
 

 

PROSPECTO DEFINITIVO 

OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DA 269ª (DUCENTÉSIMA SEXAGÉSIMA NONA) EMISSÃO,  
EM SÉRIE ÚNICA, DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 

 
ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Companhia S1 - CVM nº 310 

CNPJ nº 10.753.164/0001-43 

Avenida Pedroso de Morais, n°1.553, 3º andar, conjunto 32,  
Bairro Pinheiros, CEP 05419-001, São Paulo - SP 

no valor total de, 

R$100.000.000,00 
( cem mi l hões  de  rea i s )  

Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela 

 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 
CNPJ nº 43.545.284/0001-04 

Rodovia Euclides da Cunha, s/nº, km 562, Fazenda Santa Alice,  
Zona Rural, cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo 

CÓDIGO ISIN DOS CRA: BRECOACRAE94 

DATA DE REGISTRO DA OFERTA PÚBLICA DOS CRA NA CVM SOB O Nº CVM/SRE/AUT/CRA/PRI/2023/136, CONCEDIDO EM 28 DE AGOSTO DE 2023 

A ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.164/0001-43 (“Emissora” ou “Securitizadora”) está realizando a emissão de, 
inicialmente, 80.000 (oitenta mil) certificados de recebíveis do agronegócio (“CRA”), na Data de Emissão, todos nominativos e escriturais, para distribuição pública nos termos da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de setembro de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), da 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão, em série 
única, (“CRA”), da Emissora (“Emissão”) com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), perfazendo, na data de emissão, qual seja, 21 de agosto de 
2023 (“Data de Emissão”), o valor total de R$80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), observado que o Valor Total da Emissão foi aumentado em virtude do exercício total da Opção de 
Lote Adicional, totalizando 100.000 (cem mil) CRA, com o valor total de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), observado que os CRA referentes ao Lote Adicional serão distribuídos 
sob o regime de melhores esforços de colocação, observado a possibilidade de Distribuição Parcial, desde que haja a colocação de CRA equivalente ao montante mínimo de 5.500 (cinco 
mil e quinhentos) CRA (“Montante Mínimo”) e poderá ser diminuída em virtude da Distribuição Parcial, desde que haja a colocação de CRA equivalente ao Montante Mínimo (“Oferta”) 

A data de vencimento dos CRA é 30 de agosto de 2028 (“Data de Vencimento dos CRA”), ressalvadas as hipóteses de Vencimento Antecipado das CPRs Financeiras e liquidação do patrimônio 
separado previstas no Termo de Securitização e neste Prospecto. O Valor Nominal Unitário dos CRA não será objeto de atualização monetária. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRA, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios equivalente a 100% (cem por cento) da Taxa DI acrescida de sobretaxa equivalente a 3,5% (três inteiros e cinco décimos 
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada de acordo com a fórmula constante neste Prospecto. Os CRA serão depositados: (i) para distribuição no mercado 
primário para Investidores Qualificados por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo 
a liquidação financeira realizada por meio da B3; e (ii) para negociação no mercado secundário, por meio do CETIP 21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado 
pela B3, sendo a liquidação financeira dos eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRA  realizada por meio da B3. A emissão dos CRA foi aprovada por meio da Reunião de Diretoria da 
Securitizadora realizada em 7 de agosto de 2023. 

Os CRA têm como lastro os direitos creditórios do agronegócio, oriundos das CPRs Financeiras emitidas pela ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
43.545.284/0001-04 (“Devedora”), caracterizados como direitos creditórios do agronegócio nos termos do parágrafo primeiro, do artigo 23, da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 
conforme alterada (“Lei 11.076”) e do parágrafo quarto, inciso III, do artigo 2º, do Anexo Normativo II da Resolução da CVM Nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada 
(“Resolução CVM 60”). Os Direitos Creditórios do Agronegócio são 100% (cem por cento) concentrados na Devedora e contam com as seguintes garantias (a) fidejussória na forma de fiança 
outorgada pelo (a.i) LUIS ANTÔNIO ARAKAKI, inscrito no CPF sob nº 025.945.218-17; (a.ii) JOSÉ LUIS ARAKAKI, inscrito no CPF sob o nº 025.945.058-89; (a.iii) OKINAWA ADMINISTRAÇÃO 
E PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.125.319/0001-58; (a.iv) AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 54.519.715/0001-84; (b) Cessão Fiduciária de 
Recebíveis; (c) a Alienação Fiduciária; (d) Fundo de Reserva; e (e) Cessão Fiduciária Sobejo. A OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”) foi nomeada para representar, perante a Emissora e quaisquer terceiros, os interesses da comunhão dos Titulares dos CRA. Em 
observância ao artigo 37 da Resolução CVM 60, e nos termos previstos pela Lei 11.076, a Emissora instituiu regime fiduciário sobre os direitos creditórios do agronegócio vinculados aos 
CRA, bem como sobre quaisquer valores que venham a ser depositados na conta centralizadora, na forma do artigo 25 da Lei 14.430 de 3 de agosto de 2022, conforme alterada (“Lei 
14.430”). Os objetos do regime fiduciário serão destacados do patrimônio da emissora e passarão a constituir o patrimônio separado, destinando-se especificamente ao pagamento dos 
CRA e das demais obrigações relativas ao regime fiduciário, nos termos do artigo 27 da Lei 14.430. Os CRA não contarão com reforços de crédito estruturais ou de terceiros. A Oferta será 
intermediada pela GENIAL INVESTIMENTOS CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 27.652.684/0001-62, na qualidade de instituição intermediária líder da 
Oferta (“Coordenador Líder”) e pelo Banco Genial S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55, na qualidade de coordenador contratado (“Coordenador Contratado” e, quando 
referido em conjunto com Coordenador Líder “Coordenadores”). Os CRA serão distribuídos publicamente a investidores profissionais e investidores qualificados, nos termos da Resolução 
CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores” e “Resolução CVM 30”, respectivamente). A Oferta consistirá na distribuição pública dos CRA sob o rito automático 
de registro de distribuição, nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 160, da Resolução CVM 60, do “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação e 
Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários”, expedido pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro 
e de Capitais, atualmente em vigor, bem como as demais disposições aplicáveis, sob a coordenação dos Coordenadores, e com a participação de determinadas instituições financeiras 
consorciadas autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à B3, convidadas a participar da Oferta exclusivamente para o recebimento de ordens, na qualidade 
de participantes especiais (“Participantes Especiais” e, em conjunto com os Coordenadores, “Instituições Participantes da Oferta”). Os CRA não são qualificados pela Emissora como 
qualificado pela securitizadora como “verde”, “social”, “sustentável”.  

OS INVESTIDORES DEVEM LER OS “FATORES DE RISCO”, NAS PÁGINAS 12 A 27 DESTE PROSPECTO. O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR 
PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA OU DO DEVEDOR DO LASTRO DOS CRA. OS CRA OBJETO 
DA PRESENTE OFERTA ESTÃO EXPOSTOS PRIMORDIALMENTE AO RISCO DE CRÉDITO DO DEVEDOR DOS TÍTULOS QUE COMPÕEM SEU LASTRO, UMA VEZ QUE FOI INSTITUÍDO REGIME 
FIDUCIÁRIO SOBRE OS REFERIDOS TÍTULOS.  

OS INVESTIDORES DEVEM LER ATENTAMENTE E INTEGRALMENTE O PRESENTE PROSPECTO, PRINCIPALMENTE OS “FATORES DE RISCO”, NAS PÁGINAS 12 A 27 DESTE PROSPECTO, PARA 
AVALIAÇÃO DOS RISCOS QUE DEVEM SER CONSIDERADOS ANTES DE INVESTIR NOS CRA. A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DO CONTEÚDO DESTE PROSPECTO NEM DOS DOCUMENTOS 
DA OFERTA. O PROSPECTO ESTÁ NA PÁGINA DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA, DO COORDENADORES, DA CVM E DA B3. EXISTEM RESTRIÇÕES QUE SE APLICAM À 
REVENDA DOS VALORES MOBILIÁRIOS CONFORME DESCRITAS NO ITEM 7 DESTE PROSPECTO.  

COORDENADOR LÍDER DEVEDORA 

  

COORDENADOR CONTRATADO AGENTE FIDUCIÁRIO 

  

A data deste Prospecto Definitivo é 28 de agosto de 2023 
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2. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

Exceto se expressamente indicado neste “Prospecto Definitivo de Distribuição Pública da 269ª 
(ducentésima sexagésima nona) Emissão, em Série Única, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreado em Direitos Creditórios do 
Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.” (“Prospecto”), palavras e expressões 
em maiúsculas não definidas neste Prospecto terão o significado previsto na capa deste Prospecto, ou no 
“Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série Única da 269ª (ducentésima 
sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados 
em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.” celebrado 
em 21 de agosto de 2023, conforme aditado, entre a Emissora e o Agente Fiduciário. 

NOS TERMOS DO §3º DO ARTIGO 17 E DO ITEM 2 DA SEÇÃO “INFORMAÇÕES DO PROSPECTO” DO 
“ANEXO E” DA RESOLUÇÃO CVM 160, SEGUE ABAIXO BREVE DESCRIÇÃO DA OFERTA. O SUMÁRIO 
ABAIXO NÃO CONTÉM TODAS AS INFORMAÇÕES SOBRE A EMISSÃO, A OFERTA E OS CRA. 

RECOMENDA-SE AO INVESTIDOR, ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO, A LEITURA 
CUIDADOSA DESTE PROSPECTO DEFINITIVO, INCLUSIVE SEUS ANEXOS, COM ESPECIAL ATENÇÃO AOS 
“FATORES DE RISCO” NAS PÁGINAS 12 A 27 DESTE PROSPECTO, BEM COMO DO TERMO DE 
SECURITIZAÇÃO E DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA. RECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES 
INTERESSADOS QUE CONTATEM SEUS CONSULTORES JURÍDICOS E FINANCEIROS ANTES DE INVESTIR 
NOS CRA. 

2.1. Breve descrição da oferta 

Os CRA são de emissão exclusiva de companhias securitizadoras criadas pela Lei 11.076 e consistem em 
títulos de crédito nominativos, de livre negociação, vinculados a direitos creditórios originários de 
negócios realizados entre produtores rurais, ou suas cooperativas, e terceiros, inclusive financiamentos 
ou empréstimos, relacionados com a produção, comercialização, beneficiamento ou industrialização de 
produtos ou insumos agropecuários ou de máquinas e implementos utilizados na atividade agropecuária.  

No âmbito da 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de certificados de recebíveis do agronegócio, 
em série única, da Emissora, serão emitidos, inicialmente, 80.000 (oitenta mil) CRA, na Data de Emissão 
dos CRA, observado que o Valor Total da Emissão foi aumentado em virtude do exercício total da Opção 
de Lote Adicional, totalizando 100.000 (cem mil) CRA, com o valor total de R$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de reais), observado que os CRA referentes ao Lote Adicional serão distribuídos sob o regime 
de melhores esforços de colocação, observado a possibilidade de Distribuição Parcial, desde que haja a 
colocação de CRA equivalente ao Montante Mínimo (“Opção de Lote Adicional”) e diminuído em virtude 
da possibilidade de distribuição parcial dos CRA, admitida nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução 
CVM 160, sendo que a manutenção da Oferta está condicionada à subscrição e integralização do montante 
mínimo de 5.500 (cinco mil e quinhentos) CRA (“Montante Mínimo”, “Distribuição Parcial” e “Valor Total 
da Emissão”, respectivamente). 

Os termos e condições dos CRA estão previstos no Termo de Securitização.  

Nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, será admitida a Distribuição Parcial. Em caso de 
colocação apenas do Montante Mínimo no âmbito da Oferta, o eventual saldo dos CRA não colocado no 
âmbito da Oferta será cancelado pela Emissora, observado o disposto no Termo de Securitização e, 
consequentemente, o Valor Nominal das CPRs Financeiras correspondente será modificado pela Devedora. 
No termo do artigo 74 da Resolução CVM 160, os Investidores poderão, por meio do Boletim de Subscrição, 
condicionar sua adesão a que haja distribuição: (i) da totalidade dos CRA; (ii) de uma quantidade ou 
montante financeiro maior ou igual ao Montante Mínimo e menor que a totalidade dos CRA originalmente 
objeto da Oferta. 

Os CRA serão objeto de distribuição pública no mercado brasileiro de capitais, a qual será objeto de 
registro pela CVM por meio do rito automático de distribuição, nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 
160, intermediada pelos Coordenadores, sob regime de melhores esforços de colocação com relação ao 
Valor Total da Emissão, nos termos do “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação e Distribuição 
Pública, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 
269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão, em Série Única, da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. com Lastro em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela 
Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.”, celebrado em 21 de agosto de 2023, entre o Coordenador Líder, 
o Coordenador Contratado, a Emissora e a Devedora (“Contrato de Distribuição”), sendo certo que 
o Coordenador Líder poderá convidar Participantes Especiais para a Oferta nos termos da página 103 
deste Prospecto. 
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Os CRA serão lastreados em direitos creditórios do agronegócio assim enquadrados nos termos do 
parágrafo único, do artigo 23, da Lei nº 11.076, livres de quaisquer ônus, que compõem o lastro dos 
CRA, ao qual estão vinculados em caráter irrevogável e irretratável, representados por 100% das cédulas 
de produto rural de nº 1 a 16 de 2023 emitidas pela Devedora em favor da Emissora em 21 de agosto de 
2023, anexo a este Prospecto na forma do Anexo VIII (“CPRs Financeiras” e “Direitos Creditórios do 
Agronegócio”, respectivamente).  

As CPRs Financeiras foram vinculadas aos CRA por meio do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio em Série Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do 
Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.”, celebrado em 21 de agosto de 2023 
entre a Emissora e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
instituição financeira, com filial na cidade do São Paulo, estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, 
nº 1052, 13º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, conforme 
aditado em 25 de agosto de 2023 (“Termo de Securitização”). 

2.2. Apresentação da Securitizadora  

Breve Histórico da Emissora 

A Emissora foi constituída em 2009, nos termos da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme 
alterada (“Lei 11.076”) com o objetivo principal de adquirir direitos creditórios do agronegócio com a 
consequente emissão de certificados de recebíveis do agronegócio no mercado financeiro e de capitais. 
O Grupo Ecoagro é controlado pela Ecoagro Participações S.A., constituída em 2013 com o propósito 
único de deter participações em outras empresas, e ser a controladora do Grupo Ecoagro, sendo, o 
Grupo Ecoagro, formado por profissionais com experiência no mercado financeiro e de capitais que se 
especializaram na estruturação de operações de financiamento, principalmente do setor agropecuário.  

Negócios, Processos e Produtos  

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio, e de créditos imobiliários tendo 
como objeto social a aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios do agronegócio passíveis 
de securitização por meio da emissão de certificados de recebíveis do agronegócio, certificados de 
recebíveis imobiliários, representativos de operações de securitização bem como de outros títulos e 
valores mobiliários no mercado financeiro e de capitais, tais como, mas não se limitando a certificado 
de recebíveis, a debêntures, notas comerciais, etc., nos termos da Lei 11.076, Lei 9.514 e da Lei 14.430. 
O patrimônio da Emissora e o patrimônio representado pelos créditos que lastreiam os certificados de 
recebíveis do agronegócio e os certificados de recebíveis imobiliários de sua emissão são administrados 
separadamente, de sorte que o patrimônio separado das suas emissões tem como única fonte de 
recursos os direitos creditórios do agronegócio ou os direitos creditórios imobiliários, conforme o caso, 
as garantias a ele atreladas, e os recursos cedidos fiduciariamente nele representados. Desta forma, 
qualquer atraso ou falta de recebimento dos fluxos devidos nos termos dos direitos creditórios do 
agronegócio ou dos direitos creditórios imobiliários que compõem o patrimônio separado de suas 
emissões pode afetar negativamente a capacidade de a Emissora honrar suas obrigações perante os 
titulares dos certificados de recebíveis de sua emissão.  

Ainda, a Emissora, sendo uma companhia securitizadora, tem por prática usual a administração 
separada de seu patrimônio próprio e dos patrimônios a ela afetados para fins de constituição do regime 
fiduciário dos lastros em suas atividades de securitização de direitos creditórios. Mesmo sendo a 
obrigada principal perante os titulares dos certificados de recebíveis, a Emissora utiliza os fluxos 
provenientes dos patrimônios a ela afetados para fazer frente aos valores devidos nos termos das 
securitizações por ela empreendidas. Portanto, é possível que seu patrimônio próprio, cujo patrimônio 
líquido, auditado em 31 de março de 2023, é de R$ 10.509.000,00, se revele insuficiente para remediar 
ou ressarcir eventuais atrasos ou faltas de pagamento dos certificados de recebíveis.  

Os únicos serviços prestados pela Emissora são relativos à estruturação, emissão e gestão dos 
certificados de recebíveis, cujas receitas e respectivos custos são reconhecidos na Emissora ou em sua 
controladora. Assim sendo, a participação desses serviços na receita líquida da Emissora representa 
100% (cem por cento) de sua receita líquida. A Emissora atua exclusivamente no mercado nacional e 
não possui funcionários contratados tampouco política de recursos humanos. Não há produtos e/ou 
serviços em desenvolvimento.  
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Informações Financeiras da Emissora 

Capital Social Total 

(Data base 31 de março de 2023): 

Não é aplicável, uma vez que a Emissora é 
registrada na categoria S1, nos termos do artigo 
3º, I, da Resolução CVM 60. 

Patrimônio Líquido da Emissora 

(Data base 31 de março de 2023): 

R$10.509.000,00 (dez milhões quinhentos e nove 
mil reais). 

Acionistas com mais de 5% de  
Participação no Capital Social 

(Data base 31 de março de 2023): 

Não é aplicável, uma vez que a Emissora é 
registrada na categoria S1, nos termos do artigo 
3º, I, da Resolução CVM 60. 

Ofertas Públicas Realizadas 

Número total de Ofertas emitidas de valores 
mobiliários ainda em circulação (data base 31 
de março de 2023): 

171 

Saldo Devedor das Ofertas Públicas 
mencionadas no item anterior  
(data base 31 de março de 2023): 

R$32.510.270.000,00 (trinta e dois bilhões e 
quinhentos e dez milhões e duzentos e setenta 
mil reais) 

Percentual das Ofertas Públicas emitidas com 
patrimônio separado (data base  
31 de março de 2023): 

100% (cem por cento) 

Percentual das Ofertas Públicas emitidas com 
coobrigação da Emissora (data base  
31 de março de 2023): 

0% (zero por cento) 

Indicação da localização, no formulário de referência, das informações sobre eventuais pendências 
judiciais e trabalhistas da Securitizadora: A descrição dos processos judiciais, administrativos ou 
arbitrais, que não estejam sob sigilo, em que a Emissora ou suas controladas sejam parte, e 
considerados relevantes para os negócios da Emissora ou de suas controladas, constam do item 
4.3 e seguintes do Formulário de Referência da Emissora, ressalvado, entretanto, que não há 
pendências judiciais e trabalhistas.  

2.3. Informações que a Securitizadora deseja destacar sobre os certificados em relação àquelas 
contidas no Termo de Securitização 

Os CRA são lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio, devidos pela Devedora, os quais foram 
vinculados ao CRA por meio do Termo de Securitização, e serão objeto de oferta pública de distribuição 
sob o rito de registro automático, nos termos da Resolução CVM 160 e da Resolução CVM 60, e serão 
depositados, nos termos do artigo 4º da Resolução CVM 31, para distribuição pública no mercado 
primário para Investidores Qualificados por meio do MDA, conforme o caso, administrados e 
operacionalizados pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3. 

Adicionalmente, para fins deste item 2.3 e do artigo 4º do Capítulo II das “Regras e Procedimentos 
ANBIMA para Classificação de CRA nº 06”, de 06 de maio de 2021, a Emissora destaca que os CRA são 
classificados da forma descrita abaixo: Concentrado/sem Revolvência/Produtor Rural/Usina. Esta 
classificação foi realizada no momento inicial da Oferta, estando as caraterísticas deste papel sujeitas 
a alterações.  
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2.4. Identificação do público-alvo 

A Oferta é destinada aos investidores que possam ser enquadrados como (i) Investidor Profissional, 
conforme as hipóteses previstas artigo 11 da Resolução CVM 30 e que, adicionalmente, ateste por escrito 
sua condição de investidor qualificado mediante termo próprio, de acordo com o Anexo A da Resolução 
CVM 30 (“Investidor Profissional”); e/ou (ii) Investidor Qualificado, conforme as hipóteses previstas no 
artigo 12 da Resolução CVM nº 30 e que, adicionalmente, ateste por escrito sua condição de investidor 
qualificado mediante termo próprio, de acordo com o Anexo B da Resolução CVM 30 (“Investidor 
Qualificado”). 

2.5. Valor total da oferta 

O Valor Total da Emissão é de, inicialmente, R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) na Data de 
Emissão. Observado que o Valor Total da Emissão foi aumentado em virtude do exercício total da Opção 
de Lote Adicional, totalizando 100.000 (cem mil) CRA, com o valor total de R$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de reais), observado que os CRA referentes ao Lote Adicional serão distribuídos sob o regime 
de melhores esforços de colocação, observado a possibilidade de Distribuição Parcial, desde que haja a 
colocação de CRA equivalente ao Montante Mínimo e poderá ser diminuída em virtude da Distribuição 
Parcial, desde que haja a colocação de CRA equivalente ao Montante Mínimo.  

2.6. Informações relativas aos CRA 

CRA 

a) valor nominal 
unitário 

Os CRA tem Valor Nominal Unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data 
de Emissão. 

b) quantidade Serão emitidos, inicialmente, 80.000 (oitenta mil) CRA na Data de 
Emissão. Observado que o Valor Total da Emissão foi aumentado em 
virtude do exercício total da Opção de Lote Adicional, totalizando 
100.000 (cem mil) CRA, com o valor total de R$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de reais), observado que os CRA referentes ao Lote Adicional 
serão distribuídos sob o regime de melhores esforços de colocação, 
observado a possibilidade de Distribuição Parcial, desde que haja a 
colocação de CRA equivalente ao Montante Mínimo e poderá ser 
diminuída em virtude da Distribuição Parcial, desde que haja a 
colocação de CRA equivalente ao Montante Mínimo. 

c) opção de lote 
adicional 

Foi admitida a emissão de lote adicional de CRA previsto no artigo 50 
da Resolução CVM 160, de aumentar em até 25% (vinte e cinco por 
cento) a quantidade inicial de CRA ofertado, qual seja, 80.000 
(oitenta mil) CRA, ou seja, em até 20.000 (vinte mil) CRA, no valor 
de até R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), o qual foi exercido 
nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160 e será distribuído 
mediante o regime de melhores esforços de colocação, observado 
a possibilidade de Distribuição Parcial, desde que atingido o 
Montante Mínimo. 

d) código ISIN BRECOACRAE94. 

e) classificação de risco Os CRA desta Emissão não são objeto de classificação de risco por 
agência de classificação de risco. 

f) data de emissão 21 de agosto de 2023. 

g) prazo e data de 
vencimento 

Os CRA têm prazo de 1.836 (mil oitocentos e trinta e seis) dias 
corridos, contados da Data de Emissão, de forma que o vencimento 
final dos CRA ocorrerá em 30 de agosto de 2028, ressalvadas as 
hipóteses de resgate antecipado total dos CRA.  

h) indicação sobre a 
admissão à negociação 
em mercados 
organizados de bolsa ou 
balcão 

Os CRA serão depositados para (i) distribuição pública no mercado 
primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, 
sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e 
(ii)  negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações 
liquidadas financeiramente, os eventos de pagamento e a custódia 
eletrônica dos CRA realizada por meio da B3. 
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i) juros remuneratórios 
e atualização monetária 
– índices e forma de 
cálculo 

Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos 
CRA, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios equivalentes a 
100% (cem por cento) da Taxa DI acrescida de sobretaxa equivalente 
a 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser calculada de acordo 
com a fórmula abaixo (“Remuneração”): 

J = VNe x (Fator de Juros-1),  

onde: 

J = valor unitário da Remuneração devida no final de cada Período de 
Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais sem 
arredondamento. 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento. 

Fator de Juros: Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação 
acrescido de spread, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

Fator de Juros = (Fator DI x Fator Spread); 

Fator DI = produtório das Taxas DI, da data de início do Período de 
Capitalização (inclusive), até a data do seu efetivo pagamento 
(exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

)1(
1

k

n

k

TDIFatorDI +=
=

 

onde: 

n = número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de 
Capitalização, sendo “n” um número inteiro; 

k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; 

Taxa DI-Over de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 
(oito) casas decimais com arredondamento, na base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte forma:; 

, onde: 

Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) 
casas decimais; 

Fator Spread = corresponde ao spread (Sobretaxa) de juros fixos 
calculado com 9 (nove) casas decimais, sem arredondamento, 
conforme fórmula abaixo:  

,onde: 

 

 

 

Spread = corresponde a 3,5000; e 

n = corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira data de 
integralização dos CRA, no caso do primeiro Período de Capitalização, 
ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, no 
caso dos demais Períodos de Capitalização (inclusive), e a data de 
cálculo (exclusive) sendo “n” um número inteiro. 

O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado 
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento. 

j) pagamento da 
remuneração – 
periodicidade e  
data de pagamentos 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento 
antecipado, a Remuneração será paga mensalmente. 

kTDI

kDI

252

n

1
100

Spread
SpreadFator 








+=
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k) repactuação Não haverá repactuação.  

l) amortização e 
hipóteses de vencimento 
antecipado – existência, 
datas e condições  

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento 
antecipado, nos termos previstos no Termo de Securitização, o saldo 
do Valor Nominal Unitário dos CRA será amortizado conforme datas 
previstas no Anexo X deste Prospecto.  

Os CRA poderão vencer de forma antecipada em caso da ocorrência de 
um evento de vencimento antecipado das CPRs Financeiras. 

m) garantias - tipo, 
forma e descrição 

No âmbito das CPRs Financeiras foram constituídas as seguintes 
garantias: (a) fidejussória na forma da Fiança; (b) Cessão Fiduciária de 
Recebíveis; (c) a Alienação Fiduciária; (d) Fundo de Reserva; e 
(e) Cessão Fiduciária Sobejo. Para mais informações sobre as 
Garantias, veja o item 9 deste Prospecto. 

n) lastro Os CRA serão lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio 
decorrentes das CPRs Financeiras. Para mais informações sobre os 
Direitos Creditórios do Agronegócio, veja o item 10 deste Prospecto.  

o) existência ou não de 
regime fiduciário  

Foi instituído o regime fiduciário na forma da Lei 14.430, composto 
pelas CPRs Financeiras, pela Conta Centralizadora, pelas Garantias e 
pelos respectivos direitos decorrentes das CPRs Financeiras, os quais 
não se confundem com o patrimônio comum da Emissora e se destinam 
exclusivamente à liquidação dos CRA a que estão afetados, bem como 
ao pagamento dos respectivos custos de administração e obrigações 
fiscais. 

p) eventos de liquidação 
do patrimônio separado 

A ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos poderá ensejar a 
assunção imediata e transitória da administração do Patrimônio 
Separado pelo Agente Fiduciário, sendo certo que, nesta hipótese, o 
Agente Fiduciário deverá convocar em até 15 (quinze) dias a contar de 
sua ciência uma Assembleia Geral para deliberar sobre: (a) a 
continuidade da administração do Patrimônio Separado pela Emissora; 
(b) a substituição por uma nova Securitizadora; ou (c) pela liquidação 
do Patrimônio Separado: 

(i) a pedido ou requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial 
pela Emissora, independentemente de aprovação do plano de 
recuperação por seus credores ou deferimento do processamento da 
recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; (ii) a pedido 
de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não 
devidamente elidido ou cancelado pela Emissora, conforme o caso, no 
prazo legal; (iii) a insolvência ou decretação de falência ou 
apresentação de pedido de autofalência pela Emissora; e (iv) a 
inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações 
pecuniárias previstas no Termo de Securitização que dure por mais de 
2 (dois) Dias Úteis, caso haja recursos suficientes no Patrimônio 
Separado e desde que exclusivamente a ela imputado. O prazo ora 
estipulado será contado da data em que a obrigação era devida. 

q) Tratamento 
Tributário 

Tratamento tributário descrito abaixo, nesta seção 2 do Prospecto.  

r) outros direitos, 
vantagens e restrições 

Os CRA são emitidos sem qualquer coobrigação da Securitizadora. 
Sem prejuízo das demais informações contidas no neste Prospecto, 
será instituído Regime Fiduciário sobre os Direitos Creditórios do 
Agronegócio, nos termos do Termo de Securitização. Cada CRA 
irá corresponder a um voto na Assembleia Especial. Os CRA poderão 
ser negociados no mercado secundário conforme disposto no Termo 
de Securitização e neste Prospecto. 

No caso de suspensão e/ou cancelamento da Oferta, nos termos do 
artigo 70 da Resolução CVM 160, os Investidores poderão no prazo de 
mínimo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da comunicação informando 
sobre a suspensão ou cancelamento, eventual decisão por parte dos 
Investidores de desistir da oferta, nos termos do artigo 71 da 
Resolução CVM 160, com os direitos da restituição integral dos valores, 
bens ou direitos dados em contrapartida aos CRA. 

Duration 3,60 anos.  
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Tributação - Os Titulares de CRA não devem considerar unicamente as informações aqui contidas para 
fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRA, devendo consultar seus próprios 
assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, especialmente quanto a outros 
tributos, eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos em operações 
com CRA. As informações aqui contidas levam em consideração as previsões das regras tributárias, 
regulamentação, e entendimentos aplicáveis à hipótese vigentes nesta data. 

Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil - Como regra geral, os rendimentos em CRA auferidos 
por pessoas jurídicas não-financeiras estão sujeitos à incidência do IRRF, a ser calculado com base na 
aplicação de alíquotas regressivas definidas pela Lei 11.033, aplicadas em função do prazo da aplicação 
geradora dos rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois 
inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: 
alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) 
dias: alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento); e (iv) acima de 720 (setecentos 
e vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por cento). Este prazo de aplicação é contado da data em que o 
Investidor efetuou o investimento, até a data de sua alienação, que compreende qualquer forma de 
transmissão da propriedade, bem como a liquidação, resgate, cessão ou repactuação da aplicação 
(artigo 1º da Lei 11.033 e artigo 65 da Lei 8.981). 

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificação 
como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, instituições financeiras, fundos de investimento, 
seguradoras, entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras 
de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro. 

O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não financeiras tributadas com base no 
lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda devido, gerando o 
direito à dedução do IRPJ apurado em cada período de apuração, conforme artigo 76, inciso I da Lei 
8.981. O rendimento também deverá ser computado na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Como regra 
geral, as alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento), 
sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro real que exceder o equivalente à multiplicação de 
R$20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período de apuração, conforme a Lei 
nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. Já a alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas não financeiras, 
corresponde a 9% (nove por cento). 

Conforme Decreto 8.426, de 1º de abril de 2015, os rendimentos em CRA auferidos por pessoas jurídicas 
não-financeiras tributadas de acordo com a sistemática não-cumulativa do PIS e da COFINS estão 
sujeitos à incidência dessas contribuições às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) 
e 4% (quatro por cento), respectivamente. O Decreto n 11.322, de 30 de dezembro de 2022 (“Decreto 
n° 11.322”) reduziu a alíquota conjunta do PIS/COFINS sobre receitas financeiras de 4,65% para 2,33%, 
com vigência na sua publicação e eficácia a partir de 01 de janeiro de 2023. Todavia, em 02 de janeiro 
de 2023, foi publicado o Decreto n° 11.374 (“Decreto n° 11.374/2023”) revogando o Decreto n°11.322 
(e, portanto, a mencionada redução da alíquota). Considerando que o Decreto n° 11.374/2023 entrou 
em vigor um dia após o Decreto n° 11.322/2022, e que o Supremo Tribunal Federal tem orientação no 
sentido de que o restabelecimento de alíquotas de PIS/COFINS pelo Poder Executivo deve observar a 
anterioridade nonagésima, podem surgir discussões sobre a possível aplicação da alíquota reduzida 
(2,33%) de PIS/COFINS sobre receitas financeiras pelo prazo de 90 (noventa) dias a partir de 02 de 
janeiro de 2023. 

Com relação aos investimentos em CRA realizados por instituições financeiras, fundos de investimento, 
seguradoras, entidades de previdência privada fechadas, entidades de previdência complementar 
abertas, agências de fomento, sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, regra geral, há dispensa de retenção do 
IRRF, conforme artigo 71, inciso I da IN RFB 1.585. 

Não obstante a dispensa de retenção na fonte, a Lei nº 14.183, de 14 de julho de 2021 (conversão da 
Medida Provisória nº 1.034, de 1º de março de 2021), alterou as alíquotas de CSLL aplicáveis às entidades 
financeiras e assemelhadas nos seguintes termos: (a) 15% a partir de 1º de janeiro de 2022, no caso das 
pessoas jurídicas de seguros privados, das de capitalização, distribuidoras de valores mobiliários, 
corretoras de câmbio e de valores mobiliários, sociedades de crédito, financiamento e investimentos, 
sociedades de crédito imobiliário, administradoras de cartões de crédito, sociedades de arrendamento 
mercantil, associações de poupança e empréstimo, e cooperativas de crédito; e (b) 20% a partir de 1º 
de janeiro de 2022, no caso dos bancos de qualquer espécie. Em regra, as carteiras de fundos de 
investimentos estão isentas de Imposto de Renda (artigo 28, parágrafo 10, da Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997). Ademais, no caso das instituições financeiras, os rendimentos decorrentes de 
investimento em CRA estão potencialmente sujeitos à contribuição ao PIS e à COFINS às alíquotas de 
0,65% e 4%, respectivamente.  
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Ademais, no caso das instituições financeiras e determinadas entidades equiparadas, os rendimentos 
decorrentes de investimento em CRA estão potencialmente sujeitos à contribuição ao PIS e à COFINS às 
alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente. 

Para as pessoas físicas, desde 1º de janeiro de 2005, os rendimentos gerados por aplicação em CRA 
estão isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 3°, 
inciso IV, da Lei 11.033. De acordo com a posição da RFB, expressa no artigo 55, parágrafo único, da IN 
1.585, tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital auferido na alienação ou cessão dos CRA. 

Pessoas jurídicas isentas ou não submetidas ao lucro real terão seus ganhos e rendimentos tributados 
exclusivamente na fonte, ou seja, o imposto não é compensável, conforme previsto no artigo 76, inciso 
II, da Lei 8.981. As entidades imunes estão dispensadas da retenção do imposto na fonte sobre os 
rendimentos desde que declarem sua condição à fonte pagadora, nos termos do artigo 71, da Lei 8.981, 
com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, conforme em vigor. 

Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior - De acordo com a posição da RFB, expressa no 
artigo 85, § 4º da IN 1.585, os rendimentos auferidos por investidores pessoas físicas residentes ou 
domiciliados no exterior que invistam em CRA no país de acordo com as normas previstas na Resolução 
CMN 4.373, inclusive as pessoas físicas residentes em JTF, estão atualmente isentos de IRRF.  

Os rendimentos auferidos por Investidor 4.373 que não esteja domiciliado em Jurisdição de Tributação 
Favorecida (“JTF”) estão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15% (quinze por cento). Tal alíquota 
de 15% foi reduzida a zero nos termos da Medida Provisória n° 1.137, de 22 de setembro de 2022 (“MP 
1137”), cuja eficácia se iniciou em 01 de janeiro de 2023. O artigo 3° da MP 1137 estabelece que fica 
reduzida a zero a alíquota do imposto de renda sobre os rendimentos produzidos, dentre outros, por 
títulos e valores mobiliários objeto de distribuição pública, de emissão de pessoas jurídicas não-
financeiras e que não sejam reguladas pelo Banco Central do Brasil. Tal benefício, contudo, não será 
aplicável às operações realizadas entre partes vinculadas, e caso o investidor seja domiciliado em JTF 
ou beneficiário de regime fiscal privilegiado, nos termos da legislação vigente. Importante acompanhar, 
todavia, o período de eficácia dessa MP 1137 e sua eventual conversão em lei posteriormente. 

Os rendimentos auferidos por investidor residente ou domiciliado em JTF estão sujeitos à tributação 
conforme alíquotas regressivas aplicadas em função do prazo do investimento gerador dos rendimentos 
tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos 
por cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: alíquota de 20% (vinte 
por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,5% 
(dezessete inteiros e cinco décimos por cento) e (iv) acima de 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota 
de 15% (quinze por cento). 

Conceitualmente, são entendidos como JTF aqueles países ou jurisdições que não tributam a renda ou 
que a tributam à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento) ou cuja legislação não permita o 
acesso a informações relativas à composição societária de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à 
identificação do benefício efetivo de rendimentos atribuídos a não residentes. De todo modo, a despeito 
do conceito legal no entender das autoridades fiscais, são atualmente consideradas Jurisdição de 
Tributação Favorecida os lugares listados no artigo 1º da Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil nº 1.037, de 04 de junho de 2010. Importante mencionar que a Portaria n° 488, de 28 de novembro 
de 2014, reduziu de 20% para 17% a alíquota máxima, para fins de classificação de JTF e Regime Fiscal 
Privilegiado (“RFP”) para determinados fins no caso de países, dependências e regimes que estejam 
alinhados com os padrões internacionais de transparência fiscal, nos termos definidos pela RFB. Do 
mesmo modo, a recém-publicada Medida Provisória n° 1.152, de 28 de dezembro de 2022, que propõe 
alterações nas regras de preços de transferência no Brasil, pretende reduzir a alíquota máxima de 20% 
para 17% para fins do conceito de JTF e RFP. Há certa controvérsia acerca da possibilidade de tal 
redução também ser observada para fins da definição do regime tributário aplicado a investimentos de 
investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior nos mercados financeiro e de capitais ou 
se esta deve ser observada exclusivamente para fins de aplicação das regras de preços de transferência 
e subcapitalização. 

Imposto sobre Operações Financeiras – IOF 

IOF/Câmbio - Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros 
realizados nos mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições previstas pela 
Resolução CMN 4.373, inclusive por meio de operações simultâneas, incluindo as operações de câmbio 
relacionadas aos investimentos no mercado financeiro e de capitais, tais como os investimentos em 
CRA, estão sujeitas à incidência do Imposto sobre Operações Financeiras incidentes sobre operações de 
câmbio (“IOF/Câmbio”) à alíquota de zero no ingresso e à alíquota zero no retorno dos recursos, 
conforme Decreto 6.306, de 14 de dezembro de 2007 e alterações posteriores (“Decreto 6.306/07”). 
Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder 
Executivo Federal, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a operações de 
câmbio ocorridas após este eventual aumento. 
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IOF/Títulos - As operações com CRA estão sujeitas à alíquota zero do Imposto sobre Operações 
Financeiras relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (“IOF/Títulos”), conforme o referido Decreto 
6.306/07. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo Federal, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao 
dia, relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento. 

Discussões Legislativas: Importante mencionar que determinados projetos de lei no Congresso Nacional 
objetivam alterar as regras tributárias relacionadas aos investimentos nos mercados financeiro e de 
capitais do Brasil. Não é possível determinar, quais propostas de modificação serão efetivamente 
aprovadas e implementadas e como elas podem vir a impactar esse investimento em CRA. Caso tais 
projetos sejam convertidos em Leis, as regras de tributação aqui descritas poderão ser 
significativamente alteradas. 
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3. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS  

Exceto se expressamente indicado neste Prospecto, palavras e expressões em maiúsculas não definidas 
neste Prospecto terão o significado previsto na capa deste Prospecto, no Termo de Securitização ou nas 
CPRs Financeiras.  

3.1. Exposição clara e objetiva do destino dos recursos provenientes da oferta  

Destinação dos Recursos pela Emissora 

Os recursos obtidos com a integralização dos CRA serão utilizados pela Emissora, descontado o montante 
necessário para a composição do Fundo de Reserva, Fundo de Despesas e eventualmente utilizado para 
pagamento das Despesas, para o pagamento das Despesas Flat, exclusivamente para pagamento do 
Preço de Aquisição das CPRs Financeiras emitidas pela Devedora, representativas dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio que compõem o lastro dos CRA.  

3.2. Nos casos em que a destinação de recursos por parte dos devedores do lastro dos valores 
mobiliários emitidos for um requisito da emissão, informações sobre: (a) os ativos ou atividades 
para os quais serão destinados os recursos oriundos da emissão; (b) eventual obrigação do agente 
fiduciário de acompanhar essa destinação de recursos e a periodicidade desse acompanhamento; 
(c) a data limite para que haja essa destinação; (d) cronograma indicativo da destinação de recursos, 
com informações no mínimo semestrais, caso haja obrigação de acompanhamento da destinação 
pelo agente fiduciário; e (e) a capacidade de destinação de todos os recursos oriundos da emissão 
dentro do prazo previsto, levando-se em conta, ainda, outras obrigações eventualmente existentes 
de destinação de recursos para os mesmos ativos ou atividades objeto da presente emissão 

Destinação dos Recursos pela Devedora 

Os Direitos Creditórios do Agronegócio decorrentes das CPRs Financeiras por si só representam direitos 
creditórios do agronegócio, uma vez que (i) a Devedora é uma produtora rural; e (ii) representa a 
aplicação de recursos em insumos para a produção de cana de açúcar e a cana de açúcar de produção 
da própria Devedora, enquadra-se no conceito de produto agropecuário nos termos do artigo 2º, I da 
Resolução CVM 60, pois a cana de açúcar trata-se de produto in natura, ou seja, em estado natural, de 
origem animal, que não sofre processo de beneficiamento ou industrialização, e/ou passa apenas por 
industrialização considerada como rudimentar, conforme disposto nos artigos 2º, §2º, I, II e §4º, II da 
Resolução CVM 60 e do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076; e (iii) nos termos do artigo 2º da Lei 
8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada pela lei 13.986/2020, “têm legitimação para emitir 
CPR Financeira o produtor rural, pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela com objeto social que 
compreenda em caráter não exclusivo a produção rural, a cooperativa agropecuária e a associação de 
produtores rurais que tenha por objeto a produção, a comercialização e a industrialização dos produtos 
rurais de que trata o art. 1º desta Lei”. 

Tendo em vista o acima exposto, não haverá a verificação, pelo Agente Fiduciário, da destinação dos 
recursos que tratam os parágrafos 7º e 8º do artigo 2º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60. A 
Devedora somente deverá prestar contas à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, da Destinação dos 
Recursos e seu status conforme descrita nas CPRs Financeiras, quando solicitado por escrito por 
Autoridades (conforme definido abaixo), pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, para fins de 
atendimento a Normas (conforme definido abaixo) e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, 
em até 10 (dez) dias do recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer 
Autoridade ou determinado por Norma, mediante a apresentação de cópia dos contratos, notas fiscais, 
atos societários e demais documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da 
utilização dos recursos. 

Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito público ou 
privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de investimento, comunhão de recursos ou 
qualquer organização que represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns, inclusive 
previdência privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica (“Pessoa”), entidade ou órgão: 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, incluindo, 
sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo e/ou Executivo, 
entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias e outras Pessoas de direito 
público, e/ou 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores mobiliários, 
entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, fiscalizador e/ou punitivo, no 
Brasil e/ou no exterior, entre outros. 
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Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, norma 
administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, na 
forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 
autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 

A Devedora declarou, que exerce atividades relacionadas ao agronegócio, e que empregará os recursos 
das CPRs Financeiras, na exploração agrícola de terra própria da Devedora ou de terceiros para fins de 
(a) produção, venda e comercialização de açúcar de cana-de-açúcar e seus subprodutos; e (b) produção, 
venda e comercialização de etanol de cana-de-açúcar e de subprodutos do etanol. 

A Devedora declarou que os recursos obtidos com a emissão das CPRs Financeiras não são superiores 
aos recursos que utiliza nas suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não emitirá novas Cédulas 
de Produto Rural além da necessidade de recursos das suas atividades relacionadas ao agronegócio. 

A Devedora se obrigou, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Securitizadora e/ou o Agente 
Fiduciário dos CRA por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo 
custas judiciais e honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer em 
decorrência da utilização dos recursos oriundos das CPRs Financeiras de forma diversa da estabelecida 
nas CPRs Financeiras, exceto em caso de comprovada fraude, dolo e/ou culpa da Emissora, dos Titulares 
dos CRA ou do Agente Fiduciário dos CRA 

3.3. Nos casos em que se pretenda utilizar os recursos, direta ou indiretamente, na aquisição de 
ativos de partes relacionadas, indicação de quem serão comprados e como o custo será determinado 

Não aplicável. 

3.4. No caso de apenas parte dos recursos almejados com a oferta vir a ser obtida por meio da 
distribuição, indicação das providências que serão adotadas 

Não aplicável.  

3.5. Se o título ofertado for qualificado pela securitizadora como “verde”, “social”, “sustentável” 
ou termo correlato, informar 

Não aplicável.  
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4. FATORES DE RISCO  

O investimento nos CRA envolve uma série de riscos que deverão ser observados pelos potenciais 
investidores. Esses riscos envolvem fatores de liquidez, crédito, mercado, rentabilidade, 
regulamentação específica, entre outros, que se relacionam à Emissora, à Devedora, às Fiadoras, aos 
Fornecedores e suas atividades e diversos riscos a que estão sujeitas, ao setor do agronegócio, 
aos Direitos Creditórios do Agronegócio e aos próprios CRA objeto da emissão regulada no Termo 
de  Securitização. 

Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRA, os potenciais Investidores deverão considerar 
cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, os fatores de 
risco descritos abaixo, bem como as demais informações contidas nos documentos da Oferta, 
devidamente assessorados por seus assessores jurídicos e/ou financeiros. 

Os fatores de risco dispostos nesta seção estão descritos conforme categorização da CVM, conforme o 
artigo 19 da Resolução CVM 160 e o item 4.1 do Anexo E da Resolução CVM 160 e classificados em ordem 
decrescente em relação à sua materialidade, observada a respectiva categorização, em uma escala 
qualitativa de risco “menor, médio e maior”, devendo ser analisados de forma conjunta. 

Os negócios, situação financeira, reputacional, ou resultados operacionais da Emissora, da Devedora, 
das Fiadoras e dos demais participantes da presente Oferta podem ser adversa e materialmente 
afetados por quaisquer dos riscos abaixo relacionados. Caso qualquer dos riscos e incertezas aqui 
descritos se concretize, os negócios, a situação financeira, os resultados operacionais da Emissora e/ou 
da Devedora e/ou das Fiadoras de adimplir os Direitos Creditórios do Agronegócio e demais obrigações 
previstas nos Documentos da Oferta poderão ser adversamente afetados sendo que, nesses casos, a 
capacidade da Emissora de efetuar o pagamento dos CRA, poderá ser afetada de forma  adversa. 

Para os efeitos desta Seção, quando se afirmar que um risco, incerteza ou problema poderá produzir, 
poderia produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a Emissora e/ou a Devedora e/ou as Fiadoras 
quer se dizer que o risco, incerteza ou problema poderá produzir, poderia produzir ou produziria um 
efeito adverso sobre os negócios, a posição financeira, a liquidez, os resultados das operações ou as 
perspectivas da Emissora e/ou da Devedora e/ou das Fiadoras, conforme o caso, exceto quando houver 
indicação em contrário ou conforme o contexto requeira o contrário. Devem-se entender expressões 
similares nesta Seção como possuindo também significados semelhantes. 

Esta seção contempla os fatores de risco relevantes, diretamente relacionados aos CRA, à Oferta, ao 
mercado brasileiro e quaisquer outros que os Coordenadores acreditam que sejam capazes de afetar a 
decisão de investimento nos CRA, sendo que os fatores de riscos estão apresentados em ordem 
decrescente de relevância. 

Para uma descrição completa dos riscos relacionados à Devedora, às Fiadoras e à Emissora e/ou ao setor 
de atuação da Devedora, os potenciais investidores devem realizar sua própria pesquisa, avaliação e 
investigação independentes, inclusive recorrendo a assessores em matérias legais, regulatórias, 
tributárias, negociais e/ou investimentos, até a extensão que julgarem necessária para tomarem uma 
decisão consistente de investimento nos CRA. 

Para maiores informações sobre outros fatores de risco a que a Emissora, seus controladores, seus 
acionistas, suas controladoras, seus investidores e ao seu ramo de atuação pode estar sujeita, 
o potencial investidor interessado deve consultar o Formulário de Referência da Emissora, conforme 
item 15.1, da página 108 deste Prospecto, o qual é incorporado por referência ao presente Prospecto, 
antes de decidir adquirir os CRA no âmbito da Oferta, observado que os Coordenadores não se 
responsabilizam por qualquer informação descrita no Formulário de Referência da Emissora, ou que 
seja diretamente divulgada pela Emissora ou outras informações públicas sobre a Emissora que os 
potenciais investidores possam utilizar para tomar sua decisão de investimento. Para uma descrição 
mais completa desses riscos, os potenciais investidores devem ler todos os documentos e informações 
periodicamente divulgadas pela Emissora que julgar necessários. 

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos, outros riscos e incertezas ainda não conhecidos ou que 
hoje sejam considerados imateriais, também poderão ter um efeito adverso sobre a Emissora e/ou sobre 
a Devedora e as Fiadoras. Na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo os CRA podem não ser pagos 
ou ser pagos apenas parcialmente, gerando uma perda para o investidor. 
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O risco de crédito da Devedora e a inadimplência dos Direitos Creditórios do Agronegócio pode 
afetar adversamente os CRA, e consequente afetar de maneira adversa os Titulares dos CRA  

A capacidade do Patrimônio Separado de suportar as obrigações decorrentes dos CRA depende do 
adimplemento, pela Devedora em relação aos Direitos Creditórios do Agronegócio. O Patrimônio 
Separado, constituído em favor dos Titulares dos CRA, não conta com qualquer garantia ou coobrigação 
da Emissora e de terceiros. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares dos CRA dos 
montantes devidos dependerá do adimplemento dos Direitos Creditórios do Agronegócio pela Devedora 
em tempo hábil para o pagamento dos valores devidos aos Titulares dos CRA, de forma que o 
inadimplemento pela Devedora poderá afetar de maneira negativa os CRA e consequentemente afetar 
de maneira adversa os Titulares dos CRA. Ademais, não há garantias de que os procedimentos de 
cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditórios do Agronegócio serão bem-sucedidos, 
podendo afetar de maneira negativa os CRA e consequentemente afetar de maneira adversa os Titulares 
dos CRA.  

Escala Qualitativa de Risco: Maior. 

Riscos Relacionados à Operacionalização dos Pagamentos dos CRA 

O pagamento aos Titulares de CRA decorre, diretamente, do recebimento dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio na conta do Patrimônio Separado, assim, para a operacionalização do pagamento aos 
Titulares de CRA, haverá a necessidade da participação de terceiros, como o Escriturador, Agente de 
Liquidação e a própria B3, por meio do sistema de liquidação e compensação eletrônica administrada 
pela B3. Desta forma, qualquer atraso por parte destes terceiros para efetivar o pagamento aos 
Titulares de CRA acarretará prejuízos para os Titulares de CRA, sendo que estes prejuízos serão de 
exclusiva responsabilidade destes terceiros, podendo a Emissora por conta e ordem do Patrimônio 
Separado, conforme deliberado em Assembleia Geral utilizar os procedimentos extrajudiciais e judiciais 
cabíveis para reaver os recursos não pagos, por estes terceiros, acrescidos de eventuais encargos 
moratórios. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior. 

Pagamento Condicionado e Descontinuidade 

As fontes de recursos da Emissora para fins de pagamento aos Titulares dos CRA decorrem direta ou 
indiretamente: (i) dos pagamentos dos Direitos Creditórios do Agronegócio; e (ii) da liquidação das 
Garantias da Emissão. Os recebimentos oriundos das alíneas acima podem ocorrer posteriormente às 
datas previstas para pagamento de juros e amortizações dos CRA, podendo causar descontinuidade do 
fluxo de caixa esperado dos CRA. 

Após o recebimento dos sobreditos recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios legais 
cabíveis para a cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditórios do Agronegócio e das 
Garantias, caso estes não sejam suficientes, a Emissora não disporá de quaisquer outras verbas para 
efetuar o pagamento de eventuais saldos aos Titulares dos CRA, o que poderá prejudicar os Titulares 
dos CRA de maneira adversa. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior. 

Risco acerca da não emissão de Carta Conforto no âmbito da Oferta 

No âmbito desta Emissão, não será emitida carta conforto por parte do auditor independente da 
Devedora acerca da consistência das informações financeiras da Devedora constantes no Prospecto, 
bem como sobre os índices financeiros da Devedora. Consequentemente, as informações fornecidas 
sobre a Devedora constantes do Prospecto podem conter imprecisões que podem induzir o investidor 
em erro quando da tomada de decisão, afetando de maneira negativa os Titulares de CRA.  

Escala Qualitativa de Risco: Maior. 

A instabilidade cambial pode prejudicar a economia brasileira, bem como a Devedora e Fiadores 

A moeda brasileira tem historicamente sofrido frequentes desvalorizações. No passado, o Governo 
Federal implementou diversos planos econômicos e fez uso de diferentes políticas cambiais, incluindo 
desvalorizações repentinas, pequenas desvalorizações periódicas (durante as quais a frequência dos 
ajustes variou de diária a mensal), sistemas de câmbio flutuante, controles cambiais e dois mercados 
de câmbio. As desvalorizações cambiais em períodos mais recentes resultaram em flutuações 
significativas nas taxas de câmbio do Real frente ao Dólar em outras moedas. Não é possível assegurar 
que a taxa de câmbio entre o Real e o Dólar irá permanecer nos níveis atuais. 
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As depreciações ou apreciações do Real frente ao Dólar também podem criar pressões inflacionárias 
adicionais no Brasil que podem afetar negativamente a liquidez da Devedora e/ou Fiadores PJ e, 
consequentemente, a capacidade da Devedora de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio 
e, consequentemente, dos CRA, podendo afetar adversamente os Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

O declínio no nível de atividade econômica e a consequente estagnação ou desaceleração do 
crescimento do PIB brasileiro e mundial pode reduzir a demanda por produtos da Devedora e 
Fiadores PJ 

Os resultados operacionais da Devedora e Fiadores PJ são afetados pelo nível de atividade econômica 
no Brasil e no mundo. Uma diminuição da atividade econômica brasileira e mundial tipicamente resulta 
em redução da produção industrial que, por sua vez, implica redução do consumo dos produtos da 
Devedora e Fiadores PJ. Caso ocorra desaceleração do crescimento do PIB brasileiro e mundial, os 
resultados operacionais da Devedora podem vir a ser afetados adversamente, impactando sua 
capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio, e podendo afetar de modo adverso 
o fluxo de pagamentos, assim afetando de modo adverso os CRA e consequentemente os Titulares dos 
CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

O aumento ou a manutenção das taxas de juros reais pode causar um efeito adverso à economia 
brasileira e à Devedora e Fiadores PJ 

A Devedora e os Fiadores PJ estão expostos ao risco de taxa de juros, uma vez que a maior parte de 
suas obrigações financeiras está atrelada a taxas flutuantes (taxa de juros de longo prazo, definida pelo 
Banco Central do Brasil, e a taxa DI). A taxa de juros de curto prazo do Brasil, derivada da taxa de juros 
de curto prazo fixada pelo Banco Central, tem sido mantida em níveis elevados nos últimos anos. A taxa 
básica de juros é a taxa básica de juros a pagar aos detentores de certos títulos emitidos pelo governo 
brasileiro e negociados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC). Por vezes, a taxa básica 
de juros tem sido mantida em níveis considerados incompatíveis com o crescimento econômico 
sustentável. 

Caso o Governo Federal aumente as taxas de juros, incluindo a taxa de juros a longo prazo ou adote 
outras medidas com relação à política monetária que resultem em um aumento significativo das taxas 
de juros, as despesas financeiras da Devedora e dos Fiadores PJ, poderão aumentar significativamente 
por conta da indexação desses índices as taxas aplicáveis, afetando adversamente as suas condições 
econômico-financeira, bem como a capacidade de pagamento pela Devedora dos Direitos Creditórios 
do Agronegócio, e podendo afetar de modo adverso o fluxo de pagamentos e/ ou em caso de execução 
da garantia de Fiança, a capacidade de pagamento dos Fiadores PJ, assim afetando de modo adverso 
os CRA e consequentemente os Titulares dos CRA. 

Além disso, a elevação súbita da taxa de juros pode reduzir a demanda do investidor por títulos e valores 
mobiliários de companhias brasileiras e por títulos que tenham seu rendimento pré-fixado em níveis 
inferiores aos praticados no mercado após a elevação da taxa de juros. Neste caso, a liquidez dos CRA 
pode ser afetada desfavoravelmente. Com menor liquidez o Titular do CRA poderá ter dificuldade de 
negociar os CRA para terceiros, assim afetando de maneira adversa os CRA e consequentemente 
afetando de maneira negativa os Titulares dos CRA.  

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

O governo brasileiro exerceu e continua a exercer influência significativa sobre a economia 
brasileira. Essa influência, bem como a conjuntura econômica e política brasileira, podem afetar 
adversamente a Devedora e Fiadores PJ 

A Devedora e os Fiadores PJ, não possuem controle sobre quais medidas ou políticas o governo brasileiro 
poderá adotar no futuro, e não pode prevê-las. Os negócios da Devedora e dos Fiadores PJ, sua situação 
financeira, o resultado de suas operações e suas perspectivas poderão ser prejudicados por modificações 
relevantes nas políticas ou normas que envolvam ou afetem fatores, tais como: 

• expansão ou contração da economia global ou brasileira; 

• controles cambiais e restrições a remessas para o exterior; 

• controle sobre importação e exportação; 
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• flutuações cambiais relevantes; 

• alterações no regime fiscal e tributário; 

• alterações nas normas trabalhistas; 

• liquidez dos mercados financeiros e de capitais domésticos; 

• taxas de juros; 

• inflação; 

• política monetária; 

• ambiente regulatório pertinente às atividades da Devedora; 

• política fiscal; e 

• outros acontecimentos políticos, diplomáticos, sociais e econômicos que venham a ocorrer no 
Brasil ou que o afetem. 

A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do governo brasileiro nas políticas ou 
normas que venham a afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a incerteza 
econômica no Brasil e para aumentar a volatilidade do mercado brasileiro de valores mobiliários e dos 
valores mobiliários emitidos no exterior por devedoras brasileiras. Tais incertezas e outros 
acontecimentos futuros na economia brasileira poderão afetar negativamente a capacidade da 
Devedora de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio, e/ ou em caso de execução da garantia 
de Fiança, a capacidade de pagamento dos Fiadores PJ, consequentemente afetar de maneira adversa 
os CRA e os Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

A inflação e os esforços do governo brasileiro de controle da inflação podem contribuir 
significativamente para a incerteza econômica no Brasil, o que pode afetar adversamente a 
Devedora e dos Fiadores PJ, suas atividades e sua capacidade de pagamento.  

As medidas do governo brasileiro para controle da inflação frequentemente têm incluído a manutenção 
de política monetária restritiva com altas taxas de juros, restringindo assim a disponibilidade de crédito 
e reduzindo o crescimento econômico. Como consequência, as taxas de juros têm flutuado de maneira 
significativa. 

Eventuais futuras medidas do governo brasileiro, inclusive redução das taxas de juros, intervenção no 
mercado de câmbio e ações para ajustar ou fixar o valor do Real poderão desencadear aumento de 
inflação. Na hipótese de o Brasil sofrer aumento de inflação no futuro, o governo brasileiro poderá optar 
por elevar as taxas de juros oficiais. 

A alta na taxa de juros pode ter um efeito adverso nas atividades, e capacidade de pagamento da 
Devedora e/ ou em caso de execução da garantia de Fiança, a capacidade de pagamento dos Fiadores 
PJ, pelos seguintes motivos: (i) a Devedora e os Fiadores PJ, podem não ser capazes de reajustar os 
preços que cobra de seus clientes e pagadores para compensar os efeitos da inflação sobre a sua 
estrutura de custos; (ii) a alta das taxas de inflação poderá gerar um aumento na taxa de juros interna 
impactando diretamente no custo de captação de recursos da Devedora e dos Fiadores PJ, bem como 
no seu custo de financiamento, de modo a elevar o custo de serviço de dívidas da Devedora e dos 
Fiadores PJ, expressas em reais, acarretando, deste modo, um lucro líquido menor para a Devedora e 
aos Fiadores PJ; e (iii) a elevação da taxa de inflação e seu efeito sobre a taxa de juros interna poderão 
acarretar redução da liquidez da Devedora e dos Fiadores PJ, nos mercados internos de capitais e de 
crédito, o que afetaria diretamente a sua capacidade para refinanciarem seus endividamentos. 
Qualquer redução na receita líquida ou no lucro líquido e qualquer deterioração da situação econômico-
financeira da Devedora e Fiadores PJ, poderão afetar a capacidade da Devedora de pagamento dos 
Direitos Creditórios do Agronegócio, podendo afetar de modo adverso o fluxo de pagamentos, e a 
capacidade os Fiadores PJ em caso de execução da garantia de Fiança, assim afetando de modo adverso 
os CRA e consequentemente os Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 
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Os rendimentos gerados por aplicação em CRA por pessoas naturais estão atualmente isentos de 
imposto de renda, por força do artigo 3º, inciso IV, da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
assim como isentos do IOF/Títulos, isenções essas que podem sofrer alterações ao longo do tempo 

Eventuais alterações na legislação tributária eliminando a isenção acima mencionada, criando ou 
elevando alíquotas do imposto de renda, do IOF ou de demais tributos incidentes sobre os CRA, a criação 
de novos tributos ou, ainda, mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte 
dos tribunais e autoridades governamentais poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos 
CRA para os Titulares dos CRA. A Emissora recomenda aos subscritores que consultem seus assessores 
tributários e financeiros antes de se decidir pelo investimento nos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Riscos relacionados à Tributação dos CRA 

Atualmente, os rendimentos auferidos por pessoas físicas residentes no país Titulares dos CRA estão 
isentos de IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte e de declaração de ajuste anual de pessoas físicas. 
Porém, tal tratamento tributário tem o intuito de fomentar o mercado de CRA e o setor econômico do 
agronegócio e pode ser alterado ao longo do tempo, inclusive em período anterior a Data de Vencimento 
dos CRA. Eventuais alterações na legislação tributária, eliminando tal isenção, criando ou elevando 
alíquotas do imposto de renda incidente sobre os CRA, ou ainda a criação de novos tributos aplicáveis 
aos CRA, poderá afetar de maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira negativa 
os Titulares dos CRA.  

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Redução de Investimentos Estrangeiros no Brasil 

Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no Brasil pode ter impacto no balanço 
de pagamentos, o que pode forçar o Governo Federal a ter maior necessidade de captações de recursos, 
tanto no mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas de juros mais elevadas. 
Igualmente, eventual elevação significativa nos índices de inflação brasileiros e a atual desaceleração 
da economia americana podem trazer impacto negativo para a economia brasileira e vir a afetar os 
patamares de taxas de juros, elevando despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas 
captações de recursos por empresas brasileiras, o que pode impactar adversamente na capacidade de 
pagamento da Devedora dos Direitos Creditórios do Agronegócio e/ ou em caso de execução da garantia 
de Fiança, a capacidade de pagamento dos Fiadores PJ, podendo afetar adversamente os CRA e 
consequentemente afetando de maneira negativa os Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Acontecimentos políticos, econômicos e sociais e a percepção de riscos em outros países, podem 
prejudicar o preço de mercado dos valores mobiliários brasileiros, inclusive o preço de mercado 
dos valores mobiliários da Devedora 

O mercado de valores mobiliários emitidos por empresas brasileiras é influenciado pelas condições 
econômicas e de mercado no Brasil e, em graus variáveis, pelas condições de mercado em outros países, 
incluindo os da América Latina e outros em desenvolvimento. Embora as condições econômicas sejam 
diferentes em cada país, a reação dos investidores aos acontecimentos em um país pode fazer com que 
os mercados de capitais em outros países variem. Acontecimentos ou condições em outros países, 
incluindo os em desenvolvimento, por vezes afetaram significativamente a disponibilidade de crédito 
na economia brasileira e resultaram em saídas consideráveis de fundos e reduções na quantidade de 
moeda estrangeira investida no Brasil, bem como acesso limitado a mercados de capitais, podendo 
afetar material e adversamente a capacidade da Devedora de contratar empréstimos a uma taxa de 
juros aceitável ou de levantar capital quando e se houver necessidade de fazê-lo. A volatilidade nos 
preços de mercado dos títulos brasileiros aumentou de tempos em tempos, e a percepção dos 
investidores quanto ao aumento do risco devido a crises em outros países, incluindo países em 
desenvolvimento, também pode levar a uma redução no preço de mercado das notas. O recente 
investimento e entrada de capital especulativo resultou na desvalorização do real em relação ao dólar 
norte-americano, afetando a receita da Devedora.  

Além disso, fatores relacionados a crise geopolítica internacional podem afetar adversamente a 
economia brasileira e, por consequência o mercado de capitais. O conflito envolvendo Rússia – Ucrânia, 
por exemplo, traz risco de elevação do preço de insumos como combustíveis e gás. Esses aumentos 
podem causar ainda mais pressão inflacionária, dificultando ainda mais a retomada da economia 
brasileira. Adicionalmente, o conflito impacta no fornecimento global de commodities agrícolas, 
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aumentando a demanda pela produção brasileira, gerando elevação das exportações e pressão sobre 
preço interno, o que gera ainda mais pressão inflacionária. Importante mencionar que que a Rússia, 
bem como um de seus aliados (República da Bielorrússia) são grandes fornecedores de fertilizantes para 
o Brasil; desta forma alterações na política de importação destes produtos poderá impactar 
negativamente a economia e, por consequência o mercado de capitais. Por conseguinte, a capacidade 
dos acionistas da Devedora de venderem nossas ações pelo preço e no momento desejado poderá ficar 
substancialmente afetada, o que poderá, ainda, afetar negativamente o preço de negociação de suas 
ações. 

Isso poderia dificultar o acesso da Devedora ao mercado de capitais e ao financiamento das suas 
operações no futuro, em termos aceitáveis ou absolutos. Quaisquer desses acontecimentos poderão 
afetar adversamente os negócios da Devedora, bem como sua capacidade de pagamento dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio e, consequentemente, dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Risco decorrente da pandemia de COVID-19 

Nos últimos 3 (três) anos, o mundo tem vivido os efeitos da pandemia causada pelo COVID-19, com 
isolamento populacional, proibição temporária de abertura de determinados estabelecimentos 
comerciais, desaceleração econômica, desemprego, queda na arrecadação de tributos e necessidade 
de implementação de programas de governo para socorrer determinados setores. Os efeitos econômicos 
da pandemia têm atingido com maior ou menor intensidade as empresas de todos os tamanhos e setores, 
não são totalmente conhecidos e podem vir a se intensificar significativamente no futuro próximo, e 
consequentemente poderão afetar de maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira 
negativa os Titulares dos CRA. 

Considerando o novo aumento de casos em alguns países e o surgimento de novas variantes, ainda não 
se sabe o tempo necessário para conter completamente o avanço da doença e por quanto tempo mais 
seria necessário seguir com determinadas medidas para conter o contágio, havendo grande incerteza 
sobre os efeitos da pandemia na economia e nos resultados da Emissora e da Devedora, não sendo 
possível precisar os reais impactos do avanço da COVID-19 para os negócios da Emissora e da Devedora 
e consequentemente poderão afetar de maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira 
negativa os Titulares dos CRA. 

O surto de doenças transmissíveis em todo o mundo pode levar a uma maior volatilidade no 
mercado de capitais global e resultar em pressão negativa sobre a economia brasileira, e 
qualquer surto de tais doenças no Brasil pode afetar diretamente as operações da Devedora, seus 
negócios e o resultado de suas operações, podendo dar ensejo a resilição antecipada de contratos 
essenciais às atividades da Devedora e/ou dos Fiadores PJ, em razão de força maior, por exemplo. 
Ademais, em virtude das condições incertas de mercado, a Devedora e/ou dos Fiadores PJ, podem 
ser incapaz de firmar novos contratos, ter seus contratos vigentes alterados ou mesmo ter que 
firmar novos contratos em condições menos vantajosas, o que pode afetar seus negócios, material 
e negativamente  

Surtos de doenças, como corona vírus (COVID-19), o Zika, o ebola, a gripe aviária, a febre aftosa, a 
gripe suína, a Síndrome Respiratória no Oriente Médio ou MERS e a Síndrome Respiratória Aguda Grave 
ou SARS, podem ter um impacto adverso nas operações da Devedora e/ou Fiadores PJ. Qualquer surto 
de uma doença que afete o comportamento das pessoas pode ter um impacto adverso relevante no 
mercado de capitais global, nas indústrias mundiais, na economia brasileira e nos resultados da 
Devedora e/ou Fiadores PJ. Surtos de doenças também podem resultar em quarentena do pessoal da 
Devedora e/ou Fiadores PJ ou na incapacidade de acessar suas instalações, o que prejudicaria as suas 
respectivas atividades e resultados operacionais, podendo dar ensejo a resilição antecipada de 
contratos essenciais às atividades da Devedora e/ou Fiadores PJ, em razão de força maior, por exemplo. 
Ademais, em virtude das condições incertas de mercado, a Devedora e/ou Fiadores PJ, podem ser 
incapazes de firmar novos contratos, ter seus contratos vigentes alterados ou mesmo ter que firmar 
novos contratos em condições menos vantajosas, o que pode afetar seus negócios, material e 
negativamente e, consequentemente, a capacidade de operacionalização e/ou pagamento dos CRA, o 
que poderia afetar os CRA de modo adverso e consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares 
dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 
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A guerra entre Ucrânia e a Federação Russa poderá afetar adversamente o cenário econômico 
brasileiro e, por consequência, o mercado de capitais do Brasil e o investimento nos CRA  

Fatores relacionados à geopolítica internacional podem afetar adversamente a economia brasileira e, 
por consequência, o mercado de capitais brasileiro. Nesse sentido, o conflito envolvendo a Federação 
Russa e a Ucrânia, por exemplo, traz como risco uma nova alta nos preços do petróleo e do gás natural, 
ocorrendo simultaneamente a possível valorização do dólar, o que causaria ainda mais pressão 
inflacionária e poderia dificultar a retomada econômica brasileira. 

Adicionalmente, o conflito impacta o fornecimento global de commodities agrícolas, de modo que, 
havendo reajuste para cima do preço dos grãos devido à alta procura, a demanda pela produção 
brasileira aumentaria, tendo em vista a alta capacidade de produção e a consequente possibilidade de 
negociar por valores mais competitivos. Dessa forma, aumentam-se as taxas de exportação e elevam-
se os preços internos, o que gera ainda mais pressão inflacionária. Por fim, importante mencionar que 
parcela significativa do agronegócio brasileiro é altamente dependente de fertilizantes, cujo principais 
insumos para sua fabricação são importados, principalmente, da Federação Russa, bem como de dois 
de seus aliados (República da Bielorrússia e República Popular da China), dessa forma, a mudança na 
política de exportação desses produtos poderá impactar negativamente a economia brasileira e, por 
consequência, o mercado de capitais brasileiro.  

A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso sobre 
o valor de mercado dos valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive dos certificados de 
recebíveis do agronegócio emitidos pela Emissora. Crises em outros países de economia emergente, 
incluindo os da américa latina, têm afetado adversamente a disponibilidade de crédito para empresas 
brasileiras no mercado externo, a saída significativa de recursos do país e a diminuição na quantidade 
de moeda estrangeira investida no Brasil, podendo, ainda, reduzir o interesse dos investidores nos 
valores mobiliários emitidos ou devidos por companhias brasileiras, o que poderia prejudicar o preço 
de mercado dos certificados de recebíveis imobiliários e certificados de recebíveis do agronegócio, e 
afetar, direta ou indiretamente, a Emissora, Devedora e e/ou os Fiadores PJ, podendo afetar de maneira 
negativa os CRA e consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Desenvolvimento do Agronegócio no Brasil 

O agronegócio brasileiro poderá apresentar perdas em decorrência de condições climáticas 
desfavoráveis, volatilidade de preços de commodities nos mercados nacional e internacional, alterações 
em políticas de concessão de crédito público ou privado para produtores rurais, o que pode afetar sua 
capacidade econômico-financeira e a capacidade de produção do setor agrícola em geral, incluindo a 
Devedora e os Fiadores PJ. Ainda, não há como assegurar que, no futuro, o agronegócio brasileiro (i) 
manterá a taxa de crescimento e desenvolvimento que se vem observando nos últimos anos, e (ii) não 
apresentará perdas em decorrência de condições climáticas desfavoráveis, redução de preços de 
commodities do setor agrícola nos mercados nacional e internacional, alterações em políticas de 
concessão de crédito para produtores nacionais, tanto da parte de órgãos governamentais como de 
entidades privadas, bem como outras crises econômicas e políticas que possam afetar o setor 
agropecuário em geral. A redução da capacidade de pagamento da Devedora e/ ou em caso de execução 
da garantia de Fiança, a capacidade de pagamento dos Fiadores PJ, o que irá prejudicar de maneira 
adversa os CRA e consequentemente prejudicar de maneira negativa os CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Recente Desenvolvimento da Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio 

A securitização de direitos creditórios do agronegócio é uma operação recente no Brasil. A Lei nº 11.076, 
que criou os certificados de recebíveis do agronegócio, foi editada em 2004. Entretanto, só houve um 
volume maior de emissões de certificados de recebíveis de agronegócios nos últimos anos. Além disso, 
a securitização é uma operação mais complexa que outras emissões de valores mobiliários, já que 
envolve estruturas jurídicas que objetivam a segregação dos riscos do emissor do valor mobiliário, de 
seu devedor (no caso, a Devedora) e créditos que lastreiam a emissão. Dessa forma, por se tratar de 
um mercado recente no Brasil, o mesmo ainda não se encontra totalmente regulamentado e com 
jurisprudência pacífica, podendo ocorrer situações em que ainda não existam regras que o direcione, 
gerando assim uma insegurança jurídica e um risco aos Investidores dos CRA, uma vez que os órgãos 
reguladores e o poder judiciário poderão, ao analisar a Oferta e os CRA e/ou em um eventual cenário 
de discussão e/ou de identificação de lacuna na regulamentação existente, (i) editar normas que regem 
o assunto e/ou interpretá-las de forma a provocar um efeito adverso sobre a Emissora, a Devedora, 
Fiadores e/ou os CRA, bem como (ii) proferir decisões que podem ser desfavoráveis aos interesses dos 
Investidores dos CRA, o que em qualquer das hipóteses, poderá afetar adversamente os Titulares 
dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 
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Recente regulamentação específica acerca das emissões de certificados de recebíveis do 
agronegócio 

A atividade de securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio está sujeita à Lei 11.076 a Resolução 
CVM 60, a Lei nº 14.430 e a Resolução CVM 160, no que se refere a distribuições públicas de certificados 
de recebíveis do agronegócio. Como a Lei nº 14.430, Resolução CVM 60 e a Resolução CVM 160 foram 
recentemente publicadas, poderão surgir diferentes interpretações acerca da Lei nº 14.430, Resolução 
CVM 60 e da Resolução CVM 160, o que pode gerar efeitos adversos sobre a estrutura da presente 
operação e a eficácia dos termos e condições constantes de seus documentos, que podem ser 
desfavoráveis aos interesses dos Investidores dos CRA, o que poderá afetar de maneira adversa os CRA 
e consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Risco Relacionado ao Mercado Secundário dos CRA e às Restrições de Negociação 

O mercado secundário de certificados de recebíveis do agronegócio apresenta no atual cenário do 
mercado de valores mobiliários brasileiro, baixa liquidez e não há nenhuma garantia de que existirá, no 
futuro, um mercado para negociação dos CRA que permita sua alienação pelos subscritores desses 
valores mobiliários, caso decidam pelo desinvestimento. Adicionalmente, o número de CRA foi definido 
de acordo com a demanda dos CRA pelos investidores, de acordo com o plano de distribuição elaborado 
pelo Coordenador Líder. Além disso, a participação de partes relacionadas da Devedora na Oferta 
poderá resultar na redução da liquidez dos CRA no mercado secundário, posto que tais partes 
relacionadas podem optar por manter estes CRA fora de circulação. Portanto, não há qualquer garantia 
ou certeza de que o Investidor conseguirá liquidar suas posições ou negociar seus CRA pelo preço e no 
momento desejado, e, portanto, uma eventual alienação dos CRA poderá causar prejuízos ao seu titular. 
Dessa forma, o Investidor que subscrever ou adquirir os CRA poderá encontrar dificuldades para negociá-
los com terceiros no mercado secundário, devendo estar preparado para manter o investimento nos CRA 
até a Data de Vencimento.  

Ainda, a Oferta irá adotar o rito de distribuição de registro automático nos termos do artigo 26 da 
Resolução 160, sendo destinada exclusivamente a Investidores Qualificados, deste modo, os CRA, 
observado que os CRA poderão ser negociados em mercados organizados de valores mobiliários (a) a 
qualquer tempo, entre Investidores Profissionais e Investidores Qualificados desde que atingido o 
Montante Mínimo; e (b) tendo em vista a restrição do artigo inciso III, artigo 7º do anexo normativo II 
da Resolução CVM 60, os CRA não poderão ser negociados com o público em geral. Tais restrições podem 
diminuir a liquidez dos CRA no mercado secundário. Nestas hipóteses, o investidor poderá ter 
dificuldades em negociar os CRA, podendo resultar em prejuízos aos Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Risco operacional e risco de fungibilidade 

A Emissora também utiliza tecnologia da informação para processar as informações financeiras e 
resultados operacionais e monitoramento de suas emissões. Os sistemas de tecnologia da informação 
da Emissora podem ser vulneráveis a interrupções. Alguns processos ainda dependem de inputs manuais. 
Qualquer falha significativa nos sistemas da Emissora ou relacionada a dados manuais, incluindo falhas 
que impeçam seus sistemas de funcionarem como desejado, poderia causar erros operacionais de 
controle de cada patrimônio separado, gerando um potencial risco de fungibilidade de caixa, produzindo 
um impacto negativo nos negócios da Emissora e em suas operações e reputação de seu negócio, 
podendo assim afetar e maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira negativa os 
Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Risco de alteração normativa em relação a Lei 14.430 de 03 de agosto de 2022 

A Lei nº 14.430 de 03 de agosto de 2022, dispõe, em seu artigo 27, §4º, que o patrimônio separado não 
pode ser afetado por quaisquer outros débitos da companhia securitizadora, inclusive de natureza fiscal, 
previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos. 
No entanto, a Lei nº 14.430 não revogou expressamente a Medida Provisória 2.158-35, que estabelece, 
em seu artigo 76, que “as normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de 
patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de natureza fiscal, 
previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos”. 
Adicionalmente, o parágrafo único deste mesmo artigo prevê que “desta forma permanecem 
respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu espólio 
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ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou afetação”. Embora a Lei 
14.430, seja posterior à Medida Provisória 2.158-35 e específica no que se refere a lastros de 
certificados de recebíveis, como os de CRA, não havendo a revogação expressa da Medida Provisória 
2.158-35, poderá haver a discussão acerca dos Direitos Creditórios do Agronegócio serem alcançados 
por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da Emissora e, em alguns casos, por credores 
trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao mesmo grupo econômico 
da Emissora, tendo em vista as normas de responsabilidade solidária e subsidiária de empresas 
pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes em tais casos. Caso haja a afetação do patrimônio 
separado, conforme descrito acima, concorrerão os titulares destes créditos com os Titulares dos CRA 
de forma privilegiada sobre o produto de realização dos créditos do Patrimônio Separado. Nesta 
hipótese, é possível que os créditos do Patrimônio Separado não sejam suficientes para o pagamento 
integral dos CRA após o cumprimento das obrigações da Emissora perante aqueles credores. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Risco relacionado ao escopo restrito da auditoria jurídica 

A auditoria jurídica da Devedora, dos Fiadores e dos Imóveis foi realizada com escopo restrito à análise 
de certidões determinadas pelo Coordenador Líder. Desta forma, é possível que existam processos, 
pendências ou inconsistências que possam afetar a Devedora, os Fiadores e os Imóveis que não tenham 
sido identificadas no momento da Emissão e/ou da emissão da opinião legal do assessor legal, ou que 
foram objeto de declaração incorreta e/ou inverídica por uma das partes nos Documentos da Oferta, e 
que possam impactar negativamente na expectativa de investimento/retorno dos Investidores dos CRA. 
Ademais, em razão do escopo restrito, tal auditoria jurídica não apresentará juízo de valor em relação 
à análise de crédito dos Devedores e dos Fiadores, sendo possível que os mesmos possam vir a ser 
questionados e gerar eventual contingência ao Patrimônio Separado, sejam por eventual 
questionamento de originação que resulte na caracterização de fraude contra credores e/ou à 
execução, desconstituição de personalidade jurídica, dentre outras situações que podem vir a impactar 
diretamente nos Direitos Creditórios do Agronegócio e nas Garantias a eles atreladas, o que por 
consequência, irá impactar negativamente no fluxo de pagamento dos CRA, o que afetará de maneira 
adversa os Titulares de CRA.  

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Risco relacionado a ausência de auditoria e emissão de parecer legal acerca do formulário de 
referência da Emissora 

Não foi realizada a auditoria jurídica do formulário de referência da Emissora, uma vez que a auditoria 
jurídica possuiu escopo restrito à análise de certidões de partes determinadas pelo Coordenador Líder. 
Desta forma, é possível que existam processos, pendências ou inconsistências que possam afetar a 
Emissora que não tenham sido identificadas no momento da Emissão, ou que foram objeto de declaração 
incorreta e/ou inverídica por uma das partes nos Documentos da Oferta, e que possam impactar 
negativamente na expectativa de investimento/retorno dos investidores dos CRA. 

Risco relacionado a ausência de classificação de risco da Emissão 

A Emissão não conta com nota de classificação de risco emitida por agência competente para tanto, 
não havendo, portanto, definição de nota mínima a ser observada ao longo da vigência dos CRA para 
mensurar a qualidade deste investimento, de modo que o investimento na presente Oferta poderá ser 
não recomendado para os Investidores. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Riscos de Formalização do Lastro da Emissão 

O lastro dos CRA é composto pelo Direito Creditório do Agronegócio os quais são representados em sua 
totalidade pelas CPR Financeiras emitidas pela Devedora e vinculados aos CRA por meio do Termo de 
Securitização. Falhas na elaboração e formalização das CPR Financeiras podem afetar o lastro dos CRA 
e, por consequência, afetar negativamente os CRA, e consequentemente afetando de maneira adversa 
os Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 
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Risco de concentração e efeitos adversos no pagamento de Remuneração, Amortização e outros 
valores aos Titulares dos CRA 

Os Direitos Creditórios do Agronegócio são devidos em sua totalidade pela Devedora. Nesse sentido, o 
risco de crédito do lastro dos CRA está concentrado na Devedora, sendo que todos os fatores de risco 
de crédito a ela aplicáveis são capazes de influenciar adversamente a capacidade de pagamento dos 
Direitos Creditórios do Agronegócio e, consequentemente, o pagamento dos valores devidos aos 
Titulares dos CRA. Uma vez que os pagamentos devidos em decorrência dos CRA, tais como, Amortização 
dos CRA e Remuneração dos CRA e, se aplicável, Encargos Moratórios, dependem do pagamento integral 
e tempestivo, pela Devedora, dos valores devidos pela Devedora, os riscos a que a Devedora está sujeita 
podem afetar adversamente a capacidade de adimplemento da Devedora na medida em que afete suas 
atividades, operações e situação econômico-financeira, as quais, em decorrência de fatores internos 
e/ou externos, poderão afetar os pagamentos dos Direitos Creditórios do Agronegócio e, 
consequentemente, dos CRA e consequentemente afetando de maneira adversa os Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Risco de resgate antecipado  

Conforme descrito no Termo de Securitização, haverá o Resgate Antecipado dos CRA na ocorrência de 
algum dos Eventos de Vencimento Antecipado das CPRs Financeiras.  

Caso ocorra o Resgate Antecipado dos CRA, os Titulares dos CRA terão seu horizonte original de 
investimento reduzido, podendo não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma 
remuneração buscada pelos CRA ou sofrer prejuízos em razão de eventual tributação em decorrência 
do prazo de aplicação dos recursos investidos. A inadimplência da Devedora poderá resultar na 
inexistência de recursos suficientes nos Patrimônios Separados para que a Securitizadora proceda ao 
pagamento integral dos valores devidos em caso de Resgate Antecipado dos CRA, o que poderá afetar 
de maneira adversa os Titulares de CRA  

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Risco acerca da obrigação da Devedora de notificar os Eventos de Vencimento Antecipado 

Não haverá acompanhamento de todos os Eventos de Vencimento Antecipado, conforme previstos nas 
cláusulas 10.3 e 10.4 do Termo de Securitização, pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário e no 
âmbito das CPRs Financeiras a Devedora se obrigou a notificar a Securitizadora, em até 3 (três) Dias 
Úteis a ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado. Não há como garantir que a 
Securitizadora e/ou Agente Fiduciário tomarão ciência acerca da ocorrência de qualquer Evento de 
Vencimento Antecipado em andamento dentro do prazo estipulado nas CPR Financeiras, o que poderá 
afetar de forma negativa os CRA e afetar de maneira adversa os Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Risco de impacto negativo na Remuneração dos CRA em caso de Distribuição Parcial 

Existe a possibilidade de Distribuição Parcial desde que seja atingido o Montante Mínimo da Oferta, 
hipótese em que a Oferta poderá ser concluída de forma parcial. Tal característica pode fazer com que 
as CPRs Financeiras possuam uma Remuneração inferior àquela inicialmente estimada, o que pode 
impactar negativamente o fluxo de Remuneração dos CRA projetado, o que poderá afetar de maneira 
adversa os titulares de CRA, inclusive afetar de maneira adversa a liquidez dos CRA no mercado 
secundário, afetando de forma negativa os Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Risco de não colocação do Montante Mínimo da Oferta 

A Oferta será cancelada caso os CRA não sejam subscritos em quantidade equivalente ao Montante 
Mínimo da Oferta. Nesta hipótese, os valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos CRA serão 
integralmente restituídos aos Investidores, nos termos do §3º, do artigo 73, da Resolução CVM 160, e a 
Oferta será cancelada, o que poderá afetar de maneira adversa os Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 
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Risco relacionado ao quórum de deliberação em Assembleia Geral 

As deliberações a serem tomadas em Assembleias Gerais são aprovadas por maioria absoluta ou 
qualificada, conforme o caso, dos CRA, ressalvados os quóruns específicos estabelecidos no Termo de 
Securitização. O titular de pequena quantidade de CRA pode ser obrigado a acatar decisões da maioria, 
ainda que se manifeste voto desfavorável. Não há mecanismos de venda compulsória no caso  de 
dissidência do titular do CRA em determinadas matérias submetidas à deliberação em Assembleia Geral. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Risco Relacionado à Inexistência de Informações Estatísticas sobre Inadimplementos, Perdas e 
Pré-Pagamento 

Considerando que a Devedora emitiu as CPRs Financeiras em favor da Emissora especificamente no 
âmbito da emissão dos CRA e da Oferta, não existem informações estatísticas sobre inadimplementos, 
perdas ou pré-pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio que compõem o Patrimônio Separado. 
Referida inexistência de informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento 
impactam negativamente na análise criteriosa da qualidade dos Direitos Creditórios do Agronegócio 
decorrentes das CPRs Financeiras e poderão gerar um impacto negativo sobre a adimplência das CPR 
Financeiras e, consequentemente, dos CRA, gerando prejuízo aos seus titulares. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Risco acerca da não constituição da Alienação Fiduciária, Cessão Fiduciária e Cessão de Sobejo 
dentro dos prazos definidos nos Documentos da Oferta 

Na Data de Emissão dos CRA, não foram constituídas as garantias de Alienação Fiduciária, Cessão 
Fiduciária e Cessão de Sobejo, as quais deverão ser constituídas conforme prazos definidos nas CPRs 
Financeiras, de modo que a única Garantia na Data de Emissão será a Fiança, e não há como assegurar 
que as Garantias serão constituídas, ou que em caso de default da Devedora anteriormente a 
constituição, a Fiança será suficiente para arcar com os valores devidos. Caso a excussão da Fiança não 
seja suficiente para o adimplemento das Obrigações Garantidas, o fluxo de pagamentos dos CRA será 
afetado, o que irá afetar de maneira adversa os Titulares de CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Risco de Insuficiência das Garantias 

Não há como garantir que no caso de execução das Garantias a Emissora terá recursos suficientes para 
adimplemento das obrigações assumidas perante os Titulares de CRA. Não há como garantir que em 
eventual execução as Garantias serão suficientes para arcar com os valores devidos, bem como que (a) 
a garantia fidejussória representada pela Fiança, pode ser afetada pela existência de outras garantias 
fidejussórias em favor de terceiros, bem como por credores de natureza fiscal, trabalhista e com algum 
tipo de preferência; (b) as informações patrimoniais disponibilizadas pela Devedora podem não 
contemplar os eventuais ônus e/ou dívidas dos mesmos. Por fim, na hipótese de inadimplemento dos 
Direitos Creditórios do Agronegócio, a Securitizadora iniciará o processo de excussão das garantias, e 
não é possível afirmar se tais garantias serão excutidas de forma célere, nos termos previstos nos 
respectivos instrumentos de constituição das Garantias. Caso a excussão das Garantias não seja 
suficiente para o adimplemento das Obrigações Garantidas, o fluxo de pagamentos dos CRA será 
afetado, o que poderá prejudicar de maneira negativa os Titulares dos CRA.  

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Risco Relacionado ao Arrendamento dos Imóveis 

Os Imóveis objeto da Alienação Fiduciária poderão estar arrendados para a Agropecuária Arakaki ou 
para terceiros. Nesse sentido, caso seja necessário excutir a garantia de Alienação Fiduciária a Emissora 
poderá ter limitações decorrentes da obrigação de respeitar as condições estabelecidas no contrato de 
arrendamento em caso de alienação dos Imóveis. O que poderá afetar a eventual excussão da Alienação 
Fiduciária, afetando, por consequência o fluxo de pagamentos dos CRA, o que frustrará o horizonte de 
investimento dos Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 
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Riscos Referente à Cessão Fiduciária  

O registro do Contrato de Cessão Fiduciária nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos 
competentes é de responsabilidade da Devedora. Não obstante, na data de assinatura do Termo de 
Securitização existe o risco de atrasos dado à burocracia e eventuais exigências cartorárias ou, ainda, 
de impossibilidade na completa constituição da referida Cessão Fiduciária, podendo impactar a devida 
constituição e consequente excussão da Cessão Fiduciária caso as condições acima não sejam 
implementadas. Adicionalmente, os Recebíveis Cedidos poderão ser insuficientes em relação ao saldo 
devedor dos CRA caso não sejam observados os volumes mínimos de garantias ao longo da emissão, 
conforme os critérios previstos no respectivo Contrato de Cessão Fiduciária e nas CPRs Financeiras, o 
que poderá afetar de maneira negativa os CRA e consequentemente afetar de maneira negativa os 
Titulares de CRA.  

Ademais, os recursos oriundos dos Contratos de Fornecimento a serem cedidos fiduciariamente serão 
transferidos pelos Offtakers para conta de titularidade da Devedora e deverão ser transferidos pela 
Devedora para a Conta Centralizadora nos prazos do Contrato de Cessão Fiduciária, de modo que não 
há como garantir que a totalidade dos recursos será transferida para a Conta Centralizadora, o que 
poderá afetar o fluxo de pagamentos do CRA, o que, por consequência, afetará de maneira negativa o 
horizonte de investimento dos Titulares dos CRA 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Excussão da Alienação Fiduciária de Bem Imóvel  

Nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária, a Devedora não renunciou expressamente ao quanto 
disposto no artigo 27, § 2º e § 5º, da Lei nº 9.514 de forma que em caso de excussão da Alienação 
Fiduciária de Bem Imóvel no segundo leilão o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor 
da dívida, considerar-se-á extinta a dívida e exonerada a Devedora das Obrigações Garantidas, o que 
poderá impedir a excussão das demais garantias, deste modo afetando de modo negativa os CRA e 
consequentemente afetando de modo negativo os Titulares de CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Risco relacionado ao georreferenciamento dos Imóveis 

Os imóveis: Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 7, Imóvel 12 e Imóvel 13 não estão georreferenciados na Data 
de Emissão, de modo que o georreferenciamento deverá ser registrado na matrícula até o dia 1 de 
novembro de 2023, nos termos dos Contratos de Alienação Fiduciária. Não há como garantir que o 
georreferenciamento será realizado, e que em eventual excussão das garantias a transferência da 
titularidade dos imóveis será realizada, o que poderá impactar negativamente a Razão de Garantia 
Alienação Fiduciária. Desse modo, poderá afetar adversamente os CRA, e consequentemente, poderá 
impactar de forma negativa os Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Risco relacionado a imóvel onerado 

Os seguintes imóveis: Imóvel 1, Imóvel 10, Imóvel 11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14 e Imóvel 16, 
possuem ônus na Data de Emissão dos CRA e, nesse sentido há condição suspensiva nos termos dos 
respectivos Contratos de Alienação Fiduciária. Caso não haja a liberação dos ônus, não será possível o 
registro das respectivas alienações fiduciárias em garantia, o que poderá impactar negativamente os 
CRA, e consequentemente, poderá impactar de forma negativa os Titulares dos CRA.  

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Risco relacionado a escolha do Novo Imóvel pela Devedora 

Para fins de substituição da Alienação Fiduciária de Imóvel ou pela necessidade da substituição de algum 
dos imóveis objeto da Alienação Fiduciária devido ao não registro no cartório de registro de imóveis 
competentes, conforme previsto nos Contratos de Alienação Fiduciária, a Devedora deverá observar os 
critérios previstos na cláusula 7.4.1, VII das CPRs Financeiras, mas não será necessário a consulta aos 
Titulares de CRA, sendo assim os imóveis objeto da Alienação Fiduciária de Imóvel conforme descritos 
no Termo de Securitização poderão ser substituídos sem a consulta aos Titulares de CRA, o que poderá 
afetar de maneira adversa os Titulares de CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 
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Risco de Amortização Antecipada Obrigatória dos CRA 

A Emissora deverá realizar a Amortização Antecipada Obrigatória dos CRA, limitada a 98,00% (noventa 
e oito por cento) do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, em caso de Pagamento Antecipado 
Obrigatório das CPRs Financeiras. A Emissora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis 
da data do recebimento dos recursos que serão utilizados para Amortização Antecipada Obrigatória dos 
CRA, comunicar ao Agente Fiduciário, ao Escriturador e à B3. Em vista disso, os Titulares dos CRA 
poderão não obter o retorno financeiro esperado no investimento em decorrência da amortização 
antecipada, não havendo qualquer garantia de que existirão, no momento da amortização, outros ativos 
no mercado de risco e retorno semelhantes aos CRA, o que poderá frustrar o horizonte de investimento 
inicialmente projetado pelos Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Riscos relacionados ao critério adotado pela Emissora para integralização e aquisição dos 
Direitos Creditórios do Agronegócio devidas pela Devedora 

A integralização e aquisição, conforme o caso, dos Direitos Creditórios do Agronegócio foi aprovada pela 
Emissora, conforme seus critérios de avaliação de riscos. Tendo em vista que os CRA são lastreados 
exclusivamente nos Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Devedora, na qualidade de 
emissora das CPRs Financeiras, eventual inadimplência da Devedora poderá resultar na inadimplência 
dos CRA, afetando de maneira negativa os CRA e consequentemente afetando de modo adverso os 
Titulares dos CRA.  

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Risco de Integralização dos CRA com Ágio ou Deságio 

Os CRA poderão ser integralizados pelo investidor com ágio ou deságio, calculado em função da 
rentabilidade esperada pelo investidor ao longo do prazo de amortização dos CRA originalmente 
programado. Em caso de antecipação do pagamento das CPRs Financeiras, os recursos decorrentes dessa 
antecipação serão imputados pela Emissora na amortização antecipada obrigatória dos CRA, nos termos 
previstos neste Prospecto, hipótese em que o valor a ser recebido pelo Investidor poderá não ser 
suficiente para reembolsar integralmente o investimento realizado, frustrando a expectativa de 
rentabilidade que motivou o pagamento do ágio. Neste caso, nem o Patrimônio Separado, nem mesmo 
a Emissora, disporão de outras fontes de recursos para satisfação dos interesses dos investidores. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Risco relacionado ao registro dos CRA na CVM por meio do rito automático 

A Oferta foi distribuída nos termos da Resolução CVM 160 por meio do rito automático, de forma que 
as informações prestadas pela Devedora, pela Securitizadora e pelo Coordenador Líder não foram e não 
serão objeto de análise prévia pela CVM, podendo a esta autarquia, caso analise a Oferta, fazer 
eventuais exigências e até mesmo determinar seu cancelamento, o que poderá afetar adversamente o 
potencial investidor. Nesse sentido, os Investidores interessados em adquirir os CRA no âmbito da Oferta 
devem ter conhecimento sobre o mercado financeiro e de capitais suficiente para conduzir sua própria 
pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre a Emissora Devedora e Fiadores, bem como suas 
atividades e situação financeira, tendo em vista que (i) não lhes são aplicáveis, no âmbito da Oferta, 
todas as proteções legais e regulamentares conferidas a investidores em geral que não são classificados 
como Investidores Qualificados e/ou a investidores que investem em ofertas públicas de valores 
mobiliários registradas por meio do rito ordinário perante a CVM, e (ii) as informações contidas nos 
Documentos da Operação não foram submetidas à apreciação e revisão pela CVM.  

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Risco de resilição do Contrato de Distribuição  

Os Coordenadores, em comum acordo, possuem prerrogativa de resilir o Contrato de Distribuição (a) 
em decorrência de descumprimento pela Devedora de qualquer das obrigações dispostas no Contrato 
de Distribuição e/ou nos demais Documentos da Operação, inclusive aqueles necessários à 
implementação das Condições Precedentes; ou (b) caso não se verifique a satisfação ou a renúncia das 
Condições Precedentes. Dessa forma, caso não sejam cumpridas as Condições Precedentes, a Oferta 
será descontinuada, o que poderá afetar de maneira adversa o horizonte de investimento dos Titulares 
dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 
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Emissora dependente de registro de Securitizadora perante a CVM 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio e imobiliários, tendo como 
objeto social a aquisição e securitização de créditos do agronegócio por meio da emissão de certificados 
de recebíveis do agronegócio, certificados de recebíveis imobiliários e demais valores mobiliários tais 
quais notas comerciais, debêntures etc., cujos patrimônios são administrados separadamente, nos 
termos da Lei 14.430 e da Lei nº 11.076/04. Qualquer atraso ou falta de recebimento dos Direitos 
Creditórios pela Emissora afetará negativamente a capacidade da Emissora de honrar suas obrigações 
decorrentes dos CRA. Na hipótese da Emissora ser declarada insolvente, conforme previsto no Termo 
de Securitização, o Agente Fiduciário deverá assumir temporariamente a administração do Patrimônio 
Separado ou optar pela liquidação deste, que poderá ser insuficiente para quitar as obrigações da 
Emissora perante os Titulares dos CRA e consequentemente poderão afetar de maneira adversa os CRA 
e consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Não realização do Patrimônio Separado 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio, tendo como objeto social a 
aquisição e securitização de créditos do agronegócio por meio da emissão de certificados de recebíveis 
do agronegócio, cujos patrimônios são administrados separadamente, nos termos da Lei 14.430 e da Lei 
nº 11.076/04. Qualquer atraso ou falta de recebimento dos Direitos Creditórios pela Emissora afetará 
negativamente a capacidade da Emissora de honrar suas obrigações decorrentes dos CRA. Na hipótese 
da Emissora ser declarada insolvente, conforme previsto no Termo de Securitização, o Agente Fiduciário 
deverá assumir temporariamente a administração do Patrimônio Separado ou optar pela liquidação 
deste, que poderá ser insuficiente para quitar as obrigações da Emissora perante os Titulares dos CRA 
e consequentemente poderão afetar de maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira 
negativa os Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Não aquisição de créditos do agronegócio 

A Emissora não possui a capacidade de originar créditos para securitização, sendo suas emissões 
realizadas com créditos originados por terceiros. Portanto, o sucesso na identificação e realização de 
parcerias para aquisição de créditos é fundamental para o desenvolvimento de suas atividades. A 
Emissora pode ter dificuldades em identificar oportunidades atraentes ou pode não ser capaz de efetuar 
os investimentos desejados em termos economicamente favoráveis. A falta de acesso a capital adicional 
em condições satisfatórias pode restringir o crescimento e desenvolvimento futuros das atividades da 
Emissora, o que pode prejudicar sua situação financeira, assim como seus resultados operacionais, o 
que terminaria por impactar suas atividades de administração e gestão do Patrimônio Separado e 
consequentemente poderão afetar de maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira 
negativa os Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Riscos associados aos prestadores de serviços da Emissão 

A Emissora contrata prestadores de serviços terceirizados para a realização de atividades, como 
auditores, agente fiduciário, agente de cobrança, dentre outros. Caso, conforme aplicável, alguns 
destes prestadores de serviços aumentem significantemente seus preços ou não prestem serviços com 
a qualidade e agilidade esperada pela Emissora, poderá ser necessária a substituição do prestador de 
serviço. Esta substituição, no entanto, poderá não ser bem sucedida e afetar adversamente os 
resultados da Emissora, bem como criar ônus adicionais ao Patrimônio Separado. Adicionalmente, caso 
alguns destes prestadores de serviços sofram processo de falência, aumentem significativamente seus 
preços ou não prestem serviços com a qualidade e agilidade esperada pela Emissora, poderá ser 
necessária a substituição do prestador de serviço, o que poderá afetar negativamente as atividades da 
Emissora e, conforme o caso, as operações e desempenho referentes à Emissão e consequentemente 
poderão afetar de maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares 
dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 
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Administração e desempenho 

A capacidade da Emissora de manter uma posição competitiva e a prestação de serviços de qualidade 
depende em larga escala dos serviços de sua alta administração. Nesse sentido, a Emissora não pode 
garantir que terá sucesso em atrair e manter pessoal qualificado para integrar sua alta administração. 
A perda dos serviços de qualquer de seus membros da alta administração ou a incapacidade de atrair e 
manter pessoal adicional para integrá-la, pode causar um efeito adverso relevante na situação 
financeira e nos resultados operacionais da Emissora, o que terminaria por impactar suas atividades de 
administração e gestão do Patrimônio Separado e consequentemente poderão afetar de maneira 
adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

A Emissora poderá estar sujeita à falência, recuperação judicial ou extrajudicial 

Ao longo do prazo de duração dos CRA, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, 
recuperação judicial ou extrajudicial. Dessa forma, apesar de terem sido constituídos o Regime 
Fiduciário e o Patrimônio Separado, eventuais contingências da Emissora, em especial as fiscais, 
previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar os Direitos Creditórios do Agronegócio, principalmente 
em razão da falta de jurisprudência em nosso país sobre a plena eficácia da afetação de patrimônio, 
deste modo o CRA poderá ser afetado de maneira adversa e o titular de CRA poderá ser afetado de 
maneira negativa. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Capacidade creditícia e operacional da Devedora 

O pagamento dos CRA está sujeito ao desempenho da capacidade creditícia e operacional da Devedora, 
sujeitos aos riscos normalmente associados à concessão de empréstimos e ao aumento de custos de 
outros recursos que venham a ser captados pela Devedora e que possam afetar o seu respectivo fluxo 
de caixa, bem como riscos decorrentes da ausência de garantia quanto ao pagamento pontual ou total 
do principal e juros pela Devedora. Adicionalmente, os recursos decorrentes da excussão das CPRs 
Financeiras podem não ser suficientes para satisfazer a integralidade das dívidas constantes dos 
instrumentos que lastreiam os CRA. Portanto, a inadimplência da Devedora pode ter um efeito material 
adverso no pagamento dos CRA e consequentemente poderão afetar de maneira adversa os CRA e 
consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Regulamentação das atividades desenvolvidas pela Devedora 

A Devedora está sujeita a extensa regulamentação federal, estadual e municipal relacionada à proteção 
do meio ambiente, à saúde e segurança dos trabalhadores relacionados à atividade, conforme aplicável, 
podendo estar expostos a contingências resultantes do manuseio de materiais perigosos e potenciais 
custos para cumprimento da regulamentação ambiental e consequentemente poderão afetar de 
maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

Políticas e regulamentações governamentais para os Setor agrícola 

Políticas e regulamentos governamentais exercem grande influência sobre a produção e a demanda 
agrícola e os fluxos comerciais. As políticas governamentais que afetam o setor agrícola, tais como 
políticas relacionadas a impostos, tarifas, encargos, subsídios, estoques regulares e restrições sobre a 
importação e exportação de produtos agrícolas e commodities, podem influenciar a lucratividade do 
setor, o plantio de determinadas safras em comparação a diferentes usos dos recursos agrícolas, a 
localização e o tamanho das safras, a negociação de commodities processadas ou não processadas, e o 
volume e tipos das importações e exportações. Futuras políticas governamentais no Brasil e no exterior 
podem causar efeito adverso sobre a oferta, demanda e preço dos produtos da Devedora, restringir sua 
capacidade de fechar negócios no mercado em que atuam e em mercados que pretendem atingir, 
podendo ter efeito adverso nos seus resultados operacionais e, consequentemente, podendo afetar a 
capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios. Os preços do açúcar, assim como os preços de outras 
commodities no Brasil, estiveram, no passado, sujeitos a controle pelo Governo Brasileiro. Os preços do 
açúcar no Brasil não têm sido controlados desde 1997. Entretanto, medidas de controle de preços podem 
ser impostas no futuro. Quaisquer alterações nas políticas e regulamentações governamentais em 
relação ao etanol, açúcar ou cana-de-açúcar poderão afetar adversamente a Devedora e 
consequentemente poderão afetar de maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira 
negativa os Titulares dos CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 
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Risco de Concentração e efeitos adversos na Remuneração e Amortização 

Os Direitos Creditórios são devidos em sua totalidade pela Devedora, sendo as CPRs Financeiras que 
lhes representa. Nesse sentido, o risco de crédito do lastro dos CRA está concentrado na Devedora, 
sendo que todos os fatores de risco a elas aplicáveis, potencialmente capazes de influenciar 
adversamente a capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios e, consequentemente, a 
Amortização e Remuneração dos CRA. Uma vez que os pagamentos de Remuneração e Amortização 
dependem do pagamento integral e tempestivo, pela Devedora, dos valores devidos no âmbito das CPRs 
Financeiras, os riscos a que a Devedora está sujeita pode afetar adversamente a capacidade de 
adimplemento da Devedora na medida em que afetem suas atividades, operações e respectivas 
situações econômico-financeira, as quais, em decorrência de fatores internos e/ou externos, poderão 
afetar o fluxo de pagamentos dos Direitos Creditórios do Agronegócio e consequentemente poderão 
afetar de maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares dos 
CRA. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 
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5. CRONOGRAMA  

5.1. Cronograma das etapas da Oferta  

a) as datas previstas para o início e o término da oferta, a possibilidade de sua suspensão ou a 
sua prorrogação, conforme o caso, ou, ainda, na hipótese de não serem conhecidas, a forma como 
serão anunciadas tais datas, bem como a forma como será dada divulgação a quaisquer anúncios 
relacionados à oferta 

Abaixo um cronograma indicativo e tentativo das etapas da Oferta, informando seus principais eventos 
a partir do protocolo na CVM do pedido de registro automático da Oferta. 

Ordem dos 
Eventos 

Eventos Data Prevista (1) 

1. Protocolo do pedido de Registro da Oferta na CVM 28/08/2023 

2. 
Divulgação do Anúncio de Início e Disponibilização do 
Prospecto Definitivo (2) 

28/08/2023 

3. Início do Período de Subscrição(3) 04/09/2023 

4. Data estimada da primeira liquidação da Oferta (4) 06/09/2023 

5. Encerramento do Período de Subscrição(5) 22/02/2024 

6. Data Máxima de Divulgação do Anúncio de Encerramento(6) 23/02/2024 

 (1) As datas acima indicadas são meramente estimativas, estando sujeitas a atrasos e modificações, incluindo possíveis prorrogações. Qualquer 
modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser interpretada como modificação de oferta, seguindo 
o disposto nos artigos 67 e 69 da Resolução CVM 160. Caso ocorram alterações das circunstâncias de suspensão, prorrogação, revogação ou 
modificação da Oferta, o cronograma poderá ser alterado.  

(2) Data de início do período de distribuição da Oferta.  
(3) Período em que os Investidores poderão subscrever os CRA. 
(4) A Oferta poderá contar com mais de uma data de liquidação. 
(5) A Oferta poderá ficar aberta até D-1 da Data Máxima de Divulgação do Anúncio de Encerramento. 
(6) O Anúncio de Início e Anúncio de Encerramento bem como quaisquer outros anúncios referente à Oferta serão realizados com destaque e 

sem restrições de acesso, nos termos do artigo 13 da resolução CVM 160.  

Nos termos do artigo 22 da Resolução CVM 160, na hipótese em que se verifique, enquanto a Oferta 
estiver em distribuição, qualquer imprecisão ou mudança relevante nas informações contidas no 
Prospecto Definitivo, notadamente decorrentes de deficiência informacional ou de qualquer fato novo 
ou anterior não considerado no Prospecto, de que se tome conhecimento e que seja relevante para a 
decisão de investimento, a Emissora e os Coordenadores suspenderão a Oferta imediatamente até que 
se proceda: (i) a devida divulgação ao público da modificação da Oferta; (ii) a complementação do 
Prospecto; (iii) a atualização da lâmina da Oferta; e (iv) a atualização dos demais documentos da Oferta 
conforme aplicável. 

Na hipótese de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação da Oferta, o cronograma poderá 
ser alterado, para mais informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de 
revogação da aceitação à Oferta, modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou 
revogação da Oferta, e a respeito de prazo, termos, condições e forma para devolução e reembolso de 
valores dados em contrapartida dos CRA, leia a seção 7 “RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES NO 
CONTEXTO DA OFERTA”, constante nas páginas 31 e 32 deste Prospecto.  

b) os prazos, condições e forma para:  

(i) manifestações de aceitação dos investidores interessados e de revogação da aceitação 

As ordens de investimentos deverão ser direcionadas aos Coordenadores pelos Investidores Profissionais 
(“Ordem de Investimento”) ou no caso dos Investidores Qualificados o respectivo Documento de 
Aceitação, nos termos do artigo 9º da Resolução CVM 160, e poderão ser revogadas nos casos descritos 
na seção 7, subitem 7.3, na página 31 deste Prospecto.  



 

29 

(ii) subscrição, integralização e entrega de respectivos certificados 

Os CRA serão subscritos no mercado primário e integralizados pelo preço de subscrição e integralização 
dos CRA, correspondente ao seu Valor Nominal Unitário, se a integralização ocorrer em uma única data. 
Após a primeira Data de Integralização, o preço de integralização corresponderá ao Valor Nominal 
Unitário dos CRA acrescido da respectiva Remuneração devida, calculada na forma prevista neste 
Prospecto e no Termo de Securitização, desde a primeira Data de Integralização dos CRA, até a efetiva 
data de integralização dos CRA (“Preço de Integralização”).  

O Preço de Integralização será pago à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição dos CRA, 
de acordo com os procedimentos operacionais da B3. 

Os CRA poderão ser integralizados com ágio ou deságio, conforme definido pelos Coordenadores, no ato 
de subscrição dos CRA. O ágio ou o deságio, conforme o caso, serão aplicados na ocorrência de uma ou 
mais condições objetivas de mercado, incluindo, mas não se limitando a, as seguintes: (i) alteração na 
taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC); (ii) alteração nas taxas de juros dos títulos 
do tesouro nacional; ou (iii) alteração no IPCA e/ou na Taxa DI, sendo certo que o preço da Oferta será 
único e, portanto, eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado de forma igualitária à totalidade dos 
CRA integralizados em cada Data de Integralização, nos termos do artigo 61 da Resolução CVM 160. 

Plataforma de distribuição: A distribuição dos CRA junto aos Investidores será realizada por meio do 
MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira realizada por meio do 
sistema de compensação e liquidação da B3. 

Liquidação Financeira: A liquidação financeira da Oferta, com a respectiva prestação de contas e 
pagamentos dar-se-á na data em que ocorrer a efetiva integralização dos CRA, em valor correspondente 
ao Preço de Integralização, multiplicado pela quantidade de CRA efetivamente subscritas 
e integralizadas. 

(iii) distribuição junto ao público investidor em geral  

Tendo em vista a restrição do artigo inciso III, artigo 7º do anexo normativo II da Resolução CVM 60, os 
CRA não poderão ser negociados com o público em geral. 

(iv) posterior alienação dos valores mobiliários adquiridos pelos coordenadores em decorrência 
da prestação de garantia 

O presente item não é aplicável uma vez que a Oferta não conta com garantia firme pelos 
Coordenadores. 

(v) devolução e reembolso aos investidores, se for o caso 

Para mais informações sobre a aplicação do reembolso aos Investidores vide páginas 31 a 32 deste 
Prospecto, em especial o subitem 7.3. 

(vi) quaisquer outras datas relativas à oferta pública de interesse para os investidores ou ao 
mercado em geral 

O presente item não é aplicável. 
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6. COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL E CAPITALIZAÇÃO DA  
SECURITIZADORA REGISTRADA EM CATEGORIA S2 

O presente item não é aplicável, nos termos do item 6 do “Anexo E” da Resolução CVM 160, uma vez 
que a Emissora é registrada na categoria S1, nos termos do artigo 3º, II, da Resolução CVM 60.  
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7. RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES NO CONTEXTO DA OFERTA 

7.1. Descrição de eventuais restrições à transferência dos valores mobiliários 

Os CRA serão depositados: (i) para distribuição no mercado primário para os Investidores por meio do 
MDA administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira realizada por meio da B3; 
e (ii) para negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado 
pela B3, sendo a liquidação financeira e a custódia eletrônica dos CRA realizada por meio da B3. Os CRA 
poderão ser negociados em mercados organizados de valores mobiliários (a) a qualquer tempo, entre 
Investidores Profissionais e Investidores Qualificados desde que atingido o Montante Mínimo; e (b) tendo 
em vista a restrição do artigo inciso III, artigo 7º do anexo normativo II da Resolução CVM 60, os CRA 
não poderão ser negociados com o público em geral. 

7.2. Declaração em destaque da inadequação do investimento, caso aplicável, especificando os 
tipos de investidores para os quais o investimento é considerado inadequado 

O investimento em CRA não é adequado aos Investidores que: (i) necessitem de liquidez com relação 
aos títulos adquiridos, uma vez que a negociação de certificados de recebíveis do agronegócio no 
mercado secundário brasileiro é restrita; e/ou (ii) não estejam dispostos a correr risco de crédito 
relacionado ao setor do agronegócio; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr risco de crédito da 
Devedora e/ou do seu setor de atuação; e/ou (iv) não tenham profundo conhecimento dos riscos 
envolvidos na operação, incluindo tributários e relativos ao Patrimônio Separado, ou que não tenham 
acesso à consultoria especializada. Portanto, os Investidores devem ler cuidadosamente a seção 
“Fatores de Risco”, nas páginas 12a 27 deste Prospecto, que contém a descrição de certos riscos que 
podem afetar de maneira adversa o investimento em CRA, antes da tomada de decisão de investimento. 

7.3. Esclarecimento sobre os procedimentos previstos nos arts. 70 e 71 da Resolução a respeito da 
eventual modificação da oferta, notadamente quanto aos efeitos do silêncio do investidor 

Nos termos do artigo 67 e seguintes da Resolução CVM 160, havendo, a juízo da CVM, alteração 
substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando do protocolo do 
requerimento de registro da Oferta, ou que o fundamentam, a Superintendência de Registro de Valores 
Mobiliários da CVM poderá (i) deferir o requerimento de modificação da Oferta, conforme aplicável; (ii) 
reconhecer a ocorrência de modificação da Oferta e tomar as providências cabíveis; ou (iii) caso referida 
alteração acarrete aumento relevante dos riscos inerentes à própria oferta, deferir o requerimento de 
revogação da Oferta.  

Nos termos do artigo 67, parágrafo 2º, da Resolução CVM 160, a modificação de Oferta não depende de 
aprovação prévia da Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM. 

Nos termos do artigo 67, parágrafo 4º, da Resolução CVM 160, o requerimento de revogação da Oferta 
deverá ser analisado pela Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM em 10 (dez) Dias 
Úteis contados da data do protocolo do pleito na CVM, acompanhado de todos os documentos e 
informações necessários à sua análise, sendo que, após esse período, o requerimento pode ser deferido, 
indeferido ou podem ser comunicadas exigências a serem atendidas. 

A Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM deverá conceder igual prazo para 
atendimento a eventuais exigências formuladas no âmbito de requerimento de revogação da Oferta, 
devendo deferir ou indeferir o requerimento decorridos 10 (dez) Dias Úteis do protocolo da resposta às 
exigências comunicadas. 

O requerimento de revogação da Oferta será automaticamente deferido, caso não haja manifestação da 
Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM nos prazos de que tratam os 
parágrafos acima.  

Nos termos do artigo 67, parágrafo 7º, da Resolução CVM 160, em caso de modificação da Oferta, a 
Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM poderá, por sua própria iniciativa ou a 
requerimento da Emissora, prorrogar o prazo da Oferta por até 90 (noventa) dias.  

Nos termos do artigo 67, parágrafo 8º, da Resolução CVM 160, é sempre permitida a modificação da 
Oferta para melhorá-la em favor dos Investidores ou para renúncia à condição da Oferta estabelecida 
pela Emissora, não sendo necessário requerer junto à Superintendência de Registro de Valores 
Mobiliários da CVM tal modificação, sem prejuízo dos dispostos no artigo 67, parágrafo 9º, e do artigo 
69, parágrafo 2º, ambos da Resolução CVM 160. 
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Para fins do disposto acima, o juízo acerca da melhoria decorrente da modificação da Oferta deverá 
ser feito pelos Coordenadores em conjunto com a Emissora e com a Devedora.  

O não cumprimento de qualquer das Condições Precedentes estabelecidas no Contrato de Distribuição 
até o registro da Oferta, sem renúncia dos Coordenadores ou não sanado em tempo hábil à formalização 
do registro da Oferta será tratado como modificação da Oferta.  

Nos termos do artigo 68 da Resolução CVM 160, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de 
aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos aceitantes os valores, 
bens ou direitos dados em contrapartida aos CRA ofertados, na forma e condições previstas nos termos 
e condições da Oferta. 

A modificação deverá ser divulgada imediatamente por meios ao menos iguais aos utilizados para a 
divulgação da Oferta e os Coordenadores devem se certificar de que os potenciais Investidores estejam 
cientes, no momento do recebimento da Ordem de Investimento e/ou do Documento de Aceitação, 
conforme o caso, de que a Oferta foi alterada e das suas novas condições.  

Nos termos do artigo 69, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, em caso de modificação da Oferta, os 
Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser imediatamente comunicados a respeito da 
modificação efetuada diretamente por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra 
forma de comunicação passível de comprovação, para que informem, no prazo mínimo de 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da comunicação, eventual decisão de desistir de sua adesão à Oferta, presumida a 
manutenção da adesão em caso de silêncio.  

Os Investidores que revogarem a sua aceitação têm direito à restituição integral dos valores, bens ou 
direitos dados em contrapartida aos CRA ofertados, na forma e condições dos documentos da Operação 
e dos Prospectos, nos casos em que é exigida a divulgação destes. 

Nos termos do artigo 70 da Resolução CVM 160, a Superintendência de Registro de Valores Mobiliários 
da CVM: (i) poderá suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a Oferta se: (a) estiver se processando 
em condições diversas das constantes da Resolução CVM 160 ou do registro da Oferta; (b) esteja sendo 
intermediada por coordenador que esteja com registro suspenso ou cancelado, conforme a 
regulamentação que dispõe sobre coordenadores de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários, em especial a Resolução CVM 161; ou (c) tenha sido havida por ilegal, contrária à 
regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro; e (ii) deverá 
suspender a Oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O prazo de 
suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada 
deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a 
suspensão, a Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM deverá ordenar a retirada da 
Oferta e cancelar o respectivo registro ou indeferir o requerimento de registro caso este ainda não 
tenha sido concedido. 

Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 160, a Emissora deve divulgar imediatamente, por meios ao 
menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta, comunicado ao mercado informando sobre a 
suspensão ou o cancelamento, bem como dar conhecimento de tais eventos aos Investidores que já 
tenham aceitado a Oferta diretamente por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra 
forma de comunicação passível de comprovação, para que, na hipótese de suspensão, informem, no 
prazo mínimo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da comunicação, eventual decisão de desistir da Oferta. 

Em caso de (i) cancelamento ou revogação da Oferta; ou (ii) caso o Investidor revogue sua aceitação, 
na hipótese de suspensão; e, em ambos os casos, se o Investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço 
de Integralização, referido Preço de Integralização será restituído integralmente, sem juros 
ou  correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos 
incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do cancelamento revogação 
da Oferta, conforme o caso.  
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8. OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

8.1. Eventuais condições a que a oferta pública esteja submetida 

A Oferta é irrevogável e não está sujeita a condições legítimas que não dependam da Emissora, da 
Devedora ou de pessoas a elas vinculadas, nos termos do artigo 58 da Resolução CVM 160. A liquidação 
financeira da Oferta está sujeita à verificação, pelos Coordenadores, do atendimento e cumprimento 
das Condições Precedentes, previstas no Contrato de Distribuição. 

Forma e Comprovação de Titularidade dos CRA 

Os CRA serão emitidos de forma nominativa e escritural e sua titularidade será comprovada por extrato 
emitido pela B3, quando estiverem custodiados eletronicamente na B3. Adicionalmente, caso aplicável, 
será considerado comprovante extrato emitido pelo Escriturador dos CRA, considerando as informações 
prestadas pela B3, quando estiverem custodiados eletronicamente na B3. 

Encargos Moratórios 

Na hipótese de atraso no pagamento de quaisquer parcelas dos CRA devidas pela Emissora em 
decorrência de atraso no pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio pela Devedora, hipótese 
em que serão devidos aos Titulares de CRA os encargos moratórios previstos na Cláusula 3.17 do Termo 
de Securitização, os quais serão repassados aos Titulares de CRA conforme pagos pela Devedora à 
Emissora; hipótese em que será devido pela Emissora aos Titulares de CRA, a partir do vencimento até 
a data de seu efetivo pagamento, multa moratória não compensatória de 2% (dois por cento), juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês, sobre o montante assim devido, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas 
razoável e comprovadamente incorridas para cobrança. Sendo certo que os Encargos Moratórios serão 
devidos exclusivamente pela Devedora ou pelo Patrimônio Separado, conforme aplicável.  

Resgate Antecipado dos CRA 

Haverá o resgate antecipado total dos CRA na ocorrência de (i) vencimento antecipado das CPRs 
Financeiras decorrente da ocorrência de algum dos Eventos de Vencimento Antecipado Automático ou 
declaração de vencimento antecipado das CPRs Financeiras no caso de Eventos de Vencimento 
Antecipado Não Automático; e/ou (ii) Pagamento Antecipado Obrigatório das CPRs Financeiras 
(conforme definido abaixo), desde que o pagamento antecipado represente 100% (cem por cento) das 
CPRs Financeiras (“Resgate Antecipado dos CRA”), sendo que em caso de Resgate Antecipado dos CRA, 
o valor a ser pago deverá ser, sem prejuízo da quitação das demais Obrigações Garantidas, será 
equivalente ao saldo devedor dos CRA, dos Encargos Moratórios, conforme aplicável, e de quaisquer 
outros valores eventualmente devidos pela Devedora nos termos das CPRs Financeiras e dos demais 
Documentos da Operação.  

A Emissora comunicará os Titulares de CRA, por meio de publicação de aviso no jornal em que publica 
suas informações ou no seu website, a seu exclusivo critério, ao Agente Fiduciário, ao Custodiante e à 
B3, sobre o Resgate Antecipado dos CRA, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis, com relação 
ao respectivo pagamento, em razão do Resgate Antecipado dos CRA, sendo certo que o Resgate 
Antecipado dos CRA somente será efetuado após o recebimento dos recursos pela Securitizadora. 

O pagamento do Resgate Antecipado deverá ser realizado por meio de procedimento adotado pela B3 
para os ativos custodiados eletronicamente na B3. 

Amortização Antecipada Obrigatória dos CRA 

Haverá a amortização antecipada obrigatória dos CRA na ocorrência de amortização obrigatória de cada 
uma das CPRs Financeiras, conforme o caso, nos termos da Cláusula 5.2 das CPRs Financeiras 
decorrente: (i) de não registro da Alienação Fiduciária dentro do prazo estabelecido nas CPRs 
Financeiras; (ii) descumprimento da Razão de Garantia da Alienação Fiduciária observado prazo de 
cura, conforme aplicável; (iii) descumprimento da Razão de Garantia da Cessão Fiduciária, observado 
prazo de cura, conforme aplicável; (iv) descumprimento do Evento de Reforço dentro da Data Limite 
do Evento de Reforço, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; e (v) não formalização da Cessão 
Fiduciária Sobejo dentro da Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, observado 
prazo de cura, conforme aplicável, sendo observado os respectivos prazos de cura eventualmente 
aplicáveis (“Pagamento Antecipado Obrigatório das CPRs Financeiras”). Observado que em caso do 
Pagamento Antecipado Obrigatório das CPRs Financeiras, que resulte em amortização antecipada 
obrigatório dos CRA em percentual acima dos 98,00% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal 
Unitário, deverá ser realizado o resgate antecipado da totalidade dos CRA. 
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A Emissora comunicará os Titulares de CRA, por meio de publicação no seu website, a seu exclusivo 
critério, ao Agente Fiduciário, ao Custodiante e à B3, sobre a Amortização Antecipada Obrigatória, 
observando o limite de 98,00% (noventa por cento) do Valor Nominal Unitário, ou seu saldo, conforme 
o caso, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis, com relação ao respectivo pagamento, 
informando: (i) o percentual do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, que será objeto de 
Amortização Antecipada Obrigatória; e (ii) demais informações consideradas relevantes pela Emissora 
para conhecimento dos Titulares dos CRA.  

O pagamento da Amortização Antecipada Obrigatória deverá ser realizado de forma pro rata entre todos 
os Titulares dos CRA, por meio de procedimento adotado pela B3 para os ativos custodiados 
eletronicamente na B3.  

Em caso de Amortização Antecipada Obrigatória o saldo do Valor Nominal Unitário remanescente 
permanecerá sujeito às previsões deste Prospecto, que permanecerão em vigor até a Data de 
Vencimento. 

Fluxo de Pagamentos 

Conforme descrito no Anexo X deste Prospecto.  

Assembleia Especial de Titulares de CRA 

Os Titulares de CRA desta Emissão poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral, a fim 
de deliberarem sobre a matéria de interesse da comunhão dos titulares de CRA. 

Convocação: A Assembleia Geral dos Titulares dos CRA será convocada, a qualquer tempo, sempre que 
a Emissora, o Agende Fiduciário e/ou os Titulares dos CRA julguem necessária . 

A Assembleia Geral dos Titulares dos CRA poderá ser convocada (i) pela Securitizadora; (ii) pelo Agente 
Fiduciário; ou (iii) por Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRA em 
Circulação. Adicionalmente, a Securitizadora se obriga sempre a convocar a Assembleia Geral dos 
Titulares dos CRA quando assim solicitado pela Devedora, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados 
da referida solicitação. 

Nos termos da Resolução CVM 60, os editais de convocação de Assembleia Gerais, deverão ser serão 
disponibilizados, nos prazos legais e/ou regulamentares, por meio do sistema de envio de Informações 
Periódicas Eventuais da CVM e veiculados na página da Securitizadora na rede mundial de computadores 
– Internet (https://www.ecoagro.agr.br), imediatamente após a realização ou ocorrência do ato a ser 
divulgado, observado no que couber, na forma do artigo 26, do parágrafo 5º do artigo 44, artigo 45, do 
inciso IV “b” do artigo 46 e do inciso I do artigo 52 da Resolução CVM 60 e conforme parágrafo 3º do 
artigo 30 da Lei 14.430.  

Na mesma data acima, as publicações de editais das Assembleias Gerais serão (a) encaminhados pela 
Securitizadora aos Titulares dos CRA e/ou aos custodiantes dos respectivos Titulares dos CRA, por meio 
de comunicação eletrônica (e-mail), cujas as comprovações de envio e recebimento valerão como 
ciência da publicação, observado que a Emissora considerará os endereços de e-mail dos Titulares dos 
CRA, conforme informado pela B3 e/ou pelo Escriturador, exceto se de outra forma prevista em 
legislação em vigor e (b) encaminhados na mesma data ao Agente Fiduciário. 

A Assembleia Especial poderá ser convocada de modo (i) exclusivamente digital, caso os Titulares dos 
CRA possam participar e votar somente por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico; ou (ii) 
parcialmente digital, caso os Titulares dos CRA possam participar e votar tanto presencialmente quanto 
a distância por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico, desde que de acordo com o quanto 
previsto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 29 da Resolução CVM 60. 

A Assembleia Geral realizar-se-á no local onde a Emissora tiver a sede; quando houver necessidade de 
efetuar-se em outro lugar, as correspondências de convocação indicarão, com clareza, o lugar da 
reunião. É permitido aos Titulares dos CRA participar da Assembleia Geral por meio de conferência 
eletrônica e/ou videoconferência, entretanto deverão manifestar o voto em Assembleia Geral por 
comunicação escrita ou eletrônica, desde que nos termos da legislação prevista.  

A presidência da Assembleia Geral caberá ao Titular de CRA eleito pelos demais Titulares dos CRA 
presentes, ao representante da Emissora ou ao representante do Agente Fiduciário. 
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A Securitizadora e/ou os Titulares dos CRA poderão convocar representantes dos prestadores de serviço 
contratados no âmbito da Emissão, bem como quaisquer terceiros para participar das Assembleias 
Gerais, sempre que a presença de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem 
do dia. 

O Agente Fiduciário deverá comparecer a todas as Assembleias Gerais e prestar aos Titulares dos CRA 
as informações que lhe forem solicitadas. 

As publicações acima serão realizadas uma única vez e, no caso de Assembleia Geral não 
havendo  quórum em primeira convocação, deverá ser realizada uma nova e única publicação de 
segunda convocação. 

Voto: Cada CRA em Circulação corresponderá a um voto, sendo admitida a constituição de mandatários, 
observadas as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do art. 126 da Lei das Sociedades por 
Ações. 

Os Titulares dos CRA poderão votar em Assembleia Especial por meio de processo de consulta formal, 
escrita ou eletrônica (digital), observadas as formalidades de convocação, instalação e deliberação da 
Assembleia Geral prevista neste Prospecto, desde que a Emissora possua sistemas ou controles 
necessários para tanto, o que deverá ser devidamente informados na convocação. 

Instalação: Exceto se de outra forma prevista neste Prospecto, a Assembleia Geral instalar-se-á, em 
primeira convocação, com a presença de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 10% (dez por 
cento) dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número.  

Quórum: Exceto se de outra forma prevista neste Prospecto, toda e qualquer matéria submetida à 
deliberação dos Titulares dos CRA, exceto na hipótese de Assembleia Geral Razão de Garantia Cessão 
Fiduciária (conforme definido abaixo), em primeira ou segunda convocação, conceder-se-á aprovada 
caso na referida assembleia não ocorra reprovação da matéria por mais do que 10% (dez por cento) dos 
Titulares dos CRA em Circulação. 

A Assembleia Geral dos Titulares dos CRA para deliberação acerca de matéria de interesse da comunhão 
dos Titulares dos CRA será convocada para deliberar pelo não vencimento antecipado das obrigações 
constantes nas CPRs Financeiras. Nesse caso, o vencimento antecipado das CPRs  Financeiras não 
ocorrerá somente se na referida assembleia geral no mínimo 10% (dez por cento) dos Titulares dos CRA 
em Circulação votem contra o vencimento antecipado das CPRs Financeiras.  

Para efeito da constituição de quaisquer dos quóruns de instalação e/ou deliberação da Assembleia 
Geral dos Titulares dos CRA em Circulação, os votos em branco também deverão ser excluídos do cálculo 
do quórum de deliberação da Assembleia Geral. 

O Termo de Securitização poderá ser alterado independentemente de deliberação da Assembleia Geral 
sempre que tal alteração: (i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências 
expressas da CVM, de adequação a normas legais ou regulamentares, bem como de demandas das 
entidades administradoras de mercados organizados ou entidades autorreguladoras; (ii) decorrer da 
substituição de direitos creditórios pela Emissora; (iii) for necessária em virtude da atualização dos 
dados cadastrais da Emissora ou dos Prestadores de Serviços; (iv) decorrer da redução da remuneração 
dos Prestadores de Serviços descritos neste Prospecto; (v) decorrer de correção de erro formal e desde 
que a alteração não acarrete qualquer alteração na remuneração, no fluxo de pagamentos e nas 
garantias dos CRA; e (vi) nos demais casos expressamente previstos e autorizados neste Prospecto e/ou 
nos Documentos da Oferta.  

As alterações referidas acima devem ser comunicadas aos titulares, no prazo de até 7 (sete) dias úteis 
contados da data em que tiverem sido implementadas. 

As deliberações tomadas pelos Titulares dos CRA, observados os quóruns estabelecidos neste Prospecto, 
serão existentes, válidas e eficazes perante a Securitizadora e vincularão todos os Titulares dos CRA, 
independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral ou do voto proferido na respectiva 
Assembleia Geral dos Titulares dos CRA.  

Independentemente das formalidades previstas em lei, será considerada regular a Assembleia Geral dos 
Titulares dos CRA a que comparecerem os Titulares dos CRA. 
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Assembleia Geral Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Em qualquer dos casos apresentados na cláusula 
sexta do Contrato de Cessão Fiduciária, em caso de impossibilidade de apresentação de Novos Contratos 
de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade (conforme definidos no Contrato de 
Cessão Fiduciária) ou ainda no caso de não realização do depósito de que trata o item 6.2.2.3. do 
Contrato de Cessão Fiduciária, a Devedora poderá requerer à Emissora a convocação de Assembleia 
Geral para deliberar a respeito da possibilidade de aceitar como objeto da Cessão Fiduciária de 
Recebíveis os Novos Contratos de Fornecimento que não cumpram com um ou mais Critérios de 
Elegibilidade. Em caso de aprovação da referida matéria conforme quórum previsto abaixo, a Emissora 
e a Devedora deverão aditar o Contrato de Cessão Fiduciária, nos termos do Anexo III do Contrato de 
Cessão Fiduciária, para inserir os Novos Contratos de Fornecimento (“Assembleia Geral Razão de 
Garantia Cessão Fiduciária”). 

Em qualquer dos casos apresentados na cláusula sexta do Contrato de Cessão Fiduciária, em caso de 
impossibilidade de apresentação de Novos Contratos de Fornecimento que cumpram com os Critérios 
de Elegibilidade ou ainda no caso de não realização do deposito de que trata o item 6.3.2.3. do Contrato 
de Cessão Fiduciária, a Devedora poderá requerer à Securitizadora a convocação de Assembleia Geral 
de Titulares dos CRA para deliberar a respeito da possibilidade de aceitar como objeto da Cessão 
Fiduciária de Recebíveis os Novos Contratos de Fornecimento que não cumpram com um ou mais 
Critérios de Elegibilidade. Em caso de aprovação, (i) por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos 
CRA em Circulação mais 01 (um), em primeira convocação, ou (ii) por 50% (cinquenta por cento) dos 
Titulares dos CRA presentes mais 01 (um), desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA 
os titulares dos CRA representando, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, se em 
segunda convocação, observado o previsto neste Prospecto, as Partes deverão aditar o Contrato de 
Cessão para inserir os Novos Contratos de Fornecimento. 

Alterações ao Termo de Securitização  

O Termo de Securitização, assim como os demais Documentos da Operação poderão ser alterados, sem 
a necessidade de qualquer aprovação dos titulares dos CRA, sempre que e somente (i) quando tal 
alteração decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências de adequação a normas 
legais, regulamentares ou exigências da CVM, ANBIMA ou da B3; (ii) quando decorrer de correção de 
erro formal e desde que a alteração não acarrete qualquer alteração na Remuneração e no fluxo da 
Amortização; (iii) em virtude da atualização dos dados cadastrais das Partes ou dos prestadores de 
serviços, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros; ou (iv) envolver 
redução da remuneração dos prestadores de serviço descritos neste Prospecto. As alterações referidas 
acima devem ser comunicadas aos Titulares de CRA pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, através dos 
respectivos sites, no prazo de até 7 (sete) dias úteis contado da data em que tiverem sido 
implementadas, na forma do §4º do artigo 25 da Resolução CVM 60. 

Vinculação  

As deliberações tomadas pelos titulares dos CRA em Assembleias Gerais no âmbito de sua competência 
legal, observados os quóruns neste Prospecto, vincularão a Securitizadora e obrigarão todos os titulares 
dos CRA em circulação, independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral ou do voto 
proferido na respectiva Assembleia Geral. 

Envio das Atas de Assembleia à CVM  

As atas lavradas das Assembleias Gerais serão encaminhadas somente à CVM via Sistema de Envio de 
Informações Periódicas e Eventuais IPE, pela Securitizadora, não sendo necessário à sua publicação em 
jornais de grande circulação, desde que a deliberação em Assembleia Geral seja divergente a esta 
disposição. 

De acordo com o previsto no artigo 32 da Resolução CVM 60, não poderão votar nas Assembleias Gerais 
e nem fazer parte do cômputo para fins de apuração do quórum de aprovação: (i) a Securitizadora,  seus 
sócios, diretores e funcionários e respectivas partes relacionadas; (ii) os prestadores de serviços da 
emissão, seus sócios, diretores e funcionários e respectivas partes relacionadas; e (iii) qualquer titular 
que tenha interesse conflitante com os interesses do patrimônio em separado no assunto a deliberar. 

O disposto acima previsto não se aplicará na hipótese de: (i) os únicos titulares de CRA forem as pessoas 
descritas acima; (ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais titulares de CRA, manifestada 
na própria Assembleia Geral, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à 
Assembleia Geral em que se dará a permissão de voto. 
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Liquidação do Patrimônio Separado 

A liquidação do Patrimônio Separado, se assim deliberada pelos investidores, será realizada mediante 
transferência, em dação em pagamento, dos Direitos Creditórios do Agronegócio aos Titulares do CRA, 
na qualidade de representante dos Titulares de CRA, para fins de extinção de toda e qualquer obrigação 
da Emissora decorrente dos CRA.  

O Agente Fiduciário poderá promover a liquidação do Patrimônio Separado com o consequente resgate 
dos CRA mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do patrimônio separado aos 
seus Titulares de CRA nas seguintes hipóteses: (a) caso a Assembleia Especial de Titulares de CRA de 
que trata este item não seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação e (b) caso a 
Assembleia Especial de Titulares de CRA de que trata este item seja instalada e os Titulares de CRA não 
decidam a respeito das medidas a serem adotadas. 

Responsabilidade dos Titulares de CRA  

O Agente Fiduciário poderá, em caso de inadimplência da Devedora conforme o caso no pagamento das 
despesas acima por um período superior a 30 (trinta) dias, poderá solicitar aos Titulares dos CRA 
adiantamento para o pagamento de despesas razoáveis e comprovadas com procedimentos legais, 
judiciais ou administrativos que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos 
investidores, despesas estas que deverão ser previamente aprovadas pelos Titulares dos CRA e pela 
Emissora, mediante aprovação em Assembleia Geral adiantadas pelos Titulares dos CRA, na proporção 
de seus créditos, e posteriormente, ressarcidas pela Emissora ou pela Devedora conforme o caso, sendo 
que as despesas a serem adiantadas pelos Titulares dos CRA poderão ser, na proporção de seus créditos, 
(i) incluem os gastos com honorários advocatícios de terceiros, depósitos, custas e taxas judiciárias nas 
ações propostas pelo Agente Fiduciário ou decorrentes de ações contra ele propostas no exercício de 
sua função, decorrentes de culpa exclusiva e comprovada da Emissora ou pela Devedora conforme o 
caso, ou ainda que comprovadamente lhe causem prejuízos ou riscos financeiros, enquanto 
representante da comunhão dos investidores; as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais 
decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos Titulares dos CRA 
bem como sua remuneração; e (ii) excluem os investidores impedidos por lei a fazê-lo, devendo os 
demais investidores ratear as despesas na proporção de seus créditos, ficando desde já estipulado que 
haverá posterior reembolso aos investidores que efetuaram o rateio em proporção superior à proporção 
de seus créditos, quando de eventual recebimento de recursos por aqueles investidores que estavam 
impedidos de ratear despesas relativas à sua participação e o crédito do Agente Fiduciário por despesas 
incorridas para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos Investidores que não tenha sido 
saldado na forma prevista acima será acrescido à dívida da Emissora, tendo preferência sobre estas na 
ordem de pagamento. 

Local de Pagamento 

Os pagamentos dos CRA serão efetuados pela Emissora por meio da B3. Caso, por qualquer razão, a 
qualquer tempo, os CRA não estejam custodiados eletronicamente na B3, a Emissora deixará, na Conta 
Centralizadora, o valor correspondente ao respectivo pagamento à disposição do respectivo Titular de 
CRA, hipótese em que, a partir da referida data, não haverá qualquer tipo de atualização ou 
remuneração sobre o valor colocado à disposição do Titular de CRA na respectiva Conta Centralizadora 
da Emissora.  

Despesas e Fundos de Despesas  

Será constituído um fundo de despesas na Conta Fundo de Despesas para fazer frente às Despesas 
(“Fundo de Despesas”). Nos termos previstos nas CPRs Financeiras, a Securitizadora reterá dos recursos 
decorrentes da primeira integralização dos CRA e, portanto, do primeiro preço de aquisição a ser 
desembolsado de quaisquer das CPRs Financeiras, na Conta Fundo de Despesas, o valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas”), para composição inicial do 
Fundo de Despesas, conforme acordado com a Devedora. 

O Fundo de Despesas deverá ser recomposto ao Valor Inicial do Fundo de Despesas pelo Devedora, em 
até 5 (cinco) Dias Úteis assim que notificada pela Securitizadora, assim que atingir o valor de R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais) (“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”), ficando autorizada a 
Securitizadora a utilizar os recursos da Cessão Fiduciária de Recebíveis para sua recomposição, caso a 
Devedora não o faça dentro do prazo estipulado nesta Seção.  

Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras.  
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Sem prejuízo da constituição e recomposição de Fundo de Despesas, as despesas abaixo são ou serão 
encargos próprios do Patrimônio Separado e correrão por conta da Devedora (direta ou indiretamente): 

(i)  honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários 
especificamente previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a 
liquidação do Patrimônio Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente 
Fiduciário e demais prestadores de serviço da oferta;  

(ii)  quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao 
respectivo Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii)  honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) 
incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos 
administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a 
Securitizadora ou demais prestadores de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA; 

(iv)  os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 
relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares dos 
CRA, e a realização das CPRs Financeiras e das suas Garantias; e 

(v)  as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 
judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e a 
realização das CPRs Financeiras e das suas Garantias. 

Em nenhuma hipótese, a Securitizadora incorrerá em antecipação de despesas e/ou suportará despesas 
com recursos próprios. 

Toda e qualquer Despesa deverá ser suportada pela Devedora diretamente ou com os recursos que 
formam o Patrimônio Separado caso os recursos disponíveis no Fundo de Despesas sejam insuficientes 
para tanto. 

Despesas do Patrimônio Separado. São despesas de responsabilidade do Patrimônio Separado:  

(i) as despesas com a gestão, cobrança, contabilidade e auditoria na realização e administração do 
Patrimônio Separado, outras despesas indispensáveis à administração dos CRA, inclusive as 
referentes à sua transferência na hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração, 
desde que não arcadas pela Devedora; 

(ii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados 
com procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e 
emissão dos CRA e das Garantias, desde que previamente aprovadas pelos Titulares dos CRA; 

(iii)  as despesas com publicações em jornais ou outros meios de comunicação para cumprimento das 
eventuais formalidades relacionadas aos CRA; 

(iv)  as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em 
ações  judiciais;  

(v)  os tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRA; e 

(vi)  despesas acima, de responsabilidade da Devedora, que não pagas por esta 

Fluxograma da Operação  

 

1)  A Devedora emite as CPRs Financeiras em favor da Securitizadora, as quais servirão de lastro para 
a emissão dos CRA; 
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2)  A Securitizadora emite os CRA, que serão distribuídos pelo Coordenador Líder, na qualidade de 
instituição intermediária da Oferta, para os Investidores; 

3)  O Coordenador Líder realiza a distribuição e venda dos CRA; 

4)  O Coordenador Líder transfere os recursos obtidos na distribuição à Securitizadora (na Conta 
Centralizadora);  

5)  A Securitizadora será responsável por pagar o Preço de Aquisição das CPRs Financeiras para a 
Devedora com os recursos da venda dos CRA; 

6)  A Devedora irá efetuar os pagamentos de juros e amortização à Securitizadora conforme 
cronograma indicado nas CPRs Financeiras; 

7)  A Securitizadora utilizará tais recursos para efetuar o pagamento de juros e amortização dos CRA 
aos Investidores. 

Duration 

Os CRA terão duration equivalente a 3,6 anos. 

8.2. Eventual destinação da oferta pública ou partes da oferta pública a investidores específicos e 
a descrição destes investidores 

Os CRA serão distribuídos publicamente e exclusivamente aos Investidores, observado o plano de 
distribuição.  

8.3. Autorizações societárias necessárias à emissão ou distribuição dos certificados, identificando 
os órgãos deliberativos responsáveis e as respectivas reuniões em que foi aprovada a operação 

Autorização da Devedora: A Devedora está autorizada a realizar a emissão das CPRs Financeiras no 
âmbito da operação de securitização prevista no presente Prospecto com base nas deliberações tomadas 
na Reunião do Conselho de Administração da Okinawa, realizada em 21 de agosto de 2023, conforme 
Anexo XII deste Prospecto.  

Ato Societário Okinawa: A Okinawa está autorizada a outorgar a Fiança no âmbito da Emissão com base 
nas deliberações tomadas na Reunião do Conselho de Administração da Okinawa, realizada em 21 de 
agosto de 2023, conforme Anexo XII deste Prospecto. 

Ato Societário Agropecuária Arakaki : A Agropecuária Arakaki está autorizada a outorgar a Fiança no 
âmbito da Emissão com base nas deliberações tomadas na Assembleia Geral Extraordinária da 
Agropecuária Arakaki, realizada em 21 de agosto de 2023, conforme Anexo XIII deste Prospecto. 

Ato Societário da Emissora: A Emissão e a Oferta foram devidamente aprovadas de acordo com as 
deliberações tomadas na Reunião de Diretoria da Securitizadora realizada em 7 de agosto de 2023, por 
meio da qual foram aprovadas as condições da emissão e Oferta dos CRA, conforme Anexo IV deste 
Prospecto. 

8.4. Regime de distribuição 

Sujeito à legislação em vigor e aos termos e condições constantes do Contrato de Distribuição, 
notadamente, mas sem limitação, no que se refere às Condições Precedentes do Contrato de 
Distribuição, os Coordenadores realizarão a distribuição dos CRA em regime de melhores esforços de 
colocação para o Valor Total da Oferta, observado o disposto no artigo 49 da Resolução CVM 160. 

8.5. Dinâmica de coleta de intenções de investimento e determinação do preço ou taxa 

O presente item não é aplicável. 

8.6. Formador de mercado 

Nos termos do artigo 22, inciso XIII, do Código ANBIMA, os Coordenadores recomendaram à Emissora e 
à Devedora a contratação de instituição financeira para atuar, exclusivamente às expensas da Devedora, 
no âmbito da Oferta por meio da inclusão de ordens firmes de compra e de venda dos CRA, em 
plataformas administradas pela B3, na forma e conforme disposições da Resolução CVM nº 133, de 10 
de junho de 2022, conforme alterada, e do Regulamento para Credenciamento do Formador de Mercado 
nos Mercados Administrados pela B3, anexo ao Ofício Circular 004/2012-DN da B3. A contratação de 
formador de mercado é opcional, a critério da Emissora e da Devedora, e tem por finalidade fomentar 
a liquidez dos CRA no mercado secundário. No âmbito da Oferta, não será contratado formador de 
mercado. 
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8.7. Fundo de liquidez e estabilização 

Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez ou 
estabilização de preço para os CRA. 

8.8. Requisitos ou exigências mínimas de investimento, caso existam 

Não haverá limite máximo de aplicação em CRA, respeitado o Valor Total da Emissão. 
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9. INFORMAÇÕES SOBRE A ESTRUTURA DA OPERAÇÃO 

9.1. Possibilidade de os direitos creditórios cedidos serem acrescidos, removidos ou substituídos, 
com indicação das condições em que tais eventos podem ocorrer e dos efeitos que podem ter sobre 
os fluxos de pagamentos aos titulares dos valores mobiliários ofertados 

Não aplicável à estrutura da Oferta.  

9.2. Informação e descrição dos reforços de créditos e outras garantias existentes 

No âmbito das CPRs Financeiras foram ou serão constituídas, conforme o caso, as seguintes garantias: 

Alienação Fiduciária: A Agropecuária Arakaki deverá outorgar a Alienação Fiduciária dos Imóveis, 
devendo essa Alienação Fiduciária ser formalizada e registrada em até 60 (sessenta) dias corridos 
contados da data em que o valor da integralização dos CRA vier a ser depositado na Conta 
Centralizadora, prorrogável uma única vez por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos, desde que a 
Devedora comprove que esteja sendo diligente no cumprimento de todas as exigências do cartório de 
registro de imóveis (“Alienação Fiduciária”). 

Razão de Garantia Alienação Fiduciária: A Devedora obriga-se a manter a Razão de Garantia Alienação, 
observado o disposto a seguir:  

I. a verificação da Razão de Garantia Alienação Fiduciária ocorrerá a cada 2 (dois) anos, no mês de 
junho, no último dia do mês, sendo a primeira verificação ocorrerá no último Dia Útil de junho 
de 2025 (“Data de Apuração da Alienação Fiduciária”), considerando o valor de mercado do 
Imóvel;  

II.  deve ser apresentado um novo laudo de avaliação atualizado, emitido por qualquer uma das 
seguintes empresas Cushman & Wakefield Consultoria Imobiliária Ltda; Colliers International do 
Brasil Consultoria Ltda; CBRE Consultoria do Brasil Ltda; Jones Lang Lasalle Ltda; IHS Markit e 
S&P Global; Control Union Warrants Ltda, emitido há no máximo 12 (doze) meses contados de 
cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária e enviado à Emissora com antecedência mínima 
de 5 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária;  

III. caso em qualquer Data de Apuração da Alienação Fiduciária o valor de mercado do Imóvel esteja 
inferior ao necessário para cumprir à Razão de Garantia Alienação Fiduciária, ou não seja 
registrado o Contrato de Alienação Fiduciária no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 
mais 45 (quarenta e cinco) dias, a Emissora deverá: (a) apresentar novos imóveis (“Novo Imóvel”), 
observando os termos estabelecidos nas CPRs Financeiras, em até 5 (cinco) dias contados da data 
de notificação do descumprimento, com a consequente substituição da Alienação Fiduciária do 
Imóvel pela alienação fiduciária do Novo Imóvel (mediante assinatura de novo contrato), devendo 
o respectivo instrumento de constituição dessa garantia (“Novo Contrato de Alienação 
Fiduciária”) ser registrado em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da assinatura do 
parecer legal, conforme item VII abaixo, prorrogáveis uma única vez por mais 45 (quarenta e 
cinco) dias corridos em caso de exigência do cartório competente contados da data em que for 
assinado o parecer legal nos termos do item VII abaixo; e/ou (b) efetuar o depósito na Conta 
Centralizadora do valor necessário para recomposição da Razão de Garantia Alienação Fiduciária, 
permanecendo esse valor retido na Conta Centralizadora até que: (i) seja alienado o Novo Imóvel; 
ou (ii) numa próxima Data de Apuração da Alienação Fiduciária seja constatado que o Imóvel 
alienado fiduciariamente atende à Razão de Garantia Alienação Fiduciária;  

IV. caso seja verificado passivo ambiental em área de garantia do Imóvel, adicionalmente ao já 
previsto em laudo de avaliação do imóvel, a Devedora deverá apresentar um Novo Imóvel, 
observando os termos e prazos estabelecidos nas CPRs Financeiras;  

V. durante o processo de registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária a Devedora 
deverá  cumprir tempestiva e diligentemente com todas as exigências feitas pelos 
competentes  cartórios de registro de imóveis, de forma a que sejam mantidos os efeitos da 
respectiva prenotação; 

VI. somente considerar-se-á reestabelecida a Razão de Garantia Alienação Fiduciária quando do 
registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária no competente cartório de registro de  imóveis;  

VII. o Novo Imóvel poderá ser escolhido livremente pela Devedora, sem a necessidade de deliberação 
dos Titulares dos CRA em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, desde que o imóvel: (a) seja 
imóvel rural; (b) esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames, feitos ajuizados, 



 

42 

fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, impostos, taxas 
ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza ou hipotecas de acordo com 
parecer elaborado por um dos assessores legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer 
Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados 
(CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 
48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 00.641.556/0001-67); (v) 
Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 
57.720.138/0001-82); e (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00); (c) possua 
uma área agricultável de no mínimo 70% com relação à área total, em imóvel com valor por 
hectare não superior a R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), corrigido por IPCA atestada em 
laudo de avaliação; (d) possua laudo de avaliação feito por uma das seguintes empresas 
estabelecidas na cláusula 6.4 inciso b das CPRs Financeiras; e (e) ter montante equivalente a 
100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 
considerando o último pagamento (considerando o valor de mercado do Imóvel), conforme laudo 
indicado no item anterior, sendo certo que caso o Novo Imóvel possua mais de área para fins do 
percentual de 100% (cem por cento) será considerado a somatória das áreas, sendo certo que 
valores dos laudos de avaliação e parecer do assessor legal serão de responsabilidade exclusiva 
da Devedora; e  

VIII. o não cumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária sem o respectivo 
reforço/recomposição ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado 
Obrigatório. 

O parecer legal do Novo Imóvel, nos termos do item VII, acima deverá ser elaborado em até 30 (trinta) 
dias contados da data em que for apresentado o Novo Imóvel pela Devedora. 

Georreferenciamento: O Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 7, Imóvel 12 e Imóvel 13 deverão ser 
georreferenciados e sua respectiva matrícula atualizada, com o referido georreferenciamento 
registrado, deverá ser encaminhada para a Securitizadora, com cópia para o Agente Fiduciário, até o 
dia 1 de novembro de 2025, para tanto, a Securitizadora poderá anuir ao registro sem a necessidade de 
aprovação dos Titulares dos CRA reunidos em Assembleia Geral.  

O disposto acima aplica-se para qualquer Novo Imóvel que venha a integrar as Garantias, 
conforme necessário. 

Cessão Fiduciária de Recebíveis: Em garantia do cumprimento fiel e integral das Obrigações Garantidas 
Totais, a Devedora constituirá nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Securitizadora e a Devedora, substancialmente 
na forma da minuta constante do Anexo I da CPR Financeira, até o dia 01 de janeiro de 2027 (“Contrato 
de Cessão Fiduciária”), a cessão fiduciária, nos termos do artigo 5º da Lei 8.929 e do artigo 66-B da Lei 
4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada e atualmente em vigor (“Cessão Fiduciária”) de 
direitos creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem identificados no respectivo Contrato 
de Cessão Fiduciária (“Contratos de Fornecimento”) celebrados entre a Devedora e qualquer um dos 
Offtakers, oriundos de contratos de compra e venda de etanol e/ou de contratos de compra e venda de 
açúcar, conforme definido nos Contratos de Fornecimento, nas quantidades acordadas com cada 
Offtaker (“Recebíveis Cedidos”).  

Para fins deste Prospecto e dos Documentos da Oferta, grupo econômico significa: (i) sociedade 
coligada; (ii) Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento 
(inclusive fundos de investimento) ou entidade Controlada; (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa 
qualquer sociedade Controladora (“Grupo Econômico”). 

Até o adimplemento das Obrigações Garantidas Totais, a Devedora obriga-se a cumprir com a Razão de 
Garantia Cessão Fiduciária, a ser apurada no último Dia Útil dos meses de julho e janeiro, se iniciando 
no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração Razão de Garantia Cessão Fiduciária”), e a Devedora se 
obrigou a encaminhar para a Securitizadora relatório em formato Microsoft Excel, com os fluxos dos 
contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data de 
Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na primeira Data de Apuração da Razão de 
Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado pela Devedora será considerado verdadeiro 
e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária.  

Até o dia 01 de janeiro de 2027: (a) o Contrato de Cessão Fiduciária deve ser celebrado e registrado nos 
cartórios de títulos e documentos competentes, e encaminhado para a Securitizadora e ao Agente 
Fiduciário dos CRA em até 2 (dois) Dias Úteis contados do registro do Contrato de Cessão Fiduciária; e 
(b) o respectivo Offtaker deverá ser comunicado acerca da cessão fiduciária, anuindo, inclusive, em 
relação à obrigação de pagamento dos Recebíveis Cedidos na conta da Devedora. Alternativamente, 
caso não celebre e o registro do Contrato de Cessão Fiduciária não seja concluído no prazo estabelecido 
acima, a Devedora fica obrigada a depositar, no Dia Útil imediatamente subsequente ao término do 
prazo estabelecido acima, o valor referente ao necessário para cumprimento da Razão de Garantia 
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Cessão Fiduciária na Conta Centralizadora, sendo certo que tais valores que venham a ser depositados 
na Conta Centralizadora: (a) permanecerão retidos até a devida celebração e registro do Contrato de 
Cessão Fiduciária; (b) poderão ser utilizados para o adimplemento das Obrigações Garantidas Totais, no 
caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; e (c) poderão ser investidos nas 
Aplicações Financeiras.  

Fiança: Sem prejuízo do disposto acima, os Fiadores comparecem nas CPRs Financeiras, na qualidade 
de fiadores e prestam fiança em favor da Securitizadora, obrigando-se de forma irrevogável, 
irretratável, como fiadores e principais pagadores, não solidária entre si mas solidária com a Devedora, 
sendo certo que a Fiança está limitada a 19,9% (dezenove inteiros e nove décimos por cento) para os 
Fiadores PF e sem limitações para os Fiadores PJ, garantindo assim a totalidade das Obrigações 
Garantidas Totais (“Fiança”) . 

Os Fiadores (i) expressamente renunciam aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração 
de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 
837, 838 e 839, todos do Código Civil e artigo 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
em vigor (“Código de Processo Civil”); e (ii) em razão da obrigação solidária com a Devedora, 
reconhecem que não lhes assiste o benefício de ordem. 

Os Fiadores não serão liberados das obrigações assumidas em virtude de atos ou omissões que possam 
exonerá-lo de suas obrigações ou afetá-lo, incluindo, mas não se limitando, em razão de qualquer: (i) 
alteração dos termos e condições das CPRs Financeiras acordados entre a Devedora e Securitizadora, 
nos termos das CPRs Financeiras; (ii) novação ou não exercício de qualquer direito, ação, privilégio 
e/ou garantia da Securitizadora contra a Devedora; ou (iii) limitação ou incapacidade da Devedora, 
inclusive seu pedido de recuperação extrajudicial, pedido de recuperação judicial, falência ou 
procedimentos de natureza similar. 

As Obrigações Garantidas Totais serão pagas pelos Fiadores na mesma data em que ocorrer a falta de 
pagamento de qualquer valor devido pela Deveodora, nos termos das CPRs Financeiras, observados 
eventuais prazos de cura aplicáveis, incluindo, os montantes devidos à Securitizadora a título de 
remuneração das CPRs Financeiras ou Encargos Moratórios, de qualquer natureza, independentemente 
do envio de qualquer notificação aos Fiadores. Todo e qualquer pagamento realizado pelos Fiadores em 
relação à Fiança ora prestada será efetuado de modo que a Securitizadora receba dos Fiadores os 
valores que seriam pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria Devedora, ou seja, livre e 
líquido de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos ou 
retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades fiscais, 
devendo os Fiadores pagar as quantias adicionais que sejam necessárias. 

A Fiança entra em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida e vigente em todos os seus termos 
até o pagamento integral das Obrigações Garantidas Totais, extinguindo-se imediata e 
automaticamente mediante seu integral cumprimento. 

Os Fiadores desde já reconhecem que (i) a Fiança é prestada por prazo determinado, mesmo em caso 
de prorrogação ou extensão do prazo de vencimento das CPRs Financeiras, encerrando-se este prazo na 
data do pagamento integral das Obrigações Garantidas Totais não sendo aplicável, portanto, o artigo 
835 do Código Civil, ficando estabelecido que tal disposição poderá ser alterada mediante aprovação 
prévia da Securitizadora; e (ii) a Fiança prestada pelos Fiadores considera-se prestada a título oneroso, 
uma vez que as Fiadores PJ pertencem ao mesmo Grupo Econômico da Devedora, de forma que possuem 
interesse econômico no resultado da operação, beneficiando-se indiretamente da mesma. 

Não há preferência quanto à execução das Fianças ou de outras garantias constituídas em garantia das 
Obrigações Garantidas Totais. As Fianças e quaisquer outras garantias outorgadas no âmbito da Emissão 
são garantias diversas e autônomas e respondem pelas Obrigações Garantidas Totais, nos termos das 
CPRs Financeiras e dos demais Documentos da Operação.  

Na hipótese de falecimento, insolvência ou incapacidade de quaisquer dos Fiadores PF, as CPRs 
Financeiras deverão ser aditadas em até 30 (trinta) dias contados da indicação do Novo Fiador, 
insolvência ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador (“Novo Fiador”), sem a necessidade 
de aprovação em Assembleia Geral.  

O Novo Fiador poderá ser escolhido livremente pela Devedora, sem a necessidade de deliberação dos 
Titulares dos CRA em Assembleia Geral e deverá ser indicado pela Devedora em até 5 (cinco) dias úteis 
contados do falecimento, insolvência ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador e cumprir, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:  

(i)  Seja sócio da Devedora e/ou de quaisquer das empresas do Grupo Econômico da Devedora; e  

(ii)  Esteja apto a prestar fiança no âmbito da Oferta de acordo com parecer elaborado por um dos 
assessores legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer Advogados associados a Mayer 
Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados (CNPJ 27.314.141/0001-35); 
(iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende 
e Guerreiro Advogados (CNPJ 00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados 
(CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); ou (vii) Laure 
Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00). 
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Enquanto o aditamento das CPRs Financeiras não for formalizado para que conste o Novo Fiador, 
responde o espólio pelas Obrigações Garantidas.  

A Fiança vincula os Fiadores, sendo certo que, para o Fiadores PJ, a Fiança vincula seus sucessores, a 
qualquer título, inclusive na hipótese de qualquer reorganização societária, cisão, fusão, incorporação, 
alienação de controle, que ocorra com os Fiadores PJ, devendo estas, ou seus sucessores, a qualquer 
título, assumir integralmente e prontamente a Fiança prestada nos termos das CPRs Financeiras. Nesta 
hipótese, as CPRs Financeiras deverão, apenas para fins de formalização, ser aditadas para que constem 
os dados da(s) sociedade(s) sucessora(s) dos Fiadores PJ, sem necessidade de aprovação por Assembleia 
Geral. 

Para os fins de renúncia ao disposto no artigo 835 do Código Civil, os Fiadores declaram ter sido 
informados sobre os riscos decorrentes da prestação da Fiança, e declaram, ainda, terem aceitado os 
riscos com o intuito, dentre outros, de assegurar à Securitizadora incremento na segurança jurídica do 
negócio, de modo a beneficiar a Devedora e a Securitizadora, declarando-se solidariamente responsável 
pelo pagamento das Obrigações Garantidas Totais até que as CPRs Financeiras tenham sido totalmente 
quitadas. 

Fundo de Reserva: Dos valores decorrentes da subscrição e integralização dos CRA, a Securitizadora 
reterá e manterá na conta corrente de nº 6282-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade da 
Securitizadora (“Conta Fundo de Reserva”) o valor de R$ 358.756,00 (trezentos e cinquenta e oito mil, 
setecentos e cinquenta e seis reais) para fins de criação de um fundo de reserva, a ser mantido na Conta 
Fundo de Reserva (“Fundo de Reserva”). A partir da data da primeira integralização do CRA, a Devedora 
obriga-se a manter na Contra Fundo de Reserva o Fundo de Reserva sempre em montante equivalente 
a 2 (duas) vezes o valor da última Remuneração paga das CPRs Financeiras (“Valor Mínimo do Fundo de 
Reserva”). Caso o Fundo de Reserva fique abaixo do Valor Mínimo do Fundo de Reserva a Devedora 
deverá efetuar depósito na Conta Fundo de Reserva para fins de recomposição do Fundo de Reserva em 
até 05 (cinco) Dias Úteis contados do envio da notificação pela Securitizadora (“Recomposição do Fundo 
de Reserva”). 

A Securitizadora irá realizar a verificação se o Fundo de Reserva está dentro do montante mínimo, nos 
termos previstos acima, mensalmente, até o primeiro Dia Útil após cada Data de Pagamento da 
Remuneração (“Data de Apuração Fundo de Reserva”). Os recursos do Fundo de Reserva poderão ser 
investidos nas Aplicações Financeiras. 

Cessão Fiduciária Sobejo: Em garantia das Obrigações Garantidas Totais, a Agropecuária Arakaki cederá 
fiduciariamente a totalidade dos direitos créditos oriundos da importância que sobejar após a realização 
do primeiro ou do segundo leilão dos Imóveis objeto de Alienação Fiduciária, nos termos do 
“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia e Outras Avenças” 
(“Contrato Cessão Fiduciária Sobejo” e “Cessão Fiduciária Sobejo”, respectivamente). 

A Cessão Fiduciária Sobejo deverá ser formalizada e registrada nos cartórios de registros e títulos 
competentes em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do último dos Contratos 
de Alienação Fiduciária, ou da primeira integralização do CRA, o que ocorrer primeiro, substancialmente 
na forma da minuta constante do Anexo IV das CPRs Financeiras (“Data Limite para a Constituição da 
Cessão Fiduciária de Sobejo”).  

O Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, antes da sua formalização, deverá ser ajustado ao final da Data 
Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, independentemente de deliberação do 
Titulares dos CRA em Assembleia Geral, para que faça referência apenas aos Contratos de Alienação 
Fiduciária que tenham sido efetivamente registrados até a Data Limite para a Constituição da 
Cessão  Fiduciária de Sobejo, refletindo, inclusive, eventual Novo Imóvel que tenha sido objeto de 
alienação fiduciária. 

Adicionalmente, o Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, após a sua formalização, poderá ser aditado em 
caso de alienação fiduciária de um Novo Imóvel. 

9.3. Informação sobre eventual utilização de instrumentos derivativos que possam alterar os fluxos 
de pagamento previstos para os titulares dos valores mobiliários ofertados 

Não aplicável à estrutura da Oferta.  

9.4. Política de investimento, discriminando inclusive os métodos e critérios utilizados para seleção 
dos ativos 

Não aplicável à estrutura da Oferta. 
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10. INFORMAÇÕES SOBRE OS DIREITOS CREDITÓRIOS 

10.1. Direitos Creditórios do Agronegócio  

Os Direitos Creditórios do Agronegócio são oriundos das CPRs Financeiras, emitidas pela Devedora em 
favor da Emissora, conforme Anexo VIII deste Prospecto. 

As CPRs Financeiras possuem as seguintes características: 

a) número de direitos creditórios cedidos e valor total 

Foram emitidas 16 (dezesseis) cédulas de produto rural com liquidação financeira, em 21 de agosto de 
2023, com valor total equivalente ao montante de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais). Observado 
que o Valor Nominal das CPRs Financeiras poderá ser diminuído em virtude da Distribuição Parcial dos 
CRA, sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta, incluindo mas não se limitando aos CRA 
oriundos da Opção de Lote Adicional, serão cancelados pela Securitizadora, observado o disposto no 
Termo de Securitização e, consequentemente, a Quantidade de Produto (conforme definido nas CPRs 
Financeiras) a ser produzida será reduzida pela Devedora.  

Na hipótese de redução da Quantidade de Produto, em razão da Distribuição Parcial dos CRA, as CPRs 
Financeiras deverão ser aditadas, sem a necessidade de anuência dos Titulares de CRA reunidos em 
Assembleia Geral, para refletir a Quantidade de Produto que será produzida. 

b) taxas de juros ou de retornos incidentes sobre os direitos creditórios cedidos 

Remuneração das CPRs Financeiras: Sobre o Valor Nominal das CPRs Financeiras ou saldo do Valor 
Nominal das CPRs Financeiras, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios equivalentes à 100% 
(cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 
um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela B3, no informativo diário disponível em sua página na 
internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa equivalente a 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) a.a., base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração das CPRs Financeiras”). 

A Remuneração das CPRs Financeiras será calculada pela seguinte fórmula: 

J = VN x (Fator de Juros-1), onde: 

J: valor da Remuneração das CPRs Financeiras devida no final de cada Período de Capitalização das 
CPRs Financeiras, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 

VN: corresponde ao Valor Nominal das CPRs Financeiras, ou saldo do Valor Nominal das CPRs Financeiras, 
conforme o caso, no início de cada Período de Capitalização das CPRs Financeiras, após incorporação 
de juros ou amortização, se houver, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento. Na data da primeira integralização, VN corresponderá à multiplicação de Quantidade 
de Produto x Preço do Produto, observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima 
utilizando zero casas decimais. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Fator de Juros: Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado 
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

Fator de Juros = (Fator DI x Fator Spread) 

FatorDI: produtório das Taxas DI, da data de início do Período de Capitalização das CPRs Financeiras 
(inclusive), até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, 
com arredondamento, apurado da seguinte forma:  

http://www.b3.com.br/
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onde: 

n: número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de Capitalização das CPRs Financeiras, 
sendo “n” um número inteiro; 

k: número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; 

 Taxa DI- Over de ordem k, expressa ao dia com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, 
na base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte forma: 

onde: 

Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 
(duas ) casas decimais; 

Fator Spread - corresponde ao spread (Sobretaxa) de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, 
sem arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

 

onde: 

Spread  - corresponde a 3,5000; e  

n - corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira data de integralização dos CRA, no caso do 
primeiro Período de Capitalização das CPRs Financeiras, ou a data de pagamento da Remuneração das 
CPRs Financeiras imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização das CPRs 
Financeiras (inclusive), e a data de cálculo (exclusive) sendo “n” um número inteiro. 

O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, 
com arredondamento. 

Observações aplicáveis ao cálculo da Remuneração das CPRs Financeiras: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado 
pela  B3; 

(ii) O fator resultante da expressão )1( kTDI  é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento;  

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores )1( kTDI , sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o 

resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por 
diante até o último considerado;  

(iv) Por “Período de Capitalização das CPRs Financeiras” entende-se o intervalo de tempo em Dias 
Úteis que se inicia: (i) a partir da primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na primeira 
Data de Pagamento (exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização das CPRs 
Financeiras; (ii) na respectiva Data de Pagamento imediatamente anterior (inclusive), no caso 
dos demais Períodos de Capitalização das CPRs Financeiras, e termina na Data de Pagamento 
correspondente ao período em questão (exclusive). Cada Período de Capitalização das CPRs 
Financeiras sucede o anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento; 

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 
casas decimais, com arredondamento;  

kTDI

kDI

252

n
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(vi)  para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1º (primeiro) Dia Útil 
imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da Remuneração no dia 15, a 
Taxa DI considerada será a publicada no dia 14 pela B3, pressupondo-se que os dias 14 e 15 sejam 
Dias Úteis).  

(vii)  Excepcionalmente na primeira Data de Pagamento da Remuneração das CPRs Financeiras, deverá 
ser acrescido à Remuneração devida um valor equivalente ao produtório do Fator DI multiplicado 
pelo Fator Spread de 2 (dois) Dias Úteis que antecedem a primeira data de integralização dos 
CRA, calculado pro rata temporis, de acordo com a fórmula prevista acima. 

Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Devedora, não houver divulgação da 
Taxa DI pela B3, será utilizada na apuração de “TDIk” última Taxa DI divulgada, não sendo devidas 
quaisquer compensações financeiras entre a Emissora e a Devedora quando da posterior divulgação da 
Taxa DI. Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias corridos, aplicar-se-á o 
disposto nos itens abaixo quanto à definição do novo parâmetro de remuneração do CRA e que deverá 
ser aplicado às CPRs Financeiras. 

Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias corridos 
após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de impossibilidade de aplicação da 
Taxa DI à CPR Financeira por proibição legal ou judicial, os Titulares dos CRA deverão decidir em 
Assembleia Geral de Titulares dos CRA, em comum acordo com a Devedora e observada a 
regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração das CPRs Financeiras a ser aplicado. 
Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na 
apuração do “Fator DI” quando do cálculo de quaisquer obrigações previstas nas CPRs Financeiras, não 
sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Emissora e a Devedora quando da posterior 
divulgação da Taxa DI. 

Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Titulares do CRA e a Devedora, ou caso não 
seja realizada a assembleia geral de Titulares de CRA mencionada acima por falta de quórum de 
instalação e/ou deliberação em segunda convocação, a Emissora deverá informar à Devedora, o que 
acarretará a obrigação de resgate antecipado das CPRs Financeiras e, consequentemente, o Resgate 
Antecipado dos CRA, no prazo de 30 (trinta) dias (i) da data de encerramento da respectiva assembleia 
geral de Titulares dos CRA, (ii) da data em que tal assembleia deveria ter ocorrido ou (iii) em outro 
prazo que venha a ser definido em referida assembleia, a qual não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, 
pelo seu Valor Nominal, calculado até a data do efetivo resgate, sem incidência de qualquer prêmio. A 
Taxa DI a ser utilizada para cálculo da Remuneração nesta situação será a última Taxa DI divulgada.  

Os valores devidos a título de amortização do Valor Nominal das CPRs Financeiras serão calculados de 
acordo com a seguinte fórmula:  

AMi=VN x Tai,  onde: 

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, expresso em reais, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 

VN = Valor nominal das CPRs Financeiras ou saldo do Valor Nominal da respectiva CPR Financeira; 

TAi = Taxa de Amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais. 

c) prazos de vencimento dos créditos 

Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada da totalidade das CPRs Financeiras em razão da 
ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das CPRs Financeiras, as CPRs 
Financeiras possuem os seguintes vencimentos (em conjunto ou indistintamente “Data de Vencimento 
das CPRs Financeiras”): 

CPR Financeira 1: 28 de agosto de 2028. 

CPR Financeira 2: 23 de fevereiro de 2027. 

CPR Financeira 3: 23 de fevereiro de 2027. 

CPR Financeira 4: 23 de fevereiro de 2027. 

CPR Financeira 5: 23 de fevereiro de 2027. 

CPR Financeira 6: 23 de fevereiro de 2027. 
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CPR Financeira 7: 23 de fevereiro de 2027. 

CPR Financeira 8: 28 de agosto de 2028. 

CPR Financeira 9: 28 de agosto de 2028. 

CPR Financeira 10: 28 de agosto de 2028. 

CPR Financeira 11: 28 de agosto de 2028. 

CPR Financeira 12: 28 de agosto de 2028. 

CPR Financeira 13: 28 de agosto de 2028. 

CPR Financeira 14: 28 de agosto de 2028. 

CPR Financeira 15: 28 de agosto de 2028. 

CPR Financeira 16: 28 de agosto de 2028. 

d) períodos de amortização 

As CPRs Financeiras serão amortizadas conforme a tabela abaixo: 

CPR Financeira 1:  

Cronograma de Pagamentos CPR-F 1 

Nº Data de Pagamento Tai Incorpora Juros? 

1 26/09/2023 0,0000% NÃO 

2 26/10/2023 0,0000% NÃO 

3 27/11/2023 0,0000% NÃO 

4 26/12/2023 0,0000% NÃO 

5 26/01/2024 0,0000% NÃO 

6 26/02/2024 0,0000% NÃO 

7 25/03/2024 0,0000% NÃO 

8 25/04/2024 0,0000% NÃO 

9 27/05/2024 0,0000% NÃO 

10 25/06/2024 0,0000% NÃO 

11 26/07/2024 0,0000% NÃO 

12 27/08/2024 0,0000% NÃO 

13 25/09/2024 0,0000% NÃO 

14 28/10/2024 0,0000% NÃO 

15 26/11/2024 0,0000% NÃO 

16 26/12/2024 0,0000% NÃO 

17 28/01/2025 0,0000% NÃO 

18 25/02/2025 0,0000% NÃO 

19 26/03/2025 0,0000% NÃO 

20 25/04/2025 0,0000% NÃO 

21 27/05/2025 0,0000% NÃO 

22 25/06/2025 0,0000% NÃO 
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23 28/07/2025 0,0000% NÃO 

24 26/08/2025 0,0000% NÃO 

25 25/09/2025 0,0000% NÃO 

26 28/10/2025 0,0000% NÃO 

27 25/11/2025 0,0000% NÃO 

28 26/12/2025 0,0000% NÃO 

29 27/01/2026 0,0000% NÃO 

30 24/02/2026 0,0000% NÃO 

31 26/03/2026 0,0000% NÃO 

32 27/04/2026 0,0000% NÃO 

33 26/05/2026 0,0000% NÃO 

34 25/06/2026 0,0000% NÃO 

35 28/07/2026 0,0000% NÃO 

36 26/08/2026 0,0000% NÃO 

37 25/09/2026 0,0000% NÃO 

38 27/10/2026 0,0000% NÃO 

39 25/11/2026 0,0000% NÃO 

40 28/12/2026 0,0000% NÃO 

41 26/01/2027 0,0000% NÃO 

42 23/02/2027 8,2759% NÃO 

43 25/03/2027 0,0000% NÃO 

44 27/04/2027 0,0000% NÃO 

45 25/05/2027 0,0000% NÃO 

46 25/06/2027 0,0000% NÃO 

47 27/07/2027 0,0000% NÃO 

48 26/08/2027 33,3333% NÃO 

49 27/09/2027 0,0000% NÃO 

50 26/10/2027 0,0000% NÃO 

51 25/11/2027 0,0000% NÃO 

52 28/12/2027 0,0000% NÃO 

53 26/01/2028 0,0000% NÃO 

54 22/02/2028 50,0000% NÃO 

55 28/03/2028 0,0000% NÃO 

56 25/04/2028 0,0000% NÃO 

57 26/05/2028 0,0000% NÃO 

58 27/06/2028 0,0000% NÃO 

59 26/07/2028 0,0000% NÃO 

60 28/08/2028 100,0000% NÃO 
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Cronograma de Pagamentos CPR-F 2 

Nº Data de Pagamento Tai Incorpora Juros? 

1 26/09/2023 0,0000% NÃO 

2 26/10/2023 0,0000% NÃO 

3 27/11/2023 0,0000% NÃO 

4 26/12/2023 0,0000% NÃO 

5 26/01/2024 0,0000% NÃO 

6 26/02/2024 0,0000% NÃO 

7 25/03/2024 0,0000% NÃO 

8 25/04/2024 0,0000% NÃO 

9 27/05/2024 0,0000% NÃO 

10 25/06/2024 0,0000% NÃO 

11 26/07/2024 0,0000% NÃO 

12 27/08/2024 0,0000% NÃO 

13 25/09/2024 0,0000% NÃO 

14 28/10/2024 0,0000% NÃO 

15 26/11/2024 0,0000% NÃO 

16 26/12/2024 0,0000% NÃO 

17 28/01/2025 0,0000% NÃO 

18 25/02/2025 0,0000% NÃO 

19 26/03/2025 0,0000% NÃO 

20 25/04/2025 0,0000% NÃO 

21 27/05/2025 0,0000% NÃO 

22 25/06/2025 0,0000% NÃO 

23 28/07/2025 0,0000% NÃO 

24 26/08/2025 0,0000% NÃO 

25 25/09/2025 0,0000% NÃO 

26 28/10/2025 0,0000% NÃO 

27 25/11/2025 0,0000% NÃO 

28 26/12/2025 0,0000% NÃO 

29 27/01/2026 0,0000% NÃO 

30 24/02/2026 0,0000% NÃO 

31 26/03/2026 0,0000% NÃO 

32 27/04/2026 0,0000% NÃO 

33 26/05/2026 0,0000% NÃO 

34 25/06/2026 0,0000% NÃO 

35 28/07/2026 0,0000% NÃO 

36 26/08/2026 0,0000% NÃO 
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37 25/09/2026 0,0000% NÃO 

38 27/10/2026 0,0000% NÃO 

39 25/11/2026 0,0000% NÃO 

40 28/12/2026 0,0000% NÃO 

41 26/01/2027 0,0000% NÃO 

42 23/02/2027 100,0000% NÃO 

CPR Financeira 2: 

Cronograma de Pagamentos CPR-F 2 

Nº Data de Pagamento Tai Incorpora Juros? 

1 26/09/2023 0,0000% NÃO 

2 26/10/2023 0,0000% NÃO 

3 27/11/2023 0,0000% NÃO 

4 26/12/2023 0,0000% NÃO 

5 26/01/2024 0,0000% NÃO 

6 26/02/2024 0,0000% NÃO 

7 25/03/2024 0,0000% NÃO 

8 25/04/2024 0,0000% NÃO 

9 27/05/2024 0,0000% NÃO 

10 25/06/2024 0,0000% NÃO 

11 26/07/2024 0,0000% NÃO 

12 27/08/2024 0,0000% NÃO 

13 25/09/2024 0,0000% NÃO 

14 28/10/2024 0,0000% NÃO 

15 26/11/2024 0,0000% NÃO 

16 26/12/2024 0,0000% NÃO 

17 28/01/2025 0,0000% NÃO 

18 25/02/2025 0,0000% NÃO 

19 26/03/2025 0,0000% NÃO 

20 25/04/2025 0,0000% NÃO 

21 27/05/2025 0,0000% NÃO 

22 25/06/2025 0,0000% NÃO 

23 28/07/2025 0,0000% NÃO 

24 26/08/2025 0,0000% NÃO 

25 25/09/2025 0,0000% NÃO 

26 28/10/2025 0,0000% NÃO 

27 25/11/2025 0,0000% NÃO 
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28 26/12/2025 0,0000% NÃO 

29 27/01/2026 0,0000% NÃO 

30 24/02/2026 0,0000% NÃO 

31 26/03/2026 0,0000% NÃO 

32 27/04/2026 0,0000% NÃO 

33 26/05/2026 0,0000% NÃO 

34 25/06/2026 0,0000% NÃO 

35 28/07/2026 0,0000% NÃO 

36 26/08/2026 0,0000% NÃO 

37 25/09/2026 0,0000% NÃO 

38 27/10/2026 0,0000% NÃO 

39 25/11/2026 0,0000% NÃO 

40 28/12/2026 0,0000% NÃO 

41 26/01/2027 0,0000% NÃO 

42 23/02/2027 100,0000% NÃO 

CPR Financeira 3:  

Cronograma de Pagamentos CPR-F 3 

Nº Data de Pagamento Tai Incorpora Juros? 

1 
26/09/2023 0,0000% NÃO 

2 
26/10/2023 0,0000% NÃO 

3 
27/11/2023 0,0000% NÃO 

4 
26/12/2023 0,0000% NÃO 

5 
26/01/2024 0,0000% NÃO 

6 
26/02/2024 0,0000% NÃO 

7 
25/03/2024 0,0000% NÃO 

8 
25/04/2024 0,0000% NÃO 

9 
27/05/2024 0,0000% NÃO 

10 
25/06/2024 0,0000% NÃO 

11 
26/07/2024 0,0000% NÃO 

12 
27/08/2024 0,0000% NÃO 

13 
25/09/2024 0,0000% NÃO 

14 
28/10/2024 0,0000% NÃO 

15 
26/11/2024 0,0000% NÃO 

16 
26/12/2024 0,0000% NÃO 

17 
28/01/2025 0,0000% NÃO 

18 
25/02/2025 0,0000% NÃO 
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19 
26/03/2025 0,0000% NÃO 

20 
25/04/2025 0,0000% NÃO 

21 
27/05/2025 0,0000% NÃO 

22 
25/06/2025 0,0000% NÃO 

23 
28/07/2025 0,0000% NÃO 

24 
26/08/2025 0,0000% NÃO 

25 
25/09/2025 0,0000% NÃO 

26 
28/10/2025 0,0000% NÃO 

27 
25/11/2025 0,0000% NÃO 

28 
26/12/2025 0,0000% NÃO 

29 
27/01/2026 0,0000% NÃO 

30 
24/02/2026 0,0000% NÃO 

31 
26/03/2026 0,0000% NÃO 

32 
27/04/2026 0,0000% NÃO 

33 
26/05/2026 0,0000% NÃO 

34 
25/06/2026 0,0000% NÃO 

35 
28/07/2026 0,0000% NÃO 

36 
26/08/2026 0,0000% NÃO 

37 
25/09/2026 0,0000% NÃO 

38 
27/10/2026 0,0000% NÃO 

39 
25/11/2026 0,0000% NÃO 

40 
28/12/2026 0,0000% NÃO 

41 
26/01/2027 0,0000% NÃO 

42 
23/02/2027 100,0000% NÃO 

CPR Financeira 4: 

Cronograma de Pagamentos CPR-F 4 

Nº Data de Pagamento Tai Incorpora Juros? 

1 26/09/2023 0,0000% NÃO 

2 26/10/2023 0,0000% NÃO 

3 27/11/2023 0,0000% NÃO 

4 26/12/2023 0,0000% NÃO 

5 26/01/2024 0,0000% NÃO 

6 26/02/2024 0,0000% NÃO 

7 25/03/2024 0,0000% NÃO 

8 25/04/2024 0,0000% NÃO 

9 27/05/2024 0,0000% NÃO 

10 25/06/2024 0,0000% NÃO 

11 26/07/2024 0,0000% NÃO 
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12 27/08/2024 0,0000% NÃO 

13 25/09/2024 0,0000% NÃO 

14 28/10/2024 0,0000% NÃO 

15 26/11/2024 0,0000% NÃO 

16 26/12/2024 0,0000% NÃO 

17 28/01/2025 0,0000% NÃO 

18 25/02/2025 0,0000% NÃO 

19 26/03/2025 0,0000% NÃO 

20 25/04/2025 0,0000% NÃO 

21 27/05/2025 0,0000% NÃO 

22 25/06/2025 0,0000% NÃO 

23 28/07/2025 0,0000% NÃO 

24 26/08/2025 0,0000% NÃO 

25 25/09/2025 0,0000% NÃO 

26 28/10/2025 0,0000% NÃO 

27 25/11/2025 0,0000% NÃO 

28 26/12/2025 0,0000% NÃO 

29 27/01/2026 0,0000% NÃO 

30 24/02/2026 0,0000% NÃO 

31 26/03/2026 0,0000% NÃO 

32 27/04/2026 0,0000% NÃO 

33 26/05/2026 0,0000% NÃO 

34 25/06/2026 0,0000% NÃO 

35 28/07/2026 0,0000% NÃO 

36 26/08/2026 0,0000% NÃO 

37 25/09/2026 0,0000% NÃO 

38 27/10/2026 0,0000% NÃO 

39 25/11/2026 0,0000% NÃO 

40 28/12/2026 0,0000% NÃO 

41 26/01/2027 0,0000% NÃO 

42 23/02/2027 100,0000% NÃO 

CPR Financeira 5: 

Cronograma de Pagamentos CPR-F 5 

Nº Data de Pagamento Tai Incorpora Juros? 

1 26/09/2023 0,0000% NÃO 

2 26/10/2023 0,0000% NÃO 

3 27/11/2023 0,0000% NÃO 

4 26/12/2023 0,0000% NÃO 

5 26/01/2024 0,0000% NÃO 

6 26/02/2024 0,0000% NÃO 

7 25/03/2024 0,0000% NÃO 
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8 25/04/2024 0,0000% NÃO 

9 27/05/2024 0,0000% NÃO 

10 25/06/2024 0,0000% NÃO 

11 26/07/2024 0,0000% NÃO 

12 27/08/2024 0,0000% NÃO 

13 25/09/2024 0,0000% NÃO 

14 28/10/2024 0,0000% NÃO 

15 26/11/2024 0,0000% NÃO 

16 26/12/2024 0,0000% NÃO 

17 28/01/2025 0,0000% NÃO 

18 25/02/2025 0,0000% NÃO 

19 26/03/2025 0,0000% NÃO 

20 25/04/2025 0,0000% NÃO 

21 27/05/2025 0,0000% NÃO 

22 25/06/2025 0,0000% NÃO 

23 28/07/2025 0,0000% NÃO 

24 26/08/2025 0,0000% NÃO 

25 25/09/2025 0,0000% NÃO 

26 28/10/2025 0,0000% NÃO 

27 25/11/2025 0,0000% NÃO 

28 26/12/2025 0,0000% NÃO 

29 27/01/2026 0,0000% NÃO 

30 24/02/2026 0,0000% NÃO 

31 26/03/2026 0,0000% NÃO 

32 27/04/2026 0,0000% NÃO 

33 26/05/2026 0,0000% NÃO 

34 25/06/2026 0,0000% NÃO 

35 28/07/2026 0,0000% NÃO 

36 26/08/2026 0,0000% NÃO 

37 25/09/2026 0,0000% NÃO 

38 27/10/2026 0,0000% NÃO 

39 25/11/2026 0,0000% NÃO 

40 28/12/2026 0,0000% NÃO 

41 26/01/2027 0,0000% NÃO 

42 23/02/2027 100,0000% NÃO 

CPR Financeira 6: 

Cronograma de Pagamentos CPR-F 6 

Nº Data de Pagamento Tai Incorpora Juros? 

1 26/09/2023 0,0000% NÃO 

2 26/10/2023 0,0000% NÃO 

3 27/11/2023 0,0000% NÃO 

4 26/12/2023 0,0000% NÃO 

5 26/01/2024 0,0000% NÃO 
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6 26/02/2024 0,0000% NÃO 

7 25/03/2024 0,0000% NÃO 

8 25/04/2024 0,0000% NÃO 

9 27/05/2024 0,0000% NÃO 

10 25/06/2024 0,0000% NÃO 

11 26/07/2024 0,0000% NÃO 

12 27/08/2024 0,0000% NÃO 

13 25/09/2024 0,0000% NÃO 

14 28/10/2024 0,0000% NÃO 

15 26/11/2024 0,0000% NÃO 

16 26/12/2024 0,0000% NÃO 

17 28/01/2025 0,0000% NÃO 

18 25/02/2025 0,0000% NÃO 

19 26/03/2025 0,0000% NÃO 

20 25/04/2025 0,0000% NÃO 

21 27/05/2025 0,0000% NÃO 

22 25/06/2025 0,0000% NÃO 

23 28/07/2025 0,0000% NÃO 

24 26/08/2025 0,0000% NÃO 

25 25/09/2025 0,0000% NÃO 

26 28/10/2025 0,0000% NÃO 

27 25/11/2025 0,0000% NÃO 

28 26/12/2025 0,0000% NÃO 

29 27/01/2026 0,0000% NÃO 

30 24/02/2026 0,0000% NÃO 

31 26/03/2026 0,0000% NÃO 

32 27/04/2026 0,0000% NÃO 

33 26/05/2026 0,0000% NÃO 

34 25/06/2026 0,0000% NÃO 

35 28/07/2026 0,0000% NÃO 

36 26/08/2026 0,0000% NÃO 

37 25/09/2026 0,0000% NÃO 

38 27/10/2026 0,0000% NÃO 

39 25/11/2026 0,0000% NÃO 

40 28/12/2026 0,0000% NÃO 

41 26/01/2027 0,0000% NÃO 

42 23/02/2027 100,0000% NÃO 
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CPR Financeira 7:  

Cronograma de Pagamentos CPR-F 7 

Nº Data de Pagamento Tai Incorpora Juros? 

1 26/09/2023 0,0000% NÃO 

2 26/10/2023 0,0000% NÃO 

3 27/11/2023 0,0000% NÃO 

4 26/12/2023 0,0000% NÃO 

5 26/01/2024 0,0000% NÃO 

6 26/02/2024 0,0000% NÃO 

7 25/03/2024 0,0000% NÃO 

8 25/04/2024 0,0000% NÃO 

9 27/05/2024 0,0000% NÃO 

10 25/06/2024 0,0000% NÃO 

11 26/07/2024 0,0000% NÃO 

12 27/08/2024 0,0000% NÃO 

13 25/09/2024 0,0000% NÃO 

14 28/10/2024 0,0000% NÃO 

15 26/11/2024 0,0000% NÃO 

16 26/12/2024 0,0000% NÃO 

17 28/01/2025 0,0000% NÃO 

18 25/02/2025 0,0000% NÃO 

19 26/03/2025 0,0000% NÃO 

20 25/04/2025 0,0000% NÃO 

21 27/05/2025 0,0000% NÃO 

22 25/06/2025 0,0000% NÃO 

23 28/07/2025 0,0000% NÃO 

24 26/08/2025 0,0000% NÃO 

25 25/09/2025 0,0000% NÃO 

26 28/10/2025 0,0000% NÃO 

27 25/11/2025 0,0000% NÃO 

28 26/12/2025 0,0000% NÃO 

29 27/01/2026 0,0000% NÃO 

30 24/02/2026 0,0000% NÃO 

31 26/03/2026 0,0000% NÃO 

32 27/04/2026 0,0000% NÃO 

33 26/05/2026 0,0000% NÃO 

34 25/06/2026 0,0000% NÃO 

35 28/07/2026 0,0000% NÃO 

36 26/08/2026 0,0000% NÃO 

37 25/09/2026 0,0000% NÃO 

38 27/10/2026 0,0000% NÃO 

39 25/11/2026 0,0000% NÃO 

40 28/12/2026 0,0000% NÃO 

41 26/01/2027 0,0000% NÃO 

42 
23/02/2027 100,0000% NÃO 
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CPR Financeira 8:  

Cronograma de Pagamentos CPR-F 8 

Nº Data de Pagamento Tai Incorpora Juros? 

1 26/09/2023 0,0000% NÃO 

2 26/10/2023 0,0000% NÃO 

3 27/11/2023 0,0000% NÃO 

4 26/12/2023 0,0000% NÃO 

5 26/01/2024 0,0000% NÃO 

6 26/02/2024 0,0000% NÃO 

7 25/03/2024 0,0000% NÃO 

8 25/04/2024 0,0000% NÃO 

9 27/05/2024 0,0000% NÃO 

10 25/06/2024 0,0000% NÃO 

11 26/07/2024 0,0000% NÃO 

12 27/08/2024 0,0000% NÃO 

13 25/09/2024 0,0000% NÃO 

14 28/10/2024 0,0000% NÃO 

15 26/11/2024 0,0000% NÃO 

16 26/12/2024 0,0000% NÃO 

17 28/01/2025 0,0000% NÃO 

18 25/02/2025 0,0000% NÃO 

19 26/03/2025 0,0000% NÃO 

20 25/04/2025 0,0000% NÃO 

21 27/05/2025 0,0000% NÃO 

22 25/06/2025 0,0000% NÃO 

23 28/07/2025 0,0000% NÃO 

24 26/08/2025 0,0000% NÃO 

25 25/09/2025 0,0000% NÃO 

26 28/10/2025 0,0000% NÃO 

27 25/11/2025 0,0000% NÃO 

28 26/12/2025 0,0000% NÃO 

29 27/01/2026 0,0000% NÃO 

30 24/02/2026 0,0000% NÃO 

31 26/03/2026 0,0000% NÃO 

32 27/04/2026 0,0000% NÃO 

33 26/05/2026 0,0000% NÃO 

34 25/06/2026 0,0000% NÃO 

35 28/07/2026 0,0000% NÃO 

36 26/08/2026 0,0000% NÃO 

37 25/09/2026 0,0000% NÃO 

38 27/10/2026 0,0000% NÃO 

39 25/11/2026 0,0000% NÃO 
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40 28/12/2026 0,0000% NÃO 

41 26/01/2027 0,0000% NÃO 

42 23/02/2027 25,0000% NÃO 

43 25/03/2027 0,0000% NÃO 

44 27/04/2027 0,0000% NÃO 

45 25/05/2027 0,0000% NÃO 

46 25/06/2027 0,0000% NÃO 

47 27/07/2027 0,0000% NÃO 

48 26/08/2027 33,3333% NÃO 

49 27/09/2027 0,0000% NÃO 

50 26/10/2027 0,0000% NÃO 

51 25/11/2027 0,0000% NÃO 

52 28/12/2027 0,0000% NÃO 

53 26/01/2028 0,0000% NÃO 

54 22/02/2028 50,0000% NÃO 

55 28/03/2028 0,0000% NÃO 

56 25/04/2028 0,0000% NÃO 

57 26/05/2028 0,0000% NÃO 

58 27/06/2028 0,0000% NÃO 

59 26/07/2028 0,0000% NÃO 

60 28/08/2028 100,0000% NÃO 

CPR Financeira 9:  

Cronograma de Pagamentos CPR-F 9 

Nº Data de Pagamento Tai Incorpora Juros? 

1 26/09/2023 0,0000% NÃO 

2 26/10/2023 0,0000% NÃO 

3 27/11/2023 0,0000% NÃO 

4 26/12/2023 0,0000% NÃO 

5 26/01/2024 0,0000% NÃO 

6 26/02/2024 0,0000% NÃO 

7 25/03/2024 0,0000% NÃO 

8 25/04/2024 0,0000% NÃO 

9 27/05/2024 0,0000% NÃO 

10 25/06/2024 0,0000% NÃO 

11 26/07/2024 0,0000% NÃO 

12 27/08/2024 0,0000% NÃO 

13 25/09/2024 0,0000% NÃO 

14 28/10/2024 0,0000% NÃO 

15 26/11/2024 0,0000% NÃO 

16 26/12/2024 0,0000% NÃO 

17 28/01/2025 0,0000% NÃO 
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18 25/02/2025 0,0000% NÃO 

19 26/03/2025 0,0000% NÃO 

20 25/04/2025 0,0000% NÃO 

21 27/05/2025 0,0000% NÃO 

22 25/06/2025 0,0000% NÃO 

23 28/07/2025 0,0000% NÃO 

24 26/08/2025 0,0000% NÃO 

25 25/09/2025 0,0000% NÃO 

26 28/10/2025 0,0000% NÃO 

27 25/11/2025 0,0000% NÃO 

28 26/12/2025 0,0000% NÃO 

29 27/01/2026 0,0000% NÃO 

30 24/02/2026 0,0000% NÃO 

31 26/03/2026 0,0000% NÃO 

32 27/04/2026 0,0000% NÃO 

33 26/05/2026 0,0000% NÃO 

34 25/06/2026 0,0000% NÃO 

35 28/07/2026 0,0000% NÃO 

36 26/08/2026 0,0000% NÃO 

37 25/09/2026 0,0000% NÃO 

38 27/10/2026 0,0000% NÃO 

39 25/11/2026 0,0000% NÃO 

40 28/12/2026 0,0000% NÃO 

41 26/01/2027 0,0000% NÃO 

42 23/02/2027 25,0000% NÃO 

43 25/03/2027 0,0000% NÃO 

44 27/04/2027 0,0000% NÃO 

45 25/05/2027 0,0000% NÃO 

46 25/06/2027 0,0000% NÃO 

47 27/07/2027 0,0000% NÃO 

48 26/08/2027 33,3333% NÃO 

49 27/09/2027 0,0000% NÃO 

50 26/10/2027 0,0000% NÃO 

51 25/11/2027 0,0000% NÃO 

52 28/12/2027 0,0000% NÃO 

53 26/01/2028 0,0000% NÃO 

54 22/02/2028 50,0000% NÃO 

55 28/03/2028 0,0000% NÃO 

56 25/04/2028 0,0000% NÃO 

57 26/05/2028 0,0000% NÃO 

58 27/06/2028 0,0000% NÃO 

59 26/07/2028 0,0000% NÃO 

60 28/08/2028 100,0000% NÃO 



 

61 

CPR Financeira 10: 

Cronograma de Pagamentos CPR-F 10 

N Data de Pagamento Tai Incorpora Juros? 

1 26/09/2023 0,0000% NÃO 

2 26/10/2023 0,0000% NÃO 

3 27/11/2023 0,0000% NÃO 

4 26/12/2023 0,0000% NÃO 

5 26/01/2024 0,0000% NÃO 

6 26/02/2024 0,0000% NÃO 

7 25/03/2024 0,0000% NÃO 

8 25/04/2024 0,0000% NÃO 

9 27/05/2024 0,0000% NÃO 

10 25/06/2024 0,0000% NÃO 

11 26/07/2024 0,0000% NÃO 

12 27/08/2024 0,0000% NÃO 

13 25/09/2024 0,0000% NÃO 

14 28/10/2024 0,0000% NÃO 

15 26/11/2024 0,0000% NÃO 

16 26/12/2024 0,0000% NÃO 

17 28/01/2025 0,0000% NÃO 

18 25/02/2025 0,0000% NÃO 

19 26/03/2025 0,0000% NÃO 

20 25/04/2025 0,0000% NÃO 

21 27/05/2025 0,0000% NÃO 

22 25/06/2025 0,0000% NÃO 

23 28/07/2025 0,0000% NÃO 

24 26/08/2025 0,0000% NÃO 

25 25/09/2025 0,0000% NÃO 

26 28/10/2025 0,0000% NÃO 

27 25/11/2025 0,0000% NÃO 

28 26/12/2025 0,0000% NÃO 

29 27/01/2026 0,0000% NÃO 

30 24/02/2026 0,0000% NÃO 

31 26/03/2026 0,0000% NÃO 

32 27/04/2026 0,0000% NÃO 

33 26/05/2026 0,0000% NÃO 

34 25/06/2026 0,0000% NÃO 

35 28/07/2026 0,0000% NÃO 

36 26/08/2026 0,0000% NÃO 

37 25/09/2026 0,0000% NÃO 

38 27/10/2026 0,0000% NÃO 

39 25/11/2026 0,0000% NÃO 



 

62 

Cronograma de Pagamentos CPR-F 10 

40 28/12/2026 0,0000% NÃO 

41 26/01/2027 0,0000% NÃO 

42 23/02/2027 25,0000% NÃO 

43 25/03/2027 0,0000% NÃO 

44 27/04/2027 0,0000% NÃO 

45 25/05/2027 0,0000% NÃO 

46 25/06/2027 0,0000% NÃO 

47 27/07/2027 0,0000% NÃO 

48 26/08/2027 33,3333% NÃO 

49 27/09/2027 0,0000% NÃO 

50 26/10/2027 0,0000% NÃO 

51 25/11/2027 0,0000% NÃO 

52 28/12/2027 0,0000% NÃO 

53 26/01/2028 0,0000% NÃO 

54 22/02/2028 50,0000% NÃO 

55 28/03/2028 0,0000% NÃO 

56 25/04/2028 0,0000% NÃO 

57 26/05/2028 0,0000% NÃO 

58 27/06/2028 0,0000% NÃO 

59 26/07/2028 0,0000% NÃO 

60 28/08/2028 100,0000% NÃO 

CPR Financeira 11: 

Cronograma de Pagamentos CPR-F 11 

N Data de Pagamento Tai Incorpora Juros? 

1 26/09/2023 0,0000% NÃO 

2 26/10/2023 0,0000% NÃO 

3 27/11/2023 0,0000% NÃO 

4 26/12/2023 0,0000% NÃO 

5 26/01/2024 0,0000% NÃO 

6 26/02/2024 0,0000% NÃO 

7 25/03/2024 0,0000% NÃO 

8 25/04/2024 0,0000% NÃO 

9 27/05/2024 0,0000% NÃO 

10 25/06/2024 0,0000% NÃO 

11 26/07/2024 0,0000% NÃO 

12 27/08/2024 0,0000% NÃO 

13 25/09/2024 0,0000% NÃO 

14 28/10/2024 0,0000% NÃO 

15 26/11/2024 0,0000% NÃO 

16 26/12/2024 0,0000% NÃO 

17 28/01/2025 0,0000% NÃO 
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Cronograma de Pagamentos CPR-F 11 

18 25/02/2025 0,0000% NÃO 

19 26/03/2025 0,0000% NÃO 

20 25/04/2025 0,0000% NÃO 

21 27/05/2025 0,0000% NÃO 

22 25/06/2025 0,0000% NÃO 

23 28/07/2025 0,0000% NÃO 

24 26/08/2025 0,0000% NÃO 

25 25/09/2025 0,0000% NÃO 

26 28/10/2025 0,0000% NÃO 

27 25/11/2025 0,0000% NÃO 

28 26/12/2025 0,0000% NÃO 

29 27/01/2026 0,0000% NÃO 

30 24/02/2026 0,0000% NÃO 

31 26/03/2026 0,0000% NÃO 

32 27/04/2026 0,0000% NÃO 

33 26/05/2026 0,0000% NÃO 

34 25/06/2026 0,0000% NÃO 

35 28/07/2026 0,0000% NÃO 

36 26/08/2026 0,0000% NÃO 

37 25/09/2026 0,0000% NÃO 

38 27/10/2026 0,0000% NÃO 

39 25/11/2026 0,0000% NÃO 

40 28/12/2026 0,0000% NÃO 

41 26/01/2027 0,0000% NÃO 

42 23/02/2027 25,0000% NÃO 

43 25/03/2027 0,0000% NÃO 

44 27/04/2027 0,0000% NÃO 

45 25/05/2027 0,0000% NÃO 

46 25/06/2027 0,0000% NÃO 

47 27/07/2027 0,0000% NÃO 

48 26/08/2027 33,3333% NÃO 

49 27/09/2027 0,0000% NÃO 

50 26/10/2027 0,0000% NÃO 

51 25/11/2027 0,0000% NÃO 

52 28/12/2027 0,0000% NÃO 

53 26/01/2028 0,0000% NÃO 

54 22/02/2028 50,0000% NÃO 

55 28/03/2028 0,0000% NÃO 

56 25/04/2028 0,0000% NÃO 

57 26/05/2028 0,0000% NÃO 

58 27/06/2028 0,0000% NÃO 

59 26/07/2028 0,0000% NÃO 

60 28/08/2028 100,0000% NÃO 
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CPR Financeira 12: 

Cronograma de Pagamentos CPR-F 12 

Nº Data de Pagamento Tai Incorpora Juros? 

1 26/09/2023 0,0000% NÃO 

2 26/10/2023 0,0000% NÃO 

3 27/11/2023 0,0000% NÃO 

4 26/12/2023 0,0000% NÃO 

5 26/01/2024 0,0000% NÃO 

6 26/02/2024 0,0000% NÃO 

7 25/03/2024 0,0000% NÃO 

8 25/04/2024 0,0000% NÃO 

9 27/05/2024 0,0000% NÃO 

10 25/06/2024 0,0000% NÃO 

11 26/07/2024 0,0000% NÃO 

12 27/08/2024 0,0000% NÃO 

13 25/09/2024 0,0000% NÃO 

14 28/10/2024 0,0000% NÃO 

15 26/11/2024 0,0000% NÃO 

16 26/12/2024 0,0000% NÃO 

17 28/01/2025 0,0000% NÃO 

18 25/02/2025 0,0000% NÃO 

19 26/03/2025 0,0000% NÃO 

20 25/04/2025 0,0000% NÃO 

21 27/05/2025 0,0000% NÃO 

22 25/06/2025 0,0000% NÃO 

23 28/07/2025 0,0000% NÃO 

24 26/08/2025 0,0000% NÃO 

25 25/09/2025 0,0000% NÃO 

26 28/10/2025 0,0000% NÃO 

27 25/11/2025 0,0000% NÃO 

28 26/12/2025 0,0000% NÃO 

29 27/01/2026 0,0000% NÃO 

30 24/02/2026 0,0000% NÃO 

31 26/03/2026 0,0000% NÃO 

32 27/04/2026 0,0000% NÃO 

33 26/05/2026 0,0000% NÃO 

34 25/06/2026 0,0000% NÃO 

35 28/07/2026 0,0000% NÃO 

36 26/08/2026 0,0000% NÃO 

37 25/09/2026 0,0000% NÃO 

38 27/10/2026 0,0000% NÃO 

39 25/11/2026 0,0000% NÃO 
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Cronograma de Pagamentos CPR-F 12 

40 28/12/2026 0,0000% NÃO 

41 26/01/2027 0,0000% NÃO 

42 23/02/2027 25,0000% NÃO 

43 25/03/2027 0,0000% NÃO 

44 27/04/2027 0,0000% NÃO 

45 25/05/2027 0,0000% NÃO 

46 25/06/2027 0,0000% NÃO 

47 27/07/2027 0,0000% NÃO 

48 26/08/2027 33,3333% NÃO 

49 27/09/2027 0,0000% NÃO 

50 26/10/2027 0,0000% NÃO 

51 25/11/2027 0,0000% NÃO 

52 28/12/2027 0,0000% NÃO 

53 26/01/2028 0,0000% NÃO 

54 22/02/2028 50,0000% NÃO 

55 28/03/2028 0,0000% NÃO 

56 25/04/2028 0,0000% NÃO 

57 26/05/2028 0,0000% NÃO 

58 27/06/2028 0,0000% NÃO 

59 26/07/2028 0,0000% NÃO 

60 28/08/2028 100,0000% NÃO 

CPR Financeira 13: 

Cronograma de Pagamentos CPR-F 13 

Nº Data de Pagamento Tai Incorpora Juros? 

1 26/09/2023 0,0000% NÃO 

2 26/10/2023 0,0000% NÃO 

3 27/11/2023 0,0000% NÃO 

4 26/12/2023 0,0000% NÃO 

5 26/01/2024 0,0000% NÃO 

6 26/02/2024 0,0000% NÃO 

7 25/03/2024 0,0000% NÃO 

8 25/04/2024 0,0000% NÃO 

9 27/05/2024 0,0000% NÃO 

10 25/06/2024 0,0000% NÃO 

11 26/07/2024 0,0000% NÃO 

12 27/08/2024 0,0000% NÃO 

13 25/09/2024 0,0000% NÃO 

14 28/10/2024 0,0000% NÃO 

15 26/11/2024 0,0000% NÃO 

16 26/12/2024 0,0000% NÃO 

17 28/01/2025 0,0000% NÃO 
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Cronograma de Pagamentos CPR-F 13 

18 25/02/2025 0,0000% NÃO 

19 26/03/2025 0,0000% NÃO 

20 25/04/2025 0,0000% NÃO 

21 27/05/2025 0,0000% NÃO 

22 25/06/2025 0,0000% NÃO 

23 28/07/2025 0,0000% NÃO 

24 26/08/2025 0,0000% NÃO 

25 25/09/2025 0,0000% NÃO 

26 28/10/2025 0,0000% NÃO 

27 25/11/2025 0,0000% NÃO 

28 26/12/2025 0,0000% NÃO 

29 27/01/2026 0,0000% NÃO 

30 24/02/2026 0,0000% NÃO 

31 26/03/2026 0,0000% NÃO 

32 27/04/2026 0,0000% NÃO 

33 26/05/2026 0,0000% NÃO 

34 25/06/2026 0,0000% NÃO 

35 28/07/2026 0,0000% NÃO 

36 26/08/2026 0,0000% NÃO 

37 25/09/2026 0,0000% NÃO 

38 27/10/2026 0,0000% NÃO 

39 25/11/2026 0,0000% NÃO 

40 28/12/2026 0,0000% NÃO 

41 26/01/2027 0,0000% NÃO 

42 23/02/2027 25,0000% NÃO 

43 25/03/2027 0,0000% NÃO 

44 27/04/2027 0,0000% NÃO 

45 25/05/2027 0,0000% NÃO 

46 25/06/2027 0,0000% NÃO 

47 27/07/2027 0,0000% NÃO 

48 26/08/2027 33,3333% NÃO 

49 27/09/2027 0,0000% NÃO 

50 26/10/2027 0,0000% NÃO 

51 25/11/2027 0,0000% NÃO 

52 28/12/2027 0,0000% NÃO 

53 26/01/2028 0,0000% NÃO 

54 22/02/2028 50,0000% NÃO 

55 28/03/2028 0,0000% NÃO 

56 25/04/2028 0,0000% NÃO 

57 26/05/2028 0,0000% NÃO 

58 27/06/2028 0,0000% NÃO 

59 26/07/2028 0,0000% NÃO 

60 28/08/2028 100,0000% NÃO 
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CPR Financeira 14: 

Cronograma de Pagamentos CPR-F 14 

Nº Data de Pagamento Tai Incorpora Juros? 

1 26/09/2023 0,0000% NÃO 

2 26/10/2023 0,0000% NÃO 

3 27/11/2023 0,0000% NÃO 

4 26/12/2023 0,0000% NÃO 

5 26/01/2024 0,0000% NÃO 

6 26/02/2024 0,0000% NÃO 

7 25/03/2024 0,0000% NÃO 

8 25/04/2024 0,0000% NÃO 

9 27/05/2024 0,0000% NÃO 

10 25/06/2024 0,0000% NÃO 

11 26/07/2024 0,0000% NÃO 

12 27/08/2024 0,0000% NÃO 

13 25/09/2024 0,0000% NÃO 

14 28/10/2024 0,0000% NÃO 

15 26/11/2024 0,0000% NÃO 

16 26/12/2024 0,0000% NÃO 

17 28/01/2025 0,0000% NÃO 

18 25/02/2025 0,0000% NÃO 

19 26/03/2025 0,0000% NÃO 

20 25/04/2025 0,0000% NÃO 

21 27/05/2025 0,0000% NÃO 

22 25/06/2025 0,0000% NÃO 

23 28/07/2025 0,0000% NÃO 

24 26/08/2025 0,0000% NÃO 

25 25/09/2025 0,0000% NÃO 

26 28/10/2025 0,0000% NÃO 

27 25/11/2025 0,0000% NÃO 

28 26/12/2025 0,0000% NÃO 

29 27/01/2026 0,0000% NÃO 

30 24/02/2026 0,0000% NÃO 

31 26/03/2026 0,0000% NÃO 

32 27/04/2026 0,0000% NÃO 

33 26/05/2026 0,0000% NÃO 

34 25/06/2026 0,0000% NÃO 

35 28/07/2026 0,0000% NÃO 

36 26/08/2026 0,0000% NÃO 

37 25/09/2026 0,0000% NÃO 

38 27/10/2026 0,0000% NÃO 

39 25/11/2026 0,0000% NÃO 
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Cronograma de Pagamentos CPR-F 14 

40 28/12/2026 0,0000% NÃO 

41 26/01/2027 0,0000% NÃO 

42 23/02/2027 25,0000% NÃO 

43 25/03/2027 0,0000% NÃO 

44 27/04/2027 0,0000% NÃO 

45 25/05/2027 0,0000% NÃO 

46 25/06/2027 0,0000% NÃO 

47 27/07/2027 0,0000% NÃO 

48 26/08/2027 33,3333% NÃO 

49 27/09/2027 0,0000% NÃO 

50 26/10/2027 0,0000% NÃO 

51 25/11/2027 0,0000% NÃO 

52 28/12/2027 0,0000% NÃO 

53 26/01/2028 0,0000% NÃO 

54 22/02/2028 50,0000% NÃO 

55 28/03/2028 0,0000% NÃO 

56 25/04/2028 0,0000% NÃO 

57 26/05/2028 0,0000% NÃO 

58 27/06/2028 0,0000% NÃO 

59 26/07/2028 0,0000% NÃO 

60 28/08/2028 100,0000% NÃO 

CPR Financeira 15: 

Cronograma de Pagamentos CPR-F 15 

Nº Data de Pagamento Tai Incorpora Juros? 

1 26/09/2023 0,0000% NÃO 

2 26/10/2023 0,0000% NÃO 

3 27/11/2023 0,0000% NÃO 

4 26/12/2023 0,0000% NÃO 

5 26/01/2024 0,0000% NÃO 

6 26/02/2024 0,0000% NÃO 

7 25/03/2024 0,0000% NÃO 

8 25/04/2024 0,0000% NÃO 

9 27/05/2024 0,0000% NÃO 

10 25/06/2024 0,0000% NÃO 

11 26/07/2024 0,0000% NÃO 

12 27/08/2024 0,0000% NÃO 

13 25/09/2024 0,0000% NÃO 

14 28/10/2024 0,0000% NÃO 

15 26/11/2024 0,0000% NÃO 

16 26/12/2024 0,0000% NÃO 

17 28/01/2025 0,0000% NÃO 
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Cronograma de Pagamentos CPR-F 15 

18 25/02/2025 0,0000% NÃO 

19 26/03/2025 0,0000% NÃO 

20 25/04/2025 0,0000% NÃO 

21 27/05/2025 0,0000% NÃO 

22 25/06/2025 0,0000% NÃO 

23 28/07/2025 0,0000% NÃO 

24 26/08/2025 0,0000% NÃO 

25 25/09/2025 0,0000% NÃO 

26 28/10/2025 0,0000% NÃO 

27 25/11/2025 0,0000% NÃO 

28 26/12/2025 0,0000% NÃO 

29 27/01/2026 0,0000% NÃO 

30 24/02/2026 0,0000% NÃO 

31 26/03/2026 0,0000% NÃO 

32 27/04/2026 0,0000% NÃO 

33 26/05/2026 0,0000% NÃO 

34 25/06/2026 0,0000% NÃO 

35 28/07/2026 0,0000% NÃO 

36 26/08/2026 0,0000% NÃO 

37 25/09/2026 0,0000% NÃO 

38 27/10/2026 0,0000% NÃO 

39 25/11/2026 0,0000% NÃO 

40 28/12/2026 0,0000% NÃO 

41 26/01/2027 0,0000% NÃO 

42 23/02/2027 25,0000% NÃO 

43 25/03/2027 0,0000% NÃO 

44 27/04/2027 0,0000% NÃO 

45 25/05/2027 0,0000% NÃO 

46 25/06/2027 0,0000% NÃO 

47 27/07/2027 0,0000% NÃO 

48 26/08/2027 33,3333% NÃO 

49 27/09/2027 0,0000% NÃO 

50 26/10/2027 0,0000% NÃO 

51 25/11/2027 0,0000% NÃO 

52 28/12/2027 0,0000% NÃO 

53 26/01/2028 0,0000% NÃO 

54 22/02/2028 50,0000% NÃO 

55 28/03/2028 0,0000% NÃO 

56 25/04/2028 0,0000% NÃO 

57 26/05/2028 0,0000% NÃO 

58 27/06/2028 0,0000% NÃO 

59 26/07/2028 0,0000% NÃO 

60 28/08/2028 100,0000% NÃO 
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CPR Financeira 16: 

Cronograma de Pagamentos CPR-F 16 

Nº Data de Pagamento Tai Incorpora Juros? 

1 26/09/2023 0,0000% NÃO 

2 26/10/2023 0,0000% NÃO 

3 27/11/2023 0,0000% NÃO 

4 26/12/2023 0,0000% NÃO 

5 26/01/2024 0,0000% NÃO 

6 26/02/2024 0,0000% NÃO 

7 25/03/2024 0,0000% NÃO 

8 25/04/2024 0,0000% NÃO 

9 27/05/2024 0,0000% NÃO 

10 25/06/2024 0,0000% NÃO 

11 26/07/2024 0,0000% NÃO 

12 27/08/2024 0,0000% NÃO 

13 25/09/2024 0,0000% NÃO 

14 28/10/2024 0,0000% NÃO 

15 26/11/2024 0,0000% NÃO 

16 26/12/2024 0,0000% NÃO 

17 28/01/2025 0,0000% NÃO 

18 25/02/2025 0,0000% NÃO 

19 26/03/2025 0,0000% NÃO 

20 25/04/2025 0,0000% NÃO 

21 27/05/2025 0,0000% NÃO 

22 25/06/2025 0,0000% NÃO 

23 28/07/2025 0,0000% NÃO 

24 26/08/2025 0,0000% NÃO 

25 25/09/2025 0,0000% NÃO 

26 28/10/2025 0,0000% NÃO 

27 25/11/2025 0,0000% NÃO 

28 26/12/2025 0,0000% NÃO 

29 27/01/2026 0,0000% NÃO 

30 24/02/2026 0,0000% NÃO 

31 26/03/2026 0,0000% NÃO 

32 27/04/2026 0,0000% NÃO 

33 26/05/2026 0,0000% NÃO 

34 25/06/2026 0,0000% NÃO 

35 28/07/2026 0,0000% NÃO 

36 26/08/2026 0,0000% NÃO 

37 25/09/2026 0,0000% NÃO 

38 27/10/2026 0,0000% NÃO 

39 25/11/2026 0,0000% NÃO 
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Cronograma de Pagamentos CPR-F 16 

40 28/12/2026 0,0000% NÃO 

41 26/01/2027 0,0000% NÃO 

42 23/02/2027 25,0000% NÃO 

43 25/03/2027 0,0000% NÃO 

44 27/04/2027 0,0000% NÃO 

45 25/05/2027 0,0000% NÃO 

46 25/06/2027 0,0000% NÃO 

47 27/07/2027 0,0000% NÃO 

48 26/08/2027 33,3333% NÃO 

49 27/09/2027 0,0000% NÃO 

50 26/10/2027 0,0000% NÃO 

51 25/11/2027 0,0000% NÃO 

52 28/12/2027 0,0000% NÃO 

53 26/01/2028 0,0000% NÃO 

54 22/02/2028 50,0000% NÃO 

55 28/03/2028 0,0000% NÃO 

56 25/04/2028 0,0000% NÃO 

57 26/05/2028 0,0000% NÃO 

58 27/06/2028 0,0000% NÃO 

59 26/07/2028 0,0000% NÃO 

60 28/08/2028 100,0000% NÃO 

e) finalidade dos créditos 

Os Direitos Creditórios do Agronegócio serão utilizados nos termos previstos na Seção 3 “Destinação dos 
Recursos”, constante nas páginas 10 a 11 deste Prospecto. 

f) descrição das garantias eventualmente previstas para o conjunto de ativos. 

Para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento pela Devedora das Obrigações Garantidas, foram 
constituídas, no âmbito das CPRs Financeiras, as seguintes garantias (“Garantias”):  

No âmbito das CPRs Financeiras foram constituídas as seguintes garantias: 

Alienação Fiduciária: A Agropecuária Arakaki deverá outorgar a Alienação Fiduciária dos Imóveis, 
devendo essa Alienação Fiduciária ser formalizada e registrada em até 60 (sessenta) dias corridos 
contados da data em que o valor da integralização dos CRA vier a ser depositado na Conta 
Centralizadora, prorrogável uma única vez por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos, desde que a 
Devedora comprove que esteja sendo diligente no cumprimento de todas as exigências do cartório de 
registro de imóveis (“Alienação Fiduciária”). 

Razão de Garantia Alienação Fiduciária: A Devedora obriga-se a manter a Razão de Garantia Alienação, 
observado o disposto a seguir:  

I.  a verificação da Razão de Garantia Alienação Fiduciária ocorrerá a cada 2 (dois) anos, no mês de 
junho, no último dia do mês, sendo a primeira verificação ocorrerá no último Dia Útil de junho 
de 2025 (“Data de Apuração da Alienação Fiduciária”), considerando o valor de mercado do 
Imóvel;  

II.  deve ser apresentado um novo laudo de avaliação atualizado, emitido por qualquer uma das 
seguintes empresas Cushman & Wakefield Consultoria Imobiliária Ltda; Colliers International do 
Brasil Consultoria Ltda; CBRE Consultoria do Brasil Ltda; Jones Lang Lasalle Ltda; IHS Markit e 
S&P Global; Control Union Warrants Ltda, emitido há no máximo 12 (doze) meses contados de 
cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária e enviado à Emissora com antecedência mínima 
de 5 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária;  
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III.  caso em qualquer Data de Apuração da Alienação Fiduciária o valor de mercado do Imóvel esteja 
inferior ao necessário para cumprir à Razão de Garantia Alienação Fiduciária, ou não seja 
registrado o Contrato de Alienação Fiduciária no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 
mais 45 (quarenta e cinco) dias, a Emissora deverá: (a) apresentar novos imóveis (“Novo Imóvel”), 
observando os termos estabelecidos nas CPRs Financeiras, em até 5 (cinco) dias contados da data 
de notificação do descumprimento, com a consequente substituição da Alienação Fiduciária do 
Imóvel pela alienação fiduciária do Novo Imóvel (mediante assinatura de novo contrato), devendo 
o respectivo instrumento de constituição dessa garantia (“Novo Contrato de Alienação 
Fiduciária”) ser registrado em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da assinatura do 
parecer legal, conforme item VII abaixo, prorrogáveis uma única vez por mais 45 (quarenta e 
cinco) dias corridos em caso de exigência do cartório competente contados da data em que for 
assinado o parecer legal nos termos do item VII abaixo; e/ou (b) efetuar o depósito na Conta 
Centralizadora do valor necessário para recomposição da Razão de Garantia Alienação Fiduciária, 
permanecendo esse valor retido na Conta Centralizadora até que: (i) seja alienado o Novo Imóvel; 
ou (ii) numa próxima Data de Apuração da Alienação Fiduciária seja constatado que o Imóvel 
alienado fiduciariamente atende à Razão de Garantia Alienação Fiduciária;  

IV.  caso seja verificado passivo ambiental em área de garantia do Imóvel, adicionalmente ao já 
previsto em laudo de avaliação do imóvel, a Devedora deverá apresentar um Novo Imóvel, 
observando os termos e prazos estabelecidos nas CPRs Financeiras;  

V.  durante o processo de registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária a Devedora deverá 
cumprir tempestiva e diligentemente com todas as exigências feitas pelos competentes cartórios 
de registro de imóveis, de forma a que sejam mantidos os efeitos da respectiva prenotação; 

VI.  somente considerar-se-á reestabelecida a Razão de Garantia Alienação Fiduciária quando do 
registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária no competente cartório de registro de imóveis;  

VII.  o Novo Imóvel poderá ser escolhido livremente pela Devedora, sem a necessidade de deliberação 
dos Titulares dos CRA em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, desde que o imóvel: (a) seja 
imóvel rural; (b) esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames, feitos ajuizados, 
fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, impostos, taxas 
ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza ou hipotecas de acordo com 
parecer elaborado por um dos assessores legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer 
Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados 
(CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 
48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 00.641.556/0001-67); (v) 
Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 
57.720.138/0001-82); e (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00); (c) possua 
uma área agricultável de no mínimo 70% com relação à área total, em imóvel com valor por 
hectare não superior a R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), corrigido por IPCA atestada em 
laudo de avaliação; (d) possua laudo de avaliação feito por uma das seguintes empresas 
estabelecidas na cláusula 6.4 inciso b das CPRs Financeiras; e (e) ter montante equivalente a 
100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 
considerando o último pagamento (considerando o valor de mercado do Imóvel), conforme laudo 
indicado no item anterior, sendo certo que caso o Novo Imóvel possua mais de área para fins do 
percentual de 100% (cem por cento) será considerado a somatória das áreas, sendo certo que 
valores dos laudos de avaliação e parecer do assessor legal serão de responsabilidade exclusiva 
da Devedora; e  

VIII.  o não cumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária sem o respectivo 
reforço/recomposição ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado 
Obrigatório. 

Georreferenciamento: O Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 7, Imóvel 12 e Imóvel 13 deverão ser 
georreferenciados e sua respectiva matrícula atualizada, com o referido georreferenciamento 
registrado, deverá ser encaminhada para a Securitizadora, com cópia para o Agente Fiduciário, até o 
dia 1 de novembro de 2025, para tanto, a Securitizadora poderá anuir ao registro sem a necessidade de 
aprovação dos Titulares dos CRA reunidos em Assembleia Geral.  

O disposto acima aplica-se para qualquer Novo Imóvel que venha a integrar as Garantias, 
conforme  necessário. 

Cessão Fiduciária de Recebíveis: Em garantia do cumprimento fiel e integral das Obrigações Garantidas 
Totais, a Devedora constituirá nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Securitizadora e a Devedora, substancialmente 



 

73 

na forma da minuta constante do Anexo I da CPR Financeira, até o dia 01 de janeiro de 2027 (“Contrato 
de Cessão Fiduciária”), a cessão fiduciária, nos termos do artigo 5º da Lei 8.929 e do artigo 66-B da Lei 
4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada e atualmente em vigor (“Cessão Fiduciária”) de 
direitos creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem identificados no respectivo Contrato 
de Cessão Fiduciária (“Contratos de Fornecimento”) celebrados entre a Devedora e qualquer um dos 
Offtakers, oriundos de contratos de compra e venda de etanol e/ou de contratos de compra e venda de 
açúcar, conforme definido nos Contratos de Fornecimento, nas quantidades acordadas com cada 
Offtaker (“Recebíveis Cedidos”) .  

Para fins deste Prospecto, grupo econômico significa: (i) sociedade coligada; (ii) Controlada das 
Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive fundos de investimento) 
ou entidade Controlada; (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade Controladora 
(“Grupo Econômico”). 

Até o adimplemento das Obrigações Garantidas Totais, a Devedora obriga-se a cumprir com a Razão de 
Garantia Cessão Fiduciária, a ser apurada no último Dia Útil dos meses de julho e janeiro, se iniciando 
no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração Razão de Garantia Cessão Fiduciária”), e a Devedora se 
obriga a encaminhar para a Securitizadora relatório em formato Microsoft Excel, com os fluxos dos 
contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data de 
Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na primeira Data de Apuração da Razão de 
Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado pela Devedora será considerado verdadeiro 
e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária.  

Até o dia 01 de janeiro de 2027: (a) o Contrato de Cessão Fiduciária deve ser celebrado e registrado nos 
cartórios de títulos e documentos competentes, e encaminhado para a Securitizadora e ao Agente 
Fiduciário dos CRA em até 2 (dois) Dias Úteis contados do registro do Contrato de Cessão Fiduciária; e 
(b) o respectivo Offtaker deverá ser comunicado acerca da cessão fiduciária, anuindo, inclusive, em 
relação à obrigação de pagamento dos Recebíveis Cedidos na conta da Devedora. Alternativamente, 
caso não celebre e o registro do Contrato de Cessão Fiduciária não seja concluído no prazo estabelecido 
acima, a Devedora fica obrigada a depositar, no Dia Útil imediatamente subsequente ao término do 
prazo estabelecido acima, o valor referente ao necessário para cumprimento da Razão de Garantia 
Cessão Fiduciária na Conta Centralizadora, sendo certo que tais valores que venham a ser depositados 
na Conta Centralizadora: (a) permanecerão retidos até a devida celebração e registro do Contrato de 
Cessão Fiduciária; (b) poderão ser utilizados para o adimplemento das Obrigações Garantidas Totais, no 
caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; e (c) poderão ser investidos nas Aplicações 
Financeiras.  

Fiança: Sem prejuízo do disposto acima, os Fiadores comparecem nas CPRs Financeiras, na qualidade 
de fiadores e prestam fiança em favor da Securitizadora, obrigando-se de forma irrevogável, 
irretratável, como fiadores e principais pagadores, não solidária entre si mas solidária com a Devedora, 
sendo certo que a Fiança está limitada a 19,9% (dezenove inteiros e nove décimos por cento) para os 
Fiadores PF e sem limitações para os Fiadores PJ, garantindo assim a totalidade das Obrigações 
Garantidas Totais (“Fiança”) . 

Os Fiadores (i) expressamente renunciam aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração 
de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 
837, 838 e 839, todos do Código Civil e artigo 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
em vigor (“Código de Processo Civil”); e (ii) em razão da obrigação solidária com a Devedora, 
reconhecem que não lhes assiste o benefício de ordem. 

Os Fiadores não serão liberados das obrigações assumidas em virtude de atos ou omissões que possam 
exonerá-lo de suas obrigações ou afetá-lo, incluindo, mas não se limitando, em razão de qualquer: (i) 
alteração dos termos e condições das CPRs Financeiras acordados entre a Devedora e Securitizadora, 
nos termos das CPRs Financeiras; (ii) novação ou não exercício de qualquer direito, ação, privilégio 
e/ou garantia da Securitizadora contra a Devedora; ou (iii) limitação ou incapacidade da Devedora, 
inclusive seu pedido de recuperação extrajudicial, pedido de recuperação judicial, falência ou 
procedimentos de natureza similar. 

As Obrigações Garantidas Totais serão pagas pelos Fiadores na mesma data em que ocorrer a falta de 
pagamento de qualquer valor devido pela Devedora, nos termos das CPRs Financeiras, observados 
eventuais prazos de cura aplicáveis, incluindo, os montantes devidos à Securitizadora a título de 
remuneração das CPRs Financeiras ou Encargos Moratórios, de qualquer natureza, independentemente 
do envio de qualquer notificação aos Fiadores. Todo e qualquer pagamento realizado pelos Fiadores em 
relação à Fiança ora prestada será efetuado de modo que a Securitizadora receba dos Fiadores os 
valores que seriam pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria Devedora, ou seja, livre e 
líquido de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos ou 
retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades fiscais, 
devendo os Fiadores pagar as quantias adicionais que sejam necessárias. 
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A Fiança entra em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida e vigente em todos os seus termos 
até o pagamento integral das Obrigações Garantidas Totais, extinguindo-se imediata e 
automaticamente mediante seu integral cumprimento. 

Os Fiadores desde já reconhecem que (i) a Fiança é prestada por prazo determinado, mesmo em caso 
de prorrogação ou extensão do prazo de vencimento das CPRs Financeiras, encerrando-se este prazo na 
data do pagamento integral das Obrigações Garantidas Totais não sendo aplicável, portanto, o artigo 
835 do Código Civil, ficando estabelecido que tal disposição poderá ser alterada mediante aprovação 
prévia da Securitizadora; e (ii) a Fiança prestada pelos Fiadores considera-se prestada a título oneroso, 
uma vez que as Fiadores PJ pertencem ao mesmo Grupo Econômico da Devedora, de forma que possuem 
interesse econômico no resultado da operação, beneficiando-se indiretamente da mesma. 

Não há preferência quanto à execução das Fianças ou de outras garantias constituídas em garantia das 
Obrigações Garantidas Totais. As Fianças e quaisquer outras garantias outorgadas no âmbito da Emissão 
são garantias diversas e autônomas e respondem pelas Obrigações Garantidas Totais, nos termos das 
CPRs Financeiras e dos demais Documentos da Operação.  

Na hipótese de falecimento, insolvência ou incapacidade de quaisquer dos Fiadores PF, as CPRs 
Financeiras deverão ser aditadas em até 30 (trinta) dias contados da indicação do Novo Fiador, 
insolvência ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador (“Novo Fiador”), sem a necessidade 
de aprovação em Assembleia Geral.  

O Novo Fiador poderá ser escolhido livremente pela Devedora, sem a necessidade de deliberação dos 
Titulares dos CRA em Assembleia Geral e deverá ser indicado pela Devedora em até 5 (cinco) dias úteis 
contados do falecimento, insolvência ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador e cumprir, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:  

(i)  Seja sócio da Devedora e/ou de quaisquer das empresas do Grupo Econômico da Devedora; e  

(ii)  Esteja apto a prestar fiança no âmbito da Oferta de acordo com parecer elaborado por um dos 
assessores legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer Advogados associados a Mayer 
Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados (CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) 
Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e 
Guerreiro Advogados (CNPJ 00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 
19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); ou (vii) Laure Define 
Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00). 

Enquanto o aditamento das CPRs Financeiras não for formalizado para que conste o Novo Fiador, 
responde o espólio pelas Obrigações Garantidas.  

A Fiança vincula os Fiadores, sendo certo que, para o Fiadores PJ, a Fiança vincula seus sucessores, a 
qualquer título, inclusive na hipótese de qualquer reorganização societária, cisão, fusão, incorporação, 
alienação de controle, que ocorra com os Fiadores PJ, devendo estas, ou seus sucessores, a qualquer 
título, assumir integralmente e prontamente a Fiança prestada nos termos das CPRs Financeiras. Nesta 
hipótese, as CPRs Financeiras deverão, apenas para fins de formalização, ser aditadas para que constem 
os dados da(s) sociedade(s) sucessora(s) dos Fiadores PJ, sem necessidade de aprovação por 
Assembleia Geral. 

Para os fins de renúncia ao disposto no artigo 835 do Código Civil, os Fiadores declaram ter sido 
informados sobre os riscos decorrentes da prestação da Fiança, e declaram, ainda, terem aceitado os 
riscos com o intuito, dentre outros, de assegurar à Securitizadora incremento na segurança jurídica do 
negócio, de modo a beneficiar a Devedora e a Securitizadora, declarando-se solidariamente responsável 
pelo pagamento das Obrigações Garantidas Totais até que as CPRs Financeiras tenham sido 
totalmente quitadas. 

Fundo de Reserva: Dos valores decorrentes da subscrição e integralização dos CRA, a Securitizadora 
reterá e manterá na conta corrente de nº 6282-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade da 
Securitizadora (“Conta Fundo de Reserva”) o valor de R$ 358.756,00 (trezentos e cinquenta e oito mil, 
setecentos e cinquenta e seis reais) para fins de criação de um fundo de reserva, a ser mantido na Conta 
Fundo de Reserva (“Fundo de Reserva”). A partir da data da primeira integralização do CRA, a Devedora 
obriga-se a manter na Contra Fundo de Reserva o Fundo de Reserva sempre em montante equivalente 
a 2 (duas) vezes o valor da última Remuneração paga das CPRs Financeiras (“Valor Mínimo do Fundo de 
Reserva”). Caso o Fundo de Reserva fique abaixo do Valor Mínimo do Fundo de Reserva a Devedora 
deverá efetuar depósito na Conta Fundo de Reserva para fins de recomposição do Fundo de Reserva em 
até 05 (cinco) Dias Úteis contados do envio da notificação pela Securitizadora (“Recomposição do Fundo 
de Reserva”). 
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A Securitizadora irá realizar a verificação se o Fundo de Reserva está dentro do montante mínimo, nos 
termos previstos acima, mensalmente, até o primeiro Dia Útil após cada Data de Pagamento da 
Remuneração (“Data de Apuração Fundo de Reserva”). Os recursos do Fundo de Reserva poderão ser 
investidos nas Aplicações Financeiras. 

Cessão Fiduciária Sobejo: Em garantia das Obrigações Garantidas Totais, a Agropecuária Arakaki cederá 
fiduciariamente a totalidade dos direitos créditos oriundos da importância que sobejar após a realização 
do primeiro ou do segundo leilão dos Imóveis objeto de Alienação Fiduciária, nos termos do 
“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia e Outras Avenças” 
(“Contrato Cessão Fiduciária Sobejo” e “Cessão Fiduciária Sobejo”, respectivamente). 

A Cessão Fiduciária Sobejo deverá ser formalizada e registrada nos cartórios de registros e títulos 
competentes em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do último dos Contratos 
de Alienação Fiduciária, ou da primeira integralização do CRA, o que ocorrer primeiro, substancialmente 
na forma da minuta constante do Anexo IV das CPRs Financeiras (“Data Limite para a Constituição da 
Cessão Fiduciária de Sobejo”).  

O Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, antes da sua formalização, deverá ser ajustado ao final da Data 
Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, independentemente de deliberação do 
Titulares dos CRA em Assembleia Geral, para que faça referência apenas aos Contratos de Alienação 
Fiduciária que tenham sido efetivamente registrados até a Data Limite para a Constituição da Cessão 
Fiduciária de Sobejo, refletindo, inclusive, eventual Novo Imóvel que tenha sido objeto de alienação 
fiduciária. 

Adicionalmente, o Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, após a sua formalização, poderá ser aditado em 
caso de alienação fiduciária de um Novo Imóvel. 

Tipo de Contrato 

CPRs Financeiras, conforme Anexo VIII deste Prospecto.  

Local e Forma de Pagamento  

Os pagamentos a que fizerem jus as CPRs Financeiras serão efetuadas pela Devedora mediante depósito 
na Conta Centralizadora, até às 16h00 (dezesseis horas) do dia do pagamento.  

Procedimentos de Verificação do Lastro 

Tendo em vista a Destinação de Recursos, não haverá a verificação, pelo Agente Fiduciário, da 
destinação dos recursos que tratam os parágrafos 7º e 8º do artigo 2º da Resolução CVM 60. A Devedora 
somente deverá prestar contas à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos e 
seu status conforme descrita na CPR Financeira, quando solicitado por escrito por Autoridades 
(conforme definido abaixo), pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, para fins de atendimento a 
Normas (conforme definido abaixo) e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) 
dias do recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade ou 
determinado por Norma, mediante a apresentação de cópia dos contratos, notas fiscais, atos societários 
e demais documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos 
recursos.  

Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito público ou 
privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de investimento, comunhão de recursos ou 
qualquer organização que represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns, inclusive 
previdência privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica (“Pessoa”), entidade ou órgão: 

(i)  vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, incluindo, 
sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo e/ou Executivo, 
entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias e outras Pessoas de direito 
público, e/ou 

(ii)  que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores mobiliários, 
entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, fiscalizador e/ou punitivo, no 
Brasil e/ou no exterior, entre outros. 

Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, norma 
administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, na 
forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 
autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 
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10.2. Descrição da forma de cessão dos direitos creditórios à securitizadora, destacando-se as 
passagens relevantes de eventuais contratos firmados com este propósito, e indicação acerca do 
caráter definitivo, ou não, da cessão 

Não aplicável, tendo em vista que as CPRs Financeiras, que representam os Direitos Creditórios do 
Agronegócio, não foram cedidas à Emissora, mas foram emitidas em favor da Emissora e serão 
integralizadas exclusivamente pela Emissora, à vista e em moeda corrente nacional, em cada uma das 
datas de integralização dos CRA, caso haja mais de uma, observados os termos e condições do Termo 
de Securitização. 

10.3. Indicação dos níveis de concentração dos direitos creditórios, por devedor, em relação ao 
valor total dos créditos que servem de lastro para os valores mobiliários ofertados 

Os Direitos Creditórios do Agronegócio são concentrados integralmente na Devedora, na qualidade de 
emitente das CPRs Financeiras. 

10.4. Descrição dos critérios adotados pelo originador ou cedente para concessão de crédito 

Não aplicável à estrutura da Oferta. 

10.5. Procedimentos de cobrança e pagamento, abrangendo o agente responsável pela cobrança, a 
periodicidade e condições de pagamento 

O pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio deverá ocorrer conforme fluxo de pagamentos 
previsto na Seção 8 “Outras Características da Oferta”, constante nas páginas 33 a 40 deste Prospecto, 
conforme o caso. As atribuições de controle e cobrança dos Direitos Creditórios do Agronegócio em caso 
de inadimplências, perdas, falências e recuperação judicial da Devedora caberão à Emissora, conforme 
procedimentos previstos na legislação cível e falimentar aplicáveis. Adicionalmente, nos termos do 
artigo 12 da Resolução CVM 17, no caso de inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRA, o Agente 
Fiduciário deverá usar de toda e qualquer medida prevista em lei e no Termo de Securitização para 
proteger direitos ou defender os interesses dos Titulares de CRA, inclusive, caso a Emissora não o faça, 
realizar os procedimentos de execução dos Direitos Creditórios do Agronegócio, de modo a garantir o 
pagamento da Remuneração e da Amortização aos Titulares de CRA. Os recursos obtidos com o 
recebimento e cobrança dos Direitos Creditórios do Agronegócio serão depositados diretamente na 
respectiva Conta Centralizadora, permanecendo segregados de outros recursos. Eventuais despesas 
relacionadas à cobrança judicial e administrativa dos Direitos Creditórios do Agronegócio inadimplentes 
deverão ser arcadas diretamente pelo Fundo de Despesa. 

10.6. Informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento de créditos de 
mesma natureza dos direitos creditórios que comporão o patrimônio da securitizadora, 
compreendendo um período de 3 (três) anos imediatamente anteriores à data da oferta, 
acompanhadas de exposição da metodologia utilizada para efeito desse cálculo 

Os Direitos Creditórios do Agronegócio são devidos por um único devedor, a Devedora. Nesse contexto, 
a Devedora emitiu as CPRs Financeiras em favor da Emissora especificamente no âmbito da emissão dos 
CRA e da Oferta. Não existem, na data deste Prospecto, informações estatísticas sobre 
inadimplementos, perdas ou pré-pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio que compõem os 
Patrimônios Separados, compreendendo um período de 3 (três) anos imediatamente anteriores à data 
da Oferta, mesmo tendo sido realizados esforços razoáveis para obtê-las.  

Ainda, para os fins do disposto no item 10.6 do Anexo E da Resolução CVM 160, não houve inadimplência, 
perda e/ou pré-pagamento da Devedora em relação a créditos de mesma natureza dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio que lastreiam a presente Emissão, ou seja, todo e qualquer título de dívida 
emitido pela Devedora, compreendendo um período de 3 (três) anos imediatamente anteriores à data 
deste Prospecto. 

Adicionalmente, não obstante tenham envidado esforços razoáveis, a Emissora e os Coordenadores 
declaram, não ter conhecimento de informações estatísticas sobre inadimplemento, perdas e pré-
pagamento de direitos creditórios do agronegócio da mesma natureza aos Direitos Creditórios do 
Agronegócio decorrentes das CPRs Financeiras, adquiridos pela Emissora para servir de lastro à presente 
Emissão, ou seja, todo e qualquer título de dívida emitido pela Devedora, e não haver obtido 
informações consistentes e em formatos e datas-bases passíveis de comparação relativas à emissões de 
certificados de recebíveis do agronegócio que acreditam ter características e carteiras semelhantes às 
da presente Emissão, que lhes permita apurar informações com maiores detalhes. 
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Na ocorrência de um ou mais Eventos de Vencimento Antecipado das CPRs Financeiras, seja de forma 
automática ou não-automática, conforme disposto no Termo de Securitização, tal situação acarretará 
redução do horizonte original de investimento esperado pelos Titulares de CRA. 

10.7. Se as informações requeridas no item 10.6 supra não forem de conhecimento da 
securitizadora ou do coordenador líder da oferta, nem possam ser por eles obtidas, tal fato deve 
ser divulgado, juntamente com declaração de que foram feitos esforços razoáveis para obtê-las. 
Ainda assim, devem ser divulgadas as informações que a securitizadora e o coordenador líder 
tenham a respeito, ainda que parciais 

Contudo, não obstante tenham envidado esforços razoáveis, a Emissora e os Coordenadores da Oferta 
declaram, nos termos do 10.7 do Anexo E da Resolução CVM 160, não ter conhecimento de informações 
estatísticas adicionais àquelas indicadas nos parágrafos acima, sobre inadimplemento, perdas e pré-
pagamento de direitos creditórios do agronegócio da mesma natureza aos Direitos Creditórios do 
Agronegócio decorrentes das CPRs Financeiras, adquiridos pela Emissora para servir de lastro à presente 
Emissão, ou seja, todo e qualquer título de dívida emitido pela Devedora, e não haver obtido 
informações adicionais àquelas indicadas nos parágrafos acima, consistentes e em formatos e datas-
bases passíveis de comparação relativas à emissões de certificados de recebíveis do agronegócio que 
acreditam ter características e carteiras semelhantes às da presente Emissão, que lhes permita apurar 
informações com maiores detalhes.  

10.8. Informação sobre situações de pré-pagamento dos direitos creditórios, com indicação de 
possíveis efeitos desse evento sobre a rentabilidade dos valores mobiliários ofertados 

O presente item não é aplicável. 

10.9. Identificação de quaisquer eventos, previstos nos contratos firmados para estruturar a 
operação, que possam acarretar a liquidação ou amortização antecipada dos créditos cedidos à 
securitizadora, bem como quaisquer outros fatos que possam afetar a regularidade dos fluxos de 
pagamento previstos 

Eventos de Vencimento Antecipado Automático: A Emissora deverá declarar antecipadamente vencidas 
as obrigações constantes das CPRs Financeiras, independentemente de aviso ou notificação ou consulta 
aos Titulares dos CRA, judicial ou extrajudicial, devendo a Emissora, no entanto, notificar assim que 
ciente, à Devedora informando de tal acontecimento e exigir o imediato pagamento, pela Devedora ou, 
caso não adimplido, pelos Fiadores, do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o 
caso, dos Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou de 
quaisquer dos eventos abaixo mencionados (cada uma, um “Evento de Vencimento Antecipado 
Automático”):  

(i) inadimplemento, por parte da Devedora ou dos Fiadores, com relação ao pagamento de 
qualquer obrigação pecuniária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data 
do respectivo vencimento, e desde que o Fundo de Reserva não seja suficiente para efetuar o 
referido pagamento até o término do prazo de cura acima;  

(ii) dissolução, extinção, requerimento de autofalência ou da própria insolvência, decretação de 
falência, pedido de recuperação judicial ou procedimento similar, conforme legislação 
aplicável, ou adoção de qualquer medida para recuperação extrajudicial e/ou liquidação da 
Devedora ou dos Fiadores PJ, ou de seus Controladores ou Controladas; 

(iii)  pedido de falência ou insolvência, ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, 
contra a Devedora ou os Fiadores, ou de seus Controladores ou Controladas, não elidido no 
prazo legal;  

(iv) transferência pela Devedora ou pelos Fiadores de qualquer obrigação prevista nas CPRs 
Financeiras, sem a prévia e expressa autorização dos Titulares dos CRA; e 

(iv)  invalidade, nulidade ou inexequibilidade total de qualquer dos Documentos da Oferta e/ou 
de quaisquer de suas disposições materiais que impeça ou prejudique o cumprimento das 
obrigações assumidas. 

Eventos de Vencimento Antecipado Não Automáticos: Na ocorrência de quaisquer dos eventos abaixo 
mencionados, a Emissora, na qualidade de titular das CPRs Financeiras deverá convocar, no prazo 
máximo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data em que tomar ciência da ocorrência, assembleia geral 
dos Titulares dos CRA para deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das obrigações das 
CPRs Financeiras (“Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático” e, quando referido em 
conjunto com Eventos de Vencimento Antecipado Automático “Eventos de Vencimento Antecipado”):  
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(i) descumprimento, pela Devedora e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação não pecuniária 
prevista nas CPRs Financeiras, sendo certo que caso não exista prazo de cura específico para 
o cumprimento da referida obrigação não pecuniária a Devedora obriga-se a sanar o eventual 
descumprimento em até 10 (dez) Dias Úteis contados da data da notificação;  

(ii) não manutenção, pela Devedora, de seus registros contábeis auditados por uma auditoria 
externa realizada por auditor independente registrado na CVM; 

(iii) qualquer declaração prestada nas CPRs Financeiras seja inverídica, incorreta ou imprecisa em 
qualquer aspecto relevante, a exclusivo critério dos titulares dos CRA; 

(iv)  inadimplemento de qualquer decisão judicial transitada em julgado ou de sentença arbitral 
definitiva condenando ou determinando o pagamento após a emissão das CPRs Financeiras, 
pela Devedora ou pelos Fiadores, de valor individual ou global, igual ou superior a R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas;  

(v) realização de operações com derivativos pela Devedora, pelos Fiadores e/ou por quaisquer 
uma de suas subsidiárias, com objetivo que não seja de hedge e/ou que não seja swap em 
operações de financiamento e fixação do preço do etanol e/ou do açúcar, ou compra e/ou 
venda de dólar no mercado futuro;  

(vi) alteração do controle societário da Devedora, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 (“Lei 6.404”);  

(vii) inadimplemento pecuniário ou vencimento antecipado de qualquer dívida da Devedora e/ou 
os Fiadores (inclusive outras cédulas de produto rural financeiras) cujo valor, individual ou 
global, seja igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em 
outras  moedas; 

(viii) protesto de títulos por cujo pagamento a Devedora ou Fiadores sejam responsáveis (isolada 
ou conjuntamente), ainda que na condição de garantidoras, e cujo valor, individual ou global, 
seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em outras 
moedas, salvo se, for validamente comprovado pela Devedora ou pelos Fiadores que: (1) o 
protesto foi cancelado ou sustado no prazo legal; (2) foi apresentada defesa tempestivamente 
e foram prestadas as devidas garantias em juízo, observadas as restrições contidas nas CPRs 
Financeiras no prazo legal; ou (3) o montante do protesto foi devidamente quitado pela 
Devedora em 10 (dez) Dias Úteis contados da data do protesto; 

(ix) desapropriação ou confisco de ativos permanentes da Devedora e/ou dos Fiadores, incluindo 
participações, direta ou indiretamente detidas por estas, ocorridos após a emissão das CPRs 
Financeiras, cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas ou que possa causar uma Mudança 
Adversa Relevante (conforme abaixo definido);  

(x) no caso da ocorrência da sucessão da pessoa física dos acionistas indiretos da Devedora, 
conforme descrita no “Acordo de Acionistas da Okinawa Administração e Participações S.A.”, 
datado de 26 de agosto de 2011, conforme aditado, haja o pagamento de haveres para o 
cônjuge sobrevivente do acionista indireto da Devedora antes do pagamento da dívida 
representada pelas CPRs Financeiras;  

(xi) interrupção das atividades da Devedora de forma diversa daquela prevista em seu ciclo 
operacional habitual por prazo superior a 40 (quarenta) dias corridos;  

(xii) violação pela Devedora ou pelos Fiadores, e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas 
ou Controladoras, de qualquer dispositivo da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme 
alterada, do Decreto nº 11.129, de 12 de julho de 2022, conforme alterado, e do U.S. Foreign 
Corrupt Practices Act of 1977, e do UK Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis 
Anticorrupção”) e da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada (“Lei de Lavagem 
de Dinheiro”);  

(xiii) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela 
Devedora e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, no 
exercício de suas funções, que importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil 
ou trabalho escravo; 



 

79 

(xiv)  existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela 
Devedora e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, que 
importem em crime contra o meio ambiente, exceto, se imposta reparação à Devedora ou aos 
Fiadores, e/ou a qualquer de suas Controladas ou Controladoras, e esta a estiver cumprindo 
nos exatos termos, condições e prazos estipulados na sentença;  

(xv) inadimplemento, por parte da Devedora ou pelos Fiadores, com relação ao pagamento de 
qualquer obrigação pecuniária que não esteja englobada pelo 10.3 (i) deste Prospecto, tais 
como o pagamento de Despesas e às obrigações relacionadas à recomposição do Fundo de 
Reserva, Fundo de Despesas, Razão de Garantia Cessão Fiduciária, Razão de Garantia 
Alienação Fiduciária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do envio da 
notificação; 

(xvi) alteração do objeto social da Devedora que implique na modificação de sua principal linha de 
negócios, conforme disposto em seu estatuto social vigente na data de emissão das CPRs 
Financeiras, exceto se previamente autorizada pelos titulares dos CRA e permitida nos termos 
da Lei 8.929; 

(xvii) caso ocorra qualquer uma das hipóteses mencionadas nos artigos 333 ou 1.425 e seguintes do 
Código Civil; 

(xviii) a não renovação ou o cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações e/ou licenças, 
inclusive ambientais, que sejam exigidas por lei e de responsabilidade legal da Devedora, 
exceto se, dentro do prazo de 40 (quarenta) dias corridos contados de tal não renovação ou 
cancelamento, revogação ou suspensão, a Devedora comprovar a existência de provimento 
judicial autorizando a regular continuidade das atividades da Devedora, até a renovação ou a 
obtenção da referida autorização ou licença; 

(xix) não manutenção, pela Devedora, do seguinte índice financeiro, com base nas Demonstrações 
Financeiras da Devedora, a serem apurados anualmente pela Devedora e acompanhados pela 
Securitizadora em até 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento das informações previstas 
na Cláusula 11.1 das CPRs Financeiras, ao final de cada ano fiscal, sendo a primeira apuração 
referente ao ano findo em 31 de dezembro de 2023 (“Índices Financeiros”):  

a.  Dívida Líquida/EBITDA Ajustado menor ou igual a 3,25; 

b.  Liquidez Corrente > 0,8; e 

c.  EBITDA Ajustado/Despesa Financeira Líquida >1,5. 

(xx) após o registro da Alienação Fiduciária, a Devedora ou a Agropecuária Arakaki descumpram 
com qualquer obrigação estabelecida nos Contratos de Alienação Fiduciária;  

(xxi) se, durante a vigência das CPRs Financeiras, a Devedora dispuser, transferir, ceder ou alienar 
(ainda que em caráter fiduciário), empenhar ou constituir qualquer outro ônus sobre os 
Imóveis; 

(xxii) caso o Contrato de Cessão Fiduciária não seja devidamente celebrado e registrado até o dia 
01 de janeiro de 2027, incluindo seu registro nos cartórios de títulos e documentos 
competentes, bem como apresentação da comprovação do envio da notificação de cessão 
fiduciária ao respectivo Offtaker (nos termos da minuta constante do Contrato de Cessão 
Fiduciária) e/ou o valor referente à Razão de Garantia Cessão Fiduciária não tenha sido 
depositado na Conta Centralizadora, nos termos das CPRs Financeiras;  

(xxiii)  ajuizamento de qualquer execução de títulos executivos contra a Devedora ou contra os 
Fiadores, após a emissão das CPRs Financeiras, envolvendo pagamentos cujo valor, em 
conjunto ou isoladamente, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 
ou o equivalente em outras moedas, desde que não seja(m) suspensa(s) ou revertida(s) em 
sede de embargos à execução ou por qualquer outra medida judicial cabível;  
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(xxiv) cisão, fusão ou incorporação da Devedora ou dos Fiadores, inclusive incorporação de ações, 
exceto (a) no caso de reorganização societária da Devedora ou dos Fiadores, que não resulte 
na alteração do número de ações detido pelos acionistas da Devedora ou dos Fiadores, e desde 
que as sociedades resultantes desta reorganização tornem-se fiadores das CPRs Financeiras 
nos termos e condições das CPRs Financeiras, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da conclusão 
da reorganização societária; ou (b) em qualquer hipótese, desde que conte com a prévia e 
expressa autorização dos titulares dos CRA; 

(xxv)  pagamento pela Devedora de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra 
participação nos lucros, quando a Devedora estiver em mora com relação a obrigações 
decorrentes das CPRs Financeiras, exceto o pagamento do dividendo mínimo obrigatório 
previsto no artigo 202 da Lei 6.404; 

(xxvi)  redução do capital social da Devedora e/ou dos Fiadores, ou resgate ou amortização de ações 
sem a prévia e expressa autorização dos titulares dos CRA, exceto redução de capital com o 
objetivo de absorver prejuízos; e 

(xxvii) caso a Fiança, por qualquer motivo, deixe de ser válido ou deixe de ser oponível em relação 
à Devedora. 

10.10. Descrição das principais disposições contratuais, ou, conforme o caso, do termo de 
securitização, que disciplinem as funções e responsabilidades do agente fiduciário e demais 
prestadores de serviço, com destaque para 

Agente Fiduciário 

Nomeação do Agente Fiduciário: Por meio do Termo de Securitização, a Securitizadora nomeia e 
constitui o Agente Fiduciário qualificado no preâmbulo, que expressamente aceita a nomeação assina 
o Termo de Securitização, para, nos termos da Lei 14.430, da Lei 11.076, da Resolução CVM 17 e da 
Resolução CVM 60, representar a comunhão dos Titulares de CRA descritas no Termo de Securitização, 
incumbindo-lhe: 

(i) zelar pela proteção dos direitos e interesses dos Titulares de CRA, empregando no exercício 
da função o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo emprega na administração 
dos próprios bens, acompanhando a atuação da Securitizadora na administração do Patrimônio 
Separado; 

(ii) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os Titulares de CRA; 

(iii) elaborar relatório anual dentro de, no máximo, 4 (quatro) meses contados do encerramento 
do exercício social da Securitizadora, informando sobre os fatos relevantes ocorridos durante 
o exercício e que interessam à comunhão dos Titulares de CRA, nos termos do artigo 68, § 1º, 
alínea “b”, da Lei das Sociedades por Ações, o qual deverá conter, ao menos, as informações 
constantes do artigo 15 da Resolução CVM 17; 

(iv) divulgar em sua página na rede mundial de computadores, no prazo máximo de 4 (quatro) 
meses a contar do encerramento do exercício social da Securitizadora, o relatório a que se 
refere o inciso  anterior; 

(v) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos Titulares 
de CRA, bem como à realização dos Direitos Creditórios do Agronegócio afetados e integrantes 
do Patrimônio Separado, caso a Securitizadora não o faça; 

(vi) promover a Liquidação do Patrimônio Separado, na forma prevista no Termo de Securitização 
e nas deliberações da Assembleia Especial de Titulares de CRA; 

(vii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de qualquer 
outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da assembleia prevista no 
artigo 7º da Resolução CVM 17 e do Termo de Securitização para deliberar sobre sua 
substituição; 

(viii)  conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções; 

(ix) acompanhar a prestação das informações periódicas pelo emissor e alertar os Titulares de 
CRA, no relatório anual de que trata o artigo 15 da Resolução CVM 17, sobre inconsistências 
ou omissões de que tenha conhecimento; 
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(x) comparecer à Assembleia Especial de Titulares de CRA, a fim de prestar as informações que 
lhe forem solicitadas; 

(xi) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, empregando, no exercício da função, 
todo o cuidado e a diligência inerente a sua posição; 

(xii) disponibilizar diariamente o valor unitário de cada CRA, calculado em conjunto com a 
Emissora, aos Titulares de CRA, por meio eletrônico, através de comunicação direta de sua 
central de atendimento ou de seu website; 

(xiii) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às garantias 
e a consistência das demais informações contidas no Termo de Securitização, diligenciando 
para que sejam sanadas eventuais omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; 

(xiv) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes do Termo de Securitização e todas aquelas 
impositivas de obrigações de fazer e não fazer; 

(xv) solicitar, quando considerar necessário e desde que por deliberação dos Titulares de CRA em 
Assembleia Especial de Titulares de CRA, auditoria extraordinária na Emissora;  

(xvi) exercer, na ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do Patrimônio Separado, a 
administração do Patrimônio Separado, nos termos previstos no Termo de Securitização; 

(xvii)  uma vez resgatados integralmente os CRA e extinto o regime fiduciário, fornecer, no prazo 
de 3 (três) Dias Úteis contados da data do resgate, termo de quitação à Securitizadora; 

(xviii) convocar quando necessário, a assembleia dos Titulares de CRA, na forma do artigo 10 da 
Resolução CVM 17 e do Termo de Securitização; 

(xix) verificar as datas em que devam ser liquidados, o integral e pontual pagamento dos valores 
devidos aos Titulares dos CRA conforme estipulado no Termo de Securitização; 

(xx) comunicar aos Titulares de CRA, por meio de aviso a ser publicado no prazo de 7 (sete) dias 
contados a partir da ciência da ocorrência de eventual inadimplemento, pela Securitizadora, 
de obrigações financeiras assumidas no Termo de Securitização, incluindo as obrigações 
relativas a garantias e a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares 
de CRA e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela Securitizadora, 
indicando as consequências para os Titulares de CRA e as providências que pretende tomar a 
respeito do assunto, observado o prazo previsto no artigo 16, II da Resolução CVM 17 e do 
Termo de Securitização; e 

(xxi) divulgar, conforme descrito no inciso ii acima, em sua página na rede mundial de 
computadores, em até 4 (quatro) meses após o fim do exercício social da Securitizadora, 
relatório anual descrevendo, os fatos relevantes ocorridos durante o exercício relativo ao 
respectivo CRA, conforme o conteúdo mínimo estabelecido no artigo 15 da Resolução CVM 17. 

Instituição Custodiante e Escriturador  

A Instituição Custodiante será responsável pela manutenção, em perfeita ordem, custódia e guarda dos 
Documentos da Operação, bem como da escrituração dos CRA até a Data de Vencimento dos CRA. 

Procedimentos para recebimento e cobrança dos créditos, bem como medidas de segregação dos valores 
recebidos quando da liquidação dos direitos creditórios 

O pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio deverá ocorrer nas datas de pagamento previstas 
nas CPRs Financeiras. As atribuições de controle e cobrança dos Direitos Creditórios do Agronegócio em 
caso de inadimplências, perdas, falências e recuperação judicial da Devedora caberão à Emissora, 
conforme procedimentos previstos na legislação cível e falimentar aplicáveis, e conforme deliberação 
dos Titulares de CRA em assembleia. Adicionalmente, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 17 e 
artigo 29 da Lei 14.430, no caso de inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRA, o Agente 
Fiduciário deverá usar de toda e qualquer medida prevista em lei e no Termo de Securitização para 
proteger direitos ou defender os interesses dos Titulares de CRA, caso a Emissora não o faça, realizar 
os procedimentos de execução dos Direitos Creditórios do Agronegócio, de modo a garantir o pagamento 
da Remuneração dos CRA e da amortização do Valor Nominal Unitário aos Titulares de CRA  e de 
eventuais encargos devidos. Os recursos obtidos com o recebimento e cobrança dos créditos  serão 
depositados diretamente na Conta Centralizadora, permanecendo segregados de outros recursos. 
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Procedimentos do agente fiduciário e de outros prestadores de serviço com relação a inadimplências, 
perdas, falências, recuperação, incluindo menção quanto a eventual execução de garantias 

Em caso de inadimplências, perdas, falências, recuperação, a Emissora, e o Agente Fiduciário caso 
esteja administrando o Patrimônio Separado, poderão declarar, conforme deliberado em Assembleia 
Geral, vencidas as obrigações decorrentes das CPRs Financeiras, devendo excutir as Garantias para 
cumprimento das Obrigações Garantidas. 

Procedimentos do agente fiduciário e de outros prestadores de serviço com relação à verificação do 
lastro dos direitos creditórios  

Considerando que foi atingida e comprovada ao Agente Fiduciário dos CRA a aplicação integral dos 
recursos pela Devedora, nos termos da Cláusula 3.31 do Termo de Securitização, a Devedora está 
desobrigada com relação ao envio de documentos de Destinação Comprobatórios adicionais (exceto se 
em razão de determinação de autoridade ou órgão fiscalizador), assim como o Agente Fiduciário dos 
CRA está desobrigado da responsabilidade de verificação da Destinação de Recursos (exceto pela 
verificação já realizada pelo Agente Fiduciário dos CRA previamente à assinaturas dos Documentos da 
Operação). 

Procedimentos de outros prestadores de serviço com relação à guarda da documentação relativa aos 
direitos creditórios 

A Instituição Custodiante será responsável pela guarda de vias físicas originais dos Documentos da 
Operação, em observância ao artigo 29 da Resolução CVM 31.  

O Escriturador foi contratado, por meio do Contrato de Prestação de Serviços de Custódia e 
Escrituração, para prestar, no âmbito da Emissão, os serviços de escrituração dos CRA, que serão 
mantidos sob o sistema escritural, sem emissão de certificados, nos termos do disposto no parágrafo 
terceiro do artigo 43 da Lei das Sociedades por Ações, consistente na manutenção da totalidade dos 
CRA emitidos pela Emissora, incluindo a abertura e manutenção em sistemas informatizados de livros 
de registro, o registro: (i) das informações relativas à titularidade dos CRA ; (ii) dos direitos reais de 
fruição ou de garantia e de outros gravames incidentes sobre os CRA; (iii) das movimentações dos CRA, 
não se limitando aos procedimentos necessários, quando for o caso, do regime de depósito centralizado; 
e (iv) do tratamento de eventos incidentes, conforme o Contrato de Prestação de Serviços de Custódia 
e Escrituração, a legislação vigente e posteriores alterações.  

Nos termos do artigo 51, incisos I ao IV, da Lei 14.195, o serviço de escrituração das CPRs Financeiras 
realizado pelo Escriturador deverá ser efetuado em sistemas que atendam aos seguintes requisitos: (i) 
comprovação da observância de padrões técnicos adequados, em conformidade com os Princípios para 
Infraestruturas do Mercado Financeiro do Bank for International Settlements (BIS), inclusive no que diz 
respeito à segurança, à governança e à continuidade de negócios; (ii) garantia de acesso integral às 
informações mantidas por si ou por terceiros por elas contratados para realizar atividades relacionadas 
com a escrituração; (iii) garantia de acesso amplo a informações claras e objetivas aos participantes do 
mercado, sempre observadas as restrições legais de acesso a informações; e (iv) observância de 
requisitos e emprego de mecanismos que assegurem a interoperabilidade com os demais sistemas de 
escrituração autorizados pela CVM. 

Prestação de serviços de consultoria especializada, gestão, custódia e cobrança de créditos inadimplidos 

No âmbito da Emissão e da Oferta, não foi contratado prestador de serviços de consultoria 
especializada, gestão, custódia e cobrança de créditos inadimplidos. A verificação do cumprimento da 
destinação dos recursos e da cobrança do pagamento das CPRs Financeiras serão realizados pelo Agente 
Fiduciário. 

10.11. Informação sobre taxas de desconto praticadas pela securitizadora na aquisição dos direitos 
creditórios. 

Não aplicável, tendo em vista que não será aplicada taxa de desconto para fins da aquisição dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio. 
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11. INFORMAÇÕES SOBRE ORIGINADORES 

11.1. Identificação dos originadores e cedentes que representem ou possam vir a representar mais 
de 10% (dez por cento) dos direitos creditórios cedidos à securitizadora, devendo ser informado 
seu tipo societário, e características gerais de seu negócio, e, se for o caso, descrita sua experiência 
prévia em outras operações de securitização tendo como objeto o mesmo ativo objeto 
da securitização 

Não aplicável, tendo em vista que os Direitos Creditórios do Agronegócio são representados por CPRs 
Financeiras subscritas diretamente pela Emissora, não havendo, portanto, cessão dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio.  

11.2. Em se tratando de originadores responsáveis por mais que 20% (vinte por cento) dos direitos 
creditórios cedidos à securitizadora, quando se tratar dos direitos creditórios originados de 
warrants e de contratos mercantis de compra e venda de produtos, mercadorias ou serviços para 
entrega ou prestação futura, bem como em títulos ou certificados representativos desses contratos, 
além das informações previstas no item 11.1, devem ser apresentadas suas demonstrações 
financeiras de elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e a regulamentação 
editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, referentes ao último 
exercício social. Essas informações não serão exigíveis quando os direitos creditórios forem 
originados por instituições financeiras de demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil 

Não aplicável, tendo em vista que os Direitos Creditórios do Agronegócio são representados por CPRs 
Financeiras subscritas diretamente pela Emissora, não havendo, portanto, cessão dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio.  
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12. INFORMAÇÕES SOBRE DEVEDORES OU COOBRIGADOS 

12.1 Principais características homogêneas da Devedora dos Direitos Creditórios do Agronegócio 

Os Direitos Creditórios que compõe o lastro da Oferta de CRA são integralmente concentrados na 
Devedora, como única devedora. A Devedora, atua no setor sucroenergético, com a produção e 
comercialização de cana-de-açúcar, açúcar, etanol (anidro e hidratado) e outros produtos, como 
energia, através do processo de cogeração instalada na indústria, bagaço e levedura, com planta 
industrial localizada no estado de São Paulo.  

12.2 Nome do devedor ou do obrigado responsável pelo pagamento ou pela liquidação de mais de 10% 
(dez por cento) dos ativos que compõem o patrimônio da securitizadora ou do patrimônio separado, 
composto pelos direitos creditórios sujeitos ao regime fiduciário que lastreiam a operação; tipo 
societário e características gerais de seu negócio; natureza da concentração dos direitos creditórios 
cedidos; disposições contratuais relevantes a eles relativas 

Os Direitos Creditórios do Agronegócio que compõe o lastro da Oferta de CRA são integralmente 
concentrados na Devedora. Nos termos do item 12.2 no Anexo E da Resolução CVM 160, seguem abaixo 
as principais informações sobre a Devedora:  

DEVEDORA 

Nome da Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Tipo Societário Sociedade Anônima de Capital Fechado. 

Sede 
Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 
município de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15600-000. 

Prazo de Duração Indeterminado. 

Características 
Gerais do Negócio 

A Devedora atua no setor do agronegócio, com foco em atividades 
relacionadas ao cultivo de cana-de-açúcar, e produção e comercialização de 
seus subprodutos (açúcar e etanol). 

Natureza da 
Concentração dos 
direitos creditórios 
cedidos 

Os Direitos do Agronegócio são oriundos de CPRs Financeiras emitidas pela 
Devedora. Para mais informações sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio, 
vide a Seção 10 deste Prospecto. 

Disposições 
Contratuais 
Relevantes dos 
Direitos Creditórios 
do Agronegócio 

As CPRs Financeiras são títulos executivos emitidos pela Devedora sujeitos a 
Pagamentos Antecipado Obrigatório e Eventos de Vencimento Antecipado. 
Para mais informações sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio, vide a 
Seção 10 deste Prospecto. 

 

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 

Nome  OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 

Tipo Societário Sociedade Anônima de Capital Fechado. 

Sede 
Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, 
Zona Rural, município de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15600-000. 

Prazo de Duração Indeterminado. 

Características 
Gerais do Negócio 

A Okinawa atua como holding de instituições não financeiras paras a Devedora 
e suas duas empresas coligadas.  
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OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 

Natureza da 
Concentração dos 
direitos creditórios 
cedidos 

Item não aplicável para a Okinawa. 

Disposições 
Contratuais 
Relevantes dos 
Direitos Creditórios 
do Agronegócio 

Item não aplicável para a Okinawa. 

 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A. 

Nome  AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A. 

Tipo Societário Sociedade Anônima de Capital Fechado. 

Sede 
Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 
município de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15600-000. 

Prazo de Duração Indeterminado. 

Características 
Gerais do Negócio 

A Agropecuária Arakaki atua no setor do agronegócio, com foco em atividades 
relacionadas ao cultivo de cana-de-açúcar, seu objetivo é arrendar as terras 
do grupo para usufruto da Devedora 

Natureza da 
Concentração dos 
direitos creditórios 
cedidos 

Item não aplicável para a Agropecuária Arakaki. 

Disposições 
Contratuais 
Relevantes dos 
Direitos Creditórios 
do Agronegócio 

Item não aplicável para a Agropecuária Arakaki. 

12.3 Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos 
direitos creditórios, demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 
1976, e a regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, 
referentes ao último exercício social 

As demonstrações financeiras da Devedora, da Okinawa e da Agropecuária Arakaki são elaboradas em 
conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (BR 
GAAP), bem como auditadas por auditor independente registrado na CVM, conforme legislação 
aplicável, conforme Anexos I a III deste Prospecto. 

12.4 Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos 
direitos creditórios, quando o lastro do certificado de recebíveis for um título de dívida cuja 
integralização se dará com recursos oriundos da emissão dos certificados de recebíveis, relatório de 
impactos nos indicadores financeiros do devedor ou do coobrigado referentes à dívida que será emitida 
para lastrear o certificado 

Capitalização da Devedora e Índices Financeiros – Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. 

A tabela abaixo apresenta a capitalização total da Devedora, composta por seus Empréstimos e 
Financiamentos do passivo circulante e não circulante e patrimônio líquido em 31 de março de 2023 e 
indicam (i) posição naquela data; e (ii) a posição ajustada para refletir os recursos brutos de 
R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) que a Devedora estima receber em razão das CPRs Financeiras 
por esta emitidas no âmbito da Oferta. 



 

86 

 

As informações abaixo referentes à coluna “Efetivo”, foram extraídas das Demonstrações Financeiras 
Intermediárias da Devedora em 31 de março de 2023, elaboradas de acordo com o Pronunciamento 
Técnico CPC 21 (R1) – Demonstrações Intermediárias.  

Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. 

Em 31 de março de 2023 

Efetivo Ajustado(1) 

(em milhares de R$) 

Passivo circulante 147.642 147.642 

Empréstimos e financiamentos 147.642 147.642 

Passivo não circulante 528.473 628.473 

Empréstimos e financiamentos 528.473 628.473 

Patrimônio líquido 71.718 71.718 

Capitalização total 747.833 847.833 

(1) Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos brutos de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) que a 
Devedora estima receber. 

(2) A capitalização total é uma soma dos Empréstimos e Financiamentos circulante e não circulante com o patrimônio líquido 
da Devedora. 

Reconciliação da Dívida bruta e líquida 

A tabela abaixo demonstra a reconciliação dos saldos da Dívida Bruta e Dívida Líquida. As informações 
abaixo referentes à coluna “Efetivo”, foram extraídas das Demonstrações Financeiras de 31 de 
dezembro de 2020, 2021 e 2022, e Demonstrações Financeiras de 31 de março de 2023. 

Na coluna “Ajustado”, os saldos da Dívida Bruta e da Dívida Líquida refletem: (i) os recursos brutos no 
valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), em Empréstimos e Financiamentos; e (ii) dos 
recursos líquidos que a Devedora estima receber com a Oferta, no montante de 97.754.442,23 (noventa 
e sete milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e vinte e três 
centavos), após dedução das comissões e despesas estimadas da Oferta, conforme previstas no item 
“14.2”, na página 107 deste Prospecto, considerados em Caixa e Equivalentes de Caixa. 

Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. 
(em milhares de R$) 

Março Março Dezembro Dezembro 

2023 2023 2022 2021 

ajustado efetivo efetivo efetivo 

Empréstimos e financiamentos (circulante) 147.642 147.642 211.374 207.279 

Empréstimos e financiamentos (não circulante) 628.473 528.473 441.788 321.678 

Dívida bruta 776.115 676.115 653.162 528.957 

Caixa e equivalentes de caixa 195.359 97.604 81.632 106.512 

Estoque de produtos acabados 4.585 4.585 45.381 29.983 

Dívida líquida 576.171 573.926 526.149 392.462 

(1)  A Dívida bruta e Dívida Líquida não são consideradas medidas de desempenho financeiro, liquidez ou endividamento reconhecida pelas 
práticas contábeis adotadas no Brasil e não possuem significado padrão. Outras empresas podem calcular a Dívida Bruta e o Dívida Líquida 
de maneira diferente da Devedora. A administração da Devedora entende que a medição da Dívida Bruta e da Dívida Líquida é útil tanto 
para a Devedora quanto para os investidores e analistas financeiros, na avaliação do grau de alavancagem financeira em relação ao fluxo 
de caixa operacional. 

Índices Financeiros da Devedora 

Para o cálculo dos Indicadores Financeiros da Devedora, que utilizam informações de Resultado (Receita 
operacional líquida, Custo dos produtos vendidos, Variação do valor justo do ativo biológico, Lucro 
bruto, Despesas operacionais, Lucro operacional, Resultado financeiro líquido, Lucro antes do Imposto 
de Renda e Contribuição Social, Imposto de Renda e Contribuição Social correntes, Imposto de Renda e 
Contribuição Social diferidos e Lucro líquido do exercício), encontra-se na tabela abaixo a Reconciliação 
das Demonstrações de Resultados da Devedora para o período de 12 meses findos em 31 de março de 
2023 apurado através: (A) Demonstração do resultado do exercício da Devedora findo em dezembro de 
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2022 (12 meses) subtraído das (B) Demonstração do resultado do exercício da Devedora findo em março 
de 2022 (3 meses) adicionado das (C) Demonstração do resultado do exercício da Devedora findo em 
março de 2023 (3 meses). 

 Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.   
(em milhares de R$) 

A-B+C A B C 

Março 
2023 

12 meses 

Dezembro 
2022 

12 meses 

Março 
2022 

3 meses 

Março 
2023 

3 meses 

Receita operacional líquida 457.683 436.322 28.659 50.020 

Custo dos produtos vendidos (391.809) (370.792) (20.325) (41.342) 

Variação do valor justo do ativo biológico 52.114 27.086 11.866 36.894 

Lucro bruto 117.988 92.616 20.200 45.572 

Despesas operacionais (14.234) (10.200) (801) (4.835) 

Lucro operacional 103.754 82.416 19.399 40.737 

Resultado financeiro líquido (145.028) (124.446) (14.643) (35.225) 

Lucro antes do Imposto de  
Renda e da Contribuição Social 

(41.274) (42.030) 4.757 5.512 

Imposto de Renda e Contribuição Social correntes - - - - 

Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos 15.635 15.710 1.577) 1.652) 

Lucro líquido do exercício (25.640) (26.320) 3.180 3.860 

As tabelas abaixo apresentam, na coluna “Índice Efetivo”, os índices referidos calculados com base nas 
Demonstrações Contábeis Intermediárias da Devedora relativa ao período encerrado em 31 de março 
de 2023 quando referente as suas contas patrimoniais (ativo e passivo) e os indicadores que utilizam 
informações de resultado, são utilizados os resultados reconciliados de 12 meses encerados em 31 de 
março de 2023 acima demonstrados. 

Na coluna “Índice Ajustado”, os mesmos índices ajustados para refletir (i) os recursos brutos no valor 
de R$ R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) considerados nos indicadores de endividamento e 
passivos (ii) dos recursos líquidos que a Devedora estima receber com a Oferta, no montante de R$ 
97.754.442,23 (noventa e sete milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta 
e dois reais e vinte e três centavos) considerados no Caixa e equivalentes de caixa. 

Os recursos que a Devedora estima receber com a Oferta não terão, na data em que a Devedora receber 
tais recursos, qualquer impacto nos índices de atividade de giro dos estoques, giro dos ativos 
permanentes, prazo médio de recebimento, prazo médio de pagamento da Devedora, com impacto no 
Giro do ativo total. 

  Em março de 2023 

Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. Índice efetivo Índice ajustado 

Índices de atividade   

Giro do ativo total (1) 0,42 0,38 

Giro dos estoques (2) 5,60 5,60 

Giro dos ativos permanentes (3) 0,95 0,95 

Prazo médio de recebimento (dias) (4) 4,66 4,66 

Prazo médio de pagamento (dias) (5) 54,65 54,65 

(1)  O índice de giro do ativo total corresponde ao quociente da Receita operacional líquida referente ao período de 12 (doze) meses findo 
em 31 de março de 2023 da Devedora pelo Total do ativo em 31 de março de 2023. 

(2)  O índice de giro dos estoques corresponde ao quociente da Receita operacional líquida referente ao período de 12 (doze) meses findo em 
31 de março de 2023 da Devedora pelo saldo de Estoques em 31 de março de 2023 da Devedora. 

(3)  O índice de giro dos ativos realizáveis a longo prazo corresponde ao quociente da Receita operacional líquida referente ao período de 
12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 da Devedora pelo Total do ativo realizável a longo prazo em 31 de março de 2023 da 
Devedora. 

(4)  O índice de prazo médio de recebimento corresponde ao quociente (i) do saldo de Contas a receber em 31 de março de 2023 da Devedora 
pela (ii) Receita operacional líquida no período de 12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 da Devedora; e (iii) multiplicada pela 
quantidade de dias do período de 12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 (360 dias). 

(5)  O índice de prazo médio de pagamento corresponde ao quociente (i) do saldo de Fornecedores em 31 de março de 2023 da Devedora 
pelos (i) Custo dos produtos vendidos no período de 12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 da Devedora (reconciliado); e (iii) 
multiplicado pela quantidade de dias no período de 12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 (360 dias). 

Por outro lado, os recursos líquidos que a Devedora estima receber com a Oferta, impactarão, na data 
em que a Devedora receber tais recursos em todos os índices de liquidez (capital circulante, liquidez 
corrente, seca, imediata e geral: 
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Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. 
Em março de 2023 

Índice efetivo Índice ajustado 

Índices de liquidez   

Capital circulante líquido (R$ mil) (1) 235.947,59 333.702,03 

Corrente (2) 1,67 1,95 

Seca (3) 1,44 1,72 

Imediata (4) 0,28 0,56 

Geral (5) 0,60 0,70 

(1) O capital circulante líquido corresponde ao Total do ativo circulante subtraído do Total do passivo circulante em 31 de março de 2023. 
No indicador ajustado, os recursos que a Devedora estima receber com a Oferta foram somados ao Caixa e equivalentes de caixa (Ativo 
circulante). 

(2)  O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente do Total do ativo circulante pelo Total do passivo circulante em 31 de março de 
2023. No indicador ajustado, os recursos que a Devedora estima receber com a Oferta foram somados ao Caixa e equivalentes de caixa 
(Ativo circulante). 

(3)  O índice de liquidez seca corresponde ao quociente do (i) Total do ativo circulante subtraído dos Estoques (ii) Total do passivo circulante 
em 31 de março de 2023. No indicador ajustado, os recursos que a Devedora estima receber com a Oferta foram somados ao Caixa e 
equivalentes de caixa (Ativo circulante). 

(4)  O índice de liquidez imediata corresponde ao quociente do (i) resultado da soma do Caixa e equivalentes de caixa e Aplicações financeiras 
pelo (ii) Total do passivo circulante em 31 de março de 2023. No indicador ajustado, os recursos que a Devedora estima receber com a 
Oferta foram somados ao Caixa e equivalentes de caixa (Ativo circulante). 

(5)  O índice de liquidez geral corresponde ao quociente do (i) resultado da soma do Total do ativo circulante e não circulante - realizável a 
longo prazo pelo (ii) resultado da soma do Total do passivo circulante e o não circulante em 31 de março de 2023. No indicador ajustado, 
os recursos que a Devedora estima receber com a Oferta foram somados ao Caixa e equivalentes de caixa (Ativo circulante). 

Terão impacto, também, os índices de endividamento (geral, no grau de endividamento, composição 
de endividamento): 

Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. 
Em março de 2023 

Índice efetivo Índice ajustado 

Índices de endividamento   

Geral (1) 0,93 0,94 

Grau de endividamento (2) 14,35 15,74 

Composição de endividamento (3) 34% 31% 

 (1)  O índice de endividamento geral corresponde ao quociente do (i) resultado da soma do passivo circulante e passivo não circulante e (ii) 
ativo total. 

(2) O índice de grau de endividamento corresponde ao quociente do (i) resultado da soma do passivo circulante e do passivo não circulante 
(ii) patrimônio líquido. 

(3) O índice de composição do endividamento corresponde ao quociente do (i) passivo circulante pelo (ii) resultado da soma do passivo 
circulante e do passivo não circulante. 

Os índices de Retorno sobre ativo e no Giro do ativo total serão impactados, enquanto não haverá 
qualquer impacto no Retorno sobre Patrimônio líquido, Margem bruta, Margem operacional, Margem 
líquida e Lucro por ações da Devedora: 

Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. 
Em março de 2023 

Índice efetivo Índice ajustado 

Índices de lucratividade   

Retorno sobre ativo (1) -2,33% -2,14% 

Retorno sobre Patrimônio líquido (2) -35,75% -35,75% 

Margem bruta (3) 25,78% 25,78% 

Margem operacional (4) 22,67% 22,67% 

Margem líquida (5) -5,60% -5,60% 

 (1)  O índice de retorno sobre o ativo corresponde ao quociente (i) do Resultado do Exercício do período referente ao período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de março de 2023 da Devedora pelo; (ii) total do ativo. 

(2) O índice de retorno sobre o patrimônio líquido corresponde ao quociente (i) do Resultado do Exercício referente ao período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de março de 2023 da Devedora; pelo (ii) Total do patrimônio líquido. 

(3) O indicador de margem bruta corresponde ao quociente (i) do Lucro bruto referente ao período de 12 (doze) meses findo em 31 de março 
de 2023 da Devedora pela; (ii) receita líquida das vendas do período de 12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 da Devedora. 

(4) O indicador de margem operacional corresponde ao quociente (i) do resultado antes das despesas financeiras líquidas e impostos do 
período de 12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 da Devedora pela; (ii) Receita Operacional Líquida do período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de março de 2023 da Devedora (reconciliada). 

(5) O indicador de margem líquida corresponde ao quociente (i) do Resultado do Exercício referente ao período de 12 (doze) meses findo em 
31 de março de 2023 da Devedora (reconciliado) pela; (ii) Receita Operacional Líquida do período de 12 (doze) meses findo em 31 de março 
de 2023 da Devedora. 
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Capitalização da Agropecuária Arakaki e Índices Financeiros – Agropecuária Arakaki S.A. 

A tabela abaixo apresenta a capitalização total da Agropecuária Arakaki, composta por seus 
Empréstimos e Financiamentos do passivo circulante e não circulante e patrimônio líquido em 31 de 
março de 2023 e indicam (i) posição naquela data. A emissão das CPRs Financeiras não impactará os 
saldos de capitalização da Agropecuária Arakaki, visto que a totalidade dos recursos a serem recebidos 
em decorrência das CPRs Financeiras serão concentrados na Devedora. 

As informações abaixo referentes à coluna “Efetivo”, foram extraídas das Demonstrações Financeiras 
Intermediárias da Agropecuária Arakaki em 31 de março de 2023, elaboradas de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 21 (R1) – Demonstrações Intermediárias. 

Agropecuária Arakaki S.A. 

Em 31 de março de 2023 

Efetivo Ajustado 

(em milhares de R$) 

Passivo circulante - - 

Empréstimos e financiamentos - - 

Passivo não circulante - - 

Empréstimos e financiamentos - - 

Patrimônio líquido 222.402 222.402 

Capitalização total 222.402 222.402 

(1) Os saldos ajustados não foram impactados, visto que a totalidade dos recursos a serem recebidos em decorrência das CPRs Financeiras 
serão concentrados na Devedora. 

(2) A capitalização total é uma soma dos Empréstimos e Financiamentos circulante e não circulante com o patrimônio líquido da Devedora. 

Reconciliação da Dívida bruta e líquida 

A tabela abaixo demonstra a reconciliação dos saldos da Dívida Bruta e Dívida Líquida. As informações 
abaixo referentes à coluna “Efetivo”, foram extraídas das Demonstrações Financeiras de 31 de 
dezembro de 2021 e 2022, e Demonstrações Financeiras de 31 de março de 2023. 

Considerando que a totalidade dos recursos decorrentes da emissão das CPRs Financeiras serão 
concentrados na Devedora, a Oferta não impactará os saldos de capitalização da Agropecuária Arakaki, 
ou seja, não há impacto na coluna “Ajustado”: 

Agropecuária Arakaki S.A.  (em milhares de R$) 
Março 
2023 

ajustado 

Março 
2023 

efetivo 

Dezembro 
2022 

efetivo 

Dezembro 
2021 

efetivo 

Empréstimos e financiamentos (circulante) - - - - 

Empréstimos e financiamentos (não circulante) - - - - 

Dívida bruta - - - - 

Caixa e equivalentes de caixa 135 135 139 73 

Estoque de produtos acabados - - - - 

Dívida líquida (135) (135) (139) (73) 

 (1)  A Dívida bruta e Dívida Líquida não são consideradas medidas de desempenho financeiro, liquidez ou endividamento reconhecida pelas 
práticas contábeis adotadas no Brasil e não possuem significado padrão. Outras empresas podem calcular a Dívida Bruta e o Dívida Líquida 
de maneira diferente da Agropecuária Arakaki. A administração da Agropecuária Arakaki entende que a medição da Dívida Bruta e da 
Dívida Líquida é útil tanto para a Agropecuária Arakaki quanto para os investidores e analistas financeiros, na avaliação do grau de 
alavancagem financeira em relação ao fluxo de caixa operacional. 

Índices Financeiros da Agropecuária Arakaki 

Para o cálculo dos Indicadores Financeiros da Agropecuária Arakaki, que utilizam informações de 
Resultado (Receita operacional líquida, Custo dos produtos vendidos, Variação do valor justo do ativo 
biológico, Lucro bruto, Despesas operacionais, Lucro operacional, Resultado financeiro líquido, Lucro 
antes do Imposto de Renda e Contribuição Social, Imposto de Renda e Contribuição Social correntes, 
Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos e Lucro líquido do exercício), encontra-se na tabela 
abaixo a Reconciliação das Demonstrações de Resultados da Agropecuária Arakaki para o período de 12 
meses findos em 31 de março de 2023 apurado através: (A) Demonstração do resultado do exercício da 
Agropecuária Arakaki findo em dezembro de 2022 (12 meses) subtraído das (B) Demonstração do 
resultado do exercício da Agropecuária Arakaki findo em março de 2022 (3 meses) adicionado das (C) 
Demonstração do resultado do exercício da Agropecuária Arakaki findo em março de 2023 (3 meses). 
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 Agropecuária Arakaki S.A.  (em milhares de R$) 

A-B+C A B C 

Março 

2023 

12 meses 

Dezembro 

2022 

12 meses 

Março 

2022 

3 meses 

Março 

2023 

3 meses 

Receita operacional líquida 13.951 14.009 3.479 3.421 

Lucro bruto 13.951 14.009 3.479 3.421 

Receitas/(despesas) operacionais 183.908 183.901 (112) (105) 

Lucro operacional 197.859 197.910 3.367 3.316 

Resultado financeiro líquido 16 11 (3) 2 

Lucro antes do Imposto de  
Renda e da Contribuição Social 

197.875 197.921 3.364 3.319 

Imposto de Renda e Contribuição Social correntes (1.429) (1.435) (387) (381) 

Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos (63.236) (63.236) - - 

Lucro líquido do exercício 133.210 133.250 2.977 2.937 

As tabelas abaixo apresentam, na coluna “Índice Efetivo”, os índices referidos calculados com base nas 
Demonstrações Contábeis Intermediárias da Agropecuária Arakaki relativa ao período encerrado em 31 
de março de 2023 quando referente as suas contas patrimoniais (ativo e passivo) e os indicadores que 
utilizam informações de resultado, são utilizados os resultados reconciliados de 12 meses encerados em 
31 de março de 2023 acima demonstrados. 

Não haverá impacto na coluna “Índice Ajustado”, visto que a Oferta não impactará os saldos de 
capitalização da Agropecuária Arakaki, visto que a totalidade dos recursos decorrentes da emissão das 
CPRs Financeiras serão concentrados na Devedora. 

Agropecuária Arakaki S.A. 

Em março de 2023 

Índice efetivo Índice ajustado 

Índices de atividade   

Giro do ativo total (1) 0,03 0,03 

Giro dos estoques (2) - - 

Giro dos ativos permanentes (3) 0,03 0,03 

Prazo médio de recebimento (dias) (4) 249,27 249,27 

Prazo médio de pagamento (dias) (5) - - 

 (1) O índice de giro do ativo total corresponde ao quociente da Receita operacional líquida referente ao período de 12 (doze) meses findo em 31 
de março de 2023 da Agropecuária Arakaki pelo Total do ativo em 31 de março de 2023. 
(2) O índice de giro dos estoques corresponde ao quociente da Receita operacional líquida referente ao período de 12 (doze) meses findo em 31 de 
março de 2023 da Agropecuária Arakaki pelo saldo de Estoques em 31 de março de 2023 da Agropecuária ArakakiFiadora. 
(3) O índice de giro dos ativos realizáveis a longo prazo corresponde ao quociente da Receita operacional líquida referente ao período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de março de 2023 da Agropecuária Arakaki pelo Total do ativo realizável a longo prazo em 31 de março de 2023 da Agropecuária 
Arakaki. 
(4) O índice de prazo médio de recebimento corresponde ao quociente (i) do saldo de Contas a receber em 31 de março de 2023 da Agropecuária 
Arakaki pela (ii) Receita operacional líquida no período de 12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 da Agropecuária Arakaki a; e (iii) 
multiplicada pela quantidade de dias do período de 12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 (360 dias). 
(5) O índice de prazo médio de pagamento corresponde ao quociente (i) do saldo de Fornecedores em 31 de março de 2023 da Agropecuária Arakaki 
pelos (i) Custo dos produtos vendidos no período de 12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 da Agropecuária Arakaki; e (iii) multiplicado 
pela quantidade de dias no período de 12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 (360 dias). 
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Do mesmo modo, a Oferta não impactará os índices de liquidez (capital circulante, liquidez corrente, 
seca, imediata e geral): 

Agropecuária Arakaki S.A. 
Em março de 2023 

Índice efetivo Índice ajustado 

Índices de liquidez   

Capital circulante líquido (R$ mil) (1) (50.349,03) (50.349,03) 

Corrente (2) 0,17 0,17 

Seca (3) 0,17 0,17 

Imediata (4) 0,00 0,00 

Geral (5) 0,17 0,17 

(1) O capital circulante líquido corresponde ao Total do ativo circulante subtraído do Total do passivo circulante em 31 de março de 2023. 
Não há impacto no índice ajustado, visto que a totalidade dos recursos decorrentes da emissão das CPRs Financeiras serão concentrados 
na Devedora. 

(2) O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente do Total do ativo circulante pelo Total do passivo circulante em 31 de março de 
2023. Não há impacto no índice ajustado, visto que a totalidade dos recursos decorrentes da emissão das CPRs Financeiras serão 
concentrados na Devedora. 

(3) O índice de liquidez seca corresponde ao quociente do (i) Total do ativo circulante subtraído dos Estoques (ii) Total do passivo circulante 
em 31 de março de 2023. Não há impacto no índice ajustado, visto que a totalidade dos recursos decorrentes da emissão das 
CPRs Financeiras serão concentrados na Devedora. 

(4) O índice de liquidez imediata corresponde ao quociente do (i) resultado da soma do Caixa e equivalentes de caixa e Aplicações financeiras 
pelo (ii) Total do passivo circulante em 31 de março de 2023. Não há impacto no índice ajustado, visto que a totalidade dos recursos 
decorrentes da emissão das CPRs Financeiras serão concentrados na Devedora. 

(5)  O índice de liquidez geral corresponde ao quociente do (i) resultado da soma do Total do ativo circulante e não circulante - realizável a 
longo prazo pelo (ii) resultado da soma do Total do passivo circulante e o não circulante em 31 de março de 2023. Não há impacto no 
índice ajustado, visto que a totalidade dos recursos decorrentes da emissão das CPRs Financeiras serão concentrados na Devedora. 

Não serão impactados, também, os índices de endividamento (geral, no grau de endividamento, 
composição de endividamento): 

  Em março de 2023 

Agropecuária Arakaki S.A. Índice efetivo Índice ajustado 

Índices de endividamento   

Geral (1) 0,46 0,46 

Grau de endividamento (2) 0,85 0,85 

Composição de endividamento (3) 32% 32% 

(1) O índice de endividamento geral corresponde ao quociente do (i) resultado da soma do passivo circulante e passivo não circulante e (ii) 
ativo total. 

(2) O índice de grau de endividamento corresponde ao quociente do (i) resultado da soma do passivo circulante e do passivo não circulante 
(ii) patrimônio líquido. 

(3) O índice de composição do endividamento corresponde ao quociente do (i) passivo circulante pelo (ii) resultado da soma do passivo 
circulante e do passivo não circulante. 

Por fim, a Oferta não impactará os índices de lucratividade (Retorno sobre ativo, Retorno sobre 
patrimônio líquido, margem bruta, margem operacional e margem líquida): 

Agropecuária Arakaki S.A. 
Em março de 2023 

Índice efetivo Índice ajustado 

Índices de lucratividade   

Retorno sobre ativo (1) 32,40% 32,40% 

Retorno sobre patrimônio líquido (2) 59,90% 59,90% 

Margem bruta (3) 100,00% 100,00% 

Margem operacional (4) 1418,24% 1418,24% 

Margem líquida (5) 954,84% 954,84% 

(1)  O índice de retorno sobre o ativo corresponde ao quociente (i) do Resultado do Exercício do período referente ao período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de março de 2023 da Fiadora pelo; (ii) total do ativo. 

(2) O índice de retorno sobre o patrimônio líquido corresponde ao quociente (i) do Resultado do Exercício referente ao período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de março de 2023 da Fiadora; pelo (ii) Total do patrimônio líquido. 

(3) O indicador de margem bruta corresponde ao quociente (i) do Lucro bruto referente ao período de 12 (doze) meses findo em 31 de março 
de 2023 da Fiadora pela; (ii) receita líquida das vendas do período de 12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 da Fiadora. 

(4)  O indicador de margem operacional corresponde ao quociente (i) do resultado antes das despesas financeiras líquidas e impostos do 
período de 12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 da Fiadora pela; (ii) Receita Operacional Líquida do período de 12 (doze) meses 
findo em 31 de março de 2023 da Fiadora. 

(5) O indicador de margem líquida corresponde ao quociente (i) do Resultado do Exercício referente ao período de 12 (doze) meses findo em 
31 de março de 2023 da Fiadora pela; (ii) Receita Operacional Líquida do período de 12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 
da Fiadora. 
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Capitalização da Okinawa e Índices Financeiros – Okinawa Administração e Participações S.A. 

Para os cálculos dos indicadores da Okinawa, serão utilizados os dados consolidados, visto que ela é 
controladora da Devedora. A tabela abaixo apresenta a capitalização total da Okinawa, composta por 
seus Empréstimos e Financiamentos do passivo circulante e não circulante e patrimônio líquido 
(consolidados) em 31 de março de 2023 e indicam (i) posição naquela data; e (ii) a posição ajustada 
para refletir os recursos brutos de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) que a Devedora estima 
receber em razão das CPRs Financeiras por esta emitidas no âmbito da Oferta.. 

As informações abaixo referentes à coluna “Efetivo”, foram extraídas das Demonstrações Financeiras 
Intermediárias da Okinawa em 31 de março de 2023 (consolidadas), elaboradas de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 21 (R1) – Demonstrações Intermediárias.  

Okinawa Administração e Participações S.A. 

Em 31 de março de 2023 

Efetivo Ajustado(1) 

(em milhares de R$) 

Passivo circulante 147.642 147.642 

Empréstimos e financiamentos 147.642 147.642 

Passivo não circulante 528.473 628.473 

Empréstimos e financiamentos 528.473 628.473 

Patrimônio líquido 106.769 106.769 

Capitalização total 782.884 882.884 

 (1)  Os saldos ajustados foram calculados considerando o valor dos recursos brutos de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) que a Devedora 
estima receber em razão das CPRs Financeiras por esta emitidas no âmbito da Oferta. 

(2)  A capitalização total é uma soma dos Empréstimos e Financiamentos circulante e não circulante com o patrimônio líquido da Okinawa. 

Reconciliação da Dívida bruta e líquida 

A tabela abaixo demonstra a reconciliação dos saldos da Dívida Bruta e Dívida Líquida. As informações 
abaixo referentes à coluna “Efetivo”, foram extraídas das Demonstrações Financeiras de 31 de 
dezembro de 2020, 2021 e 2022 (consolidadas), e Demonstrações Financeiras de 31 de março de 2023 
(consolidadas). 

Na coluna “Ajustado”, os saldos da Dívida Bruta e da Dívida Líquida refletem: (i) os recursos brutos no 
valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), em Empréstimos e Financiamentos; e (ii) dos 
recursos líquidos que a Devedora estima receber com a Oferta, no montante de 97.754.442,23 (noventa 
e sete milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e vinte e três 
centavos), após dedução das comissões e despesas estimadas da Oferta, conforme previstas no item 
“14.2”, na página 107 deste Prospecto, considerados em Caixa e Equivalentes de Caixa. 

Okinawa Administração e Participações S.A. 

(em milhares de R$) 

Março 

2023 

ajustado 

Março 

2023 

efetivo 

Dezembro 

2022 

efetivo 

Dezembro 

2021 

efetivo 

Empréstimos e financiamentos (circulante) 147.642 147.642 211.374 207.279 

Empréstimos e financiamentos (não circulante) 628.473 528.473 441.788 321.678 

Dívida bruta 776.115 676.115 653.162 528.957 

Caixa e equivalentes de caixa 200.911 103.157 88.277 114.702 

Estoque de produtos acabados 4.585 4.585 45.875 29.945 

Dívida líquida 570.618 568.373 519.010 384.310 

 (1)  A Dívida bruta e Dívida Líquida não são consideradas medidas de desempenho financeiro, liquidez ou endividamento reconhecida pelas práticas 
contábeis adotadas no Brasil e não possuem significado padrão. Outras empresas podem calcular a Dívida Bruta e o Dívida Líquida de maneira 
diferente da Okinawa. A administração da Okinawa entende que a medição da Dívida Bruta e da Dívida Líquida é útil tanto para a Okinawa 
quanto para os investidores e analistas financeiros, na avaliação do grau de alavancagem financeira em relação ao fluxo de caixa operacional. 

Índices Financeiros da Okinawa 

Para o cálculo dos Indicadores Financeiros da Okinawa, que utilizam informações de Resultado (Receita 
operacional líquida, Custo dos produtos vendidos, Variação do valor justo do ativo biológico, Lucro 
bruto, Despesas operacionais, Lucro operacional, Resultado financeiro líquido, Lucro antes do Imposto 
de Renda e Contribuição Social, Imposto de Renda e Contribuição Social correntes, Imposto de Renda e 
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Contribuição Social diferidos e Lucro líquido do exercício), encontra-se na tabela abaixo a Reconciliação 
das Demonstrações de Resultados da Fiadora (consolidadas) para o período de 12 meses findos em 31 
de março de 2023 apurado através: (A) Demonstração do resultado do exercício da Fiadora findo em 
dezembro de 2022 (12 meses) consolidadas, subtraído das (B) Demonstração do resultado do exercício 
da Devedora findo em março de 2022 (3 meses) consolidadas, adicionado das (C) Demonstração do 
resultado do exercício da Devedora findo em março de 2023 (3 meses) consolidadas. 

 Okinawa Administração e Participações S.A.  

(em milhares de R$) 

A-B+C A B C 

Março 

2023 

12 meses 

Dezembro 

2022 

12 meses 

Março 

2022 

3 meses 

Março 

2023 

3 meses 

Receita operacional líquida 541.261 512.305 43.989 72.945 

Custo dos produtos vendidos (452.361) (425.663) (31.229) (57.927) 

Variação do valor justo do ativo biológico 52.114 27.086 11.866 36.894 

Lucro bruto 141.014 113.728 24.626 51.912 

Despesas operacionais (26.319) (22.398) (3.560) (7.481) 

Lucro operacional 114.695 91.330 21.066 44.431 

Resultado financeiro líquido (144.457) (123.778) (14.406) (35.085) 

Lucro antes do Imposto de Renda e  
da Contribuição Social 

(29.762) (32.448) 6.660 9.346 

Imposto de Renda e Contribuição Social correntes (3.376) (3.350) (37) (63) 

Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos 15.615 15.757 (1.577) (1.719) 

Lucro líquido do exercício (17.523) (20.041) 5.046 7.564 

As tabelas abaixo apresentam, na coluna “Índice Efetivo”, os índices referidos calculados com base nas 
Demonstrações Contábeis Intermediárias Consolidadas da Okinawa relativa ao período encerrado em 31 
de março de 2023 quando referente as suas contas patrimoniais (ativo e passivo) e os indicadores que 
utilizam informações de resultado, são utilizados os resultados reconciliados de 12 meses encerados em 
31 de março de 2023 acima demonstrados. 

Na coluna “Índice Ajustado”, os mesmos índices ajustados para refletir (i) os recursos brutos no valor 
de R$ R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) considerados nos indicadores de endividamento e 
passivos (ii) dos recursos líquidos que a Devedora estima receber com a Oferta, no montante de R$ 
97.754.442,23 (noventa e sete milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta 
e dois reais e vinte e três centavos) considerados no Caixa e equivalentes de caixa. 

Os recursos que a Devedora estima receber com a Oferta não terão, na data em que a Devedora receber 
tais recursos, qualquer impacto nos índices de atividade de giro dos estoques, giro dos ativos 
permanentes, prazo médio de recebimento, prazo médio de pagamento da Okinawa, com impacto no 
Giro do ativo total. 

Okinawa Administração e Participações S.A. 
Em março de 2023 

Índice efetivo Índice ajustado 

Índices de atividade   

Giro do ativo total (1) 0,47 0,43 

Giro dos estoques (2) 5,08 5,08 

Giro dos ativos permanentes (3) 1,12 1,12 

Prazo médio de recebimento (dias) (4) 13,87 13,87 

Prazo médio de pagamento (dias) (5) 50,92 50,92 
 (1)  O índice de giro do ativo total corresponde ao quociente da Receita operacional líquida referente ao período de 12 (doze) meses findo 

em 31 de março de 2023 da Okinawa pelo Total do ativo em 31 de março de 2023. 
(2)  O índice de giro dos estoques corresponde ao quociente da Receita operacional líquida referente ao período de 12 (doze) meses findo em 

31 de março de 2023 da Okinawa pelo saldo de Estoques em 31 de março de 2023 da Okinawa. 
(3)  O índice de giro dos ativos realizáveis a longo prazo corresponde ao quociente da Receita operacional líquida referente ao período de 

12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 da Okinawa pelo Total do ativo realizável a longo prazo em 31 de março de 2023 da Okinawa. 
(4)  O índice de prazo médio de recebimento corresponde ao quociente (i) do saldo de Contas a receber em 31 de março de 2023 da Okinawa 

pela (ii) Receita operacional líquida no período de 12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 da Okinawa; e (iii) multiplicada pela 
quantidade de dias do período de 12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 (360 dias). 

(5)  O índice de prazo médio de pagamento corresponde ao quociente (i) do saldo de Fornecedores em 31 de março de 2023 da Okinawa pelos 
(i) Custo dos produtos vendidos no período de 12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 da Okinawa (reconciliado); e (iii) multiplicado 
pela quantidade de dias no período de 12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 (360 dias). 

Por outro lado, os recursos líquidos que a Devedora estima receber com a Oferta, impactarão, na data 
em que a Devedora receber tais recursos em todos os índices de liquidez (capital circulante, liquidez 
corrente, seca, imediata e geral da Okinawa: 
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Okinawa Administração e Participações S.A. 
Em março de 2023 

Índice efetivo Índice ajustado 

Índices de liquidez   

Capital circulante líquido (R$ mil) (1) 267.376,48 365.130,92 

Corrente (2) 1,72 1,99 

Seca (3) 1,44 1,70 

Imediata (4) 0,29 0,55 

Geral (5) 1,10 1,09 

 (1) O capital circulante líquido corresponde ao Total do ativo circulante subtraído do Total do passivo circulante em 31 de março de 2023. No indicador 
ajustado, os recursos que a Devedora estima receber com a Oferta foram somados ao Caixa e equivalentes de caixa (Ativo circulante). 

(2) O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente do Total do ativo circulante pelo Total do passivo circulante em 31 de março de 2023. No 
indicador ajustado, os recursos que a Devedora estima receber com a Oferta foram somados ao Caixa e equivalentes de caixa (Ativo circulante). 

(3) O índice de liquidez seca corresponde ao quociente do (i) Total do ativo circulante subtraído dos Estoques (ii) Total do passivo circulante em 31 
de março de 2023. No indicador ajustado, os recursos que a Devedora estima receber com a Oferta foram somados ao Caixa e equivalentes de caixa 
(Ativo circulante). 

(4) O índice de liquidez imediata corresponde ao quociente do (i) resultado da soma do Caixa e equivalentes de caixa e Aplicações financeiras pelo 
(ii) Total do passivo circulante em 31 de março de 2023. No indicador ajustado, os recursos que a Devedora estima receber com a Oferta foram 
somados ao Caixa e equivalentes de caixa (Ativo circulante). 

(5)  O índice de liquidez geral corresponde ao quociente do (i) resultado da soma do Total do ativo circulante e não circulante - realizável a longo prazo 
pelo (ii) resultado da soma do Total do passivo circulante e o não circulante em 31 de março de 2023. No indicador ajustado, os recursos que a 
Devedora estima receber com a Oferta foram somados ao Caixa e equivalentes de caixa (Ativo circulante). 

Terão impacto, também, os índices de endividamento (geral, no grau de endividamento, composição 
de endividamento): 

Okinawa Administração e Participações S.A. 
Em março de 2023 

Índice efetivo Índice ajustado 

Índices de endividamento   

Geral (1) 0,91 0,84 

Grau de endividamento (2) 9,80 10,73 

Composição de endividamento (3) 35% 32% 

 (1) O índice de endividamento geral corresponde ao quociente do (i) resultado da soma do passivo circulante e passivo não circulante e (ii) 
ativo total. 

(2) O índice de grau de endividamento corresponde ao quociente do (i) resultado da soma do passivo circulante e do passivo não circulante 
(ii) patrimônio líquido. 

(3) O índice de composição do endividamento corresponde ao quociente do (i) passivo circulante pelo (ii) resultado da soma do passivo 
circulante e do passivo não circulante. 

Os índices de Retorno sobre ativo e no Giro do ativo total serão impactados, enquanto não haverá 
qualquer impacto no Retorno sobre Patrimônio líquido, Margem bruta, Margem operacional, Margem 
líquida e Lucro por ações da Okinawa: 

 Okinawa Administração e Participações S.A.  
Em março de 2023 

Índice efetivo Índice ajustado 

Índices de lucratividade   

Retorno sobre ativo (1) -1,52% -1,40% 

Retorno sobre Patrimônio líquido (2) -16,41% -16,41% 

Margem bruta (3) 26,05% 26,05% 

Margem operacional (4) 21,19% 21,19% 

Margem líquida (5) -3,24% -3,24% 

 (1)  O índice de retorno sobre o ativo corresponde ao quociente (i) do Resultado do Exercício do período referente ao período de 12 (doze) meses findo 
em 31 de março de 2023 da Okinawa pelo; (ii) total do ativo. 

(2)  O índice de retorno sobre o patrimônio líquido corresponde ao quociente (i) do Resultado do Exercício referente ao período de 12 (doze) meses 
findo em 31 de março de 2023 da Okinawa; pelo (ii) Total do patrimônio líquido. 

(3)  O indicador de margem bruta corresponde ao quociente (i) do Lucro bruto referente ao período de 12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 
da Okinawa pela; (ii) receita líquida das vendas do período de 12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 da Okinawa. 

(4)  O indicador de margem operacional corresponde ao quociente (i) do resultado antes das despesas financeiras líquidas e impostos do período de 12 
(doze) meses findo em 31 de março de 2023 da Okinawa pela; (ii) Receita Operacional Líquida do período de 12 (doze) meses findo em 31 de março 
de 2023 da Okinawa (reconciliada). 

(5)  O indicador de margem líquida corresponde ao quociente (i) do Resultado do Exercício referente ao período de 12 (doze) meses findo em 31 de 
março de 2023 da Okinawa (reconciliado) pela; (ii) Receita Operacional Líquida do período de 12 (doze) meses findo em 31 de março de 2023 da 
Okinawa. 

Informações descritas nos itens 1.1, 1.2, 1.11, 1.14, 6.1, 7.1, 8.2, 11.2, 12.1 e 12.3 do formulário de 
referência, em relação aos devedores responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos direitos 
creditórios e que sejam destinatários dos recursos oriundos da emissão, ou aos coobrigados responsáveis 
por mais de 20% (vinte por cento) dos direitos creditórios 
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a. Descrever sumariamente o histórico da Devedora e Fiadores  

Em atividade desde 1982, a Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. está localizada no interior do Estado 
de São Paulo, na cidade Fernandópolis, na região de São José do Rio Preto, um dos polos nacionais do 
setor sucroalcooleiro, estrategicamente localizada para escoamento eficiente de seus produtos: (i) 
distância de 10 km do terminal de embarque ferroviário, ligado diretamente ao Porto de Santos, 
principal porto utilizado para embarque de açúcar da região, e (ii) a uma distância de 450 km de 
Paulínia, o principal centro de distribuição de combustível (etanol) do país. 

A localização estratégia da Devedora é resumida segundo imagem abaixo: 

 

A Devedora nasceu inicialmente como destilaria de álcool, baseada em uma cooperativa com mais de 
vinte produtores, incentivados pelo programa governamental Pró-Álcool, da década de 1980. Ao longo 
dos anos, Kosuke Arakaki e Riromassa Arakaki, primos entre si, foram progressivamente adquirindo a 
participação dos demais sócios-produtores, até se tornarem sócios majoritários da Companhia, com 
mais de 99,97% das ações. 

A Devedora faz parte do Grupo Arakaki, criado em 2011 para concretizar as boas práticas de governança, 
a partir da criação da Okinawa Administração e Participações S.A., holding controladora da Devedora e 
de outras duas empresas coligadas (i) Arakaki Máquinas e Implementos Agrícola S.A., cuja atividade 
preponderante é o comércio atacadista de máquinas, peças, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário, e (ii) a Azamoto Motos e Peças S.A. que possui o comércio a varejo de motocicletas e 
motonetas como atividade principal. Dentro do mesmo grupo, mas em outro bloco existe a Agropecuária 
Arakaki S.A., proprietária dos 6.191 hectares de terras da família, atualmente avaliadas em 
R$ 393 milhões, as quais são arrendadas, sob as melhores práticas do mercado, para usufruto da 
Alcoeste em suas atividades produtivas. 

Ao longo de mais de 40 anos de história, a Devedora passou por um ciclo de investimentos pactuados 
no crescimento sustentável de sua produção: (i) em 2011 foi concluída a venda da outra unidade 
produtiva da Devedora, a Ouroeste; (ii) com o capital da venda de sua unidade, foi iniciado processo 
de expansão do canavial próprio, a partir da aquisição de terras agriculturáveis da região para o grupo, 
atingindo 2,4 milhões de toneladas de cana própria até 2014; e (iii) na safra 2014/15, iniciou o processo 
de expansão industrial para capacidade de moagem de 2.000 mil toneladas por safra, finalizado em 
2016. Com o encerramento desse ciclo de investimentos, a Devedora passa a realizar investimentos em 
projetos com objetivo de diversificação de seu portifólio de produtos e melhora da performance agrícola 
e industrial, a partir de 2017: (i) fábrica de açúcar (finalizado em 2017), com capacidade de 130 mil 
toneladas por safra deixando de ser apenas destilaria, e (ii) cogeração de energia (concluído em 2020), 
com capacidade de 22 mil MWh por safra; (iii) renovação do canavial acima da média anual (2021), 
reduzindo a idade média do canavial para 2,7 anos; (iv) ajuste na fábrica de açúcar (2023), aumentando 
sua capacidade para 194 mil toneladas por safra. 



 

96 

O histórico da Devedora é resumido segundo imagem abaixo: 

 

Atualmente, a Devedora atua no mercado sucroalcooleiro e possui alto nível de diversidade em seu 
portifólio de produtos de alto valor agregado: (i) açúcar VHP; (ii) Etanol hidratado; (ii) Etanol anidro; e 
(iii) produtos a partir dos resíduos de seu processo industrial, como levedura, bagaço e energia, a partir 
do processo de cogeração instalado na indústria. A estratégia de gerência do portifólio de produtos da 
Devedora consiste em focar na produção e comercialização dos produtos que possuem maior 
remuneração relativamente aos demais produtos. Essa estratégia é possível devido ao mix muito mais 
flexível da Devedora em comparação à média do Centro-Sul, podendo produzir até 100% de etanol (55% 
hidratado e 45% anidro), ou até 66% de açúcar, sendo os 34% restantes divididos em 28% de etanol anidro 
e 6% de etanol hidratado, visto que o primeiro possui, atualmente, prêmio em relação ao último. 

O modelo de negócio da Devedora é resumido segundo imagem abaixo: 

 

Desta forma, o Grupo Arakaki entende que seu modelo de negócios é resultado de um longo 
desenvolvimento no decorrer de sua história, baseado em quatro pilares: (i) localização estratégia; 
(ii) portifólio de negócios e produtos diversificado, com grande flexibilidade de mix, permitindo 
adequação aos cenários do mercado; (iii) robustez patrimonial; (iv) governança e processos operacionais 
estruturados e enraizados na cultura dos acionistas. 
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b. Descrever sumariamente as atividades principais desenvolvidas pela Devedora e Fiadores 

A Devedora atua no mercado sucroenergético, com foco em atividades relacionadas ao cultivo de cana-
de-açúcar, e produção e comercialização de seus subprodutos (açúcar e etanol), além da produção de 
outros produtos a partir dos resíduos de seu processo industrial. 

A Okinawa é uma holding de participação, controladora da Devedora e de outras duas empresas 
operacionais citadas acima. 

As atividades da Agropecuária Arakaki se restringem a possuir contrato de arrendamento das terras 
próprias com a Devedora, para realização de suas atividades produtivas. 

c. Indicar a aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como operação 
normal nos negócios da Devedora e Fiadores 

Não houve aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como operação 
normal nos negócios da Devedora e Fiadores PJ.  

d.Indicar alterações significativas na forma de condução dos negócios da Devedora e Fiadores  

Não houve alterações significativas na forma de condução dos negócios da Devedora. 

e. Identificar o acionista ou grupo de acionistas controladores, indicando em relação a cada um 
deles. 

O Grupo Arakaki possui quatro holdings de participações: Koei S/A e Nahi S/A, e Masaco Ltda e Kyio 
Ltda de forma a separar os blocos familiares descendentes de cada um dos fundadores das empresas do 
grupo, que são primos de 1º grau entre si: Kosuke Arakaki (Koei S/A e Masaco Ltda) e Riromassa Arakaki 
(Nahi S/A e Kyio Ltda).  

A Koei S/A e a Nahi S/A são controladoras da Okinawa Administração e Participações S.A., que controla 
a Devedora e outras duas empresas operacionais, a Arakaki Máquinas e Implementos Agrícola S.A. e a 
Azamoto Motos e Peças S.A., cuja atividade preponderante é o comércio atacadista de máquinas, peças, 
aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, e comércio a varejo de motocicletas e motonetas, 
respectivamente. 

A Masaco Ltda e Kyio Ltda são controladoras da Agropecuária Arakaki S.A., detentora dos 6.191 
hectares de terra da família Arakaki, as quais são arrendadas, em linha com o mercado, para usufruto 
da Devedora em suas atividades. 

A estrutura societária do grupo é resumida segundo imagem abaixo: 
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f. Descrever as principais características dos órgãos de administração e do conselho fiscal da 
Devedora e Fiadores, identificando: (i) principais características das políticas de indicação e 
preenchimento de cargos, se houver, e, caso o emissor a divulgue, locais na rede mundial de 
computadores em que o documento pode ser consultado; (ii) se há mecanismos de avaliação de 
desempenho, informando, em caso positivo; (iii) regras de identificação e administração de 
conflitos de interesses por órgão; e (iv) em relação à remuneração reconhecida no resultado dos 3 
últimos exercícios sociais e à prevista para o exercício social corrente do conselho de 
administração, da diretoria estatutária e do conselho fiscal.  

Em relação à governança, a Companhia tem aprimorado estrutura de gestão e seu processo decisório e 
administrativo. Atualmente, a estrutura de governança é composta formalmente pela (i) diretoria e (ii) 
Conselho de Administração, composto por quatro acionistas, sendo dois por bloco familiar, e um 
membro sem participação acionária, selecionado conforme seus conhecimentos de mercado, nível de 
profissionalização, tempo de carreira e funções desempenhadas nos anos anteriores. 

As decisões estratégicas são tomadas em comitês semanais realizados entre os membros da diretoria, 
os quais possuem mais de 20 anos de atuação no grupo e vasta experiência no setor, e os gerentes das 
áreas. Os gerentes ficam responsáveis por executar as decisões pautadas nos comitês, com 
acompanhamento próximo e regular dos seus respectivos diretores. 

A estrutura conta também com: 

(i) Comitê de finanças e gestão de risco (assessorado pela FG/A): acompanhamento e discussão 
mensal de indicadores financeiros e operacionais, com foco no controle dos níveis de alavancagem 
e liquidez, avaliação de parâmetros de produtividade, entre outros, além do acompanhamento e 
discussão de estratégias de fixação de preços, comercialização e outros tópicos relevantes para 
a gestão de risco da Alcoeste. 

(ii) Consultoria comercial (assessorada pela SCA): auxílio na comercialização do etanol produzido 
pela Companhia, além da realização de pool de compras de insumos para redução de custos. 

(iii) Auditoria das demonstrações contábeis da Companhia (e demais empresas do grupo), realizada 
pela BDO desde 2007, cujos resultados são divulgados publicamente. 

Além disso, a Companhia conta com processo de sucessão familiar planejado, através do Acordo de 
Acionistas, o qual garante que apenas um membro de cada bloco familiar pode possuir cargo de diretoria 
ou gerência dentro do grupo. O acordo, inclusive, já foi posto em prática com o falecimento do fundador 
Riromassa Arakaki, e sucessão dos Fiadores PF, atuais presidente e vice-presidente, respectivamente.  

Tais iniciativas demonstram as atitudes da Devedora para aprimorar e profissionalizar progressivamente 
seu processo gerencial, a aproximando dos melhores padrões de governança adotados pelo mercado. 

A estrutura de governança da Devedora é resumida segundo imagem abaixo: 
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A Devedora não possui política de indicação e preenchimento de cargos, com exceção de pessoas 
vinculadas ao grupo econômico, conforme disposto em seu acordo de acionistas. 

h. Com exceção das operações que se enquadrem nas hipóteses do art. 3º, II, “a”, “b” e “c”, do 
anexo 30-XXXIII, informar, em relação às transações com partes relacionadas que, segundo as 
normas contábeis, devam ser divulgadas nas demonstrações financeiras individuais ou consolidadas 
do emissor e que tenham sido celebradas no último exercício social ou estejam em vigor no 
exercício social corrente: 

Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.   
 

 

Nome e relação 
Agropecuária Arakaki S.A. - empresa do grupo 
econômico 

 

Data da transação 02, janeiro de 2012  

Prazo Até 31, dezembro de 2027  

Objeto do contrato 
Arrendamento de propriedade rural para 
exploração agrícola 

 

Posição do emissor Arrendatária  

Área (ha) - montante envolvido 5.989,9638  

Saldo existente Não se aplica, contrato de arrendamento  

Garantia e seguros relacionados Não se aplica, contrato de arrendamento  

Taxa de juros Não se aplica, contrato de arrendamento  

Metodologia de precificação 
Valor de referência mensal calculado a partir do 
ATR (açúcar total recuperável, estabelecido pela 
CONSECANA-SP, conforme práticas de mercado 

 

Condições de extinção 

(i) encerramento do prazo; (ii) aquisição dos 
imóveis pela Alcoeste; (ii) distrato consensual; 
(iii) impossibilidade de execução do contrato por 
força maior comprovada; (iv) sentença judicial 
irrecorrível; e (v) desapropriação total dos 
imóveis 

 

Natureza da operação 
Arrendamento de propriedade rural para 
exploração agrícola e realização da operação da 
Devedora 

 

Conflitos de interesse (medidas) 
Disposições contratuais e eleição do Foro da 
Comarca de Fernandópolis para dirimir qualquer 
conflito 

 

i. Elaborar tabela contendo as seguintes informações sobre o capital social: (i) capital emitido, 
separado por classe e espécie; (ii) capital subscrito, separado por classe e espécie; (iii) prazo para 
integralização do capital ainda não integralizado, separado por classe e espécie; (iv) capital 
autorizado, informando o limite remanescente para novas emissões, em quantidade de ações ou 
valor do capital; e (v) títulos conversíveis em ações e condições para conversão.  
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O capital social da Devedora já foi completamente integralizado e está dividido da seguinte forma: 

Acionista (%) Nº de ações Capital social (R$) 

Okinawa Administração e Participações S.A. 99,97% 4.699.891.179 86.204.315,89 

Alcoeste (ações tesouraria) 0,01% 415.794 6.664,87 

Capital pulverizado 0,02% 990.812 15.882,00 

TOTAL 100,00% 4.701.297.785 86.226.862,76 
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13. RELACIONAMENTOS E CONFLITO DE INTERESSES 

13.1. Descrição dos relacionamentos relevantes existentes entre coordenadores e sociedades do 
seu grupo econômico e cada um dos prestadores de serviços essenciais ao fundo, contemplando: 
a) vínculos societários existentes; b) descrição individual de transações que tenham valor de 
referência equivalente a 5% (cinco por cento) ou mais do montante estimado a ser obtido pelo 
ofertante em decorrência da oferta. 

Entre os Coordenadores e a Emissora  

Além dos serviços relacionados com a Oferta, os Coordenadores mantêm relacionamento comercial com 
a Emissora, de acordo com as práticas usuais do mercado financeiro, na medida em que prestam 
serviços, tais como de coordenação, em emissões da Emissora. Não há qualquer relação ou vínculo 
societário entre a Emissora e os Coordenadores. As partes entendem que não há qualquer conflito de 
interesse resultante do relacionamento acima descrito, não existindo transações comerciais, existentes 
ou liquidados nos últimos 12 (doze) meses contados da data de divulgação deste Prospecto, ou vínculos 
societários, entre os Coordenadores e a Emissora, e/ou sociedades de seu grupo econômico, que tenham 
influenciado na contratação dos Coordenadores. 

Entre os Coordenadores, a Devedora e os Fiadores 

Não há qualquer relacionamento comercial entre os Coordenadores e a Devedora, e/ou sociedades de 
seu grupo econômico, conforme aplicável, que possa configurar conflito de interesses ou que seja 
relevante no âmbito da Oferta, não existindo transações comerciais, existentes ou liquidados nos 
últimos 12 (doze) meses contados da data de divulgação deste Prospecto Definitivo, ou vínculos 
societários, entre os Coordenadores e a Devedora, e/ou sociedades de seu grupo econômico, que 
tenham influenciado na contratação dos Coordenadores.  

Entre os Coordenadores e o Agente Fiduciário  

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, os Coordenadores mantêm relacionamento comercial 
com o Agente Fiduciário decorrentes do exercício de suas atividades sociais, tendo em vista a atuação 
do Agente Fiduciário em outras operações de renda fixa, incluindo prestação de serviços em operações 
de securitização e outras operações no mercado de capitais estruturadas pelos Coordenadores, não 
existindo transações comerciais, existentes ou liquidados nos últimos 12 (doze) meses contados da data 
de divulgação deste Prospecto Definitivo, ou vínculos societários, entre os Coordenadores e o Agente 
Fiduciário, e/ou sociedades de seu grupo econômico, que tenham influenciado na contratação dos 
Coordenadores. As partes entendem que não há qualquer conflito resultante do relacionamento acima 
descrito.  

Entre os Coordenadores e o Custodiante/Escriturador/Banco Liquidante  

Além do relacionamento decorrente da Oferta, os Coordenadores não mantêm com o Escriturador 
e o Banco Liquidante qualquer outo relacionamento comercial relevante, não existindo 
transações comerciais, existentes ou liquidados nos últimos 12 (doze) meses contados da data de 
divulgação deste Prospecto Definitivo, ou vínculos societários, entre os Coordenadores e o 
Custodiante/Escriturador/Banco Liquidante, e/ou sociedades de seu grupo econômico, que tenham 
influenciado na contratação dos Coordenadores. As partes entendem não haver conflito resultante do 
relacionamento acima descrito.  

Entre a Emissora, a Devedora e os Fiadores  

Não existem situações de conflito de interesses na participação da Emissora na presente oferta que seja 
decorrente de seu relacionamento com a Devedora. Por esta razão, não foram adotados mecanismos 
para eliminar ou mitigar conflitos de interesses.  

Entre a Emissora e o Agente Fiduciário  

Além dos serviços relacionados com a Oferta, o Agente Fiduciário mantém relacionamento comercial 
com a Emissora, de acordo com as práticas usuais do mercado financeiro, na medida em que prestam 
serviços, tais como de Agente Fiduciário, nas séries e emissões da Emissora discriminadas no termo de 
securitização. Não há qualquer relação ou vínculo societário entre a Emissora e o Agente Fiduciário. As 
partes entendem que não há qualquer conflito de interesse resultante do relacionamento 
acima  descrito.  
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Entre a Emissora e o Custodiante/Escriturador dos CRA/Banco Liquidante  

Não existem situações de conflito de interesses na participação da Emissora na presente Oferta que 
seja decorrente de seu relacionamento com o Custodiante, Escriturador dos CRA e Agente de 
Liquidação. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos 
de  interesses.  

Entre a Devedora, os Fiadores e o Agente Fiduciário  

Além dos serviços relacionados a presente oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, o 
Agente Fiduciário não mantém relacionamento comercial com a devedora, de acordo com as práticas 
usuais do mercado financeiro, na medida em que presta serviços, tais como de agente fiduciário em 
ofertas da devedora. Não há qualquer relação ou vínculo societário entre a emissora e o agente 
fiduciário. As partes entendem que não há qualquer conflito de interesse resultante do relacionamento 
acima descrito.  
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14. CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

14.1. Condições do Contrato de Distribuição no que concerne à distribuição dos valores mobiliários 
junto ao público investidor em geral e eventual garantia de subscrição prestada pelos 
coordenadores e demais consorciados, especificando a quantidade que cabe a cada um, se for o 
caso, além de outras cláusulas consideradas de relevância para o investidor, indicando o local onde 
a cópia do contrato está disponível para consulta ou reprodução. 

Condições Precedentes: Sob pena de resilição, nos termos do Contrato de Distribuição, sem prejuízo do 
reembolso das despesas comprovadamente incorridas e do pagamento de eventual Remuneração de 
Descontinuidade (conforme definido no Contrato de Distribuição), caso aplicável, o cumprimento dos 
deveres e obrigações dos Coordenadores previstos no Contrato de Distribuição está condicionado, mas 
não limitado, ao atendimento das seguintes condições precedentes (“Condições Precedentes”) 
(consideradas condições suspensivas nos termos do artigo 125 do Código Civil), nos termos do artigo 58 
da Resolução CVM 160, a exclusivo critério dos Coordenadores, até a data da liquidação da Oferta 
(exclusive), sem prejuízo de outras que vierem a ser convencionadas entre as partes nos documentos a 
serem celebrados posteriormente para regular a Oferta (inclusive em decorrência da Due Diligence 
(conforme abaixo definido) a ser realizada:  

(i) obtenção pelos Coordenadores de todas as aprovações internas necessárias para prestação 
dos serviços de coordenação e distribuição da Oferta (“Serviços”), especialmente, incluindo, 
mas não se limitando, as áreas jurídica, socioambiental, contabilidade, risco e compliance, 
além de regras internas da organização;  

(ii) acordo entre as Partes quanto à estrutura da Oferta e ao conteúdo da documentação da 
Oferta, incluindo, mas não se limitando com relação à forma de contabilização da operação 
na qual a Devedora se baseará na consultoria prestada por seus próprios profissionais, em 
forma e substância satisfatória às Partes e o escritório de advocacia contratado para 
assessorar a Oferta (“Assessor Jurídico”), e em concordância com as legislações e normas 
aplicáveis;  

(iii) obtenção do registro dos CRA para distribuição e negociação nos mercados primários e 
secundários administrados e operacionalizados pela B3, incluindo seu depósito pela central 
depositária da B3 em atendimento ao artigo 23 da Lei 14.430; 

(iv) negociação, formalização e registros, conforme aplicável, dos contratos definitivos 
necessários para a efetivação da Oferta, incluindo, sem limitação, o Contrato de Distribuição, 
o Termo de Securitização, as Aprovações Societárias, entre outros, os quais conterão 
substancialmente as condições da Oferta aqui propostas, sem prejuízo de outras que vierem 
a ser estabelecidas em termos mutuamente aceitáveis pelas Partes e de acordo com as 
práticas de mercado em operações similares; 

(v) fornecimento, em tempo hábil, pela Devedora, aos Coordenadores e ao Assessor Jurídico, de 
todos os documentos e informações suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais 
da Devedora necessárias para atender às normas aplicáveis à Oferta, bem como para 
conclusão da auditoria jurídica (“Due Diligence”), de acordo com as práticas de mercado, de 
forma satisfatória aos Coordenadores e ao Assessor Jurídico;  

(vi) consistência, veracidade, suficiência, precisão e atualidade de todas as informações enviadas 
sobre a Devedora e declarações feitas por ela, constantes dos documentos relativos à Oferta; 

(vii) recebimento, pelos Coordenadores, de declaração assinada pela Devedora com antecedência 
de 1 (um) Dia Útil da data da liquidação da Oferta, atestando a suficiência, veracidade, 
precisão, consistência e atualidade das informações da Devedora fornecidas por ela no âmbito 
da Oferta e do procedimento de Due Diligence, nos termos da regulamentação aplicável, em 
especial, do artigo 24 da Resolução CVM 160;  

(viii) conclusão, de forma satisfatória aos Coordenadores e à Securitizadora, da Due Diligence 
jurídica elaborada pelo Assessor Jurídico, com relação à Devedora, conforme padrão 
usualmente utilizado pelo mercado de capitais em operações similares;  

(ix) recebimento, pelos Coordenadores, com cópia para a Securitizadora, com antecedência de, 
no mínimo, 1 (um) Dia Útil da data da liquidação da Oferta (exclusive), em termos satisfatórios 
aos Coordenadores, da versão assinada do parecer legal (legal opinion) do Assessor Jurídico, 
e elaborada de acordo com as práticas de mercado para operações da mesma natureza, que 
deverá confirmar, entre outros: (a) a conformidade da representação dos participantes da 
Oferta nos Documentos da Operação, conforme aplicável; (b) a validade da Emissão e da 
Oferta e a validade e exequibilidade dos Documentos da Operação, conforme aplicável; (c) a 
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adequação e regularidade jurídica dos demais Documentos da Operação, conforme aplicável, 
sobretudo o devido atendimento ao disposto na Resolução CVM 160, no Código ANBIMA e nas 
demais normas aplicáveis; e (d) a consistência entre as informações fornecidas nos 
documentos da Oferta e as analisadas durante o procedimento de Due Diligence 
(“Legal Opinion”);  

(x) manutenção do setor de atuação da Securitizadora e da Devedora e não ocorrência de 
alterações no referido setor por parte das autoridades governamentais que afetem 
negativamente a Oferta;  

(xi)  não ocorrência de alteração do controle societário, da Devedora, conforme definição de 
controle prevista no artigo 116 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, exceto se o 
controle indireto permanecer o mesmo;  

(xii) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes que 
dão à Devedora e/ou a qualquer outra sociedade do seu Grupo Econômico condição 
fundamental de funcionamento; 

(xiii) que, nas datas de início da procura dos investidores e de distribuição dos CRA, todas as 
declarações feitas pela Devedora e constantes nos Documentos da Operação, conforme 
aplicável, sejam suficientes, verdadeiras, precisas, corretas e atuais, bem como não 
ocorrência de qualquer alteração adversa e relevante ou identificação de qualquer 
incongruência relevante nas informações fornecidas aos Coordenadores que, a seu exclusivo 
critério, decidirá sobre a continuidade da Oferta;  

(xiv) cumprimento pela Securitizadora de todas as obrigações aplicáveis previstas na Resolução 
CVM 160, incluindo, sem limitação, observar as regras de período de silêncio relativas à não 
manifestação na mídia sobre a Oferta, previstas na regulamentação emitida pela CVM, bem 
como pleno atendimento ao Código ANBIMA; 

(xv) cumprimento pela Devedora das regras de período de silêncio relativas à não manifestação na 
mídia sobre a Oferta, previstas na regulamentação emitida pela CVM; 

(xvi) cumprimento, pela Devedora, de todas as suas obrigações previstas neste Contrato e nos 
demais Documentos da Operação, conforme aplicável, exigíveis nas respectivas datas 
mencionadas e até a data de encerramento da Oferta, conforme o caso;  

(xvii) inexistência de violação ou, no conhecimento da Devedora, indício de violação, de qualquer 
dispositivo da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, do Decreto 
nº 11.129, de 12 de julho de 2022, conforme alterado, e do U.S. Foreign Corrupt Practices 
Act of 1977, e do UK Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) e da Lei 
nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada (“Lei de Lavagem de Dinheiro”) pela 
Devedora, por suas controladas e/ou controladoras e/ou por qualquer de seus respectivos 
administradores ou funcionários, no exercício de suas funções;  

(xviii) não ocorrência de intervenção, por meio de qualquer autoridade governamental, autarquia 
ou ente da administração pública, na prestação de serviços fornecidos pela Devedora ou por 
qualquer de suas controladas; 

(xix) que os Direitos Creditórios do Agronegócio que compõem o lastro dos CRA estejam livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus ou gravames de qualquer natureza e sejam considerados 
elegíveis para lastro da emissão dos CRA, não havendo qualquer óbice contratual, legal ou 
regulatório à formalização de tais direitos creditórios; 

(xx) verificação de que todas e quaisquer obrigações pecuniárias assumidas pela Devedora, junto 
aos Coordenadores ou qualquer sociedade de seu grupo econômico, advindas de quaisquer 
contratos, termos ou compromissos, estão devida e pontualmente adimplidas; 

(xxi) cumprimento pela Devedora, da legislação ambiental, incluindo, sem limitação, o disposto na 
Política Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio 
Ambiente e nas demais legislações e regulamentações ambientais supletivas (“Legislação 
Socioambiental”), com exceção dos casos sendo discutidos em boa-fé, adotando as medidas 
e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio 
ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social. A 
Devedora obriga-se, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para suas atividades 
econômicas, preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos Órgãos 
Municipais, Estaduais e Federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as 
normas ambientais em vigor;  
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(xxii) autorização, pela Devedora e pela Securitizadora, para que os Coordenadores possam realizar 
a divulgação da Oferta, por qualquer meio, com a logomarca da Devedora e da Securitizadora, 
conforme o caso, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 160, para fins de marketing, 
atendendo à legislação e regulamentação aplicáveis, recentes decisões, ofícios e pareceres 
da CVM e da ANBIMA e às práticas de mercado;  

(xxiii)  acordo entre as Partes quanto ao conteúdo do material de marketing e/ou qualquer outro 
documento divulgado aos potenciais investidores, com o intuito de promover a plena 
distribuição dos CRA;  

(xxiv) protocolo dos Contratos de Alienação Fiduciária nos cartório de registro de imóveis 
competentes; 

(xxv) não ocorrência de qualquer hipótese de vencimento antecipado prevista nas CPRs Financeiras; 
e 

(xxvi) integral atendimento a todos os requisitos aplicáveis do Código ANBIMA, conforme aplicável. 

O cumprimento pelos Coordenadores das obrigações assumidas nos termos do Contrato de Distribuição 
é condicionado à satisfação, até a data da liquidação da Oferta, das Condições Precedentes. 
Na  hipótese  do não atendimento de uma ou mais Condições Precedentes, os Coordenadores poderão 
decidir, a seu exclusivo critério, pela dispensa da Condição Precedente não cumprida ou pela não 
continuidade da Oferta.  

Caso os Coordenadores decidam pela não continuidade da Oferta, a Oferta não será efetivada e não 
produzirá efeitos com relação a qualquer das Partes e a Devedora, exceto pela obrigação da Devedora 
de reembolsar os Coordenadores por todas as despesas incorridas com relação à Oferta. 

Caso os Coordenadores decidam pela não continuidade da Oferta em razão da não verificação das 
Condições Precedentes, o Contrato de Distribuição será rescindido e, nos termos do artigo 70, parágrafo 
4º, da Resolução CVM 160, tal rescisão importará no cancelamento do registro da Oferta.  

A renúncia pelos Coordenadores, ou a concessão, em qualquer caso, por escrito, de prazo adicional que 
entenda adequado, a seu exclusivo critério, para verificação de qualquer das Condições Precedentes 
descritas acima não poderá (i) ser interpretada como uma renúncia dos Coordenadores quanto ao 
cumprimento, pela Devedora, de suas obrigações previstas no Contrato de Distribuição; ou (ii) impedir, 
restringir ou limitar o exercício, pelos Coordenadores, de qualquer direito, obrigação, recurso, poder 
ou privilégio pactuado no Contrato de Distribuição. 

Sindicalização: O Coordenador Líder, poderá convidar outras instituições financeiras devidamente 
habilitadas para prestar tais serviços para participar da distribuição da Oferta, desde que não 
represente qualquer aumento de custos (“Participantes Especiais”), sendo que, nessas hipóteses, serão 
celebrados termos de adesão ao Contrato de Distribuição (cada um, referido genericamente como 
“Termo de Adesão”) entre o Coordenador Líder e as referidas instituições.  

Procedimento de Distribuição: Observadas as disposições da regulamentação aplicável e condicionado 
ao atendimento integral das Condições Precedentes (conforme definido no Contrato de Distribuição) e 
demais requisitos estabelecidos para tanto no Contrato de Distribuição, os CRA são objeto de 
distribuição pública sob o rito automático nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 160, assegurando 
o tratamento justo e equitativo aos investidores da Oferta, em conformidade com o artigo 7 e demais 
disposições aplicáveis da Resolução CVM 160, da Resolução CVM 60 e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis. A Oferta será conduzida pelos Coordenadores, conforme plano de 
distribuição elaborado nos termos do artigo 49 da Resolução CVM 160. Os CRA serão distribuídos, 
exclusivamente, aos Investidores.  

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os Coordenadores, quando em conjunto com 
os Participantes Especiais (“Instituições Participantes da Oferta”) realizarão a distribuição pública dos 
CRA de forma a assegurar que o tratamento conferido aos Investidores seja equitativo.  

As Instituições Participantes da Oferta deverão verificar a adequação do investimento ao perfil de risco 
de seus respectivos clientes, nos termos da regulamentação da CVM que dispõe sobre o dever de 
verificação da adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do cliente, e, adicionalmente, 
deverão diligenciar para verificar se os Investidores por eles acessados podem adquirir os CRA ou se há 
restrições que impeçam tais Investidores de participar da Oferta.  
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O Coordenador Líder deve garantir (i) o recebimento prévio, pelos Participantes Especiais, dos 
Documentos da Operação, para leitura obrigatória e (ii) que eventuais dúvidas possam ser esclarecidas 
por pessoa designada tempestivamente pelo Coordenador Líder para tal fim. 

A colocação dos CRA junto ao público investidor será realizada de acordo com os procedimentos (i) do 
MDA, para distribuição no mercado primário; e (ii) do CETIP21, em mercado de bolsa para negociação 
no mercado secundário. 

O Anúncio de Início e o Prospecto serão divulgados em até 90 (noventa) dias após o deferimento do 
registro, aos quais será dada ampla publicidade observado o disposto nos artigos 13 e 57 da Resolução 
CVM 160.  

A subscrição dos CRA objeto da Oferta pelos Investidores Qualificados deverá ser realizada no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data divulgação do anúncio do início de distribuição 
da Oferta, nos termos do artigo 48 da Resolução CVM 160 (“Prazo Máximo de Colocação”).  

Ao integralizar ou adquirir em mercado primário ou secundário os CRA, o titular do CRA concede 
automática e antecipadamente a sua anuência expressa à B3, à Securitizadora para disponibilizar a 
relação de Titulares dos CRA ao Coordenador Líder.  

O resultado da Oferta será divulgado no Anúncio de Encerramento da Oferta, nos termos do artigo 76 
da Resolução CVM 160, quando verificada uma das hipóteses abaixo:  

(i) Encerramento do Prazo Máximo de Colocação;  

(ii)  Distribuição da totalidade dos CRA; ou  

(iii)  Encerramento da Oferta nos termos abaixo.  

Encerramento da Oferta: A Oferta encerrar-se-á após o primeiro dos eventos a seguir: 
(i) encerramento do Prazo Máximo de Colocação; (ii) colocação de CRA equivalentes ao Valor Total da 
Emissão; (iii) não cumprimento de quaisquer das Condições Precedentes, a critério dos Coordenadores; 
ou (iv) em comum acordo entre Devedora, Securitizadora e Coordenadores, a qualquer tempo, 
observado o Montante Mínimo. 

É vedada a colocação de CRA para Pessoas Vinculadas (conforme definidas abaixo) no caso de 
distribuição com excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de CRA inicialmente 
ofertada. São  consideradas como pessoas vinculadas os investidores que sejam, nos termos do inciso 
XVI do artigo 2º da Resolução CVM 160 e do artigo 2º, inciso XII, da Resolução da CVM nº 35, de 25 de 
maio de 2021: (a)  controladores e/ou administradores da Devedora, dos Fiadores, da Securitizadora 
e/ou outras pessoas vinculadas à emissão e distribuição, bem como seus cônjuges ou companheiros, 
seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau; (b) controladores e/ou administradores das 
Instituições Participantes da Oferta; (c) empregados, operadores e demais prepostos das Instituições 
Participantes da Oferta, da Devedora, dos Fiadores ou da Securitizadora diretamente envolvidos na 
estruturação da Oferta; (d) agentes autônomos que prestem serviços às Instituições Participantes da 
Oferta; (e) demais profissionais que mantenham, com as Instituições Participantes da Oferta contrato 
de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte 
operacional no âmbito da Oferta; (f) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelas Instituições 
Participantes da Oferta, da Devedora, dos Fiadores ou da Securitizadora; (g) sociedades controladas, 
direta ou indiretamente por pessoas vinculadas as Instituições Participantes da Oferta, da Devedora, 
dos Fiadores ou da Securitizadora, desde que diretamente envolvidos na Oferta; (h) cônjuge ou 
companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens (b) a (c) acima; e (i) clubes e fundos 
de investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas mencionadas nos itens acima, salvo se 
geridos discricionariamente por terceiros que não sejam Pessoas Vinculadas (“Pessoas Vinculadas”). 

Nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, será admitida a Distribuição Parcial. Em caso de 
colocação apenas do Montante Mínimo no âmbito da Oferta, o eventual saldo dos CRA não colocado no 
âmbito da Oferta será cancelado pela Emissora, observado o disposto no Termo de Securitização e, 
consequentemente, o Valor Nominal das CPRs Financeiras correspondente será modificado pela 
Devedora. No termo do artigo 74 da Resolução CVM 160, os Investidores poderão, por meio do Boletim 
de Subscrição, condicionar sua adesão a que haja distribuição: (i) da totalidade dos CRA; (ii) de uma 
quantidade ou montante financeiro maior ou igual ao Montante Mínimo e menor que a totalidade dos 
CRA originalmente objeto da Oferta. 



 

107 

14.2. Demonstrativo do custo da distribuição, discriminando: a) a porcentagem em relação ao preço 
unitário de subscrição; b) a comissão de coordenação; c) a comissão de distribuição; d) a comissão 
de garantia de subscrição; e) outras comissões (especificar); f) o custo unitário de distribuição; 
g) as despesas decorrentes do registro de distribuição; e h) outros custos relacionados.  

 

DESPESAS FLAT* 

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP 
LÍQUIDO TOTAL 

Custo 
Unitário 

% CRA 

Estruturação, Coordenação e 
Distribuição 

Genial 2,20000% 0,9650 R$2.200.000,00 R$ 2.279.792,75 R$22,80 2,2798% 

Emissora  Ecosec 
Fixo 

(estimado) 
0,9035 R$36.000,00 R$39.845,05 R$0,40 0,0398% 

Taxa CVM CVM 0,03000% 1,0000 R$30.000,00 R$30.000,00 R$0,30 0,0300% 

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado) 
0,8785 R$7.000,00 R$7.968,13 R$0,08 0,0080% 

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado) 
0,9035 R$1.000,00 R$1.106,81 R$0,01 0,0011% 

Registrador Lastro Vortx 
Fixo 

(estimado) 
0,9035 R$36.000,00 R$39.845,05 R$0,40 0,0398% 

Registro Lastro B3 
Fixo 

(estimado) 
1,0000 R$1.000,00 R$1.000,00 R$0,01 0,0010% 

Registro CRA B3 
Fixo 

(estimado) 
1,0000 R$26.000,00 R$26.000,00 R$0,26 0,0260% 

Total    R$2.337.000,00 R$2.425.557,77 R$24,26 2,43% 

*O demonstrativo acima estima o custo de distribuição considerando o Valor Total da Oferta considerando o exercício da Opção de Lote 
Adicional. Os valores referentes a registros, incluindo, mas não se limitando, ao registro da Oferta na Anbima, serão realizados exclusivamente às 
custas da Devedora.  
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15. DOCUMENTOS OU INFORMAÇÕES INCORPORADOS AO  
PROSPECTO POR REFERÊNCIA OU COMO ANEXOS 

15.1. Último Formulário de Referência da Emissora; 

As informações referentes à situação financeira da Emissora e outras informações a ela relativas, tais 
como histórico, atividades, estrutura organizacional, propriedades, plantas e equipamentos, 
composição do capital social, administração, recursos humanos, processos judiciais, administrativos e 
arbitrais e as informações exigidas no item 15.1 e 15.3 da sessão “Informações do Prospecto” do Anexo 
E da Resolução CVM 160, incluindo também (i) a descrição dos negócios com empresas ou pessoas 
relacionadas com a Emissora, assim entendidos os negócios realizados com os respectivos controladores, 
bem como empresas ligadas, coligadas, sujeitas a controle comum ou que integrem o mesmo grupo 
econômico da Emissora e (ii) análise e comentários da Administração sobre as demonstrações financeiras 
da Emissora, podem ser encontradas no Formulário de Referência da Emissora, elaborados nos termos 
da Resolução CVM 80, que, se encontram disponíveis para consulta nos seguintes websites: 

CVM: https://www.gov.br/cvm/pt-br, neste website clicar em “Central de Sistemas da CVM”, 
posteriormente no campo “Companhias” e selecionar o item “Consulta de Documentos de Companhias”. 
Nesta página digitar “ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A.” e, em 
seguida, clicar em “Continuar” e, na sequência, em “ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS 
DO AGRONEGÓCIO S.A.”. Nesta página, selecionar no campo “Categorias” o item “Formulário de 
Referência”, selecionar no campo “Período de Entrega” o campo “Período” para acesso a todas as 
informações disponíveis e, posteriormente, no campo “Ações”, clicar em “Download” ou “Consulta” da 
versão mais recente disponível.  

15.2. Últimas informações trimestrais, Demonstrações Financeiras relativas aos 3 (três) últimos 
exercícios sociais encerrados, com respectivos pareceres dos auditores independentes e eventos 
subsequentes da Securitizadora  

As informações divulgadas pela Emissora acerca de seus resultados, as demonstrações financeiras 
elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, a Lei das Sociedades 
por Ações, as normais internacionais de relatório (IFRS) emitidos pelo International Accounting 
Standards Board (IASB), as normas e regulamentos emitidos pela CVM, para os exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2022 podem ser encontradas nos seguintes websites: 

CVM: acessar https://www.gov.br/cvm, neste website acessar em “Regulados”, clicar em “Regulados 
CVM (sobre e dados enviados à CVM”, clicar em “Companhias”, posteriormente clicar em “Informações 
Periódicas e Eventuais Enviadas à CVM”, buscar “ECO. SEC. DTOS. CREDIT. AGRONEGÓCIOS S/A.”. Em 
seguida clicar em “ECO. SEC. DTOS. CREDIT. AGRONEGÓCIOS S/A”, selecionar “Exibir Filtros e 
Pesquisa”, e posteriormente no campo “categoria” selecionar “DFP – Demonstrações Financeiras 
Padronizadas”, e selecionar “Período” no campo “Período de Entrega”, e posteriormente preencher no 
campo “de:” a data de 31/12/2021 ou 31/12/2023, conforme aplicável, e preencher no campo “até:” 
a data da consulta. Em seguida, clicar em “consultar”. Procure pela DFP que será consultada. Na coluna 
“Ações”, clique no primeiro ícone (imagem: uma lupa sobre um papel dobrado; descrição “visualizar o 
documento”) e, em seguida, clicar em “Salvar em PDF”, certifique-se de que todos os campos estão 
selecionados e, por fim, clicar em “Gerar PDF” para fazer o download). Selecionar “Todos”, depois 
clicar em “Gerar PDF”.  

15.3. Demonstrações Financeiras elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e a 
regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, 
referentes ao último exercício social, dos devedores ou coobrigados referidos no item 12.3 acima 

A Demonstração Financeira da Devedora consta no Anexo I do presente Prospecto. 

15.4. Autorizações Societárias 

Autorização Societária da Emissora: A Emissão e a Oferta foram devidamente aprovadas de acordo com 
as deliberações tomadas na Reunião de Diretoria da Securitizadora realizada em 7 de agosto de 2023, 
por meio da qual foram aprovadas as condições da emissão e Oferta dos CRA, conforme Anexo IV deste 
Prospecto. 

https://www/
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15.5. Estatuto social atualizado da Securitizadora e dos devedores ou coobrigados referidos no item 
12.3 acima 

Estatuto Social da Securitizadora: www.gov.br/cvm (neste website acessar em “Regulados”, clicar em 
“Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM”, clicar em “Companhias”, posteriormente clicar em 
“Informações Periódicas e Eventuais Enviadas à CVM”, buscar “ECO. SEC. DTOS. CREDIT. 
AGRONEGÓCIOS S/A”. Em seguida clicar em “ECO. SEC. DTOS. CREDIT. AGRONEGÓCIOS S/A” selecionar 
“Exibir Filtros e Pesquisa”, e posteriormente no campo “Categoria” selecionar “Estatuto Social”, e 
selecionar “Período” no campo “Período de Entrega”. Em seguida, clicar em “consultar” e procurar 
pelo Estatuto Social com a “Data de Referência” de 25 de novembro de 2022. Na coluna “Ações”, clique 
no primeiro ícone (imagem: uma lupa sobre um papel dobrado; descrição “visualizar o documento”) e, 
em seguida, clicar em “Salvar em PDF”, certifique-se de que todos os campos estão selecionados e, por 
fim, clicar em “Gerar PDF” para fazer o download). selecionar “Todos”, depois clicar em “Gerar PDF”).. 

Estatuto Social da Devedora: Conforme Anexo V deste Prospecto.  

15.6. Termo de securitização 

O Termo de Securitização foi celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário, para fins de constituição 
efetiva do vínculo entre os Direitos Creditórios do Agronegócio e os CRA, bem como instituição do 
Regime Fiduciário sobre os créditos do Patrimônio Separado. O Termo de Securitização, além de 
descrever os Direitos Creditórios do Agronegócio, delineia detalhadamente as características dos CRA, 
estabelecendo seu valor, prazo, quantidade, espécies, formas de pagamento, garantias e demais 
elementos. Adicionalmente, referido instrumento deverá prever os deveres e obrigações da Emissora e 
do Agente Fiduciário perante os Titulares de CRA, nos termos da Lei 14.430, da Lei 11.076, da Resolução 
CVM 17 e da Resolução CVM 60. 

Acesso ao Termo de Securitização: Conforme Anexo IX deste Prospecto.  
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16. IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS ENVOLVIDAS 

1. EMISSORA 

Eco Securitizadora de Direitos  
Creditórios Do Agronegócio S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553,  
3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001, São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

2. COORDENADOR LÍDER 

Genial Investimentos Corretora de Valores 
Mobiliários S.A. 

At.: Estruturação | Jurídico 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3400, 10º andar 

CEP: 04538-132, São Paulo – SP 

Telefone: (11) 3206-8000 

E-mail: estruturacao@genial.com.vc | 
juridico-IB@genial.com.vc 

3. ASSESSOR JURÍDICO 

Tauil & Chequer Advogados  
Associado A Mayer Brown 

Avenida Juscelino Kubitschek, nº 1.455 – 5º, 6º e 7º 
andares, 

CEP: 04543-011, São Paulo – SP  

At.: Sr. Bruno Cerqueira 

Telefone: +55 11 2504-4694 

E-mail: bcerqueira@mayerbrown.com.br 

4. BANCO LIQUIDANTE 

Banco Bradesco S.A. 

Núcleo Administrativo denominado “Cidade de 
Deus”, Vila Yara, s/nº 

Osasco – SP 

At.: Departamento de Controle Operacional 

Telefone: (11) 3684-6049 

E-mail: dac.carteiraadm@bradesco.com.br 

5. AGENTE FIDUCIÁRIO 

Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. 

Rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, Itaim Bibi, 

CEP: 04534-004, São Paulo - SP 

At.: Sr. Antonio Amaro / Sra. Maria Carolina 
Abrantes 

Telefone: (21) 3514-0000 

E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br; 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br 

6. AGÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

N/A 

7. AUDITORES INDEPENDENTES 

Da Devedora: 

BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda. 

Avenida Presidente Vargas, nº 2.121,  
20º andar, Jardim América  

CEP: 14020-260, Ribeirão Preto – SP 

Tel: +55 16 3620-2769 

E-mail: ribeiraopreto@bdo.com.br 

At.: Sr. Marcelo Teixeira  

Telefone: (11) 3674-2000 

E-mail: marcelo.l.teixeira@pwc.com 

Site: https://www.pwc.com.br/ 

8. DEVEDORA 

Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/nº, km 562, 
Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP: 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-3465-9100 

E-mail: paulo@alcoeste.com  

Da Emissora: 

PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES 
INDEPENDENTES LTDA.  

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.732, 16º,  
partes 1 e 6  

Edifício Adalmiro Dellape Baptista B32  

CEP: 04538-132, São Paulo - SP  

CNPJ: 06.142.225/0001-69 

9. CUSTODIANTE, ESCRITURADOR DOS CRA 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar 

CEP: 05425-020, São Paulo - SP 

At.: Eugênia Souza / Marcio Teixeira 

Telefone: (11) 3030-7177 

E-mail: corporate@vortx.com.br  

mailto:controleoperacional@ecoagro.agr.br
mailto:estruturacao@genial.com.vc
mailto:juridico-IB@genial.com.vc
mailto:af.controles@oliveiratrust.com.br
mailto:af.assembleias@oliveiratrust.com.br
mailto:ribeiraopreto@bdo.com.br
https://www.pwc.com.br/
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10. B3 

B3 – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 

Praça Antônio Prado, nº 48, 7º andar 

CEP: 01010-901, São Paulo - SP  

Tel.: (11) 2565-5061 

E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br 

11. COORDENADOR CONTRATADO 

Banco Genial S.A. 

At.: Estruturação | Jurídico 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400,  
10º andar 

CEP: 04538-132, São Paulo – SP 

Telefone: (11) 3206-8000 

E-mail: estruturacao@genial.com.vc | 
juridico-IB@genial.com.vc 

 

Declaração da Emissora 

A Emissora declara que se encontra registrada como companhia securitizadora na CVM na categoria S1, 
nos termos da Resolução CVM 60, bem como que verificou, em conjunto com os Coordenadores, a 
legalidade e ausência de vícios da operação, além de ter agido com diligência para assegurar a 
suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações prestadas neste Prospecto. 

A Emissora declara, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, exclusivamente para os fins do 
processo de registro da Oferta na CVM, que: 

(i)  é responsável pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações 
prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a distribuição no âmbito da 
Oferta, tendo verificado a legalidade e a ausência de vícios na Oferta e na emissão dos CRA; 

(ii)  este Prospecto e o Termo de Securitização contém as informações relevantes necessárias ao 
conhecimento pelos Investidores dos CRA a serem ofertados, da Emissora, da Devedora, de suas 
atividades, situação econômico-financeira, riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras 
informações relevantes, sendo tais informações suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes 
e atuais para permitir aos Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da 
Oferta; 

(iii)  este Prospecto foi elaborado de acordo com as normas pertinentes, incluindo, mas não se 
limitando, a Resolução CVM 160 e a Resolução CVM 60; 

(iv)  as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião do registro da Oferta, do arquivamento 
deste Prospecto, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante a Oferta, respectivamente, 
são e serão suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais para permitir aos Investidores 
uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(v)  nos termos da Lei 14.430, será instituído regime fiduciário sobre os Direitos Creditórios do 
Agronegócio, bem como sobre outros valores a eles vinculados e/ou depositados na Conta 
Centralizadora;  

(vi)  verificou, em conjunto com os Coordenadores, a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além 
de ter agido com diligência para verificar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e 
atualidade das informações prestadas no Prospecto da Oferta e no Termo de Securitização; e 

(vii)  O Termo de Securitização em que seja instituído o regime fiduciário deverá ser registrado em 
entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM a exercer a atividade de registro 
ou depósito centralizado de ativos financeiros e de valores mobiliários, nos termos do disposto 
na Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013. 

Declaração do Agente Fiduciário 

O Agente Fiduciário declara, nos termos do artigo 6º e do inciso V do artigo 11 da Resolução CVM 17, 
exclusivamente para os fins do processo de registro da Oferta na CVM, que verificou, no momento de 
aceitar a função, a consistência das informações contidas no Termo de Securitização, bem como 
que  não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 6º da 
Resolução CVM 17. 

mailto:valores.mobiliarios@b3.com.br
mailto:estruturacao@genial.com.vc
mailto:juridico-IB@genial.com.vc
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Declaração do Coordenador Líder 

O Coordenador Líder declara, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, que verificou, em conjunto 
com a Emissora, a legalidade e ausência de vícios da Emissão, em todos os seus aspectos relevantes, 
além de ter agido com diligência para assegurar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e 
atualidade das informações prestadas neste Prospecto da Oferta e no Termo de Securitização, para 
assegurar que: 

(i)  este Prospecto contém todas as informações relevantes e necessárias a respeito dos CRA, da 
Emissora, de suas atividades, da situação econômico-financeira e dos riscos inerentes às suas 
atividades, da Devedora e quaisquer outras informações relevantes, com relação às quais tomou 
todas as cautelas para assegurar que sejam suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e 
atuais para permitir aos Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 
e 

(ii)  este Prospecto foi elaborado de acordo com as normas pertinentes, incluindo, mas não se 
limitando, a Resolução CVM 160 e a Resolução CVM 60. 
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17. DEFINIÇÕES 

Neste Prospecto, as expressões ou palavras grafadas com iniciais maiúsculas terão o significado 
atribuído conforme a descrição abaixo, exceto se de outra forma indicar o contexto.  

Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em maiúsculas, não definidas neste 
Prospecto, terão o significado previsto acima ou nos demais documentos da operação, conforme o caso; 
(ii) o masculino incluirá o feminino e o singular incluirá o plural; e (iii) as referências contidas neste 
prospecto a quaisquer contratos ou documentos significam uma referência a tais contratos ou 
documentos da maneira que se encontrem em vigor, conforme aditados e/ou, de qualquer forma, 
modificado. 

 “Agente Custodiante” e 
“Agente de Liquidação” 

Significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, localizada na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 
4º andar, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-
88, responsável pela operacionalização do pagamento e a liquidação 
dos CRA; 

“Agente Fiduciário” Significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com filial na cidade do São 
Paulo, estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, 
Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34; 

“Agropecuária Arakaki” Significa a AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações fechada 
com sede na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda 
Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, na cidade de Fernandópolis, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 54.519.715/0001-84;  

“Alcoeste” ou 
“Devedora” 

Significa a ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade 
por ações fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São 
Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, 
Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 43.545.284/0001-
04; 

“Alienação Fiduciária” Significam a Alienação Fiduciária do Imóvel 1, Alienação Fiduciária do 
Imóvel 2, Alienação Fiduciária do Imóvel 3, Alienação Fiduciária do 
Imóvel 4, Alienação Fiduciária do Imóvel 5,Alienação Fiduciária do 
Imóvel 6, Alienação Fiduciária do Imóvel 7, Alienação Fiduciária do 
Imóvel 8, Alienação Fiduciária do Imóvel 9, Alienação Fiduciária do 
Imóvel 10, Alienação Fiduciária do Imóvel 11, Alienação Fiduciária do 
Imóvel 12, Alienação Fiduciária do Imóvel 13, Alienação Fiduciária do 
Imóvel 14, Alienação Fiduciária do Imóvel 15 e Alienação Fiduciária do 
Imóvel 16 quando mencionadas em conjunto;  

“Amortização” Significa o pagamento parcial das parcelas do Valor Nominal Unitário, 
ou seu saldo, conforme o caso, em cada Data de Amortização, 
observada a possibilidade de Amortização Antecipada Obrigatória dos 
CRA em caso de Pagamento Antecipado Obrigatório de qualquer uma 
das CPRs Financeiras, conforme aplicável bem como no caso de 
Pagamento Antecipado Obrigatório da totalidade das CPRs Financeiras; 

“Amortização Antecipada 
Obrigatória dos CRA” 

Significa a amortização parcial do Valor Nominal Unitário, ou seu saldo, 
conforme o caso, dos CRA de forma antecipada caso a Devedora realize 
o Pagamento Antecipado Obrigatório; 

“Anúncio de Início” Significa o anúncio de início da Oferta, a ser divulgado na forma do 
artigo 13 da Resolução CVM 160; 

“Anúncio de 
Encerramento” 

Significa o anúncio de encerramento da Oferta, a ser divulgado na 
forma do artigo 13 da Resolução CVM 160; 
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“Aplicações Financeiras” Significam as aplicações financeiras permitidas, podendo ser realizadas 
com os valores decorrentes da Conta Centralizadora, quais sejam: 
Instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de baixo risco 
e liquidez diária, de emissão de instituições financeiras de primeira 
linha, tais como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros 
instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de instituições 
financeiras de primeira linha e/ou fundos de renda fixa classificados 
como DI, administrados por instituições financeiras de primeira linha., 
a critério da Emissora, aplicação desde já autorizada pela Devedora não 
sendo a Emissora responsabilizada por qualquer garantia mínima 
de rentabilidade; 

“Assembleia Geral” Significa a assembleia geral de Titulares dos CRA, realizada nos termos 
da Seção 8 deste Prospecto, constante nas páginas 33 a 40;  

“Auditor Independente 
do Patrimônio Separado” 

Significa a GRANT THORNTON AUDITORES INDEPENDENTES, com sede 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro 
Luiz Carlos Berrini, 105, conj. 121, torre 4, CEP 04.571-900, Cidade 
Monções, inscrita no CNPJ nº 10.830.108/0001-65, auditor 
independente contratado pela Emissora para auditar as demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado em conformidade com o disposto 
na Lei das Sociedades por Ações e na Resolução CVM 60;  

“Autoridade” Significa qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito público ou 
privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de 
investimento, comunhão de recursos ou qualquer organização que 
represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns, inclusive 
previdência privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica 
(“Pessoa”), entidade ou órgão: (i) vinculada(o), direta ou 
indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, incluindo, 
sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo 
e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, 
autarquias e outras Pessoas de direito público, e/ou (ii) que administre 
ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores 
mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com 
poder normativo, fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, 
entre outros. 

“B3” Significa a B3 S.A. BRASIL, BOLSA, BALCÃO (BALCÃO B3), com sede na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Praça Antônio Prado, nº 
48, 7° andar, Centro, CEP 01010-010, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.346.601/0001-25, entidade administradora de mercados 
organizados de valores mobiliários, autorizada a funcionar pelo Banco 
Central e pela CVM, para prestação de serviços de custódia de ativos 
escriturais e liquidação financeira; 

“BACEN” Significa o Banco Central do Brasil; 

“Boletins de Subscrição” Significam os boletins de subscrição por meio dos quais os Investidores 
subscreverão os CRA e formalizarão sua adesão aos termos e condições 
deste Termo de Securitização;  

“Cessão Fiduciária de 
Recebíveis” 

Significa a garantia de cessão fiduciária de direitos creditórios de um 
ou mais Contratos de Fornecimento a ser outorgada pela Devedora, em 
favor da Emissora, conforme será assim pactuado no Contrato de Cessão 
Fiduciária a ser celebrado e registrado no cartório de registro de títulos 
e documentos competentes até 01 de janeiro de 2027, conforme 
modelo previsto no Anexo II das CPRs Financeiras, em garantia do 
cumprimento das Obrigações Garantidas Totais;  
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“Cessão Fiduciária 
de Sobejo” 

Significa a totalidade dos direitos creditórios oriundos da importância 
que sobejar após a realização do primeiro ou do segundo leilão 
integrarão a cessão fiduciária e observarão o disposto no Contrato de 
Cessão Fiduciária de Sobejo, que disciplina a cessão fiduciária da 
totalidade dos direitos creditórios oriundos da importância que sobejar 
após a realização do primeiro ou do segundo leilão dos Imóveis desde 
que não liquidadas as CPRs Financeiras a eles vinculadas; 

“CETIP21” Significa o CETIP 21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 
operacionalizado pela B3;  

“CNPJ” Significa o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda;  

“Código Civil” Significa a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada; 

“Código de Processo 
Civil” 

Significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada; 

“COFINS” Significa a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social;  

“Coligada” Significa sociedades nas quais a Pessoa tenha influência significativa; 

“Conta Centralizadora” Significa a conta corrente de nº 6217-0, na agência 3396, Banco 
Bradesco, de titularidade da Emissora, atrelada ao Patrimônio 
Separado;  

“Conta Fundo de 
Despesas” 

Significa a conta corrente de nº 6218-9, na agência 3396, Banco 
Bradesco, de titularidade da Emissora, atrelada ao Patrimônio 
Separado, para o pagamento das despesas da oferta conforme previstas 
no Fundo de Despesas;  

“Conta Fundo de 
Reserva” 

Significa a conta corrente de nº 6282-0, na agência 3396, Banco 
Bradesco, de titularidade da Emissora, atrelada ao Patrimônio 
Separado; 

“Contrato de Alienação 
Fiduciária do Imóvel 1” 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de 
Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a 
Agropecuária Arakaki S.A. e a Securitizadora, pelo qual a proprietária 
outorgou a alienação fiduciária do Imóvel 1, avaliados pela S&P Global 
em julho de 2023 em R$40.778.398,17 (quarenta milhões setecentos e 
setenta e oito mil trezentos e noventa e oito reais e dezessete 
centavos);  

“Contrato de Alienação 
Fiduciária do Imóvel 2” 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de 
Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a 
Agropecuária Arakaki S.A. e a Securitizadora, pelo qual a proprietária 
outorgou a alienação fiduciária do Imóvel 2, avaliados pela S&P Global 
em julho de 2023 em R$330.122,84 (trezentos e trinta mil cento e vinte 
e dois reais e oitenta e quatro centavos);  

“Contrato de Alienação 
Fiduciária do Imóvel 3” 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de 
Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a 
Agropecuária Arakaki S.A. e a Securitizadora, pelo qual a proprietária 
outorgou a alienação fiduciária do Imóvel 3, avaliados pela S&P Global 
em julho de 2023 em R$1.077.673,79 (um milhão setenta e sete mil 
seiscentos e setenta e três reais e setenta e nove centavos); 

“Contrato de Alienação 
Fiduciária do Imóvel 4” 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de 
Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a 
Agropecuária Arakaki S.A. e a Securitizadora, pelo qual a proprietária 
outorgou a alienação fiduciária do Imóvel 4, avaliados pela S&P Global 
em julho de 2023 em R$1.077.673,79 (um milhão setenta e sete mil 
seiscentos e setenta e três reais e setenta e nove centavos);  



 

116 

“Contrato de Alienação 
Fiduciária do Imóvel 5” 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de 
Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a 
Agropecuária Arakaki S.A. e a Securitizadora, pelo qual a proprietária 
outorgou a alienação fiduciária do Imóvel 5, avaliados pela S&P Global 
em julho de 2023 em R$4.481.342,64 (quatro milhões quatrocentos e 
oitenta e um mil trezentos e quarenta e dois reais e sessenta e quatro 
centavos); 

“Contrato de Alienação 
Fiduciária do Imóvel 6” 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de 
Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a 
Agropecuária Arakaki S.A. e a Securitizadora, pelo qual a proprietária 
outorgou a alienação fiduciária do Imóvel 6, avaliados pela S&P Global 
em julho de 2023 em R$ 1.431.794,33 (um milhão quatrocentos e trinta 
e um mil setecentos e noventa e quatro reais e trinta e três centavos);  

“Contrato de Alienação 
Fiduciária do Imóvel 7” 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de 
Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a 
Agropecuária Arakaki S.A. e a Securitizadora, pelo qual a proprietária 
outorgou a alienação fiduciária do Imóvel 7, avaliados pela S&P Global 
em julho de 2023 em R$ 1.077.680,47 (um milhão setenta e sete mil 
seiscentos e oitenta reais e quarenta e sete centavos);  

“Contrato de Alienação 
Fiduciária do Imóvel 8” 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de 
Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a 
Agropecuária Arakaki S.A. e a Securitizadora, pelo qual a proprietária 
outorgou a alienação fiduciária do Imóvel 8, avaliados pela S&P Global 
em julho de 2023 em R$ 2.902.460,09 (dois milhões novecentos e dois 
mil quatrocentos e sessenta reais e nove centavos);  

“Contrato de Alienação 
Fiduciária do Imóvel 9” 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de 
Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a 
Agropecuária Arakaki S.A. e a Securitizadora, pelo qual a proprietária 
outorgou a alienação fiduciária do Imóvel 9, avaliados pela S&P Global 
em julho de 2023 em R$ 5.232.558,69 (cinco milhões duzentos e trinta e 
dois mil quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta e nove centavos);  

“Contrato de Alienação 
Fiduciária do Imóvel 10” 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de 
Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a 
Agropecuária Arakaki S.A. e a Securitizadora, pelo qual a proprietária 
outorgou a alienação fiduciária do Imóvel 10, avaliados pela S&P Global 
em julho de 2023 em R$ 11.296.004,83 (onze milhões duzentos e noventa 
e seis mil e quatro reais e oitenta e três centavos);  

“Contrato de Alienação 
Fiduciária do Imóvel 11” 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de 
Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a 
Agropecuária Arakaki S.A. e a Securitizadora, pelo qual a proprietária 
outorgou a alienação fiduciária do Imóvel 11, avaliados pela S&P Global 
em julho de 2023 em R$ 14.214.880,12 (quatorze milhões duzentos e 
quatorze mil oitocentos e oitenta reais e doze centavos);  

“Contrato de Alienação 
Fiduciária do Imóvel 12” 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de 
Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a 
Agropecuária Arakaki S.A. e a Securitizadora, pelo qual a proprietária 
outorgou a alienação fiduciária do Imóvel 12, avaliados pela S&P Global 
em julho de 2023 em R$ 819.601,51 (oitocentos e dezenove mil 
seiscentos e um reais e cinquenta e um centavos);  

“Contrato de Alienação 
Fiduciária do Imóvel 13” 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de 
Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a 
Agropecuária Arakaki S.A. e a Securitizadora, pelo qual a proprietária 
outorgou a alienação fiduciária do Imóvel 13, avaliados pela S&P Global 
em julho de 2023 em R$ 259.987,18 (duzentos e cinquenta e nove mil 
novecentos e oitenta e sete reais e dezoito centavos); 
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“Contrato de Alienação 
Fiduciária do Imóvel 14” 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de 
Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a 
Agropecuária Arakaki S.A. e a Securitizadora, pelo qual a proprietária 
outorgou a alienação fiduciária do Imóvel 14, avaliados pela IHS Markit 
em março de 2022 em R$ 5.009.992,50 (cinco milhões nove mil 
novecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos); 

“Contrato de Alienação 
Fiduciária do Imóvel 15” 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de 
Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a 
Agropecuária Arakaki S.A. e a Securitizadora, pelo qual a proprietária 
outorgou a alienação fiduciária do Imóvel 15, avaliados pela S&P Global 
em julho de 2023 em R$ 8.040.356,88 (oito milhões quarenta mil 
trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito);  

“Contrato de Alienação 
Fiduciária do Imóvel 16” 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de 
Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a 
Agropecuária Arakaki S.A. e a Securitizadora, pelo qual a proprietária 
outorgou a alienação fiduciária do Imóvel 16, avaliados pela IHS Markit 
em março de 2022 em R$ 2.073.770,84 (dois milhões setenta e três mil 
setecentos e setenta reais e oitenta e quatro centavos);  

“Contratos de Alienação 
Fiduciária” 

Significa o Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 1, Contrato de 
Alienação Fiduciária do Imóvel 2, Contrato de Alienação Fiduciária do 
Imóvel 3, Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 4, Contrato de 
Alienação Fiduciária do Imóvel 5, Contrato de Alienação Fiduciária do 
Imóvel 6, Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 7, Contrato de 
Alienação Fiduciária do Imóvel 8, Contrato de Alienação Fiduciária do 
Imóvel 9, Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 10, Contrato de 
Alienação Fiduciária do Imóvel 11, Contrato de Alienação Fiduciária do 
Imóvel 12, Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 13, Contrato de 
Alienação Fiduciária do Imóvel 14, Contrato de Alienação Fiduciária do 
Imóvel 15 e Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 16 quando 
mencionados em conjunto; 

“Contrato de Cessão 
Fiduciária” 

Significa o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emissora e a 
Devedora, conforme modelo previsto no Anexo II da CPR Financeira; 

“Contrato de Cessão de 
Sobejo” 

Significa o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios em Garantia e Outras Avenças”; 

“Contrato de 
Distribuição” 

Significa o “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação e 
Distribuição Pública, Sob o Rito Automático de Registro, em Regime de 
Melhores Esforços de Colocação, De Certificados De Recebíveis Do 
Agronegócio, em Série Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) 
Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A”, celebrado entre a Devedora, Securitizadora e os Coordenadores;  

“Contrato de 
Fornecimento” 

Significa um ou mais contratos de compra de etanol e/ou açúcar 
celebrado com qualquer um dos Offtakers; 

“Controle” (inclusive o 
termo “Controlada” e 
“Controlador(a)”) 

Significa o poder por meio do qual qualquer Pessoa, direta ou 
indiretamente, seja titular de direitos que lhe assegurem participação 
nas deliberações sociais ou direção dos negócios de determinada Pessoa 
e o poder de eleger administradores de tal Pessoa, por meio de 
participação societária, contrato, acordo de voto, acordo de veto ou de 
qualquer outra forma; 

“Coordenadores” Significa o Coordenador Líder e o Coordenador Contratado quando 
referidos em conjunto; 
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“Coordenador 
Contratado” 

Significa o BANCO GENIAL S.A., instituição integrante do sistema de 
distribuição de títulos e valores mobiliários com sede na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º 
andar, Botafogo, CEP 22.250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 
45.246.410/0001-55; 

“Coordenador Líder” Significa a GENIAL INVESTIMENTOS CORRETORA DE VALORES 
MOBILIARIOS S.A., sociedade por ações com sede na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, Sala 
913 Parte, Botafogo, inscrita no CNPJ sob o nº 27.652.684/0001-62; 

“CPRs Financeiras” Significa a CPR Financeira 1, CPR Financeira 2, CPR Financeira 3, CPR 
Financeira 4, CPR Financeira 5, CPR Financeira 6, CPR Financeira 7, CPR 
Financeira 8, CPR Financeira 9, CPR Financeira 10, CPR Financeira 11, 
CPR Financeira 12, CPR Financeira 13, CPR Financeira 14, CPR 
Financeira 15 e CPR Financeira 16 quando referidas em conjunto; 

“CPR Financeira 1” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 01/2023, emitida pela 
Devedora em favor da Emissora; 

“CPR Financeira 2” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 02/2023, emitida pela 
Devedora em favor da Emissora; 

“CPR Financeira 3” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 03/2023, emitida pela 
Devedora em favor da Emissora; 

“CPR Financeira 4” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 04/2023, emitida pela 
Devedora em favor da Emissora; 

“CPR Financeira 5” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 05/2023, emitida pela 
Devedora em favor da Emissora; 

“CPR Financeira 6” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 06/2023, emitida pela 
Devedora em favor da Emissora; 

“CPR Financeira 7” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 07/2023, emitida pela 
Devedora em favor da Emissora; 

“CPR Financeira 8” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 08/2023, emitida pela 
Devedora em favor da Emissora; 

“CPR Financeira 9” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 09/2023, emitida pela 
Devedora em favor da Emissora; 

“CPR Financeira 10” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 10/2023, emitida pela 
Devedora em favor da Emissora; 

“CPR Financeira 11” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 11/2023, emitida pela 
Devedora em favor da Emissora; 

“CPR Financeira 12” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 12/2023, emitida pela 
Devedora em favor da Emissora; 

“CPR Financeira 13” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 13/2023, emitida pela 
Devedora em favor da Emissora; 

“CPR Financeira 14” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 14/2023, emitida pela 
Devedora em favor da Emissora; 

“CPR Financeira 15” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 15/2023, emitida pela 
Devedora em favor da Emissora; 
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“CPR Financeira 16” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 16/2023, emitida pela 
Devedora em favor da Emissora; 

“CRA em Circulação” Significam todos os CRA subscritos e integralizados e não resgatados, 
excluídos os CRA que sejam de titularidade da Devedora, dos Fiadores 
e os que a Emissora possuir em tesouraria, ou que sejam de propriedade 
de seus respectivos controladores ou de qualquer de suas respectivas 
Controladas ou Coligadas, dos fundos de investimento administrados 
por sociedades integrantes do grupo econômico da Emissora, da 
Devedora, dos Fiadores ou que tenham suas carteiras geridas por 
sociedades integrantes do grupo econômico da Emissora, da Devedora, 
dos Fiadores, bem como dos respectivos diretores, conselheiros e 
respectivos cônjuges ou companheiros, ascendentes, descendentes e 
colaterais até o segundo grau das pessoas acima mencionadas, 
observada que a definição é adotada exclusivamente para fins de 
verificação de quórum de Assembleias Gerais, conforme previsto 
neste Prospecto;  

“CRA” Significam, os certificados de recebíveis do agronegócio em série única 
da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Emissora, a serem 
emitidos com lastro nos Direitos Creditórios do Agronegócio e regulados 
por este Prospecto; 

“CSLL” Significa a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido; 

“CVM” Significa a Comissão de Valores Mobiliários;  

“Data de Amortização” Significa cada data de pagamento da Amortização aos Titulares dos 
CRA, conforme Anexo X;  

“Data de Apuração Razão 
de Garantia Cessão 
Fiduciária” 

Significa todo o último Dia Útil dos meses de julho e janeiro, se 
iniciando no mês de janeiro de 2027;  

“Data de Apuração da 
Alienação Fiduciária” 

Significa todo mês de janeiro, no último dia do mês, sendo a primeira 
verificação ocorrerá no último Dia Útil de janeiro de 2025;  

“Data de Apuração Fundo 
de Reserva” 

Significa até o primeiro Dia Útil após cada Data de Pagamento da 
Remuneração do CRA;  

“Data de Emissão” Significa o dia 21 de agosto de 2023;  

“Data de Integralização” Significa as datas em que ocorrem as integralizações dos CRA; 

“Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRA”  

Significa cada data de pagamento de Remuneração dos CRA aos 
Titulares dos CRA, que deverá ser mensalmente, ocorrendo o primeiro 
pagamento em 28 de setembro de 2023, ou no Dia Útil imediatamente 
subsequente, e, o último, na Data de Vencimento, conforme 
estabelecido neste Prospecto;  

“Data de Pagamento de 
Vencimento Antecipado” 

Significa a data de pagamento do Saldo de Vencimento Antecipado das 
CPRs Financeiras, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos 
pela Devedora, nos termos das CPRs Financeiras, em até 2 (dois) Dias 
Úteis contados da comunicação por escrito a ser enviada pela Emissora 
à Devedora informando acerca do vencimento antecipado das CPRs 
Financeiras;  

“Data de Vencimento” Significa o dia 30 de agosto de 2028; 

“Data de Vencimento 
Antecipado” 

Significa: (a) a data da ocorrência de qualquer um dos Eventos de 
Vencimento Antecipado Automático, independentemente de 
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notificação nesse sentido para a Devedora; ou (b) a data da realização 
da assembleia de que trata o item 9.2.2. das CPRs Financeiras ou ainda 
a data da não instalação ou deliberação da assembleia em segunda 
convocação, nos termos do item 9.2.2. das CPRs Financeiras, 
independentemente de notificação nesse sentido para a Devedora; 

“Data Limite do Evento  
de Reforço” 

Significa o prazo para a recomposição da Razão de Garantia da Cessão 
Fiduciária, sendo este de 60 (sessenta) dias contados da data em que 
for verificado o cumprimento dos Critérios de Elegibilidade dos Novos 
Contratos de Fornecimento, nos termos previsto no Contrato de Cessão 
Fiduciária;  

“Data Limite para a 
Constituição da Cessão 
Fiduciária de Sobejo” 

Tem o seu significado atribuído na Seção 8, constante nas páginas 33 a 
40 deste Prospecto;  

“Demonstrações 
Financeiras” 

Significa as demonstrações financeiras da Devedora de acordo com os 
princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, elaboradas pelos 
auditores independentes da Devedora, ao término de cada exercício 
social; 

“Despesas” Significa quaisquer despesas, despesas presentes e futuras, 
relacionadas com a emissão e manutenção das CPRs Financeiras e das 
suas garantias, com a Emissão, com a oferta e/ou com os próprios CRA, 
na administração e manutenção do Patrimônio Separado, bem como 
com seus eventuais aditamentos, e demais Documentos da Oferta, 
reconhecimento de firmas e inscrições e/ou registros cartorários, 
estando descritas no Anexo IX deste Prospecto, exceto o 
comissionamento do Coordenador Líder; 

“Despesa Financeira 
Líquida” 

Significa a diferença entre despesas financeiras e receitas financeiras, 
conforme demonstrações financeiras auditadas, excluindo receitas e 
despesas financeiras decorrentes de variação cambial não caixa, se 
houver; 

“Dia(s) Útil(eis)” Significa qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado 
declarado nacional da República Federativa do Brasil;  

“Direitos Creditórios do 
Agronegócio” 

Significam os direitos creditórios do agronegócio, assim enquadrados 
nos termos do parágrafo único, do artigo 23, da Lei 11.076, livres de 
quaisquer ônus, que compõem o lastro dos CRA, ao qual estão 
vinculados em caráter irrevogável e irretratável, representados por 
100% das CPRs Financeiras; 

“Distribuição Parcial” Significa a possibilidade de distribuição parcial dos CRA, admitida nos 
termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, sendo que a 
manutenção da Oferta está condicionada à subscrição e integralização 
do Montante Mínimo; 

“Dívida Líquida” Significa a soma de todas as obrigações financeiras onerosas (incluindo 
operações de pré-pagamento/de exportação conforme conta 
adiantamento de clientes do passivo) e deste montante devem ser 
deduzidas as disponibilidades (caixa, aplicações financeiras líquidas e 
estoque de produtos acabados); 

“Documentos da Oferta” Significa: (i) o Termo de Securitização; (ii) as CPRs Financeiras; (iii) o 
Contrato de Cessão Fiduciária; (iv) os Contratos de Alienação 
Fiduciária; (vi) o Contrato de Cessão de Sobejo; (vii) o Contrato de 
Distribuição; (viii) os Boletins de Subscrição; (ix) o Prospecto; (x) 
Anúncio de Início; (xi) Anúncio de Encerramento; e (xii) Lâmina; 
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“EBITDA Ajustado” Significa: (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos produtos 
e serviços prestados, excluindo impactos não caixa da variação do valor 
justo dos ativos biológicos, menos (iii) despesas comerciais, gerais e 
administrativas, acrescidos de (v) depreciação, amortização; (v) 
consumo do ativo biológico, incluindo amortização de tratos de cana-
de-açúcar e de soca e manutenção de entressafra; e (vi) receitas ou 
despesas financeiras oriundas de hedge com efeito caixa relativo ao 
ajuste do preço do açúcar fixado, conforme apresentado nas 
demonstrações financeiras auditadas. Não serão consideradas outras 
receitas e/ou despesas não recorrentes para fins de cálculo do EBITDA, 
em conformidade com as práticas contábeis vigentes; 

“Emissão” Significa a emissão dos CRA em série única, da 269ª (ducentésima 
sexagésima nona) emissão de CRA da Emissora, por meio deste 
Prospecto;  

“Emissora” ou 
“Securitizadora”  

Significa a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 
AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º 
andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o 
nº 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP 
sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 35.300.367.308; 

“Encargos Moratórios” Significam os encargos devidos a partir do inadimplemento até a data 
de seu efetivo pagamento, equivalentes a multa moratória de 2% (dois 
por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, pro rata 
temporis, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, ambos incidentes sobre o respectivo valor 
devido e não pago, nos casos previstos nas CPRs Financeiras; 

“Escriturador” Significa VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., instituição financeira, com sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, localizada na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, CEP 
05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88; 

“Evento de Reforço” Significa a obrigação da Devedora de apresentar novos contratos de 
compra e venda etanol e/ou contrato de compra e venda de açúcar nos 
termos na cláusula 6.3.1 do Contrato de Cessão Fiduciária; 

“Eventos de Liquidação 
do Patrimônio Separado” 

Significam os eventos descritos neste Prospecto que poderão ensejar a 
liquidação do Patrimônio Separado, conforme a Seção 2, nas páginas 1 
a 9 deste Prospecto; 

“Eventos de Vencimento 
Antecipado Automáticos” 

Significam os eventos de vencimento antecipado que ensejarão o 
imediato pagamento, pela Devedora, do Valor Nominal, sem prejuízo, 
quando for o caso, dos Encargos Moratórios, conforme previstos nas 
CPRs Financeiras, e descritos na Seção 10, nas páginas 45 a 82 deste 
Prospecto; 

“Eventos de Vencimento 
Antecipado Não 
Automáticos” 

Significam os eventos de vencimento antecipado que poderão ensejar 
o imediato pagamento, pela Devedora, do Valor Nominal, sem prejuízo, 
quando for o caso, dos Encargos Moratórios, após deliberação da 
Assembleia Geral, conforme previstos nas CPRs Financeiras, e descritos 
na Seção 10, nas páginas 45 a 82 deste Prospecto; 

“Fiança” Significa a fiança outorgada pelos Fiadores no âmbito das CPRs 
Financeiras, comprometendo-se de forma solidária com relação a 
todas as obrigações assumidas pela Devedora no âmbito das CPRs 
Financeiras; 

“Fiadores” Significam os Fiadores PF e Fiadores PJ, quando em conjunto; 
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“Fiadores PF” LUIS ANTÔNIO ARAKAKI, brasileiro, em união em caráter de 
incomunicabilidade total de bens, conforme Escritura Pública de 
Declaração de União Estável e Acordo de Convivência lavrada no Livro 
328, páginas 149/151 em 30 de janeiro de 2014 no 2º Tabelião de Notas 
e de Protesto de Letras e Títulos de Fernandópolis - SP, administrador, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 8.494.648 – SSP/SP, inscrito no 
CPF sob nº 025.945.218-17, residente e domiciliado na Avenida 
Expedicionários Brasileiros, 930, Bairro Coester, na Cidade de 
Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15.600-000; e 

JOSÉ LUIS ARAKAKI, brasileiro, administrador, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 8.384.599 – SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 
025.945.058-89, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com 
ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI, brasileira, administradora, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.732.110-2 – SSP/SP, inscrita 
no CPF sob nº 089.618.008-50, ambos residentes e domiciliados na 
Avenida Gentila Faipo, 40, Jardim Planalto, na cidade de 
Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15.600-000; 

“Fiadores PJ” Significa a Okinawa e a Agropecuária Arakaki, quando em conjunto; 

“Fundo de Despesas” Significa o fundo constituído na Contra Fundo de Despesas para fazer 
frente às Despesas; 

“Fundo de Reserva” Significa o fundo que a Emissora reterá dos valores decorrentes da 
subscrição e integralização dos CRA na Conta Fundo de Reserva o valor 
de R$358.756,00 (trezentos e cinquenta e oito mil setecentos e 
cinquenta e seis reais), para fins de criação de um fundo de reserva;  

“Garantias” Significam (i) a Fiança; (ii) a Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iii) a 
Alienação Fiduciária; (iv) Fundo de Reserva; e (v) Cessão Fiduciária 
Sobejo; 

“Grupo Econômico” Significa (i) sociedade coligada; (ii) Controlada das Offtakers, sendo 
essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive fundos de 
investimento) ou entidade Controlada; e (iii) Controladora das 
Offtakers, sendo essa qualquer sociedade Controladora; 

“Governo Federal” ou 
“Governo Brasileiro” 

Significa o Governo da República Federativa do Brasil;  

“Imóveis” Significam o Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 
6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 11, Imóvel 12, Imóvel 
13, Imóvel 14, Imóvel 15 e Imóvel 16, quando mencionados em 
conjunto;  

“Imóvel 1” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 61.096 do Oficial de Registro 
de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP; 

“Imóvel 2” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 15.012 do Oficial Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 
de Estrela D’Oeste; 

“Imóvel 3” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 17.474 do Oficial de Registro 
de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP; 

“Imóvel 4” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 17.475 do Oficial de Registro 
de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP; 

“Imóvel 5” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 13.783 do Oficial Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 
de Estrela D’Oeste; 
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“Imóvel 6” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 13.329 do Oficial Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 
de Estrela D’Oeste; 

“Imóvel 7” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 17.476 do Oficial de Registro 
de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP; 

“Imóvel 8” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 15.013 do Oficial Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 
de Estrela D’Oeste; 

“Imóvel 9” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 15.014 do Oficial Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 
de Estrela D’Oeste; 

“Imóvel 10” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 13.782 do Oficial Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 
de Estrela D’Oeste; 

“Imóvel 11” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 13.781 do Oficial Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 
de Estrela D’Oeste; 

“Imóvel 12” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 9.354 do Oficial Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 
de Estrela D’Oeste; 

“Imóvel 13” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 10.308 do Oficial Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 
de Estrela D’Oeste; 

“Imóvel 14” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 70.681 do Oficial de Registro 
de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP; 

“Imóvel 15” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 17.066 do Oficial Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 
de Estrela D’Oeste; 

“Imóvel 16” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 63.881 do Oficial de Registro 
de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP; 

“Instituições 
Participantes da Oferta” 

Significam os Coordenadores e os Participantes Especiais, quando 
referidos em conjunto; 

“Investidores” Significam os investidores profissionais e qualificados, conforme 
definidos pelos artigos 11 e 12 da Resolução CVM 30; 

“IOF” Significa o Imposto sobre Operações Financeiras;  

“IR” Significa o Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza;  

“IRPJ” Significa o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica;  

“IRRF” Significa o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte;  

“ISS” Significa o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS; 

“JUCESP” Significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo; 

“Lâmina” Significa a lâmina da Oferta, a ser divulgado na forma do artigo 13 da 
Resolução CVM 160; 
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“Lei das Sociedades por 
Ações” 

Significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor; 

“Lei nº 6.385” Significa a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme em vigor; 

“Lei nº 9.514” Significa a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme em vigor; 

“Lei nº 11.033” Significa a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme em 
vigor; 

“Lei 11.076” Significa a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme em 
vigor; 

“Lei nº 14.430” Significa a Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022;  

“MDA” Significa o MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3; 

“Montante Mínimo” Significa o montante mínimo de 5.500 (cinco mil e quinhentos) CRA, ao 
qual a manutenção da Oferta está condicionada, considerando a 
possibilidade de Distribuição Parcial;  

“Mudança Adversa 
Relevante” 

Significa um efeito prejudicial relevante na situação financeira ou 
comercial da Devedora ou dos Fiadores; 

“Norma” Significa qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, norma 
administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou 
qualquer tipo de determinação, na forma de qualquer outro 
instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades 
governamentais, autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, 
que crie direitos e/ou obrigações; 

“Obrigações Garantidas 
da CPR Financeira nº 1” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos termos da 
CPR Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas de 
Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de 
Vencimento Antecipado, incluindo, mas não se limitando, o fiel 
pagamento do Valor Nominal da CPR Financeira 1 à Emissora, ou seu 
saldo, todas as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 1, bem como 
toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas 
pela Devedora nos termos da CPR Financeira 1;  

“Obrigações Garantidas 
da CPR Financeira nº 2” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos termos da 
CPR Financeira 2, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas 
de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de 
Vencimento Antecipado, incluindo, mas não se limitando, o fiel 
pagamento do Valor Nominal da CPR Financeira 2 à Emissora, ou seu 
saldo, todas as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 2, bem como 
toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas 
pela Devedora nos termos da CPR Financeira 2;  

“Obrigações Garantidas 
da CPR Financeira nº 3” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos termos da 
CPR Financeira 3, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas 
de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de 
Vencimento Antecipado, incluindo, mas não se limitando, o fiel 
pagamento do Valor Nominal da CPR Financeira 3 à Emissora, ou seu 
saldo, todas as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 3, bem como 
toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas 
pela Devedora nos termos da CPR Financeira 3;  

“Obrigações Garantidas 
da CPR Financeira nº 4” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos termos da 
CPR Financeira 4, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas 
de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de 
Vencimento Antecipado, incluindo, mas não se limitando, o fiel 
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pagamento do Valor Nominal da CPR Financeira 4 à Emissora, ou seu 
saldo, todas as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 4, bem como 
toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas 
pela Devedora nos termos da CPR Financeira 4;  

“Obrigações Garantidas 
da CPR Financeira nº 5” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos termos da 
CPR Financeira 5, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas 
de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de 
Vencimento Antecipado, incluindo, mas não se limitando, o fiel 
pagamento do Valor Nominal da CPR Financeira 5 à Emissora, ou seu 
saldo, todas as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 5, bem como 
toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas 
pela Devedora nos termos da CPR Financeira 5;  

“Obrigações Garantidas 
da CPR Financeira nº 6” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos termos da 
CPR Financeira 6, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas 
de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de 
Vencimento Antecipado, incluindo, mas não se limitando, o fiel 
pagamento do Valor Nominal da CPR Financeira 6 à Emissora, ou seu 
saldo, todas as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 6, bem como 
toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas 
pela Devedora nos termos da CPR Financeira 6;  

“Obrigações Garantidas 
da CPR Financeira nº 7” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos termos da 
CPR Financeira 7, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas 
de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de 
Vencimento Antecipado, incluindo, mas não se limitando, o fiel 
pagamento do Valor Nominal da CPR Financeira 7 à Emissora, ou seu 
saldo, todas as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 7, bem como 
toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas 
pela Devedora nos termos da CPR Financeira 7;  

“Obrigações Garantidas 
da CPR Financeira nº 8” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos termos da 
CPR Financeira 8, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas 
de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de 
Vencimento Antecipado, incluindo, mas não se limitando, o fiel 
pagamento do Valor Nominal da CPR Financeira 8 à Emissora, ou seu 
saldo, todas as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 8, bem como 
toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas 
pela Devedora nos termos da CPR Financeira 8;  

“Obrigações Garantidas 
da CPR Financeira nº 9” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos termos da 
CPR Financeira 9, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas 
de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de 
Vencimento Antecipado, incluindo, mas não se limitando, o fiel 
pagamento do Valor Nominal da CPR Financeira 9 à Emissora, ou seu 
saldo, todas as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 9, bem como 
toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas 
pela Devedora nos termos da CPR Financeira 9;  

“Obrigações Garantidas 
da CPR Financeira nº 10” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos termos da 
CPR Financeira 10, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas 
de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de 
Vencimento Antecipado, incluindo, mas não se limitando, o fiel 
pagamento do Valor Nominal da CPR Financeira 10 à Emissora, ou seu 
saldo, todas as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 10, bem 
como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento 
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assumidas pela Devedora nos termos da CPR Financeira 10;  

“Obrigações Garantidas 
da CPR Financeira nº 11” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos termos da 
CPR Financeira 11, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas 
de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de 
Vencimento Antecipado, incluindo, mas não se limitando, o fiel 
pagamento do Valor Nominal da CPR Financeira 11 à Emissora, ou seu 
saldo, todas as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 11, bem 
como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento 
assumidas pela Devedora nos termos da CPR Financeira 11;  

“Obrigações Garantidas 
da CPR Financeira nº 12” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos termos da 
CPR Financeira 12, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas 
de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de 
Vencimento Antecipado, incluindo, mas não se limitando, o fiel 
pagamento do Valor Nominal da CPR Financeira 12 à Emissora, ou seu 
saldo, todas as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 12, bem 
como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento 
assumidas pela Devedora nos termos da CPR Financeira 12;  

“Obrigações Garantidas 
da CPR Financeira nº 13” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos termos da 
CPR Financeira 13, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas 
de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de 
Vencimento Antecipado, incluindo, mas não se limitando, o fiel 
pagamento do Valor Nominal da CPR Financeira 13 à Emissora, ou seu 
saldo, todas as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 13, bem 
como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento 
assumidas pela Devedora nos termos da CPR Financeira 13;  

“Obrigações Garantidas 
da CPR Financeira nº 14” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos termos da 
CPR Financeira 14, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas 
de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de 
Vencimento Antecipado, incluindo, mas não se limitando, o fiel 
pagamento do Valor Nominal da CPR Financeira 14 à Emissora, ou seu 
saldo, todas as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 14, bem 
como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento 
assumidas pela Devedora nos termos da CPR Financeira 14;  

“Obrigações Garantidas 
da CPR Financeira nº 15” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos termos da 
CPR Financeira 15, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas 
de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de 
Vencimento Antecipado, incluindo, mas não se limitando, o fiel 
pagamento do Valor Nominal da CPR Financeira 15 à Emissora, ou seu 
saldo, todas as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 15, bem 
como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento 
assumidas pela Devedora nos termos da CPR Financeira 15;  

“Obrigações Garantidas 
da CPR Financeira nº 16” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos termos da 
CPR Financeira 16, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas 
de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de 
Vencimento Antecipado, incluindo, mas não se limitando, o fiel 
pagamento do Valor Nominal da CPR Financeira 16 à Emissora, ou seu 
saldo, todas as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 16, bem 
como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento 
assumidas pela Devedora nos termos da CPR Financeira 16;  
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“Obrigações 
Garantidas  Totais”  

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos termos das 
CPRs Financeiras, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas 
de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de 
Vencimento Antecipado (conforme definidos nas CPRs Financeiras), 
incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal 
das CPRs Financeiras à Emissora, bem como de todas as obrigações 
assumidas nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e dos Contratos 
de Alienação Fiduciárias;  

“Oferta” Significa a oferta de distribuição pública dos CRA sob o rito de registro 
automático, nos termos da Resolução CVM 160; 

“Offtakers” Significam qualquer um dos seguintes compradores de etanol e/ou 
açúcar: (i) CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 
01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE 
PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN COMBUSTIVEIS 
S.A. - CNPJ 33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETRÓLEO S/A. - CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) RAIZEN PARAGUACU 
LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. 
– CNPJ: 34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ: 
23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE PETROLEO - CNPJ: 
00.647.154/0001-70; (ix) AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 
05.495.024/0001-82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. – CNPJ: 
01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 
08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL 
LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; (xiii) RAÍZEN ARARAQUARA AÇÚCAR 
E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN 
BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS 
COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 47.067.525/0001-08; (xvi) ENGELHART 
CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN SUGAR 
INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; 
(xviii) COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. – CNPJ 06.315.338/0001-19; 
(ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 00.308.337/0001-60; e (x) 
CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo 
Offtakers do mesmo Grupo Econômico dos Offtakers identificados, 
desde que seja entregue para a Securitizadora todos os documentos 
necessários para a comprovação do Grupo Econômico, a critério da 
Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do 
Brasil;  

“Okinawa” Significa a OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., 
sociedade por ações fechada com sede na Rodovia Euclides da 
Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 
15600-000, na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.125.319/0001-58; 

“Opção de Lote 
Adicional” 

Significa a opção da Emissora de aumentar em até 25% (vinte e cinco 
por cento) a quantidade inicial de CRA ofertado, qual seja, 80.000 
(oitenta mil) CRA, ou seja, em até 20.000 (vinte mil) CRA, no valor 
de até R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), o qual foi exercido 
nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160 e será distribuído 
mediante o regime de melhores esforços de colocação, observado a 
possibilidade de Distribuição Parcial, desde que atingido o Montante 
Mínimo; 

“Pagamento Antecipado 
Obrigatório das CPRs 
Financeiras” 

Significa a obrigação da Devedora de realizar amortização obrigatória 
de cada uma das CPRs Financeiras, conforme o caso, nos termos da 
Cláusula 5.2 das CPRs Financeiras no caso: (i) de não registro da 
Alienação Fiduciária dentro do prazo estabelecido nas CPRs 
Financeiras; (ii) descumprimento da Razão de Garantia da Alienação 
Fiduciária observado prazo de cura, conforme aplicável; 
(iii) descumprimento da Razão de Garantia da Cessão Fiduciária, 
observado prazo de cura, conforme aplicável; (iv) descumprimento do 
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Evento de Reforço dentro da Data Limite do Evento de Reforço, nos 
termos do Contrato de Cessão Fiduciária; e (v) não formalização da 
Cessão Fiduciária Sobejo dentro da Data Limite para a Constituição da 
Cessão Fiduciária de Sobejo, observado prazo de cura, conforme 
aplicável. Sendo observado os respectivos prazos de cura 
eventualmente aplicáveis; 

“Participantes Especiais” Significam as instituições financeiras devidamente habilitadas para 
prestar tais serviços que poderão ser convidadas pelo Coordenador 
Líder para participar da distribuição da Oferta, desde que não 
represente qualquer aumento de custos;  

“Patrimônio Líquido” Significa o montante de tal rubrica apurado em bases consolidadas com 
base nas práticas contábeis adotadas no Brasil e nos demonstrativos 
financeiros consolidados da Devedora; 

“Patrimônio Separado” Significa o patrimônio constituído em favor dos Titulares dos CRA após 
a instituição do Regime Fiduciário, administrado pela Emissora ou pelo 
Agente Fiduciário, conforme o caso, composto pelos Direitos 
Creditórios do Agronegócio, pelas Garantias e pela Conta 
Centralizadora; 

“Período de 
Capitalização” 

Significa o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de 
Integralização ou na última Data de Pagamento da Remuneração dos 
CRA (inclusive), e termina na Data de Pagamento da Remuneração dos 
CRA do respectivo período (exclusive). Cada Período de Capitalização 
sucede o anterior sem solução de continuidade, até a Data de 
Vencimento ou na data em que ocorrer a liquidação dos CRA em razão 
de Resgate Antecipado dos CRA; 

“Pessoa” Significa um indivíduo, sociedade ou quaisquer outras formas de 
pessoas jurídicas (incluindo todos os tipos de sociedades empresárias e 
sociedades simples), parceria, associação, trust, fundo de 
investimento, joint venture ou qualquer outra entidade ou organização, 
incluindo um governo ou subdivisão política, ou ainda um departamento 
ou autarquia do mesmo, incluindo, sem limitação, todos os tipos de 
entidades regulamentadas pelos Artigos 40 a 69 do Código Civil, 
incluindo referências aos representantes legais e sucessores daquela 
Pessoa; 

“PIB” Significa o Produto Interno Bruto; 

“PIS” Significa o Programa de Integração Social; 

“Prospecto” Significa este “Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição 
da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão, em Série Única, de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.”; 

“Razão de Garantia 
Alienação Fiduciária” 

Significa Razão de Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 
1, Razão de Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 2, Razão 
de Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 3, Razão de 
Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 4, Razão de 
Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 5, Razão de 
Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 6, Razão de 
Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 7, Razão de 
Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 8, Razão de 
Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 9, Razão de 
Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 10, Razão de 
Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 11, Razão de 
Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 12, Razão de 
Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 13, Razão de 
Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 14, Razão de 
Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 15 e Razão de 
Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 16; 
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“Razão de Garantia 
Alienação Fiduciária da 
CPR Financeira nº 01” 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 1 alienado fiduciariamente em 
garantia em valor de avaliação a 100% (cem por cento) do saldo devedor 
das Obrigações Garantidas da CPR Financeira nº 1, considerando o saldo 
devedor pós pagamento, considerando a última data de pagamento da 
referida CPR Financeira anterior a verificação; 

“Razão de Garantia 
Alienação Fiduciária da 
CPR Financeira nº 02” 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 2 alienado fiduciariamente em 
garantia em valor de avaliação a 100% (cem por cento) do saldo devedor 
das Obrigações Garantidas da CPR Financeira nº 2, considerando o saldo 
devedor pós pagamento, considerando a última data de pagamento da 
referida CPR Financeira anterior a verificação; 

“Razão de Garantia 
Alienação Fiduciária da 
CPR Financeira nº 03” 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 3 alienado fiduciariamente em 
garantia em valor de avaliação a 100% (cem por cento) do saldo devedor 
das Obrigações Garantidas da CPR Financeira nº 3, considerando o saldo 
devedor pós pagamento, considerando a última data de pagamento da 
referida CPR Financeira anterior a verificação; 

“Razão de Garantia 
Alienação Fiduciária da 
CPR Financeira nº 04” 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 4 alienado fiduciariamente em 
garantia em valor de avaliação a 100% (cem por cento) do saldo devedor 
das Obrigações Garantidas da CPR Financeira nº 4, considerando o saldo 
devedor pós pagamento, considerando a última data de pagamento da 
referida CPR Financeira anterior a verificação; 

“Razão de Garantia 
Alienação Fiduciária da 
CPR Financeira nº 05” 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 5 alienado fiduciariamente em 
garantia em valor de avaliação a 100% (cem por cento) do saldo devedor 
das Obrigações Garantidas da CPR Financeira nº 5, considerando o saldo 
devedor pós pagamento, considerando a última data de pagamento da 
referida CPR Financeira anterior a verificação; 

“Razão de Garantia 
Alienação Fiduciária da 
CPR Financeira nº 06” 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 6 alienado fiduciariamente em 
garantia em valor de avaliação a 100% (cem por cento) do saldo devedor 
das Obrigações Garantidas da CPR Financeira nº 6, considerando o saldo 
devedor pós pagamento, considerando a última data de pagamento da 
referida CPR Financeira anterior a verificação; 

“Razão de Garantia 
Alienação Fiduciária da 
CPR Financeira nº 07” 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 7 alienado fiduciariamente em 
garantia em valor de avaliação a 100% (cem por cento) do saldo devedor 
das Obrigações Garantidas da CPR Financeira nº 7, considerando o saldo 
devedor pós pagamento, considerando a última data de pagamento da 
referida CPR Financeira anterior a verificação; 

“Razão de Garantia 
Alienação Fiduciária da 
CPR Financeira nº 08” 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 8 alienado fiduciariamente em 
garantia em valor de avaliação a 100% (cem por cento) do saldo devedor 
das Obrigações Garantidas da CPR Financeira nº 8, considerando o saldo 
devedor pós pagamento, considerando a última data de pagamento da 
referida CPR Financeira anterior a verificação; 

“Razão de Garantia 
Alienação Fiduciária da 
CPR Financeira nº 09” 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 9 alienado fiduciariamente em 
garantia em valor de avaliação a 100% (cem por cento) do saldo devedor 
das Obrigações Garantidas da CPR Financeira nº 9, considerando o saldo 
devedor pós pagamento, considerando a última data de pagamento da 
referida CPR Financeira anterior a verificação; 

“Razão de Garantia 
Alienação Fiduciária da 
CPR Financeira nº 10” 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 10 alienado fiduciariamente 
em garantia em valor de avaliação a 100% (cem por cento) do saldo 
devedor das Obrigações Garantidas da CPR Financeira nº 10, 
considerando o saldo devedor pós pagamento, considerando a última 
data de pagamento da referida CPR Financeira anterior a verificação; 

“Razão de Garantia 
Alienação Fiduciária da 
CPR Financeira nº 11” 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 11 alienado fiduciariamente 
em garantia em valor de avaliação a 100% (cem por cento) do saldo 
devedor das Obrigações Garantidas da CPR Financeira nº 11, 
considerando o saldo devedor pós pagamento, considerando a última 
data de pagamento da referida CPR Financeira anterior a verificação; 
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“Razão de Garantia 
Alienação Fiduciária da 
CPR Financeira nº 12” 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 12 alienado fiduciariamente 
em garantia em valor de avaliação a 100% (cem por cento) do saldo 
devedor das Obrigações Garantidas da CPR Financeira nº 12, 
considerando o saldo devedor pós pagamento, considerando a última 
data de pagamento da referida CPR Financeira anterior a verificação; 

“Razão de Garantia 
Alienação Fiduciária da 
CPR Financeira nº 13” 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 13 alienado fiduciariamente 
em garantia em valor de avaliação a 100% (cem por cento) do saldo 
devedor das Obrigações Garantidas da CPR Financeira nº 13, 
considerando o saldo devedor pós pagamento, considerando a última 
data de pagamento da referida CPR Financeira anterior a verificação; 

“Razão de Garantia 
Alienação Fiduciária da 
CPR Financeira nº 14” 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 14 alienado fiduciariamente 
em garantia em valor de avaliação a 100% (cem por cento) do saldo 
devedor das Obrigações Garantidas da CPR Financeira nº 14, 
considerando o saldo devedor pós pagamento, considerando a última 
data de pagamento da referida CPR Financeira anterior a verificação; 

“Razão de Garantia 
Alienação Fiduciária da 
CPR Financeira nº 15” 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 15 alienado fiduciariamente 
em garantia em valor de avaliação a 100% (cem por cento) do saldo 
devedor das Obrigações Garantidas da CPR Financeira nº 15, 
considerando o saldo devedor pós pagamento, considerando a última 
data de pagamento da referida CPR Financeira anterior a verificação; 

“Razão de Garantia 
Alienação Fiduciária da 
CPR Financeira nº 16” 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 16 alienado fiduciariamente 
em garantia em valor de avaliação a 100% (cem por cento) do saldo 
devedor das Obrigações Garantidas da CPR Financeira nº 16, 
considerando o saldo devedor pós pagamento, considerando a última 
data de pagamento da referida CPR Financeira anterior a verificação; 

“Razão de Garantia 
Cessão Fiduciária” 

Significa a obrigação, até o integral cumprimento de todas as 
Obrigações Garantidas Totais, da Devedora de manter o valor total dos 
direitos creditórios oriundos dos Contrato de Fornecimento (conforme 
fluxo a ser enviado pela Devedora) equivalente a 120% (cento e vinte 
por cento) do valor projetado somados das parcelas de Remuneração e 
de amortização do Valor Nominal das CPRs Financeiras vincendas nos 
próximos 12 (doze) meses contados da data da apuração da Razão de 
Garantia Cessão Fiduciária, utilizando-se a Taxa DI Projetada para fins 
de cálculo da Remuneração; 

“Regime Fiduciário” Significa o regime fiduciário, em favor da Emissão e dos Titulares dos 
CRA, a ser instituído sobre o Patrimônio Separado, nos termos da Lei 
11.076 e da Lei 14.430, conforme aplicável; 

“Remuneração dos CRA” Significa a remuneração que será paga aos Titulares dos CRA, 
equivalente a 100% (cem por cento) da Taxa DI acrescida de sobretaxa 
equivalente a 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada de acordo 
com a fórmula constante na Seção 2, nas páginas 1 a 9 deste Prospecto;  

“Resolução CVM 160” Significa a Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 
alterada 

“Resolução CVM 17” Significa a Instrução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme 
alterada; 

“Resolução CVM 30” Significa a Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme 
alterada; 

“Resolução CVM 60” Significa a Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme alterada; 
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“Taxa DI” Significa a variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – 
Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, calculadas e 
divulgadas pela B3, no informativo diário, disponível em sua página na 
internet (http://www.b3.com.br), base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, expressa na forma percentual ao ano;  

“Termo” ou “Termo de 
Securitização” 

Significa o “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio em Série Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela 
Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.”; 

“Titulares dos CRA” Significam os detentores de CRA, a qualquer tempo; 

“Valor Mínimo do Fundo 
de Despesas” 

Tem o significado atribuído na Seção 8, nas páginas 33 a 40 deste 
Prospecto;  

“Valor Nominal Unitário” Significa o valor nominal unitário dos CRA que corresponderá a 
R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão; e 

“Valor Total da Emissão” Significa o valor nominal total dos CRA que corresponderá a 
inicialmente R$80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) na Data de 
Emissão. Observado que o Valor Total da Emissão foi aumentado em 
virtude do exercício total da Opção de Lote Adicional, totalizando 
100.000 (cem mil) CRA, com o valor total de R$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de reais), observado que os CRA referentes ao Lote Adicional 
serão distribuídos sob o regime de melhores esforços de colocação, 
observado a possibilidade de Distribuição Parcial, desde que haja a 
colocação de CRA equivalente ao Montante Mínimo e poderá ser 
diminuída em virtude da Distribuição Parcial, desde que haja a 
colocação de CRA equivalente ao Montante Mínimo; 

  

  

http://www.cetip.com.br/
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18. INFORMAÇÕES ADICIONAIS SOBRE A DEVEDORA E OS FIADORES PJ  

O histórico da Devedora pode ser resumido através da seguinte linha do tempo: vinda da família Arakaki 
do Japão ao Brasil em 1926; início das atividades do grupo em 1962; inauguração da Devedora, principal 
empresa do grupo em 1980; expansão agrícola e industrial até 2014; construção da fábrica de açúcar 
em 2017; e, por fim, inauguração da unidade de cogeração da Devedora: 

 

 

 

Descrição dos negócios, processos produtivos e mercados de atuação dos devedores e de suas 
subsidiárias, se houver. 

 

O Grupo Arakaki é dividido em duas ramificações da família Arakaki, a família do Kosuke e a família do 
Riromassa, irmãos. A Okinawa é holding patrimonial das seguintes empresas do grupo: (1) Alcoeste, a 
principal empresa operacional do grupo, que atua no setor sucroenergético, com a produção e 
comercialização de cana-de-açúcar, açúcar, etanol (anidro e hidratado) e outros produtos, como 
energia, através do processo de cogeração instalada na indústria, bagaço e levedura; (2) Arakaki 
Máquinas, cuja atividade preponderante é o comércio atacadista de máquinas, peças, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário, vinculadas à marca Massey Ferguson; (3) Azamoto, atuante no 
mercado de varejo de motocicletas e motonetas, concessionária oficial da Yamanha. Dentro do mesmo 
grupo, mas em outro bloco existe a Agropecuária Arakaki S.A., proprietária dos 6.191 (seis mil cento e 
noventa e um) hectares de terras da família, atualmente avaliadas em R$393.000.000,00 (trezentos e 
noventa e três milhões de reais), as quais são arrendadas, sob as melhores práticas do mercado, para 
usufruto da Devedora em suas atividades produtivas. Os acionistas, possuem, ainda, quatro 
empreendimentos imobiliários, sendo três concluídos e um em andamento. 
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O grupo Arakaki possui estrutura corporativa e governança robusta, com acordo de acionistas e plano 
de sucessão familiar estruturado e já colocado em prática. Além disso, a Devedora conta com auditoria, 
assessoria estratégica e financeira e na área de comercialização de etanol e compra de insumos.  

 

 

Os preços dos principais produtos comercializados pela Devedora, se encontram, hoje, acima da média 
histórica, sendo que o açúcar está em seu período de alta mais longo dos últimos 25 (vinte e cinco) 
anos.  
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Na visão da Devedora, o cenário favorável do mercado de açúcar é reflexo do déficit mundial do produto 
nas últimas safras:  

 

 

 

A Devedora conta com diversos diferenciais e destaques operacional, conforme detalhados abaixo: 
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Os principais destaques operacionais das últimas quatro safras da empresa. A Devedora enfrentou 
intempéries climáticas nos anos de 2020 e 2021, afetando negativamente sua produção. Porém, com a 
melhora do clima e os trabalhos realizados na renovação do canavial, a Devedora vem recuperando 
rapidamente seu nível de produtividade. 

 

 

 

Abaixo, seguem os preços realizados de açúcar e etanol. Os preços de açúcar fixados garantem 
faturamento expressivo para as próximas safras.  
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Listagem dos produtos e/ou serviços oferecidos pela devedora e a participação percentual destes 
em sua receita líquida: 

Os principais dados de comercialização da safra 2022/23, mostrando a estratégia da Devedora de foco 
na produção do açúcar VHP, com objetivo de aproveitar os preços muito acima da média histórica. Além 
disso, a Devedora tem como parceiros comerciais os principais nomes do mercado, sejam elas de etanol 
ou açúcar. A distribuição da receita bruta na safra foi de 47% (quarenta e sete por cento) de açúcar 
VHP, 29% (vinte e nove por cento) de etanol anidro, 13% (treze por cento) de etanol hidratado e 11% 
(onze por cento) somando levedura, energia e bagaço. 
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Descrição dos produtos e/ou serviços em desenvolvimento. 

 

Não existem produtos e/ou em desenvolvimento nas atividades da Devedora, além daqueles listados 
acima. 

 

Contratos relevantes celebrados pela Devedora. 

Não existem contratos relevantes extraordinários ao exercício regular das atividades da Devedora.  

 

Destaques financeiros da Devedora 

Com os melhores preços fixados e retomada da produtividade, já é possível observar um crescimento 
nominal da receita líquida e EBITDA Ajustado, ainda impactados por não estar operando em sua 
capacidade máxima.  

 

 

O atual perfil de endividamento, esclarece o objetivo de alongamento da dívida da Devedora, tendo o 
principal indexados a Taxa DI. Vale ressaltar, que a Devedora faz hedge da dívida em dólar, através de 
fixações de preço também em dólar.  
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Por fim, seguem as considerações finais sobre a Devedora acerca de sua eficiência operacional, 
governança corporativa, robustez patrimonial e tecnologia sustentável: 
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS

Aos
Administradores e Acionistas da
Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.
Fernandópolis - SP

Opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis

Examinamos as demonstrações contábeis da Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.

Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos dos assuntos descritos na seção a seguir intitulada
“Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis", as demonstrações contábeis
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial
e financeira da Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. em 31 de dezembro de 2022, o desempenho
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil.

Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis

Revisão da vida útil do ativo imobilizado

Em 31 de dezembro de 2022, a Companhia mantém registrado na Rubrica “Imobilizado” o valor de
R$ 277.406 mil referente a bens destinados à sua atividade operacional. A Companhia realizou a
depreciação dos ativos conforme taxas definidas pela Legislação Fiscal do Imposto de Renda das
Pessoas Jurídicas. No entanto, conforme definido pela NBC TG 27 - Ativo imobilizado, emitida e
aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), a depreciação precisa ser calculada com base
na vida útil do ativo para a Companhia, considerando seu valor residual, e deve ser revisada
anualmente de acordo com a vida útil econômica estimada do bem. Em virtude da ausência da
avaliação da vida útil dos bens, bem como a utilização da taxa fiscal de depreciação, não foi possível
assegurarmos a razoabilidade dos saldos de depreciação registrados no ativo, bem como seus reflexos
no resultado do exercício no montante de R$ 23.940 mil.

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal
de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis.
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Principais assuntos de auditoria

Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais
significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de
nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre
essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses
assuntos. Além do assunto descrito na seção “Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações
contábeis”, determinamos que os assuntos descritos a seguir são os principais assuntos de auditoria a
serem comunicados em nosso relatório.

Mensuração dos ativos biológicos
Conforme divulgado nas Notas Explicativas nº 3.7,
4 e 11 às demonstrações contábeis, a Companhia
realiza a apuração de valor justo de seu ativo
biológico por meio de modelo financeiro de fluxo
de caixa descontado. Essa metodologia prevê que
a Administração adote premissas, também
revisadas regularmente, baseadas em
informações geradas por relatórios internos e
fontes externas.

Ajustes nas premissas utilizadas no cálculo do
ativo biológico podem, potencialmente, gerar
efeitos significativos nas demonstrações
contábeis nas Rubricas “Ativo Biológico” no grupo
de Ativo Circulante e em “Variação no valor justo
do ativo biológico” no resultado do exercício.

Resposta da auditoria ao assunto
Avaliamos para o exercício findo em 31 de
dezembro de 2022, a metodologia de cálculo do
modelo de fluxo de caixa descontado, analisamos
a integridade das informações, testamos e
avaliamos os controles internos envolvidos na
elaboração das informações utilizadas, além
disso, também avaliamos a adequação da
metodologia de apuração de preço utilizada pela
Companhia.

Nossos trabalhos revelaram que as premissas
utilizadas e a metodologia de avaliação dos ativos
biológicos estão razoavelmente consistentes com
a prática do mercado, assim como em relação ao
exercício anterior.

Recuperabilidade do imposto de renda e
contribuição social diferidos
Conforme divulgado na nota explicativa 16, em
31 de dezembro de 2022, o imposto de renda e
contribuição social diferidos ativos, computados
sobre diferenças temporárias e prejuízos fiscais
de imposto de renda e bases negativas de
contribuição social, totalizavam R$91.021mil e
representavam aproximadamente 9% do total do
ativo. A Companhia avaliou a recuperabilidade
desse saldo de imposto de renda e contribuição
social diferidos ativos com base em projeções de
lucros tributáveis. Consideramos como um
principal assunto de auditoria, uma vez que tal
avaliação envolve alto grau de julgamento
profissional por parte da diretoria com base em
premissas e critérios utilizados na determinação
das projeções de lucros tributáveis, que são
afetadas pela expectativa futura de mercado e
condições econômicas.

Resposta da auditoria ao assunto
Nossos procedimentos incluíram, entre outros: (i)
entendimento das atividades de controles
desenhadas e implementadas pela Administração
na revisão e elaboração das revisões dos testes
de recuperabilidade do imposto de renda e
contribuição social diferidos ativos; (ii)
envolvimento de profissionais especializados em
tributos para nos auxiliar na revisão das
premissas e metodologias utilizadas pela
Companhia na constituição dos referidos saldos
em adequação com a legislação tributária
vigente, bem como na revisão das projeções de
lucros tributáveis futuros; e; (iii) avaliação da
adequação das divulgações relacionadas a esse
assunto na nota explicativa 16.

Baseados no resultado dos procedimentos de
auditoria efetuados sobre a recuperabilidade do
imposto de renda e contribuição social diferidos
ativos, consideramos que os critérios e premissas
adotados pela diretoria, assim como as
respectivas divulgações na nota explicativa 16,
são aceitáveis.
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Instrumentos financeiros derivativos
Conforme as Notas Explicativas nos 3.2 e 17 às
demonstrações contábeis, com o intuito de
proteção aos riscos de volatilidade de preço de
commodities, taxa de câmbio e taxa de juros, a
Companhia utiliza algumas estratégias para
proteger seus fluxos de caixa futuros do
impacto dessas variáveis relevantes. Essas
estratégias consistem na contratação de
instrumentos financeiros derivativos específicos
para cada tipo de risco (futuros, “swap”,
“forwards”, etc.) que trazem efeitos próprios
do ponto de vista de valorização dos
instrumentos financeiros subjacentes.

Adicionalmente, esses instrumentos que são
reconhecidos pelo seu valor justo na data das
demonstrações contábeis e as flutuações são
contabilizadas no resultado.

Operações de arrendamento: mensuração do
direito de uso e do passivo de arrendamento
A Companhia possui contratos de parcerias
agrícolas que foram caracterizados dentro do
escopo do CPC 06(R2)/IFRS 16 – Arrendamentos,
adotados pela Companhia em 2022 com efeito
retroativo para 2021. Esse pronunciamento
introduziu aspectos contábeis complexos para o
reconhecimento e mensuração do ativo de
direito de uso e do passivo de arrendamento,
como determinação do prazo dos
arrendamentos, das taxas de desconto, da
determinação dos contratos que estão no
escopo da norma e, dos impactos que eventuais
alterações nas premissas adotados pela
Companhia poderiam causar nas demonstrações
contábeis. Dessa forma, consideramos esse
assunto como significativo em nossa auditoria.

Resposta da auditoria ao assunto
Dado o risco de distorção nas demonstrações
contábeis, consideramos esse assunto
significativo para a nossa auditoria. Nossa
auditoria desse assunto envolveu a obtenção de
conhecimento sobre os instrumentos financeiros
negociados pela Companhia, inclusive aspectos
contratuais, e sobre os processos de
planejamento e designação de instrumentos
para fins de “hedge”. Nosso trabalho envolveu
ainda o envio de cartas de confirmação para as
contrapartes dos respectivos contratos, a
revisão e o recálculo da valorização de
derivativos. Também avaliamos a adequação das
divulgações realizadas pela Administração nas
demonstrações contábeis da Companhia.

Resposta da auditoria ao assunto
Nossos procedimentos de auditoria incluíram,
mas não se limitaram a:

Avaliação das premissas utilizadas na
determinação das taxas de desconto, incluindo
a comparação das premissas usadas pela
Companhia com dados obtidos externamente, e
análise de sensibilidade sobre as taxas de
desconto;

Avaliação, em base amostral, dos valores
contratuais considerados na mensuração do
ativo de direito de uso e do passivo de
arrendamento, incluindo a análise dos dados
utilizados na mensuração e recálculo dos valores
reconhecidos;

Avaliação se as divulgações efetuadas nas
demonstrações contábeis consideram as
informações relevantes.

Baseados nos procedimentos de auditoria acima
sumariados, consideramos que os valores
reconhecidos como ativo de direito de uso e
passivo de arrendamento são aceitáveis, no
contexto das demonstrações contábeis tomadas
em conjunto, referentes ao exercício findo em
31 de dezembro de 2022.
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Outros assuntos

Reapresentação das demonstrações contábeis comparativas

Conforme descrito na Nota Explicativa nº 3.19., as demonstrações contábeis do exercício findo em 31
de dezembro de 2021 da Companhia foram alteradas em relação àquelas apresentadas anteriormente,
inclusive seus valores correspondentes. Como parte de nossos exames das demonstrações contábeis
do exercício findo em 31 de dezembro de 2022, examinamos também a reapresentação descrita na
Nota Explicativa n° 3.19., que foram efetuadas para incluir os contratos de parcerias agrícolas a luz
do CPC 06 (R2) – Arrendamentos que não estavam contemplados no exercício findo em 31 de dezembro
de 2021. Em nossa opinião, tais ajustes são apropriados e foram corretamente efetuados.

Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações contábeis

A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis da
Companhia de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações contábeis, a diretoria é responsável pela avaliação da capacidade
da Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a
não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do
processo de elaboração das demonstrações contábeis.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança,
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes.

As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando,
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além
disso:

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas
intencionais;

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia;
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 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração;

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante,
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não
mais se manter em continuidade operacional;

 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive
as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Fornecemos também, aos responsáveis pela governança, declaração de que cumprimos com as
exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos
todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa
independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas.

Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos
aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis
do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria.

Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha
proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras,
determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências
adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da
comunicação para o interesse público.

Ribeirão Preto, 31 de março de 2023.

BDO RCS Auditores Independentes SS
CRC 2 SP 013846/O-1

Marcos Vinícius Galina Colombari
Contador CRC 1 SP 262247/O-8
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ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Balanços patrimoniais
Em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Valores expressos em milhares de Reais)

Ativo Passivo e patrimônio líquido

Nota 2022
2021

(reapresentado) Nota 2022
2021

(reapresentado)
Circulante Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6 81.632 106.512 Fornecedores 13 48.180 47.847
Contas a receber de clientes 7 23.598 6.486 Empréstimos e financiamentos 14 211.374 207.279
Estoques 8 106.103 91.729 Instrumentos financeiros derivativos 17 6.854 4.534
Ativo biológico 11 287.668 237.472 Arrendamento a Pagar 20 53.483 66.972
Instrumentos financeiros derivativos 17 3.702 - Obrigações trabalhistas 5.688 4.206
Impostos a recuperar 9 14.065 5.331 Obrigações tributárias 18 5.008 5.250
Adiantamentos a fornecedores 2.181 2.237 Adiantamento de clientes 19 45.344 22.266
Outras contas a receber 10 12.831 25.893 Outras contas a pagar 3.648 3.637

531.780 475.660 379.579 361.991
Não circulante Não circulante
Aplicações financeiras 2.665 11 Empréstimos e financiamentos 14 441.788 321.678
Instrumentos financeiros derivativos 17 923 - Instrumentos financeiros derivativos 17 420 7.658
Impostos a recuperar 9 1.362 490 Arrendamento a Pagar 20 112.667 95.780
Depósitos judiciais 21 10 Partes relacionadas 15 1.278 1.151
Impostos diferidos 16 28.397 12.687 Obrigações tributárias 18 842 2.391
Outras contas a receber 10 540 143 Provisão para demandas judiciais 270 270

33.908 13.341 Adiantamento de clientes 19 3.046 -
Outras Contas a Pagar 1.893 5.299

Imobilizado 12 277.406 238.193 562.204 434.227
Direitos de Uso 20 165.029 162.268 Patrimônio líquido 21
Intangivel 116 213 Capital social 86.227 86.227
Investimentos 1.403 722 (-) Ações em tesouraria (53) (53)

443.954 401.396 Reserva legal - 729
Reserva de lucros - 7.276
Prejuízos acumulados (18.315) -

67.859 94.179

Total do ativo 1.009.642 890.397 Total do passivo e patrimônio líquido 1.009.642 890.397

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
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ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Demonstrações do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Valores expressos em milhares de Reais)

Nota 2022
2021

(reapresentado)
Receita operacional líquida 22 436.322 349.729
Custo dos produtos vendidos 23 (370.792) (306.017)
Variação do valor justo do ativo biológico 11 27.086 82.034
Lucro bruto 92.616 125.746

Despesas operacionais
Comerciais 24 (159) (150)
Gerais e administrativas 24 (23.290) (23.058)
Outras receitas operacionais 25 13.249 6.513

(10.200) (16.695)

Lucro operacional 82.416 109.051

Resultado financeiro líquido 26 (124.446) (87.122)

Lucro (prejuízo) antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social (42.030) 21.929

Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos 16 15.710 (7.356)

(Prejuízo)/lucro líquido do exercício (26.320) 14.573

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
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ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Demonstrações do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Valores expressos em milhares de Reais)

2022
2021

(reapresentado)

(Prejuízo)/lucro líquido do exercício (26.320) 14.573

Resultado abrangente do exercício (26.320) 14.573

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
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ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Demonstrações do patrimônio líquido
(Valores expressos em milhares de Reais)

(-) Ações em Reserva de Prejuízos
Capital social tesouraria Reserva legal lucros acumulados

Saldos em 31 de dezembro de 2020 74.227 (53) - - (3.107) 71.067

Integralização de capital 12.000 - - - - 12.000
Constituição da reserva legal (reapresentado) - - 729 - (729) -
Lucro líquido do exercício (reapresentado) - - - - 14.573 14.573
Dividendos obrigatórios (reapresentado) - - - - (3.461) (3.461)
Constiuição de reserva de lucros (reapresentado) - - - 7.276 (7.276) -

Saldos em 31 de dezembro de 2021 (Reapresentado) 86.227 (53) 729 7.276 - 94.179

Absorção de prejuízo com a reserva legal - - (729) - 729 -
Prejuízo do exercício - - - - (26.320) (26.320)
Absorção de prejuízo com a reserva de lucros - - - (7.276) 7.276 -

Saldos em 31 de dezembro de 2022 86.227 (53) - - (18.315) 67.859

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Total
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ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Demonstrações do fluxo de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Valores expressos em milhares de Reais)

2022
2021

(reapresentado)
Fluxo de caixa das atividades operacionais
(Prejuízo)/lucro líquido do exercício (26.320) 14.573

Ajustes para conciliar o resultado ao caixa oriundo das atividades operacionais

Depreciação e amortizações 23.940 24.397
Ajustes IFRS 16 - CPC 06 - (9.188)
Baixa do ativo imobilizado 22.107 676
Variação do valor justo dos ativos biológicos (170.267) (143.180)
Exaustão da formação da lavoura 53.955 57.063
Amortização dos tratos culturais 46.480 56.690
Realização do ganho do valor justo sobre o ativo biológico 143.180 61.147
Ajuste de preço do açúcar (26.151) (41.328)
Juros, variações monetárias, cambiais líquidas e operações de hedge 139.872 85.451
Imposto de renda e contribuição social (15.710) 2.623

Variação nos ativos operacionais
Aumento/(redução) no contas a receber (17.112) 1.195
Redução nos estoques (14.374) (16.608)
Aumento/(redução)dos impostos a recuperar (9.606) 1.268
Aumento/(redução) dos depósitos judiciais (11) 1
Aumento/(redução) dos adiantamentos a fornecedores 56 (424)
(Aumento/(redução) nos demais ativos 12.665 (1.805)

Variação nos passivos operacionais
Aumento em fornecedores 333 7.401
Aumento em adiantamento de clientes 23.078 1.785
Redução em impostos e contribuições (1.791) (9.765)
Aumento/(redução) em obrigações trabalhistas e encargos sociais 1.482 (133)
Partes relacionadas 127 (12.930)
Redução em demais passivos (3.395) (2.597)

Caixa gerado pelas operações, antes de juros, variações monetárias e cambiais 182.538 76.312

Resultado na Baixa de Arrendamentos Operacionais 3.398 (2.889)
Juros e variações monetárias sobre financiamentos (87.611) (38.164)
Ganhos (perdas) com swap 1 (478)
Outras despesas financeiras pagas (3.322) (3.636)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 95.004 31.145

Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aumento das aplicações financeiras (2.654) (11)
Investimentos em ativo imobilizado (139.215) (78.811)
Investimentos em ativo biológico - tratos culturais (54.061) (46.435)
Investimentos (681) (221)
Caixa líquido consumido nas atividades de investimentos (196.611) (125.478)

Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Captação de empréstimos e financiamentos 459.323 229.249
Pagamento de principal de empréstimos e financiamentos (305.115) (141.727)
Pagamento de juros de empréstimos e financiamentos (77.481) (31.176)
Integralização de Capital Social - 12.000
Dividendos obrigatórios - (1.384)
Caixa líquido gerado nas atividades de financiamentos 76.727 66.962

Redução de caixa e equivalentes de caixa (24.880) (27.371)

Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 106.512 133.883
Caixa e equivalente de caixa no final do exercício 81.632 106.512

Redução de caixa e equivalentes de caixa (24.880) (27.371)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

12

152



ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares de Reais)

13

1. Contexto operacional

1.1. Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.

A Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. (“Companhia”) é uma sociedade
anônima de capital fechado pertencente ao Grupo Arakaki.

A Companhia tem como atividade preponderante a produção e o comércio
de etanol, açúcar e seus subprodutos. As atividades são desenvolvidas na
unidade industrial localizada no município de Fernandópolis, no Estado de
São Paulo. Seu exercício social é iniciado em 1° de janeiro e finalizado em
31 de dezembro.

A cana-de-açúcar utilizada no processo industrial é colhida em terras
próprias, em parceria e de fornecedores da região noroeste do Estado de
São Paulo. Em 2022, a Companhia realizou sua 40ª safra produzindo 1,660
milhão de toneladas de cana, sendo todo o volume processado em sua
própria unidade industrial.

1.2. Plano de crescimento

A Companhia concentra esforços para manter o resultado de suas
operações de maneira positiva, refletindo sua política de investimentos
para expansão da capacidade industrial, expansão no canavial e
estocagem de etanol.

 Em 2013, foram investidos 7.508 ha (aproximadamente R$ 40 milhões)
em Capex de expansão no período e cuja geração de caixa incremental
refletirá nos exercícios subsequentes. Em 2016, a disponibilidade total
de cana-de-açúcar foi de 2,18 milhões de toneladas;

 Em 2014, a Alcoeste, mediante a disponibilidade de cana já existente,
consolidou seu crescimento industrial modular, que permitiu o
crescimento da moagem em 2015. Foram investidos,
aproximadamente R$4 0 milhões, os quais foram refletidos no
endividamento líquido. Além disso, cabe ressaltar que a maior parte
do financiamento desse investimento foi realizado com recursos
oriundos do BNDES (FINAME);

 No final de 2016 e início de 2017, a Alcoeste investiu em um projeto
para implantação de sua fábrica de açúcar, cuja capacidade é de 15
mil sacas de açúcar/dia. Foram investidos, aproximadamente R$ 43
milhões. A fábrica entrou em operação em junho de 2017 e produziu
80.000 toneladas de açúcar;

 Após investimentos em melhorias industriais, na safra 2018 a Alcoeste
obteve rendimento industrial recorde, com ganho de recuperação de
ATR 6,5% acima dos indicadores do CONSECANA;
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 Na safra 2019, a Alcoeste finalizou o investimento no seu projeto de
cogeração de energia, alcançando a capacidade para exportar 20.000
MWh por safra a partir de 2021 (foram gastos cerca de R$ 8 milhões).
Além disso, neste ano atingiu a moagem de 2,00 milhões, 16% maior
que 2018;

 Em 2020 a Companhia atingiu a moagem de 1,95 milhão de toneladas
de cana-de-açúcar, produzindo 95 mil toneladas de açúcar (mix de
37,1%), após dois anos produzindo 100% etanol;

 Na safra 2021, apesar da queda na produtividade agrícola da
Companhia , consequência de uma das maiores secas vivenciadas pelo
Estado de São Paulo dos últimos 20 anos, a Alcoeste conseguiu manter
seus indicadores financeiros em linha, devido ao aumento significativo
da eficiência industrial (de 98% para 106%, de acordo com os valores
da Consecana), resultado dos investimentos realizados na indústria,
melhores preços líquidos dos produtos, consequência das boas fixações
dos preços de venda dos commodities, realizados nos anos anteriores
e o aumento do preço do etanol;

 Em 2022, a Companhia teve como objetivo a recuperação de sua
produtividade agrícola. Para isso, realizou investimentos adicionais na
renovação de seu canavial, cuja idade média se consolidou em 2,7
anos. Além disso, a Companhia investiu na troca de seu maquinário
agrícola, resultando em maior eficiência e redução dos custos de
colheita que, aliados aos melhores preços fixados e a retomada da
moagem, permitiram atingir faturamento recorde nos últimos 10 anos.

2. Base de preparação

2.1. Declaração de conformidade (com relação as normas do CPC)

As demonstrações contábeis da Companhia são apresentadas em milhares
de Reais (exceto quando mencionado de outra forma), são de
responsabilidade da Administração e foram elaboradas e apresentadas em
conformidade com as com as práticas contábeis brasileiras, emanadas da
legislação societária – Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores, os
Pronunciamentos, as Interpretações e as Orientações emitidas pelo
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e homologados pelos órgãos
reguladores, e práticas adotadas pelas entidades em assuntos não
regulados, desde que atendam ao Pronunciamento “Estrutura Conceitual
para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações contábeis”, emitido
pelo CPC e, por conseguinte, em consonância com as normas contábeis
internacionais.

A emissão das demonstrações contábeis da Companhia foi autorizada pela
Diretoria em 31 de março de 2023.

154



ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares de Reais)

15

2.2. Base de mensuração

As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo
histórico com exceção dos seguintes itens materiais reconhecidos nos
balanços patrimoniais:

 Instrumentos financeiros derivativos são mensurados pelo valor justo;
 Instrumentos financeiros não derivativos designados pelo valor justo

por meio de resultado;
 Perda (impairment) por redução ao valor recuperável de ativos

financeiros;
 Ativos biológicos mensurados pelo valor justo deduzidos das despesas

com vendas;
 Passivos contingentes.

2.3. Apresentação de informações por segmento

As informações por segmento operacionais são apresentadas de modo
consistente com o relatório interno fornecido para o principal tomador
de decisões operacionais. O principal tomador de decisões operacionais,
responsável pela alocação de recursos e pela avaliação de desempenho
dos segmentos operacionais, é representado pela Diretoria Executiva da
Companhia.

2.4. Moeda funcional e moeda de apresentação

Essas demonstrações contábeis são apresentadas em Real, que é a moeda
funcional da Companhia. Todas as informações financeiras apresentadas
em Real foram arredondadas para o valor mais próximo, exceto quando
indicado de outra forma.

2.5. Continuidade

A Administração considera que a Companhia possui recursos para dar
continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração
não tem o conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar
dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar operando,
portanto, as demonstrações contábeis foram preparadas com base nesse
princípio.

2.6. Uso de estimativas e julgamentos

A preparação das demonstrações contábeis de acordo com as normas
brasileiras de contabilidade exige que a Administração faça julgamentos,
estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e
os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os
resultados reais podem divergir dessas estimativas.
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Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões
com relação às estimativas contábeis são reconhecidas no período em
que as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros
afetados.

As informações referentes ao uso de estimativas e julgamentos adotados
e que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas
demonstrações contábeis estão incluídas nas seguintes notas
explicativas:

 Nota Explicativa nº 7: Provisão para crédito de liquidação duvidosa
(contas a receber);

 Nota Explicativa n° 8: Perdas estimadas com estoques obsoletos,
quando aplicável;

 Nota Explicativa nº 16: Imposto de Renda e Contribuição Social
diferidos (impostos diferidos);

 Nota Explicativa nº 28: Instrumentos financeiros.

As informações sobre incertezas sobre premissas que possuam um risco
significativo de resultar em um ajuste material dentro do próximo
exercício contábil estão incluídas nas seguintes notas explicativas:

 Nota Explicativa nº 11: Ativo biológico;
 Nota Explicativa nº 12: Vida útil do ativo imobilizado;

3. Principais práticas contábeis

As principais práticas contábeis adotadas pela Companhia nessas demonstrações
contábeis estão descritas a seguir. Essas políticas foram aplicadas de modo
consistente nos exercícios apresentados, salvo quando indicado de outra forma.

3.1. Moeda estrangeira

 Transações em moeda estrangeira.

Transações em moeda estrangeira são convertidas para a moeda
funcional da Companhia pelas taxas de câmbio nas datas das transações.
Ativos e passivos monetários denominados e apurados em moedas
estrangeiras na data de apresentação são reconvertidos para a moeda
funcional à taxa de câmbio apurada naquela data. O ganho ou perda
cambial em itens monetários é a diferença entre o custo amortizado da
moeda funcional no começo do exercício, ajustado por juros e
pagamentos efetivos durante o período, e o custo amortizado em moeda
estrangeira à taxa de câmbio na data da apresentação.
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Ativos e passivos não monetários denominados em moedas estrangeiras
que são mensurados pelo valor justo são reconvertidos para a moeda
funcional à taxa de câmbio na data em que o valor justo foi apurado. As
diferenças de moedas estrangeiras resultantes na reconversão são
reconhecidas no resultado. Itens não monetários que sejam medidos em
termos de custos históricos em moeda estrangeira são convertidos pela
taxa de câmbio apurada na data da transação.

3.2. Instrumentos financeiros

Os ativos e passivos financeiros são reconhecidos quando a Companhia é
parte das disposições contratuais do instrumento.

Avaliação dos instrumentos financeiros, incluindo derivativos é
registrada: (a) pelo seu Valor Justo por meio de Resultado (VJR); e (b)
pelo custo amortizado, atualizado conforme disposições legais ou
contratuais, ajustado ao valor provável de realização, quando este for
inferior.

i. Ativos financeiros

Os ativos financeiros da Companhia estão classificados como ativos
financeiros a valor justo por meio do resultado ou custo amortizado.

Ativos financeiros são reconhecidos inicialmente ao valor justo,
acrescidos, no caso de ativos não designados a valor justo por meio do
resultado, dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à
aquisição do ativo financeiro.

Os principais ativos financeiros da Companhia incluem caixa e
equivalentes de caixa, aplicações financeiras, contas a receber de
clientes, adiantamentos a fornecedores e outros ativos.

O caixa e equivalentes de caixa estão a valor justo por meio do resultado.
Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a
compromissos de caixa de curto prazo, investimento ou outros fins. A
Companhia considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de
conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando
sujeita a um insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte,
um investimento, normalmente, se qualifica como equivalente de caixa
quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo, três meses ou
menos, a contar da data da contratação.

157



ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares de Reais)

18

As contas a receber de clientes estão classificadas como custo
amortizado. As contas a receber de clientes estão apresentadas a valores
de realização, sendo que as contas a receber de clientes no mercado
externo estão registradas pela taxa de câmbio na data de negociação e,
posteriormente, atualizados em sua data de realização. Quando
necessário, a Administração constituí provisão em montante considerado
suficiente para os créditos cuja recuperação é considerada duvidosa,
com base na avaliação individual de cada cliente.

A mensuração subsequente de ativos financeiros depende da sua
classificação, que pode ser da seguinte forma:

 Ativos financeiros a valor justo por meio do resultado: ativos
financeiros a valor justo por meio do resultado (aqueles adquiridos
com o objetivo de venda no curto prazo) são apresentados no balanço
patrimonial a valor justo, com os correspondentes ganhos ou perdas
reconhecidas na demonstração do resultado;

 Custo amortizado: são ativos financeiros não derivativos, com
pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em um mercado
ativo. Após a mensuração inicial, esses ativos financeiros são
contabilizados ao custo amortizado, utilizando o método de juros
efetivos (taxa de juros efetiva), menos perda por redução ao valor
recuperável.

O custo amortizado é calculado levando em consideração qualquer
desconto ou “prêmio” na aquisição e taxas ou custos incorridos. A
amortização do método de juros efetivos é incluída na linha de receita
financeira na demonstração de resultado.

Um ativo financeiro é baixado quando:

 Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expiram;
 A Companhia transfere os seus direitos de receber fluxos de caixa do

ativo ou assume uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de
caixa recebidos, sem demora significativa, a um terceiro por força
de um acordo de “repasse”; e (a) a empresa transfere
substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, ou (b) a
empresa não transfere nem retém substancialmente todos os riscos
e benefícios relativos ao ativo, mas transfere o controle sobre o
ativo.
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ii. Passivos financeiros

A Companhia determina a classificação dos seus passivos financeiros no
momento do seu reconhecimento inicial. Passivos financeiros são
inicialmente reconhecidos a valor justo. Após reconhecimento inicial, os
passivos financeiros são mensurados subsequentemente pelo custo
amortizado, utilizando o método da taxa efetiva de juros. Ganhos e
perdas são reconhecidos na demonstração do resultado no momento da
baixa dos passivos, bem como durante o processo de amortização pelo
método da taxa efetiva de juros.

Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação for revogada,
cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente for
substituído por outro do mesmo mutuante com termos substancialmente
diferentes, ou os termos de um passivo existente forem
significativamente alterados, essa substituição ou alteração é tratada
como baixa do passivo original e reconhecimento de um novo passivo,
sendo a diferença nos correspondentes valores contábeis reconhecida na
demonstração do resultado.

Os passivos financeiros da Companhia incluem fornecedores,
empréstimos e financiamentos, adiantamentos de clientes, dividendos a
pagar, partes relacionadas e outros passivos.

Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo
valor justo, no recebimento dos recursos, líquidos dos custos de
transação. Em seguida, os empréstimos e financiamentos tomados são
apresentados pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de encargos e
juros proporcionais ao período incorrido (pro rata temporis).

Os custos dos empréstimos são reconhecidos como despesas, de acordo
com o regime contábil de competência, exceto quando atribuíveis a um
ativo qualificável.

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou
serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos
negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento
for devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar
são apresentadas como passivo não circulante. Elas são, inicialmente,
reconhecidas pelo valor nominal e que equivale ao valor justo e,
subsequentemente, quando aplicável, mensuradas pelo custo amortizado
com o uso do método de taxa efetiva de juros.

iii. Capital Social

O capital social da Companhia incluída na demonstração contábil
compõe-se como segue:

159



ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares de Reais)

20

Entidade
Quantidade

de ações
Valor

Nominal (R$)
Okinawa Administração e Participações S.A. 4.699.891.179 0,018342
Outros acionistas 1.406.606 0,016029

As ações da Companhia são classificáveis como ordinárias e nominativas,
sem valor nominal, e demonstradas no patrimônio líquido.

 Dividendos;

A proposta de distribuição de dividendos efetuada pela Administração da
Companhia que estiver dentro da parcela equivalente ao dividendo
mínimo obrigatório é registrada como passivo circulante no grupo
“Dividendos a pagar”, por ser considerada como uma obrigação legal
prevista no estatuto social da Companhia. Entretanto, a parcela dos
dividendos superior ao dividendo mínimo obrigatório, declarada, quando
incorrida, pela Administração após o período contábil a que se referem
às demonstrações contábeis, mas antes da data de autorização para
emissão das referidas demonstrações contábeis, é registrada na Rubrica
“Dividendo adicional proposto” no patrimônio líquido.

 Ações em tesouraria.

Instrumentos patrimoniais próprios que são readquiridos (ações de
tesouraria) e reconhecidos ao custo de aquisição e deduzidos do
patrimônio líquido. Nenhum ganho ou perda é reconhecido na
demonstração do resultado na compra, venda, emissão ou cancelamento
dos instrumentos patrimoniais próprios da Companhia. Qualquer
diferença entre o valor contábil e a contraprestação é reconhecida em
outras reservas de capital.

3.3. Contas a receber de clientes

As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de
clientes pela venda de mercadorias no decurso normal das atividades da
Companhia. Se o prazo de recebimento é equivalente há um ano ou
menos (ou outro que atenda o ciclo normal da Companhia), as contas a
receber são classificadas no ativo circulante. Caso contrário, estão, ou
serão, apresentadas no ativo não circulante.

As contas a receber de clientes são avaliadas no momento inicial pelo
valor presente e deduzidas da provisão para créditos de liquidação
duvidosa. A provisão para créditos de liquidação duvidosa é estabelecida
quando existe uma evidência objetiva de que a Companhia não será
capaz de cobrar todos os valores devidos de acordo com os prazos
originais das contas a receber. O valor da provisão é a diferença entre o
valor contábil e o valor recuperável.
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Perda Estimada com Crédito de Liquidação Duvidosa (PECLD)

A Companhia optou por mensurar provisões para perdas estimadas com o
contas a receber, outros recebíveis e ativos contratuais por um valor
igual a perda de crédito esperada para a vida inteira. Ao determinar se
o risco de crédito de um ativo financeiro aumentou significativamente
desde o reconhecimento inicial e ao estimar as perdas de crédito
esperadas, a Companhia considera informações razoáveis e suportáveis
que são relevantes e disponíveis sem custo ou esforço excessivo.

Isso inclui informações e análises quantitativas e qualitativas, com base
na experiência histórica da Companhia, na avaliação de crédito e
considerando informações “forward looking”. A Companhia considera um
ativo financeiro como inadimplente quando: - é pouco provável que o
credor pague integralmente suas obrigações de crédito, sem recorrer a
ações como a realização da garantia (se houver alguma); ou - o ativo
financeiro está vencido há mais de 180 dias.

As Perdas Estimadas com Crédito de Liquidação Duvidosa (PECLD) são
registradas na Rubrica “Provisão para Devedores Duvidosos” na
demonstração do resultado.

3.4. Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos
financeiros com vencimento original de três meses ou menos a partir da
data da contratação. Eventuais limites de cheques especiais de bancos
que tenham de ser pagos à vista e que façam parte integrante da gestão
de caixa da Companhia, quando existentes, são incluídos como um
componente das disponibilidades para fins da demonstração dos fluxos
de caixa.

3.5. Estoques

 Reconhecimento e mensuração;

De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC-16 (R1), os estoques são
mensurados pelo menor valor entre o custo médio de aquisição ou
produção e o valor realizável líquido, ajustados ao valor de mercado e
das eventuais perdas, quando aplicável.

O valor realizável líquido é o preço de venda estimado no curso normal
dos negócios, menos os custos estimados de conclusão e os custos
estimados necessários para efetuar a venda.
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Os custos incluem gastos incorridos na aquisição de estoques, custos de
produção, transformação e outros custos incorridos em trazê-lo às suas
localizações e condições disponíveis para venda. O custo dos produtos
acabados e dos produtos em elaboração compreende matérias-primas,
mão de obra direta, outros custos diretos e despesas gerais de produção
relacionadas (com base na capacidade operacional normal), exceto os
custos dos empréstimos tomados. O custo desses estoques é reconhecido
no resultado quando da venda ou perecimento.

 Ajuste por valor realizável líquido e provisão por obsolescência.

Provisão para obsolescência e ajuste a valor líquido de realização e itens
deteriorados são registrados quando necessário. As perdas ocorridas no
curso normal da produção são partes integrantes do custo de produção,
as perdas anormais, se houver, são reconhecidas diretamente como
despesa do exercício.

3.6. Imposto de Renda e Contribuição Social (corrente e diferido)

A despesa com Imposto de Renda e Contribuição Social compreende os
impostos correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido
são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados a
outros resultados abrangentes. Nesse caso, o imposto também é
reconhecido no patrimônio líquido.

O Imposto de Renda e a Contribuição Social do exercício corrente e
diferido são calculados, respectivamente, com base nas alíquotas de 15%
(acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$
240 para Imposto de Renda) e 9% sobre o lucro tributável, e consideram
a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de Contribuição
Social limitada a 30% do lucro tributável anual.

i. Impostos correntes

O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o
lucro ou prejuízo tributável do exercício, as taxas de impostos
decretadas ou substantivamente decretadas na data de apresentação das
demonstrações contábeis e qualquer ajuste aos impostos a pagar com
relação aos exercícios anteriores.

O lucro tributável difere do lucro apresentado na demonstração do
resultado, porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou dedutíveis
em outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou não
dedutíveis de forma permanente.
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ii. Impostos diferidos

O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias
entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os
correspondentes valores usados para fins de tributação. O imposto
diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às
diferenças temporárias quando elas revertem, baseando-se nas leis que
foram decretadas ou substantivamente decretadas até a data de
apresentação das demonstrações contábeis.

Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um
direito legal de compensar passivos e ativos fiscais correntes, e eles se
relacionam a impostos de renda lançados pela mesma autoridade
tributária sobre a Companhia sujeita à tributação.

Um ativo de Imposto de Renda e Contribuição Social diferido é
reconhecido por perdas fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias
dedutíveis não utilizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos à
tributação estejam disponíveis e contra os quais serão utilizados.

Ativos de Imposto de Renda e Contribuição Social diferido são revisados
a cada data de relatório e serão reduzidos na medida em que sua
realização não seja mais provável. Essa revisão efetuada pela Companhia
consiste em termos de possibilidade de recuperação, considerando-se o
“lucro histórico gerado” e o “lucro tributável futuro projetado”, de
acordo com um estudo de viabilidade técnica.

3.7. Ativo biológico

Os ativos biológicos são reconhecidos ao valor justo, deduzidos das
despesas de venda, na data de cada balanço patrimonial e os efeitos de
variação dos valores justos entre os períodos são alocados diretamente
no custo dos produtos vendidos. Custos de venda incluem todos os custos
que seriam necessários para vender os ativos. A cana-de-açúcar é
mensurada ao valor justo de acordo com o método de fluxo de caixa
descontado.

3.8. Imobilizado

i. Reconhecimento e mensuração

O ativo imobilizado está registrado ao custo de aquisição, formação ou
construção, levando em conta a segregação entre os gastos de capital e
gastos do período.
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Conforme facultado pela Lei nº 11.638/07 e pelo Pronunciamento CPC 13
- Adoção Inicial da Lei nº 11.638/07, a Administração da Companhia
optou por não reavaliar os ativos imobilizados pelo custo atribuído
(deemed cost) na data de transição e abertura de seu exercício de 2013,
pois a Administração entende que o valor justo tende a não ser diferente
do valor residual contábil uma vez que a Companhia baseia-se como vida
útil econômica as taxas fiscais de depreciações permitidas pela
Legislação Fiscal.

O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um
ativo. O custo de ativos construídos pela própria Companhia incluiu
custos de materiais e mão de obra direta, quaisquer outros custos para
colocar o ativo no local e condição necessários para que esses sejam
capazes de operar da forma pretendida pela Administração e custos de
empréstimos sobre ativos qualificáveis.

O software comprado que seja parte integrante da funcionalidade de um
equipamento é capitalizado como parte daquele equipamento.

Gastos decorrentes de reposição de um componente de um item do
imobilizado são contabilizados separadamente, incluindo inspeções e
vistorias, e classificados no ativo imobilizado. Outros gastos são
capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos
desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido
no resultado como despesa.

Ganhos e perdas em alienações de um item do imobilizado são
determinados pela comparação entre os recursos advindos da alienação
com o valor contábil do imobilizado, e são reconhecidos líquidos dentro
de “outras receitas operacionais líquidas” no resultado.

ii. Custos subsequentes

O custo de reposição de um componente do imobilizado é reconhecido
no valor contábil do item, caso seja provável que os benefícios
econômicos incorporados dentro do componente irão fluir para a
Companhia e que o seu custo pode ser medido de forma confiável. O
valor contábil do componente que tenha sido reposto por outro é
baixado. Os custos de manutenção no dia a dia do imobilizado são
reconhecidos no resultado como despesas conforme incorridos.
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iii. Custo de manutenção

A Companhia realiza anualmente manutenções em sua unidade
industrial, aproximadamente no período de dezembro a março. Os
principais custos de manutenção incluem custos de mão de obra,
materiais, serviços externos e despesas gerais indiretas alocadas durante
o período de entressafra. Tais custos são contabilizados como um
componente do custo do equipamento e depreciados durante a safra
seguinte.

iv. Depreciação

A depreciação é calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de
um ativo, ou outro valor substituto do custo, deduzido do valor residual.

A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear
com relação às Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal
do Brasil de cada parte de um item do imobilizado, já que esse método,
no entendimento da Administração, é o que mais perto reflete o padrão
de consumo de benefícios econômicos-futuros incorporados no ativo. Os
terrenos não são depreciados.

As vidas úteis estimadas nas Instruções Normativas da Secretaria da
Receita Federal do Brasil são as seguintes:

Taxa anual fiscal (%) Anos de vida útil
Edificações e benfeitorias 4,00 25
Instalações 10,00 10
Máquinas e equipamentos 10,00 10
Móveis e utensílios 10,00 10
Veículos 20,00 5
Equipamentos de informática 20,00 5
Ferramentas e acessórios 20,00 5
Máquinas e implementos agrícolas 10,00 10

Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, não há reconhecimento de ganho ou
perda resultante da baixa de itens do ativo imobilizado, segundo revisão
de recuperabilidade efetuada pela Administração da Companhia.

3.9. Redução ao valor recuperável de ativos (impairment)

 Ativos financeiros (incluindo recebíveis);

Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo por meio do
resultado é avaliado a cada data de apresentação para apurar se há
evidência objetiva de que tenha ocorrido perda no seu valor recuperável.
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Um ativo tem perda no seu valor recuperável se houver evidência de que
tenha ocorrido um evento de perda após o reconhecimento inicial do
ativo, e que o evento de perda teve um efeito negativo nos fluxos de
caixa futuros projetados que podem ser estimados de uma maneira
confiável.

A evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam valor pode
incluir o não pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor,
a reestruturação do valor devido à Companhia sobre condições que a
Companhia não consideraria em outras transações, indicações de que o
devedor ou emissor entrará em processo de falência, ou o
desaparecimento de um mercado ativo para um título. Além disso, para
um instrumento patrimonial, um declínio significativo ou prolongado em
seu valor justo a seguir do seu custo é evidência objetiva de perda por
redução ao valor recuperável.

Uma redução do valor recuperável com relação a um ativo financeiro
medido pelo custo amortizado é calculada como a diferença entre o valor
contábil e o valor presente dos futuros fluxos de caixa estimados
descontados à taxa de juros efetiva original do ativo. As perdas são
reconhecidas no resultado do exercício e refletidas em uma conta de
provisão contra recebíveis. Os juros sobre o ativo que perdeu valor
continuam sendo reconhecidos por meio da reversão do desconto.
Quando um evento subsequente indica reversão da perda de valor, a
diminuição na perda de valor é revertida e registrada no resultado.

 Ativos não financeiros.

Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, que não
os ativos biológicos, estoques e imposto de renda e contribuição social
diferidos, são revistos a cada data de apresentação para apurar se há
indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação,
então o valor recuperável do ativo é determinado. No caso de ágio e
ativos intangíveis com vida útil indefinida ou ativos intangíveis em
desenvolvimento que ainda não estejam disponíveis para uso, o valor
recuperável é estimado todo ano na mesma época.

O valor recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa é o maior
entre o valor em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar
o valor em uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados aos
seus valores presentes por meio da taxa de desconto antes de impostos
que reflita as condições vigentes de mercado quanto ao período de
recuperabilidade do capital e os riscos específicos do ativo.
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Uma perda por redução ao valor recuperável relacionada a ágio não é
revertida. Quanto a outros ativos, as perdas de valor recuperável
reconhecidas em períodos anteriores são avaliadas a cada data de
apresentação para quaisquer indicações de que a perda tenha
aumentado, diminuído ou não mais exista. Uma perda de valor é
revertida caso tenha havido uma mudança nas estimativas usadas para
determinar o valor recuperável. Uma perda por redução ao valor
recuperável é revertida somente na condição em que o valor contábil do
ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, líquido de
depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido
reconhecida.

3.10. Provisões para riscos processuais

As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação
presente, legal ou não formalizada, como resultado de eventos passados
e é provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a
obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser feita.

A Companhia reconhece provisão para contratos onerosos quando os
benefícios que se espera auferir de um contrato sejam menores do que
os custos inevitáveis para satisfazer as obrigações assumidas por meio do
contrato.

As provisões de reestruturação compreendem multas por encerramento
de arrendamento e parceria mercantil e pagamentos por demissão de
funcionários e são reconhecidas no período em que a Companhia se
compromete legal ou implicitamente ao pagamento.

Os custos relacionados às atividades da Companhia em andamento não
são provisionados antecipadamente.

3.11. Benefícios a funcionários

 Benefícios de curto prazo a empregados

Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são mensuradas
em uma base não descontada e são incorridas como despesas conforme
o serviço relacionado seja prestado.
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3.12. Ativos intangíveis

Software

As licenças de programas de computador (softwares) e de sistemas de
gestão empresarial adquiridas são capitalizadas e amortizadas pelo
método linear de acordo com a vida útil econômica definida nas
Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil e os
gastos associados à manutenção são reconhecidos como despesas quando
incorridos.

3.13. Passivo circulante e não circulante

Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Companhia
possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento
passado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido para
liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes
encargos, das variações monetárias ou cambiais incorridos e dos ajustes
a valor presente.

Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando é provável
que sua realização ou liquidação ocorra nos próximos 12 meses. Caso
contrário, são demonstrados como não circulantes.

 Fornecedores e outras contas a pagar

As contas a pagar aos fornecedores e as outras contas a pagar são
obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de
fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como
passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano.

Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não
circulante.

Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e,
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do
método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente
reconhecidas ao valor da fatura correspondente.

3.14. Apuração do resultado

O resultado das operações (receitas, custos e despesas) é apurado em
conformidade com o regime contábil de competência dos exercícios. A
receita de venda de produtos é reconhecida quando seu valor for
mensurável de forma confiável e todos os riscos e benefícios foram
transferidos para o comprador e de apresentação das demonstrações
contábeis.
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3.15. Reconhecimento da receita de vendas (receita operacional)

A Companhia tem como atividade principal a industrialização de cana-
de-açúcar e seus subprodutos para a produção de álcool e açúcar. Os
produtos comercializados são: etanol hidratado, etanol anidro, açúcar
VHP, leveduras secas, bagaço in natura e óleo fúsel.

A receita é mensurada pelo valor justo da contraprestação recebida ou a
receber, deduzida de devoluções, abatimentos e impostos sobre vendas.

A receita é reconhecida quando os produtos são entregues e a sua
titularidade legal é transferida, considerando ainda o fato de que as
seguintes condições tenham sido satisfeitas:

 Transferência ao comprador dos riscos e dos benefícios significativos
relacionados à propriedade dos produtos;

 Inexistência de envolvimento continuado na gestão dos produtos
revendidos em grau normalmente associado à propriedade, nem
controle efetivo sobre tais produtos;

 O valor da receita pode ser mensurado com confiabilidade;
 É provável que os benefícios econômicos associados à transação

fluam para a Companhia;
 Os custos incorridos ou a serem incorridos relacionados à transação

podem ser mensurados com confiabilidade.

3.16. Receitas financeiras e despesas financeiras (resultado financeiro)

 Receitas financeiras;

As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre fundos
investidos e variações no valor justo de ativos financeiros mensurados
pelo valor justo por meio do resultado. A receita de juros é reconhecida
no resultado, através do método dos juros efetivos.

 Despesas financeiras

As despesas financeiras abrangem despesas com juros sobre
empréstimos, líquidas do desconto a valor presente das provisões,
variações no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo valor justo
por meio do resultado, perdas por redução ao valor recuperável
(impairment) reconhecidas nos ativos financeiros. Custos de empréstimo
que não são diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção
de um ativo qualificável são mensurados no resultado através do método
de juros efetivos.

Os ganhos e perdas cambiais são reportados separadamente.
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3.17. Aspectos ambientais

As instalações operadas pela Companhia e suas atividades operacionais
são ambas sujeitas às regulamentações ambientais. A Companhia diminui
os riscos associados com assuntos ambientais, por procedimentos
operacionais, controles e sistemas. A Companhia acredita que nenhuma
provisão para perdas relacionadas a assuntos ambientais é requerida
atualmente, baseada nas atuais leis e regulamentos em vigor.

3.18. Novas normas e interpretações

Uma série de novas normas serão efetivas para exercícios iniciados após
1º de janeiro de 2023.

Não há impacto para as seguintes normas novas e alteradas nas
informações contábeis da Companhia:

i) Imposto diferido relacionado a ativos e passivos decorrentes de uma
única transação (alterações ao CPC 32/IAS 12);

ii) Classificação do Passivo em Circulante ou Não Circulante (Alterações
ao CPC 26/IAS 1);

iii) IFRS 17 Contratos de Seguros;
iv) Divulgação de Políticas Contábeis (Alterações ao CPC 26/IAS 1 e IFRS

Practice Statement 2);
v) Definição de Estimativas Contábeis (Alterações ao CPC 23/IAS 8).

Não há outras normas ou interpretações emitidas e ainda não adotadas
que possam, na opinião da Administração, ter impacto significativo no
resultado do período ou no patrimônio líquido divulgado pela Companhia.

3.19. Reapresentação das demonstrações contábeis

Em conformidade com o CPC 23 – Políticas Contábeis, Mudança de
Estimativa e Retificação de Erro, a Companhia reapresentou as
demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2021, evidenciando
ajustes e reclassificações nas rubricas de Direito de Uso no ativo não
circulante e na rubrica de Passivo de contratos de parceria agrícola e
arrendamentos no passivo circulante e não circulante, no qual tiveram
impacto no resultado do exercício no montante de R$ 9.188. Os impactos
referem-se a:

i. Atualização dos saldos de direito de uso e passivo de arrendamento
em decorrência de contratos adicionados, baixados e atualizações
monetárias não consideradas no exercício anterior, conforme Nota
Explicativa n°20, no valor de R$ 9.188 a crédito contábil;
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Os impactos destas alterações sobre os valores correspondentes relativos
ao balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021, bem como para a
demonstração do resultado para o exercício findo em 31 de dezembro de
2021, estão demonstrados abaixo:
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Conforme divulgado
anteriormente

Ajustes na aplicação do
CPC 06 (R2) Reapresentado

Ativos
Estoques (nota nº 8) 92.402 (673) 91.729
Outras contas a receber (nota nº 10) 14.316 11.577 25.893
Outros 358.038 - 358.038
Ativo circulante 464.756 10.904 475.660
Impostos diferidos (nota nº 16) 17.420 (4.733) 12.687
Direitos de uso (nota nº 20) 13.329 148.939 162.268
Outros 239.782 - 239.782
Ativo não circulante 270.531 144.206 414.737
Total do ativo 735.287 155.110 890.397

Passivos
Arrendamento a pagar (nota nº 20) 8.517 58.455 66.972
Outras contas a pagar 718 2.919 3.637
Outros 291.382 - 291.382
Passivo circulante 300.617 61.374 361.991
Arrendamento a pagar (nota nº 20) 8.313 87.467 95.780
Outros 338.447 - 338.447
Passivo não circulante 346.760 87.467 434.227
Total do passivo 647.377 148.841 796.218

Patrimônio líquido (nota nº 21)
Capital social 86.227 - 86.227
(-) Ações em tesouraria (53) - (53)
Reserva legal 114 615 729
Reserva de lucros 1.622 5.654 7.276

Total do patrimônio líquido 87.910 6.269 94.179
Total do passivo e patrimônio líquido 735.287 155.110 890.397
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Conforme divulgado
anteriormente

Ajustes na aplicação do
CPC 06 (R2) Reapresentado

Receita operacional líquida (nota nº 22) 349.729 - 349.729
Custo dos produtos vendidos (nota nº 23) (321.511) 15.494 (306.017)
Variação do valor justo do ativo biológico (nota nº 11) 82.034 - 82.034
Lucro bruto 110.252 15.494 125.746

Despesas operacionais
Comerciais (nota nº 24) (150) - (150)
Gerais e administrativas (nota nº 24) (23.167) 109 (23.058)
Outras receitas operacionais (nota nº 25) 6.513 - 6.513

(16.804) 109 (16.695)
Lucro operacional 93.448 15.603 109.051

Resultado financeiro líquido (nota nº 26) (85.440) (1.682) (87.122)

Lucro antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social 8.008 13.921 21.929

Imposto de Renda e Contribuição Social correntes (nota nº
16) - - -

Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos (nota nº 16) (2.623) (4.733) (7.356)

Lucro líquido do exercício 5.385 9.188 14.573
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4. Determinação do valor justo

Diversas políticas e divulgações contábeis da Companhia exigem determinação
do valor justo, tanto para os ativos e passivos não financeiros. Os valores justos
têm sido apurados para propósitos de mensuração e/ou divulgação baseados
nos métodos a seguir. Quando aplicável, as informações adicionais sobre as
premissas utilizadas na apuração dos valores justos são divulgadas nas notas
específicas daquele ativo ou passivo.

 Caixa e equivalentes de caixa: são definidos como ativos destinados à
negociação. Os valores contábeis informados no balanço patrimonial
aproximam-se dos valores justos em virtude do curto prazo de vencimento
desses instrumentos;

 Contas a receber de clientes e outros recebíveis, fornecedores e outras
contas decorrentes diretamente das operações da Companhia: o seu valor
justo é estimado como o valor presente de fluxos de caixa futuros,
descontado pela taxa de mercado dos juros apurados na data de
apresentação. Esse valor justo é determinado para fins de divulgação;

 Ativos biológicos: a metodologia adotada pela Companhia, para satisfazer a
exigência de cálculo nos ativos biológicos correspondentes à cana-de-açúcar
em pé, foi de acordo com método de fluxo de caixa futuro descontado. O
fluxo de caixa futuro descontado é efetuado considerando premissas como
preço da tonelada de cana-de-açúcar, produtividade, custos de corte,
carregamento e transporte, custo dos tratos culturais, custos de parceria,
custo de capital, impostos, entre outros. Utilizou-se do Custo Médio
Ponderado de Capital - CMPC para descontar o fluxo de caixa ao valor
presente;

 Empréstimos e financiamentos: estão classificados como passivos
financeiros e estão contabilizados pelos seus custos amortizados. O valor
justo, que é determinado para fins de divulgação, é calculado baseando-se
no valor presente do principal e fluxos de caixa futuros, descontados pela
taxa de mercado dos juros apurados na data de apresentação das
demonstrações contábeis. Para arrendamentos financeiros, quando
existirem, a taxa de juros é apurada por referência a contratos de
arrendamento semelhantes;

 Instrumentos financeiros derivativos: o valor justo de contratos de câmbio
a termo é baseado no preço de mercado listado, caso disponível. Caso um
preço de mercado listado não esteja disponível, o valor justo é estimado
descontando da diferença entre o preço a termo contratual e o preço a termo
corrente para o período de vencimento residual do contrato usando uma taxa
de juros livre de riscos (baseada em títulos públicos).
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O valor justo de contratos de swaps de taxas de juros é baseado nas cotações
de corretoras. Essas cotações são testadas quanto a razoabilidade através do
desconto de fluxos de caixa futuros estimados baseando-se nas condições e
vencimento de cada contrato e utilizando-se taxas de juros de mercado para
um instrumento semelhante apurado na data de mensuração. Os valores justos
refletem o risco de crédito do instrumento e incluem ajustes para considerar o
risco de crédito da entidade e contraparte quando apropriado.

5. Gerenciamento de risco financeiro

5.1. Visão geral

Os principais fatores de risco a que a Companhia está exposta reflete
aspectos estratégico-operacionais e econômico-financeiros. Os riscos
estratégico-operacionais (tais como, entre outros, comportamento de
demanda, concorrência e mudanças relevantes na estrutura da indústria)
são endereçadas pelo modelo de gestão da Companhia.

Os riscos econômico-financeiros refletem, principalmente, o
comportamento de variáveis macroeconômicas, como taxa de câmbio e
de juros, bem como as características dos instrumentos financeiros que
a Companhia utiliza. Esses riscos são administrados por meio de política
de controle e monitoramento, estratégicas específicas e determinação
de limites.

A Companhia possui uma política conservadora de gestão dos recursos,
instrumentos e riscos financeiros monitorada pela alta Administração,
sendo que esta prática possui como principais objetivos preservar o valor
e a liquidez dos áticos financeiros e garantir recursos financeiros para o
bom andamento dos negócios, incluindo suas expansões.

A Companhia apresenta exposição aos seguintes riscos advindos do uso
de instrumentos financeiros:

 Risco de crédito;
 Risco de liquidez;
 Risco de mercado (preço, taxa de juros);
 Risco operacional;
 Risco de estrutura de capital.

Essa nota apresenta informações sobre a exposição da Companhia a cada
um dos riscos supramencionados, os objetivos da Companhia, políticas e
processos para a mensuração e gerenciamento de risco, e o
gerenciamento de capital da Companhia. Divulgações quantitativas
adicionais são incluídas ao longo dessas demonstrações contábeis.
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5.2. Estrutura de gerenciamento de risco

A Administração tem a responsabilidade global para o estabelecimento e
supervisão de estrutura de gerenciamento de risco. A Administração é
responsável pelo desenvolvimento e acompanhamento das políticas de
gerenciamento de risco da Companhia. Os gestores de cada
departamento reportam regularmente a Administração sobre suas
atividades.

As políticas de gerenciamento de risco da Companhia foram
estabelecidas para identificar e analisar os riscos ao qual a Companhia
está exposta, para definir limites de riscos e controles apropriados, e
para monitorar os riscos e a aderência aos limites impostos. As políticas
de risco e os sistemas são revistos regularmente para refletir mudanças
nas condições de mercado e nas atividades da Companhia. A Companhia
através de treinamento e procedimentos de gestão busca desenvolver um
ambiente de disciplina e controle, no qual todos os funcionários tenham
consciência de suas atribuições e obrigações.

5.3. Instrumentos de gestão de riscos

a. Risco de crédito

Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro da Companhia caso um
cliente ou contraparte em um instrumento financeiro falhe em cumprir
com suas obrigações contratuais, que surgem principalmente dos
recebíveis da Companhia de clientes.

A gestão do risco de crédito da Companhia em relação a clientes, no que
pertence ao negócio de etanol hidratado e etanol anidro, a
Administração adota como prática a análise das situações financeira e
patrimonial de seus clientes, assim como a definição de limites de
crédito e acompanhamento permanente da carteira em aberto.

De forma geral, o direcionamento dos negócios é tratado em reuniões
para tomadas de decisões, acompanhamento dos resultados e
adequações das estratégias estabelecidas, visando manter os resultados
esperados.

Os limites de riscos individuais são determinados com base em
classificações internas ou externas de acordo com os limites
determinados pela administração. A utilização de limites de crédito é
monitorada regularmente.
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Não foi ultrapassado nenhum limite de crédito durante o exercício e a
administração não espera nenhuma perda decorrente de inadimplência
dessas contrapartes, além da provisão já constituída, quando aplicável,
conforme descrito em Nota Explicativa n° 7.

b. Risco de liquidez

Risco de liquidez é o risco em que a Companhia irá encontrar dificuldades
em cumprir com as obrigações associadas com seus passivos financeiros
que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro.
A abordagem da Companhia na administração de liquidez é de garantir o
máximo possível, que sempre tenha liquidez suficiente para cumprir com
suas obrigações ao vencerem, sob condições normais e de estresse, sem
causar perdas inaceitáveis ou com o risco de prejudicar a reputação da
Companhia.

A Companhia trabalha alinhando disponibilidade e geração de recursos
de modo a cumprir suas obrigações nos prazos acordados.

c. Risco de mercado

Risco de mercado é o risco que alterações nos preços de commodities e
principais insumos, taxas de câmbio e taxas de juros, têm nos ganhos da
Companhia. O objetivo do gerenciamento de risco de mercado é
administrar e controlar as exposições a riscos de mercado, dentro de
parâmetros aceitáveis e ao mesmo tempo otimizar o retorno.

d. Risco de taxas de juros

Risco de taxa de juros é o risco de a Companhia vir a sofrer perdas
econômicas devido às alterações adversas nas taxas de juros, que podem
ser ocasionadas por fatores relacionados a crises econômicas e/ou
alterações na política monetária no mercado interno e externo.

Visando à mitigação desse tipo de risco, a Companhia busca diversificar
a captação de recursos em termos de taxas pré-fixadas ou pós-fixadas.
As operações da Companhia estão expostas a taxa de juros do Certificado
de Depósito Interbancário (CDI). Para as exposições das taxas de juros
pós- fixadas, conforme descrito em Nota Explicativa n° 17 Instrumentos
financeiros derivativos, a Companhia contratou SWAPs “hedgeando” a
taxa pré-fixada.

Considerando que parte substancial dos empréstimos da Companhia está
atrelada a taxas prefixadas, a administração entende que o risco de
mudanças significativas no resultado e nos fluxos de caixa é baixo.
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e. Risco operacional

Risco operacional é o risco de prejuízo diretos ou indiretos decorrentes
de uma variedade de causas associadas a processos, pessoal, tecnologia
e infraestrutura da Companhia e de fatores externos, exceto riscos de
crédito, mercado e liquidez, como aqueles decorrentes de exigências
legais e regulatórios e de padrões geralmente aceitos de comportamento
empresarial. Riscos operacionais surgem de todas as operações da
Companhia.

O objetivo da Companhia é administrar o risco operacional para evitar a
ocorrência de prejuízos financeiros e danos à sua reputação e buscar
eficácia de custos e para evitar procedimentos de controle que
restrinjam iniciativa e criatividade.

f. Risco de estrutura de capital

Decorre da escolha entre capital próprio (aportes de capital e retenção
de lucros) e capital de terceiros que a Companhia faz para financiar suas
operações. Para mitigar os riscos de liquidez e a otimização do custo
médio ponderado do capital, a Companhia monitora permanentemente
os níveis de alavancagem de acordo com os padrões de mercado.

6. Caixa e equivalentes de caixa

2022 2021
Caixas e equivalentes de caixa em R$ 72.119 90.627
Caixas e equivalentes de caixa em USD 9.513 15.885

81.632 106.512

O Caixa e equivalentes de caixa em USD são provenientes das exportações de
açúcar que a Companhia realizou e que ainda não foi realizado o fechamento
do câmbio.

Em “Aplicações financeiras” são registrados Certificados de Depósitos
Bancários, remunerados com base em percentual da variação do Certificado de
Depósito Interbancário (CDI). Tais aplicações são realizadas junto a instituições
financeiras de primeira linha visando manter o poder aquisitivo da moeda
corrente (Real) e gerar rendimentos seguros para a manutenção das operações
da Companhia, podendo ser resgatadas de acordo com a necessidade de
recursos.

A exposição da Companhia a risco de taxas de juros e uma análise de
sensibilidade para ativos e passivos financeiros são divulgadas na Nota
Explicativa nº 28 – Instrumentos Financeiros.
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7. Contas a receber de clientes

2022 2021
Clientes mercado interno 24.246 7.134
(-) Provisão estimada para crédito de liquidação duvidosa (648) (648)

23.598 6.486

A seguir demonstramos a idade dos títulos em aberto:

2022 2021
A vencer 23.598 7.134

23.598 7.134

As contas a receber de clientes são classificadas como recebíveis demonstrados
ao custo amortizado.

A Administração da Companhia constituiu saldo da provisão para créditos de
liquidação duvidosa os créditos com vencimentos superiores a 365 dias, tendo
em vista a natureza de suas operações e o histórico de recebimento.

A Companhia em 31 de dezembro de 2022 e 2021, não possuía nenhuma
operação que gerasse efeito significativo de ajuste a valor presente.

A exposição da Companhia a riscos de crédito e moeda e análise de sensibilidade
para os ativos e passivos estão apresentados na Nota Explicativa n° 28 –
Instrumentos Financeiros.

8. Estoques

2022
2021

(Reapresentado)

Produto acabado 45.381 29.983
Materiais de consumo 41.581 42.267
Adiantamento a fornecedores de cana 19.141 20.152

106.103 92.308

Os estoques são avaliados pelo custo médio de aquisição ou de produção e não
excedem ao valor de realização. Os produtos acabados referem-se,
integralmente em 31 de dezembro de 2022, a etanol hidratado, etanol anidro
e açúcar disponíveis para comercialização.

Os adiantamentos a fornecedores de cana também são representados por
valores adiantados a parceiros agrícolas conforme previsões contratuais.

Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, a Administração da Companhia entende
não haver a necessidade de constituir provisão para ajuste a valor líquido
realizável ou perda por obsolescência de estoques.
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9. Impostos a recuperar

2022 2021
Reintegra 82 82
ICMS 5.919 2.528
IRPJ a recuperar 527 475
CSLL a recuperar 181 162
COFINS a recuperar 6.530 2.088
PIS a recuperar 1.454 467
Outros 734 18

15.427 5.821

Circulante 14.065 5.331
Não circulante 1.362 490

Os créditos de ICMS são provenientes das aquisições de matérias-primas e
insumos utilizados na produção.

Os créditos de IRPJ e CSSL referem-se aos recolhimentos mensais a maior,
através de balanços ou balancetes de suspensão/redução, em relação a
apuração com base no lucro real anual.

Os saldos de impostos a recuperar são considerados realizáveis pela
Administração durante o curso normal das operações da Companhia.

10. Outros créditos ativos

2022
2021

(Reapresentado)

Prêmios de seguros a amortizar 589 394
Gastos de entressafra a apropriar 12.005 25.228
Outras despesas antecipadas a apropriar 777 414

13.371 26.036

Circulante 12.831 25.893
Não circulante 540 143

11. Ativos biológicos

Os ativos biológicos da Companhia compreendem o cultivo e o plantio de cana-
de-açúcar para abastecimento de matéria-prima no processo de produção de
açúcar e etanol.

O saldo dos ativos biológicos da Companhia é composto pelo custo de formação
da lavoura, dos tratos culturais e da variação do valor justo sobre o custo de
formação, para que o saldo de ativos biológicos, como um todo, seja registrado
a valor justo.
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Premissas para o reconhecimento do valor justo dos ativos biológicos

Com base no CPC 29 - Ativo Biológico e Produto Agrícola, a Companhia
reconhece seus ativos biológicos a valor justo seguindo as seguintes premissas
em sua apuração, e tendo como taxa de desconto o percentual de 8,86%
baseada no WACC:

2022 2021
Área estimada de colheita (ha) 24.787 25.757
Produtividade média prevista (ton/ha) 83,19 66,19
Quant. média de ATR por ton. cana de açúcar (kg) 144,00 144,00
Preço médio do ATR (R$) 1,21 1,33

Reconciliação das variações de valor justo

As movimentações do exercício são demonstradas a seguir:

2022 2021
Saldos em 01 de janeiro 237.472 155.783

Adições de tratos culturais 54.061 46.435
Amortização dos tratos culturais (46.480) (56.690)
Realização do valor justo dos ativos biológicos (a) (143.180) (61.148)
Amortização do custo atribuído (4.671) (4.670)
Amortização da cana formada (52.393) (42.482)
Variação do valor justo dos ativos biológicos (a) 170.267 143.180
Transferência do ativo imobilizado 72.592 57.063

Saldos em 31 de dezembro 287.668 237.472

(a) A contrapartida das “realizações e variações do valor justo dos ativos biológicos”,
encontram- se classificadas na demonstração do resultado do exercício no grupo de custos
dos produtos vendidos.

11.1. Riscos regulatórios e ambientais

A Companhia está sujeita às leis e regulamentos pertinentes as
atividades em que opera. A Companhia estabeleceu políticas ambientais
e procedimentos que visam o cumprimento das leis ambientais. A
Administração realiza análises periódicas para identificar os riscos
ambientais e para garantir que seus sistemas existentes são suficientes
para gerir esses riscos.

11.2. Riscos de oferta e demanda

A Companhia está exposta aos riscos decorrentes das flutuações no preço
e volume de vendas de etanol produzidos a partir da cana-de-açúcar.
Quando possível, a Companhia gere esses riscos, alinhando o seu volume
de produção para o abastecimento do mercado e da procura.
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A Administração realiza análises de tendências regular do setor para
garantir que as estratégias operacionais estão em linha com o mercado
e assegurar que os volumes projetados de produção são coerentes com a
demanda esperada.

11.3. Riscos climáticos e outros

As atividades operacionais de cultivo de cana-de-açúcar estão expostas
ao risco de danos decorrentes das mudanças climáticas, pragas e
doenças, incêndios florestais e outras forças naturais. A Companhia tem
processos extensivos com recursos alocados para acompanhar e mitigar
esses riscos, incluindo inspeções regulares de situação da lavoura de
cana-de-açúcar.
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12. Ativo imobilizado

2021 2022
Imobilizado Imobilizado

Taxa anual (%) líquido Aquisições Baixas Depreciações líquido
Terrenos - 84 - - - 84
Edificações e benfeitorias 4 16.288 271 - (833) 15.726
Equipamentos e instalações 10 17.685 239 - (3.378) 14.546
Máquinas e equipamentos 10 55.520 800 (21) (9.377) 46.922
Móveis e utensílios 10 524 41 - (106) 459
Veículos 20 3.624 664 (339) (992) 2.957
Equipamentos de informática e eletrônicos 20 2.829 65 - (485) 2.409
Máquinas e implementos agrícolas 10 18.386 29.282 (2.877) (8.735) 36.056
Formação da lavoura 20 122.811 107.730 (18.803) (53.955) 157.783
Outras imobilizações 442 123 (67) (34) 464

238.193 139.215 (22.107) (77.895) 277.406

2020 2021
Imobilizado Imobilizado

Taxa anual % líquido Aquisições Baixas Depreciações líquido
Terrenos - 84 - - - 84
Edificações e benfeitorias 4 15.788 1.246 (3) (743) 16.288
Equipamentos e instalações 10 20.321 557 (24) (3.169) 17.685
Máquinas e equipamentos 10 62.304 2.582 (36) (9.330) 55.520
Móveis e utensílios 10 494 131 - (101) 524
Veículos 20 4.748 533 (347) (1.310) 3.624
Equipamentos de informática e eletrônicos 20 3.256 63 - (490) 2.829
Máquinas e implementos agrícolas 10 19.752 8.032 (252) (9.147) 18.386
Formação da lavoura 20 114.233 65.641 - (57.063) 122.811
Outras imobilizações 538 25 (11) (110) 442

241.518 78.810 (673) (81.463) 238.193
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12.1 Custo atribuído e revisão da vida útil

A Companhia optou por não adotar o custo atribuído (deemed cost) nos
saldos de abertura na data de transição em 1° de janeiro de 2011, para
fins de comparação. Adicionalmente, não foi adotado a revisão da vida
útil estimada e do valor residual uma vez que a Administração entende
que as taxas utilizadas de acordo com as Instruções Normativas da
Secretaria da Receita Federal do Brasil refletem o padrão de consumo de
benefícios econômicos futuros incorporados no ativo.

12.2. Provisão para redução no valor recuperável

A Administração da Companhia efetuou teste de redução no valor
recuperável para esses ativos e não constatou a necessidade de
reconhecimento de provisão para redução no valor recuperável dos
mesmos, uma vez que a projeção de geração futura de caixa é suficiente
para cobertura de seus ativos.

13. Fornecedores

Referem- se a valores a pagar a fornecedores pela aquisição de matéria-
prima, serviços e materiais auxiliares.

Fornecedores 2022 2021
Kosuke Arakaki (a) 100 1.119
Demais fornecedores de cana 1.395 1.666
Fornecedores de Cana-de-Açúcar 1.495 2.785

Fornecedores diversos 19.342 15.102
Arakaki Máquinas (b) 1.951 194
Bayer 13.590 6.515
Coplacana 5.677 23.251
Fertipar 6.125 -
Fornecedores diversos 46.685 45.062

48.180 47.847

(a) Kosuke Arakaki e a Agropecuária Arakaki S.A. são considerados partes relacionadas devido
a pertencerem ao mesmo grupo econômico que a Companhia. Os valores a pagar,
classificados na rubrica de fornecedores, são oriundos de transações mercantis de compra
de cana-de-açúcar em condições específicas definidas entre si.

(b) Arakaki Máquinas é considerada partes relacionadas devido a pertencer ao mesmo Grupo
Econômico que a Companhia. Os valores a pagar, classificados na rubrica de fornecedores,
são oriundos de transações mercantis de compra de máquinas e equipamentos em
condições específicas definidas entre si.
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14. Empréstimos e financiamentos

Linha de crédito Moeda % Taxa Média de juros 2022 2021
ACC USD 6,8% a.a. 45.007 48.469
Finame / BNDES R$ 13,6% a.a. 44.368 51.749
Capital de giro R$ CDI + 3,7% 290.793 251.911
Mercado de capitais (CRA/Debênture/CDCA) R$ CDI + 3,5% a.a. 278.984 183.325

659.152 535.454

(-) Custos de transação a amortizar (5.990) (6.497)

653.162 528.957

Circulante 211.374 207.279
Não circulante 441.788 321.678
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Os montantes registrados no passivo não circulante têm a seguinte composição,
por ano de vencimento:

2022 2021
2023 - 168.921
2024 189.659 82.368
2025 81.514 16.001
2026 46.747 54.388
Superior a 2027 123.869 -

441.788 321.678

Conciliação da movimentação patrimonial com os fluxos de caixa decorrentes
dos empréstimos e financiamentos:

Empréstimos
Custo de
captação Saldo residual

Saldo em 1° de janeiro de 2022 535.454 (6.497) 528.957

Variações dos fluxos de caixa de
financiamentos
Captações 419.790 (3.740) 416.050
Amortização (305.115) 4.246 (300.869)
Total das variações nos fluxos de caixa de
financiamentos

114.675 506 115.181

Outras variações
Provisão de juros 86.505 - 86.505
Pagamento de juros (77.481) - (77.481)
Total de outras variações 9.024 - 9.024

Saldo em 31 de dezembro de 2022 659.153 (5.991) 653.162

14.1. Garantias

Os empréstimos e financiamentos são garantidos por hipotecas e
alienações fiduciárias, incluindo terras, penhor agrícola e avais. As áreas
de terras oferecidas em garantia de empréstimos e financiamentos
pertencem ao grupo econômico e referem-se a áreas de plantio de cana-
de-açúcar. Cabe ressaltar a existências de empréstimos e financiamentos
lastreados mediante cessões fiduciárias de direitos creditórios em função
de contratos firmados com os clientes: Ipiranga, Raízen, Alesat, ECTP e
COFCO.

14.2. Covenants (Compromissos contratuais)

Os empréstimos e financiamentos (“Cédula de Produto Rural Financeira”
e “Cédula de Crédito Bancário”), contém obrigações contratuais como
manutenção de certos índices financeiros, operacionais e performance
financeira.
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Em 31 de dezembro de 2022, a Companhia estava de acordo com todas as
obrigações contratuais.

15. Partes relacionadas

Remuneração do pessoal chave da Administração

Em 31 de dezembro de 2022, a Companhia contabilizou despesa com
remuneração de seu pessoal-chave no montante de R$ 1.278 (R$ 1.151 em 31
de dezembro de 2021). Toda a remuneração trata-se de benefícios de curto
prazo. Esses benefícios de curto prazo são compostos basicamente de salários,
contribuições para seguridade social e encargos sociais. O pessoal- chave da
Administração são os Diretores da Companhia.

No exercício de 2022 e 2021 não houve concessão de benefícios de longo prazo
pós-emprego, plano de aposentadoria, de rescisão de contrato de trabalho nem
remuneração baseada em ações.

16. Impostos correntes e diferidos

IRPJ e CSLL diferidos

Os débitos tributários diferidos são registrados para refletir os efeitos fiscais
futuros atribuíveis às diferenças temporárias, entre a base fiscal de ativos e
passivos e seu respectivo valor contábil, bem como para refletir os créditos
fiscais decorrentes da avaliação a valor justo de ativos decorrentes da adoção
dos novos pronunciamentos.

Com o registro do valor justo do ativo biológico no montante de R$ 170.267, a
Companhia reconheceu os passivos fiscais diferidos sobre a mais-valia, sendo
registrados 25% de Imposto de Renda e 9% de Contribuição Social no valor de R$
57.891.

Impostos diferidos de ativos e passivos foram atribuídos das seguintes formas:

Saldo em 2021
(reapresentado)

Reconhecidos no
resultado

Saldo em
2022

Ativos fiscais diferidos:
Prejuízo Fiscal 67.689 15.468 83.157
Ajuste IFRS 16 – CPC 06 - 7.864 7.864
Saldos finais 67.689 23.332 91.021

Passivos fiscais diferidos:
Realização sobre ativo biológico (50.269) (7.622) (57.891)
Ajustes IFRS 16 – CPC 06 (4.733) - (4.733)
Saldos finais (55.002) (7.622) (62.624)

Impostos diferidos líquidos 12.687 15.710 28.397

A Companhia mantém o saldo de R$ 91.021 de Imposto de Renda e Contribuição
Social sobre os prejuízos fiscais e base negativa. A Administração, com base em
suas projeções de Lucros tributáveis futuros, estima que os créditos tributários
registrados serão integralmente realizados em até cinco exercícios.
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IRPJ e CSLL corrente (a pagar)

O Imposto de Renda e a Contribuição Social são calculados e registrados com
base no resultado tributável, incluindo os incentivos fiscais que são
reconhecidos à medida do pagamento dos tributos e considerando as alíquotas
previstas pela legislação tributária vigente.

Reconciliação dos saldos e das despesas de Imposto de Renda e Contribuição
Social corrente

O saldo provisionado e o resultado dos tributos incidentes sobre o lucro estão
compostos a seguir:

2022 2021

Resultado do exercício antes dos impostos (42.030) 21.929
Alíquota nominal 25% 25%
Imposto de Renda à alíquota nominal (10.508) 5.482

Ajuste do Imposto de Renda
Provisão para derivativos (9.543) (479)
Variação do Justo do Ativo Biológico (27.086) (82.034)
Ajustes CPC 29 4.612 4.820
Receita de comercialização CBIOS (5.803) (2.628)
Compensação de Prejuízo Fiscal e Base Negativa - -
Provisão de ICMS Venda para Entrega Futura 12 (16)
Outros 1 1.041
Ajustes IFRS 16 – CPC 06 23.129 13.922
Base Ajustada (56.708) (71.289)

Imposto de Renda Corrente - -
Impostos de Renda Diferido (11.825) (1.755)

Alíquota efetiva de Imposto de Renda Corrente - -
Alíquota efetiva de Imposto de Renda Diferido 28% -8%

2022 2021

Resultado do exercício antes dos impostos (42.030) 21.929
Alíquota nominal 9% 9%
Contribuição Social à alíquota nominal (3.783) 1.974

Ajuste da Contribuição Social
Provisão de derivativos (9.543) (479)
Variação do valor justo do Ativo Biológico (27.086) (82.034)
Ajustes do CPC 29 4.612 4.820
Receita de Comercialização CBIOS 1.024 -
Compensação de Prejuízo Fiscal e Base Negativa - -
Provisão de ICMS - Venda para Entrega Futura 12 (16)
Outros 12 1.041
Ajustes IFRS 16 – CPC 06 23.129 (13.922)
Base Ajustada (49.870) (68.661)

Contribuição Social corrente - -
Contribuição Social diferidos (3.642) (868)

Alíquota efetiva de Contribuição Social Corrente - -
Alíquota efetiva de Contribuição Social Diferido 9% -11%
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17. Instrumentos financeiros derivativos

Modalidade Principal (R$ mil) Taxa Ativa Taxa Passiva Vencimento Ponta Ativa Ponta Passiva Resultado 2022
Commodities 38.767 N/A N/A abr/23 1.386 (1.250) 136
Termo de Moeda 35.198 N/A N/A jun/23 1.456 (797) 659
Commodities 40.240 N/A N/A jun/23 708 (4.807) (4.099)
Termo de Moeda 2.066 N/A N/A set/23 5 - 5
Commodities 51.219 N/A N/A set/23 147 - 147
Commodities 4.480 N/A N/A abr/24 237 - 237
Termo de Moeda 1.733 N/A N/A jun/24 92 - 92
Commodities 11.515 N/A N/A abr/24 406 - 406
Termo de Moeda 10.254 N/A N/A set/24 55 - 55
Commodities 30.103 N/A N/A set/24 133 (420) (287)

4.625 (7.274) (2.649)
Circulante (3.152)
Não circulante 503

Modalidade Principal (R$ mil) Taxa Ativa Taxa Passiva Vencimento Ponta Ativa Ponta Passiva Resultado 2021

Commodities 17.250 N/A N/A jun/22 - - (1.469)
Commodities 22.318 N/A N/A set/22 - - (3.065)
Commodities 14.560 N/A N/A abr/23 - - (2.322)
Commodities 35.117 N/A N/A jun/23 - - (4.712)
Termo de Moeda 2.337 N/A N/A set/23 - - (83)
Commodities 7.890 N/A N/A set/23 - - (541)

(12.192)

Principais funções do uso de derivativos pela Companhia

A proteção contra a exposição a preços de açúcar e a fixação de preços do açúcar em níveis que são considerados satisfatórios.
Nessa linha os contratos de Opções Flexíveis (Commodities) são as fixações do contrato NY#11 que se refere ao preço do
açúcar em centavos de dólar por libra peso e os Termos de Moeda referem-se as fixações de taxas de câmbio (reais por dólar)
para eliminar a exposição a variação cambial contra o dólar americano.
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18. Obrigações tributárias
2022 2021

Parcelamento ICMS 3.599 6.114
ICMS a recolher 13 1
FUNRURAL a recolher 624 383
INSS a recolher 483 290
FGTS a recolher 416 280
Parcelamento de IRPJ e CSLL 219 309
Outros 495 264

5.850 7.641

Circulante 5.008 5.250
Não circulante 842 2.391

Parcelamento de ICMS

Em 10 de julho de 2014 a Companhia celebrou o parcelamento de nº 20084551-
9 demais com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo. O saldo
parcelado foi de R$ 18.869 (R$ 10.960 corresponde ao valor principal) e está
sendo pago em 120 parcelas, no valor de R$ 157 mensais e consecutivas, até a
data de 10 de junho de 2024.

19. Adiantamento de clientes

2022 2021
BTG Commodities S.A. (a) 25.246 -
Louis Dreyfus Commodities (a) - 16.316
Demais 23.144 5.950

48.390 22.266

Circulante 45.344 22.266
Não circulante 3.046 0

(a) Adiantamento recebido sobre o faturamento antecipado para entrega futura de açúcar.

20. Arrendamento a pagar e direito de uso

A Companhia passou a adotar o IFRS 16 – Operações de Arrendamento Mercantil,
o CPC 06 (R2), que introduz um modelo único de contabilização de
arrendamentos para os ativos identificados nos contratos de parceria agrícola
nas demonstrações financeiras. Para isso, foram reconhecidos os ativos de
direito de uso que representam seus direitos de utilizar os ativos subjacentes e
os passivos que representam sua obrigação de efetuar pagamentos futuros. Os
contratos de parceria agrícola foram contabilizados pela sistemática do CPC 06
(R2), não obstante tenham natureza diversa de arrendamento.
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Como resultados da adequação do CPC 06 (R2), a Companhia reconheceu, em
2022, o montante de R$ 149.231 de ativos e passivos (classificados como
arrendamentos a pagar) e R$ 145.922 em 2021, referentes aos contratos
firmados entre a Companhia e os parceiros agrícolas relativos às áreas rurais
exploradas em regime de parceria para o cultivo de cana-de-açúcar e que
obedecem o disposto no Estatuto da Terra, os quais passaram a ser
contabilizados em conformidade com o conceito da norma contábil CPC 06 (R2)
a partir de 1º de janeiro de 2021, da mesma forma que os contratos de
arrendamento já eram contabilizados.

De acordo com o CPC 06 (R2), a Companhia reconheceu custos de depreciação
e juros, ao invés de despesas de parceria agrícola. Durante o exercício findo em
31 de dezembro de 2022, a Companhia reconheceu R$ 53.221 de depreciação
(R$ 47.382 em 2021) e R$ 4.701 de encargos financeiros (R$ 1.682 em 2021).

Direito de uso

Abaixo o efeito da sua adoção por tipo de contrato e a movimentação dos
saldos para o período de doze meses findos em 31 de dezembro de 2022 e
2021:

Equipamentos
agrícolas Terras

Parcerias
agrícolas Total

Saldo em 31 de dezembro de 2020 556 18.426 - 18.982
Adições/atualizações - 3.581 196.321 199.902
Exclusões - - - -

Depreciações (163) (9.071) (47.382) (56.616)

Saldo em 31 de dezembro de 2021 (Reapresentado) 393 12.936 148.939 162.268

Equipamentos
agrícolas Terras

Parcerias
agrícolas Total

Saldo em 31 de dezembro de 2021 (Reapresentado) 393 12.936 148.939 162.268
Adições/atualizações - 4.749 60.998 65.747
Exclusões - - - -
Depreciações (163) (9.602) (53.221) (62.986)

Saldo em 31 de dezembro de 2022 230 8.083 156.716 165.029

Arrendamento a pagar

A seguir o efeito da movimentação dos saldos para o período de 12 meses findos
em 31 de dezembro de 2022 e 2021:
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 Saldo de
Compromissos de
arrendamentos

Ajuste a
valor

presente do
arrendamento

 Passivo de
arrendamento

mercantil
Saldo em 31 de dezembro de 2020 31.338 (11.619) 19.719
Pagamento efetuados (9.872) - (9.872)
Apropriação dos encargos financeiros - 3.402 3.402
Adições/atualizações 4.960 (1.379) 3.581
Saldo em 31 de dezembro de 2021
(Reapresentado) 26.426  (9.596) 16.830

Circulante 8.517
Não Circulante 8.313

 Saldo de
compromissos de
arrendamentos

Ajuste a
valor

presente do
arrendamento

 Passivo de
arrendamento

mercantil
Saldo em 31 de dezembro de 2021
(Reapresentado) 26.426  (9.596) 16.830

Pagamento efetuados (9.910) - (9.910)
Apropriação dos encargos financeiros - 5.250 5.250
Adições/atualizações 7.340 (2.591) 4.749
Saldo em 31 de dezembro de 2022 3.856 (6.937) 16.919
Circulante - - 13.059
Não Circulante - - 3.860

Anos 31/12/2022
Até 1 ano 13.059
Até 2 ano 3.860
Até 3 ano -
Até 4 ano -

16.919

Parcerias Agrícolas

Os contratos de parceria agrícola são celebrados de acordo com os critérios
previstos no Estatuto da Terra (Lei nº 4.504, de novembro de 1964 com
alterações da Lei nº 111.443, de janeiro de 2007). A seguir o efeito da
movimentação dos saldos para o período de 12 meses findos em 31 de dezembro
de 2022 e 2021:

 Saldo de
compromissos de

parcerias

 Ajuste a valor
presente das

parcerias

 Passivo de
parcerias
agrícolas

Saldo em 31 de dezembro de 2020  - - -
Pagamento efetuados  (52.081) -  (52.081)
Apropriação dos encargos financeiros - 1.682 1.682
Adições/atualizações 235.419 (39.098) 196.321
Saldo em 31 de dezembro de 2021
(Reapresentado) 183.338  (37.416) 145.922

Circulante 58.455
Não Circulante 87.467

 Saldo de
compromissos de

parcerias

 Ajuste a valor
presente das

parcerias

 Passivo de
parcerias
agrícolas

Saldo em 31 de dezembro de 2021
(Reapresentado) 183.338  (37.416) 145.922

Pagamento efetuados  (62.390) -  (62.390)
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Apropriação dos encargos financeiros - 4.701 4.701
Adições/atualizações 85.180  (24.182) 60.998

Saldo em 31 de dezembro de 2022 206.128 (56.897) 149.231

Circulante - - 40.424

Não Circulante - - 108.807

Anos 31/12/2022

Até 1 ano 40.424

Até 2 ano 33.252

Até 3 ano 27.606

Até 4 ano 47.949

149.231

21. Patrimônio líquido

Capital social

O capital social subscrito e integralizado, em 31 de dezembro de 2022, é de
R$ 86.227, dividido em 4.701.297.785 (quatro bilhões, setecentos e um
milhões, duzentos e nove e sete mil e setecentos e oitenta e cinco) ações
ordinárias nominativas e sem valor nominal (em 31 de dezembro de 2021, o
capital social era de R$ 86.227 dividido em 4.701.297.785 (quatro bilhões,
setecentos e um bilhões, duzentos e noventa e sete mil e setecentos e oitenta
e cinco) ações ordinárias nominativas).

Reserva legal

É constituída a razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social nos
termos do artigo 193 da Lei n° 6.404/76, até o limite de 20% do capital social.

Reserva de lucros

A reserva de retenção de lucros refere-se à retenção do saldo remanescente de
lucros acumulados e foi constituída com o objetivo de capitalização da
Companhia para futuras destinações e será aprovado em assembleia.
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Dividendos obrigatórios

Aos acionistas é assegurado um dividendo mínimo de 25% sobre o lucro líquido
do exercício, após deduzidos os prejuízos acumulados e a constituição da
reserva legal.

22. Receitas operacionais líquidas

A reconciliação das receitas brutas para a receita líquida dos produtos vendidos
é como segue:

2022 2021
Etanol anidro 133.656 126.921
Etanol hidratado 59.683 42.706
Açúcar VHP 219.526 171.393
Levedura e outros 50.362 29.002
Cana-de-açucar - -
(-) Impostos sobre vendas e devoluções (26.905) (20.293)

436.322 349.729

As receitas operacionais da Companhia são compostas pela venda de etanol
anidro, etanol hidratado, açúcar VHP e subprodutos para o mercado interno.

A receita é mensurada pelo valor justo da contraprestação recebida ou a
receber, deduzida de devoluções, abatimentos e impostos sobre vendas.

23. Custo dos produtos vendidos

2022 2021
(Reapresentado)

Insumos industriais (9.341) (6.670)
Insumos agrícolas (7.014) (6.003)
Matéria-prima (61.601) (37.061)
Mão de obra de produção industrial (11.070) (9.569)
Mão de obra de produção agrícola (3.261) (3.251)
Encargos sociais de mão de obra industrial (1.330) (1.179)
Encargos sociais de mão de obra agrícola (348) (361)
Alugueis e locação (5.803) (6.981)
Combustíveis e lubrificantes (22.113) (12.343)
Exaustão dos tratos culturais (43.166) (55.048)
Exaustão da lavoura/canavial (45.021) (41.620)
Exaustão da manutenção de entressafra (35.392) (42.704)
Amortização CPC 29 (4.587) (4.788)
Depreciação do ativo imobilizado (12.626) (10.073)
Depreciação do Direito de Uso - CPC 06 (60.131) (34.288)
Energia elétrica (753) (1.683)
Soja/Milho (6.399) 0
Fretes (23.737) (15.244)
Manutenção (7.069) (7.130)
Seguros (534) (359)
Peças e acessórios (5.828) (6.199)
Serviço Assistência Social (520) (373)
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2022
2021

(Reapresentado)
Gastos gerais de fabricação diversos (3.148) (3.090)
Insumos industriais (9.341) (6.670)
Insumos agrícolas (7.014) (6.003)
Matéria-prima (61.601) (37.061)
Mão de obra de produção industrial (11.070) (9.569)
Mão de obra de produção agrícola (3.261) (3.251)
Encargos sociais de mão de obra industrial (1.330) (1.179)

(370.792) (306.017)

24. Despesas operacionais

2022
2021

(reapresentado)
Fretes e Carretos (1) (3)
Remuneração de funcionários (6.485) (5.590)
Cestas básicas (3.654) (3.422)
Assessoria e advogados (3.573) (2.897)
Cartórios (1.408) (1.723)
Encargos sociais (1.175) (1.040)
Depreciações (874) (864)
Comissões de vendas (159) (150)
Generos alimentíceos (525) (434)
Multas (109) (552)
Inspeção (497) (501)
Controle ambiental (453) (353)
Lubrificantes e combustíveis (562) (706)
Prêmios de seguros (1.063) (604)
Conservação de bens e materiais (478) (611)
Materiais de consumo e limpeza (279) (266)
Despesas de viagens e estadias (92) (100)
Telefone (193) (260)
Indenizações (173) (165)
Outras despesas (1.696) (3.185)

(23.449) (23.426)

Comerciais (159) (150)
Gerais e administrativas (23.290) (23.276)

25. Outras receitas operacionais

2022
2021

(reapresentado)
Venda de Imobilizado 1.480 1.908
Comercialização de CBIOs 5.486 -
Crédito de ICMS (decreto 67121) 2.478 -
Outros 3.805 4.605

13.249 6.513

Em 31 de dezembro de 2022, a Companhia possuía 2.198 Cbios emitidos e ainda
não comercializados (1.674 Cbios em 31 de dezembro de 2021). Durante a safra,
foram comercializados 68.150 Cbios (64.270 Cbios em 31 de dezembro de 2021),
classificados na receita líquida. A comercialização destes títulos, após sua
escrituração, ocorre principalmente com as distribuidoras de combustíveis, que
possuem metas de aquisição estabelecidas pelo RenovaBio.
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26. Resultado financeiro

2022 2021
Despesas financeiras
Despesas bancárias (4.808) (1.619)
Juros sobre financiamentos (92.768) (44.125)
Descontos concedidos (3.403) (2.013)
Ajuste IFRS 16 / CPC 06 (7.882) (3.467)
Perdas com SWAP/Derivativos (8.149) -
Variação cambial negativa (6.528) -
Realização de Fixações de Açúcar (28.566) (42.570)
Total das despesas financeiras (152.104) (93.794)
Receitas financeiras
Rendimento de aplicações financeiras 3.999 1.417
Descontos obtidos 645 200
Juros e comissões 245 164
Ganhos com SWAP/Derivativos 17.693 479
Variação cambial positiva 2.661 3.170
Realização de Fixações de Açúcar (RF) 2.415 1.242
Total das receitas financeiras 27.658 6.672

Resultado financeiro líquido (124.446) (87.122v)

27. Resultado por ação

A tabela a seguir reconcilia o resultado por ação e a média ponderada do valor
por ação utilizada para o cálculo do resultado básico e do resultado diluído por
ação:

2022
2021

(Reapresentado)

Básico
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (26.321) 14.573
Número de ações durante o exercício 4.701.297 4.701.297
Lucro (prejuízo) por ação – básico (em R$) -0,0056 0,0031

Não há diferença entre o lucro básico e o lucro diluído por ação por não ter
instrumentos patrimoniais com efeitos diluitivos em 31 de dezembro de 2022 e
2021.

28. Instrumentos financeiros

A Companhia opera com diversos instrumentos financeiros, sendo eles: contas
a receber de clientes, contas a pagar a fornecedores e empréstimos e
financiamentos.

Durante o exercício findo de 31 de dezembro de 2022 e 2021, não foram
realizadas reclassificações dos instrumentos financeiros.
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Ativos 2022
2021

(Reapresentado)
Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras (II) 84.297 106.512
Contas a receber de clientes (II) 23.598 6.486
Outros créditos ativos (II) 13.371 26.036
Passivos
Fornecedores (II) 48.180 47.847
Empréstimos e financiamentos (II) 653.162 528.957
Outras contas a pagar (II) 5.541 8.936
Partes relacionadas (II) 1.278 1.151
Instrumentos financeiros derivativos (I) 7.274 12.192

Classificação por categoria dos instrumentos financeiros

(I) Ativo ou Passivo Financeiro mensurado ao valor justo por meio do Resultado;
(II) Custo amortizado.

O valor contábil do ativo financeiro representa a exposição maxima do crédito.

A exposição máxima do risco do crédito na data das demonstrações contábeis
foi:

2022
2021

(Reapresentado)
Ativos
Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras 81.632 106.512
Outros créditos ativos 13.371 26.036
Contas a receber de clientes 23.598 6.486
Adiantamentos a fornecedores 2.181 2.237
Total 120.782 141.271

Caixa, equivalentes de caixa e aplicações financeiras

Em 31 de dezembro de 2022 a Companhia detinha caixa e equivalentes de caixa
de R$ 81.632 (R$ 106.523, em 31 de dezembro de 2021), os quais representam
sua máxima exposição de crédito sobre aqueles ativos. O caixa e equivalentes
de caixa são mantidos com bancos e instituições financeiras, as quais são
consideradas de primeira linha.

Contas a receber de clientes

A realização do crédito do contas a receber de clientes é avaliada com base na
política de crédito estabelecida pela Administração. O contas a receber de
clientes é relacionado a vários clientes e por serem pulverizados a Companhia
utiliza o histórico de inadimplência coletiva para a decisão de constituição de
provisão em contrapartida ao resultado.

Baseado no monitoramento do risco de crédito de clientes, a Administração da
Companhia acredita que, conforme indicado, a provisão para perdas estimadas
em créditos de liquidação duvidosa está adequada em relação aos saldos de
contas a receber.
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Risco de liquidez

A seguir estão as maturidades contratuais de passivos financeiros, incluindo pagamento de juros estimados e excluindo o
impacto de acordos de negociação de moedas pela posição líquida:

2022
Fluxo

Valor de caixa 6 meses 6 - 12 1 – 2 2 – 5 Mais que
Ativos contábil contratual ou menos meses Anos anos 5 anos
Caixa e equivalentes de caixa 84.297 - 81.632 - 2.665 - -
Contas a receber de clientes 23.598 - 23.598 - - - -
Adiantamentos a fornecedores 2.181 2.181 - - - -
Instrumentos financeiros
derivativos 4.625 - 4.625 - - - -
Outras contas a receber 13.371 12.831 - 540 - -

128.072 - 124.867 - 3.205 - -
Passivos
Fornecedores 48.180 - 48.180 - - - -
Partes relacionadas 1.278 - - - 1.278 - -
Empréstimos e financiamentos 653.162 - 108.148 103.227 189.659 236.392 15.738
Instrumentos financeiros
derivativos 7.274 - 2.047 4.807 420 - -
Adiantamento de clientes 48.390 - - 45.344 3.046 - -
Outras contas a pagar 5.541 - 3.648 - 1.893 - -

763.825 - 162.023 153.378 196.296 236.392 15.738
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2021 (Reapresentado)
Fluxo

Valor de Caixa 6 meses 6 - 12 1 – 2 2 - 5 Mais que
Ativos contábil Contratual ou menos meses Anos anos 5 anos
Caixa e equivalentes de caixa 106.523 - 106.512 - 11 - -
Outras contas a receber de
clientes 6.486 - 6.486 - - - -

Adiantamentos a fornecedores 2.237 - 2.237 - - - -
Instrumentos financeiros
derivativos 0 - - - - - -

Outras contas a receber 26.036 - 25.893 - 143 - -
141.282 - 141.128 - 154 - -

Passivos
Fornecedores 47.847 - 47.847 - - - -
Partes relacionadas 1.151 - - - 1.151 - -
Empréstimos e financiamentos 528.957 - 94.871 112.408 251.289 64.687 5.702
Instrumentos financeiros
derivativos 12.192 - 1.469 3.065 7.658 - -

Adiantamento de clientes 22.266 - - 22.266 - - -
Outras contas a pagar 8.936 - 3.637 - 5.299 - -

621.349 - 147.824 137.739 265.397 64.687 5.702
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A previsão de fluxo de caixa é realizada pela Administração da Companhia.

A Administração monitora as previsões contínuas das exigências de liquidez da
Companhia para assegurar que ela tenha caixa suficiente para atender às
necessidades operacionais.

Essa previsão leva em consideração os planos de financiamento da dívida da
Companhia, cumprimento de cláusulas, cumprimento das metas internas do
quociente do balanço patrimonial e, se aplicável, exigências regulatórias
externas ou legais - por exemplo, restrições de moeda.

O excesso de caixa mantido pela Companhia, além do saldo exigido para
administração do capital circulante, é investido em contas correntes com
incidência de juros, depósitos a prazo e depósitos de curto prazo, escolhendo
instrumentos com vencimentos apropriados ou liquidez suficiente para fornecer
margem suficiente conforme determinado pelas previsões acima mencionadas.

Em 31 de dezembro de 2022, a Companhia mantinha investimentos de curto
prazo de R$ 81.632, sendo R$ 72.119 em moeda nacional e R$ 9.513 em moeda
estrangeira (R$ 106.523 em 31 de dezembro de 2021, sendo R$ 90.638 em
moeda nacional e R$ 15.885 em moeda estrangeira) que se espera gerem
prontamente entradas de caixa para administrar o risco de liquidez.

Não é esperado que fluxo de caixa, incluídos nas análises de maturidade da
Companhia, possam ocorrer significativamente mais cedo ou em montantes
significantemente diferentes.

Análise de Sensibilidade dos Riscos de Mercado

O quadro a seguir apresenta uma análise de sensibilidade dos efeitos das
mudanças nos fatores de risco relevantes aos quais a Companhia está exposta.

Redução em Aumento em
Conta Fator de Risco (10%) (25%) +10% +25%

Caixa e Equivalentes de Caixa Taxa de câmbio (R$/USD) (951) (2.378) 951 2.378
Adiantamento de clientes Taxa de câmbio (R$/USD) 3.485 8.712 (3.485) (8.712)
Empréstimos e financiamentos Taxa de câmbio (R$/USD) 4.501 11.252 (4.501) (11.252)

Instrumentos financeiros derivativos 648 1.619 (648) (1.619)
Contratos a termo de moeda Taxa de câmbio (R$/USD) 80 199 (80) (199)
Preço futuro (açúcar) Preço futuro da comodity em R$

Impacto no Resultado 7.762 19.404 -7.762 -19.404
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A Companhia a possui política de não exposição ao risco cambial. Assim, todas
as vendas de açúcar são realizadas em Reais. Desta maneira, simultaneamente
a fixação do açúcar NY11 negociado na Ice (ativo dolarizado), é realizada a
venda de NDF de USD ou contratação de financiamento em USD no mesmo
volume e prazo do açúcar (passivo dolarizado).

Ou seja, todo resultado negativo que possa vir a acontecer com realização
financeira do açúcar e câmbio é recompensado com receita líquida superior, e
vice-versa.

29. Gestão de capital

A gestão de capital tem como principal objetivo salvaguardar a capacidade de
continuidade da Companhia, oferecer retorno aos acionistas, no médio prazo,
já que houve recentemente grandes investimentos. Busca-se manter uma
estrutura ideal para reduzir o custo de capital.

A Companhia realiza o monitoramento por diversas formas, buscando sempre
abranger os mais variados parâmetros que possibilitem uma gestão de capital
eficaz em relação a seus valores e visão estratégica (princípios e objetivos).

Tem um controle e eficaz do fluxo de caixa e realizou o alongamento do perfil
dos financiamentos, sendo a estratégia da Companhia, assim direcionada. A
Companhia continua com a estratégia de alongamento de seu passivo, já que
atua em um segmento de commodities agrícola com sazonalidade e
volatilidade.

Em uma análise estrutural da Companhia é importante entender que alguns
índices devem ser analisados dentro das circunstâncias operacionais das
companhias.

O capital é monitorado com base nos índices de alavancagem (dívida líquida
dividida pelo patrimônio líquido). A dívida líquida, por sua vez, corresponde ao
total de empréstimos e financiamentos (incluindo empréstimos e
financiamentos de curto e longo prazo, conforme demonstrado no balanço
patrimonial), subtraído do montante de caixa e aplicações financeiras. Dessa
forma, a Companhia monitora o seu passivo financeiro total em relação ao seu
patrimônio líquido.

Mantém-se também foco na gestão da alavancagem geral da Companhia, com o
acompanhamento da relação da dívida líquida sobre EBTIDA (LAJIDA), em níveis
considerados administráveis para a continuidade das operações.
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Importante salientar que, durante o período de investimentos, esses índices
devem ser analisados levando-se em conta que os índices devem contemplar a
realização do faturamento decorrente dos investimentos, o que normalmente
acontece a partir dos anos subsequentes, e quando se atinge a plena capacidade
em sua moagem.

Com base na análise desses indicadores, a Administração define uma gestão de
capital de giro de forma a manter a alavancagem natural da Companhia em
níveis iguais ou inferiores aos índices de alavancagem que se objetiva.

29.1. Valor justo dos instrumentos financeiros

Os ativos e passivos financeiros estão representados nas demonstrações
contábeis pelos valores de custo e as respectivas apropriações de receitas e
despesas e estão contabilizados de acordo com a sua expectativa de realização
ou liquidação.

Conforme observado anteriormente, os valores justos dos instrumentos
financeiros, à exceção daqueles vencíveis no curto prazo, instrumentos de
patrimônio sem mercado ativo e contratos com características discricionárias,
em que o valor justo não pode ser mensurado confiavelmente, estão
apresentados por níveis hierárquicos de mensuração conforme tabela a seguir:

2022
2021

(Reapresentado)
Valor

contábil
Valor de
mercado

Valor
contábil

Valor de
mercado

Caixa e equivalentes de caixa (II) 84.297 84.297 106.523 106.523
Contas a receber de clientes (II) 23.598 23.598 6.486 6.486
Adiantamento de fornecedores (II) 2.181 2.181 2.237 2.237
Instrumentos financeiros
derivativos (I) 4.625 4.625 - -

Ativos financeiros totais 128.072 128.072 141.282 141.282

Fornecedores (II) 48.180 48.180 47.847 47.847
Partes relacionadas (II) 1.278 1.278 1.151 1.151
Empréstimos e financiamentos (II) 653.162 653.162 528.957 528.957
Instrumentos financeiros
derivativos (I) 7.274 7.274 12.192 12.192

Outros passivos financeiros (II) 48.992 48.992 25.903 25.903

Passivos financeiros totais 758.886  758.886 616.050 616.050

Classificação por categoria dos instrumentos financeiros

(I) Ativo ou Passivo Financeiro mensurado ao valor justo por meio do
Resultado;

(II) Custo amortizado.
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(I) Ativo ou Passivo Financeiro mensurado ao valor justo por meio do
Resultado;

(II) Custo amortizado.

29.2. Hierarquia do valor justo

Para os valores justos reconhecidos no balanço, o Pronunciamento
Técnico CPC 40 – Instrumentos Financeiros – Evidenciação, requer a
divulgação para cada classe de instrumentos financeiros e derivativos, a
qual classe de apuração de valor foi utilizada.

A tabela a seguir apresenta instrumentos financeiros registrados pelo
valor justo, utilizando um método de avaliação.
Os diferentes níveis foram definidos como a seguir:

 Nível 1: Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para
ativos e passivos idênticos ou posições de liquidações da contraparte,
nos casos da avaliação dos saldos de caixa, equivalentes de caixa e
aplicações financeiras;

 Nível 2: Inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são
observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou
indiretamente (derivado de preços) ou valor justo obtido pela
aplicação de metodologia de cálculo, que utilize dados e premissas
observáveis em mercado ativo;

 Nível 3: Premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseadas em
dados observáveis de mercado (inputs não observáveis) ou valor justo
obtido pela aplicação de metodologia de cálculo que utilize dados e
premissas geradas internamente na entidade.

Valor
contábil Nível 1 Nível 2 Nível 3

Ativos e passivos – 2022

Instrumentos financeiros derivativos (2.649) - (2.649) -
Total em 31 de dezembro de 2022 (2.649) - (2.649) -

Ativos e passivos - 2021
Instrumentos financeiros derivativos (12.192) - (12.192) -
Total em 31 de dezembro de 2021 (12.192) - (12.192) -

Para tanto, a Companhia definiu os respectivos níveis da seguinte forma:

 Nível 1: posições de liquidações da contraparte, no caso da avaliação
dos saldos de caixa, equivalentes de caixa, empréstimos, e aplicações
financeiras;

203



ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares Reais)

64

 Nível 2: em 31 de dezembro de 2022 e de 2021, a mensuração da
totalidade dos instrumentos financeiros derivativos da Companhia
corresponde às características do Nível 2. O valor justo dos derivativos
de câmbio (swap) é determinado com base nas taxas de câmbio futuras
nas datas dos balanços, como valor resultante descontado ao valor
presente;

 Nível 3: não foi classificado nenhum instrumento financeiro nesses
níveis.

30. Compromissos com parceria mercantil operacional e compra futura de cana
de açúcar

A Companhia firmou contratos de parcerias mercantis e de aquisição de cana
de açúcar produzida em propriedades rurais e de terceiros, por meio de
contratos plurianuais. Os termos dos contratos de parcerias e de compra de
cana de açúcar têm vigência de dois ciclos (ano/safra), a maioria é renovável
no término do período.

Os valores a serem desembolsados em função destas operações serão
determinados a cada encerramento de safra pelo preço de tonelada de cana de
açúcar estabelecido pelo modelo definido pelo Conselho dos Produtores de Cana
de Açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo – Consecana. Em 31 de
dezembro de 2022, os pagamentos totais estimados de parcerias e contratos de
compra, são como segue:

Anos R$
2023 46.688
2024 41.794
2025 37.702
2026 29.181
2027 e demais anos 50.763

206.128

31. Informações por segmento

A Administração definiu os segmentos operacionais da Companhia com base nos
relatórios utilizados para a tomada de decisões estratégicas, revisada pelos
principais tomadores de decisão, sendo eles a Diretoria, a Presidência e o
Conselho de Administração.

As análises são realizadas segmentando o negócio sob a ótica dos produtos
comercializados pela Companhia, compondo quatro segmentos:

 Etanol anidro;
 Etanol hidratado;
 Açúcar VHP;
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 Cana de açúcar;
 Bagaço, levedura e outros.

2022 2021
(reapresentado)

Receita bruta de etanol anidro 133.656 126.921
Imposto sobre venda do etanol anidro (5.863) (8.507)
Custo de venda do etanol anidro (101.600) (85.846)

26.193 32.568
Receita bruta de etanol hidratado 53.519 42.706
Imposto sobre venda do etanol hidratado (8.611) (7.850)
Custo de venda do etanol hidratado (39.160) (31.106)

5.748 3.750
Receita bruta de açúcar VHP 219.526 171.011
Imposto sobre venda do açúcar VHP - -
Custo de venda do açúcar VHP (209.706) (179.952)

9.820 (8.941)
Receita bruta de bagaço, levedura, energia e outros 50.293 28.710
Impostos sobre venda de bagaço, levedura, energia e outros (6.198) (3.262)
Custo de venda de bagaço, levedura, energia e outros (20.326) (9.113)

23.769 16.335
Receita operacional líquida 436.322 349.729
(-) Custo dos produtos vendidos (370.792) (306.017)
Lucro bruto operacional 65.530 43.712

32. Cobertura de seguros

A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens
sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes para cobrir eventuais
sinistros, considerando a natureza de sua atividade. As premissas de risco
adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de uma auditoria
das demonstrações contábeis, consequentemente, não foram analisadas pelos
auditores independentes.

33. Eventos subsequentes

Supremo Tribunal Federal (“STF”) muda entendimento relacionado com a
coisa julgada em matéria tributária

Em 08 de fevereiro de 2023 o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou os Temas
881 – Recursos Extraordinário n° 949.297 e 885 – Recurso Extraordinário n°
955.227.

205



ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares Reais)

66

Os ministros que participaram destes temas concluíram, por unanimidade, que
decisões judiciais tomadas de maneira definitiva a favor dos contribuintes
devem ser anuladas se, depois, o Supremo tiver entendimento diferente sobre
o tema. Ou seja, se anos atrás uma empresa conseguiu autorização da Justiça
para deixar de recolher algum tributo, essa permissão perderá a validade
automaticamente se, e quando, o STF entender que o pagamento é devido.

A Administração avaliou com os seus Assessores Jurídicos Internos os possíveis
impactos desta decisão do STF e concluiu que a decisão do STF não resulta,
baseada em avaliação da Administração suportada por seus Assessores
Jurídicos, e em consonância com o CPC25/IAS37 Provisões, Passivos
Contingentes e Ativos Contingentes e o CPC24/IAS10 Eventos Subsequentes, em
impactos significativos em suas demonstrações contábeis de 31 de dezembro de
2022.
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS

Aos
Administradores e Acionistas da
Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.
Fernandópolis - SP

Opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis

Examinamos as demonstrações contábeis da Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.

Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos dos assuntos descritos na seção a seguir intitulada
“Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis", as demonstrações contábeis
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial
e financeira da Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. em 31 de dezembro de 2021, o desempenho
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil.

Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis

Revisão da vida útil do ativo imobilizado

Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia mantém registrado na Rubrica “Imobilizado” o valor de
R$ 238.193 mil referente a bens destinados à sua atividade operacional. A Companhia realizou a
depreciação dos ativos conforme taxas definidas pela Legislação Fiscal do Imposto de Renda das
Pessoas Jurídicas. No entanto, conforme definido pela NBC TG 27 - Ativo imobilizado, emitida e
aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), a depreciação precisa ser calculada com base
na vida útil do ativo para a Companhia, considerando seu valor residual, e deve ser revisada
anualmente de acordo com a vida útil econômica estimada do bem. Em virtude da ausência da
avaliação da vida útil dos bens, bem como a utilização da taxa fiscal de depreciação, não foi possível
assegurarmos a razoabilidade dos saldos de depreciação registrados no ativo, bem como seus reflexos
no resultado do exercício no montante de R$ 24.496 mil.

Direito de uso e passivo de arrendamento de parcerias agrícolas

Conforme Nota Explicativa nº 20 às demonstrações contábeis, a Companhia em 31 de dezembro de
2021, apresenta na Rubrica “Direito de uso”, classificada no ativo não circulante, o montante de
R$ 13.329 mil e na Rubrica de “Arrendamentos a pagar” – passivo circulante e não circulante – os
montantes de R$ 8.517 mil e R$ 8.313 mil, respectivamente, relacionados à adoção da NBC TG 06 –
Arrendamentos, para os contratos de arrendamentos agrícolas referente a terras empregadas para a
produção de cana-de-açúcar, deixando de reconhecer os impactos pertinentes aos contratos de
parcerias agrícolas por entender que não se enquadram no conceito de arrendamento da referida
norma. Todavia, a natureza do contrato de parceria rural se assemelha aos conceitos de “joint
operation”, descritos na NBC TG 15 – “Negócios em Conjunto”, que define um negócio em conjunto
o qual as partes integrantes que detêm o controle conjunto do negócio têm direitos sobre os ativos e
têm obrigações pelos passivos relacionados ao negócio.
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 Essas partes são denominadas de “operadores em conjunto”. Por sua vez, a NBC TG 06 –
Arrendamentos, descreve que se as partes do negócio em conjunto coletivamente tiverem o direito
de controlar o uso de um ativo identificado durante todo o período de uso por meio de seu controle
conjunto do negócio, o contrato contém um arrendamento.

Não foi possível, nas circunstâncias, realizarmos procedimentos alternativos de auditoria que nos
possibilitassem concluir quanto à adequação dos referidos saldos que eventualmente não tenham sido
registrados e/ou divulgados nas demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2021, bem como
mensurar os valores de possíveis impactos inerentes a essas operações no resultado e no patrimônio
líquido.

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal
de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis.

Principais assuntos de auditoria

Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais
significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de
nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre
essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses
assuntos. Além dos assuntos descritos nas seções “Base para opinião com ressalva sobre as
demonstrações contábeis” e “Ênfase”, determinamos que os assuntos descritos a seguir são os
principais assuntos de auditoria a serem comunicados em nosso relatório.

Mensuração dos ativos biológicos
Conforme divulgado nas Notas Explicativas nº 3.8,
4 e 11 às demonstrações contábeis, a Companhia
realiza a apuração de valor justo de seu ativo
biológico por meio de modelo financeiro de fluxo
de caixa descontado. Essa metodologia prevê que
a Administração adote premissas, também
revisadas regularmente, baseadas em
informações geradas por relatórios internos e
fontes externas.

Ajustes nas premissas utilizadas no cálculo do
ativo biológico podem, potencialmente, gerar
efeitos significativos nas demonstrações
contábeis nas Rubricas “Ativo Biológico” no grupo
de Ativo Circulante e em “Variação no valor justo
do ativo biológico” no resultado do exercício.

Resposta da auditoria ao assunto
Avaliamos para o exercício findo em 31 de
dezembro de 2021, a metodologia de cálculo do
modelo de fluxo de caixa descontado, analisamos
a integridade das informações, testamos e
avaliamos os controles internos envolvidos na
elaboração das informações utilizadas, além
disso, também avaliamos a adequação da
metodologia de apuração de preço utilizada pela
Companhia.

Nossos trabalhos revelaram que as premissas
utilizadas e a metodologia de avaliação dos ativos
biológicos estão razoavelmente consistentes com
a prática do mercado, assim como em relação ao
exercício anterior.
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Instrumentos financeiros derivativos
Conforme as Notas Explicativas nos 3.2 e 17 às
demonstrações contábeis, com o intuito de
proteção aos riscos de volatilidade de preço de
commodities, taxa de câmbio e taxa de juros, a
Companhia utiliza algumas estratégias para
proteger seus fluxos de caixa futuros do
impacto dessas variáveis relevantes. Essas
estratégias consistem na contratação de
instrumentos financeiros derivativos específicos
para cada tipo de risco (futuros, “swap”,
“forwards”, etc.) que trazem efeitos próprios
do ponto de vista de valorização dos
instrumentos financeiros subjacentes.

Adicionalmente, esses instrumentos que são
reconhecidos pelo seu valor justo na data das
demonstrações contábeis e as flutuações são
contabilizadas no resultado.

Resposta da auditoria ao assunto
Dado o risco de distorção nas demonstrações
contábeis, consideramos esse assunto
significativo para a nossa auditoria. Nossa
auditoria desse assunto envolveu a obtenção de
conhecimento sobre os instrumentos financeiros
negociados pela Companhia, inclusive aspectos
contratuais, e sobre os processos de
planejamento e designação de instrumentos
para fins de “hedge”. Nosso trabalho envolveu
ainda o envio de cartas de confirmação para as
contrapartes dos respectivos contratos, a
revisão e o recálculo da valorização de
derivativos. Também avaliamos a adequação das
divulgações realizadas pela Administração nas
demonstrações contábeis da Companhia.

Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações contábeis

A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis da
Companhia de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações contábeis, a diretoria é responsável pela avaliação da capacidade
da Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a
não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do
processo de elaboração das demonstrações contábeis.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança,
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes.

As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando,
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além
disso:
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§ Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas
intencionais;

§ Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia;

§ Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração;

§ Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante,
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não
mais se manter em continuidade operacional;

§ Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive
as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Fornecemos também, aos responsáveis pela governança, declaração de que cumprimos com as
exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos
todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa
independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas.

Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos
aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis
do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria.

Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha
proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras,
determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências
adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da
comunicação para o interesse público.

Ribeirão Preto, 30 de março de 2022.

BDO RCS Auditores Independentes SS
CRC 2 SP 013846/O-1

Marcos Vinícius Galina Colombari
Contador CRC 1 SP 262247/O-8
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ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Balanços patrimoniais
Em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Valores expressos em milhares de Reais)

Ativo Passivo e patrimônio líquido

Nota 2021 2020 Nota 2021 2020
Circulante Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6 106.512 133.883 Fornecedores 13 47.847 40.446
Contas a receber de clientes 7 6.486 7.681 Empréstimos e financiamentos 14 207.279 182.057
Estoques 8 92.402 75.121 Instrumentos financeiros derivativos 17 4.534 12.671
Ativo biológico 11 237.472 155.783 Arrendamento a Pagar 20 8.517 6.390
Impostos a recuperar 9 5.331 6.243 Obrigações trabalhistas 4.206 4.339
Adiantamentos a fornecedores 2.237 1.812 Obrigações tributárias 18 5.250 13.385
Outras contas a receber 10 14.316 11.495 Adiantamento de clientes 19 22.266 20.481

464.756 392.018 Outras contas a pagar 718 899
Não circulante 300.617 280.668
Aplicações financeiras 11 - Não circulante
Impostos a recuperar 9 490 846 Empréstimos e financiamentos 14 321.678 283.823
Depósitos judiciais 10 11 Instrumentos financeiros derivativos 17 7.658 -
Impostos diferidos 16 17.420 20.043 Arrendamento a Pagar 20 8.313 13.329
Outras contas a receber 10 143 405 Partes relacionadas 15 1.151 14.081

18.074 21.305 Obrigações tributárias 18 2.391 4.021
Provisão para demandas judiciais 270 270

Imobilizado 12 238.193 241.518 Outras Contas a Pagar 5.299 7.375
Direitos de Uso 20 13.329 18.982 346.760 322.899
Intangivel 213 310 Patrimônio líquido 21
Investimentos 722 501 Capital social 86.227 74.227

252.457 261.311 (-) Ações em tesouraria (53) (53)
Reserva Legal 114 -
Reserva de lucros 1.622 -
Prejuízos acumulados - (3.107)

87.910 71.067

Total do ativo 735.287 674.634 Total do passivo e patrimônio líquido 735.287 674.634

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
ERRO
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ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Demonstrações do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Valores expressos em milhares de Reais)

Nota 2021 2020
Receita operacional líquida 22 349.729 350.246
Custo dos produtos vendidos 23 (321.511) (261.259)
Variação do valor justo do ativo biológico 11 82.034 29.259
Lucro bruto 110.252 118.246

Despesas operacionais
Comerciais 24 (150) (295)
Gerais e administrativas 24 (23.167) (20.031)
Outras  receitas/(despesas) operacionais 25 6.513 8.372

(16.804) (11.954)

Lucro operacional 93.448 106.292

Resultado financeiro líquido 26 (85.440) (76.744)

Lucro antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social 8.008 29.548

Imposto de Renda e Contribuição Social correntes 16 - (3.153)
Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos 16 (2.623) (6.220)

Lucro líquido do exercício 5.385 20.175

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
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ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Demonstrações do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Valores expressos em milhares de Reais)

2021 2020

Lucro líquido do exercício 5.385 20.175

Resultado abrangente do exercício 5.385 20.175

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
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ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Demonstrações do patrimônio líquido
(Valores expressos em milhares de Reais)

(-) Ações em Reserva de Prejuízos

Capital social tesouraria Reserva legal lucros acumulados

Saldos em 31 de dezembro de 2019 74.227 (53) - - (23.282) 50.892

Lucro líquido do exercício - - - - 20.175 20.175

Saldos em 31 de dezembro de 2020 74.227 (53) - - (3.107) 71.067

Integralização de Capital Social 12.000 - - - - 12.000

Constituição da reserva legal - - 114 - (114) -

Lucro líquido do exercício - - - - 5.384 5.384

Dividendos obrigatórios - - - - (541) (541)

Constituição da reserva de lucros - - - 1.622 (1.622) -

Saldos em 31 de dezembro de 2021 86.227 (53) 114 1.622 - 87.910

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Total
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ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Demonstrações dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Valores expressos em milhares de Reais)

2021 2020
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 5.385 20.175

Ajustes para conciliar o resultado ao caixa oriundo das atividades operacionais
Depreciação e amortizações 24.496 20.523
Baixa do ativo imobilizado (676) 2.045
Variação do valor justo dos ativos biológicos (143.180) (61.148)
Exaustão da formação da lavoura 57.063 43.009
Amortização dos tratos culturais 56.690 44.068
Realização do ganho do valor justo sobre o ativo biológico 61.147 31.888
Ajuste de preço do açúcar (41.328) (26.474)
Juros, variações monetárias, cambiais líquidas e operações de hedge 85.440 76.744
Imposto de renda e contribuição social 2.623 9.373

Variação nos ativos operacionais
Aumento/(redução) no contas a receber 1.195 3.897
(Redução)/aumento nos estoques (17.281) (2.769)
Redução dos impostos a recuperar 1.268 (2.222)
Aumento dos depósitos judiciais 1 10
Aumento dos adiantamentos a fornecedores (424) 338
Aumento das aplicações financeiras (11) -
(Redução)/aumento nos demais ativos (2.560) (8.067)

Variação nos passivos operacionais
Aumento/(redução) em fornecedores 7.401 21.312
Aumento/(redução) em adiantamento de clientes 1.785 18.473
(Redução)/aumento em impostos e contribuições (9.765) (15.362)
(Redução)/aumento em obrigações trabalhistas e encargos sociais (133) (385)
Aumento em demais passivos (2.597) 3.997

Caixa gerado pelas operações, antes de juros, variações monetárias e cambiais 86.539 179.425

Resultado na Baixa de Arrendamentos Operacionais (2.889) 108
Impostos de Renda e Contribuição Social Pagos - (3.153)
Juros e variações monetárias sobre financiamentos (38.164) (29.477)
Ganhos (perdas) com swap (478) (1.249)
Outras despesas financeiras pagas (3.636) (1.415)

Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 41.372 144.239

Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Investimentos em ativo imobilizado (78.811) (82.646)
Investimentos em ativo biológico - tratos culturais (46.435) (52.477)
Investimentos (221) (100)
Caixa líquido consumido nas atividades de investimentos (125.467) (135.223)

Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Captação de empréstimos e financiamentos 229.249 319.518
Amortização de empréstimos e financiamentos (172.133) (267.190)
Integralização de Capital Social 12.000 -
Captação de empréstimos com partes relacionadas (12.933) 484
Dividendos obrigatórios 541 -
Caixa líquido oriundo das atividades de financiamentos 56.724 52.812

(Redução)/aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (27.371) 61.828

Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 133.883 72.055
Caixa e equivalente de caixa no final do exercício 106.512 133.883

(Redução)/aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (27.371) 61.828

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

11

217



ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares de Reais)

12

1. Contexto operacional

1.1. Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.

A Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. (“Companhia”) é uma sociedade
anônima de capital fechado pertencente ao Grupo Arakaki.

A Companhia tem como atividade preponderante a produção e o comércio
de etanol, açúcar e seus subprodutos. As atividades são desenvolvidas na
unidade industrial localizada no município de Fernandópolis, no Estado de
São Paulo. Seu exercício social é iniciado em 1° de janeiro e finalizado em
31 de dezembro.

A cana-de-açúcar utilizada no processo industrial é colhida em terras
próprias, em parceria e de fornecedores da região noroeste do Estado de
São Paulo. Em 2021, a Companhia realizou sua 39ª safra produzindo 1,345
milhão de toneladas de cana, sendo todo o volume processado em sua
própria unidade industrial.

1.2. Plano de crescimento

A Companhia concentra esforços para manter o resultado de suas
operações de maneira positiva, refletindo sua política de investimentos
para expansão da capacidade industrial, expansão no canavial e
estocagem de etanol.

§ Em 2013, foram investidos 7.508 ha (aproximadamente R$ 40 milhões)
em Capex de expansão no período e cuja geração de caixa incremental
refletirá nos exercícios subsequentes. Em 2016, a disponibilidade total
de cana-de-açúcar foi de 2,18 milhões de toneladas;

§ Em 2014, a Alcoeste, mediante a disponibilidade de cana já existente,
consolidou seu crescimento industrial modular, que permitiu o
crescimento da moagem em 2015. Foram investidos,
aproximadamente R$4 0 milhões, os quais foram refletidos no
endividamento líquido. Além disso, cabe ressaltar que a maior parte
do financiamento desse investimento foi realizado com recursos
oriundos do BNDES (FINAME);

§ No final de 2016 e início de 2017, a Alcoeste investiu em um projeto
para implantação de sua fábrica de açúcar, cuja capacidade é de 15
mil sacas de açúcar/dia. Foram investidos, aproximadamente R$ 43
milhões. A fábrica entrou em operação em junho de 2017 e produziu
80.000 toneladas de açúcar;

§ Após investimentos em melhorias industriais, na safra 2018 a Alcoeste
obteve rendimento industrial recorde, com ganho de recuperação de
ATR 6,5% acima dos indicadores do CONSECANA;
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ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares de Reais)
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§ Na safra 2019, a Alcoeste finalizou o investimento no seu projeto de
cogeração de energia, alcançando a capacidade para exportar 20.000
MWh por safra a partir de 2021 (foram gastos cerca de R$ 8 milhões).
Além disso, neste ano atingiu a moagem de 2,00 milhões, 16% maior
que 2018;

§ Em 2020 a Companhia atingiu a moagem de 1,95 milhão de toneladas
de cana-de-açúcar, produzindo 95 mil toneladas de açúcar (mix de
37,1%), após dois anos produzindo 100% etanol.

§ Na safra 2021, apesar da queda na produtividade agrícola da
Companhia , consequência de uma das maiores secas vivenciadas pelo
Estado de São Paulo dos últimos 20 anos, a Alcoeste conseguiu manter
seus indicadores financeiros em linha, devido ao aumento significativo
da eficiência industrial (de 98% para 106%, de acordo com os valores
da Consecana), resultado dos investimentos realizados na indústria,
melhores preços líquidos dos produtos, consequência das boas fixações
dos preços de venda dos commodities, realizados nos anos anteriores
e o aumento do preço do etanol.

1.3. Impactos relacionados à pandemia do Covid-19

A Companhia, visando a saúde e segurança de todos os colaboradores bem
como de seus familiares, parceiros e clientes e considerando a necessidade
da continuidade da prestação dos serviços, atua fortemente na prevenção
ao contágio do Covid-19.

A Diretoria aprovou um plano de contingência com medidas protetivas
para evitar o contágio e disseminação da Covid-19. Este plano foi
elaborado e foram respeitados todos os protocolos estabelecidos por lei e
recomendados por entidades da área da saúde.

Entre as medidas prioritárias estabelecemos políticas e práticas de
flexibilização do local de trabalho para reduzir contato social na
Companhia. Além disso, disponibilizamos materiais de higiene pessoal
como álcool em gel, e elaboramos comunicados sobre as medidas
protetivas contra o Covid-19.

É obrigatória a utilização de máscaras. Além disso intensificamos a
limpeza dos locais de trabalho, com desinfecção das superfícies. É vedado
o compartilhamento de objetos que são tocados por mão e boca. Os
equipamentos de proteção individual também são constantemente
higienizados.

Considerando as análises realizadas sobre os aspectos relacionados aos
possíveis impactos do Covid-19 em seus negócios, para o exercício findo
em 31 de dezembro de 2021, a Companhia concluiu que não há efeitos
materiais em suas informações contábeis.
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O efeito financeiro e econômico para Companhia ao longo do exercício de
2022 dependerá do desfecho da crise de saúde mundial e seus impactos
macroeconômicos, especialmente no que tange à retração na atividade
econômica, bem como da extensão do isolamento social. A Companhia
continuará monitorando constantemente os efeitos da crise e os impactos
nas suas operações e nas demonstrações contábeis.

2. Base de preparação

2.1. Declaração de conformidade (com relação as normas do CPC)

As demonstrações contábeis da Companhia são apresentadas em milhares
de Reais (exceto quando mencionado de outra forma), são de
responsabilidade da Administração e foram elaboradas e apresentadas em
conformidade com as com as práticas contábeis brasileiras, emanadas da
legislação societária – Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores, os
Pronunciamentos, as Interpretações e as Orientações emitidas pelo
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e homologados pelos órgãos
reguladores, e práticas adotadas pelas entidades em assuntos não
regulados, desde que atendam ao Pronunciamento “Estrutura Conceitual
para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações contábeis”, emitido
pelo CPC e, por conseguinte, em consonância com as normas contábeis
internacionais.

A emissão das demonstrações contábeis da Companhia foi autorizada pela
Diretoria em 30 de março de 2022.

2.2. Base de mensuração

As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo
histórico com exceção dos seguintes itens materiais reconhecidos nos
balanços patrimoniais:

§ Instrumentos financeiros derivativos são mensurados pelo valor justo;
§ Instrumentos financeiros não derivativos designados pelo valor justo

por meio de resultado;
§ Perda (impairment) por redução ao valor recuperável de ativos

financeiros;
§ Ativos biológicos mensurados pelo valor justo deduzidos das despesas

com vendas;
§ Passivos contingentes.
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2.3. Apresentação de informações por segmento

As informações por segmento operacionais são apresentadas de modo
consistente com o relatório interno fornecido para o principal tomador
de decisões operacionais. O principal tomador de decisões operacionais,
responsável pela alocação de recursos e pela avaliação de desempenho
dos segmentos operacionais, é representado pela Diretoria Executiva da
Companhia.

2.4. Moeda funcional e moeda de apresentação

Essas demonstrações contábeis são apresentadas em Real, que é a moeda
funcional da Companhia. Todas as informações financeiras apresentadas
em Real foram arredondadas para o valor mais próximo, exceto quando
indicado de outra forma.

2.5. Continuidade

A Administração considera que a Companhia possui recursos para dar
continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração
não tem o conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar
dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar operando,
portanto, as demonstrações contábeis foram preparadas com base nesse
princípio.

2.6. Uso de estimativas e julgamentos

A preparação das demonstrações contábeis de acordo com as normas
brasileiras de contabilidade exige que a Administração faça julgamentos,
estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e
os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os
resultados reais podem divergir dessas estimativas.

Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões
com relação às estimativas contábeis são reconhecidas no período em
que as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros
afetados.

As informações referentes ao uso de estimativas e julgamentos adotados
e que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas
demonstrações contábeis estão incluídas nas seguintes notas
explicativas:

§ Nota Explicativa nº 7: Provisão para crédito de liquidação duvidosa
(contas a receber);

§ Nota Explicativa n° 8: Perdas estimadas com estoques obsoletos,
quando aplicável;
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§ Nota Explicativa nº 16: Imposto de Renda e Contribuição Social
diferidos (impostos diferidos);

§ Nota Explicativa nº 28: Instrumentos financeiros.

As informações sobre incertezas sobre premissas que possuam um risco
significativo de resultar em um ajuste material dentro do próximo
exercício contábil estão incluídas nas seguintes notas explicativas:

§ Nota Explicativa nº 11: Ativo biológico;
§ Nota Explicativa nº 12: Vida útil do ativo imobilizado;

3. Principais práticas contábeis

As principais práticas contábeis adotadas pela Companhia nessas demonstrações
contábeis estão descritas a seguir. Essas políticas foram aplicadas de modo
consistente nos exercícios apresentados, salvo quando indicado de outra forma.

3.1. Moeda estrangeira

§ Transações em moeda estrangeira.

Transações em moeda estrangeira são convertidas para a moeda
funcional da Companhia pelas taxas de câmbio nas datas das transações.
Ativos e passivos monetários denominados e apurados em moedas
estrangeiras na data de apresentação são reconvertidos para a moeda
funcional à taxa de câmbio apurada naquela data. O ganho ou perda
cambial em itens monetários é a diferença entre o custo amortizado da
moeda funcional no começo do exercício, ajustado por juros e
pagamentos efetivos durante o período, e o custo amortizado em moeda
estrangeira à taxa de câmbio na data da apresentação. Ativos e passivos
não monetários denominados em moedas estrangeiras que são
mensurados pelo valor justo são reconvertidos para a moeda funcional à
taxa de câmbio na data em que o valor justo foi apurado. As diferenças
de moedas estrangeiras resultantes na reconversão são reconhecidas no
resultado. Itens não monetários que sejam medidos em termos de custos
históricos em moeda estrangeira são convertidos pela taxa de câmbio
apurada na data da transação.

3.2. Instrumentos financeiros

Os ativos e passivos financeiros são reconhecidos quando a Companhia é
parte das disposições contratuais do instrumento.

222



ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares de Reais)

17

Avaliação dos instrumentos financeiros, incluindo derivativos é
registrada: (a) pelo seu Valor Justo por meio de Resultado (VJR); e (b)
pelo custo amortizado, atualizado conforme disposições legais ou
contratuais, ajustado ao valor provável de realização, quando este for
inferior.

i. Ativos financeiros

Os ativos financeiros da Companhia estão classificados como ativos
financeiros a valor justo por meio do resultado ou custo amortizado.

Ativos financeiros são reconhecidos inicialmente ao valor justo,
acrescidos, no caso de ativos não designados a valor justo por meio do
resultado, dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à
aquisição do ativo financeiro.

Os principais ativos financeiros da Companhia incluem caixa e
equivalentes de caixa, aplicações financeiras, contas a receber de
clientes, adiantamentos a fornecedores e outros ativos.

O caixa e equivalentes de caixa estão a valor justo por meio do resultado.
Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a
compromissos de caixa de curto prazo, investimento ou outros fins. A
Companhia considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de
conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando
sujeita a um insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte,
um investimento, normalmente, se qualifica como equivalente de caixa
quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo, três meses ou
menos, a contar da data da contratação.

As contas a receber de clientes estão classificadas como custo
amortizado. As contas a receber de clientes estão apresentadas a valores
de realização, sendo que as contas a receber de clientes no mercado
externo estão registradas pela taxa de câmbio na data de negociação e,
posteriormente, atualizados em sua data de realização. Quando
necessário, a Administração constituí provisão em montante considerado
suficiente para os créditos cuja recuperação é considerada duvidosa,
com base na avaliação individual de cada cliente.

A mensuração subsequente de ativos financeiros depende da sua
classificação, que pode ser da seguinte forma:

§ Ativos financeiros a valor justo por meio do resultado: ativos
financeiros a valor justo por meio do resultado (aqueles adquiridos
com o objetivo de venda no curto prazo) são apresentados no balanço
patrimonial a valor justo, com os correspondentes ganhos ou perdas
reconhecidas na demonstração do resultado;
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§ Custo amortizado: são ativos financeiros não derivativos, com
pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em um mercado
ativo. Após a mensuração inicial, esses ativos financeiros são
contabilizados ao custo amortizado, utilizando o método de juros
efetivos (taxa de juros efetiva), menos perda por redução ao valor
recuperável.

O custo amortizado é calculado levando em consideração qualquer
desconto ou “prêmio” na aquisição e taxas ou custos incorridos. A
amortização do método de juros efetivos é incluída na linha de receita
financeira na demonstração de resultado.

Um ativo financeiro é baixado quando:

§ Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expiram;
§ A Companhia transfere os seus direitos de receber fluxos de caixa do

ativo ou assume uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de
caixa recebidos, sem demora significativa, a um terceiro por força
de um acordo de “repasse”; e (a) a empresa transfere
substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, ou (b) a
empresa não transfere nem retém substancialmente todos os riscos
e benefícios relativos ao ativo, mas transfere o controle sobre o
ativo.

ii. Passivos financeiros

A Companhia determina a classificação dos seus passivos financeiros no
momento do seu reconhecimento inicial. Passivos financeiros são
inicialmente reconhecidos a valor justo. Após reconhecimento inicial, os
passivos financeiros são mensurados subsequentemente pelo custo
amortizado, utilizando o método da taxa efetiva de juros. Ganhos e
perdas são reconhecidos na demonstração do resultado no momento da
baixa dos passivos, bem como durante o processo de amortização pelo
método da taxa efetiva de juros.

Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação for revogada,
cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente for
substituído por outro do mesmo mutuante com termos substancialmente
diferentes, ou os termos de um passivo existente forem
significativamente alterados, essa substituição ou alteração é tratada
como baixa do passivo original e reconhecimento de um novo passivo,
sendo a diferença nos correspondentes valores contábeis reconhecida na
demonstração do resultado.

Os passivos financeiros da Companhia incluem fornecedores,
empréstimos e financiamentos, adiantamentos de clientes, dividendos a
pagar, partes relacionadas e outros passivos.
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Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo
valor justo, no recebimento dos recursos, líquidos dos custos de
transação. Em seguida, os empréstimos e financiamentos tomados são
apresentados pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de encargos e
juros proporcionais ao período incorrido (pro rata temporis).

Os custos dos empréstimos são reconhecidos como despesas, de acordo
com o regime contábil de competência, exceto quando atribuíveis a um
ativo qualificável.

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou
serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos
negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento
for devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar
são apresentadas como passivo não circulante. Elas são, inicialmente,
reconhecidas pelo valor nominal e que equivale ao valor justo e,
subsequentemente, quando aplicável, mensuradas pelo custo amortizado
com o uso do método de taxa efetiva de juros.

iii. Capital Social

O capital social da Companhia incluída na demonstração contábil
compõe-se como segue:

Entidade
Quantidade

de ações
Valor

Nominal (R$)
Okinawa Administração e Participações S.A. 4.699.891.179 0,018342
Outros acionistas 1.406.606 0,016029

As ações da Companhia são classificáveis como ordinárias e nominativas,
sem valor nominal, e demonstradas no patrimônio líquido.

§ Dividendos;

A proposta de distribuição de dividendos efetuada pela Administração da
Companhia que estiver dentro da parcela equivalente ao dividendo
mínimo obrigatório é registrada como passivo circulante no grupo
“Dividendos a pagar”, por ser considerada como uma obrigação legal
prevista no estatuto social da Companhia. Entretanto, a parcela dos
dividendos superior ao dividendo mínimo obrigatório, declarada, quando
incorrida, pela Administração após o período contábil a que se referem
às demonstrações contábeis, mas antes da data de autorização para
emissão das referidas demonstrações contábeis, é registrada na Rubrica
“Dividendo adicional proposto” no patrimônio líquido.
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§ Ações em tesouraria.

Instrumentos patrimoniais próprios que são readquiridos (ações de
tesouraria) e reconhecidos ao custo de aquisição e deduzidos do
patrimônio líquido. Nenhum ganho ou perda é reconhecido na
demonstração do resultado na compra, venda, emissão ou cancelamento
dos instrumentos patrimoniais próprios da Companhia. Qualquer
diferença entre o valor contábil e a contraprestação é reconhecida em
outras reservas de capital.

3.3. Contas a receber de clientes

As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de
clientes pela venda de mercadorias no decurso normal das atividades da
Companhia. Se o prazo de recebimento é equivalente há um ano ou
menos (ou outro que atenda o ciclo normal da Companhia), as contas a
receber são classificadas no ativo circulante. Caso contrário, estão, ou
serão, apresentadas no ativo não circulante.

As contas a receber de clientes são avaliadas no momento inicial pelo
valor presente e deduzidas da provisão para créditos de liquidação
duvidosa. A provisão para créditos de liquidação duvidosa é estabelecida
quando existe uma evidência objetiva de que a Companhia não será
capaz de cobrar todos os valores devidos de acordo com os prazos
originais das contas a receber. O valor da provisão é a diferença entre o
valor contábil e o valor recuperável.

Perda Estimada com Crédito de Liquidação Duvidosa (PECLD)

A Companhia optou por mensurar provisões para perdas estimadas com o
contas a receber, outros recebíveis e ativos contratuais por um valor
igual a perda de crédito esperada para a vida inteira. Ao determinar se
o risco de crédito de um ativo financeiro aumentou significativamente
desde o reconhecimento inicial e ao estimar as perdas de crédito
esperadas, a Companhia considera informações razoáveis e suportáveis
que são relevantes e disponíveis sem custo ou esforço excessivo.

Isso inclui informações e análises quantitativas e qualitativas, com base
na experiência histórica da Companhia, na avaliação de crédito e
considerando informações “forward looking”. A Companhia considera um
ativo financeiro como inadimplente quando: - é pouco provável que o
credor pague integralmente suas obrigações de crédito, sem recorrer a
ações como a realização da garantia (se houver alguma); ou - o ativo
financeiro está vencido há mais de 180 dias.
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As Perdas Estimadas com Crédito de Liquidação Duvidosa (PECLD) são
registradas na Rubrica “Provisão para Devedores Duvidosos” na
demonstração do resultado.

3.4. Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos
financeiros com vencimento original de três meses ou menos a partir da
data da contratação. Eventuais limites de cheques especiais de bancos
que tenham de ser pagos à vista e que façam parte integrante da gestão
de caixa da Companhia, quando existentes, são incluídos como um
componente das disponibilidades para fins da demonstração dos fluxos
de caixa.

3.5. Estoques

§ Reconhecimento e mensuração;

De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC-16 (R1), os estoques são
mensurados pelo menor valor entre o custo médio de aquisição ou
produção e o valor realizável líquido, ajustados ao valor de mercado e
das eventuais perdas, quando aplicável.

O valor realizável líquido é o preço de venda estimado no curso normal
dos negócios, menos os custos estimados de conclusão e os custos
estimados necessários para efetuar a venda.

Os custos incluem gastos incorridos na aquisição de estoques, custos de
produção, transformação e outros custos incorridos em trazê-lo às suas
localizações e condições disponíveis para venda. O custo dos produtos
acabados e dos produtos em elaboração compreende matérias-primas,
mão de obra direta, outros custos diretos e despesas gerais de produção
relacionadas (com base na capacidade operacional normal), exceto os
custos dos empréstimos tomados. O custo desses estoques é reconhecido
no resultado quando da venda ou perecimento.

§ Ajuste por valor realizável líquido e provisão por obsolescência.

Provisão para obsolescência e ajuste a valor líquido de realização e itens
deteriorados são registrados quando necessário. As perdas ocorridas no
curso normal da produção são partes integrantes do custo de produção,
as perdas anormais, se houver, são reconhecidas diretamente como
despesa do exercício.
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3.6. Imposto de Renda e Contribuição Social (corrente e diferido)

A despesa com Imposto de Renda e Contribuição Social compreende os
impostos correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido
são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados a
outros resultados abrangentes. Nesse caso, o imposto também é
reconhecido no patrimônio líquido.

O Imposto de Renda e a Contribuição Social do exercício corrente e
diferido são calculados, respectivamente, com base nas alíquotas de 15%
(acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$
240 para Imposto de Renda) e 9% sobre o lucro tributável, e consideram
a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de Contribuição
Social limitada a 30% do lucro tributável anual.

i. Impostos correntes

O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o
lucro ou prejuízo tributável do exercício, as taxas de impostos
decretadas ou substantivamente decretadas na data de apresentação das
demonstrações contábeis e qualquer ajuste aos impostos a pagar com
relação aos exercícios anteriores.

O lucro tributável difere do lucro apresentado na demonstração do
resultado, porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou dedutíveis
em outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou não
dedutíveis de forma permanente.

ii. Impostos diferidos

O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias
entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os
correspondentes valores usados para fins de tributação. O imposto
diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às
diferenças temporárias quando elas revertem, baseando-se nas leis que
foram decretadas ou substantivamente decretadas até a data de
apresentação das demonstrações contábeis.

Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um
direito legal de compensar passivos e ativos fiscais correntes, e eles se
relacionam a impostos de renda lançados pela mesma autoridade
tributária sobre a Companhia sujeita à tributação.

Um ativo de Imposto de Renda e Contribuição Social diferido é
reconhecido por perdas fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias
dedutíveis não utilizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos à
tributação estejam disponíveis e contra os quais serão utilizados.
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Ativos de Imposto de Renda e Contribuição Social diferido são revisados
a cada data de relatório e serão reduzidos na medida em que sua
realização não seja mais provável. Essa revisão efetuada pela Companhia
consiste em termos de possibilidade de recuperação, considerando-se o
“lucro histórico gerado” e o “lucro tributável futuro projetado”, de
acordo com um estudo de viabilidade técnica.

3.7. Ativo biológico

Os ativos biológicos são reconhecidos ao valor justo, deduzidos das
despesas de venda, na data de cada balanço patrimonial e os efeitos de
variação dos valores justos entre os períodos são alocados diretamente
no custo dos produtos vendidos. Custos de venda incluem todos os custos
que seriam necessários para vender os ativos. A cana-de-açúcar é
mensurada ao valor justo de acordo com o método de fluxo de caixa
descontado.

3.8. Imobilizado

i. Reconhecimento e mensuração

O ativo imobilizado está registrado ao custo de aquisição, formação ou
construção, levando em conta a segregação entre os gastos de capital e
gastos do período.

Conforme facultado pela Lei nº 11.638/07 e pelo Pronunciamento CPC 13
- Adoção Inicial da Lei nº 11.638/07, a Administração da Companhia
optou por não reavaliar os ativos imobilizados pelo custo atribuído
(deemed cost) na data de transição e abertura de seu exercício de 2013,
pois a Administração entende que o valor justo tende a não ser diferente
do valor residual contábil uma vez que a Companhia baseia-se como vida
útil econômica as taxas fiscais de depreciações permitidas pela
Legislação Fiscal.

O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um
ativo. O custo de ativos construídos pela própria Companhia incluiu
custos de materiais e mão de obra direta, quaisquer outros custos para
colocar o ativo no local e condição necessários para que esses sejam
capazes de operar da forma pretendida pela Administração e custos de
empréstimos sobre ativos qualificáveis.
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O software comprado que seja parte integrante da funcionalidade de um
equipamento é capitalizado como parte daquele equipamento.

Gastos decorrentes de reposição de um componente de um item do
imobilizado são contabilizados separadamente, incluindo inspeções e
vistorias, e classificados no ativo imobilizado. Outros gastos são
capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos
desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido
no resultado como despesa.

Ganhos e perdas em alienações de um item do imobilizado são
determinados pela comparação entre os recursos advindos da alienação
com o valor contábil do imobilizado, e são reconhecidos líquidos dentro
de “outras receitas operacionais líquidas” no resultado.

ii. Custos subsequentes

O custo de reposição de um componente do imobilizado é reconhecido
no valor contábil do item, caso seja provável que os benefícios
econômicos incorporados dentro do componente irão fluir para a
Companhia e que o seu custo pode ser medido de forma confiável. O
valor contábil do componente que tenha sido reposto por outro é
baixado. Os custos de manutenção no dia a dia do imobilizado são
reconhecidos no resultado como despesas conforme incorridos.

iii. Custo de manutenção

A Companhia realiza anualmente manutenções em sua unidade
industrial, aproximadamente no período de dezembro a março. Os
principais custos de manutenção incluem custos de mão de obra,
materiais, serviços externos e despesas gerais indiretas alocadas durante
o período de entressafra. Tais custos são contabilizados como um
componente do custo do equipamento e depreciados durante a safra
seguinte.

iv. Depreciação

A depreciação é calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de
um ativo, ou outro valor substituto do custo, deduzido do valor residual.

A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear
com relação às Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal
do Brasil de cada parte de um item do imobilizado, já que esse método,
no entendimento da Administração, é o que mais perto reflete o padrão
de consumo de benefícios econômicos-futuros incorporados no ativo. Os
terrenos não são depreciados.
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As vidas úteis estimadas nas Instruções Normativas da Secretaria da
Receita Federal do Brasil são as seguintes:

Taxa anual fiscal (%) Anos de vida útil
Edificações e benfeitorias 4,00 25
Instalações 10,00 10
Máquinas e equipamentos 10,00 10
Móveis e utensílios 10,00 10
Veículos 20,00 5
Equipamentos de informática 20,00 5
Ferramentas e acessórios 20,00 5
Máquinas e implementos agrícolas 10,00 10

Em 31 de dezembro de 2021 e 2020, não há reconhecimento de ganho ou
perda resultante da baixa de itens do ativo imobilizado, segundo revisão
de recuperabilidade efetuada pela Administração da Companhia.

3.9. Redução ao valor recuperável de ativos (impairment)

§ Ativos financeiros (incluindo recebíveis);

Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo por meio do
resultado é avaliado a cada data de apresentação para apurar se há
evidência objetiva de que tenha ocorrido perda no seu valor recuperável.
Um ativo tem perda no seu valor recuperável se houver evidência de que
tenha ocorrido um evento de perda após o reconhecimento inicial do
ativo, e que o evento de perda teve um efeito negativo nos fluxos de
caixa futuros projetados que podem ser estimados de uma maneira
confiável.

A evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam valor pode
incluir o não pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor,
a reestruturação do valor devido à Companhia sobre condições que a
Companhia não consideraria em outras transações, indicações de que o
devedor ou emissor entrará em processo de falência, ou o
desaparecimento de um mercado ativo para um título. Além disso, para
um instrumento patrimonial, um declínio significativo ou prolongado em
seu valor justo a seguir do seu custo é evidência objetiva de perda por
redução ao valor recuperável.

Uma redução do valor recuperável com relação a um ativo financeiro
medido pelo custo amortizado é calculada como a diferença entre o valor
contábil e o valor presente dos futuros fluxos de caixa estimados
descontados à taxa de juros efetiva original do ativo. As perdas são
reconhecidas no resultado do exercício e refletidas em uma conta de
provisão contra recebíveis. Os juros sobre o ativo que perdeu valor
continuam sendo reconhecidos por meio da reversão do desconto.
Quando um evento subsequente indica reversão da perda de valor, a
diminuição na perda de valor é revertida e registrada no resultado.
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§ Ativos não financeiros.

Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, que não
os ativos biológicos, estoques e imposto de renda e contribuição social
diferidos, são revistos a cada data de apresentação para apurar se há
indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação,
então o valor recuperável do ativo é determinado. No caso de ágio e
ativos intangíveis com vida útil indefinida ou ativos intangíveis em
desenvolvimento que ainda não estejam disponíveis para uso, o valor
recuperável é estimado todo ano na mesma época.

O valor recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa é o maior
entre o valor em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar
o valor em uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados aos
seus valores presentes por meio da taxa de desconto antes de impostos
que reflita as condições vigentes de mercado quanto ao período de
recuperabilidade do capital e os riscos específicos do ativo.

Uma perda por redução ao valor recuperável relacionada a ágio não é
revertida. Quanto a outros ativos, as perdas de valor recuperável
reconhecidas em períodos anteriores são avaliadas a cada data de
apresentação para quaisquer indicações de que a perda tenha
aumentado, diminuído ou não mais exista. Uma perda de valor é
revertida caso tenha havido uma mudança nas estimativas usadas para
determinar o valor recuperável. Uma perda por redução ao valor
recuperável é revertida somente na condição em que o valor contábil do
ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, líquido de
depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido
reconhecida.

3.10. Provisões para riscos processuais

As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação
presente, legal ou não formalizada, como resultado de eventos passados
e é provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a
obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser feita.

A Companhia reconhece provisão para contratos onerosos quando os
benefícios que se espera auferir de um contrato sejam menores do que
os custos inevitáveis para satisfazer as obrigações assumidas por meio do
contrato.

As provisões de reestruturação compreendem multas por encerramento
de arrendamento e parceria mercantil e pagamentos por demissão de
funcionários e são reconhecidas no período em que a Companhia se
compromete legal ou implicitamente ao pagamento.
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Os custos relacionados às atividades da Companhia em andamento não
são provisionados antecipadamente.

3.11. Benefícios a funcionários

§ Benefícios de curto prazo a empregados

Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são mensuradas
em uma base não descontada e são incorridas como despesas conforme
o serviço relacionado seja prestado.

3.12. Ativos intangíveis

Software

As licenças de programas de computador (softwares) e de sistemas de
gestão empresarial adquiridas são capitalizadas e amortizadas pelo
método linear de acordo com a vida útil econômica definida nas
Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil e os
gastos associados à manutenção são reconhecidos como despesas quando
incorridos.

3.13. Passivo circulante e não circulante

Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Companhia
possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento
passado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido para
liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes
encargos, das variações monetárias ou cambiais incorridos e dos ajustes
a valor presente.

Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando é provável
que sua realização ou liquidação ocorra nos próximos 12 meses. Caso
contrário, são demonstrados como não circulantes.

§ Fornecedores e outras contas a pagar

As contas a pagar aos fornecedores e as outras contas a pagar são
obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de
fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como
passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano.
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Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não
circulante.

Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e,
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do
método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente
reconhecidas ao valor da fatura correspondente.

3.14. Apuração do resultado

O resultado das operações (receitas, custos e despesas) é apurado em
conformidade com o regime contábil de competência dos exercícios. A
receita de venda de produtos é reconhecida quando seu valor for
mensurável de forma confiável e todos os riscos e benefícios foram
transferidos para o comprador e de apresentação das demonstrações
contábeis.

3.15. Reconhecimento da receita de vendas (receita operacional)

A Companhia tem como atividade principal a industrialização de cana-
de-açúcar e seus subprodutos para a produção de álcool e açúcar. Os
produtos comercializados são: etanol hidratado, etanol anidro, açúcar
VHP, leveduras secas, bagaço in natura e óleo fúsel.

A receita é mensurada pelo valor justo da contraprestação recebida ou a
receber, deduzida de devoluções, abatimentos e impostos sobre vendas.

A receita é reconhecida quando os produtos são entregues e a sua
titularidade legal é transferida, considerando ainda o fato de que as
seguintes condições tenham sido satisfeitas:

§ Transferência ao comprador dos riscos e dos benefícios significativos
relacionados à propriedade dos produtos;

§ Inexistência de envolvimento continuado na gestão dos produtos
revendidos em grau normalmente associado à propriedade, nem
controle efetivo sobre tais produtos;

§ O valor da receita pode ser mensurado com confiabilidade;
§ É provável que os benefícios econômicos associados à transação

fluam para a Companhia;
§ Os custos incorridos ou a serem incorridos relacionados à transação

podem ser mensurados com confiabilidade.
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3.16. Receitas financeiras e despesas financeiras (resultado financeiro)

§ Receitas financeiras;

As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre fundos
investidos e variações no valor justo de ativos financeiros mensurados
pelo valor justo por meio do resultado. A receita de juros é reconhecida
no resultado, através do método dos juros efetivos.

§ Despesas financeiras.

As despesas financeiras abrangem despesas com juros sobre
empréstimos, líquidas do desconto a valor presente das provisões,
variações no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo valor justo
por meio do resultado, perdas por redução ao valor recuperável
(impairment) reconhecidas nos ativos financeiros. Custos de empréstimo
que não são diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção
de um ativo qualificável são mensurados no resultado através do método
de juros efetivos.

Os ganhos e perdas cambiais são reportados separadamente.

3.17. Aspectos ambientais

As instalações operadas pela Companhia e suas atividades operacionais
são ambas sujeitas às regulamentações ambientais. A Companhia diminui
os riscos associados com assuntos ambientais, por procedimentos
operacionais, controles e sistemas. A Companhia acredita que nenhuma
provisão para perdas relacionadas a assuntos ambientais é requerida
atualmente, baseada nas atuais leis e regulamentos em vigor.

3.18. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em
2021

i. Impactos da COVID-19 nas concessões de aluguel (Alterações a
IFRS 16)

A partir de junho de 2020, e depois a partir de março de 2021, a IFRS 16
/ CPC 06-R2 foi alterada para incluir um expediente prático para os
locatários que contabilizam as concessões de aluguel recebidas como
consequência direta da pandemia do COVID-19 e satisfazem todas as
seguintes condições:

a) A alteração nos pagamentos do arrendamento resulta em uma
contraprestação revista para o arrendamento que é
substancialmente igual ou inferior à contraprestação para o
arrendamento imediatamente anterior à alteração;
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b) Qualquer redução nos pagamentos de arrendamento afeta apenas os
pagamentos originalmente devidos em ou antes de 30 de junho de
2022;

c) Não há alteração substancial de outros termos e condições do
contrato de arrendamento.

Conforme avaliação da Administração não houve efeito material da
aplicação dos expedientes práticos e adoção do IFRS 16 / CPC 06-R2 nas
demonstrações contábeis.

3.19. Novas normas, revisões e interpretações emitidas que ainda não
estavam em vigor em 31 de dezembro de 2021

i. Contratos onerosos – Custo de cumprimento de contrato
(Alterações à IAS 37):

Aplicam-se a períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2022
para contratos existentes na data em que as alterações forem aplicadas
pela primeira vez. A alteração determina de forma específica quais
custos devem ser considerados ao calcular o custo de cumprimento de
um contrato. A Companhia não espera impactos significativos quando da
adoção desta norma.

ii. Outras normas

Para as seguintes normas ou alterações a administração ainda não
determinou se haverá impactos significativos nas demonstrações
contábeis da Companhia, a saber:

§ Alteração na norma IAS 16 Imobilizado – Classificação do resultado
gerado antes do imobilizado estar em condições projetadas de uso.
Esclarece aspectos a serem considerados para a classificação de itens
produzidos antes do imobilizado estar nas condições projetadas de
uso. Esta alteração de norma é efetiva para exercícios iniciados
em/ou após 01 de janeiro de 2022;

§ Melhorias anuais nas Normas IFRS 2018-2020 efetiva para períodos
iniciados em ou após 01 de janeiro de 2022. Efetua alterações nas
normas IFRS 1, abordando aspectos de primeira adoção em uma
controlada; IFRS 9, abordando o critério do teste de 10% para a
reversão de passivos financeiros; IFRS 16, abordando exemplos
ilustrativos de arrendamento mercantil e IAS 41, abordando aspectos
de mensuração a valor justo. Estas alterações de norma são efetivas
para exercícios iniciados em/ou após 01 de janeiro de 2022;

§ Alteração na norma IFRS 3 – inclui alinhamentos conceituais com a
estrutura conceitual das IFRS, efetivas para períodos iniciados em ou
após 01 de janeiro de 2022;
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§ Alteração na norma IAS 8 – altera a definição de estimativa contábil,
que passou a ser considerada como “valores monetários nas
demonstrações contábeis sujeitos à incerteza na mensuração”,
efetiva para períodos iniciados em ou após 01 de janeiro 2023;

§ Alteração na norma IAS 12 – traz exceção adicional da isenção de
reconhecimento inicial do imposto diferido relacionado a ativo e
passivo resultante de uma única transação, efetiva para períodos
iniciados em ou após 01 de janeiro de 2023;

§ Alteração na norma IAS 1 - Classificação de passivos como Circulante
ou Não-circulante. Esta alteração esclarece aspectos a serem
considerados para a classificação de passivos como circulante e não-
circulante, efetiva para períodos iniciados em ou após 01 de janeiro
de 2023;

§ Em janeiro de 2020, o IASB emitiu emendas ao IAS  1, que esclarecem
os critérios utilizados para determinar se o passivo é classificado
como atual ou não atual. Essas alterações esclarecem que a
classificação atual se baseia em se uma entidade tem o direito ao
final do período de relatório de adiar a liquidação da
responsabilidade por pelo menos doze meses após o período de
relatório.  As alterações também esclarecem que o "acordo" inclui a
transferência de dinheiro, bens, serviços ou instrumentos de
patrimônio, a menos que a obrigação de transferir dinheiro, bens,
serviços ou instrumentos patrimoniais decorra de um   recurso de
conversão classificado como instrumento de capital próprio
separadamente do componente de responsabilidade de um
instrumento financeiro composto. As alterações eram originalmente
efetivas para relatórios anuais iniciados a partir de 1º de janeiro de
2022. No entanto, em maio de 2020, a data de vigência foi adiada
para períodos anuais de relatórios a partir de 1º de janeiro de 2023.

Atualmente, a Companhia está avaliando o impacto dessas novas normas
e alterações contábeis. A Sociedade avaliará o impacto das alterações
finais à IAS 1 na classificação de seus passivos uma vez que as mesmas
são emitidas pelo IASB.
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4. Determinação do valor justo

Diversas políticas e divulgações contábeis da Companhia exigem determinação
do valor justo, tanto para os ativos e passivos não financeiros. Os valores justos
têm sido apurados para propósitos de mensuração e/ou divulgação baseados
nos métodos a seguir. Quando aplicável, as informações adicionais sobre as
premissas utilizadas na apuração dos valores justos são divulgadas nas notas
específicas daquele ativo ou passivo.

§ Caixa e equivalentes de caixa: são definidos como ativos destinados à
negociação. Os valores contábeis informados no balanço patrimonial
aproximam-se dos valores justos em virtude do curto prazo de vencimento
desses instrumentos;

§ Contas a receber de clientes e outros recebíveis, fornecedores e outras
contas decorrentes diretamente das operações da Companhia: o seu valor
justo é estimado como o valor presente de fluxos de caixa futuros,
descontado pela taxa de mercado dos juros apurados na data de
apresentação. Esse valor justo é determinado para fins de divulgação;

§ Ativos biológicos: a metodologia adotada pela Companhia, para satisfazer a
exigência de cálculo nos ativos biológicos correspondentes à cana-de-açúcar
em pé, foi de acordo com método de fluxo de caixa futuro descontado. O
fluxo de caixa futuro descontado é efetuado considerando premissas como
preço da tonelada de cana-de-açúcar, produtividade, custos de corte,
carregamento e transporte, custo dos tratos culturais, custos de parceria,
custo de capital, impostos, entre outros. Utilizou-se do Custo Médio
Ponderado de Capital - CMPC para descontar o fluxo de caixa ao valor
presente;

§ Empréstimos e financiamentos: estão classificados como passivos
financeiros e estão contabilizados pelos seus custos amortizados. O valor
justo, que é determinado para fins de divulgação, é calculado baseando-se
no valor presente do principal e fluxos de caixa futuros, descontados pela
taxa de mercado dos juros apurados na data de apresentação das
demonstrações contábeis. Para arrendamentos financeiros, quando
existirem, a taxa de juros é apurada por referência a contratos de
arrendamento semelhantes;

§ Instrumentos financeiros derivativos: o valor justo de contratos de câmbio
a termo é baseado no preço de mercado listado, caso disponível. Caso um
preço de mercado listado não esteja disponível, o valor justo é estimado
descontando da diferença entre o preço a termo contratual e o preço a termo
corrente para o período de vencimento residual do contrato usando uma taxa
de juros livre de riscos (baseada em títulos públicos).
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O valor justo de contratos de swaps de taxas de juros é baseado nas cotações
de corretoras. Essas cotações são testadas quanto a razoabilidade através do
desconto de fluxos de caixa futuros estimados baseando-se nas condições e
vencimento de cada contrato e utilizando-se taxas de juros de mercado para
um instrumento semelhante apurado na data de mensuração. Os valores justos
refletem o risco de crédito do instrumento e incluem ajustes para considerar o
risco de crédito da entidade e contraparte quando apropriado.

5. Gerenciamento de risco financeiro

5.1. Visão geral

Os principais fatores de risco a que a Companhia está exposta reflete
aspectos estratégico-operacionais e econômico-financeiros. Os riscos
estratégico-operacionais (tais como, entre outros, comportamento de
demanda, concorrência e mudanças relevantes na estrutura da indústria)
são endereçadas pelo modelo de gestão da Companhia.

Os riscos econômico-financeiros refletem, principalmente, o
comportamento de variáveis macroeconômicas, como taxa de câmbio e
de juros, bem como as características dos instrumentos financeiros que
a Companhia utiliza. Esses riscos são administrados por meio de política
de controle e monitoramento, estratégicas específicas e determinação
de limites.

A Companhia possui uma política conservadora de gestão dos recursos,
instrumentos e riscos financeiros monitorada pela alta Administração,
sendo que esta prática possui como principais objetivos preservar o valor
e a liquidez dos áticos financeiros e garantir recursos financeiros para o
bom andamento dos negócios, incluindo suas expansões.

A Companhia apresenta exposição aos seguintes riscos advindos do uso
de instrumentos financeiros:

§ Risco de crédito;
§ Risco de liquidez;
§ Risco de mercado (preço, taxa de juros);
§ Risco operacional;
§ Risco de estrutura de capital.

Essa nota apresenta informações sobre a exposição da Companhia a cada
um dos riscos supramencionados, os objetivos da Companhia, políticas e
processos para a mensuração e gerenciamento de risco, e o
gerenciamento de capital da Companhia. Divulgações quantitativas
adicionais são incluídas ao longo dessas demonstrações contábeis.
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5.2. Estrutura de gerenciamento de risco

A Administração tem a responsabilidade global para o estabelecimento e
supervisão de estrutura de gerenciamento de risco. A Administração é
responsável pelo desenvolvimento e acompanhamento das políticas de
gerenciamento de risco da Companhia. Os gestores de cada
departamento reportam regularmente a Administração sobre suas
atividades.

As políticas de gerenciamento de risco da Companhia foram
estabelecidas para identificar e analisar os riscos ao qual a Companhia
está exposta, para definir limites de riscos e controles apropriados, e
para monitorar os riscos e a aderência aos limites impostos. As políticas
de risco e os sistemas são revistos regularmente para refletir mudanças
nas condições de mercado e nas atividades da Companhia. A Companhia
através de treinamento e procedimentos de gestão busca desenvolver um
ambiente de disciplina e controle, no qual todos os funcionários tenham
consciência de suas atribuições e obrigações.

5.3. Instrumentos de gestão de riscos

a. Risco de crédito

Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro da Companhia caso um
cliente ou contraparte em um instrumento financeiro falhe em cumprir
com suas obrigações contratuais, que surgem principalmente dos
recebíveis da Companhia de clientes.

A gestão do risco de crédito da Companhia em relação a clientes, no que
pertence ao negócio de etanol hidratado e etanol anidro, a
Administração adota como prática a análise das situações financeira e
patrimonial de seus clientes, assim como a definição de limites de
crédito e acompanhamento permanente da carteira em aberto.

De forma geral, o direcionamento dos negócios é tratado em reuniões
para tomadas de decisões, acompanhamento dos resultados e
adequações das estratégias estabelecidas, visando manter os resultados
esperados.

Os limites de riscos individuais são determinados com base em
classificações internas ou externas de acordo com os limites
determinados pela administração. A utilização de limites de crédito é
monitorada regularmente.
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Não foi ultrapassado nenhum limite de crédito durante o exercício e a
administração não espera nenhuma perda decorrente de inadimplência
dessas contrapartes, além da provisão já constituída, quando aplicável,
conforme descrito em Nota Explicativa n° 7.

b. Risco de liquidez

Risco de liquidez é o risco em que a Companhia irá encontrar dificuldades
em cumprir com as obrigações associadas com seus passivos financeiros
que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro.
A abordagem da Companhia na administração de liquidez é de garantir o
máximo possível, que sempre tenha liquidez suficiente para cumprir com
suas obrigações ao vencerem, sob condições normais e de estresse, sem
causar perdas inaceitáveis ou com o risco de prejudicar a reputação da
Companhia.

A Companhia trabalha alinhando disponibilidade e geração de recursos
de modo a cumprir suas obrigações nos prazos acordados.

c. Risco de mercado

Risco de mercado é o risco que alterações nos preços de commodities e
principais insumos, taxas de câmbio e taxas de juros, têm nos ganhos da
Companhia. O objetivo do gerenciamento de risco de mercado é
administrar e controlar as exposições a riscos de mercado, dentro de
parâmetros aceitáveis e ao mesmo tempo otimizar o retorno.

d. Risco de taxas de juros

Risco de taxa de juros é o risco de a Companhia vir a sofrer perdas
econômicas devido às alterações adversas nas taxas de juros, que podem
ser ocasionadas por fatores relacionados a crises econômicas e/ou
alterações na política monetária no mercado interno e externo.

Visando à mitigação desse tipo de risco, a Companhia busca diversificar
a captação de recursos em termos de taxas pré-fixadas ou pós-fixadas.
As operações da Companhia estão expostas a taxa de juros do Certificado
de Depósito Interbancário (CDI). Para as exposições das taxas de juros
pós- fixadas, conforme descrito em Nota Explicativa n° 17 Instrumentos
financeiros derivativos, a Companhia contratou SWAPs “hedgeando” a
taxa pré-fixada.

Considerando que parte substancial dos empréstimos da Companhia está
atrelada a taxas prefixadas, a administração entende que o risco de
mudanças significativas no resultado e nos fluxos de caixa é baixo.
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e. Risco operacional

Risco operacional é o risco de prejuízo diretos ou indiretos decorrentes
de uma variedade de causas associadas a processos, pessoal, tecnologia
e infraestrutura da Companhia e de fatores externos, exceto riscos de
crédito, mercado e liquidez, como aqueles decorrentes de exigências
legais e regulatórios e de padrões geralmente aceitos de comportamento
empresarial. Riscos operacionais surgem de todas as operações da
Companhia.

O objetivo da Companhia é administrar o risco operacional para evitar a
ocorrência de prejuízos financeiros e danos à sua reputação e buscar
eficácia de custos e para evitar procedimentos de controle que
restrinjam iniciativa e criatividade.

f. Risco de estrutura de capital

Decorre da escolha entre capital próprio (aportes de capital e retenção
de lucros) e capital de terceiros que a Companhia faz para financiar suas
operações. Para mitigar os riscos de liquidez e a otimização do custo
médio ponderado do capital, a Companhia monitora permanentemente
os níveis de alavancagem de acordo com os padrões de mercado.

6. Caixa e equivalentes de caixa

2021 2020
Caixas e equivalentes de caixa em R$ 90.627 113.042
Caixas e equivalentes de caixa em USD 15.885 20.841

106.512 133.883

O Caixa e equivalentes de caixa em USD são provenientes das exportações de
açúcar que a Companhia realizou e que ainda não foi realizado o fechamento
do câmbio.

Em “Aplicações financeiras” são registrados Certificados de Depósitos
Bancários, remunerados com base em percentual da variação do Certificado de
Depósito Interbancário (CDI). Tais aplicações são realizadas junto a instituições
financeiras de primeira linha visando manter o poder aquisitivo da moeda
corrente (Real) e gerar rendimentos seguros para a manutenção das operações
da Companhia, podendo ser resgatadas de acordo com a necessidade de
recursos.

A exposição da Companhia a risco de taxas de juros e uma análise de
sensibilidade para ativos e passivos financeiros são divulgadas na Nota
Explicativa nº 28 – Instrumentos Financeiros.
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7. Contas a receber de clientes

2021 2020
Clientes mercado interno 7.134 8.329
(-) Provisão estimada para crédito de liquidação duvidosa (648) (648)

6.486 7.681

A seguir demonstramos a idade dos títulos em aberto:

2021 2020
A vencer 7.134 8.329

7.134 8.329

As contas a receber de clientes são classificadas como recebíveis demonstrados
ao custo amortizado.

A Administração da Companhia constituiu saldo da provisão para créditos de
liquidação duvidosa os créditos com vencimentos superiores a 365 dias, tendo
em vista a natureza de suas operações e o histórico de recebimento.

A Companhia em 31 de dezembro de 2021 e 2020, não possuía nenhuma
operação que gerasse efeito significativo de ajuste a valor presente.

A exposição da Companhia a riscos de crédito e moeda e análise de sensibilidade
para os ativos e passivos estão apresentados na Nota Explicativa n° 28 –
Instrumentos Financeiros.

8. Estoques

2021 2020
Produto acabado 29.983 29.481
Materiais de consumo 42.267 24.520
Adiantamento a fornecedores de cana 20.152 21.120

92.402 75.121

Os estoques são avaliados pelo custo médio de aquisição ou de produção e não
excedem ao valor de realização. Os produtos acabados referem-se,
integralmente em 31 de dezembro de 2021, a etanol hidratado etanol anidro e
açúcar disponíveis para comercialização.

Os adiantamentos a fornecedores de cana também são representados por
valores adiantados a parceiros agrícolas conforme previsões contratuais.

Em 31 de dezembro de 2021 e 2020, a Administração da Companhia entende
não haver a necessidade de constituir provisão para ajuste a valor líquido
realizável ou perda por obsolescência de estoques.
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9. Impostos a recuperar

2021 2020
Reintegra 82 82
ICMS 2.528 1.378
IRPJ a recuperar 475 2.567
CSLL a recuperar 162 1.182
COFINS a recuperar 2.088 1.793
PIS a recuperar 467 88
Outros 19 -

5.821 7.089

Circulante 5.331 6.243
Não circulante 490 846

Os créditos de ICMS são provenientes das aquisições de matérias-primas e
insumos utilizados na produção.

Os créditos de IRPJ e CSSL referem-se aos recolhimentos mensais a maior,
através de balanços ou balancetes de suspensão/redução, em relação a
apuração com base no lucro real anual.

Os saldos de impostos a recuperar são considerados realizáveis pela
Administração durante o curso normal das operações da Companhia.

10. Outros créditos ativos

2021 2020
Prêmios de seguros a amortizar 394 450
Gastos de entressafra a apropriar 13.651 10.720
Outras despesas antecipadas a apropriar 414 730

14.459 11.900

Circulante 14.316 11.495
Não circulante 143 405

11. Ativos biológicos

Os ativos biológicos da Companhia compreendem o cultivo e o plantio de cana-
de-açúcar para abastecimento de matéria-prima no processo de produção de
açúcar e etanol.

O saldo dos ativos biológicos da Companhia é composto pelo custo de formação
da lavoura, dos tratos culturais e da variação do valor justo sobre o custo de
formação, para que o saldo de ativos biológicos, como um todo, seja registrado
a valor justo.
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Premissas para o reconhecimento do valor justo dos ativos biológicos

Com base no CPC 29 - Ativo Biológico e Produto Agrícola, a Companhia
reconhece seus ativos biológicos a valor justo seguindo as seguintes premissas
em sua apuração, e tendo como taxa de desconto o percentual de 4,30%
baseada no WACC:

2021 2020
Área estimada de colheita (ha) 25.757 27.739
Produtividade média prevista (ton/ha) 66,19 75,71
Quant. média de ATR por ton. cana de açúcar (kg) 144,0 139,6
Preço médio do ATR (R$) 1,3264 0,86

Reconciliação das variações de valor justo

As movimentações do exercício são demonstradas a seguir:

2021 2020
Saldos em 01 de janeiro 155.783 113.947

Adições de tratos culturais 46.435 52.477
Amortização dos tratos culturais (56.689) (44.068)
Realização do valor justo dos ativos biológicos (a) (61.148) (31.888)
Amortização do custo atribuído (4.670) (4.671)
Amortização da cana formada (42.482) (38.315)
Variação do valor justo dos ativos biológicos (a) 143.180 61.148
Transferência do ativo imobilizado 57.063 47.153

Saldos em 31 de dezembro 237.472 155.783

(a) A contrapartida das “realizações e variações do valor justo dos ativos biológicos”,
encontram- se classificadas na demonstração do resultado do exercício no grupo de custos
dos produtos vendidos.

11.1. Riscos regulatórios e ambientais

A Companhia está sujeita às leis e regulamentos pertinentes as
atividades em que opera. A Companhia estabeleceu políticas ambientais
e procedimentos que visam o cumprimento das leis ambientais. A
Administração realiza análises periódicas para identificar os riscos
ambientais e para garantir que seus sistemas existentes são suficientes
para gerir esses riscos.

11.2. Riscos de oferta e demanda

A Companhia está exposta aos riscos decorrentes das flutuações no preço
e volume de vendas de etanol produzidos a partir da cana-de-açúcar.
Quando possível, a Companhia gere esses riscos, alinhando o seu volume
de produção para o abastecimento do mercado e da procura.
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A Administração realiza análises de tendências regular do setor para
garantir que as estratégias operacionais estão em linha com o mercado
e assegurar que os volumes projetados de produção são coerentes com a
demanda esperada.

11.3. Riscos climáticos e outros

As atividades operacionais de cultivo de cana-de-açúcar estão expostas
ao risco de danos decorrentes das mudanças climáticas, pragas e
doenças, incêndios florestais e outras forças naturais. A Companhia tem
processos extensivos com recursos alocados para acompanhar e mitigar
esses riscos, incluindo inspeções regulares de situação da lavoura de
cana-de-açúcar.
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12. Ativo imobilizado

2020 2021
Imobilizado Imobilizado

Taxa anual (%) líquido Aquisições Baixas Depreciações líquido
Terrenos - 84 84
Edificações e benfeitorias 4 15.788 1.247 (3) (743) 16.289
Equipamentos e instalações 10 20.321 557 (24) (3.168) 17.686
Máquinas e equipamentos 10 62.304 2.582 (36) (9.330) 55.520
Móveis e utensílios 10 494 131 (101) 524
Veículos 20 4.748 533 (347) (1.310) 3.624
Equipamentos de informática e eletrônicos 20 3.256 63 (490) 2.829
Máquinas e implementos agrícolas 10 19.752 8.032 (255) (9.146) 18.383
Formação da lavoura 20 114.233 65.641 (57.063) 122.811
Outras imobilizações 538 25 (11) (109) 443

241.518 78.811 (676) (81.460) 238.193

2019 2020
Imobilizado Imobilizado

Taxa anual % líquido Aquisições Baixas Depreciações líquido
Terrenos - 84 - - - 84
Edificações e benfeitorias 4 13.517 2.811 - (540) 15.788
Equipamentos e instalações 10 20.490 2.595 - (2.764) 20.321
Máquinas e equipamentos 10 59.084 10.807 (60) (7.527) 62.304
Móveis e utensílios 10 431 153 - (90) 494
Veículos 20 2.913 3.180 (240) (1.105) 4.748
Equipamentos de informática e eletrônicos 20 1.801 1.872 (4) (413) 3.256
Máquinas e implementos agrícolas 10 17.234 12.018 (1.522) (7.978) 19.752
Formação da lavoura 20 112.322 49.087 - (47.176) 114.233
Outras imobilizações 740 123 (219) (106) 538

228.616 82.646 (2.045) (67.699) 241.518

247



ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Notas Explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares de Reais)

42

12.1. Custo atribuído e revisão da vida útil

A Companhia optou por não adotar o custo atribuído (deemed cost) nos
saldos de abertura na data de transição em 1° de janeiro de 2011, para
fins de comparação. Adicionalmente, não foi adotado a revisão da vida
útil estimada e do valor residual uma vez que a Administração entende
que as taxas utilizadas de acordo com as Instruções Normativas da
Secretaria da Receita Federal do Brasil reflete o padrão de consumo de
benefícios econômicos futuros incorporados no ativo.

12.2. Provisão para redução no valor recuperável

A Administração da Companhia efetuou teste de redução no valor
recuperável para esses ativos e não constatou a necessidade de
reconhecimento de provisão para redução no valor recuperável dos
mesmos, uma vez que a projeção de geração futura de caixa é suficiente
para cobertura de seus ativos.

13. Fornecedores

Referem- se a valores a pagar a fornecedores pela aquisição de matéria-
prima, serviços e materiais auxiliares.

Fornecedores 2021 2020
Kosuke Arakaki (a) 1.119 2.133
Demais fornecedores de cana 1.666 1.671
Fornecedores de Cana-de-Açúcar 2.785 3.804

Fornecedores diversos 17.369 12.726
Coplacana 23.251 16.895
Syngenta - 5.020
Copercitrus 4.442 2.001
Fornecedores diversos 45.062 36.642

47.847 40.446

(a) Kosuke Arakaki e a Agropecuária Arakaki S.A. são considerados partes relacionadas devido
a pertencerem ao mesmo Grupo Econômico que a Companhia. Os valores a pagar,
classificados na rubrica de fornecedores, são oriundos de transações mercantis de compra
de cana-de-açúcar em condições específicas definidas entre si.
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14. Empréstimos e financiamentos

Linha de crédito Moeda % Taxa Média de juros 2021 2020
ACC USD 5,9% a.a. 48.469 12.355
Finame / BNDES R$ 10,9% a.a. 51.749 55.044
Capital de giro R$ CDI + 4,4% 251.911 281.616
Mercado de capitais (CRA/Debênture/CDCA) R$ CDI + 3,5% a.a. 183.325 125.269

535.454 474.284

(-) Custos de transação a amortizar (6.497) (8.404)

528.957 465.880

Circulante 207.279 182.057
Não circulante 321.678 283.823
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Os montantes registrados no passivo não circulante têm a seguinte composição,
por ano de vencimento:

2021 2020
2022 - 151.968
2023 168.921 78.478
2024 82.368 32.707
2025 16.001 20.670
Superior a 2026 54.388 -

321.678 283.823

Conciliação da movimentação patrimonial com os fluxos de caixa decorrentes
dos empréstimos e financiamentos:

Empréstimos
Custo de
captação Saldo residual

Saldo em 1° de janeiro de 2021 474.284 (8.404) 465.880

Variações dos fluxos de caixa de
financiamentos
Captações 231.236 (1.987) 229.249
Amortização (172.133) 3.896 (168.237)
Total das variações nos fluxos de caixa de
financiamentos

59.103 1.909 61.012

Outras variações
Provisão de juros 38.941 - 38.941
Pagamento de juros (36.876) - (36.876)
Total de outras variações 2.065 - 2.065

Saldo em 31 de dezembro de 2021 535.452 (6.495) 528.957

14.1. Garantias

Os empréstimos e financiamentos são garantidos por hipotecas e
alienações fiduciárias, incluindo terras, penhor agrícola e avais. As áreas
de terras oferecidas em garantia de empréstimos e financiamentos
pertencem ao grupo econômico e referem-se a áreas de plantio de cana-
de-açúcar. Cabe ressaltar a existências de empréstimos e financiamentos
lastreados mediante cessões fiduciárias de direitos creditórios em função
de contratos firmados com os clientes: Ipiranga, Raízen, Alesat, ECTP e
COFCO.

14.2. Covenants (Compromissos contratuais)

Os empréstimos e financiamentos (“Cédula de Produto Rural Financeira”
e “Cédula de Crédito Bancário”), contém obrigações contratuais como
manutenção de certos índices financeiros, operacionais e performance
financeira.
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Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia estava de acordo com todas as
obrigações contratuais.

15. Partes relacionadas

Os passivos registrados de partes relacionadas no montante de R$ 1.151 são
originados de Operações de mútuo e são demonstrados a seguir:

2021 2020
Kosuke Arakaki 1.151 7.680
José Luis Arakaki e outros - 6.401

1.151 14.081

Durante o exercício de 2021, a Administração da Companhia realizou a
integralização do capital com saldo de mútuos com os acionistas no montante
de R$ 12.000.

15.1. Operações intercompany

Kosuke Arakaki, José Luis Arakaki e outros são considerados partes
relacionadas devido os mesmos pertencerem ao mesmo Grupo Econômico
que a Companhia. Os saldos com as partes relacionadas são originados de
operações de mútuo, avaliados entre si e mensurados pelo custo de
transação. Nenhum dos saldos detém garantias.

15.2. Remuneração do pessoal chave da Administração

Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia contabilizou despesa com
remuneração de seu pessoal-chave no montante de R$ 1.998 (R$ 1.608
em 31 de dezembro de 2020). Toda a remuneração trata-se de benefícios
de curto prazo. Esses benefícios de curto prazo são compostos
basicamente de salários, contribuições para seguridade social e encargos
sociais. O pessoal- chave da Administração são os Diretores da
Companhia.

No exercício de 2021 e 2020 não houve concessão de benefícios de longo
prazo pós-emprego, plano de aposentadoria, de rescisão de contrato de
trabalho nem remuneração baseada em ações.

251



ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares Reais)

46

16. Impostos correntes e diferidos

IRPJ e CSLL diferidos

Os débitos tributários diferidos são registrados para refletir os efeitos fiscais
futuros atribuíveis às diferenças temporárias, entre a base fiscal de ativos e
passivos e seu respectivo valor contábil, bem como para refletir os créditos
fiscais decorrentes da avaliação a valor justo de ativos decorrentes da adoção
dos novos pronunciamentos.

Com o registro do valor justo do ativo biológico no montante de R$ 143.180, a
Companhia reconheceu os passivos fiscais diferidos sobre a mais-valia, sendo
registrados 25% de Imposto de Renda e 9% de Contribuição Social no valor de R$
48.681. Adicionalmente a Companhia mantém o saldo de R$ 1.588 de Imposto
de Renda e Contribuição Social sobre a mais valia da planta portada.

Impostos diferidos de ativos e passivos foram atribuídos das seguintes formas:

Saldo em 2020
Reconhecidos no

resultado
Saldo em

2021
Ativos fiscais diferidos:
Prejuízo Fiscal 44.009 23.680 67.689
Saldos finais 44.009 23.680 67.689

Passivos fiscais diferidos:
Realização sobre ativo biológico (23.966) (26.303) (50.269)
Saldos finais (23.966) (26.303) (50.269)

Impostos diferidos líquidos 20.043 (2.623) 17.420

A Companhia mantém o saldo de R$ 67.689 de Imposto de Renda e Contribuição
Social sobre os prejuízos fiscais e base negativa. A Administração, com base em
suas projeções de Lucros tributáveis futuros, estima que os créditos tributários
registrados serão integralmente realizados em até cinco exercícios.

IRPJ e CSLL corrente (a pagar)

O Imposto de Renda e a Contribuição Social são calculados e registrados com
base no resultado tributável, incluindo os incentivos fiscais que são
reconhecidos à medida do pagamento dos tributos e considerando as alíquotas
previstas pela legislação tributária vigente.
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Reconciliação dos saldos e das despesas de Imposto de Renda e Contribuição
Social corrente

O saldo provisionado e o resultado dos tributos incidentes sobre o lucro estão
compostos a seguir:

2021 2020

Resultado do exercício antes dos impostos 8.007 29.548
Alíquota nominal 25% 25%
Imposto de Renda à alíquota nominal 2.002 7.387

Ajuste do Imposto de Renda
Provisão para derivativos (479) 11.422
Variação do Justo do Ativo Biológico (82.034) (29.259)
Ajustes CPC 29 4.820 4.826
Receita de comercialização CBIOS (2.628) (3.404)
Compensação de Prejuízo Fiscal e Base Negativa - (3.801)
Provisão de ICMS Venda para Entrega Futura (16) (806)
Outros 1.041 345
Base Ajustada (71.289) 8.871

Imposto de Renda Corrente - (2.140)
Impostos de Renda Diferido (1.755) (4.506)

Alíquota efetiva de Imposto de Renda Corrente - -7%
Alíquota efetiva de Imposto de Renda Diferido -22% -15%

2021 2021

Resultado do exercício antes dos impostos 8.007 29.548
Alíquota nominal 9% 9%
Contribuição Social à alíquota nominal 721 2.659

Ajuste da Contribuição Social
Provisão de derivativos (479) 11.422
Variação do valor justo do Ativo Biológico (82.034) (29.259)
Ajustes do CPC 29 4.820 4.826
Receita de Comercialização CBIOS - 511
Compensação de Prejuízo Fiscal e Base Negativa - (4.822)
Provisão de ICMS - Venda para Entrega Futura (16) (806)
Outros 1.041 (168)
Base Ajustada (68.661) 11.254

Contribuição Social corrente - (1.013)
Contribuição Social diferidos (868) (1.714)

Alíquota efetiva de Contribuição Social Corrente - -3%
Alíquota efetiva de Contribuição Social Diferido -11% -6%
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17. Instrumentos financeiros derivativos

Modalidade Principal (R$) Taxa Ativa Taxa Passiva Vencimento MTM  2021
Commodities 17.250 N/A N/A jun/22 (1.469)
Commodities 22.318 N/A N/A set/22 (3.065)
Commodities 14.560 N/A N/A abr/23 (2.322)
Commodities 35.117 N/A N/A jun/23 (4.712)
Termo de Moeda 2.337 N/A N/A set/23 (84)
Commodities 7.890 N/A N/A set/23 (541)

(12.193)

Circulante (4.534)
Não circulante (7.658)

Modalidade Principal (R$) Taxa Ativa Taxa Passiva Vencimento MTM 2020
Commodities 1.859 N/A N/A abr/21 (1.858)
Termo de Moeda 2.211 N/A N/A jun/21 (1.683)
Commodities 11.260 N/A N/A jun/21 (171)
Termo de Moeda 2.641 N/A N/A jul/21 (2.324)
Commodities 1.459 N/A N/A jul/21 (1.459)
Termo de Moeda 5.363 N/A N/A ago/21 (589)
Commodities 13.778 N/A N/A ago/21 (1.687)
Commodities 16.612 N/A N/A set/21 (1.939)
Commodities 1.597 N/A N/A nov/21 67
Commodities 1.558 N/A N/A abr/22 (489)
Commodities 1.521 N/A N/A jun/22 (539)

(12.671)

Principais funções do uso de derivativos pela Companhia

A proteção contra a exposição a preços de açúcar e a fixação de preços do açúcar em níveis que são considerados satisfatórios.
Nessa linha os contratos de Opções Flexíveis (Commodities) são as fixações do contrato NY#11 que se refere ao preço do açúcar
em centavos de dólar por libra peso e os Termos de Moeda referem-se as fixações de taxas de câmbio (reais por dólar) para eliminar
a exposição a variação cambial contra o dólar americano.
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18. Obrigações tributárias

2021 2020
Parcelamento de ICMS 6.114 12.103
ICMS a recolher 1 579
IRPJ e CSLL Corrente - 3.153
COFINS a recolher - 221
FUNRURAL a recolher 383 286
INSS a recolher 290 384
FGTS a recolher 280 327
PIS a recolher - 94
Parcelamento IRPJ e CSLL 309 54
Outros 264 205

7.641 17.406

Circulante 5.250 13.385
Não circulante 2.391 4.021

Parcelamento de ICMS

Em 10 de julho de 2014 a Companhia celebrou o parcelamento de n°20084551-
9 demais com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo. O saldo
parcelado foi de R$ 18.869 (R$10.960 correspondente ao valor principal) e está
sendo pago em 120 parcelas, no valor de R$ 157 mensais e consecutivas, até a
data de 10 de junho de 2024.

19. Adiantamento de clientes

2021 2020
Engelhart CTP S.A. (a) - 3.388
Louis Dreyfus Commodities (a) 16.316 15.580
Demais 5.950 1.513

22.266 20.481

(a) Adiantamento recebido sobre o faturamento antecipado para entrega futura de açúcar.

20. Arrendamento a pagar

O direito de uso corresponde aos valores dos contratos vigentes, equivalentes
aos valores presentes das obrigações assumidas junto às contrapartes. Esses
contratos terão seus saldos amortizados conforme os prazos definidos. Nos
arrendamentos a pagar estão registrados os valores remanescentes que
correspondem aos contratos de arrendamento vigentes, trazidos a valor presente
pelas taxas de desconto na data da sua adoção, não considerando possíveis
efeitos de PIS e COFINS.
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20.1. Direito de uso

Abaixo o efeito da sua adoção por tipo de contrato e a movimentação
dos saldos para o período de doze meses findos em 31 de dezembro de
2021:

Equipamentos
Agrícolas Terras Total

Saldo inicial em 1º de janeiro de 2021 556 18.426 18.982

Ajuste - 3.581 3.581
Depreciação (163) (9.071) (9.234)

Saldos em 31 de dezembro de 2021 393 12.936 13.239

20.2. Arrendamento a pagar

A seguir o efeito da movimentação dos saldos para o período de 12 meses
findos em 31 de dezembro de 2021:

2021 2020
Valor presente do passivo de arrendamento 16.830 19.719

16.830 19.719

Circulante 8.517 6.390
Não Circulante 8.313 13.329

Arrendamento
Saldo Inicial em 1º de janeiro de 2021 19.719

Ajuste 3.581
Pagamentos (9.872)
Apropriação de encargos financeiros (juros) 3.402

Saldo em 31 de dezembro de 2021 16.830

Terras
Até 1 ano 8.517
Até 2 anos 4.406
Até 3 anos 3.907
Até 4 anos -

16.830

21. Patrimônio líquido

Capital social

O capital social subscrito e integralizado, em 31 de dezembro de 2021, é de
R$ 86.227, dividido em 4.701.297.785 (quatro bilhões, setecentos e um
milhões, duzentos e nove e sete mil e setecentos e oitenta e cinco) ações
ordinárias nominativas e sem valor nominal (em 31 de dezembro de 2020, o
capital social era de R$ 74.227 dividido em 4.630.709.550 (quatro bilhões,
seiscentos e trinta milhões, setecentos e nove mil e quinhentas e cinquenta)
ações ordinárias nominativas).
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O aumento do capital social foi aprovado pelos acionistas através da Assembleia
Geral Extraordinária realizada no dia 30 de setembro de 2021.

Reserva legal

É constituída a razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social nos
termos do artigo 193 da Lei n° 6.404/76, até o limite de 20% do capital social.

Reserva de lucros

A reserva de retenção de lucros refere-se à retenção do saldo remanescente de
lucros acumulados e foi constituída com o objetivo de capitalização da
Companhia para futuras destinações e será aprovado em assembleia.

Dividendos obrigatórios

Aos acionistas é assegurado um dividendo mínimo de 25% sobre o lucro líquido
do exercício, após deduzidos os prejuízos acumulados e a constituição da
reserva legal.

22. Receitas operacionais líquidas

A reconciliação das receitas brutas para a receita líquida dos produtos vendidos
é como segue:

2021 2020
Etanol anidro 126.921 94.710
Etanol hidratado 42.706 126.338
Açúcar VHP 171.393 145.107
Levedura, CBIOS e outros 29.002 20.711
Cana de açúcar e Bagaço - 2.954
(-) Impostos sobre vendas e devoluções (20.293) (39.574)

349.729 350.246

As receitas operacionais da Companhia são compostas pela venda de etanol
anidro, etanol hidratado, açúcar VHP e subprodutos para o mercado interno.

A receita é mensurada pelo valor justo da contraprestação recebida ou a
receber, deduzida de devoluções, abatimentos e impostos sobre vendas.

Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia possuía 1.674 Cbios emitidos e ainda
não comercializados (293 Cbios em 31 de dezembro de 2020). Durante a safra,
foram comercializados 64.270 Cbios (85.691 Cbios em 31 de dezembro de 2020),
classificados na receita líquida. A comercialização destes títulos, após sua
escrituração, ocorre principalmente com as distribuidoras de combustíveis, que
possuem metas de aquisição estabelecidas pelo RenovaBio.
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23. Custo dos produtos vendidos
2021 2020

Insumos industriais (6.670) (6.853)
Insumos agrícolas (6.003) (7.074)
Matéria-prima (84.131) (56.738)
Mão de obra de produção industrial (9.569) (10.064)
Mão de obra de produção agrícola (3.251) (7.120)
Encargos sociais de mão de obra industrial (1.179) (1.237)
Encargos sociais de mão de obra agrícola (361) (760)
Aluguéis e locação (6.981) (9.713)
Combustíveis e lubrificantes (12.343) (8.455)
Exaustão dos tratos culturais (55.048) (42.619)
Exaustão da lavoura/canavial (41.620) (36.013)
Exaustão da manutenção de entressafra (42.704) (21.441)
Amortização do CPC 29 (4.788) (4.826)
Depreciação do ativo imobilizado (10.073) (12.153)
Amortização do direito de uso – CPC 06 (2.712) (2.978)
Energia elétrica (1.683) (763)
Soja/Milho - (3.157)
Fretes (15.244) (9.131)
Manutenção (7.130) (8.805)
Seguros (359) (484)
Peças e acessórios (6.199) (6.984)
Serviço de assistência social (373) (446)
Gastos gerais de fabricação diversos (3.090) (3.445)

(321.511) (261.259)

24. Despesas operacionais
2021 2020

Fretes e carretos (3) (92)
Remuneração de funcionários (5.590) (5.299)
Cestas básicas (3.422) (3.522)
Assessorias e advogados (2.897) (2.666)
Cartórios (1.723) (1.028)
Encargos sociais (1.040) (1.041)
Depreciações (864) (845)
Comissões de vendas (150) (1.097)
Gêneros alimentícios (434) (542)
Multas (552) (44)
Inspeção (501) (437)
Controle ambiental (353) (398)
Lubrificantes e combustíveis (597) (454)
Prêmios de seguros (604) (266)
Conversação de bens e materiais (611) (413)
Materiais de consumo e limpeza (266) (331)
Despesas de viagens e estadias (100) (180)
Telefone (260) (164)
Indenizações (165) (448)
Outras despesas (3.185) (1.059)

(23.317) (20.326)

Comerciais (150) (295)
Gerais e administrativas (23.167) (20.031)
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25. Outras receitas operacionais

2021 2020
Venda de Imobilizado 1.908 1.361
Recuperação de Impostos (i) - 7.235
Outros 4.605 (224)

6.513 8.372

(i) Além disso, a Companhia registrou durante o ano de 2020, a receita de
recuperação de créditos do PIS e da COFINS, não aproveitados nos últimos
cinco anos, em relação à compra de óleo diesel utilizado como insumo no
processo industrial, no montante de R$ 7.235.

“O inciso II do artigo 3º das Leis no 10.637/02 e 10.833/03 dispõe que, do
valor apurado a título de PIS/Pasep e COFINS não-cumulativos, a pessoa
jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a bens e serviços,
utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação
de bens ou produtos destinados à venda.”

Tal conclusão deu-se após análise, que contou com a assessoria de jurídica
da Companhia e de consultoria especializada, concordância dos membros
do Conselho de Administração.

26. Resultado financeiro

2021 2020
Despesas financeiras
Despesas bancárias (1.619) (1.955)
Juros sobre financiamentos (44.124) (35.218)
Descontos concedidos (2.013) (527)
Ajuste CPC 06 (1.786) (853)
Perdas com SWAP/Derivativos - (12.671)
Variação cambial negativa - (966)
Realização de Fixações de Açúcar via Derivativos (42.570) (26.474)
Total das despesas financeiras (92.112) (78.664)

Receitas financeiras:
Rendimento aplicações financeiras 1.417 832
Descontos obtidos 200 143
Juros e comissões 164 945
Ganhos com SWAP/Derivativos 479 -
Variação cambial positiva 3.170 -
Realização de Fixações de Açúcar via Derivativos 1.242 -
Total das receitas financeiras 6.672 1.920

Resultado financeiro líquido (85.440) (76.744)

27. Resultado por ação

A tabela a seguir reconcilia o resultado por ação e a média ponderada do valor
por ação utilizada para o cálculo do resultado básico e do resultado diluído por
ação:
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2021 2020
Básico
Lucro líquido do exercício 5.384 20.175
Número de ações durante o período 4.701.297 4.630.710
Lucro por ação – básico (em R$) 0,0011 0,0044

Não há diferença entre o lucro básico e o lucro diluído por ação por não ter
instrumentos patrimoniais com efeitos diluitivos em 31 de dezembro de 2021 e
2020.

28. Instrumentos financeiros

A Companhia opera com diversos instrumentos financeiros, sendo eles: contas
a receber de clientes, contas a pagar a fornecedores e empréstimos e
financiamentos.

Durante o exercício findo de 31 de dezembro de 2021 e 2020, não foram
realizadas reclassificações dos instrumentos financeiros.

Instrumento financeiro designado por meio do resultado:

2021 2020
Ativos
Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras (II) 106.523 133.883
Contas a receber de clientes (II) 6.486 7.681
Outros créditos ativos (II) 14.459 11.900

Passivos
Fornecedores (II) 47.847 40.446
Empréstimos e financiamentos (II) 528.957 465.880
Outras contas a pagar (II) 6.017 8.274
Partes relacionadas (II) 1.151 14.081
Instrumentos financeiros derivativos (I) 12.192 12.671

Classificação por categoria dos instrumentos financeiros

(I) Ativo ou Passivo Financeiro mensurado ao valor justo por meio do Resultado;
(II) Custo amortizado.

O valor contábil do ativo financeiro representa a exposição máxima do crédito.
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A exposição máxima do risco do crédito na data das demonstrações contábeis
foi:

2021 2020
Ativos
Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras 106.523 133.883
Outros créditos ativos 14.459 11.900
Contas a receber de clientes 6.486 7.681
Adiantamentos a fornecedores 2.237 1.812
Total 129.705 155.276

Caixa, equivalentes de caixa e aplicações financeiras

Em 31 de dezembro de 2021 a Companhia detinha caixa e equivalentes de caixa
de R$ 106.523 (R$ 133.883, em 31 de dezembro de 2020), os quais representam
sua máxima exposição de crédito sobre aqueles ativos. O caixa e equivalentes
de caixa são mantidos com bancos e instituições financeiras, as quais são
consideradas de primeira linha.

Contas a receber de clientes

A realização do crédito do contas a receber de clientes é avaliada com base na
política de crédito estabelecida pela Administração. O contas a receber de
clientes é relacionado a vários clientes e por serem pulverizados a Companhia
utiliza o histórico de inadimplência coletiva para a decisão de constituição de
provisão em contrapartida ao resultado.

Baseado no monitoramento do risco de crédito de clientes, a Administração da
Companhia acredita que, conforme indicado, a provisão para perdas estimadas
em créditos de liquidação duvidosa está adequada em relação aos saldos de
contas a receber.
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Risco de liquidez

A seguir estão as maturidades contratuais de passivos financeiros, incluindo pagamento de juros estimados e excluindo o
impacto de acordos de negociação de moedas pela posição líquida:

2021
Valor 6 meses 06/dez 1 – 2 2 – 5 Mais que

Ativos contábil ou menos meses Anos anos 5 anos
Caixa e equivalentes de caixa 106.523 106.523
Contas a receber de clientes 6.486 6.486
Adiantamentos a fornecedores 2.237 2.237

115.246 115.246
Passivos
Fornecedores de cana e diversos 47.847 47.847
Empréstimos e financiamentos 528.957 94.871 112.408 251.289 64.687 5.702
Instrumentos financeiros derivativos 12.192 1.469 3.065 7.658 - -

588.996 144.187 115.473 258.947 64.687 5.702

2020
Valor 6 meses 06/dez 1 – 2 02/mai Mais que

Ativos contábil ou menos meses Anos anos 5 anos
Caixa e equivalentes de caixa 133.883 133.883 - - - -
Contas a receber de clientes 7.681 7.681 - - - -
Adiantamentos a fornecedores 1.812 1.812 - - - -

143.376 143.376 - - - -
Passivos
Fornecedores de cana e diversos 40.446 40.446 - - - -
Empréstimos e financiamentos 465.880 63.410 118.648 151.968 117.941 13.913
Instrumentos financeiros derivativos 12.671 11.643 1.028 - - -

518.997 115.499 119.676 151.968 117.941 13.913
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A previsão de fluxo de caixa é realizada pela Administração da Companhia.

A Administração monitora as previsões contínuas das exigências de liquidez da
Companhia para assegurar que ela tenha caixa suficiente para atender às
necessidades operacionais.

Essa previsão leva em consideração os planos de financiamento da dívida da
Companhia, cumprimento de cláusulas, cumprimento das metas internas do
quociente do balanço patrimonial e, se aplicável, exigências regulatórias
externas ou legais - por exemplo, restrições de moeda.

O excesso de caixa mantido pela Companhia, além do saldo exigido para
administração do capital circulante, é investido em contas correntes com
incidência de juros, depósitos a prazo e depósitos de curto prazo, escolhendo
instrumentos com vencimentos apropriados ou liquidez suficiente para fornecer
margem suficiente conforme determinado pelas previsões acima mencionadas.

Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia mantinha investimentos de curto
prazo de R$ 106.523, sendo R$ 90.638 em moeda nacional e R$ 15.885 em
moeda estrangeira (R$ 133.883 em 31 de dezembro de 2020, sendo R$ 113.042
em moeda nacional e R$ 20.841 em moeda estrangeira) que se espera gerem
prontamente entradas de caixa para administrar o risco de liquidez.

Não é esperado que fluxo de caixa, incluídos nas análises de maturidade da
Companhia, possam ocorrer significativamente mais cedo ou em montantes
significantemente diferentes.

Análise de Sensibilidade dos Riscos de Mercado

O quadro a seguir apresenta uma análise de sensibilidade dos efeitos das
mudanças nos fatores de risco relevantes aos quais a Companhia está exposta.

Redução em Aumento em
Conta Fator de Risco (10%) (25%) +10% +25%

Caixa e Equivalentes de Caixa Taxa de câmbio (R$/USD) (1.588) (3.971) 1.588 3.971
Adiantamento de clientes Taxa de câmbio (R$/USD) 1.632 4.079 (1.632) (4.079)
Empréstimos e financiamentos Taxa de câmbio (R$/USD) 4.847 12.117 (4.847) (12.117)

Instrumentos financeiros derivativos
Contratos a termo de moeda Taxa de câmbio (R$/USD) 1.211 3.027 (1.211) (3.027)
Preço futuro (açúcar) Preço futuro da commotity

em R$ 8 21 (8) (21)

Impacto no Resultado 6.110 15.273 (6.110) (15.273)
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A Companhia a possui política de não exposição ao risco cambial. Assim, todas
as vendas de açúcar são realizadas em Reais. Desta maneira, simultaneamente
a fixação do açúcar NY11 negociado na Ice (ativo dolarizado), é realizada a
venda de NDF de USD ou contratação de financiamento em USD no mesmo
volume e prazo do açúcar (passivo dolarizado).

Ou seja, todo resultado negativo que possa vir a acontecer com realização
financeira do açúcar e câmbio é recompensado com receita líquida superior, e
vice-versa.

29. Gestão de capital

A gestão de capital tem como principal objetivo salvaguardar a capacidade de
continuidade da Companhia, oferecer retorno aos acionistas, no médio prazo,
já que houve recentemente grandes investimentos. Busca-se manter uma
estrutura ideal para reduzir o custo de capital.

A Companhia realiza o monitoramento por diversas formas, buscando sempre
abranger os mais variados parâmetros que possibilitem uma gestão de capital
eficaz em relação a seus valores e visão estratégica (princípios e objetivos).

Tem um controle e eficaz do fluxo de caixa e realizou o alongamento do perfil
dos financiamentos, sendo a estratégia da Companhia, assim direcionada. A
Companhia continua com a estratégia de alongamento de seu passivo, já que
atua em um segmento de commodities agrícola com sazonalidade e
volatilidade.

Em uma análise estrutural da Companhia é importante entender que alguns
índices devem ser analisados dentro das circunstâncias operacionais das
companhias.

O capital é monitorado com base nos índices de alavancagem (dívida líquida
dividida pelo patrimônio líquido). A dívida líquida, por sua vez, corresponde ao
total de empréstimos e financiamentos (incluindo empréstimos e
financiamentos de curto e longo prazo, conforme demonstrado no balanço
patrimonial), subtraído do montante de caixa e aplicações financeiras. Dessa
forma, a Companhia monitora o seu passivo financeiro total em relação ao seu
patrimônio líquido.

Mantém-se também foco na gestão da alavancagem geral da Companhia, com o
acompanhamento da relação da dívida líquida sobre EBTIDA (LAJIDA), em níveis
considerados administráveis para a continuidade das operações.
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Importante salientar que, durante o período de investimentos, esses índices
devem ser analisados levando-se em conta que os índices devem contemplar a
realização do faturamento decorrente dos investimentos, o que normalmente
acontece a partir dos anos subsequentes, e quando se atinge a plena capacidade
em sua moagem.

Com base na análise desses indicadores, a Administração define uma gestão de
capital de giro de forma a manter a alavancagem natural da Companhia em
níveis iguais ou inferiores aos índices de alavancagem que se objetiva.

29.1. Valor justo dos instrumentos financeiros

Os ativos e passivos financeiros estão representados nas demonstrações
contábeis pelos valores de custo e as respectivas apropriações de
receitas e despesas e estão contabilizados de acordo com a sua
expectativa de realização ou liquidação.

Conforme observado anteriormente, os valores justos dos instrumentos
financeiros, à exceção daqueles vencíveis no curto prazo, instrumentos
de patrimônio sem mercado ativo e contratos com características
discricionárias, em que o valor justo não pode ser mensurado
confiavelmente, estão apresentados por níveis hierárquicos de
mensuração conforme tabela a seguir:

2021 2020
Valor

contábil
Valor de
mercado

Valor
contábil

Valor de
mercado

Caixa e equivalentes de caixa (II) 106.523 106.523 133.883 133.883
Contas a receber (II) 6.486 6.486 7.681 7.681
Adiantamentos a fornecedores (II) 2.237 2.236 1.812 1.812
Outros ativos financeiros (II) 14.459 14.459 11.900 11.900
Ativos financeiros totais 129.705 129.704 155.276 155.276

Fornecedores (II) 47.847 47.847 40.446 40.446
Partes relacionadas (II) 1.151 1.151 14.081 14.081
Empréstimos e financiamentos (II) 528.957 528.957 465.880 465.880
Instrumentos derivativos a pagar (I) 12.192 12.192 12.671 12.671
Outros passivos financeiros (II) 6.017 6.017 20.046 20.046
Passivos financeiros totais 596.614 596.614 553.124 553.124

Classificação por categoria dos instrumentos financeiros

(I) Ativo ou Passivo Financeiro mensurado ao valor justo por meio do
Resultado;

(II) Custo amortizado.
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29.2. Hierarquia do valor justo

Para os valores justos reconhecidos no balanço, o Pronunciamento
Técnico CPC 40 – Instrumentos Financeiros – Evidenciação, requer a
divulgação para cada classe de instrumentos financeiros e derivativos, a
qual classe de apuração de valor foi utilizada.

A tabela a seguir apresenta instrumentos financeiros registrados pelo
valor justo, utilizando um método de avaliação.
Os diferentes níveis foram definidos como a seguir:

§ Nível 1: Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para
ativos e passivos idênticos ou posições de liquidações da contraparte,
nos casos da avaliação dos saldos de caixa, equivalentes de caixa e
aplicações financeiras;

§ Nível 2: Inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são
observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou
indiretamente (derivado de preços) ou valor justo obtido pela
aplicação de metodologia de cálculo, que utilize dados e premissas
observáveis em mercado ativo;

§ Nível 3: Premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseadas em
dados observáveis de mercado (inputs não observáveis) ou valor justo
obtido pela aplicação de metodologia de cálculo que utilize dados e
premissas geradas internamente na entidade.

Valor
contábil Nível 1 Nível 2 Nível 3

Ativos e passivos – 2021
Instrumentos financeiros derivativos (12.192) - (12.192) -
Total em 31 de dezembro de 2021 (12.193) - (12.193)

Ativos e passivos - 2020
Instrumentos financeiros derivativos (12.671) - (12.671) -
Total em 31 de dezembro de 2020 (12.671) - (12.671) -

Para tanto, a Companhia definiu os respectivos níveis da seguinte forma:

§ Nível 1: posições de liquidações da contraparte, no caso da avaliação
dos saldos de caixa, equivalentes de caixa, empréstimos, e aplicações
financeiras;

§ Nível 2: em 31 de dezembro de 2021 e de 2020, a mensuração da
totalidade dos instrumentos financeiros derivativos da Companhia
corresponde às características do Nível 2. O valor justo dos derivativos
de câmbio (swap) é determinado com base nas taxas de câmbio futuras
nas datas dos balanços, como valor resultante descontado ao valor
presente;

§ Nível 3: não foi classificado nenhum instrumento financeiro nesses
níveis.
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30. Compromissos com parceria mercantil operacional e compra futura de cana
de açúcar

A Companhia firmou contratos de parcerias mercantis e de aquisição de cana
de açúcar produzida em propriedades rurais e de terceiros, por meio de
contratos plurianuais. Os termos dos contratos de parcerias e de compra de
cana de açúcar têm vigência de dois ciclos (ano/safra), a maioria é renovável
no término do período.

Os valores a serem desembolsados em função destas operações serão
determinados a cada encerramento de safra pelo preço de tonelada de cana de
açúcar estabelecido pelo modelo definido pelo Conselho dos Produtores de Cana
de Açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo – Consecana. Em 31 de
dezembro de 2021, os pagamentos totais estimados de parcerias e contratos de
compra, são como segue:

Anos R$
2022 48.971
2023 52.750
2024 44.445
2025 35.768
2026 e demais anos 70.802

252.736

31. Informações por segmento

A Administração definiu os segmentos operacionais da Companhia com base nos
relatórios utilizados para a tomada de decisões estratégicas, revisada pelos
principais tomadores de decisão, sendo eles a Diretoria, a Presidência e o
Conselho de Administração.

As análises são realizadas segmentando o negócio sob a ótica dos produtos
comercializados pela Companhia, compondo quatro segmentos:

§ Etanol anidro;
§ Etanol hidratado;
§ Açúcar VHP;
§ Cana de açúcar;
§ Bagaço, levedura e outros.
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2021 2020
Receita bruta de etanol anidro 126.921 94.710
Imposto e devoluções sobre venda do etanol anidro (8.507) (9.399)
Custo de venda do etanol anidro (89.635) (61.982)

28.779 23.329

Receita bruta de etanol hidratado 42.706 126.338
Imposto e devoluções sobre venda do etanol hidratado (7.850) (26.480)
Custo de venda do etanol hidratado (33.381) (103.694)

1.475 (3.836)

Receita bruta de açúcar VHP 171.011 145.107
Imposto e devoluções sobre venda do açúcar VHP - (1.505)
Custo de venda do açúcar VHP (189.383) (85.079)

(18.372) 58.523

Receita bruta de cana-de-açúcar e bagaço - 2.954
Imposto e devoluções sobre venda da cana de açúcar - (708)
Custo de venda da cana de açúcar - (205)

- 2.041

Receita bruta de bagaço, levedura, CBIOS e outros 28.710 20.711
Imposto e devoluções sobre venda de bagaço, levedura e
outros (3.262) (1.482)
Custo de venda de bagaço, levedura e outros (9.112) (10.299)

16.335 8.930

Receita operacional líquida 349.729 350.246
(-) Custo dos produtos vendidos (321.511) (261.259)
Lucro bruto operacional 28.218 88.987

32. Cobertura de seguros

A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens
sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes para cobrir eventuais
sinistros, considerando a natureza de sua atividade. As premissas de risco
adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de uma auditoria
das demonstrações contábeis, consequentemente, não foram analisadas pelos
auditores independentes.
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 
 
 
Aos 
Administradores e Acionistas da  
Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.  
Fernandópolis - SP 
 
 
Opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2020 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos dos assuntos descritos na seção a seguir intitulada 
“Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis", as demonstrações contábeis 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial 
e financeira da Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. em 31 de dezembro de 2020, o desempenho 
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 
 
Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis 
 
Revisão da vida útil do ativo imobilizado 
 
Em 31 de dezembro de 2020, a Companhia mantém registrado na Rubrica “Imobilizado” o valor de 
R$ 241.518 mil referente a bens destinados à sua atividade operacional. A Companhia realizou a 
depreciação dos ativos conforme taxas definidas pela Legislação Fiscal do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas. No entanto, conforme definido pela NBC TG 27 - Ativo imobilizado, emitida e 
aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), a depreciação precisa ser calculada com base 
na vida útil do ativo para a Companhia, considerando seu valor residual, e deve ser revisada 
anualmente de acordo com a vida útil econômica estimada do bem. Em virtude da ausência da 
avaliação da vida útil dos bens, bem como a utilização da taxa fiscal de depreciação, não foi possível 
assegurarmos a razoabilidade dos saldos de depreciação registrados no ativo, bem como seus reflexos 
no resultado do exercício no montante de R$ 20.523 mil. 
 
Direito de uso e passivo de arrendamento de parcerias agrícolas 
 
Conforme Nota Explicativa nº 20 às demonstrações contábeis, a Companhia em 31 de dezembro de 
2020, apresenta na Rubrica de “Direito de uso”, classificada no ativo não circulante, o montante de 
R$ 18.982 mil e na Rubrica de “Arrendamentos a pagar” – passivo circulante e não circulante – os 
montantes de R$ 6.390 mil e R$ 13.329 mil, respectivamente, relacionados à adoção da NBC TG 06 – 
Arrendamentos, para os contratos de arrendamentos agrícolas referente a terras empregadas para a 
produção de cana-de-açúcar, deixando de reconhecer os impactos pertinentes aos contratos de 
parcerias agrícolas por entender que não se enquadram no conceito de arrendamento da referida 
norma. Todavia, a natureza do contrato de parceria rural se assemelha aos conceitos de “joint 
operation”, descritos na NBC TG 15 – “Negócios em Conjunto”, que define um negócio em conjunto 
o qual as partes integrantes que detêm o controle conjunto do negócio têm direitos sobre os ativos e 
têm obrigações pelos passivos relacionados ao negócio. Essas partes são denominadas de “operadores 
em conjunto”. Por sua vez, a NBC TG 06 – Arrendamentos, descreve que se as partes do negócio em 
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conjunto coletivamente tiverem o direito de controlar o uso de um ativo identificado durante todo o 
período de uso por meio de seu controle conjunto do negócio, o contrato contém um arrendamento.  
Não foi possível, nas circunstâncias, realizarmos procedimentos alternativos de auditoria que nos 
possibilitassem concluir quanto à adequação dos referidos saldos que eventualmente não tenham sido 
registrados e/ou divulgados nas demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2020, bem como 
mensurar os valores de possíveis impactos inerentes a essas operações no resultado e no patrimônio 
líquido. 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis. 
 
 
Ênfase 
 
Transações com partes relacionadas 
 
Conforme Nota Explicativa nº 15, a Companhia mantém transações com partes relacionadas em 
montantes significativos e em condições específicas definidas entre si. Consequentemente, o 
resultado de suas operações pode ser diferente daquele que seria obtido de transações efetuadas em 
condições de mercado ou com terceiros. Nossa conclusão não contém ressalva relacionada a este 
assunto. 
 
 
Principais assuntos de auditoria 
 
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais 
significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de 
nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre 
essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses 
assuntos. Além dos assuntos descritos nas seções “Base para opinião com ressalva sobre as 
demonstrações contábeis” e “Ênfase”, determinamos que os assuntos descritos a seguir são os 
principais assuntos de auditoria a serem comunicados em nosso relatório. 
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Mensuração dos ativos biológicos 
 

Conforme divulgado nas Notas Explicativas nº 3.8, 
4 e 11 às demonstrações contábeis, a Companhia 
realiza a apuração de valor justo de seu ativo 
biológico por meio de modelo financeiro de fluxo 
de caixa descontado. Essa metodologia prevê que 
a Administração adote premissas, também 
revisadas regularmente, baseadas em 
informações geradas por relatórios internos e 
fontes externas.  
 
Ajustes nas premissas utilizadas no cálculo do 
ativo biológico podem, potencialmente, gerar 
efeitos significativos nas demonstrações 
contábeis nas Rubricas “Ativo Biológico” no grupo 
de Ativo Circulante e em “Variação no valor justo 
do ativo biológico” no resultado do exercício. 
 

Resposta da auditoria ao assunto 
 

Avaliamos para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2020, a metodologia de cálculo do 
modelo de fluxo de caixa descontado, analisamos 
a integridade das informações, testamos e 
avaliamos os controles internos envolvidos na 
elaboração das informações utilizadas, além 
disso, também avaliamos a adequação da 
metodologia de apuração de preço utilizada pela 
Companhia.  
 
Nossos trabalhos revelaram que as premissas 
utilizadas e a metodologia de avaliação dos ativos 
biológicos estão razoavelmente consistentes com 
a prática do mercado, assim como em relação ao 
exercício anterior. 

 
Instrumentos financeiros derivativos 
 

Conforme as Notas Explicativas nºs 3.2 e 17 às 
demonstrações contábeis, com o intuito de 
proteção aos riscos de volatilidade de preço de 
commodities, taxa de câmbio e taxa de juros, a 
Companhia utiliza algumas estratégias para 
proteger seus fluxos de caixa futuros do impacto 
dessas variáveis relevantes. Essas estratégias 
consistem na contratação de instrumentos 
financeiros derivativos específicos para cada tipo 
de risco (futuros, “swap”, “forwards”, etc.) que 
trazem efeitos próprios do ponto de vista de 
valorização dos instrumentos financeiros 
subjacentes.  
 
Adicionalmente, esses instrumentos que são 
designados como objeto de “hedge” são 
reconhecidos pelo seu valor justo na data das 
demonstrações contábeis e as flutuações são 
contabilizadas no resultado. 
 
 

Resposta da auditoria ao assunto 
 

Dadas as exigências técnicas aplicáveis à adoção 
de contabilidade de hedge, bem como, em caso 
da ocorrência de designação ou comprovação de 
ineficácia com potencial risco de distorção nas 
demonstrações contábeis, consideramos esse 
assunto significativo para a nossa auditoria. 
Nossa auditoria desse assunto envolveu a 
obtenção de conhecimento sobre os instrumentos 
financeiros negociados pela Companhia, inclusive 
aspectos contratuais, e sobre os processos de 
planejamento e designação de instrumentos para 
fins de “hedge”. Nosso trabalho envolveu ainda o 
envio de cartas de confirmação para as 
contrapartes dos respectivos contratos, a revisão 
e o recálculo da valorização de derivativos. 
Também avaliamos a adequação das divulgações 
realizadas pela Administração nas demonstrações 
contábeis da Companhia. 
 
 
 

 

273



 

6 

Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações contábeis 
 
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
 
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes.  
 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: 
 
 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais; 
 

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; 

 

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; 

 

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional; 
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 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
 
Fornecemos também, aos responsáveis pela governança, declaração de que cumprimos com as 
exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos 
todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa 
independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. 
 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos 
aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis 
do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria.  
 
Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha 
proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, 
determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências 
adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da 
comunicação para o interesse público. 
 
 

Ribeirão Preto, 19 de abril de 2021. 
 
 

 
BDO RCS Auditores Independentes SS 
CRC 2 SP 013846/O-1 
 
 
Marcos Vinícius Galina Colombari  
Contador CRC 1 SP 262247/O-8  
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ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Balanços patrimoniais
Em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(Valores expressos em milhares de Reais)

Ativo Passivo e patrimônio líquido
Nota 31/12/2020 31/12/2019 Nota 31/12/2020 31/12/2019

Circulante Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6 133.883            72.055             Fornecedores 13 40.446             19.134             
Contas a receber de clientes 7 7.681               11.578             Empréstimos e financiamentos 14 182.057            125.350            
Estoques 8 75.121             72.352             Arrendamento a Pagar 20 6.390               7.003               
Ativos biológicos 11 155.783            113.947            Obrigações trabalhistas 4.339               4.724               
Impostos a recuperar 9 6.243               4.470               Obrigações tributárias 18 13.385             22.230             
Adiantamentos a fornecedores 1.812               2.150               Adiantamento de clientes 19 20.481             2.008               
Outros créditos ativos 10 11.495             3.137               Outras contas a pagar 899                  1.292               

392.018          279.689          Instrumentos financeiros derivativos 17 12.671             1.249               
Não circulante 280.668          182.990          
Impostos a recuperar 9 846                  397                  Não circulante
Depósitos judiciais 11                    21                    Empréstimos e financiamentos 14 283.823            281.494            
Impostos diferidos 16 20.043             26.263             Arrendamento a Pagar 20 13.329             18.982             
Outros créditos ativos 10 405                  696                  Partes relacionadas 15 14.081             13.596             

21.305            27.377            Obrigações tributárias 18 4.021               10.538             
Provisão para demandas judiciais 270                  522                  

Imobilizado 12 241.518            228.616            Outras contas a pagar 7.375               2.735               
Direitos de uso 20 18.982             25.356             322.899          327.867          
Intangível 310                  410                  Patrimônio líquido 21

Investimentos 501                  301                  Capital social 74.227             74.227             
261.311          254.683          (-) Ações em tesouraria (53)                   (53)                   

Prejuízos acumulados (3.107)              (23.282)            
71.067            50.892            

Total do ativo 674.634          561.749          Total do passivo e patrimônio líquido 674.634          561.749          

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
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ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Demonstrações do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(Valores expressos em milhares de Reais)

Nota 31/12/2020 31/12/2019
Receita operacional líquida 22 347.511            363.683            
Custo dos produtos vendidos 23 (253.369)          (299.618)          
Variação do valor justo do ativo biológico 11 29.259             7.093               
Lucro bruto 123.401          71.158            

Despesas operacionais
Comerciais 24 (8.185)              (1.075)              
Gerais e administrativas 24 (20.031)            (18.257)            
Outras receitas operacionais 25 11.107             4.832               

(17.109)           (14.500)           

Lucro operacional 106.292          56.658            

Resultado financeiro líquido 26 (76.744)            (45.224)            

Lucro antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social 29.548            11.434            

Imposto de Renda e Contribuição Social correntes 16 (3.153)              (3.526)              
Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos 16 (6.220)              439                  

Lucro líquido do exercício 20.175            8.347              

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
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ALCOESTE DESTILARIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Demonstrações do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(Valores expressos em milhares de Reais)

2020 2019

Resultado do exercício 20.175            8.347              

Resultado abrangente do exercício 20.175            8.347              

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
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ALCOESTE DESTILARIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Demonstrações do patrimônio líquido
(Valores expressos em milhares de Reais)

(-) Ações em Prejuízos

Capital social tesouraria acumulados

Saldos em 31 de dezembro de 2018 74.227                       (53)                             (31.629)                      42.545                       

-                                 

Lucro líquido do exercício -                                 -                                 8.347                          8.347                         

Saldos em 31 de dezembro de 2019 74.227                       (53)                             (23.282)                      50.892                       

Lucro líquido do exercício -                                 -                                 20.175                       20.175                       

Saldos em 31 de dezembro de 2020 74.227                       (53)                             (3.107)                        71.067                       

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Total

11
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ALCOESTE DESTILARIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Demonstrações do fluxo de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(Valores expressos em milhares de Reais)

2020 2019
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 20.175            8.347              

Ajustes para conciliar o resultado ao caixa oriundo das atividades operacionais
Depreciação 20.523             14.889             
Baixa do ativo imobilizado 2.045               1.704               
Variação do valor justo dos ativos biológicos (61.147)            (31.888)            
Exaustão da formação da lavoura 43.009             33.017             
Amortização dos tratos culturais 44.068             39.912             
Realização do ganho do valor justo sobre o ativo biológico 31.888             24.795             
Ajuste de preço do açúcar (26.474)            4.444               
Juros, variações monetárias, cambiais líquidas e operações de hedge 76.744             45.224             
Imposto de renda e contribuição social 9.373               3.087               

Variação nos ativos operacionais
Aumento/(redução) no contas a receber 3.897               (1.130)              
(Redução)/aumento nos estoques (2.769)              46.028             
Redução dos impostos a recuperar (2.222)              (3.100)              
Aumento dos depósitos judiciais 10                    12                    
Aumento dos adiantamentos a fornecedores 338                  769                  
Aumento das aplicações financeiras -                      578                  
(Redução)/aumento nos demais ativos (8.067)              5.981               

Variação nos passivos operacionais
Aumento/(redução) em fornecedores 21.312             (4.648)              
Aumento/(redução) em adiantamento de clientes 18.473             (35.007)            
(Redução)/aumento em impostos e contribuições (15.362)            17.553             
(Redução)/aumento em obrigações trabalhistas e encargos sociais (385)                 1.002               
Aumento em demais passivos 3.996               2.694               
Caixa gerado pelas operações, antes de juros, variações monetárias e cambiais 179.425          174.263          

Resultado na Baixa de Arrendamentos Operacionais 108                  629                  
Impostos de Renda e Contribuição Social Pagos (3.153)              (3.526)              
Juros e variações monetárias sobre financiamentos (29.477)            (42.589)            
Ganhos (perdas) com swap (1.249)              92                    
Outras despesas financeiras pagas (1.415)              (899)                 
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 144.239          127.970          

Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Investimentos em ativo imobilizado (82.646)            (84.167)            
Investimentos em ativo biológico - tratos culturais (52.477)            (42.908)            
Investimentos (100)                 (247)                 
Caixa líquido consumido nas atividades de investimentos (135.223)         (127.322)         

Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Captação de empréstimos e financiamentos 319.518            259.688            
Amortização de empréstimos e financiamentos (267.190)          (265.811)          
Captação de empréstimos com partes relacionadas 484                  565                  
Caixa líquido aplicado/(consumido) nas atividades de financiamentos 52.812            (5.558)             

Aumento líquido/(redução) de caixa e equivalentes de caixa 61.828            (4.910)             

Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 72.055             76.965             
Caixa e equivalente de caixa no final do exercício 133.883            72.055             

Aumento líquido/(redução) de caixa e equivalentes de caixa 61.828            (4.910)             

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
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1. Contexto operacional

1.1. Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.

A Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. (“Companhia”) é uma
sociedade anônima de capital fechado pertencente ao Grupo Arakaki.

A Companhia tem como atividade preponderante a produção e o
comércio de etanol, açúcar e seus subprodutos. As atividades são
desenvolvidas na unidade industrial localizada no município de
Fernandópolis, no Estado de São Paulo. Seu exercício social é iniciado em
1° de janeiro e finalizado em 31 de dezembro.

A cana-de-açúcar utilizada no processo industrial é colhida em terras
próprias, em parceria e de fornecedores da região noroeste do Estado de
São Paulo. Em 2020, a Companhia realizou sua 38ª safra produzindo 1,95
milhão de toneladas de cana, sendo todo o volume processado em sua
própria unidade industrial.

1.2. Plano de crescimento

A Companhia concentra esforços para manter o resultado de suas
operações de maneira positiva, refletindo sua política de investimentos
para expansão da capacidade industrial, expansão no canavial e
estocagem de etanol.

§ Em 2013, foram investidos 7.508 ha (aproximadamente R$ 40 milhões)
em Capex de expansão no período e cuja geração de caixa incremental
refletirá nos exercícios subsequentes. Em 2016, a disponibilidade total
de cana-de-açúcar foi de 2,18 milhões de toneladas;

§ Em 2014, a Alcoeste, mediante a disponibilidade de cana já existente,
consolidou seu crescimento industrial modular, que permitiu o
crescimento da moagem em 2015. Foram investidos,
aproximadamente R$4 0 milhões, os quais foram refletidos no
endividamento líquido. Além disso, cabe ressaltar que a maior parte
do financiamento desse investimento foi realizado com recursos
oriundos do BNDES (FINAME);

§ No final de 2016 e início de 2017, a Alcoeste investiu em um projeto
para implantação de sua fábrica de açúcar, cuja capacidade é de 15
mil sacas de açúcar/dia. Foram investidos, aproximadamente R$ 43
milhões. A fábrica entrou em operação em junho de 2017 e produziu
80.000 toneladas de açúcar;

§ Após investimentos em melhorias industriais, na safra 2018 a Alcoeste
obteve rendimento industrial recorde, com ganho de recuperação de
ATR 6,5% acima dos indicadores do CONSECANA;
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§ Na safra 2019, a Alcoeste finalizou o investimento no seu projeto de
cogeração de energia, alcançando a capacidade para exportar 20.000
MWh por safra a partir de 2021 (foram gastos cerca de R$ 8 milhões).
Além disso, neste ano atingiu a moagem de 2,00 milhões, 16% maior
que 2018;

§ Em 2020 a Companhia atingiu a moagem de 1,95 milhão de toneladas
de cana-de-açúcar, produzindo 95 mil toneladas de açúcar (mix de
37,1%), após dois anos produzindo 100% etanol.

1.3. Impactos relacionados à pandemia do Covid-19

A Companhia continua seguindo todas as orientações de prevenção à
Covid-19 divulgadas pelos órgãos de saúde competentes e vem mantendo
as medidas para mitigar o risco de transmissão da Covid-19 nos locais de
trabalho.

A unidade operacional possui isolamento natural por estar na zona rural,
com relativo distanciamento das cidades mais próximas. Além disso,
grande parte dos seus funcionários trabalham na parte agrícola (área
aberta), dividido em turnos e mantendo relativa distância.

Embora a pandemia ainda esteja ativa, as restrições impostas pelas
autoridades brasileiras começaram a ser flexibilizadas e consideramos
que os efeitos da pandemia na economia global já iniciaram um processo
de dissipação.

Até o presente momento, a Companhia não identificou impactos
significativos em suas operações, mantendo as previsões de produção,
vendas e expedição de produtos, onde cabe salientar que o setor
agroindustrial é considerado atividade essencial por se tratar de produtos
de primeira necessidade para a população, relacionados aos segmentos
de alimento e de transporte.

Na data de aprovação deste Relatório, a administração da companhia
avaliou que não havia incertezas relevantes que pusessem colocar em
dúvida a sua capacidade de operação futura, bem como não identificou
qualquer situação que pudesse afetar estas demonstrações contábeis.
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2. Base de preparação

2.1. Declaração de conformidade (com relação as normas do CPC)

As demonstrações contábeis da Companhia são apresentadas em milhares
de Reais (exceto quando mencionado de outra forma), são de
responsabilidade da Administração e foram elaboradas e apresentadas
em conformidade com as com as práticas contábeis brasileiras, emanadas
da legislação societária – Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores, os
Pronunciamentos, as Interpretações e as Orientações emitidas pelo
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e homologados pelos órgãos
reguladores, e práticas adotadas pelas entidades em assuntos não
regulados, desde que atendam ao Pronunciamento “Estrutura Conceitual
para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações contábeis”,
emitido pelo CPC e, por conseguinte, em consonância com as normas
contábeis internacionais.

A emissão das demonstrações contábeis da Companhia foi autorizada
pela Administração em 19 de abril de 2021.

2.2. Base de mensuração

As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo
histórico com exceção dos seguintes itens materiais reconhecidos nos
balanços patrimoniais:

§ Instrumentos financeiros derivativos são mensurados pelo valor justo;
§ Instrumentos financeiros não derivativos designados pelo valor justo

por meio de resultado;
§ Perda (impairment) por redução ao valor recuperável de ativos

financeiros;
§ Ativos biológicos mensurados pelo valor justo deduzidos das despesas

com vendas;
§ Reconhecimento da receita;
§ Passivos contingentes.

2.3. Apresentação de informações por segmento

As informações por segmento operacionais são apresentadas de modo
consistente com o relatório interno fornecido para o principal tomador
de decisões operacionais. O principal tomador de decisões operacionais,
responsável pela alocação de recursos e pela avaliação de desempenho
dos segmentos operacionais, é representado pela Diretoria Executiva da
Companhia.
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2.4. Moeda funcional e moeda de apresentação

Essas demonstrações contábeis são apresentadas em Real, que é a moeda
funcional da Companhia. Todas as informações financeiras apresentadas
em Real foram arredondadas para o valor mais próximo, exceto quando
indicado de outra forma.

2.5. Continuidade

A Administração considera que a Companhia possui recursos para dar
continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração
não tem o conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar
dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar operando,
portanto, as demonstrações contábeis foram preparadas com base nesse
princípio.

2.6. Uso de estimativas e julgamentos

A preparação das demonstrações contábeis de acordo com as normas
brasileiras de contabilidade exige que a Administração faça julgamentos,
estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e
os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os
resultados reais podem divergir dessas estimativas.

Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões
com relação às estimativas contábeis são reconhecidas no período em
que as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros
afetados.

As informações referentes ao uso de estimativas e julgamentos adotados
e que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas
demonstrações contábeis estão incluídas nas seguintes notas
explicativas:

§ Nota Explicativa nº 7: Provisão para crédito de liquidação duvidosa
(contas a receber);

§ Nota Explicativa n° 8: Perdas estimadas com estoques obsoletos,
quando aplicável;

§ Nota Explicativa nº 16: Imposto de Renda e Contribuição Social
diferidos (impostos diferidos);

§ Nota Explicativa nº 28: Instrumentos financeiros.
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As informações sobre incertezas sobre premissas que possuam um risco
significativo de resultar em um ajuste material dentro do próximo
exercício contábil estão incluídas nas seguintes notas explicativas:

§ Nota Explicativa nº 11: Ativo biológico;
§ Nota Explicativa nº 12: Vida útil do ativo imobilizado;

3. Principais práticas contábeis

As principais práticas contábeis adotadas pela Companhia nessas demonstrações
contábeis estão descritas a seguir. Essas políticas foram aplicadas de modo
consistente nos exercícios apresentados, salvo quando indicado de outra forma.

3.1. Moeda estrangeira

§ Transações em moeda estrangeira:

Transações em moeda estrangeira são convertidas para a moeda
funcional da Companhia pelas taxas de câmbio nas datas das transações.
Ativos e passivos monetários denominados e apurados em moedas
estrangeiras na data de apresentação são reconvertidos para a moeda
funcional à taxa de câmbio apurada naquela data. O ganho ou perda
cambial em itens monetários é a diferença entre o custo amortizado da
moeda funcional no começo do exercício, ajustado por juros e
pagamentos efetivos durante o período, e o custo amortizado em moeda
estrangeira à taxa de câmbio na data da apresentação. Ativos e passivos
não monetários denominados em moedas estrangeiras que são
mensurados pelo valor justo são reconvertidos para a moeda funcional à
taxa de câmbio na data em que o valor justo foi apurado. As diferenças
de moedas estrangeiras resultantes na reconversão são reconhecidas no
resultado. Itens não monetários que sejam medidos em termos de custos
históricos em moeda estrangeira são convertidos pela taxa de câmbio
apurada na data da transação.

3.2. Instrumentos financeiros

Os ativos e passivos financeiros são reconhecidos quando a Companhia é
parte das disposições contratuais do instrumento.

Avaliação dos instrumentos financeiros, incluindo derivativos é
registrada: (a) pelo seu Valor Justo por meio de Resultado (VJR); e (b)
pelo custo amortizado, atualizado conforme disposições legais ou
contratuais, ajustado ao valor provável de realização, quando este for
inferior.
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i. Ativos financeiros

Os ativos financeiros da Companhia estão classificados como ativos
financeiros a valor justo por meio do resultado ou custo amortizado.

Ativos financeiros são reconhecidos inicialmente ao valor justo,
acrescidos, no caso de ativos não designados a valor justo por meio do
resultado, dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à
aquisição do ativo financeiro.

Os principais ativos financeiros da Companhia incluem caixa e
equivalentes de caixa, aplicações financeiras, contas a receber de
clientes, adiantamentos a fornecedores e outros ativos.

O caixa e equivalentes de caixa estão a valor justo por meio do resultado.
Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a
compromissos de caixa de curto prazo, investimento ou outros fins. A
Companhia considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de
conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando
sujeita a um insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte,
um investimento, normalmente, se qualifica como equivalente de caixa
quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo, três meses ou
menos, a contar da data da contratação.

As contas a receber de clientes estão classificadas como custo
amortizado. As contas a receber de clientes estão apresentadas a valores
de realização, sendo que as contas a receber de clientes no mercado
externo estão registradas pela taxa de câmbio na data de negociação e,
posteriormente, atualizados em sua data de realização. Quando
necessário, a Administração constituí provisão em montante considerado
suficiente para os créditos cuja recuperação é considerada duvidosa,
com base na avaliação individual de cada cliente.

A mensuração subsequente de ativos financeiros depende da sua
classificação, que pode ser da seguinte forma:

§ Ativos financeiros a valor justo por meio do resultado: ativos
financeiros a valor justo por meio do resultado (aqueles adquiridos
com o objetivo de venda no curto prazo) são apresentados no balanço
patrimonial a valor justo, com os correspondentes ganhos ou perdas
reconhecidas na demonstração do resultado;

§ Custo amortizado: são ativos financeiros não derivativos, com
pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em um mercado
ativo. Após a mensuração inicial, esses ativos financeiros são
contabilizados ao custo amortizado, utilizando o método de juros
efetivos (taxa de juros efetiva), menos perda por redução ao valor
recuperável.
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O custo amortizado é calculado levando em consideração qualquer
desconto ou “prêmio” na aquisição e taxas ou custos incorridos. A
amortização do método de juros efetivos é incluída na linha de
receita financeira na demonstração de resultado.

Um ativo financeiro é baixado quando:

§ Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expiram;
§ A Companhia transfere os seus direitos de receber fluxos de caixa do

ativo ou assume uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de
caixa recebidos, sem demora significativa, a um terceiro por força
de um acordo de “repasse”; e (a) a empresa transfere
substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, ou (b) a
empresa não transfere nem retém substancialmente todos os riscos
e benefícios relativos ao ativo, mas transfere o controle sobre o
ativo.

ii. Passivos financeiros

A Companhia determina a classificação dos seus passivos financeiros no
momento do seu reconhecimento inicial. Passivos financeiros são
inicialmente reconhecidos a valor justo. Após reconhecimento inicial, os
passivos financeiros são mensurados subsequentemente pelo custo
amortizado, utilizando o método da taxa efetiva de juros. Ganhos e
perdas são reconhecidos na demonstração do resultado no momento da
baixa dos passivos, bem como durante o processo de amortização pelo
método da taxa efetiva de juros.

Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação for revogada,
cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente for
substituído por outro do mesmo mutuante com termos substancialmente
diferentes, ou os termos de um passivo existente forem
significativamente alterados, essa substituição ou alteração é tratada
como baixa do passivo original e reconhecimento de um novo passivo,
sendo a diferença nos correspondentes valores contábeis reconhecida na
demonstração do resultado.

Os passivos financeiros da Companhia incluem fornecedores,
empréstimos e financiamentos, adiantamentos de clientes, dividendos a
pagar, partes relacionadas e outros passivos.

Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo
valor justo, no recebimento dos recursos, líquidos dos custos de
transação. Em seguida, os empréstimos e financiamentos tomados são
apresentados pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de encargos e
juros proporcionais ao período incorrido (pro rata temporis).
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Os custos dos empréstimos são reconhecidos como despesas, de acordo
com o regime contábil de competência, exceto quando atribuíveis a um
ativo qualificável.

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou
serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos
negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento
for devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar
são apresentadas como passivo não circulante. Elas são, inicialmente,
reconhecidas pelo valor nominal e que equivale ao valor justo e,
subsequentemente, quando aplicável, mensuradas pelo custo amortizado
com o uso do método de taxa efetiva de juros.

iii. Capital Social

O capital social da Companhia incluída na demonstração contábil
compõe-se como segue:

Entidade
Quantidade

de ações
Valor

Nominal (R$)
Okinawa Administração e Participações S.A. 4.630.709.550 0,0160

As ações da Companhia são classificáveis como ordinárias e nominativas,
sem valor nominal, e demonstradas no patrimônio líquido.

§ Dividendos

A proposta de distribuição de dividendos efetuada pela Administração da
Companhia que estiver dentro da parcela equivalente ao dividendo
mínimo obrigatório é registrada como passivo circulante no grupo
“Dividendos a pagar”, por ser considerada como uma obrigação legal
prevista no estatuto social da Companhia. Entretanto, a parcela dos
dividendos superior ao dividendo mínimo obrigatório, declarada, quando
incorrida, pela Administração após o período contábil a que se referem
às demonstrações contábeis, mas antes da data de autorização para
emissão das referidas demonstrações contábeis, é registrada na Rubrica
“Dividendo adicional proposto” no patrimônio líquido.

§ Ações em tesouraria

Instrumentos patrimoniais próprios que são readquiridos (ações de
tesouraria) e reconhecidos ao custo de aquisição e deduzidos do
patrimônio líquido. Nenhum ganho ou perda é reconhecido na
demonstração do resultado na compra, venda, emissão ou cancelamento
dos instrumentos patrimoniais próprios da Companhia. Qualquer
diferença entre o valor contábil e a contraprestação é reconhecida em
outras reservas de capital.
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3.3. Contas a receber de clientes

As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de
clientes pela venda de mercadorias no decurso normal das atividades da
Companhia. Se o prazo de recebimento é equivalente há um ano ou
menos (ou outro que atenda o ciclo normal da Companhia), as contas a
receber são classificadas no ativo circulante. Caso contrário, estão, ou
serão, apresentadas no ativo não circulante.

As contas a receber de clientes são avaliadas no momento inicial pelo
valor presente e deduzidas da provisão para créditos de liquidação
duvidosa. A provisão para créditos de liquidação duvidosa é estabelecida
quando existe uma evidência objetiva de que a Companhia não será
capaz de cobrar todos os valores devidos de acordo com os prazos
originais das contas a receber. O valor da provisão é a diferença entre o
valor contábil e o valor recuperável.

Perda Estimada com Crédito de Liquidação Duvidosa (PECLD)

A Companhia optou por mensurar provisões para perdas estimadas com o
contas a receber, outros recebíveis e ativos contratuais por um valor
igual a perda de crédito esperada para a vida inteira. Ao determinar se
o risco de crédito de um ativo financeiro aumentou significativamente
desde o reconhecimento inicial e ao estimar as perdas de crédito
esperadas, a Companhia considera informações razoáveis e suportáveis
que são relevantes e disponíveis sem custo ou esforço excessivo.

Isso inclui informações e análises quantitativas e qualitativas, com base
na experiência histórica da Companhia, na avaliação de crédito e
considerando informações “forward looking”. A Companhia considera um
ativo financeiro como inadimplente quando: - é pouco provável que o
credor pague integralmente suas obrigações de crédito, sem recorrer a
ações como a realização da garantia (se houver alguma); ou - o ativo
financeiro está vencido há mais de 180 dias.

As Perdas Estimadas com Crédito de Liquidação Duvidosa (PECLD) são
registradas na Rubrica “Provisão para Devedores Duvidosos” na
demonstração do resultado.

3.4. Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos
financeiros com vencimento original de três meses ou menos a partir da
data da contratação. Eventuais limites de cheques especiais de bancos
que tenham de ser pagos à vista e que façam parte integrante da gestão
de caixa da Companhia, quando existentes, são incluídos como um
componente das disponibilidades para fins da demonstração dos fluxos
de caixa.
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3.5. Estoques

§ Reconhecimento e mensuração

De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC-16 (R1), os estoques são
mensurados pelo menor valor entre o custo médio de aquisição ou
produção e o valor realizável líquido, ajustados ao valor de mercado e
das eventuais perdas, quando aplicável.

O valor realizável líquido é o preço de venda estimado no curso normal
dos negócios, menos os custos estimados de conclusão e os custos
estimados necessários para efetuar a venda.

Os custos incluem gastos incorridos na aquisição de estoques, custos de
produção, transformação e outros custos incorridos em trazê-lo às suas
localizações e condições disponíveis para venda. O custo dos produtos
acabados e dos produtos em elaboração compreende matérias-primas,
mão de obra direta, outros custos diretos e despesas gerais de produção
relacionadas (com base na capacidade operacional normal), exceto os
custos dos empréstimos tomados. O custo desses estoques é reconhecido
no resultado quando da venda ou perecimento.

§ Ajuste por valor realizável líquido e provisão por obsolescência

Provisão para obsolescência e ajuste a valor líquido de realização e itens
deteriorados são registrados quando necessário. As perdas ocorridas no
curso normal da produção são partes integrantes do custo de produção,
as perdas anormais, se houver, são reconhecidas diretamente como
despesa do exercício.

3.6. Imposto de Renda e Contribuição Social (corrente e diferido)

A despesa com Imposto de Renda e Contribuição Social compreende os
impostos correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido
são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados a
outros resultados abrangentes. Nesse caso, o imposto também é
reconhecido no patrimônio líquido.

O Imposto de Renda e a Contribuição Social do exercício corrente e
diferido são calculados, respectivamente, com base nas alíquotas de 15%
(acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$
240 para Imposto de Renda) e 9% sobre o lucro tributável, e consideram
a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de Contribuição
Social limitada a 30% do lucro tributável anual.
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i. Impostos correntes

O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o
lucro ou prejuízo tributável do exercício, as taxas de impostos
decretadas ou substantivamente decretadas na data de apresentação das
demonstrações contábeis e qualquer ajuste aos impostos a pagar com
relação aos exercícios anteriores.

O lucro tributável difere do lucro apresentado na demonstração do
resultado, porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou dedutíveis
em outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou não
dedutíveis de forma permanente.

ii. Impostos diferidos

O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias
entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os
correspondentes valores usados para fins de tributação. O imposto
diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às
diferenças temporárias quando elas revertem, baseando-se nas leis que
foram decretadas ou substantivamente decretadas até a data de
apresentação das demonstrações contábeis.

Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um
direito legal de compensar passivos e ativos fiscais correntes, e eles se
relacionam a impostos de renda lançados pela mesma autoridade
tributária sobre a Companhia sujeita à tributação.

Um ativo de Imposto de Renda e Contribuição Social diferido é
reconhecido por perdas fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias
dedutíveis não utilizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos à
tributação estejam disponíveis e contra os quais serão utilizados.

Ativos de Imposto de Renda e Contribuição Social diferido são revisados
a cada data de relatório e serão reduzidos na medida em que sua
realização não seja mais provável. Essa revisão efetuada pela Companhia
consiste em termos de possibilidade de recuperação, considerando-se o
“lucro histórico gerado” e o “lucro tributável futuro projetado”, de
acordo com um estudo de viabilidade técnica.

3.7. Depósitos judiciais

Os depósitos são atualizados monetariamente e apresentados como
dedução do valor de um correspondente passivo constituído quando não
houver possibilidade de resgate dos depósitos, a menos que ocorra
desfecho favorável da questão para a Companhia.
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3.8. Ativo biológico

Os ativos biológicos são reconhecidos ao valor justo, deduzidos das
despesas de venda, na data de cada balanço patrimonial e os efeitos de
variação dos valores justos entre os períodos são alocados diretamente
no custo dos produtos vendidos. Custos de venda incluem todos os custos
que seriam necessários para vender os ativos. A cana-de-açúcar é
mensurada ao valor justo de acordo com o método de fluxo de caixa
descontado.

3.9. Imobilizado

i. Reconhecimento e mensuração

O ativo imobilizado está registrado ao custo de aquisição, formação ou
construção, levando em conta a segregação entre os gastos de capital e
gastos do período.

Conforme facultado pela Lei nº 11.638/07 e pelo Pronunciamento CPC 13
- Adoção Inicial da Lei nº 11.638/07, a Administração da Companhia
optou por não reavaliar os ativos imobilizados pelo custo atribuído
(deemed cost) na data de transição e abertura de seu exercício de 2013,
pois a Administração entende que o valor justo tende a não ser diferente
do valor residual contábil uma vez que a Companhia baseia-se como vida
útil econômica as taxas fiscais de depreciações permitidas pela
Legislação Fiscal.

O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um
ativo. O custo de ativos construídos pela própria Companhia incluiu
custos de materiais e mão de obra direta, quaisquer outros custos para
colocar o ativo no local e condição necessários para que esses sejam
capazes de operar da forma pretendida pela Administração e custos de
empréstimos sobre ativos qualificáveis.

O software comprado que seja parte integrante da funcionalidade de um
equipamento é capitalizado como parte daquele equipamento.

Gastos decorrentes de reposição de um componente de um item do
imobilizado são contabilizados separadamente, incluindo inspeções e
vistorias, e classificados no ativo imobilizado. Outros gastos são
capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos
desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido
no resultado como despesa.

Ganhos e perdas em alienações de um item do imobilizado são
determinados pela comparação entre os recursos advindos da alienação
com o valor contábil do imobilizado, e são reconhecidos líquidos dentro
de “outras receitas operacionais líquidas” no resultado.
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ii. Custos subsequentes

O custo de reposição de um componente do imobilizado é reconhecido
no valor contábil do item, caso seja provável que os benefícios
econômicos incorporados dentro do componente irão fluir para a
Companhia e que o seu custo pode ser medido de forma confiável. O
valor contábil do componente que tenha sido reposto por outro é
baixado. Os custos de manutenção no dia a dia do imobilizado são
reconhecidos no resultado como despesas conforme incorridos.

iii. Custo de manutenção

A Companhia realiza anualmente manutenções em sua unidade
industrial, aproximadamente no período de dezembro a março. Os
principais custos de manutenção incluem custos de mão de obra,
materiais, serviços externos e despesas gerais indiretas alocadas durante
o período de entressafra. Tais custos são contabilizados como um
componente do custo do equipamento e depreciados durante a safra
seguinte.

iv. Depreciação

A depreciação é calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de
um ativo, ou outro valor substituto do custo, deduzido do valor residual.

A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear
com relação às Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal
do Brasil de cada parte de um item do imobilizado, já que esse método,
no entendimento da Administração, é o que mais perto reflete o padrão
de consumo de benefícios econômicos-futuros incorporados no ativo. Os
terrenos não são depreciados.

As vidas úteis estimadas nas Instruções Normativas da Secretaria da
Receita Federal do Brasil são as seguintes:

Taxa anual fiscal (%) Anos de vida útil
Edificações e benfeitorias 4,00 25
Instalações 10,00 10
Máquinas e equipamentos 10,00 10
Móveis e utensílios 10,00 10
Veículos 20,00 5
Equipamentos de informática 20,00 5
Ferramentas e acessórios 20,00 5
Máquinas e implementos agrícolas 10,00 10

Em 31 de dezembro de 2020 e 2019, não há reconhecimento de ganho ou
perda resultante da baixa de itens do ativo imobilizado, segundo revisão
de recuperabilidade efetuada pela Administração da Companhia.
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3.10. Redução ao valor recuperável de ativos (impairment)

§ Ativos financeiros (incluindo recebíveis)

Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo por meio do
resultado é avaliado a cada data de apresentação para apurar se há
evidência objetiva de que tenha ocorrido perda no seu valor recuperável.
Um ativo tem perda no seu valor recuperável se houver evidência de que
tenha ocorrido um evento de perda após o reconhecimento inicial do
ativo, e que o evento de perda teve um efeito negativo nos fluxos de
caixa futuros projetados que podem ser estimados de uma maneira
confiável.

A evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam valor pode
incluir o não pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor,
a reestruturação do valor devido à Companhia sobre condições que a
Companhia não consideraria em outras transações, indicações de que o
devedor ou emissor entrará em processo de falência, ou o
desaparecimento de um mercado ativo para um título. Além disso, para
um instrumento patrimonial, um declínio significativo ou prolongado em
seu valor justo a seguir do seu custo é evidência objetiva de perda por
redução ao valor recuperável.

Uma redução do valor recuperável com relação a um ativo financeiro
medido pelo custo amortizado é calculada como a diferença entre o valor
contábil e o valor presente dos futuros fluxos de caixa estimados
descontados à taxa de juros efetiva original do ativo. As perdas são
reconhecidas no resultado do exercício e refletidas em uma conta de
provisão contra recebíveis. Os juros sobre o ativo que perdeu valor
continuam sendo reconhecidos por meio da reversão do desconto.
Quando um evento subsequente indica reversão da perda de valor, a
diminuição na perda de valor é revertida e registrada no resultado.

§ Ativos não financeiros

Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, que não
os ativos biológicos, estoques e imposto de renda e contribuição social
diferidos, são revistos a cada data de apresentação para apurar se há
indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação,
então o valor recuperável do ativo é determinado. No caso de ágio e
ativos intangíveis com vida útil indefinida ou ativos intangíveis em
desenvolvimento que ainda não estejam disponíveis para uso, o valor
recuperável é estimado todo ano na mesma época.
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O valor recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa é o maior
entre o valor em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar
o valor em uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados aos
seus valores presentes por meio da taxa de desconto antes de impostos
que reflita as condições vigentes de mercado quanto ao período de
recuperabilidade do capital e os riscos específicos do ativo.

Uma perda por redução ao valor recuperável relacionada a ágio não é
revertida. Quanto a outros ativos, as perdas de valor recuperável
reconhecidas em períodos anteriores são avaliadas a cada data de
apresentação para quaisquer indicações de que a perda tenha
aumentado, diminuído ou não mais exista. Uma perda de valor é
revertida caso tenha havido uma mudança nas estimativas usadas para
determinar o valor recuperável. Uma perda por redução ao valor
recuperável é revertida somente na condição em que o valor contábil do
ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, líquido de
depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido
reconhecida.

3.11. Provisões para riscos processuais

As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação
presente, legal ou não formalizada, como resultado de eventos passados
e é provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a
obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser feita.

A Companhia reconhece provisão para contratos onerosos quando os
benefícios que se espera auferir de um contrato sejam menores do que
os custos inevitáveis para satisfazer as obrigações assumidas por meio do
contrato.

As provisões de reestruturação compreendem multas por encerramento
de arrendamento e parceria mercantil e pagamentos por demissão de
funcionários e são reconhecidas no período em que a Companhia se
compromete legal ou implicitamente ao pagamento.

Os custos relacionados às atividades da Companhia em andamento não
são provisionados antecipadamente.

3.12. Benefícios a funcionários

§ Benefícios de curto prazo a empregados

Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são mensuradas
em uma base não descontada e são incorridas como despesas conforme
o serviço relacionado seja prestado.
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§ Benefícios de demissão e planos de contribuições definida

A Companhia não possui planos de benefícios de demissão para
funcionários e benefícios pós-emprego relevantes, tais como planos de
contribuição e/ou benefícios definidos.

3.13. Ativos intangíveis

Software

As licenças de programas de computador (softwares) e de sistemas de
gestão empresarial adquiridas são capitalizadas e amortizadas pelo
método linear de acordo com a vida útil econômica definida nas
Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil e os
gastos associados à manutenção são reconhecidos como despesas quando
incorridos.

3.14. Passivo circulante e não circulante

Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Companhia
possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento
passado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido para
liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes
encargos, das variações monetárias ou cambiais incorridos e dos ajustes
a valor presente.

Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando é provável
que sua realização ou liquidação ocorra nos próximos 12 meses. Caso
contrário, são demonstrados como não circulantes.

§ Fornecedores e outras contas a pagar

As contas a pagar aos fornecedores e as outras contas a pagar são
obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de
fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como
passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano.

Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não
circulante.

Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e,
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do
método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente
reconhecidas ao valor da fatura correspondente.
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3.15. Apuração do resultado

O resultado das operações (receitas, custos e despesas) é apurado em
conformidade com o regime contábil de competência dos exercícios. A
receita de venda de produtos é reconhecida quando seu valor for
mensurável de forma confiável e todos os riscos e benefícios foram
transferidos para o comprador e de apresentação das demonstrações
contábeis.

3.16. Reconhecimento da receita de vendas (receita operacional)

A Companhia tem como atividade principal a industrialização de cana-
de- açúcar e seus subprodutos para a produção de álcool e açúcar. Os
produtos comercializados são: etanol hidratado, etanol anidro, açúcar
VHP, leveduras secas, bagaço in natura e óleo fúsel.

A receita é mensurada pelo valor justo da contraprestação recebida ou a
receber, deduzida de devoluções, abatimentos e impostos sobre vendas.

A receita é reconhecida quando os produtos são entregues e a sua
titularidade legal é transferida, considerando ainda o fato de que as
seguintes condições tenham sido satisfeitas:

§ Transferência ao comprador dos riscos e dos benefícios significativos
relacionados à propriedade dos produtos;

§ Inexistência de envolvimento continuado na gestão dos produtos
revendidos em grau normalmente associado à propriedade, nem
controle efetivo sobre tais produtos;

§ O valor da receita pode ser mensurado com confiabilidade;
§ É provável que os benefícios econômicos associados à transação

fluam para a Companhia;
§ Os custos incorridos ou a serem incorridos relacionados à transação

podem ser mensurados com confiabilidade.

3.17. Receitas financeiras e despesas financeiras (resultado financeiro)

§ Receitas financeiras

As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre fundos
investidos e variações no valor justo de ativos financeiros mensurados
pelo valor justo por meio do resultado. A receita de juros é reconhecida
no resultado, através do método dos juros efetivos.
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§ Despesas financeiras

As despesas financeiras abrangem despesas com juros sobre
empréstimos, líquidas do desconto a valor presente das provisões,
variações no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo valor justo
por meio do resultado, perdas por redução ao valor recuperável
(impairment) reconhecidas nos ativos financeiros. Custos de empréstimo
que não são diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção
de um ativo qualificável são mensurados no resultado através do método
de juros efetivos.

Os ganhos e perdas cambiais são reportados separadamente.

3.18. Aspectos ambientais

As instalações operadas pela Companhia e suas atividades operacionais
são ambas sujeitas às regulamentações ambientais. A Companhia diminui
os riscos associados com assuntos ambientais, por procedimentos
operacionais, controles e sistemas. A Companhia acredita que nenhuma
provisão para perdas relacionadas a assuntos ambientais é requerida
atualmente, baseada nas atuais leis e regulamentos em vigor.

3.19. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em
2020

Concessões de aluguel relacionadas ao COVID-19 (Alterações a IFRS
16):

A partir de 1º de junho de 2020, a IFRS 16 (CPC 06 R2) foi alterada para
fornecer um expediente prático para os locatários que contabilizam as
concessões de aluguel recebidas como consequência direta da pandemia
do COVID-19 e satisfazem todas as seguintes condições:

i) A alteração nos pagamentos do arrendamento resulta em uma
contraprestação revista para o arrendamento que é
substancialmente igual ou inferior à contraprestação para o
arrendamento imediatamente anterior à alteração;

ii) Qualquer redução nos pagamentos de arrendamento afeta apenas
os pagamentos originalmente devidos em ou antes de 30 de junho
de 2021 (por exemplo, um benefício concedido em um
arrendamento cumpriria esta condição se resultasse em
pagamentos de arrendamento reduzidos em ou antes de 30 de junho
de 2021 e em pagamentos de arrendamento aumentados que se
estendessem após 30 de junho de 2021);

iii) Não há alteração substancial de outros termos e condições do
contrato de arrendamento.
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Conforme avaliação da Administração da Companhia, não houve
impactos materiais nos contratos de arrendamentos, em decorrência à
Covid 19.

3.20. Novas normas, revisões e interpretações emitidas que ainda não
estavam em vigor em 31 de dezembro de 2020

i) Contratos onerosos – Custo de cumprimento de contrato (Alterações
à IAS 37)

Aplicam-se a períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2022
para contratos existentes na data em que as alterações forem aplicadas
pela primeira vez. A alteração determina de forma específica quais
custos devem ser considerados ao calcular o custo de cumprimento de
um contrato. A Companhia não espera impactos significativos quando da
adoção desta norma.

ii) Outras normas

Para as seguintes normas ou alterações a Administração ainda não
determinou se haverá impactos significativos nas demonstrações
contábeis da Companhia, a saber:

§ Alteração na norma IAS 16 Imobilizado – Classificação do resultado
gerado antes do imobilizado estar em condições projetadas de uso.
Esclarece aspectos a serem considerados para a classificação de itens
produzidos antes do imobilizado estar nas condições projetadas de
uso. Esta alteração de norma é efetiva para exercícios iniciando
em/ou após 1º de janeiro 2022;

§ Melhorias anuais nas Normas IFRS 2018-2020 efetiva para períodos
iniciados em ou após 01 de janeiro de 2022. Efetua alterações nas
normas IFRS 1, abordando aspectos de primeira adoção em uma
controlada; IFRS 9, abordando o critério do teste de 10% para a
reversão de passivos financeiros; IFRS 16, abordando exemplos
ilustrativos de arrendamento mercantil e IAS 41, abordando aspectos
de mensuração a valor justo. Estas alterações de norma são efetivas
para exercícios iniciando em/ou após 1º de janeiro de 2022;

§ Alteração na norma IFRS 3 – inclui alinhamentos conceituais desta
norma com a estrutura conceitual das IFRS. As alterações à IFRS 3
são efetivas para períodos iniciados em ou após 1º de janeiro de 2022;

§ Alteração na norma IAS 1 - Classificação de passivos como Circulante
ou Não-circulante. Esta alteração esclarece aspectos a serem
considerados para a classificação de passivos como circulante e não-
circulante. Alteração à IAS 1 efetiva para períodos iniciados em ou
após 01 de janeiro de 2023;
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§ Alteração nas normas IFRS 9, IAS 39, IFRS 7, IFRS 4 e IFRS 16 (Reforma
da Taxa de Juros de Referência – IBOR “fase 2”) - As alterações são
obrigatórias para períodos iniciados a partir de 1º de janeiro de 2021,
e esclarecem aspectos referentes a definição da taxa de juros de
referência para aplicação nessas normas.

4. Determinação do valor justo

Diversas políticas e divulgações contábeis da Companhia exigem determinação
do valor justo, tanto para os ativos e passivos não financeiros. Os valores justos
têm sido apurados para propósitos de mensuração e/ou divulgação baseados
nos métodos a seguir. Quando aplicável, as informações adicionais sobre as
premissas utilizadas na apuração dos valores justos são divulgadas nas notas
específicas daquele ativo ou passivo.

§ Caixa e equivalentes de caixa: São definidos como ativos destinados à
negociação. Os valores contábeis informados no balanço patrimonial
aproximam-se dos valores justos em virtude do curto prazo de vencimento
desses instrumentos;

§ Contas a receber de clientes e outros recebíveis, fornecedores e outras
contas decorrentes diretamente das operações da Companhia: o seu valor
justo é estimado como o valor presente de fluxos de caixa futuros,
descontado pela taxa de mercado dos juros apurados na data de
apresentação. Esse valor justo é determinado para fins de divulgação;

§ Ativos biológicos: a metodologia adotada pela Companhia, para satisfazer a
exigência de cálculo nos ativos biológicos correspondentes à cana-de-açúcar
em pé, foi de acordo com método de fluxo de caixa futuro descontado. O
fluxo de caixa futuro descontado é efetuado considerando premissas como
preço da tonelada de cana-de-açúcar, produtividade, custos de corte,
carregamento e transporte, custo dos tratos culturais, custos de parceria,
custo de capital, impostos, entre outros. Utilizou-se do Custo Médio
Ponderado de Capital - CMPC para descontar o fluxo de caixa ao valor
presente;

§ Empréstimos e financiamentos: estão classificados como passivos
financeiros e estão contabilizados pelos seus custos amortizados. O valor
justo, que é determinado para fins de divulgação, é calculado baseando-se
no valor presente do principal e fluxos de caixa futuros, descontados pela
taxa de mercado dos juros apurados na data de apresentação das
demonstrações contábeis. Para arrendamentos financeiros, quando
existirem, a taxa de juros é apurada por referência a contratos de
arrendamento semelhantes;

§ Instrumentos financeiros derivativos: o valor justo de contratos de câmbio
a termo é baseado no preço de mercado listado, caso disponível. Caso um
preço de mercado listado não esteja disponível, o valor justo é estimado
descontando da diferença entre o preço a termo contratual e o preço a termo
corrente para o período de vencimento residual do contrato usando uma taxa
de juros livre de riscos (baseada em títulos públicos).

300



ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(Em milhares de Reais)

33

O valor justo de contratos de swaps de taxas de juros é baseado nas cotações
de corretoras. Essas cotações são testadas quanto a razoabilidade através do
desconto de fluxos de caixa futuros estimados baseando-se nas condições e
vencimento de cada contrato e utilizando-se taxas de juros de mercado para
um instrumento semelhante apurado na data de mensuração. Os valores
justos refletem o risco de crédito do instrumento e incluem ajustes para
considerar o risco de crédito da entidade e contraparte quando apropriado.

5. Gerenciamento de risco financeiro

5.1. Visão geral

Os principais fatores de risco a que a Companhia está exposta reflete
aspectos estratégico-operacionais e econômico-financeiros. Os riscos
estratégico-operacionais (tais como, entre outros, comportamento de
demanda, concorrência e mudanças relevantes na estrutura da indústria)
são endereçadas pelo modelo de gestão da Companhia.

Os riscos econômico-financeiros refletem, principalmente, o
comportamento de variáveis macroeconômicas, como taxa de câmbio e
de juros, bem como as características dos instrumentos financeiros que
a Companhia utiliza. Esses riscos são administrados por meio de política
de controle e monitoramento, estratégicas específicas e determinação
de limites.

A Companhia possui uma política conservadora de gestão dos recursos,
instrumentos e riscos financeiros monitorada pela alta Administração,
sendo que esta prática possui como principais objetivos preservar o valor
e a liquidez dos áticos financeiros e garantir recursos financeiros para o
bom andamento dos negócios, incluindo suas expansões.

A Companhia apresenta exposição aos seguintes riscos advindos do uso
de instrumentos financeiros:

§ Risco de crédito;
§ Risco de liquidez;
§ Risco de mercado (preço, taxa de juros);
§ Risco operacional;
§ Risco de estrutura de capital.

Essa nota apresenta informações sobre a exposição da Companhia a cada
um dos riscos supramencionados, os objetivos da Companhia, políticas e
processos para a mensuração e gerenciamento de risco, e o
gerenciamento de capital da Companhia. Divulgações quantitativas
adicionais são incluídas ao longo dessas demonstrações contábeis.
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5.2. Estrutura de gerenciamento de risco

A Administração tem a responsabilidade global para o estabelecimento e
supervisão de estrutura de gerenciamento de risco. A Administração é
responsável pelo desenvolvimento e acompanhamento das políticas de
gerenciamento de risco da Companhia. Os gestores de cada
departamento reportam regularmente a Administração sobre suas
atividades.

As políticas de gerenciamento de risco da Companhia foram
estabelecidas para identificar e analisar os riscos ao qual a Companhia
está exposta, para definir limites de riscos e controles apropriados, e
para monitorar os riscos e a aderência aos limites impostos. As políticas
de risco e os sistemas são revistos regularmente para refletir mudanças
nas condições de mercado e nas atividades da Companhia. A Companhia
através de treinamento e procedimentos de gestão busca desenvolver um
ambiente de disciplina e controle, no qual todos os funcionários tenham
consciência de suas atribuições e obrigações.

5.3. Instrumentos de gestão de riscos

a. Risco de crédito

Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro da Companhia caso um
cliente ou contraparte em um instrumento financeiro falhe em cumprir
com suas obrigações contratuais, que surgem principalmente dos
recebíveis da Companhia de clientes.

A gestão do risco de crédito da Companhia em relação a clientes, no que
pertence ao negócio de etanol hidratado e etanol anidro, a
Administração adota como prática a análise das situações financeira e
patrimonial de seus clientes, assim como a definição de limites de
crédito e acompanhamento permanente da carteira em aberto.

De forma geral, o direcionamento dos negócios é tratado em reuniões
para tomadas de decisões, acompanhamento dos resultados e
adequações das estratégias estabelecidas, visando manter os resultados
esperados.

Os limites de riscos individuais são determinados com base em
classificações internas ou externas de acordo com os limites
determinados pela administração. A utilização de limites de crédito é
monitorada regularmente.
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Não foi ultrapassado nenhum limite de crédito durante o exercício e a
administração não espera nenhuma perda decorrente de inadimplência
dessas contrapartes, além da provisão já constituída, quando aplicável,
conforme descrito em Nota Explicativa n° 7.

b. Risco de liquidez

Risco de liquidez é o risco em que a Companhia irá encontrar dificuldades
em cumprir com as obrigações associadas com seus passivos financeiros
que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro.
A abordagem da Companhia na administração de liquidez é de garantir o
máximo possível, que sempre tenha liquidez suficiente para cumprir com
suas obrigações ao vencerem, sob condições normais e de estresse, sem
causar perdas inaceitáveis ou com o risco de prejudicar a reputação da
Companhia.

A Companhia trabalha alinhando disponibilidade e geração de recursos
de modo a cumprir suas obrigações nos prazos acordados.

c. Risco de mercado

Risco de mercado é o risco que alterações nos preços de commodities e
principais insumos, taxas de câmbio e taxas de juros, têm nos ganhos da
Companhia. O objetivo do gerenciamento de risco de mercado é
administrar e controlar as exposições a riscos de mercado, dentro de
parâmetros aceitáveis e ao mesmo tempo otimizar o retorno.

d. Risco de taxas de juros

Risco de taxa de juros é o risco de a Companhia vir a sofrer perdas
econômicas devido às alterações adversas nas taxas de juros, que podem
ser ocasionadas por fatores relacionados a crises econômicas e/ou
alterações na política monetária no mercado interno e externo.

Visando à mitigação desse tipo de risco, a Companhia busca diversificar
a captação de recursos em termos de taxas pré-fixadas ou pós-fixadas.
As operações da Companhia estão expostas a taxa de juros do Certificado
de Depósito Interbancário (CDI). Para as exposições das taxas de juros
pós- fixadas, conforme descrito em Nota Explicativa n° 17 Instrumentos
financeiros derivativos, a Companhia contratou SWAPs “hedgeando” a
taxa pré-fixada.

Considerando que parte substancial dos empréstimos da Companhia está
atrelada a taxas prefixadas, a administração entende que o risco de
mudanças significativas no resultado e nos fluxos de caixa é baixo.
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e. Risco operacional

Risco operacional é o risco de prejuízo diretos ou indiretos decorrentes
de uma variedade de causas associadas a processos, pessoal, tecnologia
e infraestrutura da Companhia e de fatores externos, exceto riscos de
crédito, mercado e liquidez, como aqueles decorrentes de exigências
legais e regulatórios e de padrões geralmente aceitos de comportamento
empresarial. Riscos operacionais surgem de todas as operações da
Companhia.

O objetivo da Companhia é administrar o risco operacional para evitar a
ocorrência de prejuízos financeiros e danos à sua reputação e buscar
eficácia de custos e para evitar procedimentos de controle que
restrinjam iniciativa e criatividade.

f. Risco de estrutura de capital

Decorre da escolha entre capital próprio (aportes de capital e retenção
de lucros) e capital de terceiros que a Companhia faz para financiar suas
operações. Para mitigar os riscos de liquidez e a otimização do custo
médio ponderado do capital, a Companhia monitora permanentemente
os níveis de alavancagem de acordo com os padrões de mercado.

6. Caixa e equivalentes de caixa

2020 2019
Caixas e equivalentes de caixa em R$ 113.042 72.005
Caixas e equivalentes de caixa em USD 20.841 50

133.883 72.055

O Caixa e equivalentes de caixa em USD são provenientes das exportações de
açúcar que a Companhia realizou nos últimos meses de 2020. Em 2019, não
houve exportação de açúcar, já que o mix foi 100% para o etanol, dada a maior
rentabilidade do combustível sobre o açúcar em 2019, por isso o Caixa e
equivalentes de caixa em USD foi menor.

Em “Aplicações financeiras” são registrados Certificados de Depósitos
Bancários, remunerados com base em percentual da variação do Certificado de
Depósito Interbancário (CDI). Tais aplicações são realizadas junto a instituições
financeiras de primeira linha visando manter o poder aquisitivo da moeda
corrente (Real) e gerar rendimentos seguros para a manutenção das operações
da Companhia, podendo ser resgatadas de acordo com a necessidade de
recursos.

A exposição da Companhia a risco de taxas de juros e uma análise de
sensibilidade para ativos e passivos financeiros são divulgadas na Nota
Explicativa nº 28 – Instrumentos Financeiros.

304



ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(Em milhares de Reais)

37

7. Contas a receber de clientes

2020 2019
Clientes mercado interno 8.329 12.226
(-) Provisão estimada para crédito de liquidação duvidosa (648) (648)

7.681 11.578

A seguir demonstramos a idade dos títulos em aberto:

2020 2019
A vencer 7.681 8.774
Vencido de 1 a 30 dias - 1.992
Vencido de 31 a 60 dias - 743
Vencido de 61 a 90 dias - -
Vencido de 91 a 360 dias - 63
Vencido há mais de 360 dias - 6

7.681 11.578

As contas a receber de clientes são classificadas como recebíveis demonstrados
ao custo amortizado.

A Administração da Companhia constituiu saldo da provisão para créditos de
liquidação duvidosa os créditos com vencimentos superiores a 365 dias, tendo
em vista a natureza de suas operações e o histórico de recebimento.

A movimentação da Provisão Estimada para Crédito de Liquidação Duvidosa
(PECLD) é assim apresentada:

2020 2019
Saldo inicial em 1° de janeiro 648 621

Constituição de Provisão - 27

Saldo final em 31 de dezembro 648 648

A Companhia em 31 de dezembro de 2020 e 2019, não possuía nenhuma
operação que gerasse efeito significativo de ajuste a valor presente.

A exposição da Companhia a riscos de crédito e moeda e análise de sensibilidade
para os ativos e passivos estão apresentados na Nota Explicativa n° 28 –
Instrumentos Financeiros.
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8. Estoques

2020 2019
Produto acabado 29.481 39.481
Materiais de consumo 24.520 21.339
Adiantamento a fornecedores de cana 21.120 11.532

75.121 72.352

Os estoques são avaliados pelo custo médio de aquisição ou de produção e não
excedem ao valor de realização. Os produtos acabados referem-se,
integralmente em 31 de dezembro de 2020, a etanol hidratado e anidro
disponíveis para comercialização.

Os adiantamentos a fornecedores de cana também são representados por
valores adiantados a parceiros agrícolas conforme previsões contratuais.

Em 31 de dezembro de 2020 e 2019 a Administração da Companhia entende não
haver a necessidade de constituir provisão para ajuste a valor líquido realizável
ou perda por obsolescência de estoques.

9. Impostos a recuperar

2020 2019
Reintegra 82 82
ICMS 1.378 756
IRPJ a recuperar 2.567 3.056
CSLL a recuperar 1.182 942
COFINS a recuperar 1.793 24
PIS a recuperar 88 5
Outros - 1

7.089 4.867

Circulante 6.243 4.470
Não circulante 846 397

Os créditos de ICMS são provenientes das aquisições de matérias-primas e
insumos utilizados na produção.

Os créditos de IRPJ e CSSL referem-se aos recolhimentos mensais a maior,
através de balanços ou balancetes de suspensão/redução, em relação a
apuração com base no lucro real anual.

Os saldos de impostos a recuperar são considerados realizáveis pela
Administração durante o curso normal das operações da Companhia.
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10. Outros créditos ativos

2020 2019
Prêmios de seguros a amortizar 450 423
Gastos entressafra a apropriar (i) 10.720 2.384
Outras despesas antecipadas a apropriar 730 1.026

11.900 3.833
Circulante 11.495 3.137
Não circulante 405 696

(i) Em 2020, a Companhia realizou adaptações na indústria para aumento de sua capacidade
de moagem diária; contudo a estiagem acabou afetando a produtividade agrícola e o total
de cana na safra foi de 1,95 milhões de toneladas. Por conta disto, o final de safra foi
antecipado e o início da manutenção de entressafra começou mais cedo. Além disso, houve
a manutenção na fábrica de açúcar, que não ocorreu em 2019, quando o mix de produção
ficou 100% voltado para o etanol, dado o prêmio do produto frente o açúcar.

11. Ativos biológicos

Os ativos biológicos da Companhia compreendem o cultivo e o plantio de cana-
de-açúcar para abastecimento de matéria-prima no processo de produção de
açúcar e etanol.

O saldo dos ativos biológicos da Companhia é composto pelo custo de formação
da lavoura, dos tratos culturais e da variação do valor justo sobre o custo de
formação, para que o saldo de ativos biológicos, como um todo, seja registrado
a valor justo.

Premissas para o reconhecimento do valor justo dos ativos biológicos

Com base no CPC 29 - Ativo Biológico e Produto Agrícola, a Companhia
reconhece seus ativos biológicos a valor justo seguindo as seguintes premissas
em sua apuração, e tendo como taxa de desconto o percentual de 4,98%
baseada no WACC:

2020 2019
Área estimada de colheita (ha) 27.739 25.545
Produtividade média prevista (ton/ha) 75,71 86,14
Quant. média de ATR por ton. cana de açúcar (kg) 139,6 139,1
Preço médio do ATR (R$) 0,86 0,68
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Reconciliação das variações de valor justo

As movimentações do exercício são demonstradas a seguir:

2020 2019
Saldos em 01 de janeiro 113.947 92.317

Adições de tratos culturais 52.477 42.908
Amortização dos tratos culturais (44.068) (39.912)
Realização do valor justo dos ativos biológicos (a) (31.888) (24.795)
Amortização do custo atribuído (4.671) (4.671)
Amortização da cana formada (38.315) (26.774)
Variação do valor justo dos ativos biológicos (a) 61.148 31.888
Transferência do ativo imobilizado 47.153 42.986

Saldos em 31 de dezembro 155.783 113.947

(a) A contrapartida das “realizações e variações do valor justo dos ativos biológicos”,
encontram- se classificadas na demonstração do resultado do exercício no grupo de custos
dos produtos vendidos.

11.1. Riscos regulatórios e ambientais

A Companhia está sujeita às leis e regulamentos pertinentes as
atividades em que opera. A Companhia estabeleceu políticas ambientais
e procedimentos que visam o cumprimento das leis ambientais. A
Administração realiza análises periódicas para identificar os riscos
ambientais e para garantir que seus sistemas existentes são suficientes
para gerir esses riscos.

11.2. Riscos de oferta e demanda

A Companhia está exposta aos riscos decorrentes das flutuações no preço
e volume de vendas de etanol produzidos a partir da cana-de-açúcar.
Quando possível, a Companhia gere esses riscos, alinhando o seu volume
de produção para o abastecimento do mercado e da procura.

A Administração realiza análises de tendências regular do setor para
garantir que as estratégias operacionais estão em linha com o mercado
e assegurar que os volumes projetados de produção são coerentes com a
demanda esperada.

11.3. Riscos climáticos e outros

As atividades operacionais de cultivo de cana-de-açúcar estão expostas
ao risco de danos decorrentes das mudanças climáticas, pragas e
doenças, incêndios florestais e outras forças naturais. A Companhia tem
processos extensivos com recursos alocados para acompanhar e mitigar
esses riscos, incluindo inspeções regulares de situação da lavoura de
cana-de-açúcar.
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12. Ativo imobilizado

2019 2020
Imobilizado Imobilizado

Taxa anual % líquido Aquisições Baixas Depreciações líquido
Terrenos - 84 - - - 84
Edificações e benfeitorias 4 13.517 2.811 - (540) 15.788
Equipamentos e instalações 10 20.490 2.595 - (2.764) 20.321
Máquinas e equipamentos 10 59.084 10.807 (60) (7.527) 62.304
Móveis e utensílios 10 431 153 - (90) 494
Veículos 20 2.913 3.180 (240) (1.105) 4.748
Equipamentos de informática e eletrônicos 20 1.801 1.872 (4) (413) 3.256
Máquinas e implementos agrícolas 10 17.234 12.018 (1.522) (7.978) 19.752
Formação da lavoura 20 112.322 49.087 - (47.176) 114.233
Outras imobilizações 740 123 (219) (106) 538

228.616 82.646 (2.045) (67.699) 241.518

2018 2019
Imobilizado Imobilizado

Taxa anual % líquido Aquisições Baixas Depreciações Líquido
Terrenos - 84 - - - 84
Edificações e benfeitorias 4 11.309 2.724 (93) (423) 13.517
Equipamentos e instalações 10 17.381 5.694 - (2.585) 20.490
Máquinas e equipamentos 10 60.661 2.831 (71) (4.337) 59.084
Móveis e utensílios 10 393 126 (12) (76) 431
Veículos 20 1.587 2.313 (221) (766) 2.913
Equipamentos de informática e eletrônicos 20 287 1.734 - (220) 1.801
Máquinas e implementos agrícolas 10 15.837 9.062 (1.307) (6.358) 17.234
Formação da lavoura 20 97.555 59.325 - (44.558) 112.322
Outras imobilizações 506 358 - (124) 740

205.600 84.167 (1.704) (59.447) 228.616
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12.1. Custo atribuído e revisão da vida útil

A Companhia optou por não adotar o custo atribuído (deemed cost) nos
saldos de abertura na data de transição em 1° de janeiro de 2011 para
fins de comparação. Adicionalmente, não foi adotado a revisão da vida
útil estimada e do valor residual uma vez que a Administração entende
que as taxas utilizadas de acordo com as Instruções Normativas da
Secretaria da Receita Federal do Brasil reflete o padrão de consumo de
benefícios econômicos futuros incorporados no ativo.

12.2. Provisão para redução no valor recuperável

A Administração da Companhia efetuou teste de redução no valor
recuperável para esses ativos e não constatou a necessidade de
reconhecimento de provisão para redução no valor recuperável dos
mesmos, uma vez que a projeção de geração futura de caixa é suficiente
para cobertura de seus ativos.

13. Fornecedores

Referem- se a valores a pagar a fornecedores pela aquisição de matéria-
prima, serviços e materiais auxiliares.

Fornecedores 2020 2019
Kosuke Arakaki e Riromassa Arakaki (a) 2.133 1.423
Demais fornecedores de cana 1.671 2.513
Fornecedores de Cana-de-Açúcar 3.804 3.936

Fornecedores diversos 12.726 13.585
Coplacana 16.895 114
Syngenta 5.020 478
Copercitrus 2.001 1.021
Fornecedores diversos 36.642 15.198

40.446 19.134

(a) Kosuke Arakaki e Riromossa Arakaki e a Agropecuária Arakaki S.A. são considerados partes
relacionadas devido a pertencerem ao mesmo Grupo Econômico que a Companhia. Os
valores a pagar, classificados na rubrica de fornecedores, são oriundos de transações
mercantis de compra de cana-de-açúcar em condições específicas definidas entre si.
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14. Empréstimos e financiamentos

Linha de crédito Moeda % Taxa Média de juros 2020 2019
ACC USD 5,3% a.a. 12.355 2.519
Finame / BNDES R$ 8,6% a.a. 55.044 49.828
Capital de giro R$ 8,0% a.a. 16.603 15.400
Capital de giro R$ CDI + 4,0% 242.028 196.714
Mercado de capitais (CRA/Debênture/CDCA) R$ CDI + 3,0% a.a. 125.269 102.599
Capital de giro R$ 155% do CDI a.a. 22.985 47.821

474.284 414.881

(-) Custos de transação a amortizar (8.404) (8.037)

465.880 406.844

Circulante 182.057 125.350
Não circulante 283.823 281.494
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Os montantes registrados no passivo têm a seguinte composição, por ano de
vencimento:

2020 2019
2021 - 146.855
2022 151.968 85.004
2023 78.478 24.860
2024 32.707 24.776
Superior a 2025 20.670 -

283.823 281.494

Conciliação da movimentação patrimonial com os fluxos de caixa decorrentes
dos empréstimos e financiamentos:

Empréstimos
Custo de
captação Saldo residual

Saldo em 1° de janeiro de 2019 414.881 (8.037) 406.843

Variações dos fluxos de caixa de
financiamentos
Captações 323.760 (4.242 319.518
Amortização (267.188) 3.875 (263.313)
Total das variações nos fluxos de caixa de
financiamentos

56.572 (367) 56.205

Outras variações
Provisão de juros 29.136 - 29.136
Pagamento de juros (26.304) - (26.304)
Total de outras variações 2.832 - 2.832

Saldo em 31 de dezembro de 2020 474.285 (8.405) 465.880

14.1. Garantias

Os empréstimos e financiamentos são garantidos por hipotecas e
alienações fiduciárias, incluindo terras, penhor agrícola e avais. As áreas
de terras oferecidas em garantia de empréstimos e financiamentos
pertencem ao grupo econômico e referem-se a áreas de plantio de cana-
de-açúcar. Cabe ressaltar a existências de empréstimos e financiamentos
lastreados mediante cessões fiduciárias de direitos creditórios em função
de contratos firmados com os clientes: Ipiranga, Raízen, Alesat, ECTP e
COFCO.

14.2. Covenants (Compromissos contratuais)

Os empréstimos e financiamentos (“Cédula de Produto Rural Financeira”
e “Cédula de Crédito Bancário”), contém obrigações contratuais como
manutenção de certos índices financeiros, operacionais e performance
financeira.
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Em 31 de dezembro de 2020, a Companhia estava de acordo com todas as
obrigações contratuais.

15. Partes relacionadas

Os passivos registrados de partes relacionadas no montante de R$ 14.081 são
originados de Operações de mútuo e são demonstrados a seguir:

2020 2019
Kosuke Arakaki 7.680 7.843
José Luis Arakaki e outros 6.401 5.753

14.081 13.596

15.1. Operações intercompany

Kosuke Arakaki, José Luis Arakaki e outros são considerados partes
relacionadas devido os mesmos pertencerem ao mesmo Grupo Econômico
que a Companhia. Os saldos com as partes relacionadas são originados de
operações de mútuo, avaliados entre si e mensurados pelo custo de
transação. Nenhum dos saldos detém garantias.

15.2. Remuneração do pessoal chave da Administração

Em 31 de dezembro de 2020, a Companhia contabilizou despesa com
remuneração de seu pessoal-chave no montante de R$ 1.608 (R$ 947 em
31 de dezembro de 2019). Toda a remuneração trata-se de benefícios de
curto prazo. Esses benefícios de curto prazo são compostos basicamente
de salários, contribuições para seguridade social e encargos sociais. O
pessoal- chave da Administração são os Diretores da Companhia.

No exercício de 2020 e 2019 não houve concessão de benefícios de longo
prazo pós-emprego, plano de aposentadoria, de rescisão de contrato de
trabalho nem remuneração baseada em ações.

16. Impostos correntes e diferidos

IRPJ e CSLL diferidos

Os débitos tributários diferidos são registrados para refletir os efeitos fiscais
futuros atribuíveis às diferenças temporárias, entre a base fiscal de ativos e
passivos e seu respectivo valor contábil, bem como para refletir os créditos
fiscais decorrentes da avaliação a valor justo de ativos decorrentes da adoção
dos novos pronunciamentos.
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Com o registro do valor justo do ativo biológico no montante de R$ 61.148, a
Companhia reconheceu os passivos fiscais diferidos sobre a mais-valia, sendo
registrados 25% de Imposto de Renda e 9% de Contribuição Social no valor de R$
20.790. Adicionalmente a Companhia mantém o saldo de R$ 3.176 de Imposto
de Renda e Contribuição Social sobre a mais valia da planta portada.

Impostos diferidos de ativos e passivos foram atribuídos das seguintes formas:

Saldo em
2019

Reconhecidos
no resultado

Saldo em
2020

Ativos fiscais diferidos:
Prejuízo Fiscal 41.869 2.140 44.009
Saldos finais 41.869 2.140 44.009

Passivos fiscais diferidos:
Realização sobre ativo biológico (15.606) (8.360) (23.966)
Saldos finais (15.606) (8.360) (23.966)

Ativos e passivos fiscais diferidos líquidos 26.263 (6.220) 20.043

A Companhia mantém o saldo de R$ 44.009 de Imposto de Renda e Contribuição
Social sobre os prejuízos fiscais e base negativa. A Administração, com base em
suas projeções de Lucros tributáveis futuros, estima que os créditos tributários
registrados serão integralmente realizados em até cinco exercícios.

IRPJ e CSLL corrente (a pagar)

O Imposto de Renda e a Contribuição Social são calculados e registrados com
base no resultado tributável, incluindo os incentivos fiscais que são
reconhecidos à medida do pagamento dos tributos e considerando as alíquotas
previstas pela legislação tributária vigente.
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Reconciliação dos saldos e das despesas de Imposto de Renda e Contribuição
Social corrente

O saldo provisionado e o resultado dos tributos incidentes sobre o lucro estão
compostos a seguir:

2020 2019

Resultado do exercício antes dos impostos 29.548 11.434
Alíquota nominal 25% 25%
Imposto de Renda à alíquota nominal 7.387 2.859

Ajuste do Imposto de Renda
Provisão Derivativos Financeiros 11.422 2.867
Variação Justa Ativo Biologico (29.259) (7.093)
Ajustes CPC 29 4.826 6.934
Receita Comercialização CBIOS (3.404) 0
Compensação Prejuizo Fiscal e Base Negativa (3.801) (4.650)
Provisão ICMS Venda para Entrega Futura (806) 822
Outros 345 537
Base Ajustada 8.871 10.851

Imposto de Renda Corrente (2.140) (2.550)
Impostos de Renda Diferido (4.506) 323

Alíquota efetiva de Imposto de Renda Corrente -7% -22%
Alíquota efetiva de Imposto de Renda Diferido -15% 3%

2020 2019

Resultado do exercício antes dos impostos 29.548 11.434
Alíquota nominal 9% 9%
Contribuição Social à alíquota nominal 2.659 1.029

Ajuste da Contribuição Social
Provisão Derivativos Financeiros 11.422 2.867
Variação Justa Ativo Biologico (29.259) (7.093)
Ajustes CPC 29 4.826 6.934
Receita Comercialização CBIOS 511 -
Compensação Prejuizo Fiscal e Base Negativa (4.822) (4.650)
Provisão ICMS Venda para Entrega Futura (806) 822
Outros (168) 537
Base Ajustada 11.254 10.371

Contribuição Social corrente (1.013) (976)
Contribuição Social diferidos (1.714) 116

Alíquota efetiva de Contribuição Social Corrente -3% -9%
Alíquota efetiva de Contribuição Social Diferido -6% 1%
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17. Instrumentos financeiros derivativos

Modalidade Principal (R$) Taxa ativa Taxa passiva Vencimento
Ganho

(perda) 2020
Termo de Moeda 1.859 N/A N/A abr/21 (1.858)
Commodities 2.211 N/A N/A jun/21 (1.683)
Termo de Moeda 11.260 N/A N/A jun/21 (171)
Commodities 2.641 N/A N/A jul/21 (2.324)
Termo de Moeda 1.459 N/A N/A jul/21 (1.459)
Commodities 5.363 N/A N/A ago/21 (589)
Commodities 13.778 N/A N/A ago/21 (1.687)
Commodities 16.612 N/A N/A set/21 (1.939)
Commodities 1.597 N/A N/A nov/21 67
Commodities 1.558 N/A N/A abr/22 (489)
Commodities 1.521 N/A N/A jun/22 (539)

(12.671)

Modalidade Principal (R$) Taxa ativa Taxa passiva Vencimento
Ganho

(perda) 2019
Termo de Moeda 990 N/A N/A jun/20 (54)
Commodities 6.322 N/A N/A jun/20 (259)
Termo de Moeda 8.104 N/A N/A jul/20 (288)
Termo de Moeda 1.917 N/A N/A ago/20 (94)
Commodities 13.471 N/A N/A set/20 (554)

(1.249)

As principais funções do uso de derivativos pela Companhia são: a proteção contra a exposição a preços de açúcar e a fixação de preços do açúcar
em níveis que são considerados satisfatórios. Nessa linha os contratos de Opções Flexíveis (Commodities) são as fixações do contrato NY#11 que se
refere ao preço do açúcar em centavos de dólar por libra peso e os Termos de Moeda referem-se as fixações de taxas de câmbio (reais por dólar) para
eliminar a exposição a variação cambial contra o dólar americano.
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18. Obrigações tributárias

2020 2019
Parcelamento de ICMS 12.103 22.909
ICMS a recolher 579 3.219
IRPJ e CSLL Corrente 3.153 3.526
COFINS a recolher 221 983
FUNRURAL a recolher 286 878
INSS a recolher 384 383
FGTS a recolher 327 318
PIS a recolher 94 253
CSLL sobre lucro 54 79
Outros 205 220

17.406 32.768

Circulante 13.385 22.230
Não circulante 4.021 10.538

Parcelamento de ICMS

Em 10 de julho de 2014 a Companhia celebrou o parcelamento de n°20084551-
9 demais com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo. O saldo
parcelado foi de R$ 18.869 (R$10.960 correspondente ao valor principal) e está
sendo pago em 120 parcelas, no valor de R$157 mensais e consecutivas, até a
data de 10 de junho de 2024.

19. Adiantamento de clientes

2020 2019
Engelhart CTP S.A. (a) 3.388 -
Louis Dreyfus Commodities (a) 15.580 -
Demais 1.513 2.008

20.481 2.008

(a) Adiantamento recebido sobre o faturamento antecipado para entrega
futura de açúcar.

20. Arrendamento a pagar

O direito de uso corresponde aos valores dos contratos vigentes, equivalentes
aos valores presentes das obrigações assumidas junto às contrapartes. Esses
contratos terão seus saldos amortizados conforme os prazos definidos. Nos
arrendamentos a pagar estão registrados os valores remanescentes que
correspondem aos contratos de arrendamento vigentes, trazidos a valor presente
pelas taxas de desconto na data da sua adoção, não considerando possíveis
efeitos de PIS e COFINS.
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20.1. Direito de uso

Abaixo o efeito da sua adoção por tipo de contrato e a movimentação
dos saldos para o período de doze meses findos em 31 de dezembro de
2020:

Equipamentos
Agrícolas Terras Total

Saldo inicial em 1º de janeiro de 2020 719 24.637 25.356

Ajuste - 663 663
Depreciação (163) (6.874) (7.037)

Saldos em 31 de dezembro de 2020 556 18.426 18.982

20.2. Arrendamento a pagar

A seguir o efeito da movimentação dos saldos para o período de 12 meses
findos em 31 de dezembro de 2020:

2020 2019

Valor presente do passivo de arrendamento 19.719 25.985
19.719 25.985

Classificação
Circulante 6.390 7.003
Não Circulante 13.329 18.982

Arrendamento
Saldo Inicial em 1º de janeiro de 2020 25.985

Ajuste 664
Pagamentos (8.378)
Apropriação de encargos financeiros (juros) 1.448

Saldo em 31 de dezembro de 2020 19.719

Terras
Até 1 ano 5.587
Até 2 anos 4.853
Até 3 anos 4.290
Até 4 anos 3.792

18.522
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21. Patrimônio líquido

Capital social

O capital social subscrito e integralizado, em 31 de dezembro de 2020, é de
R$ 74.227, dividido em 4.630.709.550 (quatro bilhões, seiscentos e trinta
milhões, setecentos e nove mil e quinhentos e cinquenta) ações ordinárias
nominativas e sem valor nominal (em 31 de dezembro de 2019, mesmo
montante e mesma quantidade de ações ordinárias nominativas).

Distribuição de lucros

Os lucros apurados anualmente com base na escrituração legal poderão ser
distribuídos a cada quotista, proporcionalmente à sua participação no capital
da Companhia, se assim determinado pelos quotistas.

22. Receitas operacionais líquidas

A reconciliação das receitas brutas para a receita líquida dos produtos vendidos
é como segue:

2020 2019
Etanol anidro 94.710 112.713
Etanol hidratado 126.338 293.635
Açúcar VHP 145.107 -
Levedura e outros 17.307 29.657
Cana de açúcar e Bagaço 2.954 4.407
(-) Impostos sobre vendas e devoluções (38.905) (76.729)

347.511 363.683

As receitas operacionais da Companhia são compostas pela venda de etanol
anidro, etanol hidratado, açúcar VHP e subprodutos para o mercado interno.

A receita é mensurada pelo valor justo da contraprestação recebida ou a
receber, deduzida de devoluções, abatimentos e impostos sobre vendas.

319



ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(Em milhares Reais)

52

23. Custo dos produtos vendidos

2020 2019
Insumos industriais (6.853) (6.350)
Insumos agrícolas (7.074) (8.344)
Matéria-prima (56.738) (77.719)
Mão de obra de produção industrial (10.064) (7.157)
Mão de obra de produção agrícola (7.120) (11.494)
Encargos sociais de mão de obra industrial (1.237) (961)
Encargos sociais de mão de obra agrícola (760) (1.317)
Alugueis e locação (9.713) (11.244)
Combustíveis e lubrificantes (8.455) (8.239)
Exaustão dos tratos culturais (42.619) (49.177)
Exaustão da lavoura/canavial (36.013) (35.527)
Exaustão da manutenção de entressafra (21.441) (26.977)
Amortização do CPC 29 (4.826) (6.934)
Depreciação do ativo imobilizado (12.153) (10.608)
Amortização do direito de uso – CPC 06 (2.978) (2.508)
Energia elétrica (763) (3.231)
Soja/Milho (3.157) (9.039)
Fretes (1.241) (1.343)
Manutenção (8.805) (8.229)
Seguros (484) (633)
Peças e acessórios (6.984) (6.841)
Serviço de assistência social (446) (552)
Gastos gerais de fabricação diversos (3.445) (5.194)

(253.369) (299.618)

24. Despesas operacionais

2020 2019
Fretes e carretos (i) (7.982) -
Remuneração de funcionários (5.299) (4.764)
Cestas básicas (3.522) (3.349)
Assessorias e advogados (2.666) (2.026)
Cartórios (1.028) (1.244)
Encargos sociais (1.041) (875)
Depreciações (845) (789)
Comissões de vendas (1.097) (1.048)
Gêneros alimentícios (542) (475)
Multas (44) (438)
Inspeção (437) (380)
Controle ambiental (398) (377)
Lubrificantes e combustíveis (454) (379)
Prêmios de seguros (266) (334)
Conversação de bens e materiais (413) (318)
Materiais de consumo e limpeza (331) (257)
Despesas de viagens e estadias (180) (256)
Telefone (164) (165)
Indenizações (448) (126)
Outras despesas (1.059) (1.732)

(28.216) (19.332)

Comerciais (8.185) (1.075)
Gerais e administrativas (20.031) (18.257)
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(i) O aumento nas Despesas Comerciais é reflexo, principalmente, dos gastos com frete devido
ao maior volume de açúcar exportado, dado o mix mais açucareiro durante a safra 2020.

25. Outras receitas operacionais

2020 2019
Venda de Imobilizado 1.361 4.624
Comercialização de CBIOS 2.735 -
Recuperação de Impostos 7.235 -
Outros (224) 208

11.107 4.832

Em 2020, a Companhia concluiu a certificação para o programa RenovaBio, nova
Política Nacional de Biocombustíveis do Governo Federal. Com isso, a
Companhia pode emitir CBIOs, créditos de descarbonização, com base em suas
notas fiscais de compra e venda de etanol. Em 2020, foram vendidos 86 mil
CBIOs.

Além disso, a Companhia registrou durante o ano de 2020, a receita de
recuperação de créditos do PIS e da COFINS, não aproveitados nos últimos cinco
anos, em relação à compra de óleo diesel utilizado como insumo no processo
industrial, no montante de R$ 7.235.

“O inciso II do artigo 3º das Leis no 10.637/02 e 10.833/03 dispõe que, do valor apurado
a título de PIS/Pasep e COFINS não-cumulativos, a pessoa jurídica poderá descontar
créditos calculados em relação a bens e serviços, utilizados como insumo na prestação
de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda.”

Tal conclusão deu-se após análise, que contou com a assessoria de jurídica da
Companhia e de consultoria especializada, concordância dos membros do
Conselho de Administração.

26. Resultado financeiro

2020 2019
Despesas financeiras
Despesas bancárias (1.955) (1.744)
Juros sobre financiamentos (35.218) (43.872)
Descontos concedidos (527) (1.520)
Ajuste CPC 06 (853) (214)
Perdas com SWAP/Derivativos (12.671) (2.775)
Variação cambial (966) (2.121)
Realização de Fixações de Açúcar via Derivativos (26.474) -
Total das despesas financeiras (78.664) (52.246)

Receitas financeiras:
Rendimento aplicações financeiras 832 2.397
Descontos obtidos 143 13
Juros e comissões 945 169
Realização de Fixações de Açúcar via Derivativos - 4.443
Total das receitas financeiras 1.920 7.022

Resultado financeiro líquido (76.744) (45.224)
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27. Resultado por ação

A tabela a seguir reconcilia o resultado por ação e a média ponderada do valor
por ação utilizada para o cálculo do resultado básico e do resultado diluído por
ação:

2020 2019
Básico
Lucro líquido do exercício 20.175 8.347
Número de ações durante o período 4.630.710 4.630.710
Lucro por ação – básico (em R$) 0,0044 0,0018

Não há diferença entre o lucro básico e o lucro diluído por ação por não ter
instrumentos patrimoniais com efeitos diluitivos em 31 de dezembro de 2020 e
2019.

28. Instrumentos financeiros

A Companhia opera com diversos instrumentos financeiros, sendo eles: contas
a receber de clientes, contas a pagar a fornecedores e empréstimos e
financiamentos.

Durante o exercício findo de 31 de dezembro de 2020 e 2019, não foram
realizadas reclassificações dos instrumentos financeiros.

Instrumento financeiro designado por meio do resultado:

2020 2019
Ativos
Caixa e equivalentes de caixa (II) 133.883 72.055
Contas a receber de clientes (II) 7.681 11.578
Outros créditos ativos (II) 11.900 3.833

Passivos
Fornecedores (II) 40.446 19.134
Empréstimos e financiamentos (II) 465.880 406.844
Outras contas a pagar (II) 8.274 4.027
Partes relacionadas (II) 14.081 13.596
Instrumentos financeiros derivativos (I) 12.671 1.249

Classificação por categoria dos instrumentos financeiros

(I) Ativo ou Passivo Financeiro mensurado ao valor justo por meio do Resultado;
(II) Custo amortizado.

O valor contábil do ativo financeiro representa a exposição máxima do crédito.
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A exposição máxima do risco do crédito na data das demonstrações contábeis
foi:

2020 2019
Ativos
Caixa e equivalentes de caixa 133.883 72.055
Outros créditos ativos 11.900 3.833
Contas a receber de clientes 7.681 11.578
Adiantamentos a fornecedores 1.812 2.150
Total 155.276 89.616

Caixa, equivalentes de caixa e aplicações financeiras

Em 31 de dezembro de 2020 a Companhia detinha caixa e equivalentes de caixa
de R$ 133.883 (R$ 72.055, em 31 de dezembro de 2019), os quais representam
sua máxima exposição de crédito sobre aqueles ativos. O caixa e equivalentes
de caixa são mantidos com bancos e instituições financeiras, as quais são
consideradas de primeira linha.

Contas a receber de clientes

A realização do crédito do contas a receber de clientes é avaliada com base na
política de crédito estabelecida pela Administração. O contas a receber de
clientes é relacionado a vários clientes e por serem pulverizados a Companhia
utiliza o histórico de inadimplência coletiva para a decisão de constituição de
provisão em contrapartida ao resultado.

Baseado no monitoramento do risco de crédito de clientes, a Administração da
Companhia acredita que, conforme indicado, a provisão para perdas estimadas
em créditos de liquidação duvidosa está adequada em relação aos saldos de
contas a receber.
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Risco de liquidez

A seguir estão as maturidades contratuais de passivos financeiros, incluindo pagamento de juros estimados e excluindo o
impacto de acordos de negociação de moedas pela posição líquida:

2020
Fluxo

Valor de caixa 6 meses 6 - 12 1 – 2 2 – 5 Mais que
Ativos contábil contratual ou menos meses Anos anos 5 anos
Caixa e equivalentes de caixa 133.883 - 133.883 - - - -
Contas a receber de clientes 7.681 - 7.681 - - - -
Adiantamentos a fornecedores 1.812 - 1.812 - - - -

143.376 - 143.376 - - - -
Passivos
Fornecedores de cana e diversos 40.446 - 40.446 - - - -
Empréstimos e financiamentos 465.880 - 63.410 118.648 151.968 117.941 13.913
Instrumentos financeiros derivativos 12.671 - 11.643 1.028 - - -

518.997 - 115.499 119.676 151.968 117.941 13.913

2019
Fluxo

Valor de Caixa 6 meses 06/dez 1 – 2 02/mai Mais que
Ativos contábil Contratual ou menos meses Anos anos 5 anos
Caixa e equivalentes de caixa 72.055 - 72.055 - - - -
Contas a receber de clientes 11.578 - 11.578 - - - -
Adiantamentos a fornecedores 2.150 - 2.150 - - - -

85.783 - 85.783 - - - -
Passivos
Fornecedores de cana e diversos 19.134 - 19.134 - - - -
Empréstimos e financiamentos 406.844 - - - 149.578 85.579 50.556
Instrumentos financeiros derivativos 1.249 - 313 936 - - -

427.227 - 19.447 936 149.578 85.579 50.556
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A previsão de fluxo de caixa é realizada pela Administração da Companhia.

A Administração monitora as previsões contínuas das exigências de liquidez da
Companhia para assegurar que ela tenha caixa suficiente para atender às
necessidades operacionais.

Essa previsão leva em consideração os planos de financiamento da dívida da
Companhia, cumprimento de cláusulas, cumprimento das metas internas do
quociente do balanço patrimonial e, se aplicável, exigências regulatórias
externas ou legais - por exemplo, restrições de moeda.

O excesso de caixa mantido pela Companhia, além do saldo exigido para
administração do capital circulante, é investido em contas correntes com
incidência de juros, depósitos a prazo e depósitos de curto prazo, escolhendo
instrumentos com vencimentos apropriados ou liquidez suficiente para fornecer
margem suficiente conforme determinado pelas previsões acima mencionadas.

Em 31 de dezembro de 2020, a Companhia mantinha investimentos de curto
prazo de R$ 133.883, sendo R$ 113.042 em moeda nacional e R$ 20.841 em
moeda estrangeira (R$ 72.055 em 31 de dezembro de 2019, sendo 72.005 em
moeda nacional e 50 em moeda estrangeira) que se espera gerem prontamente
entradas de caixa para administrar o risco de liquidez.

Não é esperado que fluxo de caixa, incluídos nas análises de maturidade da
Companhia, possam ocorrer significativamente mais cedo ou em montantes
significantemente diferentes.

Análise de Sensibilidade dos Riscos de Mercado

O quadro a seguir apresenta uma análise de sensibilidade dos efeitos das
mudanças nos fatores de risco relevantes aos quais a Companhia está exposta.

Redução em Aumento em
Conta Fator de Risco (10%) (25%) +10% +25%

Caixa e Equivalentes de Caixa Taxa de câmbio (R$/USD) (2.084) (5.210) 2.084 5.210
Adiantamento de clientes Taxa de câmbio (R$/USD) 1.897 4.742 (1.897) (4.742)
Empréstimos e financiamentos Taxa de câmbio (R$/USD) 1.235 3.089 (1.235) (3.089)

Instrumentos financeiros derivativos
Contratos a termo de moeda Taxa de câmbio (R$/USD) 4.277 10.693 (4.277) (10.693)
Preço futuro (açúcar) Preço futuro da commotity

em R$ 11.867 29.668 (11.867) (29.668)

Impacto no Resultado 17.193 42.981 (17.193) (42.981)

A Companhia a possui política de não exposição ao risco cambial. Assim, todas
as vendas de açúcar são realizadas em Reais. Desta maneira, simultaneamente
a fixação do açúcar NY11 negociado na Ice (ativo dolarizado), é realizada a
venda de NDF de USD ou contratação de financiamento em USD no mesmo
volume e prazo do açúcar (passivo dolarizado). Ou seja, todo resultado negativo
que possa vir a acontecer com realização financeira do açúcar e câmbio é
recompensado com receita líquida superior, e vice-versa.
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29. Gestão de capital

A gestão de capital tem como principal objetivo salvaguardar a capacidade de
continuidade da Companhia, oferecer retorno aos acionistas, no médio prazo,
já que houve recentemente grandes investimentos. Busca-se manter uma
estrutura ideal para reduzir o custo de capital.

A Companhia realiza o monitoramento por diversas formas, buscando sempre
abranger os mais variados parâmetros que possibilitem uma gestão de capital
eficaz em relação a seus valores e visão estratégica (princípios e objetivos).

Tem um controle e eficaz do fluxo de caixa e realizou o alongamento do perfil
dos financiamentos, sendo a estratégia da Companhia, assim direcionada. A
Companhia continua com a estratégia de alongamento de seu passivo, já que
atua em um segmento de commodities agrícola com sazonalidade e
volatilidade.

Em uma análise estrutural da Companhia é importante entender que alguns
índices devem ser analisados dentro das circunstâncias operacionais das
companhias.

O capital é monitorado com base nos índices de alavancagem (dívida líquida
dividida pelo patrimônio líquido). A dívida líquida, por sua vez, corresponde ao
total de empréstimos e financiamentos (incluindo empréstimos e
financiamentos de curto e longo prazo, conforme demonstrado no balanço
patrimonial), subtraído do montante de caixa e aplicações financeiras. Dessa
forma, a Companhia monitora o seu passivo financeiro total em relação ao seu
patrimônio líquido.

Mantém-se também foco na gestão da alavancagem geral da Companhia, com o
acompanhamento da relação da dívida líquida sobre EBTIDA (LAJIDA), em níveis
considerados administráveis para a continuidade das operações.

Importante salientar que, durante o período de investimentos, esses índices
devem ser analisados levando-se em conta que os índices devem contemplar a
realização do faturamento decorrente dos investimentos, o que normalmente
acontece a partir dos anos subsequentes, e quando se atinge a plena capacidade
em sua moagem.

Com base na análise desses indicadores, a Administração define uma gestão de
capital de giro de forma a manter a alavancagem natural da Companhia em
níveis iguais ou inferiores aos índices de alavancagem que se objetiva.
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29.1. Valor justo dos instrumentos financeiros

Os ativos e passivos financeiros estão representados nas demonstrações
contábeis pelos valores de custo e as respectivas apropriações de
receitas e despesas e estão contabilizados de acordo com a sua
expectativa de realização ou liquidação.

Conforme observado anteriormente, os valores justos dos instrumentos
financeiros, à exceção daqueles vencíveis no curto prazo, instrumentos
de patrimônio sem mercado ativo e contratos com características
discricionárias, em que o valor justo não pode ser mensurado
confiavelmente, estão apresentados por níveis hierárquicos de
mensuração conforme tabela a seguir:

2020 2019
Valor

contábil
Valor de
mercado

Valor
contábil

Valor de
mercado

Caixa e equivalentes de caixa (II) 133.883 133.883 72.055 72.055
Contas a receber (II) 7.681 7.681 11.578 11.578
Adiantamentos a fornecedores (II) 1.812 1.812 2.150 2.150
Outros ativos financeiros (II) 11.900 11.900 3.833 3.833
Ativos financeiros totais 155.276 155.276 89.616 89.616

Fornecedores (II) 40.446 40.446 19.134 19.134
Partes relacionadas (II) 14.081 14.081 13.596 13.596
Empréstimos e financiamentos (II) 465.880 465.880 406.844 406.844
Instrumentos derivativos a pagar (I) 12.671 12.671 1.249 1.249
Outros passivos financeiros (II) 20.046 20.046 3.984 3.984
Passivos financeiros totais 553.124 553.124 444.807 444.807

Classificação por categoria dos instrumentos financeiros

(I) Ativo ou Passivo Financeiro mensurado ao valor justo por meio do
Resultado;

(II) Custo amortizado.

29.2. Hierarquia do valor justo

Para os valores justos reconhecidos no balanço, o Pronunciamento
Técnico CPC 40 – Instrumentos Financeiros – Evidenciação, requer a
divulgação para cada classe de instrumentos financeiros e derivativos, a
qual classe de apuração de valor foi utilizada.

A tabela a seguir apresenta instrumentos financeiros registrados pelo
valor justo, utilizando um método de avaliação.

Os diferentes níveis foram definidos como a seguir:

§ Nível 1: Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para
ativos e passivos idênticos ou posições de liquidações da contraparte,
nos casos da avaliação dos saldos de caixa, equivalentes de caixa e
aplicações financeiras;
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§ Nível 2: Inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são
observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou
indiretamente (derivado de preços) ou valor justo obtido pela
aplicação de metodologia de cálculo, que utilize dados e premissas
observáveis em mercado ativo;

§ Nível 3: Premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseadas em
dados observáveis de mercado (inputs não observáveis) ou valor justo
obtido pela aplicação de metodologia de cálculo que utilize dados e
premissas geradas internamente na entidade.

Valor
contábil Nível 1 Nível 2 Nível 3

Ativos e passivos – 2020
Instrumentos financeiros derivativos (12.671) - (12.671) -
Total em 31 de dezembro de 2020 (12.671) - (12.671) -

Ativos e passivos - 2019
Instrumentos financeiros derivativos (1.249) - (1.249) -
Total em 31 de dezembro de 2019 (1.249) - (1.249) -

Para tanto, a Companhia definiu os respectivos níveis da seguinte forma:

§ Nível 1: posições de liquidações da contraparte, no caso da avaliação
dos saldos de caixa, equivalentes de caixa, empréstimos, e aplicações
financeiras;

§ Nível 2: em 31 de dezembro de 2020 e de 2019, a mensuração da
totalidade dos instrumentos financeiros derivativos da Companhia
corresponde às características do Nível 2. O valor justo dos derivativos
de câmbio (swap) é determinado com base nas taxas de câmbio futuras
nas datas dos balanços, como valor resultante descontado ao valor
presente;

§ Nível 3: não foi classificado nenhum instrumento financeiro nesses
níveis.

30. Compromissos com parceria mercantil operacional e compra futura de cana
de açúcar

A Companhia firmou contratos de parcerias mercantis e de aquisição de cana
de açúcar produzida em propriedades rurais e de terceiros, por meio de
contratos plurianuais. Os termos dos contratos de parcerias e de compra de
cana de açúcar têm vigência de dois ciclos (ano/safra), a maioria é renovável
no término do período.
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Os valores a serem desembolsados em função destas operações serão
determinados a cada encerramento de safra pelo preço de tonelada de cana de
açúcar estabelecido pelo modelo definido pelo Conselho dos Produtores de Cana
de Açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo – Consecana. Em 31 de
dezembro de 2020, os pagamentos totais estimados de parcerias e contratos de
compra, são como segue:

Anos 2020
2020 34.105
2021 28.491
2022 26.438
2023 21.222
2024 14.618
2025 e demais anos 20.782

145.656

31. Informações por segmento

A Administração definiu os segmentos operacionais da Companhia e sua
Controlada com base nos relatórios utilizados para a tomada de decisões
estratégicas, revisada pelos principais tomadores de decisão, sendo eles a
Diretoria, a Presidência e o Conselho de Administração.

As análises são realizadas segmentando o negócio sob a ótica dos produtos
comercializados pela Companhia e sua Controlada, compondo quatro
segmentos:

§ Etanol anidro;
§ Etanol hidratado;
§ Açúcar VHP;
§ Cana de açúcar;
§ Bagaço, levedura e outros.
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2020 2019
Receita bruta de etanol anidro 94.710 112.713
Imposto e devoluções sobre venda do etanol anidro (9.399) (20.655)
Custo de venda do etanol anidro (61.982) (75.753)

23.329 16.305

Receita bruta de etanol hidratado 126.338 293.635
Imposto e devoluções sobre venda do etanol hidratado (26.480) (53.782)
Custo de venda do etanol hidratado (103.694) (199.646)

(3.836) 40.207

Receita bruta de açúcar VHP 145.107 -
Imposto e devoluções sobre venda do açúcar VHP (1.505) -
Custo de venda do açúcar VHP (77.189) -

66.413 -

Receita bruta de cana-de-açúcar e bagaço 2.954 4.407
Imposto e devoluções sobre venda da cana de açúcar (708) (90)
Custo de venda da cana de açúcar (205) (2.026)

2.041 2.291

Receita bruta de bagaço, levedura e outros 17.306 29.658
Imposto e devoluções sobre venda de bagaço, levedura e
outros (812) (2.203)
Custo de venda de bagaço, levedura e outros (10.299) (22.193)

6.195 5.262

Receita operacional líquida 347.511 363.683
(-) Custo dos produtos vendidos (253.369) (299.618)
Lucro bruto operacional 94.142 64.065

32. Cobertura de seguros

A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens
sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes para cobrir eventuais
sinistros, considerando a natureza de sua atividade. As premissas de risco
adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de uma auditoria
das demonstrações contábeis, consequentemente, não foram analisadas pelos
auditores independentes.
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

Aos
Administradores e Acionistas da
Okinawa Administração e Participações S.A.
Fernandópolis - SP

Opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas

Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Okinawa Administração e
Participações S.A. (“Companhia”), identificadas como controladora e consolidado, que
compreendem o balanço patrimonial individual e consolidado em 31 de dezembro de 2022 e as
respectivas demonstrações individuais e consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.

Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos dos assuntos descritos na seção a seguir intitulada
“Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas ", as
demonstrações contábeis individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Okinawa Administração e
Participações S.A. em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas

Revisão da vida útil do ativo imobilizado

Em 31 de dezembro de 2022, as controladas da Companhia mantém registrado na Rubrica
“Imobilizado” o valor de R$ 280.055 mil referente a bens destinados à sua atividade operacional. As
controladas da Companhia realizaram a depreciação dos ativos conforme taxas definidas pela
Legislação Fiscal do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas. No entanto, conforme definido pela NBC
TG 27 - Ativo imobilizado, emitida e aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), a
depreciação precisa ser calculada com base na vida útil do ativo para as controladas da Companhia,
considerando seu valor residual, e deve ser revisada anualmente de acordo com a vida útil econômica
estimada do bem. Em virtude da ausência da avaliação da vida útil dos bens, bem como a utilização
da taxa fiscal de depreciação, não foi possível assegurarmos a razoabilidade dos saldos de depreciação
registrados no ativo, bem como seus reflexos no resultado do exercício no montante de R$ 24.220 mil.

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal
de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas.
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Outros assuntos

Reapresentação das demonstrações contábeis comparativas

Conforme descrito na Nota Explicativa nº 3.19., as demonstrações contábeis individuais e consolidadas
do exercício findo em 31 de dezembro de 2021 da Companhia e suas controladas foram alteradas em
relação àquelas apresentadas anteriormente, inclusive seus valores correspondentes. Como parte de
nossos exames das demonstrações contábeis individuais e consolidadas do exercício findo em 31 de
dezembro de 2022, examinamos também a reapresentação descrita na Nota Explicativa n° 3.19., que
foram efetuadas para incluir os contratos de parcerias agrícolas a luz do CPC 06 (R2) – Arrendamentos
que não estavam contemplados no exercício findo em 31 de dezembro de 2021. Em nossa opinião,
tais ajustes são apropriados e foram corretamente efetuados.

Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações contábeis individuais e
consolidadas

A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis
individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis
individuais e consolidadas livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude
ou erro.

Na elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a Diretoria é responsável pela
avaliação da capacidade de a Companhia continuarem operando, divulgando, quando aplicável, os
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração
das demonstrações contábeis, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do
processo de elaboração das demonstrações contábeis.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e
consolidadas

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis individuais e
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável
é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes
existentes.

As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando,
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis individuais e
consolidadas.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além
disso:
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 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis individuais
e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver
o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas
intencionais;

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas;

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração;

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade
de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas
divulgações nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou incluir modificação em
nossa opinião com ressalva, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos
ou condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas a não mais se manter em
continuidade operacional;

 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis individuais
e consolidadas, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis individuais e consolidadas
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo
de apresentação adequada;

 Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das
entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações
contábeis individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho
da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Ribeirão Preto, 30 de junho de 2023.

BDO RCS Auditores Independentes SS
CRC 2 SP 013846/O-1

Marcos Vinícius Galina Colombari
Contador CRC 1 SP 262247/O-8
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OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Balanços patrimoniais
Em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Valores expressos em milhares de Reais)

Ativo Passivo e patrimônio liquido

Notas 2022
2021

(reapresentado) 2022
2021

(reapresentado) Notas 2022
2021

(reapresentado) 2022
2021

(reapresentado)

Circulante Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6 15 15 88.277 116.702 Fornecedores 14 - - 50.191 50.103
Contas a receber de clientes 7 - - 33.118 17.166 Empréstimos e financiamentos 15 - - 211.374 207.279
Estoques 8 - - 131.142 102.153 Arrendamentos a pagar 16 - - 53.483 66.972
Ativo biológico 11 - - 287.668 237.472 Instrumento financeiros derivativos 18 - - 6.854 4.534
Instrumentos financeiros derivativos 18 - - 3.702 - Obrigações trabalhistas - - - 7.148 5.723
Impostos a recuperar 9 1 - 14.384 5.400 Obrigações tributárias 2 - 5.285 5.766
Adiantamentos a fornecedores e diversos - - - 2.181 2.237 Adiantamentos de clientes 17 - - 45.427 22.728
Despesas antecipadas - - - 384 378 Outras contas a pagar 21 12.440 12.366 12.729 15.548
Outras contas a receber 10 5.195 4.992 13.315 29.414 12.442 12.366 392.491 378.653

5.211 5.007 574.171 510.922 Não circulante
Não circulante Empréstimos e financiamentos 15 - - 441.788 321.678
Aplicações financeiras - - 2.898 4.867 Instrumentos financeiros derivativos 18 - - 420 7.658
Instrumentos financeiros derivativos 18 - - 923 - Obrigações tributárias - - 842 2.391
Outras contas a receber 10 - - 540 143 Partes relacionadas 19 - - 1.278 1.151
Impostos a recuperar 9 - - 1.368 490 Adiantamento de clientes 17 - - 3.046 -
Depósitos judiciais - - - 21 10 Arrendamentos a pagar 16 - - 112.667 95.780
Impostos diferidos 20 - - 91.244 67.865 Impostos diferidos 20 - - 62.624 55.002
Investimentos 12 107.671 127.818 1.415 723 Outras contas a pagar 21 - - 1.893 5.299
Imobilizado 13 - - 280.055 240.866 Provisão para demandas judiciais 22 - - 270 270
Direitos de Uso 16 - - 165.029 162.268 - - 624.828 489.229
Intangível 15 15 131 228 Patrimônio líquido 22

107.686 127.833 543.624 477.460 Capital social 103.592 103.592 103.592 103.592
Reserva legal - 1.432 - 1.432
Adiantamento para aumento de capital 17 - 17 -
Prejuízos acumulados (3.154) - (3.154) -
Reserva de lucros - 15.450 - 15.450
Patrimônio líquido atribuível aos controladores 100.455 120.474 100.455 120.474

Participação dos não controladores - 21 26

100.455 120.474 100.476 120.500

Total do ativo 112.897 132.840 1.117.795 988.382 Total do passivo e patrimônio líquido 112.897 132.840 1.117.795 988.382

As notas explicativas da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado Controladora Consolidado

6
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OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Demonstrações do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Valores expressos em milhares Reais)

Notas 2022
2021

 (Reapresentado) 2022
2021

 (Reapresentado)

Receita operacional líquida 23 - - 512.305 419.106
Custo dos produtos e mercadorias vendidas 24 - - (425.663) (355.022)
Variação do valor justo do ativo biológico 11 - - 27.086 82.034
Lucro bruto - - 113.728 146.118

(Despesas)/receitas operacionais
Despesas comerciais 24 - - (3.167) (3.268)
Despesas gerais e administrativas 24 (179) (171) (33.798) (32.682)
Equivalência patrimonial 12 (19.853) 21.011 - -
Outras receitas (despesas) operacionais líquidas 24 (3) (3) 14.567 8.202

(20.034) 20.837 (22.398) (27.748)

Resultado operacional antes dos efeitos financeiros (20.034) 20.837 91.330 118.370

Resultado financeiro 25 (1) (1) (123.778) (86.937)

Resultado antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social (20.036) 20.836 (32.448) 31.433

Impostos correntes 20 - - (3.350) (3.200)
Impostos diferidos 20 - - 15.757 (7.392)
(Prejuízo)/Lucro líquido do exercício (20.036) 20.836 (20.041) 20.841

Atribuível aos:
Acionistas da Companhia - - (20.036) 20.836
Participação dos não controladores - - (5) 5

(Prejuízo)/Lucro líquido do exercício (20.036) 20.836 (20.041) 20.841

As notas explicativas  da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado

7
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OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Demonstrações do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Valores expressos em milhares de Reais)

2022
2021

 (Reapresentado) 2022
2021

 (Reapresentado)

(Prejuízo)/Lucro líquido do exercício (20.036) 20.836 (20.041) 20.841
Outros resultados abrangentes - - - -
Resultado abrangente do exercício (20.036) 20.836 (20.041) 20.841

Atribuível a:
Acionistas da Companhia (20.036) 20.836
Participação dos não controladores (5) 5
Resultado abrangente do exercício (20.041) 20.841

As notas explicativas da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado

8
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OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
(Valores expressos em milhares Reais)

Adiantamento para
Capital futuro aumento Reserva Reserva Prejuízos Participação dos
social de capital legal de lucros acumulados não controladores Total

Saldos em 31 de dezembro de 2020  91.592  -  390  5.554  -  21  97.557

Aumento de capital  12.000  -  -  -  -  -  12.000
Lucro líquido do exercício (reapresentado)  -  -  -  -  20.836  5  20.841
Constituição da reserva legal  (reapresentado)  -  -  1.042  -  (1.042)  -  -
Dividendos obrigatórios (reapresentado)  -  -  -  -  (9.898)  -  (9.898)
Transferência para reserva de lucros  (reapresentado)  -  -  -  9.896  (9.896)  -  -

Saldos em 31 de dezembro de 2021 (Reapresentado)  103.592  -  1.432  15.450  -  26  120.500

Constituição de aporte para futuro aumento de capital  -  17  -  -  -  -  17
Prejuízo do exercício  -  -  -  -  (20.036)  (5)  (20.041)
Absorção do prejuízo com reserva legal  -  -  (1.432)  -  1.432  -  -
Absorção do prejuízo com reserva de lucros  -  -  -  (15.450)  15.450  -  -

Saldos em 31 de dezembro de 2022  103.592  17  -  -  (3.154)  21  100.476

As notas explicativas da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

 9
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OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Demonstrações dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Valores expressos em milhares Reais)

2022
2021

(Reapresentado) 2022
2021

(Reapresentado)
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido (prejuízo) do exercício  (20.036)  20.836  (20.036)  20.841

Ajuste para reconciliar o resultado do exercício com recursos provenientes de
atividades operacionais:
Depreciação  -  -  24.220  15.392
Baixa do ativo imobilizado  -  -  22.842  614
Variação do valor justo do ativo biológico  -  -  (170.267)  (143.180)
Exaustão da formação da lavoura  -  -  53.955  57.063
Amortização de tratos culturais  -  -  46.480  56.690
Realização do ganho do valor justo sobre o ativo biológico  -  -  143.180  61.147
Equivalência patrimonial  19.853  (21.011)  -  -
Ajuste de preço do açúcar  -  -  (26.151)  (41.328)
Juros, variações monetárias, cambiais líquidas e operações de hedge  -  -  139.872  85.572
Imposto de renda e contribuição social  -  -  (15.761)  2.623
Provisão Estimada de Crédito de Liquidação Duvidosa (PECLD)  -  -  -  (178)
Participação dos não controladores  -  -  (5)  (2)

Resultado do exercício ajustado  (183)  (175)  198.329  115.255

Aumento/(diminuição) nos ativos e passivos operacionais
Contas a receber de clientes  -  -  (17.707)  (2.185)
Estoques  -  -  (28.989)  (18.079)
Impostos a recuperar  (1)  (1)  (9.859)  1.229
Depósitos judiciais  -  -  (17)  1
Adiantamento de fornecedores  -  -  56  (432)
Aplicações financeiras  -  -  1.969  (2.423)
Outros ativos  -  -  12.783  (2.120)
Obrigações tributárias  2  2  (2.030)  (9.809)
Obrigações trabalhistas  -  -  1.425  66
Fornecedores  -  -  1.843  6.815
Adiantamento de clientes  -  -  22.699  1.328
Outros passivos  75  10.027  (3.374)  1.782
Caixa gerado (utilizado) pelas operações, antes de juros, variações monetárias e
cambiais  (107)  9.853  177.128  91.427

Resultado na baixa de arrendamentos operacionais  -  -  3.398  (2.889)
Imposto de Renda e Contribuição Social Pagos  -  -  (87.611)  -
Juros e variações monetárias sobre financiamentos  -  -  -  (38.164)
Ganhos/(perdas) com swap  -  -  1  (478)
Outras despesas financeiras pagas  -  -  (3.322)  (3.636)

Caixa líquido proveniente das atividades operacionais  (107)  9.853  89.594  46.260

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Investimentos  (10)  (12.000)  (691)  (963)
Imobilizado e intangível  -  (2)  (140.206)  (79.153)
Ativo biológico  -  -  (54.061)  (46.435)
Caixa líquido consumido nas atividades de investimento  (10)  (12.002)  (194.958)  (126.550)

Fluxo de caixa nas atividades de financiamento
Empréstimos e financiamentos - Captação  -  -  459.323  229.249
Empréstimos e financiamentos - Amortização  -  -  (382.596)  (172.893)
Integralização de Capital Social  -  12.000  10  12.000
Adiantamento para aumento de capital  17  17  -
Partes relacionadas  -  -  127  (13.808)
Dividendos  100  (9.898)  58  (4.512)
Caixa líquido oriundo das atividades de financiamento  117  2.102  76.939  50.036

Aumento líquido/(redução) de caixa e equivalentes de caixa  (0)  (47)  (28.425)  (30.254)

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  15  62  116.702  146.956
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício  15  15  88.277  116.702

Aumento líquido/(redução) de caixa e equivalentes de caixa  0  (47)  (28.425)  (30.254)

As notas explicativas da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado
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OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares de Reais)

11

1. Contexto operacional

As atividades da Okinawa Administração e Participações S.A. e suas controladas
(“Companhia e suas controladas” ou “Companhia”), composto pelas entidades
Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A., Azamoto Motos e Peças S.A. e Arakaki
Máquinas e Implementos Agrícolas S.A., compreendem substancialmente as
seguintes operações:

Controladas

1.1. Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.

A Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. é uma sociedade anônima de
capital fechado. A companhia tem como atividade preponderante a
produção e o comércio de etanol, açúcar e seus subprodutos. As atividades
são desenvolvidas na unidade industrial localizada no município de
Fernandópolis, no Estado de São Paulo. Seu exercício social é iniciado em
1° de janeiro e finalizado em 31 de dezembro.

A cana-de-açúcar utilizada no processo industrial é colhida em terras
próprias, em parceria e de fornecedores da região noroeste do Estado de
São Paulo. Em 2022, a Companhia realizou sua 40ª safra produzindo 1,660
milhão de toneladas de cana, sendo todo o volume processado em sua
própria unidade industrial.

1.2. Azamoto Motos e Peças S.A.

A Azamoto Motos e Peças S.A. é uma sociedade anônima de capital
fechado. A companhia tem como atividade preponderante comércio a
varejo de motocicletas e motonetas, novas e usadas, peças e acessórios.
As atividades são desenvolvidas na unidade industrial localizada no
município de Fernandópolis, no Estado de São Paulo. Seu exercício social
é iniciado em 1º de janeiro e finalizado em 31 de dezembro.

1.3. Arakaki Máquinas e Implementos Agrícolas S.A.

A Arakaki Máquinas e Implementos Agrícolas S.A. é uma sociedade
anônima de capital fechado. A companhia tem como atividade
preponderante comércio atacadista de máquinas, peças, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário. As atividades são desenvolvidas nas
unidades localizadas nos Municípios de Fernandópolis e Jales no Estado de
São Paulo, Frutal e Iturama no Estado de Minas Gerais. Seu exercício social
é iniciado em 1º de janeiro e finalizado em 31 de dezembro.

1.4. Locatrans Transporte e Locação de Veículos Ltda.

A Locatrans Transporte e Locação de Veículos Ltda é uma sociedade
limitada que tem como sua principal atividade econômica o transporte
rodoviário de carga. A abertura da sociedade foi realizada em 27 de julho
de 2022.
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OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares de Reais)

12

2. Base de preparação

2.1. Declaração de conformidade (com relação as normas do CPC)

As demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Companhia e
suas controladas são apresentadas em milhares de Reais (exceto quando
mencionado de outra forma), são de responsabilidade da Administração e
foram elaboradas e apresentadas em conformidade com as com as práticas
contábeis brasileiras, emanadas da legislação societária – Lei nº 6.404/76
e alterações posteriores, os Pronunciamentos, as Interpretações e as
Orientações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e
homologados pelos órgãos reguladores, e práticas adotadas pelas
entidades em assuntos não regulados, desde que atendam ao
Pronunciamento “Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação
das Demonstrações contábeis”, emitido pelo CPC e, por conseguinte, em
consonância com as normas contábeis internacionais.

A emissão das demonstrações contábeis individuais e consolidadas da
Companhia e suas controladas foram autorizadas pela Administração em
30 de junho de 2023.

2.2. Base de mensuração

As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo
histórico, exceto se indicado de outra forma.

2.3. Moeda funcional e moeda de apresentação

Essas demonstrações contábeis individuais e consolidadas são
apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Companhia e suas
controladas. Todas as informações financeiras apresentadas em Real foram
arredondadas para o valor mais próximo, exceto quando indicado de outra
forma.

2.4. Continuidade

A Administração considera que a Companhia e suas controladas possuem
recursos para dar continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente,
a Administração não tem o conhecimento de nenhuma incerteza material
que possa gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar
operando, portanto, as demonstrações contábeis foram preparadas com
base nesse princípio.
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Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares de Reais)
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2.5. Uso de estimativas e julgamentos

A preparação das demonstrações contábeis individuais e consolidadas de
acordo com as normas brasileiras de contabilidade exige que a
Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a
aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos,
passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas
estimativas.

Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões
com relação às estimativas contábeis são reconhecidas no período em que
as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados.

As informações referentes ao uso de estimativas e julgamentos adotados
e que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas
demonstrações contábeis estão incluídas nas seguintes notas explicativas:

 Nota Explicativa nº 7: Provisão para Crédito de Liquidação Duvidosa
(PCLD) (contas a receber);

 Nota Explicativa n° 8: Perdas estimadas com estoques obsoletos,
quando aplicável;

 Nota Explicativa nº 20: Imposto de Renda e Contribuição Social
diferidos (impostos diferidos);

 Nota Explicativa nº 26: Instrumentos financeiros.

As informações sobre incertezas sobre premissas que possuam um risco
significativo de resultar em um ajuste material dentro do próximo
exercício contábil estão incluídas nas seguintes notas explicativas:

 Nota Explicativa nº 11: Ativo biológico;
 Nota Explicativa nº 13: Vida útil do ativo imobilizado.

3. Principais práticas contábeis

As principais práticas contábeis adotadas pela Companhia e suas controladas
nessas demonstrações contábeis individuais e consolidadas estão descritas a
seguir. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios
apresentados, salvo quando indicado de outra forma.

3.1. Base de consolidação

i) Controladas

As demonstrações contábeis de controladas são incluídas nas
demonstrações contábeis consolidadas a partir da data em que o controle
se inicia até a data em que o controle deixa de existir. As políticas
contábeis de controladas estão alinhadas com as políticas adotadas pela
Companhia.
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Nas demonstrações contábeis individuais da controladora as informações
financeiras de controladas são reconhecidas por meio do método de
equivalência patrimonial.

ii) Transações eliminadas na consolidação

Saldos e transações intragrupo e quaisquer receitas ou despesas derivadas
de transações intragrupo são eliminados na preparação das demonstrações
contábeis consolidadas. Ganhos não realizados oriundos de transações com
sociedades investidas registrados por equivalência patrimonial são
eliminados contra o investimento na proporção da participação da
Companhia na entidade investida.

Prejuízos não realizados são eliminados da mesma maneira como são
eliminados os ganhos não realizados, mas somente até o ponto em que não
haja evidência de perda por redução ao valor recuperável.

Descrição dos principais procedimentos de consolidação

 Eliminação dos saldos das contas de ativos e passivos entre as entidades
consolidadas;

 Eliminação das participações da controladora no patrimônio líquido das
entidades controladas, direta e indiretamente;

 Eliminação dos saldos de receitas e despesas, bem como de lucros não
realizados, decorrentes de negócios entre as empresas;

 Destaque do valor da participação dos acionistas não controladores nas
demonstrações contábeis consolidadas.

iii) Participação dos acionistas não controladores

De acordo com o CPC 36 (R3) – Demonstrações Consolidadas, a
participação dos acionistas não controladores é apresentada nos balanços
patrimoniais como parte do patrimônio líquido, segregada da participação
dos acionistas da controladora. Na demonstração do resultado, a
participação dos acionistas não controladores não é deduzida na avaliação
do lucro líquido ou prejuízo do exercício, sendo apenas destacada da
participação dos acionistas da controladora.

3.1. Moeda estrangeira

Transações em moeda estrangeira

Transações em moeda estrangeira são convertidas para a moeda funcional
da Companhia e suas controladas pelas taxas de câmbio nas datas das
transações. Ativos e passivos monetários denominados e apurados em
moedas estrangeiras na data de apresentação são reconvertidos para a
moeda funcional à taxa de câmbio apurada naquela data.
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O ganho ou perda cambial em itens monetários é a diferença entre o custo
amortizado da moeda funcional no começo do exercício, ajustado por
juros e pagamentos efetivos durante o período, e o custo amortizado em
moeda estrangeira à taxa de câmbio na data da apresentação. Ativos e
passivos não monetários denominados em moedas estrangeiras que são
mensurados pelo valor justo são reconvertidos para a moeda funcional à
taxa de câmbio na data em que o valor justo foi apurado. As diferenças de
moedas estrangeiras resultantes na reconversão são reconhecidas no
resultado. Itens não monetários que sejam medidos em termos de custos
históricos em moeda estrangeira são convertidos pela taxa de câmbio
apurada na data da transação.

3.2. Instrumentos financeiros

Os ativos e passivos financeiros são reconhecidos quando a Companhia e
suas controladas são partes das disposições contratuais do instrumento.

Avaliação dos instrumentos financeiros, incluindo derivativos é registrada:
(a) pelo seu Valor Justo por meio de Resultado (VJR); e (b) pelo custo
amortizado, atualizado conforme disposições legais ou contratuais,
ajustado ao valor provável de realização, quando este for inferior.

i. Ativos financeiros

Os ativos financeiros da Companhia e suas controlados estão classificados
como ativos financeiros a valor justo por meio do resultado ou custo
amortizado.

Ativos financeiros são reconhecidos inicialmente ao valor justo,
acrescidos, no caso de ativos não designados a valor justo por meio do
resultado, dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à
aquisição do ativo financeiro.

Os principais ativos financeiros da Companhia e suas controladas incluem
caixa e equivalentes de caixa, aplicações financeiras, contas a receber de
clientes, adiantamentos a fornecedores e outros ativos.

O caixa e equivalentes de caixa estão a custo amortizado. Os equivalentes
de caixa são mantidos com a finalidade de atender a compromissos de
caixa de curto prazo, investimento ou outros fins. A Companhia considera
equivalentes de caixa uma aplicação financeira de conversibilidade
imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a um
insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte, um
investimento, normalmente, se qualifica como equivalente de caixa
quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo, três meses ou
menos, a contar da data da contratação.
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As contas a receber de clientes estão classificadas como custo amortizado.
As contas a receber de clientes estão apresentadas a valores de
realização, sendo que as contas a receber de clientes no mercado externo
estão registradas pela taxa de câmbio na data de negociação e,
posteriormente, atualizados em sua data de realização. Quando
necessário, a Administração constituí provisão em montante considerado
suficiente para os créditos cuja recuperação é considerada duvidosa, com
base na avaliação individual de cada cliente.

A mensuração subsequente de ativos financeiros depende da sua
classificação, que pode ser da seguinte forma:

 Ativos financeiros a valor justo por meio do resultado: ativos
financeiros a valor justo por meio do resultado (aqueles adquiridos com
o objetivo de venda no curto prazo) são apresentados no balanço
patrimonial a valor justo, com os correspondentes ganhos ou perdas
reconhecidas na demonstração do resultado;

 Custo amortizado: são ativos financeiros não derivativos, com
pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em um mercado ativo.
Após a mensuração inicial, esses ativos financeiros são contabilizados
ao custo amortizado, utilizando o método de juros efetivos (taxa de
juros efetiva), menos perda por redução ao valor recuperável.

O custo amortizado é calculado levando em consideração qualquer
desconto ou “prêmio” na aquisição e taxas ou custos incorridos. A
amortização do método de juros efetivos é incluída na linha de receita
financeira na demonstração de resultado.

Um ativo financeiro é baixado quando:

 Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expiram;
 A Companhia transfere os seus direitos de receber fluxos de caixa do

ativo ou assume uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de
caixa recebidos, sem demora significativa, a um terceiro por força de
um acordo de “repasse”; e (a) a empresa transfere substancialmente
todos os riscos e benefícios do ativo, ou (b) a empresa não transfere
nem retém substancialmente todos os riscos e benefícios relativos ao
ativo, mas transfere o controle sobre o ativo.

ii. Passivos financeiros

A Companhia e suas controladas determinam a classificação dos seus
passivos financeiros no momento do seu reconhecimento inicial. Passivos
financeiros são inicialmente reconhecidos a valor justo. Após
reconhecimento inicial, os passivos financeiros são mensurados
subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa
efetiva de juros. Ganhos e perdas são reconhecidos na demonstração do
resultado no momento da baixa dos passivos, bem como durante o
processo de amortização pelo método da taxa efetiva de juros.
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Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação for revogada,
cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente for
substituído por outro do mesmo mutuante com termos substancialmente
diferentes, ou os termos de um passivo existente forem significativamente
alterados, essa substituição ou alteração é tratada como baixa do passivo
original e reconhecimento de um novo passivo, sendo a diferença nos
correspondentes valores contábeis reconhecido na demonstração do
resultado.

Os passivos financeiros da Companhia e suas controladas incluem
fornecedores, empréstimos e financiamentos, adiantamentos de clientes,
dividendos a pagar, partes relacionadas e outros passivos.

Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo
valor justo, no recebimento dos recursos, líquidos dos custos de transação.
Em seguida, os empréstimos e financiamentos tomados são apresentados
pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de encargos e juros proporcionais
ao período incorrido (pro rata temporis).

Os custos dos empréstimos são reconhecidos como despesas, de acordo
com o regime contábil de competência, exceto quando atribuíveis a um
ativo qualificável.

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou
serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos
negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento
for devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar
são apresentadas como passivo não circulante. Elas são, inicialmente,
reconhecidas pelo valor nominal e que equivale ao valor justo e,
subsequentemente, quando aplicável, mensuradas pelo custo amortizado
com o uso do método de taxa efetiva de juros.

iii. Capital social

O capital social da Companhia incluída na demonstração contábil compõe-
se como segue:

Entidade Valor (R$ mil) Participação (%)
Koei S/A 51.796 50
Nahi S/A 51.796 50

As ações da Companhia são classificáveis como ordinárias e nominativas,
sem valor nominal, e demonstradas no patrimônio líquido.
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3.2.1.Dividendos

A proposta de distribuição de dividendos efetuada pela Administração da
Companhia que estiver dentro da parcela equivalente ao dividendo mínimo
obrigatório é registrada como passivo circulante no grupo “Dividendos a
pagar”, por ser considerada como uma obrigação legal prevista no estatuto
social da Companhia. Entretanto, a parcela dos dividendos superior ao
dividendo mínimo obrigatório, declarada, quando incorrida, pela
Administração após o período contábil a que se referem às demonstrações
contábeis, mas antes da data de autorização para emissão das referidas
demonstrações contábeis, é registrada na Rubrica “Dividendo adicional
proposto” no patrimônio líquido.

3.2.2.Ações em tesouraria

Instrumentos patrimoniais próprios que são readquiridos (ações de
tesouraria) e reconhecidos ao custo de aquisição e deduzidos do
patrimônio líquido. Nenhum ganho ou perda é reconhecido na
demonstração do resultado na compra, venda, emissão ou cancelamento
dos instrumentos patrimoniais próprios da Companhia. Qualquer diferença
entre o valor contábil e a contraprestação é reconhecida em outras
reservas de capital.

3.3. Contas a receber de clientes

As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de
clientes pela venda de mercadorias no decurso normal das atividades da
Companhia e suas controladas. Se o prazo de recebimento é equivalente
há um ano ou menos (ou outro que atenda o ciclo normal da Companhia),
as contas a receber são classificadas no ativo circulante. Caso contrário,
estão, ou serão, apresentadas no ativo não circulante.

As contas a receber de clientes são avaliadas no momento inicial pelo valor
presente e deduzidas da provisão para créditos de liquidação duvidosa. A
provisão para créditos de liquidação duvidosa é estabelecida quando
existe uma evidência objetiva de que a Companhia não será capaz de
cobrar todos os valores devidos de acordo com os prazos originais das
contas a receber. O valor da provisão é a diferença entre o valor contábil
e o valor recuperável.

Perda Estimada com Crédito de Liquidação Duvidosa (PECLD)

A Companhia e suas controladas optaram por mensurar provisões para
perdas estimadas com o contas a receber, outros recebíveis e ativos
contratuais por um valor igual a perda de crédito esperada para a vida
inteira. Ao determinar se o risco de crédito de um ativo financeiro
aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial e ao estimar
as perdas de crédito esperadas, a Companhia e suas controladas
consideram informações razoáveis e suportáveis que são relevantes e
disponíveis sem custo ou esforço excessivo.
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Isso inclui informações e análises quantitativas e qualitativas, com base
na experiência histórica da Companhia, na avaliação de crédito e
considerando informações “forward looking”. A Companhia considera um
ativo financeiro como inadimplente quando: - é pouco provável que o
credor pague integralmente suas obrigações de crédito, sem recorrer a
ações como a realização da garantia (se houver alguma); ou - o ativo
financeiro está vencido há mais de 180 dias.

As Perdas Estimadas com Crédito de Liquidação Duvidosa (PECLD) são
registradas na Rubrica “Provisão para Devedores Duvidosos” na
demonstração do resultado.

3.4. Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos
financeiros com vencimento original de três meses ou menos a partir da
data da contratação. Eventuais limites de cheques especiais de bancos que
tenham de ser pagos à vista e que façam parte integrante da gestão de
caixa da Companhia e suas controladas, quando existentes, são incluídos
como um componente das disponibilidades para fins da demonstração dos
fluxos de caixa.

3.5. Estoques

3.5.1.Reconhecimento e mensuração

De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC-16 (R1), os estoques são
mensurados pelo menor valor entre o custo médio de aquisição ou
produção e o valor realizável líquido, ajustados ao valor de mercado e das
eventuais perdas, quando aplicável.

O valor realizável líquido é o preço de venda estimado no curso normal
dos negócios, menos os custos estimados de conclusão e os custos
estimados necessários para efetuar a venda.

Os custos incluem gastos incorridos na aquisição de estoques, custos de
produção, transformação e outros custos incorridos em trazê-lo às suas
localizações e condições disponíveis para venda. O custo dos produtos
acabados e dos produtos em elaboração compreende matérias-primas,
mão de obra direta, outros custos diretos e despesas gerais de produção
relacionadas (com base na capacidade operacional normal), exceto os
custos dos empréstimos tomados. O custo desses estoques é reconhecido
no resultado quando da venda ou perecimento.
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3.5.2. Ajuste por valor realizável líquido e provisão por obsolescência

Provisão para obsolescência e ajuste a valor líquido de realização e itens
deteriorados são registrados quando necessário. As perdas ocorridas no
curso normal da produção são partes integrantes do custo de produção, as
perdas anormais, se houver, são reconhecidas diretamente como despesa
do exercício.

3.6. Imposto de Renda e Contribuição Social (corrente e diferido)

A despesa com Imposto de Renda e Contribuição Social compreende os
impostos correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido
são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados a outros
resultados abrangentes. Nesse caso, o imposto também é reconhecido no
patrimônio líquido.

O Imposto de Renda e a Contribuição Social do exercício corrente e
diferido são calculados, respectivamente, com base nas alíquotas de 15%
(acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$
240 para Imposto de Renda) e 9% sobre o lucro tributável, e consideram a
compensação de prejuízos fiscais e base negativa de Contribuição Social
limitada a 30% do lucro tributável anual.

i. Impostos correntes

O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o
lucro ou prejuízo tributável do exercício, as taxas de impostos decretadas
ou substantivamente decretadas na data de apresentação das
demonstrações contábeis e qualquer ajuste aos impostos a pagar com
relação aos exercícios anteriores.

O lucro tributável difere do lucro apresentado na demonstração do
resultado, porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou dedutíveis em
outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou não dedutíveis
de forma permanente.

ii. Impostos diferidos

O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias
entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os
correspondentes valores usados para fins de tributação. O imposto diferido
é mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às diferenças
temporárias quando elas revertem, baseando-se nas leis que foram
decretadas ou substantivamente decretadas até a data de apresentação
das demonstrações contábeis.
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Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito
legal de compensar passivos e ativos fiscais correntes, e eles se relacionam
a impostos de renda lançados pela mesma autoridade tributária sobre a
Companhia e suas controladas sujeita à tributação.

Um ativo de Imposto de Renda e Contribuição Social diferido é
reconhecido por perdas fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias
dedutíveis não utilizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos à
tributação estejam disponíveis e contra os quais serão utilizados.

Ativos de Imposto de Renda e Contribuição Social diferido são revisados a
cada data de relatório e serão reduzidos na medida em que sua realização
não seja mais provável. Essa revisão efetuada pela Companhia consiste em
termos de possibilidade de recuperação, considerando-se o “lucro
histórico gerado” e o “lucro tributável futuro projetado”, de acordo com
um estudo de viabilidade técnica.

3.7. Depósitos judiciais

Os depósitos são atualizados monetariamente e apresentados como
dedução do valor de um correspondente passivo constituído quando não
houver possibilidade de resgate dos depósitos, a menos que ocorra
desfecho favorável da questão para a Companhia e suas controladas.

3.8. Ativo biológico

Os ativos biológicos são reconhecidos ao valor justo, deduzidos das
despesas de venda, na data de cada balanço patrimonial e os efeitos de
variação dos valores justos entre os períodos são alocados diretamente no
custo dos produtos vendidos. Custos de venda incluem todos os custos que
seriam necessários para vender os ativos. A cana-de-açúcar é mensurada
ao valor justo de acordo com o método de fluxo de caixa descontado.

3.9. Imobilizado

i. Reconhecimento e mensuração

O ativo imobilizado está registrado ao custo de aquisição, formação ou
construção, levando em conta a segregação entre os gastos de capital e
gastos do período.
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Conforme facultado pela Lei nº 11.638/07 e pelo Pronunciamento CPC 13
- Adoção Inicial da Lei nº 11.638/07, a Administração da Companhia optou
por não reavaliar os ativos imobilizados pelo custo atribuído (deemed cost)
na data de transição e abertura de seu exercício de 2013, pois a
Administração entende que o valor justo tende a não ser diferente do valor
residual contábil uma vez que a controlada da Companhia baseia-se como
vida útil-econômica as taxas fiscais de depreciações permitidas pela
Legislação Fiscal.

O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um
ativo. O custo de ativos construídos pela própria Companhia incluiu custos
de materiais e mão-de-obra direta, quaisquer outros custos para colocar
o ativo no local e condição necessários para que esses sejam capazes de
operar da forma pretendida pela Administração e custos de empréstimos
sobre ativos qualificáveis.

O software comprado que seja parte integrante da funcionalidade de um
equipamento é capitalizado como parte daquele equipamento.

Gastos decorrentes de reposição de um componente de um item do
imobilizado são contabilizados separadamente, incluindo inspeções e
vistorias, e classificados no ativo imobilizado. Outros gastos são
capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos
desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no
resultado como despesa.

Ganhos e perdas em alienações de um item do imobilizado são
determinados pela comparação entre os recursos advindos da alienação
com o valor contábil do imobilizado, e são reconhecidos líquidos dentro
de “outras receitas operacionais líquidas” no resultado.

ii. Custos subsequentes

O custo de reposição de um componente do imobilizado é reconhecido no
valor contábil do item, caso seja provável que os benefícios econômicos
incorporados dentro do componente irão fluir para a Companhia e que o
seu custo pode ser medido de forma confiável. O valor contábil do
componente que tenha sido reposto por outro é baixado. Os custos de
manutenção no dia-a-dia do imobilizado são reconhecidos no resultado
como despesas conforme incorridos.
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iii. Custo de manutenção

A controlada da Companhia realiza anualmente manutenções em sua
unidade industrial, aproximadamente no período de dezembro a março.
Os principais custos de manutenção incluem custos de mão de obra,
materiais, serviços externos e despesas gerais indiretas alocadas durante
o período de entressafra. Tais custos são contabilizados como um
componente do custo do equipamento e depreciados durante a safra
seguinte.

iv. Depreciação

A depreciação é calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de um
ativo, ou outro valor substituto do custo, deduzido do valor residual.

A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear
com relação às Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal do
Brasil de cada parte de um item do imobilizado, já que esse método, no
entendimento da Administração, é o que mais perto reflete o padrão de
consumo de benefícios econômicos-futuros incorporados no ativo. Os
terrenos não são depreciados.

As vidas úteis estimadas nas Instruções Normativas da Secretaria da
Receita Federal do Brasil são as seguintes:

Taxa anual fiscal (%) Anos de vida útil
Edificações e benfeitorias 4,00 25
Instalações 10,00 10
Máquinas e equipamentos 10,00 10
Móveis e utensílios 10,00 10
Veículos 20,00 5
Equipamentos de informática 20,00 5
Ferramentas e acessórios 20,00 5
Máquinas e implementos agrícolas 10,00 10

Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, não há reconhecimento de ganho ou
perda resultante da baixa de itens do ativo imobilizado, segundo revisão
de recuperabilidade efetuada pela Administração da Companhia e suas
controladas.

3.10. Redução ao valor recuperável de ativos (impairment)

Ativos financeiros (incluindo recebíveis)

Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo por meio do resultado
é avaliado a cada data de apresentação para apurar se há evidência
objetiva de que tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. Um ativo
tem perda no seu valor recuperável se houver evidência de que tenha
ocorrido um evento de perda após o reconhecimento inicial do ativo, e
que o evento de perda teve um efeito negativo nos fluxos de caixa futuros
projetados que podem ser estimados de uma maneira confiável.
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A evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam valor pode
incluir o não pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor, a
reestruturação do valor devido à Companhia sobre condições que a
Companhia não consideraria em outras transações, indicações de que o
devedor ou emissor entrará em processo de falência, ou o
desaparecimento de um mercado ativo para um título. Além disso, para
um instrumento patrimonial, um declínio significativo ou prolongado em
seu valor justo a seguir do seu custo é evidência objetiva de perda por
redução ao valor recuperável.

Uma redução do valor recuperável com relação a um ativo financeiro
medido pelo custo amortizado é calculada como a diferença entre o valor
contábil e o valor presente dos futuros fluxos de caixa estimados
descontados à taxa de juros efetiva original do ativo. As perdas são
reconhecidas no resultado do exercício e refletidas em uma conta de
provisão contra recebíveis. Os juros sobre o ativo que perdeu valor
continuam sendo reconhecidos por meio da reversão do desconto. Quando
um evento subsequente indica reversão da perda de valor, a diminuição
na perda de valor é revertida e registrada no resultado.

Ativos não financeiros

Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia e suas
controladas, que não os ativos biológicos, estoques e imposto de renda e
contribuição social diferidos, são revistos a cada data de apresentação
para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra
tal indicação, então o valor recuperável do ativo é determinado. No caso
de ágio e ativos intangíveis com vida útil indefinida ou ativos intangíveis
em desenvolvimento que ainda não estejam disponíveis para uso, o valor
recuperável é estimado todo ano na mesma época.

O valor recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa é o maior
entre o valor em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar
o valor em uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados aos
seus valores presentes por meio da taxa de desconto antes de impostos
que reflita as condições vigentes de mercado quanto ao período de
recuperabilidade do capital e os riscos específicos do ativo.

Uma perda por redução ao valor recuperável relacionada a ágio não é
revertida. Quanto a outros ativos, as perdas de valor recuperável
reconhecidas em períodos anteriores são avaliadas a cada data de
apresentação para quaisquer indicações de que a perda tenha aumentado,
diminuído ou não mais exista. Uma perda de valor é revertida caso tenha
havido uma mudança nas estimativas usadas para determinar o valor
recuperável. Uma perda por redução ao valor recuperável é revertida
somente na condição em que o valor contábil do ativo não exceda o valor
contábil que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortização,
caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida.
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3.11. Provisões para riscos processuais

As provisões são reconhecidas quando a Companhia e suas controladas tem
uma obrigação presente, legal ou não formalizada, como resultado de
eventos passados e é provável que uma saída de recursos seja necessária
para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser
feita.

A Companhia e suas controladas reconhecem provisões para contratos
onerosos quando os benefícios que se espera auferir de um contrato sejam
menores do que os custos inevitáveis para satisfazer as obrigações
assumidas por meio do contrato.

As provisões de reestruturação compreendem multas por encerramento de
arrendamento e parceria mercantil e pagamentos por demissão de
funcionários e são reconhecidas no período em que a Companhia e suas
controladas se comprometem legal ou implicitamente ao pagamento.

Os custos relacionados às atividades da Companhia e suas controladas em
andamento não são provisionados antecipadamente.

3.12. Benefícios a funcionários

Benefícios de curto prazo a empregados

Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são mensuradas em
uma base não descontada e são incorridas como despesas conforme o
serviço relacionado seja prestado.

Benefícios de demissão e planos de contribuições definida

A Companhia e suas controladas não possuem planos de benefícios de
demissão para funcionários e benefícios pós-emprego relevantes, tais
como planos de contribuição e/ou benefícios definidos.

3.13. Ativos intangíveis

Software

As licenças de programas de computador (softwares) e de sistemas de
gestão empresarial adquiridas são capitalizadas e amortizadas pelo
método linear de acordo com a vida útil econômica definida nas Instruções
Normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e os gastos
associados à manutenção são reconhecidos como despesas quando
incorridos.
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3.14. Passivo circulante e não circulante

Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Companhia e
suas controladas possuem uma obrigação legal ou constituída como
resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso
econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando
aplicável, dos correspondentes encargos, das variações monetárias ou
cambiais incorridos e dos ajustes a valor presente.

Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando é provável
que sua realização ou liquidação ocorra nos próximos 12 meses. Caso
contrário, são demonstrados como não circulantes.

Fornecedores e outras contas a pagar

As contas a pagar aos fornecedores e as outras contas a pagar são
obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de
fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como
passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano.

Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não
circulante.

Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e,
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do
método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente
reconhecidas ao valor da fatura correspondente.

3.15. Apuração do resultado

O resultado das operações (receitas, custos e despesas) é apurado em
conformidade com o regime contábil de competência dos exercícios. A
receita de venda de produtos é reconhecida quando seu valor for
mensurável de forma confiável e todos os riscos e benefícios foram
transferidos para o comprador e de apresentação das demonstrações
contábeis.

3.16. Reconhecimento da receita de vendas (receita operacional)

A Companhia e suas controladas tem como atividade principal a
industrialização de cana-de-açúcar e seus subprodutos para a produção de
álcool e açúcar. Os produtos comercializados são: etanol hidratado, etanol
anidro, açúcar VHP, leveduras secas, bagaço in natura e óleo fúsel.
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A receita é mensurada pelo valor justo da contraprestação recebida ou a
receber, deduzida de devoluções, abatimentos e impostos sobre vendas.

A receita é reconhecida quando os produtos são entregues e a sua
titularidade legal é transferida, considerando ainda o fato de que as
seguintes condições tenham sido satisfeitas:

 Transferência ao comprador dos riscos e dos benefícios significativos
relacionados à propriedade dos produtos;

 Inexistência de envolvimento continuado na gestão dos produtos
revendidos em grau normalmente associado à propriedade, nem
controle efetivo sobre tais produtos;

 O valor da receita pode ser mensurado com confiabilidade;
 É provável que os benefícios econômicos associados à transação fluam

para a Companhia;
 Os custos incorridos ou a serem incorridos relacionados à transação

podem ser mensurados com confiabilidade.

3.17. Receitas financeiras e despesas financeiras (resultado financeiro)

Receitas financeiras

As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre fundos investidos
e variações no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo valor
justo por meio do resultado. A receita de juros é reconhecida no resultado,
através do método dos juros efetivos.

Despesas financeiras

As despesas financeiras abrangem despesas com juros sobre empréstimos,
líquidas do desconto a valor presente das provisões, variações no valor
justo de ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do
resultado, perdas por redução ao valor recuperável (impairment)
reconhecidas nos ativos financeiros. Custos de empréstimo que não são
diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo
qualificável são mensurados no resultado através do método de juros
efetivos.

Os ganhos e perdas cambiais são reportados separadamente.

3.18. Aspectos ambientais

As instalações operadas pela Companhia e suas controladas e suas
atividades operacionais são ambas sujeitas às regulamentações
ambientais. A Companhia e suas controladas diminuem os riscos associados
com assuntos ambientais, por procedimentos operacionais, controles e
sistemas. A Companhia acredita que nenhuma provisão para perdas
relacionadas a assuntos ambientais é requerida atualmente, baseada nas
atuais leis e regulamentos em vigor.
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3.19. Reapresentação das demonstrações contábeis

Em conformidade com o CPC 23 – Políticas Contábeis, Mudança de
Estimativa e Retificação de Erro adotadas pela controlada Alcoeste
Bioenergia Fernandópolis S.A., a Companhia reapresentou as
demonstrações contábeis individuais e consolidadas de 31 de dezembro de
2021, evidenciando ajustes e reclassificações nas rubricas de Direito de
Uso no ativo não circulante e na rubrica de Passivo de contratos de
parceria agrícola e arrendamentos no passivo circulante e não circulante,
no qual tiveram impacto no resultado do exercício no montante de R$
9.188. Os impactos referem-se a:

 Atualização dos saldos de direito de uso e passivo de arrendamento em
decorrência de contratos adicionados, baixados e atualizações
monetárias não consideradas no exercício anterior, conforme Nota
Explicativa n°20, no valor de R$ 9.188 a crédito contábil;

 Os impactos destas alterações sobre os valores correspondentes
relativos ao balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021, bem
como para a demonstração do resultado para o exercício findo em 31
de dezembro de 2021, estão demonstrados abaixo:

Conforme
divulgado

anteriormente
Ajustes na aplicação

do CPC 06 (R2) Reapresentado
Ativos
Estoques (nota nº 8) 102.826 (673) 102.153
Outras contas a receber (nota nº 10) 14.916 14.498 29.414
Outros 379.356 (2) 379.354
Ativo circulante 497.098 13.823 510.921

Direitos de uso (nota nº 16) 13.329 148.939 162.268
Outros 315.192 - 315.192
Ativo não circulante 328.521 148.939 477.460

Total do ativo 825.619 162.762 988.381

Passivos
Arrendamento a pagar (nota nº 16) 8.517 58.455 66.972
Outras contas a pagar 8.265 7.283 15.548
Outros 296.135 (2) 296.133
Passivo circulante 312.917 65.736 378.653

Arrendamento a pagar (nota nº 16) 8.313 87.467 95.780
Impostos diferidos (nota nº 20) 50.269 4.733 55.002
Outros 338.447 - 338.447
Passivo não circulante 397.029 92.200 489.229

Total do passivo 709.946 157.936 867.882

Patrimônio líquido (nota nº 21)
Capital social 103.592 - 103.592
Reserva legal 972 460 1.432
Reserva de lucros 11.087 4.363 15.450
Participação dos não controladores 23 3 26
Total do patrimônio líquido 115.674 4.826 120.500

Total do passivo e patrimônio
líquido 825.620 162.762 988.382
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Conforme
divulgado

anteriormente
Ajustes na aplicação

do CPC 06 (R2) Reapresentado
Receita operacional líquida (nota nº
23) 419.106 - 419.106
Custo dos produtos vendidos (nota nº
23) (370.516) 15.494 (355.022)
Variação do valor justo do ativo
biológico (nota nº 11) 82.034 - 82.034
Lucro bruto 130.624 15.494 146.118

Despesas operacionais
Comerciais (nota nº 24) (3.268) - (3.268)
Gerais e administrativas (nota nº 24) (32.791) 109 (32.682)
Outras receitas operacionais (nota nº
25) 8.201 - 8.202

(27.858) 109 (27.748)

Lucro operacional 102.766 15.603 118.370

Resultado financeiro líquido (nota nº
26) (85.255) (1.682) (86.937)

Lucro antes do Imposto de Renda e
da Contribuição Social 17.511 13.921 31.433

Imposto de Renda e Contribuição
Social correntes (nota nº 16) (3.200) - (3.200)
Imposto de Renda e Contribuição
Social diferidos (nota nº 16) (2.659) (4.733) (7.392)

Lucro líquido do exercício 11.652 9.188 20.841

4. Determinação do valor justo

Diversas políticas e divulgações contábeis da Companhia e suas controladas
exigem determinação do valor justo, tanto para os ativos e passivos não
financeiros. Os valores justos têm sido apurados para propósitos de mensuração
e/ou divulgação baseados nos métodos a seguir. Quando aplicável, as
informações adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores
justos são divulgadas nas notas específicas daquele ativo ou passivo.

 Caixa e equivalentes de caixa: São definidos como ativos destinados à
negociação. Os valores contábeis informados no balanço patrimonial
aproximam-se dos valores justos em virtude do curto prazo de vencimento
desses instrumentos;

 Contas a receber de clientes e outros recebíveis, fornecedores e outras
contas decorrentes diretamente das operações da Companhia: O seu valor
justo é estimado como o valor presente de fluxos de caixa futuros,
descontado pela taxa de mercado dos juros apurados na data de
apresentação. Esse valor justo é determinado para fins de divulgação;
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 Ativos biológicos: A metodologia adotada pela Companhia, para satisfazer a
exigência de cálculo nos ativos biológicos correspondentes à cana-de-açúcar
em pé, foi de acordo com método de fluxo de caixa futuro descontado. O
fluxo de caixa futuro descontado é efetuado considerando premissas como
preço da tonelada de cana-de-açúcar, produtividade, custos de corte,
carregamento e transporte, custo dos tratos culturais, custos de parceria,
custo de capital, impostos, entre outros. Utilizou-se do Custo Médio
Ponderado de Capital - CMPC para descontar o fluxo de caixa ao valor
presente;

 Empréstimos e financiamentos: Estão classificados como passivos
financeiros e estão contabilizados pelos seus custos amortizados. O valor
justo, que é determinado para fins de divulgação, é calculado baseando-se
no valor presente do principal e fluxos de caixa futuros, descontados pela
taxa de mercado dos juros apurados na data de apresentação das
demonstrações contábeis. Para arrendamentos financeiros, quando
existirem, a taxa de juros é apurada por referência a contratos de
arrendamento semelhantes;

 Instrumentos financeiros derivativos: O valor justo de contratos de câmbio
a termo é baseado no preço de mercado listado, caso disponível. Caso um
preço de mercado listado não esteja disponível, o valor justo é estimado
descontando da diferença entre o preço a termo contratual e o preço a termo
corrente para o período de vencimento residual do contrato usando uma taxa
de juros livre de riscos (baseada em títulos públicos).
O valor justo de contratos de swaps de taxas de juros é baseado nas cotações
de corretoras. Essas cotações são testadas quanto a razoabilidade através do
desconto de fluxos de caixa futuros estimados baseando-se nas condições e
vencimento de cada contrato e utilizando-se taxas de juros de mercado para
um instrumento semelhante apurado na data de mensuração. Os valores
justos refletem o risco de crédito do instrumento e incluem ajustes para
considerar o risco de crédito da entidade e contraparte quando apropriado.

5. Gerenciamento de risco financeiro

5.1. Visão geral

Os principais fatores de risco a que a Companhia e suas controladas estão
expostas reflete aspectos estratégico-operacionais e econômico-
financeiros. Os riscos estratégico-operacionais (tais como, entre outros,
comportamento de demanda, concorrência e mudanças relevantes na
estrutura da indústria) são endereçadas pelo modelo de gestão da
Companhia e suas controladas.
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Os riscos econômico-financeiros refletem, principalmente, o
comportamento de variáveis macroeconômicas, como taxa de câmbio e
de juros, bem como as características dos instrumentos financeiros que
a Companhia e suas controladas utilizam. Esses riscos são administrados
por meio de política de controle e monitoramento, estratégicas
específicas e determinação de limites.

A Companhia e suas controladas possuem uma política conservadora de
gestão dos recursos, instrumentos e riscos financeiros monitorada pela
alta Administração, sendo que esta prática possui como principais
objetivos preservar o valor e a liquidez dos áticos financeiros e garantir
recursos financeiros para o bom andamento dos negócios, incluindo suas
expansões.

A Companhia e suas controladas apresentam exposição aos seguintes
riscos advindos do uso de instrumentos financeiros:

 Risco de crédito;
 Risco de liquidez;
 Risco de mercado (preço, taxa de juros);
 Risco operacional;
 Risco de estrutura de capital.

Essa nota apresenta informações sobre a exposição da Companhia e suas
controladas a cada um dos riscos supramencionados, os objetivos da
Companhia, políticas e processos para a mensuração e gerenciamento de
risco, e o gerenciamento de capital da Companhia e suas controladas.
Divulgações quantitativas adicionais são incluídas ao longo dessas
demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

5.2. Estrutura de gerenciamento de risco

A Administração tem a responsabilidade global para o estabelecimento e
supervisão de estrutura de gerenciamento de risco. A Administração é
responsável pelo desenvolvimento e acompanhamento das políticas de
gerenciamento de risco da Companhia e suas controladas. Os gestores de
cada departamento reportam regularmente a Administração sobre suas
atividades.

As políticas de gerenciamento de risco da Companhia e suas controladas
foram estabelecidas para identificar e analisar os riscos ao qual a
Companhia e suas controladas estão expostas, para definir limites de
riscos e controles apropriados, e para monitorar os riscos e a aderência
aos limites impostos. As políticas de risco e os sistemas são revistos
regularmente para refletir mudanças nas condições de mercado e nas
atividades da Companhia. A Companhia por meio de treinamento e
procedimentos de gestão busca desenvolver um ambiente de disciplina e
controle, no qual todos os funcionários tenham consciência de suas
atribuições e obrigações.
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5.3. Instrumentos de gestão de riscos

a. Risco de crédito

Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro da Companhia e suas
controladas caso um cliente ou contraparte em um instrumento
financeiro falhe em cumprir com suas obrigações contratuais, que
surgem principalmente dos recebíveis da Companhia de clientes.

A gestão do risco de crédito da Companhia e suas controladas em relação
a clientes, no que pertence ao negócio de etanol hidratado e etanol
anidro, a Administração adota como prática a análise das situações
financeira e patrimonial de seus clientes, assim como a definição de
limites de crédito e acompanhamento permanente da carteira em
aberto.

De forma geral, o direcionamento dos negócios é tratado em reuniões
para tomadas de decisões, acompanhamento dos resultados e
adequações das estratégias estabelecidas, visando manter os resultados
esperados.

Os limites de riscos individuais são determinados com base em
classificações internas ou externas de acordo com os limites
determinados pela administração. A utilização de limites de crédito é
monitorada regularmente.

Não foi ultrapassado nenhum limite de crédito durante o exercício e a
administração não espera nenhuma perda decorrente de inadimplência
dessas contrapartes, além da provisão já constituída, quando aplicável,
conforme descrito em Nota Explicativa n° 7.

b. Risco de liquidez

Risco de liquidez é o risco em que a Companhia e suas controladas irão
encontrar dificuldades em cumprir com as obrigações associadas com
seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou
com outro ativo financeiro. A abordagem da Companhia na administração
de liquidez é de garantir o máximo possível, que sempre tenha liquidez
suficiente para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob condições
normais e de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou com o risco de
prejudicar a reputação da Companhia e suas controladas.

A Companhia e suas controladas trabalham alinhando disponibilidade e
geração de recursos de modo a cumprir suas obrigações nos prazos
acordados.
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c. Risco de mercado

Risco de mercado é o risco que alterações nos preços de commodities e
principais insumos, taxas de câmbio e taxas de juros, têm nos ganhos da
Companhia e suas controladas. O objetivo do gerenciamento de risco de
mercado é administrar e controlar as exposições a riscos de mercado,
dentro de parâmetros aceitáveis e ao mesmo tempo otimizar o retorno.

d. Risco de taxas de juros

Risco de taxa de juros é o risco de a Companhia e suas controladas vir a
sofrer perdas econômicas devido às alterações adversas nas taxas de
juros, que podem ser ocasionadas por fatores relacionados a crises
econômicas e/ou alterações na política monetária no mercado interno e
externo.

Visando à mitigação desse tipo de risco, a Companhia e suas controladas
buscam diversificar a captação de recursos em termos de taxas pré-
fixadas ou pós-fixadas. As operações da Companhia estão expostas a taxa
de juros do Certificado de Depósito Interbancário (CDI). Para as
exposições das taxas de juros pós- fixadas, conforme descrito em Nota
Explicativa n° 18 Instrumentos financeiros derivativos, a Companhia
contratou SWAPs “hedgeando” a taxa pré-fixada.

Considerando que parte substancial dos empréstimos da Companhia e
suas controladas estão atreladas a taxas prefixadas, a administração
entende que o risco de mudanças significativas no resultado e nos fluxos
de caixa é baixo.

e. Risco operacional

Risco operacional é o risco de prejuízo diretos ou indiretos decorrentes
de uma variedade de causas associadas a processos, pessoal, tecnologia
e infraestrutura da Companhia e de fatores externos, exceto riscos de
crédito, mercado e liquidez, como aqueles decorrentes de exigências
legais e regulatórios e de padrões geralmente aceitos de comportamento
empresarial. Riscos operacionais surgem de todas as operações da
Companhia e suas controladas.

O objetivo da Companhia e suas controladas é administrar o risco
operacional para evitar a ocorrência de prejuízos financeiros e danos à
sua reputação e buscar eficácia de custos e para evitar procedimentos
de controle que restrinjam iniciativa e criatividade.
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f. Risco de estrutura de capital

Decorre da escolha entre capital próprio (aportes de capital e retenção
de lucros) e capital de terceiros que a Companhia faz para financiar suas
operações. Para mitigar os riscos de liquidez e a otimização do custo
médio ponderado do capital, a Companhia e suas controladas monitoram
permanentemente os níveis de alavancagem de acordo com os padrões
de mercado.

6. Caixa e equivalentes de caixa

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Caixas e equivalentes de caixa em R$ 15 15 78.764 100.818
Caixas e equivalentes de caixa em USD - - 9.513 15.884

15 15 88.277 116.702

O caixa e equivalentes de caixa em USD são provenientes das exportações de
açúcar que a Companhia realizou e que ainda não foi realizado o fechamento
do câmbio.

Em “Aplicações financeiras” são registrados Certificados de Depósitos Bancários
(CDB), remunerados com base em percentual da variação do Certificado de
Depósito Interbancário (CDI). Tais aplicações são realizadas junto a instituições
financeiras de primeira linha visando manter o poder aquisitivo da moeda
corrente (Real) e gerar rendimentos seguros para a manutenção das operações
da Companhia e suas controladas, podendo ser resgatadas de acordo com a
necessidade de recursos.

A exposição da Companhia e suas controladas a risco de taxas de juros e uma
análise de sensibilidade para ativos e passivos financeiros são divulgadas na
Nota Explicativa nº 26 – Instrumentos financeiros.

7. Contas a receber de clientes
Consolidado

2022 2021
Clientes mercado interno 34.009 18.057
(-) Provisão Estimada para Crédito de Liquidação Duvidosa (PECLD) (891) (891)

33.118 17.166

366



OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares de Reais)

35

A seguir demonstramos a idade dos títulos em aberto:

Consolidado
2022 2021

A vencer 28.957 14.042
Vencido de 1 a 30 dias 2.334 1.019
Vencido de 31 a 60 dias 146 178
Vencido de 61 a 90 dias 480 1.386
Vencido de 91 a 180 dias 1.070 334
Vencido de 181 a 360 dias 131 90
Vencido há mais de 360 dias - 117

33.118 17.166

As contas a receber de clientes são classificadas como recebíveis demonstrados
ao custo amortizado.

A Administração da Companhia e suas controladas constituíram saldo de
provisão para créditos de liquidação duvidosa os créditos com vencimentos
superiores a 365 dias, tendo em vista a natureza de suas operações e o histórico
de recebimento.

A movimentação da Provisão Estimada para Crédito de Liquidação Duvidosa
(PECLD) é assim apresentada:

Consolidado
2022 2021

Saldo inicial em 1° de janeiro 891 1.069

Reversão de provisão - (178)

Saldo final em 31 de dezembro 891 891

A Companhia e suas controladas em 31 de dezembro de 2022 e 2021, não
possuíam nenhuma operação que gerasse efeito significativo de ajuste a valor
presente.

A exposição da Companhia e suas controladas a riscos de crédito e moeda e
análise de sensibilidade para os ativos e passivos estão apresentados na Nota
Explicativa n° 26 – Instrumentos financeiros.

8. Estoques
Consolidado

2022 2021
Produto acabado 45.875 29.945
Materiais de consumo 66.603 52.909
Adiantamento a fornecedores 19.141 19.573
Provisão de estoques obsoletos (477) (274)

131.142 102.153
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Os estoques são avaliados pelo custo médio de aquisição ou de produção e não
excedem ao valor de realização.

Os adiantamentos a fornecedores de cana também são representados por
valores adiantados a parceiros agrícolas conforme previsões contratuais.

9. Impostos a recuperar

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Reintegra - - 82 82
ICMS - - 5.919 2.528
IRPJ a recuperar - - 527 475
CSLL a recuperar - - 181 162
COFINS a recuperar - - 6.530 2.088
PIS a recuperar - - 1.454 467
Outros 1 - 1.059 88

1 - 15.752 5.890

Circulante 1 - 14.384 5.400
Não circulante - - 1.368 490

Os créditos de ICMS são provenientes das aquisições de matérias-primas e
insumos utilizados na produção.

Os créditos de IRPJ e CSSL referem-se aos recolhimentos mensais a maior,
através de balanços ou balancetes de suspensão/redução, em relação a
apuração com base no lucro real anual.

Os saldos de impostos a recuperar são considerados realizáveis pela
Administração durante o curso normal das operações das controladas da
Companhia.

10. Outras contas a receber

Controladora Consolidado

2022 2021 2022
2021

(reapresentado)
Prêmios de seguros a amortizar - - 589 394
Gastos entressafra a apropriar - - 12.005 25.228
Outras despesas antecipadas a apropriar - - 1.260 1.014
Dividendos a pagar 5.195 4.992 - 2.921

5.195 4.992 13.855 29.557

Circulante 5.195 4.992 13.315 29.414
Não circulante - - 540 143

368



OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares de Reais)

37

Devido a adoção do IFRS 16 – Arrendamentos, houve a reapresentação dos saldos
em 2021, logo, o valor de gastos entressafra a apropriar passaram de R$ 13.651
para R$ 25.228. Esses gastos referem-se a depreciação do direito de uso, nos
meses de entressafra.

11. Ativos biológicos

Os ativos biológicos da controlada compreendem o cultivo e o plantio de cana-
de-açúcar para abastecimento de matéria-prima no processo de produção de
açúcar e etanol realizado pela controlada da Companhia.

O saldo dos ativos biológicos da controlada é composto pelo custo de formação
da lavoura, dos tratos culturais e da variação do valor justo sobre o custo de
formação, para que o saldo de ativos biológicos, como um todo, seja registrado
a valor justo.

Premissas para o reconhecimento do valor justo dos ativos biológicos

Com base no CPC 29 - Ativo Biológico e Produto Agrícola, a controlada da
Companhia reconhece seus ativos biológicos a valor justo seguindo as seguintes
premissas em sua apuração, e tendo como taxa de desconto o percentual de
8,86% baseada no WACC:

2022 2021
Área estimada de colheita (ha) 24.787 25.757
Produtividade média prevista (ton/ha) 83,19 66,19
Quant. média de ATR por ton. cana de açúcar (kg) 144,0 144,0
Preço médio do ATR (R$) 1,21 1,33

       Reconciliação das variações de valor justo

As movimentações do exercício são demonstradas a seguir:

Consolidado
2022 2021

Saldos em 01 de janeiro 237.472 155.783

Adições de tratos culturais 54.061 46.435
Amortização dos tratos culturais (46.480) (56.690)
Realização do valor justo dos ativos biológicos (a) (143.181) (61.146)
Amortização do custo atribuído (4.671) (4.669)
Amortização da cana formada (52.393) (42.482)
Variação do valor justo dos ativos biológicos (a) 170.267 143.180
Transferência do ativo imobilizado 72.593 57.061

Saldos em 31 de dezembro 287.668 237.472
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(a) A contrapartida das “Realizações e variações do valor justo dos ativos biológicos”,
encontram- se classificadas na demonstração do resultado do exercício no grupo de custos
dos produtos vendidos.

11.1. Riscos regulatórios e ambientais

A Companhia e suas controladas estão sujeitas às leis e regulamentos
pertinentes as atividades em que opera. A Companhia e suas controladas
estabeleceram políticas ambientais e procedimentos que visam o
cumprimento das leis ambientais. A Administração realiza análises
periódicas para identificar os riscos ambientais e para garantir que seus
sistemas existentes são suficientes para gerir esses riscos.

11.2. Riscos de oferta e demanda

A Companhia e suas controladas estão expostos aos riscos decorrentes
das flutuações no preço e volume de vendas dos produtos
comercializados. Quando possível, a Companhia e suas controladas
gerem esses riscos, alinhando o seu volume de produção para o
abastecimento do mercado e da procura.

A Administração realiza análises de tendências regular dos setores de
atuação para garantir que as estratégias operacionais estão em linha com
o mercado e assegurar que os volumes projetados de produção e
comercialização são coerentes com a demanda esperada.

11.3. Riscos climáticos e outros

As atividades operacionais de cultivo de cana-de-açúcar realizadas pela
controlada Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. estão expostas ao
risco de danos decorrentes das mudanças climáticas, pragas e doenças,
incêndios florestais e outras forças naturais. A controlada tem processos
extensivos com recursos alocados para acompanhar e mitigar esses
riscos, incluindo inspeções regulares de situação da lavoura de cana-de-
açúcar.
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12. Investimentos

A Companhia registrou uma perda de R$ 19.853 em 31 de dezembro de 2022 (R$ 11.825 em 2021) de equivalência patrimonial
em suas controladas e coligadas.

O quadro a seguir apresenta um resumo das informações financeiras em controladas e coligadas:

Participação (%) Patrimônio líquido
Resultado líquido do

exercício

Investimento 2022 2021 2022
2021

(reapresentado) 2022
2021

(reapresentado)
Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. 99,97% 99,97% 67.859 94.179 (26.320) 14.573
Arakaki - Máq. e Implementos Agrícolas Ltda. 100,00% 100,00% 37.616 31.829 6.110 6.015
Azamoto Motos e Peças S.A. 100,00% 100,00% 2.206 1.836 352 428
Locatrans Transp. E Loc. De Veículos Ltda 100,00% 100,00% 10 - - -

Movimentação dos saldos de investimentos em controladas e coligada

Investimento

Alcoeste
Bioenergia

Fernandópolis
S.A.

Arakaki - Máq.
e Implementos
Agrícolas Ltda.

Azamoto Motos e
Peças S.A.

Locatrans Transp.
E Loc de Veículos

Ltda Total
Saldos em 31 de dezembro de 2020 71.046 26.690 1.381 - 99.117

Integralização de Capital Social 12.000 - - - 12.000
Equivalência Patrimonial 14.568 6.015 428 - 21.011
Dividendos a distribuir (3.461) (1.428) (102) - (4.991)
Reversão dividendos propostos - 552 129 - 681

Saldos em 31 de dezembro de 2021 (reapresentado) 94.153 31.829 1.836 - 127.818
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Investimento

Alcoeste
Bioenergia

Fernandópolis
S.A.

Arakaki - Máq. e
Implementos

Agrícolas Ltda.
Azamoto Motos e

Peças S.A.

Locatrans
Transp. E Loc de

Veículos Ltda Total
Saldos em 31 de dezembro de 2021 (reapresentado) 94.153 31.829 1.836 - 127.818

Integralização de Capital Social - - - 10 10
Equivalência Patrimonial (26.313) 6.110 350 - (19.853)
Dividendos a distribuir - (1.451) (84) - (1.535)
Reversão dividendos propostos - 1.128 103 - 1.231

Saldos em 31 de dezembro de 2022 67.840 37.616 2.205 10 107.671

13. Ativo imobilizado
Consolidado

2021 2022
Imobilizado Imobilizado

Taxa anual % líquido Aquisições Baixas Depreciações líquido
Terrenos/Imóveis - 84 - - (47) 37
Consórcios - 750 183 (654) - 279
Edificações e benfeitorias 4 17.426 271 - (833) 16.864
Equipamentos e instalações 10 17.805 250 - (3.407) 14.648
Máquinas e equipamentos 10 55.637 814 (20) (9.397) 47.034
Móveis e utensílios 10 726 104 - (145) 685
Veículos 20 3.944 1.384 (421) (1.132) 3.775
Equipamentos de informática e eletrônicos 20 2.829 65 - (485) 2.409
Máquinas e implementos agrícolas 10 18.383 29.282 (2.877) (8.735) 36.053
Formação da lavoura 20 122.811 107.730 (18.803) (53.955) 157.783
Outras imobilizações 471 123 (67) (39) 488

240.866 140.206 (22.842) (78.175) 280.055
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Consolidado
2020 2021

Imobilizado Imobilizado
Taxa anual % líquido Aquisições Baixas Depreciações líquido

Terrenos/Imóveis - 84 - - - 84
Consórcios - 707 192 (149) - 750
Edificações e benfeitorias 4 16.956 1.247 (3) (774) 17.426
Equipamentos e instalações 10 20.467 559 (24) (3.197) 17.805
Máquinas e equipamentos 10 62.358 2.663 (36) (9.348) 55.637
Móveis e utensílios 10 665 198 - (137) 726
Veículos 20 5.101 608 (365) (1.400) 3.944
Equipamentos de informática e eletrônicos 20 3.256 63 - (490) 2.829
Máquinas e implementos agrícolas 10 19.752 8.032 (255) (9.146) 18.383
Formação da lavoura 20 114.233 65.641 - (57.063) 122.811
Outras imobilizações 572 26 (11) (116) 471

244.151 79.229 (843) (81.671) 240.866

13.1. Custo atribuído e revisão da vida útil

A controlada Alcoeste Bioenergia Fernandópolis optou por não adotar o custo atribuído (deemed cost) nos saldos de
abertura na data de transição em 1° de janeiro de 2011 para fins de comparação. Adicionalmente, não foi adotado a
revisão da vida útil estimada e do valor residual uma vez que a Administração entende que as taxas utilizadas de acordo
com as Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) refletem o padrão de consumo de
benefícios econômicos futuros incorporados no ativo.

13.2. Provisão para redução no valor recuperável

A Administração da controlada efetuou teste de redução no valor recuperável para esses ativos e não constatou a
necessidade de reconhecimento de provisão para redução no valor recuperável dos mesmos, uma vez que a projeção
de geração futura de caixa é suficiente para cobertura de seus ativos.
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14. Fornecedores

Referem-se a valores a pagar a fornecedores pela aquisição de matéria-prima,
serviços e materiais auxiliares:

Consolidado
Fornecedores 2022 2021

Kosuke Arakaki e Riromassa Arakaki         100      1.119
Demais fornecedores de cana      1.395      1.666
Fornecedores de cana-de-açúcar      1.495     2.785

Fornecedores diversos    21.353    17.358
Arakaki Máquinas (b)      1.951         194
Bayer    13.590      6.515
Coplacana      5.677    23.251
Fertipar      6.125           -
Fornecedores diversos    48.696   47.318

   50.191   50.103

15. Empréstimos e financiamentos

Linha de crédito Moeda
% Taxa Média

de juros 2022 2021
ACC USD 6,8% a.a. 45.007 48.469
Finame / BNDES R$ 13,6% a.a. 44.368 51.749
Capital de giro R$ CDI + 3,7%

a.a. 290.793 251.911
Mercado de capitais
(CRA/Debênture/CDCA)

R$ CDI + 3,5%
a.a. 278.984 183.325

659.152 535.454

(-) Custos de transação a amortizar (5.990) (6.497)

653.162 528.957

Circulante 211.374 207.279
Não circulante 441.788 321.678

Os montantes registrados no passivo têm a seguinte composição, por ano de
vencimento:
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2022 2021
2023 - 168.921
2024 189.659 82.368
2025 81.514 16.001
2026 46.747 54.388
Superior a 2027 123.868 -

441.788 321.678

Conciliação da movimentação patrimonial com os fluxos de caixa decorrentes
dos empréstimos e financiamentos:

Empréstimos
Custo de
captação

Saldo
residual

Saldos em 1° de janeiro de 2022 535.454 (6.497) 528.957

Variações dos fluxos de caixa de
financiamentos
Captações 419.790 (3.740) 416.050
Amortização (305.115) 4.246 (300.869)
Total das variações nos fluxos de caixa de
financiamentos 114.675 506 115.181

Outras variações
Provisão de juros 86.505 - 86.505
Pagamento de juros (77.481) - (77.481)
Total de outras variações 9.024 - 9.024

Saldos em 31 de dezembro de 2022 659.153 (5.991) 653.162

15.1. Garantias

Os empréstimos e financiamentos são garantidos por hipotecas e
alienações fiduciárias, incluindo terras, penhor agrícola e avais. As áreas
de terras oferecidas em garantia de empréstimos e financiamentos
pertencem ao grupo econômico e referem-se a áreas de plantio de cana-
de-açúcar. Cabe ressaltar a existências de empréstimos e financiamentos
lastreados mediante cessões fiduciárias de direitos creditórios em função
de contratos firmados com os clientes: Ipiranga, Raízen, Alesat, ECTP e
COFCO.

15.2. Covenants (compromissos contratuais)

Os empréstimos e financiamentos (“Cédula de Produto Rural Financeira”
e “Cédula de Crédito Bancário”), contém obrigações contratuais como
manutenção de certos índices financeiros, operacionais e performance
financeira.

Em 31 de dezembro de 2022, as controladas da Companhia estavam de
acordo com todas as obrigações contratuais.
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16. Arrendamento a pagar

A controlada Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. passou a adotar o IFRS 16
– Operações de Arrendamento Mercantil, o CPC 06 (R2), que introduz um modelo
único de contabilização de arrendamentos para os ativos identificados nos
contratos de parceria agrícola nas demonstrações financeiras. Para isso, foram
reconhecidos os ativos de direito de uso que representam seus direitos de
utilizar os ativos subjacentes e os passivos que representam sua obrigação de
efetuar pagamentos futuros. Os contratos de parceria agrícola foram
contabilizados pela sistemática do CPC 06 (R2), não obstante tenham natureza
diversa de arrendamento.

Como resultados da adequação do CPC 06 (R2), a controlada reconheceu, em
2022, o montante de R$ 149.231 de ativos e passivos (classificados como
arrendamentos a pagar) e R$ 145.922 em 2021, referentes aos contratos
firmados entre a controlada e os parceiros agrícolas relativos às áreas rurais
exploradas em regime de parceria para o cultivo de cana-de-açúcar e que
obedecem o disposto no Estatuto da Terra, os quais passaram a ser
contabilizados em conformidade com o conceito da norma contábil CPC 06 (R2)
a partir de 1º de janeiro de 2021, da mesma forma que os contratos de
arrendamento já eram contabilizados.

De acordo com o CPC 06 (R2), a controlada reconheceu custos de depreciação
e juros, ao invés de despesas de parceria agrícola. Durante o exercício findo em
31 de dezembro de 2022, a controlada reconheceu R$ 53.221 de depreciação
(R$ 47.382 em 2021) e R$ 4.701 de encargos financeiros (R$ 1.682 em 2021).

16.1. Direito de uso

A seguir o efeito da sua adoção por tipo de contrato e a movimentação
dos saldos para o período de 12 meses findos em 31 de dezembro de
2022:

Equipamentos
agrícolas Terras

Parcerias
agrícolas Total

Saldo em 31 de dezembro de
2020 556 18.426 - 18.982

Adições/atualizações - 3.581 196.321 199.902

Depreciações (163) (9.071) (47.382) (56.616)

Saldo em 31 de dezembro de
2021 (Reapresentado) 393 12.936 148.939 162.268
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Equipamentos
agrícolas Terras

Parcerias
agrícolas Total

Saldo em 31 de dezembro de
2021 (Reapresentado) 393 12.936 148.939 162.268

Adições/atualizações - 4.749 60.998 65.747

Depreciações (163) (9.602) (53.221) (62.986)

Saldo em 31 de dezembro de
2022 230 8.083 156.716 165.029

16.2. Arrendamento a pagar

A seguir o efeito da movimentação dos saldos para o período de 12
meses findos em 31 de dezembro de 2022:

Saldo de
Compromissos de
arrendamentos

Ajuste a valor
presente do

arrendamento

Passivo de
arrendamento

mercantil
Saldo em 31 de dezembro
de 2020 31.338 (11.619) 19.719

Pagamento efetuados (9.872) - (9.872)
Apropriação dos encargos
financeiros - 3.402 3.402
Adições/atualizações 4.960 (1.379) 3.581

Saldo em 31 de dezembro
de 2021 (Reapresentado) 26.426 (9.596) 16.830

Circulante - - 8.517

Não Circulante - - 8.313

Saldo de
compromissos de
arrendamentos

Ajuste a valor
presente do

arrendamento

Passivo de
arrendamento

mercantil
Saldo em 31 de dezembro
de 2021 (Reapresentado) 26.426  (9.596) 16.830

Pagamento efetuados  (9.910) -  (9.910)
Apropriação dos encargos
financeiros - 5.250 5.250

Adições/atualizações 7.340  (2.591) 4.749

Saldo em 31 de dezembro
de 2022 3.856  (6.937) 16.919

Circulante - - 13.059

Não Circulante - - 3.860
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Anos 31/12/2022

Até 1 ano 13.059

Até 2 ano 3.860

Até 3 ano -

Até 4 ano -

16.919

16.3. Parcerias Agrícolas

Os contratos de parceria agrícola são celebrados de acordo com os critérios
previstos no Estatuto da Terra (Lei nº 4.504, de novembro de 1964 com
alterações da Lei nº 111.443, de janeiro de 2007). A seguir o efeito da
movimentação dos saldos para o período de 12 meses findos em 31 de dezembro
de 2022 e 2021:

 Saldo de
compromissos de

parcerias

 Ajuste a valor
presente das

parcerias

 Passivo de
parcerias
agrícolas

Saldo em 31 de dezembro de 2020  - - -

Pagamento efetuados  (52.081) -  (52.081)

Apropriação dos encargos financeiros - 1.682 1.682

Adições/atualizações 235.419 (39.098) 196.321
Saldo em 31 de dezembro de 2021
(Reapresentado) 183.338  (37.416) 145.922

Circulante 58.455

Não Circulante 87.467

 Saldo de
compromissos de

parcerias

 Ajuste a valor
presente das

parcerias

 Passivo de
parcerias
agrícolas

Saldo em 31 de dezembro de 2021
(Reapresentado) 183.338  (37.416) 145.922

Pagamento efetuados  (62.390) -  (62.390)

Apropriação dos encargos financeiros - 4.701 4.701

Adições/atualizações 85.180  (24.182) 60.998

Saldo em 31 de dezembro de 2022 206.128 (56.897) 149.231

Circulante - - 40.424

Não Circulante - - 108.807

Anos 31/12/2022

Até 1 ano 40.424

Até 2 ano 33.252

Até 3 ano 27.606

Até 4 ano 47.949

149.231
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17. Adiantamento de clientes
Consolidado

2022 2021
BTG Commodities (a) 25.246 -
Louis Dreyfus Commodities (a) - 16.316
Demais 23.227 6.412

48.473 22.728
Circulante 45.427 22.728
Não circulante 3.046 -

(a) Adiantamento recebido sobre o faturamento antecipado para entrega futura de açúcar.
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18. Instrumentos financeiros derivativos

Modalidade Principal (R$ mil) Taxa Ativa Taxa Passiva Vencimento Ponta Ativa Ponta Passiva Resultado 2022
Commodities 38.767 N/A N/A abr/23 1.386 (1.250) 136
Termo de Moeda 35.198 N/A N/A jun/23 1.456 (797) 659
Commodities 40.240 N/A N/A jun/23 708 (4.807) (4.099)
Termo de Moeda 2.066 N/A N/A set/23 5 - 5
Commodities 51.219 N/A N/A set/23 147 - 147
Commodities 4.480 N/A N/A abr/24 237 - 237
Termo de Moeda 1.733 N/A N/A jun/24 92 - 92
Commodities 11.515 N/A N/A abr/24 406 - 406
Termo de Moeda 10.254 N/A N/A set/24 55 - 55
Commodities 30.103 N/A N/A set/24 133 (420) (287)

4.625 (7.274) (2.649)

Circulante (3.152)
Não circulante 503

Modalidade Principal (R$ mil) Taxa Ativa Taxa Passiva Vencimento Ponta Ativa Ponta Passiva Resultado 2021
Commodities 17.250 N/A N/A jun/22 - - (1.469)
Commodities 22.318 N/A N/A set/22 - - (3.065)
Commodities 14.560 N/A N/A abr/23 - - (2.322)
Commodities 35.117 N/A N/A jun/23 - - (4.712)
Termo de Moeda 2.337 N/A N/A set/23 - - (83)
Commodities 7.890 N/A N/A set/23 - - (541)

(12.192)
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Principais funções do uso de derivativos pela Companhia

A proteção contra a exposição a preços de açúcar e a fixação de preços do
açúcar em níveis que são considerados satisfatórios. Nessa linha os contratos de
Opções Flexíveis (Commodities) são as fixações do contrato NY#11 que se refere
ao preço do açúcar em centavos de dólar por libra peso e os Termos de Moeda
referem-se as fixações de taxas de câmbio (reais por dólar) para eliminar a
exposição a variação cambial contra o dólar americano.

19. Partes relacionadas

Os passivos registrados de partes relacionadas no montante de R$ 14.081 são
originados de Operações de mútuo e são demonstrados a seguir:

2022 2021
Kosuke Arakaki 1.278 1.151

1.278 1.151

19.1. Remuneração do pessoal chave da Administração

Em 31 de dezembro de 2022, a Companhia contabilizou despesa com
remuneração de seu pessoal-chave no montante de R$ 1.696 (R$ 1.608
em 31 de dezembro de 2021). Toda a remuneração trata-se de benefícios
de curto prazo. Esses benefícios de curto prazo são compostos
basicamente de salários, contribuições para seguridade social e encargos
sociais. O pessoal- chave da Administração são os Diretores da
Companhia.

No exercício de 2022 e 2021 não houve concessão de benefícios de longo
prazo pós-emprego, plano de aposentadoria, de rescisão de contrato de
trabalho, tampouco, remuneração baseada em ações.

20. Impostos correntes e diferidos

IRPJ e CSLL diferidos

Os débitos tributários diferidos são registrados para refletir os efeitos fiscais
futuros atribuíveis às diferenças temporárias, entre a base fiscal de ativos e
passivos e seu respectivo valor contábil, bem como para refletir os créditos
fiscais decorrentes da avaliação a valor justo de ativos decorrentes da adoção
dos novos pronunciamentos.
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Com o registro do valor justo do ativo biológico no montante de R$ 61.148, a
Companhia reconheceu os passivos fiscais diferidos sobre a mais-valia, sendo
registrados 25% de Imposto de Renda e 9% de Contribuição Social no valor de R$
20.790. Adicionalmente a Companhia mantém o saldo de R$ 3.176 de Imposto
de Renda e Contribuição Social sobre a mais valia da planta portada.
Impostos diferidos de ativos e passivos foram atribuídos das seguintes formas:

Saldo em 2021
(reapresentação)

Reconhecidos
no resultado

Saldo em
2022

Ativos fiscais diferidos
Prejuízo Fiscal 67.865 15.515 83.380
Ajustes IFRS 16 – CPC 06 - 7.864 7.864
Saldos finais 67.865 23.379 91.244

Passivos fiscais diferidos:
Realização sobre ativo biológico (50.269) (7.622) (57.891)
Ajustes IFRS 16 – CPC 06 (4.733) - (4.733)
Saldos finais (55.002) (7.622) (62.624)

Ativos e passivos fiscais diferidos
líquidos 12.863 15.757 28.620

A controlada da Companhia mantém o saldo de R$ 83.380 de Imposto de Renda
e Contribuição Social sobre os prejuízos fiscais e base negativa. A
Administração, com base em suas projeções de Lucros tributáveis futuros,
estima que os créditos tributários registrados serão integralmente realizados
em até cinco exercícios.

IRPJ e CSLL corrente (a pagar)

O Imposto de Renda e a Contribuição Social são calculados e registrados com
base no resultado tributável, incluindo os incentivos fiscais que são
reconhecidos à medida do pagamento dos tributos e considerando as alíquotas
previstas pela legislação tributária vigente.

Reconciliação dos saldos e das despesas de Imposto de Renda e Contribuição
Social corrente

O saldo provisionado e o resultado dos tributos incidentes sobre o lucro estão
compostos a seguir por entidade:
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 Okinawa Adm. e Participação S.A.;

2022 2021
Resultado do exercício antes dos impostos (20.041) 20.841
Alíquota nominal 34% 34%
Imposto de Renda e Contribuição Social à alíquota nominal (6.814) 7.086

Adições (exclusões) da base
Equivalência patrimonial 19.853 (21.011)

Base ajustada do Lucro Real (189) (170)

Imposto de Renda e Contribuição Social corrente (A) - -
Imposto de Renda e Contribuição Social diferido - -

Alíquota efetiva corrente - -
Alíquota efetiva diferido - -

 Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.;

2022
2021

(reapresentado)
Resultado do exercício antes dos impostos (42.030) 21.929
Alíquota nominal 25% 25%
Imposto de Renda à alíquota nominal (10.508) 5.482

Ajuste do Imposto de Renda
Provisão para derivativos (9.543) (479)
Variação do Justo do Ativo Biológico (27.086) (82.034)
Ajustes CPC 29 4.612 4.820
Receita de comercialização CBIOS (5.803) (2.628)
Compensação de Prejuízo Fiscal e Base Negativa - -
Provisão de ICMS Venda para Entrega Futura 12 (16)
Outros 1 1.041
Ajustes IFRS 16 – CPC 06 23.129 (13.922)
Base Ajustada (56.708) (71.289)

Imposto de Renda Corrente (B) - -
Impostos de Renda Diferido (11.825) (1.755)

Alíquota efetiva de Imposto de Renda Corrente - -
Alíquota efetiva de Imposto de Renda Diferido 28% -8%

2022 2021

Resultado do exercício antes dos impostos (42.030) 21.929
Alíquota nominal 9% 9%
Contribuição Social à alíquota nominal (3.783) 1.974

Ajuste da Contribuição Social
Provisão de derivativos (9.543) (479)
Variação do valor justo do Ativo Biológico (27.086) (82.034)
Ajustes do CPC 29 4.612 4.820
Receita de Comercialização CBIOS 1.024 -
Compensação de Prejuízo Fiscal e Base Negativa - -
Provisão de ICMS - Venda para Entrega Futura 12 (16)
Outros 12 1.041
Ajustes IFRS 16 – CPC 06 23.129 (13.922)
Base Ajustada (49.870) (68.661)

Contribuição Social corrente (B) - -
Contribuição Social diferidos (3.642) (1.868)

Alíquota efetiva de Contribuição Social Corrente - -
Alíquota efetiva de Contribuição Social Diferido 9% -11%
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 Arakaki - Máq. e Implementos Agrícolas Ltda.;

2022 2021
Resultado do exercício antes dos impostos 9.260 9.066
Adições 240 186
Exclusões - (308)
Base do lucro real 9.500 8.944
Impostos IRPJ correntes (C) (2.351) (2.212)

2022 2021
Resultado do exercício antes dos impostos 9.260 9.066
Adições 190 168
Exclusões - (308)
Base do lucro real 9.450 8.926
Impostos CSLL correntes (C) (851) (803)

 Azamoto Motos e Peças S.A.

2022 2021
Resultado do exercício antes dos impostos 598 613

Ajuste do Imposto de Renda e Contribuição Social
Adições/Deduções 93 (69)

Resultado tributável 598 544

Alíquota nominal 30% 34%

Imposto de Renda e Contribuição Social à alíquota nominal (178) (185)

Imposto corrente (D) (178) (185)

Total dos Impostos de Renda e Contribuição Social corrente
(A+B+C+D) (3.024) (5.042)

21. Outras contas a pagar

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Koei Administração e Participações Ltda. 5874 5874 5874 5874
Nahi Administração e Participações Ltda. 5874 5874 5874 5874
Pro-labore 648 564 648 564
Consórcios 1.893 5.299
Outras contas 45 54 333 3.236

12.441 12.366 14.622 20.847

Circulante - - 12.729 15.548
Não circulante - - 1.893 5.299
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22. Capital social

O capital social subscrito e integralizado, em 31 de dezembro de 2022, é de
R$ 103.592, dividido em 103.592.000 (cento e três milhões, quinhentos e
noventa e dois mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal
(R$ 103.592, dividido em 103.592.000 (cento e três milhões, quinhentos e
noventa e dois mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, em 31
de dezembro de 2021).

Reserva legal

Constituída de 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, que poderá
deixar de ser destacada quando o montante atingir 20% (vinte por cento) do
capital social, deduzindo-se ainda o dividendo obrigatório, e o saldo
remanescerá à disposição da Assembleia que lhe dará o destino que julgar
conveniente.

Em 2022 a Reserva Legal foi utilizada para absorção dos prejuízos acumulados.

Reserva de lucros

A reserva de retenção de lucros refere-se à retenção do saldo remanescente de
lucros acumulados e foi constituída com o objetivo de capitalização da
Companhia para futuras destinações e será aprovado em assembleia.

Em 2022 a Reserva de lucros foi utilizada para absorção dos prejuízos
acumulados.

Dividendos obrigatórios

Os saldos relacionados a dividendos a pagar em 31 de dezembro de 2022
R$ 11.750 (em 31 de dezembro de 2021 R$ 9.899) estão contemplados na
Rubrica “Outras contas a pagar”.

23. Receitas operacionais líquidas

A reconciliação das receitas brutas para a receita líquida dos produtos vendidos
é como segue:

Consolidado
2022 2021

Etanol Anidro 133.656 126.921
Etanol Hidratado 59.683 42.706
Açúcar VHP 219.526 171.393
Levedura e outros 130.289 102.214
(-) Impostos sobre venda e devoluções (30.849) (24.128)

512.305 419.106
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As receitas operacionais das investidas da Companhia são compostas pela venda
de etanol anidro, etanol hidratado, açúcar VHP e subprodutos para o mercado
interno.

A receita é mensurada pelo valor justo da contraprestação recebida ou a
receber, deduzida de devoluções, abatimentos e impostos sobre vendas.

Em 31 de dezembro de 2022, a controlada Alcoeste Bioenergia Fernandópolis
S.A. possuía 2.198 Cbios emitidos e ainda não comercializados (1.674 Cbios em
31 de dezembro de 2021). Durante a safra, foram comercializados 68.150 Cbios
(64.270 Cbios em 31 de dezembro de 2021), classificados na receita líquida. A
comercialização destes títulos, após sua escrituração, ocorre principalmente
com as distribuidoras de combustíveis, que possuem metas de aquisição
estabelecidas pelo RenovaBio.

Apesar do aumento da receita operacional, decorrente da alta dos preços dos
produtos, houve redução nos valores dos impostos sobre vendas e devoluções,
visto que a controlada Alcoeste Bioenergia Fernandópolis priorizou a produção
do açúcar VHP. Os impostos, tais quais PIS, COFINS, FUNRURAL e ICMS, não
incidem sobre a receita decorrente da exportação desse produto.

24. Custo dos produtos vendidos e despesas operacionais

Consolidado

2022
2021

(reapresentado)
Insumos industriais (9.341) (6.670)
Insumos agrícolas (7.014) (6.003)
Mercadoria para revenda (58.908) (56.577)
Matéria-prima (61.601) (37.061)
Gastos com mão de obra (34.286) (31.025)
Aluguéis e locação (5.871) (7.062)
Combustíveis e lubrificantes (22.675) (13.049)
Exaustão, depreciação e amortização (201.797) (189.385)
Energia elétrica (753) (1.683)
Manutenção (7.069) (7.130)
Seguros (534) (359)
Peças e acessórios (5.828) (6.199)
Fretes e carretos (i) (23.738) (15.247)
Assessorias e advogados (3.573) (2.897)
Cartórios (1.408) (1.723)
Comissões de vendas (1.411) (1.205)
Serviços prestados pessoas jurídicas (1.332) (1.236)
Outras despesas - -
Reversão de Garantia 525 549
Venda de Imobilizado 1.480 1.908
Comercialização de CBIOS 5.486 -
Recuperação de Impostos 2.478 -
Outros (10.891) (716)

(448.061) (382.770)

Custos dos produtos e mercadorias vendidas (425.663) (355.022)
Despesas comerciais (3.167) (3.268)
Despesas gerais e administrativas (33.798) (32.682)
Outras receitas operacionais 14.567 8.202
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25. Resultado financeiro
Consolidado

2021 2020
Despesas financeiras:
Despesas bancárias (4.974) (1.867)
Juros sobre financiamentos (92.768) (44.125)
Descontos concedidos (3.403) (2.013)
Ajuste CPC 06 (7.882) (3.468)
Perdas com SWAP/derivativos (8.149) -
Variação cambial (6.528) -
Realização de Fixações de Açúcar via Derivativos (28.566) (42.570)
Total das despesas financeiras (152.270) (94.043)

Receitas financeiras
Rendimento aplicações financeiras 4.713 1.710
Descontos obtidos 666 275
Juros e comissões 344 230
Ganhos com SWAP/Derivativos 17.693 479
Variação cambial positiva 2.661 3.170
Realização de fixações de açúcar via derivativos 2.415 1.242
Total das receitas financeiras 28.492 7.106

Resultado financeiro líquido (123.778) (86.937)

26. Instrumentos financeiros

A Companhia e suas controladas operam com diversos instrumentos financeiros,
sendo eles: contas a receber de clientes, contas a pagar a fornecedores e
empréstimos e financiamentos.

Durante o exercício findo de 31 de dezembro de 2022 e 2021, não foram
realizadas reclassificações dos instrumentos financeiros.

2022
2021

(Reapresentado)
Ativos
Caixa e equivalentes de caixa (II) 88.277 116.702
Aplicações financeiras 2.898 4.867
Contas a receber de clientes (II) 33.118 17.166
Outros créditos ativos (II) 13.855 29.557

Passivos
Fornecedores (II) 50.191 50.103
Empréstimos e financiamentos (II) 653.162 528.957
Outras contas a pagar (II) 14.622 20.847
Partes relacionadas (II) 1.278 1.151
Instrumentos financeiros derivativos (I) 7.274 12.192
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Classificação por categoria dos instrumentos financeiros

(I) Ativo ou passivo financeiro mensurado ao valor justo por meio do Resultado;
(II) Custo amortizado.

O valor contábil do ativo financeiro representa a exposição máxima do crédito.

A exposição máxima do risco do crédito na data das demonstrações contábeis
foi:

2022
2021

(Reapresentado)
Ativos
Caixa e equivalentes de caixa 88.277 116.702
Aplicações financeiras 2.898 4.867
Contas a receber de clientes 33.118 17.166
Instrumentos financeiros derivativos 4.625 -
Outros créditos ativos 13.855 29.557
Adiantamentos a fornecedores 2.181 2.237
Total 144.954 170.529

Caixa, equivalentes de caixa e aplicações financeiras

Em 31 de dezembro de 2022 a Companhia e suas controladas detinham caixa e
equivalentes de caixa de R$ 91.185 (R$ 121.569, em 31 de dezembro de 2021),
os quais representam sua máxima exposição de crédito sobre aqueles ativos. O
caixa e equivalentes de caixa são mantidos com bancos e instituições
financeiras, as quais são consideradas de primeira linha.

Contas a receber de clientes

A realização do crédito do contas a receber de clientes é avaliada com base na
política de crédito estabelecida pela Administração. O contas a receber de
clientes é relacionado a vários clientes e por serem pulverizados a Companhia
utiliza o histórico de inadimplência coletiva para a decisão de constituição de
provisão em contrapartida ao resultado.

Baseado no monitoramento do risco de crédito de clientes, a Administração da
Companhia e suas controladas acreditam que, conforme indicado, a Provisão
para Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação Duvidosa (PECLD) está
adequada em relação aos saldos de contas a receber.
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Risco de liquidez

A seguir estão as maturidades contratuais de passivos financeiros, incluindo pagamento de juros estimados e excluindo o
impacto de acordos de negociação de moedas pela posição líquida:

2022
Fluxo

Valor de caixa 6 meses 6 - 12 1 – 2 2 – 5 Mais que
Ativos contábil contratual ou menos meses Anos anos 5 anos
Caixa e equivalentes de caixa 91.175 - 88.277 - 2.898 - -
Outras contas a receber de clientes 33.118 - 32.987 131 - - -
Adiantamentos a fornecedores 2.181 - 2.181 - - - -
Instrumentos financeiros derivativos 4.625 - 3.550 152 923 - -
Outras contas a receber 13.855 - 13.315 - 540 - -

144.954 - 140.310 283 4.361 - -
Passivos
Fornecedores 50.191 - 50.191 - - - -
Partes relacionadas 1.278 - - - 1.278 - -
Empréstimos e financiamentos 653.162 - 108.148 103.227 189.659 236.392 15.738
Instrumentos financeiros derivativos 7.274 - 6.854 - 420 - -
Adiantamento de clientes 48.473 - 45.427 - 3.046 - -
Outras contas a pagar 14.622 - 12.729 - 1.893 - -

775.000 - 223.348 103.227 196.296 236.392 15.738

389



OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares Reais)

58

2021

Valor
Fluxo de

caixa 6 meses 6 - 12 1 – 2 2 - 5
Mais
que

Ativos contábil Contratual ou menos meses Anos anos 5 anos
Caixa e equivalentes de caixa 121.569 - 116.702 - 4867 - -
Outras contas a receber de clientes 17.166 - 16.959 90 117 - -
Adiantamentos a fornecedores 2.237 - 2.237 - - - -
Instrumentos financeiros derivativos 0 - - - - - -
Outras contas a receber 29.557 - 29.414 - 143 - -

170.529 - 165.312 90 5.127 - -
Passivos
Fornecedores 50.103 - 50.103 - - - -
Partes relacionadas 1.151 - - - 1.151 - -
Empréstimos e financiamentos 528.957 - 94.871 112.408 251.289 64.687 5.702
Instrumentos financeiros derivativos 12.192 - 1.469 3.065 7.658 - -
Adiantamento de clientes 22.728 - - 22.728 - - -
Outras contas a pagar 21.388 - 16.089 - 5.299 - -

636.519 - 162.532 138.201 265.397 64.687 5.702
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A previsão de fluxo de caixa é realizada pela Administração da Companhia.

A Administração monitora as previsões contínuas das exigências de liquidez da
Companhia e suas controladas para assegurar que ela tenha caixa suficiente
para atender às necessidades operacionais.

Essa previsão leva em consideração os planos de financiamento da dívida da
Companhia e suas controladas, cumprimento de cláusulas, cumprimento das
metas internas do quociente do balanço patrimonial e, se aplicável, exigências
regulatórias externas ou legais - por exemplo, restrições de moeda.

O excesso de caixa mantido pela Companhia e suas controladas, além do saldo
exigido para administração do capital circulante, é investido em contas
correntes com incidência de juros, depósitos a prazo e depósitos de curto prazo,
escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados ou liquidez suficiente
para fornecer margem suficiente conforme determinado pelas previsões acima
mencionadas.

Em 31 de dezembro de 2022, a Companhia mantinha investimentos de curto
prazo de R$ 91.185, sendo R$ 81.672 em moeda nacional e R$ 9.513 em moeda
estrangeira (R$ 121.570 em 31 de dezembro de 2021, sendo 105.685 em moeda
nacional e R$ 15.885 em moeda estrangeira) que se espera gerem prontamente
entradas de caixa para administrar o risco de liquidez.

Não é esperado que fluxo de caixa, incluídos nas análises de maturidade da
Companhia, possam ocorrer significativamente mais cedo ou em montantes
significantemente diferentes.

Análise de Sensibilidade dos Riscos de Mercado

O quadro a seguir apresenta uma análise de sensibilidade dos efeitos das
mudanças nos fatores de risco relevantes aos quais a Companhia e suas
controladas estão expostas.

Redução em Aumento em
Conta Fator de Risco (10%) (25%) +10% +25%

Caixa e Equivalentes de Caixa Taxa de câmbio (R$/USD) (951) (2.378) 951 2.378
Adiantamento de clientes Taxa de câmbio (R$/USD) 3.485 8.712 (3.485) (8.712)
Empréstimos e financiamentos Taxa de câmbio (R$/USD) 4.501 11.252 (4.501) (11.252)

Instrumentos financeiros derivativos 648 1.619 (648) (1.619)
Contratos a termo de moeda Taxa de câmbio (R$/USD) 80 199 (80) (199)

Preço futuro (açúcar)
Preço futuro da comodity em
R$

Impacto no Resultado 7.762 19.404 (7.762) (19.404)
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A Companhia e suas controladas possuem políticas de não exposição ao risco
cambial. Assim, todas as vendas de açúcar são realizadas em Reais. Desta
maneira, simultaneamente a fixação do açúcar NY11 negociado na Ice (ativo
dolarizado), é realizada a venda de NDF de USD ou contratação de
financiamento em USD no mesmo volume e prazo do açúcar (passivo
dolarizado). Ou seja, todo resultado negativo que possa vir a acontecer com
realização financeira do açúcar e câmbio é recompensado com receita líquida
superior, e vice-versa.

27. Gestão de capital

A gestão de capital tem como principal objetivo salvaguardar a capacidade de
continuidade da Companhia e suas controladas, oferecerem retorno aos
acionistas, no médio prazo, já que houve recentemente grandes investimentos.
Busca-se manter uma estrutura ideal para reduzir o custo de capital.

A Companhia e suas controladas realizam o monitoramento por diversas formas,
buscando sempre abranger os mais variados parâmetros que possibilitem uma
gestão de capital eficaz em relação a seus valores e visão estratégica (princípios
e objetivos).

Tem um controle e eficaz do fluxo de caixa e realizou o alongamento do perfil
dos financiamentos, sendo a estratégia da Companhia e suas controladas, assim
direcionada. A Companhia e suas controladas continuam com a estratégia de
alongamento de seu passivo, já que atua em um segmento de commodities
agrícola com sazonalidade e volatilidade.

Em uma análise estrutural da Companhia e suas controladas é importante
entender que alguns índices devem ser analisados dentro das circunstâncias
operacionais das companhias.

O capital é monitorado com base nos índices de alavancagem (dívida líquida
dividida pelo patrimônio líquido). A dívida líquida, por sua vez, corresponde ao
total de empréstimos e financiamentos (incluindo empréstimos e
financiamentos de curto e longo prazo, conforme demonstrado no balanço
patrimonial), subtraído do montante de caixa e aplicações financeiras. Dessa
forma, a Companhia monitora o seu passivo financeiro total em relação ao seu
patrimônio líquido.

Mantém-se também foco na gestão da alavancagem geral da Companhia e suas
controladas, com o acompanhamento da relação da dívida líquida sobre EBTIDA
(LAJIDA), em níveis considerados administráveis para a continuidade das
operações.
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Importante salientar que, durante o período de investimentos, esses índices
devem ser analisados levando-se em conta que os índices devem contemplar a
realização do faturamento decorrente dos investimentos, o que normalmente
acontece a partir dos anos subsequentes, e quando se atinge a plena capacidade
em sua moagem.

Com base na análise desses indicadores, a Administração define uma gestão de
capital de giro de forma a manter a alavancagem natural da Companhia e suas
controladas em níveis iguais ou inferiores aos índices de alavancagem que se
objetiva.

27.1. Valor justo dos instrumentos financeiros

Os ativos e passivos financeiros estão representados nas demonstrações
contábeis pelos valores de custo e as respectivas apropriações de
receitas e despesas e estão contabilizados de acordo com a sua
expectativa de realização ou liquidação.

Conforme observado anteriormente, os valores justos dos instrumentos
financeiros, à exceção daqueles vencíveis no curto prazo, instrumentos
de patrimônio sem mercado ativo e contratos com características
discricionárias, em que o valor justo não pode ser mensurado
confiavelmente, estão apresentados por níveis hierárquicos de
mensuração conforme tabela a seguir:

2022 2021 (Reapresentado)
Valor

contábil
Valor de
mercado

Valor
contábil

Valor de
mercado

Ativos
Caixa e equivalentes de caixa 91.175 91.175 121.569 121.569
Outras contas a receber de clientes 35.072 35.072 35.072 35.072
Adiantamentos a fornecedores 2.181 2.181 2.181 2.181
Instrumentos financeiros derivativos 4.625 4.625 0 0
Outras contas a receber 19.049 19.049 29.557 29.557
Ativos financeiros totais 152.112 152.112 188.379 188.379
Passivos
Fornecedores 52.145 52.145 50.103 50.103
Partes relacionadas 1.278 1.278 1.151 1.151
Empréstimos e financiamentos 653.162 653.162 528.957 528.957
Instrumentos financeiros derivativos 7.274 7.274 12.192 12.192
Adiantamento de clientes 48.473 48.473 22.728 22.728
Outras contas a pagar 18.032 18.032 21.388 21.388
Passivos financeiros totais 780.364 780.364 636.519 636.519

Classificação por categoria dos instrumentos financeiros

(I) Ativo ou passivo financeiro mensurado ao valor justo por meio do resultado;
(II) Custo amortizado.
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27.2. Hierarquia do valor justo

Para os valores justos reconhecidos no balanço, o Pronunciamento
Técnico CPC 40 – Instrumentos Financeiros – Evidenciação, requer a
divulgação para cada classe de instrumentos financeiros e derivativos, a
qual classe de apuração de valor foi utilizada.

A tabela a seguir apresenta instrumentos financeiros registrados pelo
valor justo, utilizando um método de avaliação.

Os diferentes níveis foram definidos como a seguir:

 Nível 1: Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para
ativos e passivos idênticos ou posições de liquidações da contraparte,
nos casos da avaliação dos saldos de caixa, equivalentes de caixa e
aplicações financeiras;

 Nível 2: Inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são
observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou
indiretamente (derivado de preços) ou valor justo obtido pela
aplicação de metodologia de cálculo, que utilize dados e premissas
observáveis em mercado ativo;

 Nível 3: Premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseadas em
dados observáveis de mercado (inputs não observáveis) ou valor justo
obtido pela aplicação de metodologia de cálculo que utilize dados e
premissas geradas internamente na entidade.

Contábil Nível 1 Nível 2 Nível 3
Ativos e passivos – 2022
Instrumentos financeiros derivativos (2.649) - (2.649) -
Total em 31 de dezembro de 2022 (2.649) - (2.649) -

Ativos e passivos - 2021
Instrumentos financeiros derivativos (12.192) - (12.192) -
Total em 31 de dezembro de 2021 (12.192) - (12.192) -

Para tanto, a Companhia definiu os respectivos níveis da seguinte forma:

 Nível 1: posições de liquidações da contraparte, no caso da avaliação
dos saldos de caixa, equivalentes de caixa, empréstimos, e aplicações
financeiras;

 Nível 2: em 31 de dezembro de 2022 e de 2021, a mensuração da
totalidade dos instrumentos financeiros derivativos da Companhia
corresponde às características do Nível 2. O valor justo dos derivativos
de câmbio (swap) é determinado com base nas taxas de câmbio futuras
nas datas dos balanços, como valor resultante descontado ao valor
presente;
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 Nível 3: não foi classificado nenhum instrumento financeiro nesses
níveis.

28. Compromissos com parceria mercantil operacional e compra futura de cana-
de-açúcar

A Companhia firmou contratos de parcerias mercantis e de aquisição de cana-
de-açúcar produzida em propriedades rurais e de terceiros, por meio de
contratos plurianuais. Os termos dos contratos de parcerias e de compra de
cana de açúcar têm vigência de dois ciclos (ano/safra), a maioria é renovável
no término do período.

Os valores a serem desembolsados em função destas operações serão
determinados a cada encerramento de safra pelo preço de tonelada de cana de
açúcar estabelecido pelo modelo definido pelo Conselho dos Produtores de Cana
de Açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo – Consecana. Em 31 de
dezembro de 2022, os pagamentos totais estimados de parcerias e contratos de
compra, são como segue:

Anos R$
2023 46.688
2024 41.794
2025 37.702
2026 29.181
2027 e demais 50.763

206.128

29. Informações por segmento

A Administração definiu os segmentos operacionais da Companhia e sua
Controlada com base nos relatórios utilizados para a tomada de decisões
estratégicas, revisada pelos principais tomadores de decisão, sendo eles a
Diretoria, a Presidência e o Conselho de Administração.

As análises são realizadas segmentando o negócio sob a ótica dos produtos
comercializados pela Companhia e suas Controladas, compondo quatro
segmentos:

 Etanol anidro;
 Etanol hidratado;
 Açúcar VHP;
 Cana de açúcar;
 Bagaço, levedura e outros;
 Implementos e peças agrícolas;
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 Motos e peças.

2022
2021

(reapresentado)
Receita bruta de etanol anidro 133.656 126.921
Imposto e devoluções sobre venda do etanol anidro (5.863) (8.507)
Custo de venda do etanol anidro (101.600) (85.846)

26.193 32.568

Receita bruta de etanol hidratado 53.519 42.706
Imposto e devoluções sobre venda do etanol hidratado (8.611) (7.850)
Custo de venda do etanol hidratado (39.160) (31.106)

5.748 3.750

Receita bruta de açúcar VHP 219.526 171.011
Imposto e devoluções sobre venda do açúcar VHP 0 0
Custo de venda do açúcar VHP (209.706) (179.952)

9.820 (8.941)

Receita bruta de bagaço, levedura, energia e outros 130.220 101.922
Impostos sobre venda de bagaço, levedura, energia e
outros (10.142) (7.097)

Custo de venda de bagaço, levedura, energia e outros (75.197) (58.118)
44.881 36.707

Receita operacional líquida 512.305 419.106
(-) Custo dos produtos vendidos (425.663) (355.022)
Lucro bruto operacional 86.642 64.084

30. Cobertura de seguros

A Companhia e suas controladas adotam a política de contratar cobertura de
seguros para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes
para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade. As
premissas de risco adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo
de uma auditoria das demonstrações contábeis, consequentemente, não foram
analisadas pelos auditores independentes.

31. Eventos subsequentes

Supremo Tribunal Federal (“STF”) muda entendimento relacionado com a
coisa julgada em matéria tributária

Em 08 de fevereiro de 2023 o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou os Temas
881 – Recursos Extraordinário n° 949.297 e 885 – Recurso Extraordinário n°
955.227.

396



OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares Reais)

65

Os ministros que participaram destes temas concluíram, por unanimidade, que
decisões judiciais tomadas de maneira definitiva a favor dos contribuintes
devem ser anuladas se, depois, o Supremo tiver entendimento diferente sobre
o tema. Ou seja, se anos atrás uma empresa conseguiu autorização da Justiça
para deixar de recolher algum tributo, essa permissão perderá a validade
automaticamente se, e quando, o STF entender que o pagamento é devido.

A Administração avaliou com os seus Assessores Jurídicos Internos os possíveis
impactos desta decisão do STF e concluiu que a decisão do STF não resulta,
baseada em avaliação da Administração suportada por seus Assessores
Jurídicos, e em consonância com o CPC25/IAS37 Provisões, Passivos
Contingentes e Ativos Contingentes e o CPC24/IAS10 Eventos Subsequentes, em
impactos significativos em suas demonstrações contábeis de 31 de dezembro de
2022.

Exclusão de créditos fiscais na base de cálculo do IRPJ e CSLL

A Companhia e suas controladas possuem subvenções concedidas pelos governos
estaduais, a título de crédito presumido, redução parcial e integral da base de
cálculo de ICMS de determinados bens de sua cadeia produtiva, em acordo com
o regulamento de cada Estado. Os valores apropriados desses incentivos fiscais
como receita no resultado, são excluídos na apuração dos tributos sobre o lucro,
quando atendidos os requisitos previstos na legislação vigente. Durante o
exercício a Companhia e suas controladas registraram o montante de
subvenções governamentais no valor de R$ 20.756 no consolidado, excluída de
sua base de apuração do Imposto de renda e da contribuição social (vide Nota
Explicativa nº 20).

Em 26 de abril de 2023, o STJ (Superior Tribunal da Justiça) noticiou a
finalização do julgamento dos recursos Especiais Resp. 1.945.110 e 1.987.158
(Tema Repetitivo 1182), em que se discute justamente a exigência de IRPJ e
CSLL sobre valores relacionados aos incentivos fiscais de ICMS, distintos
daqueles concedidos na forma de créditos presumidos. A Companhia e suas
controladas informam que acompanham e avaliarão os possíveis impactos tão
logo ocorra o desfecho definitivo do caso.
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

Aos
Administradores e Acionistas da
Okinawa Administração e Participações S.A.
Fernandópolis - SP

Opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas

Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Okinawa Administração e
Participações S.A. (“Companhia”), identificadas como controladora e consolidado, que
compreendem o balanço patrimonial individual e consolidado em 31 de dezembro de 2021 e as
respectivas demonstrações individuais e consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.

Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos dos assuntos descritos na seção a seguir intitulada
“Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas ", as
demonstrações contábeis individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Okinawa Administração e
Participações S.A. em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas

Revisão da vida útil do ativo imobilizado

Em 31 de dezembro de 2021, as controladas da Companhia mantém registrado na Rubrica
“Imobilizado” o valor de R$ 240.866 mil referente a bens destinados à sua atividade operacional. As
controladas da Companhia realizaram a depreciação dos ativos conforme taxas definidas pela
Legislação Fiscal do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas. No entanto, conforme definido pela NBC
TG 27 - Ativo imobilizado, emitida e aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), a
depreciação precisa ser calculada com base na vida útil do ativo para as controladas da Companhia,
considerando seu valor residual, e deve ser revisada anualmente de acordo com a vida útil econômica
estimada do bem. Em virtude da ausência da avaliação da vida útil dos bens, bem como a utilização
da taxa fiscal de depreciação, não foi possível assegurarmos a razoabilidade dos saldos de depreciação
registrados no ativo, bem como seus reflexos no resultado do exercício no montante de R$ 24.679 mil.

Direito de uso e passivo de arrendamento de parcerias agrícolas

Conforme Nota Explicativa nº 16 às demonstrações contábeis individuais e consolidadas, as
controladas da Companhia em 31 de dezembro de 2021, apresentam na rubrica “Direito de uso”,
classificada no ativo não circulante, o montante de R$ 13.329 mil e na rubrica “Arrendamentos a
pagar” – passivo circulante e não circulante – os montantes de R$ 8.517 mil e R$ 8.313 mil,
respectivamente, relacionados à adoção da NBC TG 06 – Arrendamentos, para os contratos de
arrendamentos agrícolas referente a terras empregadas para a produção de cana-de-açúcar, deixando
de reconhecer os impactos pertinentes aos contratos de parcerias agrícolas por entender que não se
enquadram no conceito de arrendamento da referida norma. Todavia, a natureza do contrato de
parceria rural se assemelha aos conceitos de “joint operation”, descritos na NBC TG 15 – “Negócios
em Conjunto”, que define um negócio em conjunto o qual as partes integrantes que detêm o controle
conjunto do negócio têm direitos sobre os ativos e têm obrigações pelos passivos relacionados ao
negócio. Essas partes são denominadas de “operadores em conjunto”. Por sua vez, a NBC TG 06 –
Arrendamentos, descreve que se as partes do negócio em conjunto coletivamente tiverem o direito
de controlar o uso de um ativo identificado durante todo o período de uso por meio de seu controle
conjunto do negócio, o contrato contém um arrendamento.
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Não foi possível, nas circunstâncias, realizarmos procedimentos alternativos de auditoria que nos
possibilitassem concluir quanto à adequação dos referidos saldos que eventualmente não tenham sido
registrados e/ou divulgados nas demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2021, bem como
mensurar os valores de possíveis impactos inerentes a essas operações no resultado e no patrimônio
líquido.

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal
de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações contábeis individuais e
consolidadas

A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis
individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis
individuais e consolidadas livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude
ou erro.

Na elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a Diretoria é responsável pela
avaliação da capacidade de a Companhia continuarem operando, divulgando, quando aplicável, os
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração
das demonstrações contábeis, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do
processo de elaboração das demonstrações contábeis.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e
consolidadas

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis individuais e
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável
é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes
existentes.

As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando,
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis individuais e
consolidadas.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além
disso:
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 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis individuais
e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver
o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas
intencionais;

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas;

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração;

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade
de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas
divulgações nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou incluir modificação em
nossa opinião com ressalva, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos
ou condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas a não mais se manter em
continuidade operacional;

 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis individuais
e consolidadas, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis individuais e consolidadas
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo
de apresentação adequada;

 Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das
entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações
contábeis individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho
da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Ribeirão Preto, 10 de maio de 2022.

BDO RCS Auditores Independentes SS
CRC 2 SP 013846/O-1

Marcos Vinícius Galina Colombari
Contador CRC 1 SP 262247/O-8
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OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Balanços patrimoniais
Em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Valores expressos em milhares de Reais)

Ativo Passivo e patrimônio liquido

Notas 2021 2020 2021 2020 Notas 2021 2020 2021 2020
Circulante Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6 15 62 116.702 146.956 Fornecedores 14 - - 50.103 43.252
Contas a receber de clientes 7 - - 17.166 14.546 Empréstimos e financiamentos 15 - - 207.279 182.057
Estoques 8 - - 102.826 83.966 Arrendamentos a pagar 16 - - 8.517 6.390
Ativo biológico 11 - - 237.472 155.783 Instrumento financeiros derivativos 19 - - 4.534 12.671
Impostos a recuperar 9 - - 5.401 6.270 Obrigações trabalhistas - - - 5.723 5.582
Adiantamentos a fornecedores e diversos - - - 2.237 1.812 Obrigações tributárias 17 - - 5.768 13.933
Despesas antecipadas - - - 378 370 Adiantamentos de clientes 18 - - 22.728 21.394
Outras contas a receber 10 2.072 680 14.916 11.628 Outras contas a pagar - 8.003 2.336 8.265 3.347

2.087 742 497.098 421.331 8.003 2.336 312.917 288.626
Não circulante Não circulante
Aplicações financeiras 6 - - 4.867 2.444 Empréstimos e financiamentos 15 - - 321.678 283.823
Outras contas a receber 10 - - 143 405 Instrumentos financeiros derivativos 19 - - 7.658 -
Impostos a recuperar 9 - - 490 850 Obrigações tributárias 17 - - 2.391 4.021
Depósitos judiciais - - - 10 11 Impostos diferidos 21 - - 50.269 23.966
Impostos diferidos 21 - - 67.865 44.221 Partes relacionadas 20 - - 1.151 14.081
Investimentos 12 121.552 99.117 723 502 Arrendamentos a pagar 16 - - 8.313 13.329
Imobilizado 13 - - 240.866 244.151 Outras contas a pagar - - - 5.299 7.545
Direitos de Uso 16 - - 13.329 18.982 Provisão para demandas judiciais - - - 270 272
Intangível 15 13 228 323 - - 397.029 347.037

121.567 99.130 328.521 311.889 Patrimônio líquido 22
Capital social 103.592 91.592 103.592 91.592
Reserva legal 972 390 972 390
Reserva de lucros 11.087 5.554 11.087 5.554
Patrimônio líquido atribuível aos controladores 115.651 97.536 115.651 97.536

Participação dos não controladores - - 23 21

115.651 97.536 115.674 97.557

Total do ativo 123.654 99.872 825.620 733.220 Total do passivo e patrimônio líquido 123.654 99.872 825.620 733.220

As notas explicativas da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado Controladora Consolidado

6
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OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Demonstrações do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Valores expressos em milhares Reais)

Notas 2021 2020 2021 2020
Receita operacional líquida 23 - - 419.106 394.145
Custo dos produtos e mercadorias vendidas 24 - - (370.516) (286.464)
Variação do valor justo do ativo biológico 11 - - 82.034 29.259
Lucro bruto - - 130.624 136.940

(Despesas)/receitas operacionais
Despesas comerciais 24 - - (3.268) (11.238)
Despesas gerais e administrativas 24 (171) (144) (32.791) (27.322)
Equivalência patrimonial 11.825 22.829 - -
Outras despesas operacionais líquidas 24 (3) - 8.201 11.636

11.651 22.685 (27.858) (26.924)

Resultado operacional antes dos efeitos financeiros 11.651 22.685 102.766 110.016

Resultado financeiro 25 (1) 1 (85.255) (76.608)

Resultado antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social 11.650 22.686 17.511 33.408

Impostos correntes 21 - - (3.200) (4.164)
Impostos diferidos 21 - - (2.659) (6.552)
Lucro líquido do exercício 11.650 22.686 11.652 22.692

Atribuível aos
Acionistas da Companhia 11.650 22.686
Participação dos não controladores 2 6

Lucro líquido do exercício 11.652 22.692

As notas explicativas  da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado

7
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OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Demonstrações do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Valores expressos em milhares de Reais)

2021 2020 2021 2020
Lucro líquido do exercício 11.650 22.686 11.652 22.692
Resultado abrangente do exercício 11.650 22.686 11.652 22.692

Atribuível a:
Acionistas da Companhia 11.650 22.686
Participação dos não controladores 2 6
Resultado abrangente do exercício 11.652 22.692

As notas explicativas da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado

8
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OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
(Valores expressos em milhares Reais)

Capital Reserva Reserva Lucro/(Prejuízos) Participação dos
social legal de lucros acumulados não controladores Total

Saldos em 31 de dezembro de 2019  91.592  -  -  (14.891)  15  76.716

Lucro líquido do exercício  -  -  -  22.686  6  22.692
Constituição da reserva legal  390  (390)  -  -
Dividendos obrigatórios  (1.851)  -  (1.851)
Transferência para reserva de lucros  -  -  5.554  (5.554)  -  -

Saldos em 31 de dezembro de 2020  91.592  390  5.554  -  21  97.557

Aumento de capital  12.000  -  -  -  -  12.000
Lucro líquido do exercício  -  -  -  11.650  2  11.652
Constituição da reserva legal  -  582  -  (582)  -  -
Dividendos obrigatórios  -  -  -  (5.535)  -  (5.535)
Transferência para reserva de lucros  -  -  5.533  (5.533)  -  -

Saldos em 31 de dezembro de 2021  103.592  972  11.087 -  23  115.674

As notas explicativas da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

 9
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OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Demonstrações dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Valores expressos em milhares Reais)

2021 2020 2021 2020
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício  11.650  22.686  11.652  22.686

Ajuste para reconciliar o resultado do exercício com recursos provenientes de
atividades operacionais
Depreciação  -  -  24.679  20.812
Baixa do ativo imobilizado  -  -  (738)  2.087
Variação do valor justo do ativo biológico  -  -  (143.180)  (61.147)
Exaustão da formação da lavoura  -  -  57.063  43.009
Amortização de tratos culturais  -  -  56.690  44.068
Realização do ganho do valor justo sobre o ativo biológico  -  -  61.147  31.888
Equivalência patrimonial  (11.825)  (22.829)  -  -
Ajuste de preço do açúcar  -  -  (41.328)  (26.474)
Juros, variações monetárias, cambiais líquidas e operações de hedge  -  -  85.572  76.744
Imposto de renda e contribuição social  -  -  2.623  9.373
Provisão Estimada de Crédito de Liquidação Duvidosa (PECLD)  -  -  (178)  (914)
Participação dos não controladores  -  -  (2)  6

Resultado do exercício ajustado  (175)  (143)  114.000  162.138

Aumento/(diminuição) nos ativos e passivos operacionais
Contas a receber de clientes  -  -  (2.186)  3.892
Estoques  -  -  (18.752)  1.128
Impostos a recuperar  (1)  -  1.229  (1.737)
Depósitos judiciais  -  -  1  10
Adiantamento de fornecedores  -  -  (432)  (4)
Aplicações financeiras  -  -  (2.423)  (1.723)
Outros ativos  -  (428)  (2.873)  (8.051)
Obrigações tributárias  2  -  (9.810)  (15.053)
Obrigações trabalhistas  -  -  65  191
Fornecedores  -  -  6.815  20.478
Adiantamento de clientes  -  -  1.328  18.733
Outros passivos  5.664  1.925  (2.782)  4.461

Caixa gerado (utilizado) pelas operações, antes de juros, variações monetárias e
cambiais  5.490  1.354  84.180  184.463

Resultado na baixa de arrendamentos operacionais  -  -  (2.889)  108
Imposto de Renda e Contribuição Social Pagos  -  -  -  (3.153)
Juros e variações monetárias sobre financiamentos  -  -  (38.164)  (29.477)
Ganhos/(perdas) com swap  -  -  (478)  (1.249)
Outras despesas financeiras pagas  -  -  (3.636)  (1.415)

Caixa líquido proveniente das atividades operacionais  5.490  1.354  39.013  149.277

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Investimentos  (12.000)  -  (221)  -
Imobilizado e intangível  (2)  (3)  (79.153)  (82.915)
Ativo biológico  -  -  (46.435)  (52.477)
Caixa líquido consumido nas atividades de investimento  (12.002)  (3)  (125.809)  (135.392)

Fluxo de caixa nas atividades de financiamento
Empréstimos e financiamentos - Captação  -  -  229.249  319.518
Empréstimos e financiamentos - Amortização  -  -  (172.133)  (266.865)
Integralização de Capital Social  12.000  -  12.000  -
Partes relacionadas  -  -  (13.808)  484
Dividendos obrigatórios  (5.535)  (1.423)  1.235  (350)
Caixa líquido oriundo das atividades de financiamento  6.465  (1.423)  56.543  52.787

(Redução)/aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa  (47)  (72)  (30.254)  66.672

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  62  134  146.956  80.284
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício  15  62  116.702  146.956

(Redução)/aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa  (47)  (72)  (30.254)  66.672

As notas explicativas da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado
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OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares de Reais)

11

1. Contexto operacional

As atividades da Okinawa Administração e Participações S.A. e suas controladas
(“Companhia”), composto pelas entidades Alcoeste Bioenergia Fernandópolis
S.A., Azamoto Motos e Peças S.A. e Arakaki Máquinas e Implementos Agrícolas
S.A., compreendem substancialmente as seguintes operações:

Controladas

1.1. Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.

A Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. (“Companhia”) é uma sociedade
anônima de capital fechado. A Companhia tem como atividade
preponderante a produção e o comércio de etanol, açúcar e seus
subprodutos. As atividades são desenvolvidas na unidade industrial
localizada no município de Fernandópolis, no Estado de São Paulo. Seu
exercício social é iniciado em 1° de janeiro e finalizado em 31 de
dezembro.

A cana-de-açúcar utilizada no processo industrial é colhida em terras
próprias, em parceria e de fornecedores da região noroeste do Estado de
São Paulo. Em 2020, a Companhia realizou sua 38ª safra produzindo 1,95
milhão de toneladas de cana, sendo todo o volume processado em sua
própria unidade industrial.

1.2. Azamoto Motos e Peças S.A.

A Azamoto Motos e Peças S.A. é uma sociedade anônima de capital
fechado. A Companhia tem como atividade preponderante comércio a
varejo de motocicletas e motonetas, novas e usadas, peças e acessórios.
As atividades são desenvolvidas na unidade industrial localizada no
município de Fernandópolis, no Estado de São Paulo. Seu exercício social
é iniciado em 1º de janeiro e finalizado em 31 de dezembro.

1.3. Arakaki Máquinas e Implementos Agrícolas S.A.

A Arakaki Máquinas e Implementos Agrícolas S.A. é uma sociedade
anônima de capital fechado. A Companhia tem como atividade
preponderante comércio atacadista de máquinas, peças, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário. As atividades são desenvolvidas nas
unidades localizadas nos Municípios de Fernandópolis e Jales no Estado de
São Paulo, Frutal e Iturama no Estado de Minas Gerais. Seu exercício social
é iniciado em 1º de janeiro e finalizado em 31 de dezembro.

Impactos relacionados à pandemia do COVID-19

A Companhia e suas controladas, visando a saúde e segurança de todos os
colaboradores bem como de seus familiares, parceiros e clientes e
considerando a necessidade da continuidade da prestação dos serviços,
atua fortemente na prevenção ao contágio do Covid-19.
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A Diretoria aprovou um plano de contingência com medidas protetivas
para evitar o contágio e disseminação da Covid-19. Este plano foi
elaborado e foram respeitados todos os protocolos estabelecidos por lei e
recomendados por entidades da área da saúde.

Entre as medidas prioritárias estabelecemos políticas e práticas de
flexibilização do local de trabalho para reduzir contato social na
Companhia e suas controladas. Além disso, disponibilizamos materiais de
higiene pessoal como álcool em gel, e elaboramos comunicados sobre as
medidas protetivas contra o Covid-19.

É obrigatória a utilização de máscaras. Além disso intensificamos a
limpeza dos locais de trabalho, com desinfecção das superfícies. É vedado
o compartilhamento de objetos que são tocados por mão e boca. Os
equipamentos de proteção individual também são constantemente
higienizados.

Considerando as análises realizadas sobre os aspectos relacionados aos
possíveis impactos do Covid-19 em seus negócios, para o exercício findo
em 31 de dezembro de 2021, a Companhia e suas controladas concluíram
que não há efeitos materiais em suas informações contábeis.

O efeito financeiro e econômico para Companhia e suas controladas ao
longo do exercício de 2022 dependerá do desfecho da crise de saúde
mundial e seus impactos macroeconômicos, especialmente no que tange
à retração na atividade econômica, bem como da extensão do isolamento
social. A Companhia e suas controladas continuarão monitorando
constantemente os efeitos da crise e os impactos nas suas operações e nas
demonstrações contábeis.

2. Base de preparação

2.1. Declaração de conformidade (com relação as normas do CPC)

As demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Companhia e
suas controladas são apresentadas em milhares de Reais (exceto quando
mencionado de outra forma), são de responsabilidade da Administração e
foram elaboradas e apresentadas em conformidade com as com as práticas
contábeis brasileiras, emanadas da legislação societária – Lei nº 6.404/76
e alterações posteriores, os Pronunciamentos, as Interpretações e as
Orientações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e
homologados pelos órgãos reguladores, e práticas adotadas pelas
entidades em assuntos não regulados, desde que atendam ao
Pronunciamento “Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação
das Demonstrações contábeis”, emitido pelo CPC e, por conseguinte, em
consonância com as normas contábeis internacionais.

A emissão das demonstrações contábeis individuais e consolidadas da
Companhia e suas controladas foram autorizadas pela Administração em
10 de maio de 2021.
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2.2. Base de mensuração

As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo
histórico, exceto se indicado de outra forma.

2.3. Moeda funcional e moeda de apresentação

Essas demonstrações contábeis individuais e consolidadas são
apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Companhia e suas
controladas. Todas as informações financeiras apresentadas em Real foram
arredondadas para o valor mais próximo, exceto quando indicado de outra
forma.

2.4. Continuidade

A Administração considera que a Companhia e suas controladas possuem
recursos para dar continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente,
a Administração não tem o conhecimento de nenhuma incerteza material
que possa gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar
operando, portanto, as demonstrações contábeis foram preparadas com
base nesse princípio.

2.5. Uso de estimativas e julgamentos

A preparação das demonstrações contábeis individuais e consolidadas de
acordo com as normas brasileiras de contabilidade exige que a
Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a
aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos,
passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas
estimativas.

Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões
com relação às estimativas contábeis são reconhecidas no período em que
as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados.

As informações referentes ao uso de estimativas e julgamentos adotados
e que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas
demonstrações contábeis estão incluídas nas seguintes notas explicativas:

 Nota Explicativa nº 7: Provisão para Crédito de Liquidação Duvidosa
(PCLD) (contas a receber);

 Nota Explicativa n° 8: Perdas estimadas com estoques obsoletos,
quando aplicável;

 Nota Explicativa nº 21: Imposto de Renda e Contribuição Social
diferidos (impostos diferidos);

 Nota Explicativa nº 26: Instrumentos financeiros.
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As informações sobre incertezas sobre premissas que possuam um risco
significativo de resultar em um ajuste material dentro do próximo
exercício contábil estão incluídas nas seguintes notas explicativas:

 Nota Explicativa nº 11: Ativo biológico;
 Nota Explicativa nº 13: Vida útil do ativo imobilizado.

3. Principais práticas contábeis

As principais práticas contábeis adotadas pela Companhia e suas controladas
nessas demonstrações contábeis individuais e consolidadas estão descritas a
seguir. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios
apresentados, salvo quando indicado de outra forma.

3.1. Base de consolidação

i) Controladas

As demonstrações contábeis de controladas são incluídas nas
demonstrações contábeis consolidadas a partir da data em que o controle
se inicia até a data em que o controle deixa de existir. As políticas
contábeis de controladas estão alinhadas com as políticas adotadas pela
Companhia.

Nas demonstrações contábeis individuais da controladora as informações
financeiras de controladas são reconhecidas por meio do método de
equivalência patrimonial.

ii) Transações eliminadas na consolidação

Saldos e transações intragrupo e quaisquer receitas ou despesas derivadas
de transações intragrupo são eliminados na preparação das demonstrações
contábeis consolidadas. Ganhos não realizados oriundos de transações com
sociedades investidas registrados por equivalência patrimonial são
eliminados contra o investimento na proporção da participação da
Companhia na entidade investida.

Prejuízos não realizados são eliminados da mesma maneira como são
eliminados os ganhos não realizados, mas somente até o ponto em que não
haja evidência de perda por redução ao valor recuperável.

Descrição dos principais procedimentos de consolidação

 Eliminação dos saldos das contas de ativos e passivos entre as entidades
consolidadas;
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 Eliminação das participações da controladora no patrimônio líquido das
entidades controladas, direta e indiretamente;

 Eliminação dos saldos de receitas e despesas, bem como de lucros não
realizados, decorrentes de negócios entre as empresas;

 Destaque do valor da participação dos acionistas não controladores nas
demonstrações contábeis consolidadas.

iii) Participação dos acionistas não controladores

De acordo com o CPC 36 (R3) – Demonstrações Consolidadas, a
participação dos acionistas não controladores é apresentada nos balanços
patrimoniais como parte do patrimônio líquido, segregada da participação
dos acionistas da controladora. Na demonstração do resultado, a
participação dos acionistas não controladores não é deduzida na avaliação
do lucro líquido ou prejuízo do exercício, sendo apenas destacada da
participação dos acionistas da controladora.

3.2. Moeda estrangeira

Transações em moeda estrangeira

Transações em moeda estrangeira são convertidas para a moeda funcional
da Companhia e suas controladas pelas taxas de câmbio nas datas das
transações. Ativos e passivos monetários denominados e apurados em
moedas estrangeiras na data de apresentação são reconvertidos para a
moeda funcional à taxa de câmbio apurada naquela data. O ganho ou
perda cambial em itens monetários é a diferença entre o custo amortizado
da moeda funcional no começo do exercício, ajustado por juros e
pagamentos efetivos durante o período, e o custo amortizado em moeda
estrangeira à taxa de câmbio na data da apresentação. Ativos e passivos
não monetários denominados em moedas estrangeiras que são mensurados
pelo valor justo são reconvertidos para a moeda funcional à taxa de
câmbio na data em que o valor justo foi apurado. As diferenças de moedas
estrangeiras resultantes na reconversão são reconhecidas no resultado.
Itens não monetários que sejam medidos em termos de custos históricos
em moeda estrangeira são convertidos pela taxa de câmbio apurada na
data da transação.

3.3. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em
2021

i. Impactos da COVID-19 nas concessões de aluguel (Alterações a
IFRS 16)

A partir de junho de 2020, e depois a partir de março de 2021, a IFRS 16
/ CPC 06-R2 foi alterada para incluir um expediente prático para os
locatários que contabilizam as concessões de aluguel recebidas como
consequência direta da pandemia do COVID-19 e satisfazem todas as
seguintes condições:
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a) A alteração nos pagamentos do arrendamento resulta em uma
contraprestação revista para o arrendamento que é substancialmente
igual ou inferior à contraprestação para o arrendamento
imediatamente anterior à alteração;

b) Qualquer redução nos pagamentos de arrendamento afeta apenas os
pagamentos originalmente devidos em ou antes de 30 de junho de
2022;

c) Não há alteração substancial de outros termos e condições do contrato
de arrendamento.

Conforme avaliação da Administração não houve efeito material da
aplicação dos expedientes práticos e adoção do IFRS 16 / CPC 06-R2 nas
demonstrações contábeis.

3.4. Novas normas, revisões e interpretações emitidas que ainda não
estavam em vigor em 31 de dezembro de 2021

i. Contratos onerosos – Custo de cumprimento de contrato (Alterações
à IAS 37)

Aplicam-se a períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2022
para contratos existentes na data em que as alterações forem aplicadas
pela primeira vez. A alteração determina de forma específica quais custos
devem ser considerados ao calcular o custo de cumprimento de um
contrato. A Companhia não espera impactos significativos quando da
adoção desta norma.

ii. Outras normas

Para as seguintes normas ou alterações a administração ainda não
determinou se haverá impactos significativos nas demonstrações contábeis
da Companhia, a saber:

 Alteração na norma IAS 16 Imobilizado – Classificação do resultado
gerado antes do imobilizado estar em condições projetadas de uso.
Esclarece aspectos a serem considerados para a classificação de itens
produzidos antes do imobilizado estar nas condições projetadas de
uso. Esta alteração de norma é efetiva para exercícios iniciados em/ou
após 01 de janeiro de 2022;

 Melhorias anuais nas Normas IFRS 2018-2020 efetiva para períodos
iniciados em ou após 01 de janeiro de 2022. Efetua alterações nas
normas IFRS 1, abordando aspectos de primeira adoção em uma
controlada; IFRS 9, abordando o critério do teste de 10% para a
reversão de passivos financeiros; IFRS 16, abordando exemplos
ilustrativos de arrendamento mercantil e IAS 41, abordando aspectos
de mensuração a valor justo. Estas alterações de norma são efetivas
para exercícios iniciados em/ou após 01 de janeiro de 2022;
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 Alteração na norma IFRS 3 – inclui alinhamentos conceituais com a
estrutura conceitual das IFRS, efetivas para períodos iniciados em ou
após 01 de janeiro de 2022;

 Alteração na norma IAS 8 – altera a definição de estimativa contábil,
que passou a ser considerada como “valores monetários nas
demonstrações contábeis sujeitos à incerteza na mensuração”, efetiva
para períodos iniciados em ou após 01 de janeiro 2023;

 Alteração na norma IAS 12 – traz exceção adicional da isenção de
reconhecimento inicial do imposto diferido relacionado a ativo e
passivo resultante de uma única transação, efetiva para períodos
iniciados em ou após 01 de janeiro de 2023;

 Alteração na norma IAS 1 - Classificação de passivos como Circulante
ou Não-circulante. Esta alteração esclarece aspectos a serem
considerados para a classificação de passivos como circulante e não-
circulante, efetiva para períodos iniciados em ou após 01 de janeiro
de 2023;

 Em janeiro de 2020, o IASB emitiu emendas ao IAS  1, que esclarecem
os critérios utilizados para determinar se o passivo é classificado como
atual ou não atual. Essas alterações esclarecem que a classificação
atual se baseia em se uma entidade tem o direito ao final do período
de relatório de adiar a liquidação da responsabilidade por pelo menos
doze meses após o período de relatório.  As alterações também
esclarecem que o "acordo" inclui a transferência de dinheiro, bens,
serviços ou instrumentos de patrimônio, a menos que a obrigação de
transferir dinheiro, bens, serviços ou instrumentos patrimoniais
decorra de um   recurso de conversão classificado como instrumento
de capital próprio separadamente do componente de responsabilidade
de um instrumento financeiro composto. As alterações eram
originalmente efetivas para relatórios anuais iniciados a partir de 1º
de janeiro de 2022. No entanto, em maio de 2020, a data de vigência
foi adiada para períodos anuais de relatórios a partir de 1º de janeiro
de 2023.

Atualmente, a Companhia está avaliando o impacto dessas novas normas
e alterações contábeis. A Sociedade avaliará o impacto das alterações
finais à IAS 1 na classificação de seus passivos uma vez que as mesmas são
emitidas pelo IASB.

3.5. Instrumentos financeiros

Os ativos e passivos financeiros são reconhecidos quando a Companhia e
suas controladas são partes das disposições contratuais do instrumento.

Avaliação dos instrumentos financeiros, incluindo derivativos é registrada:
(a) pelo seu Valor Justo por meio de Resultado (VJR); e (b) pelo custo
amortizado, atualizado conforme disposições legais ou contratuais,
ajustado ao valor provável de realização, quando este for inferior.
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i. Ativos financeiros

Os ativos financeiros da Companhia e suas controlados estão classificados
como ativos financeiros a valor justo por meio do resultado ou custo
amortizado.

Ativos financeiros são reconhecidos inicialmente ao valor justo,
acrescidos, no caso de ativos não designados a valor justo por meio do
resultado, dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à
aquisição do ativo financeiro.

Os principais ativos financeiros da Companhia e suas controladas incluem
caixa e equivalentes de caixa, aplicações financeiras, contas a receber de
clientes, adiantamentos a fornecedores e outros ativos.

O caixa e equivalentes de caixa estão a custo amortizado. Os equivalentes
de caixa são mantidos com a finalidade de atender a compromissos de
caixa de curto prazo, investimento ou outros fins. A Companhia considera
equivalentes de caixa uma aplicação financeira de conversibilidade
imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a um
insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte, um
investimento, normalmente, se qualifica como equivalente de caixa
quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo, três meses ou
menos, a contar da data da contratação.

As contas a receber de clientes estão classificadas como custo amortizado.
As contas a receber de clientes estão apresentadas a valores de
realização, sendo que as contas a receber de clientes no mercado externo
estão registradas pela taxa de câmbio na data de negociação e,
posteriormente, atualizados em sua data de realização. Quando
necessário, a Administração constituí provisão em montante considerado
suficiente para os créditos cuja recuperação é considerada duvidosa, com
base na avaliação individual de cada cliente.

A mensuração subsequente de ativos financeiros depende da sua
classificação, que pode ser da seguinte forma:

 Ativos financeiros a valor justo por meio do resultado: ativos
financeiros a valor justo por meio do resultado (aqueles adquiridos com
o objetivo de venda no curto prazo) são apresentados no balanço
patrimonial a valor justo, com os correspondentes ganhos ou perdas
reconhecidas na demonstração do resultado;

 Custo amortizado: são ativos financeiros não derivativos, com
pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em um mercado ativo.
Após a mensuração inicial, esses ativos financeiros são contabilizados
ao custo amortizado, utilizando o método de juros efetivos (taxa de
juros efetiva), menos perda por redução ao valor recuperável.

415



OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares de Reais)

19

O custo amortizado é calculado levando em consideração qualquer
desconto ou “prêmio” na aquisição e taxas ou custos incorridos. A
amortização do método de juros efetivos é incluída na linha de receita
financeira na demonstração de resultado.

Um ativo financeiro é baixado quando:

 Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expiram;
 A Companhia transfere os seus direitos de receber fluxos de caixa do

ativo ou assume uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de
caixa recebidos, sem demora significativa, a um terceiro por força de
um acordo de “repasse”; e (a) a empresa transfere substancialmente
todos os riscos e benefícios do ativo, ou (b) a empresa não transfere
nem retém substancialmente todos os riscos e benefícios relativos ao
ativo, mas transfere o controle sobre o ativo.

ii. Passivos financeiros

A Companhia e suas controladas determinam a classificação dos seus
passivos financeiros no momento do seu reconhecimento inicial. Passivos
financeiros são inicialmente reconhecidos a valor justo. Após
reconhecimento inicial, os passivos financeiros são mensurados
subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa
efetiva de juros. Ganhos e perdas são reconhecidos na demonstração do
resultado no momento da baixa dos passivos, bem como durante o
processo de amortização pelo método da taxa efetiva de juros.

Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação for revogada,
cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente for
substituído por outro do mesmo mutuante com termos substancialmente
diferentes, ou os termos de um passivo existente forem significativamente
alterados, essa substituição ou alteração é tratada como baixa do passivo
original e reconhecimento de um novo passivo, sendo a diferença nos
correspondentes valores contábeis reconhecida na demonstração do
resultado.

Os passivos financeiros da Companhia e suas controladas incluem
fornecedores, empréstimos e financiamentos, adiantamentos de clientes,
dividendos a pagar, partes relacionadas e outros passivos.

Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo
valor justo, no recebimento dos recursos, líquidos dos custos de transação.
Em seguida, os empréstimos e financiamentos tomados são apresentados
pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de encargos e juros proporcionais
ao período incorrido (pro rata temporis).
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Os custos dos empréstimos são reconhecidos como despesas, de acordo
com o regime contábil de competência, exceto quando atribuíveis a um
ativo qualificável.

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou
serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos
negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento
for devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar
são apresentadas como passivo não circulante. Elas são, inicialmente,
reconhecidas pelo valor nominal e que equivale ao valor justo e,
subsequentemente, quando aplicável, mensuradas pelo custo amortizado
com o uso do método de taxa efetiva de juros.

iii. Capital social

O capital social da Companhia incluída na demonstração contábil compõe-
se como segue:

Entidade Valor (R$ mil) Participação (%)
Koei S/A 51.796 50
Nahi S/A 51.796 50

As ações da Companhia são classificáveis como ordinárias e nominativas,
sem valor nominal, e demonstradas no patrimônio líquido.

3.5.1.Dividendos

A proposta de distribuição de dividendos efetuada pela Administração da
Companhia que estiver dentro da parcela equivalente ao dividendo mínimo
obrigatório é registrada como passivo circulante no grupo “Dividendos a
pagar”, por ser considerada como uma obrigação legal prevista no estatuto
social da Companhia. Entretanto, a parcela dos dividendos superior ao
dividendo mínimo obrigatório, declarada, quando incorrida, pela
Administração após o período contábil a que se referem às demonstrações
contábeis, mas antes da data de autorização para emissão das referidas
demonstrações contábeis, é registrada na Rubrica “Dividendo adicional
proposto” no patrimônio líquido.

3.5.2.Ações em tesouraria

Instrumentos patrimoniais próprios que são readquiridos (ações de
tesouraria) e reconhecidos ao custo de aquisição e deduzidos do
patrimônio líquido. Nenhum ganho ou perda é reconhecido na
demonstração do resultado na compra, venda, emissão ou cancelamento
dos instrumentos patrimoniais próprios da Companhia. Qualquer diferença
entre o valor contábil e a contraprestação é reconhecida em outras
reservas de capital.
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3.6. Contas a receber de clientes

As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de
clientes pela venda de mercadorias no decurso normal das atividades da
Companhia e suas controladas. Se o prazo de recebimento é equivalente
há um ano ou menos (ou outro que atenda o ciclo normal da Companhia),
as contas a receber são classificadas no ativo circulante. Caso contrário,
estão, ou serão, apresentadas no ativo não circulante.

As contas a receber de clientes são avaliadas no momento inicial pelo valor
presente e deduzidas da provisão para créditos de liquidação duvidosa. A
provisão para créditos de liquidação duvidosa é estabelecida quando
existe uma evidência objetiva de que a Companhia não será capaz de
cobrar todos os valores devidos de acordo com os prazos originais das
contas a receber. O valor da provisão é a diferença entre o valor contábil
e o valor recuperável.

Perda Estimada com Crédito de Liquidação Duvidosa (PECLD)

A Companhia e suas controladas optaram por mensurar provisões para
perdas estimadas com o contas a receber, outros recebíveis e ativos
contratuais por um valor igual a perda de crédito esperada para a vida
inteira. Ao determinar se o risco de crédito de um ativo financeiro
aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial e ao estimar
as perdas de crédito esperadas, a Companhia e suas controladas
consideram informações razoáveis e suportáveis que são relevantes e
disponíveis sem custo ou esforço excessivo.

Isso inclui informações e análises quantitativas e qualitativas, com base
na experiência histórica da Companhia, na avaliação de crédito e
considerando informações “forward looking”. A Companhia considera um
ativo financeiro como inadimplente quando: - é pouco provável que o
credor pague integralmente suas obrigações de crédito, sem recorrer a
ações como a realização da garantia (se houver alguma); ou - o ativo
financeiro está vencido há mais de 180 dias.

As Perdas Estimadas com Crédito de Liquidação Duvidosa (PECLD) são
registradas na Rubrica “Provisão para Devedores Duvidosos” na
demonstração do resultado.

3.7. Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos
financeiros com vencimento original de três meses ou menos a partir da
data da contratação. Eventuais limites de cheques especiais de bancos que
tenham de ser pagos à vista e que façam parte integrante da gestão de
caixa da Companhia e suas controladas, quando existentes, são incluídos
como um componente das disponibilidades para fins da demonstração dos
fluxos de caixa.
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3.8. Estoques

3.8.1.Reconhecimento e mensuração

De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC-16 (R1), os estoques são
mensurados pelo menor valor entre o custo médio de aquisição ou
produção e o valor realizável líquido, ajustados ao valor de mercado e das
eventuais perdas, quando aplicável.

O valor realizável líquido é o preço de venda estimado no curso normal
dos negócios, menos os custos estimados de conclusão e os custos
estimados necessários para efetuar a venda.

Os custos incluem gastos incorridos na aquisição de estoques, custos de
produção, transformação e outros custos incorridos em trazê-lo às suas
localizações e condições disponíveis para venda. O custo dos produtos
acabados e dos produtos em elaboração compreende matérias-primas,
mão de obra direta, outros custos diretos e despesas gerais de produção
relacionadas (com base na capacidade operacional normal), exceto os
custos dos empréstimos tomados. O custo desses estoques é reconhecido
no resultado quando da venda ou perecimento.

3.8.2. Ajuste por valor realizável líquido e provisão por obsolescência

Provisão para obsolescência e ajuste a valor líquido de realização e itens
deteriorados são registrados quando necessário. As perdas ocorridas no
curso normal da produção são partes integrantes do custo de produção, as
perdas anormais, se houver, são reconhecidas diretamente como despesa
do exercício.

3.9. Imposto de Renda e Contribuição Social (corrente e diferido)

A despesa com Imposto de Renda e Contribuição Social compreende os
impostos correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido
são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados a outros
resultados abrangentes. Nesse caso, o imposto também é reconhecido no
patrimônio líquido.

O Imposto de Renda e a Contribuição Social do exercício corrente e
diferido são calculados, respectivamente, com base nas alíquotas de 15%
(acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$
240 para Imposto de Renda) e 9% sobre o lucro tributável, e consideram a
compensação de prejuízos fiscais e base negativa de Contribuição Social
limitada a 30% do lucro tributável anual.
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i. Impostos correntes

O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o
lucro ou prejuízo tributável do exercício, as taxas de impostos decretadas
ou substantivamente decretadas na data de apresentação das
demonstrações contábeis e qualquer ajuste aos impostos a pagar com
relação aos exercícios anteriores.

O lucro tributável difere do lucro apresentado na demonstração do
resultado, porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou dedutíveis em
outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou não dedutíveis
de forma permanente.

ii. Impostos diferidos

O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias
entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os
correspondentes valores usados para fins de tributação. O imposto diferido
é mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às diferenças
temporárias quando elas revertem, baseando-se nas leis que foram
decretadas ou substantivamente decretadas até a data de apresentação
das demonstrações contábeis.

Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito
legal de compensar passivos e ativos fiscais correntes, e eles se relacionam
a impostos de renda lançados pela mesma autoridade tributária sobre a
Companhia e suas controladas sujeita à tributação.

Um ativo de Imposto de Renda e Contribuição Social diferido é
reconhecido por perdas fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias
dedutíveis não utilizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos à
tributação estejam disponíveis e contra os quais serão utilizados.

Ativos de Imposto de Renda e Contribuição Social diferido são revisados a
cada data de relatório e serão reduzidos na medida em que sua realização
não seja mais provável. Essa revisão efetuada pela Companhia consiste em
termos de possibilidade de recuperação, considerando-se o “lucro
histórico gerado” e o “lucro tributável futuro projetado”, de acordo com
um estudo de viabilidade técnica.

3.10. Depósitos judiciais

Os depósitos são atualizados monetariamente e apresentados como
dedução do valor de um correspondente passivo constituído quando não
houver possibilidade de resgate dos depósitos, a menos que ocorra
desfecho favorável da questão para a Companhia e suas controladas.
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3.11. Ativo biológico

Os ativos biológicos são reconhecidos ao valor justo, deduzidos das
despesas de venda, na data de cada balanço patrimonial e os efeitos de
variação dos valores justos entre os períodos são alocados diretamente no
custo dos produtos vendidos. Custos de venda incluem todos os custos que
seriam necessários para vender os ativos. A cana-de-açúcar é mensurada
ao valor justo de acordo com o método de fluxo de caixa descontado.

3.12. Imobilizado

i. Reconhecimento e mensuração

O ativo imobilizado está registrado ao custo de aquisição, formação ou
construção, levando em conta a segregação entre os gastos de capital e
gastos do período.

Conforme facultado pela Lei nº 11.638/07 e pelo Pronunciamento CPC 13
- Adoção Inicial da Lei nº 11.638/07, a Administração da Companhia optou
por não reavaliar os ativos imobilizados pelo custo atribuído (deemed cost)
na data de transição e abertura de seu exercício de 2013, pois a
Administração entende que o valor justo tende a não ser diferente do valor
residual contábil uma vez que a controlada da Companhia baseia-se como
vida útil-econômica as taxas fiscais de depreciações permitidas pela
Legislação Fiscal.

O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um
ativo. O custo de ativos construídos pela própria Companhia incluiu custos
de materiais e mão-de-obra direta, quaisquer outros custos para colocar
o ativo no local e condição necessários para que esses sejam capazes de
operar da forma pretendida pela Administração e custos de empréstimos
sobre ativos qualificáveis.

O software comprado que seja parte integrante da funcionalidade de um
equipamento é capitalizado como parte daquele equipamento.

Gastos decorrentes de reposição de um componente de um item do
imobilizado são contabilizados separadamente, incluindo inspeções e
vistorias, e classificados no ativo imobilizado. Outros gastos são
capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos
desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no
resultado como despesa.

Ganhos e perdas em alienações de um item do imobilizado são
determinados pela comparação entre os recursos advindos da alienação
com o valor contábil do imobilizado, e são reconhecidos líquidos dentro
de “outras receitas operacionais líquidas” no resultado.
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ii. Custos subsequentes

O custo de reposição de um componente do imobilizado é reconhecido no
valor contábil do item, caso seja provável que os benefícios econômicos
incorporados dentro do componente irão fluir para a Companhia e que o
seu custo pode ser medido de forma confiável. O valor contábil do
componente que tenha sido reposto por outro é baixado. Os custos de
manutenção no dia-a-dia do imobilizado são reconhecidos no resultado
como despesas conforme incorridos.

iii. Custo de manutenção

A controlada da Companhia realiza anualmente manutenções em sua
unidade industrial, aproximadamente no período de dezembro a março.
Os principais custos de manutenção incluem custos de mão de obra,
materiais, serviços externos e despesas gerais indiretas alocadas durante
o período de entressafra. Tais custos são contabilizados como um
componente do custo do equipamento e depreciados durante a safra
seguinte.

iv. Depreciação

A depreciação é calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de um
ativo, ou outro valor substituto do custo, deduzido do valor residual.

A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear
com relação às Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal do
Brasil de cada parte de um item do imobilizado, já que esse método, no
entendimento da Administração, é o que mais perto reflete o padrão de
consumo de benefícios econômicos-futuros incorporados no ativo. Os
terrenos não são depreciados.

As vidas úteis estimadas nas Instruções Normativas da Secretaria da
Receita Federal do Brasil são as seguintes:

Taxa anual fiscal (%) Anos de vida útil
Edificações e benfeitorias 4,00 25
Instalações 10,00 10
Máquinas e equipamentos 10,00 10
Móveis e utensílios 10,00 10
Veículos 20,00 5
Equipamentos de informática 20,00 5
Ferramentas e acessórios 20,00 5
Máquinas e implementos agrícolas 10,00 10

Em 31 de dezembro de 2021 e 2020, não há reconhecimento de ganho ou
perda resultante da baixa de itens do ativo imobilizado, segundo revisão
de recuperabilidade efetuada pela Administração da Companhia e suas
controladas.
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3.13. Redução ao valor recuperável de ativos (impairment)

Ativos financeiros (incluindo recebíveis)

Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo por meio do resultado
é avaliado a cada data de apresentação para apurar se há evidência
objetiva de que tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. Um ativo
tem perda no seu valor recuperável se houver evidência de que tenha
ocorrido um evento de perda após o reconhecimento inicial do ativo, e
que o evento de perda teve um efeito negativo nos fluxos de caixa futuros
projetados que podem ser estimados de uma maneira confiável.

A evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam valor pode
incluir o não pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor, a
reestruturação do valor devido à Companhia sobre condições que a
Companhia não consideraria em outras transações, indicações de que o
devedor ou emissor entrará em processo de falência, ou o
desaparecimento de um mercado ativo para um título. Além disso, para
um instrumento patrimonial, um declínio significativo ou prolongado em
seu valor justo a seguir do seu custo é evidência objetiva de perda por
redução ao valor recuperável.

Uma redução do valor recuperável com relação a um ativo financeiro
medido pelo custo amortizado é calculada como a diferença entre o valor
contábil e o valor presente dos futuros fluxos de caixa estimados
descontados à taxa de juros efetiva original do ativo. As perdas são
reconhecidas no resultado do exercício e refletidas em uma conta de
provisão contra recebíveis. Os juros sobre o ativo que perdeu valor
continuam sendo reconhecidos por meio da reversão do desconto. Quando
um evento subsequente indica reversão da perda de valor, a diminuição
na perda de valor é revertida e registrada no resultado.

Ativos não financeiros

Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia e suas
controladas, que não os ativos biológicos, estoques e imposto de renda e
contribuição social diferidos, são revistos a cada data de apresentação
para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra
tal indicação, então o valor recuperável do ativo é determinado. No caso
de ágio e ativos intangíveis com vida útil indefinida ou ativos intangíveis
em desenvolvimento que ainda não estejam disponíveis para uso, o valor
recuperável é estimado todo ano na mesma época.
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O valor recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa é o maior
entre o valor em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar
o valor em uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados aos
seus valores presentes por meio da taxa de desconto antes de impostos
que reflita as condições vigentes de mercado quanto ao período de
recuperabilidade do capital e os riscos específicos do ativo.

Uma perda por redução ao valor recuperável relacionada a ágio não é
revertida. Quanto a outros ativos, as perdas de valor recuperável
reconhecidas em períodos anteriores são avaliadas a cada data de
apresentação para quaisquer indicações de que a perda tenha aumentado,
diminuído ou não mais exista. Uma perda de valor é revertida caso tenha
havido uma mudança nas estimativas usadas para determinar o valor
recuperável. Uma perda por redução ao valor recuperável é revertida
somente na condição em que o valor contábil do ativo não exceda o valor
contábil que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortização,
caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida.

3.14. Provisões para riscos processuais

As provisões são reconhecidas quando a Companhia e suas controladas tem
uma obrigação presente, legal ou não formalizada, como resultado de
eventos passados e é provável que uma saída de recursos seja necessária
para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser
feita.

A Companhia e suas controladas reconhecem provisões para contratos
onerosos quando os benefícios que se espera auferir de um contrato sejam
menores do que os custos inevitáveis para satisfazer as obrigações
assumidas por meio do contrato.

As provisões de reestruturação compreendem multas por encerramento de
arrendamento e parceria mercantil e pagamentos por demissão de
funcionários e são reconhecidas no período em que a Companhia e suas
controladas se comprometem legal ou implicitamente ao pagamento.

Os custos relacionados às atividades da Companhia e suas controladas em
andamento não são provisionados antecipadamente.

3.15. Benefícios a funcionários

Benefícios de curto prazo a empregados

Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são mensuradas em
uma base não descontada e são incorridas como despesas conforme o
serviço relacionado seja prestado.
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Benefícios de demissão e planos de contribuições definida

A Companhia e suas controladas não possuem planos de benefícios de
demissão para funcionários e benefícios pós-emprego relevantes, tais
como planos de contribuição e/ou benefícios definidos.

3.16. Ativos intangíveis

Software

As licenças de programas de computador (softwares) e de sistemas de
gestão empresarial adquiridas são capitalizadas e amortizadas pelo
método linear de acordo com a vida útil econômica definida nas
Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
os gastos associados à manutenção são reconhecidos como despesas
quando incorridos.

3.17. Passivo circulante e não circulante

Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Companhia e
suas controladas possuem uma obrigação legal ou constituída como
resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso
econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando
aplicável, dos correspondentes encargos, das variações monetárias ou
cambiais incorridos e dos ajustes a valor presente.

Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando é provável
que sua realização ou liquidação ocorra nos próximos 12 meses. Caso
contrário, são demonstrados como não circulantes.

Fornecedores e outras contas a pagar

As contas a pagar aos fornecedores e as outras contas a pagar são
obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de
fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como
passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano.

Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não
circulante.

Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e,
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do
método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente
reconhecidas ao valor da fatura correspondente.
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3.18. Apuração do resultado

O resultado das operações (receitas, custos e despesas) é apurado em
conformidade com o regime contábil de competência dos exercícios. A
receita de venda de produtos é reconhecida quando seu valor for
mensurável de forma confiável e todos os riscos e benefícios foram
transferidos para o comprador e de apresentação das demonstrações
contábeis.

3.19. Reconhecimento da receita de vendas (receita operacional)

A Companhia e suas controladas tem como atividade principal a
industrialização de cana-de-açúcar e seus subprodutos para a produção de
álcool e açúcar. Os produtos comercializados são: etanol hidratado, etanol
anidro, açúcar VHP, leveduras secas, bagaço in natura e óleo fúsel.

A receita é mensurada pelo valor justo da contraprestação recebida ou a
receber, deduzida de devoluções, abatimentos e impostos sobre vendas.

A receita é reconhecida quando os produtos são entregues e a sua
titularidade legal é transferida, considerando ainda o fato de que as
seguintes condições tenham sido satisfeitas:

 Transferência ao comprador dos riscos e dos benefícios significativos
relacionados à propriedade dos produtos;

 Inexistência de envolvimento continuado na gestão dos produtos
revendidos em grau normalmente associado à propriedade, nem
controle efetivo sobre tais produtos;

 O valor da receita pode ser mensurado com confiabilidade;
 É provável que os benefícios econômicos associados à transação fluam

para a Companhia;
 Os custos incorridos ou a serem incorridos relacionados à transação

podem ser mensurados com confiabilidade.

3.20. Receitas financeiras e despesas financeiras (resultado financeiro)

Receitas financeiras

As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre fundos investidos
e variações no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo valor
justo por meio do resultado. A receita de juros é reconhecida no resultado,
através do método dos juros efetivos.
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Despesas financeiras

As despesas financeiras abrangem despesas com juros sobre empréstimos,
líquidas do desconto a valor presente das provisões, variações no valor
justo de ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do
resultado, perdas por redução ao valor recuperável (impairment)
reconhecidas nos ativos financeiros. Custos de empréstimo que não são
diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo
qualificável são mensurados no resultado através do método de juros
efetivos.

Os ganhos e perdas cambiais são reportados separadamente.

3.21. Aspectos ambientais

As instalações operadas pela Companhia e suas controladas e suas
atividades operacionais são ambas sujeitas às regulamentações
ambientais. A Companhia e suas controladas diminuem os riscos associados
com assuntos ambientais, por procedimentos operacionais, controles e
sistemas. A Companhia acredita que nenhuma provisão para perdas
relacionadas a assuntos ambientais é requerida atualmente, baseada nas
atuais leis e regulamentos em vigor.

4. Determinação do valor justo

Diversas políticas e divulgações contábeis da Companhia e suas controladas
exigem determinação do valor justo, tanto para os ativos e passivos não
financeiros. Os valores justos têm sido apurados para propósitos de mensuração
e/ou divulgação baseados nos métodos a seguir. Quando aplicável, as
informações adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores
justos são divulgadas nas notas específicas daquele ativo ou passivo.

 Caixa e equivalentes de caixa: São definidos como ativos destinados à
negociação. Os valores contábeis informados no balanço patrimonial
aproximam-se dos valores justos em virtude do curto prazo de vencimento
desses instrumentos;

 Contas a receber de clientes e outros recebíveis, fornecedores e outras
contas decorrentes diretamente das operações da Companhia: O seu valor
justo é estimado como o valor presente de fluxos de caixa futuros,
descontado pela taxa de mercado dos juros apurados na data de
apresentação. Esse valor justo é determinado para fins de divulgação;
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 Ativos biológicos: A metodologia adotada pela Companhia, para satisfazer a
exigência de cálculo nos ativos biológicos correspondentes à cana-de-açúcar
em pé, foi de acordo com método de fluxo de caixa futuro descontado. O
fluxo de caixa futuro descontado é efetuado considerando premissas como
preço da tonelada de cana-de-açúcar, produtividade, custos de corte,
carregamento e transporte, custo dos tratos culturais, custos de parceria,
custo de capital, impostos, entre outros. Utilizou-se do Custo Médio
Ponderado de Capital - CMPC para descontar o fluxo de caixa ao valor
presente;

 Empréstimos e financiamentos: Estão classificados como passivos
financeiros e estão contabilizados pelos seus custos amortizados. O valor
justo, que é determinado para fins de divulgação, é calculado baseando-se
no valor presente do principal e fluxos de caixa futuros, descontados pela
taxa de mercado dos juros apurados na data de apresentação das
demonstrações contábeis. Para arrendamentos financeiros, quando
existirem, a taxa de juros é apurada por referência a contratos de
arrendamento semelhantes;

 Instrumentos financeiros derivativos: O valor justo de contratos de câmbio
a termo é baseado no preço de mercado listado, caso disponível. Caso um
preço de mercado listado não esteja disponível, o valor justo é estimado
descontando da diferença entre o preço a termo contratual e o preço a termo
corrente para o período de vencimento residual do contrato usando uma taxa
de juros livre de riscos (baseada em títulos públicos).
O valor justo de contratos de swaps de taxas de juros é baseado nas cotações
de corretoras. Essas cotações são testadas quanto a razoabilidade através do
desconto de fluxos de caixa futuros estimados baseando-se nas condições e
vencimento de cada contrato e utilizando-se taxas de juros de mercado para
um instrumento semelhante apurado na data de mensuração. Os valores
justos refletem o risco de crédito do instrumento e incluem ajustes para
considerar o risco de crédito da entidade e contraparte quando apropriado.

5. Gerenciamento de risco financeiro

5.1. Visão geral

Os principais fatores de risco a que a Companhia e suas controladas estão
expostas reflete aspectos estratégico-operacionais e econômico-
financeiros. Os riscos estratégico-operacionais (tais como, entre outros,
comportamento de demanda, concorrência e mudanças relevantes na
estrutura da indústria) são endereçadas pelo modelo de gestão da
Companhia e suas controladas.
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Os riscos econômico-financeiros refletem, principalmente, o
comportamento de variáveis macroeconômicas, como taxa de câmbio e
de juros, bem como as características dos instrumentos financeiros que
a Companhia e suas controladas utilizam. Esses riscos são administrados
por meio de política de controle e monitoramento, estratégicas
específicas e determinação de limites.

A Companhia e suas controladas possuem uma política conservadora de
gestão dos recursos, instrumentos e riscos financeiros monitorada pela
alta Administração, sendo que esta prática possui como principais
objetivos preservar o valor e a liquidez dos áticos financeiros e garantir
recursos financeiros para o bom andamento dos negócios, incluindo suas
expansões.

A Companhia e suas controladas apresentam exposição aos seguintes
riscos advindos do uso de instrumentos financeiros:

 Risco de crédito;
 Risco de liquidez;
 Risco de mercado (preço, taxa de juros);
 Risco operacional;
 Risco de estrutura de capital.

Essa nota apresenta informações sobre a exposição da Companhia e suas
controladas a cada um dos riscos supramencionados, os objetivos da
Companhia, políticas e processos para a mensuração e gerenciamento de
risco, e o gerenciamento de capital da Companhia e suas controladas.
Divulgações quantitativas adicionais são incluídas ao longo dessas
demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

5.2. Estrutura de gerenciamento de risco

A Administração tem a responsabilidade global para o estabelecimento e
supervisão de estrutura de gerenciamento de risco. A Administração é
responsável pelo desenvolvimento e acompanhamento das políticas de
gerenciamento de risco da Companhia e suas controladas. Os gestores de
cada departamento reportam regularmente a Administração sobre suas
atividades.

As políticas de gerenciamento de risco da Companhia e suas controladas
foram estabelecidas para identificar e analisar os riscos ao qual a
Companhia e suas controladas estão expostas, para definir limites de
riscos e controles apropriados, e para monitorar os riscos e a aderência
aos limites impostos. As políticas de risco e os sistemas são revistos
regularmente para refletir mudanças nas condições de mercado e nas
atividades da Companhia. A Companhia por meio de treinamento e
procedimentos de gestão busca desenvolver um ambiente de disciplina e
controle, no qual todos os funcionários tenham consciência de suas
atribuições e obrigações.
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5.3. Instrumentos de gestão de riscos

a. Risco de crédito

Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro da Companhia e suas
controladas caso um cliente ou contraparte em um instrumento
financeiro falhe em cumprir com suas obrigações contratuais, que
surgem principalmente dos recebíveis da Companhia de clientes.

A gestão do risco de crédito da Companhia e suas controladas em relação
a clientes, no que pertence ao negócio de etanol hidratado e etanol
anidro, a Administração adota como prática a análise das situações
financeira e patrimonial de seus clientes, assim como a definição de
limites de crédito e acompanhamento permanente da carteira em
aberto.

De forma geral, o direcionamento dos negócios é tratado em reuniões
para tomadas de decisões, acompanhamento dos resultados e
adequações das estratégias estabelecidas, visando manter os resultados
esperados.

Os limites de riscos individuais são determinados com base em
classificações internas ou externas de acordo com os limites
determinados pela administração. A utilização de limites de crédito é
monitorada regularmente.

Não foi ultrapassado nenhum limite de crédito durante o exercício e a
administração não espera nenhuma perda decorrente de inadimplência
dessas contrapartes, além da provisão já constituída, quando aplicável,
conforme descrito em Nota Explicativa n° 7.

b. Risco de liquidez

Risco de liquidez é o risco em que a Companhia e suas controladas irão
encontrar dificuldades em cumprir com as obrigações associadas com
seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou
com outro ativo financeiro. A abordagem da Companhia na administração
de liquidez é de garantir o máximo possível, que sempre tenha liquidez
suficiente para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob condições
normais e de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou com o risco de
prejudicar a reputação da Companhia e suas controladas.

A Companhia e suas controladas trabalham alinhando disponibilidade e
geração de recursos de modo a cumprir suas obrigações nos prazos
acordados.

430



OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares de Reais)

34

c. Risco de mercado

Risco de mercado é o risco que alterações nos preços de commodities e
principais insumos, taxas de câmbio e taxas de juros, têm nos ganhos da
Companhia e suas controladas. O objetivo do gerenciamento de risco de
mercado é administrar e controlar as exposições a riscos de mercado,
dentro de parâmetros aceitáveis e ao mesmo tempo otimizar o retorno.

d. Risco de taxas de juros

Risco de taxa de juros é o risco de a Companhia e suas controladas vir a
sofrer perdas econômicas devido às alterações adversas nas taxas de
juros, que podem ser ocasionadas por fatores relacionados a crises
econômicas e/ou alterações na política monetária no mercado interno e
externo.

Visando à mitigação desse tipo de risco, a Companhia e suas controladas
buscam diversificar a captação de recursos em termos de taxas pré-
fixadas ou pós-fixadas. As operações da Companhia estão expostas a taxa
de juros do Certificado de Depósito Interbancário (CDI). Para as
exposições das taxas de juros pós- fixadas, conforme descrito em Nota
Explicativa n° 19 Instrumentos financeiros derivativos, a Companhia
contratou SWAPs “hedgeando” a taxa pré-fixada.

Considerando que parte substancial dos empréstimos da Companhia e
suas controladas estão atreladas a taxas prefixadas, a administração
entende que o risco de mudanças significativas no resultado e nos fluxos
de caixa é baixo.

e. Risco operacional

Risco operacional é o risco de prejuízo diretos ou indiretos decorrentes
de uma variedade de causas associadas a processos, pessoal, tecnologia
e infraestrutura da Companhia e de fatores externos, exceto riscos de
crédito, mercado e liquidez, como aqueles decorrentes de exigências
legais e regulatórios e de padrões geralmente aceitos de comportamento
empresarial. Riscos operacionais surgem de todas as operações da
Companhia e suas controladas.

O objetivo da Companhia e suas controladas é administrar o risco
operacional para evitar a ocorrência de prejuízos financeiros e danos à
sua reputação e buscar eficácia de custos e para evitar procedimentos
de controle que restrinjam iniciativa e criatividade.

431



OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares de Reais)

35

f. Risco de estrutura de capital

Decorre da escolha entre capital próprio (aportes de capital e retenção
de lucros) e capital de terceiros que a Companhia faz para financiar suas
operações. Para mitigar os riscos de liquidez e a otimização do custo
médio ponderado do capital, a Companhia e suas controladas monitoram
permanentemente os níveis de alavancagem de acordo com os padrões
de mercado.

6. Caixa e equivalentes de caixa

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Caixas e equivalentes de caixa em R$ 15 62 105.685 128.559
Caixas e equivalentes de caixa em USD - - 15.885 20.841

15 62 121.570 149.400

Circulante 15 62 116.702 146.956
Não circulante - - 4.867 2.444

O caixa e equivalentes de caixa em USD são provenientes das exportações de
açúcar que a Companhia realizou e que ainda não foi realizado o fechamento
do câmbio.

Em “Aplicações financeiras” são registrados Certificados de Depósitos Bancários
(CDB), remunerados com base em percentual da variação do Certificado de
Depósito Interbancário (CDI). Tais aplicações são realizadas junto a instituições
financeiras de primeira linha visando manter o poder aquisitivo da moeda
corrente (Real) e gerar rendimentos seguros para a manutenção das operações
da Companhia e suas controladas, podendo ser resgatadas de acordo com a
necessidade de recursos.

A exposição da Companhia e suas controladas a risco de taxas de juros e uma
análise de sensibilidade para ativos e passivos financeiros são divulgadas na
Nota Explicativa nº 26 – Instrumentos financeiros.

7. Contas a receber de clientes
Consolidado

2021 2020
Clientes mercado interno 18.057 15.615
(-) Provisão Estimada para Crédito de Liquidação Duvidosa (PECLD) (891) (1.069)

17.166 14.546
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A seguir demonstramos a idade dos títulos em aberto:

Consolidado
2021 2020

A vencer 14.933 13.686
Vencido de 1 a 30 dias 1.019 478
Vencido de 31 a 60 dias 178 205
Vencido de 61 a 90 dias 1.386 79
Vencido de 91 a 360 dias 424 45
Vencido há mais de 360 dias 117 53

18.057 14.546

As contas a receber de clientes são classificadas como recebíveis demonstrados
ao custo amortizado.

A Administração da Companhia e suas controladas constituíram saldo de
provisão para créditos de liquidação duvidosa os créditos com vencimentos
superiores a 365 dias, tendo em vista a natureza de suas operações e o histórico
de recebimento.

A movimentação da Provisão Estimada para Crédito de Liquidação Duvidosa
(PECLD) é assim apresentada:

Consolidado
2021 2020

Saldo inicial em 1° de janeiro 1.069 1.916

Reversão de provisão (178) (847)

Saldo final em 31 de dezembro 891 1.069

A Companhia e suas controladas em 31 de dezembro de 2021 e 2020, não
possuíam nenhuma operação que gerasse efeito significativo de ajuste a valor
presente.

A exposição da Companhia e suas controladas a riscos de crédito e moeda e
análise de sensibilidade para os ativos e passivos estão apresentados na Nota
Explicativa n° 26 – Instrumentos financeiros.

8. Estoques
Consolidado

2021 2020
Produto acabado 40.680 37.622
Materiais de consumo 42.267 24.520
Adiantamento a fornecedores 20.152 22.098
Provisão de estoques obsoletos (273) (274)

102.826 83.966
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Os estoques são avaliados pelo custo médio de aquisição ou de produção e não
excedem ao valor de realização.

Os adiantamentos a fornecedores de cana também são representados por
valores adiantados a parceiros agrícolas conforme previsões contratuais.

9. Impostos a recuperar

Consolidado
2021 2020

Reintegra 82 82
ICMS 2.597 1.408
IRPJ a recuperar 475 2.567
CSLL a recuperar 162 1.182
COFINS a recuperar 2.088 1.793
PIS a recuperar 467 88
Outros 20 -

5.891 7.120

Circulante 5.401 6.270
Não circulante 490 850

Os créditos de ICMS são provenientes das aquisições de matérias-primas e
insumos utilizados na produção.

Os créditos de IRPJ e CSSL referem-se aos recolhimentos mensais a maior,
através de balanços ou balancetes de suspensão/redução, em relação a
apuração com base no lucro real anual.

Os saldos de impostos a recuperar são considerados realizáveis pela
Administração durante o curso normal das operações das controladas da
Companhia.

10. Outras contas a receber

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Prêmios de seguros a amortizar - - 394 450
Gastos entressafra a apropriar (i) - - 13.651 10.720
Outras despesas antecipadas a apropriar - - 1.014 863
Dividendos a pagar 2.072 680 - -

2.072 680 15.059 12.033

Circulante 2.072 680 14.916 11.628
Não circulante - - 143 405

11. Ativos biológicos

Os ativos biológicos da controlada compreendem o cultivo e o plantio de cana-
de-açúcar para abastecimento de matéria-prima no processo de produção de
açúcar e etanol realizado pela controlada da Companhia.
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O saldo dos ativos biológicos da controlada é composto pelo custo de formação
da lavoura, dos tratos culturais e da variação do valor justo sobre o custo de
formação, para que o saldo de ativos biológicos, como um todo, seja registrado
a valor justo.

Premissas para o reconhecimento do valor justo dos ativos biológicos

Com base no CPC 29 - Ativo Biológico e Produto Agrícola, a controlada da
Companhia reconhece seus ativos biológicos a valor justo seguindo as seguintes
premissas em sua apuração, e tendo como taxa de desconto o percentual de
4,98% baseada no WACC:

2021 2020
Área estimada de colheita (ha) 25.757 27.739
Produtividade média prevista (ton/ha) 66,19 75,71
Quant. média de ATR por ton. cana de açúcar (kg) 144,0 139,6
Preço médio do ATR (R$) 1,3264 0,86

Reconciliação das variações de valor justo

As movimentações do exercício são demonstradas a seguir:

Consolidado
2021 2020

Saldos em 01 de janeiro 155.783 113.947

Adições de tratos culturais 46.435 52.477
Amortização dos tratos culturais (56.689) (44.068)
Realização do valor justo dos ativos biológicos (a) (61.148) (31.888)
Amortização do custo atribuído (4.670) (4.671)
Amortização da cana formada (42.482) (38.315)
Variação do valor justo dos ativos biológicos (a) 143.180 61.147
Transferência do ativo imobilizado 57.063 47.154

Saldos em 31 de dezembro 237.472 155.783

(a) A contrapartida das “Realizações e variações do valor justo dos ativos biológicos”,
encontram- se classificadas na demonstração do resultado do exercício no grupo de custos
dos produtos vendidos.

11.1. Riscos regulatórios e ambientais

A Companhia e suas controladas estão sujeitas às leis e regulamentos
pertinentes as atividades em que opera. A Companhia e suas controladas
estabeleceram políticas ambientais e procedimentos que visam o
cumprimento das leis ambientais. A Administração realiza análises
periódicas para identificar os riscos ambientais e para garantir que seus
sistemas existentes são suficientes para gerir esses riscos.
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11.2. Riscos de oferta e demanda

A Companhia e suas controladas estão expostos aos riscos decorrentes
das flutuações no preço e volume de vendas dos produtos
comercializados. Quando possível, a Companhia e suas controladas
gerem esses riscos, alinhando o seu volume de produção para o
abastecimento do mercado e da procura.

A Administração realiza análises de tendências regular dos setores de
atuação para garantir que as estratégias operacionais estão em linha com
o mercado e assegurar que os volumes projetados de produção e
comercialização são coerentes com a demanda esperada.

11.3. Riscos climáticos e outros

As atividades operacionais de cultivo de cana-de-açúcar realizadas pela
controlada Alcoeste Bionergia Fernadópolis S.A. estão expostas ao risco
de danos decorrentes das mudanças climáticas, pragas e doenças,
incêndios florestais e outras forças naturais. A controlada tem processos
extensivos com recursos alocados para acompanhar e mitigar esses
riscos, incluindo inspeções regulares de situação da lavoura de cana-de-
açúcar.

436



OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Notas Explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em Reais)

40

12. Investimentos

A Companhia registrou ganho de R$ 11.825 em 31 de dezembro de 2021 (R$ 22.829 em 2020) de equivalência patrimonial em
suas controladas e coligadas.

O quadro a seguir apresenta um resumo das informações financeiras em controladas e coligadas:

Participação (%) Patrimônio líquido
Resultado líquido do

exercício
Investimento 2021 2020 2021 2020 2021 2020

Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. 99,97% 99,97% 87.910 71.067 5.385 20.175
Arakaki - Máq. e Implementos Agrícolas Ltda. 100,00% 100,00% 31.829 26.690 6.015 2.330
Azamoto Motos e Peças S.A. 100,00% 100,00% 1.836 1.381 429 330

Movimentação dos saldos de investimentos em controladas e coligada

Investimento
Alcoeste Bioenergia
Fernandópolis S.A.

Arakaki - Máq. e
Implementos Agrícolas

Ltda.
Azamoto Motos e

Peças S.A. Total
Saldos em 31 de dezembro de 2019 50.877 24.710 1.129 76.716

Equivalência patrimonial 20.169 2.330 330 22.829
Pagamento de dividendos - (350) (78) (428)

Saldos em 31 de dezembro de 2020 71.046 26.690 1.381 99.117

Integralização de capital social 12.000 - - 12.000
Equivalência patrimonial 5.383 6.015 429 11.827
Pagamento de dividendos (542) (1.428) (102) (2.072)
Reversão de dividendos propostos 552 128 680

Saldos em 31 de dezembro de 2021 87.887 31.829 1.836 121.552
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Ativo imobilizado

Consolidado
2020 2021

Imobilizado Imobilizado
Taxa anual % líquido Aquisições Baixas Depreciações líquido

Terrenos - 84 - - - 84
Consórcios - 707 192 (149) - 750
Edificações e benfeitorias 4 16.956 1.247 (3) (774) 17.426
Equipamentos e instalações 10 20.467 559 (24) (3.197) 17.805
Máquinas e equipamentos 10 62.358 2.663 (36) (9.348) 55.637
Móveis e utensílios 10 665 198 - (137) 726
Veículos 20 5.101 608 (365) (1.400) 3.944
Equipamentos de informática e eletrônicos 20 3.256 63 - (490) 2.829
Máquinas e implementos agrícolas 10 19.752 8.032 (255) (9.146) 18.383
Formação da lavoura 20 114.233 65.641 - (57.063) 122.811
Outras imobilizações 572 26 (11) (116) 471

244.151 79.229 (843) (81.671) 240.866

Consolidado
2019 2020

Imobilizado Imobilizado
Taxa anual % líquido Aquisições Baixas Depreciações Líquido

Terrenos - 84 - - - 84
Consórcios - 520 187 - - 707
Edificações e benfeitorias 4 14.685 2.811 - (540) 16.956
Equipamentos e instalações 10 20.658 2.603 - (2.794) 20.467
Máquinas e equipamentos 10 59.152 10.809 (60) (7.543) 62.358
Móveis e utensílios 10 603 186 - (124) 665
Veículos 20 3.375 3.214 (282) (1.206) 5.101
Equipamentos de informática e eletrônicos 20 1.801 1.872 (4) (413) 3.256
Máquinas e implementos agrícolas 10 17.234 12.018 (1.522) (7.978) 19.752
Formação da lavoura 20 112.322 49.087 - (47.176) 114.233
Outras imobilizações 779 125 (219) (113) 572

231.213 82.912 (2.087) (67.887) 244.151
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13.1. Custo atribuído e revisão da vida útil

A controlada Alcoeste Bioenergia Fernandópolis optou por não adotar o
custo atribuído (deemed cost) nos saldos de abertura na data de
transição em 1° de janeiro de 2011 para fins de comparação.
Adicionalmente, não foi adotado a revisão da vida útil estimada e do
valor residual uma vez que a Administração entende que as taxas
utilizadas de acordo com as Instruções Normativas da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) refletem o padrão de consumo de
benefícios econômicos futuros incorporados no ativo.

13.2. Provisão para redução no valor recuperável

A Administração da controlada efetuou teste de redução no valor
recuperável para esses ativos e não constatou a necessidade de
reconhecimento de provisão para redução no valor recuperável dos
mesmos, uma vez que a projeção de geração futura de caixa é suficiente
para cobertura de seus ativos.

14. Fornecedores

Referem- se a valores a pagar a fornecedores pela aquisição de matéria-prima,
serviços e materiais auxiliares:

Consolidado
Fornecedores 2021 2020

Kosuke Arakaki e Riromassa Arakaki 1.119 2.133
Demais fornecedores de cana 1.666 1.671
Fornecedores de cana-de-açúcar 2.785 3.804

Fornecedores de máquinas e implementos 2.012 1.347
Fornecedores diversos 17.613 14.185
Coplacana 23.251 16.895
Syngenta - 5.020
Copercitrus 4.442 2.001
Fornecedores diversos 47.318 39.448

50.103 43.252
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15. Empréstimos e financiamentos

Linha de crédito Moeda % Taxa Média de juros 2021 2020
ACC USD 5,9% a.a. 48.469 12.355
Finame / BNDES R$ 10,9% a.a. 51.749 55.044
Capital de giro R$ CDI + 4,4% a.a. 251.911 281.616
Mercado de capitais (CRA/Debênture/CDCA) R$ CDI + 3,5% a.a. 183.325 125.269

535.454 474.284

(-) Custos de transação a amortizar (6.497) (8.404)

528.957 465.880

Circulante 207.279 182.057
Não circulante 321.678 283.823
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Os montantes registrados no passivo têm a seguinte composição, por ano de
vencimento:

2021 2020
2022 - 151.968
2023 168.921 78.478
2024 82.368 32.707
2025 16.001 20.670
Superior a 2026 54.388 -

321.678 283.823

Conciliação da movimentação patrimonial com os fluxos de caixa decorrentes
dos empréstimos e financiamentos:

Empréstimos
Custo de
captação

Saldo
residual

Saldos em 1° de janeiro de 2021 474.284 (8.404) 465.880

Variações dos fluxos de caixa de financiamentos
Captações 231.236 (1.987) 229.249
Amortização (172.133) 3.896 (168.237)
Total das variações nos fluxos de caixa de
financiamentos 59.103 1.909 61.012

Outras variações
Provisão de juros 38.941 - 38.941
Pagamento de juros (36.876) - (36.876)
Total de outras variações 2.065 - 2.065

Saldos em 31 de dezembro de 2021 535.452 (6.495) 528.957

15.1. Garantias

Os empréstimos e financiamentos são garantidos por hipotecas e
alienações fiduciárias, incluindo terras, penhor agrícola e avais. As áreas
de terras oferecidas em garantia de empréstimos e financiamentos
pertencem ao grupo econômico e referem-se a áreas de plantio de cana-
de-açúcar. Cabe ressaltar a existências de empréstimos e financiamentos
lastreados mediante cessões fiduciárias de direitos creditórios em função
de contratos firmados com os clientes: Ipiranga, Raízen, Alesat, ECTP e
COFCO.

15.2. Covenants (compromissos contratuais)

Os empréstimos e financiamentos (“Cédula de Produto Rural Financeira”
e “Cédula de Crédito Bancário”), contém obrigações contratuais como
manutenção de certos índices financeiros, operacionais e performance
financeira.

Em 31 de dezembro de 2021, as controladas da Companhia estavam de
acordo com todas as obrigações contratuais.
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16. Arrendamento a pagar

O direito de uso corresponde aos valores dos contratos vigentes, equivalentes
aos valores presentes das obrigações assumidas junto às contrapartes. Esses
contratos terão seus saldos amortizados conforme os prazos definidos. Nos
arrendamentos a pagar estão registrados os valores remanescentes que
correspondem aos contratos de arrendamento vigentes, trazidos a valor
presente pelas taxas de desconto na data da sua adoção, não considerando
possíveis efeitos de PIS e COFINS.

16.1. Direito de uso

A seguir o efeito da sua adoção por tipo de contrato e a movimentação
dos saldos para o período de 12 meses findos em 31 de dezembro de
2021:

Equipamentos
agrícolas Terras Total

Saldo inicial em 1º de janeiro de 2021 556 18.426 18.982

Ajuste - 3.581 3.581
Depreciação (163) (9.071) (9.234)

Saldos em 31 de dezembro de 2021 393 12.936 13.329

16.2. Arrendamento a pagar

A seguir o efeito da movimentação dos saldos para o período de 12 meses
findos em 31 de dezembro de 2020:

2021 2020

Valor presente do passivo de arrendamento 16.830 19.719
16.830 19.719

Classificação
Circulante 8.517 6.390
Não circulante 8.313 13.329

Arrendamento
Saldo inicial em 1º de janeiro de 2021 19.719

Ajuste 3.581
Pagamentos (9.872)
Apropriação de encargos financeiros (juros) 3.402

Saldos em 31 de dezembro de 2021 16.830
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Terras
Até 1 ano 8.517
Até 2 anos 4.406
Até 3 anos 3.907
Até 4 anos -

16.830

17. Obrigações tributárias

Consolidado
2021 2020

Parcelamento de ICMS 6.114 12.103
ICMS a recolher 78 799
IRPJ e CSLL corrente 255 3.153
COFINS a recolher 65 337
FUNRURAL a recolher 383 286
INSS a recolher 303 384
FGTS a recolher 280 327
PIS a recolher 14 120
CSLL sobre lucro 309 54
Outros 358 391

8.159 17.954

Circulante 5.768 13.933
Não circulante 2.391 4.021

Parcelamento de ICMS

Em 10 de julho de 2014 a controlada Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.
celebrou o Parcelamento n°20084551-9 demais com a Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo. O saldo parcelado foi de R$ 18.869 (R$ 10.960
correspondente ao valor principal) e está sendo pago em 120 parcelas, no valor
de R$157 mensais e consecutivas, até a data de 10 de junho de 2024.

18. Adiantamento de clientes

Consolidado
2021 2020

Engelhart CTP S.A. (a) - 3.388
Louis Dreyfus Commodities (a) 16.316 15.580
Demais 6.412 2.426

22.728 21.394

(a) Adiantamento recebido sobre o faturamento antecipado para entrega futura de açúcar.
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19. Instrumentos financeiros derivativos

Modalidade Principal (R$) Taxa Ativa Taxa Passiva Vencimento MTM 2021
Commodities 17.250 N/A N/A jun/22 (1.469)
Commodities 22.318 N/A N/A set/22 (3.065)
Commodities 14.560 N/A N/A abr/23 (2.322)
Commodities 35.117 N/A N/A jun/23 (4.712)
Termo de Moeda 2.337 N/A N/A set/23 (84)
Commodities 7.890 N/A N/A set/23 (541)

(12.193)

Circulante (4.534)
Não circulante (7.658)

Modalidade Principal (R$) Taxa Ativa Taxa Passiva Vencimento MTM 2020
Commodities 1.859 N/A N/A abr/21 (1.858)
Termo de Moeda 2.211 N/A N/A jun/21 (1.683)
Commodities 11.260 N/A N/A jun/21 (171)
Termo de Moeda 2.641 N/A N/A jul/21 (2.324)
Commodities 1.459 N/A N/A jul/21 (1.459)
Termo de Moeda 5.363 N/A N/A ago/21 (589)
Commodities 13.778 N/A N/A ago/21 (1.687)
Commodities 16.612 N/A N/A set/21 (1.939)
Commodities 1.597 N/A N/A nov/21 67
Commodities 1.558 N/A N/A abr/22 (489)
Commodities 1.521 N/A N/A jun/22 (539)

(12.671)
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Principais funções do uso de derivativos pela Companhia

A proteção contra a exposição a preços de açúcar e a fixação de preços do
açúcar em níveis que são considerados satisfatórios. Nessa linha os contratos de
Opções Flexíveis (Commodities) são as fixações do contrato NY#11 que se refere
ao preço do açúcar em centavos de dólar por libra peso e os Termos de Moeda
referem-se as fixações de taxas de câmbio (reais por dólar) para eliminar a
exposição a variação cambial contra o dólar americano.

20. Partes relacionadas

Os passivos registrados de partes relacionadas no montante de R$ 14.081 são
originados de Operações de mútuo e são demonstrados a seguir:

2021 2020
Kosuke Arakaki 1.151 7.680
José Luis Arakaki e outros - 6.401

1.151 14.081

Durante o exercício de 2021, a Administração da controlada Alcoeste Bioenergia
Fernandópolis realizou a integralização do capital com saldo de mútuos com
acionistas no montante de R$ 12.000.

20.1. Operações intercompany

Kosuke Arakaki, José Luis Arakaki e outros são considerados partes
relacionadas devido os mesmos pertencerem ao mesmo Grupo Econômico
que a Companhia. Os saldos com as partes relacionadas são originados de
operações de mútuo, avaliados entre si e mensurados pelo custo de
transação. Nenhum dos saldos detém garantias.

20.2. Remuneração do pessoal chave da Administração

Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia contabilizou despesa com
remuneração de seu pessoal-chave no montante de R$ 1.608 (R$ 1.608
em 31 de dezembro de 2020). Toda a remuneração trata-se de benefícios
de curto prazo. Esses benefícios de curto prazo são compostos
basicamente de salários, contribuições para seguridade social e encargos
sociais. O pessoal- chave da Administração são os Diretores da
Companhia.

No exercício de 2021 e 2020 não houve concessão de benefícios de longo
prazo pós-emprego, plano de aposentadoria, de rescisão de contrato de
trabalho , tampouco, remuneração baseada em ações.
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21. Impostos correntes e diferidos

IRPJ e CSLL diferidos

Os débitos tributários diferidos são registrados para refletir os efeitos fiscais
futuros atribuíveis às diferenças temporárias, entre a base fiscal de ativos e
passivos e seu respectivo valor contábil, bem como para refletir os créditos
fiscais decorrentes da avaliação a valor justo de ativos decorrentes da adoção
dos novos pronunciamentos.

Com o registro do valor justo do ativo biológico no montante de R$ 61.148, a
Companhia reconheceu os passivos fiscais diferidos sobre a mais-valia, sendo
registrados 25% de Imposto de Renda e 9% de Contribuição Social no valor de R$
20.790. Adicionalmente a Companhia mantém o saldo de R$ 3.176 de Imposto
de Renda e Contribuição Social sobre a mais valia da planta portada.

Impostos diferidos de ativos e passivos foram atribuídos das seguintes formas:

Saldo em
2020

Reconhecidos
no resultado

Saldo em
2021

Ativos fiscais diferidos:
Prejuízo Fiscal 44.221 23.644 67.865
Saldos finais 44.221 23.644 67.865

Passivos fiscais diferidos:
Realização sobre ativo biológico (23.966) (26.303) (50.269)
Saldos finais (23.966) (26.303) (50.269)

Ativos e passivos fiscais diferidos líquidos 20.255 (2.659) 17.596

A controlada da Companhia mantém o saldo de R$ 67.865 de Imposto de Renda
e Contribuição Social sobre os prejuízos fiscais e base negativa. A
Administração, com base em suas projeções de Lucros tributáveis futuros,
estima que os créditos tributários registrados serão integralmente realizados
em até cinco exercícios.

IRPJ e CSLL corrente (a pagar)

O Imposto de Renda e a Contribuição Social são calculados e registrados com
base no resultado tributável, incluindo os incentivos fiscais que são
reconhecidos à medida do pagamento dos tributos e considerando as alíquotas
previstas pela legislação tributária vigente.
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Reconciliação dos saldos e das despesas de Imposto de Renda e Contribuição
Social corrente

O saldo provisionado e o resultado dos tributos incidentes sobre o lucro estão
compostos a seguir por entidade:

 Okinawa Adm. e Participação S.A.;

2021 2020
Resultado do exercício antes dos impostos 11.650 22.686
Alíquota nominal 34% 34%
Imposto de Renda e Contribuição Social à alíquota nominal 3.961 7.713

Adições (exclusões) da base
Equivalência patrimonial (11.825) (22.829)
Base ajustada do lucro real (175) (143)

Imposto de Renda e Contribuição Social corrente (A) - -
Imposto de Renda e Contribuição Social diferido - -

Alíquota efetiva corrente - -
Alíquota efetiva diferido - -

 Alcoeste Bioenergia Fernandopolis S.A.;

2021 2020

Resultado do exercício antes dos impostos 8.007 29.548
Alíquota nominal 25% 25%
Imposto de Renda à alíquota nominal 2.002 7.387

Ajuste do Imposto de Renda
Provisão para derivativos (479) 11.422
Variação do Justo do Ativo Biológico (82.034) (29.259)
Ajustes CPC 29 4.820 4.826
Receita de comercialização CBIOS (2.628) (3.404)
Compensação de Prejuízo Fiscal e Base Negativa - (3.801)
Provisão de ICMS Venda para Entrega Futura (16) (806)
Outros 1.041 345
Base Ajustada (71.289) 8.871

Imposto de Renda Corrente (B) - (2.140)
Impostos de Renda Diferido (1.755) (4.506)

Alíquota efetiva de Imposto de Renda Corrente - -7%
Alíquota efetiva de Imposto de Renda Diferido -22% -15%
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2021 2021

Resultado do exercício antes dos impostos 8.007 29.548
Alíquota nominal 9% 9%
Contribuição Social à alíquota nominal 721 2.659

Ajuste da Contribuição Social
Provisão de derivativos (479) 11.422
Variação do valor justo do Ativo Biológico (82.034) (29.259)
Ajustes do CPC 29 4.820 4.826
Receita de Comercialização CBIOS - 511
Compensação de Prejuízo Fiscal e Base Negativa - (4.822)
Provisão de ICMS - Venda para Entrega Futura (16) (806)
Outros 1.041 (168)
Base Ajustada (68.661) 11.254

Contribuição Social corrente (B) - (1.013)
Contribuição Social diferidos (868) (1.714)

Alíquota efetiva de Contribuição Social Corrente - -3%
Alíquota efetiva de Contribuição Social Diferido -11% -6%

 Arakaki - Máq. e Implementos Agrícolas Ltda.;

2021 2020
Resultado do exercício antes dos impostos 9.066 3.572
Adições 186 150
Exclusões (404) (914)
Base do lucro real 8.848 2.738
Impostos IRPJ correntes (C) (2.212) (685)

2021 2020
Resultado do exercício antes dos impostos 9.066 3.572
Adições 168 150
Exclusões (308) (914)
Base do lucro real 8.926 2.738
Impostos CSLL correntes (C) (803) (246)

 Azamoto Motos e Peças S.A.

2021 2020
Resultado do exercício antes dos impostos 613 428

Ajuste do Imposto de Renda e Contribuição Social
Adições/Deduções (69) (193)

Resultado tributável 544 235

Alíquota nominal 30% 19%

Imposto de Renda e Contribuição Social à alíquota nominal (185) (80)

Imposto corrente (D) (185) (80)

Total dos Impostos de Renda e Contribuição Social corrente
(A+B+C+D) (3.200) (4.164)
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22. Capital social

O capital social subscrito e integralizado, em 31 de dezembro de 2021, é de
R$ 103.592, dividido em 103.592.000 (cento e três milhões, quinhentos e
noventa e dois mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal
(R$ 91.592, dividido em 91.592.000 (noventa e um milhões, quinhentos e
noventa e dois mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, em 31
de dezembro de 2020). Houve aumento do capital social da Companhia em
R$ 12.000, dividido em 12.000.000 (doze milhões) ações ordinárias nominativas
e sem valor nominal.

Reserva legal

Constituída de 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, que poderá
deixar de ser destacada quando o montante atingir 20% (vinte por cento) do
capital social, deduzindo-se ainda o dividendo obrigatório, e o saldo
remanescerá à disposição da Assembleia que lhe dará o destino que julgar
conveniente.

Reserva de lucros

A reserva de retenção de lucros refere-se à retenção do saldo remanescente de
lucros acumulados e foi constituída com o objetivo de capitalização da
Companhia para futuras destinações e será aprovado em assembleia.

Dividendos obrigatórios

Os saldos relacionados a dividendos a pagar em 31 de dezembro de 2021
R$ 5.535 (em 31 de dezembro de 2020 R$ 1.851) estão contemplados na Rubrica
“Outras contas a pagar”.

23. Receitas operacionais líquidas

A reconciliação das receitas brutas para a receita líquida dos produtos vendidos
é como segue:

Consolidado
2021 2020

Etanol Anidro 126.921 94.710
Etanol Hidratado 42.706 126.338
Açúcar VHP 171.393 145.107
Levedura e outros 29.002 17.307
Cana de açúcar e Bagaço - 2.954
Vendas de Mercadorias 70.686 46.878
Vendas de Serviços 2.336 2.095
Comissões Recebidas 189 149
(-) Impostos sobre venda e devoluções (24.127) (41.393)

419.106 394.145
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As receitas operacionais das investidas da Companhia são compostas pela venda
de etanol anidro, etanol hidratado, açúcar VHP e subprodutos para o mercado
interno.

A receita é mensurada pelo valor justo da contraprestação recebida ou a
receber, deduzida de devoluções, abatimentos e impostos sobre vendas.

Em 31 de dezembro de 2021, a controlada Alcoeste Bioenergia Fernandópolis
possuía 1.674 Cbios emitidos e ainda não comercializados (293 Cbios em 31 de
dezembro de 2020). Durante a safra, foram comercializados 64.270 Cbios
(85.691 Cbios em 31 de dezembro de 2020), classificados na receita líquida. A
comercialização destes títulos, após sua escrituração, ocorre principalmente
com as distribuidoras de combustíveis, que possuem metas de aquisição
estabelecidas pelo RenovaBio.

Apesar do aumento da receita operacional, decorrente da alta dos preços dos
produtos, houve redução nos valores dos impostos sobre vendas e devoluções,
visto que a controlada Alcoeste Bioenergia Fernandópolis priorizou a produção
do açúcar VHP. Os impostos, tais quais PIS, COFINS, FUNRURAL e ICMS, não
incidem sobre a receita decorrente da exportação desse produto.

24. Custo dos produtos vendidos e despesas operacionais

Consolidado
2021 2020

Insumos agrícolas e industriais (16.808) (17.372)
Mercadoria para revenda (52.710) (35.067)
Matéria-prima (84.131) (59.895)
Gastos com mão de obra (32.611) (38.653)
Aluguéis e locação (7.062) (9.837)
Combustíveis e lubrificantes (12.940) (8.455)
Exaustão, depreciação e amortização (158.025) (121.402)
Energia elétrica (1.683) (762)
Manutenção (7.741) (8.805)
Seguros (1.142) (484)
Peças e acessórios (6.199) (6.984)
Fretes e carretos (i) (15.247) (9.223)
Assessorias e advogados (2.941) (2.666)
Cartórios (1.723) (1.028)
Comissões de vendas (1.205) (1.215)
Serviços prestados pessoas jurídicas (1.178) (5.610)
Outras despesas (3.929)
Reversão de Garantia 549 529
Venda de Imobilizado 1.908 1.361
Comercialização de CBIOS - 2.735
Recuperação de Impostos - 7.235
Outros 5.744

(398.374) (315.598)

Custos dos produtos e mercadorias vendidas (370.516) (288.674)
Despesas comerciais (3.268) (11.238)
Despesas gerais e administrativas (32.791) (27.322)
Outras receitas operacionais 8.202 11.636

450



OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares Reais)

54

25. Outras receitas operacionais

Consolidado
2021 2020

Venda de imobilizado 1.908 1.361
Recuperação de impostos (i) - 7.235
Outros 6.294 3.040

8.202 11.636

26. Resultado financeiro

Consolidado
2021 2020

Despesas financeiras:
Despesas bancárias (1.619) (2.080)
Juros sobre financiamentos (44.204) (35.218)
Descontos concedidos (2.013) (527)
Ajuste CPC 06 (1.786) (853)
Perdas com SWAP/derivativos - (12.671)
Variação cambial - (966)
Realização de Fixações de Açúcar via Derivativos (42.570) (26.474)
Outras despesas (169) (79)
Total das despesas financeiras (92.361) (78.868)

Receitas financeiras
Rendimento aplicações financeiras 1.710 976
Descontos obtidos 275 185
Juros e comissões 230 1.045
Ganhos com SWAP/Derivativos 479 -
Variação cambial positiva 3.170 -
Realização de fixações de açúcar via derivativos 1.242 -
Outras receitas - 54
Total das receitas financeiras 7.106 2.260

Resultado financeiro líquido (85.255) (76.608)

27. Instrumentos financeiros

A Companhia opera com diversos instrumentos financeiros, sendo eles: contas
a receber de clientes, contas a pagar a fornecedores e empréstimos e
financiamentos.

Durante o exercício findo de 31 de dezembro de 2021 e 2020, não foram
realizadas reclassificações dos instrumentos financeiros.
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Instrumento financeiro designado por meio do resultado

Consolidado
2021 2020

Ativos
Caixa e equivalentes de caixa (II) 116.702 146.956
Contas a receber de clientes (II) 17.166 14.546
Outros créditos ativos (II) 15.059 12.033

Passivos
Fornecedores (II) 50.103 43.252
Empréstimos e financiamentos (II) 528.957 465.880
Outras contas a pagar (II) 13.563 10.982
Partes relacionadas (II) 1.151 14.081
Instrumentos financeiros derivativos (I) 12.193 12.671

Classificação por categoria dos instrumentos financeiros

(I) Ativo ou passivo financeiro mensurado ao valor justo por meio do Resultado;
(II) Custo amortizado.

O valor contábil do ativo financeiro representa a exposição máxima do crédito.

A exposição máxima do risco do crédito na data das demonstrações contábeis
foi:

Consolidado
2021 2020

Ativos
Caixa e equivalentes de caixa 116.702 146.956
Outros créditos ativos 15.059 12.033
Contas a receber de clientes 17.166 14.546
Adiantamentos a fornecedores 2.237 1.812
Total 151.164 175.347

Caixa, equivalentes de caixa e aplicações financeiras

Em 31 de dezembro de 2021 a Companhia detinha caixa e equivalentes de caixa
de R$ 116.702 (R$ 146.956, em 31 de dezembro de 2020), os quais representam
sua máxima exposição de crédito sobre aqueles ativos. O caixa e equivalentes
de caixa são mantidos com bancos e instituições financeiras, as quais são
consideradas de primeira linha.

Contas a receber de clientes

A realização do crédito do contas a receber de clientes é avaliada com base na
política de crédito estabelecida pela Administração. O contas a receber de
clientes é relacionado a vários clientes e por serem pulverizados a Companhia
utiliza o histórico de inadimplência coletiva para a decisão de constituição de
provisão em contrapartida ao resultado.
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Baseado no monitoramento do risco de crédito de clientes, a Administração da
Companhia acredita que, conforme indicado, a Provisão para Perdas Estimadas
em Créditos de Liquidação Duvidosa (PECLD) está adequada em relação aos
saldos de contas a receber.
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Risco de liquidez

A seguir estão as maturidades contratuais de passivos financeiros, incluindo pagamento de juros estimados e excluindo o
impacto de acordos de negociação de moedas pela posição líquida:

2021
Fluxo

Valor de caixa 6 meses 06/Dez 1 – 2 2 – 5 Mais que
Ativos contábil contratual ou menos meses Anos anos 5 anos
Caixa e equivalentes de caixa 116.702 - 116.702 - - - -
Contas a receber de clientes 17.166 - 17.166 - - - -
Adiantamentos a fornecedores 2.237 - 2.237 - - - -

136.105 - 136.105 - - - -
Passivos
Fornecedores de cana e diversos 50.103 - 50.103 - - - -
Empréstimos e financiamentos 528.957 - 94.871 112.408 251.289 64.687 5.702
Instrumentos financeiros derivativos 12.192 - 1.469 3.065 7.659 - -

591.252 - 146.443 115.473 258.948 64.687 5.702

2020
Fluxo

Valor de Caixa 6 meses 06/dez 1 – 2 02/Mai Mais que
Ativos contábil Contratual ou menos meses Anos anos 5 anos
Caixa e equivalentes de caixa 146.956 - 146.956 - - - -
Contas a receber de clientes 14.546 - 14.546 - - - -
Adiantamentos a fornecedores 1.812 - 1.812 - - - -

163.314 - 163.314 - - - -
Passivos
Fornecedores de cana e diversos 43.252 - 43.252 - - - -
Empréstimos e financiamentos 465.880 - 63.410 118.648 151.968 117.941 13.913
Instrumentos financeiros derivativos 12.671 - 11.643 1.028 - - -

521.803 - 118.305 119.676 151.968 117.941 13.913
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A previsão de fluxo de caixa é realizada pela Administração da Companhia.

A Administração monitora as previsões contínuas das exigências de liquidez da
Companhia para assegurar que ela tenha caixa suficiente para atender às
necessidades operacionais.

Essa previsão leva em consideração os planos de financiamento da dívida da
Companhia, cumprimento de cláusulas, cumprimento das metas internas do
quociente do balanço patrimonial e, se aplicável, exigências regulatórias
externas ou legais - por exemplo, restrições de moeda.

O excesso de caixa mantido pela Companhia, além do saldo exigido para
administração do capital circulante, é investido em contas correntes com
incidência de juros, depósitos a prazo e depósitos de curto prazo, escolhendo
instrumentos com vencimentos apropriados ou liquidez suficiente para fornecer
margem suficiente conforme determinado pelas previsões acima mencionadas.

Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia mantinha investimentos de curto
prazo de R$ 116.702, sendo R$ 100.817 em moeda nacional e R$ 15.885 em
moeda estrangeira (R$ 146.956 em 31 de dezembro de 2020, sendo 126.115 em
moeda nacional e R$ 20.841 em moeda estrangeira) que se espera gerem
prontamente entradas de caixa para administrar o risco de liquidez.

Não é esperado que fluxo de caixa, incluídos nas análises de maturidade da
Companhia, possam ocorrer significativamente mais cedo ou em montantes
significantemente diferentes.

Análise de Sensibilidade dos Riscos de Mercado

O quadro a seguir apresenta uma análise de sensibilidade dos efeitos das
mudanças nos fatores de risco relevantes aos quais a Companhia está exposta.

Redução em Aumento em
Conta Fator de Risco (10%) (25%) +10% +25%

Caixa e Equivalentes de Caixa Taxa de câmbio (R$/USD) (1.588) (3.971) 1.588 3.971
Adiantamento de clientes Taxa de câmbio (R$/USD) 1.632 4.079 (1.632) (4.079)
Empréstimos e financiamentos Taxa de câmbio (R$/USD) 4.847 12.117 (4.847) (12.177)

Instrumentos financeiros derivativos
Contratos a termo de moeda Taxa de câmbio (R$/USD) 1.211 3.027 (1.211) (3.027)
Preço futuro (açúcar) Preço futuro da commotity

em R$ 8 21 (8) (21)

Impacto no Resultado 6.110 15.273 (6.110) (15.273)

A Companhia e suas controladas possuem políticas de não exposição ao risco
cambial. Assim, todas as vendas de açúcar são realizadas em Reais. Desta
maneira, simultaneamente a fixação do açúcar NY11 negociado na Ice (ativo
dolarizado), é realizada a venda de NDF de USD ou contratação de
financiamento em USD no mesmo volume e prazo do açúcar (passivo
dolarizado). Ou seja, todo resultado negativo que possa vir a acontecer com
realização financeira do açúcar e câmbio é recompensado com receita líquida
superior, e vice-versa.
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28. Gestão de capital

A gestão de capital tem como principal objetivo salvaguardar a capacidade de
continuidade da Companhia e suas controladas, oferecerem retorno aos
acionistas, no médio prazo, já que houve recentemente grandes investimentos.
Busca-se manter uma estrutura ideal para reduzir o custo de capital.

A Companhia e suas controladas realizam o monitoramento por diversas formas,
buscando sempre abranger os mais variados parâmetros que possibilitem uma
gestão de capital eficaz em relação a seus valores e visão estratégica (princípios
e objetivos).

Tem um controle e eficaz do fluxo de caixa e realizou o alongamento do perfil
dos financiamentos, sendo a estratégia da Companhia e suas controladas, assim
direcionada. A Companhia e suas controladas continuam com a estratégia de
alongamento de seu passivo, já que atua em um segmento de commodities
agrícola com sazonalidade e volatilidade.

Em uma análise estrutural da Companhia e suas controladas é importante
entender que alguns índices devem ser analisados dentro das circunstâncias
operacionais das companhias.

O capital é monitorado com base nos índices de alavancagem (dívida líquida
dividida pelo patrimônio líquido). A dívida líquida, por sua vez, corresponde ao
total de empréstimos e financiamentos (incluindo empréstimos e
financiamentos de curto e longo prazo, conforme demonstrado no balanço
patrimonial), subtraído do montante de caixa e aplicações financeiras. Dessa
forma, a Companhia monitora o seu passivo financeiro total em relação ao seu
patrimônio líquido.

Mantém-se também foco na gestão da alavancagem geral da Companhia e suas
controladas , com o acompanhamento da relação da dívida líquida sobre EBTIDA
(LAJIDA), em níveis considerados administráveis para a continuidade das
operações.

Importante salientar que, durante o período de investimentos, esses índices
devem ser analisados levando-se em conta que os índices devem contemplar a
realização do faturamento decorrente dos investimentos, o que normalmente
acontece a partir dos anos subsequentes, e quando se atinge a plena capacidade
em sua moagem.

Com base na análise desses indicadores, a Administração define uma gestão de
capital de giro de forma a manter a alavancagem natural da Companhia e suas
controladas em níveis iguais ou inferiores aos índices de alavancagem que se
objetiva.
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28.1. Valor justo dos instrumentos financeiros

Os ativos e passivos financeiros estão representados nas demonstrações
contábeis pelos valores de custo e as respectivas apropriações de
receitas e despesas e estão contabilizados de acordo com a sua
expectativa de realização ou liquidação.

Conforme observado anteriormente, os valores justos dos instrumentos
financeiros, à exceção daqueles vencíveis no curto prazo, instrumentos
de patrimônio sem mercado ativo e contratos com características
discricionárias, em que o valor justo não pode ser mensurado
confiavelmente, estão apresentados por níveis hierárquicos de
mensuração conforme tabela a seguir:

2021 2020
Valor

contábil
Valor de
mercado

Valor
contábil

Valor de
mercado

Caixa e equivalentes de caixa (II) 116.702 116.702 146.956 146.956
Contas a receber (II) 17.166 17.166 14.546 14.546
Adiantamentos a fornecedores (II) 2.237 2.237 1.812 1.812
Outros ativos financeiros (II) 15.059 15.059 12.033 12.033
Ativos financeiros totais 151.164 151.164 175.347 175.347

Fornecedores (II) 50.103 50.103 43.252 43.252
Partes relacionadas (II) 1.151 1.151 14.081 14.081
Empréstimos e financiamentos (II) 528.957 528.957 465.880 465.880
Instrumentos derivativos a pagar (I) 12.193 12.193 12.671 12.671
Outros passivos financeiros (II) 13.563 13.563 20.216 20.216
Passivos financeiros totais 605.967 605.967 556.100 556.100

Classificação por categoria dos instrumentos financeiros

(I) Ativo ou passivo financeiro mensurado ao valor justo por meio do resultado;
(II) Custo amortizado.

28.2. Hierarquia do valor justo

Para os valores justos reconhecidos no balanço, o Pronunciamento
Técnico CPC 40 – Instrumentos Financeiros – Evidenciação, requer a
divulgação para cada classe de instrumentos financeiros e derivativos, a
qual classe de apuração de valor foi utilizada.

A tabela a seguir apresenta instrumentos financeiros registrados pelo
valor justo, utilizando um método de avaliação.

Os diferentes níveis foram definidos como a seguir:

 Nível 1: Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para
ativos e passivos idênticos ou posições de liquidações da contraparte,
nos casos da avaliação dos saldos de caixa, equivalentes de caixa e
aplicações financeiras;
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 Nível 2: Inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são
observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou
indiretamente (derivado de preços) ou valor justo obtido pela
aplicação de metodologia de cálculo, que utilize dados e premissas
observáveis em mercado ativo;

 Nível 3: Premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseadas em
dados observáveis de mercado (inputs não observáveis) ou valor justo
obtido pela aplicação de metodologia de cálculo que utilize dados e
premissas geradas internamente na entidade.

Valor
contábil Nível 1 Nível 2 Nível 3

Ativos e passivos – 2021
Instrumentos financeiros derivativos (12.192) - (12.192) -
Total em 31 de dezembro de 2021 (12.192) (12.192)

Ativos e passivos - 2020
Instrumentos financeiros derivativos (12.671) - (12.671) -
Total em 31 de dezembro de 2020 (12.671) - (12.671) -

Para tanto, a Companhia definiu os respectivos níveis da seguinte
forma:

 Nível 1: posições de liquidações da contraparte, no caso da avaliação
dos saldos de caixa, equivalentes de caixa, empréstimos, e aplicações
financeiras;

 Nível 2: em 31 de dezembro de 2021 e de 2020, a mensuração da
totalidade dos instrumentos financeiros derivativos da Companhia
corresponde às características do Nível 2. O valor justo dos derivativos
de câmbio (swap) é determinado com base nas taxas de câmbio futuras
nas datas dos balanços, como valor resultante descontado ao valor
presente;

 Nível 3: não foi classificado nenhum instrumento financeiro nesses
níveis.

29. Compromissos com parceria mercantil operacional e compra futura de cana-
de-açúcar

A Companhia firmou contratos de parcerias mercantis e de aquisição de cana-
de-açúcar produzida em propriedades rurais e de terceiros, por meio de
contratos plurianuais. Os termos dos contratos de parcerias e de compra de
cana de açúcar têm vigência de dois ciclos (ano/safra), a maioria é renovável
no término do período.

Os valores a serem desembolsados em função destas operações serão
determinados a cada encerramento de safra pelo preço de tonelada de cana de
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açúcar estabelecido pelo modelo definido pelo Conselho dos Produtores de Cana
de Açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo – Consecana. Em 31 de
dezembro de 2021, os pagamentos totais estimados de parcerias e contratos de
compra, são como segue:

Anos R$
2022 48.971
2023 52.750
2024 44.445
2025 35.768
2026 e demais anos 70.802

252.736

30. Informações por segmento

A Administração definiu os segmentos operacionais da Companhia e sua
Controlada com base nos relatórios utilizados para a tomada de decisões
estratégicas, revisada pelos principais tomadores de decisão, sendo eles a
Diretoria, a Presidência e o Conselho de Administração.

As análises são realizadas segmentando o negócio sob a ótica dos produtos
comercializados pela Companhia e sua Controlada, compondo quatro
segmentos:

 Etanol anidro;
 Etanol hidratado;
 Açúcar VHP;
 Cana de açúcar;
 Bagaço, levedura e outros.

2021 2020
Receita bruta de etanol anidro 126.921 94.710
Imposto e devoluções sobre venda do etanol anidro (8.507) (9.399)
Custo de venda do etanol anidro (89.635) (61.982)

28.779 23.329

Receita bruta de etanol hidratado 42.706 126.338
Imposto e devoluções sobre venda do etanol hidratado (7.850) (26.480)
Custo de venda do etanol hidratado (33.381) (103.694)

1.475 (3.836)

Receita bruta de açúcar VHP 171.011 145.107
Imposto e devoluções sobre venda do açúcar VHP - (1.505)
Custo de venda do açúcar VHP (189.383) (77.189)

(18.372) 66.413
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2021 2020
Receita bruta de cana-de-açúcar e bagaço - 2.954
Imposto e devoluções sobre venda da cana-de-açúcar - (708)
Custo de venda da cana de açúcar - (205)

- 2.041

Receita bruta de bagaço, levedura e outros 101.922 75.730
Imposto e devoluções sobre venda de bagaço, levedura e outros (7.097) (3.771)
Custo de venda de bagaço, levedura e outros (58.117) (52.228)

36.708 19.731

Receita operacional líquida 419.106 402.976
(-) Custo dos produtos vendidos (374.140) (295.298)
Lucro bruto operacional 48.590 107.678

31. Cobertura de seguros

A Companhia e suas controladas adotam a política de contratar cobertura de
seguros para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes
para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade. As
premissas de risco adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo
de uma auditoria das demonstrações contábeis, consequentemente, não foram
analisadas pelos auditores independentes.
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Aos
Administradores e Acionistas da
Okinawa Administração e Participações S.A.
Fernandópolis - SP

Opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas

Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Okinawa Administração e
Participações S.A. (“Companhia”), identificadas como controladora e consolidado, que
compreendem o balanço patrimonial individual e consolidado em 31 de dezembro de 2020 e as
respectivas demonstrações individuais e consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.

Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos dos assuntos descritos na seção a seguir intitulada
“Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas ", as
demonstrações contábeis individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Okinawa Administração e
Participações S.A. em 31 de dezembro de 2020, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas

Revisão da vida útil do ativo imobilizado

Em 31 de dezembro de 2020, as controladas da Companhia mantém registrado na Rubrica
“Imobilizado” o valor de R$ 244.151 mil referente a bens destinados à sua atividade operacional. As
controladas da Companhia realizaram a depreciação dos ativos conforme taxas definidas pela
Legislação Fiscal do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas. No entanto, conforme definido pela NBC
TG 27 - Ativo imobilizado, emitida e aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), a
depreciação precisa ser calculada com base na vida útil do ativo para as controladas da Companhia,
considerando seu valor residual, e deve ser revisada anualmente de acordo com a vida útil econômica
estimada do bem. Em virtude da ausência da avaliação da vida útil dos bens, bem como a utilização
da taxa fiscal de depreciação, não foi possível assegurarmos a razoabilidade dos saldos de depreciação
registrados no ativo, bem como seus reflexos no resultado do exercício no montante de R$ 67.887 mil.

Direito de uso e passivo de arrendamento de parcerias agrícolas

Conforme Nota Explicativa nº 16 às demonstrações contábeis individuais e consolidadas, as
controladas da Companhia em 31 de dezembro de 2020, apresentam na rubrica “Direito de uso”,
classificada no ativo não circulante, o montante de R$ 18.982 mil e na rubrica “Arrendamentos a
pagar” – passivo circulante e não circulante – os montantes de R$ 6.390 mil e R$ 13.329 mil,
respectivamente, relacionados à adoção da NBC TG 06 – Arrendamentos, para os contratos de
arrendamentos agrícolas referente a terras empregadas para a produção de cana-de-açúcar, deixando
de reconhecer os impactos pertinentes aos contratos de parcerias agrícolas por entender que não se
enquadram no conceito de arrendamento da referida norma. Todavia, a natureza do contrato de
parceria rural se assemelha aos conceitos de “joint operation”, descritos na NBC TG 15 – “Negócios
em Conjunto”, que define um negócio em conjunto o qual as partes integrantes que detêm o controle
conjunto do negócio têm direitos sobre os ativos e têm obrigações pelos passivos relacionados ao
negócio. Essas partes são denominadas de “operadores em conjunto”. Por sua vez, a NBC TG 06 –
Arrendamentos, descreve que se as partes do negócio em conjunto coletivamente tiverem o direito
de controlar o uso de um ativo identificado durante todo o período de uso por meio de seu controle
conjunto do negócio, o contrato contém um arrendamento.
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Não foi possível, nas circunstâncias, realizarmos procedimentos alternativos de auditoria que nos
possibilitassem concluir quanto à adequação dos referidos saldos que eventualmente não tenham sido
registrados e/ou divulgados nas demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2020, bem como
mensurar os valores de possíveis impactos inerentes a essas operações no resultado e no patrimônio
líquido.

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal
de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Ênfase

Transações com partes relacionadas

Conforme Nota Explicativa nº 20, as controladas da Companhia mantém transações com partes
relacionadas em montantes significativos e em condições específicas definidas entre si.
Consequentemente, o resultado de suas operações pode ser diferente daquele que seria obtido de
transações efetuadas em condições de mercado ou com terceiros. Nossa opinião não contém ressalva
relacionada a este assunto.

Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações contábeis individuais
e consolidadas

A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações
contábeis individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações
contábeis individuais e consolidadas livres de distorção relevante, independentemente se causada por
fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a Administração é responsável
pela avaliação da capacidade de a Companhia e suas controladas continuarem operando, divulgando,
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base
contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar
a Companhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista
para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e
consolidadas

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis individuais e
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável
é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes
existentes.
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As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando,
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis individuais e
consolidadas.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além
disso:

§ Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis individuais
e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver
o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas
intencionais;

§ Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas;

§ Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração;

§ Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade
de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas
divulgações nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou incluir modificação em
nossa opinião com ressalva, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos
ou condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas a não mais se manter em
continuidade operacional;

§ Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis individuais
e consolidadas, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis individuais e consolidadas
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo
de apresentação adequada;

§ Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das
entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações
contábeis individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho
da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Ribeirão Preto, 30 de junho de 2021.

BDO RCS Auditores Independentes SS
CRC 2 SP 013846/O-1

Marcos Vinícius Galina Colombari
Contador CRC 1 SP 262247/O-8
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Balanços patrimoniais
Em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(Valores expressos em milhares de Reais)

Ativo Passivo e patrimônio liquido

Notas 2020 2019 2020 2019 Notas 2020 2019 2020 2019
Circulante Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6 62 134 146.956 80.284 Fornecedores 14 - - 43.252 22.640
Contas a receber de clientes 7 - - 14.546 17.390 Empréstimos e financiamentos 15 - - 182.057 125.350
Estoques 8 - - 83.966 85.094 Arrendamentos a pagar 16 - - 6.390 7.003
Ativo biológico 11 - - 155.783 113.947 Instrumento financeiros derivativos 19 - - 12.671 1.249
Impostos a recuperar 9 - - 6.270 4.664 Obrigações trabalhistas - - - 5.582 5.561
Adiantamentos a fornecedores e diversos - - - 1.812 2.150 Obrigações tributárias 17 - - 13.933 22.469
Despesas antecipadas - - - 370 366 Adiantamentos de clientes 18 - - 21.394 2.661
Outras contas a receber 10 680 252 11.628 3.386 Outras contas a pagar - 2.336 411 3.347 1.780

742 386 421.331 307.281 2.336 411 288.626 188.713

Não circulante
Aplicações financeiras 6 - - 2.444 721 Não circulante
Outras contas a receber 10 - - 405 767 Empréstimos e financiamentos 15 - - 283.823 281.494
Impostos a recuperar 9 - - 850 408 Obrigações tributárias 17 - - 4.021 10.538
Depósitos judiciais - - - 11 21 Partes relacionadas 20 - - 14.081 13.596
Impostos diferidos 21 - - 20.255 26.807 Arrendamentos a pagar 16 - - 13.329 18.982
Investimentos 12 99.117 76.716 502 302 Outras contas a pagar - - - 7.545 2.735
Imobilizado 13 - - 244.151 231.213 Provisão para demandas judiciais - - - 272 522
Direitos de Uso 16 - - 18.982 25.356 - - 323.071 327.867
Intangível 13 10 323 420 Patrimônio líquido 22

99.130 76.726 287.923 286.015 Capital social 91.592 91.592 91.592 91.592
Reserva legal 390 - 390 -
Resera de lucros 5.554 (14.891) 5.554 (14.891)
Patrimônio líquido atribuível aos controladores 97.536 76.701 97.536 76.701

Participação dos não controladores - - 21 15
97.536 76.701 97.557 76.716

Total do ativo 99.872 77.112 709.254 593.296 Total do passivo e patrimônio líquido 99.872 77.112 709.254 593.296

As notas explicativas da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado Controladora Consolidado
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Demonstrações do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(Valores expressos em milhares Reais)

Notas 2020 2019 2020 2019
Receita operacional líquida 23 - - 394.145 399.571
Custo dos produtos e mercadorias vendidas 24 - - (286.464) (325.398)
Variação do valor justo do ativo biológico 11 - - 29.259 7.093
Lucro bruto - - 136.940 81.266

(Despesas)/receitas operacionais
Despesas comerciais 24 - - (11.238) (3.293)
Despesas gerais e administrativas 24  (144) (147) (27.322) (25.484)
Equivalência patrimonial  22.829 9.404 - -
Outras despesas operacionais líquidas 24 - - 11.636 4.832

22.685 9.257 (26.924) (23.945)

Resultado operacional antes dos efeitos financeiros 22.685 9.257 110.016 57.321

Resultado financeiro 25 1 1 (76.608) (45.112)

Resultado antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social 22.686 9.258 33.408 12.209

Impostos correntes 21 - (1) (4.164) (3.883)
Impostos diferidos 21 - - (6.552) 918
Lucro líquido do exercício 22.686 9.257 22.692 9.244

Atribuível aos
Acionistas da Companhia 22.686 9.257
Participação dos não controladores 6 (13)

Lucro líquido do exercício 22.692 9.244

As notas explicativas  da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado
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OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Demonstrações do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(Valores expressos em milhares de Reais)

2020 2019 2020 2019
Lucro líquido do exercício 22.686 9.257 22.692 9.244
Outros resultados abrangentes - - - -
Resultado abrangente do exercício 22.686 9.257 22.692 9.244

Atribuível a:
Acionistas da Companhia 22.686 9.257
Participação dos não controladores 6 (13)
Resultado abrangente do exercício 22.692 9.244

As notas explicativas da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado
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OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
(Valores expressos em milhares Reais)

Capital Adiantamento para futuro Reserva Reserva Lucro/(Prejuízos) Participação dos
social aumento de capital legal de lucros acumulados não controladores Total

Saldos em 31 de dezembro de 2018 (não auditado)  91.142  450  -  -  (24.148)  28  67.472

Lucro líquido do exercício  -  -  -  -  9.257  (13)  9.244
Integralização de capital  450  (450)  -  -  -  -  -

Saldos em 31 de dezembro de 2019  91.592  -  -  -  (14.891)  15  76.716

Lucro líquido do exercício  -  -  -  -  22.686  6  22.692
Constituição da reserva legal  -  -  390  -  (390)  -  -
Dividendos obrigatórios  -  -  -  -  (1.851)  -  (1.851)
Transferência para reserva de lucros  -  -  -  5.554  (5.554)  -  -

Saldos em 31 de dezembro de 2020  91.592  -  390  5.554  -  21  97.557

As notas explicativas da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.
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OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Demonstrações dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(Valores expressos em milhares Reais)

2020 2019 2020 2019
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício  22.686  9.257  22.686  9.257

Ajuste para reconciliar o resultado do exercício com recursos provenientes de
atividades operacionais:
Depreciação  -  -  20.812  15.308
Baixa do ativo imobilizado  -  -  2.087  1.704
Variação do valor justo do ativo biológico  -  -  (61.147)  (31.888)
Exaustão da formação da lavoura  -  -  43.009  33.017
Amortização de tratos culturais  -  -  44.068  39.912
Realização do ganho do valor justo sobre o ativo biológico  -  -  31.888  24.795
Equivalência patrimonial  (22.829)  (9.404)  -  -
Ajuste de preço do açúcar  -  -  (26.474)  4.444
Juros, variações monetárias, cambiais líquidas e operações de hedge  -  -  76.744  45.224
Imposto de renda e contribuição social  -  -  9.373  3.087
Provisão de estoques obsoletos  -  -  -  260
Provisão Estimada de Crédito de Liquidação Duvidosa (PECLD)  -  -  (914)  165
Participação dos não controladores  -  -  6  (13)
Resultado do exercício ajustado  (143)  (147)  162.138  145.272

Aumento/(diminuição) nos ativos e passivos operacionais
Contas a receber de clientes  -  -  3.892  (881)
Estoques  -  -  1.128  45.233
Impostos a recuperar  -  -  (1.737)  (3.278)
Depósitos judiciais  -  -  10  12
Adiantamento de fornecedores  -  -  (4)  769
Aplicações financeiras  -  -  (1.723)  624
Outros ativos  (428)  29  (8.051)  4.892
Obrigações tributárias  -  -  (15.053)  17.499
Obrigações trabalhistas  -  -  191  676
Fornecedores  -  -  20.478  (4.770)
Adiantamento de clientes  -  -  18.733  (34.578)
Outros passivos  1.925  71  4.461  2.761
Caixa gerado (utilizado) pelas operações, antes de juros, variações monetárias e
cambiais  1.354  (47)  184.463  174.231

Resultado na baixa de arrendamentos operacionais  -  -  108  629
Imposto de Renda e Contribuição Social Pagos  -  -  (3.153)  (3.526)
Juros e variações monetárias sobre financiamentos  -  -  (29.477)  (42.589)
Ganhos/(perdas) com swap  -  -  (1.249)  92
Outras despesas financeiras pagas  -  -  (1.415)  (899)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais  1.354  (47)  149.277  127.938

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Investimentos  -  (30)  -  -
Imobilizado e intangível  (3)  (6)  (82.915)  (84.657)
Ativo biológico  -  -  (52.477)  (42.908)
Caixa líquido consumido nas atividades de investimento  (3)  (36)  (135.392)  (127.565)

Fluxo de caixa nas atividades de financiamento
Empréstimos e financiamentos - Captação  -  -  319.518  259.723
Empréstimos e financiamentos - Amortização  -  -  (266.865)  (266.088)
Partes relacionadas  -  -  484  564
Dividendos  (1.423)  -  (350)  -
Caixa líquido oriundo das atividades de financiamento  (1.423)  -  52.787  (5.801)

Aumento líquido/(redução) de caixa e equivalentes de caixa  (72)  (83)  66.672  (5.428)

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  134  217  80.284  85.712
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício  62  134  146.956  80.284

Aumento líquido/(redução) de caixa e equivalentes de caixa  (72)  (83)  66.672  (5.428)

As notas explicativas da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado
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Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(Em milhares de Reais)

11

1. Contexto operacional

As atividades da Okinawa Administração e Participações S.A. e suas controladas
(“Companhia”), composto pelas entidades Alcoeste Bioenergia Fernandópolis
S.A., Azamoto Motos e Peças S.A. e Arakaki Máquinas e Implementos Agrícolas
S.A., compreendem substancialmente as seguintes operações:

Controladas

1.1. Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.

A Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. (“Companhia”) é uma sociedade
anônima de capital fechado. A Companhia tem como atividade
preponderante a produção e o comércio de etanol, açúcar e seus
subprodutos. As atividades são desenvolvidas na unidade industrial
localizada no município de Fernandópolis, no Estado de São Paulo. Seu
exercício social é iniciado em 1° de janeiro e finalizado em 31 de
dezembro.

A cana-de-açúcar utilizada no processo industrial é colhida em terras
próprias, em parceria e de fornecedores da região noroeste do Estado de
São Paulo. Em 2020, a Companhia realizou sua 38ª safra produzindo 1,95
milhão de toneladas de cana, sendo todo o volume processado em sua
própria unidade industrial.

1.2. Azamoto Motos e Peças S.A.

A Azamoto Motos e Peças S.A. é uma sociedade anônima de capital
fechado. A Companhia tem como atividade preponderante comércio a
varejo de motocicletas e motonetas, novas e usadas, peças e acessórios.
As atividades são desenvolvidas na unidade industrial localizada no
município de Fernandópolis, no Estado de São Paulo. Seu exercício social
é iniciado em 1º de janeiro e finalizado em 31 de dezembro.

1.3. Arakaki Máquinas e Implementos Agrícolas S.A.

A Arakaki Máquinas e Implementos Agrícolas S.A. é uma sociedade
anônima de capital fechado. A Companhia tem como atividade
preponderante comércio atacadista de máquinas, peças, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário. As atividades são desenvolvidas nas
unidades localizadas nos Municípios de Fernandópolis e Jales no Estado de
São Paulo, Frutal e Iturama no Estado de Minas Gerais. Seu exercício social
é iniciado em 1º de janeiro e finalizado em 31 de dezembro.
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Impactos relacionados à pandemia do COVID-19

A Companhia e suas controladas continuam seguindo todas as orientações
de prevenção à COVID-19 divulgadas pelos órgãos de saúde competentes e
vem mantendo as medidas para mitigar o risco de transmissão da COVID-
19 nos locais de trabalho.

As unidades operacionais possuem isolamento natural por estar na zona
rural, com relativo distanciamento das cidades mais próximas. Além disso,
grande parte dos seus funcionários trabalham na parte agrícola (área
aberta), dividido em turnos e mantendo relativa distância.

Embora a pandemia ainda esteja ativa, as restrições impostas pelas
autoridades brasileiras começaram a ser flexibilizadas e consideramos que
os efeitos da pandemia na economia global já iniciaram um processo de
dissipação.

Até o presente momento, a Companhia e suas controladas não
identificaram impactos significativos em suas operações, mantendo as
previsões de produção, vendas e expedição de produtos, onde cabe
salientar que o setor agroindustrial é considerado atividade essencial por
se tratar de produtos de primeira necessidade para a população,
relacionados aos segmentos de alimento e de transporte.

Na data de aprovação deste relatório, a administração da Companhia e
suas controladas avaliou que não havia incertezas relevantes que
pudessem colocar em dúvida a sua capacidade de operação futura, bem
como não identificou qualquer situação que pudesse afetar estas
demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

2. Base de preparação

2.1. Declaração de conformidade (com relação as normas do CPC)

As demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Companhia e
suas controladas são apresentadas em milhares de Reais (exceto quando
mencionado de outra forma), são de responsabilidade da Administração e
foram elaboradas e apresentadas em conformidade com as com as práticas
contábeis brasileiras, emanadas da legislação societária – Lei nº 6.404/76
e alterações posteriores, os Pronunciamentos, as Interpretações e as
Orientações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e
homologados pelos órgãos reguladores, e práticas adotadas pelas
entidades em assuntos não regulados, desde que atendam ao
Pronunciamento “Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação
das Demonstrações contábeis”, emitido pelo CPC e, por conseguinte, em
consonância com as normas contábeis internacionais.
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A emissão das demonstrações contábeis individuais e consolidadas da
Companhia e suas controladas foram autorizadas pela Administração em
30 de junho de 2021.

2.2. Base de mensuração

As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo
histórico, exceto se indicado de outra forma.

2.3. Moeda funcional e moeda de apresentação

Essas demonstrações contábeis individuais e consolidadas são
apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Companhia e suas
controladas. Todas as informações financeiras apresentadas em Real foram
arredondadas para o valor mais próximo, exceto quando indicado de outra
forma.

2.4. Continuidade

A Administração considera que a Companhia e suas controladas possuem
recursos para dar continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente,
a Administração não tem o conhecimento de nenhuma incerteza material
que possa gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar
operando, portanto, as demonstrações contábeis foram preparadas com
base nesse princípio.

2.5. Uso de estimativas e julgamentos

A preparação das demonstrações contábeis individuais e consolidadas de
acordo com as normas brasileiras de contabilidade exige que a
Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a
aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos,
passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas
estimativas.

Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões
com relação às estimativas contábeis são reconhecidas no período em que
as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados.

As informações referentes ao uso de estimativas e julgamentos adotados
e que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas
demonstrações contábeis estão incluídas nas seguintes notas explicativas:

§ Nota Explicativa nº 7: Provisão para Crédito de Liquidação Duvidosa
(PCLD) (contas a receber);

§ Nota Explicativa n° 8: Perdas estimadas com estoques obsoletos,
quando aplicável;
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§ Nota Explicativa nº 21: Imposto de Renda e Contribuição Social
diferidos (impostos diferidos);

§ Nota Explicativa nº 26: Instrumentos financeiros.

As informações sobre incertezas sobre premissas que possuam um risco
significativo de resultar em um ajuste material dentro do próximo
exercício contábil estão incluídas nas seguintes notas explicativas:

§ Nota Explicativa nº 11: Ativo biológico;
§ Nota Explicativa nº 13: Vida útil do ativo imobilizado.

3. Principais práticas contábeis

As principais práticas contábeis adotadas pela Companhia e suas controladas
nessas demonstrações contábeis individuais e consolidadas estão descritas a
seguir. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios
apresentados, salvo quando indicado de outra forma.

3.1. Base de consolidação

i) Controladas

As demonstrações contábeis de controladas são incluídas nas
demonstrações contábeis consolidadas a partir da data em que o controle
se inicia até a data em que o controle deixa de existir. As políticas
contábeis de controladas estão alinhadas com as políticas adotadas pela
Companhia.

Nas demonstrações contábeis individuais da controladora as informações
financeiras de controladas são reconhecidas por meio do método de
equivalência patrimonial.

ii) Transações eliminadas na consolidação

Saldos e transações intragrupo e quaisquer receitas ou despesas derivadas
de transações intragrupo são eliminados na preparação das demonstrações
contábeis consolidadas. Ganhos não realizados oriundos de transações com
sociedades investidas registrados por equivalência patrimonial são
eliminados contra o investimento na proporção da participação da
Companhia na entidade investida.

Prejuízos não realizados são eliminados da mesma maneira como são
eliminados os ganhos não realizados, mas somente até o ponto em que não
haja evidência de perda por redução ao valor recuperável.
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Descrição dos principais procedimentos de consolidação

§ Eliminação dos saldos das contas de ativos e passivos entre as entidades
consolidadas;

§ Eliminação das participações da controladora no patrimônio líquido das
entidades controladas, direta e indiretamente;

§ Eliminação dos saldos de receitas e despesas, bem como de lucros não
realizados, decorrentes de negócios entre as empresas;

§ Destaque do valor da participação dos acionistas não controladores nas
demonstrações contábeis consolidadas.

iii) Participação dos acionistas não controladores

De acordo com o CPC 36 (R3) – Demonstrações Consolidadas, a
participação dos acionistas não controladores é apresentada nos balanços
patrimoniais como parte do patrimônio líquido, segregada da participação
dos acionistas da controladora. Na demonstração do resultado, a
participação dos acionistas não controladores não é deduzida na avaliação
do lucro líquido ou prejuízo do exercício, sendo apenas destacada da
participação dos acionistas da controladora.

3.2. Moeda estrangeira

Transações em moeda estrangeira

Transações em moeda estrangeira são convertidas para a moeda funcional
da Companhia e suas controladas pelas taxas de câmbio nas datas das
transações. Ativos e passivos monetários denominados e apurados em
moedas estrangeiras na data de apresentação são reconvertidos para a
moeda funcional à taxa de câmbio apurada naquela data. O ganho ou
perda cambial em itens monetários é a diferença entre o custo amortizado
da moeda funcional no começo do exercício, ajustado por juros e
pagamentos efetivos durante o período, e o custo amortizado em moeda
estrangeira à taxa de câmbio na data da apresentação. Ativos e passivos
não monetários denominados em moedas estrangeiras que são mensurados
pelo valor justo são reconvertidos para a moeda funcional à taxa de
câmbio na data em que o valor justo foi apurado. As diferenças de moedas
estrangeiras resultantes na reconversão são reconhecidas no resultado.
Itens não monetários que sejam medidos em termos de custos históricos
em moeda estrangeira são convertidos pela taxa de câmbio apurada na
data da transação.
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3.3. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em
2020

Concessões de aluguel relacionadas ao COVID-19 (Alterações a IFRS 16)

A partir de 1º de junho de 2020, a IFRS 16 (CPC 06 R2) foi alterada para
fornecer um expediente prático para os locatários que contabilizam as
concessões de aluguel recebidas como consequência direta da pandemia
do COVID-19 e satisfazem todas as seguintes condições:

i) A alteração nos pagamentos do arrendamento resulta em uma
contraprestação revista para o arrendamento que é substancialmente
igual ou inferior à contraprestação para o arrendamento
imediatamente anterior à alteração;

ii) Qualquer redução nos pagamentos de arrendamento afeta apenas os
pagamentos originalmente devidos em ou antes de 30 de junho de
2021 (por exemplo, um benefício concedido em um arrendamento
cumpriria esta condição se resultasse em pagamentos de
arrendamento reduzidos em ou antes de 30 de junho de 2021 e em
pagamentos de arrendamento aumentados que se estendessem após
30 de junho de 2021);

iii) Não há alteração substancial de outros termos e condições do contrato
de arrendamento.

Conforme avaliação da Administração da Companhia e suas controladas,
não houve impactos materiais nos contratos de arrendamentos, em
decorrência à COVID-19.

3.4. Novas normas, revisões e interpretações emitidas que ainda não
estavam em vigor em 31 de dezembro de 2020

i) Contratos onerosos – Custo de cumprimento de contrato (Alterações
à IAS 37)

Aplicam-se a períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2022
para contratos existentes na data em que as alterações forem aplicadas
pela primeira vez. A alteração determina de forma específica quais custos
devem ser considerados ao calcular o custo de cumprimento de um
contrato. A Sociedade e sua controlada não esperam impactos
significativos quando da adoção desta norma.

ii) Outras normas

Para as seguintes normas ou alterações a Administração ainda não
determinou se haverá impactos significativos nas demonstrações contábeis
individuais e consolidadas da Sociedade e sua controlada, a saber:
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§ Alteração na norma IAS 16 Imobilizado: Classificação do resultado
gerado antes do imobilizado estar em condições projetadas de uso.
Esclarece aspectos a serem considerados para a classificação de itens
produzidos antes do imobilizado estar nas condições projetadas de uso.
Esta alteração de norma é efetiva para exercícios iniciando em/ou após
1º de janeiro 2022;

§ Melhorias anuais nas Normas IFRS 2018-2020 efetiva para períodos
iniciados em ou após 01 de janeiro de 2022. Efetua alterações nas
normas IFRS 1, abordando aspectos de primeira adoção em uma
controlada; IFRS 9, abordando o critério do teste de 10% para a reversão
de passivos financeiros; IFRS 16, abordando exemplos ilustrativos de
arrendamento mercantil e IAS 41, abordando aspectos de mensuração
a valor justo. Estas alterações de norma são efetivas para exercícios
iniciando em/ou após 1º de janeiro de 2022;

§ Alteração na norma IFRS 3: inclui alinhamentos conceituais desta
norma com a estrutura conceitual das IFRS. As alterações à IFRS 3 são
efetivas para períodos iniciados em ou após 1º de janeiro de 2022;

§ Alteração na norma IAS 1: Classificação de passivos como Circulante
ou Não-circulante. Esta alteração esclarece aspectos a serem
considerados para a classificação de passivos como circulante e não-
circulante. Alteração à IAS 1 efetiva para períodos iniciados em ou após
01 de janeiro de 2023;

§ Alteração nas normas IFRS 9, IAS 39, IFRS 7, IFRS 4 e IFRS 16
(Reforma da Taxa de Juros de Referência - IBOR “fase 2”): As
alterações são obrigatórias para períodos iniciados a partir de 1º de
janeiro de 2021, e esclarecem aspectos referentes a definição da taxa
de juros de referência para aplicação nessas normas.

3.5. Instrumentos financeiros

Os ativos e passivos financeiros são reconhecidos quando a Companhia e
suas controladas são partes das disposições contratuais do instrumento.

Avaliação dos instrumentos financeiros, incluindo derivativos é registrada:
(a) pelo seu Valor Justo por meio de Resultado (VJR); e (b) pelo custo
amortizado, atualizado conforme disposições legais ou contratuais,
ajustado ao valor provável de realização, quando este for inferior.

i. Ativos financeiros

Os ativos financeiros da Companhia e suas controlados estão classificados
como ativos financeiros a valor justo por meio do resultado ou custo
amortizado.
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Ativos financeiros são reconhecidos inicialmente ao valor justo,
acrescidos, no caso de ativos não designados a valor justo por meio do
resultado, dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à
aquisição do ativo financeiro.

Os principais ativos financeiros da Companhia e suas controladas incluem
caixa e equivalentes de caixa, aplicações financeiras, contas a receber de
clientes, adiantamentos a fornecedores e outros ativos.

O caixa e equivalentes de caixa estão a valor justo por meio do resultado.
Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a
compromissos de caixa de curto prazo, investimento ou outros fins. A
Companhia considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de
conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando
sujeita a um insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte,
um investimento, normalmente, se qualifica como equivalente de caixa
quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo, três meses ou
menos, a contar da data da contratação.

As contas a receber de clientes estão classificadas como custo amortizado.
As contas a receber de clientes estão apresentadas a valores de
realização, sendo que as contas a receber de clientes no mercado externo
estão registradas pela taxa de câmbio na data de negociação e,
posteriormente, atualizados em sua data de realização. Quando
necessário, a Administração constituí provisão em montante considerado
suficiente para os créditos cuja recuperação é considerada duvidosa, com
base na avaliação individual de cada cliente.

A mensuração subsequente de ativos financeiros depende da sua
classificação, que pode ser da seguinte forma:

§ Ativos financeiros a valor justo por meio do resultado: ativos
financeiros a valor justo por meio do resultado (aqueles adquiridos com
o objetivo de venda no curto prazo) são apresentados no balanço
patrimonial a valor justo, com os correspondentes ganhos ou perdas
reconhecidas na demonstração do resultado;

§ Custo amortizado: são ativos financeiros não derivativos, com
pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em um mercado ativo.
Após a mensuração inicial, esses ativos financeiros são contabilizados
ao custo amortizado, utilizando o método de juros efetivos (taxa de
juros efetiva), menos perda por redução ao valor recuperável.
O custo amortizado é calculado levando em consideração qualquer
desconto ou “prêmio” na aquisição e taxas ou custos incorridos. A
amortização do método de juros efetivos é incluída na linha de receita
financeira na demonstração de resultado.
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Um ativo financeiro é baixado quando:

§ Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expiram;
§ A Companhia transfere os seus direitos de receber fluxos de caixa do

ativo ou assume uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de
caixa recebidos, sem demora significativa, a um terceiro por força de
um acordo de “repasse”; e (a) a empresa transfere substancialmente
todos os riscos e benefícios do ativo, ou (b) a empresa não transfere
nem retém substancialmente todos os riscos e benefícios relativos ao
ativo, mas transfere o controle sobre o ativo.

ii. Passivos financeiros

A Companhia e suas controladas determinam a classificação dos seus
passivos financeiros no momento do seu reconhecimento inicial. Passivos
financeiros são inicialmente reconhecidos a valor justo. Após
reconhecimento inicial, os passivos financeiros são mensurados
subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa
efetiva de juros. Ganhos e perdas são reconhecidos na demonstração do
resultado no momento da baixa dos passivos, bem como durante o
processo de amortização pelo método da taxa efetiva de juros.

Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação for revogada,
cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente for
substituído por outro do mesmo mutuante com termos substancialmente
diferentes, ou os termos de um passivo existente forem significativamente
alterados, essa substituição ou alteração é tratada como baixa do passivo
original e reconhecimento de um novo passivo, sendo a diferença nos
correspondentes valores contábeis reconhecida na demonstração do
resultado.

Os passivos financeiros da Companhia e suas controladas incluem
fornecedores, empréstimos e financiamentos, adiantamentos de clientes,
dividendos a pagar, partes relacionadas e outros passivos.

Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo
valor justo, no recebimento dos recursos, líquidos dos custos de transação.
Em seguida, os empréstimos e financiamentos tomados são apresentados
pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de encargos e juros proporcionais
ao período incorrido (pro rata temporis).

Os custos dos empréstimos são reconhecidos como despesas, de acordo
com o regime contábil de competência, exceto quando atribuíveis a um
ativo qualificável.
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As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou
serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos
negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento
for devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar
são apresentadas como passivo não circulante. Elas são, inicialmente,
reconhecidas pelo valor nominal e que equivale ao valor justo e,
subsequentemente, quando aplicável, mensuradas pelo custo amortizado
com o uso do método de taxa efetiva de juros.

iii. Capital social

O capital social da Companhia incluída na demonstração contábil compõe-
se como segue:

Entidade Valor (R$ mil) Participação (%)
Koei S/A 45.571 50
Nahi S/A 45.571 50

As ações da Companhia são classificáveis como ordinárias e nominativas,
sem valor nominal, e demonstradas no patrimônio líquido.

3.5.1.Dividendos

A proposta de distribuição de dividendos efetuada pela Administração da
Companhia que estiver dentro da parcela equivalente ao dividendo mínimo
obrigatório é registrada como passivo circulante no grupo “Dividendos a
pagar”, por ser considerada como uma obrigação legal prevista no estatuto
social da Companhia. Entretanto, a parcela dos dividendos superior ao
dividendo mínimo obrigatório, declarada, quando incorrida, pela
Administração após o período contábil a que se referem às demonstrações
contábeis, mas antes da data de autorização para emissão das referidas
demonstrações contábeis, é registrada na Rubrica “Dividendo adicional
proposto” no patrimônio líquido.

3.5.2.Ações em tesouraria

Instrumentos patrimoniais próprios que são readquiridos (ações de
tesouraria) e reconhecidos ao custo de aquisição e deduzidos do
patrimônio líquido. Nenhum ganho ou perda é reconhecido na
demonstração do resultado na compra, venda, emissão ou cancelamento
dos instrumentos patrimoniais próprios da Companhia. Qualquer diferença
entre o valor contábil e a contraprestação é reconhecida em outras
reservas de capital.
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3.6. Contas a receber de clientes

As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de
clientes pela venda de mercadorias no decurso normal das atividades da
Companhia e suas controladas. Se o prazo de recebimento é equivalente
há um ano ou menos (ou outro que atenda o ciclo normal da Companhia),
as contas a receber são classificadas no ativo circulante. Caso contrário,
estão, ou serão, apresentadas no ativo não circulante.

As contas a receber de clientes são avaliadas no momento inicial pelo valor
presente e deduzidas da provisão para créditos de liquidação duvidosa. A
provisão para créditos de liquidação duvidosa é estabelecida quando
existe uma evidência objetiva de que a Companhia não será capaz de
cobrar todos os valores devidos de acordo com os prazos originais das
contas a receber. O valor da provisão é a diferença entre o valor contábil
e o valor recuperável.

Perda Estimada com Crédito de Liquidação Duvidosa (PECLD)

A Companhia e suas controladas optaram por mensurar provisões para
perdas estimadas com o contas a receber, outros recebíveis e ativos
contratuais por um valor igual a perda de crédito esperada para a vida
inteira. Ao determinar se o risco de crédito de um ativo financeiro
aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial e ao estimar
as perdas de crédito esperadas, a Companhia e suas controladas
consideram informações razoáveis e suportáveis que são relevantes e
disponíveis sem custo ou esforço excessivo.

Isso inclui informações e análises quantitativas e qualitativas, com base
na experiência histórica da Companhia, na avaliação de crédito e
considerando informações “forward looking”. A Companhia considera um
ativo financeiro como inadimplente quando: - é pouco provável que o
credor pague integralmente suas obrigações de crédito, sem recorrer a
ações como a realização da garantia (se houver alguma); ou - o ativo
financeiro está vencido há mais de 180 dias.

As Perdas Estimadas com Crédito de Liquidação Duvidosa (PECLD) são
registradas na Rubrica “Provisão para Devedores Duvidosos” na
demonstração do resultado.

3.7. Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos
financeiros com vencimento original de três meses ou menos a partir da
data da contratação. Eventuais limites de cheques especiais de bancos que
tenham de ser pagos à vista e que façam parte integrante da gestão de
caixa da Companhia e suas controladas, quando existentes, são incluídos
como um componente das disponibilidades para fins da demonstração dos
fluxos de caixa.
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3.8. Estoques

3.8.1.Reconhecimento e mensuração

De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC-16 (R1), os estoques são
mensurados pelo menor valor entre o custo médio de aquisição ou
produção e o valor realizável líquido, ajustados ao valor de mercado e das
eventuais perdas, quando aplicável.

O valor realizável líquido é o preço de venda estimado no curso normal
dos negócios, menos os custos estimados de conclusão e os custos
estimados necessários para efetuar a venda.

Os custos incluem gastos incorridos na aquisição de estoques, custos de
produção, transformação e outros custos incorridos em trazê-lo às suas
localizações e condições disponíveis para venda. O custo dos produtos
acabados e dos produtos em elaboração compreende matérias-primas,
mão de obra direta, outros custos diretos e despesas gerais de produção
relacionadas (com base na capacidade operacional normal), exceto os
custos dos empréstimos tomados. O custo desses estoques é reconhecido
no resultado quando da venda ou perecimento.

3.8.2. Ajuste por valor realizável líquido e provisão por obsolescência

Provisão para obsolescência e ajuste a valor líquido de realização e itens
deteriorados são registrados quando necessário. As perdas ocorridas no
curso normal da produção são partes integrantes do custo de produção, as
perdas anormais, se houver, são reconhecidas diretamente como despesa
do exercício.

3.9. Imposto de Renda e Contribuição Social (corrente e diferido)

A despesa com Imposto de Renda e Contribuição Social compreende os
impostos correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido
são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados a outros
resultados abrangentes. Nesse caso, o imposto também é reconhecido no
patrimônio líquido.

O Imposto de Renda e a Contribuição Social do exercício corrente e
diferido são calculados, respectivamente, com base nas alíquotas de 15%
(acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$
240 para Imposto de Renda) e 9% sobre o lucro tributável, e consideram a
compensação de prejuízos fiscais e base negativa de Contribuição Social
limitada a 30% do lucro tributável anual.
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i. Impostos correntes

O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o
lucro ou prejuízo tributável do exercício, as taxas de impostos decretadas
ou substantivamente decretadas na data de apresentação das
demonstrações contábeis e qualquer ajuste aos impostos a pagar com
relação aos exercícios anteriores.

O lucro tributável difere do lucro apresentado na demonstração do
resultado, porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou dedutíveis em
outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou não dedutíveis
de forma permanente.

ii. Impostos diferidos

O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias
entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os
correspondentes valores usados para fins de tributação. O imposto diferido
é mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às diferenças
temporárias quando elas revertem, baseando-se nas leis que foram
decretadas ou substantivamente decretadas até a data de apresentação
das demonstrações contábeis.

Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito
legal de compensar passivos e ativos fiscais correntes, e eles se relacionam
a impostos de renda lançados pela mesma autoridade tributária sobre a
Companhia e suas controladas sujeita à tributação.

Um ativo de Imposto de Renda e Contribuição Social diferido é
reconhecido por perdas fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias
dedutíveis não utilizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos à
tributação estejam disponíveis e contra os quais serão utilizados.

Ativos de Imposto de Renda e Contribuição Social diferido são revisados a
cada data de relatório e serão reduzidos na medida em que sua realização
não seja mais provável. Essa revisão efetuada pela Companhia consiste em
termos de possibilidade de recuperação, considerando-se o “lucro
histórico gerado” e o “lucro tributável futuro projetado”, de acordo com
um estudo de viabilidade técnica.

3.10. Depósitos judiciais

Os depósitos são atualizados monetariamente e apresentados como
dedução do valor de um correspondente passivo constituído quando não
houver possibilidade de resgate dos depósitos, a menos que ocorra
desfecho favorável da questão para a Companhia e suas controladas.
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3.11. Ativo biológico

Os ativos biológicos são reconhecidos ao valor justo, deduzidos das
despesas de venda, na data de cada balanço patrimonial e os efeitos de
variação dos valores justos entre os períodos são alocados diretamente no
custo dos produtos vendidos. Custos de venda incluem todos os custos que
seriam necessários para vender os ativos. A cana-de-açúcar é mensurada
ao valor justo de acordo com o método de fluxo de caixa descontado.

3.12. Imobilizado

i. Reconhecimento e mensuração

O ativo imobilizado está registrado ao custo de aquisição, formação ou
construção, levando em conta a segregação entre os gastos de capital e
gastos do período.

Conforme facultado pela Lei nº 11.638/07 e pelo Pronunciamento CPC 13
- Adoção Inicial da Lei nº 11.638/07, a Administração da Companhia optou
por não reavaliar os ativos imobilizados pelo custo atribuído (deemed cost)
na data de transição e abertura de seu exercício de 2013, pois a
Administração entende que o valor justo tende a não ser diferente do valor
residual contábil uma vez que a controlada da Companhia baseia-se como
vida útil-econômica as taxas fiscais de depreciações permitidas pela
Legislação Fiscal.

O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um
ativo. O custo de ativos construídos pela própria Companhia incluiu custos
de materiais e mão-de-obra direta, quaisquer outros custos para colocar
o ativo no local e condição necessários para que esses sejam capazes de
operar da forma pretendida pela Administração e custos de empréstimos
sobre ativos qualificáveis.

O software comprado que seja parte integrante da funcionalidade de um
equipamento é capitalizado como parte daquele equipamento.

Gastos decorrentes de reposição de um componente de um item do
imobilizado são contabilizados separadamente, incluindo inspeções e
vistorias, e classificados no ativo imobilizado. Outros gastos são
capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos
desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no
resultado como despesa.

Ganhos e perdas em alienações de um item do imobilizado são
determinados pela comparação entre os recursos advindos da alienação
com o valor contábil do imobilizado, e são reconhecidos líquidos dentro
de “outras receitas operacionais líquidas” no resultado.
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ii. Custos subsequentes

O custo de reposição de um componente do imobilizado é reconhecido no
valor contábil do item, caso seja provável que os benefícios econômicos
incorporados dentro do componente irão fluir para a Companhia e que o
seu custo pode ser medido de forma confiável. O valor contábil do
componente que tenha sido reposto por outro é baixado. Os custos de
manutenção no dia-a-dia do imobilizado são reconhecidos no resultado
como despesas conforme incorridos.

iii. Custo de manutenção

A controlada da Companhia realiza anualmente manutenções em sua
unidade industrial, aproximadamente no período de dezembro a março.
Os principais custos de manutenção incluem custos de mão de obra,
materiais, serviços externos e despesas gerais indiretas alocadas durante
o período de entressafra. Tais custos são contabilizados como um
componente do custo do equipamento e depreciados durante a safra
seguinte.

iv. Depreciação

A depreciação é calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de um
ativo, ou outro valor substituto do custo, deduzido do valor residual.

A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear
com relação às Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal do
Brasil de cada parte de um item do imobilizado, já que esse método, no
entendimento da Administração, é o que mais perto reflete o padrão de
consumo de benefícios econômicos-futuros incorporados no ativo. Os
terrenos não são depreciados.

As vidas úteis estimadas nas Instruções Normativas da Secretaria da
Receita Federal do Brasil são as seguintes:

Taxa anual fiscal (%) Anos de vida útil
Edificações e benfeitorias 4,00 25
Instalações 10,00 10
Máquinas e equipamentos 10,00 10
Móveis e utensílios 10,00 10
Veículos 20,00 5
Equipamentos de informática 20,00 5
Ferramentas e acessórios 20,00 5
Máquinas e implementos agrícolas 10,00 10

Em 31 de dezembro de 2020 e 2019, não há reconhecimento de ganho ou
perda resultante da baixa de itens do ativo imobilizado, segundo revisão
de recuperabilidade efetuada pela Administração da Companhia e suas
controladas.
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3.13. Redução ao valor recuperável de ativos (impairment)

Ativos financeiros (incluindo recebíveis)

Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo por meio do resultado
é avaliado a cada data de apresentação para apurar se há evidência
objetiva de que tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. Um ativo
tem perda no seu valor recuperável se houver evidência de que tenha
ocorrido um evento de perda após o reconhecimento inicial do ativo, e
que o evento de perda teve um efeito negativo nos fluxos de caixa futuros
projetados que podem ser estimados de uma maneira confiável.

A evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam valor pode
incluir o não pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor, a
reestruturação do valor devido à Companhia sobre condições que a
Companhia não consideraria em outras transações, indicações de que o
devedor ou emissor entrará em processo de falência, ou o
desaparecimento de um mercado ativo para um título. Além disso, para
um instrumento patrimonial, um declínio significativo ou prolongado em
seu valor justo a seguir do seu custo é evidência objetiva de perda por
redução ao valor recuperável.

Uma redução do valor recuperável com relação a um ativo financeiro
medido pelo custo amortizado é calculada como a diferença entre o valor
contábil e o valor presente dos futuros fluxos de caixa estimados
descontados à taxa de juros efetiva original do ativo. As perdas são
reconhecidas no resultado do exercício e refletidas em uma conta de
provisão contra recebíveis. Os juros sobre o ativo que perdeu valor
continuam sendo reconhecidos por meio da reversão do desconto. Quando
um evento subsequente indica reversão da perda de valor, a diminuição
na perda de valor é revertida e registrada no resultado.

Ativos não financeiros

Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia e suas
controladas, que não os ativos biológicos, estoques e imposto de renda e
contribuição social diferidos, são revistos a cada data de apresentação
para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra
tal indicação, então o valor recuperável do ativo é determinado. No caso
de ágio e ativos intangíveis com vida útil indefinida ou ativos intangíveis
em desenvolvimento que ainda não estejam disponíveis para uso, o valor
recuperável é estimado todo ano na mesma época.
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O valor recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa é o maior
entre o valor em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar
o valor em uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados aos
seus valores presentes por meio da taxa de desconto antes de impostos
que reflita as condições vigentes de mercado quanto ao período de
recuperabilidade do capital e os riscos específicos do ativo.

Uma perda por redução ao valor recuperável relacionada a ágio não é
revertida. Quanto a outros ativos, as perdas de valor recuperável
reconhecidas em períodos anteriores são avaliadas a cada data de
apresentação para quaisquer indicações de que a perda tenha aumentado,
diminuído ou não mais exista. Uma perda de valor é revertida caso tenha
havido uma mudança nas estimativas usadas para determinar o valor
recuperável. Uma perda por redução ao valor recuperável é revertida
somente na condição em que o valor contábil do ativo não exceda o valor
contábil que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortização,
caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida.

3.14. Provisões para riscos processuais

As provisões são reconhecidas quando a Companhia e suas controladas tem
uma obrigação presente, legal ou não formalizada, como resultado de
eventos passados e é provável que uma saída de recursos seja necessária
para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser
feita.

A Companhia e suas controladas reconhecem provisões para contratos
onerosos quando os benefícios que se espera auferir de um contrato sejam
menores do que os custos inevitáveis para satisfazer as obrigações
assumidas por meio do contrato.

As provisões de reestruturação compreendem multas por encerramento de
arrendamento e parceria mercantil e pagamentos por demissão de
funcionários e são reconhecidas no período em que a Companhia e suas
controladas se comprometem legal ou implicitamente ao pagamento.

Os custos relacionados às atividades da Companhia e suas controladas em
andamento não são provisionados antecipadamente.
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3.15. Benefícios a funcionários

Benefícios de curto prazo a empregados

Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são mensuradas
em uma base não descontada e são incorridas como despesas conforme
o serviço relacionado seja prestado.

Benefícios de demissão e planos de contribuições definida

A Companhia e suas controladas não possuem planos de benefícios de
demissão para funcionários e benefícios pós-emprego relevantes, tais
como planos de contribuição e/ou benefícios definidos.

3.16. Ativos intangíveis

Software

As licenças de programas de computador (softwares) e de sistemas de
gestão empresarial adquiridas são capitalizadas e amortizadas pelo
método linear de acordo com a vida útil econômica definida nas
Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
os gastos associados à manutenção são reconhecidos como despesas
quando incorridos.

3.17. Passivo circulante e não circulante

Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Companhia e
suas controladas possuem uma obrigação legal ou constituída como
resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso
econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando
aplicável, dos correspondentes encargos, das variações monetárias ou
cambiais incorridos e dos ajustes a valor presente.

Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando é provável
que sua realização ou liquidação ocorra nos próximos 12 meses. Caso
contrário, são demonstrados como não circulantes.

Fornecedores e outras contas a pagar

As contas a pagar aos fornecedores e as outras contas a pagar são
obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de
fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como
passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano.

Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não
circulante.
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Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e,
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do
método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente
reconhecidas ao valor da fatura correspondente.

3.18. Apuração do resultado

O resultado das operações (receitas, custos e despesas) é apurado em
conformidade com o regime contábil de competência dos exercícios. A
receita de venda de produtos é reconhecida quando seu valor for
mensurável de forma confiável e todos os riscos e benefícios foram
transferidos para o comprador e de apresentação das demonstrações
contábeis.

3.19. Reconhecimento da receita de vendas (receita operacional)

A Companhia e suas controladas tem como atividade principal a
industrialização de cana-de-açúcar e seus subprodutos para a produção de
álcool e açúcar. Os produtos comercializados são: etanol hidratado, etanol
anidro, açúcar VHP, leveduras secas, bagaço in natura e óleo fúsel.

A receita é mensurada pelo valor justo da contraprestação recebida ou a
receber, deduzida de devoluções, abatimentos e impostos sobre vendas.

A receita é reconhecida quando os produtos são entregues e a sua
titularidade legal é transferida, considerando ainda o fato de que as
seguintes condições tenham sido satisfeitas:

§ Transferência ao comprador dos riscos e dos benefícios significativos
relacionados à propriedade dos produtos;

§ Inexistência de envolvimento continuado na gestão dos produtos
revendidos em grau normalmente associado à propriedade, nem
controle efetivo sobre tais produtos;

§ O valor da receita pode ser mensurado com confiabilidade;
§ É provável que os benefícios econômicos associados à transação fluam

para a Companhia;
§ Os custos incorridos ou a serem incorridos relacionados à transação

podem ser mensurados com confiabilidade.

3.20. Receitas financeiras e despesas financeiras (resultado financeiro)

Receitas financeiras

As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre fundos investidos
e variações no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo valor
justo por meio do resultado. A receita de juros é reconhecida no resultado,
através do método dos juros efetivos.
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Despesas financeiras

As despesas financeiras abrangem despesas com juros sobre empréstimos,
líquidas do desconto a valor presente das provisões, variações no valor
justo de ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do
resultado, perdas por redução ao valor recuperável (impairment)
reconhecidas nos ativos financeiros. Custos de empréstimo que não são
diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo
qualificável são mensurados no resultado através do método de juros
efetivos.

Os ganhos e perdas cambiais são reportados separadamente.

3.21. Aspectos ambientais

As instalações operadas pela Companhia e suas controladas e suas
atividades operacionais são ambas sujeitas às regulamentações
ambientais. A Companhia e suas controladas diminuem os riscos associados
com assuntos ambientais, por procedimentos operacionais, controles e
sistemas. A Companhia acredita que nenhuma provisão para perdas
relacionadas a assuntos ambientais é requerida atualmente, baseada nas
atuais leis e regulamentos em vigor.

4. Determinação do valor justo

Diversas políticas e divulgações contábeis da Companhia e suas controladas
exigem determinação do valor justo, tanto para os ativos e passivos não
financeiros. Os valores justos têm sido apurados para propósitos de mensuração
e/ou divulgação baseados nos métodos a seguir. Quando aplicável, as
informações adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores
justos são divulgadas nas notas específicas daquele ativo ou passivo.

§ Caixa e equivalentes de caixa: São definidos como ativos destinados à
negociação. Os valores contábeis informados no balanço patrimonial
aproximam-se dos valores justos em virtude do curto prazo de vencimento
desses instrumentos;

§ Contas a receber de clientes e outros recebíveis, fornecedores e outras
contas decorrentes diretamente das operações da Companhia: O seu valor
justo é estimado como o valor presente de fluxos de caixa futuros,
descontado pela taxa de mercado dos juros apurados na data de
apresentação. Esse valor justo é determinado para fins de divulgação;
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§ Ativos biológicos: A metodologia adotada pela Companhia, para satisfazer a
exigência de cálculo nos ativos biológicos correspondentes à cana-de-açúcar
em pé, foi de acordo com método de fluxo de caixa futuro descontado. O
fluxo de caixa futuro descontado é efetuado considerando premissas como
preço da tonelada de cana-de-açúcar, produtividade, custos de corte,
carregamento e transporte, custo dos tratos culturais, custos de parceria,
custo de capital, impostos, entre outros. Utilizou-se do Custo Médio
Ponderado de Capital - CMPC para descontar o fluxo de caixa ao valor
presente;

§ Empréstimos e financiamentos: Estão classificados como passivos
financeiros e estão contabilizados pelos seus custos amortizados. O valor
justo, que é determinado para fins de divulgação, é calculado baseando-se
no valor presente do principal e fluxos de caixa futuros, descontados pela
taxa de mercado dos juros apurados na data de apresentação das
demonstrações contábeis. Para arrendamentos financeiros, quando
existirem, a taxa de juros é apurada por referência a contratos de
arrendamento semelhantes;

§ Instrumentos financeiros derivativos: O valor justo de contratos de câmbio
a termo é baseado no preço de mercado listado, caso disponível. Caso um
preço de mercado listado não esteja disponível, o valor justo é estimado
descontando da diferença entre o preço a termo contratual e o preço a termo
corrente para o período de vencimento residual do contrato usando uma taxa
de juros livre de riscos (baseada em títulos públicos).
O valor justo de contratos de swaps de taxas de juros é baseado nas cotações
de corretoras. Essas cotações são testadas quanto a razoabilidade através do
desconto de fluxos de caixa futuros estimados baseando-se nas condições e
vencimento de cada contrato e utilizando-se taxas de juros de mercado para
um instrumento semelhante apurado na data de mensuração. Os valores
justos refletem o risco de crédito do instrumento e incluem ajustes para
considerar o risco de crédito da entidade e contraparte quando apropriado.

5. Gerenciamento de risco financeiro

5.1. Visão geral

Os principais fatores de risco a que a Companhia e suas controladas estão
expostas reflete aspectos estratégico-operacionais e econômico-
financeiros. Os riscos estratégico-operacionais (tais como, entre outros,
comportamento de demanda, concorrência e mudanças relevantes na
estrutura da indústria) são endereçadas pelo modelo de gestão da
Companhia e suas controladas.
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Os riscos econômico-financeiros refletem, principalmente, o
comportamento de variáveis macroeconômicas, como taxa de câmbio e
de juros, bem como as características dos instrumentos financeiros que
a Companhia e suas controladas utilizam. Esses riscos são administrados
por meio de política de controle e monitoramento, estratégicas
específicas e determinação de limites.

A Companhia e suas controladas possuem uma política conservadora de
gestão dos recursos, instrumentos e riscos financeiros monitorada pela
alta Administração, sendo que esta prática possui como principais
objetivos preservar o valor e a liquidez dos áticos financeiros e garantir
recursos financeiros para o bom andamento dos negócios, incluindo suas
expansões.

A Companhia e suas controladas apresentam exposição aos seguintes
riscos advindos do uso de instrumentos financeiros:

§ Risco de crédito;
§ Risco de liquidez;
§ Risco de mercado (preço, taxa de juros);
§ Risco operacional;
§ Risco de estrutura de capital.

Essa nota apresenta informações sobre a exposição da Companhia e suas
controladas a cada um dos riscos supramencionados, os objetivos da
Companhia, políticas e processos para a mensuração e gerenciamento de
risco, e o gerenciamento de capital da Companhia e suas controladas.
Divulgações quantitativas adicionais são incluídas ao longo dessas
demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

5.2. Estrutura de gerenciamento de risco

A Administração tem a responsabilidade global para o estabelecimento e
supervisão de estrutura de gerenciamento de risco. A Administração é
responsável pelo desenvolvimento e acompanhamento das políticas de
gerenciamento de risco da Companhia e suas controladas. Os gestores de
cada departamento reportam regularmente a Administração sobre suas
atividades.

As políticas de gerenciamento de risco da Companhia e suas controladas
foram estabelecidas para identificar e analisar os riscos ao qual a
Companhia e suas controladas estão expostas, para definir limites de
riscos e controles apropriados, e para monitorar os riscos e a aderência
aos limites impostos. As políticas de risco e os sistemas são revistos
regularmente para refletir mudanças nas condições de mercado e nas
atividades da Companhia. A Companhia por meio de treinamento e
procedimentos de gestão busca desenvolver um ambiente de disciplina e
controle, no qual todos os funcionários tenham consciência de suas
atribuições e obrigações.

492



OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(Em milhares de Reais)

33

5.3. Instrumentos de gestão de riscos

a. Risco de crédito

Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro da Companhia e suas
controladas caso um cliente ou contraparte em um instrumento
financeiro falhe em cumprir com suas obrigações contratuais, que
surgem principalmente dos recebíveis da Companhia de clientes.

A gestão do risco de crédito da Companhia e suas controladas em relação
a clientes, no que pertence ao negócio de etanol hidratado e etanol
anidro, a Administração adota como prática a análise das situações
financeira e patrimonial de seus clientes, assim como a definição de
limites de crédito e acompanhamento permanente da carteira em
aberto.

De forma geral, o direcionamento dos negócios é tratado em reuniões
para tomadas de decisões, acompanhamento dos resultados e
adequações das estratégias estabelecidas, visando manter os resultados
esperados.

Os limites de riscos individuais são determinados com base em
classificações internas ou externas de acordo com os limites
determinados pela administração. A utilização de limites de crédito é
monitorada regularmente.

Não foi ultrapassado nenhum limite de crédito durante o exercício e a
administração não espera nenhuma perda decorrente de inadimplência
dessas contrapartes, além da provisão já constituída, quando aplicável,
conforme descrito em Nota Explicativa n° 7.

b. Risco de liquidez

Risco de liquidez é o risco em que a Companhia e suas controladas irão
encontrar dificuldades em cumprir com as obrigações associadas com
seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou
com outro ativo financeiro. A abordagem da Companhia na administração
de liquidez é de garantir o máximo possível, que sempre tenha liquidez
suficiente para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob condições
normais e de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou com o risco de
prejudicar a reputação da Companhia e suas controladas.

A Companhia e suas controladas trabalham alinhando disponibilidade e
geração de recursos de modo a cumprir suas obrigações nos prazos
acordados.
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c. Risco de mercado

Risco de mercado é o risco que alterações nos preços de commodities e
principais insumos, taxas de câmbio e taxas de juros, têm nos ganhos da
Companhia e suas controladas. O objetivo do gerenciamento de risco de
mercado é administrar e controlar as exposições a riscos de mercado,
dentro de parâmetros aceitáveis e ao mesmo tempo otimizar o retorno.

d. Risco de taxas de juros

Risco de taxa de juros é o risco de a Companhia e suas controladas vir a
sofrer perdas econômicas devido às alterações adversas nas taxas de
juros, que podem ser ocasionadas por fatores relacionados a crises
econômicas e/ou alterações na política monetária no mercado interno e
externo.

Visando à mitigação desse tipo de risco, a Companhia e suas controladas
buscam diversificar a captação de recursos em termos de taxas pré-
fixadas ou pós-fixadas. As operações da Companhia estão expostas a taxa
de juros do Certificado de Depósito Interbancário (CDI). Para as
exposições das taxas de juros pós- fixadas, conforme descrito em Nota
Explicativa n° 19 Instrumentos financeiros derivativos, a Companhia
contratou SWAPs “hedgeando” a taxa pré-fixada.

Considerando que parte substancial dos empréstimos da Companhia e
suas controladas estão atreladas a taxas prefixadas, a administração
entende que o risco de mudanças significativas no resultado e nos fluxos
de caixa é baixo.

e. Risco operacional

Risco operacional é o risco de prejuízo diretos ou indiretos decorrentes
de uma variedade de causas associadas a processos, pessoal, tecnologia
e infraestrutura da Companhia e de fatores externos, exceto riscos de
crédito, mercado e liquidez, como aqueles decorrentes de exigências
legais e regulatórios e de padrões geralmente aceitos de comportamento
empresarial. Riscos operacionais surgem de todas as operações da
Companhia e suas controladas.

O objetivo da Companhia e suas controladas é administrar o risco
operacional para evitar a ocorrência de prejuízos financeiros e danos à
sua reputação e buscar eficácia de custos e para evitar procedimentos
de controle que restrinjam iniciativa e criatividade.
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f. Risco de estrutura de capital

Decorre da escolha entre capital próprio (aportes de capital e retenção
de lucros) e capital de terceiros que a Companhia faz para financiar suas
operações. Para mitigar os riscos de liquidez e a otimização do custo
médio ponderado do capital, a Companhia e suas controladas monitoram
permanentemente os níveis de alavancagem de acordo com os padrões
de mercado.

6. Caixa e equivalentes de caixa

Controladora Consolidado
2020 2019 2020 2019

Caixas e equivalentes de caixa em R$ 62 134 128.559 80.955
Caixas e equivalentes de caixa em USD - - 20.841 50

62 134 149.400 81.005

Circulante 62 134 146.956 80.284
Não circulante - - 2.444 721

O caixa e equivalentes de caixa em USD são provenientes das exportações de
açúcar que a controlada Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A., realizou nos
últimos meses de 2020. Em 2019, não houve exportação de açúcar na
controlada, já que o mix foi 100% para o etanol, dada a maior rentabilidade do
combustível sobre o açúcar em 2019, por isso o caixa e equivalentes de caixa
em USD foi menor.

Em “Aplicações financeiras” são registrados Certificados de Depósitos Bancários
(CDB), remunerados com base em percentual da variação do Certificado de
Depósito Interbancário (CDI). Tais aplicações são realizadas junto a instituições
financeiras de primeira linha visando manter o poder aquisitivo da moeda
corrente (Real) e gerar rendimentos seguros para a manutenção das operações
da Companhia e suas controladas, podendo ser resgatadas de acordo com a
necessidade de recursos.

A exposição da Companhia e suas controladas a risco de taxas de juros e uma
análise de sensibilidade para ativos e passivos financeiros são divulgadas na
Nota Explicativa nº 26 – Instrumentos financeiros.

7. Contas a receber de clientes

Consolidado
2020 2019

Clientes mercado interno 15.615 19.306
(-) Provisão Estimada para Crédito de Liquidação Duvidosa (PECLD) (1.069) (1.916)

14.546 17.390
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A seguir demonstramos a idade dos títulos em aberto:

Consolidado
2020 2019

A vencer 13.686 11.537
Vencido de 1 a 30 dias 478 3.931
Vencido de 31 a 60 dias 205 1434
Vencido de 61 a 90 dias 79 91
Vencido de 91 a 360 dias 45 281
Vencido há mais de 360 dias 53 116

14.546 17.390

As contas a receber de clientes são classificadas como recebíveis demonstrados
ao custo amortizado.

A Administração da Companhia e suas controladas constituíram saldo de
provisão para créditos de liquidação duvidosa os créditos com vencimentos
superiores a 365 dias, tendo em vista a natureza de suas operações e o histórico
de recebimento.

A movimentação da Provisão Estimada para Crédito de Liquidação Duvidosa
(PECLD) é assim apresentada:

Consolidado
2020 2019

Saldo inicial em 1° de janeiro 1.916 1.721

Constituição de provisão - 195
Baixa de provisão (847) -

Saldo final em 31 de dezembro 1.069 1.916

A Companhia e suas controladas em 31 de dezembro de 2020 e 2019, não
possuíam nenhuma operação que gerasse efeito significativo de ajuste a valor
presente.

A exposição da Companhia e suas controladas a riscos de crédito e moeda e
análise de sensibilidade para os ativos e passivos estão apresentados na Nota
Explicativa n° 26 – Instrumentos financeiros.

8. Estoques

Consolidado
2020 2019

Produto acabado 37.622 51.766
Materiais de consumo 24.520 21.339
Adiantamento a fornecedores 22.098 12.263
Provisão de estoques obsoletos (274) (274)

83.966 85.094
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Os estoques são avaliados pelo custo médio de aquisição ou de produção e não
excedem ao valor de realização.

Os adiantamentos a fornecedores de cana também são representados por
valores adiantados a parceiros agrícolas conforme previsões contratuais.

9. Impostos a recuperar

Consolidado
2020 2019

Reintegra 82 82
ICMS 1.408 883
IRPJ a recuperar 2.567 3.132
CSLL a recuperar 1.182 942
COFINS a recuperar 1.793 25
PIS a recuperar 88 5
Outros - 3

7.120 5.072

Circulante 6.270 4.664
Não circulante 850 408

Os créditos de ICMS são provenientes das aquisições de matérias-primas e
insumos utilizados na produção.

Os créditos de IRPJ e CSSL referem-se aos recolhimentos mensais a maior,
através de balanços ou balancetes de suspensão/redução, em relação a
apuração com base no lucro real anual.

Os saldos de impostos a recuperar são considerados realizáveis pela
Administração durante o curso normal das operações das controladas da
Companhia.

10. Outras contas a receber

Controladora Consolidado
2020 2019 2020 2019

Prêmios de seguros a amortizar - - 450 423
Gastos entressafra a apropriar (i) - - 10.720 2.384
Outras despesas antecipadas a apropriar - - 863 1.346
Dividendos a pagar 680 252 - -

680 252 12.033 4.153

Circulante 680 252 11.628 3.386
Não circulante - - 405 767

(i) Em 2020, a controlada Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. realizou adaptações na
indústria para aumento de sua capacidade de moagem diária; contudo a estiagem acabou
afetando a produtividade agrícola e o total de cana na safra foi de 1,95 milhões de
toneladas. Por conta disto, o final de safra foi antecipado e o início da manutenção de
entressafra começou mais cedo. Além disso, houve a manutenção na fábrica de açúcar,
que não ocorreu em 2019, quando o mix de produção ficou 100% voltado para o etanol,
dado o prêmio do produto frente o açúcar.
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11. Ativos biológicos

Os ativos biológicos da controlada compreendem o cultivo e o plantio de cana-
de-açúcar para abastecimento de matéria-prima no processo de produção de
açúcar e etanol realizado pela controlada da Companhia.

O saldo dos ativos biológicos da controlada é composto pelo custo de formação
da lavoura, dos tratos culturais e da variação do valor justo sobre o custo de
formação, para que o saldo de ativos biológicos, como um todo, seja registrado
a valor justo.

Premissas para o reconhecimento do valor justo dos ativos biológicos

Com base no CPC 29 - Ativo Biológico e Produto Agrícola, a controlada da
Companhia reconhece seus ativos biológicos a valor justo seguindo as seguintes
premissas em sua apuração, e tendo como taxa de desconto o percentual de
4,98% baseada no WACC:

2020 2019
Área estimada de colheita (ha) 27.739 25.545
Produtividade média prevista (ton/ha) 75,71 86,14
Quant. média de ATR por ton. cana de açúcar (kg) 139,6 139,1
Preço médio do ATR (R$) 0,86 0,68

Reconciliação das variações de valor justo

As movimentações do exercício são demonstradas a seguir:

Consolidado
2020 2019

Saldos em 01 de janeiro 113.947 92.317

Adições de tratos culturais 52.477 42.908
Amortização dos tratos culturais (44.068) (39.912)
Realização do valor justo dos ativos biológicos (a) (31.888) (24.795)
Amortização do custo atribuído (4.671) (4.671)
Amortização da cana formada (38.315) (26.774)
Variação do valor justo dos ativos biológicos (a) 61.147 31.888
Transferência do ativo imobilizado 47.154 42.986

Saldos em 31 de dezembro 155.783 113.947

(a) A contrapartida das “Realizações e variações do valor justo dos ativos biológicos”,
encontram- se classificadas na demonstração do resultado do exercício no grupo de custos
dos produtos vendidos.
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11.1. Riscos regulatórios e ambientais

A Companhia e suas controladas estão sujeitas às leis e regulamentos
pertinentes as atividades em que opera. A Companhia e suas controladas
estabeleceram políticas ambientais e procedimentos que visam o
cumprimento das leis ambientais. A Administração realiza análises
periódicas para identificar os riscos ambientais e para garantir que seus
sistemas existentes são suficientes para gerir esses riscos.

11.2. Riscos de oferta e demanda

A Companhia e suas controladas estão expostos aos riscos decorrentes
das flutuações no preço e volume de vendas dos produtos
comercializados. Quando possível, a Companhia e suas controladas
gerem esses riscos, alinhando o seu volume de produção para o
abastecimento do mercado e da procura.

A Administração realiza análises de tendências regular dos setores de
atuação para garantir que as estratégias operacionais estão em linha com
o mercado e assegurar que os volumes projetados de produção e
comercialização são coerentes com a demanda esperada.

11.3. Riscos climáticos e outros

As atividades operacionais de cultivo de cana-de-açúcar realizadas pela
controlada Alcoeste Bionergia Fernadópolis S.A. estão expostas ao risco
de danos decorrentes das mudanças climáticas, pragas e doenças,
incêndios florestais e outras forças naturais. A controlada tem processos
extensivos com recursos alocados para acompanhar e mitigar esses
riscos, incluindo inspeções regulares de situação da lavoura de cana-de-
açúcar.
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12. Investimentos

A Companhia registrou ganho de R$ 22.829 em 31 de dezembro de 2020 (R$ 9.404 em 2020) de equivalência patrimonial em
suas controladas e coligadas.

O quadro a seguir apresenta um resumo das informações financeiras em controladas e coligadas:

Participação (%) Patrimônio líquido
Resultado líquido do

exercício
Investimento 2020 2019 2020 2019 2020 2019

Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. 99,97% 99,97% 71.067 50.892 20.175 8.347
Arakaki - Máq. e Implementos Agrícolas Ltda. 100,00% 100,00% 26.690 24.710 2.330 856
Azamoto Motos e Peças S.A. 100,00% 100,00% 1.378 1.130 327 187

Movimentação dos saldos de investimentos em controladas e coligada

Investimento

Alcoeste
Bioenergia

Fernandópolis S.A.

Arakaki - Máq. e
Implementos Agrícolas

Ltda.
Azamoto Motos e

Peças S.A. Total
Saldos em 31 de dezembro de 2018 42.533 23.837 942 67.312

Correções de participações em investidas 17 17
Equivalência patrimonial 8.344 856 187 9.387

Saldos em 31 de dezembro de 2019 50.877 24.710 1.129 76.716

Equivalência patrimonial 20.169 2.330 330 22.829
Pagamento de dividendos - (350) (78) (428)

Saldos em 31 de dezembro de 2020 71.046 26.690 1.381 99.117
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13. Ativo imobilizado

Consolidado
2019 2020

Imobilizado Imobilizado
Taxa anual % líquido Aquisições Baixas Depreciações líquido

Terrenos - 84 - - - 84
Consórcios - 520 187 - - 707
Edificações e benfeitorias 4 14.685 2.811 - (540) 16.956
Equipamentos e instalações 10 20.658 2.603 - (2.794) 20.467
Máquinas e equipamentos 10 59.152 10.809 (60) (7.543 62.358
Móveis e utensílios 10 603 186 - (124) 665
Veículos 20 3.375 3.214 (282) (1.206) 5.101
Equipamentos de informática e eletrônicos 20 1.801 1.872 (4) (413) 3.256
Máquinas e implementos agrícolas 10 17.234 12.018 (1.522) (7.978) 19.752
Formação da lavoura 20 112.322 49.087 - (47.176) 114.233
Outras imobilizações 779 125 (219) (113) 572

231.213 82.912 (2.087) (67.887) 244.151

Consolidado
2018 2019

Imobilizado Imobilizado
Taxa anual % líquido Aquisições Baixas Depreciações Líquido

Terrenos - 84 - - - 84
Consórcios - 523 200 (203) - 520
Edificações e benfeitorias 4 12.327 2.724 (93) (423) 14.535
Equipamentos e instalações 10 17.491 5.775 - (2.608) 20.658
Máquinas e equipamentos 10 60.744 2.833 (71) (4.354) 59.152
Móveis e utensílios 10 548 174 (12) (107) 603
Veículos 20 2.042 2.455 (238) (884) 3.375
Equipamentos de informática e eletrônicos 20 287 1.734 - (220) 1.801
Máquinas e implementos agrícolas 10 15.837 9.062 (1.307) (6.358) 17.234
Formação da lavoura 20 97.555 59.325 - (44.558) 112.322
Outras imobilizações 695 369 - (135) 929

208.133 84.651 (1.924) (59.647) 231.213
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13.1. Custo atribuído e revisão da vida útil

A controlada Alcoeste Bioenergia Fernandópolis optou por não adotar o
custo atribuído (deemed cost) nos saldos de abertura na data de
transição em 1° de janeiro de 2011 para fins de comparação.
Adicionalmente, não foi adotado a revisão da vida útil estimada e do
valor residual uma vez que a Administração entende que as taxas
utilizadas de acordo com as Instruções Normativas da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) refletem o padrão de consumo de
benefícios econômicos futuros incorporados no ativo.

13.2. Provisão para redução no valor recuperável

A Administração da controlada efetuou teste de redução no valor
recuperável para esses ativos e não constatou a necessidade de
reconhecimento de provisão para redução no valor recuperável dos
mesmos, uma vez que a projeção de geração futura de caixa é suficiente
para cobertura de seus ativos.

14. Fornecedores

Referem- se a valores a pagar a fornecedores pela aquisição de matéria-prima,
serviços e materiais auxiliares:

Consolidado
Fornecedores 2020 2019

Kosuke Arakaki e Riromassa Arakaki 2.133 1.423
Demais fornecedores de cana 1.671 2.513
Fornecedores de cana-de-açúcar 3.804 3.936

Fornecedores de máquinas e implementos 1.347 2.607
Fornecedores diversos 14.185 15.010
Coplacana 16.895 114
Syngenta 5.020 478
Copercitrus 2.001 495
Fornecedores diversos 39.448 18.704

43.252 22.640
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15. Empréstimos e financiamentos

Linha de crédito Moeda % Taxa Média de juros 2020 2019
ACC USD 5,3% a.a. 12.355 2.519
Finame / BNDES R$ 8,6% a.a. 55.044 49.828
Capital de giro R$ 8,0% a.a. 16.603 15.400
Capital de giro R$ CDI + 4,0% 242.028 196.714
Mercado de capitais (CRA/Debênture/CDCA) R$ CDI + 3,0% a.a. 125.269 102.599
Capital de giro R$ 155% do CDI a.a. 22.985 47.821

474.284 414.881

(-) Custos de transação a amortizar (8.404) (8.037)

465.880 406.844

Circulante 182.057 125.350
Não circulante 283.823 281.494
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Os montantes registrados no passivo têm a seguinte composição, por ano de
vencimento:

2020 2019
2021 - 146.855
2022 151.968 85.004
2023 78.478 24.860
2024 32.707 24.775
Superior a 2025 20.670 -

283.823 281.494

Conciliação da movimentação patrimonial com os fluxos de caixa decorrentes
dos empréstimos e financiamentos:

Empréstimos
Custo de
captação

Saldo
residual

Saldos em 1° de janeiro de 2019 414.881 (8.037) 406.843

Variações dos fluxos de caixa de financiamentos
Captações 323.760 (4.242 319.518
Amortização (267.188) 3.874 (263.314)
Total das variações nos fluxos de caixa de
financiamentos 56.572 (368) 56.205

Outras variações
Provisão de juros 29.136 - 29.136
Pagamento de juros (26.304) - (26.304)
Total de outras variações 2.832 - 2.832

Saldos em 31 de dezembro de 2020 474.285 (8.405) 465.880

15.1. Garantias

Os empréstimos e financiamentos são garantidos por hipotecas e
alienações fiduciárias, incluindo terras, penhor agrícola e avais. As áreas
de terras oferecidas em garantia de empréstimos e financiamentos
pertencem ao grupo econômico e referem-se a áreas de plantio de cana-
de-açúcar. Cabe ressaltar a existências de empréstimos e financiamentos
lastreados mediante cessões fiduciárias de direitos creditórios em função
de contratos firmados com os clientes: Ipiranga, Raízen, Alesat, ECTP e
COFCO.

15.2. Covenants (compromissos contratuais)

Os empréstimos e financiamentos (“Cédula de Produto Rural Financeira”
e “Cédula de Crédito Bancário”), contém obrigações contratuais como
manutenção de certos índices financeiros, operacionais e performance
financeira.

Em 31 de dezembro de 2020, as controladas da Companhia estavam de
acordo com todas as obrigações contratuais.
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16. Arrendamento a pagar

O direito de uso corresponde aos valores dos contratos vigentes, equivalentes
aos valores presentes das obrigações assumidas junto às contrapartes. Esses
contratos terão seus saldos amortizados conforme os prazos definidos. Nos
arrendamentos a pagar estão registrados os valores remanescentes que
correspondem aos contratos de arrendamento vigentes, trazidos a valor
presente pelas taxas de desconto na data da sua adoção, não considerando
possíveis efeitos de PIS e COFINS.

16.1. Direito de uso

A seguir o efeito da sua adoção por tipo de contrato e a movimentação
dos saldos para o período de 12 meses findos em 31 de dezembro de
2020:

Equipamentos
agrícolas Terras Total

Saldo inicial em 1º de janeiro de 2020 719 24.637 25.356

Ajuste - 663 663
Depreciação (163) (6.874) (7.037)

Saldos em 31 de dezembro de 2020 556 18.426 18.982

16.2. Arrendamento a pagar

A seguir o efeito da movimentação dos saldos para o período de 12 meses
findos em 31 de dezembro de 2020:

2020 2019

Valor presente do passivo de arrendamento 19.719 25.985
19.719 25.985

Classificação
Circulante 6.390 7.003
Não circulante 13.329 18.982

Arrendamento
Saldo inicial em 1º de janeiro de 2020 25.985

Ajuste 664
Pagamentos (8.378)
Apropriação de encargos financeiros (juros) 1.448

Saldos em 31 de dezembro de 2020 19.719
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Terras
Até 1 ano 5.587
Até 2 anos 4.853
Até 3 anos 4.290
Até 4 anos 4.989

19.719

17. Obrigações tributárias

Consolidado
2020 2019

Parcelamento de ICMS 12.103 22.909
ICMS a recolher 799 3.237
IRPJ e CSLL corrente 3.153 3.526
COFINS a recolher 337 1.104
FUNRURAL a recolher 286 878
INSS a recolher 384 383
FGTS a recolher 327 318
PIS a recolher 120 279
CSLL sobre lucro 54 79
Outros 391 294

17.954 33.007

Circulante 13.933 22.469
Não circulante 4.021 10.538

Parcelamento de ICMS

Em 10 de julho de 2014 a controlada Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.
celebrou o Parcelamento n°20084551-9 demais com a Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo. O saldo parcelado foi de R$ 18.869 (R$ 10.960
correspondente ao valor principal) e está sendo pago em 120 parcelas, no valor
de R$157 mensais e consecutivas, até a data de 10 de junho de 2024.

18. Adiantamento de clientes

Consolidado
2020 2019

Engelhart CTP S.A. (a) 3.388 -
Louis Dreyfus Commodities (a) 15.580 -
Demais 2.426 2.661

21.394 2.661

(a) Adiantamento recebido sobre o faturamento antecipado para entrega futura de açúcar.
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19. Instrumentos financeiros derivativos

Modalidade Principal (R$) Taxa ativa Taxa passiva Vencimento
Ganho/

(perda) 2020
Termo de Moeda 1.859 N/A N/A Abr/21 (1.858)
Commodities 2.211 N/A N/A Jun/21 (1.683)
Termo de Moeda 11.260 N/A N/A Jun/21 (171)
Commodities 2.641 N/A N/A Jul/21 (2.324)
Termo de Moeda 1.459 N/A N/A Jul/21 (1.459)
Commodities 5.363 N/A N/A Ago/21 (589)
Commodities 13.778 N/A N/A Ago/21 (1.687)
Commodities 16.612 N/A N/A Set/21 (1.939)
Commodities 1.597 N/A N/A Nov/21 67
Commodities 1.558 N/A N/A Abr/22 (489)
Commodities 1.521 N/A N/A Jun/22 (539)

(12.671)

Modalidade Principal (R$) Taxa ativa Taxa passiva Vencimento
Ganho/

(perda) 2019
Termo de Moeda 990 N/A N/A Jun/20 (54)
Commodities 6.322 N/A N/A Jun/20 (259)
Termo de Moeda 8.104 N/A N/A Jul/20 (288)
Termo de Moeda 1.917 N/A N/A Ago/20 (94)
Commodities 13.471 N/A N/A Set/20 (554)

(1.249)
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As principais funções do uso de derivativos pela controlada da Companhia são:

§ A proteção contra a exposição a preços de açúcar e a fixação de preços do
açúcar em níveis que são considerados satisfatórios. Nessa linha os contratos
de Opções Flexíveis (Commodities) são as fixações do contrato NY#11 que se
refere ao preço do açúcar em centavos de dólar por libra peso e os Termos
de Moeda referem-se as fixações de taxas de câmbio (Reais por Dólar) para
eliminar a exposição a variação cambial contra o dólar americano.

20. Partes relacionadas

Os passivos registrados de partes relacionadas no montante de R$ 14.081 são
originados de Operações de mútuo e são demonstrados a seguir:

2020 2019
Kosuke Arakaki 7.680 7.843
José Luis Arakaki e outros 6.401 5.753

14.081 13.596

20.1. Operações intercompany

Kosuke Arakaki, José Luis Arakaki e outros são considerados partes
relacionadas devido os mesmos pertencerem ao mesmo Grupo Econômico
que a Companhia. Os saldos com as partes relacionadas são originados de
operações de mútuo, avaliados entre si e mensurados pelo custo de
transação. Nenhum dos saldos detém garantias.

20.2. Remuneração do pessoal chave da Administração

Em 31 de dezembro de 2020, a Companhia contabilizou despesa com
remuneração de seu pessoal-chave no montante de R$ 1.608 (R$ 947 em
31 de dezembro de 2019). Toda a remuneração trata-se de benefícios de
curto prazo. Esses benefícios de curto prazo são compostos basicamente
de salários, contribuições para seguridade social e encargos sociais. O
pessoal- chave da Administração são os Diretores da Companhia.

No exercício de 2020 e 2019 não houve concessão de benefícios de longo
prazo pós-emprego, plano de aposentadoria, de rescisão de contrato de
trabalho , tampouco, remuneração baseada em ações.
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21. Impostos correntes e diferidos

IRPJ e CSLL diferidos

Os débitos tributários diferidos são registrados para refletir os efeitos fiscais
futuros atribuíveis às diferenças temporárias, entre a base fiscal de ativos e
passivos e seu respectivo valor contábil, bem como para refletir os créditos
fiscais decorrentes da avaliação a valor justo de ativos decorrentes da adoção
dos novos pronunciamentos.

Com o registro do valor justo do ativo biológico no montante de R$ 61.148, a
Companhia reconheceu os passivos fiscais diferidos sobre a mais-valia, sendo
registrados 25% de Imposto de Renda e 9% de Contribuição Social no valor de R$
20.790. Adicionalmente a Companhia mantém o saldo de R$ 3.176 de Imposto
de Renda e Contribuição Social sobre a mais valia da planta portada.

Impostos diferidos de ativos e passivos foram atribuídos das seguintes formas:

Saldo em
2019

Reconhecidos
no resultado

Saldo em
2020

Ativos fiscais diferidos:
Prejuízo Fiscal 42.413 1.808 44.221
Saldos finais 42.413 1.808 44.221

Passivos fiscais diferidos:
Realização sobre ativo biológico (15.606) (8.360) (23.966)
Saldos finais (15.606) (8.360) (23.966)

Ativos e passivos fiscais diferidos líquidos 26.807 (6.552) 20.255

A controlada da Companhia mantém o saldo de R$ 44.221 de Imposto de Renda
e Contribuição Social sobre os prejuízos fiscais e base negativa. A
Administração, com base em suas projeções de Lucros tributáveis futuros,
estima que os créditos tributários registrados serão integralmente realizados
em até cinco exercícios.

IRPJ e CSLL corrente (a pagar)

O Imposto de Renda e a Contribuição Social são calculados e registrados com
base no resultado tributável, incluindo os incentivos fiscais que são
reconhecidos à medida do pagamento dos tributos e considerando as alíquotas
previstas pela legislação tributária vigente.
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Reconciliação dos saldos e das despesas de Imposto de Renda e Contribuição
Social corrente

O saldo provisionado e o resultado dos tributos incidentes sobre o lucro estão
compostos a seguir:

2020 2019
Resultado do exercício antes dos impostos 33.408 12.209
Alíquota nominal 34% 34%
Imposto de Renda e Contribuição Social à alíquota nominal 11.359 4.151

Ajuste do Imposto de Renda
Provisão de derivativos financeiros 11.422 2.867
Variação no justo do ativo biológico (29.259) (7.093)
Ajustes CPC 29 4.343 6.728
Receita de comercialização de CBIOS (3.404) -
Compensação de prejuízo fiscal e base negativa (3.801) (4.650)
Provisão de ICMS venda para entrega futura (806) 822
Outros 345 537
Base ajustada 12.248 11.420

Imposto de Renda e Contribuição Social corrente (4.164) (3.883)
Imposto de Renda e Contribuição Social diferido (6.552) 918

Alíquota efetiva corrente (12)% (32)%
Alíquota efetiva diferido (20)% 8%

22. Capital social

O capital social subscrito e integralizado, em 31 de dezembro de 2020, é de R$
91.592, dividido em ações ordinárias nominativas e sem valor nominal (em 31
de dezembro de 2019, mesmo montante e mesma quantidade de ações
ordinárias nominativas).

Reserva legal

Constituída de 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, que poderá
deixar de ser destacada quando o montante atingir 20% (vinte por cento) do
capital social, deduzindo-se ainda o dividendo obrigatório, e o saldo
remanescerá à disposição da Assembleia que lhe dará o destino que julgar
conveniente.

Reserva de lucros

A reserva de retenção de lucros refere-se à retenção do saldo remanescente de
lucros acumulados e foi constituída com o objetivo de capitalização da
Companhia para futuras destinações e será aprovado em assembleia.
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Dividendos distribuídos

Os saldos relacionados a dividendos a pagar em 31 de dezembro de 2020 (R$
680) e em 31 de dezembro de 2019 (R$ 252) estão contemplados na Rubrica
“Outras contas a pagar”.

23. Receitas operacionais líquidas

A reconciliação das receitas brutas para a receita líquida dos produtos vendidos
é como segue:

Consolidado
2020 2019

Etanol Anidro 94.710 112.713
Etanol Hidratado 126.338 293.635
Açúcar VHP 145.107 -
Levedura e outros 17.307 29.657
Cana de açúcar e Bagaço 2.954 4.407
Vendas de Mercadorias 46.878 36.318
Vendas de Serviços 2.095 2.088
Comissões Recebidas 149 810
(-) Impostos sobre venda e devoluções (41.393) (80.057)

394.145 399.571

As receitas operacionais das investidas da Companhia são compostas pela venda
de etanol anidro, etanol hidratado, açúcar VHP e subprodutos para o mercado
interno.

A receita é mensurada pelo valor justo da contraprestação recebida ou a
receber, deduzida de devoluções, abatimentos e impostos sobre vendas.
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24. Custo dos produtos vendidos e despesas operacionais

Consolidado
2020 2019

Insumos agrícolas e industriais (17.372) (19.888)
Mercadoria para revenda (35.067) (26.551)
Matéria-prima (59.895) (86.758)
Gastos com mão de obra (38.653) (38.808)
Aluguéis e locação (9.837) (11.371)
Combustíveis e lubrificantes (8.455) (8.239)
Exaustão, depreciação e amortização (121.402) (132.849)
Energia elétrica (762) (3.231)
Manutenção (8.805) (8.229)
Seguros (484) (633)
Peças e acessórios (6.984) (6.841)
Fretes e carretos (i) (9.223) (1.343)
Assessorias e advogados (2.666) (2.026)
Cartórios (1.028) (1.244)
Comissões de vendas (1.215) (1.180)
Serviços prestados pessoas jurídicas (5.610) (4.984)
Reversão de Garantia 529 -
Venda de Imobilizado 1.361 4.832
Comercialização de CBIOS 2.735 -
Recuperação de Impostos 7.235 -

(315.598) (349.343)

Custos dos produtos e mercadorias vendidas (288.674) (325.398)
Despesas comerciais (11.238) (3.293)
Despesas gerais e administrativas (27.322) (25.484)
Outras receitas operacionais 11.636 4.832

(i) O aumento nas despesas comerciais é reflexo, principalmente, dos gastos com frete devido
ao maior volume de açúcar exportado, dado o mix mais açucareiro durante a safra 2020.
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25. Resultado financeiro

Consolidado
2020 2019

Despesas financeiras:
Despesas bancárias (2.080) (1.833)
Juros sobre financiamentos (35.218) (43.872)
Descontos concedidos (527) (1.520)
Ajuste CPC 06 (853) (214)
Perdas com SWAP/derivativos (12.671) (2.775)
Variação cambial (966) (2.121)
Realização de Fixações de Açúcar via Derivativos (26.474) -
Outras despesas (79) (291)
Total das despesas financeiras (78.868) (52.626)

Receitas financeiras:
Rendimento aplicações financeiras 976 2.685
Descontos obtidos 185 72
Juros e comissões 1.045 269
Realização de fixações de açúcar via derivativos - 4.443
Outras receitas 54 45
Total das receitas financeiras 2.260 7.514

Resultado financeiro líquido (76.608) (45.112)
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26. Instrumentos financeiros

A Companhia opera com diversos instrumentos financeiros, sendo eles: contas
a receber de clientes, contas a pagar a fornecedores e empréstimos e
financiamentos.

Durante o exercício findo de 31 de dezembro de 2020 e 2019, não foram
realizadas reclassificações dos instrumentos financeiros.

Instrumento financeiro designado por meio do resultado

2020 2019
Ativos
Caixa e equivalentes de caixa (II) 146.956 80.284
Contas a receber de clientes (II) 14.546 17.390
Outros créditos ativos (II) 12.033 4.153

Passivos
Fornecedores (II) 43.252 22.640
Empréstimos e financiamentos (II) 465.880 406.844
Outras contas a pagar (II) 10.982 4.515
Partes relacionadas (II) 14.081 13.596
Instrumentos financeiros derivativos (I) 12.671 1.249

Classificação por categoria dos instrumentos financeiros

(I) Ativo ou passivo financeiro mensurado ao valor justo por meio do Resultado;
(II) Custo amortizado.

O valor contábil do ativo financeiro representa a exposição máxima do crédito.

A exposição máxima do risco do crédito na data das demonstrações contábeis
foi:

2020 2019
Ativos
Caixa e equivalentes de caixa 146.956 80.284
Outros créditos ativos 12.033 4.153
Contas a receber de clientes 14.546 17.390
Adiantamentos a fornecedores 1.812 2.150
Total 175.347 103.977

Caixa, equivalentes de caixa e aplicações financeiras

Em 31 de dezembro de 2020 a Companhia detinha caixa e equivalentes de caixa
de R$ 146.956 (R$ 80.284, em 31 de dezembro de 2019), os quais representam
sua máxima exposição de crédito sobre aqueles ativos. O caixa e equivalentes
de caixa são mantidos com bancos e instituições financeiras, as quais são
consideradas de primeira linha.
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Contas a receber de clientes

A realização do crédito do contas a receber de clientes é avaliada com base na
política de crédito estabelecida pela Administração. O contas a receber de
clientes é relacionado a vários clientes e por serem pulverizados a Companhia
utiliza o histórico de inadimplência coletiva para a decisão de constituição de
provisão em contrapartida ao resultado.

Baseado no monitoramento do risco de crédito de clientes, a Administração da
Companhia acredita que, conforme indicado, a Provisão para Perdas Estimadas
em Créditos de Liquidação Duvidosa (PECLD) está adequada em relação aos
saldos de contas a receber.
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Risco de liquidez

A seguir estão as maturidades contratuais de passivos financeiros, incluindo pagamento de juros estimados e excluindo o
impacto de acordos de negociação de moedas pela posição líquida:

2020
Fluxo

Valor de caixa 6 meses 06/Dez 1 – 2 2 – 5 Mais que
Ativos contábil contratual ou menos meses Anos anos 5 anos
Caixa e equivalentes de caixa 146.956 - 146.956 - - - -
Contas a receber de clientes 14.546 - 14.546 - - - -
Adiantamentos a fornecedores 1.812 - 1.812 - - - -

143.376 - 163.314 - - - -
Passivos
Fornecedores de cana e diversos 43.252 - 43.252 - - - -
Empréstimos e financiamentos 465.880 - 63.410 118.648 151.968 117.941 13.913
Instrumentos financeiros derivativos 12.671 - 11.643 1.028 - - -

518.997 - 118.305 119.676 151.968 117.941 13.913

2019
Fluxo

Valor de Caixa 6 meses 06/dez 1 – 2 02/Mai Mais que
Ativos contábil Contratual ou menos meses Anos anos 5 anos
Caixa e equivalentes de caixa 80.284 - 80.284 - - - -
Contas a receber de clientes 17.390 - 17.390 - - - -
Adiantamentos a fornecedores 2.150 - 2.150 - - - -

99.824 - 99.824 - - - -
Passivos
Fornecedores de cana e diversos 22.640 - 22.640 - - - -
Empréstimos e financiamentos 406.844 - - - 149.578 85.579 50.556
Instrumentos financeiros derivativos 1.249 - 313 936 - - -

430.733 - 22.953 936 149.578 85.579 50.556
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A previsão de fluxo de caixa é realizada pela Administração da Companhia.

A Administração monitora as previsões contínuas das exigências de liquidez da
Companhia para assegurar que ela tenha caixa suficiente para atender às
necessidades operacionais.

Essa previsão leva em consideração os planos de financiamento da dívida da
Companhia, cumprimento de cláusulas, cumprimento das metas internas do
quociente do balanço patrimonial e, se aplicável, exigências regulatórias
externas ou legais - por exemplo, restrições de moeda.

O excesso de caixa mantido pela Companhia, além do saldo exigido para
administração do capital circulante, é investido em contas correntes com
incidência de juros, depósitos a prazo e depósitos de curto prazo, escolhendo
instrumentos com vencimentos apropriados ou liquidez suficiente para fornecer
margem suficiente conforme determinado pelas previsões acima mencionadas.

Em 31 de dezembro de 2020, a Companhia mantinha investimentos de curto
prazo de R$ 146.956, sendo R$ 126.115 em moeda nacional e R$ 20.841 em
moeda estrangeira (R$ 80.284 em 31 de dezembro de 2019, sendo 80.234 em
moeda nacional e 50 em moeda estrangeira) que se espera gerem prontamente
entradas de caixa para administrar o risco de liquidez.

Não é esperado que fluxo de caixa, incluídos nas análises de maturidade da
Companhia, possam ocorrer significativamente mais cedo ou em montantes
significantemente diferentes.

Análise de Sensibilidade dos Riscos de Mercado

O quadro a seguir apresenta uma análise de sensibilidade dos efeitos das
mudanças nos fatores de risco relevantes aos quais a Companhia está exposta.

Redução em Aumento em
Conta Fator de Risco (10%) (25%) +10% +25%

Caixa e Equivalentes de Caixa Taxa de câmbio (R$/USD) (2.084) (5.210) 2.084 5.210
Adiantamento de clientes Taxa de câmbio (R$/USD) 1.897 4.742 (1.897) (4.742)
Empréstimos e financiamentos Taxa de câmbio (R$/USD) 1.235 3.089 (1.235) (3.089)

Instrumentos financeiros derivativos
Contratos a termo de moeda Taxa de câmbio (R$/USD) 4.277 10.693 (4.277) (10.693)
Preço futuro (açúcar) Preço futuro da commotity

em R$ 11.867 29.668 (11.867) (29.668)

Impacto no Resultado 17.193 42.981 (17.193) (42.981)

A Companhia a possui política de não exposição ao risco cambial. Assim, todas
as vendas de açúcar são realizadas em Reais. Desta maneira, simultaneamente
a fixação do açúcar NY11 negociado na Ice (ativo dolarizado), é realizada a
venda de NDF de USD ou contratação de financiamento em USD no mesmo
volume e prazo do açúcar (passivo dolarizado). Ou seja, todo resultado negativo
que possa vir a acontecer com realização financeira do açúcar e câmbio é
recompensado com receita líquida superior, e vice-versa.
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27. Gestão de capital

A gestão de capital tem como principal objetivo salvaguardar a capacidade de
continuidade da Companhia, oferecer retorno aos acionistas, no médio prazo,
já que houve recentemente grandes investimentos. Busca-se manter uma
estrutura ideal para reduzir o custo de capital.

A Companhia realiza o monitoramento por diversas formas, buscando sempre
abranger os mais variados parâmetros que possibilitem uma gestão de capital
eficaz em relação a seus valores e visão estratégica (princípios e objetivos).

Tem um controle e eficaz do fluxo de caixa e realizou o alongamento do perfil
dos financiamentos, sendo a estratégia da Companhia, assim direcionada. A
Companhia continua com a estratégia de alongamento de seu passivo, já que
atua em um segmento de commodities agrícola com sazonalidade e
volatilidade.

Em uma análise estrutural da Companhia é importante entender que alguns
índices devem ser analisados dentro das circunstâncias operacionais das
companhias.

O capital é monitorado com base nos índices de alavancagem (dívida líquida
dividida pelo patrimônio líquido). A dívida líquida, por sua vez, corresponde ao
total de empréstimos e financiamentos (incluindo empréstimos e
financiamentos de curto e longo prazo, conforme demonstrado no balanço
patrimonial), subtraído do montante de caixa e aplicações financeiras. Dessa
forma, a Companhia monitora o seu passivo financeiro total em relação ao seu
patrimônio líquido.

Mantém-se também foco na gestão da alavancagem geral da Companhia, com o
acompanhamento da relação da dívida líquida sobre EBTIDA (LAJIDA), em níveis
considerados administráveis para a continuidade das operações.

Importante salientar que, durante o período de investimentos, esses índices
devem ser analisados levando-se em conta que os índices devem contemplar a
realização do faturamento decorrente dos investimentos, o que normalmente
acontece a partir dos anos subsequentes, e quando se atinge a plena capacidade
em sua moagem.

Com base na análise desses indicadores, a Administração define uma gestão de
capital de giro de forma a manter a alavancagem natural da Companhia em
níveis iguais ou inferiores aos índices de alavancagem que se objetiva.
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27.1. Valor justo dos instrumentos financeiros

Os ativos e passivos financeiros estão representados nas demonstrações
contábeis pelos valores de custo e as respectivas apropriações de
receitas e despesas e estão contabilizados de acordo com a sua
expectativa de realização ou liquidação.

Conforme observado anteriormente, os valores justos dos instrumentos
financeiros, à exceção daqueles vencíveis no curto prazo, instrumentos
de patrimônio sem mercado ativo e contratos com características
discricionárias, em que o valor justo não pode ser mensurado
confiavelmente, estão apresentados por níveis hierárquicos de
mensuração conforme tabela a seguir:

2020
Valor

contábil
Valor de
mercado

Valor
contábil

Valor de
mercado

Caixa e equivalentes de caixa (II) 146.956 146.956 80.284 80.284
Contas a receber (II) 14.546 14.546 17.390 17.390
Adiantamentos a fornecedores (II) 1.812 1.812 2.150 2.150
Outros ativos financeiros (II) 12.033 12.033 3.386 3.386
Ativos financeiros totais 175.347 175.347 103.210 103.210

Fornecedores (II) 43.252 43.252 22.640 22.640
Partes relacionadas (II) 14.081 14.081 13.596 13.596
Empréstimos e financiamentos (II) 465.880 465.880 406.844 406.844
Instrumentos derivativos a pagar (I) 12.671 12.671 1.249 1.249
Outros passivos financeiros (II) 20.216 20.216 3.984 3.984
Passivos financeiros totais 556.100 556.100 448.313 448.313

Classificação por categoria dos instrumentos financeiros

(I) Ativo ou passivo financeiro mensurado ao valor justo por meio do resultado;
(II) Custo amortizado.

27.2. Hierarquia do valor justo

Para os valores justos reconhecidos no balanço, o Pronunciamento
Técnico CPC 40 – Instrumentos Financeiros – Evidenciação, requer a
divulgação para cada classe de instrumentos financeiros e derivativos, a
qual classe de apuração de valor foi utilizada.

A tabela a seguir apresenta instrumentos financeiros registrados pelo
valor justo, utilizando um método de avaliação.

Os diferentes níveis foram definidos como a seguir:

§ Nível 1: Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para
ativos e passivos idênticos ou posições de liquidações da contraparte,
nos casos da avaliação dos saldos de caixa, equivalentes de caixa e
aplicações financeiras;
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§ Nível 2: Inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são
observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou
indiretamente (derivado de preços) ou valor justo obtido pela
aplicação de metodologia de cálculo, que utilize dados e premissas
observáveis em mercado ativo;

§ Nível 3: Premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseadas em
dados observáveis de mercado (inputs não observáveis) ou valor justo
obtido pela aplicação de metodologia de cálculo que utilize dados e
premissas geradas internamente na entidade.

Valor
contábil Nível 1 Nível 2 Nível 3

Ativos e passivos – 2020
Instrumentos financeiros derivativos (12.671) - (12.671) -
Total em 31 de dezembro de 2020 (12.671) - (12.671) -

Ativos e passivos - 2019
Instrumentos financeiros derivativos (1.249) - (1.249) -
Total em 31 de dezembro de 2019 (1.249) - (1.249) -

Para tanto, a Companhia definiu os respectivos níveis da seguinte
forma:

§ Nível 1: posições de liquidações da contraparte, no caso da avaliação
dos saldos de caixa, equivalentes de caixa, empréstimos, e aplicações
financeiras;

§ Nível 2: em 31 de dezembro de 2020 e de 2019, a mensuração da
totalidade dos instrumentos financeiros derivativos da Companhia
corresponde às características do Nível 2. O valor justo dos derivativos
de câmbio (swap) é determinado com base nas taxas de câmbio futuras
nas datas dos balanços, como valor resultante descontado ao valor
presente;

§ Nível 3: não foi classificado nenhum instrumento financeiro nesses
níveis.

28. Compromissos com parceria mercantil operacional e compra futura de cana-
de-açúcar

A Companhia firmou contratos de parcerias mercantis e de aquisição de cana-
de-açúcar produzida em propriedades rurais e de terceiros, por meio de
contratos plurianuais. Os termos dos contratos de parcerias e de compra de
cana de açúcar têm vigência de dois ciclos (ano/safra), a maioria é renovável
no término do período.
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Os valores a serem desembolsados em função destas operações serão
determinados a cada encerramento de safra pelo preço de tonelada de cana de
açúcar estabelecido pelo modelo definido pelo Conselho dos Produtores de Cana
de Açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo – Consecana. Em 31 de
dezembro de 2020, os pagamentos totais estimados de parcerias e contratos de
compra, são como segue:

Anos 2020
2020 34.105
2021 28.491
2022 26.438
2023 21.222
2024 14.618
2025 e demais anos 20.782

145.656

29. Informações por segmento

A Administração definiu os segmentos operacionais da Companhia e sua
Controlada com base nos relatórios utilizados para a tomada de decisões
estratégicas, revisada pelos principais tomadores de decisão, sendo eles a
Diretoria, a Presidência e o Conselho de Administração.

As análises são realizadas segmentando o negócio sob a ótica dos produtos
comercializados pela Companhia e sua Controlada, compondo quatro
segmentos:

§ Etanol anidro;
§ Etanol hidratado;
§ Açúcar VHP;
§ Cana de açúcar;
§ Bagaço, levedura e outros.
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2020 2019
Receita bruta de etanol anidro 94.710 112.713
Imposto e devoluções sobre venda do etanol anidro (9.399) (20.655)
Custo de venda do etanol anidro (61.982) (75.753)

23.329 16.305

Receita bruta de etanol hidratado 126.338 293.635
Imposto e devoluções sobre venda do etanol hidratado (26.480) (53.782)
Custo de venda do etanol hidratado (103.694) (199.646)

(3.836) 40.207

Receita bruta de açúcar VHP 145.107 -
Imposto e devoluções sobre venda do açúcar VHP (1.505) -
Custo de venda do açúcar VHP (77.189) -

66.413 -

Receita bruta de cana-de-açúcar e bagaço 2.954 4.407
Imposto e devoluções sobre venda da cana-de-açúcar (708) (90)
Custo de venda da cana de açúcar (205) (2.026)

2.041 2.291

Receita bruta de bagaço, levedura e outros 75.730 71.688
Imposto e devoluções sobre venda de bagaço, levedura e outros (3.771) (5.531)
Custo de venda de bagaço, levedura e outros (52.228) (50.787)

19.731 15.370

Receita operacional líquida 402.976 402.385
(-) Custo dos produtos vendidos (295.298) (328.212)
Lucro bruto operacional 107.678 74.173

30. Cobertura de seguros

A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens
sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes para cobrir eventuais
sinistros, considerando a natureza de sua atividade. As premissas de risco
adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de uma auditoria
das demonstrações contábeis, consequentemente, não foram analisadas pelos
auditores independentes.
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GRUPO ARAKAKI
(Okinawa Administração e Participação S.A., Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A, Arakaki
Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda., Azamoto Motos e Peças S.A. e Agropecuária Arakaki S.A.)

Relatório do auditor independente sobre a aplicação de procedimentos
previamente acordados

Conteúdo

Relatório do auditor independente sobre aplicação de procedimentos
previamente acordados

Anexo I
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE APLICAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS PREVIAMENTE ACORDADOS

Aos
Administradores e Acionistas do
Grupo Arakaki
Fernandópolis - SP

De acordo com a solicitação de V.S.as, aplicamos os procedimentos previstos a seguir relativos aos
Procedimentos Pré-Acordados – PPA sobre a revisão dos critérios para elaboração, às circunstâncias
envolvidas e à maneira da apresentação de demonstrações contábeis combinadas, de acordo com o
Pronunciamento Técnico CPC 44 – Demonstrações Combinadas, das entidades do Grupo Arakaki, que
compreende as demonstrações contábeis individuais da: (a) Okinawa Administração e Participação
S.A.; (b) Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.; (c) Arakaki Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda.;
(d) Azamoto Motos e Peças S.A.; e (e) Agropecuária Arakaki S.A., constantes nos Anexos I e II ao final
deste relatório, os quais foram previamente acordados com V.S.as nos termos do aditivo a Proposta
nº 0654/22, datado de 03 de março de 2022.

O nosso trabalho foi realizado de acordo com o Pronunciamento NBC TSC 4400, aprovado pela
Resolução nº 1.277/10 do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), aplicável a trabalhos envolvendo
procedimentos previamente acordados. A natureza e extensão dos procedimentos, os quais, quando
indicado, foram determinados de comum acordo com a Administração com o objetivo de atender ao
requerido na mencionada instrução normativa.

Os procedimentos foram determinados com o único intuito de auxiliar V.S.as a avaliar a adequação,
métodos e premissas na preparação das demonstrações combinadas das entidades do Grupo Arakaki
para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022, que constam no Anexo I, ao final deste relatório.
Esses procedimentos são assim resumidos:

1. Indagamos o pessoal-chave da Administração para entendimento do Organograma Societário e
identificação das entidades que estejam sob controle comum, como um grupo, com o objetivo
de apresentar as demonstrações contábeis como se fossem apenas uma entidade, considerando
os mesmos procedimentos utilizados quando da elaboração de demonstrações contábeis
consolidadas;

2. Tendo em vista o fato de as entidades citadas acima pertencerem ao mesmo grupo empresarial
e de não existir uma sociedade jurídica única controladora dessas entidades e, tampouco, haver
relação de participação societária entre as entidades, decidiu-se, para melhor informar aos
administradores e acionistas, pelo preparo de demonstrações contábeis combinadas em 31 de
dezembro de 2022.

As entidades do Grupo Arakaki têm como estruturas e objetos operacionais:

 Okinawa Administração e Participação S.A.: holdings de instituições não financeiras;
 Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.: fabricação e comercialização de etanol anidro,

hidratado e outros subprodutos derivados da cana-de-açúcar;
 Agropecuária Arakaki S.A.: cultivo de cana-de-açúcar e aluguel de imóveis – terras – próprias;
 Arakaki Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda.: comércio atacadista de máquinas, peças,

aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; e
 Azamoto Motos e Peças S.A.: comércio a varejo de motocicletas e motonetas, novas e usadas,

peças e acessórios.
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3. A demonstração contábil individual referente ao exercício findo de 31 de dezembro de 2022,
utilizadas nessas demonstrações contábeis combinadas, da entidade Alcoeste Bioenergia
Fernandópolis S.A. foram por nós examinadas, tendo sido emitida, em 31 de março de 2023,
opinião com ressalvas referentes aos assuntos: (a) realização da depreciação dos ativos conforme
taxas definidas pela Legislação Fiscal do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas.

4. A demonstração contábil individual referente ao exercício findo de 31 de dezembro de 2022,
utilizadas nessas demonstrações contábeis combinadas, da entidade Agropecuária Arakaki S.A.
foram por nós examinadas, tendo sido emitida, em 31 de março de 2023, com opinião não
modificada.

5. A demonstração contábil individual referente ao exercício findo de 31 de dezembro de 2022,
utilizadas nessas demonstrações contábeis combinadas, da entidade Arakaki Máquinas e
Implementos Agrícolas S.A., foram por nós examinadas, tendo sido emitida, em 12 de abril de
2023, opinião com ressalva ao assunto: (a) realização da depreciação dos ativos conforme taxas
definidas pela Legislação Fiscal do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas.

6. As demonstrações contábeis individuais referentes aos exercícios findo em 31 de dezembro de
2022, utilizadas nessas demonstrações contábeis combinadas, da entidade Azamoto Motos e
Peças S.A., foram por nós examinadas, tendo sido emitida, em 12 de abril de 2023,
respectivamente, com opinião não modificada.

7. Adicionalmente, as demonstrações contábeis individuais e consolidadas referente ao exercício
findo de 31 de dezembro de 2022, da Okinawa Administração e Participação S.A., foram por nós
examinadas, tendo sido emitida, em 30 de junho de 2023, opinião com ressalvas referentes aos
assuntos: (a) realização da depreciação dos ativos conforme taxas definidas pela Legislação Fiscal
do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas.

8. A Agropecuária Arakaki S.A. possui propriedades que estão arrendadas e ocupadas por entidades
que pertencem a este Grupo Econômico. De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 28 –
Propriedades para Investimentos, as propriedades não se qualificam como propriedade para
investimento nas demonstrações contábeis consolidadas, porque a propriedade está ocupada
pelo proprietário sob a perspectiva do grupo. Porém, da perspectiva da Agropecuária Arakaki
S.A. que a possui, tal propriedade é propriedade para investimento, pois é mantida para auferir
aluguel. Por isso, a Agropecuária Arakaki S.A. trata a propriedade como propriedade para
investimento nas suas demonstrações contábeis individuais.

9. Revisamos a metodologia e premissas adotadas na elaboração das demonstrações contábeis
combinadas das entidades do Grupo Arakaki preparado pela Administração do Grupo, referente
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022, com base nos dados e informações contábeis das
entidades citadas acima. Em resumo, as demonstrações combinadas das entidades do Grupo
Arakaki, para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022, representam a soma de
demonstrações individuais e consolidadas, com as eliminações de saldos e transações entre as
entidades combinadas, bem como ajustes decorrentes de eventuais resultados ainda não
realizados entre essas entidades, e alinhamento de práticas contábeis.

10. Exceto pelos itens descritos a seguir, concluímos que os procedimentos executados para
combinação das demonstrações contábeis das entidades do Grupo Arakaki foram adequadas e
estão em consonância com o Pronunciamento Técnico CPC 44 – Demonstrações Combinadas para
o exercício findo de 31 de dezembro de 2022.

Nosso relatório contém os seguintes aspectos que foram por nós constatados:

 As demonstrações combinadas diferem das demonstrações consolidadas, pois nestas últimas, como
definido no Pronunciamento Técnico CPC 36 – Demonstrações Consolidadas, a entidade
controladora deve possuir participação societária, direta ou indireta, nas suas controladas ou
assumir a maioria dos riscos e benefícios daquelas entidades;
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 As demonstrações combinadas das entidades do Grupo Arakaki para o exercício findo em 31 de
dezembro de 2022 não abrangeram todas as demonstrações contábeis exigidas pelo
Pronunciamento Técnico CPC 26 – Apresentação das Demonstrações Contábeis, de forma
comparativa; a saber: balanço patrimonial, demonstração do resultado, demonstração do
resultado abrangente, demonstração das mutações do patrimônio líquido e demonstração dos
fluxos de caixa, acompanhadas de notas explicativas;

 Conforme mencionamos no item nº 6 acima, a Agropecuária Arakaki S.A. possui propriedades que
estão arrendadas e ocupadas por entidades que pertencem ao Grupo Econômico. A Administração
do Grupo Econômico não observou as definições e requisitos do Pronunciamento Técnico CPC 28 -
Propriedades para Investimentos, que profere e trata as propriedades para investimentos ocupadas
pelos proprietários, sob a perspectiva do Grupo, como ativo imobilizado, aplicando-se, assim, a
apresentação pelo custo de aquisição menos qualquer depreciação e perda por redução ao valor
recuperável acumulados, conforme o Pronunciamento Técnico CPC-27 - Ativo Imobilizado. Sendo
assim, nas demonstrações contábeis combinadas das entidades do Grupo Arakaki, as Rubricas
"Propriedades para investimentos" e “Patrimônio líquido” estão superavaliadas em R$ 383.313 mil
e R$ 208.010 mil, respectivamente, e a Rubrica "Imobilizado" está subavaliada em R$ 9.631 mil;

 A ausência de divulgação das notas explicativas às demonstrações combinadas das entidades do
Grupo Arakaki para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022 resultou na não divulgação de
todas as informações requeridas quando da elaboração de demonstrações contábeis consolidadas,
de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 36 – Demonstrações Consolidadas.

Adicionalmente, em notas explicativas deveriam ser incluídos: (a) breve descrição do contexto
operacional de cada entidade combinada; (b) os percentuais de participação, da entidade ou pessoas
físicas que detêm o controle sobre cada entidade incluída nas demonstrações combinadas; (c)
justificativa do propósito da apresentação das demonstrações combinadas; (d) razões que
determinaram a inclusão das entidades incluídas nas demonstrações combinadas, caso existam outras
entidades sob controle comum que não tenham sido combinadas; (e) divulgação de cada uma das
entidades incluídas nas demonstrações combinadas, do valor total dos ativos, do patrimônio líquido,
lucro (prejuízo) líquido e outros resultados abrangentes e total das eliminações, caso necessário; (f)
esclarecimento de que as demonstrações combinadas estão sendo apresentadas apenas para
fornecimento de análises adicionais a terceiros e que não representam as demonstrações contábeis
individuais ou consolidadas de uma pessoa jurídica e suas controladas; (g) esclarecimento de que as
demonstrações combinadas não devem ser tomadas por base para fins de cálculo dos dividendos, de
impostos ou para quaisquer outros fins societários ou estatutários.

Considerando que os procedimentos acima não se constituem em um trabalho de auditoria ou de
revisão limitada conduzido de acordo com as normas de auditoria ou de revisão aplicáveis no Brasil,
não expressamos qualquer asseguração sobre as demonstrações contábeis combinadas das entidades
do Grupo Arakaki para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022.

Caso tivéssemos aplicado procedimentos adicionais ou realizado uma auditoria ou revisão das
demonstrações contábeis combinadas de acordo com as normas de auditoria ou de revisão aplicáveis
no Brasil (NBC TAs ou NBC TRs), outros assuntos poderiam ter vindo ao nosso conhecimento, os quais
teriam sido relatadas.
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O nosso relatório destina-se exclusivamente à finalidade descrita no primeiro parágrafo deste
relatório e a informar V.S.as, não devendo ser utilizado para qualquer outro fim ou distribuído a
terceiros que não tenham assumido responsabilidade pela suficiência ou que não tenham concordado
com os procedimentos acima. Este relatório está relacionado exclusivamente com os itens
especificados e não se estende às demonstrações contábeis individuais das Entidades do Grupo
Econômico Arakaki.

Ribeirão Preto, 30 de junho de 2023.

BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda.
CRC 2 SP 029356/O-1

Marcos Vinicius Galina Colombari
Contador CRC 1 SP 262237/O-8
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GRUPO ECONÔMICO ARAKAKI

Balanços patrimoniais
Em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Valores expressos em milhares de Reais)

Ativo Passivo e patrimônio líquido

31/12/2022
31/12/2021

(Reapresentado) 31/12/2022
31/12/2021

(Reapresentado)
Circulante Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 88.426 116.775 Fornecedores 50.191 50.103
Contas a receber de clientes 33.159 20.658 Empréstimos e financiamentos 211.374 207.279
Estoques 131.142 102.153 Adiantamentos de clientes 45.427 22.728
Ativo biológico 287.668 237.472 Obrigações trabalhistas 7.148 5.723
Impostos a recuperar 14.410 5.424 Obrigações tributárias 5.882 6.181
Ativo mantido para venda 267 267 Arrendamento a Pagar 44.905 66.972
Adiantamentos a fornecedores e diversos 2.181 2.237 Dividendos a pagar 60.036 2.026
Instrumentos financeiros derivativos 3.702 - Instrumentos financeiros derivativos 6.854 4.534
Despesas antecipadas 384 378 Outras contas a pagar 14.493 15.550
Outras contas a receber 13.315 29.414 446.310 381.096

574.654 514.778 Não circulante
Não circulante Empréstimos e financiamentos 441.788 321.678
Aplicações financeiras 2.898 4.867 Instrumentos financeiros derivativos 420 7.658
Outras contas a receber 1.281 466 Obrigações tributárias 842 2.391
Impostos a recuperar 1.368 490 Partes relacionadas 1.073 946
Depósitos judiciais 21 10 Arrendamento a Pagar 112.667 95.780
Impostos diferidos 91.244 67.865 Impostos diferidos passivos 190.974 120.417
Partes relacionadas - - Outras contas a pagar 1.893 5.299
Instrumentos financeiros derivativos 923 - Provisão para demandas judiciais 270 270

97.735 73.698 Adiantamento de clientes 3.046 -
752.973 554.439

Direitos de Uso 165.029 162.268 Patrimônio líquido
Propriedades para investimentos 392.944 208.010 Capital social integralizado 125.953 125.943
Investimentos 2.239 1.544 Reserva legal 4.470 4.305
Imobilizado 286.502 247.551 Reserva de lucros 89.664 39.288
Intangível 131 228 Fundo aumento de capital - -

846.845 619.601 Adiantamento para futuro aumento de capital 117 100
Ações em tesouraria - -
Reserva aumento de capital 102.880 102.880
Lucros/Prejuízos acumulados (3.154) -

319.930 272.516

Participação dos não controladores 21 26
319.951 272.542

Total do ativo 1.519.234 1.208.077 Total do passivo e patrimônio líquido 1.519.234 1.208.077

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
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GRUPO ECONÔMICO ARAKAKI

Demonstrações do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Valores expressos em milhares de Reais)

31/12/2022
31/12/2021

(Reapresentado)

Receita operacional líquida 512.347 423.040
Custo dos produtos vendidos (411.696) (355.022)
Variação do valor justo do ativo biológico 27.086 82.034
Lucro bruto 127.737 150.052

Despesas operacionais
Comerciais (3.167) (3.268)
Gerais e administrativas (34.230) (33.080)
Outras  receitas/(despesas) operacionais 198.900 8.386

161.503 (27.962)

Lucro operacional 289.240 122.090

Resultado financeiro líquido (123.767) (86.932)

Lucro antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social 165.473 35.158

Imposto de Renda e Contribuição Social correntes (4.785) (4.378)
Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos (47.479) (7.273)

Lucro líquido do exercício 113.209 23.507

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS

Aos
Administradores e Acionistas da
Agropecuária Arakaki S.A.
Fernandópolis - SP

Opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis

Examinamos as demonstrações contábeis da Agropecuária Arakaki S.A. (“Companhia”), que
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das
principais políticas contábeis.

Em nossa opinião, exceto pelos efeitos dos assuntos descritos na seção a seguir intitulada “Base para
opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis", as demonstrações contábeis acima referidas
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da
Agropecuária Arakaki S.A. em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil.

Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis

Conforme mencionado na Nota Explicativa nº 11, em 31 de dezembro de 2021, a Companhia mantinha
registrado na Rubrica “Imobilizado” o valor de R$ 6.685 mil referente a bens destinados à sua
atividade operacional. A Companhia realizou a depreciação destes ativos com base nas taxas
estabelecidas pela legislação tributária brasileira, contudo, a Norma Brasileira de Contabilidade NBC
TG 27 - Ativo imobilizado, emitida e aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade, determina
que a depreciação seja calculada com base na vida útil do ativo para a Companhia, considerando seu
valor residual, devendo ser revisada anualmente. Adicionalmente, a Companhia não realizou os
procedimentos pertinentes aos testes de recuperabilidade (impairment test) do ativo imobilizado.
Como consequência, não foi possível concluirmos sobre a adequação do saldo registrado na rubrica
“Imobilizado” e das taxas de depreciação praticadas, bem como os possíveis efeitos nas
demonstrações contábeis.

Conforme mencionado na Nota Explicativa nº 10, a Companhia mantém terras (propriedades rurais)
no valor de R$ 208.010 para arrendamento de cultivo de cana-de-açúcar junto à parte relacionada
Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. com o intuito de obter renda/aluguel, caracterizando a
existência de fluxo de caixa independente e específico, ou seja, é o ativo principal gerador de
benefícios econômicos. Em 31 de dezembro de 2021, o avaliador especializado contratado
Administração realizou parcialmente a avaliação do valor justo das propriedades para investimentos
da Companhia, estando em desacordo com o Pronunciamento Técnico CPC 28 – Propriedades para
Investimentos, que determina que uma vez escolhido o método de avaliação a valor justo para
propriedades mantidas sob arrendamento operacional, todas as propriedades classificadas como
propriedades para investimento devem ser contabilizadas usando o método do valor justo. Como
consequência, não foi possível concluirmos sobre a adequação do saldo registrado na Rubrica
“Propriedade para investimento”, bem como os possíveis efeitos nas demonstrações contábeis.
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Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal
de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis.

Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações contábeis

A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações contábeis, a diretoria é responsável pela avaliação da capacidade
de a Companhia continuarem operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com
a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações
contábeis, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do
processo de elaboração das demonstrações contábeis.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança,
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando,
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além
disso:

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas
intencionais;

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia;

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração;
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 Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante,
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem
inadequadas. Nossas ressalvas ficam restritas as que estão indicadas neste relatório. Todavia,
eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade
operacional;

 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive
as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos
trabalhos.

Ribeirão Preto, 19 de abril de 2022.

BDO RCS Auditores Independentes SS
CRC 2 SP 029356/O-1

Marcos Vinícius Galina Colombari
Contador CRC 1 SP 262247/O-8
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Balanços patrimoniais
Em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Valores expressos em milhares de Reais)

Ativo Passivo e patrimônio líquido
Nota 2021 2020 Nota 2021 2020

Circulante Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6 73 163 Obrigações tributárias 415 249
Contas a receber de clientes 7 3.492 756 Dividendos a pagar 12 2.026 279
Ativo mantido pra venda 8 267 267 Outras contas a pagar 2 6
Impostos a recuperar 24 24 2.443 534

3.856 1.210
Não circulante
Impostos passivos diferidos 13 65.415 65.593

Não circulante 65.415 65.593
Partes relacionadas 205 205
Outras contas a receber 9 323 323 Patrimônio líquido 14
Investimentos 821 782 Capital social 22.351 13.811

Propriedade para investimento 10 208.010 201.361 Reserva legal 2.873 2.348

Imobilizado 11 6.685 6.882 Reserva para aumento de capital 102.880 102.880
216.044 209.553 Adiantamento para futuro aumento de capital 100 2.340

Reserva de lucros 23.838 23.257
152.042 144.636

Total do ativo 219.900 210.763 Total do passivo e patrimônio líquido 219.900 210.763

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Demonstrações do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Valores expressos em milhares de Reais)

Nota 2021 2020

Receita operacional líquida 15 11.755 7.845
Lucro bruto 11.755 7.845

Despesas operacionais
Gerais e administrativas 16 (398) ###############
Outras receitas (despesas) operacionais 16 184 36.935

(214) 36.575

Resultado antes do resultado financeiro e impostos 11.541 44.420

Resultado financeiro líquido 5 (10)
Lucro antes do impostos 11.546 44.410

Imposto de Renda e Contribuição Social Corrente 13 (1.178) (786)
Imposto de Renda e Contribuição Social diferido 13 119 (12.713)

Lucro líquido do exercício 10.487 30.911

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Demonstrações do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Valores expressos em milhares de Reais)

2021 2020
Lucro líquido do exercício 10.487 30.911
Resultado abrangente do exercício 10.487 30.911

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
(Valores expressos em milhares de Reais)

Capital social Reserva legal
Reserva para

aumento de capital
Adiantamento para
aumento de capital Reserva de lucros

Lucro/(Prejuízos)
acumulados

Saldos em 31 de dezembro de 2019 13.811 803 102.880 2.240 - - 119.734

Lucro líquido do exercício - - - - - 30.911 30.911

Destinação do lucro
Transferência para reserva legal - 1.546 - - - (1.546) -
Transferência para reserva de lucros - - - 23.257 (23.257) -
Adiantamento para aumento de capital - - - 100 - - 100
Dividendos propostos - - - - (6.108) (6.108)

Saldos em 31 de dezembro de 2020 13.811 2.349 102.880 2.340 23.257 - 144.637

Adiantamento para aumento de capital - - - 6.300 - - 6.300
Aumento de Capital 8.540 - - (8.540) - - -
Lucro líquido do exercício - - - - - 10.487 10.487

Destinação do lucro
Transferência para reserva legal - 524 - - - (524) -
Transferência para reserva de lucros - - - - 581 (581) -
Dividendos propostos - - - - - (9.382) (9.382)

Saldos em 31 de dezembro de 2021 22.351 2.873 102.880 100 23.838 - 152.042

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis

Total
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A

Demonstrações do fluxo de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Valores expressos em milhares de Reais)

2021 2020

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 10.487 30.911
Ajustes para conciliar o resultado ao caixa oriundo das atividades operacionais:
Depreciação 241 239
Baixa propriedades para investimentos - -
Ajuste a valor justo de propriedades para investimento (362) (37.119)
Imposto de renda e contribuição social diferidos (178) 12.651

Variação nos ativos operacionais
Contas a receber (2.736) (105)
Outras contas a receber - (1)

Variação nos passivos operacionais
Obrigações tributárias 165 33
Demais passivos (2) (6)
Caixa gerado nas atividades operacionais 7.615 6.603

Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Adições de investimentos a custo (39) -
Aquisição propriedades para investimento (6.287) -
Investimentos em ativo imobilizado (44) (116)
Caixa aplicado nas atividades de investimentos (6.370) (116)

Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Dividendos propostos (9.382) (6.108)
Realização do adiantamento para de aumento de capital (2.240) 100
Dividendos a pagar 1.747 (353)
Aumento de Capital Social 8.540 -
Caixa consumido nas atividades de financiamento (1.335) (6.361)

Aumento  líquido/(redução) de caixa e equivalentes de caixa (90) 126

Caixa e equivalentes de caixa - no início do exercício 163 37
Caixa e equivalentes de caixa - no final do exercício 73 163

Aumento  líquido/(redução) de caixa e equivalentes de caixa (90) 126

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis
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1. Contexto operacional

(a) Agropecuária Arakaki S.A.

A Agropecuária Arakaki S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima de
capital fechado pertencente ao Grupo Arakaki.

A Companhia tem como atividade preponderante a administração de bens
próprios, compra, venda e locação de imóveis próprios. As atividades são
desenvolvidas na unidade industrial localizada no município de
Fernandópolis, no Estado de São Paulo. Seu exercício social é iniciado em
1º de janeiro e finalizado em 31 de dezembro.

Em 31 de dezembro de 2021 e 2020 todas as terras (fazendas) são
arrendadas para a Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A., em condições
especificas definidas entre as partes.

Impactos relacionados à pandemia do Covid-19

A Companhia, visando a saúde e segurança de todos os colaboradores bem
como de seus familiares, parceiros e clientes e considerando a
necessidade da continuidade da prestação dos serviços, atua fortemente
na prevenção ao contágio do Covid-19.

A Diretoria aprovou um plano de contingência com medidas protetivas
para evitar o contágio e disseminação da Covid-19. Este plano foi
elaborado e foram respeitados todos os protocolos estabelecidos por lei e
recomendados por entidades da área da saúde.

Entre as medidas prioritárias estabelecemos políticas e práticas de
flexibilização do local de trabalho para reduzir contato social na
Companhia. Além disso, disponibilizamos materiais de higiene pessoal
como álcool em gel, e elaboramos comunicados sobre as medidas
protetivas contra o Covid-19.

É obrigatória a utilização de máscaras. Além disso intensificamos a
limpeza dos locais de trabalho, com desinfecção das superfícies. É vedado
o compartilhamento de objetos que são tocados por mão e boca. Os
equipamentos de proteção individual também são constantemente
higienizados.

Considerando as análises realizadas sobre os aspectos relacionados aos
possíveis impactos do Covid-19 em seus negócios, para o exercício findo
em 31 de dezembro de 2021, a Companhia concluiu que não há efeitos
materiais em suas informações contábeis.
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O efeito financeiro e econômico para Companhia ao longo do exercício de
2022 dependerá do desfecho da crise de saúde mundial e seus impactos
macroeconômicos, especialmente no que tange à retração na atividade
econômica, bem como da extensão do isolamento social. A Companhia
continuará monitorando constantemente os efeitos da crise e os impactos
nas suas operações e nas demonstrações contábeis.

2. Base de preparação das demonstrações contábeis

2.1. Declaração de conformidade (com relação às normas do CPC)

As demonstrações contábeis da Companhia são apresentadas em milhares
de Reais (exceto quando mencionado de outra forma), são de
responsabilidade da Administração e foram elaboradas e apresentadas em
conformidade com as práticas contábeis brasileiras, emanadas da
legislação societária – Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores, os
Pronunciamentos, as Interpretações e as Orientações emitidas pelo
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e homologados pelos órgãos
reguladores, e práticas adotadas pelas entidades em assuntos não
regulados, desde que atendam ao Pronunciamento “Estrutura Conceitual
para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações contábeis”, emitido
pelo CPC e, por conseguinte, em consonância com as normas contábeis
internacionais.

A emissão das demonstrações contábeis da Companhia foi autorizada pela
Administração em 19 de abril de 2022.

2.2. Base de mensuração

As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo histórico
com exceção dos seguintes itens materiais reconhecidos nos balanços
patrimoniais:

 Propriedades para investimentos;
 Passivos contingentes.

2.3. Moeda funcional e moeda de apresentação

Essas demonstrações contábeis são apresentadas em Real, que é a moeda
funcional da Companhia. Todas as informações financeiras apresentadas
em Real foram arredondadas para o valor mais próximo, exceto quando
indicado de outra forma.
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2.4. Continuidade

A Administração considera que a Companhia possui recursos para dar
continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração
não tem o conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar
dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar operando,
portanto, as demonstrações contábeis foram preparadas com base nesse
princípio.

2.5. Uso de estimativas e julgamentos

A preparação das demonstrações contábeis de acordo com as normas
brasileiras de contabilidade exige que a Administração faça julgamentos,
estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e
os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os
resultados reais podem divergir dessas estimativas.

Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões
com relação às estimativas contábeis são reconhecidas no período em que
as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados.

As informações referentes ao uso de estimativas e julgamentos adotados
e que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas
demonstrações contábeis estão incluídas nas seguintes notas explicativas:

 Nota Explicativa nº 7: Provisão para Crédito de Liquidação Duvidosa
(contas a receber);

 Nota Explicativa nº 13: Imposto de Renda e Contribuição social
diferidos;

 Nota Explicativa nº 17: Instrumentos financeiros.

As informações sobre incertezas sobre premissas que possuam um risco
significativo de resultar em um ajuste material dentro do próximo
exercício contábil estão incluídas nas seguintes notas explicativas:

 Nota Explicativa nº 11: Vida útil do ativo imobilizado;
 Nota Explicativa nº 10: Propriedades para investimentos;

3. Principais práticas contábeis

As principais práticas contábeis adotadas pela Companhia nessas
demonstrações contábeis estão descritas a seguir. Essas políticas foram
aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, salvo quando
indicado de outra forma.
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(a) Apuração do resultado

O resultado das operações (receitas, custos e despesas) é apurado em
conformidade com o regime contábil de competência dos exercícios. A
receita de aluguel do direito de uso das terras é reconhecida quando seu
valor for mensurável de forma confiável e todos os riscos e benefícios
foram transferidos para o locador.

(b) Instrumentos financeiros

Os ativos e passivos financeiros são reconhecidos quando a Companhia é
parte das disposições contratuais do instrumento.

Avaliação dos instrumentos financeiros, incluindo derivativos é registrada:
(a) pelo seu valor justo por meio de resultado (VJR); e (b) pelo custo
amortizado, atualizado conforme disposições legais ou contratuais,
ajustado ao valor provável de realização, quando este for inferior.

i. Ativos financeiros

Os ativos financeiros da Companhia estão classificados como ativos
financeiros a valor justo por meio do resultado ou custo amortizado.

Ativos financeiros são reconhecidos inicialmente ao valor justo,
acrescidos, no caso de ativos não designados a valor justo por meio do
resultado, dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à
aquisição do ativo financeiro.

Os principais ativos financeiros da Companhia incluem caixa e
equivalentes de caixa, aplicações financeiras, contas a receber de
clientes, adiantamentos a fornecedores e outros ativos.

O caixa e equivalentes de caixa estão a valor justo por meio do resultado.
Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a
compromissos de caixa de curto prazo, investimento ou outros fins. A
Companhia considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de
conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando
sujeita a um insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte,
um investimento, normalmente, se qualifica como equivalente de caixa
quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo, três meses ou
menos, a contar da data da contratação.
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As contas a receber de clientes estão classificadas como custo amortizado.
As contas a receber de clientes estão apresentadas a valores de
realização, sendo que as contas a receber de clientes no mercado externo
estão registradas pela taxa de câmbio na data de negociação e,
posteriormente, atualizados em sua data de realização. Quando
necessário, a Administração constituí provisão em montante considerado
suficiente para os créditos cuja recuperação é considerada duvidosa, com
base na avaliação individual de cada cliente.

A mensuração subsequente de ativos financeiros depende da sua
classificação, que pode ser da seguinte forma:

 Ativos financeiros a valor justo por meio do resultado: ativos
financeiros a valor justo por meio do resultado (aqueles adquiridos
com o objetivo de venda no curto prazo) são apresentados no balanço
patrimonial a valor justo, com os correspondentes ganhos ou perdas
reconhecidas na demonstração do resultado;

 Custo amortizado: são ativos financeiros não derivativos, com
pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em um mercado
ativo. Após a mensuração inicial, esses ativos financeiros são
contabilizados ao custo amortizado, utilizando o método de juros
efetivos (taxa de juros efetiva), menos perda por redução ao valor
recuperável.

O custo amortizado é calculado levando em consideração qualquer
desconto ou “prêmio” na aquisição e taxas ou custos incorridos. A
amortização do método de juros efetivos é incluída na linha de receita
financeira na demonstração de resultado.

Um ativo financeiro é baixado quando:

 Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expiram;
 A Companhia transfere os seus direitos de receber fluxos de caixa do

ativo ou assume uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de
caixa recebidos, sem demora significativa, a um terceiro por força de
um acordo de “repasse”; e (a) a empresa transfere substancialmente
todos os riscos e benefícios do ativo, ou (b) a empresa não transfere
nem retém substancialmente todos os riscos e benefícios relativos ao
ativo, mas transfere o controle sobre o ativo.
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ii. Passivos financeiros

A Companhia determina a classificação dos seus passivos financeiros no
momento do seu reconhecimento inicial. Passivos financeiros são
inicialmente reconhecidos a valor justo. Após reconhecimento inicial, os
passivos financeiros são mensurados subsequentemente pelo custo
amortizado, utilizando o método da taxa efetiva de juros. Ganhos e perdas
são reconhecidos na demonstração do resultado no momento da baixa dos
passivos, bem como durante o processo de amortização pelo método da
taxa efetiva de juros.

Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação for revogada,
cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente for
substituído por outro do mesmo mutuante com termos substancialmente
diferentes, ou os termos de um passivo existente forem significativamente
alterados, essa substituição ou alteração é tratada como baixa do passivo
original e reconhecimento de um novo passivo, sendo a diferença nos
correspondentes valores contábeis reconhecida na demonstração do
resultado.

Os passivos financeiros da Companhia incluem fornecedores, empréstimos
e financiamentos, adiantamentos de clientes, dividendos a pagar, partes
relacionadas e outros passivos.

Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo
valor justo, no recebimento dos recursos, líquidos dos custos de transação.
Em seguida, os empréstimos e financiamentos tomados são apresentados
pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de encargos e juros proporcionais
ao período incorrido (pro rata temporis).

Os custos dos empréstimos são reconhecidos como despesas, de acordo
com o regime contábil de competência, exceto quando atribuíveis a um
ativo qualificável.

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou
serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos
negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento
for devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar
são apresentadas como passivo não circulante. Elas são, inicialmente,
reconhecidas pelo valor nominal e que equivale ao valor justo e,
subsequentemente, quando aplicável, mensuradas pelo custo amortizado
com o uso do método de taxa efetiva de juros.
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Contas a receber de clientes

As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de
clientes pelo aluguel do direito de uso das terras da Companhia. Se o prazo
de recebimento é equivalente há um ano ou menos (ou outro que atenda
o ciclo normal da Companhia), as contas a receber são classificadas no
ativo circulante. Caso contrário, estão, ou serão, apresentadas no ativo
não circulante.

As contas a receber de clientes são avaliadas no momento inicial pelo valor
presente e deduzidas da provisão para créditos de liquidação duvidosa. A
provisão para créditos de liquidação duvidosa é estabelecida quando
existe uma evidência objetiva de que a Companhia não será capaz de
cobrar todos os valores devidos de acordo com os prazos originais das
contas a receber. O valor da provisão é a diferença entre o valor contábil
e o valor recuperável.

A Companhia optou por mensurar provisões para perdas estimadas com o
contas a receber, outros recebíveis e ativos contratuais por um valor igual
a perda de crédito esperada para a vida inteira. Ao determinar se o risco
de crédito de um ativo financeiro aumentou significativamente desde o
reconhecimento inicial e ao estimar as perdas de crédito esperadas, a
Companhia considera informações razoáveis e suportáveis que são
relevantes e disponíveis sem custo ou esforço excessivo.

Isso inclui informações e análises quantitativas e qualitativas, com base
na experiência histórica da Companhia, na avaliação de crédito e
considerando informações “forward looking”. A Companhia considera um
ativo financeiro como inadimplente quando: - é pouco provável que o
credor pague integralmente suas obrigações de crédito, sem recorrer a
ações como a realização da garantia (se houver alguma); ou - o ativo
financeiro está vencido há mais de 180 dias.

As perdas estimadas com crédito de liquidação duvidosa são registradas
na Rubrica “Provisão para Devedores Duvidosos” na demonstração do
resultado

Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos
financeiros com vencimento original de três meses ou menos a partir da
data da contratação. Eventuais limites de cheques especiais de bancos que
tenham de ser pagos à vista e que façam parte integrante da gestão de
caixa da Companhia, quando existentes, são incluídos como um
componente das disponibilidades para fins da demonstração dos fluxos de
caixa.
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(i) Capital social

O capital social da Companhia incluída na demonstração contábil está
totalmente integralizado e compõe-se como segue:

Sócio Quantidade de ações Valor nominal (R$)
Masaco Adm. e Part. Ltda. 11.175.765 1,00
Kiyo Adm. e Part. Ltda. 11.175.765 1,00

As ações da Companhia são classificáveis como ordinárias e nominativas,
sem valor nominal.

(ii) Dividendos

A proposta de distribuição de dividendos efetuada pela Administração da
Companhia que estiver dentro da parcela equivalente ao dividendo
mínimo obrigatório é registrada como passivo circulante no grupo
“dividendos a pagar”, por ser considerada como uma obrigação legal
prevista no Estatuto Social da Companhia. Entretanto, a parcela dos
dividendos superior ao dividendo mínimo obrigatório, declarada, quando
incorrida, pela Administração após o período contábil a que se referem às
demonstrações contábeis, mas antes da data de autorização para emissão
das referidas demonstrações contábeis, é registrada na Rubrica
“Dividendo adicional proposto” no patrimônio líquido.

(c) Imposto de Renda e Contribuição Social (corrente e diferido)

A despesa com Imposto de Renda (IRPJ) e Contribuição Social (CSLL)
compreende os impostos correntes e diferidos. O imposto corrente e o
imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam
relacionados a outros resultados abrangentes. Nesse caso, o imposto
também é reconhecido no patrimônio líquido.

(i) Impostos correntes

O regime tributário da Companhia é o lucro presumido. O Lucro Presumido
é uma forma de tributação simplificada para determinação da base de
cálculo do imposto de renda e da Contribuição Social Sobre o Lucro
Líquido.

Em termos gerais, trata-se de um lucro fixado a partir de percentuais
padrões aplicados sobre a “Receita Operacional Bruta (ROB)”. Sobre o
referido resultado somam-se as outras receitas auxiliares (receitas
financeiras). Para fins de determinação da base de cálculo do IRPJ e da
CSLL é utilizado o percentual de 32%. O Imposto de Renda e a Contribuição
Social do exercício corrente e diferido são calculados, respectivamente,
com base nas alíquotas de 15% (acrescidas do adicional de 10% sobre o
lucro tributável excedente de R$ 240 para Imposto de Renda) e 9% sobre
o lucro tributável.
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O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o
lucro ou prejuízo tributável do exercício, as taxas de impostos decretadas
ou substantivamente decretadas na data de apresentação das
demonstrações contábeis e qualquer ajuste aos impostos a pagar com
relação aos exercícios anteriores.

(ii) Impostos diferidos

O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias
entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os
correspondentes valores usados para fins de tributação. O imposto diferido
é mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às diferenças
temporárias quando elas revertem, baseando-se nas leis que foram
decretadas ou substantivamente decretadas até a data de apresentação
das demonstrações contábeis.

Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito
legal de compensar passivos e ativos fiscais correntes, e eles se relacionam
a impostos de renda lançados pela mesma autoridade tributária sobre a
mesma entidade sujeita à tributação.

Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferido é reconhecido
por perdas fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não
utilizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos à tributação
estarão disponíveis e contra os quais serão utilizados.

Ativos de Imposto de Renda e Contribuição Social diferido são revisados a
cada data de relatório e serão reduzidos na medida em que sua realização
não seja mais provável. Essa revisão efetuada pela Companhia consiste em
termos de possibilidade de recuperação, considerando-se o “lucro
histórico gerado” e o “lucro tributável futuro projetado”, de acordo com
um estudo de viabilidade técnica.

(d) Investimentos em entidades contabilizadas pelo método de custo

Os investimentos da Companhia em entidades contabilizadas pelo método
de custo compreendem suas participações em empreendimentos
controlados em conjunto que detém menos de vinte por cento do poder
de voto da investida (participação inferior a vinte por cento do capital da
investida), presumindo-se, assim, que ele não tenha influência
significativa. Por esse método, os investimentos são registrados pelo custo
de aquisição, deduzido de provisão para perdas, quando aplicáveis.
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(i) Custo de aquisição

O custo de aquisição é o valor efetivamente despendido na transação por
subscrição relativa a aumento de capital, ou ainda pela compra de ações
de terceiros, quando a base do custo é o preço total pago.

(ii) Provisão para perda

Normalmente, para a Administração da Companhia determinar se tem
perdas com seus investimentos em outras sociedades, é necessário saber
qual a situação dessas outras sociedades. Para tanto, a base normal é
obter as demonstrações contábeis dessas sociedades e apurar o valor
patrimonial das ações possuídas, para comprar com o valor registrado na
conta de investimentos da investidora, a não ser em casos de novos
empreendimentos com prejuízos já esperados do início de atividades,
porém com sólidas perspectivas de recuperação mediante as próprias
operações futuras.

(e) Propriedades para investimentos

Propriedades para investimentos são as propriedades mantidas para
auferir receita de aluguel ou para valorização de capital ou para ambos,
mas não para venda no curso normal dos negócios, utilização na produção
ou fornecimento de produtos ou serviços ou para propósitos
administrativos. As propriedades para investimento são mensuradas pelo
valor justo.

Nas demonstrações contábeis os bens classificados como propriedade para
investimentos utilizados em operações de aluguel entre a Companhia e a
usina Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. são reclassificados de ativo
imobilizado para propriedades para investimento.

(f) Imobilizado

(i) Reconhecimento e mensuração

O ativo imobilizado está registrado ao custo de aquisição, formação ou
construção, levando em conta a segregação entre os gastos de capital e
gastos do período.

Conforme facultado pela Lei nº 11.638/07 e pelo Pronunciamento CPC 13
- Adoção Inicial da Lei nº 11.638/07, a Administração da Companhia optou
por não reavaliar os ativos imobilizados pelo custo atribuído (deemed cost)
na data de transição e abertura de seu exercício de 2013, pois a
Administração entende que o valor justo não será diferente do valor
residual contábil uma vez que a Companhia se baseia como vida útil
econômica as taxas fiscais de depreciações permitidas pela Legislação
Fiscal.
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Gastos decorrentes de reposição de um componente de um item do
imobilizado são contabilizados separadamente, incluindo inspeções e
vistorias, e classificados no ativo imobilizado. Outros gastos são
capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos
desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no
resultado como despesa.

Ganhos e perdas em alienações de um item do imobilizado são
determinados pela comparação entre os recursos advindos da alienação
com o valor contábil do imobilizado e são reconhecidos líquidos dentro de
outras receitas operacionais líquidas no resultado.

(ii) Custos subsequentes

O custo de reposição de um componente do imobilizado é reconhecido no
valor contábil do item, caso seja provável que os benefícios econômicos
incorporados dentro do componente irão fluir para a Companhia e que o
seu custo pode ser medido de forma confiável. O valor contábil do
componente que tenha sido reposto por outro é baixado. Os custos de
manutenção no dia-a-dia do imobilizado são reconhecidos no resultado
como despesas conforme incorridos.

(iii) Depreciação

A depreciação é calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de um
ativo, ou outro valor substituto do custo, deduzido do valor residual.

A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear
com relação às Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal do
Brasil de cada parte de um item do imobilizado, já que esse método, no
entendimento da Administração, é o que mais perto reflete o padrão de
consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo.

As vidas úteis estimadas nas Instruções Normativas da Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

(g) Redução ao valor recuperável de ativos (impairment)

(i) Ativos financeiros (incluindo recebíveis)

Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo por meio do resultado
é avaliado a cada data de apresentação para apurar se há evidência
objetiva de que tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. Um ativo
tem perda no seu valor recuperável se houver evidência de que tenha
ocorrido um evento de perda após o reconhecimento inicial do ativo, e
que o evento de perda teve um efeito negativo nos fluxos de caixa futuros
projetados que podem ser estimados de uma maneira confiável.
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A evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam valor pode
incluir o não pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor, a
reestruturação do valor devido à Companhia sobre condições que a
Companhia não consideraria em outras transações, indicações de que o
devedor ou emissor entrará em processo de falência, ou o
desaparecimento de um mercado ativo para um título. Além disso, para
um instrumento patrimonial, um declínio significativo ou prolongado em
seu valor justo a seguir do seu custo é evidência objetiva de perda por
redução ao valor recuperável.

Uma redução do valor recuperável com relação a um ativo financeiro
medido pelo custo amortizado é calculada como a diferença entre o valor
contábil e o valor presente dos futuros fluxos de caixa estimados
descontados à taxa de juros efetiva original do ativo. As perdas são
reconhecidas no resultado do exercício e refletidas em uma conta de
provisão contra recebíveis. Os juros sobre o ativo que perdeu valor
continuam sendo reconhecidos por meio da reversão do desconto. Quando
um evento subsequente indica reversão da perda de valor, a diminuição
na perda de valor é revertida e registrada no resultado.

A provisão para crédito de liquidação duvidosa, quando necessária, é
constituída em montante considerado suficiente pela Administração da
Companhia para fazer face às eventuais perdas na realização dos créditos.

(ii) Ativos não financeiros

Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, que não os
estoques e imposto de renda e contribuição social diferidos, são revistos
a cada data de apresentação para apurar se há indicação de perda no valor
recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo
é determinado. No caso de ágio e ativos intangíveis com vida útil
indefinida ou ativos intangíveis em desenvolvimento que ainda não
estejam disponíveis para uso, o valor recuperável é estimado todo ano na
mesma época.

O valor recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa é o maior
entre o valor em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar
o valor em uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados aos
seus valores presentes por meio da taxa de desconto antes de impostos
que reflita as condições vigentes de mercado quanto ao período de
recuperabilidade do capital e os riscos específicos do ativo.

Uma perda por redução ao valor recuperável relacionada a ágio não é
revertida. Quanto aos outros ativos, as perdas de valor recuperável
reconhecidas em períodos anteriores são avaliadas a cada data de
apresentação para quaisquer indicações de que a perda tenha aumentado,
diminuído ou não mais exista.
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Uma perda de valor é revertida caso tenha havido uma mudança nas
estimativas usadas para determinar o valor recuperável. Uma perda por
redução ao valor recuperável é revertida somente na condição em que o
valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado,
líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse
sido reconhecida.

(h) Benefícios a funcionários

(i) Benefícios de curto prazo a empregados

Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são mensuradas em
uma base não descontada e são incorridas como despesas conforme o
serviço relacionado seja prestado.

(ii) Benefícios de demissão e planos de contribuições definida

A Companhia não possui planos de benefícios de demissão para
funcionários e benefícios pós-emprego relevantes, tais como planos de
contribuição e/ou benefícios definidos.

(i) Passivo circulante e não circulante

Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores
conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável dos
correspondentes encargos incorridos até a data do balanço patrimonial.
Quando aplicável os passivos circulantes e não circulantes são registrados
em valor presente, transação a transação, com base em taxas de juros que
refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. A contrapartida
dos ajustes a valor presente é contabilizada contra as contas de resultado
que deram origem ao referido passivo. A diferença entre o valor presente
de uma transação e o valor de face do passivo é apropriada ao resultado
ao longo do prazo do contrato com base no método do custo amortizado e
da taxa de juros efetiva.

Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando é provável
que sua realização ou liquidação ocorra nos próximos 12 meses. Caso
contrário, são demonstrados como não circulantes.

(j) Outras contas a pagar

As outras contas a pagar são obrigações a pagar por bens ou serviços que
foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo
classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no
período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas
como passivo não circulante.
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Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e,
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do
método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente
reconhecidas ao valor da fatura correspondente.

(k) Reconhecimento da receita de venda (receita operacional)

A receita operacional da Companhia é obtida substancialmente por meio
da atividade econômica de aluguel de imóveis próprios.

O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime
contábil de competência.

A receita de aluguel é apresentada líquida dos impostos e dos descontos
incidentes sobre esta. Os impostos sobre o aluguel são reconhecidos
quando os contratos de direito e uso são registrados, e os descontos sobre
aluguel quando conhecidos.

(l) Receitas financeiras e despesas financeiras

(i) Receitas financeiras

As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre fundos investidos
e variações no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo valor
justo por meio de resultado. A receita de juros é reconhecida no
resultado, por meio do método dos juros efetivos.

(ii) Despesas financeiras

As despesas financeiras abrangem despesas com juros e multas acrescidos
sobre atrasos de pagamentos e tarifas bancárias.

(m) Aspectos ambientais

As instalações operadas pela Companhia e suas atividades operacionais são
ambas sujeitas às regulamentações ambientais. A Companhia diminui os
riscos associados com assuntos ambientais, por procedimentos
operacionais, controles e sistemas. A Companhia acredita que nenhuma
provisão para perdas relacionadas a assuntos ambientais é requerida
atualmente, baseada nas atuais leis e regulamentos em vigor.
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(n) Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em
2021

Concessões de aluguel relacionadas ao COVID-19 (Alterações a IFRS 16):

A partir de 1º de junho de 2020, a IFRS 16 (CPC 06 R2) foi alterada para
fornecer um expediente prático para os locatários que contabilizam as
concessões de aluguel recebidas como consequência direta da pandemia
do COVID-19 e satisfazem todas as seguintes condições:

 a alteração nos pagamentos do arrendamento resulta em uma
contraprestação revista para o arrendamento que é substancialmente
igual ou inferior à contraprestação para o arrendamento imediatamente
anterior à alteração;

 qualquer redução nos pagamentos de arrendamento afeta apenas os
pagamentos originalmente devidos em ou antes de 30 de junho de 2021
(por exemplo, um benefício concedido em um arrendamento cumpriria
esta condição se resultasse em pagamentos de arrendamento reduzidos
em ou antes de 30 de junho de 2021 e em pagamentos de arrendamento
aumentados que se estendessem após 30 de junho de 2021);

 não há alteração substancial de outros termos e condições do contrato
de arrendamento.

Conforme avaliação da Administração da Companhia, não houve impactos
materiais nos contratos de arrendamentos, em decorrência à Covid 19.

(o) Novas normas, revisões e interpretações emitidas que ainda não
estavam em vigor em 31 de dezembro de 2021

i. Impactos da COVID-19 nas concessões de aluguel (Alterações a
IFRS 16):

A partir de junho de 2020, e depois a partir de março de 2021, a IFRS 16
/ CPC 06-R2 foi alterada para incluir um expediente prático para os
locatários que contabilizam as concessões de aluguel recebidas como
consequência direta da pandemia do COVID-19 e satisfazem todas as
seguintes condições:

 A alteração nos pagamentos do arrendamento resulta em uma
contraprestação revista para o arrendamento que é
substancialmente igual ou inferior à contraprestação para o
arrendamento imediatamente anterior à alteração;

 Qualquer redução nos pagamentos de arrendamento afeta apenas os
pagamentos originalmente devidos em ou antes de 30 de junho de
2022;

 Não há alteração substancial de outros termos e condições do
contrato de arrendamento.
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Conforme avaliação da Administração não houve efeito material da
aplicação dos expedientes práticos e adoção do IFRS 16 / CPC 06-R2 nas
demonstrações contábeis.

(p) Novas normas, revisões e interpretações emitidas que ainda não
estavam em vigor em 31 de dezembro de 2021

i. Contratos onerosos - Custo de cumprimento de contrato
(Alterações à IAS 37):

Aplicam-se a períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2022
para contratos existentes na data em que as alterações forem aplicadas
pela primeira vez. A alteração determina de forma específica quais custos
devem ser considerados ao calcular o custo de cumprimento de um
contrato. A Companhia não espera impactos significativos quando da
adoção desta norma.

ii. Outras normas

Para as seguintes normas ou alterações a administração ainda não
determinou se haverá impactos significativos nas demonstrações contábeis
da Companhia, a saber:

 Alteração na norma IAS 16 Imobilizado - Classificação do resultado
gerado antes do imobilizado estar em condições projetadas de uso.
Esclarece aspectos a serem considerados para a classificação de itens
produzidos antes do imobilizado estar nas condições projetadas de
uso. Esta alteração de norma é efetiva para exercícios iniciados
em/ou após 01 de janeiro de 2022;

 Melhorias anuais nas Normas IFRS 2018-2020 efetiva para períodos
iniciados em ou após 01 de janeiro de 2022. Efetua alterações nas
normas IFRS 1, abordando aspectos de primeira adoção em uma
controlada; IFRS 9, abordando o critério do teste de 10% para a
reversão de passivos financeiros; IFRS 16, abordando exemplos
ilustrativos de arrendamento mercantil e IAS 41, abordando aspectos
de mensuração a valor justo. Estas alterações de norma são efetivas
para exercícios iniciados em/ou após 01 de janeiro de 2022;

 Alteração na norma IFRS 3 - inclui alinhamentos conceituais com a
estrutura conceitual das IFRS, efetivas para períodos iniciados em ou
após 01 de janeiro de 2022;

559



AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares Reais)

27

 Alteração na norma IAS 8 - altera a definição de estimativa contábil,
que passou a ser considerada como "valores monetários nas
demonstrações contábeis sujeitos à incerteza na mensuração",
efetiva para períodos iniciados em ou após 01 de janeiro 2023;

 Alteração na norma IAS 12 - traz exceção adicional da isenção de
reconhecimento inicial do imposto diferido relacionado a ativo e
passivo resultante de uma única transação, efetiva para períodos
iniciados em ou após 01 de janeiro de 2023;

 Alteração na norma IFRS 17 - inclui esclarecimentos de aspectos
referentes a contratos de seguros, efetiva para períodos iniciados em
ou após 01 de janeiro de 2023;

 Alteração na norma IFRS 4 - Extensão das isenções temporárias da
aplicação da IFRS 9 para seguradoras. Esclarece aspectos referentes
a contratos de seguro e a isenção temporária de aplicação da norma
IFRS 9 para seguradoras, efetiva para períodos iniciados em ou após
01 de janeiro de 2023;

 Alteração na norma IAS 1 - Classificação de passivos como Circulante
ou Não-circulante. Esta alteração esclarece aspectos a serem
considerados para a classificação de passivos como circulante e não-
circulante, efetiva para períodos iniciados em ou após 01 de janeiro
de 2023;

 Em janeiro de 2020, o IASB emitiu emendas ao IAS  1, que esclarecem
os critérios utilizados para determinar se o passivo é classificado
como atual ou não atual. Essas alterações esclarecem que a
classificação atual se baseia em se uma entidade tem o direito ao
final do período de relatório de adiar a liquidação da
responsabilidade por pelo menos doze meses após o período de
relatório.  As alterações também esclarecem que o "acordo" inclui a
transferência de dinheiro, bens, serviços ou instrumentos de
patrimônio, a menos que a obrigação de transferir dinheiro, bens,
serviços ou instrumentos patrimoniais decorra de um   recurso de
conversão classificado como instrumento de capital próprio
separadamente do componente de responsabilidade de um
instrumento financeiro composto. As alterações eram originalmente
efetivas para relatórios anuais iniciados a partir de 1º de janeiro de
2022. No entanto, em maio de 2020, a data de vigência foi adiada
para períodos anuais de relatórios a partir de 1º de janeiro de 2023.

Atualmente, a Companhia está avaliando o impacto dessas novas normas
e alterações contábeis. A Sociedade avaliará o impacto das alterações
finais à IAS 1 na classificação de seus passivos uma vez que as mesmas são
emitidas pelo IASB.
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4. Determinação do valor justo

Diversas políticas e divulgações contábeis da Companhia exigem determinação
do valor justo, tanto para os ativos quanto para passivos não financeiros. Os
valores justos têm sido apurados para propósitos de mensuração e/ou
divulgação baseados nos métodos a seguir. Quando aplicável, as informações
adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores justos são
divulgadas nas notas específicas daquele ativo ou passivo.

(a) Caixa e equivalentes de caixa

São definidos como ativos destinados à negociação. Os valores contábeis
informados no balanço patrimonial aproximam-se dos valores justos em
virtude do curto prazo de vencimento desses instrumentos.

(b) Contas a receber de clientes e outros recebíveis, fornecedores e outras
contas decorrentes diretamente das operações da Companhia

O seu valor justo é estimado como o valor presente de fluxos de caixa
futuros, descontado pela taxa de mercado dos juros apurados na data de
apresentação. Esse valor justo é determinado para fins de divulgação.

(c) Propriedade para investimento

O valor justo da propriedade para investimento foi baseado na abordagem
de mercado e nas abordagens de custos por meio de preços de mercado
cotados para ativos semelhantes, quando disponíveis.

5. Gerenciamento de risco financeiro

As atividades da Companhia a expõe a diversos riscos financeiros, risco de
mercado, risco de preço, risco de crédito e risco de liquidez.

A gestão de risco é realizada pela alta administração da Companhia. A alta
administração da Companhia identifica, avalia e protege a Companhia contra
eventuais riscos financeiros (risco de mercado, risco de taxa de juros, risco de
crédito e risco de liquidez).

Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a
capacidade de continuidade da Sociedade para oferecer retorno aos quotistas
e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de
capital ideal para reduzir esse custo. Para manter ou ajustar a estrutura do
capital, a Companhia pode rever a política de pagamento de distribuição de
lucros, devolver capital aos quotistas ou, ainda, vender ativos para reduzir, por
exemplo, o nível de endividamento.

561



AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares Reais)

29

6. Caixa e equivalentes de caixa

2021 2020
Caixa e bancos contas movimento 53 57
Aplicações financeiras 20 106

73 163

O saldo de “caixa e bancos conta movimento” representam valores com
vencimento inferiores a 90 dias, disponíveis para utilização a qualquer tempo,
sem vínculos de impedimento.

Em “aplicações financeiras” são registrados Certificados de Depósitos
Bancários, remunerados com base em percentual da variação do Certificado de
Depósito Interbancário (CDI). Tais aplicações são realizadas junto a instituições
financeiras de primeira linha visando manter o poder aquisitivo da moeda
corrente (Real) e gerar rendimentos seguros para a manutenção das operações
da companhia, podendo ser resgatadas de acordo com a necessidade de
recursos.

A exposição da Companhia a risco de taxas de juros e uma análise de
sensibilidade para ativos e passivos financeiros são divulgadas na Nota
Explicativa nº 17 – Instrumentos Financeiros.

7. Contas a receber de clientes

2021 2020
Aluguéis a receber 3.474 721
Devedores diversos 18 35

3.492 756

Abertura por vencimento dos valores vencidos e a vencer:

2021 2020
A vencer 3.492 756

3.492 756

As contas a receber de clientes são classificadas como recebíveis demonstrados
ao custo amortizado.

A Administração da Companhia julga não haver necessidade de constituição da
provisão para créditos de liquidação duvidosa tendo em vista a natureza de suas
operações e o histórico de recebimento.

A Companhia em 31 de dezembro de 2021 e 2020 não possuía nenhuma operação
que gerasse efeito significativo de ajuste a valor presente.
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A exposição da Companhia a riscos de crédito e moeda e análise de sensibilidade
para os ativos e passivos estão apresentados na Nota Explicativa n° 17 –
Instrumentos Financeiros.

8. Ativos mantidos para venda

2021 2020
Atividade imobiliária 267 267

267 267

O ativo mantido para venda está mensurado a custo (uma vez que o valor justo
excede o valor contábil) e refere-se à Fazenda Santa Rita.

9. Outras contas a receber

2021 2020
Gleba da propriedade Fazenda Boa Sorte 1.156 1.156
Saldo recebido - VALEC Engenharia, Construções e
Ferrovias S.A. (833) (833)

323 323

Em 31 de dezembro de 2016, a Companhia totalizava o recebimento de R$ 833 mediante
depósito bancário o valor da empresa VALEC Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. Tal valor
recebido refere-se à desapropriação de uma área rural que servirá de passagem para a
construção de uma linha ferroviária. Entretanto, devido a Administração da Companhia não
concordar com o valor da desapropriação, entrou com uma ação judicial questionando o valor
justo da referida desapropriação. Enquanto os valores são discutidos judicialmente, a
Administração reclassificou o valor de R$ 1.156 da propriedade desapropriada para “Outras
contas a receber” no ativo não circulante, deduzindo o valor recebido de R$ 833, até o desfecho
do processo.

10. Propriedades para investimentos

Propriedades para investimentos incluem uma série de fazendas (propriedades
rurais) que são arrendadas para a usina Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.
Cada arrendamento tem um período de validade de 12 anos, iniciado em 02 de
janeiro de 2012 e com término em 31 de dezembro de 2024, data na qual o
contrato de arrendamento poderá ser renovado ou os imóveis rurais devolvidos
à Companhia.

O preço recebido pelo arrendamento é calculado com base na estimativa de
toneladas de cana de açúcar a entregar, por ano, multiplicadas pela área de
plantio e aplicado o valor de referência mensal acumulado do ATR (Açúcar Total
Retornável) estabelecido pelo Consecana-SP (Conselho dos Produtores de Cana
de Açúcar, Açúcar e Etanol do Estado de São Paulo).
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As movimentações do período são demonstradas a seguir:

2021 2020
Saldo em 01 de janeiro 201.361 165.397

Adição 6.287 -
Variação do valor justo (i) 362 37.119
Reclassificação para outras contas a receber (ii) - (1.155)

Saldo em 31 de dezembro 208.010 201.361

(i) A avaliação do valor justo das propriedades para investimentos foi realizada por
profissionais especializados, contratados especialmente para este fim. Na determinação
do valor justo do imóvel, a variação foi calculada de acordo com os procedimentos da NBR
n° 14.653, que preceitua conceitos e balizamentos para a avaliação de bens imóveis.

O método utilizado para a valorização das terras é o método comparativo de dados do
mercado, onde verifica-se nas proximidades a existência de imóveis similares aos imóveis
em pauta que estejam disponíveis para venda e comercialização. As informações são
comparadas, homogeneizadas (quando necessário por fatores de correção) e levadas a
termo, por análise comparativa do custo por m² (ou alq., ou há) multiplicado pela
respectiva área.

(ii) Vide Nota Explicativa nº9.

11. Ativo imobilizado

2020 2021
Taxa anual

(%)
Imobilizado

líquido Aquisições Baixas Depreciações
Imobilizado

líquido
Prédios 4 5.171 44 - (241) 4.974
Reserva Florestal - 1.702 - - - 1.702
Máquinas agrícolas 10 a 20 5 - - - 5
Demais 7 a 20 4 - - - 4

6.882 44 - (241) 6.685

2019 2020
Taxa anual

(%)
Imobilizado

líquido Aquisições Baixas Depreciações
Imobilizado

líquido
Prédios 4 5.294 116 - (239) 5.171
Reserva Florestal - 1.702 - - - 1.702
Máquinas agrícolas 10 a 20 5 - - - 5
Demais 7 a 20 4 - - - 4

7.005 116 - (239) 6.882
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(i) Custo atribuído e revisão da vida útil

A Companhia optou por não adotar o custo atribuído (deemed cost) nos
saldos de abertura na data de transição em 1º de janeiro de 2011 para fins
de comparação. Adicionalmente, não foi adotado a revisão da vida útil
estimada e do valor residual uma vez que a Administração entende que as
taxas utilizadas de acordo com as Instruções Normativas da Secretaria da
Receita Federal do Brasil refletem o padrão de consumo dos benefícios
econômicos futuros incorporados no ativo.

(ii) Provisão para redução no valor recuperável

A Administração da Companhia efetuou teste de redução no valor
recuperável para esses ativos e não constatou a necessidade de
reconhecimento de provisão para redução no valor recuperável dos
mesmos, uma vez que a projeção de geração futura de caixa é suficiente
para cobertura de seus ativos.

12. Dividendos a pagar

2021 2020
Dividendos a pagar 2.026 279

2.026 279

Devido a não previsão em Estatuto Social da Companhia, de acordo com a Lei
n°6.404/76 (Lei das S.A.'s), em seu art. 202, os acionistas têm direito de
receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, a importância
determinada de acordo com as seguintes normas:  I - metade do lucro líquido
do exercício diminuído ou acrescido dos seguintes valores:  a) importância
destinada à constituição da reserva legal (art. 193); e b) importância destinada
à formação da reserva para contingências (art. 195) e reversão da mesma
reserva formada em exercícios anteriores. A distribuição de dividendos é
determinada em Assembleia Geral, com o consentimento de todos os acionistas
presentes, e leva-se em conta a situação financeira da Companhia para decidir
pela distribuição total ou parcial do lucro líquido do exercício, ajustado nos
termos da Lei das Sociedades por Ações.

Em 31 de dezembro de 2021, a Administração propôs dividendos no montante
de R$ 9.383 (R$ 6.108 em 31 de dezembro de 2020) e antecipou durante o
exercício o valor de R$ 7.357 (R$ 5.827 em 31 de dezembro de 2020).

565



AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares Reais)

33

13. Impostos de renda e contribuição social

(i) Impostos diferidos

Impostos diferidos de ativos e passivos foram atribuídos das seguintes formas:

2021 2020
Passivo
Valor justo das propriedades para investimentos (65.614) (65.491)
Diferença temporária sobre o lucro presumido (172) (102)

(65.786) (65.593)

Efeito no resultado 119 (12.713)

Os débitos tributários diferidos são registrados para refletir os efeitos fiscais
futuros atribuíveis às diferenças temporárias, entre a base fiscal de ativos e
passivos e seu respectivo valor contábil, bem como para refletir os créditos
fiscais decorrentes da avaliação a valor justo de ativos decorrentes da adoção
dos novos pronunciamentos.

Com o registro do valor justo das propriedades para investimentos, conforme
Nota Explicativa n° 10, no montante total de R$ 208.010, a Companhia
reconheceu os passivos fiscais diferidos sobre a mais-valia, sendo registrados
25% de Imposto de Renda e 9% de Contribuição Social.

(ii) Impostos correntes

O Imposto de Renda e a Contribuição Social são calculados e registrados com
base no lucro presumido.

A seguir demonstramos a reconciliação do Imposto de Renda e da Contribuição
Social:

2021 2020
Receita de aluguel 12.200 8.142
Percentual de lucro fixado fiscalmente 32% 32%
Lucro presumido decorrente do recebimento 3.904 2.605

Adições 8 1
Deduções - -
Lucro presumido total 3.912 2.606

IRPJ corrente (860) (572)
CSLL corrente (318) (214)
Total dos impostos correntes (1.178) (786)
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14. Patrimônio líquido

Capital social

O capital social subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2021 é de
R$ 22.351, dividido em 22.351.530 ações ordinárias nominativas e sem valor
nominal.

Em 30 de setembro de 2021 os acionistas da Companhia aprovaram através da
Assembleia Geral Extraordinário o aumento do capital social no valor de R$
8.540, mediante emissão de 8.540.160 de novas ações sem valor nominal,
passando de R$ 13.811 para R$ 22.351.

Reserva legal

É constituída a razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social
nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital
social.

Reserva para aumento de capital

Em 31 de dezembro de 2015, a Administração da Companhia optou em constituir
a “Reserva para Aumento de Capital” com intenção de integralizar capital por
meio da “Reserva de Lucros a Realizar” decorrente da transferência dos lucros
não realizados financeiramente do exercício encerrado em 31 de dezembro de
2012 e aos efeitos da variação do valor justo das propriedades para
investimentos no montante de R$ 102.880. Tal intenção é irretratável e
irrevogável, sendo que o valor fixado da reserva para aumento de capital (sem
qualquer indexação ou remuneração até a data da conversão) será convertido
por uma quantidade fixa de ações (R$ 1,00 cada ação). Sendo assim, de acordo
com o Pronunciamento Contábil CPC 48 - Instrumentos Financeiros, a
Administração optou em classificar contabilmente tal valor como instrumento
financeiro patrimonial (de patrimônio líquido).

Distribuição de lucros (dividendos)

Os lucros apurados anualmente com base na escrituração legal poderão ser
distribuídos a cada sócio, proporcionalmente à sua participação no capital da
Companhia, se assim determinado pelos acionistas. Vide Nota Explicativa n° 11.

15. Receitas operacionais líquidas

2021 2020
Aluguéis (arrendamento de propriedades para
investimentos) 12.200 8.142
(-) Impostos sobre vendas (445) (297)
Receita operacional líquida 11.755 7.845
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As receitas operacionais da Companhia são compostas pelo aluguel das
propriedades rurais classificadas e mantidas como “investimentos”. Conforme
descrito em Nota Explicativa n°9, o preço recebido pelo arrendamento é
calculado com base na estimativa de toneladas de cana de açúcar a entregar,
por ano, multiplicadas pela área de plantio e aplicado o valor de referência
mensal acumulado do ATR (Açúcar Total Retornável) estabelecido pelo
Consecana-SP (Conselho dos Produtores de Cana de Açúcar, Açúcar e Etanol do
Estado de São Paulo).

Sobre a receita operacional incide as contribuições de PIS e COFINS pelo regime
da cumulatividade, sendo as alíquotas de 0,65% e de 3%, respectivamente,
sobre a receita operacional bruta, sem deduções em relação a custos, despesas
e encargos.

16. Gastos por natureza

2021 2020
Pró-labore e encargos (79) (63)
Depreciação (241) (238)
Ajuste a valor justo de propriedades para investimento 362 37.119
Despesas de cartório (6) (1)
Imposto territorial rural – ITR (244) (196)
Jornais, revistas e publicações (6) (7)
Impostos e taxas diversas (5) (15)
Outros 5 (24)

(214) 36.575

Gerais e administrativas (398) (360)
Outras receitas (despesas) operacionais 184 36.935

17. Instrumentos financeiros

A Companhia opera com um único instrumento financeiro, sendo ele: contas a
receber de clientes.

Durante o exercício findo de 31 de dezembro de 2021 e 2020, não foram
realizadas reclassificações dos instrumentos financeiros:

Instrumento financeiro designado pelo custo amortizado

Ativos/(passivos) mantidos pelo custo amortizado 2021 2020
Caixa e equivalentes de caixa 73 163
Clientes 3.492 756
Outras contas a receber 323 323
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Risco de crédito

Os valores contábeis dos ativos financeiros representam a exposição máxima do
crédito. A exposição máxima do risco do crédito na data das demonstrações
contábeis foi:

Ativos 2021 2020
Caixa e equivalentes de caixa 73 163
Contas a receber de clientes 3.492 756
Outras contas a receber 323 323
Total 3.888 1.242

Risco de liquidez

A seguir estão as maturidades contratuais de passivos financeiros, incluindo
pagamento de juros estimados e excluindo o impacto de acordos de negociação
de moedas pela posição líquida:

2021

Valor
contábil

Fluxo de
caixa

contratual

6 meses
ou

menos

6 -
12mes

es
1 – 2
anos

2 – 5
anos

Mais que
5 anos

Ativos
Caixa e equivalentes de
caixa 73 73
Contas a receber de
clientes 3.492 3.492
Outras contas a receber 323 323

3.888 3.565 323

2020

Valor
contábil

Fluxo de
caixa

contratual

6 meses
ou

menos
6 -

12meses
1 – 2
anos

2 – 5
anos

Mais
que 5
anos

Ativos
Caixa e equivalentes de
caixa 163 - 163 - - - -
Contas a receber de
clientes 756 - 756 - - - -
Outras contas a receber 323 323

1.242 - 919 - 323 - -

Não é esperado que fluxo de caixa, incluídos nas análises de maturidade da
Companhia, possam ocorrer significativamente mais cedo ou em montantes
significantemente diferentes.

18. Cobertura de seguros

A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens
sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes para cobrir eventuais
sinistros, considerando a natureza de sua atividade.
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS  
 
 
 
Aos  
Administradores e Acionistas da 
Agropecuária Arakaki S.A. 
Fernandópolis - SP 
 
 
Opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da Agropecuária Arakaki S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2020 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis.  
 
Em nossa opinião, exceto pelos efeitos dos assuntos descritos na seção a seguir intitulada “Base para 
opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis", as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Agropecuária Arakaki S.A. em 31 de dezembro de 2020, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. 
 
 
Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis 
 
Conforme mencionado na Nota Explicativa nº 10, em 31 de dezembro de 2020, a Companhia mantinha 
registrado na Rubrica “Imobilizado” o valor de R$ 6.883 mil referente a bens destinados à sua 
atividade operacional. A Companhia realizou a depreciação destes ativos com base nas taxas 
estabelecidas pela legislação tributária brasileira, contudo, a Norma Brasileira de Contabilidade NBC 
TG 27 - Ativo imobilizado, emitida e aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade, determina 
que a depreciação seja calculada com base na vida útil do ativo para a Companhia, considerando seu 
valor residual, devendo ser revisada anualmente. Adicionalmente, a Companhia não realizou os 
procedimentos pertinentes aos testes de recuperabilidade (impairment test) do ativo imobilizado. 
Como consequência, não foi possível concluirmos sobre a adequação do saldo registrado na rubrica 
“Imobilizado” e das taxas de depreciação praticadas, bem como os possíveis efeitos nas 
demonstrações contábeis. 
 
Conforme mencionado na Nota Explicativa nº 9, a Companhia mantém terras (propriedades rurais) 
para arrendamento de cultivo de cana-de-açúcar junto à parte relacionada Alcoeste Bioenergia 
Fernandópolis S.A. com o intuito de obter renda/aluguel, caracterizando a existência de fluxo de 
caixa independente e específico, ou seja, é o ativo principal gerador de benefícios econômicos. Em 
31 de dezembro de 2020, o valor justo determinado por um avaliador especializado, foi no montante 
de R$ 202.516 mil, no qual gerou um impacto de variação de valor justo de R$ 37.119 mil no resultado 
da Companhia. Entretanto, não foram objetos de avaliação a valor justo as propriedades rurais com 
as denominações, “Sitio São José”, “Chácara Melvin Jones”, “Chácara Severino” e “Sítio Servidão da 
Vinhaça”, permanecendo suas mensurações à custo de aquisição no montante de R$ 266 mil, estando 
em desacordo com o Pronunciamento Técnico CPC 28 – Propriedades para Investimentos, que 
determina que uma vez escolhido o método de avaliação a valor justo para propriedades mantidas 
sob arrendamento operacional, todas as propriedades classificadas como propriedades para 
investimento devem ser contabilizadas usando o método do valor justo. Como consequência, não foi 
possível concluirmos sobre a adequação do saldo registrado na Rubrica “Propriedade para 
investimento”, bem como os possíveis efeitos nas demonstrações contábeis. 
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Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis. 
 
 
Responsabilidades da Administração sobre as demonstrações contábeis 
 
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
 
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis  
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.  
 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso:  
 
 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais; 

 

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; 

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; 
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 Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas ressalvas ficam restritas as que estão indicadas neste relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional; 

 

 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos. 
 
 

Ribeirão Preto, 26 de abril de 2021. 
 
 

 
 

BDO RCS Auditores Independentes SS 
CRC 2 SP 029356/O-1 

 

   
   
Marcos Vinícius Galina Colombari  
Contador CRC 1 SP 262247/O-8  
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Balanços patrimoniais
Em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(Valores expressos em milhares de Reais)

Ativo Passivo e patrimônio líquido

Nota 2020 2019 Nota 2020 2019

Circulante Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 6 163 37 Obrigações tributárias 248 216

Contas a receber de clientes 7 756 651 Dividendos a pagar 11 279 632

Ativo mantido pra venda 8 267 267 Outras contas a pagar 12 839 844

Impostos a recuperar 25 24 1.366 1.692

1.211 979

Não circulante

Impostos passivos diferidos 13 65.593 52.942

Não circulante 65.593 52.942

Partes relacionadas 205 205

Investimentos 782 782 Patrimônio líquido 14

Propriedade para investimento 9 202.516 165.397 Capital social 13.811 13.811

Imobilizado 10 6.882 7.005 Reserva legal 2.348 803

210.385 173.389 Reserva para aumento de capital 102.881 102.880

Adiantamento para futuro aumento de capital 2.340 2.240

Reserva de lucros 23.257 -                      

144.637 119.734

Total do ativo 211.596 174.368 Total do passivo e patrimônio líquido 211.596 174.368

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Demonstrações do Resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(Valores expressos em milhares de Reais)

Nota 2020 2019

Receita operacional líquida 15 7.845                  6.969                  
Lucro bruto 7.845                 6.969                 

Despesas operacionais

Gerais e administrativas 16 (360)             (317)             

Outras receitas (despesas) operacionais 9/16 36.935          (411)             

36.575               (728)                   

Resultado antes do resultado financeiro e impostos 44.420               6.241                 

Resultado financeiro líquido (10)                     2                        

Lucro antes do impostos 44.410               6.243                 

Imposto de Renda e Contribuição Social corrente 13 (786)                    (700)                    

Imposto de Renda e Contribuição Social diferido 13 (12.713)               (65)                     

Lucro líquido do exercício 30.911               5.478                 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Demonstrações do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(Valores expressos em milhares de Reais)

2020 2019

Lucro líquido do exercício 30.911               5.478                 

Resultado abrangente do exercício 30.911               5.478                 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis

8
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(Valores expressos em milhares de Reais)

Capital social Reserva legal
Reserva para aumento 

de capital
Adiantamento para 
aumento de capital Reserva de lucros

Lucro/(Prejuízos) 
acumulados

Saldos em 1º de janeiro de 2019 13.811                   529                         102.880                     1.800                         -                                 -                                 119.020                 

Lucro líquido do exercício -                              -                              -                                 -                                 5.478                          5.478                     

Destinação do lucro -                              -                              -                                 -                                 -                                 -                             
Transferência para reserva legal -                              274                          -                                 -                                 (274)                            -                             
Adiantamento para aumento de capital -                              -                              -                                 440                             -                                 440                         
Dividendos propostos -                              -                              -                                 -                                 (5.204)                         (5.204)                    

Saldos em 31 de dezembro de 2019 13.811                   803                         102.880                     2.240                         -                                 -                                 119.734                 

Lucro líquido do exercício -                              -                              -                                 -                                 -                              30.911                        30.911                   

Destinação do lucro
Transferência para reserva legal -                              1.546                       -                                 -                                 -                              (1.546)                         -                             
Transferência para reserva de lucros -                              -                              -                                 23.257                        (23.257)                       -                             
Adiantamento para aumento de capital -                              -                              -                                 100                             -                                 -                                 100                         
Dividendos propostos -                              -                              -                                 -                                 (6.108)                         (6.108)                    

Saldos em 31 de dezembro de 2020 13.811                   2.349                     102.880                     2.340                         23.257                       -                                 144.637                 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis

Total
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A

Demonstrações do fluxo de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(Valores expressos em milhares de Reais)

2020 2019

Fluxo de caixa das atividades operacionais

Lucro líquido do exercício 30.911                 5.478                  

Ajustes para conciliar o resultado ao caixa oriundo das atividades operacionais:

Depreciação 239                     129                     

Ajuste a valor justo de propriedades para investimento (37.119)               (420)                    

Imposto de renda e contribuição social diferidos 12.651                 7                         

Variação nos ativos operacionais

Aumento líquido/(redução) no contas a receber (105)                    (51)                      

Aumento líquido/(redução) dos adiantamentos - 5                         

Variação nos passivos operacionais

(Redução)/aumento líquido em obrigações tributárias 32                       11                       

(Redução)/aumento líquido em dividendos a pagar (353)                    (570)                    

(Redução)/aumento líquido em demais passivos (6)                       (114)                    

Caixa gerado nas atividades operacionais 6.250                 4.475                 

Fluxos de caixa das atividades de investimentos

Investimentos em ativo imobilizado (116)                    (574)                    

Caixa aplicado nas atividades de investimentos (116)                   (574)                   

Fluxos de caixa das atividades de financiamentos

Dividendos pagos (6.108)                 (5.204)                 

Fundo de aumento de capital 100                     440                     

Partes relacionadas -                         315                     

Caixa consumido nas atividades de financiamento (6.008)                (4.449)                

Aumento  líquido/ (redução) de caixa e equivalentes de caixa 126                    (548)                   

Caixa e equivalentes de caixa - no início do exercício 37                       585                     

Caixa e equivalentes de caixa - no final do exercício 163                     37                       

Aumento  líquido/ (redução) de caixa e equivalentes de caixa 126                    (548)                   

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis
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1. Contexto operacional 
 

(a) Agropecuária Arakaki S.A. 
 
A Agropecuária Arakaki S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima de 
capital fechado pertencente ao Grupo Arakaki. 
 
A Companhia tem como atividade preponderante a administração de bens 
próprios, compra, venda e locação de imóveis próprios. As atividades são 
desenvolvidas na unidade industrial localizada no município de 
Fernandópolis, no Estado de São Paulo. Seu exercício social é iniciado em 
1º de janeiro e finalizado em 31 de dezembro. 
 
Em 31 de dezembro de 2020 e 2019 todas as terras (fazendas) são 
arrendadas para a Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A., em condições 
especificas definidas entre as partes. 
 
Impactos relacionados à pandemia do Covid-19 
 
A Companhia continua seguindo todas as orientações de prevenção à 
Covid-19 divulgadas pelos órgãos de saúde competentes e vem mantendo 
as medidas para mitigar o risco de transmissão da Covid-19 nos locais de 
trabalho. A unidade operacional possui isolamento natural por estar na 
zona rural, com relativo distanciamento das cidades mais próximas. 
 
Embora a pandemia ainda esteja ativa, as restrições impostas pelas 
autoridades brasileiras começaram a ser flexibilizadas e consideramos que 
os efeitos da pandemia na economia global já iniciaram um processo de 
dissipação.  
 
Na data de aprovação deste Relatório, a administração da Companhia 
avaliou que não havia incertezas relevantes que pusessem colocar em 
dúvida a sua capacidade de operação futura, bem como não identificou 
qualquer situação que pudesse afetar estas demonstrações contábeis. 

 
 

2. Base de preparação das demonstrações contábeis 
 
2.1. Declaração de conformidade (com relação às normas do CPC) 

 
As demonstrações contábeis da Companhia são apresentadas em milhares 
de Reais (exceto quando mencionado de outra forma), são de 
responsabilidade da Administração e foram elaboradas e apresentadas em 
conformidade com as práticas contábeis brasileiras, emanadas da 
legislação societária – Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores, os 
Pronunciamentos, as Interpretações e as Orientações emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e homologados pelos órgãos 
reguladores, e práticas adotadas pelas entidades em assuntos não 
regulados, desde que atendam ao Pronunciamento “Estrutura Conceitual 
para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações contábeis”, emitido 
pelo CPC e, por conseguinte, em consonância com as normas contábeis 
internacionais.  
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A emissão das demonstrações contábeis da Companhia foi autorizada pela 
Administração em 26 de abril de 2021. 

 
2.2. Base de mensuração 

 
As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo histórico 
com exceção dos seguintes itens materiais reconhecidos nos balanços 
patrimoniais: 

 
 Propriedades para investimentos; 
 Reconhecimento da receita; 
 Passivos contingentes. 
 

2.3. Moeda funcional e moeda de apresentação 
 
Essas demonstrações contábeis são apresentadas em Real, que é a moeda 
funcional da Companhia. Todas as informações financeiras apresentadas 
em Real foram arredondadas para o valor mais próximo, exceto quando 
indicado de outra forma. 
 

2.4. Continuidade 
 
A Administração considera que a Companhia possui recursos para dar 
continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração 
não tem o conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar 
dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar operando, 
portanto, as demonstrações contábeis foram preparadas com base nesse 
princípio. 

 
2.5. Uso de estimativas e julgamentos 

 
A preparação das demonstrações contábeis de acordo com as normas 
brasileiras de contabilidade exige que a Administração faça julgamentos, 
estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e 
os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os 
resultados reais podem divergir dessas estimativas. 

 
Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões 
com relação às estimativas contábeis são reconhecidas no período em que 
as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. 

 
As informações referentes ao uso de estimativas e julgamentos adotados 
e que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas 
demonstrações contábeis estão incluídas nas seguintes notas explicativas: 

 
 Nota Explicativa nº 7: Provisão para Crédito de Liquidação Duvidosa 

(contas a receber);  
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 Nota Explicativa nº 13: Imposto de Renda e Contribuição social 
diferidos; 

 Nota Explicativa nº 17: Instrumentos financeiros. 
 
As informações sobre incertezas sobre premissas que possuam um risco 
significativo de resultar em um ajuste material dentro do próximo 
exercício contábil estão incluídas nas seguintes notas explicativas: 

 
 Nota Explicativa nº 10: Vida útil do ativo imobilizado; 
 Nota Explicativa nº 9: Propriedades para investimentos;  
 

 
3. Principais práticas contábeis 

 
As principais práticas contábeis adotadas pela Companhia nessas 
demonstrações contábeis estão descritas a seguir. Essas políticas foram 
aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, salvo quando 
indicado de outra forma. 

 
(a) Apuração do resultado 

 
O resultado das operações (receitas, custos e despesas) é apurado em 
conformidade com o regime contábil de competência dos exercícios. A 
receita de aluguel do direito de uso das terras é reconhecida quando seu 
valor for mensurável de forma confiável e todos os riscos e benefícios 
foram transferidos para o locador. 

 
(b) Instrumentos financeiros 

 
Os ativos e passivos financeiros são reconhecidos quando a Companhia é 
parte das disposições contratuais do instrumento. 

 
Avaliação dos instrumentos financeiros, incluindo derivativos é registrada: 
(a) pelo seu valor justo por meio de resultado (VJR); e (b) pelo custo 
amortizado, atualizado conforme disposições legais ou contratuais, 
ajustado ao valor provável de realização, quando este for inferior. 

 
(i) Ativos financeiros não derivativos 

 
Reconhecimento 

 
A Companhia reconhece os recebíveis e depósitos inicialmente na data em 
que foram originados. Todos os outros ativos financeiros (incluindo os 
ativos designados pelo valor justo por meio de resultado) são reconhecidos 
inicialmente na data da negociação na qual as entidades combinadas se 
tornam uma das partes das disposições contratuais do instrumento. 
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Desreconhecimento 
 
A Companhia não reconhece um ativo financeiro quando os direitos 
contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando transfere os 
direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo 
financeiro em uma transação no qual essencialmente todos os riscos e 
benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos. Eventual 
participação que seja criada ou retida pela Companhia nos ativos 
financeiros são reconhecidos como um ativo ou passivo individual. 

 
Compensação 

 
Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido 
apresentado no balanço patrimonial quando, somente quando, a 
Companhia tem o direito legal de compensar os valores e tenha a intenção 
de liquidar em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo 
simultaneamente. 

 
A Companhia tem os seguintes ativos financeiros não derivativos: contas a 
receber, partes relacionadas, ativos financeiros registrados pelo valor 
justo por meio de resultado, e outras contas. 

 
A Companhia, quando tornam parte de instrumentos financeiros, classifica 
esses instrumentos conforme descrito: 

 
(ii) Ativos financeiros registrados pelo valor justo por meio de 

resultado 
 
Um ativo financeiro é classificado pelo valor justo por meio de resultado 
caso seja classificado como mantido para negociação, ou seja, designado 
como tal montante do reconhecimento inicial. Os ativos financeiros são 
designados pelo valor justo por meio do resultado se a Companhia gerencia 
tais investimentos e toma decisões de compra e venda baseadas em seus 
valores justos de acordo com a gestão de risco documentada e a estratégia 
de investimentos da Companhia. Os custos de transação, após o 
reconhecimento inicial, são reconhecidos no resultado como incorridos. 
Ativos financeiros registrados pelo valor justo por meio de resultado são 
medidos pelo valor justo, e mudanças no valor justo desses ativos são 
reconhecidas no resultado do exercício. 

 
São ativos financeiros mantidos para negociação, quando são adquiridos 
para esse fim, principalmente no curto prazo e são mensurados ao valor 
justo na data das demonstrações contábeis, sendo as variações 
reconhecidas no resultado. Os instrumentos financeiros derivativos, 
quando pactuados ou existentes, também são classificados nesta 
categoria. Os ativos desta categoria são classificados no ativo circulante. 
 

583



 
AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A. 
 
Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019 
(Em milhares Reais) 
 

15 

Em 31 de dezembro de 2020 e 2019 não há instrumentos financeiros 
derivativos. 
 
Empréstimos e recebíveis 
 
Empréstimos e recebíveis são ativos financeiros com pagamentos fixos ou 
calculáveis que não são cotados no mercado ativo. São registrados no ativo 
circulante, exceto, nos casos aplicáveis, aqueles com prazo de vencimento 
superior a 12 meses após a data do balanço, os quais são classificados 
como ativo não circulante. Tais ativos são reconhecidos inicialmente pelo 
valor justo acrescido de quais custos de transação atribuíveis. Após o 
reconhecimento inicial, os empréstimos e recebíveis são medidos pelo 
custo amortizado por meio do método dos juros efetivos, decrescidos de 
qualquer perda por redução ao valor recuperável. 
 
Os empréstimos e recebíveis abrangem contas a receber de clientes, 
fornecedores, dividendos a pagar e outras contas à pagar. 
 
Contas a receber de clientes 
 
As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de 
clientes pelo aluguel do direito de uso das terras da Companhia. Se o prazo 
de recebimento é equivalente há um ano ou menos (ou outro que atenda 
o ciclo normal da Companhia), as contas a receber são classificadas no 
ativo circulante. Caso contrário, estão, ou serão, apresentadas no ativo 
não circulante. 
 
As contas a receber de clientes são avaliadas no momento inicial pelo valor 
presente e deduzidas da provisão para créditos de liquidação duvidosa. A 
provisão para créditos de liquidação duvidosa é estabelecida quando 
existe uma evidência objetiva de que a Companhia não será capaz de 
cobrar todos os valores devidos de acordo com os prazos originais das 
contas a receber. O valor da provisão é a diferença entre o valor contábil 
e o valor recuperável. 
 
A Companhia optou por mensurar provisões para perdas estimadas com o 
contas a receber, outros recebíveis e ativos contratuais por um valor igual 
a perda de crédito esperada para a vida inteira. Ao determinar se o risco 
de crédito de um ativo financeiro aumentou significativamente desde o 
reconhecimento inicial e ao estimar as perdas de crédito esperadas, a 
Companhia considera informações razoáveis e suportáveis que são 
relevantes e disponíveis sem custo ou esforço excessivo. 

 
Isso inclui informações e análises quantitativas e qualitativas, com base 
na experiência histórica da Companhia, na avaliação de crédito e 
considerando informações “forward looking”. A Companhia considera um 
ativo financeiro como inadimplente quando: - é pouco provável que o 
credor pague integralmente suas obrigações de crédito, sem recorrer a 
ações como a realização da garantia (se houver alguma); ou - o ativo 
financeiro está vencido há mais de 180 dias. 
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As perdas estimadas com crédito de liquidação duvidosa são registradas 
na Rubrica “Provisão para Devedores Duvidosos” na demonstração do 
resultado 

 
Caixa e equivalentes de caixa 

 
Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos 
financeiros com vencimento original de três meses ou menos a partir da 
data da contratação. Eventuais limites de cheques especiais de bancos que 
tenham de ser pagos à vista e que façam parte integrante da gestão de 
caixa da Companhia, quando existentes, são incluídos como um 
componente das disponibilidades para fins da demonstração dos fluxos de 
caixa. 

 
(iii) Passivos financeiros não derivativos 

 
Reconhecimento 

 
Todos os passivos financeiros (incluindo passivos designados pelo valor 
justo registrado no resultado) são reconhecidos inicialmente na data de 
negociação na qual a Companhia se torna uma parte das disposições 
contratuais do instrumento. 

 
Tais passivos financeiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo 
acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o 
reconhecimento inicial, esses passivos financeiros são medidos pelo custo 
amortizado por meio do método dos juros efetivos. 

 
Compensação 

 
Os ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido 
apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a 
Companhia tem o direito legal de compensar os valores e tenha a intenção 
de liquidar em base líquida ou de realizar o ativo e quita o passivo 
simultaneamente. 

 
Desreconhecimento 

 
A Companhia baixa um passivo financeiro quando tem suas obrigações 
contratuais retiradas, canceladas ou vencidas. 

 
A Companhia, em 31 de dezembro de 2020 e 2019, não possui quaisquer 
espécies de dívidas com empréstimos, financiamentos e/ou custeios 
agrícolas. 
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(iv) Capital social 
 
O capital social da Companhia incluída na demonstração contábil está 
totalmente integralizado e compõe-se como segue: 

 
Sócio Quantidade de ações Valor nominal (R$) 

Masaco Adm. e Part. S.A. 6.905.785 1,00 
Kiyo Adm. e Part. S.A. 6.905.785 1,00 

 
As ações da Companhia são classificáveis como ordinárias e nominativas, 
sem valor nominal. 

 
(v) Dividendos 

 
A proposta de distribuição de dividendos efetuada pela Administração da 
Companhia que estiver dentro da parcela equivalente ao dividendo 
mínimo obrigatório é registrada como passivo circulante no grupo 
“dividendos a pagar”, por ser considerada como uma obrigação legal 
prevista no Estatuto Social da Companhia. Entretanto, a parcela dos 
dividendos superior ao dividendo mínimo obrigatório, declarada, quando 
incorrida, pela Administração após o período contábil a que se referem às 
demonstrações contábeis, mas antes da data de autorização para emissão 
das referidas demonstrações contábeis, é registrada na Rubrica 
“Dividendo adicional proposto” no patrimônio líquido. 

 
 

(c) Imposto de Renda e Contribuição Social (corrente e diferido) 
 
A despesa com Imposto de Renda (IRPJ) e Contribuição Social (CSLL) 
compreende os impostos correntes e diferidos. O imposto corrente e o 
imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam 
relacionados a outros resultados abrangentes. Nesse caso, o imposto 
também é reconhecido no patrimônio líquido. 

 
(i) Impostos correntes 

 
O regime tributário da Companhia é o lucro presumido. O Lucro Presumido 
é uma forma de tributação simplificada para determinação da base de 
cálculo do imposto de renda e da Contribuição Social Sobre o Lucro 
Líquido. 

 
Em termos gerais, trata-se de um lucro fixado a partir de percentuais 
padrões aplicados sobre a “Receita Operacional Bruta (ROB)”. Sobre o 
referido resultado somam-se as outras receitas auxiliares (receitas 
financeiras). Para fins de determinação da base de cálculo do IRPJ e da 
CSLL é utilizado o percentual de 32%. O Imposto de Renda e a Contribuição 
Social do exercício corrente e diferido são calculados, respectivamente, 
com base nas alíquotas de 15% (acrescidas do adicional de 10% sobre o 
lucro tributável excedente de R$ 240 para Imposto de Renda) e 9% sobre 
o lucro tributável. 
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O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o 
lucro ou prejuízo tributável do exercício, as taxas de impostos decretadas 
ou substantivamente decretadas na data de apresentação das 
demonstrações contábeis e qualquer ajuste aos impostos a pagar com 
relação aos exercícios anteriores. 

 
(ii) Impostos diferidos 

 
O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias 
entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os 
correspondentes valores usados para fins de tributação. O imposto diferido 
é mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às diferenças 
temporárias quando elas revertem, baseando-se nas leis que foram 
decretadas ou substantivamente decretadas até a data de apresentação 
das demonstrações contábeis. 

 
Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito 
legal de compensar passivos e ativos fiscais correntes, e eles se relacionam 
a impostos de renda lançados pela mesma autoridade tributária sobre a 
mesma entidade sujeita à tributação.  

 
Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferido é reconhecido 
por perdas fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não 
utilizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos à tributação 
estarão disponíveis e contra os quais serão utilizados. 

 
Ativos de Imposto de Renda e Contribuição Social diferido são revisados a 
cada data de relatório e serão reduzidos na medida em que sua realização 
não seja mais provável. Essa revisão efetuada pela Companhia consiste em 
termos de possibilidade de recuperação, considerando-se o “lucro 
histórico gerado” e o “lucro tributável futuro projetado”, de acordo com 
um estudo de viabilidade técnica. 
 

(d) Investimentos em entidades contabilizadas pelo método de custo 
 
Os investimentos da Companhia em entidades contabilizadas pelo método 
de custo compreendem suas participações em empreendimentos 
controlados em conjunto que detém menos de vinte por cento do poder 
de voto da investida (participação inferior a vinte por cento do capital da 
investida), presumindo-se, assim, que ele não tenha influência 
significativa. Por esse método, os investimentos são registrados pelo custo 
de aquisição, deduzido de provisão para perdas, quando aplicáveis. 
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(i) Custo de aquisição 
 
O custo de aquisição é o valor efetivamente despendido na transação por 
subscrição relativa a aumento de capital, ou ainda pela compra de ações 
de terceiros, quando a base do custo é o preço total pago. 

 
(ii) Provisão para perda 

 
Normalmente, para a Administração da Companhia determinar se tem 
perdas com seus investimentos em outras sociedades, é necessário saber 
qual a situação dessas outras sociedades. Para tanto, a base normal é 
obter as demonstrações contábeis dessas sociedades e apurar o valor 
patrimonial das ações possuídas, para comprar com o valor registrado na 
conta de investimentos da investidora, a não ser em casos de novos 
empreendimentos com prejuízos já esperados do início de atividades, 
porém com sólidas perspectivas de recuperação mediante as próprias 
operações futuras. 

 
(e) Propriedades para investimentos 

 
Propriedades para investimentos são as propriedades mantidas para 
auferir receita de aluguel ou para valorização de capital ou para ambos, 
mas não para venda no curso normal dos negócios, utilização na produção 
ou fornecimento de produtos ou serviços ou para propósitos 
administrativos. As propriedades para investimento são mensuradas pelo 
valor justo. 

 
Nas demonstrações contábeis os bens classificados como propriedade para 
investimentos utilizados em operações de aluguel entre a Companhia e a 
usina Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. são reclassificados de ativo 
imobilizado para propriedades para investimento. 

 
(f) Imobilizado 

 
(i) Reconhecimento e mensuração 

 
O ativo imobilizado está registrado ao custo de aquisição, formação ou 
construção, levando em conta a segregação entre os gastos de capital e 
gastos do período. 

 
Conforme facultado pela Lei nº 11.638/07 e pelo Pronunciamento CPC 13 
- Adoção Inicial da Lei nº 11.638/07, a Administração da Companhia optou 
por não reavaliar os ativos imobilizados pelo custo atribuído (deemed cost) 
na data de transição e abertura de seu exercício de 2013, pois a 
Administração entende que o valor justo não será diferente do valor 
residual contábil uma vez que a Companhia se baseia como vida útil 
econômica as taxas fiscais de depreciações permitidas pela Legislação 
Fiscal. 
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Gastos decorrentes de reposição de um componente de um item do 
imobilizado são contabilizados separadamente, incluindo inspeções e 
vistorias, e classificados no ativo imobilizado. Outros gastos são 
capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos 
desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no 
resultado como despesa. 

 
Ganhos e perdas em alienações de um item do imobilizado são 
determinados pela comparação entre os recursos advindos da alienação 
com o valor contábil do imobilizado e são reconhecidos líquidos dentro de 
outras receitas operacionais líquidas no resultado. 

 
(ii) Custos subsequentes 

 
O custo de reposição de um componente do imobilizado é reconhecido no 
valor contábil do item, caso seja provável que os benefícios econômicos 
incorporados dentro do componente irão fluir para a Companhia e que o 
seu custo pode ser medido de forma confiável. O valor contábil do 
componente que tenha sido reposto por outro é baixado. Os custos de 
manutenção no dia-a-dia do imobilizado são reconhecidos no resultado 
como despesas conforme incorridos. 

 
(iii) Depreciação 

 
A depreciação é calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de um 
ativo, ou outro valor substituto do custo, deduzido do valor residual. 

 
A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear 
com relação às Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil de cada parte de um item do imobilizado, já que esse método, no 
entendimento da Administração, é o que mais perto reflete o padrão de 
consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo.  

 
As vidas úteis estimadas nas Instruções Normativas da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil são as seguintes: 

 
 Taxa anual fiscal (%) Anos de vida útil 
Edificações e benfeitorias 4 25 
Instalações 10 10 
Máquinas e equipamentos 10 10 
Móveis e utensílios 10 10 
Veículos 20 5 
Equipamentos de informática 20 5 
Ferramentas e acessórios 20 5 
Máquinas e implementos agrícolas 10 10 
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(g) Redução ao valor recuperável de ativos (impairment) 
 
(i) Ativos financeiros (incluindo recebíveis) 

 
Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo por meio do resultado 
é avaliado a cada data de apresentação para apurar se há evidência 
objetiva de que tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. Um ativo 
tem perda no seu valor recuperável se houver evidência de que tenha 
ocorrido um evento de perda após o reconhecimento inicial do ativo, e 
que o evento de perda teve um efeito negativo nos fluxos de caixa futuros 
projetados que podem ser estimados de uma maneira confiável. 

 
A evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam valor pode 
incluir o não pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor, a 
reestruturação do valor devido à Companhia sobre condições que a 
Companhia não consideraria em outras transações, indicações de que o 
devedor ou emissor entrará em processo de falência, ou o 
desaparecimento de um mercado ativo para um título. Além disso, para 
um instrumento patrimonial, um declínio significativo ou prolongado em 
seu valor justo a seguir do seu custo é evidência objetiva de perda por 
redução ao valor recuperável. 

 
Uma redução do valor recuperável com relação a um ativo financeiro 
medido pelo custo amortizado é calculada como a diferença entre o valor 
contábil e o valor presente dos futuros fluxos de caixa estimados 
descontados à taxa de juros efetiva original do ativo. As perdas são 
reconhecidas no resultado do exercício e refletidas em uma conta de 
provisão contra recebíveis. Os juros sobre o ativo que perdeu valor 
continuam sendo reconhecidos por meio da reversão do desconto. Quando 
um evento subsequente indica reversão da perda de valor, a diminuição 
na perda de valor é revertida e registrada no resultado. 

 
A provisão para crédito de liquidação duvidosa, quando necessária, é 
constituída em montante considerado suficiente pela Administração da 
Companhia para fazer face às eventuais perdas na realização dos créditos. 

 
(ii) Ativos não financeiros 

 
Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, que não os 
estoques e imposto de renda e contribuição social diferidos, são revistos 
a cada data de apresentação para apurar se há indicação de perda no valor 
recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo 
é determinado. No caso de ágio e ativos intangíveis com vida útil 
indefinida ou ativos intangíveis em desenvolvimento que ainda não 
estejam disponíveis para uso, o valor recuperável é estimado todo ano na 
mesma época. 
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O valor recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa é o maior 
entre o valor em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar 
o valor em uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados aos 
seus valores presentes por meio da taxa de desconto antes de impostos 
que reflita as condições vigentes de mercado quanto ao período de 
recuperabilidade do capital e os riscos específicos do ativo. 

 
Uma perda por redução ao valor recuperável relacionada a ágio não é 
revertida. Quanto aos outros ativos, as perdas de valor recuperável 
reconhecidas em períodos anteriores são avaliadas a cada data de 
apresentação para quaisquer indicações de que a perda tenha aumentado, 
diminuído ou não mais exista. Uma perda de valor é revertida caso tenha 
havido uma mudança nas estimativas usadas para determinar o valor 
recuperável. Uma perda por redução ao valor recuperável é revertida 
somente na condição em que o valor contábil do ativo não exceda o valor 
contábil que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortização, 
caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida. 

 
(h) Benefícios a funcionários 

 
(i) Benefícios de curto prazo a empregados 

 
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são mensuradas em 
uma base não descontada e são incorridas como despesas conforme o 
serviço relacionado seja prestado. 

 
(ii) Benefícios de demissão e planos de contribuições definida 

 
A Companhia não possui planos de benefícios de demissão para 
funcionários e benefícios pós-emprego relevantes, tais como planos de 
contribuição e/ou benefícios definidos. 

 
(i) Passivo circulante e não circulante 

 
Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores 
conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável dos 
correspondentes encargos incorridos até a data do balanço patrimonial. 
Quando aplicável os passivos circulantes e não circulantes são registrados 
em valor presente, transação a transação, com base em taxas de juros que 
refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. A contrapartida 
dos ajustes a valor presente é contabilizada contra as contas de resultado 
que deram origem ao referido passivo. A diferença entre o valor presente 
de uma transação e o valor de face do passivo é apropriada ao resultado 
ao longo do prazo do contrato com base no método do custo amortizado e 
da taxa de juros efetiva. 
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Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando é provável 
que sua realização ou liquidação ocorra nos próximos 12 meses. Caso 
contrário, são demonstrados como não circulantes. 

 
(j) Outras contas a pagar 

 
As outras contas a pagar são obrigações a pagar por bens ou serviços que 
foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo 
classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no 
período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas 
como passivo não circulante.  

 
Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, 
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do 
método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente 
reconhecidas ao valor da fatura correspondente. 

 
(k) Reconhecimento da receita de venda (receita operacional) 

 
A receita operacional da Companhia é obtida substancialmente por meio 
da atividade econômica de aluguel de imóveis próprios. 

 
O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime 
contábil de competência. 

 
A receita de aluguel é apresentada líquida dos impostos e dos descontos 
incidentes sobre esta. Os impostos sobre o aluguel são reconhecidos 
quando os contratos de direito e uso são registrados, e os descontos sobre 
aluguel quando conhecidos.  

 
(l) Receitas financeiras e despesas financeiras 

 
(i) Receitas financeiras 

 
As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre fundos investidos 
e variações no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo valor 
justo por meio de resultado. A receita de juros é reconhecida no 
resultado, por meio do método dos juros efetivos. 

 
(ii) Despesas financeiras 

 
As despesas financeiras abrangem despesas com juros e multas acrescidos 
sobre atrasos de pagamentos e tarifas bancárias. 
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(m) Aspectos ambientais 
 
As instalações operadas pela Companhia e suas atividades operacionais são 
ambas sujeitas às regulamentações ambientais. A Companhia diminui os 
riscos associados com assuntos ambientais, por procedimentos 
operacionais, controles e sistemas. A Companhia acredita que nenhuma 
provisão para perdas relacionadas a assuntos ambientais é requerida 
atualmente, baseada nas atuais leis e regulamentos em vigor. 
 

(n) Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 
2020 

 
Concessões de aluguel relacionadas ao COVID-19 (Alterações a IFRS 16): 
 
A partir de 1º de junho de 2020, a IFRS 16 (CPC 06 R2) foi alterada para 
fornecer um expediente prático para os locatários que contabilizam as 
concessões de aluguel recebidas como consequência direta da pandemia 
do COVID-19 e satisfazem todas as seguintes condições: 

 
 a alteração nos pagamentos do arrendamento resulta em uma 

contraprestação revista para o arrendamento que é substancialmente 
igual ou inferior à contraprestação para o arrendamento imediatamente 
anterior à alteração; 

 qualquer redução nos pagamentos de arrendamento afeta apenas os 
pagamentos originalmente devidos em ou antes de 30 de junho de 2021 
(por exemplo, um benefício concedido em um arrendamento cumpriria 
esta condição se resultasse em pagamentos de arrendamento reduzidos 
em ou antes de 30 de junho de 2021 e em pagamentos de arrendamento 
aumentados que se estendessem após 30 de junho de 2021); 

 não há alteração substancial de outros termos e condições do contrato 
de arrendamento.  

 
Conforme avaliação da Administração da Companhia, não houve impactos 
materiais nos contratos de arrendamentos, em decorrência à Covid 19. 
 

(o) Novas normas, revisões e interpretações emitidas que ainda não 
estavam em vigor em 31 de dezembro de 2020. 
 
Contratos onerosos – Custo de cumprimento de contrato (Alterações à 
IAS 37) 

Aplicam-se a períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2022 
para contratos existentes na data em que as alterações forem aplicadas 
pela primeira vez. A alteração determina de forma específica quais custos 
devem ser considerados ao calcular o custo de cumprimento de um 
contrato. A Companhia não espera impactos significativos quando da 
adoção desta norma. 
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i) Outras normas 
 
Para as seguintes normas ou alterações a Administração ainda não 
determinou se haverá impactos significativos nas demonstrações contábeis 
da Companhia, a saber: 
 
 Alteração na norma IAS 16 Imobilizado – Classificação do resultado 

gerado antes do imobilizado estar em condições projetadas de uso. 
Esclarece aspectos a serem considerados para a classificação de itens 
produzidos antes do imobilizado estar nas condições projetadas de uso. 
Esta alteração de norma é efetiva para exercícios iniciando em/ou após 
1º de janeiro 2022; 

 Melhorias anuais nas Normas IFRS 2018-2020 efetiva para períodos 
iniciados em ou após 01/01/2022. Efetua alterações nas normas IFRS 1, 
abordando aspectos de primeira adoção em uma controlada; IFRS 9, 
abordando o critério do teste de 10% para a reversão de passivos 
financeiros; IFRS 16, abordando exemplos ilustrativos de arrendamento 
mercantil e IAS 41, abordando aspectos de mensuração a valor justo. 
Estas alterações de norma são efetivas para exercícios iniciando em/ou 
após 1º de janeiro de 2022; 

 Alteração na norma IFRS 3 – inclui alinhamentos conceituais desta 
norma com a estrutura conceitual das IFRS. As alterações à IFRS 3 são 
efetivas para períodos iniciados em ou após 1º de janeiro de 2022; 

 Alteração na norma IAS 1 - Classificação de passivos como Circulante ou 
Não-circulante. Esta alteração esclarece aspectos a serem considerados 
para a classificação de passivos como circulante e não-circulante. 
Alteração à IAS 1 efetiva para períodos iniciados em ou após 01 de 
janeiro de 2023. 

 
Alteração nas normas IFRS 9, IAS 39, IFRS 7, IFRS 4 e IFRS 16 (Reforma da 
Taxa de Juros de Referência – IBOR “fase 2”) - As alterações são 
obrigatórias para períodos iniciados a partir de 1º de janeiro de 2021, e 
esclarecem aspectos referentes a definição da taxa de juros de referência 
para aplicação nessas normas. 
 
 

4. Determinação do valor justo 
 
Diversas políticas e divulgações contábeis da Companhia exigem determinação 
do valor justo, tanto para os ativos quanto para passivos não financeiros. Os 
valores justos têm sido apurados para propósitos de mensuração e/ou 
divulgação baseados nos métodos a seguir. Quando aplicável, as informações 
adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores justos são 
divulgadas nas notas específicas daquele ativo ou passivo. 
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(a) Caixa e equivalentes de caixa 
 
São definidos como ativos destinados à negociação. Os valores contábeis 
informados no balanço patrimonial aproximam-se dos valores justos em 
virtude do curto prazo de vencimento desses instrumentos. 

 
(b) Contas a receber de clientes e outros recebíveis, fornecedores e outras 

contas decorrentes diretamente das operações da Companhia 
 
O seu valor justo é estimado como o valor presente de fluxos de caixa 
futuros, descontado pela taxa de mercado dos juros apurados na data de 
apresentação. Esse valor justo é determinado para fins de divulgação. 
 

(c) Propriedade para investimento 
 
O valor justo da propriedade para investimento foi baseado na abordagem 
de mercado e nas abordagens de custos por meio de preços de mercado 
cotados para ativos semelhantes, quando disponíveis. 
 

 
5. Gerenciamento de risco financeiro 

 
As atividades da Companhia a expõe a diversos riscos financeiros, risco de 
mercado, risco de preço, risco de crédito e risco de liquidez.  
 
A gestão de risco é realizada pela alta administração da Companhia. A alta 
administração da Companhia identifica, avalia e protege a Companhia contra 
eventuais riscos financeiros (risco de mercado, risco de taxa de juros, risco de 
crédito e risco de liquidez). 

Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a 
capacidade de continuidade da Sociedade para oferecer retorno aos quotistas 
e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de 
capital ideal para reduzir esse custo. Para manter ou ajustar a estrutura do 
capital, a Companhia pode rever a política de pagamento de distribuição de 
lucros, devolver capital aos quotistas ou, ainda, vender ativos para reduzir, por 
exemplo, o nível de endividamento.  

 
 

6. Caixa e equivalentes de caixa 
 

 2020 2019 
Caixa e bancos contas movimento 57 16 
Aplicações financeiras 106 21 
 163 37 
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O saldo de “caixa e bancos conta movimento” representam valores com 
vencimento inferiores a 90 dias, disponíveis para utilização a qualquer tempo, 
sem vínculos de impedimento.  

 
Em “aplicações financeiras” são registrados Certificados de Depósitos 
Bancários, remunerados com base em percentual da variação do Certificado de 
Depósito Interbancário (CDI). Tais aplicações são realizadas junto a instituições 
financeiras de primeira linha visando manter o poder aquisitivo da moeda 
corrente (Real) e gerar rendimentos seguros para a manutenção das operações 
da companhia, podendo ser resgatadas de acordo com a necessidade de 
recursos.  

 
A exposição da Companhia a risco de taxas de juros e uma análise de 
sensibilidade para ativos e passivos financeiros são divulgadas na Nota 
Explicativa nº 17 – Instrumentos Financeiros. 

 
 

7. Contas a receber de clientes 
 

 2020 2019 
Aluguéis a receber 721 616 
Devedores diversos 35 35 
 756 651 

 
Abertura por vencimento dos valores vencidos e a vencer: 

 
 2020 2019 
A vencer 757 651 
 757 651 

 
As contas a receber de clientes são classificadas como recebíveis demonstrados 
ao custo amortizado. 

 
A Administração da Companhia julga não haver necessidade de constituição da 
provisão para créditos de liquidação duvidosa tendo em vista a natureza de suas 
operações e o histórico de recebimento. 

 
A Companhia em 31 de dezembro de 2020 e 2019 não possuía nenhuma operação 
que gerasse efeito significativo de ajuste a valor presente. 

 
A exposição da Companhia a riscos de crédito e moeda e análise de sensibilidade 
para os ativos e passivos estão apresentados na Nota Explicativa n° 17 – 
Instrumentos Financeiros. 
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8. Ativos mantidos para venda 
 

 2020 2019 
Atividade imobiliária 267 267 
 267 267 

 
O ativo mantido para venda está mensurado a custo (uma vez que o valor justo 
excede o valor contábil) e refere-se à Fazenda Santa Rita. 

 
 

9. Propriedades para investimentos 
 
Propriedades para investimentos incluem uma série de fazendas (propriedades 
rurais) que são arrendadas para a usina Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. 
Cada arrendamento tem um período de validade de 12 anos, iniciado em 02 de 
janeiro de 2012 e com término em 31 de dezembro de 2024, data na qual o 
contrato de arrendamento poderá ser renovado ou os imóveis rurais devolvidos 
à Companhia.  

 
O preço recebido pelo arrendamento é calculado com base na estimativa de 
toneladas de cana de açúcar a entregar, por ano, multiplicadas pela área de 
plantio e aplicado o valor de referência mensal acumulado do ATR (Açúcar Total 
Retornável) estabelecido pelo Consecana-SP (Conselho dos Produtores de Cana 
de Açúcar, Açúcar e Etanol do Estado de São Paulo). 

 
As movimentações do período são demonstradas a seguir: 

 
 2020  2019 
Saldo em 01 de janeiro 165.397  164.977 
    
Adição -  420 
Variação do valor justo (i) 37.119  - 
    
Saldo em 31 de dezembro 202.516  165.397 

 
(i) A avaliação do valor justo das propriedades para investimentos foi realizada por 

profissionais especializados, contratados especialmente para este fim. Na determinação 
do valor justo do imóvel, a variação foi calculada de acordo com os procedimentos da NBR 
n° 14.653, que preceitua conceitos e balizamentos para a avaliação de bens imóveis. 

 
O método utilizado para a valorização das terras é o método comparativo de dados do 
mercado, onde verifica-se nas proximidades a existência de imóveis similares aos imóveis 
em pauta que estejam disponíveis para venda e comercialização. As informações são 
comparadas, homogeneizadas (quando necessário por fatores de correção) e levadas a 
termo, por análise comparativa do custo por m² (ou alq., ou há) multiplicado pela 
respectiva área. 
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10. Ativo imobilizado 
 

 
  2018    2019 

 

Taxa anual 
(%) 

Imobilizado 
líquido Aquisições Baixas Depreciações 

Imobilizado 
líquido 

Prédios 4 4.849 574 - (129) 5.294 
Reserva Florestal - 1.702 - - - 1.702 
Máquinas agrícolas 10 a 20 5 - - - 5 
Demais 7 a 20 4 - - - 4 

  6.560 574 - (129) 7.005 

 
  2019    2020 

 

Taxa anual 
(%) 

Imobilizado 
líquido Aquisições Baixas Depreciações 

Imobilizado 
líquido 

Prédios 4 5.294 116 - (239) 5.171 
Reserva Florestal - 1.702 - - - 1.702 
Máquinas agrícolas 10 a 20 5 - - - 5 
Demais 7 a 20 4 - - - 4 

  7.005 116 - (239) 6.882 

 
(i) Custo atribuído e revisão da vida útil 

 
A Companhia optou por não adotar o custo atribuído (deemed cost) nos 
saldos de abertura na data de transição em 1º de janeiro de 2011 para fins 
de comparação. Adicionalmente, não foi adotado a revisão da vida útil 
estimada e do valor residual uma vez que a Administração entende que as 
taxas utilizadas de acordo com as Instruções Normativas da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil refletem o padrão de consumo dos benefícios 
econômicos futuros incorporados no ativo. 

 
(ii) Provisão para redução no valor recuperável 

 
A Administração da Companhia efetuou teste de redução no valor 
recuperável para esses ativos e não constatou a necessidade de 
reconhecimento de provisão para redução no valor recuperável dos 
mesmos, uma vez que a projeção de geração futura de caixa é suficiente 
para cobertura de seus ativos. 

 
 

11. Dividendos a pagar 
 

 2020  2019 
Dividendos a pagar 280  632 
 280  632 
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Devido a não previsão em Estatuto Social da Companhia, de acordo com a Lei 
n°6.404/76 (Lei das S.A.'s), em seu art. 202, os acionistas têm direito de 
receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, a importância 
determinada de acordo com as seguintes normas:  I - metade do lucro líquido 
do exercício diminuído ou acrescido dos seguintes valores:  a) importância 
destinada à constituição da reserva legal (art. 193); e b) importância destinada 
à formação da reserva para contingências (art. 195) e reversão da mesma 
reserva formada em exercícios anteriores. A distribuição de dividendos é 
determinada em Assembleia Geral, com o consentimento de todos os acionistas 
presentes, e leva-se em conta a situação financeira da Companhia para decidir 
pela distribuição total ou parcial do lucro líquido do exercício, ajustado nos 
termos da Lei das Sociedades por Ações. 

 
Em 31 de dezembro de 2020, a Administração propôs dividendos no montante 
de R$ 6.108 (R$ 5.204 em 31 de dezembro de 2019) e antecipou durante o 
exercício o valor de R$ 5.827 (R$ 4.571 em 31 de dezembro de 2019). 

 
 
12. Outras contas a pagar 

 
 2020  2019 

VALEC Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. (a) 833  833 
Outras contas 6  11 
 839  844 

 
(a) Tal valor recebido refere-se a desapropriação de uma área rural que servirá de passagem 

para a construção de uma linha ferroviária. Entretanto, devido a Administração da 
Companhia não concordar com o valor da desapropriação, entrou com uma ação judicial 
questionando o valor justo da referida desapropriação. Enquanto os valores são discutidos 
judicialmente, a Administração classificou o referido valor recebido como “outras contas 
a pagar” no passivo circulante, devido à incerteza do desfecho do processo. 
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13. Impostos de renda e contribuição social 

 
(i) Impostos diferidos 

 
Impostos diferidos de ativos e passivos foram atribuídos das seguintes formas: 

  
2020 

 
2019 

Passivo 
   

Valor justo das propriedades para investimentos (65.491) 
 

(52.854) 
Diferença temporária sobre o lucro presumido (102) 

 
(88)  

(65.593) 
 

(52.942) 
       

  

Efeito no resultado (12.713) 
 

(65) 

 
Os débitos tributários diferidos são registrados para refletir os efeitos fiscais 
futuros atribuíveis às diferenças temporárias, entre a base fiscal de ativos e 
passivos e seu respectivo valor contábil, bem como para refletir os créditos 
fiscais decorrentes da avaliação a valor justo de ativos decorrentes da adoção 
dos novos pronunciamentos. 

 
Com o registro do valor justo das propriedades para investimentos, conforme 
Nota Explicativa n° 9, no montante total de R$ 202.516, a Companhia 
reconheceu os passivos fiscais diferidos sobre a mais-valia, sendo registrados 
25% de Imposto de Renda e 9% de Contribuição Social. 

 
(ii) Impostos correntes 

 
O Imposto de Renda e a Contribuição Social são calculados e registrados com 
base no lucro presumido. 

 
A seguir demonstramos a reconciliação do Imposto de Renda e da Contribuição 
Social: 

 
 2020  2019 

Receita de aluguel  (8.142)  7.233 
Percentual de lucro fixado fiscalmente 32%  32% 
Lucro presumido decorrente do recebimento (2.605)  2.315 
       
Adições 1  7 
Deduções -  - 
Lucro presumido total (2.604)  2.322 
       
    

IPRJ corrente (572)  (508) 
CSSL corrente (214)  (192) 
Total dos impostos correntes (786)  (700) 
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14. Patrimônio líquido 

 
Capital social 

 
O capital social subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2020 é de  
R$ 13.811 (mesmo valor em 31 de dezembro de 2019), dividido em 13.811.571 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. 

 
Reserva legal 

 
É constituída a razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social 
nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital 
social.  

 
Reserva para aumento de capital 

 
Em 31 de dezembro de 2015, a Administração da Companhia optou em constituir 
a “Reserva para Aumento de Capital” com intenção de integralizar capital por 
meio da “Reserva de Lucros a Realizar” decorrente da transferência dos lucros 
não realizados financeiramente do exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2012 e aos efeitos da variação do valor justo das propriedades para 
investimentos no montante de R$ 102.880. Tal intenção é irretratável e 
irrevogável, sendo que o valor fixado da reserva para aumento de capital (sem 
qualquer indexação ou remuneração até a data da conversão) será convertido 
por uma quantidade fixa de ações (R$ 1,00 cada ação). Sendo assim, de acordo 
com o Pronunciamento Contábil CPC 48 - Instrumentos Financeiros, a 
Administração optou em classificar contabilmente tal valor como instrumento 
financeiro patrimonial (de patrimônio líquido). 

 
Distribuição de lucros (dividendos) 

 
Os lucros apurados anualmente com base na escrituração legal poderão ser 
distribuídos a cada sócio, proporcionalmente à sua participação no capital da 
Companhia, se assim determinado pelos acionistas. Vide Nota Explicativa n° 11. 

 
 

15. Receitas operacionais líquidas 
 

 2020  2019 
Aluguéis (arrendamento de propriedades para 
investimentos) 8.142  7.233 
(-) Impostos sobre vendas (297)  (264) 
Receita operacional líquida 7.845  6.969 
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As receitas operacionais da Companhia são compostas pelo aluguel das 
propriedades rurais classificadas e mantidas como “investimentos”. Conforme 
descrito em Nota Explicativa n°9, o preço recebido pelo arrendamento é 
calculado com base na estimativa de toneladas de cana de açúcar a entregar, 
por ano, multiplicadas pela área de plantio e aplicado o valor de referência 
mensal acumulado do ATR (Açúcar Total Retornável) estabelecido pelo 
Consecana-SP (Conselho dos Produtores de Cana de Açúcar, Açúcar e Etanol do 
Estado de São Paulo). 

 
Sobre a receita operacional incide as contribuições de PIS e COFINS pelo regime 
da cumulatividade, sendo as alíquotas de 0,65% e de 3%, respectivamente, 
sobre a receita operacional bruta, sem deduções em relação a custos, despesas 
e encargos. 

 
 
16. Gastos por natureza 

 
 2020  2019 
Pró-labore e encargos (63)  (60) 
Depreciação (238)  (130) 
Ajuste a valor justo de propriedades para investimento 37.119  - 
Honorários advocatícios -  (1) 
Despesas de cartório (1)  (18) 
Imposto territorial rural – ITR (196)  (250) 
Jornais, revistas e publicações (7)  (6) 
Impostos e taxas diversas (15)  (142) 
Outros (24)  (121)  

36.575  (728) 
        
Gerais e administrativas (360)   (317) 
Outras receitas (despesas) operacionais  36.935   (411) 

 
 

17. Instrumentos financeiros 
 
A Companhia opera com um único instrumento financeiro, sendo ele: contas a 
receber de clientes. 

 
Durante o exercício findo de 31 de dezembro de 2020 e 2019, não foram 
realizadas reclassificações dos instrumentos financeiros: 

 
Instrumento financeiro designado pelo custo amortizado 

 
Ativo 2020  2019 
Caixa e equivalentes de caixa 163  37 
      
Empréstimos e recebíveis    
Clientes 756  651 
      
Passivos mantidos pelo custo amortizado    
Outras contas a pagar 839  844 
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Risco de crédito 
 
Os valores contábeis dos ativos financeiros representam a exposição máxima do 
crédito. A exposição máxima do risco do crédito na data das demonstrações 
contábeis foi: 

 
Ativos 2020  2019 
Caixa e equivalentes de caixa 163  37 
Contas a receber de clientes 756  651 
Total 919  688 

 
Risco de liquidez 

 
A seguir estão as maturidades contratuais de passivos financeiros, incluindo 
pagamento de juros estimados e excluindo o impacto de acordos de negociação 
de moedas pela posição líquida: 

 
 2020 

 
Valor 

contábil  

Fluxo de 
caixa 

contratual  

6 meses 
ou 

menos  

6 - 
12mes

es  
1 – 2 
anos  

2 – 5 
anos  

Mais que 
5 anos 

Ativos              
Caixa e equivalentes de 
caixa 163  -  163  -  -  -  - 
Contas a receber de 
clientes 756  -  756  -  -  -  - 
 919  -  919  -  -  -  - 

 
 2019 

 
Valor 

contábil  

Fluxo de 
caixa 

contratual  

6 meses 
ou 

menos  
6 - 

12meses  
1 – 2 
anos  

2 – 5 
anos  

Mais 
que 5 
anos 

Ativos              
Caixa e equivalentes de 
caixa 37  -  37  -  -  -  - 
Contas a receber de 
clientes 651  -  651  -  -  -  - 
 688  -  688  -  -  -  - 

 
Não é esperado que fluxo de caixa, incluídos nas análises de maturidade da 
Companhia, possam ocorrer significativamente mais cedo ou em montantes 
significantemente diferentes. 

 
 
18. Cobertura de seguros 

 
A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens 
sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes para cobrir eventuais 
sinistros, considerando a natureza de sua atividade. 
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DocuSign Envelope ID: 1EFC3021-D3AF-4058-8FE2-F182118[,465f - ê JUCESP PROTOCOLO ., 
2.352. 726/23-2 

- - I IIIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIII IIII 
ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS Dv ,..,:mvnLuv.._,..., .... ~. 

COMPANHIA ABERTA 

CNPJ n!! 10.753.164/0001-43 

NIRE 35.300.367.308 

CVM n!! 310 

ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA 

REALIZADA EM 07 DE AGOSTO DE 2023 

1. Data, Hora e Local: Realizada em 07 de agosto de 2023, às 11:00 horas, na sede social da 

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. ("Companhia"), localizada na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 32 andar, conjunto 32, 

CEP 05419-001. 

2. Presença: Presentes todos os membros da Diretoria da Companhia. 

3. Convocação: Convocada pelo Diretor Presidente, conforme o Artigo 20, Parágrafo 

Primeiro, Inciso IV, do Estatuto Social da Companhia. 

4. Mesa: Sr. Cristian de Almeida Fumagalli, na qualidade de Presidente; e Sr. João Carlos Silva 

de Ledo Fi lho, na qualidade de Secretário. 

5. Ordem do dia: Deliberar sobre a realização da 269! (ducentésima sexagésima nona) 

emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (" CRA") da Companhia ("Emissão" ), em 

consonância com o disposto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") nº 60, de 23 

de dezembro de 2021 (" Resolução CVM 60"), Resolução da CVM n.º 160, de 13 de julho de 2022 

("Resolução CVM 160"), com o disposto na Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme 

alterada ("Lei nº 11.076") e na Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022 ("Lei nº 14.430" ), conversão da 

Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022, conforme atribuição prevista no artigo 17, 

cumulada à competência prevista no inciso "I" do artigo 15, ambos do Estatuto Social da Companhia 

e na Reunião do Conselho de Administração da Emissora, realizada em 01 de dezembro de 2022, 

cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") em 04 de abri l de 2023, 

sob o n.º132.693/23-9, publicada no jornal "Estado de São Paulo" na edição do dia 6 de abril de 

2023. 

6. Deliberações: Foi aprovada pelos Diretores, por unanimidade: 

6 .1. A realização da Emissão, a qual terá, como principais características: 
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(i) Emissão: a Emissão será realizada em série única; 

(iil Quantidade: serão emitidos até 100.000 (cem mil) CRA, observado a possibilidade de Distribuição 

Parcial (conforme definido adiante) e a Opção de Lote Adicional (conforme definido adiante); 

(iii) Valor Nominal: os CRA terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais) na respectiva 

data de emissão; 

(iv) Valor Total: o valor total da emissão será de até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), 

observado a possibilidade de Distribuição Parcial (conforme definido adiante) e a Opção de Lote 

Adicional (conforme definido adiante); 

(v) Garantias dos CRA: os CRA não contarão com garantias adicionais; 

(vi) Lastro: os CRA serão lastreados direitos creditórios do agronegócio representados por Cédulas 

de Produto Rural com Liquidação Financeira, a serem emitidas pela Alcoeste Bioenergia 

Fernandópolis S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

("CNPJ") sob o nº 43.545.284/0001-04 ("CPR-F's" e "Devedora", respectivamente); 

(vii) Garantia das CPR-F's: As CPR-F's contarão com as seguintes garantias: (i) a Alienação Fiduciária 

de imóvel; (ii) a Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iii) o Fiança; (iv) Fundo de Reserva; e (v) Cessão 

Fiduciária de Sobejo; 

(viii) Instituição Intermediária Líder: A Emissão terá como instituição intermediária líder a GENIAL 

INVESTIMENTOS CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S.A., sociedade por ações com sede na 

cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, Sala 913 Parte, 

Botafogo, inscrita no CNPJ sob o nº 27.652.684/0001-62 ("Coordenador Líder"); 

(ix) Distribuição: os CRA serão objeto de distribuição pública, sob regime de melhores esforços, e 

contarão com a possibilidade de: (a) distribuição parcial dos CRA, admitida nos termos dos artigos 

73 e 74 da Resolução CVM 160 ("Distribuição Parcial"); e (b) com a possibilidade do aumento em até 

(vinte e cinco por cento) a quantidade inicial de CRA ofertado, nos termos do artigo 50 da Resolução 

CVM 160 ("Opção de Lote Adicional"); 

(x) Remuneração: Os CRA farão jus à remuneração equivalente à 100% (cem por cento) da variação 

acumulada da Taxa DI, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis 

decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acrescida de uma 

sobretaxa de 3,5% a.a. (três inteiros e cinco décimos por cento) ao ano, calculada por dias úteis em 

regime de capitalização composta de forma pro rata temporis, com base em um ano de 252 

(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, incidentes sobre o valor nominal unitário ou saldo do valor 
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nominal unitário dos CRA desde a data de integralização ou da última data de pagamento da remuneração, até a data do seu efetivo pagamento, conforme cronograma a ser indicado 
("Remuneração dos CRA"); 

(xi) Atualização Monetária dos CRA: o valor nominal unitário dos CRA não será objeto de atualização 
monetária; 

(xii) Integralização dos CRA: A integralização dos CRA será realizada em moeda corrente nacional e por intermédio dos procedimentos estabelecidos pela 83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão ("83"); 

(xiii) Regime Fiduciário: Os CRA contarão com a instituição de regime fiduciário sobre os direitos 
creditórios do agronegócio que lastreiam a Emissão, nos termos da Lei n2 14.430 e da Resolução da CVM n2 60; e 

(xiv) Todas as demais condições da Emissão constarão no "Termo De Securitização De Direitos Creditórios Do Agronegócio Em Série Única Da 269!! Emissão Da Eco Securitizadora De Direitos 
Creditórios Do Agronegócio S.A. Lastreados Em Direitos Creditórios Do Agronegócio Devidos Pela Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. ", a ser formalizado pela Companhia e o Agente Fiduciário da Emissão ("Termo de Securitização"), e os seus respectivos aditivos. 

7. Encerramento da Reunião e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e ninguém se manifestando, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta ata lida, conferida, aprovada e assinada por todos os presentes, incluindo a totalidade dos membros da Diretoria da Companhia, os Srs. Milton Scatolini Menten e Cristian de Almeida Fumagalli. 

A presente ata confere com a lavrada em livro próprio. 

Cristian de Almeida Fumagalli 

Presidente da Mesa 

João Carlos Silva de Ledo Filho 

Secretário 
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Diretores Presentes: 

Milton Scatolini Menten 

Diretor Presidente 

Cristian de Almeida Fumagalli 

Diretor de Relação com Investidores 
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ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDOPOLIS S.A. 

CNP]/MF nO 43.545.284/0001-04 - NIRE nO 35.300.008.944 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA CONV~N'O 
REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2017. AASP - 257 

Data, horario e local: Aos dezoito dias do mes de dezembro do ana de dois mil e dezessete, as 10:00 

horas, na sede da sociedade ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDOPOLIS S.A., inscrita no 

CNPJ /MP sob 0 n°. 43.545.284/0001-04, localizada na Rodovia Euclides da Cunha, km 562, Fazenda 

Santa Alice - Zona Rural, na Cidade de Fernand6polis, Estado de Sao Paulo, CEP: 15600-000. 

CONVOCA<;.AO: Realizada atraves do Edital publicado no Diario Oficial do Estado de Sao Paulo nos 

dias 09, 12 e 13 de dezembro de 2017 e no jornal 0 EXTRA nos dias 09, 12 e 13 de dezembro de 2017, nos 

termos do artigo 124 da Lei 6.404/76. PRESEN<;AS: Presentes os acionistas que representam 99,94947% 

da totalidade do capital social, assinando 0 respectivo livro de presens:as. COMPOSI<;.AO DA MESA 
Presidente: Sr. Kosuke Arakaki e Secreta.rio: Sr. Riromassa Arakaki na qualidade de representantes 

legais da acionista OKINAWA ADMINISTRA<;XO E PARTICIPA<;OES S.A ("Companhia"), 

com sede no Municipio de Fernand6polis, Estado de Sao Paulo, na Rodovia sociedade anonima de 

capital fechado, com sede na Rodovia Euclides da Cunha, SIN, KM 562, sala 11, Zona Rural, Cidade 

de Fernand6polis, no Estado de Sao Paulo, CEP 15.600-000, devidamente inscrita no CNPJ/MP sob 

nO. 14.125.319/0001-58 e com seus atos constitutivos arquivados perante aJunta Comercial do Estado 

de Sao Paulo sob 0 NlRE 3.530.041.233-8, (OKINAWA). FORMA DAATA: Sumirio, nos termos 

do Art. 130, Paragrafo l a
. Da Lei 6.404/76. ORDEM DO DIA: (a) Deliberar sobre 0 aumento de Capital 

da Companhia b) Aprovado 0 aumento de Capital deliberar pela consequente alteras:ao do artigo 5° do 

Estatuto Social da Companhia; DELIBERA<;OES: Todas as deliberas:oes foram tomadas por 

unanimidade dos acionistas presentes, sem quaisquer res salvas, que foram as seguintes, mantida a sequencia 

da ordem do dia: (a) Pelo Presidente foi apresentada a proposta para aumentar 0 capital da Companhia no 

valor de R$ 7.600.000,00 (sete milhoes e seiscentos mil reais). Pela Acionista presente, foi manifestado 0 

interesse em exercer 0 seu Direito de Preferencia respeitada a propors:ao de sua participas:ao no Capital da 

Companhia equivalente a 99,96615%, correspondente a R$ 7.597.427,68, (sete milhoes, quinhentos e 

noventa e sete mil, quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e oito centavos), conforme disposto pelo Artigo 

171 da Lei 6.404/1976. Aprovado, portanto, 0 irnediato aumento de Capital no valor de 7.597.427,68, (sete 

milhoes, quinhentos e noventa e sete mil, quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e oito centavos) pela 

acionista presente, mediante a emissao de 474.839.230 (quatrocentos e setenta e quatro milhoes, oitocentos 

e trinta e nove mil, duzentos e trinta) novas as:oes orclinarias e nominativas, sem valor nominal, em 

conformidade com 0 artigo 170, §1 ° da Lei 6.404/76, que devera ser totalmente integralizada ate 0 dia 28 

de Dezembro de 2017, tendo os demais acionistas 0 prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicas:ao 

desta ata para exercer 0 Direito de Preferencia e acompanhar 0 aumento de Capital Social na propors:ao de 

sua participas:ao ate 0 montante proposto. (b) Deliberar sobre a alteras:ao do artigo Quinto do Estatuto Social, 

para refletir 0 aumento de Capital aprovado, passando 0 artigo Quinto do Estatuto Social a ter a s te 

_ redas:ao: ''ARTIGO QUINTO: 0 Capital Social da Companhia e de R$ 74.226.862,78 (setent, e q atro 

milhoes, du 0 tos 0 ·nto e seis mil, oitocentos e sessenta e dois reais e setenta e oito centavos), 
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4.630.709.550 (qllatro bi/hOes, seiseentos e trinta mi/hOes, seteeentos e nove mil, quinhentos e cinquenta) afoes 

ordinarias nominativas, sem va/or nominal, subseritas e tota/mente integra/izadas em moeda corrente nacional." 

ENCERRAMENTO: NacIa mais havendo a ser tratado, 0 Sr. Presidente detenninou 0 encerramento da 

reuruao e lavratura cia presente ata, que, lida e aprovada, foi assinacIa pelos integrantes cia mesa, Sr. Presidente 

e Secrecirio, e por todos os acionistas presentes. Uvro de Presens:a dos Acionistas da Companhia: 

OKINAWA ADMINISTRA<';AO E PARTICIPA<';OES S.A - CNPJ/MF sob 0 nO 

14.125.319/ 0001-84 - NIRE 35.300.417.691 , neste ato representada por seu Diretor Presidente Sr. Kosuke 

Arakaki. Presidente da Mesa - Sr. Kosuke Arakaki. Secretario - Sr. Riromassa Arakaki.. Fica certificado 

que a presente ata e c6pia fiel da ata de Assembleia Geral Extraordinaria da ALCOESTE BIOENERGIA 
FERNAND6pOLIS ,realizada em 18 de dezembro de 2017, e lavracIa em livro pr6prio .. ---------

----""_-l>'~e:.....a.#L-L..-_ze_~_o_e_, _01_7, as 1000 h~ ~ 
/' Secietario da Mesa 

/ Riromassa Arakaki. 
Presidente da Mesa 
Kosuke Arakaki / , 

Acionista: / ~ 

~-... 
Okinawa Administra<;ao e Participa<;oes S.A 

Kosuke Arakaki - Diretor Presidente 

.:.:.:-: ......................... . 

\ \\\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\ \\\\ 
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ANEXOI 

ESTATUTO SOCIAL 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNAND6pOLIS S.A 
CNP]/MF 43.545.284/0001-04 - NIRE 35.300.008.944 

CAPiTULO I - DENOMINA<;AO, OB]ETO, SEDE E DURA<;AO 

ARTIGO PRIMEIRO. A "ALCOESTE BIOENERGIA FERNAND6pOLIS S.A." e uma 

sociedade anonima de capital fechado e sera. regida por este Estatuto Social, pela Lei 6.404/76 e 

alteras:oes posteriores, pelo Acordo de Acionistas, se houver, e por demais disposis:oes legais apliciveis 

("Companhia") . 

ARTIGO SEGUNDO. A Companhia tern por objeto: a) Cultivo, exploras:ao, produs:ao, comercio, 

fomento agricola, certificas:ao (CNAE 01113-0/00) e a industrializas:ao de produtos agropecuarios 

especialmente a cultura e a industrializas:ao de cana-de-as:ucar e seus subprodutos para a produs:ao de 

etanol, (CNAE 1931-4/ 00), as:ucar VHP e as:ucares em geral, provenientes da cana-de as:ucar (CNAE 

1071-66/ 00); b) Fabricas:ao de produtos para alimentas:ao animal (CNAE 1066-0/00); c) Importas:ao 

e exportas:ao; d) Participas:ao como s6cia, quotista, associada e/ou consorciada em qualquer sociedade 

de qualquer atividade, no Brasil e no Exterior; e) terceirizas:ao de servis:os para usina; e f) geras:ao de 

energia (CNAE 3511-5/ 01). 

ARTIGO TERCEIRO. A Companhia tern sede no Municipio de Fernand6polis, Estado de Sao 

Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, km 562, Fazenda Santa Alice, no Municipio de Fernand6polis, 

Estado de Sao Paulo, CEP 15600-000. 

Paragrafo Primeiro. A Companhia podera, por deliberas:ao de sua Diretoria, abrir, instalar, manter e 

encerrar filiais, a qualquer tempo e em qualquer parte do territ6rio nacional e no exterior, de acordo com os 
seus interesses sociais. 

Paragrafo Segundo: Fica vedado 0 usa da denominas:ao social em neg6cios estranhos ao objeto da 

sociedade, tais como avais, fians:as, endossos, garantias, obrigas:oes ou caus:oes para garantir debitos 
em favor de terceiros, exceto nos casos previsto no paragrafo terceiro desta clausula. 

Paragrafo Terceiro: Fica autorizado a prestas:ao de avais, fians:as, endossos e garantias, bern como a 

aquisis:~o ~ ga oes para garantir debitos em favor de terceiros desde que exclusivamente para 

operaS:7 re!acio adas ao cultivo de cana de as:ucar e mediante previa autorizas:ao do n elho de 

Admi stras:ao a Controladora. fP 
~~----It----~ . 
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Paragrafo Quarto: Fica autorizada a presta<;ao de avais, fian<;as, endossos, garantias e cau<;oes em 

favor das companhias que fazem parte do Grupo Arakaki, Azamoto - Moto Pe<;as S.A, Arakaki 

Maquinas e Implementos Agricolas S.A e Agropecuaria Arakaki S.A. 

ARTIGO QUARTO. A Companhia tem dura<;ao por prazo indeterminado, tendo iniciado suas 

atividades em 25 de fevereiro de 1980. 

CAPiTULO II - DO CAPITAL E DAS A<;6ES 

ARTIGO QUINTO. 0 Capital Social da Companhia e de R$ 74.226.862,78 (setenta e quatro 

milhoes, duzentos e vinte e seis mil, oitocentos e sessenta e dois reais e setenta e oito centavos), 

divididos em 4.630.709 .550 (quatro bilhoes, seiscentos e trinta milhoes, setecentos e nove mil, 

quinhentos e cinquenta) a<;oes ordinarias nominativas, sem valor nominal, subscritas e totalmente 

integralizadas em moeda corrente nacional. 

Paragrafo Primeiro: Cada a<;ao orcliruiria confere ao seu titular direito a urn voto nas delibera<;oes das 

Assembleias Gerais. 

Paragrafo Segundo: A propriedade das a<;oes sera comprovada pela devida inscri<;ao do nome do titular e 

serao registradas no livro de "Registro de A<;oes Nominativas" da Companhia. 

Paragrafo Terceiro: As a<;oes sao indivislveis perante a Companhia. 

Paragrafo Quarto: As a<;oes preferenciais da Companhia nao terao direito de voto, consistindo sua 

preferencia em prioridade no reembolso do capital social na eventualidade de liquida<;ao da Companhia, sem 

premio de qualquer especie, bem como na participa<;ao direta do acionista que as detiver como membro do 

Conselho de Administra<;ao da Companhia. 

Paragrafo Quinto: A responsabilidade dos acionistas e, na forma da legisla<;ao em vigor, limitada ao pre<;o 

de emissao das a<;oes subscritas ou adquiridas. 

Paragrafo Sexto: As bonifica<;oes e dividendos serao distribuidos aos acionistas em razao de suas 

participa<;oes no capital social da Companhia. 

Paragrafo Setimo: Os acionistas terao preferencia para subscri<;ao de a<;oes nos aurnentos do capital social, 

conforme definido em lei, pelo prazo minimo de 30 (trinta) dias, contados da publica<;ao daAssembleia Geral 

que tiver aprovado 0 aurnento do capital, ou do edital que consubstancie as delibera<;oes da Assembleia Geral, 

respeitada a mesma especie e classe das a<;oes, na propor<;ao das que possuirem. 

Paragrafo Oitavo: 0 direito de preferencia de que cuida 0 Pacigrafo Setimo acima rno alcan<;a os aurnentos 

de capital decorrentes da conversao de debentures e demais titulos previstos no artigo 171, pacigra£ 

Lei nO 6.404/76. 
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ARTIGO SEXTO. A Companhia esta. autorizada, ate 0 limite maximo permitido em lei, a criar e/ou 

emitir, em decorrencia de subscric;:ao, bonificac;:ao ou desdobramento, novas classes de ac;:oes 

preferenciais, com ou sem direito a voto, mesmo que mais favorecidas do que as anterior mente 

existentes, fixando-lhes as respectivas preferencias, vantagens, condic;:oes de resgate, amortizac;:ao ou 

conversao. 

ARTIGO SETIMO. A Companhia esci autorizada a aumentar seu capital social ate 0 limite de 

R$100.000.000,OO (cern milhoes de reais), independentemente da reforma estatuciria, mediante deliberac;:ao 

do Conselho de Administrac;:ao, que deliberara sobre as condic;:oes de integralizac;:ao, as caracteristicas das 

ac;:oes a serem emitidas e 0 prec;:o de emissao. 

CAPiTULO III - DO DIREITO DE PREFERENCIA 

ARTIGO OITAVO. Toda e qualquer ac;:ao sera alienavel a qualquer tempo, observados os seguintes 

criterios: 

Paragrafo Primeiro: Os acionistas terao preferencia para subscric;:ao de ac;:oes nos aumentos do capital social, 

conforme definido emle~ peio prazo minimo de 30 (trinta) dias, contados da publicac;:ao daAssembleia Geral 

que tiver aprovado 0 aumento do capital, ou do edital que consubstancie as deliberac;:oes da Assembleia Geral, 

respeitada a mesma especie e classe das ac;:oes, na proporc;:ao das que possuirem. 

Paragrafo Segundo: 0 direito de preferencia de que cuida 0 paragrafo primeiro acima nao alcanc;:a os 

aumentos de capital decorrentes da conversao de a<;oes preferenciais e/ou debentures e demais titulos 
previstos no artigo 171, paragrafo 3°, da Lei nO 6.404/76. 

Paragrafo Terceiro: Para fins deste Estatuto Social, 0 termo alienar ou alienac;:ao significa vender, 

trocar, substituir, ceder, transferir, conferir ao capital, instituir usufruto ou fideicomisso, ou de outra 

forma dispor, direta ou indiretamente, a titulo gratuito ou oneroso, ainda que em decorrencia de 

operac;:oes de cisao, incorporac;:ao, fusao, dissoluc;:ao ou liquidac;:ao, ou qualquer outro neg6cio juridico 
que resulte na transferencia direta ou indireta da titularidade das ac;:oes da Companhia ("Alienac;:ao de 

Participac;:ao Direta"). 

Paragrafo Quarto: A Alienac;:ao da Participac;:ao Direta de qualquer urn dos acionistas, seja para outro 

acionista seja para terceiros, somente podera ocorrer com a estrita observancia ao disposto neste 

Capitulo. 

ARTIGO NONO: Caso algum dos acionistas deseje alienar suas ac;:oes, seja em parte ou em sua 

totalidade ("Acionista Ofertante"), ele estara obrigado a notificar, por escrito, sua intenc;:ao ao 

Conselho de Administrac;:ao da Controladora, a fim de permitir aos outros acionistas e a Companhia 

o exerdcio do direito de preferencia para adquirir todas, e nao menos do que todas, as ac;:oes ofertadas 
pelo A cionista Ofertante. 

Paragrafo Primeiro: 0 Presidente do Conselho de Administrac;:ao da Companhia devera, n 

15 (quinze) dias a contar do recebirnento da notificac;:ao, comunicar aos outros acionista 
i da intenc;:ao do A ' . sta Ofertante de alienar suas ac;:oes. 
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Paragrafo Segundo: A ordem de preferencia para aquisi<;ao das a<;oes por qualquer urn dos aeionistas 
e a seguinte: (i) 0 acionista devera ofertar as a<;oes para os demais aeionistas titulares de a<;oes da 
mesma classe a que perteneerem, para estes decidirem se exereerao ou nao a preferencia para adquirir 
as a<;oes; (ii) nao havendo interesse, ofertara aos demais aeionistas; (iii) e easo nao tiver sido exereida 

a prefereneia pelos acionistas nos itens aeima, eabera a Companhia se manifestar sobre 0 interesse em 
exereer a preferencia na aquisi<;ao das a<;oes. 

Paragrafo Terceiro: Os acionistas terao 0 prazo de ate 30 (trinta) dias, eontados do reeebimento da 
eomuniea<;ao referida no paragrafo primeiro aeima, para manifestar sua deeisao de adquirir as a<;oes, 
sendo que 0 sileneio signifiea a renuncia ao exerdeio do direito de prefereneia. 

Paragrafo Quarto: Deeorrido 0 prazo de 30 (trinta) dias eontados do reeebimento da eomuniea<;ao 
referida no paragrafo tereeiro aeima, sem que tenha havido manifesta<;ao por parte dos aeionistas ou 

tendo havido manifesta<;ao, seja ela negativa a Companhia tera 0 prazo de ate 30 (trinta) dias, a eontar 
do termino do prazo previamente eoneedido aos acionistas, para manifestar seu interesse em adquirir 
as a<;oes. Para tanto, devera 0 Conselho de Administra<;ao avaliar se a Companhia preenehe todos os 
requisitos legais neeessarios para a aquisi<;ao das a<;oes pela propria Companhia e, em easo positivo, 
deeidir se adquirira as a<;oes ofertadas para eaneelamento ou para permaneneia em tesouraria. A 
decisao da Companhia de adquirir ou nao as a<;oes ofertadas dependera da previa aprova<;ao da maioria 

absoluta dos membros do Conselho de Administra<;ao, excluidos os votos dos representantes do 

Acionista Ofertante. 

ARTIGO DEZ: Para efeito de aliena<;:ao das a<;:o es, 0 Pre<;:o das A<;:oes ("Pre<;:o das A <;:oes"), sera. 

apurado de acordo com as hipoteses previstas a seguir: 

Paragrafo Primeiro: Caso exista tereeiro interessado em adquirir as a<;oes, 0 Pre<;o das A<;oes 
correspondera ao pre<;o que estiver sendo ofereeido pelo terceiro interessado ("Proposta Firme de 
Tereeiro"). Para tanto, 0 Acionista Ofertante devera anexar a notifica<;ao enviada ao Presidente do 

Conselho de Administra<;ao da Controladora Proposta Firme de Terceiro recebida, informando de 
maneira clara e detalhada 0 pre<;o e as condi<;oes oferecidos pelo terceiro interessado. 

Paragrafo Segundo: Na hipotese de Proposta Firme de Terceiro, conforme descrito no Paragrafo 
Primeiro acima, 0 Presidente do Conselho de Administra<;ao da Companhia Controladora devera 
passar aos demais acionistas informa<;oes completas sobre a referida Proposta Firme de Terceiro, nos 
termos do paragrafo primeiro do Artigo Nono acima, de modo que os acionistas possam definir se 
exereerao ou nao 0 direito de preferencia para adquirir as a<;oes do Acionista Ofertante em tais 
condi<;oes. 

Paragrafo Terceiro: Nao havendo Proposta Firme de Terceiro, mas havendo 0 interesse de urn 
Aeionista alienar suas a<;oes, em parte ou na sua totalidade, 0 Pre<;o das A<;oes sera apurado pelo valor 
patrimonial de mercado apurado por institui<;ao independente de ilibada reputa<;ao e reconhecimento 

nacional e/ ou internacional na avalia<;ao de valores de mere ado de empresas e/ou na aUrltOria de 
demonstra<;oes financeiras, 0 qual devera ser aprovado pelo Conselho de Administra<;ao, p r aioria 
absoluta e custeado pela Companhia. 
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Paragrafo Quarto: Se 0 Acionista Ofertante ou qualquer outro acionista nao concordar com 0 Prec;:o 
das Ac;:oes apurado pela empresa contratada pela propria Companhia, podera solicitar uma segunda 

avaliac;:ao pelo mesmo criterio, tambem por uma das instituic;:oes independentes acima referidas, cujos 
custos serao suportados exclusivamente pelo acionista que solicitou a segunda avaliac;:ao. 

Paragrafo Quinto: Havendo uma segunda avaliac;:ao, 0 Prec;:o das Ac;:oes sera calculado com base na 
media entre as duas avaliac;:oes. Se, entretanto, a diferenc;:a entre 0 prec;:o apurado por tais avaliac;:oes 
superar indice de 10% (dez por cento), podera 0 Acionista Ofertante e/ ou a propria Companhia e/ ou 
qualquer acionista solicitar a elaborac;:ao de uma terceira avaliac;:ao a uma terceira instituic;:ao 

independente. Neste caso, 0 Prec;:o das Ac;:oes sera entao calculado pela media entre 0 valor apurado 
pela terceira avaliac;:ao e 0 que dele mais se aproximar, seja a primeira ou a segunda avaliac;:ao. Os custos 

da terceira avaliac;:ao ficarao sob a inteira responsabilidade do solicitante, independentemente de haver 

ou nao a aquisic;:ao das ac;:oes. 

Paragrafo Sexto: Nao sendo exercido 0 direito de preferencia pelos acionistas, nem pela Companhia, 
na ordem estabelecida neste Estatuto, 0 Acionista Ofertante podera alienar as ac;:oes ao terceiro, desde 
que sejam estritamente cumpridos 0 prec;:o e as condic;:oes previstos na Proposta Firme de Terceiro, 
garantindo, contudo, aos outros acionistas 0 direito de venda conjunta previsto abaixo. 

Paragrafo Setimo: Na ocorrencia da hipotese prevista no Paragrafo Segundo do presente artigo, e 
resolvendo qualquer dos acionistas e/ ou a Companhia exercer 0 direito de preferencia, 0 pagamento 

do Prec;:o das Ac;:oes sera feito nas mesmas e identicas condic;:oes previstas na Proposta Firme de 
Terceiro. 

Paragrafo Oitavo: Na ocorrencia da hipotese prevista no Paragrafo Terceiro do presente artigo, 
quando 0 Prec;:o das Ac;:oes sera avaliado, 0 pagamento do Prec;:o das Ac;:oes sera efetuado em ate 60 
(sessenta) meses, por meio de parcelas mensais e consecutivas, corrigidas pelo {ndice IGP-M (Indice 

Geral de Prec;:os do Mercado), divulgado pela Fundac;:ao GetUlio Vargas ou, em sua falta, pelo indice 
substituto indicado pela referida instituic;:ao, pro rata, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias apos a 
definic;:ao do prec;:o das ac;:oes e as demais no mesmo dia dos meses posteriores. 

ARTIGO ONZE. No caso de haver alienac;:ao das ac;:oes a terceiro, seja na hipotese de Proposta Firme 
de Terceiro, seja na hipotese do nao exerdcio do direito de preferencia pelos acionistas e nem pela 
Companhia, 0 Acionista Ofertante podera alienar as ac;:oes a terceiro, desde que sejam observadas os 
seguintes criterios: 

Paragrafo Primeiro. Na hipotese de venda das ac;:oes a terceiro, devera ser assegurado aos outros 

acionistas 0 direito de vender suas ac;:oes em conjunto (''Venda Conjunta" ou "Tag Along") com 0 

Acionista Ofertante, desde que na mesma proporc;:ao da participac;:ao que esta sendo alienada pelo 
Acionista Ofertante, isto e, se 0 Acionista Ofertante estiver alienando 100% (cern por cento) de sua 
participac;:ao no capital social, os outros acionistas tambem poderao acompanhar com 100% (cern por 
cento) de sua participac;:ao no capital social, nos termos descritos a seguir: 

(i) concluidas as negociac;:oes com 0 terceiro interessado, 0 Acionista Ofertante notificar 
acionistas e a Co an·a sobre 0 fun da negociac;:ao. 
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(ii) 0 direito dos outros acionistas em acompanhar 0 Acionista Ofertante e tambem alienar suas as;oes 
ao terceiro interessado devera ser exercido mediante manifestas;ao formal no prazo de 30 (trinta) dias 

a con tar da data de recebimento da notificas;ao mencionada no item (i) acima, pelo mesmo pres;o e 
condis;oes (Venda Conjunta ou Tag Along de 100% do pres;o pago as ac;:oes do Acionista Ofertante). 

(iii) na hipotese do terceiro nao desejar adquirir todas as as;oes ofertadas, em decorrencia do exerdcio 
do direito de Tag Along dos outros acionistas, nos termos acima disciplinados, a alienas;ao das as;oes 
ofertadas pelo Acionista Ofertante nao sera realizada, nao sendo devido qualquer tipo de indenizas;ao 

por nenhuma das partes em virtude da nao realizas;ao do negocio de alienas;ao das as;oes. 

Paragrafo Segundo: 0 Acionista Ofertante tera 0 prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do 
termino do prazo previsto, para alienar as as;oes ao terceiro. Nao sendo realizada a venda no referido 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 0 Acionista Ofertante nao poded. alienar suas as;oes sem 
novamente atender as exigencias previstas neste Capitulo. 

ARTIGO DOZE. 0 disposto neste Capitulo devera ser respeitado no caso de alienas;ao de qualquer 
direito inerente as as;oes, especialmente 0 direito de preferencia de subscrever novas as;oes decorrentes 
de aurnento de capital, emissao de debentures conversiveis em as;oes, bonus de subscris;ao e partes 

beneficiarias conversiveis em as;oes, nos termos do artigo 172 da Lei 6.404/76. 

ARTIGO TREZE. A aquisis;ao das as;oes pelo terceiro esta condicionada a adesao integral, por parte 

de tal terceiro, aos termos e condis;oes deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas da Companhia, 
se existente e valido a epoca da alienac;:ao. 

Paragrafo Primeiro: Sera vedada a alienas;ao das as;oes a terceiro e sua consequente admissao a 
Companhia ainda que as disposis;oes deste artigo tiverem sido observadas, caso esse terceiro preencha, 
ao tempo em que a transas;ao estiver sendo realizada, qualquer urn dos criterios objetivos abaixo 
listados: 

(i) Seja urn concorrente da Companhia e/ou de qualquer de suas coligadas e/ou controladas, sendo 
que se entende por concorrente qualquer pessoa, fisica ou juridica, que explore ou exerc;:a atividade 
industrial, rural e/ou comercial igual ou similar as da Companhia ou das demais empresas do grupo 
Companhia, e com elas concorra, direta ou indiretamente, seja como administrador, socio, acionista, 
ou qualquer outra forma, salvo se deliberado em Assembleia Geral; e/ ou 

(ii) Tenha sido condenado pelos crimes mencionados no Paragrafo Primeiro, do Artigo 147 da Lei 
6.404/ 76. Embora os criterios previstos nesse item (ii) se refiram a pessoas fisicas, eles tambem 

deverao ser observados se tais pessoas fisicas forem socias ou acionistas, direta ou indiretamente, de 
sociedades interessadas em adquirir as as;oes. 

ARTIGO CATORZE. As disposis;oes deste Capitulo nao se aplicam a transferencia, por venda ou 
por qualquer outra fo e as;oes da Companhia entre os acionistas ou ainda dos acionistas a 
8ualquer sociedad ue seja ontrolada pelo respectivo acionista ("Sociedade Controlada") 
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Paragrafo Primeiro: Fica estabelecido que, na hip6tese de qualquer Sociedade Controlada, nos 
termos do caput do presente artigo exercer 0 direito de preferencia a ela transferido pelo seu 
controlador, devera concordar expressamente em submeter-se ao presente Estatuto Social e 
eventualmente Acordo de Acionistas vigentes a epoca. 

Paragrafo Segundo: As doa<;oes, a qualquer titulo, inclusive com a institui<;ao de usufruto e/ou 
fideicomisso de a<;oes em favor de terceiros que nao sejam ascendentes ou descendentes do acionista 
doador, serao aplicadas as regras previstas neste artigo, sendo a opera<;ao com inobservancia a estas 
regras considerada nula de pleno direito. 

ARTIGO QUINZE. A aliena<;ao do controle da Companhia, tanto por meio de uma unica opera<;ao, 
como por meio de opera<;oes sucessivas, devera ser contratada sob condi<;ao, suspensiva ou resolutiva, 
garantindo-se aos demais acionistas que 0 adquirente se obrigue a concretizar, no prazo de 90 
(noventa) dias contados do recebimento da primeira oferta formalizada, oferta para aquisi<;ao das 
demais a<;oes da Companhia, de forma a assegurar tratamento igualitario para todos os acionistas. 

ARTIGO DEZESSEIS. Na hip6tese das A<;oes de propriedade de qualquer dos Acionistas virem a 
ser objeto de arresto, sequestro, penhora judicial ou qualquer outra medida constritiva, e nao sendo 
tal constri<;ao sobre as A<;oes levantada dentro de 30 (trinta) dias contados da efetiva<;ao da medida 
constritiva. As a<;oes constritas serao consideradas como ofertadas. 

Paragrafo Primeiro: A restri<;ao devera ser comunicada pelo Acionista titular das a<;oes objeto da 
medida constritiva ao Presidente do Conselho de Administra<;:ao, sendo tal notifica<;:ao considerada 
como uma oferta de venda das A<;:oes objeto da constri<;ao a outro Acionista. Para os efeitos deste 
paragrafo, independentemente de notifica<;ao aqui referida, sera igualmente considerada como oferta 
de venda das a<;oes objeto da medida constritiva, a ciencia da referida medida por qualquer Acionista, 
sendo considerada efetiva tal oferta 30 (trinta) dias ap6s a efetiva<;ao da medida constritiva, des de que 
as a<;oes nao tenham sido liberadas de tal medida ate 0 prazo determinado de 30 (trinta) dias acima 

referido. Para 0 caso de oferta de venda, nos termos deste paragrafo, 0 pre<;o das a<;oes objeto da 
medida constritiva devera ser 0 pre<;o estipulado e 0 acionista que aceitar a oferta podera pagar tal 

pre<;o em juizo para adquirir tais a<;oes. 

Paragrafo Segundo: 0 valor que eventualmente sobejar, se houver, sera pago ao Acionista cujas 
a<;:oes tiverem sido objeto da constri<;ao. No en tanto, caso as obriga<;oes asseguradas pela constri<;ao 
judicial excedam 0 valor patrimonial de mercado, apurado conforme 0 Artigo Dez, 0 acionista cujas 
a<;oes tiverem sido objeto da constri<;ao sera tido como responsavel, perante 0 outro acionista, pela 
diferen<;a do montante que 0 outro acionista porventura tenha que depositar para adquirir as a<;oes. 
o nao reembolso de tal diferen<;a dentro de 5 (cinco) dias sujeitara 0 Acionistas cujas a<;:oes tiverem 
sido objeto da constri<;:ao a execu<;:ao fundada em titulo extrajudicial. 

ARTIGO DEZESSETE. Os Acordos de Acionistas, se houver, serao registrados na sede da 
Companhia e que versem sobre direito de voto, direito de compra e venda e preferencia para a 
aquisi<;ao de a<;:oes, bern como sobre a administra<;:ao da Companhia, deverao ser sempre 0 rvados 
pelos acionistas e pelos 6rgaos da Administra<;ao, sendo que a sua ' bservancia implica n n 'dade 
das delibera<;oes toma 
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Paragrafo Primeiro: As obriga<;oes e responsabilidades decorrentes dos Acordos de Acionistas serao 
vilidas em rela<;ao a terceiros, assim que tais documentos forem registrados perante a Junta comercial 
e arquivados na sede da Companhia. 

Paragrafo Segundo: Quaisquer atos, pactos ou contratos que versem sobre as a<;oes da Companhia, 
que nao observarem as normas estipuladas no presente Estatuto Social e/ou no Acordo de Acionistas, 
quando celebrado, serao nulos de pleno direito. 

CAPiTULO IV - DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

ARTIGO DEZOITO. A Assembleia Geral, convocada e instalada na forma da lei e deste Estatuto 

Social, deve ser realizada na sede social da Companhia e tern poderes para decidir todos os neg6cios 

relativos ao objeto social da Companhia e tomar as decisoes que julgar convenientes a sua defesa e 

desenvolvimento. As Assembleias Gerais Ordinarias realizar-se-ao dentro dos 04 (quatro) meses 

seguintes ao termino de cada exerdcio social e, as Extraordinarias, sempre que os interesses sociais 

exigirem. As Assembleias Gerais Ordinarias e as Assembleias Gerais Extraordinarias poderao ser 

realizadas concomitantemente. 

Paragrafo Primeiro: A Assembleia Geral de Acionistas sera convocada pelo Presidente do Conselho 

de Administra<;ao da Controladora, ou, ainda, nos termos da lei, por acionistas que representem no 

minimo 5% (cinco por cento) das a<;oes com direito a voto. Os acionistas serao notificados sobre a 

Assembleia por escrito, com 8 (oito) dias uteis de antecedencia, mediante a publica<;ao do anuncio em 

jornallocal e imprensa oficial, con tendo a data, a hora, 0 local de realiza<;ao da Assembleia e a ordem 

do dia, sendo esta considerada regular, independente das formalidades previstas neste paragrafo se 

todos os Acionistas da Companhia estiverem presentes, sendo que todas as delibera<;oes serao 

registradas no livro da Atas das Assembleias dos Acionistas da Companhia. 

Paragrafo Segundo: A Assembleia Geral Ordinaria devera ser realizada nos 4 (quatro) primeiros 

meses, ap6s 0 termino do exerdcio social, em local, data e hora anunciados com 8 (oito) dias de 

antecedencia. 

Paragrafo Terceiro: Os relat6rios da administra<;ao, as demonstra<;oes financeiras, 0 parecer dos 

auditores independentes se houver e 0 parecer do Conselho Fiscal se houver, serao publicados com 

antecedencia de 10 (dez) dias a data marcada para a realiza<;ao da Assembleia Geral Ordinaria. 

ARTIGO DEZENOVE. A Assembleia Geral Extraordinaria sera convocada toda a vez que os 

interesses sociais exigirem 0 pronunciamento dos acionistas, pelo Conselho de Administra<;ao ou pela 

Diretoria, ou por qualquer acionista, quando os Administradores retardarem por mais de 60 (sessenta) 

dias a convoca<;ao. 

ARTIGO VINTE. As Assembleias Gerais serao presididas prioritariamente pelo acionista ae entor 

da maioria do capit ocial da Companhia ou, na sua ausencia, pelo acionista escolhido pam . oria 

dos acionist~ esen es, que, por sua vez, indicara uma acionista para secretaria-lo. 
Alcoeste - AG 
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Paragrafo Primeiro. Os acionistas poderao ser representados nas Assembleias Gerais por 

procuradores nos termos da Lei, mediante procura<;ao com poderes especificos, que ficara. arquivada 

na sede da Companhia. 

Paragrafo Segundo. A Assembleia Geral instalar-se-a, em primeira convoca<;ao, com a presen<;a de 

acionistas que representem a maioria absoluta do capital social com direito de voto, isto e, os acionistas 

que representem 50% (cinquenta por cento) mais 01 (uma) a<;ao da totalidade do capital social com 

direito a voto, e em segunda convoca<;ao, com qualquer nillnero. 

Paragrafo Terceiro. Todas as delibera<;oes tomadas em Assembleia Geral (ordinarias ou 

extraordinarias) deverao ser aprovadas por acionistas que representem a maioria simples do capital 

social com direito a voto, com exce<;ao das materias tratadas abaixo que exigirao 0 quorum qualificado 

minimo da maioria absoluta da totalidade do capital votante: 

a) Cria<;ao de a<;oes preferenciais ou partes beneficiarias ou aumento de classe de a<;oes 

preferenciais existentes, altera<;ao de suas preferencias, vantagens, condi<;oes para resgate e 

amortiza<;ao ou cria<;ao de nova classe mais favorecida; 

b) Redu<;ao do dividendo obrigat6rio; 

c) Mudan<;a no objeto social da Companhia; 

d) Reforma do Estatuto Social; 

e) Delibera<;ao sobre processos de incorpora<;ao, fusao ou cisao ou sobre a forma<;ao de "joint 

venture" e investimentos em participa<;oes societarias em outras companhias ou sociedades; 

f) Dissolu<;ao da Companhia ou cessa<;ao do seu estado de liquida<;ao; 

g) Fixa<;ao da remunera<;ao anual global do Conselho de Administra<;ao e da Diretoria Executiva. 

CAPiTULO V - DA ADMINISTRA<';AO 

ARTIGO VINTE E UM A administra<;ao da Companhia Controladora competira ao Conselho de 

Administra<;ao e a Diretoria Executiva, de acordo com as disposi<;oes deste Estatuto Social e da 

legisla<;ao vigente. 

Paragrafo Unico: Nenhum dos Administradores podera assumir comprorrussos ou contrair 

obriga<;oes em nome da Companhia em neg6cios alheios ao objeto social da Companhia, sob pena de 

responderem pessoalrnente e solidariamente, exceto nos casos previstos nos Paragrafos Segundo e 

Terceiro do Artigo Vinte e Seis . 

SE<';AO I - DO CONSELHO DE ADMINISTRA<';AO 
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ARTIGO VINTE E DOIS. A Companhia nao instaurari Conselho de Administra<;:ao, tendo em 

vista que as decisoes e delibera<;:oes a Diretoria Executiva serio tomadas pelo Conselho de 

Administra<;:ao da Holding controladora OKINAWA PARTICIPA<;OES S.A 

SE<;AO II - DA DIRETORIA EXECUTIVA 

ARTIGO VINTE E TRES A Diretoria Executiva sera composta de 03 (tres) a 05 (cinco) membros, 

acionistas ou nao, residentes no pais, com mandato de ate 02 (dois) anos, permitida a reelei<;:ao, sendo 

urn Diretor Presidente, urn Diretor Vice Presidente, mais tres diretores, sendo urn Diretor 

Superintendente, urn Diretor Financeiro e urn Diretor Administrativo os quais estao dispensados de 

pres tar garantias de sua gestao. 

Paragrafo Primeiro: Os Diretores serao eleitos e destituidos a qualquer tempo pelo Conselho de 

Administra<;:ao, ou na sua ausencia, pela Assembleia Geral. 

Paragrafo Segundo: 0 Conselho de Administra<;:ao, ao eleger a Diretoria Executiva, fixara os 

honoririos globais. 

Paragrafo Terceiro: Os Diretores serao investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de 

posse no livro de atas de Diretoria Executiva, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes a elei<;:ao. 

Paragrafo Quarto: Os Diretores continuarao no exerdcio de seus cargos ate a elei<;:ao e efetiva posse 

de seus sucessores ou substitutos. 

Paragrafo Quinto: Em caso de vaga ou impedimento definitivo verificado em qualquer dos cargos 

da Diretoria Executiva, o(s) Diretor (es) remanescente(s) administrari (ao) a Companhia na forma 

prevista neste Estatuto, ate a elei<;:ao do substituto, pelo Conselho de Administra<;:ao, dentro do prazo 

maximo de 10 (dez) dias contados da data da vacancia do cargo ou da verifica<;:ao do impedimento. 

Paragrafo Sexto: As delibera<;:oes da Diretoria Executiva serio tomadas por maioria dos votos dos 
Diretores presentes nas reunioes, e, em caso de empate, caberi ao Diretor Presidente exercer 0 voto 

de qualidade. As delibera<;:oes serao registradas em Atas e mantidas arquivadas na Companhia. 

ARTIGO VINTE E QUATRO A representa<;:ao da Companhia em juizo ou fora dele, ativa ou 
passiva, em atos de qualquer natureza, sera exercida sempre em conjunto de, no minimo, por 2 (dois) 
membros da Diretoria, ou, ainda, a Companhia sera representada por urn Diretor e urn procurador 
nomeado nos termos do presente Estatuto e com poderes espedficos. 

ARTIGO VINTE E CINCO. A Companhia representada em conjunto por 2 (dois) membros da 
Diretoria Executiva era nomear procuradores, cujo instrumento de mandato estabeleceri os 
poderes esped os atri 'dos e seu prazo de vigencia, que nao podera ultrapassar 1 (urn) ano, sendo 
,vedado 0 s stabele' ento, exceto para 0 caso de procura<;:oes ad judicia et extra. 

18.12.2017 - Aumento de Capital Pagina 

624



ARTIGO VINTE E SEIS A representas:ao da Companhia sed. sempre exercida, com estrita 
observancia das seguintes normas: 

I - A Companhia considerar-se-a obrigada quando representada conjuntamente por 2 (dois) membros 

da Diretoria Executiva ou por urn membro da Diretoria Executiva e urn procurador, de acordo com 
a extensao dos poderes contidos no respectivo instrumento de mandato, observadas as seguintes 

condis:oes: 

(a) Nas operas:oes de alienas:ao e/ou aqulSls:ao de bens ou direitos do ativo permanente da 
Companhia, suas Sociedades Controladas, em valores de ate R$5.000.000,OO (cinco milhoes de 

reais) por operas:ao; 

(b) No aceite de quaisquer obrigas:oes e titulos de creditos, junto a fornecedores e instituis:oes 
financeiras nacionais ou internacionais, como financiamentos e emprestimos, contratos de 

exportas:ao, pre-exportas:ao, bern como a constituis:ao de garantias sobre bens e direitos do ativo 
permanente e/ou a sua oneras:ao em garantia de operas:oes financeiras, comerciais e/ou de 
interesse da Companhia ou de suas Sociedades Controladas, em valores de ate R$20.000.000,OO 
(vinte milhoes de reais), por operas:ao; 

(c) Nas operas:oes de compra e venda que envolvam as atividades operacionais e administrativas da 

Companhia, suas Sociedades Controladas constantes do ors:amento anual, fica a Diretoria 

Executiva autorizada a realizar todas as operas:oes necessarias, sendo responsavel pela 

implantas:ao de normas e procedimentos internos, bern como limites de poderes para cada area, 
visando 0 controle e segurans:a das atividades, os quais setao estabelecidos oportunamente em 

Ata de Reuniao da Diretoria Executiva; 

(d) Nas operas:oes descritas acima e em valor superior ao mencionado, sera necessaria a deliberas:ao 

do Conselho de Administras:ao e/ou Assembleia Geral, pela maioria dos presentes na reuniao. 

II - A Companhia considerar-se-a obrigada quando representada: 

1) Conjuntamente, por 02 (dois) membros da Diretoria Executiva, ou por 01 (urn) membro da 
Diretoria Executiva e por 01 (urn) procurador de acordo com a extensao dos poderes contidos 

no respectivo instrumento de mandato outorgado, nos seguintes atos: 

a) Nos atos de emissao ou endosso de cheques e titulos de creditos que impliquem a 
abertura, encerramento e movimentas:ao de contas correntes mantidas pela 

Companhia junto a estabelecimentos bancarios e/ou instituis:oes financeiras; 

b) Nos atos de emissao e endosso de duplicatas para cobrans:a ou caus:ao; 
c) Nos atos de emissao, aceite e desconto de duplicatas relativas a venda de mercadorias 

e/ou servis:os prestados, inclusive endosso das mesmas em favor de estabelecimentos 

bancarios e/ou instituis:oes financeiras, para desconto, caus:ao ou cobrans:a, podendo, 

para tanto, assinar as respectivas propostas, contratos, notas promissorias, letras de 

. 0, c ntratos de cambio de exportas:ao e importas:ao, notas promissorias rurais e 
conhecimento de deposito; 
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d) Para recebimento de garantia hipotecaria e/ou qualquer outra garantia real, desde que 
nome ado com poderes espedficos para 0 ato. 

(2) Isoladamente por 01 (um) membro da Diretoria Executiva ou por 02 (dois) procuradores, de 

acordo com a extensao dos poderes contidos no respectivo instrumento de mandato outorgado, 

nos seguintes atos: 

a) Em quaisquer processos administrativos ou judiciais; 
b) Em quaisquer atos a serem praticados perante orgaos publicos federais, estaduais ou 

municipais, Ministerio do Trabalho, Justi<;a do Trabalho e Previdencia Social, Secretaria da 

Receita Federal, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, orgaos de regulamenta<;ao do 
Comercio Exterior, inclusive autarquias, reparti<;oes ou empresas publicas; 

c) Nos atos perante a J usti<;a do Trabalho e Sindicatos, inclusive em materia de admissao, 
suspensao e demissao de empregados, em acordos e/ou processos de natureza 
trabalhista. 

ARTIGO VINTE E SETE Compete a Diretoria Executiva, representada na forma do artigo 

anterior e sempre com observancia das normas estabelecidas neste Estatuto Social: 

(a) Representar a Companhia, ativa e passivamente, perante orgaos publicos, em juizo e fora dele; 

(b) Gerir os negocios da Companhia, bem como praticar todos os atos relativos ao objeto social e 

interesse da Companhia, assinando todos os documentos necessarios; 

(c) Emitir cambiais, notas promissorias, cheques bancarios e outros titulos de credito; 

(d) Submeter ao Conselho de Administra<;ao, para aprova<;ao e posterior delibera<;ao da Assembleia 

Geral, proposta sobre a destina<;ao a ser dada ao lucro liquido do exerdcio e sobre a distribui<;ao de 

dividend os , cabendo exclusivamente ao Conselho de Administra<;ao, todavia, declarar dividendos 

intermediarios ou intercalares; e 

(e) Adotar todos os procedimentos necessarios a implementa<;ao das delibera<;oes do Conselho de 

Administra<;ao quanto aos membros a serem indicados para administrar as Sociedades Controladas. 

Paragrafo Primeiro: Os Diretores estao impedidos de pres tar, em nome da Companhia, avais, fian<;as 

e quaisquer outros atos estranhos ao interesse social, bem como agir por modo de representa<;ao 

diversa do estabelecido neste Estatuto, sob pena de serem nulos e de nenhum efeito os atos assim 

praticados, exceto os casos previstos nos Paragrafos Segundo e Terceiro a seguir: 

Paragrafo Segundo: Os Diretores estao autorizado a presta<;ao de avais, fian<;as, endossos, garantias 

e cau<;oes em fav aas companhias que fazem parte do Grupo Arakaki: Azamoto Motos e Pe<;as S.A, 

,Arakaki Ma nas e I plementos Agricolas S.A e Agropecuaria Arakaki S.A. 
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Paragrafo Terceiro: Os Diretores estao autorizados a presta<;:ao de avais, fian<;:as, endossos, garantias 

e cau<;:oes em favor de terceiros, desde que exclusivamente para opera<;oes relacionadas ao cultivo de 

cana de a<;:ucar e mediante previa autoriza<;:ao do Conselho de Administra<;:ao da Controladora. 

Paragrafo Quarto: Os Diretores estao obrigados a seguir as orienta<;:oes do Conselho de 

Administra<;:ao da Controladora no que tange a representa<;:ao e gestao das Sociedades Controladas, 

inclusive e principalmente no que se refere a indica<;:ao dos seus Administradores. 

SE~Ao III - DOS 

DEVERES, E RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES 

ARTIGO VINTE E OITO Alem dos deveres e responsabilidades previstos na Lei 6.404/76, os 

Administradores devem servir com lealdade a Companhia, sendo-lhes vedado: 

a) Usar, em beneficio pr6prio ou de terceiros, com ou sem prejuizo para a Companhia, as 

oportunidades comerciais de que tenham conhecimento em razao do exerdcio de seus respectivos 

cargos; 

b) Omitir-se no exerdcio ou prote<;:ao de direitos da Companhia e visando a obten<;:ao de vantagens 

para si ou para terceiros, deixar de aproveitar oportunidades de neg6cio de interesse da Companhia; e 

c) Adquirir, para revender com lucro, bem ou direito que sabem necessario a Companhia, ou que esta 

tencione adquirir. 

Paragrafo Primeiro: Curnpre, ademais, aos Administradores, guardar sigilo sobre qualquer 

informa<;:ao que ainda nao tenha sido divulgada, obtida em razao do cargo ou fun<;:ao, sendo-lhes 

veda do valer-se da informa<;:ao para obter vantagem, para si ou para terceiros. 

Paragrafo Segundo: Os Administradores devem zelar para que a viola<;:ao do disposto no pacigrafo 

primeiro deste artigo 000 venha ocorrer atraves de subordinados ou terceiros de sua confian<;:a. 

ARTIGO VINTE E NOVE Curnpre aos Administradores abster-se de manter atividades ou participar de 

neg6cios concorrentes ou conflitantes com os neg6cios da Companhia, ainda que de forma indireta. 

19ualmente, e vedado aos Administradores intervir em qualquer transa<;:ao em que tiverem interesses 

conflitantes com os da Companhia, curnprindo-lhes cientificar os demais Administradores. 

Paragrafo Unico: Ainda que observado 0 disposto neste artigo, 0 administrador somente pode contratar 

com a Companhia em condi<;:oes razoaveis ou equitativas, identicas as que prevalecem no mercado ou em 

que a Companhia contrataria com terceiros, mediante aprova<;:ao em Assembleia Geral. 

CAPITULO VI - DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO TRINTA A Companhia tera urn Conselho Fiscal de funcionamento 000 permanen e, . qual

J 

nil '. 
somente sera instalado, pela Assembleia Geral, a pedido dos acionistas, na forma da legisla<;:ao vig nte W 
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Paragrafo Primeiro: No caso de instala<;:ao, a Assembleia Geral elege.ci 3 (tres) membros efetivos e 3 (tres) 

suplentes, acionistas ou nao, para comporem 0 Conselho Fiscal, 0 qual te.ci as atribui<;:oes definidas em lei. 

Paragrafo Segundo: A remunera<;:ao dos membros do Conselho Fiscal sera fixada pela Assembleia Geral 

que os eleger. 

CAPiTULO VII - DO EXERCicIO SOCIAL E DISTRIBUI<;AO DE LUCROS 

ARTIGO TRINTA E UM 0 exerdcio social terminara em 31 de dezembro de cada ano. 

Paragrafo Primeiro: No encerramento de cada ana fiscal setao elaboradas as demonstra<;:oes 

financeiras com a efetiva observancia da legisla<;:ao aplicavel. A Companhia podera levan tar balan<;:os 

intermediarios ou balancetes a qualquer tempo, mediante solicita<;:ao da Diretoria Executiva. 

Paragrafo Segundo: Do lucro liquido do exerdcio 5% (cinco por cento) setao aplicados, antes de 

qualquer outra destina<;:ao, na constitui<;:ao da Reserva Legal que nao excedera a 20% (vinte por cento) 

do capital social da Companhia. 

Paragrafo Terceiro: A Companhia podera deixar de constituir a reserva legal no exerdcio em que 0 

saldo dessa reserva acrescido do montante das reservas de capital de que trata 0 § 10 do Artigo 182, 

da Lei nO 6.404/76, exceder de 30% (trinta por cento) do capital social, consoante disposi<;:oes do § 

10
, do artigo 193, da citada norma legal. 

Paragrafo Quarto: A Companhia distribuira nos termos da Lei, dividendos rninimos obrigat6rios de 

25% (vinte e cinco por cento) do lucro ajustado, podendo a Assembleia Geral, com 0 consentimento 

de todos os acionistas presentes, levando-se em conta a situa<;:ao financeira da Companhia, decidir pela 

diminui<;:ao na distribui<;:ao de dividendos ou ate mesmo pela reten<;:ao total dos dividendos. 

Paragrafo Quinto: A Assembleia Geral deliberara sobre a aplica<;:ao dos lucros restantes, atendidas 

as limita<;:oes legais. 

Paragrafo Sexto: Deliberada a distribui<;:ao de dividendos, os mesmos setao pagos em ate 6(seis) 

parcelas iguais e consecutivas, a partir de 60 (sessenta) dias ap6s a Assembleia que deliberar a 

distribui<;:ao. 

Paragrafo Setimo: Alem do Balan<;:o Anual, a Companhia levantara Balan<;:o Semestral, com base no 

qual a pr6pria Diretoria Executiva poded. declarar e distribuir dividendos a conta dos lucros apurados 

"ad referendum" da Assembleia Geral. 

Paragrafo Oitavo: Fica a Diretoria Executiva autorizada a declarar e distribuir dividendos 

intermediarios a conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no ill . balan<;:o 

_A_n_U_al __ o_u __ s~em~e_str __ al_'r-__________________________ -2~ ______________________ ~~~ ___ ~ 

628



-
~ .. ~.... .... -

CAPITULO VIII - DO DIREITO DE RETIRADA 

ARTIGO TRINTA E DOIS. Ao acionista que dissentir das deliberas:oes tomadas em Assembleia 

Geral dos Acionistas, fica assegurado 0 direito de se retirar da Companhia, nos termos do artigo 137 

da Lei nO 6.404/76, hip6tese em que seus haveres serao calculados, flXados e pagos de acordo com 0 

Artigo Dez, Paragrafo Oitavo, desse Estatuto Social. 

CAPITULO IX - DA DISSOLU<,;Ao E LIQUIDA<,;Ao 

ARTIGO TRINTA E TRES. A Companhia se dissolvera nos casos previstos na Lei ou se assim 

resolver a Assembleia Geral Extraordinaria pelo voto de acionistas representando no a maioria 

absoluta da totalidade do capital social votante. 

Paragrafo Primeiro: A Assembleia que resolver a dissolus:ao da Companhia nomeara urn ou mais 

liquidantes, estabelecera os seus poderes e 0 modo de liquidas:ao. 

Paragrafo Segundo: A Diretoria Executiva devera continuar funcionando durante 0 periodo de 

liquidas:ao, adotando as providencias necessarias a preservas:ao dos direitos dos acionistas. 

CAPITULO X - DA LEI APLICAVEL E ARBITRAGEM 

ARTIGO TRINTA E QUATRO. Este instrumento devera ser regido por e interpretado de acordo 

com as leis da Republica Federativa do Brasil. 

ARTIGO TRINTA E CINCO. Toda e qualquer controversia decorrente da interpretas:ao ou da 

execus:ao do presente Estatuto Social sera definitivamente resolvida por meio de arbitragem, conforme 

o regulamento do Centro de Arbitragem e Medias:ao da Camara de Comercio Brasil Canada 

("CCBC"). 

Paragrafo Primeiro:Cada urna das partes envolvidas na arbitragem devera nomear urn arbitro e seu 

respectivo suplente. Os arbitros indicados pelas partes deverao, por sua vez, escolher urn terceiro 

arbitro entre os membros integrantes do Corpo de Arbitros, 0 qual presidira 0 Tribunal Arbitral. As 

partes poderao igualmente acordar que a arbitragem sera conduzida por arbitro unico, indica do de 

comurn acordo pelas partes, incluindo seu respectivo substituto. Decorrido 0 prazo de 15 (quinze) 

dias, nao havendo as partes indicado 0 arbitro unico, este sera designado pelo presidente, 

membros do Corpo de Arbitros. 
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Paragrafo Segundo: A arbitragem tera sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, e sera 

conduzida no idioma portugues. 

Paragrafo Terceiro: A arbitragem sera regida pela Legisla<,:ao Brasileira, notadamente a Lei N° 9.307 

de 23 de Setembro de 1996, conforme altera<,:oes posteriores, e pelo regulamento do Centro de 

Arbitragem e Media<,:ao da CCBC. 

Paragrafo Quarto: As Partes elegem, des de ja, 0 Foro Central da Comarca da Capital do Estado de 
Sao Paulo, com exclusao de qualquer outro por mais privilegiado que seja, exclusivamente para julgar 
eventuais medidas cautelares ou antecipat6rias, ou, ainda, para instaura<,:ao compuls6ria do Juizo 
Arbitral e para 0 julgamento de controversias que nao versem sobre direitos patrimoniais disponiveis. 

Fernand6polis-SP., 18 de dezembro de 2017. 

Okinawa Administra - 0 e Participa~oes S.A 
Kosuke Arakaki Riromassa Arakaki 

Visto do Advogado: 

Testemunhas: 

Nome: 
RG: 
CPF: 

auro de Sa 
G: lO.276.393·SSP/SP 
CPF: 973.627.788· 72 

AJcoeste - AGE - 18.12.2017 - Aumento de Capital 

P u Jefferson Demonico 
R : 16.215.686·SSP/SP 

CPF: 048.404.408 .. 75 
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JUCESP PROTOCOLO 
2.286.646/15-6 

OKINAWA ADMlNISTRA<;AO E PARTICIPA<;OES S.A 

NlRE nO 35.300.412 .338 - CNPJ / MF nO 14.U5.319/ 0001-58 COi'f"E.I"'O 
AASP-251 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDlNARlA 
REAUZADA EM 04 DE DEZEMBRO DE 2015 ICOLE. 

Data, horatio c local: Aos quatro dias do !TIeS de dczcrnbro do ana de dais mil c quinze. as 09:00 
horas, na sede da sociecladc OKINAWA ADMINISTRA<;AO E PARTICIPA<;OES SA, com 
sede na Rodovla Euclidcs da Cunha, km 562, sin, sala II , Fazcnda Santa _\lice - Zona Rural. na 
Cidadc de Fernandopolis, Esrado de Sao Paulo, CEP: 15600-000, inscri(a no CNPJ/~U' sob 0 n" 
1 4. 125 .3 19/000t~58 c com sellS atos constituuvos dcvirlamentc rcgistrados pemme a Juma 
Comcrcial do Estado de Sao Paulo sob 0 N IRE n° 300.412.338. Presens:as: Em obscrvancia ao 
artigo 124, § -I" da Lei 6.-104/76. a publicao:;iio de cditrus de comToca~o (oi dispcnsada, eslando 

prese.mes a toralidade dos acionistas que rcprcscmam 0 lOtal do capital social da companhia, 
asskando 0 respectivo Iino de presenc;as. Composis:ao da Mesa: Presidellle da Mesa: Sr. Kosuke 
Arakaki, brasllelro, casado, emp res:irio, portador da cooula de idenridade RG n" 3A37.665-SSP/ SP 
e UlScntO 00 CPF/~U-: sob 0 0" 012.076.288-91, resideme e domiciliado a Rua Nahi Arakaki. n" 19, 
Condominia Sol Nasceme, Cidadc de Fernand6polis, Estado de Sao Paulo, eEl': "1 5600-000; e 

SCC[Clario de Mesa: Riromassa Arakaki . brasilc.iro, TImo, adminisuador, ponador da cedula de 

idemidade RG n"3.765.493-SSP/ Sl' e insecta no CPF/~U: sob 0 n" 0 12.072.378-68, residcotc e 
domiciliado a Al""enida Expedlcioruirios Brasilciro, n° lOSS, Centro, na Cidade de Feroand6polis. 
Estado de Sao Paulo, CEP: 15600-000; Forma da Ala: na fonna de Sumano, nos alaS tennos do 
~\rrigo 130, Pacigrafo 1° da Lei 6.40-1/76. Ordem do Dia: (A) Elcir;ao do Consclho de 
Adminlstra'jao para 0 periodo de 01 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro de 20"17; (B) Dcliberar 
sobre a alterar;ao da redar;ao do ~\rtigo Vinte e Tres e do Arrigo Trinta c Tres do Estatuto Social 

da Companhia; (C) Deliberar sabre a consolidas:io do EslllfUro Social cia Companhia.D eliberas:oes: 
Dcliberado e aprondo por unanimldadc das Acionistas a ReeJei910 dos mernbros do Conselho de 
Administr.l.'jao da Cornpanhia para 0 periodo de 01 de Janeiro de 20 16 a 31 de Dczcmbro de 2017, 
composta por 08 (oito) mf..'tl1bros, obser"ados os criubios estabc.lecidos no Arrigo Vime e Tres do 
Estatuto Social e do Acordo de Aciorustas da Companhia, confoone a scguir: (1) par indica~ao 
prc\1a dos acionista tiruJare das a~oes da Classe "1\" - KOEI ADMrNISTRA<;AO E 

PARTlCIPA<;OES S.A. - PNJ /~!F ,ob ° nO 14.100.639/0001-53 - ~IRE 35.3000416.597. '.0 
e1eitos as seguime..<; me ros para 0 Consdho Adminislr.l.'jao: (1) como Prcsidente do CODselho 
de Adminjstras:ao, . Kosuke Arakaki, supra qua1ilicado; (i~ como Membro do CODselbo de 
Administras:ao 0 r. Luis Antonio Arakaki, supra qualificado; e a Sra. MarHingela Arakald , 
br3sileira, di"or 'ada, emprcsana, portadora da Cedula de Tdencidade RG nO 9.732.105-9 ~ SSP/51">, 
Inscnta no /~IF sob n° 063.696.41 8-39, residente c domiciliada oa Rua Nahi Arakaki, n° 37, 

COlldomi Sol Nasceme, Cidadc de Fcrnandopolis, Estado de Sao Paulo, CEl': 15600-O<X>; (2) or 
indica'j~ previa dos acionista riruJares das a'joes da sse "B" ~ NAHI ADMINISTRA<;AO 

P ICIPA<;OES S.A. - OH'.I/MF ,ob ° ° 1.984/0001-78 - NlRE 35.30004 16.589. ,ao 
.' o· os seguintcs membros para 0 Co ell 'stra'jao: (i) como Vice Presidente do 

AraKaki, ~pra ualificado; omo Membro do 

I'ig.ru I <k j 

r: 
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Conselho de Administra~ao 0 Sr. Jose Luis Arakaki , supra qualificado; c a Sm. Sandra Regina 
Arakaki Sobrinho. brasileica, arquiteta, casada, ponadora da Cedula de Idenudadc RG n. 

12.743.353·3· SSP/SP e inscma no CPI'/MF sob 0 n. 080.83 1.038·02, rcsideme e domiciliada na 
Rua Alameda das Tipu3n3s, n. 85, casa 6, condominia Quinta das Tipuanas, Campinas, Estado de 
Sao Paulo . CEP: 13101 -63 1; (3) A.inda por unanimidadc dos Acionisras, e indepcndcntementc da 

Classc de Ac;:Oes, sao c1citos como Mcmbros do Conselho de Administra!y3.o, 0 Sr. Titosi 
Uehara, brasileiro, adffilnlstmdor de cmpresas, casado, portador da Cedula de Idcnridade RG n. 
4.261.202 - SSP/SP c inscrita no CPF/ MI- sob 0 n. 069.011.408-78, residemc c domicili2do a 
Avenida Expedicionarios Brnsilci.ros, n. 1084, Centro, Fernand6polis, Estado de Sao Paulo, CEP: 

15600-000, e Sr. Claudemir Antonio Izaias, supra qualificado. 0 Coosclho de Adminisrras:ao da 
Companhia sera aplicado em comum e uniformc a todas as socicdades e Companhias coligadas c 
controladas do Grupo Arakaki, com a seguime composis:ao: (0 Prcsidente - Sr. Kosuke _'\.rakaki: (iO 
Vice Presideme ~ Riromassa _\rakaki; (iii) Membros do Consclho de Administra~ao: Luis _\ntomo 

Arakaki, Jose Luis Arakaki. Mariingcla Arakaki, Sandra Regina Arakaki Sobnnho, T itosi uehara e 
Claudcmir _"'-atonia Izaias, lodos jli quahficados; (B) A altera~1io do Arrigo Vintc c Trcs do Estatuto 
Social da Companhia para fazer constar a scguimc reda~o: "ARTlGO 23: 0 C01l.fllbo dl 
Admillislmriio smi tlnio e titslilllido II qualqlltr Itmpo ptla As"mblt;o Gtro!, e sm; rolllPOSIO dt 110 minimo OJ 
(IriS) t no mtiximo 08 (0;10) mtmbros, acionislas 011 1100, com mandalo tie 02 (dois) OliOS, permilu/a a mleirlio, os 
quais lSliio disptltSados dl iftluor !,aronlta 011 (Ollriio, stndo 0 Prrsidtnlt do COllstlho, 111/1 f/itt-Prrsitltnle t os 
dtmaa ConstJlniros snll desf.gnariio tsptdfica. Pardgrafo Pcimciro: A Asstmbltia Gtro!' (10 111l!r os IIltmbros 
do Conulbn dt AdHlinislrarlio ;lIdi(orri Wi" tits: (a) Jim Prr.sititnle,· (b) ",n Vi(t-Prr.sidtfllt; (c) I, IIwis. 06 

(Jtfs)"mlfbrrJJ) ConsrllJriros, stndo Jom/lot/a t1 tlti{(io 01; 02 (dois) mtmbros txltmos, P:mSgrafo Segundo: 
TOI/os os Co/mlbtiros StriifJ tllitos t deslill(idtJI a q"o/qlltr IlmptJ tm Ammbltia Geral de AdoNislas, rrsptilondo a 
tltlrOo por C/a.rse til A;Ots. conformt a st!,,,ir diSPOSlo t obJtn'lldas as "l/"as tslobtltcida.r 110 aromo de ociMislas: (1) 
A maioria dos A(ionislas lilNlam da.r orOiS de Clam '~4 ': /troo 0 dimlo tit i"dicor 0 Pmidenlt do Constlbo dt 
Adminislraroo t IIIojS dois flttmbros; (2) A maioda dos Acionisla.r lilllkms dos arifts dl Clam "B'~ Itriio 0 d;"ilo 
dr indimr 0 Vh.7· P,uidmlf do COl/srlho dt Adminis/rariio t "tais dois oumbros; (3) fndrptfldtllit: do (III.rst de 
/lrikI a mll;oria absolNlo dos adonislas mm dil'tilo a L'O/O IUJ Companhi" Oil mldialltt arordo tnl" os adonislas, 
pndrriio indirllr t tltgtr Hlais (lois IIItmbros do COlIsllho de Admi"iJ/rariio, Acionis/as 011 noo. Par-.igrofo 
Terceiro: Os mlmbros do Constlho de Adminislrorao 10lllarOO prJJJt "ltdi(lIIlt (/ osnnoillra do ".rptrlil"fJ Itrmo, 
lot'f"atlo tm Ji,m propno. Par.igrafo Quarro: 0 COIIStlhtim drt'tm Itr rtplliarao ilibada, niio pntlnu/o str tltilO, 
solt'O tIisptnso do / lntmbltia Gtra, btln t"OlllO I/(io pntltni txerrtr dinilo de t'Olo 0 C.onstlbtiro qm 
suptlVtnitIJlulltnlt tJdq"irir os IIImllO olorts d{) imptdbl/tlllo a seglfir. (i) otllpar (0'l.0s em sontdadts qlle possam str 
coJlsidtrad(lS concomnlu da COn. whia; 0" (Ii) tfLltr OIl I'tprurIIlor i"I,rtsSt COJlfliltlll1t rolll 0 ComptJnDio. 
Panigrafo Quinto: 1~ l'fda ,"{I forma do Oritgo 115, i 1° do Lrt It. ° 6.40-1/76, 0 txenino de dirrito dt w/o. 

110 tlrirlio dos "ltInbros (/0 nstlho tit AdHllllislrarlio, tnt cimmsliinnas qlle ronjigllfrm ronflilo de ;nl,"sse fonl a 
Componbia. Par:igrafo e.w o: Ao PI'tSirkn11 do Constlho de Adlllinisirariio (omptll rollwcar. inslalor t pmi"ir 
as mil/jots do COl/sell de Adminislra{{io, btm t"O fIIO romlO(or t illslolar as AsHlllb/e;as Gtmis. Par.igrofo 
Serim o: Ao Viet "sidel/lt (Omptlt subslilllir 0 P"sidenle rill SIIllS (JlIsinno..r Oil impedimenlos. 1\ 10 tf!tIIlliol 
ollsinna ,/I) Pm· nIt t do Vict-Pmidflllt, a pmid/llcia do CMstlhn Jtrri txmida pelo ConJIJlHiro dt ",oior 

senioridade. P;lr.igrafO Oirtwo: Paro filtS tIr que dispk 0 PortigrafAimo, tnltnde-st por ollSrncia 0 .rimplr. "lio 
(omportcimenlo 0 qlloisqlltr TtllmotS t 0 impedilllenlo por cifos/omt ,t,idallltllit flr",o/i;,.ado /NIr tIt/l,.,ni", 

-P«/!!....do. "" l'trillrk tit /inas. tNJellra t oulros ",ol;''OS mois. If; s:iio 90 .Arrigo Trima e Tres do Estanll 
So . al da Corupanhia para fazer constar a se [cda~iio: "ART/GO JJ: J "pn.ftllIOriio da 

• "lXII/bill tHl Jili!:;!J 011 fora dtlt, (Ilit'll 011 paSStI'tJ, rm CONJUNTO 
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por 2 (dois) mtmhroJ tUl Direfono." (C) Deliberado c aprovado pdos AClonistas, a Consolidas:ao do 
Estaruto Social da Companhia (Anexo I). Encerramc nto: Nada mais hanndo a ser tr:nado, 0 Sr. 
Presideoce dCtcrn1InOU 0 eneerramcnto da reuniao c lavrarura da presente am, que lida e aprovada, 
foi assinada pclos inrcgrantes da mesa, Sr. Presidcnrc e Secretirio, e por rodos os aciorustas 
presentes. Livro de Prcscn~a da Companhia: (i) KOE I ADMINISTRAf;A.O E 
PARTIClPAc;:OES S.A. - CNP] >ob 0 " 14.100.639./0001·53 - N IRE 35.300AI 6.597, 
represeotada pelo sOcio administrador Kosuke Arakaki; (li) NAHI ADMINISTRAc,;AO E 
PARTICIPAc;:OES S.A, • CNPJ /~U' sob 0 n" 14.091.964/0001·76 - N lRE 35.300AI6.569, 
reprcscntada pelo seu socio adminis uador Riromassa Arakaki; Presidente da Mesa: Kosuke 
Arakaki. Secretario: Riromassa Arakaki rica Ccrrificado que a prcsenre ata e copia fiel da Ala de 
Assombleia Gem! Exttaordiniria d, OKINAWA ADMINISTRAc;:AO E PART ICIPAc;:OES 
S.A, realizada em 0 ... de de mbro de 20 t S, c la\'rada 00 livro pr6prio.-------

Kosuke Arakaki 

Presirlcmc 

Conselheiros EI 

Kosuke Arakaki 

./ 
/Iuromassa Arfkaki 

Secretirio 

-' 

RiroZssa Arakaki 

~Iariangela Arakakt-------

ol9-·~O~SiLUl~.sAroka~b ~~~~~ 

Renata Fabiana A7.evcdo r.. lendes 

OAIl / SP.163.325 

, 
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- ANEXO 1-

ESTATUTO SOCIAL DA 

OKINAWA ADMlNISTRAc;;Ao E PART ICIPA.;:6ES S.A. 

CAPiTULO I - DENOMINA.;:Ao, OBjETO, SEDE E DURA.;:Ao 

ARTIGO PRIMEIRO. A "OKINAWA ADMINISTRA.;:AO E PARTICIPA.;:6ES 

S.A." c uma sociedadc anonima de capital fcchado e ser.i regida por este Esta tuto Social, pda 

Lei 6.-104/76 c altcras:oes posu.:riorcs, e por dcmais disposiC;&::s legais aplidvcis 

("Companhla"). 

ARTIGO SEGUNDO. A Companhla rem por objcto: 

(I) Parucipac;:ao como sOcia ou quotisra em quaisquer sociedaclcs de quaisqucr ramas de 
negacios, no Brasil e no (!Xfcrior; 

(il) Administras:ao patrunooial de bens proprios, monis e imovcis, incluindo a aquisic;ao, a 

alienac;:ao, a locac;::io, 0 arrcndamcnto e a manutemrao destcs bens, exeeto leasing; 

(iii) Parricipac;:ao em cmprcendimcmos rurais. comerciais ou indusuiais; c 

(iv) Prcstac;:ao de serv,c;:os c a gestio adrniniurau\""os e financciros proprios c de suas 

cohgadas e/ou contrn\adas. 

ARTIGO TERCEIRO. A Companhia tcni sede na loc:ilizado no i\'lunidpio de: 

Fcmand6polts, E!itaclo de Sao Paulo, na Rodovia Euclidcs cia Cunha, Km 562, sin°, SaL'l t 1, Zon:l 

Rural, na Ciciade de h~.mand6polis, Estado de Sio Paulo, CEP 156OO-(X)Q. 

Pacigrafo Voko. A Companhia podcr.i, por delibera~o de sua Diretoria., abrir e encerrar 61ials, 

escrit6rios c OlltroS esta~~ntos em lJualqucr ponto do Tcrritorio Nacional c do cxterior, desde 

que obedccidas as dispo7- lcgais e as concidas neste Estamm Social 

ARTIGO Q~~. A Companhia tem durapi.o por prazo incletcnnmado, tendo iniciado 

suas aU\'dade/~ 01 dcJulho de 2011 . 

CAPiTULO 11- DO CAPITAL E DAS A.;:6ES 

ARTlGO QUINTO. 0 capital social da companhia e de RS61 .54...J..078,OO (sesscnta e urn 

milhoes, quinhemos e quarenta e quatro mil e setenta c o' reais), divldido em 61.5-1--1-.074 

~ ra e urn milhoes, quinhcmas e quarc:nta e quatro mil c set 
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norrunati,"as, d~ Classes "Nt e "B" e ().t (quarTo) a'TOes prefercnciais, rodas sem valor nominal, 

totalmcme subscntas e imegralizadas em mocda corrente nacional pelos acionisras. 

Par.igrafo Primciro: Cad'l a'Tao o rdinaria confere aD seu tituL'\I direito a urn ,'oro nas delibera'TOcs 

das Assemblclas Gerais, scndo que as a'TOes ordinarias de classes "A" c ''8'' confcn:m ao seu tirular 0 

direi.ro de indicar, rcspecrivameme, 0 Prcsident~ e 0 Vice.Pres.ideme do Corue1ho de Adminislr.lij:io 

da Companm.'l. allemando 0 dirciro conferido a caw pcriodo de mandato. 

Pacigrafo Segundo: A propriedadc das a'TOcs ser:i compro,'ada pcb devida inscri~ao do nome do 

titular e serno registradas no IiVTO de "RegisU"O de Ac;Ocs Nominari,,,"s" da Companhia. 

Pacigrafo T erceiro: As a~Oes sao indivisivcis perante a Companhia. 

Par~mtfo Quarto: • \ 5 a~6cs preferenciais da Companhia Dio lC::rno dircito de VOlO, consistindo sua 

preferenaa em priondade no rc.embolso do capital sociaJ na eventua.lidade de liquidaij:iu da 

Companhia, sem prCmio de qualquer especie, bern como na participaij:io dirc.ra do acionista que as 

deriver como membra do Conselho de Administrac;ao cia r .ompanhia. 

Pacigrafo Quinto: A responsabilidade dos acionistas C. na foena cia Icgisla<;iio em vigor, limirnda ao 

preso de emissao das as:6cs subsaitas ou adqwridas. 

Panigtafo Sexto: As bonifica~Oes c di,;dcndos seci.o disuibuidos aos acionisras em razao de suas 

pamopa¢es 00 capital soaal da Companhia-

Paragrafo Setimo: Os acionistas terao preferencia para subscciij:iio de a'TOcs nos awntntos do 

capital soctal. conformc dcfinido em lei.. pclo ptaZO minimo de .30 (mma) elias, contados da 

publicac;ao da Assembleia Gernl que rivcr ap[O\":1do 0 aumento do capital, ou do edital que 

coruubstancie as delibcra'TOcs da Assembleia Gcrnl. respeitada a mcsma cspecie e elasse das a<;Ocs, na 

propQ['~ao das que possuirem. 

Paclgrafo Oitavo: 0 dircJto dc prcferencia de que Cl.llda 0 Pacigrafo SCtirno acima nao alcanfia os 

aumcnros de capital ~ ... c~tes da com'ersao de debenrures c dc..'tTl:lis titulos pIn-1sros no anigo 171 , 

pacigrafo ) ", da Lci /.404176. 
ARTIGO SEXlO, A Companhia esta autorizada, ate 0 limite maximo permitido em lei, a 

criar e/ olt 'dr, em dccorrencia de subscrit;ao, bonificat;ao ou desdobramemo, novas classes 

de a~6es p fcrcnctais, com ou scm direlto 11. ,oro, mesmo que mais fa,'orecidas do que as 

mc cxisremes, 6.xando-lhes as respecrivas prcfcrcncias, an agens, condit;6es de 

resgat amorOza'Tao o u conversao. 

/ Es' lute ocinl - Okinawa Consolidado Anexo I 
\ 

\ 

Pl1ginll 2 de 2J 

J 
637



• 

ARTIGO SETI:MO. A Companhia csci autorizada a aumenmr seu capir.t1 social ate 0 !ilTure de 

RS LOOJ.OOO,OO (um milhiio de reais). independcmememe da r:cformll estllRlt:Ui:l. mediante 
dcliber:lI;:iio do Conselho de Administfayiio, que ddibc.rani sobre as condic;:Ocs de inlcgrnliza¢.io, as 
caracreristicas <.las afjOes a serem cmitid'ls e 0 prec;o de cmissiio. 

CAPiTULO III - DO DI REITO DE PREFERENCIA 

ARTIGO OITAVO. Tada c qualquer ac;:io scm alicmive1 a qualqucr tempo. ohsec\'ados os 
segulntcs cnrcnos: 

Panigrafo Primciro: Os aciorustas leriC preferencia pam subscn~o de ac;:Ocs nos aumemos do 
capiml social, confonne definido em lei, pelo prazo minimo de 30 (uinta) was, conrn.dos ill! 

publica~o cia .-\ssembleia Gera! que mer aprovado 0 aumenta do capital, Oll do edital que 
consubstanac as deliberac;Ocs da .-\ssemblei:, Gera\, rcspcitada a mesma cspecie c classe d'ls ac;:6cs, ru\ 

propo~iio das que possuirem 

PacigTafo Segundo: 0 dirciw de preferencia de que cuida 0 pacigrnfo prirneiro acima naa alcam;a 

os aumcnros de capital dl,.'Corrcntes da cooven;ao de a~ preferenciais e/ou debenrurcs e demais 
ritulos prcVlS[OS no.anigo 171. pacigrafo 3 .... cla l .cl nO 6.404/76. 

Pa,....lgrafo Tcrceiro: Para fins destc Esratuto Social, 0 tenTIO alienar au a licna~ao significa 

vcnder, (rocar, substituie, ceder, transfcrir, confem ao capital, insnruir u5ufruro ou 
fideicomisso, au de DUtra forma dispor, direta au indirer2mcnre, a druIo gtatwro au one.roso, 
atncla que em decorrencia de opcralj.oes de cisio, mcorporatyao, fusao, dtssolut;io ou 
liqUldat;io, au qualquer outro negoc(o juridico que resulte na transfcrcncia direra Oll indircta 
da tirularidade das alj.ocs da Compan1ua C"Ahc.nas:ao de Parciclpalj.iio Direla"). 

Paclgrafo Quarto: A Alienas:io da Participas:iio Direra de qualqucr urn dos acionistas, scja 
para ouero acionista se ja para rcrceiros, someote podeci ocorrer com a esrnta obser..-ancia ao 
disposto neste Capitulo. 

Pacigrafo Quinto: .As disposiC; es concidas nesre Capitulo nio serio apiidveis nos casos em 
que seja necessaria a transfer" cia de ac;:oes preferenciais a qua1quer pcssoa fisica que exerlj.a ou 
veaha a exercer 0 cargo d cmbro do Conselho de Administrat;ao da Companhia. 

ARTIGO NONO~' C so algum dos aciorustas dese;c alienar suas a.y.ocs, seja em parle ou em 
sua totalidade ("A . nisra Ofenanre"). ele eS lara obrigado a notificar, por escrim, sua intentyao 
ao Conselho de dmLnisrras:ao da Companhia, a fim de permin r aos ourros aciorUsras e it 
Companhia 0 CxcrclOO do dircilO de prcfercncia para adquirir rodas, e nao menos do que 
toeb.s. as as:ocs ofe.rtadas pdo \cionisra 0 fe.name. 

P~afo Primeiro: 0 Presldenle do Conselho de i\dministrac;ao df'.~mpanhia devera, no 
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prazo de 13 (quinzc) dl1S a contar do rcccbimemo da nouficar;.ao, comunica r aos outros 
acionistas a respeito da inrenr;.ao do Acionista Ofermmc de alienar suas ar;.6es. 

Pacigrafo Segundo: A ordem de prefcrcncia para aquisir;.ao das ar;.cks por qualqucr urn dos 
aciorustas e a seguJnte: (i) 0 acionista devern ofcnar as ar;6es para os demais aciorust"as uNlares 
de ar;.bcs da mesma classe a que pcrtcncer, para estes decidirem st: exerccriio ou nao a 
prcfcrcncia para adquirir as ar;.Oes; (it) nao banndo interesse, ofcnm aos demais acionistas; 
(ui) e caso nao river sido cxercida a prefercncia pelos acionistas DOS itens acima, cabeci a 
Companhia se manifestar sobre 0 interesse em excrcer a prefercncia na aquisir;ao das as:Ocs. 

Parigrafo T erceiro: Os aciorusras rccio 0 prazo de arc 30 (lrinta) dias, cOnlados do 
recebimenro da comunlcar;.ao n:fenda 00 pacigrafo primeiro acima, para manife.star sua 
decisao de adquirir as as:Oes, sendo que 0 silcncio significa a remlncia 1'10 excrdcio do dirciw 
de preferencia. 

Paragrafo Quan o: Decorrido 0 prazo de 30 (lriota) dias contados do recebimemo da 
comurucar;.ao refenda no pacigrafo tcrcciro acima, sem que tenha ba,-ido manifestar;.ao por 
parte dos acionistas Oll tendo bavido marufestar;.io, seja cla negariva a Companhia lera 0 prazo 
de -ate 30 (uinta) dias, a comar do tennino do prazo previameme concedido aos aciorustas, 
para marufestar seu interesse em adquirir as ar;.6es. Para tanto, de\·eci 0 Conselho de 
Administras:io avaliar se a Companhta preenche todos os requisilOs legais necessarios para a 
aquisu;ao das as:6es pcla propria Companhia c, em casu positivo, dccidir se adguuici as ar;.6es 
ofertadas para cancelamemo ou para pennancncia em tcsouraria. A decisao da Companhia de 
adguirir ou ruio as ar;.6es ofertadas dependcci da prc\;a apro,·ac;ao da maioria absoluta dos 
membros do Conselbo de .\dministrar;.ao, excluidos os yutos dos represcntantes do Aciolli.sta 
Ofertamc. 

ARTIGO DEZ: Para cfcito de alicnar;.ao das ac;Ocs, 0 Prcr;.o das Ar;.i>es r 'Pres:o das Ar;.6es'" 
seci apurado de acordo com as hiporcses previstas a seguir: 

Panigrafo Primeiro: Caso exisla tcrc !o intcressado em adquuir as ar;.6es, 0 Prcc;o das Ar;.Ocs 
correspondera ao prcs:o que esov. r seodo ofc.recido pelo (erceiro IT1reressado (';Proposra 
Finne de Tcrcciro"). Para tanto Acionisca Ofertante deveci anexat a norificar;.io Cllviada ao 
Presideme do Conselho de rninistrac;ao Proposra Pinne de Tercciro recebida, infoonando 
de maneln clara e detalha 0 prer;.o c as condic;Ocs ofcrecidos peIo (crcwo inrcrcssado. 

Paragrafo Segundo' a hipotese de Proposta Finne de Terceiro, confonnc descrilo no 
Pacigrafo Primeiro Cllna, 0 Presidentc do Consclho de Administrar;.ao da Companhia de"cra 
passar aos demafs aciomsras IOfonnar;.6es completas sobre a refcnda Proposta Pinne de 
Terceiro, nospnnos do pacigrafo primeiro do Arrigo Nono acUna, de modo que os acionista '" 
pmsam dr se cxerceriio ou nao 0 dircito de prefcrcncia para adq ac;ocs do Acionista 
Of en an em ta.JS condic;6es. 
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Paragrafo T ercclro: Nao haveodo Proposta hnne de Tcrceiro. mas ha"codo 0 interesse de 
urn .\clOniSla alienar sws a~6es. crn parte Oll 03 sua to ralidarle, 0 Preso das As:6es sera 

apurado pda valor patnmonial dt: mcrcado apurado por instiruic;ao indcpcndcnte de ilibacla 

repumc;ao c rcconhecimento national e/oll imcrnacional na avaliac;ao de ,"alorcs de mcrcado 

de cmprcsas c/ ou na auditona de demonstrac;Ocs finaoceiras, 0 qual dCH::rn SC t apro,~ado rein 
Consclho de AdminiSlrac;ao. por malaria absolut3 e custeado pcla Companhia. 

Paragrafo Quano: Sc 0 AcioruSla Ofcrrnnrc ou qualqucr outro acionista naa concordar com 0 

Pw;o das Ac;oes apurado pela emprcsa contratada pda p ro pria Companhia , podera solicilar 

uma scgl.lnda avalialjao peln meSIllO criterio, tambem por uma das insrinuc;:ocs indcpendentes 

acima referidas, cuios custos serio suportados exciusivamcntc peIo aciorusta quc solicirou a 

segunda a.aliat;:ao. 

Pacigrafo Quinto: Havcndo uma segunda ava\i.·u;:ao, a Prcc;:o dns As:6es sera calculado com 

base na media entre as duns nvaliae;oes. Se, entretanto, a difcrens:a entre 0 prct;:o apmada por 

rais avaliat;Oes supcrar Indice de 10°'0 (d c.z por ceDlo), podeci 0 Acionista Ofertaorc e/ou a 

propria Companhla e/ ou qualqucr acionisra solicitar a claboras:io de urna terceira avaliat;:io a 

urna tercdra insriruic;:ao indcpendemc. NeSle caso, ° Pret;:o das Ac;oes seci entio calculado peIa 

media entre 0 ,·alar apurado pela lerceira avaliac;:ao e 0 que dele mais se aproximar, seja a 

primeira ou a segunda avaliac;ao. OS CUSIOS da re.rccica avahac;ao ficacio sob a inteira 

responsabilidade do sol.iciranrc, independemementc de haver ou nao a aquisi<,:iio das ac;ocs, 

Pacigrafo Suto: Nao sendo c:\:ercldo 0 direito de preferencia pelos acionistas, nem pela 

Companhia, na ordem estabclecida neste ESt3luto, 0 Acionista Ofertante podeci alienar as 

a<;6es ao tcrceiro, desde que sej:un esmtamcme cumpridos 0 prc<;o e as condic;oes pre>lstos oa 

Proposta Finne de Teredro, garnnrindo, contuda, aos outros acioni5tas a diretlO de venda 
conjunra prc\'is[o abaixo. 

Paragrafo Setima: Na oeorren da hiparese preVlsla 00 Pamgrafo Seguodo do presente 

attIgo, c resol\'endo qualque dos acionistas e/ ou a Companhia exereer 0 direiw de 

prcferencia, 0 pagamcnro Prec;o das A'Yoes ser:i feito nas mesmas c idcntieas condic;ocs 

prcvisras na Proposta Fir e de Terceiro. 

Par.igrafo Oital'o: a ocorrencia da hipolese prevlsta 0 0 Par:igrafo Tcrceiro do presentc 

arrigo, quando 0 res:o das I\ <;oes sem avaliado, 0 pagameoto do Prec;o das As:6cs seci 

efetuado em at' 48 (quan:nta e oito) meses, pm meio de parcdas mcnsais e coosecutivas, 

corrigidas pc indiee IGP-?\ [ ~ndice Gera! de Prct;:os do Mercado), divulgado peta Fundas:iio 

Gcruho Vafgas au, em sua fa lta, pelo indice subsnruro indieado pcla refenda inslituic;ao, pro 

rala, vC\lcendo-se a pnmClra 30 (uinta) elias apas a defini'Yao do pre<;a das as:ocs c as demai 

no rqesmo dia dos meses postcriores. 
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ARTIGO ONZE. No caso de haver aliena~ao das aljoes a (e.reeiro, Se.] 3 na hip6tcsc de 
PropoSl3 Finne de Te.rcciro, seja na hip6tesc do nao cxercicio do dueiro de prcfcrencia pelos 
acionistas c nem pela Campanhia, 0 Acionista Oferuntc podcrn alienar as a<;ocs a lcreClre, 

dcsde que scjam obscrvadas as seguintcs cntenas: 

Pacigrafo Primciro. Na hlpot'esc de venda das ac;ocs a [ereciro, devcci sec asscgurado aos 
ouues acionisras 0 direito de vcnder suas at;:6es em conjunto C Vcnda Conjunta" ou "Tag 
Along'') com 0 Acionista Ofenanre, desdc que na mesrna propo[(;ao da parcicipas:ao que esta 
seoda alienada pelo Aciotllsta Ofcnanu:, isto e, sc 0 Aciorusta Ofcnamc cstiver alicnando 
10000 (cern por eemo) de sua parcicipll;ljao no capital social. as ouuos acionistas rambem 
podecio acompanhar com 1000'0 (cern par eento) de sua partieip:u;ao no ca pital social, nos 
tcnnos dcseritos a scguir: 

(i) eonduidas as negocias:ocs com 0 rereetro interessado, 0 Acionista Ofetranrc not.ificani os 
nurros acionista s c a Companhia sabre 0 fun da negocia~iio . 

(ii) 0 direito dos ouuos acionis tas em aeompanhar 0 Aeionista Of crt ante c tambem aliena r 
suas as:ocs ao [ereciro imcressado dcyera ser cxercido mediante manifesra~ao formal no prnzo 
de 30 (mnta) dias a eomar da data de rcccbimento da norifiea~o menelonada no item (i) 
acuna, pelo mcsmo prcs:o e condis:Oes (Venda Conjuma au Tag Along de 1000'0 do prcc;o 
pago as ac;oes do Aeionista Ofertante). 

(ill) na hipotese do tcrewo nao descjar adquirir todas as ac;6es of err ad as. em deeow!ncia do 
cxcrcicio do direito de Tag Along dos o uuos aeioniscas, oos reonos aeima di .. ciplinados. a 
aliena~io das ac;Ocs o fe.rudas pdo Aciorusu Ofcrtantc naa scci realizada, nao senda dC\;do 

qualqucr tipo de indenizac;ao por ncnhuma das panes em vinudc da nio realizas:iio do ncgocio 
de alieoaC;ao das a~Oes. 

Paragrafo Segundo: 0 Acionista Of err ante tera a prazo de 180 (cemo c oitema) dias, a 
contar do termino do prazo prcviSlo. para alienar as ac;ocs ao tcrcciro. ).Jio sendo rcalizada a 
venda no refcrido prazo de t 80 (ecnto e ollenta) elias, 0 Acionista Ofcrrame oao padera 
alienar Sllas ac;oes scm novamente atender as exigcncias prcyiSlas neste Capitulo. 

/ 
ART IGO DOZE. 0 ;fispOS(O oeste Capitulo deveci set respcitado no caso de alienalYio de 
qualqucr direilo ine {me as ac;oes. cspeeialmcnre 0 dirci(o de prefereocla de subscrcver novas 
ac;cks decouente e aumcmo de capital, emissao de debentures coovetSh·eis em a~Oes. bonus 

de subscric;ao partes benefici:hias conn-:rsiveis em ac;oes, nos termos do artigo 172 da Lei 
6.40./76. 

ART IGO T REZE. A aqwsic;ao das a~oes pdo tcrceiro csta condiciooada a adesao integra 
por p. ftc de tal tc rewo, aos tennos e coodic;oes deste Estatuto S~al e do Aeordo de 

c10 . laS da Companhia. sc cXlste.mc c ,·ilido a cpoca da alienac;ao. / \ 
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Paragtafo Primeiro: Sera verlada a alienar;ii.o das 3!yOCS a tercciro e sua consequcnte admissao 

a Companhia :unda que as dispoSlftOeS deste arugo uverem sido obscrndas, caso esse lelectrO 

preencha, ao tempo em que a transa-rii.o cSllver seoda reaiizada, qualquer wn dos criu':r:ios 

objeuyos abai.."o listados: 

(i) Seja urn concorrcnte cia Companhia c/au de qualqucr de suas coligadas c/ ou controladas, 

seode que entendc-se poc concorrcntc qualqucr pessoa, fisica ou juridica, que explore ou 
cxcrr;a auvidade Industrial, rural c/ a u comercial igual ou similar as da Campanhia Oll das 

dcmais cmpresas do gropo Companhia, e com cIas cencorra, dircra ou indiretamcnrc, se,a 

como administrador, socia, acionista, Oll qualquer a utra (onna, sako sc ddibcrado em 

Assemblela Geml; c/ a u 

(ii) Tcnha sido conrlenado peIos cnmes menciooados no Panigrafo Primciro, do .\rtigo 147 

da Lei 6.404/76. E mborn os coterios prcvisws nesse itcm (li) se ref tram a pcssoas fisicas, des 

tambcm deyecio ser obscrvados sc tai s pessoas fisicas forem socias ou acionistas, dueta ou 

indircramcme, de sociedades IOtcrcssadas em adquirir as ac;Oes. 

ARTIGO CATORZE. As dlSposis;6es dcsre Capitulo nao sc aplicam it transfcrcncia, por 

venda ou par qualquer outra fonna, de ac;oes da Campanhia enue as aciooisms ou ainda dos 

aClonis tas a qualquer sociedade que seja comrolada pdo respectivo acionista ("'Sociedade 

Contro lada"). 

Paragrafo Primeiro: Fica cSlabdecido que, na hip6 tcse de qualquer Sociedadc Conuolada, 

[lOS rermos do caput do prescote anigo t:.'l:c rce r 0 direiro de preferencia a ela u-ansfcrido pelo 
seu conuolador, devcrn concordar expressamcnte em submetcr-se ao presente Estatuto Social 

e evcnrualmeote Acocdo de Acionistas vigentcs a epoca. 

Paragrafo SegundO: As doac;oes, a qualquer titulo, inclusi,-e com a insciruiC;3o de usufruto 

c/ ou fidc.icomisso de ac;Oes em fayor de tcrceiros quc nao sejam ascendelHes ou dcscendeotcs 

do acionisra doador, serno aplicadas as regrns pre"istas oeste artigo, sendo a opcraC;ao com 

inobsen-:iocia a estas regras conside da nula de plena direito. 

ARTIGO QUINZE. 1\ alien ao do controle da Companhia, tanto por meio de uma unica 

operac;ao, como por mem e operac;Oes sucessi,-as, deveci ser cootratada sob condic;:ao. 

suspensiya au resoluti,-a, ranundo-se aos dcmais aciorustas que: 0 adquircllte se obrigue a 

concretizar, no prazo e 90 (noyel1(a) dias eontados do recebimento cb prime:ira of en a 

fo rmalizada, a ferta.lara aquisic;ao cbs demais ac;:Ocs da Companhia, de fonna a assegurar 

[ralamcnto igualita no para todos os aciomsras. 

ARTIGO DEZESSEIS. Na hipotesc das i\C;Ocs de propriedade de qualquer dos Acionis 'l\S 

virem a sec objcto de arresto, seclucstro. penhora judicial ou qualquer ouua mcdida coostoti," , 

e 000 sendo tal constriC;iio sobre as Ac;:oes Icnotada dcntro de 30 <rPrlta) was contados d 

efcth;tc;:ao da medida constriti,'a. f 
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Paragrafo Primeiro: A restnc;ao de\'era ser comunicada pelo Acionista timlat das :u;:oes 
objeto da mcdida consmuva ao "Presideme do Conse1ho de Admirustrac;ao, sendo tal 
notifica~ao considerada como urna of etta de \'enda das A~(>es objcto da constric;ao a outro 
Acionista. Para os efcitos deslt: pacigrafo, independemememe de notifica~io agui referida, 
sera igualmente considerada como oferta de venda das ac;Oes objeto da medida constririva, a 
C.I<!nCla da referida medida par qualquer Acionista, sendo considerada efeova tal oferta 30 
(Irima) dia s ap6s a cferivac;ao da medida constririva, dcsde que as ac;Ocs nao tcnham sido 
liberadas de tal medida ate 0 prazo detcnninado de 30 (tnma) dias acima rcferido. para 0 caso 
de of em. de venda, nos tcnnos deSle pacigrafo, 0 prec;o das ac;Oes objeto da meilida 
constririva deveci ser 0 prec;o estipulado e 0 acionista que accitar a oferta pockra pagar tal 
prcc;o em JWze para adquinr tau ac;aes. 

Paragrafo Segundo: 0 valor que eventualmenre sobejar, se hauver, sem pago aD Acionis!a 
cujas ac;aes m"erem side objcto da constric;ae. No cntantO, case as obrigaC;6es asscguradas pela 
constric;ao judicial excedam 0 \"aler patrimonial de mercado, apurado confonne 0 Arrigo Dez , 
o acionista cujas ac;Ocs tivuem sido obieto da constnc;io sem rido como respollsavd, pecante 
o outrO aClonisra, pela difercnc;a do montante que 0 Outro acionlsra porventura tenha que 
dcposnar para adquirir as ac;oes. 0 nao reembolso de tal diferenc;a dentro de 5 (cinco) dias 
sujenar:i. 0 Acionistas cujas ac;oes tivc.rcm sido objeto da constric;ao a exc.cuc;ao fundada em 
utulo extrajudicial. 

ARTIGO DEZESSETE. Os Acordos de Acionisras, se houver, serno registrados na sede da 
Companhia e que vcrsem sobre direllO de vOtO, dirciro de comrra e venda e prefercncia para a 
aquisi.-;ao de ac;oes, bem como sobre a administraC;ao da Companhia, de\'crao se r sempre 
obscrvados pelos acionistas e pclos orgios da Adminisrrac;ao, sendo que a sua inobscrv:i.ncia 
implica na nuhdade das delibetac;:ocs tomadas. 

Paragrafo Primeiro: As obrigaC;Ocs e responsabilidades dccorrentes dos t\cordos de 
AClonislas serio dlidas em tclac;ao a (crceitos, assim que tais documentos fotem rcgistrados 
na sede da Companhia . 

Paragrafo Segundo: Quaisquer aros, pactos ou conrratos que verscrn sob re as aCiocs da 
Companhia. que nao obscrvarem as norrnas escipuladas no presente EstarulO Social e/ou no 
Acordo de Acionisr:;ls. quando ce1ebrndo. secio nulos de pleno direito. 

ciTULO IV - DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

ARTIGO DEZ~O. A A"cmblei. Gern!, convne,d, c inslabd, n, fonn, d, lei c dwe 
ESlatuto SOCIaY,' deve SCI rcalizada na sede social da Companhia e tern podercs para dcci it 

/ 
lodos os ncg6cios relativos ao objelO sociaJ da Companhia e tomar as dccisocs que jul 

con~'cni7tHes a sua defcsa e descm"oh"imento. As Asscmbleias Gerais Ordipi'rlas rcalizar-sc-ao 

d dos Q.t (quatro) meses seguintes ao termino de cada excrcicio social e, as 
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ExuaordlOanas. scmpre que os interesses sociais exigircm. As Assemblclas Gcra\s Ordinanas c 

a:; l\ssemblcias Gerais Extraordiruicias poclecio sec realizadas concomirantemcnre. 

P3r:igtafO Primei ro: A Asscmblcia Gcral de Acionistas scm coovocacla pdo Presidentc do 

Consc.lho de AdmlUistrac;ao. OU, ainda, nos tennas da lei, por aciorustas que reprcscnrem no 

minima 5°'0 (cinco por cento) das as:6es com dircito a voto. Os acionistas serio nocificados 

sabre a Assemblcin por escnro. com 8 (oito) dias (ueis de ameccdencia, apos a publicat;ao do 

anuncio em jornal local, camendo a data. a born, 0 local de realizac;ao da I\ sscmblcia c a 

ordem do dia. senda esta considerada regular, indepcndenre das formalidades previsras neste 

parigrafo se todos as Acionistas da Companiua csovercm preseolcs, seoda que todas as 

delibcnu;:6es serio regisrradas no livro da AlAS das Asscmbleias dos Acionisras da Companhia. 

Paragrafo Segundo: A .\ssembleia Geral Ordinaria devera se.r realizada nos 4 (quatro) 

primClfOS me!>cs. apcs 0 termino do exercicio social, em local, data e hora anunciados corn 8 

(oito) dias de amecedcncia. 

Paragrafo Terceiro: Os rclat6rios da administra~ao, as demonsrra~Oes financeir.as, 0 part:ccr 

dm audirores independentcs sc houvcr c a pareccr do Conselho Fiscal se homrer, serao 

publicados amcclpadamentc it data marcada para a rea li7.a~ao da Assemblcia Geral Ordimiria. 

seodo dispensada a public:u;:ao de seu anuncio. 

ART IGO DEZ ENO VE. 1\ Assembleia Geru E:ctraordimiria sera convocada toda a vez que 

os interesses sociais cxigtrem 0 pronunciamento dos acionistas. pclo Consclho de 

:\dministrac;ao ou pcla Ductoria. ou par qualqucr acionista. quando os l\dmini stradores 

retardarcm por mais de 60 (sessenta) dias a com·ocalj:ao. 

ART IGO VINTE. As .-\ssemblcias Gerais serio prcsididas pnomanamenre pelo aClornsta 

detentor da maiaria do capital social da Companhia OU, na sua ausencia, pclo acionista 

escolhido pda malaria dos acionisms presentes, que, por sua "ez, indicara wna acionista para 

secrctana-lo. 

Paragrafo Primeiro / Os aClonlstas podccio ser rcpresentados nas /\ sscmbleias Gerais pm 

procuradorcs nos eonos da Lei, mediante procura~ao com podcres espedficos, que ficaci 

arqLUvada na se da Companhla. 

Paragrafo egundo. A Asscmblela Gcral inslalar-se-a, em primclra convoca~ao, com a 

prcsen~a ae acionislas que rcpresentcm a maioria absoluta do capital social com dircito e 

vow, isto e, os acionistas que represemcm 50% (cinquema po r cento) mais 01 (uma) a~ao 

t~r:.a;rdade do capiral socu.l com din:no a voto. e em scgunda co ~c;ao. 
\l~O. 
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Paragraro T erceiro. Tadas as deliberat;cks tomadas em Asscmble.ia Geral (ordinarias ou 

e."{traordinirias) devccio SCI" aprovadas por aciorustas que rcpresentcm a malaria simples do 

capital social com dircito a VOto, com cxce~ao das matccias tratadas abaixo que cxigicio 0 

quorum qualificadu minima da maiona absolura da totalidade do capital VOlante: 

a) Criar;ao de ac;oes prefen:nciais ou panes bcneficiarias ou aumento de classc de as;ocs 

prefcrcociais cnstemcs, alteralfao de lOWS prdcrencias. v30lagcns, condu;oes para 

rcsgate e amortizac;ao ou criaC;ao de nova classc mais favorecida; 

b) Redu~o do dh;dendo obrigat6no; 

c) 1-. ludanlj:l'l no ohjcto social da Companhia; 

d) Refomu do Esrarulo Social; 

c) Delibcrac;iio sobrc processos de incorporac;ao, fusao ou eisac ou sab rc a fonnac;iio de 

"joint venture:" e im'cslimenlos em participac;:Ocs sociecirias em ourtas companhias ou 

sociedadcs; 

f) DlssolU!;ao da Companhia ou cessao:;ao do seu esrado de liquidao:;ao; 

g) FL'(ao:;ao da rcmunerac;io anual global do Consclho de Admini.srrao:;ao e da Dirctoria 

Exccutiva. 

ARTIGO VTNTE E UM. Competir.i povauvamemc a Asscmble.i.a Ceral a cleio:;ao c 

dcuituio:;ao dos L\'Icmhros do Consdho de Admirustrao:;ao. obscrvado 0 clisposto no Arrigo 

Vinte c Tres c Pacigrafos, desse Estatulo Social. 

CAPiTULO V - DA ADMINISTRA<;AO 

ARTIGO VlNTE E DOIS. A administrao:;ao da Companhia compctira ao Conselho de 

Administrao:;ao c i Diretona ExecuO\'a, de:: acordo com as disposio:;ocs deSlC ESlaLUlO Social c 

da legislao:;ao \·igentc. 

Paragrafo Vnico: Nen dos Administradores podeci assumir compromissos ou contrair 

oh ngac;:Ocs em nome Companhia em ncg6cios albe.ios ao ohiclo social da Compaohia, sob 

pena de respoodere pcssoalmcOtc e solidariamemc. 

SE<;AO I - DO CONSELHO DE ADMlNISTRA<;AO 

ARTIGO VlNTE E TRES. 0 Conselho de Administr3.,=io sem elcho e dcstiruido 

qualtJucr tempo pela Asscmbleia Geral, e sera composro de no minima 03 res) e no maximo 

08 (OilO) mcmbros, acioniSlas au nio, com mandate de 02 (dois) aoos, pcrmitida a reele.io:;io, 

\
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os qUaIS estio dispensados de cferuar garantia Oll cauc;ao, sendo 0 Presidente do Consc.lho, urn 

Vicc-PreSldente cos dcmais Consclhciros sem desigoac;ao cspecifica. 

Panigrafo Primeiro: .\ Assembleia Gcral, ao elegcr as membros do Consdho de 

AdlllllUSLrac;ao indicaci emre des: (a) run Prcsldeme; (b) wn Vlcc-Presideme; (c) c, mais, 06 

(scis) membros Consc1hciros. sendo facu1rada a deic;ao atc 02 (dais) membras cXlemos. 

Paragrafo Segundo: Todos os Conselheiros serao cleitas e destltuidos a qualqucr tempo em 

Assembleia Gcral de Acion.istas, rcspcitando a eleif1io por Classe de Ac;ocs, ccofoone a seguir 

disposto C obscrvadas as rcgras cstabelecidas no acoedo de aciornstas: 

(1) A maJooa dos AC10ruslas titulares das aC;oes de Classc "A", terio 0 dircito de indicae 0 

Prcsldcntc do Conselho de Administrn\iao e mais dois membros: 

(2) A maloria dos Acionisras utulates das a~Oes de Classc "R", terio 0 direito de indicar 0 

Vice-Presidente do Consdho de Adminislnl\iio e mais dois membros; 

(3) Tndependente da Classe de Asoes a maioria absoluta dos acionistas com dlreiro a vmo na 

Companhia au mediante acordo entre os acionistas, poderao indicar e elcger mRis dois 

mcmbros do Consclho de Administra~i(), Acionisras au nao. 

Paragrafo Terceiro: Os mcmbros do Consclho de Adminisrrac;:ao tomario posse mediante a 

assinatura do respectivo lermo, lavmdo em livro proprio. 

P aragrafo Quarto: 0 Consclhciro deveci ter rcputac;:ii.o ilibada, nao podendo ser e1eita, salvo 

dispcnsa da Assemblcla Geml, bern como nao poder.i. cxctcer dircito de \'oto 0 Consclhetro 

que supe.lycnicmcmente adquinr as mesmos fatores de impedimento a seguit: 

(i) ocupat cargos em sOcitadcs <:Jue possam set consideradas concorrcl1tes da Companhia; au 

(li) civet ou r(:prcsenjtfnteresse conflitantc com a Companhia. 

Paragrafo Quin t E "cdado, na forma do artigo 115, §1 0 da Lei 0.
0 6.-1-04/ 76, 0 exeracio de 

dircito de vor , na d.cl~io dos mernbros do Conselho de Admlmstrac;:ao, em cucunscineias 

<:Jue coofigu m confhro de interesse com a Companhia. 

Pa tagrafo Sexto: Ao Presidcnte do Conselho de Adminisml.l;ao compete convocar, instal r c 

presidir a:. reunlOes do Conselho de Administrat;io, bcm como conv at e instaiar s 

Assemblcias Gerais . ... 
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Paragrafo Serima: 1\0 Vicc-Prcs.ideme compete substintir 0 Prcsidcnrc em suas ausencias au 

Impedimentas. Na evenrual ausencia do Presidentc e do Vicc-Prcsiclcnte, a prcsidcncia do 

Conselho sera ~"crclda pela Conselhciro de maior senioridadc. 

Para.grafo Oitavo: Para fins de que dispoe 0 Pacigrnfo Serimo, entcndc-sc por ausencia 0 

simples nao compa rccuncnto a quaisqucr rcunioes e 0 impedimenta po r afastamcnto, 

devidamcntc fonnalizarlo POt detcnnmaclo pedodo. em ,.jnudc de [erias, doen~a C outrOS 

motivos mais. 

ARTIGO VINTE E QUATRO. Em caso da vacancia no cargo de Prcsidcntc do Conselho 
de r\dminisrnt Cjao, assumici 0 Vice-Prcsidente, au na [alta dene, 0 Consclhciro de maior 
sCnloridade, ate a proxuna _ \ sscmbleia Ge.ral O rwmi na, na qual clegtt.i novo Presidente. 

Pacagrafo Prime iro: 0 Vice-Presidente, da mesma fonna podcni subsriruir a \'acancia de 

qualquer outro ConsclheLro. 

Paragrafo Segundo: Na hiporcse de vacancia de mais de urn cargo no Consclho de 

Administrar;ao, 0 Vice- Presldeme au 0 Conse.lheiro de maior seruoridadc que assumir a 

Prcsidcncia , convocara _\ ssemblela Ge ml, no prazo nao superior a 30 (trinta) dias corndos 

comados a partir da vaeancia do cargo, para procedcr nova eleir,:ao dos mcmbros do Conselho 

de Adminisrrar,:ao. 

Paragrafo Tercciro: Cwnpre aos membros do Conselho de Administrar,:ao da Compan.hJa 

guardar sigilo sobre quaisquer infonnar,:oes da Companhia obtidas no exercicio de suas 

respecrivas fum;6cs que ai nda nao tenharn sido divulgadas, sendo-lhcs yedado se valer de [ais 

infonnar;oes para oblcr l'amagens, para si ou para terceuos . 

Paragrafo Quarto: Cumpre aos membros do Conselho de t\dministmr;ao da Companhia 

guaTdar sigilo sobre quaisquer infonnar,:6es da Companhia obadas no excrciclO de suas 

respecti,'as fun r,:6es que ainda nia tenham sido di\tulgadas, scndo-lhes ,·edado se "alcr de tais 

infonnac;:oes para obrcr va agens, pan SI ou para (eTCwos. 

ARTIGO VINTE CfNCO. Em caso da vacantia de qualquer ca rgo do Conselho de 

Administrar,:ao. cab ' aos aciorustas cscolhcr 0 substitUto em Asscmblcia de Acionistas. , 

PaTagrafo Prlrnciro: _\ Asscmblcia Geral sera con\'ocada denn o de au! 30 (trima) dias 

conrados da data cia YacanCla. 

Paragrafo Segundo: Os Consdhciros conillluarao no t.·u:rcicio de sellS cargos au! a deic;:a e 

~feriva posse de seus sucessores ou subsritutos. 
""'\ 
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ARTIGO VINTE E SElS. 0 Consclho de AdminisLraljao se reunir.i. uma vez a cada 03 

(tres) mescs em data fixada ua reun.tio imediaramemc anterior, e eXlI'aordinariamente semprc 
'1ue necessaria, mediante coo\,ocalj3o nos [conos do Pacigrafo Unico abaixo. As reuruoes 

dc'-crao ser reahzadas na sede da Companhia OU, exccpcionalmcmc. em '1ua1quer Olltro local 
prc'riameme estabclcCldo. 

Pa ragrafo Voico: .\5 rcuniocs serio convocadas pelo Presidcmc do Conselho de 
Adrninistra<;ao OU, ainda, a pediclo de dais mcmbros do Consdho de AdminisLrac;ao. 1\ 

convoclI.ljao sem feita por CJualquer meio escnto que pcnnita a confinnaljao de recebimento, 

com pelo meuos 2 (dais) dias lntis de anrccedeucia, seoda dlspensada mediante 0 
comparecimcll1o de todos as membros do Consclho de Administraljao deitos. 

ARTIGO VINTE E SETE. As reUrll(lcS ordinws e cxtraordimirias do Coosdho de 
Administra~30 se.rao insraladas, em pnme.ira convocac;3o. com a prcsentya dos mcrnbrm que 
represente.m a malOna da totalidade dos mcmbros ele.itos do Conselho de AclministraS30 C 

com a maloria simples em segunda convoca/f3.o. 

ARTIGO VINTE E OITO. As ddibcratyOes do Consclho de Administrac;ao serao tomadas 

par maiona simples de vOtOS dos Consellieiros presentes a reuniao, com cxcec;ao das seguimcs 
matcrias, que dependcrio da aprovalfao da maioria qualificada. isto C. de mais da metadc da 
totalidade dos membros eleitos do Conselho de Administrac;ao: 

(i) Recomcndar aos acioruSlas a politica de di,ridendos da Companhia; 

(it) Elegcr e dcstiruir os Dircturcs da Companhia, bern como fixar-Ihes remunerac;ao e 
dcmais atribuilfoes; 

(iii) Elcger e descituir os Audirorcs Independentcs da Companhia; 

(iv) Em relalfao aos ,-alore5 acima dos lirnites estabclecidos nesse Estatuto Social, no Arrigo 
Triota e CInco, autorizar a Diretoria: 

a. A alienar bens ou realizar opcr.u;acs envolvendo bens do ativo pennanente cia 
Companhla; 

b. Consuluir qua quer onus ou garannas sobre an,os pennancnlcs da Companhia; 

c. Pres tar gar, tias. fian~as ou avais cujo ,ralor ulrrapassc as limites definidos; 

{v} Oocntar c tabelecer as diretrizcs da Companhia; c 

(\1) Indicar membros do Consclho de Administralfao das Sociedades Controladas. 

Paragraf; r.im ciro: 0 Presidente do Consclho de .~dminislrasao tera, alcm do voto comum, 
o \Toto e qualtdadc em caso de empale nas ddibcra~Oes . 
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Parag rafo Segundo: Na ausencia do Presidentc, 0 Vice-Presidenlc ou 0 Consclheuo que 
estiver substituindo 0 Presidente [era 0 voto de qualidadc para 0 caso de cmpate nas 
delibcrat;Oes do Conselho de Administrat;ao. 

Paragrafo Terceiro: E permirida a represemat;:io de urn Consclheiro por OUtrO ou por urn 
tefceiro, mediante procuraC;:io conferindo-lhe podcrcs espcdficos sobre a materia a ser 
deliber::ada na reuniio do Conliclho de Administrat;ao. 

ARTIGO VINTE E NOVE. Compete ainda ao Conse1ho de Adminisuat;ao: 

(i) A fi..'l:ac;ao, coordcnac;ao e oocntac;io gera1 dos neg6cios da Companhia, indwndo mas 
nao se hmirando a fonnulat;io da poUtica de gestao, recursos bumanos e orc;ame.ntos; 

(ii) A definic;ao c apront;ao dos limites de podcres da Dirctooa Execuri\T3 da Companhta, 
para os atos de gestio que ulfrapassem os limites e condic;Oes estabclecldos neste 
EstatU[o; 

(iii) J\ manifestac;io sobre 0 rela[ooo da Adlllinistrac;ao e sobre as comas da Direrona 
Executiva da Companhla que sttao submetidos a Assemblcia Ceral; 

(iv) A aprcscntat;ao a AssemblEa Ceral as dcmonstrac;oes financciras e do rclatorio de 
adITUJllStrac;ao da Companhia; 

(v) A elcic;ao e desutuit;ao dos Diretores da Companhia, fixando-Ihcs sua rcmunerat;io e 
slias arribuit;6cs, bem como a indicac;ao dos Adminisuadores de suas sociedades 
controladas; 

(vi) A fiscalizat;:io da gestao dos Duetores da Companllia; 

(vii) 0 cxame, a qualquer tempo, dos u\'ros e papeis da Companhia; 

(viii) A con\-ocac;io da _-\.ssembleia Geral Ordinaria anualmente, nos qualrO primelcos meses 
seguinles ao tI:~rmino de cada cxercicio social e a com·oca'jao da Assembleia Cera! 
EXlraordinaria, semprc que ju.lgar conveniente; 

(u;:) A nomeaC;io do liqui ante, em caso de liqUldac;ao da Companlna; 

(x) .t\ solicita'jao de i onnac;6es sobrc contratos celebrados ou em Via de celebra'jao, bern 
como qu:usquc ouuos alOS; 

(Xl) A proposta a Assemblcia Gera.l de alterat;Ocs deste Estatuto, induindo evcmWlIS 
aumentos u reduc;6cs do Capilal Social da Companhia; 

(xii) . sao de as:6cs ou bonus de subscnt;:io c a aquisic;ao de aC;6es de emissao da 
anhia para cancclamemo ou pennan~ncia em tesouraria; 

(xiii) recomcndat;i o aos acionistas da polirica de dividendos da Companhia , bern como a 
submissio a Assemblcia Cecal de proposta de distribUls:io de dividendos da Companhia; 
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(xiv) A dcdam~ao de dividcndos intercalares ou tntermedi:irios; 

(xv) A aprovar;ao de propOSla de D irclona Execuuva sobrc a destina~ao a ser dada ao lucro 
liqwdo do exercicio e a cllStribui~ao dos dividendos da Companhia, que sera submetida a 
Asscmbleia Gera1; 

(xvi) A delibera~3o sobre a aquisir;ao, alicnac;ii.o c garantias de bens c direitos do auvo 
pennaneme, a constitu i~ao de onus, garantlas, a'Vais, fianr;as e obnga~Oes com terceu"Os, 
bern como a vcnda de bens movcis ou imoYeis, ressalvado as limites e coodi~('>cs 

estabe.lecldus neste Esraruto; e 

(xvii) A exccu~ao de outras auvidaclcs que lhe sejam atribuidas por lei, por este Estaruto au 
pe.la .t\sscmblcia Geral. 

ARTI GO TRINT A. Compete ainda ao Conse.lho de Administrat;ao: 

Paragrafo Primeiro: Criar ou extinguir Comites Tccnlcos destinados a apoia r e facilitar os 
trabalhos do Consclho de Adminisua~ao, designando os seus membros, atribuit;oes e 

remunerat;ao. 

Pa!'agrafo Segundo: Criar ou extinguir, de acordo com as suas necessidades, Grupos de 
Trabalbo vohados pnncipalmente para 0 acompanhamento dos planos de a~ao dccorremcs da 
csrrategia da Companhia, dcsignando os seus mcmbros. ambuipJes c rcmuncrado. 

Paragrafo T creeiro: Aprovar e acompanhar: 

a) A implcmenrar;ao do rcgimcnro Intemo do Consclho de Administra~ao c da Diretoria 
Executiva; 

b) A proposta de honorarios e beneficios dos membros do Consdho de Administra~ao e da 
Dire[Qria Execuuva; 

c) As poliucas de rccursos humanos da Companlua, incluindo recrutamento e sdcr;ao. 
treinamcnro. remunera~ao, morivatyao e deseovoivirnenro de pessoal, desunadas a 
promover a atrar;io e reteu5ao de talcnros na Companhia; 

d) 0 esrabclccimemo ou t'rat;ijcs no plano de inCenU\fOS para as Adminisuadores; 

c) As csrrururas organi' ,cionais apropriadas a cfu:er;ii.o dos ncg6cios e a condutyao da esrraregia 
da Companhia; 

t) Quaisquer me das que tmpliquem em e;:ndlVidamento da Companhia aClma dos limite 
estabeleCld< para a Direroria E..xecuuva; 

g) 0 aport ac lO\"csnmcnros, aquisityao, venda, aumcnro e redur;ao 

com7 hias au sociedades; 
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h) Os pIogramas de rcdw;ao de CUStoS e despcsas; e 
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i) Os proccdlmeolos obJcnvando a prote~ao do parrimonio da Companhia. 

ARTIGO TRINTA E UM. As dec1sOcS das materias arroladas dcverao sec semprc tamadas 
em rcuniiio do Conselho de Adminisuac;ao da Companhia. 

Paragrafo Unico: As Atas de fCUniDeS do Conselho de Adrmnistrar;.ao serio lanadas em livre 
proprio c assinadas pelas membros prcseOlcs na rcspectiva fcumao. 

sEt;Ao II - DA DIRETORIA EXECUTIVA 

ARTIGO T RlNTA E DOIS. A Di rcroria Exccuri '-a sera cornpos la de 02 (dais) a 07 (sere) 

membras, acianistas au nao, rcsidentes no pais, com mandata de ate 02 (da is) anas, peonitida 

a reeleic;io. seoda urn Diretor Presidentc, urn Dirctor Vice-Prcsidente, urn D iretor 

Opencionai, urn Diretor rinancciro, urn Dircto[ Industrial, urn DirC{OI Comcrcial e urn 

Direlor AdmllusLrauvo, as quai.;; estio dispensados de pres tar g.uantias de sua gestio, salvo 

delibcra<;ao por Assembleia Gcral. 

P aragrafo Primeiro: Os Dlrt:lOrcs serio deltas c desutuidos a qualqucr tempo pdo Conselho 

de Adminism<;ao, ou na sua ausencia, pela Asscmbleia Geral. 

Panigrafo Segundo: 0 ConseUlO de Administrac;ao. ao eleger a Diretoria E:xecutiva, clcgcci 

tambem 0 Dirc[or Prcsidcnre e 0 Dlrcror Vice-P resideme e fixara os honocirios globais da 

DICC:tona. 

Paragrafo T crceiro: Os Dirctores serio iovesados nos seus cargos mediante assinatura de 

tenno de posse no liHO de aeas de Dlleloria ExecuDva, denu o dos 30 (uinta) dias seguintes a 
clcic;ao. 

Paragrafo Quarto: Os Di 'lares conunua rao no exc rcicio de seus cargos ace a elcic;ao c 

efetiva posse de seus sue sores au substitutos. 

Pa ragrafo Quinto: caso de vaga ou impedimenta de flO itivo verificado em qualqucr dos 

cargos da Direton Executiva, 0(5) D ireeor(es) remanesccme(s) administrani(ao) a Companhia 

na forma prcV1s oeste Estatuto, ate a cleic;ao do substituto, pclo Conselho de Admini.S[rac;a 

dentro do p. 7.0 maximo de 10 (dez) dias contados da data da \'acincia do cargo ou da 

\rerifica/ 80 impedimento. 
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Parag rafo Sexto: As delibcrn~Oes da Dirctona Executiva sc.rii.o lomadas po r malo ria dos 

VotOS dos Dirctores presemcs nas [euniacs, cabendo ao Diretor Prcsidcnte 0 voto de 
quahdade e, all. sua :lusencia, pelo D irclOr Vice-Presidente. As dcliber.u;ao serao rcgistradas em 

Alas c mantidas ar'luivadas oa Campanhia . 

ART IGO TRINTA E T RES. A rcprcscnrac;:io da Companhia em julzO Oll forn dele, au\'a 
ou paSS I\'a, em alas de qualquer natureza. scm exercida em CONJUNTO por 2 (dois) 
membros da Diretona. 

ART IGO TRINTA E Q UAT RO. A Companhia rcprcsentada em COIlJUIHO por 2 (dais) 
mcmbros da Dlrctoria Execuu\·a, seode urn deles ncccssariamentc 0 Direter Presidentc ou 
Direfor \ ' ice-Prcsldcnre, rodm nomear procuradorcs. cUlo inst.rumcnro de mandata 
csmbelececi as poderes espcci6cos atribuiclos c sell pcaw dc ';gencia, que nao podera 
ulrrapassar 1 (urn) 3no, senda \'cdado a substabelecimc[I[o, exccto para 0 caso de procunu;:oes 
at/Jildkill f/lxlra. 

A.RT IGO T RlNTA E CINCO. A rcprcscmat;io da Companhi.a sera scmprc exercida, com 
eSlnta obser.ancia das scguimcs nonnas: 

I - A Companhi.a considerar-se-a obrigada quando n:prescncada conjumamenre por 2 (dais) 
mcmbros da Diretoria Ex:ccuuva ou po r urn membra da Di retoria Execuuva e urn procurador, 
de acordo com a cxtensio dos poderes contidos no respectivo instrumemo de mandato, 
obsen'adas as seguintcs condit;Oes: 

(a) Nas opcrat;oes de alienat;iio c/ ou aquis.it;iio de bens ou dirciros do alivo permanemc da 
Companhia, suas Soclcdades Controladas, em valorcs de ate ItS 200.000,00 (duzcmos 
mil reais) por operat;io; 

(b) No aceilC dc quaisquer obcigat;Oes e titulos dc creditos, jumo a fomecedorcs c 
insunuc;Ot:s financeiras nacionais ou inlCrnacionais, como finanrumentos e 
empresrimos, contralos de exportat;iio, prc-cxporrac;:iio, bern como a consciruit;io de 
garancias sobre bens e wreiros do acivo pc.::rrnanente c/ ou a sua onerac;io em garantia de 
operac;ocs financeiras comcrciais e/ ou de interesse da Companhia au de suas 
Sociedadcs Conrrol as, em valorcs de ale RS 2.000.000,00 (dois miihocs de rcrus), por 

operas:ao; 

(c) Nas opcrnc;o de compra c venda que cnvolvarn as arividades opcraoonais c 
administra . as da Companhia, suas Socicdades Comroladas coos tames do on;:amemo 
anual, fi a Dlrcrona Executiva autorizada a realizar todas as opera~Ocs necesS:l as, 
sendo espons:lvc1 pela implanta~ao de noemas c: proccdimeotos inlcmos. bern co 

. s de podercs para cada area, visando 0 controle e scguramra das acivldades, os quai 
serio esrabclccidos oponunameme cm Ata de Reuniao da DirelO · .xccuoya; 
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(d) Nas opcralfot::s dcscritas acima e em valor superior ao mcnciooado, sera necessaria a 

delibera~ao do Conselho de Adminisu-alfio c /au Assemblcia Geral, pela maia ria clos 

prcsentes na feuniao. 

II - A Companhia considcr2J'-se-a obrigada quando reprcsemada: 

(a) Conjumameole, por 02 (dois) mcmbros cia Oiretoria ExecuDva, ou por 0 1 (um) 
membra cia Direlooa ExecuLiva c por 0 1 (tun) procurador de acordo com a c,,(eosao dos 

paderes cantidos no respectivo instrumento de mandalo ourorgado, nos seguinrcs alas: 

(I) Nos atos de emissao ou eodossa de chcCJues e druIos de c rerulOS que i.lllpliqucm a 
abertura, encerramenlo C movimentac;:ao de canras cartentes manridas pela Companhia 
junto a csrabelccUncmos bandrios c/ ou insrituic;:Oes financeiras; 

(2) Nus IUDS de cmissiio c endossa de duplicatas para cobrnnc;a ou cauc;ao; 

(3) Nos atos de emissao, accirc e dcsconlo de duplicatas rdarivas a venda de 

mcrcadonas e/ou scrvic;os prcsrados, inclusivc endosso das mcsmas em favor de 

cstabelecimcmos bancanos c/ ou institwc;Ocs 6nancciras, para desconro, cauc;ao ou 

cobranc;a, podendo, para tanto, assinar as rcspectivas propostas, comratos, nora s 

promissonas, leLras de cambio, comraros de cambio de exportatrao e imponalfao, nOla S 

promiss6cias rutalS e teonos dc conhccunento de deposito; 

(-l) Para reccbimento de garantia hipotcc:iria c/ au qualqucr outra garantia real, dcsde 

que nomeado com podcrcs espcci6cos para 0 alo. 

(b) Isoladamente por 01 (urn) membro da Dircroria Executiva ou por 02 (da is) 

procuradorcs, de acoedo com a cxtensao dos podercs cantidos no respectivo instrumcmo 

de manda[Q outorgado, nos seguinrcs alaS: 

(1) Em quaisquc.r p esses adminisrrativos ou judiciais; 

(2) Em qurusq r alas a serem praricados pcrame orgaos publicos fedemis, esladuais ou 

muruc:ipais.l\ · . lena do Traba1ho, Justic;a do Trabalho e Prcvidencia Social. Sccretaria cia 
Rcceita Fe raJ, Prucuradoria Gcral da Fazenda Nacional, orgaos de regu1amcnla~o do 

Coroerci Exterior, inclusive aUlarquias, rcparric;Ocs ou emprcsas pUblicas; 

(3) os alos perante a Justic;a do Trabalho e Sindicalos, inclusi\,c em mareaa 

adfnissao, suspensao e demissao de empregados, em acordos e/ ou proccssos 

) arureza rrabalhisla. 

( A 1a70 Social - Okinawa Consolidado AneJ(o I 
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ARTIGO TRINTA E SEIS. Compete a Diretoria Execuuva. repecscnrada na foona do 

artigo anterior c sempr~ com obscrvancia das oonnas estabelecidas oeste Esratuto Social: 

(a) Representar a Companhia. aava e passivamente. pcrante o rgios publtcos, em juizo e 

fora dele; 

(b) Genr os m:gOclos da Companhia , bem como pracicar rodos os atos rdativos ao objClO 

social e intcrcsse da Companhia, assinando rodos os dOCUfllentos necessarios; 

(c) Emitir camblais, notas promiss6rias, che<lucs bancarios e outroS druIos de ceedito; 

(d) Submeter ao Consdho de Administrat;io, para apeo'\at;io c posterior deliberat;ao da 

Assemblcia Gera1, proposla sobre a dcsunat;ao a ser dada ao lucro liquido do e.xercicio 

e sabre a dist..cibUlt;ao de di"idendos, cabendo exclusinmentc: ao Consclho de 

Adnunistrat;ao, roda" ia, dcelarar di,·idcndos intcnnediirios ou intercalares; e 

(c) Adotar rodos as procedimcntos ncccssarios a implt:.mcnrat;ao das delibcr:lt;oes do 

Consclho de . \dministrat;ao quam o aos membros a scrcm indicados para administrar 

as Socicdades Controladas. 

Paragrafo Primeiro: Os DlretarCs estaa impedidos de prestar, em nome da Companhla, 

aviis, funt;as c quaisqucr outrOS aros estranhos ao interesse social, bern como agiT pa r modo 

de represcnra/j:ao diversa do csrabelecido oeste Esrarulo, sob pena de serem nulos e de 

ncnhum efeiro as alOs assim praticados. 

Paragrafo Segundo: Os Dlrcrores estio obrigaclos a seguir as o ricnrat;&es do Consdho de 

AdminislC'at;io no que tange a rcpresentat;io e gestio das Socicdades Controbdas, inclusive e 

pcincipahnente no que st' rcfere a indlcat;ii.o dos seus Adminisrradores. 

SE<;AO lll- DOS DEVERES. E RESPONSABILIDADE DOS 
ADMINlSTRADORES 

ARTIGO TRlNTA E SETE . Alem dos dC\'cres e responsabilidades prcv1S[os na Lei 

6.-104/76, as Ad1llL1ustradores devcm servir com lealdadc a Companhia, scndo-liles vcdado: 

a) L:sar, em bcne fi a proprio ou de tercetros, com a u sem prcjuizo para a Companhia, as 

oportunidades com ciais de que tcnham conhecimenro em razao do cxercicio dc seus 

respecu,·os cargo 

b) Omlu se no exercicio au protct;ao de direiros da Companhla ~ ,·isando a obtcnt;ao de 

vantagens ara si a u para te rcciros, dcixar de aproveitar oponunidadcs de negaclo de inler se 

da Co 

I 

\ 

! 
J 

I 

P~gina 19 de 
23 

654



c) Adqwnr. para rcvendcr com lucro. bern ou dacito que sabcm necessano a Companhia. 

au que csta tencione adquirir. 

Paragrafo Primciro: Cumpte, ademais, aos Adminislradorcs. guardar sigilo sabre qualquer 

IOfonnas:ao que ainda nao tenha sido divulgada. obarla em razao do cargo ou funs:ao, sendo

Ihes vedado valer-se da. infomlas:aO para obter ,'amagem, para si ou para tcrcciros. 

Paragrafo Segundo: Os ... \dministradorcs devem zclar para que a viola~o do disposto no 

pacigrafo primciro desLC anigo nao "t'enm ceoeret amwes de subordinados ou tercClroS de sua 

confians:a. 

ARTIGO TRINTA E OITO. Cumpre aos Administnldorcs abstcr-se de manter am;dades ou 

partiopar de nCbooos coocorrcntes ou cooflirnntes com os oe!,.odos da Companhi .. , ainda que de 

forma indircrn. 19ualmentc. c \'edado aos Adrrunistradores intcrvir em qualqua transac;ao em que 

m-erem lnteresses conflitantes com os cia Companhia, cumprindo-lhes cienuficar os dL-maiS 

,\dministradores. 

Pa.ragrolfo Doko: Ainda que observado 0 disposro oeste arngo. 0 administrador somcnte podt: 

contnlw com a Companhia em condis:6es rn7.oo.veis ou eqUirnovas. idcntios as que prcvalecem no 

mercado ou em que a Companhia conrnuam com rercciros, med.i.1.ntc aprovas:ao em Asscmblcia 

Cernl. 

CAPITULO VI - DO CONSE UlO FISCAL 

ARTIGO TRiNfA E NOVE. A Companhia tern um Conselho Fiscal de funcionamento olo 

pcnnanenre, 0 qual somentc sem iostalado, pcIa Assembleia Geral, a pcdido dos acionisw, !1.'\ fonna 

da legisla~o ,.jgcote. 

Pacigrafo Primeiro: No caso de insrata~o, a Assemblcia Geml clegcci 3 (..res) mcmbros cfeti,·os c 

3 (trCs) suplenres, acionistas u nao, para comporcrn 0 Conse1ho Fiscal, ° qual tcci as atribuis:6es 

definidas em lei. 

Par.tgrAfo Segund . A rcmuncra~o dos rnembros do Consclho fiscal sed lixada pda Assembleia 

Cera! que os el r. 

CAPi LO VII - DO EXERCiclO SOCIAL E DlSTRIBUlc;:Ao DE LUCROS 

ART 0 Q UARENTA. 0 exercicio social tcrminaci em 31 de dezembro de cada ana. 
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Paragrafo Prirueiro: No eoceuamento de cada ana fiscal serno daboradas as demonstrac;oes 

financeirns com a efeuva obsen-ancia da Icgislas:aa aplic:i"cl. A Companhia podern b'antar 

balanc;os 100eonedianos Oll balancetcs a cllIalqller tempo, mediante solicitac;ao dn Dirctoria 

Execuuva. 

Par:igrafo Segundo: Do lucro liquido do e..xercicio 5°/0 (cinco por ecmo) serio aplicados, 

antes de qualqucr outra dcsnnas:ao, aa consutuis:ao da Reserva Legal que nao cxceder:i a 20% 

(vime por cearo) do capital social da Companhia. 

Pa ragrafo Tereeiro: A Companhia podeci deixar de eonsciruir a reserva legal no I!xerdcio em 

que a saldo dessa rcser"a acrescido do montame das reser"as de capital de que trona a § 10 do 

.Artigo 182, cia Lei nO 6.404/76, cxcedcr de 3()O/o (trinta por cemo) do capLtal social, consoante 

cllsposis:6es do § 1°, do arcige 193, da citada nonna legal. 

Paragrafo Quano: A Assembleia Geral podcci, com 0 conscntimento de todos os acionistas 

presenlcs.le.ando-se em conta a situas:ao financcUa da Campanhia. decidir pela dLminuis:ao na 

cllstribws:ao de lueros au ate mesmo pela rctens:io IOtal dos di\·idendos. 

Paragrafo Quinto: A i\sscmbleia Geral dc.libcraci sabre a aplicar;ao dos lucros rcsrames, 

atcndLdas as limita~ocs legais. 

Paragrafo Sexto: Alem do Balam;o Anual, a Companhia levamari Ralans:o Semcstral, com 

base no qual a propria Dlreroria Exeeuuva podcra deciarar e distnbuir dividc.ndos a coma dos 

lucros apurados "ad referendum" da Assembleia Geml. 

Pa ragrafo Se limo: Fica a lJi.retoria Exceutiva autorizada a declarar c. distribuir dividcndos 

intermediinos a conta de lucros acwnulados ou de resen'a de lucras existeml!s no ultimo 

balanc;o Anua! ou Semcstml. 

CAPiTULO VIII - DO DlREITO DE RETlRADA 

ARTI GO Q UARE A E UM . Ao acionista que dissenur das deliberar;6es lomadas em 

Asscmbleia Gera1 os ;\cIOlustas , fica assegurado 0 dircito de se tetirar da Companlua, nos 

137 da Lei n° 6.404/ 76, hipatcse em que seus haveres serna calculados, 

de acordo com 0 A.rugo Dcz, Parigrafo Oilavo, desse E5tatuto Social. 

CAPiTULO IX - DA DlSSOLU<;Ao E UQUIDA<;Ao 

Social - Okinawa Consolidado Anexo J 

\ 

\ 
656



ARTIGO QUARENTA E DOIS. A Companhia se dissolvera nos casos prcvis[Qs na Lei ou 

sc asslm resolver a Assembleia Gera1 Extraordinaoa pclo '~o (o de acionistas represcmando no 

a maioria absoluta da lOtalidadc do capital social vOlante. 

Paragrafo Primeiro: A .Asse.mblcia <Jue resolver a dissolUl;ao da Compaohia norneara. urn ou 

mais ti'luidantes, estabc1ccern os seus poderes e 0 modo de liljuidas:ao. 

Panigrafo Segundo: A Diretocia Exccutiva deyeci continuar fullcionando durame 0 pcciodo 

de liquidas:ao, adotando as pcO\r-idcncias Ilecesswas a prcsen'as:ao dos direitos dos aciorustas, 

CAPiTULO IX - DA LEI APLICAVEL E ARBITRAGEM 

ARTIGO Q UARENTA E TRES. Este. instrumcnto deycra ser regido par e ifl[e.rprcrado de 

aeordo com as leis da Republica Federauva do Brasil. 

ARTIGO Q UARENTA E QUATRO. Tada C ljuaklue r contraversta dccorrclllt: da 

ii:uerpretas:ii.o ou da cxccus:ii.o do prescnte Estatu[Q Soci"u sera dclinitivamente resolv-ida por 

meio de arbitragcm, confomle a eegulameoto do Ct:n tro de Arbitragem e Medias:ao da 

Cfmara de Comercio Brasil Canaw ("CeBe"). 

Paragrafo Primeiro: Cada uma das partes envolvidas na arbitragem devera Ilomear urn 

arbitro e seu reSpeCD\'o suplcntc. Os arbitros indicados pe.las panes dcvecio, por sua ve.z, 

cscolher um tercwa irbitro entre os membros intcgmntes do Coepo de Arbitros, 0 qual 

prcsidir.i 0 Tribunal Arbitral, As partes podecio igualmente acordar que a arbitragem scd. 

conduzida par a.rbilro unico, indicado de comum acoedo pe.las partes, incluindo seu rt:specDvo 

substituto. Dccorrido 0 prazo d 15 (quinze) dias, nao havcndo as partes indicado a arbitro 

lullca, este sera designado pel rcsidcnrc, entre os mcmbros do Corpo de Arbiuos. 

Paragrafo Segundo: A itragem teci sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, e 

sen conduzida no idio a ponugues. 

Paragrafo Terce ' 0: A arbitragem seci regida pe.la Lcgislas:ii.o Brasileira, tlotadameme a Lei 

N° 9.307 de 23 e Setembro de 1996, confonnc altcras:oes posteriores, t: pdo regulamcnto do 

Ccnrro de t\r Itragcm e ~'[cdias:ao da CCBC. 

Paragrafd Quarto: As Partes clcgem, dcsdc ia, 0 Foro Central da Comarca dOl. Capi tal do 
Estad9 de Sio Paulo, com c.xc\usao de qualqucr ourro par mais privilegiado que seja, 
l!..xduSivaml'nrc pam. julgar evclllUilis medidas caute.lares ou aOfeciparorias, Oll, ainda, para 
in~taura~ao compuls6ria do Juizo Arbi tral c para 0 julgamcnto de CODlro\'crsias que nao 

I , ('rsem sobre direitos patrimoniais dispooiveis. 
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Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 1 
Página 1 de 94

CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA  

Nº: 1.

Data de Emissão (“Data de Emissão”): 21 de agosto de 2023.

Local da Emissão: Fernandópolis, SP.

Data de Vencimento: 28 de agosto de 2028.

Produto (“Produto”): Cana de açúcar, com as especificações de 

quantidade e safra estabelecidas na Cláusula 

Terceira Abaixo.  

Data, Local e Condições de Entrega: Não aplicável.

Descrição das Garantias: Estabelecido na Cláusula Sétima abaixo.

Valor Nominal: Estabelecido no item 3.13. abaixo, resultante da 

multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade 

de Produto, conforme descrito nesta CPR Financeira. 

Atualização Monetária e Remuneração Estabelecido na Cláusula Quarta.

Forma e Cronograma de Pagamento Conforme Anexo II

Encargos Moratórios Estabelecido na Cláusula 12.1

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Emitente”), obriga-se a cumprir todas as obrigações, prazos e condições assumidos 

nesta cédula e especialmente, mas não se limitando, a pagar, nos termos e prazos dispostos nas cláusulas abaixo 

e na forma da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei 8.929”), e demais disposições em 

vigor, à ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro 

de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.367.308, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”), em moeda corrente nacional, o 

Valor Nominal (resultante da multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade de Produto, conforme descrito 

nesta CPR Financeira), conforme definido no item 3.13. abaixo, observadas as características e condições 

previstas nesta Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira (“CPR Financeira”): 

CLÁUSULA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÕES 
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Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 1 
Página 2 de 94

1.1. Atos Societários dos Fiadores: A emissão desta CPR Financeira e a outorga das Garantias (conforme 

abaixo definidas) foram aprovadas com base nas deliberações tomadas: (i) na reunião do conselho de 

administração da OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações fechada com sede na 

cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda 

Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 14.125.319/0001-58, com seu estatuto social 

registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.412.338 (“Fiador 1”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“RCA do Fiador 

1”); (ii) na assembleia geral extraordinária da AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações fechada, com 

sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, 

Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 54.519.715/0001-84, com seu estatuto 

social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.417.691 (“Fiador 2” ou “Agropecuária Arakaki” e, quando referido 

em conjunto com Fiador 1 “Fiadores PJ”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“AGE do Fiador 2”, e quando 

mencionado em conjunto com o RCA da Fiador 1, “Atos Societários dos Fiadores”); (iii) LUIS ANTÔNIO ARAKAKI, 

brasileiro, em união em caráter de incomunicabilidade total de bens, conforme Escritura Pública de Declaração 

de União Estável e Acordo de Convivência lavrada no Livro 328, páginas 149/151 em 30 de janeiro de 2014 no 2º 

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Fernandópolis – SP, administrador, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 8.494.648 – SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) 

sob nº 025.945.218-17, residente e domiciliado na Avenida Expedicionários Brasileiros, 930, Bairro Coester, na 

Cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15.600-000 (“Fiador 3”); e (iv) JOSÉ LUIS ARAKAKI, brasileiro, 

administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.384.599 – SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 025.945.058-

89, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI, brasileira, 

administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.732.110-2 – SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

089.618.008-50, ambos residentes e domiciliados na Avenida Gentila Faipo, 40, Jardim Planalto, na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15603-294 (“Fiador 4” e mencionado em conjunto com Fiador 3 

“Fiadores PF” e, quando referidos em conjunto com Fiadores PJ “Fiadores”).  

CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS 

2.1. Requisitos: A emissão desta CPR Financeira será realizada com observância aos seguintes requisitos 

(“Requisitos da Emissão”): 

(i) Arquivamento dos Atos Societários dos Fiadores: Os Atos Societários dos Fiadores deverão ter sido 

arquivados na JUCESP, em até 30 (trinta) dias corridos contados da Data de Emissão, e deverão ser encaminhados 

para a Credora em até 7 (sete) Dias Úteis após o seu arquivamento; 

(ii) Formalização e Registro desta CPR Financeira: Esta CPR Financeira deverá ser registrada na B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  
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Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 1 
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(iii) Vinculação desta CPR Financeira à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão, em série única, de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Securitizadora: Os direitos creditórios do agronegócio oriundos 

desta CPR Financeira, em conjunto com as cédulas de produto rural com liquidação financeira nºs 02 à 16 (quando 

referidas em conjunto com esta CPR Financeira “CPRs Financeiras”) deverão ser vinculados à série única da 269ª 

(ducentésima sexagésima nona) emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“Direitos Creditórios do 

Agronegócio” e “CRA”, respectivamente) da Credora, no montante de, inicialmente R$ 80.000.000,00 (oitenta 

milhões de reais) com montante mínimo de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais), mediante a 

celebração do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série Única, da 269ª 

(ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.” pela 

Securitizadora e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira, com 

filial na cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, Itaim Bibi, CEP 

04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário dos CRA (“Termo de 

Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), sendo que os CRA serão distribuídos no mercado de 

capitais brasileiro nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 

de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), da Lei nº 11.076, de 30 de novembro de 2004 (“Lei 11.076”) 

e da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), conforme “Instrumento Particular 

de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Rito Automático de Registro, em Regime de Melhores 

Esforços de Colocação, De Certificados De Recebíveis Do Agronegócio, em Série Única da 269ª (ducentésima 

sexagésima nona) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A”, celebrado entre 

a Credora, a Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A., instituição financeira integrante do 

sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, 

com endereço Praia de Botafogo, nº 228, sala 913 - parte, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.652.684/0001-62, na qualidade de coordenador líder da Oferta (“Coordenador Líder”) e o Banco Genial S.A.,

instituição integrante do sistema de distribuição de títulos e valores mobiliários com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, Botafogo, CEP 22.250-040, inscrita no 

CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55, na qualidade de coordenador contratado da Oferta (“Coordenador 

Contratado” e, quando referido em conjunto com Coordenador Líder “Coordenadores” e “Contrato de 

Distribuição”, respectivamente);

(iv) Distribuição Parcial dos CRA: Os CRA poderão ser distribuídos parcialmente nos termos dos artigos 73 e 

74 da Resolução CVM 160, sendo que a manutenção da Oferta dos CRA está condicionada à subscrição e 

integralização de, no mínimo, 5.500 (cinco mil e quinhentos) CRA, perfazendo o montante de R$5.500.000,00 

(cinco milhões e quinhentos mil reais) (“Montante Mínimo dos CRA” e “Distribuição Parcial dos CRA”, 

respectivamente). Em caso de colocação apenas do Montante Mínimo dos CRA no âmbito da Oferta, eventual 

saldo dos CRA não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Securitizadora, observado o disposto no 

Termo de Securitização, observado o disposto na cláusula 3.16 desta CPR Financeira; e  
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(v) Lote Adicional dos CRA: A Securitizadora poderá aumentar em até 25% (vinte e cinco por cento) a 

quantidade inicial de CRA ofertado, ou seja, em até 20.000 (vinte mil) CRA, no valor de até R$20.000.000,00 

(vinte milhões de reais), conforme previamente decidido pelo Coordenador Líder em conjunto com a Emitente, 

nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, sem a necessidade de novo requerimento de registro ou de 

modificação dos termos da Oferta (“Opção de Lote Adicional dos CRA”). 

3.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUTO: QUANTIDADE E CARACTERÍSTICAS 

3.1. Produto: Cana de açúcar. 

3.2. Quantidade de Produto: 307.990,937 ton (trezentos e sete mil novecentos e noventa toneladas e 

novecentos e trinta e sete quilos) (“Quantidade de Produto”). Observado que a Quantidade de Produto poderá 

ser diminuída em virtude: (a) do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA; ou (b) da Distribuição 

Parcial dos CRA, sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Securitizadora, 

observado o disposto no Termo de Securitização e, consequentemente, a Quantidade de Produto a ser produzida 

será reduzida pela Emitente. 

3.2.1.Na hipótese de redução da Quantidade de Produto, em razão da Distribuição Parcial dos CRA ou 

do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA, a presente CPR Financeira deverá ser aditada, 

sem a necessidade de anuência dos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral, para refletir a 

Quantidade de Produto que será produzida. 

3.3. Preço por Unidade de Medida de Produto na Data de Emissão: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e 

quarenta centavos) por Unidade de Medida. 

3.4. Unidade de Medida: Toneladas. 

3.5. Características: Não aplicável. 

3.6. Qualidade: Não aplicável. 

3.7. Classe/Tipo/PH: Cana-de-açúcar, in natura. 

3.8. Forma de Acondicionamento: Granel. 

3.9. Situação: A Produzir ou Produzido.  
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3.10. Local e Condição de Entrega: Fernandópolis/SP. 

3.11. Local de Produção e Armazenamento: Fernandópolis/SP. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

3.12. Preço do Produto: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e quarenta centavos).  

3.13. Valor Nominal (“VN” ou “Valor Nominal”): Calculado conforme abaixo: 

4.

VN = Preço do Produto x Quantidade de Produto 

3.15. Safras: 2023/2024. 

3.16. O Valor Nominal desta CPR Financeira poderá ser diminuído em virtude: (a) do exercício parcial da Opção 

de Lote Adicional dos CRA da Distribuição Parcial dos CRA, sempre acompanhando o volume de CRA emitido; ou 

(b) da Distribuição Parcial dos CRA, sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela 

Securitizadora, observado o disposto no Termo de Securitização. O Valor Nominal será alterado por meio da 

diminuição da Quantidade de Produto a ser produzida.  

3.16.1. Na hipótese de Distribuição Parcial dos CRA ou do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional 

dos CRA, a presente CPR Financeira poderá ser aditada para refletir a respectiva diminuição do Valor Nominal, 

conforme disposto na cláusula acima, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral.  

5.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO DESTA CPR FINANCEIRA 

4.1 Forma de Pagamento desta CPR Financeira: A Emitente pagará à Credora a Amortização do Valor 

Nominal e Remuneração, conforme estabelecidos nos itens (1) e (2) abaixo:  

(1) em cada uma das Datas de Pagamento de Remuneração indicadas no Anexo II desta CPR 

Financeira, o valor equivalente remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada 

das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, expressa na 

forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou 

“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa equivalente a 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao 
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ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada a partir da data de integralização do 

CRA (“Remuneração”); e  

(2) em cada uma das Datas de Pagamento de Amortização indicadas na tabela constante no Anexo II, o 

valor equivalente à amortização do Valor Nominal, calculado conforme a cláusula 4.2 abaixo.  

4.1.1 A Remuneração será calculada pela seguinte fórmula: 

J = VN x (Fator de Juros-1), onde: 

J: valor da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas 

decimais sem arredondamento; 

VN: corresponde ao Valor Nominal, ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, no início de cada Período de 

Capitalização, após incorporação de juros ou amortização, se houver, informado/calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento. Na data da primeira integralização, VN corresponderá à multiplicação de 

Quantidade de Produto x Preço do Produto, conforme calculado na cláusula 3.4, observado que o resultado da 

multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Fator de Juros: Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 9 (nove) 

casas decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

Fator de Juros = (Fator DI x Fator Spread) 

FatorDI: produtório das Taxas DI, da data de início do Período de Capitalização (inclusive), até a data do 

seu efetivo pagamento (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma:  

)1(
1

k

n

k

TDIFatorDI 


onde: 

n: número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um número 

inteiro; D
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k: número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; 

 Taxa DI- Over de ordem k, expressa ao dia com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, na base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte forma: 

onde: 

Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 ( ) casas 

decimais; 

Fator Spread - corresponde ao spread (Sobretaxa) de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, sem 

arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

onde: 

Spread  - corresponde a 3,5000; e  

n - corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira data de integralização dos CRA, no caso do primeiro 

Período de Capitalização, ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais 

Períodos de Capitalização (inclusive), e a data de cálculo (exclusive) sendo “n” um número inteiro. 

O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento. 

4.1.2 Observações aplicáveis ao cálculo da Remuneração: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 

B3; 

kTDI

kDI

252

n

1
100

Spread
SpreadFator 
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(ii) O fator resultante da expressão )1( kTDI  é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, 

sem arredondamento;  

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores )1( kTDI , sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o 

resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até 

o último considerado;  

(iv) Por “Período de Capitalização” entende-se o intervalo de tempo em Dias Úteis que se inicia: (i) 

a partir da  primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento 

(exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização; (ii) na respectiva Data de Pagamento 

imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de 

Pagamento correspondente ao período em questão (exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o 

anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento; 

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 

casas decimais, com arredondamento;  

(vi) para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1º (primeiro) Dia Útil 

imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da Remuneração no dia 15, a Taxa DI 

considerada será a publicada no dia 14 pela B3, pressupondo-se que os dias 14 e 15 sejam Dias Úteis).  

(vii)

(viii) Excepcionalmente na primeira Data de Pagamento, deverá ser acrescido à Remuneração devida 

um valor equivalente ao produtório do Fator DI multiplicado pelo Fator Spread de 2 (dois) Dias Úteis que 

antecedem a primeira data de integralização dos CRA, calculado pro rata temporis, de acordo com a 

fórmula prevista acima. 

4.1.3 Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emitente, não houver 

divulgação da Taxa DI pela B3, será utilizada na apuração de “TDIk” última Taxa DI divulgada, não sendo 

devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior divulgação 

da Taxa DI. Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias corridos, aplicar-se-á o 

disposto nos itens abaixo quanto à definição do novo parâmetro de remuneração do CRA e que deverá 

ser aplicado à CPR Financeira. 

4.1.4 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias 

corridos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de impossibilidade de 
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aplicação da Taxa DI à CPR Financeira por proibição legal ou judicial, os Titulares dos CRA deverão decidir 

em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, em comum acordo com a Emitente e observada a 

regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração da CPR Financeira a ser aplicado. 

Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na 

apuração do “Fator DI” quando do cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta CPR Financeira, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior 

divulgação da Taxa DI. 

4.1.5 Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Titulares do CRA e a Emitente, ou caso 

não seja realizada a assembleia geral de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 4.1.4 acima por falta 

de quórum de instalação e/ou deliberação em segunda convocação, a Credora deverá informar à 

Emitente, o que acarretará a obrigação de resgate antecipado da CPR Financeira e, consequentemente, 

o Resgate Antecipado dos CRA (conforme estabelecido no Termo de Securitização), no prazo de 30 (trinta) 

dias (i) da data de encerramento da respectiva assembleia geral de Titulares de CRA, (ii) da data em que 

tal assembleia deveria ter ocorrido ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em referida 

assembleia, a qual não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, pelo seu Valor Nominal, calculado até a data 

do efetivo resgate, sem incidência de qualquer prêmio. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da 

Remuneração nesta situação será a última Taxa DI divulgada.  

4.2 Os valores devidos a título de amortização do Valor Nominal serão calculados de acordo com a seguinte 

fórmula:  

AMi=VN x TAi 

onde: 

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, expresso em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

VN = Valor nominal ou saldo do Valor Nominal desta CPR Financeira; 

TAi = Taxa de Amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais.  

4.3 Condições Precedentes para o pagamento do Preço de Aquisição desta CPR Financeira: O pagamento do 

Preço de Aquisição desta CPR Financeira está condicionado ao cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito dos Coordenadores, conforme o caso) das seguintes condições (“Condições Precedentes de 

Liberação”):  

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
4V

P
Q

J-
C

L7
A

E
-X

W
LT

H
-Q

G
X

26
.

691



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 1 
Página 10 de 94

a. integralização dos CRA em valor igual ou superior ao valor total desta CPR Financeira, observado a Opção 

de Lote Adicional dos CRA e a Distribuição Parcial dos CRA;  

b. a Emitente e os Fiadores estejam cumprindo com todas as Obrigações Garantidas (conforme definido 

adiante), incluindo no que se refere à obrigação de pagamento da Remuneração da CPR Financeira 

mensalmente;  

c. não ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado, a ser comprovado por meio de declaração 

escrita pela Emitente, essencialmente nos termos do Anexo V desta CPR Financeira; 

d. registro desta CPR Financeira nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  

e. a constituição da alienação fiduciária do Imóvel (definido abaixo) (“Alienação Fiduciária”) em garantia 

do fiel e integral cumprimento do valor total das Obrigações Garantidas, observada a cláusula 7.4 abaixo, 

bem como as seguintes regras:  

i. a Alienação Fiduciária será constituída nos termos do “Instrumento Particular de Constituição 

de Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a Agropecuária 

Arakaki S.A e a Securitizadora, pelo qual a Agropecuária Arakaki S.A outorgará a alienação 

fiduciária do imóvel de matrícula nº 61.096 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP, avaliado pela S&P Global em julho de 2023 em R$ 40.778.398,17 (quarenta 

milhões setecentos e setenta e oito mil trezentos e noventa e oito reais e dezessete centavos) 

(“Imóvel” e “Contrato de Alienação Fiduciária”, respectivamente); e 

ii. o Contrato de Alienação Fiduciária deve estar devidamente registrado no respectivo cartório de 

registro de imóveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DATA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1 Datas de Pagamento de Amortização: A Emitente pagará diretamente à Credora, ou à sua ordem, as 

parcelas de amortização do Valor Nominal, a Remuneração nos valores e datas previstos no Anexo II desta CPR 

Financeira, bem como eventuais Encargos Moratórios devidos, mediante Transferência Eletrônica Disponível – 

TED (ou meio equivalente), a ser realizada na conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade 

da Credora (“Conta Centralizadora”), valendo seu comprovante de transferência como comprovante de quitação 

(“Datas de Pagamento de Amortização”). 
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5.1.1 Fica desde já vedado o pagamento antecipado de qualquer valor referente a esta CPR Financeira, 

salvo no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) e do 

Pagamento Antecipado Obrigatório (conforme definido abaixo).  

6.

5.2. Pagamento Antecipado Obrigatório: A Emitente se obriga a realizar a amortização integral da CPR 

Financeira (“Pagamento Antecipado Obrigatório”), no caso de: (i) não registro da Alienação Fiduciária no prazo 

estabelecido nesta CPR Financeira; (ii) descumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária, observado o 

disposto na Cl. 7.4.1 no que tange à obrigação de reforço/recomposição da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iii) descumprimento da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iv) descumprimento do Evento de Reforço dentro da 

Data Limite do Evento de Reforço, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; e/ou (v) não formalização da 

Cessão Fiduciária Sobejo dentro da Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, observado 

prazo de cura, conforme aplicável. Sendo observado os respectivos prazos de cura eventualmente aplicáveis.  

5.2.1 Tão logo ocorra algum dos eventos estabelecidos nesta CPR Financeira que resulta na obrigação 

da Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório, conforme estabelecido na cláusula acima, 

ela deverá realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório em 02 (dois) Dias Úteis, contados da notificação 

da Credora informando o evento que ocasionou a ocorrência do evento que ocasionou a obrigação da 

Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório. 

5.2.2 Em caso de ocorrência de Pagamento Antecipado Obrigatório, a Emitente se obriga a realizar o 

pagamento do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, 

dentro do prazo estabelecido na Cláusula 5.2.1 acima. 

5.2.3.  No caso de Pagamento Antecipado Obrigatório antes da liberação do Preço de Aquisição a 

Securitizadora utilizará os valores que estejam depositados na Conta Centralizadora para efetuar tal 

pagamento, cabendo à Emitente a obrigação de pagamento da diferença existente entre o valor dos 

recursos depositados na Conta Centralizadora e o saldo devedor desta CPR Financeira. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO DE AQUISIÇÃO 

6.1 Preço de Aquisição: Em contrapartida à emissão desta CPR Financeira em favor da Securitizadora e 

observado o disposto na cláusula 4.3 acima, esta pagará à Emitente, em uma ou mais parcelas, com os recursos 

decorrente da integralização dos CRA, o montante correspondente ao Valor Nominal, após terem sido deduzidos 

os valores necessários para: (i) formação do Fundo de Despesas (conforme abaixo definido); (ii) formação do 

Fundo de Reserva (conforme abaixo definido); e (iii) comissionamento do Coordenador Líder, em montante 

equivalente ao percentual de 2,2% (dois inteiro e dois décimos por cento) do preço de aquisição (“Preço de 
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Aquisição”). Não será devida qualquer outra contrapartida pela Securitizadora em favor da Emitente, a qualquer 

título que seja, tão logo seja realizado o pagamento do Preço de Aquisição conforme disposto nesta CPR 

Financeira e no Termo de Securitização.  

6.1.1 O valor previsto no item (iii) da cláusula 6.1 acima deverá ser transferido pela Securitizadora, da 

Conta Centralizadora para conta a ser indicada pelo Coordenador Líder conforme previsto no Contrato 

de Distribuição. 

6.2 Forma de Pagamento do Preço de Aquisição: O Preço de Aquisição desta CPR Financeira será pago em 

uma ou mais parcelas, nos termos das cláusulas 4.3 e 6.1 acima, observado disposto nas cláusulas 6.3 e 6.4 

abaixo:  

6.3 Condições Precedentes para a Integralização dos CRA: A integralização dos CRA ocorrerá na Conta 

Centralizadora após a verificação, pela Securitizadora, do cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito pela Securitizadora, conforme o caso) das seguintes condições suspensivas (“Condições 

Precedentes”):  

a. perfeita formalização da CPR Financeira, entendendo-se como tal a sua assinatura pelas respectivas 

partes, bem como a verificação dos poderes dos representantes dessas partes e todas as competentes 

aprovações societárias necessárias para tanto além da verificação dos poderes dos representantes das 

partes e eventuais aprovações societárias e a respectiva validação das assinaturas digitais em 

conformidade com a regulamentação ICP-Brasil no Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura 

Digital ICP-Brasil disponibilizado pelo ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, caso os 

documentos sejam assinados de forma digital; 

b. registro da CPR Financeira na B3 nos termos do artigo 3-D da Lei 8.929, bem como o protocolo dos Atos 

Societários dos Fiadores na JUCESP;  

c. protocolo do Contrato de Alienação Fiduciária no cartório de registro de imóveis competente; 

d. emissão dos CRA de forma plena, válida, eficaz e exequível; 

e. admissão dos CRA para distribuição e negociação junto à B3; 

f. inexistência de pendências judiciais e/ou administrativas, não reveladas ou não apresentadas nas 

demonstrações financeiras da Emitente e/ou dos Fiadores que possam afetar substancial e adversamente 

a situação econômica e financeira da Emitente e/ou dos Fiadores; 
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g. inexistência de descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas na CPR Financeira pela Emitente 

ou pelos Fiadores, bem como que todas as declarações prestadas pela Emitente ou Fiadores no âmbito 

da CPR Financeira estejam corretas e válidas até a data de pagamento da parcela inicial; 

h. conclusão de forma satisfatória à Credora e aos Coordenadores da auditoria legal (due diligence) 

exclusivamente da Emitente e dos Fiadores feita pelos assessores legais da Oferta; e 

i. recebimento e aprovação pelos Coordenadores, com cópia para a Credora, da opinião legal elaborada 

pelos assessores legais da Oferta.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS

7.1 Garantias: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas pela Emitente 

nos termos desta CPR Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de 

Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos abaixo), 

incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações 

assumidas nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel, bem 

como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela Emitente nos termos desta CPR 

Financeira (“Obrigações Garantidas”), essa CPR Financeira será garantida, nos termos do artigo 3º, § 2º, e do 

artigo 5º da Lei 8.929, pelas garantias reais e fidejussória indicadas nos itens 7.2., 7.3. e 7.4. abaixo 

(“Garantias”).  

7.2 Cessão Fiduciária: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as Obrigações Garantidas, bem 

como de todas as obrigações garantidas das cédulas de produto rural financeira de nº 1 a nº 16 emitidas pela 

Emitente em favor da Credora (em conjunto as “Obrigações Garantidas Totais”), a Emitente constituirá nos 

termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser 

celebrado entre a Securitizadora e a Emitente, substancialmente na forma da minuta constante do Anexo I a essa 

CPR Financeira, até o dia 01 de janeiro de 2027 (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a cessão fiduciária, nos termos 

do artigo 5º da Lei 8.929 e do artigo 66-B da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada e atualmente 

em vigor (“Cessão Fiduciária”) de direitos creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem 

identificados no respectivo Contrato de Cessão Fiduciária (“Contratos de Fornecimento”) celebrados entre a 

Emitente e qualquer um dos compradores indicados nos itens 7.2.1. abaixo (indistintamente, “Offtakers”), 

oriundos de contratos de compra e venda de etanol e/ou de contratos de compra e venda de açúcar, conforme 

definido nos Contratos de Fornecimento, nas quantidades acordadas com cada Offtaker (“Recebíveis Cedidos”).  

7.2.1. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações 

Garantidas Totais, o valor total dos direitos creditórios oriundos dos Contrato de Fornecimento 
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(conforme fluxo a ser enviado pela Emitente) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do 

valor projetado somados das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs 

Financeiras vincendas nos próximos 12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa 

DI Projetada para fins de cálculo da Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária” e “Montante 

Garantido”).  

7.2.2. Os Recebíveis Cedidos devem ser devidos por qualquer um dos seguintes Offtakers: (i) CIAPETRO 

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE 

DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 

33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) 

RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 

34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE 

PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-

82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. – CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 

08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; 

(xiii) RAÍZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN 

BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 

47.067.525/0001-08; (xvi) ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN 

SUGAR INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO 

INTERNATIONAL BRASIL S.A. – CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 

00.308.337/0001-60; e (x) CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers 

do mesmo Grupo Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, 

desde que seja entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação 

do Grupo Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil.  

7.2.2.1. Para fins desta CPR Financeira, grupo econômico significa: (i) sociedade coligada; (ii) 

Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive fundos 

de investimento) ou entidade Controlada; (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa qualquer 

sociedade Controladora (“Grupo Econômico”). 

7.2.3. Até o adimplemento das Obrigações Garantidas Totais, a Emitente obriga-se a cumprir com a 

Razão de Garantia Cessão Fiduciária, conforme definida na Cláusula 6.2 do Contrato de Cessão 

Fiduciária, conforme minuta constante do Anexo I a essa CPR Financeira, a ser apurada no último Dia 

Útil dos meses de julho e janeiro, se iniciando no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária”), e a Emitente se obriga a encaminhar para a Securitizadora relatório em 

formato Microsoft Excel, com os fluxos dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima 
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de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na 

primeira Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado 

pela Emitente será considerado verdadeiro e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária.  

7.2.4. Até o dia 01 de janeiro de 2027: (a) o Contrato de Cessão Fiduciária deve ser celebrado e 

registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes, e encaminhado para a Securitizadora e 

ao Agente Fiduciário dos CRA em até 2 (dois) Dias Úteis contados do registro do Contrato de Cessão 

Fiduciária; e (b) o respectivo Offtaker deverá ser comunicado acerca da cessão fiduciária, anuindo, 

inclusive, em relação à obrigação de pagamento dos Recebíveis Cedidos na conta da Emitente. 

Alternativamente, caso não celebre e o registro do Contrato de Cessão Fiduciária não seja concluído no 

prazo estabelecido acima, a Emitente fica obrigada a depositar, no Dia Útil imediatamente subsequente 

ao término do prazo estabelecido acima, o valor referente ao necessário para cumprimento da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária na Conta Centralizadora, sendo certo que tais valores que venham a ser 

depositados na Conta Centralizadora: (a) permanecerão retidos até a devida celebração e registro do 

Contrato de Cessão Fiduciária; (b) poderão ser utilizados para o adimplemento das Obrigações 

Garantidas Totais, no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; e (c) poderão ser 

investidos nas Aplicações Financeiras (conforme Termo de Securitização).  

7.3 Fiança: Sem prejuízo do disposto acima, os Fiadores comparecem, nesta CPR Financeira, na qualidade 

de fiadores e prestam fiança em favor da Credora, obrigando-se, neste ato, de forma irrevogável, irretratável, 

como fiadores e principais pagadores, não solidária entre si mas solidária com a Emitente, sendo certo que a 

Fiança está limitada a 19,9% (dezenove inteiros e nove décimos por cento) para os Fiadores PF e sem limitações 

para os Fiadores PJ, garantindo assim a totalidade das Obrigações Garantidas (“Fiança”). 

7.3.1. Os Fiadores, neste ato (i) expressamente renunciam aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de 

exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 

835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e artigo 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 

vigor (“Código de Processo Civil”); e (ii) em razão da obrigação solidária com a Emitente, reconhecem que não 

lhes assiste o benefício de ordem. 

7.3.2. Os Fiadores não serão liberados das obrigações aqui assumidas em virtude de atos ou omissões que 

possam exonerá-lo de suas obrigações ou afetá-lo, incluindo, mas não se limitando, em razão de qualquer: (i) 

alteração dos termos e condições desta CPR Financeira acordados entre a Emitente e Securitizadora, nos termos 

do presente instrumento; (ii) novação ou não exercício de qualquer direito, ação, privilégio e/ou garantia da 

Securitizadora contra a Emitente; ou (iii) limitação ou incapacidade da Emitente, inclusive seu pedido de 

recuperação extrajudicial, pedido de recuperação judicial, falência ou procedimentos de natureza similar. 
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7.3.3. As Obrigações Garantidas serão pagas pelos Fiadores na mesma data em que ocorrer a falta de 

pagamento de qualquer valor devido pela Emitente, nos termos desta CPR Financeira, observados eventuais 

prazos de cura aplicáveis, incluindo, os montantes devidos à Securitizadora a título de Remuneração ou Encargos 

Moratórios, de qualquer natureza, independentemente do envio de qualquer notificação aos Fiadores. Todo e 

qualquer pagamento realizado pelos Fiadores em relação à Fiança ora prestada será efetuado de modo que a 

Securitizadora receba dos Fiadores os valores que seriam pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria 

Emitente, ou seja, livre e líquido de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, 

encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades 

fiscais, devendo os Fiadores pagar as quantias adicionais que sejam necessárias.  

7.3.4. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida e vigente em todos os 

seus termos até o pagamento integral das Obrigações Garantidas, extinguindo-se imediata e automaticamente 

mediante seu integral cumprimento. 

7.3.5. Os Fiadores desde já reconhecem que (i) as Fianças são prestadas por prazo determinado, mesmo em 

caso de prorrogação ou extensão do prazo de vencimento da CPR Financeira, encerrando-se este prazo na data 

do pagamento integral das Obrigações Garantidas não sendo aplicável, portanto, o artigo 835 do Código Civil, 

ficando estabelecido que tal disposição poderá ser alterada mediante aprovação prévia da Securitizadora; e (ii) 

a Fiança prestada pelos Fiadores considera-se prestada a título oneroso, uma vez que as Fiadores PJ pertencem 

ao mesmo Grupo Econômico da Emitente, de forma que possuem interesse econômico no resultado da operação, 

beneficiando-se indiretamente da mesma. 

7.3.6. Não há preferência quanto à execução das Fianças ou de outras garantias constituídas em garantia das 

Obrigações Garantidas. As Fianças e quaisquer outras garantias outorgadas no âmbito da Emissão são garantias 

diversas e autônomas e respondem pelas Obrigações Garantidas, nos termos desta CPR Financeira e dos demais 

Documentos da Operação.  

7.3.7. Na hipótese de falecimento, insolvência ou incapacidade de quaisquer dos Fiadores PF, a presente CPR 

Financeira deverá ser aditada em até 30 (trinta) dias contados da indicação do Novo Fiador, insolvência ou 

incapacidade, para substituição do respectivo Fiador (“Novo Fiador”), sem a necessidade de aprovação em 

Assembleia Geral.  

7.3.7.1. O Novo Fiador poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de deliberação dos 

Titulares de CRA em Assembleia Geral e deverá ser indicado pela Emitente em até 5 (cinco) dias úteis contados 

do falecimento, insolvência ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador e cumprir, cumulativamente, 

os seguintes requisitos:  
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(i) Seja sócio da Emitente e/ou de quaisquer das empresas do Grupo Econômico da Emitente; e  

(ii) Esteja apto a prestar fiança no âmbito da Oferta de acordo com parecer elaborado por um dos assessores 

legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 

09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados (CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, 

Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 

00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães 

Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); ou (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00). 

7.3.8. Enquanto o aditamento da presente CPR Financeira não for formalizado para que conste o Novo Fiador, 

responde o espólio pelas Obrigações Garantidas.  

7.3.9. A Fiança vincula os Fiadores, sendo certo que, para o Fiadores PJ, a Fiança vincula seus sucessores, a 

qualquer título, inclusive na hipótese de qualquer reorganização societária, cisão, fusão, incorporação, alienação 

de controle, que ocorra com os Fiadores PJ, devendo estas, ou seus sucessores, a qualquer título, assumir 

integralmente e prontamente a Fiança prestada nos termos desta CPR Financeira. Nesta hipótese, a presente 

CPR Financeira deverá, apenas para fins de formalização, ser aditada para que constem os dados da(s) 

sociedade(s) sucessora(s) dos Fiadores PJ, sem necessidade de aprovação por Assembleia Geral. 

7.3.10. Para os fins de renúncia ao disposto no artigo 835 do Código Civil, os Fiadores, neste ato, declaram ter 

sido informados sobre os riscos decorrentes da prestação da presente Fiança, e declaram, ainda, terem aceitado 

os riscos com o intuito, dentre outros, de assegurar à Securitizadora incremento na segurança jurídica do negócio, 

de modo a beneficiar a Emitente e a Securitizadora, declarando-se solidariamente responsável pelo pagamento 

das Obrigações Garantidas até que a CPR Financeira tenha sido totalmente quitada. 

7.4 Alienação Fiduciária de Imóvel: A Agropecuária Arakaki deverá outorgar a alienação fiduciária do 

Imóvel, devendo essa garantia a ser formalizada e registrada em até 60 (sessenta) dias corridos contados da data 

em que o valor da integralização dos CRA vier a ser depositado na Conta Centralizadora, prorrogável uma única 

vez por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos, desde que a Emitente comprove que esteja sendo diligente no 

cumprimento de todas as exigências do cartório de registro de imóveis.  

7.4.1 Razão de Garantia Alienação Fiduciária: A Emitente obriga-se a manter o Imóvel alienado 

fiduciariamente em garantia, somados os itens a seguir, em valor de avaliação de mercado a 100% (cem 

por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando a última Data de Pagamento anterior a verificação (“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária”), observado o disposto a seguir:  
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I. a verificação da Razão de Garantia Alienação Fiduciária ocorrerá a cada 2 (dois) anos, no mês 

de junho, no último dia do mês, sendo a primeira verificação ocorrerá no último Dia Útil de 

junho de 2025 (“Data de Apuração da Alienação Fiduciária”), considerando o valor de mercado 

do Imóvel;  

II. deve ser apresentado um novo laudo de avaliação atualizado, emitido por qualquer uma das 

seguintes empresas Cushman & Wakefield Consultoria Imobiliária Ltda; Colliers International do 

Brasil Consultoria Ltda; CBRE Consultoria do Brasil Ltda; Jones Lang Lasalle Ltda; IHS Markit e 

S&P Global; Control Union Warrants Ltda, emitido há no máximo 12 (doze) meses contados de 

cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária e enviado à Credora com antecedência mínima 

de 5 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária;  

III. caso em qualquer Data de Apuração da Alienação Fiduciária o valor de mercado do Imóvel esteja 

inferior ao necessário para cumprir à Razão de Garantia Alienação Fiduciária, ou não seja 

registrado o Contrato de Alienação Fiduciária no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 

mais 45 (quarenta e cinco) dias, a Credora deverá: (a) apresentar novos imóveis (“Novo 

Imóvel”), observando os termos estabelecidos nesta CPR Financeira, em até 5 (cinco) dias 

contados da data de notificação do descumprimento, com a consequente substituição da 

Alienação Fiduciária do Imóvel pela alienação fiduciária do Novo Imóvel (mediante assinatura 

de novo contrato), devendo o respectivo instrumento de constituição dessa garantia (“Novo 

Contrato de Alienação Fiduciária”) ser registrado em até 45 (quarenta e cinco) dias contados 

da data da assinatura do parecer legal conforme item VII abaixo, prorrogáveis uma única vez 

por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos em caso de exigência do cartório competente 

contados da data em que for assinado o parecer legal nos termos do item VII abaixo; e/ou (b) 

efetuar o depósito na Conta Centralizadora do valor necessário para recomposição da Razão de 

Garantia Alienação Fiduciária, permanecendo esse valor retido na Conta Centralizadora até 

que: (i) seja alienado o Novo Imóvel; ou (ii) numa próxima Data de Apuração da Alienação 

Fiduciária seja constatado que o Imóvel alienado fiduciariamente atende à Razão de Garantia 

Alienação Fiduciária; 

IV. caso seja verificado passivo ambiental em área de garantia do Imóvel, adicionalmente ao já 

previsto em laudo de avaliação do imóvel, a Emitente deverá apresentar um Novo Imóvel, 

observando os termos e prazos estabelecidos nesta CPR Financeira;  

V. durante o processo de registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária a Emitente deverá 

cumprir tempestiva e diligentemente com todas as exigências feitas pelos competentes 
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cartórios de registro de imóveis, de forma a que sejam mantidos os efeitos da respectiva 

prenotação; 

VI. somente considerar-se-á reestabelecida a Razão de Garantia Alienação Fiduciária quando do 

registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária no competente cartório de registro de 

imóveis;  

VII. o Novo Imóvel poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de 

deliberação dos Titulares de CRA em Assembleia Geral de Titulares de CRA, desde que o imóvel: 

(a) seja imóvel rural; (b) esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames, feitos 

ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, 

impostos, taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza ou hipotecas 

de acordo com parecer elaborado por assessor legal autorizado, sendo esses: (i)Tauil & Chequer 

Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados 

(CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 

48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 00.641.556/0001-67); 

(v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 

57.720.138/0001-82); e (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00); (c) possua 

uma área agricultável de no mínimo 70% com relação à área total, em imóvel com valor por 

hectare não superior a R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), corrigido por IPCA atestada em 

laudo de avaliação; (d) possua laudo de avaliação feito por uma das seguintes empresas 

estabelecidas na cláusula 6.4 inciso b desta CPR Financeira; e (e) ter montante equivalente a 

100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando o último pagamento (considerando o valor de mercado do Imóvel), conforme 

laudo indicado no item anterior, sendo certo que caso o Novo Imóvel possua mais de área para 

fins do percentual de 100% (cem por cento) será considerado a somatória das áreas, sendo certo 

que valores dos laudos de avaliação e parecer do assessor legal serão de responsabilidade 

exclusiva da Emitente; e  

VIII. o não cumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária sem o respectivo 

reforço/recomposição ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado 

Obrigatório. 

7.4.1.1 O parecer legal do Novo Imóvel, nos termos do item VII, acima deverá ser elaborado em 

até 30 (trinta) dias contados da data em que for apresentado o Novo Imóvel pela Emitente. 
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7.4.2. Liberação do Imóvel: A Emitente poderá solicitar a qualquer momento a liberação e substituição 

do Imóvel objeto da Alienação Fiduciária (“Pedido de Liberação”). Uma vez recebido o Pedido de 

Liberação, caso a Credora verifique que: (i) foi apresentado um Novo Imóvel, observado o disposto na 

cláusula 7.4.1 desta CPR Financeira, e que foi formalizada a alienação fiduciária do Novo Imóvel e 

registrado o respectivo instrumento particular de constituição da alienação fiduciária no cartório de 

registro de imóvel competente, observado que a Credora deverá receber o respectivo instrumento de 

constituição de alienação fiduciária registrado no cartório de registro de imóveis competente e a 

certidão de matrícula do respectivo imóvel atualizada; e (ii) a liberação ou substituição do Imóvel 

objeto da Alienação Fiduciária não resulte no descumprimento da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária.  

7.4.2.1. Após o recebimento do Pedido de Liberação e de todos os documentos necessários para a 

verificação do disposto na cláusula 7.4.2 acima, a Credora deverá em até 20 (vinte) Dias Úteis, se 

cumprido todos os requisitos necessários, aprovar a liberação e substituição do Imóvel objeto da 

Alienação Fiduciária, sem a necessidade de consulta aos Titulares dos CRA (“Substituição do Imóvel da 

Alienação Fiduciária”). 

7.5 Fundo de Reserva: Dos valores decorrentes da subscrição e integralização dos CRA, a Securitizadora 

reterá e manterá na conta corrente de nº 6282-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade da Credora 

(“Conta Fundo de Reserva”) o valor de R$ 358.756,00 (trezentos e cinquenta e oito mil setecentos e cinquenta e 

seis reais) para fins de criação de um fundo de reserva, a ser mantido na Conta Fundo de Reserva (“Fundo de 

Reserva”). A partir da data da primeira integralização do CRA, a Emitente obriga-se a manter na Contra Fundo 

de Reserva o Fundo de Reserva sempre em montante equivalente a 2 (duas) vezes o valor da última Remuneração 

paga no âmbito desta CPR Financeira (“Valor Mínimo do Fundo de Reserva”). Caso o Fundo de Reserva fique 

abaixo do Valor Mínimo do Fundo de Reserva a Emitente deverá efetuar depósito na Conta Fundo de Reserva para 

fins de recomposição do Fundo de Reserva em até 05 (cinco) Dias Úteis contados do envio da notificação pela 

Securitizadora (“Recomposição do Fundo de Reserva”).  

7.5.1 A Securitizadora irá realizar a verificação se o Fundo de Reserva está dentro do montante mínimo, 

nos termos previstos na cláusula acima, mensalmente, até o primeiro Dia Útil após cada Data de 

Pagamento da Remuneração (conforme Termo de Securitização) (“Data de Apuração Fundo de 

Reserva”). Os recursos do Fundo de Reserva poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos 

termos da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização). 

7.6. Cessão Fiduciária do Sobejo: Em garantia das Obrigações Garantidas Totais, a Agropecuária Arakaki 

cederá fiduciariamente a totalidade dos direitos créditos oriundos da importância que sobejar após a realização 

do primeiro ou do segundo leilão do imóvel objeto das matrículas (i) nº 61.096 do Oficial de Registro de Imóveis 
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e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro 

de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 

7”); (viii) nº 15.013 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 

11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); (xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); (xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial 

de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto 

com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 

11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”) objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos 

do respectivo “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em 

conjunto “Contratos de Alienação Fiduciária” e “Direitos Creditórios Sobejo”, respectivamente), nos termos do 

“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato 

Cessão Fiduciária Sobejo” e “Cessão Fiduciária Sobejo”, respectivamente).  

7.6.1 A Cessão Fiduciária Sobejo deverá ser formalizada e registrada nos cartórios de registros e títulos 

competentes em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do último dos Contratos de Alienação 

Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o que ocorrer primeiro, substancialmente na 

forma da minuta constante do Anexo IV (“Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo”).  

7.6.2 O Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, antes da sua formalização, deverá ser ajustado ao final da Data 

Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, independentemente de deliberação do Titulares de 

CRA em Assembleia Geral, para que faça referência apenas aos Contratos de Alienação Fiduciária que tenham 

sido efetivamente registrados até a Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, refletindo, 

inclusive, eventual Novo Imóvel que tenha sido objeto de alienação fiduciária. 
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7.6.3 Adicionalmente, o Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, após a sua formalização, poderá ser aditado em 

caso de alienação fiduciária de um Novo Imóvel.  

CLÁUSULA OITAVA – TRIBUTOS 

8.1 Tributos: Os tributos incidentes sobre esta CPR Financeira, deverão ser integralmente pagos pela 

Emitente incluindo, sem limitação, todos os custos de tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos 

à Securitizadora, em decorrência da CPR Financeira. Neste sentido, referidos pagamentos deverão ser acrescidos 

dos valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, venham a incidir ou 

sejam entendidos como devidos, inclusive, sem limitação, aos valores correspondentes ao Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica – IRPJ, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, Contribuição ao Programa de 

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/COFINS e o Imposto sobre Operações 

Financeiras – IOF, conforme aplicável. Da mesma forma, caso, por força de norma ou determinação de 

autoridade, a Emitente e/ou a Securitizadora, conforme o caso, tenham que reter ou deduzir, de quaisquer 

pagamentos feitos exclusivamente em decorrência da CPR Financeira quaisquer tributos e/ou taxas, a Emitente 

deverá acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora receba os mesmos valores 

que seriam por eles recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emitente desde 

já reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, certos e exigíveis todos e 

quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Securitizadora pertinentes a esses tributos e, 

nos termos desta CPR Financeira, os quais deverão ser liquidados, pela Emitente por ocasião da sua apresentação 

pela Securitizadora, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira. 

8.

CLÁUSULA NONA - VENCIMENTO ANTECIPADO 

9.1 Vencimento Antecipado Automático: O titular desta CPR Financeira deverá declarar antecipadamente 

vencidas as obrigações constantes dessa CPR Financeira, independentemente de aviso ou notificação ou consulta 

aos titulares dos CRA, judicial ou extrajudicial, devendo o titular desta CPR Financeira, no entanto, notificar 

assim que ciente, à Emitente informando de tal acontecimento e exigir o imediato pagamento, pela Emitente 

ou, caso não adimplido, pelos Fiadores, do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos 

Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou de quaisquer dos eventos 

abaixo mencionados (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) inadimplemento, por parte da Emitente ou dos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo vencimento, e 

desde que o Fundo de Reserva não seja suficiente para efetuar o referido pagamento até o término do prazo de 

cura acima;  
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(ii) dissolução, extinção, requerimento de autofalência ou da própria insolvência, decretação de falência, 

pedido de recuperação judicial ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, ou adoção de qualquer 

medida para recuperação extrajudicial e/ou liquidação da Emitente ou dos Fiadores PJ, ou de seus Controladores 

ou Controladas; 

(iii) pedido de falência ou insolvência, ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, contra a 

Emitente ou os Fiadores, ou de seus Controladores ou Controladas, não elidido no prazo legal;  

(iv) transferência pela Emitente ou pelos Fiadores de qualquer obrigação prevista nesta CPR Financeira, sem 

a prévia e expressa autorização dos Titulares dos CRA; e 

(v) invalidade, nulidade ou inexequibilidade total de qualquer dos Documentos da Oferta e/ou de quaisquer 

de suas disposições materiais que impeça ou prejudique o cumprimento das obrigações assumidas. 

9.2 Vencimento Antecipado Não Automático: Na ocorrência de quaisquer dos eventos abaixo mencionados, 

a Securitizadora, na qualidade de titular desta CPR Financeira deverá convocar, no prazo máximo de 10 (dez) 

Dias Úteis contados da data em que tomar ciência da ocorrência, assembleia geral dos titulares dos CRA para 

deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das obrigações da CPR Financeira, observado o disposto 

no item 9.2.2. abaixo.  

(i) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 

nesta CPR Financeira, sendo certo que caso não exista prazo de cura específico para o cumprimento da referida 

obrigação não pecuniária a Emitente obriga-se a sanar o eventual descumprimento em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data da notificação;  

(ii) não manutenção, pela Emitente, de seus registros contábeis auditados por uma auditoria externa 

realizada por auditor independente registrado na CVM; 

(iii) qualquer declaração prestada nesta CPR Financeira seja inverídica, incorreta ou imprecisa em qualquer 

aspecto relevante, a exclusivo critério dos titulares dos CRA; 

(iv) inadimplemento de qualquer decisão judicial transitada em julgado ou de sentença arbitral definitiva 

condenando ou determinando o pagamento após a emissão desta CPR Financeira, pela Emitente ou pelos 

Fiadores, de valor individual ou global, igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o 

equivalente em outras moedas;  
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(v) realização de operações com derivativos pela Emitente, pelos Fiadores e/ou por quaisquer uma de suas 

subsidiárias, com objetivo que não seja de hedge e/ou que não seja swap em operações de financiamento e 

fixação do preço do etanol e/ou do açúcar, ou compra e/ou venda de dólar no mercado futuro;  

(vi) alteração do controle societário da Emitente, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei 6.404”);  

(vii) inadimplemento pecuniário ou vencimento antecipado de qualquer dívida da Emitente e/ou os Fiadores 

(inclusive outras cédulas de produto rural financeiras) cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior a 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas; 

(viii) protesto de títulos por cujo pagamento a Emitente ou Fiadores sejam responsáveis (isolada ou 

conjuntamente), ainda que na condição de garantidoras, e cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior 

a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, salvo se, for validamente 

comprovado pela Emitente ou pelos Fiadores que: (1) o protesto foi cancelado ou sustado no prazo legal; (2) foi 

apresentada defesa tempestivamente e foram prestadas as devidas garantias em juízo, observadas as restrições 

contidas nesta CPR Financeira no prazo legal; ou (3) o montante do protesto foi devidamente quitado pela 

Emitente em 10 (dez) Dias Úteis contados da data do protesto; 

(ix) desapropriação ou confisco de ativos permanentes da Emitente e/ou dos Fiadores, incluindo 

participações, direta ou indiretamente detidas por estas, ocorridos após a emissão desta CPR Financeira, cujo 

valor, individual ou global, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em 

outras moedas ou que possa causar uma Mudança Adversa Relevante (conforme abaixo definido);  

(x) no caso da ocorrência da sucessão da pessoa física dos acionistas indiretos da Emitente, conforme descrita 

no “Acordo de Acionistas da Okinawa Administração e Participações S.A.”, datado de 26 de agosto de 2011, 

conforme aditado, haja o pagamento de haveres para o cônjuge sobrevivente do acionista indireto da Emitente 

antes do pagamento da dívida representada por esta CPR Financeira;  

(xi) interrupção das atividades da Emitente de forma diversa daquela prevista em seu ciclo operacional 

habitual por prazo superior a 40 (quarenta) dias corridos;  

(xii) violação pela Emitente ou pelos Fiadores, e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas ou 

Controladoras, de qualquer dispositivo da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, do Decreto 

nº 11.129, de 12 de julho de 2022, conforme alterado, e do U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e do UK 

Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) e da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

conforme alterada (“Lei de Lavagem de Dinheiro”);  
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(xiii) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, no exercício de suas funções, que 

importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo; 

(xiv) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, que importem em crime contra o 

meio ambiente, exceto, se imposta reparação à Emitente ou aos Fiadores, e/ou a qualquer de suas Controladas 

ou Controladoras, e esta a estiver cumprindo nos exatos termos, condições e prazos estipulados na sentença;  

(xv) inadimplemento, por parte da Emitente ou pelos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária que não esteja englobada pelo 9.1 (i) desta CPR Financeira, tais como o pagamento de 

Despesas e às obrigações relacionadas à recomposição do Fundo de Reserva, Fundo de Despesas, Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária, Razão de Garantia Alienação Fiduciária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 

contados da data do envio da notificação; 

(xvi) alteração do objeto social da Emitente que implique na modificação de sua principal linha de negócios, 

conforme disposto em seu estatuto social vigente na data de emissão da presente CPR Financeira, exceto se 

previamente autorizada pelos titulares dos CRA e permitida nos termos da Lei 8.929; 

(xvii) caso ocorra qualquer uma das hipóteses mencionadas nos artigos 333 ou 1.425 e seguintes do Código 

Civil; 

(xviii) a não renovação ou o cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações e/ou licenças, inclusive 

ambientais, que sejam exigidas por lei e de responsabilidade legal da Emitente, exceto se, dentro do prazo de 

40 (quarenta) dias corridos contados de tal não renovação ou cancelamento, revogação ou suspensão, a Emitente 

comprovar a existência de provimento judicial autorizando a regular continuidade das atividades da Emitente, 

até a renovação ou a obtenção da referida autorização ou licença; 

(xix) não manutenção, pela Emitente, do seguinte índice financeiro, com base nas Demonstrações Financeiras 

da Emitente, a serem apurados anualmente pela Emitente e acompanhados pela Credora em até 10 (dez) Dias 

Úteis contados do recebimento das informações previstas na Cláusula 11.1, ao final de cada ano fiscal, sendo a 

primeira apuração referente ao ano findo em 31 de dezembro de 2023 (“Índices Financeiros”):  

a. Dívida Líquida/EBITDA Ajustado menor ou igual a 3,25; 

b. Liquidez Corrente > 0,8; e 
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c. EBITDA Ajustado/Despesa Financeira Líquida >1,5. 

(xx) após o registro da Alienação Fiduciária, a Emitente ou a Agropecuária Arakaki descumpram com qualquer 

obrigação estabelecida no Contrato de Alienação Fiduciária; 

(xxi) se, durante a vigência da CPR Financeira, a Emitente dispuser, transferir, ceder ou alienar (ainda que 

em caráter fiduciário), empenhar ou constituir qualquer outro ônus sobre o Imóvel;

(xxii) caso o Contrato de Cessão Fiduciária não seja devidamente celebrado e registrado até o dia 01 de janeiro 

de 2027, incluindo seu registro nos cartórios de títulos e documentos competentes, bem como apresentação da 

comprovação do envio da notificação de cessão fiduciária ao respectivo Offtaker (nos termos da minuta constante 

do Contrato de Cessão Fiduciária) e/ou o valor referente à Razão de Garantia Cessão Fiduciária não tenha sido 

depositado na Conta Centralizadora, nos termos desta CPR Financeira;  

(xxiii) ajuizamento de qualquer execução de títulos executivos contra a Emitente ou contra os Fiadores, após a 

emissão desta CPR Financeira, envolvendo pagamentos cujo valor, em conjunto ou isoladamente, seja igual ou 

superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, desde que não seja(m) 

suspensa(s) ou revertida(s) em sede de embargos à execução ou por qualquer outra medida judicial cabível;  

(xxiv) cisão, fusão ou incorporação da Emitente ou dos Fiadores, inclusive incorporação de ações, exceto (a) no 

caso de reorganização societária da Emitente ou dos Fiadores, que não resulte na alteração do número de ações 

detido pelos acionistas da Emitente ou dos Fiadores, e desde que as sociedades resultantes desta reorganização 

tornem-se fiadores desta CPR Financeira nos termos e condições aqui dispostos, em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da conclusão da reorganização societária; ou (b) em qualquer hipótese, desde que conte com a prévia 

e expressa autorização dos titulares dos CRA; 

(xxv) pagamento pela Emitente de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação nos 

lucros, quando a Emitente estiver em mora com relação a obrigações decorrentes desta CPR Financeira, exceto 

o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei 6.404; 

(xxvi) redução do capital social da Emitente e/ou dos Fiadores, ou resgate ou amortização de ações sem a 

prévia e expressa autorização dos titulares dos CRA, exceto redução de capital com o objetivo de absorver 

prejuízos; e 

(xxvii) caso a Fiança, por qualquer motivo, deixe de ser válido ou deixe de ser oponível em relação à Emitente. 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
4V

P
Q

J-
C

L7
A

E
-X

W
LT

H
-Q

G
X

26
.

708



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 1 
Página 27 de 94

9.2.1. Definições: Para os fins desta CPR Financeira, os termos abaixo terão os seguintes significados: 

“Coligada” significa sociedades nas quais a Pessoa tenha influência significativa e/ou sociedades do 

mesmo grupo econômico da Devedora.  

“Controle” (inclusive o termo “Controlada” e “Controlador(a)”) significa o poder por meio do qual 

qualquer Pessoa (conforme abaixo definido), diretamente ou indiretamente, seja titular de direitos que 

lhe assegurem participação nas deliberações sociais ou direção dos negócios de determinada Pessoa e 

o poder de eleger administradores de tal Pessoa, por meio de participação societária, contrato, acordo 

de voto, acordo de veto ou de qualquer outra forma. 

“Mudança Adversa Relevante” significa um efeito prejudicial relevante na situação financeira ou 

comercial da Emitente ou dos Fiadores. 

“Patrimônio Líquido” significa o montante de tal rubrica apurado em bases consolidadas com base nas 

práticas contábeis adotadas no Brasil e nos demonstrativos financeiros consolidados da Emitente. 

“Pessoa” significa um indivíduo, sociedade ou quaisquer outras formas de pessoas jurídicas (incluindo 

todos os tipos de sociedades empresárias e sociedades simples), parceria, associação, trust, fundo de 

investimento, joint venture ou qualquer outra entidade ou organização, incluindo um governo ou 

subdivisão política, ou ainda um departamento ou autarquia do mesmo, incluindo, sem limitação, todos 

os tipos de entidades regulamentadas pelos artigos 40 a 69 do Código Civil, incluindo referências aos 

representantes legais e sucessores daquela Pessoa. 

“EBITDA Ajustado” significa (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos produtos e serviços 

prestados, excluindo impactos não caixa da variação do valor justo dos ativos biológicos, menos (iii) 

despesas comerciais, gerais e administrativas, acrescidos de (v) depreciação, amortização; (v) consumo 

do ativo biológico, incluindo amortização de tratos de cana-de-açúcar e de soca e manutenção de 

entressafra; e (vi) receitas ou despesas financeiras oriundas de hedge com efeito caixa relativo ao 

ajuste do preço do açúcar fixado, conforme apresentado nas demonstrações financeiras auditadas. Não 

serão consideradas outras receitas e/ou despesas não recorrentes para fins de cálculo do EBITDA, em 

conformidade com as práticas contábeis vigentes.  

“Dívida Líquida” significa a soma de todas as obrigações financeiras onerosas (incluindo operações de 

pré-pagamento/de exportação conforme conta adiantamento de clientes do passivo) e deste montante 

devem ser deduzidas as disponibilidades (caixa, aplicações financeiras líquidas e estoque de produtos 

acabados); e  
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“Despesa Financeira Líquida” diferença entre despesas financeiras e receitas financeiras, conforme 

demonstrações financeiras auditadas, excluindo receitas e despesas financeiras decorrentes de variação 

cambial, se houver.  

“Liquidez Corrente” significa a razão entre os saldos do ativo circulante e do passivo circulante. 

9.2.2 A assembleia geral dos titulares dos CRA de que trata o item 9.2. acima será convocada para 

deliberar pelo não vencimento antecipado das obrigações constantes da CPR Financeira. Nesse caso, o 

vencimento antecipado da CPR Financeira não ocorrerá somente se na referida assembleia geral no 

mínimo 10% (dez por cento) dos titulares de CRA em circulação votem contra o vencimento antecipado 

da CPR Financeira. No caso de não instalação, em segunda convocação, da referida assembleia geral 

dos titulares dos CRA essa CPR Financeira estará automaticamente vencida.  

9.3. Data de Vencimento Antecipado: Para os fins de que trata essa CPR Financeira, “Data de Vencimento 

Antecipado” será: (a) a data da ocorrência de qualquer um dos eventos de vencimento antecipado automático, 

listados no item 9.1., independentemente de notificação nesse sentido para a Emitente; ou (b) a data da 

realização da assembleia de que trata o item 9.2.2. acima ou ainda a data da não instalação ou deliberação da 

assembleia em segunda convocação, nos termos do item 9.2.2. acima, independentemente de notificação nesse 

sentido para a Emitente. 

9.3.1. Em caso de vencimento antecipado da CPR Financeira, a Emitente obriga-se a efetuar o 

pagamento do Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira (conforme definido abaixo), e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emitente nos termos desta CPR Financeira, em 

até 2 (dois) Dias Úteis contados da comunicação por escrito a ser enviada pelo titular desta CPR 

Financeira à Emitente (“Data de Pagamento de Vencimento Antecipado”), sob pena de, em não o 

fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios.  

9.3.2. Não obstante o previsto nos itens acima, em caso de declaração de vencimento antecipado, o 

Valor Nominal pela Emitente será o montante equivalente ao saldo do Valor Nominal, Remuneração 

equivalente ao valor proporcional calculado da última Remuneração até a data em que for declarado o 

vencimento antecipado, Encargos Moratórios e demais encargos devidos e não pagos até a data do seu 

efetivo pagamento (“Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira”).  

9.

CLÁUSULA DEZ – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
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10 Destinação dos Recursos: Os recursos captados pela Emitente serão destinados exclusiva e 

integralmente para suas atividades relacionadas ao agronegócio, no curso ordinário dos seus negócios, 

especificamente para a aquisição de matéria prima (cana de açúcar) de fornecedores e parceiros, insumos 

agrícolas para produção, cultivo ou beneficiamento da cana de açúcar, com base no orçamento agrícola para a 

as safras 2023/2024, na proporção indicada na tabela abaixo (“Destinação dos Recursos”):  

Demonstrativo Aplicação dos Recursos Oriundos da CPR Financeira (R$ mil) 

Orçamento Agrícola Safra 2023/2024 – Emitente 
Desembolsos 

Orçados 

Porcentagem 

(%) 
Total 

Matéria prima terceiros (Cana de Fornecedores e 

Parcerias) e Cana Própria (Tratos Culturais, Plantio 

e CCT) 

R$345.897,00 11,8%  R$ 40.778,00  

10.1.1 O orçamento agrícola da tabela acima, encontra-se em linha com o histórico de despesas 

da Emitente cujos demonstrativos contábeis apresentam despesas operacionais totais de R$ 331.258,00 

e R$ 321.511.000,00 nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro 

de 2021, respectivamente, distribuídos conforme tabela detalhada acima. 

10.1.2 O Direito Creditório do Agronegócio decorrente desta CPR Financeira por si só representa 

direito creditório do agronegócio, uma vez que (i) a Emitente é uma produtora rural; e (ii) representa 

a aplicação de recursos em insumos para a produção de cana de açúcar e a cana de açúcar de produção 

da própria emitente, enquadra-se no conceito de produto agropecuário nos termos do artigo 2º, I da 

Resolução CVM 60, pois a cana de açúcar trata-se de produto in natura, ou seja, em estado natural, de 

origem animal, que não sofre processo de beneficiamento ou industrialização, e/ou passa apenas por 

industrialização considerada como rudimentar, conforme disposto nos artigos 2º, §2º, I, II e §4º, II da 

Resolução CVM 60 e do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076; e (iii) nos termos do artigo 2º da Lei nº 

8.929 conforme alterada pela Lei nº 13.986, de 07 de abril de 2020, “têm legitimação para emitir CPR 

Financeira o produtor rural, pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela com objeto social que 

compreenda em caráter não exclusivo a produção rural, a cooperativa agropecuária e a associação de 

produtores rurais que tenha por objeto a produção, a comercialização e a industrialização dos produtos 

rurais de que trata o art. 1º desta Lei”. 

10.1.3 Tendo em vista o acima exposto, não haverá a verificação, pelo Agente Fiduciário, da 

destinação dos recursos que tratam os parágrafos 7º e 8º do artigo 2º da Resolução CVM 60. A Emitente 

somente deverá prestar contas à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos e 
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seu status conforme descrita nesta CPR Financeira, quando solicitado por escrito por Autoridades 

(conforme definido abaixo), pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, para fins de atendimento a 

Normas (conforme definido abaixo) e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) 

dias do recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade ou 

determinado por Norma, mediante a apresentação de cópia dos contratos, notas fiscais, atos societários 

e demais documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos 

recursos. 

10.1.4 Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 

público ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de investimento, comunhão de 

recursos ou qualquer organização que represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns, 

inclusive previdência privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica (“Pessoa”), entidade ou órgão: 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, 

incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo 

e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias 

e outras Pessoas de direito público, e/ou 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores 

mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 

fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 

10.1.5 Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, 

norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, 

na forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 

autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 

10.1.6 A Emitente declara, neste ato, que exerce atividades relacionadas ao agronegócio, e que 

empregará os recursos desta CPR Financeira, na exploração agrícola de terra própria da Emitente ou 

de terceiros para fins de (a) produção, venda e comercialização de açúcar de cana-de-açúcar e seus 

subprodutos; e (b) produção, venda e comercialização de etanol de cana-de-açúcar e de subprodutos 

do etanol. 

10.1.7 A Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR Financeira 

não são superiores aos recursos que utiliza nas suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não 

emitirá novas Cédulas de Produto Rural além da necessidade de recursos das suas atividades 

relacionadas ao agronegócio. 
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10.1.8 A Emitente se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Securitizadora 

e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas 

(incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer 

em decorrência da utilização dos recursos oriundos desta CPR Financeira de forma diversa da 

estabelecida desta CPR Financeira. 

10.

CLÁUSULA ONZE - OBRIGAÇÕES 

11.1 Obrigações da Emitente: A Emitente obriga-se, ainda, a: 

(i) não ceder, transferir, conferir, renunciar, gravar, arrendar, locar, sublocar, dar em comodato, onerar 

ou de qualquer outra forma alienar os Recebíveis Cedidos, em favor de quaisquer terceiros, direta ou 

indiretamente, sem a prévia e expressa autorização do titular desta CPR Financeira; 

(ii) efetuar, se solicitado pela Credora, ou pela titular da CPR Financeira, conforme for, desde que 

comprovadamente necessário, os reforços de garantia, nos prazos e formas previstos nesta CPR Financeira; 

(iii) manter as Garantias sempre existentes, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem 

qualquer restrição ou condição e os Recebíveis Cedidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames, 

feitos ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, impostos, 

taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza; 

(iv) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(v) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 

(vi) fornecer ao titular desta CPR Financeira e ao Agente Fiduciário dos CRA: 
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(a) no prazo de até 4 (quatro) meses contados da data de término de cada exercício social, cópia 

das Demonstrações Financeiras auditadas por um dos auditores independentes da Emitente, devidamente 

registrados na CVM para exercer a referida atividade, relativas ao respectivo exercício social, preparadas 

de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em vigor 

(“Demonstrações Anuais” ou “Demonstrações Financeiras”), acompanhada de memória de cálculo dos 

Índices Financeiros, elaborada pela Emitente, compreendendo todas as rubricas necessárias para a 

obtenção dos Índices Financeiros. Sem prejuízo do disposto acima a Emitente se obriga a envidar 

melhores esforços para entregar as Demonstrações Financeiras no prazo de até 3 (três) meses contados 

do término de cada exercício social; 

(b) no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados da data de término de cada trimestre de seu 

exercício social (exceto pelo último trimestre de seu exercício social que seguirá conforme a alínea (a) 

acima), cópia das Demonstrações Financeiras, não auditadas, relativas ao respectivo trimestre, 

preparadas de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em 

vigor (“Demonstrações Trimestrais”);  

(c) juntamente com as Demonstrações Anuais e Demonstrações Trimestrais, declaração dos Diretores 

da Emitente, substancialmente na forma do Anexo V desta CPR Financeira, atestando o cumprimento ou 

não das obrigações da Emitente descritas nesta CPR Financeira, especialmente com relação à realização 

de operações com partes relacionadas em condições equitativas com as de mercado, podendo o titular 

desta CPR Financeira, em ambos os casos, solicitar à Emitente esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários;  

(d) juntamente com suas Demonstrações Anuais ou Demonstrações Trimestrais, conforme o caso, 

relatório contendo a descrição detalhada dos instrumentos derivativos da Emitente, Fiadores e suas 

Controladas e/ou Coligadas;  

(e) todas e quaisquer informações solicitadas pela B3; 

(f) qualquer informação que, razoavelmente, venha a ser solicitada pelo titular desta CPR 

Financeira, a fim de que este possa verificar o cumprimento das obrigações nos termos da CPR Financeira, 

bem como quaisquer informações que, razoavelmente, venham a ser solicitadas pelo titular desta CPR 

Financeira, inclusive com relação às operações financeiras contratadas pela Emitente ou com relação ao 

desempenho financeiro da Emitente, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da 

respectiva solicitação;  
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(g) informações sobre qualquer descumprimento não sanado, de natureza pecuniária ou não, de 

quaisquer cláusulas, termos ou condições desta CPR Financeira, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data do descumprimento; 

(h) todos os demais documentos e informações que a Emitente, nos termos e condições previstos 

nesta CPR Financeira, comprometeu-se a enviar ao titular da CPR Financeira, nos prazos estabelecidos 

nesta CPR Financeira; 

(i) no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contadas do recebimento da citação, cópia de pedido de 

falência, insolvência ou recuperação, conforme aplicável, apresentado por terceiros contra si, dos 

Fiadores e/ou qualquer de suas respectivas Controladoras, Controladas e/ou Coligadas;  

(j) informação acerca de qualquer inadimplemento, bem como no caso de 

rescisão/resilição/resolução de qualquer dos Contratos de Fornecimento; e 

(k) comunicação escrita sobre a ocorrência de uma Mudança Adversa Relevante e/ou de Mudança de 

Quadro Societário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contado da data em que tomar conhecimento de 

cada evento ou situação. 

(vii) submeter, na forma da lei, as Demonstrações Anuais a revisão por qualquer dos Auditores Independentes; 

(viii) informar, em até 3 (três) Dias Úteis após sua ciência, ao titular desta CPR Financeira imediatamente a 

ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(ix) informar ao titular desta CPR Financeira a respeito da ocorrência de qualquer ato, fato, evento ou 

controvérsia relevante que possa afetar de forma adversa os direitos e obrigações pactuados nesta CPR Financeira 

e demais documentos relacionados; 

(x) defender-se de forma tempestiva e eficaz de qualquer ato, ação, procedimento ou processo de que tenha 

conhecimento e que possa, de qualquer forma, afetar ou alterar as Garantias, a critério exclusivo do titular desta 

CPR Financeira, bem como informar imediatamente ao titular desta CPR Financeira sobre qualquer ato, ação, 

procedimento ou processo a que se refere este inciso, por meio de relatórios descrevendo o ato, ação, 

procedimento e processo em questão e as medidas tomadas; 

(xi) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e 

regulamentares em vigor; 
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(xii) não constituir quaisquer subsidiárias que representem individualmente ou em conjunto mais do que 10% 

(dez por cento) do seu Patrimônio Líquido conforme apurado nas últimas Demonstrações Financeiras da Emitente, 

relativas ao seu último exercício social encerrado, salvo se estas tornarem-se fiadores desta CPR Financeira; 

(xiii) notificar o titular desta CPR Financeira acerca de qualquer deliberação ou intenção de deliberação dos 

acionistas da Emitente relativa a pagamentos, pela Emitente, de dividendos acima do previsto em lei, sendo 

certo que referida notificação deverá ser feita com pelo menos 15 (quinze) dias corridos de antecedência da data 

prevista para qualquer distribuição aos acionistas;  

(xiv) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme práticas correntes no mercado em que atua; 

(xv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(xvi) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; 

(xvii) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo titular da CPR Financeira incorridas para 

proteger os direitos e interesses previstos nesta CPR Financeira ou para realizar seus créditos, inclusive honorários 

advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida ao titular 

desta CPR Financeira nos termos desta CPR Financeira;  

(xviii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

(xix) não realizar operações com partes relacionadas exceto se em condições equitativas com as de mercado, 

sendo certo que em nenhuma hipótese poderá realizar mútuos para acionistas da Emitente em que a soma resulte 

em valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

(xx) não realizar quaisquer operações de compra e venda de ativos com credores da Emitente ou partes 

relacionadas de tais credores caso a Emitente esteja inadimplente com qualquer obrigação estabelecida nesta 

CPR Financeira, sendo certo, ainda, que tais operações deverão ser realizadas em condições de mercado;  

(xxi) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro;  
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(xxii) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante na Emitente, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; e 

(xxiii) manter contratados durante toda a vigência desta CPR Financeira todo e qualquer prestador de serviço 

necessário para a continuidade desta CPR Financeira.  

11.2 Obrigações dos Fiadores: Os Fiadores obrigam-se, ainda, a: 

(i) manter a Fiança sempre válida, eficaz e em pleno vigor, sem qualquer restrição; 

(ii) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(iii) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 
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(iv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(v) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(vi) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante nos Fiadores, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; 

(vii) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; e 

(viii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

11.2.1 Caso qualquer das disposições desta CPR Financeira venha a ser julgada ilegal, inválida 

ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento. 

CLÁUSULA DOZE - INADIMPLEMENTO 

12.1 Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de 

qualquer quantia devida por força desta CPR Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos a juros de 

mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
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pagamento, e multa moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos Moratórios”), que 

continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa prevista nesta CPR Financeira, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

11.

CLÁUSULA TREZE - REGISTRO 

13.1 Registro desta CPR Financeira: Na forma do artigo 3º-D da Lei 8.929, a Emitente obriga-se a registrar 

esta CPR Financeira nos termos do item 2.1. (ii) acima. 

13.1.1 O Emitente obriga-se a registrar a presente CPR Financeira, seus anexos e aditivos, 

quando for o caso, em até 30 (trinta) Dias Úteis da Data de Emissão ou aditamento, perante entidade 

autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado 

de ativos financeiros ou de valores mobiliários, nos termos do artigo 12 da Lei nº 14.421, de 20 de julho 

de 2022, e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes. 

13.1.2. Todas as despesas incorridas no registro e aperfeiçoamento desta CPR Financeira e das 

Garantias deverão ser pagas pela Emitente. A obrigação da Emitente prevista neste item aplicar-se-á a 

todos os aditamentos desta CPR Financeira contando-se o prazo de 03 (três) dias a partir da assinatura 

do respectivo aditamento.  

13.1.3. A atuação da instituição custodiante desta CPR Financeira limitar-se-á, tão somente, a 

verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos 

da legislação vigente. A instituição custodiante desta CPR Financeira não será responsável por verificar 

a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 

constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 

complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, a Devedora obriga-se a enviar 

à instituição custodiante desta CPR Financeira 1 (uma) via original emitida eletronicamente do 

aditamento para fins de custódia.

CLÁUSULA QUATORZE – DECLARAÇÕES 

14.1 Declarações da Emitente e dos Fiadores: A Emitente e os Fiadores declaram, ainda, que: 

(i) no caso da Emitente, é produtora rural, portanto, apta para emitir esta CPR Financeira, nos termos da 

Lei 8.929, e que formará a lavoura para cultivo dos produtos nas suas respectivas propriedades; 
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(ii) são sociedades devidamente organizadas de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, sendo 

a Emitente enquadrada como produtora rural apta para emitir esta CPR Financeira;  

(iii) têm capacidade jurídica e estão devidamente autorizados a celebrar esta CPR Financeira e a cumprir 

todas as respectivas obrigações nela previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(iv) os representantes legais que assinam esta CPR Financeira têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 

estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(v) esta CPR Financeira, bem como as obrigações aqui previstas, constituem obrigações lícitas, válidas e 

vinculantes, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(vi) a celebração desta CPR Financeira não infringe qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do 

qual a Emitente, os Fiadores, suas respectivas Controladas e/ou Coligadas sejam parte, nem resultará em: (a) 

vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento relacionado à 

esta CPR Financeira, (b) criação de qualquer gravame sobre qualquer ativo ou bem da Emitente, dos Fiadores, 

de suas respectivas Controladas e/ou Coligadas, que não a presente CPR Financeira e suas garantias, ou (c) 

extinção de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

(vii) a celebração desta CPR Financeira, o cumprimento de suas obrigações aqui previstas e a emissão da CPR 

Financeira não infringem ou contrariam (a) seus documentos societários, bem como nenhum acordo de acionistas 

e/ou de sócios que tenham sido celebrados, conforme seja o caso; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento que 

estejam sujeitos ou quaisquer de seus bens e propriedades; ou (c) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral que a afete ou quaisquer de seus bens e propriedades; 

(viii) cumprem e fazem com que suas Controladas ou Controladores cumpram os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(ix) têm todas as autorizações e licenças relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas, exceto aquelas cuja não obtenção não 

possa causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(x) todos os mandatos outorgados nos termos desta CPR Financeira o foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil;  
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(xi) as declarações e garantias prestadas nesta CPR Financeira são verdadeiras, corretas e precisas em todos 

os seus aspectos relevantes na data desta CPR Financeira e nenhuma delas omite qualquer fato relacionado ao 

seu objeto, omissão essa que resultaria na falsidade de tal declaração ou garantia;  

(xii) no caso da Emitente, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2022 representam corretamente a posição financeira da Emitente naquela data e para aqueles 

períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 

regulamentação aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente, de forma 

consolidada em todos os aspectos relevantes; 

(xiii) as informações fornecidas à Credora são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes em todos seus 

aspectos relevantes; 

(xiv) não omitiu ou omitirá nenhum fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 

que possa resultar em uma Mudança Adversa Relevante; 

(xv) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de cálculo do Valor Nominal; 

(xvi) está familiarizada com instrumentos financeiros com características semelhantes a esta CPR Financeira; 

(xvii) não prestou declarações falsas, imprecisas ou incompletas à Credora e não há pendências, judiciais ou 

administrativas, de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior, que causem ou possam causar uma Mudança 

Adversa Relevante ou Evento de Vencimento Antecipado;  

(xviii) não possui quaisquer passivos que já tenham sido demandados ou exigidos, nem passivos ou contingências 

decorrentes de operações praticadas que não estejam refletidos nas respectivas Demonstrações Financeiras ou 

em suas notas explicativas que possam causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(xix) as obrigações representadas por esta CPR Financeira são compatíveis com a sua capacidade econômico-

financeira, operacional ou produtiva atual, de modo que o pagamento não afetará negativamente, ainda que 

potencialmente, a performance da Emitente ou dos Fiadores;  

(xx) as declarações de imposto de renda ou as demonstrações financeiras, conforme o caso, da Emitente e 

dos Fiadores relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira da Emitente e dos Fiadores, nas respectivas datas e para aqueles períodos e 

foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela regulamentação 

aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente e dos Fiadores em todos os 
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aspectos relevantes. A Emitente e os Fiadores declaram ainda que, desde as declarações de imposto de renda ou 

demonstrações financeiras mais recentes, não houve alterações significativas em seu capital circulante líquido, 

endividamento, receitas ou despesas;  

(xxi) não existe qualquer ação, demanda ou processo, administrativo ou judicial, ou ainda controvérsias, 

dúvidas e/ou contestações de qualquer espécie pendentes contra si, na qual esteja envolvida ou seja parte 

interessada, que, de qualquer forma, impliquem ou possa implicar impedimento à celebração da presente CPR 

Financeira; 

(xxii) a Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR-Financeira não são superiores 

à capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não emitirá novas Cédulas de 

Produto Rural além da capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio; e 

(xxiii) a Emitente, ciente de que esta declaração é condição necessária e indispensável ao interesse da Credora 

na presente transação, declara e assegura que o Imóvel oferecidos em garantia de Alienação Fiduciária, nos 

termos do Contrato de Alienação Fiduciária, para o pagamento desta CPR Financeira não têm natureza de bem 

essencial às atividades empresariais da Agropecuária Arakaki ou outra empresa ou pessoa física integrante do 

Grupo Econômico da Emitente que deverá outorgar a Alienação Fiduciária do Imóvel, na qualidade de fiduciante, 

ou e/ou de qualquer terceiro, renunciando expressamente, de forma irrevogável e irretratável, e na melhor 

forma de direito a quaisquer alegações futuras neste sentido, especialmente quanto direitos que pudessem advir 

do artigo 49, §3º, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sendo certo que a presente declaração é prestada 

de boa-fé, livre de vícios e no pleno exercício da autonomia privada que lhe é garantida no contexto de um 

negócio jurídico paritário. 

12.

CLÁUSULA QUINZE - INDENIZAÇÃO 

15.1. A Emitente obriga-se a indenizar e a isentar a Credora, por si e na qualidade de titular do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização), administrado sob regime fiduciário em benefício dos 

Titulares dos CRA, de qualquer prejuízo e/ou perdas e danos diretos que venha a comprovadamente sofrer em 

decorrência do descumprimento de suas respectivas obrigações oriundas desta CPR Financeira. 

15.2. O pagamento da indenização a que se refere a Cláusula acima será realizado pela Emitente no prazo de 

até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento de comunicação escrita enviada pela Credora neste 

sentido, acompanhada das comprovações aqui exigidas. 

15.3. Se qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo for instituído contra a Credora em relação 

a ato, omissão ou fato atribuível à Emitente, a Credora deverá notificar a Emitente, conforme o caso, em até 03 
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(três) Dias Úteis de sua ciência, mas em qualquer caso, antes de expirado o prazo de apresentação de defesa, 

para que a Emitente possa assumir a defesa tempestivamente. Nessa hipótese, a Credora deverá cooperar com 

a Emitente e fornecer todas as informações e outros subsídios necessários para tanto com a razoabilidade 

necessária. Caso a Emitente não assuma a defesa, ela reembolsará ou pagará o montante total devido pela 

Credora como resultado de qualquer perda, ação, dano e responsabilidade relacionada, devendo pagar inclusive 

as custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, conforme arbitrado judicialmente, mediante 

apresentação de guias, boletos de pagamento ou qualquer outro documento que comprove as despesas nos 

respectivos prazos de vencimento. 

15.4. O pagamento previsto na Cláusula acima abrange inclusive: (i) honorários advocatícios que venham a ser 

incorridos pela Credora ou seus sucessores na representação do Patrimônio Separado (conforme definido no 

Termo de Securitização), na defesa ou exercício dos direitos decorrentes desta CPR Financeira, inclusive medidas 

extrajudiciais, desde que sejam razoáveis e mediante apresentação de documento que comprove tal despesa; e 

(ii) quaisquer perdas decorrentes de eventual submissão da CPR Financeira a regime jurídico diverso do regime 

atualmente aplicável, que implique qualquer ônus adicional a Credora e/ou seus sucessores na representação do 

Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização). 

15.5. Em caso de pagamento de quaisquer valores a título de indenização em virtude de ordem judicial 

posteriormente revertida ou alterada, de forma definitiva, e a Credora tiver tais valores restituídos, a Credora 

obriga-se a, no mesmo sentido, devolver à Emitente, os montantes restituídos. 

15.6. As estipulações de indenização previstas nesta Cláusula 15 deverão sobreviver à resolução, término 

(antecipado ou não) ou rescisão da presente CPR Financeira. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DESPESA 

16.1. Despesas: As despesas previstas no item 2.B do Anexo III são ou serão encargos próprios do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e correrão por conta da Emitente (direta ou 

indiretamente) todas e quaisquer despesas, despesas presentes e futuras, relacionadas com a emissão e 

manutenção da presente CPR Financeira e das suas garantias, com a Emissão, com a oferta e/ou com os próprios 

CRA, na administração e manutenção do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 

especialmente aquelas listadas no Termo de Securitização, bem como com seus eventuais aditamentos, e 

demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), reconhecimento de firmas e 

inscrições e/ou registros cartorários, conforme previstas no item 1 do Anexo III, exceto o comissionamento do 

Coordenador Líder (“Despesas”). 

16.2. Fundo de Despesas: Será constituído um fundo de despesas na Conta Fundo de Despesas para fazer frente 

às Despesas (“Fundo de Despesas”). Nos termos previstos na Cláusula 16.1 acima, a Securitizadora reterá dos 
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recursos decorrentes da primeira integralização dos CRA e, portanto, do primeiro Preço de Aquisição a ser 

desembolsado de quaisquer das CPRs Financeiras, na Conta Fundo de Despesas, o valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas”), para composição inicial do Fundo de 

Despesas, conforme acordado com a Emitente e previsto no Termo de Securitização.  

16.2.1. O Fundo de Despesas deverá ser recomposto ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas pelo 

Emitente, em até 5 (cinco) Dias Úteis, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira, assim 

que notificada pela Securitizadora, assim que atingir o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 

(“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”), ficando autorizada a Securitizadora a utilizar os recursos da 

Cessão Fiduciária de Recebíveis, se devidamente formalizada, para sua recomposição, caso a Emitente 

não o faça dentro do prazo estipulado nesta cláusula.  

16.2.2. Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos termos 

da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização).  

16.2.3. Sem prejuízo da constituição e recomposição de Fundo de Despesas, as despesas abaixo são ou 

serão encargos próprios do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e 

correrão por conta da Emitente (direta ou indiretamente) o pagamento dos seguintes custos e despesas: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários 

especificamente previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação 

do Patrimônio Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais 

prestadores de serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao 

respectivo Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) 

incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos 

administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a 

Securitizadora ou demais prestadores de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA da presente 

emissão; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 

relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e 

a realização da CPR Financeira e das suas garantias; e 
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(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 

judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a realização da 

CPR Financeira e das suas garantias. 

16.2.4. Em nenhuma hipótese, a Securitizadora incorrerá em antecipação de despesas e/ou suportará 

despesas com recursos próprios. 

16.3. Toda e qualquer Despesa deverá ser suportada pela Emitente diretamente ou com os recursos 

que formam o Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) caso os recursos 

disponíveis no Fundo de Despesas sejam insuficientes para tanto. 

CLÁUSULA DEZESSETE- DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Comunicações: Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, 

assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das 

partes nos termos desta CPR Financeira deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:  

Se para a Emitente:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

Se para os Fiadores: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 
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At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: zkarakaki@agricolarakaki.com.br

17.2 Novação: A Emitente declara estar ciente de que qualquer ato de tolerância, se realizado pela Credora 

e posteriormente da Securitizadora nesta CPR Financeira ou em qualquer outro instrumento firmado pelas 

mesmas partes, não importará em novação ou alteração das condições aqui estipuladas, constituindo-se tal ato 

mera liberalidade da Credora. 

17.3 Aditivos a esta CPR Financeira: Conforme previsto no artigo 9º da Lei 8.929, esta CPR Financeira poderá 

ser retificada, no todo ou em parte, através de aditivos que passarão a integrá-la, após a devida formalização 

pela Emitente, Fiadores e pela Credora. 

17.4 Título Executivo Extrajudicial: A Emitente reconhece que esta CPR Financeira constitui, para todos os 

fins de direito, título executivo extrajudicial nos termos do Código de Processo Civil. 
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17.5 Dias Úteis: Para fins desta CPR Financeira, “Dia Útil” significa qualquer dia que não seja sábado, 

domingo ou feriado declarado nacional da República Federativa do Brasil.  

17.6 Repactuação Obrigatória: A presente CPR Financeira, deverá ser aditada em até 15 (quinze) Dias Úteis, 

contados a partir da data de encerramento da Oferta, para ajustar o Anexo II, sem a necessidade de consulta aos 

Titulares dos CRA, e deverá ser registrada, conforme Cláusula Treze da presente CPR Financeira.  

CLÁUSULA DEZOITO - FORO 

18.1 Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente para dirimir 

eventuais dúvidas que possam surgir na execução desta CPR Financeira, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam a presente CPR Financeira eletronicamente na 

presença de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, a 

presente CPR Financeira devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte 

responsável por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, 21 de agosto de 2023 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 

(Assinaturas seguem na próxima página) 
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(Página de assinaturas 1/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 1) 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A  

Emitente 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Securitizadora

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Fiador 3
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(Página de assinaturas 2/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 1) 

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A 

Fiador 1 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A 

Fiador 2

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Fiador 4

ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI

Outorgante Uxória 

Testemunhas: 

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 4.728/65”), com a redação 

que lhe foi dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada (“Lei nº 9.514/97”), das disposições pertinentes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”)  

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:  

A. a Devedora emitiu as Cédulas de Produto Rural Financeiras, em 21 de agosto de 2023, conforme 

identificadas no Anexo IV (as “CPRs Financeiras”) em favor da Fiduciária, nos termos da Lei nº 8.929, de 

22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei nº 8.929/94”);
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B. a Fiduciante é legítima titular dos direitos creditórios oriundos do [nome do Contrato de Fornecimento] 

(“Contrato de Fornecimento”) celebrado com [●] (“Offtaker”), pelo qual a Fiduciante se obrigou a 

comercializar [●] de etanol e/ou açúcar, até o ano de [●] (“Recebíveis Cedidos”); 

C. em garantia ao fiel e integral de todas as obrigações assumidas nas CPRs Financeiras, nas Datas de 

Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos 

Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se 

limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, todas as obrigações assumidas nos termos 

deste Contrato de Cessão Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeiras (em conjunto as “Obrigações 

Garantidas Totais”), a Devedora se obrigou nas CPRs Financeiras a constituir a cessão fiduciária, nos 

termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, dos artigos 18 a 20 da Lei nº 

9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro (“Cessão Fiduciária”) de direitos 

creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem posteriormente identificados, os quais 

incluem os Recebíveis Cedidos; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

Contrato, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, 

lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato”), que se regerá pelas cláusulas a seguir redigidas e demais 

disposições, contratuais e legais, aplicáveis.  

III – CLÁUSULAS:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA –DA CESSÃO FIDUCIÁRIA DE RECEBÍVEIS 

1.1. Objeto: Em garantia do cumprimento fiel e integral das Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede 

fiduciariamente os Recebíveis Cedidos em favor da Fiduciária, nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94 e do 

artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965 (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”). 

1.1.1. A Cessão Fiduciária de Recebíveis de que trata o presente Contrato resulta na transferência à Fiduciária 

da posse indireta dos Recebíveis Cedidos. 

1.2. Registro da Cessão Fiduciária: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (protocolar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Contrato e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 
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município de Fernandópolis, e do município de São Paulo, ambos no Estado de São Paulo (observado o prazo 

fixado nas CPRs Financeiras) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da assinatura desse contrato, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato, sendo certo que os documento devidamente registrados deverão 

ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a contar da data de obtenção do respectivo registro.  

1.2.1. Salvo se pactuado diversamente entre as Partes, como por exemplo em relação ao registro para reforço 

da Razão de Garantia Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) qualquer outro aditamento 

necessariamente deverá ser registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes no prazo de 

15 (quinze) dias úteis a contar da data de celebração do aditamento.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS  

2.1. Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas Totais encontram-se 

perfeitamente descritas no Anexo IV. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

3.1. Valor dos Recebíveis Cedidos: Os Recebíveis Cedidos, possuem, na presente data, o valor estimado de 

R$ [•] ([•] reais) (“Valor dos Recebíveis Cedidos”).  

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS  

4.1. Declarações das Partes: Cada Parte declara e garante à outra que as afirmações prestadas a seguir são 

verdadeiras e representam a sua intenção na presente contratação: 

a) é sociedade devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis brasileiras, possuindo 

poderes e autoridade para celebrar este Contrato, assumir as obrigações que lhe cabem por força deste 

Contrato e cumprir e observar as disposições aqui contidas; 

b) possui plena capacidade e legitimidade para celebrar e executar o presente Contrato em todos os seus 

termos; 

c) tomou todas as medidas necessárias para autorizar a celebração deste Contrato, bem como envidará seus 

melhores esforços para cumprir suas obrigações previstas neste documento. A celebração deste Contrato 

e o cumprimento das obrigações que ora assume (i) não violam qualquer disposição contida em seus 

documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão judicial, administrativa ou 

arbitral, a que esteja vinculada; (iii) não infringem qualquer contrato, compromisso ou instrumento 
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público ou particular que sejam parte; e (iv) não exigem consentimento, aprovação ou autorização de 

qualquer natureza ou todas as autorizações já foram devidamente obtidas; 

d) este Contrato foi validamente firmado por seus representantes legais, os quais têm poderes para assumir, 

em seu nome, as obrigações aqui estabelecidas, constituindo-se o presente Contrato obrigações lícitas e 

válidas, exequíveis em conformidade com seus termos, com força de título executivo extrajudicial nos 

termos do artigo 784 do Código de Processo Civil; 

e) está apta a observar as disposições previstas neste Contrato e agirá em relação a este com boa-fé, 

lealdade e probidade; 

f) não se encontra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato, quaisquer outros 

contratos e/ou documentos relacionados, tampouco tem urgência em celebrá-los; 

g) as discussões sobre o objeto do presente Contrato e dos demais documentos da operação, foram feitas, 

conduzidas e implementadas por sua livre iniciativa; 

h) é sujeito de direito sofisticado e tem experiência em contratos semelhantes a este e/ou outros 

relacionados; 

i) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na negociação objeto deste 

Contrato, que poderiam influenciar a capacidade de expressar a sua vontade, bem como assistida por 

advogados durante toda a referida negociação;  

j) foi assessorada por consultorias legais e tem conhecimento e experiência em finanças e negócios, bem 

como em operações semelhantes a esta, suficientes para avaliar os riscos e o conteúdo deste negócio e 

é capaz de assumir tais obrigações, riscos e encargos; e 

k) todos os mandatos outorgados nos termos deste Contrato os foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil 

Brasileiro. 

4.2. Declarações da Fiduciante: A Fiduciante declara e garante à Fiduciária que:  

a) o Contrato de Fornecimento consubstancia-se em relação jurídica regularmente constituída, válida e 

eficaz, sendo absolutamente verdadeiros todos os seus termos, valores e anexos neste indicado; D
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b) os Recebíveis Cedidos encontram-se e encontrar-se-ão, durante a vigência deste Contrato, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal e/ou real, com exceção 

deste Contrato, não sendo do conhecimento da Fiduciante a existência de qualquer fato que impeça ou 

restrinja o direito da Fiduciante de celebrar este Contrato ou ceder fiduciariamente os Recebíveis 

Cedidos em garantia das Obrigações Garantidas Totais;

c) inexistem quaisquer ações ou procedimentos judiciais, administrativos ou arbitrais ou de qualquer outra 

natureza em curso ou pendentes, que possam afetar ou colocar em risco os Recebíveis Cedidos; e

d) a sua situação econômica, financeira e patrimonial, refletidas nas demonstrações financeiras exigidas 

pela legislação societária até a data em que esta declaração é feita, não sofreram qualquer alteração 

significativa que possa afetar de maneira negativa a assunção e o cumprimento das suas obrigações 

decorrentes deste Contrato. 

4.2.1. As declarações prestadas pela Fiduciante neste Contrato são válidas e a Fiduciante envidará seus 

melhores esforços para mantê-las válidas até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas Totais. 

Sem prejuízo do disposto nesta cláusula 4.2.1, a Fiduciante obriga-se a (i) notificar imediatamente a 

Fiduciária caso venha a tomar conhecimento de que quaisquer das declarações prestadas nos termos das 

cláusulas 4.1 e 4.2 acima tornaram-se inverídicas, incorretas, incompletas ou inválidas; e (ii) indenizar, 

em dinheiro, imediatamente após o recebimento de notificação neste sentido, a Fiduciária por todos e 

quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 

advocatícios) incorridos e comprovados em decorrência da inveracidade, incorreção, insuficiência ou 

invalidade de quaisquer das declarações prestadas neste item. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Obrigações da Fiduciante: Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

a) não vender, ceder, transferir ou, de qualquer maneira, gravar, onerar ou alienar os Recebíveis Cedidos, 

enquanto estiverem sujeitos ao presente Contrato, sem o consentimento prévio, expresso e por escrito 

da Fiduciária;

b) a seu exclusivo custo e despesas, assinar, anotar e prontamente entregar, ou fazer com que sejam 

assinados, anotados e entregues à Fiduciária todos os contratos, compromissos, escrituras, contratos 

públicos, registros e/ou quaisquer outros documentos comprobatórios, e tomar todas as demais medidas 

que a Fiduciária possa, de forma razoável e de boa-fé, solicitar por escrito, para (1) proteger o fluxo dos D
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Recebíveis Cedidos, (2) garantir o cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, e/ou (3) 

garantir a legalidade, validade e exequibilidade deste Contrato;

c) mediante o recebimento de comunicação enviada por escrito pela Fiduciária na qual declare que ocorreu 

e persiste um inadimplemento das Obrigações Garantidas Totais, cumprir todas as instruções razoáveis 

por escrito emanadas da Fiduciária para regularização das Obrigações Garantidas Totais inadimplidas ou 

para excussão da garantia fiduciária aqui constituída;

d) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, a presente garantia real 

sempre existente, válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem qualquer restrição ou 

condição, exceto pelas descritas neste Contrato, incluindo, mas não se limitando ao estabelecido na 

Cláusula Sexta abaixo;

e) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, todas as autorizações 

necessárias (a) à assinatura deste Contrato; e (b) ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, 

de forma a mantê-las sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor;

f) defender-se, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer ato, ação, procedimento ou processo que possa 

afetar, no todo ou em parte, os Recebíveis Cedidos e/ou o cumprimento das Obrigações Garantidas 

Totais, mantendo a Fiduciária informada por meio de relatórios que descrevam o ato, ação, procedimento 

e processo em questão e as medidas tomadas pela Fiduciante;

g) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e governamentais, 

exigidas (a) para a validade ou exequibilidade deste Contrato; (b) para o fiel, pontual e integral 

cumprimento das Obrigações Garantidas Totais; e (c) para a continuidade das suas operações;

h) dar ciência deste Contrato e de seus respectivos termos e condições aos seus administradores e 

executivos e fazer com que estes cumpram e façam cumprir todos os seus termos e condições; 

i) outorgar procuração à Securitizadora nos termos do Anexo II ao presente instrumento com prazo de 1 

(um) ano, devendo ser apresentada sempre uma nova procuração e mantê-la até o cumprimento integral 

das Obrigações Garantidas Totais: (a) quando da Cessão Fiduciária de novos Recebíveis Cedidos; e/ou (b) 

quando do término da vigência da procuração outorga anteriormente;  

j) pagar ou fazer com que sejam pagos todos os impostos, taxas, contribuições, tributos e demais encargos 

fiscais e parafiscais de qualquer natureza, presentes ou futuros (“Tributos”), que, direta ou 

indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a garantia ora constituída, sobre os valores e 
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pagamentos dela decorrentes, sobre movimentações financeiras a ela relativas e sobre as obrigações 

decorrentes deste Contrato, e, ainda, todos os Tributos que, direta ou indiretamente, incidam ou venham 

a incidir sobre quaisquer pagamentos, transferências ou devoluções de quantias realizadas em 

decorrência do presente Contrato; 

k) enviar a notificação de Cessão Fiduciária, apresentando para a Fiduciária a respectiva notificação 

devidamente assinada indicando a ciência do Offtaker, observado o prazo previsto nas CPRs Financeiras, 

nos termos: de modelo de minuta a ser adotado pelo Offtaker, desde que essa minuta conste a ciência 

do Offtaker acerca da Cessão Fiduciária, sendo certo que caso nesse modelo não conste a referida ciência 

do Offtaker a Fiduciante deverá apresentar para a Fiduciária a cópia da notificação constate do Anexo 

IV, assinada somente pela Fiduciante, acompanhada do respectivo “Aviso de Recebimento – AR” (em 

conjunto a “Notificação de Cessão Fiduciária”); 

l) não alterar a Conta Centralizadora na qual o Offtaker deverá realizar os pagamentos devidos nos termos 

do Contrato de Fornecimento; e 

m) enviar à Fiduciária com cópia ao Agente Fiduciário, relatório mensal, todo o dia 15 (quinze), ou no dia 

útil imediatamente subsequente caso a referida data não seja um dia útil, sobre o status do Contrato de 

Fornecimento, que deverá conter, no mínimo, as informações sobre: (a) entrega do etanol; (b) entrega 

do açúcar; (c) informações sobre os pagamentos realizados pelo Offtaker; e (d) todas e quaisquer 

discussões acerca dos valores devidos e eventuais compensações que estejam ocorrendo. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

6.1. Administração dos Recebíveis Cedidos: Os recursos referentes aos Recebíveis Cedidos deverão ser 

depositados em conta corrente livremente escolhida pela Fiduciante (“Conta de Livre Movimento”).  

6.1.1. Os Recebíveis Cedidos serão movimentados da seguinte forma:  

a) a totalidade dos recursos depositados na Conta de Livre Movimento oriundos dos Recebíveis Cedidos serão 

transferidos para a Conta Centralizadora em até 1 (um) Dia Útil antes da data de pagamento das CPR 

Financeira (conforme Anexo II da CPR Financeira) do mês subsequente ao do recebimento dos Recebíveis 

Cedidos;  

b) Os recursos depositados na Conta Centralizadora deverão ser utilizados para o pagamento da 

Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras do respectivo mês do recebimento a Securitizadora; D
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c) Após o pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras o montante excedente deverá 

ser utilizado para a eventual recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva; e 

d) Caso não esteja em curso nenhum Evento de Inadimplemento ou Evento de Reforço, o que sobejar dos 

Recebíveis Cedidos deverá ser depositado para a Devedora na Conta de Livre Movimento, em até 2 (dois) 

Dias Úteis contados do pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras ou de eventual 

recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva. 

6.1.2. Enquanto não liberados os Recebíveis Cedidos depositados na Conta Centralizadora poderão ser aplicados 

em quaisquer Aplicações Financeiras Conta Centralizadora (conforme definido no Termo de 

Securitização);  

6.1.3. Em caso de ocorrência de Evento de Inadimplemento e/ou de um Evento de Reforço, não será realizada 

qualquer transferência para a Conta de Livre Movimento, até que o descumprimento seja sanado. Neste 

caso, a Securitizadora estará autorizada a tomar todas as medidas necessárias para utilização de tais 

recursos para o pagamento das Obrigações Garantidas Totais aos titulares do CRA, nos termos da 

procuração a ser outorgada pela Fiduciante à Securitizadora, nos termos do Anexo II ao presente 

Contrato; 

6.1.4. Será considerado como um “Evento de Inadimplemento” a ocorrência de qualquer ato ou fato que 

configure um Evento de Vencimento Antecipado Automático, conforme previsto na Cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras, ou um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, conforme previsto na Cláusula 

9.2 das CPRs Financeiras, sempre observados os prazos de cura eventualmente aplicáveis (“Evento de 

Inadimplemento”);  

6.1.5. Caso seja declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras ou, no vencimento final das CPRs 

Financeiras, as Obrigações Garantidas Totais não tenham sido quitadas, todos os recursos depositados de 

tempos em tempos na Conta Centralizadora serão utilizados para quitação das Obrigações Garantidas 

Totais e eventuais valores excedentes ficarão retidos na Conta Centralizadora até a quitação das 

Obrigações Garantidas Totais. Eventual saldo de valores será transferido pela Securitizadora à Conta de 

Livre Movimento uma vez que sejam quitadas as Obrigações Garantidas Totais. 

6.2. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas 

Totais, o valor total dos produtos a serem entregues no âmbito do Contrato de Fornecimento (conforme fluxo a 

ser enviado pela Fiduciante) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do valor projetado somados 

das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs Financeiras vincendas nos próximos D
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12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa DI Projetada para fins de cálculo da 

Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária”).   

6.2.1. A Devedora deverá encaminhar para a Securitizadora relatório em formato Microsoft Excel, com os fluxos 

dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data 

de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na primeira Data de Apuração da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado pela Devedora será considerado verdadeiro 

e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária. 

6.2.2. Para fins desta CPR Financeira “Taxa DI Projetada” será o resultado da interpolação das taxas de 

fechamento (último preço) dos depósitos interfinanceiros objeto dos "Contratos Futuros de Taxa Média 

de Depósitos Interfinanceiros de Um Dia DI1" negociados na B3, considerando o fechamento (último preço) 

do primeiro dia útil anterior a cada data de cálculo, conforme obtido por meio do link: 

https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-

data/consultas/mercado-de-derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/. 

6.3. O cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária será realizado no último Dia Útil dos meses de julho e 

janeiro, com início no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária”). 

6.3.1. Caso em qualquer Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária não seja cumprida a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, apurada nos termos da Cláusula 6.3.1.1. acima (“Evento de Reforço”), por 

qualquer motivo, inclusive por conta de: (i) o Contrato de Fornecimento venha a ser 

resilido/rescindido/resolvido e não existirem outros Contratos de Fornecimento em montante suficiente 

para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; (ii) o Contrato de Fornecimento tenha sua 

validade, eficácia ou exequibilidade, ou sujeição à presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, 

comprometidos por qualquer decisão judicial ou arbitral, e não existirem outros Contratos de 

Fornecimento em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; ou (iii) 

ocorrência de trânsito em julgado de qualquer sentença judicial condenatória ou sentença arbitral 

definitiva ou emissão de laudo arbitral definitivo, em sede de arresto, sequestro ou penhora que 

acarretem ou possam acarretar a deterioração de qualquer Recebíveis Cedidos, e não existirem outros 

Recebíveis Cedidos em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; 

a Fiduciante deverá: 

(1) apresentar novos contratos de compra e venda de etanol e/ou contratos de compra e venda de açúcar, 

observados os mesmos termos estabelecidos no item 6.2.2.1. abaixo desse Contrato (referidos, em 

conjunto e indistintamente, como “Novos Contratos de Fornecimento”), inclusive a documentação que 

comprova que os Novos Contratos de Fornecimento atendem aos Critérios de Elegibilidade (conforme 
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abaixo definido) em substituição ou complementação ao Contrato de Fornecimento, em até 30 (trinta) 

dias contados da data em que ocorrer o Evento de Reforço, sendo certo que os direitos creditórios 

referentes aos Novos Contratos de Fornecimento deverão ser cedidos fiduciariamente em garantia das 

CPRs Financeiras, em até 60 (sessenta) dias contados da data em que for verificado o cumprimento dos 

Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos de Fornecimento, mediante a celebração de um 

aditamento ao presente Contrato na forma do Anexo III, a ser devidamente registrado nos competentes 

cartório de títulos e documentos anteriormente realizados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos 

contados da data em que for verificado o cumprimento dos Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos 

de Fornecimento; ou  

(2) efetuar o depósito na Conta Centralizadora do Valor de Referência (conforme abaixo definido) para 

recompor a Razão de Garantia Cessão Fiduciária, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados 

da data em que ocorrer o Evento de Reforço.  

6.3.1.1. Os Novos Contratos de Fornecimento apresentados pela Fiduciante deverão atender aos 

critérios de elegibilidade abaixo identificados, verificados pela Securitizadora, independentemente de 

deliberação por titulares de CRA (em conjunto os “Critérios de Elegibilidade”):  

(i) os Novos Contratos de Fornecimento referentes à compra e venda de etanol e/ou de contratos 

de compra e venda de açúcar deverão ser celebrados com uma das seguintes Offtakers: (i) 

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC 

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN 

COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - 

CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - 

CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) 

AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. 

– CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN 

CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; (xiii) RAÍZEN ARARAQUARA 

AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 

09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 47.067.525/0001-08; (xvi) 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN SUGAR INTERMEDIACAO 

E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. – 

CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 00.308.337/0001-60; e (x) 

CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers do mesmo Grupo 

Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, desde que seja 

entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação do Grupo 
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Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil; 

(ii) Para fins deste Contrato de Cessão Fiduciária, Grupo Econômico significa: (i) sociedade coligada; 

(ii) Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive 

fundos de investimento) ou entidade Controlada; e (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa 

qualquer sociedade Controladora (“Grupo Econômico”); 

(iii) os direitos creditórios decorrentes dos Novos Contratos de Fornecimento de titularidade da 

Fiduciante não deverão possuir qualquer ônus ou gravames constituídos previamente, inclusive 

penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida judicial ou administrativa, de modo a se 

tornarem inábeis, impróprios, imprestáveis ou insuficientes, conforme declaração a ser prestada 

pela Fiduciante nesse sentido; 

(iv) o preço de aquisição e quantidade dos produtos dos Novos Contratos de Fornecimento devem 

estar expressos de forma clara; e 

(v) Caso haja qualquer vedação à cessão em qualquer dos Contratos de Fornecimento, o respectivo 

contrato com a vedação, exigirá de acordo assinado pelo Offtaker para ser considerado cedido.  

6.3.1.2. Os Novos Contratos de Fornecimento que cumprirem todos os Critérios de Elegibilidade, 

inclusive conforme comprovado por declaração a ser prestada pela Fiduciante nesse sentido e verificados 

pela Securitizadora, poderão ser onerados no âmbito da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, sendo 

certo que a Securitizadora deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento dos Novos Contratos 

de Fornecimento, confirmar a aprovação dos Novos Contratos de Fornecimento. As Partes deverão 

celebrar em até 5 (cinco) Dias Úteis após aprovação pela Securitizadora dos Novos Contratos de 

Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento, sendo 

certo que referido aditamento deverá ser registrado na forma da Cláusula 1.2. acima e no prazo 

estabelecido na cláusula 6.3.2. acima. Não será necessária a aprovação prévia dos titulares dos CRA para 

que seja efetuada a substituição, constituição de garantia adicional e/ou liberação aqui prevista, desde 

que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, a serem verificados Securitizadora nos termos 

acima. Mediante a celebração de referido aditamento ao presente Contrato, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento rescindidos, extintos 

ou questionados, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis.  
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6.3.1.3. Para fins de recomposição da Razão de Garantia da Cessão Fiduciária, dentro do prazo de 

60 (sessenta) dias contados do Evento de Reforço (“Data Limite”), a Fiduciante poderá depositar na Conta 

Centralizadora montante em reais em valor suficiente para atingir a Razão de Garantia Cessão Fiduciária 

(“Valor de Referência”), alternativamente ou de forma complementar à apresentação de Novos Contratos 

de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade, em valor suficiente para atingir a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária.  

6.3.1.4. O Valor de Referência depositado na Conta Centralizadora poderá ser aplicado em: 

Instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de baixo risco e liquidez diária, de emissão de 

instituições financeiras de primeira linha, tais como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros 

instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de instituições financeiras de primeira linha e/ou 

fundos de renda fixa classificados como DI, administrados por instituições financeiras de primeira linha, 

a critério da Securitizadora, aplicação desde já autorizada pela Fiduciária, não sendo a Securitizadora 

responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade Aplicações Financeiras Conta 

Centralizadora. 

6.3.1.5. Mediante a realização do depósito do Valor de Referência na Conta Centralizadora até a 

Data Limite, a Fiduciária considerará a Razão de Garantia Cessão Fiduciária devidamente cumprida pela 

Fiduciante para a Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária em questão, sanando-se o 

respectivo Evento de Reforço. 

6.3.1.6. O descumprimento, pela Fiduciante, da celebração de um aditamento ao presente 

Contrato, na forma do Anexo III, para formalizar a cessão fiduciária dos Novos Contratos de Fornecimento, 

ou da disponibilização do Valor de Referência na Conta Centralizadora, até a Data Limite, configurará 

Evento de Inadimplemento e poderá ensejar a excussão da Cessão Fiduciária de Recebíveis, nos termos 

da Cláusula Sétima abaixo. 

6.3.1.7. Em qualquer dos casos apresentados na presente Cláusula, em caso de impossibilidade de 

apresentação de Novos Contratos de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade ou 

ainda no caso de não realização do deposito de que trata o item 6.3.2.3. acima, a Fiduciante poderá 

requerer à Securitizadora a convocação de Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar a respeito 

da possibilidade de aceitar como objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis os Novos Contratos de 

Fornecimento que não cumpram com um ou mais Critérios de Elegibilidade. Em caso de aprovação, (i) 

por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação (conforme definidos no Termo de 

Securitização) mais 01 (um), em primeira convocação, ou (ii) por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares 

dos CRA presentes mais 01 (um), desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA os titulares 
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dos CRA representando, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, se em segunda 

convocação, observado o previsto no Termo de Securitização, as Partes deverão aditar o presente 

Contrato para inserir os Novos Contratos de Fornecimento.  

6.3.2. A Fiduciante poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo apresentar Novos Contratos de 

Fornecimento, que cumpram com os Critérios de Elegibilidade previstos na Cláusula 6.2.2.1 acima, para 

substituir qualquer dos Contratos de Fornecimento objeto da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

Em qualquer destes casos, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da apresentação pela Fiduciante à 

Securitizadora dos Novos Contratos de Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, 

conforme verificado pela Securitizadora, deverá ser celebrado um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento e, em 

caso de substituição, liberar o Contrato de Fornecimento a ser substituído. Não será necessária a 

aprovação prévia dos titulares dos CRA para que seja efetuada a substituição, constituição de garantia 

adicional e/ou liberação aqui previstas, desde que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, 

a serem verificados pela Securitizadora nos termos acima. Mediante a celebração de referido aditamento 

ao presente Contrato, após a devida formalização dos referidos aditamentos, e a comprovação da 

notificação ao respectivos Offtakers nos termos da Cláusula 5.1, (xi), acima, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento substituídos no âmbito 

desta Cláusula, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

6.3.3. O não cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária sem o respectivo reforço/recomposição 

ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado Obrigatório. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

7.1. Excussão dos Direitos Creditórios: Uma vez declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras, ou 

em caso de vencimento final sem que as Obrigações Garantidas Totais tenham sido devidamente quitadas, a 

Fiduciária terá o direito de exercer imediatamente sobre os Recebíveis Cedidos (incluindo os rendimento das 

Aplicações Financeiras Conta Centralizadora) todos os poderes que lhe são assegurados pela legislação vigente, 

excutindo extrajudicialmente a presente garantia na forma da lei e podendo dispor, cobrar, receber, realizar, 

vender ou ceder, inclusive de forma particular, total ou parcialmente, conforme preços, valores, termos e/ou 

condições que considerar apropriados, dar quitação e assinar quaisquer documentos ou termos, por mais especiais 

que sejam, necessários à prática dos atos aqui referidos, independentemente de qualquer comunicação, 

notificação e/ou interpelação, judicial ou extrajudicial, à Fiduciante, e aplicando o produto daí decorrente no 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, observado o disposto no § 3 do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65. 
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7.1.1. A Fiduciante permanecerá responsável pelos valores não pagos das Obrigações Garantidas Totais, 

inclusive quando tal inadimplemento decorrer da insuficiência de recursos referentes aos Recebíveis 

Cedidos. 

7.2. Saldo Remanescente: Caso, após a aplicação dos recursos relativos aos Recebíveis Cedidos para 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, seja verificada a existência de saldo credor remanescente, referido 

saldo deverá ser imediatamente disponibilizado à Fiduciante, mediante transferência para a conta a ser indicada 

pela Fiduciante.  

7.3. Transferências dos Recursos: A Fiduciante autoriza a Fiduciária desde já, independentemente de 

interpelação, judicial ou extrajudicial, a transferir os recursos decorrentes da arrecadação dos Recebíveis 

Cedidos que estejam depositados na Conta Centralizadora, conforme o caso, para a quitação das Obrigações 

Garantidas Totais. 

7.4. Despesas de Efetivação e Formalização do Presente Contrato: A Fiduciante será responsável pelo 

pagamento de todas as despesas decorrentes da efetivação e formalização do presente Contrato.  

7.4.1. A Fiduciante será responsável pelo pagamento de todos os tributos que vierem a ser criados e/ou 

majorados, incidentes sobre os valores referentes aos Recebíveis Cedidos e/ou sobre as transferências 

desses valores para quaisquer contas, inclusive para a respectiva Conta Centralizadora. 

7.5. Termo de Quitação: Cumpridas as Obrigações Garantidas Totais, este Contrato se extinguirá e, como 

consequência, a titularidade fiduciária dos Recebíveis Cedidos será imediatamente restituída pela Fiduciária à 

Fiduciante. A Fiduciária, mediante a solicitação e às expensas da Fiduciante, deverá celebrar e entregar à 

Fiduciante, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados do cumprimento das Obrigações Garantidas Totais, o 

termo de quitação das Obrigações Garantidas Totais e de liberação da presente garantia o que, por sua vez, 

somente poderá ser emitido após a publicação do termo de quitação dos CRA emitido pelo Agente Fiduciário, nos 

termos do Termo de Securitização.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Comunicações: Todas as comunicações realizadas nos termos deste Contrato devem ser sempre realizadas 

por escrito, para os endereços abaixo. As comunicações serão consideradas recebidas quando entregues, sob 

protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos 

endereços abaixo. As comunicações realizadas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de D
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seu envio. A alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada às demais partes pela parte que 

tiver seu endereço alterado: 

Para a Fiduciante:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Centro  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Para a Fiduciária:  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

8.2. Prevalência do Contrato: O presente Contrato substitui todos os acordos de vontade anteriormente 

havidos entre as Partes sobre o mesmo objeto. Existindo conflito entre os termos deste Contrato e os termos de 

qualquer outra proposta, contrato ou documento de cessão fiduciária dos Recebíveis Cedidos à Fiduciária, os 

termos aqui estabelecidos prevalecerão em qualquer hipótese. 

8.3. Invalidade de Disposições do Contrato: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas 

inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade 

das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título. Este Contrato será interpretado, 

em qualquer jurisdição, como se a disposição inválida, ilegal ou inexequível tivesse sido reformulada de modo 

que se tornasse válida, legal e exequível na medida do que for permitido na referida jurisdição. 

8.4. Tolerância e Liberalidade das Partes: A tolerância ou liberalidade de qualquer das Partes com relação 

aos direitos, deveres e obrigações assumidas neste Contrato não importará novação, extinção ou modificação de 

qualquer dos direitos, deveres e obrigações aqui assumidos. 
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8.5. Validade do Contrato: O presente Contrato é válido entre as Partes e seus sucessores a qualquer título. 

8.6. Cessão de Posição Contratual: Fica desde já convencionado que a Fiduciante não poderá ceder, gravar 

ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações assumidos neste 

Contrato, sem antes obter o consentimento prévio, expresso e por escrito da Fiduciária. Já a Fiduciária poderá 

ceder, gravar ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações 

assumidas neste Contrato, independentemente de anuência ou autorização das outras Partes, seja a que título 

for. 

8.7. Título Executivo Extrajudicial: As Partes reconhecem, desde já, que este Contrato constitui título 

executivo extrajudicial, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes do Código de Processo Civil. 

8.8. Execução Específica: A Fiduciária poderá, a seu critério exclusivo, requerer a execução específica das 

obrigações aqui assumidas pela Fiduciante, conforme estabelece o Código de Processo Civil. 

9. CLÁUSULA NONA – FORO  

9.1. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente para 

dirimir todo litígio ou controvérsia originária ou decorrente deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por 

mais especial que seja ou posso vir a ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano] 

(restante da página deixado intencionalmente em branco) 

[assinaturas a serem incluídas quando da formalização desse documento] 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS –DESCRIÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

Offtaker Identificação 

do Contrato 

Data de 

Celebração 

Produto/quantidade Data de 

Vencimento 

Valor dos 

Recebíveis 

Cedidos 

[•] [•] [•] [•] [•] [•]
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ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MODELO DE PROCURAÇÃO 

Procuração 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (doravante designada “Outorgante”), por meio de seus representantes legais abaixo 

assinados, nomeiam e constituem, em caráter irrevogável e irretratável, consoante os artigos 683, 684 e 685, do 

Código Civil, sua bastante procuradora a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

S.A., sociedade por ações, registro de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 

35.300.367.308 (doravante designada “Outorgada”), ou sua substituta, na qualidade de titular dos direitos 

creditórios representados pelas cédulas de produto rural com liquidação financeira nº [●] emitidas pela 

Outorgante e vinculadas aos certificados de recebíveis do agronegócio da 269ª (ducentésima sexagésima nona) 

Emissão, em série única, da Outorgada (“CRA”), com o propósito único e exclusivo de realizar os atos 

estritamente necessários a fim de, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em [dia] de [mês] de 2023, entre a Outorgante e a 

Outorgada (conforme aditado, o “Contrato de Cessão Fiduciária”) praticar os atos estritamente necessários à 

formalização, manutenção e excussão da referida garantia, alocar os respectivos recursos decorrentes da 

excussão, cessão, transferência ou venda para amortizar as Obrigações Garantidas Totais (conforme definido no 

Contrato de Cessão Fiduciária), deduzindo-se todas as despesas efetivamente incorridas em tal excussão, cessão, 

transferência ou venda e utilizar o saldo remanescente, se houver, para amortização das Obrigações Garantidas 

Totais, cumprir com quaisquer exigências legais e/ou celebrar qualquer instrumento consistente com os termos 

do Contrato de Cessão Fiduciária para constituir e aperfeiçoar o direito de garantia constituído nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária, bem como para mantê-lo válido, exequível e devidamente formalizado, 

representar a Outorgante perante todo e qualquer autoridade, foro e tribunal competentes e terceiros, incluindo 

a CVM, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, a Receita Federal do Brasil, o BACEN, instituições financeiras, qualquer 

autoridade municipal, estadual e federal e todas as suas subdivisões, departamentos, secretarias, setores e 

agências, bem como cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de notas, entre outros, para os fins 

previstos no Contrato de Cessão Fiduciária, representar a Outorgante perante os Offtakers (conforme definido 
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no Contrato de Cessão Fiduciária), bem como contratar ou subcontratar prestadores de serviço para a cobrança 

dos Recebíveis Cedidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), exigir qualquer pagamento devido 

decorrentes dos Recebíveis Cedidos, exercer quaisquer direitos da Outorgante sob quaisquer documentos ou 

contratos que deram origem a qualquer dos Recebíveis Cedidos, praticar todos e quaisquer os atos necessários 

ao cumprimento do Contrato de Cessão Fiduciária e relacionados à excussão da Cessão Fiduciária (conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária), incluindo dar e receber quitação e transigir em nome da Outorgante, 

realizar o registro de eventuais aditamentos ao Contrato de Cessão Fiduciária e a seu critério e dentro dos limites 

aqui previstos, nomear e destituir qualquer substabelecido em relação a qualquer um dos fins aqui mencionados. 

Os termos em letra maiúscula ora empregados, sem definição no presente instrumento, terão o significado a eles 

atribuído no Contrato de Cessão Fiduciária. Em caso de dúvida, os termos do Contrato de Cessão Fiduciária 

deverão prevalecer, para todos os fins, sobre este instrumento. A presente procuração: (a) é outorgada de forma 

irrevogável e irretratável; e (b) destina-se ao atendimento das obrigações previstas no Contrato de Cessão 

Fiduciária, em conformidade com artigo 684 do Código Civil.  

O presente mandato é válido pelo prazo de 01 (um) ano. 

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

________________________________ __________________________________

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
4V

P
Q

J-
C

L7
A

E
-X

W
LT

H
-Q

G
X

26
.

748



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 1 
Página 67 de 94

ANEXO III AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MINUTA DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”);  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”). 

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”) 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

A. [●]

RESOLVEM as Partes celebrar este “[●] Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios e Outras Avenças” (“Aditamento”), de acordo com as seguintes cláusulas e condições.  

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DESTE ADITAMENTO 

1.1. Objeto deste Aditamento: Em decorrência desse Aditamento o Fiduciante, em garantia do pagamento 

pontual, fiel e integral Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede fiduciariamente à Fiduciária os Novos 
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Recebíveis Cedidos, nos termos nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, 

dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro 

1.1.1. Em virtude do disposto acima os Novos Recebíveis Cedidos nos termos desse Aditamento 

passarão a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominadas também 

“Recebíveis Cedidos”. 

1.1.2. Adicionalmente, o Novo Contrato de Fornecimento nos termos desse Aditamento passarão 

a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominado como Contrato de 

Fornecimento. 

1.2. Alteração do Anexo I Contrato de Cessão Fiduciária: Por força do disposto acima a Partes desejam 

alterar o Anexo I do Contrato de Cessão Fiduciária, o qual passará a vigorar conforme o Anexo I a este Aditamento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÕES 

2.1. Ratificações: Todos os termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aditado, que não 

forem expressamente alterados por meio deste Aditamento permanecem em pleno vigor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGISTRO 

3.1. Registro deste Aditamento: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (prenotar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Aditamento e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 

município de Fernandópolis, Estado de São Paulo e do município de São Paulo, Estado de São Paulo, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato em até 15 (quinze) Dias Úteis após sua celebração, sendo certo que 

os documento devidamente registrados deverão ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a 

contar da data de obtenção do respectivo registro.  

3.1.1. O registro do presente Contrato deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) Dias Úteis 

contados do regular protocolo de que o item 3.1 acima. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Tributos: O Fiduciante será responsável por todos os tributos e contribuições incidentes, ou que venham 

a incidir, sobre a garantia ora prestada e sua excussão. 
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4.2. Irrevogabilidade e Irretratabilidade: Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes, bem como seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

4.3. Renúncia: Não se presume renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Aditamento. Nenhum 

atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer das 

Partes prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios ou será interpretado como uma renúncia, nem constituirá 

novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pelas Partes. 

4.4. Ilegalidade e Inexequibilidade: Se qualquer item ou cláusula deste Aditamento vier a ser considerado 

ilegal, inexequível, inválido ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais itens e cláusulas permanecerão 

plenamente válidos e eficazes. 

4.5. Aditamentos: As Partes acordam que qualquer alteração a este Aditamento somente poderá ser feita 

mediante instrumento escrito assinado por todas as Partes. 

4.6. Título Executivo: Este Aditamento constitui título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 da 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor. 

5. CLÁUSULA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 

5.2. Legislação Aplicável: Este Aditamento será regido e interpretado pelas leis brasileiras, comportando 

execução específica das obrigações de fazer e não fazer aqui previstas. 

5.3. Foro: Fica eleito o foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes deste Aditamento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros. 

[minuta sem data, páginas de assinaturas e anexos os quais deverão ser preenchidos quando da formalização] 
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ANEXO IV AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS 

Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas encontram-se caracterizadas de forma 

resumida abaixo:  

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

[Deverá ser preenchido o valor total das CPR’s Financeiras no momento 

da formalização do Contrato de Cessão Fiduciária] 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente.

Data de Emissão [dia] de [mês] de 2023. 

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o [data].

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”).

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa D
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prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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ANEXO II – DA CPR FINANCEIRA 

CRONOGRAMA DE DATAS DE PAGAMENTO  

Cronograma de Pagamentos CPR-F 1

N Data de Pagamento Tai Incorpora Juros?

1 26/09/2023 0,0000% NÃO

2 26/10/2023 0,0000% NÃO

3 27/11/2023 0,0000% NÃO

4 26/12/2023 0,0000% NÃO

5 26/01/2024 0,0000% NÃO

6 26/02/2024 0,0000% NÃO

7 25/03/2024 0,0000% NÃO

8 25/04/2024 0,0000% NÃO

9 27/05/2024 0,0000% NÃO

10 25/06/2024 0,0000% NÃO

11 26/07/2024 0,0000% NÃO

12 27/08/2024 0,0000% NÃO

13 25/09/2024 0,0000% NÃO

14 28/10/2024 0,0000% NÃO

15 26/11/2024 0,0000% NÃO

16 26/12/2024 0,0000% NÃO

17 28/01/2025 0,0000% NÃO

18 25/02/2025 0,0000% NÃO

19 26/03/2025 0,0000% NÃO

20 25/04/2025 0,0000% NÃO

21 27/05/2025 0,0000% NÃO

22 25/06/2025 0,0000% NÃO

23 28/07/2025 0,0000% NÃO

24 26/08/2025 0,0000% NÃO

25 25/09/2025 0,0000% NÃO

26 28/10/2025 0,0000% NÃO

27 25/11/2025 0,0000% NÃO

28 26/12/2025 0,0000% NÃO

29 27/01/2026 0,0000% NÃO

30 24/02/2026 0,0000% NÃO

31 26/03/2026 0,0000% NÃO

32 27/04/2026 0,0000% NÃO

33 26/05/2026 0,0000% NÃO

34 25/06/2026 0,0000% NÃO

35 28/07/2026 0,0000% NÃO
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36 26/08/2026 0,0000% NÃO

37 25/09/2026 0,0000% NÃO

38 27/10/2026 0,0000% NÃO

39 25/11/2026 0,0000% NÃO

40 28/12/2026 0,0000% NÃO

41 26/01/2027 0,0000% NÃO

42 23/02/2027 8,2759% NÃO

43 25/03/2027 0,0000% NÃO

44 27/04/2027 0,0000% NÃO

45 25/05/2027 0,0000% NÃO

46 25/06/2027 0,0000% NÃO

47 27/07/2027 0,0000% NÃO

48 26/08/2027 33,3333% NÃO

49 27/09/2027 0,0000% NÃO

50 26/10/2027 0,0000% NÃO

51 25/11/2027 0,0000% NÃO

52 28/12/2027 0,0000% NÃO

53 26/01/2028 0,0000% NÃO

54 22/02/2028 50,0000% NÃO

55 28/03/2028 0,0000% NÃO

56 25/04/2028 0,0000% NÃO

57 26/05/2028 0,0000% NÃO

58 27/06/2028 0,0000% NÃO

59 26/07/2028 0,0000% NÃO

60 28/08/2028 100,0000% NÃO
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ANEXO III – DA CPR FINANCEIRA 

DESPESAS DA EMISSÃO 

1. Despesas iniciais e recorrentes:

DESPESAS FLAT

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Emissora  Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035   R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Coordenador Líder Genial 2,20000% 0,9650 R$2.200.000,00 R$2.279.792,75 2,2798%
Taxa CVM CVM 0,03000% 1,0000 R$30.000,00 R$30.000,00 0,0300%

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$7.000,00   R$7.968,13  0,0080%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$1.000,00   R$1.106,81  0,0011%

Registrador Lastro Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Registro Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$1.000,00   R$1.000,00  0,0010%

Registro CRA B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$26.000,00   R$26.000,00  0,0260%

Total 
R$2.337.000,

00 
R$2.425.557,

77 
2,43% 

1 Os valores para fins de comissionamento do Coordenador Líder são estimados considerando a distribuição 

do montante total da Oferta. 

DESPESAS RECORRENTES

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$ 18.000,00  R$ 20.489,47  0,0205%

Custodiante Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 14.400,00  R$ 15.938,02  0,0159%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 6.000,00  R$ 6.640,84  0,0066%

Custódia Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$ 13.200,00  R$ 13.200,00  0,0132%

Auditoria CRA 
Grant 
Thornton A.I.

Fixo 
(estimado)

0,8575  R$ 4.300,00  R$ 5.014,58  0,0050%

Patrimônio 
Separado

Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 36.000,00  R$ 39.845,05  0,0398%

Total R$ 91.900,00 R$ 101.127,95 0,10%

As despesas acima estão acrescidas dos tributos. 

2. Despesas Extraordinárias 
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A - Despesas de Responsabilidade da Emitente: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários especificamente 

previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação do Patrimônio 

Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais prestadores de 

serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao respectivo 

Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) incorridas pela 

Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais 

e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a Securitizadora ou demais prestadores 

de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados 

com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e a realização 

da CPR Financeira e das suas Garantias; e 

(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e a realização da CPR 

Financeira e das suas Garantias. 

B – Despesas de Responsabilidade do Patrimônio Separado: 

(i) as despesas com a gestão, cobrança, contabilidade e auditoria na realização e administração do Patrimônio 

Separado, outras despesas indispensáveis à administração dos CRA, inclusive as referentes à sua transferência na 

hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração, desde que não arcadas pela Emitente; 

(ii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados com 

procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e emissão dos CRA e das 

Garantias, desde que previamente aprovadas pelos Titulares dos CRA; 

(iii) as despesas com publicações em jornais ou outros meios de comunicação para cumprimento das eventuais 

formalidades relacionadas aos CRA; 
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(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais;  

(v) os tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRA; e 

(vi) despesas acima, de responsabilidade da Emitente, que não pagas por esta.  

C - Despesas Suportadas pelos Titulares dos CRA: Considerando-se que a responsabilidade da Credora se limita 

ao Patrimônio Separado, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas 

no item acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRA, na proporção dos CRA detidos por cada 

um deles.
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ANEXO IV – DA CPR FINANCEIRA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS 

AVENÇAS 

I – PARTES: 

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme em vigor ("Lei n.º 4.728"), dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 (“Lei n.º 9.514”) e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterado e em vigor (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 

na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ") sob o nº 54.519.715/0001-84, neste ato 

representado na forma de seu estatuto social (“Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(sendo a Fiduciante e a Fiduciária denominadas, conjuntamente, como “Partes” e, individual e indistintamente, 

como “Parte”);  

E ainda: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.545.284/0001-04, neste ato representada na forma de seu estatuto social 

(“Devedora”). 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 
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A. a Devedora emitiu as cédulas de produto rural financeiras nº 1/2023 à 16/2023 (“CPRs Financeira”), que 

contam com a garantia de alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula (i) nº 61.096 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do 

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 7”); (viii) nº 15.013 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); 

(xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); 

(xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, 

Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 11 ,Imóvel 12, Imóvel 13, 

Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”)objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos do respectivo 

“Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em conjunto 

“Contratos de Alienação Fiduciária”), em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações 

assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização 

(conforme definido nas CPRs Financeiras), nas Datas de Pagamento de Remuneração (conforme definido 

nas CPRs Financeiras) ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido 

nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal (conforme 

definido nas CPRs Financeiras), ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações assumidas nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido nas CPRs Financeiras) e dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela 

Emitente nos termos das CPRs Financeiras (“Obrigações Garantidas”); 
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B. a Fiduciante é proprietária e possuidora legitima dos Imóveis, e nos termos dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, a Fiduciante é titular da totalidade dos direitos creditórios oriundos da importância que 

sobejar após a realização do primeiro ou do segundo leilão, que integrarão a presente cessão fiduciária 

(“Direitos Creditórios Sobejo”) 

C. o presente instrumento é celebrado sem prejuízo de outras garantias constituídas ou a serem constituídas 

em garantia das Obrigações Garantidas, conforme previsto na CPR Financeira, Termo de Securitização e 

nos demais documentos da Documentos, conforme aplicável; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, 

probidade, lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM as Partes celebrar o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia 

e Outras Avenças” presente, que será regido pelas seguintes cláusulas, condições e características.

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA 

1.1. Objeto: Em garantia ao pagamento fiel, pontual e integral das Obrigações Garantidas, a Fiduciante cede 

fiduciariamente à Fiduciária, nos termos do artigo 66-B da Lei n.º 4.728, dos artigos 18 a 20 da Lei n.º 9.514 e, 

no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil Brasileiro, os Direitos Creditórios Sobejo 

(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo”).  

1.1.1. Em razão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora formalizada, a propriedade fiduciária 

dos Direitos Creditórios Sobejo é transferida, nesta data, à Fiduciária, até o cumprimento das Obrigações 

Garantidas. 

1.1.2. Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante deverá manter os Direitos Creditórios Sobejo livres de 

qualquer ônus ou gravame, excetuados aqueles criados pelo presente Contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

2.1. Obrigações Garantidas: As Partes declaram que, para os fins do artigo 66-B da Lei n.º 4.728 e do artigo 

18 da Lei n.º 9.514, as principais características das Obrigações Garantidas estão descritas no Anexo I a esse 

Contrato. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

3.1. Declarações: A Fiduciante e a Devedora prestam, nesta data, as seguintes declarações à Fiduciária: 

(i) são sociedades devidamente constituídas, com existência válida e em situação regular segundo as leis do 

Brasil e estão devidamente autorizadas a desempenhar as atividades descritas em seus objetos sociais; 

(ii) estão devidamente autorizadas e obtiveram todas as licenças e autorizações necessárias à celebração 

desse Contrato, conforme aplicável, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, 

tendo tomado todas as medidas de natureza contratual, legal e societária e/ou outras eventualmente 

necessárias para autorizar as suas celebrações, para implementar todas as operações respectivamente 

previstas e cumprir todas as obrigações respectivamente assumidas; 

(iii) os representantes legais que assinam este Contrato têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes 

legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(iv) a celebração deste Contrato, não infringe ou contraria: (1) qualquer contrato ou documento no qual 

sejam partes ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar 

em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (ii) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Fiduciante, ou (iii) de 

qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Fiduciante 

e/ou quaisquer de seus bens e propriedades esteja sujeita; ou (3) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral em face da Fiduciante qualquer disposição legal, contrato ou 

instrumento do qual a Fiduciante seja parte; 

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante 

qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, adicional aos já concedidos, é exigido para o 

cumprimento, pela Fiduciante, de suas obrigações nos termos deste Contrato; 

(vi) não há, na data de assinatura deste Contrato, qualquer ação judicial, procedimento ou processo 

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental da qual a Fiduciante 

tenham sido notificadas, citadas, intimadas ou informadas por escrito, que possa vir a afetar de forma 

adversa e material as condições financeiras da Fiduciante, suas atividades e/ou capacidade de cumprir 

com suas obrigações previstas neste Contrato, bem como não tem conhecimento sobre a existência de 

qualquer outra ação judicial, procedimento ou processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro 
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tipo de investigação, que possa vir a causar impacto material adverso em suas condições financeiras, suas 

atividades e/ou capacidade de cumprir com suas obrigações previstas neste Contrato;  

(vii) estão em dia com pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e 

federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, ou 

está discutindo de boa-fé a realização de pagamentos não realizados, nas esferas administrativa ou 

judicial; 

(viii) a Fiduciante é legítima proprietária dos Direitos Creditórios Sobejo; 

(ix) a presente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo não caracteriza (a) fraude contra credores, 

conforme previsto nos artigos 158 a 165 do Código Civil; (b) infração ao artigo 286 do Código Civil; (c) 

fraude de execução, conforme previsto no Código de Processo Civil; ou (d) fraude, conforme previsto no 

artigo 185, caput, do Código Tributário Nacional, bem como não é passível de revogação, nos termos dos 

artigos 129 e 130 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; e 

(x) não está se utilizando dos Direitos Creditórios Sobejo ou do presente Contrato para ocultar ou dissimular 

a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, conforme alterada. 

3.3. Declarações da Fiduciária: A Fiduciária, neste ato, declara e garante às demais Partes, na data de 

assinatura deste Contrato, que: 

(i) é sociedade em funcionamento de acordo com a legislação e regulamentação em vigor; 

(ii) todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias ao seu funcionamento foram 

regularmente obtidos e se encontram válidos;  

(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias à celebração deste 

Contrato, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, tendo sido satisfeitos todos os 

requisitos contratuais, legais e estatutários necessários para tanto; 

(iv) as discussões sobre o objeto contratual deste Contrato foram feitas, conduzidas e implementadas por sua 

livre iniciativa; 
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(v) a celebração deste Contrato e o cumprimento das obrigações nele assumidas (i) não violam qualquer 

disposição contida em seus documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão 

judicial, administrativa ou arbitral, a que esteja vinculada; e (iii) não exigem consentimento, ação ou 

autorização de qualquer natureza que não tenha sido obtida; e 

(vi) os seus representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato têm poderes estatutários 

legitimamente outorgados para assumir em nome da Fiduciária as obrigações estabelecidas neste 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA FIDUCIANTE  

4.1. Obrigações da Fiduciante: Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Contrato ou em lei, 

durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

(i) não ceder, vender, alienar, transferir, permutar, conferir ao capital, dar em comodato, emprestar, dar 

em pagamento ou de qualquer outra forma transferir ou outorgar qualquer opção de compra ou venda, 

acerca dos Direitos Creditórios Sobejo para terceiros, exceto pela Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo; 

(ii) prestar à Fiduciária, no prazo de até 5 (cinco) dias contado da data de recebimento de solicitação, as 

informações e enviar os documentos necessários à excussão da cessão fiduciária aqui constituída;

(iii) a qualquer tempo e às suas próprias expensas, prontamente tomar todas as medidas que venham a ser 

necessárias ou legalmente exigidas, ou que a Fiduciária possa razoavelmente vir a solicitar para o fim de 

constituir, conservar a validade, formalizar, aperfeiçoar e preservar a Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo para permitir a garantia absoluta e o exercício, pela Fiduciária, dos respectivos 

direitos e garantias instituídos por este Contrato, ou cuja instituição seja objetivada pelo presente 

Contrato; 

(iv) comunicar à Fiduciária, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tenha tomado conhecimento 

do respectivo evento, qualquer acontecimento que possa depreciar ou ameaçar a higidez ou a segurança, 

liquidez e certeza dos Direitos Creditórios Sobejo, ou que resulte na inveracidade das declarações 

prestadas neste Contrato; 

(v) defender de forma tempestiva e eficaz, às suas custas e expensas, os direitos da Fiduciária, sobre os 

Direitos Creditórios Sobejo com relação à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora constituída 

contra quaisquer reivindicações e demandas de terceiros, mantendo a Fiduciária indene e livre de todas 
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e quaisquer responsabilidades, custos e despesas (incluindo honorários e despesas advocatícias 

incorridas), inclusive aqueles: (a) referentes ou provenientes de qualquer atraso no pagamento dos 

tributos e demais encargos incidentes ou devidos relativamente a qualquer dos Direitos Creditórios 

Sobejo; (b) referentes ou resultantes de qualquer violação das declarações dadas ou obrigações assumidas 

neste Contrato; e/ou (c) referentes à formalização e ao aperfeiçoamento da Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo, de acordo com este Contrato; e 

(vi) não praticar qualquer ato, ou abster-se de praticar qualquer ato, que possa, de qualquer forma, afetar 

a eficácia deste Contrato ou o exercício, pela Fiduciária, de seus direitos previstos neste Contrato, 

tomando todas e quaisquer medidas necessárias com vistas à preservação dos Direitos Creditórios Sobejo 

cedidos e/ou dos direitos da Fiduciária nos termos deste Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ARRECADAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS SOBEJO 

5.1. Arrecadação dos Direitos Creditórios Sobejo: Os recursos referentes aos Direitos Creditórios Sobejo 

deverão ser destinados para a conta centralizadora, sendo esta a conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco 

Bradesco, de titularidade da Credora (“Conta Centralizadora”), devendo permanecer depositados até o 

adimplemento das Obrigações Garantidas.  

6. CLÁUSULA SEXTA – EXCUSSÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

6.1. Execução da Cessão Fiduciária: A Fiduciária poderá promover a imediata execução da Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios Sobejo, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial nas 

seguintes hipóteses: (i) ocorrência de vencimento antecipado ou vencimento sem que as Obrigações Garantidas 

tenham sido devidamente quitadas; e (ii) ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código 

Civil Brasileiro. 

6.1.1. No caso de excussão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo, fica a Fiduciária autorizada a 

utilizar a totalidade dos recursos dos Direitos Creditórios Sobejo para adimplir as Obrigações Garantidas, 

inclusive os recursos que estiverem depositados na Conta Centralizadora. 

6.1.2. A excussão dos Direitos Creditórios Sobejo, na forma aqui prevista, será procedida de forma independente 

e em adição a qualquer outra execução de garantia, real ou pessoal, concedida à Fiduciária em garantia 

das Obrigações Garantidas. 

6.1.3. Caso os recursos decorrentes da excussão dos Direitos Creditórios Sobejo não sejam suficientes para o 
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pagamento integral das Obrigações Garantidas e seus encargos, bem como das despesas de execução e 

de administração da garantia ora constituída, as Devedoras permanecerão obrigados pelo pagamento do 

saldo devedor remanescente até a sua efetiva quitação por qualquer outra modalidade ou recursos da 

Fiduciante e/ou terceiros que garantam ou venham a garantir as obrigações já constituídas.  

6.1.4. O produto total apurado com a eventual excussão dos Direitos Creditórios Sobejo será aplicado para 

pagamento de todas as Obrigações Garantidas, e de seus respectivos encargos e despesas, e o valor 

residual, se houver, será restituído à Fiduciante, no prazo de 5 (cinco) dias contados do seu recebimento.

6.1.5. Uma vez cumpridas integralmente as Obrigações Garantidas, a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

Sobejo ora constituída se extinguirá e, como consequência, a titularidade fiduciária dos Direitos 

Creditórios Sobejo será imediatamente restituída pela Fiduciária à Fiduciante, sendo certo que a 

Fiduciária deverá fornecer um termo de quitação e quaisquer documentos necessários para liberação da 

garantia aqui constituída, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da quitação das Obrigações 

Garantidas. 

6.1.6. A Fiduciária fica desde já autorizada a praticar todos os atos de forma a cumprir o disposto neste 

Contrato. Para tanto a Fiduciante, neste ato e na melhor forma de direito, conferem desde já à 

Fiduciária, nos termos do artigo 684 do Código Civil, os mais amplos e especiais poderes para atuar como 

procuradora em nome da Fiduciante em tudo em que for necessário para excutir os Direitos Creditórios 

Sobejo na forma deste Contrato, inclusive no que se refere à representação perante os leiloeiros, 

cartórios de registro de imóveis e poderes expropriantes de forma a solicitar que o pagamento dos Direitos 

Creditórios Sobejo sejam destinados diretamente para a Conta Centralizadora. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Registro: Este Contrato e qualquer aditamento a este Contrato serão registrados no Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos da comarca das Partes, conforme prazos estabelecidos na CPR Financeira. 

7.1.1 Este Contrato deverá ser registrado em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do 

último dos Contratos de Alienação Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o 

que ocorrer primeiro. 

7.2. Comunicações: As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos deste Contrato 

deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(a) se para a Fiduciante: 
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

(b) se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

(d) se para as Devedora: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

7.2.1. Os documentos e as comunicações, assim como os meios físicos que contenham documentos ou 

comunicações, serão considerados recebidos quando (i) entregues nos endereços acima mencionados 

sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio; ou (ii) por correio eletrônico serão 

consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de 

indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). 

7.2.2. As comunicações enviadas nas formas previstas neste Contrato serão consideradas plenamente eficazes 

se entregues a empregado, preposto ou representante das Partes. 
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7.3. Divisibilidade: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas inválidas, ilegais ou 

inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais 

disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título.  

7.4. Sucessão: O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando as 

respectivas Partes, seus eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso, a qualquer título, respondendo 

a Parte que descumprir qualquer de suas cláusulas, termos ou condições pelos prejuízos, perdas e danos a que 

der causa, na forma da legislação aplicável.  

7.5. Cessão pelas Partes: As Partes não poderão ceder, gravar ou transigir com seus direitos, deveres e 

obrigações assumidas neste Contrato, salvo com a anuência prévia, expressa e por escrito da outra Parte, dos 

eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso.  

7.6. Novação: O não exercício por qualquer das Partes de qualquer dos direitos que lhe sejam assegurados 

por este Contrato ou pela lei, bem como a sua tolerância com relação à inobservância ou descumprimento de 

qualquer condição ou obrigação aqui ajustada pela outra Parte, não constituirão novação, nem prejudicarão o 

seu posterior exercício, a qualquer tempo.  

7.7. Cumulatividade: Os direitos, recursos e poderes estipulados neste Contrato são cumulativos e não 

exclusivos de quaisquer outros direitos, recursos ou poderes estipulados pela lei. 

7.8. Tributos: Cada Parte arcará com os tributos que sejam da sua responsabilidade em decorrência da 

celebração desse Contrato. Em nenhuma hipótese a Fiduciária será responsável pelo pagamento de qualquer 

tributo que, por lei, não seja dela própria.

7.9. Dia Útil: Para fins deste Contrato, "Dia Útil" significa qualquer dia, exceto sábado, domingo ou feriado 

nacional. 

7.10. Definições: Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões iniciadas em maiúsculas, não 

definidas neste Contrato, terão o significado previsto na CPR Financeira; e (ii) o masculino incluirá o feminino e 

o singular incluirá o plural. 

7.11 Liberação da Cessão de Sobejo: Para fins deste Contrato, o direito creditório oriundo do sobejo dos 

imóveis, conforme descritos nas Considerações Preliminares deste Contrato, estará extinto com o pagamento da 

respectiva cédula de produtor rural e o respectivo imóvel dado em garantia por meio de outorga de alienação 

fiduciária. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – LEI APLICÁVEL  

8.1. Legislação Aplicável: Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

8.2. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ou possa vir a ser.  

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Contrato, em conjunto com as 2 (duas) 

testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação no padrão da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente Contrato 

devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter uma ou 

mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
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[Página de assinatura 01/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., 

Fiduciante 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 02/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Credora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 03/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Devedora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 04/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças]  

Testemunhas: 

________________________________ _________________________________

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E 

OUTRAS AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

Características das CPRs Financeiras: 

[As características deverão ser inseridas no momento da formalização] 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 

(“Emitente”) neste ato representada na forma de seu estatuto social, vem por meio deste, declarar a não 

ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras). 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

O [qualificação completa dos diretores da emitente], na qualidade de diretores da ALCOESTE BIOENERGIA 

FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 (“Emitente”), vem 

por meio deste, declarar que a Emitente está cumprindo todas as obrigações descritas nas CPRs Financeiras. 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 
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CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA  

Nº: 2.

Data de Emissão (“Data de Emissão”): 21 de agosto de 2023.

Local da Emissão: Fernandópolis, SP.

Data de Vencimento: 23 de fevereiro de 2027.

Produto (“Produto”): Cana de açúcar, com as especificações de 

quantidade e safra estabelecidas na Cláusula 

Terceira Abaixo.  

Data, Local e Condições de Entrega: Não aplicável.

Descrição das Garantias: Estabelecido na Cláusula Sétima abaixo.

Valor Nominal: Estabelecido no item 3.13. abaixo, resultante da 

multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade 

de Produto, conforme descrito nesta CPR Financeira. 

Atualização Monetária e Remuneração Estabelecido na Cláusula Quarta.

Forma e Cronograma de Pagamento Conforme Anexo II

Encargos Moratórios Estabelecido na Cláusula 12.1

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Emitente”), obriga-se a cumprir todas as obrigações, prazos e condições assumidos 

nesta cédula e especialmente, mas não se limitando, a pagar, nos termos e prazos dispostos nas cláusulas abaixo 

e na forma da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei 8.929”), e demais disposições em 

vigor, à ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro 

de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.367.308, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”), em moeda corrente nacional, o 

Valor Nominal (resultante da multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade de Produto, conforme descrito 

nesta CPR Financeira), conforme definido no item 3.13. abaixo, observadas as características e condições 

previstas nesta Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira (“CPR Financeira”): 

CLÁUSULA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÕES 
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1.1. Atos Societários dos Fiadores: A emissão desta CPR Financeira e a outorga das Garantias (conforme 

abaixo definidas) foram aprovadas com base nas deliberações tomadas: (i) na reunião do conselho de 

administração da OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações fechada com sede na 

cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda 

Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 14.125.319/0001-58, com seu estatuto social 

registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.412.338 (“Fiador 1”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“RCA do Fiador 

1”); (ii) na assembleia geral extraordinária da AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações fechada, com 

sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, 

Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 54.519.715/0001-84, com seu estatuto 

social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.417.691 (“Fiador 2” ou “Agropecuária Arakaki” e, quando referido 

em conjunto com Fiador 1 “Fiadores PJ”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“AGE do Fiador 2”, e quando 

mencionado em conjunto com o RCA da Fiador 1, “Atos Societários dos Fiadores”); (iii) LUIS ANTÔNIO ARAKAKI, 

brasileiro, em união em caráter de incomunicabilidade total de bens, conforme Escritura Pública de Declaração 

de União Estável e Acordo de Convivência lavrada no Livro 328, páginas 149/151 em 30 de janeiro de 2014 no 2º 

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Fernandópolis – SP, administrador, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 8.494.648 – SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) 

sob nº 025.945.218-17, residente e domiciliado na Avenida Expedicionários Brasileiros, 930, Bairro Coester, na 

Cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15.600-000 (“Fiador 3”); e (iv) JOSÉ LUIS ARAKAKI, brasileiro, 

administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.384.599 – SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 025.945.058-

89, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI, brasileira, 

administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.732.110-2 – SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

089.618.008-50, ambos residentes e domiciliados na Avenida Gentila Faipo, 40, Jardim Planalto, na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15603-294 (“Fiador 4” e mencionado em conjunto com Fiador 3 

“Fiadores PF” e, quando referidos em conjunto com Fiadores PJ “Fiadores”).  

CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS 

2.1. Requisitos: A emissão desta CPR Financeira será realizada com observância aos seguintes requisitos 

(“Requisitos da Emissão”): 

(i) Arquivamento dos Atos Societários dos Fiadores: Os Atos Societários dos Fiadores deverão ter sido 

arquivados na JUCESP, em até 30 (trinta) dias corridos contados da Data de Emissão, e deverão ser encaminhados 

para a Credora em até 7 (sete) Dias Úteis após o seu arquivamento; 

(ii) Formalização e Registro desta CPR Financeira: Esta CPR Financeira deverá ser registrada na B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  
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(iii) Vinculação desta CPR Financeira à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão, em série única, de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Securitizadora: Os direitos creditórios do agronegócio oriundos 

desta CPR Financeira, em conjunto com as cédulas de produto rural com liquidação financeira nºs 01 e 03 à 16 

(quando referidas em conjunto com esta CPR Financeira “CPRs Financeiras”) deverão ser vinculados à série única 

da 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“Direitos 

Creditórios do Agronegócio” e “CRA”, respectivamente) da Credora, no montante de, inicialmente R$ 

80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) com montante mínimo de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos 

mil reais), mediante a celebração do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série 

Única, da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia 

Fernandópolis S.A.” pela Securitizadora e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira, com filial na cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 

13º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente 

fiduciário dos CRA (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), sendo que os CRA serão 

distribuídos no mercado de capitais brasileiro nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), da Lei nº 11.076, de 30 de 

novembro de 2004 (“Lei 11.076”) e da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), 

conforme “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Rito Automático de 

Registro, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, De Certificados De Recebíveis Do Agronegócio, em Série 

Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A”, celebrado entre a Credora, a Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com endereço Praia de Botafogo, nº 228, sala 913 - parte, CEP 22250-040, 

inscrita no CNPJ sob o nº 27.652.684/0001-62, na qualidade de coordenador líder da Oferta (“Coordenador Líder”) 

e o Banco Genial S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de títulos e valores mobiliários com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, Botafogo, CEP 

22.250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55, na qualidade de coordenador contratado da Oferta 

(“Coordenador Contratado” e, quando referido em conjunto com Coordenador Líder “Coordenadores” e 

“Contrato de Distribuição”, respectivamente);

(iv) Distribuição Parcial dos CRA: Os CRA poderão ser distribuídos parcialmente nos termos dos artigos 73 e 

74 da Resolução CVM 160, sendo que a manutenção da Oferta dos CRA está condicionada à subscrição e 

integralização de, no mínimo, 5.500 (cinco mil e quinhentos) CRA, perfazendo o montante de R$5.500.000,00 

(cinco milhões e quinhentos mil reais) (“Montante Mínimo dos CRA” e “Distribuição Parcial dos CRA”, 

respectivamente). Em caso de colocação apenas do Montante Mínimo dos CRA no âmbito da Oferta, eventual 

saldo dos CRA não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Securitizadora, observado o disposto no 

Termo de Securitização, observado o disposto na cláusula 3.16 desta CPR Financeira; e  
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(v) Lote Adicional dos CRA: A Securitizadora poderá aumentar em até 25% (vinte e cinco por cento) a 

quantidade inicial de CRA ofertado, ou seja, em até 20.000 (vinte mil) CRA, no valor de até R$20.000.000,00 

(vinte milhões de reais), conforme previamente decidido pelo Coordenador Líder em conjunto com a Emitente, 

nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, sem a necessidade de novo requerimento de registro ou de 

modificação dos termos da Oferta (“Opção de Lote Adicional dos CRA”). 

3.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUTO: QUANTIDADE E CARACTERÍSTICAS 

3.1. Produto: Cana de açúcar. 

3.2. Quantidade de Produto: 2.488,671 ton (duas mil quatrocentas e oitenta e oito toneladas seiscentos e 

setenta e um quilos) (“Quantidade de Produto”). Observado que a Quantidade de Produto poderá ser diminuída 

em virtude: (a) do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA; ou (b) da Distribuição Parcial dos CRA, 

sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Securitizadora, observado o disposto 

no Termo de Securitização e, consequentemente, a Quantidade de Produto a ser produzida será reduzida pela 

Emitente. 

3.2.1.Na hipótese de redução da Quantidade de Produto, em razão da Distribuição Parcial dos CRA ou 

do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA, a presente CPR Financeira deverá ser aditada, 

sem a necessidade de anuência dos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral, para refletir a 

Quantidade de Produto que será produzida. 

3.3. Preço por Unidade de Medida de Produto na Data de Emissão: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e 

quarenta centavos) por Unidade de Medida. 

3.4. Unidade de Medida: Toneladas. 

3.5. Características: Não aplicável. 

3.6. Qualidade: Não aplicável. 

3.7. Classe/Tipo/PH: Cana-de-açúcar, in natura. 

3.8. Forma de Acondicionamento: Granel. 

3.9. Situação: A Produzir ou Produzido.  
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3.10. Local e Condição de Entrega: Fernandópolis/SP. 

3.11. Local de Produção e Armazenamento: Fernandópolis/SP. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

3.12. Preço do Produto: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e quarenta centavos).  

3.13. Valor Nominal (“VN” ou “Valor Nominal”): Calculado conforme abaixo: 

4.

VN = Preço do Produto x Quantidade de Produto 

3.15. Safras: 2023/2024. 

3.16. O Valor Nominal desta CPR Financeira poderá ser diminuído em virtude: (a) do exercício parcial da Opção 

de Lote Adicional dos CRA da Distribuição Parcial dos CRA, sempre acompanhando o volume de CRA emitido; ou 

(b) da Distribuição Parcial dos CRA, sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela 

Securitizadora, observado o disposto no Termo de Securitização. O Valor Nominal será alterado por meio da 

diminuição da Quantidade de Produto a ser produzida.  

3.16.1. Na hipótese de Distribuição Parcial dos CRA ou do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional 

dos CRA, a presente CPR Financeira poderá ser aditada para refletir a respectiva diminuição do Valor Nominal, 

conforme disposto na cláusula acima, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral.  

5.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO DESTA CPR FINANCEIRA 

4.1 Forma de Pagamento desta CPR Financeira: A Emitente pagará à Credora a Amortização do Valor 

Nominal e Remuneração, conforme estabelecidos nos itens (1) e (2) abaixo:  

(1) em cada uma das Datas de Pagamento de Remuneração indicadas no Anexo II desta CPR 

Financeira, o valor equivalente remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada 

das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, expressa na 

forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou 

“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa equivalente a 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao 
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ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada a partir da data de integralização do 

CRA (“Remuneração”); e  

(2) em cada uma das Datas de Pagamento de Amortização indicadas na tabela constante no Anexo II, o 

valor equivalente à amortização do Valor Nominal, calculado conforme a cláusula 4.2 abaixo.  

4.1.1 A Remuneração será calculada pela seguinte fórmula: 

J = VN x (Fator de Juros-1), onde: 

J: valor da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas 

decimais sem arredondamento; 

VN: corresponde ao Valor Nominal, ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, no início de cada Período de 

Capitalização, após incorporação de juros ou amortização, se houver, informado/calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento. Na data da primeira integralização, VN corresponderá à multiplicação de 

Quantidade de Produto x Preço do Produto, conforme calculado na cláusula 3.4, observado que o resultado da 

multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Fator de Juros: Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 9 (nove) 

casas decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

Fator de Juros = (Fator DI x Fator Spread) 

FatorDI: produtório das Taxas DI, da data de início do Período de Capitalização (inclusive), até a data do 

seu efetivo pagamento (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma:  

)1(
1

k

n

k

TDIFatorDI 


onde: 

n: número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um número 

inteiro; D
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k: número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; 

 Taxa DI- Over de ordem k, expressa ao dia com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, na base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte forma: 

onde: 

Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 ( ) casas 

decimais; 

Fator Spread - corresponde ao spread (Sobretaxa) de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, sem 

arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

onde: 

Spread  - corresponde a 3,5000; e  

n - corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira data de integralização dos CRA, no caso do primeiro 

Período de Capitalização, ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais 

Períodos de Capitalização (inclusive), e a data de cálculo (exclusive) sendo “n” um número inteiro. 

O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento. 

4.1.2 Observações aplicáveis ao cálculo da Remuneração: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 

B3; 

kTDI

kDI

252

n

1
100

Spread
SpreadFator 
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(ii) O fator resultante da expressão )1( kTDI  é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento;  

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores )1( kTDI , sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o 

resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até 

o último considerado;  

(iv) Por “Período de Capitalização” entende-se o intervalo de tempo em Dias Úteis que se inicia: (i) 

a partir da  primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento 

(exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização; (ii) na respectiva Data de Pagamento 

imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de 

Pagamento correspondente ao período em questão (exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o 

anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento; 

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 

casas decimais, com arredondamento;  

(vi) para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1º (primeiro) Dia Útil 

imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da Remuneração no dia 15, a Taxa DI 

considerada será a publicada no dia 14 pela B3, pressupondo-se que os dias 14 e 15 sejam Dias Úteis).  

(vii)

(viii) Excepcionalmente na primeira Data de Pagamento, deverá ser acrescido à Remuneração devida 

um valor equivalente ao produtório do Fator DI multiplicado pelo Fator Spread de 2 (dois) Dias Úteis que 

antecedem a primeira data de integralização dos CRA, calculado pro rata temporis, de acordo com a 

fórmula prevista acima. 

4.1.3 Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emitente, não houver 

divulgação da Taxa DI pela B3, será utilizada na apuração de “TDIk” última Taxa DI divulgada, não sendo 

devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior divulgação 

da Taxa DI. Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias corridos, aplicar-se-á o 

disposto nos itens abaixo quanto à definição do novo parâmetro de remuneração do CRA e que deverá 

ser aplicado à CPR Financeira. 

4.1.4 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias 

corridos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de impossibilidade de 
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aplicação da Taxa DI à CPR Financeira por proibição legal ou judicial, os Titulares dos CRA deverão decidir 

em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, em comum acordo com a Emitente e observada a 

regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração da CPR Financeira a ser aplicado. 

Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na 

apuração do “Fator DI” quando do cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta CPR Financeira, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior 

divulgação da Taxa DI. 

4.1.5 Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Titulares do CRA e a Emitente, ou caso 

não seja realizada a assembleia geral de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 4.1.4 acima por falta 

de quórum de instalação e/ou deliberação em segunda convocação, a Credora deverá informar à 

Emitente, o que acarretará a obrigação de resgate antecipado da CPR Financeira e, consequentemente, 

o Resgate Antecipado dos CRA (conforme estabelecido no Termo de Securitização), no prazo de 30 (trinta) 

dias (i) da data de encerramento da respectiva assembleia geral de Titulares de CRA, (ii) da data em que 

tal assembleia deveria ter ocorrido ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em referida 

assembleia, a qual não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, pelo seu Valor Nominal, calculado até a data 

do efetivo resgate, sem incidência de qualquer prêmio. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da 

Remuneração nesta situação será a última Taxa DI divulgada.  

4.2 Os valores devidos a título de amortização do Valor Nominal serão calculados de acordo com a seguinte 

fórmula:  

AMi=VN x TAi 

onde: 

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, expresso em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

VN = Valor nominal ou saldo do Valor Nominal desta CPR Financeira; 

TAi = Taxa de Amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais.  

4.3 Condições Precedentes para o pagamento do Preço de Aquisição desta CPR Financeira: O pagamento do 

Preço de Aquisição desta CPR Financeira está condicionado ao cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito dos Coordenadores, conforme o caso) das seguintes condições (“Condições Precedentes de 

Liberação”):  
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a. integralização dos CRA em valor igual ou superior ao valor total desta CPR Financeira, observado a Opção 

de Lote Adicional dos CRA e a Distribuição Parcial dos CRA;  

b. a Emitente e os Fiadores estejam cumprindo com todas as Obrigações Garantidas (conforme definido 

adiante), incluindo no que se refere à obrigação de pagamento da Remuneração da CPR Financeira 

mensalmente;  

c. não ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado, a ser comprovado por meio de declaração 

escrita pela Emitente, essencialmente nos termos do Anexo V desta CPR Financeira; 

d. registro desta CPR Financeira nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  

e. a constituição da alienação fiduciária do Imóvel (definido abaixo) (“Alienação Fiduciária”) em garantia 

do fiel e integral cumprimento do valor total das Obrigações Garantidas, observada a cláusula 7.4 abaixo, 

bem como as seguintes regras:  

i. a Alienação Fiduciária será constituída nos termos do “Instrumento Particular de Constituição 

de Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a Agropecuária 

Arakaki S.A e a Securitizadora, pelo qual a Agropecuária Arakaki S.A outorgará a alienação 

fiduciária do imóvel de matrícula nº 15.012 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos 

e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste, avaliado pela S&P Global em julho de 

2023 em R$ 330.122,84 (trezentos e trinta mil cento e vinte e dois reais e oitenta e quatro 

centavos) (“Imóvel” e “Contrato de Alienação Fiduciária”, respectivamente); e 

ii. o Contrato de Alienação Fiduciária deve estar devidamente registrado no respectivo cartório de 

registro de imóveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DATA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1 Datas de Pagamento de Amortização: A Emitente pagará diretamente à Credora, ou à sua ordem, as 

parcelas de amortização do Valor Nominal, a Remuneração nos valores e datas previstos no Anexo II desta CPR 

Financeira, bem como eventuais Encargos Moratórios devidos, mediante Transferência Eletrônica Disponível – 

TED (ou meio equivalente), a ser realizada na conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade 

da Credora (“Conta Centralizadora”), valendo seu comprovante de transferência como comprovante de quitação 

(“Datas de Pagamento de Amortização”). 
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5.1.1 Fica desde já vedado o pagamento antecipado de qualquer valor referente a esta CPR Financeira, 

salvo no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) e do 

Pagamento Antecipado Obrigatório (conforme definido abaixo).  

6.

5.2. Pagamento Antecipado Obrigatório: A Emitente se obriga a realizar a amortização integral da CPR 

Financeira (“Pagamento Antecipado Obrigatório”), no caso de: (i) não registro da Alienação Fiduciária no prazo 

estabelecido nesta CPR Financeira; (ii) descumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária, observado o 

disposto na Cl. 7.4.1 no que tange à obrigação de reforço/recomposição da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iii) descumprimento da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iv) descumprimento do Evento de Reforço dentro da 

Data Limite do Evento de Reforço, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; e/ou (v) não formalização da 

Cessão Fiduciária Sobejo dentro da Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, observado 

prazo de cura, conforme aplicável. Sendo observado os respectivos prazos de cura eventualmente aplicáveis.  

5.2.1 Tão logo ocorra algum dos eventos estabelecidos nesta CPR Financeira que resulta na obrigação 

da Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório, conforme estabelecido na cláusula acima, 

ela deverá realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório em 02 (dois) Dias Úteis, contados da notificação 

da Credora informando o evento que ocasionou a ocorrência do evento que ocasionou a obrigação da 

Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório. 

5.2.2 Em caso de ocorrência de Pagamento Antecipado Obrigatório, a Emitente se obriga a realizar o 

pagamento do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, 

dentro do prazo estabelecido na Cláusula 5.2.1 acima. 

5.2.3.  No caso de Pagamento Antecipado Obrigatório antes da liberação do Preço de Aquisição a 

Securitizadora utilizará os valores que estejam depositados na Conta Centralizadora para efetuar tal 

pagamento, cabendo à Emitente a obrigação de pagamento da diferença existente entre o valor dos 

recursos depositados na Conta Centralizadora e o saldo devedor desta CPR Financeira. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO DE AQUISIÇÃO 

6.1 Preço de Aquisição: Em contrapartida à emissão desta CPR Financeira em favor da Securitizadora e 

observado o disposto na cláusula 4.3 acima, esta pagará à Emitente, em uma ou mais parcelas, com os recursos 

decorrente da integralização dos CRA, o montante correspondente ao Valor Nominal, após terem sido deduzidos 

os valores necessários para: (i) formação do Fundo de Despesas (conforme abaixo definido); (ii) formação do 

Fundo de Reserva (conforme abaixo definido); e (iii) comissionamento do Coordenador Líder, em montante 

equivalente ao percentual de 2,2% (dois inteiro e dois décimos por cento) do preço de aquisição (“Preço de 
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Aquisição”). Não será devida qualquer outra contrapartida pela Securitizadora em favor da Emitente, a qualquer 

título que seja, tão logo seja realizado o pagamento do Preço de Aquisição conforme disposto nesta CPR 

Financeira e no Termo de Securitização.  

6.1.1 O valor previsto no item (iii) da cláusula 6.1 acima deverá ser transferido pela Securitizadora, da 

Conta Centralizadora para conta a ser indicada pelo Coordenador Líder conforme previsto no Contrato 

de Distribuição. 

6.2 Forma de Pagamento do Preço de Aquisição: O Preço de Aquisição desta CPR Financeira será pago em 

uma ou mais parcelas, nos termos das cláusulas 4.3 e 6.1 acima, observado disposto nas cláusulas 6.3 e 6.4 

abaixo:  

6.3 Condições Precedentes para a Integralização dos CRA: A integralização dos CRA ocorrerá na Conta 

Centralizadora após a verificação, pela Securitizadora, do cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito pela Securitizadora, conforme o caso) das seguintes condições suspensivas (“Condições 

Precedentes”):  

a. perfeita formalização da CPR Financeira, entendendo-se como tal a sua assinatura pelas respectivas 

partes, bem como a verificação dos poderes dos representantes dessas partes e todas as competentes 

aprovações societárias necessárias para tanto além da verificação dos poderes dos representantes das 

partes e eventuais aprovações societárias e a respectiva validação das assinaturas digitais em 

conformidade com a regulamentação ICP-Brasil no Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura 

Digital ICP-Brasil disponibilizado pelo ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, caso os 

documentos sejam assinados de forma digital; 

b. registro da CPR Financeira na B3 nos termos do artigo 3-D da Lei 8.929, bem como o protocolo dos Atos 

Societários dos Fiadores na JUCESP;  

c. protocolo do Contrato de Alienação Fiduciária no cartório de registro de imóveis competente; 

d. emissão dos CRA de forma plena, válida, eficaz e exequível; 

e. admissão dos CRA para distribuição e negociação junto à B3; 

f. inexistência de pendências judiciais e/ou administrativas, não reveladas ou não apresentadas nas 

demonstrações financeiras da Emitente e/ou dos Fiadores que possam afetar substancial e adversamente 

a situação econômica e financeira da Emitente e/ou dos Fiadores; 
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g. inexistência de descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas na CPR Financeira pela Emitente 

ou pelos Fiadores, bem como que todas as declarações prestadas pela Emitente ou Fiadores no âmbito 

da CPR Financeira estejam corretas e válidas até a data de pagamento da parcela inicial; 

h. conclusão de forma satisfatória à Credora e aos Coordenadores da auditoria legal (due diligence) 

exclusivamente da Emitente e dos Fiadores feita pelos assessores legais da Oferta; e 

i. recebimento e aprovação pelos Coordenadores, com cópia para a Credora, da opinião legal elaborada 

pelos assessores legais da Oferta.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS

7.1 Garantias: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas pela Emitente 

nos termos desta CPR Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de 

Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos abaixo), 

incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações 

assumidas nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel, bem 

como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela Emitente nos termos desta CPR 

Financeira (“Obrigações Garantidas”), essa CPR Financeira será garantida, nos termos do artigo 3º, § 2º, e do 

artigo 5º da Lei 8.929, pelas garantias reais e fidejussória indicadas nos itens 7.2., 7.3. e 7.4. abaixo 

(“Garantias”).  

7.2 Cessão Fiduciária: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as Obrigações Garantidas, bem 

como de todas as obrigações garantidas das cédulas de produto rural financeira de nº 1 a nº 16 emitidas pela 

Emitente em favor da Credora (em conjunto as “Obrigações Garantidas Totais”), a Emitente constituirá nos 

termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser 

celebrado entre a Securitizadora e a Emitente, substancialmente na forma da minuta constante do Anexo I a essa 

CPR Financeira, até o dia 01 de janeiro de 2027 (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a cessão fiduciária, nos termos 

do artigo 5º da Lei 8.929 e do artigo 66-B da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada e atualmente 

em vigor (“Cessão Fiduciária”) de direitos creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem 

identificados no respectivo Contrato de Cessão Fiduciária (“Contratos de Fornecimento”) celebrados entre a 

Emitente e qualquer um dos compradores indicados nos itens 7.2.1. abaixo (indistintamente, “Offtakers”), 

oriundos de contratos de compra e venda de etanol e/ou de contratos de compra e venda de açúcar, conforme 

definido nos Contratos de Fornecimento, nas quantidades acordadas com cada Offtaker (“Recebíveis Cedidos”).  

7.2.1. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações 

Garantidas Totais, o valor total dos direitos creditórios oriundos dos Contrato de Fornecimento 
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(conforme fluxo a ser enviado pela Emitente) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do 

valor projetado somados das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs 

Financeiras vincendas nos próximos 12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa 

DI Projetada para fins de cálculo da Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária” e “Montante 

Garantido”).  

7.2.2. Os Recebíveis Cedidos devem ser devidos por qualquer um dos seguintes Offtakers: (i) CIAPETRO 

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE 

DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 

33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) 

RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 

34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE 

PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-

82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. – CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 

08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; 

(xiii) RAÍZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN 

BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 

47.067.525/0001-08; (xvi) ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN 

SUGAR INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO 

INTERNATIONAL BRASIL S.A. – CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 

00.308.337/0001-60; e (x) CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers 

do mesmo Grupo Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, 

desde que seja entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação 

do Grupo Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil.  

7.2.2.1. Para fins desta CPR Financeira, grupo econômico significa: (i) sociedade coligada; (ii) 

Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive fundos 

de investimento) ou entidade Controlada; (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa qualquer 

sociedade Controladora (“Grupo Econômico”). 

7.2.3. Até o adimplemento das Obrigações Garantidas Totais, a Emitente obriga-se a cumprir com a 

Razão de Garantia Cessão Fiduciária, conforme definida na Cláusula 6.2 do Contrato de Cessão 

Fiduciária, conforme minuta constante do Anexo I a essa CPR Financeira, a ser apurada no último Dia 

Útil dos meses de julho e janeiro, se iniciando no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária”), e a Emitente se obriga a encaminhar para a Securitizadora relatório em 

formato Microsoft Excel, com os fluxos dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima 
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de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na 

primeira Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado 

pela Emitente será considerado verdadeiro e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária.  

7.2.4. Até o dia 01 de janeiro de 2027: (a) o Contrato de Cessão Fiduciária deve ser celebrado e 

registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes, e encaminhado para a Securitizadora e 

ao Agente Fiduciário dos CRA em até 2 (dois) Dias Úteis contados do registro do Contrato de Cessão 

Fiduciária; e (b) o respectivo Offtaker deverá ser comunicado acerca da cessão fiduciária, anuindo, 

inclusive, em relação à obrigação de pagamento dos Recebíveis Cedidos na conta da Emitente. 

Alternativamente, caso não celebre e o registro do Contrato de Cessão Fiduciária não seja concluído no 

prazo estabelecido acima, a Emitente fica obrigada a depositar, no Dia Útil imediatamente subsequente 

ao término do prazo estabelecido acima, o valor referente ao necessário para cumprimento da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária na Conta Centralizadora, sendo certo que tais valores que venham a ser 

depositados na Conta Centralizadora: (a) permanecerão retidos até a devida celebração e registro do 

Contrato de Cessão Fiduciária; (b) poderão ser utilizados para o adimplemento das Obrigações 

Garantidas Totais, no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; e (c) poderão ser 

investidos nas Aplicações Financeiras (conforme Termo de Securitização).  

7.3 Fiança: Sem prejuízo do disposto acima, os Fiadores comparecem, nesta CPR Financeira, na qualidade 

de fiadores e prestam fiança em favor da Credora, obrigando-se, neste ato, de forma irrevogável, irretratável, 

como fiadores e principais pagadores, não solidária entre si mas solidária com a Emitente, sendo certo que a 

Fiança está limitada a 19,9% (dezenove inteiros e nove décimos por cento) para os Fiadores PF e sem limitações 

para os Fiadores PJ, garantindo assim a totalidade das Obrigações Garantidas (“Fiança”). 

7.3.1. Os Fiadores, neste ato (i) expressamente renunciam aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de 

exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 

835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e artigo 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 

vigor (“Código de Processo Civil”); e (ii) em razão da obrigação solidária com a Emitente, reconhecem que não 

lhes assiste o benefício de ordem. 

7.3.2. Os Fiadores não serão liberados das obrigações aqui assumidas em virtude de atos ou omissões que 

possam exonerá-lo de suas obrigações ou afetá-lo, incluindo, mas não se limitando, em razão de qualquer: (i) 

alteração dos termos e condições desta CPR Financeira acordados entre a Emitente e Securitizadora, nos termos 

do presente instrumento; (ii) novação ou não exercício de qualquer direito, ação, privilégio e/ou garantia da 

Securitizadora contra a Emitente; ou (iii) limitação ou incapacidade da Emitente, inclusive seu pedido de 

recuperação extrajudicial, pedido de recuperação judicial, falência ou procedimentos de natureza similar. 
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7.3.3. As Obrigações Garantidas serão pagas pelos Fiadores na mesma data em que ocorrer a falta de 

pagamento de qualquer valor devido pela Emitente, nos termos desta CPR Financeira, observados eventuais 

prazos de cura aplicáveis, incluindo, os montantes devidos à Securitizadora a título de Remuneração ou Encargos 

Moratórios, de qualquer natureza, independentemente do envio de qualquer notificação aos Fiadores. Todo e 

qualquer pagamento realizado pelos Fiadores em relação à Fiança ora prestada será efetuado de modo que a 

Securitizadora receba dos Fiadores os valores que seriam pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria 

Emitente, ou seja, livre e líquido de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, 

encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades 

fiscais, devendo os Fiadores pagar as quantias adicionais que sejam necessárias.  

7.3.4. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida e vigente em todos os 

seus termos até o pagamento integral das Obrigações Garantidas, extinguindo-se imediata e automaticamente 

mediante seu integral cumprimento. 

7.3.5. Os Fiadores desde já reconhecem que (i) as Fianças são prestadas por prazo determinado, mesmo em 

caso de prorrogação ou extensão do prazo de vencimento da CPR Financeira, encerrando-se este prazo na data 

do pagamento integral das Obrigações Garantidas não sendo aplicável, portanto, o artigo 835 do Código Civil, 

ficando estabelecido que tal disposição poderá ser alterada mediante aprovação prévia da Securitizadora; e (ii) 

a Fiança prestada pelos Fiadores considera-se prestada a título oneroso, uma vez que as Fiadores PJ pertencem 

ao mesmo Grupo Econômico da Emitente, de forma que possuem interesse econômico no resultado da operação, 

beneficiando-se indiretamente da mesma. 

7.3.6. Não há preferência quanto à execução das Fianças ou de outras garantias constituídas em garantia das 

Obrigações Garantidas. As Fianças e quaisquer outras garantias outorgadas no âmbito da Emissão são garantias 

diversas e autônomas e respondem pelas Obrigações Garantidas, nos termos desta CPR Financeira e dos demais 

Documentos da Operação.  

7.3.7. Na hipótese de falecimento, insolvência ou incapacidade de quaisquer dos Fiadores PF, a presente CPR 

Financeira deverá ser aditada em até 30 (trinta) dias contados da indicação do Novo Fiador, insolvência ou 

incapacidade, para substituição do respectivo Fiador (“Novo Fiador”), sem a necessidade de aprovação em 

Assembleia Geral.  

7.3.7.1. O Novo Fiador poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de deliberação dos 

Titulares de CRA em Assembleia Geral e deverá ser indicado pela Emitente em até 5 (cinco) dias úteis contados 

do falecimento, insolvência ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador e cumprir, cumulativamente, 

os seguintes requisitos:  
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(i) Seja sócio da Emitente e/ou de quaisquer das empresas do Grupo Econômico da Emitente; e  

(ii) Esteja apto a prestar fiança no âmbito da Oferta de acordo com parecer elaborado por um dos assessores 

legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 

09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados (CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, 

Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 

00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães 

Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); ou (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00). 

7.3.8. Enquanto o aditamento da presente CPR Financeira não for formalizado para que conste o Novo Fiador, 

responde o espólio pelas Obrigações Garantidas.  

7.3.9. A Fiança vincula os Fiadores, sendo certo que, para o Fiadores PJ, a Fiança vincula seus sucessores, a 

qualquer título, inclusive na hipótese de qualquer reorganização societária, cisão, fusão, incorporação, alienação 

de controle, que ocorra com os Fiadores PJ, devendo estas, ou seus sucessores, a qualquer título, assumir 

integralmente e prontamente a Fiança prestada nos termos desta CPR Financeira. Nesta hipótese, a presente 

CPR Financeira deverá, apenas para fins de formalização, ser aditada para que constem os dados da(s) 

sociedade(s) sucessora(s) dos Fiadores PJ, sem necessidade de aprovação por Assembleia Geral. 

7.3.10. Para os fins de renúncia ao disposto no artigo 835 do Código Civil, os Fiadores, neste ato, declaram ter 

sido informados sobre os riscos decorrentes da prestação da presente Fiança, e declaram, ainda, terem aceitado 

os riscos com o intuito, dentre outros, de assegurar à Securitizadora incremento na segurança jurídica do negócio, 

de modo a beneficiar a Emitente e a Securitizadora, declarando-se solidariamente responsável pelo pagamento 

das Obrigações Garantidas até que a CPR Financeira tenha sido totalmente quitada. 

7.4 Alienação Fiduciária de Imóvel: A Agropecuária Arakaki deverá outorgar a alienação fiduciária do 

Imóvel, devendo essa garantia a ser formalizada e registrada em até 60 (sessenta) dias corridos contados da data 

em que o valor da integralização dos CRA vier a ser depositado na Conta Centralizadora, prorrogável uma única 

vez por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos, desde que a Emitente comprove que esteja sendo diligente no 

cumprimento de todas as exigências do cartório de registro de imóveis.  

7.4.1 Razão de Garantia Alienação Fiduciária: A Emitente obriga-se a manter o Imóvel alienado 

fiduciariamente em garantia, somados os itens a seguir, em valor de avaliação de mercado a 100% (cem 

por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando a última Data de Pagamento anterior a verificação (“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária”), observado o disposto a seguir:  
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I. a verificação da Razão de Garantia Alienação Fiduciária ocorrerá a cada 2 (dois) anos, no mês 

de junho, no último dia do mês, sendo a primeira verificação ocorrerá no último Dia Útil de 

junho de 2025 (“Data de Apuração da Alienação Fiduciária”), considerando o valor de mercado 

do Imóvel;  

II. deve ser apresentado um novo laudo de avaliação atualizado, emitido por qualquer uma das 

seguintes empresas Cushman & Wakefield Consultoria Imobiliária Ltda; Colliers International do 

Brasil Consultoria Ltda; CBRE Consultoria do Brasil Ltda; Jones Lang Lasalle Ltda; IHS Markit e 

S&P Global; Control Union Warrants Ltda, emitido há no máximo 12 (doze) meses contados de 

cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária e enviado à Credora com antecedência mínima 

de 5 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária;  

III. caso em qualquer Data de Apuração da Alienação Fiduciária o valor de mercado do Imóvel esteja 

inferior ao necessário para cumprir à Razão de Garantia Alienação Fiduciária, ou não seja 

registrado o Contrato de Alienação Fiduciária no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 

mais 45 (quarenta e cinco) dias, a Credora deverá: (a) apresentar novos imóveis (“Novo 

Imóvel”), observando os termos estabelecidos nesta CPR Financeira, em até 5 (cinco) dias 

contados da data de notificação do descumprimento, com a consequente substituição da 

Alienação Fiduciária do Imóvel pela alienação fiduciária do Novo Imóvel (mediante assinatura 

de novo contrato), devendo o respectivo instrumento de constituição dessa garantia (“Novo 

Contrato de Alienação Fiduciária”) ser registrado em até 45 (quarenta e cinco) dias contados 

da data da assinatura do parecer legal conforme item VII abaixo, prorrogáveis uma única vez 

por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos em caso de exigência do cartório competente 

contados da data em que for assinado o parecer legal nos termos do item VII abaixo; e/ou (b) 

efetuar o depósito na Conta Centralizadora do valor necessário para recomposição da Razão de 

Garantia Alienação Fiduciária, permanecendo esse valor retido na Conta Centralizadora até 

que: (i) seja alienado o Novo Imóvel; ou (ii) numa próxima Data de Apuração da Alienação 

Fiduciária seja constatado que o Imóvel alienado fiduciariamente atende à Razão de Garantia 

Alienação Fiduciária; 

IV. caso seja verificado passivo ambiental em área de garantia do Imóvel, adicionalmente ao já 

previsto em laudo de avaliação do imóvel, a Emitente deverá apresentar um Novo Imóvel, 

observando os termos e prazos estabelecidos nesta CPR Financeira;  

V. durante o processo de registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária a Emitente deverá 

cumprir tempestiva e diligentemente com todas as exigências feitas pelos competentes 
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cartórios de registro de imóveis, de forma a que sejam mantidos os efeitos da respectiva 

prenotação; 

VI. somente considerar-se-á reestabelecida a Razão de Garantia Alienação Fiduciária quando do 

registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária no competente cartório de registro de 

imóveis;  

VII. o Novo Imóvel poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de 

deliberação dos Titulares de CRA em Assembleia Geral de Titulares de CRA, desde que o imóvel: 

(a) seja imóvel rural; (b) esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames, feitos 

ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, 

impostos, taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza ou hipotecas 

de acordo com parecer elaborado por assessor legal autorizado, sendo esses: (i)Tauil & Chequer 

Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados 

(CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 

48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 00.641.556/0001-67); 

(v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 

57.720.138/0001-82); e (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00); (c) possua 

uma área agricultável de no mínimo 70% com relação à área total, em imóvel com valor por 

hectare não superior a R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), corrigido por IPCA atestada em 

laudo de avaliação; (d) possua laudo de avaliação feito por uma das seguintes empresas 

estabelecidas na cláusula 6.4 inciso b desta CPR Financeira; e (e) ter montante equivalente a 

100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando o último pagamento (considerando o valor de mercado do Imóvel), conforme 

laudo indicado no item anterior, sendo certo que caso o Novo Imóvel possua mais de área para 

fins do percentual de 100% (cem por cento) será considerado a somatória das áreas, sendo certo 

que valores dos laudos de avaliação e parecer do assessor legal serão de responsabilidade 

exclusiva da Emitente; e  

VIII. o não cumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária sem o respectivo 

reforço/recomposição ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado 

Obrigatório. 

7.4.1.1 O parecer legal do Novo Imóvel, nos termos do item VII, acima deverá ser elaborado em 

até 30 (trinta) dias contados da data em que for apresentado o Novo Imóvel pela Emitente. 
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7.4.2. Liberação do Imóvel: A Emitente poderá solicitar a qualquer momento a liberação e substituição 

do Imóvel objeto da Alienação Fiduciária (“Pedido de Liberação”). Uma vez recebido o Pedido de 

Liberação, caso a Credora verifique que: (i) foi apresentado um Novo Imóvel, observado o disposto na 

cláusula 7.4.1 desta CPR Financeira, e que foi formalizada a alienação fiduciária do Novo Imóvel e 

registrado o respectivo instrumento particular de constituição da alienação fiduciária no cartório de 

registro de imóvel competente, observado que a Credora deverá receber o respectivo instrumento de 

constituição de alienação fiduciária registrado no cartório de registro de imóveis competente e a 

certidão de matrícula do respectivo imóvel atualizada; e (ii) a liberação ou substituição do Imóvel 

objeto da Alienação Fiduciária não resulte no descumprimento da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária.  

7.4.2.1. Após o recebimento do Pedido de Liberação e de todos os documentos necessários para a 

verificação do disposto na cláusula 7.4.2 acima, a Credora deverá em até 20 (vinte) Dias Úteis, se 

cumprido todos os requisitos necessários, aprovar a liberação e substituição do Imóvel objeto da 

Alienação Fiduciária, sem a necessidade de consulta aos Titulares dos CRA (“Substituição do Imóvel da 

Alienação Fiduciária”). 

7.5 Fundo de Reserva: Dos valores decorrentes da subscrição e integralização dos CRA, a Securitizadora 

reterá e manterá na conta corrente de nº 6282-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade da Credora 

(“Conta Fundo de Reserva”) o valor de R$ 358.756,00 (trezentos e cinquenta e oito mil setecentos e cinquenta e 

seis reais) para fins de criação de um fundo de reserva, a ser mantido na Conta Fundo de Reserva (“Fundo de 

Reserva”). A partir da data da primeira integralização do CRA, a Emitente obriga-se a manter na Contra Fundo 

de Reserva o Fundo de Reserva sempre em montante equivalente a 2 (duas) vezes o valor da última Remuneração 

paga no âmbito desta CPR Financeira (“Valor Mínimo do Fundo de Reserva”). Caso o Fundo de Reserva fique 

abaixo do Valor Mínimo do Fundo de Reserva a Emitente deverá efetuar depósito na Conta Fundo de Reserva para 

fins de recomposição do Fundo de Reserva em até 05 (cinco) Dias Úteis contados do envio da notificação pela 

Securitizadora (“Recomposição do Fundo de Reserva”).  

7.5.1 A Securitizadora irá realizar a verificação se o Fundo de Reserva está dentro do montante mínimo, 

nos termos previstos na cláusula acima, mensalmente, até o primeiro Dia Útil após cada Data de 

Pagamento da Remuneração (conforme Termo de Securitização) (“Data de Apuração Fundo de 

Reserva”). Os recursos do Fundo de Reserva poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos 

termos da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização). 

7.6. Cessão Fiduciária do Sobejo: Em garantia das Obrigações Garantidas Totais, a Agropecuária Arakaki 

cederá fiduciariamente a totalidade dos direitos créditos oriundos da importância que sobejar após a realização 

do primeiro ou do segundo leilão do imóvel objeto das matrículas (i) nº 61.096 do Oficial de Registro de Imóveis 
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e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro 

de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 

7”); (viii) nº 15.013 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 

11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); (xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); (xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial 

de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto 

com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 

11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”) objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos 

do respectivo “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em 

conjunto “Contratos de Alienação Fiduciária” e “Direitos Creditórios Sobejo”, respectivamente), nos termos do 

“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato 

Cessão Fiduciária Sobejo” e “Cessão Fiduciária Sobejo”, respectivamente).  

7.6.1 A Cessão Fiduciária Sobejo deverá ser formalizada e registrada nos cartórios de registros e títulos 

competentes em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do último dos Contratos de Alienação 

Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o que ocorrer primeiro, substancialmente na 

forma da minuta constante do Anexo IV (“Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo”).  

7.6.2 O Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, antes da sua formalização, deverá ser ajustado ao final da Data 

Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, independentemente de deliberação do Titulares de 

CRA em Assembleia Geral, para que faça referência apenas aos Contratos de Alienação Fiduciária que tenham 

sido efetivamente registrados até a Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, refletindo, 

inclusive, eventual Novo Imóvel que tenha sido objeto de alienação fiduciária. 
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7.6.3 Adicionalmente, o Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, após a sua formalização, poderá ser aditado em 

caso de alienação fiduciária de um Novo Imóvel.  

CLÁUSULA OITAVA – TRIBUTOS 

8.1 Tributos: Os tributos incidentes sobre esta CPR Financeira, deverão ser integralmente pagos pela 

Emitente incluindo, sem limitação, todos os custos de tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos 

à Securitizadora, em decorrência da CPR Financeira. Neste sentido, referidos pagamentos deverão ser acrescidos 

dos valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, venham a incidir ou 

sejam entendidos como devidos, inclusive, sem limitação, aos valores correspondentes ao Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica – IRPJ, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, Contribuição ao Programa de 

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/COFINS e o Imposto sobre Operações 

Financeiras – IOF, conforme aplicável. Da mesma forma, caso, por força de norma ou determinação de 

autoridade, a Emitente e/ou a Securitizadora, conforme o caso, tenham que reter ou deduzir, de quaisquer 

pagamentos feitos exclusivamente em decorrência da CPR Financeira quaisquer tributos e/ou taxas, a Emitente 

deverá acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora receba os mesmos valores 

que seriam por eles recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emitente desde 

já reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, certos e exigíveis todos e 

quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Securitizadora pertinentes a esses tributos e, 

nos termos desta CPR Financeira, os quais deverão ser liquidados, pela Emitente por ocasião da sua apresentação 

pela Securitizadora, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira. 

8.

CLÁUSULA NONA - VENCIMENTO ANTECIPADO 

9.1 Vencimento Antecipado Automático: O titular desta CPR Financeira deverá declarar antecipadamente 

vencidas as obrigações constantes dessa CPR Financeira, independentemente de aviso ou notificação ou consulta 

aos titulares dos CRA, judicial ou extrajudicial, devendo o titular desta CPR Financeira, no entanto, notificar 

assim que ciente, à Emitente informando de tal acontecimento e exigir o imediato pagamento, pela Emitente 

ou, caso não adimplido, pelos Fiadores, do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos 

Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou de quaisquer dos eventos 

abaixo mencionados (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) inadimplemento, por parte da Emitente ou dos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo vencimento, e 

desde que o Fundo de Reserva não seja suficiente para efetuar o referido pagamento até o término do prazo de 

cura acima;  
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(ii) dissolução, extinção, requerimento de autofalência ou da própria insolvência, decretação de falência, 

pedido de recuperação judicial ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, ou adoção de qualquer 

medida para recuperação extrajudicial e/ou liquidação da Emitente ou dos Fiadores PJ, ou de seus Controladores 

ou Controladas; 

(iii) pedido de falência ou insolvência, ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, contra a 

Emitente ou os Fiadores, ou de seus Controladores ou Controladas, não elidido no prazo legal;  

(iv) transferência pela Emitente ou pelos Fiadores de qualquer obrigação prevista nesta CPR Financeira, sem 

a prévia e expressa autorização dos Titulares dos CRA; e 

(v) invalidade, nulidade ou inexequibilidade total de qualquer dos Documentos da Oferta e/ou de quaisquer 

de suas disposições materiais que impeça ou prejudique o cumprimento das obrigações assumidas. 

9.2 Vencimento Antecipado Não Automático: Na ocorrência de quaisquer dos eventos abaixo mencionados, 

a Securitizadora, na qualidade de titular desta CPR Financeira deverá convocar, no prazo máximo de 10 (dez) 

Dias Úteis contados da data em que tomar ciência da ocorrência, assembleia geral dos titulares dos CRA para 

deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das obrigações da CPR Financeira, observado o disposto 

no item 9.2.2. abaixo.  

(i) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 

nesta CPR Financeira, sendo certo que caso não exista prazo de cura específico para o cumprimento da referida 

obrigação não pecuniária a Emitente obriga-se a sanar o eventual descumprimento em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data da notificação;  

(ii) não manutenção, pela Emitente, de seus registros contábeis auditados por uma auditoria externa 

realizada por auditor independente registrado na CVM; 

(iii) qualquer declaração prestada nesta CPR Financeira seja inverídica, incorreta ou imprecisa em qualquer 

aspecto relevante, a exclusivo critério dos titulares dos CRA; 

(iv) inadimplemento de qualquer decisão judicial transitada em julgado ou de sentença arbitral definitiva 

condenando ou determinando o pagamento após a emissão desta CPR Financeira, pela Emitente ou pelos 

Fiadores, de valor individual ou global, igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o 

equivalente em outras moedas;  
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(v) realização de operações com derivativos pela Emitente, pelos Fiadores e/ou por quaisquer uma de suas 

subsidiárias, com objetivo que não seja de hedge e/ou que não seja swap em operações de financiamento e 

fixação do preço do etanol e/ou do açúcar, ou compra e/ou venda de dólar no mercado futuro;  

(vi) alteração do controle societário da Emitente, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei 6.404”);  

(vii) inadimplemento pecuniário ou vencimento antecipado de qualquer dívida da Emitente e/ou os Fiadores 

(inclusive outras cédulas de produto rural financeiras) cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior a 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas; 

(viii) protesto de títulos por cujo pagamento a Emitente ou Fiadores sejam responsáveis (isolada ou 

conjuntamente), ainda que na condição de garantidoras, e cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior 

a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, salvo se, for validamente 

comprovado pela Emitente ou pelos Fiadores que: (1) o protesto foi cancelado ou sustado no prazo legal; (2) foi 

apresentada defesa tempestivamente e foram prestadas as devidas garantias em juízo, observadas as restrições 

contidas nesta CPR Financeira no prazo legal; ou (3) o montante do protesto foi devidamente quitado pela 

Emitente em 10 (dez) Dias Úteis contados da data do protesto; 

(ix) desapropriação ou confisco de ativos permanentes da Emitente e/ou dos Fiadores, incluindo 

participações, direta ou indiretamente detidas por estas, ocorridos após a emissão desta CPR Financeira, cujo 

valor, individual ou global, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em 

outras moedas ou que possa causar uma Mudança Adversa Relevante (conforme abaixo definido);  

(x) no caso da ocorrência da sucessão da pessoa física dos acionistas indiretos da Emitente, conforme descrita 

no “Acordo de Acionistas da Okinawa Administração e Participações S.A.”, datado de 26 de agosto de 2011, 

conforme aditado, haja o pagamento de haveres para o cônjuge sobrevivente do acionista indireto da Emitente 

antes do pagamento da dívida representada por esta CPR Financeira;  

(xi) interrupção das atividades da Emitente de forma diversa daquela prevista em seu ciclo operacional 

habitual por prazo superior a 40 (quarenta) dias corridos;  

(xii) violação pela Emitente ou pelos Fiadores, e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas ou 

Controladoras, de qualquer dispositivo da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, do Decreto 

nº 11.129, de 12 de julho de 2022, conforme alterado, e do U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e do UK 

Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) e da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

conforme alterada (“Lei de Lavagem de Dinheiro”);  
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(xiii) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, no exercício de suas funções, que 

importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo; 

(xiv) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, que importem em crime contra o 

meio ambiente, exceto, se imposta reparação à Emitente ou aos Fiadores, e/ou a qualquer de suas Controladas 

ou Controladoras, e esta a estiver cumprindo nos exatos termos, condições e prazos estipulados na sentença;  

(xv) inadimplemento, por parte da Emitente ou pelos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária que não esteja englobada pelo 9.1 (i) desta CPR Financeira, tais como o pagamento de 

Despesas e às obrigações relacionadas à recomposição do Fundo de Reserva, Fundo de Despesas, Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária, Razão de Garantia Alienação Fiduciária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 

contados da data do envio da notificação; 

(xvi) alteração do objeto social da Emitente que implique na modificação de sua principal linha de negócios, 

conforme disposto em seu estatuto social vigente na data de emissão da presente CPR Financeira, exceto se 

previamente autorizada pelos titulares dos CRA e permitida nos termos da Lei 8.929; 

(xvii) caso ocorra qualquer uma das hipóteses mencionadas nos artigos 333 ou 1.425 e seguintes do Código 

Civil; 

(xviii) a não renovação ou o cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações e/ou licenças, inclusive 

ambientais, que sejam exigidas por lei e de responsabilidade legal da Emitente, exceto se, dentro do prazo de 

40 (quarenta) dias corridos contados de tal não renovação ou cancelamento, revogação ou suspensão, a Emitente 

comprovar a existência de provimento judicial autorizando a regular continuidade das atividades da Emitente, 

até a renovação ou a obtenção da referida autorização ou licença; 

(xix) não manutenção, pela Emitente, do seguinte índice financeiro, com base nas Demonstrações Financeiras 

da Emitente, a serem apurados anualmente pela Emitente e acompanhados pela Credora em até 10 (dez) Dias 

Úteis contados do recebimento das informações previstas na Cláusula 11.1, ao final de cada ano fiscal, sendo a 

primeira apuração referente ao ano findo em 31 de dezembro de 2023 (“Índices Financeiros”):  

a. Dívida Líquida/EBITDA Ajustado menor ou igual a 3,25; 

b. Liquidez Corrente > 0,8; e 
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c. EBITDA Ajustado/Despesa Financeira Líquida >1,5. 

(xx) após o registro da Alienação Fiduciária, a Emitente ou a Agropecuária Arakaki descumpram com qualquer 

obrigação estabelecida no Contrato de Alienação Fiduciária; 

(xxi) se, durante a vigência da CPR Financeira, a Emitente dispuser, transferir, ceder ou alienar (ainda que 

em caráter fiduciário), empenhar ou constituir qualquer outro ônus sobre o Imóvel;

(xxii) caso o Contrato de Cessão Fiduciária não seja devidamente celebrado e registrado até o dia 01 de janeiro 

de 2027, incluindo seu registro nos cartórios de títulos e documentos competentes, bem como apresentação da 

comprovação do envio da notificação de cessão fiduciária ao respectivo Offtaker (nos termos da minuta constante 

do Contrato de Cessão Fiduciária) e/ou o valor referente à Razão de Garantia Cessão Fiduciária não tenha sido 

depositado na Conta Centralizadora, nos termos desta CPR Financeira;  

(xxiii) ajuizamento de qualquer execução de títulos executivos contra a Emitente ou contra os Fiadores, após a 

emissão desta CPR Financeira, envolvendo pagamentos cujo valor, em conjunto ou isoladamente, seja igual ou 

superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, desde que não seja(m) 

suspensa(s) ou revertida(s) em sede de embargos à execução ou por qualquer outra medida judicial cabível;  

(xxiv) cisão, fusão ou incorporação da Emitente ou dos Fiadores, inclusive incorporação de ações, exceto (a) no 

caso de reorganização societária da Emitente ou dos Fiadores, que não resulte na alteração do número de ações 

detido pelos acionistas da Emitente ou dos Fiadores, e desde que as sociedades resultantes desta reorganização 

tornem-se fiadores desta CPR Financeira nos termos e condições aqui dispostos, em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da conclusão da reorganização societária; ou (b) em qualquer hipótese, desde que conte com a prévia 

e expressa autorização dos titulares dos CRA; 

(xxv) pagamento pela Emitente de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação nos 

lucros, quando a Emitente estiver em mora com relação a obrigações decorrentes desta CPR Financeira, exceto 

o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei 6.404; 

(xxvi) redução do capital social da Emitente e/ou dos Fiadores, ou resgate ou amortização de ações sem a 

prévia e expressa autorização dos titulares dos CRA, exceto redução de capital com o objetivo de absorver 

prejuízos; e 

(xxvii) caso a Fiança, por qualquer motivo, deixe de ser válido ou deixe de ser oponível em relação à Emitente. 
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9.2.1. Definições: Para os fins desta CPR Financeira, os termos abaixo terão os seguintes significados: 

“Coligada” significa sociedades nas quais a Pessoa tenha influência significativa e/ou sociedades do 

mesmo grupo econômico da Devedora.  

“Controle” (inclusive o termo “Controlada” e “Controlador(a)”) significa o poder por meio do qual 

qualquer Pessoa (conforme abaixo definido), diretamente ou indiretamente, seja titular de direitos que 

lhe assegurem participação nas deliberações sociais ou direção dos negócios de determinada Pessoa e 

o poder de eleger administradores de tal Pessoa, por meio de participação societária, contrato, acordo 

de voto, acordo de veto ou de qualquer outra forma. 

“Mudança Adversa Relevante” significa um efeito prejudicial relevante na situação financeira ou 

comercial da Emitente ou dos Fiadores. 

“Patrimônio Líquido” significa o montante de tal rubrica apurado em bases consolidadas com base nas 

práticas contábeis adotadas no Brasil e nos demonstrativos financeiros consolidados da Emitente. 

“Pessoa” significa um indivíduo, sociedade ou quaisquer outras formas de pessoas jurídicas (incluindo 

todos os tipos de sociedades empresárias e sociedades simples), parceria, associação, trust, fundo de 

investimento, joint venture ou qualquer outra entidade ou organização, incluindo um governo ou 

subdivisão política, ou ainda um departamento ou autarquia do mesmo, incluindo, sem limitação, todos 

os tipos de entidades regulamentadas pelos artigos 40 a 69 do Código Civil, incluindo referências aos 

representantes legais e sucessores daquela Pessoa. 

“EBITDA Ajustado” significa (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos produtos e serviços 

prestados, excluindo impactos não caixa da variação do valor justo dos ativos biológicos, menos (iii) 

despesas comerciais, gerais e administrativas, acrescidos de (v) depreciação, amortização; (v) consumo 

do ativo biológico, incluindo amortização de tratos de cana-de-açúcar e de soca e manutenção de 

entressafra; e (vi) receitas ou despesas financeiras oriundas de hedge com efeito caixa relativo ao 

ajuste do preço do açúcar fixado, conforme apresentado nas demonstrações financeiras auditadas. Não 

serão consideradas outras receitas e/ou despesas não recorrentes para fins de cálculo do EBITDA, em 

conformidade com as práticas contábeis vigentes.  

“Dívida Líquida” significa a soma de todas as obrigações financeiras onerosas (incluindo operações de 

pré-pagamento/de exportação conforme conta adiantamento de clientes do passivo) e deste montante 

devem ser deduzidas as disponibilidades (caixa, aplicações financeiras líquidas e estoque de produtos 

acabados); e  
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“Despesa Financeira Líquida” diferença entre despesas financeiras e receitas financeiras, conforme 

demonstrações financeiras auditadas, excluindo receitas e despesas financeiras decorrentes de variação 

cambial, se houver.  

“Liquidez Corrente” significa a razão entre os saldos do ativo circulante e do passivo circulante. 

9.2.2 A assembleia geral dos titulares dos CRA de que trata o item 9.2. acima será convocada para 

deliberar pelo não vencimento antecipado das obrigações constantes da CPR Financeira. Nesse caso, o 

vencimento antecipado da CPR Financeira não ocorrerá somente se na referida assembleia geral no 

mínimo 10% (dez por cento) dos titulares de CRA em circulação votem contra o vencimento antecipado 

da CPR Financeira. No caso de não instalação, em segunda convocação, da referida assembleia geral 

dos titulares dos CRA essa CPR Financeira estará automaticamente vencida.  

9.3. Data de Vencimento Antecipado: Para os fins de que trata essa CPR Financeira, “Data de Vencimento 

Antecipado” será: (a) a data da ocorrência de qualquer um dos eventos de vencimento antecipado automático, 

listados no item 9.1., independentemente de notificação nesse sentido para a Emitente; ou (b) a data da 

realização da assembleia de que trata o item 9.2.2. acima ou ainda a data da não instalação ou deliberação da 

assembleia em segunda convocação, nos termos do item 9.2.2. acima, independentemente de notificação nesse 

sentido para a Emitente. 

9.3.1. Em caso de vencimento antecipado da CPR Financeira, a Emitente obriga-se a efetuar o 

pagamento do Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira (conforme definido abaixo), e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emitente nos termos desta CPR Financeira, em 

até 2 (dois) Dias Úteis contados da comunicação por escrito a ser enviada pelo titular desta CPR 

Financeira à Emitente (“Data de Pagamento de Vencimento Antecipado”), sob pena de, em não o 

fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios.  

9.3.2. Não obstante o previsto nos itens acima, em caso de declaração de vencimento antecipado, o 

Valor Nominal pela Emitente será o montante equivalente ao saldo do Valor Nominal, Remuneração 

equivalente ao valor proporcional calculado da última Remuneração até a data em que for declarado o 

vencimento antecipado, Encargos Moratórios e demais encargos devidos e não pagos até a data do seu 

efetivo pagamento (“Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira”).  

9.

CLÁUSULA DEZ – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
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10 Destinação dos Recursos: Os recursos captados pela Emitente serão destinados exclusiva e 

integralmente para suas atividades relacionadas ao agronegócio, no curso ordinário dos seus negócios, 

especificamente para a aquisição de matéria prima (cana de açúcar) de fornecedores e parceiros, insumos 

agrícolas para produção, cultivo ou beneficiamento da cana de açúcar, com base no orçamento agrícola para a 

as safras 2023/2024, na proporção indicada na tabela abaixo (“Destinação dos Recursos”):  

Demonstrativo Aplicação dos Recursos Oriundos da CPR Financeira (R$ mil) 

Orçamento Agrícola Safra 2023/2024 – Emitente 
Desembolsos 

Orçados 

Porcentagem 

(%) 
Total 

Matéria prima terceiros (Cana de Fornecedores e 

Parcerias) e Cana Própria (Tratos Culturais, Plantio 

e CCT) 

R$345.897,00 0,1%  R$ 329,50  

10.1.1 O orçamento agrícola da tabela acima, encontra-se em linha com o histórico de despesas 

da Emitente cujos demonstrativos contábeis apresentam despesas operacionais totais de R$ 331.258,00 

e R$ 321.511.000,00 nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro 

de 2021, respectivamente, distribuídos conforme tabela detalhada acima. 

10.1.2 O Direito Creditório do Agronegócio decorrente desta CPR Financeira por si só representa 

direito creditório do agronegócio, uma vez que (i) a Emitente é uma produtora rural; e (ii) representa 

a aplicação de recursos em insumos para a produção de cana de açúcar e a cana de açúcar de produção 

da própria emitente, enquadra-se no conceito de produto agropecuário nos termos do artigo 2º, I da 

Resolução CVM 60, pois a cana de açúcar trata-se de produto in natura, ou seja, em estado natural, de 

origem animal, que não sofre processo de beneficiamento ou industrialização, e/ou passa apenas por 

industrialização considerada como rudimentar, conforme disposto nos artigos 2º, §2º, I, II e §4º, II da 

Resolução CVM 60 e do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076; e (iii) nos termos do artigo 2º da Lei nº 

8.929 conforme alterada pela Lei nº 13.986, de 07 de abril de 2020, “têm legitimação para emitir CPR 

Financeira o produtor rural, pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela com objeto social que 

compreenda em caráter não exclusivo a produção rural, a cooperativa agropecuária e a associação de 

produtores rurais que tenha por objeto a produção, a comercialização e a industrialização dos produtos 

rurais de que trata o art. 1º desta Lei”. 

10.1.3 Tendo em vista o acima exposto, não haverá a verificação, pelo Agente Fiduciário, da 

destinação dos recursos que tratam os parágrafos 7º e 8º do artigo 2º da Resolução CVM 60. A Emitente 

somente deverá prestar contas à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos e 
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seu status conforme descrita nesta CPR Financeira, quando solicitado por escrito por Autoridades 

(conforme definido abaixo), pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, para fins de atendimento a 

Normas (conforme definido abaixo) e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) 

dias do recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade ou 

determinado por Norma, mediante a apresentação de cópia dos contratos, notas fiscais, atos societários 

e demais documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos 

recursos. 

10.1.4 Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 

público ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de investimento, comunhão de 

recursos ou qualquer organização que represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns, 

inclusive previdência privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica (“Pessoa”), entidade ou órgão: 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, 

incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo 

e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias 

e outras Pessoas de direito público, e/ou 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores 

mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 

fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 

10.1.5 Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, 

norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, 

na forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 

autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 

10.1.6 A Emitente declara, neste ato, que exerce atividades relacionadas ao agronegócio, e que 

empregará os recursos desta CPR Financeira, na exploração agrícola de terra própria da Emitente ou 

de terceiros para fins de (a) produção, venda e comercialização de açúcar de cana-de-açúcar e seus 

subprodutos; e (b) produção, venda e comercialização de etanol de cana-de-açúcar e de subprodutos 

do etanol. 

10.1.7 A Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR Financeira 

não são superiores aos recursos que utiliza nas suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não 

emitirá novas Cédulas de Produto Rural além da necessidade de recursos das suas atividades 

relacionadas ao agronegócio. 
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10.1.8 A Emitente se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Securitizadora 

e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas 

(incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer 

em decorrência da utilização dos recursos oriundos desta CPR Financeira de forma diversa da 

estabelecida desta CPR Financeira. 

10.

CLÁUSULA ONZE - OBRIGAÇÕES 

11.1 Obrigações da Emitente: A Emitente obriga-se, ainda, a: 

(i) não ceder, transferir, conferir, renunciar, gravar, arrendar, locar, sublocar, dar em comodato, onerar 

ou de qualquer outra forma alienar os Recebíveis Cedidos, em favor de quaisquer terceiros, direta ou 

indiretamente, sem a prévia e expressa autorização do titular desta CPR Financeira; 

(ii) efetuar, se solicitado pela Credora, ou pela titular da CPR Financeira, conforme for, desde que 

comprovadamente necessário, os reforços de garantia, nos prazos e formas previstos nesta CPR Financeira; 

(iii) manter as Garantias sempre existentes, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem 

qualquer restrição ou condição e os Recebíveis Cedidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames, 

feitos ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, impostos, 

taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza; 

(iv) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(v) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 

(vi) fornecer ao titular desta CPR Financeira e ao Agente Fiduciário dos CRA: 
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(a) no prazo de até 4 (quatro) meses contados da data de término de cada exercício social, cópia 

das Demonstrações Financeiras auditadas por um dos auditores independentes da Emitente, devidamente 

registrados na CVM para exercer a referida atividade, relativas ao respectivo exercício social, preparadas 

de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em vigor 

(“Demonstrações Anuais” ou “Demonstrações Financeiras”), acompanhada de memória de cálculo dos 

Índices Financeiros, elaborada pela Emitente, compreendendo todas as rubricas necessárias para a 

obtenção dos Índices Financeiros. Sem prejuízo do disposto acima a Emitente se obriga a envidar 

melhores esforços para entregar as Demonstrações Financeiras no prazo de até 3 (três) meses contados 

do término de cada exercício social; 

(b) no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados da data de término de cada trimestre de seu 

exercício social (exceto pelo último trimestre de seu exercício social que seguirá conforme a alínea (a) 

acima), cópia das Demonstrações Financeiras, não auditadas, relativas ao respectivo trimestre, 

preparadas de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em 

vigor (“Demonstrações Trimestrais”);  

(c) juntamente com as Demonstrações Anuais e Demonstrações Trimestrais, declaração dos Diretores 

da Emitente, substancialmente na forma do Anexo V desta CPR Financeira, atestando o cumprimento ou 

não das obrigações da Emitente descritas nesta CPR Financeira, especialmente com relação à realização 

de operações com partes relacionadas em condições equitativas com as de mercado, podendo o titular 

desta CPR Financeira, em ambos os casos, solicitar à Emitente esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários;  

(d) juntamente com suas Demonstrações Anuais ou Demonstrações Trimestrais, conforme o caso, 

relatório contendo a descrição detalhada dos instrumentos derivativos da Emitente, Fiadores e suas 

Controladas e/ou Coligadas;  

(e) todas e quaisquer informações solicitadas pela B3; 

(f) qualquer informação que, razoavelmente, venha a ser solicitada pelo titular desta CPR 

Financeira, a fim de que este possa verificar o cumprimento das obrigações nos termos da CPR Financeira, 

bem como quaisquer informações que, razoavelmente, venham a ser solicitadas pelo titular desta CPR 

Financeira, inclusive com relação às operações financeiras contratadas pela Emitente ou com relação ao 

desempenho financeiro da Emitente, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da 

respectiva solicitação;  
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(g) informações sobre qualquer descumprimento não sanado, de natureza pecuniária ou não, de 

quaisquer cláusulas, termos ou condições desta CPR Financeira, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data do descumprimento; 

(h) todos os demais documentos e informações que a Emitente, nos termos e condições previstos 

nesta CPR Financeira, comprometeu-se a enviar ao titular da CPR Financeira, nos prazos estabelecidos 

nesta CPR Financeira; 

(i) no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contadas do recebimento da citação, cópia de pedido de 

falência, insolvência ou recuperação, conforme aplicável, apresentado por terceiros contra si, dos 

Fiadores e/ou qualquer de suas respectivas Controladoras, Controladas e/ou Coligadas;  

(j) informação acerca de qualquer inadimplemento, bem como no caso de 

rescisão/resilição/resolução de qualquer dos Contratos de Fornecimento; e 

(k) comunicação escrita sobre a ocorrência de uma Mudança Adversa Relevante e/ou de Mudança de 

Quadro Societário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contado da data em que tomar conhecimento de 

cada evento ou situação. 

(vii) submeter, na forma da lei, as Demonstrações Anuais a revisão por qualquer dos Auditores Independentes; 

(viii) informar, em até 3 (três) Dias Úteis após sua ciência, ao titular desta CPR Financeira imediatamente a 

ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(ix) informar ao titular desta CPR Financeira a respeito da ocorrência de qualquer ato, fato, evento ou 

controvérsia relevante que possa afetar de forma adversa os direitos e obrigações pactuados nesta CPR Financeira 

e demais documentos relacionados; 

(x) defender-se de forma tempestiva e eficaz de qualquer ato, ação, procedimento ou processo de que tenha 

conhecimento e que possa, de qualquer forma, afetar ou alterar as Garantias, a critério exclusivo do titular desta 

CPR Financeira, bem como informar imediatamente ao titular desta CPR Financeira sobre qualquer ato, ação, 

procedimento ou processo a que se refere este inciso, por meio de relatórios descrevendo o ato, ação, 

procedimento e processo em questão e as medidas tomadas; 

(xi) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e 

regulamentares em vigor; 
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(xii) não constituir quaisquer subsidiárias que representem individualmente ou em conjunto mais do que 10% 

(dez por cento) do seu Patrimônio Líquido conforme apurado nas últimas Demonstrações Financeiras da Emitente, 

relativas ao seu último exercício social encerrado, salvo se estas tornarem-se fiadores desta CPR Financeira; 

(xiii) notificar o titular desta CPR Financeira acerca de qualquer deliberação ou intenção de deliberação dos 

acionistas da Emitente relativa a pagamentos, pela Emitente, de dividendos acima do previsto em lei, sendo 

certo que referida notificação deverá ser feita com pelo menos 15 (quinze) dias corridos de antecedência da data 

prevista para qualquer distribuição aos acionistas;  

(xiv) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme práticas correntes no mercado em que atua; 

(xv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(xvi) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; 

(xvii) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo titular da CPR Financeira incorridas para 

proteger os direitos e interesses previstos nesta CPR Financeira ou para realizar seus créditos, inclusive honorários 

advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida ao titular 

desta CPR Financeira nos termos desta CPR Financeira;  

(xviii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

(xix) não realizar operações com partes relacionadas exceto se em condições equitativas com as de mercado, 

sendo certo que em nenhuma hipótese poderá realizar mútuos para acionistas da Emitente em que a soma resulte 

em valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

(xx) não realizar quaisquer operações de compra e venda de ativos com credores da Emitente ou partes 

relacionadas de tais credores caso a Emitente esteja inadimplente com qualquer obrigação estabelecida nesta 

CPR Financeira, sendo certo, ainda, que tais operações deverão ser realizadas em condições de mercado;  

(xxi) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro;  
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(xxii) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante na Emitente, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; e 

(xxiii) manter contratados durante toda a vigência desta CPR Financeira todo e qualquer prestador de serviço 

necessário para a continuidade desta CPR Financeira.  

11.2 Obrigações dos Fiadores: Os Fiadores obrigam-se, ainda, a: 

(i) manter a Fiança sempre válida, eficaz e em pleno vigor, sem qualquer restrição; 

(ii) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(iii) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 
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(iv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(v) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(vi) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante nos Fiadores, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; 

(vii) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; e 

(viii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

11.2.1 Caso qualquer das disposições desta CPR Financeira venha a ser julgada ilegal, inválida 

ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento. 

CLÁUSULA DOZE - INADIMPLEMENTO 

12.1 Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de 

qualquer quantia devida por força desta CPR Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos a juros de 

mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
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pagamento, e multa moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos Moratórios”), que 

continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa prevista nesta CPR Financeira, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

11.

CLÁUSULA TREZE - REGISTRO 

13.1 Registro desta CPR Financeira: Na forma do artigo 3º-D da Lei 8.929, a Emitente obriga-se a registrar 

esta CPR Financeira nos termos do item 2.1. (ii) acima. 

13.1.1 O Emitente obriga-se a registrar a presente CPR Financeira, seus anexos e aditivos, 

quando for o caso, em até 30 (trinta) Dias Úteis da Data de Emissão ou aditamento, perante entidade 

autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado 

de ativos financeiros ou de valores mobiliários, nos termos do artigo 12 da Lei nº 14.421, de 20 de julho 

de 2022, e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes. 

13.1.2. Todas as despesas incorridas no registro e aperfeiçoamento desta CPR Financeira e das 

Garantias deverão ser pagas pela Emitente. A obrigação da Emitente prevista neste item aplicar-se-á a 

todos os aditamentos desta CPR Financeira contando-se o prazo de 03 (três) dias a partir da assinatura 

do respectivo aditamento.  

13.1.3. A atuação da instituição custodiante desta CPR Financeira limitar-se-á, tão somente, a 

verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos 

da legislação vigente. A instituição custodiante desta CPR Financeira não será responsável por verificar 

a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 

constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 

complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, a Devedora obriga-se a enviar 

à instituição custodiante desta CPR Financeira 1 (uma) via original emitida eletronicamente do 

aditamento para fins de custódia.

CLÁUSULA QUATORZE – DECLARAÇÕES 

14.1 Declarações da Emitente e dos Fiadores: A Emitente e os Fiadores declaram, ainda, que: 

(i) no caso da Emitente, é produtora rural, portanto, apta para emitir esta CPR Financeira, nos termos da 

Lei 8.929, e que formará a lavoura para cultivo dos produtos nas suas respectivas propriedades; 
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(ii) são sociedades devidamente organizadas de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, sendo 

a Emitente enquadrada como produtora rural apta para emitir esta CPR Financeira;  

(iii) têm capacidade jurídica e estão devidamente autorizados a celebrar esta CPR Financeira e a cumprir 

todas as respectivas obrigações nela previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(iv) os representantes legais que assinam esta CPR Financeira têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 

estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(v) esta CPR Financeira, bem como as obrigações aqui previstas, constituem obrigações lícitas, válidas e 

vinculantes, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(vi) a celebração desta CPR Financeira não infringe qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do 

qual a Emitente, os Fiadores, suas respectivas Controladas e/ou Coligadas sejam parte, nem resultará em: (a) 

vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento relacionado à 

esta CPR Financeira, (b) criação de qualquer gravame sobre qualquer ativo ou bem da Emitente, dos Fiadores, 

de suas respectivas Controladas e/ou Coligadas, que não a presente CPR Financeira e suas garantias, ou (c) 

extinção de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

(vii) a celebração desta CPR Financeira, o cumprimento de suas obrigações aqui previstas e a emissão da CPR 

Financeira não infringem ou contrariam (a) seus documentos societários, bem como nenhum acordo de acionistas 

e/ou de sócios que tenham sido celebrados, conforme seja o caso; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento que 

estejam sujeitos ou quaisquer de seus bens e propriedades; ou (c) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral que a afete ou quaisquer de seus bens e propriedades; 

(viii) cumprem e fazem com que suas Controladas ou Controladores cumpram os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(ix) têm todas as autorizações e licenças relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas, exceto aquelas cuja não obtenção não 

possa causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(x) todos os mandatos outorgados nos termos desta CPR Financeira o foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil;  
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(xi) as declarações e garantias prestadas nesta CPR Financeira são verdadeiras, corretas e precisas em todos 

os seus aspectos relevantes na data desta CPR Financeira e nenhuma delas omite qualquer fato relacionado ao 

seu objeto, omissão essa que resultaria na falsidade de tal declaração ou garantia;  

(xii) no caso da Emitente, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2022 representam corretamente a posição financeira da Emitente naquela data e para aqueles 

períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 

regulamentação aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente, de forma 

consolidada em todos os aspectos relevantes; 

(xiii) as informações fornecidas à Credora são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes em todos seus 

aspectos relevantes; 

(xiv) não omitiu ou omitirá nenhum fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 

que possa resultar em uma Mudança Adversa Relevante; 

(xv) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de cálculo do Valor Nominal; 

(xvi) está familiarizada com instrumentos financeiros com características semelhantes a esta CPR Financeira; 

(xvii) não prestou declarações falsas, imprecisas ou incompletas à Credora e não há pendências, judiciais ou 

administrativas, de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior, que causem ou possam causar uma Mudança 

Adversa Relevante ou Evento de Vencimento Antecipado;  

(xviii) não possui quaisquer passivos que já tenham sido demandados ou exigidos, nem passivos ou contingências 

decorrentes de operações praticadas que não estejam refletidos nas respectivas Demonstrações Financeiras ou 

em suas notas explicativas que possam causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(xix) as obrigações representadas por esta CPR Financeira são compatíveis com a sua capacidade econômico-

financeira, operacional ou produtiva atual, de modo que o pagamento não afetará negativamente, ainda que 

potencialmente, a performance da Emitente ou dos Fiadores;  

(xx) as declarações de imposto de renda ou as demonstrações financeiras, conforme o caso, da Emitente e 

dos Fiadores relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira da Emitente e dos Fiadores, nas respectivas datas e para aqueles períodos e 

foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela regulamentação 

aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente e dos Fiadores em todos os 
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aspectos relevantes. A Emitente e os Fiadores declaram ainda que, desde as declarações de imposto de renda ou 

demonstrações financeiras mais recentes, não houve alterações significativas em seu capital circulante líquido, 

endividamento, receitas ou despesas;  

(xxi) não existe qualquer ação, demanda ou processo, administrativo ou judicial, ou ainda controvérsias, 

dúvidas e/ou contestações de qualquer espécie pendentes contra si, na qual esteja envolvida ou seja parte 

interessada, que, de qualquer forma, impliquem ou possa implicar impedimento à celebração da presente CPR 

Financeira; 

(xxii) a Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR-Financeira não são superiores 

à capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não emitirá novas Cédulas de 

Produto Rural além da capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio; e 

(xxiii) a Emitente, ciente de que esta declaração é condição necessária e indispensável ao interesse da Credora 

na presente transação, declara e assegura que o Imóvel oferecidos em garantia de Alienação Fiduciária, nos 

termos do Contrato de Alienação Fiduciária, para o pagamento desta CPR Financeira não têm natureza de bem 

essencial às atividades empresariais da Agropecuária Arakaki ou outra empresa ou pessoa física integrante do 

Grupo Econômico da Emitente que deverá outorgar a Alienação Fiduciária do Imóvel, na qualidade de fiduciante, 

ou e/ou de qualquer terceiro, renunciando expressamente, de forma irrevogável e irretratável, e na melhor 

forma de direito a quaisquer alegações futuras neste sentido, especialmente quanto direitos que pudessem advir 

do artigo 49, §3º, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sendo certo que a presente declaração é prestada 

de boa-fé, livre de vícios e no pleno exercício da autonomia privada que lhe é garantida no contexto de um 

negócio jurídico paritário. 

12.

CLÁUSULA QUINZE - INDENIZAÇÃO 

15.1. A Emitente obriga-se a indenizar e a isentar a Credora, por si e na qualidade de titular do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização), administrado sob regime fiduciário em benefício dos 

Titulares dos CRA, de qualquer prejuízo e/ou perdas e danos diretos que venha a comprovadamente sofrer em 

decorrência do descumprimento de suas respectivas obrigações oriundas desta CPR Financeira. 

15.2. O pagamento da indenização a que se refere a Cláusula acima será realizado pela Emitente no prazo de 

até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento de comunicação escrita enviada pela Credora neste 

sentido, acompanhada das comprovações aqui exigidas. 

15.3. Se qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo for instituído contra a Credora em relação 

a ato, omissão ou fato atribuível à Emitente, a Credora deverá notificar a Emitente, conforme o caso, em até 03 
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(três) Dias Úteis de sua ciência, mas em qualquer caso, antes de expirado o prazo de apresentação de defesa, 

para que a Emitente possa assumir a defesa tempestivamente. Nessa hipótese, a Credora deverá cooperar com 

a Emitente e fornecer todas as informações e outros subsídios necessários para tanto com a razoabilidade 

necessária. Caso a Emitente não assuma a defesa, ela reembolsará ou pagará o montante total devido pela 

Credora como resultado de qualquer perda, ação, dano e responsabilidade relacionada, devendo pagar inclusive 

as custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, conforme arbitrado judicialmente, mediante 

apresentação de guias, boletos de pagamento ou qualquer outro documento que comprove as despesas nos 

respectivos prazos de vencimento. 

15.4. O pagamento previsto na Cláusula acima abrange inclusive: (i) honorários advocatícios que venham a ser 

incorridos pela Credora ou seus sucessores na representação do Patrimônio Separado (conforme definido no 

Termo de Securitização), na defesa ou exercício dos direitos decorrentes desta CPR Financeira, inclusive medidas 

extrajudiciais, desde que sejam razoáveis e mediante apresentação de documento que comprove tal despesa; e 

(ii) quaisquer perdas decorrentes de eventual submissão da CPR Financeira a regime jurídico diverso do regime 

atualmente aplicável, que implique qualquer ônus adicional a Credora e/ou seus sucessores na representação do 

Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização). 

15.5. Em caso de pagamento de quaisquer valores a título de indenização em virtude de ordem judicial 

posteriormente revertida ou alterada, de forma definitiva, e a Credora tiver tais valores restituídos, a Credora 

obriga-se a, no mesmo sentido, devolver à Emitente, os montantes restituídos. 

15.6. As estipulações de indenização previstas nesta Cláusula 15 deverão sobreviver à resolução, término 

(antecipado ou não) ou rescisão da presente CPR Financeira. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DESPESA 

16.1. Despesas: As despesas previstas no item 2.B do Anexo III são ou serão encargos próprios do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e correrão por conta da Emitente (direta ou 

indiretamente) todas e quaisquer despesas, despesas presentes e futuras, relacionadas com a emissão e 

manutenção da presente CPR Financeira e das suas garantias, com a Emissão, com a oferta e/ou com os próprios 

CRA, na administração e manutenção do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 

especialmente aquelas listadas no Termo de Securitização, bem como com seus eventuais aditamentos, e 

demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), reconhecimento de firmas e 

inscrições e/ou registros cartorários, conforme previstas no item 1 do Anexo III, exceto o comissionamento do 

Coordenador Líder (“Despesas”). 

16.2. Fundo de Despesas: Será constituído um fundo de despesas na Conta Fundo de Despesas para fazer frente 

às Despesas (“Fundo de Despesas”). Nos termos previstos na Cláusula 16.1 acima, a Securitizadora reterá dos 
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recursos decorrentes da primeira integralização dos CRA e, portanto, do primeiro Preço de Aquisição a ser 

desembolsado de quaisquer das CPRs Financeiras, na Conta Fundo de Despesas, o valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas”), para composição inicial do Fundo de 

Despesas, conforme acordado com a Emitente e previsto no Termo de Securitização.  

16.2.1. O Fundo de Despesas deverá ser recomposto ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas pelo 

Emitente, em até 5 (cinco) Dias Úteis, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira, assim 

que notificada pela Securitizadora, assim que atingir o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 

(“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”), ficando autorizada a Securitizadora a utilizar os recursos da 

Cessão Fiduciária de Recebíveis, se devidamente formalizada, para sua recomposição, caso a Emitente 

não o faça dentro do prazo estipulado nesta cláusula.  

16.2.2. Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos termos 

da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização).  

16.2.3. Sem prejuízo da constituição e recomposição de Fundo de Despesas, as despesas abaixo são ou 

serão encargos próprios do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e 

correrão por conta da Emitente (direta ou indiretamente) o pagamento dos seguintes custos e despesas: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários 

especificamente previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação 

do Patrimônio Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais 

prestadores de serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao 

respectivo Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) 

incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos 

administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a 

Securitizadora ou demais prestadores de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA da presente 

emissão; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 

relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e 

a realização da CPR Financeira e das suas garantias; e 
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(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 

judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a realização da 

CPR Financeira e das suas garantias. 

16.2.4. Em nenhuma hipótese, a Securitizadora incorrerá em antecipação de despesas e/ou suportará 

despesas com recursos próprios. 

16.3. Toda e qualquer Despesa deverá ser suportada pela Emitente diretamente ou com os recursos 

que formam o Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) caso os recursos 

disponíveis no Fundo de Despesas sejam insuficientes para tanto. 

CLÁUSULA DEZESSETE- DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Comunicações: Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, 

assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das 

partes nos termos desta CPR Financeira deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:  

Se para a Emitente:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

Se para os Fiadores: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 
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At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: zkarakaki@agricolarakaki.com.br

17.2 Novação: A Emitente declara estar ciente de que qualquer ato de tolerância, se realizado pela Credora 

e posteriormente da Securitizadora nesta CPR Financeira ou em qualquer outro instrumento firmado pelas 

mesmas partes, não importará em novação ou alteração das condições aqui estipuladas, constituindo-se tal ato 

mera liberalidade da Credora. 

17.3 Aditivos a esta CPR Financeira: Conforme previsto no artigo 9º da Lei 8.929, esta CPR Financeira poderá 

ser retificada, no todo ou em parte, através de aditivos que passarão a integrá-la, após a devida formalização 

pela Emitente, Fiadores e pela Credora. 

17.4 Título Executivo Extrajudicial: A Emitente reconhece que esta CPR Financeira constitui, para todos os 

fins de direito, título executivo extrajudicial nos termos do Código de Processo Civil. 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
49

B
JQ

-V
Y

K
JN

-G
6H

9X
-M

H
E

C
N

.

821



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 2 
Página 45 de 94

17.5 Dias Úteis: Para fins desta CPR Financeira, “Dia Útil” significa qualquer dia que não seja sábado, 

domingo ou feriado declarado nacional da República Federativa do Brasil.  

17.6 Repactuação Obrigatória: A presente CPR Financeira, deverá ser aditada em até 15 (quinze) Dias Úteis, 

contados a partir da data de encerramento da Oferta, para ajustar o Anexo II, sem a necessidade de consulta aos 

Titulares dos CRA, e deverá ser registrada, conforme Cláusula Treze da presente CPR Financeira.  

CLÁUSULA DEZOITO - FORO 

18.1 Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente para dirimir 

eventuais dúvidas que possam surgir na execução desta CPR Financeira, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam a presente CPR Financeira eletronicamente na 

presença de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, a 

presente CPR Financeira devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte 

responsável por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, 21 de agosto de 2023 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 

(Assinaturas seguem na próxima página) 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
49

B
JQ

-V
Y

K
JN

-G
6H

9X
-M

H
E

C
N

.

822



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 2 
Página 46 de 94

(Página de assinaturas 1/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 2) 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A  

Emitente 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Securitizadora

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Fiador 3
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(Página de assinaturas 2/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 2) 

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A 

Fiador 1 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A 

Fiador 2

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Fiador 4

ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI

Outorgante Uxória 

Testemunhas: 

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 4.728/65”), com a redação 

que lhe foi dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada (“Lei nº 9.514/97”), das disposições pertinentes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”)  

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:  

A. a Devedora emitiu as Cédulas de Produto Rural Financeiras, em 21 de agosto de 2023, conforme 

identificadas no Anexo IV (as “CPRs Financeiras”) em favor da Fiduciária, nos termos da Lei nº 8.929, de 

22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei nº 8.929/94”);
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B. a Fiduciante é legítima titular dos direitos creditórios oriundos do [nome do Contrato de Fornecimento] 

(“Contrato de Fornecimento”) celebrado com [●] (“Offtaker”), pelo qual a Fiduciante se obrigou a 

comercializar [●] de etanol e/ou açúcar, até o ano de [●] (“Recebíveis Cedidos”); 

C. em garantia ao fiel e integral de todas as obrigações assumidas nas CPRs Financeiras, nas Datas de 

Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos 

Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se 

limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, todas as obrigações assumidas nos termos 

deste Contrato de Cessão Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeiras (em conjunto as “Obrigações 

Garantidas Totais”), a Devedora se obrigou nas CPRs Financeiras a constituir a cessão fiduciária, nos 

termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, dos artigos 18 a 20 da Lei nº 

9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro (“Cessão Fiduciária”) de direitos 

creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem posteriormente identificados, os quais 

incluem os Recebíveis Cedidos; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

Contrato, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, 

lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato”), que se regerá pelas cláusulas a seguir redigidas e demais 

disposições, contratuais e legais, aplicáveis.  

III – CLÁUSULAS:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA –DA CESSÃO FIDUCIÁRIA DE RECEBÍVEIS 

1.1. Objeto: Em garantia do cumprimento fiel e integral das Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede 

fiduciariamente os Recebíveis Cedidos em favor da Fiduciária, nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94 e do 

artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965 (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”). 

1.1.1. A Cessão Fiduciária de Recebíveis de que trata o presente Contrato resulta na transferência à Fiduciária 

da posse indireta dos Recebíveis Cedidos. 

1.2. Registro da Cessão Fiduciária: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (protocolar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Contrato e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 
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município de Fernandópolis, e do município de São Paulo, ambos no Estado de São Paulo (observado o prazo 

fixado nas CPRs Financeiras) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da assinatura desse contrato, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato, sendo certo que os documento devidamente registrados deverão 

ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a contar da data de obtenção do respectivo registro.  

1.2.1. Salvo se pactuado diversamente entre as Partes, como por exemplo em relação ao registro para reforço 

da Razão de Garantia Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) qualquer outro aditamento 

necessariamente deverá ser registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes no prazo de 

15 (quinze) dias úteis a contar da data de celebração do aditamento.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS  

2.1. Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas Totais encontram-se 

perfeitamente descritas no Anexo IV. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

3.1. Valor dos Recebíveis Cedidos: Os Recebíveis Cedidos, possuem, na presente data, o valor estimado de 

R$ [•] ([•] reais) (“Valor dos Recebíveis Cedidos”).  

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS  

4.1. Declarações das Partes: Cada Parte declara e garante à outra que as afirmações prestadas a seguir são 

verdadeiras e representam a sua intenção na presente contratação: 

a) é sociedade devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis brasileiras, possuindo 

poderes e autoridade para celebrar este Contrato, assumir as obrigações que lhe cabem por força deste 

Contrato e cumprir e observar as disposições aqui contidas; 

b) possui plena capacidade e legitimidade para celebrar e executar o presente Contrato em todos os seus 

termos; 

c) tomou todas as medidas necessárias para autorizar a celebração deste Contrato, bem como envidará seus 

melhores esforços para cumprir suas obrigações previstas neste documento. A celebração deste Contrato 

e o cumprimento das obrigações que ora assume (i) não violam qualquer disposição contida em seus 

documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão judicial, administrativa ou 

arbitral, a que esteja vinculada; (iii) não infringem qualquer contrato, compromisso ou instrumento 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
49

B
JQ

-V
Y

K
JN

-G
6H

9X
-M

H
E

C
N

.

827



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 2 
Página 51 de 94

público ou particular que sejam parte; e (iv) não exigem consentimento, aprovação ou autorização de 

qualquer natureza ou todas as autorizações já foram devidamente obtidas; 

d) este Contrato foi validamente firmado por seus representantes legais, os quais têm poderes para assumir, 

em seu nome, as obrigações aqui estabelecidas, constituindo-se o presente Contrato obrigações lícitas e 

válidas, exequíveis em conformidade com seus termos, com força de título executivo extrajudicial nos 

termos do artigo 784 do Código de Processo Civil; 

e) está apta a observar as disposições previstas neste Contrato e agirá em relação a este com boa-fé, 

lealdade e probidade; 

f) não se encontra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato, quaisquer outros 

contratos e/ou documentos relacionados, tampouco tem urgência em celebrá-los; 

g) as discussões sobre o objeto do presente Contrato e dos demais documentos da operação, foram feitas, 

conduzidas e implementadas por sua livre iniciativa; 

h) é sujeito de direito sofisticado e tem experiência em contratos semelhantes a este e/ou outros 

relacionados; 

i) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na negociação objeto deste 

Contrato, que poderiam influenciar a capacidade de expressar a sua vontade, bem como assistida por 

advogados durante toda a referida negociação;  

j) foi assessorada por consultorias legais e tem conhecimento e experiência em finanças e negócios, bem 

como em operações semelhantes a esta, suficientes para avaliar os riscos e o conteúdo deste negócio e 

é capaz de assumir tais obrigações, riscos e encargos; e 

k) todos os mandatos outorgados nos termos deste Contrato os foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil 

Brasileiro. 

4.2. Declarações da Fiduciante: A Fiduciante declara e garante à Fiduciária que:  

a) o Contrato de Fornecimento consubstancia-se em relação jurídica regularmente constituída, válida e 

eficaz, sendo absolutamente verdadeiros todos os seus termos, valores e anexos neste indicado; D
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b) os Recebíveis Cedidos encontram-se e encontrar-se-ão, durante a vigência deste Contrato, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal e/ou real, com exceção 

deste Contrato, não sendo do conhecimento da Fiduciante a existência de qualquer fato que impeça ou 

restrinja o direito da Fiduciante de celebrar este Contrato ou ceder fiduciariamente os Recebíveis 

Cedidos em garantia das Obrigações Garantidas Totais;

c) inexistem quaisquer ações ou procedimentos judiciais, administrativos ou arbitrais ou de qualquer outra 

natureza em curso ou pendentes, que possam afetar ou colocar em risco os Recebíveis Cedidos; e

d) a sua situação econômica, financeira e patrimonial, refletidas nas demonstrações financeiras exigidas 

pela legislação societária até a data em que esta declaração é feita, não sofreram qualquer alteração 

significativa que possa afetar de maneira negativa a assunção e o cumprimento das suas obrigações 

decorrentes deste Contrato. 

4.2.1. As declarações prestadas pela Fiduciante neste Contrato são válidas e a Fiduciante envidará seus 

melhores esforços para mantê-las válidas até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas Totais. 

Sem prejuízo do disposto nesta cláusula 4.2.1, a Fiduciante obriga-se a (i) notificar imediatamente a 

Fiduciária caso venha a tomar conhecimento de que quaisquer das declarações prestadas nos termos das 

cláusulas 4.1 e 4.2 acima tornaram-se inverídicas, incorretas, incompletas ou inválidas; e (ii) indenizar, 

em dinheiro, imediatamente após o recebimento de notificação neste sentido, a Fiduciária por todos e 

quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 

advocatícios) incorridos e comprovados em decorrência da inveracidade, incorreção, insuficiência ou 

invalidade de quaisquer das declarações prestadas neste item. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Obrigações da Fiduciante: Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

a) não vender, ceder, transferir ou, de qualquer maneira, gravar, onerar ou alienar os Recebíveis Cedidos, 

enquanto estiverem sujeitos ao presente Contrato, sem o consentimento prévio, expresso e por escrito 

da Fiduciária;

b) a seu exclusivo custo e despesas, assinar, anotar e prontamente entregar, ou fazer com que sejam 

assinados, anotados e entregues à Fiduciária todos os contratos, compromissos, escrituras, contratos 

públicos, registros e/ou quaisquer outros documentos comprobatórios, e tomar todas as demais medidas 

que a Fiduciária possa, de forma razoável e de boa-fé, solicitar por escrito, para (1) proteger o fluxo dos D
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Recebíveis Cedidos, (2) garantir o cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, e/ou (3) 

garantir a legalidade, validade e exequibilidade deste Contrato;

c) mediante o recebimento de comunicação enviada por escrito pela Fiduciária na qual declare que ocorreu 

e persiste um inadimplemento das Obrigações Garantidas Totais, cumprir todas as instruções razoáveis 

por escrito emanadas da Fiduciária para regularização das Obrigações Garantidas Totais inadimplidas ou 

para excussão da garantia fiduciária aqui constituída;

d) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, a presente garantia real 

sempre existente, válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem qualquer restrição ou 

condição, exceto pelas descritas neste Contrato, incluindo, mas não se limitando ao estabelecido na 

Cláusula Sexta abaixo;

e) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, todas as autorizações 

necessárias (a) à assinatura deste Contrato; e (b) ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, 

de forma a mantê-las sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor;

f) defender-se, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer ato, ação, procedimento ou processo que possa 

afetar, no todo ou em parte, os Recebíveis Cedidos e/ou o cumprimento das Obrigações Garantidas 

Totais, mantendo a Fiduciária informada por meio de relatórios que descrevam o ato, ação, procedimento 

e processo em questão e as medidas tomadas pela Fiduciante;

g) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e governamentais, 

exigidas (a) para a validade ou exequibilidade deste Contrato; (b) para o fiel, pontual e integral 

cumprimento das Obrigações Garantidas Totais; e (c) para a continuidade das suas operações;

h) dar ciência deste Contrato e de seus respectivos termos e condições aos seus administradores e 

executivos e fazer com que estes cumpram e façam cumprir todos os seus termos e condições; 

i) outorgar procuração à Securitizadora nos termos do Anexo II ao presente instrumento com prazo de 1 

(um) ano, devendo ser apresentada sempre uma nova procuração e mantê-la até o cumprimento integral 

das Obrigações Garantidas Totais: (a) quando da Cessão Fiduciária de novos Recebíveis Cedidos; e/ou (b) 

quando do término da vigência da procuração outorga anteriormente;  

j) pagar ou fazer com que sejam pagos todos os impostos, taxas, contribuições, tributos e demais encargos 

fiscais e parafiscais de qualquer natureza, presentes ou futuros (“Tributos”), que, direta ou 

indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a garantia ora constituída, sobre os valores e 
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pagamentos dela decorrentes, sobre movimentações financeiras a ela relativas e sobre as obrigações 

decorrentes deste Contrato, e, ainda, todos os Tributos que, direta ou indiretamente, incidam ou venham 

a incidir sobre quaisquer pagamentos, transferências ou devoluções de quantias realizadas em 

decorrência do presente Contrato; 

k) enviar a notificação de Cessão Fiduciária, apresentando para a Fiduciária a respectiva notificação 

devidamente assinada indicando a ciência do Offtaker, observado o prazo previsto nas CPRs Financeiras, 

nos termos: de modelo de minuta a ser adotado pelo Offtaker, desde que essa minuta conste a ciência 

do Offtaker acerca da Cessão Fiduciária, sendo certo que caso nesse modelo não conste a referida ciência 

do Offtaker a Fiduciante deverá apresentar para a Fiduciária a cópia da notificação constate do Anexo 

IV, assinada somente pela Fiduciante, acompanhada do respectivo “Aviso de Recebimento – AR” (em 

conjunto a “Notificação de Cessão Fiduciária”); 

l) não alterar a Conta Centralizadora na qual o Offtaker deverá realizar os pagamentos devidos nos termos 

do Contrato de Fornecimento; e 

m) enviar à Fiduciária com cópia ao Agente Fiduciário, relatório mensal, todo o dia 15 (quinze), ou no dia 

útil imediatamente subsequente caso a referida data não seja um dia útil, sobre o status do Contrato de 

Fornecimento, que deverá conter, no mínimo, as informações sobre: (a) entrega do etanol; (b) entrega 

do açúcar; (c) informações sobre os pagamentos realizados pelo Offtaker; e (d) todas e quaisquer 

discussões acerca dos valores devidos e eventuais compensações que estejam ocorrendo. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

6.1. Administração dos Recebíveis Cedidos: Os recursos referentes aos Recebíveis Cedidos deverão ser 

depositados em conta corrente livremente escolhida pela Fiduciante (“Conta de Livre Movimento”).  

6.1.1. Os Recebíveis Cedidos serão movimentados da seguinte forma:  

a) a totalidade dos recursos depositados na Conta de Livre Movimento oriundos dos Recebíveis Cedidos serão 

transferidos para a Conta Centralizadora em até 1 (um) Dia Útil antes da data de pagamento das CPR 

Financeira (conforme Anexo II da CPR Financeira) do mês subsequente ao do recebimento dos Recebíveis 

Cedidos;  

b) Os recursos depositados na Conta Centralizadora deverão ser utilizados para o pagamento da 

Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras do respectivo mês do recebimento a Securitizadora; D
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c) Após o pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras o montante excedente deverá 

ser utilizado para a eventual recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva; e 

d) Caso não esteja em curso nenhum Evento de Inadimplemento ou Evento de Reforço, o que sobejar dos 

Recebíveis Cedidos deverá ser depositado para a Devedora na Conta de Livre Movimento, em até 2 (dois) 

Dias Úteis contados do pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras ou de eventual 

recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva. 

6.1.2. Enquanto não liberados os Recebíveis Cedidos depositados na Conta Centralizadora poderão ser aplicados 

em quaisquer Aplicações Financeiras Conta Centralizadora (conforme definido no Termo de 

Securitização);  

6.1.3. Em caso de ocorrência de Evento de Inadimplemento e/ou de um Evento de Reforço, não será realizada 

qualquer transferência para a Conta de Livre Movimento, até que o descumprimento seja sanado. Neste 

caso, a Securitizadora estará autorizada a tomar todas as medidas necessárias para utilização de tais 

recursos para o pagamento das Obrigações Garantidas Totais aos titulares do CRA, nos termos da 

procuração a ser outorgada pela Fiduciante à Securitizadora, nos termos do Anexo II ao presente 

Contrato; 

6.1.4. Será considerado como um “Evento de Inadimplemento” a ocorrência de qualquer ato ou fato que 

configure um Evento de Vencimento Antecipado Automático, conforme previsto na Cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras, ou um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, conforme previsto na Cláusula 

9.2 das CPRs Financeiras, sempre observados os prazos de cura eventualmente aplicáveis (“Evento de 

Inadimplemento”);  

6.1.5. Caso seja declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras ou, no vencimento final das CPRs 

Financeiras, as Obrigações Garantidas Totais não tenham sido quitadas, todos os recursos depositados de 

tempos em tempos na Conta Centralizadora serão utilizados para quitação das Obrigações Garantidas 

Totais e eventuais valores excedentes ficarão retidos na Conta Centralizadora até a quitação das 

Obrigações Garantidas Totais. Eventual saldo de valores será transferido pela Securitizadora à Conta de 

Livre Movimento uma vez que sejam quitadas as Obrigações Garantidas Totais. 

6.2. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas 

Totais, o valor total dos produtos a serem entregues no âmbito do Contrato de Fornecimento (conforme fluxo a 

ser enviado pela Fiduciante) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do valor projetado somados 

das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs Financeiras vincendas nos próximos D
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12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa DI Projetada para fins de cálculo da 

Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária”).   

6.2.1. A Devedora deverá encaminhar para a Securitizadora relatório em formato Microsoft Excel, com os fluxos 

dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data 

de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na primeira Data de Apuração da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado pela Devedora será considerado verdadeiro 

e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária. 

6.2.2. Para fins desta CPR Financeira “Taxa DI Projetada” será o resultado da interpolação das taxas de 

fechamento (último preço) dos depósitos interfinanceiros objeto dos "Contratos Futuros de Taxa Média 

de Depósitos Interfinanceiros de Um Dia DI1" negociados na B3, considerando o fechamento (último preço) 

do primeiro dia útil anterior a cada data de cálculo, conforme obtido por meio do link: 

https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-

data/consultas/mercado-de-derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/. 

6.3. O cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária será realizado no último Dia Útil dos meses de julho e 

janeiro, com início no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária”). 

6.3.1. Caso em qualquer Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária não seja cumprida a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, apurada nos termos da Cláusula 6.3.1.1. acima (“Evento de Reforço”), por 

qualquer motivo, inclusive por conta de: (i) o Contrato de Fornecimento venha a ser 

resilido/rescindido/resolvido e não existirem outros Contratos de Fornecimento em montante suficiente 

para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; (ii) o Contrato de Fornecimento tenha sua 

validade, eficácia ou exequibilidade, ou sujeição à presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, 

comprometidos por qualquer decisão judicial ou arbitral, e não existirem outros Contratos de 

Fornecimento em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; ou (iii) 

ocorrência de trânsito em julgado de qualquer sentença judicial condenatória ou sentença arbitral 

definitiva ou emissão de laudo arbitral definitivo, em sede de arresto, sequestro ou penhora que 

acarretem ou possam acarretar a deterioração de qualquer Recebíveis Cedidos, e não existirem outros 

Recebíveis Cedidos em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; 

a Fiduciante deverá: 

(1) apresentar novos contratos de compra e venda de etanol e/ou contratos de compra e venda de açúcar, 

observados os mesmos termos estabelecidos no item 6.2.2.1. abaixo desse Contrato (referidos, em 

conjunto e indistintamente, como “Novos Contratos de Fornecimento”), inclusive a documentação que 

comprova que os Novos Contratos de Fornecimento atendem aos Critérios de Elegibilidade (conforme 
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abaixo definido) em substituição ou complementação ao Contrato de Fornecimento, em até 30 (trinta) 

dias contados da data em que ocorrer o Evento de Reforço, sendo certo que os direitos creditórios 

referentes aos Novos Contratos de Fornecimento deverão ser cedidos fiduciariamente em garantia das 

CPRs Financeiras, em até 60 (sessenta) dias contados da data em que for verificado o cumprimento dos 

Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos de Fornecimento, mediante a celebração de um 

aditamento ao presente Contrato na forma do Anexo III, a ser devidamente registrado nos competentes 

cartório de títulos e documentos anteriormente realizados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos 

contados da data em que for verificado o cumprimento dos Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos 

de Fornecimento; ou  

(2) efetuar o depósito na Conta Centralizadora do Valor de Referência (conforme abaixo definido) para 

recompor a Razão de Garantia Cessão Fiduciária, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados 

da data em que ocorrer o Evento de Reforço.  

6.3.1.1. Os Novos Contratos de Fornecimento apresentados pela Fiduciante deverão atender aos 

critérios de elegibilidade abaixo identificados, verificados pela Securitizadora, independentemente de 

deliberação por titulares de CRA (em conjunto os “Critérios de Elegibilidade”):  

(i) os Novos Contratos de Fornecimento referentes à compra e venda de etanol e/ou de contratos 

de compra e venda de açúcar deverão ser celebrados com uma das seguintes Offtakers: (i) 

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC 

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN 

COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - 

CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - 

CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) 

AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. 

– CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN 

CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; (xiii) RAÍZEN ARARAQUARA 

AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 

09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 47.067.525/0001-08; (xvi) 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN SUGAR INTERMEDIACAO 

E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. – 

CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 00.308.337/0001-60; e (x) 

CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers do mesmo Grupo 

Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, desde que seja 

entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação do Grupo 
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Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil; 

(ii) Para fins deste Contrato de Cessão Fiduciária, Grupo Econômico significa: (i) sociedade coligada; 

(ii) Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive 

fundos de investimento) ou entidade Controlada; e (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa 

qualquer sociedade Controladora (“Grupo Econômico”); 

(iii) os direitos creditórios decorrentes dos Novos Contratos de Fornecimento de titularidade da 

Fiduciante não deverão possuir qualquer ônus ou gravames constituídos previamente, inclusive 

penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida judicial ou administrativa, de modo a se 

tornarem inábeis, impróprios, imprestáveis ou insuficientes, conforme declaração a ser prestada 

pela Fiduciante nesse sentido; 

(iv) o preço de aquisição e quantidade dos produtos dos Novos Contratos de Fornecimento devem 

estar expressos de forma clara; e 

(v) Caso haja qualquer vedação à cessão em qualquer dos Contratos de Fornecimento, o respectivo 

contrato com a vedação, exigirá de acordo assinado pelo Offtaker para ser considerado cedido.  

6.3.1.2. Os Novos Contratos de Fornecimento que cumprirem todos os Critérios de Elegibilidade, 

inclusive conforme comprovado por declaração a ser prestada pela Fiduciante nesse sentido e verificados 

pela Securitizadora, poderão ser onerados no âmbito da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, sendo 

certo que a Securitizadora deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento dos Novos Contratos 

de Fornecimento, confirmar a aprovação dos Novos Contratos de Fornecimento. As Partes deverão 

celebrar em até 5 (cinco) Dias Úteis após aprovação pela Securitizadora dos Novos Contratos de 

Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento, sendo 

certo que referido aditamento deverá ser registrado na forma da Cláusula 1.2. acima e no prazo 

estabelecido na cláusula 6.3.2. acima. Não será necessária a aprovação prévia dos titulares dos CRA para 

que seja efetuada a substituição, constituição de garantia adicional e/ou liberação aqui prevista, desde 

que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, a serem verificados Securitizadora nos termos 

acima. Mediante a celebração de referido aditamento ao presente Contrato, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento rescindidos, extintos 

ou questionados, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis.  
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6.3.1.3. Para fins de recomposição da Razão de Garantia da Cessão Fiduciária, dentro do prazo de 

60 (sessenta) dias contados do Evento de Reforço (“Data Limite”), a Fiduciante poderá depositar na Conta 

Centralizadora montante em reais em valor suficiente para atingir a Razão de Garantia Cessão Fiduciária 

(“Valor de Referência”), alternativamente ou de forma complementar à apresentação de Novos Contratos 

de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade, em valor suficiente para atingir a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária.  

6.3.1.4. O Valor de Referência depositado na Conta Centralizadora poderá ser aplicado em: 

Instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de baixo risco e liquidez diária, de emissão de 

instituições financeiras de primeira linha, tais como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros 

instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de instituições financeiras de primeira linha e/ou 

fundos de renda fixa classificados como DI, administrados por instituições financeiras de primeira linha, 

a critério da Securitizadora, aplicação desde já autorizada pela Fiduciária, não sendo a Securitizadora 

responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade Aplicações Financeiras Conta 

Centralizadora. 

6.3.1.5. Mediante a realização do depósito do Valor de Referência na Conta Centralizadora até a 

Data Limite, a Fiduciária considerará a Razão de Garantia Cessão Fiduciária devidamente cumprida pela 

Fiduciante para a Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária em questão, sanando-se o 

respectivo Evento de Reforço. 

6.3.1.6. O descumprimento, pela Fiduciante, da celebração de um aditamento ao presente 

Contrato, na forma do Anexo III, para formalizar a cessão fiduciária dos Novos Contratos de Fornecimento, 

ou da disponibilização do Valor de Referência na Conta Centralizadora, até a Data Limite, configurará 

Evento de Inadimplemento e poderá ensejar a excussão da Cessão Fiduciária de Recebíveis, nos termos 

da Cláusula Sétima abaixo. 

6.3.1.7. Em qualquer dos casos apresentados na presente Cláusula, em caso de impossibilidade de 

apresentação de Novos Contratos de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade ou 

ainda no caso de não realização do deposito de que trata o item 6.3.2.3. acima, a Fiduciante poderá 

requerer à Securitizadora a convocação de Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar a respeito 

da possibilidade de aceitar como objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis os Novos Contratos de 

Fornecimento que não cumpram com um ou mais Critérios de Elegibilidade. Em caso de aprovação, (i) 

por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação (conforme definidos no Termo de 

Securitização) mais 01 (um), em primeira convocação, ou (ii) por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares 

dos CRA presentes mais 01 (um), desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA os titulares 
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dos CRA representando, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, se em segunda 

convocação, observado o previsto no Termo de Securitização, as Partes deverão aditar o presente 

Contrato para inserir os Novos Contratos de Fornecimento.  

6.3.2. A Fiduciante poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo apresentar Novos Contratos de 

Fornecimento, que cumpram com os Critérios de Elegibilidade previstos na Cláusula 6.2.2.1 acima, para 

substituir qualquer dos Contratos de Fornecimento objeto da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

Em qualquer destes casos, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da apresentação pela Fiduciante à 

Securitizadora dos Novos Contratos de Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, 

conforme verificado pela Securitizadora, deverá ser celebrado um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento e, em 

caso de substituição, liberar o Contrato de Fornecimento a ser substituído. Não será necessária a 

aprovação prévia dos titulares dos CRA para que seja efetuada a substituição, constituição de garantia 

adicional e/ou liberação aqui previstas, desde que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, 

a serem verificados pela Securitizadora nos termos acima. Mediante a celebração de referido aditamento 

ao presente Contrato, após a devida formalização dos referidos aditamentos, e a comprovação da 

notificação ao respectivos Offtakers nos termos da Cláusula 5.1, (xi), acima, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento substituídos no âmbito 

desta Cláusula, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

6.3.3. O não cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária sem o respectivo reforço/recomposição 

ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado Obrigatório. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

7.1. Excussão dos Direitos Creditórios: Uma vez declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras, ou 

em caso de vencimento final sem que as Obrigações Garantidas Totais tenham sido devidamente quitadas, a 

Fiduciária terá o direito de exercer imediatamente sobre os Recebíveis Cedidos (incluindo os rendimento das 

Aplicações Financeiras Conta Centralizadora) todos os poderes que lhe são assegurados pela legislação vigente, 

excutindo extrajudicialmente a presente garantia na forma da lei e podendo dispor, cobrar, receber, realizar, 

vender ou ceder, inclusive de forma particular, total ou parcialmente, conforme preços, valores, termos e/ou 

condições que considerar apropriados, dar quitação e assinar quaisquer documentos ou termos, por mais especiais 

que sejam, necessários à prática dos atos aqui referidos, independentemente de qualquer comunicação, 

notificação e/ou interpelação, judicial ou extrajudicial, à Fiduciante, e aplicando o produto daí decorrente no 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, observado o disposto no § 3 do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65. 
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7.1.1. A Fiduciante permanecerá responsável pelos valores não pagos das Obrigações Garantidas Totais, 

inclusive quando tal inadimplemento decorrer da insuficiência de recursos referentes aos Recebíveis 

Cedidos. 

7.2. Saldo Remanescente: Caso, após a aplicação dos recursos relativos aos Recebíveis Cedidos para 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, seja verificada a existência de saldo credor remanescente, referido 

saldo deverá ser imediatamente disponibilizado à Fiduciante, mediante transferência para a conta a ser indicada 

pela Fiduciante.  

7.3. Transferências dos Recursos: A Fiduciante autoriza a Fiduciária desde já, independentemente de 

interpelação, judicial ou extrajudicial, a transferir os recursos decorrentes da arrecadação dos Recebíveis 

Cedidos que estejam depositados na Conta Centralizadora, conforme o caso, para a quitação das Obrigações 

Garantidas Totais. 

7.4. Despesas de Efetivação e Formalização do Presente Contrato: A Fiduciante será responsável pelo 

pagamento de todas as despesas decorrentes da efetivação e formalização do presente Contrato.  

7.4.1. A Fiduciante será responsável pelo pagamento de todos os tributos que vierem a ser criados e/ou 

majorados, incidentes sobre os valores referentes aos Recebíveis Cedidos e/ou sobre as transferências 

desses valores para quaisquer contas, inclusive para a respectiva Conta Centralizadora. 

7.5. Termo de Quitação: Cumpridas as Obrigações Garantidas Totais, este Contrato se extinguirá e, como 

consequência, a titularidade fiduciária dos Recebíveis Cedidos será imediatamente restituída pela Fiduciária à 

Fiduciante. A Fiduciária, mediante a solicitação e às expensas da Fiduciante, deverá celebrar e entregar à 

Fiduciante, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados do cumprimento das Obrigações Garantidas Totais, o 

termo de quitação das Obrigações Garantidas Totais e de liberação da presente garantia o que, por sua vez, 

somente poderá ser emitido após a publicação do termo de quitação dos CRA emitido pelo Agente Fiduciário, nos 

termos do Termo de Securitização.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Comunicações: Todas as comunicações realizadas nos termos deste Contrato devem ser sempre realizadas 

por escrito, para os endereços abaixo. As comunicações serão consideradas recebidas quando entregues, sob 

protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos 

endereços abaixo. As comunicações realizadas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de D
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seu envio. A alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada às demais partes pela parte que 

tiver seu endereço alterado: 

Para a Fiduciante:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Centro  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Para a Fiduciária:  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

8.2. Prevalência do Contrato: O presente Contrato substitui todos os acordos de vontade anteriormente 

havidos entre as Partes sobre o mesmo objeto. Existindo conflito entre os termos deste Contrato e os termos de 

qualquer outra proposta, contrato ou documento de cessão fiduciária dos Recebíveis Cedidos à Fiduciária, os 

termos aqui estabelecidos prevalecerão em qualquer hipótese. 

8.3. Invalidade de Disposições do Contrato: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas 

inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade 

das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título. Este Contrato será interpretado, 

em qualquer jurisdição, como se a disposição inválida, ilegal ou inexequível tivesse sido reformulada de modo 

que se tornasse válida, legal e exequível na medida do que for permitido na referida jurisdição. 

8.4. Tolerância e Liberalidade das Partes: A tolerância ou liberalidade de qualquer das Partes com relação 

aos direitos, deveres e obrigações assumidas neste Contrato não importará novação, extinção ou modificação de 

qualquer dos direitos, deveres e obrigações aqui assumidos. 
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8.5. Validade do Contrato: O presente Contrato é válido entre as Partes e seus sucessores a qualquer título. 

8.6. Cessão de Posição Contratual: Fica desde já convencionado que a Fiduciante não poderá ceder, gravar 

ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações assumidos neste 

Contrato, sem antes obter o consentimento prévio, expresso e por escrito da Fiduciária. Já a Fiduciária poderá 

ceder, gravar ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações 

assumidas neste Contrato, independentemente de anuência ou autorização das outras Partes, seja a que título 

for. 

8.7. Título Executivo Extrajudicial: As Partes reconhecem, desde já, que este Contrato constitui título 

executivo extrajudicial, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes do Código de Processo Civil. 

8.8. Execução Específica: A Fiduciária poderá, a seu critério exclusivo, requerer a execução específica das 

obrigações aqui assumidas pela Fiduciante, conforme estabelece o Código de Processo Civil. 

9. CLÁUSULA NONA – FORO  

9.1. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente para 

dirimir todo litígio ou controvérsia originária ou decorrente deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por 

mais especial que seja ou posso vir a ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano] 

(restante da página deixado intencionalmente em branco) 

[assinaturas a serem incluídas quando da formalização desse documento] 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS –DESCRIÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

Offtaker Identificação 

do Contrato 

Data de 

Celebração 

Produto/quantidade Data de 

Vencimento 

Valor dos 

Recebíveis 

Cedidos 

[•] [•] [•] [•] [•] [•]
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ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MODELO DE PROCURAÇÃO 

Procuração 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (doravante designada “Outorgante”), por meio de seus representantes legais abaixo 

assinados, nomeiam e constituem, em caráter irrevogável e irretratável, consoante os artigos 683, 684 e 685, do 

Código Civil, sua bastante procuradora a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

S.A., sociedade por ações, registro de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 

35.300.367.308 (doravante designada “Outorgada”), ou sua substituta, na qualidade de titular dos direitos 

creditórios representados pelas cédulas de produto rural com liquidação financeira nº [●] emitidas pela 

Outorgante e vinculadas aos certificados de recebíveis do agronegócio da 269ª (ducentésima sexagésima nona) 

Emissão, em série única, da Outorgada (“CRA”), com o propósito único e exclusivo de realizar os atos 

estritamente necessários a fim de, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em [dia] de [mês] de 2023, entre a Outorgante e a 

Outorgada (conforme aditado, o “Contrato de Cessão Fiduciária”) praticar os atos estritamente necessários à 

formalização, manutenção e excussão da referida garantia, alocar os respectivos recursos decorrentes da 

excussão, cessão, transferência ou venda para amortizar as Obrigações Garantidas Totais (conforme definido no 

Contrato de Cessão Fiduciária), deduzindo-se todas as despesas efetivamente incorridas em tal excussão, cessão, 

transferência ou venda e utilizar o saldo remanescente, se houver, para amortização das Obrigações Garantidas 

Totais, cumprir com quaisquer exigências legais e/ou celebrar qualquer instrumento consistente com os termos 

do Contrato de Cessão Fiduciária para constituir e aperfeiçoar o direito de garantia constituído nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária, bem como para mantê-lo válido, exequível e devidamente formalizado, 

representar a Outorgante perante todo e qualquer autoridade, foro e tribunal competentes e terceiros, incluindo 

a CVM, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, a Receita Federal do Brasil, o BACEN, instituições financeiras, qualquer 

autoridade municipal, estadual e federal e todas as suas subdivisões, departamentos, secretarias, setores e 

agências, bem como cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de notas, entre outros, para os fins 

previstos no Contrato de Cessão Fiduciária, representar a Outorgante perante os Offtakers (conforme definido 
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no Contrato de Cessão Fiduciária), bem como contratar ou subcontratar prestadores de serviço para a cobrança 

dos Recebíveis Cedidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), exigir qualquer pagamento devido 

decorrentes dos Recebíveis Cedidos, exercer quaisquer direitos da Outorgante sob quaisquer documentos ou 

contratos que deram origem a qualquer dos Recebíveis Cedidos, praticar todos e quaisquer os atos necessários 

ao cumprimento do Contrato de Cessão Fiduciária e relacionados à excussão da Cessão Fiduciária (conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária), incluindo dar e receber quitação e transigir em nome da Outorgante, 

realizar o registro de eventuais aditamentos ao Contrato de Cessão Fiduciária e a seu critério e dentro dos limites 

aqui previstos, nomear e destituir qualquer substabelecido em relação a qualquer um dos fins aqui mencionados. 

Os termos em letra maiúscula ora empregados, sem definição no presente instrumento, terão o significado a eles 

atribuído no Contrato de Cessão Fiduciária. Em caso de dúvida, os termos do Contrato de Cessão Fiduciária 

deverão prevalecer, para todos os fins, sobre este instrumento. A presente procuração: (a) é outorgada de forma 

irrevogável e irretratável; e (b) destina-se ao atendimento das obrigações previstas no Contrato de Cessão 

Fiduciária, em conformidade com artigo 684 do Código Civil.  

O presente mandato é válido pelo prazo de 01 (um) ano. 

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

________________________________ __________________________________

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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ANEXO III AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MINUTA DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”);  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”). 

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”) 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

A. [●]

RESOLVEM as Partes celebrar este “[●] Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios e Outras Avenças” (“Aditamento”), de acordo com as seguintes cláusulas e condições.  

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DESTE ADITAMENTO 

1.1. Objeto deste Aditamento: Em decorrência desse Aditamento o Fiduciante, em garantia do pagamento 

pontual, fiel e integral Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede fiduciariamente à Fiduciária os Novos 
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Recebíveis Cedidos, nos termos nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, 

dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro 

1.1.1. Em virtude do disposto acima os Novos Recebíveis Cedidos nos termos desse Aditamento 

passarão a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominadas também 

“Recebíveis Cedidos”. 

1.1.2. Adicionalmente, o Novo Contrato de Fornecimento nos termos desse Aditamento passarão 

a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominado como Contrato de 

Fornecimento. 

1.2. Alteração do Anexo I Contrato de Cessão Fiduciária: Por força do disposto acima a Partes desejam 

alterar o Anexo I do Contrato de Cessão Fiduciária, o qual passará a vigorar conforme o Anexo I a este Aditamento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÕES 

2.1. Ratificações: Todos os termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aditado, que não 

forem expressamente alterados por meio deste Aditamento permanecem em pleno vigor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGISTRO 

3.1. Registro deste Aditamento: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (prenotar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Aditamento e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 

município de Fernandópolis, Estado de São Paulo e do município de São Paulo, Estado de São Paulo, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato em até 15 (quinze) Dias Úteis após sua celebração, sendo certo que 

os documento devidamente registrados deverão ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a 

contar da data de obtenção do respectivo registro.  

3.1.1. O registro do presente Contrato deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) Dias Úteis 

contados do regular protocolo de que o item 3.1 acima. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Tributos: O Fiduciante será responsável por todos os tributos e contribuições incidentes, ou que venham 

a incidir, sobre a garantia ora prestada e sua excussão. 
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4.2. Irrevogabilidade e Irretratabilidade: Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes, bem como seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

4.3. Renúncia: Não se presume renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Aditamento. Nenhum 

atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer das 

Partes prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios ou será interpretado como uma renúncia, nem constituirá 

novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pelas Partes. 

4.4. Ilegalidade e Inexequibilidade: Se qualquer item ou cláusula deste Aditamento vier a ser considerado 

ilegal, inexequível, inválido ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais itens e cláusulas permanecerão 

plenamente válidos e eficazes. 

4.5. Aditamentos: As Partes acordam que qualquer alteração a este Aditamento somente poderá ser feita 

mediante instrumento escrito assinado por todas as Partes. 

4.6. Título Executivo: Este Aditamento constitui título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 da 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor. 

5. CLÁUSULA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 

5.2. Legislação Aplicável: Este Aditamento será regido e interpretado pelas leis brasileiras, comportando 

execução específica das obrigações de fazer e não fazer aqui previstas. 

5.3. Foro: Fica eleito o foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes deste Aditamento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros. 

[minuta sem data, páginas de assinaturas e anexos os quais deverão ser preenchidos quando da formalização] 
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ANEXO IV AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS 

Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas encontram-se caracterizadas de forma 

resumida abaixo:  

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

[Deverá ser preenchido o valor total das CPR’s Financeiras no momento 

da formalização do Contrato de Cessão Fiduciária] 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente.

Data de Emissão [dia] de [mês] de 2023. 

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o [data].

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”).

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa D
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prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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ANEXO II – DA CPR FINANCEIRA 

CRONOGRAMA DE DATAS DE PAGAMENTO  

Cronograma de Pagamentos CPR-F 2

N Data de Pagamento Tai Incorpora Juros?

1 26/09/2023 0,0000% NÃO

2 26/10/2023 0,0000% NÃO

3 27/11/2023 0,0000% NÃO

4 26/12/2023 0,0000% NÃO

5 26/01/2024 0,0000% NÃO

6 26/02/2024 0,0000% NÃO

7 25/03/2024 0,0000% NÃO

8 25/04/2024 0,0000% NÃO

9 27/05/2024 0,0000% NÃO

10 25/06/2024 0,0000% NÃO

11 26/07/2024 0,0000% NÃO

12 27/08/2024 0,0000% NÃO

13 25/09/2024 0,0000% NÃO

14 28/10/2024 0,0000% NÃO

15 26/11/2024 0,0000% NÃO

16 26/12/2024 0,0000% NÃO

17 28/01/2025 0,0000% NÃO

18 25/02/2025 0,0000% NÃO

19 26/03/2025 0,0000% NÃO

20 25/04/2025 0,0000% NÃO

21 27/05/2025 0,0000% NÃO

22 25/06/2025 0,0000% NÃO

23 28/07/2025 0,0000% NÃO

24 26/08/2025 0,0000% NÃO

25 25/09/2025 0,0000% NÃO

26 28/10/2025 0,0000% NÃO

27 25/11/2025 0,0000% NÃO

28 26/12/2025 0,0000% NÃO

29 27/01/2026 0,0000% NÃO

30 24/02/2026 0,0000% NÃO

31 26/03/2026 0,0000% NÃO

32 27/04/2026 0,0000% NÃO

33 26/05/2026 0,0000% NÃO

34 25/06/2026 0,0000% NÃO

35 28/07/2026 0,0000% NÃO
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36 26/08/2026 0,0000% NÃO

37 25/09/2026 0,0000% NÃO

38 27/10/2026 0,0000% NÃO

39 25/11/2026 0,0000% NÃO

40 28/12/2026 0,0000% NÃO

41 26/01/2027 0,0000% NÃO

42 23/02/2027 100,0000% NÃO
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ANEXO III – DA CPR FINANCEIRA 

DESPESAS DA EMISSÃO 

1. Despesas iniciais e recorrentes:

DESPESAS FLAT

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Emissora  Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035   R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Coordenador Líder Genial 2,20000% 0,9650 R$2.200.000,00 R$2.279.792,75 2,2798%
Taxa CVM CVM 0,03000% 1,0000 R$30.000,00 R$30.000,00 0,0300%

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$7.000,00   R$7.968,13  0,0080%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$1.000,00   R$1.106,81  0,0011%

Registrador Lastro Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Registro Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$1.000,00   R$1.000,00  0,0010%

Registro CRA B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$26.000,00   R$26.000,00  0,0260%

Total 
R$2.337.000,

00 
R$2.425.557,

77 
2,43% 

1 Os valores para fins de comissionamento do Coordenador Líder são estimados considerando a distribuição 

do montante total da Oferta. 

DESPESAS RECORRENTES

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$ 18.000,00  R$ 20.489,47  0,0205%

Custodiante Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 14.400,00  R$ 15.938,02  0,0159%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 6.000,00  R$ 6.640,84  0,0066%

Custódia Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$ 13.200,00  R$ 13.200,00  0,0132%

Auditoria CRA 
Grant 
Thornton A.I.

Fixo 
(estimado)

0,8575  R$ 4.300,00  R$ 5.014,58  0,0050%

Patrimônio 
Separado

Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 36.000,00  R$ 39.845,05  0,0398%

Total R$ 91.900,00 R$ 101.127,95 0,10%

As despesas acima estão acrescidas dos tributos. 

2. Despesas Extraordinárias 
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A - Despesas de Responsabilidade da Emitente: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários especificamente 

previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação do Patrimônio 

Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais prestadores de 

serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao respectivo 

Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) incorridas pela 

Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais 

e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a Securitizadora ou demais prestadores 

de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados 

com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e a realização 

da CPR Financeira e das suas Garantias; e 

(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e a realização da CPR 

Financeira e das suas Garantias. 

B – Despesas de Responsabilidade do Patrimônio Separado: 

(i) as despesas com a gestão, cobrança, contabilidade e auditoria na realização e administração do Patrimônio 

Separado, outras despesas indispensáveis à administração dos CRA, inclusive as referentes à sua transferência na 

hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração, desde que não arcadas pela Emitente; 

(ii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados com 

procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e emissão dos CRA e das 

Garantias, desde que previamente aprovadas pelos Titulares dos CRA; 

(iii) as despesas com publicações em jornais ou outros meios de comunicação para cumprimento das eventuais 

formalidades relacionadas aos CRA; 
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(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais;  

(v) os tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRA; e 

(vi) despesas acima, de responsabilidade da Emitente, que não pagas por esta.  

C - Despesas Suportadas pelos Titulares dos CRA: Considerando-se que a responsabilidade da Credora se limita 

ao Patrimônio Separado, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas 

no item acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRA, na proporção dos CRA detidos por cada 

um deles.
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ANEXO IV – DA CPR FINANCEIRA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS 

AVENÇAS 

I – PARTES: 

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme em vigor ("Lei n.º 4.728"), dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 (“Lei n.º 9.514”) e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterado e em vigor (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 

na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ") sob o nº 54.519.715/0001-84, neste ato 

representado na forma de seu estatuto social (“Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(sendo a Fiduciante e a Fiduciária denominadas, conjuntamente, como “Partes” e, individual e indistintamente, 

como “Parte”);  

E ainda: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.545.284/0001-04, neste ato representada na forma de seu estatuto social 

(“Devedora”). 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 
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A. a Devedora emitiu as cédulas de produto rural financeiras nº 1/2023 à 16/2023 (“CPRs Financeira”), que 

contam com a garantia de alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula (i) nº 61.096 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do 

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 7”); (viii) nº 15.013 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); 

(xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); 

(xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, 

Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 11 ,Imóvel 12, Imóvel 13, 

Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”)objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos do respectivo 

“Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em conjunto 

“Contratos de Alienação Fiduciária”), em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações 

assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização 

(conforme definido nas CPRs Financeiras), nas Datas de Pagamento de Remuneração (conforme definido 

nas CPRs Financeiras) ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido 

nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal (conforme 

definido nas CPRs Financeiras), ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações assumidas nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido nas CPRs Financeiras) e dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela 

Emitente nos termos das CPRs Financeiras (“Obrigações Garantidas”); 
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B. a Fiduciante é proprietária e possuidora legitima dos Imóveis, e nos termos dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, a Fiduciante é titular da totalidade dos direitos creditórios oriundos da importância que 

sobejar após a realização do primeiro ou do segundo leilão, que integrarão a presente cessão fiduciária 

(“Direitos Creditórios Sobejo”) 

C. o presente instrumento é celebrado sem prejuízo de outras garantias constituídas ou a serem constituídas 

em garantia das Obrigações Garantidas, conforme previsto na CPR Financeira, Termo de Securitização e 

nos demais documentos da Documentos, conforme aplicável; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, 

probidade, lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM as Partes celebrar o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia 

e Outras Avenças” presente, que será regido pelas seguintes cláusulas, condições e características.

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA 

1.1. Objeto: Em garantia ao pagamento fiel, pontual e integral das Obrigações Garantidas, a Fiduciante cede 

fiduciariamente à Fiduciária, nos termos do artigo 66-B da Lei n.º 4.728, dos artigos 18 a 20 da Lei n.º 9.514 e, 

no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil Brasileiro, os Direitos Creditórios Sobejo 

(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo”).  

1.1.1. Em razão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora formalizada, a propriedade fiduciária 

dos Direitos Creditórios Sobejo é transferida, nesta data, à Fiduciária, até o cumprimento das Obrigações 

Garantidas. 

1.1.2. Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante deverá manter os Direitos Creditórios Sobejo livres de 

qualquer ônus ou gravame, excetuados aqueles criados pelo presente Contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

2.1. Obrigações Garantidas: As Partes declaram que, para os fins do artigo 66-B da Lei n.º 4.728 e do artigo 

18 da Lei n.º 9.514, as principais características das Obrigações Garantidas estão descritas no Anexo I a esse 

Contrato. 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
49

B
JQ

-V
Y

K
JN

-G
6H

9X
-M

H
E

C
N

.

856



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 2 
Página 80 de 94

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

3.1. Declarações: A Fiduciante e a Devedora prestam, nesta data, as seguintes declarações à Fiduciária: 

(i) são sociedades devidamente constituídas, com existência válida e em situação regular segundo as leis do 

Brasil e estão devidamente autorizadas a desempenhar as atividades descritas em seus objetos sociais; 

(ii) estão devidamente autorizadas e obtiveram todas as licenças e autorizações necessárias à celebração 

desse Contrato, conforme aplicável, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, 

tendo tomado todas as medidas de natureza contratual, legal e societária e/ou outras eventualmente 

necessárias para autorizar as suas celebrações, para implementar todas as operações respectivamente 

previstas e cumprir todas as obrigações respectivamente assumidas; 

(iii) os representantes legais que assinam este Contrato têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes 

legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(iv) a celebração deste Contrato, não infringe ou contraria: (1) qualquer contrato ou documento no qual 

sejam partes ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar 

em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (ii) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Fiduciante, ou (iii) de 

qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Fiduciante 

e/ou quaisquer de seus bens e propriedades esteja sujeita; ou (3) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral em face da Fiduciante qualquer disposição legal, contrato ou 

instrumento do qual a Fiduciante seja parte; 

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante 

qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, adicional aos já concedidos, é exigido para o 

cumprimento, pela Fiduciante, de suas obrigações nos termos deste Contrato; 

(vi) não há, na data de assinatura deste Contrato, qualquer ação judicial, procedimento ou processo 

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental da qual a Fiduciante 

tenham sido notificadas, citadas, intimadas ou informadas por escrito, que possa vir a afetar de forma 

adversa e material as condições financeiras da Fiduciante, suas atividades e/ou capacidade de cumprir 

com suas obrigações previstas neste Contrato, bem como não tem conhecimento sobre a existência de 

qualquer outra ação judicial, procedimento ou processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro 
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tipo de investigação, que possa vir a causar impacto material adverso em suas condições financeiras, suas 

atividades e/ou capacidade de cumprir com suas obrigações previstas neste Contrato;  

(vii) estão em dia com pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e 

federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, ou 

está discutindo de boa-fé a realização de pagamentos não realizados, nas esferas administrativa ou 

judicial; 

(viii) a Fiduciante é legítima proprietária dos Direitos Creditórios Sobejo; 

(ix) a presente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo não caracteriza (a) fraude contra credores, 

conforme previsto nos artigos 158 a 165 do Código Civil; (b) infração ao artigo 286 do Código Civil; (c) 

fraude de execução, conforme previsto no Código de Processo Civil; ou (d) fraude, conforme previsto no 

artigo 185, caput, do Código Tributário Nacional, bem como não é passível de revogação, nos termos dos 

artigos 129 e 130 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; e 

(x) não está se utilizando dos Direitos Creditórios Sobejo ou do presente Contrato para ocultar ou dissimular 

a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, conforme alterada. 

3.3. Declarações da Fiduciária: A Fiduciária, neste ato, declara e garante às demais Partes, na data de 

assinatura deste Contrato, que: 

(i) é sociedade em funcionamento de acordo com a legislação e regulamentação em vigor; 

(ii) todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias ao seu funcionamento foram 

regularmente obtidos e se encontram válidos;  

(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias à celebração deste 

Contrato, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, tendo sido satisfeitos todos os 

requisitos contratuais, legais e estatutários necessários para tanto; 

(iv) as discussões sobre o objeto contratual deste Contrato foram feitas, conduzidas e implementadas por sua 

livre iniciativa; 
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(v) a celebração deste Contrato e o cumprimento das obrigações nele assumidas (i) não violam qualquer 

disposição contida em seus documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão 

judicial, administrativa ou arbitral, a que esteja vinculada; e (iii) não exigem consentimento, ação ou 

autorização de qualquer natureza que não tenha sido obtida; e 

(vi) os seus representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato têm poderes estatutários 

legitimamente outorgados para assumir em nome da Fiduciária as obrigações estabelecidas neste 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA FIDUCIANTE  

4.1. Obrigações da Fiduciante: Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Contrato ou em lei, 

durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

(i) não ceder, vender, alienar, transferir, permutar, conferir ao capital, dar em comodato, emprestar, dar 

em pagamento ou de qualquer outra forma transferir ou outorgar qualquer opção de compra ou venda, 

acerca dos Direitos Creditórios Sobejo para terceiros, exceto pela Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo; 

(ii) prestar à Fiduciária, no prazo de até 5 (cinco) dias contado da data de recebimento de solicitação, as 

informações e enviar os documentos necessários à excussão da cessão fiduciária aqui constituída;

(iii) a qualquer tempo e às suas próprias expensas, prontamente tomar todas as medidas que venham a ser 

necessárias ou legalmente exigidas, ou que a Fiduciária possa razoavelmente vir a solicitar para o fim de 

constituir, conservar a validade, formalizar, aperfeiçoar e preservar a Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo para permitir a garantia absoluta e o exercício, pela Fiduciária, dos respectivos 

direitos e garantias instituídos por este Contrato, ou cuja instituição seja objetivada pelo presente 

Contrato; 

(iv) comunicar à Fiduciária, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tenha tomado conhecimento 

do respectivo evento, qualquer acontecimento que possa depreciar ou ameaçar a higidez ou a segurança, 

liquidez e certeza dos Direitos Creditórios Sobejo, ou que resulte na inveracidade das declarações 

prestadas neste Contrato; 

(v) defender de forma tempestiva e eficaz, às suas custas e expensas, os direitos da Fiduciária, sobre os 

Direitos Creditórios Sobejo com relação à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora constituída 

contra quaisquer reivindicações e demandas de terceiros, mantendo a Fiduciária indene e livre de todas 
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e quaisquer responsabilidades, custos e despesas (incluindo honorários e despesas advocatícias 

incorridas), inclusive aqueles: (a) referentes ou provenientes de qualquer atraso no pagamento dos 

tributos e demais encargos incidentes ou devidos relativamente a qualquer dos Direitos Creditórios 

Sobejo; (b) referentes ou resultantes de qualquer violação das declarações dadas ou obrigações assumidas 

neste Contrato; e/ou (c) referentes à formalização e ao aperfeiçoamento da Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo, de acordo com este Contrato; e 

(vi) não praticar qualquer ato, ou abster-se de praticar qualquer ato, que possa, de qualquer forma, afetar 

a eficácia deste Contrato ou o exercício, pela Fiduciária, de seus direitos previstos neste Contrato, 

tomando todas e quaisquer medidas necessárias com vistas à preservação dos Direitos Creditórios Sobejo 

cedidos e/ou dos direitos da Fiduciária nos termos deste Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ARRECADAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS SOBEJO 

5.1. Arrecadação dos Direitos Creditórios Sobejo: Os recursos referentes aos Direitos Creditórios Sobejo 

deverão ser destinados para a conta centralizadora, sendo esta a conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco 

Bradesco, de titularidade da Credora (“Conta Centralizadora”), devendo permanecer depositados até o 

adimplemento das Obrigações Garantidas.  

6. CLÁUSULA SEXTA – EXCUSSÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

6.1. Execução da Cessão Fiduciária: A Fiduciária poderá promover a imediata execução da Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios Sobejo, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial nas 

seguintes hipóteses: (i) ocorrência de vencimento antecipado ou vencimento sem que as Obrigações Garantidas 

tenham sido devidamente quitadas; e (ii) ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código 

Civil Brasileiro. 

6.1.1. No caso de excussão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo, fica a Fiduciária autorizada a 

utilizar a totalidade dos recursos dos Direitos Creditórios Sobejo para adimplir as Obrigações Garantidas, 

inclusive os recursos que estiverem depositados na Conta Centralizadora. 

6.1.2. A excussão dos Direitos Creditórios Sobejo, na forma aqui prevista, será procedida de forma independente 

e em adição a qualquer outra execução de garantia, real ou pessoal, concedida à Fiduciária em garantia 

das Obrigações Garantidas. 

6.1.3. Caso os recursos decorrentes da excussão dos Direitos Creditórios Sobejo não sejam suficientes para o 
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pagamento integral das Obrigações Garantidas e seus encargos, bem como das despesas de execução e 

de administração da garantia ora constituída, as Devedoras permanecerão obrigados pelo pagamento do 

saldo devedor remanescente até a sua efetiva quitação por qualquer outra modalidade ou recursos da 

Fiduciante e/ou terceiros que garantam ou venham a garantir as obrigações já constituídas.  

6.1.4. O produto total apurado com a eventual excussão dos Direitos Creditórios Sobejo será aplicado para 

pagamento de todas as Obrigações Garantidas, e de seus respectivos encargos e despesas, e o valor 

residual, se houver, será restituído à Fiduciante, no prazo de 5 (cinco) dias contados do seu recebimento.

6.1.5. Uma vez cumpridas integralmente as Obrigações Garantidas, a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

Sobejo ora constituída se extinguirá e, como consequência, a titularidade fiduciária dos Direitos 

Creditórios Sobejo será imediatamente restituída pela Fiduciária à Fiduciante, sendo certo que a 

Fiduciária deverá fornecer um termo de quitação e quaisquer documentos necessários para liberação da 

garantia aqui constituída, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da quitação das Obrigações 

Garantidas. 

6.1.6. A Fiduciária fica desde já autorizada a praticar todos os atos de forma a cumprir o disposto neste 

Contrato. Para tanto a Fiduciante, neste ato e na melhor forma de direito, conferem desde já à 

Fiduciária, nos termos do artigo 684 do Código Civil, os mais amplos e especiais poderes para atuar como 

procuradora em nome da Fiduciante em tudo em que for necessário para excutir os Direitos Creditórios 

Sobejo na forma deste Contrato, inclusive no que se refere à representação perante os leiloeiros, 

cartórios de registro de imóveis e poderes expropriantes de forma a solicitar que o pagamento dos Direitos 

Creditórios Sobejo sejam destinados diretamente para a Conta Centralizadora. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Registro: Este Contrato e qualquer aditamento a este Contrato serão registrados no Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos da comarca das Partes, conforme prazos estabelecidos na CPR Financeira. 

7.1.1 Este Contrato deverá ser registrado em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do 

último dos Contratos de Alienação Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o 

que ocorrer primeiro. 

7.2. Comunicações: As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos deste Contrato 

deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(a) se para a Fiduciante: 
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

(b) se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

(d) se para as Devedora: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

7.2.1. Os documentos e as comunicações, assim como os meios físicos que contenham documentos ou 

comunicações, serão considerados recebidos quando (i) entregues nos endereços acima mencionados 

sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio; ou (ii) por correio eletrônico serão 

consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de 

indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). 

7.2.2. As comunicações enviadas nas formas previstas neste Contrato serão consideradas plenamente eficazes 

se entregues a empregado, preposto ou representante das Partes. 
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7.3. Divisibilidade: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas inválidas, ilegais ou 

inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais 

disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título.  

7.4. Sucessão: O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando as 

respectivas Partes, seus eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso, a qualquer título, respondendo 

a Parte que descumprir qualquer de suas cláusulas, termos ou condições pelos prejuízos, perdas e danos a que 

der causa, na forma da legislação aplicável.  

7.5. Cessão pelas Partes: As Partes não poderão ceder, gravar ou transigir com seus direitos, deveres e 

obrigações assumidas neste Contrato, salvo com a anuência prévia, expressa e por escrito da outra Parte, dos 

eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso.  

7.6. Novação: O não exercício por qualquer das Partes de qualquer dos direitos que lhe sejam assegurados 

por este Contrato ou pela lei, bem como a sua tolerância com relação à inobservância ou descumprimento de 

qualquer condição ou obrigação aqui ajustada pela outra Parte, não constituirão novação, nem prejudicarão o 

seu posterior exercício, a qualquer tempo.  

7.7. Cumulatividade: Os direitos, recursos e poderes estipulados neste Contrato são cumulativos e não 

exclusivos de quaisquer outros direitos, recursos ou poderes estipulados pela lei. 

7.8. Tributos: Cada Parte arcará com os tributos que sejam da sua responsabilidade em decorrência da 

celebração desse Contrato. Em nenhuma hipótese a Fiduciária será responsável pelo pagamento de qualquer 

tributo que, por lei, não seja dela própria.

7.9. Dia Útil: Para fins deste Contrato, "Dia Útil" significa qualquer dia, exceto sábado, domingo ou feriado 

nacional. 

7.10. Definições: Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões iniciadas em maiúsculas, não 

definidas neste Contrato, terão o significado previsto na CPR Financeira; e (ii) o masculino incluirá o feminino e 

o singular incluirá o plural. 

7.11 Liberação da Cessão de Sobejo: Para fins deste Contrato, o direito creditório oriundo do sobejo dos 

imóveis, conforme descritos nas Considerações Preliminares deste Contrato, estará extinto com o pagamento da 

respectiva cédula de produtor rural e o respectivo imóvel dado em garantia por meio de outorga de alienação 

fiduciária. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – LEI APLICÁVEL  

8.1. Legislação Aplicável: Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

8.2. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ou possa vir a ser.  

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Contrato, em conjunto com as 2 (duas) 

testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação no padrão da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente Contrato 

devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter uma ou 

mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
49

B
JQ

-V
Y

K
JN

-G
6H

9X
-M

H
E

C
N

.

864



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 2 
Página 88 de 94

[Página de assinatura 01/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., 

Fiduciante 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 02/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Credora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 03/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Devedora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 04/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças]  

Testemunhas: 

________________________________ _________________________________

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E 

OUTRAS AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

Características das CPRs Financeiras: 

[As características deverão ser inseridas no momento da formalização] 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 

(“Emitente”) neste ato representada na forma de seu estatuto social, vem por meio deste, declarar a não 

ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras). 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

O [qualificação completa dos diretores da emitente], na qualidade de diretores da ALCOESTE BIOENERGIA 

FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 (“Emitente”), vem 

por meio deste, declarar que a Emitente está cumprindo todas as obrigações descritas nas CPRs Financeiras. 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 
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CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA  

Nº: 3.

Data de Emissão (“Data de Emissão”): 21 de agosto de 2023.

Local da Emissão: Fernandópolis, SP.

Data de Vencimento: 23 de fevereiro de 2027.

Produto (“Produto”): Cana de açúcar, com as especificações de 

quantidade e safra estabelecidas na Cláusula 

Terceira Abaixo.  

Data, Local e Condições de Entrega: Não aplicável.

Descrição das Garantias: Estabelecido na Cláusula Sétima abaixo.

Valor Nominal: Estabelecido no item 3.13. abaixo, resultante da 

multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade 

de Produto, conforme descrito nesta CPR Financeira. 

Atualização Monetária e Remuneração Estabelecido na Cláusula Quarta.

Forma e Cronograma de Pagamento Conforme Anexo II

Encargos Moratórios Estabelecido na Cláusula 12.1

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Emitente”), obriga-se a cumprir todas as obrigações, prazos e condições assumidos 

nesta cédula e especialmente, mas não se limitando, a pagar, nos termos e prazos dispostos nas cláusulas abaixo 

e na forma da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei 8.929”), e demais disposições em 

vigor, à ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro 

de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.367.308, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”), em moeda corrente nacional, o 

Valor Nominal (resultante da multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade de Produto, conforme descrito 

nesta CPR Financeira), conforme definido no item 3.13. abaixo, observadas as características e condições 

previstas nesta Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira (“CPR Financeira”): 

CLÁUSULA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÕES 
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1.1. Atos Societários dos Fiadores: A emissão desta CPR Financeira e a outorga das Garantias (conforme 

abaixo definidas) foram aprovadas com base nas deliberações tomadas: (i) na reunião do conselho de 

administração da OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações fechada com sede na 

cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda 

Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 14.125.319/0001-58, com seu estatuto social 

registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.412.338 (“Fiador 1”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“RCA do Fiador 

1”); (ii) na assembleia geral extraordinária da AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações fechada, com 

sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, 

Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 54.519.715/0001-84, com seu estatuto 

social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.417.691 (“Fiador 2” ou “Agropecuária Arakaki” e, quando referido 

em conjunto com Fiador 1 “Fiadores PJ”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“AGE do Fiador 2”, e quando 

mencionado em conjunto com o RCA da Fiador 1, “Atos Societários dos Fiadores”); (iii) LUIS ANTÔNIO ARAKAKI, 

brasileiro, em união em caráter de incomunicabilidade total de bens, conforme Escritura Pública de Declaração 

de União Estável e Acordo de Convivência lavrada no Livro 328, páginas 149/151 em 30 de janeiro de 2014 no 2º 

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Fernandópolis – SP, administrador, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 8.494.648 – SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) 

sob nº 025.945.218-17, residente e domiciliado na Avenida Expedicionários Brasileiros, 930, Bairro Coester, na 

Cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15.600-000 (“Fiador 3”); e (iv) JOSÉ LUIS ARAKAKI, brasileiro, 

administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.384.599 – SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 025.945.058-

89, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI, brasileira, 

administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.732.110-2 – SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

089.618.008-50, ambos residentes e domiciliados na Avenida Gentila Faipo, 40, Jardim Planalto, na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15603-294 (“Fiador 4” e mencionado em conjunto com Fiador 3 

“Fiadores PF” e, quando referidos em conjunto com Fiadores PJ “Fiadores”).  

CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS 

2.1. Requisitos: A emissão desta CPR Financeira será realizada com observância aos seguintes requisitos 

(“Requisitos da Emissão”): 

(i) Arquivamento dos Atos Societários dos Fiadores: Os Atos Societários dos Fiadores deverão ter sido 

arquivados na JUCESP, em até 30 (trinta) dias corridos contados da Data de Emissão, e deverão ser encaminhados 

para a Credora em até 7 (sete) Dias Úteis após o seu arquivamento; 

(ii) Formalização e Registro desta CPR Financeira: Esta CPR Financeira deverá ser registrada na B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  
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(iii) Vinculação desta CPR Financeira à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão, em série única, de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Securitizadora: Os direitos creditórios do agronegócio oriundos 

desta CPR Financeira, em conjunto com as cédulas de produto rural com liquidação financeira nºs 01, 02 e 04 à 

16 (quando referidas em conjunto com esta CPR Financeira “CPRs Financeiras”) deverão ser vinculados à série 

única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“Direitos 

Creditórios do Agronegócio” e “CRA”, respectivamente) da Credora, no montante de, inicialmente R$ 

80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) com montante mínimo de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos 

mil reais), mediante a celebração do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série 

Única, da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia 

Fernandópolis S.A.” pela Securitizadora e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira, com filial na cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 

13º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente 

fiduciário dos CRA (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), sendo que os CRA serão 

distribuídos no mercado de capitais brasileiro nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), da Lei nº 11.076, de 30 de 

novembro de 2004 (“Lei 11.076”) e da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), 

conforme “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Rito Automático de 

Registro, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, De Certificados De Recebíveis Do Agronegócio, em Série 

Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A”, celebrado entre a Credora, a Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com endereço Praia de Botafogo, nº 228, sala 913 - parte, CEP 22250-040, 

inscrita no CNPJ sob o nº 27.652.684/0001-62, na qualidade de coordenador líder da Oferta (“Coordenador Líder”) 

e o Banco Genial S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de títulos e valores mobiliários com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, Botafogo, CEP 

22.250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55, na qualidade de coordenador contratado da Oferta 

(“Coordenador Contratado” e, quando referido em conjunto com Coordenador Líder “Coordenadores” e 

“Contrato de Distribuição”, respectivamente);

(iv) Distribuição Parcial dos CRA: Os CRA poderão ser distribuídos parcialmente nos termos dos artigos 73 e 

74 da Resolução CVM 160, sendo que a manutenção da Oferta dos CRA está condicionada à subscrição e 

integralização de, no mínimo, 5.500 (cinco mil e quinhentos) CRA, perfazendo o montante de R$5.500.000,00 

(cinco milhões e quinhentos mil reais) (“Montante Mínimo dos CRA” e “Distribuição Parcial dos CRA”, 

respectivamente). Em caso de colocação apenas do Montante Mínimo dos CRA no âmbito da Oferta, eventual 

saldo dos CRA não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Securitizadora, observado o disposto no 

Termo de Securitização, observado o disposto na cláusula 3.16 desta CPR Financeira; e  
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(v) Lote Adicional dos CRA: A Securitizadora poderá aumentar em até 25% (vinte e cinco por cento) a 

quantidade inicial de CRA ofertado, ou seja, em até 20.000 (vinte mil) CRA, no valor de até R$20.000.000,00 

(vinte milhões de reais), conforme previamente decidido pelo Coordenador Líder em conjunto com a Emitente, 

nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, sem a necessidade de novo requerimento de registro ou de 

modificação dos termos da Oferta (“Opção de Lote Adicional dos CRA”). 

3.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUTO: QUANTIDADE E CARACTERÍSTICAS 

3.1. Produto: Cana de açúcar. 

3.2. Quantidade de Produto: 8.134,441 ton (oito mil cento e trinta e quatro toneladas quatrocentos e 

quarenta e um quilos) (“Quantidade de Produto”). Observado que a Quantidade de Produto poderá ser diminuída 

em virtude: (a) do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA; ou (b) da Distribuição Parcial dos CRA, 

sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Securitizadora, observado o disposto 

no Termo de Securitização e, consequentemente, a Quantidade de Produto a ser produzida será reduzida pela 

Emitente. 

3.2.1.Na hipótese de redução da Quantidade de Produto, em razão da Distribuição Parcial dos CRA ou 

do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA, a presente CPR Financeira deverá ser aditada, 

sem a necessidade de anuência dos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral, para refletir a 

Quantidade de Produto que será produzida. 

3.3. Preço por Unidade de Medida de Produto na Data de Emissão: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e 

quarenta centavos) por Unidade de Medida. 

3.4. Unidade de Medida: Toneladas. 

3.5. Características: Não aplicável. 

3.6. Qualidade: Não aplicável. 

3.7. Classe/Tipo/PH: Cana-de-açúcar, in natura. 

3.8. Forma de Acondicionamento: Granel. 

3.9. Situação: A Produzir ou Produzido.  
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3.10. Local e Condição de Entrega: Fernandópolis/SP. 

3.11. Local de Produção e Armazenamento: Fernandópolis/SP. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

3.12. Preço do Produto: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e quarenta centavos).  

3.13. Valor Nominal (“VN” ou “Valor Nominal”): Calculado conforme abaixo: 

4.

VN = Preço do Produto x Quantidade de Produto 

3.15. Safras: 2023/2024. 

3.16. O Valor Nominal desta CPR Financeira poderá ser diminuído em virtude: (a) do exercício parcial da Opção 

de Lote Adicional dos CRA da Distribuição Parcial dos CRA, sempre acompanhando o volume de CRA emitido; ou 

(b) da Distribuição Parcial dos CRA, sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela 

Securitizadora, observado o disposto no Termo de Securitização. O Valor Nominal será alterado por meio da 

diminuição da Quantidade de Produto a ser produzida.  

3.16.1. Na hipótese de Distribuição Parcial dos CRA ou do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional 

dos CRA, a presente CPR Financeira poderá ser aditada para refletir a respectiva diminuição do Valor Nominal, 

conforme disposto na cláusula acima, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral.  

5.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO DESTA CPR FINANCEIRA 

4.1 Forma de Pagamento desta CPR Financeira: A Emitente pagará à Credora a Amortização do Valor 

Nominal e Remuneração, conforme estabelecidos nos itens (1) e (2) abaixo:  

(1) em cada uma das Datas de Pagamento de Remuneração indicadas no Anexo II desta CPR 

Financeira, o valor equivalente remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada 

das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, expressa na 

forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou 

“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa equivalente a 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
9P

Y
8U

-J
Q

B
N

8-
F

E
JM

2-
P

S
9L

8.

877



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 3 
Página 6 de 94

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada a partir da data de integralização do 

CRA (“Remuneração”); e  

(2) em cada uma das Datas de Pagamento de Amortização indicadas na tabela constante no Anexo II, o 

valor equivalente à amortização do Valor Nominal, calculado conforme a cláusula 4.2 abaixo.  

4.1.1 A Remuneração será calculada pela seguinte fórmula: 

J = VN x (Fator de Juros-1), onde: 

J: valor da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas 

decimais sem arredondamento; 

VN: corresponde ao Valor Nominal, ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, no início de cada Período de 

Capitalização, após incorporação de juros ou amortização, se houver, informado/calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento. Na data da primeira integralização, VN corresponderá à multiplicação de 

Quantidade de Produto x Preço do Produto, conforme calculado na cláusula 3.4, observado que o resultado da 

multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Fator de Juros: Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 9 (nove) 

casas decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

Fator de Juros = (Fator DI x Fator Spread) 

FatorDI: produtório das Taxas DI, da data de início do Período de Capitalização (inclusive), até a data do 

seu efetivo pagamento (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma:  

)1(
1

k

n

k

TDIFatorDI 


onde: 

n: número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um número 

inteiro; D
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k: número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; 

 Taxa DI- Over de ordem k, expressa ao dia com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, na base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte forma: 

onde: 

Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 ( ) casas 

decimais; 

Fator Spread - corresponde ao spread (Sobretaxa) de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, sem 

arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

onde: 

Spread  - corresponde a 3,5000; e  

n - corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira data de integralização dos CRA, no caso do primeiro 

Período de Capitalização, ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais 

Períodos de Capitalização (inclusive), e a data de cálculo (exclusive) sendo “n” um número inteiro. 

O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento. 

4.1.2 Observações aplicáveis ao cálculo da Remuneração: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 

B3; 

kTDI

kDI

252

n

1
100

Spread
SpreadFator 
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(ii) O fator resultante da expressão )1( kTDI  é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento;  

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores )1( kTDI , sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o 

resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até 

o último considerado;  

(iv) Por “Período de Capitalização” entende-se o intervalo de tempo em Dias Úteis que se inicia: (i) 

a partir da  primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento 

(exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização; (ii) na respectiva Data de Pagamento 

imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de 

Pagamento correspondente ao período em questão (exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o 

anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento; 

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 

casas decimais, com arredondamento;  

(vi) para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1º (primeiro) Dia Útil 

imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da Remuneração no dia 15, a Taxa DI 

considerada será a publicada no dia 14 pela B3, pressupondo-se que os dias 14 e 15 sejam Dias Úteis).  

(vii)

(viii) Excepcionalmente na primeira Data de Pagamento, deverá ser acrescido à Remuneração devida 

um valor equivalente ao produtório do Fator DI multiplicado pelo Fator Spread de 2 (dois) Dias Úteis que 

antecedem a primeira data de integralização dos CRA, calculado pro rata temporis, de acordo com a 

fórmula prevista acima. 

4.1.3 Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emitente, não houver 

divulgação da Taxa DI pela B3, será utilizada na apuração de “TDIk” última Taxa DI divulgada, não sendo 

devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior divulgação 

da Taxa DI. Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias corridos, aplicar-se-á o 

disposto nos itens abaixo quanto à definição do novo parâmetro de remuneração do CRA e que deverá 

ser aplicado à CPR Financeira. 

4.1.4 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias 

corridos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de impossibilidade de 
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aplicação da Taxa DI à CPR Financeira por proibição legal ou judicial, os Titulares dos CRA deverão decidir 

em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, em comum acordo com a Emitente e observada a 

regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração da CPR Financeira a ser aplicado. 

Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na 

apuração do “Fator DI” quando do cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta CPR Financeira, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior 

divulgação da Taxa DI. 

4.1.5 Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Titulares do CRA e a Emitente, ou caso 

não seja realizada a assembleia geral de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 4.1.4 acima por falta 

de quórum de instalação e/ou deliberação em segunda convocação, a Credora deverá informar à 

Emitente, o que acarretará a obrigação de resgate antecipado da CPR Financeira e, consequentemente, 

o Resgate Antecipado dos CRA (conforme estabelecido no Termo de Securitização), no prazo de 30 (trinta) 

dias (i) da data de encerramento da respectiva assembleia geral de Titulares de CRA, (ii) da data em que 

tal assembleia deveria ter ocorrido ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em referida 

assembleia, a qual não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, pelo seu Valor Nominal, calculado até a data 

do efetivo resgate, sem incidência de qualquer prêmio. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da 

Remuneração nesta situação será a última Taxa DI divulgada.  

4.2 Os valores devidos a título de amortização do Valor Nominal serão calculados de acordo com a seguinte 

fórmula:  

AMi=VN x TAi 

onde: 

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, expresso em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

VN = Valor nominal ou saldo do Valor Nominal desta CPR Financeira; 

TAi = Taxa de Amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais.  

4.3 Condições Precedentes para o pagamento do Preço de Aquisição desta CPR Financeira: O pagamento do 

Preço de Aquisição desta CPR Financeira está condicionado ao cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito dos Coordenadores, conforme o caso) das seguintes condições (“Condições Precedentes de 

Liberação”):  
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a. integralização dos CRA em valor igual ou superior ao valor total desta CPR Financeira, observado a Opção 

de Lote Adicional dos CRA e a Distribuição Parcial dos CRA;  

b. a Emitente e os Fiadores estejam cumprindo com todas as Obrigações Garantidas (conforme definido 

adiante), incluindo no que se refere à obrigação de pagamento da Remuneração da CPR Financeira 

mensalmente;  

c. não ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado, a ser comprovado por meio de declaração 

escrita pela Emitente, essencialmente nos termos do Anexo V desta CPR Financeira; 

d. registro desta CPR Financeira nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  

e. a constituição da alienação fiduciária do Imóvel (definido abaixo) (“Alienação Fiduciária”) em garantia 

do fiel e integral cumprimento do valor total das Obrigações Garantidas, observada a cláusula 7.4 abaixo, 

bem como as seguintes regras:  

i. a Alienação Fiduciária será constituída nos termos do “Instrumento Particular de Constituição 

de Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a Agropecuária 

Arakaki S.A e a Securitizadora, pelo qual a Agropecuária Arakaki S.A outorgará a alienação 

fiduciária do imóvel de matrícula nº 17.474 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP, avaliado pela S&P Global em julho de 2023 em R$ 1.077.673,79 (um milhão 

setenta e sete mil seiscentos e setenta e três reais e setenta e nove centavos) (“Imóvel” e 

“Contrato de Alienação Fiduciária”, respectivamente); e 

ii. o Contrato de Alienação Fiduciária deve estar devidamente registrado no respectivo cartório de 

registro de imóveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DATA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1 Datas de Pagamento de Amortização: A Emitente pagará diretamente à Credora, ou à sua ordem, as 

parcelas de amortização do Valor Nominal, a Remuneração nos valores e datas previstos no Anexo II desta CPR 

Financeira, bem como eventuais Encargos Moratórios devidos, mediante Transferência Eletrônica Disponível – 

TED (ou meio equivalente), a ser realizada na conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade 

da Credora (“Conta Centralizadora”), valendo seu comprovante de transferência como comprovante de quitação 

(“Datas de Pagamento de Amortização”). 
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5.1.1 Fica desde já vedado o pagamento antecipado de qualquer valor referente a esta CPR Financeira, 

salvo no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) e do 

Pagamento Antecipado Obrigatório (conforme definido abaixo).  

6.

5.2. Pagamento Antecipado Obrigatório: A Emitente se obriga a realizar a amortização integral da CPR 

Financeira (“Pagamento Antecipado Obrigatório”), no caso de: (i) não registro da Alienação Fiduciária no prazo 

estabelecido nesta CPR Financeira; (ii) descumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária, observado o 

disposto na Cl. 7.4.1 no que tange à obrigação de reforço/recomposição da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iii) descumprimento da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iv) descumprimento do Evento de Reforço dentro da 

Data Limite do Evento de Reforço, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; e/ou (v) não formalização da 

Cessão Fiduciária Sobejo dentro da Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, observado 

prazo de cura, conforme aplicável. Sendo observado os respectivos prazos de cura eventualmente aplicáveis.  

5.2.1 Tão logo ocorra algum dos eventos estabelecidos nesta CPR Financeira que resulta na obrigação 

da Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório, conforme estabelecido na cláusula acima, 

ela deverá realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório em 02 (dois) Dias Úteis, contados da notificação 

da Credora informando o evento que ocasionou a ocorrência do evento que ocasionou a obrigação da 

Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório. 

5.2.2 Em caso de ocorrência de Pagamento Antecipado Obrigatório, a Emitente se obriga a realizar o 

pagamento do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, 

dentro do prazo estabelecido na Cláusula 5.2.1 acima. 

5.2.3.  No caso de Pagamento Antecipado Obrigatório antes da liberação do Preço de Aquisição a 

Securitizadora utilizará os valores que estejam depositados na Conta Centralizadora para efetuar tal 

pagamento, cabendo à Emitente a obrigação de pagamento da diferença existente entre o valor dos 

recursos depositados na Conta Centralizadora e o saldo devedor desta CPR Financeira. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO DE AQUISIÇÃO 

6.1 Preço de Aquisição: Em contrapartida à emissão desta CPR Financeira em favor da Securitizadora e 

observado o disposto na cláusula 4.3 acima, esta pagará à Emitente, em uma ou mais parcelas, com os recursos 

decorrente da integralização dos CRA, o montante correspondente ao Valor Nominal, após terem sido deduzidos 

os valores necessários para: (i) formação do Fundo de Despesas (conforme abaixo definido); (ii) formação do 

Fundo de Reserva (conforme abaixo definido); e (iii) comissionamento do Coordenador Líder, em montante 

equivalente ao percentual de 2,2% (dois inteiro e dois décimos por cento) do preço de aquisição (“Preço de 
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Aquisição”). Não será devida qualquer outra contrapartida pela Securitizadora em favor da Emitente, a qualquer 

título que seja, tão logo seja realizado o pagamento do Preço de Aquisição conforme disposto nesta CPR 

Financeira e no Termo de Securitização.  

6.1.1 O valor previsto no item (iii) da cláusula 6.1 acima deverá ser transferido pela Securitizadora, da 

Conta Centralizadora para conta a ser indicada pelo Coordenador Líder conforme previsto no Contrato 

de Distribuição. 

6.2 Forma de Pagamento do Preço de Aquisição: O Preço de Aquisição desta CPR Financeira será pago em 

uma ou mais parcelas, nos termos das cláusulas 4.3 e 6.1 acima, observado disposto nas cláusulas 6.3 e 6.4 

abaixo:  

6.3 Condições Precedentes para a Integralização dos CRA: A integralização dos CRA ocorrerá na Conta 

Centralizadora após a verificação, pela Securitizadora, do cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito pela Securitizadora, conforme o caso) das seguintes condições suspensivas (“Condições 

Precedentes”):  

a. perfeita formalização da CPR Financeira, entendendo-se como tal a sua assinatura pelas respectivas 

partes, bem como a verificação dos poderes dos representantes dessas partes e todas as competentes 

aprovações societárias necessárias para tanto além da verificação dos poderes dos representantes das 

partes e eventuais aprovações societárias e a respectiva validação das assinaturas digitais em 

conformidade com a regulamentação ICP-Brasil no Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura 

Digital ICP-Brasil disponibilizado pelo ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, caso os 

documentos sejam assinados de forma digital; 

b. registro da CPR Financeira na B3 nos termos do artigo 3-D da Lei 8.929, bem como o protocolo dos Atos 

Societários dos Fiadores na JUCESP;  

c. protocolo do Contrato de Alienação Fiduciária no cartório de registro de imóveis competente; 

d. emissão dos CRA de forma plena, válida, eficaz e exequível; 

e. admissão dos CRA para distribuição e negociação junto à B3; 

f. inexistência de pendências judiciais e/ou administrativas, não reveladas ou não apresentadas nas 

demonstrações financeiras da Emitente e/ou dos Fiadores que possam afetar substancial e adversamente 

a situação econômica e financeira da Emitente e/ou dos Fiadores; 
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g. inexistência de descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas na CPR Financeira pela Emitente 

ou pelos Fiadores, bem como que todas as declarações prestadas pela Emitente ou Fiadores no âmbito 

da CPR Financeira estejam corretas e válidas até a data de pagamento da parcela inicial; 

h. conclusão de forma satisfatória à Credora e aos Coordenadores da auditoria legal (due diligence) 

exclusivamente da Emitente e dos Fiadores feita pelos assessores legais da Oferta; e 

i. recebimento e aprovação pelos Coordenadores, com cópia para a Credora, da opinião legal elaborada 

pelos assessores legais da Oferta.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS

7.1 Garantias: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas pela Emitente 

nos termos desta CPR Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de 

Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos abaixo), 

incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações 

assumidas nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel, bem 

como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela Emitente nos termos desta CPR 

Financeira (“Obrigações Garantidas”), essa CPR Financeira será garantida, nos termos do artigo 3º, § 2º, e do 

artigo 5º da Lei 8.929, pelas garantias reais e fidejussória indicadas nos itens 7.2., 7.3. e 7.4. abaixo 

(“Garantias”).  

7.2 Cessão Fiduciária: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as Obrigações Garantidas, bem 

como de todas as obrigações garantidas das cédulas de produto rural financeira de nº 1 a nº 16 emitidas pela 

Emitente em favor da Credora (em conjunto as “Obrigações Garantidas Totais”), a Emitente constituirá nos 

termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser 

celebrado entre a Securitizadora e a Emitente, substancialmente na forma da minuta constante do Anexo I a essa 

CPR Financeira, até o dia 01 de janeiro de 2027 (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a cessão fiduciária, nos termos 

do artigo 5º da Lei 8.929 e do artigo 66-B da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada e atualmente 

em vigor (“Cessão Fiduciária”) de direitos creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem 

identificados no respectivo Contrato de Cessão Fiduciária (“Contratos de Fornecimento”) celebrados entre a 

Emitente e qualquer um dos compradores indicados nos itens 7.2.1. abaixo (indistintamente, “Offtakers”), 

oriundos de contratos de compra e venda de etanol e/ou de contratos de compra e venda de açúcar, conforme 

definido nos Contratos de Fornecimento, nas quantidades acordadas com cada Offtaker (“Recebíveis Cedidos”).  

7.2.1. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações 

Garantidas Totais, o valor total dos direitos creditórios oriundos dos Contrato de Fornecimento 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
9P

Y
8U

-J
Q

B
N

8-
F

E
JM

2-
P

S
9L

8.

885



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 3 
Página 14 de 94

(conforme fluxo a ser enviado pela Emitente) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do 

valor projetado somados das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs 

Financeiras vincendas nos próximos 12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa 

DI Projetada para fins de cálculo da Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária” e “Montante 

Garantido”).  

7.2.2. Os Recebíveis Cedidos devem ser devidos por qualquer um dos seguintes Offtakers: (i) CIAPETRO 

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE 

DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 

33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) 

RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 

34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE 

PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-

82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. – CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 

08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; 

(xiii) RAÍZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN 

BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 

47.067.525/0001-08; (xvi) ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN 

SUGAR INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO 

INTERNATIONAL BRASIL S.A. – CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 

00.308.337/0001-60; e (x) CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers 

do mesmo Grupo Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, 

desde que seja entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação 

do Grupo Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil.  

7.2.2.1. Para fins desta CPR Financeira, grupo econômico significa: (i) sociedade coligada; (ii) 

Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive fundos 

de investimento) ou entidade Controlada; (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa qualquer 

sociedade Controladora (“Grupo Econômico”). 

7.2.3. Até o adimplemento das Obrigações Garantidas Totais, a Emitente obriga-se a cumprir com a 

Razão de Garantia Cessão Fiduciária, conforme definida na Cláusula 6.2 do Contrato de Cessão 

Fiduciária, conforme minuta constante do Anexo I a essa CPR Financeira, a ser apurada no último Dia 

Útil dos meses de julho e janeiro, se iniciando no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária”), e a Emitente se obriga a encaminhar para a Securitizadora relatório em 

formato Microsoft Excel, com os fluxos dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima 
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de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na 

primeira Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado 

pela Emitente será considerado verdadeiro e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária.  

7.2.4. Até o dia 01 de janeiro de 2027: (a) o Contrato de Cessão Fiduciária deve ser celebrado e 

registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes, e encaminhado para a Securitizadora e 

ao Agente Fiduciário dos CRA em até 2 (dois) Dias Úteis contados do registro do Contrato de Cessão 

Fiduciária; e (b) o respectivo Offtaker deverá ser comunicado acerca da cessão fiduciária, anuindo, 

inclusive, em relação à obrigação de pagamento dos Recebíveis Cedidos na conta da Emitente. 

Alternativamente, caso não celebre e o registro do Contrato de Cessão Fiduciária não seja concluído no 

prazo estabelecido acima, a Emitente fica obrigada a depositar, no Dia Útil imediatamente subsequente 

ao término do prazo estabelecido acima, o valor referente ao necessário para cumprimento da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária na Conta Centralizadora, sendo certo que tais valores que venham a ser 

depositados na Conta Centralizadora: (a) permanecerão retidos até a devida celebração e registro do 

Contrato de Cessão Fiduciária; (b) poderão ser utilizados para o adimplemento das Obrigações 

Garantidas Totais, no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; e (c) poderão ser 

investidos nas Aplicações Financeiras (conforme Termo de Securitização).  

7.3 Fiança: Sem prejuízo do disposto acima, os Fiadores comparecem, nesta CPR Financeira, na qualidade 

de fiadores e prestam fiança em favor da Credora, obrigando-se, neste ato, de forma irrevogável, irretratável, 

como fiadores e principais pagadores, não solidária entre si mas solidária com a Emitente, sendo certo que a 

Fiança está limitada a 19,9% (dezenove inteiros e nove décimos por cento) para os Fiadores PF e sem limitações 

para os Fiadores PJ, garantindo assim a totalidade das Obrigações Garantidas (“Fiança”). 

7.3.1. Os Fiadores, neste ato (i) expressamente renunciam aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de 

exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 

835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e artigo 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 

vigor (“Código de Processo Civil”); e (ii) em razão da obrigação solidária com a Emitente, reconhecem que não 

lhes assiste o benefício de ordem. 

7.3.2. Os Fiadores não serão liberados das obrigações aqui assumidas em virtude de atos ou omissões que 

possam exonerá-lo de suas obrigações ou afetá-lo, incluindo, mas não se limitando, em razão de qualquer: (i) 

alteração dos termos e condições desta CPR Financeira acordados entre a Emitente e Securitizadora, nos termos 

do presente instrumento; (ii) novação ou não exercício de qualquer direito, ação, privilégio e/ou garantia da 

Securitizadora contra a Emitente; ou (iii) limitação ou incapacidade da Emitente, inclusive seu pedido de 

recuperação extrajudicial, pedido de recuperação judicial, falência ou procedimentos de natureza similar. 
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7.3.3. As Obrigações Garantidas serão pagas pelos Fiadores na mesma data em que ocorrer a falta de 

pagamento de qualquer valor devido pela Emitente, nos termos desta CPR Financeira, observados eventuais 

prazos de cura aplicáveis, incluindo, os montantes devidos à Securitizadora a título de Remuneração ou Encargos 

Moratórios, de qualquer natureza, independentemente do envio de qualquer notificação aos Fiadores. Todo e 

qualquer pagamento realizado pelos Fiadores em relação à Fiança ora prestada será efetuado de modo que a 

Securitizadora receba dos Fiadores os valores que seriam pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria 

Emitente, ou seja, livre e líquido de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, 

encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades 

fiscais, devendo os Fiadores pagar as quantias adicionais que sejam necessárias.  

7.3.4. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida e vigente em todos os 

seus termos até o pagamento integral das Obrigações Garantidas, extinguindo-se imediata e automaticamente 

mediante seu integral cumprimento. 

7.3.5. Os Fiadores desde já reconhecem que (i) as Fianças são prestadas por prazo determinado, mesmo em 

caso de prorrogação ou extensão do prazo de vencimento da CPR Financeira, encerrando-se este prazo na data 

do pagamento integral das Obrigações Garantidas não sendo aplicável, portanto, o artigo 835 do Código Civil, 

ficando estabelecido que tal disposição poderá ser alterada mediante aprovação prévia da Securitizadora; e (ii) 

a Fiança prestada pelos Fiadores considera-se prestada a título oneroso, uma vez que as Fiadores PJ pertencem 

ao mesmo Grupo Econômico da Emitente, de forma que possuem interesse econômico no resultado da operação, 

beneficiando-se indiretamente da mesma. 

7.3.6. Não há preferência quanto à execução das Fianças ou de outras garantias constituídas em garantia das 

Obrigações Garantidas. As Fianças e quaisquer outras garantias outorgadas no âmbito da Emissão são garantias 

diversas e autônomas e respondem pelas Obrigações Garantidas, nos termos desta CPR Financeira e dos demais 

Documentos da Operação.  

7.3.7. Na hipótese de falecimento, insolvência ou incapacidade de quaisquer dos Fiadores PF, a presente CPR 

Financeira deverá ser aditada em até 30 (trinta) dias contados da indicação do Novo Fiador, insolvência ou 

incapacidade, para substituição do respectivo Fiador (“Novo Fiador”), sem a necessidade de aprovação em 

Assembleia Geral.  

7.3.7.1. O Novo Fiador poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de deliberação dos 

Titulares de CRA em Assembleia Geral e deverá ser indicado pela Emitente em até 5 (cinco) dias úteis contados 

do falecimento, insolvência ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador e cumprir, cumulativamente, 

os seguintes requisitos:  
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(i) Seja sócio da Emitente e/ou de quaisquer das empresas do Grupo Econômico da Emitente; e  

(ii) Esteja apto a prestar fiança no âmbito da Oferta de acordo com parecer elaborado por um dos assessores 

legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 

09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados (CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, 

Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 

00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães 

Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); ou (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00). 

7.3.8. Enquanto o aditamento da presente CPR Financeira não for formalizado para que conste o Novo Fiador, 

responde o espólio pelas Obrigações Garantidas.  

7.3.9. A Fiança vincula os Fiadores, sendo certo que, para o Fiadores PJ, a Fiança vincula seus sucessores, a 

qualquer título, inclusive na hipótese de qualquer reorganização societária, cisão, fusão, incorporação, alienação 

de controle, que ocorra com os Fiadores PJ, devendo estas, ou seus sucessores, a qualquer título, assumir 

integralmente e prontamente a Fiança prestada nos termos desta CPR Financeira. Nesta hipótese, a presente 

CPR Financeira deverá, apenas para fins de formalização, ser aditada para que constem os dados da(s) 

sociedade(s) sucessora(s) dos Fiadores PJ, sem necessidade de aprovação por Assembleia Geral. 

7.3.10. Para os fins de renúncia ao disposto no artigo 835 do Código Civil, os Fiadores, neste ato, declaram ter 

sido informados sobre os riscos decorrentes da prestação da presente Fiança, e declaram, ainda, terem aceitado 

os riscos com o intuito, dentre outros, de assegurar à Securitizadora incremento na segurança jurídica do negócio, 

de modo a beneficiar a Emitente e a Securitizadora, declarando-se solidariamente responsável pelo pagamento 

das Obrigações Garantidas até que a CPR Financeira tenha sido totalmente quitada. 

7.4 Alienação Fiduciária de Imóvel: A Agropecuária Arakaki deverá outorgar a alienação fiduciária do 

Imóvel, devendo essa garantia a ser formalizada e registrada em até 60 (sessenta) dias corridos contados da data 

em que o valor da integralização dos CRA vier a ser depositado na Conta Centralizadora, prorrogável uma única 

vez por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos, desde que a Emitente comprove que esteja sendo diligente no 

cumprimento de todas as exigências do cartório de registro de imóveis.  

7.4.1 Razão de Garantia Alienação Fiduciária: A Emitente obriga-se a manter o Imóvel alienado 

fiduciariamente em garantia, somados os itens a seguir, em valor de avaliação de mercado a 100% (cem 

por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando a última Data de Pagamento anterior a verificação (“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária”), observado o disposto a seguir:  
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I. a verificação da Razão de Garantia Alienação Fiduciária ocorrerá a cada 2 (dois) anos, no mês 

de junho, no último dia do mês, sendo a primeira verificação ocorrerá no último Dia Útil de 

junho de 2025 (“Data de Apuração da Alienação Fiduciária”), considerando o valor de mercado 

do Imóvel;  

II. deve ser apresentado um novo laudo de avaliação atualizado, emitido por qualquer uma das 

seguintes empresas Cushman & Wakefield Consultoria Imobiliária Ltda; Colliers International do 

Brasil Consultoria Ltda; CBRE Consultoria do Brasil Ltda; Jones Lang Lasalle Ltda; IHS Markit e 

S&P Global; Control Union Warrants Ltda, emitido há no máximo 12 (doze) meses contados de 

cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária e enviado à Credora com antecedência mínima 

de 5 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária;  

III. caso em qualquer Data de Apuração da Alienação Fiduciária o valor de mercado do Imóvel esteja 

inferior ao necessário para cumprir à Razão de Garantia Alienação Fiduciária, ou não seja 

registrado o Contrato de Alienação Fiduciária no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 

mais 45 (quarenta e cinco) dias, a Credora deverá: (a) apresentar novos imóveis (“Novo 

Imóvel”), observando os termos estabelecidos nesta CPR Financeira, em até 5 (cinco) dias 

contados da data de notificação do descumprimento, com a consequente substituição da 

Alienação Fiduciária do Imóvel pela alienação fiduciária do Novo Imóvel (mediante assinatura 

de novo contrato), devendo o respectivo instrumento de constituição dessa garantia (“Novo 

Contrato de Alienação Fiduciária”) ser registrado em até 45 (quarenta e cinco) dias contados 

da data da assinatura do parecer legal conforme item VII abaixo, prorrogáveis uma única vez 

por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos em caso de exigência do cartório competente 

contados da data em que for assinado o parecer legal nos termos do item VII abaixo; e/ou (b) 

efetuar o depósito na Conta Centralizadora do valor necessário para recomposição da Razão de 

Garantia Alienação Fiduciária, permanecendo esse valor retido na Conta Centralizadora até 

que: (i) seja alienado o Novo Imóvel; ou (ii) numa próxima Data de Apuração da Alienação 

Fiduciária seja constatado que o Imóvel alienado fiduciariamente atende à Razão de Garantia 

Alienação Fiduciária; 

IV. caso seja verificado passivo ambiental em área de garantia do Imóvel, adicionalmente ao já 

previsto em laudo de avaliação do imóvel, a Emitente deverá apresentar um Novo Imóvel, 

observando os termos e prazos estabelecidos nesta CPR Financeira;  

V. durante o processo de registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária a Emitente deverá 

cumprir tempestiva e diligentemente com todas as exigências feitas pelos competentes 
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cartórios de registro de imóveis, de forma a que sejam mantidos os efeitos da respectiva 

prenotação; 

VI. somente considerar-se-á reestabelecida a Razão de Garantia Alienação Fiduciária quando do 

registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária no competente cartório de registro de 

imóveis;  

VII. o Novo Imóvel poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de 

deliberação dos Titulares de CRA em Assembleia Geral de Titulares de CRA, desde que o imóvel: 

(a) seja imóvel rural; (b) esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames, feitos 

ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, 

impostos, taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza ou hipotecas 

de acordo com parecer elaborado por assessor legal autorizado, sendo esses: (i)Tauil & Chequer 

Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados 

(CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 

48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 00.641.556/0001-67); 

(v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 

57.720.138/0001-82); e (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00); (c) possua 

uma área agricultável de no mínimo 70% com relação à área total, em imóvel com valor por 

hectare não superior a R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), corrigido por IPCA atestada em 

laudo de avaliação; (d) possua laudo de avaliação feito por uma das seguintes empresas 

estabelecidas na cláusula 6.4 inciso b desta CPR Financeira; e (e) ter montante equivalente a 

100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando o último pagamento (considerando o valor de mercado do Imóvel), conforme 

laudo indicado no item anterior, sendo certo que caso o Novo Imóvel possua mais de área para 

fins do percentual de 100% (cem por cento) será considerado a somatória das áreas, sendo certo 

que valores dos laudos de avaliação e parecer do assessor legal serão de responsabilidade 

exclusiva da Emitente; e  

VIII. o não cumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária sem o respectivo 

reforço/recomposição ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado 

Obrigatório. 

7.4.1.1 O parecer legal do Novo Imóvel, nos termos do item VII, acima deverá ser elaborado em 

até 30 (trinta) dias contados da data em que for apresentado o Novo Imóvel pela Emitente. 
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7.4.2. Liberação do Imóvel: A Emitente poderá solicitar a qualquer momento a liberação e substituição 

do Imóvel objeto da Alienação Fiduciária (“Pedido de Liberação”). Uma vez recebido o Pedido de 

Liberação, caso a Credora verifique que: (i) foi apresentado um Novo Imóvel, observado o disposto na 

cláusula 7.4.1 desta CPR Financeira, e que foi formalizada a alienação fiduciária do Novo Imóvel e 

registrado o respectivo instrumento particular de constituição da alienação fiduciária no cartório de 

registro de imóvel competente, observado que a Credora deverá receber o respectivo instrumento de 

constituição de alienação fiduciária registrado no cartório de registro de imóveis competente e a 

certidão de matrícula do respectivo imóvel atualizada; e (ii) a liberação ou substituição do Imóvel 

objeto da Alienação Fiduciária não resulte no descumprimento da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária.  

7.4.2.1. Após o recebimento do Pedido de Liberação e de todos os documentos necessários para a 

verificação do disposto na cláusula 7.4.2 acima, a Credora deverá em até 20 (vinte) Dias Úteis, se 

cumprido todos os requisitos necessários, aprovar a liberação e substituição do Imóvel objeto da 

Alienação Fiduciária, sem a necessidade de consulta aos Titulares dos CRA (“Substituição do Imóvel da 

Alienação Fiduciária”). 

7.5 Fundo de Reserva: Dos valores decorrentes da subscrição e integralização dos CRA, a Securitizadora 

reterá e manterá na conta corrente de nº 6282-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade da Credora 

(“Conta Fundo de Reserva”) o valor de R$ 358.756,00 (trezentos e cinquenta e oito mil setecentos e cinquenta e 

seis reais) para fins de criação de um fundo de reserva, a ser mantido na Conta Fundo de Reserva (“Fundo de 

Reserva”). A partir da data da primeira integralização do CRA, a Emitente obriga-se a manter na Contra Fundo 

de Reserva o Fundo de Reserva sempre em montante equivalente a 2 (duas) vezes o valor da última Remuneração 

paga no âmbito desta CPR Financeira (“Valor Mínimo do Fundo de Reserva”). Caso o Fundo de Reserva fique 

abaixo do Valor Mínimo do Fundo de Reserva a Emitente deverá efetuar depósito na Conta Fundo de Reserva para 

fins de recomposição do Fundo de Reserva em até 05 (cinco) Dias Úteis contados do envio da notificação pela 

Securitizadora (“Recomposição do Fundo de Reserva”).  

7.5.1 A Securitizadora irá realizar a verificação se o Fundo de Reserva está dentro do montante mínimo, 

nos termos previstos na cláusula acima, mensalmente, até o primeiro Dia Útil após cada Data de 

Pagamento da Remuneração (conforme Termo de Securitização) (“Data de Apuração Fundo de 

Reserva”). Os recursos do Fundo de Reserva poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos 

termos da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização). 

7.6. Cessão Fiduciária do Sobejo: Em garantia das Obrigações Garantidas Totais, a Agropecuária Arakaki 

cederá fiduciariamente a totalidade dos direitos créditos oriundos da importância que sobejar após a realização 

do primeiro ou do segundo leilão do imóvel objeto das matrículas (i) nº 61.096 do Oficial de Registro de Imóveis 
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e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro 

de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 

7”); (viii) nº 15.013 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 

11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); (xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); (xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial 

de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto 

com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 

11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”) objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos 

do respectivo “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em 

conjunto “Contratos de Alienação Fiduciária” e “Direitos Creditórios Sobejo”, respectivamente), nos termos do 

“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato 

Cessão Fiduciária Sobejo” e “Cessão Fiduciária Sobejo”, respectivamente).  

7.6.1 A Cessão Fiduciária Sobejo deverá ser formalizada e registrada nos cartórios de registros e títulos 

competentes em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do último dos Contratos de Alienação 

Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o que ocorrer primeiro, substancialmente na 

forma da minuta constante do Anexo IV (“Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo”).  

7.6.2 O Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, antes da sua formalização, deverá ser ajustado ao final da Data 

Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, independentemente de deliberação do Titulares de 

CRA em Assembleia Geral, para que faça referência apenas aos Contratos de Alienação Fiduciária que tenham 

sido efetivamente registrados até a Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, refletindo, 

inclusive, eventual Novo Imóvel que tenha sido objeto de alienação fiduciária. 
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7.6.3 Adicionalmente, o Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, após a sua formalização, poderá ser aditado em 

caso de alienação fiduciária de um Novo Imóvel.  

CLÁUSULA OITAVA – TRIBUTOS 

8.1 Tributos: Os tributos incidentes sobre esta CPR Financeira, deverão ser integralmente pagos pela 

Emitente incluindo, sem limitação, todos os custos de tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos 

à Securitizadora, em decorrência da CPR Financeira. Neste sentido, referidos pagamentos deverão ser acrescidos 

dos valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, venham a incidir ou 

sejam entendidos como devidos, inclusive, sem limitação, aos valores correspondentes ao Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica – IRPJ, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, Contribuição ao Programa de 

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/COFINS e o Imposto sobre Operações 

Financeiras – IOF, conforme aplicável. Da mesma forma, caso, por força de norma ou determinação de 

autoridade, a Emitente e/ou a Securitizadora, conforme o caso, tenham que reter ou deduzir, de quaisquer 

pagamentos feitos exclusivamente em decorrência da CPR Financeira quaisquer tributos e/ou taxas, a Emitente 

deverá acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora receba os mesmos valores 

que seriam por eles recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emitente desde 

já reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, certos e exigíveis todos e 

quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Securitizadora pertinentes a esses tributos e, 

nos termos desta CPR Financeira, os quais deverão ser liquidados, pela Emitente por ocasião da sua apresentação 

pela Securitizadora, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira. 

8.

CLÁUSULA NONA - VENCIMENTO ANTECIPADO 

9.1 Vencimento Antecipado Automático: O titular desta CPR Financeira deverá declarar antecipadamente 

vencidas as obrigações constantes dessa CPR Financeira, independentemente de aviso ou notificação ou consulta 

aos titulares dos CRA, judicial ou extrajudicial, devendo o titular desta CPR Financeira, no entanto, notificar 

assim que ciente, à Emitente informando de tal acontecimento e exigir o imediato pagamento, pela Emitente 

ou, caso não adimplido, pelos Fiadores, do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos 

Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou de quaisquer dos eventos 

abaixo mencionados (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) inadimplemento, por parte da Emitente ou dos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo vencimento, e 

desde que o Fundo de Reserva não seja suficiente para efetuar o referido pagamento até o término do prazo de 

cura acima;  
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(ii) dissolução, extinção, requerimento de autofalência ou da própria insolvência, decretação de falência, 

pedido de recuperação judicial ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, ou adoção de qualquer 

medida para recuperação extrajudicial e/ou liquidação da Emitente ou dos Fiadores PJ, ou de seus Controladores 

ou Controladas; 

(iii) pedido de falência ou insolvência, ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, contra a 

Emitente ou os Fiadores, ou de seus Controladores ou Controladas, não elidido no prazo legal;  

(iv) transferência pela Emitente ou pelos Fiadores de qualquer obrigação prevista nesta CPR Financeira, sem 

a prévia e expressa autorização dos Titulares dos CRA; e 

(v) invalidade, nulidade ou inexequibilidade total de qualquer dos Documentos da Oferta e/ou de quaisquer 

de suas disposições materiais que impeça ou prejudique o cumprimento das obrigações assumidas. 

9.2 Vencimento Antecipado Não Automático: Na ocorrência de quaisquer dos eventos abaixo mencionados, 

a Securitizadora, na qualidade de titular desta CPR Financeira deverá convocar, no prazo máximo de 10 (dez) 

Dias Úteis contados da data em que tomar ciência da ocorrência, assembleia geral dos titulares dos CRA para 

deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das obrigações da CPR Financeira, observado o disposto 

no item 9.2.2. abaixo.  

(i) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 

nesta CPR Financeira, sendo certo que caso não exista prazo de cura específico para o cumprimento da referida 

obrigação não pecuniária a Emitente obriga-se a sanar o eventual descumprimento em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data da notificação;  

(ii) não manutenção, pela Emitente, de seus registros contábeis auditados por uma auditoria externa 

realizada por auditor independente registrado na CVM; 

(iii) qualquer declaração prestada nesta CPR Financeira seja inverídica, incorreta ou imprecisa em qualquer 

aspecto relevante, a exclusivo critério dos titulares dos CRA; 

(iv) inadimplemento de qualquer decisão judicial transitada em julgado ou de sentença arbitral definitiva 

condenando ou determinando o pagamento após a emissão desta CPR Financeira, pela Emitente ou pelos 

Fiadores, de valor individual ou global, igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o 

equivalente em outras moedas;  
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(v) realização de operações com derivativos pela Emitente, pelos Fiadores e/ou por quaisquer uma de suas 

subsidiárias, com objetivo que não seja de hedge e/ou que não seja swap em operações de financiamento e 

fixação do preço do etanol e/ou do açúcar, ou compra e/ou venda de dólar no mercado futuro;  

(vi) alteração do controle societário da Emitente, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei 6.404”);  

(vii) inadimplemento pecuniário ou vencimento antecipado de qualquer dívida da Emitente e/ou os Fiadores 

(inclusive outras cédulas de produto rural financeiras) cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior a 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas; 

(viii) protesto de títulos por cujo pagamento a Emitente ou Fiadores sejam responsáveis (isolada ou 

conjuntamente), ainda que na condição de garantidoras, e cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior 

a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, salvo se, for validamente 

comprovado pela Emitente ou pelos Fiadores que: (1) o protesto foi cancelado ou sustado no prazo legal; (2) foi 

apresentada defesa tempestivamente e foram prestadas as devidas garantias em juízo, observadas as restrições 

contidas nesta CPR Financeira no prazo legal; ou (3) o montante do protesto foi devidamente quitado pela 

Emitente em 10 (dez) Dias Úteis contados da data do protesto; 

(ix) desapropriação ou confisco de ativos permanentes da Emitente e/ou dos Fiadores, incluindo 

participações, direta ou indiretamente detidas por estas, ocorridos após a emissão desta CPR Financeira, cujo 

valor, individual ou global, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em 

outras moedas ou que possa causar uma Mudança Adversa Relevante (conforme abaixo definido);  

(x) no caso da ocorrência da sucessão da pessoa física dos acionistas indiretos da Emitente, conforme descrita 

no “Acordo de Acionistas da Okinawa Administração e Participações S.A.”, datado de 26 de agosto de 2011, 

conforme aditado, haja o pagamento de haveres para o cônjuge sobrevivente do acionista indireto da Emitente 

antes do pagamento da dívida representada por esta CPR Financeira;  

(xi) interrupção das atividades da Emitente de forma diversa daquela prevista em seu ciclo operacional 

habitual por prazo superior a 40 (quarenta) dias corridos;  

(xii) violação pela Emitente ou pelos Fiadores, e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas ou 

Controladoras, de qualquer dispositivo da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, do Decreto 

nº 11.129, de 12 de julho de 2022, conforme alterado, e do U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e do UK 

Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) e da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

conforme alterada (“Lei de Lavagem de Dinheiro”);  
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(xiii) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, no exercício de suas funções, que 

importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo; 

(xiv) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, que importem em crime contra o 

meio ambiente, exceto, se imposta reparação à Emitente ou aos Fiadores, e/ou a qualquer de suas Controladas 

ou Controladoras, e esta a estiver cumprindo nos exatos termos, condições e prazos estipulados na sentença;  

(xv) inadimplemento, por parte da Emitente ou pelos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária que não esteja englobada pelo 9.1 (i) desta CPR Financeira, tais como o pagamento de 

Despesas e às obrigações relacionadas à recomposição do Fundo de Reserva, Fundo de Despesas, Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária, Razão de Garantia Alienação Fiduciária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 

contados da data do envio da notificação; 

(xvi) alteração do objeto social da Emitente que implique na modificação de sua principal linha de negócios, 

conforme disposto em seu estatuto social vigente na data de emissão da presente CPR Financeira, exceto se 

previamente autorizada pelos titulares dos CRA e permitida nos termos da Lei 8.929; 

(xvii) caso ocorra qualquer uma das hipóteses mencionadas nos artigos 333 ou 1.425 e seguintes do Código 

Civil; 

(xviii) a não renovação ou o cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações e/ou licenças, inclusive 

ambientais, que sejam exigidas por lei e de responsabilidade legal da Emitente, exceto se, dentro do prazo de 

40 (quarenta) dias corridos contados de tal não renovação ou cancelamento, revogação ou suspensão, a Emitente 

comprovar a existência de provimento judicial autorizando a regular continuidade das atividades da Emitente, 

até a renovação ou a obtenção da referida autorização ou licença; 

(xix) não manutenção, pela Emitente, do seguinte índice financeiro, com base nas Demonstrações Financeiras 

da Emitente, a serem apurados anualmente pela Emitente e acompanhados pela Credora em até 10 (dez) Dias 

Úteis contados do recebimento das informações previstas na Cláusula 11.1, ao final de cada ano fiscal, sendo a 

primeira apuração referente ao ano findo em 31 de dezembro de 2023 (“Índices Financeiros”):  

a. Dívida Líquida/EBITDA Ajustado menor ou igual a 3,25; 

b. Liquidez Corrente > 0,8; e 
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c. EBITDA Ajustado/Despesa Financeira Líquida >1,5. 

(xx) após o registro da Alienação Fiduciária, a Emitente ou a Agropecuária Arakaki descumpram com qualquer 

obrigação estabelecida no Contrato de Alienação Fiduciária; 

(xxi) se, durante a vigência da CPR Financeira, a Emitente dispuser, transferir, ceder ou alienar (ainda que 

em caráter fiduciário), empenhar ou constituir qualquer outro ônus sobre o Imóvel;

(xxii) caso o Contrato de Cessão Fiduciária não seja devidamente celebrado e registrado até o dia 01 de janeiro 

de 2027, incluindo seu registro nos cartórios de títulos e documentos competentes, bem como apresentação da 

comprovação do envio da notificação de cessão fiduciária ao respectivo Offtaker (nos termos da minuta constante 

do Contrato de Cessão Fiduciária) e/ou o valor referente à Razão de Garantia Cessão Fiduciária não tenha sido 

depositado na Conta Centralizadora, nos termos desta CPR Financeira;  

(xxiii) ajuizamento de qualquer execução de títulos executivos contra a Emitente ou contra os Fiadores, após a 

emissão desta CPR Financeira, envolvendo pagamentos cujo valor, em conjunto ou isoladamente, seja igual ou 

superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, desde que não seja(m) 

suspensa(s) ou revertida(s) em sede de embargos à execução ou por qualquer outra medida judicial cabível;  

(xxiv) cisão, fusão ou incorporação da Emitente ou dos Fiadores, inclusive incorporação de ações, exceto (a) no 

caso de reorganização societária da Emitente ou dos Fiadores, que não resulte na alteração do número de ações 

detido pelos acionistas da Emitente ou dos Fiadores, e desde que as sociedades resultantes desta reorganização 

tornem-se fiadores desta CPR Financeira nos termos e condições aqui dispostos, em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da conclusão da reorganização societária; ou (b) em qualquer hipótese, desde que conte com a prévia 

e expressa autorização dos titulares dos CRA; 

(xxv) pagamento pela Emitente de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação nos 

lucros, quando a Emitente estiver em mora com relação a obrigações decorrentes desta CPR Financeira, exceto 

o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei 6.404; 

(xxvi) redução do capital social da Emitente e/ou dos Fiadores, ou resgate ou amortização de ações sem a 

prévia e expressa autorização dos titulares dos CRA, exceto redução de capital com o objetivo de absorver 

prejuízos; e 

(xxvii) caso a Fiança, por qualquer motivo, deixe de ser válido ou deixe de ser oponível em relação à Emitente. 
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9.2.1. Definições: Para os fins desta CPR Financeira, os termos abaixo terão os seguintes significados: 

“Coligada” significa sociedades nas quais a Pessoa tenha influência significativa e/ou sociedades do 

mesmo grupo econômico da Devedora.  

“Controle” (inclusive o termo “Controlada” e “Controlador(a)”) significa o poder por meio do qual 

qualquer Pessoa (conforme abaixo definido), diretamente ou indiretamente, seja titular de direitos que 

lhe assegurem participação nas deliberações sociais ou direção dos negócios de determinada Pessoa e 

o poder de eleger administradores de tal Pessoa, por meio de participação societária, contrato, acordo 

de voto, acordo de veto ou de qualquer outra forma. 

“Mudança Adversa Relevante” significa um efeito prejudicial relevante na situação financeira ou 

comercial da Emitente ou dos Fiadores. 

“Patrimônio Líquido” significa o montante de tal rubrica apurado em bases consolidadas com base nas 

práticas contábeis adotadas no Brasil e nos demonstrativos financeiros consolidados da Emitente. 

“Pessoa” significa um indivíduo, sociedade ou quaisquer outras formas de pessoas jurídicas (incluindo 

todos os tipos de sociedades empresárias e sociedades simples), parceria, associação, trust, fundo de 

investimento, joint venture ou qualquer outra entidade ou organização, incluindo um governo ou 

subdivisão política, ou ainda um departamento ou autarquia do mesmo, incluindo, sem limitação, todos 

os tipos de entidades regulamentadas pelos artigos 40 a 69 do Código Civil, incluindo referências aos 

representantes legais e sucessores daquela Pessoa. 

“EBITDA Ajustado” significa (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos produtos e serviços 

prestados, excluindo impactos não caixa da variação do valor justo dos ativos biológicos, menos (iii) 

despesas comerciais, gerais e administrativas, acrescidos de (v) depreciação, amortização; (v) consumo 

do ativo biológico, incluindo amortização de tratos de cana-de-açúcar e de soca e manutenção de 

entressafra; e (vi) receitas ou despesas financeiras oriundas de hedge com efeito caixa relativo ao 

ajuste do preço do açúcar fixado, conforme apresentado nas demonstrações financeiras auditadas. Não 

serão consideradas outras receitas e/ou despesas não recorrentes para fins de cálculo do EBITDA, em 

conformidade com as práticas contábeis vigentes.  

“Dívida Líquida” significa a soma de todas as obrigações financeiras onerosas (incluindo operações de 

pré-pagamento/de exportação conforme conta adiantamento de clientes do passivo) e deste montante 

devem ser deduzidas as disponibilidades (caixa, aplicações financeiras líquidas e estoque de produtos 

acabados); e  
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“Despesa Financeira Líquida” diferença entre despesas financeiras e receitas financeiras, conforme 

demonstrações financeiras auditadas, excluindo receitas e despesas financeiras decorrentes de variação 

cambial, se houver.  

“Liquidez Corrente” significa a razão entre os saldos do ativo circulante e do passivo circulante. 

9.2.2 A assembleia geral dos titulares dos CRA de que trata o item 9.2. acima será convocada para 

deliberar pelo não vencimento antecipado das obrigações constantes da CPR Financeira. Nesse caso, o 

vencimento antecipado da CPR Financeira não ocorrerá somente se na referida assembleia geral no 

mínimo 10% (dez por cento) dos titulares de CRA em circulação votem contra o vencimento antecipado 

da CPR Financeira. No caso de não instalação, em segunda convocação, da referida assembleia geral 

dos titulares dos CRA essa CPR Financeira estará automaticamente vencida.  

9.3. Data de Vencimento Antecipado: Para os fins de que trata essa CPR Financeira, “Data de Vencimento 

Antecipado” será: (a) a data da ocorrência de qualquer um dos eventos de vencimento antecipado automático, 

listados no item 9.1., independentemente de notificação nesse sentido para a Emitente; ou (b) a data da 

realização da assembleia de que trata o item 9.2.2. acima ou ainda a data da não instalação ou deliberação da 

assembleia em segunda convocação, nos termos do item 9.2.2. acima, independentemente de notificação nesse 

sentido para a Emitente. 

9.3.1. Em caso de vencimento antecipado da CPR Financeira, a Emitente obriga-se a efetuar o 

pagamento do Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira (conforme definido abaixo), e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emitente nos termos desta CPR Financeira, em 

até 2 (dois) Dias Úteis contados da comunicação por escrito a ser enviada pelo titular desta CPR 

Financeira à Emitente (“Data de Pagamento de Vencimento Antecipado”), sob pena de, em não o 

fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios.  

9.3.2. Não obstante o previsto nos itens acima, em caso de declaração de vencimento antecipado, o 

Valor Nominal pela Emitente será o montante equivalente ao saldo do Valor Nominal, Remuneração 

equivalente ao valor proporcional calculado da última Remuneração até a data em que for declarado o 

vencimento antecipado, Encargos Moratórios e demais encargos devidos e não pagos até a data do seu 

efetivo pagamento (“Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira”).  

9.

CLÁUSULA DEZ – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
9P

Y
8U

-J
Q

B
N

8-
F

E
JM

2-
P

S
9L

8.

900



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 3 
Página 29 de 94

10 Destinação dos Recursos: Os recursos captados pela Emitente serão destinados exclusiva e 

integralmente para suas atividades relacionadas ao agronegócio, no curso ordinário dos seus negócios, 

especificamente para a aquisição de matéria prima (cana de açúcar) de fornecedores e parceiros, insumos 

agrícolas para produção, cultivo ou beneficiamento da cana de açúcar, com base no orçamento agrícola para a 

as safras 2023/2024, na proporção indicada na tabela abaixo (“Destinação dos Recursos”):  

Demonstrativo Aplicação dos Recursos Oriundos da CPR Financeira (R$ mil) 

Orçamento Agrícola Safra 2023/2024 – Emitente 
Desembolsos 

Orçados 

Porcentagem 

(%) 
Total 

Matéria prima terceiros (Cana de Fornecedores e 

Parcerias) e Cana Própria (Tratos Culturais, Plantio 

e CCT) 

R$345.897,00 0,3%  R$ 1.077,00  

10.1.1 O orçamento agrícola da tabela acima, encontra-se em linha com o histórico de despesas 

da Emitente cujos demonstrativos contábeis apresentam despesas operacionais totais de R$ 331.258,00 

e R$ 321.511.000,00 nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro 

de 2021, respectivamente, distribuídos conforme tabela detalhada acima. 

10.1.2 O Direito Creditório do Agronegócio decorrente desta CPR Financeira por si só representa 

direito creditório do agronegócio, uma vez que (i) a Emitente é uma produtora rural; e (ii) representa 

a aplicação de recursos em insumos para a produção de cana de açúcar e a cana de açúcar de produção 

da própria emitente, enquadra-se no conceito de produto agropecuário nos termos do artigo 2º, I da 

Resolução CVM 60, pois a cana de açúcar trata-se de produto in natura, ou seja, em estado natural, de 

origem animal, que não sofre processo de beneficiamento ou industrialização, e/ou passa apenas por 

industrialização considerada como rudimentar, conforme disposto nos artigos 2º, §2º, I, II e §4º, II da 

Resolução CVM 60 e do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076; e (iii) nos termos do artigo 2º da Lei nº 

8.929 conforme alterada pela Lei nº 13.986, de 07 de abril de 2020, “têm legitimação para emitir CPR 

Financeira o produtor rural, pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela com objeto social que 

compreenda em caráter não exclusivo a produção rural, a cooperativa agropecuária e a associação de 

produtores rurais que tenha por objeto a produção, a comercialização e a industrialização dos produtos 

rurais de que trata o art. 1º desta Lei”. 

10.1.3 Tendo em vista o acima exposto, não haverá a verificação, pelo Agente Fiduciário, da 

destinação dos recursos que tratam os parágrafos 7º e 8º do artigo 2º da Resolução CVM 60. A Emitente 

somente deverá prestar contas à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos e 
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seu status conforme descrita nesta CPR Financeira, quando solicitado por escrito por Autoridades 

(conforme definido abaixo), pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, para fins de atendimento a 

Normas (conforme definido abaixo) e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) 

dias do recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade ou 

determinado por Norma, mediante a apresentação de cópia dos contratos, notas fiscais, atos societários 

e demais documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos 

recursos. 

10.1.4 Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 

público ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de investimento, comunhão de 

recursos ou qualquer organização que represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns, 

inclusive previdência privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica (“Pessoa”), entidade ou órgão: 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, 

incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo 

e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias 

e outras Pessoas de direito público, e/ou 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores 

mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 

fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 

10.1.5 Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, 

norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, 

na forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 

autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 

10.1.6 A Emitente declara, neste ato, que exerce atividades relacionadas ao agronegócio, e que 

empregará os recursos desta CPR Financeira, na exploração agrícola de terra própria da Emitente ou 

de terceiros para fins de (a) produção, venda e comercialização de açúcar de cana-de-açúcar e seus 

subprodutos; e (b) produção, venda e comercialização de etanol de cana-de-açúcar e de subprodutos 

do etanol. 

10.1.7 A Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR Financeira 

não são superiores aos recursos que utiliza nas suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não 

emitirá novas Cédulas de Produto Rural além da necessidade de recursos das suas atividades 

relacionadas ao agronegócio. 
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10.1.8 A Emitente se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Securitizadora 

e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas 

(incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer 

em decorrência da utilização dos recursos oriundos desta CPR Financeira de forma diversa da 

estabelecida desta CPR Financeira. 

10.

CLÁUSULA ONZE - OBRIGAÇÕES 

11.1 Obrigações da Emitente: A Emitente obriga-se, ainda, a: 

(i) não ceder, transferir, conferir, renunciar, gravar, arrendar, locar, sublocar, dar em comodato, onerar 

ou de qualquer outra forma alienar os Recebíveis Cedidos, em favor de quaisquer terceiros, direta ou 

indiretamente, sem a prévia e expressa autorização do titular desta CPR Financeira; 

(ii) efetuar, se solicitado pela Credora, ou pela titular da CPR Financeira, conforme for, desde que 

comprovadamente necessário, os reforços de garantia, nos prazos e formas previstos nesta CPR Financeira; 

(iii) manter as Garantias sempre existentes, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem 

qualquer restrição ou condição e os Recebíveis Cedidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames, 

feitos ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, impostos, 

taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza; 

(iv) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(v) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 

(vi) fornecer ao titular desta CPR Financeira e ao Agente Fiduciário dos CRA: 
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(a) no prazo de até 4 (quatro) meses contados da data de término de cada exercício social, cópia 

das Demonstrações Financeiras auditadas por um dos auditores independentes da Emitente, devidamente 

registrados na CVM para exercer a referida atividade, relativas ao respectivo exercício social, preparadas 

de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em vigor 

(“Demonstrações Anuais” ou “Demonstrações Financeiras”), acompanhada de memória de cálculo dos 

Índices Financeiros, elaborada pela Emitente, compreendendo todas as rubricas necessárias para a 

obtenção dos Índices Financeiros. Sem prejuízo do disposto acima a Emitente se obriga a envidar 

melhores esforços para entregar as Demonstrações Financeiras no prazo de até 3 (três) meses contados 

do término de cada exercício social; 

(b) no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados da data de término de cada trimestre de seu 

exercício social (exceto pelo último trimestre de seu exercício social que seguirá conforme a alínea (a) 

acima), cópia das Demonstrações Financeiras, não auditadas, relativas ao respectivo trimestre, 

preparadas de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em 

vigor (“Demonstrações Trimestrais”);  

(c) juntamente com as Demonstrações Anuais e Demonstrações Trimestrais, declaração dos Diretores 

da Emitente, substancialmente na forma do Anexo V desta CPR Financeira, atestando o cumprimento ou 

não das obrigações da Emitente descritas nesta CPR Financeira, especialmente com relação à realização 

de operações com partes relacionadas em condições equitativas com as de mercado, podendo o titular 

desta CPR Financeira, em ambos os casos, solicitar à Emitente esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários;  

(d) juntamente com suas Demonstrações Anuais ou Demonstrações Trimestrais, conforme o caso, 

relatório contendo a descrição detalhada dos instrumentos derivativos da Emitente, Fiadores e suas 

Controladas e/ou Coligadas;  

(e) todas e quaisquer informações solicitadas pela B3; 

(f) qualquer informação que, razoavelmente, venha a ser solicitada pelo titular desta CPR 

Financeira, a fim de que este possa verificar o cumprimento das obrigações nos termos da CPR Financeira, 

bem como quaisquer informações que, razoavelmente, venham a ser solicitadas pelo titular desta CPR 

Financeira, inclusive com relação às operações financeiras contratadas pela Emitente ou com relação ao 

desempenho financeiro da Emitente, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da 

respectiva solicitação;  
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(g) informações sobre qualquer descumprimento não sanado, de natureza pecuniária ou não, de 

quaisquer cláusulas, termos ou condições desta CPR Financeira, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data do descumprimento; 

(h) todos os demais documentos e informações que a Emitente, nos termos e condições previstos 

nesta CPR Financeira, comprometeu-se a enviar ao titular da CPR Financeira, nos prazos estabelecidos 

nesta CPR Financeira; 

(i) no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contadas do recebimento da citação, cópia de pedido de 

falência, insolvência ou recuperação, conforme aplicável, apresentado por terceiros contra si, dos 

Fiadores e/ou qualquer de suas respectivas Controladoras, Controladas e/ou Coligadas;  

(j) informação acerca de qualquer inadimplemento, bem como no caso de 

rescisão/resilição/resolução de qualquer dos Contratos de Fornecimento; e 

(k) comunicação escrita sobre a ocorrência de uma Mudança Adversa Relevante e/ou de Mudança de 

Quadro Societário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contado da data em que tomar conhecimento de 

cada evento ou situação. 

(vii) submeter, na forma da lei, as Demonstrações Anuais a revisão por qualquer dos Auditores Independentes; 

(viii) informar, em até 3 (três) Dias Úteis após sua ciência, ao titular desta CPR Financeira imediatamente a 

ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(ix) informar ao titular desta CPR Financeira a respeito da ocorrência de qualquer ato, fato, evento ou 

controvérsia relevante que possa afetar de forma adversa os direitos e obrigações pactuados nesta CPR Financeira 

e demais documentos relacionados; 

(x) defender-se de forma tempestiva e eficaz de qualquer ato, ação, procedimento ou processo de que tenha 

conhecimento e que possa, de qualquer forma, afetar ou alterar as Garantias, a critério exclusivo do titular desta 

CPR Financeira, bem como informar imediatamente ao titular desta CPR Financeira sobre qualquer ato, ação, 

procedimento ou processo a que se refere este inciso, por meio de relatórios descrevendo o ato, ação, 

procedimento e processo em questão e as medidas tomadas; 

(xi) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e 

regulamentares em vigor; 
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(xii) não constituir quaisquer subsidiárias que representem individualmente ou em conjunto mais do que 10% 

(dez por cento) do seu Patrimônio Líquido conforme apurado nas últimas Demonstrações Financeiras da Emitente, 

relativas ao seu último exercício social encerrado, salvo se estas tornarem-se fiadores desta CPR Financeira; 

(xiii) notificar o titular desta CPR Financeira acerca de qualquer deliberação ou intenção de deliberação dos 

acionistas da Emitente relativa a pagamentos, pela Emitente, de dividendos acima do previsto em lei, sendo 

certo que referida notificação deverá ser feita com pelo menos 15 (quinze) dias corridos de antecedência da data 

prevista para qualquer distribuição aos acionistas;  

(xiv) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme práticas correntes no mercado em que atua; 

(xv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(xvi) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; 

(xvii) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo titular da CPR Financeira incorridas para 

proteger os direitos e interesses previstos nesta CPR Financeira ou para realizar seus créditos, inclusive honorários 

advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida ao titular 

desta CPR Financeira nos termos desta CPR Financeira;  

(xviii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

(xix) não realizar operações com partes relacionadas exceto se em condições equitativas com as de mercado, 

sendo certo que em nenhuma hipótese poderá realizar mútuos para acionistas da Emitente em que a soma resulte 

em valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

(xx) não realizar quaisquer operações de compra e venda de ativos com credores da Emitente ou partes 

relacionadas de tais credores caso a Emitente esteja inadimplente com qualquer obrigação estabelecida nesta 

CPR Financeira, sendo certo, ainda, que tais operações deverão ser realizadas em condições de mercado;  

(xxi) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro;  
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(xxii) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante na Emitente, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; e 

(xxiii) manter contratados durante toda a vigência desta CPR Financeira todo e qualquer prestador de serviço 

necessário para a continuidade desta CPR Financeira.  

11.2 Obrigações dos Fiadores: Os Fiadores obrigam-se, ainda, a: 

(i) manter a Fiança sempre válida, eficaz e em pleno vigor, sem qualquer restrição; 

(ii) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(iii) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 
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(iv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(v) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(vi) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante nos Fiadores, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; 

(vii) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; e 

(viii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

11.2.1 Caso qualquer das disposições desta CPR Financeira venha a ser julgada ilegal, inválida 

ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento. 

CLÁUSULA DOZE - INADIMPLEMENTO 

12.1 Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de 

qualquer quantia devida por força desta CPR Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos a juros de 

mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
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pagamento, e multa moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos Moratórios”), que 

continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa prevista nesta CPR Financeira, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

11.

CLÁUSULA TREZE - REGISTRO 

13.1 Registro desta CPR Financeira: Na forma do artigo 3º-D da Lei 8.929, a Emitente obriga-se a registrar 

esta CPR Financeira nos termos do item 2.1. (ii) acima. 

13.1.1 O Emitente obriga-se a registrar a presente CPR Financeira, seus anexos e aditivos, 

quando for o caso, em até 30 (trinta) Dias Úteis da Data de Emissão ou aditamento, perante entidade 

autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado 

de ativos financeiros ou de valores mobiliários, nos termos do artigo 12 da Lei nº 14.421, de 20 de julho 

de 2022, e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes. 

13.1.2. Todas as despesas incorridas no registro e aperfeiçoamento desta CPR Financeira e das 

Garantias deverão ser pagas pela Emitente. A obrigação da Emitente prevista neste item aplicar-se-á a 

todos os aditamentos desta CPR Financeira contando-se o prazo de 03 (três) dias a partir da assinatura 

do respectivo aditamento.  

13.1.3. A atuação da instituição custodiante desta CPR Financeira limitar-se-á, tão somente, a 

verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos 

da legislação vigente. A instituição custodiante desta CPR Financeira não será responsável por verificar 

a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 

constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 

complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, a Devedora obriga-se a enviar 

à instituição custodiante desta CPR Financeira 1 (uma) via original emitida eletronicamente do 

aditamento para fins de custódia.

CLÁUSULA QUATORZE – DECLARAÇÕES 

14.1 Declarações da Emitente e dos Fiadores: A Emitente e os Fiadores declaram, ainda, que: 

(i) no caso da Emitente, é produtora rural, portanto, apta para emitir esta CPR Financeira, nos termos da 

Lei 8.929, e que formará a lavoura para cultivo dos produtos nas suas respectivas propriedades; 
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(ii) são sociedades devidamente organizadas de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, sendo 

a Emitente enquadrada como produtora rural apta para emitir esta CPR Financeira;  

(iii) têm capacidade jurídica e estão devidamente autorizados a celebrar esta CPR Financeira e a cumprir 

todas as respectivas obrigações nela previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(iv) os representantes legais que assinam esta CPR Financeira têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 

estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(v) esta CPR Financeira, bem como as obrigações aqui previstas, constituem obrigações lícitas, válidas e 

vinculantes, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(vi) a celebração desta CPR Financeira não infringe qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do 

qual a Emitente, os Fiadores, suas respectivas Controladas e/ou Coligadas sejam parte, nem resultará em: (a) 

vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento relacionado à 

esta CPR Financeira, (b) criação de qualquer gravame sobre qualquer ativo ou bem da Emitente, dos Fiadores, 

de suas respectivas Controladas e/ou Coligadas, que não a presente CPR Financeira e suas garantias, ou (c) 

extinção de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

(vii) a celebração desta CPR Financeira, o cumprimento de suas obrigações aqui previstas e a emissão da CPR 

Financeira não infringem ou contrariam (a) seus documentos societários, bem como nenhum acordo de acionistas 

e/ou de sócios que tenham sido celebrados, conforme seja o caso; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento que 

estejam sujeitos ou quaisquer de seus bens e propriedades; ou (c) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral que a afete ou quaisquer de seus bens e propriedades; 

(viii) cumprem e fazem com que suas Controladas ou Controladores cumpram os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(ix) têm todas as autorizações e licenças relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas, exceto aquelas cuja não obtenção não 

possa causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(x) todos os mandatos outorgados nos termos desta CPR Financeira o foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil;  
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(xi) as declarações e garantias prestadas nesta CPR Financeira são verdadeiras, corretas e precisas em todos 

os seus aspectos relevantes na data desta CPR Financeira e nenhuma delas omite qualquer fato relacionado ao 

seu objeto, omissão essa que resultaria na falsidade de tal declaração ou garantia;  

(xii) no caso da Emitente, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2022 representam corretamente a posição financeira da Emitente naquela data e para aqueles 

períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 

regulamentação aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente, de forma 

consolidada em todos os aspectos relevantes; 

(xiii) as informações fornecidas à Credora são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes em todos seus 

aspectos relevantes; 

(xiv) não omitiu ou omitirá nenhum fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 

que possa resultar em uma Mudança Adversa Relevante; 

(xv) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de cálculo do Valor Nominal; 

(xvi) está familiarizada com instrumentos financeiros com características semelhantes a esta CPR Financeira; 

(xvii) não prestou declarações falsas, imprecisas ou incompletas à Credora e não há pendências, judiciais ou 

administrativas, de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior, que causem ou possam causar uma Mudança 

Adversa Relevante ou Evento de Vencimento Antecipado;  

(xviii) não possui quaisquer passivos que já tenham sido demandados ou exigidos, nem passivos ou contingências 

decorrentes de operações praticadas que não estejam refletidos nas respectivas Demonstrações Financeiras ou 

em suas notas explicativas que possam causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(xix) as obrigações representadas por esta CPR Financeira são compatíveis com a sua capacidade econômico-

financeira, operacional ou produtiva atual, de modo que o pagamento não afetará negativamente, ainda que 

potencialmente, a performance da Emitente ou dos Fiadores;  

(xx) as declarações de imposto de renda ou as demonstrações financeiras, conforme o caso, da Emitente e 

dos Fiadores relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira da Emitente e dos Fiadores, nas respectivas datas e para aqueles períodos e 

foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela regulamentação 

aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente e dos Fiadores em todos os 
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aspectos relevantes. A Emitente e os Fiadores declaram ainda que, desde as declarações de imposto de renda ou 

demonstrações financeiras mais recentes, não houve alterações significativas em seu capital circulante líquido, 

endividamento, receitas ou despesas;  

(xxi) não existe qualquer ação, demanda ou processo, administrativo ou judicial, ou ainda controvérsias, 

dúvidas e/ou contestações de qualquer espécie pendentes contra si, na qual esteja envolvida ou seja parte 

interessada, que, de qualquer forma, impliquem ou possa implicar impedimento à celebração da presente CPR 

Financeira; 

(xxii) a Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR-Financeira não são superiores 

à capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não emitirá novas Cédulas de 

Produto Rural além da capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio; e 

(xxiii) a Emitente, ciente de que esta declaração é condição necessária e indispensável ao interesse da Credora 

na presente transação, declara e assegura que o Imóvel oferecidos em garantia de Alienação Fiduciária, nos 

termos do Contrato de Alienação Fiduciária, para o pagamento desta CPR Financeira não têm natureza de bem 

essencial às atividades empresariais da Agropecuária Arakaki ou outra empresa ou pessoa física integrante do 

Grupo Econômico da Emitente que deverá outorgar a Alienação Fiduciária do Imóvel, na qualidade de fiduciante, 

ou e/ou de qualquer terceiro, renunciando expressamente, de forma irrevogável e irretratável, e na melhor 

forma de direito a quaisquer alegações futuras neste sentido, especialmente quanto direitos que pudessem advir 

do artigo 49, §3º, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sendo certo que a presente declaração é prestada 

de boa-fé, livre de vícios e no pleno exercício da autonomia privada que lhe é garantida no contexto de um 

negócio jurídico paritário. 

12.

CLÁUSULA QUINZE - INDENIZAÇÃO 

15.1. A Emitente obriga-se a indenizar e a isentar a Credora, por si e na qualidade de titular do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização), administrado sob regime fiduciário em benefício dos 

Titulares dos CRA, de qualquer prejuízo e/ou perdas e danos diretos que venha a comprovadamente sofrer em 

decorrência do descumprimento de suas respectivas obrigações oriundas desta CPR Financeira. 

15.2. O pagamento da indenização a que se refere a Cláusula acima será realizado pela Emitente no prazo de 

até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento de comunicação escrita enviada pela Credora neste 

sentido, acompanhada das comprovações aqui exigidas. 

15.3. Se qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo for instituído contra a Credora em relação 

a ato, omissão ou fato atribuível à Emitente, a Credora deverá notificar a Emitente, conforme o caso, em até 03 
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(três) Dias Úteis de sua ciência, mas em qualquer caso, antes de expirado o prazo de apresentação de defesa, 

para que a Emitente possa assumir a defesa tempestivamente. Nessa hipótese, a Credora deverá cooperar com 

a Emitente e fornecer todas as informações e outros subsídios necessários para tanto com a razoabilidade 

necessária. Caso a Emitente não assuma a defesa, ela reembolsará ou pagará o montante total devido pela 

Credora como resultado de qualquer perda, ação, dano e responsabilidade relacionada, devendo pagar inclusive 

as custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, conforme arbitrado judicialmente, mediante 

apresentação de guias, boletos de pagamento ou qualquer outro documento que comprove as despesas nos 

respectivos prazos de vencimento. 

15.4. O pagamento previsto na Cláusula acima abrange inclusive: (i) honorários advocatícios que venham a ser 

incorridos pela Credora ou seus sucessores na representação do Patrimônio Separado (conforme definido no 

Termo de Securitização), na defesa ou exercício dos direitos decorrentes desta CPR Financeira, inclusive medidas 

extrajudiciais, desde que sejam razoáveis e mediante apresentação de documento que comprove tal despesa; e 

(ii) quaisquer perdas decorrentes de eventual submissão da CPR Financeira a regime jurídico diverso do regime 

atualmente aplicável, que implique qualquer ônus adicional a Credora e/ou seus sucessores na representação do 

Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização). 

15.5. Em caso de pagamento de quaisquer valores a título de indenização em virtude de ordem judicial 

posteriormente revertida ou alterada, de forma definitiva, e a Credora tiver tais valores restituídos, a Credora 

obriga-se a, no mesmo sentido, devolver à Emitente, os montantes restituídos. 

15.6. As estipulações de indenização previstas nesta Cláusula 15 deverão sobreviver à resolução, término 

(antecipado ou não) ou rescisão da presente CPR Financeira. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DESPESA 

16.1. Despesas: As despesas previstas no item 2.B do Anexo III são ou serão encargos próprios do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e correrão por conta da Emitente (direta ou 

indiretamente) todas e quaisquer despesas, despesas presentes e futuras, relacionadas com a emissão e 

manutenção da presente CPR Financeira e das suas garantias, com a Emissão, com a oferta e/ou com os próprios 

CRA, na administração e manutenção do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 

especialmente aquelas listadas no Termo de Securitização, bem como com seus eventuais aditamentos, e 

demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), reconhecimento de firmas e 

inscrições e/ou registros cartorários, conforme previstas no item 1 do Anexo III, exceto o comissionamento do 

Coordenador Líder (“Despesas”). 

16.2. Fundo de Despesas: Será constituído um fundo de despesas na Conta Fundo de Despesas para fazer frente 

às Despesas (“Fundo de Despesas”). Nos termos previstos na Cláusula 16.1 acima, a Securitizadora reterá dos 
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recursos decorrentes da primeira integralização dos CRA e, portanto, do primeiro Preço de Aquisição a ser 

desembolsado de quaisquer das CPRs Financeiras, na Conta Fundo de Despesas, o valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas”), para composição inicial do Fundo de 

Despesas, conforme acordado com a Emitente e previsto no Termo de Securitização.  

16.2.1. O Fundo de Despesas deverá ser recomposto ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas pelo 

Emitente, em até 5 (cinco) Dias Úteis, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira, assim 

que notificada pela Securitizadora, assim que atingir o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 

(“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”), ficando autorizada a Securitizadora a utilizar os recursos da 

Cessão Fiduciária de Recebíveis, se devidamente formalizada, para sua recomposição, caso a Emitente 

não o faça dentro do prazo estipulado nesta cláusula.  

16.2.2. Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos termos 

da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização).  

16.2.3. Sem prejuízo da constituição e recomposição de Fundo de Despesas, as despesas abaixo são ou 

serão encargos próprios do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e 

correrão por conta da Emitente (direta ou indiretamente) o pagamento dos seguintes custos e despesas: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários 

especificamente previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação 

do Patrimônio Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais 

prestadores de serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao 

respectivo Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) 

incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos 

administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a 

Securitizadora ou demais prestadores de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA da presente 

emissão; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 

relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e 

a realização da CPR Financeira e das suas garantias; e 
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(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 

judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a realização da 

CPR Financeira e das suas garantias. 

16.2.4. Em nenhuma hipótese, a Securitizadora incorrerá em antecipação de despesas e/ou suportará 

despesas com recursos próprios. 

16.3. Toda e qualquer Despesa deverá ser suportada pela Emitente diretamente ou com os recursos 

que formam o Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) caso os recursos 

disponíveis no Fundo de Despesas sejam insuficientes para tanto. 

CLÁUSULA DEZESSETE- DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Comunicações: Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, 

assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das 

partes nos termos desta CPR Financeira deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:  

Se para a Emitente:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

Se para os Fiadores: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
9P

Y
8U

-J
Q

B
N

8-
F

E
JM

2-
P

S
9L

8.

915



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 3 
Página 44 de 94

At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: zkarakaki@agricolarakaki.com.br

17.2 Novação: A Emitente declara estar ciente de que qualquer ato de tolerância, se realizado pela Credora 

e posteriormente da Securitizadora nesta CPR Financeira ou em qualquer outro instrumento firmado pelas 

mesmas partes, não importará em novação ou alteração das condições aqui estipuladas, constituindo-se tal ato 

mera liberalidade da Credora. 

17.3 Aditivos a esta CPR Financeira: Conforme previsto no artigo 9º da Lei 8.929, esta CPR Financeira poderá 

ser retificada, no todo ou em parte, através de aditivos que passarão a integrá-la, após a devida formalização 

pela Emitente, Fiadores e pela Credora. 

17.4 Título Executivo Extrajudicial: A Emitente reconhece que esta CPR Financeira constitui, para todos os 

fins de direito, título executivo extrajudicial nos termos do Código de Processo Civil. 
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17.5 Dias Úteis: Para fins desta CPR Financeira, “Dia Útil” significa qualquer dia que não seja sábado, 

domingo ou feriado declarado nacional da República Federativa do Brasil.  

17.6 Repactuação Obrigatória: A presente CPR Financeira, deverá ser aditada em até 15 (quinze) Dias Úteis, 

contados a partir da data de encerramento da Oferta, para ajustar o Anexo II, sem a necessidade de consulta aos 

Titulares dos CRA, e deverá ser registrada, conforme Cláusula Treze da presente CPR Financeira.  

CLÁUSULA DEZOITO - FORO 

18.1 Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente para dirimir 

eventuais dúvidas que possam surgir na execução desta CPR Financeira, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam a presente CPR Financeira eletronicamente na 

presença de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, a 

presente CPR Financeira devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte 

responsável por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, 21 de agosto de 2023 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 

(Assinaturas seguem na próxima página) 
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(Página de assinaturas 1/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 3) 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A  

Emitente 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Securitizadora

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Fiador 3
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(Página de assinaturas 2/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 3) 

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A 

Fiador 1 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A 

Fiador 2

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Fiador 4

ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI

Outorgante Uxória 

Testemunhas: 

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 4.728/65”), com a redação 

que lhe foi dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada (“Lei nº 9.514/97”), das disposições pertinentes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”)  

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:  

A. a Devedora emitiu as Cédulas de Produto Rural Financeiras, em 21 de agosto de 2023, conforme 

identificadas no Anexo IV (as “CPRs Financeiras”) em favor da Fiduciária, nos termos da Lei nº 8.929, de 

22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei nº 8.929/94”);
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B. a Fiduciante é legítima titular dos direitos creditórios oriundos do [nome do Contrato de Fornecimento] 

(“Contrato de Fornecimento”) celebrado com [●] (“Offtaker”), pelo qual a Fiduciante se obrigou a 

comercializar [●] de etanol e/ou açúcar, até o ano de [●] (“Recebíveis Cedidos”); 

C. em garantia ao fiel e integral de todas as obrigações assumidas nas CPRs Financeiras, nas Datas de 

Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos 

Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se 

limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, todas as obrigações assumidas nos termos 

deste Contrato de Cessão Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeiras (em conjunto as “Obrigações 

Garantidas Totais”), a Devedora se obrigou nas CPRs Financeiras a constituir a cessão fiduciária, nos 

termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, dos artigos 18 a 20 da Lei nº 

9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro (“Cessão Fiduciária”) de direitos 

creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem posteriormente identificados, os quais 

incluem os Recebíveis Cedidos; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

Contrato, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, 

lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato”), que se regerá pelas cláusulas a seguir redigidas e demais 

disposições, contratuais e legais, aplicáveis.  

III – CLÁUSULAS:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA –DA CESSÃO FIDUCIÁRIA DE RECEBÍVEIS 

1.1. Objeto: Em garantia do cumprimento fiel e integral das Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede 

fiduciariamente os Recebíveis Cedidos em favor da Fiduciária, nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94 e do 

artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965 (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”). 

1.1.1. A Cessão Fiduciária de Recebíveis de que trata o presente Contrato resulta na transferência à Fiduciária 

da posse indireta dos Recebíveis Cedidos. 

1.2. Registro da Cessão Fiduciária: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (protocolar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Contrato e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 
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município de Fernandópolis, e do município de São Paulo, ambos no Estado de São Paulo (observado o prazo 

fixado nas CPRs Financeiras) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da assinatura desse contrato, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato, sendo certo que os documento devidamente registrados deverão 

ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a contar da data de obtenção do respectivo registro.  

1.2.1. Salvo se pactuado diversamente entre as Partes, como por exemplo em relação ao registro para reforço 

da Razão de Garantia Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) qualquer outro aditamento 

necessariamente deverá ser registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes no prazo de 

15 (quinze) dias úteis a contar da data de celebração do aditamento.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS  

2.1. Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas Totais encontram-se 

perfeitamente descritas no Anexo IV. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

3.1. Valor dos Recebíveis Cedidos: Os Recebíveis Cedidos, possuem, na presente data, o valor estimado de 

R$ [•] ([•] reais) (“Valor dos Recebíveis Cedidos”).  

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS  

4.1. Declarações das Partes: Cada Parte declara e garante à outra que as afirmações prestadas a seguir são 

verdadeiras e representam a sua intenção na presente contratação: 

a) é sociedade devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis brasileiras, possuindo 

poderes e autoridade para celebrar este Contrato, assumir as obrigações que lhe cabem por força deste 

Contrato e cumprir e observar as disposições aqui contidas; 

b) possui plena capacidade e legitimidade para celebrar e executar o presente Contrato em todos os seus 

termos; 

c) tomou todas as medidas necessárias para autorizar a celebração deste Contrato, bem como envidará seus 

melhores esforços para cumprir suas obrigações previstas neste documento. A celebração deste Contrato 

e o cumprimento das obrigações que ora assume (i) não violam qualquer disposição contida em seus 

documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão judicial, administrativa ou 

arbitral, a que esteja vinculada; (iii) não infringem qualquer contrato, compromisso ou instrumento 
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público ou particular que sejam parte; e (iv) não exigem consentimento, aprovação ou autorização de 

qualquer natureza ou todas as autorizações já foram devidamente obtidas; 

d) este Contrato foi validamente firmado por seus representantes legais, os quais têm poderes para assumir, 

em seu nome, as obrigações aqui estabelecidas, constituindo-se o presente Contrato obrigações lícitas e 

válidas, exequíveis em conformidade com seus termos, com força de título executivo extrajudicial nos 

termos do artigo 784 do Código de Processo Civil; 

e) está apta a observar as disposições previstas neste Contrato e agirá em relação a este com boa-fé, 

lealdade e probidade; 

f) não se encontra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato, quaisquer outros 

contratos e/ou documentos relacionados, tampouco tem urgência em celebrá-los; 

g) as discussões sobre o objeto do presente Contrato e dos demais documentos da operação, foram feitas, 

conduzidas e implementadas por sua livre iniciativa; 

h) é sujeito de direito sofisticado e tem experiência em contratos semelhantes a este e/ou outros 

relacionados; 

i) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na negociação objeto deste 

Contrato, que poderiam influenciar a capacidade de expressar a sua vontade, bem como assistida por 

advogados durante toda a referida negociação;  

j) foi assessorada por consultorias legais e tem conhecimento e experiência em finanças e negócios, bem 

como em operações semelhantes a esta, suficientes para avaliar os riscos e o conteúdo deste negócio e 

é capaz de assumir tais obrigações, riscos e encargos; e 

k) todos os mandatos outorgados nos termos deste Contrato os foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil 

Brasileiro. 

4.2. Declarações da Fiduciante: A Fiduciante declara e garante à Fiduciária que:  

a) o Contrato de Fornecimento consubstancia-se em relação jurídica regularmente constituída, válida e 

eficaz, sendo absolutamente verdadeiros todos os seus termos, valores e anexos neste indicado; D
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b) os Recebíveis Cedidos encontram-se e encontrar-se-ão, durante a vigência deste Contrato, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal e/ou real, com exceção 

deste Contrato, não sendo do conhecimento da Fiduciante a existência de qualquer fato que impeça ou 

restrinja o direito da Fiduciante de celebrar este Contrato ou ceder fiduciariamente os Recebíveis 

Cedidos em garantia das Obrigações Garantidas Totais;

c) inexistem quaisquer ações ou procedimentos judiciais, administrativos ou arbitrais ou de qualquer outra 

natureza em curso ou pendentes, que possam afetar ou colocar em risco os Recebíveis Cedidos; e

d) a sua situação econômica, financeira e patrimonial, refletidas nas demonstrações financeiras exigidas 

pela legislação societária até a data em que esta declaração é feita, não sofreram qualquer alteração 

significativa que possa afetar de maneira negativa a assunção e o cumprimento das suas obrigações 

decorrentes deste Contrato. 

4.2.1. As declarações prestadas pela Fiduciante neste Contrato são válidas e a Fiduciante envidará seus 

melhores esforços para mantê-las válidas até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas Totais. 

Sem prejuízo do disposto nesta cláusula 4.2.1, a Fiduciante obriga-se a (i) notificar imediatamente a 

Fiduciária caso venha a tomar conhecimento de que quaisquer das declarações prestadas nos termos das 

cláusulas 4.1 e 4.2 acima tornaram-se inverídicas, incorretas, incompletas ou inválidas; e (ii) indenizar, 

em dinheiro, imediatamente após o recebimento de notificação neste sentido, a Fiduciária por todos e 

quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 

advocatícios) incorridos e comprovados em decorrência da inveracidade, incorreção, insuficiência ou 

invalidade de quaisquer das declarações prestadas neste item. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Obrigações da Fiduciante: Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

a) não vender, ceder, transferir ou, de qualquer maneira, gravar, onerar ou alienar os Recebíveis Cedidos, 

enquanto estiverem sujeitos ao presente Contrato, sem o consentimento prévio, expresso e por escrito 

da Fiduciária;

b) a seu exclusivo custo e despesas, assinar, anotar e prontamente entregar, ou fazer com que sejam 

assinados, anotados e entregues à Fiduciária todos os contratos, compromissos, escrituras, contratos 

públicos, registros e/ou quaisquer outros documentos comprobatórios, e tomar todas as demais medidas 

que a Fiduciária possa, de forma razoável e de boa-fé, solicitar por escrito, para (1) proteger o fluxo dos D
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Recebíveis Cedidos, (2) garantir o cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, e/ou (3) 

garantir a legalidade, validade e exequibilidade deste Contrato;

c) mediante o recebimento de comunicação enviada por escrito pela Fiduciária na qual declare que ocorreu 

e persiste um inadimplemento das Obrigações Garantidas Totais, cumprir todas as instruções razoáveis 

por escrito emanadas da Fiduciária para regularização das Obrigações Garantidas Totais inadimplidas ou 

para excussão da garantia fiduciária aqui constituída;

d) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, a presente garantia real 

sempre existente, válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem qualquer restrição ou 

condição, exceto pelas descritas neste Contrato, incluindo, mas não se limitando ao estabelecido na 

Cláusula Sexta abaixo;

e) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, todas as autorizações 

necessárias (a) à assinatura deste Contrato; e (b) ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, 

de forma a mantê-las sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor;

f) defender-se, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer ato, ação, procedimento ou processo que possa 

afetar, no todo ou em parte, os Recebíveis Cedidos e/ou o cumprimento das Obrigações Garantidas 

Totais, mantendo a Fiduciária informada por meio de relatórios que descrevam o ato, ação, procedimento 

e processo em questão e as medidas tomadas pela Fiduciante;

g) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e governamentais, 

exigidas (a) para a validade ou exequibilidade deste Contrato; (b) para o fiel, pontual e integral 

cumprimento das Obrigações Garantidas Totais; e (c) para a continuidade das suas operações;

h) dar ciência deste Contrato e de seus respectivos termos e condições aos seus administradores e 

executivos e fazer com que estes cumpram e façam cumprir todos os seus termos e condições; 

i) outorgar procuração à Securitizadora nos termos do Anexo II ao presente instrumento com prazo de 1 

(um) ano, devendo ser apresentada sempre uma nova procuração e mantê-la até o cumprimento integral 

das Obrigações Garantidas Totais: (a) quando da Cessão Fiduciária de novos Recebíveis Cedidos; e/ou (b) 

quando do término da vigência da procuração outorga anteriormente;  

j) pagar ou fazer com que sejam pagos todos os impostos, taxas, contribuições, tributos e demais encargos 

fiscais e parafiscais de qualquer natureza, presentes ou futuros (“Tributos”), que, direta ou 

indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a garantia ora constituída, sobre os valores e 
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pagamentos dela decorrentes, sobre movimentações financeiras a ela relativas e sobre as obrigações 

decorrentes deste Contrato, e, ainda, todos os Tributos que, direta ou indiretamente, incidam ou venham 

a incidir sobre quaisquer pagamentos, transferências ou devoluções de quantias realizadas em 

decorrência do presente Contrato; 

k) enviar a notificação de Cessão Fiduciária, apresentando para a Fiduciária a respectiva notificação 

devidamente assinada indicando a ciência do Offtaker, observado o prazo previsto nas CPRs Financeiras, 

nos termos: de modelo de minuta a ser adotado pelo Offtaker, desde que essa minuta conste a ciência 

do Offtaker acerca da Cessão Fiduciária, sendo certo que caso nesse modelo não conste a referida ciência 

do Offtaker a Fiduciante deverá apresentar para a Fiduciária a cópia da notificação constate do Anexo 

IV, assinada somente pela Fiduciante, acompanhada do respectivo “Aviso de Recebimento – AR” (em 

conjunto a “Notificação de Cessão Fiduciária”); 

l) não alterar a Conta Centralizadora na qual o Offtaker deverá realizar os pagamentos devidos nos termos 

do Contrato de Fornecimento; e 

m) enviar à Fiduciária com cópia ao Agente Fiduciário, relatório mensal, todo o dia 15 (quinze), ou no dia 

útil imediatamente subsequente caso a referida data não seja um dia útil, sobre o status do Contrato de 

Fornecimento, que deverá conter, no mínimo, as informações sobre: (a) entrega do etanol; (b) entrega 

do açúcar; (c) informações sobre os pagamentos realizados pelo Offtaker; e (d) todas e quaisquer 

discussões acerca dos valores devidos e eventuais compensações que estejam ocorrendo. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

6.1. Administração dos Recebíveis Cedidos: Os recursos referentes aos Recebíveis Cedidos deverão ser 

depositados em conta corrente livremente escolhida pela Fiduciante (“Conta de Livre Movimento”).  

6.1.1. Os Recebíveis Cedidos serão movimentados da seguinte forma:  

a) a totalidade dos recursos depositados na Conta de Livre Movimento oriundos dos Recebíveis Cedidos serão 

transferidos para a Conta Centralizadora em até 1 (um) Dia Útil antes da data de pagamento das CPR 

Financeira (conforme Anexo II da CPR Financeira) do mês subsequente ao do recebimento dos Recebíveis 

Cedidos;  

b) Os recursos depositados na Conta Centralizadora deverão ser utilizados para o pagamento da 

Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras do respectivo mês do recebimento a Securitizadora; D
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c) Após o pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras o montante excedente deverá 

ser utilizado para a eventual recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva; e 

d) Caso não esteja em curso nenhum Evento de Inadimplemento ou Evento de Reforço, o que sobejar dos 

Recebíveis Cedidos deverá ser depositado para a Devedora na Conta de Livre Movimento, em até 2 (dois) 

Dias Úteis contados do pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras ou de eventual 

recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva. 

6.1.2. Enquanto não liberados os Recebíveis Cedidos depositados na Conta Centralizadora poderão ser aplicados 

em quaisquer Aplicações Financeiras Conta Centralizadora (conforme definido no Termo de 

Securitização);  

6.1.3. Em caso de ocorrência de Evento de Inadimplemento e/ou de um Evento de Reforço, não será realizada 

qualquer transferência para a Conta de Livre Movimento, até que o descumprimento seja sanado. Neste 

caso, a Securitizadora estará autorizada a tomar todas as medidas necessárias para utilização de tais 

recursos para o pagamento das Obrigações Garantidas Totais aos titulares do CRA, nos termos da 

procuração a ser outorgada pela Fiduciante à Securitizadora, nos termos do Anexo II ao presente 

Contrato; 

6.1.4. Será considerado como um “Evento de Inadimplemento” a ocorrência de qualquer ato ou fato que 

configure um Evento de Vencimento Antecipado Automático, conforme previsto na Cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras, ou um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, conforme previsto na Cláusula 

9.2 das CPRs Financeiras, sempre observados os prazos de cura eventualmente aplicáveis (“Evento de 

Inadimplemento”);  

6.1.5. Caso seja declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras ou, no vencimento final das CPRs 

Financeiras, as Obrigações Garantidas Totais não tenham sido quitadas, todos os recursos depositados de 

tempos em tempos na Conta Centralizadora serão utilizados para quitação das Obrigações Garantidas 

Totais e eventuais valores excedentes ficarão retidos na Conta Centralizadora até a quitação das 

Obrigações Garantidas Totais. Eventual saldo de valores será transferido pela Securitizadora à Conta de 

Livre Movimento uma vez que sejam quitadas as Obrigações Garantidas Totais. 

6.2. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas 

Totais, o valor total dos produtos a serem entregues no âmbito do Contrato de Fornecimento (conforme fluxo a 

ser enviado pela Fiduciante) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do valor projetado somados 

das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs Financeiras vincendas nos próximos D
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12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa DI Projetada para fins de cálculo da 

Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária”).   

6.2.1. A Devedora deverá encaminhar para a Securitizadora relatório em formato Microsoft Excel, com os fluxos 

dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data 

de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na primeira Data de Apuração da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado pela Devedora será considerado verdadeiro 

e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária. 

6.2.2. Para fins desta CPR Financeira “Taxa DI Projetada” será o resultado da interpolação das taxas de 

fechamento (último preço) dos depósitos interfinanceiros objeto dos "Contratos Futuros de Taxa Média 

de Depósitos Interfinanceiros de Um Dia DI1" negociados na B3, considerando o fechamento (último preço) 

do primeiro dia útil anterior a cada data de cálculo, conforme obtido por meio do link: 

https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-

data/consultas/mercado-de-derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/. 

6.3. O cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária será realizado no último Dia Útil dos meses de julho e 

janeiro, com início no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária”). 

6.3.1. Caso em qualquer Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária não seja cumprida a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, apurada nos termos da Cláusula 6.3.1.1. acima (“Evento de Reforço”), por 

qualquer motivo, inclusive por conta de: (i) o Contrato de Fornecimento venha a ser 

resilido/rescindido/resolvido e não existirem outros Contratos de Fornecimento em montante suficiente 

para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; (ii) o Contrato de Fornecimento tenha sua 

validade, eficácia ou exequibilidade, ou sujeição à presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, 

comprometidos por qualquer decisão judicial ou arbitral, e não existirem outros Contratos de 

Fornecimento em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; ou (iii) 

ocorrência de trânsito em julgado de qualquer sentença judicial condenatória ou sentença arbitral 

definitiva ou emissão de laudo arbitral definitivo, em sede de arresto, sequestro ou penhora que 

acarretem ou possam acarretar a deterioração de qualquer Recebíveis Cedidos, e não existirem outros 

Recebíveis Cedidos em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; 

a Fiduciante deverá: 

(1) apresentar novos contratos de compra e venda de etanol e/ou contratos de compra e venda de açúcar, 

observados os mesmos termos estabelecidos no item 6.2.2.1. abaixo desse Contrato (referidos, em 

conjunto e indistintamente, como “Novos Contratos de Fornecimento”), inclusive a documentação que 

comprova que os Novos Contratos de Fornecimento atendem aos Critérios de Elegibilidade (conforme 
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abaixo definido) em substituição ou complementação ao Contrato de Fornecimento, em até 30 (trinta) 

dias contados da data em que ocorrer o Evento de Reforço, sendo certo que os direitos creditórios 

referentes aos Novos Contratos de Fornecimento deverão ser cedidos fiduciariamente em garantia das 

CPRs Financeiras, em até 60 (sessenta) dias contados da data em que for verificado o cumprimento dos 

Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos de Fornecimento, mediante a celebração de um 

aditamento ao presente Contrato na forma do Anexo III, a ser devidamente registrado nos competentes 

cartório de títulos e documentos anteriormente realizados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos 

contados da data em que for verificado o cumprimento dos Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos 

de Fornecimento; ou  

(2) efetuar o depósito na Conta Centralizadora do Valor de Referência (conforme abaixo definido) para 

recompor a Razão de Garantia Cessão Fiduciária, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados 

da data em que ocorrer o Evento de Reforço.  

6.3.1.1. Os Novos Contratos de Fornecimento apresentados pela Fiduciante deverão atender aos 

critérios de elegibilidade abaixo identificados, verificados pela Securitizadora, independentemente de 

deliberação por titulares de CRA (em conjunto os “Critérios de Elegibilidade”):  

(i) os Novos Contratos de Fornecimento referentes à compra e venda de etanol e/ou de contratos 

de compra e venda de açúcar deverão ser celebrados com uma das seguintes Offtakers: (i) 

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC 

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN 

COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - 

CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - 

CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) 

AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. 

– CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN 

CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; (xiii) RAÍZEN ARARAQUARA 

AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 

09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 47.067.525/0001-08; (xvi) 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN SUGAR INTERMEDIACAO 

E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. – 

CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 00.308.337/0001-60; e (x) 

CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers do mesmo Grupo 

Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, desde que seja 

entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação do Grupo 
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Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil; 

(ii) Para fins deste Contrato de Cessão Fiduciária, Grupo Econômico significa: (i) sociedade coligada; 

(ii) Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive 

fundos de investimento) ou entidade Controlada; e (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa 

qualquer sociedade Controladora (“Grupo Econômico”); 

(iii) os direitos creditórios decorrentes dos Novos Contratos de Fornecimento de titularidade da 

Fiduciante não deverão possuir qualquer ônus ou gravames constituídos previamente, inclusive 

penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida judicial ou administrativa, de modo a se 

tornarem inábeis, impróprios, imprestáveis ou insuficientes, conforme declaração a ser prestada 

pela Fiduciante nesse sentido; 

(iv) o preço de aquisição e quantidade dos produtos dos Novos Contratos de Fornecimento devem 

estar expressos de forma clara; e 

(v) Caso haja qualquer vedação à cessão em qualquer dos Contratos de Fornecimento, o respectivo 

contrato com a vedação, exigirá de acordo assinado pelo Offtaker para ser considerado cedido.  

6.3.1.2. Os Novos Contratos de Fornecimento que cumprirem todos os Critérios de Elegibilidade, 

inclusive conforme comprovado por declaração a ser prestada pela Fiduciante nesse sentido e verificados 

pela Securitizadora, poderão ser onerados no âmbito da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, sendo 

certo que a Securitizadora deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento dos Novos Contratos 

de Fornecimento, confirmar a aprovação dos Novos Contratos de Fornecimento. As Partes deverão 

celebrar em até 5 (cinco) Dias Úteis após aprovação pela Securitizadora dos Novos Contratos de 

Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento, sendo 

certo que referido aditamento deverá ser registrado na forma da Cláusula 1.2. acima e no prazo 

estabelecido na cláusula 6.3.2. acima. Não será necessária a aprovação prévia dos titulares dos CRA para 

que seja efetuada a substituição, constituição de garantia adicional e/ou liberação aqui prevista, desde 

que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, a serem verificados Securitizadora nos termos 

acima. Mediante a celebração de referido aditamento ao presente Contrato, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento rescindidos, extintos 

ou questionados, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis.  

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
9P

Y
8U

-J
Q

B
N

8-
F

E
JM

2-
P

S
9L

8.

930



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 3 
Página 59 de 94

6.3.1.3. Para fins de recomposição da Razão de Garantia da Cessão Fiduciária, dentro do prazo de 

60 (sessenta) dias contados do Evento de Reforço (“Data Limite”), a Fiduciante poderá depositar na Conta 

Centralizadora montante em reais em valor suficiente para atingir a Razão de Garantia Cessão Fiduciária 

(“Valor de Referência”), alternativamente ou de forma complementar à apresentação de Novos Contratos 

de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade, em valor suficiente para atingir a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária.  

6.3.1.4. O Valor de Referência depositado na Conta Centralizadora poderá ser aplicado em: 

Instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de baixo risco e liquidez diária, de emissão de 

instituições financeiras de primeira linha, tais como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros 

instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de instituições financeiras de primeira linha e/ou 

fundos de renda fixa classificados como DI, administrados por instituições financeiras de primeira linha, 

a critério da Securitizadora, aplicação desde já autorizada pela Fiduciária, não sendo a Securitizadora 

responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade Aplicações Financeiras Conta 

Centralizadora. 

6.3.1.5. Mediante a realização do depósito do Valor de Referência na Conta Centralizadora até a 

Data Limite, a Fiduciária considerará a Razão de Garantia Cessão Fiduciária devidamente cumprida pela 

Fiduciante para a Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária em questão, sanando-se o 

respectivo Evento de Reforço. 

6.3.1.6. O descumprimento, pela Fiduciante, da celebração de um aditamento ao presente 

Contrato, na forma do Anexo III, para formalizar a cessão fiduciária dos Novos Contratos de Fornecimento, 

ou da disponibilização do Valor de Referência na Conta Centralizadora, até a Data Limite, configurará 

Evento de Inadimplemento e poderá ensejar a excussão da Cessão Fiduciária de Recebíveis, nos termos 

da Cláusula Sétima abaixo. 

6.3.1.7. Em qualquer dos casos apresentados na presente Cláusula, em caso de impossibilidade de 

apresentação de Novos Contratos de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade ou 

ainda no caso de não realização do deposito de que trata o item 6.3.2.3. acima, a Fiduciante poderá 

requerer à Securitizadora a convocação de Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar a respeito 

da possibilidade de aceitar como objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis os Novos Contratos de 

Fornecimento que não cumpram com um ou mais Critérios de Elegibilidade. Em caso de aprovação, (i) 

por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação (conforme definidos no Termo de 

Securitização) mais 01 (um), em primeira convocação, ou (ii) por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares 

dos CRA presentes mais 01 (um), desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA os titulares 
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dos CRA representando, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, se em segunda 

convocação, observado o previsto no Termo de Securitização, as Partes deverão aditar o presente 

Contrato para inserir os Novos Contratos de Fornecimento.  

6.3.2. A Fiduciante poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo apresentar Novos Contratos de 

Fornecimento, que cumpram com os Critérios de Elegibilidade previstos na Cláusula 6.2.2.1 acima, para 

substituir qualquer dos Contratos de Fornecimento objeto da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

Em qualquer destes casos, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da apresentação pela Fiduciante à 

Securitizadora dos Novos Contratos de Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, 

conforme verificado pela Securitizadora, deverá ser celebrado um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento e, em 

caso de substituição, liberar o Contrato de Fornecimento a ser substituído. Não será necessária a 

aprovação prévia dos titulares dos CRA para que seja efetuada a substituição, constituição de garantia 

adicional e/ou liberação aqui previstas, desde que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, 

a serem verificados pela Securitizadora nos termos acima. Mediante a celebração de referido aditamento 

ao presente Contrato, após a devida formalização dos referidos aditamentos, e a comprovação da 

notificação ao respectivos Offtakers nos termos da Cláusula 5.1, (xi), acima, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento substituídos no âmbito 

desta Cláusula, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

6.3.3. O não cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária sem o respectivo reforço/recomposição 

ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado Obrigatório. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

7.1. Excussão dos Direitos Creditórios: Uma vez declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras, ou 

em caso de vencimento final sem que as Obrigações Garantidas Totais tenham sido devidamente quitadas, a 

Fiduciária terá o direito de exercer imediatamente sobre os Recebíveis Cedidos (incluindo os rendimento das 

Aplicações Financeiras Conta Centralizadora) todos os poderes que lhe são assegurados pela legislação vigente, 

excutindo extrajudicialmente a presente garantia na forma da lei e podendo dispor, cobrar, receber, realizar, 

vender ou ceder, inclusive de forma particular, total ou parcialmente, conforme preços, valores, termos e/ou 

condições que considerar apropriados, dar quitação e assinar quaisquer documentos ou termos, por mais especiais 

que sejam, necessários à prática dos atos aqui referidos, independentemente de qualquer comunicação, 

notificação e/ou interpelação, judicial ou extrajudicial, à Fiduciante, e aplicando o produto daí decorrente no 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, observado o disposto no § 3 do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65. 
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7.1.1. A Fiduciante permanecerá responsável pelos valores não pagos das Obrigações Garantidas Totais, 

inclusive quando tal inadimplemento decorrer da insuficiência de recursos referentes aos Recebíveis 

Cedidos. 

7.2. Saldo Remanescente: Caso, após a aplicação dos recursos relativos aos Recebíveis Cedidos para 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, seja verificada a existência de saldo credor remanescente, referido 

saldo deverá ser imediatamente disponibilizado à Fiduciante, mediante transferência para a conta a ser indicada 

pela Fiduciante.  

7.3. Transferências dos Recursos: A Fiduciante autoriza a Fiduciária desde já, independentemente de 

interpelação, judicial ou extrajudicial, a transferir os recursos decorrentes da arrecadação dos Recebíveis 

Cedidos que estejam depositados na Conta Centralizadora, conforme o caso, para a quitação das Obrigações 

Garantidas Totais. 

7.4. Despesas de Efetivação e Formalização do Presente Contrato: A Fiduciante será responsável pelo 

pagamento de todas as despesas decorrentes da efetivação e formalização do presente Contrato.  

7.4.1. A Fiduciante será responsável pelo pagamento de todos os tributos que vierem a ser criados e/ou 

majorados, incidentes sobre os valores referentes aos Recebíveis Cedidos e/ou sobre as transferências 

desses valores para quaisquer contas, inclusive para a respectiva Conta Centralizadora. 

7.5. Termo de Quitação: Cumpridas as Obrigações Garantidas Totais, este Contrato se extinguirá e, como 

consequência, a titularidade fiduciária dos Recebíveis Cedidos será imediatamente restituída pela Fiduciária à 

Fiduciante. A Fiduciária, mediante a solicitação e às expensas da Fiduciante, deverá celebrar e entregar à 

Fiduciante, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados do cumprimento das Obrigações Garantidas Totais, o 

termo de quitação das Obrigações Garantidas Totais e de liberação da presente garantia o que, por sua vez, 

somente poderá ser emitido após a publicação do termo de quitação dos CRA emitido pelo Agente Fiduciário, nos 

termos do Termo de Securitização.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Comunicações: Todas as comunicações realizadas nos termos deste Contrato devem ser sempre realizadas 

por escrito, para os endereços abaixo. As comunicações serão consideradas recebidas quando entregues, sob 

protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos 

endereços abaixo. As comunicações realizadas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de D
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seu envio. A alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada às demais partes pela parte que 

tiver seu endereço alterado: 

Para a Fiduciante:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Centro  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Para a Fiduciária:  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

8.2. Prevalência do Contrato: O presente Contrato substitui todos os acordos de vontade anteriormente 

havidos entre as Partes sobre o mesmo objeto. Existindo conflito entre os termos deste Contrato e os termos de 

qualquer outra proposta, contrato ou documento de cessão fiduciária dos Recebíveis Cedidos à Fiduciária, os 

termos aqui estabelecidos prevalecerão em qualquer hipótese. 

8.3. Invalidade de Disposições do Contrato: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas 

inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade 

das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título. Este Contrato será interpretado, 

em qualquer jurisdição, como se a disposição inválida, ilegal ou inexequível tivesse sido reformulada de modo 

que se tornasse válida, legal e exequível na medida do que for permitido na referida jurisdição. 

8.4. Tolerância e Liberalidade das Partes: A tolerância ou liberalidade de qualquer das Partes com relação 

aos direitos, deveres e obrigações assumidas neste Contrato não importará novação, extinção ou modificação de 

qualquer dos direitos, deveres e obrigações aqui assumidos. 
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8.5. Validade do Contrato: O presente Contrato é válido entre as Partes e seus sucessores a qualquer título. 

8.6. Cessão de Posição Contratual: Fica desde já convencionado que a Fiduciante não poderá ceder, gravar 

ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações assumidos neste 

Contrato, sem antes obter o consentimento prévio, expresso e por escrito da Fiduciária. Já a Fiduciária poderá 

ceder, gravar ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações 

assumidas neste Contrato, independentemente de anuência ou autorização das outras Partes, seja a que título 

for. 

8.7. Título Executivo Extrajudicial: As Partes reconhecem, desde já, que este Contrato constitui título 

executivo extrajudicial, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes do Código de Processo Civil. 

8.8. Execução Específica: A Fiduciária poderá, a seu critério exclusivo, requerer a execução específica das 

obrigações aqui assumidas pela Fiduciante, conforme estabelece o Código de Processo Civil. 

9. CLÁUSULA NONA – FORO  

9.1. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente para 

dirimir todo litígio ou controvérsia originária ou decorrente deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por 

mais especial que seja ou posso vir a ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano] 

(restante da página deixado intencionalmente em branco) 

[assinaturas a serem incluídas quando da formalização desse documento] 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS –DESCRIÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

Offtaker Identificação 

do Contrato 

Data de 

Celebração 

Produto/quantidade Data de 

Vencimento 

Valor dos 

Recebíveis 

Cedidos 

[•] [•] [•] [•] [•] [•]
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ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MODELO DE PROCURAÇÃO 

Procuração 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (doravante designada “Outorgante”), por meio de seus representantes legais abaixo 

assinados, nomeiam e constituem, em caráter irrevogável e irretratável, consoante os artigos 683, 684 e 685, do 

Código Civil, sua bastante procuradora a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

S.A., sociedade por ações, registro de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 

35.300.367.308 (doravante designada “Outorgada”), ou sua substituta, na qualidade de titular dos direitos 

creditórios representados pelas cédulas de produto rural com liquidação financeira nº [●] emitidas pela 

Outorgante e vinculadas aos certificados de recebíveis do agronegócio da 269ª (ducentésima sexagésima nona) 

Emissão, em série única, da Outorgada (“CRA”), com o propósito único e exclusivo de realizar os atos 

estritamente necessários a fim de, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em [dia] de [mês] de 2023, entre a Outorgante e a 

Outorgada (conforme aditado, o “Contrato de Cessão Fiduciária”) praticar os atos estritamente necessários à 

formalização, manutenção e excussão da referida garantia, alocar os respectivos recursos decorrentes da 

excussão, cessão, transferência ou venda para amortizar as Obrigações Garantidas Totais (conforme definido no 

Contrato de Cessão Fiduciária), deduzindo-se todas as despesas efetivamente incorridas em tal excussão, cessão, 

transferência ou venda e utilizar o saldo remanescente, se houver, para amortização das Obrigações Garantidas 

Totais, cumprir com quaisquer exigências legais e/ou celebrar qualquer instrumento consistente com os termos 

do Contrato de Cessão Fiduciária para constituir e aperfeiçoar o direito de garantia constituído nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária, bem como para mantê-lo válido, exequível e devidamente formalizado, 

representar a Outorgante perante todo e qualquer autoridade, foro e tribunal competentes e terceiros, incluindo 

a CVM, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, a Receita Federal do Brasil, o BACEN, instituições financeiras, qualquer 

autoridade municipal, estadual e federal e todas as suas subdivisões, departamentos, secretarias, setores e 

agências, bem como cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de notas, entre outros, para os fins 

previstos no Contrato de Cessão Fiduciária, representar a Outorgante perante os Offtakers (conforme definido 
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no Contrato de Cessão Fiduciária), bem como contratar ou subcontratar prestadores de serviço para a cobrança 

dos Recebíveis Cedidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), exigir qualquer pagamento devido 

decorrentes dos Recebíveis Cedidos, exercer quaisquer direitos da Outorgante sob quaisquer documentos ou 

contratos que deram origem a qualquer dos Recebíveis Cedidos, praticar todos e quaisquer os atos necessários 

ao cumprimento do Contrato de Cessão Fiduciária e relacionados à excussão da Cessão Fiduciária (conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária), incluindo dar e receber quitação e transigir em nome da Outorgante, 

realizar o registro de eventuais aditamentos ao Contrato de Cessão Fiduciária e a seu critério e dentro dos limites 

aqui previstos, nomear e destituir qualquer substabelecido em relação a qualquer um dos fins aqui mencionados. 

Os termos em letra maiúscula ora empregados, sem definição no presente instrumento, terão o significado a eles 

atribuído no Contrato de Cessão Fiduciária. Em caso de dúvida, os termos do Contrato de Cessão Fiduciária 

deverão prevalecer, para todos os fins, sobre este instrumento. A presente procuração: (a) é outorgada de forma 

irrevogável e irretratável; e (b) destina-se ao atendimento das obrigações previstas no Contrato de Cessão 

Fiduciária, em conformidade com artigo 684 do Código Civil.  

O presente mandato é válido pelo prazo de 01 (um) ano. 

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

________________________________ __________________________________

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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ANEXO III AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MINUTA DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”);  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”). 

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”) 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

A. [●]

RESOLVEM as Partes celebrar este “[●] Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios e Outras Avenças” (“Aditamento”), de acordo com as seguintes cláusulas e condições.  

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DESTE ADITAMENTO 

1.1. Objeto deste Aditamento: Em decorrência desse Aditamento o Fiduciante, em garantia do pagamento 

pontual, fiel e integral Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede fiduciariamente à Fiduciária os Novos 
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Recebíveis Cedidos, nos termos nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, 

dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro 

1.1.1. Em virtude do disposto acima os Novos Recebíveis Cedidos nos termos desse Aditamento 

passarão a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominadas também 

“Recebíveis Cedidos”. 

1.1.2. Adicionalmente, o Novo Contrato de Fornecimento nos termos desse Aditamento passarão 

a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominado como Contrato de 

Fornecimento. 

1.2. Alteração do Anexo I Contrato de Cessão Fiduciária: Por força do disposto acima a Partes desejam 

alterar o Anexo I do Contrato de Cessão Fiduciária, o qual passará a vigorar conforme o Anexo I a este Aditamento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÕES 

2.1. Ratificações: Todos os termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aditado, que não 

forem expressamente alterados por meio deste Aditamento permanecem em pleno vigor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGISTRO 

3.1. Registro deste Aditamento: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (prenotar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Aditamento e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 

município de Fernandópolis, Estado de São Paulo e do município de São Paulo, Estado de São Paulo, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato em até 15 (quinze) Dias Úteis após sua celebração, sendo certo que 

os documento devidamente registrados deverão ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a 

contar da data de obtenção do respectivo registro.  

3.1.1. O registro do presente Contrato deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) Dias Úteis 

contados do regular protocolo de que o item 3.1 acima. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Tributos: O Fiduciante será responsável por todos os tributos e contribuições incidentes, ou que venham 

a incidir, sobre a garantia ora prestada e sua excussão. 
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4.2. Irrevogabilidade e Irretratabilidade: Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes, bem como seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

4.3. Renúncia: Não se presume renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Aditamento. Nenhum 

atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer das 

Partes prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios ou será interpretado como uma renúncia, nem constituirá 

novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pelas Partes. 

4.4. Ilegalidade e Inexequibilidade: Se qualquer item ou cláusula deste Aditamento vier a ser considerado 

ilegal, inexequível, inválido ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais itens e cláusulas permanecerão 

plenamente válidos e eficazes. 

4.5. Aditamentos: As Partes acordam que qualquer alteração a este Aditamento somente poderá ser feita 

mediante instrumento escrito assinado por todas as Partes. 

4.6. Título Executivo: Este Aditamento constitui título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 da 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor. 

5. CLÁUSULA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 

5.2. Legislação Aplicável: Este Aditamento será regido e interpretado pelas leis brasileiras, comportando 

execução específica das obrigações de fazer e não fazer aqui previstas. 

5.3. Foro: Fica eleito o foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes deste Aditamento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros. 

[minuta sem data, páginas de assinaturas e anexos os quais deverão ser preenchidos quando da formalização] 
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ANEXO IV AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS 

Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas encontram-se caracterizadas de forma 

resumida abaixo:  

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

[Deverá ser preenchido o valor total das CPR’s Financeiras no momento 

da formalização do Contrato de Cessão Fiduciária] 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente.

Data de Emissão [dia] de [mês] de 2023. 

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o [data].

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”).

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa D
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prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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ANEXO II – DA CPR FINANCEIRA 

CRONOGRAMA DE DATAS DE PAGAMENTO  

Cronograma de Pagamentos CPR-F 3

N Data de Pagamento Tai Incorpora Juros?

1 26/09/2023 0,0000% NÃO

2 26/10/2023 0,0000% NÃO

3 27/11/2023 0,0000% NÃO

4 26/12/2023 0,0000% NÃO

5 26/01/2024 0,0000% NÃO

6 26/02/2024 0,0000% NÃO

7 25/03/2024 0,0000% NÃO

8 25/04/2024 0,0000% NÃO

9 27/05/2024 0,0000% NÃO

10 25/06/2024 0,0000% NÃO

11 26/07/2024 0,0000% NÃO

12 27/08/2024 0,0000% NÃO

13 25/09/2024 0,0000% NÃO

14 28/10/2024 0,0000% NÃO

15 26/11/2024 0,0000% NÃO

16 26/12/2024 0,0000% NÃO

17 28/01/2025 0,0000% NÃO

18 25/02/2025 0,0000% NÃO

19 26/03/2025 0,0000% NÃO

20 25/04/2025 0,0000% NÃO

21 27/05/2025 0,0000% NÃO

22 25/06/2025 0,0000% NÃO

23 28/07/2025 0,0000% NÃO

24 26/08/2025 0,0000% NÃO

25 25/09/2025 0,0000% NÃO

26 28/10/2025 0,0000% NÃO

27 25/11/2025 0,0000% NÃO

28 26/12/2025 0,0000% NÃO

29 27/01/2026 0,0000% NÃO

30 24/02/2026 0,0000% NÃO

31 26/03/2026 0,0000% NÃO

32 27/04/2026 0,0000% NÃO

33 26/05/2026 0,0000% NÃO

34 25/06/2026 0,0000% NÃO

35 28/07/2026 0,0000% NÃO
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36 26/08/2026 0,0000% NÃO

37 25/09/2026 0,0000% NÃO

38 27/10/2026 0,0000% NÃO

39 25/11/2026 0,0000% NÃO

40 28/12/2026 0,0000% NÃO

41 26/01/2027 0,0000% NÃO

42 23/02/2027 100,0000% NÃO
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ANEXO III – DA CPR FINANCEIRA 

DESPESAS DA EMISSÃO 

1. Despesas iniciais e recorrentes:

DESPESAS FLAT

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Emissora  Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035   R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Coordenador Líder Genial 2,20000% 0,9650 R$2.200.000,00 R$2.279.792,75 2,2798%
Taxa CVM CVM 0,03000% 1,0000 R$30.000,00 R$30.000,00 0,0300%

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$7.000,00   R$7.968,13  0,0080%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$1.000,00   R$1.106,81  0,0011%

Registrador Lastro Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Registro Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$1.000,00   R$1.000,00  0,0010%

Registro CRA B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$26.000,00   R$26.000,00  0,0260%

Total 
R$2.337.000,

00 
R$2.425.557,

77 
2,43% 

1 Os valores para fins de comissionamento do Coordenador Líder são estimados considerando a distribuição 

do montante total da Oferta. 

DESPESAS RECORRENTES

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$ 18.000,00  R$ 20.489,47  0,0205%

Custodiante Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 14.400,00  R$ 15.938,02  0,0159%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 6.000,00  R$ 6.640,84  0,0066%

Custódia Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$ 13.200,00  R$ 13.200,00  0,0132%

Auditoria CRA 
Grant 
Thornton A.I.

Fixo 
(estimado)

0,8575  R$ 4.300,00  R$ 5.014,58  0,0050%

Patrimônio 
Separado

Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 36.000,00  R$ 39.845,05  0,0398%

Total R$ 91.900,00 R$ 101.127,95 0,10%

As despesas acima estão acrescidas dos tributos. 

2. Despesas Extraordinárias 
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A - Despesas de Responsabilidade da Emitente: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários especificamente 

previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação do Patrimônio 

Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais prestadores de 

serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao respectivo 

Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) incorridas pela 

Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais 

e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a Securitizadora ou demais prestadores 

de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados 

com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e a realização 

da CPR Financeira e das suas Garantias; e 

(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e a realização da CPR 

Financeira e das suas Garantias. 

B – Despesas de Responsabilidade do Patrimônio Separado: 

(i) as despesas com a gestão, cobrança, contabilidade e auditoria na realização e administração do Patrimônio 

Separado, outras despesas indispensáveis à administração dos CRA, inclusive as referentes à sua transferência na 

hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração, desde que não arcadas pela Emitente; 

(ii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados com 

procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e emissão dos CRA e das 

Garantias, desde que previamente aprovadas pelos Titulares dos CRA; 

(iii) as despesas com publicações em jornais ou outros meios de comunicação para cumprimento das eventuais 

formalidades relacionadas aos CRA; 
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(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais;  

(v) os tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRA; e 

(vi) despesas acima, de responsabilidade da Emitente, que não pagas por esta.  

C - Despesas Suportadas pelos Titulares dos CRA: Considerando-se que a responsabilidade da Credora se limita 

ao Patrimônio Separado, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas 

no item acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRA, na proporção dos CRA detidos por cada 

um deles.
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ANEXO IV – DA CPR FINANCEIRA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS 

AVENÇAS 

I – PARTES: 

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme em vigor ("Lei n.º 4.728"), dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 (“Lei n.º 9.514”) e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterado e em vigor (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 

na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ") sob o nº 54.519.715/0001-84, neste ato 

representado na forma de seu estatuto social (“Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(sendo a Fiduciante e a Fiduciária denominadas, conjuntamente, como “Partes” e, individual e indistintamente, 

como “Parte”);  

E ainda: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.545.284/0001-04, neste ato representada na forma de seu estatuto social 

(“Devedora”). 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 
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A. a Devedora emitiu as cédulas de produto rural financeiras nº 1/2023 à 16/2023 (“CPRs Financeira”), que 

contam com a garantia de alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula (i) nº 61.096 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do 

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 7”); (viii) nº 15.013 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); 

(xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); 

(xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, 

Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 11 ,Imóvel 12, Imóvel 13, 

Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”)objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos do respectivo 

“Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em conjunto 

“Contratos de Alienação Fiduciária”), em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações 

assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização 

(conforme definido nas CPRs Financeiras), nas Datas de Pagamento de Remuneração (conforme definido 

nas CPRs Financeiras) ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido 

nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal (conforme 

definido nas CPRs Financeiras), ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações assumidas nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido nas CPRs Financeiras) e dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela 

Emitente nos termos das CPRs Financeiras (“Obrigações Garantidas”); 
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B. a Fiduciante é proprietária e possuidora legitima dos Imóveis, e nos termos dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, a Fiduciante é titular da totalidade dos direitos creditórios oriundos da importância que 

sobejar após a realização do primeiro ou do segundo leilão, que integrarão a presente cessão fiduciária 

(“Direitos Creditórios Sobejo”) 

C. o presente instrumento é celebrado sem prejuízo de outras garantias constituídas ou a serem constituídas 

em garantia das Obrigações Garantidas, conforme previsto na CPR Financeira, Termo de Securitização e 

nos demais documentos da Documentos, conforme aplicável; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, 

probidade, lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM as Partes celebrar o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia 

e Outras Avenças” presente, que será regido pelas seguintes cláusulas, condições e características.

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA 

1.1. Objeto: Em garantia ao pagamento fiel, pontual e integral das Obrigações Garantidas, a Fiduciante cede 

fiduciariamente à Fiduciária, nos termos do artigo 66-B da Lei n.º 4.728, dos artigos 18 a 20 da Lei n.º 9.514 e, 

no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil Brasileiro, os Direitos Creditórios Sobejo 

(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo”).  

1.1.1. Em razão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora formalizada, a propriedade fiduciária 

dos Direitos Creditórios Sobejo é transferida, nesta data, à Fiduciária, até o cumprimento das Obrigações 

Garantidas. 

1.1.2. Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante deverá manter os Direitos Creditórios Sobejo livres de 

qualquer ônus ou gravame, excetuados aqueles criados pelo presente Contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

2.1. Obrigações Garantidas: As Partes declaram que, para os fins do artigo 66-B da Lei n.º 4.728 e do artigo 

18 da Lei n.º 9.514, as principais características das Obrigações Garantidas estão descritas no Anexo I a esse 

Contrato. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

3.1. Declarações: A Fiduciante e a Devedora prestam, nesta data, as seguintes declarações à Fiduciária: 

(i) são sociedades devidamente constituídas, com existência válida e em situação regular segundo as leis do 

Brasil e estão devidamente autorizadas a desempenhar as atividades descritas em seus objetos sociais; 

(ii) estão devidamente autorizadas e obtiveram todas as licenças e autorizações necessárias à celebração 

desse Contrato, conforme aplicável, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, 

tendo tomado todas as medidas de natureza contratual, legal e societária e/ou outras eventualmente 

necessárias para autorizar as suas celebrações, para implementar todas as operações respectivamente 

previstas e cumprir todas as obrigações respectivamente assumidas; 

(iii) os representantes legais que assinam este Contrato têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes 

legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(iv) a celebração deste Contrato, não infringe ou contraria: (1) qualquer contrato ou documento no qual 

sejam partes ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar 

em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (ii) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Fiduciante, ou (iii) de 

qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Fiduciante 

e/ou quaisquer de seus bens e propriedades esteja sujeita; ou (3) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral em face da Fiduciante qualquer disposição legal, contrato ou 

instrumento do qual a Fiduciante seja parte; 

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante 

qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, adicional aos já concedidos, é exigido para o 

cumprimento, pela Fiduciante, de suas obrigações nos termos deste Contrato; 

(vi) não há, na data de assinatura deste Contrato, qualquer ação judicial, procedimento ou processo 

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental da qual a Fiduciante 

tenham sido notificadas, citadas, intimadas ou informadas por escrito, que possa vir a afetar de forma 

adversa e material as condições financeiras da Fiduciante, suas atividades e/ou capacidade de cumprir 

com suas obrigações previstas neste Contrato, bem como não tem conhecimento sobre a existência de 

qualquer outra ação judicial, procedimento ou processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
9P

Y
8U

-J
Q

B
N

8-
F

E
JM

2-
P

S
9L

8.

952



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 3 
Página 81 de 94

tipo de investigação, que possa vir a causar impacto material adverso em suas condições financeiras, suas 

atividades e/ou capacidade de cumprir com suas obrigações previstas neste Contrato;  

(vii) estão em dia com pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e 

federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, ou 

está discutindo de boa-fé a realização de pagamentos não realizados, nas esferas administrativa ou 

judicial; 

(viii) a Fiduciante é legítima proprietária dos Direitos Creditórios Sobejo; 

(ix) a presente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo não caracteriza (a) fraude contra credores, 

conforme previsto nos artigos 158 a 165 do Código Civil; (b) infração ao artigo 286 do Código Civil; (c) 

fraude de execução, conforme previsto no Código de Processo Civil; ou (d) fraude, conforme previsto no 

artigo 185, caput, do Código Tributário Nacional, bem como não é passível de revogação, nos termos dos 

artigos 129 e 130 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; e 

(x) não está se utilizando dos Direitos Creditórios Sobejo ou do presente Contrato para ocultar ou dissimular 

a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, conforme alterada. 

3.3. Declarações da Fiduciária: A Fiduciária, neste ato, declara e garante às demais Partes, na data de 

assinatura deste Contrato, que: 

(i) é sociedade em funcionamento de acordo com a legislação e regulamentação em vigor; 

(ii) todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias ao seu funcionamento foram 

regularmente obtidos e se encontram válidos;  

(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias à celebração deste 

Contrato, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, tendo sido satisfeitos todos os 

requisitos contratuais, legais e estatutários necessários para tanto; 

(iv) as discussões sobre o objeto contratual deste Contrato foram feitas, conduzidas e implementadas por sua 

livre iniciativa; 
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(v) a celebração deste Contrato e o cumprimento das obrigações nele assumidas (i) não violam qualquer 

disposição contida em seus documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão 

judicial, administrativa ou arbitral, a que esteja vinculada; e (iii) não exigem consentimento, ação ou 

autorização de qualquer natureza que não tenha sido obtida; e 

(vi) os seus representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato têm poderes estatutários 

legitimamente outorgados para assumir em nome da Fiduciária as obrigações estabelecidas neste 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA FIDUCIANTE  

4.1. Obrigações da Fiduciante: Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Contrato ou em lei, 

durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

(i) não ceder, vender, alienar, transferir, permutar, conferir ao capital, dar em comodato, emprestar, dar 

em pagamento ou de qualquer outra forma transferir ou outorgar qualquer opção de compra ou venda, 

acerca dos Direitos Creditórios Sobejo para terceiros, exceto pela Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo; 

(ii) prestar à Fiduciária, no prazo de até 5 (cinco) dias contado da data de recebimento de solicitação, as 

informações e enviar os documentos necessários à excussão da cessão fiduciária aqui constituída;

(iii) a qualquer tempo e às suas próprias expensas, prontamente tomar todas as medidas que venham a ser 

necessárias ou legalmente exigidas, ou que a Fiduciária possa razoavelmente vir a solicitar para o fim de 

constituir, conservar a validade, formalizar, aperfeiçoar e preservar a Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo para permitir a garantia absoluta e o exercício, pela Fiduciária, dos respectivos 

direitos e garantias instituídos por este Contrato, ou cuja instituição seja objetivada pelo presente 

Contrato; 

(iv) comunicar à Fiduciária, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tenha tomado conhecimento 

do respectivo evento, qualquer acontecimento que possa depreciar ou ameaçar a higidez ou a segurança, 

liquidez e certeza dos Direitos Creditórios Sobejo, ou que resulte na inveracidade das declarações 

prestadas neste Contrato; 

(v) defender de forma tempestiva e eficaz, às suas custas e expensas, os direitos da Fiduciária, sobre os 

Direitos Creditórios Sobejo com relação à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora constituída 

contra quaisquer reivindicações e demandas de terceiros, mantendo a Fiduciária indene e livre de todas 
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e quaisquer responsabilidades, custos e despesas (incluindo honorários e despesas advocatícias 

incorridas), inclusive aqueles: (a) referentes ou provenientes de qualquer atraso no pagamento dos 

tributos e demais encargos incidentes ou devidos relativamente a qualquer dos Direitos Creditórios 

Sobejo; (b) referentes ou resultantes de qualquer violação das declarações dadas ou obrigações assumidas 

neste Contrato; e/ou (c) referentes à formalização e ao aperfeiçoamento da Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo, de acordo com este Contrato; e 

(vi) não praticar qualquer ato, ou abster-se de praticar qualquer ato, que possa, de qualquer forma, afetar 

a eficácia deste Contrato ou o exercício, pela Fiduciária, de seus direitos previstos neste Contrato, 

tomando todas e quaisquer medidas necessárias com vistas à preservação dos Direitos Creditórios Sobejo 

cedidos e/ou dos direitos da Fiduciária nos termos deste Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ARRECADAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS SOBEJO 

5.1. Arrecadação dos Direitos Creditórios Sobejo: Os recursos referentes aos Direitos Creditórios Sobejo 

deverão ser destinados para a conta centralizadora, sendo esta a conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco 

Bradesco, de titularidade da Credora (“Conta Centralizadora”), devendo permanecer depositados até o 

adimplemento das Obrigações Garantidas.  

6. CLÁUSULA SEXTA – EXCUSSÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

6.1. Execução da Cessão Fiduciária: A Fiduciária poderá promover a imediata execução da Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios Sobejo, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial nas 

seguintes hipóteses: (i) ocorrência de vencimento antecipado ou vencimento sem que as Obrigações Garantidas 

tenham sido devidamente quitadas; e (ii) ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código 

Civil Brasileiro. 

6.1.1. No caso de excussão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo, fica a Fiduciária autorizada a 

utilizar a totalidade dos recursos dos Direitos Creditórios Sobejo para adimplir as Obrigações Garantidas, 

inclusive os recursos que estiverem depositados na Conta Centralizadora. 

6.1.2. A excussão dos Direitos Creditórios Sobejo, na forma aqui prevista, será procedida de forma independente 

e em adição a qualquer outra execução de garantia, real ou pessoal, concedida à Fiduciária em garantia 

das Obrigações Garantidas. 

6.1.3. Caso os recursos decorrentes da excussão dos Direitos Creditórios Sobejo não sejam suficientes para o 
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pagamento integral das Obrigações Garantidas e seus encargos, bem como das despesas de execução e 

de administração da garantia ora constituída, as Devedoras permanecerão obrigados pelo pagamento do 

saldo devedor remanescente até a sua efetiva quitação por qualquer outra modalidade ou recursos da 

Fiduciante e/ou terceiros que garantam ou venham a garantir as obrigações já constituídas.  

6.1.4. O produto total apurado com a eventual excussão dos Direitos Creditórios Sobejo será aplicado para 

pagamento de todas as Obrigações Garantidas, e de seus respectivos encargos e despesas, e o valor 

residual, se houver, será restituído à Fiduciante, no prazo de 5 (cinco) dias contados do seu recebimento.

6.1.5. Uma vez cumpridas integralmente as Obrigações Garantidas, a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

Sobejo ora constituída se extinguirá e, como consequência, a titularidade fiduciária dos Direitos 

Creditórios Sobejo será imediatamente restituída pela Fiduciária à Fiduciante, sendo certo que a 

Fiduciária deverá fornecer um termo de quitação e quaisquer documentos necessários para liberação da 

garantia aqui constituída, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da quitação das Obrigações 

Garantidas. 

6.1.6. A Fiduciária fica desde já autorizada a praticar todos os atos de forma a cumprir o disposto neste 

Contrato. Para tanto a Fiduciante, neste ato e na melhor forma de direito, conferem desde já à 

Fiduciária, nos termos do artigo 684 do Código Civil, os mais amplos e especiais poderes para atuar como 

procuradora em nome da Fiduciante em tudo em que for necessário para excutir os Direitos Creditórios 

Sobejo na forma deste Contrato, inclusive no que se refere à representação perante os leiloeiros, 

cartórios de registro de imóveis e poderes expropriantes de forma a solicitar que o pagamento dos Direitos 

Creditórios Sobejo sejam destinados diretamente para a Conta Centralizadora. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Registro: Este Contrato e qualquer aditamento a este Contrato serão registrados no Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos da comarca das Partes, conforme prazos estabelecidos na CPR Financeira. 

7.1.1 Este Contrato deverá ser registrado em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do 

último dos Contratos de Alienação Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o 

que ocorrer primeiro. 

7.2. Comunicações: As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos deste Contrato 

deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(a) se para a Fiduciante: 
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

(b) se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

(d) se para as Devedora: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

7.2.1. Os documentos e as comunicações, assim como os meios físicos que contenham documentos ou 

comunicações, serão considerados recebidos quando (i) entregues nos endereços acima mencionados 

sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio; ou (ii) por correio eletrônico serão 

consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de 

indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). 

7.2.2. As comunicações enviadas nas formas previstas neste Contrato serão consideradas plenamente eficazes 

se entregues a empregado, preposto ou representante das Partes. 
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7.3. Divisibilidade: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas inválidas, ilegais ou 

inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais 

disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título.  

7.4. Sucessão: O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando as 

respectivas Partes, seus eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso, a qualquer título, respondendo 

a Parte que descumprir qualquer de suas cláusulas, termos ou condições pelos prejuízos, perdas e danos a que 

der causa, na forma da legislação aplicável.  

7.5. Cessão pelas Partes: As Partes não poderão ceder, gravar ou transigir com seus direitos, deveres e 

obrigações assumidas neste Contrato, salvo com a anuência prévia, expressa e por escrito da outra Parte, dos 

eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso.  

7.6. Novação: O não exercício por qualquer das Partes de qualquer dos direitos que lhe sejam assegurados 

por este Contrato ou pela lei, bem como a sua tolerância com relação à inobservância ou descumprimento de 

qualquer condição ou obrigação aqui ajustada pela outra Parte, não constituirão novação, nem prejudicarão o 

seu posterior exercício, a qualquer tempo.  

7.7. Cumulatividade: Os direitos, recursos e poderes estipulados neste Contrato são cumulativos e não 

exclusivos de quaisquer outros direitos, recursos ou poderes estipulados pela lei. 

7.8. Tributos: Cada Parte arcará com os tributos que sejam da sua responsabilidade em decorrência da 

celebração desse Contrato. Em nenhuma hipótese a Fiduciária será responsável pelo pagamento de qualquer 

tributo que, por lei, não seja dela própria.

7.9. Dia Útil: Para fins deste Contrato, "Dia Útil" significa qualquer dia, exceto sábado, domingo ou feriado 

nacional. 

7.10. Definições: Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões iniciadas em maiúsculas, não 

definidas neste Contrato, terão o significado previsto na CPR Financeira; e (ii) o masculino incluirá o feminino e 

o singular incluirá o plural. 

7.11 Liberação da Cessão de Sobejo: Para fins deste Contrato, o direito creditório oriundo do sobejo dos 

imóveis, conforme descritos nas Considerações Preliminares deste Contrato, estará extinto com o pagamento da 

respectiva cédula de produtor rural e o respectivo imóvel dado em garantia por meio de outorga de alienação 

fiduciária. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – LEI APLICÁVEL  

8.1. Legislação Aplicável: Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

8.2. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ou possa vir a ser.  

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Contrato, em conjunto com as 2 (duas) 

testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação no padrão da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente Contrato 

devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter uma ou 

mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
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[Página de assinatura 01/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., 

Fiduciante 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 02/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Credora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 03/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Devedora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 04/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças]  

Testemunhas: 

________________________________ _________________________________

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E 

OUTRAS AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

Características das CPRs Financeiras: 

[As características deverão ser inseridas no momento da formalização] 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 

(“Emitente”) neste ato representada na forma de seu estatuto social, vem por meio deste, declarar a não 

ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras). 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

O [qualificação completa dos diretores da emitente], na qualidade de diretores da ALCOESTE BIOENERGIA 

FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 (“Emitente”), vem 

por meio deste, declarar que a Emitente está cumprindo todas as obrigações descritas nas CPRs Financeiras. 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 
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CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA  

Nº: 4.

Data de Emissão (“Data de Emissão”): 21 de agosto de 2023.

Local da Emissão: Fernandópolis, SP.

Data de Vencimento: 23 de fevereiro de 2027.

Produto (“Produto”): Cana de açúcar, com as especificações de 

quantidade e safra estabelecidas na Cláusula 

Terceira Abaixo.  

Data, Local e Condições de Entrega: Não aplicável.

Descrição das Garantias: Estabelecido na Cláusula Sétima abaixo.

Valor Nominal: Estabelecido no item 3.13. abaixo, resultante da 

multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade 

de Produto, conforme descrito nesta CPR Financeira. 

Atualização Monetária e Remuneração Estabelecido na Cláusula Quarta.

Forma e Cronograma de Pagamento Conforme Anexo II

Encargos Moratórios Estabelecido na Cláusula 12.1

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Emitente”), obriga-se a cumprir todas as obrigações, prazos e condições assumidos 

nesta cédula e especialmente, mas não se limitando, a pagar, nos termos e prazos dispostos nas cláusulas abaixo 

e na forma da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei 8.929”), e demais disposições em 

vigor, à ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro 

de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.367.308, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”), em moeda corrente nacional, o 

Valor Nominal (resultante da multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade de Produto, conforme descrito 

nesta CPR Financeira), conforme definido no item 3.13. abaixo, observadas as características e condições 

previstas nesta Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira (“CPR Financeira”): 

CLÁUSULA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÕES 
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1.1. Atos Societários dos Fiadores: A emissão desta CPR Financeira e a outorga das Garantias (conforme 

abaixo definidas) foram aprovadas com base nas deliberações tomadas: (i) na reunião do conselho de 

administração da OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações fechada com sede na 

cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda 

Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 14.125.319/0001-58, com seu estatuto social 

registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.412.338 (“Fiador 1”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“RCA do Fiador 

1”); (ii) na assembleia geral extraordinária da AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações fechada, com 

sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, 

Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 54.519.715/0001-84, com seu estatuto 

social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.417.691 (“Fiador 2” ou “Agropecuária Arakaki” e, quando referido 

em conjunto com Fiador 1 “Fiadores PJ”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“AGE do Fiador 2”, e quando 

mencionado em conjunto com o RCA da Fiador 1, “Atos Societários dos Fiadores”); (iii) LUIS ANTÔNIO ARAKAKI, 

brasileiro, em união em caráter de incomunicabilidade total de bens, conforme Escritura Pública de Declaração 

de União Estável e Acordo de Convivência lavrada no Livro 328, páginas 149/151 em 30 de janeiro de 2014 no 2º 

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Fernandópolis – SP, administrador, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 8.494.648 – SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) 

sob nº 025.945.218-17, residente e domiciliado na Avenida Expedicionários Brasileiros, 930, Bairro Coester, na 

Cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15.600-000 (“Fiador 3”); e (iv) JOSÉ LUIS ARAKAKI, brasileiro, 

administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.384.599 – SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 025.945.058-

89, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI, brasileira, 

administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.732.110-2 – SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

089.618.008-50, ambos residentes e domiciliados na Avenida Gentila Faipo, 40, Jardim Planalto, na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15603-294 (“Fiador 4” e mencionado em conjunto com Fiador 3 

“Fiadores PF” e, quando referidos em conjunto com Fiadores PJ “Fiadores”).  

CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS 

2.1. Requisitos: A emissão desta CPR Financeira será realizada com observância aos seguintes requisitos 

(“Requisitos da Emissão”): 

(i) Arquivamento dos Atos Societários dos Fiadores: Os Atos Societários dos Fiadores deverão ter sido 

arquivados na JUCESP, em até 30 (trinta) dias corridos contados da Data de Emissão, e deverão ser encaminhados 

para a Credora em até 7 (sete) Dias Úteis após o seu arquivamento; 

(ii) Formalização e Registro desta CPR Financeira: Esta CPR Financeira deverá ser registrada na B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  
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(iii) Vinculação desta CPR Financeira à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão, em série única, de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Securitizadora: Os direitos creditórios do agronegócio oriundos 

desta CPR Financeira, em conjunto com as cédulas de produto rural com liquidação financeira nºs 01 à 03 e 05 à 

16 (quando referidas em conjunto com esta CPR Financeira “CPRs Financeiras”) deverão ser vinculados à série 

única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“Direitos 

Creditórios do Agronegócio” e “CRA”, respectivamente) da Credora, no montante de, inicialmente R$ 

80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) com montante mínimo de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos 

mil reais), mediante a celebração do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série 

Única, da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia 

Fernandópolis S.A.” pela Securitizadora e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira, com filial na cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 

13º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente 

fiduciário dos CRA (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), sendo que os CRA serão 

distribuídos no mercado de capitais brasileiro nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), da Lei nº 11.076, de 30 de 

novembro de 2004 (“Lei 11.076”) e da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), 

conforme “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Rito Automático de 

Registro, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, De Certificados De Recebíveis Do Agronegócio, em Série 

Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A”, celebrado entre a Credora, a Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com endereço Praia de Botafogo, nº 228, sala 913 - parte, CEP 22250-040, 

inscrita no CNPJ sob o nº 27.652.684/0001-62, na qualidade de coordenador líder da Oferta (“Coordenador Líder”) 

e o Banco Genial S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de títulos e valores mobiliários com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, Botafogo, CEP 

22.250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55, na qualidade de coordenador contratado da Oferta 

(“Coordenador Contratado” e, quando referido em conjunto com Coordenador Líder “Coordenadores” e 

“Contrato de Distribuição”, respectivamente);

(iv) Distribuição Parcial dos CRA: Os CRA poderão ser distribuídos parcialmente nos termos dos artigos 73 e 

74 da Resolução CVM 160, sendo que a manutenção da Oferta dos CRA está condicionada à subscrição e 

integralização de, no mínimo, 5.500 (cinco mil e quinhentos) CRA, perfazendo o montante de R$5.500.000,00 

(cinco milhões e quinhentos mil reais) (“Montante Mínimo dos CRA” e “Distribuição Parcial dos CRA”, 

respectivamente). Em caso de colocação apenas do Montante Mínimo dos CRA no âmbito da Oferta, eventual 

saldo dos CRA não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Securitizadora, observado o disposto no 

Termo de Securitização, observado o disposto na cláusula 3.16 desta CPR Financeira; e  
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(v) Lote Adicional dos CRA: A Securitizadora poderá aumentar em até 25% (vinte e cinco por cento) a 

quantidade inicial de CRA ofertado, ou seja, em até 20.000 (vinte mil) CRA, no valor de até R$20.000.000,00 

(vinte milhões de reais), conforme previamente decidido pelo Coordenador Líder em conjunto com a Emitente, 

nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, sem a necessidade de novo requerimento de registro ou de 

modificação dos termos da Oferta (“Opção de Lote Adicional dos CRA”). 

3.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUTO: QUANTIDADE E CARACTERÍSTICAS 

3.1. Produto: Cana de açúcar. 

3.2. Quantidade de Produto: 8.134,441 ton (oito mil cento e trinta e quatro toneladas quatrocentos e 

quarenta e um quilos) (“Quantidade de Produto”). Observado que a Quantidade de Produto poderá ser diminuída 

em virtude: (a) do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA; ou (b) da Distribuição Parcial dos CRA, 

sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Securitizadora, observado o disposto 

no Termo de Securitização e, consequentemente, a Quantidade de Produto a ser produzida será reduzida pela 

Emitente. 

3.2.1.Na hipótese de redução da Quantidade de Produto, em razão da Distribuição Parcial dos CRA ou 

do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA, a presente CPR Financeira deverá ser aditada, 

sem a necessidade de anuência dos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral, para refletir a 

Quantidade de Produto que será produzida. 

3.3. Preço por Unidade de Medida de Produto na Data de Emissão: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e 

quarenta centavos) por Unidade de Medida. 

3.4. Unidade de Medida: Toneladas. 

3.5. Características: Não aplicável. 

3.6. Qualidade: Não aplicável. 

3.7. Classe/Tipo/PH: Cana-de-açúcar, in natura. 

3.8. Forma de Acondicionamento: Granel. 

3.9. Situação: A Produzir ou Produzido.  
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3.10. Local e Condição de Entrega: Fernandópolis/SP. 

3.11. Local de Produção e Armazenamento: Fernandópolis/SP. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

3.12. Preço do Produto: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e quarenta centavos).  

3.13. Valor Nominal (“VN” ou “Valor Nominal”): Calculado conforme abaixo: 

4.

VN = Preço do Produto x Quantidade de Produto 

3.15. Safras: 2023/2024. 

3.16. O Valor Nominal desta CPR Financeira poderá ser diminuído em virtude: (a) do exercício parcial da Opção 

de Lote Adicional dos CRA da Distribuição Parcial dos CRA, sempre acompanhando o volume de CRA emitido; ou 

(b) da Distribuição Parcial dos CRA, sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela 

Securitizadora, observado o disposto no Termo de Securitização. O Valor Nominal será alterado por meio da 

diminuição da Quantidade de Produto a ser produzida.  

3.16.1. Na hipótese de Distribuição Parcial dos CRA ou do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional 

dos CRA, a presente CPR Financeira poderá ser aditada para refletir a respectiva diminuição do Valor Nominal, 

conforme disposto na cláusula acima, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral.  

5.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO DESTA CPR FINANCEIRA 

4.1 Forma de Pagamento desta CPR Financeira: A Emitente pagará à Credora a Amortização do Valor 

Nominal e Remuneração, conforme estabelecidos nos itens (1) e (2) abaixo:  

(1) em cada uma das Datas de Pagamento de Remuneração indicadas no Anexo II desta CPR 

Financeira, o valor equivalente remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada 

das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, expressa na 

forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou 

“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa equivalente a 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao 
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ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada a partir da data de integralização do 

CRA (“Remuneração”); e  

(2) em cada uma das Datas de Pagamento de Amortização indicadas na tabela constante no Anexo II, o 

valor equivalente à amortização do Valor Nominal, calculado conforme a cláusula 4.2 abaixo.  

4.1.1 A Remuneração será calculada pela seguinte fórmula: 

J = VN x (Fator de Juros-1), onde: 

J: valor da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas 

decimais sem arredondamento; 

VN: corresponde ao Valor Nominal, ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, no início de cada Período de 

Capitalização, após incorporação de juros ou amortização, se houver, informado/calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento. Na data da primeira integralização, VN corresponderá à multiplicação de 

Quantidade de Produto x Preço do Produto, conforme calculado na cláusula 3.4, observado que o resultado da 

multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Fator de Juros: Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 9 (nove) 

casas decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

Fator de Juros = (Fator DI x Fator Spread) 

FatorDI: produtório das Taxas DI, da data de início do Período de Capitalização (inclusive), até a data do 

seu efetivo pagamento (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma:  

)1(
1

k

n

k

TDIFatorDI 


onde: 

n: número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um número 

inteiro; D
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k: número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; 

 Taxa DI- Over de ordem k, expressa ao dia com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, na base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte forma: 

onde: 

Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 ( ) casas 

decimais; 

Fator Spread - corresponde ao spread (Sobretaxa) de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, sem 

arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

onde: 

Spread  - corresponde a 3,5000; e  

n - corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira data de integralização dos CRA, no caso do primeiro 

Período de Capitalização, ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais 

Períodos de Capitalização (inclusive), e a data de cálculo (exclusive) sendo “n” um número inteiro. 

O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento. 

4.1.2 Observações aplicáveis ao cálculo da Remuneração: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 

B3; 

kTDI

kDI

252

n

1
100

Spread
SpreadFator 
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(ii) O fator resultante da expressão )1( kTDI  é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento;  

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores )1( kTDI , sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o 

resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até 

o último considerado;  

(iv) Por “Período de Capitalização” entende-se o intervalo de tempo em Dias Úteis que se inicia: (i) 

a partir da  primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento 

(exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização; (ii) na respectiva Data de Pagamento 

imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de 

Pagamento correspondente ao período em questão (exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o 

anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento; 

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 

casas decimais, com arredondamento;  

(vi) para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1º (primeiro) Dia Útil 

imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da Remuneração no dia 15, a Taxa DI 

considerada será a publicada no dia 14 pela B3, pressupondo-se que os dias 14 e 15 sejam Dias Úteis).  

(vii)

(viii) Excepcionalmente na primeira Data de Pagamento, deverá ser acrescido à Remuneração devida 

um valor equivalente ao produtório do Fator DI multiplicado pelo Fator Spread de 2 (dois) Dias Úteis que 

antecedem a primeira data de integralização dos CRA, calculado pro rata temporis, de acordo com a 

fórmula prevista acima. 

4.1.3 Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emitente, não houver 

divulgação da Taxa DI pela B3, será utilizada na apuração de “TDIk” última Taxa DI divulgada, não sendo 

devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior divulgação 

da Taxa DI. Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias corridos, aplicar-se-á o 

disposto nos itens abaixo quanto à definição do novo parâmetro de remuneração do CRA e que deverá 

ser aplicado à CPR Financeira. 

4.1.4 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias 

corridos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de impossibilidade de 
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aplicação da Taxa DI à CPR Financeira por proibição legal ou judicial, os Titulares dos CRA deverão decidir 

em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, em comum acordo com a Emitente e observada a 

regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração da CPR Financeira a ser aplicado. 

Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na 

apuração do “Fator DI” quando do cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta CPR Financeira, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior 

divulgação da Taxa DI. 

4.1.5 Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Titulares do CRA e a Emitente, ou caso 

não seja realizada a assembleia geral de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 4.1.4 acima por falta 

de quórum de instalação e/ou deliberação em segunda convocação, a Credora deverá informar à 

Emitente, o que acarretará a obrigação de resgate antecipado da CPR Financeira e, consequentemente, 

o Resgate Antecipado dos CRA (conforme estabelecido no Termo de Securitização), no prazo de 30 (trinta) 

dias (i) da data de encerramento da respectiva assembleia geral de Titulares de CRA, (ii) da data em que 

tal assembleia deveria ter ocorrido ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em referida 

assembleia, a qual não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, pelo seu Valor Nominal, calculado até a data 

do efetivo resgate, sem incidência de qualquer prêmio. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da 

Remuneração nesta situação será a última Taxa DI divulgada.  

4.2 Os valores devidos a título de amortização do Valor Nominal serão calculados de acordo com a seguinte 

fórmula:  

AMi=VN x TAi 

onde: 

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, expresso em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

VN = Valor nominal ou saldo do Valor Nominal desta CPR Financeira; 

TAi = Taxa de Amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais.  

4.3 Condições Precedentes para o pagamento do Preço de Aquisição desta CPR Financeira: O pagamento do 

Preço de Aquisição desta CPR Financeira está condicionado ao cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito dos Coordenadores, conforme o caso) das seguintes condições (“Condições Precedentes de 

Liberação”):  
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a. integralização dos CRA em valor igual ou superior ao valor total desta CPR Financeira, observado a Opção 

de Lote Adicional dos CRA e a Distribuição Parcial dos CRA;  

b. a Emitente e os Fiadores estejam cumprindo com todas as Obrigações Garantidas (conforme definido 

adiante), incluindo no que se refere à obrigação de pagamento da Remuneração da CPR Financeira 

mensalmente;  

c. não ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado, a ser comprovado por meio de declaração 

escrita pela Emitente, essencialmente nos termos do Anexo V desta CPR Financeira; 

d. registro desta CPR Financeira nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  

e. a constituição da alienação fiduciária do Imóvel (definido abaixo) (“Alienação Fiduciária”) em garantia 

do fiel e integral cumprimento do valor total das Obrigações Garantidas, observada a cláusula 7.4 abaixo, 

bem como as seguintes regras:  

i. a Alienação Fiduciária será constituída nos termos do “Instrumento Particular de Constituição 

de Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a Agropecuária 

Arakaki S.A e a Securitizadora, pelo qual a Agropecuária Arakaki S.A outorgará a alienação 

fiduciária do imóvel de matrícula nº 17.475 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP, avaliado pela S&P Global em julho de 2023 em R$ 1.077.673,79 (um milhão 

setenta e sete mil seiscentos e setenta e três reais e setenta e nove centavos) (“Imóvel” e 

“Contrato de Alienação Fiduciária”, respectivamente); e 

ii. o Contrato de Alienação Fiduciária deve estar devidamente registrado no respectivo cartório de 

registro de imóveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DATA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1 Datas de Pagamento de Amortização: A Emitente pagará diretamente à Credora, ou à sua ordem, as 

parcelas de amortização do Valor Nominal, a Remuneração nos valores e datas previstos no Anexo II desta CPR 

Financeira, bem como eventuais Encargos Moratórios devidos, mediante Transferência Eletrônica Disponível – 

TED (ou meio equivalente), a ser realizada na conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade 

da Credora (“Conta Centralizadora”), valendo seu comprovante de transferência como comprovante de quitação 

(“Datas de Pagamento de Amortização”). 
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5.1.1 Fica desde já vedado o pagamento antecipado de qualquer valor referente a esta CPR Financeira, 

salvo no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) e do 

Pagamento Antecipado Obrigatório (conforme definido abaixo).  

6.

5.2. Pagamento Antecipado Obrigatório: A Emitente se obriga a realizar a amortização integral da CPR 

Financeira (“Pagamento Antecipado Obrigatório”), no caso de: (i) não registro da Alienação Fiduciária no prazo 

estabelecido nesta CPR Financeira; (ii) descumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária, observado o 

disposto na Cl. 7.4.1 no que tange à obrigação de reforço/recomposição da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iii) descumprimento da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iv) descumprimento do Evento de Reforço dentro da 

Data Limite do Evento de Reforço, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; e/ou (v) não formalização da 

Cessão Fiduciária Sobejo dentro da Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, observado 

prazo de cura, conforme aplicável. Sendo observado os respectivos prazos de cura eventualmente aplicáveis.  

5.2.1 Tão logo ocorra algum dos eventos estabelecidos nesta CPR Financeira que resulta na obrigação 

da Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório, conforme estabelecido na cláusula acima, 

ela deverá realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório em 02 (dois) Dias Úteis, contados da notificação 

da Credora informando o evento que ocasionou a ocorrência do evento que ocasionou a obrigação da 

Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório. 

5.2.2 Em caso de ocorrência de Pagamento Antecipado Obrigatório, a Emitente se obriga a realizar o 

pagamento do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, 

dentro do prazo estabelecido na Cláusula 5.2.1 acima. 

5.2.3.  No caso de Pagamento Antecipado Obrigatório antes da liberação do Preço de Aquisição a 

Securitizadora utilizará os valores que estejam depositados na Conta Centralizadora para efetuar tal 

pagamento, cabendo à Emitente a obrigação de pagamento da diferença existente entre o valor dos 

recursos depositados na Conta Centralizadora e o saldo devedor desta CPR Financeira. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO DE AQUISIÇÃO 

6.1 Preço de Aquisição: Em contrapartida à emissão desta CPR Financeira em favor da Securitizadora e 

observado o disposto na cláusula 4.3 acima, esta pagará à Emitente, em uma ou mais parcelas, com os recursos 

decorrente da integralização dos CRA, o montante correspondente ao Valor Nominal, após terem sido deduzidos 

os valores necessários para: (i) formação do Fundo de Despesas (conforme abaixo definido); (ii) formação do 

Fundo de Reserva (conforme abaixo definido); e (iii) comissionamento do Coordenador Líder, em montante 

equivalente ao percentual de 2,2% (dois inteiro e dois décimos por cento) do preço de aquisição (“Preço de 
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Aquisição”). Não será devida qualquer outra contrapartida pela Securitizadora em favor da Emitente, a qualquer 

título que seja, tão logo seja realizado o pagamento do Preço de Aquisição conforme disposto nesta CPR 

Financeira e no Termo de Securitização.  

6.1.1 O valor previsto no item (iii) da cláusula 6.1 acima deverá ser transferido pela Securitizadora, da 

Conta Centralizadora para conta a ser indicada pelo Coordenador Líder conforme previsto no Contrato 

de Distribuição. 

6.2 Forma de Pagamento do Preço de Aquisição: O Preço de Aquisição desta CPR Financeira será pago em 

uma ou mais parcelas, nos termos das cláusulas 4.3 e 6.1 acima, observado disposto nas cláusulas 6.3 e 6.4 

abaixo:  

6.3 Condições Precedentes para a Integralização dos CRA: A integralização dos CRA ocorrerá na Conta 

Centralizadora após a verificação, pela Securitizadora, do cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito pela Securitizadora, conforme o caso) das seguintes condições suspensivas (“Condições 

Precedentes”):  

a. perfeita formalização da CPR Financeira, entendendo-se como tal a sua assinatura pelas respectivas 

partes, bem como a verificação dos poderes dos representantes dessas partes e todas as competentes 

aprovações societárias necessárias para tanto além da verificação dos poderes dos representantes das 

partes e eventuais aprovações societárias e a respectiva validação das assinaturas digitais em 

conformidade com a regulamentação ICP-Brasil no Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura 

Digital ICP-Brasil disponibilizado pelo ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, caso os 

documentos sejam assinados de forma digital; 

b. registro da CPR Financeira na B3 nos termos do artigo 3-D da Lei 8.929, bem como o protocolo dos Atos 

Societários dos Fiadores na JUCESP;  

c. protocolo do Contrato de Alienação Fiduciária no cartório de registro de imóveis competente; 

d. emissão dos CRA de forma plena, válida, eficaz e exequível; 

e. admissão dos CRA para distribuição e negociação junto à B3; 

f. inexistência de pendências judiciais e/ou administrativas, não reveladas ou não apresentadas nas 

demonstrações financeiras da Emitente e/ou dos Fiadores que possam afetar substancial e adversamente 

a situação econômica e financeira da Emitente e/ou dos Fiadores; 
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g. inexistência de descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas na CPR Financeira pela Emitente 

ou pelos Fiadores, bem como que todas as declarações prestadas pela Emitente ou Fiadores no âmbito 

da CPR Financeira estejam corretas e válidas até a data de pagamento da parcela inicial; 

h. conclusão de forma satisfatória à Credora e aos Coordenadores da auditoria legal (due diligence) 

exclusivamente da Emitente e dos Fiadores feita pelos assessores legais da Oferta; e 

i. recebimento e aprovação pelos Coordenadores, com cópia para a Credora, da opinião legal elaborada 

pelos assessores legais da Oferta.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS

7.1 Garantias: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas pela Emitente 

nos termos desta CPR Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de 

Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos abaixo), 

incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações 

assumidas nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel, bem 

como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela Emitente nos termos desta CPR 

Financeira (“Obrigações Garantidas”), essa CPR Financeira será garantida, nos termos do artigo 3º, § 2º, e do 

artigo 5º da Lei 8.929, pelas garantias reais e fidejussória indicadas nos itens 7.2., 7.3. e 7.4. abaixo 

(“Garantias”).  

7.2 Cessão Fiduciária: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as Obrigações Garantidas, bem 

como de todas as obrigações garantidas das cédulas de produto rural financeira de nº 1 a nº 16 emitidas pela 

Emitente em favor da Credora (em conjunto as “Obrigações Garantidas Totais”), a Emitente constituirá nos 

termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser 

celebrado entre a Securitizadora e a Emitente, substancialmente na forma da minuta constante do Anexo I a essa 

CPR Financeira, até o dia 01 de janeiro de 2027 (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a cessão fiduciária, nos termos 

do artigo 5º da Lei 8.929 e do artigo 66-B da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada e atualmente 

em vigor (“Cessão Fiduciária”) de direitos creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem 

identificados no respectivo Contrato de Cessão Fiduciária (“Contratos de Fornecimento”) celebrados entre a 

Emitente e qualquer um dos compradores indicados nos itens 7.2.1. abaixo (indistintamente, “Offtakers”), 

oriundos de contratos de compra e venda de etanol e/ou de contratos de compra e venda de açúcar, conforme 

definido nos Contratos de Fornecimento, nas quantidades acordadas com cada Offtaker (“Recebíveis Cedidos”).  

7.2.1. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações 

Garantidas Totais, o valor total dos direitos creditórios oriundos dos Contrato de Fornecimento 
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(conforme fluxo a ser enviado pela Emitente) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do 

valor projetado somados das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs 

Financeiras vincendas nos próximos 12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa 

DI Projetada para fins de cálculo da Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária” e “Montante 

Garantido”).  

7.2.2. Os Recebíveis Cedidos devem ser devidos por qualquer um dos seguintes Offtakers: (i) CIAPETRO 

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE 

DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 

33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) 

RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 

34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE 

PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-

82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. – CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 

08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; 

(xiii) RAÍZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN 

BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 

47.067.525/0001-08; (xvi) ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN 

SUGAR INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO 

INTERNATIONAL BRASIL S.A. – CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 

00.308.337/0001-60; e (x) CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers 

do mesmo Grupo Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, 

desde que seja entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação 

do Grupo Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil.  

7.2.2.1. Para fins desta CPR Financeira, grupo econômico significa: (i) sociedade coligada; (ii) 

Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive fundos 

de investimento) ou entidade Controlada; (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa qualquer 

sociedade Controladora (“Grupo Econômico”). 

7.2.3. Até o adimplemento das Obrigações Garantidas Totais, a Emitente obriga-se a cumprir com a 

Razão de Garantia Cessão Fiduciária, conforme definida na Cláusula 6.2 do Contrato de Cessão 

Fiduciária, conforme minuta constante do Anexo I a essa CPR Financeira, a ser apurada no último Dia 

Útil dos meses de julho e janeiro, se iniciando no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária”), e a Emitente se obriga a encaminhar para a Securitizadora relatório em 

formato Microsoft Excel, com os fluxos dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima 
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de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na 

primeira Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado 

pela Emitente será considerado verdadeiro e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária.  

7.2.4. Até o dia 01 de janeiro de 2027: (a) o Contrato de Cessão Fiduciária deve ser celebrado e 

registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes, e encaminhado para a Securitizadora e 

ao Agente Fiduciário dos CRA em até 2 (dois) Dias Úteis contados do registro do Contrato de Cessão 

Fiduciária; e (b) o respectivo Offtaker deverá ser comunicado acerca da cessão fiduciária, anuindo, 

inclusive, em relação à obrigação de pagamento dos Recebíveis Cedidos na conta da Emitente. 

Alternativamente, caso não celebre e o registro do Contrato de Cessão Fiduciária não seja concluído no 

prazo estabelecido acima, a Emitente fica obrigada a depositar, no Dia Útil imediatamente subsequente 

ao término do prazo estabelecido acima, o valor referente ao necessário para cumprimento da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária na Conta Centralizadora, sendo certo que tais valores que venham a ser 

depositados na Conta Centralizadora: (a) permanecerão retidos até a devida celebração e registro do 

Contrato de Cessão Fiduciária; (b) poderão ser utilizados para o adimplemento das Obrigações 

Garantidas Totais, no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; e (c) poderão ser 

investidos nas Aplicações Financeiras (conforme Termo de Securitização).  

7.3 Fiança: Sem prejuízo do disposto acima, os Fiadores comparecem, nesta CPR Financeira, na qualidade 

de fiadores e prestam fiança em favor da Credora, obrigando-se, neste ato, de forma irrevogável, irretratável, 

como fiadores e principais pagadores, não solidária entre si mas solidária com a Emitente, sendo certo que a 

Fiança está limitada a 19,9% (dezenove inteiros e nove décimos por cento) para os Fiadores PF e sem limitações 

para os Fiadores PJ, garantindo assim a totalidade das Obrigações Garantidas (“Fiança”). 

7.3.1. Os Fiadores, neste ato (i) expressamente renunciam aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de 

exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 

835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e artigo 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 

vigor (“Código de Processo Civil”); e (ii) em razão da obrigação solidária com a Emitente, reconhecem que não 

lhes assiste o benefício de ordem. 

7.3.2. Os Fiadores não serão liberados das obrigações aqui assumidas em virtude de atos ou omissões que 

possam exonerá-lo de suas obrigações ou afetá-lo, incluindo, mas não se limitando, em razão de qualquer: (i) 

alteração dos termos e condições desta CPR Financeira acordados entre a Emitente e Securitizadora, nos termos 

do presente instrumento; (ii) novação ou não exercício de qualquer direito, ação, privilégio e/ou garantia da 

Securitizadora contra a Emitente; ou (iii) limitação ou incapacidade da Emitente, inclusive seu pedido de 

recuperação extrajudicial, pedido de recuperação judicial, falência ou procedimentos de natureza similar. 
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7.3.3. As Obrigações Garantidas serão pagas pelos Fiadores na mesma data em que ocorrer a falta de 

pagamento de qualquer valor devido pela Emitente, nos termos desta CPR Financeira, observados eventuais 

prazos de cura aplicáveis, incluindo, os montantes devidos à Securitizadora a título de Remuneração ou Encargos 

Moratórios, de qualquer natureza, independentemente do envio de qualquer notificação aos Fiadores. Todo e 

qualquer pagamento realizado pelos Fiadores em relação à Fiança ora prestada será efetuado de modo que a 

Securitizadora receba dos Fiadores os valores que seriam pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria 

Emitente, ou seja, livre e líquido de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, 

encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades 

fiscais, devendo os Fiadores pagar as quantias adicionais que sejam necessárias.  

7.3.4. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida e vigente em todos os 

seus termos até o pagamento integral das Obrigações Garantidas, extinguindo-se imediata e automaticamente 

mediante seu integral cumprimento. 

7.3.5. Os Fiadores desde já reconhecem que (i) as Fianças são prestadas por prazo determinado, mesmo em 

caso de prorrogação ou extensão do prazo de vencimento da CPR Financeira, encerrando-se este prazo na data 

do pagamento integral das Obrigações Garantidas não sendo aplicável, portanto, o artigo 835 do Código Civil, 

ficando estabelecido que tal disposição poderá ser alterada mediante aprovação prévia da Securitizadora; e (ii) 

a Fiança prestada pelos Fiadores considera-se prestada a título oneroso, uma vez que as Fiadores PJ pertencem 

ao mesmo Grupo Econômico da Emitente, de forma que possuem interesse econômico no resultado da operação, 

beneficiando-se indiretamente da mesma. 

7.3.6. Não há preferência quanto à execução das Fianças ou de outras garantias constituídas em garantia das 

Obrigações Garantidas. As Fianças e quaisquer outras garantias outorgadas no âmbito da Emissão são garantias 

diversas e autônomas e respondem pelas Obrigações Garantidas, nos termos desta CPR Financeira e dos demais 

Documentos da Operação.  

7.3.7. Na hipótese de falecimento, insolvência ou incapacidade de quaisquer dos Fiadores PF, a presente CPR 

Financeira deverá ser aditada em até 30 (trinta) dias contados da indicação do Novo Fiador, insolvência ou 

incapacidade, para substituição do respectivo Fiador (“Novo Fiador”), sem a necessidade de aprovação em 

Assembleia Geral.  

7.3.7.1. O Novo Fiador poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de deliberação dos 

Titulares de CRA em Assembleia Geral e deverá ser indicado pela Emitente em até 5 (cinco) dias úteis contados 

do falecimento, insolvência ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador e cumprir, cumulativamente, 

os seguintes requisitos:  
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(i) Seja sócio da Emitente e/ou de quaisquer das empresas do Grupo Econômico da Emitente; e  

(ii) Esteja apto a prestar fiança no âmbito da Oferta de acordo com parecer elaborado por um dos assessores 

legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 

09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados (CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, 

Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 

00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães 

Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); ou (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00). 

7.3.8. Enquanto o aditamento da presente CPR Financeira não for formalizado para que conste o Novo Fiador, 

responde o espólio pelas Obrigações Garantidas.  

7.3.9. A Fiança vincula os Fiadores, sendo certo que, para o Fiadores PJ, a Fiança vincula seus sucessores, a 

qualquer título, inclusive na hipótese de qualquer reorganização societária, cisão, fusão, incorporação, alienação 

de controle, que ocorra com os Fiadores PJ, devendo estas, ou seus sucessores, a qualquer título, assumir 

integralmente e prontamente a Fiança prestada nos termos desta CPR Financeira. Nesta hipótese, a presente 

CPR Financeira deverá, apenas para fins de formalização, ser aditada para que constem os dados da(s) 

sociedade(s) sucessora(s) dos Fiadores PJ, sem necessidade de aprovação por Assembleia Geral. 

7.3.10. Para os fins de renúncia ao disposto no artigo 835 do Código Civil, os Fiadores, neste ato, declaram ter 

sido informados sobre os riscos decorrentes da prestação da presente Fiança, e declaram, ainda, terem aceitado 

os riscos com o intuito, dentre outros, de assegurar à Securitizadora incremento na segurança jurídica do negócio, 

de modo a beneficiar a Emitente e a Securitizadora, declarando-se solidariamente responsável pelo pagamento 

das Obrigações Garantidas até que a CPR Financeira tenha sido totalmente quitada. 

7.4 Alienação Fiduciária de Imóvel: A Agropecuária Arakaki deverá outorgar a alienação fiduciária do 

Imóvel, devendo essa garantia a ser formalizada e registrada em até 60 (sessenta) dias corridos contados da data 

em que o valor da integralização dos CRA vier a ser depositado na Conta Centralizadora, prorrogável uma única 

vez por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos, desde que a Emitente comprove que esteja sendo diligente no 

cumprimento de todas as exigências do cartório de registro de imóveis.  

7.4.1 Razão de Garantia Alienação Fiduciária: A Emitente obriga-se a manter o Imóvel alienado 

fiduciariamente em garantia, somados os itens a seguir, em valor de avaliação de mercado a 100% (cem 

por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando a última Data de Pagamento anterior a verificação (“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária”), observado o disposto a seguir:  
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I. a verificação da Razão de Garantia Alienação Fiduciária ocorrerá a cada 2 (dois) anos, no mês 

de junho, no último dia do mês, sendo a primeira verificação ocorrerá no último Dia Útil de 

junho de 2025 (“Data de Apuração da Alienação Fiduciária”), considerando o valor de mercado 

do Imóvel;  

II. deve ser apresentado um novo laudo de avaliação atualizado, emitido por qualquer uma das 

seguintes empresas Cushman & Wakefield Consultoria Imobiliária Ltda; Colliers International do 

Brasil Consultoria Ltda; CBRE Consultoria do Brasil Ltda; Jones Lang Lasalle Ltda; IHS Markit e 

S&P Global; Control Union Warrants Ltda, emitido há no máximo 12 (doze) meses contados de 

cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária e enviado à Credora com antecedência mínima 

de 5 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária;  

III. caso em qualquer Data de Apuração da Alienação Fiduciária o valor de mercado do Imóvel esteja 

inferior ao necessário para cumprir à Razão de Garantia Alienação Fiduciária, ou não seja 

registrado o Contrato de Alienação Fiduciária no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 

mais 45 (quarenta e cinco) dias, a Credora deverá: (a) apresentar novos imóveis (“Novo 

Imóvel”), observando os termos estabelecidos nesta CPR Financeira, em até 5 (cinco) dias 

contados da data de notificação do descumprimento, com a consequente substituição da 

Alienação Fiduciária do Imóvel pela alienação fiduciária do Novo Imóvel (mediante assinatura 

de novo contrato), devendo o respectivo instrumento de constituição dessa garantia (“Novo 

Contrato de Alienação Fiduciária”) ser registrado em até 45 (quarenta e cinco) dias contados 

da data da assinatura do parecer legal conforme item VII abaixo, prorrogáveis uma única vez 

por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos em caso de exigência do cartório competente 

contados da data em que for assinado o parecer legal nos termos do item VII abaixo; e/ou (b) 

efetuar o depósito na Conta Centralizadora do valor necessário para recomposição da Razão de 

Garantia Alienação Fiduciária, permanecendo esse valor retido na Conta Centralizadora até 

que: (i) seja alienado o Novo Imóvel; ou (ii) numa próxima Data de Apuração da Alienação 

Fiduciária seja constatado que o Imóvel alienado fiduciariamente atende à Razão de Garantia 

Alienação Fiduciária; 

IV. caso seja verificado passivo ambiental em área de garantia do Imóvel, adicionalmente ao já 

previsto em laudo de avaliação do imóvel, a Emitente deverá apresentar um Novo Imóvel, 

observando os termos e prazos estabelecidos nesta CPR Financeira;  

V. durante o processo de registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária a Emitente deverá 

cumprir tempestiva e diligentemente com todas as exigências feitas pelos competentes 
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cartórios de registro de imóveis, de forma a que sejam mantidos os efeitos da respectiva 

prenotação; 

VI. somente considerar-se-á reestabelecida a Razão de Garantia Alienação Fiduciária quando do 

registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária no competente cartório de registro de 

imóveis;  

VII. o Novo Imóvel poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de 

deliberação dos Titulares de CRA em Assembleia Geral de Titulares de CRA, desde que o imóvel: 

(a) seja imóvel rural; (b) esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames, feitos 

ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, 

impostos, taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza ou hipotecas 

de acordo com parecer elaborado por assessor legal autorizado, sendo esses: (i)Tauil & Chequer 

Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados 

(CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 

48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 00.641.556/0001-67); 

(v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 

57.720.138/0001-82); e (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00); (c) possua 

uma área agricultável de no mínimo 70% com relação à área total, em imóvel com valor por 

hectare não superior a R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), corrigido por IPCA atestada em 

laudo de avaliação; (d) possua laudo de avaliação feito por uma das seguintes empresas 

estabelecidas na cláusula 6.4 inciso b desta CPR Financeira; e (e) ter montante equivalente a 

100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando o último pagamento (considerando o valor de mercado do Imóvel), conforme 

laudo indicado no item anterior, sendo certo que caso o Novo Imóvel possua mais de área para 

fins do percentual de 100% (cem por cento) será considerado a somatória das áreas, sendo certo 

que valores dos laudos de avaliação e parecer do assessor legal serão de responsabilidade 

exclusiva da Emitente; e  

VIII. o não cumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária sem o respectivo 

reforço/recomposição ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado 

Obrigatório. 

7.4.1.1 O parecer legal do Novo Imóvel, nos termos do item VII, acima deverá ser elaborado em 

até 30 (trinta) dias contados da data em que for apresentado o Novo Imóvel pela Emitente. 
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7.4.2. Liberação do Imóvel: A Emitente poderá solicitar a qualquer momento a liberação e substituição 

do Imóvel objeto da Alienação Fiduciária (“Pedido de Liberação”). Uma vez recebido o Pedido de 

Liberação, caso a Credora verifique que: (i) foi apresentado um Novo Imóvel, observado o disposto na 

cláusula 7.4.1 desta CPR Financeira, e que foi formalizada a alienação fiduciária do Novo Imóvel e 

registrado o respectivo instrumento particular de constituição da alienação fiduciária no cartório de 

registro de imóvel competente, observado que a Credora deverá receber o respectivo instrumento de 

constituição de alienação fiduciária registrado no cartório de registro de imóveis competente e a 

certidão de matrícula do respectivo imóvel atualizada; e (ii) a liberação ou substituição do Imóvel 

objeto da Alienação Fiduciária não resulte no descumprimento da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária.  

7.4.2.1. Após o recebimento do Pedido de Liberação e de todos os documentos necessários para a 

verificação do disposto na cláusula 7.4.2 acima, a Credora deverá em até 20 (vinte) Dias Úteis, se 

cumprido todos os requisitos necessários, aprovar a liberação e substituição do Imóvel objeto da 

Alienação Fiduciária, sem a necessidade de consulta aos Titulares dos CRA (“Substituição do Imóvel da 

Alienação Fiduciária”). 

7.5 Fundo de Reserva: Dos valores decorrentes da subscrição e integralização dos CRA, a Securitizadora 

reterá e manterá na conta corrente de nº 6282-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade da Credora 

(“Conta Fundo de Reserva”) o valor de R$ 358.756,00 (trezentos e cinquenta e oito mil setecentos e cinquenta e 

seis reais) para fins de criação de um fundo de reserva, a ser mantido na Conta Fundo de Reserva (“Fundo de 

Reserva”). A partir da data da primeira integralização do CRA, a Emitente obriga-se a manter na Contra Fundo 

de Reserva o Fundo de Reserva sempre em montante equivalente a 2 (duas) vezes o valor da última Remuneração 

paga no âmbito desta CPR Financeira (“Valor Mínimo do Fundo de Reserva”). Caso o Fundo de Reserva fique 

abaixo do Valor Mínimo do Fundo de Reserva a Emitente deverá efetuar depósito na Conta Fundo de Reserva para 

fins de recomposição do Fundo de Reserva em até 05 (cinco) Dias Úteis contados do envio da notificação pela 

Securitizadora (“Recomposição do Fundo de Reserva”).  

7.5.1 A Securitizadora irá realizar a verificação se o Fundo de Reserva está dentro do montante mínimo, 

nos termos previstos na cláusula acima, mensalmente, até o primeiro Dia Útil após cada Data de 

Pagamento da Remuneração (conforme Termo de Securitização) (“Data de Apuração Fundo de 

Reserva”). Os recursos do Fundo de Reserva poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos 

termos da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização). 

7.6. Cessão Fiduciária do Sobejo: Em garantia das Obrigações Garantidas Totais, a Agropecuária Arakaki 

cederá fiduciariamente a totalidade dos direitos créditos oriundos da importância que sobejar após a realização 

do primeiro ou do segundo leilão do imóvel objeto das matrículas (i) nº 61.096 do Oficial de Registro de Imóveis 
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e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro 

de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 

7”); (viii) nº 15.013 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 

11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); (xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); (xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial 

de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto 

com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 

11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”) objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos 

do respectivo “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em 

conjunto “Contratos de Alienação Fiduciária” e “Direitos Creditórios Sobejo”, respectivamente), nos termos do 

“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato 

Cessão Fiduciária Sobejo” e “Cessão Fiduciária Sobejo”, respectivamente).  

7.6.1 A Cessão Fiduciária Sobejo deverá ser formalizada e registrada nos cartórios de registros e títulos 

competentes em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do último dos Contratos de Alienação 

Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o que ocorrer primeiro, substancialmente na 

forma da minuta constante do Anexo IV (“Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo”).  

7.6.2 O Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, antes da sua formalização, deverá ser ajustado ao final da Data 

Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, independentemente de deliberação do Titulares de 

CRA em Assembleia Geral, para que faça referência apenas aos Contratos de Alienação Fiduciária que tenham 

sido efetivamente registrados até a Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, refletindo, 

inclusive, eventual Novo Imóvel que tenha sido objeto de alienação fiduciária. 
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7.6.3 Adicionalmente, o Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, após a sua formalização, poderá ser aditado em 

caso de alienação fiduciária de um Novo Imóvel.  

CLÁUSULA OITAVA – TRIBUTOS 

8.1 Tributos: Os tributos incidentes sobre esta CPR Financeira, deverão ser integralmente pagos pela 

Emitente incluindo, sem limitação, todos os custos de tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos 

à Securitizadora, em decorrência da CPR Financeira. Neste sentido, referidos pagamentos deverão ser acrescidos 

dos valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, venham a incidir ou 

sejam entendidos como devidos, inclusive, sem limitação, aos valores correspondentes ao Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica – IRPJ, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, Contribuição ao Programa de 

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/COFINS e o Imposto sobre Operações 

Financeiras – IOF, conforme aplicável. Da mesma forma, caso, por força de norma ou determinação de 

autoridade, a Emitente e/ou a Securitizadora, conforme o caso, tenham que reter ou deduzir, de quaisquer 

pagamentos feitos exclusivamente em decorrência da CPR Financeira quaisquer tributos e/ou taxas, a Emitente 

deverá acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora receba os mesmos valores 

que seriam por eles recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emitente desde 

já reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, certos e exigíveis todos e 

quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Securitizadora pertinentes a esses tributos e, 

nos termos desta CPR Financeira, os quais deverão ser liquidados, pela Emitente por ocasião da sua apresentação 

pela Securitizadora, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira. 

8.

CLÁUSULA NONA - VENCIMENTO ANTECIPADO 

9.1 Vencimento Antecipado Automático: O titular desta CPR Financeira deverá declarar antecipadamente 

vencidas as obrigações constantes dessa CPR Financeira, independentemente de aviso ou notificação ou consulta 

aos titulares dos CRA, judicial ou extrajudicial, devendo o titular desta CPR Financeira, no entanto, notificar 

assim que ciente, à Emitente informando de tal acontecimento e exigir o imediato pagamento, pela Emitente 

ou, caso não adimplido, pelos Fiadores, do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos 

Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou de quaisquer dos eventos 

abaixo mencionados (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) inadimplemento, por parte da Emitente ou dos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo vencimento, e 

desde que o Fundo de Reserva não seja suficiente para efetuar o referido pagamento até o término do prazo de 

cura acima;  
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(ii) dissolução, extinção, requerimento de autofalência ou da própria insolvência, decretação de falência, 

pedido de recuperação judicial ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, ou adoção de qualquer 

medida para recuperação extrajudicial e/ou liquidação da Emitente ou dos Fiadores PJ, ou de seus Controladores 

ou Controladas; 

(iii) pedido de falência ou insolvência, ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, contra a 

Emitente ou os Fiadores, ou de seus Controladores ou Controladas, não elidido no prazo legal;  

(iv) transferência pela Emitente ou pelos Fiadores de qualquer obrigação prevista nesta CPR Financeira, sem 

a prévia e expressa autorização dos Titulares dos CRA; e 

(v) invalidade, nulidade ou inexequibilidade total de qualquer dos Documentos da Oferta e/ou de quaisquer 

de suas disposições materiais que impeça ou prejudique o cumprimento das obrigações assumidas. 

9.2 Vencimento Antecipado Não Automático: Na ocorrência de quaisquer dos eventos abaixo mencionados, 

a Securitizadora, na qualidade de titular desta CPR Financeira deverá convocar, no prazo máximo de 10 (dez) 

Dias Úteis contados da data em que tomar ciência da ocorrência, assembleia geral dos titulares dos CRA para 

deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das obrigações da CPR Financeira, observado o disposto 

no item 9.2.2. abaixo.  

(i) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 

nesta CPR Financeira, sendo certo que caso não exista prazo de cura específico para o cumprimento da referida 

obrigação não pecuniária a Emitente obriga-se a sanar o eventual descumprimento em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data da notificação;  

(ii) não manutenção, pela Emitente, de seus registros contábeis auditados por uma auditoria externa 

realizada por auditor independente registrado na CVM; 

(iii) qualquer declaração prestada nesta CPR Financeira seja inverídica, incorreta ou imprecisa em qualquer 

aspecto relevante, a exclusivo critério dos titulares dos CRA; 

(iv) inadimplemento de qualquer decisão judicial transitada em julgado ou de sentença arbitral definitiva 

condenando ou determinando o pagamento após a emissão desta CPR Financeira, pela Emitente ou pelos 

Fiadores, de valor individual ou global, igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o 

equivalente em outras moedas;  
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(v) realização de operações com derivativos pela Emitente, pelos Fiadores e/ou por quaisquer uma de suas 

subsidiárias, com objetivo que não seja de hedge e/ou que não seja swap em operações de financiamento e 

fixação do preço do etanol e/ou do açúcar, ou compra e/ou venda de dólar no mercado futuro;  

(vi) alteração do controle societário da Emitente, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei 6.404”);  

(vii) inadimplemento pecuniário ou vencimento antecipado de qualquer dívida da Emitente e/ou os Fiadores 

(inclusive outras cédulas de produto rural financeiras) cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior a 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas; 

(viii) protesto de títulos por cujo pagamento a Emitente ou Fiadores sejam responsáveis (isolada ou 

conjuntamente), ainda que na condição de garantidoras, e cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior 

a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, salvo se, for validamente 

comprovado pela Emitente ou pelos Fiadores que: (1) o protesto foi cancelado ou sustado no prazo legal; (2) foi 

apresentada defesa tempestivamente e foram prestadas as devidas garantias em juízo, observadas as restrições 

contidas nesta CPR Financeira no prazo legal; ou (3) o montante do protesto foi devidamente quitado pela 

Emitente em 10 (dez) Dias Úteis contados da data do protesto; 

(ix) desapropriação ou confisco de ativos permanentes da Emitente e/ou dos Fiadores, incluindo 

participações, direta ou indiretamente detidas por estas, ocorridos após a emissão desta CPR Financeira, cujo 

valor, individual ou global, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em 

outras moedas ou que possa causar uma Mudança Adversa Relevante (conforme abaixo definido);  

(x) no caso da ocorrência da sucessão da pessoa física dos acionistas indiretos da Emitente, conforme descrita 

no “Acordo de Acionistas da Okinawa Administração e Participações S.A.”, datado de 26 de agosto de 2011, 

conforme aditado, haja o pagamento de haveres para o cônjuge sobrevivente do acionista indireto da Emitente 

antes do pagamento da dívida representada por esta CPR Financeira;  

(xi) interrupção das atividades da Emitente de forma diversa daquela prevista em seu ciclo operacional 

habitual por prazo superior a 40 (quarenta) dias corridos;  

(xii) violação pela Emitente ou pelos Fiadores, e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas ou 

Controladoras, de qualquer dispositivo da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, do Decreto 

nº 11.129, de 12 de julho de 2022, conforme alterado, e do U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e do UK 

Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) e da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

conforme alterada (“Lei de Lavagem de Dinheiro”);  
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(xiii) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, no exercício de suas funções, que 

importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo; 

(xiv) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, que importem em crime contra o 

meio ambiente, exceto, se imposta reparação à Emitente ou aos Fiadores, e/ou a qualquer de suas Controladas 

ou Controladoras, e esta a estiver cumprindo nos exatos termos, condições e prazos estipulados na sentença;  

(xv) inadimplemento, por parte da Emitente ou pelos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária que não esteja englobada pelo 9.1 (i) desta CPR Financeira, tais como o pagamento de 

Despesas e às obrigações relacionadas à recomposição do Fundo de Reserva, Fundo de Despesas, Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária, Razão de Garantia Alienação Fiduciária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 

contados da data do envio da notificação; 

(xvi) alteração do objeto social da Emitente que implique na modificação de sua principal linha de negócios, 

conforme disposto em seu estatuto social vigente na data de emissão da presente CPR Financeira, exceto se 

previamente autorizada pelos titulares dos CRA e permitida nos termos da Lei 8.929; 

(xvii) caso ocorra qualquer uma das hipóteses mencionadas nos artigos 333 ou 1.425 e seguintes do Código 

Civil; 

(xviii) a não renovação ou o cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações e/ou licenças, inclusive 

ambientais, que sejam exigidas por lei e de responsabilidade legal da Emitente, exceto se, dentro do prazo de 

40 (quarenta) dias corridos contados de tal não renovação ou cancelamento, revogação ou suspensão, a Emitente 

comprovar a existência de provimento judicial autorizando a regular continuidade das atividades da Emitente, 

até a renovação ou a obtenção da referida autorização ou licença; 

(xix) não manutenção, pela Emitente, do seguinte índice financeiro, com base nas Demonstrações Financeiras 

da Emitente, a serem apurados anualmente pela Emitente e acompanhados pela Credora em até 10 (dez) Dias 

Úteis contados do recebimento das informações previstas na Cláusula 11.1, ao final de cada ano fiscal, sendo a 

primeira apuração referente ao ano findo em 31 de dezembro de 2023 (“Índices Financeiros”):  

a. Dívida Líquida/EBITDA Ajustado menor ou igual a 3,25; 

b. Liquidez Corrente > 0,8; e 
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c. EBITDA Ajustado/Despesa Financeira Líquida >1,5. 

(xx) após o registro da Alienação Fiduciária, a Emitente ou a Agropecuária Arakaki descumpram com qualquer 

obrigação estabelecida no Contrato de Alienação Fiduciária; 

(xxi) se, durante a vigência da CPR Financeira, a Emitente dispuser, transferir, ceder ou alienar (ainda que 

em caráter fiduciário), empenhar ou constituir qualquer outro ônus sobre o Imóvel;

(xxii) caso o Contrato de Cessão Fiduciária não seja devidamente celebrado e registrado até o dia 01 de janeiro 

de 2027, incluindo seu registro nos cartórios de títulos e documentos competentes, bem como apresentação da 

comprovação do envio da notificação de cessão fiduciária ao respectivo Offtaker (nos termos da minuta constante 

do Contrato de Cessão Fiduciária) e/ou o valor referente à Razão de Garantia Cessão Fiduciária não tenha sido 

depositado na Conta Centralizadora, nos termos desta CPR Financeira;  

(xxiii) ajuizamento de qualquer execução de títulos executivos contra a Emitente ou contra os Fiadores, após a 

emissão desta CPR Financeira, envolvendo pagamentos cujo valor, em conjunto ou isoladamente, seja igual ou 

superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, desde que não seja(m) 

suspensa(s) ou revertida(s) em sede de embargos à execução ou por qualquer outra medida judicial cabível;  

(xxiv) cisão, fusão ou incorporação da Emitente ou dos Fiadores, inclusive incorporação de ações, exceto (a) no 

caso de reorganização societária da Emitente ou dos Fiadores, que não resulte na alteração do número de ações 

detido pelos acionistas da Emitente ou dos Fiadores, e desde que as sociedades resultantes desta reorganização 

tornem-se fiadores desta CPR Financeira nos termos e condições aqui dispostos, em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da conclusão da reorganização societária; ou (b) em qualquer hipótese, desde que conte com a prévia 

e expressa autorização dos titulares dos CRA; 

(xxv) pagamento pela Emitente de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação nos 

lucros, quando a Emitente estiver em mora com relação a obrigações decorrentes desta CPR Financeira, exceto 

o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei 6.404; 

(xxvi) redução do capital social da Emitente e/ou dos Fiadores, ou resgate ou amortização de ações sem a 

prévia e expressa autorização dos titulares dos CRA, exceto redução de capital com o objetivo de absorver 

prejuízos; e 

(xxvii) caso a Fiança, por qualquer motivo, deixe de ser válido ou deixe de ser oponível em relação à Emitente. 
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9.2.1. Definições: Para os fins desta CPR Financeira, os termos abaixo terão os seguintes significados: 

“Coligada” significa sociedades nas quais a Pessoa tenha influência significativa e/ou sociedades do 

mesmo grupo econômico da Devedora.  

“Controle” (inclusive o termo “Controlada” e “Controlador(a)”) significa o poder por meio do qual 

qualquer Pessoa (conforme abaixo definido), diretamente ou indiretamente, seja titular de direitos que 

lhe assegurem participação nas deliberações sociais ou direção dos negócios de determinada Pessoa e 

o poder de eleger administradores de tal Pessoa, por meio de participação societária, contrato, acordo 

de voto, acordo de veto ou de qualquer outra forma. 

“Mudança Adversa Relevante” significa um efeito prejudicial relevante na situação financeira ou 

comercial da Emitente ou dos Fiadores. 

“Patrimônio Líquido” significa o montante de tal rubrica apurado em bases consolidadas com base nas 

práticas contábeis adotadas no Brasil e nos demonstrativos financeiros consolidados da Emitente. 

“Pessoa” significa um indivíduo, sociedade ou quaisquer outras formas de pessoas jurídicas (incluindo 

todos os tipos de sociedades empresárias e sociedades simples), parceria, associação, trust, fundo de 

investimento, joint venture ou qualquer outra entidade ou organização, incluindo um governo ou 

subdivisão política, ou ainda um departamento ou autarquia do mesmo, incluindo, sem limitação, todos 

os tipos de entidades regulamentadas pelos artigos 40 a 69 do Código Civil, incluindo referências aos 

representantes legais e sucessores daquela Pessoa. 

“EBITDA Ajustado” significa (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos produtos e serviços 

prestados, excluindo impactos não caixa da variação do valor justo dos ativos biológicos, menos (iii) 

despesas comerciais, gerais e administrativas, acrescidos de (v) depreciação, amortização; (v) consumo 

do ativo biológico, incluindo amortização de tratos de cana-de-açúcar e de soca e manutenção de 

entressafra; e (vi) receitas ou despesas financeiras oriundas de hedge com efeito caixa relativo ao 

ajuste do preço do açúcar fixado, conforme apresentado nas demonstrações financeiras auditadas. Não 

serão consideradas outras receitas e/ou despesas não recorrentes para fins de cálculo do EBITDA, em 

conformidade com as práticas contábeis vigentes.  

“Dívida Líquida” significa a soma de todas as obrigações financeiras onerosas (incluindo operações de 

pré-pagamento/de exportação conforme conta adiantamento de clientes do passivo) e deste montante 

devem ser deduzidas as disponibilidades (caixa, aplicações financeiras líquidas e estoque de produtos 

acabados); e  
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“Despesa Financeira Líquida” diferença entre despesas financeiras e receitas financeiras, conforme 

demonstrações financeiras auditadas, excluindo receitas e despesas financeiras decorrentes de variação 

cambial, se houver.  

“Liquidez Corrente” significa a razão entre os saldos do ativo circulante e do passivo circulante. 

9.2.2 A assembleia geral dos titulares dos CRA de que trata o item 9.2. acima será convocada para 

deliberar pelo não vencimento antecipado das obrigações constantes da CPR Financeira. Nesse caso, o 

vencimento antecipado da CPR Financeira não ocorrerá somente se na referida assembleia geral no 

mínimo 10% (dez por cento) dos titulares de CRA em circulação votem contra o vencimento antecipado 

da CPR Financeira. No caso de não instalação, em segunda convocação, da referida assembleia geral 

dos titulares dos CRA essa CPR Financeira estará automaticamente vencida.  

9.3. Data de Vencimento Antecipado: Para os fins de que trata essa CPR Financeira, “Data de Vencimento 

Antecipado” será: (a) a data da ocorrência de qualquer um dos eventos de vencimento antecipado automático, 

listados no item 9.1., independentemente de notificação nesse sentido para a Emitente; ou (b) a data da 

realização da assembleia de que trata o item 9.2.2. acima ou ainda a data da não instalação ou deliberação da 

assembleia em segunda convocação, nos termos do item 9.2.2. acima, independentemente de notificação nesse 

sentido para a Emitente. 

9.3.1. Em caso de vencimento antecipado da CPR Financeira, a Emitente obriga-se a efetuar o 

pagamento do Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira (conforme definido abaixo), e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emitente nos termos desta CPR Financeira, em 

até 2 (dois) Dias Úteis contados da comunicação por escrito a ser enviada pelo titular desta CPR 

Financeira à Emitente (“Data de Pagamento de Vencimento Antecipado”), sob pena de, em não o 

fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios.  

9.3.2. Não obstante o previsto nos itens acima, em caso de declaração de vencimento antecipado, o 

Valor Nominal pela Emitente será o montante equivalente ao saldo do Valor Nominal, Remuneração 

equivalente ao valor proporcional calculado da última Remuneração até a data em que for declarado o 

vencimento antecipado, Encargos Moratórios e demais encargos devidos e não pagos até a data do seu 

efetivo pagamento (“Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira”).  

9.

CLÁUSULA DEZ – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
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10 Destinação dos Recursos: Os recursos captados pela Emitente serão destinados exclusiva e 

integralmente para suas atividades relacionadas ao agronegócio, no curso ordinário dos seus negócios, 

especificamente para a aquisição de matéria prima (cana de açúcar) de fornecedores e parceiros, insumos 

agrícolas para produção, cultivo ou beneficiamento da cana de açúcar, com base no orçamento agrícola para a 

as safras 2023/2024, na proporção indicada na tabela abaixo (“Destinação dos Recursos”):  

Demonstrativo Aplicação dos Recursos Oriundos da CPR Financeira (R$ mil) 

Orçamento Agrícola Safra 2023/2024 – Emitente 
Desembolsos 

Orçados 

Porcentagem 

(%) 
Total 

Matéria prima terceiros (Cana de Fornecedores e 

Parcerias) e Cana Própria (Tratos Culturais, Plantio 

e CCT) 

R$345.897,00 0,3% R$ 1.077,00  

10.1.1 O orçamento agrícola da tabela acima, encontra-se em linha com o histórico de despesas 

da Emitente cujos demonstrativos contábeis apresentam despesas operacionais totais de R$ 331.258,00 

e R$ 321.511.000,00 nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro 

de 2021, respectivamente, distribuídos conforme tabela detalhada acima. 

10.1.2 O Direito Creditório do Agronegócio decorrente desta CPR Financeira por si só representa 

direito creditório do agronegócio, uma vez que (i) a Emitente é uma produtora rural; e (ii) representa 

a aplicação de recursos em insumos para a produção de cana de açúcar e a cana de açúcar de produção 

da própria emitente, enquadra-se no conceito de produto agropecuário nos termos do artigo 2º, I da 

Resolução CVM 60, pois a cana de açúcar trata-se de produto in natura, ou seja, em estado natural, de 

origem animal, que não sofre processo de beneficiamento ou industrialização, e/ou passa apenas por 

industrialização considerada como rudimentar, conforme disposto nos artigos 2º, §2º, I, II e §4º, II da 

Resolução CVM 60 e do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076; e (iii) nos termos do artigo 2º da Lei nº 

8.929 conforme alterada pela Lei nº 13.986, de 07 de abril de 2020, “têm legitimação para emitir CPR 

Financeira o produtor rural, pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela com objeto social que 

compreenda em caráter não exclusivo a produção rural, a cooperativa agropecuária e a associação de 

produtores rurais que tenha por objeto a produção, a comercialização e a industrialização dos produtos 

rurais de que trata o art. 1º desta Lei”. 

10.1.3 Tendo em vista o acima exposto, não haverá a verificação, pelo Agente Fiduciário, da 

destinação dos recursos que tratam os parágrafos 7º e 8º do artigo 2º da Resolução CVM 60. A Emitente 

somente deverá prestar contas à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos e 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
62

A
R

7-
G

85
4R

-6
LG

H
3-

F
P

S
R

M
.

996



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 4 
Página 30 de 94

seu status conforme descrita nesta CPR Financeira, quando solicitado por escrito por Autoridades 

(conforme definido abaixo), pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, para fins de atendimento a 

Normas (conforme definido abaixo) e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) 

dias do recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade ou 

determinado por Norma, mediante a apresentação de cópia dos contratos, notas fiscais, atos societários 

e demais documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos 

recursos. 

10.1.4 Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 

público ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de investimento, comunhão de 

recursos ou qualquer organização que represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns, 

inclusive previdência privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica (“Pessoa”), entidade ou órgão: 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, 

incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo 

e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias 

e outras Pessoas de direito público, e/ou 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores 

mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 

fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 

10.1.5 Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, 

norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, 

na forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 

autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 

10.1.6 A Emitente declara, neste ato, que exerce atividades relacionadas ao agronegócio, e que 

empregará os recursos desta CPR Financeira, na exploração agrícola de terra própria da Emitente ou 

de terceiros para fins de (a) produção, venda e comercialização de açúcar de cana-de-açúcar e seus 

subprodutos; e (b) produção, venda e comercialização de etanol de cana-de-açúcar e de subprodutos 

do etanol. 

10.1.7 A Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR Financeira 

não são superiores aos recursos que utiliza nas suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não 

emitirá novas Cédulas de Produto Rural além da necessidade de recursos das suas atividades 

relacionadas ao agronegócio. 
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10.1.8 A Emitente se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Securitizadora 

e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas 

(incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer 

em decorrência da utilização dos recursos oriundos desta CPR Financeira de forma diversa da 

estabelecida desta CPR Financeira. 

10.

CLÁUSULA ONZE - OBRIGAÇÕES 

11.1 Obrigações da Emitente: A Emitente obriga-se, ainda, a: 

(i) não ceder, transferir, conferir, renunciar, gravar, arrendar, locar, sublocar, dar em comodato, onerar 

ou de qualquer outra forma alienar os Recebíveis Cedidos, em favor de quaisquer terceiros, direta ou 

indiretamente, sem a prévia e expressa autorização do titular desta CPR Financeira; 

(ii) efetuar, se solicitado pela Credora, ou pela titular da CPR Financeira, conforme for, desde que 

comprovadamente necessário, os reforços de garantia, nos prazos e formas previstos nesta CPR Financeira; 

(iii) manter as Garantias sempre existentes, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem 

qualquer restrição ou condição e os Recebíveis Cedidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames, 

feitos ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, impostos, 

taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza; 

(iv) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(v) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 

(vi) fornecer ao titular desta CPR Financeira e ao Agente Fiduciário dos CRA: 
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(a) no prazo de até 4 (quatro) meses contados da data de término de cada exercício social, cópia 

das Demonstrações Financeiras auditadas por um dos auditores independentes da Emitente, devidamente 

registrados na CVM para exercer a referida atividade, relativas ao respectivo exercício social, preparadas 

de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em vigor 

(“Demonstrações Anuais” ou “Demonstrações Financeiras”), acompanhada de memória de cálculo dos 

Índices Financeiros, elaborada pela Emitente, compreendendo todas as rubricas necessárias para a 

obtenção dos Índices Financeiros. Sem prejuízo do disposto acima a Emitente se obriga a envidar 

melhores esforços para entregar as Demonstrações Financeiras no prazo de até 3 (três) meses contados 

do término de cada exercício social; 

(b) no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados da data de término de cada trimestre de seu 

exercício social (exceto pelo último trimestre de seu exercício social que seguirá conforme a alínea (a) 

acima), cópia das Demonstrações Financeiras, não auditadas, relativas ao respectivo trimestre, 

preparadas de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em 

vigor (“Demonstrações Trimestrais”);  

(c) juntamente com as Demonstrações Anuais e Demonstrações Trimestrais, declaração dos Diretores 

da Emitente, substancialmente na forma do Anexo V desta CPR Financeira, atestando o cumprimento ou 

não das obrigações da Emitente descritas nesta CPR Financeira, especialmente com relação à realização 

de operações com partes relacionadas em condições equitativas com as de mercado, podendo o titular 

desta CPR Financeira, em ambos os casos, solicitar à Emitente esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários;  

(d) juntamente com suas Demonstrações Anuais ou Demonstrações Trimestrais, conforme o caso, 

relatório contendo a descrição detalhada dos instrumentos derivativos da Emitente, Fiadores e suas 

Controladas e/ou Coligadas;  

(e) todas e quaisquer informações solicitadas pela B3; 

(f) qualquer informação que, razoavelmente, venha a ser solicitada pelo titular desta CPR 

Financeira, a fim de que este possa verificar o cumprimento das obrigações nos termos da CPR Financeira, 

bem como quaisquer informações que, razoavelmente, venham a ser solicitadas pelo titular desta CPR 

Financeira, inclusive com relação às operações financeiras contratadas pela Emitente ou com relação ao 

desempenho financeiro da Emitente, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da 

respectiva solicitação;  
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(g) informações sobre qualquer descumprimento não sanado, de natureza pecuniária ou não, de 

quaisquer cláusulas, termos ou condições desta CPR Financeira, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data do descumprimento; 

(h) todos os demais documentos e informações que a Emitente, nos termos e condições previstos 

nesta CPR Financeira, comprometeu-se a enviar ao titular da CPR Financeira, nos prazos estabelecidos 

nesta CPR Financeira; 

(i) no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contadas do recebimento da citação, cópia de pedido de 

falência, insolvência ou recuperação, conforme aplicável, apresentado por terceiros contra si, dos 

Fiadores e/ou qualquer de suas respectivas Controladoras, Controladas e/ou Coligadas;  

(j) informação acerca de qualquer inadimplemento, bem como no caso de 

rescisão/resilição/resolução de qualquer dos Contratos de Fornecimento; e 

(k) comunicação escrita sobre a ocorrência de uma Mudança Adversa Relevante e/ou de Mudança de 

Quadro Societário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contado da data em que tomar conhecimento de 

cada evento ou situação. 

(vii) submeter, na forma da lei, as Demonstrações Anuais a revisão por qualquer dos Auditores Independentes; 

(viii) informar, em até 3 (três) Dias Úteis após sua ciência, ao titular desta CPR Financeira imediatamente a 

ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(ix) informar ao titular desta CPR Financeira a respeito da ocorrência de qualquer ato, fato, evento ou 

controvérsia relevante que possa afetar de forma adversa os direitos e obrigações pactuados nesta CPR Financeira 

e demais documentos relacionados; 

(x) defender-se de forma tempestiva e eficaz de qualquer ato, ação, procedimento ou processo de que tenha 

conhecimento e que possa, de qualquer forma, afetar ou alterar as Garantias, a critério exclusivo do titular desta 

CPR Financeira, bem como informar imediatamente ao titular desta CPR Financeira sobre qualquer ato, ação, 

procedimento ou processo a que se refere este inciso, por meio de relatórios descrevendo o ato, ação, 

procedimento e processo em questão e as medidas tomadas; 

(xi) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e 

regulamentares em vigor; 
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(xii) não constituir quaisquer subsidiárias que representem individualmente ou em conjunto mais do que 10% 

(dez por cento) do seu Patrimônio Líquido conforme apurado nas últimas Demonstrações Financeiras da Emitente, 

relativas ao seu último exercício social encerrado, salvo se estas tornarem-se fiadores desta CPR Financeira; 

(xiii) notificar o titular desta CPR Financeira acerca de qualquer deliberação ou intenção de deliberação dos 

acionistas da Emitente relativa a pagamentos, pela Emitente, de dividendos acima do previsto em lei, sendo 

certo que referida notificação deverá ser feita com pelo menos 15 (quinze) dias corridos de antecedência da data 

prevista para qualquer distribuição aos acionistas;  

(xiv) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme práticas correntes no mercado em que atua; 

(xv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(xvi) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; 

(xvii) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo titular da CPR Financeira incorridas para 

proteger os direitos e interesses previstos nesta CPR Financeira ou para realizar seus créditos, inclusive honorários 

advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida ao titular 

desta CPR Financeira nos termos desta CPR Financeira;  

(xviii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

(xix) não realizar operações com partes relacionadas exceto se em condições equitativas com as de mercado, 

sendo certo que em nenhuma hipótese poderá realizar mútuos para acionistas da Emitente em que a soma resulte 

em valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

(xx) não realizar quaisquer operações de compra e venda de ativos com credores da Emitente ou partes 

relacionadas de tais credores caso a Emitente esteja inadimplente com qualquer obrigação estabelecida nesta 

CPR Financeira, sendo certo, ainda, que tais operações deverão ser realizadas em condições de mercado;  

(xxi) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro;  
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(xxii) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante na Emitente, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; e 

(xxiii) manter contratados durante toda a vigência desta CPR Financeira todo e qualquer prestador de serviço 

necessário para a continuidade desta CPR Financeira.  

11.2 Obrigações dos Fiadores: Os Fiadores obrigam-se, ainda, a: 

(i) manter a Fiança sempre válida, eficaz e em pleno vigor, sem qualquer restrição; 

(ii) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(iii) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 
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(iv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(v) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(vi) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante nos Fiadores, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; 

(vii) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; e 

(viii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

11.2.1 Caso qualquer das disposições desta CPR Financeira venha a ser julgada ilegal, inválida 

ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento. 

CLÁUSULA DOZE - INADIMPLEMENTO 

12.1 Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de 

qualquer quantia devida por força desta CPR Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos a juros de 

mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
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pagamento, e multa moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos Moratórios”), que 

continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa prevista nesta CPR Financeira, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

11.

CLÁUSULA TREZE - REGISTRO 

13.1 Registro desta CPR Financeira: Na forma do artigo 3º-D da Lei 8.929, a Emitente obriga-se a registrar 

esta CPR Financeira nos termos do item 2.1. (ii) acima. 

13.1.1 O Emitente obriga-se a registrar a presente CPR Financeira, seus anexos e aditivos, 

quando for o caso, em até 30 (trinta) Dias Úteis da Data de Emissão ou aditamento, perante entidade 

autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado 

de ativos financeiros ou de valores mobiliários, nos termos do artigo 12 da Lei nº 14.421, de 20 de julho 

de 2022, e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes. 

13.1.2. Todas as despesas incorridas no registro e aperfeiçoamento desta CPR Financeira e das 

Garantias deverão ser pagas pela Emitente. A obrigação da Emitente prevista neste item aplicar-se-á a 

todos os aditamentos desta CPR Financeira contando-se o prazo de 03 (três) dias a partir da assinatura 

do respectivo aditamento.  

13.1.3. A atuação da instituição custodiante desta CPR Financeira limitar-se-á, tão somente, a 

verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos 

da legislação vigente. A instituição custodiante desta CPR Financeira não será responsável por verificar 

a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 

constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 

complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, a Devedora obriga-se a enviar 

à instituição custodiante desta CPR Financeira 1 (uma) via original emitida eletronicamente do 

aditamento para fins de custódia.

CLÁUSULA QUATORZE – DECLARAÇÕES 

14.1 Declarações da Emitente e dos Fiadores: A Emitente e os Fiadores declaram, ainda, que: 

(i) no caso da Emitente, é produtora rural, portanto, apta para emitir esta CPR Financeira, nos termos da 

Lei 8.929, e que formará a lavoura para cultivo dos produtos nas suas respectivas propriedades; 
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(ii) são sociedades devidamente organizadas de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, sendo 

a Emitente enquadrada como produtora rural apta para emitir esta CPR Financeira;  

(iii) têm capacidade jurídica e estão devidamente autorizados a celebrar esta CPR Financeira e a cumprir 

todas as respectivas obrigações nela previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(iv) os representantes legais que assinam esta CPR Financeira têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 

estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(v) esta CPR Financeira, bem como as obrigações aqui previstas, constituem obrigações lícitas, válidas e 

vinculantes, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(vi) a celebração desta CPR Financeira não infringe qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do 

qual a Emitente, os Fiadores, suas respectivas Controladas e/ou Coligadas sejam parte, nem resultará em: (a) 

vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento relacionado à 

esta CPR Financeira, (b) criação de qualquer gravame sobre qualquer ativo ou bem da Emitente, dos Fiadores, 

de suas respectivas Controladas e/ou Coligadas, que não a presente CPR Financeira e suas garantias, ou (c) 

extinção de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

(vii) a celebração desta CPR Financeira, o cumprimento de suas obrigações aqui previstas e a emissão da CPR 

Financeira não infringem ou contrariam (a) seus documentos societários, bem como nenhum acordo de acionistas 

e/ou de sócios que tenham sido celebrados, conforme seja o caso; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento que 

estejam sujeitos ou quaisquer de seus bens e propriedades; ou (c) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral que a afete ou quaisquer de seus bens e propriedades; 

(viii) cumprem e fazem com que suas Controladas ou Controladores cumpram os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(ix) têm todas as autorizações e licenças relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas, exceto aquelas cuja não obtenção não 

possa causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(x) todos os mandatos outorgados nos termos desta CPR Financeira o foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil;  
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(xi) as declarações e garantias prestadas nesta CPR Financeira são verdadeiras, corretas e precisas em todos 

os seus aspectos relevantes na data desta CPR Financeira e nenhuma delas omite qualquer fato relacionado ao 

seu objeto, omissão essa que resultaria na falsidade de tal declaração ou garantia;  

(xii) no caso da Emitente, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2022 representam corretamente a posição financeira da Emitente naquela data e para aqueles 

períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 

regulamentação aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente, de forma 

consolidada em todos os aspectos relevantes; 

(xiii) as informações fornecidas à Credora são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes em todos seus 

aspectos relevantes; 

(xiv) não omitiu ou omitirá nenhum fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 

que possa resultar em uma Mudança Adversa Relevante; 

(xv) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de cálculo do Valor Nominal; 

(xvi) está familiarizada com instrumentos financeiros com características semelhantes a esta CPR Financeira; 

(xvii) não prestou declarações falsas, imprecisas ou incompletas à Credora e não há pendências, judiciais ou 

administrativas, de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior, que causem ou possam causar uma Mudança 

Adversa Relevante ou Evento de Vencimento Antecipado;  

(xviii) não possui quaisquer passivos que já tenham sido demandados ou exigidos, nem passivos ou contingências 

decorrentes de operações praticadas que não estejam refletidos nas respectivas Demonstrações Financeiras ou 

em suas notas explicativas que possam causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(xix) as obrigações representadas por esta CPR Financeira são compatíveis com a sua capacidade econômico-

financeira, operacional ou produtiva atual, de modo que o pagamento não afetará negativamente, ainda que 

potencialmente, a performance da Emitente ou dos Fiadores;  

(xx) as declarações de imposto de renda ou as demonstrações financeiras, conforme o caso, da Emitente e 

dos Fiadores relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira da Emitente e dos Fiadores, nas respectivas datas e para aqueles períodos e 

foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela regulamentação 

aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente e dos Fiadores em todos os 
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aspectos relevantes. A Emitente e os Fiadores declaram ainda que, desde as declarações de imposto de renda ou 

demonstrações financeiras mais recentes, não houve alterações significativas em seu capital circulante líquido, 

endividamento, receitas ou despesas;  

(xxi) não existe qualquer ação, demanda ou processo, administrativo ou judicial, ou ainda controvérsias, 

dúvidas e/ou contestações de qualquer espécie pendentes contra si, na qual esteja envolvida ou seja parte 

interessada, que, de qualquer forma, impliquem ou possa implicar impedimento à celebração da presente CPR 

Financeira; 

(xxii) a Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR-Financeira não são superiores 

à capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não emitirá novas Cédulas de 

Produto Rural além da capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio; e 

(xxiii) a Emitente, ciente de que esta declaração é condição necessária e indispensável ao interesse da Credora 

na presente transação, declara e assegura que o Imóvel oferecidos em garantia de Alienação Fiduciária, nos 

termos do Contrato de Alienação Fiduciária, para o pagamento desta CPR Financeira não têm natureza de bem 

essencial às atividades empresariais da Agropecuária Arakaki ou outra empresa ou pessoa física integrante do 

Grupo Econômico da Emitente que deverá outorgar a Alienação Fiduciária do Imóvel, na qualidade de fiduciante, 

ou e/ou de qualquer terceiro, renunciando expressamente, de forma irrevogável e irretratável, e na melhor 

forma de direito a quaisquer alegações futuras neste sentido, especialmente quanto direitos que pudessem advir 

do artigo 49, §3º, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sendo certo que a presente declaração é prestada 

de boa-fé, livre de vícios e no pleno exercício da autonomia privada que lhe é garantida no contexto de um 

negócio jurídico paritário. 

12.

CLÁUSULA QUINZE - INDENIZAÇÃO 

15.1. A Emitente obriga-se a indenizar e a isentar a Credora, por si e na qualidade de titular do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização), administrado sob regime fiduciário em benefício dos 

Titulares dos CRA, de qualquer prejuízo e/ou perdas e danos diretos que venha a comprovadamente sofrer em 

decorrência do descumprimento de suas respectivas obrigações oriundas desta CPR Financeira. 

15.2. O pagamento da indenização a que se refere a Cláusula acima será realizado pela Emitente no prazo de 

até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento de comunicação escrita enviada pela Credora neste 

sentido, acompanhada das comprovações aqui exigidas. 

15.3. Se qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo for instituído contra a Credora em relação 

a ato, omissão ou fato atribuível à Emitente, a Credora deverá notificar a Emitente, conforme o caso, em até 03 
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(três) Dias Úteis de sua ciência, mas em qualquer caso, antes de expirado o prazo de apresentação de defesa, 

para que a Emitente possa assumir a defesa tempestivamente. Nessa hipótese, a Credora deverá cooperar com 

a Emitente e fornecer todas as informações e outros subsídios necessários para tanto com a razoabilidade 

necessária. Caso a Emitente não assuma a defesa, ela reembolsará ou pagará o montante total devido pela 

Credora como resultado de qualquer perda, ação, dano e responsabilidade relacionada, devendo pagar inclusive 

as custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, conforme arbitrado judicialmente, mediante 

apresentação de guias, boletos de pagamento ou qualquer outro documento que comprove as despesas nos 

respectivos prazos de vencimento. 

15.4. O pagamento previsto na Cláusula acima abrange inclusive: (i) honorários advocatícios que venham a ser 

incorridos pela Credora ou seus sucessores na representação do Patrimônio Separado (conforme definido no 

Termo de Securitização), na defesa ou exercício dos direitos decorrentes desta CPR Financeira, inclusive medidas 

extrajudiciais, desde que sejam razoáveis e mediante apresentação de documento que comprove tal despesa; e 

(ii) quaisquer perdas decorrentes de eventual submissão da CPR Financeira a regime jurídico diverso do regime 

atualmente aplicável, que implique qualquer ônus adicional a Credora e/ou seus sucessores na representação do 

Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização). 

15.5. Em caso de pagamento de quaisquer valores a título de indenização em virtude de ordem judicial 

posteriormente revertida ou alterada, de forma definitiva, e a Credora tiver tais valores restituídos, a Credora 

obriga-se a, no mesmo sentido, devolver à Emitente, os montantes restituídos. 

15.6. As estipulações de indenização previstas nesta Cláusula 15 deverão sobreviver à resolução, término 

(antecipado ou não) ou rescisão da presente CPR Financeira. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DESPESA 

16.1. Despesas: As despesas previstas no item 2.B do Anexo III são ou serão encargos próprios do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e correrão por conta da Emitente (direta ou 

indiretamente) todas e quaisquer despesas, despesas presentes e futuras, relacionadas com a emissão e 

manutenção da presente CPR Financeira e das suas garantias, com a Emissão, com a oferta e/ou com os próprios 

CRA, na administração e manutenção do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 

especialmente aquelas listadas no Termo de Securitização, bem como com seus eventuais aditamentos, e 

demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), reconhecimento de firmas e 

inscrições e/ou registros cartorários, conforme previstas no item 1 do Anexo III, exceto o comissionamento do 

Coordenador Líder (“Despesas”). 

16.2. Fundo de Despesas: Será constituído um fundo de despesas na Conta Fundo de Despesas para fazer frente 

às Despesas (“Fundo de Despesas”). Nos termos previstos na Cláusula 16.1 acima, a Securitizadora reterá dos 
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recursos decorrentes da primeira integralização dos CRA e, portanto, do primeiro Preço de Aquisição a ser 

desembolsado de quaisquer das CPRs Financeiras, na Conta Fundo de Despesas, o valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas”), para composição inicial do Fundo de 

Despesas, conforme acordado com a Emitente e previsto no Termo de Securitização.  

16.2.1. O Fundo de Despesas deverá ser recomposto ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas pelo 

Emitente, em até 5 (cinco) Dias Úteis, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira, assim 

que notificada pela Securitizadora, assim que atingir o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 

(“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”), ficando autorizada a Securitizadora a utilizar os recursos da 

Cessão Fiduciária de Recebíveis, se devidamente formalizada, para sua recomposição, caso a Emitente 

não o faça dentro do prazo estipulado nesta cláusula.  

16.2.2. Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos termos 

da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização).  

16.2.3. Sem prejuízo da constituição e recomposição de Fundo de Despesas, as despesas abaixo são ou 

serão encargos próprios do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e 

correrão por conta da Emitente (direta ou indiretamente) o pagamento dos seguintes custos e despesas: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários 

especificamente previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação 

do Patrimônio Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais 

prestadores de serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao 

respectivo Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) 

incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos 

administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a 

Securitizadora ou demais prestadores de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA da presente 

emissão; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 

relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e 

a realização da CPR Financeira e das suas garantias; e 
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(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 

judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a realização da 

CPR Financeira e das suas garantias. 

16.2.4. Em nenhuma hipótese, a Securitizadora incorrerá em antecipação de despesas e/ou suportará 

despesas com recursos próprios. 

16.3. Toda e qualquer Despesa deverá ser suportada pela Emitente diretamente ou com os recursos 

que formam o Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) caso os recursos 

disponíveis no Fundo de Despesas sejam insuficientes para tanto. 

CLÁUSULA DEZESSETE- DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Comunicações: Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, 

assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das 

partes nos termos desta CPR Financeira deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:  

Se para a Emitente:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

Se para os Fiadores: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 
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At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: zkarakaki@agricolarakaki.com.br

17.2 Novação: A Emitente declara estar ciente de que qualquer ato de tolerância, se realizado pela Credora 

e posteriormente da Securitizadora nesta CPR Financeira ou em qualquer outro instrumento firmado pelas 

mesmas partes, não importará em novação ou alteração das condições aqui estipuladas, constituindo-se tal ato 

mera liberalidade da Credora. 

17.3 Aditivos a esta CPR Financeira: Conforme previsto no artigo 9º da Lei 8.929, esta CPR Financeira poderá 

ser retificada, no todo ou em parte, através de aditivos que passarão a integrá-la, após a devida formalização 

pela Emitente, Fiadores e pela Credora. 

17.4 Título Executivo Extrajudicial: A Emitente reconhece que esta CPR Financeira constitui, para todos os 

fins de direito, título executivo extrajudicial nos termos do Código de Processo Civil. 
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17.5 Dias Úteis: Para fins desta CPR Financeira, “Dia Útil” significa qualquer dia que não seja sábado, 

domingo ou feriado declarado nacional da República Federativa do Brasil.  

17.6 Repactuação Obrigatória: A presente CPR Financeira, deverá ser aditada em até 15 (quinze) Dias Úteis, 

contados a partir da data de encerramento da Oferta, para ajustar o Anexo II, sem a necessidade de consulta aos 

Titulares dos CRA, e deverá ser registrada, conforme Cláusula Treze da presente CPR Financeira.  

CLÁUSULA DEZOITO - FORO 

18.1 Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente para dirimir 

eventuais dúvidas que possam surgir na execução desta CPR Financeira, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam a presente CPR Financeira eletronicamente na 

presença de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, a 

presente CPR Financeira devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte 

responsável por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, 21 de agosto de 2023 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 

(Assinaturas seguem na próxima página) 
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(Página de assinaturas 1/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 4) 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A  

Emitente 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Securitizadora

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Fiador 3
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(Página de assinaturas 2/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 4) 

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A 

Fiador 1 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A 

Fiador 2

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Fiador 4

ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI

Outorgante Uxória 

Testemunhas: 

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 4.728/65”), com a redação 

que lhe foi dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada (“Lei nº 9.514/97”), das disposições pertinentes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”)  

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:  

A. a Devedora emitiu as Cédulas de Produto Rural Financeiras, em 21 de agosto de 2023, conforme 

identificadas no Anexo IV (as “CPRs Financeiras”) em favor da Fiduciária, nos termos da Lei nº 8.929, de 

22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei nº 8.929/94”);
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B. a Fiduciante é legítima titular dos direitos creditórios oriundos do [nome do Contrato de Fornecimento] 

(“Contrato de Fornecimento”) celebrado com [●] (“Offtaker”), pelo qual a Fiduciante se obrigou a 

comercializar [●] de etanol e/ou açúcar, até o ano de [●] (“Recebíveis Cedidos”); 

C. em garantia ao fiel e integral de todas as obrigações assumidas nas CPRs Financeiras, nas Datas de 

Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos 

Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se 

limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, todas as obrigações assumidas nos termos 

deste Contrato de Cessão Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeiras (em conjunto as “Obrigações 

Garantidas Totais”), a Devedora se obrigou nas CPRs Financeiras a constituir a cessão fiduciária, nos 

termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, dos artigos 18 a 20 da Lei nº 

9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro (“Cessão Fiduciária”) de direitos 

creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem posteriormente identificados, os quais 

incluem os Recebíveis Cedidos; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

Contrato, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, 

lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato”), que se regerá pelas cláusulas a seguir redigidas e demais 

disposições, contratuais e legais, aplicáveis.  

III – CLÁUSULAS:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA –DA CESSÃO FIDUCIÁRIA DE RECEBÍVEIS 

1.1. Objeto: Em garantia do cumprimento fiel e integral das Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede 

fiduciariamente os Recebíveis Cedidos em favor da Fiduciária, nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94 e do 

artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965 (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”). 

1.1.1. A Cessão Fiduciária de Recebíveis de que trata o presente Contrato resulta na transferência à Fiduciária 

da posse indireta dos Recebíveis Cedidos. 

1.2. Registro da Cessão Fiduciária: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (protocolar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Contrato e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 
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município de Fernandópolis, e do município de São Paulo, ambos no Estado de São Paulo (observado o prazo 

fixado nas CPRs Financeiras) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da assinatura desse contrato, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato, sendo certo que os documento devidamente registrados deverão 

ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a contar da data de obtenção do respectivo registro.  

1.2.1. Salvo se pactuado diversamente entre as Partes, como por exemplo em relação ao registro para reforço 

da Razão de Garantia Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) qualquer outro aditamento 

necessariamente deverá ser registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes no prazo de 

15 (quinze) dias úteis a contar da data de celebração do aditamento.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS  

2.1. Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas Totais encontram-se 

perfeitamente descritas no Anexo IV. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

3.1. Valor dos Recebíveis Cedidos: Os Recebíveis Cedidos, possuem, na presente data, o valor estimado de 

R$ [•] ([•] reais) (“Valor dos Recebíveis Cedidos”).  

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS  

4.1. Declarações das Partes: Cada Parte declara e garante à outra que as afirmações prestadas a seguir são 

verdadeiras e representam a sua intenção na presente contratação: 

a) é sociedade devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis brasileiras, possuindo 

poderes e autoridade para celebrar este Contrato, assumir as obrigações que lhe cabem por força deste 

Contrato e cumprir e observar as disposições aqui contidas; 

b) possui plena capacidade e legitimidade para celebrar e executar o presente Contrato em todos os seus 

termos; 

c) tomou todas as medidas necessárias para autorizar a celebração deste Contrato, bem como envidará seus 

melhores esforços para cumprir suas obrigações previstas neste documento. A celebração deste Contrato 

e o cumprimento das obrigações que ora assume (i) não violam qualquer disposição contida em seus 

documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão judicial, administrativa ou 

arbitral, a que esteja vinculada; (iii) não infringem qualquer contrato, compromisso ou instrumento 
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público ou particular que sejam parte; e (iv) não exigem consentimento, aprovação ou autorização de 

qualquer natureza ou todas as autorizações já foram devidamente obtidas; 

d) este Contrato foi validamente firmado por seus representantes legais, os quais têm poderes para assumir, 

em seu nome, as obrigações aqui estabelecidas, constituindo-se o presente Contrato obrigações lícitas e 

válidas, exequíveis em conformidade com seus termos, com força de título executivo extrajudicial nos 

termos do artigo 784 do Código de Processo Civil; 

e) está apta a observar as disposições previstas neste Contrato e agirá em relação a este com boa-fé, 

lealdade e probidade; 

f) não se encontra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato, quaisquer outros 

contratos e/ou documentos relacionados, tampouco tem urgência em celebrá-los; 

g) as discussões sobre o objeto do presente Contrato e dos demais documentos da operação, foram feitas, 

conduzidas e implementadas por sua livre iniciativa; 

h) é sujeito de direito sofisticado e tem experiência em contratos semelhantes a este e/ou outros 

relacionados; 

i) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na negociação objeto deste 

Contrato, que poderiam influenciar a capacidade de expressar a sua vontade, bem como assistida por 

advogados durante toda a referida negociação;  

j) foi assessorada por consultorias legais e tem conhecimento e experiência em finanças e negócios, bem 

como em operações semelhantes a esta, suficientes para avaliar os riscos e o conteúdo deste negócio e 

é capaz de assumir tais obrigações, riscos e encargos; e 

k) todos os mandatos outorgados nos termos deste Contrato os foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil 

Brasileiro. 

4.2. Declarações da Fiduciante: A Fiduciante declara e garante à Fiduciária que:  

a) o Contrato de Fornecimento consubstancia-se em relação jurídica regularmente constituída, válida e 

eficaz, sendo absolutamente verdadeiros todos os seus termos, valores e anexos neste indicado; D
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b) os Recebíveis Cedidos encontram-se e encontrar-se-ão, durante a vigência deste Contrato, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal e/ou real, com exceção 

deste Contrato, não sendo do conhecimento da Fiduciante a existência de qualquer fato que impeça ou 

restrinja o direito da Fiduciante de celebrar este Contrato ou ceder fiduciariamente os Recebíveis 

Cedidos em garantia das Obrigações Garantidas Totais;

c) inexistem quaisquer ações ou procedimentos judiciais, administrativos ou arbitrais ou de qualquer outra 

natureza em curso ou pendentes, que possam afetar ou colocar em risco os Recebíveis Cedidos; e

d) a sua situação econômica, financeira e patrimonial, refletidas nas demonstrações financeiras exigidas 

pela legislação societária até a data em que esta declaração é feita, não sofreram qualquer alteração 

significativa que possa afetar de maneira negativa a assunção e o cumprimento das suas obrigações 

decorrentes deste Contrato. 

4.2.1. As declarações prestadas pela Fiduciante neste Contrato são válidas e a Fiduciante envidará seus 

melhores esforços para mantê-las válidas até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas Totais. 

Sem prejuízo do disposto nesta cláusula 4.2.1, a Fiduciante obriga-se a (i) notificar imediatamente a 

Fiduciária caso venha a tomar conhecimento de que quaisquer das declarações prestadas nos termos das 

cláusulas 4.1 e 4.2 acima tornaram-se inverídicas, incorretas, incompletas ou inválidas; e (ii) indenizar, 

em dinheiro, imediatamente após o recebimento de notificação neste sentido, a Fiduciária por todos e 

quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 

advocatícios) incorridos e comprovados em decorrência da inveracidade, incorreção, insuficiência ou 

invalidade de quaisquer das declarações prestadas neste item. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Obrigações da Fiduciante: Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

a) não vender, ceder, transferir ou, de qualquer maneira, gravar, onerar ou alienar os Recebíveis Cedidos, 

enquanto estiverem sujeitos ao presente Contrato, sem o consentimento prévio, expresso e por escrito 

da Fiduciária;

b) a seu exclusivo custo e despesas, assinar, anotar e prontamente entregar, ou fazer com que sejam 

assinados, anotados e entregues à Fiduciária todos os contratos, compromissos, escrituras, contratos 

públicos, registros e/ou quaisquer outros documentos comprobatórios, e tomar todas as demais medidas 

que a Fiduciária possa, de forma razoável e de boa-fé, solicitar por escrito, para (1) proteger o fluxo dos D
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Recebíveis Cedidos, (2) garantir o cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, e/ou (3) 

garantir a legalidade, validade e exequibilidade deste Contrato;

c) mediante o recebimento de comunicação enviada por escrito pela Fiduciária na qual declare que ocorreu 

e persiste um inadimplemento das Obrigações Garantidas Totais, cumprir todas as instruções razoáveis 

por escrito emanadas da Fiduciária para regularização das Obrigações Garantidas Totais inadimplidas ou 

para excussão da garantia fiduciária aqui constituída;

d) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, a presente garantia real 

sempre existente, válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem qualquer restrição ou 

condição, exceto pelas descritas neste Contrato, incluindo, mas não se limitando ao estabelecido na 

Cláusula Sexta abaixo;

e) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, todas as autorizações 

necessárias (a) à assinatura deste Contrato; e (b) ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, 

de forma a mantê-las sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor;

f) defender-se, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer ato, ação, procedimento ou processo que possa 

afetar, no todo ou em parte, os Recebíveis Cedidos e/ou o cumprimento das Obrigações Garantidas 

Totais, mantendo a Fiduciária informada por meio de relatórios que descrevam o ato, ação, procedimento 

e processo em questão e as medidas tomadas pela Fiduciante;

g) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e governamentais, 

exigidas (a) para a validade ou exequibilidade deste Contrato; (b) para o fiel, pontual e integral 

cumprimento das Obrigações Garantidas Totais; e (c) para a continuidade das suas operações;

h) dar ciência deste Contrato e de seus respectivos termos e condições aos seus administradores e 

executivos e fazer com que estes cumpram e façam cumprir todos os seus termos e condições; 

i) outorgar procuração à Securitizadora nos termos do Anexo II ao presente instrumento com prazo de 1 

(um) ano, devendo ser apresentada sempre uma nova procuração e mantê-la até o cumprimento integral 

das Obrigações Garantidas Totais: (a) quando da Cessão Fiduciária de novos Recebíveis Cedidos; e/ou (b) 

quando do término da vigência da procuração outorga anteriormente;  

j) pagar ou fazer com que sejam pagos todos os impostos, taxas, contribuições, tributos e demais encargos 

fiscais e parafiscais de qualquer natureza, presentes ou futuros (“Tributos”), que, direta ou 

indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a garantia ora constituída, sobre os valores e 
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pagamentos dela decorrentes, sobre movimentações financeiras a ela relativas e sobre as obrigações 

decorrentes deste Contrato, e, ainda, todos os Tributos que, direta ou indiretamente, incidam ou venham 

a incidir sobre quaisquer pagamentos, transferências ou devoluções de quantias realizadas em 

decorrência do presente Contrato; 

k) enviar a notificação de Cessão Fiduciária, apresentando para a Fiduciária a respectiva notificação 

devidamente assinada indicando a ciência do Offtaker, observado o prazo previsto nas CPRs Financeiras, 

nos termos: de modelo de minuta a ser adotado pelo Offtaker, desde que essa minuta conste a ciência 

do Offtaker acerca da Cessão Fiduciária, sendo certo que caso nesse modelo não conste a referida ciência 

do Offtaker a Fiduciante deverá apresentar para a Fiduciária a cópia da notificação constate do Anexo 

IV, assinada somente pela Fiduciante, acompanhada do respectivo “Aviso de Recebimento – AR” (em 

conjunto a “Notificação de Cessão Fiduciária”); 

l) não alterar a Conta Centralizadora na qual o Offtaker deverá realizar os pagamentos devidos nos termos 

do Contrato de Fornecimento; e 

m) enviar à Fiduciária com cópia ao Agente Fiduciário, relatório mensal, todo o dia 15 (quinze), ou no dia 

útil imediatamente subsequente caso a referida data não seja um dia útil, sobre o status do Contrato de 

Fornecimento, que deverá conter, no mínimo, as informações sobre: (a) entrega do etanol; (b) entrega 

do açúcar; (c) informações sobre os pagamentos realizados pelo Offtaker; e (d) todas e quaisquer 

discussões acerca dos valores devidos e eventuais compensações que estejam ocorrendo. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

6.1. Administração dos Recebíveis Cedidos: Os recursos referentes aos Recebíveis Cedidos deverão ser 

depositados em conta corrente livremente escolhida pela Fiduciante (“Conta de Livre Movimento”).  

6.1.1. Os Recebíveis Cedidos serão movimentados da seguinte forma:  

a) a totalidade dos recursos depositados na Conta de Livre Movimento oriundos dos Recebíveis Cedidos serão 

transferidos para a Conta Centralizadora em até 1 (um) Dia Útil antes da data de pagamento das CPR 

Financeira (conforme Anexo II da CPR Financeira) do mês subsequente ao do recebimento dos Recebíveis 

Cedidos;  

b) Os recursos depositados na Conta Centralizadora deverão ser utilizados para o pagamento da 

Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras do respectivo mês do recebimento a Securitizadora; D
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c) Após o pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras o montante excedente deverá 

ser utilizado para a eventual recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva; e 

d) Caso não esteja em curso nenhum Evento de Inadimplemento ou Evento de Reforço, o que sobejar dos 

Recebíveis Cedidos deverá ser depositado para a Devedora na Conta de Livre Movimento, em até 2 (dois) 

Dias Úteis contados do pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras ou de eventual 

recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva. 

6.1.2. Enquanto não liberados os Recebíveis Cedidos depositados na Conta Centralizadora poderão ser aplicados 

em quaisquer Aplicações Financeiras Conta Centralizadora (conforme definido no Termo de 

Securitização);  

6.1.3. Em caso de ocorrência de Evento de Inadimplemento e/ou de um Evento de Reforço, não será realizada 

qualquer transferência para a Conta de Livre Movimento, até que o descumprimento seja sanado. Neste 

caso, a Securitizadora estará autorizada a tomar todas as medidas necessárias para utilização de tais 

recursos para o pagamento das Obrigações Garantidas Totais aos titulares do CRA, nos termos da 

procuração a ser outorgada pela Fiduciante à Securitizadora, nos termos do Anexo II ao presente 

Contrato; 

6.1.4. Será considerado como um “Evento de Inadimplemento” a ocorrência de qualquer ato ou fato que 

configure um Evento de Vencimento Antecipado Automático, conforme previsto na Cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras, ou um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, conforme previsto na Cláusula 

9.2 das CPRs Financeiras, sempre observados os prazos de cura eventualmente aplicáveis (“Evento de 

Inadimplemento”);  

6.1.5. Caso seja declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras ou, no vencimento final das CPRs 

Financeiras, as Obrigações Garantidas Totais não tenham sido quitadas, todos os recursos depositados de 

tempos em tempos na Conta Centralizadora serão utilizados para quitação das Obrigações Garantidas 

Totais e eventuais valores excedentes ficarão retidos na Conta Centralizadora até a quitação das 

Obrigações Garantidas Totais. Eventual saldo de valores será transferido pela Securitizadora à Conta de 

Livre Movimento uma vez que sejam quitadas as Obrigações Garantidas Totais. 

6.2. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas 

Totais, o valor total dos produtos a serem entregues no âmbito do Contrato de Fornecimento (conforme fluxo a 

ser enviado pela Fiduciante) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do valor projetado somados 

das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs Financeiras vincendas nos próximos D
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12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa DI Projetada para fins de cálculo da 

Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária”).   

6.2.1. A Devedora deverá encaminhar para a Securitizadora relatório em formato Microsoft Excel, com os fluxos 

dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data 

de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na primeira Data de Apuração da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado pela Devedora será considerado verdadeiro 

e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária. 

6.2.2. Para fins desta CPR Financeira “Taxa DI Projetada” será o resultado da interpolação das taxas de 

fechamento (último preço) dos depósitos interfinanceiros objeto dos "Contratos Futuros de Taxa Média 

de Depósitos Interfinanceiros de Um Dia DI1" negociados na B3, considerando o fechamento (último preço) 

do primeiro dia útil anterior a cada data de cálculo, conforme obtido por meio do link: 

https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-

data/consultas/mercado-de-derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/. 

6.3. O cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária será realizado no último Dia Útil dos meses de julho e 

janeiro, com início no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária”). 

6.3.1. Caso em qualquer Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária não seja cumprida a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, apurada nos termos da Cláusula 6.3.1.1. acima (“Evento de Reforço”), por 

qualquer motivo, inclusive por conta de: (i) o Contrato de Fornecimento venha a ser 

resilido/rescindido/resolvido e não existirem outros Contratos de Fornecimento em montante suficiente 

para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; (ii) o Contrato de Fornecimento tenha sua 

validade, eficácia ou exequibilidade, ou sujeição à presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, 

comprometidos por qualquer decisão judicial ou arbitral, e não existirem outros Contratos de 

Fornecimento em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; ou (iii) 

ocorrência de trânsito em julgado de qualquer sentença judicial condenatória ou sentença arbitral 

definitiva ou emissão de laudo arbitral definitivo, em sede de arresto, sequestro ou penhora que 

acarretem ou possam acarretar a deterioração de qualquer Recebíveis Cedidos, e não existirem outros 

Recebíveis Cedidos em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; 

a Fiduciante deverá: 

(1) apresentar novos contratos de compra e venda de etanol e/ou contratos de compra e venda de açúcar, 

observados os mesmos termos estabelecidos no item 6.2.2.1. abaixo desse Contrato (referidos, em 

conjunto e indistintamente, como “Novos Contratos de Fornecimento”), inclusive a documentação que 

comprova que os Novos Contratos de Fornecimento atendem aos Critérios de Elegibilidade (conforme 
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abaixo definido) em substituição ou complementação ao Contrato de Fornecimento, em até 30 (trinta) 

dias contados da data em que ocorrer o Evento de Reforço, sendo certo que os direitos creditórios 

referentes aos Novos Contratos de Fornecimento deverão ser cedidos fiduciariamente em garantia das 

CPRs Financeiras, em até 60 (sessenta) dias contados da data em que for verificado o cumprimento dos 

Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos de Fornecimento, mediante a celebração de um 

aditamento ao presente Contrato na forma do Anexo III, a ser devidamente registrado nos competentes 

cartório de títulos e documentos anteriormente realizados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos 

contados da data em que for verificado o cumprimento dos Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos 

de Fornecimento; ou  

(2) efetuar o depósito na Conta Centralizadora do Valor de Referência (conforme abaixo definido) para 

recompor a Razão de Garantia Cessão Fiduciária, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados 

da data em que ocorrer o Evento de Reforço.  

6.3.1.1. Os Novos Contratos de Fornecimento apresentados pela Fiduciante deverão atender aos 

critérios de elegibilidade abaixo identificados, verificados pela Securitizadora, independentemente de 

deliberação por titulares de CRA (em conjunto os “Critérios de Elegibilidade”):  

(i) os Novos Contratos de Fornecimento referentes à compra e venda de etanol e/ou de contratos 

de compra e venda de açúcar deverão ser celebrados com uma das seguintes Offtakers: (i) 

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC 

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN 

COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - 

CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - 

CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) 

AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. 

– CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN 

CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; (xiii) RAÍZEN ARARAQUARA 

AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 

09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 47.067.525/0001-08; (xvi) 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN SUGAR INTERMEDIACAO 

E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. – 

CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 00.308.337/0001-60; e (x) 

CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers do mesmo Grupo 

Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, desde que seja 

entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação do Grupo 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
62

A
R

7-
G

85
4R

-6
LG

H
3-

F
P

S
R

M
.

1024



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 4 
Página 58 de 94

Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil; 

(ii) Para fins deste Contrato de Cessão Fiduciária, Grupo Econômico significa: (i) sociedade coligada; 

(ii) Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive 

fundos de investimento) ou entidade Controlada; e (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa 

qualquer sociedade Controladora (“Grupo Econômico”); 

(iii) os direitos creditórios decorrentes dos Novos Contratos de Fornecimento de titularidade da 

Fiduciante não deverão possuir qualquer ônus ou gravames constituídos previamente, inclusive 

penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida judicial ou administrativa, de modo a se 

tornarem inábeis, impróprios, imprestáveis ou insuficientes, conforme declaração a ser prestada 

pela Fiduciante nesse sentido; 

(iv) o preço de aquisição e quantidade dos produtos dos Novos Contratos de Fornecimento devem 

estar expressos de forma clara; e 

(v) Caso haja qualquer vedação à cessão em qualquer dos Contratos de Fornecimento, o respectivo 

contrato com a vedação, exigirá de acordo assinado pelo Offtaker para ser considerado cedido.  

6.3.1.2. Os Novos Contratos de Fornecimento que cumprirem todos os Critérios de Elegibilidade, 

inclusive conforme comprovado por declaração a ser prestada pela Fiduciante nesse sentido e verificados 

pela Securitizadora, poderão ser onerados no âmbito da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, sendo 

certo que a Securitizadora deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento dos Novos Contratos 

de Fornecimento, confirmar a aprovação dos Novos Contratos de Fornecimento. As Partes deverão 

celebrar em até 5 (cinco) Dias Úteis após aprovação pela Securitizadora dos Novos Contratos de 

Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento, sendo 

certo que referido aditamento deverá ser registrado na forma da Cláusula 1.2. acima e no prazo 

estabelecido na cláusula 6.3.2. acima. Não será necessária a aprovação prévia dos titulares dos CRA para 

que seja efetuada a substituição, constituição de garantia adicional e/ou liberação aqui prevista, desde 

que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, a serem verificados Securitizadora nos termos 

acima. Mediante a celebração de referido aditamento ao presente Contrato, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento rescindidos, extintos 

ou questionados, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis.  
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6.3.1.3. Para fins de recomposição da Razão de Garantia da Cessão Fiduciária, dentro do prazo de 

60 (sessenta) dias contados do Evento de Reforço (“Data Limite”), a Fiduciante poderá depositar na Conta 

Centralizadora montante em reais em valor suficiente para atingir a Razão de Garantia Cessão Fiduciária 

(“Valor de Referência”), alternativamente ou de forma complementar à apresentação de Novos Contratos 

de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade, em valor suficiente para atingir a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária.  

6.3.1.4. O Valor de Referência depositado na Conta Centralizadora poderá ser aplicado em: 

Instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de baixo risco e liquidez diária, de emissão de 

instituições financeiras de primeira linha, tais como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros 

instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de instituições financeiras de primeira linha e/ou 

fundos de renda fixa classificados como DI, administrados por instituições financeiras de primeira linha, 

a critério da Securitizadora, aplicação desde já autorizada pela Fiduciária, não sendo a Securitizadora 

responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade Aplicações Financeiras Conta 

Centralizadora. 

6.3.1.5. Mediante a realização do depósito do Valor de Referência na Conta Centralizadora até a 

Data Limite, a Fiduciária considerará a Razão de Garantia Cessão Fiduciária devidamente cumprida pela 

Fiduciante para a Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária em questão, sanando-se o 

respectivo Evento de Reforço. 

6.3.1.6. O descumprimento, pela Fiduciante, da celebração de um aditamento ao presente 

Contrato, na forma do Anexo III, para formalizar a cessão fiduciária dos Novos Contratos de Fornecimento, 

ou da disponibilização do Valor de Referência na Conta Centralizadora, até a Data Limite, configurará 

Evento de Inadimplemento e poderá ensejar a excussão da Cessão Fiduciária de Recebíveis, nos termos 

da Cláusula Sétima abaixo. 

6.3.1.7. Em qualquer dos casos apresentados na presente Cláusula, em caso de impossibilidade de 

apresentação de Novos Contratos de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade ou 

ainda no caso de não realização do deposito de que trata o item 6.3.2.3. acima, a Fiduciante poderá 

requerer à Securitizadora a convocação de Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar a respeito 

da possibilidade de aceitar como objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis os Novos Contratos de 

Fornecimento que não cumpram com um ou mais Critérios de Elegibilidade. Em caso de aprovação, (i) 

por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação (conforme definidos no Termo de 

Securitização) mais 01 (um), em primeira convocação, ou (ii) por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares 

dos CRA presentes mais 01 (um), desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA os titulares 
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dos CRA representando, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, se em segunda 

convocação, observado o previsto no Termo de Securitização, as Partes deverão aditar o presente 

Contrato para inserir os Novos Contratos de Fornecimento.  

6.3.2. A Fiduciante poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo apresentar Novos Contratos de 

Fornecimento, que cumpram com os Critérios de Elegibilidade previstos na Cláusula 6.2.2.1 acima, para 

substituir qualquer dos Contratos de Fornecimento objeto da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

Em qualquer destes casos, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da apresentação pela Fiduciante à 

Securitizadora dos Novos Contratos de Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, 

conforme verificado pela Securitizadora, deverá ser celebrado um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento e, em 

caso de substituição, liberar o Contrato de Fornecimento a ser substituído. Não será necessária a 

aprovação prévia dos titulares dos CRA para que seja efetuada a substituição, constituição de garantia 

adicional e/ou liberação aqui previstas, desde que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, 

a serem verificados pela Securitizadora nos termos acima. Mediante a celebração de referido aditamento 

ao presente Contrato, após a devida formalização dos referidos aditamentos, e a comprovação da 

notificação ao respectivos Offtakers nos termos da Cláusula 5.1, (xi), acima, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento substituídos no âmbito 

desta Cláusula, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

6.3.3. O não cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária sem o respectivo reforço/recomposição 

ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado Obrigatório. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

7.1. Excussão dos Direitos Creditórios: Uma vez declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras, ou 

em caso de vencimento final sem que as Obrigações Garantidas Totais tenham sido devidamente quitadas, a 

Fiduciária terá o direito de exercer imediatamente sobre os Recebíveis Cedidos (incluindo os rendimento das 

Aplicações Financeiras Conta Centralizadora) todos os poderes que lhe são assegurados pela legislação vigente, 

excutindo extrajudicialmente a presente garantia na forma da lei e podendo dispor, cobrar, receber, realizar, 

vender ou ceder, inclusive de forma particular, total ou parcialmente, conforme preços, valores, termos e/ou 

condições que considerar apropriados, dar quitação e assinar quaisquer documentos ou termos, por mais especiais 

que sejam, necessários à prática dos atos aqui referidos, independentemente de qualquer comunicação, 

notificação e/ou interpelação, judicial ou extrajudicial, à Fiduciante, e aplicando o produto daí decorrente no 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, observado o disposto no § 3 do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65. 
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7.1.1. A Fiduciante permanecerá responsável pelos valores não pagos das Obrigações Garantidas Totais, 

inclusive quando tal inadimplemento decorrer da insuficiência de recursos referentes aos Recebíveis 

Cedidos. 

7.2. Saldo Remanescente: Caso, após a aplicação dos recursos relativos aos Recebíveis Cedidos para 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, seja verificada a existência de saldo credor remanescente, referido 

saldo deverá ser imediatamente disponibilizado à Fiduciante, mediante transferência para a conta a ser indicada 

pela Fiduciante.  

7.3. Transferências dos Recursos: A Fiduciante autoriza a Fiduciária desde já, independentemente de 

interpelação, judicial ou extrajudicial, a transferir os recursos decorrentes da arrecadação dos Recebíveis 

Cedidos que estejam depositados na Conta Centralizadora, conforme o caso, para a quitação das Obrigações 

Garantidas Totais. 

7.4. Despesas de Efetivação e Formalização do Presente Contrato: A Fiduciante será responsável pelo 

pagamento de todas as despesas decorrentes da efetivação e formalização do presente Contrato.  

7.4.1. A Fiduciante será responsável pelo pagamento de todos os tributos que vierem a ser criados e/ou 

majorados, incidentes sobre os valores referentes aos Recebíveis Cedidos e/ou sobre as transferências 

desses valores para quaisquer contas, inclusive para a respectiva Conta Centralizadora. 

7.5. Termo de Quitação: Cumpridas as Obrigações Garantidas Totais, este Contrato se extinguirá e, como 

consequência, a titularidade fiduciária dos Recebíveis Cedidos será imediatamente restituída pela Fiduciária à 

Fiduciante. A Fiduciária, mediante a solicitação e às expensas da Fiduciante, deverá celebrar e entregar à 

Fiduciante, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados do cumprimento das Obrigações Garantidas Totais, o 

termo de quitação das Obrigações Garantidas Totais e de liberação da presente garantia o que, por sua vez, 

somente poderá ser emitido após a publicação do termo de quitação dos CRA emitido pelo Agente Fiduciário, nos 

termos do Termo de Securitização.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Comunicações: Todas as comunicações realizadas nos termos deste Contrato devem ser sempre realizadas 

por escrito, para os endereços abaixo. As comunicações serão consideradas recebidas quando entregues, sob 

protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos 

endereços abaixo. As comunicações realizadas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de D
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seu envio. A alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada às demais partes pela parte que 

tiver seu endereço alterado: 

Para a Fiduciante:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Centro  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Para a Fiduciária:  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

8.2. Prevalência do Contrato: O presente Contrato substitui todos os acordos de vontade anteriormente 

havidos entre as Partes sobre o mesmo objeto. Existindo conflito entre os termos deste Contrato e os termos de 

qualquer outra proposta, contrato ou documento de cessão fiduciária dos Recebíveis Cedidos à Fiduciária, os 

termos aqui estabelecidos prevalecerão em qualquer hipótese. 

8.3. Invalidade de Disposições do Contrato: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas 

inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade 

das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título. Este Contrato será interpretado, 

em qualquer jurisdição, como se a disposição inválida, ilegal ou inexequível tivesse sido reformulada de modo 

que se tornasse válida, legal e exequível na medida do que for permitido na referida jurisdição. 

8.4. Tolerância e Liberalidade das Partes: A tolerância ou liberalidade de qualquer das Partes com relação 

aos direitos, deveres e obrigações assumidas neste Contrato não importará novação, extinção ou modificação de 

qualquer dos direitos, deveres e obrigações aqui assumidos. 
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8.5. Validade do Contrato: O presente Contrato é válido entre as Partes e seus sucessores a qualquer título. 

8.6. Cessão de Posição Contratual: Fica desde já convencionado que a Fiduciante não poderá ceder, gravar 

ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações assumidos neste 

Contrato, sem antes obter o consentimento prévio, expresso e por escrito da Fiduciária. Já a Fiduciária poderá 

ceder, gravar ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações 

assumidas neste Contrato, independentemente de anuência ou autorização das outras Partes, seja a que título 

for. 

8.7. Título Executivo Extrajudicial: As Partes reconhecem, desde já, que este Contrato constitui título 

executivo extrajudicial, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes do Código de Processo Civil. 

8.8. Execução Específica: A Fiduciária poderá, a seu critério exclusivo, requerer a execução específica das 

obrigações aqui assumidas pela Fiduciante, conforme estabelece o Código de Processo Civil. 

9. CLÁUSULA NONA – FORO  

9.1. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente para 

dirimir todo litígio ou controvérsia originária ou decorrente deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por 

mais especial que seja ou posso vir a ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano] 

(restante da página deixado intencionalmente em branco) 

[assinaturas a serem incluídas quando da formalização desse documento] 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS –DESCRIÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

Offtaker Identificação 

do Contrato 

Data de 

Celebração 

Produto/quantidade Data de 

Vencimento 

Valor dos 

Recebíveis 

Cedidos 

[•] [•] [•] [•] [•] [•]
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ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MODELO DE PROCURAÇÃO 

Procuração 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (doravante designada “Outorgante”), por meio de seus representantes legais abaixo 

assinados, nomeiam e constituem, em caráter irrevogável e irretratável, consoante os artigos 683, 684 e 685, do 

Código Civil, sua bastante procuradora a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

S.A., sociedade por ações, registro de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 

35.300.367.308 (doravante designada “Outorgada”), ou sua substituta, na qualidade de titular dos direitos 

creditórios representados pelas cédulas de produto rural com liquidação financeira nº [●] emitidas pela 

Outorgante e vinculadas aos certificados de recebíveis do agronegócio da 269ª (ducentésima sexagésima nona) 

Emissão, em série única, da Outorgada (“CRA”), com o propósito único e exclusivo de realizar os atos 

estritamente necessários a fim de, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em [dia] de [mês] de 2023, entre a Outorgante e a 

Outorgada (conforme aditado, o “Contrato de Cessão Fiduciária”) praticar os atos estritamente necessários à 

formalização, manutenção e excussão da referida garantia, alocar os respectivos recursos decorrentes da 

excussão, cessão, transferência ou venda para amortizar as Obrigações Garantidas Totais (conforme definido no 

Contrato de Cessão Fiduciária), deduzindo-se todas as despesas efetivamente incorridas em tal excussão, cessão, 

transferência ou venda e utilizar o saldo remanescente, se houver, para amortização das Obrigações Garantidas 

Totais, cumprir com quaisquer exigências legais e/ou celebrar qualquer instrumento consistente com os termos 

do Contrato de Cessão Fiduciária para constituir e aperfeiçoar o direito de garantia constituído nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária, bem como para mantê-lo válido, exequível e devidamente formalizado, 

representar a Outorgante perante todo e qualquer autoridade, foro e tribunal competentes e terceiros, incluindo 

a CVM, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, a Receita Federal do Brasil, o BACEN, instituições financeiras, qualquer 

autoridade municipal, estadual e federal e todas as suas subdivisões, departamentos, secretarias, setores e 

agências, bem como cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de notas, entre outros, para os fins 

previstos no Contrato de Cessão Fiduciária, representar a Outorgante perante os Offtakers (conforme definido 
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no Contrato de Cessão Fiduciária), bem como contratar ou subcontratar prestadores de serviço para a cobrança 

dos Recebíveis Cedidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), exigir qualquer pagamento devido 

decorrentes dos Recebíveis Cedidos, exercer quaisquer direitos da Outorgante sob quaisquer documentos ou 

contratos que deram origem a qualquer dos Recebíveis Cedidos, praticar todos e quaisquer os atos necessários 

ao cumprimento do Contrato de Cessão Fiduciária e relacionados à excussão da Cessão Fiduciária (conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária), incluindo dar e receber quitação e transigir em nome da Outorgante, 

realizar o registro de eventuais aditamentos ao Contrato de Cessão Fiduciária e a seu critério e dentro dos limites 

aqui previstos, nomear e destituir qualquer substabelecido em relação a qualquer um dos fins aqui mencionados. 

Os termos em letra maiúscula ora empregados, sem definição no presente instrumento, terão o significado a eles 

atribuído no Contrato de Cessão Fiduciária. Em caso de dúvida, os termos do Contrato de Cessão Fiduciária 

deverão prevalecer, para todos os fins, sobre este instrumento. A presente procuração: (a) é outorgada de forma 

irrevogável e irretratável; e (b) destina-se ao atendimento das obrigações previstas no Contrato de Cessão 

Fiduciária, em conformidade com artigo 684 do Código Civil.  

O presente mandato é válido pelo prazo de 01 (um) ano. 

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

________________________________ __________________________________

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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ANEXO III AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MINUTA DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”);  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”). 

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”) 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

A. [●]

RESOLVEM as Partes celebrar este “[●] Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios e Outras Avenças” (“Aditamento”), de acordo com as seguintes cláusulas e condições.  

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DESTE ADITAMENTO 

1.1. Objeto deste Aditamento: Em decorrência desse Aditamento o Fiduciante, em garantia do pagamento 

pontual, fiel e integral Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede fiduciariamente à Fiduciária os Novos 
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Recebíveis Cedidos, nos termos nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, 

dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro 

1.1.1. Em virtude do disposto acima os Novos Recebíveis Cedidos nos termos desse Aditamento 

passarão a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominadas também 

“Recebíveis Cedidos”. 

1.1.2. Adicionalmente, o Novo Contrato de Fornecimento nos termos desse Aditamento passarão 

a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominado como Contrato de 

Fornecimento. 

1.2. Alteração do Anexo I Contrato de Cessão Fiduciária: Por força do disposto acima a Partes desejam 

alterar o Anexo I do Contrato de Cessão Fiduciária, o qual passará a vigorar conforme o Anexo I a este Aditamento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÕES 

2.1. Ratificações: Todos os termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aditado, que não 

forem expressamente alterados por meio deste Aditamento permanecem em pleno vigor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGISTRO 

3.1. Registro deste Aditamento: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (prenotar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Aditamento e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 

município de Fernandópolis, Estado de São Paulo e do município de São Paulo, Estado de São Paulo, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato em até 15 (quinze) Dias Úteis após sua celebração, sendo certo que 

os documento devidamente registrados deverão ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a 

contar da data de obtenção do respectivo registro.  

3.1.1. O registro do presente Contrato deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) Dias Úteis 

contados do regular protocolo de que o item 3.1 acima. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Tributos: O Fiduciante será responsável por todos os tributos e contribuições incidentes, ou que venham 

a incidir, sobre a garantia ora prestada e sua excussão. 
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4.2. Irrevogabilidade e Irretratabilidade: Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes, bem como seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

4.3. Renúncia: Não se presume renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Aditamento. Nenhum 

atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer das 

Partes prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios ou será interpretado como uma renúncia, nem constituirá 

novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pelas Partes. 

4.4. Ilegalidade e Inexequibilidade: Se qualquer item ou cláusula deste Aditamento vier a ser considerado 

ilegal, inexequível, inválido ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais itens e cláusulas permanecerão 

plenamente válidos e eficazes. 

4.5. Aditamentos: As Partes acordam que qualquer alteração a este Aditamento somente poderá ser feita 

mediante instrumento escrito assinado por todas as Partes. 

4.6. Título Executivo: Este Aditamento constitui título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 da 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor. 

5. CLÁUSULA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 

5.2. Legislação Aplicável: Este Aditamento será regido e interpretado pelas leis brasileiras, comportando 

execução específica das obrigações de fazer e não fazer aqui previstas. 

5.3. Foro: Fica eleito o foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes deste Aditamento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros. 

[minuta sem data, páginas de assinaturas e anexos os quais deverão ser preenchidos quando da formalização] 
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ANEXO IV AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS 

Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas encontram-se caracterizadas de forma 

resumida abaixo:  

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

[Deverá ser preenchido o valor total das CPR’s Financeiras no momento 

da formalização do Contrato de Cessão Fiduciária] 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente.

Data de Emissão [dia] de [mês] de 2023. 

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o [data].

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”).

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa D
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prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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ANEXO II – DA CPR FINANCEIRA 

CRONOGRAMA DE DATAS DE PAGAMENTO  

Cronograma de Pagamentos CPR-F 4

N Data de Pagamento Tai Incorpora Juros?

1 26/09/2023 0,0000% NÃO

2 26/10/2023 0,0000% NÃO

3 27/11/2023 0,0000% NÃO

4 26/12/2023 0,0000% NÃO

5 26/01/2024 0,0000% NÃO

6 26/02/2024 0,0000% NÃO

7 25/03/2024 0,0000% NÃO

8 25/04/2024 0,0000% NÃO

9 27/05/2024 0,0000% NÃO

10 25/06/2024 0,0000% NÃO

11 26/07/2024 0,0000% NÃO

12 27/08/2024 0,0000% NÃO

13 25/09/2024 0,0000% NÃO

14 28/10/2024 0,0000% NÃO

15 26/11/2024 0,0000% NÃO

16 26/12/2024 0,0000% NÃO

17 28/01/2025 0,0000% NÃO

18 25/02/2025 0,0000% NÃO

19 26/03/2025 0,0000% NÃO

20 25/04/2025 0,0000% NÃO

21 27/05/2025 0,0000% NÃO

22 25/06/2025 0,0000% NÃO

23 28/07/2025 0,0000% NÃO

24 26/08/2025 0,0000% NÃO

25 25/09/2025 0,0000% NÃO

26 28/10/2025 0,0000% NÃO

27 25/11/2025 0,0000% NÃO

28 26/12/2025 0,0000% NÃO

29 27/01/2026 0,0000% NÃO

30 24/02/2026 0,0000% NÃO

31 26/03/2026 0,0000% NÃO

32 27/04/2026 0,0000% NÃO

33 26/05/2026 0,0000% NÃO

34 25/06/2026 0,0000% NÃO

35 28/07/2026 0,0000% NÃO
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36 26/08/2026 0,0000% NÃO

37 25/09/2026 0,0000% NÃO

38 27/10/2026 0,0000% NÃO

39 25/11/2026 0,0000% NÃO

40 28/12/2026 0,0000% NÃO

41 26/01/2027 0,0000% NÃO

42 23/02/2027 100,0000% NÃO

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
62

A
R

7-
G

85
4R

-6
LG

H
3-

F
P

S
R

M
.

1040



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 4 
Página 74 de 94

ANEXO III – DA CPR FINANCEIRA 

DESPESAS DA EMISSÃO 

1. Despesas iniciais e recorrentes:

DESPESAS FLAT

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Emissora  Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035   R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Coordenador Líder Genial 2,20000% 0,9650 R$2.200.000,00 R$2.279.792,75 2,2798%
Taxa CVM CVM 0,03000% 1,0000 R$30.000,00 R$30.000,00 0,0300%

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$7.000,00   R$7.968,13  0,0080%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$1.000,00   R$1.106,81  0,0011%

Registrador Lastro Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Registro Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$1.000,00   R$1.000,00  0,0010%

Registro CRA B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$26.000,00   R$26.000,00  0,0260%

Total 
R$2.337.000,

00 
R$2.425.557,

77 
2,43% 

1 Os valores para fins de comissionamento do Coordenador Líder são estimados considerando a distribuição 

do montante total da Oferta. 

DESPESAS RECORRENTES

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$ 18.000,00  R$ 20.489,47  0,0205%

Custodiante Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 14.400,00  R$ 15.938,02  0,0159%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 6.000,00  R$ 6.640,84  0,0066%

Custódia Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$ 13.200,00  R$ 13.200,00  0,0132%

Auditoria CRA 
Grant 
Thornton A.I.

Fixo 
(estimado)

0,8575  R$ 4.300,00  R$ 5.014,58  0,0050%

Patrimônio 
Separado

Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 36.000,00  R$ 39.845,05  0,0398%

Total R$ 91.900,00 R$ 101.127,95 0,10%

As despesas acima estão acrescidas dos tributos. 

2. Despesas Extraordinárias 
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A - Despesas de Responsabilidade da Emitente: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários especificamente 

previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação do Patrimônio 

Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais prestadores de 

serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao respectivo 

Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) incorridas pela 

Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais 

e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a Securitizadora ou demais prestadores 

de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados 

com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e a realização 

da CPR Financeira e das suas Garantias; e 

(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e a realização da CPR 

Financeira e das suas Garantias. 

B – Despesas de Responsabilidade do Patrimônio Separado: 

(i) as despesas com a gestão, cobrança, contabilidade e auditoria na realização e administração do Patrimônio 

Separado, outras despesas indispensáveis à administração dos CRA, inclusive as referentes à sua transferência na 

hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração, desde que não arcadas pela Emitente; 

(ii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados com 

procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e emissão dos CRA e das 

Garantias, desde que previamente aprovadas pelos Titulares dos CRA; 

(iii) as despesas com publicações em jornais ou outros meios de comunicação para cumprimento das eventuais 

formalidades relacionadas aos CRA; 
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(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais;  

(v) os tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRA; e 

(vi) despesas acima, de responsabilidade da Emitente, que não pagas por esta.  

C - Despesas Suportadas pelos Titulares dos CRA: Considerando-se que a responsabilidade da Credora se limita 

ao Patrimônio Separado, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas 

no item acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRA, na proporção dos CRA detidos por cada 

um deles.
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ANEXO IV – DA CPR FINANCEIRA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS 

AVENÇAS 

I – PARTES: 

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme em vigor ("Lei n.º 4.728"), dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 (“Lei n.º 9.514”) e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterado e em vigor (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 

na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ") sob o nº 54.519.715/0001-84, neste ato 

representado na forma de seu estatuto social (“Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(sendo a Fiduciante e a Fiduciária denominadas, conjuntamente, como “Partes” e, individual e indistintamente, 

como “Parte”);  

E ainda: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.545.284/0001-04, neste ato representada na forma de seu estatuto social 

(“Devedora”). 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 
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A. a Devedora emitiu as cédulas de produto rural financeiras nº 1/2023 à 16/2023 (“CPRs Financeira”), que 

contam com a garantia de alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula (i) nº 61.096 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do 

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 7”); (viii) nº 15.013 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); 

(xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); 

(xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, 

Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 11 ,Imóvel 12, Imóvel 13, 

Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”)objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos do respectivo 

“Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em conjunto 

“Contratos de Alienação Fiduciária”), em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações 

assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização 

(conforme definido nas CPRs Financeiras), nas Datas de Pagamento de Remuneração (conforme definido 

nas CPRs Financeiras) ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido 

nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal (conforme 

definido nas CPRs Financeiras), ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações assumidas nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido nas CPRs Financeiras) e dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela 

Emitente nos termos das CPRs Financeiras (“Obrigações Garantidas”); 
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B. a Fiduciante é proprietária e possuidora legitima dos Imóveis, e nos termos dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, a Fiduciante é titular da totalidade dos direitos creditórios oriundos da importância que 

sobejar após a realização do primeiro ou do segundo leilão, que integrarão a presente cessão fiduciária 

(“Direitos Creditórios Sobejo”) 

C. o presente instrumento é celebrado sem prejuízo de outras garantias constituídas ou a serem constituídas 

em garantia das Obrigações Garantidas, conforme previsto na CPR Financeira, Termo de Securitização e 

nos demais documentos da Documentos, conforme aplicável; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, 

probidade, lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM as Partes celebrar o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia 

e Outras Avenças” presente, que será regido pelas seguintes cláusulas, condições e características.

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA 

1.1. Objeto: Em garantia ao pagamento fiel, pontual e integral das Obrigações Garantidas, a Fiduciante cede 

fiduciariamente à Fiduciária, nos termos do artigo 66-B da Lei n.º 4.728, dos artigos 18 a 20 da Lei n.º 9.514 e, 

no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil Brasileiro, os Direitos Creditórios Sobejo 

(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo”).  

1.1.1. Em razão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora formalizada, a propriedade fiduciária 

dos Direitos Creditórios Sobejo é transferida, nesta data, à Fiduciária, até o cumprimento das Obrigações 

Garantidas. 

1.1.2. Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante deverá manter os Direitos Creditórios Sobejo livres de 

qualquer ônus ou gravame, excetuados aqueles criados pelo presente Contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

2.1. Obrigações Garantidas: As Partes declaram que, para os fins do artigo 66-B da Lei n.º 4.728 e do artigo 

18 da Lei n.º 9.514, as principais características das Obrigações Garantidas estão descritas no Anexo I a esse 

Contrato. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

3.1. Declarações: A Fiduciante e a Devedora prestam, nesta data, as seguintes declarações à Fiduciária: 

(i) são sociedades devidamente constituídas, com existência válida e em situação regular segundo as leis do 

Brasil e estão devidamente autorizadas a desempenhar as atividades descritas em seus objetos sociais; 

(ii) estão devidamente autorizadas e obtiveram todas as licenças e autorizações necessárias à celebração 

desse Contrato, conforme aplicável, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, 

tendo tomado todas as medidas de natureza contratual, legal e societária e/ou outras eventualmente 

necessárias para autorizar as suas celebrações, para implementar todas as operações respectivamente 

previstas e cumprir todas as obrigações respectivamente assumidas; 

(iii) os representantes legais que assinam este Contrato têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes 

legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(iv) a celebração deste Contrato, não infringe ou contraria: (1) qualquer contrato ou documento no qual 

sejam partes ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar 

em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (ii) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Fiduciante, ou (iii) de 

qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Fiduciante 

e/ou quaisquer de seus bens e propriedades esteja sujeita; ou (3) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral em face da Fiduciante qualquer disposição legal, contrato ou 

instrumento do qual a Fiduciante seja parte; 

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante 

qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, adicional aos já concedidos, é exigido para o 

cumprimento, pela Fiduciante, de suas obrigações nos termos deste Contrato; 

(vi) não há, na data de assinatura deste Contrato, qualquer ação judicial, procedimento ou processo 

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental da qual a Fiduciante 

tenham sido notificadas, citadas, intimadas ou informadas por escrito, que possa vir a afetar de forma 

adversa e material as condições financeiras da Fiduciante, suas atividades e/ou capacidade de cumprir 

com suas obrigações previstas neste Contrato, bem como não tem conhecimento sobre a existência de 

qualquer outra ação judicial, procedimento ou processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro 
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tipo de investigação, que possa vir a causar impacto material adverso em suas condições financeiras, suas 

atividades e/ou capacidade de cumprir com suas obrigações previstas neste Contrato;  

(vii) estão em dia com pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e 

federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, ou 

está discutindo de boa-fé a realização de pagamentos não realizados, nas esferas administrativa ou 

judicial; 

(viii) a Fiduciante é legítima proprietária dos Direitos Creditórios Sobejo; 

(ix) a presente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo não caracteriza (a) fraude contra credores, 

conforme previsto nos artigos 158 a 165 do Código Civil; (b) infração ao artigo 286 do Código Civil; (c) 

fraude de execução, conforme previsto no Código de Processo Civil; ou (d) fraude, conforme previsto no 

artigo 185, caput, do Código Tributário Nacional, bem como não é passível de revogação, nos termos dos 

artigos 129 e 130 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; e 

(x) não está se utilizando dos Direitos Creditórios Sobejo ou do presente Contrato para ocultar ou dissimular 

a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, conforme alterada. 

3.3. Declarações da Fiduciária: A Fiduciária, neste ato, declara e garante às demais Partes, na data de 

assinatura deste Contrato, que: 

(i) é sociedade em funcionamento de acordo com a legislação e regulamentação em vigor; 

(ii) todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias ao seu funcionamento foram 

regularmente obtidos e se encontram válidos;  

(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias à celebração deste 

Contrato, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, tendo sido satisfeitos todos os 

requisitos contratuais, legais e estatutários necessários para tanto; 

(iv) as discussões sobre o objeto contratual deste Contrato foram feitas, conduzidas e implementadas por sua 

livre iniciativa; 
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(v) a celebração deste Contrato e o cumprimento das obrigações nele assumidas (i) não violam qualquer 

disposição contida em seus documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão 

judicial, administrativa ou arbitral, a que esteja vinculada; e (iii) não exigem consentimento, ação ou 

autorização de qualquer natureza que não tenha sido obtida; e 

(vi) os seus representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato têm poderes estatutários 

legitimamente outorgados para assumir em nome da Fiduciária as obrigações estabelecidas neste 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA FIDUCIANTE  

4.1. Obrigações da Fiduciante: Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Contrato ou em lei, 

durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

(i) não ceder, vender, alienar, transferir, permutar, conferir ao capital, dar em comodato, emprestar, dar 

em pagamento ou de qualquer outra forma transferir ou outorgar qualquer opção de compra ou venda, 

acerca dos Direitos Creditórios Sobejo para terceiros, exceto pela Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo; 

(ii) prestar à Fiduciária, no prazo de até 5 (cinco) dias contado da data de recebimento de solicitação, as 

informações e enviar os documentos necessários à excussão da cessão fiduciária aqui constituída;

(iii) a qualquer tempo e às suas próprias expensas, prontamente tomar todas as medidas que venham a ser 

necessárias ou legalmente exigidas, ou que a Fiduciária possa razoavelmente vir a solicitar para o fim de 

constituir, conservar a validade, formalizar, aperfeiçoar e preservar a Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo para permitir a garantia absoluta e o exercício, pela Fiduciária, dos respectivos 

direitos e garantias instituídos por este Contrato, ou cuja instituição seja objetivada pelo presente 

Contrato; 

(iv) comunicar à Fiduciária, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tenha tomado conhecimento 

do respectivo evento, qualquer acontecimento que possa depreciar ou ameaçar a higidez ou a segurança, 

liquidez e certeza dos Direitos Creditórios Sobejo, ou que resulte na inveracidade das declarações 

prestadas neste Contrato; 

(v) defender de forma tempestiva e eficaz, às suas custas e expensas, os direitos da Fiduciária, sobre os 

Direitos Creditórios Sobejo com relação à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora constituída 

contra quaisquer reivindicações e demandas de terceiros, mantendo a Fiduciária indene e livre de todas 
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e quaisquer responsabilidades, custos e despesas (incluindo honorários e despesas advocatícias 

incorridas), inclusive aqueles: (a) referentes ou provenientes de qualquer atraso no pagamento dos 

tributos e demais encargos incidentes ou devidos relativamente a qualquer dos Direitos Creditórios 

Sobejo; (b) referentes ou resultantes de qualquer violação das declarações dadas ou obrigações assumidas 

neste Contrato; e/ou (c) referentes à formalização e ao aperfeiçoamento da Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo, de acordo com este Contrato; e 

(vi) não praticar qualquer ato, ou abster-se de praticar qualquer ato, que possa, de qualquer forma, afetar 

a eficácia deste Contrato ou o exercício, pela Fiduciária, de seus direitos previstos neste Contrato, 

tomando todas e quaisquer medidas necessárias com vistas à preservação dos Direitos Creditórios Sobejo 

cedidos e/ou dos direitos da Fiduciária nos termos deste Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ARRECADAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS SOBEJO 

5.1. Arrecadação dos Direitos Creditórios Sobejo: Os recursos referentes aos Direitos Creditórios Sobejo 

deverão ser destinados para a conta centralizadora, sendo esta a conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco 

Bradesco, de titularidade da Credora (“Conta Centralizadora”), devendo permanecer depositados até o 

adimplemento das Obrigações Garantidas.  

6. CLÁUSULA SEXTA – EXCUSSÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

6.1. Execução da Cessão Fiduciária: A Fiduciária poderá promover a imediata execução da Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios Sobejo, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial nas 

seguintes hipóteses: (i) ocorrência de vencimento antecipado ou vencimento sem que as Obrigações Garantidas 

tenham sido devidamente quitadas; e (ii) ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código 

Civil Brasileiro. 

6.1.1. No caso de excussão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo, fica a Fiduciária autorizada a 

utilizar a totalidade dos recursos dos Direitos Creditórios Sobejo para adimplir as Obrigações Garantidas, 

inclusive os recursos que estiverem depositados na Conta Centralizadora. 

6.1.2. A excussão dos Direitos Creditórios Sobejo, na forma aqui prevista, será procedida de forma independente 

e em adição a qualquer outra execução de garantia, real ou pessoal, concedida à Fiduciária em garantia 

das Obrigações Garantidas. 

6.1.3. Caso os recursos decorrentes da excussão dos Direitos Creditórios Sobejo não sejam suficientes para o 
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pagamento integral das Obrigações Garantidas e seus encargos, bem como das despesas de execução e 

de administração da garantia ora constituída, as Devedoras permanecerão obrigados pelo pagamento do 

saldo devedor remanescente até a sua efetiva quitação por qualquer outra modalidade ou recursos da 

Fiduciante e/ou terceiros que garantam ou venham a garantir as obrigações já constituídas.  

6.1.4. O produto total apurado com a eventual excussão dos Direitos Creditórios Sobejo será aplicado para 

pagamento de todas as Obrigações Garantidas, e de seus respectivos encargos e despesas, e o valor 

residual, se houver, será restituído à Fiduciante, no prazo de 5 (cinco) dias contados do seu recebimento.

6.1.5. Uma vez cumpridas integralmente as Obrigações Garantidas, a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

Sobejo ora constituída se extinguirá e, como consequência, a titularidade fiduciária dos Direitos 

Creditórios Sobejo será imediatamente restituída pela Fiduciária à Fiduciante, sendo certo que a 

Fiduciária deverá fornecer um termo de quitação e quaisquer documentos necessários para liberação da 

garantia aqui constituída, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da quitação das Obrigações 

Garantidas. 

6.1.6. A Fiduciária fica desde já autorizada a praticar todos os atos de forma a cumprir o disposto neste 

Contrato. Para tanto a Fiduciante, neste ato e na melhor forma de direito, conferem desde já à 

Fiduciária, nos termos do artigo 684 do Código Civil, os mais amplos e especiais poderes para atuar como 

procuradora em nome da Fiduciante em tudo em que for necessário para excutir os Direitos Creditórios 

Sobejo na forma deste Contrato, inclusive no que se refere à representação perante os leiloeiros, 

cartórios de registro de imóveis e poderes expropriantes de forma a solicitar que o pagamento dos Direitos 

Creditórios Sobejo sejam destinados diretamente para a Conta Centralizadora. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Registro: Este Contrato e qualquer aditamento a este Contrato serão registrados no Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos da comarca das Partes, conforme prazos estabelecidos na CPR Financeira. 

7.1.1 Este Contrato deverá ser registrado em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do 

último dos Contratos de Alienação Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o 

que ocorrer primeiro. 

7.2. Comunicações: As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos deste Contrato 

deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(a) se para a Fiduciante: 
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

(b) se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

(d) se para as Devedora: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

7.2.1. Os documentos e as comunicações, assim como os meios físicos que contenham documentos ou 

comunicações, serão considerados recebidos quando (i) entregues nos endereços acima mencionados 

sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio; ou (ii) por correio eletrônico serão 

consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de 

indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). 

7.2.2. As comunicações enviadas nas formas previstas neste Contrato serão consideradas plenamente eficazes 

se entregues a empregado, preposto ou representante das Partes. 
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7.3. Divisibilidade: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas inválidas, ilegais ou 

inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais 

disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título.  

7.4. Sucessão: O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando as 

respectivas Partes, seus eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso, a qualquer título, respondendo 

a Parte que descumprir qualquer de suas cláusulas, termos ou condições pelos prejuízos, perdas e danos a que 

der causa, na forma da legislação aplicável.  

7.5. Cessão pelas Partes: As Partes não poderão ceder, gravar ou transigir com seus direitos, deveres e 

obrigações assumidas neste Contrato, salvo com a anuência prévia, expressa e por escrito da outra Parte, dos 

eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso.  

7.6. Novação: O não exercício por qualquer das Partes de qualquer dos direitos que lhe sejam assegurados 

por este Contrato ou pela lei, bem como a sua tolerância com relação à inobservância ou descumprimento de 

qualquer condição ou obrigação aqui ajustada pela outra Parte, não constituirão novação, nem prejudicarão o 

seu posterior exercício, a qualquer tempo.  

7.7. Cumulatividade: Os direitos, recursos e poderes estipulados neste Contrato são cumulativos e não 

exclusivos de quaisquer outros direitos, recursos ou poderes estipulados pela lei. 

7.8. Tributos: Cada Parte arcará com os tributos que sejam da sua responsabilidade em decorrência da 

celebração desse Contrato. Em nenhuma hipótese a Fiduciária será responsável pelo pagamento de qualquer 

tributo que, por lei, não seja dela própria.

7.9. Dia Útil: Para fins deste Contrato, "Dia Útil" significa qualquer dia, exceto sábado, domingo ou feriado 

nacional. 

7.10. Definições: Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões iniciadas em maiúsculas, não 

definidas neste Contrato, terão o significado previsto na CPR Financeira; e (ii) o masculino incluirá o feminino e 

o singular incluirá o plural. 

7.11 Liberação da Cessão de Sobejo: Para fins deste Contrato, o direito creditório oriundo do sobejo dos 

imóveis, conforme descritos nas Considerações Preliminares deste Contrato, estará extinto com o pagamento da 

respectiva cédula de produtor rural e o respectivo imóvel dado em garantia por meio de outorga de alienação 

fiduciária. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – LEI APLICÁVEL  

8.1. Legislação Aplicável: Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

8.2. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ou possa vir a ser.  

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Contrato, em conjunto com as 2 (duas) 

testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação no padrão da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente Contrato 

devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter uma ou 

mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
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[Página de assinatura 01/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., 

Fiduciante 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 02/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Credora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 03/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Devedora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 04/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças]  

Testemunhas: 

________________________________ _________________________________

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E 

OUTRAS AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

Características das CPRs Financeiras: 

[As características deverão ser inseridas no momento da formalização] 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 

(“Emitente”) neste ato representada na forma de seu estatuto social, vem por meio deste, declarar a não 

ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras). 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

O [qualificação completa dos diretores da emitente], na qualidade de diretores da ALCOESTE BIOENERGIA 

FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 (“Emitente”), vem 

por meio deste, declarar que a Emitente está cumprindo todas as obrigações descritas nas CPRs Financeiras. 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 
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CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA  

Nº: 5.

Data de Emissão (“Data de Emissão”): 21 de agosto de 2023.

Local da Emissão: Fernandópolis, SP.

Data de Vencimento: 23 de fevereiro de 2027.

Produto (“Produto”): Cana de açúcar, com as especificações de 

quantidade e safra estabelecidas na Cláusula 

Terceira Abaixo.  

Data, Local e Condições de Entrega: Não aplicável.

Descrição das Garantias: Estabelecido na Cláusula Sétima abaixo.

Valor Nominal: Estabelecido no item 3.13. abaixo, resultante da 

multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade 

de Produto, conforme descrito nesta CPR Financeira. 

Atualização Monetária e Remuneração Estabelecido na Cláusula Quarta.

Forma e Cronograma de Pagamento Conforme Anexo II

Encargos Moratórios Estabelecido na Cláusula 12.1

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Emitente”), obriga-se a cumprir todas as obrigações, prazos e condições assumidos 

nesta cédula e especialmente, mas não se limitando, a pagar, nos termos e prazos dispostos nas cláusulas abaixo 

e na forma da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei 8.929”), e demais disposições em 

vigor, à ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro 

de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.367.308, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”), em moeda corrente nacional, o 

Valor Nominal (resultante da multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade de Produto, conforme descrito 

nesta CPR Financeira), conforme definido no item 3.13. abaixo, observadas as características e condições 

previstas nesta Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira (“CPR Financeira”): 

CLÁUSULA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÕES 
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1.1. Atos Societários dos Fiadores: A emissão desta CPR Financeira e a outorga das Garantias (conforme 

abaixo definidas) foram aprovadas com base nas deliberações tomadas: (i) na reunião do conselho de 

administração da OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações fechada com sede na 

cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda 

Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 14.125.319/0001-58, com seu estatuto social 

registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.412.338 (“Fiador 1”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“RCA do Fiador 

1”); (ii) na assembleia geral extraordinária da AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações fechada, com 

sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, 

Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 54.519.715/0001-84, com seu estatuto 

social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.417.691 (“Fiador 2” ou “Agropecuária Arakaki” e, quando referido 

em conjunto com Fiador 1 “Fiadores PJ”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“AGE do Fiador 2”, e quando 

mencionado em conjunto com o RCA da Fiador 1, “Atos Societários dos Fiadores”); (iii) LUIS ANTÔNIO ARAKAKI, 

brasileiro, em união em caráter de incomunicabilidade total de bens, conforme Escritura Pública de Declaração 

de União Estável e Acordo de Convivência lavrada no Livro 328, páginas 149/151 em 30 de janeiro de 2014 no 2º 

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Fernandópolis – SP, administrador, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 8.494.648 – SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) 

sob nº 025.945.218-17, residente e domiciliado na Avenida Expedicionários Brasileiros, 930, Bairro Coester, na 

Cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15.600-000 (“Fiador 3”); e (iv) JOSÉ LUIS ARAKAKI, brasileiro, 

administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.384.599 – SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 025.945.058-

89, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI, brasileira, 

administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.732.110-2 – SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

089.618.008-50, ambos residentes e domiciliados na Avenida Gentila Faipo, 40, Jardim Planalto, na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15603-294 (“Fiador 4” e mencionado em conjunto com Fiador 3 

“Fiadores PF” e, quando referidos em conjunto com Fiadores PJ “Fiadores”).  

CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS 

2.1. Requisitos: A emissão desta CPR Financeira será realizada com observância aos seguintes requisitos 

(“Requisitos da Emissão”): 

(i) Arquivamento dos Atos Societários dos Fiadores: Os Atos Societários dos Fiadores deverão ter sido 

arquivados na JUCESP, em até 30 (trinta) dias corridos contados da Data de Emissão, e deverão ser encaminhados 

para a Credora em até 7 (sete) Dias Úteis após o seu arquivamento; 

(ii) Formalização e Registro desta CPR Financeira: Esta CPR Financeira deverá ser registrada na B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  
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(iii) Vinculação desta CPR Financeira à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão, em série única, de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Securitizadora: Os direitos creditórios do agronegócio oriundos 

desta CPR Financeira, em conjunto com as cédulas de produto rural com liquidação financeira nºs 01 à 04 e 06 à 

16 (quando referidas em conjunto com esta CPR Financeira “CPRs Financeiras”) deverão ser vinculados à série 

única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“Direitos 

Creditórios do Agronegócio” e “CRA”, respectivamente) da Credora, no montante de, inicialmente R$ 

80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) com montante mínimo de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos 

mil reais), mediante a celebração do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série 

Única, da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia 

Fernandópolis S.A.” pela Securitizadora e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira, com filial na cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 

13º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente 

fiduciário dos CRA (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), sendo que os CRA serão 

distribuídos no mercado de capitais brasileiro nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), da Lei nº 11.076, de 30 de 

novembro de 2004 (“Lei 11.076”) e da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), 

conforme “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Rito Automático de 

Registro, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, De Certificados De Recebíveis Do Agronegócio, em Série 

Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A”, celebrado entre a Credora, a Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com endereço Praia de Botafogo, nº 228, sala 913 - parte, CEP 22250-040, 

inscrita no CNPJ sob o nº 27.652.684/0001-62, na qualidade de coordenador líder da Oferta (“Coordenador Líder”) 

e o Banco Genial S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de títulos e valores mobiliários com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, Botafogo, CEP 

22.250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55, na qualidade de coordenador contratado da Oferta 

(“Coordenador Contratado” e, quando referido em conjunto com Coordenador Líder “Coordenadores” e 

“Contrato de Distribuição”, respectivamente);

(iv) Distribuição Parcial dos CRA: Os CRA poderão ser distribuídos parcialmente nos termos dos artigos 73 e 

74 da Resolução CVM 160, sendo que a manutenção da Oferta dos CRA está condicionada à subscrição e 

integralização de, no mínimo, 5.500 (cinco mil e quinhentos) CRA, perfazendo o montante de R$5.500.000,00 

(cinco milhões e quinhentos mil reais) (“Montante Mínimo dos CRA” e “Distribuição Parcial dos CRA”, 

respectivamente). Em caso de colocação apenas do Montante Mínimo dos CRA no âmbito da Oferta, eventual 

saldo dos CRA não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Securitizadora, observado o disposto no 

Termo de Securitização, observado o disposto na cláusula 3.16 desta CPR Financeira; e  
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(v) Lote Adicional dos CRA: A Securitizadora poderá aumentar em até 25% (vinte e cinco por cento) a 

quantidade inicial de CRA ofertado, ou seja, em até 20.000 (vinte mil) CRA, no valor de até R$20.000.000,00 

(vinte milhões de reais), conforme previamente decidido pelo Coordenador Líder em conjunto com a Emitente, 

nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, sem a necessidade de novo requerimento de registro ou de 

modificação dos termos da Oferta (“Opção de Lote Adicional dos CRA”). 

3.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUTO: QUANTIDADE E CARACTERÍSTICAS 

3.1. Produto: Cana de açúcar. 

3.2. Quantidade de Produto: 33.836,858 ton (trinta e três mil oitocentas e trinta e seis toneladas e 

oitocentos e cinquenta e oito quilos) (“Quantidade de Produto”). Observado que a Quantidade de Produto poderá 

ser diminuída em virtude: (a) do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA; ou (b) da Distribuição 

Parcial dos CRA, sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Securitizadora, 

observado o disposto no Termo de Securitização e, consequentemente, a Quantidade de Produto a ser produzida 

será reduzida pela Emitente. 

3.2.1.Na hipótese de redução da Quantidade de Produto, em razão da Distribuição Parcial dos CRA ou 

do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA, a presente CPR Financeira deverá ser aditada, 

sem a necessidade de anuência dos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral, para refletir a 

Quantidade de Produto que será produzida. 

3.3. Preço por Unidade de Medida de Produto na Data de Emissão: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e 

quarenta centavos) por Unidade de Medida. 

3.4. Unidade de Medida: Toneladas. 

3.5. Características: Não aplicável. 

3.6. Qualidade: Não aplicável. 

3.7. Classe/Tipo/PH: Cana-de-açúcar, in natura. 

3.8. Forma de Acondicionamento: Granel. 

3.9. Situação: A Produzir ou Produzido.  
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3.10. Local e Condição de Entrega: Fernandópolis/SP. 

3.11. Local de Produção e Armazenamento: Fernandópolis/SP. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

3.12. Preço do Produto: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e quarenta centavos).  

3.13. Valor Nominal (“VN” ou “Valor Nominal”): Calculado conforme abaixo: 

4.

VN = Preço do Produto x Quantidade de Produto 

3.15. Safras: 2023/2024. 

3.16. O Valor Nominal desta CPR Financeira poderá ser diminuído em virtude: (a) do exercício parcial da Opção 

de Lote Adicional dos CRA da Distribuição Parcial dos CRA, sempre acompanhando o volume de CRA emitido; ou 

(b) da Distribuição Parcial dos CRA, sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela 

Securitizadora, observado o disposto no Termo de Securitização. O Valor Nominal será alterado por meio da 

diminuição da Quantidade de Produto a ser produzida.  

3.16.1. Na hipótese de Distribuição Parcial dos CRA ou do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional 

dos CRA, a presente CPR Financeira poderá ser aditada para refletir a respectiva diminuição do Valor Nominal, 

conforme disposto na cláusula acima, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral.  

5.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO DESTA CPR FINANCEIRA 

4.1 Forma de Pagamento desta CPR Financeira: A Emitente pagará à Credora a Amortização do Valor 

Nominal e Remuneração, conforme estabelecidos nos itens (1) e (2) abaixo:  

(1) em cada uma das Datas de Pagamento de Remuneração indicadas no Anexo II desta CPR 

Financeira, o valor equivalente remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada 

das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, expressa na 

forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou 

“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa equivalente a 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao 
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ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada a partir da data de integralização do 

CRA (“Remuneração”); e  

(2) em cada uma das Datas de Pagamento de Amortização indicadas na tabela constante no Anexo II, o 

valor equivalente à amortização do Valor Nominal, calculado conforme a cláusula 4.2 abaixo.  

4.1.1 A Remuneração será calculada pela seguinte fórmula: 

J = VN x (Fator de Juros-1), onde: 

J: valor da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas 

decimais sem arredondamento; 

VN: corresponde ao Valor Nominal, ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, no início de cada Período de 

Capitalização, após incorporação de juros ou amortização, se houver, informado/calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento. Na data da primeira integralização, VN corresponderá à multiplicação de 

Quantidade de Produto x Preço do Produto, conforme calculado na cláusula 3.4, observado que o resultado da 

multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Fator de Juros: Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 9 (nove) 

casas decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

Fator de Juros = (Fator DI x Fator Spread) 

FatorDI: produtório das Taxas DI, da data de início do Período de Capitalização (inclusive), até a data do 

seu efetivo pagamento (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma:  

)1(
1

k

n

k

TDIFatorDI 


onde: 

n: número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um número 

inteiro; D
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k: número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; 

 Taxa DI- Over de ordem k, expressa ao dia com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, na base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte forma: 

onde: 

Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 ( ) casas 

decimais; 

Fator Spread - corresponde ao spread (Sobretaxa) de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, sem 

arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

onde: 

Spread  - corresponde a 3,5000; e  

n - corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira data de integralização dos CRA, no caso do primeiro 

Período de Capitalização, ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais 

Períodos de Capitalização (inclusive), e a data de cálculo (exclusive) sendo “n” um número inteiro. 

O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento. 

4.1.2 Observações aplicáveis ao cálculo da Remuneração: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 

B3; 

kTDI

kDI

252

n

1
100

Spread
SpreadFator 
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(ii) O fator resultante da expressão )1( kTDI  é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento;  

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores )1( kTDI , sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o 

resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até 

o último considerado;  

(iv) Por “Período de Capitalização” entende-se o intervalo de tempo em Dias Úteis que se inicia: (i) 

a partir da  primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento 

(exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização; (ii) na respectiva Data de Pagamento 

imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de 

Pagamento correspondente ao período em questão (exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o 

anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento; 

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 

casas decimais, com arredondamento;  

(vi) para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1º (primeiro) Dia Útil 

imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da Remuneração no dia 15, a Taxa DI 

considerada será a publicada no dia 14 pela B3, pressupondo-se que os dias 14 e 15 sejam Dias Úteis).  

(vii)

(viii) Excepcionalmente na primeira Data de Pagamento, deverá ser acrescido à Remuneração devida 

um valor equivalente ao produtório do Fator DI multiplicado pelo Fator Spread de 2 (dois) Dias Úteis que 

antecedem a primeira data de integralização dos CRA, calculado pro rata temporis, de acordo com a 

fórmula prevista acima. 

4.1.3 Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emitente, não houver 

divulgação da Taxa DI pela B3, será utilizada na apuração de “TDIk” última Taxa DI divulgada, não sendo 

devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior divulgação 

da Taxa DI. Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias corridos, aplicar-se-á o 

disposto nos itens abaixo quanto à definição do novo parâmetro de remuneração do CRA e que deverá 

ser aplicado à CPR Financeira. 

4.1.4 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias 

corridos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de impossibilidade de 
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aplicação da Taxa DI à CPR Financeira por proibição legal ou judicial, os Titulares dos CRA deverão decidir 

em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, em comum acordo com a Emitente e observada a 

regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração da CPR Financeira a ser aplicado. 

Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na 

apuração do “Fator DI” quando do cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta CPR Financeira, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior 

divulgação da Taxa DI. 

4.1.5 Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Titulares do CRA e a Emitente, ou caso 

não seja realizada a assembleia geral de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 4.1.4 acima por falta 

de quórum de instalação e/ou deliberação em segunda convocação, a Credora deverá informar à 

Emitente, o que acarretará a obrigação de resgate antecipado da CPR Financeira e, consequentemente, 

o Resgate Antecipado dos CRA (conforme estabelecido no Termo de Securitização), no prazo de 30 (trinta) 

dias (i) da data de encerramento da respectiva assembleia geral de Titulares de CRA, (ii) da data em que 

tal assembleia deveria ter ocorrido ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em referida 

assembleia, a qual não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, pelo seu Valor Nominal, calculado até a data 

do efetivo resgate, sem incidência de qualquer prêmio. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da 

Remuneração nesta situação será a última Taxa DI divulgada.  

4.2 Os valores devidos a título de amortização do Valor Nominal serão calculados de acordo com a seguinte 

fórmula:  

AMi=VN x TAi 

onde: 

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, expresso em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

VN = Valor nominal ou saldo do Valor Nominal desta CPR Financeira; 

TAi = Taxa de Amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais.  

4.3 Condições Precedentes para o pagamento do Preço de Aquisição desta CPR Financeira: O pagamento do 

Preço de Aquisição desta CPR Financeira está condicionado ao cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito dos Coordenadores, conforme o caso) das seguintes condições (“Condições Precedentes de 

Liberação”):  
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a. integralização dos CRA em valor igual ou superior ao valor total desta CPR Financeira, observado a Opção 

de Lote Adicional dos CRA e a Distribuição Parcial dos CRA;  

b. a Emitente e os Fiadores estejam cumprindo com todas as Obrigações Garantidas (conforme definido 

adiante), incluindo no que se refere à obrigação de pagamento da Remuneração da CPR Financeira 

mensalmente;  

c. não ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado, a ser comprovado por meio de declaração 

escrita pela Emitente, essencialmente nos termos do Anexo V desta CPR Financeira; 

d. registro desta CPR Financeira nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  

e. a constituição da alienação fiduciária do Imóvel (definido abaixo) (“Alienação Fiduciária”) em garantia 

do fiel e integral cumprimento do valor total das Obrigações Garantidas, observada a cláusula 7.4 abaixo, 

bem como as seguintes regras:  

i. a Alienação Fiduciária será constituída nos termos do “Instrumento Particular de Constituição 

de Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a Agropecuária 

Arakaki S.A e a Securitizadora, pelo qual a Agropecuária Arakaki S.A outorgará a alienação 

fiduciária do imóvel de matrícula nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos 

e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste, avaliado pela S&P Global em julho de 

2023 em R$ 4.481.342,64 (quatro milhões quatrocentos e oitenta e um mil trezentos e quarenta 

e dois reais e sessenta e quatro centavos) (“Imóvel” e “Contrato de Alienação Fiduciária”, 

respectivamente); e 

ii. o Contrato de Alienação Fiduciária deve estar devidamente registrado no respectivo cartório de 

registro de imóveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DATA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1 Datas de Pagamento de Amortização: A Emitente pagará diretamente à Credora, ou à sua ordem, as 

parcelas de amortização do Valor Nominal, a Remuneração nos valores e datas previstos no Anexo II desta CPR 

Financeira, bem como eventuais Encargos Moratórios devidos, mediante Transferência Eletrônica Disponível – 

TED (ou meio equivalente), a ser realizada na conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade 

da Credora (“Conta Centralizadora”), valendo seu comprovante de transferência como comprovante de quitação 

(“Datas de Pagamento de Amortização”). 
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5.1.1 Fica desde já vedado o pagamento antecipado de qualquer valor referente a esta CPR Financeira, 

salvo no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) e do 

Pagamento Antecipado Obrigatório (conforme definido abaixo).  

6.

5.2. Pagamento Antecipado Obrigatório: A Emitente se obriga a realizar a amortização integral da CPR 

Financeira (“Pagamento Antecipado Obrigatório”), no caso de: (i) não registro da Alienação Fiduciária no prazo 

estabelecido nesta CPR Financeira; (ii) descumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária, observado o 

disposto na Cl. 7.4.1 no que tange à obrigação de reforço/recomposição da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iii) descumprimento da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iv) descumprimento do Evento de Reforço dentro da 

Data Limite do Evento de Reforço, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; e/ou (v) não formalização da 

Cessão Fiduciária Sobejo dentro da Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, observado 

prazo de cura, conforme aplicável. Sendo observado os respectivos prazos de cura eventualmente aplicáveis.  

5.2.1 Tão logo ocorra algum dos eventos estabelecidos nesta CPR Financeira que resulta na obrigação 

da Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório, conforme estabelecido na cláusula acima, 

ela deverá realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório em 02 (dois) Dias Úteis, contados da notificação 

da Credora informando o evento que ocasionou a ocorrência do evento que ocasionou a obrigação da 

Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório. 

5.2.2 Em caso de ocorrência de Pagamento Antecipado Obrigatório, a Emitente se obriga a realizar o 

pagamento do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, 

dentro do prazo estabelecido na Cláusula 5.2.1 acima. 

5.2.3.  No caso de Pagamento Antecipado Obrigatório antes da liberação do Preço de Aquisição a 

Securitizadora utilizará os valores que estejam depositados na Conta Centralizadora para efetuar tal 

pagamento, cabendo à Emitente a obrigação de pagamento da diferença existente entre o valor dos 

recursos depositados na Conta Centralizadora e o saldo devedor desta CPR Financeira. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO DE AQUISIÇÃO 

6.1 Preço de Aquisição: Em contrapartida à emissão desta CPR Financeira em favor da Securitizadora e 

observado o disposto na cláusula 4.3 acima, esta pagará à Emitente, em uma ou mais parcelas, com os recursos 

decorrente da integralização dos CRA, o montante correspondente ao Valor Nominal, após terem sido deduzidos 

os valores necessários para: (i) formação do Fundo de Despesas (conforme abaixo definido); (ii) formação do 

Fundo de Reserva (conforme abaixo definido); e (iii) comissionamento do Coordenador Líder, em montante 
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equivalente ao percentual de 2,2% (dois inteiro e dois décimos por cento) do preço de aquisição (“Preço de 

Aquisição”). Não será devida qualquer outra contrapartida pela Securitizadora em favor da Emitente, a qualquer 

título que seja, tão logo seja realizado o pagamento do Preço de Aquisição conforme disposto nesta CPR 

Financeira e no Termo de Securitização.  

6.1.1 O valor previsto no item (iii) da cláusula 6.1 acima deverá ser transferido pela Securitizadora, da 

Conta Centralizadora para conta a ser indicada pelo Coordenador Líder conforme previsto no Contrato 

de Distribuição. 

6.2 Forma de Pagamento do Preço de Aquisição: O Preço de Aquisição desta CPR Financeira será pago em 

uma ou mais parcelas, nos termos das cláusulas 4.3 e 6.1 acima, observado disposto nas cláusulas 6.3 e 6.4 

abaixo:  

6.3 Condições Precedentes para a Integralização dos CRA: A integralização dos CRA ocorrerá na Conta 

Centralizadora após a verificação, pela Securitizadora, do cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito pela Securitizadora, conforme o caso) das seguintes condições suspensivas (“Condições 

Precedentes”):  

a. perfeita formalização da CPR Financeira, entendendo-se como tal a sua assinatura pelas respectivas 

partes, bem como a verificação dos poderes dos representantes dessas partes e todas as competentes 

aprovações societárias necessárias para tanto além da verificação dos poderes dos representantes das 

partes e eventuais aprovações societárias e a respectiva validação das assinaturas digitais em 

conformidade com a regulamentação ICP-Brasil no Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura 

Digital ICP-Brasil disponibilizado pelo ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, caso os 

documentos sejam assinados de forma digital; 

b. registro da CPR Financeira na B3 nos termos do artigo 3-D da Lei 8.929, bem como o protocolo dos Atos 

Societários dos Fiadores na JUCESP;  

c. protocolo do Contrato de Alienação Fiduciária no cartório de registro de imóveis competente; 

d. emissão dos CRA de forma plena, válida, eficaz e exequível; 

e. admissão dos CRA para distribuição e negociação junto à B3; 
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f. inexistência de pendências judiciais e/ou administrativas, não reveladas ou não apresentadas nas 

demonstrações financeiras da Emitente e/ou dos Fiadores que possam afetar substancial e adversamente 

a situação econômica e financeira da Emitente e/ou dos Fiadores; 

g. inexistência de descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas na CPR Financeira pela Emitente 

ou pelos Fiadores, bem como que todas as declarações prestadas pela Emitente ou Fiadores no âmbito 

da CPR Financeira estejam corretas e válidas até a data de pagamento da parcela inicial; 

h. conclusão de forma satisfatória à Credora e aos Coordenadores da auditoria legal (due diligence) 

exclusivamente da Emitente e dos Fiadores feita pelos assessores legais da Oferta; e 

i. recebimento e aprovação pelos Coordenadores, com cópia para a Credora, da opinião legal elaborada 

pelos assessores legais da Oferta.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS

7.1 Garantias: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas pela Emitente 

nos termos desta CPR Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de 

Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos abaixo), 

incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações 

assumidas nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel, bem 

como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela Emitente nos termos desta CPR 

Financeira (“Obrigações Garantidas”), essa CPR Financeira será garantida, nos termos do artigo 3º, § 2º, e do 

artigo 5º da Lei 8.929, pelas garantias reais e fidejussória indicadas nos itens 7.2., 7.3. e 7.4. abaixo 

(“Garantias”).  

7.2 Cessão Fiduciária: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as Obrigações Garantidas, bem 

como de todas as obrigações garantidas das cédulas de produto rural financeira de nº 1 a nº 16 emitidas pela 

Emitente em favor da Credora (em conjunto as “Obrigações Garantidas Totais”), a Emitente constituirá nos 

termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser 

celebrado entre a Securitizadora e a Emitente, substancialmente na forma da minuta constante do Anexo I a essa 

CPR Financeira, até o dia 01 de janeiro de 2027 (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a cessão fiduciária, nos termos 

do artigo 5º da Lei 8.929 e do artigo 66-B da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada e atualmente 

em vigor (“Cessão Fiduciária”) de direitos creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem 

identificados no respectivo Contrato de Cessão Fiduciária (“Contratos de Fornecimento”) celebrados entre a 

Emitente e qualquer um dos compradores indicados nos itens 7.2.1. abaixo (indistintamente, “Offtakers”), 

oriundos de contratos de compra e venda de etanol e/ou de contratos de compra e venda de açúcar, conforme 

definido nos Contratos de Fornecimento, nas quantidades acordadas com cada Offtaker (“Recebíveis Cedidos”).  
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7.2.1. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações 

Garantidas Totais, o valor total dos direitos creditórios oriundos dos Contrato de Fornecimento 

(conforme fluxo a ser enviado pela Emitente) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do 

valor projetado somados das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs 

Financeiras vincendas nos próximos 12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa 

DI Projetada para fins de cálculo da Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária” e “Montante 

Garantido”).  

7.2.2. Os Recebíveis Cedidos devem ser devidos por qualquer um dos seguintes Offtakers: (i) CIAPETRO 

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE 

DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 

33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) 

RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 

34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE 

PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-

82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. – CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 

08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; 

(xiii) RAÍZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN 

BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 

47.067.525/0001-08; (xvi) ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN 

SUGAR INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO 

INTERNATIONAL BRASIL S.A. – CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 

00.308.337/0001-60; e (x) CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers 

do mesmo Grupo Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, 

desde que seja entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação 

do Grupo Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil.  

7.2.2.1. Para fins desta CPR Financeira, grupo econômico significa: (i) sociedade coligada; (ii) 

Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive fundos 

de investimento) ou entidade Controlada; (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa qualquer 

sociedade Controladora (“Grupo Econômico”). 

7.2.3. Até o adimplemento das Obrigações Garantidas Totais, a Emitente obriga-se a cumprir com a 

Razão de Garantia Cessão Fiduciária, conforme definida na Cláusula 6.2 do Contrato de Cessão 

Fiduciária, conforme minuta constante do Anexo I a essa CPR Financeira, a ser apurada no último Dia 
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Útil dos meses de julho e janeiro, se iniciando no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária”), e a Emitente se obriga a encaminhar para a Securitizadora relatório em 

formato Microsoft Excel, com os fluxos dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima 

de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na 

primeira Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado 

pela Emitente será considerado verdadeiro e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária.  

7.2.4. Até o dia 01 de janeiro de 2027: (a) o Contrato de Cessão Fiduciária deve ser celebrado e 

registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes, e encaminhado para a Securitizadora e 

ao Agente Fiduciário dos CRA em até 2 (dois) Dias Úteis contados do registro do Contrato de Cessão 

Fiduciária; e (b) o respectivo Offtaker deverá ser comunicado acerca da cessão fiduciária, anuindo, 

inclusive, em relação à obrigação de pagamento dos Recebíveis Cedidos na conta da Emitente. 

Alternativamente, caso não celebre e o registro do Contrato de Cessão Fiduciária não seja concluído no 

prazo estabelecido acima, a Emitente fica obrigada a depositar, no Dia Útil imediatamente subsequente 

ao término do prazo estabelecido acima, o valor referente ao necessário para cumprimento da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária na Conta Centralizadora, sendo certo que tais valores que venham a ser 

depositados na Conta Centralizadora: (a) permanecerão retidos até a devida celebração e registro do 

Contrato de Cessão Fiduciária; (b) poderão ser utilizados para o adimplemento das Obrigações 

Garantidas Totais, no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; e (c) poderão ser 

investidos nas Aplicações Financeiras (conforme Termo de Securitização).  

7.3 Fiança: Sem prejuízo do disposto acima, os Fiadores comparecem, nesta CPR Financeira, na qualidade 

de fiadores e prestam fiança em favor da Credora, obrigando-se, neste ato, de forma irrevogável, irretratável, 

como fiadores e principais pagadores, não solidária entre si mas solidária com a Emitente, sendo certo que a 

Fiança está limitada a 19,9% (dezenove inteiros e nove décimos por cento) para os Fiadores PF e sem limitações 

para os Fiadores PJ, garantindo assim a totalidade das Obrigações Garantidas (“Fiança”). 

7.3.1. Os Fiadores, neste ato (i) expressamente renunciam aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de 

exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 

835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e artigo 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 

vigor (“Código de Processo Civil”); e (ii) em razão da obrigação solidária com a Emitente, reconhecem que não 

lhes assiste o benefício de ordem. 

7.3.2. Os Fiadores não serão liberados das obrigações aqui assumidas em virtude de atos ou omissões que 

possam exonerá-lo de suas obrigações ou afetá-lo, incluindo, mas não se limitando, em razão de qualquer: (i) 

alteração dos termos e condições desta CPR Financeira acordados entre a Emitente e Securitizadora, nos termos 
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do presente instrumento; (ii) novação ou não exercício de qualquer direito, ação, privilégio e/ou garantia da 

Securitizadora contra a Emitente; ou (iii) limitação ou incapacidade da Emitente, inclusive seu pedido de 

recuperação extrajudicial, pedido de recuperação judicial, falência ou procedimentos de natureza similar. 

7.3.3. As Obrigações Garantidas serão pagas pelos Fiadores na mesma data em que ocorrer a falta de 

pagamento de qualquer valor devido pela Emitente, nos termos desta CPR Financeira, observados eventuais 

prazos de cura aplicáveis, incluindo, os montantes devidos à Securitizadora a título de Remuneração ou Encargos 

Moratórios, de qualquer natureza, independentemente do envio de qualquer notificação aos Fiadores. Todo e 

qualquer pagamento realizado pelos Fiadores em relação à Fiança ora prestada será efetuado de modo que a 

Securitizadora receba dos Fiadores os valores que seriam pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria 

Emitente, ou seja, livre e líquido de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, 

encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades 

fiscais, devendo os Fiadores pagar as quantias adicionais que sejam necessárias.  

7.3.4. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida e vigente em todos os 

seus termos até o pagamento integral das Obrigações Garantidas, extinguindo-se imediata e automaticamente 

mediante seu integral cumprimento. 

7.3.5. Os Fiadores desde já reconhecem que (i) as Fianças são prestadas por prazo determinado, mesmo em 

caso de prorrogação ou extensão do prazo de vencimento da CPR Financeira, encerrando-se este prazo na data 

do pagamento integral das Obrigações Garantidas não sendo aplicável, portanto, o artigo 835 do Código Civil, 

ficando estabelecido que tal disposição poderá ser alterada mediante aprovação prévia da Securitizadora; e (ii) 

a Fiança prestada pelos Fiadores considera-se prestada a título oneroso, uma vez que as Fiadores PJ pertencem 

ao mesmo Grupo Econômico da Emitente, de forma que possuem interesse econômico no resultado da operação, 

beneficiando-se indiretamente da mesma. 

7.3.6. Não há preferência quanto à execução das Fianças ou de outras garantias constituídas em garantia das 

Obrigações Garantidas. As Fianças e quaisquer outras garantias outorgadas no âmbito da Emissão são garantias 

diversas e autônomas e respondem pelas Obrigações Garantidas, nos termos desta CPR Financeira e dos demais 

Documentos da Operação.  

7.3.7. Na hipótese de falecimento, insolvência ou incapacidade de quaisquer dos Fiadores PF, a presente CPR 

Financeira deverá ser aditada em até 30 (trinta) dias contados da indicação do Novo Fiador, insolvência ou 

incapacidade, para substituição do respectivo Fiador (“Novo Fiador”), sem a necessidade de aprovação em 

Assembleia Geral.  
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7.3.7.1. O Novo Fiador poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de deliberação dos 

Titulares de CRA em Assembleia Geral e deverá ser indicado pela Emitente em até 5 (cinco) dias úteis contados 

do falecimento, insolvência ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador e cumprir, cumulativamente, 

os seguintes requisitos:  

(i) Seja sócio da Emitente e/ou de quaisquer das empresas do Grupo Econômico da Emitente; e  

(ii) Esteja apto a prestar fiança no âmbito da Oferta de acordo com parecer elaborado por um dos assessores 

legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 

09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados (CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, 

Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 

00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães 

Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); ou (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00). 

7.3.8. Enquanto o aditamento da presente CPR Financeira não for formalizado para que conste o Novo Fiador, 

responde o espólio pelas Obrigações Garantidas.  

7.3.9. A Fiança vincula os Fiadores, sendo certo que, para o Fiadores PJ, a Fiança vincula seus sucessores, a 

qualquer título, inclusive na hipótese de qualquer reorganização societária, cisão, fusão, incorporação, alienação 

de controle, que ocorra com os Fiadores PJ, devendo estas, ou seus sucessores, a qualquer título, assumir 

integralmente e prontamente a Fiança prestada nos termos desta CPR Financeira. Nesta hipótese, a presente 

CPR Financeira deverá, apenas para fins de formalização, ser aditada para que constem os dados da(s) 

sociedade(s) sucessora(s) dos Fiadores PJ, sem necessidade de aprovação por Assembleia Geral. 

7.3.10. Para os fins de renúncia ao disposto no artigo 835 do Código Civil, os Fiadores, neste ato, declaram ter 

sido informados sobre os riscos decorrentes da prestação da presente Fiança, e declaram, ainda, terem aceitado 

os riscos com o intuito, dentre outros, de assegurar à Securitizadora incremento na segurança jurídica do negócio, 

de modo a beneficiar a Emitente e a Securitizadora, declarando-se solidariamente responsável pelo pagamento 

das Obrigações Garantidas até que a CPR Financeira tenha sido totalmente quitada. 

7.4 Alienação Fiduciária de Imóvel: A Agropecuária Arakaki deverá outorgar a alienação fiduciária do 

Imóvel, devendo essa garantia a ser formalizada e registrada em até 60 (sessenta) dias corridos contados da data 

em que o valor da integralização dos CRA vier a ser depositado na Conta Centralizadora, prorrogável uma única 

vez por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos, desde que a Emitente comprove que esteja sendo diligente no 

cumprimento de todas as exigências do cartório de registro de imóveis.  
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7.4.1 Razão de Garantia Alienação Fiduciária: A Emitente obriga-se a manter o Imóvel alienado 

fiduciariamente em garantia, somados os itens a seguir, em valor de avaliação de mercado a 100% (cem 

por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando a última Data de Pagamento anterior a verificação (“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária”), observado o disposto a seguir:  

I. a verificação da Razão de Garantia Alienação Fiduciária ocorrerá a cada 2 (dois) anos, no mês 

de junho, no último dia do mês, sendo a primeira verificação ocorrerá no último Dia Útil de 

junho de 2025 (“Data de Apuração da Alienação Fiduciária”), considerando o valor de mercado 

do Imóvel;  

II. deve ser apresentado um novo laudo de avaliação atualizado, emitido por qualquer uma das 

seguintes empresas Cushman & Wakefield Consultoria Imobiliária Ltda; Colliers International do 

Brasil Consultoria Ltda; CBRE Consultoria do Brasil Ltda; Jones Lang Lasalle Ltda; IHS Markit e 

S&P Global; Control Union Warrants Ltda, emitido há no máximo 12 (doze) meses contados de 

cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária e enviado à Credora com antecedência mínima 

de 5 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária;  

III. caso em qualquer Data de Apuração da Alienação Fiduciária o valor de mercado do Imóvel esteja 

inferior ao necessário para cumprir à Razão de Garantia Alienação Fiduciária, ou não seja 

registrado o Contrato de Alienação Fiduciária no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 

mais 45 (quarenta e cinco) dias, a Credora deverá: (a) apresentar novos imóveis (“Novo 

Imóvel”), observando os termos estabelecidos nesta CPR Financeira, em até 5 (cinco) dias 

contados da data de notificação do descumprimento, com a consequente substituição da 

Alienação Fiduciária do Imóvel pela alienação fiduciária do Novo Imóvel (mediante assinatura 

de novo contrato), devendo o respectivo instrumento de constituição dessa garantia (“Novo 

Contrato de Alienação Fiduciária”) ser registrado em até 45 (quarenta e cinco) dias contados 

da data da assinatura do parecer legal conforme item VII abaixo, prorrogáveis uma única vez 

por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos em caso de exigência do cartório competente 

contados da data em que for assinado o parecer legal nos termos do item VII abaixo; e/ou (b) 

efetuar o depósito na Conta Centralizadora do valor necessário para recomposição da Razão de 

Garantia Alienação Fiduciária, permanecendo esse valor retido na Conta Centralizadora até 

que: (i) seja alienado o Novo Imóvel; ou (ii) numa próxima Data de Apuração da Alienação 

Fiduciária seja constatado que o Imóvel alienado fiduciariamente atende à Razão de Garantia 

Alienação Fiduciária; 
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IV. caso seja verificado passivo ambiental em área de garantia do Imóvel, adicionalmente ao já 

previsto em laudo de avaliação do imóvel, a Emitente deverá apresentar um Novo Imóvel, 

observando os termos e prazos estabelecidos nesta CPR Financeira;  

V. durante o processo de registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária a Emitente deverá 

cumprir tempestiva e diligentemente com todas as exigências feitas pelos competentes 

cartórios de registro de imóveis, de forma a que sejam mantidos os efeitos da respectiva 

prenotação; 

VI. somente considerar-se-á reestabelecida a Razão de Garantia Alienação Fiduciária quando do 

registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária no competente cartório de registro de 

imóveis;  

VII. o Novo Imóvel poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de 

deliberação dos Titulares de CRA em Assembleia Geral de Titulares de CRA, desde que o imóvel: 

(a) seja imóvel rural; (b) esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames, feitos 

ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, 

impostos, taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza ou hipotecas 

de acordo com parecer elaborado por assessor legal autorizado, sendo esses: (i)Tauil & Chequer 

Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados 

(CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 

48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 00.641.556/0001-67); 

(v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 

57.720.138/0001-82); e (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00); (c) possua 

uma área agricultável de no mínimo 70% com relação à área total, em imóvel com valor por 

hectare não superior a R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), corrigido por IPCA atestada em 

laudo de avaliação; (d) possua laudo de avaliação feito por uma das seguintes empresas 

estabelecidas na cláusula 6.4 inciso b desta CPR Financeira; e (e) ter montante equivalente a 

100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando o último pagamento (considerando o valor de mercado do Imóvel), conforme 

laudo indicado no item anterior, sendo certo que caso o Novo Imóvel possua mais de área para 

fins do percentual de 100% (cem por cento) será considerado a somatória das áreas, sendo certo 

que valores dos laudos de avaliação e parecer do assessor legal serão de responsabilidade 

exclusiva da Emitente; e  
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VIII. o não cumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária sem o respectivo 

reforço/recomposição ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado 

Obrigatório. 

7.4.1.1 O parecer legal do Novo Imóvel, nos termos do item VII, acima deverá ser elaborado em 

até 30 (trinta) dias contados da data em que for apresentado o Novo Imóvel pela Emitente. 

7.4.2. Liberação do Imóvel: A Emitente poderá solicitar a qualquer momento a liberação e substituição 

do Imóvel objeto da Alienação Fiduciária (“Pedido de Liberação”). Uma vez recebido o Pedido de 

Liberação, caso a Credora verifique que: (i) foi apresentado um Novo Imóvel, observado o disposto na 

cláusula 7.4.1 desta CPR Financeira, e que foi formalizada a alienação fiduciária do Novo Imóvel e 

registrado o respectivo instrumento particular de constituição da alienação fiduciária no cartório de 

registro de imóvel competente, observado que a Credora deverá receber o respectivo instrumento de 

constituição de alienação fiduciária registrado no cartório de registro de imóveis competente e a 

certidão de matrícula do respectivo imóvel atualizada; e (ii) a liberação ou substituição do Imóvel 

objeto da Alienação Fiduciária não resulte no descumprimento da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária.  

7.4.2.1. Após o recebimento do Pedido de Liberação e de todos os documentos necessários para a 

verificação do disposto na cláusula 7.4.2 acima, a Credora deverá em até 20 (vinte) Dias Úteis, se 

cumprido todos os requisitos necessários, aprovar a liberação e substituição do Imóvel objeto da 

Alienação Fiduciária, sem a necessidade de consulta aos Titulares dos CRA (“Substituição do Imóvel da 

Alienação Fiduciária”). 

7.5 Fundo de Reserva: Dos valores decorrentes da subscrição e integralização dos CRA, a Securitizadora 

reterá e manterá na conta corrente de nº 6282-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade da Credora 

(“Conta Fundo de Reserva”) o valor de R$ 358.756,00 (trezentos e cinquenta e oito mil setecentos e cinquenta e 

seis reais) para fins de criação de um fundo de reserva, a ser mantido na Conta Fundo de Reserva (“Fundo de 

Reserva”). A partir da data da primeira integralização do CRA, a Emitente obriga-se a manter na Contra Fundo 

de Reserva o Fundo de Reserva sempre em montante equivalente a 2 (duas) vezes o valor da última Remuneração 

paga no âmbito desta CPR Financeira (“Valor Mínimo do Fundo de Reserva”). Caso o Fundo de Reserva fique 

abaixo do Valor Mínimo do Fundo de Reserva a Emitente deverá efetuar depósito na Conta Fundo de Reserva para 

fins de recomposição do Fundo de Reserva em até 05 (cinco) Dias Úteis contados do envio da notificação pela 

Securitizadora (“Recomposição do Fundo de Reserva”).  

7.5.1 A Securitizadora irá realizar a verificação se o Fundo de Reserva está dentro do montante mínimo, 

nos termos previstos na cláusula acima, mensalmente, até o primeiro Dia Útil após cada Data de 
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Pagamento da Remuneração (conforme Termo de Securitização) (“Data de Apuração Fundo de 

Reserva”). Os recursos do Fundo de Reserva poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos 

termos da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização). 

7.6. Cessão Fiduciária do Sobejo: Em garantia das Obrigações Garantidas Totais, a Agropecuária Arakaki 

cederá fiduciariamente a totalidade dos direitos créditos oriundos da importância que sobejar após a realização 

do primeiro ou do segundo leilão do imóvel objeto das matrículas (i) nº 61.096 do Oficial de Registro de Imóveis 

e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro 

de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 

7”); (viii) nº 15.013 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 

11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); (xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); (xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial 

de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto 

com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 

11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”) objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos 

do respectivo “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em 

conjunto “Contratos de Alienação Fiduciária” e “Direitos Creditórios Sobejo”, respectivamente), nos termos do 

“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato 

Cessão Fiduciária Sobejo” e “Cessão Fiduciária Sobejo”, respectivamente).  

7.6.1 A Cessão Fiduciária Sobejo deverá ser formalizada e registrada nos cartórios de registros e títulos 

competentes em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do último dos Contratos de Alienação 

Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o que ocorrer primeiro, substancialmente na 

forma da minuta constante do Anexo IV (“Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo”).  
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7.6.2 O Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, antes da sua formalização, deverá ser ajustado ao final da Data 

Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, independentemente de deliberação do Titulares de 

CRA em Assembleia Geral, para que faça referência apenas aos Contratos de Alienação Fiduciária que tenham 

sido efetivamente registrados até a Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, refletindo, 

inclusive, eventual Novo Imóvel que tenha sido objeto de alienação fiduciária. 

7.6.3 Adicionalmente, o Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, após a sua formalização, poderá ser aditado em 

caso de alienação fiduciária de um Novo Imóvel.  

CLÁUSULA OITAVA – TRIBUTOS 

8.1 Tributos: Os tributos incidentes sobre esta CPR Financeira, deverão ser integralmente pagos pela 

Emitente incluindo, sem limitação, todos os custos de tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos 

à Securitizadora, em decorrência da CPR Financeira. Neste sentido, referidos pagamentos deverão ser acrescidos 

dos valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, venham a incidir ou 

sejam entendidos como devidos, inclusive, sem limitação, aos valores correspondentes ao Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica – IRPJ, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, Contribuição ao Programa de 

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/COFINS e o Imposto sobre Operações 

Financeiras – IOF, conforme aplicável. Da mesma forma, caso, por força de norma ou determinação de 

autoridade, a Emitente e/ou a Securitizadora, conforme o caso, tenham que reter ou deduzir, de quaisquer 

pagamentos feitos exclusivamente em decorrência da CPR Financeira quaisquer tributos e/ou taxas, a Emitente 

deverá acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora receba os mesmos valores 

que seriam por eles recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emitente desde 

já reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, certos e exigíveis todos e 

quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Securitizadora pertinentes a esses tributos e, 

nos termos desta CPR Financeira, os quais deverão ser liquidados, pela Emitente por ocasião da sua apresentação 

pela Securitizadora, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira. 

8.

CLÁUSULA NONA - VENCIMENTO ANTECIPADO 

9.1 Vencimento Antecipado Automático: O titular desta CPR Financeira deverá declarar antecipadamente 

vencidas as obrigações constantes dessa CPR Financeira, independentemente de aviso ou notificação ou consulta 

aos titulares dos CRA, judicial ou extrajudicial, devendo o titular desta CPR Financeira, no entanto, notificar 

assim que ciente, à Emitente informando de tal acontecimento e exigir o imediato pagamento, pela Emitente 

ou, caso não adimplido, pelos Fiadores, do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos 

Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou de quaisquer dos eventos 

abaixo mencionados (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado”):  
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(i) inadimplemento, por parte da Emitente ou dos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo vencimento, e 

desde que o Fundo de Reserva não seja suficiente para efetuar o referido pagamento até o término do prazo de 

cura acima;  

(ii) dissolução, extinção, requerimento de autofalência ou da própria insolvência, decretação de falência, 

pedido de recuperação judicial ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, ou adoção de qualquer 

medida para recuperação extrajudicial e/ou liquidação da Emitente ou dos Fiadores PJ, ou de seus Controladores 

ou Controladas; 

(iii) pedido de falência ou insolvência, ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, contra a 

Emitente ou os Fiadores, ou de seus Controladores ou Controladas, não elidido no prazo legal;  

(iv) transferência pela Emitente ou pelos Fiadores de qualquer obrigação prevista nesta CPR Financeira, sem 

a prévia e expressa autorização dos Titulares dos CRA; e 

(v) invalidade, nulidade ou inexequibilidade total de qualquer dos Documentos da Oferta e/ou de quaisquer 

de suas disposições materiais que impeça ou prejudique o cumprimento das obrigações assumidas. 

9.2 Vencimento Antecipado Não Automático: Na ocorrência de quaisquer dos eventos abaixo mencionados, 

a Securitizadora, na qualidade de titular desta CPR Financeira deverá convocar, no prazo máximo de 10 (dez) 

Dias Úteis contados da data em que tomar ciência da ocorrência, assembleia geral dos titulares dos CRA para 

deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das obrigações da CPR Financeira, observado o disposto 

no item 9.2.2. abaixo.  

(i) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 

nesta CPR Financeira, sendo certo que caso não exista prazo de cura específico para o cumprimento da referida 

obrigação não pecuniária a Emitente obriga-se a sanar o eventual descumprimento em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data da notificação;  

(ii) não manutenção, pela Emitente, de seus registros contábeis auditados por uma auditoria externa 

realizada por auditor independente registrado na CVM; 

(iii) qualquer declaração prestada nesta CPR Financeira seja inverídica, incorreta ou imprecisa em qualquer 

aspecto relevante, a exclusivo critério dos titulares dos CRA; 
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(iv) inadimplemento de qualquer decisão judicial transitada em julgado ou de sentença arbitral definitiva 

condenando ou determinando o pagamento após a emissão desta CPR Financeira, pela Emitente ou pelos 

Fiadores, de valor individual ou global, igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o 

equivalente em outras moedas;  

(v) realização de operações com derivativos pela Emitente, pelos Fiadores e/ou por quaisquer uma de suas 

subsidiárias, com objetivo que não seja de hedge e/ou que não seja swap em operações de financiamento e 

fixação do preço do etanol e/ou do açúcar, ou compra e/ou venda de dólar no mercado futuro;  

(vi) alteração do controle societário da Emitente, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei 6.404”);  

(vii) inadimplemento pecuniário ou vencimento antecipado de qualquer dívida da Emitente e/ou os Fiadores 

(inclusive outras cédulas de produto rural financeiras) cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior a 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas; 

(viii) protesto de títulos por cujo pagamento a Emitente ou Fiadores sejam responsáveis (isolada ou 

conjuntamente), ainda que na condição de garantidoras, e cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior 

a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, salvo se, for validamente 

comprovado pela Emitente ou pelos Fiadores que: (1) o protesto foi cancelado ou sustado no prazo legal; (2) foi 

apresentada defesa tempestivamente e foram prestadas as devidas garantias em juízo, observadas as restrições 

contidas nesta CPR Financeira no prazo legal; ou (3) o montante do protesto foi devidamente quitado pela 

Emitente em 10 (dez) Dias Úteis contados da data do protesto; 

(ix) desapropriação ou confisco de ativos permanentes da Emitente e/ou dos Fiadores, incluindo 

participações, direta ou indiretamente detidas por estas, ocorridos após a emissão desta CPR Financeira, cujo 

valor, individual ou global, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em 

outras moedas ou que possa causar uma Mudança Adversa Relevante (conforme abaixo definido);  

(x) no caso da ocorrência da sucessão da pessoa física dos acionistas indiretos da Emitente, conforme descrita 

no “Acordo de Acionistas da Okinawa Administração e Participações S.A.”, datado de 26 de agosto de 2011, 

conforme aditado, haja o pagamento de haveres para o cônjuge sobrevivente do acionista indireto da Emitente 

antes do pagamento da dívida representada por esta CPR Financeira;  

(xi) interrupção das atividades da Emitente de forma diversa daquela prevista em seu ciclo operacional 

habitual por prazo superior a 40 (quarenta) dias corridos;  
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(xii) violação pela Emitente ou pelos Fiadores, e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas ou 

Controladoras, de qualquer dispositivo da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, do Decreto 

nº 11.129, de 12 de julho de 2022, conforme alterado, e do U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e do UK 

Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) e da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

conforme alterada (“Lei de Lavagem de Dinheiro”);  

(xiii) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, no exercício de suas funções, que 

importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo; 

(xiv) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, que importem em crime contra o 

meio ambiente, exceto, se imposta reparação à Emitente ou aos Fiadores, e/ou a qualquer de suas Controladas 

ou Controladoras, e esta a estiver cumprindo nos exatos termos, condições e prazos estipulados na sentença;  

(xv) inadimplemento, por parte da Emitente ou pelos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária que não esteja englobada pelo 9.1 (i) desta CPR Financeira, tais como o pagamento de 

Despesas e às obrigações relacionadas à recomposição do Fundo de Reserva, Fundo de Despesas, Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária, Razão de Garantia Alienação Fiduciária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 

contados da data do envio da notificação; 

(xvi) alteração do objeto social da Emitente que implique na modificação de sua principal linha de negócios, 

conforme disposto em seu estatuto social vigente na data de emissão da presente CPR Financeira, exceto se 

previamente autorizada pelos titulares dos CRA e permitida nos termos da Lei 8.929; 

(xvii) caso ocorra qualquer uma das hipóteses mencionadas nos artigos 333 ou 1.425 e seguintes do Código 

Civil; 

(xviii) a não renovação ou o cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações e/ou licenças, inclusive 

ambientais, que sejam exigidas por lei e de responsabilidade legal da Emitente, exceto se, dentro do prazo de 

40 (quarenta) dias corridos contados de tal não renovação ou cancelamento, revogação ou suspensão, a Emitente 

comprovar a existência de provimento judicial autorizando a regular continuidade das atividades da Emitente, 

até a renovação ou a obtenção da referida autorização ou licença; 

(xix) não manutenção, pela Emitente, do seguinte índice financeiro, com base nas Demonstrações Financeiras 

da Emitente, a serem apurados anualmente pela Emitente e acompanhados pela Credora em até 10 (dez) Dias 
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Úteis contados do recebimento das informações previstas na Cláusula 11.1, ao final de cada ano fiscal, sendo a 

primeira apuração referente ao ano findo em 31 de dezembro de 2023 (“Índices Financeiros”):  

a. Dívida Líquida/EBITDA Ajustado menor ou igual a 3,25; 

b. Liquidez Corrente > 0,8; e 

c. EBITDA Ajustado/Despesa Financeira Líquida >1,5. 

(xx) após o registro da Alienação Fiduciária, a Emitente ou a Agropecuária Arakaki descumpram com qualquer 

obrigação estabelecida no Contrato de Alienação Fiduciária; 

(xxi) se, durante a vigência da CPR Financeira, a Emitente dispuser, transferir, ceder ou alienar (ainda que 

em caráter fiduciário), empenhar ou constituir qualquer outro ônus sobre o Imóvel;

(xxii) caso o Contrato de Cessão Fiduciária não seja devidamente celebrado e registrado até o dia 01 de janeiro 

de 2027, incluindo seu registro nos cartórios de títulos e documentos competentes, bem como apresentação da 

comprovação do envio da notificação de cessão fiduciária ao respectivo Offtaker (nos termos da minuta constante 

do Contrato de Cessão Fiduciária) e/ou o valor referente à Razão de Garantia Cessão Fiduciária não tenha sido 

depositado na Conta Centralizadora, nos termos desta CPR Financeira;  

(xxiii) ajuizamento de qualquer execução de títulos executivos contra a Emitente ou contra os Fiadores, após a 

emissão desta CPR Financeira, envolvendo pagamentos cujo valor, em conjunto ou isoladamente, seja igual ou 

superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, desde que não seja(m) 

suspensa(s) ou revertida(s) em sede de embargos à execução ou por qualquer outra medida judicial cabível;  

(xxiv) cisão, fusão ou incorporação da Emitente ou dos Fiadores, inclusive incorporação de ações, exceto (a) no 

caso de reorganização societária da Emitente ou dos Fiadores, que não resulte na alteração do número de ações 

detido pelos acionistas da Emitente ou dos Fiadores, e desde que as sociedades resultantes desta reorganização 

tornem-se fiadores desta CPR Financeira nos termos e condições aqui dispostos, em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da conclusão da reorganização societária; ou (b) em qualquer hipótese, desde que conte com a prévia 

e expressa autorização dos titulares dos CRA; 

(xxv) pagamento pela Emitente de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação nos 

lucros, quando a Emitente estiver em mora com relação a obrigações decorrentes desta CPR Financeira, exceto 

o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei 6.404; 
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(xxvi) redução do capital social da Emitente e/ou dos Fiadores, ou resgate ou amortização de ações sem a 

prévia e expressa autorização dos titulares dos CRA, exceto redução de capital com o objetivo de absorver 

prejuízos; e 

(xxvii) caso a Fiança, por qualquer motivo, deixe de ser válido ou deixe de ser oponível em relação à Emitente. 

9.2.1. Definições: Para os fins desta CPR Financeira, os termos abaixo terão os seguintes significados: 

“Coligada” significa sociedades nas quais a Pessoa tenha influência significativa e/ou sociedades do 

mesmo grupo econômico da Devedora.  

“Controle” (inclusive o termo “Controlada” e “Controlador(a)”) significa o poder por meio do qual 

qualquer Pessoa (conforme abaixo definido), diretamente ou indiretamente, seja titular de direitos que 

lhe assegurem participação nas deliberações sociais ou direção dos negócios de determinada Pessoa e 

o poder de eleger administradores de tal Pessoa, por meio de participação societária, contrato, acordo 

de voto, acordo de veto ou de qualquer outra forma. 

“Mudança Adversa Relevante” significa um efeito prejudicial relevante na situação financeira ou 

comercial da Emitente ou dos Fiadores. 

“Patrimônio Líquido” significa o montante de tal rubrica apurado em bases consolidadas com base nas 

práticas contábeis adotadas no Brasil e nos demonstrativos financeiros consolidados da Emitente. 

“Pessoa” significa um indivíduo, sociedade ou quaisquer outras formas de pessoas jurídicas (incluindo 

todos os tipos de sociedades empresárias e sociedades simples), parceria, associação, trust, fundo de 

investimento, joint venture ou qualquer outra entidade ou organização, incluindo um governo ou 

subdivisão política, ou ainda um departamento ou autarquia do mesmo, incluindo, sem limitação, todos 

os tipos de entidades regulamentadas pelos artigos 40 a 69 do Código Civil, incluindo referências aos 

representantes legais e sucessores daquela Pessoa. 

“EBITDA Ajustado” significa (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos produtos e serviços 

prestados, excluindo impactos não caixa da variação do valor justo dos ativos biológicos, menos (iii) 

despesas comerciais, gerais e administrativas, acrescidos de (v) depreciação, amortização; (v) consumo 

do ativo biológico, incluindo amortização de tratos de cana-de-açúcar e de soca e manutenção de 

entressafra; e (vi) receitas ou despesas financeiras oriundas de hedge com efeito caixa relativo ao 

ajuste do preço do açúcar fixado, conforme apresentado nas demonstrações financeiras auditadas. Não 
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serão consideradas outras receitas e/ou despesas não recorrentes para fins de cálculo do EBITDA, em 

conformidade com as práticas contábeis vigentes.  

“Dívida Líquida” significa a soma de todas as obrigações financeiras onerosas (incluindo operações de 

pré-pagamento/de exportação conforme conta adiantamento de clientes do passivo) e deste montante 

devem ser deduzidas as disponibilidades (caixa, aplicações financeiras líquidas e estoque de produtos 

acabados); e  

“Despesa Financeira Líquida” diferença entre despesas financeiras e receitas financeiras, conforme 

demonstrações financeiras auditadas, excluindo receitas e despesas financeiras decorrentes de variação 

cambial, se houver.  

“Liquidez Corrente” significa a razão entre os saldos do ativo circulante e do passivo circulante. 

9.2.2 A assembleia geral dos titulares dos CRA de que trata o item 9.2. acima será convocada para 

deliberar pelo não vencimento antecipado das obrigações constantes da CPR Financeira. Nesse caso, o 

vencimento antecipado da CPR Financeira não ocorrerá somente se na referida assembleia geral no 

mínimo 10% (dez por cento) dos titulares de CRA em circulação votem contra o vencimento antecipado 

da CPR Financeira. No caso de não instalação, em segunda convocação, da referida assembleia geral 

dos titulares dos CRA essa CPR Financeira estará automaticamente vencida.  

9.3. Data de Vencimento Antecipado: Para os fins de que trata essa CPR Financeira, “Data de Vencimento 

Antecipado” será: (a) a data da ocorrência de qualquer um dos eventos de vencimento antecipado automático, 

listados no item 9.1., independentemente de notificação nesse sentido para a Emitente; ou (b) a data da 

realização da assembleia de que trata o item 9.2.2. acima ou ainda a data da não instalação ou deliberação da 

assembleia em segunda convocação, nos termos do item 9.2.2. acima, independentemente de notificação nesse 

sentido para a Emitente. 

9.3.1. Em caso de vencimento antecipado da CPR Financeira, a Emitente obriga-se a efetuar o 

pagamento do Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira (conforme definido abaixo), e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emitente nos termos desta CPR Financeira, em 

até 2 (dois) Dias Úteis contados da comunicação por escrito a ser enviada pelo titular desta CPR 

Financeira à Emitente (“Data de Pagamento de Vencimento Antecipado”), sob pena de, em não o 

fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios.  

9.3.2. Não obstante o previsto nos itens acima, em caso de declaração de vencimento antecipado, o 

Valor Nominal pela Emitente será o montante equivalente ao saldo do Valor Nominal, Remuneração 
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equivalente ao valor proporcional calculado da última Remuneração até a data em que for declarado o 

vencimento antecipado, Encargos Moratórios e demais encargos devidos e não pagos até a data do seu 

efetivo pagamento (“Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira”).  

9.

CLÁUSULA DEZ – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

10 Destinação dos Recursos: Os recursos captados pela Emitente serão destinados exclusiva e 

integralmente para suas atividades relacionadas ao agronegócio, no curso ordinário dos seus negócios, 

especificamente para a aquisição de matéria prima (cana de açúcar) de fornecedores e parceiros, insumos 

agrícolas para produção, cultivo ou beneficiamento da cana de açúcar, com base no orçamento agrícola para a 

as safras 2023/2024, na proporção indicada na tabela abaixo (“Destinação dos Recursos”):  

Demonstrativo Aplicação dos Recursos Oriundos da CPR Financeira (R$ mil) 

Orçamento Agrícola Safra 2023/2024 – Emitente 
Desembolsos 

Orçados 

Porcentagem 

(%) 
Total 

Matéria prima terceiros (Cana de Fornecedores e 

Parcerias) e Cana Própria (Tratos Culturais, Plantio 

e CCT) 

R$345.897,00 1,3%  R$ 4.480,00  

10.1.1 O orçamento agrícola da tabela acima, encontra-se em linha com o histórico de despesas 

da Emitente cujos demonstrativos contábeis apresentam despesas operacionais totais de R$ 331.258,00 

e R$ 321.511.000,00 nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro 

de 2021, respectivamente, distribuídos conforme tabela detalhada acima. 

10.1.2 O Direito Creditório do Agronegócio decorrente desta CPR Financeira por si só representa 

direito creditório do agronegócio, uma vez que (i) a Emitente é uma produtora rural; e (ii) representa 

a aplicação de recursos em insumos para a produção de cana de açúcar e a cana de açúcar de produção 

da própria emitente, enquadra-se no conceito de produto agropecuário nos termos do artigo 2º, I da 

Resolução CVM 60, pois a cana de açúcar trata-se de produto in natura, ou seja, em estado natural, de 

origem animal, que não sofre processo de beneficiamento ou industrialização, e/ou passa apenas por 

industrialização considerada como rudimentar, conforme disposto nos artigos 2º, §2º, I, II e §4º, II da 

Resolução CVM 60 e do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076; e (iii) nos termos do artigo 2º da Lei nº 

8.929 conforme alterada pela Lei nº 13.986, de 07 de abril de 2020, “têm legitimação para emitir CPR 

Financeira o produtor rural, pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela com objeto social que 

compreenda em caráter não exclusivo a produção rural, a cooperativa agropecuária e a associação de 
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produtores rurais que tenha por objeto a produção, a comercialização e a industrialização dos produtos 

rurais de que trata o art. 1º desta Lei”. 

10.1.3 Tendo em vista o acima exposto, não haverá a verificação, pelo Agente Fiduciário, da 

destinação dos recursos que tratam os parágrafos 7º e 8º do artigo 2º da Resolução CVM 60. A Emitente 

somente deverá prestar contas à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos e 

seu status conforme descrita nesta CPR Financeira, quando solicitado por escrito por Autoridades 

(conforme definido abaixo), pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, para fins de atendimento a 

Normas (conforme definido abaixo) e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) 

dias do recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade ou 

determinado por Norma, mediante a apresentação de cópia dos contratos, notas fiscais, atos societários 

e demais documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos 

recursos. 

10.1.4 Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 

público ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de investimento, comunhão de 

recursos ou qualquer organização que represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns, 

inclusive previdência privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica (“Pessoa”), entidade ou órgão: 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, 

incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo 

e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias 

e outras Pessoas de direito público, e/ou 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores 

mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 

fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 

10.1.5 Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, 

norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, 

na forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 

autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 

10.1.6 A Emitente declara, neste ato, que exerce atividades relacionadas ao agronegócio, e que 

empregará os recursos desta CPR Financeira, na exploração agrícola de terra própria da Emitente ou 

de terceiros para fins de (a) produção, venda e comercialização de açúcar de cana-de-açúcar e seus 
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subprodutos; e (b) produção, venda e comercialização de etanol de cana-de-açúcar e de subprodutos 

do etanol. 

10.1.7 A Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR Financeira 

não são superiores aos recursos que utiliza nas suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não 

emitirá novas Cédulas de Produto Rural além da necessidade de recursos das suas atividades 

relacionadas ao agronegócio. 

10.1.8 A Emitente se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Securitizadora 

e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas 

(incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer 

em decorrência da utilização dos recursos oriundos desta CPR Financeira de forma diversa da 

estabelecida desta CPR Financeira. 

10.

CLÁUSULA ONZE - OBRIGAÇÕES 

11.1 Obrigações da Emitente: A Emitente obriga-se, ainda, a: 

(i) não ceder, transferir, conferir, renunciar, gravar, arrendar, locar, sublocar, dar em comodato, onerar 

ou de qualquer outra forma alienar os Recebíveis Cedidos, em favor de quaisquer terceiros, direta ou 

indiretamente, sem a prévia e expressa autorização do titular desta CPR Financeira; 

(ii) efetuar, se solicitado pela Credora, ou pela titular da CPR Financeira, conforme for, desde que 

comprovadamente necessário, os reforços de garantia, nos prazos e formas previstos nesta CPR Financeira; 

(iii) manter as Garantias sempre existentes, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem 

qualquer restrição ou condição e os Recebíveis Cedidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames, 

feitos ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, impostos, 

taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza; 

(iv) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 
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preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(v) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 

(vi) fornecer ao titular desta CPR Financeira e ao Agente Fiduciário dos CRA: 

(a) no prazo de até 4 (quatro) meses contados da data de término de cada exercício social, cópia 

das Demonstrações Financeiras auditadas por um dos auditores independentes da Emitente, devidamente 

registrados na CVM para exercer a referida atividade, relativas ao respectivo exercício social, preparadas 

de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em vigor 

(“Demonstrações Anuais” ou “Demonstrações Financeiras”), acompanhada de memória de cálculo dos 

Índices Financeiros, elaborada pela Emitente, compreendendo todas as rubricas necessárias para a 

obtenção dos Índices Financeiros. Sem prejuízo do disposto acima a Emitente se obriga a envidar 

melhores esforços para entregar as Demonstrações Financeiras no prazo de até 3 (três) meses contados 

do término de cada exercício social; 

(b) no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados da data de término de cada trimestre de seu 

exercício social (exceto pelo último trimestre de seu exercício social que seguirá conforme a alínea (a) 

acima), cópia das Demonstrações Financeiras, não auditadas, relativas ao respectivo trimestre, 

preparadas de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em 

vigor (“Demonstrações Trimestrais”);  

(c) juntamente com as Demonstrações Anuais e Demonstrações Trimestrais, declaração dos Diretores 

da Emitente, substancialmente na forma do Anexo V desta CPR Financeira, atestando o cumprimento ou 

não das obrigações da Emitente descritas nesta CPR Financeira, especialmente com relação à realização 

de operações com partes relacionadas em condições equitativas com as de mercado, podendo o titular 

desta CPR Financeira, em ambos os casos, solicitar à Emitente esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários;  

(d) juntamente com suas Demonstrações Anuais ou Demonstrações Trimestrais, conforme o caso, 

relatório contendo a descrição detalhada dos instrumentos derivativos da Emitente, Fiadores e suas 

Controladas e/ou Coligadas;  

(e) todas e quaisquer informações solicitadas pela B3; 
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(f) qualquer informação que, razoavelmente, venha a ser solicitada pelo titular desta CPR 

Financeira, a fim de que este possa verificar o cumprimento das obrigações nos termos da CPR Financeira, 

bem como quaisquer informações que, razoavelmente, venham a ser solicitadas pelo titular desta CPR 

Financeira, inclusive com relação às operações financeiras contratadas pela Emitente ou com relação ao 

desempenho financeiro da Emitente, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da 

respectiva solicitação;  

(g) informações sobre qualquer descumprimento não sanado, de natureza pecuniária ou não, de 

quaisquer cláusulas, termos ou condições desta CPR Financeira, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data do descumprimento; 

(h) todos os demais documentos e informações que a Emitente, nos termos e condições previstos 

nesta CPR Financeira, comprometeu-se a enviar ao titular da CPR Financeira, nos prazos estabelecidos 

nesta CPR Financeira; 

(i) no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contadas do recebimento da citação, cópia de pedido de 

falência, insolvência ou recuperação, conforme aplicável, apresentado por terceiros contra si, dos 

Fiadores e/ou qualquer de suas respectivas Controladoras, Controladas e/ou Coligadas;  

(j) informação acerca de qualquer inadimplemento, bem como no caso de 

rescisão/resilição/resolução de qualquer dos Contratos de Fornecimento; e 

(k) comunicação escrita sobre a ocorrência de uma Mudança Adversa Relevante e/ou de Mudança de 

Quadro Societário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contado da data em que tomar conhecimento de 

cada evento ou situação. 

(vii) submeter, na forma da lei, as Demonstrações Anuais a revisão por qualquer dos Auditores Independentes; 

(viii) informar, em até 3 (três) Dias Úteis após sua ciência, ao titular desta CPR Financeira imediatamente a 

ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(ix) informar ao titular desta CPR Financeira a respeito da ocorrência de qualquer ato, fato, evento ou 

controvérsia relevante que possa afetar de forma adversa os direitos e obrigações pactuados nesta CPR Financeira 

e demais documentos relacionados; 

(x) defender-se de forma tempestiva e eficaz de qualquer ato, ação, procedimento ou processo de que tenha 

conhecimento e que possa, de qualquer forma, afetar ou alterar as Garantias, a critério exclusivo do titular desta 
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CPR Financeira, bem como informar imediatamente ao titular desta CPR Financeira sobre qualquer ato, ação, 

procedimento ou processo a que se refere este inciso, por meio de relatórios descrevendo o ato, ação, 

procedimento e processo em questão e as medidas tomadas; 

(xi) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e 

regulamentares em vigor; 

(xii) não constituir quaisquer subsidiárias que representem individualmente ou em conjunto mais do que 10% 

(dez por cento) do seu Patrimônio Líquido conforme apurado nas últimas Demonstrações Financeiras da Emitente, 

relativas ao seu último exercício social encerrado, salvo se estas tornarem-se fiadores desta CPR Financeira; 

(xiii) notificar o titular desta CPR Financeira acerca de qualquer deliberação ou intenção de deliberação dos 

acionistas da Emitente relativa a pagamentos, pela Emitente, de dividendos acima do previsto em lei, sendo 

certo que referida notificação deverá ser feita com pelo menos 15 (quinze) dias corridos de antecedência da data 

prevista para qualquer distribuição aos acionistas;  

(xiv) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme práticas correntes no mercado em que atua; 

(xv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(xvi) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; 

(xvii) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo titular da CPR Financeira incorridas para 

proteger os direitos e interesses previstos nesta CPR Financeira ou para realizar seus créditos, inclusive honorários 

advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida ao titular 

desta CPR Financeira nos termos desta CPR Financeira;  

(xviii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

(xix) não realizar operações com partes relacionadas exceto se em condições equitativas com as de mercado, 

sendo certo que em nenhuma hipótese poderá realizar mútuos para acionistas da Emitente em que a soma resulte 

em valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  
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(xx) não realizar quaisquer operações de compra e venda de ativos com credores da Emitente ou partes 

relacionadas de tais credores caso a Emitente esteja inadimplente com qualquer obrigação estabelecida nesta 

CPR Financeira, sendo certo, ainda, que tais operações deverão ser realizadas em condições de mercado;  

(xxi) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro;  

(xxii) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante na Emitente, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; e 

(xxiii) manter contratados durante toda a vigência desta CPR Financeira todo e qualquer prestador de serviço 

necessário para a continuidade desta CPR Financeira.  

11.2 Obrigações dos Fiadores: Os Fiadores obrigam-se, ainda, a: 

(i) manter a Fiança sempre válida, eficaz e em pleno vigor, sem qualquer restrição; 

(ii) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 
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preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(iii) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 

(iv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(v) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(vi) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante nos Fiadores, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; 

(vii) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; e 

(viii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

11.2.1 Caso qualquer das disposições desta CPR Financeira venha a ser julgada ilegal, inválida 

ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento. 
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CLÁUSULA DOZE - INADIMPLEMENTO 

12.1 Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de 

qualquer quantia devida por força desta CPR Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos a juros de 

mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 

pagamento, e multa moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos Moratórios”), que 

continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa prevista nesta CPR Financeira, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

11.

CLÁUSULA TREZE - REGISTRO 

13.1 Registro desta CPR Financeira: Na forma do artigo 3º-D da Lei 8.929, a Emitente obriga-se a registrar 

esta CPR Financeira nos termos do item 2.1. (ii) acima. 

13.1.1 O Emitente obriga-se a registrar a presente CPR Financeira, seus anexos e aditivos, 

quando for o caso, em até 30 (trinta) Dias Úteis da Data de Emissão ou aditamento, perante entidade 

autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado 

de ativos financeiros ou de valores mobiliários, nos termos do artigo 12 da Lei nº 14.421, de 20 de julho 

de 2022, e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes. 

13.1.2. Todas as despesas incorridas no registro e aperfeiçoamento desta CPR Financeira e das 

Garantias deverão ser pagas pela Emitente. A obrigação da Emitente prevista neste item aplicar-se-á a 

todos os aditamentos desta CPR Financeira contando-se o prazo de 03 (três) dias a partir da assinatura 

do respectivo aditamento.  

13.1.3. A atuação da instituição custodiante desta CPR Financeira limitar-se-á, tão somente, a 

verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos 

da legislação vigente. A instituição custodiante desta CPR Financeira não será responsável por verificar 

a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 

constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 

complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, a Devedora obriga-se a enviar 

à instituição custodiante desta CPR Financeira 1 (uma) via original emitida eletronicamente do 

aditamento para fins de custódia.

CLÁUSULA QUATORZE – DECLARAÇÕES 
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14.1 Declarações da Emitente e dos Fiadores: A Emitente e os Fiadores declaram, ainda, que: 

(i) no caso da Emitente, é produtora rural, portanto, apta para emitir esta CPR Financeira, nos termos da 

Lei 8.929, e que formará a lavoura para cultivo dos produtos nas suas respectivas propriedades; 

(ii) são sociedades devidamente organizadas de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, sendo 

a Emitente enquadrada como produtora rural apta para emitir esta CPR Financeira;  

(iii) têm capacidade jurídica e estão devidamente autorizados a celebrar esta CPR Financeira e a cumprir 

todas as respectivas obrigações nela previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(iv) os representantes legais que assinam esta CPR Financeira têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 

estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(v) esta CPR Financeira, bem como as obrigações aqui previstas, constituem obrigações lícitas, válidas e 

vinculantes, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(vi) a celebração desta CPR Financeira não infringe qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do 

qual a Emitente, os Fiadores, suas respectivas Controladas e/ou Coligadas sejam parte, nem resultará em: (a) 

vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento relacionado à 

esta CPR Financeira, (b) criação de qualquer gravame sobre qualquer ativo ou bem da Emitente, dos Fiadores, 

de suas respectivas Controladas e/ou Coligadas, que não a presente CPR Financeira e suas garantias, ou (c) 

extinção de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

(vii) a celebração desta CPR Financeira, o cumprimento de suas obrigações aqui previstas e a emissão da CPR 

Financeira não infringem ou contrariam (a) seus documentos societários, bem como nenhum acordo de acionistas 

e/ou de sócios que tenham sido celebrados, conforme seja o caso; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento que 

estejam sujeitos ou quaisquer de seus bens e propriedades; ou (c) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral que a afete ou quaisquer de seus bens e propriedades; 

(viii) cumprem e fazem com que suas Controladas ou Controladores cumpram os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 
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(ix) têm todas as autorizações e licenças relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas, exceto aquelas cuja não obtenção não 

possa causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(x) todos os mandatos outorgados nos termos desta CPR Financeira o foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil;  

(xi) as declarações e garantias prestadas nesta CPR Financeira são verdadeiras, corretas e precisas em todos 

os seus aspectos relevantes na data desta CPR Financeira e nenhuma delas omite qualquer fato relacionado ao 

seu objeto, omissão essa que resultaria na falsidade de tal declaração ou garantia;  

(xii) no caso da Emitente, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2022 representam corretamente a posição financeira da Emitente naquela data e para aqueles 

períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 

regulamentação aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente, de forma 

consolidada em todos os aspectos relevantes; 

(xiii) as informações fornecidas à Credora são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes em todos seus 

aspectos relevantes; 

(xiv) não omitiu ou omitirá nenhum fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 

que possa resultar em uma Mudança Adversa Relevante; 

(xv) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de cálculo do Valor Nominal; 

(xvi) está familiarizada com instrumentos financeiros com características semelhantes a esta CPR Financeira; 

(xvii) não prestou declarações falsas, imprecisas ou incompletas à Credora e não há pendências, judiciais ou 

administrativas, de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior, que causem ou possam causar uma Mudança 

Adversa Relevante ou Evento de Vencimento Antecipado;  

(xviii) não possui quaisquer passivos que já tenham sido demandados ou exigidos, nem passivos ou contingências 

decorrentes de operações praticadas que não estejam refletidos nas respectivas Demonstrações Financeiras ou 

em suas notas explicativas que possam causar uma Mudança Adversa Relevante; 
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(xix) as obrigações representadas por esta CPR Financeira são compatíveis com a sua capacidade econômico-

financeira, operacional ou produtiva atual, de modo que o pagamento não afetará negativamente, ainda que 

potencialmente, a performance da Emitente ou dos Fiadores;  

(xx) as declarações de imposto de renda ou as demonstrações financeiras, conforme o caso, da Emitente e 

dos Fiadores relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira da Emitente e dos Fiadores, nas respectivas datas e para aqueles períodos e 

foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela regulamentação 

aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente e dos Fiadores em todos os 

aspectos relevantes. A Emitente e os Fiadores declaram ainda que, desde as declarações de imposto de renda ou 

demonstrações financeiras mais recentes, não houve alterações significativas em seu capital circulante líquido, 

endividamento, receitas ou despesas;  

(xxi) não existe qualquer ação, demanda ou processo, administrativo ou judicial, ou ainda controvérsias, 

dúvidas e/ou contestações de qualquer espécie pendentes contra si, na qual esteja envolvida ou seja parte 

interessada, que, de qualquer forma, impliquem ou possa implicar impedimento à celebração da presente CPR 

Financeira; 

(xxii) a Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR-Financeira não são superiores 

à capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não emitirá novas Cédulas de 

Produto Rural além da capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio; e 

(xxiii) a Emitente, ciente de que esta declaração é condição necessária e indispensável ao interesse da Credora 

na presente transação, declara e assegura que o Imóvel oferecidos em garantia de Alienação Fiduciária, nos 

termos do Contrato de Alienação Fiduciária, para o pagamento desta CPR Financeira não têm natureza de bem 

essencial às atividades empresariais da Agropecuária Arakaki ou outra empresa ou pessoa física integrante do 

Grupo Econômico da Emitente que deverá outorgar a Alienação Fiduciária do Imóvel, na qualidade de fiduciante, 

ou e/ou de qualquer terceiro, renunciando expressamente, de forma irrevogável e irretratável, e na melhor 

forma de direito a quaisquer alegações futuras neste sentido, especialmente quanto direitos que pudessem advir 

do artigo 49, §3º, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sendo certo que a presente declaração é prestada 

de boa-fé, livre de vícios e no pleno exercício da autonomia privada que lhe é garantida no contexto de um 

negócio jurídico paritário. 

12.

CLÁUSULA QUINZE - INDENIZAÇÃO 

15.1. A Emitente obriga-se a indenizar e a isentar a Credora, por si e na qualidade de titular do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização), administrado sob regime fiduciário em benefício dos 
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Titulares dos CRA, de qualquer prejuízo e/ou perdas e danos diretos que venha a comprovadamente sofrer em 

decorrência do descumprimento de suas respectivas obrigações oriundas desta CPR Financeira. 

15.2. O pagamento da indenização a que se refere a Cláusula acima será realizado pela Emitente no prazo de 

até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento de comunicação escrita enviada pela Credora neste 

sentido, acompanhada das comprovações aqui exigidas. 

15.3. Se qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo for instituído contra a Credora em relação 

a ato, omissão ou fato atribuível à Emitente, a Credora deverá notificar a Emitente, conforme o caso, em até 03 

(três) Dias Úteis de sua ciência, mas em qualquer caso, antes de expirado o prazo de apresentação de defesa, 

para que a Emitente possa assumir a defesa tempestivamente. Nessa hipótese, a Credora deverá cooperar com 

a Emitente e fornecer todas as informações e outros subsídios necessários para tanto com a razoabilidade 

necessária. Caso a Emitente não assuma a defesa, ela reembolsará ou pagará o montante total devido pela 

Credora como resultado de qualquer perda, ação, dano e responsabilidade relacionada, devendo pagar inclusive 

as custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, conforme arbitrado judicialmente, mediante 

apresentação de guias, boletos de pagamento ou qualquer outro documento que comprove as despesas nos 

respectivos prazos de vencimento. 

15.4. O pagamento previsto na Cláusula acima abrange inclusive: (i) honorários advocatícios que venham a ser 

incorridos pela Credora ou seus sucessores na representação do Patrimônio Separado (conforme definido no 

Termo de Securitização), na defesa ou exercício dos direitos decorrentes desta CPR Financeira, inclusive medidas 

extrajudiciais, desde que sejam razoáveis e mediante apresentação de documento que comprove tal despesa; e 

(ii) quaisquer perdas decorrentes de eventual submissão da CPR Financeira a regime jurídico diverso do regime 

atualmente aplicável, que implique qualquer ônus adicional a Credora e/ou seus sucessores na representação do 

Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização). 

15.5. Em caso de pagamento de quaisquer valores a título de indenização em virtude de ordem judicial 

posteriormente revertida ou alterada, de forma definitiva, e a Credora tiver tais valores restituídos, a Credora 

obriga-se a, no mesmo sentido, devolver à Emitente, os montantes restituídos. 

15.6. As estipulações de indenização previstas nesta Cláusula 15 deverão sobreviver à resolução, término 

(antecipado ou não) ou rescisão da presente CPR Financeira. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DESPESA 

16.1. Despesas: As despesas previstas no item 2.B do Anexo III são ou serão encargos próprios do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e correrão por conta da Emitente (direta ou 

indiretamente) todas e quaisquer despesas, despesas presentes e futuras, relacionadas com a emissão e 
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manutenção da presente CPR Financeira e das suas garantias, com a Emissão, com a oferta e/ou com os próprios 

CRA, na administração e manutenção do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 

especialmente aquelas listadas no Termo de Securitização, bem como com seus eventuais aditamentos, e 

demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), reconhecimento de firmas e 

inscrições e/ou registros cartorários, conforme previstas no item 1 do Anexo III, exceto o comissionamento do 

Coordenador Líder (“Despesas”). 

16.2. Fundo de Despesas: Será constituído um fundo de despesas na Conta Fundo de Despesas para fazer frente 

às Despesas (“Fundo de Despesas”). Nos termos previstos na Cláusula 16.1 acima, a Securitizadora reterá dos 

recursos decorrentes da primeira integralização dos CRA e, portanto, do primeiro Preço de Aquisição a ser 

desembolsado de quaisquer das CPRs Financeiras, na Conta Fundo de Despesas, o valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas”), para composição inicial do Fundo de 

Despesas, conforme acordado com a Emitente e previsto no Termo de Securitização.  

16.2.1. O Fundo de Despesas deverá ser recomposto ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas pelo 

Emitente, em até 5 (cinco) Dias Úteis, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira, assim 

que notificada pela Securitizadora, assim que atingir o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 

(“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”), ficando autorizada a Securitizadora a utilizar os recursos da 

Cessão Fiduciária de Recebíveis, se devidamente formalizada, para sua recomposição, caso a Emitente 

não o faça dentro do prazo estipulado nesta cláusula.  

16.2.2. Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos termos 

da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização).  

16.2.3. Sem prejuízo da constituição e recomposição de Fundo de Despesas, as despesas abaixo são ou 

serão encargos próprios do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e 

correrão por conta da Emitente (direta ou indiretamente) o pagamento dos seguintes custos e despesas: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários 

especificamente previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação 

do Patrimônio Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais 

prestadores de serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao 

respectivo Patrimônio Separado ou aos CRA;  
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(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) 

incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos 

administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a 

Securitizadora ou demais prestadores de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA da presente 

emissão; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 

relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e 

a realização da CPR Financeira e das suas garantias; e 

(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 

judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a realização da 

CPR Financeira e das suas garantias. 

16.2.4. Em nenhuma hipótese, a Securitizadora incorrerá em antecipação de despesas e/ou suportará 

despesas com recursos próprios. 

16.3. Toda e qualquer Despesa deverá ser suportada pela Emitente diretamente ou com os recursos 

que formam o Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) caso os recursos 

disponíveis no Fundo de Despesas sejam insuficientes para tanto. 

CLÁUSULA DEZESSETE- DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Comunicações: Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, 

assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das 

partes nos termos desta CPR Financeira deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:  

Se para a Emitente:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 
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Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

Se para os Fiadores: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: zkarakaki@agricolarakaki.com.br

17.2 Novação: A Emitente declara estar ciente de que qualquer ato de tolerância, se realizado pela Credora 

e posteriormente da Securitizadora nesta CPR Financeira ou em qualquer outro instrumento firmado pelas 
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mesmas partes, não importará em novação ou alteração das condições aqui estipuladas, constituindo-se tal ato 

mera liberalidade da Credora. 

17.3 Aditivos a esta CPR Financeira: Conforme previsto no artigo 9º da Lei 8.929, esta CPR Financeira poderá 

ser retificada, no todo ou em parte, através de aditivos que passarão a integrá-la, após a devida formalização 

pela Emitente, Fiadores e pela Credora. 

17.4 Título Executivo Extrajudicial: A Emitente reconhece que esta CPR Financeira constitui, para todos os 

fins de direito, título executivo extrajudicial nos termos do Código de Processo Civil. 

17.5 Dias Úteis: Para fins desta CPR Financeira, “Dia Útil” significa qualquer dia que não seja sábado, 

domingo ou feriado declarado nacional da República Federativa do Brasil.  

17.6 Repactuação Obrigatória: A presente CPR Financeira, deverá ser aditada em até 15 (quinze) Dias Úteis, 

contados a partir da data de encerramento da Oferta, para ajustar o Anexo II, sem a necessidade de consulta aos 

Titulares dos CRA, e deverá ser registrada, conforme Cláusula Treze da presente CPR Financeira.  

CLÁUSULA DEZOITO - FORO 

18.1 Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente para dirimir 

eventuais dúvidas que possam surgir na execução desta CPR Financeira, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam a presente CPR Financeira eletronicamente na 

presença de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, a 

presente CPR Financeira devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte 

responsável por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, 21 de agosto de 2023 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 

(Assinaturas seguem na próxima página) 
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(Página de assinaturas 1/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 5) 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A  

Emitente 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Securitizadora

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Fiador 3
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(Página de assinaturas 2/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 5) 

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A 

Fiador 1 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A 

Fiador 2

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Fiador 4

ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI

Outorgante Uxória 

Testemunhas: 

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 4.728/65”), com a redação 

que lhe foi dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada (“Lei nº 9.514/97”), das disposições pertinentes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”)  

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:  

A. a Devedora emitiu as Cédulas de Produto Rural Financeiras, em 21 de agosto de 2023, conforme 

identificadas no Anexo IV (as “CPRs Financeiras”) em favor da Fiduciária, nos termos da Lei nº 8.929, de 

22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei nº 8.929/94”);
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B. a Fiduciante é legítima titular dos direitos creditórios oriundos do [nome do Contrato de Fornecimento] 

(“Contrato de Fornecimento”) celebrado com [●] (“Offtaker”), pelo qual a Fiduciante se obrigou a 

comercializar [●] de etanol e/ou açúcar, até o ano de [●] (“Recebíveis Cedidos”); 

C. em garantia ao fiel e integral de todas as obrigações assumidas nas CPRs Financeiras, nas Datas de 

Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos 

Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se 

limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, todas as obrigações assumidas nos termos 

deste Contrato de Cessão Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeiras (em conjunto as “Obrigações 

Garantidas Totais”), a Devedora se obrigou nas CPRs Financeiras a constituir a cessão fiduciária, nos 

termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, dos artigos 18 a 20 da Lei nº 

9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro (“Cessão Fiduciária”) de direitos 

creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem posteriormente identificados, os quais 

incluem os Recebíveis Cedidos; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

Contrato, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, 

lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato”), que se regerá pelas cláusulas a seguir redigidas e demais 

disposições, contratuais e legais, aplicáveis.  

III – CLÁUSULAS:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA –DA CESSÃO FIDUCIÁRIA DE RECEBÍVEIS 

1.1. Objeto: Em garantia do cumprimento fiel e integral das Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede 

fiduciariamente os Recebíveis Cedidos em favor da Fiduciária, nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94 e do 

artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965 (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”). 

1.1.1. A Cessão Fiduciária de Recebíveis de que trata o presente Contrato resulta na transferência à Fiduciária 

da posse indireta dos Recebíveis Cedidos. 

1.2. Registro da Cessão Fiduciária: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (protocolar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Contrato e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 
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município de Fernandópolis, e do município de São Paulo, ambos no Estado de São Paulo (observado o prazo 

fixado nas CPRs Financeiras) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da assinatura desse contrato, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato, sendo certo que os documento devidamente registrados deverão 

ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a contar da data de obtenção do respectivo registro.  

1.2.1. Salvo se pactuado diversamente entre as Partes, como por exemplo em relação ao registro para reforço 

da Razão de Garantia Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) qualquer outro aditamento 

necessariamente deverá ser registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes no prazo de 

15 (quinze) dias úteis a contar da data de celebração do aditamento.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS  

2.1. Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas Totais encontram-se 

perfeitamente descritas no Anexo IV. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

3.1. Valor dos Recebíveis Cedidos: Os Recebíveis Cedidos, possuem, na presente data, o valor estimado de 

R$ [•] ([•] reais) (“Valor dos Recebíveis Cedidos”).  

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS  

4.1. Declarações das Partes: Cada Parte declara e garante à outra que as afirmações prestadas a seguir são 

verdadeiras e representam a sua intenção na presente contratação: 

a) é sociedade devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis brasileiras, possuindo 

poderes e autoridade para celebrar este Contrato, assumir as obrigações que lhe cabem por força deste 

Contrato e cumprir e observar as disposições aqui contidas; 

b) possui plena capacidade e legitimidade para celebrar e executar o presente Contrato em todos os seus 

termos; 

c) tomou todas as medidas necessárias para autorizar a celebração deste Contrato, bem como envidará seus 

melhores esforços para cumprir suas obrigações previstas neste documento. A celebração deste Contrato 

e o cumprimento das obrigações que ora assume (i) não violam qualquer disposição contida em seus 

documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão judicial, administrativa ou 

arbitral, a que esteja vinculada; (iii) não infringem qualquer contrato, compromisso ou instrumento 
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público ou particular que sejam parte; e (iv) não exigem consentimento, aprovação ou autorização de 

qualquer natureza ou todas as autorizações já foram devidamente obtidas; 

d) este Contrato foi validamente firmado por seus representantes legais, os quais têm poderes para assumir, 

em seu nome, as obrigações aqui estabelecidas, constituindo-se o presente Contrato obrigações lícitas e 

válidas, exequíveis em conformidade com seus termos, com força de título executivo extrajudicial nos 

termos do artigo 784 do Código de Processo Civil; 

e) está apta a observar as disposições previstas neste Contrato e agirá em relação a este com boa-fé, 

lealdade e probidade; 

f) não se encontra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato, quaisquer outros 

contratos e/ou documentos relacionados, tampouco tem urgência em celebrá-los; 

g) as discussões sobre o objeto do presente Contrato e dos demais documentos da operação, foram feitas, 

conduzidas e implementadas por sua livre iniciativa; 

h) é sujeito de direito sofisticado e tem experiência em contratos semelhantes a este e/ou outros 

relacionados; 

i) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na negociação objeto deste 

Contrato, que poderiam influenciar a capacidade de expressar a sua vontade, bem como assistida por 

advogados durante toda a referida negociação;  

j) foi assessorada por consultorias legais e tem conhecimento e experiência em finanças e negócios, bem 

como em operações semelhantes a esta, suficientes para avaliar os riscos e o conteúdo deste negócio e 

é capaz de assumir tais obrigações, riscos e encargos; e 

k) todos os mandatos outorgados nos termos deste Contrato os foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil 

Brasileiro. 

4.2. Declarações da Fiduciante: A Fiduciante declara e garante à Fiduciária que:  

a) o Contrato de Fornecimento consubstancia-se em relação jurídica regularmente constituída, válida e 

eficaz, sendo absolutamente verdadeiros todos os seus termos, valores e anexos neste indicado; D
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b) os Recebíveis Cedidos encontram-se e encontrar-se-ão, durante a vigência deste Contrato, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal e/ou real, com exceção 

deste Contrato, não sendo do conhecimento da Fiduciante a existência de qualquer fato que impeça ou 

restrinja o direito da Fiduciante de celebrar este Contrato ou ceder fiduciariamente os Recebíveis 

Cedidos em garantia das Obrigações Garantidas Totais;

c) inexistem quaisquer ações ou procedimentos judiciais, administrativos ou arbitrais ou de qualquer outra 

natureza em curso ou pendentes, que possam afetar ou colocar em risco os Recebíveis Cedidos; e

d) a sua situação econômica, financeira e patrimonial, refletidas nas demonstrações financeiras exigidas 

pela legislação societária até a data em que esta declaração é feita, não sofreram qualquer alteração 

significativa que possa afetar de maneira negativa a assunção e o cumprimento das suas obrigações 

decorrentes deste Contrato. 

4.2.1. As declarações prestadas pela Fiduciante neste Contrato são válidas e a Fiduciante envidará seus 

melhores esforços para mantê-las válidas até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas Totais. 

Sem prejuízo do disposto nesta cláusula 4.2.1, a Fiduciante obriga-se a (i) notificar imediatamente a 

Fiduciária caso venha a tomar conhecimento de que quaisquer das declarações prestadas nos termos das 

cláusulas 4.1 e 4.2 acima tornaram-se inverídicas, incorretas, incompletas ou inválidas; e (ii) indenizar, 

em dinheiro, imediatamente após o recebimento de notificação neste sentido, a Fiduciária por todos e 

quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 

advocatícios) incorridos e comprovados em decorrência da inveracidade, incorreção, insuficiência ou 

invalidade de quaisquer das declarações prestadas neste item. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Obrigações da Fiduciante: Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

a) não vender, ceder, transferir ou, de qualquer maneira, gravar, onerar ou alienar os Recebíveis Cedidos, 

enquanto estiverem sujeitos ao presente Contrato, sem o consentimento prévio, expresso e por escrito 

da Fiduciária;

b) a seu exclusivo custo e despesas, assinar, anotar e prontamente entregar, ou fazer com que sejam 

assinados, anotados e entregues à Fiduciária todos os contratos, compromissos, escrituras, contratos 

públicos, registros e/ou quaisquer outros documentos comprobatórios, e tomar todas as demais medidas 

que a Fiduciária possa, de forma razoável e de boa-fé, solicitar por escrito, para (1) proteger o fluxo dos D
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Recebíveis Cedidos, (2) garantir o cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, e/ou (3) 

garantir a legalidade, validade e exequibilidade deste Contrato;

c) mediante o recebimento de comunicação enviada por escrito pela Fiduciária na qual declare que ocorreu 

e persiste um inadimplemento das Obrigações Garantidas Totais, cumprir todas as instruções razoáveis 

por escrito emanadas da Fiduciária para regularização das Obrigações Garantidas Totais inadimplidas ou 

para excussão da garantia fiduciária aqui constituída;

d) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, a presente garantia real 

sempre existente, válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem qualquer restrição ou 

condição, exceto pelas descritas neste Contrato, incluindo, mas não se limitando ao estabelecido na 

Cláusula Sexta abaixo;

e) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, todas as autorizações 

necessárias (a) à assinatura deste Contrato; e (b) ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, 

de forma a mantê-las sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor;

f) defender-se, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer ato, ação, procedimento ou processo que possa 

afetar, no todo ou em parte, os Recebíveis Cedidos e/ou o cumprimento das Obrigações Garantidas 

Totais, mantendo a Fiduciária informada por meio de relatórios que descrevam o ato, ação, procedimento 

e processo em questão e as medidas tomadas pela Fiduciante;

g) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e governamentais, 

exigidas (a) para a validade ou exequibilidade deste Contrato; (b) para o fiel, pontual e integral 

cumprimento das Obrigações Garantidas Totais; e (c) para a continuidade das suas operações;

h) dar ciência deste Contrato e de seus respectivos termos e condições aos seus administradores e 

executivos e fazer com que estes cumpram e façam cumprir todos os seus termos e condições; 

i) outorgar procuração à Securitizadora nos termos do Anexo II ao presente instrumento com prazo de 1 

(um) ano, devendo ser apresentada sempre uma nova procuração e mantê-la até o cumprimento integral 

das Obrigações Garantidas Totais: (a) quando da Cessão Fiduciária de novos Recebíveis Cedidos; e/ou (b) 

quando do término da vigência da procuração outorga anteriormente;  

j) pagar ou fazer com que sejam pagos todos os impostos, taxas, contribuições, tributos e demais encargos 

fiscais e parafiscais de qualquer natureza, presentes ou futuros (“Tributos”), que, direta ou 

indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a garantia ora constituída, sobre os valores e 
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pagamentos dela decorrentes, sobre movimentações financeiras a ela relativas e sobre as obrigações 

decorrentes deste Contrato, e, ainda, todos os Tributos que, direta ou indiretamente, incidam ou venham 

a incidir sobre quaisquer pagamentos, transferências ou devoluções de quantias realizadas em 

decorrência do presente Contrato; 

k) enviar a notificação de Cessão Fiduciária, apresentando para a Fiduciária a respectiva notificação 

devidamente assinada indicando a ciência do Offtaker, observado o prazo previsto nas CPRs Financeiras, 

nos termos: de modelo de minuta a ser adotado pelo Offtaker, desde que essa minuta conste a ciência 

do Offtaker acerca da Cessão Fiduciária, sendo certo que caso nesse modelo não conste a referida ciência 

do Offtaker a Fiduciante deverá apresentar para a Fiduciária a cópia da notificação constate do Anexo 

IV, assinada somente pela Fiduciante, acompanhada do respectivo “Aviso de Recebimento – AR” (em 

conjunto a “Notificação de Cessão Fiduciária”); 

l) não alterar a Conta Centralizadora na qual o Offtaker deverá realizar os pagamentos devidos nos termos 

do Contrato de Fornecimento; e 

m) enviar à Fiduciária com cópia ao Agente Fiduciário, relatório mensal, todo o dia 15 (quinze), ou no dia 

útil imediatamente subsequente caso a referida data não seja um dia útil, sobre o status do Contrato de 

Fornecimento, que deverá conter, no mínimo, as informações sobre: (a) entrega do etanol; (b) entrega 

do açúcar; (c) informações sobre os pagamentos realizados pelo Offtaker; e (d) todas e quaisquer 

discussões acerca dos valores devidos e eventuais compensações que estejam ocorrendo. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

6.1. Administração dos Recebíveis Cedidos: Os recursos referentes aos Recebíveis Cedidos deverão ser 

depositados em conta corrente livremente escolhida pela Fiduciante (“Conta de Livre Movimento”).  

6.1.1. Os Recebíveis Cedidos serão movimentados da seguinte forma:  

a) a totalidade dos recursos depositados na Conta de Livre Movimento oriundos dos Recebíveis Cedidos serão 

transferidos para a Conta Centralizadora em até 1 (um) Dia Útil antes da data de pagamento das CPR 

Financeira (conforme Anexo II da CPR Financeira) do mês subsequente ao do recebimento dos Recebíveis 

Cedidos;  

b) Os recursos depositados na Conta Centralizadora deverão ser utilizados para o pagamento da 

Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras do respectivo mês do recebimento a Securitizadora; D
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c) Após o pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras o montante excedente deverá 

ser utilizado para a eventual recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva; e 

d) Caso não esteja em curso nenhum Evento de Inadimplemento ou Evento de Reforço, o que sobejar dos 

Recebíveis Cedidos deverá ser depositado para a Devedora na Conta de Livre Movimento, em até 2 (dois) 

Dias Úteis contados do pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras ou de eventual 

recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva. 

6.1.2. Enquanto não liberados os Recebíveis Cedidos depositados na Conta Centralizadora poderão ser aplicados 

em quaisquer Aplicações Financeiras Conta Centralizadora (conforme definido no Termo de 

Securitização);  

6.1.3. Em caso de ocorrência de Evento de Inadimplemento e/ou de um Evento de Reforço, não será realizada 

qualquer transferência para a Conta de Livre Movimento, até que o descumprimento seja sanado. Neste 

caso, a Securitizadora estará autorizada a tomar todas as medidas necessárias para utilização de tais 

recursos para o pagamento das Obrigações Garantidas Totais aos titulares do CRA, nos termos da 

procuração a ser outorgada pela Fiduciante à Securitizadora, nos termos do Anexo II ao presente 

Contrato; 

6.1.4. Será considerado como um “Evento de Inadimplemento” a ocorrência de qualquer ato ou fato que 

configure um Evento de Vencimento Antecipado Automático, conforme previsto na Cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras, ou um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, conforme previsto na Cláusula 

9.2 das CPRs Financeiras, sempre observados os prazos de cura eventualmente aplicáveis (“Evento de 

Inadimplemento”);  

6.1.5. Caso seja declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras ou, no vencimento final das CPRs 

Financeiras, as Obrigações Garantidas Totais não tenham sido quitadas, todos os recursos depositados de 

tempos em tempos na Conta Centralizadora serão utilizados para quitação das Obrigações Garantidas 

Totais e eventuais valores excedentes ficarão retidos na Conta Centralizadora até a quitação das 

Obrigações Garantidas Totais. Eventual saldo de valores será transferido pela Securitizadora à Conta de 

Livre Movimento uma vez que sejam quitadas as Obrigações Garantidas Totais. 

6.2. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas 

Totais, o valor total dos produtos a serem entregues no âmbito do Contrato de Fornecimento (conforme fluxo a 

ser enviado pela Fiduciante) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do valor projetado somados 

das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs Financeiras vincendas nos próximos D
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12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa DI Projetada para fins de cálculo da 

Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária”).   

6.2.1. A Devedora deverá encaminhar para a Securitizadora relatório em formato Microsoft Excel, com os fluxos 

dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data 

de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na primeira Data de Apuração da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado pela Devedora será considerado verdadeiro 

e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária. 

6.2.2. Para fins desta CPR Financeira “Taxa DI Projetada” será o resultado da interpolação das taxas de 

fechamento (último preço) dos depósitos interfinanceiros objeto dos "Contratos Futuros de Taxa Média 

de Depósitos Interfinanceiros de Um Dia DI1" negociados na B3, considerando o fechamento (último preço) 

do primeiro dia útil anterior a cada data de cálculo, conforme obtido por meio do link: 

https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-

data/consultas/mercado-de-derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/. 

6.3. O cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária será realizado no último Dia Útil dos meses de julho e 

janeiro, com início no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária”). 

6.3.1. Caso em qualquer Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária não seja cumprida a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, apurada nos termos da Cláusula 6.3.1.1. acima (“Evento de Reforço”), por 

qualquer motivo, inclusive por conta de: (i) o Contrato de Fornecimento venha a ser 

resilido/rescindido/resolvido e não existirem outros Contratos de Fornecimento em montante suficiente 

para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; (ii) o Contrato de Fornecimento tenha sua 

validade, eficácia ou exequibilidade, ou sujeição à presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, 

comprometidos por qualquer decisão judicial ou arbitral, e não existirem outros Contratos de 

Fornecimento em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; ou (iii) 

ocorrência de trânsito em julgado de qualquer sentença judicial condenatória ou sentença arbitral 

definitiva ou emissão de laudo arbitral definitivo, em sede de arresto, sequestro ou penhora que 

acarretem ou possam acarretar a deterioração de qualquer Recebíveis Cedidos, e não existirem outros 

Recebíveis Cedidos em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; 

a Fiduciante deverá: 

(1) apresentar novos contratos de compra e venda de etanol e/ou contratos de compra e venda de açúcar, 

observados os mesmos termos estabelecidos no item 6.2.2.1. abaixo desse Contrato (referidos, em 

conjunto e indistintamente, como “Novos Contratos de Fornecimento”), inclusive a documentação que 

comprova que os Novos Contratos de Fornecimento atendem aos Critérios de Elegibilidade (conforme 
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abaixo definido) em substituição ou complementação ao Contrato de Fornecimento, em até 30 (trinta) 

dias contados da data em que ocorrer o Evento de Reforço, sendo certo que os direitos creditórios 

referentes aos Novos Contratos de Fornecimento deverão ser cedidos fiduciariamente em garantia das 

CPRs Financeiras, em até 60 (sessenta) dias contados da data em que for verificado o cumprimento dos 

Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos de Fornecimento, mediante a celebração de um 

aditamento ao presente Contrato na forma do Anexo III, a ser devidamente registrado nos competentes 

cartório de títulos e documentos anteriormente realizados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos 

contados da data em que for verificado o cumprimento dos Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos 

de Fornecimento; ou  

(2) efetuar o depósito na Conta Centralizadora do Valor de Referência (conforme abaixo definido) para 

recompor a Razão de Garantia Cessão Fiduciária, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados 

da data em que ocorrer o Evento de Reforço.  

6.3.1.1. Os Novos Contratos de Fornecimento apresentados pela Fiduciante deverão atender aos 

critérios de elegibilidade abaixo identificados, verificados pela Securitizadora, independentemente de 

deliberação por titulares de CRA (em conjunto os “Critérios de Elegibilidade”):  

(i) os Novos Contratos de Fornecimento referentes à compra e venda de etanol e/ou de contratos 

de compra e venda de açúcar deverão ser celebrados com uma das seguintes Offtakers: (i) 

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC 

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN 

COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - 

CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - 

CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) 

AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. 

– CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN 

CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; (xiii) RAÍZEN ARARAQUARA 

AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 

09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 47.067.525/0001-08; (xvi) 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN SUGAR INTERMEDIACAO 

E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. – 

CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 00.308.337/0001-60; e (x) 

CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers do mesmo Grupo 

Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, desde que seja 

entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação do Grupo 
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Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil; 

(ii) Para fins deste Contrato de Cessão Fiduciária, Grupo Econômico significa: (i) sociedade coligada; 

(ii) Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive 

fundos de investimento) ou entidade Controlada; e (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa 

qualquer sociedade Controladora (“Grupo Econômico”); 

(iii) os direitos creditórios decorrentes dos Novos Contratos de Fornecimento de titularidade da 

Fiduciante não deverão possuir qualquer ônus ou gravames constituídos previamente, inclusive 

penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida judicial ou administrativa, de modo a se 

tornarem inábeis, impróprios, imprestáveis ou insuficientes, conforme declaração a ser prestada 

pela Fiduciante nesse sentido; 

(iv) o preço de aquisição e quantidade dos produtos dos Novos Contratos de Fornecimento devem 

estar expressos de forma clara; e 

(v) Caso haja qualquer vedação à cessão em qualquer dos Contratos de Fornecimento, o respectivo 

contrato com a vedação, exigirá de acordo assinado pelo Offtaker para ser considerado cedido.  

6.3.1.2. Os Novos Contratos de Fornecimento que cumprirem todos os Critérios de Elegibilidade, 

inclusive conforme comprovado por declaração a ser prestada pela Fiduciante nesse sentido e verificados 

pela Securitizadora, poderão ser onerados no âmbito da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, sendo 

certo que a Securitizadora deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento dos Novos Contratos 

de Fornecimento, confirmar a aprovação dos Novos Contratos de Fornecimento. As Partes deverão 

celebrar em até 5 (cinco) Dias Úteis após aprovação pela Securitizadora dos Novos Contratos de 

Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento, sendo 

certo que referido aditamento deverá ser registrado na forma da Cláusula 1.2. acima e no prazo 

estabelecido na cláusula 6.3.2. acima. Não será necessária a aprovação prévia dos titulares dos CRA para 

que seja efetuada a substituição, constituição de garantia adicional e/ou liberação aqui prevista, desde 

que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, a serem verificados Securitizadora nos termos 

acima. Mediante a celebração de referido aditamento ao presente Contrato, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento rescindidos, extintos 

ou questionados, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis.  
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6.3.1.3. Para fins de recomposição da Razão de Garantia da Cessão Fiduciária, dentro do prazo de 

60 (sessenta) dias contados do Evento de Reforço (“Data Limite”), a Fiduciante poderá depositar na Conta 

Centralizadora montante em reais em valor suficiente para atingir a Razão de Garantia Cessão Fiduciária 

(“Valor de Referência”), alternativamente ou de forma complementar à apresentação de Novos Contratos 

de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade, em valor suficiente para atingir a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária.  

6.3.1.4. O Valor de Referência depositado na Conta Centralizadora poderá ser aplicado em: 

Instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de baixo risco e liquidez diária, de emissão de 

instituições financeiras de primeira linha, tais como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros 

instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de instituições financeiras de primeira linha e/ou 

fundos de renda fixa classificados como DI, administrados por instituições financeiras de primeira linha, 

a critério da Securitizadora, aplicação desde já autorizada pela Fiduciária, não sendo a Securitizadora 

responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade Aplicações Financeiras Conta 

Centralizadora. 

6.3.1.5. Mediante a realização do depósito do Valor de Referência na Conta Centralizadora até a 

Data Limite, a Fiduciária considerará a Razão de Garantia Cessão Fiduciária devidamente cumprida pela 

Fiduciante para a Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária em questão, sanando-se o 

respectivo Evento de Reforço. 

6.3.1.6. O descumprimento, pela Fiduciante, da celebração de um aditamento ao presente 

Contrato, na forma do Anexo III, para formalizar a cessão fiduciária dos Novos Contratos de Fornecimento, 

ou da disponibilização do Valor de Referência na Conta Centralizadora, até a Data Limite, configurará 

Evento de Inadimplemento e poderá ensejar a excussão da Cessão Fiduciária de Recebíveis, nos termos 

da Cláusula Sétima abaixo. 

6.3.1.7. Em qualquer dos casos apresentados na presente Cláusula, em caso de impossibilidade de 

apresentação de Novos Contratos de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade ou 

ainda no caso de não realização do deposito de que trata o item 6.3.2.3. acima, a Fiduciante poderá 

requerer à Securitizadora a convocação de Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar a respeito 

da possibilidade de aceitar como objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis os Novos Contratos de 

Fornecimento que não cumpram com um ou mais Critérios de Elegibilidade. Em caso de aprovação, (i) 

por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação (conforme definidos no Termo de 

Securitização) mais 01 (um), em primeira convocação, ou (ii) por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares 

dos CRA presentes mais 01 (um), desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA os titulares 
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dos CRA representando, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, se em segunda 

convocação, observado o previsto no Termo de Securitização, as Partes deverão aditar o presente 

Contrato para inserir os Novos Contratos de Fornecimento.  

6.3.2. A Fiduciante poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo apresentar Novos Contratos de 

Fornecimento, que cumpram com os Critérios de Elegibilidade previstos na Cláusula 6.2.2.1 acima, para 

substituir qualquer dos Contratos de Fornecimento objeto da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

Em qualquer destes casos, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da apresentação pela Fiduciante à 

Securitizadora dos Novos Contratos de Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, 

conforme verificado pela Securitizadora, deverá ser celebrado um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento e, em 

caso de substituição, liberar o Contrato de Fornecimento a ser substituído. Não será necessária a 

aprovação prévia dos titulares dos CRA para que seja efetuada a substituição, constituição de garantia 

adicional e/ou liberação aqui previstas, desde que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, 

a serem verificados pela Securitizadora nos termos acima. Mediante a celebração de referido aditamento 

ao presente Contrato, após a devida formalização dos referidos aditamentos, e a comprovação da 

notificação ao respectivos Offtakers nos termos da Cláusula 5.1, (xi), acima, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento substituídos no âmbito 

desta Cláusula, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

6.3.3. O não cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária sem o respectivo reforço/recomposição 

ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado Obrigatório. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

7.1. Excussão dos Direitos Creditórios: Uma vez declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras, ou 

em caso de vencimento final sem que as Obrigações Garantidas Totais tenham sido devidamente quitadas, a 

Fiduciária terá o direito de exercer imediatamente sobre os Recebíveis Cedidos (incluindo os rendimento das 

Aplicações Financeiras Conta Centralizadora) todos os poderes que lhe são assegurados pela legislação vigente, 

excutindo extrajudicialmente a presente garantia na forma da lei e podendo dispor, cobrar, receber, realizar, 

vender ou ceder, inclusive de forma particular, total ou parcialmente, conforme preços, valores, termos e/ou 

condições que considerar apropriados, dar quitação e assinar quaisquer documentos ou termos, por mais especiais 

que sejam, necessários à prática dos atos aqui referidos, independentemente de qualquer comunicação, 

notificação e/ou interpelação, judicial ou extrajudicial, à Fiduciante, e aplicando o produto daí decorrente no 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, observado o disposto no § 3 do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65. 
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7.1.1. A Fiduciante permanecerá responsável pelos valores não pagos das Obrigações Garantidas Totais, 

inclusive quando tal inadimplemento decorrer da insuficiência de recursos referentes aos Recebíveis 

Cedidos. 

7.2. Saldo Remanescente: Caso, após a aplicação dos recursos relativos aos Recebíveis Cedidos para 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, seja verificada a existência de saldo credor remanescente, referido 

saldo deverá ser imediatamente disponibilizado à Fiduciante, mediante transferência para a conta a ser indicada 

pela Fiduciante.  

7.3. Transferências dos Recursos: A Fiduciante autoriza a Fiduciária desde já, independentemente de 

interpelação, judicial ou extrajudicial, a transferir os recursos decorrentes da arrecadação dos Recebíveis 

Cedidos que estejam depositados na Conta Centralizadora, conforme o caso, para a quitação das Obrigações 

Garantidas Totais. 

7.4. Despesas de Efetivação e Formalização do Presente Contrato: A Fiduciante será responsável pelo 

pagamento de todas as despesas decorrentes da efetivação e formalização do presente Contrato.  

7.4.1. A Fiduciante será responsável pelo pagamento de todos os tributos que vierem a ser criados e/ou 

majorados, incidentes sobre os valores referentes aos Recebíveis Cedidos e/ou sobre as transferências 

desses valores para quaisquer contas, inclusive para a respectiva Conta Centralizadora. 

7.5. Termo de Quitação: Cumpridas as Obrigações Garantidas Totais, este Contrato se extinguirá e, como 

consequência, a titularidade fiduciária dos Recebíveis Cedidos será imediatamente restituída pela Fiduciária à 

Fiduciante. A Fiduciária, mediante a solicitação e às expensas da Fiduciante, deverá celebrar e entregar à 

Fiduciante, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados do cumprimento das Obrigações Garantidas Totais, o 

termo de quitação das Obrigações Garantidas Totais e de liberação da presente garantia o que, por sua vez, 

somente poderá ser emitido após a publicação do termo de quitação dos CRA emitido pelo Agente Fiduciário, nos 

termos do Termo de Securitização.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Comunicações: Todas as comunicações realizadas nos termos deste Contrato devem ser sempre realizadas 

por escrito, para os endereços abaixo. As comunicações serão consideradas recebidas quando entregues, sob 

protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos 

endereços abaixo. As comunicações realizadas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de D
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seu envio. A alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada às demais partes pela parte que 

tiver seu endereço alterado: 

Para a Fiduciante:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Centro  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Para a Fiduciária:  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

8.2. Prevalência do Contrato: O presente Contrato substitui todos os acordos de vontade anteriormente 

havidos entre as Partes sobre o mesmo objeto. Existindo conflito entre os termos deste Contrato e os termos de 

qualquer outra proposta, contrato ou documento de cessão fiduciária dos Recebíveis Cedidos à Fiduciária, os 

termos aqui estabelecidos prevalecerão em qualquer hipótese. 

8.3. Invalidade de Disposições do Contrato: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas 

inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade 

das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título. Este Contrato será interpretado, 

em qualquer jurisdição, como se a disposição inválida, ilegal ou inexequível tivesse sido reformulada de modo 

que se tornasse válida, legal e exequível na medida do que for permitido na referida jurisdição. 

8.4. Tolerância e Liberalidade das Partes: A tolerância ou liberalidade de qualquer das Partes com relação 

aos direitos, deveres e obrigações assumidas neste Contrato não importará novação, extinção ou modificação de 

qualquer dos direitos, deveres e obrigações aqui assumidos. 
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8.5. Validade do Contrato: O presente Contrato é válido entre as Partes e seus sucessores a qualquer título. 

8.6. Cessão de Posição Contratual: Fica desde já convencionado que a Fiduciante não poderá ceder, gravar 

ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações assumidos neste 

Contrato, sem antes obter o consentimento prévio, expresso e por escrito da Fiduciária. Já a Fiduciária poderá 

ceder, gravar ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações 

assumidas neste Contrato, independentemente de anuência ou autorização das outras Partes, seja a que título 

for. 

8.7. Título Executivo Extrajudicial: As Partes reconhecem, desde já, que este Contrato constitui título 

executivo extrajudicial, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes do Código de Processo Civil. 

8.8. Execução Específica: A Fiduciária poderá, a seu critério exclusivo, requerer a execução específica das 

obrigações aqui assumidas pela Fiduciante, conforme estabelece o Código de Processo Civil. 

9. CLÁUSULA NONA – FORO  

9.1. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente para 

dirimir todo litígio ou controvérsia originária ou decorrente deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por 

mais especial que seja ou posso vir a ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano] 

(restante da página deixado intencionalmente em branco) 

[assinaturas a serem incluídas quando da formalização desse documento] 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
G

2X
F

W
-G

G
55

H
-Z

K
Z

P
Z

-Y
J5

P
G

.

1125



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 5 
Página 64 de 94

ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS –DESCRIÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

Offtaker Identificação 

do Contrato 

Data de 

Celebração 

Produto/quantidade Data de 

Vencimento 

Valor dos 

Recebíveis 

Cedidos 

[•] [•] [•] [•] [•] [•]
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ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MODELO DE PROCURAÇÃO 

Procuração 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (doravante designada “Outorgante”), por meio de seus representantes legais abaixo 

assinados, nomeiam e constituem, em caráter irrevogável e irretratável, consoante os artigos 683, 684 e 685, do 

Código Civil, sua bastante procuradora a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

S.A., sociedade por ações, registro de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 

35.300.367.308 (doravante designada “Outorgada”), ou sua substituta, na qualidade de titular dos direitos 

creditórios representados pelas cédulas de produto rural com liquidação financeira nº [●] emitidas pela 

Outorgante e vinculadas aos certificados de recebíveis do agronegócio da 269ª (ducentésima sexagésima nona) 

Emissão, em série única, da Outorgada (“CRA”), com o propósito único e exclusivo de realizar os atos 

estritamente necessários a fim de, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em [dia] de [mês] de 2023, entre a Outorgante e a 

Outorgada (conforme aditado, o “Contrato de Cessão Fiduciária”) praticar os atos estritamente necessários à 

formalização, manutenção e excussão da referida garantia, alocar os respectivos recursos decorrentes da 

excussão, cessão, transferência ou venda para amortizar as Obrigações Garantidas Totais (conforme definido no 

Contrato de Cessão Fiduciária), deduzindo-se todas as despesas efetivamente incorridas em tal excussão, cessão, 

transferência ou venda e utilizar o saldo remanescente, se houver, para amortização das Obrigações Garantidas 

Totais, cumprir com quaisquer exigências legais e/ou celebrar qualquer instrumento consistente com os termos 

do Contrato de Cessão Fiduciária para constituir e aperfeiçoar o direito de garantia constituído nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária, bem como para mantê-lo válido, exequível e devidamente formalizado, 

representar a Outorgante perante todo e qualquer autoridade, foro e tribunal competentes e terceiros, incluindo 

a CVM, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, a Receita Federal do Brasil, o BACEN, instituições financeiras, qualquer 

autoridade municipal, estadual e federal e todas as suas subdivisões, departamentos, secretarias, setores e 

agências, bem como cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de notas, entre outros, para os fins 

previstos no Contrato de Cessão Fiduciária, representar a Outorgante perante os Offtakers (conforme definido 
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no Contrato de Cessão Fiduciária), bem como contratar ou subcontratar prestadores de serviço para a cobrança 

dos Recebíveis Cedidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), exigir qualquer pagamento devido 

decorrentes dos Recebíveis Cedidos, exercer quaisquer direitos da Outorgante sob quaisquer documentos ou 

contratos que deram origem a qualquer dos Recebíveis Cedidos, praticar todos e quaisquer os atos necessários 

ao cumprimento do Contrato de Cessão Fiduciária e relacionados à excussão da Cessão Fiduciária (conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária), incluindo dar e receber quitação e transigir em nome da Outorgante, 

realizar o registro de eventuais aditamentos ao Contrato de Cessão Fiduciária e a seu critério e dentro dos limites 

aqui previstos, nomear e destituir qualquer substabelecido em relação a qualquer um dos fins aqui mencionados. 

Os termos em letra maiúscula ora empregados, sem definição no presente instrumento, terão o significado a eles 

atribuído no Contrato de Cessão Fiduciária. Em caso de dúvida, os termos do Contrato de Cessão Fiduciária 

deverão prevalecer, para todos os fins, sobre este instrumento. A presente procuração: (a) é outorgada de forma 

irrevogável e irretratável; e (b) destina-se ao atendimento das obrigações previstas no Contrato de Cessão 

Fiduciária, em conformidade com artigo 684 do Código Civil.  

O presente mandato é válido pelo prazo de 01 (um) ano. 

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

________________________________ __________________________________

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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ANEXO III AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MINUTA DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”);  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”). 

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”) 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

A. [●]

RESOLVEM as Partes celebrar este “[●] Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios e Outras Avenças” (“Aditamento”), de acordo com as seguintes cláusulas e condições.  

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DESTE ADITAMENTO 

1.1. Objeto deste Aditamento: Em decorrência desse Aditamento o Fiduciante, em garantia do pagamento 

pontual, fiel e integral Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede fiduciariamente à Fiduciária os Novos 
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Recebíveis Cedidos, nos termos nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, 

dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro 

1.1.1. Em virtude do disposto acima os Novos Recebíveis Cedidos nos termos desse Aditamento 

passarão a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominadas também 

“Recebíveis Cedidos”. 

1.1.2. Adicionalmente, o Novo Contrato de Fornecimento nos termos desse Aditamento passarão 

a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominado como Contrato de 

Fornecimento. 

1.2. Alteração do Anexo I Contrato de Cessão Fiduciária: Por força do disposto acima a Partes desejam 

alterar o Anexo I do Contrato de Cessão Fiduciária, o qual passará a vigorar conforme o Anexo I a este Aditamento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÕES 

2.1. Ratificações: Todos os termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aditado, que não 

forem expressamente alterados por meio deste Aditamento permanecem em pleno vigor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGISTRO 

3.1. Registro deste Aditamento: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (prenotar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Aditamento e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 

município de Fernandópolis, Estado de São Paulo e do município de São Paulo, Estado de São Paulo, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato em até 15 (quinze) Dias Úteis após sua celebração, sendo certo que 

os documento devidamente registrados deverão ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a 

contar da data de obtenção do respectivo registro.  

3.1.1. O registro do presente Contrato deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) Dias Úteis 

contados do regular protocolo de que o item 3.1 acima. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Tributos: O Fiduciante será responsável por todos os tributos e contribuições incidentes, ou que venham 

a incidir, sobre a garantia ora prestada e sua excussão. 
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4.2. Irrevogabilidade e Irretratabilidade: Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes, bem como seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

4.3. Renúncia: Não se presume renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Aditamento. Nenhum 

atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer das 

Partes prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios ou será interpretado como uma renúncia, nem constituirá 

novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pelas Partes. 

4.4. Ilegalidade e Inexequibilidade: Se qualquer item ou cláusula deste Aditamento vier a ser considerado 

ilegal, inexequível, inválido ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais itens e cláusulas permanecerão 

plenamente válidos e eficazes. 

4.5. Aditamentos: As Partes acordam que qualquer alteração a este Aditamento somente poderá ser feita 

mediante instrumento escrito assinado por todas as Partes. 

4.6. Título Executivo: Este Aditamento constitui título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 da 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor. 

5. CLÁUSULA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 

5.2. Legislação Aplicável: Este Aditamento será regido e interpretado pelas leis brasileiras, comportando 

execução específica das obrigações de fazer e não fazer aqui previstas. 

5.3. Foro: Fica eleito o foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes deste Aditamento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros. 

[minuta sem data, páginas de assinaturas e anexos os quais deverão ser preenchidos quando da formalização] 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
G

2X
F

W
-G

G
55

H
-Z

K
Z

P
Z

-Y
J5

P
G

.

1131



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 5 
Página 70 de 94

ANEXO IV AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS 

Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas encontram-se caracterizadas de forma 

resumida abaixo:  

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

[Deverá ser preenchido o valor total das CPR’s Financeiras no momento 

da formalização do Contrato de Cessão Fiduciária] 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente.

Data de Emissão [dia] de [mês] de 2023. 

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o [data].

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”).

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa D
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prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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ANEXO II – DA CPR FINANCEIRA 

CRONOGRAMA DE DATAS DE PAGAMENTO  

Cronograma de Pagamentos CPR-F 5

N Data de Pagamento Tai Incorpora Juros?

1 26/09/2023 0,0000% NÃO

2 26/10/2023 0,0000% NÃO

3 27/11/2023 0,0000% NÃO

4 26/12/2023 0,0000% NÃO

5 26/01/2024 0,0000% NÃO

6 26/02/2024 0,0000% NÃO

7 25/03/2024 0,0000% NÃO

8 25/04/2024 0,0000% NÃO

9 27/05/2024 0,0000% NÃO

10 25/06/2024 0,0000% NÃO

11 26/07/2024 0,0000% NÃO

12 27/08/2024 0,0000% NÃO

13 25/09/2024 0,0000% NÃO

14 28/10/2024 0,0000% NÃO

15 26/11/2024 0,0000% NÃO

16 26/12/2024 0,0000% NÃO

17 28/01/2025 0,0000% NÃO

18 25/02/2025 0,0000% NÃO

19 26/03/2025 0,0000% NÃO

20 25/04/2025 0,0000% NÃO

21 27/05/2025 0,0000% NÃO

22 25/06/2025 0,0000% NÃO

23 28/07/2025 0,0000% NÃO

24 26/08/2025 0,0000% NÃO

25 25/09/2025 0,0000% NÃO

26 28/10/2025 0,0000% NÃO

27 25/11/2025 0,0000% NÃO

28 26/12/2025 0,0000% NÃO

29 27/01/2026 0,0000% NÃO

30 24/02/2026 0,0000% NÃO

31 26/03/2026 0,0000% NÃO

32 27/04/2026 0,0000% NÃO

33 26/05/2026 0,0000% NÃO

34 25/06/2026 0,0000% NÃO

35 28/07/2026 0,0000% NÃO
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36 26/08/2026 0,0000% NÃO

37 25/09/2026 0,0000% NÃO

38 27/10/2026 0,0000% NÃO

39 25/11/2026 0,0000% NÃO

40 28/12/2026 0,0000% NÃO

41 26/01/2027 0,0000% NÃO

42 23/02/2027 100,0000% NÃO
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ANEXO III – DA CPR FINANCEIRA 

DESPESAS DA EMISSÃO 

1. Despesas iniciais e recorrentes:

DESPESAS FLAT

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Emissora  Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035   R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Coordenador Líder Genial 2,20000% 0,9650 R$2.200.000,00 R$2.279.792,75 2,2798%
Taxa CVM CVM 0,03000% 1,0000 R$30.000,00 R$30.000,00 0,0300%

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$7.000,00   R$7.968,13  0,0080%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$1.000,00   R$1.106,81  0,0011%

Registrador Lastro Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Registro Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$1.000,00   R$1.000,00  0,0010%

Registro CRA B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$26.000,00   R$26.000,00  0,0260%

Total 
R$2.337.000,

00 
R$2.425.557,

77 
2,43% 

1 Os valores para fins de comissionamento do Coordenador Líder são estimados considerando a distribuição 

do montante total da Oferta. 

DESPESAS RECORRENTES

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$ 18.000,00  R$ 20.489,47  0,0205%

Custodiante Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 14.400,00  R$ 15.938,02  0,0159%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 6.000,00  R$ 6.640,84  0,0066%

Custódia Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$ 13.200,00  R$ 13.200,00  0,0132%

Auditoria CRA 
Grant 
Thornton A.I.

Fixo 
(estimado)

0,8575  R$ 4.300,00  R$ 5.014,58  0,0050%

Patrimônio 
Separado

Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 36.000,00  R$ 39.845,05  0,0398%

Total R$ 91.900,00 R$ 101.127,95 0,10%

As despesas acima estão acrescidas dos tributos. 

2. Despesas Extraordinárias 
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A - Despesas de Responsabilidade da Emitente: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários especificamente 

previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação do Patrimônio 

Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais prestadores de 

serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao respectivo 

Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) incorridas pela 

Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais 

e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a Securitizadora ou demais prestadores 

de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados 

com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e a realização 

da CPR Financeira e das suas Garantias; e 

(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e a realização da CPR 

Financeira e das suas Garantias. 

B – Despesas de Responsabilidade do Patrimônio Separado: 

(i) as despesas com a gestão, cobrança, contabilidade e auditoria na realização e administração do Patrimônio 

Separado, outras despesas indispensáveis à administração dos CRA, inclusive as referentes à sua transferência na 

hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração, desde que não arcadas pela Emitente; 

(ii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados com 

procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e emissão dos CRA e das 

Garantias, desde que previamente aprovadas pelos Titulares dos CRA; 

(iii) as despesas com publicações em jornais ou outros meios de comunicação para cumprimento das eventuais 

formalidades relacionadas aos CRA; 
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(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais;  

(v) os tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRA; e 

(vi) despesas acima, de responsabilidade da Emitente, que não pagas por esta.  

C - Despesas Suportadas pelos Titulares dos CRA: Considerando-se que a responsabilidade da Credora se limita 

ao Patrimônio Separado, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas 

no item acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRA, na proporção dos CRA detidos por cada 

um deles.
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ANEXO IV – DA CPR FINANCEIRA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS 

AVENÇAS 

I – PARTES: 

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme em vigor ("Lei n.º 4.728"), dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 (“Lei n.º 9.514”) e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterado e em vigor (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 

na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ") sob o nº 54.519.715/0001-84, neste ato 

representado na forma de seu estatuto social (“Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(sendo a Fiduciante e a Fiduciária denominadas, conjuntamente, como “Partes” e, individual e indistintamente, 

como “Parte”);  

E ainda: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.545.284/0001-04, neste ato representada na forma de seu estatuto social 

(“Devedora”). 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 
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A. a Devedora emitiu as cédulas de produto rural financeiras nº 1/2023 à 16/2023 (“CPRs Financeira”), que 

contam com a garantia de alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula (i) nº 61.096 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do 

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 7”); (viii) nº 15.013 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); 

(xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); 

(xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, 

Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 11 ,Imóvel 12, Imóvel 13, 

Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”)objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos do respectivo 

“Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em conjunto 

“Contratos de Alienação Fiduciária”), em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações 

assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização 

(conforme definido nas CPRs Financeiras), nas Datas de Pagamento de Remuneração (conforme definido 

nas CPRs Financeiras) ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido 

nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal (conforme 

definido nas CPRs Financeiras), ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações assumidas nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido nas CPRs Financeiras) e dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela 

Emitente nos termos das CPRs Financeiras (“Obrigações Garantidas”); 
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B. a Fiduciante é proprietária e possuidora legitima dos Imóveis, e nos termos dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, a Fiduciante é titular da totalidade dos direitos creditórios oriundos da importância que 

sobejar após a realização do primeiro ou do segundo leilão, que integrarão a presente cessão fiduciária 

(“Direitos Creditórios Sobejo”) 

C. o presente instrumento é celebrado sem prejuízo de outras garantias constituídas ou a serem constituídas 

em garantia das Obrigações Garantidas, conforme previsto na CPR Financeira, Termo de Securitização e 

nos demais documentos da Documentos, conforme aplicável; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, 

probidade, lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM as Partes celebrar o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia 

e Outras Avenças” presente, que será regido pelas seguintes cláusulas, condições e características.

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA 

1.1. Objeto: Em garantia ao pagamento fiel, pontual e integral das Obrigações Garantidas, a Fiduciante cede 

fiduciariamente à Fiduciária, nos termos do artigo 66-B da Lei n.º 4.728, dos artigos 18 a 20 da Lei n.º 9.514 e, 

no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil Brasileiro, os Direitos Creditórios Sobejo 

(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo”).  

1.1.1. Em razão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora formalizada, a propriedade fiduciária 

dos Direitos Creditórios Sobejo é transferida, nesta data, à Fiduciária, até o cumprimento das Obrigações 

Garantidas. 

1.1.2. Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante deverá manter os Direitos Creditórios Sobejo livres de 

qualquer ônus ou gravame, excetuados aqueles criados pelo presente Contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

2.1. Obrigações Garantidas: As Partes declaram que, para os fins do artigo 66-B da Lei n.º 4.728 e do artigo 

18 da Lei n.º 9.514, as principais características das Obrigações Garantidas estão descritas no Anexo I a esse 

Contrato. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

3.1. Declarações: A Fiduciante e a Devedora prestam, nesta data, as seguintes declarações à Fiduciária: 

(i) são sociedades devidamente constituídas, com existência válida e em situação regular segundo as leis do 

Brasil e estão devidamente autorizadas a desempenhar as atividades descritas em seus objetos sociais; 

(ii) estão devidamente autorizadas e obtiveram todas as licenças e autorizações necessárias à celebração 

desse Contrato, conforme aplicável, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, 

tendo tomado todas as medidas de natureza contratual, legal e societária e/ou outras eventualmente 

necessárias para autorizar as suas celebrações, para implementar todas as operações respectivamente 

previstas e cumprir todas as obrigações respectivamente assumidas; 

(iii) os representantes legais que assinam este Contrato têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes 

legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(iv) a celebração deste Contrato, não infringe ou contraria: (1) qualquer contrato ou documento no qual 

sejam partes ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar 

em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (ii) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Fiduciante, ou (iii) de 

qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Fiduciante 

e/ou quaisquer de seus bens e propriedades esteja sujeita; ou (3) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral em face da Fiduciante qualquer disposição legal, contrato ou 

instrumento do qual a Fiduciante seja parte; 

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante 

qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, adicional aos já concedidos, é exigido para o 

cumprimento, pela Fiduciante, de suas obrigações nos termos deste Contrato; 

(vi) não há, na data de assinatura deste Contrato, qualquer ação judicial, procedimento ou processo 

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental da qual a Fiduciante 

tenham sido notificadas, citadas, intimadas ou informadas por escrito, que possa vir a afetar de forma 

adversa e material as condições financeiras da Fiduciante, suas atividades e/ou capacidade de cumprir 

com suas obrigações previstas neste Contrato, bem como não tem conhecimento sobre a existência de 

qualquer outra ação judicial, procedimento ou processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro 
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tipo de investigação, que possa vir a causar impacto material adverso em suas condições financeiras, suas 

atividades e/ou capacidade de cumprir com suas obrigações previstas neste Contrato;  

(vii) estão em dia com pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e 

federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, ou 

está discutindo de boa-fé a realização de pagamentos não realizados, nas esferas administrativa ou 

judicial; 

(viii) a Fiduciante é legítima proprietária dos Direitos Creditórios Sobejo; 

(ix) a presente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo não caracteriza (a) fraude contra credores, 

conforme previsto nos artigos 158 a 165 do Código Civil; (b) infração ao artigo 286 do Código Civil; (c) 

fraude de execução, conforme previsto no Código de Processo Civil; ou (d) fraude, conforme previsto no 

artigo 185, caput, do Código Tributário Nacional, bem como não é passível de revogação, nos termos dos 

artigos 129 e 130 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; e 

(x) não está se utilizando dos Direitos Creditórios Sobejo ou do presente Contrato para ocultar ou dissimular 

a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, conforme alterada. 

3.3. Declarações da Fiduciária: A Fiduciária, neste ato, declara e garante às demais Partes, na data de 

assinatura deste Contrato, que: 

(i) é sociedade em funcionamento de acordo com a legislação e regulamentação em vigor; 

(ii) todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias ao seu funcionamento foram 

regularmente obtidos e se encontram válidos;  

(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias à celebração deste 

Contrato, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, tendo sido satisfeitos todos os 

requisitos contratuais, legais e estatutários necessários para tanto; 

(iv) as discussões sobre o objeto contratual deste Contrato foram feitas, conduzidas e implementadas por sua 

livre iniciativa; 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
G

2X
F

W
-G

G
55

H
-Z

K
Z

P
Z

-Y
J5

P
G

.

1143



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 5 
Página 82 de 94

(v) a celebração deste Contrato e o cumprimento das obrigações nele assumidas (i) não violam qualquer 

disposição contida em seus documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão 

judicial, administrativa ou arbitral, a que esteja vinculada; e (iii) não exigem consentimento, ação ou 

autorização de qualquer natureza que não tenha sido obtida; e 

(vi) os seus representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato têm poderes estatutários 

legitimamente outorgados para assumir em nome da Fiduciária as obrigações estabelecidas neste 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA FIDUCIANTE  

4.1. Obrigações da Fiduciante: Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Contrato ou em lei, 

durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

(i) não ceder, vender, alienar, transferir, permutar, conferir ao capital, dar em comodato, emprestar, dar 

em pagamento ou de qualquer outra forma transferir ou outorgar qualquer opção de compra ou venda, 

acerca dos Direitos Creditórios Sobejo para terceiros, exceto pela Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo; 

(ii) prestar à Fiduciária, no prazo de até 5 (cinco) dias contado da data de recebimento de solicitação, as 

informações e enviar os documentos necessários à excussão da cessão fiduciária aqui constituída;

(iii) a qualquer tempo e às suas próprias expensas, prontamente tomar todas as medidas que venham a ser 

necessárias ou legalmente exigidas, ou que a Fiduciária possa razoavelmente vir a solicitar para o fim de 

constituir, conservar a validade, formalizar, aperfeiçoar e preservar a Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo para permitir a garantia absoluta e o exercício, pela Fiduciária, dos respectivos 

direitos e garantias instituídos por este Contrato, ou cuja instituição seja objetivada pelo presente 

Contrato; 

(iv) comunicar à Fiduciária, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tenha tomado conhecimento 

do respectivo evento, qualquer acontecimento que possa depreciar ou ameaçar a higidez ou a segurança, 

liquidez e certeza dos Direitos Creditórios Sobejo, ou que resulte na inveracidade das declarações 

prestadas neste Contrato; 

(v) defender de forma tempestiva e eficaz, às suas custas e expensas, os direitos da Fiduciária, sobre os 

Direitos Creditórios Sobejo com relação à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora constituída 

contra quaisquer reivindicações e demandas de terceiros, mantendo a Fiduciária indene e livre de todas 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
G

2X
F

W
-G

G
55

H
-Z

K
Z

P
Z

-Y
J5

P
G

.

1144



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 5 
Página 83 de 94

e quaisquer responsabilidades, custos e despesas (incluindo honorários e despesas advocatícias 

incorridas), inclusive aqueles: (a) referentes ou provenientes de qualquer atraso no pagamento dos 

tributos e demais encargos incidentes ou devidos relativamente a qualquer dos Direitos Creditórios 

Sobejo; (b) referentes ou resultantes de qualquer violação das declarações dadas ou obrigações assumidas 

neste Contrato; e/ou (c) referentes à formalização e ao aperfeiçoamento da Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo, de acordo com este Contrato; e 

(vi) não praticar qualquer ato, ou abster-se de praticar qualquer ato, que possa, de qualquer forma, afetar 

a eficácia deste Contrato ou o exercício, pela Fiduciária, de seus direitos previstos neste Contrato, 

tomando todas e quaisquer medidas necessárias com vistas à preservação dos Direitos Creditórios Sobejo 

cedidos e/ou dos direitos da Fiduciária nos termos deste Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ARRECADAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS SOBEJO 

5.1. Arrecadação dos Direitos Creditórios Sobejo: Os recursos referentes aos Direitos Creditórios Sobejo 

deverão ser destinados para a conta centralizadora, sendo esta a conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco 

Bradesco, de titularidade da Credora (“Conta Centralizadora”), devendo permanecer depositados até o 

adimplemento das Obrigações Garantidas.  

6. CLÁUSULA SEXTA – EXCUSSÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

6.1. Execução da Cessão Fiduciária: A Fiduciária poderá promover a imediata execução da Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios Sobejo, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial nas 

seguintes hipóteses: (i) ocorrência de vencimento antecipado ou vencimento sem que as Obrigações Garantidas 

tenham sido devidamente quitadas; e (ii) ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código 

Civil Brasileiro. 

6.1.1. No caso de excussão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo, fica a Fiduciária autorizada a 

utilizar a totalidade dos recursos dos Direitos Creditórios Sobejo para adimplir as Obrigações Garantidas, 

inclusive os recursos que estiverem depositados na Conta Centralizadora. 

6.1.2. A excussão dos Direitos Creditórios Sobejo, na forma aqui prevista, será procedida de forma independente 

e em adição a qualquer outra execução de garantia, real ou pessoal, concedida à Fiduciária em garantia 

das Obrigações Garantidas. 

6.1.3. Caso os recursos decorrentes da excussão dos Direitos Creditórios Sobejo não sejam suficientes para o 
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pagamento integral das Obrigações Garantidas e seus encargos, bem como das despesas de execução e 

de administração da garantia ora constituída, as Devedoras permanecerão obrigados pelo pagamento do 

saldo devedor remanescente até a sua efetiva quitação por qualquer outra modalidade ou recursos da 

Fiduciante e/ou terceiros que garantam ou venham a garantir as obrigações já constituídas.  

6.1.4. O produto total apurado com a eventual excussão dos Direitos Creditórios Sobejo será aplicado para 

pagamento de todas as Obrigações Garantidas, e de seus respectivos encargos e despesas, e o valor 

residual, se houver, será restituído à Fiduciante, no prazo de 5 (cinco) dias contados do seu recebimento.

6.1.5. Uma vez cumpridas integralmente as Obrigações Garantidas, a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

Sobejo ora constituída se extinguirá e, como consequência, a titularidade fiduciária dos Direitos 

Creditórios Sobejo será imediatamente restituída pela Fiduciária à Fiduciante, sendo certo que a 

Fiduciária deverá fornecer um termo de quitação e quaisquer documentos necessários para liberação da 

garantia aqui constituída, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da quitação das Obrigações 

Garantidas. 

6.1.6. A Fiduciária fica desde já autorizada a praticar todos os atos de forma a cumprir o disposto neste 

Contrato. Para tanto a Fiduciante, neste ato e na melhor forma de direito, conferem desde já à 

Fiduciária, nos termos do artigo 684 do Código Civil, os mais amplos e especiais poderes para atuar como 

procuradora em nome da Fiduciante em tudo em que for necessário para excutir os Direitos Creditórios 

Sobejo na forma deste Contrato, inclusive no que se refere à representação perante os leiloeiros, 

cartórios de registro de imóveis e poderes expropriantes de forma a solicitar que o pagamento dos Direitos 

Creditórios Sobejo sejam destinados diretamente para a Conta Centralizadora. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Registro: Este Contrato e qualquer aditamento a este Contrato serão registrados no Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos da comarca das Partes, conforme prazos estabelecidos na CPR Financeira. 

7.1.1 Este Contrato deverá ser registrado em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do 

último dos Contratos de Alienação Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o 

que ocorrer primeiro. 

7.2. Comunicações: As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos deste Contrato 

deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(a) se para a Fiduciante: 
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

(b) se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

(d) se para as Devedora: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

7.2.1. Os documentos e as comunicações, assim como os meios físicos que contenham documentos ou 

comunicações, serão considerados recebidos quando (i) entregues nos endereços acima mencionados 

sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio; ou (ii) por correio eletrônico serão 

consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de 

indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). 

7.2.2. As comunicações enviadas nas formas previstas neste Contrato serão consideradas plenamente eficazes 

se entregues a empregado, preposto ou representante das Partes. 
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7.3. Divisibilidade: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas inválidas, ilegais ou 

inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais 

disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título.  

7.4. Sucessão: O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando as 

respectivas Partes, seus eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso, a qualquer título, respondendo 

a Parte que descumprir qualquer de suas cláusulas, termos ou condições pelos prejuízos, perdas e danos a que 

der causa, na forma da legislação aplicável.  

7.5. Cessão pelas Partes: As Partes não poderão ceder, gravar ou transigir com seus direitos, deveres e 

obrigações assumidas neste Contrato, salvo com a anuência prévia, expressa e por escrito da outra Parte, dos 

eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso.  

7.6. Novação: O não exercício por qualquer das Partes de qualquer dos direitos que lhe sejam assegurados 

por este Contrato ou pela lei, bem como a sua tolerância com relação à inobservância ou descumprimento de 

qualquer condição ou obrigação aqui ajustada pela outra Parte, não constituirão novação, nem prejudicarão o 

seu posterior exercício, a qualquer tempo.  

7.7. Cumulatividade: Os direitos, recursos e poderes estipulados neste Contrato são cumulativos e não 

exclusivos de quaisquer outros direitos, recursos ou poderes estipulados pela lei. 

7.8. Tributos: Cada Parte arcará com os tributos que sejam da sua responsabilidade em decorrência da 

celebração desse Contrato. Em nenhuma hipótese a Fiduciária será responsável pelo pagamento de qualquer 

tributo que, por lei, não seja dela própria.

7.9. Dia Útil: Para fins deste Contrato, "Dia Útil" significa qualquer dia, exceto sábado, domingo ou feriado 

nacional. 

7.10. Definições: Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões iniciadas em maiúsculas, não 

definidas neste Contrato, terão o significado previsto na CPR Financeira; e (ii) o masculino incluirá o feminino e 

o singular incluirá o plural. 

7.11 Liberação da Cessão de Sobejo: Para fins deste Contrato, o direito creditório oriundo do sobejo dos 

imóveis, conforme descritos nas Considerações Preliminares deste Contrato, estará extinto com o pagamento da 

respectiva cédula de produtor rural e o respectivo imóvel dado em garantia por meio de outorga de alienação 

fiduciária. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – LEI APLICÁVEL  

8.1. Legislação Aplicável: Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

8.2. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ou possa vir a ser.  

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Contrato, em conjunto com as 2 (duas) 

testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação no padrão da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente Contrato 

devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter uma ou 

mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
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[Página de assinatura 01/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., 

Fiduciante 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 02/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Credora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 03/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Devedora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 04/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças]  

Testemunhas: 

________________________________ _________________________________

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E 

OUTRAS AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

Características das CPRs Financeiras: 

[As características deverão ser inseridas no momento da formalização] 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 

(“Emitente”) neste ato representada na forma de seu estatuto social, vem por meio deste, declarar a não 

ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras). 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

O [qualificação completa dos diretores da emitente], na qualidade de diretores da ALCOESTE BIOENERGIA 

FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 (“Emitente”), vem 

por meio deste, declarar que a Emitente está cumprindo todas as obrigações descritas nas CPRs Financeiras. 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 
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CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA  

Nº: 6.

Data de Emissão (“Data de Emissão”): 21 de agosto de 2023.

Local da Emissão: Fernandópolis, SP.

Data de Vencimento: 23 de fevereiro de 2027.

Produto (“Produto”): Cana de açúcar, com as especificações de 

quantidade e safra estabelecidas na Cláusula 

Terceira Abaixo.  

Data, Local e Condições de Entrega: Não aplicável.

Descrição das Garantias: Estabelecido na Cláusula Sétima abaixo.

Valor Nominal: Estabelecido no item 3.13. abaixo, resultante da 

multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade 

de Produto, conforme descrito nesta CPR Financeira. 

Atualização Monetária e Remuneração Estabelecido na Cláusula Quarta.

Forma e Cronograma de Pagamento Conforme Anexo II

Encargos Moratórios Estabelecido na Cláusula 12.1

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Emitente”), obriga-se a cumprir todas as obrigações, prazos e condições assumidos 

nesta cédula e especialmente, mas não se limitando, a pagar, nos termos e prazos dispostos nas cláusulas abaixo 

e na forma da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei 8.929”), e demais disposições em 

vigor, à ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro 

de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.367.308, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”), em moeda corrente nacional, o 

Valor Nominal (resultante da multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade de Produto, conforme descrito 

nesta CPR Financeira), conforme definido no item 3.13. abaixo, observadas as características e condições 

previstas nesta Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira (“CPR Financeira”): 

CLÁUSULA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÕES 
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1.1. Atos Societários dos Fiadores: A emissão desta CPR Financeira e a outorga das Garantias (conforme 

abaixo definidas) foram aprovadas com base nas deliberações tomadas: (i) na reunião do conselho de 

administração da OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações fechada com sede na 

cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda 

Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 14.125.319/0001-58, com seu estatuto social 

registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.412.338 (“Fiador 1”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“RCA do Fiador 

1”); (ii) na assembleia geral extraordinária da AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações fechada, com 

sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, 

Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 54.519.715/0001-84, com seu estatuto 

social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.417.691 (“Fiador 2” ou “Agropecuária Arakaki” e, quando referido 

em conjunto com Fiador 1 “Fiadores PJ”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“AGE do Fiador 2”, e quando 

mencionado em conjunto com o RCA da Fiador 1, “Atos Societários dos Fiadores”); (iii) LUIS ANTÔNIO ARAKAKI, 

brasileiro, em união em caráter de incomunicabilidade total de bens, conforme Escritura Pública de Declaração 

de União Estável e Acordo de Convivência lavrada no Livro 328, páginas 149/151 em 30 de janeiro de 2014 no 2º 

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Fernandópolis – SP, administrador, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 8.494.648 – SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) 

sob nº 025.945.218-17, residente e domiciliado na Avenida Expedicionários Brasileiros, 930, Bairro Coester, na 

Cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15.600-000 (“Fiador 3”); e (iv) JOSÉ LUIS ARAKAKI, brasileiro, 

administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.384.599 – SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 025.945.058-

89, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI, brasileira, 

administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.732.110-2 – SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

089.618.008-50, ambos residentes e domiciliados na Avenida Gentila Faipo, 40, Jardim Planalto, na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15603-294 (“Fiador 4” e mencionado em conjunto com Fiador 3 

“Fiadores PF” e, quando referidos em conjunto com Fiadores PJ “Fiadores”).  

CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS 

2.1. Requisitos: A emissão desta CPR Financeira será realizada com observância aos seguintes requisitos 

(“Requisitos da Emissão”): 

(i) Arquivamento dos Atos Societários dos Fiadores: Os Atos Societários dos Fiadores deverão ter sido 

arquivados na JUCESP, em até 30 (trinta) dias corridos contados da Data de Emissão, e deverão ser encaminhados 

para a Credora em até 7 (sete) Dias Úteis após o seu arquivamento; 

(ii) Formalização e Registro desta CPR Financeira: Esta CPR Financeira deverá ser registrada na B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  
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(iii) Vinculação desta CPR Financeira à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão, em série única, de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Securitizadora: Os direitos creditórios do agronegócio oriundos 

desta CPR Financeira, em conjunto com as cédulas de produto rural com liquidação financeira nºs 01 à 05 e 07 à 

16 (quando referidas em conjunto com esta CPR Financeira “CPRs Financeiras”) deverão ser vinculados à série 

única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“Direitos 

Creditórios do Agronegócio” e “CRA”, respectivamente) da Credora, no montante de, inicialmente R$ 

80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) com montante mínimo de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos 

mil reais), mediante a celebração do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série 

Única, da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia 

Fernandópolis S.A.” pela Securitizadora e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira, com filial na cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 

13º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente 

fiduciário dos CRA (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), sendo que os CRA serão 

distribuídos no mercado de capitais brasileiro nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), da Lei nº 11.076, de 30 de 

novembro de 2004 (“Lei 11.076”) e da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), 

conforme “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Rito Automático de 

Registro, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, De Certificados De Recebíveis Do Agronegócio, em Série 

Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A”, celebrado entre a Credora, a Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com endereço Praia de Botafogo, nº 228, sala 913 - parte, CEP 22250-040, 

inscrita no CNPJ sob o nº 27.652.684/0001-62, na qualidade de coordenador líder da Oferta (“Coordenador Líder”) 

e o Banco Genial S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de títulos e valores mobiliários com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, Botafogo, CEP 

22.250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55, na qualidade de coordenador contratado da Oferta 

(“Coordenador Contratado” e, quando referido em conjunto com Coordenador Líder “Coordenadores” e 

“Contrato de Distribuição”, respectivamente);

(iv) Distribuição Parcial dos CRA: Os CRA poderão ser distribuídos parcialmente nos termos dos artigos 73 e 

74 da Resolução CVM 160, sendo que a manutenção da Oferta dos CRA está condicionada à subscrição e 

integralização de, no mínimo, 5.500 (cinco mil e quinhentos) CRA, perfazendo o montante de R$5.500.000,00 

(cinco milhões e quinhentos mil reais) (“Montante Mínimo dos CRA” e “Distribuição Parcial dos CRA”, 

respectivamente). Em caso de colocação apenas do Montante Mínimo dos CRA no âmbito da Oferta, eventual 

saldo dos CRA não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Securitizadora, observado o disposto no 

Termo de Securitização, observado o disposto na cláusula 3.16 desta CPR Financeira; e  
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(v) Lote Adicional dos CRA: A Securitizadora poderá aumentar em até 25% (vinte e cinco por cento) a 

quantidade inicial de CRA ofertado, ou seja, em até 20.000 (vinte mil) CRA, no valor de até R$20.000.000,00 

(vinte milhões de reais), conforme previamente decidido pelo Coordenador Líder em conjunto com a Emitente, 

nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, sem a necessidade de novo requerimento de registro ou de 

modificação dos termos da Oferta (“Opção de Lote Adicional dos CRA”). 

3.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUTO: QUANTIDADE E CARACTERÍSTICAS 

3.1. Produto: Cana de açúcar. 

3.2. Quantidade de Produto: 10.808,157 ton (dez mil oitocentas e oito toneladas e cento e cinquenta e sete 

quilos) (“Quantidade de Produto”). Observado que a Quantidade de Produto poderá ser diminuída em virtude: 

(a) do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA; ou (b) da Distribuição Parcial dos CRA, sendo que 

os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Securitizadora, observado o disposto no Termo 

de Securitização e, consequentemente, a Quantidade de Produto a ser produzida será reduzida pela Emitente. 

3.2.1.Na hipótese de redução da Quantidade de Produto, em razão da Distribuição Parcial dos CRA ou 

do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA, a presente CPR Financeira deverá ser aditada, 

sem a necessidade de anuência dos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral, para refletir a 

Quantidade de Produto que será produzida. 

3.3. Preço por Unidade de Medida de Produto na Data de Emissão: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e 

quarenta centavos) por Unidade de Medida. 

3.4. Unidade de Medida: Toneladas. 

3.5. Características: Não aplicável. 

3.6. Qualidade: Não aplicável. 

3.7. Classe/Tipo/PH: Cana-de-açúcar, in natura. 

3.8. Forma de Acondicionamento: Granel. 

3.9. Situação: A Produzir ou Produzido.  
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3.10. Local e Condição de Entrega: Fernandópolis/SP. 

3.11. Local de Produção e Armazenamento: Fernandópolis/SP. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

3.12. Preço do Produto: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e quarenta centavos).  

3.13. Valor Nominal (“VN” ou “Valor Nominal”): Calculado conforme abaixo: 

4.

VN = Preço do Produto x Quantidade de Produto 

3.15. Safras: 2023/2024. 

3.16. O Valor Nominal desta CPR Financeira poderá ser diminuído em virtude: (a) do exercício parcial da Opção 

de Lote Adicional dos CRA da Distribuição Parcial dos CRA, sempre acompanhando o volume de CRA emitido; ou 

(b) da Distribuição Parcial dos CRA, sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela 

Securitizadora, observado o disposto no Termo de Securitização. O Valor Nominal será alterado por meio da 

diminuição da Quantidade de Produto a ser produzida.  

3.16.1. Na hipótese de Distribuição Parcial dos CRA ou do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional 

dos CRA, a presente CPR Financeira poderá ser aditada para refletir a respectiva diminuição do Valor Nominal, 

conforme disposto na cláusula acima, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral.  

5.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO DESTA CPR FINANCEIRA 

4.1 Forma de Pagamento desta CPR Financeira: A Emitente pagará à Credora a Amortização do Valor 

Nominal e Remuneração, conforme estabelecidos nos itens (1) e (2) abaixo:  

(1) em cada uma das Datas de Pagamento de Remuneração indicadas no Anexo II desta CPR 

Financeira, o valor equivalente remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada 

das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, expressa na 

forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou 

“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa equivalente a 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao 

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada a partir da data de integralização do 

CRA (“Remuneração”); e  
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(2) em cada uma das Datas de Pagamento de Amortização indicadas na tabela constante no Anexo II, o 

valor equivalente à amortização do Valor Nominal, calculado conforme a cláusula 4.2 abaixo.  

4.1.1 A Remuneração será calculada pela seguinte fórmula: 

J = VN x (Fator de Juros-1), onde: 

J: valor da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas 

decimais sem arredondamento; 

VN: corresponde ao Valor Nominal, ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, no início de cada Período de 

Capitalização, após incorporação de juros ou amortização, se houver, informado/calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento. Na data da primeira integralização, VN corresponderá à multiplicação de 

Quantidade de Produto x Preço do Produto, conforme calculado na cláusula 3.4, observado que o resultado da 

multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Fator de Juros: Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 9 (nove) 

casas decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

Fator de Juros = (Fator DI x Fator Spread) 

FatorDI: produtório das Taxas DI, da data de início do Período de Capitalização (inclusive), até a data do 

seu efetivo pagamento (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma:  

)1(
1

k

n

k

TDIFatorDI 


onde: 

n: número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um número 

inteiro; 

k: número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; D
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 Taxa DI- Over de ordem k, expressa ao dia com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, na base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte forma: 

onde: 

Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 ( ) casas 

decimais; 

Fator Spread - corresponde ao spread (Sobretaxa) de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, sem 

arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

onde: 

Spread  - corresponde a 3,5000; e  

n - corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira data de integralização dos CRA, no caso do primeiro 

Período de Capitalização, ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais 

Períodos de Capitalização (inclusive), e a data de cálculo (exclusive) sendo “n” um número inteiro. 

O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento. 

4.1.2 Observações aplicáveis ao cálculo da Remuneração: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 

B3; 

(ii) O fator resultante da expressão )1( kTDI  é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento;  

kTDI

kDI

252

n

1
100

Spread
SpreadFator 
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(iii) Efetua-se o produtório dos fatores )1( kTDI , sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o 

resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até 

o último considerado;  

(iv) Por “Período de Capitalização” entende-se o intervalo de tempo em Dias Úteis que se inicia: (i) 

a partir da  primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento 

(exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização; (ii) na respectiva Data de Pagamento 

imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de 

Pagamento correspondente ao período em questão (exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o 

anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento; 

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 

casas decimais, com arredondamento;  

(vi) para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1º (primeiro) Dia Útil 

imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da Remuneração no dia 15, a Taxa DI 

considerada será a publicada no dia 14 pela B3, pressupondo-se que os dias 14 e 15 sejam Dias Úteis).  

(vii)

(viii) Excepcionalmente na primeira Data de Pagamento, deverá ser acrescido à Remuneração devida 

um valor equivalente ao produtório do Fator DI multiplicado pelo Fator Spread de 2 (dois) Dias Úteis que 

antecedem a primeira data de integralização dos CRA, calculado pro rata temporis, de acordo com a 

fórmula prevista acima. 

4.1.3 Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emitente, não houver 

divulgação da Taxa DI pela B3, será utilizada na apuração de “TDIk” última Taxa DI divulgada, não sendo 

devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior divulgação 

da Taxa DI. Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias corridos, aplicar-se-á o 

disposto nos itens abaixo quanto à definição do novo parâmetro de remuneração do CRA e que deverá 

ser aplicado à CPR Financeira. 

4.1.4 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias 

corridos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de impossibilidade de 

aplicação da Taxa DI à CPR Financeira por proibição legal ou judicial, os Titulares dos CRA deverão decidir 

em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, em comum acordo com a Emitente e observada a 

regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração da CPR Financeira a ser aplicado. 

Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na 
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apuração do “Fator DI” quando do cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta CPR Financeira, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior 

divulgação da Taxa DI. 

4.1.5 Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Titulares do CRA e a Emitente, ou caso 

não seja realizada a assembleia geral de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 4.1.4 acima por falta 

de quórum de instalação e/ou deliberação em segunda convocação, a Credora deverá informar à 

Emitente, o que acarretará a obrigação de resgate antecipado da CPR Financeira e, consequentemente, 

o Resgate Antecipado dos CRA (conforme estabelecido no Termo de Securitização), no prazo de 30 (trinta) 

dias (i) da data de encerramento da respectiva assembleia geral de Titulares de CRA, (ii) da data em que 

tal assembleia deveria ter ocorrido ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em referida 

assembleia, a qual não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, pelo seu Valor Nominal, calculado até a data 

do efetivo resgate, sem incidência de qualquer prêmio. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da 

Remuneração nesta situação será a última Taxa DI divulgada.  

4.2 Os valores devidos a título de amortização do Valor Nominal serão calculados de acordo com a seguinte 

fórmula:  

AMi=VN x TAi 

onde: 

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, expresso em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

VN = Valor nominal ou saldo do Valor Nominal desta CPR Financeira; 

TAi = Taxa de Amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais.  

4.3 Condições Precedentes para o pagamento do Preço de Aquisição desta CPR Financeira: O pagamento do 

Preço de Aquisição desta CPR Financeira está condicionado ao cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito dos Coordenadores, conforme o caso) das seguintes condições (“Condições Precedentes de 

Liberação”):  

a. integralização dos CRA em valor igual ou superior ao valor total desta CPR Financeira, observado a Opção 

de Lote Adicional dos CRA e a Distribuição Parcial dos CRA;  
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b. a Emitente e os Fiadores estejam cumprindo com todas as Obrigações Garantidas (conforme definido 

adiante), incluindo no que se refere à obrigação de pagamento da Remuneração da CPR Financeira 

mensalmente;  

c. não ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado, a ser comprovado por meio de declaração 

escrita pela Emitente, essencialmente nos termos do Anexo V desta CPR Financeira; 

d. registro desta CPR Financeira nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  

e. a constituição da alienação fiduciária do Imóvel (definido abaixo) (“Alienação Fiduciária”) em garantia 

do fiel e integral cumprimento do valor total das Obrigações Garantidas, observada a cláusula 7.4 abaixo, 

bem como as seguintes regras:  

i. a Alienação Fiduciária será constituída nos termos do “Instrumento Particular de Constituição 

de Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a Agropecuária 

Arakaki S.A e a Securitizadora, pelo qual a Agropecuária Arakaki S.A outorgará a alienação 

fiduciária do imóvel de matrícula nº 13.329 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos 

e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste, avaliado pela S&P Global em julho de 

2023 em R$ 1.431.794,33 (um milhão quatrocentos e trinta e um mil setecentos e noventa e 

quatro reais e trinta e três centavos) (“Imóvel” e “Contrato de Alienação Fiduciária”, 

respectivamente); e 

ii. o Contrato de Alienação Fiduciária deve estar devidamente registrado no respectivo cartório de 

registro de imóveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DATA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1 Datas de Pagamento de Amortização: A Emitente pagará diretamente à Credora, ou à sua ordem, as 

parcelas de amortização do Valor Nominal, a Remuneração nos valores e datas previstos no Anexo II desta CPR 

Financeira, bem como eventuais Encargos Moratórios devidos, mediante Transferência Eletrônica Disponível – 

TED (ou meio equivalente), a ser realizada na conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade 

da Credora (“Conta Centralizadora”), valendo seu comprovante de transferência como comprovante de quitação 

(“Datas de Pagamento de Amortização”). 

5.1.1 Fica desde já vedado o pagamento antecipado de qualquer valor referente a esta CPR Financeira, 

salvo no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) e do 

Pagamento Antecipado Obrigatório (conforme definido abaixo).  
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6.

5.2. Pagamento Antecipado Obrigatório: A Emitente se obriga a realizar a amortização integral da CPR 

Financeira (“Pagamento Antecipado Obrigatório”), no caso de: (i) não registro da Alienação Fiduciária no prazo 

estabelecido nesta CPR Financeira; (ii) descumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária, observado o 

disposto na Cl. 7.4.1 no que tange à obrigação de reforço/recomposição da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iii) descumprimento da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iv) descumprimento do Evento de Reforço dentro da 

Data Limite do Evento de Reforço, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; e/ou (v) não formalização da 

Cessão Fiduciária Sobejo dentro da Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, observado 

prazo de cura, conforme aplicável. Sendo observado os respectivos prazos de cura eventualmente aplicáveis.  

5.2.1 Tão logo ocorra algum dos eventos estabelecidos nesta CPR Financeira que resulta na obrigação 

da Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório, conforme estabelecido na cláusula acima, 

ela deverá realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório em 02 (dois) Dias Úteis, contados da notificação 

da Credora informando o evento que ocasionou a ocorrência do evento que ocasionou a obrigação da 

Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório. 

5.2.2 Em caso de ocorrência de Pagamento Antecipado Obrigatório, a Emitente se obriga a realizar o 

pagamento do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, 

dentro do prazo estabelecido na Cláusula 5.2.1 acima. 

5.2.3.  No caso de Pagamento Antecipado Obrigatório antes da liberação do Preço de Aquisição a 

Securitizadora utilizará os valores que estejam depositados na Conta Centralizadora para efetuar tal 

pagamento, cabendo à Emitente a obrigação de pagamento da diferença existente entre o valor dos 

recursos depositados na Conta Centralizadora e o saldo devedor desta CPR Financeira. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO DE AQUISIÇÃO 

6.1 Preço de Aquisição: Em contrapartida à emissão desta CPR Financeira em favor da Securitizadora e 

observado o disposto na cláusula 4.3 acima, esta pagará à Emitente, em uma ou mais parcelas, com os recursos 

decorrente da integralização dos CRA, o montante correspondente ao Valor Nominal, após terem sido deduzidos 

os valores necessários para: (i) formação do Fundo de Despesas (conforme abaixo definido); (ii) formação do 

Fundo de Reserva (conforme abaixo definido); e (iii) comissionamento do Coordenador Líder, em montante 

equivalente ao percentual de 2,2% (dois inteiro e dois décimos por cento) do preço de aquisição (“Preço de 

Aquisição”). Não será devida qualquer outra contrapartida pela Securitizadora em favor da Emitente, a qualquer 

título que seja, tão logo seja realizado o pagamento do Preço de Aquisição conforme disposto nesta CPR 

Financeira e no Termo de Securitização.  
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6.1.1 O valor previsto no item (iii) da cláusula 6.1 acima deverá ser transferido pela Securitizadora, da 

Conta Centralizadora para conta a ser indicada pelo Coordenador Líder conforme previsto no Contrato 

de Distribuição. 

6.2 Forma de Pagamento do Preço de Aquisição: O Preço de Aquisição desta CPR Financeira será pago em 

uma ou mais parcelas, nos termos das cláusulas 4.3 e 6.1 acima, observado disposto nas cláusulas 6.3 e 6.4 

abaixo:  

6.3 Condições Precedentes para a Integralização dos CRA: A integralização dos CRA ocorrerá na Conta 

Centralizadora após a verificação, pela Securitizadora, do cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito pela Securitizadora, conforme o caso) das seguintes condições suspensivas (“Condições 

Precedentes”):  

a. perfeita formalização da CPR Financeira, entendendo-se como tal a sua assinatura pelas respectivas 

partes, bem como a verificação dos poderes dos representantes dessas partes e todas as competentes 

aprovações societárias necessárias para tanto além da verificação dos poderes dos representantes das 

partes e eventuais aprovações societárias e a respectiva validação das assinaturas digitais em 

conformidade com a regulamentação ICP-Brasil no Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura 

Digital ICP-Brasil disponibilizado pelo ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, caso os 

documentos sejam assinados de forma digital; 

b. registro da CPR Financeira na B3 nos termos do artigo 3-D da Lei 8.929, bem como o protocolo dos Atos 

Societários dos Fiadores na JUCESP;  

c. protocolo do Contrato de Alienação Fiduciária no cartório de registro de imóveis competente; 

d. emissão dos CRA de forma plena, válida, eficaz e exequível; 

e. admissão dos CRA para distribuição e negociação junto à B3; 

f. inexistência de pendências judiciais e/ou administrativas, não reveladas ou não apresentadas nas 

demonstrações financeiras da Emitente e/ou dos Fiadores que possam afetar substancial e adversamente 

a situação econômica e financeira da Emitente e/ou dos Fiadores; 
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g. inexistência de descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas na CPR Financeira pela Emitente 

ou pelos Fiadores, bem como que todas as declarações prestadas pela Emitente ou Fiadores no âmbito 

da CPR Financeira estejam corretas e válidas até a data de pagamento da parcela inicial; 

h. conclusão de forma satisfatória à Credora e aos Coordenadores da auditoria legal (due diligence) 

exclusivamente da Emitente e dos Fiadores feita pelos assessores legais da Oferta; e 

i. recebimento e aprovação pelos Coordenadores, com cópia para a Credora, da opinião legal elaborada 

pelos assessores legais da Oferta.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS

7.1 Garantias: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas pela Emitente 

nos termos desta CPR Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de 

Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos abaixo), 

incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações 

assumidas nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel, bem 

como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela Emitente nos termos desta CPR 

Financeira (“Obrigações Garantidas”), essa CPR Financeira será garantida, nos termos do artigo 3º, § 2º, e do 

artigo 5º da Lei 8.929, pelas garantias reais e fidejussória indicadas nos itens 7.2., 7.3. e 7.4. abaixo 

(“Garantias”).  

7.2 Cessão Fiduciária: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as Obrigações Garantidas, bem 

como de todas as obrigações garantidas das cédulas de produto rural financeira de nº 1 a nº 16 emitidas pela 

Emitente em favor da Credora (em conjunto as “Obrigações Garantidas Totais”), a Emitente constituirá nos 

termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser 

celebrado entre a Securitizadora e a Emitente, substancialmente na forma da minuta constante do Anexo I a essa 

CPR Financeira, até o dia 01 de janeiro de 2027 (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a cessão fiduciária, nos termos 

do artigo 5º da Lei 8.929 e do artigo 66-B da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada e atualmente 

em vigor (“Cessão Fiduciária”) de direitos creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem 

identificados no respectivo Contrato de Cessão Fiduciária (“Contratos de Fornecimento”) celebrados entre a 

Emitente e qualquer um dos compradores indicados nos itens 7.2.1. abaixo (indistintamente, “Offtakers”), 

oriundos de contratos de compra e venda de etanol e/ou de contratos de compra e venda de açúcar, conforme 

definido nos Contratos de Fornecimento, nas quantidades acordadas com cada Offtaker (“Recebíveis Cedidos”).  

7.2.1. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações 

Garantidas Totais, o valor total dos direitos creditórios oriundos dos Contrato de Fornecimento 

(conforme fluxo a ser enviado pela Emitente) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do 
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valor projetado somados das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs 

Financeiras vincendas nos próximos 12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa 

DI Projetada para fins de cálculo da Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária” e “Montante 

Garantido”).  

7.2.2. Os Recebíveis Cedidos devem ser devidos por qualquer um dos seguintes Offtakers: (i) CIAPETRO 

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE 

DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 

33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) 

RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 

34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE 

PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-

82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. – CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 

08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; 

(xiii) RAÍZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN 

BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 

47.067.525/0001-08; (xvi) ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN 

SUGAR INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO 

INTERNATIONAL BRASIL S.A. – CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 

00.308.337/0001-60; e (x) CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers 

do mesmo Grupo Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, 

desde que seja entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação 

do Grupo Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil.  

7.2.2.1. Para fins desta CPR Financeira, grupo econômico significa: (i) sociedade coligada; (ii) 

Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive fundos 

de investimento) ou entidade Controlada; (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa qualquer 

sociedade Controladora (“Grupo Econômico”). 

7.2.3. Até o adimplemento das Obrigações Garantidas Totais, a Emitente obriga-se a cumprir com a 

Razão de Garantia Cessão Fiduciária, conforme definida na Cláusula 6.2 do Contrato de Cessão 

Fiduciária, conforme minuta constante do Anexo I a essa CPR Financeira, a ser apurada no último Dia 

Útil dos meses de julho e janeiro, se iniciando no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária”), e a Emitente se obriga a encaminhar para a Securitizadora relatório em 

formato Microsoft Excel, com os fluxos dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima 

de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na 
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primeira Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado 

pela Emitente será considerado verdadeiro e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária.  

7.2.4. Até o dia 01 de janeiro de 2027: (a) o Contrato de Cessão Fiduciária deve ser celebrado e 

registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes, e encaminhado para a Securitizadora e 

ao Agente Fiduciário dos CRA em até 2 (dois) Dias Úteis contados do registro do Contrato de Cessão 

Fiduciária; e (b) o respectivo Offtaker deverá ser comunicado acerca da cessão fiduciária, anuindo, 

inclusive, em relação à obrigação de pagamento dos Recebíveis Cedidos na conta da Emitente. 

Alternativamente, caso não celebre e o registro do Contrato de Cessão Fiduciária não seja concluído no 

prazo estabelecido acima, a Emitente fica obrigada a depositar, no Dia Útil imediatamente subsequente 

ao término do prazo estabelecido acima, o valor referente ao necessário para cumprimento da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária na Conta Centralizadora, sendo certo que tais valores que venham a ser 

depositados na Conta Centralizadora: (a) permanecerão retidos até a devida celebração e registro do 

Contrato de Cessão Fiduciária; (b) poderão ser utilizados para o adimplemento das Obrigações 

Garantidas Totais, no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; e (c) poderão ser 

investidos nas Aplicações Financeiras (conforme Termo de Securitização).  

7.3 Fiança: Sem prejuízo do disposto acima, os Fiadores comparecem, nesta CPR Financeira, na qualidade 

de fiadores e prestam fiança em favor da Credora, obrigando-se, neste ato, de forma irrevogável, irretratável, 

como fiadores e principais pagadores, não solidária entre si mas solidária com a Emitente, sendo certo que a 

Fiança está limitada a 19,9% (dezenove inteiros e nove décimos por cento) para os Fiadores PF e sem limitações 

para os Fiadores PJ, garantindo assim a totalidade das Obrigações Garantidas (“Fiança”). 

7.3.1. Os Fiadores, neste ato (i) expressamente renunciam aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de 

exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 

835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e artigo 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 

vigor (“Código de Processo Civil”); e (ii) em razão da obrigação solidária com a Emitente, reconhecem que não 

lhes assiste o benefício de ordem. 

7.3.2. Os Fiadores não serão liberados das obrigações aqui assumidas em virtude de atos ou omissões que 

possam exonerá-lo de suas obrigações ou afetá-lo, incluindo, mas não se limitando, em razão de qualquer: (i) 

alteração dos termos e condições desta CPR Financeira acordados entre a Emitente e Securitizadora, nos termos 

do presente instrumento; (ii) novação ou não exercício de qualquer direito, ação, privilégio e/ou garantia da 

Securitizadora contra a Emitente; ou (iii) limitação ou incapacidade da Emitente, inclusive seu pedido de 

recuperação extrajudicial, pedido de recuperação judicial, falência ou procedimentos de natureza similar. D
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7.3.3. As Obrigações Garantidas serão pagas pelos Fiadores na mesma data em que ocorrer a falta de 

pagamento de qualquer valor devido pela Emitente, nos termos desta CPR Financeira, observados eventuais 

prazos de cura aplicáveis, incluindo, os montantes devidos à Securitizadora a título de Remuneração ou Encargos 

Moratórios, de qualquer natureza, independentemente do envio de qualquer notificação aos Fiadores. Todo e 

qualquer pagamento realizado pelos Fiadores em relação à Fiança ora prestada será efetuado de modo que a 

Securitizadora receba dos Fiadores os valores que seriam pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria 

Emitente, ou seja, livre e líquido de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, 

encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades 

fiscais, devendo os Fiadores pagar as quantias adicionais que sejam necessárias.  

7.3.4. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida e vigente em todos os 

seus termos até o pagamento integral das Obrigações Garantidas, extinguindo-se imediata e automaticamente 

mediante seu integral cumprimento. 

7.3.5. Os Fiadores desde já reconhecem que (i) as Fianças são prestadas por prazo determinado, mesmo em 

caso de prorrogação ou extensão do prazo de vencimento da CPR Financeira, encerrando-se este prazo na data 

do pagamento integral das Obrigações Garantidas não sendo aplicável, portanto, o artigo 835 do Código Civil, 

ficando estabelecido que tal disposição poderá ser alterada mediante aprovação prévia da Securitizadora; e (ii) 

a Fiança prestada pelos Fiadores considera-se prestada a título oneroso, uma vez que as Fiadores PJ pertencem 

ao mesmo Grupo Econômico da Emitente, de forma que possuem interesse econômico no resultado da operação, 

beneficiando-se indiretamente da mesma. 

7.3.6. Não há preferência quanto à execução das Fianças ou de outras garantias constituídas em garantia das 

Obrigações Garantidas. As Fianças e quaisquer outras garantias outorgadas no âmbito da Emissão são garantias 

diversas e autônomas e respondem pelas Obrigações Garantidas, nos termos desta CPR Financeira e dos demais 

Documentos da Operação.  

7.3.7. Na hipótese de falecimento, insolvência ou incapacidade de quaisquer dos Fiadores PF, a presente CPR 

Financeira deverá ser aditada em até 30 (trinta) dias contados da indicação do Novo Fiador, insolvência ou 

incapacidade, para substituição do respectivo Fiador (“Novo Fiador”), sem a necessidade de aprovação em 

Assembleia Geral.  

7.3.7.1. O Novo Fiador poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de deliberação dos 

Titulares de CRA em Assembleia Geral e deverá ser indicado pela Emitente em até 5 (cinco) dias úteis contados 

do falecimento, insolvência ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador e cumprir, cumulativamente, 

os seguintes requisitos:  
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(i) Seja sócio da Emitente e/ou de quaisquer das empresas do Grupo Econômico da Emitente; e  

(ii) Esteja apto a prestar fiança no âmbito da Oferta de acordo com parecer elaborado por um dos assessores 

legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 

09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados (CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, 

Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 

00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães 

Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); ou (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00). 

7.3.8. Enquanto o aditamento da presente CPR Financeira não for formalizado para que conste o Novo Fiador, 

responde o espólio pelas Obrigações Garantidas.  

7.3.9. A Fiança vincula os Fiadores, sendo certo que, para o Fiadores PJ, a Fiança vincula seus sucessores, a 

qualquer título, inclusive na hipótese de qualquer reorganização societária, cisão, fusão, incorporação, alienação 

de controle, que ocorra com os Fiadores PJ, devendo estas, ou seus sucessores, a qualquer título, assumir 

integralmente e prontamente a Fiança prestada nos termos desta CPR Financeira. Nesta hipótese, a presente 

CPR Financeira deverá, apenas para fins de formalização, ser aditada para que constem os dados da(s) 

sociedade(s) sucessora(s) dos Fiadores PJ, sem necessidade de aprovação por Assembleia Geral. 

7.3.10. Para os fins de renúncia ao disposto no artigo 835 do Código Civil, os Fiadores, neste ato, declaram ter 

sido informados sobre os riscos decorrentes da prestação da presente Fiança, e declaram, ainda, terem aceitado 

os riscos com o intuito, dentre outros, de assegurar à Securitizadora incremento na segurança jurídica do negócio, 

de modo a beneficiar a Emitente e a Securitizadora, declarando-se solidariamente responsável pelo pagamento 

das Obrigações Garantidas até que a CPR Financeira tenha sido totalmente quitada. 

7.4 Alienação Fiduciária de Imóvel: A Agropecuária Arakaki deverá outorgar a alienação fiduciária do 

Imóvel, devendo essa garantia a ser formalizada e registrada em até 60 (sessenta) dias corridos contados da data 

em que o valor da integralização dos CRA vier a ser depositado na Conta Centralizadora, prorrogável uma única 

vez por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos, desde que a Emitente comprove que esteja sendo diligente no 

cumprimento de todas as exigências do cartório de registro de imóveis.  

7.4.1 Razão de Garantia Alienação Fiduciária: A Emitente obriga-se a manter o Imóvel alienado 

fiduciariamente em garantia, somados os itens a seguir, em valor de avaliação de mercado a 100% (cem 

por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando a última Data de Pagamento anterior a verificação (“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária”), observado o disposto a seguir:  
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I. a verificação da Razão de Garantia Alienação Fiduciária ocorrerá a cada 2 (dois) anos, no mês 

de junho, no último dia do mês, sendo a primeira verificação ocorrerá no último Dia Útil de 

junho de 2025 (“Data de Apuração da Alienação Fiduciária”), considerando o valor de mercado 

do Imóvel;  

II. deve ser apresentado um novo laudo de avaliação atualizado, emitido por qualquer uma das 

seguintes empresas Cushman & Wakefield Consultoria Imobiliária Ltda; Colliers International do 

Brasil Consultoria Ltda; CBRE Consultoria do Brasil Ltda; Jones Lang Lasalle Ltda; IHS Markit e 

S&P Global; Control Union Warrants Ltda, emitido há no máximo 12 (doze) meses contados de 

cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária e enviado à Credora com antecedência mínima 

de 5 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária;  

III. caso em qualquer Data de Apuração da Alienação Fiduciária o valor de mercado do Imóvel esteja 

inferior ao necessário para cumprir à Razão de Garantia Alienação Fiduciária, ou não seja 

registrado o Contrato de Alienação Fiduciária no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 

mais 45 (quarenta e cinco) dias, a Credora deverá: (a) apresentar novos imóveis (“Novo 

Imóvel”), observando os termos estabelecidos nesta CPR Financeira, em até 5 (cinco) dias 

contados da data de notificação do descumprimento, com a consequente substituição da 

Alienação Fiduciária do Imóvel pela alienação fiduciária do Novo Imóvel (mediante assinatura 

de novo contrato), devendo o respectivo instrumento de constituição dessa garantia (“Novo 

Contrato de Alienação Fiduciária”) ser registrado em até 45 (quarenta e cinco) dias contados 

da data da assinatura do parecer legal conforme item VII abaixo, prorrogáveis uma única vez 

por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos em caso de exigência do cartório competente 

contados da data em que for assinado o parecer legal nos termos do item VII abaixo; e/ou (b) 

efetuar o depósito na Conta Centralizadora do valor necessário para recomposição da Razão de 

Garantia Alienação Fiduciária, permanecendo esse valor retido na Conta Centralizadora até 

que: (i) seja alienado o Novo Imóvel; ou (ii) numa próxima Data de Apuração da Alienação 

Fiduciária seja constatado que o Imóvel alienado fiduciariamente atende à Razão de Garantia 

Alienação Fiduciária; 

IV. caso seja verificado passivo ambiental em área de garantia do Imóvel, adicionalmente ao já 

previsto em laudo de avaliação do imóvel, a Emitente deverá apresentar um Novo Imóvel, 

observando os termos e prazos estabelecidos nesta CPR Financeira;  

V. durante o processo de registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária a Emitente deverá 

cumprir tempestiva e diligentemente com todas as exigências feitas pelos competentes 
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cartórios de registro de imóveis, de forma a que sejam mantidos os efeitos da respectiva 

prenotação; 

VI. somente considerar-se-á reestabelecida a Razão de Garantia Alienação Fiduciária quando do 

registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária no competente cartório de registro de 

imóveis;  

VII. o Novo Imóvel poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de 

deliberação dos Titulares de CRA em Assembleia Geral de Titulares de CRA, desde que o imóvel: 

(a) seja imóvel rural; (b) esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames, feitos 

ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, 

impostos, taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza ou hipotecas 

de acordo com parecer elaborado por assessor legal autorizado, sendo esses: (i)Tauil & Chequer 

Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados 

(CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 

48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 00.641.556/0001-67); 

(v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 

57.720.138/0001-82); e (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00); (c) possua 

uma área agricultável de no mínimo 70% com relação à área total, em imóvel com valor por 

hectare não superior a R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), corrigido por IPCA atestada em 

laudo de avaliação; (d) possua laudo de avaliação feito por uma das seguintes empresas 

estabelecidas na cláusula 6.4 inciso b desta CPR Financeira; e (e) ter montante equivalente a 

100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando o último pagamento (considerando o valor de mercado do Imóvel), conforme 

laudo indicado no item anterior, sendo certo que caso o Novo Imóvel possua mais de área para 

fins do percentual de 100% (cem por cento) será considerado a somatória das áreas, sendo certo 

que valores dos laudos de avaliação e parecer do assessor legal serão de responsabilidade 

exclusiva da Emitente; e  

VIII. o não cumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária sem o respectivo 

reforço/recomposição ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado 

Obrigatório. 

7.4.1.1 O parecer legal do Novo Imóvel, nos termos do item VII, acima deverá ser elaborado em 

até 30 (trinta) dias contados da data em que for apresentado o Novo Imóvel pela Emitente. 
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7.4.2. Liberação do Imóvel: A Emitente poderá solicitar a qualquer momento a liberação e substituição 

do Imóvel objeto da Alienação Fiduciária (“Pedido de Liberação”). Uma vez recebido o Pedido de 

Liberação, caso a Credora verifique que: (i) foi apresentado um Novo Imóvel, observado o disposto na 

cláusula 7.4.1 desta CPR Financeira, e que foi formalizada a alienação fiduciária do Novo Imóvel e 

registrado o respectivo instrumento particular de constituição da alienação fiduciária no cartório de 

registro de imóvel competente, observado que a Credora deverá receber o respectivo instrumento de 

constituição de alienação fiduciária registrado no cartório de registro de imóveis competente e a 

certidão de matrícula do respectivo imóvel atualizada; e (ii) a liberação ou substituição do Imóvel 

objeto da Alienação Fiduciária não resulte no descumprimento da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária.  

7.4.2.1. Após o recebimento do Pedido de Liberação e de todos os documentos necessários para a 

verificação do disposto na cláusula 7.4.2 acima, a Credora deverá em até 20 (vinte) Dias Úteis, se 

cumprido todos os requisitos necessários, aprovar a liberação e substituição do Imóvel objeto da 

Alienação Fiduciária, sem a necessidade de consulta aos Titulares dos CRA (“Substituição do Imóvel da 

Alienação Fiduciária”). 

7.5 Fundo de Reserva: Dos valores decorrentes da subscrição e integralização dos CRA, a Securitizadora 

reterá e manterá na conta corrente de nº 6282-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade da Credora 

(“Conta Fundo de Reserva”) o valor de R$ 358.756,00 (trezentos e cinquenta e oito mil setecentos e cinquenta e 

seis reais) para fins de criação de um fundo de reserva, a ser mantido na Conta Fundo de Reserva (“Fundo de 

Reserva”). A partir da data da primeira integralização do CRA, a Emitente obriga-se a manter na Contra Fundo 

de Reserva o Fundo de Reserva sempre em montante equivalente a 2 (duas) vezes o valor da última Remuneração 

paga no âmbito desta CPR Financeira (“Valor Mínimo do Fundo de Reserva”). Caso o Fundo de Reserva fique 

abaixo do Valor Mínimo do Fundo de Reserva a Emitente deverá efetuar depósito na Conta Fundo de Reserva para 

fins de recomposição do Fundo de Reserva em até 05 (cinco) Dias Úteis contados do envio da notificação pela 

Securitizadora (“Recomposição do Fundo de Reserva”).  

7.5.1 A Securitizadora irá realizar a verificação se o Fundo de Reserva está dentro do montante mínimo, 

nos termos previstos na cláusula acima, mensalmente, até o primeiro Dia Útil após cada Data de 

Pagamento da Remuneração (conforme Termo de Securitização) (“Data de Apuração Fundo de 

Reserva”). Os recursos do Fundo de Reserva poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos 

termos da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização). 

7.6. Cessão Fiduciária do Sobejo: Em garantia das Obrigações Garantidas Totais, a Agropecuária Arakaki 

cederá fiduciariamente a totalidade dos direitos créditos oriundos da importância que sobejar após a realização 

do primeiro ou do segundo leilão do imóvel objeto das matrículas (i) nº 61.096 do Oficial de Registro de Imóveis 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
B

N
V

7Z
-6

Y
95

G
-F

V
A

3Q
-X

W
C

S
Y

.

1177



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 6 
Página 21 de 94

e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro 

de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 

7”); (viii) nº 15.013 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 

11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); (xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); (xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial 

de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto 

com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 

11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”) objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos 

do respectivo “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em 

conjunto “Contratos de Alienação Fiduciária” e “Direitos Creditórios Sobejo”, respectivamente), nos termos do 

“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato 

Cessão Fiduciária Sobejo” e “Cessão Fiduciária Sobejo”, respectivamente).  

7.6.1 A Cessão Fiduciária Sobejo deverá ser formalizada e registrada nos cartórios de registros e títulos 

competentes em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do último dos Contratos de Alienação 

Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o que ocorrer primeiro, substancialmente na 

forma da minuta constante do Anexo IV (“Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo”).  

7.6.2 O Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, antes da sua formalização, deverá ser ajustado ao final da Data 

Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, independentemente de deliberação do Titulares de 

CRA em Assembleia Geral, para que faça referência apenas aos Contratos de Alienação Fiduciária que tenham 

sido efetivamente registrados até a Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, refletindo, 

inclusive, eventual Novo Imóvel que tenha sido objeto de alienação fiduciária. 
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7.6.3 Adicionalmente, o Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, após a sua formalização, poderá ser aditado em 

caso de alienação fiduciária de um Novo Imóvel.  

CLÁUSULA OITAVA – TRIBUTOS 

8.1 Tributos: Os tributos incidentes sobre esta CPR Financeira, deverão ser integralmente pagos pela 

Emitente incluindo, sem limitação, todos os custos de tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos 

à Securitizadora, em decorrência da CPR Financeira. Neste sentido, referidos pagamentos deverão ser acrescidos 

dos valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, venham a incidir ou 

sejam entendidos como devidos, inclusive, sem limitação, aos valores correspondentes ao Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica – IRPJ, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, Contribuição ao Programa de 

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/COFINS e o Imposto sobre Operações 

Financeiras – IOF, conforme aplicável. Da mesma forma, caso, por força de norma ou determinação de 

autoridade, a Emitente e/ou a Securitizadora, conforme o caso, tenham que reter ou deduzir, de quaisquer 

pagamentos feitos exclusivamente em decorrência da CPR Financeira quaisquer tributos e/ou taxas, a Emitente 

deverá acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora receba os mesmos valores 

que seriam por eles recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emitente desde 

já reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, certos e exigíveis todos e 

quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Securitizadora pertinentes a esses tributos e, 

nos termos desta CPR Financeira, os quais deverão ser liquidados, pela Emitente por ocasião da sua apresentação 

pela Securitizadora, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira. 

8.

CLÁUSULA NONA - VENCIMENTO ANTECIPADO 

9.1 Vencimento Antecipado Automático: O titular desta CPR Financeira deverá declarar antecipadamente 

vencidas as obrigações constantes dessa CPR Financeira, independentemente de aviso ou notificação ou consulta 

aos titulares dos CRA, judicial ou extrajudicial, devendo o titular desta CPR Financeira, no entanto, notificar 

assim que ciente, à Emitente informando de tal acontecimento e exigir o imediato pagamento, pela Emitente 

ou, caso não adimplido, pelos Fiadores, do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos 

Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou de quaisquer dos eventos 

abaixo mencionados (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) inadimplemento, por parte da Emitente ou dos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo vencimento, e 

desde que o Fundo de Reserva não seja suficiente para efetuar o referido pagamento até o término do prazo de 

cura acima;  

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
B

N
V

7Z
-6

Y
95

G
-F

V
A

3Q
-X

W
C

S
Y

.

1179



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 6 
Página 23 de 94

(ii) dissolução, extinção, requerimento de autofalência ou da própria insolvência, decretação de falência, 

pedido de recuperação judicial ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, ou adoção de qualquer 

medida para recuperação extrajudicial e/ou liquidação da Emitente ou dos Fiadores PJ, ou de seus Controladores 

ou Controladas; 

(iii) pedido de falência ou insolvência, ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, contra a 

Emitente ou os Fiadores, ou de seus Controladores ou Controladas, não elidido no prazo legal;  

(iv) transferência pela Emitente ou pelos Fiadores de qualquer obrigação prevista nesta CPR Financeira, sem 

a prévia e expressa autorização dos Titulares dos CRA; e 

(v) invalidade, nulidade ou inexequibilidade total de qualquer dos Documentos da Oferta e/ou de quaisquer 

de suas disposições materiais que impeça ou prejudique o cumprimento das obrigações assumidas. 

9.2 Vencimento Antecipado Não Automático: Na ocorrência de quaisquer dos eventos abaixo mencionados, 

a Securitizadora, na qualidade de titular desta CPR Financeira deverá convocar, no prazo máximo de 10 (dez) 

Dias Úteis contados da data em que tomar ciência da ocorrência, assembleia geral dos titulares dos CRA para 

deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das obrigações da CPR Financeira, observado o disposto 

no item 9.2.2. abaixo.  

(i) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 

nesta CPR Financeira, sendo certo que caso não exista prazo de cura específico para o cumprimento da referida 

obrigação não pecuniária a Emitente obriga-se a sanar o eventual descumprimento em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data da notificação;  

(ii) não manutenção, pela Emitente, de seus registros contábeis auditados por uma auditoria externa 

realizada por auditor independente registrado na CVM; 

(iii) qualquer declaração prestada nesta CPR Financeira seja inverídica, incorreta ou imprecisa em qualquer 

aspecto relevante, a exclusivo critério dos titulares dos CRA; 

(iv) inadimplemento de qualquer decisão judicial transitada em julgado ou de sentença arbitral definitiva 

condenando ou determinando o pagamento após a emissão desta CPR Financeira, pela Emitente ou pelos 

Fiadores, de valor individual ou global, igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o 

equivalente em outras moedas;  
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(v) realização de operações com derivativos pela Emitente, pelos Fiadores e/ou por quaisquer uma de suas 

subsidiárias, com objetivo que não seja de hedge e/ou que não seja swap em operações de financiamento e 

fixação do preço do etanol e/ou do açúcar, ou compra e/ou venda de dólar no mercado futuro;  

(vi) alteração do controle societário da Emitente, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei 6.404”);  

(vii) inadimplemento pecuniário ou vencimento antecipado de qualquer dívida da Emitente e/ou os Fiadores 

(inclusive outras cédulas de produto rural financeiras) cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior a 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas; 

(viii) protesto de títulos por cujo pagamento a Emitente ou Fiadores sejam responsáveis (isolada ou 

conjuntamente), ainda que na condição de garantidoras, e cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior 

a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, salvo se, for validamente 

comprovado pela Emitente ou pelos Fiadores que: (1) o protesto foi cancelado ou sustado no prazo legal; (2) foi 

apresentada defesa tempestivamente e foram prestadas as devidas garantias em juízo, observadas as restrições 

contidas nesta CPR Financeira no prazo legal; ou (3) o montante do protesto foi devidamente quitado pela 

Emitente em 10 (dez) Dias Úteis contados da data do protesto; 

(ix) desapropriação ou confisco de ativos permanentes da Emitente e/ou dos Fiadores, incluindo 

participações, direta ou indiretamente detidas por estas, ocorridos após a emissão desta CPR Financeira, cujo 

valor, individual ou global, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em 

outras moedas ou que possa causar uma Mudança Adversa Relevante (conforme abaixo definido);  

(x) no caso da ocorrência da sucessão da pessoa física dos acionistas indiretos da Emitente, conforme descrita 

no “Acordo de Acionistas da Okinawa Administração e Participações S.A.”, datado de 26 de agosto de 2011, 

conforme aditado, haja o pagamento de haveres para o cônjuge sobrevivente do acionista indireto da Emitente 

antes do pagamento da dívida representada por esta CPR Financeira;  

(xi) interrupção das atividades da Emitente de forma diversa daquela prevista em seu ciclo operacional 

habitual por prazo superior a 40 (quarenta) dias corridos;  

(xii) violação pela Emitente ou pelos Fiadores, e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas ou 

Controladoras, de qualquer dispositivo da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, do Decreto 

nº 11.129, de 12 de julho de 2022, conforme alterado, e do U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e do UK 

Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) e da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

conforme alterada (“Lei de Lavagem de Dinheiro”);  
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(xiii) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, no exercício de suas funções, que 

importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo; 

(xiv) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, que importem em crime contra o 

meio ambiente, exceto, se imposta reparação à Emitente ou aos Fiadores, e/ou a qualquer de suas Controladas 

ou Controladoras, e esta a estiver cumprindo nos exatos termos, condições e prazos estipulados na sentença;  

(xv) inadimplemento, por parte da Emitente ou pelos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária que não esteja englobada pelo 9.1 (i) desta CPR Financeira, tais como o pagamento de 

Despesas e às obrigações relacionadas à recomposição do Fundo de Reserva, Fundo de Despesas, Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária, Razão de Garantia Alienação Fiduciária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 

contados da data do envio da notificação; 

(xvi) alteração do objeto social da Emitente que implique na modificação de sua principal linha de negócios, 

conforme disposto em seu estatuto social vigente na data de emissão da presente CPR Financeira, exceto se 

previamente autorizada pelos titulares dos CRA e permitida nos termos da Lei 8.929; 

(xvii) caso ocorra qualquer uma das hipóteses mencionadas nos artigos 333 ou 1.425 e seguintes do Código 

Civil; 

(xviii) a não renovação ou o cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações e/ou licenças, inclusive 

ambientais, que sejam exigidas por lei e de responsabilidade legal da Emitente, exceto se, dentro do prazo de 

40 (quarenta) dias corridos contados de tal não renovação ou cancelamento, revogação ou suspensão, a Emitente 

comprovar a existência de provimento judicial autorizando a regular continuidade das atividades da Emitente, 

até a renovação ou a obtenção da referida autorização ou licença; 

(xix) não manutenção, pela Emitente, do seguinte índice financeiro, com base nas Demonstrações Financeiras 

da Emitente, a serem apurados anualmente pela Emitente e acompanhados pela Credora em até 10 (dez) Dias 

Úteis contados do recebimento das informações previstas na Cláusula 11.1, ao final de cada ano fiscal, sendo a 

primeira apuração referente ao ano findo em 31 de dezembro de 2023 (“Índices Financeiros”):  

a. Dívida Líquida/EBITDA Ajustado menor ou igual a 3,25; 

b. Liquidez Corrente > 0,8; e 
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c. EBITDA Ajustado/Despesa Financeira Líquida >1,5. 

(xx) após o registro da Alienação Fiduciária, a Emitente ou a Agropecuária Arakaki descumpram com qualquer 

obrigação estabelecida no Contrato de Alienação Fiduciária; 

(xxi) se, durante a vigência da CPR Financeira, a Emitente dispuser, transferir, ceder ou alienar (ainda que 

em caráter fiduciário), empenhar ou constituir qualquer outro ônus sobre o Imóvel;

(xxii) caso o Contrato de Cessão Fiduciária não seja devidamente celebrado e registrado até o dia 01 de janeiro 

de 2027, incluindo seu registro nos cartórios de títulos e documentos competentes, bem como apresentação da 

comprovação do envio da notificação de cessão fiduciária ao respectivo Offtaker (nos termos da minuta constante 

do Contrato de Cessão Fiduciária) e/ou o valor referente à Razão de Garantia Cessão Fiduciária não tenha sido 

depositado na Conta Centralizadora, nos termos desta CPR Financeira;  

(xxiii) ajuizamento de qualquer execução de títulos executivos contra a Emitente ou contra os Fiadores, após a 

emissão desta CPR Financeira, envolvendo pagamentos cujo valor, em conjunto ou isoladamente, seja igual ou 

superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, desde que não seja(m) 

suspensa(s) ou revertida(s) em sede de embargos à execução ou por qualquer outra medida judicial cabível;  

(xxiv) cisão, fusão ou incorporação da Emitente ou dos Fiadores, inclusive incorporação de ações, exceto (a) no 

caso de reorganização societária da Emitente ou dos Fiadores, que não resulte na alteração do número de ações 

detido pelos acionistas da Emitente ou dos Fiadores, e desde que as sociedades resultantes desta reorganização 

tornem-se fiadores desta CPR Financeira nos termos e condições aqui dispostos, em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da conclusão da reorganização societária; ou (b) em qualquer hipótese, desde que conte com a prévia 

e expressa autorização dos titulares dos CRA; 

(xxv) pagamento pela Emitente de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação nos 

lucros, quando a Emitente estiver em mora com relação a obrigações decorrentes desta CPR Financeira, exceto 

o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei 6.404; 

(xxvi) redução do capital social da Emitente e/ou dos Fiadores, ou resgate ou amortização de ações sem a 

prévia e expressa autorização dos titulares dos CRA, exceto redução de capital com o objetivo de absorver 

prejuízos; e 

(xxvii) caso a Fiança, por qualquer motivo, deixe de ser válido ou deixe de ser oponível em relação à Emitente. 
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9.2.1. Definições: Para os fins desta CPR Financeira, os termos abaixo terão os seguintes significados: 

“Coligada” significa sociedades nas quais a Pessoa tenha influência significativa e/ou sociedades do 

mesmo grupo econômico da Devedora.  

“Controle” (inclusive o termo “Controlada” e “Controlador(a)”) significa o poder por meio do qual 

qualquer Pessoa (conforme abaixo definido), diretamente ou indiretamente, seja titular de direitos que 

lhe assegurem participação nas deliberações sociais ou direção dos negócios de determinada Pessoa e 

o poder de eleger administradores de tal Pessoa, por meio de participação societária, contrato, acordo 

de voto, acordo de veto ou de qualquer outra forma. 

“Mudança Adversa Relevante” significa um efeito prejudicial relevante na situação financeira ou 

comercial da Emitente ou dos Fiadores. 

“Patrimônio Líquido” significa o montante de tal rubrica apurado em bases consolidadas com base nas 

práticas contábeis adotadas no Brasil e nos demonstrativos financeiros consolidados da Emitente. 

“Pessoa” significa um indivíduo, sociedade ou quaisquer outras formas de pessoas jurídicas (incluindo 

todos os tipos de sociedades empresárias e sociedades simples), parceria, associação, trust, fundo de 

investimento, joint venture ou qualquer outra entidade ou organização, incluindo um governo ou 

subdivisão política, ou ainda um departamento ou autarquia do mesmo, incluindo, sem limitação, todos 

os tipos de entidades regulamentadas pelos artigos 40 a 69 do Código Civil, incluindo referências aos 

representantes legais e sucessores daquela Pessoa. 

“EBITDA Ajustado” significa (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos produtos e serviços 

prestados, excluindo impactos não caixa da variação do valor justo dos ativos biológicos, menos (iii) 

despesas comerciais, gerais e administrativas, acrescidos de (v) depreciação, amortização; (v) consumo 

do ativo biológico, incluindo amortização de tratos de cana-de-açúcar e de soca e manutenção de 

entressafra; e (vi) receitas ou despesas financeiras oriundas de hedge com efeito caixa relativo ao 

ajuste do preço do açúcar fixado, conforme apresentado nas demonstrações financeiras auditadas. Não 

serão consideradas outras receitas e/ou despesas não recorrentes para fins de cálculo do EBITDA, em 

conformidade com as práticas contábeis vigentes.  

“Dívida Líquida” significa a soma de todas as obrigações financeiras onerosas (incluindo operações de 

pré-pagamento/de exportação conforme conta adiantamento de clientes do passivo) e deste montante 

devem ser deduzidas as disponibilidades (caixa, aplicações financeiras líquidas e estoque de produtos 

acabados); e  
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“Despesa Financeira Líquida” diferença entre despesas financeiras e receitas financeiras, conforme 

demonstrações financeiras auditadas, excluindo receitas e despesas financeiras decorrentes de variação 

cambial, se houver.  

“Liquidez Corrente” significa a razão entre os saldos do ativo circulante e do passivo circulante. 

9.2.2 A assembleia geral dos titulares dos CRA de que trata o item 9.2. acima será convocada para 

deliberar pelo não vencimento antecipado das obrigações constantes da CPR Financeira. Nesse caso, o 

vencimento antecipado da CPR Financeira não ocorrerá somente se na referida assembleia geral no 

mínimo 10% (dez por cento) dos titulares de CRA em circulação votem contra o vencimento antecipado 

da CPR Financeira. No caso de não instalação, em segunda convocação, da referida assembleia geral 

dos titulares dos CRA essa CPR Financeira estará automaticamente vencida.  

9.3. Data de Vencimento Antecipado: Para os fins de que trata essa CPR Financeira, “Data de Vencimento 

Antecipado” será: (a) a data da ocorrência de qualquer um dos eventos de vencimento antecipado automático, 

listados no item 9.1., independentemente de notificação nesse sentido para a Emitente; ou (b) a data da 

realização da assembleia de que trata o item 9.2.2. acima ou ainda a data da não instalação ou deliberação da 

assembleia em segunda convocação, nos termos do item 9.2.2. acima, independentemente de notificação nesse 

sentido para a Emitente. 

9.3.1. Em caso de vencimento antecipado da CPR Financeira, a Emitente obriga-se a efetuar o 

pagamento do Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira (conforme definido abaixo), e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emitente nos termos desta CPR Financeira, em 

até 2 (dois) Dias Úteis contados da comunicação por escrito a ser enviada pelo titular desta CPR 

Financeira à Emitente (“Data de Pagamento de Vencimento Antecipado”), sob pena de, em não o 

fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios.  

9.3.2. Não obstante o previsto nos itens acima, em caso de declaração de vencimento antecipado, o 

Valor Nominal pela Emitente será o montante equivalente ao saldo do Valor Nominal, Remuneração 

equivalente ao valor proporcional calculado da última Remuneração até a data em que for declarado o 

vencimento antecipado, Encargos Moratórios e demais encargos devidos e não pagos até a data do seu 

efetivo pagamento (“Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira”).  

9.

CLÁUSULA DEZ – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
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10 Destinação dos Recursos: Os recursos captados pela Emitente serão destinados exclusiva e 

integralmente para suas atividades relacionadas ao agronegócio, no curso ordinário dos seus negócios, 

especificamente para a aquisição de matéria prima (cana de açúcar) de fornecedores e parceiros, insumos 

agrícolas para produção, cultivo ou beneficiamento da cana de açúcar, com base no orçamento agrícola para a 

as safras 2023/2024, na proporção indicada na tabela abaixo (“Destinação dos Recursos”):  

Demonstrativo Aplicação dos Recursos Oriundos da CPR Financeira (R$ mil) 

Orçamento Agrícola Safra 2023/2024 – Emitente 
Desembolsos 

Orçados 

Porcentagem 

(%) 
Total 

Matéria prima terceiros (Cana de Fornecedores e 

Parcerias) e Cana Própria (Tratos Culturais, Plantio 

e CCT) 

R$345.897,00 0,4% R$ 1.431,00  

10.1.1 O orçamento agrícola da tabela acima, encontra-se em linha com o histórico de despesas 

da Emitente cujos demonstrativos contábeis apresentam despesas operacionais totais de R$ 331.258,00 

e R$ 321.511.000,00 nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro 

de 2021, respectivamente, distribuídos conforme tabela detalhada acima. 

10.1.2 O Direito Creditório do Agronegócio decorrente desta CPR Financeira por si só representa 

direito creditório do agronegócio, uma vez que (i) a Emitente é uma produtora rural; e (ii) representa 

a aplicação de recursos em insumos para a produção de cana de açúcar e a cana de açúcar de produção 

da própria emitente, enquadra-se no conceito de produto agropecuário nos termos do artigo 2º, I da 

Resolução CVM 60, pois a cana de açúcar trata-se de produto in natura, ou seja, em estado natural, de 

origem animal, que não sofre processo de beneficiamento ou industrialização, e/ou passa apenas por 

industrialização considerada como rudimentar, conforme disposto nos artigos 2º, §2º, I, II e §4º, II da 

Resolução CVM 60 e do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076; e (iii) nos termos do artigo 2º da Lei nº 

8.929 conforme alterada pela Lei nº 13.986, de 07 de abril de 2020, “têm legitimação para emitir CPR 

Financeira o produtor rural, pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela com objeto social que 

compreenda em caráter não exclusivo a produção rural, a cooperativa agropecuária e a associação de 

produtores rurais que tenha por objeto a produção, a comercialização e a industrialização dos produtos 

rurais de que trata o art. 1º desta Lei”. 

10.1.3 Tendo em vista o acima exposto, não haverá a verificação, pelo Agente Fiduciário, da 

destinação dos recursos que tratam os parágrafos 7º e 8º do artigo 2º da Resolução CVM 60. A Emitente 

somente deverá prestar contas à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos e 
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seu status conforme descrita nesta CPR Financeira, quando solicitado por escrito por Autoridades 

(conforme definido abaixo), pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, para fins de atendimento a 

Normas (conforme definido abaixo) e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) 

dias do recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade ou 

determinado por Norma, mediante a apresentação de cópia dos contratos, notas fiscais, atos societários 

e demais documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos 

recursos. 

10.1.4 Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 

público ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de investimento, comunhão de 

recursos ou qualquer organização que represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns, 

inclusive previdência privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica (“Pessoa”), entidade ou órgão: 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, 

incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo 

e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias 

e outras Pessoas de direito público, e/ou 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores 

mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 

fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 

10.1.5 Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, 

norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, 

na forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 

autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 

10.1.6 A Emitente declara, neste ato, que exerce atividades relacionadas ao agronegócio, e que 

empregará os recursos desta CPR Financeira, na exploração agrícola de terra própria da Emitente ou 

de terceiros para fins de (a) produção, venda e comercialização de açúcar de cana-de-açúcar e seus 

subprodutos; e (b) produção, venda e comercialização de etanol de cana-de-açúcar e de subprodutos 

do etanol. 

10.1.7 A Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR Financeira 

não são superiores aos recursos que utiliza nas suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não 

emitirá novas Cédulas de Produto Rural além da necessidade de recursos das suas atividades 

relacionadas ao agronegócio. 
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10.1.8 A Emitente se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Securitizadora 

e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas 

(incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer 

em decorrência da utilização dos recursos oriundos desta CPR Financeira de forma diversa da 

estabelecida desta CPR Financeira. 

10.

CLÁUSULA ONZE - OBRIGAÇÕES 

11.1 Obrigações da Emitente: A Emitente obriga-se, ainda, a: 

(i) não ceder, transferir, conferir, renunciar, gravar, arrendar, locar, sublocar, dar em comodato, onerar 

ou de qualquer outra forma alienar os Recebíveis Cedidos, em favor de quaisquer terceiros, direta ou 

indiretamente, sem a prévia e expressa autorização do titular desta CPR Financeira; 

(ii) efetuar, se solicitado pela Credora, ou pela titular da CPR Financeira, conforme for, desde que 

comprovadamente necessário, os reforços de garantia, nos prazos e formas previstos nesta CPR Financeira; 

(iii) manter as Garantias sempre existentes, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem 

qualquer restrição ou condição e os Recebíveis Cedidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames, 

feitos ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, impostos, 

taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza; 

(iv) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(v) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 

(vi) fornecer ao titular desta CPR Financeira e ao Agente Fiduciário dos CRA: 
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(a) no prazo de até 4 (quatro) meses contados da data de término de cada exercício social, cópia 

das Demonstrações Financeiras auditadas por um dos auditores independentes da Emitente, devidamente 

registrados na CVM para exercer a referida atividade, relativas ao respectivo exercício social, preparadas 

de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em vigor 

(“Demonstrações Anuais” ou “Demonstrações Financeiras”), acompanhada de memória de cálculo dos 

Índices Financeiros, elaborada pela Emitente, compreendendo todas as rubricas necessárias para a 

obtenção dos Índices Financeiros. Sem prejuízo do disposto acima a Emitente se obriga a envidar 

melhores esforços para entregar as Demonstrações Financeiras no prazo de até 3 (três) meses contados 

do término de cada exercício social; 

(b) no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados da data de término de cada trimestre de seu 

exercício social (exceto pelo último trimestre de seu exercício social que seguirá conforme a alínea (a) 

acima), cópia das Demonstrações Financeiras, não auditadas, relativas ao respectivo trimestre, 

preparadas de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em 

vigor (“Demonstrações Trimestrais”);  

(c) juntamente com as Demonstrações Anuais e Demonstrações Trimestrais, declaração dos Diretores 

da Emitente, substancialmente na forma do Anexo V desta CPR Financeira, atestando o cumprimento ou 

não das obrigações da Emitente descritas nesta CPR Financeira, especialmente com relação à realização 

de operações com partes relacionadas em condições equitativas com as de mercado, podendo o titular 

desta CPR Financeira, em ambos os casos, solicitar à Emitente esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários;  

(d) juntamente com suas Demonstrações Anuais ou Demonstrações Trimestrais, conforme o caso, 

relatório contendo a descrição detalhada dos instrumentos derivativos da Emitente, Fiadores e suas 

Controladas e/ou Coligadas;  

(e) todas e quaisquer informações solicitadas pela B3; 

(f) qualquer informação que, razoavelmente, venha a ser solicitada pelo titular desta CPR 

Financeira, a fim de que este possa verificar o cumprimento das obrigações nos termos da CPR Financeira, 

bem como quaisquer informações que, razoavelmente, venham a ser solicitadas pelo titular desta CPR 

Financeira, inclusive com relação às operações financeiras contratadas pela Emitente ou com relação ao 

desempenho financeiro da Emitente, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da 

respectiva solicitação;  
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(g) informações sobre qualquer descumprimento não sanado, de natureza pecuniária ou não, de 

quaisquer cláusulas, termos ou condições desta CPR Financeira, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data do descumprimento; 

(h) todos os demais documentos e informações que a Emitente, nos termos e condições previstos 

nesta CPR Financeira, comprometeu-se a enviar ao titular da CPR Financeira, nos prazos estabelecidos 

nesta CPR Financeira; 

(i) no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contadas do recebimento da citação, cópia de pedido de 

falência, insolvência ou recuperação, conforme aplicável, apresentado por terceiros contra si, dos 

Fiadores e/ou qualquer de suas respectivas Controladoras, Controladas e/ou Coligadas;  

(j) informação acerca de qualquer inadimplemento, bem como no caso de 

rescisão/resilição/resolução de qualquer dos Contratos de Fornecimento; e 

(k) comunicação escrita sobre a ocorrência de uma Mudança Adversa Relevante e/ou de Mudança de 

Quadro Societário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contado da data em que tomar conhecimento de 

cada evento ou situação. 

(vii) submeter, na forma da lei, as Demonstrações Anuais a revisão por qualquer dos Auditores Independentes; 

(viii) informar, em até 3 (três) Dias Úteis após sua ciência, ao titular desta CPR Financeira imediatamente a 

ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(ix) informar ao titular desta CPR Financeira a respeito da ocorrência de qualquer ato, fato, evento ou 

controvérsia relevante que possa afetar de forma adversa os direitos e obrigações pactuados nesta CPR Financeira 

e demais documentos relacionados; 

(x) defender-se de forma tempestiva e eficaz de qualquer ato, ação, procedimento ou processo de que tenha 

conhecimento e que possa, de qualquer forma, afetar ou alterar as Garantias, a critério exclusivo do titular desta 

CPR Financeira, bem como informar imediatamente ao titular desta CPR Financeira sobre qualquer ato, ação, 

procedimento ou processo a que se refere este inciso, por meio de relatórios descrevendo o ato, ação, 

procedimento e processo em questão e as medidas tomadas; 

(xi) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e 

regulamentares em vigor; 
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(xii) não constituir quaisquer subsidiárias que representem individualmente ou em conjunto mais do que 10% 

(dez por cento) do seu Patrimônio Líquido conforme apurado nas últimas Demonstrações Financeiras da Emitente, 

relativas ao seu último exercício social encerrado, salvo se estas tornarem-se fiadores desta CPR Financeira; 

(xiii) notificar o titular desta CPR Financeira acerca de qualquer deliberação ou intenção de deliberação dos 

acionistas da Emitente relativa a pagamentos, pela Emitente, de dividendos acima do previsto em lei, sendo 

certo que referida notificação deverá ser feita com pelo menos 15 (quinze) dias corridos de antecedência da data 

prevista para qualquer distribuição aos acionistas;  

(xiv) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme práticas correntes no mercado em que atua; 

(xv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(xvi) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; 

(xvii) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo titular da CPR Financeira incorridas para 

proteger os direitos e interesses previstos nesta CPR Financeira ou para realizar seus créditos, inclusive honorários 

advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida ao titular 

desta CPR Financeira nos termos desta CPR Financeira;  

(xviii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

(xix) não realizar operações com partes relacionadas exceto se em condições equitativas com as de mercado, 

sendo certo que em nenhuma hipótese poderá realizar mútuos para acionistas da Emitente em que a soma resulte 

em valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

(xx) não realizar quaisquer operações de compra e venda de ativos com credores da Emitente ou partes 

relacionadas de tais credores caso a Emitente esteja inadimplente com qualquer obrigação estabelecida nesta 

CPR Financeira, sendo certo, ainda, que tais operações deverão ser realizadas em condições de mercado;  

(xxi) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro;  
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(xxii) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante na Emitente, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; e 

(xxiii) manter contratados durante toda a vigência desta CPR Financeira todo e qualquer prestador de serviço 

necessário para a continuidade desta CPR Financeira.  

11.2 Obrigações dos Fiadores: Os Fiadores obrigam-se, ainda, a: 

(i) manter a Fiança sempre válida, eficaz e em pleno vigor, sem qualquer restrição; 

(ii) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(iii) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 
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(iv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(v) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(vi) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante nos Fiadores, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; 

(vii) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; e 

(viii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

11.2.1 Caso qualquer das disposições desta CPR Financeira venha a ser julgada ilegal, inválida 

ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento. 

CLÁUSULA DOZE - INADIMPLEMENTO 

12.1 Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de 

qualquer quantia devida por força desta CPR Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos a juros de 

mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
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pagamento, e multa moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos Moratórios”), que 

continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa prevista nesta CPR Financeira, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

11.

CLÁUSULA TREZE - REGISTRO 

13.1 Registro desta CPR Financeira: Na forma do artigo 3º-D da Lei 8.929, a Emitente obriga-se a registrar 

esta CPR Financeira nos termos do item 2.1. (ii) acima. 

13.1.1 O Emitente obriga-se a registrar a presente CPR Financeira, seus anexos e aditivos, 

quando for o caso, em até 30 (trinta) Dias Úteis da Data de Emissão ou aditamento, perante entidade 

autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado 

de ativos financeiros ou de valores mobiliários, nos termos do artigo 12 da Lei nº 14.421, de 20 de julho 

de 2022, e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes. 

13.1.2. Todas as despesas incorridas no registro e aperfeiçoamento desta CPR Financeira e das 

Garantias deverão ser pagas pela Emitente. A obrigação da Emitente prevista neste item aplicar-se-á a 

todos os aditamentos desta CPR Financeira contando-se o prazo de 03 (três) dias a partir da assinatura 

do respectivo aditamento.  

13.1.3. A atuação da instituição custodiante desta CPR Financeira limitar-se-á, tão somente, a 

verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos 

da legislação vigente. A instituição custodiante desta CPR Financeira não será responsável por verificar 

a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 

constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 

complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, a Devedora obriga-se a enviar 

à instituição custodiante desta CPR Financeira 1 (uma) via original emitida eletronicamente do 

aditamento para fins de custódia.

CLÁUSULA QUATORZE – DECLARAÇÕES 

14.1 Declarações da Emitente e dos Fiadores: A Emitente e os Fiadores declaram, ainda, que: 

(i) no caso da Emitente, é produtora rural, portanto, apta para emitir esta CPR Financeira, nos termos da 

Lei 8.929, e que formará a lavoura para cultivo dos produtos nas suas respectivas propriedades; 
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(ii) são sociedades devidamente organizadas de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, sendo 

a Emitente enquadrada como produtora rural apta para emitir esta CPR Financeira;  

(iii) têm capacidade jurídica e estão devidamente autorizados a celebrar esta CPR Financeira e a cumprir 

todas as respectivas obrigações nela previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(iv) os representantes legais que assinam esta CPR Financeira têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 

estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(v) esta CPR Financeira, bem como as obrigações aqui previstas, constituem obrigações lícitas, válidas e 

vinculantes, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(vi) a celebração desta CPR Financeira não infringe qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do 

qual a Emitente, os Fiadores, suas respectivas Controladas e/ou Coligadas sejam parte, nem resultará em: (a) 

vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento relacionado à 

esta CPR Financeira, (b) criação de qualquer gravame sobre qualquer ativo ou bem da Emitente, dos Fiadores, 

de suas respectivas Controladas e/ou Coligadas, que não a presente CPR Financeira e suas garantias, ou (c) 

extinção de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

(vii) a celebração desta CPR Financeira, o cumprimento de suas obrigações aqui previstas e a emissão da CPR 

Financeira não infringem ou contrariam (a) seus documentos societários, bem como nenhum acordo de acionistas 

e/ou de sócios que tenham sido celebrados, conforme seja o caso; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento que 

estejam sujeitos ou quaisquer de seus bens e propriedades; ou (c) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral que a afete ou quaisquer de seus bens e propriedades; 

(viii) cumprem e fazem com que suas Controladas ou Controladores cumpram os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(ix) têm todas as autorizações e licenças relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas, exceto aquelas cuja não obtenção não 

possa causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(x) todos os mandatos outorgados nos termos desta CPR Financeira o foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil;  
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(xi) as declarações e garantias prestadas nesta CPR Financeira são verdadeiras, corretas e precisas em todos 

os seus aspectos relevantes na data desta CPR Financeira e nenhuma delas omite qualquer fato relacionado ao 

seu objeto, omissão essa que resultaria na falsidade de tal declaração ou garantia;  

(xii) no caso da Emitente, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2022 representam corretamente a posição financeira da Emitente naquela data e para aqueles 

períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 

regulamentação aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente, de forma 

consolidada em todos os aspectos relevantes; 

(xiii) as informações fornecidas à Credora são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes em todos seus 

aspectos relevantes; 

(xiv) não omitiu ou omitirá nenhum fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 

que possa resultar em uma Mudança Adversa Relevante; 

(xv) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de cálculo do Valor Nominal; 

(xvi) está familiarizada com instrumentos financeiros com características semelhantes a esta CPR Financeira; 

(xvii) não prestou declarações falsas, imprecisas ou incompletas à Credora e não há pendências, judiciais ou 

administrativas, de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior, que causem ou possam causar uma Mudança 

Adversa Relevante ou Evento de Vencimento Antecipado;  

(xviii) não possui quaisquer passivos que já tenham sido demandados ou exigidos, nem passivos ou contingências 

decorrentes de operações praticadas que não estejam refletidos nas respectivas Demonstrações Financeiras ou 

em suas notas explicativas que possam causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(xix) as obrigações representadas por esta CPR Financeira são compatíveis com a sua capacidade econômico-

financeira, operacional ou produtiva atual, de modo que o pagamento não afetará negativamente, ainda que 

potencialmente, a performance da Emitente ou dos Fiadores;  

(xx) as declarações de imposto de renda ou as demonstrações financeiras, conforme o caso, da Emitente e 

dos Fiadores relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira da Emitente e dos Fiadores, nas respectivas datas e para aqueles períodos e 

foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela regulamentação 

aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente e dos Fiadores em todos os 
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aspectos relevantes. A Emitente e os Fiadores declaram ainda que, desde as declarações de imposto de renda ou 

demonstrações financeiras mais recentes, não houve alterações significativas em seu capital circulante líquido, 

endividamento, receitas ou despesas;  

(xxi) não existe qualquer ação, demanda ou processo, administrativo ou judicial, ou ainda controvérsias, 

dúvidas e/ou contestações de qualquer espécie pendentes contra si, na qual esteja envolvida ou seja parte 

interessada, que, de qualquer forma, impliquem ou possa implicar impedimento à celebração da presente CPR 

Financeira; 

(xxii) a Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR-Financeira não são superiores 

à capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não emitirá novas Cédulas de 

Produto Rural além da capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio; e 

(xxiii) a Emitente, ciente de que esta declaração é condição necessária e indispensável ao interesse da Credora 

na presente transação, declara e assegura que o Imóvel oferecidos em garantia de Alienação Fiduciária, nos 

termos do Contrato de Alienação Fiduciária, para o pagamento desta CPR Financeira não têm natureza de bem 

essencial às atividades empresariais da Agropecuária Arakaki ou outra empresa ou pessoa física integrante do 

Grupo Econômico da Emitente que deverá outorgar a Alienação Fiduciária do Imóvel, na qualidade de fiduciante, 

ou e/ou de qualquer terceiro, renunciando expressamente, de forma irrevogável e irretratável, e na melhor 

forma de direito a quaisquer alegações futuras neste sentido, especialmente quanto direitos que pudessem advir 

do artigo 49, §3º, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sendo certo que a presente declaração é prestada 

de boa-fé, livre de vícios e no pleno exercício da autonomia privada que lhe é garantida no contexto de um 

negócio jurídico paritário. 

12.

CLÁUSULA QUINZE - INDENIZAÇÃO 

15.1. A Emitente obriga-se a indenizar e a isentar a Credora, por si e na qualidade de titular do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização), administrado sob regime fiduciário em benefício dos 

Titulares dos CRA, de qualquer prejuízo e/ou perdas e danos diretos que venha a comprovadamente sofrer em 

decorrência do descumprimento de suas respectivas obrigações oriundas desta CPR Financeira. 

15.2. O pagamento da indenização a que se refere a Cláusula acima será realizado pela Emitente no prazo de 

até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento de comunicação escrita enviada pela Credora neste 

sentido, acompanhada das comprovações aqui exigidas. 

15.3. Se qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo for instituído contra a Credora em relação 

a ato, omissão ou fato atribuível à Emitente, a Credora deverá notificar a Emitente, conforme o caso, em até 03 
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(três) Dias Úteis de sua ciência, mas em qualquer caso, antes de expirado o prazo de apresentação de defesa, 

para que a Emitente possa assumir a defesa tempestivamente. Nessa hipótese, a Credora deverá cooperar com 

a Emitente e fornecer todas as informações e outros subsídios necessários para tanto com a razoabilidade 

necessária. Caso a Emitente não assuma a defesa, ela reembolsará ou pagará o montante total devido pela 

Credora como resultado de qualquer perda, ação, dano e responsabilidade relacionada, devendo pagar inclusive 

as custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, conforme arbitrado judicialmente, mediante 

apresentação de guias, boletos de pagamento ou qualquer outro documento que comprove as despesas nos 

respectivos prazos de vencimento. 

15.4. O pagamento previsto na Cláusula acima abrange inclusive: (i) honorários advocatícios que venham a ser 

incorridos pela Credora ou seus sucessores na representação do Patrimônio Separado (conforme definido no 

Termo de Securitização), na defesa ou exercício dos direitos decorrentes desta CPR Financeira, inclusive medidas 

extrajudiciais, desde que sejam razoáveis e mediante apresentação de documento que comprove tal despesa; e 

(ii) quaisquer perdas decorrentes de eventual submissão da CPR Financeira a regime jurídico diverso do regime 

atualmente aplicável, que implique qualquer ônus adicional a Credora e/ou seus sucessores na representação do 

Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização). 

15.5. Em caso de pagamento de quaisquer valores a título de indenização em virtude de ordem judicial 

posteriormente revertida ou alterada, de forma definitiva, e a Credora tiver tais valores restituídos, a Credora 

obriga-se a, no mesmo sentido, devolver à Emitente, os montantes restituídos. 

15.6. As estipulações de indenização previstas nesta Cláusula 15 deverão sobreviver à resolução, término 

(antecipado ou não) ou rescisão da presente CPR Financeira. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DESPESA 

16.1. Despesas: As despesas previstas no item 2.B do Anexo III são ou serão encargos próprios do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e correrão por conta da Emitente (direta ou 

indiretamente) todas e quaisquer despesas, despesas presentes e futuras, relacionadas com a emissão e 

manutenção da presente CPR Financeira e das suas garantias, com a Emissão, com a oferta e/ou com os próprios 

CRA, na administração e manutenção do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 

especialmente aquelas listadas no Termo de Securitização, bem como com seus eventuais aditamentos, e 

demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), reconhecimento de firmas e 

inscrições e/ou registros cartorários, conforme previstas no item 1 do Anexo III, exceto o comissionamento do 

Coordenador Líder (“Despesas”). 

16.2. Fundo de Despesas: Será constituído um fundo de despesas na Conta Fundo de Despesas para fazer frente 

às Despesas (“Fundo de Despesas”). Nos termos previstos na Cláusula 16.1 acima, a Securitizadora reterá dos 
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recursos decorrentes da primeira integralização dos CRA e, portanto, do primeiro Preço de Aquisição a ser 

desembolsado de quaisquer das CPRs Financeiras, na Conta Fundo de Despesas, o valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas”), para composição inicial do Fundo de 

Despesas, conforme acordado com a Emitente e previsto no Termo de Securitização.  

16.2.1. O Fundo de Despesas deverá ser recomposto ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas pelo 

Emitente, em até 5 (cinco) Dias Úteis, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira, assim 

que notificada pela Securitizadora, assim que atingir o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 

(“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”), ficando autorizada a Securitizadora a utilizar os recursos da 

Cessão Fiduciária de Recebíveis, se devidamente formalizada, para sua recomposição, caso a Emitente 

não o faça dentro do prazo estipulado nesta cláusula.  

16.2.2. Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos termos 

da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização).  

16.2.3. Sem prejuízo da constituição e recomposição de Fundo de Despesas, as despesas abaixo são ou 

serão encargos próprios do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e 

correrão por conta da Emitente (direta ou indiretamente) o pagamento dos seguintes custos e despesas: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários 

especificamente previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação 

do Patrimônio Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais 

prestadores de serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao 

respectivo Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) 

incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos 

administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a 

Securitizadora ou demais prestadores de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA da presente 

emissão; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 

relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e 

a realização da CPR Financeira e das suas garantias; e 
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(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 

judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a realização da 

CPR Financeira e das suas garantias. 

16.2.4. Em nenhuma hipótese, a Securitizadora incorrerá em antecipação de despesas e/ou suportará 

despesas com recursos próprios. 

16.3. Toda e qualquer Despesa deverá ser suportada pela Emitente diretamente ou com os recursos 

que formam o Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) caso os recursos 

disponíveis no Fundo de Despesas sejam insuficientes para tanto. 

CLÁUSULA DEZESSETE- DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Comunicações: Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, 

assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das 

partes nos termos desta CPR Financeira deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:  

Se para a Emitente:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

Se para os Fiadores: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 
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At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: zkarakaki@agricolarakaki.com.br

17.2 Novação: A Emitente declara estar ciente de que qualquer ato de tolerância, se realizado pela Credora 

e posteriormente da Securitizadora nesta CPR Financeira ou em qualquer outro instrumento firmado pelas 

mesmas partes, não importará em novação ou alteração das condições aqui estipuladas, constituindo-se tal ato 

mera liberalidade da Credora. 

17.3 Aditivos a esta CPR Financeira: Conforme previsto no artigo 9º da Lei 8.929, esta CPR Financeira poderá 

ser retificada, no todo ou em parte, através de aditivos que passarão a integrá-la, após a devida formalização 

pela Emitente, Fiadores e pela Credora. 

17.4 Título Executivo Extrajudicial: A Emitente reconhece que esta CPR Financeira constitui, para todos os 

fins de direito, título executivo extrajudicial nos termos do Código de Processo Civil. 
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17.5 Dias Úteis: Para fins desta CPR Financeira, “Dia Útil” significa qualquer dia que não seja sábado, 

domingo ou feriado declarado nacional da República Federativa do Brasil.  

17.6 Repactuação Obrigatória: A presente CPR Financeira, deverá ser aditada em até 15 (quinze) Dias Úteis, 

contados a partir da data de encerramento da Oferta, para ajustar o Anexo II, sem a necessidade de consulta aos 

Titulares dos CRA, e deverá ser registrada, conforme Cláusula Treze da presente CPR Financeira.  

CLÁUSULA DEZOITO - FORO 

18.1 Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente para dirimir 

eventuais dúvidas que possam surgir na execução desta CPR Financeira, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam a presente CPR Financeira eletronicamente na 

presença de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, a 

presente CPR Financeira devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte 

responsável por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, 21 de agosto de 2023 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 

(Assinaturas seguem na próxima página) 
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(Página de assinaturas 1/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 6) 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A  

Emitente 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Securitizadora

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Fiador 3
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(Página de assinaturas 2/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 6) 

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A 

Fiador 1 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A 

Fiador 2

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Fiador 4

ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI

Outorgante Uxória 

Testemunhas: 

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 4.728/65”), com a redação 

que lhe foi dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada (“Lei nº 9.514/97”), das disposições pertinentes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”)  

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:  

A. a Devedora emitiu as Cédulas de Produto Rural Financeiras, em 21 de agosto de 2023, conforme 

identificadas no Anexo IV (as “CPRs Financeiras”) em favor da Fiduciária, nos termos da Lei nº 8.929, de 

22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei nº 8.929/94”);
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B. a Fiduciante é legítima titular dos direitos creditórios oriundos do [nome do Contrato de Fornecimento] 

(“Contrato de Fornecimento”) celebrado com [●] (“Offtaker”), pelo qual a Fiduciante se obrigou a 

comercializar [●] de etanol e/ou açúcar, até o ano de [●] (“Recebíveis Cedidos”); 

C. em garantia ao fiel e integral de todas as obrigações assumidas nas CPRs Financeiras, nas Datas de 

Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos 

Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se 

limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, todas as obrigações assumidas nos termos 

deste Contrato de Cessão Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeiras (em conjunto as “Obrigações 

Garantidas Totais”), a Devedora se obrigou nas CPRs Financeiras a constituir a cessão fiduciária, nos 

termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, dos artigos 18 a 20 da Lei nº 

9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro (“Cessão Fiduciária”) de direitos 

creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem posteriormente identificados, os quais 

incluem os Recebíveis Cedidos; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

Contrato, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, 

lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato”), que se regerá pelas cláusulas a seguir redigidas e demais 

disposições, contratuais e legais, aplicáveis.  

III – CLÁUSULAS:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA –DA CESSÃO FIDUCIÁRIA DE RECEBÍVEIS 

1.1. Objeto: Em garantia do cumprimento fiel e integral das Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede 

fiduciariamente os Recebíveis Cedidos em favor da Fiduciária, nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94 e do 

artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965 (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”). 

1.1.1. A Cessão Fiduciária de Recebíveis de que trata o presente Contrato resulta na transferência à Fiduciária 

da posse indireta dos Recebíveis Cedidos. 

1.2. Registro da Cessão Fiduciária: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (protocolar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Contrato e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 
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município de Fernandópolis, e do município de São Paulo, ambos no Estado de São Paulo (observado o prazo 

fixado nas CPRs Financeiras) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da assinatura desse contrato, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato, sendo certo que os documento devidamente registrados deverão 

ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a contar da data de obtenção do respectivo registro.  

1.2.1. Salvo se pactuado diversamente entre as Partes, como por exemplo em relação ao registro para reforço 

da Razão de Garantia Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) qualquer outro aditamento 

necessariamente deverá ser registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes no prazo de 

15 (quinze) dias úteis a contar da data de celebração do aditamento.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS  

2.1. Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas Totais encontram-se 

perfeitamente descritas no Anexo IV. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

3.1. Valor dos Recebíveis Cedidos: Os Recebíveis Cedidos, possuem, na presente data, o valor estimado de 

R$ [•] ([•] reais) (“Valor dos Recebíveis Cedidos”).  

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS  

4.1. Declarações das Partes: Cada Parte declara e garante à outra que as afirmações prestadas a seguir são 

verdadeiras e representam a sua intenção na presente contratação: 

a) é sociedade devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis brasileiras, possuindo 

poderes e autoridade para celebrar este Contrato, assumir as obrigações que lhe cabem por força deste 

Contrato e cumprir e observar as disposições aqui contidas; 

b) possui plena capacidade e legitimidade para celebrar e executar o presente Contrato em todos os seus 

termos; 

c) tomou todas as medidas necessárias para autorizar a celebração deste Contrato, bem como envidará seus 

melhores esforços para cumprir suas obrigações previstas neste documento. A celebração deste Contrato 

e o cumprimento das obrigações que ora assume (i) não violam qualquer disposição contida em seus 

documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão judicial, administrativa ou 

arbitral, a que esteja vinculada; (iii) não infringem qualquer contrato, compromisso ou instrumento 
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público ou particular que sejam parte; e (iv) não exigem consentimento, aprovação ou autorização de 

qualquer natureza ou todas as autorizações já foram devidamente obtidas; 

d) este Contrato foi validamente firmado por seus representantes legais, os quais têm poderes para assumir, 

em seu nome, as obrigações aqui estabelecidas, constituindo-se o presente Contrato obrigações lícitas e 

válidas, exequíveis em conformidade com seus termos, com força de título executivo extrajudicial nos 

termos do artigo 784 do Código de Processo Civil; 

e) está apta a observar as disposições previstas neste Contrato e agirá em relação a este com boa-fé, 

lealdade e probidade; 

f) não se encontra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato, quaisquer outros 

contratos e/ou documentos relacionados, tampouco tem urgência em celebrá-los; 

g) as discussões sobre o objeto do presente Contrato e dos demais documentos da operação, foram feitas, 

conduzidas e implementadas por sua livre iniciativa; 

h) é sujeito de direito sofisticado e tem experiência em contratos semelhantes a este e/ou outros 

relacionados; 

i) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na negociação objeto deste 

Contrato, que poderiam influenciar a capacidade de expressar a sua vontade, bem como assistida por 

advogados durante toda a referida negociação;  

j) foi assessorada por consultorias legais e tem conhecimento e experiência em finanças e negócios, bem 

como em operações semelhantes a esta, suficientes para avaliar os riscos e o conteúdo deste negócio e 

é capaz de assumir tais obrigações, riscos e encargos; e 

k) todos os mandatos outorgados nos termos deste Contrato os foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil 

Brasileiro. 

4.2. Declarações da Fiduciante: A Fiduciante declara e garante à Fiduciária que:  

a) o Contrato de Fornecimento consubstancia-se em relação jurídica regularmente constituída, válida e 

eficaz, sendo absolutamente verdadeiros todos os seus termos, valores e anexos neste indicado; D
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b) os Recebíveis Cedidos encontram-se e encontrar-se-ão, durante a vigência deste Contrato, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal e/ou real, com exceção 

deste Contrato, não sendo do conhecimento da Fiduciante a existência de qualquer fato que impeça ou 

restrinja o direito da Fiduciante de celebrar este Contrato ou ceder fiduciariamente os Recebíveis 

Cedidos em garantia das Obrigações Garantidas Totais;

c) inexistem quaisquer ações ou procedimentos judiciais, administrativos ou arbitrais ou de qualquer outra 

natureza em curso ou pendentes, que possam afetar ou colocar em risco os Recebíveis Cedidos; e

d) a sua situação econômica, financeira e patrimonial, refletidas nas demonstrações financeiras exigidas 

pela legislação societária até a data em que esta declaração é feita, não sofreram qualquer alteração 

significativa que possa afetar de maneira negativa a assunção e o cumprimento das suas obrigações 

decorrentes deste Contrato. 

4.2.1. As declarações prestadas pela Fiduciante neste Contrato são válidas e a Fiduciante envidará seus 

melhores esforços para mantê-las válidas até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas Totais. 

Sem prejuízo do disposto nesta cláusula 4.2.1, a Fiduciante obriga-se a (i) notificar imediatamente a 

Fiduciária caso venha a tomar conhecimento de que quaisquer das declarações prestadas nos termos das 

cláusulas 4.1 e 4.2 acima tornaram-se inverídicas, incorretas, incompletas ou inválidas; e (ii) indenizar, 

em dinheiro, imediatamente após o recebimento de notificação neste sentido, a Fiduciária por todos e 

quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 

advocatícios) incorridos e comprovados em decorrência da inveracidade, incorreção, insuficiência ou 

invalidade de quaisquer das declarações prestadas neste item. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Obrigações da Fiduciante: Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

a) não vender, ceder, transferir ou, de qualquer maneira, gravar, onerar ou alienar os Recebíveis Cedidos, 

enquanto estiverem sujeitos ao presente Contrato, sem o consentimento prévio, expresso e por escrito 

da Fiduciária;

b) a seu exclusivo custo e despesas, assinar, anotar e prontamente entregar, ou fazer com que sejam 

assinados, anotados e entregues à Fiduciária todos os contratos, compromissos, escrituras, contratos 

públicos, registros e/ou quaisquer outros documentos comprobatórios, e tomar todas as demais medidas 

que a Fiduciária possa, de forma razoável e de boa-fé, solicitar por escrito, para (1) proteger o fluxo dos D
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Recebíveis Cedidos, (2) garantir o cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, e/ou (3) 

garantir a legalidade, validade e exequibilidade deste Contrato;

c) mediante o recebimento de comunicação enviada por escrito pela Fiduciária na qual declare que ocorreu 

e persiste um inadimplemento das Obrigações Garantidas Totais, cumprir todas as instruções razoáveis 

por escrito emanadas da Fiduciária para regularização das Obrigações Garantidas Totais inadimplidas ou 

para excussão da garantia fiduciária aqui constituída;

d) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, a presente garantia real 

sempre existente, válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem qualquer restrição ou 

condição, exceto pelas descritas neste Contrato, incluindo, mas não se limitando ao estabelecido na 

Cláusula Sexta abaixo;

e) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, todas as autorizações 

necessárias (a) à assinatura deste Contrato; e (b) ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, 

de forma a mantê-las sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor;

f) defender-se, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer ato, ação, procedimento ou processo que possa 

afetar, no todo ou em parte, os Recebíveis Cedidos e/ou o cumprimento das Obrigações Garantidas 

Totais, mantendo a Fiduciária informada por meio de relatórios que descrevam o ato, ação, procedimento 

e processo em questão e as medidas tomadas pela Fiduciante;

g) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e governamentais, 

exigidas (a) para a validade ou exequibilidade deste Contrato; (b) para o fiel, pontual e integral 

cumprimento das Obrigações Garantidas Totais; e (c) para a continuidade das suas operações;

h) dar ciência deste Contrato e de seus respectivos termos e condições aos seus administradores e 

executivos e fazer com que estes cumpram e façam cumprir todos os seus termos e condições; 

i) outorgar procuração à Securitizadora nos termos do Anexo II ao presente instrumento com prazo de 1 

(um) ano, devendo ser apresentada sempre uma nova procuração e mantê-la até o cumprimento integral 

das Obrigações Garantidas Totais: (a) quando da Cessão Fiduciária de novos Recebíveis Cedidos; e/ou (b) 

quando do término da vigência da procuração outorga anteriormente;  

j) pagar ou fazer com que sejam pagos todos os impostos, taxas, contribuições, tributos e demais encargos 

fiscais e parafiscais de qualquer natureza, presentes ou futuros (“Tributos”), que, direta ou 

indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a garantia ora constituída, sobre os valores e 
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pagamentos dela decorrentes, sobre movimentações financeiras a ela relativas e sobre as obrigações 

decorrentes deste Contrato, e, ainda, todos os Tributos que, direta ou indiretamente, incidam ou venham 

a incidir sobre quaisquer pagamentos, transferências ou devoluções de quantias realizadas em 

decorrência do presente Contrato; 

k) enviar a notificação de Cessão Fiduciária, apresentando para a Fiduciária a respectiva notificação 

devidamente assinada indicando a ciência do Offtaker, observado o prazo previsto nas CPRs Financeiras, 

nos termos: de modelo de minuta a ser adotado pelo Offtaker, desde que essa minuta conste a ciência 

do Offtaker acerca da Cessão Fiduciária, sendo certo que caso nesse modelo não conste a referida ciência 

do Offtaker a Fiduciante deverá apresentar para a Fiduciária a cópia da notificação constate do Anexo 

IV, assinada somente pela Fiduciante, acompanhada do respectivo “Aviso de Recebimento – AR” (em 

conjunto a “Notificação de Cessão Fiduciária”); 

l) não alterar a Conta Centralizadora na qual o Offtaker deverá realizar os pagamentos devidos nos termos 

do Contrato de Fornecimento; e 

m) enviar à Fiduciária com cópia ao Agente Fiduciário, relatório mensal, todo o dia 15 (quinze), ou no dia 

útil imediatamente subsequente caso a referida data não seja um dia útil, sobre o status do Contrato de 

Fornecimento, que deverá conter, no mínimo, as informações sobre: (a) entrega do etanol; (b) entrega 

do açúcar; (c) informações sobre os pagamentos realizados pelo Offtaker; e (d) todas e quaisquer 

discussões acerca dos valores devidos e eventuais compensações que estejam ocorrendo. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

6.1. Administração dos Recebíveis Cedidos: Os recursos referentes aos Recebíveis Cedidos deverão ser 

depositados em conta corrente livremente escolhida pela Fiduciante (“Conta de Livre Movimento”).  

6.1.1. Os Recebíveis Cedidos serão movimentados da seguinte forma:  

a) a totalidade dos recursos depositados na Conta de Livre Movimento oriundos dos Recebíveis Cedidos serão 

transferidos para a Conta Centralizadora em até 1 (um) Dia Útil antes da data de pagamento das CPR 

Financeira (conforme Anexo II da CPR Financeira) do mês subsequente ao do recebimento dos Recebíveis 

Cedidos;  

b) Os recursos depositados na Conta Centralizadora deverão ser utilizados para o pagamento da 

Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras do respectivo mês do recebimento a Securitizadora; D
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c) Após o pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras o montante excedente deverá 

ser utilizado para a eventual recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva; e 

d) Caso não esteja em curso nenhum Evento de Inadimplemento ou Evento de Reforço, o que sobejar dos 

Recebíveis Cedidos deverá ser depositado para a Devedora na Conta de Livre Movimento, em até 2 (dois) 

Dias Úteis contados do pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras ou de eventual 

recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva. 

6.1.2. Enquanto não liberados os Recebíveis Cedidos depositados na Conta Centralizadora poderão ser aplicados 

em quaisquer Aplicações Financeiras Conta Centralizadora (conforme definido no Termo de 

Securitização);  

6.1.3. Em caso de ocorrência de Evento de Inadimplemento e/ou de um Evento de Reforço, não será realizada 

qualquer transferência para a Conta de Livre Movimento, até que o descumprimento seja sanado. Neste 

caso, a Securitizadora estará autorizada a tomar todas as medidas necessárias para utilização de tais 

recursos para o pagamento das Obrigações Garantidas Totais aos titulares do CRA, nos termos da 

procuração a ser outorgada pela Fiduciante à Securitizadora, nos termos do Anexo II ao presente 

Contrato; 

6.1.4. Será considerado como um “Evento de Inadimplemento” a ocorrência de qualquer ato ou fato que 

configure um Evento de Vencimento Antecipado Automático, conforme previsto na Cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras, ou um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, conforme previsto na Cláusula 

9.2 das CPRs Financeiras, sempre observados os prazos de cura eventualmente aplicáveis (“Evento de 

Inadimplemento”);  

6.1.5. Caso seja declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras ou, no vencimento final das CPRs 

Financeiras, as Obrigações Garantidas Totais não tenham sido quitadas, todos os recursos depositados de 

tempos em tempos na Conta Centralizadora serão utilizados para quitação das Obrigações Garantidas 

Totais e eventuais valores excedentes ficarão retidos na Conta Centralizadora até a quitação das 

Obrigações Garantidas Totais. Eventual saldo de valores será transferido pela Securitizadora à Conta de 

Livre Movimento uma vez que sejam quitadas as Obrigações Garantidas Totais. 

6.2. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas 

Totais, o valor total dos produtos a serem entregues no âmbito do Contrato de Fornecimento (conforme fluxo a 

ser enviado pela Fiduciante) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do valor projetado somados 

das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs Financeiras vincendas nos próximos D
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12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa DI Projetada para fins de cálculo da 

Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária”).   

6.2.1. A Devedora deverá encaminhar para a Securitizadora relatório em formato Microsoft Excel, com os fluxos 

dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data 

de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na primeira Data de Apuração da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado pela Devedora será considerado verdadeiro 

e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária. 

6.2.2. Para fins desta CPR Financeira “Taxa DI Projetada” será o resultado da interpolação das taxas de 

fechamento (último preço) dos depósitos interfinanceiros objeto dos "Contratos Futuros de Taxa Média 

de Depósitos Interfinanceiros de Um Dia DI1" negociados na B3, considerando o fechamento (último preço) 

do primeiro dia útil anterior a cada data de cálculo, conforme obtido por meio do link: 

https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-

data/consultas/mercado-de-derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/. 

6.3. O cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária será realizado no último Dia Útil dos meses de julho e 

janeiro, com início no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária”). 

6.3.1. Caso em qualquer Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária não seja cumprida a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, apurada nos termos da Cláusula 6.3.1.1. acima (“Evento de Reforço”), por 

qualquer motivo, inclusive por conta de: (i) o Contrato de Fornecimento venha a ser 

resilido/rescindido/resolvido e não existirem outros Contratos de Fornecimento em montante suficiente 

para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; (ii) o Contrato de Fornecimento tenha sua 

validade, eficácia ou exequibilidade, ou sujeição à presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, 

comprometidos por qualquer decisão judicial ou arbitral, e não existirem outros Contratos de 

Fornecimento em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; ou (iii) 

ocorrência de trânsito em julgado de qualquer sentença judicial condenatória ou sentença arbitral 

definitiva ou emissão de laudo arbitral definitivo, em sede de arresto, sequestro ou penhora que 

acarretem ou possam acarretar a deterioração de qualquer Recebíveis Cedidos, e não existirem outros 

Recebíveis Cedidos em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; 

a Fiduciante deverá: 

(1) apresentar novos contratos de compra e venda de etanol e/ou contratos de compra e venda de açúcar, 

observados os mesmos termos estabelecidos no item 6.2.2.1. abaixo desse Contrato (referidos, em 

conjunto e indistintamente, como “Novos Contratos de Fornecimento”), inclusive a documentação que 

comprova que os Novos Contratos de Fornecimento atendem aos Critérios de Elegibilidade (conforme 
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abaixo definido) em substituição ou complementação ao Contrato de Fornecimento, em até 30 (trinta) 

dias contados da data em que ocorrer o Evento de Reforço, sendo certo que os direitos creditórios 

referentes aos Novos Contratos de Fornecimento deverão ser cedidos fiduciariamente em garantia das 

CPRs Financeiras, em até 60 (sessenta) dias contados da data em que for verificado o cumprimento dos 

Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos de Fornecimento, mediante a celebração de um 

aditamento ao presente Contrato na forma do Anexo III, a ser devidamente registrado nos competentes 

cartório de títulos e documentos anteriormente realizados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos 

contados da data em que for verificado o cumprimento dos Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos 

de Fornecimento; ou  

(2) efetuar o depósito na Conta Centralizadora do Valor de Referência (conforme abaixo definido) para 

recompor a Razão de Garantia Cessão Fiduciária, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados 

da data em que ocorrer o Evento de Reforço.  

6.3.1.1. Os Novos Contratos de Fornecimento apresentados pela Fiduciante deverão atender aos 

critérios de elegibilidade abaixo identificados, verificados pela Securitizadora, independentemente de 

deliberação por titulares de CRA (em conjunto os “Critérios de Elegibilidade”):  

(i) os Novos Contratos de Fornecimento referentes à compra e venda de etanol e/ou de contratos 

de compra e venda de açúcar deverão ser celebrados com uma das seguintes Offtakers: (i) 

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC 

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN 

COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - 

CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - 

CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) 

AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. 

– CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN 

CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; (xiii) RAÍZEN ARARAQUARA 

AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 

09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 47.067.525/0001-08; (xvi) 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN SUGAR INTERMEDIACAO 

E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. – 

CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 00.308.337/0001-60; e (x) 

CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers do mesmo Grupo 

Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, desde que seja 

entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação do Grupo 
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Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil; 

(ii) Para fins deste Contrato de Cessão Fiduciária, Grupo Econômico significa: (i) sociedade coligada; 

(ii) Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive 

fundos de investimento) ou entidade Controlada; e (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa 

qualquer sociedade Controladora (“Grupo Econômico”); 

(iii) os direitos creditórios decorrentes dos Novos Contratos de Fornecimento de titularidade da 

Fiduciante não deverão possuir qualquer ônus ou gravames constituídos previamente, inclusive 

penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida judicial ou administrativa, de modo a se 

tornarem inábeis, impróprios, imprestáveis ou insuficientes, conforme declaração a ser prestada 

pela Fiduciante nesse sentido; 

(iv) o preço de aquisição e quantidade dos produtos dos Novos Contratos de Fornecimento devem 

estar expressos de forma clara; e 

(v) Caso haja qualquer vedação à cessão em qualquer dos Contratos de Fornecimento, o respectivo 

contrato com a vedação, exigirá de acordo assinado pelo Offtaker para ser considerado cedido.  

6.3.1.2. Os Novos Contratos de Fornecimento que cumprirem todos os Critérios de Elegibilidade, 

inclusive conforme comprovado por declaração a ser prestada pela Fiduciante nesse sentido e verificados 

pela Securitizadora, poderão ser onerados no âmbito da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, sendo 

certo que a Securitizadora deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento dos Novos Contratos 

de Fornecimento, confirmar a aprovação dos Novos Contratos de Fornecimento. As Partes deverão 

celebrar em até 5 (cinco) Dias Úteis após aprovação pela Securitizadora dos Novos Contratos de 

Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento, sendo 

certo que referido aditamento deverá ser registrado na forma da Cláusula 1.2. acima e no prazo 

estabelecido na cláusula 6.3.2. acima. Não será necessária a aprovação prévia dos titulares dos CRA para 

que seja efetuada a substituição, constituição de garantia adicional e/ou liberação aqui prevista, desde 

que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, a serem verificados Securitizadora nos termos 

acima. Mediante a celebração de referido aditamento ao presente Contrato, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento rescindidos, extintos 

ou questionados, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis.  
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6.3.1.3. Para fins de recomposição da Razão de Garantia da Cessão Fiduciária, dentro do prazo de 

60 (sessenta) dias contados do Evento de Reforço (“Data Limite”), a Fiduciante poderá depositar na Conta 

Centralizadora montante em reais em valor suficiente para atingir a Razão de Garantia Cessão Fiduciária 

(“Valor de Referência”), alternativamente ou de forma complementar à apresentação de Novos Contratos 

de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade, em valor suficiente para atingir a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária.  

6.3.1.4. O Valor de Referência depositado na Conta Centralizadora poderá ser aplicado em: 

Instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de baixo risco e liquidez diária, de emissão de 

instituições financeiras de primeira linha, tais como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros 

instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de instituições financeiras de primeira linha e/ou 

fundos de renda fixa classificados como DI, administrados por instituições financeiras de primeira linha, 

a critério da Securitizadora, aplicação desde já autorizada pela Fiduciária, não sendo a Securitizadora 

responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade Aplicações Financeiras Conta 

Centralizadora. 

6.3.1.5. Mediante a realização do depósito do Valor de Referência na Conta Centralizadora até a 

Data Limite, a Fiduciária considerará a Razão de Garantia Cessão Fiduciária devidamente cumprida pela 

Fiduciante para a Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária em questão, sanando-se o 

respectivo Evento de Reforço. 

6.3.1.6. O descumprimento, pela Fiduciante, da celebração de um aditamento ao presente 

Contrato, na forma do Anexo III, para formalizar a cessão fiduciária dos Novos Contratos de Fornecimento, 

ou da disponibilização do Valor de Referência na Conta Centralizadora, até a Data Limite, configurará 

Evento de Inadimplemento e poderá ensejar a excussão da Cessão Fiduciária de Recebíveis, nos termos 

da Cláusula Sétima abaixo. 

6.3.1.7. Em qualquer dos casos apresentados na presente Cláusula, em caso de impossibilidade de 

apresentação de Novos Contratos de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade ou 

ainda no caso de não realização do deposito de que trata o item 6.3.2.3. acima, a Fiduciante poderá 

requerer à Securitizadora a convocação de Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar a respeito 

da possibilidade de aceitar como objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis os Novos Contratos de 

Fornecimento que não cumpram com um ou mais Critérios de Elegibilidade. Em caso de aprovação, (i) 

por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação (conforme definidos no Termo de 

Securitização) mais 01 (um), em primeira convocação, ou (ii) por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares 

dos CRA presentes mais 01 (um), desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA os titulares 
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dos CRA representando, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, se em segunda 

convocação, observado o previsto no Termo de Securitização, as Partes deverão aditar o presente 

Contrato para inserir os Novos Contratos de Fornecimento.  

6.3.2. A Fiduciante poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo apresentar Novos Contratos de 

Fornecimento, que cumpram com os Critérios de Elegibilidade previstos na Cláusula 6.2.2.1 acima, para 

substituir qualquer dos Contratos de Fornecimento objeto da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

Em qualquer destes casos, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da apresentação pela Fiduciante à 

Securitizadora dos Novos Contratos de Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, 

conforme verificado pela Securitizadora, deverá ser celebrado um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento e, em 

caso de substituição, liberar o Contrato de Fornecimento a ser substituído. Não será necessária a 

aprovação prévia dos titulares dos CRA para que seja efetuada a substituição, constituição de garantia 

adicional e/ou liberação aqui previstas, desde que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, 

a serem verificados pela Securitizadora nos termos acima. Mediante a celebração de referido aditamento 

ao presente Contrato, após a devida formalização dos referidos aditamentos, e a comprovação da 

notificação ao respectivos Offtakers nos termos da Cláusula 5.1, (xi), acima, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento substituídos no âmbito 

desta Cláusula, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

6.3.3. O não cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária sem o respectivo reforço/recomposição 

ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado Obrigatório. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

7.1. Excussão dos Direitos Creditórios: Uma vez declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras, ou 

em caso de vencimento final sem que as Obrigações Garantidas Totais tenham sido devidamente quitadas, a 

Fiduciária terá o direito de exercer imediatamente sobre os Recebíveis Cedidos (incluindo os rendimento das 

Aplicações Financeiras Conta Centralizadora) todos os poderes que lhe são assegurados pela legislação vigente, 

excutindo extrajudicialmente a presente garantia na forma da lei e podendo dispor, cobrar, receber, realizar, 

vender ou ceder, inclusive de forma particular, total ou parcialmente, conforme preços, valores, termos e/ou 

condições que considerar apropriados, dar quitação e assinar quaisquer documentos ou termos, por mais especiais 

que sejam, necessários à prática dos atos aqui referidos, independentemente de qualquer comunicação, 

notificação e/ou interpelação, judicial ou extrajudicial, à Fiduciante, e aplicando o produto daí decorrente no 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, observado o disposto no § 3 do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65. 
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7.1.1. A Fiduciante permanecerá responsável pelos valores não pagos das Obrigações Garantidas Totais, 

inclusive quando tal inadimplemento decorrer da insuficiência de recursos referentes aos Recebíveis 

Cedidos. 

7.2. Saldo Remanescente: Caso, após a aplicação dos recursos relativos aos Recebíveis Cedidos para 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, seja verificada a existência de saldo credor remanescente, referido 

saldo deverá ser imediatamente disponibilizado à Fiduciante, mediante transferência para a conta a ser indicada 

pela Fiduciante.  

7.3. Transferências dos Recursos: A Fiduciante autoriza a Fiduciária desde já, independentemente de 

interpelação, judicial ou extrajudicial, a transferir os recursos decorrentes da arrecadação dos Recebíveis 

Cedidos que estejam depositados na Conta Centralizadora, conforme o caso, para a quitação das Obrigações 

Garantidas Totais. 

7.4. Despesas de Efetivação e Formalização do Presente Contrato: A Fiduciante será responsável pelo 

pagamento de todas as despesas decorrentes da efetivação e formalização do presente Contrato.  

7.4.1. A Fiduciante será responsável pelo pagamento de todos os tributos que vierem a ser criados e/ou 

majorados, incidentes sobre os valores referentes aos Recebíveis Cedidos e/ou sobre as transferências 

desses valores para quaisquer contas, inclusive para a respectiva Conta Centralizadora. 

7.5. Termo de Quitação: Cumpridas as Obrigações Garantidas Totais, este Contrato se extinguirá e, como 

consequência, a titularidade fiduciária dos Recebíveis Cedidos será imediatamente restituída pela Fiduciária à 

Fiduciante. A Fiduciária, mediante a solicitação e às expensas da Fiduciante, deverá celebrar e entregar à 

Fiduciante, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados do cumprimento das Obrigações Garantidas Totais, o 

termo de quitação das Obrigações Garantidas Totais e de liberação da presente garantia o que, por sua vez, 

somente poderá ser emitido após a publicação do termo de quitação dos CRA emitido pelo Agente Fiduciário, nos 

termos do Termo de Securitização.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Comunicações: Todas as comunicações realizadas nos termos deste Contrato devem ser sempre realizadas 

por escrito, para os endereços abaixo. As comunicações serão consideradas recebidas quando entregues, sob 

protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos 

endereços abaixo. As comunicações realizadas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de D
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seu envio. A alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada às demais partes pela parte que 

tiver seu endereço alterado: 

Para a Fiduciante:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Centro  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Para a Fiduciária:  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

8.2. Prevalência do Contrato: O presente Contrato substitui todos os acordos de vontade anteriormente 

havidos entre as Partes sobre o mesmo objeto. Existindo conflito entre os termos deste Contrato e os termos de 

qualquer outra proposta, contrato ou documento de cessão fiduciária dos Recebíveis Cedidos à Fiduciária, os 

termos aqui estabelecidos prevalecerão em qualquer hipótese. 

8.3. Invalidade de Disposições do Contrato: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas 

inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade 

das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título. Este Contrato será interpretado, 

em qualquer jurisdição, como se a disposição inválida, ilegal ou inexequível tivesse sido reformulada de modo 

que se tornasse válida, legal e exequível na medida do que for permitido na referida jurisdição. 

8.4. Tolerância e Liberalidade das Partes: A tolerância ou liberalidade de qualquer das Partes com relação 

aos direitos, deveres e obrigações assumidas neste Contrato não importará novação, extinção ou modificação de 

qualquer dos direitos, deveres e obrigações aqui assumidos. 
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8.5. Validade do Contrato: O presente Contrato é válido entre as Partes e seus sucessores a qualquer título. 

8.6. Cessão de Posição Contratual: Fica desde já convencionado que a Fiduciante não poderá ceder, gravar 

ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações assumidos neste 

Contrato, sem antes obter o consentimento prévio, expresso e por escrito da Fiduciária. Já a Fiduciária poderá 

ceder, gravar ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações 

assumidas neste Contrato, independentemente de anuência ou autorização das outras Partes, seja a que título 

for. 

8.7. Título Executivo Extrajudicial: As Partes reconhecem, desde já, que este Contrato constitui título 

executivo extrajudicial, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes do Código de Processo Civil. 

8.8. Execução Específica: A Fiduciária poderá, a seu critério exclusivo, requerer a execução específica das 

obrigações aqui assumidas pela Fiduciante, conforme estabelece o Código de Processo Civil. 

9. CLÁUSULA NONA – FORO  

9.1. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente para 

dirimir todo litígio ou controvérsia originária ou decorrente deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por 

mais especial que seja ou posso vir a ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano] 

(restante da página deixado intencionalmente em branco) 

[assinaturas a serem incluídas quando da formalização desse documento] 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS –DESCRIÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

Offtaker Identificação 

do Contrato 

Data de 

Celebração 

Produto/quantidade Data de 

Vencimento 

Valor dos 

Recebíveis 

Cedidos 

[•] [•] [•] [•] [•] [•]
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ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MODELO DE PROCURAÇÃO 

Procuração 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (doravante designada “Outorgante”), por meio de seus representantes legais abaixo 

assinados, nomeiam e constituem, em caráter irrevogável e irretratável, consoante os artigos 683, 684 e 685, do 

Código Civil, sua bastante procuradora a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

S.A., sociedade por ações, registro de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 

35.300.367.308 (doravante designada “Outorgada”), ou sua substituta, na qualidade de titular dos direitos 

creditórios representados pelas cédulas de produto rural com liquidação financeira nº [●] emitidas pela 

Outorgante e vinculadas aos certificados de recebíveis do agronegócio da 269ª (ducentésima sexagésima nona) 

Emissão, em série única, da Outorgada (“CRA”), com o propósito único e exclusivo de realizar os atos 

estritamente necessários a fim de, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em [dia] de [mês] de 2023, entre a Outorgante e a 

Outorgada (conforme aditado, o “Contrato de Cessão Fiduciária”) praticar os atos estritamente necessários à 

formalização, manutenção e excussão da referida garantia, alocar os respectivos recursos decorrentes da 

excussão, cessão, transferência ou venda para amortizar as Obrigações Garantidas Totais (conforme definido no 

Contrato de Cessão Fiduciária), deduzindo-se todas as despesas efetivamente incorridas em tal excussão, cessão, 

transferência ou venda e utilizar o saldo remanescente, se houver, para amortização das Obrigações Garantidas 

Totais, cumprir com quaisquer exigências legais e/ou celebrar qualquer instrumento consistente com os termos 

do Contrato de Cessão Fiduciária para constituir e aperfeiçoar o direito de garantia constituído nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária, bem como para mantê-lo válido, exequível e devidamente formalizado, 

representar a Outorgante perante todo e qualquer autoridade, foro e tribunal competentes e terceiros, incluindo 

a CVM, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, a Receita Federal do Brasil, o BACEN, instituições financeiras, qualquer 

autoridade municipal, estadual e federal e todas as suas subdivisões, departamentos, secretarias, setores e 

agências, bem como cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de notas, entre outros, para os fins 

previstos no Contrato de Cessão Fiduciária, representar a Outorgante perante os Offtakers (conforme definido 
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no Contrato de Cessão Fiduciária), bem como contratar ou subcontratar prestadores de serviço para a cobrança 

dos Recebíveis Cedidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), exigir qualquer pagamento devido 

decorrentes dos Recebíveis Cedidos, exercer quaisquer direitos da Outorgante sob quaisquer documentos ou 

contratos que deram origem a qualquer dos Recebíveis Cedidos, praticar todos e quaisquer os atos necessários 

ao cumprimento do Contrato de Cessão Fiduciária e relacionados à excussão da Cessão Fiduciária (conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária), incluindo dar e receber quitação e transigir em nome da Outorgante, 

realizar o registro de eventuais aditamentos ao Contrato de Cessão Fiduciária e a seu critério e dentro dos limites 

aqui previstos, nomear e destituir qualquer substabelecido em relação a qualquer um dos fins aqui mencionados. 

Os termos em letra maiúscula ora empregados, sem definição no presente instrumento, terão o significado a eles 

atribuído no Contrato de Cessão Fiduciária. Em caso de dúvida, os termos do Contrato de Cessão Fiduciária 

deverão prevalecer, para todos os fins, sobre este instrumento. A presente procuração: (a) é outorgada de forma 

irrevogável e irretratável; e (b) destina-se ao atendimento das obrigações previstas no Contrato de Cessão 

Fiduciária, em conformidade com artigo 684 do Código Civil.  

O presente mandato é válido pelo prazo de 01 (um) ano. 

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

________________________________ __________________________________

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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ANEXO III AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MINUTA DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”);  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”). 

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”) 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

A. [●]

RESOLVEM as Partes celebrar este “[●] Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios e Outras Avenças” (“Aditamento”), de acordo com as seguintes cláusulas e condições.  

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DESTE ADITAMENTO 

1.1. Objeto deste Aditamento: Em decorrência desse Aditamento o Fiduciante, em garantia do pagamento 

pontual, fiel e integral Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede fiduciariamente à Fiduciária os Novos 
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Recebíveis Cedidos, nos termos nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, 

dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro 

1.1.1. Em virtude do disposto acima os Novos Recebíveis Cedidos nos termos desse Aditamento 

passarão a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominadas também 

“Recebíveis Cedidos”. 

1.1.2. Adicionalmente, o Novo Contrato de Fornecimento nos termos desse Aditamento passarão 

a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominado como Contrato de 

Fornecimento. 

1.2. Alteração do Anexo I Contrato de Cessão Fiduciária: Por força do disposto acima a Partes desejam 

alterar o Anexo I do Contrato de Cessão Fiduciária, o qual passará a vigorar conforme o Anexo I a este Aditamento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÕES 

2.1. Ratificações: Todos os termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aditado, que não 

forem expressamente alterados por meio deste Aditamento permanecem em pleno vigor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGISTRO 

3.1. Registro deste Aditamento: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (prenotar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Aditamento e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 

município de Fernandópolis, Estado de São Paulo e do município de São Paulo, Estado de São Paulo, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato em até 15 (quinze) Dias Úteis após sua celebração, sendo certo que 

os documento devidamente registrados deverão ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a 

contar da data de obtenção do respectivo registro.  

3.1.1. O registro do presente Contrato deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) Dias Úteis 

contados do regular protocolo de que o item 3.1 acima. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Tributos: O Fiduciante será responsável por todos os tributos e contribuições incidentes, ou que venham 

a incidir, sobre a garantia ora prestada e sua excussão. 
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4.2. Irrevogabilidade e Irretratabilidade: Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes, bem como seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

4.3. Renúncia: Não se presume renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Aditamento. Nenhum 

atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer das 

Partes prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios ou será interpretado como uma renúncia, nem constituirá 

novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pelas Partes. 

4.4. Ilegalidade e Inexequibilidade: Se qualquer item ou cláusula deste Aditamento vier a ser considerado 

ilegal, inexequível, inválido ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais itens e cláusulas permanecerão 

plenamente válidos e eficazes. 

4.5. Aditamentos: As Partes acordam que qualquer alteração a este Aditamento somente poderá ser feita 

mediante instrumento escrito assinado por todas as Partes. 

4.6. Título Executivo: Este Aditamento constitui título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 da 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor. 

5. CLÁUSULA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 

5.2. Legislação Aplicável: Este Aditamento será regido e interpretado pelas leis brasileiras, comportando 

execução específica das obrigações de fazer e não fazer aqui previstas. 

5.3. Foro: Fica eleito o foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes deste Aditamento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros. 

[minuta sem data, páginas de assinaturas e anexos os quais deverão ser preenchidos quando da formalização] 
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ANEXO IV AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS 

Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas encontram-se caracterizadas de forma 

resumida abaixo:  

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

[Deverá ser preenchido o valor total das CPR’s Financeiras no momento 

da formalização do Contrato de Cessão Fiduciária] 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente.

Data de Emissão [dia] de [mês] de 2023. 

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o [data].

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”).

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa D
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prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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ANEXO II – DA CPR FINANCEIRA 

CRONOGRAMA DE DATAS DE PAGAMENTO  

Cronograma de Pagamentos CPR-F 6

N Data de Pagamento Tai Incorpora Juros?

1 26/09/2023 0,0000% NÃO

2 26/10/2023 0,0000% NÃO

3 27/11/2023 0,0000% NÃO

4 26/12/2023 0,0000% NÃO

5 26/01/2024 0,0000% NÃO

6 26/02/2024 0,0000% NÃO

7 25/03/2024 0,0000% NÃO

8 25/04/2024 0,0000% NÃO

9 27/05/2024 0,0000% NÃO

10 25/06/2024 0,0000% NÃO

11 26/07/2024 0,0000% NÃO

12 27/08/2024 0,0000% NÃO

13 25/09/2024 0,0000% NÃO

14 28/10/2024 0,0000% NÃO

15 26/11/2024 0,0000% NÃO

16 26/12/2024 0,0000% NÃO

17 28/01/2025 0,0000% NÃO

18 25/02/2025 0,0000% NÃO

19 26/03/2025 0,0000% NÃO

20 25/04/2025 0,0000% NÃO

21 27/05/2025 0,0000% NÃO

22 25/06/2025 0,0000% NÃO

23 28/07/2025 0,0000% NÃO

24 26/08/2025 0,0000% NÃO

25 25/09/2025 0,0000% NÃO

26 28/10/2025 0,0000% NÃO

27 25/11/2025 0,0000% NÃO

28 26/12/2025 0,0000% NÃO

29 27/01/2026 0,0000% NÃO

30 24/02/2026 0,0000% NÃO

31 26/03/2026 0,0000% NÃO

32 27/04/2026 0,0000% NÃO

33 26/05/2026 0,0000% NÃO

34 25/06/2026 0,0000% NÃO

35 28/07/2026 0,0000% NÃO
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36 26/08/2026 0,0000% NÃO

37 25/09/2026 0,0000% NÃO

38 27/10/2026 0,0000% NÃO

39 25/11/2026 0,0000% NÃO

40 28/12/2026 0,0000% NÃO

41 26/01/2027 0,0000% NÃO

42 23/02/2027 100,0000% NÃO
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ANEXO III – DA CPR FINANCEIRA 

DESPESAS DA EMISSÃO 

1. Despesas iniciais e recorrentes:

DESPESAS FLAT

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Emissora  Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035   R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Coordenador Líder Genial 2,20000% 0,9650 R$2.200.000,00 R$2.279.792,75 2,2798%
Taxa CVM CVM 0,03000% 1,0000 R$30.000,00 R$30.000,00 0,0300%

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$7.000,00   R$7.968,13  0,0080%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$1.000,00   R$1.106,81  0,0011%

Registrador Lastro Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Registro Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$1.000,00   R$1.000,00  0,0010%

Registro CRA B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$26.000,00   R$26.000,00  0,0260%

Total 
R$2.337.000,

00 
R$2.425.557,

77 
2,43% 

1 Os valores para fins de comissionamento do Coordenador Líder são estimados considerando a distribuição 

do montante total da Oferta. 

DESPESAS RECORRENTES

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$ 18.000,00  R$ 20.489,47  0,0205%

Custodiante Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 14.400,00  R$ 15.938,02  0,0159%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 6.000,00  R$ 6.640,84  0,0066%

Custódia Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$ 13.200,00  R$ 13.200,00  0,0132%

Auditoria CRA 
Grant 
Thornton A.I.

Fixo 
(estimado)

0,8575  R$ 4.300,00  R$ 5.014,58  0,0050%

Patrimônio 
Separado

Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 36.000,00  R$ 39.845,05  0,0398%

Total R$ 91.900,00 R$ 101.127,95 0,10%

As despesas acima estão acrescidas dos tributos. 

2. Despesas Extraordinárias 
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A - Despesas de Responsabilidade da Emitente: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários especificamente 

previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação do Patrimônio 

Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais prestadores de 

serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao respectivo 

Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) incorridas pela 

Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais 

e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a Securitizadora ou demais prestadores 

de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados 

com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e a realização 

da CPR Financeira e das suas Garantias; e 

(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e a realização da CPR 

Financeira e das suas Garantias. 

B – Despesas de Responsabilidade do Patrimônio Separado: 

(i) as despesas com a gestão, cobrança, contabilidade e auditoria na realização e administração do Patrimônio 

Separado, outras despesas indispensáveis à administração dos CRA, inclusive as referentes à sua transferência na 

hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração, desde que não arcadas pela Emitente; 

(ii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados com 

procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e emissão dos CRA e das 

Garantias, desde que previamente aprovadas pelos Titulares dos CRA; 

(iii) as despesas com publicações em jornais ou outros meios de comunicação para cumprimento das eventuais 

formalidades relacionadas aos CRA; 
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(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais;  

(v) os tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRA; e 

(vi) despesas acima, de responsabilidade da Emitente, que não pagas por esta.  

C - Despesas Suportadas pelos Titulares dos CRA: Considerando-se que a responsabilidade da Credora se limita 

ao Patrimônio Separado, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas 

no item acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRA, na proporção dos CRA detidos por cada 

um deles.
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ANEXO IV – DA CPR FINANCEIRA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS 

AVENÇAS 

I – PARTES: 

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme em vigor ("Lei n.º 4.728"), dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 (“Lei n.º 9.514”) e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterado e em vigor (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 

na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ") sob o nº 54.519.715/0001-84, neste ato 

representado na forma de seu estatuto social (“Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(sendo a Fiduciante e a Fiduciária denominadas, conjuntamente, como “Partes” e, individual e indistintamente, 

como “Parte”);  

E ainda: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.545.284/0001-04, neste ato representada na forma de seu estatuto social 

(“Devedora”). 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 
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A. a Devedora emitiu as cédulas de produto rural financeiras nº 1/2023 à 16/2023 (“CPRs Financeira”), que 

contam com a garantia de alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula (i) nº 61.096 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do 

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 7”); (viii) nº 15.013 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); 

(xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); 

(xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, 

Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 11 ,Imóvel 12, Imóvel 13, 

Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”)objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos do respectivo 

“Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em conjunto 

“Contratos de Alienação Fiduciária”), em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações 

assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização 

(conforme definido nas CPRs Financeiras), nas Datas de Pagamento de Remuneração (conforme definido 

nas CPRs Financeiras) ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido 

nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal (conforme 

definido nas CPRs Financeiras), ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações assumidas nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido nas CPRs Financeiras) e dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela 

Emitente nos termos das CPRs Financeiras (“Obrigações Garantidas”); 
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B. a Fiduciante é proprietária e possuidora legitima dos Imóveis, e nos termos dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, a Fiduciante é titular da totalidade dos direitos creditórios oriundos da importância que 

sobejar após a realização do primeiro ou do segundo leilão, que integrarão a presente cessão fiduciária 

(“Direitos Creditórios Sobejo”) 

C. o presente instrumento é celebrado sem prejuízo de outras garantias constituídas ou a serem constituídas 

em garantia das Obrigações Garantidas, conforme previsto na CPR Financeira, Termo de Securitização e 

nos demais documentos da Documentos, conforme aplicável; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, 

probidade, lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM as Partes celebrar o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia 

e Outras Avenças” presente, que será regido pelas seguintes cláusulas, condições e características.

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA 

1.1. Objeto: Em garantia ao pagamento fiel, pontual e integral das Obrigações Garantidas, a Fiduciante cede 

fiduciariamente à Fiduciária, nos termos do artigo 66-B da Lei n.º 4.728, dos artigos 18 a 20 da Lei n.º 9.514 e, 

no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil Brasileiro, os Direitos Creditórios Sobejo 

(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo”).  

1.1.1. Em razão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora formalizada, a propriedade fiduciária 

dos Direitos Creditórios Sobejo é transferida, nesta data, à Fiduciária, até o cumprimento das Obrigações 

Garantidas. 

1.1.2. Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante deverá manter os Direitos Creditórios Sobejo livres de 

qualquer ônus ou gravame, excetuados aqueles criados pelo presente Contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

2.1. Obrigações Garantidas: As Partes declaram que, para os fins do artigo 66-B da Lei n.º 4.728 e do artigo 

18 da Lei n.º 9.514, as principais características das Obrigações Garantidas estão descritas no Anexo I a esse 

Contrato. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

3.1. Declarações: A Fiduciante e a Devedora prestam, nesta data, as seguintes declarações à Fiduciária: 

(i) são sociedades devidamente constituídas, com existência válida e em situação regular segundo as leis do 

Brasil e estão devidamente autorizadas a desempenhar as atividades descritas em seus objetos sociais; 

(ii) estão devidamente autorizadas e obtiveram todas as licenças e autorizações necessárias à celebração 

desse Contrato, conforme aplicável, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, 

tendo tomado todas as medidas de natureza contratual, legal e societária e/ou outras eventualmente 

necessárias para autorizar as suas celebrações, para implementar todas as operações respectivamente 

previstas e cumprir todas as obrigações respectivamente assumidas; 

(iii) os representantes legais que assinam este Contrato têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes 

legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(iv) a celebração deste Contrato, não infringe ou contraria: (1) qualquer contrato ou documento no qual 

sejam partes ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar 

em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (ii) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Fiduciante, ou (iii) de 

qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Fiduciante 

e/ou quaisquer de seus bens e propriedades esteja sujeita; ou (3) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral em face da Fiduciante qualquer disposição legal, contrato ou 

instrumento do qual a Fiduciante seja parte; 

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante 

qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, adicional aos já concedidos, é exigido para o 

cumprimento, pela Fiduciante, de suas obrigações nos termos deste Contrato; 

(vi) não há, na data de assinatura deste Contrato, qualquer ação judicial, procedimento ou processo 

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental da qual a Fiduciante 

tenham sido notificadas, citadas, intimadas ou informadas por escrito, que possa vir a afetar de forma 

adversa e material as condições financeiras da Fiduciante, suas atividades e/ou capacidade de cumprir 

com suas obrigações previstas neste Contrato, bem como não tem conhecimento sobre a existência de 

qualquer outra ação judicial, procedimento ou processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro 
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tipo de investigação, que possa vir a causar impacto material adverso em suas condições financeiras, suas 

atividades e/ou capacidade de cumprir com suas obrigações previstas neste Contrato;  

(vii) estão em dia com pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e 

federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, ou 

está discutindo de boa-fé a realização de pagamentos não realizados, nas esferas administrativa ou 

judicial; 

(viii) a Fiduciante é legítima proprietária dos Direitos Creditórios Sobejo; 

(ix) a presente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo não caracteriza (a) fraude contra credores, 

conforme previsto nos artigos 158 a 165 do Código Civil; (b) infração ao artigo 286 do Código Civil; (c) 

fraude de execução, conforme previsto no Código de Processo Civil; ou (d) fraude, conforme previsto no 

artigo 185, caput, do Código Tributário Nacional, bem como não é passível de revogação, nos termos dos 

artigos 129 e 130 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; e 

(x) não está se utilizando dos Direitos Creditórios Sobejo ou do presente Contrato para ocultar ou dissimular 

a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, conforme alterada. 

3.3. Declarações da Fiduciária: A Fiduciária, neste ato, declara e garante às demais Partes, na data de 

assinatura deste Contrato, que: 

(i) é sociedade em funcionamento de acordo com a legislação e regulamentação em vigor; 

(ii) todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias ao seu funcionamento foram 

regularmente obtidos e se encontram válidos;  

(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias à celebração deste 

Contrato, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, tendo sido satisfeitos todos os 

requisitos contratuais, legais e estatutários necessários para tanto; 

(iv) as discussões sobre o objeto contratual deste Contrato foram feitas, conduzidas e implementadas por sua 

livre iniciativa; 
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(v) a celebração deste Contrato e o cumprimento das obrigações nele assumidas (i) não violam qualquer 

disposição contida em seus documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão 

judicial, administrativa ou arbitral, a que esteja vinculada; e (iii) não exigem consentimento, ação ou 

autorização de qualquer natureza que não tenha sido obtida; e 

(vi) os seus representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato têm poderes estatutários 

legitimamente outorgados para assumir em nome da Fiduciária as obrigações estabelecidas neste 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA FIDUCIANTE  

4.1. Obrigações da Fiduciante: Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Contrato ou em lei, 

durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

(i) não ceder, vender, alienar, transferir, permutar, conferir ao capital, dar em comodato, emprestar, dar 

em pagamento ou de qualquer outra forma transferir ou outorgar qualquer opção de compra ou venda, 

acerca dos Direitos Creditórios Sobejo para terceiros, exceto pela Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo; 

(ii) prestar à Fiduciária, no prazo de até 5 (cinco) dias contado da data de recebimento de solicitação, as 

informações e enviar os documentos necessários à excussão da cessão fiduciária aqui constituída;

(iii) a qualquer tempo e às suas próprias expensas, prontamente tomar todas as medidas que venham a ser 

necessárias ou legalmente exigidas, ou que a Fiduciária possa razoavelmente vir a solicitar para o fim de 

constituir, conservar a validade, formalizar, aperfeiçoar e preservar a Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo para permitir a garantia absoluta e o exercício, pela Fiduciária, dos respectivos 

direitos e garantias instituídos por este Contrato, ou cuja instituição seja objetivada pelo presente 

Contrato; 

(iv) comunicar à Fiduciária, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tenha tomado conhecimento 

do respectivo evento, qualquer acontecimento que possa depreciar ou ameaçar a higidez ou a segurança, 

liquidez e certeza dos Direitos Creditórios Sobejo, ou que resulte na inveracidade das declarações 

prestadas neste Contrato; 

(v) defender de forma tempestiva e eficaz, às suas custas e expensas, os direitos da Fiduciária, sobre os 

Direitos Creditórios Sobejo com relação à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora constituída 

contra quaisquer reivindicações e demandas de terceiros, mantendo a Fiduciária indene e livre de todas 
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e quaisquer responsabilidades, custos e despesas (incluindo honorários e despesas advocatícias 

incorridas), inclusive aqueles: (a) referentes ou provenientes de qualquer atraso no pagamento dos 

tributos e demais encargos incidentes ou devidos relativamente a qualquer dos Direitos Creditórios 

Sobejo; (b) referentes ou resultantes de qualquer violação das declarações dadas ou obrigações assumidas 

neste Contrato; e/ou (c) referentes à formalização e ao aperfeiçoamento da Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo, de acordo com este Contrato; e 

(vi) não praticar qualquer ato, ou abster-se de praticar qualquer ato, que possa, de qualquer forma, afetar 

a eficácia deste Contrato ou o exercício, pela Fiduciária, de seus direitos previstos neste Contrato, 

tomando todas e quaisquer medidas necessárias com vistas à preservação dos Direitos Creditórios Sobejo 

cedidos e/ou dos direitos da Fiduciária nos termos deste Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ARRECADAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS SOBEJO 

5.1. Arrecadação dos Direitos Creditórios Sobejo: Os recursos referentes aos Direitos Creditórios Sobejo 

deverão ser destinados para a conta centralizadora, sendo esta a conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco 

Bradesco, de titularidade da Credora (“Conta Centralizadora”), devendo permanecer depositados até o 

adimplemento das Obrigações Garantidas.  

6. CLÁUSULA SEXTA – EXCUSSÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

6.1. Execução da Cessão Fiduciária: A Fiduciária poderá promover a imediata execução da Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios Sobejo, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial nas 

seguintes hipóteses: (i) ocorrência de vencimento antecipado ou vencimento sem que as Obrigações Garantidas 

tenham sido devidamente quitadas; e (ii) ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código 

Civil Brasileiro. 

6.1.1. No caso de excussão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo, fica a Fiduciária autorizada a 

utilizar a totalidade dos recursos dos Direitos Creditórios Sobejo para adimplir as Obrigações Garantidas, 

inclusive os recursos que estiverem depositados na Conta Centralizadora. 

6.1.2. A excussão dos Direitos Creditórios Sobejo, na forma aqui prevista, será procedida de forma independente 

e em adição a qualquer outra execução de garantia, real ou pessoal, concedida à Fiduciária em garantia 

das Obrigações Garantidas. 

6.1.3. Caso os recursos decorrentes da excussão dos Direitos Creditórios Sobejo não sejam suficientes para o 
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pagamento integral das Obrigações Garantidas e seus encargos, bem como das despesas de execução e 

de administração da garantia ora constituída, as Devedoras permanecerão obrigados pelo pagamento do 

saldo devedor remanescente até a sua efetiva quitação por qualquer outra modalidade ou recursos da 

Fiduciante e/ou terceiros que garantam ou venham a garantir as obrigações já constituídas.  

6.1.4. O produto total apurado com a eventual excussão dos Direitos Creditórios Sobejo será aplicado para 

pagamento de todas as Obrigações Garantidas, e de seus respectivos encargos e despesas, e o valor 

residual, se houver, será restituído à Fiduciante, no prazo de 5 (cinco) dias contados do seu recebimento.

6.1.5. Uma vez cumpridas integralmente as Obrigações Garantidas, a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

Sobejo ora constituída se extinguirá e, como consequência, a titularidade fiduciária dos Direitos 

Creditórios Sobejo será imediatamente restituída pela Fiduciária à Fiduciante, sendo certo que a 

Fiduciária deverá fornecer um termo de quitação e quaisquer documentos necessários para liberação da 

garantia aqui constituída, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da quitação das Obrigações 

Garantidas. 

6.1.6. A Fiduciária fica desde já autorizada a praticar todos os atos de forma a cumprir o disposto neste 

Contrato. Para tanto a Fiduciante, neste ato e na melhor forma de direito, conferem desde já à 

Fiduciária, nos termos do artigo 684 do Código Civil, os mais amplos e especiais poderes para atuar como 

procuradora em nome da Fiduciante em tudo em que for necessário para excutir os Direitos Creditórios 

Sobejo na forma deste Contrato, inclusive no que se refere à representação perante os leiloeiros, 

cartórios de registro de imóveis e poderes expropriantes de forma a solicitar que o pagamento dos Direitos 

Creditórios Sobejo sejam destinados diretamente para a Conta Centralizadora. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Registro: Este Contrato e qualquer aditamento a este Contrato serão registrados no Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos da comarca das Partes, conforme prazos estabelecidos na CPR Financeira. 

7.1.1 Este Contrato deverá ser registrado em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do 

último dos Contratos de Alienação Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o 

que ocorrer primeiro. 

7.2. Comunicações: As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos deste Contrato 

deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(a) se para a Fiduciante: 
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

(b) se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

(d) se para as Devedora: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

7.2.1. Os documentos e as comunicações, assim como os meios físicos que contenham documentos ou 

comunicações, serão considerados recebidos quando (i) entregues nos endereços acima mencionados 

sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio; ou (ii) por correio eletrônico serão 

consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de 

indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). 

7.2.2. As comunicações enviadas nas formas previstas neste Contrato serão consideradas plenamente eficazes 

se entregues a empregado, preposto ou representante das Partes. 
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7.3. Divisibilidade: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas inválidas, ilegais ou 

inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais 

disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título.  

7.4. Sucessão: O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando as 

respectivas Partes, seus eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso, a qualquer título, respondendo 

a Parte que descumprir qualquer de suas cláusulas, termos ou condições pelos prejuízos, perdas e danos a que 

der causa, na forma da legislação aplicável.  

7.5. Cessão pelas Partes: As Partes não poderão ceder, gravar ou transigir com seus direitos, deveres e 

obrigações assumidas neste Contrato, salvo com a anuência prévia, expressa e por escrito da outra Parte, dos 

eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso.  

7.6. Novação: O não exercício por qualquer das Partes de qualquer dos direitos que lhe sejam assegurados 

por este Contrato ou pela lei, bem como a sua tolerância com relação à inobservância ou descumprimento de 

qualquer condição ou obrigação aqui ajustada pela outra Parte, não constituirão novação, nem prejudicarão o 

seu posterior exercício, a qualquer tempo.  

7.7. Cumulatividade: Os direitos, recursos e poderes estipulados neste Contrato são cumulativos e não 

exclusivos de quaisquer outros direitos, recursos ou poderes estipulados pela lei. 

7.8. Tributos: Cada Parte arcará com os tributos que sejam da sua responsabilidade em decorrência da 

celebração desse Contrato. Em nenhuma hipótese a Fiduciária será responsável pelo pagamento de qualquer 

tributo que, por lei, não seja dela própria.

7.9. Dia Útil: Para fins deste Contrato, "Dia Útil" significa qualquer dia, exceto sábado, domingo ou feriado 

nacional. 

7.10. Definições: Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões iniciadas em maiúsculas, não 

definidas neste Contrato, terão o significado previsto na CPR Financeira; e (ii) o masculino incluirá o feminino e 

o singular incluirá o plural. 

7.11 Liberação da Cessão de Sobejo: Para fins deste Contrato, o direito creditório oriundo do sobejo dos 

imóveis, conforme descritos nas Considerações Preliminares deste Contrato, estará extinto com o pagamento da 

respectiva cédula de produtor rural e o respectivo imóvel dado em garantia por meio de outorga de alienação 

fiduciária. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – LEI APLICÁVEL  

8.1. Legislação Aplicável: Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

8.2. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ou possa vir a ser.  

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Contrato, em conjunto com as 2 (duas) 

testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação no padrão da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente Contrato 

devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter uma ou 

mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
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[Página de assinatura 01/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., 

Fiduciante 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 02/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Credora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 03/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Devedora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 04/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças]  

Testemunhas: 

________________________________ _________________________________

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E 

OUTRAS AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

Características das CPRs Financeiras: 

[As características deverão ser inseridas no momento da formalização] 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 

(“Emitente”) neste ato representada na forma de seu estatuto social, vem por meio deste, declarar a não 

ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras). 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

O [qualificação completa dos diretores da emitente], na qualidade de diretores da ALCOESTE BIOENERGIA 

FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 (“Emitente”), vem 

por meio deste, declarar que a Emitente está cumprindo todas as obrigações descritas nas CPRs Financeiras. 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 
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CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA  

Nº: 7.

Data de Emissão (“Data de Emissão”): 21 de agosto de 2023.

Local da Emissão: Fernandópolis, SP.

Data de Vencimento: 23 de fevereiro de 2027.

Produto (“Produto”): Cana de açúcar, com as especificações de 

quantidade e safra estabelecidas na Cláusula 

Terceira Abaixo.  

Data, Local e Condições de Entrega: Não aplicável.

Descrição das Garantias: Estabelecido na Cláusula Sétima abaixo.

Valor Nominal: Estabelecido no item 3.13. abaixo, resultante da 

multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade 

de Produto, conforme descrito nesta CPR Financeira. 

Atualização Monetária e Remuneração Estabelecido na Cláusula Quarta.

Forma e Cronograma de Pagamento Conforme Anexo II

Encargos Moratórios Estabelecido na Cláusula 12.1

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Emitente”), obriga-se a cumprir todas as obrigações, prazos e condições assumidos 

nesta cédula e especialmente, mas não se limitando, a pagar, nos termos e prazos dispostos nas cláusulas abaixo 

e na forma da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei 8.929”), e demais disposições em 

vigor, à ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro 

de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.367.308, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”), em moeda corrente nacional, o 

Valor Nominal (resultante da multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade de Produto, conforme descrito 

nesta CPR Financeira), conforme definido no item 3.13. abaixo, observadas as características e condições 

previstas nesta Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira (“CPR Financeira”): 

CLÁUSULA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÕES 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
89

G
6D

-L
7L

LE
-H

F
H

JM
-2

JZ
R

9.

1253



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 7 
Página 2 de 94

1.1. Atos Societários dos Fiadores: A emissão desta CPR Financeira e a outorga das Garantias (conforme 

abaixo definidas) foram aprovadas com base nas deliberações tomadas: (i) na reunião do conselho de 

administração da OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações fechada com sede na 

cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda 

Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 14.125.319/0001-58, com seu estatuto social 

registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.412.338 (“Fiador 1”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“RCA do Fiador 

1”); (ii) na assembleia geral extraordinária da AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações fechada, com 

sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, 

Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 54.519.715/0001-84, com seu estatuto 

social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.417.691 (“Fiador 2” ou “Agropecuária Arakaki” e, quando referido 

em conjunto com Fiador 1 “Fiadores PJ”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“AGE do Fiador 2”, e quando 

mencionado em conjunto com o RCA da Fiador 1, “Atos Societários dos Fiadores”); (iii) LUIS ANTÔNIO ARAKAKI, 

brasileiro, em união em caráter de incomunicabilidade total de bens, conforme Escritura Pública de Declaração 

de União Estável e Acordo de Convivência lavrada no Livro 328, páginas 149/151 em 30 de janeiro de 2014 no 2º 

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Fernandópolis – SP, administrador, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 8.494.648 – SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) 

sob nº 025.945.218-17, residente e domiciliado na Avenida Expedicionários Brasileiros, 930, Bairro Coester, na 

Cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15.600-000 (“Fiador 3”); e (iv) JOSÉ LUIS ARAKAKI, brasileiro, 

administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.384.599 – SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 025.945.058-

89, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI, brasileira, 

administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.732.110-2 – SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

089.618.008-50, ambos residentes e domiciliados na Avenida Gentila Faipo, 40, Jardim Planalto, na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15603-294 (“Fiador 4” e mencionado em conjunto com Fiador 3 

“Fiadores PF” e, quando referidos em conjunto com Fiadores PJ “Fiadores”).  

CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS 

2.1. Requisitos: A emissão desta CPR Financeira será realizada com observância aos seguintes requisitos 

(“Requisitos da Emissão”): 

(i) Arquivamento dos Atos Societários dos Fiadores: Os Atos Societários dos Fiadores deverão ter sido 

arquivados na JUCESP, em até 30 (trinta) dias corridos contados da Data de Emissão, e deverão ser encaminhados 

para a Credora em até 7 (sete) Dias Úteis após o seu arquivamento; 

(ii) Formalização e Registro desta CPR Financeira: Esta CPR Financeira deverá ser registrada na B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  
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(iii) Vinculação desta CPR Financeira à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão, em série única, de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Securitizadora: Os direitos creditórios do agronegócio oriundos 

desta CPR Financeira, em conjunto com as cédulas de produto rural com liquidação financeira nºs 01 à 06 e 08 à 

16 (quando referidas em conjunto com esta CPR Financeira “CPRs Financeiras”) deverão ser vinculados à série 

única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“Direitos 

Creditórios do Agronegócio” e “CRA”, respectivamente) da Credora, no montante de, inicialmente R$ 

80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) com montante mínimo de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos 

mil reais), mediante a celebração do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série 

Única, da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia 

Fernandópolis S.A.” pela Securitizadora e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira, com filial na cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 

13º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente 

fiduciário dos CRA (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), sendo que os CRA serão 

distribuídos no mercado de capitais brasileiro nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), da Lei nº 11.076, de 30 de 

novembro de 2004 (“Lei 11.076”) e da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), 

conforme “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Rito Automático de 

Registro, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, De Certificados De Recebíveis Do Agronegócio, em Série 

Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A”, celebrado entre a Credora, a Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com endereço Praia de Botafogo, nº 228, sala 913 - parte, CEP 22250-040, 

inscrita no CNPJ sob o nº 27.652.684/0001-62, na qualidade de coordenador líder da Oferta (“Coordenador Líder”) 

e o Banco Genial S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de títulos e valores mobiliários com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, Botafogo, CEP 

22.250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55, na qualidade de coordenador contratado da Oferta 

(“Coordenador Contratado” e, quando referido em conjunto com Coordenador Líder “Coordenadores” e 

“Contrato de Distribuição”, respectivamente);

(iv) Distribuição Parcial dos CRA: Os CRA poderão ser distribuídos parcialmente nos termos dos artigos 73 e 

74 da Resolução CVM 160, sendo que a manutenção da Oferta dos CRA está condicionada à subscrição e 

integralização de, no mínimo, 5.500 (cinco mil e quinhentos) CRA, perfazendo o montante de R$5.500.000,00 

(cinco milhões e quinhentos mil reais) (“Montante Mínimo dos CRA” e “Distribuição Parcial dos CRA”, 

respectivamente). Em caso de colocação apenas do Montante Mínimo dos CRA no âmbito da Oferta, eventual 

saldo dos CRA não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Securitizadora, observado o disposto no 

Termo de Securitização, observado o disposto na cláusula 3.16 desta CPR Financeira; e  
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(v) Lote Adicional dos CRA: A Securitizadora poderá aumentar em até 25% (vinte e cinco por cento) a 

quantidade inicial de CRA ofertado, ou seja, em até 20.000 (vinte mil) CRA, no valor de até R$20.000.000,00 

(vinte milhões de reais), conforme previamente decidido pelo Coordenador Líder em conjunto com a Emitente, 

nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, sem a necessidade de novo requerimento de registro ou de 

modificação dos termos da Oferta (“Opção de Lote Adicional dos CRA”). 

3.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUTO: QUANTIDADE E CARACTERÍSTICAS 

3.1. Produto: Cana de açúcar. 

3.2. Quantidade de Produto: 8.134,441 ton (oito mil cento e trinta e quatro toneladas e quatrocentos e 

quarenta e um quilos) (“Quantidade de Produto”). Observado que a Quantidade de Produto poderá ser diminuída 

em virtude: (a) do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA; ou (b) da Distribuição Parcial dos CRA, 

sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Securitizadora, observado o disposto 

no Termo de Securitização e, consequentemente, a Quantidade de Produto a ser produzida será reduzida pela 

Emitente. 

3.2.1.Na hipótese de redução da Quantidade de Produto, em razão da Distribuição Parcial dos CRA ou 

do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA, a presente CPR Financeira deverá ser aditada, 

sem a necessidade de anuência dos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral, para refletir a 

Quantidade de Produto que será produzida. 

3.3. Preço por Unidade de Medida de Produto na Data de Emissão: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e 

quarenta centavos) por Unidade de Medida. 

3.4. Unidade de Medida: Toneladas. 

3.5. Características: Não aplicável. 

3.6. Qualidade: Não aplicável. 

3.7. Classe/Tipo/PH: Cana-de-açúcar, in natura. 

3.8. Forma de Acondicionamento: Granel. 

3.9. Situação: A Produzir ou Produzido.  
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3.10. Local e Condição de Entrega: Fernandópolis/SP. 

3.11. Local de Produção e Armazenamento: Fernandópolis/SP. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

3.12. Preço do Produto: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e quarenta centavos).  

3.13. Valor Nominal (“VN” ou “Valor Nominal”): Calculado conforme abaixo: 

4.

VN = Preço do Produto x Quantidade de Produto 

3.15. Safras: 2023/2024. 

3.16. O Valor Nominal desta CPR Financeira poderá ser diminuído em virtude: (a) do exercício parcial da Opção 

de Lote Adicional dos CRA da Distribuição Parcial dos CRA, sempre acompanhando o volume de CRA emitido; ou 

(b) da Distribuição Parcial dos CRA, sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela 

Securitizadora, observado o disposto no Termo de Securitização. O Valor Nominal será alterado por meio da 

diminuição da Quantidade de Produto a ser produzida.  

3.16.1. Na hipótese de Distribuição Parcial dos CRA ou do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional 

dos CRA, a presente CPR Financeira poderá ser aditada para refletir a respectiva diminuição do Valor Nominal, 

conforme disposto na cláusula acima, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral.  

5.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO DESTA CPR FINANCEIRA 

4.1 Forma de Pagamento desta CPR Financeira: A Emitente pagará à Credora a Amortização do Valor 

Nominal e Remuneração, conforme estabelecidos nos itens (1) e (2) abaixo:  

(1) em cada uma das Datas de Pagamento de Remuneração indicadas no Anexo II desta CPR 

Financeira, o valor equivalente remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada 

das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, expressa na 

forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou 

“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa equivalente a 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao 
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ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada a partir da data de integralização do 

CRA (“Remuneração”); e  

(2) em cada uma das Datas de Pagamento de Amortização indicadas na tabela constante no Anexo II, o 

valor equivalente à amortização do Valor Nominal, calculado conforme a cláusula 4.2 abaixo.  

4.1.1 A Remuneração será calculada pela seguinte fórmula: 

J = VN x (Fator de Juros-1), onde: 

J: valor da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas 

decimais sem arredondamento; 

VN: corresponde ao Valor Nominal, ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, no início de cada Período de 

Capitalização, após incorporação de juros ou amortização, se houver, informado/calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento. Na data da primeira integralização, VN corresponderá à multiplicação de 

Quantidade de Produto x Preço do Produto, conforme calculado na cláusula 3.4, observado que o resultado da 

multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Fator de Juros: Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 9 (nove) 

casas decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

Fator de Juros = (Fator DI x Fator Spread) 

FatorDI: produtório das Taxas DI, da data de início do Período de Capitalização (inclusive), até a data do 

seu efetivo pagamento (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma:  

)1(
1

k

n

k

TDIFatorDI 


onde: 

n: número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um número 

inteiro; D
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k: número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; 

 Taxa DI- Over de ordem k, expressa ao dia com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, na base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte forma: 

onde: 

Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 ( ) casas 

decimais; 

Fator Spread - corresponde ao spread (Sobretaxa) de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, sem 

arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

onde: 

Spread  - corresponde a 3,5000; e  

n - corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira data de integralização dos CRA, no caso do primeiro 

Período de Capitalização, ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais 

Períodos de Capitalização (inclusive), e a data de cálculo (exclusive) sendo “n” um número inteiro. 

O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento. 

4.1.2 Observações aplicáveis ao cálculo da Remuneração: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 

B3; 

kTDI

kDI

252

n

1
100

Spread
SpreadFator 
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(ii) O fator resultante da expressão )1( kTDI  é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento;  

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores )1( kTDI , sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o 

resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até 

o último considerado;  

(iv) Por “Período de Capitalização” entende-se o intervalo de tempo em Dias Úteis que se inicia: (i) 

a partir da  primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento 

(exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização; (ii) na respectiva Data de Pagamento 

imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de 

Pagamento correspondente ao período em questão (exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o 

anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento; 

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 

casas decimais, com arredondamento;  

(vi) para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1º (primeiro) Dia Útil 

imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da Remuneração no dia 15, a Taxa DI 

considerada será a publicada no dia 14 pela B3, pressupondo-se que os dias 14 e 15 sejam Dias Úteis).  

(vii)

(viii) Excepcionalmente na primeira Data de Pagamento, deverá ser acrescido à Remuneração devida 

um valor equivalente ao produtório do Fator DI multiplicado pelo Fator Spread de 2 (dois) Dias Úteis que 

antecedem a primeira data de integralização dos CRA, calculado pro rata temporis, de acordo com a 

fórmula prevista acima. 

4.1.3 Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emitente, não houver 

divulgação da Taxa DI pela B3, será utilizada na apuração de “TDIk” última Taxa DI divulgada, não sendo 

devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior divulgação 

da Taxa DI. Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias corridos, aplicar-se-á o 

disposto nos itens abaixo quanto à definição do novo parâmetro de remuneração do CRA e que deverá 

ser aplicado à CPR Financeira. 

4.1.4 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias 

corridos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de impossibilidade de 
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aplicação da Taxa DI à CPR Financeira por proibição legal ou judicial, os Titulares dos CRA deverão decidir 

em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, em comum acordo com a Emitente e observada a 

regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração da CPR Financeira a ser aplicado. 

Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na 

apuração do “Fator DI” quando do cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta CPR Financeira, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior 

divulgação da Taxa DI. 

4.1.5 Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Titulares do CRA e a Emitente, ou caso 

não seja realizada a assembleia geral de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 4.1.4 acima por falta 

de quórum de instalação e/ou deliberação em segunda convocação, a Credora deverá informar à 

Emitente, o que acarretará a obrigação de resgate antecipado da CPR Financeira e, consequentemente, 

o Resgate Antecipado dos CRA (conforme estabelecido no Termo de Securitização), no prazo de 30 (trinta) 

dias (i) da data de encerramento da respectiva assembleia geral de Titulares de CRA, (ii) da data em que 

tal assembleia deveria ter ocorrido ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em referida 

assembleia, a qual não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, pelo seu Valor Nominal, calculado até a data 

do efetivo resgate, sem incidência de qualquer prêmio. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da 

Remuneração nesta situação será a última Taxa DI divulgada.  

4.2 Os valores devidos a título de amortização do Valor Nominal serão calculados de acordo com a seguinte 

fórmula:  

AMi=VN x TAi 

onde: 

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, expresso em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

VN = Valor nominal ou saldo do Valor Nominal desta CPR Financeira; 

TAi = Taxa de Amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais.  

4.3 Condições Precedentes para o pagamento do Preço de Aquisição desta CPR Financeira: O pagamento do 

Preço de Aquisição desta CPR Financeira está condicionado ao cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito dos Coordenadores, conforme o caso) das seguintes condições (“Condições Precedentes de 

Liberação”):  
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a. integralização dos CRA em valor igual ou superior ao valor total desta CPR Financeira, observado a Opção 

de Lote Adicional dos CRA e a Distribuição Parcial dos CRA;  

b. a Emitente e os Fiadores estejam cumprindo com todas as Obrigações Garantidas (conforme definido 

adiante), incluindo no que se refere à obrigação de pagamento da Remuneração da CPR Financeira 

mensalmente;  

c. não ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado, a ser comprovado por meio de declaração 

escrita pela Emitente, essencialmente nos termos do Anexo V desta CPR Financeira; 

d. registro desta CPR Financeira nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  

e. a constituição da alienação fiduciária do Imóvel (definido abaixo) (“Alienação Fiduciária”) em garantia 

do fiel e integral cumprimento do valor total das Obrigações Garantidas, observada a cláusula 7.4 abaixo, 

bem como as seguintes regras:  

i. a Alienação Fiduciária será constituída nos termos do “Instrumento Particular de Constituição 

de Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a Agropecuária 

Arakaki S.A e a Securitizadora, pelo qual a Agropecuária Arakaki S.A outorgará a alienação 

fiduciária do imóvel de matrícula nº 17.476 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP, avaliado pela S&P Global em julho de 2023 em R$ 1.077.680,47 (um milhão 

setenta e sete mil seiscentos e oitenta reais e quarenta e sete centavos) (“Imóvel” e “Contrato 

de Alienação Fiduciária”, respectivamente); e 

ii. o Contrato de Alienação Fiduciária deve estar devidamente registrado no respectivo cartório de 

registro de imóveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DATA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1 Datas de Pagamento de Amortização: A Emitente pagará diretamente à Credora, ou à sua ordem, as 

parcelas de amortização do Valor Nominal, a Remuneração nos valores e datas previstos no Anexo II desta CPR 

Financeira, bem como eventuais Encargos Moratórios devidos, mediante Transferência Eletrônica Disponível – 

TED (ou meio equivalente), a ser realizada na conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade 

da Credora (“Conta Centralizadora”), valendo seu comprovante de transferência como comprovante de quitação 

(“Datas de Pagamento de Amortização”). 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
89

G
6D

-L
7L

LE
-H

F
H

JM
-2

JZ
R

9.

1262



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 7 
Página 11 de 94

5.1.1 Fica desde já vedado o pagamento antecipado de qualquer valor referente a esta CPR Financeira, 

salvo no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) e do 

Pagamento Antecipado Obrigatório (conforme definido abaixo).  

6.

5.2. Pagamento Antecipado Obrigatório: A Emitente se obriga a realizar a amortização integral da CPR 

Financeira (“Pagamento Antecipado Obrigatório”), no caso de: (i) não registro da Alienação Fiduciária no prazo 

estabelecido nesta CPR Financeira; (ii) descumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária, observado o 

disposto na Cl. 7.4.1 no que tange à obrigação de reforço/recomposição da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iii) descumprimento da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iv) descumprimento do Evento de Reforço dentro da 

Data Limite do Evento de Reforço, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; e/ou (v) não formalização da 

Cessão Fiduciária Sobejo dentro da Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, observado 

prazo de cura, conforme aplicável. Sendo observado os respectivos prazos de cura eventualmente aplicáveis.  

5.2.1 Tão logo ocorra algum dos eventos estabelecidos nesta CPR Financeira que resulta na obrigação 

da Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório, conforme estabelecido na cláusula acima, 

ela deverá realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório em 02 (dois) Dias Úteis, contados da notificação 

da Credora informando o evento que ocasionou a ocorrência do evento que ocasionou a obrigação da 

Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório. 

5.2.2 Em caso de ocorrência de Pagamento Antecipado Obrigatório, a Emitente se obriga a realizar o 

pagamento do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, 

dentro do prazo estabelecido na Cláusula 5.2.1 acima. 

5.2.3.  No caso de Pagamento Antecipado Obrigatório antes da liberação do Preço de Aquisição a 

Securitizadora utilizará os valores que estejam depositados na Conta Centralizadora para efetuar tal 

pagamento, cabendo à Emitente a obrigação de pagamento da diferença existente entre o valor dos 

recursos depositados na Conta Centralizadora e o saldo devedor desta CPR Financeira. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO DE AQUISIÇÃO 

6.1 Preço de Aquisição: Em contrapartida à emissão desta CPR Financeira em favor da Securitizadora e 

observado o disposto na cláusula 4.3 acima, esta pagará à Emitente, em uma ou mais parcelas, com os recursos 

decorrente da integralização dos CRA, o montante correspondente ao Valor Nominal, após terem sido deduzidos 

os valores necessários para: (i) formação do Fundo de Despesas (conforme abaixo definido); (ii) formação do 

Fundo de Reserva (conforme abaixo definido); e (iii) comissionamento do Coordenador Líder, em montante 

equivalente ao percentual de 2,2% (dois inteiro e dois décimos por cento) do preço de aquisição (“Preço de 
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Aquisição”). Não será devida qualquer outra contrapartida pela Securitizadora em favor da Emitente, a qualquer 

título que seja, tão logo seja realizado o pagamento do Preço de Aquisição conforme disposto nesta CPR 

Financeira e no Termo de Securitização.  

6.1.1 O valor previsto no item (iii) da cláusula 6.1 acima deverá ser transferido pela Securitizadora, da 

Conta Centralizadora para conta a ser indicada pelo Coordenador Líder conforme previsto no Contrato 

de Distribuição. 

6.2 Forma de Pagamento do Preço de Aquisição: O Preço de Aquisição desta CPR Financeira será pago em 

uma ou mais parcelas, nos termos das cláusulas 4.3 e 6.1 acima, observado disposto nas cláusulas 6.3 e 6.4 

abaixo:  

6.3 Condições Precedentes para a Integralização dos CRA: A integralização dos CRA ocorrerá na Conta 

Centralizadora após a verificação, pela Securitizadora, do cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito pela Securitizadora, conforme o caso) das seguintes condições suspensivas (“Condições 

Precedentes”):  

a. perfeita formalização da CPR Financeira, entendendo-se como tal a sua assinatura pelas respectivas 

partes, bem como a verificação dos poderes dos representantes dessas partes e todas as competentes 

aprovações societárias necessárias para tanto além da verificação dos poderes dos representantes das 

partes e eventuais aprovações societárias e a respectiva validação das assinaturas digitais em 

conformidade com a regulamentação ICP-Brasil no Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura 

Digital ICP-Brasil disponibilizado pelo ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, caso os 

documentos sejam assinados de forma digital; 

b. registro da CPR Financeira na B3 nos termos do artigo 3-D da Lei 8.929, bem como o protocolo dos Atos 

Societários dos Fiadores na JUCESP;  

c. protocolo do Contrato de Alienação Fiduciária no cartório de registro de imóveis competente; 

d. emissão dos CRA de forma plena, válida, eficaz e exequível; 

e. admissão dos CRA para distribuição e negociação junto à B3; 

f. inexistência de pendências judiciais e/ou administrativas, não reveladas ou não apresentadas nas 

demonstrações financeiras da Emitente e/ou dos Fiadores que possam afetar substancial e adversamente 

a situação econômica e financeira da Emitente e/ou dos Fiadores; 
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g. inexistência de descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas na CPR Financeira pela Emitente 

ou pelos Fiadores, bem como que todas as declarações prestadas pela Emitente ou Fiadores no âmbito 

da CPR Financeira estejam corretas e válidas até a data de pagamento da parcela inicial; 

h. conclusão de forma satisfatória à Credora e aos Coordenadores da auditoria legal (due diligence) 

exclusivamente da Emitente e dos Fiadores feita pelos assessores legais da Oferta; e 

i. recebimento e aprovação pelos Coordenadores, com cópia para a Credora, da opinião legal elaborada 

pelos assessores legais da Oferta.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS

7.1 Garantias: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas pela Emitente 

nos termos desta CPR Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de 

Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos abaixo), 

incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações 

assumidas nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel, bem 

como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela Emitente nos termos desta CPR 

Financeira (“Obrigações Garantidas”), essa CPR Financeira será garantida, nos termos do artigo 3º, § 2º, e do 

artigo 5º da Lei 8.929, pelas garantias reais e fidejussória indicadas nos itens 7.2., 7.3. e 7.4. abaixo 

(“Garantias”).  

7.2 Cessão Fiduciária: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as Obrigações Garantidas, bem 

como de todas as obrigações garantidas das cédulas de produto rural financeira de nº 1 a nº 16 emitidas pela 

Emitente em favor da Credora (em conjunto as “Obrigações Garantidas Totais”), a Emitente constituirá nos 

termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser 

celebrado entre a Securitizadora e a Emitente, substancialmente na forma da minuta constante do Anexo I a essa 

CPR Financeira, até o dia 01 de janeiro de 2027 (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a cessão fiduciária, nos termos 

do artigo 5º da Lei 8.929 e do artigo 66-B da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada e atualmente 

em vigor (“Cessão Fiduciária”) de direitos creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem 

identificados no respectivo Contrato de Cessão Fiduciária (“Contratos de Fornecimento”) celebrados entre a 

Emitente e qualquer um dos compradores indicados nos itens 7.2.1. abaixo (indistintamente, “Offtakers”), 

oriundos de contratos de compra e venda de etanol e/ou de contratos de compra e venda de açúcar, conforme 

definido nos Contratos de Fornecimento, nas quantidades acordadas com cada Offtaker (“Recebíveis Cedidos”).  

7.2.1. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações 

Garantidas Totais, o valor total dos direitos creditórios oriundos dos Contrato de Fornecimento 
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(conforme fluxo a ser enviado pela Emitente) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do 

valor projetado somados das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs 

Financeiras vincendas nos próximos 12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa 

DI Projetada para fins de cálculo da Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária” e “Montante 

Garantido”).  

7.2.2. Os Recebíveis Cedidos devem ser devidos por qualquer um dos seguintes Offtakers: (i) CIAPETRO 

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE 

DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 

33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) 

RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 

34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE 

PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-

82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. – CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 

08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; 

(xiii) RAÍZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN 

BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 

47.067.525/0001-08; (xvi) ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN 

SUGAR INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO 

INTERNATIONAL BRASIL S.A. – CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 

00.308.337/0001-60; e (x) CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers 

do mesmo Grupo Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, 

desde que seja entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação 

do Grupo Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil.  

7.2.2.1. Para fins desta CPR Financeira, grupo econômico significa: (i) sociedade coligada; (ii) 

Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive fundos 

de investimento) ou entidade Controlada; (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa qualquer 

sociedade Controladora (“Grupo Econômico”). 

7.2.3. Até o adimplemento das Obrigações Garantidas Totais, a Emitente obriga-se a cumprir com a 

Razão de Garantia Cessão Fiduciária, conforme definida na Cláusula 6.2 do Contrato de Cessão 

Fiduciária, conforme minuta constante do Anexo I a essa CPR Financeira, a ser apurada no último Dia 

Útil dos meses de julho e janeiro, se iniciando no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária”), e a Emitente se obriga a encaminhar para a Securitizadora relatório em 

formato Microsoft Excel, com os fluxos dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
89

G
6D

-L
7L

LE
-H

F
H

JM
-2

JZ
R

9.

1266



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 7 
Página 15 de 94

de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na 

primeira Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado 

pela Emitente será considerado verdadeiro e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária.  

7.2.4. Até o dia 01 de janeiro de 2027: (a) o Contrato de Cessão Fiduciária deve ser celebrado e 

registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes, e encaminhado para a Securitizadora e 

ao Agente Fiduciário dos CRA em até 2 (dois) Dias Úteis contados do registro do Contrato de Cessão 

Fiduciária; e (b) o respectivo Offtaker deverá ser comunicado acerca da cessão fiduciária, anuindo, 

inclusive, em relação à obrigação de pagamento dos Recebíveis Cedidos na conta da Emitente. 

Alternativamente, caso não celebre e o registro do Contrato de Cessão Fiduciária não seja concluído no 

prazo estabelecido acima, a Emitente fica obrigada a depositar, no Dia Útil imediatamente subsequente 

ao término do prazo estabelecido acima, o valor referente ao necessário para cumprimento da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária na Conta Centralizadora, sendo certo que tais valores que venham a ser 

depositados na Conta Centralizadora: (a) permanecerão retidos até a devida celebração e registro do 

Contrato de Cessão Fiduciária; (b) poderão ser utilizados para o adimplemento das Obrigações 

Garantidas Totais, no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; e (c) poderão ser 

investidos nas Aplicações Financeiras (conforme Termo de Securitização).  

7.3 Fiança: Sem prejuízo do disposto acima, os Fiadores comparecem, nesta CPR Financeira, na qualidade 

de fiadores e prestam fiança em favor da Credora, obrigando-se, neste ato, de forma irrevogável, irretratável, 

como fiadores e principais pagadores, não solidária entre si mas solidária com a Emitente, sendo certo que a 

Fiança está limitada a 19,9% (dezenove inteiros e nove décimos por cento) para os Fiadores PF e sem limitações 

para os Fiadores PJ, garantindo assim a totalidade das Obrigações Garantidas (“Fiança”). 

7.3.1. Os Fiadores, neste ato (i) expressamente renunciam aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de 

exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 

835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e artigo 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 

vigor (“Código de Processo Civil”); e (ii) em razão da obrigação solidária com a Emitente, reconhecem que não 

lhes assiste o benefício de ordem. 

7.3.2. Os Fiadores não serão liberados das obrigações aqui assumidas em virtude de atos ou omissões que 

possam exonerá-lo de suas obrigações ou afetá-lo, incluindo, mas não se limitando, em razão de qualquer: (i) 

alteração dos termos e condições desta CPR Financeira acordados entre a Emitente e Securitizadora, nos termos 

do presente instrumento; (ii) novação ou não exercício de qualquer direito, ação, privilégio e/ou garantia da 

Securitizadora contra a Emitente; ou (iii) limitação ou incapacidade da Emitente, inclusive seu pedido de 

recuperação extrajudicial, pedido de recuperação judicial, falência ou procedimentos de natureza similar. 
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7.3.3. As Obrigações Garantidas serão pagas pelos Fiadores na mesma data em que ocorrer a falta de 

pagamento de qualquer valor devido pela Emitente, nos termos desta CPR Financeira, observados eventuais 

prazos de cura aplicáveis, incluindo, os montantes devidos à Securitizadora a título de Remuneração ou Encargos 

Moratórios, de qualquer natureza, independentemente do envio de qualquer notificação aos Fiadores. Todo e 

qualquer pagamento realizado pelos Fiadores em relação à Fiança ora prestada será efetuado de modo que a 

Securitizadora receba dos Fiadores os valores que seriam pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria 

Emitente, ou seja, livre e líquido de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, 

encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades 

fiscais, devendo os Fiadores pagar as quantias adicionais que sejam necessárias.  

7.3.4. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida e vigente em todos os 

seus termos até o pagamento integral das Obrigações Garantidas, extinguindo-se imediata e automaticamente 

mediante seu integral cumprimento. 

7.3.5. Os Fiadores desde já reconhecem que (i) as Fianças são prestadas por prazo determinado, mesmo em 

caso de prorrogação ou extensão do prazo de vencimento da CPR Financeira, encerrando-se este prazo na data 

do pagamento integral das Obrigações Garantidas não sendo aplicável, portanto, o artigo 835 do Código Civil, 

ficando estabelecido que tal disposição poderá ser alterada mediante aprovação prévia da Securitizadora; e (ii) 

a Fiança prestada pelos Fiadores considera-se prestada a título oneroso, uma vez que as Fiadores PJ pertencem 

ao mesmo Grupo Econômico da Emitente, de forma que possuem interesse econômico no resultado da operação, 

beneficiando-se indiretamente da mesma. 

7.3.6. Não há preferência quanto à execução das Fianças ou de outras garantias constituídas em garantia das 

Obrigações Garantidas. As Fianças e quaisquer outras garantias outorgadas no âmbito da Emissão são garantias 

diversas e autônomas e respondem pelas Obrigações Garantidas, nos termos desta CPR Financeira e dos demais 

Documentos da Operação.  

7.3.7. Na hipótese de falecimento, insolvência ou incapacidade de quaisquer dos Fiadores PF, a presente CPR 

Financeira deverá ser aditada em até 30 (trinta) dias contados da indicação do Novo Fiador, insolvência ou 

incapacidade, para substituição do respectivo Fiador (“Novo Fiador”), sem a necessidade de aprovação em 

Assembleia Geral.  

7.3.7.1. O Novo Fiador poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de deliberação dos 

Titulares de CRA em Assembleia Geral e deverá ser indicado pela Emitente em até 5 (cinco) dias úteis contados 

do falecimento, insolvência ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador e cumprir, cumulativamente, 

os seguintes requisitos:  

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
89

G
6D

-L
7L

LE
-H

F
H

JM
-2

JZ
R

9.

1268



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 7 
Página 17 de 94

(i) Seja sócio da Emitente e/ou de quaisquer das empresas do Grupo Econômico da Emitente; e  

(ii) Esteja apto a prestar fiança no âmbito da Oferta de acordo com parecer elaborado por um dos assessores 

legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 

09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados (CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, 

Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 

00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães 

Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); ou (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00). 

7.3.8. Enquanto o aditamento da presente CPR Financeira não for formalizado para que conste o Novo Fiador, 

responde o espólio pelas Obrigações Garantidas.  

7.3.9. A Fiança vincula os Fiadores, sendo certo que, para o Fiadores PJ, a Fiança vincula seus sucessores, a 

qualquer título, inclusive na hipótese de qualquer reorganização societária, cisão, fusão, incorporação, alienação 

de controle, que ocorra com os Fiadores PJ, devendo estas, ou seus sucessores, a qualquer título, assumir 

integralmente e prontamente a Fiança prestada nos termos desta CPR Financeira. Nesta hipótese, a presente 

CPR Financeira deverá, apenas para fins de formalização, ser aditada para que constem os dados da(s) 

sociedade(s) sucessora(s) dos Fiadores PJ, sem necessidade de aprovação por Assembleia Geral. 

7.3.10. Para os fins de renúncia ao disposto no artigo 835 do Código Civil, os Fiadores, neste ato, declaram ter 

sido informados sobre os riscos decorrentes da prestação da presente Fiança, e declaram, ainda, terem aceitado 

os riscos com o intuito, dentre outros, de assegurar à Securitizadora incremento na segurança jurídica do negócio, 

de modo a beneficiar a Emitente e a Securitizadora, declarando-se solidariamente responsável pelo pagamento 

das Obrigações Garantidas até que a CPR Financeira tenha sido totalmente quitada. 

7.4 Alienação Fiduciária de Imóvel: A Agropecuária Arakaki deverá outorgar a alienação fiduciária do 

Imóvel, devendo essa garantia a ser formalizada e registrada em até 60 (sessenta) dias corridos contados da data 

em que o valor da integralização dos CRA vier a ser depositado na Conta Centralizadora, prorrogável uma única 

vez por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos, desde que a Emitente comprove que esteja sendo diligente no 

cumprimento de todas as exigências do cartório de registro de imóveis.  

7.4.1 Razão de Garantia Alienação Fiduciária: A Emitente obriga-se a manter o Imóvel alienado 

fiduciariamente em garantia, somados os itens a seguir, em valor de avaliação de mercado a 100% (cem 

por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando a última Data de Pagamento anterior a verificação (“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária”), observado o disposto a seguir:  
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I. a verificação da Razão de Garantia Alienação Fiduciária ocorrerá a cada 2 (dois) anos, no mês 

de junho, no último dia do mês, sendo a primeira verificação ocorrerá no último Dia Útil de 

junho de 2025 (“Data de Apuração da Alienação Fiduciária”), considerando o valor de mercado 

do Imóvel;  

II. deve ser apresentado um novo laudo de avaliação atualizado, emitido por qualquer uma das 

seguintes empresas Cushman & Wakefield Consultoria Imobiliária Ltda; Colliers International do 

Brasil Consultoria Ltda; CBRE Consultoria do Brasil Ltda; Jones Lang Lasalle Ltda; IHS Markit e 

S&P Global; Control Union Warrants Ltda, emitido há no máximo 12 (doze) meses contados de 

cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária e enviado à Credora com antecedência mínima 

de 5 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária;  

III. caso em qualquer Data de Apuração da Alienação Fiduciária o valor de mercado do Imóvel esteja 

inferior ao necessário para cumprir à Razão de Garantia Alienação Fiduciária, ou não seja 

registrado o Contrato de Alienação Fiduciária no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 

mais 45 (quarenta e cinco) dias, a Credora deverá: (a) apresentar novos imóveis (“Novo 

Imóvel”), observando os termos estabelecidos nesta CPR Financeira, em até 5 (cinco) dias 

contados da data de notificação do descumprimento, com a consequente substituição da 

Alienação Fiduciária do Imóvel pela alienação fiduciária do Novo Imóvel (mediante assinatura 

de novo contrato), devendo o respectivo instrumento de constituição dessa garantia (“Novo 

Contrato de Alienação Fiduciária”) ser registrado em até 45 (quarenta e cinco) dias contados 

da data da assinatura do parecer legal conforme item VII abaixo, prorrogáveis uma única vez 

por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos em caso de exigência do cartório competente 

contados da data em que for assinado o parecer legal nos termos do item VII abaixo; e/ou (b) 

efetuar o depósito na Conta Centralizadora do valor necessário para recomposição da Razão de 

Garantia Alienação Fiduciária, permanecendo esse valor retido na Conta Centralizadora até 

que: (i) seja alienado o Novo Imóvel; ou (ii) numa próxima Data de Apuração da Alienação 

Fiduciária seja constatado que o Imóvel alienado fiduciariamente atende à Razão de Garantia 

Alienação Fiduciária; 

IV. caso seja verificado passivo ambiental em área de garantia do Imóvel, adicionalmente ao já 

previsto em laudo de avaliação do imóvel, a Emitente deverá apresentar um Novo Imóvel, 

observando os termos e prazos estabelecidos nesta CPR Financeira;  

V. durante o processo de registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária a Emitente deverá 

cumprir tempestiva e diligentemente com todas as exigências feitas pelos competentes 
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cartórios de registro de imóveis, de forma a que sejam mantidos os efeitos da respectiva 

prenotação; 

VI. somente considerar-se-á reestabelecida a Razão de Garantia Alienação Fiduciária quando do 

registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária no competente cartório de registro de 

imóveis;  

VII. o Novo Imóvel poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de 

deliberação dos Titulares de CRA em Assembleia Geral de Titulares de CRA, desde que o imóvel: 

(a) seja imóvel rural; (b) esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames, feitos 

ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, 

impostos, taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza ou hipotecas 

de acordo com parecer elaborado por assessor legal autorizado, sendo esses: (i)Tauil & Chequer 

Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados 

(CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 

48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 00.641.556/0001-67); 

(v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 

57.720.138/0001-82); e (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00); (c) possua 

uma área agricultável de no mínimo 70% com relação à área total, em imóvel com valor por 

hectare não superior a R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), corrigido por IPCA atestada em 

laudo de avaliação; (d) possua laudo de avaliação feito por uma das seguintes empresas 

estabelecidas na cláusula 6.4 inciso b desta CPR Financeira; e (e) ter montante equivalente a 

100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando o último pagamento (considerando o valor de mercado do Imóvel), conforme 

laudo indicado no item anterior, sendo certo que caso o Novo Imóvel possua mais de área para 

fins do percentual de 100% (cem por cento) será considerado a somatória das áreas, sendo certo 

que valores dos laudos de avaliação e parecer do assessor legal serão de responsabilidade 

exclusiva da Emitente; e  

VIII. o não cumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária sem o respectivo 

reforço/recomposição ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado 

Obrigatório. 

7.4.1.1 O parecer legal do Novo Imóvel, nos termos do item VII, acima deverá ser elaborado em 

até 30 (trinta) dias contados da data em que for apresentado o Novo Imóvel pela Emitente. 
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7.4.2. Liberação do Imóvel: A Emitente poderá solicitar a qualquer momento a liberação e substituição 

do Imóvel objeto da Alienação Fiduciária (“Pedido de Liberação”). Uma vez recebido o Pedido de 

Liberação, caso a Credora verifique que: (i) foi apresentado um Novo Imóvel, observado o disposto na 

cláusula 7.4.1 desta CPR Financeira, e que foi formalizada a alienação fiduciária do Novo Imóvel e 

registrado o respectivo instrumento particular de constituição da alienação fiduciária no cartório de 

registro de imóvel competente, observado que a Credora deverá receber o respectivo instrumento de 

constituição de alienação fiduciária registrado no cartório de registro de imóveis competente e a 

certidão de matrícula do respectivo imóvel atualizada; e (ii) a liberação ou substituição do Imóvel 

objeto da Alienação Fiduciária não resulte no descumprimento da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária.  

7.4.2.1. Após o recebimento do Pedido de Liberação e de todos os documentos necessários para a 

verificação do disposto na cláusula 7.4.2 acima, a Credora deverá em até 20 (vinte) Dias Úteis, se 

cumprido todos os requisitos necessários, aprovar a liberação e substituição do Imóvel objeto da 

Alienação Fiduciária, sem a necessidade de consulta aos Titulares dos CRA (“Substituição do Imóvel da 

Alienação Fiduciária”). 

7.5 Fundo de Reserva: Dos valores decorrentes da subscrição e integralização dos CRA, a Securitizadora 

reterá e manterá na conta corrente de nº 6282-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade da Credora 

(“Conta Fundo de Reserva”) o valor de R$ 358.756,00 (trezentos e cinquenta e oito mil setecentos e cinquenta e 

seis reais) para fins de criação de um fundo de reserva, a ser mantido na Conta Fundo de Reserva (“Fundo de 

Reserva”). A partir da data da primeira integralização do CRA, a Emitente obriga-se a manter na Contra Fundo 

de Reserva o Fundo de Reserva sempre em montante equivalente a 2 (duas) vezes o valor da última Remuneração 

paga no âmbito desta CPR Financeira (“Valor Mínimo do Fundo de Reserva”). Caso o Fundo de Reserva fique 

abaixo do Valor Mínimo do Fundo de Reserva a Emitente deverá efetuar depósito na Conta Fundo de Reserva para 

fins de recomposição do Fundo de Reserva em até 05 (cinco) Dias Úteis contados do envio da notificação pela 

Securitizadora (“Recomposição do Fundo de Reserva”).  

7.5.1 A Securitizadora irá realizar a verificação se o Fundo de Reserva está dentro do montante mínimo, 

nos termos previstos na cláusula acima, mensalmente, até o primeiro Dia Útil após cada Data de 

Pagamento da Remuneração (conforme Termo de Securitização) (“Data de Apuração Fundo de 

Reserva”). Os recursos do Fundo de Reserva poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos 

termos da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização). 

7.6. Cessão Fiduciária do Sobejo: Em garantia das Obrigações Garantidas Totais, a Agropecuária Arakaki 

cederá fiduciariamente a totalidade dos direitos créditos oriundos da importância que sobejar após a realização 

do primeiro ou do segundo leilão do imóvel objeto das matrículas (i) nº 61.096 do Oficial de Registro de Imóveis 
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e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro 

de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 

7”); (viii) nº 15.013 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 

11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); (xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); (xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial 

de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto 

com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 

11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”) objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos 

do respectivo “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em 

conjunto “Contratos de Alienação Fiduciária” e “Direitos Creditórios Sobejo”, respectivamente), nos termos do 

“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato 

Cessão Fiduciária Sobejo” e “Cessão Fiduciária Sobejo”, respectivamente).  

7.6.1 A Cessão Fiduciária Sobejo deverá ser formalizada e registrada nos cartórios de registros e títulos 

competentes em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do último dos Contratos de Alienação 

Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o que ocorrer primeiro, substancialmente na 

forma da minuta constante do Anexo IV (“Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo”).  

7.6.2 O Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, antes da sua formalização, deverá ser ajustado ao final da Data 

Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, independentemente de deliberação do Titulares de 

CRA em Assembleia Geral, para que faça referência apenas aos Contratos de Alienação Fiduciária que tenham 

sido efetivamente registrados até a Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, refletindo, 

inclusive, eventual Novo Imóvel que tenha sido objeto de alienação fiduciária. 
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7.6.3 Adicionalmente, o Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, após a sua formalização, poderá ser aditado em 

caso de alienação fiduciária de um Novo Imóvel.  

CLÁUSULA OITAVA – TRIBUTOS 

8.1 Tributos: Os tributos incidentes sobre esta CPR Financeira, deverão ser integralmente pagos pela 

Emitente incluindo, sem limitação, todos os custos de tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos 

à Securitizadora, em decorrência da CPR Financeira. Neste sentido, referidos pagamentos deverão ser acrescidos 

dos valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, venham a incidir ou 

sejam entendidos como devidos, inclusive, sem limitação, aos valores correspondentes ao Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica – IRPJ, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, Contribuição ao Programa de 

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/COFINS e o Imposto sobre Operações 

Financeiras – IOF, conforme aplicável. Da mesma forma, caso, por força de norma ou determinação de 

autoridade, a Emitente e/ou a Securitizadora, conforme o caso, tenham que reter ou deduzir, de quaisquer 

pagamentos feitos exclusivamente em decorrência da CPR Financeira quaisquer tributos e/ou taxas, a Emitente 

deverá acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora receba os mesmos valores 

que seriam por eles recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emitente desde 

já reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, certos e exigíveis todos e 

quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Securitizadora pertinentes a esses tributos e, 

nos termos desta CPR Financeira, os quais deverão ser liquidados, pela Emitente por ocasião da sua apresentação 

pela Securitizadora, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira. 

8.

CLÁUSULA NONA - VENCIMENTO ANTECIPADO 

9.1 Vencimento Antecipado Automático: O titular desta CPR Financeira deverá declarar antecipadamente 

vencidas as obrigações constantes dessa CPR Financeira, independentemente de aviso ou notificação ou consulta 

aos titulares dos CRA, judicial ou extrajudicial, devendo o titular desta CPR Financeira, no entanto, notificar 

assim que ciente, à Emitente informando de tal acontecimento e exigir o imediato pagamento, pela Emitente 

ou, caso não adimplido, pelos Fiadores, do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos 

Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou de quaisquer dos eventos 

abaixo mencionados (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) inadimplemento, por parte da Emitente ou dos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo vencimento, e 

desde que o Fundo de Reserva não seja suficiente para efetuar o referido pagamento até o término do prazo de 

cura acima;  
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(ii) dissolução, extinção, requerimento de autofalência ou da própria insolvência, decretação de falência, 

pedido de recuperação judicial ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, ou adoção de qualquer 

medida para recuperação extrajudicial e/ou liquidação da Emitente ou dos Fiadores PJ, ou de seus Controladores 

ou Controladas; 

(iii) pedido de falência ou insolvência, ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, contra a 

Emitente ou os Fiadores, ou de seus Controladores ou Controladas, não elidido no prazo legal;  

(iv) transferência pela Emitente ou pelos Fiadores de qualquer obrigação prevista nesta CPR Financeira, sem 

a prévia e expressa autorização dos Titulares dos CRA; e 

(v) invalidade, nulidade ou inexequibilidade total de qualquer dos Documentos da Oferta e/ou de quaisquer 

de suas disposições materiais que impeça ou prejudique o cumprimento das obrigações assumidas. 

9.2 Vencimento Antecipado Não Automático: Na ocorrência de quaisquer dos eventos abaixo mencionados, 

a Securitizadora, na qualidade de titular desta CPR Financeira deverá convocar, no prazo máximo de 10 (dez) 

Dias Úteis contados da data em que tomar ciência da ocorrência, assembleia geral dos titulares dos CRA para 

deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das obrigações da CPR Financeira, observado o disposto 

no item 9.2.2. abaixo.  

(i) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 

nesta CPR Financeira, sendo certo que caso não exista prazo de cura específico para o cumprimento da referida 

obrigação não pecuniária a Emitente obriga-se a sanar o eventual descumprimento em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data da notificação;  

(ii) não manutenção, pela Emitente, de seus registros contábeis auditados por uma auditoria externa 

realizada por auditor independente registrado na CVM; 

(iii) qualquer declaração prestada nesta CPR Financeira seja inverídica, incorreta ou imprecisa em qualquer 

aspecto relevante, a exclusivo critério dos titulares dos CRA; 

(iv) inadimplemento de qualquer decisão judicial transitada em julgado ou de sentença arbitral definitiva 

condenando ou determinando o pagamento após a emissão desta CPR Financeira, pela Emitente ou pelos 

Fiadores, de valor individual ou global, igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o 

equivalente em outras moedas;  
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(v) realização de operações com derivativos pela Emitente, pelos Fiadores e/ou por quaisquer uma de suas 

subsidiárias, com objetivo que não seja de hedge e/ou que não seja swap em operações de financiamento e 

fixação do preço do etanol e/ou do açúcar, ou compra e/ou venda de dólar no mercado futuro;  

(vi) alteração do controle societário da Emitente, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei 6.404”);  

(vii) inadimplemento pecuniário ou vencimento antecipado de qualquer dívida da Emitente e/ou os Fiadores 

(inclusive outras cédulas de produto rural financeiras) cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior a 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas; 

(viii) protesto de títulos por cujo pagamento a Emitente ou Fiadores sejam responsáveis (isolada ou 

conjuntamente), ainda que na condição de garantidoras, e cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior 

a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, salvo se, for validamente 

comprovado pela Emitente ou pelos Fiadores que: (1) o protesto foi cancelado ou sustado no prazo legal; (2) foi 

apresentada defesa tempestivamente e foram prestadas as devidas garantias em juízo, observadas as restrições 

contidas nesta CPR Financeira no prazo legal; ou (3) o montante do protesto foi devidamente quitado pela 

Emitente em 10 (dez) Dias Úteis contados da data do protesto; 

(ix) desapropriação ou confisco de ativos permanentes da Emitente e/ou dos Fiadores, incluindo 

participações, direta ou indiretamente detidas por estas, ocorridos após a emissão desta CPR Financeira, cujo 

valor, individual ou global, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em 

outras moedas ou que possa causar uma Mudança Adversa Relevante (conforme abaixo definido);  

(x) no caso da ocorrência da sucessão da pessoa física dos acionistas indiretos da Emitente, conforme descrita 

no “Acordo de Acionistas da Okinawa Administração e Participações S.A.”, datado de 26 de agosto de 2011, 

conforme aditado, haja o pagamento de haveres para o cônjuge sobrevivente do acionista indireto da Emitente 

antes do pagamento da dívida representada por esta CPR Financeira;  

(xi) interrupção das atividades da Emitente de forma diversa daquela prevista em seu ciclo operacional 

habitual por prazo superior a 40 (quarenta) dias corridos;  

(xii) violação pela Emitente ou pelos Fiadores, e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas ou 

Controladoras, de qualquer dispositivo da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, do Decreto 

nº 11.129, de 12 de julho de 2022, conforme alterado, e do U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e do UK 

Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) e da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

conforme alterada (“Lei de Lavagem de Dinheiro”);  
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(xiii) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, no exercício de suas funções, que 

importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo; 

(xiv) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, que importem em crime contra o 

meio ambiente, exceto, se imposta reparação à Emitente ou aos Fiadores, e/ou a qualquer de suas Controladas 

ou Controladoras, e esta a estiver cumprindo nos exatos termos, condições e prazos estipulados na sentença;  

(xv) inadimplemento, por parte da Emitente ou pelos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária que não esteja englobada pelo 9.1 (i) desta CPR Financeira, tais como o pagamento de 

Despesas e às obrigações relacionadas à recomposição do Fundo de Reserva, Fundo de Despesas, Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária, Razão de Garantia Alienação Fiduciária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 

contados da data do envio da notificação; 

(xvi) alteração do objeto social da Emitente que implique na modificação de sua principal linha de negócios, 

conforme disposto em seu estatuto social vigente na data de emissão da presente CPR Financeira, exceto se 

previamente autorizada pelos titulares dos CRA e permitida nos termos da Lei 8.929; 

(xvii) caso ocorra qualquer uma das hipóteses mencionadas nos artigos 333 ou 1.425 e seguintes do Código 

Civil; 

(xviii) a não renovação ou o cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações e/ou licenças, inclusive 

ambientais, que sejam exigidas por lei e de responsabilidade legal da Emitente, exceto se, dentro do prazo de 

40 (quarenta) dias corridos contados de tal não renovação ou cancelamento, revogação ou suspensão, a Emitente 

comprovar a existência de provimento judicial autorizando a regular continuidade das atividades da Emitente, 

até a renovação ou a obtenção da referida autorização ou licença; 

(xix) não manutenção, pela Emitente, do seguinte índice financeiro, com base nas Demonstrações Financeiras 

da Emitente, a serem apurados anualmente pela Emitente e acompanhados pela Credora em até 10 (dez) Dias 

Úteis contados do recebimento das informações previstas na Cláusula 11.1, ao final de cada ano fiscal, sendo a 

primeira apuração referente ao ano findo em 31 de dezembro de 2023 (“Índices Financeiros”):  

a. Dívida Líquida/EBITDA Ajustado menor ou igual a 3,25; 

b. Liquidez Corrente > 0,8; e 
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c. EBITDA Ajustado/Despesa Financeira Líquida >1,5. 

(xx) após o registro da Alienação Fiduciária, a Emitente ou a Agropecuária Arakaki descumpram com qualquer 

obrigação estabelecida no Contrato de Alienação Fiduciária; 

(xxi) se, durante a vigência da CPR Financeira, a Emitente dispuser, transferir, ceder ou alienar (ainda que 

em caráter fiduciário), empenhar ou constituir qualquer outro ônus sobre o Imóvel;

(xxii) caso o Contrato de Cessão Fiduciária não seja devidamente celebrado e registrado até o dia 01 de janeiro 

de 2027, incluindo seu registro nos cartórios de títulos e documentos competentes, bem como apresentação da 

comprovação do envio da notificação de cessão fiduciária ao respectivo Offtaker (nos termos da minuta constante 

do Contrato de Cessão Fiduciária) e/ou o valor referente à Razão de Garantia Cessão Fiduciária não tenha sido 

depositado na Conta Centralizadora, nos termos desta CPR Financeira;  

(xxiii) ajuizamento de qualquer execução de títulos executivos contra a Emitente ou contra os Fiadores, após a 

emissão desta CPR Financeira, envolvendo pagamentos cujo valor, em conjunto ou isoladamente, seja igual ou 

superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, desde que não seja(m) 

suspensa(s) ou revertida(s) em sede de embargos à execução ou por qualquer outra medida judicial cabível;  

(xxiv) cisão, fusão ou incorporação da Emitente ou dos Fiadores, inclusive incorporação de ações, exceto (a) no 

caso de reorganização societária da Emitente ou dos Fiadores, que não resulte na alteração do número de ações 

detido pelos acionistas da Emitente ou dos Fiadores, e desde que as sociedades resultantes desta reorganização 

tornem-se fiadores desta CPR Financeira nos termos e condições aqui dispostos, em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da conclusão da reorganização societária; ou (b) em qualquer hipótese, desde que conte com a prévia 

e expressa autorização dos titulares dos CRA; 

(xxv) pagamento pela Emitente de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação nos 

lucros, quando a Emitente estiver em mora com relação a obrigações decorrentes desta CPR Financeira, exceto 

o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei 6.404; 

(xxvi) redução do capital social da Emitente e/ou dos Fiadores, ou resgate ou amortização de ações sem a 

prévia e expressa autorização dos titulares dos CRA, exceto redução de capital com o objetivo de absorver 

prejuízos; e 

(xxvii) caso a Fiança, por qualquer motivo, deixe de ser válido ou deixe de ser oponível em relação à Emitente. 
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9.2.1. Definições: Para os fins desta CPR Financeira, os termos abaixo terão os seguintes significados: 

“Coligada” significa sociedades nas quais a Pessoa tenha influência significativa e/ou sociedades do 

mesmo grupo econômico da Devedora.  

“Controle” (inclusive o termo “Controlada” e “Controlador(a)”) significa o poder por meio do qual 

qualquer Pessoa (conforme abaixo definido), diretamente ou indiretamente, seja titular de direitos que 

lhe assegurem participação nas deliberações sociais ou direção dos negócios de determinada Pessoa e 

o poder de eleger administradores de tal Pessoa, por meio de participação societária, contrato, acordo 

de voto, acordo de veto ou de qualquer outra forma. 

“Mudança Adversa Relevante” significa um efeito prejudicial relevante na situação financeira ou 

comercial da Emitente ou dos Fiadores. 

“Patrimônio Líquido” significa o montante de tal rubrica apurado em bases consolidadas com base nas 

práticas contábeis adotadas no Brasil e nos demonstrativos financeiros consolidados da Emitente. 

“Pessoa” significa um indivíduo, sociedade ou quaisquer outras formas de pessoas jurídicas (incluindo 

todos os tipos de sociedades empresárias e sociedades simples), parceria, associação, trust, fundo de 

investimento, joint venture ou qualquer outra entidade ou organização, incluindo um governo ou 

subdivisão política, ou ainda um departamento ou autarquia do mesmo, incluindo, sem limitação, todos 

os tipos de entidades regulamentadas pelos artigos 40 a 69 do Código Civil, incluindo referências aos 

representantes legais e sucessores daquela Pessoa. 

“EBITDA Ajustado” significa (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos produtos e serviços 

prestados, excluindo impactos não caixa da variação do valor justo dos ativos biológicos, menos (iii) 

despesas comerciais, gerais e administrativas, acrescidos de (v) depreciação, amortização; (v) consumo 

do ativo biológico, incluindo amortização de tratos de cana-de-açúcar e de soca e manutenção de 

entressafra; e (vi) receitas ou despesas financeiras oriundas de hedge com efeito caixa relativo ao 

ajuste do preço do açúcar fixado, conforme apresentado nas demonstrações financeiras auditadas. Não 

serão consideradas outras receitas e/ou despesas não recorrentes para fins de cálculo do EBITDA, em 

conformidade com as práticas contábeis vigentes.  

“Dívida Líquida” significa a soma de todas as obrigações financeiras onerosas (incluindo operações de 

pré-pagamento/de exportação conforme conta adiantamento de clientes do passivo) e deste montante 

devem ser deduzidas as disponibilidades (caixa, aplicações financeiras líquidas e estoque de produtos 

acabados); e  
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“Despesa Financeira Líquida” diferença entre despesas financeiras e receitas financeiras, conforme 

demonstrações financeiras auditadas, excluindo receitas e despesas financeiras decorrentes de variação 

cambial, se houver.  

“Liquidez Corrente” significa a razão entre os saldos do ativo circulante e do passivo circulante. 

9.2.2 A assembleia geral dos titulares dos CRA de que trata o item 9.2. acima será convocada para 

deliberar pelo não vencimento antecipado das obrigações constantes da CPR Financeira. Nesse caso, o 

vencimento antecipado da CPR Financeira não ocorrerá somente se na referida assembleia geral no 

mínimo 10% (dez por cento) dos titulares de CRA em circulação votem contra o vencimento antecipado 

da CPR Financeira. No caso de não instalação, em segunda convocação, da referida assembleia geral 

dos titulares dos CRA essa CPR Financeira estará automaticamente vencida.  

9.3. Data de Vencimento Antecipado: Para os fins de que trata essa CPR Financeira, “Data de Vencimento 

Antecipado” será: (a) a data da ocorrência de qualquer um dos eventos de vencimento antecipado automático, 

listados no item 9.1., independentemente de notificação nesse sentido para a Emitente; ou (b) a data da 

realização da assembleia de que trata o item 9.2.2. acima ou ainda a data da não instalação ou deliberação da 

assembleia em segunda convocação, nos termos do item 9.2.2. acima, independentemente de notificação nesse 

sentido para a Emitente. 

9.3.1. Em caso de vencimento antecipado da CPR Financeira, a Emitente obriga-se a efetuar o 

pagamento do Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira (conforme definido abaixo), e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emitente nos termos desta CPR Financeira, em 

até 2 (dois) Dias Úteis contados da comunicação por escrito a ser enviada pelo titular desta CPR 

Financeira à Emitente (“Data de Pagamento de Vencimento Antecipado”), sob pena de, em não o 

fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios.  

9.3.2. Não obstante o previsto nos itens acima, em caso de declaração de vencimento antecipado, o 

Valor Nominal pela Emitente será o montante equivalente ao saldo do Valor Nominal, Remuneração 

equivalente ao valor proporcional calculado da última Remuneração até a data em que for declarado o 

vencimento antecipado, Encargos Moratórios e demais encargos devidos e não pagos até a data do seu 

efetivo pagamento (“Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira”).  

9.

CLÁUSULA DEZ – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
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10 Destinação dos Recursos: Os recursos captados pela Emitente serão destinados exclusiva e 

integralmente para suas atividades relacionadas ao agronegócio, no curso ordinário dos seus negócios, 

especificamente para a aquisição de matéria prima (cana de açúcar) de fornecedores e parceiros, insumos 

agrícolas para produção, cultivo ou beneficiamento da cana de açúcar, com base no orçamento agrícola para a 

as safras 2023/2024, na proporção indicada na tabela abaixo (“Destinação dos Recursos”):  

Demonstrativo Aplicação dos Recursos Oriundos da CPR Financeira (R$ mil) 

Orçamento Agrícola Safra 2023/2024 – Emitente 
Desembolsos 

Orçados 

Porcentagem 

(%) 
Total 

Matéria prima terceiros (Cana de Fornecedores e 

Parcerias) e Cana Própria (Tratos Culturais, Plantio 

e CCT) 

R$345.897,00 0,3%  R$ 1.077,00  

10.1.1 O orçamento agrícola da tabela acima, encontra-se em linha com o histórico de despesas 

da Emitente cujos demonstrativos contábeis apresentam despesas operacionais totais de R$ 331.258,00 

e R$ 321.511.000,00 nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro 

de 2021, respectivamente, distribuídos conforme tabela detalhada acima. 

10.1.2 O Direito Creditório do Agronegócio decorrente desta CPR Financeira por si só representa 

direito creditório do agronegócio, uma vez que (i) a Emitente é uma produtora rural; e (ii) representa 

a aplicação de recursos em insumos para a produção de cana de açúcar e a cana de açúcar de produção 

da própria emitente, enquadra-se no conceito de produto agropecuário nos termos do artigo 2º, I da 

Resolução CVM 60, pois a cana de açúcar trata-se de produto in natura, ou seja, em estado natural, de 

origem animal, que não sofre processo de beneficiamento ou industrialização, e/ou passa apenas por 

industrialização considerada como rudimentar, conforme disposto nos artigos 2º, §2º, I, II e §4º, II da 

Resolução CVM 60 e do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076; e (iii) nos termos do artigo 2º da Lei nº 

8.929 conforme alterada pela Lei nº 13.986, de 07 de abril de 2020, “têm legitimação para emitir CPR 

Financeira o produtor rural, pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela com objeto social que 

compreenda em caráter não exclusivo a produção rural, a cooperativa agropecuária e a associação de 

produtores rurais que tenha por objeto a produção, a comercialização e a industrialização dos produtos 

rurais de que trata o art. 1º desta Lei”. 

10.1.3 Tendo em vista o acima exposto, não haverá a verificação, pelo Agente Fiduciário, da 

destinação dos recursos que tratam os parágrafos 7º e 8º do artigo 2º da Resolução CVM 60. A Emitente 

somente deverá prestar contas à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos e 
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seu status conforme descrita nesta CPR Financeira, quando solicitado por escrito por Autoridades 

(conforme definido abaixo), pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, para fins de atendimento a 

Normas (conforme definido abaixo) e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) 

dias do recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade ou 

determinado por Norma, mediante a apresentação de cópia dos contratos, notas fiscais, atos societários 

e demais documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos 

recursos. 

10.1.4 Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 

público ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de investimento, comunhão de 

recursos ou qualquer organização que represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns, 

inclusive previdência privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica (“Pessoa”), entidade ou órgão: 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, 

incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo 

e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias 

e outras Pessoas de direito público, e/ou 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores 

mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 

fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 

10.1.5 Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, 

norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, 

na forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 

autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 

10.1.6 A Emitente declara, neste ato, que exerce atividades relacionadas ao agronegócio, e que 

empregará os recursos desta CPR Financeira, na exploração agrícola de terra própria da Emitente ou 

de terceiros para fins de (a) produção, venda e comercialização de açúcar de cana-de-açúcar e seus 

subprodutos; e (b) produção, venda e comercialização de etanol de cana-de-açúcar e de subprodutos 

do etanol. 

10.1.7 A Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR Financeira 

não são superiores aos recursos que utiliza nas suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não 

emitirá novas Cédulas de Produto Rural além da necessidade de recursos das suas atividades 

relacionadas ao agronegócio. 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
89

G
6D

-L
7L

LE
-H

F
H

JM
-2

JZ
R

9.

1282



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 7 
Página 31 de 94

10.1.8 A Emitente se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Securitizadora 

e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas 

(incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer 

em decorrência da utilização dos recursos oriundos desta CPR Financeira de forma diversa da 

estabelecida desta CPR Financeira. 

10.

CLÁUSULA ONZE - OBRIGAÇÕES 

11.1 Obrigações da Emitente: A Emitente obriga-se, ainda, a: 

(i) não ceder, transferir, conferir, renunciar, gravar, arrendar, locar, sublocar, dar em comodato, onerar 

ou de qualquer outra forma alienar os Recebíveis Cedidos, em favor de quaisquer terceiros, direta ou 

indiretamente, sem a prévia e expressa autorização do titular desta CPR Financeira; 

(ii) efetuar, se solicitado pela Credora, ou pela titular da CPR Financeira, conforme for, desde que 

comprovadamente necessário, os reforços de garantia, nos prazos e formas previstos nesta CPR Financeira; 

(iii) manter as Garantias sempre existentes, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem 

qualquer restrição ou condição e os Recebíveis Cedidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames, 

feitos ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, impostos, 

taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza; 

(iv) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(v) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 

(vi) fornecer ao titular desta CPR Financeira e ao Agente Fiduciário dos CRA: 
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(a) no prazo de até 4 (quatro) meses contados da data de término de cada exercício social, cópia 

das Demonstrações Financeiras auditadas por um dos auditores independentes da Emitente, devidamente 

registrados na CVM para exercer a referida atividade, relativas ao respectivo exercício social, preparadas 

de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em vigor 

(“Demonstrações Anuais” ou “Demonstrações Financeiras”), acompanhada de memória de cálculo dos 

Índices Financeiros, elaborada pela Emitente, compreendendo todas as rubricas necessárias para a 

obtenção dos Índices Financeiros. Sem prejuízo do disposto acima a Emitente se obriga a envidar 

melhores esforços para entregar as Demonstrações Financeiras no prazo de até 3 (três) meses contados 

do término de cada exercício social; 

(b) no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados da data de término de cada trimestre de seu 

exercício social (exceto pelo último trimestre de seu exercício social que seguirá conforme a alínea (a) 

acima), cópia das Demonstrações Financeiras, não auditadas, relativas ao respectivo trimestre, 

preparadas de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em 

vigor (“Demonstrações Trimestrais”);  

(c) juntamente com as Demonstrações Anuais e Demonstrações Trimestrais, declaração dos Diretores 

da Emitente, substancialmente na forma do Anexo V desta CPR Financeira, atestando o cumprimento ou 

não das obrigações da Emitente descritas nesta CPR Financeira, especialmente com relação à realização 

de operações com partes relacionadas em condições equitativas com as de mercado, podendo o titular 

desta CPR Financeira, em ambos os casos, solicitar à Emitente esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários;  

(d) juntamente com suas Demonstrações Anuais ou Demonstrações Trimestrais, conforme o caso, 

relatório contendo a descrição detalhada dos instrumentos derivativos da Emitente, Fiadores e suas 

Controladas e/ou Coligadas;  

(e) todas e quaisquer informações solicitadas pela B3; 

(f) qualquer informação que, razoavelmente, venha a ser solicitada pelo titular desta CPR 

Financeira, a fim de que este possa verificar o cumprimento das obrigações nos termos da CPR Financeira, 

bem como quaisquer informações que, razoavelmente, venham a ser solicitadas pelo titular desta CPR 

Financeira, inclusive com relação às operações financeiras contratadas pela Emitente ou com relação ao 

desempenho financeiro da Emitente, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da 

respectiva solicitação;  
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(g) informações sobre qualquer descumprimento não sanado, de natureza pecuniária ou não, de 

quaisquer cláusulas, termos ou condições desta CPR Financeira, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data do descumprimento; 

(h) todos os demais documentos e informações que a Emitente, nos termos e condições previstos 

nesta CPR Financeira, comprometeu-se a enviar ao titular da CPR Financeira, nos prazos estabelecidos 

nesta CPR Financeira; 

(i) no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contadas do recebimento da citação, cópia de pedido de 

falência, insolvência ou recuperação, conforme aplicável, apresentado por terceiros contra si, dos 

Fiadores e/ou qualquer de suas respectivas Controladoras, Controladas e/ou Coligadas;  

(j) informação acerca de qualquer inadimplemento, bem como no caso de 

rescisão/resilição/resolução de qualquer dos Contratos de Fornecimento; e 

(k) comunicação escrita sobre a ocorrência de uma Mudança Adversa Relevante e/ou de Mudança de 

Quadro Societário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contado da data em que tomar conhecimento de 

cada evento ou situação. 

(vii) submeter, na forma da lei, as Demonstrações Anuais a revisão por qualquer dos Auditores Independentes; 

(viii) informar, em até 3 (três) Dias Úteis após sua ciência, ao titular desta CPR Financeira imediatamente a 

ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(ix) informar ao titular desta CPR Financeira a respeito da ocorrência de qualquer ato, fato, evento ou 

controvérsia relevante que possa afetar de forma adversa os direitos e obrigações pactuados nesta CPR Financeira 

e demais documentos relacionados; 

(x) defender-se de forma tempestiva e eficaz de qualquer ato, ação, procedimento ou processo de que tenha 

conhecimento e que possa, de qualquer forma, afetar ou alterar as Garantias, a critério exclusivo do titular desta 

CPR Financeira, bem como informar imediatamente ao titular desta CPR Financeira sobre qualquer ato, ação, 

procedimento ou processo a que se refere este inciso, por meio de relatórios descrevendo o ato, ação, 

procedimento e processo em questão e as medidas tomadas; 

(xi) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e 

regulamentares em vigor; 
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(xii) não constituir quaisquer subsidiárias que representem individualmente ou em conjunto mais do que 10% 

(dez por cento) do seu Patrimônio Líquido conforme apurado nas últimas Demonstrações Financeiras da Emitente, 

relativas ao seu último exercício social encerrado, salvo se estas tornarem-se fiadores desta CPR Financeira; 

(xiii) notificar o titular desta CPR Financeira acerca de qualquer deliberação ou intenção de deliberação dos 

acionistas da Emitente relativa a pagamentos, pela Emitente, de dividendos acima do previsto em lei, sendo 

certo que referida notificação deverá ser feita com pelo menos 15 (quinze) dias corridos de antecedência da data 

prevista para qualquer distribuição aos acionistas;  

(xiv) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme práticas correntes no mercado em que atua; 

(xv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(xvi) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; 

(xvii) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo titular da CPR Financeira incorridas para 

proteger os direitos e interesses previstos nesta CPR Financeira ou para realizar seus créditos, inclusive honorários 

advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida ao titular 

desta CPR Financeira nos termos desta CPR Financeira;  

(xviii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

(xix) não realizar operações com partes relacionadas exceto se em condições equitativas com as de mercado, 

sendo certo que em nenhuma hipótese poderá realizar mútuos para acionistas da Emitente em que a soma resulte 

em valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

(xx) não realizar quaisquer operações de compra e venda de ativos com credores da Emitente ou partes 

relacionadas de tais credores caso a Emitente esteja inadimplente com qualquer obrigação estabelecida nesta 

CPR Financeira, sendo certo, ainda, que tais operações deverão ser realizadas em condições de mercado;  

(xxi) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro;  
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(xxii) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante na Emitente, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; e 

(xxiii) manter contratados durante toda a vigência desta CPR Financeira todo e qualquer prestador de serviço 

necessário para a continuidade desta CPR Financeira.  

11.2 Obrigações dos Fiadores: Os Fiadores obrigam-se, ainda, a: 

(i) manter a Fiança sempre válida, eficaz e em pleno vigor, sem qualquer restrição; 

(ii) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(iii) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
89

G
6D

-L
7L

LE
-H

F
H

JM
-2

JZ
R

9.

1287



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 7 
Página 36 de 94

(iv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(v) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(vi) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante nos Fiadores, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; 

(vii) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; e 

(viii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

11.2.1 Caso qualquer das disposições desta CPR Financeira venha a ser julgada ilegal, inválida 

ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento. 

CLÁUSULA DOZE - INADIMPLEMENTO 

12.1 Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de 

qualquer quantia devida por força desta CPR Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos a juros de 

mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
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pagamento, e multa moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos Moratórios”), que 

continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa prevista nesta CPR Financeira, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

11.

CLÁUSULA TREZE - REGISTRO 

13.1 Registro desta CPR Financeira: Na forma do artigo 3º-D da Lei 8.929, a Emitente obriga-se a registrar 

esta CPR Financeira nos termos do item 2.1. (ii) acima. 

13.1.1 O Emitente obriga-se a registrar a presente CPR Financeira, seus anexos e aditivos, 

quando for o caso, em até 30 (trinta) Dias Úteis da Data de Emissão ou aditamento, perante entidade 

autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado 

de ativos financeiros ou de valores mobiliários, nos termos do artigo 12 da Lei nº 14.421, de 20 de julho 

de 2022, e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes. 

13.1.2. Todas as despesas incorridas no registro e aperfeiçoamento desta CPR Financeira e das 

Garantias deverão ser pagas pela Emitente. A obrigação da Emitente prevista neste item aplicar-se-á a 

todos os aditamentos desta CPR Financeira contando-se o prazo de 03 (três) dias a partir da assinatura 

do respectivo aditamento.  

13.1.3. A atuação da instituição custodiante desta CPR Financeira limitar-se-á, tão somente, a 

verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos 

da legislação vigente. A instituição custodiante desta CPR Financeira não será responsável por verificar 

a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 

constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 

complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, a Devedora obriga-se a enviar 

à instituição custodiante desta CPR Financeira 1 (uma) via original emitida eletronicamente do 

aditamento para fins de custódia.

CLÁUSULA QUATORZE – DECLARAÇÕES 

14.1 Declarações da Emitente e dos Fiadores: A Emitente e os Fiadores declaram, ainda, que: 

(i) no caso da Emitente, é produtora rural, portanto, apta para emitir esta CPR Financeira, nos termos da 

Lei 8.929, e que formará a lavoura para cultivo dos produtos nas suas respectivas propriedades; 
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(ii) são sociedades devidamente organizadas de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, sendo 

a Emitente enquadrada como produtora rural apta para emitir esta CPR Financeira;  

(iii) têm capacidade jurídica e estão devidamente autorizados a celebrar esta CPR Financeira e a cumprir 

todas as respectivas obrigações nela previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(iv) os representantes legais que assinam esta CPR Financeira têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 

estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(v) esta CPR Financeira, bem como as obrigações aqui previstas, constituem obrigações lícitas, válidas e 

vinculantes, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(vi) a celebração desta CPR Financeira não infringe qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do 

qual a Emitente, os Fiadores, suas respectivas Controladas e/ou Coligadas sejam parte, nem resultará em: (a) 

vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento relacionado à 

esta CPR Financeira, (b) criação de qualquer gravame sobre qualquer ativo ou bem da Emitente, dos Fiadores, 

de suas respectivas Controladas e/ou Coligadas, que não a presente CPR Financeira e suas garantias, ou (c) 

extinção de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

(vii) a celebração desta CPR Financeira, o cumprimento de suas obrigações aqui previstas e a emissão da CPR 

Financeira não infringem ou contrariam (a) seus documentos societários, bem como nenhum acordo de acionistas 

e/ou de sócios que tenham sido celebrados, conforme seja o caso; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento que 

estejam sujeitos ou quaisquer de seus bens e propriedades; ou (c) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral que a afete ou quaisquer de seus bens e propriedades; 

(viii) cumprem e fazem com que suas Controladas ou Controladores cumpram os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(ix) têm todas as autorizações e licenças relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas, exceto aquelas cuja não obtenção não 

possa causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(x) todos os mandatos outorgados nos termos desta CPR Financeira o foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil;  
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(xi) as declarações e garantias prestadas nesta CPR Financeira são verdadeiras, corretas e precisas em todos 

os seus aspectos relevantes na data desta CPR Financeira e nenhuma delas omite qualquer fato relacionado ao 

seu objeto, omissão essa que resultaria na falsidade de tal declaração ou garantia;  

(xii) no caso da Emitente, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2022 representam corretamente a posição financeira da Emitente naquela data e para aqueles 

períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 

regulamentação aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente, de forma 

consolidada em todos os aspectos relevantes; 

(xiii) as informações fornecidas à Credora são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes em todos seus 

aspectos relevantes; 

(xiv) não omitiu ou omitirá nenhum fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 

que possa resultar em uma Mudança Adversa Relevante; 

(xv) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de cálculo do Valor Nominal; 

(xvi) está familiarizada com instrumentos financeiros com características semelhantes a esta CPR Financeira; 

(xvii) não prestou declarações falsas, imprecisas ou incompletas à Credora e não há pendências, judiciais ou 

administrativas, de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior, que causem ou possam causar uma Mudança 

Adversa Relevante ou Evento de Vencimento Antecipado;  

(xviii) não possui quaisquer passivos que já tenham sido demandados ou exigidos, nem passivos ou contingências 

decorrentes de operações praticadas que não estejam refletidos nas respectivas Demonstrações Financeiras ou 

em suas notas explicativas que possam causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(xix) as obrigações representadas por esta CPR Financeira são compatíveis com a sua capacidade econômico-

financeira, operacional ou produtiva atual, de modo que o pagamento não afetará negativamente, ainda que 

potencialmente, a performance da Emitente ou dos Fiadores;  

(xx) as declarações de imposto de renda ou as demonstrações financeiras, conforme o caso, da Emitente e 

dos Fiadores relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira da Emitente e dos Fiadores, nas respectivas datas e para aqueles períodos e 

foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela regulamentação 

aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente e dos Fiadores em todos os 
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aspectos relevantes. A Emitente e os Fiadores declaram ainda que, desde as declarações de imposto de renda ou 

demonstrações financeiras mais recentes, não houve alterações significativas em seu capital circulante líquido, 

endividamento, receitas ou despesas;  

(xxi) não existe qualquer ação, demanda ou processo, administrativo ou judicial, ou ainda controvérsias, 

dúvidas e/ou contestações de qualquer espécie pendentes contra si, na qual esteja envolvida ou seja parte 

interessada, que, de qualquer forma, impliquem ou possa implicar impedimento à celebração da presente CPR 

Financeira; 

(xxii) a Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR-Financeira não são superiores 

à capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não emitirá novas Cédulas de 

Produto Rural além da capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio; e 

(xxiii) a Emitente, ciente de que esta declaração é condição necessária e indispensável ao interesse da Credora 

na presente transação, declara e assegura que o Imóvel oferecidos em garantia de Alienação Fiduciária, nos 

termos do Contrato de Alienação Fiduciária, para o pagamento desta CPR Financeira não têm natureza de bem 

essencial às atividades empresariais da Agropecuária Arakaki ou outra empresa ou pessoa física integrante do 

Grupo Econômico da Emitente que deverá outorgar a Alienação Fiduciária do Imóvel, na qualidade de fiduciante, 

ou e/ou de qualquer terceiro, renunciando expressamente, de forma irrevogável e irretratável, e na melhor 

forma de direito a quaisquer alegações futuras neste sentido, especialmente quanto direitos que pudessem advir 

do artigo 49, §3º, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sendo certo que a presente declaração é prestada 

de boa-fé, livre de vícios e no pleno exercício da autonomia privada que lhe é garantida no contexto de um 

negócio jurídico paritário. 

12.

CLÁUSULA QUINZE - INDENIZAÇÃO 

15.1. A Emitente obriga-se a indenizar e a isentar a Credora, por si e na qualidade de titular do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização), administrado sob regime fiduciário em benefício dos 

Titulares dos CRA, de qualquer prejuízo e/ou perdas e danos diretos que venha a comprovadamente sofrer em 

decorrência do descumprimento de suas respectivas obrigações oriundas desta CPR Financeira. 

15.2. O pagamento da indenização a que se refere a Cláusula acima será realizado pela Emitente no prazo de 

até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento de comunicação escrita enviada pela Credora neste 

sentido, acompanhada das comprovações aqui exigidas. 

15.3. Se qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo for instituído contra a Credora em relação 

a ato, omissão ou fato atribuível à Emitente, a Credora deverá notificar a Emitente, conforme o caso, em até 03 
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(três) Dias Úteis de sua ciência, mas em qualquer caso, antes de expirado o prazo de apresentação de defesa, 

para que a Emitente possa assumir a defesa tempestivamente. Nessa hipótese, a Credora deverá cooperar com 

a Emitente e fornecer todas as informações e outros subsídios necessários para tanto com a razoabilidade 

necessária. Caso a Emitente não assuma a defesa, ela reembolsará ou pagará o montante total devido pela 

Credora como resultado de qualquer perda, ação, dano e responsabilidade relacionada, devendo pagar inclusive 

as custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, conforme arbitrado judicialmente, mediante 

apresentação de guias, boletos de pagamento ou qualquer outro documento que comprove as despesas nos 

respectivos prazos de vencimento. 

15.4. O pagamento previsto na Cláusula acima abrange inclusive: (i) honorários advocatícios que venham a ser 

incorridos pela Credora ou seus sucessores na representação do Patrimônio Separado (conforme definido no 

Termo de Securitização), na defesa ou exercício dos direitos decorrentes desta CPR Financeira, inclusive medidas 

extrajudiciais, desde que sejam razoáveis e mediante apresentação de documento que comprove tal despesa; e 

(ii) quaisquer perdas decorrentes de eventual submissão da CPR Financeira a regime jurídico diverso do regime 

atualmente aplicável, que implique qualquer ônus adicional a Credora e/ou seus sucessores na representação do 

Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização). 

15.5. Em caso de pagamento de quaisquer valores a título de indenização em virtude de ordem judicial 

posteriormente revertida ou alterada, de forma definitiva, e a Credora tiver tais valores restituídos, a Credora 

obriga-se a, no mesmo sentido, devolver à Emitente, os montantes restituídos. 

15.6. As estipulações de indenização previstas nesta Cláusula 15 deverão sobreviver à resolução, término 

(antecipado ou não) ou rescisão da presente CPR Financeira. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DESPESA 

16.1. Despesas: As despesas previstas no item 2.B do Anexo III são ou serão encargos próprios do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e correrão por conta da Emitente (direta ou 

indiretamente) todas e quaisquer despesas, despesas presentes e futuras, relacionadas com a emissão e 

manutenção da presente CPR Financeira e das suas garantias, com a Emissão, com a oferta e/ou com os próprios 

CRA, na administração e manutenção do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 

especialmente aquelas listadas no Termo de Securitização, bem como com seus eventuais aditamentos, e 

demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), reconhecimento de firmas e 

inscrições e/ou registros cartorários, conforme previstas no item 1 do Anexo III, exceto o comissionamento do 

Coordenador Líder (“Despesas”). 

16.2. Fundo de Despesas: Será constituído um fundo de despesas na Conta Fundo de Despesas para fazer frente 

às Despesas (“Fundo de Despesas”). Nos termos previstos na Cláusula 16.1 acima, a Securitizadora reterá dos 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
89

G
6D

-L
7L

LE
-H

F
H

JM
-2

JZ
R

9.

1293



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 7 
Página 42 de 94

recursos decorrentes da primeira integralização dos CRA e, portanto, do primeiro Preço de Aquisição a ser 

desembolsado de quaisquer das CPRs Financeiras, na Conta Fundo de Despesas, o valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas”), para composição inicial do Fundo de 

Despesas, conforme acordado com a Emitente e previsto no Termo de Securitização.  

16.2.1. O Fundo de Despesas deverá ser recomposto ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas pelo 

Emitente, em até 5 (cinco) Dias Úteis, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira, assim 

que notificada pela Securitizadora, assim que atingir o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 

(“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”), ficando autorizada a Securitizadora a utilizar os recursos da 

Cessão Fiduciária de Recebíveis, se devidamente formalizada, para sua recomposição, caso a Emitente 

não o faça dentro do prazo estipulado nesta cláusula.  

16.2.2. Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos termos 

da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização).  

16.2.3. Sem prejuízo da constituição e recomposição de Fundo de Despesas, as despesas abaixo são ou 

serão encargos próprios do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e 

correrão por conta da Emitente (direta ou indiretamente) o pagamento dos seguintes custos e despesas: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários 

especificamente previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação 

do Patrimônio Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais 

prestadores de serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao 

respectivo Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) 

incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos 

administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a 

Securitizadora ou demais prestadores de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA da presente 

emissão; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 

relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e 

a realização da CPR Financeira e das suas garantias; e 
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(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 

judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a realização da 

CPR Financeira e das suas garantias. 

16.2.4. Em nenhuma hipótese, a Securitizadora incorrerá em antecipação de despesas e/ou suportará 

despesas com recursos próprios. 

16.3. Toda e qualquer Despesa deverá ser suportada pela Emitente diretamente ou com os recursos 

que formam o Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) caso os recursos 

disponíveis no Fundo de Despesas sejam insuficientes para tanto. 

CLÁUSULA DEZESSETE- DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Comunicações: Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, 

assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das 

partes nos termos desta CPR Financeira deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:  

Se para a Emitente:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

Se para os Fiadores: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 
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At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: zkarakaki@agricolarakaki.com.br

17.2 Novação: A Emitente declara estar ciente de que qualquer ato de tolerância, se realizado pela Credora 

e posteriormente da Securitizadora nesta CPR Financeira ou em qualquer outro instrumento firmado pelas 

mesmas partes, não importará em novação ou alteração das condições aqui estipuladas, constituindo-se tal ato 

mera liberalidade da Credora. 

17.3 Aditivos a esta CPR Financeira: Conforme previsto no artigo 9º da Lei 8.929, esta CPR Financeira poderá 

ser retificada, no todo ou em parte, através de aditivos que passarão a integrá-la, após a devida formalização 

pela Emitente, Fiadores e pela Credora. 

17.4 Título Executivo Extrajudicial: A Emitente reconhece que esta CPR Financeira constitui, para todos os 

fins de direito, título executivo extrajudicial nos termos do Código de Processo Civil. 
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17.5 Dias Úteis: Para fins desta CPR Financeira, “Dia Útil” significa qualquer dia que não seja sábado, 

domingo ou feriado declarado nacional da República Federativa do Brasil.  

17.6 Repactuação Obrigatória: A presente CPR Financeira, deverá ser aditada em até 15 (quinze) Dias Úteis, 

contados a partir da data de encerramento da Oferta, para ajustar o Anexo II, sem a necessidade de consulta aos 

Titulares dos CRA, e deverá ser registrada, conforme Cláusula Treze da presente CPR Financeira.  

CLÁUSULA DEZOITO - FORO 

18.1 Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente para dirimir 

eventuais dúvidas que possam surgir na execução desta CPR Financeira, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam a presente CPR Financeira eletronicamente na 

presença de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, a 

presente CPR Financeira devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte 

responsável por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, 21 de agosto de 2023 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 

(Assinaturas seguem na próxima página) 
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(Página de assinaturas 1/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 7) 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A  

Emitente 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Securitizadora

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Fiador 3
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(Página de assinaturas 2/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 7) 

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A 

Fiador 1 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A 

Fiador 2

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Fiador 4

ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI

Outorgante Uxória 

Testemunhas: 

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 4.728/65”), com a redação 

que lhe foi dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada (“Lei nº 9.514/97”), das disposições pertinentes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”)  

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:  

A. a Devedora emitiu as Cédulas de Produto Rural Financeiras, em 21 de agosto de 2023, conforme 

identificadas no Anexo IV (as “CPRs Financeiras”) em favor da Fiduciária, nos termos da Lei nº 8.929, de 

22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei nº 8.929/94”);
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B. a Fiduciante é legítima titular dos direitos creditórios oriundos do [nome do Contrato de Fornecimento] 

(“Contrato de Fornecimento”) celebrado com [●] (“Offtaker”), pelo qual a Fiduciante se obrigou a 

comercializar [●] de etanol e/ou açúcar, até o ano de [●] (“Recebíveis Cedidos”); 

C. em garantia ao fiel e integral de todas as obrigações assumidas nas CPRs Financeiras, nas Datas de 

Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos 

Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se 

limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, todas as obrigações assumidas nos termos 

deste Contrato de Cessão Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeiras (em conjunto as “Obrigações 

Garantidas Totais”), a Devedora se obrigou nas CPRs Financeiras a constituir a cessão fiduciária, nos 

termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, dos artigos 18 a 20 da Lei nº 

9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro (“Cessão Fiduciária”) de direitos 

creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem posteriormente identificados, os quais 

incluem os Recebíveis Cedidos; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

Contrato, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, 

lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato”), que se regerá pelas cláusulas a seguir redigidas e demais 

disposições, contratuais e legais, aplicáveis.  

III – CLÁUSULAS:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA –DA CESSÃO FIDUCIÁRIA DE RECEBÍVEIS 

1.1. Objeto: Em garantia do cumprimento fiel e integral das Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede 

fiduciariamente os Recebíveis Cedidos em favor da Fiduciária, nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94 e do 

artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965 (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”). 

1.1.1. A Cessão Fiduciária de Recebíveis de que trata o presente Contrato resulta na transferência à Fiduciária 

da posse indireta dos Recebíveis Cedidos. 

1.2. Registro da Cessão Fiduciária: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (protocolar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Contrato e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 
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município de Fernandópolis, e do município de São Paulo, ambos no Estado de São Paulo (observado o prazo 

fixado nas CPRs Financeiras) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da assinatura desse contrato, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato, sendo certo que os documento devidamente registrados deverão 

ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a contar da data de obtenção do respectivo registro.  

1.2.1. Salvo se pactuado diversamente entre as Partes, como por exemplo em relação ao registro para reforço 

da Razão de Garantia Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) qualquer outro aditamento 

necessariamente deverá ser registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes no prazo de 

15 (quinze) dias úteis a contar da data de celebração do aditamento.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS  

2.1. Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas Totais encontram-se 

perfeitamente descritas no Anexo IV. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

3.1. Valor dos Recebíveis Cedidos: Os Recebíveis Cedidos, possuem, na presente data, o valor estimado de 

R$ [•] ([•] reais) (“Valor dos Recebíveis Cedidos”).  

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS  

4.1. Declarações das Partes: Cada Parte declara e garante à outra que as afirmações prestadas a seguir são 

verdadeiras e representam a sua intenção na presente contratação: 

a) é sociedade devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis brasileiras, possuindo 

poderes e autoridade para celebrar este Contrato, assumir as obrigações que lhe cabem por força deste 

Contrato e cumprir e observar as disposições aqui contidas; 

b) possui plena capacidade e legitimidade para celebrar e executar o presente Contrato em todos os seus 

termos; 

c) tomou todas as medidas necessárias para autorizar a celebração deste Contrato, bem como envidará seus 

melhores esforços para cumprir suas obrigações previstas neste documento. A celebração deste Contrato 

e o cumprimento das obrigações que ora assume (i) não violam qualquer disposição contida em seus 

documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão judicial, administrativa ou 

arbitral, a que esteja vinculada; (iii) não infringem qualquer contrato, compromisso ou instrumento 
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público ou particular que sejam parte; e (iv) não exigem consentimento, aprovação ou autorização de 

qualquer natureza ou todas as autorizações já foram devidamente obtidas; 

d) este Contrato foi validamente firmado por seus representantes legais, os quais têm poderes para assumir, 

em seu nome, as obrigações aqui estabelecidas, constituindo-se o presente Contrato obrigações lícitas e 

válidas, exequíveis em conformidade com seus termos, com força de título executivo extrajudicial nos 

termos do artigo 784 do Código de Processo Civil; 

e) está apta a observar as disposições previstas neste Contrato e agirá em relação a este com boa-fé, 

lealdade e probidade; 

f) não se encontra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato, quaisquer outros 

contratos e/ou documentos relacionados, tampouco tem urgência em celebrá-los; 

g) as discussões sobre o objeto do presente Contrato e dos demais documentos da operação, foram feitas, 

conduzidas e implementadas por sua livre iniciativa; 

h) é sujeito de direito sofisticado e tem experiência em contratos semelhantes a este e/ou outros 

relacionados; 

i) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na negociação objeto deste 

Contrato, que poderiam influenciar a capacidade de expressar a sua vontade, bem como assistida por 

advogados durante toda a referida negociação;  

j) foi assessorada por consultorias legais e tem conhecimento e experiência em finanças e negócios, bem 

como em operações semelhantes a esta, suficientes para avaliar os riscos e o conteúdo deste negócio e 

é capaz de assumir tais obrigações, riscos e encargos; e 

k) todos os mandatos outorgados nos termos deste Contrato os foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil 

Brasileiro. 

4.2. Declarações da Fiduciante: A Fiduciante declara e garante à Fiduciária que:  

a) o Contrato de Fornecimento consubstancia-se em relação jurídica regularmente constituída, válida e 

eficaz, sendo absolutamente verdadeiros todos os seus termos, valores e anexos neste indicado; D
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b) os Recebíveis Cedidos encontram-se e encontrar-se-ão, durante a vigência deste Contrato, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal e/ou real, com exceção 

deste Contrato, não sendo do conhecimento da Fiduciante a existência de qualquer fato que impeça ou 

restrinja o direito da Fiduciante de celebrar este Contrato ou ceder fiduciariamente os Recebíveis 

Cedidos em garantia das Obrigações Garantidas Totais;

c) inexistem quaisquer ações ou procedimentos judiciais, administrativos ou arbitrais ou de qualquer outra 

natureza em curso ou pendentes, que possam afetar ou colocar em risco os Recebíveis Cedidos; e

d) a sua situação econômica, financeira e patrimonial, refletidas nas demonstrações financeiras exigidas 

pela legislação societária até a data em que esta declaração é feita, não sofreram qualquer alteração 

significativa que possa afetar de maneira negativa a assunção e o cumprimento das suas obrigações 

decorrentes deste Contrato. 

4.2.1. As declarações prestadas pela Fiduciante neste Contrato são válidas e a Fiduciante envidará seus 

melhores esforços para mantê-las válidas até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas Totais. 

Sem prejuízo do disposto nesta cláusula 4.2.1, a Fiduciante obriga-se a (i) notificar imediatamente a 

Fiduciária caso venha a tomar conhecimento de que quaisquer das declarações prestadas nos termos das 

cláusulas 4.1 e 4.2 acima tornaram-se inverídicas, incorretas, incompletas ou inválidas; e (ii) indenizar, 

em dinheiro, imediatamente após o recebimento de notificação neste sentido, a Fiduciária por todos e 

quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 

advocatícios) incorridos e comprovados em decorrência da inveracidade, incorreção, insuficiência ou 

invalidade de quaisquer das declarações prestadas neste item. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Obrigações da Fiduciante: Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

a) não vender, ceder, transferir ou, de qualquer maneira, gravar, onerar ou alienar os Recebíveis Cedidos, 

enquanto estiverem sujeitos ao presente Contrato, sem o consentimento prévio, expresso e por escrito 

da Fiduciária;

b) a seu exclusivo custo e despesas, assinar, anotar e prontamente entregar, ou fazer com que sejam 

assinados, anotados e entregues à Fiduciária todos os contratos, compromissos, escrituras, contratos 

públicos, registros e/ou quaisquer outros documentos comprobatórios, e tomar todas as demais medidas 

que a Fiduciária possa, de forma razoável e de boa-fé, solicitar por escrito, para (1) proteger o fluxo dos D
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Recebíveis Cedidos, (2) garantir o cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, e/ou (3) 

garantir a legalidade, validade e exequibilidade deste Contrato;

c) mediante o recebimento de comunicação enviada por escrito pela Fiduciária na qual declare que ocorreu 

e persiste um inadimplemento das Obrigações Garantidas Totais, cumprir todas as instruções razoáveis 

por escrito emanadas da Fiduciária para regularização das Obrigações Garantidas Totais inadimplidas ou 

para excussão da garantia fiduciária aqui constituída;

d) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, a presente garantia real 

sempre existente, válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem qualquer restrição ou 

condição, exceto pelas descritas neste Contrato, incluindo, mas não se limitando ao estabelecido na 

Cláusula Sexta abaixo;

e) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, todas as autorizações 

necessárias (a) à assinatura deste Contrato; e (b) ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, 

de forma a mantê-las sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor;

f) defender-se, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer ato, ação, procedimento ou processo que possa 

afetar, no todo ou em parte, os Recebíveis Cedidos e/ou o cumprimento das Obrigações Garantidas 

Totais, mantendo a Fiduciária informada por meio de relatórios que descrevam o ato, ação, procedimento 

e processo em questão e as medidas tomadas pela Fiduciante;

g) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e governamentais, 

exigidas (a) para a validade ou exequibilidade deste Contrato; (b) para o fiel, pontual e integral 

cumprimento das Obrigações Garantidas Totais; e (c) para a continuidade das suas operações;

h) dar ciência deste Contrato e de seus respectivos termos e condições aos seus administradores e 

executivos e fazer com que estes cumpram e façam cumprir todos os seus termos e condições; 

i) outorgar procuração à Securitizadora nos termos do Anexo II ao presente instrumento com prazo de 1 

(um) ano, devendo ser apresentada sempre uma nova procuração e mantê-la até o cumprimento integral 

das Obrigações Garantidas Totais: (a) quando da Cessão Fiduciária de novos Recebíveis Cedidos; e/ou (b) 

quando do término da vigência da procuração outorga anteriormente;  

j) pagar ou fazer com que sejam pagos todos os impostos, taxas, contribuições, tributos e demais encargos 

fiscais e parafiscais de qualquer natureza, presentes ou futuros (“Tributos”), que, direta ou 

indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a garantia ora constituída, sobre os valores e 
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pagamentos dela decorrentes, sobre movimentações financeiras a ela relativas e sobre as obrigações 

decorrentes deste Contrato, e, ainda, todos os Tributos que, direta ou indiretamente, incidam ou venham 

a incidir sobre quaisquer pagamentos, transferências ou devoluções de quantias realizadas em 

decorrência do presente Contrato; 

k) enviar a notificação de Cessão Fiduciária, apresentando para a Fiduciária a respectiva notificação 

devidamente assinada indicando a ciência do Offtaker, observado o prazo previsto nas CPRs Financeiras, 

nos termos: de modelo de minuta a ser adotado pelo Offtaker, desde que essa minuta conste a ciência 

do Offtaker acerca da Cessão Fiduciária, sendo certo que caso nesse modelo não conste a referida ciência 

do Offtaker a Fiduciante deverá apresentar para a Fiduciária a cópia da notificação constate do Anexo 

IV, assinada somente pela Fiduciante, acompanhada do respectivo “Aviso de Recebimento – AR” (em 

conjunto a “Notificação de Cessão Fiduciária”); 

l) não alterar a Conta Centralizadora na qual o Offtaker deverá realizar os pagamentos devidos nos termos 

do Contrato de Fornecimento; e 

m) enviar à Fiduciária com cópia ao Agente Fiduciário, relatório mensal, todo o dia 15 (quinze), ou no dia 

útil imediatamente subsequente caso a referida data não seja um dia útil, sobre o status do Contrato de 

Fornecimento, que deverá conter, no mínimo, as informações sobre: (a) entrega do etanol; (b) entrega 

do açúcar; (c) informações sobre os pagamentos realizados pelo Offtaker; e (d) todas e quaisquer 

discussões acerca dos valores devidos e eventuais compensações que estejam ocorrendo. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

6.1. Administração dos Recebíveis Cedidos: Os recursos referentes aos Recebíveis Cedidos deverão ser 

depositados em conta corrente livremente escolhida pela Fiduciante (“Conta de Livre Movimento”).  

6.1.1. Os Recebíveis Cedidos serão movimentados da seguinte forma:  

a) a totalidade dos recursos depositados na Conta de Livre Movimento oriundos dos Recebíveis Cedidos serão 

transferidos para a Conta Centralizadora em até 1 (um) Dia Útil antes da data de pagamento das CPR 

Financeira (conforme Anexo II da CPR Financeira) do mês subsequente ao do recebimento dos Recebíveis 

Cedidos;  

b) Os recursos depositados na Conta Centralizadora deverão ser utilizados para o pagamento da 

Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras do respectivo mês do recebimento a Securitizadora; D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
89

G
6D

-L
7L

LE
-H

F
H

JM
-2

JZ
R

9.

1306



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 7 
Página 55 de 94

c) Após o pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras o montante excedente deverá 

ser utilizado para a eventual recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva; e 

d) Caso não esteja em curso nenhum Evento de Inadimplemento ou Evento de Reforço, o que sobejar dos 

Recebíveis Cedidos deverá ser depositado para a Devedora na Conta de Livre Movimento, em até 2 (dois) 

Dias Úteis contados do pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras ou de eventual 

recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva. 

6.1.2. Enquanto não liberados os Recebíveis Cedidos depositados na Conta Centralizadora poderão ser aplicados 

em quaisquer Aplicações Financeiras Conta Centralizadora (conforme definido no Termo de 

Securitização);  

6.1.3. Em caso de ocorrência de Evento de Inadimplemento e/ou de um Evento de Reforço, não será realizada 

qualquer transferência para a Conta de Livre Movimento, até que o descumprimento seja sanado. Neste 

caso, a Securitizadora estará autorizada a tomar todas as medidas necessárias para utilização de tais 

recursos para o pagamento das Obrigações Garantidas Totais aos titulares do CRA, nos termos da 

procuração a ser outorgada pela Fiduciante à Securitizadora, nos termos do Anexo II ao presente 

Contrato; 

6.1.4. Será considerado como um “Evento de Inadimplemento” a ocorrência de qualquer ato ou fato que 

configure um Evento de Vencimento Antecipado Automático, conforme previsto na Cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras, ou um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, conforme previsto na Cláusula 

9.2 das CPRs Financeiras, sempre observados os prazos de cura eventualmente aplicáveis (“Evento de 

Inadimplemento”);  

6.1.5. Caso seja declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras ou, no vencimento final das CPRs 

Financeiras, as Obrigações Garantidas Totais não tenham sido quitadas, todos os recursos depositados de 

tempos em tempos na Conta Centralizadora serão utilizados para quitação das Obrigações Garantidas 

Totais e eventuais valores excedentes ficarão retidos na Conta Centralizadora até a quitação das 

Obrigações Garantidas Totais. Eventual saldo de valores será transferido pela Securitizadora à Conta de 

Livre Movimento uma vez que sejam quitadas as Obrigações Garantidas Totais. 

6.2. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas 

Totais, o valor total dos produtos a serem entregues no âmbito do Contrato de Fornecimento (conforme fluxo a 

ser enviado pela Fiduciante) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do valor projetado somados 

das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs Financeiras vincendas nos próximos D
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12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa DI Projetada para fins de cálculo da 

Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária”).   

6.2.1. A Devedora deverá encaminhar para a Securitizadora relatório em formato Microsoft Excel, com os fluxos 

dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data 

de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na primeira Data de Apuração da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado pela Devedora será considerado verdadeiro 

e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária. 

6.2.2. Para fins desta CPR Financeira “Taxa DI Projetada” será o resultado da interpolação das taxas de 

fechamento (último preço) dos depósitos interfinanceiros objeto dos "Contratos Futuros de Taxa Média 

de Depósitos Interfinanceiros de Um Dia DI1" negociados na B3, considerando o fechamento (último preço) 

do primeiro dia útil anterior a cada data de cálculo, conforme obtido por meio do link: 

https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-

data/consultas/mercado-de-derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/. 

6.3. O cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária será realizado no último Dia Útil dos meses de julho e 

janeiro, com início no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária”). 

6.3.1. Caso em qualquer Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária não seja cumprida a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, apurada nos termos da Cláusula 6.3.1.1. acima (“Evento de Reforço”), por 

qualquer motivo, inclusive por conta de: (i) o Contrato de Fornecimento venha a ser 

resilido/rescindido/resolvido e não existirem outros Contratos de Fornecimento em montante suficiente 

para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; (ii) o Contrato de Fornecimento tenha sua 

validade, eficácia ou exequibilidade, ou sujeição à presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, 

comprometidos por qualquer decisão judicial ou arbitral, e não existirem outros Contratos de 

Fornecimento em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; ou (iii) 

ocorrência de trânsito em julgado de qualquer sentença judicial condenatória ou sentença arbitral 

definitiva ou emissão de laudo arbitral definitivo, em sede de arresto, sequestro ou penhora que 

acarretem ou possam acarretar a deterioração de qualquer Recebíveis Cedidos, e não existirem outros 

Recebíveis Cedidos em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; 

a Fiduciante deverá: 

(1) apresentar novos contratos de compra e venda de etanol e/ou contratos de compra e venda de açúcar, 

observados os mesmos termos estabelecidos no item 6.2.2.1. abaixo desse Contrato (referidos, em 

conjunto e indistintamente, como “Novos Contratos de Fornecimento”), inclusive a documentação que 

comprova que os Novos Contratos de Fornecimento atendem aos Critérios de Elegibilidade (conforme 
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abaixo definido) em substituição ou complementação ao Contrato de Fornecimento, em até 30 (trinta) 

dias contados da data em que ocorrer o Evento de Reforço, sendo certo que os direitos creditórios 

referentes aos Novos Contratos de Fornecimento deverão ser cedidos fiduciariamente em garantia das 

CPRs Financeiras, em até 60 (sessenta) dias contados da data em que for verificado o cumprimento dos 

Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos de Fornecimento, mediante a celebração de um 

aditamento ao presente Contrato na forma do Anexo III, a ser devidamente registrado nos competentes 

cartório de títulos e documentos anteriormente realizados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos 

contados da data em que for verificado o cumprimento dos Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos 

de Fornecimento; ou  

(2) efetuar o depósito na Conta Centralizadora do Valor de Referência (conforme abaixo definido) para 

recompor a Razão de Garantia Cessão Fiduciária, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados 

da data em que ocorrer o Evento de Reforço.  

6.3.1.1. Os Novos Contratos de Fornecimento apresentados pela Fiduciante deverão atender aos 

critérios de elegibilidade abaixo identificados, verificados pela Securitizadora, independentemente de 

deliberação por titulares de CRA (em conjunto os “Critérios de Elegibilidade”):  

(i) os Novos Contratos de Fornecimento referentes à compra e venda de etanol e/ou de contratos 

de compra e venda de açúcar deverão ser celebrados com uma das seguintes Offtakers: (i) 

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC 

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN 

COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - 

CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - 

CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) 

AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. 

– CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN 

CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; (xiii) RAÍZEN ARARAQUARA 

AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 

09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 47.067.525/0001-08; (xvi) 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN SUGAR INTERMEDIACAO 

E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. – 

CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 00.308.337/0001-60; e (x) 

CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers do mesmo Grupo 

Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, desde que seja 

entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação do Grupo 
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Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil; 

(ii) Para fins deste Contrato de Cessão Fiduciária, Grupo Econômico significa: (i) sociedade coligada; 

(ii) Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive 

fundos de investimento) ou entidade Controlada; e (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa 

qualquer sociedade Controladora (“Grupo Econômico”); 

(iii) os direitos creditórios decorrentes dos Novos Contratos de Fornecimento de titularidade da 

Fiduciante não deverão possuir qualquer ônus ou gravames constituídos previamente, inclusive 

penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida judicial ou administrativa, de modo a se 

tornarem inábeis, impróprios, imprestáveis ou insuficientes, conforme declaração a ser prestada 

pela Fiduciante nesse sentido; 

(iv) o preço de aquisição e quantidade dos produtos dos Novos Contratos de Fornecimento devem 

estar expressos de forma clara; e 

(v) Caso haja qualquer vedação à cessão em qualquer dos Contratos de Fornecimento, o respectivo 

contrato com a vedação, exigirá de acordo assinado pelo Offtaker para ser considerado cedido.  

6.3.1.2. Os Novos Contratos de Fornecimento que cumprirem todos os Critérios de Elegibilidade, 

inclusive conforme comprovado por declaração a ser prestada pela Fiduciante nesse sentido e verificados 

pela Securitizadora, poderão ser onerados no âmbito da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, sendo 

certo que a Securitizadora deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento dos Novos Contratos 

de Fornecimento, confirmar a aprovação dos Novos Contratos de Fornecimento. As Partes deverão 

celebrar em até 5 (cinco) Dias Úteis após aprovação pela Securitizadora dos Novos Contratos de 

Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento, sendo 

certo que referido aditamento deverá ser registrado na forma da Cláusula 1.2. acima e no prazo 

estabelecido na cláusula 6.3.2. acima. Não será necessária a aprovação prévia dos titulares dos CRA para 

que seja efetuada a substituição, constituição de garantia adicional e/ou liberação aqui prevista, desde 

que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, a serem verificados Securitizadora nos termos 

acima. Mediante a celebração de referido aditamento ao presente Contrato, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento rescindidos, extintos 

ou questionados, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis.  
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6.3.1.3. Para fins de recomposição da Razão de Garantia da Cessão Fiduciária, dentro do prazo de 

60 (sessenta) dias contados do Evento de Reforço (“Data Limite”), a Fiduciante poderá depositar na Conta 

Centralizadora montante em reais em valor suficiente para atingir a Razão de Garantia Cessão Fiduciária 

(“Valor de Referência”), alternativamente ou de forma complementar à apresentação de Novos Contratos 

de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade, em valor suficiente para atingir a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária.  

6.3.1.4. O Valor de Referência depositado na Conta Centralizadora poderá ser aplicado em: 

Instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de baixo risco e liquidez diária, de emissão de 

instituições financeiras de primeira linha, tais como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros 

instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de instituições financeiras de primeira linha e/ou 

fundos de renda fixa classificados como DI, administrados por instituições financeiras de primeira linha, 

a critério da Securitizadora, aplicação desde já autorizada pela Fiduciária, não sendo a Securitizadora 

responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade Aplicações Financeiras Conta 

Centralizadora. 

6.3.1.5. Mediante a realização do depósito do Valor de Referência na Conta Centralizadora até a 

Data Limite, a Fiduciária considerará a Razão de Garantia Cessão Fiduciária devidamente cumprida pela 

Fiduciante para a Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária em questão, sanando-se o 

respectivo Evento de Reforço. 

6.3.1.6. O descumprimento, pela Fiduciante, da celebração de um aditamento ao presente 

Contrato, na forma do Anexo III, para formalizar a cessão fiduciária dos Novos Contratos de Fornecimento, 

ou da disponibilização do Valor de Referência na Conta Centralizadora, até a Data Limite, configurará 

Evento de Inadimplemento e poderá ensejar a excussão da Cessão Fiduciária de Recebíveis, nos termos 

da Cláusula Sétima abaixo. 

6.3.1.7. Em qualquer dos casos apresentados na presente Cláusula, em caso de impossibilidade de 

apresentação de Novos Contratos de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade ou 

ainda no caso de não realização do deposito de que trata o item 6.3.2.3. acima, a Fiduciante poderá 

requerer à Securitizadora a convocação de Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar a respeito 

da possibilidade de aceitar como objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis os Novos Contratos de 

Fornecimento que não cumpram com um ou mais Critérios de Elegibilidade. Em caso de aprovação, (i) 

por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação (conforme definidos no Termo de 

Securitização) mais 01 (um), em primeira convocação, ou (ii) por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares 

dos CRA presentes mais 01 (um), desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA os titulares 
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dos CRA representando, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, se em segunda 

convocação, observado o previsto no Termo de Securitização, as Partes deverão aditar o presente 

Contrato para inserir os Novos Contratos de Fornecimento.  

6.3.2. A Fiduciante poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo apresentar Novos Contratos de 

Fornecimento, que cumpram com os Critérios de Elegibilidade previstos na Cláusula 6.2.2.1 acima, para 

substituir qualquer dos Contratos de Fornecimento objeto da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

Em qualquer destes casos, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da apresentação pela Fiduciante à 

Securitizadora dos Novos Contratos de Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, 

conforme verificado pela Securitizadora, deverá ser celebrado um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento e, em 

caso de substituição, liberar o Contrato de Fornecimento a ser substituído. Não será necessária a 

aprovação prévia dos titulares dos CRA para que seja efetuada a substituição, constituição de garantia 

adicional e/ou liberação aqui previstas, desde que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, 

a serem verificados pela Securitizadora nos termos acima. Mediante a celebração de referido aditamento 

ao presente Contrato, após a devida formalização dos referidos aditamentos, e a comprovação da 

notificação ao respectivos Offtakers nos termos da Cláusula 5.1, (xi), acima, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento substituídos no âmbito 

desta Cláusula, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

6.3.3. O não cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária sem o respectivo reforço/recomposição 

ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado Obrigatório. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

7.1. Excussão dos Direitos Creditórios: Uma vez declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras, ou 

em caso de vencimento final sem que as Obrigações Garantidas Totais tenham sido devidamente quitadas, a 

Fiduciária terá o direito de exercer imediatamente sobre os Recebíveis Cedidos (incluindo os rendimento das 

Aplicações Financeiras Conta Centralizadora) todos os poderes que lhe são assegurados pela legislação vigente, 

excutindo extrajudicialmente a presente garantia na forma da lei e podendo dispor, cobrar, receber, realizar, 

vender ou ceder, inclusive de forma particular, total ou parcialmente, conforme preços, valores, termos e/ou 

condições que considerar apropriados, dar quitação e assinar quaisquer documentos ou termos, por mais especiais 

que sejam, necessários à prática dos atos aqui referidos, independentemente de qualquer comunicação, 

notificação e/ou interpelação, judicial ou extrajudicial, à Fiduciante, e aplicando o produto daí decorrente no 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, observado o disposto no § 3 do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65. 
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7.1.1. A Fiduciante permanecerá responsável pelos valores não pagos das Obrigações Garantidas Totais, 

inclusive quando tal inadimplemento decorrer da insuficiência de recursos referentes aos Recebíveis 

Cedidos. 

7.2. Saldo Remanescente: Caso, após a aplicação dos recursos relativos aos Recebíveis Cedidos para 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, seja verificada a existência de saldo credor remanescente, referido 

saldo deverá ser imediatamente disponibilizado à Fiduciante, mediante transferência para a conta a ser indicada 

pela Fiduciante.  

7.3. Transferências dos Recursos: A Fiduciante autoriza a Fiduciária desde já, independentemente de 

interpelação, judicial ou extrajudicial, a transferir os recursos decorrentes da arrecadação dos Recebíveis 

Cedidos que estejam depositados na Conta Centralizadora, conforme o caso, para a quitação das Obrigações 

Garantidas Totais. 

7.4. Despesas de Efetivação e Formalização do Presente Contrato: A Fiduciante será responsável pelo 

pagamento de todas as despesas decorrentes da efetivação e formalização do presente Contrato.  

7.4.1. A Fiduciante será responsável pelo pagamento de todos os tributos que vierem a ser criados e/ou 

majorados, incidentes sobre os valores referentes aos Recebíveis Cedidos e/ou sobre as transferências 

desses valores para quaisquer contas, inclusive para a respectiva Conta Centralizadora. 

7.5. Termo de Quitação: Cumpridas as Obrigações Garantidas Totais, este Contrato se extinguirá e, como 

consequência, a titularidade fiduciária dos Recebíveis Cedidos será imediatamente restituída pela Fiduciária à 

Fiduciante. A Fiduciária, mediante a solicitação e às expensas da Fiduciante, deverá celebrar e entregar à 

Fiduciante, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados do cumprimento das Obrigações Garantidas Totais, o 

termo de quitação das Obrigações Garantidas Totais e de liberação da presente garantia o que, por sua vez, 

somente poderá ser emitido após a publicação do termo de quitação dos CRA emitido pelo Agente Fiduciário, nos 

termos do Termo de Securitização.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Comunicações: Todas as comunicações realizadas nos termos deste Contrato devem ser sempre realizadas 

por escrito, para os endereços abaixo. As comunicações serão consideradas recebidas quando entregues, sob 

protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos 

endereços abaixo. As comunicações realizadas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de D
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seu envio. A alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada às demais partes pela parte que 

tiver seu endereço alterado: 

Para a Fiduciante:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Centro  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Para a Fiduciária:  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

8.2. Prevalência do Contrato: O presente Contrato substitui todos os acordos de vontade anteriormente 

havidos entre as Partes sobre o mesmo objeto. Existindo conflito entre os termos deste Contrato e os termos de 

qualquer outra proposta, contrato ou documento de cessão fiduciária dos Recebíveis Cedidos à Fiduciária, os 

termos aqui estabelecidos prevalecerão em qualquer hipótese. 

8.3. Invalidade de Disposições do Contrato: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas 

inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade 

das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título. Este Contrato será interpretado, 

em qualquer jurisdição, como se a disposição inválida, ilegal ou inexequível tivesse sido reformulada de modo 

que se tornasse válida, legal e exequível na medida do que for permitido na referida jurisdição. 

8.4. Tolerância e Liberalidade das Partes: A tolerância ou liberalidade de qualquer das Partes com relação 

aos direitos, deveres e obrigações assumidas neste Contrato não importará novação, extinção ou modificação de 

qualquer dos direitos, deveres e obrigações aqui assumidos. 
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8.5. Validade do Contrato: O presente Contrato é válido entre as Partes e seus sucessores a qualquer título. 

8.6. Cessão de Posição Contratual: Fica desde já convencionado que a Fiduciante não poderá ceder, gravar 

ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações assumidos neste 

Contrato, sem antes obter o consentimento prévio, expresso e por escrito da Fiduciária. Já a Fiduciária poderá 

ceder, gravar ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações 

assumidas neste Contrato, independentemente de anuência ou autorização das outras Partes, seja a que título 

for. 

8.7. Título Executivo Extrajudicial: As Partes reconhecem, desde já, que este Contrato constitui título 

executivo extrajudicial, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes do Código de Processo Civil. 

8.8. Execução Específica: A Fiduciária poderá, a seu critério exclusivo, requerer a execução específica das 

obrigações aqui assumidas pela Fiduciante, conforme estabelece o Código de Processo Civil. 

9. CLÁUSULA NONA – FORO  

9.1. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente para 

dirimir todo litígio ou controvérsia originária ou decorrente deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por 

mais especial que seja ou posso vir a ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano] 

(restante da página deixado intencionalmente em branco) 

[assinaturas a serem incluídas quando da formalização desse documento] 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS –DESCRIÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

Offtaker Identificação 

do Contrato 

Data de 

Celebração 

Produto/quantidade Data de 

Vencimento 

Valor dos 

Recebíveis 

Cedidos 

[•] [•] [•] [•] [•] [•]
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ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MODELO DE PROCURAÇÃO 

Procuração 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (doravante designada “Outorgante”), por meio de seus representantes legais abaixo 

assinados, nomeiam e constituem, em caráter irrevogável e irretratável, consoante os artigos 683, 684 e 685, do 

Código Civil, sua bastante procuradora a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

S.A., sociedade por ações, registro de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 

35.300.367.308 (doravante designada “Outorgada”), ou sua substituta, na qualidade de titular dos direitos 

creditórios representados pelas cédulas de produto rural com liquidação financeira nº [●] emitidas pela 

Outorgante e vinculadas aos certificados de recebíveis do agronegócio da 269ª (ducentésima sexagésima nona) 

Emissão, em série única, da Outorgada (“CRA”), com o propósito único e exclusivo de realizar os atos 

estritamente necessários a fim de, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em [dia] de [mês] de 2023, entre a Outorgante e a 

Outorgada (conforme aditado, o “Contrato de Cessão Fiduciária”) praticar os atos estritamente necessários à 

formalização, manutenção e excussão da referida garantia, alocar os respectivos recursos decorrentes da 

excussão, cessão, transferência ou venda para amortizar as Obrigações Garantidas Totais (conforme definido no 

Contrato de Cessão Fiduciária), deduzindo-se todas as despesas efetivamente incorridas em tal excussão, cessão, 

transferência ou venda e utilizar o saldo remanescente, se houver, para amortização das Obrigações Garantidas 

Totais, cumprir com quaisquer exigências legais e/ou celebrar qualquer instrumento consistente com os termos 

do Contrato de Cessão Fiduciária para constituir e aperfeiçoar o direito de garantia constituído nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária, bem como para mantê-lo válido, exequível e devidamente formalizado, 

representar a Outorgante perante todo e qualquer autoridade, foro e tribunal competentes e terceiros, incluindo 

a CVM, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, a Receita Federal do Brasil, o BACEN, instituições financeiras, qualquer 

autoridade municipal, estadual e federal e todas as suas subdivisões, departamentos, secretarias, setores e 

agências, bem como cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de notas, entre outros, para os fins 

previstos no Contrato de Cessão Fiduciária, representar a Outorgante perante os Offtakers (conforme definido 
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no Contrato de Cessão Fiduciária), bem como contratar ou subcontratar prestadores de serviço para a cobrança 

dos Recebíveis Cedidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), exigir qualquer pagamento devido 

decorrentes dos Recebíveis Cedidos, exercer quaisquer direitos da Outorgante sob quaisquer documentos ou 

contratos que deram origem a qualquer dos Recebíveis Cedidos, praticar todos e quaisquer os atos necessários 

ao cumprimento do Contrato de Cessão Fiduciária e relacionados à excussão da Cessão Fiduciária (conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária), incluindo dar e receber quitação e transigir em nome da Outorgante, 

realizar o registro de eventuais aditamentos ao Contrato de Cessão Fiduciária e a seu critério e dentro dos limites 

aqui previstos, nomear e destituir qualquer substabelecido em relação a qualquer um dos fins aqui mencionados. 

Os termos em letra maiúscula ora empregados, sem definição no presente instrumento, terão o significado a eles 

atribuído no Contrato de Cessão Fiduciária. Em caso de dúvida, os termos do Contrato de Cessão Fiduciária 

deverão prevalecer, para todos os fins, sobre este instrumento. A presente procuração: (a) é outorgada de forma 

irrevogável e irretratável; e (b) destina-se ao atendimento das obrigações previstas no Contrato de Cessão 

Fiduciária, em conformidade com artigo 684 do Código Civil.  

O presente mandato é válido pelo prazo de 01 (um) ano. 

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

________________________________ __________________________________

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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ANEXO III AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MINUTA DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”);  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”). 

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”) 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

A. [●]

RESOLVEM as Partes celebrar este “[●] Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios e Outras Avenças” (“Aditamento”), de acordo com as seguintes cláusulas e condições.  

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DESTE ADITAMENTO 

1.1. Objeto deste Aditamento: Em decorrência desse Aditamento o Fiduciante, em garantia do pagamento 

pontual, fiel e integral Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede fiduciariamente à Fiduciária os Novos 
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Recebíveis Cedidos, nos termos nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, 

dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro 

1.1.1. Em virtude do disposto acima os Novos Recebíveis Cedidos nos termos desse Aditamento 

passarão a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominadas também 

“Recebíveis Cedidos”. 

1.1.2. Adicionalmente, o Novo Contrato de Fornecimento nos termos desse Aditamento passarão 

a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominado como Contrato de 

Fornecimento. 

1.2. Alteração do Anexo I Contrato de Cessão Fiduciária: Por força do disposto acima a Partes desejam 

alterar o Anexo I do Contrato de Cessão Fiduciária, o qual passará a vigorar conforme o Anexo I a este Aditamento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÕES 

2.1. Ratificações: Todos os termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aditado, que não 

forem expressamente alterados por meio deste Aditamento permanecem em pleno vigor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGISTRO 

3.1. Registro deste Aditamento: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (prenotar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Aditamento e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 

município de Fernandópolis, Estado de São Paulo e do município de São Paulo, Estado de São Paulo, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato em até 15 (quinze) Dias Úteis após sua celebração, sendo certo que 

os documento devidamente registrados deverão ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a 

contar da data de obtenção do respectivo registro.  

3.1.1. O registro do presente Contrato deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) Dias Úteis 

contados do regular protocolo de que o item 3.1 acima. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Tributos: O Fiduciante será responsável por todos os tributos e contribuições incidentes, ou que venham 

a incidir, sobre a garantia ora prestada e sua excussão. 
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4.2. Irrevogabilidade e Irretratabilidade: Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes, bem como seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

4.3. Renúncia: Não se presume renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Aditamento. Nenhum 

atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer das 

Partes prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios ou será interpretado como uma renúncia, nem constituirá 

novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pelas Partes. 

4.4. Ilegalidade e Inexequibilidade: Se qualquer item ou cláusula deste Aditamento vier a ser considerado 

ilegal, inexequível, inválido ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais itens e cláusulas permanecerão 

plenamente válidos e eficazes. 

4.5. Aditamentos: As Partes acordam que qualquer alteração a este Aditamento somente poderá ser feita 

mediante instrumento escrito assinado por todas as Partes. 

4.6. Título Executivo: Este Aditamento constitui título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 da 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor. 

5. CLÁUSULA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 

5.2. Legislação Aplicável: Este Aditamento será regido e interpretado pelas leis brasileiras, comportando 

execução específica das obrigações de fazer e não fazer aqui previstas. 

5.3. Foro: Fica eleito o foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes deste Aditamento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros. 

[minuta sem data, páginas de assinaturas e anexos os quais deverão ser preenchidos quando da formalização] 
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ANEXO IV AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS 

Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas encontram-se caracterizadas de forma 

resumida abaixo:  

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

[Deverá ser preenchido o valor total das CPR’s Financeiras no momento 

da formalização do Contrato de Cessão Fiduciária] 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente.

Data de Emissão [dia] de [mês] de 2023. 

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o [data].

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”).

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa D
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prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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ANEXO II – DA CPR FINANCEIRA 

CRONOGRAMA DE DATAS DE PAGAMENTO  

Cronograma de Pagamentos CPR-F 7

N Data de Pagamento Tai Incorpora Juros?

1 26/09/2023 0,0000% NÃO

2 26/10/2023 0,0000% NÃO

3 27/11/2023 0,0000% NÃO

4 26/12/2023 0,0000% NÃO

5 26/01/2024 0,0000% NÃO

6 26/02/2024 0,0000% NÃO

7 25/03/2024 0,0000% NÃO

8 25/04/2024 0,0000% NÃO

9 27/05/2024 0,0000% NÃO

10 25/06/2024 0,0000% NÃO

11 26/07/2024 0,0000% NÃO

12 27/08/2024 0,0000% NÃO

13 25/09/2024 0,0000% NÃO

14 28/10/2024 0,0000% NÃO

15 26/11/2024 0,0000% NÃO

16 26/12/2024 0,0000% NÃO

17 28/01/2025 0,0000% NÃO

18 25/02/2025 0,0000% NÃO

19 26/03/2025 0,0000% NÃO

20 25/04/2025 0,0000% NÃO

21 27/05/2025 0,0000% NÃO

22 25/06/2025 0,0000% NÃO

23 28/07/2025 0,0000% NÃO

24 26/08/2025 0,0000% NÃO

25 25/09/2025 0,0000% NÃO

26 28/10/2025 0,0000% NÃO

27 25/11/2025 0,0000% NÃO

28 26/12/2025 0,0000% NÃO

29 27/01/2026 0,0000% NÃO

30 24/02/2026 0,0000% NÃO

31 26/03/2026 0,0000% NÃO

32 27/04/2026 0,0000% NÃO

33 26/05/2026 0,0000% NÃO

34 25/06/2026 0,0000% NÃO

35 28/07/2026 0,0000% NÃO
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36 26/08/2026 0,0000% NÃO

37 25/09/2026 0,0000% NÃO

38 27/10/2026 0,0000% NÃO

39 25/11/2026 0,0000% NÃO

40 28/12/2026 0,0000% NÃO

41 26/01/2027 0,0000% NÃO

42 23/02/2027 100,0000% NÃO
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ANEXO III – DA CPR FINANCEIRA 

DESPESAS DA EMISSÃO 

1. Despesas iniciais e recorrentes:

DESPESAS FLAT

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Emissora  Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035   R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Coordenador Líder Genial 2,20000% 0,9650 R$2.200.000,00 R$2.279.792,75 2,2798%
Taxa CVM CVM 0,03000% 1,0000 R$30.000,00 R$30.000,00 0,0300%

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$7.000,00   R$7.968,13  0,0080%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$1.000,00   R$1.106,81  0,0011%

Registrador Lastro Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Registro Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$1.000,00   R$1.000,00  0,0010%

Registro CRA B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$26.000,00   R$26.000,00  0,0260%

Total 
R$2.337.000,

00 
R$2.425.557,

77 
2,43% 

1 Os valores para fins de comissionamento do Coordenador Líder são estimados considerando a distribuição 

do montante total da Oferta. 

DESPESAS RECORRENTES

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$ 18.000,00  R$ 20.489,47  0,0205%

Custodiante Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 14.400,00  R$ 15.938,02  0,0159%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 6.000,00  R$ 6.640,84  0,0066%

Custódia Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$ 13.200,00  R$ 13.200,00  0,0132%

Auditoria CRA 
Grant 
Thornton A.I.

Fixo 
(estimado)

0,8575  R$ 4.300,00  R$ 5.014,58  0,0050%

Patrimônio 
Separado

Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 36.000,00  R$ 39.845,05  0,0398%

Total R$ 91.900,00 R$ 101.127,95 0,10%

As despesas acima estão acrescidas dos tributos. 

2. Despesas Extraordinárias 
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A - Despesas de Responsabilidade da Emitente: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários especificamente 

previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação do Patrimônio 

Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais prestadores de 

serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao respectivo 

Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) incorridas pela 

Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais 

e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a Securitizadora ou demais prestadores 

de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados 

com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e a realização 

da CPR Financeira e das suas Garantias; e 

(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e a realização da CPR 

Financeira e das suas Garantias. 

B – Despesas de Responsabilidade do Patrimônio Separado: 

(i) as despesas com a gestão, cobrança, contabilidade e auditoria na realização e administração do Patrimônio 

Separado, outras despesas indispensáveis à administração dos CRA, inclusive as referentes à sua transferência na 

hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração, desde que não arcadas pela Emitente; 

(ii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados com 

procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e emissão dos CRA e das 

Garantias, desde que previamente aprovadas pelos Titulares dos CRA; 

(iii) as despesas com publicações em jornais ou outros meios de comunicação para cumprimento das eventuais 

formalidades relacionadas aos CRA; 
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(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais;  

(v) os tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRA; e 

(vi) despesas acima, de responsabilidade da Emitente, que não pagas por esta.  

C - Despesas Suportadas pelos Titulares dos CRA: Considerando-se que a responsabilidade da Credora se limita 

ao Patrimônio Separado, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas 

no item acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRA, na proporção dos CRA detidos por cada 

um deles.
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ANEXO IV – DA CPR FINANCEIRA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS 

AVENÇAS 

I – PARTES: 

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme em vigor ("Lei n.º 4.728"), dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 (“Lei n.º 9.514”) e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterado e em vigor (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 

na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ") sob o nº 54.519.715/0001-84, neste ato 

representado na forma de seu estatuto social (“Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(sendo a Fiduciante e a Fiduciária denominadas, conjuntamente, como “Partes” e, individual e indistintamente, 

como “Parte”);  

E ainda: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.545.284/0001-04, neste ato representada na forma de seu estatuto social 

(“Devedora”). 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 
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A. a Devedora emitiu as cédulas de produto rural financeiras nº 1/2023 à 16/2023 (“CPRs Financeira”), que 

contam com a garantia de alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula (i) nº 61.096 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do 

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 7”); (viii) nº 15.013 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); 

(xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); 

(xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, 

Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 11 ,Imóvel 12, Imóvel 13, 

Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”)objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos do respectivo 

“Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em conjunto 

“Contratos de Alienação Fiduciária”), em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações 

assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização 

(conforme definido nas CPRs Financeiras), nas Datas de Pagamento de Remuneração (conforme definido 

nas CPRs Financeiras) ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido 

nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal (conforme 

definido nas CPRs Financeiras), ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações assumidas nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido nas CPRs Financeiras) e dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela 

Emitente nos termos das CPRs Financeiras (“Obrigações Garantidas”); 
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B. a Fiduciante é proprietária e possuidora legitima dos Imóveis, e nos termos dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, a Fiduciante é titular da totalidade dos direitos creditórios oriundos da importância que 

sobejar após a realização do primeiro ou do segundo leilão, que integrarão a presente cessão fiduciária 

(“Direitos Creditórios Sobejo”) 

C. o presente instrumento é celebrado sem prejuízo de outras garantias constituídas ou a serem constituídas 

em garantia das Obrigações Garantidas, conforme previsto na CPR Financeira, Termo de Securitização e 

nos demais documentos da Documentos, conforme aplicável; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, 

probidade, lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM as Partes celebrar o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia 

e Outras Avenças” presente, que será regido pelas seguintes cláusulas, condições e características.

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA 

1.1. Objeto: Em garantia ao pagamento fiel, pontual e integral das Obrigações Garantidas, a Fiduciante cede 

fiduciariamente à Fiduciária, nos termos do artigo 66-B da Lei n.º 4.728, dos artigos 18 a 20 da Lei n.º 9.514 e, 

no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil Brasileiro, os Direitos Creditórios Sobejo 

(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo”).  

1.1.1. Em razão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora formalizada, a propriedade fiduciária 

dos Direitos Creditórios Sobejo é transferida, nesta data, à Fiduciária, até o cumprimento das Obrigações 

Garantidas. 

1.1.2. Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante deverá manter os Direitos Creditórios Sobejo livres de 

qualquer ônus ou gravame, excetuados aqueles criados pelo presente Contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

2.1. Obrigações Garantidas: As Partes declaram que, para os fins do artigo 66-B da Lei n.º 4.728 e do artigo 

18 da Lei n.º 9.514, as principais características das Obrigações Garantidas estão descritas no Anexo I a esse 

Contrato. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

3.1. Declarações: A Fiduciante e a Devedora prestam, nesta data, as seguintes declarações à Fiduciária: 

(i) são sociedades devidamente constituídas, com existência válida e em situação regular segundo as leis do 

Brasil e estão devidamente autorizadas a desempenhar as atividades descritas em seus objetos sociais; 

(ii) estão devidamente autorizadas e obtiveram todas as licenças e autorizações necessárias à celebração 

desse Contrato, conforme aplicável, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, 

tendo tomado todas as medidas de natureza contratual, legal e societária e/ou outras eventualmente 

necessárias para autorizar as suas celebrações, para implementar todas as operações respectivamente 

previstas e cumprir todas as obrigações respectivamente assumidas; 

(iii) os representantes legais que assinam este Contrato têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes 

legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(iv) a celebração deste Contrato, não infringe ou contraria: (1) qualquer contrato ou documento no qual 

sejam partes ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar 

em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (ii) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Fiduciante, ou (iii) de 

qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Fiduciante 

e/ou quaisquer de seus bens e propriedades esteja sujeita; ou (3) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral em face da Fiduciante qualquer disposição legal, contrato ou 

instrumento do qual a Fiduciante seja parte; 

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante 

qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, adicional aos já concedidos, é exigido para o 

cumprimento, pela Fiduciante, de suas obrigações nos termos deste Contrato; 

(vi) não há, na data de assinatura deste Contrato, qualquer ação judicial, procedimento ou processo 

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental da qual a Fiduciante 

tenham sido notificadas, citadas, intimadas ou informadas por escrito, que possa vir a afetar de forma 

adversa e material as condições financeiras da Fiduciante, suas atividades e/ou capacidade de cumprir 

com suas obrigações previstas neste Contrato, bem como não tem conhecimento sobre a existência de 

qualquer outra ação judicial, procedimento ou processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro 
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tipo de investigação, que possa vir a causar impacto material adverso em suas condições financeiras, suas 

atividades e/ou capacidade de cumprir com suas obrigações previstas neste Contrato;  

(vii) estão em dia com pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e 

federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, ou 

está discutindo de boa-fé a realização de pagamentos não realizados, nas esferas administrativa ou 

judicial; 

(viii) a Fiduciante é legítima proprietária dos Direitos Creditórios Sobejo; 

(ix) a presente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo não caracteriza (a) fraude contra credores, 

conforme previsto nos artigos 158 a 165 do Código Civil; (b) infração ao artigo 286 do Código Civil; (c) 

fraude de execução, conforme previsto no Código de Processo Civil; ou (d) fraude, conforme previsto no 

artigo 185, caput, do Código Tributário Nacional, bem como não é passível de revogação, nos termos dos 

artigos 129 e 130 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; e 

(x) não está se utilizando dos Direitos Creditórios Sobejo ou do presente Contrato para ocultar ou dissimular 

a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, conforme alterada. 

3.3. Declarações da Fiduciária: A Fiduciária, neste ato, declara e garante às demais Partes, na data de 

assinatura deste Contrato, que: 

(i) é sociedade em funcionamento de acordo com a legislação e regulamentação em vigor; 

(ii) todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias ao seu funcionamento foram 

regularmente obtidos e se encontram válidos;  

(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias à celebração deste 

Contrato, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, tendo sido satisfeitos todos os 

requisitos contratuais, legais e estatutários necessários para tanto; 

(iv) as discussões sobre o objeto contratual deste Contrato foram feitas, conduzidas e implementadas por sua 

livre iniciativa; 
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(v) a celebração deste Contrato e o cumprimento das obrigações nele assumidas (i) não violam qualquer 

disposição contida em seus documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão 

judicial, administrativa ou arbitral, a que esteja vinculada; e (iii) não exigem consentimento, ação ou 

autorização de qualquer natureza que não tenha sido obtida; e 

(vi) os seus representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato têm poderes estatutários 

legitimamente outorgados para assumir em nome da Fiduciária as obrigações estabelecidas neste 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA FIDUCIANTE  

4.1. Obrigações da Fiduciante: Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Contrato ou em lei, 

durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

(i) não ceder, vender, alienar, transferir, permutar, conferir ao capital, dar em comodato, emprestar, dar 

em pagamento ou de qualquer outra forma transferir ou outorgar qualquer opção de compra ou venda, 

acerca dos Direitos Creditórios Sobejo para terceiros, exceto pela Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo; 

(ii) prestar à Fiduciária, no prazo de até 5 (cinco) dias contado da data de recebimento de solicitação, as 

informações e enviar os documentos necessários à excussão da cessão fiduciária aqui constituída;

(iii) a qualquer tempo e às suas próprias expensas, prontamente tomar todas as medidas que venham a ser 

necessárias ou legalmente exigidas, ou que a Fiduciária possa razoavelmente vir a solicitar para o fim de 

constituir, conservar a validade, formalizar, aperfeiçoar e preservar a Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo para permitir a garantia absoluta e o exercício, pela Fiduciária, dos respectivos 

direitos e garantias instituídos por este Contrato, ou cuja instituição seja objetivada pelo presente 

Contrato; 

(iv) comunicar à Fiduciária, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tenha tomado conhecimento 

do respectivo evento, qualquer acontecimento que possa depreciar ou ameaçar a higidez ou a segurança, 

liquidez e certeza dos Direitos Creditórios Sobejo, ou que resulte na inveracidade das declarações 

prestadas neste Contrato; 

(v) defender de forma tempestiva e eficaz, às suas custas e expensas, os direitos da Fiduciária, sobre os 

Direitos Creditórios Sobejo com relação à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora constituída 

contra quaisquer reivindicações e demandas de terceiros, mantendo a Fiduciária indene e livre de todas 
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e quaisquer responsabilidades, custos e despesas (incluindo honorários e despesas advocatícias 

incorridas), inclusive aqueles: (a) referentes ou provenientes de qualquer atraso no pagamento dos 

tributos e demais encargos incidentes ou devidos relativamente a qualquer dos Direitos Creditórios 

Sobejo; (b) referentes ou resultantes de qualquer violação das declarações dadas ou obrigações assumidas 

neste Contrato; e/ou (c) referentes à formalização e ao aperfeiçoamento da Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo, de acordo com este Contrato; e 

(vi) não praticar qualquer ato, ou abster-se de praticar qualquer ato, que possa, de qualquer forma, afetar 

a eficácia deste Contrato ou o exercício, pela Fiduciária, de seus direitos previstos neste Contrato, 

tomando todas e quaisquer medidas necessárias com vistas à preservação dos Direitos Creditórios Sobejo 

cedidos e/ou dos direitos da Fiduciária nos termos deste Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ARRECADAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS SOBEJO 

5.1. Arrecadação dos Direitos Creditórios Sobejo: Os recursos referentes aos Direitos Creditórios Sobejo 

deverão ser destinados para a conta centralizadora, sendo esta a conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco 

Bradesco, de titularidade da Credora (“Conta Centralizadora”), devendo permanecer depositados até o 

adimplemento das Obrigações Garantidas.  

6. CLÁUSULA SEXTA – EXCUSSÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

6.1. Execução da Cessão Fiduciária: A Fiduciária poderá promover a imediata execução da Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios Sobejo, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial nas 

seguintes hipóteses: (i) ocorrência de vencimento antecipado ou vencimento sem que as Obrigações Garantidas 

tenham sido devidamente quitadas; e (ii) ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código 

Civil Brasileiro. 

6.1.1. No caso de excussão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo, fica a Fiduciária autorizada a 

utilizar a totalidade dos recursos dos Direitos Creditórios Sobejo para adimplir as Obrigações Garantidas, 

inclusive os recursos que estiverem depositados na Conta Centralizadora. 

6.1.2. A excussão dos Direitos Creditórios Sobejo, na forma aqui prevista, será procedida de forma independente 

e em adição a qualquer outra execução de garantia, real ou pessoal, concedida à Fiduciária em garantia 

das Obrigações Garantidas. 

6.1.3. Caso os recursos decorrentes da excussão dos Direitos Creditórios Sobejo não sejam suficientes para o 
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pagamento integral das Obrigações Garantidas e seus encargos, bem como das despesas de execução e 

de administração da garantia ora constituída, as Devedoras permanecerão obrigados pelo pagamento do 

saldo devedor remanescente até a sua efetiva quitação por qualquer outra modalidade ou recursos da 

Fiduciante e/ou terceiros que garantam ou venham a garantir as obrigações já constituídas.  

6.1.4. O produto total apurado com a eventual excussão dos Direitos Creditórios Sobejo será aplicado para 

pagamento de todas as Obrigações Garantidas, e de seus respectivos encargos e despesas, e o valor 

residual, se houver, será restituído à Fiduciante, no prazo de 5 (cinco) dias contados do seu recebimento.

6.1.5. Uma vez cumpridas integralmente as Obrigações Garantidas, a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

Sobejo ora constituída se extinguirá e, como consequência, a titularidade fiduciária dos Direitos 

Creditórios Sobejo será imediatamente restituída pela Fiduciária à Fiduciante, sendo certo que a 

Fiduciária deverá fornecer um termo de quitação e quaisquer documentos necessários para liberação da 

garantia aqui constituída, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da quitação das Obrigações 

Garantidas. 

6.1.6. A Fiduciária fica desde já autorizada a praticar todos os atos de forma a cumprir o disposto neste 

Contrato. Para tanto a Fiduciante, neste ato e na melhor forma de direito, conferem desde já à 

Fiduciária, nos termos do artigo 684 do Código Civil, os mais amplos e especiais poderes para atuar como 

procuradora em nome da Fiduciante em tudo em que for necessário para excutir os Direitos Creditórios 

Sobejo na forma deste Contrato, inclusive no que se refere à representação perante os leiloeiros, 

cartórios de registro de imóveis e poderes expropriantes de forma a solicitar que o pagamento dos Direitos 

Creditórios Sobejo sejam destinados diretamente para a Conta Centralizadora. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Registro: Este Contrato e qualquer aditamento a este Contrato serão registrados no Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos da comarca das Partes, conforme prazos estabelecidos na CPR Financeira. 

7.1.1 Este Contrato deverá ser registrado em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do 

último dos Contratos de Alienação Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o 

que ocorrer primeiro. 

7.2. Comunicações: As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos deste Contrato 

deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(a) se para a Fiduciante: 
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

(b) se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

(d) se para as Devedora: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

7.2.1. Os documentos e as comunicações, assim como os meios físicos que contenham documentos ou 

comunicações, serão considerados recebidos quando (i) entregues nos endereços acima mencionados 

sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio; ou (ii) por correio eletrônico serão 

consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de 

indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). 

7.2.2. As comunicações enviadas nas formas previstas neste Contrato serão consideradas plenamente eficazes 

se entregues a empregado, preposto ou representante das Partes. 
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7.3. Divisibilidade: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas inválidas, ilegais ou 

inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais 

disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título.  

7.4. Sucessão: O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando as 

respectivas Partes, seus eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso, a qualquer título, respondendo 

a Parte que descumprir qualquer de suas cláusulas, termos ou condições pelos prejuízos, perdas e danos a que 

der causa, na forma da legislação aplicável.  

7.5. Cessão pelas Partes: As Partes não poderão ceder, gravar ou transigir com seus direitos, deveres e 

obrigações assumidas neste Contrato, salvo com a anuência prévia, expressa e por escrito da outra Parte, dos 

eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso.  

7.6. Novação: O não exercício por qualquer das Partes de qualquer dos direitos que lhe sejam assegurados 

por este Contrato ou pela lei, bem como a sua tolerância com relação à inobservância ou descumprimento de 

qualquer condição ou obrigação aqui ajustada pela outra Parte, não constituirão novação, nem prejudicarão o 

seu posterior exercício, a qualquer tempo.  

7.7. Cumulatividade: Os direitos, recursos e poderes estipulados neste Contrato são cumulativos e não 

exclusivos de quaisquer outros direitos, recursos ou poderes estipulados pela lei. 

7.8. Tributos: Cada Parte arcará com os tributos que sejam da sua responsabilidade em decorrência da 

celebração desse Contrato. Em nenhuma hipótese a Fiduciária será responsável pelo pagamento de qualquer 

tributo que, por lei, não seja dela própria.

7.9. Dia Útil: Para fins deste Contrato, "Dia Útil" significa qualquer dia, exceto sábado, domingo ou feriado 

nacional. 

7.10. Definições: Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões iniciadas em maiúsculas, não 

definidas neste Contrato, terão o significado previsto na CPR Financeira; e (ii) o masculino incluirá o feminino e 

o singular incluirá o plural. 

7.11 Liberação da Cessão de Sobejo: Para fins deste Contrato, o direito creditório oriundo do sobejo dos 

imóveis, conforme descritos nas Considerações Preliminares deste Contrato, estará extinto com o pagamento da 

respectiva cédula de produtor rural e o respectivo imóvel dado em garantia por meio de outorga de alienação 

fiduciária. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – LEI APLICÁVEL  

8.1. Legislação Aplicável: Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

8.2. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ou possa vir a ser.  

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Contrato, em conjunto com as 2 (duas) 

testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação no padrão da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente Contrato 

devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter uma ou 

mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
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[Página de assinatura 01/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., 

Fiduciante 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 02/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Credora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
89

G
6D

-L
7L

LE
-H

F
H

JM
-2

JZ
R

9.

1341



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 7 
Página 90 de 94

[Página de assinatura 03/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Devedora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 04/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças]  

Testemunhas: 

________________________________ _________________________________

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E 

OUTRAS AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

Características das CPRs Financeiras: 

[As características deverão ser inseridas no momento da formalização] 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 

(“Emitente”) neste ato representada na forma de seu estatuto social, vem por meio deste, declarar a não 

ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras). 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

O [qualificação completa dos diretores da emitente], na qualidade de diretores da ALCOESTE BIOENERGIA 

FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 (“Emitente”), vem 

por meio deste, declarar que a Emitente está cumprindo todas as obrigações descritas nas CPRs Financeiras. 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 
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CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA  

Nº: 8.

Data de Emissão (“Data de Emissão”): 21 de agosto de 2023.

Local da Emissão: Fernandópolis, SP.

Data de Vencimento: 28 de agosto de 2028.

Produto (“Produto”): Cana de açúcar, com as especificações de 

quantidade e safra estabelecidas na Cláusula 

Terceira Abaixo.  

Data, Local e Condições de Entrega: Não aplicável.

Descrição das Garantias: Estabelecido na Cláusula Sétima abaixo.

Valor Nominal: Estabelecido no item 3.13. abaixo, resultante da 

multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade 

de Produto, conforme descrito nesta CPR Financeira. 

Atualização Monetária e Remuneração Estabelecido na Cláusula Quarta.

Forma e Cronograma de Pagamento Conforme Anexo II

Encargos Moratórios Estabelecido na Cláusula 12.1

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Emitente”), obriga-se a cumprir todas as obrigações, prazos e condições assumidos 

nesta cédula e especialmente, mas não se limitando, a pagar, nos termos e prazos dispostos nas cláusulas abaixo 

e na forma da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei 8.929”), e demais disposições em 

vigor, à ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro 

de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.367.308, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”), em moeda corrente nacional, o 

Valor Nominal (resultante da multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade de Produto, conforme descrito 

nesta CPR Financeira), conforme definido no item 3.13. abaixo, observadas as características e condições 

previstas nesta Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira (“CPR Financeira”): 

CLÁUSULA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÕES 
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1.1. Atos Societários dos Fiadores: A emissão desta CPR Financeira e a outorga das Garantias (conforme 

abaixo definidas) foram aprovadas com base nas deliberações tomadas: (i) na reunião do conselho de 

administração da OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações fechada com sede na 

cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda 

Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 14.125.319/0001-58, com seu estatuto social 

registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.412.338 (“Fiador 1”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“RCA do Fiador 

1”); (ii) na assembleia geral extraordinária da AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações fechada, com 

sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, 

Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 54.519.715/0001-84, com seu estatuto 

social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.417.691 (“Fiador 2” ou “Agropecuária Arakaki” e, quando referido 

em conjunto com Fiador 1 “Fiadores PJ”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“AGE do Fiador 2”, e quando 

mencionado em conjunto com o RCA da Fiador 1, “Atos Societários dos Fiadores”); (iii) LUIS ANTÔNIO ARAKAKI, 

brasileiro, em união em caráter de incomunicabilidade total de bens, conforme Escritura Pública de Declaração 

de União Estável e Acordo de Convivência lavrada no Livro 328, páginas 149/151 em 30 de janeiro de 2014 no 2º 

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Fernandópolis – SP, administrador, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 8.494.648 – SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) 

sob nº 025.945.218-17, residente e domiciliado na Avenida Expedicionários Brasileiros, 930, Bairro Coester, na 

Cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15.600-000 (“Fiador 3”); e (iv) JOSÉ LUIS ARAKAKI, brasileiro, 

administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.384.599 – SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 025.945.058-

89, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI, brasileira, 

administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.732.110-2 – SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

089.618.008-50, ambos residentes e domiciliados na Avenida Gentila Faipo, 40, Jardim Planalto, na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15603-294 (“Fiador 4” e mencionado em conjunto com Fiador 3 

“Fiadores PF” e, quando referidos em conjunto com Fiadores PJ “Fiadores”).  

CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS 

2.1. Requisitos: A emissão desta CPR Financeira será realizada com observância aos seguintes requisitos 

(“Requisitos da Emissão”): 

(i) Arquivamento dos Atos Societários dos Fiadores: Os Atos Societários dos Fiadores deverão ter sido 

arquivados na JUCESP, em até 30 (trinta) dias corridos contados da Data de Emissão, e deverão ser encaminhados 

para a Credora em até 7 (sete) Dias Úteis após o seu arquivamento; 

(ii) Formalização e Registro desta CPR Financeira: Esta CPR Financeira deverá ser registrada na B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  
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(iii) Vinculação desta CPR Financeira à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão, em série única, de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Securitizadora: Os direitos creditórios do agronegócio oriundos 

desta CPR Financeira, em conjunto com as cédulas de produto rural com liquidação financeira nºs 01 à 07 e 09 à 

16 (quando referidas em conjunto com esta CPR Financeira “CPRs Financeiras”) deverão ser vinculados à série 

única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“Direitos 

Creditórios do Agronegócio” e “CRA”, respectivamente) da Credora, no montante de, inicialmente R$ 

80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) com montante mínimo de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos 

mil reais), mediante a celebração do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série 

Única, da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia 

Fernandópolis S.A.” pela Securitizadora e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira, com filial na cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 

13º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente 

fiduciário dos CRA (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), sendo que os CRA serão 

distribuídos no mercado de capitais brasileiro nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), da Lei nº 11.076, de 30 de 

novembro de 2004 (“Lei 11.076”) e da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), 

conforme “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Rito Automático de 

Registro, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, De Certificados De Recebíveis Do Agronegócio, em Série 

Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A”, celebrado entre a Credora, a Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com endereço Praia de Botafogo, nº 228, sala 913 - parte, CEP 22250-040, 

inscrita no CNPJ sob o nº 27.652.684/0001-62, na qualidade de coordenador líder da Oferta (“Coordenador Líder”) 

e o Banco Genial S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de títulos e valores mobiliários com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, Botafogo, CEP 

22.250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55, na qualidade de coordenador contratado da Oferta 

(“Coordenador Contratado” e, quando referido em conjunto com Coordenador Líder “Coordenadores” e 

“Contrato de Distribuição”, respectivamente);

(iv) Distribuição Parcial dos CRA: Os CRA poderão ser distribuídos parcialmente nos termos dos artigos 73 e 

74 da Resolução CVM 160, sendo que a manutenção da Oferta dos CRA está condicionada à subscrição e 

integralização de, no mínimo, 5.500 (cinco mil e quinhentos) CRA, perfazendo o montante de R$5.500.000,00 

(cinco milhões e quinhentos mil reais) (“Montante Mínimo dos CRA” e “Distribuição Parcial dos CRA”, 

respectivamente). Em caso de colocação apenas do Montante Mínimo dos CRA no âmbito da Oferta, eventual 

saldo dos CRA não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Securitizadora, observado o disposto no 

Termo de Securitização, observado o disposto na cláusula 3.16 desta CPR Financeira; e  
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(v) Lote Adicional dos CRA: A Securitizadora poderá aumentar em até 25% (vinte e cinco por cento) a 

quantidade inicial de CRA ofertado, ou seja, em até 20.000 (vinte mil) CRA, no valor de até R$20.000.000,00 

(vinte milhões de reais), conforme previamente decidido pelo Coordenador Líder em conjunto com a Emitente, 

nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, sem a necessidade de novo requerimento de registro ou de 

modificação dos termos da Oferta (“Opção de Lote Adicional dos CRA”). 

3.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUTO: QUANTIDADE E CARACTERÍSTICAS 

3.1. Produto: Cana de açúcar. 

3.2. Quantidade de Produto: 21.914,653 ton (vinte e uma mil novecentas e quatorze toneladas e seiscentos 

e cinquenta e três quilos) (“Quantidade de Produto”). Observado que a Quantidade de Produto poderá ser 

diminuída em virtude: (a) do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA; ou (b) da Distribuição Parcial 

dos CRA, sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Securitizadora, observado 

o disposto no Termo de Securitização e, consequentemente, a Quantidade de Produto a ser produzida será 

reduzida pela Emitente. 

3.2.1.Na hipótese de redução da Quantidade de Produto, em razão da Distribuição Parcial dos CRA ou 

do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA, a presente CPR Financeira deverá ser aditada, 

sem a necessidade de anuência dos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral, para refletir a 

Quantidade de Produto que será produzida. 

3.3. Preço por Unidade de Medida de Produto na Data de Emissão: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e 

quarenta centavos) por Unidade de Medida. 

3.4. Unidade de Medida: Toneladas. 

3.5. Características: Não aplicável. 

3.6. Qualidade: Não aplicável. 

3.7. Classe/Tipo/PH: Cana-de-açúcar, in natura. 

3.8. Forma de Acondicionamento: Granel. 

3.9. Situação: A Produzir ou Produzido.  
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3.10. Local e Condição de Entrega: Fernandópolis/SP. 

3.11. Local de Produção e Armazenamento: Fernandópolis/SP. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

3.12. Preço do Produto: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e quarenta centavos).  

3.13. Valor Nominal (“VN” ou “Valor Nominal”): Calculado conforme abaixo: 

4.

VN = Preço do Produto x Quantidade de Produto 

3.15. Safras: 2023/2024. 

3.16. O Valor Nominal desta CPR Financeira poderá ser diminuído em virtude: (a) do exercício parcial da Opção 

de Lote Adicional dos CRA da Distribuição Parcial dos CRA, sempre acompanhando o volume de CRA emitido; ou 

(b) da Distribuição Parcial dos CRA, sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela 

Securitizadora, observado o disposto no Termo de Securitização. O Valor Nominal será alterado por meio da 

diminuição da Quantidade de Produto a ser produzida.  

3.16.1. Na hipótese de Distribuição Parcial dos CRA ou do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional 

dos CRA, a presente CPR Financeira poderá ser aditada para refletir a respectiva diminuição do Valor Nominal, 

conforme disposto na cláusula acima, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral.  

5.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO DESTA CPR FINANCEIRA 

4.1 Forma de Pagamento desta CPR Financeira: A Emitente pagará à Credora a Amortização do Valor 

Nominal e Remuneração, conforme estabelecidos nos itens (1) e (2) abaixo:  

(1) em cada uma das Datas de Pagamento de Remuneração indicadas no Anexo II desta CPR 

Financeira, o valor equivalente remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada 

das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, expressa na 

forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou 

“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa equivalente a 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao 
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ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada a partir da data de integralização do 

CRA (“Remuneração”); e  

(2) em cada uma das Datas de Pagamento de Amortização indicadas na tabela constante no Anexo II, o 

valor equivalente à amortização do Valor Nominal, calculado conforme a cláusula 4.2 abaixo.  

4.1.1 A Remuneração será calculada pela seguinte fórmula: 

J = VN x (Fator de Juros-1), onde: 

J: valor da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas 

decimais sem arredondamento; 

VN: corresponde ao Valor Nominal, ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, no início de cada Período de 

Capitalização, após incorporação de juros ou amortização, se houver, informado/calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento. Na data da primeira integralização, VN corresponderá à multiplicação de 

Quantidade de Produto x Preço do Produto, conforme calculado na cláusula 3.4, observado que o resultado da 

multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Fator de Juros: Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 9 (nove) 

casas decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

Fator de Juros = (Fator DI x Fator Spread) 

FatorDI: produtório das Taxas DI, da data de início do Período de Capitalização (inclusive), até a data do 

seu efetivo pagamento (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma:  

)1(
1

k

n

k

TDIFatorDI 


onde: 

n: número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um número 

inteiro; D
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k: número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; 

 Taxa DI- Over de ordem k, expressa ao dia com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, na base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte forma: 

onde: 

Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 ( ) casas 

decimais; 

Fator Spread - corresponde ao spread (Sobretaxa) de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, sem 

arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

onde: 

Spread  - corresponde a 3,5000; e  

n - corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira data de integralização dos CRA, no caso do primeiro 

Período de Capitalização, ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais 

Períodos de Capitalização (inclusive), e a data de cálculo (exclusive) sendo “n” um número inteiro. 

O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento. 

4.1.2 Observações aplicáveis ao cálculo da Remuneração: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 

B3; 

kTDI

kDI

252

n

1
100

Spread
SpreadFator 
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(ii) O fator resultante da expressão )1( kTDI  é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento;  

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores )1( kTDI , sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o 

resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até 

o último considerado;  

(iv) Por “Período de Capitalização” entende-se o intervalo de tempo em Dias Úteis que se inicia: (i) 

a partir da  primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento 

(exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização; (ii) na respectiva Data de Pagamento 

imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de 

Pagamento correspondente ao período em questão (exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o 

anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento; 

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 

casas decimais, com arredondamento;  

(vi) para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1º (primeiro) Dia Útil 

imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da Remuneração no dia 15, a Taxa DI 

considerada será a publicada no dia 14 pela B3, pressupondo-se que os dias 14 e 15 sejam Dias Úteis).  

(vii)

(viii) Excepcionalmente na primeira Data de Pagamento, deverá ser acrescido à Remuneração devida 

um valor equivalente ao produtório do Fator DI multiplicado pelo Fator Spread de 2 (dois) Dias Úteis que 

antecedem a primeira data de integralização dos CRA, calculado pro rata temporis, de acordo com a 

fórmula prevista acima. 

4.1.3 Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emitente, não houver 

divulgação da Taxa DI pela B3, será utilizada na apuração de “TDIk” última Taxa DI divulgada, não sendo 

devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior divulgação 

da Taxa DI. Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias corridos, aplicar-se-á o 

disposto nos itens abaixo quanto à definição do novo parâmetro de remuneração do CRA e que deverá 

ser aplicado à CPR Financeira. 

4.1.4 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias 

corridos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de impossibilidade de 
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aplicação da Taxa DI à CPR Financeira por proibição legal ou judicial, os Titulares dos CRA deverão decidir 

em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, em comum acordo com a Emitente e observada a 

regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração da CPR Financeira a ser aplicado. 

Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na 

apuração do “Fator DI” quando do cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta CPR Financeira, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior 

divulgação da Taxa DI. 

4.1.5 Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Titulares do CRA e a Emitente, ou caso 

não seja realizada a assembleia geral de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 4.1.4 acima por falta 

de quórum de instalação e/ou deliberação em segunda convocação, a Credora deverá informar à 

Emitente, o que acarretará a obrigação de resgate antecipado da CPR Financeira e, consequentemente, 

o Resgate Antecipado dos CRA (conforme estabelecido no Termo de Securitização), no prazo de 30 (trinta) 

dias (i) da data de encerramento da respectiva assembleia geral de Titulares de CRA, (ii) da data em que 

tal assembleia deveria ter ocorrido ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em referida 

assembleia, a qual não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, pelo seu Valor Nominal, calculado até a data 

do efetivo resgate, sem incidência de qualquer prêmio. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da 

Remuneração nesta situação será a última Taxa DI divulgada.  

4.2 Os valores devidos a título de amortização do Valor Nominal serão calculados de acordo com a seguinte 

fórmula:  

AMi=VN x TAi 

onde: 

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, expresso em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

VN = Valor nominal ou saldo do Valor Nominal desta CPR Financeira; 

TAi = Taxa de Amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais.  

4.3 Condições Precedentes para o pagamento do Preço de Aquisição desta CPR Financeira: O pagamento do 

Preço de Aquisição desta CPR Financeira está condicionado ao cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito dos Coordenadores, conforme o caso) das seguintes condições (“Condições Precedentes de 

Liberação”):  
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a. integralização dos CRA em valor igual ou superior ao valor total desta CPR Financeira, observado a Opção 

de Lote Adicional dos CRA e a Distribuição Parcial dos CRA;  

b. a Emitente e os Fiadores estejam cumprindo com todas as Obrigações Garantidas (conforme definido 

adiante), incluindo no que se refere à obrigação de pagamento da Remuneração da CPR Financeira 

mensalmente;  

c. não ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado, a ser comprovado por meio de declaração 

escrita pela Emitente, essencialmente nos termos do Anexo V desta CPR Financeira; 

d. registro desta CPR Financeira nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  

e. a constituição da alienação fiduciária do Imóvel (definido abaixo) (“Alienação Fiduciária”) em garantia 

do fiel e integral cumprimento do valor total das Obrigações Garantidas, observada a cláusula 7.4 abaixo, 

bem como as seguintes regras:  

i. a Alienação Fiduciária será constituída nos termos do “Instrumento Particular de Constituição 

de Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a Agropecuária 

Arakaki S.A e a Securitizadora, pelo qual a Agropecuária Arakaki S.A outorgará a alienação 

fiduciária do imóvel de matrícula nº 15.013 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos 

e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste, avaliado pela S&P Global em julho de 

2023 em R$ 2.902.460,09 (dois milhões novecentos e dois mil quatrocentos e sessenta reais e 

nove centavos) (“Imóvel” e “Contrato de Alienação Fiduciária”, respectivamente); e 

ii. o Contrato de Alienação Fiduciária deve estar devidamente registrado no respectivo cartório de 

registro de imóveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DATA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1 Datas de Pagamento de Amortização: A Emitente pagará diretamente à Credora, ou à sua ordem, as 

parcelas de amortização do Valor Nominal, a Remuneração nos valores e datas previstos no Anexo II desta CPR 

Financeira, bem como eventuais Encargos Moratórios devidos, mediante Transferência Eletrônica Disponível – 

TED (ou meio equivalente), a ser realizada na conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade 

da Credora (“Conta Centralizadora”), valendo seu comprovante de transferência como comprovante de quitação 

(“Datas de Pagamento de Amortização”). 
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5.1.1 Fica desde já vedado o pagamento antecipado de qualquer valor referente a esta CPR Financeira, 

salvo no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) e do 

Pagamento Antecipado Obrigatório (conforme definido abaixo).  

6.

5.2. Pagamento Antecipado Obrigatório: A Emitente se obriga a realizar a amortização integral da CPR 

Financeira (“Pagamento Antecipado Obrigatório”), no caso de: (i) não registro da Alienação Fiduciária no prazo 

estabelecido nesta CPR Financeira; (ii) descumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária, observado o 

disposto na Cl. 7.4.1 no que tange à obrigação de reforço/recomposição da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iii) descumprimento da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iv) descumprimento do Evento de Reforço dentro da 

Data Limite do Evento de Reforço, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; e/ou (v) não formalização da 

Cessão Fiduciária Sobejo dentro da Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, observado 

prazo de cura, conforme aplicável. Sendo observado os respectivos prazos de cura eventualmente aplicáveis.  

5.2.1 Tão logo ocorra algum dos eventos estabelecidos nesta CPR Financeira que resulta na obrigação 

da Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório, conforme estabelecido na cláusula acima, 

ela deverá realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório em 02 (dois) Dias Úteis, contados da notificação 

da Credora informando o evento que ocasionou a ocorrência do evento que ocasionou a obrigação da 

Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório. 

5.2.2 Em caso de ocorrência de Pagamento Antecipado Obrigatório, a Emitente se obriga a realizar o 

pagamento do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, 

dentro do prazo estabelecido na Cláusula 5.2.1 acima. 

5.2.3.  No caso de Pagamento Antecipado Obrigatório antes da liberação do Preço de Aquisição a 

Securitizadora utilizará os valores que estejam depositados na Conta Centralizadora para efetuar tal 

pagamento, cabendo à Emitente a obrigação de pagamento da diferença existente entre o valor dos 

recursos depositados na Conta Centralizadora e o saldo devedor desta CPR Financeira. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO DE AQUISIÇÃO 

6.1 Preço de Aquisição: Em contrapartida à emissão desta CPR Financeira em favor da Securitizadora e 

observado o disposto na cláusula 4.3 acima, esta pagará à Emitente, em uma ou mais parcelas, com os recursos 

decorrente da integralização dos CRA, o montante correspondente ao Valor Nominal, após terem sido deduzidos 

os valores necessários para: (i) formação do Fundo de Despesas (conforme abaixo definido); (ii) formação do 

Fundo de Reserva (conforme abaixo definido); e (iii) comissionamento do Coordenador Líder, em montante 

equivalente ao percentual de 2,2% (dois inteiro e dois décimos por cento) do preço de aquisição (“Preço de 
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Aquisição”). Não será devida qualquer outra contrapartida pela Securitizadora em favor da Emitente, a qualquer 

título que seja, tão logo seja realizado o pagamento do Preço de Aquisição conforme disposto nesta CPR 

Financeira e no Termo de Securitização.  

6.1.1 O valor previsto no item (iii) da cláusula 6.1 acima deverá ser transferido pela Securitizadora, da 

Conta Centralizadora para conta a ser indicada pelo Coordenador Líder conforme previsto no Contrato 

de Distribuição. 

6.2 Forma de Pagamento do Preço de Aquisição: O Preço de Aquisição desta CPR Financeira será pago em 

uma ou mais parcelas, nos termos das cláusulas 4.3 e 6.1 acima, observado disposto nas cláusulas 6.3 e 6.4 

abaixo:  

6.3 Condições Precedentes para a Integralização dos CRA: A integralização dos CRA ocorrerá na Conta 

Centralizadora após a verificação, pela Securitizadora, do cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito pela Securitizadora, conforme o caso) das seguintes condições suspensivas (“Condições 

Precedentes”):  

a. perfeita formalização da CPR Financeira, entendendo-se como tal a sua assinatura pelas respectivas 

partes, bem como a verificação dos poderes dos representantes dessas partes e todas as competentes 

aprovações societárias necessárias para tanto além da verificação dos poderes dos representantes das 

partes e eventuais aprovações societárias e a respectiva validação das assinaturas digitais em 

conformidade com a regulamentação ICP-Brasil no Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura 

Digital ICP-Brasil disponibilizado pelo ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, caso os 

documentos sejam assinados de forma digital; 

b. registro da CPR Financeira na B3 nos termos do artigo 3-D da Lei 8.929, bem como o protocolo dos Atos 

Societários dos Fiadores na JUCESP;  

c. protocolo do Contrato de Alienação Fiduciária no cartório de registro de imóveis competente; 

d. emissão dos CRA de forma plena, válida, eficaz e exequível; 

e. admissão dos CRA para distribuição e negociação junto à B3; 

f. inexistência de pendências judiciais e/ou administrativas, não reveladas ou não apresentadas nas 

demonstrações financeiras da Emitente e/ou dos Fiadores que possam afetar substancial e adversamente 

a situação econômica e financeira da Emitente e/ou dos Fiadores; 
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g. inexistência de descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas na CPR Financeira pela Emitente 

ou pelos Fiadores, bem como que todas as declarações prestadas pela Emitente ou Fiadores no âmbito 

da CPR Financeira estejam corretas e válidas até a data de pagamento da parcela inicial; 

h. conclusão de forma satisfatória à Credora e aos Coordenadores da auditoria legal (due diligence) 

exclusivamente da Emitente e dos Fiadores feita pelos assessores legais da Oferta; e 

i. recebimento e aprovação pelos Coordenadores, com cópia para a Credora, da opinião legal elaborada 

pelos assessores legais da Oferta.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS

7.1 Garantias: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas pela Emitente 

nos termos desta CPR Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de 

Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos abaixo), 

incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações 

assumidas nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel, bem 

como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela Emitente nos termos desta CPR 

Financeira (“Obrigações Garantidas”), essa CPR Financeira será garantida, nos termos do artigo 3º, § 2º, e do 

artigo 5º da Lei 8.929, pelas garantias reais e fidejussória indicadas nos itens 7.2., 7.3. e 7.4. abaixo 

(“Garantias”).  

7.2 Cessão Fiduciária: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as Obrigações Garantidas, bem 

como de todas as obrigações garantidas das cédulas de produto rural financeira de nº 1 a nº 16 emitidas pela 

Emitente em favor da Credora (em conjunto as “Obrigações Garantidas Totais”), a Emitente constituirá nos 

termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser 

celebrado entre a Securitizadora e a Emitente, substancialmente na forma da minuta constante do Anexo I a essa 

CPR Financeira, até o dia 01 de janeiro de 2027 (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a cessão fiduciária, nos termos 

do artigo 5º da Lei 8.929 e do artigo 66-B da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada e atualmente 

em vigor (“Cessão Fiduciária”) de direitos creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem 

identificados no respectivo Contrato de Cessão Fiduciária (“Contratos de Fornecimento”) celebrados entre a 

Emitente e qualquer um dos compradores indicados nos itens 7.2.1. abaixo (indistintamente, “Offtakers”), 

oriundos de contratos de compra e venda de etanol e/ou de contratos de compra e venda de açúcar, conforme 

definido nos Contratos de Fornecimento, nas quantidades acordadas com cada Offtaker (“Recebíveis Cedidos”).  

7.2.1. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações 

Garantidas Totais, o valor total dos direitos creditórios oriundos dos Contrato de Fornecimento 
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(conforme fluxo a ser enviado pela Emitente) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do 

valor projetado somados das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs 

Financeiras vincendas nos próximos 12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa 

DI Projetada para fins de cálculo da Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária” e “Montante 

Garantido”).  

7.2.2. Os Recebíveis Cedidos devem ser devidos por qualquer um dos seguintes Offtakers: (i) CIAPETRO 

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE 

DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 

33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) 

RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 

34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE 

PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-

82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. – CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 

08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; 

(xiii) RAÍZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN 

BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 

47.067.525/0001-08; (xvi) ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN 

SUGAR INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO 

INTERNATIONAL BRASIL S.A. – CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 

00.308.337/0001-60; e (x) CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers 

do mesmo Grupo Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, 

desde que seja entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação 

do Grupo Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil.  

7.2.2.1. Para fins desta CPR Financeira, grupo econômico significa: (i) sociedade coligada; (ii) 

Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive fundos 

de investimento) ou entidade Controlada; (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa qualquer 

sociedade Controladora (“Grupo Econômico”). 

7.2.3. Até o adimplemento das Obrigações Garantidas Totais, a Emitente obriga-se a cumprir com a 

Razão de Garantia Cessão Fiduciária, conforme definida na Cláusula 6.2 do Contrato de Cessão 

Fiduciária, conforme minuta constante do Anexo I a essa CPR Financeira, a ser apurada no último Dia 

Útil dos meses de julho e janeiro, se iniciando no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária”), e a Emitente se obriga a encaminhar para a Securitizadora relatório em 

formato Microsoft Excel, com os fluxos dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima 
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de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na 

primeira Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado 

pela Emitente será considerado verdadeiro e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária.  

7.2.4. Até o dia 01 de janeiro de 2027: (a) o Contrato de Cessão Fiduciária deve ser celebrado e 

registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes, e encaminhado para a Securitizadora e 

ao Agente Fiduciário dos CRA em até 2 (dois) Dias Úteis contados do registro do Contrato de Cessão 

Fiduciária; e (b) o respectivo Offtaker deverá ser comunicado acerca da cessão fiduciária, anuindo, 

inclusive, em relação à obrigação de pagamento dos Recebíveis Cedidos na conta da Emitente. 

Alternativamente, caso não celebre e o registro do Contrato de Cessão Fiduciária não seja concluído no 

prazo estabelecido acima, a Emitente fica obrigada a depositar, no Dia Útil imediatamente subsequente 

ao término do prazo estabelecido acima, o valor referente ao necessário para cumprimento da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária na Conta Centralizadora, sendo certo que tais valores que venham a ser 

depositados na Conta Centralizadora: (a) permanecerão retidos até a devida celebração e registro do 

Contrato de Cessão Fiduciária; (b) poderão ser utilizados para o adimplemento das Obrigações 

Garantidas Totais, no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; e (c) poderão ser 

investidos nas Aplicações Financeiras (conforme Termo de Securitização).  

7.3 Fiança: Sem prejuízo do disposto acima, os Fiadores comparecem, nesta CPR Financeira, na qualidade 

de fiadores e prestam fiança em favor da Credora, obrigando-se, neste ato, de forma irrevogável, irretratável, 

como fiadores e principais pagadores, não solidária entre si mas solidária com a Emitente, sendo certo que a 

Fiança está limitada a 19,9% (dezenove inteiros e nove décimos por cento) para os Fiadores PF e sem limitações 

para os Fiadores PJ, garantindo assim a totalidade das Obrigações Garantidas (“Fiança”). 

7.3.1. Os Fiadores, neste ato (i) expressamente renunciam aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de 

exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 

835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e artigo 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 

vigor (“Código de Processo Civil”); e (ii) em razão da obrigação solidária com a Emitente, reconhecem que não 

lhes assiste o benefício de ordem. 

7.3.2. Os Fiadores não serão liberados das obrigações aqui assumidas em virtude de atos ou omissões que 

possam exonerá-lo de suas obrigações ou afetá-lo, incluindo, mas não se limitando, em razão de qualquer: (i) 

alteração dos termos e condições desta CPR Financeira acordados entre a Emitente e Securitizadora, nos termos 

do presente instrumento; (ii) novação ou não exercício de qualquer direito, ação, privilégio e/ou garantia da 

Securitizadora contra a Emitente; ou (iii) limitação ou incapacidade da Emitente, inclusive seu pedido de 

recuperação extrajudicial, pedido de recuperação judicial, falência ou procedimentos de natureza similar. 
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7.3.3. As Obrigações Garantidas serão pagas pelos Fiadores na mesma data em que ocorrer a falta de 

pagamento de qualquer valor devido pela Emitente, nos termos desta CPR Financeira, observados eventuais 

prazos de cura aplicáveis, incluindo, os montantes devidos à Securitizadora a título de Remuneração ou Encargos 

Moratórios, de qualquer natureza, independentemente do envio de qualquer notificação aos Fiadores. Todo e 

qualquer pagamento realizado pelos Fiadores em relação à Fiança ora prestada será efetuado de modo que a 

Securitizadora receba dos Fiadores os valores que seriam pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria 

Emitente, ou seja, livre e líquido de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, 

encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades 

fiscais, devendo os Fiadores pagar as quantias adicionais que sejam necessárias.  

7.3.4. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida e vigente em todos os 

seus termos até o pagamento integral das Obrigações Garantidas, extinguindo-se imediata e automaticamente 

mediante seu integral cumprimento. 

7.3.5. Os Fiadores desde já reconhecem que (i) as Fianças são prestadas por prazo determinado, mesmo em 

caso de prorrogação ou extensão do prazo de vencimento da CPR Financeira, encerrando-se este prazo na data 

do pagamento integral das Obrigações Garantidas não sendo aplicável, portanto, o artigo 835 do Código Civil, 

ficando estabelecido que tal disposição poderá ser alterada mediante aprovação prévia da Securitizadora; e (ii) 

a Fiança prestada pelos Fiadores considera-se prestada a título oneroso, uma vez que as Fiadores PJ pertencem 

ao mesmo Grupo Econômico da Emitente, de forma que possuem interesse econômico no resultado da operação, 

beneficiando-se indiretamente da mesma. 

7.3.6. Não há preferência quanto à execução das Fianças ou de outras garantias constituídas em garantia das 

Obrigações Garantidas. As Fianças e quaisquer outras garantias outorgadas no âmbito da Emissão são garantias 

diversas e autônomas e respondem pelas Obrigações Garantidas, nos termos desta CPR Financeira e dos demais 

Documentos da Operação.  

7.3.7. Na hipótese de falecimento, insolvência ou incapacidade de quaisquer dos Fiadores PF, a presente CPR 

Financeira deverá ser aditada em até 30 (trinta) dias contados da indicação do Novo Fiador, insolvência ou 

incapacidade, para substituição do respectivo Fiador (“Novo Fiador”), sem a necessidade de aprovação em 

Assembleia Geral.  

7.3.7.1. O Novo Fiador poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de deliberação dos 

Titulares de CRA em Assembleia Geral e deverá ser indicado pela Emitente em até 5 (cinco) dias úteis contados 

do falecimento, insolvência ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador e cumprir, cumulativamente, 

os seguintes requisitos:  
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(i) Seja sócio da Emitente e/ou de quaisquer das empresas do Grupo Econômico da Emitente; e  

(ii) Esteja apto a prestar fiança no âmbito da Oferta de acordo com parecer elaborado por um dos assessores 

legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 

09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados (CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, 

Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 

00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães 

Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); ou (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00). 

7.3.8. Enquanto o aditamento da presente CPR Financeira não for formalizado para que conste o Novo Fiador, 

responde o espólio pelas Obrigações Garantidas.  

7.3.9. A Fiança vincula os Fiadores, sendo certo que, para o Fiadores PJ, a Fiança vincula seus sucessores, a 

qualquer título, inclusive na hipótese de qualquer reorganização societária, cisão, fusão, incorporação, alienação 

de controle, que ocorra com os Fiadores PJ, devendo estas, ou seus sucessores, a qualquer título, assumir 

integralmente e prontamente a Fiança prestada nos termos desta CPR Financeira. Nesta hipótese, a presente 

CPR Financeira deverá, apenas para fins de formalização, ser aditada para que constem os dados da(s) 

sociedade(s) sucessora(s) dos Fiadores PJ, sem necessidade de aprovação por Assembleia Geral. 

7.3.10. Para os fins de renúncia ao disposto no artigo 835 do Código Civil, os Fiadores, neste ato, declaram ter 

sido informados sobre os riscos decorrentes da prestação da presente Fiança, e declaram, ainda, terem aceitado 

os riscos com o intuito, dentre outros, de assegurar à Securitizadora incremento na segurança jurídica do negócio, 

de modo a beneficiar a Emitente e a Securitizadora, declarando-se solidariamente responsável pelo pagamento 

das Obrigações Garantidas até que a CPR Financeira tenha sido totalmente quitada. 

7.4 Alienação Fiduciária de Imóvel: A Agropecuária Arakaki deverá outorgar a alienação fiduciária do 

Imóvel, devendo essa garantia a ser formalizada e registrada em até 60 (sessenta) dias corridos contados da data 

em que o valor da integralização dos CRA vier a ser depositado na Conta Centralizadora, prorrogável uma única 

vez por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos, desde que a Emitente comprove que esteja sendo diligente no 

cumprimento de todas as exigências do cartório de registro de imóveis.  

7.4.1 Razão de Garantia Alienação Fiduciária: A Emitente obriga-se a manter o Imóvel alienado 

fiduciariamente em garantia, somados os itens a seguir, em valor de avaliação de mercado a 100% (cem 

por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando a última Data de Pagamento anterior a verificação (“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária”), observado o disposto a seguir:  
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I. a verificação da Razão de Garantia Alienação Fiduciária ocorrerá a cada 2 (dois) anos, no mês 

de junho, no último dia do mês, sendo a primeira verificação ocorrerá no último Dia Útil de 

junho de 2025 (“Data de Apuração da Alienação Fiduciária”), considerando o valor de mercado 

do Imóvel;  

II. deve ser apresentado um novo laudo de avaliação atualizado, emitido por qualquer uma das 

seguintes empresas Cushman & Wakefield Consultoria Imobiliária Ltda; Colliers International do 

Brasil Consultoria Ltda; CBRE Consultoria do Brasil Ltda; Jones Lang Lasalle Ltda; IHS Markit e 

S&P Global; Control Union Warrants Ltda, emitido há no máximo 12 (doze) meses contados de 

cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária e enviado à Credora com antecedência mínima 

de 5 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária;  

III. caso em qualquer Data de Apuração da Alienação Fiduciária o valor de mercado do Imóvel esteja 

inferior ao necessário para cumprir à Razão de Garantia Alienação Fiduciária, ou não seja 

registrado o Contrato de Alienação Fiduciária no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 

mais 45 (quarenta e cinco) dias, a Credora deverá: (a) apresentar novos imóveis (“Novo 

Imóvel”), observando os termos estabelecidos nesta CPR Financeira, em até 5 (cinco) dias 

contados da data de notificação do descumprimento, com a consequente substituição da 

Alienação Fiduciária do Imóvel pela alienação fiduciária do Novo Imóvel (mediante assinatura 

de novo contrato), devendo o respectivo instrumento de constituição dessa garantia (“Novo 

Contrato de Alienação Fiduciária”) ser registrado em até 45 (quarenta e cinco) dias contados 

da data da assinatura do parecer legal conforme item VII abaixo, prorrogáveis uma única vez 

por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos em caso de exigência do cartório competente 

contados da data em que for assinado o parecer legal nos termos do item VII abaixo; e/ou (b) 

efetuar o depósito na Conta Centralizadora do valor necessário para recomposição da Razão de 

Garantia Alienação Fiduciária, permanecendo esse valor retido na Conta Centralizadora até 

que: (i) seja alienado o Novo Imóvel; ou (ii) numa próxima Data de Apuração da Alienação 

Fiduciária seja constatado que o Imóvel alienado fiduciariamente atende à Razão de Garantia 

Alienação Fiduciária; 

IV. caso seja verificado passivo ambiental em área de garantia do Imóvel, adicionalmente ao já 

previsto em laudo de avaliação do imóvel, a Emitente deverá apresentar um Novo Imóvel, 

observando os termos e prazos estabelecidos nesta CPR Financeira;  

V. durante o processo de registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária a Emitente deverá 

cumprir tempestiva e diligentemente com todas as exigências feitas pelos competentes 
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cartórios de registro de imóveis, de forma a que sejam mantidos os efeitos da respectiva 

prenotação; 

VI. somente considerar-se-á reestabelecida a Razão de Garantia Alienação Fiduciária quando do 

registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária no competente cartório de registro de 

imóveis;  

VII. o Novo Imóvel poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de 

deliberação dos Titulares de CRA em Assembleia Geral de Titulares de CRA, desde que o imóvel: 

(a) seja imóvel rural; (b) esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames, feitos 

ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, 

impostos, taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza ou hipotecas 

de acordo com parecer elaborado por assessor legal autorizado, sendo esses: (i)Tauil & Chequer 

Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados 

(CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 

48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 00.641.556/0001-67); 

(v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 

57.720.138/0001-82); e (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00); (c) possua 

uma área agricultável de no mínimo 70% com relação à área total, em imóvel com valor por 

hectare não superior a R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), corrigido por IPCA atestada em 

laudo de avaliação; (d) possua laudo de avaliação feito por uma das seguintes empresas 

estabelecidas na cláusula 6.4 inciso b desta CPR Financeira; e (e) ter montante equivalente a 

100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando o último pagamento (considerando o valor de mercado do Imóvel), conforme 

laudo indicado no item anterior, sendo certo que caso o Novo Imóvel possua mais de área para 

fins do percentual de 100% (cem por cento) será considerado a somatória das áreas, sendo certo 

que valores dos laudos de avaliação e parecer do assessor legal serão de responsabilidade 

exclusiva da Emitente; e  

VIII. o não cumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária sem o respectivo 

reforço/recomposição ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado 

Obrigatório. 

7.4.1.1 O parecer legal do Novo Imóvel, nos termos do item VII, acima deverá ser elaborado em 

até 30 (trinta) dias contados da data em que for apresentado o Novo Imóvel pela Emitente. 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
2J

9K
T

-P
8B

S
V

-P
Q

C
A

D
-U

F
M

M
W

.

1366



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 8 
Página 20 de 94

7.4.2. Liberação do Imóvel: A Emitente poderá solicitar a qualquer momento a liberação e substituição 

do Imóvel objeto da Alienação Fiduciária (“Pedido de Liberação”). Uma vez recebido o Pedido de 

Liberação, caso a Credora verifique que: (i) foi apresentado um Novo Imóvel, observado o disposto na 

cláusula 7.4.1 desta CPR Financeira, e que foi formalizada a alienação fiduciária do Novo Imóvel e 

registrado o respectivo instrumento particular de constituição da alienação fiduciária no cartório de 

registro de imóvel competente, observado que a Credora deverá receber o respectivo instrumento de 

constituição de alienação fiduciária registrado no cartório de registro de imóveis competente e a 

certidão de matrícula do respectivo imóvel atualizada; e (ii) a liberação ou substituição do Imóvel 

objeto da Alienação Fiduciária não resulte no descumprimento da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária.  

7.4.2.1. Após o recebimento do Pedido de Liberação e de todos os documentos necessários para a 

verificação do disposto na cláusula 7.4.2 acima, a Credora deverá em até 20 (vinte) Dias Úteis, se 

cumprido todos os requisitos necessários, aprovar a liberação e substituição do Imóvel objeto da 

Alienação Fiduciária, sem a necessidade de consulta aos Titulares dos CRA (“Substituição do Imóvel da 

Alienação Fiduciária”). 

7.5 Fundo de Reserva: Dos valores decorrentes da subscrição e integralização dos CRA, a Securitizadora 

reterá e manterá na conta corrente de nº 6282-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade da Credora 

(“Conta Fundo de Reserva”) o valor de R$ 358.756,00 (trezentos e cinquenta e oito mil setecentos e cinquenta e 

seis reais) para fins de criação de um fundo de reserva, a ser mantido na Conta Fundo de Reserva (“Fundo de 

Reserva”). A partir da data da primeira integralização do CRA, a Emitente obriga-se a manter na Contra Fundo 

de Reserva o Fundo de Reserva sempre em montante equivalente a 2 (duas) vezes o valor da última Remuneração 

paga no âmbito desta CPR Financeira (“Valor Mínimo do Fundo de Reserva”). Caso o Fundo de Reserva fique 

abaixo do Valor Mínimo do Fundo de Reserva a Emitente deverá efetuar depósito na Conta Fundo de Reserva para 

fins de recomposição do Fundo de Reserva em até 05 (cinco) Dias Úteis contados do envio da notificação pela 

Securitizadora (“Recomposição do Fundo de Reserva”).  

7.5.1 A Securitizadora irá realizar a verificação se o Fundo de Reserva está dentro do montante mínimo, 

nos termos previstos na cláusula acima, mensalmente, até o primeiro Dia Útil após cada Data de 

Pagamento da Remuneração (conforme Termo de Securitização) (“Data de Apuração Fundo de 

Reserva”). Os recursos do Fundo de Reserva poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos 

termos da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização). 

7.6. Cessão Fiduciária do Sobejo: Em garantia das Obrigações Garantidas Totais, a Agropecuária Arakaki 

cederá fiduciariamente a totalidade dos direitos créditos oriundos da importância que sobejar após a realização 

do primeiro ou do segundo leilão do imóvel objeto das matrículas (i) nº 61.096 do Oficial de Registro de Imóveis 
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e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro 

de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 

7”); (viii) nº 15.013 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 

11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); (xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); (xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial 

de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto 

com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 

11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”) objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos 

do respectivo “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em 

conjunto “Contratos de Alienação Fiduciária” e “Direitos Creditórios Sobejo”, respectivamente), nos termos do 

“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato 

Cessão Fiduciária Sobejo” e “Cessão Fiduciária Sobejo”, respectivamente).  

7.6.1 A Cessão Fiduciária Sobejo deverá ser formalizada e registrada nos cartórios de registros e títulos 

competentes em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do último dos Contratos de Alienação 

Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o que ocorrer primeiro, substancialmente na 

forma da minuta constante do Anexo IV (“Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo”).  

7.6.2 O Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, antes da sua formalização, deverá ser ajustado ao final da Data 

Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, independentemente de deliberação do Titulares de 

CRA em Assembleia Geral, para que faça referência apenas aos Contratos de Alienação Fiduciária que tenham 

sido efetivamente registrados até a Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, refletindo, 

inclusive, eventual Novo Imóvel que tenha sido objeto de alienação fiduciária. 
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7.6.3 Adicionalmente, o Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, após a sua formalização, poderá ser aditado em 

caso de alienação fiduciária de um Novo Imóvel.  

CLÁUSULA OITAVA – TRIBUTOS 

8.1 Tributos: Os tributos incidentes sobre esta CPR Financeira, deverão ser integralmente pagos pela 

Emitente incluindo, sem limitação, todos os custos de tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos 

à Securitizadora, em decorrência da CPR Financeira. Neste sentido, referidos pagamentos deverão ser acrescidos 

dos valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, venham a incidir ou 

sejam entendidos como devidos, inclusive, sem limitação, aos valores correspondentes ao Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica – IRPJ, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, Contribuição ao Programa de 

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/COFINS e o Imposto sobre Operações 

Financeiras – IOF, conforme aplicável. Da mesma forma, caso, por força de norma ou determinação de 

autoridade, a Emitente e/ou a Securitizadora, conforme o caso, tenham que reter ou deduzir, de quaisquer 

pagamentos feitos exclusivamente em decorrência da CPR Financeira quaisquer tributos e/ou taxas, a Emitente 

deverá acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora receba os mesmos valores 

que seriam por eles recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emitente desde 

já reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, certos e exigíveis todos e 

quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Securitizadora pertinentes a esses tributos e, 

nos termos desta CPR Financeira, os quais deverão ser liquidados, pela Emitente por ocasião da sua apresentação 

pela Securitizadora, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira. 

8.

CLÁUSULA NONA - VENCIMENTO ANTECIPADO 

9.1 Vencimento Antecipado Automático: O titular desta CPR Financeira deverá declarar antecipadamente 

vencidas as obrigações constantes dessa CPR Financeira, independentemente de aviso ou notificação ou consulta 

aos titulares dos CRA, judicial ou extrajudicial, devendo o titular desta CPR Financeira, no entanto, notificar 

assim que ciente, à Emitente informando de tal acontecimento e exigir o imediato pagamento, pela Emitente 

ou, caso não adimplido, pelos Fiadores, do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos 

Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou de quaisquer dos eventos 

abaixo mencionados (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) inadimplemento, por parte da Emitente ou dos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo vencimento, e 

desde que o Fundo de Reserva não seja suficiente para efetuar o referido pagamento até o término do prazo de 

cura acima;  
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(ii) dissolução, extinção, requerimento de autofalência ou da própria insolvência, decretação de falência, 

pedido de recuperação judicial ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, ou adoção de qualquer 

medida para recuperação extrajudicial e/ou liquidação da Emitente ou dos Fiadores PJ, ou de seus Controladores 

ou Controladas; 

(iii) pedido de falência ou insolvência, ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, contra a 

Emitente ou os Fiadores, ou de seus Controladores ou Controladas, não elidido no prazo legal;  

(iv) transferência pela Emitente ou pelos Fiadores de qualquer obrigação prevista nesta CPR Financeira, sem 

a prévia e expressa autorização dos Titulares dos CRA; e 

(v) invalidade, nulidade ou inexequibilidade total de qualquer dos Documentos da Oferta e/ou de quaisquer 

de suas disposições materiais que impeça ou prejudique o cumprimento das obrigações assumidas. 

9.2 Vencimento Antecipado Não Automático: Na ocorrência de quaisquer dos eventos abaixo mencionados, 

a Securitizadora, na qualidade de titular desta CPR Financeira deverá convocar, no prazo máximo de 10 (dez) 

Dias Úteis contados da data em que tomar ciência da ocorrência, assembleia geral dos titulares dos CRA para 

deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das obrigações da CPR Financeira, observado o disposto 

no item 9.2.2. abaixo.  

(i) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 

nesta CPR Financeira, sendo certo que caso não exista prazo de cura específico para o cumprimento da referida 

obrigação não pecuniária a Emitente obriga-se a sanar o eventual descumprimento em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data da notificação;  

(ii) não manutenção, pela Emitente, de seus registros contábeis auditados por uma auditoria externa 

realizada por auditor independente registrado na CVM; 

(iii) qualquer declaração prestada nesta CPR Financeira seja inverídica, incorreta ou imprecisa em qualquer 

aspecto relevante, a exclusivo critério dos titulares dos CRA; 

(iv) inadimplemento de qualquer decisão judicial transitada em julgado ou de sentença arbitral definitiva 

condenando ou determinando o pagamento após a emissão desta CPR Financeira, pela Emitente ou pelos 

Fiadores, de valor individual ou global, igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o 

equivalente em outras moedas;  
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(v) realização de operações com derivativos pela Emitente, pelos Fiadores e/ou por quaisquer uma de suas 

subsidiárias, com objetivo que não seja de hedge e/ou que não seja swap em operações de financiamento e 

fixação do preço do etanol e/ou do açúcar, ou compra e/ou venda de dólar no mercado futuro;  

(vi) alteração do controle societário da Emitente, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei 6.404”);  

(vii) inadimplemento pecuniário ou vencimento antecipado de qualquer dívida da Emitente e/ou os Fiadores 

(inclusive outras cédulas de produto rural financeiras) cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior a 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas; 

(viii) protesto de títulos por cujo pagamento a Emitente ou Fiadores sejam responsáveis (isolada ou 

conjuntamente), ainda que na condição de garantidoras, e cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior 

a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, salvo se, for validamente 

comprovado pela Emitente ou pelos Fiadores que: (1) o protesto foi cancelado ou sustado no prazo legal; (2) foi 

apresentada defesa tempestivamente e foram prestadas as devidas garantias em juízo, observadas as restrições 

contidas nesta CPR Financeira no prazo legal; ou (3) o montante do protesto foi devidamente quitado pela 

Emitente em 10 (dez) Dias Úteis contados da data do protesto; 

(ix) desapropriação ou confisco de ativos permanentes da Emitente e/ou dos Fiadores, incluindo 

participações, direta ou indiretamente detidas por estas, ocorridos após a emissão desta CPR Financeira, cujo 

valor, individual ou global, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em 

outras moedas ou que possa causar uma Mudança Adversa Relevante (conforme abaixo definido);  

(x) no caso da ocorrência da sucessão da pessoa física dos acionistas indiretos da Emitente, conforme descrita 

no “Acordo de Acionistas da Okinawa Administração e Participações S.A.”, datado de 26 de agosto de 2011, 

conforme aditado, haja o pagamento de haveres para o cônjuge sobrevivente do acionista indireto da Emitente 

antes do pagamento da dívida representada por esta CPR Financeira;  

(xi) interrupção das atividades da Emitente de forma diversa daquela prevista em seu ciclo operacional 

habitual por prazo superior a 40 (quarenta) dias corridos;  

(xii) violação pela Emitente ou pelos Fiadores, e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas ou 

Controladoras, de qualquer dispositivo da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, do Decreto 

nº 11.129, de 12 de julho de 2022, conforme alterado, e do U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e do UK 

Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) e da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

conforme alterada (“Lei de Lavagem de Dinheiro”);  
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(xiii) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, no exercício de suas funções, que 

importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo; 

(xiv) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, que importem em crime contra o 

meio ambiente, exceto, se imposta reparação à Emitente ou aos Fiadores, e/ou a qualquer de suas Controladas 

ou Controladoras, e esta a estiver cumprindo nos exatos termos, condições e prazos estipulados na sentença;  

(xv) inadimplemento, por parte da Emitente ou pelos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária que não esteja englobada pelo 9.1 (i) desta CPR Financeira, tais como o pagamento de 

Despesas e às obrigações relacionadas à recomposição do Fundo de Reserva, Fundo de Despesas, Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária, Razão de Garantia Alienação Fiduciária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 

contados da data do envio da notificação; 

(xvi) alteração do objeto social da Emitente que implique na modificação de sua principal linha de negócios, 

conforme disposto em seu estatuto social vigente na data de emissão da presente CPR Financeira, exceto se 

previamente autorizada pelos titulares dos CRA e permitida nos termos da Lei 8.929; 

(xvii) caso ocorra qualquer uma das hipóteses mencionadas nos artigos 333 ou 1.425 e seguintes do Código 

Civil; 

(xviii) a não renovação ou o cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações e/ou licenças, inclusive 

ambientais, que sejam exigidas por lei e de responsabilidade legal da Emitente, exceto se, dentro do prazo de 

40 (quarenta) dias corridos contados de tal não renovação ou cancelamento, revogação ou suspensão, a Emitente 

comprovar a existência de provimento judicial autorizando a regular continuidade das atividades da Emitente, 

até a renovação ou a obtenção da referida autorização ou licença; 

(xix) não manutenção, pela Emitente, do seguinte índice financeiro, com base nas Demonstrações Financeiras 

da Emitente, a serem apurados anualmente pela Emitente e acompanhados pela Credora em até 10 (dez) Dias 

Úteis contados do recebimento das informações previstas na Cláusula 11.1, ao final de cada ano fiscal, sendo a 

primeira apuração referente ao ano findo em 31 de dezembro de 2023 (“Índices Financeiros”):  

a. Dívida Líquida/EBITDA Ajustado menor ou igual a 3,25; 

b. Liquidez Corrente > 0,8; e 
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c. EBITDA Ajustado/Despesa Financeira Líquida >1,5. 

(xx) após o registro da Alienação Fiduciária, a Emitente ou a Agropecuária Arakaki descumpram com qualquer 

obrigação estabelecida no Contrato de Alienação Fiduciária; 

(xxi) se, durante a vigência da CPR Financeira, a Emitente dispuser, transferir, ceder ou alienar (ainda que 

em caráter fiduciário), empenhar ou constituir qualquer outro ônus sobre o Imóvel;

(xxii) caso o Contrato de Cessão Fiduciária não seja devidamente celebrado e registrado até o dia 01 de janeiro 

de 2027, incluindo seu registro nos cartórios de títulos e documentos competentes, bem como apresentação da 

comprovação do envio da notificação de cessão fiduciária ao respectivo Offtaker (nos termos da minuta constante 

do Contrato de Cessão Fiduciária) e/ou o valor referente à Razão de Garantia Cessão Fiduciária não tenha sido 

depositado na Conta Centralizadora, nos termos desta CPR Financeira;  

(xxiii) ajuizamento de qualquer execução de títulos executivos contra a Emitente ou contra os Fiadores, após a 

emissão desta CPR Financeira, envolvendo pagamentos cujo valor, em conjunto ou isoladamente, seja igual ou 

superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, desde que não seja(m) 

suspensa(s) ou revertida(s) em sede de embargos à execução ou por qualquer outra medida judicial cabível;  

(xxiv) cisão, fusão ou incorporação da Emitente ou dos Fiadores, inclusive incorporação de ações, exceto (a) no 

caso de reorganização societária da Emitente ou dos Fiadores, que não resulte na alteração do número de ações 

detido pelos acionistas da Emitente ou dos Fiadores, e desde que as sociedades resultantes desta reorganização 

tornem-se fiadores desta CPR Financeira nos termos e condições aqui dispostos, em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da conclusão da reorganização societária; ou (b) em qualquer hipótese, desde que conte com a prévia 

e expressa autorização dos titulares dos CRA; 

(xxv) pagamento pela Emitente de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação nos 

lucros, quando a Emitente estiver em mora com relação a obrigações decorrentes desta CPR Financeira, exceto 

o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei 6.404; 

(xxvi) redução do capital social da Emitente e/ou dos Fiadores, ou resgate ou amortização de ações sem a 

prévia e expressa autorização dos titulares dos CRA, exceto redução de capital com o objetivo de absorver 

prejuízos; e 

(xxvii) caso a Fiança, por qualquer motivo, deixe de ser válido ou deixe de ser oponível em relação à Emitente. 
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9.2.1. Definições: Para os fins desta CPR Financeira, os termos abaixo terão os seguintes significados: 

“Coligada” significa sociedades nas quais a Pessoa tenha influência significativa e/ou sociedades do 

mesmo grupo econômico da Devedora.  

“Controle” (inclusive o termo “Controlada” e “Controlador(a)”) significa o poder por meio do qual 

qualquer Pessoa (conforme abaixo definido), diretamente ou indiretamente, seja titular de direitos que 

lhe assegurem participação nas deliberações sociais ou direção dos negócios de determinada Pessoa e 

o poder de eleger administradores de tal Pessoa, por meio de participação societária, contrato, acordo 

de voto, acordo de veto ou de qualquer outra forma. 

“Mudança Adversa Relevante” significa um efeito prejudicial relevante na situação financeira ou 

comercial da Emitente ou dos Fiadores. 

“Patrimônio Líquido” significa o montante de tal rubrica apurado em bases consolidadas com base nas 

práticas contábeis adotadas no Brasil e nos demonstrativos financeiros consolidados da Emitente. 

“Pessoa” significa um indivíduo, sociedade ou quaisquer outras formas de pessoas jurídicas (incluindo 

todos os tipos de sociedades empresárias e sociedades simples), parceria, associação, trust, fundo de 

investimento, joint venture ou qualquer outra entidade ou organização, incluindo um governo ou 

subdivisão política, ou ainda um departamento ou autarquia do mesmo, incluindo, sem limitação, todos 

os tipos de entidades regulamentadas pelos artigos 40 a 69 do Código Civil, incluindo referências aos 

representantes legais e sucessores daquela Pessoa. 

“EBITDA Ajustado” significa (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos produtos e serviços 

prestados, excluindo impactos não caixa da variação do valor justo dos ativos biológicos, menos (iii) 

despesas comerciais, gerais e administrativas, acrescidos de (v) depreciação, amortização; (v) consumo 

do ativo biológico, incluindo amortização de tratos de cana-de-açúcar e de soca e manutenção de 

entressafra; e (vi) receitas ou despesas financeiras oriundas de hedge com efeito caixa relativo ao 

ajuste do preço do açúcar fixado, conforme apresentado nas demonstrações financeiras auditadas. Não 

serão consideradas outras receitas e/ou despesas não recorrentes para fins de cálculo do EBITDA, em 

conformidade com as práticas contábeis vigentes.  

“Dívida Líquida” significa a soma de todas as obrigações financeiras onerosas (incluindo operações de 

pré-pagamento/de exportação conforme conta adiantamento de clientes do passivo) e deste montante 

devem ser deduzidas as disponibilidades (caixa, aplicações financeiras líquidas e estoque de produtos 

acabados); e  
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“Despesa Financeira Líquida” diferença entre despesas financeiras e receitas financeiras, conforme 

demonstrações financeiras auditadas, excluindo receitas e despesas financeiras decorrentes de variação 

cambial, se houver.  

“Liquidez Corrente” significa a razão entre os saldos do ativo circulante e do passivo circulante. 

9.2.2 A assembleia geral dos titulares dos CRA de que trata o item 9.2. acima será convocada para 

deliberar pelo não vencimento antecipado das obrigações constantes da CPR Financeira. Nesse caso, o 

vencimento antecipado da CPR Financeira não ocorrerá somente se na referida assembleia geral no 

mínimo 10% (dez por cento) dos titulares de CRA em circulação votem contra o vencimento antecipado 

da CPR Financeira. No caso de não instalação, em segunda convocação, da referida assembleia geral 

dos titulares dos CRA essa CPR Financeira estará automaticamente vencida.  

9.3. Data de Vencimento Antecipado: Para os fins de que trata essa CPR Financeira, “Data de Vencimento 

Antecipado” será: (a) a data da ocorrência de qualquer um dos eventos de vencimento antecipado automático, 

listados no item 9.1., independentemente de notificação nesse sentido para a Emitente; ou (b) a data da 

realização da assembleia de que trata o item 9.2.2. acima ou ainda a data da não instalação ou deliberação da 

assembleia em segunda convocação, nos termos do item 9.2.2. acima, independentemente de notificação nesse 

sentido para a Emitente. 

9.3.1. Em caso de vencimento antecipado da CPR Financeira, a Emitente obriga-se a efetuar o 

pagamento do Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira (conforme definido abaixo), e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emitente nos termos desta CPR Financeira, em 

até 2 (dois) Dias Úteis contados da comunicação por escrito a ser enviada pelo titular desta CPR 

Financeira à Emitente (“Data de Pagamento de Vencimento Antecipado”), sob pena de, em não o 

fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios.  

9.3.2. Não obstante o previsto nos itens acima, em caso de declaração de vencimento antecipado, o 

Valor Nominal pela Emitente será o montante equivalente ao saldo do Valor Nominal, Remuneração 

equivalente ao valor proporcional calculado da última Remuneração até a data em que for declarado o 

vencimento antecipado, Encargos Moratórios e demais encargos devidos e não pagos até a data do seu 

efetivo pagamento (“Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira”).  

9.

CLÁUSULA DEZ – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
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10 Destinação dos Recursos: Os recursos captados pela Emitente serão destinados exclusiva e 

integralmente para suas atividades relacionadas ao agronegócio, no curso ordinário dos seus negócios, 

especificamente para a aquisição de matéria prima (cana de açúcar) de fornecedores e parceiros, insumos 

agrícolas para produção, cultivo ou beneficiamento da cana de açúcar, com base no orçamento agrícola para a 

as safras 2023/2024, na proporção indicada na tabela abaixo (“Destinação dos Recursos”):  

Demonstrativo Aplicação dos Recursos Oriundos da CPR Financeira (R$ mil) 

Orçamento Agrícola Safra 2023/2024 – Emitente 
Desembolsos 

Orçados 

Porcentagem 

(%) 
Total 

Matéria prima terceiros (Cana de Fornecedores e 

Parcerias) e Cana Própria (Tratos Culturais, Plantio 

e CCT) 

R$345.897,00 0,8%  R$ 2.901,50  

10.1.1 O orçamento agrícola da tabela acima, encontra-se em linha com o histórico de despesas 

da Emitente cujos demonstrativos contábeis apresentam despesas operacionais totais de R$ 331.258,00 

e R$ 321.511.000,00 nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro 

de 2021, respectivamente, distribuídos conforme tabela detalhada acima. 

10.1.2 O Direito Creditório do Agronegócio decorrente desta CPR Financeira por si só representa 

direito creditório do agronegócio, uma vez que (i) a Emitente é uma produtora rural; e (ii) representa 

a aplicação de recursos em insumos para a produção de cana de açúcar e a cana de açúcar de produção 

da própria emitente, enquadra-se no conceito de produto agropecuário nos termos do artigo 2º, I da 

Resolução CVM 60, pois a cana de açúcar trata-se de produto in natura, ou seja, em estado natural, de 

origem animal, que não sofre processo de beneficiamento ou industrialização, e/ou passa apenas por 

industrialização considerada como rudimentar, conforme disposto nos artigos 2º, §2º, I, II e §4º, II da 

Resolução CVM 60 e do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076; e (iii) nos termos do artigo 2º da Lei nº 

8.929 conforme alterada pela Lei nº 13.986, de 07 de abril de 2020, “têm legitimação para emitir CPR 

Financeira o produtor rural, pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela com objeto social que 

compreenda em caráter não exclusivo a produção rural, a cooperativa agropecuária e a associação de 

produtores rurais que tenha por objeto a produção, a comercialização e a industrialização dos produtos 

rurais de que trata o art. 1º desta Lei”. 

10.1.3 Tendo em vista o acima exposto, não haverá a verificação, pelo Agente Fiduciário, da 

destinação dos recursos que tratam os parágrafos 7º e 8º do artigo 2º da Resolução CVM 60. A Emitente 

somente deverá prestar contas à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos e 
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seu status conforme descrita nesta CPR Financeira, quando solicitado por escrito por Autoridades 

(conforme definido abaixo), pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, para fins de atendimento a 

Normas (conforme definido abaixo) e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) 

dias do recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade ou 

determinado por Norma, mediante a apresentação de cópia dos contratos, notas fiscais, atos societários 

e demais documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos 

recursos. 

10.1.4 Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 

público ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de investimento, comunhão de 

recursos ou qualquer organização que represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns, 

inclusive previdência privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica (“Pessoa”), entidade ou órgão: 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, 

incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo 

e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias 

e outras Pessoas de direito público, e/ou 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores 

mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 

fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 

10.1.5 Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, 

norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, 

na forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 

autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 

10.1.6 A Emitente declara, neste ato, que exerce atividades relacionadas ao agronegócio, e que 

empregará os recursos desta CPR Financeira, na exploração agrícola de terra própria da Emitente ou 

de terceiros para fins de (a) produção, venda e comercialização de açúcar de cana-de-açúcar e seus 

subprodutos; e (b) produção, venda e comercialização de etanol de cana-de-açúcar e de subprodutos 

do etanol. 

10.1.7 A Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR Financeira 

não são superiores aos recursos que utiliza nas suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não 

emitirá novas Cédulas de Produto Rural além da necessidade de recursos das suas atividades 

relacionadas ao agronegócio. 
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10.1.8 A Emitente se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Securitizadora 

e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas 

(incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer 

em decorrência da utilização dos recursos oriundos desta CPR Financeira de forma diversa da 

estabelecida desta CPR Financeira. 

10.

CLÁUSULA ONZE - OBRIGAÇÕES 

11.1 Obrigações da Emitente: A Emitente obriga-se, ainda, a: 

(i) não ceder, transferir, conferir, renunciar, gravar, arrendar, locar, sublocar, dar em comodato, onerar 

ou de qualquer outra forma alienar os Recebíveis Cedidos, em favor de quaisquer terceiros, direta ou 

indiretamente, sem a prévia e expressa autorização do titular desta CPR Financeira; 

(ii) efetuar, se solicitado pela Credora, ou pela titular da CPR Financeira, conforme for, desde que 

comprovadamente necessário, os reforços de garantia, nos prazos e formas previstos nesta CPR Financeira; 

(iii) manter as Garantias sempre existentes, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem 

qualquer restrição ou condição e os Recebíveis Cedidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames, 

feitos ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, impostos, 

taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza; 

(iv) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(v) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 

(vi) fornecer ao titular desta CPR Financeira e ao Agente Fiduciário dos CRA: 
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(a) no prazo de até 4 (quatro) meses contados da data de término de cada exercício social, cópia 

das Demonstrações Financeiras auditadas por um dos auditores independentes da Emitente, devidamente 

registrados na CVM para exercer a referida atividade, relativas ao respectivo exercício social, preparadas 

de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em vigor 

(“Demonstrações Anuais” ou “Demonstrações Financeiras”), acompanhada de memória de cálculo dos 

Índices Financeiros, elaborada pela Emitente, compreendendo todas as rubricas necessárias para a 

obtenção dos Índices Financeiros. Sem prejuízo do disposto acima a Emitente se obriga a envidar 

melhores esforços para entregar as Demonstrações Financeiras no prazo de até 3 (três) meses contados 

do término de cada exercício social; 

(b) no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados da data de término de cada trimestre de seu 

exercício social (exceto pelo último trimestre de seu exercício social que seguirá conforme a alínea (a) 

acima), cópia das Demonstrações Financeiras, não auditadas, relativas ao respectivo trimestre, 

preparadas de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em 

vigor (“Demonstrações Trimestrais”);  

(c) juntamente com as Demonstrações Anuais e Demonstrações Trimestrais, declaração dos Diretores 

da Emitente, substancialmente na forma do Anexo V desta CPR Financeira, atestando o cumprimento ou 

não das obrigações da Emitente descritas nesta CPR Financeira, especialmente com relação à realização 

de operações com partes relacionadas em condições equitativas com as de mercado, podendo o titular 

desta CPR Financeira, em ambos os casos, solicitar à Emitente esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários;  

(d) juntamente com suas Demonstrações Anuais ou Demonstrações Trimestrais, conforme o caso, 

relatório contendo a descrição detalhada dos instrumentos derivativos da Emitente, Fiadores e suas 

Controladas e/ou Coligadas;  

(e) todas e quaisquer informações solicitadas pela B3; 

(f) qualquer informação que, razoavelmente, venha a ser solicitada pelo titular desta CPR 

Financeira, a fim de que este possa verificar o cumprimento das obrigações nos termos da CPR Financeira, 

bem como quaisquer informações que, razoavelmente, venham a ser solicitadas pelo titular desta CPR 

Financeira, inclusive com relação às operações financeiras contratadas pela Emitente ou com relação ao 

desempenho financeiro da Emitente, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da 

respectiva solicitação;  
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(g) informações sobre qualquer descumprimento não sanado, de natureza pecuniária ou não, de 

quaisquer cláusulas, termos ou condições desta CPR Financeira, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data do descumprimento; 

(h) todos os demais documentos e informações que a Emitente, nos termos e condições previstos 

nesta CPR Financeira, comprometeu-se a enviar ao titular da CPR Financeira, nos prazos estabelecidos 

nesta CPR Financeira; 

(i) no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contadas do recebimento da citação, cópia de pedido de 

falência, insolvência ou recuperação, conforme aplicável, apresentado por terceiros contra si, dos 

Fiadores e/ou qualquer de suas respectivas Controladoras, Controladas e/ou Coligadas;  

(j) informação acerca de qualquer inadimplemento, bem como no caso de 

rescisão/resilição/resolução de qualquer dos Contratos de Fornecimento; e 

(k) comunicação escrita sobre a ocorrência de uma Mudança Adversa Relevante e/ou de Mudança de 

Quadro Societário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contado da data em que tomar conhecimento de 

cada evento ou situação. 

(vii) submeter, na forma da lei, as Demonstrações Anuais a revisão por qualquer dos Auditores Independentes; 

(viii) informar, em até 3 (três) Dias Úteis após sua ciência, ao titular desta CPR Financeira imediatamente a 

ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(ix) informar ao titular desta CPR Financeira a respeito da ocorrência de qualquer ato, fato, evento ou 

controvérsia relevante que possa afetar de forma adversa os direitos e obrigações pactuados nesta CPR Financeira 

e demais documentos relacionados; 

(x) defender-se de forma tempestiva e eficaz de qualquer ato, ação, procedimento ou processo de que tenha 

conhecimento e que possa, de qualquer forma, afetar ou alterar as Garantias, a critério exclusivo do titular desta 

CPR Financeira, bem como informar imediatamente ao titular desta CPR Financeira sobre qualquer ato, ação, 

procedimento ou processo a que se refere este inciso, por meio de relatórios descrevendo o ato, ação, 

procedimento e processo em questão e as medidas tomadas; 

(xi) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e 

regulamentares em vigor; 
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(xii) não constituir quaisquer subsidiárias que representem individualmente ou em conjunto mais do que 10% 

(dez por cento) do seu Patrimônio Líquido conforme apurado nas últimas Demonstrações Financeiras da Emitente, 

relativas ao seu último exercício social encerrado, salvo se estas tornarem-se fiadores desta CPR Financeira; 

(xiii) notificar o titular desta CPR Financeira acerca de qualquer deliberação ou intenção de deliberação dos 

acionistas da Emitente relativa a pagamentos, pela Emitente, de dividendos acima do previsto em lei, sendo 

certo que referida notificação deverá ser feita com pelo menos 15 (quinze) dias corridos de antecedência da data 

prevista para qualquer distribuição aos acionistas;  

(xiv) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme práticas correntes no mercado em que atua; 

(xv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(xvi) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; 

(xvii) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo titular da CPR Financeira incorridas para 

proteger os direitos e interesses previstos nesta CPR Financeira ou para realizar seus créditos, inclusive honorários 

advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida ao titular 

desta CPR Financeira nos termos desta CPR Financeira;  

(xviii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

(xix) não realizar operações com partes relacionadas exceto se em condições equitativas com as de mercado, 

sendo certo que em nenhuma hipótese poderá realizar mútuos para acionistas da Emitente em que a soma resulte 

em valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

(xx) não realizar quaisquer operações de compra e venda de ativos com credores da Emitente ou partes 

relacionadas de tais credores caso a Emitente esteja inadimplente com qualquer obrigação estabelecida nesta 

CPR Financeira, sendo certo, ainda, que tais operações deverão ser realizadas em condições de mercado;  

(xxi) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro;  
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(xxii) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante na Emitente, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; e 

(xxiii) manter contratados durante toda a vigência desta CPR Financeira todo e qualquer prestador de serviço 

necessário para a continuidade desta CPR Financeira.  

11.2 Obrigações dos Fiadores: Os Fiadores obrigam-se, ainda, a: 

(i) manter a Fiança sempre válida, eficaz e em pleno vigor, sem qualquer restrição; 

(ii) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(iii) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 
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(iv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(v) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(vi) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante nos Fiadores, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; 

(vii) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; e 

(viii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

11.2.1 Caso qualquer das disposições desta CPR Financeira venha a ser julgada ilegal, inválida 

ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento. 

CLÁUSULA DOZE - INADIMPLEMENTO 

12.1 Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de 

qualquer quantia devida por força desta CPR Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos a juros de 

mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
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pagamento, e multa moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos Moratórios”), que 

continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa prevista nesta CPR Financeira, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

11.

CLÁUSULA TREZE - REGISTRO 

13.1 Registro desta CPR Financeira: Na forma do artigo 3º-D da Lei 8.929, a Emitente obriga-se a registrar 

esta CPR Financeira nos termos do item 2.1. (ii) acima. 

13.1.1 O Emitente obriga-se a registrar a presente CPR Financeira, seus anexos e aditivos, 

quando for o caso, em até 30 (trinta) Dias Úteis da Data de Emissão ou aditamento, perante entidade 

autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado 

de ativos financeiros ou de valores mobiliários, nos termos do artigo 12 da Lei nº 14.421, de 20 de julho 

de 2022, e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes. 

13.1.2. Todas as despesas incorridas no registro e aperfeiçoamento desta CPR Financeira e das 

Garantias deverão ser pagas pela Emitente. A obrigação da Emitente prevista neste item aplicar-se-á a 

todos os aditamentos desta CPR Financeira contando-se o prazo de 03 (três) dias a partir da assinatura 

do respectivo aditamento.  

13.1.3. A atuação da instituição custodiante desta CPR Financeira limitar-se-á, tão somente, a 

verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos 

da legislação vigente. A instituição custodiante desta CPR Financeira não será responsável por verificar 

a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 

constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 

complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, a Devedora obriga-se a enviar 

à instituição custodiante desta CPR Financeira 1 (uma) via original emitida eletronicamente do 

aditamento para fins de custódia.

CLÁUSULA QUATORZE – DECLARAÇÕES 

14.1 Declarações da Emitente e dos Fiadores: A Emitente e os Fiadores declaram, ainda, que: 

(i) no caso da Emitente, é produtora rural, portanto, apta para emitir esta CPR Financeira, nos termos da 

Lei 8.929, e que formará a lavoura para cultivo dos produtos nas suas respectivas propriedades; 
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(ii) são sociedades devidamente organizadas de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, sendo 

a Emitente enquadrada como produtora rural apta para emitir esta CPR Financeira;  

(iii) têm capacidade jurídica e estão devidamente autorizados a celebrar esta CPR Financeira e a cumprir 

todas as respectivas obrigações nela previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(iv) os representantes legais que assinam esta CPR Financeira têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 

estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(v) esta CPR Financeira, bem como as obrigações aqui previstas, constituem obrigações lícitas, válidas e 

vinculantes, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(vi) a celebração desta CPR Financeira não infringe qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do 

qual a Emitente, os Fiadores, suas respectivas Controladas e/ou Coligadas sejam parte, nem resultará em: (a) 

vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento relacionado à 

esta CPR Financeira, (b) criação de qualquer gravame sobre qualquer ativo ou bem da Emitente, dos Fiadores, 

de suas respectivas Controladas e/ou Coligadas, que não a presente CPR Financeira e suas garantias, ou (c) 

extinção de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

(vii) a celebração desta CPR Financeira, o cumprimento de suas obrigações aqui previstas e a emissão da CPR 

Financeira não infringem ou contrariam (a) seus documentos societários, bem como nenhum acordo de acionistas 

e/ou de sócios que tenham sido celebrados, conforme seja o caso; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento que 

estejam sujeitos ou quaisquer de seus bens e propriedades; ou (c) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral que a afete ou quaisquer de seus bens e propriedades; 

(viii) cumprem e fazem com que suas Controladas ou Controladores cumpram os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(ix) têm todas as autorizações e licenças relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas, exceto aquelas cuja não obtenção não 

possa causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(x) todos os mandatos outorgados nos termos desta CPR Financeira o foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil;  
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(xi) as declarações e garantias prestadas nesta CPR Financeira são verdadeiras, corretas e precisas em todos 

os seus aspectos relevantes na data desta CPR Financeira e nenhuma delas omite qualquer fato relacionado ao 

seu objeto, omissão essa que resultaria na falsidade de tal declaração ou garantia;  

(xii) no caso da Emitente, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2022 representam corretamente a posição financeira da Emitente naquela data e para aqueles 

períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 

regulamentação aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente, de forma 

consolidada em todos os aspectos relevantes; 

(xiii) as informações fornecidas à Credora são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes em todos seus 

aspectos relevantes; 

(xiv) não omitiu ou omitirá nenhum fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 

que possa resultar em uma Mudança Adversa Relevante; 

(xv) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de cálculo do Valor Nominal; 

(xvi) está familiarizada com instrumentos financeiros com características semelhantes a esta CPR Financeira; 

(xvii) não prestou declarações falsas, imprecisas ou incompletas à Credora e não há pendências, judiciais ou 

administrativas, de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior, que causem ou possam causar uma Mudança 

Adversa Relevante ou Evento de Vencimento Antecipado;  

(xviii) não possui quaisquer passivos que já tenham sido demandados ou exigidos, nem passivos ou contingências 

decorrentes de operações praticadas que não estejam refletidos nas respectivas Demonstrações Financeiras ou 

em suas notas explicativas que possam causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(xix) as obrigações representadas por esta CPR Financeira são compatíveis com a sua capacidade econômico-

financeira, operacional ou produtiva atual, de modo que o pagamento não afetará negativamente, ainda que 

potencialmente, a performance da Emitente ou dos Fiadores;  

(xx) as declarações de imposto de renda ou as demonstrações financeiras, conforme o caso, da Emitente e 

dos Fiadores relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira da Emitente e dos Fiadores, nas respectivas datas e para aqueles períodos e 

foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela regulamentação 

aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente e dos Fiadores em todos os 
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aspectos relevantes. A Emitente e os Fiadores declaram ainda que, desde as declarações de imposto de renda ou 

demonstrações financeiras mais recentes, não houve alterações significativas em seu capital circulante líquido, 

endividamento, receitas ou despesas;  

(xxi) não existe qualquer ação, demanda ou processo, administrativo ou judicial, ou ainda controvérsias, 

dúvidas e/ou contestações de qualquer espécie pendentes contra si, na qual esteja envolvida ou seja parte 

interessada, que, de qualquer forma, impliquem ou possa implicar impedimento à celebração da presente CPR 

Financeira; 

(xxii) a Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR-Financeira não são superiores 

à capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não emitirá novas Cédulas de 

Produto Rural além da capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio; e 

(xxiii) a Emitente, ciente de que esta declaração é condição necessária e indispensável ao interesse da Credora 

na presente transação, declara e assegura que o Imóvel oferecidos em garantia de Alienação Fiduciária, nos 

termos do Contrato de Alienação Fiduciária, para o pagamento desta CPR Financeira não têm natureza de bem 

essencial às atividades empresariais da Agropecuária Arakaki ou outra empresa ou pessoa física integrante do 

Grupo Econômico da Emitente que deverá outorgar a Alienação Fiduciária do Imóvel, na qualidade de fiduciante, 

ou e/ou de qualquer terceiro, renunciando expressamente, de forma irrevogável e irretratável, e na melhor 

forma de direito a quaisquer alegações futuras neste sentido, especialmente quanto direitos que pudessem advir 

do artigo 49, §3º, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sendo certo que a presente declaração é prestada 

de boa-fé, livre de vícios e no pleno exercício da autonomia privada que lhe é garantida no contexto de um 

negócio jurídico paritário. 

12.

CLÁUSULA QUINZE - INDENIZAÇÃO 

15.1. A Emitente obriga-se a indenizar e a isentar a Credora, por si e na qualidade de titular do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização), administrado sob regime fiduciário em benefício dos 

Titulares dos CRA, de qualquer prejuízo e/ou perdas e danos diretos que venha a comprovadamente sofrer em 

decorrência do descumprimento de suas respectivas obrigações oriundas desta CPR Financeira. 

15.2. O pagamento da indenização a que se refere a Cláusula acima será realizado pela Emitente no prazo de 

até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento de comunicação escrita enviada pela Credora neste 

sentido, acompanhada das comprovações aqui exigidas. 

15.3. Se qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo for instituído contra a Credora em relação 

a ato, omissão ou fato atribuível à Emitente, a Credora deverá notificar a Emitente, conforme o caso, em até 03 
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(três) Dias Úteis de sua ciência, mas em qualquer caso, antes de expirado o prazo de apresentação de defesa, 

para que a Emitente possa assumir a defesa tempestivamente. Nessa hipótese, a Credora deverá cooperar com 

a Emitente e fornecer todas as informações e outros subsídios necessários para tanto com a razoabilidade 

necessária. Caso a Emitente não assuma a defesa, ela reembolsará ou pagará o montante total devido pela 

Credora como resultado de qualquer perda, ação, dano e responsabilidade relacionada, devendo pagar inclusive 

as custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, conforme arbitrado judicialmente, mediante 

apresentação de guias, boletos de pagamento ou qualquer outro documento que comprove as despesas nos 

respectivos prazos de vencimento. 

15.4. O pagamento previsto na Cláusula acima abrange inclusive: (i) honorários advocatícios que venham a ser 

incorridos pela Credora ou seus sucessores na representação do Patrimônio Separado (conforme definido no 

Termo de Securitização), na defesa ou exercício dos direitos decorrentes desta CPR Financeira, inclusive medidas 

extrajudiciais, desde que sejam razoáveis e mediante apresentação de documento que comprove tal despesa; e 

(ii) quaisquer perdas decorrentes de eventual submissão da CPR Financeira a regime jurídico diverso do regime 

atualmente aplicável, que implique qualquer ônus adicional a Credora e/ou seus sucessores na representação do 

Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização). 

15.5. Em caso de pagamento de quaisquer valores a título de indenização em virtude de ordem judicial 

posteriormente revertida ou alterada, de forma definitiva, e a Credora tiver tais valores restituídos, a Credora 

obriga-se a, no mesmo sentido, devolver à Emitente, os montantes restituídos. 

15.6. As estipulações de indenização previstas nesta Cláusula 15 deverão sobreviver à resolução, término 

(antecipado ou não) ou rescisão da presente CPR Financeira. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DESPESA 

16.1. Despesas: As despesas previstas no item 2.B do Anexo III são ou serão encargos próprios do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e correrão por conta da Emitente (direta ou 

indiretamente) todas e quaisquer despesas, despesas presentes e futuras, relacionadas com a emissão e 

manutenção da presente CPR Financeira e das suas garantias, com a Emissão, com a oferta e/ou com os próprios 

CRA, na administração e manutenção do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 

especialmente aquelas listadas no Termo de Securitização, bem como com seus eventuais aditamentos, e 

demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), reconhecimento de firmas e 

inscrições e/ou registros cartorários, conforme previstas no item 1 do Anexo III, exceto o comissionamento do 

Coordenador Líder (“Despesas”). 

16.2. Fundo de Despesas: Será constituído um fundo de despesas na Conta Fundo de Despesas para fazer frente 

às Despesas (“Fundo de Despesas”). Nos termos previstos na Cláusula 16.1 acima, a Securitizadora reterá dos 
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recursos decorrentes da primeira integralização dos CRA e, portanto, do primeiro Preço de Aquisição a ser 

desembolsado de quaisquer das CPRs Financeiras, na Conta Fundo de Despesas, o valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas”), para composição inicial do Fundo de 

Despesas, conforme acordado com a Emitente e previsto no Termo de Securitização.  

16.2.1. O Fundo de Despesas deverá ser recomposto ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas pelo 

Emitente, em até 5 (cinco) Dias Úteis, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira, assim 

que notificada pela Securitizadora, assim que atingir o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 

(“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”), ficando autorizada a Securitizadora a utilizar os recursos da 

Cessão Fiduciária de Recebíveis, se devidamente formalizada, para sua recomposição, caso a Emitente 

não o faça dentro do prazo estipulado nesta cláusula.  

16.2.2. Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos termos 

da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização).  

16.2.3. Sem prejuízo da constituição e recomposição de Fundo de Despesas, as despesas abaixo são ou 

serão encargos próprios do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e 

correrão por conta da Emitente (direta ou indiretamente) o pagamento dos seguintes custos e despesas: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários 

especificamente previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação 

do Patrimônio Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais 

prestadores de serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao 

respectivo Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) 

incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos 

administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a 

Securitizadora ou demais prestadores de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA da presente 

emissão; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 

relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e 

a realização da CPR Financeira e das suas garantias; e 
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(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 

judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a realização da 

CPR Financeira e das suas garantias. 

16.2.4. Em nenhuma hipótese, a Securitizadora incorrerá em antecipação de despesas e/ou suportará 

despesas com recursos próprios. 

16.3. Toda e qualquer Despesa deverá ser suportada pela Emitente diretamente ou com os recursos 

que formam o Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) caso os recursos 

disponíveis no Fundo de Despesas sejam insuficientes para tanto. 

CLÁUSULA DEZESSETE- DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Comunicações: Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, 

assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das 

partes nos termos desta CPR Financeira deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:  

Se para a Emitente:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

Se para os Fiadores: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 
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At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: zkarakaki@agricolarakaki.com.br

17.2 Novação: A Emitente declara estar ciente de que qualquer ato de tolerância, se realizado pela Credora 

e posteriormente da Securitizadora nesta CPR Financeira ou em qualquer outro instrumento firmado pelas 

mesmas partes, não importará em novação ou alteração das condições aqui estipuladas, constituindo-se tal ato 

mera liberalidade da Credora. 

17.3 Aditivos a esta CPR Financeira: Conforme previsto no artigo 9º da Lei 8.929, esta CPR Financeira poderá 

ser retificada, no todo ou em parte, através de aditivos que passarão a integrá-la, após a devida formalização 

pela Emitente, Fiadores e pela Credora. 

17.4 Título Executivo Extrajudicial: A Emitente reconhece que esta CPR Financeira constitui, para todos os 

fins de direito, título executivo extrajudicial nos termos do Código de Processo Civil. 
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17.5 Dias Úteis: Para fins desta CPR Financeira, “Dia Útil” significa qualquer dia que não seja sábado, 

domingo ou feriado declarado nacional da República Federativa do Brasil.  

17.6 Repactuação Obrigatória: A presente CPR Financeira, deverá ser aditada em até 15 (quinze) Dias Úteis, 

contados a partir da data de encerramento da Oferta, para ajustar o Anexo II, sem a necessidade de consulta aos 

Titulares dos CRA, e deverá ser registrada, conforme Cláusula Treze da presente CPR Financeira.  

CLÁUSULA DEZOITO - FORO 

18.1 Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente para dirimir 

eventuais dúvidas que possam surgir na execução desta CPR Financeira, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam a presente CPR Financeira eletronicamente na 

presença de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, a 

presente CPR Financeira devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte 

responsável por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, 21 de agosto de 2023 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 

(Assinaturas seguem na próxima página) 
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(Página de assinaturas 1/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 8) 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A  

Emitente 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Securitizadora

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Fiador 3
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(Página de assinaturas 2/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 8) 

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A 

Fiador 1 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A 

Fiador 2

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Fiador 4

ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI

Outorgante Uxória 

Testemunhas: 

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 4.728/65”), com a redação 

que lhe foi dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada (“Lei nº 9.514/97”), das disposições pertinentes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”)  

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:  

A. a Devedora emitiu as Cédulas de Produto Rural Financeiras, em 21 de agosto de 2023, conforme 

identificadas no Anexo IV (as “CPRs Financeiras”) em favor da Fiduciária, nos termos da Lei nº 8.929, de 

22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei nº 8.929/94”);
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B. a Fiduciante é legítima titular dos direitos creditórios oriundos do [nome do Contrato de Fornecimento] 

(“Contrato de Fornecimento”) celebrado com [●] (“Offtaker”), pelo qual a Fiduciante se obrigou a 

comercializar [●] de etanol e/ou açúcar, até o ano de [●] (“Recebíveis Cedidos”); 

C. em garantia ao fiel e integral de todas as obrigações assumidas nas CPRs Financeiras, nas Datas de 

Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos 

Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se 

limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, todas as obrigações assumidas nos termos 

deste Contrato de Cessão Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeiras (em conjunto as “Obrigações 

Garantidas Totais”), a Devedora se obrigou nas CPRs Financeiras a constituir a cessão fiduciária, nos 

termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, dos artigos 18 a 20 da Lei nº 

9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro (“Cessão Fiduciária”) de direitos 

creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem posteriormente identificados, os quais 

incluem os Recebíveis Cedidos; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

Contrato, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, 

lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato”), que se regerá pelas cláusulas a seguir redigidas e demais 

disposições, contratuais e legais, aplicáveis.  

III – CLÁUSULAS:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA –DA CESSÃO FIDUCIÁRIA DE RECEBÍVEIS 

1.1. Objeto: Em garantia do cumprimento fiel e integral das Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede 

fiduciariamente os Recebíveis Cedidos em favor da Fiduciária, nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94 e do 

artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965 (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”). 

1.1.1. A Cessão Fiduciária de Recebíveis de que trata o presente Contrato resulta na transferência à Fiduciária 

da posse indireta dos Recebíveis Cedidos. 

1.2. Registro da Cessão Fiduciária: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (protocolar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Contrato e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 
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município de Fernandópolis, e do município de São Paulo, ambos no Estado de São Paulo (observado o prazo 

fixado nas CPRs Financeiras) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da assinatura desse contrato, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato, sendo certo que os documento devidamente registrados deverão 

ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a contar da data de obtenção do respectivo registro.  

1.2.1. Salvo se pactuado diversamente entre as Partes, como por exemplo em relação ao registro para reforço 

da Razão de Garantia Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) qualquer outro aditamento 

necessariamente deverá ser registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes no prazo de 

15 (quinze) dias úteis a contar da data de celebração do aditamento.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS  

2.1. Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas Totais encontram-se 

perfeitamente descritas no Anexo IV. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

3.1. Valor dos Recebíveis Cedidos: Os Recebíveis Cedidos, possuem, na presente data, o valor estimado de 

R$ [•] ([•] reais) (“Valor dos Recebíveis Cedidos”).  

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS  

4.1. Declarações das Partes: Cada Parte declara e garante à outra que as afirmações prestadas a seguir são 

verdadeiras e representam a sua intenção na presente contratação: 

a) é sociedade devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis brasileiras, possuindo 

poderes e autoridade para celebrar este Contrato, assumir as obrigações que lhe cabem por força deste 

Contrato e cumprir e observar as disposições aqui contidas; 

b) possui plena capacidade e legitimidade para celebrar e executar o presente Contrato em todos os seus 

termos; 

c) tomou todas as medidas necessárias para autorizar a celebração deste Contrato, bem como envidará seus 

melhores esforços para cumprir suas obrigações previstas neste documento. A celebração deste Contrato 

e o cumprimento das obrigações que ora assume (i) não violam qualquer disposição contida em seus 

documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão judicial, administrativa ou 

arbitral, a que esteja vinculada; (iii) não infringem qualquer contrato, compromisso ou instrumento 
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público ou particular que sejam parte; e (iv) não exigem consentimento, aprovação ou autorização de 

qualquer natureza ou todas as autorizações já foram devidamente obtidas; 

d) este Contrato foi validamente firmado por seus representantes legais, os quais têm poderes para assumir, 

em seu nome, as obrigações aqui estabelecidas, constituindo-se o presente Contrato obrigações lícitas e 

válidas, exequíveis em conformidade com seus termos, com força de título executivo extrajudicial nos 

termos do artigo 784 do Código de Processo Civil; 

e) está apta a observar as disposições previstas neste Contrato e agirá em relação a este com boa-fé, 

lealdade e probidade; 

f) não se encontra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato, quaisquer outros 

contratos e/ou documentos relacionados, tampouco tem urgência em celebrá-los; 

g) as discussões sobre o objeto do presente Contrato e dos demais documentos da operação, foram feitas, 

conduzidas e implementadas por sua livre iniciativa; 

h) é sujeito de direito sofisticado e tem experiência em contratos semelhantes a este e/ou outros 

relacionados; 

i) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na negociação objeto deste 

Contrato, que poderiam influenciar a capacidade de expressar a sua vontade, bem como assistida por 

advogados durante toda a referida negociação;  

j) foi assessorada por consultorias legais e tem conhecimento e experiência em finanças e negócios, bem 

como em operações semelhantes a esta, suficientes para avaliar os riscos e o conteúdo deste negócio e 

é capaz de assumir tais obrigações, riscos e encargos; e 

k) todos os mandatos outorgados nos termos deste Contrato os foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil 

Brasileiro. 

4.2. Declarações da Fiduciante: A Fiduciante declara e garante à Fiduciária que:  

a) o Contrato de Fornecimento consubstancia-se em relação jurídica regularmente constituída, válida e 

eficaz, sendo absolutamente verdadeiros todos os seus termos, valores e anexos neste indicado; D
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b) os Recebíveis Cedidos encontram-se e encontrar-se-ão, durante a vigência deste Contrato, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal e/ou real, com exceção 

deste Contrato, não sendo do conhecimento da Fiduciante a existência de qualquer fato que impeça ou 

restrinja o direito da Fiduciante de celebrar este Contrato ou ceder fiduciariamente os Recebíveis 

Cedidos em garantia das Obrigações Garantidas Totais;

c) inexistem quaisquer ações ou procedimentos judiciais, administrativos ou arbitrais ou de qualquer outra 

natureza em curso ou pendentes, que possam afetar ou colocar em risco os Recebíveis Cedidos; e

d) a sua situação econômica, financeira e patrimonial, refletidas nas demonstrações financeiras exigidas 

pela legislação societária até a data em que esta declaração é feita, não sofreram qualquer alteração 

significativa que possa afetar de maneira negativa a assunção e o cumprimento das suas obrigações 

decorrentes deste Contrato. 

4.2.1. As declarações prestadas pela Fiduciante neste Contrato são válidas e a Fiduciante envidará seus 

melhores esforços para mantê-las válidas até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas Totais. 

Sem prejuízo do disposto nesta cláusula 4.2.1, a Fiduciante obriga-se a (i) notificar imediatamente a 

Fiduciária caso venha a tomar conhecimento de que quaisquer das declarações prestadas nos termos das 

cláusulas 4.1 e 4.2 acima tornaram-se inverídicas, incorretas, incompletas ou inválidas; e (ii) indenizar, 

em dinheiro, imediatamente após o recebimento de notificação neste sentido, a Fiduciária por todos e 

quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 

advocatícios) incorridos e comprovados em decorrência da inveracidade, incorreção, insuficiência ou 

invalidade de quaisquer das declarações prestadas neste item. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Obrigações da Fiduciante: Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

a) não vender, ceder, transferir ou, de qualquer maneira, gravar, onerar ou alienar os Recebíveis Cedidos, 

enquanto estiverem sujeitos ao presente Contrato, sem o consentimento prévio, expresso e por escrito 

da Fiduciária;

b) a seu exclusivo custo e despesas, assinar, anotar e prontamente entregar, ou fazer com que sejam 

assinados, anotados e entregues à Fiduciária todos os contratos, compromissos, escrituras, contratos 

públicos, registros e/ou quaisquer outros documentos comprobatórios, e tomar todas as demais medidas 

que a Fiduciária possa, de forma razoável e de boa-fé, solicitar por escrito, para (1) proteger o fluxo dos D
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Recebíveis Cedidos, (2) garantir o cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, e/ou (3) 

garantir a legalidade, validade e exequibilidade deste Contrato;

c) mediante o recebimento de comunicação enviada por escrito pela Fiduciária na qual declare que ocorreu 

e persiste um inadimplemento das Obrigações Garantidas Totais, cumprir todas as instruções razoáveis 

por escrito emanadas da Fiduciária para regularização das Obrigações Garantidas Totais inadimplidas ou 

para excussão da garantia fiduciária aqui constituída;

d) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, a presente garantia real 

sempre existente, válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem qualquer restrição ou 

condição, exceto pelas descritas neste Contrato, incluindo, mas não se limitando ao estabelecido na 

Cláusula Sexta abaixo;

e) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, todas as autorizações 

necessárias (a) à assinatura deste Contrato; e (b) ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, 

de forma a mantê-las sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor;

f) defender-se, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer ato, ação, procedimento ou processo que possa 

afetar, no todo ou em parte, os Recebíveis Cedidos e/ou o cumprimento das Obrigações Garantidas 

Totais, mantendo a Fiduciária informada por meio de relatórios que descrevam o ato, ação, procedimento 

e processo em questão e as medidas tomadas pela Fiduciante;

g) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e governamentais, 

exigidas (a) para a validade ou exequibilidade deste Contrato; (b) para o fiel, pontual e integral 

cumprimento das Obrigações Garantidas Totais; e (c) para a continuidade das suas operações;

h) dar ciência deste Contrato e de seus respectivos termos e condições aos seus administradores e 

executivos e fazer com que estes cumpram e façam cumprir todos os seus termos e condições; 

i) outorgar procuração à Securitizadora nos termos do Anexo II ao presente instrumento com prazo de 1 

(um) ano, devendo ser apresentada sempre uma nova procuração e mantê-la até o cumprimento integral 

das Obrigações Garantidas Totais: (a) quando da Cessão Fiduciária de novos Recebíveis Cedidos; e/ou (b) 

quando do término da vigência da procuração outorga anteriormente;  

j) pagar ou fazer com que sejam pagos todos os impostos, taxas, contribuições, tributos e demais encargos 

fiscais e parafiscais de qualquer natureza, presentes ou futuros (“Tributos”), que, direta ou 

indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a garantia ora constituída, sobre os valores e 
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pagamentos dela decorrentes, sobre movimentações financeiras a ela relativas e sobre as obrigações 

decorrentes deste Contrato, e, ainda, todos os Tributos que, direta ou indiretamente, incidam ou venham 

a incidir sobre quaisquer pagamentos, transferências ou devoluções de quantias realizadas em 

decorrência do presente Contrato; 

k) enviar a notificação de Cessão Fiduciária, apresentando para a Fiduciária a respectiva notificação 

devidamente assinada indicando a ciência do Offtaker, observado o prazo previsto nas CPRs Financeiras, 

nos termos: de modelo de minuta a ser adotado pelo Offtaker, desde que essa minuta conste a ciência 

do Offtaker acerca da Cessão Fiduciária, sendo certo que caso nesse modelo não conste a referida ciência 

do Offtaker a Fiduciante deverá apresentar para a Fiduciária a cópia da notificação constate do Anexo 

IV, assinada somente pela Fiduciante, acompanhada do respectivo “Aviso de Recebimento – AR” (em 

conjunto a “Notificação de Cessão Fiduciária”); 

l) não alterar a Conta Centralizadora na qual o Offtaker deverá realizar os pagamentos devidos nos termos 

do Contrato de Fornecimento; e 

m) enviar à Fiduciária com cópia ao Agente Fiduciário, relatório mensal, todo o dia 15 (quinze), ou no dia 

útil imediatamente subsequente caso a referida data não seja um dia útil, sobre o status do Contrato de 

Fornecimento, que deverá conter, no mínimo, as informações sobre: (a) entrega do etanol; (b) entrega 

do açúcar; (c) informações sobre os pagamentos realizados pelo Offtaker; e (d) todas e quaisquer 

discussões acerca dos valores devidos e eventuais compensações que estejam ocorrendo. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

6.1. Administração dos Recebíveis Cedidos: Os recursos referentes aos Recebíveis Cedidos deverão ser 

depositados em conta corrente livremente escolhida pela Fiduciante (“Conta de Livre Movimento”).  

6.1.1. Os Recebíveis Cedidos serão movimentados da seguinte forma:  

a) a totalidade dos recursos depositados na Conta de Livre Movimento oriundos dos Recebíveis Cedidos serão 

transferidos para a Conta Centralizadora em até 1 (um) Dia Útil antes da data de pagamento das CPR 

Financeira (conforme Anexo II da CPR Financeira) do mês subsequente ao do recebimento dos Recebíveis 

Cedidos;  

b) Os recursos depositados na Conta Centralizadora deverão ser utilizados para o pagamento da 

Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras do respectivo mês do recebimento a Securitizadora; D
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c) Após o pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras o montante excedente deverá 

ser utilizado para a eventual recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva; e 

d) Caso não esteja em curso nenhum Evento de Inadimplemento ou Evento de Reforço, o que sobejar dos 

Recebíveis Cedidos deverá ser depositado para a Devedora na Conta de Livre Movimento, em até 2 (dois) 

Dias Úteis contados do pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras ou de eventual 

recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva. 

6.1.2. Enquanto não liberados os Recebíveis Cedidos depositados na Conta Centralizadora poderão ser aplicados 

em quaisquer Aplicações Financeiras Conta Centralizadora (conforme definido no Termo de 

Securitização);  

6.1.3. Em caso de ocorrência de Evento de Inadimplemento e/ou de um Evento de Reforço, não será realizada 

qualquer transferência para a Conta de Livre Movimento, até que o descumprimento seja sanado. Neste 

caso, a Securitizadora estará autorizada a tomar todas as medidas necessárias para utilização de tais 

recursos para o pagamento das Obrigações Garantidas Totais aos titulares do CRA, nos termos da 

procuração a ser outorgada pela Fiduciante à Securitizadora, nos termos do Anexo II ao presente 

Contrato; 

6.1.4. Será considerado como um “Evento de Inadimplemento” a ocorrência de qualquer ato ou fato que 

configure um Evento de Vencimento Antecipado Automático, conforme previsto na Cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras, ou um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, conforme previsto na Cláusula 

9.2 das CPRs Financeiras, sempre observados os prazos de cura eventualmente aplicáveis (“Evento de 

Inadimplemento”);  

6.1.5. Caso seja declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras ou, no vencimento final das CPRs 

Financeiras, as Obrigações Garantidas Totais não tenham sido quitadas, todos os recursos depositados de 

tempos em tempos na Conta Centralizadora serão utilizados para quitação das Obrigações Garantidas 

Totais e eventuais valores excedentes ficarão retidos na Conta Centralizadora até a quitação das 

Obrigações Garantidas Totais. Eventual saldo de valores será transferido pela Securitizadora à Conta de 

Livre Movimento uma vez que sejam quitadas as Obrigações Garantidas Totais. 

6.2. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas 

Totais, o valor total dos produtos a serem entregues no âmbito do Contrato de Fornecimento (conforme fluxo a 

ser enviado pela Fiduciante) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do valor projetado somados 

das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs Financeiras vincendas nos próximos D
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12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa DI Projetada para fins de cálculo da 

Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária”).   

6.2.1. A Devedora deverá encaminhar para a Securitizadora relatório em formato Microsoft Excel, com os fluxos 

dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data 

de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na primeira Data de Apuração da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado pela Devedora será considerado verdadeiro 

e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária. 

6.2.2. Para fins desta CPR Financeira “Taxa DI Projetada” será o resultado da interpolação das taxas de 

fechamento (último preço) dos depósitos interfinanceiros objeto dos "Contratos Futuros de Taxa Média 

de Depósitos Interfinanceiros de Um Dia DI1" negociados na B3, considerando o fechamento (último preço) 

do primeiro dia útil anterior a cada data de cálculo, conforme obtido por meio do link: 

https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-

data/consultas/mercado-de-derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/. 

6.3. O cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária será realizado no último Dia Útil dos meses de julho e 

janeiro, com início no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária”). 

6.3.1. Caso em qualquer Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária não seja cumprida a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, apurada nos termos da Cláusula 6.3.1.1. acima (“Evento de Reforço”), por 

qualquer motivo, inclusive por conta de: (i) o Contrato de Fornecimento venha a ser 

resilido/rescindido/resolvido e não existirem outros Contratos de Fornecimento em montante suficiente 

para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; (ii) o Contrato de Fornecimento tenha sua 

validade, eficácia ou exequibilidade, ou sujeição à presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, 

comprometidos por qualquer decisão judicial ou arbitral, e não existirem outros Contratos de 

Fornecimento em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; ou (iii) 

ocorrência de trânsito em julgado de qualquer sentença judicial condenatória ou sentença arbitral 

definitiva ou emissão de laudo arbitral definitivo, em sede de arresto, sequestro ou penhora que 

acarretem ou possam acarretar a deterioração de qualquer Recebíveis Cedidos, e não existirem outros 

Recebíveis Cedidos em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; 

a Fiduciante deverá: 

(1) apresentar novos contratos de compra e venda de etanol e/ou contratos de compra e venda de açúcar, 

observados os mesmos termos estabelecidos no item 6.2.2.1. abaixo desse Contrato (referidos, em 

conjunto e indistintamente, como “Novos Contratos de Fornecimento”), inclusive a documentação que 

comprova que os Novos Contratos de Fornecimento atendem aos Critérios de Elegibilidade (conforme 
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abaixo definido) em substituição ou complementação ao Contrato de Fornecimento, em até 30 (trinta) 

dias contados da data em que ocorrer o Evento de Reforço, sendo certo que os direitos creditórios 

referentes aos Novos Contratos de Fornecimento deverão ser cedidos fiduciariamente em garantia das 

CPRs Financeiras, em até 60 (sessenta) dias contados da data em que for verificado o cumprimento dos 

Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos de Fornecimento, mediante a celebração de um 

aditamento ao presente Contrato na forma do Anexo III, a ser devidamente registrado nos competentes 

cartório de títulos e documentos anteriormente realizados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos 

contados da data em que for verificado o cumprimento dos Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos 

de Fornecimento; ou  

(2) efetuar o depósito na Conta Centralizadora do Valor de Referência (conforme abaixo definido) para 

recompor a Razão de Garantia Cessão Fiduciária, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados 

da data em que ocorrer o Evento de Reforço.  

6.3.1.1. Os Novos Contratos de Fornecimento apresentados pela Fiduciante deverão atender aos 

critérios de elegibilidade abaixo identificados, verificados pela Securitizadora, independentemente de 

deliberação por titulares de CRA (em conjunto os “Critérios de Elegibilidade”):  

(i) os Novos Contratos de Fornecimento referentes à compra e venda de etanol e/ou de contratos 

de compra e venda de açúcar deverão ser celebrados com uma das seguintes Offtakers: (i) 

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC 

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN 

COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - 

CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - 

CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) 

AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. 

– CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN 

CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; (xiii) RAÍZEN ARARAQUARA 

AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 

09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 47.067.525/0001-08; (xvi) 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN SUGAR INTERMEDIACAO 

E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. – 

CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 00.308.337/0001-60; e (x) 

CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers do mesmo Grupo 

Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, desde que seja 

entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação do Grupo 
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Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil; 

(ii) Para fins deste Contrato de Cessão Fiduciária, Grupo Econômico significa: (i) sociedade coligada; 

(ii) Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive 

fundos de investimento) ou entidade Controlada; e (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa 

qualquer sociedade Controladora (“Grupo Econômico”); 

(iii) os direitos creditórios decorrentes dos Novos Contratos de Fornecimento de titularidade da 

Fiduciante não deverão possuir qualquer ônus ou gravames constituídos previamente, inclusive 

penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida judicial ou administrativa, de modo a se 

tornarem inábeis, impróprios, imprestáveis ou insuficientes, conforme declaração a ser prestada 

pela Fiduciante nesse sentido; 

(iv) o preço de aquisição e quantidade dos produtos dos Novos Contratos de Fornecimento devem 

estar expressos de forma clara; e 

(v) Caso haja qualquer vedação à cessão em qualquer dos Contratos de Fornecimento, o respectivo 

contrato com a vedação, exigirá de acordo assinado pelo Offtaker para ser considerado cedido.  

6.3.1.2. Os Novos Contratos de Fornecimento que cumprirem todos os Critérios de Elegibilidade, 

inclusive conforme comprovado por declaração a ser prestada pela Fiduciante nesse sentido e verificados 

pela Securitizadora, poderão ser onerados no âmbito da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, sendo 

certo que a Securitizadora deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento dos Novos Contratos 

de Fornecimento, confirmar a aprovação dos Novos Contratos de Fornecimento. As Partes deverão 

celebrar em até 5 (cinco) Dias Úteis após aprovação pela Securitizadora dos Novos Contratos de 

Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento, sendo 

certo que referido aditamento deverá ser registrado na forma da Cláusula 1.2. acima e no prazo 

estabelecido na cláusula 6.3.2. acima. Não será necessária a aprovação prévia dos titulares dos CRA para 

que seja efetuada a substituição, constituição de garantia adicional e/ou liberação aqui prevista, desde 

que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, a serem verificados Securitizadora nos termos 

acima. Mediante a celebração de referido aditamento ao presente Contrato, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento rescindidos, extintos 

ou questionados, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis.  
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6.3.1.3. Para fins de recomposição da Razão de Garantia da Cessão Fiduciária, dentro do prazo de 

60 (sessenta) dias contados do Evento de Reforço (“Data Limite”), a Fiduciante poderá depositar na Conta 

Centralizadora montante em reais em valor suficiente para atingir a Razão de Garantia Cessão Fiduciária 

(“Valor de Referência”), alternativamente ou de forma complementar à apresentação de Novos Contratos 

de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade, em valor suficiente para atingir a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária.  

6.3.1.4. O Valor de Referência depositado na Conta Centralizadora poderá ser aplicado em: 

Instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de baixo risco e liquidez diária, de emissão de 

instituições financeiras de primeira linha, tais como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros 

instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de instituições financeiras de primeira linha e/ou 

fundos de renda fixa classificados como DI, administrados por instituições financeiras de primeira linha, 

a critério da Securitizadora, aplicação desde já autorizada pela Fiduciária, não sendo a Securitizadora 

responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade Aplicações Financeiras Conta 

Centralizadora. 

6.3.1.5. Mediante a realização do depósito do Valor de Referência na Conta Centralizadora até a 

Data Limite, a Fiduciária considerará a Razão de Garantia Cessão Fiduciária devidamente cumprida pela 

Fiduciante para a Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária em questão, sanando-se o 

respectivo Evento de Reforço. 

6.3.1.6. O descumprimento, pela Fiduciante, da celebração de um aditamento ao presente 

Contrato, na forma do Anexo III, para formalizar a cessão fiduciária dos Novos Contratos de Fornecimento, 

ou da disponibilização do Valor de Referência na Conta Centralizadora, até a Data Limite, configurará 

Evento de Inadimplemento e poderá ensejar a excussão da Cessão Fiduciária de Recebíveis, nos termos 

da Cláusula Sétima abaixo. 

6.3.1.7. Em qualquer dos casos apresentados na presente Cláusula, em caso de impossibilidade de 

apresentação de Novos Contratos de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade ou 

ainda no caso de não realização do deposito de que trata o item 6.3.2.3. acima, a Fiduciante poderá 

requerer à Securitizadora a convocação de Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar a respeito 

da possibilidade de aceitar como objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis os Novos Contratos de 

Fornecimento que não cumpram com um ou mais Critérios de Elegibilidade. Em caso de aprovação, (i) 

por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação (conforme definidos no Termo de 

Securitização) mais 01 (um), em primeira convocação, ou (ii) por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares 

dos CRA presentes mais 01 (um), desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA os titulares 
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dos CRA representando, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, se em segunda 

convocação, observado o previsto no Termo de Securitização, as Partes deverão aditar o presente 

Contrato para inserir os Novos Contratos de Fornecimento.  

6.3.2. A Fiduciante poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo apresentar Novos Contratos de 

Fornecimento, que cumpram com os Critérios de Elegibilidade previstos na Cláusula 6.2.2.1 acima, para 

substituir qualquer dos Contratos de Fornecimento objeto da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

Em qualquer destes casos, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da apresentação pela Fiduciante à 

Securitizadora dos Novos Contratos de Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, 

conforme verificado pela Securitizadora, deverá ser celebrado um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento e, em 

caso de substituição, liberar o Contrato de Fornecimento a ser substituído. Não será necessária a 

aprovação prévia dos titulares dos CRA para que seja efetuada a substituição, constituição de garantia 

adicional e/ou liberação aqui previstas, desde que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, 

a serem verificados pela Securitizadora nos termos acima. Mediante a celebração de referido aditamento 

ao presente Contrato, após a devida formalização dos referidos aditamentos, e a comprovação da 

notificação ao respectivos Offtakers nos termos da Cláusula 5.1, (xi), acima, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento substituídos no âmbito 

desta Cláusula, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

6.3.3. O não cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária sem o respectivo reforço/recomposição 

ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado Obrigatório. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

7.1. Excussão dos Direitos Creditórios: Uma vez declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras, ou 

em caso de vencimento final sem que as Obrigações Garantidas Totais tenham sido devidamente quitadas, a 

Fiduciária terá o direito de exercer imediatamente sobre os Recebíveis Cedidos (incluindo os rendimento das 

Aplicações Financeiras Conta Centralizadora) todos os poderes que lhe são assegurados pela legislação vigente, 

excutindo extrajudicialmente a presente garantia na forma da lei e podendo dispor, cobrar, receber, realizar, 

vender ou ceder, inclusive de forma particular, total ou parcialmente, conforme preços, valores, termos e/ou 

condições que considerar apropriados, dar quitação e assinar quaisquer documentos ou termos, por mais especiais 

que sejam, necessários à prática dos atos aqui referidos, independentemente de qualquer comunicação, 

notificação e/ou interpelação, judicial ou extrajudicial, à Fiduciante, e aplicando o produto daí decorrente no 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, observado o disposto no § 3 do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65. 
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7.1.1. A Fiduciante permanecerá responsável pelos valores não pagos das Obrigações Garantidas Totais, 

inclusive quando tal inadimplemento decorrer da insuficiência de recursos referentes aos Recebíveis 

Cedidos. 

7.2. Saldo Remanescente: Caso, após a aplicação dos recursos relativos aos Recebíveis Cedidos para 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, seja verificada a existência de saldo credor remanescente, referido 

saldo deverá ser imediatamente disponibilizado à Fiduciante, mediante transferência para a conta a ser indicada 

pela Fiduciante.  

7.3. Transferências dos Recursos: A Fiduciante autoriza a Fiduciária desde já, independentemente de 

interpelação, judicial ou extrajudicial, a transferir os recursos decorrentes da arrecadação dos Recebíveis 

Cedidos que estejam depositados na Conta Centralizadora, conforme o caso, para a quitação das Obrigações 

Garantidas Totais. 

7.4. Despesas de Efetivação e Formalização do Presente Contrato: A Fiduciante será responsável pelo 

pagamento de todas as despesas decorrentes da efetivação e formalização do presente Contrato.  

7.4.1. A Fiduciante será responsável pelo pagamento de todos os tributos que vierem a ser criados e/ou 

majorados, incidentes sobre os valores referentes aos Recebíveis Cedidos e/ou sobre as transferências 

desses valores para quaisquer contas, inclusive para a respectiva Conta Centralizadora. 

7.5. Termo de Quitação: Cumpridas as Obrigações Garantidas Totais, este Contrato se extinguirá e, como 

consequência, a titularidade fiduciária dos Recebíveis Cedidos será imediatamente restituída pela Fiduciária à 

Fiduciante. A Fiduciária, mediante a solicitação e às expensas da Fiduciante, deverá celebrar e entregar à 

Fiduciante, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados do cumprimento das Obrigações Garantidas Totais, o 

termo de quitação das Obrigações Garantidas Totais e de liberação da presente garantia o que, por sua vez, 

somente poderá ser emitido após a publicação do termo de quitação dos CRA emitido pelo Agente Fiduciário, nos 

termos do Termo de Securitização.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Comunicações: Todas as comunicações realizadas nos termos deste Contrato devem ser sempre realizadas 

por escrito, para os endereços abaixo. As comunicações serão consideradas recebidas quando entregues, sob 

protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos 

endereços abaixo. As comunicações realizadas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de D
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seu envio. A alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada às demais partes pela parte que 

tiver seu endereço alterado: 

Para a Fiduciante:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Centro  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Para a Fiduciária:  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

8.2. Prevalência do Contrato: O presente Contrato substitui todos os acordos de vontade anteriormente 

havidos entre as Partes sobre o mesmo objeto. Existindo conflito entre os termos deste Contrato e os termos de 

qualquer outra proposta, contrato ou documento de cessão fiduciária dos Recebíveis Cedidos à Fiduciária, os 

termos aqui estabelecidos prevalecerão em qualquer hipótese. 

8.3. Invalidade de Disposições do Contrato: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas 

inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade 

das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título. Este Contrato será interpretado, 

em qualquer jurisdição, como se a disposição inválida, ilegal ou inexequível tivesse sido reformulada de modo 

que se tornasse válida, legal e exequível na medida do que for permitido na referida jurisdição. 

8.4. Tolerância e Liberalidade das Partes: A tolerância ou liberalidade de qualquer das Partes com relação 

aos direitos, deveres e obrigações assumidas neste Contrato não importará novação, extinção ou modificação de 

qualquer dos direitos, deveres e obrigações aqui assumidos. 
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8.5. Validade do Contrato: O presente Contrato é válido entre as Partes e seus sucessores a qualquer título. 

8.6. Cessão de Posição Contratual: Fica desde já convencionado que a Fiduciante não poderá ceder, gravar 

ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações assumidos neste 

Contrato, sem antes obter o consentimento prévio, expresso e por escrito da Fiduciária. Já a Fiduciária poderá 

ceder, gravar ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações 

assumidas neste Contrato, independentemente de anuência ou autorização das outras Partes, seja a que título 

for. 

8.7. Título Executivo Extrajudicial: As Partes reconhecem, desde já, que este Contrato constitui título 

executivo extrajudicial, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes do Código de Processo Civil. 

8.8. Execução Específica: A Fiduciária poderá, a seu critério exclusivo, requerer a execução específica das 

obrigações aqui assumidas pela Fiduciante, conforme estabelece o Código de Processo Civil. 

9. CLÁUSULA NONA – FORO  

9.1. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente para 

dirimir todo litígio ou controvérsia originária ou decorrente deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por 

mais especial que seja ou posso vir a ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano] 

(restante da página deixado intencionalmente em branco) 

[assinaturas a serem incluídas quando da formalização desse documento] 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS –DESCRIÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

Offtaker Identificação 

do Contrato 

Data de 

Celebração 

Produto/quantidade Data de 

Vencimento 

Valor dos 

Recebíveis 

Cedidos 

[•] [•] [•] [•] [•] [•]
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ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MODELO DE PROCURAÇÃO 

Procuração 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (doravante designada “Outorgante”), por meio de seus representantes legais abaixo 

assinados, nomeiam e constituem, em caráter irrevogável e irretratável, consoante os artigos 683, 684 e 685, do 

Código Civil, sua bastante procuradora a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

S.A., sociedade por ações, registro de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 

35.300.367.308 (doravante designada “Outorgada”), ou sua substituta, na qualidade de titular dos direitos 

creditórios representados pelas cédulas de produto rural com liquidação financeira nº [●] emitidas pela 

Outorgante e vinculadas aos certificados de recebíveis do agronegócio da 269ª (ducentésima sexagésima nona) 

Emissão, em série única, da Outorgada (“CRA”), com o propósito único e exclusivo de realizar os atos 

estritamente necessários a fim de, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em [dia] de [mês] de 2023, entre a Outorgante e a 

Outorgada (conforme aditado, o “Contrato de Cessão Fiduciária”) praticar os atos estritamente necessários à 

formalização, manutenção e excussão da referida garantia, alocar os respectivos recursos decorrentes da 

excussão, cessão, transferência ou venda para amortizar as Obrigações Garantidas Totais (conforme definido no 

Contrato de Cessão Fiduciária), deduzindo-se todas as despesas efetivamente incorridas em tal excussão, cessão, 

transferência ou venda e utilizar o saldo remanescente, se houver, para amortização das Obrigações Garantidas 

Totais, cumprir com quaisquer exigências legais e/ou celebrar qualquer instrumento consistente com os termos 

do Contrato de Cessão Fiduciária para constituir e aperfeiçoar o direito de garantia constituído nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária, bem como para mantê-lo válido, exequível e devidamente formalizado, 

representar a Outorgante perante todo e qualquer autoridade, foro e tribunal competentes e terceiros, incluindo 

a CVM, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, a Receita Federal do Brasil, o BACEN, instituições financeiras, qualquer 

autoridade municipal, estadual e federal e todas as suas subdivisões, departamentos, secretarias, setores e 

agências, bem como cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de notas, entre outros, para os fins 

previstos no Contrato de Cessão Fiduciária, representar a Outorgante perante os Offtakers (conforme definido 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
2J

9K
T

-P
8B

S
V

-P
Q

C
A

D
-U

F
M

M
W

.

1412



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 8 
Página 66 de 94

no Contrato de Cessão Fiduciária), bem como contratar ou subcontratar prestadores de serviço para a cobrança 

dos Recebíveis Cedidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), exigir qualquer pagamento devido 

decorrentes dos Recebíveis Cedidos, exercer quaisquer direitos da Outorgante sob quaisquer documentos ou 

contratos que deram origem a qualquer dos Recebíveis Cedidos, praticar todos e quaisquer os atos necessários 

ao cumprimento do Contrato de Cessão Fiduciária e relacionados à excussão da Cessão Fiduciária (conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária), incluindo dar e receber quitação e transigir em nome da Outorgante, 

realizar o registro de eventuais aditamentos ao Contrato de Cessão Fiduciária e a seu critério e dentro dos limites 

aqui previstos, nomear e destituir qualquer substabelecido em relação a qualquer um dos fins aqui mencionados. 

Os termos em letra maiúscula ora empregados, sem definição no presente instrumento, terão o significado a eles 

atribuído no Contrato de Cessão Fiduciária. Em caso de dúvida, os termos do Contrato de Cessão Fiduciária 

deverão prevalecer, para todos os fins, sobre este instrumento. A presente procuração: (a) é outorgada de forma 

irrevogável e irretratável; e (b) destina-se ao atendimento das obrigações previstas no Contrato de Cessão 

Fiduciária, em conformidade com artigo 684 do Código Civil.  

O presente mandato é válido pelo prazo de 01 (um) ano. 

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

________________________________ __________________________________

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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ANEXO III AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MINUTA DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”);  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”). 

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”) 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

A. [●]

RESOLVEM as Partes celebrar este “[●] Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios e Outras Avenças” (“Aditamento”), de acordo com as seguintes cláusulas e condições.  

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DESTE ADITAMENTO 

1.1. Objeto deste Aditamento: Em decorrência desse Aditamento o Fiduciante, em garantia do pagamento 

pontual, fiel e integral Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede fiduciariamente à Fiduciária os Novos 
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Recebíveis Cedidos, nos termos nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, 

dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro 

1.1.1. Em virtude do disposto acima os Novos Recebíveis Cedidos nos termos desse Aditamento 

passarão a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominadas também 

“Recebíveis Cedidos”. 

1.1.2. Adicionalmente, o Novo Contrato de Fornecimento nos termos desse Aditamento passarão 

a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominado como Contrato de 

Fornecimento. 

1.2. Alteração do Anexo I Contrato de Cessão Fiduciária: Por força do disposto acima a Partes desejam 

alterar o Anexo I do Contrato de Cessão Fiduciária, o qual passará a vigorar conforme o Anexo I a este Aditamento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÕES 

2.1. Ratificações: Todos os termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aditado, que não 

forem expressamente alterados por meio deste Aditamento permanecem em pleno vigor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGISTRO 

3.1. Registro deste Aditamento: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (prenotar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Aditamento e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 

município de Fernandópolis, Estado de São Paulo e do município de São Paulo, Estado de São Paulo, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato em até 15 (quinze) Dias Úteis após sua celebração, sendo certo que 

os documento devidamente registrados deverão ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a 

contar da data de obtenção do respectivo registro.  

3.1.1. O registro do presente Contrato deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) Dias Úteis 

contados do regular protocolo de que o item 3.1 acima. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Tributos: O Fiduciante será responsável por todos os tributos e contribuições incidentes, ou que venham 

a incidir, sobre a garantia ora prestada e sua excussão. 
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4.2. Irrevogabilidade e Irretratabilidade: Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes, bem como seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

4.3. Renúncia: Não se presume renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Aditamento. Nenhum 

atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer das 

Partes prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios ou será interpretado como uma renúncia, nem constituirá 

novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pelas Partes. 

4.4. Ilegalidade e Inexequibilidade: Se qualquer item ou cláusula deste Aditamento vier a ser considerado 

ilegal, inexequível, inválido ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais itens e cláusulas permanecerão 

plenamente válidos e eficazes. 

4.5. Aditamentos: As Partes acordam que qualquer alteração a este Aditamento somente poderá ser feita 

mediante instrumento escrito assinado por todas as Partes. 

4.6. Título Executivo: Este Aditamento constitui título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 da 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor. 

5. CLÁUSULA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 

5.2. Legislação Aplicável: Este Aditamento será regido e interpretado pelas leis brasileiras, comportando 

execução específica das obrigações de fazer e não fazer aqui previstas. 

5.3. Foro: Fica eleito o foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes deste Aditamento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros. 

[minuta sem data, páginas de assinaturas e anexos os quais deverão ser preenchidos quando da formalização] 
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ANEXO IV AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS 

Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas encontram-se caracterizadas de forma 

resumida abaixo:  

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

[Deverá ser preenchido o valor total das CPR’s Financeiras no momento 

da formalização do Contrato de Cessão Fiduciária] 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente.

Data de Emissão [dia] de [mês] de 2023. 

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o [data].

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”).

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa D
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prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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ANEXO II – DA CPR FINANCEIRA 

CRONOGRAMA DE DATAS DE PAGAMENTO  

Cronograma de Pagamentos CPR-F 8

N Data de Pagamento Tai Incorpora Juros?

1 26/09/2023 0,0000% NÃO

2 26/10/2023 0,0000% NÃO

3 27/11/2023 0,0000% NÃO

4 26/12/2023 0,0000% NÃO

5 26/01/2024 0,0000% NÃO

6 26/02/2024 0,0000% NÃO

7 25/03/2024 0,0000% NÃO

8 25/04/2024 0,0000% NÃO

9 27/05/2024 0,0000% NÃO

10 25/06/2024 0,0000% NÃO

11 26/07/2024 0,0000% NÃO

12 27/08/2024 0,0000% NÃO

13 25/09/2024 0,0000% NÃO

14 28/10/2024 0,0000% NÃO

15 26/11/2024 0,0000% NÃO

16 26/12/2024 0,0000% NÃO

17 28/01/2025 0,0000% NÃO

18 25/02/2025 0,0000% NÃO

19 26/03/2025 0,0000% NÃO

20 25/04/2025 0,0000% NÃO

21 27/05/2025 0,0000% NÃO

22 25/06/2025 0,0000% NÃO

23 28/07/2025 0,0000% NÃO

24 26/08/2025 0,0000% NÃO

25 25/09/2025 0,0000% NÃO

26 28/10/2025 0,0000% NÃO

27 25/11/2025 0,0000% NÃO

28 26/12/2025 0,0000% NÃO

29 27/01/2026 0,0000% NÃO

30 24/02/2026 0,0000% NÃO

31 26/03/2026 0,0000% NÃO

32 27/04/2026 0,0000% NÃO

33 26/05/2026 0,0000% NÃO

34 25/06/2026 0,0000% NÃO

35 28/07/2026 0,0000% NÃO
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36 26/08/2026 0,0000% NÃO

37 25/09/2026 0,0000% NÃO

38 27/10/2026 0,0000% NÃO

39 25/11/2026 0,0000% NÃO

40 28/12/2026 0,0000% NÃO

41 26/01/2027 0,0000% NÃO

42 23/02/2027 25,0000% NÃO

43 25/03/2027 0,0000% NÃO

44 27/04/2027 0,0000% NÃO

45 25/05/2027 0,0000% NÃO

46 25/06/2027 0,0000% NÃO

47 27/07/2027 0,0000% NÃO

48 26/08/2027 33,3333% NÃO

49 27/09/2027 0,0000% NÃO

50 26/10/2027 0,0000% NÃO

51 25/11/2027 0,0000% NÃO

52 28/12/2027 0,0000% NÃO

53 26/01/2028 0,0000% NÃO

54 22/02/2028 50,0000% NÃO

55 28/03/2028 0,0000% NÃO

56 25/04/2028 0,0000% NÃO

57 26/05/2028 0,0000% NÃO

58 27/06/2028 0,0000% NÃO

59 26/07/2028 0,0000% NÃO

60 28/08/2028 100,0000% NÃO
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ANEXO III – DA CPR FINANCEIRA 

DESPESAS DA EMISSÃO 

1. Despesas iniciais e recorrentes:

DESPESAS FLAT

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Emissora  Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035   R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Coordenador Líder Genial 2,20000% 0,9650 R$2.200.000,00 R$2.279.792,75 2,2798%
Taxa CVM CVM 0,03000% 1,0000 R$30.000,00 R$30.000,00 0,0300%

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$7.000,00   R$7.968,13  0,0080%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$1.000,00   R$1.106,81  0,0011%

Registrador Lastro Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Registro Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$1.000,00   R$1.000,00  0,0010%

Registro CRA B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$26.000,00   R$26.000,00  0,0260%

Total 
R$2.337.000,

00 
R$2.425.557,

77 
2,43% 

1 Os valores para fins de comissionamento do Coordenador Líder são estimados considerando a distribuição 

do montante total da Oferta. 

DESPESAS RECORRENTES

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$ 18.000,00  R$ 20.489,47  0,0205%

Custodiante Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 14.400,00  R$ 15.938,02  0,0159%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 6.000,00  R$ 6.640,84  0,0066%

Custódia Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$ 13.200,00  R$ 13.200,00  0,0132%

Auditoria CRA 
Grant 
Thornton A.I.

Fixo 
(estimado)

0,8575  R$ 4.300,00  R$ 5.014,58  0,0050%

Patrimônio 
Separado

Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 36.000,00  R$ 39.845,05  0,0398%

Total R$ 91.900,00 R$ 101.127,95 0,10%

As despesas acima estão acrescidas dos tributos. 

2. Despesas Extraordinárias 
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A - Despesas de Responsabilidade da Emitente: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários especificamente 

previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação do Patrimônio 

Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais prestadores de 

serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao respectivo 

Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) incorridas pela 

Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais 

e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a Securitizadora ou demais prestadores 

de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados 

com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e a realização 

da CPR Financeira e das suas Garantias; e 

(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e a realização da CPR 

Financeira e das suas Garantias. 

B – Despesas de Responsabilidade do Patrimônio Separado: 

(i) as despesas com a gestão, cobrança, contabilidade e auditoria na realização e administração do Patrimônio 

Separado, outras despesas indispensáveis à administração dos CRA, inclusive as referentes à sua transferência na 

hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração, desde que não arcadas pela Emitente; 

(ii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados com 

procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e emissão dos CRA e das 

Garantias, desde que previamente aprovadas pelos Titulares dos CRA; 

(iii) as despesas com publicações em jornais ou outros meios de comunicação para cumprimento das eventuais 

formalidades relacionadas aos CRA; 
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(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais;  

(v) os tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRA; e 

(vi) despesas acima, de responsabilidade da Emitente, que não pagas por esta.  

C - Despesas Suportadas pelos Titulares dos CRA: Considerando-se que a responsabilidade da Credora se limita 

ao Patrimônio Separado, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas 

no item acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRA, na proporção dos CRA detidos por cada 

um deles.
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ANEXO IV – DA CPR FINANCEIRA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS 

AVENÇAS 

I – PARTES: 

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme em vigor ("Lei n.º 4.728"), dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 (“Lei n.º 9.514”) e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterado e em vigor (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 

na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ") sob o nº 54.519.715/0001-84, neste ato 

representado na forma de seu estatuto social (“Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(sendo a Fiduciante e a Fiduciária denominadas, conjuntamente, como “Partes” e, individual e indistintamente, 

como “Parte”);  

E ainda: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.545.284/0001-04, neste ato representada na forma de seu estatuto social 

(“Devedora”). 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 
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A. a Devedora emitiu as cédulas de produto rural financeiras nº 1/2023 à 16/2023 (“CPRs Financeira”), que 

contam com a garantia de alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula (i) nº 61.096 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do 

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 7”); (viii) nº 15.013 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); 

(xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); 

(xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, 

Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 11 ,Imóvel 12, Imóvel 13, 

Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”)objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos do respectivo 

“Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em conjunto 

“Contratos de Alienação Fiduciária”), em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações 

assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização 

(conforme definido nas CPRs Financeiras), nas Datas de Pagamento de Remuneração (conforme definido 

nas CPRs Financeiras) ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido 

nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal (conforme 

definido nas CPRs Financeiras), ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações assumidas nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido nas CPRs Financeiras) e dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela 

Emitente nos termos das CPRs Financeiras (“Obrigações Garantidas”); 
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B. a Fiduciante é proprietária e possuidora legitima dos Imóveis, e nos termos dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, a Fiduciante é titular da totalidade dos direitos creditórios oriundos da importância que 

sobejar após a realização do primeiro ou do segundo leilão, que integrarão a presente cessão fiduciária 

(“Direitos Creditórios Sobejo”) 

C. o presente instrumento é celebrado sem prejuízo de outras garantias constituídas ou a serem constituídas 

em garantia das Obrigações Garantidas, conforme previsto na CPR Financeira, Termo de Securitização e 

nos demais documentos da Documentos, conforme aplicável; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, 

probidade, lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM as Partes celebrar o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia 

e Outras Avenças” presente, que será regido pelas seguintes cláusulas, condições e características.

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA 

1.1. Objeto: Em garantia ao pagamento fiel, pontual e integral das Obrigações Garantidas, a Fiduciante cede 

fiduciariamente à Fiduciária, nos termos do artigo 66-B da Lei n.º 4.728, dos artigos 18 a 20 da Lei n.º 9.514 e, 

no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil Brasileiro, os Direitos Creditórios Sobejo 

(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo”).  

1.1.1. Em razão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora formalizada, a propriedade fiduciária 

dos Direitos Creditórios Sobejo é transferida, nesta data, à Fiduciária, até o cumprimento das Obrigações 

Garantidas. 

1.1.2. Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante deverá manter os Direitos Creditórios Sobejo livres de 

qualquer ônus ou gravame, excetuados aqueles criados pelo presente Contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

2.1. Obrigações Garantidas: As Partes declaram que, para os fins do artigo 66-B da Lei n.º 4.728 e do artigo 

18 da Lei n.º 9.514, as principais características das Obrigações Garantidas estão descritas no Anexo I a esse 

Contrato. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

3.1. Declarações: A Fiduciante e a Devedora prestam, nesta data, as seguintes declarações à Fiduciária: 

(i) são sociedades devidamente constituídas, com existência válida e em situação regular segundo as leis do 

Brasil e estão devidamente autorizadas a desempenhar as atividades descritas em seus objetos sociais; 

(ii) estão devidamente autorizadas e obtiveram todas as licenças e autorizações necessárias à celebração 

desse Contrato, conforme aplicável, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, 

tendo tomado todas as medidas de natureza contratual, legal e societária e/ou outras eventualmente 

necessárias para autorizar as suas celebrações, para implementar todas as operações respectivamente 

previstas e cumprir todas as obrigações respectivamente assumidas; 

(iii) os representantes legais que assinam este Contrato têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes 

legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(iv) a celebração deste Contrato, não infringe ou contraria: (1) qualquer contrato ou documento no qual 

sejam partes ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar 

em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (ii) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Fiduciante, ou (iii) de 

qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Fiduciante 

e/ou quaisquer de seus bens e propriedades esteja sujeita; ou (3) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral em face da Fiduciante qualquer disposição legal, contrato ou 

instrumento do qual a Fiduciante seja parte; 

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante 

qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, adicional aos já concedidos, é exigido para o 

cumprimento, pela Fiduciante, de suas obrigações nos termos deste Contrato; 

(vi) não há, na data de assinatura deste Contrato, qualquer ação judicial, procedimento ou processo 

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental da qual a Fiduciante 

tenham sido notificadas, citadas, intimadas ou informadas por escrito, que possa vir a afetar de forma 

adversa e material as condições financeiras da Fiduciante, suas atividades e/ou capacidade de cumprir 

com suas obrigações previstas neste Contrato, bem como não tem conhecimento sobre a existência de 

qualquer outra ação judicial, procedimento ou processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro 
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tipo de investigação, que possa vir a causar impacto material adverso em suas condições financeiras, suas 

atividades e/ou capacidade de cumprir com suas obrigações previstas neste Contrato;  

(vii) estão em dia com pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e 

federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, ou 

está discutindo de boa-fé a realização de pagamentos não realizados, nas esferas administrativa ou 

judicial; 

(viii) a Fiduciante é legítima proprietária dos Direitos Creditórios Sobejo; 

(ix) a presente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo não caracteriza (a) fraude contra credores, 

conforme previsto nos artigos 158 a 165 do Código Civil; (b) infração ao artigo 286 do Código Civil; (c) 

fraude de execução, conforme previsto no Código de Processo Civil; ou (d) fraude, conforme previsto no 

artigo 185, caput, do Código Tributário Nacional, bem como não é passível de revogação, nos termos dos 

artigos 129 e 130 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; e 

(x) não está se utilizando dos Direitos Creditórios Sobejo ou do presente Contrato para ocultar ou dissimular 

a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, conforme alterada. 

3.3. Declarações da Fiduciária: A Fiduciária, neste ato, declara e garante às demais Partes, na data de 

assinatura deste Contrato, que: 

(i) é sociedade em funcionamento de acordo com a legislação e regulamentação em vigor; 

(ii) todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias ao seu funcionamento foram 

regularmente obtidos e se encontram válidos;  

(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias à celebração deste 

Contrato, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, tendo sido satisfeitos todos os 

requisitos contratuais, legais e estatutários necessários para tanto; 

(iv) as discussões sobre o objeto contratual deste Contrato foram feitas, conduzidas e implementadas por sua 

livre iniciativa; 
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(v) a celebração deste Contrato e o cumprimento das obrigações nele assumidas (i) não violam qualquer 

disposição contida em seus documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão 

judicial, administrativa ou arbitral, a que esteja vinculada; e (iii) não exigem consentimento, ação ou 

autorização de qualquer natureza que não tenha sido obtida; e 

(vi) os seus representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato têm poderes estatutários 

legitimamente outorgados para assumir em nome da Fiduciária as obrigações estabelecidas neste 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA FIDUCIANTE  

4.1. Obrigações da Fiduciante: Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Contrato ou em lei, 

durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

(i) não ceder, vender, alienar, transferir, permutar, conferir ao capital, dar em comodato, emprestar, dar 

em pagamento ou de qualquer outra forma transferir ou outorgar qualquer opção de compra ou venda, 

acerca dos Direitos Creditórios Sobejo para terceiros, exceto pela Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo; 

(ii) prestar à Fiduciária, no prazo de até 5 (cinco) dias contado da data de recebimento de solicitação, as 

informações e enviar os documentos necessários à excussão da cessão fiduciária aqui constituída;

(iii) a qualquer tempo e às suas próprias expensas, prontamente tomar todas as medidas que venham a ser 

necessárias ou legalmente exigidas, ou que a Fiduciária possa razoavelmente vir a solicitar para o fim de 

constituir, conservar a validade, formalizar, aperfeiçoar e preservar a Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo para permitir a garantia absoluta e o exercício, pela Fiduciária, dos respectivos 

direitos e garantias instituídos por este Contrato, ou cuja instituição seja objetivada pelo presente 

Contrato; 

(iv) comunicar à Fiduciária, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tenha tomado conhecimento 

do respectivo evento, qualquer acontecimento que possa depreciar ou ameaçar a higidez ou a segurança, 

liquidez e certeza dos Direitos Creditórios Sobejo, ou que resulte na inveracidade das declarações 

prestadas neste Contrato; 

(v) defender de forma tempestiva e eficaz, às suas custas e expensas, os direitos da Fiduciária, sobre os 

Direitos Creditórios Sobejo com relação à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora constituída 

contra quaisquer reivindicações e demandas de terceiros, mantendo a Fiduciária indene e livre de todas 
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e quaisquer responsabilidades, custos e despesas (incluindo honorários e despesas advocatícias 

incorridas), inclusive aqueles: (a) referentes ou provenientes de qualquer atraso no pagamento dos 

tributos e demais encargos incidentes ou devidos relativamente a qualquer dos Direitos Creditórios 

Sobejo; (b) referentes ou resultantes de qualquer violação das declarações dadas ou obrigações assumidas 

neste Contrato; e/ou (c) referentes à formalização e ao aperfeiçoamento da Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo, de acordo com este Contrato; e 

(vi) não praticar qualquer ato, ou abster-se de praticar qualquer ato, que possa, de qualquer forma, afetar 

a eficácia deste Contrato ou o exercício, pela Fiduciária, de seus direitos previstos neste Contrato, 

tomando todas e quaisquer medidas necessárias com vistas à preservação dos Direitos Creditórios Sobejo 

cedidos e/ou dos direitos da Fiduciária nos termos deste Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ARRECADAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS SOBEJO 

5.1. Arrecadação dos Direitos Creditórios Sobejo: Os recursos referentes aos Direitos Creditórios Sobejo 

deverão ser destinados para a conta centralizadora, sendo esta a conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco 

Bradesco, de titularidade da Credora (“Conta Centralizadora”), devendo permanecer depositados até o 

adimplemento das Obrigações Garantidas.  

6. CLÁUSULA SEXTA – EXCUSSÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

6.1. Execução da Cessão Fiduciária: A Fiduciária poderá promover a imediata execução da Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios Sobejo, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial nas 

seguintes hipóteses: (i) ocorrência de vencimento antecipado ou vencimento sem que as Obrigações Garantidas 

tenham sido devidamente quitadas; e (ii) ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código 

Civil Brasileiro. 

6.1.1. No caso de excussão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo, fica a Fiduciária autorizada a 

utilizar a totalidade dos recursos dos Direitos Creditórios Sobejo para adimplir as Obrigações Garantidas, 

inclusive os recursos que estiverem depositados na Conta Centralizadora. 

6.1.2. A excussão dos Direitos Creditórios Sobejo, na forma aqui prevista, será procedida de forma independente 

e em adição a qualquer outra execução de garantia, real ou pessoal, concedida à Fiduciária em garantia 

das Obrigações Garantidas. 

6.1.3. Caso os recursos decorrentes da excussão dos Direitos Creditórios Sobejo não sejam suficientes para o 
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pagamento integral das Obrigações Garantidas e seus encargos, bem como das despesas de execução e 

de administração da garantia ora constituída, as Devedoras permanecerão obrigados pelo pagamento do 

saldo devedor remanescente até a sua efetiva quitação por qualquer outra modalidade ou recursos da 

Fiduciante e/ou terceiros que garantam ou venham a garantir as obrigações já constituídas.  

6.1.4. O produto total apurado com a eventual excussão dos Direitos Creditórios Sobejo será aplicado para 

pagamento de todas as Obrigações Garantidas, e de seus respectivos encargos e despesas, e o valor 

residual, se houver, será restituído à Fiduciante, no prazo de 5 (cinco) dias contados do seu recebimento.

6.1.5. Uma vez cumpridas integralmente as Obrigações Garantidas, a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

Sobejo ora constituída se extinguirá e, como consequência, a titularidade fiduciária dos Direitos 

Creditórios Sobejo será imediatamente restituída pela Fiduciária à Fiduciante, sendo certo que a 

Fiduciária deverá fornecer um termo de quitação e quaisquer documentos necessários para liberação da 

garantia aqui constituída, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da quitação das Obrigações 

Garantidas. 

6.1.6. A Fiduciária fica desde já autorizada a praticar todos os atos de forma a cumprir o disposto neste 

Contrato. Para tanto a Fiduciante, neste ato e na melhor forma de direito, conferem desde já à 

Fiduciária, nos termos do artigo 684 do Código Civil, os mais amplos e especiais poderes para atuar como 

procuradora em nome da Fiduciante em tudo em que for necessário para excutir os Direitos Creditórios 

Sobejo na forma deste Contrato, inclusive no que se refere à representação perante os leiloeiros, 

cartórios de registro de imóveis e poderes expropriantes de forma a solicitar que o pagamento dos Direitos 

Creditórios Sobejo sejam destinados diretamente para a Conta Centralizadora. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Registro: Este Contrato e qualquer aditamento a este Contrato serão registrados no Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos da comarca das Partes, conforme prazos estabelecidos na CPR Financeira. 

7.1.1 Este Contrato deverá ser registrado em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do 

último dos Contratos de Alienação Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o 

que ocorrer primeiro. 

7.2. Comunicações: As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos deste Contrato 

deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(a) se para a Fiduciante: 
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

(b) se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

(d) se para as Devedora: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

7.2.1. Os documentos e as comunicações, assim como os meios físicos que contenham documentos ou 

comunicações, serão considerados recebidos quando (i) entregues nos endereços acima mencionados 

sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio; ou (ii) por correio eletrônico serão 

consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de 

indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). 

7.2.2. As comunicações enviadas nas formas previstas neste Contrato serão consideradas plenamente eficazes 

se entregues a empregado, preposto ou representante das Partes. 
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7.3. Divisibilidade: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas inválidas, ilegais ou 

inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais 

disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título.  

7.4. Sucessão: O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando as 

respectivas Partes, seus eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso, a qualquer título, respondendo 

a Parte que descumprir qualquer de suas cláusulas, termos ou condições pelos prejuízos, perdas e danos a que 

der causa, na forma da legislação aplicável.  

7.5. Cessão pelas Partes: As Partes não poderão ceder, gravar ou transigir com seus direitos, deveres e 

obrigações assumidas neste Contrato, salvo com a anuência prévia, expressa e por escrito da outra Parte, dos 

eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso.  

7.6. Novação: O não exercício por qualquer das Partes de qualquer dos direitos que lhe sejam assegurados 

por este Contrato ou pela lei, bem como a sua tolerância com relação à inobservância ou descumprimento de 

qualquer condição ou obrigação aqui ajustada pela outra Parte, não constituirão novação, nem prejudicarão o 

seu posterior exercício, a qualquer tempo.  

7.7. Cumulatividade: Os direitos, recursos e poderes estipulados neste Contrato são cumulativos e não 

exclusivos de quaisquer outros direitos, recursos ou poderes estipulados pela lei. 

7.8. Tributos: Cada Parte arcará com os tributos que sejam da sua responsabilidade em decorrência da 

celebração desse Contrato. Em nenhuma hipótese a Fiduciária será responsável pelo pagamento de qualquer 

tributo que, por lei, não seja dela própria.

7.9. Dia Útil: Para fins deste Contrato, "Dia Útil" significa qualquer dia, exceto sábado, domingo ou feriado 

nacional. 

7.10. Definições: Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões iniciadas em maiúsculas, não 

definidas neste Contrato, terão o significado previsto na CPR Financeira; e (ii) o masculino incluirá o feminino e 

o singular incluirá o plural. 

7.11 Liberação da Cessão de Sobejo: Para fins deste Contrato, o direito creditório oriundo do sobejo dos 

imóveis, conforme descritos nas Considerações Preliminares deste Contrato, estará extinto com o pagamento da 

respectiva cédula de produtor rural e o respectivo imóvel dado em garantia por meio de outorga de alienação 

fiduciária. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – LEI APLICÁVEL  

8.1. Legislação Aplicável: Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

8.2. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ou possa vir a ser.  

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Contrato, em conjunto com as 2 (duas) 

testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação no padrão da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente Contrato 

devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter uma ou 

mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
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[Página de assinatura 01/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., 

Fiduciante 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 02/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Credora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 03/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Devedora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 04/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças]  

Testemunhas: 

________________________________ _________________________________

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E 

OUTRAS AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

Características das CPRs Financeiras: 

[As características deverão ser inseridas no momento da formalização] 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 

(“Emitente”) neste ato representada na forma de seu estatuto social, vem por meio deste, declarar a não 

ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras). 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

O [qualificação completa dos diretores da emitente], na qualidade de diretores da ALCOESTE BIOENERGIA 

FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 (“Emitente”), vem 

por meio deste, declarar que a Emitente está cumprindo todas as obrigações descritas nas CPRs Financeiras. 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 
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CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA  

Nº: 9.

Data de Emissão (“Data de Emissão”): 21 de agosto de 2023.

Local da Emissão: Fernandópolis, SP.

Data de Vencimento: 28 de agosto de 2028.

Produto (“Produto”): Cana de açúcar, com as especificações de 

quantidade e safra estabelecidas na Cláusula 

Terceira Abaixo.  

Data, Local e Condições de Entrega: Não aplicável.

Descrição das Garantias: Estabelecido na Cláusula Sétima abaixo.

Valor Nominal: Estabelecido no item 3.13. abaixo, resultante da 

multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade 

de Produto, conforme descrito nesta CPR Financeira. 

Atualização Monetária e Remuneração Estabelecido na Cláusula Quarta.

Forma e Cronograma de Pagamento Conforme Anexo II

Encargos Moratórios Estabelecido na Cláusula 12.1

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Emitente”), obriga-se a cumprir todas as obrigações, prazos e condições assumidos 

nesta cédula e especialmente, mas não se limitando, a pagar, nos termos e prazos dispostos nas cláusulas abaixo 

e na forma da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei 8.929”), e demais disposições em 

vigor, à ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro 

de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.367.308, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”), em moeda corrente nacional, o 

Valor Nominal (resultante da multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade de Produto, conforme descrito 

nesta CPR Financeira), conforme definido no item 3.13. abaixo, observadas as características e condições 

previstas nesta Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira (“CPR Financeira”): 

CLÁUSULA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÕES 
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1.1. Atos Societários dos Fiadores: A emissão desta CPR Financeira e a outorga das Garantias (conforme 

abaixo definidas) foram aprovadas com base nas deliberações tomadas: (i) na reunião do conselho de 

administração da OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações fechada com sede na 

cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda 

Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 14.125.319/0001-58, com seu estatuto social 

registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.412.338 (“Fiador 1”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“RCA do Fiador 

1”); (ii) na assembleia geral extraordinária da AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações fechada, com 

sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, 

Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 54.519.715/0001-84, com seu estatuto 

social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.417.691 (“Fiador 2” ou “Agropecuária Arakaki” e, quando referido 

em conjunto com Fiador 1 “Fiadores PJ”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“AGE do Fiador 2”, e quando 

mencionado em conjunto com o RCA da Fiador 1, “Atos Societários dos Fiadores”); (iii) LUIS ANTÔNIO ARAKAKI, 

brasileiro, em união em caráter de incomunicabilidade total de bens, conforme Escritura Pública de Declaração 

de União Estável e Acordo de Convivência lavrada no Livro 328, páginas 149/151 em 30 de janeiro de 2014 no 2º 

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Fernandópolis – SP, administrador, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 8.494.648 – SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) 

sob nº 025.945.218-17, residente e domiciliado na Avenida Expedicionários Brasileiros, 930, Bairro Coester, na 

Cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15.600-000 (“Fiador 3”); e (iv) JOSÉ LUIS ARAKAKI, brasileiro, 

administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.384.599 – SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 025.945.058-

89, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI, brasileira, 

administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.732.110-2 – SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

089.618.008-50, ambos residentes e domiciliados na Avenida Gentila Faipo, 40, Jardim Planalto, na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15603-294 (“Fiador 4” e mencionado em conjunto com Fiador 3 

“Fiadores PF” e, quando referidos em conjunto com Fiadores PJ “Fiadores”).  

CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS 

2.1. Requisitos: A emissão desta CPR Financeira será realizada com observância aos seguintes requisitos 

(“Requisitos da Emissão”): 

(i) Arquivamento dos Atos Societários dos Fiadores: Os Atos Societários dos Fiadores deverão ter sido 

arquivados na JUCESP, em até 30 (trinta) dias corridos contados da Data de Emissão, e deverão ser encaminhados 

para a Credora em até 7 (sete) Dias Úteis após o seu arquivamento; 

(ii) Formalização e Registro desta CPR Financeira: Esta CPR Financeira deverá ser registrada na B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  
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(iii) Vinculação desta CPR Financeira à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão, em série única, de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Securitizadora: Os direitos creditórios do agronegócio oriundos 

desta CPR Financeira, em conjunto com as cédulas de produto rural com liquidação financeira nºs 01 à 08 e 10 à 

16 (quando referidas em conjunto com esta CPR Financeira “CPRs Financeiras”) deverão ser vinculados à série 

única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“Direitos 

Creditórios do Agronegócio” e “CRA”, respectivamente) da Credora, no montante de, inicialmente R$ 

80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) com montante mínimo de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos 

mil reais), mediante a celebração do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série 

Única, da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia 

Fernandópolis S.A.” pela Securitizadora e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira, com filial na cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 

13º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente 

fiduciário dos CRA (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), sendo que os CRA serão 

distribuídos no mercado de capitais brasileiro nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), da Lei nº 11.076, de 30 de 

novembro de 2004 (“Lei 11.076”) e da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), 

conforme “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Rito Automático de 

Registro, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, De Certificados De Recebíveis Do Agronegócio, em Série 

Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A”, celebrado entre a Credora, a Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com endereço Praia de Botafogo, nº 228, sala 913 - parte, CEP 22250-040, 

inscrita no CNPJ sob o nº 27.652.684/0001-62, na qualidade de coordenador líder da Oferta (“Coordenador Líder”) 

e o Banco Genial S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de títulos e valores mobiliários com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, Botafogo, CEP 

22.250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55, na qualidade de coordenador contratado da Oferta 

(“Coordenador Contratado” e, quando referido em conjunto com Coordenador Líder “Coordenadores” e 

“Contrato de Distribuição”, respectivamente);

(iv) Distribuição Parcial dos CRA: Os CRA poderão ser distribuídos parcialmente nos termos dos artigos 73 e 

74 da Resolução CVM 160, sendo que a manutenção da Oferta dos CRA está condicionada à subscrição e 

integralização de, no mínimo, 5.500 (cinco mil e quinhentos) CRA, perfazendo o montante de R$5.500.000,00 

(cinco milhões e quinhentos mil reais) (“Montante Mínimo dos CRA” e “Distribuição Parcial dos CRA”, 

respectivamente). Em caso de colocação apenas do Montante Mínimo dos CRA no âmbito da Oferta, eventual 

saldo dos CRA não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Securitizadora, observado o disposto no 

Termo de Securitização, observado o disposto na cláusula 3.16 desta CPR Financeira; e  
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(v) Lote Adicional dos CRA: A Securitizadora poderá aumentar em até 25% (vinte e cinco por cento) a 

quantidade inicial de CRA ofertado, ou seja, em até 20.000 (vinte mil) CRA, no valor de até R$20.000.000,00 

(vinte milhões de reais), conforme previamente decidido pelo Coordenador Líder em conjunto com a Emitente, 

nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, sem a necessidade de novo requerimento de registro ou de 

modificação dos termos da Oferta (“Opção de Lote Adicional dos CRA”). 

3.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUTO: QUANTIDADE E CARACTERÍSTICAS 

3.1. Produto: Cana de açúcar. 

3.2. Quantidade de Produto: 39.512,840 ton (trinta e nove mil quinhentas e doze toneladas e oitocentos e 

quarenta quilos) (“Quantidade de Produto”). Observado que a Quantidade de Produto poderá ser diminuída em 

virtude: (a) do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA; ou (b) da Distribuição Parcial dos CRA, 

sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Securitizadora, observado o disposto 

no Termo de Securitização e, consequentemente, a Quantidade de Produto a ser produzida será reduzida pela 

Emitente. 

3.2.1.Na hipótese de redução da Quantidade de Produto, em razão da Distribuição Parcial dos CRA ou 

do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA, a presente CPR Financeira deverá ser aditada, 

sem a necessidade de anuência dos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral, para refletir a 

Quantidade de Produto que será produzida. 

3.3. Preço por Unidade de Medida de Produto na Data de Emissão: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e 

quarenta centavos) por Unidade de Medida. 

3.4. Unidade de Medida: Toneladas. 

3.5. Características: Não aplicável. 

3.6. Qualidade: Não aplicável. 

3.7. Classe/Tipo/PH: Cana-de-açúcar, in natura. 

3.8. Forma de Acondicionamento: Granel. 

3.9. Situação: A Produzir ou Produzido.  
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3.10. Local e Condição de Entrega: Fernandópolis/SP. 

3.11. Local de Produção e Armazenamento: Fernandópolis/SP. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

3.12. Preço do Produto: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e quarenta centavos).  

3.13. Valor Nominal (“VN” ou “Valor Nominal”): Calculado conforme abaixo: 

4.

VN = Preço do Produto x Quantidade de Produto 

3.15. Safras: 2023/2024. 

3.16. O Valor Nominal desta CPR Financeira poderá ser diminuído em virtude: (a) do exercício parcial da Opção 

de Lote Adicional dos CRA da Distribuição Parcial dos CRA, sempre acompanhando o volume de CRA emitido; ou 

(b) da Distribuição Parcial dos CRA, sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela 

Securitizadora, observado o disposto no Termo de Securitização. O Valor Nominal será alterado por meio da 

diminuição da Quantidade de Produto a ser produzida.  

3.16.1. Na hipótese de Distribuição Parcial dos CRA ou do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional 

dos CRA, a presente CPR Financeira poderá ser aditada para refletir a respectiva diminuição do Valor Nominal, 

conforme disposto na cláusula acima, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral.  

5.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO DESTA CPR FINANCEIRA 

4.1 Forma de Pagamento desta CPR Financeira: A Emitente pagará à Credora a Amortização do Valor 

Nominal e Remuneração, conforme estabelecidos nos itens (1) e (2) abaixo:  

(1) em cada uma das Datas de Pagamento de Remuneração indicadas no Anexo II desta CPR 

Financeira, o valor equivalente remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada 

das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, expressa na 

forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou 

“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa equivalente a 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao 
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ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada a partir da data de integralização do 

CRA (“Remuneração”); e  

(2) em cada uma das Datas de Pagamento de Amortização indicadas na tabela constante no Anexo II, o 

valor equivalente à amortização do Valor Nominal, calculado conforme a cláusula 4.2 abaixo.  

4.1.1 A Remuneração será calculada pela seguinte fórmula: 

J = VN x (Fator de Juros-1), onde: 

J: valor da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas 

decimais sem arredondamento; 

VN: corresponde ao Valor Nominal, ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, no início de cada Período de 

Capitalização, após incorporação de juros ou amortização, se houver, informado/calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento. Na data da primeira integralização, VN corresponderá à multiplicação de 

Quantidade de Produto x Preço do Produto, conforme calculado na cláusula 3.4, observado que o resultado da 

multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Fator de Juros: Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 9 (nove) 

casas decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

Fator de Juros = (Fator DI x Fator Spread) 

FatorDI: produtório das Taxas DI, da data de início do Período de Capitalização (inclusive), até a data do 

seu efetivo pagamento (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma:  

)1(
1

k

n

k

TDIFatorDI 


onde: 

n: número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um número 

inteiro; D
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k: número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; 

 Taxa DI- Over de ordem k, expressa ao dia com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, na base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte forma: 

onde: 

Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 ( ) casas 

decimais; 

Fator Spread - corresponde ao spread (Sobretaxa) de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, sem 

arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

onde: 

Spread  - corresponde a 3,5000; e  

n - corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira data de integralização dos CRA, no caso do primeiro 

Período de Capitalização, ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais 

Períodos de Capitalização (inclusive), e a data de cálculo (exclusive) sendo “n” um número inteiro. 

O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento. 

4.1.2 Observações aplicáveis ao cálculo da Remuneração: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 

B3; 

kTDI

kDI

252

n

1
100

Spread
SpreadFator 










D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
X

4X
N

T
-A

D
M

2Z
-T

7H
X

D
-G

3E
C

X
.

1449



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 9 
Página 8 de 94

(ii) O fator resultante da expressão )1( kTDI  é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento;  

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores )1( kTDI , sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o 

resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até 

o último considerado;  

(iv) Por “Período de Capitalização” entende-se o intervalo de tempo em Dias Úteis que se inicia: (i) 

a partir da  primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento 

(exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização; (ii) na respectiva Data de Pagamento 

imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de 

Pagamento correspondente ao período em questão (exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o 

anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento; 

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 

casas decimais, com arredondamento;  

(vi) para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1º (primeiro) Dia Útil 

imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da Remuneração no dia 15, a Taxa DI 

considerada será a publicada no dia 14 pela B3, pressupondo-se que os dias 14 e 15 sejam Dias Úteis).  

(vii)

(viii) Excepcionalmente na primeira Data de Pagamento, deverá ser acrescido à Remuneração devida 

um valor equivalente ao produtório do Fator DI multiplicado pelo Fator Spread de 2 (dois) Dias Úteis que 

antecedem a primeira data de integralização dos CRA, calculado pro rata temporis, de acordo com a 

fórmula prevista acima. 

4.1.3 Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emitente, não houver 

divulgação da Taxa DI pela B3, será utilizada na apuração de “TDIk” última Taxa DI divulgada, não sendo 

devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior divulgação 

da Taxa DI. Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias corridos, aplicar-se-á o 

disposto nos itens abaixo quanto à definição do novo parâmetro de remuneração do CRA e que deverá 

ser aplicado à CPR Financeira. 

4.1.4 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias 

corridos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de impossibilidade de 
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aplicação da Taxa DI à CPR Financeira por proibição legal ou judicial, os Titulares dos CRA deverão decidir 

em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, em comum acordo com a Emitente e observada a 

regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração da CPR Financeira a ser aplicado. 

Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na 

apuração do “Fator DI” quando do cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta CPR Financeira, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior 

divulgação da Taxa DI. 

4.1.5 Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Titulares do CRA e a Emitente, ou caso 

não seja realizada a assembleia geral de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 4.1.4 acima por falta 

de quórum de instalação e/ou deliberação em segunda convocação, a Credora deverá informar à 

Emitente, o que acarretará a obrigação de resgate antecipado da CPR Financeira e, consequentemente, 

o Resgate Antecipado dos CRA (conforme estabelecido no Termo de Securitização), no prazo de 30 (trinta) 

dias (i) da data de encerramento da respectiva assembleia geral de Titulares de CRA, (ii) da data em que 

tal assembleia deveria ter ocorrido ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em referida 

assembleia, a qual não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, pelo seu Valor Nominal, calculado até a data 

do efetivo resgate, sem incidência de qualquer prêmio. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da 

Remuneração nesta situação será a última Taxa DI divulgada.  

4.2 Os valores devidos a título de amortização do Valor Nominal serão calculados de acordo com a seguinte 

fórmula:  

AMi=VN x TAi 

onde: 

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, expresso em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

VN = Valor nominal ou saldo do Valor Nominal desta CPR Financeira; 

TAi = Taxa de Amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais.  

4.3 Condições Precedentes para o pagamento do Preço de Aquisição desta CPR Financeira: O pagamento do 

Preço de Aquisição desta CPR Financeira está condicionado ao cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito dos Coordenadores, conforme o caso) das seguintes condições (“Condições Precedentes de 

Liberação”):  
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a. integralização dos CRA em valor igual ou superior ao valor total desta CPR Financeira, observado a Opção 

de Lote Adicional dos CRA e a Distribuição Parcial dos CRA;  

b. a Emitente e os Fiadores estejam cumprindo com todas as Obrigações Garantidas (conforme definido 

adiante), incluindo no que se refere à obrigação de pagamento da Remuneração da CPR Financeira 

mensalmente;  

c. não ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado, a ser comprovado por meio de declaração 

escrita pela Emitente, essencialmente nos termos do Anexo V desta CPR Financeira; 

d. registro desta CPR Financeira nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  

e. a constituição da alienação fiduciária do Imóvel (definido abaixo) (“Alienação Fiduciária”) em garantia 

do fiel e integral cumprimento do valor total das Obrigações Garantidas, observada a cláusula 7.4 abaixo, 

bem como as seguintes regras:  

i. a Alienação Fiduciária será constituída nos termos do “Instrumento Particular de Constituição 

de Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a Agropecuária 

Arakaki S.A e a Securitizadora, pelo qual a Agropecuária Arakaki S.A outorgará a alienação 

fiduciária do imóvel de matrícula nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos 

e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste, avaliado pela S&P Global em julho de 

2023 em R$ 5.232.558,69 (cinco milhões duzentos e trinta e dois mil quinhentos e cinquenta e 

oito reais e sessenta e nove centavos) (“Imóvel” e “Contrato de Alienação Fiduciária”, 

respectivamente); e 

ii. o Contrato de Alienação Fiduciária deve estar devidamente registrado no respectivo cartório de 

registro de imóveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DATA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1 Datas de Pagamento de Amortização: A Emitente pagará diretamente à Credora, ou à sua ordem, as 

parcelas de amortização do Valor Nominal, a Remuneração nos valores e datas previstos no Anexo II desta CPR 

Financeira, bem como eventuais Encargos Moratórios devidos, mediante Transferência Eletrônica Disponível – 

TED (ou meio equivalente), a ser realizada na conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade 

da Credora (“Conta Centralizadora”), valendo seu comprovante de transferência como comprovante de quitação 

(“Datas de Pagamento de Amortização”). 
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5.1.1 Fica desde já vedado o pagamento antecipado de qualquer valor referente a esta CPR Financeira, 

salvo no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) e do 

Pagamento Antecipado Obrigatório (conforme definido abaixo).  

6.

5.2. Pagamento Antecipado Obrigatório: A Emitente se obriga a realizar a amortização integral da CPR 

Financeira (“Pagamento Antecipado Obrigatório”), no caso de: (i) não registro da Alienação Fiduciária no prazo 

estabelecido nesta CPR Financeira; (ii) descumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária, observado o 

disposto na Cl. 7.4.1 no que tange à obrigação de reforço/recomposição da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iii) descumprimento da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iv) descumprimento do Evento de Reforço dentro da 

Data Limite do Evento de Reforço, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; e/ou (v) não formalização da 

Cessão Fiduciária Sobejo dentro da Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, observado 

prazo de cura, conforme aplicável. Sendo observado os respectivos prazos de cura eventualmente aplicáveis.  

5.2.1 Tão logo ocorra algum dos eventos estabelecidos nesta CPR Financeira que resulta na obrigação 

da Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório, conforme estabelecido na cláusula acima, 

ela deverá realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório em 02 (dois) Dias Úteis, contados da notificação 

da Credora informando o evento que ocasionou a ocorrência do evento que ocasionou a obrigação da 

Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório. 

5.2.2 Em caso de ocorrência de Pagamento Antecipado Obrigatório, a Emitente se obriga a realizar o 

pagamento do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, 

dentro do prazo estabelecido na Cláusula 5.2.1 acima. 

5.2.3.  No caso de Pagamento Antecipado Obrigatório antes da liberação do Preço de Aquisição a 

Securitizadora utilizará os valores que estejam depositados na Conta Centralizadora para efetuar tal 

pagamento, cabendo à Emitente a obrigação de pagamento da diferença existente entre o valor dos 

recursos depositados na Conta Centralizadora e o saldo devedor desta CPR Financeira. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO DE AQUISIÇÃO 

6.1 Preço de Aquisição: Em contrapartida à emissão desta CPR Financeira em favor da Securitizadora e 

observado o disposto na cláusula 4.3 acima, esta pagará à Emitente, em uma ou mais parcelas, com os recursos 

decorrente da integralização dos CRA, o montante correspondente ao Valor Nominal, após terem sido deduzidos 

os valores necessários para: (i) formação do Fundo de Despesas (conforme abaixo definido); (ii) formação do 

Fundo de Reserva (conforme abaixo definido); e (iii) comissionamento do Coordenador Líder, em montante 
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equivalente ao percentual de 2,2% (dois inteiro e dois décimos por cento) do preço de aquisição (“Preço de 

Aquisição”). Não será devida qualquer outra contrapartida pela Securitizadora em favor da Emitente, a qualquer 

título que seja, tão logo seja realizado o pagamento do Preço de Aquisição conforme disposto nesta CPR 

Financeira e no Termo de Securitização.  

6.1.1 O valor previsto no item (iii) da cláusula 6.1 acima deverá ser transferido pela Securitizadora, da 

Conta Centralizadora para conta a ser indicada pelo Coordenador Líder conforme previsto no Contrato 

de Distribuição. 

6.2 Forma de Pagamento do Preço de Aquisição: O Preço de Aquisição desta CPR Financeira será pago em 

uma ou mais parcelas, nos termos das cláusulas 4.3 e 6.1 acima, observado disposto nas cláusulas 6.3 e 6.4 

abaixo:  

6.3 Condições Precedentes para a Integralização dos CRA: A integralização dos CRA ocorrerá na Conta 

Centralizadora após a verificação, pela Securitizadora, do cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito pela Securitizadora, conforme o caso) das seguintes condições suspensivas (“Condições 

Precedentes”):  

a. perfeita formalização da CPR Financeira, entendendo-se como tal a sua assinatura pelas respectivas 

partes, bem como a verificação dos poderes dos representantes dessas partes e todas as competentes 

aprovações societárias necessárias para tanto além da verificação dos poderes dos representantes das 

partes e eventuais aprovações societárias e a respectiva validação das assinaturas digitais em 

conformidade com a regulamentação ICP-Brasil no Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura 

Digital ICP-Brasil disponibilizado pelo ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, caso os 

documentos sejam assinados de forma digital; 

b. registro da CPR Financeira na B3 nos termos do artigo 3-D da Lei 8.929, bem como o protocolo dos Atos 

Societários dos Fiadores na JUCESP;  

c. protocolo do Contrato de Alienação Fiduciária no cartório de registro de imóveis competente; 

d. emissão dos CRA de forma plena, válida, eficaz e exequível; 

e. admissão dos CRA para distribuição e negociação junto à B3; 
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f. inexistência de pendências judiciais e/ou administrativas, não reveladas ou não apresentadas nas 

demonstrações financeiras da Emitente e/ou dos Fiadores que possam afetar substancial e adversamente 

a situação econômica e financeira da Emitente e/ou dos Fiadores; 

g. inexistência de descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas na CPR Financeira pela Emitente 

ou pelos Fiadores, bem como que todas as declarações prestadas pela Emitente ou Fiadores no âmbito 

da CPR Financeira estejam corretas e válidas até a data de pagamento da parcela inicial; 

h. conclusão de forma satisfatória à Credora e aos Coordenadores da auditoria legal (due diligence) 

exclusivamente da Emitente e dos Fiadores feita pelos assessores legais da Oferta; e 

i. recebimento e aprovação pelos Coordenadores, com cópia para a Credora, da opinião legal elaborada 

pelos assessores legais da Oferta.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS

7.1 Garantias: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas pela Emitente 

nos termos desta CPR Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de 

Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos abaixo), 

incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações 

assumidas nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel, bem 

como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela Emitente nos termos desta CPR 

Financeira (“Obrigações Garantidas”), essa CPR Financeira será garantida, nos termos do artigo 3º, § 2º, e do 

artigo 5º da Lei 8.929, pelas garantias reais e fidejussória indicadas nos itens 7.2., 7.3. e 7.4. abaixo 

(“Garantias”).  

7.2 Cessão Fiduciária: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as Obrigações Garantidas, bem 

como de todas as obrigações garantidas das cédulas de produto rural financeira de nº 1 a nº 16 emitidas pela 

Emitente em favor da Credora (em conjunto as “Obrigações Garantidas Totais”), a Emitente constituirá nos 

termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser 

celebrado entre a Securitizadora e a Emitente, substancialmente na forma da minuta constante do Anexo I a essa 

CPR Financeira, até o dia 01 de janeiro de 2027 (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a cessão fiduciária, nos termos 

do artigo 5º da Lei 8.929 e do artigo 66-B da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada e atualmente 

em vigor (“Cessão Fiduciária”) de direitos creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem 

identificados no respectivo Contrato de Cessão Fiduciária (“Contratos de Fornecimento”) celebrados entre a 

Emitente e qualquer um dos compradores indicados nos itens 7.2.1. abaixo (indistintamente, “Offtakers”), 

oriundos de contratos de compra e venda de etanol e/ou de contratos de compra e venda de açúcar, conforme 

definido nos Contratos de Fornecimento, nas quantidades acordadas com cada Offtaker (“Recebíveis Cedidos”).  
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7.2.1. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações 

Garantidas Totais, o valor total dos direitos creditórios oriundos dos Contrato de Fornecimento 

(conforme fluxo a ser enviado pela Emitente) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do 

valor projetado somados das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs 

Financeiras vincendas nos próximos 12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa 

DI Projetada para fins de cálculo da Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária” e “Montante 

Garantido”).  

7.2.2. Os Recebíveis Cedidos devem ser devidos por qualquer um dos seguintes Offtakers: (i) CIAPETRO 

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE 

DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 

33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) 

RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 

34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE 

PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-

82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. – CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 

08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; 

(xiii) RAÍZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN 

BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 

47.067.525/0001-08; (xvi) ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN 

SUGAR INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO 

INTERNATIONAL BRASIL S.A. – CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 

00.308.337/0001-60; e (x) CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers 

do mesmo Grupo Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, 

desde que seja entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação 

do Grupo Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil.  

7.2.2.1. Para fins desta CPR Financeira, grupo econômico significa: (i) sociedade coligada; (ii) 

Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive fundos 

de investimento) ou entidade Controlada; (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa qualquer 

sociedade Controladora (“Grupo Econômico”). 

7.2.3. Até o adimplemento das Obrigações Garantidas Totais, a Emitente obriga-se a cumprir com a 

Razão de Garantia Cessão Fiduciária, conforme definida na Cláusula 6.2 do Contrato de Cessão 

Fiduciária, conforme minuta constante do Anexo I a essa CPR Financeira, a ser apurada no último Dia 
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Útil dos meses de julho e janeiro, se iniciando no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária”), e a Emitente se obriga a encaminhar para a Securitizadora relatório em 

formato Microsoft Excel, com os fluxos dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima 

de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na 

primeira Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado 

pela Emitente será considerado verdadeiro e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária.  

7.2.4. Até o dia 01 de janeiro de 2027: (a) o Contrato de Cessão Fiduciária deve ser celebrado e 

registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes, e encaminhado para a Securitizadora e 

ao Agente Fiduciário dos CRA em até 2 (dois) Dias Úteis contados do registro do Contrato de Cessão 

Fiduciária; e (b) o respectivo Offtaker deverá ser comunicado acerca da cessão fiduciária, anuindo, 

inclusive, em relação à obrigação de pagamento dos Recebíveis Cedidos na conta da Emitente. 

Alternativamente, caso não celebre e o registro do Contrato de Cessão Fiduciária não seja concluído no 

prazo estabelecido acima, a Emitente fica obrigada a depositar, no Dia Útil imediatamente subsequente 

ao término do prazo estabelecido acima, o valor referente ao necessário para cumprimento da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária na Conta Centralizadora, sendo certo que tais valores que venham a ser 

depositados na Conta Centralizadora: (a) permanecerão retidos até a devida celebração e registro do 

Contrato de Cessão Fiduciária; (b) poderão ser utilizados para o adimplemento das Obrigações 

Garantidas Totais, no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; e (c) poderão ser 

investidos nas Aplicações Financeiras (conforme Termo de Securitização).  

7.3 Fiança: Sem prejuízo do disposto acima, os Fiadores comparecem, nesta CPR Financeira, na qualidade 

de fiadores e prestam fiança em favor da Credora, obrigando-se, neste ato, de forma irrevogável, irretratável, 

como fiadores e principais pagadores, não solidária entre si mas solidária com a Emitente, sendo certo que a 

Fiança está limitada a 19,9% (dezenove inteiros e nove décimos por cento) para os Fiadores PF e sem limitações 

para os Fiadores PJ, garantindo assim a totalidade das Obrigações Garantidas (“Fiança”). 

7.3.1. Os Fiadores, neste ato (i) expressamente renunciam aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de 

exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 

835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e artigo 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 

vigor (“Código de Processo Civil”); e (ii) em razão da obrigação solidária com a Emitente, reconhecem que não 

lhes assiste o benefício de ordem. 

7.3.2. Os Fiadores não serão liberados das obrigações aqui assumidas em virtude de atos ou omissões que 

possam exonerá-lo de suas obrigações ou afetá-lo, incluindo, mas não se limitando, em razão de qualquer: (i) 

alteração dos termos e condições desta CPR Financeira acordados entre a Emitente e Securitizadora, nos termos 
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do presente instrumento; (ii) novação ou não exercício de qualquer direito, ação, privilégio e/ou garantia da 

Securitizadora contra a Emitente; ou (iii) limitação ou incapacidade da Emitente, inclusive seu pedido de 

recuperação extrajudicial, pedido de recuperação judicial, falência ou procedimentos de natureza similar. 

7.3.3. As Obrigações Garantidas serão pagas pelos Fiadores na mesma data em que ocorrer a falta de 

pagamento de qualquer valor devido pela Emitente, nos termos desta CPR Financeira, observados eventuais 

prazos de cura aplicáveis, incluindo, os montantes devidos à Securitizadora a título de Remuneração ou Encargos 

Moratórios, de qualquer natureza, independentemente do envio de qualquer notificação aos Fiadores. Todo e 

qualquer pagamento realizado pelos Fiadores em relação à Fiança ora prestada será efetuado de modo que a 

Securitizadora receba dos Fiadores os valores que seriam pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria 

Emitente, ou seja, livre e líquido de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, 

encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades 

fiscais, devendo os Fiadores pagar as quantias adicionais que sejam necessárias.  

7.3.4. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida e vigente em todos os 

seus termos até o pagamento integral das Obrigações Garantidas, extinguindo-se imediata e automaticamente 

mediante seu integral cumprimento. 

7.3.5. Os Fiadores desde já reconhecem que (i) as Fianças são prestadas por prazo determinado, mesmo em 

caso de prorrogação ou extensão do prazo de vencimento da CPR Financeira, encerrando-se este prazo na data 

do pagamento integral das Obrigações Garantidas não sendo aplicável, portanto, o artigo 835 do Código Civil, 

ficando estabelecido que tal disposição poderá ser alterada mediante aprovação prévia da Securitizadora; e (ii) 

a Fiança prestada pelos Fiadores considera-se prestada a título oneroso, uma vez que as Fiadores PJ pertencem 

ao mesmo Grupo Econômico da Emitente, de forma que possuem interesse econômico no resultado da operação, 

beneficiando-se indiretamente da mesma. 

7.3.6. Não há preferência quanto à execução das Fianças ou de outras garantias constituídas em garantia das 

Obrigações Garantidas. As Fianças e quaisquer outras garantias outorgadas no âmbito da Emissão são garantias 

diversas e autônomas e respondem pelas Obrigações Garantidas, nos termos desta CPR Financeira e dos demais 

Documentos da Operação.  

7.3.7. Na hipótese de falecimento, insolvência ou incapacidade de quaisquer dos Fiadores PF, a presente CPR 

Financeira deverá ser aditada em até 30 (trinta) dias contados da indicação do Novo Fiador, insolvência ou 

incapacidade, para substituição do respectivo Fiador (“Novo Fiador”), sem a necessidade de aprovação em 

Assembleia Geral.  
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7.3.7.1. O Novo Fiador poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de deliberação dos 

Titulares de CRA em Assembleia Geral e deverá ser indicado pela Emitente em até 5 (cinco) dias úteis contados 

do falecimento, insolvência ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador e cumprir, cumulativamente, 

os seguintes requisitos:  

(i) Seja sócio da Emitente e/ou de quaisquer das empresas do Grupo Econômico da Emitente; e  

(ii) Esteja apto a prestar fiança no âmbito da Oferta de acordo com parecer elaborado por um dos assessores 

legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 

09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados (CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, 

Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 

00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães 

Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); ou (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00). 

7.3.8. Enquanto o aditamento da presente CPR Financeira não for formalizado para que conste o Novo Fiador, 

responde o espólio pelas Obrigações Garantidas.  

7.3.9. A Fiança vincula os Fiadores, sendo certo que, para o Fiadores PJ, a Fiança vincula seus sucessores, a 

qualquer título, inclusive na hipótese de qualquer reorganização societária, cisão, fusão, incorporação, alienação 

de controle, que ocorra com os Fiadores PJ, devendo estas, ou seus sucessores, a qualquer título, assumir 

integralmente e prontamente a Fiança prestada nos termos desta CPR Financeira. Nesta hipótese, a presente 

CPR Financeira deverá, apenas para fins de formalização, ser aditada para que constem os dados da(s) 

sociedade(s) sucessora(s) dos Fiadores PJ, sem necessidade de aprovação por Assembleia Geral. 

7.3.10. Para os fins de renúncia ao disposto no artigo 835 do Código Civil, os Fiadores, neste ato, declaram ter 

sido informados sobre os riscos decorrentes da prestação da presente Fiança, e declaram, ainda, terem aceitado 

os riscos com o intuito, dentre outros, de assegurar à Securitizadora incremento na segurança jurídica do negócio, 

de modo a beneficiar a Emitente e a Securitizadora, declarando-se solidariamente responsável pelo pagamento 

das Obrigações Garantidas até que a CPR Financeira tenha sido totalmente quitada. 

7.4 Alienação Fiduciária de Imóvel: A Agropecuária Arakaki deverá outorgar a alienação fiduciária do 

Imóvel, devendo essa garantia a ser formalizada e registrada em até 60 (sessenta) dias corridos contados da data 

em que o valor da integralização dos CRA vier a ser depositado na Conta Centralizadora, prorrogável uma única 

vez por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos, desde que a Emitente comprove que esteja sendo diligente no 

cumprimento de todas as exigências do cartório de registro de imóveis.  
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7.4.1 Razão de Garantia Alienação Fiduciária: A Emitente obriga-se a manter o Imóvel alienado 

fiduciariamente em garantia, somados os itens a seguir, em valor de avaliação de mercado a 100% (cem 

por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando a última Data de Pagamento anterior a verificação (“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária”), observado o disposto a seguir:  

I. a verificação da Razão de Garantia Alienação Fiduciária ocorrerá a cada 2 (dois) anos, no mês 

de junho, no último dia do mês, sendo a primeira verificação ocorrerá no último Dia Útil de 

junho de 2025 (“Data de Apuração da Alienação Fiduciária”), considerando o valor de mercado 

do Imóvel;  

II. deve ser apresentado um novo laudo de avaliação atualizado, emitido por qualquer uma das 

seguintes empresas Cushman & Wakefield Consultoria Imobiliária Ltda; Colliers International do 

Brasil Consultoria Ltda; CBRE Consultoria do Brasil Ltda; Jones Lang Lasalle Ltda; IHS Markit e 

S&P Global; Control Union Warrants Ltda, emitido há no máximo 12 (doze) meses contados de 

cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária e enviado à Credora com antecedência mínima 

de 5 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária;  

III. caso em qualquer Data de Apuração da Alienação Fiduciária o valor de mercado do Imóvel esteja 

inferior ao necessário para cumprir à Razão de Garantia Alienação Fiduciária, ou não seja 

registrado o Contrato de Alienação Fiduciária no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 

mais 45 (quarenta e cinco) dias, a Credora deverá: (a) apresentar novos imóveis (“Novo 

Imóvel”), observando os termos estabelecidos nesta CPR Financeira, em até 5 (cinco) dias 

contados da data de notificação do descumprimento, com a consequente substituição da 

Alienação Fiduciária do Imóvel pela alienação fiduciária do Novo Imóvel (mediante assinatura 

de novo contrato), devendo o respectivo instrumento de constituição dessa garantia (“Novo 

Contrato de Alienação Fiduciária”) ser registrado em até 45 (quarenta e cinco) dias contados 

da data da assinatura do parecer legal conforme item VII abaixo, prorrogáveis uma única vez 

por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos em caso de exigência do cartório competente 

contados da data em que for assinado o parecer legal nos termos do item VII abaixo; e/ou (b) 

efetuar o depósito na Conta Centralizadora do valor necessário para recomposição da Razão de 

Garantia Alienação Fiduciária, permanecendo esse valor retido na Conta Centralizadora até 

que: (i) seja alienado o Novo Imóvel; ou (ii) numa próxima Data de Apuração da Alienação 

Fiduciária seja constatado que o Imóvel alienado fiduciariamente atende à Razão de Garantia 

Alienação Fiduciária; 
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IV. caso seja verificado passivo ambiental em área de garantia do Imóvel, adicionalmente ao já 

previsto em laudo de avaliação do imóvel, a Emitente deverá apresentar um Novo Imóvel, 

observando os termos e prazos estabelecidos nesta CPR Financeira;  

V. durante o processo de registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária a Emitente deverá 

cumprir tempestiva e diligentemente com todas as exigências feitas pelos competentes 

cartórios de registro de imóveis, de forma a que sejam mantidos os efeitos da respectiva 

prenotação; 

VI. somente considerar-se-á reestabelecida a Razão de Garantia Alienação Fiduciária quando do 

registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária no competente cartório de registro de 

imóveis;  

VII. o Novo Imóvel poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de 

deliberação dos Titulares de CRA em Assembleia Geral de Titulares de CRA, desde que o imóvel: 

(a) seja imóvel rural; (b) esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames, feitos 

ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, 

impostos, taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza ou hipotecas 

de acordo com parecer elaborado por assessor legal autorizado, sendo esses: (i)Tauil & Chequer 

Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados 

(CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 

48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 00.641.556/0001-67); 

(v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 

57.720.138/0001-82); e (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00); (c) possua 

uma área agricultável de no mínimo 70% com relação à área total, em imóvel com valor por 

hectare não superior a R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), corrigido por IPCA atestada em 

laudo de avaliação; (d) possua laudo de avaliação feito por uma das seguintes empresas 

estabelecidas na cláusula 6.4 inciso b desta CPR Financeira; e (e) ter montante equivalente a 

100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando o último pagamento (considerando o valor de mercado do Imóvel), conforme 

laudo indicado no item anterior, sendo certo que caso o Novo Imóvel possua mais de área para 

fins do percentual de 100% (cem por cento) será considerado a somatória das áreas, sendo certo 

que valores dos laudos de avaliação e parecer do assessor legal serão de responsabilidade 

exclusiva da Emitente; e  
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VIII. o não cumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária sem o respectivo 

reforço/recomposição ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado 

Obrigatório. 

7.4.1.1 O parecer legal do Novo Imóvel, nos termos do item VII, acima deverá ser elaborado em 

até 30 (trinta) dias contados da data em que for apresentado o Novo Imóvel pela Emitente. 

7.4.2. Liberação do Imóvel: A Emitente poderá solicitar a qualquer momento a liberação e substituição 

do Imóvel objeto da Alienação Fiduciária (“Pedido de Liberação”). Uma vez recebido o Pedido de 

Liberação, caso a Credora verifique que: (i) foi apresentado um Novo Imóvel, observado o disposto na 

cláusula 7.4.1 desta CPR Financeira, e que foi formalizada a alienação fiduciária do Novo Imóvel e 

registrado o respectivo instrumento particular de constituição da alienação fiduciária no cartório de 

registro de imóvel competente, observado que a Credora deverá receber o respectivo instrumento de 

constituição de alienação fiduciária registrado no cartório de registro de imóveis competente e a 

certidão de matrícula do respectivo imóvel atualizada; e (ii) a liberação ou substituição do Imóvel 

objeto da Alienação Fiduciária não resulte no descumprimento da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária.  

7.4.2.1. Após o recebimento do Pedido de Liberação e de todos os documentos necessários para a 

verificação do disposto na cláusula 7.4.2 acima, a Credora deverá em até 20 (vinte) Dias Úteis, se 

cumprido todos os requisitos necessários, aprovar a liberação e substituição do Imóvel objeto da 

Alienação Fiduciária, sem a necessidade de consulta aos Titulares dos CRA (“Substituição do Imóvel da 

Alienação Fiduciária”). 

7.5 Fundo de Reserva: Dos valores decorrentes da subscrição e integralização dos CRA, a Securitizadora 

reterá e manterá na conta corrente de nº 6282-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade da Credora 

(“Conta Fundo de Reserva”) o valor de R$ 358.756,00 (trezentos e cinquenta e oito mil setecentos e cinquenta e 

seis reais) para fins de criação de um fundo de reserva, a ser mantido na Conta Fundo de Reserva (“Fundo de 

Reserva”). A partir da data da primeira integralização do CRA, a Emitente obriga-se a manter na Contra Fundo 

de Reserva o Fundo de Reserva sempre em montante equivalente a 2 (duas) vezes o valor da última Remuneração 

paga no âmbito desta CPR Financeira (“Valor Mínimo do Fundo de Reserva”). Caso o Fundo de Reserva fique 

abaixo do Valor Mínimo do Fundo de Reserva a Emitente deverá efetuar depósito na Conta Fundo de Reserva para 

fins de recomposição do Fundo de Reserva em até 05 (cinco) Dias Úteis contados do envio da notificação pela 

Securitizadora (“Recomposição do Fundo de Reserva”).  

7.5.1 A Securitizadora irá realizar a verificação se o Fundo de Reserva está dentro do montante mínimo, 

nos termos previstos na cláusula acima, mensalmente, até o primeiro Dia Útil após cada Data de 
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Pagamento da Remuneração (conforme Termo de Securitização) (“Data de Apuração Fundo de 

Reserva”). Os recursos do Fundo de Reserva poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos 

termos da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização). 

7.6. Cessão Fiduciária do Sobejo: Em garantia das Obrigações Garantidas Totais, a Agropecuária Arakaki 

cederá fiduciariamente a totalidade dos direitos créditos oriundos da importância que sobejar após a realização 

do primeiro ou do segundo leilão do imóvel objeto das matrículas (i) nº 61.096 do Oficial de Registro de Imóveis 

e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro 

de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 

7”); (viii) nº 15.013 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 

11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); (xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); (xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial 

de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto 

com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 

11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”) objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos 

do respectivo “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em 

conjunto “Contratos de Alienação Fiduciária” e “Direitos Creditórios Sobejo”, respectivamente), nos termos do 

“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato 

Cessão Fiduciária Sobejo” e “Cessão Fiduciária Sobejo”, respectivamente).  

7.6.1 A Cessão Fiduciária Sobejo deverá ser formalizada e registrada nos cartórios de registros e títulos 

competentes em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do último dos Contratos de Alienação 

Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o que ocorrer primeiro, substancialmente na 

forma da minuta constante do Anexo IV (“Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo”).  
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7.6.2 O Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, antes da sua formalização, deverá ser ajustado ao final da Data 

Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, independentemente de deliberação do Titulares de 

CRA em Assembleia Geral, para que faça referência apenas aos Contratos de Alienação Fiduciária que tenham 

sido efetivamente registrados até a Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, refletindo, 

inclusive, eventual Novo Imóvel que tenha sido objeto de alienação fiduciária. 

7.6.3 Adicionalmente, o Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, após a sua formalização, poderá ser aditado em 

caso de alienação fiduciária de um Novo Imóvel.  

CLÁUSULA OITAVA – TRIBUTOS 

8.1 Tributos: Os tributos incidentes sobre esta CPR Financeira, deverão ser integralmente pagos pela 

Emitente incluindo, sem limitação, todos os custos de tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos 

à Securitizadora, em decorrência da CPR Financeira. Neste sentido, referidos pagamentos deverão ser acrescidos 

dos valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, venham a incidir ou 

sejam entendidos como devidos, inclusive, sem limitação, aos valores correspondentes ao Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica – IRPJ, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, Contribuição ao Programa de 

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/COFINS e o Imposto sobre Operações 

Financeiras – IOF, conforme aplicável. Da mesma forma, caso, por força de norma ou determinação de 

autoridade, a Emitente e/ou a Securitizadora, conforme o caso, tenham que reter ou deduzir, de quaisquer 

pagamentos feitos exclusivamente em decorrência da CPR Financeira quaisquer tributos e/ou taxas, a Emitente 

deverá acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora receba os mesmos valores 

que seriam por eles recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emitente desde 

já reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, certos e exigíveis todos e 

quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Securitizadora pertinentes a esses tributos e, 

nos termos desta CPR Financeira, os quais deverão ser liquidados, pela Emitente por ocasião da sua apresentação 

pela Securitizadora, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira. 

8.

CLÁUSULA NONA - VENCIMENTO ANTECIPADO 

9.1 Vencimento Antecipado Automático: O titular desta CPR Financeira deverá declarar antecipadamente 

vencidas as obrigações constantes dessa CPR Financeira, independentemente de aviso ou notificação ou consulta 

aos titulares dos CRA, judicial ou extrajudicial, devendo o titular desta CPR Financeira, no entanto, notificar 

assim que ciente, à Emitente informando de tal acontecimento e exigir o imediato pagamento, pela Emitente 

ou, caso não adimplido, pelos Fiadores, do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos 

Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou de quaisquer dos eventos 

abaixo mencionados (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado”):  
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(i) inadimplemento, por parte da Emitente ou dos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo vencimento, e 

desde que o Fundo de Reserva não seja suficiente para efetuar o referido pagamento até o término do prazo de 

cura acima;  

(ii) dissolução, extinção, requerimento de autofalência ou da própria insolvência, decretação de falência, 

pedido de recuperação judicial ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, ou adoção de qualquer 

medida para recuperação extrajudicial e/ou liquidação da Emitente ou dos Fiadores PJ, ou de seus Controladores 

ou Controladas; 

(iii) pedido de falência ou insolvência, ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, contra a 

Emitente ou os Fiadores, ou de seus Controladores ou Controladas, não elidido no prazo legal;  

(iv) transferência pela Emitente ou pelos Fiadores de qualquer obrigação prevista nesta CPR Financeira, sem 

a prévia e expressa autorização dos Titulares dos CRA; e 

(v) invalidade, nulidade ou inexequibilidade total de qualquer dos Documentos da Oferta e/ou de quaisquer 

de suas disposições materiais que impeça ou prejudique o cumprimento das obrigações assumidas. 

9.2 Vencimento Antecipado Não Automático: Na ocorrência de quaisquer dos eventos abaixo mencionados, 

a Securitizadora, na qualidade de titular desta CPR Financeira deverá convocar, no prazo máximo de 10 (dez) 

Dias Úteis contados da data em que tomar ciência da ocorrência, assembleia geral dos titulares dos CRA para 

deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das obrigações da CPR Financeira, observado o disposto 

no item 9.2.2. abaixo.  

(i) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 

nesta CPR Financeira, sendo certo que caso não exista prazo de cura específico para o cumprimento da referida 

obrigação não pecuniária a Emitente obriga-se a sanar o eventual descumprimento em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data da notificação;  

(ii) não manutenção, pela Emitente, de seus registros contábeis auditados por uma auditoria externa 

realizada por auditor independente registrado na CVM; 

(iii) qualquer declaração prestada nesta CPR Financeira seja inverídica, incorreta ou imprecisa em qualquer 

aspecto relevante, a exclusivo critério dos titulares dos CRA; 
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(iv) inadimplemento de qualquer decisão judicial transitada em julgado ou de sentença arbitral definitiva 

condenando ou determinando o pagamento após a emissão desta CPR Financeira, pela Emitente ou pelos 

Fiadores, de valor individual ou global, igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o 

equivalente em outras moedas;  

(v) realização de operações com derivativos pela Emitente, pelos Fiadores e/ou por quaisquer uma de suas 

subsidiárias, com objetivo que não seja de hedge e/ou que não seja swap em operações de financiamento e 

fixação do preço do etanol e/ou do açúcar, ou compra e/ou venda de dólar no mercado futuro;  

(vi) alteração do controle societário da Emitente, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei 6.404”);  

(vii) inadimplemento pecuniário ou vencimento antecipado de qualquer dívida da Emitente e/ou os Fiadores 

(inclusive outras cédulas de produto rural financeiras) cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior a 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas; 

(viii) protesto de títulos por cujo pagamento a Emitente ou Fiadores sejam responsáveis (isolada ou 

conjuntamente), ainda que na condição de garantidoras, e cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior 

a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, salvo se, for validamente 

comprovado pela Emitente ou pelos Fiadores que: (1) o protesto foi cancelado ou sustado no prazo legal; (2) foi 

apresentada defesa tempestivamente e foram prestadas as devidas garantias em juízo, observadas as restrições 

contidas nesta CPR Financeira no prazo legal; ou (3) o montante do protesto foi devidamente quitado pela 

Emitente em 10 (dez) Dias Úteis contados da data do protesto; 

(ix) desapropriação ou confisco de ativos permanentes da Emitente e/ou dos Fiadores, incluindo 

participações, direta ou indiretamente detidas por estas, ocorridos após a emissão desta CPR Financeira, cujo 

valor, individual ou global, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em 

outras moedas ou que possa causar uma Mudança Adversa Relevante (conforme abaixo definido);  

(x) no caso da ocorrência da sucessão da pessoa física dos acionistas indiretos da Emitente, conforme descrita 

no “Acordo de Acionistas da Okinawa Administração e Participações S.A.”, datado de 26 de agosto de 2011, 

conforme aditado, haja o pagamento de haveres para o cônjuge sobrevivente do acionista indireto da Emitente 

antes do pagamento da dívida representada por esta CPR Financeira;  

(xi) interrupção das atividades da Emitente de forma diversa daquela prevista em seu ciclo operacional 

habitual por prazo superior a 40 (quarenta) dias corridos;  
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(xii) violação pela Emitente ou pelos Fiadores, e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas ou 

Controladoras, de qualquer dispositivo da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, do Decreto 

nº 11.129, de 12 de julho de 2022, conforme alterado, e do U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e do UK 

Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) e da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

conforme alterada (“Lei de Lavagem de Dinheiro”);  

(xiii) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, no exercício de suas funções, que 

importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo; 

(xiv) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, que importem em crime contra o 

meio ambiente, exceto, se imposta reparação à Emitente ou aos Fiadores, e/ou a qualquer de suas Controladas 

ou Controladoras, e esta a estiver cumprindo nos exatos termos, condições e prazos estipulados na sentença;  

(xv) inadimplemento, por parte da Emitente ou pelos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária que não esteja englobada pelo 9.1 (i) desta CPR Financeira, tais como o pagamento de 

Despesas e às obrigações relacionadas à recomposição do Fundo de Reserva, Fundo de Despesas, Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária, Razão de Garantia Alienação Fiduciária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 

contados da data do envio da notificação; 

(xvi) alteração do objeto social da Emitente que implique na modificação de sua principal linha de negócios, 

conforme disposto em seu estatuto social vigente na data de emissão da presente CPR Financeira, exceto se 

previamente autorizada pelos titulares dos CRA e permitida nos termos da Lei 8.929; 

(xvii) caso ocorra qualquer uma das hipóteses mencionadas nos artigos 333 ou 1.425 e seguintes do Código 

Civil; 

(xviii) a não renovação ou o cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações e/ou licenças, inclusive 

ambientais, que sejam exigidas por lei e de responsabilidade legal da Emitente, exceto se, dentro do prazo de 

40 (quarenta) dias corridos contados de tal não renovação ou cancelamento, revogação ou suspensão, a Emitente 

comprovar a existência de provimento judicial autorizando a regular continuidade das atividades da Emitente, 

até a renovação ou a obtenção da referida autorização ou licença; 

(xix) não manutenção, pela Emitente, do seguinte índice financeiro, com base nas Demonstrações Financeiras 

da Emitente, a serem apurados anualmente pela Emitente e acompanhados pela Credora em até 10 (dez) Dias 
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Úteis contados do recebimento das informações previstas na Cláusula 11.1, ao final de cada ano fiscal, sendo a 

primeira apuração referente ao ano findo em 31 de dezembro de 2023 (“Índices Financeiros”):  

a. Dívida Líquida/EBITDA Ajustado menor ou igual a 3,25; 

b. Liquidez Corrente > 0,8; e 

c. EBITDA Ajustado/Despesa Financeira Líquida >1,5. 

(xx) após o registro da Alienação Fiduciária, a Emitente ou a Agropecuária Arakaki descumpram com qualquer 

obrigação estabelecida no Contrato de Alienação Fiduciária; 

(xxi) se, durante a vigência da CPR Financeira, a Emitente dispuser, transferir, ceder ou alienar (ainda que 

em caráter fiduciário), empenhar ou constituir qualquer outro ônus sobre o Imóvel;

(xxii) caso o Contrato de Cessão Fiduciária não seja devidamente celebrado e registrado até o dia 01 de janeiro 

de 2027, incluindo seu registro nos cartórios de títulos e documentos competentes, bem como apresentação da 

comprovação do envio da notificação de cessão fiduciária ao respectivo Offtaker (nos termos da minuta constante 

do Contrato de Cessão Fiduciária) e/ou o valor referente à Razão de Garantia Cessão Fiduciária não tenha sido 

depositado na Conta Centralizadora, nos termos desta CPR Financeira;  

(xxiii) ajuizamento de qualquer execução de títulos executivos contra a Emitente ou contra os Fiadores, após a 

emissão desta CPR Financeira, envolvendo pagamentos cujo valor, em conjunto ou isoladamente, seja igual ou 

superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, desde que não seja(m) 

suspensa(s) ou revertida(s) em sede de embargos à execução ou por qualquer outra medida judicial cabível;  

(xxiv) cisão, fusão ou incorporação da Emitente ou dos Fiadores, inclusive incorporação de ações, exceto (a) no 

caso de reorganização societária da Emitente ou dos Fiadores, que não resulte na alteração do número de ações 

detido pelos acionistas da Emitente ou dos Fiadores, e desde que as sociedades resultantes desta reorganização 

tornem-se fiadores desta CPR Financeira nos termos e condições aqui dispostos, em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da conclusão da reorganização societária; ou (b) em qualquer hipótese, desde que conte com a prévia 

e expressa autorização dos titulares dos CRA; 

(xxv) pagamento pela Emitente de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação nos 

lucros, quando a Emitente estiver em mora com relação a obrigações decorrentes desta CPR Financeira, exceto 

o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei 6.404; 
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(xxvi) redução do capital social da Emitente e/ou dos Fiadores, ou resgate ou amortização de ações sem a 

prévia e expressa autorização dos titulares dos CRA, exceto redução de capital com o objetivo de absorver 

prejuízos; e 

(xxvii) caso a Fiança, por qualquer motivo, deixe de ser válido ou deixe de ser oponível em relação à Emitente. 

9.2.1. Definições: Para os fins desta CPR Financeira, os termos abaixo terão os seguintes significados: 

“Coligada” significa sociedades nas quais a Pessoa tenha influência significativa e/ou sociedades do 

mesmo grupo econômico da Devedora.  

“Controle” (inclusive o termo “Controlada” e “Controlador(a)”) significa o poder por meio do qual 

qualquer Pessoa (conforme abaixo definido), diretamente ou indiretamente, seja titular de direitos que 

lhe assegurem participação nas deliberações sociais ou direção dos negócios de determinada Pessoa e 

o poder de eleger administradores de tal Pessoa, por meio de participação societária, contrato, acordo 

de voto, acordo de veto ou de qualquer outra forma. 

“Mudança Adversa Relevante” significa um efeito prejudicial relevante na situação financeira ou 

comercial da Emitente ou dos Fiadores. 

“Patrimônio Líquido” significa o montante de tal rubrica apurado em bases consolidadas com base nas 

práticas contábeis adotadas no Brasil e nos demonstrativos financeiros consolidados da Emitente. 

“Pessoa” significa um indivíduo, sociedade ou quaisquer outras formas de pessoas jurídicas (incluindo 

todos os tipos de sociedades empresárias e sociedades simples), parceria, associação, trust, fundo de 

investimento, joint venture ou qualquer outra entidade ou organização, incluindo um governo ou 

subdivisão política, ou ainda um departamento ou autarquia do mesmo, incluindo, sem limitação, todos 

os tipos de entidades regulamentadas pelos artigos 40 a 69 do Código Civil, incluindo referências aos 

representantes legais e sucessores daquela Pessoa. 

“EBITDA Ajustado” significa (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos produtos e serviços 

prestados, excluindo impactos não caixa da variação do valor justo dos ativos biológicos, menos (iii) 

despesas comerciais, gerais e administrativas, acrescidos de (v) depreciação, amortização; (v) consumo 

do ativo biológico, incluindo amortização de tratos de cana-de-açúcar e de soca e manutenção de 

entressafra; e (vi) receitas ou despesas financeiras oriundas de hedge com efeito caixa relativo ao 

ajuste do preço do açúcar fixado, conforme apresentado nas demonstrações financeiras auditadas. Não 
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serão consideradas outras receitas e/ou despesas não recorrentes para fins de cálculo do EBITDA, em 

conformidade com as práticas contábeis vigentes.  

“Dívida Líquida” significa a soma de todas as obrigações financeiras onerosas (incluindo operações de 

pré-pagamento/de exportação conforme conta adiantamento de clientes do passivo) e deste montante 

devem ser deduzidas as disponibilidades (caixa, aplicações financeiras líquidas e estoque de produtos 

acabados); e  

“Despesa Financeira Líquida” diferença entre despesas financeiras e receitas financeiras, conforme 

demonstrações financeiras auditadas, excluindo receitas e despesas financeiras decorrentes de variação 

cambial, se houver.  

“Liquidez Corrente” significa a razão entre os saldos do ativo circulante e do passivo circulante. 

9.2.2 A assembleia geral dos titulares dos CRA de que trata o item 9.2. acima será convocada para 

deliberar pelo não vencimento antecipado das obrigações constantes da CPR Financeira. Nesse caso, o 

vencimento antecipado da CPR Financeira não ocorrerá somente se na referida assembleia geral no 

mínimo 10% (dez por cento) dos titulares de CRA em circulação votem contra o vencimento antecipado 

da CPR Financeira. No caso de não instalação, em segunda convocação, da referida assembleia geral 

dos titulares dos CRA essa CPR Financeira estará automaticamente vencida.  

9.3. Data de Vencimento Antecipado: Para os fins de que trata essa CPR Financeira, “Data de Vencimento 

Antecipado” será: (a) a data da ocorrência de qualquer um dos eventos de vencimento antecipado automático, 

listados no item 9.1., independentemente de notificação nesse sentido para a Emitente; ou (b) a data da 

realização da assembleia de que trata o item 9.2.2. acima ou ainda a data da não instalação ou deliberação da 

assembleia em segunda convocação, nos termos do item 9.2.2. acima, independentemente de notificação nesse 

sentido para a Emitente. 

9.3.1. Em caso de vencimento antecipado da CPR Financeira, a Emitente obriga-se a efetuar o 

pagamento do Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira (conforme definido abaixo), e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emitente nos termos desta CPR Financeira, em 

até 2 (dois) Dias Úteis contados da comunicação por escrito a ser enviada pelo titular desta CPR 

Financeira à Emitente (“Data de Pagamento de Vencimento Antecipado”), sob pena de, em não o 

fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios.  

9.3.2. Não obstante o previsto nos itens acima, em caso de declaração de vencimento antecipado, o 

Valor Nominal pela Emitente será o montante equivalente ao saldo do Valor Nominal, Remuneração 
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equivalente ao valor proporcional calculado da última Remuneração até a data em que for declarado o 

vencimento antecipado, Encargos Moratórios e demais encargos devidos e não pagos até a data do seu 

efetivo pagamento (“Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira”).  

9.

CLÁUSULA DEZ – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

10 Destinação dos Recursos: Os recursos captados pela Emitente serão destinados exclusiva e 

integralmente para suas atividades relacionadas ao agronegócio, no curso ordinário dos seus negócios, 

especificamente para a aquisição de matéria prima (cana de açúcar) de fornecedores e parceiros, insumos 

agrícolas para produção, cultivo ou beneficiamento da cana de açúcar, com base no orçamento agrícola para a 

as safras 2023/2024, na proporção indicada na tabela abaixo (“Destinação dos Recursos”):  

Demonstrativo Aplicação dos Recursos Oriundos da CPR Financeira (R$ mil) 

Orçamento Agrícola Safra 2023/2024 – Emitente 
Desembolsos 

Orçados 

Porcentagem 

(%) 
Total 

Matéria prima terceiros (Cana de Fornecedores e 

Parcerias) e Cana Própria (Tratos Culturais, Plantio 

e CCT) 

R$345.897,00 1,5% R$ 5.231,50  

10.1.1 O orçamento agrícola da tabela acima, encontra-se em linha com o histórico de despesas 

da Emitente cujos demonstrativos contábeis apresentam despesas operacionais totais de R$ 331.258,00 

e R$ 321.511.000,00 nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro 

de 2021, respectivamente, distribuídos conforme tabela detalhada acima. 

10.1.2 O Direito Creditório do Agronegócio decorrente desta CPR Financeira por si só representa 

direito creditório do agronegócio, uma vez que (i) a Emitente é uma produtora rural; e (ii) representa 

a aplicação de recursos em insumos para a produção de cana de açúcar e a cana de açúcar de produção 

da própria emitente, enquadra-se no conceito de produto agropecuário nos termos do artigo 2º, I da 

Resolução CVM 60, pois a cana de açúcar trata-se de produto in natura, ou seja, em estado natural, de 

origem animal, que não sofre processo de beneficiamento ou industrialização, e/ou passa apenas por 

industrialização considerada como rudimentar, conforme disposto nos artigos 2º, §2º, I, II e §4º, II da 

Resolução CVM 60 e do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076; e (iii) nos termos do artigo 2º da Lei nº 

8.929 conforme alterada pela Lei nº 13.986, de 07 de abril de 2020, “têm legitimação para emitir CPR 

Financeira o produtor rural, pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela com objeto social que 

compreenda em caráter não exclusivo a produção rural, a cooperativa agropecuária e a associação de 
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produtores rurais que tenha por objeto a produção, a comercialização e a industrialização dos produtos 

rurais de que trata o art. 1º desta Lei”. 

10.1.3 Tendo em vista o acima exposto, não haverá a verificação, pelo Agente Fiduciário, da 

destinação dos recursos que tratam os parágrafos 7º e 8º do artigo 2º da Resolução CVM 60. A Emitente 

somente deverá prestar contas à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos e 

seu status conforme descrita nesta CPR Financeira, quando solicitado por escrito por Autoridades 

(conforme definido abaixo), pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, para fins de atendimento a 

Normas (conforme definido abaixo) e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) 

dias do recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade ou 

determinado por Norma, mediante a apresentação de cópia dos contratos, notas fiscais, atos societários 

e demais documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos 

recursos. 

10.1.4 Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 

público ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de investimento, comunhão de 

recursos ou qualquer organização que represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns, 

inclusive previdência privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica (“Pessoa”), entidade ou órgão: 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, 

incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo 

e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias 

e outras Pessoas de direito público, e/ou 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores 

mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 

fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 

10.1.5 Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, 

norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, 

na forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 

autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 

10.1.6 A Emitente declara, neste ato, que exerce atividades relacionadas ao agronegócio, e que 

empregará os recursos desta CPR Financeira, na exploração agrícola de terra própria da Emitente ou 

de terceiros para fins de (a) produção, venda e comercialização de açúcar de cana-de-açúcar e seus 
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subprodutos; e (b) produção, venda e comercialização de etanol de cana-de-açúcar e de subprodutos 

do etanol. 

10.1.7 A Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR Financeira 

não são superiores aos recursos que utiliza nas suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não 

emitirá novas Cédulas de Produto Rural além da necessidade de recursos das suas atividades 

relacionadas ao agronegócio. 

10.1.8 A Emitente se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Securitizadora 

e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas 

(incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer 

em decorrência da utilização dos recursos oriundos desta CPR Financeira de forma diversa da 

estabelecida desta CPR Financeira. 

10.

CLÁUSULA ONZE - OBRIGAÇÕES 

11.1 Obrigações da Emitente: A Emitente obriga-se, ainda, a: 

(i) não ceder, transferir, conferir, renunciar, gravar, arrendar, locar, sublocar, dar em comodato, onerar 

ou de qualquer outra forma alienar os Recebíveis Cedidos, em favor de quaisquer terceiros, direta ou 

indiretamente, sem a prévia e expressa autorização do titular desta CPR Financeira; 

(ii) efetuar, se solicitado pela Credora, ou pela titular da CPR Financeira, conforme for, desde que 

comprovadamente necessário, os reforços de garantia, nos prazos e formas previstos nesta CPR Financeira; 

(iii) manter as Garantias sempre existentes, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem 

qualquer restrição ou condição e os Recebíveis Cedidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames, 

feitos ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, impostos, 

taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza; 

(iv) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 
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preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(v) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 

(vi) fornecer ao titular desta CPR Financeira e ao Agente Fiduciário dos CRA: 

(a) no prazo de até 4 (quatro) meses contados da data de término de cada exercício social, cópia 

das Demonstrações Financeiras auditadas por um dos auditores independentes da Emitente, devidamente 

registrados na CVM para exercer a referida atividade, relativas ao respectivo exercício social, preparadas 

de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em vigor 

(“Demonstrações Anuais” ou “Demonstrações Financeiras”), acompanhada de memória de cálculo dos 

Índices Financeiros, elaborada pela Emitente, compreendendo todas as rubricas necessárias para a 

obtenção dos Índices Financeiros. Sem prejuízo do disposto acima a Emitente se obriga a envidar 

melhores esforços para entregar as Demonstrações Financeiras no prazo de até 3 (três) meses contados 

do término de cada exercício social; 

(b) no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados da data de término de cada trimestre de seu 

exercício social (exceto pelo último trimestre de seu exercício social que seguirá conforme a alínea (a) 

acima), cópia das Demonstrações Financeiras, não auditadas, relativas ao respectivo trimestre, 

preparadas de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em 

vigor (“Demonstrações Trimestrais”);  

(c) juntamente com as Demonstrações Anuais e Demonstrações Trimestrais, declaração dos Diretores 

da Emitente, substancialmente na forma do Anexo V desta CPR Financeira, atestando o cumprimento ou 

não das obrigações da Emitente descritas nesta CPR Financeira, especialmente com relação à realização 

de operações com partes relacionadas em condições equitativas com as de mercado, podendo o titular 

desta CPR Financeira, em ambos os casos, solicitar à Emitente esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários;  

(d) juntamente com suas Demonstrações Anuais ou Demonstrações Trimestrais, conforme o caso, 

relatório contendo a descrição detalhada dos instrumentos derivativos da Emitente, Fiadores e suas 

Controladas e/ou Coligadas;  

(e) todas e quaisquer informações solicitadas pela B3; 
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(f) qualquer informação que, razoavelmente, venha a ser solicitada pelo titular desta CPR 

Financeira, a fim de que este possa verificar o cumprimento das obrigações nos termos da CPR Financeira, 

bem como quaisquer informações que, razoavelmente, venham a ser solicitadas pelo titular desta CPR 

Financeira, inclusive com relação às operações financeiras contratadas pela Emitente ou com relação ao 

desempenho financeiro da Emitente, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da 

respectiva solicitação;  

(g) informações sobre qualquer descumprimento não sanado, de natureza pecuniária ou não, de 

quaisquer cláusulas, termos ou condições desta CPR Financeira, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data do descumprimento; 

(h) todos os demais documentos e informações que a Emitente, nos termos e condições previstos 

nesta CPR Financeira, comprometeu-se a enviar ao titular da CPR Financeira, nos prazos estabelecidos 

nesta CPR Financeira; 

(i) no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contadas do recebimento da citação, cópia de pedido de 

falência, insolvência ou recuperação, conforme aplicável, apresentado por terceiros contra si, dos 

Fiadores e/ou qualquer de suas respectivas Controladoras, Controladas e/ou Coligadas;  

(j) informação acerca de qualquer inadimplemento, bem como no caso de 

rescisão/resilição/resolução de qualquer dos Contratos de Fornecimento; e 

(k) comunicação escrita sobre a ocorrência de uma Mudança Adversa Relevante e/ou de Mudança de 

Quadro Societário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contado da data em que tomar conhecimento de 

cada evento ou situação. 

(vii) submeter, na forma da lei, as Demonstrações Anuais a revisão por qualquer dos Auditores Independentes; 

(viii) informar, em até 3 (três) Dias Úteis após sua ciência, ao titular desta CPR Financeira imediatamente a 

ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(ix) informar ao titular desta CPR Financeira a respeito da ocorrência de qualquer ato, fato, evento ou 

controvérsia relevante que possa afetar de forma adversa os direitos e obrigações pactuados nesta CPR Financeira 

e demais documentos relacionados; 

(x) defender-se de forma tempestiva e eficaz de qualquer ato, ação, procedimento ou processo de que tenha 

conhecimento e que possa, de qualquer forma, afetar ou alterar as Garantias, a critério exclusivo do titular desta 
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CPR Financeira, bem como informar imediatamente ao titular desta CPR Financeira sobre qualquer ato, ação, 

procedimento ou processo a que se refere este inciso, por meio de relatórios descrevendo o ato, ação, 

procedimento e processo em questão e as medidas tomadas; 

(xi) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e 

regulamentares em vigor; 

(xii) não constituir quaisquer subsidiárias que representem individualmente ou em conjunto mais do que 10% 

(dez por cento) do seu Patrimônio Líquido conforme apurado nas últimas Demonstrações Financeiras da Emitente, 

relativas ao seu último exercício social encerrado, salvo se estas tornarem-se fiadores desta CPR Financeira; 

(xiii) notificar o titular desta CPR Financeira acerca de qualquer deliberação ou intenção de deliberação dos 

acionistas da Emitente relativa a pagamentos, pela Emitente, de dividendos acima do previsto em lei, sendo 

certo que referida notificação deverá ser feita com pelo menos 15 (quinze) dias corridos de antecedência da data 

prevista para qualquer distribuição aos acionistas;  

(xiv) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme práticas correntes no mercado em que atua; 

(xv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(xvi) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; 

(xvii) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo titular da CPR Financeira incorridas para 

proteger os direitos e interesses previstos nesta CPR Financeira ou para realizar seus créditos, inclusive honorários 

advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida ao titular 

desta CPR Financeira nos termos desta CPR Financeira;  

(xviii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

(xix) não realizar operações com partes relacionadas exceto se em condições equitativas com as de mercado, 

sendo certo que em nenhuma hipótese poderá realizar mútuos para acionistas da Emitente em que a soma resulte 

em valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  
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(xx) não realizar quaisquer operações de compra e venda de ativos com credores da Emitente ou partes 

relacionadas de tais credores caso a Emitente esteja inadimplente com qualquer obrigação estabelecida nesta 

CPR Financeira, sendo certo, ainda, que tais operações deverão ser realizadas em condições de mercado;  

(xxi) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro;  

(xxii) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante na Emitente, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; e 

(xxiii) manter contratados durante toda a vigência desta CPR Financeira todo e qualquer prestador de serviço 

necessário para a continuidade desta CPR Financeira.  

11.2 Obrigações dos Fiadores: Os Fiadores obrigam-se, ainda, a: 

(i) manter a Fiança sempre válida, eficaz e em pleno vigor, sem qualquer restrição; 

(ii) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 
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preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(iii) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 

(iv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(v) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(vi) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante nos Fiadores, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; 

(vii) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; e 

(viii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

11.2.1 Caso qualquer das disposições desta CPR Financeira venha a ser julgada ilegal, inválida 

ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento. 
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CLÁUSULA DOZE - INADIMPLEMENTO 

12.1 Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de 

qualquer quantia devida por força desta CPR Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos a juros de 

mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 

pagamento, e multa moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos Moratórios”), que 

continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa prevista nesta CPR Financeira, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

11.

CLÁUSULA TREZE - REGISTRO 

13.1 Registro desta CPR Financeira: Na forma do artigo 3º-D da Lei 8.929, a Emitente obriga-se a registrar 

esta CPR Financeira nos termos do item 2.1. (ii) acima. 

13.1.1 O Emitente obriga-se a registrar a presente CPR Financeira, seus anexos e aditivos, 

quando for o caso, em até 30 (trinta) Dias Úteis da Data de Emissão ou aditamento, perante entidade 

autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado 

de ativos financeiros ou de valores mobiliários, nos termos do artigo 12 da Lei nº 14.421, de 20 de julho 

de 2022, e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes. 

13.1.2. Todas as despesas incorridas no registro e aperfeiçoamento desta CPR Financeira e das 

Garantias deverão ser pagas pela Emitente. A obrigação da Emitente prevista neste item aplicar-se-á a 

todos os aditamentos desta CPR Financeira contando-se o prazo de 03 (três) dias a partir da assinatura 

do respectivo aditamento.  

13.1.3. A atuação da instituição custodiante desta CPR Financeira limitar-se-á, tão somente, a 

verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos 

da legislação vigente. A instituição custodiante desta CPR Financeira não será responsável por verificar 

a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 

constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 

complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, a Devedora obriga-se a enviar 

à instituição custodiante desta CPR Financeira 1 (uma) via original emitida eletronicamente do 

aditamento para fins de custódia.

CLÁUSULA QUATORZE – DECLARAÇÕES 
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14.1 Declarações da Emitente e dos Fiadores: A Emitente e os Fiadores declaram, ainda, que: 

(i) no caso da Emitente, é produtora rural, portanto, apta para emitir esta CPR Financeira, nos termos da 

Lei 8.929, e que formará a lavoura para cultivo dos produtos nas suas respectivas propriedades; 

(ii) são sociedades devidamente organizadas de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, sendo 

a Emitente enquadrada como produtora rural apta para emitir esta CPR Financeira;  

(iii) têm capacidade jurídica e estão devidamente autorizados a celebrar esta CPR Financeira e a cumprir 

todas as respectivas obrigações nela previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(iv) os representantes legais que assinam esta CPR Financeira têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 

estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(v) esta CPR Financeira, bem como as obrigações aqui previstas, constituem obrigações lícitas, válidas e 

vinculantes, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(vi) a celebração desta CPR Financeira não infringe qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do 

qual a Emitente, os Fiadores, suas respectivas Controladas e/ou Coligadas sejam parte, nem resultará em: (a) 

vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento relacionado à 

esta CPR Financeira, (b) criação de qualquer gravame sobre qualquer ativo ou bem da Emitente, dos Fiadores, 

de suas respectivas Controladas e/ou Coligadas, que não a presente CPR Financeira e suas garantias, ou (c) 

extinção de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

(vii) a celebração desta CPR Financeira, o cumprimento de suas obrigações aqui previstas e a emissão da CPR 

Financeira não infringem ou contrariam (a) seus documentos societários, bem como nenhum acordo de acionistas 

e/ou de sócios que tenham sido celebrados, conforme seja o caso; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento que 

estejam sujeitos ou quaisquer de seus bens e propriedades; ou (c) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral que a afete ou quaisquer de seus bens e propriedades; 

(viii) cumprem e fazem com que suas Controladas ou Controladores cumpram os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 
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(ix) têm todas as autorizações e licenças relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas, exceto aquelas cuja não obtenção não 

possa causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(x) todos os mandatos outorgados nos termos desta CPR Financeira o foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil;  

(xi) as declarações e garantias prestadas nesta CPR Financeira são verdadeiras, corretas e precisas em todos 

os seus aspectos relevantes na data desta CPR Financeira e nenhuma delas omite qualquer fato relacionado ao 

seu objeto, omissão essa que resultaria na falsidade de tal declaração ou garantia;  

(xii) no caso da Emitente, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2022 representam corretamente a posição financeira da Emitente naquela data e para aqueles 

períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 

regulamentação aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente, de forma 

consolidada em todos os aspectos relevantes; 

(xiii) as informações fornecidas à Credora são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes em todos seus 

aspectos relevantes; 

(xiv) não omitiu ou omitirá nenhum fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 

que possa resultar em uma Mudança Adversa Relevante; 

(xv) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de cálculo do Valor Nominal; 

(xvi) está familiarizada com instrumentos financeiros com características semelhantes a esta CPR Financeira; 

(xvii) não prestou declarações falsas, imprecisas ou incompletas à Credora e não há pendências, judiciais ou 

administrativas, de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior, que causem ou possam causar uma Mudança 

Adversa Relevante ou Evento de Vencimento Antecipado;  

(xviii) não possui quaisquer passivos que já tenham sido demandados ou exigidos, nem passivos ou contingências 

decorrentes de operações praticadas que não estejam refletidos nas respectivas Demonstrações Financeiras ou 

em suas notas explicativas que possam causar uma Mudança Adversa Relevante; 
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(xix) as obrigações representadas por esta CPR Financeira são compatíveis com a sua capacidade econômico-

financeira, operacional ou produtiva atual, de modo que o pagamento não afetará negativamente, ainda que 

potencialmente, a performance da Emitente ou dos Fiadores;  

(xx) as declarações de imposto de renda ou as demonstrações financeiras, conforme o caso, da Emitente e 

dos Fiadores relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira da Emitente e dos Fiadores, nas respectivas datas e para aqueles períodos e 

foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela regulamentação 

aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente e dos Fiadores em todos os 

aspectos relevantes. A Emitente e os Fiadores declaram ainda que, desde as declarações de imposto de renda ou 

demonstrações financeiras mais recentes, não houve alterações significativas em seu capital circulante líquido, 

endividamento, receitas ou despesas;  

(xxi) não existe qualquer ação, demanda ou processo, administrativo ou judicial, ou ainda controvérsias, 

dúvidas e/ou contestações de qualquer espécie pendentes contra si, na qual esteja envolvida ou seja parte 

interessada, que, de qualquer forma, impliquem ou possa implicar impedimento à celebração da presente CPR 

Financeira; 

(xxii) a Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR-Financeira não são superiores 

à capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não emitirá novas Cédulas de 

Produto Rural além da capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio; e 

(xxiii) a Emitente, ciente de que esta declaração é condição necessária e indispensável ao interesse da Credora 

na presente transação, declara e assegura que o Imóvel oferecidos em garantia de Alienação Fiduciária, nos 

termos do Contrato de Alienação Fiduciária, para o pagamento desta CPR Financeira não têm natureza de bem 

essencial às atividades empresariais da Agropecuária Arakaki ou outra empresa ou pessoa física integrante do 

Grupo Econômico da Emitente que deverá outorgar a Alienação Fiduciária do Imóvel, na qualidade de fiduciante, 

ou e/ou de qualquer terceiro, renunciando expressamente, de forma irrevogável e irretratável, e na melhor 

forma de direito a quaisquer alegações futuras neste sentido, especialmente quanto direitos que pudessem advir 

do artigo 49, §3º, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sendo certo que a presente declaração é prestada 

de boa-fé, livre de vícios e no pleno exercício da autonomia privada que lhe é garantida no contexto de um 

negócio jurídico paritário. 

12.

CLÁUSULA QUINZE - INDENIZAÇÃO 

15.1. A Emitente obriga-se a indenizar e a isentar a Credora, por si e na qualidade de titular do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização), administrado sob regime fiduciário em benefício dos 
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Titulares dos CRA, de qualquer prejuízo e/ou perdas e danos diretos que venha a comprovadamente sofrer em 

decorrência do descumprimento de suas respectivas obrigações oriundas desta CPR Financeira. 

15.2. O pagamento da indenização a que se refere a Cláusula acima será realizado pela Emitente no prazo de 

até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento de comunicação escrita enviada pela Credora neste 

sentido, acompanhada das comprovações aqui exigidas. 

15.3. Se qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo for instituído contra a Credora em relação 

a ato, omissão ou fato atribuível à Emitente, a Credora deverá notificar a Emitente, conforme o caso, em até 03 

(três) Dias Úteis de sua ciência, mas em qualquer caso, antes de expirado o prazo de apresentação de defesa, 

para que a Emitente possa assumir a defesa tempestivamente. Nessa hipótese, a Credora deverá cooperar com 

a Emitente e fornecer todas as informações e outros subsídios necessários para tanto com a razoabilidade 

necessária. Caso a Emitente não assuma a defesa, ela reembolsará ou pagará o montante total devido pela 

Credora como resultado de qualquer perda, ação, dano e responsabilidade relacionada, devendo pagar inclusive 

as custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, conforme arbitrado judicialmente, mediante 

apresentação de guias, boletos de pagamento ou qualquer outro documento que comprove as despesas nos 

respectivos prazos de vencimento. 

15.4. O pagamento previsto na Cláusula acima abrange inclusive: (i) honorários advocatícios que venham a ser 

incorridos pela Credora ou seus sucessores na representação do Patrimônio Separado (conforme definido no 

Termo de Securitização), na defesa ou exercício dos direitos decorrentes desta CPR Financeira, inclusive medidas 

extrajudiciais, desde que sejam razoáveis e mediante apresentação de documento que comprove tal despesa; e 

(ii) quaisquer perdas decorrentes de eventual submissão da CPR Financeira a regime jurídico diverso do regime 

atualmente aplicável, que implique qualquer ônus adicional a Credora e/ou seus sucessores na representação do 

Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização). 

15.5. Em caso de pagamento de quaisquer valores a título de indenização em virtude de ordem judicial 

posteriormente revertida ou alterada, de forma definitiva, e a Credora tiver tais valores restituídos, a Credora 

obriga-se a, no mesmo sentido, devolver à Emitente, os montantes restituídos. 

15.6. As estipulações de indenização previstas nesta Cláusula 15 deverão sobreviver à resolução, término 

(antecipado ou não) ou rescisão da presente CPR Financeira. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DESPESA 

16.1. Despesas: As despesas previstas no item 2.B do Anexo III são ou serão encargos próprios do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e correrão por conta da Emitente (direta ou 

indiretamente) todas e quaisquer despesas, despesas presentes e futuras, relacionadas com a emissão e 
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manutenção da presente CPR Financeira e das suas garantias, com a Emissão, com a oferta e/ou com os próprios 

CRA, na administração e manutenção do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 

especialmente aquelas listadas no Termo de Securitização, bem como com seus eventuais aditamentos, e 

demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), reconhecimento de firmas e 

inscrições e/ou registros cartorários, conforme previstas no item 1 do Anexo III, exceto o comissionamento do 

Coordenador Líder (“Despesas”). 

16.2. Fundo de Despesas: Será constituído um fundo de despesas na Conta Fundo de Despesas para fazer frente 

às Despesas (“Fundo de Despesas”). Nos termos previstos na Cláusula 16.1 acima, a Securitizadora reterá dos 

recursos decorrentes da primeira integralização dos CRA e, portanto, do primeiro Preço de Aquisição a ser 

desembolsado de quaisquer das CPRs Financeiras, na Conta Fundo de Despesas, o valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas”), para composição inicial do Fundo de 

Despesas, conforme acordado com a Emitente e previsto no Termo de Securitização.  

16.2.1. O Fundo de Despesas deverá ser recomposto ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas pelo 

Emitente, em até 5 (cinco) Dias Úteis, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira, assim 

que notificada pela Securitizadora, assim que atingir o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 

(“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”), ficando autorizada a Securitizadora a utilizar os recursos da 

Cessão Fiduciária de Recebíveis, se devidamente formalizada, para sua recomposição, caso a Emitente 

não o faça dentro do prazo estipulado nesta cláusula.  

16.2.2. Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos termos 

da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização).  

16.2.3. Sem prejuízo da constituição e recomposição de Fundo de Despesas, as despesas abaixo são ou 

serão encargos próprios do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e 

correrão por conta da Emitente (direta ou indiretamente) o pagamento dos seguintes custos e despesas: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários 

especificamente previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação 

do Patrimônio Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais 

prestadores de serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao 

respectivo Patrimônio Separado ou aos CRA;  
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(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) 

incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos 

administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a 

Securitizadora ou demais prestadores de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA da presente 

emissão; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 

relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e 

a realização da CPR Financeira e das suas garantias; e 

(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 

judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a realização da 

CPR Financeira e das suas garantias. 

16.2.4. Em nenhuma hipótese, a Securitizadora incorrerá em antecipação de despesas e/ou suportará 

despesas com recursos próprios. 

16.3. Toda e qualquer Despesa deverá ser suportada pela Emitente diretamente ou com os recursos 

que formam o Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) caso os recursos 

disponíveis no Fundo de Despesas sejam insuficientes para tanto. 

CLÁUSULA DEZESSETE- DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Comunicações: Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, 

assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das 

partes nos termos desta CPR Financeira deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:  

Se para a Emitente:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 
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Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

Se para os Fiadores: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: zkarakaki@agricolarakaki.com.br

17.2 Novação: A Emitente declara estar ciente de que qualquer ato de tolerância, se realizado pela Credora 

e posteriormente da Securitizadora nesta CPR Financeira ou em qualquer outro instrumento firmado pelas 
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mesmas partes, não importará em novação ou alteração das condições aqui estipuladas, constituindo-se tal ato 

mera liberalidade da Credora. 

17.3 Aditivos a esta CPR Financeira: Conforme previsto no artigo 9º da Lei 8.929, esta CPR Financeira poderá 

ser retificada, no todo ou em parte, através de aditivos que passarão a integrá-la, após a devida formalização 

pela Emitente, Fiadores e pela Credora. 

17.4 Título Executivo Extrajudicial: A Emitente reconhece que esta CPR Financeira constitui, para todos os 

fins de direito, título executivo extrajudicial nos termos do Código de Processo Civil. 

17.5 Dias Úteis: Para fins desta CPR Financeira, “Dia Útil” significa qualquer dia que não seja sábado, 

domingo ou feriado declarado nacional da República Federativa do Brasil.  

17.6 Repactuação Obrigatória: A presente CPR Financeira, deverá ser aditada em até 15 (quinze) Dias Úteis, 

contados a partir da data de encerramento da Oferta, para ajustar o Anexo II, sem a necessidade de consulta aos 

Titulares dos CRA, e deverá ser registrada, conforme Cláusula Treze da presente CPR Financeira.  

CLÁUSULA DEZOITO - FORO 

18.1 Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente para dirimir 

eventuais dúvidas que possam surgir na execução desta CPR Financeira, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam a presente CPR Financeira eletronicamente na 

presença de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, a 

presente CPR Financeira devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte 

responsável por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, 21 de agosto de 2023 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 

(Assinaturas seguem na próxima página) 
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(Página de assinaturas 1/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 9) 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A  

Emitente 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Securitizadora

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Fiador 3
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(Página de assinaturas 2/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 9) 

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A 

Fiador 1 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A 

Fiador 2

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Fiador 4

ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI

Outorgante Uxória 

Testemunhas: 

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 4.728/65”), com a redação 

que lhe foi dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada (“Lei nº 9.514/97”), das disposições pertinentes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”)  

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:  

A. a Devedora emitiu as Cédulas de Produto Rural Financeiras, em 21 de agosto de 2023, conforme 

identificadas no Anexo IV (as “CPRs Financeiras”) em favor da Fiduciária, nos termos da Lei nº 8.929, de 

22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei nº 8.929/94”);
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B. a Fiduciante é legítima titular dos direitos creditórios oriundos do [nome do Contrato de Fornecimento] 

(“Contrato de Fornecimento”) celebrado com [●] (“Offtaker”), pelo qual a Fiduciante se obrigou a 

comercializar [●] de etanol e/ou açúcar, até o ano de [●] (“Recebíveis Cedidos”); 

C. em garantia ao fiel e integral de todas as obrigações assumidas nas CPRs Financeiras, nas Datas de 

Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos 

Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se 

limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, todas as obrigações assumidas nos termos 

deste Contrato de Cessão Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeiras (em conjunto as “Obrigações 

Garantidas Totais”), a Devedora se obrigou nas CPRs Financeiras a constituir a cessão fiduciária, nos 

termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, dos artigos 18 a 20 da Lei nº 

9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro (“Cessão Fiduciária”) de direitos 

creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem posteriormente identificados, os quais 

incluem os Recebíveis Cedidos; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

Contrato, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, 

lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato”), que se regerá pelas cláusulas a seguir redigidas e demais 

disposições, contratuais e legais, aplicáveis.  

III – CLÁUSULAS:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA –DA CESSÃO FIDUCIÁRIA DE RECEBÍVEIS 

1.1. Objeto: Em garantia do cumprimento fiel e integral das Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede 

fiduciariamente os Recebíveis Cedidos em favor da Fiduciária, nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94 e do 

artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965 (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”). 

1.1.1. A Cessão Fiduciária de Recebíveis de que trata o presente Contrato resulta na transferência à Fiduciária 

da posse indireta dos Recebíveis Cedidos. 

1.2. Registro da Cessão Fiduciária: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (protocolar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Contrato e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 
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município de Fernandópolis, e do município de São Paulo, ambos no Estado de São Paulo (observado o prazo 

fixado nas CPRs Financeiras) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da assinatura desse contrato, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato, sendo certo que os documento devidamente registrados deverão 

ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a contar da data de obtenção do respectivo registro.  

1.2.1. Salvo se pactuado diversamente entre as Partes, como por exemplo em relação ao registro para reforço 

da Razão de Garantia Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) qualquer outro aditamento 

necessariamente deverá ser registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes no prazo de 

15 (quinze) dias úteis a contar da data de celebração do aditamento.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS  

2.1. Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas Totais encontram-se 

perfeitamente descritas no Anexo IV. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

3.1. Valor dos Recebíveis Cedidos: Os Recebíveis Cedidos, possuem, na presente data, o valor estimado de 

R$ [•] ([•] reais) (“Valor dos Recebíveis Cedidos”).  

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS  

4.1. Declarações das Partes: Cada Parte declara e garante à outra que as afirmações prestadas a seguir são 

verdadeiras e representam a sua intenção na presente contratação: 

a) é sociedade devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis brasileiras, possuindo 

poderes e autoridade para celebrar este Contrato, assumir as obrigações que lhe cabem por força deste 

Contrato e cumprir e observar as disposições aqui contidas; 

b) possui plena capacidade e legitimidade para celebrar e executar o presente Contrato em todos os seus 

termos; 

c) tomou todas as medidas necessárias para autorizar a celebração deste Contrato, bem como envidará seus 

melhores esforços para cumprir suas obrigações previstas neste documento. A celebração deste Contrato 

e o cumprimento das obrigações que ora assume (i) não violam qualquer disposição contida em seus 

documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão judicial, administrativa ou 

arbitral, a que esteja vinculada; (iii) não infringem qualquer contrato, compromisso ou instrumento 
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público ou particular que sejam parte; e (iv) não exigem consentimento, aprovação ou autorização de 

qualquer natureza ou todas as autorizações já foram devidamente obtidas; 

d) este Contrato foi validamente firmado por seus representantes legais, os quais têm poderes para assumir, 

em seu nome, as obrigações aqui estabelecidas, constituindo-se o presente Contrato obrigações lícitas e 

válidas, exequíveis em conformidade com seus termos, com força de título executivo extrajudicial nos 

termos do artigo 784 do Código de Processo Civil; 

e) está apta a observar as disposições previstas neste Contrato e agirá em relação a este com boa-fé, 

lealdade e probidade; 

f) não se encontra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato, quaisquer outros 

contratos e/ou documentos relacionados, tampouco tem urgência em celebrá-los; 

g) as discussões sobre o objeto do presente Contrato e dos demais documentos da operação, foram feitas, 

conduzidas e implementadas por sua livre iniciativa; 

h) é sujeito de direito sofisticado e tem experiência em contratos semelhantes a este e/ou outros 

relacionados; 

i) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na negociação objeto deste 

Contrato, que poderiam influenciar a capacidade de expressar a sua vontade, bem como assistida por 

advogados durante toda a referida negociação;  

j) foi assessorada por consultorias legais e tem conhecimento e experiência em finanças e negócios, bem 

como em operações semelhantes a esta, suficientes para avaliar os riscos e o conteúdo deste negócio e 

é capaz de assumir tais obrigações, riscos e encargos; e 

k) todos os mandatos outorgados nos termos deste Contrato os foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil 

Brasileiro. 

4.2. Declarações da Fiduciante: A Fiduciante declara e garante à Fiduciária que:  

a) o Contrato de Fornecimento consubstancia-se em relação jurídica regularmente constituída, válida e 

eficaz, sendo absolutamente verdadeiros todos os seus termos, valores e anexos neste indicado; D
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b) os Recebíveis Cedidos encontram-se e encontrar-se-ão, durante a vigência deste Contrato, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal e/ou real, com exceção 

deste Contrato, não sendo do conhecimento da Fiduciante a existência de qualquer fato que impeça ou 

restrinja o direito da Fiduciante de celebrar este Contrato ou ceder fiduciariamente os Recebíveis 

Cedidos em garantia das Obrigações Garantidas Totais;

c) inexistem quaisquer ações ou procedimentos judiciais, administrativos ou arbitrais ou de qualquer outra 

natureza em curso ou pendentes, que possam afetar ou colocar em risco os Recebíveis Cedidos; e

d) a sua situação econômica, financeira e patrimonial, refletidas nas demonstrações financeiras exigidas 

pela legislação societária até a data em que esta declaração é feita, não sofreram qualquer alteração 

significativa que possa afetar de maneira negativa a assunção e o cumprimento das suas obrigações 

decorrentes deste Contrato. 

4.2.1. As declarações prestadas pela Fiduciante neste Contrato são válidas e a Fiduciante envidará seus 

melhores esforços para mantê-las válidas até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas Totais. 

Sem prejuízo do disposto nesta cláusula 4.2.1, a Fiduciante obriga-se a (i) notificar imediatamente a 

Fiduciária caso venha a tomar conhecimento de que quaisquer das declarações prestadas nos termos das 

cláusulas 4.1 e 4.2 acima tornaram-se inverídicas, incorretas, incompletas ou inválidas; e (ii) indenizar, 

em dinheiro, imediatamente após o recebimento de notificação neste sentido, a Fiduciária por todos e 

quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 

advocatícios) incorridos e comprovados em decorrência da inveracidade, incorreção, insuficiência ou 

invalidade de quaisquer das declarações prestadas neste item. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Obrigações da Fiduciante: Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

a) não vender, ceder, transferir ou, de qualquer maneira, gravar, onerar ou alienar os Recebíveis Cedidos, 

enquanto estiverem sujeitos ao presente Contrato, sem o consentimento prévio, expresso e por escrito 

da Fiduciária;

b) a seu exclusivo custo e despesas, assinar, anotar e prontamente entregar, ou fazer com que sejam 

assinados, anotados e entregues à Fiduciária todos os contratos, compromissos, escrituras, contratos 

públicos, registros e/ou quaisquer outros documentos comprobatórios, e tomar todas as demais medidas 

que a Fiduciária possa, de forma razoável e de boa-fé, solicitar por escrito, para (1) proteger o fluxo dos D
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Recebíveis Cedidos, (2) garantir o cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, e/ou (3) 

garantir a legalidade, validade e exequibilidade deste Contrato;

c) mediante o recebimento de comunicação enviada por escrito pela Fiduciária na qual declare que ocorreu 

e persiste um inadimplemento das Obrigações Garantidas Totais, cumprir todas as instruções razoáveis 

por escrito emanadas da Fiduciária para regularização das Obrigações Garantidas Totais inadimplidas ou 

para excussão da garantia fiduciária aqui constituída;

d) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, a presente garantia real 

sempre existente, válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem qualquer restrição ou 

condição, exceto pelas descritas neste Contrato, incluindo, mas não se limitando ao estabelecido na 

Cláusula Sexta abaixo;

e) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, todas as autorizações 

necessárias (a) à assinatura deste Contrato; e (b) ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, 

de forma a mantê-las sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor;

f) defender-se, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer ato, ação, procedimento ou processo que possa 

afetar, no todo ou em parte, os Recebíveis Cedidos e/ou o cumprimento das Obrigações Garantidas 

Totais, mantendo a Fiduciária informada por meio de relatórios que descrevam o ato, ação, procedimento 

e processo em questão e as medidas tomadas pela Fiduciante;

g) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e governamentais, 

exigidas (a) para a validade ou exequibilidade deste Contrato; (b) para o fiel, pontual e integral 

cumprimento das Obrigações Garantidas Totais; e (c) para a continuidade das suas operações;

h) dar ciência deste Contrato e de seus respectivos termos e condições aos seus administradores e 

executivos e fazer com que estes cumpram e façam cumprir todos os seus termos e condições; 

i) outorgar procuração à Securitizadora nos termos do Anexo II ao presente instrumento com prazo de 1 

(um) ano, devendo ser apresentada sempre uma nova procuração e mantê-la até o cumprimento integral 

das Obrigações Garantidas Totais: (a) quando da Cessão Fiduciária de novos Recebíveis Cedidos; e/ou (b) 

quando do término da vigência da procuração outorga anteriormente;  

j) pagar ou fazer com que sejam pagos todos os impostos, taxas, contribuições, tributos e demais encargos 

fiscais e parafiscais de qualquer natureza, presentes ou futuros (“Tributos”), que, direta ou 

indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a garantia ora constituída, sobre os valores e 
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pagamentos dela decorrentes, sobre movimentações financeiras a ela relativas e sobre as obrigações 

decorrentes deste Contrato, e, ainda, todos os Tributos que, direta ou indiretamente, incidam ou venham 

a incidir sobre quaisquer pagamentos, transferências ou devoluções de quantias realizadas em 

decorrência do presente Contrato; 

k) enviar a notificação de Cessão Fiduciária, apresentando para a Fiduciária a respectiva notificação 

devidamente assinada indicando a ciência do Offtaker, observado o prazo previsto nas CPRs Financeiras, 

nos termos: de modelo de minuta a ser adotado pelo Offtaker, desde que essa minuta conste a ciência 

do Offtaker acerca da Cessão Fiduciária, sendo certo que caso nesse modelo não conste a referida ciência 

do Offtaker a Fiduciante deverá apresentar para a Fiduciária a cópia da notificação constate do Anexo 

IV, assinada somente pela Fiduciante, acompanhada do respectivo “Aviso de Recebimento – AR” (em 

conjunto a “Notificação de Cessão Fiduciária”); 

l) não alterar a Conta Centralizadora na qual o Offtaker deverá realizar os pagamentos devidos nos termos 

do Contrato de Fornecimento; e 

m) enviar à Fiduciária com cópia ao Agente Fiduciário, relatório mensal, todo o dia 15 (quinze), ou no dia 

útil imediatamente subsequente caso a referida data não seja um dia útil, sobre o status do Contrato de 

Fornecimento, que deverá conter, no mínimo, as informações sobre: (a) entrega do etanol; (b) entrega 

do açúcar; (c) informações sobre os pagamentos realizados pelo Offtaker; e (d) todas e quaisquer 

discussões acerca dos valores devidos e eventuais compensações que estejam ocorrendo. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

6.1. Administração dos Recebíveis Cedidos: Os recursos referentes aos Recebíveis Cedidos deverão ser 

depositados em conta corrente livremente escolhida pela Fiduciante (“Conta de Livre Movimento”).  

6.1.1. Os Recebíveis Cedidos serão movimentados da seguinte forma:  

a) a totalidade dos recursos depositados na Conta de Livre Movimento oriundos dos Recebíveis Cedidos serão 

transferidos para a Conta Centralizadora em até 1 (um) Dia Útil antes da data de pagamento das CPR 

Financeira (conforme Anexo II da CPR Financeira) do mês subsequente ao do recebimento dos Recebíveis 

Cedidos;  

b) Os recursos depositados na Conta Centralizadora deverão ser utilizados para o pagamento da 

Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras do respectivo mês do recebimento a Securitizadora; D
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c) Após o pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras o montante excedente deverá 

ser utilizado para a eventual recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva; e 

d) Caso não esteja em curso nenhum Evento de Inadimplemento ou Evento de Reforço, o que sobejar dos 

Recebíveis Cedidos deverá ser depositado para a Devedora na Conta de Livre Movimento, em até 2 (dois) 

Dias Úteis contados do pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras ou de eventual 

recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva. 

6.1.2. Enquanto não liberados os Recebíveis Cedidos depositados na Conta Centralizadora poderão ser aplicados 

em quaisquer Aplicações Financeiras Conta Centralizadora (conforme definido no Termo de 

Securitização);  

6.1.3. Em caso de ocorrência de Evento de Inadimplemento e/ou de um Evento de Reforço, não será realizada 

qualquer transferência para a Conta de Livre Movimento, até que o descumprimento seja sanado. Neste 

caso, a Securitizadora estará autorizada a tomar todas as medidas necessárias para utilização de tais 

recursos para o pagamento das Obrigações Garantidas Totais aos titulares do CRA, nos termos da 

procuração a ser outorgada pela Fiduciante à Securitizadora, nos termos do Anexo II ao presente 

Contrato; 

6.1.4. Será considerado como um “Evento de Inadimplemento” a ocorrência de qualquer ato ou fato que 

configure um Evento de Vencimento Antecipado Automático, conforme previsto na Cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras, ou um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, conforme previsto na Cláusula 

9.2 das CPRs Financeiras, sempre observados os prazos de cura eventualmente aplicáveis (“Evento de 

Inadimplemento”);  

6.1.5. Caso seja declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras ou, no vencimento final das CPRs 

Financeiras, as Obrigações Garantidas Totais não tenham sido quitadas, todos os recursos depositados de 

tempos em tempos na Conta Centralizadora serão utilizados para quitação das Obrigações Garantidas 

Totais e eventuais valores excedentes ficarão retidos na Conta Centralizadora até a quitação das 

Obrigações Garantidas Totais. Eventual saldo de valores será transferido pela Securitizadora à Conta de 

Livre Movimento uma vez que sejam quitadas as Obrigações Garantidas Totais. 

6.2. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas 

Totais, o valor total dos produtos a serem entregues no âmbito do Contrato de Fornecimento (conforme fluxo a 

ser enviado pela Fiduciante) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do valor projetado somados 

das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs Financeiras vincendas nos próximos D
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12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa DI Projetada para fins de cálculo da 

Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária”).   

6.2.1. A Devedora deverá encaminhar para a Securitizadora relatório em formato Microsoft Excel, com os fluxos 

dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data 

de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na primeira Data de Apuração da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado pela Devedora será considerado verdadeiro 

e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária. 

6.2.2. Para fins desta CPR Financeira “Taxa DI Projetada” será o resultado da interpolação das taxas de 

fechamento (último preço) dos depósitos interfinanceiros objeto dos "Contratos Futuros de Taxa Média 

de Depósitos Interfinanceiros de Um Dia DI1" negociados na B3, considerando o fechamento (último preço) 

do primeiro dia útil anterior a cada data de cálculo, conforme obtido por meio do link: 

https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-

data/consultas/mercado-de-derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/. 

6.3. O cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária será realizado no último Dia Útil dos meses de julho e 

janeiro, com início no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária”). 

6.3.1. Caso em qualquer Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária não seja cumprida a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, apurada nos termos da Cláusula 6.3.1.1. acima (“Evento de Reforço”), por 

qualquer motivo, inclusive por conta de: (i) o Contrato de Fornecimento venha a ser 

resilido/rescindido/resolvido e não existirem outros Contratos de Fornecimento em montante suficiente 

para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; (ii) o Contrato de Fornecimento tenha sua 

validade, eficácia ou exequibilidade, ou sujeição à presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, 

comprometidos por qualquer decisão judicial ou arbitral, e não existirem outros Contratos de 

Fornecimento em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; ou (iii) 

ocorrência de trânsito em julgado de qualquer sentença judicial condenatória ou sentença arbitral 

definitiva ou emissão de laudo arbitral definitivo, em sede de arresto, sequestro ou penhora que 

acarretem ou possam acarretar a deterioração de qualquer Recebíveis Cedidos, e não existirem outros 

Recebíveis Cedidos em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; 

a Fiduciante deverá: 

(1) apresentar novos contratos de compra e venda de etanol e/ou contratos de compra e venda de açúcar, 

observados os mesmos termos estabelecidos no item 6.2.2.1. abaixo desse Contrato (referidos, em 

conjunto e indistintamente, como “Novos Contratos de Fornecimento”), inclusive a documentação que 

comprova que os Novos Contratos de Fornecimento atendem aos Critérios de Elegibilidade (conforme 
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abaixo definido) em substituição ou complementação ao Contrato de Fornecimento, em até 30 (trinta) 

dias contados da data em que ocorrer o Evento de Reforço, sendo certo que os direitos creditórios 

referentes aos Novos Contratos de Fornecimento deverão ser cedidos fiduciariamente em garantia das 

CPRs Financeiras, em até 60 (sessenta) dias contados da data em que for verificado o cumprimento dos 

Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos de Fornecimento, mediante a celebração de um 

aditamento ao presente Contrato na forma do Anexo III, a ser devidamente registrado nos competentes 

cartório de títulos e documentos anteriormente realizados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos 

contados da data em que for verificado o cumprimento dos Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos 

de Fornecimento; ou  

(2) efetuar o depósito na Conta Centralizadora do Valor de Referência (conforme abaixo definido) para 

recompor a Razão de Garantia Cessão Fiduciária, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados 

da data em que ocorrer o Evento de Reforço.  

6.3.1.1. Os Novos Contratos de Fornecimento apresentados pela Fiduciante deverão atender aos 

critérios de elegibilidade abaixo identificados, verificados pela Securitizadora, independentemente de 

deliberação por titulares de CRA (em conjunto os “Critérios de Elegibilidade”):  

(i) os Novos Contratos de Fornecimento referentes à compra e venda de etanol e/ou de contratos 

de compra e venda de açúcar deverão ser celebrados com uma das seguintes Offtakers: (i) 

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC 

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN 

COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - 

CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - 

CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) 

AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. 

– CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN 

CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; (xiii) RAÍZEN ARARAQUARA 

AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 

09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 47.067.525/0001-08; (xvi) 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN SUGAR INTERMEDIACAO 

E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. – 

CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 00.308.337/0001-60; e (x) 

CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers do mesmo Grupo 

Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, desde que seja 

entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação do Grupo 
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Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil; 

(ii) Para fins deste Contrato de Cessão Fiduciária, Grupo Econômico significa: (i) sociedade coligada; 

(ii) Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive 

fundos de investimento) ou entidade Controlada; e (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa 

qualquer sociedade Controladora (“Grupo Econômico”); 

(iii) os direitos creditórios decorrentes dos Novos Contratos de Fornecimento de titularidade da 

Fiduciante não deverão possuir qualquer ônus ou gravames constituídos previamente, inclusive 

penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida judicial ou administrativa, de modo a se 

tornarem inábeis, impróprios, imprestáveis ou insuficientes, conforme declaração a ser prestada 

pela Fiduciante nesse sentido; 

(iv) o preço de aquisição e quantidade dos produtos dos Novos Contratos de Fornecimento devem 

estar expressos de forma clara; e 

(v) Caso haja qualquer vedação à cessão em qualquer dos Contratos de Fornecimento, o respectivo 

contrato com a vedação, exigirá de acordo assinado pelo Offtaker para ser considerado cedido.  

6.3.1.2. Os Novos Contratos de Fornecimento que cumprirem todos os Critérios de Elegibilidade, 

inclusive conforme comprovado por declaração a ser prestada pela Fiduciante nesse sentido e verificados 

pela Securitizadora, poderão ser onerados no âmbito da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, sendo 

certo que a Securitizadora deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento dos Novos Contratos 

de Fornecimento, confirmar a aprovação dos Novos Contratos de Fornecimento. As Partes deverão 

celebrar em até 5 (cinco) Dias Úteis após aprovação pela Securitizadora dos Novos Contratos de 

Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento, sendo 

certo que referido aditamento deverá ser registrado na forma da Cláusula 1.2. acima e no prazo 

estabelecido na cláusula 6.3.2. acima. Não será necessária a aprovação prévia dos titulares dos CRA para 

que seja efetuada a substituição, constituição de garantia adicional e/ou liberação aqui prevista, desde 

que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, a serem verificados Securitizadora nos termos 

acima. Mediante a celebração de referido aditamento ao presente Contrato, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento rescindidos, extintos 

ou questionados, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis.  
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6.3.1.3. Para fins de recomposição da Razão de Garantia da Cessão Fiduciária, dentro do prazo de 

60 (sessenta) dias contados do Evento de Reforço (“Data Limite”), a Fiduciante poderá depositar na Conta 

Centralizadora montante em reais em valor suficiente para atingir a Razão de Garantia Cessão Fiduciária 

(“Valor de Referência”), alternativamente ou de forma complementar à apresentação de Novos Contratos 

de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade, em valor suficiente para atingir a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária.  

6.3.1.4. O Valor de Referência depositado na Conta Centralizadora poderá ser aplicado em: 

Instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de baixo risco e liquidez diária, de emissão de 

instituições financeiras de primeira linha, tais como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros 

instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de instituições financeiras de primeira linha e/ou 

fundos de renda fixa classificados como DI, administrados por instituições financeiras de primeira linha, 

a critério da Securitizadora, aplicação desde já autorizada pela Fiduciária, não sendo a Securitizadora 

responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade Aplicações Financeiras Conta 

Centralizadora. 

6.3.1.5. Mediante a realização do depósito do Valor de Referência na Conta Centralizadora até a 

Data Limite, a Fiduciária considerará a Razão de Garantia Cessão Fiduciária devidamente cumprida pela 

Fiduciante para a Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária em questão, sanando-se o 

respectivo Evento de Reforço. 

6.3.1.6. O descumprimento, pela Fiduciante, da celebração de um aditamento ao presente 

Contrato, na forma do Anexo III, para formalizar a cessão fiduciária dos Novos Contratos de Fornecimento, 

ou da disponibilização do Valor de Referência na Conta Centralizadora, até a Data Limite, configurará 

Evento de Inadimplemento e poderá ensejar a excussão da Cessão Fiduciária de Recebíveis, nos termos 

da Cláusula Sétima abaixo. 

6.3.1.7. Em qualquer dos casos apresentados na presente Cláusula, em caso de impossibilidade de 

apresentação de Novos Contratos de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade ou 

ainda no caso de não realização do deposito de que trata o item 6.3.2.3. acima, a Fiduciante poderá 

requerer à Securitizadora a convocação de Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar a respeito 

da possibilidade de aceitar como objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis os Novos Contratos de 

Fornecimento que não cumpram com um ou mais Critérios de Elegibilidade. Em caso de aprovação, (i) 

por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação (conforme definidos no Termo de 

Securitização) mais 01 (um), em primeira convocação, ou (ii) por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares 

dos CRA presentes mais 01 (um), desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA os titulares 
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dos CRA representando, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, se em segunda 

convocação, observado o previsto no Termo de Securitização, as Partes deverão aditar o presente 

Contrato para inserir os Novos Contratos de Fornecimento.  

6.3.2. A Fiduciante poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo apresentar Novos Contratos de 

Fornecimento, que cumpram com os Critérios de Elegibilidade previstos na Cláusula 6.2.2.1 acima, para 

substituir qualquer dos Contratos de Fornecimento objeto da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

Em qualquer destes casos, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da apresentação pela Fiduciante à 

Securitizadora dos Novos Contratos de Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, 

conforme verificado pela Securitizadora, deverá ser celebrado um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento e, em 

caso de substituição, liberar o Contrato de Fornecimento a ser substituído. Não será necessária a 

aprovação prévia dos titulares dos CRA para que seja efetuada a substituição, constituição de garantia 

adicional e/ou liberação aqui previstas, desde que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, 

a serem verificados pela Securitizadora nos termos acima. Mediante a celebração de referido aditamento 

ao presente Contrato, após a devida formalização dos referidos aditamentos, e a comprovação da 

notificação ao respectivos Offtakers nos termos da Cláusula 5.1, (xi), acima, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento substituídos no âmbito 

desta Cláusula, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

6.3.3. O não cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária sem o respectivo reforço/recomposição 

ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado Obrigatório. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

7.1. Excussão dos Direitos Creditórios: Uma vez declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras, ou 

em caso de vencimento final sem que as Obrigações Garantidas Totais tenham sido devidamente quitadas, a 

Fiduciária terá o direito de exercer imediatamente sobre os Recebíveis Cedidos (incluindo os rendimento das 

Aplicações Financeiras Conta Centralizadora) todos os poderes que lhe são assegurados pela legislação vigente, 

excutindo extrajudicialmente a presente garantia na forma da lei e podendo dispor, cobrar, receber, realizar, 

vender ou ceder, inclusive de forma particular, total ou parcialmente, conforme preços, valores, termos e/ou 

condições que considerar apropriados, dar quitação e assinar quaisquer documentos ou termos, por mais especiais 

que sejam, necessários à prática dos atos aqui referidos, independentemente de qualquer comunicação, 

notificação e/ou interpelação, judicial ou extrajudicial, à Fiduciante, e aplicando o produto daí decorrente no 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, observado o disposto no § 3 do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65. 
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7.1.1. A Fiduciante permanecerá responsável pelos valores não pagos das Obrigações Garantidas Totais, 

inclusive quando tal inadimplemento decorrer da insuficiência de recursos referentes aos Recebíveis 

Cedidos. 

7.2. Saldo Remanescente: Caso, após a aplicação dos recursos relativos aos Recebíveis Cedidos para 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, seja verificada a existência de saldo credor remanescente, referido 

saldo deverá ser imediatamente disponibilizado à Fiduciante, mediante transferência para a conta a ser indicada 

pela Fiduciante.  

7.3. Transferências dos Recursos: A Fiduciante autoriza a Fiduciária desde já, independentemente de 

interpelação, judicial ou extrajudicial, a transferir os recursos decorrentes da arrecadação dos Recebíveis 

Cedidos que estejam depositados na Conta Centralizadora, conforme o caso, para a quitação das Obrigações 

Garantidas Totais. 

7.4. Despesas de Efetivação e Formalização do Presente Contrato: A Fiduciante será responsável pelo 

pagamento de todas as despesas decorrentes da efetivação e formalização do presente Contrato.  

7.4.1. A Fiduciante será responsável pelo pagamento de todos os tributos que vierem a ser criados e/ou 

majorados, incidentes sobre os valores referentes aos Recebíveis Cedidos e/ou sobre as transferências 

desses valores para quaisquer contas, inclusive para a respectiva Conta Centralizadora. 

7.5. Termo de Quitação: Cumpridas as Obrigações Garantidas Totais, este Contrato se extinguirá e, como 

consequência, a titularidade fiduciária dos Recebíveis Cedidos será imediatamente restituída pela Fiduciária à 

Fiduciante. A Fiduciária, mediante a solicitação e às expensas da Fiduciante, deverá celebrar e entregar à 

Fiduciante, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados do cumprimento das Obrigações Garantidas Totais, o 

termo de quitação das Obrigações Garantidas Totais e de liberação da presente garantia o que, por sua vez, 

somente poderá ser emitido após a publicação do termo de quitação dos CRA emitido pelo Agente Fiduciário, nos 

termos do Termo de Securitização.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Comunicações: Todas as comunicações realizadas nos termos deste Contrato devem ser sempre realizadas 

por escrito, para os endereços abaixo. As comunicações serão consideradas recebidas quando entregues, sob 

protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos 

endereços abaixo. As comunicações realizadas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de D
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seu envio. A alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada às demais partes pela parte que 

tiver seu endereço alterado: 

Para a Fiduciante:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Centro  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Para a Fiduciária:  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

8.2. Prevalência do Contrato: O presente Contrato substitui todos os acordos de vontade anteriormente 

havidos entre as Partes sobre o mesmo objeto. Existindo conflito entre os termos deste Contrato e os termos de 

qualquer outra proposta, contrato ou documento de cessão fiduciária dos Recebíveis Cedidos à Fiduciária, os 

termos aqui estabelecidos prevalecerão em qualquer hipótese. 

8.3. Invalidade de Disposições do Contrato: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas 

inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade 

das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título. Este Contrato será interpretado, 

em qualquer jurisdição, como se a disposição inválida, ilegal ou inexequível tivesse sido reformulada de modo 

que se tornasse válida, legal e exequível na medida do que for permitido na referida jurisdição. 

8.4. Tolerância e Liberalidade das Partes: A tolerância ou liberalidade de qualquer das Partes com relação 

aos direitos, deveres e obrigações assumidas neste Contrato não importará novação, extinção ou modificação de 

qualquer dos direitos, deveres e obrigações aqui assumidos. 
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8.5. Validade do Contrato: O presente Contrato é válido entre as Partes e seus sucessores a qualquer título. 

8.6. Cessão de Posição Contratual: Fica desde já convencionado que a Fiduciante não poderá ceder, gravar 

ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações assumidos neste 

Contrato, sem antes obter o consentimento prévio, expresso e por escrito da Fiduciária. Já a Fiduciária poderá 

ceder, gravar ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações 

assumidas neste Contrato, independentemente de anuência ou autorização das outras Partes, seja a que título 

for. 

8.7. Título Executivo Extrajudicial: As Partes reconhecem, desde já, que este Contrato constitui título 

executivo extrajudicial, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes do Código de Processo Civil. 

8.8. Execução Específica: A Fiduciária poderá, a seu critério exclusivo, requerer a execução específica das 

obrigações aqui assumidas pela Fiduciante, conforme estabelece o Código de Processo Civil. 

9. CLÁUSULA NONA – FORO  

9.1. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente para 

dirimir todo litígio ou controvérsia originária ou decorrente deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por 

mais especial que seja ou posso vir a ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano] 

(restante da página deixado intencionalmente em branco) 

[assinaturas a serem incluídas quando da formalização desse documento] 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS –DESCRIÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

Offtaker Identificação 

do Contrato 

Data de 

Celebração 

Produto/quantidade Data de 

Vencimento 

Valor dos 

Recebíveis 

Cedidos 

[•] [•] [•] [•] [•] [•]
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ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MODELO DE PROCURAÇÃO 

Procuração 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (doravante designada “Outorgante”), por meio de seus representantes legais abaixo 

assinados, nomeiam e constituem, em caráter irrevogável e irretratável, consoante os artigos 683, 684 e 685, do 

Código Civil, sua bastante procuradora a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

S.A., sociedade por ações, registro de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 

35.300.367.308 (doravante designada “Outorgada”), ou sua substituta, na qualidade de titular dos direitos 

creditórios representados pelas cédulas de produto rural com liquidação financeira nº [●] emitidas pela 

Outorgante e vinculadas aos certificados de recebíveis do agronegócio da 269ª (ducentésima sexagésima nona) 

Emissão, em série única, da Outorgada (“CRA”), com o propósito único e exclusivo de realizar os atos 

estritamente necessários a fim de, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em [dia] de [mês] de 2023, entre a Outorgante e a 

Outorgada (conforme aditado, o “Contrato de Cessão Fiduciária”) praticar os atos estritamente necessários à 

formalização, manutenção e excussão da referida garantia, alocar os respectivos recursos decorrentes da 

excussão, cessão, transferência ou venda para amortizar as Obrigações Garantidas Totais (conforme definido no 

Contrato de Cessão Fiduciária), deduzindo-se todas as despesas efetivamente incorridas em tal excussão, cessão, 

transferência ou venda e utilizar o saldo remanescente, se houver, para amortização das Obrigações Garantidas 

Totais, cumprir com quaisquer exigências legais e/ou celebrar qualquer instrumento consistente com os termos 

do Contrato de Cessão Fiduciária para constituir e aperfeiçoar o direito de garantia constituído nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária, bem como para mantê-lo válido, exequível e devidamente formalizado, 

representar a Outorgante perante todo e qualquer autoridade, foro e tribunal competentes e terceiros, incluindo 

a CVM, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, a Receita Federal do Brasil, o BACEN, instituições financeiras, qualquer 

autoridade municipal, estadual e federal e todas as suas subdivisões, departamentos, secretarias, setores e 

agências, bem como cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de notas, entre outros, para os fins 

previstos no Contrato de Cessão Fiduciária, representar a Outorgante perante os Offtakers (conforme definido 
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no Contrato de Cessão Fiduciária), bem como contratar ou subcontratar prestadores de serviço para a cobrança 

dos Recebíveis Cedidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), exigir qualquer pagamento devido 

decorrentes dos Recebíveis Cedidos, exercer quaisquer direitos da Outorgante sob quaisquer documentos ou 

contratos que deram origem a qualquer dos Recebíveis Cedidos, praticar todos e quaisquer os atos necessários 

ao cumprimento do Contrato de Cessão Fiduciária e relacionados à excussão da Cessão Fiduciária (conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária), incluindo dar e receber quitação e transigir em nome da Outorgante, 

realizar o registro de eventuais aditamentos ao Contrato de Cessão Fiduciária e a seu critério e dentro dos limites 

aqui previstos, nomear e destituir qualquer substabelecido em relação a qualquer um dos fins aqui mencionados. 

Os termos em letra maiúscula ora empregados, sem definição no presente instrumento, terão o significado a eles 

atribuído no Contrato de Cessão Fiduciária. Em caso de dúvida, os termos do Contrato de Cessão Fiduciária 

deverão prevalecer, para todos os fins, sobre este instrumento. A presente procuração: (a) é outorgada de forma 

irrevogável e irretratável; e (b) destina-se ao atendimento das obrigações previstas no Contrato de Cessão 

Fiduciária, em conformidade com artigo 684 do Código Civil.  

O presente mandato é válido pelo prazo de 01 (um) ano. 

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

________________________________ __________________________________

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
X

4X
N

T
-A

D
M

2Z
-T

7H
X

D
-G

3E
C

X
.

1508



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 9 
Página 67 de 94

ANEXO III AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MINUTA DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”);  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”). 

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”) 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

A. [●]

RESOLVEM as Partes celebrar este “[●] Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios e Outras Avenças” (“Aditamento”), de acordo com as seguintes cláusulas e condições.  

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DESTE ADITAMENTO 

1.1. Objeto deste Aditamento: Em decorrência desse Aditamento o Fiduciante, em garantia do pagamento 

pontual, fiel e integral Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede fiduciariamente à Fiduciária os Novos 
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Recebíveis Cedidos, nos termos nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, 

dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro 

1.1.1. Em virtude do disposto acima os Novos Recebíveis Cedidos nos termos desse Aditamento 

passarão a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominadas também 

“Recebíveis Cedidos”. 

1.1.2. Adicionalmente, o Novo Contrato de Fornecimento nos termos desse Aditamento passarão 

a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominado como Contrato de 

Fornecimento. 

1.2. Alteração do Anexo I Contrato de Cessão Fiduciária: Por força do disposto acima a Partes desejam 

alterar o Anexo I do Contrato de Cessão Fiduciária, o qual passará a vigorar conforme o Anexo I a este Aditamento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÕES 

2.1. Ratificações: Todos os termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aditado, que não 

forem expressamente alterados por meio deste Aditamento permanecem em pleno vigor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGISTRO 

3.1. Registro deste Aditamento: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (prenotar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Aditamento e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 

município de Fernandópolis, Estado de São Paulo e do município de São Paulo, Estado de São Paulo, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato em até 15 (quinze) Dias Úteis após sua celebração, sendo certo que 

os documento devidamente registrados deverão ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a 

contar da data de obtenção do respectivo registro.  

3.1.1. O registro do presente Contrato deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) Dias Úteis 

contados do regular protocolo de que o item 3.1 acima. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Tributos: O Fiduciante será responsável por todos os tributos e contribuições incidentes, ou que venham 

a incidir, sobre a garantia ora prestada e sua excussão. 
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4.2. Irrevogabilidade e Irretratabilidade: Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes, bem como seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

4.3. Renúncia: Não se presume renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Aditamento. Nenhum 

atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer das 

Partes prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios ou será interpretado como uma renúncia, nem constituirá 

novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pelas Partes. 

4.4. Ilegalidade e Inexequibilidade: Se qualquer item ou cláusula deste Aditamento vier a ser considerado 

ilegal, inexequível, inválido ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais itens e cláusulas permanecerão 

plenamente válidos e eficazes. 

4.5. Aditamentos: As Partes acordam que qualquer alteração a este Aditamento somente poderá ser feita 

mediante instrumento escrito assinado por todas as Partes. 

4.6. Título Executivo: Este Aditamento constitui título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 da 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor. 

5. CLÁUSULA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 

5.2. Legislação Aplicável: Este Aditamento será regido e interpretado pelas leis brasileiras, comportando 

execução específica das obrigações de fazer e não fazer aqui previstas. 

5.3. Foro: Fica eleito o foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes deste Aditamento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros. 

[minuta sem data, páginas de assinaturas e anexos os quais deverão ser preenchidos quando da formalização] 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
X

4X
N

T
-A

D
M

2Z
-T

7H
X

D
-G

3E
C

X
.

1511



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 9 
Página 70 de 94

ANEXO IV AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS 

Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas encontram-se caracterizadas de forma 

resumida abaixo:  

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

[Deverá ser preenchido o valor total das CPR’s Financeiras no momento 

da formalização do Contrato de Cessão Fiduciária] 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente.

Data de Emissão [dia] de [mês] de 2023. 

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o [data].

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”).

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa D
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prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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ANEXO II – DA CPR FINANCEIRA 

CRONOGRAMA DE DATAS DE PAGAMENTO  

Cronograma de Pagamentos CPR-F 9

N Data de Pagamento Tai Incorpora Juros?

1 26/09/2023 0,0000% NÃO

2 26/10/2023 0,0000% NÃO

3 27/11/2023 0,0000% NÃO

4 26/12/2023 0,0000% NÃO

5 26/01/2024 0,0000% NÃO

6 26/02/2024 0,0000% NÃO

7 25/03/2024 0,0000% NÃO

8 25/04/2024 0,0000% NÃO

9 27/05/2024 0,0000% NÃO

10 25/06/2024 0,0000% NÃO

11 26/07/2024 0,0000% NÃO

12 27/08/2024 0,0000% NÃO

13 25/09/2024 0,0000% NÃO

14 28/10/2024 0,0000% NÃO

15 26/11/2024 0,0000% NÃO

16 26/12/2024 0,0000% NÃO

17 28/01/2025 0,0000% NÃO

18 25/02/2025 0,0000% NÃO

19 26/03/2025 0,0000% NÃO

20 25/04/2025 0,0000% NÃO

21 27/05/2025 0,0000% NÃO

22 25/06/2025 0,0000% NÃO

23 28/07/2025 0,0000% NÃO

24 26/08/2025 0,0000% NÃO

25 25/09/2025 0,0000% NÃO

26 28/10/2025 0,0000% NÃO

27 25/11/2025 0,0000% NÃO

28 26/12/2025 0,0000% NÃO

29 27/01/2026 0,0000% NÃO

30 24/02/2026 0,0000% NÃO

31 26/03/2026 0,0000% NÃO

32 27/04/2026 0,0000% NÃO

33 26/05/2026 0,0000% NÃO

34 25/06/2026 0,0000% NÃO

35 28/07/2026 0,0000% NÃO
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36 26/08/2026 0,0000% NÃO

37 25/09/2026 0,0000% NÃO

38 27/10/2026 0,0000% NÃO

39 25/11/2026 0,0000% NÃO

40 28/12/2026 0,0000% NÃO

41 26/01/2027 0,0000% NÃO

42 23/02/2027 25,0000% NÃO

43 25/03/2027 0,0000% NÃO

44 27/04/2027 0,0000% NÃO

45 25/05/2027 0,0000% NÃO

46 25/06/2027 0,0000% NÃO

47 27/07/2027 0,0000% NÃO

48 26/08/2027 33,3333% NÃO

49 27/09/2027 0,0000% NÃO

50 26/10/2027 0,0000% NÃO

51 25/11/2027 0,0000% NÃO

52 28/12/2027 0,0000% NÃO

53 26/01/2028 0,0000% NÃO

54 22/02/2028 50,0000% NÃO

55 28/03/2028 0,0000% NÃO

56 25/04/2028 0,0000% NÃO

57 26/05/2028 0,0000% NÃO

58 27/06/2028 0,0000% NÃO

59 26/07/2028 0,0000% NÃO

60 28/08/2028 100,0000% NÃO
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ANEXO III – DA CPR FINANCEIRA 

DESPESAS DA EMISSÃO 

1. Despesas iniciais e recorrentes:

DESPESAS FLAT

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Emissora  Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035   R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Coordenador Líder Genial 2,20000% 0,9650 R$2.200.000,00 R$2.279.792,75 2,2798%
Taxa CVM CVM 0,03000% 1,0000 R$30.000,00 R$30.000,00 0,0300%

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$7.000,00   R$7.968,13  0,0080%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$1.000,00   R$1.106,81  0,0011%

Registrador Lastro Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Registro Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$1.000,00   R$1.000,00  0,0010%

Registro CRA B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$26.000,00   R$26.000,00  0,0260%

Total 
R$2.337.000,

00 
R$2.425.557,

77 
2,43% 

1 Os valores para fins de comissionamento do Coordenador Líder são estimados considerando a distribuição 

do montante total da Oferta. 

DESPESAS RECORRENTES

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$ 18.000,00  R$ 20.489,47  0,0205%

Custodiante Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 14.400,00  R$ 15.938,02  0,0159%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 6.000,00  R$ 6.640,84  0,0066%

Custódia Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$ 13.200,00  R$ 13.200,00  0,0132%

Auditoria CRA 
Grant 
Thornton A.I.

Fixo 
(estimado)

0,8575  R$ 4.300,00  R$ 5.014,58  0,0050%

Patrimônio 
Separado

Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 36.000,00  R$ 39.845,05  0,0398%

Total R$ 91.900,00 R$ 101.127,95 0,10%

As despesas acima estão acrescidas dos tributos. 

2. Despesas Extraordinárias 
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A - Despesas de Responsabilidade da Emitente: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários especificamente 

previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação do Patrimônio 

Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais prestadores de 

serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao respectivo 

Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) incorridas pela 

Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais 

e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a Securitizadora ou demais prestadores 

de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados 

com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e a realização 

da CPR Financeira e das suas Garantias; e 

(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e a realização da CPR 

Financeira e das suas Garantias. 

B – Despesas de Responsabilidade do Patrimônio Separado: 

(i) as despesas com a gestão, cobrança, contabilidade e auditoria na realização e administração do Patrimônio 

Separado, outras despesas indispensáveis à administração dos CRA, inclusive as referentes à sua transferência na 

hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração, desde que não arcadas pela Emitente; 

(ii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados com 

procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e emissão dos CRA e das 

Garantias, desde que previamente aprovadas pelos Titulares dos CRA; 

(iii) as despesas com publicações em jornais ou outros meios de comunicação para cumprimento das eventuais 

formalidades relacionadas aos CRA; 
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(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais;  

(v) os tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRA; e 

(vi) despesas acima, de responsabilidade da Emitente, que não pagas por esta.  

C - Despesas Suportadas pelos Titulares dos CRA: Considerando-se que a responsabilidade da Credora se limita 

ao Patrimônio Separado, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas 

no item acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRA, na proporção dos CRA detidos por cada 

um deles.
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ANEXO IV – DA CPR FINANCEIRA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS 

AVENÇAS 

I – PARTES: 

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme em vigor ("Lei n.º 4.728"), dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 (“Lei n.º 9.514”) e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterado e em vigor (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 

na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ") sob o nº 54.519.715/0001-84, neste ato 

representado na forma de seu estatuto social (“Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(sendo a Fiduciante e a Fiduciária denominadas, conjuntamente, como “Partes” e, individual e indistintamente, 

como “Parte”);  

E ainda: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.545.284/0001-04, neste ato representada na forma de seu estatuto social 

(“Devedora”). 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 
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A. a Devedora emitiu as cédulas de produto rural financeiras nº 1/2023 à 16/2023 (“CPRs Financeira”), que 

contam com a garantia de alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula (i) nº 61.096 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do 

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 7”); (viii) nº 15.013 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); 

(xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); 

(xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, 

Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 11 ,Imóvel 12, Imóvel 13, 

Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”)objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos do respectivo 

“Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em conjunto 

“Contratos de Alienação Fiduciária”), em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações 

assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização 

(conforme definido nas CPRs Financeiras), nas Datas de Pagamento de Remuneração (conforme definido 

nas CPRs Financeiras) ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido 

nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal (conforme 

definido nas CPRs Financeiras), ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações assumidas nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido nas CPRs Financeiras) e dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela 

Emitente nos termos das CPRs Financeiras (“Obrigações Garantidas”); 
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B. a Fiduciante é proprietária e possuidora legitima dos Imóveis, e nos termos dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, a Fiduciante é titular da totalidade dos direitos creditórios oriundos da importância que 

sobejar após a realização do primeiro ou do segundo leilão, que integrarão a presente cessão fiduciária 

(“Direitos Creditórios Sobejo”) 

C. o presente instrumento é celebrado sem prejuízo de outras garantias constituídas ou a serem constituídas 

em garantia das Obrigações Garantidas, conforme previsto na CPR Financeira, Termo de Securitização e 

nos demais documentos da Documentos, conforme aplicável; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, 

probidade, lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM as Partes celebrar o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia 

e Outras Avenças” presente, que será regido pelas seguintes cláusulas, condições e características.

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA 

1.1. Objeto: Em garantia ao pagamento fiel, pontual e integral das Obrigações Garantidas, a Fiduciante cede 

fiduciariamente à Fiduciária, nos termos do artigo 66-B da Lei n.º 4.728, dos artigos 18 a 20 da Lei n.º 9.514 e, 

no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil Brasileiro, os Direitos Creditórios Sobejo 

(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo”).  

1.1.1. Em razão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora formalizada, a propriedade fiduciária 

dos Direitos Creditórios Sobejo é transferida, nesta data, à Fiduciária, até o cumprimento das Obrigações 

Garantidas. 

1.1.2. Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante deverá manter os Direitos Creditórios Sobejo livres de 

qualquer ônus ou gravame, excetuados aqueles criados pelo presente Contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

2.1. Obrigações Garantidas: As Partes declaram que, para os fins do artigo 66-B da Lei n.º 4.728 e do artigo 

18 da Lei n.º 9.514, as principais características das Obrigações Garantidas estão descritas no Anexo I a esse 

Contrato. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

3.1. Declarações: A Fiduciante e a Devedora prestam, nesta data, as seguintes declarações à Fiduciária: 

(i) são sociedades devidamente constituídas, com existência válida e em situação regular segundo as leis do 

Brasil e estão devidamente autorizadas a desempenhar as atividades descritas em seus objetos sociais; 

(ii) estão devidamente autorizadas e obtiveram todas as licenças e autorizações necessárias à celebração 

desse Contrato, conforme aplicável, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, 

tendo tomado todas as medidas de natureza contratual, legal e societária e/ou outras eventualmente 

necessárias para autorizar as suas celebrações, para implementar todas as operações respectivamente 

previstas e cumprir todas as obrigações respectivamente assumidas; 

(iii) os representantes legais que assinam este Contrato têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes 

legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(iv) a celebração deste Contrato, não infringe ou contraria: (1) qualquer contrato ou documento no qual 

sejam partes ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar 

em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (ii) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Fiduciante, ou (iii) de 

qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Fiduciante 

e/ou quaisquer de seus bens e propriedades esteja sujeita; ou (3) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral em face da Fiduciante qualquer disposição legal, contrato ou 

instrumento do qual a Fiduciante seja parte; 

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante 

qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, adicional aos já concedidos, é exigido para o 

cumprimento, pela Fiduciante, de suas obrigações nos termos deste Contrato; 

(vi) não há, na data de assinatura deste Contrato, qualquer ação judicial, procedimento ou processo 

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental da qual a Fiduciante 

tenham sido notificadas, citadas, intimadas ou informadas por escrito, que possa vir a afetar de forma 

adversa e material as condições financeiras da Fiduciante, suas atividades e/ou capacidade de cumprir 

com suas obrigações previstas neste Contrato, bem como não tem conhecimento sobre a existência de 

qualquer outra ação judicial, procedimento ou processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro 
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tipo de investigação, que possa vir a causar impacto material adverso em suas condições financeiras, suas 

atividades e/ou capacidade de cumprir com suas obrigações previstas neste Contrato;  

(vii) estão em dia com pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e 

federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, ou 

está discutindo de boa-fé a realização de pagamentos não realizados, nas esferas administrativa ou 

judicial; 

(viii) a Fiduciante é legítima proprietária dos Direitos Creditórios Sobejo; 

(ix) a presente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo não caracteriza (a) fraude contra credores, 

conforme previsto nos artigos 158 a 165 do Código Civil; (b) infração ao artigo 286 do Código Civil; (c) 

fraude de execução, conforme previsto no Código de Processo Civil; ou (d) fraude, conforme previsto no 

artigo 185, caput, do Código Tributário Nacional, bem como não é passível de revogação, nos termos dos 

artigos 129 e 130 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; e 

(x) não está se utilizando dos Direitos Creditórios Sobejo ou do presente Contrato para ocultar ou dissimular 

a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, conforme alterada. 

3.3. Declarações da Fiduciária: A Fiduciária, neste ato, declara e garante às demais Partes, na data de 

assinatura deste Contrato, que: 

(i) é sociedade em funcionamento de acordo com a legislação e regulamentação em vigor; 

(ii) todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias ao seu funcionamento foram 

regularmente obtidos e se encontram válidos;  

(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias à celebração deste 

Contrato, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, tendo sido satisfeitos todos os 

requisitos contratuais, legais e estatutários necessários para tanto; 

(iv) as discussões sobre o objeto contratual deste Contrato foram feitas, conduzidas e implementadas por sua 

livre iniciativa; 
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(v) a celebração deste Contrato e o cumprimento das obrigações nele assumidas (i) não violam qualquer 

disposição contida em seus documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão 

judicial, administrativa ou arbitral, a que esteja vinculada; e (iii) não exigem consentimento, ação ou 

autorização de qualquer natureza que não tenha sido obtida; e 

(vi) os seus representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato têm poderes estatutários 

legitimamente outorgados para assumir em nome da Fiduciária as obrigações estabelecidas neste 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA FIDUCIANTE  

4.1. Obrigações da Fiduciante: Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Contrato ou em lei, 

durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

(i) não ceder, vender, alienar, transferir, permutar, conferir ao capital, dar em comodato, emprestar, dar 

em pagamento ou de qualquer outra forma transferir ou outorgar qualquer opção de compra ou venda, 

acerca dos Direitos Creditórios Sobejo para terceiros, exceto pela Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo; 

(ii) prestar à Fiduciária, no prazo de até 5 (cinco) dias contado da data de recebimento de solicitação, as 

informações e enviar os documentos necessários à excussão da cessão fiduciária aqui constituída;

(iii) a qualquer tempo e às suas próprias expensas, prontamente tomar todas as medidas que venham a ser 

necessárias ou legalmente exigidas, ou que a Fiduciária possa razoavelmente vir a solicitar para o fim de 

constituir, conservar a validade, formalizar, aperfeiçoar e preservar a Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo para permitir a garantia absoluta e o exercício, pela Fiduciária, dos respectivos 

direitos e garantias instituídos por este Contrato, ou cuja instituição seja objetivada pelo presente 

Contrato; 

(iv) comunicar à Fiduciária, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tenha tomado conhecimento 

do respectivo evento, qualquer acontecimento que possa depreciar ou ameaçar a higidez ou a segurança, 

liquidez e certeza dos Direitos Creditórios Sobejo, ou que resulte na inveracidade das declarações 

prestadas neste Contrato; 

(v) defender de forma tempestiva e eficaz, às suas custas e expensas, os direitos da Fiduciária, sobre os 

Direitos Creditórios Sobejo com relação à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora constituída 

contra quaisquer reivindicações e demandas de terceiros, mantendo a Fiduciária indene e livre de todas 
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e quaisquer responsabilidades, custos e despesas (incluindo honorários e despesas advocatícias 

incorridas), inclusive aqueles: (a) referentes ou provenientes de qualquer atraso no pagamento dos 

tributos e demais encargos incidentes ou devidos relativamente a qualquer dos Direitos Creditórios 

Sobejo; (b) referentes ou resultantes de qualquer violação das declarações dadas ou obrigações assumidas 

neste Contrato; e/ou (c) referentes à formalização e ao aperfeiçoamento da Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo, de acordo com este Contrato; e 

(vi) não praticar qualquer ato, ou abster-se de praticar qualquer ato, que possa, de qualquer forma, afetar 

a eficácia deste Contrato ou o exercício, pela Fiduciária, de seus direitos previstos neste Contrato, 

tomando todas e quaisquer medidas necessárias com vistas à preservação dos Direitos Creditórios Sobejo 

cedidos e/ou dos direitos da Fiduciária nos termos deste Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ARRECADAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS SOBEJO 

5.1. Arrecadação dos Direitos Creditórios Sobejo: Os recursos referentes aos Direitos Creditórios Sobejo 

deverão ser destinados para a conta centralizadora, sendo esta a conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco 

Bradesco, de titularidade da Credora (“Conta Centralizadora”), devendo permanecer depositados até o 

adimplemento das Obrigações Garantidas.  

6. CLÁUSULA SEXTA – EXCUSSÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

6.1. Execução da Cessão Fiduciária: A Fiduciária poderá promover a imediata execução da Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios Sobejo, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial nas 

seguintes hipóteses: (i) ocorrência de vencimento antecipado ou vencimento sem que as Obrigações Garantidas 

tenham sido devidamente quitadas; e (ii) ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código 

Civil Brasileiro. 

6.1.1. No caso de excussão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo, fica a Fiduciária autorizada a 

utilizar a totalidade dos recursos dos Direitos Creditórios Sobejo para adimplir as Obrigações Garantidas, 

inclusive os recursos que estiverem depositados na Conta Centralizadora. 

6.1.2. A excussão dos Direitos Creditórios Sobejo, na forma aqui prevista, será procedida de forma independente 

e em adição a qualquer outra execução de garantia, real ou pessoal, concedida à Fiduciária em garantia 

das Obrigações Garantidas. 

6.1.3. Caso os recursos decorrentes da excussão dos Direitos Creditórios Sobejo não sejam suficientes para o 
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pagamento integral das Obrigações Garantidas e seus encargos, bem como das despesas de execução e 

de administração da garantia ora constituída, as Devedoras permanecerão obrigados pelo pagamento do 

saldo devedor remanescente até a sua efetiva quitação por qualquer outra modalidade ou recursos da 

Fiduciante e/ou terceiros que garantam ou venham a garantir as obrigações já constituídas.  

6.1.4. O produto total apurado com a eventual excussão dos Direitos Creditórios Sobejo será aplicado para 

pagamento de todas as Obrigações Garantidas, e de seus respectivos encargos e despesas, e o valor 

residual, se houver, será restituído à Fiduciante, no prazo de 5 (cinco) dias contados do seu recebimento.

6.1.5. Uma vez cumpridas integralmente as Obrigações Garantidas, a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

Sobejo ora constituída se extinguirá e, como consequência, a titularidade fiduciária dos Direitos 

Creditórios Sobejo será imediatamente restituída pela Fiduciária à Fiduciante, sendo certo que a 

Fiduciária deverá fornecer um termo de quitação e quaisquer documentos necessários para liberação da 

garantia aqui constituída, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da quitação das Obrigações 

Garantidas. 

6.1.6. A Fiduciária fica desde já autorizada a praticar todos os atos de forma a cumprir o disposto neste 

Contrato. Para tanto a Fiduciante, neste ato e na melhor forma de direito, conferem desde já à 

Fiduciária, nos termos do artigo 684 do Código Civil, os mais amplos e especiais poderes para atuar como 

procuradora em nome da Fiduciante em tudo em que for necessário para excutir os Direitos Creditórios 

Sobejo na forma deste Contrato, inclusive no que se refere à representação perante os leiloeiros, 

cartórios de registro de imóveis e poderes expropriantes de forma a solicitar que o pagamento dos Direitos 

Creditórios Sobejo sejam destinados diretamente para a Conta Centralizadora. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Registro: Este Contrato e qualquer aditamento a este Contrato serão registrados no Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos da comarca das Partes, conforme prazos estabelecidos na CPR Financeira. 

7.1.1 Este Contrato deverá ser registrado em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do 

último dos Contratos de Alienação Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o 

que ocorrer primeiro. 

7.2. Comunicações: As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos deste Contrato 

deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(a) se para a Fiduciante: 
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

(b) se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

(d) se para as Devedora: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

7.2.1. Os documentos e as comunicações, assim como os meios físicos que contenham documentos ou 

comunicações, serão considerados recebidos quando (i) entregues nos endereços acima mencionados 

sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio; ou (ii) por correio eletrônico serão 

consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de 

indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). 

7.2.2. As comunicações enviadas nas formas previstas neste Contrato serão consideradas plenamente eficazes 

se entregues a empregado, preposto ou representante das Partes. 
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7.3. Divisibilidade: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas inválidas, ilegais ou 

inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais 

disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título.  

7.4. Sucessão: O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando as 

respectivas Partes, seus eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso, a qualquer título, respondendo 

a Parte que descumprir qualquer de suas cláusulas, termos ou condições pelos prejuízos, perdas e danos a que 

der causa, na forma da legislação aplicável.  

7.5. Cessão pelas Partes: As Partes não poderão ceder, gravar ou transigir com seus direitos, deveres e 

obrigações assumidas neste Contrato, salvo com a anuência prévia, expressa e por escrito da outra Parte, dos 

eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso.  

7.6. Novação: O não exercício por qualquer das Partes de qualquer dos direitos que lhe sejam assegurados 

por este Contrato ou pela lei, bem como a sua tolerância com relação à inobservância ou descumprimento de 

qualquer condição ou obrigação aqui ajustada pela outra Parte, não constituirão novação, nem prejudicarão o 

seu posterior exercício, a qualquer tempo.  

7.7. Cumulatividade: Os direitos, recursos e poderes estipulados neste Contrato são cumulativos e não 

exclusivos de quaisquer outros direitos, recursos ou poderes estipulados pela lei. 

7.8. Tributos: Cada Parte arcará com os tributos que sejam da sua responsabilidade em decorrência da 

celebração desse Contrato. Em nenhuma hipótese a Fiduciária será responsável pelo pagamento de qualquer 

tributo que, por lei, não seja dela própria.

7.9. Dia Útil: Para fins deste Contrato, "Dia Útil" significa qualquer dia, exceto sábado, domingo ou feriado 

nacional. 

7.10. Definições: Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões iniciadas em maiúsculas, não 

definidas neste Contrato, terão o significado previsto na CPR Financeira; e (ii) o masculino incluirá o feminino e 

o singular incluirá o plural. 

7.11 Liberação da Cessão de Sobejo: Para fins deste Contrato, o direito creditório oriundo do sobejo dos 

imóveis, conforme descritos nas Considerações Preliminares deste Contrato, estará extinto com o pagamento da 

respectiva cédula de produtor rural e o respectivo imóvel dado em garantia por meio de outorga de alienação 

fiduciária. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – LEI APLICÁVEL  

8.1. Legislação Aplicável: Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

8.2. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ou possa vir a ser.  

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Contrato, em conjunto com as 2 (duas) 

testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação no padrão da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente Contrato 

devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter uma ou 

mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
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[Página de assinatura 01/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., 

Fiduciante 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 02/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Credora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 03/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Devedora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 04/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças]  

Testemunhas: 

________________________________ _________________________________

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E 

OUTRAS AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

Características das CPRs Financeiras: 

[As características deverão ser inseridas no momento da formalização] 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 

(“Emitente”) neste ato representada na forma de seu estatuto social, vem por meio deste, declarar a não 

ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras). 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

O [qualificação completa dos diretores da emitente], na qualidade de diretores da ALCOESTE BIOENERGIA 

FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 (“Emitente”), vem 

por meio deste, declarar que a Emitente está cumprindo todas as obrigações descritas nas CPRs Financeiras. 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 
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CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA  

Nº: 10.

Data de Emissão (“Data de Emissão”): 21 de agosto de 2023.

Local da Emissão: Fernandópolis, SP.

Data de Vencimento: 28 de agosto de 2028.

Produto (“Produto”): Cana de açúcar, com as especificações de 

quantidade e safra estabelecidas na Cláusula 

Terceira Abaixo.  

Data, Local e Condições de Entrega: Não aplicável.

Descrição das Garantias: Estabelecido na Cláusula Sétima abaixo.

Valor Nominal: Estabelecido no item 3.13. abaixo, resultante da 

multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade 

de Produto, conforme descrito nesta CPR Financeira. 

Atualização Monetária e Remuneração Estabelecido na Cláusula Quarta.

Forma e Cronograma de Pagamento Conforme Anexo II

Encargos Moratórios Estabelecido na Cláusula 12.1

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Emitente”), obriga-se a cumprir todas as obrigações, prazos e condições assumidos 

nesta cédula e especialmente, mas não se limitando, a pagar, nos termos e prazos dispostos nas cláusulas abaixo 

e na forma da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei 8.929”), e demais disposições em 

vigor, à ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro 

de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.367.308, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”), em moeda corrente nacional, o 

Valor Nominal (resultante da multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade de Produto, conforme descrito 

nesta CPR Financeira), conforme definido no item 3.13. abaixo, observadas as características e condições 

previstas nesta Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira (“CPR Financeira”): 

CLÁUSULA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÕES 
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1.1. Atos Societários dos Fiadores: A emissão desta CPR Financeira e a outorga das Garantias (conforme 

abaixo definidas) foram aprovadas com base nas deliberações tomadas: (i) na reunião do conselho de 

administração da OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações fechada com sede na 

cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda 

Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 14.125.319/0001-58, com seu estatuto social 

registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.412.338 (“Fiador 1”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“RCA do Fiador 

1”); (ii) na assembleia geral extraordinária da AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações fechada, com 

sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, 

Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 54.519.715/0001-84, com seu estatuto 

social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.417.691 (“Fiador 2” ou “Agropecuária Arakaki” e, quando referido 

em conjunto com Fiador 1 “Fiadores PJ”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“AGE do Fiador 2”, e quando 

mencionado em conjunto com o RCA da Fiador 1, “Atos Societários dos Fiadores”); (iii) LUIS ANTÔNIO ARAKAKI, 

brasileiro, em união em caráter de incomunicabilidade total de bens, conforme Escritura Pública de Declaração 

de União Estável e Acordo de Convivência lavrada no Livro 328, páginas 149/151 em 30 de janeiro de 2014 no 2º 

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Fernandópolis – SP, administrador, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 8.494.648 – SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) 

sob nº 025.945.218-17, residente e domiciliado na Avenida Expedicionários Brasileiros, 930, Bairro Coester, na 

Cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15.600-000 (“Fiador 3”); e (iv) JOSÉ LUIS ARAKAKI, brasileiro, 

administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.384.599 – SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 025.945.058-

89, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI, brasileira, 

administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.732.110-2 – SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

089.618.008-50, ambos residentes e domiciliados na Avenida Gentila Faipo, 40, Jardim Planalto, na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15603-294 (“Fiador 4” e mencionado em conjunto com Fiador 3 

“Fiadores PF” e, quando referidos em conjunto com Fiadores PJ “Fiadores”).  

CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS 

2.1. Requisitos: A emissão desta CPR Financeira será realizada com observância aos seguintes requisitos 

(“Requisitos da Emissão”): 

(i) Arquivamento dos Atos Societários dos Fiadores: Os Atos Societários dos Fiadores deverão ter sido 

arquivados na JUCESP, em até 30 (trinta) dias corridos contados da Data de Emissão, e deverão ser encaminhados 

para a Credora em até 7 (sete) Dias Úteis após o seu arquivamento; 

(ii) Formalização e Registro desta CPR Financeira: Esta CPR Financeira deverá ser registrada na B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  
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(iii) Vinculação desta CPR Financeira à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão, em série única, de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Securitizadora: Os direitos creditórios do agronegócio oriundos 

desta CPR Financeira, em conjunto com as cédulas de produto rural com liquidação financeira nºs 01 à 09 e 11 à 

16 (quando referidas em conjunto com esta CPR Financeira “CPRs Financeiras”) deverão ser vinculados à série 

única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“Direitos 

Creditórios do Agronegócio” e “CRA”, respectivamente) da Credora, no montante de, inicialmente R$ 

80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) com montante mínimo de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos 

mil reais), mediante a celebração do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série 

Única, da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia 

Fernandópolis S.A.” pela Securitizadora e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira, com filial na cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 

13º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente 

fiduciário dos CRA (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), sendo que os CRA serão 

distribuídos no mercado de capitais brasileiro nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), da Lei nº 11.076, de 30 de 

novembro de 2004 (“Lei 11.076”) e da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), 

conforme “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Rito Automático de 

Registro, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, De Certificados De Recebíveis Do Agronegócio, em Série 

Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A”, celebrado entre a Credora, a Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com endereço Praia de Botafogo, nº 228, sala 913 - parte, CEP 22250-040, 

inscrita no CNPJ sob o nº 27.652.684/0001-62, na qualidade de coordenador líder da Oferta (“Coordenador Líder”) 

e o Banco Genial S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de títulos e valores mobiliários com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, Botafogo, CEP 

22.250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55, na qualidade de coordenador contratado da Oferta 

(“Coordenador Contratado” e, quando referido em conjunto com Coordenador Líder “Coordenadores” e 

“Contrato de Distribuição”, respectivamente);

(iv) Distribuição Parcial dos CRA: Os CRA poderão ser distribuídos parcialmente nos termos dos artigos 73 e 

74 da Resolução CVM 160, sendo que a manutenção da Oferta dos CRA está condicionada à subscrição e 

integralização de, no mínimo, 5.500 (cinco mil e quinhentos) CRA, perfazendo o montante de R$5.500.000,00 

(cinco milhões e quinhentos mil reais) (“Montante Mínimo dos CRA” e “Distribuição Parcial dos CRA”, 

respectivamente). Em caso de colocação apenas do Montante Mínimo dos CRA no âmbito da Oferta, eventual 

saldo dos CRA não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Securitizadora, observado o disposto no 

Termo de Securitização, observado o disposto na cláusula 3.16 desta CPR Financeira; e  
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(v) Lote Adicional dos CRA: A Securitizadora poderá aumentar em até 25% (vinte e cinco por cento) a 

quantidade inicial de CRA ofertado, ou seja, em até 20.000 (vinte mil) CRA, no valor de até R$20.000.000,00 

(vinte milhões de reais), conforme previamente decidido pelo Coordenador Líder em conjunto com a Emitente, 

nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, sem a necessidade de novo requerimento de registro ou de 

modificação dos termos da Oferta (“Opção de Lote Adicional dos CRA”). 

3.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUTO: QUANTIDADE E CARACTERÍSTICAS 

3.1. Produto: Cana de açúcar. 

3.2. Quantidade de Produto: 85.309,668 ton (oitenta e cinco mil trezentas e nove toneladas e seiscentos e 

sessenta e oito quilos) (“Quantidade de Produto”). Observado que a Quantidade de Produto poderá ser diminuída 

em virtude: (a) do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA; ou (b) da Distribuição Parcial dos CRA, 

sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Securitizadora, observado o disposto 

no Termo de Securitização e, consequentemente, a Quantidade de Produto a ser produzida será reduzida pela 

Emitente. 

3.2.1.Na hipótese de redução da Quantidade de Produto, em razão da Distribuição Parcial dos CRA ou 

do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA, a presente CPR Financeira deverá ser aditada, 

sem a necessidade de anuência dos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral, para refletir a 

Quantidade de Produto que será produzida. 

3.3. Preço por Unidade de Medida de Produto na Data de Emissão: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e 

quarenta centavos) por Unidade de Medida. 

3.4. Unidade de Medida: Toneladas. 

3.5. Características: Não aplicável. 

3.6. Qualidade: Não aplicável. 

3.7. Classe/Tipo/PH: Cana-de-açúcar, in natura. 

3.8. Forma de Acondicionamento: Granel. 

3.9. Situação: A Produzir ou Produzido.  
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3.10. Local e Condição de Entrega: Fernandópolis/SP. 

3.11. Local de Produção e Armazenamento: Fernandópolis/SP. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

3.12. Preço do Produto: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e quarenta centavos).  

3.13. Valor Nominal (“VN” ou “Valor Nominal”): Calculado conforme abaixo: 

4.

VN = Preço do Produto x Quantidade de Produto 

3.15. Safras: 2023/2024. 

3.16. O Valor Nominal desta CPR Financeira poderá ser diminuído em virtude: (a) do exercício parcial da Opção 

de Lote Adicional dos CRA da Distribuição Parcial dos CRA, sempre acompanhando o volume de CRA emitido; ou 

(b) da Distribuição Parcial dos CRA, sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela 

Securitizadora, observado o disposto no Termo de Securitização. O Valor Nominal será alterado por meio da 

diminuição da Quantidade de Produto a ser produzida.  

3.16.1. Na hipótese de Distribuição Parcial dos CRA ou do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional 

dos CRA, a presente CPR Financeira poderá ser aditada para refletir a respectiva diminuição do Valor Nominal, 

conforme disposto na cláusula acima, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral.  

5.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO DESTA CPR FINANCEIRA 

4.1 Forma de Pagamento desta CPR Financeira: A Emitente pagará à Credora a Amortização do Valor 

Nominal e Remuneração, conforme estabelecidos nos itens (1) e (2) abaixo:  

(1) em cada uma das Datas de Pagamento de Remuneração indicadas no Anexo II desta CPR 

Financeira, o valor equivalente remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada 

das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, expressa na 

forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou 

“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa equivalente a 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao 
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ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada a partir da data de integralização do 

CRA (“Remuneração”); e  

(2) em cada uma das Datas de Pagamento de Amortização indicadas na tabela constante no Anexo II, o 

valor equivalente à amortização do Valor Nominal, calculado conforme a cláusula 4.2 abaixo.  

4.1.1 A Remuneração será calculada pela seguinte fórmula: 

J = VN x (Fator de Juros-1), onde: 

J: valor da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas 

decimais sem arredondamento; 

VN: corresponde ao Valor Nominal, ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, no início de cada Período de 

Capitalização, após incorporação de juros ou amortização, se houver, informado/calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento. Na data da primeira integralização, VN corresponderá à multiplicação de 

Quantidade de Produto x Preço do Produto, conforme calculado na cláusula 3.4, observado que o resultado da 

multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Fator de Juros: Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 9 (nove) 

casas decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

Fator de Juros = (Fator DI x Fator Spread) 

FatorDI: produtório das Taxas DI, da data de início do Período de Capitalização (inclusive), até a data do 

seu efetivo pagamento (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma:  

)1(
1

k

n

k

TDIFatorDI 


onde: 

n: número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um número 

inteiro; D
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k: número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; 

 Taxa DI- Over de ordem k, expressa ao dia com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, na base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte forma: 

onde: 

Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 ( ) casas 

decimais; 

Fator Spread - corresponde ao spread (Sobretaxa) de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, sem 

arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

onde: 

Spread  - corresponde a 3,5000; e  

n - corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira data de integralização dos CRA, no caso do primeiro 

Período de Capitalização, ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais 

Períodos de Capitalização (inclusive), e a data de cálculo (exclusive) sendo “n” um número inteiro. 

O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento. 

4.1.2 Observações aplicáveis ao cálculo da Remuneração: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 

B3; 

kTDI

kDI

252

n

1
100

Spread
SpreadFator 
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(ii) O fator resultante da expressão )1( kTDI  é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento;  

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores )1( kTDI , sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o 

resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até 

o último considerado;  

(iv) Por “Período de Capitalização” entende-se o intervalo de tempo em Dias Úteis que se inicia: (i) 

a partir da  primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento 

(exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização; (ii) na respectiva Data de Pagamento 

imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de 

Pagamento correspondente ao período em questão (exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o 

anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento; 

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 

casas decimais, com arredondamento;  

(vi) para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1º (primeiro) Dia Útil 

imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da Remuneração no dia 15, a Taxa DI 

considerada será a publicada no dia 14 pela B3, pressupondo-se que os dias 14 e 15 sejam Dias Úteis).  

(vii)

(viii) Excepcionalmente na primeira Data de Pagamento, deverá ser acrescido à Remuneração devida 

um valor equivalente ao produtório do Fator DI multiplicado pelo Fator Spread de 2 (dois) Dias Úteis que 

antecedem a primeira data de integralização dos CRA, calculado pro rata temporis, de acordo com a 

fórmula prevista acima. 

4.1.3 Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emitente, não houver 

divulgação da Taxa DI pela B3, será utilizada na apuração de “TDIk” última Taxa DI divulgada, não sendo 

devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior divulgação 

da Taxa DI. Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias corridos, aplicar-se-á o 

disposto nos itens abaixo quanto à definição do novo parâmetro de remuneração do CRA e que deverá 

ser aplicado à CPR Financeira. 

4.1.4 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias 

corridos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de impossibilidade de 
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aplicação da Taxa DI à CPR Financeira por proibição legal ou judicial, os Titulares dos CRA deverão decidir 

em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, em comum acordo com a Emitente e observada a 

regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração da CPR Financeira a ser aplicado. 

Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na 

apuração do “Fator DI” quando do cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta CPR Financeira, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior 

divulgação da Taxa DI. 

4.1.5 Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Titulares do CRA e a Emitente, ou caso 

não seja realizada a assembleia geral de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 4.1.4 acima por falta 

de quórum de instalação e/ou deliberação em segunda convocação, a Credora deverá informar à 

Emitente, o que acarretará a obrigação de resgate antecipado da CPR Financeira e, consequentemente, 

o Resgate Antecipado dos CRA (conforme estabelecido no Termo de Securitização), no prazo de 30 (trinta) 

dias (i) da data de encerramento da respectiva assembleia geral de Titulares de CRA, (ii) da data em que 

tal assembleia deveria ter ocorrido ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em referida 

assembleia, a qual não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, pelo seu Valor Nominal, calculado até a data 

do efetivo resgate, sem incidência de qualquer prêmio. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da 

Remuneração nesta situação será a última Taxa DI divulgada.  

4.2 Os valores devidos a título de amortização do Valor Nominal serão calculados de acordo com a seguinte 

fórmula:  

AMi=VN x TAi 

onde: 

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, expresso em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

VN = Valor nominal ou saldo do Valor Nominal desta CPR Financeira; 

TAi = Taxa de Amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais.  

4.3 Condições Precedentes para o pagamento do Preço de Aquisição desta CPR Financeira: O pagamento do 

Preço de Aquisição desta CPR Financeira está condicionado ao cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito dos Coordenadores, conforme o caso) das seguintes condições (“Condições Precedentes de 

Liberação”):  
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a. integralização dos CRA em valor igual ou superior ao valor total desta CPR Financeira, observado a Opção 

de Lote Adicional dos CRA e a Distribuição Parcial dos CRA;  

b. a Emitente e os Fiadores estejam cumprindo com todas as Obrigações Garantidas (conforme definido 

adiante), incluindo no que se refere à obrigação de pagamento da Remuneração da CPR Financeira 

mensalmente;  

c. não ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado, a ser comprovado por meio de declaração 

escrita pela Emitente, essencialmente nos termos do Anexo V desta CPR Financeira; 

d. registro desta CPR Financeira nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  

e. a constituição da alienação fiduciária do Imóvel (definido abaixo) (“Alienação Fiduciária”) em garantia 

do fiel e integral cumprimento do valor total das Obrigações Garantidas, observada a cláusula 7.4 abaixo, 

bem como as seguintes regras:  

i. a Alienação Fiduciária será constituída nos termos do “Instrumento Particular de Constituição 

de Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a Agropecuária 

Arakaki S.A e a Securitizadora, pelo qual a Agropecuária Arakaki S.A outorgará a alienação 

fiduciária do imóvel de matrícula nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos 

e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste, avaliado pela S&P Global em julho de 

2023 em R$ 11.296.004,83 (onze milhões duzentos e noventa e seis mil e quatro reais e oitenta 

e três centavos) (“Imóvel” e “Contrato de Alienação Fiduciária”, respectivamente); e 

ii. o Contrato de Alienação Fiduciária deve estar devidamente registrado no respectivo cartório de 

registro de imóveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DATA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1 Datas de Pagamento de Amortização: A Emitente pagará diretamente à Credora, ou à sua ordem, as 

parcelas de amortização do Valor Nominal, a Remuneração nos valores e datas previstos no Anexo II desta CPR 

Financeira, bem como eventuais Encargos Moratórios devidos, mediante Transferência Eletrônica Disponível – 

TED (ou meio equivalente), a ser realizada na conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade 

da Credora (“Conta Centralizadora”), valendo seu comprovante de transferência como comprovante de quitação 

(“Datas de Pagamento de Amortização”). 
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5.1.1 Fica desde já vedado o pagamento antecipado de qualquer valor referente a esta CPR Financeira, 

salvo no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) e do 

Pagamento Antecipado Obrigatório (conforme definido abaixo).  

6.

5.2. Pagamento Antecipado Obrigatório: A Emitente se obriga a realizar a amortização integral da CPR 

Financeira (“Pagamento Antecipado Obrigatório”), no caso de: (i) não registro da Alienação Fiduciária no prazo 

estabelecido nesta CPR Financeira; (ii) descumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária, observado o 

disposto na Cl. 7.4.1 no que tange à obrigação de reforço/recomposição da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iii) descumprimento da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iv) descumprimento do Evento de Reforço dentro da 

Data Limite do Evento de Reforço, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; e/ou (v) não formalização da 

Cessão Fiduciária Sobejo dentro da Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, observado 

prazo de cura, conforme aplicável. Sendo observado os respectivos prazos de cura eventualmente aplicáveis.  

5.2.1 Tão logo ocorra algum dos eventos estabelecidos nesta CPR Financeira que resulta na obrigação 

da Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório, conforme estabelecido na cláusula acima, 

ela deverá realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório em 02 (dois) Dias Úteis, contados da notificação 

da Credora informando o evento que ocasionou a ocorrência do evento que ocasionou a obrigação da 

Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório. 

5.2.2 Em caso de ocorrência de Pagamento Antecipado Obrigatório, a Emitente se obriga a realizar o 

pagamento do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, 

dentro do prazo estabelecido na Cláusula 5.2.1 acima. 

5.2.3.  No caso de Pagamento Antecipado Obrigatório antes da liberação do Preço de Aquisição a 

Securitizadora utilizará os valores que estejam depositados na Conta Centralizadora para efetuar tal 

pagamento, cabendo à Emitente a obrigação de pagamento da diferença existente entre o valor dos 

recursos depositados na Conta Centralizadora e o saldo devedor desta CPR Financeira. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO DE AQUISIÇÃO 

6.1 Preço de Aquisição: Em contrapartida à emissão desta CPR Financeira em favor da Securitizadora e 

observado o disposto na cláusula 4.3 acima, esta pagará à Emitente, em uma ou mais parcelas, com os recursos 

decorrente da integralização dos CRA, o montante correspondente ao Valor Nominal, após terem sido deduzidos 

os valores necessários para: (i) formação do Fundo de Despesas (conforme abaixo definido); (ii) formação do 

Fundo de Reserva (conforme abaixo definido); e (iii) comissionamento do Coordenador Líder, em montante 

equivalente ao percentual de 2,2% (dois inteiro e dois décimos por cento) do preço de aquisição (“Preço de 
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Aquisição”). Não será devida qualquer outra contrapartida pela Securitizadora em favor da Emitente, a qualquer 

título que seja, tão logo seja realizado o pagamento do Preço de Aquisição conforme disposto nesta CPR 

Financeira e no Termo de Securitização.  

6.1.1 O valor previsto no item (iii) da cláusula 6.1 acima deverá ser transferido pela Securitizadora, da 

Conta Centralizadora para conta a ser indicada pelo Coordenador Líder conforme previsto no Contrato 

de Distribuição. 

6.2 Forma de Pagamento do Preço de Aquisição: O Preço de Aquisição desta CPR Financeira será pago em 

uma ou mais parcelas, nos termos das cláusulas 4.3 e 6.1 acima, observado disposto nas cláusulas 6.3 e 6.4 

abaixo:  

6.3 Condições Precedentes para a Integralização dos CRA: A integralização dos CRA ocorrerá na Conta 

Centralizadora após a verificação, pela Securitizadora, do cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito pela Securitizadora, conforme o caso) das seguintes condições suspensivas (“Condições 

Precedentes”):  

a. perfeita formalização da CPR Financeira, entendendo-se como tal a sua assinatura pelas respectivas 

partes, bem como a verificação dos poderes dos representantes dessas partes e todas as competentes 

aprovações societárias necessárias para tanto além da verificação dos poderes dos representantes das 

partes e eventuais aprovações societárias e a respectiva validação das assinaturas digitais em 

conformidade com a regulamentação ICP-Brasil no Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura 

Digital ICP-Brasil disponibilizado pelo ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, caso os 

documentos sejam assinados de forma digital; 

b. registro da CPR Financeira na B3 nos termos do artigo 3-D da Lei 8.929, bem como o protocolo dos Atos 

Societários dos Fiadores na JUCESP;  

c. protocolo do Contrato de Alienação Fiduciária no cartório de registro de imóveis competente; 

d. emissão dos CRA de forma plena, válida, eficaz e exequível; 

e. admissão dos CRA para distribuição e negociação junto à B3; 

f. inexistência de pendências judiciais e/ou administrativas, não reveladas ou não apresentadas nas 

demonstrações financeiras da Emitente e/ou dos Fiadores que possam afetar substancial e adversamente 

a situação econômica e financeira da Emitente e/ou dos Fiadores; 
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g. inexistência de descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas na CPR Financeira pela Emitente 

ou pelos Fiadores, bem como que todas as declarações prestadas pela Emitente ou Fiadores no âmbito 

da CPR Financeira estejam corretas e válidas até a data de pagamento da parcela inicial; 

h. conclusão de forma satisfatória à Credora e aos Coordenadores da auditoria legal (due diligence) 

exclusivamente da Emitente e dos Fiadores feita pelos assessores legais da Oferta; e 

i. recebimento e aprovação pelos Coordenadores, com cópia para a Credora, da opinião legal elaborada 

pelos assessores legais da Oferta.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS

7.1 Garantias: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas pela Emitente 

nos termos desta CPR Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de 

Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos abaixo), 

incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações 

assumidas nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel, bem 

como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela Emitente nos termos desta CPR 

Financeira (“Obrigações Garantidas”), essa CPR Financeira será garantida, nos termos do artigo 3º, § 2º, e do 

artigo 5º da Lei 8.929, pelas garantias reais e fidejussória indicadas nos itens 7.2., 7.3. e 7.4. abaixo 

(“Garantias”).  

7.2 Cessão Fiduciária: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as Obrigações Garantidas, bem 

como de todas as obrigações garantidas das cédulas de produto rural financeira de nº 1 a nº 16 emitidas pela 

Emitente em favor da Credora (em conjunto as “Obrigações Garantidas Totais”), a Emitente constituirá nos 

termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser 

celebrado entre a Securitizadora e a Emitente, substancialmente na forma da minuta constante do Anexo I a essa 

CPR Financeira, até o dia 01 de janeiro de 2027 (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a cessão fiduciária, nos termos 

do artigo 5º da Lei 8.929 e do artigo 66-B da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada e atualmente 

em vigor (“Cessão Fiduciária”) de direitos creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem 

identificados no respectivo Contrato de Cessão Fiduciária (“Contratos de Fornecimento”) celebrados entre a 

Emitente e qualquer um dos compradores indicados nos itens 7.2.1. abaixo (indistintamente, “Offtakers”), 

oriundos de contratos de compra e venda de etanol e/ou de contratos de compra e venda de açúcar, conforme 

definido nos Contratos de Fornecimento, nas quantidades acordadas com cada Offtaker (“Recebíveis Cedidos”).  

7.2.1. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações 

Garantidas Totais, o valor total dos direitos creditórios oriundos dos Contrato de Fornecimento 
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(conforme fluxo a ser enviado pela Emitente) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do 

valor projetado somados das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs 

Financeiras vincendas nos próximos 12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa 

DI Projetada para fins de cálculo da Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária” e “Montante 

Garantido”).  

7.2.2. Os Recebíveis Cedidos devem ser devidos por qualquer um dos seguintes Offtakers: (i) CIAPETRO 

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE 

DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 

33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) 

RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 

34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE 

PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-

82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. – CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 

08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; 

(xiii) RAÍZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN 

BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 

47.067.525/0001-08; (xvi) ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN 

SUGAR INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO 

INTERNATIONAL BRASIL S.A. – CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 

00.308.337/0001-60; e (x) CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers 

do mesmo Grupo Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, 

desde que seja entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação 

do Grupo Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil.  

7.2.2.1. Para fins desta CPR Financeira, grupo econômico significa: (i) sociedade coligada; (ii) 

Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive fundos 

de investimento) ou entidade Controlada; (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa qualquer 

sociedade Controladora (“Grupo Econômico”). 

7.2.3. Até o adimplemento das Obrigações Garantidas Totais, a Emitente obriga-se a cumprir com a 

Razão de Garantia Cessão Fiduciária, conforme definida na Cláusula 6.2 do Contrato de Cessão 

Fiduciária, conforme minuta constante do Anexo I a essa CPR Financeira, a ser apurada no último Dia 

Útil dos meses de julho e janeiro, se iniciando no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária”), e a Emitente se obriga a encaminhar para a Securitizadora relatório em 

formato Microsoft Excel, com os fluxos dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima 
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de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na 

primeira Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado 

pela Emitente será considerado verdadeiro e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária.  

7.2.4. Até o dia 01 de janeiro de 2027: (a) o Contrato de Cessão Fiduciária deve ser celebrado e 

registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes, e encaminhado para a Securitizadora e 

ao Agente Fiduciário dos CRA em até 2 (dois) Dias Úteis contados do registro do Contrato de Cessão 

Fiduciária; e (b) o respectivo Offtaker deverá ser comunicado acerca da cessão fiduciária, anuindo, 

inclusive, em relação à obrigação de pagamento dos Recebíveis Cedidos na conta da Emitente. 

Alternativamente, caso não celebre e o registro do Contrato de Cessão Fiduciária não seja concluído no 

prazo estabelecido acima, a Emitente fica obrigada a depositar, no Dia Útil imediatamente subsequente 

ao término do prazo estabelecido acima, o valor referente ao necessário para cumprimento da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária na Conta Centralizadora, sendo certo que tais valores que venham a ser 

depositados na Conta Centralizadora: (a) permanecerão retidos até a devida celebração e registro do 

Contrato de Cessão Fiduciária; (b) poderão ser utilizados para o adimplemento das Obrigações 

Garantidas Totais, no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; e (c) poderão ser 

investidos nas Aplicações Financeiras (conforme Termo de Securitização).  

7.3 Fiança: Sem prejuízo do disposto acima, os Fiadores comparecem, nesta CPR Financeira, na qualidade 

de fiadores e prestam fiança em favor da Credora, obrigando-se, neste ato, de forma irrevogável, irretratável, 

como fiadores e principais pagadores, não solidária entre si mas solidária com a Emitente, sendo certo que a 

Fiança está limitada a 19,9% (dezenove inteiros e nove décimos por cento) para os Fiadores PF e sem limitações 

para os Fiadores PJ, garantindo assim a totalidade das Obrigações Garantidas (“Fiança”). 

7.3.1. Os Fiadores, neste ato (i) expressamente renunciam aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de 

exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 

835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e artigo 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 

vigor (“Código de Processo Civil”); e (ii) em razão da obrigação solidária com a Emitente, reconhecem que não 

lhes assiste o benefício de ordem. 

7.3.2. Os Fiadores não serão liberados das obrigações aqui assumidas em virtude de atos ou omissões que 

possam exonerá-lo de suas obrigações ou afetá-lo, incluindo, mas não se limitando, em razão de qualquer: (i) 

alteração dos termos e condições desta CPR Financeira acordados entre a Emitente e Securitizadora, nos termos 

do presente instrumento; (ii) novação ou não exercício de qualquer direito, ação, privilégio e/ou garantia da 

Securitizadora contra a Emitente; ou (iii) limitação ou incapacidade da Emitente, inclusive seu pedido de 

recuperação extrajudicial, pedido de recuperação judicial, falência ou procedimentos de natureza similar. 
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7.3.3. As Obrigações Garantidas serão pagas pelos Fiadores na mesma data em que ocorrer a falta de 

pagamento de qualquer valor devido pela Emitente, nos termos desta CPR Financeira, observados eventuais 

prazos de cura aplicáveis, incluindo, os montantes devidos à Securitizadora a título de Remuneração ou Encargos 

Moratórios, de qualquer natureza, independentemente do envio de qualquer notificação aos Fiadores. Todo e 

qualquer pagamento realizado pelos Fiadores em relação à Fiança ora prestada será efetuado de modo que a 

Securitizadora receba dos Fiadores os valores que seriam pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria 

Emitente, ou seja, livre e líquido de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, 

encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades 

fiscais, devendo os Fiadores pagar as quantias adicionais que sejam necessárias.  

7.3.4. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida e vigente em todos os 

seus termos até o pagamento integral das Obrigações Garantidas, extinguindo-se imediata e automaticamente 

mediante seu integral cumprimento. 

7.3.5. Os Fiadores desde já reconhecem que (i) as Fianças são prestadas por prazo determinado, mesmo em 

caso de prorrogação ou extensão do prazo de vencimento da CPR Financeira, encerrando-se este prazo na data 

do pagamento integral das Obrigações Garantidas não sendo aplicável, portanto, o artigo 835 do Código Civil, 

ficando estabelecido que tal disposição poderá ser alterada mediante aprovação prévia da Securitizadora; e (ii) 

a Fiança prestada pelos Fiadores considera-se prestada a título oneroso, uma vez que as Fiadores PJ pertencem 

ao mesmo Grupo Econômico da Emitente, de forma que possuem interesse econômico no resultado da operação, 

beneficiando-se indiretamente da mesma. 

7.3.6. Não há preferência quanto à execução das Fianças ou de outras garantias constituídas em garantia das 

Obrigações Garantidas. As Fianças e quaisquer outras garantias outorgadas no âmbito da Emissão são garantias 

diversas e autônomas e respondem pelas Obrigações Garantidas, nos termos desta CPR Financeira e dos demais 

Documentos da Operação.  

7.3.7. Na hipótese de falecimento, insolvência ou incapacidade de quaisquer dos Fiadores PF, a presente CPR 

Financeira deverá ser aditada em até 30 (trinta) dias contados da indicação do Novo Fiador, insolvência ou 

incapacidade, para substituição do respectivo Fiador (“Novo Fiador”), sem a necessidade de aprovação em 

Assembleia Geral.  

7.3.7.1. O Novo Fiador poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de deliberação dos 

Titulares de CRA em Assembleia Geral e deverá ser indicado pela Emitente em até 5 (cinco) dias úteis contados 

do falecimento, insolvência ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador e cumprir, cumulativamente, 

os seguintes requisitos:  
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(i) Seja sócio da Emitente e/ou de quaisquer das empresas do Grupo Econômico da Emitente; e  

(ii) Esteja apto a prestar fiança no âmbito da Oferta de acordo com parecer elaborado por um dos assessores 

legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 

09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados (CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, 

Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 

00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães 

Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); ou (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00). 

7.3.8. Enquanto o aditamento da presente CPR Financeira não for formalizado para que conste o Novo Fiador, 

responde o espólio pelas Obrigações Garantidas.  

7.3.9. A Fiança vincula os Fiadores, sendo certo que, para o Fiadores PJ, a Fiança vincula seus sucessores, a 

qualquer título, inclusive na hipótese de qualquer reorganização societária, cisão, fusão, incorporação, alienação 

de controle, que ocorra com os Fiadores PJ, devendo estas, ou seus sucessores, a qualquer título, assumir 

integralmente e prontamente a Fiança prestada nos termos desta CPR Financeira. Nesta hipótese, a presente 

CPR Financeira deverá, apenas para fins de formalização, ser aditada para que constem os dados da(s) 

sociedade(s) sucessora(s) dos Fiadores PJ, sem necessidade de aprovação por Assembleia Geral. 

7.3.10. Para os fins de renúncia ao disposto no artigo 835 do Código Civil, os Fiadores, neste ato, declaram ter 

sido informados sobre os riscos decorrentes da prestação da presente Fiança, e declaram, ainda, terem aceitado 

os riscos com o intuito, dentre outros, de assegurar à Securitizadora incremento na segurança jurídica do negócio, 

de modo a beneficiar a Emitente e a Securitizadora, declarando-se solidariamente responsável pelo pagamento 

das Obrigações Garantidas até que a CPR Financeira tenha sido totalmente quitada. 

7.4 Alienação Fiduciária de Imóvel: A Agropecuária Arakaki deverá outorgar a alienação fiduciária do 

Imóvel, devendo essa garantia a ser formalizada e registrada em até 60 (sessenta) dias corridos contados da data 

em que o valor da integralização dos CRA vier a ser depositado na Conta Centralizadora, prorrogável uma única 

vez por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos, desde que a Emitente comprove que esteja sendo diligente no 

cumprimento de todas as exigências do cartório de registro de imóveis.  

7.4.1 Razão de Garantia Alienação Fiduciária: A Emitente obriga-se a manter o Imóvel alienado 

fiduciariamente em garantia, somados os itens a seguir, em valor de avaliação de mercado a 100% (cem 

por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando a última Data de Pagamento anterior a verificação (“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária”), observado o disposto a seguir:  
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I. a verificação da Razão de Garantia Alienação Fiduciária ocorrerá a cada 2 (dois) anos, no mês 

de junho, no último dia do mês, sendo a primeira verificação ocorrerá no último Dia Útil de 

junho de 2025 (“Data de Apuração da Alienação Fiduciária”), considerando o valor de mercado 

do Imóvel;  

II. deve ser apresentado um novo laudo de avaliação atualizado, emitido por qualquer uma das 

seguintes empresas Cushman & Wakefield Consultoria Imobiliária Ltda; Colliers International do 

Brasil Consultoria Ltda; CBRE Consultoria do Brasil Ltda; Jones Lang Lasalle Ltda; IHS Markit e 

S&P Global; Control Union Warrants Ltda, emitido há no máximo 12 (doze) meses contados de 

cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária e enviado à Credora com antecedência mínima 

de 5 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária;  

III. caso em qualquer Data de Apuração da Alienação Fiduciária o valor de mercado do Imóvel esteja 

inferior ao necessário para cumprir à Razão de Garantia Alienação Fiduciária, ou não seja 

registrado o Contrato de Alienação Fiduciária no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 

mais 45 (quarenta e cinco) dias, a Credora deverá: (a) apresentar novos imóveis (“Novo 

Imóvel”), observando os termos estabelecidos nesta CPR Financeira, em até 5 (cinco) dias 

contados da data de notificação do descumprimento, com a consequente substituição da 

Alienação Fiduciária do Imóvel pela alienação fiduciária do Novo Imóvel (mediante assinatura 

de novo contrato), devendo o respectivo instrumento de constituição dessa garantia (“Novo 

Contrato de Alienação Fiduciária”) ser registrado em até 45 (quarenta e cinco) dias contados 

da data da assinatura do parecer legal conforme item VII abaixo, prorrogáveis uma única vez 

por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos em caso de exigência do cartório competente 

contados da data em que for assinado o parecer legal nos termos do item VII abaixo; e/ou (b) 

efetuar o depósito na Conta Centralizadora do valor necessário para recomposição da Razão de 

Garantia Alienação Fiduciária, permanecendo esse valor retido na Conta Centralizadora até 

que: (i) seja alienado o Novo Imóvel; ou (ii) numa próxima Data de Apuração da Alienação 

Fiduciária seja constatado que o Imóvel alienado fiduciariamente atende à Razão de Garantia 

Alienação Fiduciária; 

IV. caso seja verificado passivo ambiental em área de garantia do Imóvel, adicionalmente ao já 

previsto em laudo de avaliação do imóvel, a Emitente deverá apresentar um Novo Imóvel, 

observando os termos e prazos estabelecidos nesta CPR Financeira;  

V. durante o processo de registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária a Emitente deverá 

cumprir tempestiva e diligentemente com todas as exigências feitas pelos competentes 
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cartórios de registro de imóveis, de forma a que sejam mantidos os efeitos da respectiva 

prenotação; 

VI. somente considerar-se-á reestabelecida a Razão de Garantia Alienação Fiduciária quando do 

registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária no competente cartório de registro de 

imóveis;  

VII. o Novo Imóvel poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de 

deliberação dos Titulares de CRA em Assembleia Geral de Titulares de CRA, desde que o imóvel: 

(a) seja imóvel rural; (b) esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames, feitos 

ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, 

impostos, taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza ou hipotecas 

de acordo com parecer elaborado por assessor legal autorizado, sendo esses: (i)Tauil & Chequer 

Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados 

(CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 

48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 00.641.556/0001-67); 

(v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 

57.720.138/0001-82); e (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00); (c) possua 

uma área agricultável de no mínimo 70% com relação à área total, em imóvel com valor por 

hectare não superior a R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), corrigido por IPCA atestada em 

laudo de avaliação; (d) possua laudo de avaliação feito por uma das seguintes empresas 

estabelecidas na cláusula 6.4 inciso b desta CPR Financeira; e (e) ter montante equivalente a 

100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando o último pagamento (considerando o valor de mercado do Imóvel), conforme 

laudo indicado no item anterior, sendo certo que caso o Novo Imóvel possua mais de área para 

fins do percentual de 100% (cem por cento) será considerado a somatória das áreas, sendo certo 

que valores dos laudos de avaliação e parecer do assessor legal serão de responsabilidade 

exclusiva da Emitente; e  

VIII. o não cumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária sem o respectivo 

reforço/recomposição ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado 

Obrigatório. 

7.4.1.1 O parecer legal do Novo Imóvel, nos termos do item VII, acima deverá ser elaborado em 

até 30 (trinta) dias contados da data em que for apresentado o Novo Imóvel pela Emitente. 
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7.4.2. Liberação do Imóvel: A Emitente poderá solicitar a qualquer momento a liberação e substituição 

do Imóvel objeto da Alienação Fiduciária (“Pedido de Liberação”). Uma vez recebido o Pedido de 

Liberação, caso a Credora verifique que: (i) foi apresentado um Novo Imóvel, observado o disposto na 

cláusula 7.4.1 desta CPR Financeira, e que foi formalizada a alienação fiduciária do Novo Imóvel e 

registrado o respectivo instrumento particular de constituição da alienação fiduciária no cartório de 

registro de imóvel competente, observado que a Credora deverá receber o respectivo instrumento de 

constituição de alienação fiduciária registrado no cartório de registro de imóveis competente e a 

certidão de matrícula do respectivo imóvel atualizada; e (ii) a liberação ou substituição do Imóvel 

objeto da Alienação Fiduciária não resulte no descumprimento da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária.  

7.4.2.1. Após o recebimento do Pedido de Liberação e de todos os documentos necessários para a 

verificação do disposto na cláusula 7.4.2 acima, a Credora deverá em até 20 (vinte) Dias Úteis, se 

cumprido todos os requisitos necessários, aprovar a liberação e substituição do Imóvel objeto da 

Alienação Fiduciária, sem a necessidade de consulta aos Titulares dos CRA (“Substituição do Imóvel da 

Alienação Fiduciária”). 

7.5 Fundo de Reserva: Dos valores decorrentes da subscrição e integralização dos CRA, a Securitizadora 

reterá e manterá na conta corrente de nº 6282-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade da Credora 

(“Conta Fundo de Reserva”) o valor de R$ 358.756,00 (trezentos e cinquenta e oito mil setecentos e cinquenta e 

seis reais) para fins de criação de um fundo de reserva, a ser mantido na Conta Fundo de Reserva (“Fundo de 

Reserva”). A partir da data da primeira integralização do CRA, a Emitente obriga-se a manter na Contra Fundo 

de Reserva o Fundo de Reserva sempre em montante equivalente a 2 (duas) vezes o valor da última Remuneração 

paga no âmbito desta CPR Financeira (“Valor Mínimo do Fundo de Reserva”). Caso o Fundo de Reserva fique 

abaixo do Valor Mínimo do Fundo de Reserva a Emitente deverá efetuar depósito na Conta Fundo de Reserva para 

fins de recomposição do Fundo de Reserva em até 05 (cinco) Dias Úteis contados do envio da notificação pela 

Securitizadora (“Recomposição do Fundo de Reserva”).  

7.5.1 A Securitizadora irá realizar a verificação se o Fundo de Reserva está dentro do montante mínimo, 

nos termos previstos na cláusula acima, mensalmente, até o primeiro Dia Útil após cada Data de 

Pagamento da Remuneração (conforme Termo de Securitização) (“Data de Apuração Fundo de 

Reserva”). Os recursos do Fundo de Reserva poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos 

termos da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização). 

7.6. Cessão Fiduciária do Sobejo: Em garantia das Obrigações Garantidas Totais, a Agropecuária Arakaki 

cederá fiduciariamente a totalidade dos direitos créditos oriundos da importância que sobejar após a realização 

do primeiro ou do segundo leilão do imóvel objeto das matrículas (i) nº 61.096 do Oficial de Registro de Imóveis 
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e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro 

de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 

7”); (viii) nº 15.013 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 

11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); (xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); (xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial 

de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto 

com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 

11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”) objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos 

do respectivo “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em 

conjunto “Contratos de Alienação Fiduciária” e “Direitos Creditórios Sobejo”, respectivamente), nos termos do 

“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato 

Cessão Fiduciária Sobejo” e “Cessão Fiduciária Sobejo”, respectivamente).  

7.6.1 A Cessão Fiduciária Sobejo deverá ser formalizada e registrada nos cartórios de registros e títulos 

competentes em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do último dos Contratos de Alienação 

Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o que ocorrer primeiro, substancialmente na 

forma da minuta constante do Anexo IV (“Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo”).  

7.6.2 O Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, antes da sua formalização, deverá ser ajustado ao final da Data 

Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, independentemente de deliberação do Titulares de 

CRA em Assembleia Geral, para que faça referência apenas aos Contratos de Alienação Fiduciária que tenham 

sido efetivamente registrados até a Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, refletindo, 

inclusive, eventual Novo Imóvel que tenha sido objeto de alienação fiduciária. 
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7.6.3 Adicionalmente, o Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, após a sua formalização, poderá ser aditado em 

caso de alienação fiduciária de um Novo Imóvel.  

CLÁUSULA OITAVA – TRIBUTOS 

8.1 Tributos: Os tributos incidentes sobre esta CPR Financeira, deverão ser integralmente pagos pela 

Emitente incluindo, sem limitação, todos os custos de tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos 

à Securitizadora, em decorrência da CPR Financeira. Neste sentido, referidos pagamentos deverão ser acrescidos 

dos valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, venham a incidir ou 

sejam entendidos como devidos, inclusive, sem limitação, aos valores correspondentes ao Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica – IRPJ, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, Contribuição ao Programa de 

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/COFINS e o Imposto sobre Operações 

Financeiras – IOF, conforme aplicável. Da mesma forma, caso, por força de norma ou determinação de 

autoridade, a Emitente e/ou a Securitizadora, conforme o caso, tenham que reter ou deduzir, de quaisquer 

pagamentos feitos exclusivamente em decorrência da CPR Financeira quaisquer tributos e/ou taxas, a Emitente 

deverá acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora receba os mesmos valores 

que seriam por eles recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emitente desde 

já reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, certos e exigíveis todos e 

quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Securitizadora pertinentes a esses tributos e, 

nos termos desta CPR Financeira, os quais deverão ser liquidados, pela Emitente por ocasião da sua apresentação 

pela Securitizadora, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira. 

8.

CLÁUSULA NONA - VENCIMENTO ANTECIPADO 

9.1 Vencimento Antecipado Automático: O titular desta CPR Financeira deverá declarar antecipadamente 

vencidas as obrigações constantes dessa CPR Financeira, independentemente de aviso ou notificação ou consulta 

aos titulares dos CRA, judicial ou extrajudicial, devendo o titular desta CPR Financeira, no entanto, notificar 

assim que ciente, à Emitente informando de tal acontecimento e exigir o imediato pagamento, pela Emitente 

ou, caso não adimplido, pelos Fiadores, do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos 

Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou de quaisquer dos eventos 

abaixo mencionados (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) inadimplemento, por parte da Emitente ou dos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo vencimento, e 

desde que o Fundo de Reserva não seja suficiente para efetuar o referido pagamento até o término do prazo de 

cura acima;  
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(ii) dissolução, extinção, requerimento de autofalência ou da própria insolvência, decretação de falência, 

pedido de recuperação judicial ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, ou adoção de qualquer 

medida para recuperação extrajudicial e/ou liquidação da Emitente ou dos Fiadores PJ, ou de seus Controladores 

ou Controladas; 

(iii) pedido de falência ou insolvência, ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, contra a 

Emitente ou os Fiadores, ou de seus Controladores ou Controladas, não elidido no prazo legal;  

(iv) transferência pela Emitente ou pelos Fiadores de qualquer obrigação prevista nesta CPR Financeira, sem 

a prévia e expressa autorização dos Titulares dos CRA; e 

(v) invalidade, nulidade ou inexequibilidade total de qualquer dos Documentos da Oferta e/ou de quaisquer 

de suas disposições materiais que impeça ou prejudique o cumprimento das obrigações assumidas. 

9.2 Vencimento Antecipado Não Automático: Na ocorrência de quaisquer dos eventos abaixo mencionados, 

a Securitizadora, na qualidade de titular desta CPR Financeira deverá convocar, no prazo máximo de 10 (dez) 

Dias Úteis contados da data em que tomar ciência da ocorrência, assembleia geral dos titulares dos CRA para 

deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das obrigações da CPR Financeira, observado o disposto 

no item 9.2.2. abaixo.  

(i) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 

nesta CPR Financeira, sendo certo que caso não exista prazo de cura específico para o cumprimento da referida 

obrigação não pecuniária a Emitente obriga-se a sanar o eventual descumprimento em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data da notificação;  

(ii) não manutenção, pela Emitente, de seus registros contábeis auditados por uma auditoria externa 

realizada por auditor independente registrado na CVM; 

(iii) qualquer declaração prestada nesta CPR Financeira seja inverídica, incorreta ou imprecisa em qualquer 

aspecto relevante, a exclusivo critério dos titulares dos CRA; 

(iv) inadimplemento de qualquer decisão judicial transitada em julgado ou de sentença arbitral definitiva 

condenando ou determinando o pagamento após a emissão desta CPR Financeira, pela Emitente ou pelos 

Fiadores, de valor individual ou global, igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o 

equivalente em outras moedas;  
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(v) realização de operações com derivativos pela Emitente, pelos Fiadores e/ou por quaisquer uma de suas 

subsidiárias, com objetivo que não seja de hedge e/ou que não seja swap em operações de financiamento e 

fixação do preço do etanol e/ou do açúcar, ou compra e/ou venda de dólar no mercado futuro;  

(vi) alteração do controle societário da Emitente, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei 6.404”);  

(vii) inadimplemento pecuniário ou vencimento antecipado de qualquer dívida da Emitente e/ou os Fiadores 

(inclusive outras cédulas de produto rural financeiras) cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior a 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas; 

(viii) protesto de títulos por cujo pagamento a Emitente ou Fiadores sejam responsáveis (isolada ou 

conjuntamente), ainda que na condição de garantidoras, e cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior 

a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, salvo se, for validamente 

comprovado pela Emitente ou pelos Fiadores que: (1) o protesto foi cancelado ou sustado no prazo legal; (2) foi 

apresentada defesa tempestivamente e foram prestadas as devidas garantias em juízo, observadas as restrições 

contidas nesta CPR Financeira no prazo legal; ou (3) o montante do protesto foi devidamente quitado pela 

Emitente em 10 (dez) Dias Úteis contados da data do protesto; 

(ix) desapropriação ou confisco de ativos permanentes da Emitente e/ou dos Fiadores, incluindo 

participações, direta ou indiretamente detidas por estas, ocorridos após a emissão desta CPR Financeira, cujo 

valor, individual ou global, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em 

outras moedas ou que possa causar uma Mudança Adversa Relevante (conforme abaixo definido);  

(x) no caso da ocorrência da sucessão da pessoa física dos acionistas indiretos da Emitente, conforme descrita 

no “Acordo de Acionistas da Okinawa Administração e Participações S.A.”, datado de 26 de agosto de 2011, 

conforme aditado, haja o pagamento de haveres para o cônjuge sobrevivente do acionista indireto da Emitente 

antes do pagamento da dívida representada por esta CPR Financeira;  

(xi) interrupção das atividades da Emitente de forma diversa daquela prevista em seu ciclo operacional 

habitual por prazo superior a 40 (quarenta) dias corridos;  

(xii) violação pela Emitente ou pelos Fiadores, e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas ou 

Controladoras, de qualquer dispositivo da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, do Decreto 

nº 11.129, de 12 de julho de 2022, conforme alterado, e do U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e do UK 

Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) e da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

conforme alterada (“Lei de Lavagem de Dinheiro”);  
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(xiii) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, no exercício de suas funções, que 

importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo; 

(xiv) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, que importem em crime contra o 

meio ambiente, exceto, se imposta reparação à Emitente ou aos Fiadores, e/ou a qualquer de suas Controladas 

ou Controladoras, e esta a estiver cumprindo nos exatos termos, condições e prazos estipulados na sentença;  

(xv) inadimplemento, por parte da Emitente ou pelos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária que não esteja englobada pelo 9.1 (i) desta CPR Financeira, tais como o pagamento de 

Despesas e às obrigações relacionadas à recomposição do Fundo de Reserva, Fundo de Despesas, Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária, Razão de Garantia Alienação Fiduciária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 

contados da data do envio da notificação; 

(xvi) alteração do objeto social da Emitente que implique na modificação de sua principal linha de negócios, 

conforme disposto em seu estatuto social vigente na data de emissão da presente CPR Financeira, exceto se 

previamente autorizada pelos titulares dos CRA e permitida nos termos da Lei 8.929; 

(xvii) caso ocorra qualquer uma das hipóteses mencionadas nos artigos 333 ou 1.425 e seguintes do Código 

Civil; 

(xviii) a não renovação ou o cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações e/ou licenças, inclusive 

ambientais, que sejam exigidas por lei e de responsabilidade legal da Emitente, exceto se, dentro do prazo de 

40 (quarenta) dias corridos contados de tal não renovação ou cancelamento, revogação ou suspensão, a Emitente 

comprovar a existência de provimento judicial autorizando a regular continuidade das atividades da Emitente, 

até a renovação ou a obtenção da referida autorização ou licença; 

(xix) não manutenção, pela Emitente, do seguinte índice financeiro, com base nas Demonstrações Financeiras 

da Emitente, a serem apurados anualmente pela Emitente e acompanhados pela Credora em até 10 (dez) Dias 

Úteis contados do recebimento das informações previstas na Cláusula 11.1, ao final de cada ano fiscal, sendo a 

primeira apuração referente ao ano findo em 31 de dezembro de 2023 (“Índices Financeiros”):  

a. Dívida Líquida/EBITDA Ajustado menor ou igual a 3,25; 

b. Liquidez Corrente > 0,8; e 
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c. EBITDA Ajustado/Despesa Financeira Líquida >1,5. 

(xx) após o registro da Alienação Fiduciária, a Emitente ou a Agropecuária Arakaki descumpram com qualquer 

obrigação estabelecida no Contrato de Alienação Fiduciária; 

(xxi) se, durante a vigência da CPR Financeira, a Emitente dispuser, transferir, ceder ou alienar (ainda que 

em caráter fiduciário), empenhar ou constituir qualquer outro ônus sobre o Imóvel;

(xxii) caso o Contrato de Cessão Fiduciária não seja devidamente celebrado e registrado até o dia 01 de janeiro 

de 2027, incluindo seu registro nos cartórios de títulos e documentos competentes, bem como apresentação da 

comprovação do envio da notificação de cessão fiduciária ao respectivo Offtaker (nos termos da minuta constante 

do Contrato de Cessão Fiduciária) e/ou o valor referente à Razão de Garantia Cessão Fiduciária não tenha sido 

depositado na Conta Centralizadora, nos termos desta CPR Financeira;  

(xxiii) ajuizamento de qualquer execução de títulos executivos contra a Emitente ou contra os Fiadores, após a 

emissão desta CPR Financeira, envolvendo pagamentos cujo valor, em conjunto ou isoladamente, seja igual ou 

superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, desde que não seja(m) 

suspensa(s) ou revertida(s) em sede de embargos à execução ou por qualquer outra medida judicial cabível;  

(xxiv) cisão, fusão ou incorporação da Emitente ou dos Fiadores, inclusive incorporação de ações, exceto (a) no 

caso de reorganização societária da Emitente ou dos Fiadores, que não resulte na alteração do número de ações 

detido pelos acionistas da Emitente ou dos Fiadores, e desde que as sociedades resultantes desta reorganização 

tornem-se fiadores desta CPR Financeira nos termos e condições aqui dispostos, em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da conclusão da reorganização societária; ou (b) em qualquer hipótese, desde que conte com a prévia 

e expressa autorização dos titulares dos CRA; 

(xxv) pagamento pela Emitente de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação nos 

lucros, quando a Emitente estiver em mora com relação a obrigações decorrentes desta CPR Financeira, exceto 

o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei 6.404; 

(xxvi) redução do capital social da Emitente e/ou dos Fiadores, ou resgate ou amortização de ações sem a 

prévia e expressa autorização dos titulares dos CRA, exceto redução de capital com o objetivo de absorver 

prejuízos; e 

(xxvii) caso a Fiança, por qualquer motivo, deixe de ser válido ou deixe de ser oponível em relação à Emitente. 
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9.2.1. Definições: Para os fins desta CPR Financeira, os termos abaixo terão os seguintes significados: 

“Coligada” significa sociedades nas quais a Pessoa tenha influência significativa e/ou sociedades do 

mesmo grupo econômico da Devedora.  

“Controle” (inclusive o termo “Controlada” e “Controlador(a)”) significa o poder por meio do qual 

qualquer Pessoa (conforme abaixo definido), diretamente ou indiretamente, seja titular de direitos que 

lhe assegurem participação nas deliberações sociais ou direção dos negócios de determinada Pessoa e 

o poder de eleger administradores de tal Pessoa, por meio de participação societária, contrato, acordo 

de voto, acordo de veto ou de qualquer outra forma. 

“Mudança Adversa Relevante” significa um efeito prejudicial relevante na situação financeira ou 

comercial da Emitente ou dos Fiadores. 

“Patrimônio Líquido” significa o montante de tal rubrica apurado em bases consolidadas com base nas 

práticas contábeis adotadas no Brasil e nos demonstrativos financeiros consolidados da Emitente. 

“Pessoa” significa um indivíduo, sociedade ou quaisquer outras formas de pessoas jurídicas (incluindo 

todos os tipos de sociedades empresárias e sociedades simples), parceria, associação, trust, fundo de 

investimento, joint venture ou qualquer outra entidade ou organização, incluindo um governo ou 

subdivisão política, ou ainda um departamento ou autarquia do mesmo, incluindo, sem limitação, todos 

os tipos de entidades regulamentadas pelos artigos 40 a 69 do Código Civil, incluindo referências aos 

representantes legais e sucessores daquela Pessoa. 

“EBITDA Ajustado” significa (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos produtos e serviços 

prestados, excluindo impactos não caixa da variação do valor justo dos ativos biológicos, menos (iii) 

despesas comerciais, gerais e administrativas, acrescidos de (v) depreciação, amortização; (v) consumo 

do ativo biológico, incluindo amortização de tratos de cana-de-açúcar e de soca e manutenção de 

entressafra; e (vi) receitas ou despesas financeiras oriundas de hedge com efeito caixa relativo ao 

ajuste do preço do açúcar fixado, conforme apresentado nas demonstrações financeiras auditadas. Não 

serão consideradas outras receitas e/ou despesas não recorrentes para fins de cálculo do EBITDA, em 

conformidade com as práticas contábeis vigentes.  

“Dívida Líquida” significa a soma de todas as obrigações financeiras onerosas (incluindo operações de 

pré-pagamento/de exportação conforme conta adiantamento de clientes do passivo) e deste montante 

devem ser deduzidas as disponibilidades (caixa, aplicações financeiras líquidas e estoque de produtos 

acabados); e  
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“Despesa Financeira Líquida” diferença entre despesas financeiras e receitas financeiras, conforme 

demonstrações financeiras auditadas, excluindo receitas e despesas financeiras decorrentes de variação 

cambial, se houver.  

“Liquidez Corrente” significa a razão entre os saldos do ativo circulante e do passivo circulante. 

9.2.2 A assembleia geral dos titulares dos CRA de que trata o item 9.2. acima será convocada para 

deliberar pelo não vencimento antecipado das obrigações constantes da CPR Financeira. Nesse caso, o 

vencimento antecipado da CPR Financeira não ocorrerá somente se na referida assembleia geral no 

mínimo 10% (dez por cento) dos titulares de CRA em circulação votem contra o vencimento antecipado 

da CPR Financeira. No caso de não instalação, em segunda convocação, da referida assembleia geral 

dos titulares dos CRA essa CPR Financeira estará automaticamente vencida.  

9.3. Data de Vencimento Antecipado: Para os fins de que trata essa CPR Financeira, “Data de Vencimento 

Antecipado” será: (a) a data da ocorrência de qualquer um dos eventos de vencimento antecipado automático, 

listados no item 9.1., independentemente de notificação nesse sentido para a Emitente; ou (b) a data da 

realização da assembleia de que trata o item 9.2.2. acima ou ainda a data da não instalação ou deliberação da 

assembleia em segunda convocação, nos termos do item 9.2.2. acima, independentemente de notificação nesse 

sentido para a Emitente. 

9.3.1. Em caso de vencimento antecipado da CPR Financeira, a Emitente obriga-se a efetuar o 

pagamento do Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira (conforme definido abaixo), e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emitente nos termos desta CPR Financeira, em 

até 2 (dois) Dias Úteis contados da comunicação por escrito a ser enviada pelo titular desta CPR 

Financeira à Emitente (“Data de Pagamento de Vencimento Antecipado”), sob pena de, em não o 

fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios.  

9.3.2. Não obstante o previsto nos itens acima, em caso de declaração de vencimento antecipado, o 

Valor Nominal pela Emitente será o montante equivalente ao saldo do Valor Nominal, Remuneração 

equivalente ao valor proporcional calculado da última Remuneração até a data em que for declarado o 

vencimento antecipado, Encargos Moratórios e demais encargos devidos e não pagos até a data do seu 

efetivo pagamento (“Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira”).  

9.

CLÁUSULA DEZ – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
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10 Destinação dos Recursos: Os recursos captados pela Emitente serão destinados exclusiva e 

integralmente para suas atividades relacionadas ao agronegócio, no curso ordinário dos seus negócios, 

especificamente para a aquisição de matéria prima (cana de açúcar) de fornecedores e parceiros, insumos 

agrícolas para produção, cultivo ou beneficiamento da cana de açúcar, com base no orçamento agrícola para a 

as safras 2023/2024, na proporção indicada na tabela abaixo (“Destinação dos Recursos”):  

Demonstrativo Aplicação dos Recursos Oriundos da CPR Financeira (R$ mil) 

Orçamento Agrícola Safra 2023/2024 – Emitente 
Desembolsos 

Orçados 

Porcentagem 

(%) 
Total 

Matéria prima terceiros (Cana de Fornecedores e 

Parcerias) e Cana Própria (Tratos Culturais, Plantio 

e CCT) 

R$345.897,00 3,3% R$ 11.295,00  

10.1.1 O orçamento agrícola da tabela acima, encontra-se em linha com o histórico de despesas 

da Emitente cujos demonstrativos contábeis apresentam despesas operacionais totais de R$ 331.258,00 

e R$ 321.511.000,00 nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro 

de 2021, respectivamente, distribuídos conforme tabela detalhada acima. 

10.1.2 O Direito Creditório do Agronegócio decorrente desta CPR Financeira por si só representa 

direito creditório do agronegócio, uma vez que (i) a Emitente é uma produtora rural; e (ii) representa 

a aplicação de recursos em insumos para a produção de cana de açúcar e a cana de açúcar de produção 

da própria emitente, enquadra-se no conceito de produto agropecuário nos termos do artigo 2º, I da 

Resolução CVM 60, pois a cana de açúcar trata-se de produto in natura, ou seja, em estado natural, de 

origem animal, que não sofre processo de beneficiamento ou industrialização, e/ou passa apenas por 

industrialização considerada como rudimentar, conforme disposto nos artigos 2º, §2º, I, II e §4º, II da 

Resolução CVM 60 e do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076; e (iii) nos termos do artigo 2º da Lei nº 

8.929 conforme alterada pela Lei nº 13.986, de 07 de abril de 2020, “têm legitimação para emitir CPR 

Financeira o produtor rural, pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela com objeto social que 

compreenda em caráter não exclusivo a produção rural, a cooperativa agropecuária e a associação de 

produtores rurais que tenha por objeto a produção, a comercialização e a industrialização dos produtos 

rurais de que trata o art. 1º desta Lei”. 

10.1.3 Tendo em vista o acima exposto, não haverá a verificação, pelo Agente Fiduciário, da 

destinação dos recursos que tratam os parágrafos 7º e 8º do artigo 2º da Resolução CVM 60. A Emitente 

somente deverá prestar contas à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos e 
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seu status conforme descrita nesta CPR Financeira, quando solicitado por escrito por Autoridades 

(conforme definido abaixo), pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, para fins de atendimento a 

Normas (conforme definido abaixo) e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) 

dias do recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade ou 

determinado por Norma, mediante a apresentação de cópia dos contratos, notas fiscais, atos societários 

e demais documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos 

recursos. 

10.1.4 Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 

público ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de investimento, comunhão de 

recursos ou qualquer organização que represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns, 

inclusive previdência privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica (“Pessoa”), entidade ou órgão: 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, 

incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo 

e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias 

e outras Pessoas de direito público, e/ou 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores 

mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 

fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 

10.1.5 Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, 

norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, 

na forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 

autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 

10.1.6 A Emitente declara, neste ato, que exerce atividades relacionadas ao agronegócio, e que 

empregará os recursos desta CPR Financeira, na exploração agrícola de terra própria da Emitente ou 

de terceiros para fins de (a) produção, venda e comercialização de açúcar de cana-de-açúcar e seus 

subprodutos; e (b) produção, venda e comercialização de etanol de cana-de-açúcar e de subprodutos 

do etanol. 

10.1.7 A Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR Financeira 

não são superiores aos recursos que utiliza nas suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não 

emitirá novas Cédulas de Produto Rural além da necessidade de recursos das suas atividades 

relacionadas ao agronegócio. 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
D

36
JB

-Y
E

B
JP

-B
C

C
K

U
-J

JE
W

N
.

1567



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 10 
Página 31 de 94

10.1.8 A Emitente se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Securitizadora 

e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas 

(incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer 

em decorrência da utilização dos recursos oriundos desta CPR Financeira de forma diversa da 

estabelecida desta CPR Financeira. 

10.

CLÁUSULA ONZE - OBRIGAÇÕES 

11.1 Obrigações da Emitente: A Emitente obriga-se, ainda, a: 

(i) não ceder, transferir, conferir, renunciar, gravar, arrendar, locar, sublocar, dar em comodato, onerar 

ou de qualquer outra forma alienar os Recebíveis Cedidos, em favor de quaisquer terceiros, direta ou 

indiretamente, sem a prévia e expressa autorização do titular desta CPR Financeira; 

(ii) efetuar, se solicitado pela Credora, ou pela titular da CPR Financeira, conforme for, desde que 

comprovadamente necessário, os reforços de garantia, nos prazos e formas previstos nesta CPR Financeira; 

(iii) manter as Garantias sempre existentes, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem 

qualquer restrição ou condição e os Recebíveis Cedidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames, 

feitos ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, impostos, 

taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza; 

(iv) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(v) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 

(vi) fornecer ao titular desta CPR Financeira e ao Agente Fiduciário dos CRA: 
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(a) no prazo de até 4 (quatro) meses contados da data de término de cada exercício social, cópia 

das Demonstrações Financeiras auditadas por um dos auditores independentes da Emitente, devidamente 

registrados na CVM para exercer a referida atividade, relativas ao respectivo exercício social, preparadas 

de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em vigor 

(“Demonstrações Anuais” ou “Demonstrações Financeiras”), acompanhada de memória de cálculo dos 

Índices Financeiros, elaborada pela Emitente, compreendendo todas as rubricas necessárias para a 

obtenção dos Índices Financeiros. Sem prejuízo do disposto acima a Emitente se obriga a envidar 

melhores esforços para entregar as Demonstrações Financeiras no prazo de até 3 (três) meses contados 

do término de cada exercício social; 

(b) no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados da data de término de cada trimestre de seu 

exercício social (exceto pelo último trimestre de seu exercício social que seguirá conforme a alínea (a) 

acima), cópia das Demonstrações Financeiras, não auditadas, relativas ao respectivo trimestre, 

preparadas de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em 

vigor (“Demonstrações Trimestrais”);  

(c) juntamente com as Demonstrações Anuais e Demonstrações Trimestrais, declaração dos Diretores 

da Emitente, substancialmente na forma do Anexo V desta CPR Financeira, atestando o cumprimento ou 

não das obrigações da Emitente descritas nesta CPR Financeira, especialmente com relação à realização 

de operações com partes relacionadas em condições equitativas com as de mercado, podendo o titular 

desta CPR Financeira, em ambos os casos, solicitar à Emitente esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários;  

(d) juntamente com suas Demonstrações Anuais ou Demonstrações Trimestrais, conforme o caso, 

relatório contendo a descrição detalhada dos instrumentos derivativos da Emitente, Fiadores e suas 

Controladas e/ou Coligadas;  

(e) todas e quaisquer informações solicitadas pela B3; 

(f) qualquer informação que, razoavelmente, venha a ser solicitada pelo titular desta CPR 

Financeira, a fim de que este possa verificar o cumprimento das obrigações nos termos da CPR Financeira, 

bem como quaisquer informações que, razoavelmente, venham a ser solicitadas pelo titular desta CPR 

Financeira, inclusive com relação às operações financeiras contratadas pela Emitente ou com relação ao 

desempenho financeiro da Emitente, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da 

respectiva solicitação;  
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(g) informações sobre qualquer descumprimento não sanado, de natureza pecuniária ou não, de 

quaisquer cláusulas, termos ou condições desta CPR Financeira, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data do descumprimento; 

(h) todos os demais documentos e informações que a Emitente, nos termos e condições previstos 

nesta CPR Financeira, comprometeu-se a enviar ao titular da CPR Financeira, nos prazos estabelecidos 

nesta CPR Financeira; 

(i) no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contadas do recebimento da citação, cópia de pedido de 

falência, insolvência ou recuperação, conforme aplicável, apresentado por terceiros contra si, dos 

Fiadores e/ou qualquer de suas respectivas Controladoras, Controladas e/ou Coligadas;  

(j) informação acerca de qualquer inadimplemento, bem como no caso de 

rescisão/resilição/resolução de qualquer dos Contratos de Fornecimento; e 

(k) comunicação escrita sobre a ocorrência de uma Mudança Adversa Relevante e/ou de Mudança de 

Quadro Societário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contado da data em que tomar conhecimento de 

cada evento ou situação. 

(vii) submeter, na forma da lei, as Demonstrações Anuais a revisão por qualquer dos Auditores Independentes; 

(viii) informar, em até 3 (três) Dias Úteis após sua ciência, ao titular desta CPR Financeira imediatamente a 

ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(ix) informar ao titular desta CPR Financeira a respeito da ocorrência de qualquer ato, fato, evento ou 

controvérsia relevante que possa afetar de forma adversa os direitos e obrigações pactuados nesta CPR Financeira 

e demais documentos relacionados; 

(x) defender-se de forma tempestiva e eficaz de qualquer ato, ação, procedimento ou processo de que tenha 

conhecimento e que possa, de qualquer forma, afetar ou alterar as Garantias, a critério exclusivo do titular desta 

CPR Financeira, bem como informar imediatamente ao titular desta CPR Financeira sobre qualquer ato, ação, 

procedimento ou processo a que se refere este inciso, por meio de relatórios descrevendo o ato, ação, 

procedimento e processo em questão e as medidas tomadas; 

(xi) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e 

regulamentares em vigor; 
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(xii) não constituir quaisquer subsidiárias que representem individualmente ou em conjunto mais do que 10% 

(dez por cento) do seu Patrimônio Líquido conforme apurado nas últimas Demonstrações Financeiras da Emitente, 

relativas ao seu último exercício social encerrado, salvo se estas tornarem-se fiadores desta CPR Financeira; 

(xiii) notificar o titular desta CPR Financeira acerca de qualquer deliberação ou intenção de deliberação dos 

acionistas da Emitente relativa a pagamentos, pela Emitente, de dividendos acima do previsto em lei, sendo 

certo que referida notificação deverá ser feita com pelo menos 15 (quinze) dias corridos de antecedência da data 

prevista para qualquer distribuição aos acionistas;  

(xiv) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme práticas correntes no mercado em que atua; 

(xv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(xvi) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; 

(xvii) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo titular da CPR Financeira incorridas para 

proteger os direitos e interesses previstos nesta CPR Financeira ou para realizar seus créditos, inclusive honorários 

advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida ao titular 

desta CPR Financeira nos termos desta CPR Financeira;  

(xviii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

(xix) não realizar operações com partes relacionadas exceto se em condições equitativas com as de mercado, 

sendo certo que em nenhuma hipótese poderá realizar mútuos para acionistas da Emitente em que a soma resulte 

em valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

(xx) não realizar quaisquer operações de compra e venda de ativos com credores da Emitente ou partes 

relacionadas de tais credores caso a Emitente esteja inadimplente com qualquer obrigação estabelecida nesta 

CPR Financeira, sendo certo, ainda, que tais operações deverão ser realizadas em condições de mercado;  

(xxi) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro;  
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(xxii) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante na Emitente, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; e 

(xxiii) manter contratados durante toda a vigência desta CPR Financeira todo e qualquer prestador de serviço 

necessário para a continuidade desta CPR Financeira.  

11.2 Obrigações dos Fiadores: Os Fiadores obrigam-se, ainda, a: 

(i) manter a Fiança sempre válida, eficaz e em pleno vigor, sem qualquer restrição; 

(ii) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(iii) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 
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(iv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(v) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(vi) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante nos Fiadores, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; 

(vii) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; e 

(viii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

11.2.1 Caso qualquer das disposições desta CPR Financeira venha a ser julgada ilegal, inválida 

ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento. 

CLÁUSULA DOZE - INADIMPLEMENTO 

12.1 Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de 

qualquer quantia devida por força desta CPR Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos a juros de 

mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
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pagamento, e multa moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos Moratórios”), que 

continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa prevista nesta CPR Financeira, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

11.

CLÁUSULA TREZE - REGISTRO 

13.1 Registro desta CPR Financeira: Na forma do artigo 3º-D da Lei 8.929, a Emitente obriga-se a registrar 

esta CPR Financeira nos termos do item 2.1. (ii) acima. 

13.1.1 O Emitente obriga-se a registrar a presente CPR Financeira, seus anexos e aditivos, 

quando for o caso, em até 30 (trinta) Dias Úteis da Data de Emissão ou aditamento, perante entidade 

autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado 

de ativos financeiros ou de valores mobiliários, nos termos do artigo 12 da Lei nº 14.421, de 20 de julho 

de 2022, e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes. 

13.1.2. Todas as despesas incorridas no registro e aperfeiçoamento desta CPR Financeira e das 

Garantias deverão ser pagas pela Emitente. A obrigação da Emitente prevista neste item aplicar-se-á a 

todos os aditamentos desta CPR Financeira contando-se o prazo de 03 (três) dias a partir da assinatura 

do respectivo aditamento.  

13.1.3. A atuação da instituição custodiante desta CPR Financeira limitar-se-á, tão somente, a 

verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos 

da legislação vigente. A instituição custodiante desta CPR Financeira não será responsável por verificar 

a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 

constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 

complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, a Devedora obriga-se a enviar 

à instituição custodiante desta CPR Financeira 1 (uma) via original emitida eletronicamente do 

aditamento para fins de custódia.

CLÁUSULA QUATORZE – DECLARAÇÕES 

14.1 Declarações da Emitente e dos Fiadores: A Emitente e os Fiadores declaram, ainda, que: 

(i) no caso da Emitente, é produtora rural, portanto, apta para emitir esta CPR Financeira, nos termos da 

Lei 8.929, e que formará a lavoura para cultivo dos produtos nas suas respectivas propriedades; 
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(ii) são sociedades devidamente organizadas de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, sendo 

a Emitente enquadrada como produtora rural apta para emitir esta CPR Financeira;  

(iii) têm capacidade jurídica e estão devidamente autorizados a celebrar esta CPR Financeira e a cumprir 

todas as respectivas obrigações nela previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(iv) os representantes legais que assinam esta CPR Financeira têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 

estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(v) esta CPR Financeira, bem como as obrigações aqui previstas, constituem obrigações lícitas, válidas e 

vinculantes, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(vi) a celebração desta CPR Financeira não infringe qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do 

qual a Emitente, os Fiadores, suas respectivas Controladas e/ou Coligadas sejam parte, nem resultará em: (a) 

vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento relacionado à 

esta CPR Financeira, (b) criação de qualquer gravame sobre qualquer ativo ou bem da Emitente, dos Fiadores, 

de suas respectivas Controladas e/ou Coligadas, que não a presente CPR Financeira e suas garantias, ou (c) 

extinção de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

(vii) a celebração desta CPR Financeira, o cumprimento de suas obrigações aqui previstas e a emissão da CPR 

Financeira não infringem ou contrariam (a) seus documentos societários, bem como nenhum acordo de acionistas 

e/ou de sócios que tenham sido celebrados, conforme seja o caso; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento que 

estejam sujeitos ou quaisquer de seus bens e propriedades; ou (c) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral que a afete ou quaisquer de seus bens e propriedades; 

(viii) cumprem e fazem com que suas Controladas ou Controladores cumpram os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(ix) têm todas as autorizações e licenças relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas, exceto aquelas cuja não obtenção não 

possa causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(x) todos os mandatos outorgados nos termos desta CPR Financeira o foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil;  
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(xi) as declarações e garantias prestadas nesta CPR Financeira são verdadeiras, corretas e precisas em todos 

os seus aspectos relevantes na data desta CPR Financeira e nenhuma delas omite qualquer fato relacionado ao 

seu objeto, omissão essa que resultaria na falsidade de tal declaração ou garantia;  

(xii) no caso da Emitente, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2022 representam corretamente a posição financeira da Emitente naquela data e para aqueles 

períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 

regulamentação aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente, de forma 

consolidada em todos os aspectos relevantes; 

(xiii) as informações fornecidas à Credora são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes em todos seus 

aspectos relevantes; 

(xiv) não omitiu ou omitirá nenhum fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 

que possa resultar em uma Mudança Adversa Relevante; 

(xv) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de cálculo do Valor Nominal; 

(xvi) está familiarizada com instrumentos financeiros com características semelhantes a esta CPR Financeira; 

(xvii) não prestou declarações falsas, imprecisas ou incompletas à Credora e não há pendências, judiciais ou 

administrativas, de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior, que causem ou possam causar uma Mudança 

Adversa Relevante ou Evento de Vencimento Antecipado;  

(xviii) não possui quaisquer passivos que já tenham sido demandados ou exigidos, nem passivos ou contingências 

decorrentes de operações praticadas que não estejam refletidos nas respectivas Demonstrações Financeiras ou 

em suas notas explicativas que possam causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(xix) as obrigações representadas por esta CPR Financeira são compatíveis com a sua capacidade econômico-

financeira, operacional ou produtiva atual, de modo que o pagamento não afetará negativamente, ainda que 

potencialmente, a performance da Emitente ou dos Fiadores;  

(xx) as declarações de imposto de renda ou as demonstrações financeiras, conforme o caso, da Emitente e 

dos Fiadores relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira da Emitente e dos Fiadores, nas respectivas datas e para aqueles períodos e 

foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela regulamentação 

aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente e dos Fiadores em todos os 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
D

36
JB

-Y
E

B
JP

-B
C

C
K

U
-J

JE
W

N
.

1576



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 10 
Página 40 de 94

aspectos relevantes. A Emitente e os Fiadores declaram ainda que, desde as declarações de imposto de renda ou 

demonstrações financeiras mais recentes, não houve alterações significativas em seu capital circulante líquido, 

endividamento, receitas ou despesas;  

(xxi) não existe qualquer ação, demanda ou processo, administrativo ou judicial, ou ainda controvérsias, 

dúvidas e/ou contestações de qualquer espécie pendentes contra si, na qual esteja envolvida ou seja parte 

interessada, que, de qualquer forma, impliquem ou possa implicar impedimento à celebração da presente CPR 

Financeira; 

(xxii) a Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR-Financeira não são superiores 

à capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não emitirá novas Cédulas de 

Produto Rural além da capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio; e 

(xxiii) a Emitente, ciente de que esta declaração é condição necessária e indispensável ao interesse da Credora 

na presente transação, declara e assegura que o Imóvel oferecidos em garantia de Alienação Fiduciária, nos 

termos do Contrato de Alienação Fiduciária, para o pagamento desta CPR Financeira não têm natureza de bem 

essencial às atividades empresariais da Agropecuária Arakaki ou outra empresa ou pessoa física integrante do 

Grupo Econômico da Emitente que deverá outorgar a Alienação Fiduciária do Imóvel, na qualidade de fiduciante, 

ou e/ou de qualquer terceiro, renunciando expressamente, de forma irrevogável e irretratável, e na melhor 

forma de direito a quaisquer alegações futuras neste sentido, especialmente quanto direitos que pudessem advir 

do artigo 49, §3º, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sendo certo que a presente declaração é prestada 

de boa-fé, livre de vícios e no pleno exercício da autonomia privada que lhe é garantida no contexto de um 

negócio jurídico paritário. 

12.

CLÁUSULA QUINZE - INDENIZAÇÃO 

15.1. A Emitente obriga-se a indenizar e a isentar a Credora, por si e na qualidade de titular do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização), administrado sob regime fiduciário em benefício dos 

Titulares dos CRA, de qualquer prejuízo e/ou perdas e danos diretos que venha a comprovadamente sofrer em 

decorrência do descumprimento de suas respectivas obrigações oriundas desta CPR Financeira. 

15.2. O pagamento da indenização a que se refere a Cláusula acima será realizado pela Emitente no prazo de 

até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento de comunicação escrita enviada pela Credora neste 

sentido, acompanhada das comprovações aqui exigidas. 

15.3. Se qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo for instituído contra a Credora em relação 

a ato, omissão ou fato atribuível à Emitente, a Credora deverá notificar a Emitente, conforme o caso, em até 03 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
D

36
JB

-Y
E

B
JP

-B
C

C
K

U
-J

JE
W

N
.

1577



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 10 
Página 41 de 94

(três) Dias Úteis de sua ciência, mas em qualquer caso, antes de expirado o prazo de apresentação de defesa, 

para que a Emitente possa assumir a defesa tempestivamente. Nessa hipótese, a Credora deverá cooperar com 

a Emitente e fornecer todas as informações e outros subsídios necessários para tanto com a razoabilidade 

necessária. Caso a Emitente não assuma a defesa, ela reembolsará ou pagará o montante total devido pela 

Credora como resultado de qualquer perda, ação, dano e responsabilidade relacionada, devendo pagar inclusive 

as custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, conforme arbitrado judicialmente, mediante 

apresentação de guias, boletos de pagamento ou qualquer outro documento que comprove as despesas nos 

respectivos prazos de vencimento. 

15.4. O pagamento previsto na Cláusula acima abrange inclusive: (i) honorários advocatícios que venham a ser 

incorridos pela Credora ou seus sucessores na representação do Patrimônio Separado (conforme definido no 

Termo de Securitização), na defesa ou exercício dos direitos decorrentes desta CPR Financeira, inclusive medidas 

extrajudiciais, desde que sejam razoáveis e mediante apresentação de documento que comprove tal despesa; e 

(ii) quaisquer perdas decorrentes de eventual submissão da CPR Financeira a regime jurídico diverso do regime 

atualmente aplicável, que implique qualquer ônus adicional a Credora e/ou seus sucessores na representação do 

Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização). 

15.5. Em caso de pagamento de quaisquer valores a título de indenização em virtude de ordem judicial 

posteriormente revertida ou alterada, de forma definitiva, e a Credora tiver tais valores restituídos, a Credora 

obriga-se a, no mesmo sentido, devolver à Emitente, os montantes restituídos. 

15.6. As estipulações de indenização previstas nesta Cláusula 15 deverão sobreviver à resolução, término 

(antecipado ou não) ou rescisão da presente CPR Financeira. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DESPESA 

16.1. Despesas: As despesas previstas no item 2.B do Anexo III são ou serão encargos próprios do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e correrão por conta da Emitente (direta ou 

indiretamente) todas e quaisquer despesas, despesas presentes e futuras, relacionadas com a emissão e 

manutenção da presente CPR Financeira e das suas garantias, com a Emissão, com a oferta e/ou com os próprios 

CRA, na administração e manutenção do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 

especialmente aquelas listadas no Termo de Securitização, bem como com seus eventuais aditamentos, e 

demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), reconhecimento de firmas e 

inscrições e/ou registros cartorários, conforme previstas no item 1 do Anexo III, exceto o comissionamento do 

Coordenador Líder (“Despesas”). 

16.2. Fundo de Despesas: Será constituído um fundo de despesas na Conta Fundo de Despesas para fazer frente 

às Despesas (“Fundo de Despesas”). Nos termos previstos na Cláusula 16.1 acima, a Securitizadora reterá dos 
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recursos decorrentes da primeira integralização dos CRA e, portanto, do primeiro Preço de Aquisição a ser 

desembolsado de quaisquer das CPRs Financeiras, na Conta Fundo de Despesas, o valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas”), para composição inicial do Fundo de 

Despesas, conforme acordado com a Emitente e previsto no Termo de Securitização.  

16.2.1. O Fundo de Despesas deverá ser recomposto ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas pelo 

Emitente, em até 5 (cinco) Dias Úteis, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira, assim 

que notificada pela Securitizadora, assim que atingir o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 

(“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”), ficando autorizada a Securitizadora a utilizar os recursos da 

Cessão Fiduciária de Recebíveis, se devidamente formalizada, para sua recomposição, caso a Emitente 

não o faça dentro do prazo estipulado nesta cláusula.  

16.2.2. Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos termos 

da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização).  

16.2.3. Sem prejuízo da constituição e recomposição de Fundo de Despesas, as despesas abaixo são ou 

serão encargos próprios do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e 

correrão por conta da Emitente (direta ou indiretamente) o pagamento dos seguintes custos e despesas: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários 

especificamente previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação 

do Patrimônio Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais 

prestadores de serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao 

respectivo Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) 

incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos 

administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a 

Securitizadora ou demais prestadores de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA da presente 

emissão; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 

relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e 

a realização da CPR Financeira e das suas garantias; e 
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(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 

judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a realização da 

CPR Financeira e das suas garantias. 

16.2.4. Em nenhuma hipótese, a Securitizadora incorrerá em antecipação de despesas e/ou suportará 

despesas com recursos próprios. 

16.3. Toda e qualquer Despesa deverá ser suportada pela Emitente diretamente ou com os recursos 

que formam o Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) caso os recursos 

disponíveis no Fundo de Despesas sejam insuficientes para tanto. 

CLÁUSULA DEZESSETE- DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Comunicações: Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, 

assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das 

partes nos termos desta CPR Financeira deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:  

Se para a Emitente:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

Se para os Fiadores: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 
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At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: zkarakaki@agricolarakaki.com.br

17.2 Novação: A Emitente declara estar ciente de que qualquer ato de tolerância, se realizado pela Credora 

e posteriormente da Securitizadora nesta CPR Financeira ou em qualquer outro instrumento firmado pelas 

mesmas partes, não importará em novação ou alteração das condições aqui estipuladas, constituindo-se tal ato 

mera liberalidade da Credora. 

17.3 Aditivos a esta CPR Financeira: Conforme previsto no artigo 9º da Lei 8.929, esta CPR Financeira poderá 

ser retificada, no todo ou em parte, através de aditivos que passarão a integrá-la, após a devida formalização 

pela Emitente, Fiadores e pela Credora. 

17.4 Título Executivo Extrajudicial: A Emitente reconhece que esta CPR Financeira constitui, para todos os 

fins de direito, título executivo extrajudicial nos termos do Código de Processo Civil. 
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17.5 Dias Úteis: Para fins desta CPR Financeira, “Dia Útil” significa qualquer dia que não seja sábado, 

domingo ou feriado declarado nacional da República Federativa do Brasil.  

17.6 Repactuação Obrigatória: A presente CPR Financeira, deverá ser aditada em até 15 (quinze) Dias Úteis, 

contados a partir da data de encerramento da Oferta, para ajustar o Anexo II, sem a necessidade de consulta aos 

Titulares dos CRA, e deverá ser registrada, conforme Cláusula Treze da presente CPR Financeira.  

CLÁUSULA DEZOITO - FORO 

18.1 Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente para dirimir 

eventuais dúvidas que possam surgir na execução desta CPR Financeira, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam a presente CPR Financeira eletronicamente na 

presença de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, a 

presente CPR Financeira devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte 

responsável por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, 21 de agosto de 2023 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 

(Assinaturas seguem na próxima página) 
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(Página de assinaturas 1/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 10) 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A  

Emitente 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Securitizadora

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Fiador 3
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(Página de assinaturas 2/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 10) 

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A 

Fiador 1 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A 

Fiador 2

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Fiador 4

ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI

Outorgante Uxória 

Testemunhas: 

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 4.728/65”), com a redação 

que lhe foi dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada (“Lei nº 9.514/97”), das disposições pertinentes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”)  

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:  

A. a Devedora emitiu as Cédulas de Produto Rural Financeiras, em 21 de agosto de 2023, conforme 

identificadas no Anexo IV (as “CPRs Financeiras”) em favor da Fiduciária, nos termos da Lei nº 8.929, de 

22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei nº 8.929/94”);
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B. a Fiduciante é legítima titular dos direitos creditórios oriundos do [nome do Contrato de Fornecimento] 

(“Contrato de Fornecimento”) celebrado com [●] (“Offtaker”), pelo qual a Fiduciante se obrigou a 

comercializar [●] de etanol e/ou açúcar, até o ano de [●] (“Recebíveis Cedidos”); 

C. em garantia ao fiel e integral de todas as obrigações assumidas nas CPRs Financeiras, nas Datas de 

Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos 

Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se 

limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, todas as obrigações assumidas nos termos 

deste Contrato de Cessão Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeiras (em conjunto as “Obrigações 

Garantidas Totais”), a Devedora se obrigou nas CPRs Financeiras a constituir a cessão fiduciária, nos 

termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, dos artigos 18 a 20 da Lei nº 

9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro (“Cessão Fiduciária”) de direitos 

creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem posteriormente identificados, os quais 

incluem os Recebíveis Cedidos; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

Contrato, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, 

lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato”), que se regerá pelas cláusulas a seguir redigidas e demais 

disposições, contratuais e legais, aplicáveis.  

III – CLÁUSULAS:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA –DA CESSÃO FIDUCIÁRIA DE RECEBÍVEIS 

1.1. Objeto: Em garantia do cumprimento fiel e integral das Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede 

fiduciariamente os Recebíveis Cedidos em favor da Fiduciária, nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94 e do 

artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965 (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”). 

1.1.1. A Cessão Fiduciária de Recebíveis de que trata o presente Contrato resulta na transferência à Fiduciária 

da posse indireta dos Recebíveis Cedidos. 

1.2. Registro da Cessão Fiduciária: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (protocolar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Contrato e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 
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município de Fernandópolis, e do município de São Paulo, ambos no Estado de São Paulo (observado o prazo 

fixado nas CPRs Financeiras) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da assinatura desse contrato, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato, sendo certo que os documento devidamente registrados deverão 

ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a contar da data de obtenção do respectivo registro.  

1.2.1. Salvo se pactuado diversamente entre as Partes, como por exemplo em relação ao registro para reforço 

da Razão de Garantia Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) qualquer outro aditamento 

necessariamente deverá ser registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes no prazo de 

15 (quinze) dias úteis a contar da data de celebração do aditamento.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS  

2.1. Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas Totais encontram-se 

perfeitamente descritas no Anexo IV. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

3.1. Valor dos Recebíveis Cedidos: Os Recebíveis Cedidos, possuem, na presente data, o valor estimado de 

R$ [•] ([•] reais) (“Valor dos Recebíveis Cedidos”).  

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS  

4.1. Declarações das Partes: Cada Parte declara e garante à outra que as afirmações prestadas a seguir são 

verdadeiras e representam a sua intenção na presente contratação: 

a) é sociedade devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis brasileiras, possuindo 

poderes e autoridade para celebrar este Contrato, assumir as obrigações que lhe cabem por força deste 

Contrato e cumprir e observar as disposições aqui contidas; 

b) possui plena capacidade e legitimidade para celebrar e executar o presente Contrato em todos os seus 

termos; 

c) tomou todas as medidas necessárias para autorizar a celebração deste Contrato, bem como envidará seus 

melhores esforços para cumprir suas obrigações previstas neste documento. A celebração deste Contrato 

e o cumprimento das obrigações que ora assume (i) não violam qualquer disposição contida em seus 

documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão judicial, administrativa ou 

arbitral, a que esteja vinculada; (iii) não infringem qualquer contrato, compromisso ou instrumento 
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público ou particular que sejam parte; e (iv) não exigem consentimento, aprovação ou autorização de 

qualquer natureza ou todas as autorizações já foram devidamente obtidas; 

d) este Contrato foi validamente firmado por seus representantes legais, os quais têm poderes para assumir, 

em seu nome, as obrigações aqui estabelecidas, constituindo-se o presente Contrato obrigações lícitas e 

válidas, exequíveis em conformidade com seus termos, com força de título executivo extrajudicial nos 

termos do artigo 784 do Código de Processo Civil; 

e) está apta a observar as disposições previstas neste Contrato e agirá em relação a este com boa-fé, 

lealdade e probidade; 

f) não se encontra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato, quaisquer outros 

contratos e/ou documentos relacionados, tampouco tem urgência em celebrá-los; 

g) as discussões sobre o objeto do presente Contrato e dos demais documentos da operação, foram feitas, 

conduzidas e implementadas por sua livre iniciativa; 

h) é sujeito de direito sofisticado e tem experiência em contratos semelhantes a este e/ou outros 

relacionados; 

i) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na negociação objeto deste 

Contrato, que poderiam influenciar a capacidade de expressar a sua vontade, bem como assistida por 

advogados durante toda a referida negociação;  

j) foi assessorada por consultorias legais e tem conhecimento e experiência em finanças e negócios, bem 

como em operações semelhantes a esta, suficientes para avaliar os riscos e o conteúdo deste negócio e 

é capaz de assumir tais obrigações, riscos e encargos; e 

k) todos os mandatos outorgados nos termos deste Contrato os foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil 

Brasileiro. 

4.2. Declarações da Fiduciante: A Fiduciante declara e garante à Fiduciária que:  

a) o Contrato de Fornecimento consubstancia-se em relação jurídica regularmente constituída, válida e 

eficaz, sendo absolutamente verdadeiros todos os seus termos, valores e anexos neste indicado; D
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b) os Recebíveis Cedidos encontram-se e encontrar-se-ão, durante a vigência deste Contrato, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal e/ou real, com exceção 

deste Contrato, não sendo do conhecimento da Fiduciante a existência de qualquer fato que impeça ou 

restrinja o direito da Fiduciante de celebrar este Contrato ou ceder fiduciariamente os Recebíveis 

Cedidos em garantia das Obrigações Garantidas Totais;

c) inexistem quaisquer ações ou procedimentos judiciais, administrativos ou arbitrais ou de qualquer outra 

natureza em curso ou pendentes, que possam afetar ou colocar em risco os Recebíveis Cedidos; e

d) a sua situação econômica, financeira e patrimonial, refletidas nas demonstrações financeiras exigidas 

pela legislação societária até a data em que esta declaração é feita, não sofreram qualquer alteração 

significativa que possa afetar de maneira negativa a assunção e o cumprimento das suas obrigações 

decorrentes deste Contrato. 

4.2.1. As declarações prestadas pela Fiduciante neste Contrato são válidas e a Fiduciante envidará seus 

melhores esforços para mantê-las válidas até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas Totais. 

Sem prejuízo do disposto nesta cláusula 4.2.1, a Fiduciante obriga-se a (i) notificar imediatamente a 

Fiduciária caso venha a tomar conhecimento de que quaisquer das declarações prestadas nos termos das 

cláusulas 4.1 e 4.2 acima tornaram-se inverídicas, incorretas, incompletas ou inválidas; e (ii) indenizar, 

em dinheiro, imediatamente após o recebimento de notificação neste sentido, a Fiduciária por todos e 

quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 

advocatícios) incorridos e comprovados em decorrência da inveracidade, incorreção, insuficiência ou 

invalidade de quaisquer das declarações prestadas neste item. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Obrigações da Fiduciante: Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

a) não vender, ceder, transferir ou, de qualquer maneira, gravar, onerar ou alienar os Recebíveis Cedidos, 

enquanto estiverem sujeitos ao presente Contrato, sem o consentimento prévio, expresso e por escrito 

da Fiduciária;

b) a seu exclusivo custo e despesas, assinar, anotar e prontamente entregar, ou fazer com que sejam 

assinados, anotados e entregues à Fiduciária todos os contratos, compromissos, escrituras, contratos 

públicos, registros e/ou quaisquer outros documentos comprobatórios, e tomar todas as demais medidas 

que a Fiduciária possa, de forma razoável e de boa-fé, solicitar por escrito, para (1) proteger o fluxo dos D
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Recebíveis Cedidos, (2) garantir o cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, e/ou (3) 

garantir a legalidade, validade e exequibilidade deste Contrato;

c) mediante o recebimento de comunicação enviada por escrito pela Fiduciária na qual declare que ocorreu 

e persiste um inadimplemento das Obrigações Garantidas Totais, cumprir todas as instruções razoáveis 

por escrito emanadas da Fiduciária para regularização das Obrigações Garantidas Totais inadimplidas ou 

para excussão da garantia fiduciária aqui constituída;

d) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, a presente garantia real 

sempre existente, válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem qualquer restrição ou 

condição, exceto pelas descritas neste Contrato, incluindo, mas não se limitando ao estabelecido na 

Cláusula Sexta abaixo;

e) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, todas as autorizações 

necessárias (a) à assinatura deste Contrato; e (b) ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, 

de forma a mantê-las sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor;

f) defender-se, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer ato, ação, procedimento ou processo que possa 

afetar, no todo ou em parte, os Recebíveis Cedidos e/ou o cumprimento das Obrigações Garantidas 

Totais, mantendo a Fiduciária informada por meio de relatórios que descrevam o ato, ação, procedimento 

e processo em questão e as medidas tomadas pela Fiduciante;

g) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e governamentais, 

exigidas (a) para a validade ou exequibilidade deste Contrato; (b) para o fiel, pontual e integral 

cumprimento das Obrigações Garantidas Totais; e (c) para a continuidade das suas operações;

h) dar ciência deste Contrato e de seus respectivos termos e condições aos seus administradores e 

executivos e fazer com que estes cumpram e façam cumprir todos os seus termos e condições; 

i) outorgar procuração à Securitizadora nos termos do Anexo II ao presente instrumento com prazo de 1 

(um) ano, devendo ser apresentada sempre uma nova procuração e mantê-la até o cumprimento integral 

das Obrigações Garantidas Totais: (a) quando da Cessão Fiduciária de novos Recebíveis Cedidos; e/ou (b) 

quando do término da vigência da procuração outorga anteriormente;  

j) pagar ou fazer com que sejam pagos todos os impostos, taxas, contribuições, tributos e demais encargos 

fiscais e parafiscais de qualquer natureza, presentes ou futuros (“Tributos”), que, direta ou 

indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a garantia ora constituída, sobre os valores e 
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pagamentos dela decorrentes, sobre movimentações financeiras a ela relativas e sobre as obrigações 

decorrentes deste Contrato, e, ainda, todos os Tributos que, direta ou indiretamente, incidam ou venham 

a incidir sobre quaisquer pagamentos, transferências ou devoluções de quantias realizadas em 

decorrência do presente Contrato; 

k) enviar a notificação de Cessão Fiduciária, apresentando para a Fiduciária a respectiva notificação 

devidamente assinada indicando a ciência do Offtaker, observado o prazo previsto nas CPRs Financeiras, 

nos termos: de modelo de minuta a ser adotado pelo Offtaker, desde que essa minuta conste a ciência 

do Offtaker acerca da Cessão Fiduciária, sendo certo que caso nesse modelo não conste a referida ciência 

do Offtaker a Fiduciante deverá apresentar para a Fiduciária a cópia da notificação constate do Anexo 

IV, assinada somente pela Fiduciante, acompanhada do respectivo “Aviso de Recebimento – AR” (em 

conjunto a “Notificação de Cessão Fiduciária”); 

l) não alterar a Conta Centralizadora na qual o Offtaker deverá realizar os pagamentos devidos nos termos 

do Contrato de Fornecimento; e 

m) enviar à Fiduciária com cópia ao Agente Fiduciário, relatório mensal, todo o dia 15 (quinze), ou no dia 

útil imediatamente subsequente caso a referida data não seja um dia útil, sobre o status do Contrato de 

Fornecimento, que deverá conter, no mínimo, as informações sobre: (a) entrega do etanol; (b) entrega 

do açúcar; (c) informações sobre os pagamentos realizados pelo Offtaker; e (d) todas e quaisquer 

discussões acerca dos valores devidos e eventuais compensações que estejam ocorrendo. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

6.1. Administração dos Recebíveis Cedidos: Os recursos referentes aos Recebíveis Cedidos deverão ser 

depositados em conta corrente livremente escolhida pela Fiduciante (“Conta de Livre Movimento”).  

6.1.1. Os Recebíveis Cedidos serão movimentados da seguinte forma:  

a) a totalidade dos recursos depositados na Conta de Livre Movimento oriundos dos Recebíveis Cedidos serão 

transferidos para a Conta Centralizadora em até 1 (um) Dia Útil antes da data de pagamento das CPR 

Financeira (conforme Anexo II da CPR Financeira) do mês subsequente ao do recebimento dos Recebíveis 

Cedidos;  

b) Os recursos depositados na Conta Centralizadora deverão ser utilizados para o pagamento da 

Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras do respectivo mês do recebimento a Securitizadora; D
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c) Após o pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras o montante excedente deverá 

ser utilizado para a eventual recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva; e 

d) Caso não esteja em curso nenhum Evento de Inadimplemento ou Evento de Reforço, o que sobejar dos 

Recebíveis Cedidos deverá ser depositado para a Devedora na Conta de Livre Movimento, em até 2 (dois) 

Dias Úteis contados do pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras ou de eventual 

recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva. 

6.1.2. Enquanto não liberados os Recebíveis Cedidos depositados na Conta Centralizadora poderão ser aplicados 

em quaisquer Aplicações Financeiras Conta Centralizadora (conforme definido no Termo de 

Securitização);  

6.1.3. Em caso de ocorrência de Evento de Inadimplemento e/ou de um Evento de Reforço, não será realizada 

qualquer transferência para a Conta de Livre Movimento, até que o descumprimento seja sanado. Neste 

caso, a Securitizadora estará autorizada a tomar todas as medidas necessárias para utilização de tais 

recursos para o pagamento das Obrigações Garantidas Totais aos titulares do CRA, nos termos da 

procuração a ser outorgada pela Fiduciante à Securitizadora, nos termos do Anexo II ao presente 

Contrato; 

6.1.4. Será considerado como um “Evento de Inadimplemento” a ocorrência de qualquer ato ou fato que 

configure um Evento de Vencimento Antecipado Automático, conforme previsto na Cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras, ou um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, conforme previsto na Cláusula 

9.2 das CPRs Financeiras, sempre observados os prazos de cura eventualmente aplicáveis (“Evento de 

Inadimplemento”);  

6.1.5. Caso seja declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras ou, no vencimento final das CPRs 

Financeiras, as Obrigações Garantidas Totais não tenham sido quitadas, todos os recursos depositados de 

tempos em tempos na Conta Centralizadora serão utilizados para quitação das Obrigações Garantidas 

Totais e eventuais valores excedentes ficarão retidos na Conta Centralizadora até a quitação das 

Obrigações Garantidas Totais. Eventual saldo de valores será transferido pela Securitizadora à Conta de 

Livre Movimento uma vez que sejam quitadas as Obrigações Garantidas Totais. 

6.2. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas 

Totais, o valor total dos produtos a serem entregues no âmbito do Contrato de Fornecimento (conforme fluxo a 

ser enviado pela Fiduciante) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do valor projetado somados 

das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs Financeiras vincendas nos próximos D
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12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa DI Projetada para fins de cálculo da 

Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária”).   

6.2.1. A Devedora deverá encaminhar para a Securitizadora relatório em formato Microsoft Excel, com os fluxos 

dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data 

de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na primeira Data de Apuração da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado pela Devedora será considerado verdadeiro 

e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária. 

6.2.2. Para fins desta CPR Financeira “Taxa DI Projetada” será o resultado da interpolação das taxas de 

fechamento (último preço) dos depósitos interfinanceiros objeto dos "Contratos Futuros de Taxa Média 

de Depósitos Interfinanceiros de Um Dia DI1" negociados na B3, considerando o fechamento (último preço) 

do primeiro dia útil anterior a cada data de cálculo, conforme obtido por meio do link: 

https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-

data/consultas/mercado-de-derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/. 

6.3. O cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária será realizado no último Dia Útil dos meses de julho e 

janeiro, com início no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária”). 

6.3.1. Caso em qualquer Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária não seja cumprida a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, apurada nos termos da Cláusula 6.3.1.1. acima (“Evento de Reforço”), por 

qualquer motivo, inclusive por conta de: (i) o Contrato de Fornecimento venha a ser 

resilido/rescindido/resolvido e não existirem outros Contratos de Fornecimento em montante suficiente 

para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; (ii) o Contrato de Fornecimento tenha sua 

validade, eficácia ou exequibilidade, ou sujeição à presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, 

comprometidos por qualquer decisão judicial ou arbitral, e não existirem outros Contratos de 

Fornecimento em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; ou (iii) 

ocorrência de trânsito em julgado de qualquer sentença judicial condenatória ou sentença arbitral 

definitiva ou emissão de laudo arbitral definitivo, em sede de arresto, sequestro ou penhora que 

acarretem ou possam acarretar a deterioração de qualquer Recebíveis Cedidos, e não existirem outros 

Recebíveis Cedidos em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; 

a Fiduciante deverá: 

(1) apresentar novos contratos de compra e venda de etanol e/ou contratos de compra e venda de açúcar, 

observados os mesmos termos estabelecidos no item 6.2.2.1. abaixo desse Contrato (referidos, em 

conjunto e indistintamente, como “Novos Contratos de Fornecimento”), inclusive a documentação que 

comprova que os Novos Contratos de Fornecimento atendem aos Critérios de Elegibilidade (conforme 
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abaixo definido) em substituição ou complementação ao Contrato de Fornecimento, em até 30 (trinta) 

dias contados da data em que ocorrer o Evento de Reforço, sendo certo que os direitos creditórios 

referentes aos Novos Contratos de Fornecimento deverão ser cedidos fiduciariamente em garantia das 

CPRs Financeiras, em até 60 (sessenta) dias contados da data em que for verificado o cumprimento dos 

Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos de Fornecimento, mediante a celebração de um 

aditamento ao presente Contrato na forma do Anexo III, a ser devidamente registrado nos competentes 

cartório de títulos e documentos anteriormente realizados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos 

contados da data em que for verificado o cumprimento dos Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos 

de Fornecimento; ou  

(2) efetuar o depósito na Conta Centralizadora do Valor de Referência (conforme abaixo definido) para 

recompor a Razão de Garantia Cessão Fiduciária, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados 

da data em que ocorrer o Evento de Reforço.  

6.3.1.1. Os Novos Contratos de Fornecimento apresentados pela Fiduciante deverão atender aos 

critérios de elegibilidade abaixo identificados, verificados pela Securitizadora, independentemente de 

deliberação por titulares de CRA (em conjunto os “Critérios de Elegibilidade”):  

(i) os Novos Contratos de Fornecimento referentes à compra e venda de etanol e/ou de contratos 

de compra e venda de açúcar deverão ser celebrados com uma das seguintes Offtakers: (i) 

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC 

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN 

COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - 

CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - 

CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) 

AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. 

– CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN 

CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; (xiii) RAÍZEN ARARAQUARA 

AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 

09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 47.067.525/0001-08; (xvi) 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN SUGAR INTERMEDIACAO 

E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. – 

CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 00.308.337/0001-60; e (x) 

CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers do mesmo Grupo 

Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, desde que seja 

entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação do Grupo 
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Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil; 

(ii) Para fins deste Contrato de Cessão Fiduciária, Grupo Econômico significa: (i) sociedade coligada; 

(ii) Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive 

fundos de investimento) ou entidade Controlada; e (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa 

qualquer sociedade Controladora (“Grupo Econômico”); 

(iii) os direitos creditórios decorrentes dos Novos Contratos de Fornecimento de titularidade da 

Fiduciante não deverão possuir qualquer ônus ou gravames constituídos previamente, inclusive 

penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida judicial ou administrativa, de modo a se 

tornarem inábeis, impróprios, imprestáveis ou insuficientes, conforme declaração a ser prestada 

pela Fiduciante nesse sentido; 

(iv) o preço de aquisição e quantidade dos produtos dos Novos Contratos de Fornecimento devem 

estar expressos de forma clara; e 

(v) Caso haja qualquer vedação à cessão em qualquer dos Contratos de Fornecimento, o respectivo 

contrato com a vedação, exigirá de acordo assinado pelo Offtaker para ser considerado cedido.  

6.3.1.2. Os Novos Contratos de Fornecimento que cumprirem todos os Critérios de Elegibilidade, 

inclusive conforme comprovado por declaração a ser prestada pela Fiduciante nesse sentido e verificados 

pela Securitizadora, poderão ser onerados no âmbito da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, sendo 

certo que a Securitizadora deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento dos Novos Contratos 

de Fornecimento, confirmar a aprovação dos Novos Contratos de Fornecimento. As Partes deverão 

celebrar em até 5 (cinco) Dias Úteis após aprovação pela Securitizadora dos Novos Contratos de 

Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento, sendo 

certo que referido aditamento deverá ser registrado na forma da Cláusula 1.2. acima e no prazo 

estabelecido na cláusula 6.3.2. acima. Não será necessária a aprovação prévia dos titulares dos CRA para 

que seja efetuada a substituição, constituição de garantia adicional e/ou liberação aqui prevista, desde 

que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, a serem verificados Securitizadora nos termos 

acima. Mediante a celebração de referido aditamento ao presente Contrato, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento rescindidos, extintos 

ou questionados, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis.  
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6.3.1.3. Para fins de recomposição da Razão de Garantia da Cessão Fiduciária, dentro do prazo de 

60 (sessenta) dias contados do Evento de Reforço (“Data Limite”), a Fiduciante poderá depositar na Conta 

Centralizadora montante em reais em valor suficiente para atingir a Razão de Garantia Cessão Fiduciária 

(“Valor de Referência”), alternativamente ou de forma complementar à apresentação de Novos Contratos 

de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade, em valor suficiente para atingir a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária.  

6.3.1.4. O Valor de Referência depositado na Conta Centralizadora poderá ser aplicado em: 

Instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de baixo risco e liquidez diária, de emissão de 

instituições financeiras de primeira linha, tais como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros 

instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de instituições financeiras de primeira linha e/ou 

fundos de renda fixa classificados como DI, administrados por instituições financeiras de primeira linha, 

a critério da Securitizadora, aplicação desde já autorizada pela Fiduciária, não sendo a Securitizadora 

responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade Aplicações Financeiras Conta 

Centralizadora. 

6.3.1.5. Mediante a realização do depósito do Valor de Referência na Conta Centralizadora até a 

Data Limite, a Fiduciária considerará a Razão de Garantia Cessão Fiduciária devidamente cumprida pela 

Fiduciante para a Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária em questão, sanando-se o 

respectivo Evento de Reforço. 

6.3.1.6. O descumprimento, pela Fiduciante, da celebração de um aditamento ao presente 

Contrato, na forma do Anexo III, para formalizar a cessão fiduciária dos Novos Contratos de Fornecimento, 

ou da disponibilização do Valor de Referência na Conta Centralizadora, até a Data Limite, configurará 

Evento de Inadimplemento e poderá ensejar a excussão da Cessão Fiduciária de Recebíveis, nos termos 

da Cláusula Sétima abaixo. 

6.3.1.7. Em qualquer dos casos apresentados na presente Cláusula, em caso de impossibilidade de 

apresentação de Novos Contratos de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade ou 

ainda no caso de não realização do deposito de que trata o item 6.3.2.3. acima, a Fiduciante poderá 

requerer à Securitizadora a convocação de Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar a respeito 

da possibilidade de aceitar como objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis os Novos Contratos de 

Fornecimento que não cumpram com um ou mais Critérios de Elegibilidade. Em caso de aprovação, (i) 

por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação (conforme definidos no Termo de 

Securitização) mais 01 (um), em primeira convocação, ou (ii) por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares 

dos CRA presentes mais 01 (um), desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA os titulares 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
D

36
JB

-Y
E

B
JP

-B
C

C
K

U
-J

JE
W

N
.

1596



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 10 
Página 60 de 94

dos CRA representando, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, se em segunda 

convocação, observado o previsto no Termo de Securitização, as Partes deverão aditar o presente 

Contrato para inserir os Novos Contratos de Fornecimento.  

6.3.2. A Fiduciante poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo apresentar Novos Contratos de 

Fornecimento, que cumpram com os Critérios de Elegibilidade previstos na Cláusula 6.2.2.1 acima, para 

substituir qualquer dos Contratos de Fornecimento objeto da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

Em qualquer destes casos, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da apresentação pela Fiduciante à 

Securitizadora dos Novos Contratos de Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, 

conforme verificado pela Securitizadora, deverá ser celebrado um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento e, em 

caso de substituição, liberar o Contrato de Fornecimento a ser substituído. Não será necessária a 

aprovação prévia dos titulares dos CRA para que seja efetuada a substituição, constituição de garantia 

adicional e/ou liberação aqui previstas, desde que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, 

a serem verificados pela Securitizadora nos termos acima. Mediante a celebração de referido aditamento 

ao presente Contrato, após a devida formalização dos referidos aditamentos, e a comprovação da 

notificação ao respectivos Offtakers nos termos da Cláusula 5.1, (xi), acima, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento substituídos no âmbito 

desta Cláusula, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

6.3.3. O não cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária sem o respectivo reforço/recomposição 

ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado Obrigatório. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

7.1. Excussão dos Direitos Creditórios: Uma vez declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras, ou 

em caso de vencimento final sem que as Obrigações Garantidas Totais tenham sido devidamente quitadas, a 

Fiduciária terá o direito de exercer imediatamente sobre os Recebíveis Cedidos (incluindo os rendimento das 

Aplicações Financeiras Conta Centralizadora) todos os poderes que lhe são assegurados pela legislação vigente, 

excutindo extrajudicialmente a presente garantia na forma da lei e podendo dispor, cobrar, receber, realizar, 

vender ou ceder, inclusive de forma particular, total ou parcialmente, conforme preços, valores, termos e/ou 

condições que considerar apropriados, dar quitação e assinar quaisquer documentos ou termos, por mais especiais 

que sejam, necessários à prática dos atos aqui referidos, independentemente de qualquer comunicação, 

notificação e/ou interpelação, judicial ou extrajudicial, à Fiduciante, e aplicando o produto daí decorrente no 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, observado o disposto no § 3 do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65. 
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7.1.1. A Fiduciante permanecerá responsável pelos valores não pagos das Obrigações Garantidas Totais, 

inclusive quando tal inadimplemento decorrer da insuficiência de recursos referentes aos Recebíveis 

Cedidos. 

7.2. Saldo Remanescente: Caso, após a aplicação dos recursos relativos aos Recebíveis Cedidos para 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, seja verificada a existência de saldo credor remanescente, referido 

saldo deverá ser imediatamente disponibilizado à Fiduciante, mediante transferência para a conta a ser indicada 

pela Fiduciante.  

7.3. Transferências dos Recursos: A Fiduciante autoriza a Fiduciária desde já, independentemente de 

interpelação, judicial ou extrajudicial, a transferir os recursos decorrentes da arrecadação dos Recebíveis 

Cedidos que estejam depositados na Conta Centralizadora, conforme o caso, para a quitação das Obrigações 

Garantidas Totais. 

7.4. Despesas de Efetivação e Formalização do Presente Contrato: A Fiduciante será responsável pelo 

pagamento de todas as despesas decorrentes da efetivação e formalização do presente Contrato.  

7.4.1. A Fiduciante será responsável pelo pagamento de todos os tributos que vierem a ser criados e/ou 

majorados, incidentes sobre os valores referentes aos Recebíveis Cedidos e/ou sobre as transferências 

desses valores para quaisquer contas, inclusive para a respectiva Conta Centralizadora. 

7.5. Termo de Quitação: Cumpridas as Obrigações Garantidas Totais, este Contrato se extinguirá e, como 

consequência, a titularidade fiduciária dos Recebíveis Cedidos será imediatamente restituída pela Fiduciária à 

Fiduciante. A Fiduciária, mediante a solicitação e às expensas da Fiduciante, deverá celebrar e entregar à 

Fiduciante, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados do cumprimento das Obrigações Garantidas Totais, o 

termo de quitação das Obrigações Garantidas Totais e de liberação da presente garantia o que, por sua vez, 

somente poderá ser emitido após a publicação do termo de quitação dos CRA emitido pelo Agente Fiduciário, nos 

termos do Termo de Securitização.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Comunicações: Todas as comunicações realizadas nos termos deste Contrato devem ser sempre realizadas 

por escrito, para os endereços abaixo. As comunicações serão consideradas recebidas quando entregues, sob 

protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos 

endereços abaixo. As comunicações realizadas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de D
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seu envio. A alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada às demais partes pela parte que 

tiver seu endereço alterado: 

Para a Fiduciante:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Centro  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Para a Fiduciária:  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

8.2. Prevalência do Contrato: O presente Contrato substitui todos os acordos de vontade anteriormente 

havidos entre as Partes sobre o mesmo objeto. Existindo conflito entre os termos deste Contrato e os termos de 

qualquer outra proposta, contrato ou documento de cessão fiduciária dos Recebíveis Cedidos à Fiduciária, os 

termos aqui estabelecidos prevalecerão em qualquer hipótese. 

8.3. Invalidade de Disposições do Contrato: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas 

inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade 

das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título. Este Contrato será interpretado, 

em qualquer jurisdição, como se a disposição inválida, ilegal ou inexequível tivesse sido reformulada de modo 

que se tornasse válida, legal e exequível na medida do que for permitido na referida jurisdição. 

8.4. Tolerância e Liberalidade das Partes: A tolerância ou liberalidade de qualquer das Partes com relação 

aos direitos, deveres e obrigações assumidas neste Contrato não importará novação, extinção ou modificação de 

qualquer dos direitos, deveres e obrigações aqui assumidos. 
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8.5. Validade do Contrato: O presente Contrato é válido entre as Partes e seus sucessores a qualquer título. 

8.6. Cessão de Posição Contratual: Fica desde já convencionado que a Fiduciante não poderá ceder, gravar 

ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações assumidos neste 

Contrato, sem antes obter o consentimento prévio, expresso e por escrito da Fiduciária. Já a Fiduciária poderá 

ceder, gravar ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações 

assumidas neste Contrato, independentemente de anuência ou autorização das outras Partes, seja a que título 

for. 

8.7. Título Executivo Extrajudicial: As Partes reconhecem, desde já, que este Contrato constitui título 

executivo extrajudicial, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes do Código de Processo Civil. 

8.8. Execução Específica: A Fiduciária poderá, a seu critério exclusivo, requerer a execução específica das 

obrigações aqui assumidas pela Fiduciante, conforme estabelece o Código de Processo Civil. 

9. CLÁUSULA NONA – FORO  

9.1. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente para 

dirimir todo litígio ou controvérsia originária ou decorrente deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por 

mais especial que seja ou posso vir a ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano] 

(restante da página deixado intencionalmente em branco) 

[assinaturas a serem incluídas quando da formalização desse documento] 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS –DESCRIÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

Offtaker Identificação 

do Contrato 

Data de 

Celebração 

Produto/quantidade Data de 

Vencimento 

Valor dos 

Recebíveis 

Cedidos 

[•] [•] [•] [•] [•] [•]
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ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MODELO DE PROCURAÇÃO 

Procuração 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (doravante designada “Outorgante”), por meio de seus representantes legais abaixo 

assinados, nomeiam e constituem, em caráter irrevogável e irretratável, consoante os artigos 683, 684 e 685, do 

Código Civil, sua bastante procuradora a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

S.A., sociedade por ações, registro de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 

35.300.367.308 (doravante designada “Outorgada”), ou sua substituta, na qualidade de titular dos direitos 

creditórios representados pelas cédulas de produto rural com liquidação financeira nº [●] emitidas pela 

Outorgante e vinculadas aos certificados de recebíveis do agronegócio da 269ª (ducentésima sexagésima nona) 

Emissão, em série única, da Outorgada (“CRA”), com o propósito único e exclusivo de realizar os atos 

estritamente necessários a fim de, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em [dia] de [mês] de 2023, entre a Outorgante e a 

Outorgada (conforme aditado, o “Contrato de Cessão Fiduciária”) praticar os atos estritamente necessários à 

formalização, manutenção e excussão da referida garantia, alocar os respectivos recursos decorrentes da 

excussão, cessão, transferência ou venda para amortizar as Obrigações Garantidas Totais (conforme definido no 

Contrato de Cessão Fiduciária), deduzindo-se todas as despesas efetivamente incorridas em tal excussão, cessão, 

transferência ou venda e utilizar o saldo remanescente, se houver, para amortização das Obrigações Garantidas 

Totais, cumprir com quaisquer exigências legais e/ou celebrar qualquer instrumento consistente com os termos 

do Contrato de Cessão Fiduciária para constituir e aperfeiçoar o direito de garantia constituído nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária, bem como para mantê-lo válido, exequível e devidamente formalizado, 

representar a Outorgante perante todo e qualquer autoridade, foro e tribunal competentes e terceiros, incluindo 

a CVM, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, a Receita Federal do Brasil, o BACEN, instituições financeiras, qualquer 

autoridade municipal, estadual e federal e todas as suas subdivisões, departamentos, secretarias, setores e 

agências, bem como cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de notas, entre outros, para os fins 

previstos no Contrato de Cessão Fiduciária, representar a Outorgante perante os Offtakers (conforme definido 
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no Contrato de Cessão Fiduciária), bem como contratar ou subcontratar prestadores de serviço para a cobrança 

dos Recebíveis Cedidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), exigir qualquer pagamento devido 

decorrentes dos Recebíveis Cedidos, exercer quaisquer direitos da Outorgante sob quaisquer documentos ou 

contratos que deram origem a qualquer dos Recebíveis Cedidos, praticar todos e quaisquer os atos necessários 

ao cumprimento do Contrato de Cessão Fiduciária e relacionados à excussão da Cessão Fiduciária (conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária), incluindo dar e receber quitação e transigir em nome da Outorgante, 

realizar o registro de eventuais aditamentos ao Contrato de Cessão Fiduciária e a seu critério e dentro dos limites 

aqui previstos, nomear e destituir qualquer substabelecido em relação a qualquer um dos fins aqui mencionados. 

Os termos em letra maiúscula ora empregados, sem definição no presente instrumento, terão o significado a eles 

atribuído no Contrato de Cessão Fiduciária. Em caso de dúvida, os termos do Contrato de Cessão Fiduciária 

deverão prevalecer, para todos os fins, sobre este instrumento. A presente procuração: (a) é outorgada de forma 

irrevogável e irretratável; e (b) destina-se ao atendimento das obrigações previstas no Contrato de Cessão 

Fiduciária, em conformidade com artigo 684 do Código Civil.  

O presente mandato é válido pelo prazo de 01 (um) ano. 

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

________________________________ __________________________________

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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ANEXO III AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MINUTA DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”);  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”). 

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”) 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

A. [●]

RESOLVEM as Partes celebrar este “[●] Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios e Outras Avenças” (“Aditamento”), de acordo com as seguintes cláusulas e condições.  

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DESTE ADITAMENTO 

1.1. Objeto deste Aditamento: Em decorrência desse Aditamento o Fiduciante, em garantia do pagamento 

pontual, fiel e integral Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede fiduciariamente à Fiduciária os Novos 
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Recebíveis Cedidos, nos termos nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, 

dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro 

1.1.1. Em virtude do disposto acima os Novos Recebíveis Cedidos nos termos desse Aditamento 

passarão a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominadas também 

“Recebíveis Cedidos”. 

1.1.2. Adicionalmente, o Novo Contrato de Fornecimento nos termos desse Aditamento passarão 

a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominado como Contrato de 

Fornecimento. 

1.2. Alteração do Anexo I Contrato de Cessão Fiduciária: Por força do disposto acima a Partes desejam 

alterar o Anexo I do Contrato de Cessão Fiduciária, o qual passará a vigorar conforme o Anexo I a este Aditamento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÕES 

2.1. Ratificações: Todos os termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aditado, que não 

forem expressamente alterados por meio deste Aditamento permanecem em pleno vigor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGISTRO 

3.1. Registro deste Aditamento: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (prenotar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Aditamento e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 

município de Fernandópolis, Estado de São Paulo e do município de São Paulo, Estado de São Paulo, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato em até 15 (quinze) Dias Úteis após sua celebração, sendo certo que 

os documento devidamente registrados deverão ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a 

contar da data de obtenção do respectivo registro.  

3.1.1. O registro do presente Contrato deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) Dias Úteis 

contados do regular protocolo de que o item 3.1 acima. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Tributos: O Fiduciante será responsável por todos os tributos e contribuições incidentes, ou que venham 

a incidir, sobre a garantia ora prestada e sua excussão. 
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4.2. Irrevogabilidade e Irretratabilidade: Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes, bem como seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

4.3. Renúncia: Não se presume renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Aditamento. Nenhum 

atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer das 

Partes prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios ou será interpretado como uma renúncia, nem constituirá 

novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pelas Partes. 

4.4. Ilegalidade e Inexequibilidade: Se qualquer item ou cláusula deste Aditamento vier a ser considerado 

ilegal, inexequível, inválido ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais itens e cláusulas permanecerão 

plenamente válidos e eficazes. 

4.5. Aditamentos: As Partes acordam que qualquer alteração a este Aditamento somente poderá ser feita 

mediante instrumento escrito assinado por todas as Partes. 

4.6. Título Executivo: Este Aditamento constitui título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 da 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor. 

5. CLÁUSULA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 

5.2. Legislação Aplicável: Este Aditamento será regido e interpretado pelas leis brasileiras, comportando 

execução específica das obrigações de fazer e não fazer aqui previstas. 

5.3. Foro: Fica eleito o foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes deste Aditamento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros. 

[minuta sem data, páginas de assinaturas e anexos os quais deverão ser preenchidos quando da formalização] 
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ANEXO IV AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS 

Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas encontram-se caracterizadas de forma 

resumida abaixo:  

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

[Deverá ser preenchido o valor total das CPR’s Financeiras no momento 

da formalização do Contrato de Cessão Fiduciária] 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente.

Data de Emissão [dia] de [mês] de 2023. 

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o [data].

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”).

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa D
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prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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ANEXO II – DA CPR FINANCEIRA 

CRONOGRAMA DE DATAS DE PAGAMENTO  

Cronograma de Pagamentos CPR-F 10

N Data de Pagamento Tai Incorpora Juros?

1 26/09/2023 0,0000% NÃO

2 26/10/2023 0,0000% NÃO

3 27/11/2023 0,0000% NÃO

4 26/12/2023 0,0000% NÃO

5 26/01/2024 0,0000% NÃO

6 26/02/2024 0,0000% NÃO

7 25/03/2024 0,0000% NÃO

8 25/04/2024 0,0000% NÃO

9 27/05/2024 0,0000% NÃO

10 25/06/2024 0,0000% NÃO

11 26/07/2024 0,0000% NÃO

12 27/08/2024 0,0000% NÃO

13 25/09/2024 0,0000% NÃO

14 28/10/2024 0,0000% NÃO

15 26/11/2024 0,0000% NÃO

16 26/12/2024 0,0000% NÃO

17 28/01/2025 0,0000% NÃO

18 25/02/2025 0,0000% NÃO

19 26/03/2025 0,0000% NÃO

20 25/04/2025 0,0000% NÃO

21 27/05/2025 0,0000% NÃO

22 25/06/2025 0,0000% NÃO

23 28/07/2025 0,0000% NÃO

24 26/08/2025 0,0000% NÃO

25 25/09/2025 0,0000% NÃO

26 28/10/2025 0,0000% NÃO

27 25/11/2025 0,0000% NÃO

28 26/12/2025 0,0000% NÃO

29 27/01/2026 0,0000% NÃO

30 24/02/2026 0,0000% NÃO

31 26/03/2026 0,0000% NÃO

32 27/04/2026 0,0000% NÃO

33 26/05/2026 0,0000% NÃO

34 25/06/2026 0,0000% NÃO

35 28/07/2026 0,0000% NÃO
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36 26/08/2026 0,0000% NÃO

37 25/09/2026 0,0000% NÃO

38 27/10/2026 0,0000% NÃO

39 25/11/2026 0,0000% NÃO

40 28/12/2026 0,0000% NÃO

41 26/01/2027 0,0000% NÃO

42 23/02/2027 25,0000% NÃO

43 25/03/2027 0,0000% NÃO

44 27/04/2027 0,0000% NÃO

45 25/05/2027 0,0000% NÃO

46 25/06/2027 0,0000% NÃO

47 27/07/2027 0,0000% NÃO

48 26/08/2027 33,3333% NÃO

49 27/09/2027 0,0000% NÃO

50 26/10/2027 0,0000% NÃO

51 25/11/2027 0,0000% NÃO

52 28/12/2027 0,0000% NÃO

53 26/01/2028 0,0000% NÃO

54 22/02/2028 50,0000% NÃO

55 28/03/2028 0,0000% NÃO

56 25/04/2028 0,0000% NÃO

57 26/05/2028 0,0000% NÃO

58 27/06/2028 0,0000% NÃO

59 26/07/2028 0,0000% NÃO

60 28/08/2028 100,0000% NÃO
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ANEXO III – DA CPR FINANCEIRA 

DESPESAS DA EMISSÃO 

1. Despesas iniciais e recorrentes:

DESPESAS FLAT

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Emissora  Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035   R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Coordenador Líder Genial 2,20000% 0,9650 R$2.200.000,00 R$2.279.792,75 2,2798%
Taxa CVM CVM 0,03000% 1,0000 R$30.000,00 R$30.000,00 0,0300%

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$7.000,00   R$7.968,13  0,0080%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$1.000,00   R$1.106,81  0,0011%

Registrador Lastro Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Registro Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$1.000,00   R$1.000,00  0,0010%

Registro CRA B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$26.000,00   R$26.000,00  0,0260%

Total 
R$2.337.000,

00 
R$2.425.557,

77 
2,43% 

1 Os valores para fins de comissionamento do Coordenador Líder são estimados considerando a distribuição 

do montante total da Oferta. 

DESPESAS RECORRENTES

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$ 18.000,00  R$ 20.489,47  0,0205%

Custodiante Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 14.400,00  R$ 15.938,02  0,0159%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 6.000,00  R$ 6.640,84  0,0066%

Custódia Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$ 13.200,00  R$ 13.200,00  0,0132%

Auditoria CRA 
Grant 
Thornton A.I.

Fixo 
(estimado)

0,8575  R$ 4.300,00  R$ 5.014,58  0,0050%

Patrimônio 
Separado

Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 36.000,00  R$ 39.845,05  0,0398%

Total R$ 91.900,00 R$ 101.127,95 0,10%

As despesas acima estão acrescidas dos tributos. 

2. Despesas Extraordinárias 
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A - Despesas de Responsabilidade da Emitente: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários especificamente 

previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação do Patrimônio 

Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais prestadores de 

serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao respectivo 

Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) incorridas pela 

Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais 

e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a Securitizadora ou demais prestadores 

de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados 

com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e a realização 

da CPR Financeira e das suas Garantias; e 

(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e a realização da CPR 

Financeira e das suas Garantias. 

B – Despesas de Responsabilidade do Patrimônio Separado: 

(i) as despesas com a gestão, cobrança, contabilidade e auditoria na realização e administração do Patrimônio 

Separado, outras despesas indispensáveis à administração dos CRA, inclusive as referentes à sua transferência na 

hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração, desde que não arcadas pela Emitente; 

(ii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados com 

procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e emissão dos CRA e das 

Garantias, desde que previamente aprovadas pelos Titulares dos CRA; 

(iii) as despesas com publicações em jornais ou outros meios de comunicação para cumprimento das eventuais 

formalidades relacionadas aos CRA; 
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(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais;  

(v) os tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRA; e 

(vi) despesas acima, de responsabilidade da Emitente, que não pagas por esta.  

C - Despesas Suportadas pelos Titulares dos CRA: Considerando-se que a responsabilidade da Credora se limita 

ao Patrimônio Separado, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas 

no item acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRA, na proporção dos CRA detidos por cada 

um deles.
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ANEXO IV – DA CPR FINANCEIRA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS 

AVENÇAS 

I – PARTES: 

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme em vigor ("Lei n.º 4.728"), dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 (“Lei n.º 9.514”) e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterado e em vigor (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 

na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ") sob o nº 54.519.715/0001-84, neste ato 

representado na forma de seu estatuto social (“Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(sendo a Fiduciante e a Fiduciária denominadas, conjuntamente, como “Partes” e, individual e indistintamente, 

como “Parte”);  

E ainda: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.545.284/0001-04, neste ato representada na forma de seu estatuto social 

(“Devedora”). 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 
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A. a Devedora emitiu as cédulas de produto rural financeiras nº 1/2023 à 16/2023 (“CPRs Financeira”), que 

contam com a garantia de alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula (i) nº 61.096 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do 

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 7”); (viii) nº 15.013 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); 

(xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); 

(xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, 

Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 11 ,Imóvel 12, Imóvel 13, 

Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”)objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos do respectivo 

“Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em conjunto 

“Contratos de Alienação Fiduciária”), em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações 

assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização 

(conforme definido nas CPRs Financeiras), nas Datas de Pagamento de Remuneração (conforme definido 

nas CPRs Financeiras) ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido 

nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal (conforme 

definido nas CPRs Financeiras), ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações assumidas nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido nas CPRs Financeiras) e dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela 

Emitente nos termos das CPRs Financeiras (“Obrigações Garantidas”); 
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B. a Fiduciante é proprietária e possuidora legitima dos Imóveis, e nos termos dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, a Fiduciante é titular da totalidade dos direitos creditórios oriundos da importância que 

sobejar após a realização do primeiro ou do segundo leilão, que integrarão a presente cessão fiduciária 

(“Direitos Creditórios Sobejo”) 

C. o presente instrumento é celebrado sem prejuízo de outras garantias constituídas ou a serem constituídas 

em garantia das Obrigações Garantidas, conforme previsto na CPR Financeira, Termo de Securitização e 

nos demais documentos da Documentos, conforme aplicável; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, 

probidade, lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM as Partes celebrar o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia 

e Outras Avenças” presente, que será regido pelas seguintes cláusulas, condições e características.

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA 

1.1. Objeto: Em garantia ao pagamento fiel, pontual e integral das Obrigações Garantidas, a Fiduciante cede 

fiduciariamente à Fiduciária, nos termos do artigo 66-B da Lei n.º 4.728, dos artigos 18 a 20 da Lei n.º 9.514 e, 

no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil Brasileiro, os Direitos Creditórios Sobejo 

(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo”).  

1.1.1. Em razão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora formalizada, a propriedade fiduciária 

dos Direitos Creditórios Sobejo é transferida, nesta data, à Fiduciária, até o cumprimento das Obrigações 

Garantidas. 

1.1.2. Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante deverá manter os Direitos Creditórios Sobejo livres de 

qualquer ônus ou gravame, excetuados aqueles criados pelo presente Contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

2.1. Obrigações Garantidas: As Partes declaram que, para os fins do artigo 66-B da Lei n.º 4.728 e do artigo 

18 da Lei n.º 9.514, as principais características das Obrigações Garantidas estão descritas no Anexo I a esse 

Contrato. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

3.1. Declarações: A Fiduciante e a Devedora prestam, nesta data, as seguintes declarações à Fiduciária: 

(i) são sociedades devidamente constituídas, com existência válida e em situação regular segundo as leis do 

Brasil e estão devidamente autorizadas a desempenhar as atividades descritas em seus objetos sociais; 

(ii) estão devidamente autorizadas e obtiveram todas as licenças e autorizações necessárias à celebração 

desse Contrato, conforme aplicável, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, 

tendo tomado todas as medidas de natureza contratual, legal e societária e/ou outras eventualmente 

necessárias para autorizar as suas celebrações, para implementar todas as operações respectivamente 

previstas e cumprir todas as obrigações respectivamente assumidas; 

(iii) os representantes legais que assinam este Contrato têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes 

legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(iv) a celebração deste Contrato, não infringe ou contraria: (1) qualquer contrato ou documento no qual 

sejam partes ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar 

em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (ii) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Fiduciante, ou (iii) de 

qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Fiduciante 

e/ou quaisquer de seus bens e propriedades esteja sujeita; ou (3) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral em face da Fiduciante qualquer disposição legal, contrato ou 

instrumento do qual a Fiduciante seja parte; 

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante 

qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, adicional aos já concedidos, é exigido para o 

cumprimento, pela Fiduciante, de suas obrigações nos termos deste Contrato; 

(vi) não há, na data de assinatura deste Contrato, qualquer ação judicial, procedimento ou processo 

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental da qual a Fiduciante 

tenham sido notificadas, citadas, intimadas ou informadas por escrito, que possa vir a afetar de forma 

adversa e material as condições financeiras da Fiduciante, suas atividades e/ou capacidade de cumprir 

com suas obrigações previstas neste Contrato, bem como não tem conhecimento sobre a existência de 

qualquer outra ação judicial, procedimento ou processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro 
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tipo de investigação, que possa vir a causar impacto material adverso em suas condições financeiras, suas 

atividades e/ou capacidade de cumprir com suas obrigações previstas neste Contrato;  

(vii) estão em dia com pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e 

federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, ou 

está discutindo de boa-fé a realização de pagamentos não realizados, nas esferas administrativa ou 

judicial; 

(viii) a Fiduciante é legítima proprietária dos Direitos Creditórios Sobejo; 

(ix) a presente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo não caracteriza (a) fraude contra credores, 

conforme previsto nos artigos 158 a 165 do Código Civil; (b) infração ao artigo 286 do Código Civil; (c) 

fraude de execução, conforme previsto no Código de Processo Civil; ou (d) fraude, conforme previsto no 

artigo 185, caput, do Código Tributário Nacional, bem como não é passível de revogação, nos termos dos 

artigos 129 e 130 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; e 

(x) não está se utilizando dos Direitos Creditórios Sobejo ou do presente Contrato para ocultar ou dissimular 

a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, conforme alterada. 

3.3. Declarações da Fiduciária: A Fiduciária, neste ato, declara e garante às demais Partes, na data de 

assinatura deste Contrato, que: 

(i) é sociedade em funcionamento de acordo com a legislação e regulamentação em vigor; 

(ii) todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias ao seu funcionamento foram 

regularmente obtidos e se encontram válidos;  

(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias à celebração deste 

Contrato, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, tendo sido satisfeitos todos os 

requisitos contratuais, legais e estatutários necessários para tanto; 

(iv) as discussões sobre o objeto contratual deste Contrato foram feitas, conduzidas e implementadas por sua 

livre iniciativa; 
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(v) a celebração deste Contrato e o cumprimento das obrigações nele assumidas (i) não violam qualquer 

disposição contida em seus documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão 

judicial, administrativa ou arbitral, a que esteja vinculada; e (iii) não exigem consentimento, ação ou 

autorização de qualquer natureza que não tenha sido obtida; e 

(vi) os seus representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato têm poderes estatutários 

legitimamente outorgados para assumir em nome da Fiduciária as obrigações estabelecidas neste 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA FIDUCIANTE  

4.1. Obrigações da Fiduciante: Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Contrato ou em lei, 

durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

(i) não ceder, vender, alienar, transferir, permutar, conferir ao capital, dar em comodato, emprestar, dar 

em pagamento ou de qualquer outra forma transferir ou outorgar qualquer opção de compra ou venda, 

acerca dos Direitos Creditórios Sobejo para terceiros, exceto pela Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo; 

(ii) prestar à Fiduciária, no prazo de até 5 (cinco) dias contado da data de recebimento de solicitação, as 

informações e enviar os documentos necessários à excussão da cessão fiduciária aqui constituída;

(iii) a qualquer tempo e às suas próprias expensas, prontamente tomar todas as medidas que venham a ser 

necessárias ou legalmente exigidas, ou que a Fiduciária possa razoavelmente vir a solicitar para o fim de 

constituir, conservar a validade, formalizar, aperfeiçoar e preservar a Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo para permitir a garantia absoluta e o exercício, pela Fiduciária, dos respectivos 

direitos e garantias instituídos por este Contrato, ou cuja instituição seja objetivada pelo presente 

Contrato; 

(iv) comunicar à Fiduciária, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tenha tomado conhecimento 

do respectivo evento, qualquer acontecimento que possa depreciar ou ameaçar a higidez ou a segurança, 

liquidez e certeza dos Direitos Creditórios Sobejo, ou que resulte na inveracidade das declarações 

prestadas neste Contrato; 

(v) defender de forma tempestiva e eficaz, às suas custas e expensas, os direitos da Fiduciária, sobre os 

Direitos Creditórios Sobejo com relação à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora constituída 

contra quaisquer reivindicações e demandas de terceiros, mantendo a Fiduciária indene e livre de todas 
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e quaisquer responsabilidades, custos e despesas (incluindo honorários e despesas advocatícias 

incorridas), inclusive aqueles: (a) referentes ou provenientes de qualquer atraso no pagamento dos 

tributos e demais encargos incidentes ou devidos relativamente a qualquer dos Direitos Creditórios 

Sobejo; (b) referentes ou resultantes de qualquer violação das declarações dadas ou obrigações assumidas 

neste Contrato; e/ou (c) referentes à formalização e ao aperfeiçoamento da Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo, de acordo com este Contrato; e 

(vi) não praticar qualquer ato, ou abster-se de praticar qualquer ato, que possa, de qualquer forma, afetar 

a eficácia deste Contrato ou o exercício, pela Fiduciária, de seus direitos previstos neste Contrato, 

tomando todas e quaisquer medidas necessárias com vistas à preservação dos Direitos Creditórios Sobejo 

cedidos e/ou dos direitos da Fiduciária nos termos deste Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ARRECADAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS SOBEJO 

5.1. Arrecadação dos Direitos Creditórios Sobejo: Os recursos referentes aos Direitos Creditórios Sobejo 

deverão ser destinados para a conta centralizadora, sendo esta a conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco 

Bradesco, de titularidade da Credora (“Conta Centralizadora”), devendo permanecer depositados até o 

adimplemento das Obrigações Garantidas.  

6. CLÁUSULA SEXTA – EXCUSSÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

6.1. Execução da Cessão Fiduciária: A Fiduciária poderá promover a imediata execução da Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios Sobejo, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial nas 

seguintes hipóteses: (i) ocorrência de vencimento antecipado ou vencimento sem que as Obrigações Garantidas 

tenham sido devidamente quitadas; e (ii) ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código 

Civil Brasileiro. 

6.1.1. No caso de excussão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo, fica a Fiduciária autorizada a 

utilizar a totalidade dos recursos dos Direitos Creditórios Sobejo para adimplir as Obrigações Garantidas, 

inclusive os recursos que estiverem depositados na Conta Centralizadora. 

6.1.2. A excussão dos Direitos Creditórios Sobejo, na forma aqui prevista, será procedida de forma independente 

e em adição a qualquer outra execução de garantia, real ou pessoal, concedida à Fiduciária em garantia 

das Obrigações Garantidas. 

6.1.3. Caso os recursos decorrentes da excussão dos Direitos Creditórios Sobejo não sejam suficientes para o 
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pagamento integral das Obrigações Garantidas e seus encargos, bem como das despesas de execução e 

de administração da garantia ora constituída, as Devedoras permanecerão obrigados pelo pagamento do 

saldo devedor remanescente até a sua efetiva quitação por qualquer outra modalidade ou recursos da 

Fiduciante e/ou terceiros que garantam ou venham a garantir as obrigações já constituídas.  

6.1.4. O produto total apurado com a eventual excussão dos Direitos Creditórios Sobejo será aplicado para 

pagamento de todas as Obrigações Garantidas, e de seus respectivos encargos e despesas, e o valor 

residual, se houver, será restituído à Fiduciante, no prazo de 5 (cinco) dias contados do seu recebimento.

6.1.5. Uma vez cumpridas integralmente as Obrigações Garantidas, a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

Sobejo ora constituída se extinguirá e, como consequência, a titularidade fiduciária dos Direitos 

Creditórios Sobejo será imediatamente restituída pela Fiduciária à Fiduciante, sendo certo que a 

Fiduciária deverá fornecer um termo de quitação e quaisquer documentos necessários para liberação da 

garantia aqui constituída, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da quitação das Obrigações 

Garantidas. 

6.1.6. A Fiduciária fica desde já autorizada a praticar todos os atos de forma a cumprir o disposto neste 

Contrato. Para tanto a Fiduciante, neste ato e na melhor forma de direito, conferem desde já à 

Fiduciária, nos termos do artigo 684 do Código Civil, os mais amplos e especiais poderes para atuar como 

procuradora em nome da Fiduciante em tudo em que for necessário para excutir os Direitos Creditórios 

Sobejo na forma deste Contrato, inclusive no que se refere à representação perante os leiloeiros, 

cartórios de registro de imóveis e poderes expropriantes de forma a solicitar que o pagamento dos Direitos 

Creditórios Sobejo sejam destinados diretamente para a Conta Centralizadora. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Registro: Este Contrato e qualquer aditamento a este Contrato serão registrados no Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos da comarca das Partes, conforme prazos estabelecidos na CPR Financeira. 

7.1.1 Este Contrato deverá ser registrado em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do 

último dos Contratos de Alienação Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o 

que ocorrer primeiro. 

7.2. Comunicações: As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos deste Contrato 

deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(a) se para a Fiduciante: 
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

(b) se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

(d) se para as Devedora: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

7.2.1. Os documentos e as comunicações, assim como os meios físicos que contenham documentos ou 

comunicações, serão considerados recebidos quando (i) entregues nos endereços acima mencionados 

sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio; ou (ii) por correio eletrônico serão 

consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de 

indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). 

7.2.2. As comunicações enviadas nas formas previstas neste Contrato serão consideradas plenamente eficazes 

se entregues a empregado, preposto ou representante das Partes. 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
D

36
JB

-Y
E

B
JP

-B
C

C
K

U
-J

JE
W

N
.

1622



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 10 
Página 86 de 94

7.3. Divisibilidade: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas inválidas, ilegais ou 

inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais 

disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título.  

7.4. Sucessão: O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando as 

respectivas Partes, seus eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso, a qualquer título, respondendo 

a Parte que descumprir qualquer de suas cláusulas, termos ou condições pelos prejuízos, perdas e danos a que 

der causa, na forma da legislação aplicável.  

7.5. Cessão pelas Partes: As Partes não poderão ceder, gravar ou transigir com seus direitos, deveres e 

obrigações assumidas neste Contrato, salvo com a anuência prévia, expressa e por escrito da outra Parte, dos 

eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso.  

7.6. Novação: O não exercício por qualquer das Partes de qualquer dos direitos que lhe sejam assegurados 

por este Contrato ou pela lei, bem como a sua tolerância com relação à inobservância ou descumprimento de 

qualquer condição ou obrigação aqui ajustada pela outra Parte, não constituirão novação, nem prejudicarão o 

seu posterior exercício, a qualquer tempo.  

7.7. Cumulatividade: Os direitos, recursos e poderes estipulados neste Contrato são cumulativos e não 

exclusivos de quaisquer outros direitos, recursos ou poderes estipulados pela lei. 

7.8. Tributos: Cada Parte arcará com os tributos que sejam da sua responsabilidade em decorrência da 

celebração desse Contrato. Em nenhuma hipótese a Fiduciária será responsável pelo pagamento de qualquer 

tributo que, por lei, não seja dela própria.

7.9. Dia Útil: Para fins deste Contrato, "Dia Útil" significa qualquer dia, exceto sábado, domingo ou feriado 

nacional. 

7.10. Definições: Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões iniciadas em maiúsculas, não 

definidas neste Contrato, terão o significado previsto na CPR Financeira; e (ii) o masculino incluirá o feminino e 

o singular incluirá o plural. 

7.11 Liberação da Cessão de Sobejo: Para fins deste Contrato, o direito creditório oriundo do sobejo dos 

imóveis, conforme descritos nas Considerações Preliminares deste Contrato, estará extinto com o pagamento da 

respectiva cédula de produtor rural e o respectivo imóvel dado em garantia por meio de outorga de alienação 

fiduciária. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – LEI APLICÁVEL  

8.1. Legislação Aplicável: Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

8.2. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ou possa vir a ser.  

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Contrato, em conjunto com as 2 (duas) 

testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação no padrão da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente Contrato 

devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter uma ou 

mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
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[Página de assinatura 01/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., 

Fiduciante 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 02/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Credora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 03/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Devedora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 04/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças]  

Testemunhas: 

________________________________ _________________________________

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E 

OUTRAS AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

Características das CPRs Financeiras: 

[As características deverão ser inseridas no momento da formalização] 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 

(“Emitente”) neste ato representada na forma de seu estatuto social, vem por meio deste, declarar a não 

ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras). 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

O [qualificação completa dos diretores da emitente], na qualidade de diretores da ALCOESTE BIOENERGIA 

FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 (“Emitente”), vem 

por meio deste, declarar que a Emitente está cumprindo todas as obrigações descritas nas CPRs Financeiras. 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
D

36
JB

-Y
E

B
JP

-B
C

C
K

U
-J

JE
W

N
.

1631



SIGNATURES

MANIFEST

Validation code: D36JB-YEBJP-BCCKU-JJEWN

Document signed with ICP Brazil digital certificates on Assinador Registro de Imóveis

by the following signers:

Paulo Jefferson Demônico (CPF 048.404.408-75)

Claudemir Antonio Izaias (CPF 018.865.818-19)

Luis Antonio Arakaki (CPF 025.945.218-17)

José Luis Arakaki (CPF 025.945.058-89)

CRISTIAN DE ALMEIDA FUMAGALLI (CPF 327.518.808-94)

Milton Scatolini Menten (CPF 014.049.958-03)

Umbelina da Silva Coelho Escarpinete (CPF 065.794.158-19)

Mauro de Sá (CPF 973.627.788-72)

To verify signatures, access the  validation direct link for this document:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/D36JB-YEBJP-BCCKU-JJEWN

.

Or access the signed document search available at the link below and provide the

validation code:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

.

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
D

36
JB

-Y
E

B
JP

-B
C

C
K

U
-J

JE
W

N
.

1632



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 11 
Página 1 de 94

CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA  

Nº: 11.

Data de Emissão (“Data de Emissão”): 21 de agosto de 2023.

Local da Emissão: Fernandópolis, SP.

Data de Vencimento: 28 de agosto de 2028.

Produto (“Produto”): Cana de açúcar, com as especificações de 

quantidade e safra estabelecidas na Cláusula 

Terceira Abaixo.  

Data, Local e Condições de Entrega: Não aplicável.

Descrição das Garantias: Estabelecido na Cláusula Sétima abaixo.

Valor Nominal: Estabelecido no item 3.13. abaixo, resultante da 

multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade 

de Produto, conforme descrito nesta CPR Financeira. 

Atualização Monetária e Remuneração Estabelecido na Cláusula Quarta.

Forma e Cronograma de Pagamento Conforme Anexo II

Encargos Moratórios Estabelecido na Cláusula 12.1

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Emitente”), obriga-se a cumprir todas as obrigações, prazos e condições assumidos 

nesta cédula e especialmente, mas não se limitando, a pagar, nos termos e prazos dispostos nas cláusulas abaixo 

e na forma da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei 8.929”), e demais disposições em 

vigor, à ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro 

de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.367.308, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”), em moeda corrente nacional, o 

Valor Nominal (resultante da multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade de Produto, conforme descrito 

nesta CPR Financeira), conforme definido no item 3.13. abaixo, observadas as características e condições 

previstas nesta Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira (“CPR Financeira”): 

CLÁUSULA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÕES 
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1.1. Atos Societários dos Fiadores: A emissão desta CPR Financeira e a outorga das Garantias (conforme 

abaixo definidas) foram aprovadas com base nas deliberações tomadas: (i) na reunião do conselho de 

administração da OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações fechada com sede na 

cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda 

Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 14.125.319/0001-58, com seu estatuto social 

registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.412.338 (“Fiador 1”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“RCA do Fiador 

1”); (ii) na assembleia geral extraordinária da AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações fechada, com 

sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, 

Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 54.519.715/0001-84, com seu estatuto 

social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.417.691 (“Fiador 2” ou “Agropecuária Arakaki” e, quando referido 

em conjunto com Fiador 1 “Fiadores PJ”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“AGE do Fiador 2”, e quando 

mencionado em conjunto com o RCA da Fiador 1, “Atos Societários dos Fiadores”); (iii) LUIS ANTÔNIO ARAKAKI, 

brasileiro, em união em caráter de incomunicabilidade total de bens, conforme Escritura Pública de Declaração 

de União Estável e Acordo de Convivência lavrada no Livro 328, páginas 149/151 em 30 de janeiro de 2014 no 2º 

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Fernandópolis – SP, administrador, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 8.494.648 – SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) 

sob nº 025.945.218-17, residente e domiciliado na Avenida Expedicionários Brasileiros, 930, Bairro Coester, na 

Cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15.600-000 (“Fiador 3”); e (iv) JOSÉ LUIS ARAKAKI, brasileiro, 

administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.384.599 – SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 025.945.058-

89, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI, brasileira, 

administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.732.110-2 – SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

089.618.008-50, ambos residentes e domiciliados na Avenida Gentila Faipo, 40, Jardim Planalto, na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15603-294 (“Fiador 4” e mencionado em conjunto com Fiador 3 

“Fiadores PF” e, quando referidos em conjunto com Fiadores PJ “Fiadores”).  

CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS 

2.1. Requisitos: A emissão desta CPR Financeira será realizada com observância aos seguintes requisitos 

(“Requisitos da Emissão”): 

(i) Arquivamento dos Atos Societários dos Fiadores: Os Atos Societários dos Fiadores deverão ter sido 

arquivados na JUCESP, em até 30 (trinta) dias corridos contados da Data de Emissão, e deverão ser encaminhados 

para a Credora em até 7 (sete) Dias Úteis após o seu arquivamento; 

(ii) Formalização e Registro desta CPR Financeira: Esta CPR Financeira deverá ser registrada na B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  
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(iii) Vinculação desta CPR Financeira à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão, em série única, de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Securitizadora: Os direitos creditórios do agronegócio oriundos 

desta CPR Financeira, em conjunto com as cédulas de produto rural com liquidação financeira nºs 01 à 10 e 12 à 

16 (quando referidas em conjunto com esta CPR Financeira “CPRs Financeiras”) deverão ser vinculados à série 

única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“Direitos 

Creditórios do Agronegócio” e “CRA”, respectivamente) da Credora, no montante de, inicialmente R$ 

80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) com montante mínimo de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos 

mil reais), mediante a celebração do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série 

Única, da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia 

Fernandópolis S.A.” pela Securitizadora e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira, com filial na cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 

13º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente 

fiduciário dos CRA (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), sendo que os CRA serão 

distribuídos no mercado de capitais brasileiro nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), da Lei nº 11.076, de 30 de 

novembro de 2004 (“Lei 11.076”) e da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), 

conforme “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Rito Automático de 

Registro, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, De Certificados De Recebíveis Do Agronegócio, em Série 

Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A”, celebrado entre a Credora, a Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com endereço Praia de Botafogo, nº 228, sala 913 - parte, CEP 22250-040, 

inscrita no CNPJ sob o nº 27.652.684/0001-62, na qualidade de coordenador líder da Oferta (“Coordenador Líder”) 

e o Banco Genial S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de títulos e valores mobiliários com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, Botafogo, CEP 

22.250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55, na qualidade de coordenador contratado da Oferta 

(“Coordenador Contratado” e, quando referido em conjunto com Coordenador Líder “Coordenadores” e 

“Contrato de Distribuição”, respectivamente);

(iv) Distribuição Parcial dos CRA: Os CRA poderão ser distribuídos parcialmente nos termos dos artigos 73 e 

74 da Resolução CVM 160, sendo que a manutenção da Oferta dos CRA está condicionada à subscrição e 

integralização de, no mínimo, 5.500 (cinco mil e quinhentos) CRA, perfazendo o montante de R$5.500.000,00 

(cinco milhões e quinhentos mil reais) (“Montante Mínimo dos CRA” e “Distribuição Parcial dos CRA”, 

respectivamente). Em caso de colocação apenas do Montante Mínimo dos CRA no âmbito da Oferta, eventual 

saldo dos CRA não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Securitizadora, observado o disposto no 

Termo de Securitização, observado o disposto na cláusula 3.16 desta CPR Financeira; e  

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
8B

5M
B

-G
M

5X
9-

S
D

Q
9N

-2
P

LQ
9.

1635



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 11 
Página 4 de 94

(v) Lote Adicional dos CRA: A Securitizadora poderá aumentar em até 25% (vinte e cinco por cento) a 

quantidade inicial de CRA ofertado, ou seja, em até 20.000 (vinte mil) CRA, no valor de até R$20.000.000,00 

(vinte milhões de reais), conforme previamente decidido pelo Coordenador Líder em conjunto com a Emitente, 

nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, sem a necessidade de novo requerimento de registro ou de 

modificação dos termos da Oferta (“Opção de Lote Adicional dos CRA”). 

3.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUTO: QUANTIDADE E CARACTERÍSTICAS 

3.1. Produto: Cana de açúcar. 

3.2. Quantidade de Produto: 107.356,496 ton (cento e sete mil trezentas e cinquenta e seis toneladas e 

quatrocentos e noventa e seis quilos) (“Quantidade de Produto”). Observado que a Quantidade de Produto poderá 

ser diminuída em virtude: (a) do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA; ou (b) da Distribuição 

Parcial dos CRA, sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Securitizadora, 

observado o disposto no Termo de Securitização e, consequentemente, a Quantidade de Produto a ser produzida 

será reduzida pela Emitente. 

3.2.1.Na hipótese de redução da Quantidade de Produto, em razão da Distribuição Parcial dos CRA ou 

do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA, a presente CPR Financeira deverá ser aditada, 

sem a necessidade de anuência dos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral, para refletir a 

Quantidade de Produto que será produzida. 

3.3. Preço por Unidade de Medida de Produto na Data de Emissão: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e 

quarenta centavos) por Unidade de Medida. 

3.4. Unidade de Medida: Toneladas. 

3.5. Características: Não aplicável. 

3.6. Qualidade: Não aplicável. 

3.7. Classe/Tipo/PH: Cana-de-açúcar, in natura. 

3.8. Forma de Acondicionamento: Granel. 

3.9. Situação: A Produzir ou Produzido.  
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3.10. Local e Condição de Entrega: Fernandópolis/SP. 

3.11. Local de Produção e Armazenamento: Fernandópolis/SP. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

3.12. Preço do Produto: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e quarenta centavos).  

3.13. Valor Nominal (“VN” ou “Valor Nominal”): Calculado conforme abaixo: 

4.

VN = Preço do Produto x Quantidade de Produto 

3.15. Safras: 2023/2024. 

3.16. O Valor Nominal desta CPR Financeira poderá ser diminuído em virtude: (a) do exercício parcial da Opção 

de Lote Adicional dos CRA da Distribuição Parcial dos CRA, sempre acompanhando o volume de CRA emitido; ou 

(b) da Distribuição Parcial dos CRA, sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela 

Securitizadora, observado o disposto no Termo de Securitização. O Valor Nominal será alterado por meio da 

diminuição da Quantidade de Produto a ser produzida.  

3.16.1. Na hipótese de Distribuição Parcial dos CRA ou do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional 

dos CRA, a presente CPR Financeira poderá ser aditada para refletir a respectiva diminuição do Valor Nominal, 

conforme disposto na cláusula acima, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral.  

5.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO DESTA CPR FINANCEIRA 

4.1 Forma de Pagamento desta CPR Financeira: A Emitente pagará à Credora a Amortização do Valor 

Nominal e Remuneração, conforme estabelecidos nos itens (1) e (2) abaixo:  

(1) em cada uma das Datas de Pagamento de Remuneração indicadas no Anexo II desta CPR 

Financeira, o valor equivalente remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada 

das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, expressa na 

forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou 

“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa equivalente a 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao 
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ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada a partir da data de integralização do 

CRA (“Remuneração”); e  

(2) em cada uma das Datas de Pagamento de Amortização indicadas na tabela constante no Anexo II, o 

valor equivalente à amortização do Valor Nominal, calculado conforme a cláusula 4.2 abaixo.  

4.1.1 A Remuneração será calculada pela seguinte fórmula: 

J = VN x (Fator de Juros-1), onde: 

J: valor da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas 

decimais sem arredondamento; 

VN: corresponde ao Valor Nominal, ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, no início de cada Período de 

Capitalização, após incorporação de juros ou amortização, se houver, informado/calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento. Na data da primeira integralização, VN corresponderá à multiplicação de 

Quantidade de Produto x Preço do Produto, conforme calculado na cláusula 3.4, observado que o resultado da 

multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Fator de Juros: Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 9 (nove) 

casas decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

Fator de Juros = (Fator DI x Fator Spread) 

FatorDI: produtório das Taxas DI, da data de início do Período de Capitalização (inclusive), até a data do 

seu efetivo pagamento (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma:  

)1(
1

k

n

k

TDIFatorDI 


onde: 

n: número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um número 

inteiro; D
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k: número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; 

 Taxa DI- Over de ordem k, expressa ao dia com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, na base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte forma: 

onde: 

Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 ( ) casas 

decimais; 

Fator Spread - corresponde ao spread (Sobretaxa) de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, sem 

arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

onde: 

Spread  - corresponde a 3,5000; e  

n - corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira data de integralização dos CRA, no caso do primeiro 

Período de Capitalização, ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais 

Períodos de Capitalização (inclusive), e a data de cálculo (exclusive) sendo “n” um número inteiro. 

O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento. 

4.1.2 Observações aplicáveis ao cálculo da Remuneração: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 

B3; 

kTDI

kDI

252

n

1
100

Spread
SpreadFator 
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(ii) O fator resultante da expressão )1( kTDI  é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento;  

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores )1( kTDI , sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o 

resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até 

o último considerado;  

(iv) Por “Período de Capitalização” entende-se o intervalo de tempo em Dias Úteis que se inicia: (i) 

a partir da  primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento 

(exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização; (ii) na respectiva Data de Pagamento 

imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de 

Pagamento correspondente ao período em questão (exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o 

anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento; 

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 

casas decimais, com arredondamento;  

(vi) para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1º (primeiro) Dia Útil 

imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da Remuneração no dia 15, a Taxa DI 

considerada será a publicada no dia 14 pela B3, pressupondo-se que os dias 14 e 15 sejam Dias Úteis).  

(vii)

(viii) Excepcionalmente na primeira Data de Pagamento, deverá ser acrescido à Remuneração devida 

um valor equivalente ao produtório do Fator DI multiplicado pelo Fator Spread de 2 (dois) Dias Úteis que 

antecedem a primeira data de integralização dos CRA, calculado pro rata temporis, de acordo com a 

fórmula prevista acima. 

4.1.3 Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emitente, não houver 

divulgação da Taxa DI pela B3, será utilizada na apuração de “TDIk” última Taxa DI divulgada, não sendo 

devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior divulgação 

da Taxa DI. Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias corridos, aplicar-se-á o 

disposto nos itens abaixo quanto à definição do novo parâmetro de remuneração do CRA e que deverá 

ser aplicado à CPR Financeira. 

4.1.4 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias 

corridos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de impossibilidade de 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
8B

5M
B

-G
M

5X
9-

S
D

Q
9N

-2
P

LQ
9.

1640



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 11 
Página 9 de 94

aplicação da Taxa DI à CPR Financeira por proibição legal ou judicial, os Titulares dos CRA deverão decidir 

em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, em comum acordo com a Emitente e observada a 

regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração da CPR Financeira a ser aplicado. 

Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na 

apuração do “Fator DI” quando do cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta CPR Financeira, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior 

divulgação da Taxa DI. 

4.1.5 Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Titulares do CRA e a Emitente, ou caso 

não seja realizada a assembleia geral de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 4.1.4 acima por falta 

de quórum de instalação e/ou deliberação em segunda convocação, a Credora deverá informar à 

Emitente, o que acarretará a obrigação de resgate antecipado da CPR Financeira e, consequentemente, 

o Resgate Antecipado dos CRA (conforme estabelecido no Termo de Securitização), no prazo de 30 (trinta) 

dias (i) da data de encerramento da respectiva assembleia geral de Titulares de CRA, (ii) da data em que 

tal assembleia deveria ter ocorrido ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em referida 

assembleia, a qual não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, pelo seu Valor Nominal, calculado até a data 

do efetivo resgate, sem incidência de qualquer prêmio. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da 

Remuneração nesta situação será a última Taxa DI divulgada.  

4.2 Os valores devidos a título de amortização do Valor Nominal serão calculados de acordo com a seguinte 

fórmula:  

AMi=VN x TAi 

onde: 

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, expresso em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

VN = Valor nominal ou saldo do Valor Nominal desta CPR Financeira; 

TAi = Taxa de Amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais.  

4.3 Condições Precedentes para o pagamento do Preço de Aquisição desta CPR Financeira: O pagamento do 

Preço de Aquisição desta CPR Financeira está condicionado ao cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito dos Coordenadores, conforme o caso) das seguintes condições (“Condições Precedentes de 

Liberação”):  
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a. integralização dos CRA em valor igual ou superior ao valor total desta CPR Financeira, observado a Opção 

de Lote Adicional dos CRA e a Distribuição Parcial dos CRA;  

b. a Emitente e os Fiadores estejam cumprindo com todas as Obrigações Garantidas (conforme definido 

adiante), incluindo no que se refere à obrigação de pagamento da Remuneração da CPR Financeira 

mensalmente;  

c. não ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado, a ser comprovado por meio de declaração 

escrita pela Emitente, essencialmente nos termos do Anexo V desta CPR Financeira; 

d. registro desta CPR Financeira nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  

e. a constituição da alienação fiduciária do Imóvel (definido abaixo) (“Alienação Fiduciária”) em garantia 

do fiel e integral cumprimento do valor total das Obrigações Garantidas, observada a cláusula 7.4 abaixo, 

bem como as seguintes regras:  

i. a Alienação Fiduciária será constituída nos termos do “Instrumento Particular de Constituição 

de Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a Agropecuária 

Arakaki S.A e a Securitizadora, pelo qual a Agropecuária Arakaki S.A outorgará a alienação 

fiduciária do imóvel de matrícula nº 13.781 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos 

e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste, avaliado pela S&P Global em julho de 

2023 em R$ 14.214.880,12 (quatorze milhões duzentos e quatorze mil oitocentos e oitenta reais 

e doze centavos) (“Imóvel” e “Contrato de Alienação Fiduciária”, respectivamente); e 

ii. o Contrato de Alienação Fiduciária deve estar devidamente registrado no respectivo cartório de 

registro de imóveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DATA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1 Datas de Pagamento de Amortização: A Emitente pagará diretamente à Credora, ou à sua ordem, as 

parcelas de amortização do Valor Nominal, a Remuneração nos valores e datas previstos no Anexo II desta CPR 

Financeira, bem como eventuais Encargos Moratórios devidos, mediante Transferência Eletrônica Disponível – 

TED (ou meio equivalente), a ser realizada na conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade 

da Credora (“Conta Centralizadora”), valendo seu comprovante de transferência como comprovante de quitação 

(“Datas de Pagamento de Amortização”). 
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5.1.1 Fica desde já vedado o pagamento antecipado de qualquer valor referente a esta CPR Financeira, 

salvo no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) e do 

Pagamento Antecipado Obrigatório (conforme definido abaixo).  

6.

5.2. Pagamento Antecipado Obrigatório: A Emitente se obriga a realizar a amortização integral da CPR 

Financeira (“Pagamento Antecipado Obrigatório”), no caso de: (i) não registro da Alienação Fiduciária no prazo 

estabelecido nesta CPR Financeira; (ii) descumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária, observado o 

disposto na Cl. 7.4.1 no que tange à obrigação de reforço/recomposição da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iii) descumprimento da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iv) descumprimento do Evento de Reforço dentro da 

Data Limite do Evento de Reforço, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; e/ou (v) não formalização da 

Cessão Fiduciária Sobejo dentro da Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, observado 

prazo de cura, conforme aplicável. Sendo observado os respectivos prazos de cura eventualmente aplicáveis.  

5.2.1 Tão logo ocorra algum dos eventos estabelecidos nesta CPR Financeira que resulta na obrigação 

da Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório, conforme estabelecido na cláusula acima, 

ela deverá realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório em 02 (dois) Dias Úteis, contados da notificação 

da Credora informando o evento que ocasionou a ocorrência do evento que ocasionou a obrigação da 

Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório. 

5.2.2 Em caso de ocorrência de Pagamento Antecipado Obrigatório, a Emitente se obriga a realizar o 

pagamento do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, 

dentro do prazo estabelecido na Cláusula 5.2.1 acima. 

5.2.3.  No caso de Pagamento Antecipado Obrigatório antes da liberação do Preço de Aquisição a 

Securitizadora utilizará os valores que estejam depositados na Conta Centralizadora para efetuar tal 

pagamento, cabendo à Emitente a obrigação de pagamento da diferença existente entre o valor dos 

recursos depositados na Conta Centralizadora e o saldo devedor desta CPR Financeira. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO DE AQUISIÇÃO 

6.1 Preço de Aquisição: Em contrapartida à emissão desta CPR Financeira em favor da Securitizadora e 

observado o disposto na cláusula 4.3 acima, esta pagará à Emitente, em uma ou mais parcelas, com os recursos 

decorrente da integralização dos CRA, o montante correspondente ao Valor Nominal, após terem sido deduzidos 

os valores necessários para: (i) formação do Fundo de Despesas (conforme abaixo definido); (ii) formação do 

Fundo de Reserva (conforme abaixo definido); e (iii) comissionamento do Coordenador Líder, em montante 

equivalente ao percentual de 2,2% (dois inteiro e dois décimos por cento) do preço de aquisição (“Preço de 
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Aquisição”). Não será devida qualquer outra contrapartida pela Securitizadora em favor da Emitente, a qualquer 

título que seja, tão logo seja realizado o pagamento do Preço de Aquisição conforme disposto nesta CPR 

Financeira e no Termo de Securitização.  

6.1.1 O valor previsto no item (iii) da cláusula 6.1 acima deverá ser transferido pela Securitizadora, da 

Conta Centralizadora para conta a ser indicada pelo Coordenador Líder conforme previsto no Contrato 

de Distribuição. 

6.2 Forma de Pagamento do Preço de Aquisição: O Preço de Aquisição desta CPR Financeira será pago em 

uma ou mais parcelas, nos termos das cláusulas 4.3 e 6.1 acima, observado disposto nas cláusulas 6.3 e 6.4 

abaixo:  

6.3 Condições Precedentes para a Integralização dos CRA: A integralização dos CRA ocorrerá na Conta 

Centralizadora após a verificação, pela Securitizadora, do cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito pela Securitizadora, conforme o caso) das seguintes condições suspensivas (“Condições 

Precedentes”):  

a. perfeita formalização da CPR Financeira, entendendo-se como tal a sua assinatura pelas respectivas 

partes, bem como a verificação dos poderes dos representantes dessas partes e todas as competentes 

aprovações societárias necessárias para tanto além da verificação dos poderes dos representantes das 

partes e eventuais aprovações societárias e a respectiva validação das assinaturas digitais em 

conformidade com a regulamentação ICP-Brasil no Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura 

Digital ICP-Brasil disponibilizado pelo ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, caso os 

documentos sejam assinados de forma digital; 

b. registro da CPR Financeira na B3 nos termos do artigo 3-D da Lei 8.929, bem como o protocolo dos Atos 

Societários dos Fiadores na JUCESP;  

c. protocolo do Contrato de Alienação Fiduciária no cartório de registro de imóveis competente; 

d. emissão dos CRA de forma plena, válida, eficaz e exequível; 

e. admissão dos CRA para distribuição e negociação junto à B3; 

f. inexistência de pendências judiciais e/ou administrativas, não reveladas ou não apresentadas nas 

demonstrações financeiras da Emitente e/ou dos Fiadores que possam afetar substancial e adversamente 

a situação econômica e financeira da Emitente e/ou dos Fiadores; 
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g. inexistência de descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas na CPR Financeira pela Emitente 

ou pelos Fiadores, bem como que todas as declarações prestadas pela Emitente ou Fiadores no âmbito 

da CPR Financeira estejam corretas e válidas até a data de pagamento da parcela inicial; 

h. conclusão de forma satisfatória à Credora e aos Coordenadores da auditoria legal (due diligence) 

exclusivamente da Emitente e dos Fiadores feita pelos assessores legais da Oferta; e 

i. recebimento e aprovação pelos Coordenadores, com cópia para a Credora, da opinião legal elaborada 

pelos assessores legais da Oferta.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS

7.1 Garantias: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas pela Emitente 

nos termos desta CPR Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de 

Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos abaixo), 

incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações 

assumidas nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel, bem 

como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela Emitente nos termos desta CPR 

Financeira (“Obrigações Garantidas”), essa CPR Financeira será garantida, nos termos do artigo 3º, § 2º, e do 

artigo 5º da Lei 8.929, pelas garantias reais e fidejussória indicadas nos itens 7.2., 7.3. e 7.4. abaixo 

(“Garantias”).  

7.2 Cessão Fiduciária: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as Obrigações Garantidas, bem 

como de todas as obrigações garantidas das cédulas de produto rural financeira de nº 1 a nº 16 emitidas pela 

Emitente em favor da Credora (em conjunto as “Obrigações Garantidas Totais”), a Emitente constituirá nos 

termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser 

celebrado entre a Securitizadora e a Emitente, substancialmente na forma da minuta constante do Anexo I a essa 

CPR Financeira, até o dia 01 de janeiro de 2027 (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a cessão fiduciária, nos termos 

do artigo 5º da Lei 8.929 e do artigo 66-B da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada e atualmente 

em vigor (“Cessão Fiduciária”) de direitos creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem 

identificados no respectivo Contrato de Cessão Fiduciária (“Contratos de Fornecimento”) celebrados entre a 

Emitente e qualquer um dos compradores indicados nos itens 7.2.1. abaixo (indistintamente, “Offtakers”), 

oriundos de contratos de compra e venda de etanol e/ou de contratos de compra e venda de açúcar, conforme 

definido nos Contratos de Fornecimento, nas quantidades acordadas com cada Offtaker (“Recebíveis Cedidos”).  

7.2.1. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações 

Garantidas Totais, o valor total dos direitos creditórios oriundos dos Contrato de Fornecimento 
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(conforme fluxo a ser enviado pela Emitente) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do 

valor projetado somados das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs 

Financeiras vincendas nos próximos 12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa 

DI Projetada para fins de cálculo da Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária” e “Montante 

Garantido”).  

7.2.2. Os Recebíveis Cedidos devem ser devidos por qualquer um dos seguintes Offtakers: (i) CIAPETRO 

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE 

DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 

33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) 

RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 

34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE 

PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-

82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. – CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 

08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; 

(xiii) RAÍZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN 

BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 

47.067.525/0001-08; (xvi) ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN 

SUGAR INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO 

INTERNATIONAL BRASIL S.A. – CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 

00.308.337/0001-60; e (x) CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers 

do mesmo Grupo Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, 

desde que seja entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação 

do Grupo Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil.  

7.2.2.1. Para fins desta CPR Financeira, grupo econômico significa: (i) sociedade coligada; (ii) 

Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive fundos 

de investimento) ou entidade Controlada; (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa qualquer 

sociedade Controladora (“Grupo Econômico”). 

7.2.3. Até o adimplemento das Obrigações Garantidas Totais, a Emitente obriga-se a cumprir com a 

Razão de Garantia Cessão Fiduciária, conforme definida na Cláusula 6.2 do Contrato de Cessão 

Fiduciária, conforme minuta constante do Anexo I a essa CPR Financeira, a ser apurada no último Dia 

Útil dos meses de julho e janeiro, se iniciando no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária”), e a Emitente se obriga a encaminhar para a Securitizadora relatório em 

formato Microsoft Excel, com os fluxos dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima 
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de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na 

primeira Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado 

pela Emitente será considerado verdadeiro e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária.  

7.2.4. Até o dia 01 de janeiro de 2027: (a) o Contrato de Cessão Fiduciária deve ser celebrado e 

registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes, e encaminhado para a Securitizadora e 

ao Agente Fiduciário dos CRA em até 2 (dois) Dias Úteis contados do registro do Contrato de Cessão 

Fiduciária; e (b) o respectivo Offtaker deverá ser comunicado acerca da cessão fiduciária, anuindo, 

inclusive, em relação à obrigação de pagamento dos Recebíveis Cedidos na conta da Emitente. 

Alternativamente, caso não celebre e o registro do Contrato de Cessão Fiduciária não seja concluído no 

prazo estabelecido acima, a Emitente fica obrigada a depositar, no Dia Útil imediatamente subsequente 

ao término do prazo estabelecido acima, o valor referente ao necessário para cumprimento da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária na Conta Centralizadora, sendo certo que tais valores que venham a ser 

depositados na Conta Centralizadora: (a) permanecerão retidos até a devida celebração e registro do 

Contrato de Cessão Fiduciária; (b) poderão ser utilizados para o adimplemento das Obrigações 

Garantidas Totais, no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; e (c) poderão ser 

investidos nas Aplicações Financeiras (conforme Termo de Securitização).  

7.3 Fiança: Sem prejuízo do disposto acima, os Fiadores comparecem, nesta CPR Financeira, na qualidade 

de fiadores e prestam fiança em favor da Credora, obrigando-se, neste ato, de forma irrevogável, irretratável, 

como fiadores e principais pagadores, não solidária entre si mas solidária com a Emitente, sendo certo que a 

Fiança está limitada a 19,9% (dezenove inteiros e nove décimos por cento) para os Fiadores PF e sem limitações 

para os Fiadores PJ, garantindo assim a totalidade das Obrigações Garantidas (“Fiança”). 

7.3.1. Os Fiadores, neste ato (i) expressamente renunciam aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de 

exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 

835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e artigo 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 

vigor (“Código de Processo Civil”); e (ii) em razão da obrigação solidária com a Emitente, reconhecem que não 

lhes assiste o benefício de ordem. 

7.3.2. Os Fiadores não serão liberados das obrigações aqui assumidas em virtude de atos ou omissões que 

possam exonerá-lo de suas obrigações ou afetá-lo, incluindo, mas não se limitando, em razão de qualquer: (i) 

alteração dos termos e condições desta CPR Financeira acordados entre a Emitente e Securitizadora, nos termos 

do presente instrumento; (ii) novação ou não exercício de qualquer direito, ação, privilégio e/ou garantia da 

Securitizadora contra a Emitente; ou (iii) limitação ou incapacidade da Emitente, inclusive seu pedido de 

recuperação extrajudicial, pedido de recuperação judicial, falência ou procedimentos de natureza similar. 
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7.3.3. As Obrigações Garantidas serão pagas pelos Fiadores na mesma data em que ocorrer a falta de 

pagamento de qualquer valor devido pela Emitente, nos termos desta CPR Financeira, observados eventuais 

prazos de cura aplicáveis, incluindo, os montantes devidos à Securitizadora a título de Remuneração ou Encargos 

Moratórios, de qualquer natureza, independentemente do envio de qualquer notificação aos Fiadores. Todo e 

qualquer pagamento realizado pelos Fiadores em relação à Fiança ora prestada será efetuado de modo que a 

Securitizadora receba dos Fiadores os valores que seriam pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria 

Emitente, ou seja, livre e líquido de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, 

encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades 

fiscais, devendo os Fiadores pagar as quantias adicionais que sejam necessárias.  

7.3.4. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida e vigente em todos os 

seus termos até o pagamento integral das Obrigações Garantidas, extinguindo-se imediata e automaticamente 

mediante seu integral cumprimento. 

7.3.5. Os Fiadores desde já reconhecem que (i) as Fianças são prestadas por prazo determinado, mesmo em 

caso de prorrogação ou extensão do prazo de vencimento da CPR Financeira, encerrando-se este prazo na data 

do pagamento integral das Obrigações Garantidas não sendo aplicável, portanto, o artigo 835 do Código Civil, 

ficando estabelecido que tal disposição poderá ser alterada mediante aprovação prévia da Securitizadora; e (ii) 

a Fiança prestada pelos Fiadores considera-se prestada a título oneroso, uma vez que as Fiadores PJ pertencem 

ao mesmo Grupo Econômico da Emitente, de forma que possuem interesse econômico no resultado da operação, 

beneficiando-se indiretamente da mesma. 

7.3.6. Não há preferência quanto à execução das Fianças ou de outras garantias constituídas em garantia das 

Obrigações Garantidas. As Fianças e quaisquer outras garantias outorgadas no âmbito da Emissão são garantias 

diversas e autônomas e respondem pelas Obrigações Garantidas, nos termos desta CPR Financeira e dos demais 

Documentos da Operação.  

7.3.7. Na hipótese de falecimento, insolvência ou incapacidade de quaisquer dos Fiadores PF, a presente CPR 

Financeira deverá ser aditada em até 30 (trinta) dias contados da indicação do Novo Fiador, insolvência ou 

incapacidade, para substituição do respectivo Fiador (“Novo Fiador”), sem a necessidade de aprovação em 

Assembleia Geral.  

7.3.7.1. O Novo Fiador poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de deliberação dos 

Titulares de CRA em Assembleia Geral e deverá ser indicado pela Emitente em até 5 (cinco) dias úteis contados 

do falecimento, insolvência ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador e cumprir, cumulativamente, 

os seguintes requisitos:  
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(i) Seja sócio da Emitente e/ou de quaisquer das empresas do Grupo Econômico da Emitente; e  

(ii) Esteja apto a prestar fiança no âmbito da Oferta de acordo com parecer elaborado por um dos assessores 

legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 

09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados (CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, 

Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 

00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães 

Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); ou (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00). 

7.3.8. Enquanto o aditamento da presente CPR Financeira não for formalizado para que conste o Novo Fiador, 

responde o espólio pelas Obrigações Garantidas.  

7.3.9. A Fiança vincula os Fiadores, sendo certo que, para o Fiadores PJ, a Fiança vincula seus sucessores, a 

qualquer título, inclusive na hipótese de qualquer reorganização societária, cisão, fusão, incorporação, alienação 

de controle, que ocorra com os Fiadores PJ, devendo estas, ou seus sucessores, a qualquer título, assumir 

integralmente e prontamente a Fiança prestada nos termos desta CPR Financeira. Nesta hipótese, a presente 

CPR Financeira deverá, apenas para fins de formalização, ser aditada para que constem os dados da(s) 

sociedade(s) sucessora(s) dos Fiadores PJ, sem necessidade de aprovação por Assembleia Geral. 

7.3.10. Para os fins de renúncia ao disposto no artigo 835 do Código Civil, os Fiadores, neste ato, declaram ter 

sido informados sobre os riscos decorrentes da prestação da presente Fiança, e declaram, ainda, terem aceitado 

os riscos com o intuito, dentre outros, de assegurar à Securitizadora incremento na segurança jurídica do negócio, 

de modo a beneficiar a Emitente e a Securitizadora, declarando-se solidariamente responsável pelo pagamento 

das Obrigações Garantidas até que a CPR Financeira tenha sido totalmente quitada. 

7.4 Alienação Fiduciária de Imóvel: A Agropecuária Arakaki deverá outorgar a alienação fiduciária do 

Imóvel, devendo essa garantia a ser formalizada e registrada em até 60 (sessenta) dias corridos contados da data 

em que o valor da integralização dos CRA vier a ser depositado na Conta Centralizadora, prorrogável uma única 

vez por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos, desde que a Emitente comprove que esteja sendo diligente no 

cumprimento de todas as exigências do cartório de registro de imóveis.  

7.4.1 Razão de Garantia Alienação Fiduciária: A Emitente obriga-se a manter o Imóvel alienado 

fiduciariamente em garantia, somados os itens a seguir, em valor de avaliação de mercado a 100% (cem 

por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando a última Data de Pagamento anterior a verificação (“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária”), observado o disposto a seguir:  
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I. a verificação da Razão de Garantia Alienação Fiduciária ocorrerá a cada 2 (dois) anos, no mês 

de junho, no último dia do mês, sendo a primeira verificação ocorrerá no último Dia Útil de 

junho de 2025 (“Data de Apuração da Alienação Fiduciária”), considerando o valor de mercado 

do Imóvel;  

II. deve ser apresentado um novo laudo de avaliação atualizado, emitido por qualquer uma das 

seguintes empresas Cushman & Wakefield Consultoria Imobiliária Ltda; Colliers International do 

Brasil Consultoria Ltda; CBRE Consultoria do Brasil Ltda; Jones Lang Lasalle Ltda; IHS Markit e 

S&P Global; Control Union Warrants Ltda, emitido há no máximo 12 (doze) meses contados de 

cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária e enviado à Credora com antecedência mínima 

de 5 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária;  

III. caso em qualquer Data de Apuração da Alienação Fiduciária o valor de mercado do Imóvel esteja 

inferior ao necessário para cumprir à Razão de Garantia Alienação Fiduciária, ou não seja 

registrado o Contrato de Alienação Fiduciária no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 

mais 45 (quarenta e cinco) dias, a Credora deverá: (a) apresentar novos imóveis (“Novo 

Imóvel”), observando os termos estabelecidos nesta CPR Financeira, em até 5 (cinco) dias 

contados da data de notificação do descumprimento, com a consequente substituição da 

Alienação Fiduciária do Imóvel pela alienação fiduciária do Novo Imóvel (mediante assinatura 

de novo contrato), devendo o respectivo instrumento de constituição dessa garantia (“Novo 

Contrato de Alienação Fiduciária”) ser registrado em até 45 (quarenta e cinco) dias contados 

da data da assinatura do parecer legal conforme item VII abaixo, prorrogáveis uma única vez 

por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos em caso de exigência do cartório competente 

contados da data em que for assinado o parecer legal nos termos do item VII abaixo; e/ou (b) 

efetuar o depósito na Conta Centralizadora do valor necessário para recomposição da Razão de 

Garantia Alienação Fiduciária, permanecendo esse valor retido na Conta Centralizadora até 

que: (i) seja alienado o Novo Imóvel; ou (ii) numa próxima Data de Apuração da Alienação 

Fiduciária seja constatado que o Imóvel alienado fiduciariamente atende à Razão de Garantia 

Alienação Fiduciária; 

IV. caso seja verificado passivo ambiental em área de garantia do Imóvel, adicionalmente ao já 

previsto em laudo de avaliação do imóvel, a Emitente deverá apresentar um Novo Imóvel, 

observando os termos e prazos estabelecidos nesta CPR Financeira;  

V. durante o processo de registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária a Emitente deverá 

cumprir tempestiva e diligentemente com todas as exigências feitas pelos competentes 
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cartórios de registro de imóveis, de forma a que sejam mantidos os efeitos da respectiva 

prenotação; 

VI. somente considerar-se-á reestabelecida a Razão de Garantia Alienação Fiduciária quando do 

registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária no competente cartório de registro de 

imóveis;  

VII. o Novo Imóvel poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de 

deliberação dos Titulares de CRA em Assembleia Geral de Titulares de CRA, desde que o imóvel: 

(a) seja imóvel rural; (b) esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames, feitos 

ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, 

impostos, taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza ou hipotecas 

de acordo com parecer elaborado por assessor legal autorizado, sendo esses: (i)Tauil & Chequer 

Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados 

(CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 

48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 00.641.556/0001-67); 

(v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 

57.720.138/0001-82); e (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00); (c) possua 

uma área agricultável de no mínimo 70% com relação à área total, em imóvel com valor por 

hectare não superior a R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), corrigido por IPCA atestada em 

laudo de avaliação; (d) possua laudo de avaliação feito por uma das seguintes empresas 

estabelecidas na cláusula 6.4 inciso b desta CPR Financeira; e (e) ter montante equivalente a 

100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando o último pagamento (considerando o valor de mercado do Imóvel), conforme 

laudo indicado no item anterior, sendo certo que caso o Novo Imóvel possua mais de área para 

fins do percentual de 100% (cem por cento) será considerado a somatória das áreas, sendo certo 

que valores dos laudos de avaliação e parecer do assessor legal serão de responsabilidade 

exclusiva da Emitente; e  

VIII. o não cumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária sem o respectivo 

reforço/recomposição ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado 

Obrigatório. 

7.4.1.1 O parecer legal do Novo Imóvel, nos termos do item VII, acima deverá ser elaborado em 

até 30 (trinta) dias contados da data em que for apresentado o Novo Imóvel pela Emitente. 
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7.4.2. Liberação do Imóvel: A Emitente poderá solicitar a qualquer momento a liberação e substituição 

do Imóvel objeto da Alienação Fiduciária (“Pedido de Liberação”). Uma vez recebido o Pedido de 

Liberação, caso a Credora verifique que: (i) foi apresentado um Novo Imóvel, observado o disposto na 

cláusula 7.4.1 desta CPR Financeira, e que foi formalizada a alienação fiduciária do Novo Imóvel e 

registrado o respectivo instrumento particular de constituição da alienação fiduciária no cartório de 

registro de imóvel competente, observado que a Credora deverá receber o respectivo instrumento de 

constituição de alienação fiduciária registrado no cartório de registro de imóveis competente e a 

certidão de matrícula do respectivo imóvel atualizada; e (ii) a liberação ou substituição do Imóvel 

objeto da Alienação Fiduciária não resulte no descumprimento da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária.  

7.4.2.1. Após o recebimento do Pedido de Liberação e de todos os documentos necessários para a 

verificação do disposto na cláusula 7.4.2 acima, a Credora deverá em até 20 (vinte) Dias Úteis, se 

cumprido todos os requisitos necessários, aprovar a liberação e substituição do Imóvel objeto da 

Alienação Fiduciária, sem a necessidade de consulta aos Titulares dos CRA (“Substituição do Imóvel da 

Alienação Fiduciária”). 

7.5 Fundo de Reserva: Dos valores decorrentes da subscrição e integralização dos CRA, a Securitizadora 

reterá e manterá na conta corrente de nº 6282-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade da Credora 

(“Conta Fundo de Reserva”) o valor de R$ 358.756,00 (trezentos e cinquenta e oito mil setecentos e cinquenta e 

seis reais) para fins de criação de um fundo de reserva, a ser mantido na Conta Fundo de Reserva (“Fundo de 

Reserva”). A partir da data da primeira integralização do CRA, a Emitente obriga-se a manter na Contra Fundo 

de Reserva o Fundo de Reserva sempre em montante equivalente a 2 (duas) vezes o valor da última Remuneração 

paga no âmbito desta CPR Financeira (“Valor Mínimo do Fundo de Reserva”). Caso o Fundo de Reserva fique 

abaixo do Valor Mínimo do Fundo de Reserva a Emitente deverá efetuar depósito na Conta Fundo de Reserva para 

fins de recomposição do Fundo de Reserva em até 05 (cinco) Dias Úteis contados do envio da notificação pela 

Securitizadora (“Recomposição do Fundo de Reserva”).  

7.5.1 A Securitizadora irá realizar a verificação se o Fundo de Reserva está dentro do montante mínimo, 

nos termos previstos na cláusula acima, mensalmente, até o primeiro Dia Útil após cada Data de 

Pagamento da Remuneração (conforme Termo de Securitização) (“Data de Apuração Fundo de 

Reserva”). Os recursos do Fundo de Reserva poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos 

termos da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização). 

7.6. Cessão Fiduciária do Sobejo: Em garantia das Obrigações Garantidas Totais, a Agropecuária Arakaki 

cederá fiduciariamente a totalidade dos direitos créditos oriundos da importância que sobejar após a realização 

do primeiro ou do segundo leilão do imóvel objeto das matrículas (i) nº 61.096 do Oficial de Registro de Imóveis 
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e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro 

de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 

7”); (viii) nº 15.013 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 

11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); (xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); (xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial 

de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto 

com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 

11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”) objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos 

do respectivo “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em 

conjunto “Contratos de Alienação Fiduciária” e “Direitos Creditórios Sobejo”, respectivamente), nos termos do 

“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato 

Cessão Fiduciária Sobejo” e “Cessão Fiduciária Sobejo”, respectivamente).  

7.6.1 A Cessão Fiduciária Sobejo deverá ser formalizada e registrada nos cartórios de registros e títulos 

competentes em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do último dos Contratos de Alienação 

Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o que ocorrer primeiro, substancialmente na 

forma da minuta constante do Anexo IV (“Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo”).  

7.6.2 O Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, antes da sua formalização, deverá ser ajustado ao final da Data 

Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, independentemente de deliberação do Titulares de 

CRA em Assembleia Geral, para que faça referência apenas aos Contratos de Alienação Fiduciária que tenham 

sido efetivamente registrados até a Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, refletindo, 

inclusive, eventual Novo Imóvel que tenha sido objeto de alienação fiduciária. 
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7.6.3 Adicionalmente, o Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, após a sua formalização, poderá ser aditado em 

caso de alienação fiduciária de um Novo Imóvel.  

CLÁUSULA OITAVA – TRIBUTOS 

8.1 Tributos: Os tributos incidentes sobre esta CPR Financeira, deverão ser integralmente pagos pela 

Emitente incluindo, sem limitação, todos os custos de tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos 

à Securitizadora, em decorrência da CPR Financeira. Neste sentido, referidos pagamentos deverão ser acrescidos 

dos valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, venham a incidir ou 

sejam entendidos como devidos, inclusive, sem limitação, aos valores correspondentes ao Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica – IRPJ, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, Contribuição ao Programa de 

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/COFINS e o Imposto sobre Operações 

Financeiras – IOF, conforme aplicável. Da mesma forma, caso, por força de norma ou determinação de 

autoridade, a Emitente e/ou a Securitizadora, conforme o caso, tenham que reter ou deduzir, de quaisquer 

pagamentos feitos exclusivamente em decorrência da CPR Financeira quaisquer tributos e/ou taxas, a Emitente 

deverá acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora receba os mesmos valores 

que seriam por eles recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emitente desde 

já reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, certos e exigíveis todos e 

quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Securitizadora pertinentes a esses tributos e, 

nos termos desta CPR Financeira, os quais deverão ser liquidados, pela Emitente por ocasião da sua apresentação 

pela Securitizadora, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira. 

8.

CLÁUSULA NONA - VENCIMENTO ANTECIPADO 

9.1 Vencimento Antecipado Automático: O titular desta CPR Financeira deverá declarar antecipadamente 

vencidas as obrigações constantes dessa CPR Financeira, independentemente de aviso ou notificação ou consulta 

aos titulares dos CRA, judicial ou extrajudicial, devendo o titular desta CPR Financeira, no entanto, notificar 

assim que ciente, à Emitente informando de tal acontecimento e exigir o imediato pagamento, pela Emitente 

ou, caso não adimplido, pelos Fiadores, do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos 

Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou de quaisquer dos eventos 

abaixo mencionados (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) inadimplemento, por parte da Emitente ou dos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo vencimento, e 

desde que o Fundo de Reserva não seja suficiente para efetuar o referido pagamento até o término do prazo de 

cura acima;  
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(ii) dissolução, extinção, requerimento de autofalência ou da própria insolvência, decretação de falência, 

pedido de recuperação judicial ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, ou adoção de qualquer 

medida para recuperação extrajudicial e/ou liquidação da Emitente ou dos Fiadores PJ, ou de seus Controladores 

ou Controladas; 

(iii) pedido de falência ou insolvência, ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, contra a 

Emitente ou os Fiadores, ou de seus Controladores ou Controladas, não elidido no prazo legal;  

(iv) transferência pela Emitente ou pelos Fiadores de qualquer obrigação prevista nesta CPR Financeira, sem 

a prévia e expressa autorização dos Titulares dos CRA; e 

(v) invalidade, nulidade ou inexequibilidade total de qualquer dos Documentos da Oferta e/ou de quaisquer 

de suas disposições materiais que impeça ou prejudique o cumprimento das obrigações assumidas. 

9.2 Vencimento Antecipado Não Automático: Na ocorrência de quaisquer dos eventos abaixo mencionados, 

a Securitizadora, na qualidade de titular desta CPR Financeira deverá convocar, no prazo máximo de 10 (dez) 

Dias Úteis contados da data em que tomar ciência da ocorrência, assembleia geral dos titulares dos CRA para 

deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das obrigações da CPR Financeira, observado o disposto 

no item 9.2.2. abaixo.  

(i) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 

nesta CPR Financeira, sendo certo que caso não exista prazo de cura específico para o cumprimento da referida 

obrigação não pecuniária a Emitente obriga-se a sanar o eventual descumprimento em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data da notificação;  

(ii) não manutenção, pela Emitente, de seus registros contábeis auditados por uma auditoria externa 

realizada por auditor independente registrado na CVM; 

(iii) qualquer declaração prestada nesta CPR Financeira seja inverídica, incorreta ou imprecisa em qualquer 

aspecto relevante, a exclusivo critério dos titulares dos CRA; 

(iv) inadimplemento de qualquer decisão judicial transitada em julgado ou de sentença arbitral definitiva 

condenando ou determinando o pagamento após a emissão desta CPR Financeira, pela Emitente ou pelos 

Fiadores, de valor individual ou global, igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o 

equivalente em outras moedas;  
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(v) realização de operações com derivativos pela Emitente, pelos Fiadores e/ou por quaisquer uma de suas 

subsidiárias, com objetivo que não seja de hedge e/ou que não seja swap em operações de financiamento e 

fixação do preço do etanol e/ou do açúcar, ou compra e/ou venda de dólar no mercado futuro;  

(vi) alteração do controle societário da Emitente, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei 6.404”);  

(vii) inadimplemento pecuniário ou vencimento antecipado de qualquer dívida da Emitente e/ou os Fiadores 

(inclusive outras cédulas de produto rural financeiras) cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior a 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas; 

(viii) protesto de títulos por cujo pagamento a Emitente ou Fiadores sejam responsáveis (isolada ou 

conjuntamente), ainda que na condição de garantidoras, e cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior 

a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, salvo se, for validamente 

comprovado pela Emitente ou pelos Fiadores que: (1) o protesto foi cancelado ou sustado no prazo legal; (2) foi 

apresentada defesa tempestivamente e foram prestadas as devidas garantias em juízo, observadas as restrições 

contidas nesta CPR Financeira no prazo legal; ou (3) o montante do protesto foi devidamente quitado pela 

Emitente em 10 (dez) Dias Úteis contados da data do protesto; 

(ix) desapropriação ou confisco de ativos permanentes da Emitente e/ou dos Fiadores, incluindo 

participações, direta ou indiretamente detidas por estas, ocorridos após a emissão desta CPR Financeira, cujo 

valor, individual ou global, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em 

outras moedas ou que possa causar uma Mudança Adversa Relevante (conforme abaixo definido);  

(x) no caso da ocorrência da sucessão da pessoa física dos acionistas indiretos da Emitente, conforme descrita 

no “Acordo de Acionistas da Okinawa Administração e Participações S.A.”, datado de 26 de agosto de 2011, 

conforme aditado, haja o pagamento de haveres para o cônjuge sobrevivente do acionista indireto da Emitente 

antes do pagamento da dívida representada por esta CPR Financeira;  

(xi) interrupção das atividades da Emitente de forma diversa daquela prevista em seu ciclo operacional 

habitual por prazo superior a 40 (quarenta) dias corridos;  

(xii) violação pela Emitente ou pelos Fiadores, e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas ou 

Controladoras, de qualquer dispositivo da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, do Decreto 

nº 11.129, de 12 de julho de 2022, conforme alterado, e do U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e do UK 

Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) e da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

conforme alterada (“Lei de Lavagem de Dinheiro”);  
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(xiii) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, no exercício de suas funções, que 

importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo; 

(xiv) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, que importem em crime contra o 

meio ambiente, exceto, se imposta reparação à Emitente ou aos Fiadores, e/ou a qualquer de suas Controladas 

ou Controladoras, e esta a estiver cumprindo nos exatos termos, condições e prazos estipulados na sentença;  

(xv) inadimplemento, por parte da Emitente ou pelos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária que não esteja englobada pelo 9.1 (i) desta CPR Financeira, tais como o pagamento de 

Despesas e às obrigações relacionadas à recomposição do Fundo de Reserva, Fundo de Despesas, Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária, Razão de Garantia Alienação Fiduciária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 

contados da data do envio da notificação; 

(xvi) alteração do objeto social da Emitente que implique na modificação de sua principal linha de negócios, 

conforme disposto em seu estatuto social vigente na data de emissão da presente CPR Financeira, exceto se 

previamente autorizada pelos titulares dos CRA e permitida nos termos da Lei 8.929; 

(xvii) caso ocorra qualquer uma das hipóteses mencionadas nos artigos 333 ou 1.425 e seguintes do Código 

Civil; 

(xviii) a não renovação ou o cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações e/ou licenças, inclusive 

ambientais, que sejam exigidas por lei e de responsabilidade legal da Emitente, exceto se, dentro do prazo de 

40 (quarenta) dias corridos contados de tal não renovação ou cancelamento, revogação ou suspensão, a Emitente 

comprovar a existência de provimento judicial autorizando a regular continuidade das atividades da Emitente, 

até a renovação ou a obtenção da referida autorização ou licença; 

(xix) não manutenção, pela Emitente, do seguinte índice financeiro, com base nas Demonstrações Financeiras 

da Emitente, a serem apurados anualmente pela Emitente e acompanhados pela Credora em até 10 (dez) Dias 

Úteis contados do recebimento das informações previstas na Cláusula 11.1, ao final de cada ano fiscal, sendo a 

primeira apuração referente ao ano findo em 31 de dezembro de 2023 (“Índices Financeiros”):  

a. Dívida Líquida/EBITDA Ajustado menor ou igual a 3,25; 

b. Liquidez Corrente > 0,8; e 
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c. EBITDA Ajustado/Despesa Financeira Líquida >1,5. 

(xx) após o registro da Alienação Fiduciária, a Emitente ou a Agropecuária Arakaki descumpram com qualquer 

obrigação estabelecida no Contrato de Alienação Fiduciária; 

(xxi) se, durante a vigência da CPR Financeira, a Emitente dispuser, transferir, ceder ou alienar (ainda que 

em caráter fiduciário), empenhar ou constituir qualquer outro ônus sobre o Imóvel;

(xxii) caso o Contrato de Cessão Fiduciária não seja devidamente celebrado e registrado até o dia 01 de janeiro 

de 2027, incluindo seu registro nos cartórios de títulos e documentos competentes, bem como apresentação da 

comprovação do envio da notificação de cessão fiduciária ao respectivo Offtaker (nos termos da minuta constante 

do Contrato de Cessão Fiduciária) e/ou o valor referente à Razão de Garantia Cessão Fiduciária não tenha sido 

depositado na Conta Centralizadora, nos termos desta CPR Financeira;  

(xxiii) ajuizamento de qualquer execução de títulos executivos contra a Emitente ou contra os Fiadores, após a 

emissão desta CPR Financeira, envolvendo pagamentos cujo valor, em conjunto ou isoladamente, seja igual ou 

superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, desde que não seja(m) 

suspensa(s) ou revertida(s) em sede de embargos à execução ou por qualquer outra medida judicial cabível;  

(xxiv) cisão, fusão ou incorporação da Emitente ou dos Fiadores, inclusive incorporação de ações, exceto (a) no 

caso de reorganização societária da Emitente ou dos Fiadores, que não resulte na alteração do número de ações 

detido pelos acionistas da Emitente ou dos Fiadores, e desde que as sociedades resultantes desta reorganização 

tornem-se fiadores desta CPR Financeira nos termos e condições aqui dispostos, em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da conclusão da reorganização societária; ou (b) em qualquer hipótese, desde que conte com a prévia 

e expressa autorização dos titulares dos CRA; 

(xxv) pagamento pela Emitente de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação nos 

lucros, quando a Emitente estiver em mora com relação a obrigações decorrentes desta CPR Financeira, exceto 

o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei 6.404; 

(xxvi) redução do capital social da Emitente e/ou dos Fiadores, ou resgate ou amortização de ações sem a 

prévia e expressa autorização dos titulares dos CRA, exceto redução de capital com o objetivo de absorver 

prejuízos; e 

(xxvii) caso a Fiança, por qualquer motivo, deixe de ser válido ou deixe de ser oponível em relação à Emitente. 
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9.2.1. Definições: Para os fins desta CPR Financeira, os termos abaixo terão os seguintes significados: 

“Coligada” significa sociedades nas quais a Pessoa tenha influência significativa e/ou sociedades do 

mesmo grupo econômico da Devedora.  

“Controle” (inclusive o termo “Controlada” e “Controlador(a)”) significa o poder por meio do qual 

qualquer Pessoa (conforme abaixo definido), diretamente ou indiretamente, seja titular de direitos que 

lhe assegurem participação nas deliberações sociais ou direção dos negócios de determinada Pessoa e 

o poder de eleger administradores de tal Pessoa, por meio de participação societária, contrato, acordo 

de voto, acordo de veto ou de qualquer outra forma. 

“Mudança Adversa Relevante” significa um efeito prejudicial relevante na situação financeira ou 

comercial da Emitente ou dos Fiadores. 

“Patrimônio Líquido” significa o montante de tal rubrica apurado em bases consolidadas com base nas 

práticas contábeis adotadas no Brasil e nos demonstrativos financeiros consolidados da Emitente. 

“Pessoa” significa um indivíduo, sociedade ou quaisquer outras formas de pessoas jurídicas (incluindo 

todos os tipos de sociedades empresárias e sociedades simples), parceria, associação, trust, fundo de 

investimento, joint venture ou qualquer outra entidade ou organização, incluindo um governo ou 

subdivisão política, ou ainda um departamento ou autarquia do mesmo, incluindo, sem limitação, todos 

os tipos de entidades regulamentadas pelos artigos 40 a 69 do Código Civil, incluindo referências aos 

representantes legais e sucessores daquela Pessoa. 

“EBITDA Ajustado” significa (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos produtos e serviços 

prestados, excluindo impactos não caixa da variação do valor justo dos ativos biológicos, menos (iii) 

despesas comerciais, gerais e administrativas, acrescidos de (v) depreciação, amortização; (v) consumo 

do ativo biológico, incluindo amortização de tratos de cana-de-açúcar e de soca e manutenção de 

entressafra; e (vi) receitas ou despesas financeiras oriundas de hedge com efeito caixa relativo ao 

ajuste do preço do açúcar fixado, conforme apresentado nas demonstrações financeiras auditadas. Não 

serão consideradas outras receitas e/ou despesas não recorrentes para fins de cálculo do EBITDA, em 

conformidade com as práticas contábeis vigentes.  

“Dívida Líquida” significa a soma de todas as obrigações financeiras onerosas (incluindo operações de 

pré-pagamento/de exportação conforme conta adiantamento de clientes do passivo) e deste montante 

devem ser deduzidas as disponibilidades (caixa, aplicações financeiras líquidas e estoque de produtos 

acabados); e  

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
8B

5M
B

-G
M

5X
9-

S
D

Q
9N

-2
P

LQ
9.

1659



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 11 
Página 28 de 94

“Despesa Financeira Líquida” diferença entre despesas financeiras e receitas financeiras, conforme 

demonstrações financeiras auditadas, excluindo receitas e despesas financeiras decorrentes de variação 

cambial, se houver.  

“Liquidez Corrente” significa a razão entre os saldos do ativo circulante e do passivo circulante. 

9.2.2 A assembleia geral dos titulares dos CRA de que trata o item 9.2. acima será convocada para 

deliberar pelo não vencimento antecipado das obrigações constantes da CPR Financeira. Nesse caso, o 

vencimento antecipado da CPR Financeira não ocorrerá somente se na referida assembleia geral no 

mínimo 10% (dez por cento) dos titulares de CRA em circulação votem contra o vencimento antecipado 

da CPR Financeira. No caso de não instalação, em segunda convocação, da referida assembleia geral 

dos titulares dos CRA essa CPR Financeira estará automaticamente vencida.  

9.3. Data de Vencimento Antecipado: Para os fins de que trata essa CPR Financeira, “Data de Vencimento 

Antecipado” será: (a) a data da ocorrência de qualquer um dos eventos de vencimento antecipado automático, 

listados no item 9.1., independentemente de notificação nesse sentido para a Emitente; ou (b) a data da 

realização da assembleia de que trata o item 9.2.2. acima ou ainda a data da não instalação ou deliberação da 

assembleia em segunda convocação, nos termos do item 9.2.2. acima, independentemente de notificação nesse 

sentido para a Emitente. 

9.3.1. Em caso de vencimento antecipado da CPR Financeira, a Emitente obriga-se a efetuar o 

pagamento do Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira (conforme definido abaixo), e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emitente nos termos desta CPR Financeira, em 

até 2 (dois) Dias Úteis contados da comunicação por escrito a ser enviada pelo titular desta CPR 

Financeira à Emitente (“Data de Pagamento de Vencimento Antecipado”), sob pena de, em não o 

fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios.  

9.3.2. Não obstante o previsto nos itens acima, em caso de declaração de vencimento antecipado, o 

Valor Nominal pela Emitente será o montante equivalente ao saldo do Valor Nominal, Remuneração 

equivalente ao valor proporcional calculado da última Remuneração até a data em que for declarado o 

vencimento antecipado, Encargos Moratórios e demais encargos devidos e não pagos até a data do seu 

efetivo pagamento (“Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira”).  

9.

CLÁUSULA DEZ – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
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10 Destinação dos Recursos: Os recursos captados pela Emitente serão destinados exclusiva e 

integralmente para suas atividades relacionadas ao agronegócio, no curso ordinário dos seus negócios, 

especificamente para a aquisição de matéria prima (cana de açúcar) de fornecedores e parceiros, insumos 

agrícolas para produção, cultivo ou beneficiamento da cana de açúcar, com base no orçamento agrícola para a 

as safras 2023/2024, na proporção indicada na tabela abaixo (“Destinação dos Recursos”):  

Demonstrativo Aplicação dos Recursos Oriundos da CPR Financeira (R$ mil) 

Orçamento Agrícola Safra 2023/2024 – Emitente 
Desembolsos 

Orçados 

Porcentagem 

(%) 
Total 

Matéria prima terceiros (Cana de Fornecedores e 

Parcerias) e Cana Própria (Tratos Culturais, Plantio 

e CCT) 

R$345.897,00 4,1% R$ 14.214,00  

10.1.1 O orçamento agrícola da tabela acima, encontra-se em linha com o histórico de despesas 

da Emitente cujos demonstrativos contábeis apresentam despesas operacionais totais de R$ 331.258,00 

e R$ 321.511.000,00 nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro 

de 2021, respectivamente, distribuídos conforme tabela detalhada acima. 

10.1.2 O Direito Creditório do Agronegócio decorrente desta CPR Financeira por si só representa 

direito creditório do agronegócio, uma vez que (i) a Emitente é uma produtora rural; e (ii) representa 

a aplicação de recursos em insumos para a produção de cana de açúcar e a cana de açúcar de produção 

da própria emitente, enquadra-se no conceito de produto agropecuário nos termos do artigo 2º, I da 

Resolução CVM 60, pois a cana de açúcar trata-se de produto in natura, ou seja, em estado natural, de 

origem animal, que não sofre processo de beneficiamento ou industrialização, e/ou passa apenas por 

industrialização considerada como rudimentar, conforme disposto nos artigos 2º, §2º, I, II e §4º, II da 

Resolução CVM 60 e do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076; e (iii) nos termos do artigo 2º da Lei nº 

8.929 conforme alterada pela Lei nº 13.986, de 07 de abril de 2020, “têm legitimação para emitir CPR 

Financeira o produtor rural, pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela com objeto social que 

compreenda em caráter não exclusivo a produção rural, a cooperativa agropecuária e a associação de 

produtores rurais que tenha por objeto a produção, a comercialização e a industrialização dos produtos 

rurais de que trata o art. 1º desta Lei”. 

10.1.3 Tendo em vista o acima exposto, não haverá a verificação, pelo Agente Fiduciário, da 

destinação dos recursos que tratam os parágrafos 7º e 8º do artigo 2º da Resolução CVM 60. A Emitente 

somente deverá prestar contas à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos e 
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seu status conforme descrita nesta CPR Financeira, quando solicitado por escrito por Autoridades 

(conforme definido abaixo), pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, para fins de atendimento a 

Normas (conforme definido abaixo) e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) 

dias do recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade ou 

determinado por Norma, mediante a apresentação de cópia dos contratos, notas fiscais, atos societários 

e demais documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos 

recursos. 

10.1.4 Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 

público ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de investimento, comunhão de 

recursos ou qualquer organização que represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns, 

inclusive previdência privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica (“Pessoa”), entidade ou órgão: 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, 

incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo 

e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias 

e outras Pessoas de direito público, e/ou 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores 

mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 

fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 

10.1.5 Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, 

norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, 

na forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 

autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 

10.1.6 A Emitente declara, neste ato, que exerce atividades relacionadas ao agronegócio, e que 

empregará os recursos desta CPR Financeira, na exploração agrícola de terra própria da Emitente ou 

de terceiros para fins de (a) produção, venda e comercialização de açúcar de cana-de-açúcar e seus 

subprodutos; e (b) produção, venda e comercialização de etanol de cana-de-açúcar e de subprodutos 

do etanol. 

10.1.7 A Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR Financeira 

não são superiores aos recursos que utiliza nas suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não 

emitirá novas Cédulas de Produto Rural além da necessidade de recursos das suas atividades 

relacionadas ao agronegócio. 
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10.1.8 A Emitente se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Securitizadora 

e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas 

(incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer 

em decorrência da utilização dos recursos oriundos desta CPR Financeira de forma diversa da 

estabelecida desta CPR Financeira. 

10.

CLÁUSULA ONZE - OBRIGAÇÕES 

11.1 Obrigações da Emitente: A Emitente obriga-se, ainda, a: 

(i) não ceder, transferir, conferir, renunciar, gravar, arrendar, locar, sublocar, dar em comodato, onerar 

ou de qualquer outra forma alienar os Recebíveis Cedidos, em favor de quaisquer terceiros, direta ou 

indiretamente, sem a prévia e expressa autorização do titular desta CPR Financeira; 

(ii) efetuar, se solicitado pela Credora, ou pela titular da CPR Financeira, conforme for, desde que 

comprovadamente necessário, os reforços de garantia, nos prazos e formas previstos nesta CPR Financeira; 

(iii) manter as Garantias sempre existentes, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem 

qualquer restrição ou condição e os Recebíveis Cedidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames, 

feitos ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, impostos, 

taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza; 

(iv) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(v) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 

(vi) fornecer ao titular desta CPR Financeira e ao Agente Fiduciário dos CRA: 
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(a) no prazo de até 4 (quatro) meses contados da data de término de cada exercício social, cópia 

das Demonstrações Financeiras auditadas por um dos auditores independentes da Emitente, devidamente 

registrados na CVM para exercer a referida atividade, relativas ao respectivo exercício social, preparadas 

de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em vigor 

(“Demonstrações Anuais” ou “Demonstrações Financeiras”), acompanhada de memória de cálculo dos 

Índices Financeiros, elaborada pela Emitente, compreendendo todas as rubricas necessárias para a 

obtenção dos Índices Financeiros. Sem prejuízo do disposto acima a Emitente se obriga a envidar 

melhores esforços para entregar as Demonstrações Financeiras no prazo de até 3 (três) meses contados 

do término de cada exercício social; 

(b) no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados da data de término de cada trimestre de seu 

exercício social (exceto pelo último trimestre de seu exercício social que seguirá conforme a alínea (a) 

acima), cópia das Demonstrações Financeiras, não auditadas, relativas ao respectivo trimestre, 

preparadas de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em 

vigor (“Demonstrações Trimestrais”);  

(c) juntamente com as Demonstrações Anuais e Demonstrações Trimestrais, declaração dos Diretores 

da Emitente, substancialmente na forma do Anexo V desta CPR Financeira, atestando o cumprimento ou 

não das obrigações da Emitente descritas nesta CPR Financeira, especialmente com relação à realização 

de operações com partes relacionadas em condições equitativas com as de mercado, podendo o titular 

desta CPR Financeira, em ambos os casos, solicitar à Emitente esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários;  

(d) juntamente com suas Demonstrações Anuais ou Demonstrações Trimestrais, conforme o caso, 

relatório contendo a descrição detalhada dos instrumentos derivativos da Emitente, Fiadores e suas 

Controladas e/ou Coligadas;  

(e) todas e quaisquer informações solicitadas pela B3; 

(f) qualquer informação que, razoavelmente, venha a ser solicitada pelo titular desta CPR 

Financeira, a fim de que este possa verificar o cumprimento das obrigações nos termos da CPR Financeira, 

bem como quaisquer informações que, razoavelmente, venham a ser solicitadas pelo titular desta CPR 

Financeira, inclusive com relação às operações financeiras contratadas pela Emitente ou com relação ao 

desempenho financeiro da Emitente, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da 

respectiva solicitação;  
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(g) informações sobre qualquer descumprimento não sanado, de natureza pecuniária ou não, de 

quaisquer cláusulas, termos ou condições desta CPR Financeira, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data do descumprimento; 

(h) todos os demais documentos e informações que a Emitente, nos termos e condições previstos 

nesta CPR Financeira, comprometeu-se a enviar ao titular da CPR Financeira, nos prazos estabelecidos 

nesta CPR Financeira; 

(i) no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contadas do recebimento da citação, cópia de pedido de 

falência, insolvência ou recuperação, conforme aplicável, apresentado por terceiros contra si, dos 

Fiadores e/ou qualquer de suas respectivas Controladoras, Controladas e/ou Coligadas;  

(j) informação acerca de qualquer inadimplemento, bem como no caso de 

rescisão/resilição/resolução de qualquer dos Contratos de Fornecimento; e 

(k) comunicação escrita sobre a ocorrência de uma Mudança Adversa Relevante e/ou de Mudança de 

Quadro Societário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contado da data em que tomar conhecimento de 

cada evento ou situação. 

(vii) submeter, na forma da lei, as Demonstrações Anuais a revisão por qualquer dos Auditores Independentes; 

(viii) informar, em até 3 (três) Dias Úteis após sua ciência, ao titular desta CPR Financeira imediatamente a 

ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(ix) informar ao titular desta CPR Financeira a respeito da ocorrência de qualquer ato, fato, evento ou 

controvérsia relevante que possa afetar de forma adversa os direitos e obrigações pactuados nesta CPR Financeira 

e demais documentos relacionados; 

(x) defender-se de forma tempestiva e eficaz de qualquer ato, ação, procedimento ou processo de que tenha 

conhecimento e que possa, de qualquer forma, afetar ou alterar as Garantias, a critério exclusivo do titular desta 

CPR Financeira, bem como informar imediatamente ao titular desta CPR Financeira sobre qualquer ato, ação, 

procedimento ou processo a que se refere este inciso, por meio de relatórios descrevendo o ato, ação, 

procedimento e processo em questão e as medidas tomadas; 

(xi) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e 

regulamentares em vigor; 
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(xii) não constituir quaisquer subsidiárias que representem individualmente ou em conjunto mais do que 10% 

(dez por cento) do seu Patrimônio Líquido conforme apurado nas últimas Demonstrações Financeiras da Emitente, 

relativas ao seu último exercício social encerrado, salvo se estas tornarem-se fiadores desta CPR Financeira; 

(xiii) notificar o titular desta CPR Financeira acerca de qualquer deliberação ou intenção de deliberação dos 

acionistas da Emitente relativa a pagamentos, pela Emitente, de dividendos acima do previsto em lei, sendo 

certo que referida notificação deverá ser feita com pelo menos 15 (quinze) dias corridos de antecedência da data 

prevista para qualquer distribuição aos acionistas;  

(xiv) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme práticas correntes no mercado em que atua; 

(xv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(xvi) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; 

(xvii) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo titular da CPR Financeira incorridas para 

proteger os direitos e interesses previstos nesta CPR Financeira ou para realizar seus créditos, inclusive honorários 

advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida ao titular 

desta CPR Financeira nos termos desta CPR Financeira;  

(xviii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

(xix) não realizar operações com partes relacionadas exceto se em condições equitativas com as de mercado, 

sendo certo que em nenhuma hipótese poderá realizar mútuos para acionistas da Emitente em que a soma resulte 

em valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

(xx) não realizar quaisquer operações de compra e venda de ativos com credores da Emitente ou partes 

relacionadas de tais credores caso a Emitente esteja inadimplente com qualquer obrigação estabelecida nesta 

CPR Financeira, sendo certo, ainda, que tais operações deverão ser realizadas em condições de mercado;  

(xxi) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro;  
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(xxii) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante na Emitente, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; e 

(xxiii) manter contratados durante toda a vigência desta CPR Financeira todo e qualquer prestador de serviço 

necessário para a continuidade desta CPR Financeira.  

11.2 Obrigações dos Fiadores: Os Fiadores obrigam-se, ainda, a: 

(i) manter a Fiança sempre válida, eficaz e em pleno vigor, sem qualquer restrição; 

(ii) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(iii) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 
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(iv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(v) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(vi) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante nos Fiadores, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; 

(vii) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; e 

(viii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

11.2.1 Caso qualquer das disposições desta CPR Financeira venha a ser julgada ilegal, inválida 

ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento. 

CLÁUSULA DOZE - INADIMPLEMENTO 

12.1 Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de 

qualquer quantia devida por força desta CPR Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos a juros de 

mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
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pagamento, e multa moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos Moratórios”), que 

continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa prevista nesta CPR Financeira, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

11.

CLÁUSULA TREZE - REGISTRO 

13.1 Registro desta CPR Financeira: Na forma do artigo 3º-D da Lei 8.929, a Emitente obriga-se a registrar 

esta CPR Financeira nos termos do item 2.1. (ii) acima. 

13.1.1 O Emitente obriga-se a registrar a presente CPR Financeira, seus anexos e aditivos, 

quando for o caso, em até 30 (trinta) Dias Úteis da Data de Emissão ou aditamento, perante entidade 

autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado 

de ativos financeiros ou de valores mobiliários, nos termos do artigo 12 da Lei nº 14.421, de 20 de julho 

de 2022, e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes. 

13.1.2. Todas as despesas incorridas no registro e aperfeiçoamento desta CPR Financeira e das 

Garantias deverão ser pagas pela Emitente. A obrigação da Emitente prevista neste item aplicar-se-á a 

todos os aditamentos desta CPR Financeira contando-se o prazo de 03 (três) dias a partir da assinatura 

do respectivo aditamento.  

13.1.3. A atuação da instituição custodiante desta CPR Financeira limitar-se-á, tão somente, a 

verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos 

da legislação vigente. A instituição custodiante desta CPR Financeira não será responsável por verificar 

a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 

constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 

complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, a Devedora obriga-se a enviar 

à instituição custodiante desta CPR Financeira 1 (uma) via original emitida eletronicamente do 

aditamento para fins de custódia.

CLÁUSULA QUATORZE – DECLARAÇÕES 

14.1 Declarações da Emitente e dos Fiadores: A Emitente e os Fiadores declaram, ainda, que: 

(i) no caso da Emitente, é produtora rural, portanto, apta para emitir esta CPR Financeira, nos termos da 

Lei 8.929, e que formará a lavoura para cultivo dos produtos nas suas respectivas propriedades; 
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(ii) são sociedades devidamente organizadas de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, sendo 

a Emitente enquadrada como produtora rural apta para emitir esta CPR Financeira;  

(iii) têm capacidade jurídica e estão devidamente autorizados a celebrar esta CPR Financeira e a cumprir 

todas as respectivas obrigações nela previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(iv) os representantes legais que assinam esta CPR Financeira têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 

estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(v) esta CPR Financeira, bem como as obrigações aqui previstas, constituem obrigações lícitas, válidas e 

vinculantes, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(vi) a celebração desta CPR Financeira não infringe qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do 

qual a Emitente, os Fiadores, suas respectivas Controladas e/ou Coligadas sejam parte, nem resultará em: (a) 

vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento relacionado à 

esta CPR Financeira, (b) criação de qualquer gravame sobre qualquer ativo ou bem da Emitente, dos Fiadores, 

de suas respectivas Controladas e/ou Coligadas, que não a presente CPR Financeira e suas garantias, ou (c) 

extinção de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

(vii) a celebração desta CPR Financeira, o cumprimento de suas obrigações aqui previstas e a emissão da CPR 

Financeira não infringem ou contrariam (a) seus documentos societários, bem como nenhum acordo de acionistas 

e/ou de sócios que tenham sido celebrados, conforme seja o caso; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento que 

estejam sujeitos ou quaisquer de seus bens e propriedades; ou (c) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral que a afete ou quaisquer de seus bens e propriedades; 

(viii) cumprem e fazem com que suas Controladas ou Controladores cumpram os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(ix) têm todas as autorizações e licenças relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas, exceto aquelas cuja não obtenção não 

possa causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(x) todos os mandatos outorgados nos termos desta CPR Financeira o foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil;  
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(xi) as declarações e garantias prestadas nesta CPR Financeira são verdadeiras, corretas e precisas em todos 

os seus aspectos relevantes na data desta CPR Financeira e nenhuma delas omite qualquer fato relacionado ao 

seu objeto, omissão essa que resultaria na falsidade de tal declaração ou garantia;  

(xii) no caso da Emitente, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2022 representam corretamente a posição financeira da Emitente naquela data e para aqueles 

períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 

regulamentação aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente, de forma 

consolidada em todos os aspectos relevantes; 

(xiii) as informações fornecidas à Credora são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes em todos seus 

aspectos relevantes; 

(xiv) não omitiu ou omitirá nenhum fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 

que possa resultar em uma Mudança Adversa Relevante; 

(xv) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de cálculo do Valor Nominal; 

(xvi) está familiarizada com instrumentos financeiros com características semelhantes a esta CPR Financeira; 

(xvii) não prestou declarações falsas, imprecisas ou incompletas à Credora e não há pendências, judiciais ou 

administrativas, de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior, que causem ou possam causar uma Mudança 

Adversa Relevante ou Evento de Vencimento Antecipado;  

(xviii) não possui quaisquer passivos que já tenham sido demandados ou exigidos, nem passivos ou contingências 

decorrentes de operações praticadas que não estejam refletidos nas respectivas Demonstrações Financeiras ou 

em suas notas explicativas que possam causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(xix) as obrigações representadas por esta CPR Financeira são compatíveis com a sua capacidade econômico-

financeira, operacional ou produtiva atual, de modo que o pagamento não afetará negativamente, ainda que 

potencialmente, a performance da Emitente ou dos Fiadores;  

(xx) as declarações de imposto de renda ou as demonstrações financeiras, conforme o caso, da Emitente e 

dos Fiadores relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira da Emitente e dos Fiadores, nas respectivas datas e para aqueles períodos e 

foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela regulamentação 

aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente e dos Fiadores em todos os 
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aspectos relevantes. A Emitente e os Fiadores declaram ainda que, desde as declarações de imposto de renda ou 

demonstrações financeiras mais recentes, não houve alterações significativas em seu capital circulante líquido, 

endividamento, receitas ou despesas;  

(xxi) não existe qualquer ação, demanda ou processo, administrativo ou judicial, ou ainda controvérsias, 

dúvidas e/ou contestações de qualquer espécie pendentes contra si, na qual esteja envolvida ou seja parte 

interessada, que, de qualquer forma, impliquem ou possa implicar impedimento à celebração da presente CPR 

Financeira; 

(xxii) a Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR-Financeira não são superiores 

à capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não emitirá novas Cédulas de 

Produto Rural além da capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio; e 

(xxiii) a Emitente, ciente de que esta declaração é condição necessária e indispensável ao interesse da Credora 

na presente transação, declara e assegura que o Imóvel oferecidos em garantia de Alienação Fiduciária, nos 

termos do Contrato de Alienação Fiduciária, para o pagamento desta CPR Financeira não têm natureza de bem 

essencial às atividades empresariais da Agropecuária Arakaki ou outra empresa ou pessoa física integrante do 

Grupo Econômico da Emitente que deverá outorgar a Alienação Fiduciária do Imóvel, na qualidade de fiduciante, 

ou e/ou de qualquer terceiro, renunciando expressamente, de forma irrevogável e irretratável, e na melhor 

forma de direito a quaisquer alegações futuras neste sentido, especialmente quanto direitos que pudessem advir 

do artigo 49, §3º, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sendo certo que a presente declaração é prestada 

de boa-fé, livre de vícios e no pleno exercício da autonomia privada que lhe é garantida no contexto de um 

negócio jurídico paritário. 

12.

CLÁUSULA QUINZE - INDENIZAÇÃO 

15.1. A Emitente obriga-se a indenizar e a isentar a Credora, por si e na qualidade de titular do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização), administrado sob regime fiduciário em benefício dos 

Titulares dos CRA, de qualquer prejuízo e/ou perdas e danos diretos que venha a comprovadamente sofrer em 

decorrência do descumprimento de suas respectivas obrigações oriundas desta CPR Financeira. 

15.2. O pagamento da indenização a que se refere a Cláusula acima será realizado pela Emitente no prazo de 

até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento de comunicação escrita enviada pela Credora neste 

sentido, acompanhada das comprovações aqui exigidas. 

15.3. Se qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo for instituído contra a Credora em relação 

a ato, omissão ou fato atribuível à Emitente, a Credora deverá notificar a Emitente, conforme o caso, em até 03 
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(três) Dias Úteis de sua ciência, mas em qualquer caso, antes de expirado o prazo de apresentação de defesa, 

para que a Emitente possa assumir a defesa tempestivamente. Nessa hipótese, a Credora deverá cooperar com 

a Emitente e fornecer todas as informações e outros subsídios necessários para tanto com a razoabilidade 

necessária. Caso a Emitente não assuma a defesa, ela reembolsará ou pagará o montante total devido pela 

Credora como resultado de qualquer perda, ação, dano e responsabilidade relacionada, devendo pagar inclusive 

as custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, conforme arbitrado judicialmente, mediante 

apresentação de guias, boletos de pagamento ou qualquer outro documento que comprove as despesas nos 

respectivos prazos de vencimento. 

15.4. O pagamento previsto na Cláusula acima abrange inclusive: (i) honorários advocatícios que venham a ser 

incorridos pela Credora ou seus sucessores na representação do Patrimônio Separado (conforme definido no 

Termo de Securitização), na defesa ou exercício dos direitos decorrentes desta CPR Financeira, inclusive medidas 

extrajudiciais, desde que sejam razoáveis e mediante apresentação de documento que comprove tal despesa; e 

(ii) quaisquer perdas decorrentes de eventual submissão da CPR Financeira a regime jurídico diverso do regime 

atualmente aplicável, que implique qualquer ônus adicional a Credora e/ou seus sucessores na representação do 

Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização). 

15.5. Em caso de pagamento de quaisquer valores a título de indenização em virtude de ordem judicial 

posteriormente revertida ou alterada, de forma definitiva, e a Credora tiver tais valores restituídos, a Credora 

obriga-se a, no mesmo sentido, devolver à Emitente, os montantes restituídos. 

15.6. As estipulações de indenização previstas nesta Cláusula 15 deverão sobreviver à resolução, término 

(antecipado ou não) ou rescisão da presente CPR Financeira. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DESPESA 

16.1. Despesas: As despesas previstas no item 2.B do Anexo III são ou serão encargos próprios do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e correrão por conta da Emitente (direta ou 

indiretamente) todas e quaisquer despesas, despesas presentes e futuras, relacionadas com a emissão e 

manutenção da presente CPR Financeira e das suas garantias, com a Emissão, com a oferta e/ou com os próprios 

CRA, na administração e manutenção do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 

especialmente aquelas listadas no Termo de Securitização, bem como com seus eventuais aditamentos, e 

demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), reconhecimento de firmas e 

inscrições e/ou registros cartorários, conforme previstas no item 1 do Anexo III, exceto o comissionamento do 

Coordenador Líder (“Despesas”). 

16.2. Fundo de Despesas: Será constituído um fundo de despesas na Conta Fundo de Despesas para fazer frente 

às Despesas (“Fundo de Despesas”). Nos termos previstos na Cláusula 16.1 acima, a Securitizadora reterá dos 
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recursos decorrentes da primeira integralização dos CRA e, portanto, do primeiro Preço de Aquisição a ser 

desembolsado de quaisquer das CPRs Financeiras, na Conta Fundo de Despesas, o valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas”), para composição inicial do Fundo de 

Despesas, conforme acordado com a Emitente e previsto no Termo de Securitização.  

16.2.1. O Fundo de Despesas deverá ser recomposto ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas pelo 

Emitente, em até 5 (cinco) Dias Úteis, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira, assim 

que notificada pela Securitizadora, assim que atingir o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 

(“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”), ficando autorizada a Securitizadora a utilizar os recursos da 

Cessão Fiduciária de Recebíveis, se devidamente formalizada, para sua recomposição, caso a Emitente 

não o faça dentro do prazo estipulado nesta cláusula.  

16.2.2. Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos termos 

da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização).  

16.2.3. Sem prejuízo da constituição e recomposição de Fundo de Despesas, as despesas abaixo são ou 

serão encargos próprios do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e 

correrão por conta da Emitente (direta ou indiretamente) o pagamento dos seguintes custos e despesas: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários 

especificamente previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação 

do Patrimônio Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais 

prestadores de serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao 

respectivo Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) 

incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos 

administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a 

Securitizadora ou demais prestadores de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA da presente 

emissão; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 

relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e 

a realização da CPR Financeira e das suas garantias; e 
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(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 

judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a realização da 

CPR Financeira e das suas garantias. 

16.2.4. Em nenhuma hipótese, a Securitizadora incorrerá em antecipação de despesas e/ou suportará 

despesas com recursos próprios. 

16.3. Toda e qualquer Despesa deverá ser suportada pela Emitente diretamente ou com os recursos 

que formam o Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) caso os recursos 

disponíveis no Fundo de Despesas sejam insuficientes para tanto. 

CLÁUSULA DEZESSETE- DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Comunicações: Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, 

assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das 

partes nos termos desta CPR Financeira deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:  

Se para a Emitente:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

Se para os Fiadores: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 
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At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: zkarakaki@agricolarakaki.com.br

17.2 Novação: A Emitente declara estar ciente de que qualquer ato de tolerância, se realizado pela Credora 

e posteriormente da Securitizadora nesta CPR Financeira ou em qualquer outro instrumento firmado pelas 

mesmas partes, não importará em novação ou alteração das condições aqui estipuladas, constituindo-se tal ato 

mera liberalidade da Credora. 

17.3 Aditivos a esta CPR Financeira: Conforme previsto no artigo 9º da Lei 8.929, esta CPR Financeira poderá 

ser retificada, no todo ou em parte, através de aditivos que passarão a integrá-la, após a devida formalização 

pela Emitente, Fiadores e pela Credora. 

17.4 Título Executivo Extrajudicial: A Emitente reconhece que esta CPR Financeira constitui, para todos os 

fins de direito, título executivo extrajudicial nos termos do Código de Processo Civil. 
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17.5 Dias Úteis: Para fins desta CPR Financeira, “Dia Útil” significa qualquer dia que não seja sábado, 

domingo ou feriado declarado nacional da República Federativa do Brasil.  

17.6 Repactuação Obrigatória: A presente CPR Financeira, deverá ser aditada em até 15 (quinze) Dias Úteis, 

contados a partir da data de encerramento da Oferta, para ajustar o Anexo II, sem a necessidade de consulta aos 

Titulares dos CRA, e deverá ser registrada, conforme Cláusula Treze da presente CPR Financeira.  

CLÁUSULA DEZOITO - FORO 

18.1 Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente para dirimir 

eventuais dúvidas que possam surgir na execução desta CPR Financeira, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam a presente CPR Financeira eletronicamente na 

presença de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, a 

presente CPR Financeira devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte 

responsável por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, 21 de agosto de 2023 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 

(Assinaturas seguem na próxima página) 
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(Página de assinaturas 1/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 11) 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A  

Emitente 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Securitizadora

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Fiador 3
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OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A 

Fiador 1 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A 

Fiador 2

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Fiador 4

ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI

Outorgante Uxória 

Testemunhas: 

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 4.728/65”), com a redação 

que lhe foi dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada (“Lei nº 9.514/97”), das disposições pertinentes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”)  

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:  

A. a Devedora emitiu as Cédulas de Produto Rural Financeiras, em 21 de agosto de 2023, conforme 

identificadas no Anexo IV (as “CPRs Financeiras”) em favor da Fiduciária, nos termos da Lei nº 8.929, de 

22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei nº 8.929/94”);
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B. a Fiduciante é legítima titular dos direitos creditórios oriundos do [nome do Contrato de Fornecimento] 

(“Contrato de Fornecimento”) celebrado com [●] (“Offtaker”), pelo qual a Fiduciante se obrigou a 

comercializar [●] de etanol e/ou açúcar, até o ano de [●] (“Recebíveis Cedidos”); 

C. em garantia ao fiel e integral de todas as obrigações assumidas nas CPRs Financeiras, nas Datas de 

Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos 

Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se 

limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, todas as obrigações assumidas nos termos 

deste Contrato de Cessão Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeiras (em conjunto as “Obrigações 

Garantidas Totais”), a Devedora se obrigou nas CPRs Financeiras a constituir a cessão fiduciária, nos 

termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, dos artigos 18 a 20 da Lei nº 

9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro (“Cessão Fiduciária”) de direitos 

creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem posteriormente identificados, os quais 

incluem os Recebíveis Cedidos; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

Contrato, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, 

lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato”), que se regerá pelas cláusulas a seguir redigidas e demais 

disposições, contratuais e legais, aplicáveis.  

III – CLÁUSULAS:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA –DA CESSÃO FIDUCIÁRIA DE RECEBÍVEIS 

1.1. Objeto: Em garantia do cumprimento fiel e integral das Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede 

fiduciariamente os Recebíveis Cedidos em favor da Fiduciária, nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94 e do 

artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965 (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”). 

1.1.1. A Cessão Fiduciária de Recebíveis de que trata o presente Contrato resulta na transferência à Fiduciária 

da posse indireta dos Recebíveis Cedidos. 

1.2. Registro da Cessão Fiduciária: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (protocolar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Contrato e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 
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município de Fernandópolis, e do município de São Paulo, ambos no Estado de São Paulo (observado o prazo 

fixado nas CPRs Financeiras) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da assinatura desse contrato, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato, sendo certo que os documento devidamente registrados deverão 

ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a contar da data de obtenção do respectivo registro.  

1.2.1. Salvo se pactuado diversamente entre as Partes, como por exemplo em relação ao registro para reforço 

da Razão de Garantia Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) qualquer outro aditamento 

necessariamente deverá ser registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes no prazo de 

15 (quinze) dias úteis a contar da data de celebração do aditamento.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS  

2.1. Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas Totais encontram-se 

perfeitamente descritas no Anexo IV. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

3.1. Valor dos Recebíveis Cedidos: Os Recebíveis Cedidos, possuem, na presente data, o valor estimado de 

R$ [•] ([•] reais) (“Valor dos Recebíveis Cedidos”).  

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS  

4.1. Declarações das Partes: Cada Parte declara e garante à outra que as afirmações prestadas a seguir são 

verdadeiras e representam a sua intenção na presente contratação: 

a) é sociedade devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis brasileiras, possuindo 

poderes e autoridade para celebrar este Contrato, assumir as obrigações que lhe cabem por força deste 

Contrato e cumprir e observar as disposições aqui contidas; 

b) possui plena capacidade e legitimidade para celebrar e executar o presente Contrato em todos os seus 

termos; 

c) tomou todas as medidas necessárias para autorizar a celebração deste Contrato, bem como envidará seus 

melhores esforços para cumprir suas obrigações previstas neste documento. A celebração deste Contrato 

e o cumprimento das obrigações que ora assume (i) não violam qualquer disposição contida em seus 

documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão judicial, administrativa ou 

arbitral, a que esteja vinculada; (iii) não infringem qualquer contrato, compromisso ou instrumento 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
8B

5M
B

-G
M

5X
9-

S
D

Q
9N

-2
P

LQ
9.

1682



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 11 
Página 51 de 94

público ou particular que sejam parte; e (iv) não exigem consentimento, aprovação ou autorização de 

qualquer natureza ou todas as autorizações já foram devidamente obtidas; 

d) este Contrato foi validamente firmado por seus representantes legais, os quais têm poderes para assumir, 

em seu nome, as obrigações aqui estabelecidas, constituindo-se o presente Contrato obrigações lícitas e 

válidas, exequíveis em conformidade com seus termos, com força de título executivo extrajudicial nos 

termos do artigo 784 do Código de Processo Civil; 

e) está apta a observar as disposições previstas neste Contrato e agirá em relação a este com boa-fé, 

lealdade e probidade; 

f) não se encontra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato, quaisquer outros 

contratos e/ou documentos relacionados, tampouco tem urgência em celebrá-los; 

g) as discussões sobre o objeto do presente Contrato e dos demais documentos da operação, foram feitas, 

conduzidas e implementadas por sua livre iniciativa; 

h) é sujeito de direito sofisticado e tem experiência em contratos semelhantes a este e/ou outros 

relacionados; 

i) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na negociação objeto deste 

Contrato, que poderiam influenciar a capacidade de expressar a sua vontade, bem como assistida por 

advogados durante toda a referida negociação;  

j) foi assessorada por consultorias legais e tem conhecimento e experiência em finanças e negócios, bem 

como em operações semelhantes a esta, suficientes para avaliar os riscos e o conteúdo deste negócio e 

é capaz de assumir tais obrigações, riscos e encargos; e 

k) todos os mandatos outorgados nos termos deste Contrato os foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil 

Brasileiro. 

4.2. Declarações da Fiduciante: A Fiduciante declara e garante à Fiduciária que:  

a) o Contrato de Fornecimento consubstancia-se em relação jurídica regularmente constituída, válida e 

eficaz, sendo absolutamente verdadeiros todos os seus termos, valores e anexos neste indicado; D
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b) os Recebíveis Cedidos encontram-se e encontrar-se-ão, durante a vigência deste Contrato, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal e/ou real, com exceção 

deste Contrato, não sendo do conhecimento da Fiduciante a existência de qualquer fato que impeça ou 

restrinja o direito da Fiduciante de celebrar este Contrato ou ceder fiduciariamente os Recebíveis 

Cedidos em garantia das Obrigações Garantidas Totais;

c) inexistem quaisquer ações ou procedimentos judiciais, administrativos ou arbitrais ou de qualquer outra 

natureza em curso ou pendentes, que possam afetar ou colocar em risco os Recebíveis Cedidos; e

d) a sua situação econômica, financeira e patrimonial, refletidas nas demonstrações financeiras exigidas 

pela legislação societária até a data em que esta declaração é feita, não sofreram qualquer alteração 

significativa que possa afetar de maneira negativa a assunção e o cumprimento das suas obrigações 

decorrentes deste Contrato. 

4.2.1. As declarações prestadas pela Fiduciante neste Contrato são válidas e a Fiduciante envidará seus 

melhores esforços para mantê-las válidas até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas Totais. 

Sem prejuízo do disposto nesta cláusula 4.2.1, a Fiduciante obriga-se a (i) notificar imediatamente a 

Fiduciária caso venha a tomar conhecimento de que quaisquer das declarações prestadas nos termos das 

cláusulas 4.1 e 4.2 acima tornaram-se inverídicas, incorretas, incompletas ou inválidas; e (ii) indenizar, 

em dinheiro, imediatamente após o recebimento de notificação neste sentido, a Fiduciária por todos e 

quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 

advocatícios) incorridos e comprovados em decorrência da inveracidade, incorreção, insuficiência ou 

invalidade de quaisquer das declarações prestadas neste item. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Obrigações da Fiduciante: Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

a) não vender, ceder, transferir ou, de qualquer maneira, gravar, onerar ou alienar os Recebíveis Cedidos, 

enquanto estiverem sujeitos ao presente Contrato, sem o consentimento prévio, expresso e por escrito 

da Fiduciária;

b) a seu exclusivo custo e despesas, assinar, anotar e prontamente entregar, ou fazer com que sejam 

assinados, anotados e entregues à Fiduciária todos os contratos, compromissos, escrituras, contratos 

públicos, registros e/ou quaisquer outros documentos comprobatórios, e tomar todas as demais medidas 

que a Fiduciária possa, de forma razoável e de boa-fé, solicitar por escrito, para (1) proteger o fluxo dos D
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Recebíveis Cedidos, (2) garantir o cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, e/ou (3) 

garantir a legalidade, validade e exequibilidade deste Contrato;

c) mediante o recebimento de comunicação enviada por escrito pela Fiduciária na qual declare que ocorreu 

e persiste um inadimplemento das Obrigações Garantidas Totais, cumprir todas as instruções razoáveis 

por escrito emanadas da Fiduciária para regularização das Obrigações Garantidas Totais inadimplidas ou 

para excussão da garantia fiduciária aqui constituída;

d) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, a presente garantia real 

sempre existente, válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem qualquer restrição ou 

condição, exceto pelas descritas neste Contrato, incluindo, mas não se limitando ao estabelecido na 

Cláusula Sexta abaixo;

e) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, todas as autorizações 

necessárias (a) à assinatura deste Contrato; e (b) ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, 

de forma a mantê-las sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor;

f) defender-se, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer ato, ação, procedimento ou processo que possa 

afetar, no todo ou em parte, os Recebíveis Cedidos e/ou o cumprimento das Obrigações Garantidas 

Totais, mantendo a Fiduciária informada por meio de relatórios que descrevam o ato, ação, procedimento 

e processo em questão e as medidas tomadas pela Fiduciante;

g) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e governamentais, 

exigidas (a) para a validade ou exequibilidade deste Contrato; (b) para o fiel, pontual e integral 

cumprimento das Obrigações Garantidas Totais; e (c) para a continuidade das suas operações;

h) dar ciência deste Contrato e de seus respectivos termos e condições aos seus administradores e 

executivos e fazer com que estes cumpram e façam cumprir todos os seus termos e condições; 

i) outorgar procuração à Securitizadora nos termos do Anexo II ao presente instrumento com prazo de 1 

(um) ano, devendo ser apresentada sempre uma nova procuração e mantê-la até o cumprimento integral 

das Obrigações Garantidas Totais: (a) quando da Cessão Fiduciária de novos Recebíveis Cedidos; e/ou (b) 

quando do término da vigência da procuração outorga anteriormente;  

j) pagar ou fazer com que sejam pagos todos os impostos, taxas, contribuições, tributos e demais encargos 

fiscais e parafiscais de qualquer natureza, presentes ou futuros (“Tributos”), que, direta ou 

indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a garantia ora constituída, sobre os valores e 
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pagamentos dela decorrentes, sobre movimentações financeiras a ela relativas e sobre as obrigações 

decorrentes deste Contrato, e, ainda, todos os Tributos que, direta ou indiretamente, incidam ou venham 

a incidir sobre quaisquer pagamentos, transferências ou devoluções de quantias realizadas em 

decorrência do presente Contrato; 

k) enviar a notificação de Cessão Fiduciária, apresentando para a Fiduciária a respectiva notificação 

devidamente assinada indicando a ciência do Offtaker, observado o prazo previsto nas CPRs Financeiras, 

nos termos: de modelo de minuta a ser adotado pelo Offtaker, desde que essa minuta conste a ciência 

do Offtaker acerca da Cessão Fiduciária, sendo certo que caso nesse modelo não conste a referida ciência 

do Offtaker a Fiduciante deverá apresentar para a Fiduciária a cópia da notificação constate do Anexo 

IV, assinada somente pela Fiduciante, acompanhada do respectivo “Aviso de Recebimento – AR” (em 

conjunto a “Notificação de Cessão Fiduciária”); 

l) não alterar a Conta Centralizadora na qual o Offtaker deverá realizar os pagamentos devidos nos termos 

do Contrato de Fornecimento; e 

m) enviar à Fiduciária com cópia ao Agente Fiduciário, relatório mensal, todo o dia 15 (quinze), ou no dia 

útil imediatamente subsequente caso a referida data não seja um dia útil, sobre o status do Contrato de 

Fornecimento, que deverá conter, no mínimo, as informações sobre: (a) entrega do etanol; (b) entrega 

do açúcar; (c) informações sobre os pagamentos realizados pelo Offtaker; e (d) todas e quaisquer 

discussões acerca dos valores devidos e eventuais compensações que estejam ocorrendo. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

6.1. Administração dos Recebíveis Cedidos: Os recursos referentes aos Recebíveis Cedidos deverão ser 

depositados em conta corrente livremente escolhida pela Fiduciante (“Conta de Livre Movimento”).  

6.1.1. Os Recebíveis Cedidos serão movimentados da seguinte forma:  

a) a totalidade dos recursos depositados na Conta de Livre Movimento oriundos dos Recebíveis Cedidos serão 

transferidos para a Conta Centralizadora em até 1 (um) Dia Útil antes da data de pagamento das CPR 

Financeira (conforme Anexo II da CPR Financeira) do mês subsequente ao do recebimento dos Recebíveis 

Cedidos;  

b) Os recursos depositados na Conta Centralizadora deverão ser utilizados para o pagamento da 

Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras do respectivo mês do recebimento a Securitizadora; D
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c) Após o pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras o montante excedente deverá 

ser utilizado para a eventual recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva; e 

d) Caso não esteja em curso nenhum Evento de Inadimplemento ou Evento de Reforço, o que sobejar dos 

Recebíveis Cedidos deverá ser depositado para a Devedora na Conta de Livre Movimento, em até 2 (dois) 

Dias Úteis contados do pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras ou de eventual 

recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva. 

6.1.2. Enquanto não liberados os Recebíveis Cedidos depositados na Conta Centralizadora poderão ser aplicados 

em quaisquer Aplicações Financeiras Conta Centralizadora (conforme definido no Termo de 

Securitização);  

6.1.3. Em caso de ocorrência de Evento de Inadimplemento e/ou de um Evento de Reforço, não será realizada 

qualquer transferência para a Conta de Livre Movimento, até que o descumprimento seja sanado. Neste 

caso, a Securitizadora estará autorizada a tomar todas as medidas necessárias para utilização de tais 

recursos para o pagamento das Obrigações Garantidas Totais aos titulares do CRA, nos termos da 

procuração a ser outorgada pela Fiduciante à Securitizadora, nos termos do Anexo II ao presente 

Contrato; 

6.1.4. Será considerado como um “Evento de Inadimplemento” a ocorrência de qualquer ato ou fato que 

configure um Evento de Vencimento Antecipado Automático, conforme previsto na Cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras, ou um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, conforme previsto na Cláusula 

9.2 das CPRs Financeiras, sempre observados os prazos de cura eventualmente aplicáveis (“Evento de 

Inadimplemento”);  

6.1.5. Caso seja declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras ou, no vencimento final das CPRs 

Financeiras, as Obrigações Garantidas Totais não tenham sido quitadas, todos os recursos depositados de 

tempos em tempos na Conta Centralizadora serão utilizados para quitação das Obrigações Garantidas 

Totais e eventuais valores excedentes ficarão retidos na Conta Centralizadora até a quitação das 

Obrigações Garantidas Totais. Eventual saldo de valores será transferido pela Securitizadora à Conta de 

Livre Movimento uma vez que sejam quitadas as Obrigações Garantidas Totais. 

6.2. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas 

Totais, o valor total dos produtos a serem entregues no âmbito do Contrato de Fornecimento (conforme fluxo a 

ser enviado pela Fiduciante) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do valor projetado somados 

das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs Financeiras vincendas nos próximos D
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12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa DI Projetada para fins de cálculo da 

Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária”).   

6.2.1. A Devedora deverá encaminhar para a Securitizadora relatório em formato Microsoft Excel, com os fluxos 

dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data 

de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na primeira Data de Apuração da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado pela Devedora será considerado verdadeiro 

e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária. 

6.2.2. Para fins desta CPR Financeira “Taxa DI Projetada” será o resultado da interpolação das taxas de 

fechamento (último preço) dos depósitos interfinanceiros objeto dos "Contratos Futuros de Taxa Média 

de Depósitos Interfinanceiros de Um Dia DI1" negociados na B3, considerando o fechamento (último preço) 

do primeiro dia útil anterior a cada data de cálculo, conforme obtido por meio do link: 

https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-

data/consultas/mercado-de-derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/. 

6.3. O cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária será realizado no último Dia Útil dos meses de julho e 

janeiro, com início no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária”). 

6.3.1. Caso em qualquer Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária não seja cumprida a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, apurada nos termos da Cláusula 6.3.1.1. acima (“Evento de Reforço”), por 

qualquer motivo, inclusive por conta de: (i) o Contrato de Fornecimento venha a ser 

resilido/rescindido/resolvido e não existirem outros Contratos de Fornecimento em montante suficiente 

para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; (ii) o Contrato de Fornecimento tenha sua 

validade, eficácia ou exequibilidade, ou sujeição à presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, 

comprometidos por qualquer decisão judicial ou arbitral, e não existirem outros Contratos de 

Fornecimento em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; ou (iii) 

ocorrência de trânsito em julgado de qualquer sentença judicial condenatória ou sentença arbitral 

definitiva ou emissão de laudo arbitral definitivo, em sede de arresto, sequestro ou penhora que 

acarretem ou possam acarretar a deterioração de qualquer Recebíveis Cedidos, e não existirem outros 

Recebíveis Cedidos em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; 

a Fiduciante deverá: 

(1) apresentar novos contratos de compra e venda de etanol e/ou contratos de compra e venda de açúcar, 

observados os mesmos termos estabelecidos no item 6.2.2.1. abaixo desse Contrato (referidos, em 

conjunto e indistintamente, como “Novos Contratos de Fornecimento”), inclusive a documentação que 

comprova que os Novos Contratos de Fornecimento atendem aos Critérios de Elegibilidade (conforme 
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abaixo definido) em substituição ou complementação ao Contrato de Fornecimento, em até 30 (trinta) 

dias contados da data em que ocorrer o Evento de Reforço, sendo certo que os direitos creditórios 

referentes aos Novos Contratos de Fornecimento deverão ser cedidos fiduciariamente em garantia das 

CPRs Financeiras, em até 60 (sessenta) dias contados da data em que for verificado o cumprimento dos 

Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos de Fornecimento, mediante a celebração de um 

aditamento ao presente Contrato na forma do Anexo III, a ser devidamente registrado nos competentes 

cartório de títulos e documentos anteriormente realizados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos 

contados da data em que for verificado o cumprimento dos Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos 

de Fornecimento; ou  

(2) efetuar o depósito na Conta Centralizadora do Valor de Referência (conforme abaixo definido) para 

recompor a Razão de Garantia Cessão Fiduciária, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados 

da data em que ocorrer o Evento de Reforço.  

6.3.1.1. Os Novos Contratos de Fornecimento apresentados pela Fiduciante deverão atender aos 

critérios de elegibilidade abaixo identificados, verificados pela Securitizadora, independentemente de 

deliberação por titulares de CRA (em conjunto os “Critérios de Elegibilidade”):  

(i) os Novos Contratos de Fornecimento referentes à compra e venda de etanol e/ou de contratos 

de compra e venda de açúcar deverão ser celebrados com uma das seguintes Offtakers: (i) 

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC 

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN 

COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - 

CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - 

CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) 

AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. 

– CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN 

CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; (xiii) RAÍZEN ARARAQUARA 

AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 

09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 47.067.525/0001-08; (xvi) 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN SUGAR INTERMEDIACAO 

E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. – 

CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 00.308.337/0001-60; e (x) 

CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers do mesmo Grupo 

Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, desde que seja 

entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação do Grupo 
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Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil; 

(ii) Para fins deste Contrato de Cessão Fiduciária, Grupo Econômico significa: (i) sociedade coligada; 

(ii) Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive 

fundos de investimento) ou entidade Controlada; e (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa 

qualquer sociedade Controladora (“Grupo Econômico”); 

(iii) os direitos creditórios decorrentes dos Novos Contratos de Fornecimento de titularidade da 

Fiduciante não deverão possuir qualquer ônus ou gravames constituídos previamente, inclusive 

penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida judicial ou administrativa, de modo a se 

tornarem inábeis, impróprios, imprestáveis ou insuficientes, conforme declaração a ser prestada 

pela Fiduciante nesse sentido; 

(iv) o preço de aquisição e quantidade dos produtos dos Novos Contratos de Fornecimento devem 

estar expressos de forma clara; e 

(v) Caso haja qualquer vedação à cessão em qualquer dos Contratos de Fornecimento, o respectivo 

contrato com a vedação, exigirá de acordo assinado pelo Offtaker para ser considerado cedido.  

6.3.1.2. Os Novos Contratos de Fornecimento que cumprirem todos os Critérios de Elegibilidade, 

inclusive conforme comprovado por declaração a ser prestada pela Fiduciante nesse sentido e verificados 

pela Securitizadora, poderão ser onerados no âmbito da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, sendo 

certo que a Securitizadora deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento dos Novos Contratos 

de Fornecimento, confirmar a aprovação dos Novos Contratos de Fornecimento. As Partes deverão 

celebrar em até 5 (cinco) Dias Úteis após aprovação pela Securitizadora dos Novos Contratos de 

Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento, sendo 

certo que referido aditamento deverá ser registrado na forma da Cláusula 1.2. acima e no prazo 

estabelecido na cláusula 6.3.2. acima. Não será necessária a aprovação prévia dos titulares dos CRA para 

que seja efetuada a substituição, constituição de garantia adicional e/ou liberação aqui prevista, desde 

que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, a serem verificados Securitizadora nos termos 

acima. Mediante a celebração de referido aditamento ao presente Contrato, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento rescindidos, extintos 

ou questionados, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis.  
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6.3.1.3. Para fins de recomposição da Razão de Garantia da Cessão Fiduciária, dentro do prazo de 

60 (sessenta) dias contados do Evento de Reforço (“Data Limite”), a Fiduciante poderá depositar na Conta 

Centralizadora montante em reais em valor suficiente para atingir a Razão de Garantia Cessão Fiduciária 

(“Valor de Referência”), alternativamente ou de forma complementar à apresentação de Novos Contratos 

de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade, em valor suficiente para atingir a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária.  

6.3.1.4. O Valor de Referência depositado na Conta Centralizadora poderá ser aplicado em: 

Instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de baixo risco e liquidez diária, de emissão de 

instituições financeiras de primeira linha, tais como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros 

instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de instituições financeiras de primeira linha e/ou 

fundos de renda fixa classificados como DI, administrados por instituições financeiras de primeira linha, 

a critério da Securitizadora, aplicação desde já autorizada pela Fiduciária, não sendo a Securitizadora 

responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade Aplicações Financeiras Conta 

Centralizadora. 

6.3.1.5. Mediante a realização do depósito do Valor de Referência na Conta Centralizadora até a 

Data Limite, a Fiduciária considerará a Razão de Garantia Cessão Fiduciária devidamente cumprida pela 

Fiduciante para a Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária em questão, sanando-se o 

respectivo Evento de Reforço. 

6.3.1.6. O descumprimento, pela Fiduciante, da celebração de um aditamento ao presente 

Contrato, na forma do Anexo III, para formalizar a cessão fiduciária dos Novos Contratos de Fornecimento, 

ou da disponibilização do Valor de Referência na Conta Centralizadora, até a Data Limite, configurará 

Evento de Inadimplemento e poderá ensejar a excussão da Cessão Fiduciária de Recebíveis, nos termos 

da Cláusula Sétima abaixo. 

6.3.1.7. Em qualquer dos casos apresentados na presente Cláusula, em caso de impossibilidade de 

apresentação de Novos Contratos de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade ou 

ainda no caso de não realização do deposito de que trata o item 6.3.2.3. acima, a Fiduciante poderá 

requerer à Securitizadora a convocação de Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar a respeito 

da possibilidade de aceitar como objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis os Novos Contratos de 

Fornecimento que não cumpram com um ou mais Critérios de Elegibilidade. Em caso de aprovação, (i) 

por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação (conforme definidos no Termo de 

Securitização) mais 01 (um), em primeira convocação, ou (ii) por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares 

dos CRA presentes mais 01 (um), desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA os titulares 
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dos CRA representando, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, se em segunda 

convocação, observado o previsto no Termo de Securitização, as Partes deverão aditar o presente 

Contrato para inserir os Novos Contratos de Fornecimento.  

6.3.2. A Fiduciante poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo apresentar Novos Contratos de 

Fornecimento, que cumpram com os Critérios de Elegibilidade previstos na Cláusula 6.2.2.1 acima, para 

substituir qualquer dos Contratos de Fornecimento objeto da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

Em qualquer destes casos, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da apresentação pela Fiduciante à 

Securitizadora dos Novos Contratos de Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, 

conforme verificado pela Securitizadora, deverá ser celebrado um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento e, em 

caso de substituição, liberar o Contrato de Fornecimento a ser substituído. Não será necessária a 

aprovação prévia dos titulares dos CRA para que seja efetuada a substituição, constituição de garantia 

adicional e/ou liberação aqui previstas, desde que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, 

a serem verificados pela Securitizadora nos termos acima. Mediante a celebração de referido aditamento 

ao presente Contrato, após a devida formalização dos referidos aditamentos, e a comprovação da 

notificação ao respectivos Offtakers nos termos da Cláusula 5.1, (xi), acima, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento substituídos no âmbito 

desta Cláusula, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

6.3.3. O não cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária sem o respectivo reforço/recomposição 

ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado Obrigatório. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

7.1. Excussão dos Direitos Creditórios: Uma vez declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras, ou 

em caso de vencimento final sem que as Obrigações Garantidas Totais tenham sido devidamente quitadas, a 

Fiduciária terá o direito de exercer imediatamente sobre os Recebíveis Cedidos (incluindo os rendimento das 

Aplicações Financeiras Conta Centralizadora) todos os poderes que lhe são assegurados pela legislação vigente, 

excutindo extrajudicialmente a presente garantia na forma da lei e podendo dispor, cobrar, receber, realizar, 

vender ou ceder, inclusive de forma particular, total ou parcialmente, conforme preços, valores, termos e/ou 

condições que considerar apropriados, dar quitação e assinar quaisquer documentos ou termos, por mais especiais 

que sejam, necessários à prática dos atos aqui referidos, independentemente de qualquer comunicação, 

notificação e/ou interpelação, judicial ou extrajudicial, à Fiduciante, e aplicando o produto daí decorrente no 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, observado o disposto no § 3 do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65. 
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7.1.1. A Fiduciante permanecerá responsável pelos valores não pagos das Obrigações Garantidas Totais, 

inclusive quando tal inadimplemento decorrer da insuficiência de recursos referentes aos Recebíveis 

Cedidos. 

7.2. Saldo Remanescente: Caso, após a aplicação dos recursos relativos aos Recebíveis Cedidos para 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, seja verificada a existência de saldo credor remanescente, referido 

saldo deverá ser imediatamente disponibilizado à Fiduciante, mediante transferência para a conta a ser indicada 

pela Fiduciante.  

7.3. Transferências dos Recursos: A Fiduciante autoriza a Fiduciária desde já, independentemente de 

interpelação, judicial ou extrajudicial, a transferir os recursos decorrentes da arrecadação dos Recebíveis 

Cedidos que estejam depositados na Conta Centralizadora, conforme o caso, para a quitação das Obrigações 

Garantidas Totais. 

7.4. Despesas de Efetivação e Formalização do Presente Contrato: A Fiduciante será responsável pelo 

pagamento de todas as despesas decorrentes da efetivação e formalização do presente Contrato.  

7.4.1. A Fiduciante será responsável pelo pagamento de todos os tributos que vierem a ser criados e/ou 

majorados, incidentes sobre os valores referentes aos Recebíveis Cedidos e/ou sobre as transferências 

desses valores para quaisquer contas, inclusive para a respectiva Conta Centralizadora. 

7.5. Termo de Quitação: Cumpridas as Obrigações Garantidas Totais, este Contrato se extinguirá e, como 

consequência, a titularidade fiduciária dos Recebíveis Cedidos será imediatamente restituída pela Fiduciária à 

Fiduciante. A Fiduciária, mediante a solicitação e às expensas da Fiduciante, deverá celebrar e entregar à 

Fiduciante, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados do cumprimento das Obrigações Garantidas Totais, o 

termo de quitação das Obrigações Garantidas Totais e de liberação da presente garantia o que, por sua vez, 

somente poderá ser emitido após a publicação do termo de quitação dos CRA emitido pelo Agente Fiduciário, nos 

termos do Termo de Securitização.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Comunicações: Todas as comunicações realizadas nos termos deste Contrato devem ser sempre realizadas 

por escrito, para os endereços abaixo. As comunicações serão consideradas recebidas quando entregues, sob 

protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos 

endereços abaixo. As comunicações realizadas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de D
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seu envio. A alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada às demais partes pela parte que 

tiver seu endereço alterado: 

Para a Fiduciante:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Centro  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Para a Fiduciária:  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

8.2. Prevalência do Contrato: O presente Contrato substitui todos os acordos de vontade anteriormente 

havidos entre as Partes sobre o mesmo objeto. Existindo conflito entre os termos deste Contrato e os termos de 

qualquer outra proposta, contrato ou documento de cessão fiduciária dos Recebíveis Cedidos à Fiduciária, os 

termos aqui estabelecidos prevalecerão em qualquer hipótese. 

8.3. Invalidade de Disposições do Contrato: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas 

inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade 

das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título. Este Contrato será interpretado, 

em qualquer jurisdição, como se a disposição inválida, ilegal ou inexequível tivesse sido reformulada de modo 

que se tornasse válida, legal e exequível na medida do que for permitido na referida jurisdição. 

8.4. Tolerância e Liberalidade das Partes: A tolerância ou liberalidade de qualquer das Partes com relação 

aos direitos, deveres e obrigações assumidas neste Contrato não importará novação, extinção ou modificação de 

qualquer dos direitos, deveres e obrigações aqui assumidos. 
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8.5. Validade do Contrato: O presente Contrato é válido entre as Partes e seus sucessores a qualquer título. 

8.6. Cessão de Posição Contratual: Fica desde já convencionado que a Fiduciante não poderá ceder, gravar 

ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações assumidos neste 

Contrato, sem antes obter o consentimento prévio, expresso e por escrito da Fiduciária. Já a Fiduciária poderá 

ceder, gravar ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações 

assumidas neste Contrato, independentemente de anuência ou autorização das outras Partes, seja a que título 

for. 

8.7. Título Executivo Extrajudicial: As Partes reconhecem, desde já, que este Contrato constitui título 

executivo extrajudicial, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes do Código de Processo Civil. 

8.8. Execução Específica: A Fiduciária poderá, a seu critério exclusivo, requerer a execução específica das 

obrigações aqui assumidas pela Fiduciante, conforme estabelece o Código de Processo Civil. 

9. CLÁUSULA NONA – FORO  

9.1. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente para 

dirimir todo litígio ou controvérsia originária ou decorrente deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por 

mais especial que seja ou posso vir a ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano] 

(restante da página deixado intencionalmente em branco) 

[assinaturas a serem incluídas quando da formalização desse documento] 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS –DESCRIÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

Offtaker Identificação 

do Contrato 

Data de 

Celebração 

Produto/quantidade Data de 

Vencimento 

Valor dos 

Recebíveis 

Cedidos 

[•] [•] [•] [•] [•] [•]
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ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MODELO DE PROCURAÇÃO 

Procuração 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (doravante designada “Outorgante”), por meio de seus representantes legais abaixo 

assinados, nomeiam e constituem, em caráter irrevogável e irretratável, consoante os artigos 683, 684 e 685, do 

Código Civil, sua bastante procuradora a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

S.A., sociedade por ações, registro de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 

35.300.367.308 (doravante designada “Outorgada”), ou sua substituta, na qualidade de titular dos direitos 

creditórios representados pelas cédulas de produto rural com liquidação financeira nº [●] emitidas pela 

Outorgante e vinculadas aos certificados de recebíveis do agronegócio da 269ª (ducentésima sexagésima nona) 

Emissão, em série única, da Outorgada (“CRA”), com o propósito único e exclusivo de realizar os atos 

estritamente necessários a fim de, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em [dia] de [mês] de 2023, entre a Outorgante e a 

Outorgada (conforme aditado, o “Contrato de Cessão Fiduciária”) praticar os atos estritamente necessários à 

formalização, manutenção e excussão da referida garantia, alocar os respectivos recursos decorrentes da 

excussão, cessão, transferência ou venda para amortizar as Obrigações Garantidas Totais (conforme definido no 

Contrato de Cessão Fiduciária), deduzindo-se todas as despesas efetivamente incorridas em tal excussão, cessão, 

transferência ou venda e utilizar o saldo remanescente, se houver, para amortização das Obrigações Garantidas 

Totais, cumprir com quaisquer exigências legais e/ou celebrar qualquer instrumento consistente com os termos 

do Contrato de Cessão Fiduciária para constituir e aperfeiçoar o direito de garantia constituído nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária, bem como para mantê-lo válido, exequível e devidamente formalizado, 

representar a Outorgante perante todo e qualquer autoridade, foro e tribunal competentes e terceiros, incluindo 

a CVM, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, a Receita Federal do Brasil, o BACEN, instituições financeiras, qualquer 

autoridade municipal, estadual e federal e todas as suas subdivisões, departamentos, secretarias, setores e 

agências, bem como cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de notas, entre outros, para os fins 

previstos no Contrato de Cessão Fiduciária, representar a Outorgante perante os Offtakers (conforme definido 
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no Contrato de Cessão Fiduciária), bem como contratar ou subcontratar prestadores de serviço para a cobrança 

dos Recebíveis Cedidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), exigir qualquer pagamento devido 

decorrentes dos Recebíveis Cedidos, exercer quaisquer direitos da Outorgante sob quaisquer documentos ou 

contratos que deram origem a qualquer dos Recebíveis Cedidos, praticar todos e quaisquer os atos necessários 

ao cumprimento do Contrato de Cessão Fiduciária e relacionados à excussão da Cessão Fiduciária (conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária), incluindo dar e receber quitação e transigir em nome da Outorgante, 

realizar o registro de eventuais aditamentos ao Contrato de Cessão Fiduciária e a seu critério e dentro dos limites 

aqui previstos, nomear e destituir qualquer substabelecido em relação a qualquer um dos fins aqui mencionados. 

Os termos em letra maiúscula ora empregados, sem definição no presente instrumento, terão o significado a eles 

atribuído no Contrato de Cessão Fiduciária. Em caso de dúvida, os termos do Contrato de Cessão Fiduciária 

deverão prevalecer, para todos os fins, sobre este instrumento. A presente procuração: (a) é outorgada de forma 

irrevogável e irretratável; e (b) destina-se ao atendimento das obrigações previstas no Contrato de Cessão 

Fiduciária, em conformidade com artigo 684 do Código Civil.  

O presente mandato é válido pelo prazo de 01 (um) ano. 

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

________________________________ __________________________________

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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ANEXO III AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MINUTA DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”);  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”). 

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”) 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

A. [●]

RESOLVEM as Partes celebrar este “[●] Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios e Outras Avenças” (“Aditamento”), de acordo com as seguintes cláusulas e condições.  

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DESTE ADITAMENTO 

1.1. Objeto deste Aditamento: Em decorrência desse Aditamento o Fiduciante, em garantia do pagamento 

pontual, fiel e integral Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede fiduciariamente à Fiduciária os Novos 
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Recebíveis Cedidos, nos termos nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, 

dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro 

1.1.1. Em virtude do disposto acima os Novos Recebíveis Cedidos nos termos desse Aditamento 

passarão a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominadas também 

“Recebíveis Cedidos”. 

1.1.2. Adicionalmente, o Novo Contrato de Fornecimento nos termos desse Aditamento passarão 

a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominado como Contrato de 

Fornecimento. 

1.2. Alteração do Anexo I Contrato de Cessão Fiduciária: Por força do disposto acima a Partes desejam 

alterar o Anexo I do Contrato de Cessão Fiduciária, o qual passará a vigorar conforme o Anexo I a este Aditamento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÕES 

2.1. Ratificações: Todos os termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aditado, que não 

forem expressamente alterados por meio deste Aditamento permanecem em pleno vigor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGISTRO 

3.1. Registro deste Aditamento: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (prenotar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Aditamento e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 

município de Fernandópolis, Estado de São Paulo e do município de São Paulo, Estado de São Paulo, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato em até 15 (quinze) Dias Úteis após sua celebração, sendo certo que 

os documento devidamente registrados deverão ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a 

contar da data de obtenção do respectivo registro.  

3.1.1. O registro do presente Contrato deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) Dias Úteis 

contados do regular protocolo de que o item 3.1 acima. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Tributos: O Fiduciante será responsável por todos os tributos e contribuições incidentes, ou que venham 

a incidir, sobre a garantia ora prestada e sua excussão. 
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4.2. Irrevogabilidade e Irretratabilidade: Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes, bem como seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

4.3. Renúncia: Não se presume renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Aditamento. Nenhum 

atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer das 

Partes prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios ou será interpretado como uma renúncia, nem constituirá 

novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pelas Partes. 

4.4. Ilegalidade e Inexequibilidade: Se qualquer item ou cláusula deste Aditamento vier a ser considerado 

ilegal, inexequível, inválido ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais itens e cláusulas permanecerão 

plenamente válidos e eficazes. 

4.5. Aditamentos: As Partes acordam que qualquer alteração a este Aditamento somente poderá ser feita 

mediante instrumento escrito assinado por todas as Partes. 

4.6. Título Executivo: Este Aditamento constitui título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 da 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor. 

5. CLÁUSULA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 

5.2. Legislação Aplicável: Este Aditamento será regido e interpretado pelas leis brasileiras, comportando 

execução específica das obrigações de fazer e não fazer aqui previstas. 

5.3. Foro: Fica eleito o foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes deste Aditamento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros. 

[minuta sem data, páginas de assinaturas e anexos os quais deverão ser preenchidos quando da formalização] 
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ANEXO IV AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS 

Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas encontram-se caracterizadas de forma 

resumida abaixo:  

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

[Deverá ser preenchido o valor total das CPR’s Financeiras no momento 

da formalização do Contrato de Cessão Fiduciária] 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente.

Data de Emissão [dia] de [mês] de 2023. 

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o [data].

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”).

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa D
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prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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ANEXO II – DA CPR FINANCEIRA 

CRONOGRAMA DE DATAS DE PAGAMENTO  

Cronograma de Pagamentos CPR-F 11

N Data de Pagamento Tai Incorpora Juros?

1 26/09/2023 0,0000% NÃO

2 26/10/2023 0,0000% NÃO

3 27/11/2023 0,0000% NÃO

4 26/12/2023 0,0000% NÃO

5 26/01/2024 0,0000% NÃO

6 26/02/2024 0,0000% NÃO

7 25/03/2024 0,0000% NÃO

8 25/04/2024 0,0000% NÃO

9 27/05/2024 0,0000% NÃO

10 25/06/2024 0,0000% NÃO

11 26/07/2024 0,0000% NÃO

12 27/08/2024 0,0000% NÃO

13 25/09/2024 0,0000% NÃO

14 28/10/2024 0,0000% NÃO

15 26/11/2024 0,0000% NÃO

16 26/12/2024 0,0000% NÃO

17 28/01/2025 0,0000% NÃO

18 25/02/2025 0,0000% NÃO

19 26/03/2025 0,0000% NÃO

20 25/04/2025 0,0000% NÃO

21 27/05/2025 0,0000% NÃO

22 25/06/2025 0,0000% NÃO

23 28/07/2025 0,0000% NÃO

24 26/08/2025 0,0000% NÃO

25 25/09/2025 0,0000% NÃO

26 28/10/2025 0,0000% NÃO

27 25/11/2025 0,0000% NÃO

28 26/12/2025 0,0000% NÃO

29 27/01/2026 0,0000% NÃO

30 24/02/2026 0,0000% NÃO

31 26/03/2026 0,0000% NÃO

32 27/04/2026 0,0000% NÃO

33 26/05/2026 0,0000% NÃO

34 25/06/2026 0,0000% NÃO

35 28/07/2026 0,0000% NÃO
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36 26/08/2026 0,0000% NÃO

37 25/09/2026 0,0000% NÃO

38 27/10/2026 0,0000% NÃO

39 25/11/2026 0,0000% NÃO

40 28/12/2026 0,0000% NÃO

41 26/01/2027 0,0000% NÃO

42 23/02/2027 25,0000% NÃO

43 25/03/2027 0,0000% NÃO

44 27/04/2027 0,0000% NÃO

45 25/05/2027 0,0000% NÃO

46 25/06/2027 0,0000% NÃO

47 27/07/2027 0,0000% NÃO

48 26/08/2027 33,3333% NÃO

49 27/09/2027 0,0000% NÃO

50 26/10/2027 0,0000% NÃO

51 25/11/2027 0,0000% NÃO

52 28/12/2027 0,0000% NÃO

53 26/01/2028 0,0000% NÃO

54 22/02/2028 50,0000% NÃO

55 28/03/2028 0,0000% NÃO

56 25/04/2028 0,0000% NÃO

57 26/05/2028 0,0000% NÃO

58 27/06/2028 0,0000% NÃO

59 26/07/2028 0,0000% NÃO

60 28/08/2028 100,0000% NÃO
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ANEXO III – DA CPR FINANCEIRA 

DESPESAS DA EMISSÃO 

1. Despesas iniciais e recorrentes:

DESPESAS FLAT

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Emissora  Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035   R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Coordenador Líder Genial 2,20000% 0,9650 R$2.200.000,00 R$2.279.792,75 2,2798%
Taxa CVM CVM 0,03000% 1,0000 R$30.000,00 R$30.000,00 0,0300%

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$7.000,00   R$7.968,13  0,0080%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$1.000,00   R$1.106,81  0,0011%

Registrador Lastro Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Registro Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$1.000,00   R$1.000,00  0,0010%

Registro CRA B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$26.000,00   R$26.000,00  0,0260%

Total 
R$2.337.000,

00 
R$2.425.557,

77 
2,43% 

1 Os valores para fins de comissionamento do Coordenador Líder são estimados considerando a distribuição 

do montante total da Oferta. 

DESPESAS RECORRENTES

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$ 18.000,00  R$ 20.489,47  0,0205%

Custodiante Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 14.400,00  R$ 15.938,02  0,0159%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 6.000,00  R$ 6.640,84  0,0066%

Custódia Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$ 13.200,00  R$ 13.200,00  0,0132%

Auditoria CRA 
Grant 
Thornton A.I.

Fixo 
(estimado)

0,8575  R$ 4.300,00  R$ 5.014,58  0,0050%

Patrimônio 
Separado

Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 36.000,00  R$ 39.845,05  0,0398%

Total R$ 91.900,00 R$ 101.127,95 0,10%

As despesas acima estão acrescidas dos tributos. 

2. Despesas Extraordinárias 
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A - Despesas de Responsabilidade da Emitente: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários especificamente 

previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação do Patrimônio 

Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais prestadores de 

serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao respectivo 

Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) incorridas pela 

Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais 

e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a Securitizadora ou demais prestadores 

de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados 

com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e a realização 

da CPR Financeira e das suas Garantias; e 

(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e a realização da CPR 

Financeira e das suas Garantias. 

B – Despesas de Responsabilidade do Patrimônio Separado: 

(i) as despesas com a gestão, cobrança, contabilidade e auditoria na realização e administração do Patrimônio 

Separado, outras despesas indispensáveis à administração dos CRA, inclusive as referentes à sua transferência na 

hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração, desde que não arcadas pela Emitente; 

(ii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados com 

procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e emissão dos CRA e das 

Garantias, desde que previamente aprovadas pelos Titulares dos CRA; 

(iii) as despesas com publicações em jornais ou outros meios de comunicação para cumprimento das eventuais 

formalidades relacionadas aos CRA; 
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(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais;  

(v) os tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRA; e 

(vi) despesas acima, de responsabilidade da Emitente, que não pagas por esta.  

C - Despesas Suportadas pelos Titulares dos CRA: Considerando-se que a responsabilidade da Credora se limita 

ao Patrimônio Separado, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas 

no item acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRA, na proporção dos CRA detidos por cada 

um deles.
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ANEXO IV – DA CPR FINANCEIRA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS 

AVENÇAS 

I – PARTES: 

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme em vigor ("Lei n.º 4.728"), dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 (“Lei n.º 9.514”) e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterado e em vigor (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 

na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ") sob o nº 54.519.715/0001-84, neste ato 

representado na forma de seu estatuto social (“Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(sendo a Fiduciante e a Fiduciária denominadas, conjuntamente, como “Partes” e, individual e indistintamente, 

como “Parte”);  

E ainda: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.545.284/0001-04, neste ato representada na forma de seu estatuto social 

(“Devedora”). 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 
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A. a Devedora emitiu as cédulas de produto rural financeiras nº 1/2023 à 16/2023 (“CPRs Financeira”), que 

contam com a garantia de alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula (i) nº 61.096 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do 

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 7”); (viii) nº 15.013 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); 

(xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); 

(xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, 

Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 11 ,Imóvel 12, Imóvel 13, 

Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”)objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos do respectivo 

“Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em conjunto 

“Contratos de Alienação Fiduciária”), em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações 

assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização 

(conforme definido nas CPRs Financeiras), nas Datas de Pagamento de Remuneração (conforme definido 

nas CPRs Financeiras) ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido 

nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal (conforme 

definido nas CPRs Financeiras), ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações assumidas nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido nas CPRs Financeiras) e dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela 

Emitente nos termos das CPRs Financeiras (“Obrigações Garantidas”); 
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B. a Fiduciante é proprietária e possuidora legitima dos Imóveis, e nos termos dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, a Fiduciante é titular da totalidade dos direitos creditórios oriundos da importância que 

sobejar após a realização do primeiro ou do segundo leilão, que integrarão a presente cessão fiduciária 

(“Direitos Creditórios Sobejo”) 

C. o presente instrumento é celebrado sem prejuízo de outras garantias constituídas ou a serem constituídas 

em garantia das Obrigações Garantidas, conforme previsto na CPR Financeira, Termo de Securitização e 

nos demais documentos da Documentos, conforme aplicável; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, 

probidade, lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM as Partes celebrar o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia 

e Outras Avenças” presente, que será regido pelas seguintes cláusulas, condições e características.

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA 

1.1. Objeto: Em garantia ao pagamento fiel, pontual e integral das Obrigações Garantidas, a Fiduciante cede 

fiduciariamente à Fiduciária, nos termos do artigo 66-B da Lei n.º 4.728, dos artigos 18 a 20 da Lei n.º 9.514 e, 

no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil Brasileiro, os Direitos Creditórios Sobejo 

(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo”).  

1.1.1. Em razão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora formalizada, a propriedade fiduciária 

dos Direitos Creditórios Sobejo é transferida, nesta data, à Fiduciária, até o cumprimento das Obrigações 

Garantidas. 

1.1.2. Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante deverá manter os Direitos Creditórios Sobejo livres de 

qualquer ônus ou gravame, excetuados aqueles criados pelo presente Contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

2.1. Obrigações Garantidas: As Partes declaram que, para os fins do artigo 66-B da Lei n.º 4.728 e do artigo 

18 da Lei n.º 9.514, as principais características das Obrigações Garantidas estão descritas no Anexo I a esse 

Contrato. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

3.1. Declarações: A Fiduciante e a Devedora prestam, nesta data, as seguintes declarações à Fiduciária: 

(i) são sociedades devidamente constituídas, com existência válida e em situação regular segundo as leis do 

Brasil e estão devidamente autorizadas a desempenhar as atividades descritas em seus objetos sociais; 

(ii) estão devidamente autorizadas e obtiveram todas as licenças e autorizações necessárias à celebração 

desse Contrato, conforme aplicável, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, 

tendo tomado todas as medidas de natureza contratual, legal e societária e/ou outras eventualmente 

necessárias para autorizar as suas celebrações, para implementar todas as operações respectivamente 

previstas e cumprir todas as obrigações respectivamente assumidas; 

(iii) os representantes legais que assinam este Contrato têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes 

legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(iv) a celebração deste Contrato, não infringe ou contraria: (1) qualquer contrato ou documento no qual 

sejam partes ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar 

em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (ii) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Fiduciante, ou (iii) de 

qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Fiduciante 

e/ou quaisquer de seus bens e propriedades esteja sujeita; ou (3) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral em face da Fiduciante qualquer disposição legal, contrato ou 

instrumento do qual a Fiduciante seja parte; 

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante 

qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, adicional aos já concedidos, é exigido para o 

cumprimento, pela Fiduciante, de suas obrigações nos termos deste Contrato; 

(vi) não há, na data de assinatura deste Contrato, qualquer ação judicial, procedimento ou processo 

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental da qual a Fiduciante 

tenham sido notificadas, citadas, intimadas ou informadas por escrito, que possa vir a afetar de forma 

adversa e material as condições financeiras da Fiduciante, suas atividades e/ou capacidade de cumprir 

com suas obrigações previstas neste Contrato, bem como não tem conhecimento sobre a existência de 

qualquer outra ação judicial, procedimento ou processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro 
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tipo de investigação, que possa vir a causar impacto material adverso em suas condições financeiras, suas 

atividades e/ou capacidade de cumprir com suas obrigações previstas neste Contrato;  

(vii) estão em dia com pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e 

federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, ou 

está discutindo de boa-fé a realização de pagamentos não realizados, nas esferas administrativa ou 

judicial; 

(viii) a Fiduciante é legítima proprietária dos Direitos Creditórios Sobejo; 

(ix) a presente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo não caracteriza (a) fraude contra credores, 

conforme previsto nos artigos 158 a 165 do Código Civil; (b) infração ao artigo 286 do Código Civil; (c) 

fraude de execução, conforme previsto no Código de Processo Civil; ou (d) fraude, conforme previsto no 

artigo 185, caput, do Código Tributário Nacional, bem como não é passível de revogação, nos termos dos 

artigos 129 e 130 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; e 

(x) não está se utilizando dos Direitos Creditórios Sobejo ou do presente Contrato para ocultar ou dissimular 

a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, conforme alterada. 

3.3. Declarações da Fiduciária: A Fiduciária, neste ato, declara e garante às demais Partes, na data de 

assinatura deste Contrato, que: 

(i) é sociedade em funcionamento de acordo com a legislação e regulamentação em vigor; 

(ii) todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias ao seu funcionamento foram 

regularmente obtidos e se encontram válidos;  

(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias à celebração deste 

Contrato, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, tendo sido satisfeitos todos os 

requisitos contratuais, legais e estatutários necessários para tanto; 

(iv) as discussões sobre o objeto contratual deste Contrato foram feitas, conduzidas e implementadas por sua 

livre iniciativa; 
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(v) a celebração deste Contrato e o cumprimento das obrigações nele assumidas (i) não violam qualquer 

disposição contida em seus documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão 

judicial, administrativa ou arbitral, a que esteja vinculada; e (iii) não exigem consentimento, ação ou 

autorização de qualquer natureza que não tenha sido obtida; e 

(vi) os seus representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato têm poderes estatutários 

legitimamente outorgados para assumir em nome da Fiduciária as obrigações estabelecidas neste 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA FIDUCIANTE  

4.1. Obrigações da Fiduciante: Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Contrato ou em lei, 

durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

(i) não ceder, vender, alienar, transferir, permutar, conferir ao capital, dar em comodato, emprestar, dar 

em pagamento ou de qualquer outra forma transferir ou outorgar qualquer opção de compra ou venda, 

acerca dos Direitos Creditórios Sobejo para terceiros, exceto pela Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo; 

(ii) prestar à Fiduciária, no prazo de até 5 (cinco) dias contado da data de recebimento de solicitação, as 

informações e enviar os documentos necessários à excussão da cessão fiduciária aqui constituída;

(iii) a qualquer tempo e às suas próprias expensas, prontamente tomar todas as medidas que venham a ser 

necessárias ou legalmente exigidas, ou que a Fiduciária possa razoavelmente vir a solicitar para o fim de 

constituir, conservar a validade, formalizar, aperfeiçoar e preservar a Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo para permitir a garantia absoluta e o exercício, pela Fiduciária, dos respectivos 

direitos e garantias instituídos por este Contrato, ou cuja instituição seja objetivada pelo presente 

Contrato; 

(iv) comunicar à Fiduciária, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tenha tomado conhecimento 

do respectivo evento, qualquer acontecimento que possa depreciar ou ameaçar a higidez ou a segurança, 

liquidez e certeza dos Direitos Creditórios Sobejo, ou que resulte na inveracidade das declarações 

prestadas neste Contrato; 

(v) defender de forma tempestiva e eficaz, às suas custas e expensas, os direitos da Fiduciária, sobre os 

Direitos Creditórios Sobejo com relação à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora constituída 

contra quaisquer reivindicações e demandas de terceiros, mantendo a Fiduciária indene e livre de todas 
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e quaisquer responsabilidades, custos e despesas (incluindo honorários e despesas advocatícias 

incorridas), inclusive aqueles: (a) referentes ou provenientes de qualquer atraso no pagamento dos 

tributos e demais encargos incidentes ou devidos relativamente a qualquer dos Direitos Creditórios 

Sobejo; (b) referentes ou resultantes de qualquer violação das declarações dadas ou obrigações assumidas 

neste Contrato; e/ou (c) referentes à formalização e ao aperfeiçoamento da Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo, de acordo com este Contrato; e 

(vi) não praticar qualquer ato, ou abster-se de praticar qualquer ato, que possa, de qualquer forma, afetar 

a eficácia deste Contrato ou o exercício, pela Fiduciária, de seus direitos previstos neste Contrato, 

tomando todas e quaisquer medidas necessárias com vistas à preservação dos Direitos Creditórios Sobejo 

cedidos e/ou dos direitos da Fiduciária nos termos deste Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ARRECADAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS SOBEJO 

5.1. Arrecadação dos Direitos Creditórios Sobejo: Os recursos referentes aos Direitos Creditórios Sobejo 

deverão ser destinados para a conta centralizadora, sendo esta a conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco 

Bradesco, de titularidade da Credora (“Conta Centralizadora”), devendo permanecer depositados até o 

adimplemento das Obrigações Garantidas.  

6. CLÁUSULA SEXTA – EXCUSSÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

6.1. Execução da Cessão Fiduciária: A Fiduciária poderá promover a imediata execução da Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios Sobejo, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial nas 

seguintes hipóteses: (i) ocorrência de vencimento antecipado ou vencimento sem que as Obrigações Garantidas 

tenham sido devidamente quitadas; e (ii) ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código 

Civil Brasileiro. 

6.1.1. No caso de excussão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo, fica a Fiduciária autorizada a 

utilizar a totalidade dos recursos dos Direitos Creditórios Sobejo para adimplir as Obrigações Garantidas, 

inclusive os recursos que estiverem depositados na Conta Centralizadora. 

6.1.2. A excussão dos Direitos Creditórios Sobejo, na forma aqui prevista, será procedida de forma independente 

e em adição a qualquer outra execução de garantia, real ou pessoal, concedida à Fiduciária em garantia 

das Obrigações Garantidas. 

6.1.3. Caso os recursos decorrentes da excussão dos Direitos Creditórios Sobejo não sejam suficientes para o 
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pagamento integral das Obrigações Garantidas e seus encargos, bem como das despesas de execução e 

de administração da garantia ora constituída, as Devedoras permanecerão obrigados pelo pagamento do 

saldo devedor remanescente até a sua efetiva quitação por qualquer outra modalidade ou recursos da 

Fiduciante e/ou terceiros que garantam ou venham a garantir as obrigações já constituídas.  

6.1.4. O produto total apurado com a eventual excussão dos Direitos Creditórios Sobejo será aplicado para 

pagamento de todas as Obrigações Garantidas, e de seus respectivos encargos e despesas, e o valor 

residual, se houver, será restituído à Fiduciante, no prazo de 5 (cinco) dias contados do seu recebimento.

6.1.5. Uma vez cumpridas integralmente as Obrigações Garantidas, a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

Sobejo ora constituída se extinguirá e, como consequência, a titularidade fiduciária dos Direitos 

Creditórios Sobejo será imediatamente restituída pela Fiduciária à Fiduciante, sendo certo que a 

Fiduciária deverá fornecer um termo de quitação e quaisquer documentos necessários para liberação da 

garantia aqui constituída, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da quitação das Obrigações 

Garantidas. 

6.1.6. A Fiduciária fica desde já autorizada a praticar todos os atos de forma a cumprir o disposto neste 

Contrato. Para tanto a Fiduciante, neste ato e na melhor forma de direito, conferem desde já à 

Fiduciária, nos termos do artigo 684 do Código Civil, os mais amplos e especiais poderes para atuar como 

procuradora em nome da Fiduciante em tudo em que for necessário para excutir os Direitos Creditórios 

Sobejo na forma deste Contrato, inclusive no que se refere à representação perante os leiloeiros, 

cartórios de registro de imóveis e poderes expropriantes de forma a solicitar que o pagamento dos Direitos 

Creditórios Sobejo sejam destinados diretamente para a Conta Centralizadora. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Registro: Este Contrato e qualquer aditamento a este Contrato serão registrados no Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos da comarca das Partes, conforme prazos estabelecidos na CPR Financeira. 

7.1.1 Este Contrato deverá ser registrado em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do 

último dos Contratos de Alienação Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o 

que ocorrer primeiro. 

7.2. Comunicações: As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos deste Contrato 

deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(a) se para a Fiduciante: 
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

(b) se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

(d) se para as Devedora: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

7.2.1. Os documentos e as comunicações, assim como os meios físicos que contenham documentos ou 

comunicações, serão considerados recebidos quando (i) entregues nos endereços acima mencionados 

sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio; ou (ii) por correio eletrônico serão 

consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de 

indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). 

7.2.2. As comunicações enviadas nas formas previstas neste Contrato serão consideradas plenamente eficazes 

se entregues a empregado, preposto ou representante das Partes. 
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7.3. Divisibilidade: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas inválidas, ilegais ou 

inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais 

disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título.  

7.4. Sucessão: O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando as 

respectivas Partes, seus eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso, a qualquer título, respondendo 

a Parte que descumprir qualquer de suas cláusulas, termos ou condições pelos prejuízos, perdas e danos a que 

der causa, na forma da legislação aplicável.  

7.5. Cessão pelas Partes: As Partes não poderão ceder, gravar ou transigir com seus direitos, deveres e 

obrigações assumidas neste Contrato, salvo com a anuência prévia, expressa e por escrito da outra Parte, dos 

eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso.  

7.6. Novação: O não exercício por qualquer das Partes de qualquer dos direitos que lhe sejam assegurados 

por este Contrato ou pela lei, bem como a sua tolerância com relação à inobservância ou descumprimento de 

qualquer condição ou obrigação aqui ajustada pela outra Parte, não constituirão novação, nem prejudicarão o 

seu posterior exercício, a qualquer tempo.  

7.7. Cumulatividade: Os direitos, recursos e poderes estipulados neste Contrato são cumulativos e não 

exclusivos de quaisquer outros direitos, recursos ou poderes estipulados pela lei. 

7.8. Tributos: Cada Parte arcará com os tributos que sejam da sua responsabilidade em decorrência da 

celebração desse Contrato. Em nenhuma hipótese a Fiduciária será responsável pelo pagamento de qualquer 

tributo que, por lei, não seja dela própria.

7.9. Dia Útil: Para fins deste Contrato, "Dia Útil" significa qualquer dia, exceto sábado, domingo ou feriado 

nacional. 

7.10. Definições: Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões iniciadas em maiúsculas, não 

definidas neste Contrato, terão o significado previsto na CPR Financeira; e (ii) o masculino incluirá o feminino e 

o singular incluirá o plural. 

7.11 Liberação da Cessão de Sobejo: Para fins deste Contrato, o direito creditório oriundo do sobejo dos 

imóveis, conforme descritos nas Considerações Preliminares deste Contrato, estará extinto com o pagamento da 

respectiva cédula de produtor rural e o respectivo imóvel dado em garantia por meio de outorga de alienação 

fiduciária. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – LEI APLICÁVEL  

8.1. Legislação Aplicável: Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

8.2. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ou possa vir a ser.  

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Contrato, em conjunto com as 2 (duas) 

testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação no padrão da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente Contrato 

devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter uma ou 

mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
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[Página de assinatura 01/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., 

Fiduciante 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 02/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Credora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 03/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Devedora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 04/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças]  

Testemunhas: 

________________________________ _________________________________

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E 

OUTRAS AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

Características das CPRs Financeiras: 

[As características deverão ser inseridas no momento da formalização] 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 

(“Emitente”) neste ato representada na forma de seu estatuto social, vem por meio deste, declarar a não 

ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras). 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
8B

5M
B

-G
M

5X
9-

S
D

Q
9N

-2
P

LQ
9.

1725



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 11 
Página 94 de 94

ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

O [qualificação completa dos diretores da emitente], na qualidade de diretores da ALCOESTE BIOENERGIA 

FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 (“Emitente”), vem 

por meio deste, declarar que a Emitente está cumprindo todas as obrigações descritas nas CPRs Financeiras. 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 
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CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA  

Nº: 12.

Data de Emissão (“Data de Emissão”): 21 de agosto de 2023.

Local da Emissão: Fernandópolis, SP.

Data de Vencimento: 28 de agosto de 2028.

Produto (“Produto”): Cana de açúcar, com as especificações de 

quantidade e safra estabelecidas na Cláusula 

Terceira Abaixo.  

Data, Local e Condições de Entrega: Não aplicável.

Descrição das Garantias: Estabelecido na Cláusula Sétima abaixo.

Valor Nominal: Estabelecido no item 3.13. abaixo, resultante da 

multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade 

de Produto, conforme descrito nesta CPR Financeira. 

Atualização Monetária e Remuneração Estabelecido na Cláusula Quarta.

Forma e Cronograma de Pagamento Conforme Anexo II

Encargos Moratórios Estabelecido na Cláusula 12.1

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Emitente”), obriga-se a cumprir todas as obrigações, prazos e condições assumidos 

nesta cédula e especialmente, mas não se limitando, a pagar, nos termos e prazos dispostos nas cláusulas abaixo 

e na forma da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei 8.929”), e demais disposições em 

vigor, à ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro 

de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.367.308, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”), em moeda corrente nacional, o 

Valor Nominal (resultante da multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade de Produto, conforme descrito 

nesta CPR Financeira), conforme definido no item 3.13. abaixo, observadas as características e condições 

previstas nesta Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira (“CPR Financeira”): 

CLÁUSULA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÕES 
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1.1. Atos Societários dos Fiadores: A emissão desta CPR Financeira e a outorga das Garantias (conforme 

abaixo definidas) foram aprovadas com base nas deliberações tomadas: (i) na reunião do conselho de 

administração da OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações fechada com sede na 

cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda 

Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 14.125.319/0001-58, com seu estatuto social 

registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.412.338 (“Fiador 1”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“RCA do Fiador 

1”); (ii) na assembleia geral extraordinária da AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações fechada, com 

sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, 

Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 54.519.715/0001-84, com seu estatuto 

social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.417.691 (“Fiador 2” ou “Agropecuária Arakaki” e, quando referido 

em conjunto com Fiador 1 “Fiadores PJ”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“AGE do Fiador 2”, e quando 

mencionado em conjunto com o RCA da Fiador 1, “Atos Societários dos Fiadores”); (iii) LUIS ANTÔNIO ARAKAKI, 

brasileiro, em união em caráter de incomunicabilidade total de bens, conforme Escritura Pública de Declaração 

de União Estável e Acordo de Convivência lavrada no Livro 328, páginas 149/151 em 30 de janeiro de 2014 no 2º 

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Fernandópolis – SP, administrador, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 8.494.648 – SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) 

sob nº 025.945.218-17, residente e domiciliado na Avenida Expedicionários Brasileiros, 930, Bairro Coester, na 

Cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15.600-000 (“Fiador 3”); e (iv) JOSÉ LUIS ARAKAKI, brasileiro, 

administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.384.599 – SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 025.945.058-

89, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI, brasileira, 

administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.732.110-2 – SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

089.618.008-50, ambos residentes e domiciliados na Avenida Gentila Faipo, 40, Jardim Planalto, na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15603-294 (“Fiador 4” e mencionado em conjunto com Fiador 3 

“Fiadores PF” e, quando referidos em conjunto com Fiadores PJ “Fiadores”).  

CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS 

2.1. Requisitos: A emissão desta CPR Financeira será realizada com observância aos seguintes requisitos 

(“Requisitos da Emissão”): 

(i) Arquivamento dos Atos Societários dos Fiadores: Os Atos Societários dos Fiadores deverão ter sido 

arquivados na JUCESP, em até 30 (trinta) dias corridos contados da Data de Emissão, e deverão ser encaminhados 

para a Credora em até 7 (sete) Dias Úteis após o seu arquivamento; 

(ii) Formalização e Registro desta CPR Financeira: Esta CPR Financeira deverá ser registrada na B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  
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(iii) Vinculação desta CPR Financeira à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão, em série única, de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Securitizadora: Os direitos creditórios do agronegócio oriundos 

desta CPR Financeira, em conjunto com as cédulas de produto rural com liquidação financeira nºs 01 à 11 e 13 à 

16 (quando referidas em conjunto com esta CPR Financeira “CPRs Financeiras”) deverão ser vinculados à série 

única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“Direitos 

Creditórios do Agronegócio” e “CRA”, respectivamente) da Credora, no montante de, inicialmente R$ 

80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) com montante mínimo de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos 

mil reais), mediante a celebração do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série 

Única, da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia 

Fernandópolis S.A.” pela Securitizadora e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira, com filial na cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 

13º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente 

fiduciário dos CRA (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), sendo que os CRA serão 

distribuídos no mercado de capitais brasileiro nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), da Lei nº 11.076, de 30 de 

novembro de 2004 (“Lei 11.076”) e da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), 

conforme “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Rito Automático de 

Registro, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, De Certificados De Recebíveis Do Agronegócio, em Série 

Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A”, celebrado entre a Credora, a Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com endereço Praia de Botafogo, nº 228, sala 913 - parte, CEP 22250-040, 

inscrita no CNPJ sob o nº 27.652.684/0001-62, na qualidade de coordenador líder da Oferta (“Coordenador Líder”) 

e o Banco Genial S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de títulos e valores mobiliários com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, Botafogo, CEP 

22.250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55, na qualidade de coordenador contratado da Oferta 

(“Coordenador Contratado” e, quando referido em conjunto com Coordenador Líder “Coordenadores” e 

“Contrato de Distribuição”, respectivamente);

(iv) Distribuição Parcial dos CRA: Os CRA poderão ser distribuídos parcialmente nos termos dos artigos 73 e 

74 da Resolução CVM 160, sendo que a manutenção da Oferta dos CRA está condicionada à subscrição e 

integralização de, no mínimo, 5.500 (cinco mil e quinhentos) CRA, perfazendo o montante de R$5.500.000,00 

(cinco milhões e quinhentos mil reais) (“Montante Mínimo dos CRA” e “Distribuição Parcial dos CRA”, 

respectivamente). Em caso de colocação apenas do Montante Mínimo dos CRA no âmbito da Oferta, eventual 

saldo dos CRA não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Securitizadora, observado o disposto no 

Termo de Securitização, observado o disposto na cláusula 3.16 desta CPR Financeira; e  
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(v) Lote Adicional dos CRA: A Securitizadora poderá aumentar em até 25% (vinte e cinco por cento) a 

quantidade inicial de CRA ofertado, ou seja, em até 20.000 (vinte mil) CRA, no valor de até R$20.000.000,00 

(vinte milhões de reais), conforme previamente decidido pelo Coordenador Líder em conjunto com a Emitente, 

nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, sem a necessidade de novo requerimento de registro ou de 

modificação dos termos da Oferta (“Opção de Lote Adicional dos CRA”). 

3.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUTO: QUANTIDADE E CARACTERÍSTICAS 

3.1. Produto: Cana de açúcar. 

3.2. Quantidade de Produto: 6.185,801 ton (seis mil cento e oitenta e cinco toneladas e oitocentos e um 

quilos) (“Quantidade de Produto”). Observado que a Quantidade de Produto poderá ser diminuída em virtude: 

(a) do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA; ou (b) da Distribuição Parcial dos CRA, sendo que 

os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Securitizadora, observado o disposto no Termo 

de Securitização e, consequentemente, a Quantidade de Produto a ser produzida será reduzida pela Emitente. 

3.2.1.Na hipótese de redução da Quantidade de Produto, em razão da Distribuição Parcial dos CRA ou 

do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA, a presente CPR Financeira deverá ser aditada, 

sem a necessidade de anuência dos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral, para refletir a 

Quantidade de Produto que será produzida. 

3.3. Preço por Unidade de Medida de Produto na Data de Emissão: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e 

quarenta centavos) por Unidade de Medida. 

3.4. Unidade de Medida: Toneladas. 

3.5. Características: Não aplicável. 

3.6. Qualidade: Não aplicável. 

3.7. Classe/Tipo/PH: Cana-de-açúcar, in natura. 

3.8. Forma de Acondicionamento: Granel. 

3.9. Situação: A Produzir ou Produzido.  
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3.10. Local e Condição de Entrega: Fernandópolis/SP. 

3.11. Local de Produção e Armazenamento: Fernandópolis/SP. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

3.12. Preço do Produto: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e quarenta centavos).  

3.13. Valor Nominal (“VN” ou “Valor Nominal”): Calculado conforme abaixo: 

4.

VN = Preço do Produto x Quantidade de Produto 

3.15. Safras: 2023/2024. 

3.16. O Valor Nominal desta CPR Financeira poderá ser diminuído em virtude: (a) do exercício parcial da Opção 

de Lote Adicional dos CRA da Distribuição Parcial dos CRA, sempre acompanhando o volume de CRA emitido; ou 

(b) da Distribuição Parcial dos CRA, sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela 

Securitizadora, observado o disposto no Termo de Securitização. O Valor Nominal será alterado por meio da 

diminuição da Quantidade de Produto a ser produzida.  

3.16.1. Na hipótese de Distribuição Parcial dos CRA ou do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional 

dos CRA, a presente CPR Financeira poderá ser aditada para refletir a respectiva diminuição do Valor Nominal, 

conforme disposto na cláusula acima, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral.  

5.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO DESTA CPR FINANCEIRA 

4.1 Forma de Pagamento desta CPR Financeira: A Emitente pagará à Credora a Amortização do Valor 

Nominal e Remuneração, conforme estabelecidos nos itens (1) e (2) abaixo:  

(1) em cada uma das Datas de Pagamento de Remuneração indicadas no Anexo II desta CPR 

Financeira, o valor equivalente remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada 

das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, expressa na 

forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou 

“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa equivalente a 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao 

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada a partir da data de integralização do 

CRA (“Remuneração”); e  
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(2) em cada uma das Datas de Pagamento de Amortização indicadas na tabela constante no Anexo II, o 

valor equivalente à amortização do Valor Nominal, calculado conforme a cláusula 4.2 abaixo.  

4.1.1 A Remuneração será calculada pela seguinte fórmula: 

J = VN x (Fator de Juros-1), onde: 

J: valor da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas 

decimais sem arredondamento; 

VN: corresponde ao Valor Nominal, ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, no início de cada Período de 

Capitalização, após incorporação de juros ou amortização, se houver, informado/calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento. Na data da primeira integralização, VN corresponderá à multiplicação de 

Quantidade de Produto x Preço do Produto, conforme calculado na cláusula 3.4, observado que o resultado da 

multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Fator de Juros: Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 9 (nove) 

casas decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

Fator de Juros = (Fator DI x Fator Spread) 

FatorDI: produtório das Taxas DI, da data de início do Período de Capitalização (inclusive), até a data do 

seu efetivo pagamento (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma:  

)1(
1

k

n

k

TDIFatorDI 


onde: 

n: número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um número 

inteiro; 

k: número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; D
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 Taxa DI- Over de ordem k, expressa ao dia com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, na base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte forma: 

onde: 

Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 ( ) casas 

decimais; 

Fator Spread - corresponde ao spread (Sobretaxa) de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, sem 

arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

onde: 

Spread  - corresponde a 3,5000; e  

n - corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira data de integralização dos CRA, no caso do primeiro 

Período de Capitalização, ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais 

Períodos de Capitalização (inclusive), e a data de cálculo (exclusive) sendo “n” um número inteiro. 

O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento. 

4.1.2 Observações aplicáveis ao cálculo da Remuneração: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 

B3; 

(ii) O fator resultante da expressão )1( kTDI  é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento;  

kTDI

kDI

252

n

1
100

Spread
SpreadFator 
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(iii) Efetua-se o produtório dos fatores )1( kTDI , sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o 

resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até 

o último considerado;  

(iv) Por “Período de Capitalização” entende-se o intervalo de tempo em Dias Úteis que se inicia: (i) 

a partir da  primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento 

(exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização; (ii) na respectiva Data de Pagamento 

imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de 

Pagamento correspondente ao período em questão (exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o 

anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento; 

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 

casas decimais, com arredondamento;  

(vi) para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1º (primeiro) Dia Útil 

imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da Remuneração no dia 15, a Taxa DI 

considerada será a publicada no dia 14 pela B3, pressupondo-se que os dias 14 e 15 sejam Dias Úteis).  

(vii)

(viii) Excepcionalmente na primeira Data de Pagamento, deverá ser acrescido à Remuneração devida 

um valor equivalente ao produtório do Fator DI multiplicado pelo Fator Spread de 2 (dois) Dias Úteis que 

antecedem a primeira data de integralização dos CRA, calculado pro rata temporis, de acordo com a 

fórmula prevista acima. 

4.1.3 Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emitente, não houver 

divulgação da Taxa DI pela B3, será utilizada na apuração de “TDIk” última Taxa DI divulgada, não sendo 

devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior divulgação 

da Taxa DI. Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias corridos, aplicar-se-á o 

disposto nos itens abaixo quanto à definição do novo parâmetro de remuneração do CRA e que deverá 

ser aplicado à CPR Financeira. 

4.1.4 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias 

corridos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de impossibilidade de 

aplicação da Taxa DI à CPR Financeira por proibição legal ou judicial, os Titulares dos CRA deverão decidir 

em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, em comum acordo com a Emitente e observada a 

regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração da CPR Financeira a ser aplicado. 

Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na 
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apuração do “Fator DI” quando do cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta CPR Financeira, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior 

divulgação da Taxa DI. 

4.1.5 Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Titulares do CRA e a Emitente, ou caso 

não seja realizada a assembleia geral de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 4.1.4 acima por falta 

de quórum de instalação e/ou deliberação em segunda convocação, a Credora deverá informar à 

Emitente, o que acarretará a obrigação de resgate antecipado da CPR Financeira e, consequentemente, 

o Resgate Antecipado dos CRA (conforme estabelecido no Termo de Securitização), no prazo de 30 (trinta) 

dias (i) da data de encerramento da respectiva assembleia geral de Titulares de CRA, (ii) da data em que 

tal assembleia deveria ter ocorrido ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em referida 

assembleia, a qual não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, pelo seu Valor Nominal, calculado até a data 

do efetivo resgate, sem incidência de qualquer prêmio. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da 

Remuneração nesta situação será a última Taxa DI divulgada.  

4.2 Os valores devidos a título de amortização do Valor Nominal serão calculados de acordo com a seguinte 

fórmula:  

AMi=VN x TAi 

onde: 

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, expresso em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

VN = Valor nominal ou saldo do Valor Nominal desta CPR Financeira; 

TAi = Taxa de Amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais.  

4.3 Condições Precedentes para o pagamento do Preço de Aquisição desta CPR Financeira: O pagamento do 

Preço de Aquisição desta CPR Financeira está condicionado ao cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito dos Coordenadores, conforme o caso) das seguintes condições (“Condições Precedentes de 

Liberação”):  

a. integralização dos CRA em valor igual ou superior ao valor total desta CPR Financeira, observado a Opção 

de Lote Adicional dos CRA e a Distribuição Parcial dos CRA;  
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b. a Emitente e os Fiadores estejam cumprindo com todas as Obrigações Garantidas (conforme definido 

adiante), incluindo no que se refere à obrigação de pagamento da Remuneração da CPR Financeira 

mensalmente;  

c. não ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado, a ser comprovado por meio de declaração 

escrita pela Emitente, essencialmente nos termos do Anexo V desta CPR Financeira; 

d. registro desta CPR Financeira nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  

e. a constituição da alienação fiduciária do Imóvel (definido abaixo) (“Alienação Fiduciária”) em garantia 

do fiel e integral cumprimento do valor total das Obrigações Garantidas, observada a cláusula 7.4 abaixo, 

bem como as seguintes regras:  

i. a Alienação Fiduciária será constituída nos termos do “Instrumento Particular de Constituição 

de Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a Agropecuária 

Arakaki S.A e a Securitizadora, pelo qual a Agropecuária Arakaki S.A outorgará a alienação 

fiduciária do imóvel de matrícula nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos 

e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste, avaliado pela S&P Global em julho de 

2023 em R$ 819.601,51 (oitocentos e dezenove mil seiscentos e um reais e cinquenta e um 

centavos) (“Imóvel” e “Contrato de Alienação Fiduciária”, respectivamente); e 

ii. o Contrato de Alienação Fiduciária deve estar devidamente registrado no respectivo cartório de 

registro de imóveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DATA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1 Datas de Pagamento de Amortização: A Emitente pagará diretamente à Credora, ou à sua ordem, as 

parcelas de amortização do Valor Nominal, a Remuneração nos valores e datas previstos no Anexo II desta CPR 

Financeira, bem como eventuais Encargos Moratórios devidos, mediante Transferência Eletrônica Disponível – 

TED (ou meio equivalente), a ser realizada na conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade 

da Credora (“Conta Centralizadora”), valendo seu comprovante de transferência como comprovante de quitação 

(“Datas de Pagamento de Amortização”). 

5.1.1 Fica desde já vedado o pagamento antecipado de qualquer valor referente a esta CPR Financeira, 

salvo no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) e do 

Pagamento Antecipado Obrigatório (conforme definido abaixo).  

6.
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5.2. Pagamento Antecipado Obrigatório: A Emitente se obriga a realizar a amortização integral da CPR 

Financeira (“Pagamento Antecipado Obrigatório”), no caso de: (i) não registro da Alienação Fiduciária no prazo 

estabelecido nesta CPR Financeira; (ii) descumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária, observado o 

disposto na Cl. 7.4.1 no que tange à obrigação de reforço/recomposição da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iii) descumprimento da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iv) descumprimento do Evento de Reforço dentro da 

Data Limite do Evento de Reforço, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; e/ou (v) não formalização da 

Cessão Fiduciária Sobejo dentro da Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, observado 

prazo de cura, conforme aplicável. Sendo observado os respectivos prazos de cura eventualmente aplicáveis.  

5.2.1 Tão logo ocorra algum dos eventos estabelecidos nesta CPR Financeira que resulta na obrigação 

da Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório, conforme estabelecido na cláusula acima, 

ela deverá realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório em 02 (dois) Dias Úteis, contados da notificação 

da Credora informando o evento que ocasionou a ocorrência do evento que ocasionou a obrigação da 

Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório. 

5.2.2 Em caso de ocorrência de Pagamento Antecipado Obrigatório, a Emitente se obriga a realizar o 

pagamento do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, 

dentro do prazo estabelecido na Cláusula 5.2.1 acima. 

5.2.3.  No caso de Pagamento Antecipado Obrigatório antes da liberação do Preço de Aquisição a 

Securitizadora utilizará os valores que estejam depositados na Conta Centralizadora para efetuar tal 

pagamento, cabendo à Emitente a obrigação de pagamento da diferença existente entre o valor dos 

recursos depositados na Conta Centralizadora e o saldo devedor desta CPR Financeira. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO DE AQUISIÇÃO 

6.1 Preço de Aquisição: Em contrapartida à emissão desta CPR Financeira em favor da Securitizadora e 

observado o disposto na cláusula 4.3 acima, esta pagará à Emitente, em uma ou mais parcelas, com os recursos 

decorrente da integralização dos CRA, o montante correspondente ao Valor Nominal, após terem sido deduzidos 

os valores necessários para: (i) formação do Fundo de Despesas (conforme abaixo definido); (ii) formação do 

Fundo de Reserva (conforme abaixo definido); e (iii) comissionamento do Coordenador Líder, em montante 

equivalente ao percentual de 2,2% (dois inteiro e dois décimos por cento) do preço de aquisição (“Preço de 

Aquisição”). Não será devida qualquer outra contrapartida pela Securitizadora em favor da Emitente, a qualquer 

título que seja, tão logo seja realizado o pagamento do Preço de Aquisição conforme disposto nesta CPR 

Financeira e no Termo de Securitização.  
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6.1.1 O valor previsto no item (iii) da cláusula 6.1 acima deverá ser transferido pela Securitizadora, da 

Conta Centralizadora para conta a ser indicada pelo Coordenador Líder conforme previsto no Contrato 

de Distribuição. 

6.2 Forma de Pagamento do Preço de Aquisição: O Preço de Aquisição desta CPR Financeira será pago em 

uma ou mais parcelas, nos termos das cláusulas 4.3 e 6.1 acima, observado disposto nas cláusulas 6.3 e 6.4 

abaixo:  

6.3 Condições Precedentes para a Integralização dos CRA: A integralização dos CRA ocorrerá na Conta 

Centralizadora após a verificação, pela Securitizadora, do cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito pela Securitizadora, conforme o caso) das seguintes condições suspensivas (“Condições 

Precedentes”):  

a. perfeita formalização da CPR Financeira, entendendo-se como tal a sua assinatura pelas respectivas 

partes, bem como a verificação dos poderes dos representantes dessas partes e todas as competentes 

aprovações societárias necessárias para tanto além da verificação dos poderes dos representantes das 

partes e eventuais aprovações societárias e a respectiva validação das assinaturas digitais em 

conformidade com a regulamentação ICP-Brasil no Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura 

Digital ICP-Brasil disponibilizado pelo ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, caso os 

documentos sejam assinados de forma digital; 

b. registro da CPR Financeira na B3 nos termos do artigo 3-D da Lei 8.929, bem como o protocolo dos Atos 

Societários dos Fiadores na JUCESP;  

c. protocolo do Contrato de Alienação Fiduciária no cartório de registro de imóveis competente; 

d. emissão dos CRA de forma plena, válida, eficaz e exequível; 

e. admissão dos CRA para distribuição e negociação junto à B3; 

f. inexistência de pendências judiciais e/ou administrativas, não reveladas ou não apresentadas nas 

demonstrações financeiras da Emitente e/ou dos Fiadores que possam afetar substancial e adversamente 

a situação econômica e financeira da Emitente e/ou dos Fiadores; 

g. inexistência de descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas na CPR Financeira pela Emitente 

ou pelos Fiadores, bem como que todas as declarações prestadas pela Emitente ou Fiadores no âmbito 

da CPR Financeira estejam corretas e válidas até a data de pagamento da parcela inicial; 
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h. conclusão de forma satisfatória à Credora e aos Coordenadores da auditoria legal (due diligence) 

exclusivamente da Emitente e dos Fiadores feita pelos assessores legais da Oferta; e 

i. recebimento e aprovação pelos Coordenadores, com cópia para a Credora, da opinião legal elaborada 

pelos assessores legais da Oferta.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS

7.1 Garantias: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas pela Emitente 

nos termos desta CPR Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de 

Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos abaixo), 

incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações 

assumidas nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel, bem 

como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela Emitente nos termos desta CPR 

Financeira (“Obrigações Garantidas”), essa CPR Financeira será garantida, nos termos do artigo 3º, § 2º, e do 

artigo 5º da Lei 8.929, pelas garantias reais e fidejussória indicadas nos itens 7.2., 7.3. e 7.4. abaixo 

(“Garantias”).  

7.2 Cessão Fiduciária: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as Obrigações Garantidas, bem 

como de todas as obrigações garantidas das cédulas de produto rural financeira de nº 1 a nº 16 emitidas pela 

Emitente em favor da Credora (em conjunto as “Obrigações Garantidas Totais”), a Emitente constituirá nos 

termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser 

celebrado entre a Securitizadora e a Emitente, substancialmente na forma da minuta constante do Anexo I a essa 

CPR Financeira, até o dia 01 de janeiro de 2027 (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a cessão fiduciária, nos termos 

do artigo 5º da Lei 8.929 e do artigo 66-B da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada e atualmente 

em vigor (“Cessão Fiduciária”) de direitos creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem 

identificados no respectivo Contrato de Cessão Fiduciária (“Contratos de Fornecimento”) celebrados entre a 

Emitente e qualquer um dos compradores indicados nos itens 7.2.1. abaixo (indistintamente, “Offtakers”), 

oriundos de contratos de compra e venda de etanol e/ou de contratos de compra e venda de açúcar, conforme 

definido nos Contratos de Fornecimento, nas quantidades acordadas com cada Offtaker (“Recebíveis Cedidos”).  

7.2.1. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações 

Garantidas Totais, o valor total dos direitos creditórios oriundos dos Contrato de Fornecimento 

(conforme fluxo a ser enviado pela Emitente) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do 

valor projetado somados das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs 

Financeiras vincendas nos próximos 12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa 
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DI Projetada para fins de cálculo da Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária” e “Montante 

Garantido”).  

7.2.2. Os Recebíveis Cedidos devem ser devidos por qualquer um dos seguintes Offtakers: (i) CIAPETRO 

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE 

DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 

33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) 

RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 

34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE 

PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-

82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. – CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 

08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; 

(xiii) RAÍZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN 

BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 

47.067.525/0001-08; (xvi) ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN 

SUGAR INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO 

INTERNATIONAL BRASIL S.A. – CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 

00.308.337/0001-60; e (x) CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers 

do mesmo Grupo Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, 

desde que seja entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação 

do Grupo Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil.  

7.2.2.1. Para fins desta CPR Financeira, grupo econômico significa: (i) sociedade coligada; (ii) 

Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive fundos 

de investimento) ou entidade Controlada; (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa qualquer 

sociedade Controladora (“Grupo Econômico”). 

7.2.3. Até o adimplemento das Obrigações Garantidas Totais, a Emitente obriga-se a cumprir com a 

Razão de Garantia Cessão Fiduciária, conforme definida na Cláusula 6.2 do Contrato de Cessão 

Fiduciária, conforme minuta constante do Anexo I a essa CPR Financeira, a ser apurada no último Dia 

Útil dos meses de julho e janeiro, se iniciando no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária”), e a Emitente se obriga a encaminhar para a Securitizadora relatório em 

formato Microsoft Excel, com os fluxos dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima 

de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na 

primeira Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado 
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pela Emitente será considerado verdadeiro e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária.  

7.2.4. Até o dia 01 de janeiro de 2027: (a) o Contrato de Cessão Fiduciária deve ser celebrado e 

registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes, e encaminhado para a Securitizadora e 

ao Agente Fiduciário dos CRA em até 2 (dois) Dias Úteis contados do registro do Contrato de Cessão 

Fiduciária; e (b) o respectivo Offtaker deverá ser comunicado acerca da cessão fiduciária, anuindo, 

inclusive, em relação à obrigação de pagamento dos Recebíveis Cedidos na conta da Emitente. 

Alternativamente, caso não celebre e o registro do Contrato de Cessão Fiduciária não seja concluído no 

prazo estabelecido acima, a Emitente fica obrigada a depositar, no Dia Útil imediatamente subsequente 

ao término do prazo estabelecido acima, o valor referente ao necessário para cumprimento da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária na Conta Centralizadora, sendo certo que tais valores que venham a ser 

depositados na Conta Centralizadora: (a) permanecerão retidos até a devida celebração e registro do 

Contrato de Cessão Fiduciária; (b) poderão ser utilizados para o adimplemento das Obrigações 

Garantidas Totais, no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; e (c) poderão ser 

investidos nas Aplicações Financeiras (conforme Termo de Securitização).  

7.3 Fiança: Sem prejuízo do disposto acima, os Fiadores comparecem, nesta CPR Financeira, na qualidade 

de fiadores e prestam fiança em favor da Credora, obrigando-se, neste ato, de forma irrevogável, irretratável, 

como fiadores e principais pagadores, não solidária entre si mas solidária com a Emitente, sendo certo que a 

Fiança está limitada a 19,9% (dezenove inteiros e nove décimos por cento) para os Fiadores PF e sem limitações 

para os Fiadores PJ, garantindo assim a totalidade das Obrigações Garantidas (“Fiança”). 

7.3.1. Os Fiadores, neste ato (i) expressamente renunciam aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de 

exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 

835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e artigo 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 

vigor (“Código de Processo Civil”); e (ii) em razão da obrigação solidária com a Emitente, reconhecem que não 

lhes assiste o benefício de ordem. 

7.3.2. Os Fiadores não serão liberados das obrigações aqui assumidas em virtude de atos ou omissões que 

possam exonerá-lo de suas obrigações ou afetá-lo, incluindo, mas não se limitando, em razão de qualquer: (i) 

alteração dos termos e condições desta CPR Financeira acordados entre a Emitente e Securitizadora, nos termos 

do presente instrumento; (ii) novação ou não exercício de qualquer direito, ação, privilégio e/ou garantia da 

Securitizadora contra a Emitente; ou (iii) limitação ou incapacidade da Emitente, inclusive seu pedido de 

recuperação extrajudicial, pedido de recuperação judicial, falência ou procedimentos de natureza similar. 
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7.3.3. As Obrigações Garantidas serão pagas pelos Fiadores na mesma data em que ocorrer a falta de 

pagamento de qualquer valor devido pela Emitente, nos termos desta CPR Financeira, observados eventuais 

prazos de cura aplicáveis, incluindo, os montantes devidos à Securitizadora a título de Remuneração ou Encargos 

Moratórios, de qualquer natureza, independentemente do envio de qualquer notificação aos Fiadores. Todo e 

qualquer pagamento realizado pelos Fiadores em relação à Fiança ora prestada será efetuado de modo que a 

Securitizadora receba dos Fiadores os valores que seriam pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria 

Emitente, ou seja, livre e líquido de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, 

encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades 

fiscais, devendo os Fiadores pagar as quantias adicionais que sejam necessárias.  

7.3.4. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida e vigente em todos os 

seus termos até o pagamento integral das Obrigações Garantidas, extinguindo-se imediata e automaticamente 

mediante seu integral cumprimento. 

7.3.5. Os Fiadores desde já reconhecem que (i) as Fianças são prestadas por prazo determinado, mesmo em 

caso de prorrogação ou extensão do prazo de vencimento da CPR Financeira, encerrando-se este prazo na data 

do pagamento integral das Obrigações Garantidas não sendo aplicável, portanto, o artigo 835 do Código Civil, 

ficando estabelecido que tal disposição poderá ser alterada mediante aprovação prévia da Securitizadora; e (ii) 

a Fiança prestada pelos Fiadores considera-se prestada a título oneroso, uma vez que as Fiadores PJ pertencem 

ao mesmo Grupo Econômico da Emitente, de forma que possuem interesse econômico no resultado da operação, 

beneficiando-se indiretamente da mesma. 

7.3.6. Não há preferência quanto à execução das Fianças ou de outras garantias constituídas em garantia das 

Obrigações Garantidas. As Fianças e quaisquer outras garantias outorgadas no âmbito da Emissão são garantias 

diversas e autônomas e respondem pelas Obrigações Garantidas, nos termos desta CPR Financeira e dos demais 

Documentos da Operação.  

7.3.7. Na hipótese de falecimento, insolvência ou incapacidade de quaisquer dos Fiadores PF, a presente CPR 

Financeira deverá ser aditada em até 30 (trinta) dias contados da indicação do Novo Fiador, insolvência ou 

incapacidade, para substituição do respectivo Fiador (“Novo Fiador”), sem a necessidade de aprovação em 

Assembleia Geral.  

7.3.7.1. O Novo Fiador poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de deliberação dos 

Titulares de CRA em Assembleia Geral e deverá ser indicado pela Emitente em até 5 (cinco) dias úteis contados 

do falecimento, insolvência ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador e cumprir, cumulativamente, 

os seguintes requisitos:  
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(i) Seja sócio da Emitente e/ou de quaisquer das empresas do Grupo Econômico da Emitente; e  

(ii) Esteja apto a prestar fiança no âmbito da Oferta de acordo com parecer elaborado por um dos assessores 

legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 

09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados (CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, 

Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 

00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães 

Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); ou (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00). 

7.3.8. Enquanto o aditamento da presente CPR Financeira não for formalizado para que conste o Novo Fiador, 

responde o espólio pelas Obrigações Garantidas.  

7.3.9. A Fiança vincula os Fiadores, sendo certo que, para o Fiadores PJ, a Fiança vincula seus sucessores, a 

qualquer título, inclusive na hipótese de qualquer reorganização societária, cisão, fusão, incorporação, alienação 

de controle, que ocorra com os Fiadores PJ, devendo estas, ou seus sucessores, a qualquer título, assumir 

integralmente e prontamente a Fiança prestada nos termos desta CPR Financeira. Nesta hipótese, a presente 

CPR Financeira deverá, apenas para fins de formalização, ser aditada para que constem os dados da(s) 

sociedade(s) sucessora(s) dos Fiadores PJ, sem necessidade de aprovação por Assembleia Geral. 

7.3.10. Para os fins de renúncia ao disposto no artigo 835 do Código Civil, os Fiadores, neste ato, declaram ter 

sido informados sobre os riscos decorrentes da prestação da presente Fiança, e declaram, ainda, terem aceitado 

os riscos com o intuito, dentre outros, de assegurar à Securitizadora incremento na segurança jurídica do negócio, 

de modo a beneficiar a Emitente e a Securitizadora, declarando-se solidariamente responsável pelo pagamento 

das Obrigações Garantidas até que a CPR Financeira tenha sido totalmente quitada. 

7.4 Alienação Fiduciária de Imóvel: A Agropecuária Arakaki deverá outorgar a alienação fiduciária do 

Imóvel, devendo essa garantia a ser formalizada e registrada em até 60 (sessenta) dias corridos contados da data 

em que o valor da integralização dos CRA vier a ser depositado na Conta Centralizadora, prorrogável uma única 

vez por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos, desde que a Emitente comprove que esteja sendo diligente no 

cumprimento de todas as exigências do cartório de registro de imóveis.  

7.4.1 Razão de Garantia Alienação Fiduciária: A Emitente obriga-se a manter o Imóvel alienado 

fiduciariamente em garantia, somados os itens a seguir, em valor de avaliação de mercado a 100% (cem 

por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando a última Data de Pagamento anterior a verificação (“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária”), observado o disposto a seguir:  
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I. a verificação da Razão de Garantia Alienação Fiduciária ocorrerá a cada 2 (dois) anos, no mês 

de junho, no último dia do mês, sendo a primeira verificação ocorrerá no último Dia Útil de 

junho de 2025 (“Data de Apuração da Alienação Fiduciária”), considerando o valor de mercado 

do Imóvel;  

II. deve ser apresentado um novo laudo de avaliação atualizado, emitido por qualquer uma das 

seguintes empresas Cushman & Wakefield Consultoria Imobiliária Ltda; Colliers International do 

Brasil Consultoria Ltda; CBRE Consultoria do Brasil Ltda; Jones Lang Lasalle Ltda; IHS Markit e 

S&P Global; Control Union Warrants Ltda, emitido há no máximo 12 (doze) meses contados de 

cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária e enviado à Credora com antecedência mínima 

de 5 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária;  

III. caso em qualquer Data de Apuração da Alienação Fiduciária o valor de mercado do Imóvel esteja 

inferior ao necessário para cumprir à Razão de Garantia Alienação Fiduciária, ou não seja 

registrado o Contrato de Alienação Fiduciária no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 

mais 45 (quarenta e cinco) dias, a Credora deverá: (a) apresentar novos imóveis (“Novo 

Imóvel”), observando os termos estabelecidos nesta CPR Financeira, em até 5 (cinco) dias 

contados da data de notificação do descumprimento, com a consequente substituição da 

Alienação Fiduciária do Imóvel pela alienação fiduciária do Novo Imóvel (mediante assinatura 

de novo contrato), devendo o respectivo instrumento de constituição dessa garantia (“Novo 

Contrato de Alienação Fiduciária”) ser registrado em até 45 (quarenta e cinco) dias contados 

da data da assinatura do parecer legal conforme item VII abaixo, prorrogáveis uma única vez 

por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos em caso de exigência do cartório competente 

contados da data em que for assinado o parecer legal nos termos do item VII abaixo; e/ou (b) 

efetuar o depósito na Conta Centralizadora do valor necessário para recomposição da Razão de 

Garantia Alienação Fiduciária, permanecendo esse valor retido na Conta Centralizadora até 

que: (i) seja alienado o Novo Imóvel; ou (ii) numa próxima Data de Apuração da Alienação 

Fiduciária seja constatado que o Imóvel alienado fiduciariamente atende à Razão de Garantia 

Alienação Fiduciária; 

IV. caso seja verificado passivo ambiental em área de garantia do Imóvel, adicionalmente ao já 

previsto em laudo de avaliação do imóvel, a Emitente deverá apresentar um Novo Imóvel, 

observando os termos e prazos estabelecidos nesta CPR Financeira;  

V. durante o processo de registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária a Emitente deverá 

cumprir tempestiva e diligentemente com todas as exigências feitas pelos competentes 
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cartórios de registro de imóveis, de forma a que sejam mantidos os efeitos da respectiva 

prenotação; 

VI. somente considerar-se-á reestabelecida a Razão de Garantia Alienação Fiduciária quando do 

registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária no competente cartório de registro de 

imóveis;  

VII. o Novo Imóvel poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de 

deliberação dos Titulares de CRA em Assembleia Geral de Titulares de CRA, desde que o imóvel: 

(a) seja imóvel rural; (b) esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames, feitos 

ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, 

impostos, taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza ou hipotecas 

de acordo com parecer elaborado por assessor legal autorizado, sendo esses: (i)Tauil & Chequer 

Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados 

(CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 

48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 00.641.556/0001-67); 

(v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 

57.720.138/0001-82); e (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00); (c) possua 

uma área agricultável de no mínimo 70% com relação à área total, em imóvel com valor por 

hectare não superior a R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), corrigido por IPCA atestada em 

laudo de avaliação; (d) possua laudo de avaliação feito por uma das seguintes empresas 

estabelecidas na cláusula 6.4 inciso b desta CPR Financeira; e (e) ter montante equivalente a 

100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando o último pagamento (considerando o valor de mercado do Imóvel), conforme 

laudo indicado no item anterior, sendo certo que caso o Novo Imóvel possua mais de área para 

fins do percentual de 100% (cem por cento) será considerado a somatória das áreas, sendo certo 

que valores dos laudos de avaliação e parecer do assessor legal serão de responsabilidade 

exclusiva da Emitente; e  

VIII. o não cumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária sem o respectivo 

reforço/recomposição ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado 

Obrigatório. 

7.4.1.1 O parecer legal do Novo Imóvel, nos termos do item VII, acima deverá ser elaborado em 

até 30 (trinta) dias contados da data em que for apresentado o Novo Imóvel pela Emitente. 
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7.4.2. Liberação do Imóvel: A Emitente poderá solicitar a qualquer momento a liberação e substituição 

do Imóvel objeto da Alienação Fiduciária (“Pedido de Liberação”). Uma vez recebido o Pedido de 

Liberação, caso a Credora verifique que: (i) foi apresentado um Novo Imóvel, observado o disposto na 

cláusula 7.4.1 desta CPR Financeira, e que foi formalizada a alienação fiduciária do Novo Imóvel e 

registrado o respectivo instrumento particular de constituição da alienação fiduciária no cartório de 

registro de imóvel competente, observado que a Credora deverá receber o respectivo instrumento de 

constituição de alienação fiduciária registrado no cartório de registro de imóveis competente e a 

certidão de matrícula do respectivo imóvel atualizada; e (ii) a liberação ou substituição do Imóvel 

objeto da Alienação Fiduciária não resulte no descumprimento da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária.  

7.4.2.1. Após o recebimento do Pedido de Liberação e de todos os documentos necessários para a 

verificação do disposto na cláusula 7.4.2 acima, a Credora deverá em até 20 (vinte) Dias Úteis, se 

cumprido todos os requisitos necessários, aprovar a liberação e substituição do Imóvel objeto da 

Alienação Fiduciária, sem a necessidade de consulta aos Titulares dos CRA (“Substituição do Imóvel da 

Alienação Fiduciária”). 

7.5 Fundo de Reserva: Dos valores decorrentes da subscrição e integralização dos CRA, a Securitizadora 

reterá e manterá na conta corrente de nº 6282-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade da Credora 

(“Conta Fundo de Reserva”) o valor de R$ 358.756,00 (trezentos e cinquenta e oito mil setecentos e cinquenta e 

seis reais) para fins de criação de um fundo de reserva, a ser mantido na Conta Fundo de Reserva (“Fundo de 

Reserva”). A partir da data da primeira integralização do CRA, a Emitente obriga-se a manter na Contra Fundo 

de Reserva o Fundo de Reserva sempre em montante equivalente a 2 (duas) vezes o valor da última Remuneração 

paga no âmbito desta CPR Financeira (“Valor Mínimo do Fundo de Reserva”). Caso o Fundo de Reserva fique 

abaixo do Valor Mínimo do Fundo de Reserva a Emitente deverá efetuar depósito na Conta Fundo de Reserva para 

fins de recomposição do Fundo de Reserva em até 05 (cinco) Dias Úteis contados do envio da notificação pela 

Securitizadora (“Recomposição do Fundo de Reserva”).  

7.5.1 A Securitizadora irá realizar a verificação se o Fundo de Reserva está dentro do montante mínimo, 

nos termos previstos na cláusula acima, mensalmente, até o primeiro Dia Útil após cada Data de 

Pagamento da Remuneração (conforme Termo de Securitização) (“Data de Apuração Fundo de 

Reserva”). Os recursos do Fundo de Reserva poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos 

termos da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização). 

7.6. Cessão Fiduciária do Sobejo: Em garantia das Obrigações Garantidas Totais, a Agropecuária Arakaki 

cederá fiduciariamente a totalidade dos direitos créditos oriundos da importância que sobejar após a realização 

do primeiro ou do segundo leilão do imóvel objeto das matrículas (i) nº 61.096 do Oficial de Registro de Imóveis 
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e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro 

de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 

7”); (viii) nº 15.013 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 

11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); (xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); (xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial 

de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto 

com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 

11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”) objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos 

do respectivo “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em 

conjunto “Contratos de Alienação Fiduciária” e “Direitos Creditórios Sobejo”, respectivamente), nos termos do 

“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato 

Cessão Fiduciária Sobejo” e “Cessão Fiduciária Sobejo”, respectivamente).  

7.6.1 A Cessão Fiduciária Sobejo deverá ser formalizada e registrada nos cartórios de registros e títulos 

competentes em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do último dos Contratos de Alienação 

Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o que ocorrer primeiro, substancialmente na 

forma da minuta constante do Anexo IV (“Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo”).  

7.6.2 O Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, antes da sua formalização, deverá ser ajustado ao final da Data 

Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, independentemente de deliberação do Titulares de 

CRA em Assembleia Geral, para que faça referência apenas aos Contratos de Alienação Fiduciária que tenham 

sido efetivamente registrados até a Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, refletindo, 

inclusive, eventual Novo Imóvel que tenha sido objeto de alienação fiduciária. 
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7.6.3 Adicionalmente, o Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, após a sua formalização, poderá ser aditado em 

caso de alienação fiduciária de um Novo Imóvel.  

CLÁUSULA OITAVA – TRIBUTOS 

8.1 Tributos: Os tributos incidentes sobre esta CPR Financeira, deverão ser integralmente pagos pela 

Emitente incluindo, sem limitação, todos os custos de tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos 

à Securitizadora, em decorrência da CPR Financeira. Neste sentido, referidos pagamentos deverão ser acrescidos 

dos valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, venham a incidir ou 

sejam entendidos como devidos, inclusive, sem limitação, aos valores correspondentes ao Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica – IRPJ, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, Contribuição ao Programa de 

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/COFINS e o Imposto sobre Operações 

Financeiras – IOF, conforme aplicável. Da mesma forma, caso, por força de norma ou determinação de 

autoridade, a Emitente e/ou a Securitizadora, conforme o caso, tenham que reter ou deduzir, de quaisquer 

pagamentos feitos exclusivamente em decorrência da CPR Financeira quaisquer tributos e/ou taxas, a Emitente 

deverá acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora receba os mesmos valores 

que seriam por eles recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emitente desde 

já reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, certos e exigíveis todos e 

quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Securitizadora pertinentes a esses tributos e, 

nos termos desta CPR Financeira, os quais deverão ser liquidados, pela Emitente por ocasião da sua apresentação 

pela Securitizadora, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira. 

8.

CLÁUSULA NONA - VENCIMENTO ANTECIPADO 

9.1 Vencimento Antecipado Automático: O titular desta CPR Financeira deverá declarar antecipadamente 

vencidas as obrigações constantes dessa CPR Financeira, independentemente de aviso ou notificação ou consulta 

aos titulares dos CRA, judicial ou extrajudicial, devendo o titular desta CPR Financeira, no entanto, notificar 

assim que ciente, à Emitente informando de tal acontecimento e exigir o imediato pagamento, pela Emitente 

ou, caso não adimplido, pelos Fiadores, do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos 

Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou de quaisquer dos eventos 

abaixo mencionados (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) inadimplemento, por parte da Emitente ou dos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo vencimento, e 

desde que o Fundo de Reserva não seja suficiente para efetuar o referido pagamento até o término do prazo de 

cura acima;  
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(ii) dissolução, extinção, requerimento de autofalência ou da própria insolvência, decretação de falência, 

pedido de recuperação judicial ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, ou adoção de qualquer 

medida para recuperação extrajudicial e/ou liquidação da Emitente ou dos Fiadores PJ, ou de seus Controladores 

ou Controladas; 

(iii) pedido de falência ou insolvência, ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, contra a 

Emitente ou os Fiadores, ou de seus Controladores ou Controladas, não elidido no prazo legal;  

(iv) transferência pela Emitente ou pelos Fiadores de qualquer obrigação prevista nesta CPR Financeira, sem 

a prévia e expressa autorização dos Titulares dos CRA; e 

(v) invalidade, nulidade ou inexequibilidade total de qualquer dos Documentos da Oferta e/ou de quaisquer 

de suas disposições materiais que impeça ou prejudique o cumprimento das obrigações assumidas. 

9.2 Vencimento Antecipado Não Automático: Na ocorrência de quaisquer dos eventos abaixo mencionados, 

a Securitizadora, na qualidade de titular desta CPR Financeira deverá convocar, no prazo máximo de 10 (dez) 

Dias Úteis contados da data em que tomar ciência da ocorrência, assembleia geral dos titulares dos CRA para 

deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das obrigações da CPR Financeira, observado o disposto 

no item 9.2.2. abaixo.  

(i) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 

nesta CPR Financeira, sendo certo que caso não exista prazo de cura específico para o cumprimento da referida 

obrigação não pecuniária a Emitente obriga-se a sanar o eventual descumprimento em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data da notificação;  

(ii) não manutenção, pela Emitente, de seus registros contábeis auditados por uma auditoria externa 

realizada por auditor independente registrado na CVM; 

(iii) qualquer declaração prestada nesta CPR Financeira seja inverídica, incorreta ou imprecisa em qualquer 

aspecto relevante, a exclusivo critério dos titulares dos CRA; 

(iv) inadimplemento de qualquer decisão judicial transitada em julgado ou de sentença arbitral definitiva 

condenando ou determinando o pagamento após a emissão desta CPR Financeira, pela Emitente ou pelos 

Fiadores, de valor individual ou global, igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o 

equivalente em outras moedas;  
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(v) realização de operações com derivativos pela Emitente, pelos Fiadores e/ou por quaisquer uma de suas 

subsidiárias, com objetivo que não seja de hedge e/ou que não seja swap em operações de financiamento e 

fixação do preço do etanol e/ou do açúcar, ou compra e/ou venda de dólar no mercado futuro;  

(vi) alteração do controle societário da Emitente, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei 6.404”);  

(vii) inadimplemento pecuniário ou vencimento antecipado de qualquer dívida da Emitente e/ou os Fiadores 

(inclusive outras cédulas de produto rural financeiras) cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior a 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas; 

(viii) protesto de títulos por cujo pagamento a Emitente ou Fiadores sejam responsáveis (isolada ou 

conjuntamente), ainda que na condição de garantidoras, e cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior 

a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, salvo se, for validamente 

comprovado pela Emitente ou pelos Fiadores que: (1) o protesto foi cancelado ou sustado no prazo legal; (2) foi 

apresentada defesa tempestivamente e foram prestadas as devidas garantias em juízo, observadas as restrições 

contidas nesta CPR Financeira no prazo legal; ou (3) o montante do protesto foi devidamente quitado pela 

Emitente em 10 (dez) Dias Úteis contados da data do protesto; 

(ix) desapropriação ou confisco de ativos permanentes da Emitente e/ou dos Fiadores, incluindo 

participações, direta ou indiretamente detidas por estas, ocorridos após a emissão desta CPR Financeira, cujo 

valor, individual ou global, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em 

outras moedas ou que possa causar uma Mudança Adversa Relevante (conforme abaixo definido);  

(x) no caso da ocorrência da sucessão da pessoa física dos acionistas indiretos da Emitente, conforme descrita 

no “Acordo de Acionistas da Okinawa Administração e Participações S.A.”, datado de 26 de agosto de 2011, 

conforme aditado, haja o pagamento de haveres para o cônjuge sobrevivente do acionista indireto da Emitente 

antes do pagamento da dívida representada por esta CPR Financeira;  

(xi) interrupção das atividades da Emitente de forma diversa daquela prevista em seu ciclo operacional 

habitual por prazo superior a 40 (quarenta) dias corridos;  

(xii) violação pela Emitente ou pelos Fiadores, e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas ou 

Controladoras, de qualquer dispositivo da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, do Decreto 

nº 11.129, de 12 de julho de 2022, conforme alterado, e do U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e do UK 

Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) e da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

conforme alterada (“Lei de Lavagem de Dinheiro”);  
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(xiii) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, no exercício de suas funções, que 

importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo; 

(xiv) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, que importem em crime contra o 

meio ambiente, exceto, se imposta reparação à Emitente ou aos Fiadores, e/ou a qualquer de suas Controladas 

ou Controladoras, e esta a estiver cumprindo nos exatos termos, condições e prazos estipulados na sentença;  

(xv) inadimplemento, por parte da Emitente ou pelos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária que não esteja englobada pelo 9.1 (i) desta CPR Financeira, tais como o pagamento de 

Despesas e às obrigações relacionadas à recomposição do Fundo de Reserva, Fundo de Despesas, Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária, Razão de Garantia Alienação Fiduciária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 

contados da data do envio da notificação; 

(xvi) alteração do objeto social da Emitente que implique na modificação de sua principal linha de negócios, 

conforme disposto em seu estatuto social vigente na data de emissão da presente CPR Financeira, exceto se 

previamente autorizada pelos titulares dos CRA e permitida nos termos da Lei 8.929; 

(xvii) caso ocorra qualquer uma das hipóteses mencionadas nos artigos 333 ou 1.425 e seguintes do Código 

Civil; 

(xviii) a não renovação ou o cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações e/ou licenças, inclusive 

ambientais, que sejam exigidas por lei e de responsabilidade legal da Emitente, exceto se, dentro do prazo de 

40 (quarenta) dias corridos contados de tal não renovação ou cancelamento, revogação ou suspensão, a Emitente 

comprovar a existência de provimento judicial autorizando a regular continuidade das atividades da Emitente, 

até a renovação ou a obtenção da referida autorização ou licença; 

(xix) não manutenção, pela Emitente, do seguinte índice financeiro, com base nas Demonstrações Financeiras 

da Emitente, a serem apurados anualmente pela Emitente e acompanhados pela Credora em até 10 (dez) Dias 

Úteis contados do recebimento das informações previstas na Cláusula 11.1, ao final de cada ano fiscal, sendo a 

primeira apuração referente ao ano findo em 31 de dezembro de 2023 (“Índices Financeiros”):  

a. Dívida Líquida/EBITDA Ajustado menor ou igual a 3,25; 

b. Liquidez Corrente > 0,8; e 
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c. EBITDA Ajustado/Despesa Financeira Líquida >1,5. 

(xx) após o registro da Alienação Fiduciária, a Emitente ou a Agropecuária Arakaki descumpram com qualquer 

obrigação estabelecida no Contrato de Alienação Fiduciária; 

(xxi) se, durante a vigência da CPR Financeira, a Emitente dispuser, transferir, ceder ou alienar (ainda que 

em caráter fiduciário), empenhar ou constituir qualquer outro ônus sobre o Imóvel;

(xxii) caso o Contrato de Cessão Fiduciária não seja devidamente celebrado e registrado até o dia 01 de janeiro 

de 2027, incluindo seu registro nos cartórios de títulos e documentos competentes, bem como apresentação da 

comprovação do envio da notificação de cessão fiduciária ao respectivo Offtaker (nos termos da minuta constante 

do Contrato de Cessão Fiduciária) e/ou o valor referente à Razão de Garantia Cessão Fiduciária não tenha sido 

depositado na Conta Centralizadora, nos termos desta CPR Financeira;  

(xxiii) ajuizamento de qualquer execução de títulos executivos contra a Emitente ou contra os Fiadores, após a 

emissão desta CPR Financeira, envolvendo pagamentos cujo valor, em conjunto ou isoladamente, seja igual ou 

superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, desde que não seja(m) 

suspensa(s) ou revertida(s) em sede de embargos à execução ou por qualquer outra medida judicial cabível;  

(xxiv) cisão, fusão ou incorporação da Emitente ou dos Fiadores, inclusive incorporação de ações, exceto (a) no 

caso de reorganização societária da Emitente ou dos Fiadores, que não resulte na alteração do número de ações 

detido pelos acionistas da Emitente ou dos Fiadores, e desde que as sociedades resultantes desta reorganização 

tornem-se fiadores desta CPR Financeira nos termos e condições aqui dispostos, em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da conclusão da reorganização societária; ou (b) em qualquer hipótese, desde que conte com a prévia 

e expressa autorização dos titulares dos CRA; 

(xxv) pagamento pela Emitente de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação nos 

lucros, quando a Emitente estiver em mora com relação a obrigações decorrentes desta CPR Financeira, exceto 

o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei 6.404; 

(xxvi) redução do capital social da Emitente e/ou dos Fiadores, ou resgate ou amortização de ações sem a 

prévia e expressa autorização dos titulares dos CRA, exceto redução de capital com o objetivo de absorver 

prejuízos; e 

(xxvii) caso a Fiança, por qualquer motivo, deixe de ser válido ou deixe de ser oponível em relação à Emitente. 
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9.2.1. Definições: Para os fins desta CPR Financeira, os termos abaixo terão os seguintes significados: 

“Coligada” significa sociedades nas quais a Pessoa tenha influência significativa e/ou sociedades do 

mesmo grupo econômico da Devedora.  

“Controle” (inclusive o termo “Controlada” e “Controlador(a)”) significa o poder por meio do qual 

qualquer Pessoa (conforme abaixo definido), diretamente ou indiretamente, seja titular de direitos que 

lhe assegurem participação nas deliberações sociais ou direção dos negócios de determinada Pessoa e 

o poder de eleger administradores de tal Pessoa, por meio de participação societária, contrato, acordo 

de voto, acordo de veto ou de qualquer outra forma. 

“Mudança Adversa Relevante” significa um efeito prejudicial relevante na situação financeira ou 

comercial da Emitente ou dos Fiadores. 

“Patrimônio Líquido” significa o montante de tal rubrica apurado em bases consolidadas com base nas 

práticas contábeis adotadas no Brasil e nos demonstrativos financeiros consolidados da Emitente. 

“Pessoa” significa um indivíduo, sociedade ou quaisquer outras formas de pessoas jurídicas (incluindo 

todos os tipos de sociedades empresárias e sociedades simples), parceria, associação, trust, fundo de 

investimento, joint venture ou qualquer outra entidade ou organização, incluindo um governo ou 

subdivisão política, ou ainda um departamento ou autarquia do mesmo, incluindo, sem limitação, todos 

os tipos de entidades regulamentadas pelos artigos 40 a 69 do Código Civil, incluindo referências aos 

representantes legais e sucessores daquela Pessoa. 

“EBITDA Ajustado” significa (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos produtos e serviços 

prestados, excluindo impactos não caixa da variação do valor justo dos ativos biológicos, menos (iii) 

despesas comerciais, gerais e administrativas, acrescidos de (v) depreciação, amortização; (v) consumo 

do ativo biológico, incluindo amortização de tratos de cana-de-açúcar e de soca e manutenção de 

entressafra; e (vi) receitas ou despesas financeiras oriundas de hedge com efeito caixa relativo ao 

ajuste do preço do açúcar fixado, conforme apresentado nas demonstrações financeiras auditadas. Não 

serão consideradas outras receitas e/ou despesas não recorrentes para fins de cálculo do EBITDA, em 

conformidade com as práticas contábeis vigentes.  

“Dívida Líquida” significa a soma de todas as obrigações financeiras onerosas (incluindo operações de 

pré-pagamento/de exportação conforme conta adiantamento de clientes do passivo) e deste montante 

devem ser deduzidas as disponibilidades (caixa, aplicações financeiras líquidas e estoque de produtos 

acabados); e  
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“Despesa Financeira Líquida” diferença entre despesas financeiras e receitas financeiras, conforme 

demonstrações financeiras auditadas, excluindo receitas e despesas financeiras decorrentes de variação 

cambial, se houver.  

“Liquidez Corrente” significa a razão entre os saldos do ativo circulante e do passivo circulante. 

9.2.2 A assembleia geral dos titulares dos CRA de que trata o item 9.2. acima será convocada para 

deliberar pelo não vencimento antecipado das obrigações constantes da CPR Financeira. Nesse caso, o 

vencimento antecipado da CPR Financeira não ocorrerá somente se na referida assembleia geral no 

mínimo 10% (dez por cento) dos titulares de CRA em circulação votem contra o vencimento antecipado 

da CPR Financeira. No caso de não instalação, em segunda convocação, da referida assembleia geral 

dos titulares dos CRA essa CPR Financeira estará automaticamente vencida.  

9.3. Data de Vencimento Antecipado: Para os fins de que trata essa CPR Financeira, “Data de Vencimento 

Antecipado” será: (a) a data da ocorrência de qualquer um dos eventos de vencimento antecipado automático, 

listados no item 9.1., independentemente de notificação nesse sentido para a Emitente; ou (b) a data da 

realização da assembleia de que trata o item 9.2.2. acima ou ainda a data da não instalação ou deliberação da 

assembleia em segunda convocação, nos termos do item 9.2.2. acima, independentemente de notificação nesse 

sentido para a Emitente. 

9.3.1. Em caso de vencimento antecipado da CPR Financeira, a Emitente obriga-se a efetuar o 

pagamento do Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira (conforme definido abaixo), e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emitente nos termos desta CPR Financeira, em 

até 2 (dois) Dias Úteis contados da comunicação por escrito a ser enviada pelo titular desta CPR 

Financeira à Emitente (“Data de Pagamento de Vencimento Antecipado”), sob pena de, em não o 

fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios.  

9.3.2. Não obstante o previsto nos itens acima, em caso de declaração de vencimento antecipado, o 

Valor Nominal pela Emitente será o montante equivalente ao saldo do Valor Nominal, Remuneração 

equivalente ao valor proporcional calculado da última Remuneração até a data em que for declarado o 

vencimento antecipado, Encargos Moratórios e demais encargos devidos e não pagos até a data do seu 

efetivo pagamento (“Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira”).  

9.

CLÁUSULA DEZ – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
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10 Destinação dos Recursos: Os recursos captados pela Emitente serão destinados exclusiva e 

integralmente para suas atividades relacionadas ao agronegócio, no curso ordinário dos seus negócios, 

especificamente para a aquisição de matéria prima (cana de açúcar) de fornecedores e parceiros, insumos 

agrícolas para produção, cultivo ou beneficiamento da cana de açúcar, com base no orçamento agrícola para a 

as safras 2023/2024, na proporção indicada na tabela abaixo (“Destinação dos Recursos”):  

Demonstrativo Aplicação dos Recursos Oriundos da CPR Financeira (R$ mil) 

Orçamento Agrícola Safra 2023/2024 – Emitente 
Desembolsos 

Orçados 

Porcentagem 

(%) 
Total 

Matéria prima terceiros (Cana de Fornecedores e 

Parcerias) e Cana Própria (Tratos Culturais, Plantio 

e CCT) 

R$345.897,00 0,2%  R$ 819,00  

10.1.1 O orçamento agrícola da tabela acima, encontra-se em linha com o histórico de despesas 

da Emitente cujos demonstrativos contábeis apresentam despesas operacionais totais de R$ 331.258,00 

e R$ 321.511.000,00 nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro 

de 2021, respectivamente, distribuídos conforme tabela detalhada acima. 

10.1.2 O Direito Creditório do Agronegócio decorrente desta CPR Financeira por si só representa 

direito creditório do agronegócio, uma vez que (i) a Emitente é uma produtora rural; e (ii) representa 

a aplicação de recursos em insumos para a produção de cana de açúcar e a cana de açúcar de produção 

da própria emitente, enquadra-se no conceito de produto agropecuário nos termos do artigo 2º, I da 

Resolução CVM 60, pois a cana de açúcar trata-se de produto in natura, ou seja, em estado natural, de 

origem animal, que não sofre processo de beneficiamento ou industrialização, e/ou passa apenas por 

industrialização considerada como rudimentar, conforme disposto nos artigos 2º, §2º, I, II e §4º, II da 

Resolução CVM 60 e do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076; e (iii) nos termos do artigo 2º da Lei nº 

8.929 conforme alterada pela Lei nº 13.986, de 07 de abril de 2020, “têm legitimação para emitir CPR 

Financeira o produtor rural, pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela com objeto social que 

compreenda em caráter não exclusivo a produção rural, a cooperativa agropecuária e a associação de 

produtores rurais que tenha por objeto a produção, a comercialização e a industrialização dos produtos 

rurais de que trata o art. 1º desta Lei”. 

10.1.3 Tendo em vista o acima exposto, não haverá a verificação, pelo Agente Fiduciário, da 

destinação dos recursos que tratam os parágrafos 7º e 8º do artigo 2º da Resolução CVM 60. A Emitente 

somente deverá prestar contas à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos e 
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seu status conforme descrita nesta CPR Financeira, quando solicitado por escrito por Autoridades 

(conforme definido abaixo), pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, para fins de atendimento a 

Normas (conforme definido abaixo) e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) 

dias do recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade ou 

determinado por Norma, mediante a apresentação de cópia dos contratos, notas fiscais, atos societários 

e demais documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos 

recursos. 

10.1.4 Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 

público ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de investimento, comunhão de 

recursos ou qualquer organização que represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns, 

inclusive previdência privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica (“Pessoa”), entidade ou órgão: 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, 

incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo 

e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias 

e outras Pessoas de direito público, e/ou 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores 

mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 

fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 

10.1.5 Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, 

norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, 

na forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 

autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 

10.1.6 A Emitente declara, neste ato, que exerce atividades relacionadas ao agronegócio, e que 

empregará os recursos desta CPR Financeira, na exploração agrícola de terra própria da Emitente ou 

de terceiros para fins de (a) produção, venda e comercialização de açúcar de cana-de-açúcar e seus 

subprodutos; e (b) produção, venda e comercialização de etanol de cana-de-açúcar e de subprodutos 

do etanol. 

10.1.7 A Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR Financeira 

não são superiores aos recursos que utiliza nas suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não 

emitirá novas Cédulas de Produto Rural além da necessidade de recursos das suas atividades 

relacionadas ao agronegócio. 
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10.1.8 A Emitente se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Securitizadora 

e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas 

(incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer 

em decorrência da utilização dos recursos oriundos desta CPR Financeira de forma diversa da 

estabelecida desta CPR Financeira. 

10.

CLÁUSULA ONZE - OBRIGAÇÕES 

11.1 Obrigações da Emitente: A Emitente obriga-se, ainda, a: 

(i) não ceder, transferir, conferir, renunciar, gravar, arrendar, locar, sublocar, dar em comodato, onerar 

ou de qualquer outra forma alienar os Recebíveis Cedidos, em favor de quaisquer terceiros, direta ou 

indiretamente, sem a prévia e expressa autorização do titular desta CPR Financeira; 

(ii) efetuar, se solicitado pela Credora, ou pela titular da CPR Financeira, conforme for, desde que 

comprovadamente necessário, os reforços de garantia, nos prazos e formas previstos nesta CPR Financeira; 

(iii) manter as Garantias sempre existentes, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem 

qualquer restrição ou condição e os Recebíveis Cedidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames, 

feitos ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, impostos, 

taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza; 

(iv) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(v) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 

(vi) fornecer ao titular desta CPR Financeira e ao Agente Fiduciário dos CRA: 
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(a) no prazo de até 4 (quatro) meses contados da data de término de cada exercício social, cópia 

das Demonstrações Financeiras auditadas por um dos auditores independentes da Emitente, devidamente 

registrados na CVM para exercer a referida atividade, relativas ao respectivo exercício social, preparadas 

de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em vigor 

(“Demonstrações Anuais” ou “Demonstrações Financeiras”), acompanhada de memória de cálculo dos 

Índices Financeiros, elaborada pela Emitente, compreendendo todas as rubricas necessárias para a 

obtenção dos Índices Financeiros. Sem prejuízo do disposto acima a Emitente se obriga a envidar 

melhores esforços para entregar as Demonstrações Financeiras no prazo de até 3 (três) meses contados 

do término de cada exercício social; 

(b) no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados da data de término de cada trimestre de seu 

exercício social (exceto pelo último trimestre de seu exercício social que seguirá conforme a alínea (a) 

acima), cópia das Demonstrações Financeiras, não auditadas, relativas ao respectivo trimestre, 

preparadas de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em 

vigor (“Demonstrações Trimestrais”);  

(c) juntamente com as Demonstrações Anuais e Demonstrações Trimestrais, declaração dos Diretores 

da Emitente, substancialmente na forma do Anexo V desta CPR Financeira, atestando o cumprimento ou 

não das obrigações da Emitente descritas nesta CPR Financeira, especialmente com relação à realização 

de operações com partes relacionadas em condições equitativas com as de mercado, podendo o titular 

desta CPR Financeira, em ambos os casos, solicitar à Emitente esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários;  

(d) juntamente com suas Demonstrações Anuais ou Demonstrações Trimestrais, conforme o caso, 

relatório contendo a descrição detalhada dos instrumentos derivativos da Emitente, Fiadores e suas 

Controladas e/ou Coligadas;  

(e) todas e quaisquer informações solicitadas pela B3; 

(f) qualquer informação que, razoavelmente, venha a ser solicitada pelo titular desta CPR 

Financeira, a fim de que este possa verificar o cumprimento das obrigações nos termos da CPR Financeira, 

bem como quaisquer informações que, razoavelmente, venham a ser solicitadas pelo titular desta CPR 

Financeira, inclusive com relação às operações financeiras contratadas pela Emitente ou com relação ao 

desempenho financeiro da Emitente, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da 

respectiva solicitação;  
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(g) informações sobre qualquer descumprimento não sanado, de natureza pecuniária ou não, de 

quaisquer cláusulas, termos ou condições desta CPR Financeira, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data do descumprimento; 

(h) todos os demais documentos e informações que a Emitente, nos termos e condições previstos 

nesta CPR Financeira, comprometeu-se a enviar ao titular da CPR Financeira, nos prazos estabelecidos 

nesta CPR Financeira; 

(i) no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contadas do recebimento da citação, cópia de pedido de 

falência, insolvência ou recuperação, conforme aplicável, apresentado por terceiros contra si, dos 

Fiadores e/ou qualquer de suas respectivas Controladoras, Controladas e/ou Coligadas;  

(j) informação acerca de qualquer inadimplemento, bem como no caso de 

rescisão/resilição/resolução de qualquer dos Contratos de Fornecimento; e 

(k) comunicação escrita sobre a ocorrência de uma Mudança Adversa Relevante e/ou de Mudança de 

Quadro Societário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contado da data em que tomar conhecimento de 

cada evento ou situação. 

(vii) submeter, na forma da lei, as Demonstrações Anuais a revisão por qualquer dos Auditores Independentes; 

(viii) informar, em até 3 (três) Dias Úteis após sua ciência, ao titular desta CPR Financeira imediatamente a 

ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(ix) informar ao titular desta CPR Financeira a respeito da ocorrência de qualquer ato, fato, evento ou 

controvérsia relevante que possa afetar de forma adversa os direitos e obrigações pactuados nesta CPR Financeira 

e demais documentos relacionados; 

(x) defender-se de forma tempestiva e eficaz de qualquer ato, ação, procedimento ou processo de que tenha 

conhecimento e que possa, de qualquer forma, afetar ou alterar as Garantias, a critério exclusivo do titular desta 

CPR Financeira, bem como informar imediatamente ao titular desta CPR Financeira sobre qualquer ato, ação, 

procedimento ou processo a que se refere este inciso, por meio de relatórios descrevendo o ato, ação, 

procedimento e processo em questão e as medidas tomadas; 

(xi) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e 

regulamentares em vigor; 
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(xii) não constituir quaisquer subsidiárias que representem individualmente ou em conjunto mais do que 10% 

(dez por cento) do seu Patrimônio Líquido conforme apurado nas últimas Demonstrações Financeiras da Emitente, 

relativas ao seu último exercício social encerrado, salvo se estas tornarem-se fiadores desta CPR Financeira; 

(xiii) notificar o titular desta CPR Financeira acerca de qualquer deliberação ou intenção de deliberação dos 

acionistas da Emitente relativa a pagamentos, pela Emitente, de dividendos acima do previsto em lei, sendo 

certo que referida notificação deverá ser feita com pelo menos 15 (quinze) dias corridos de antecedência da data 

prevista para qualquer distribuição aos acionistas;  

(xiv) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme práticas correntes no mercado em que atua; 

(xv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(xvi) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; 

(xvii) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo titular da CPR Financeira incorridas para 

proteger os direitos e interesses previstos nesta CPR Financeira ou para realizar seus créditos, inclusive honorários 

advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida ao titular 

desta CPR Financeira nos termos desta CPR Financeira;  

(xviii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

(xix) não realizar operações com partes relacionadas exceto se em condições equitativas com as de mercado, 

sendo certo que em nenhuma hipótese poderá realizar mútuos para acionistas da Emitente em que a soma resulte 

em valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

(xx) não realizar quaisquer operações de compra e venda de ativos com credores da Emitente ou partes 

relacionadas de tais credores caso a Emitente esteja inadimplente com qualquer obrigação estabelecida nesta 

CPR Financeira, sendo certo, ainda, que tais operações deverão ser realizadas em condições de mercado;  

(xxi) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro;  
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(xxii) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante na Emitente, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; e 

(xxiii) manter contratados durante toda a vigência desta CPR Financeira todo e qualquer prestador de serviço 

necessário para a continuidade desta CPR Financeira.  

11.2 Obrigações dos Fiadores: Os Fiadores obrigam-se, ainda, a: 

(i) manter a Fiança sempre válida, eficaz e em pleno vigor, sem qualquer restrição; 

(ii) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(iii) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 
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(iv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(v) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(vi) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante nos Fiadores, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; 

(vii) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; e 

(viii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

11.2.1 Caso qualquer das disposições desta CPR Financeira venha a ser julgada ilegal, inválida 

ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento. 

CLÁUSULA DOZE - INADIMPLEMENTO 

12.1 Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de 

qualquer quantia devida por força desta CPR Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos a juros de 

mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
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pagamento, e multa moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos Moratórios”), que 

continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa prevista nesta CPR Financeira, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

11.

CLÁUSULA TREZE - REGISTRO 

13.1 Registro desta CPR Financeira: Na forma do artigo 3º-D da Lei 8.929, a Emitente obriga-se a registrar 

esta CPR Financeira nos termos do item 2.1. (ii) acima. 

13.1.1 O Emitente obriga-se a registrar a presente CPR Financeira, seus anexos e aditivos, 

quando for o caso, em até 30 (trinta) Dias Úteis da Data de Emissão ou aditamento, perante entidade 

autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado 

de ativos financeiros ou de valores mobiliários, nos termos do artigo 12 da Lei nº 14.421, de 20 de julho 

de 2022, e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes. 

13.1.2. Todas as despesas incorridas no registro e aperfeiçoamento desta CPR Financeira e das 

Garantias deverão ser pagas pela Emitente. A obrigação da Emitente prevista neste item aplicar-se-á a 

todos os aditamentos desta CPR Financeira contando-se o prazo de 03 (três) dias a partir da assinatura 

do respectivo aditamento.  

13.1.3. A atuação da instituição custodiante desta CPR Financeira limitar-se-á, tão somente, a 

verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos 

da legislação vigente. A instituição custodiante desta CPR Financeira não será responsável por verificar 

a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 

constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 

complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, a Devedora obriga-se a enviar 

à instituição custodiante desta CPR Financeira 1 (uma) via original emitida eletronicamente do 

aditamento para fins de custódia.

CLÁUSULA QUATORZE – DECLARAÇÕES 

14.1 Declarações da Emitente e dos Fiadores: A Emitente e os Fiadores declaram, ainda, que: 

(i) no caso da Emitente, é produtora rural, portanto, apta para emitir esta CPR Financeira, nos termos da 

Lei 8.929, e que formará a lavoura para cultivo dos produtos nas suas respectivas propriedades; 
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(ii) são sociedades devidamente organizadas de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, sendo 

a Emitente enquadrada como produtora rural apta para emitir esta CPR Financeira;  

(iii) têm capacidade jurídica e estão devidamente autorizados a celebrar esta CPR Financeira e a cumprir 

todas as respectivas obrigações nela previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(iv) os representantes legais que assinam esta CPR Financeira têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 

estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(v) esta CPR Financeira, bem como as obrigações aqui previstas, constituem obrigações lícitas, válidas e 

vinculantes, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(vi) a celebração desta CPR Financeira não infringe qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do 

qual a Emitente, os Fiadores, suas respectivas Controladas e/ou Coligadas sejam parte, nem resultará em: (a) 

vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento relacionado à 

esta CPR Financeira, (b) criação de qualquer gravame sobre qualquer ativo ou bem da Emitente, dos Fiadores, 

de suas respectivas Controladas e/ou Coligadas, que não a presente CPR Financeira e suas garantias, ou (c) 

extinção de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

(vii) a celebração desta CPR Financeira, o cumprimento de suas obrigações aqui previstas e a emissão da CPR 

Financeira não infringem ou contrariam (a) seus documentos societários, bem como nenhum acordo de acionistas 

e/ou de sócios que tenham sido celebrados, conforme seja o caso; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento que 

estejam sujeitos ou quaisquer de seus bens e propriedades; ou (c) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral que a afete ou quaisquer de seus bens e propriedades; 

(viii) cumprem e fazem com que suas Controladas ou Controladores cumpram os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(ix) têm todas as autorizações e licenças relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas, exceto aquelas cuja não obtenção não 

possa causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(x) todos os mandatos outorgados nos termos desta CPR Financeira o foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil;  
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(xi) as declarações e garantias prestadas nesta CPR Financeira são verdadeiras, corretas e precisas em todos 

os seus aspectos relevantes na data desta CPR Financeira e nenhuma delas omite qualquer fato relacionado ao 

seu objeto, omissão essa que resultaria na falsidade de tal declaração ou garantia;  

(xii) no caso da Emitente, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2022 representam corretamente a posição financeira da Emitente naquela data e para aqueles 

períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 

regulamentação aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente, de forma 

consolidada em todos os aspectos relevantes; 

(xiii) as informações fornecidas à Credora são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes em todos seus 

aspectos relevantes; 

(xiv) não omitiu ou omitirá nenhum fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 

que possa resultar em uma Mudança Adversa Relevante; 

(xv) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de cálculo do Valor Nominal; 

(xvi) está familiarizada com instrumentos financeiros com características semelhantes a esta CPR Financeira; 

(xvii) não prestou declarações falsas, imprecisas ou incompletas à Credora e não há pendências, judiciais ou 

administrativas, de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior, que causem ou possam causar uma Mudança 

Adversa Relevante ou Evento de Vencimento Antecipado;  

(xviii) não possui quaisquer passivos que já tenham sido demandados ou exigidos, nem passivos ou contingências 

decorrentes de operações praticadas que não estejam refletidos nas respectivas Demonstrações Financeiras ou 

em suas notas explicativas que possam causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(xix) as obrigações representadas por esta CPR Financeira são compatíveis com a sua capacidade econômico-

financeira, operacional ou produtiva atual, de modo que o pagamento não afetará negativamente, ainda que 

potencialmente, a performance da Emitente ou dos Fiadores;  

(xx) as declarações de imposto de renda ou as demonstrações financeiras, conforme o caso, da Emitente e 

dos Fiadores relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira da Emitente e dos Fiadores, nas respectivas datas e para aqueles períodos e 

foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela regulamentação 

aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente e dos Fiadores em todos os 
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aspectos relevantes. A Emitente e os Fiadores declaram ainda que, desde as declarações de imposto de renda ou 

demonstrações financeiras mais recentes, não houve alterações significativas em seu capital circulante líquido, 

endividamento, receitas ou despesas;  

(xxi) não existe qualquer ação, demanda ou processo, administrativo ou judicial, ou ainda controvérsias, 

dúvidas e/ou contestações de qualquer espécie pendentes contra si, na qual esteja envolvida ou seja parte 

interessada, que, de qualquer forma, impliquem ou possa implicar impedimento à celebração da presente CPR 

Financeira; 

(xxii) a Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR-Financeira não são superiores 

à capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não emitirá novas Cédulas de 

Produto Rural além da capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio; e 

(xxiii) a Emitente, ciente de que esta declaração é condição necessária e indispensável ao interesse da Credora 

na presente transação, declara e assegura que o Imóvel oferecidos em garantia de Alienação Fiduciária, nos 

termos do Contrato de Alienação Fiduciária, para o pagamento desta CPR Financeira não têm natureza de bem 

essencial às atividades empresariais da Agropecuária Arakaki ou outra empresa ou pessoa física integrante do 

Grupo Econômico da Emitente que deverá outorgar a Alienação Fiduciária do Imóvel, na qualidade de fiduciante, 

ou e/ou de qualquer terceiro, renunciando expressamente, de forma irrevogável e irretratável, e na melhor 

forma de direito a quaisquer alegações futuras neste sentido, especialmente quanto direitos que pudessem advir 

do artigo 49, §3º, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sendo certo que a presente declaração é prestada 

de boa-fé, livre de vícios e no pleno exercício da autonomia privada que lhe é garantida no contexto de um 

negócio jurídico paritário. 

12.

CLÁUSULA QUINZE - INDENIZAÇÃO 

15.1. A Emitente obriga-se a indenizar e a isentar a Credora, por si e na qualidade de titular do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização), administrado sob regime fiduciário em benefício dos 

Titulares dos CRA, de qualquer prejuízo e/ou perdas e danos diretos que venha a comprovadamente sofrer em 

decorrência do descumprimento de suas respectivas obrigações oriundas desta CPR Financeira. 

15.2. O pagamento da indenização a que se refere a Cláusula acima será realizado pela Emitente no prazo de 

até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento de comunicação escrita enviada pela Credora neste 

sentido, acompanhada das comprovações aqui exigidas. 

15.3. Se qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo for instituído contra a Credora em relação 

a ato, omissão ou fato atribuível à Emitente, a Credora deverá notificar a Emitente, conforme o caso, em até 03 
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(três) Dias Úteis de sua ciência, mas em qualquer caso, antes de expirado o prazo de apresentação de defesa, 

para que a Emitente possa assumir a defesa tempestivamente. Nessa hipótese, a Credora deverá cooperar com 

a Emitente e fornecer todas as informações e outros subsídios necessários para tanto com a razoabilidade 

necessária. Caso a Emitente não assuma a defesa, ela reembolsará ou pagará o montante total devido pela 

Credora como resultado de qualquer perda, ação, dano e responsabilidade relacionada, devendo pagar inclusive 

as custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, conforme arbitrado judicialmente, mediante 

apresentação de guias, boletos de pagamento ou qualquer outro documento que comprove as despesas nos 

respectivos prazos de vencimento. 

15.4. O pagamento previsto na Cláusula acima abrange inclusive: (i) honorários advocatícios que venham a ser 

incorridos pela Credora ou seus sucessores na representação do Patrimônio Separado (conforme definido no 

Termo de Securitização), na defesa ou exercício dos direitos decorrentes desta CPR Financeira, inclusive medidas 

extrajudiciais, desde que sejam razoáveis e mediante apresentação de documento que comprove tal despesa; e 

(ii) quaisquer perdas decorrentes de eventual submissão da CPR Financeira a regime jurídico diverso do regime 

atualmente aplicável, que implique qualquer ônus adicional a Credora e/ou seus sucessores na representação do 

Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização). 

15.5. Em caso de pagamento de quaisquer valores a título de indenização em virtude de ordem judicial 

posteriormente revertida ou alterada, de forma definitiva, e a Credora tiver tais valores restituídos, a Credora 

obriga-se a, no mesmo sentido, devolver à Emitente, os montantes restituídos. 

15.6. As estipulações de indenização previstas nesta Cláusula 15 deverão sobreviver à resolução, término 

(antecipado ou não) ou rescisão da presente CPR Financeira. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DESPESA 

16.1. Despesas: As despesas previstas no item 2.B do Anexo III são ou serão encargos próprios do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e correrão por conta da Emitente (direta ou 

indiretamente) todas e quaisquer despesas, despesas presentes e futuras, relacionadas com a emissão e 

manutenção da presente CPR Financeira e das suas garantias, com a Emissão, com a oferta e/ou com os próprios 

CRA, na administração e manutenção do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 

especialmente aquelas listadas no Termo de Securitização, bem como com seus eventuais aditamentos, e 

demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), reconhecimento de firmas e 

inscrições e/ou registros cartorários, conforme previstas no item 1 do Anexo III, exceto o comissionamento do 

Coordenador Líder (“Despesas”). 

16.2. Fundo de Despesas: Será constituído um fundo de despesas na Conta Fundo de Despesas para fazer frente 

às Despesas (“Fundo de Despesas”). Nos termos previstos na Cláusula 16.1 acima, a Securitizadora reterá dos 
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recursos decorrentes da primeira integralização dos CRA e, portanto, do primeiro Preço de Aquisição a ser 

desembolsado de quaisquer das CPRs Financeiras, na Conta Fundo de Despesas, o valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas”), para composição inicial do Fundo de 

Despesas, conforme acordado com a Emitente e previsto no Termo de Securitização.  

16.2.1. O Fundo de Despesas deverá ser recomposto ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas pelo 

Emitente, em até 5 (cinco) Dias Úteis, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira, assim 

que notificada pela Securitizadora, assim que atingir o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 

(“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”), ficando autorizada a Securitizadora a utilizar os recursos da 

Cessão Fiduciária de Recebíveis, se devidamente formalizada, para sua recomposição, caso a Emitente 

não o faça dentro do prazo estipulado nesta cláusula.  

16.2.2. Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos termos 

da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização).  

16.2.3. Sem prejuízo da constituição e recomposição de Fundo de Despesas, as despesas abaixo são ou 

serão encargos próprios do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e 

correrão por conta da Emitente (direta ou indiretamente) o pagamento dos seguintes custos e despesas: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários 

especificamente previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação 

do Patrimônio Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais 

prestadores de serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao 

respectivo Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) 

incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos 

administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a 

Securitizadora ou demais prestadores de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA da presente 

emissão; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 

relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e 

a realização da CPR Financeira e das suas garantias; e 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
LH

U
6F

-8
G

53
Y

-G
S

8N
R

-J
G

C
D

Q
.

1769



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 12 
Página 43 de 94

(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 

judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a realização da 

CPR Financeira e das suas garantias. 

16.2.4. Em nenhuma hipótese, a Securitizadora incorrerá em antecipação de despesas e/ou suportará 

despesas com recursos próprios. 

16.3. Toda e qualquer Despesa deverá ser suportada pela Emitente diretamente ou com os recursos 

que formam o Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) caso os recursos 

disponíveis no Fundo de Despesas sejam insuficientes para tanto. 

CLÁUSULA DEZESSETE- DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Comunicações: Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, 

assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das 

partes nos termos desta CPR Financeira deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:  

Se para a Emitente:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

Se para os Fiadores: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 
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At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: zkarakaki@agricolarakaki.com.br

17.2 Novação: A Emitente declara estar ciente de que qualquer ato de tolerância, se realizado pela Credora 

e posteriormente da Securitizadora nesta CPR Financeira ou em qualquer outro instrumento firmado pelas 

mesmas partes, não importará em novação ou alteração das condições aqui estipuladas, constituindo-se tal ato 

mera liberalidade da Credora. 

17.3 Aditivos a esta CPR Financeira: Conforme previsto no artigo 9º da Lei 8.929, esta CPR Financeira poderá 

ser retificada, no todo ou em parte, através de aditivos que passarão a integrá-la, após a devida formalização 

pela Emitente, Fiadores e pela Credora. 

17.4 Título Executivo Extrajudicial: A Emitente reconhece que esta CPR Financeira constitui, para todos os 

fins de direito, título executivo extrajudicial nos termos do Código de Processo Civil. 
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17.5 Dias Úteis: Para fins desta CPR Financeira, “Dia Útil” significa qualquer dia que não seja sábado, 

domingo ou feriado declarado nacional da República Federativa do Brasil.  

17.6 Repactuação Obrigatória: A presente CPR Financeira, deverá ser aditada em até 15 (quinze) Dias Úteis, 

contados a partir da data de encerramento da Oferta, para ajustar o Anexo II, sem a necessidade de consulta aos 

Titulares dos CRA, e deverá ser registrada, conforme Cláusula Treze da presente CPR Financeira.  

CLÁUSULA DEZOITO - FORO 

18.1 Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente para dirimir 

eventuais dúvidas que possam surgir na execução desta CPR Financeira, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam a presente CPR Financeira eletronicamente na 

presença de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, a 

presente CPR Financeira devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte 

responsável por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, 21 de agosto de 2023 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 

(Assinaturas seguem na próxima página) 
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(Página de assinaturas 1/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 12) 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A  

Emitente 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Securitizadora

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Fiador 3
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(Página de assinaturas 2/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 12) 

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A 

Fiador 1 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A 

Fiador 2

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Fiador 4

ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI

Outorgante Uxória 

Testemunhas: 

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 4.728/65”), com a redação 

que lhe foi dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada (“Lei nº 9.514/97”), das disposições pertinentes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”)  

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:  

A. a Devedora emitiu as Cédulas de Produto Rural Financeiras, em 21 de agosto de 2023, conforme 

identificadas no Anexo IV (as “CPRs Financeiras”) em favor da Fiduciária, nos termos da Lei nº 8.929, de 

22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei nº 8.929/94”);
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B. a Fiduciante é legítima titular dos direitos creditórios oriundos do [nome do Contrato de Fornecimento] 

(“Contrato de Fornecimento”) celebrado com [●] (“Offtaker”), pelo qual a Fiduciante se obrigou a 

comercializar [●] de etanol e/ou açúcar, até o ano de [●] (“Recebíveis Cedidos”); 

C. em garantia ao fiel e integral de todas as obrigações assumidas nas CPRs Financeiras, nas Datas de 

Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos 

Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se 

limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, todas as obrigações assumidas nos termos 

deste Contrato de Cessão Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeiras (em conjunto as “Obrigações 

Garantidas Totais”), a Devedora se obrigou nas CPRs Financeiras a constituir a cessão fiduciária, nos 

termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, dos artigos 18 a 20 da Lei nº 

9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro (“Cessão Fiduciária”) de direitos 

creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem posteriormente identificados, os quais 

incluem os Recebíveis Cedidos; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

Contrato, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, 

lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato”), que se regerá pelas cláusulas a seguir redigidas e demais 

disposições, contratuais e legais, aplicáveis.  

III – CLÁUSULAS:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA –DA CESSÃO FIDUCIÁRIA DE RECEBÍVEIS 

1.1. Objeto: Em garantia do cumprimento fiel e integral das Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede 

fiduciariamente os Recebíveis Cedidos em favor da Fiduciária, nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94 e do 

artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965 (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”). 

1.1.1. A Cessão Fiduciária de Recebíveis de que trata o presente Contrato resulta na transferência à Fiduciária 

da posse indireta dos Recebíveis Cedidos. 

1.2. Registro da Cessão Fiduciária: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (protocolar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Contrato e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 
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município de Fernandópolis, e do município de São Paulo, ambos no Estado de São Paulo (observado o prazo 

fixado nas CPRs Financeiras) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da assinatura desse contrato, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato, sendo certo que os documento devidamente registrados deverão 

ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a contar da data de obtenção do respectivo registro.  

1.2.1. Salvo se pactuado diversamente entre as Partes, como por exemplo em relação ao registro para reforço 

da Razão de Garantia Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) qualquer outro aditamento 

necessariamente deverá ser registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes no prazo de 

15 (quinze) dias úteis a contar da data de celebração do aditamento.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS  

2.1. Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas Totais encontram-se 

perfeitamente descritas no Anexo IV. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

3.1. Valor dos Recebíveis Cedidos: Os Recebíveis Cedidos, possuem, na presente data, o valor estimado de 

R$ [•] ([•] reais) (“Valor dos Recebíveis Cedidos”).  

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS  

4.1. Declarações das Partes: Cada Parte declara e garante à outra que as afirmações prestadas a seguir são 

verdadeiras e representam a sua intenção na presente contratação: 

a) é sociedade devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis brasileiras, possuindo 

poderes e autoridade para celebrar este Contrato, assumir as obrigações que lhe cabem por força deste 

Contrato e cumprir e observar as disposições aqui contidas; 

b) possui plena capacidade e legitimidade para celebrar e executar o presente Contrato em todos os seus 

termos; 

c) tomou todas as medidas necessárias para autorizar a celebração deste Contrato, bem como envidará seus 

melhores esforços para cumprir suas obrigações previstas neste documento. A celebração deste Contrato 

e o cumprimento das obrigações que ora assume (i) não violam qualquer disposição contida em seus 

documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão judicial, administrativa ou 

arbitral, a que esteja vinculada; (iii) não infringem qualquer contrato, compromisso ou instrumento 
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público ou particular que sejam parte; e (iv) não exigem consentimento, aprovação ou autorização de 

qualquer natureza ou todas as autorizações já foram devidamente obtidas; 

d) este Contrato foi validamente firmado por seus representantes legais, os quais têm poderes para assumir, 

em seu nome, as obrigações aqui estabelecidas, constituindo-se o presente Contrato obrigações lícitas e 

válidas, exequíveis em conformidade com seus termos, com força de título executivo extrajudicial nos 

termos do artigo 784 do Código de Processo Civil; 

e) está apta a observar as disposições previstas neste Contrato e agirá em relação a este com boa-fé, 

lealdade e probidade; 

f) não se encontra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato, quaisquer outros 

contratos e/ou documentos relacionados, tampouco tem urgência em celebrá-los; 

g) as discussões sobre o objeto do presente Contrato e dos demais documentos da operação, foram feitas, 

conduzidas e implementadas por sua livre iniciativa; 

h) é sujeito de direito sofisticado e tem experiência em contratos semelhantes a este e/ou outros 

relacionados; 

i) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na negociação objeto deste 

Contrato, que poderiam influenciar a capacidade de expressar a sua vontade, bem como assistida por 

advogados durante toda a referida negociação;  

j) foi assessorada por consultorias legais e tem conhecimento e experiência em finanças e negócios, bem 

como em operações semelhantes a esta, suficientes para avaliar os riscos e o conteúdo deste negócio e 

é capaz de assumir tais obrigações, riscos e encargos; e 

k) todos os mandatos outorgados nos termos deste Contrato os foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil 

Brasileiro. 

4.2. Declarações da Fiduciante: A Fiduciante declara e garante à Fiduciária que:  

a) o Contrato de Fornecimento consubstancia-se em relação jurídica regularmente constituída, válida e 

eficaz, sendo absolutamente verdadeiros todos os seus termos, valores e anexos neste indicado; D
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b) os Recebíveis Cedidos encontram-se e encontrar-se-ão, durante a vigência deste Contrato, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal e/ou real, com exceção 

deste Contrato, não sendo do conhecimento da Fiduciante a existência de qualquer fato que impeça ou 

restrinja o direito da Fiduciante de celebrar este Contrato ou ceder fiduciariamente os Recebíveis 

Cedidos em garantia das Obrigações Garantidas Totais;

c) inexistem quaisquer ações ou procedimentos judiciais, administrativos ou arbitrais ou de qualquer outra 

natureza em curso ou pendentes, que possam afetar ou colocar em risco os Recebíveis Cedidos; e

d) a sua situação econômica, financeira e patrimonial, refletidas nas demonstrações financeiras exigidas 

pela legislação societária até a data em que esta declaração é feita, não sofreram qualquer alteração 

significativa que possa afetar de maneira negativa a assunção e o cumprimento das suas obrigações 

decorrentes deste Contrato. 

4.2.1. As declarações prestadas pela Fiduciante neste Contrato são válidas e a Fiduciante envidará seus 

melhores esforços para mantê-las válidas até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas Totais. 

Sem prejuízo do disposto nesta cláusula 4.2.1, a Fiduciante obriga-se a (i) notificar imediatamente a 

Fiduciária caso venha a tomar conhecimento de que quaisquer das declarações prestadas nos termos das 

cláusulas 4.1 e 4.2 acima tornaram-se inverídicas, incorretas, incompletas ou inválidas; e (ii) indenizar, 

em dinheiro, imediatamente após o recebimento de notificação neste sentido, a Fiduciária por todos e 

quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 

advocatícios) incorridos e comprovados em decorrência da inveracidade, incorreção, insuficiência ou 

invalidade de quaisquer das declarações prestadas neste item. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Obrigações da Fiduciante: Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

a) não vender, ceder, transferir ou, de qualquer maneira, gravar, onerar ou alienar os Recebíveis Cedidos, 

enquanto estiverem sujeitos ao presente Contrato, sem o consentimento prévio, expresso e por escrito 

da Fiduciária;

b) a seu exclusivo custo e despesas, assinar, anotar e prontamente entregar, ou fazer com que sejam 

assinados, anotados e entregues à Fiduciária todos os contratos, compromissos, escrituras, contratos 

públicos, registros e/ou quaisquer outros documentos comprobatórios, e tomar todas as demais medidas 

que a Fiduciária possa, de forma razoável e de boa-fé, solicitar por escrito, para (1) proteger o fluxo dos D
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Recebíveis Cedidos, (2) garantir o cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, e/ou (3) 

garantir a legalidade, validade e exequibilidade deste Contrato;

c) mediante o recebimento de comunicação enviada por escrito pela Fiduciária na qual declare que ocorreu 

e persiste um inadimplemento das Obrigações Garantidas Totais, cumprir todas as instruções razoáveis 

por escrito emanadas da Fiduciária para regularização das Obrigações Garantidas Totais inadimplidas ou 

para excussão da garantia fiduciária aqui constituída;

d) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, a presente garantia real 

sempre existente, válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem qualquer restrição ou 

condição, exceto pelas descritas neste Contrato, incluindo, mas não se limitando ao estabelecido na 

Cláusula Sexta abaixo;

e) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, todas as autorizações 

necessárias (a) à assinatura deste Contrato; e (b) ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, 

de forma a mantê-las sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor;

f) defender-se, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer ato, ação, procedimento ou processo que possa 

afetar, no todo ou em parte, os Recebíveis Cedidos e/ou o cumprimento das Obrigações Garantidas 

Totais, mantendo a Fiduciária informada por meio de relatórios que descrevam o ato, ação, procedimento 

e processo em questão e as medidas tomadas pela Fiduciante;

g) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e governamentais, 

exigidas (a) para a validade ou exequibilidade deste Contrato; (b) para o fiel, pontual e integral 

cumprimento das Obrigações Garantidas Totais; e (c) para a continuidade das suas operações;

h) dar ciência deste Contrato e de seus respectivos termos e condições aos seus administradores e 

executivos e fazer com que estes cumpram e façam cumprir todos os seus termos e condições; 

i) outorgar procuração à Securitizadora nos termos do Anexo II ao presente instrumento com prazo de 1 

(um) ano, devendo ser apresentada sempre uma nova procuração e mantê-la até o cumprimento integral 

das Obrigações Garantidas Totais: (a) quando da Cessão Fiduciária de novos Recebíveis Cedidos; e/ou (b) 

quando do término da vigência da procuração outorga anteriormente;  

j) pagar ou fazer com que sejam pagos todos os impostos, taxas, contribuições, tributos e demais encargos 

fiscais e parafiscais de qualquer natureza, presentes ou futuros (“Tributos”), que, direta ou 

indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a garantia ora constituída, sobre os valores e 
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pagamentos dela decorrentes, sobre movimentações financeiras a ela relativas e sobre as obrigações 

decorrentes deste Contrato, e, ainda, todos os Tributos que, direta ou indiretamente, incidam ou venham 

a incidir sobre quaisquer pagamentos, transferências ou devoluções de quantias realizadas em 

decorrência do presente Contrato; 

k) enviar a notificação de Cessão Fiduciária, apresentando para a Fiduciária a respectiva notificação 

devidamente assinada indicando a ciência do Offtaker, observado o prazo previsto nas CPRs Financeiras, 

nos termos: de modelo de minuta a ser adotado pelo Offtaker, desde que essa minuta conste a ciência 

do Offtaker acerca da Cessão Fiduciária, sendo certo que caso nesse modelo não conste a referida ciência 

do Offtaker a Fiduciante deverá apresentar para a Fiduciária a cópia da notificação constate do Anexo 

IV, assinada somente pela Fiduciante, acompanhada do respectivo “Aviso de Recebimento – AR” (em 

conjunto a “Notificação de Cessão Fiduciária”); 

l) não alterar a Conta Centralizadora na qual o Offtaker deverá realizar os pagamentos devidos nos termos 

do Contrato de Fornecimento; e 

m) enviar à Fiduciária com cópia ao Agente Fiduciário, relatório mensal, todo o dia 15 (quinze), ou no dia 

útil imediatamente subsequente caso a referida data não seja um dia útil, sobre o status do Contrato de 

Fornecimento, que deverá conter, no mínimo, as informações sobre: (a) entrega do etanol; (b) entrega 

do açúcar; (c) informações sobre os pagamentos realizados pelo Offtaker; e (d) todas e quaisquer 

discussões acerca dos valores devidos e eventuais compensações que estejam ocorrendo. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

6.1. Administração dos Recebíveis Cedidos: Os recursos referentes aos Recebíveis Cedidos deverão ser 

depositados em conta corrente livremente escolhida pela Fiduciante (“Conta de Livre Movimento”).  

6.1.1. Os Recebíveis Cedidos serão movimentados da seguinte forma:  

a) a totalidade dos recursos depositados na Conta de Livre Movimento oriundos dos Recebíveis Cedidos serão 

transferidos para a Conta Centralizadora em até 1 (um) Dia Útil antes da data de pagamento das CPR 

Financeira (conforme Anexo II da CPR Financeira) do mês subsequente ao do recebimento dos Recebíveis 

Cedidos;  

b) Os recursos depositados na Conta Centralizadora deverão ser utilizados para o pagamento da 

Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras do respectivo mês do recebimento a Securitizadora; D
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c) Após o pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras o montante excedente deverá 

ser utilizado para a eventual recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva; e 

d) Caso não esteja em curso nenhum Evento de Inadimplemento ou Evento de Reforço, o que sobejar dos 

Recebíveis Cedidos deverá ser depositado para a Devedora na Conta de Livre Movimento, em até 2 (dois) 

Dias Úteis contados do pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras ou de eventual 

recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva. 

6.1.2. Enquanto não liberados os Recebíveis Cedidos depositados na Conta Centralizadora poderão ser aplicados 

em quaisquer Aplicações Financeiras Conta Centralizadora (conforme definido no Termo de 

Securitização);  

6.1.3. Em caso de ocorrência de Evento de Inadimplemento e/ou de um Evento de Reforço, não será realizada 

qualquer transferência para a Conta de Livre Movimento, até que o descumprimento seja sanado. Neste 

caso, a Securitizadora estará autorizada a tomar todas as medidas necessárias para utilização de tais 

recursos para o pagamento das Obrigações Garantidas Totais aos titulares do CRA, nos termos da 

procuração a ser outorgada pela Fiduciante à Securitizadora, nos termos do Anexo II ao presente 

Contrato; 

6.1.4. Será considerado como um “Evento de Inadimplemento” a ocorrência de qualquer ato ou fato que 

configure um Evento de Vencimento Antecipado Automático, conforme previsto na Cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras, ou um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, conforme previsto na Cláusula 

9.2 das CPRs Financeiras, sempre observados os prazos de cura eventualmente aplicáveis (“Evento de 

Inadimplemento”);  

6.1.5. Caso seja declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras ou, no vencimento final das CPRs 

Financeiras, as Obrigações Garantidas Totais não tenham sido quitadas, todos os recursos depositados de 

tempos em tempos na Conta Centralizadora serão utilizados para quitação das Obrigações Garantidas 

Totais e eventuais valores excedentes ficarão retidos na Conta Centralizadora até a quitação das 

Obrigações Garantidas Totais. Eventual saldo de valores será transferido pela Securitizadora à Conta de 

Livre Movimento uma vez que sejam quitadas as Obrigações Garantidas Totais. 

6.2. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas 

Totais, o valor total dos produtos a serem entregues no âmbito do Contrato de Fornecimento (conforme fluxo a 

ser enviado pela Fiduciante) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do valor projetado somados 

das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs Financeiras vincendas nos próximos D
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12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa DI Projetada para fins de cálculo da 

Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária”).   

6.2.1. A Devedora deverá encaminhar para a Securitizadora relatório em formato Microsoft Excel, com os fluxos 

dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data 

de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na primeira Data de Apuração da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado pela Devedora será considerado verdadeiro 

e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária. 

6.2.2. Para fins desta CPR Financeira “Taxa DI Projetada” será o resultado da interpolação das taxas de 

fechamento (último preço) dos depósitos interfinanceiros objeto dos "Contratos Futuros de Taxa Média 

de Depósitos Interfinanceiros de Um Dia DI1" negociados na B3, considerando o fechamento (último preço) 

do primeiro dia útil anterior a cada data de cálculo, conforme obtido por meio do link: 

https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-

data/consultas/mercado-de-derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/. 

6.3. O cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária será realizado no último Dia Útil dos meses de julho e 

janeiro, com início no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária”). 

6.3.1. Caso em qualquer Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária não seja cumprida a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, apurada nos termos da Cláusula 6.3.1.1. acima (“Evento de Reforço”), por 

qualquer motivo, inclusive por conta de: (i) o Contrato de Fornecimento venha a ser 

resilido/rescindido/resolvido e não existirem outros Contratos de Fornecimento em montante suficiente 

para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; (ii) o Contrato de Fornecimento tenha sua 

validade, eficácia ou exequibilidade, ou sujeição à presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, 

comprometidos por qualquer decisão judicial ou arbitral, e não existirem outros Contratos de 

Fornecimento em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; ou (iii) 

ocorrência de trânsito em julgado de qualquer sentença judicial condenatória ou sentença arbitral 

definitiva ou emissão de laudo arbitral definitivo, em sede de arresto, sequestro ou penhora que 

acarretem ou possam acarretar a deterioração de qualquer Recebíveis Cedidos, e não existirem outros 

Recebíveis Cedidos em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; 

a Fiduciante deverá: 

(1) apresentar novos contratos de compra e venda de etanol e/ou contratos de compra e venda de açúcar, 

observados os mesmos termos estabelecidos no item 6.2.2.1. abaixo desse Contrato (referidos, em 

conjunto e indistintamente, como “Novos Contratos de Fornecimento”), inclusive a documentação que 

comprova que os Novos Contratos de Fornecimento atendem aos Critérios de Elegibilidade (conforme 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
LH

U
6F

-8
G

53
Y

-G
S

8N
R

-J
G

C
D

Q
.

1783



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 12 
Página 57 de 94

abaixo definido) em substituição ou complementação ao Contrato de Fornecimento, em até 30 (trinta) 

dias contados da data em que ocorrer o Evento de Reforço, sendo certo que os direitos creditórios 

referentes aos Novos Contratos de Fornecimento deverão ser cedidos fiduciariamente em garantia das 

CPRs Financeiras, em até 60 (sessenta) dias contados da data em que for verificado o cumprimento dos 

Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos de Fornecimento, mediante a celebração de um 

aditamento ao presente Contrato na forma do Anexo III, a ser devidamente registrado nos competentes 

cartório de títulos e documentos anteriormente realizados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos 

contados da data em que for verificado o cumprimento dos Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos 

de Fornecimento; ou  

(2) efetuar o depósito na Conta Centralizadora do Valor de Referência (conforme abaixo definido) para 

recompor a Razão de Garantia Cessão Fiduciária, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados 

da data em que ocorrer o Evento de Reforço.  

6.3.1.1. Os Novos Contratos de Fornecimento apresentados pela Fiduciante deverão atender aos 

critérios de elegibilidade abaixo identificados, verificados pela Securitizadora, independentemente de 

deliberação por titulares de CRA (em conjunto os “Critérios de Elegibilidade”):  

(i) os Novos Contratos de Fornecimento referentes à compra e venda de etanol e/ou de contratos 

de compra e venda de açúcar deverão ser celebrados com uma das seguintes Offtakers: (i) 

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC 

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN 

COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - 

CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - 

CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) 

AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. 

– CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN 

CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; (xiii) RAÍZEN ARARAQUARA 

AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 

09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 47.067.525/0001-08; (xvi) 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN SUGAR INTERMEDIACAO 

E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. – 

CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 00.308.337/0001-60; e (x) 

CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers do mesmo Grupo 

Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, desde que seja 

entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação do Grupo 
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Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil; 

(ii) Para fins deste Contrato de Cessão Fiduciária, Grupo Econômico significa: (i) sociedade coligada; 

(ii) Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive 

fundos de investimento) ou entidade Controlada; e (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa 

qualquer sociedade Controladora (“Grupo Econômico”); 

(iii) os direitos creditórios decorrentes dos Novos Contratos de Fornecimento de titularidade da 

Fiduciante não deverão possuir qualquer ônus ou gravames constituídos previamente, inclusive 

penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida judicial ou administrativa, de modo a se 

tornarem inábeis, impróprios, imprestáveis ou insuficientes, conforme declaração a ser prestada 

pela Fiduciante nesse sentido; 

(iv) o preço de aquisição e quantidade dos produtos dos Novos Contratos de Fornecimento devem 

estar expressos de forma clara; e 

(v) Caso haja qualquer vedação à cessão em qualquer dos Contratos de Fornecimento, o respectivo 

contrato com a vedação, exigirá de acordo assinado pelo Offtaker para ser considerado cedido.  

6.3.1.2. Os Novos Contratos de Fornecimento que cumprirem todos os Critérios de Elegibilidade, 

inclusive conforme comprovado por declaração a ser prestada pela Fiduciante nesse sentido e verificados 

pela Securitizadora, poderão ser onerados no âmbito da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, sendo 

certo que a Securitizadora deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento dos Novos Contratos 

de Fornecimento, confirmar a aprovação dos Novos Contratos de Fornecimento. As Partes deverão 

celebrar em até 5 (cinco) Dias Úteis após aprovação pela Securitizadora dos Novos Contratos de 

Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento, sendo 

certo que referido aditamento deverá ser registrado na forma da Cláusula 1.2. acima e no prazo 

estabelecido na cláusula 6.3.2. acima. Não será necessária a aprovação prévia dos titulares dos CRA para 

que seja efetuada a substituição, constituição de garantia adicional e/ou liberação aqui prevista, desde 

que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, a serem verificados Securitizadora nos termos 

acima. Mediante a celebração de referido aditamento ao presente Contrato, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento rescindidos, extintos 

ou questionados, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis.  
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6.3.1.3. Para fins de recomposição da Razão de Garantia da Cessão Fiduciária, dentro do prazo de 

60 (sessenta) dias contados do Evento de Reforço (“Data Limite”), a Fiduciante poderá depositar na Conta 

Centralizadora montante em reais em valor suficiente para atingir a Razão de Garantia Cessão Fiduciária 

(“Valor de Referência”), alternativamente ou de forma complementar à apresentação de Novos Contratos 

de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade, em valor suficiente para atingir a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária.  

6.3.1.4. O Valor de Referência depositado na Conta Centralizadora poderá ser aplicado em: 

Instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de baixo risco e liquidez diária, de emissão de 

instituições financeiras de primeira linha, tais como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros 

instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de instituições financeiras de primeira linha e/ou 

fundos de renda fixa classificados como DI, administrados por instituições financeiras de primeira linha, 

a critério da Securitizadora, aplicação desde já autorizada pela Fiduciária, não sendo a Securitizadora 

responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade Aplicações Financeiras Conta 

Centralizadora. 

6.3.1.5. Mediante a realização do depósito do Valor de Referência na Conta Centralizadora até a 

Data Limite, a Fiduciária considerará a Razão de Garantia Cessão Fiduciária devidamente cumprida pela 

Fiduciante para a Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária em questão, sanando-se o 

respectivo Evento de Reforço. 

6.3.1.6. O descumprimento, pela Fiduciante, da celebração de um aditamento ao presente 

Contrato, na forma do Anexo III, para formalizar a cessão fiduciária dos Novos Contratos de Fornecimento, 

ou da disponibilização do Valor de Referência na Conta Centralizadora, até a Data Limite, configurará 

Evento de Inadimplemento e poderá ensejar a excussão da Cessão Fiduciária de Recebíveis, nos termos 

da Cláusula Sétima abaixo. 

6.3.1.7. Em qualquer dos casos apresentados na presente Cláusula, em caso de impossibilidade de 

apresentação de Novos Contratos de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade ou 

ainda no caso de não realização do deposito de que trata o item 6.3.2.3. acima, a Fiduciante poderá 

requerer à Securitizadora a convocação de Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar a respeito 

da possibilidade de aceitar como objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis os Novos Contratos de 

Fornecimento que não cumpram com um ou mais Critérios de Elegibilidade. Em caso de aprovação, (i) 

por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação (conforme definidos no Termo de 

Securitização) mais 01 (um), em primeira convocação, ou (ii) por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares 

dos CRA presentes mais 01 (um), desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA os titulares 
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dos CRA representando, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, se em segunda 

convocação, observado o previsto no Termo de Securitização, as Partes deverão aditar o presente 

Contrato para inserir os Novos Contratos de Fornecimento.  

6.3.2. A Fiduciante poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo apresentar Novos Contratos de 

Fornecimento, que cumpram com os Critérios de Elegibilidade previstos na Cláusula 6.2.2.1 acima, para 

substituir qualquer dos Contratos de Fornecimento objeto da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

Em qualquer destes casos, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da apresentação pela Fiduciante à 

Securitizadora dos Novos Contratos de Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, 

conforme verificado pela Securitizadora, deverá ser celebrado um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento e, em 

caso de substituição, liberar o Contrato de Fornecimento a ser substituído. Não será necessária a 

aprovação prévia dos titulares dos CRA para que seja efetuada a substituição, constituição de garantia 

adicional e/ou liberação aqui previstas, desde que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, 

a serem verificados pela Securitizadora nos termos acima. Mediante a celebração de referido aditamento 

ao presente Contrato, após a devida formalização dos referidos aditamentos, e a comprovação da 

notificação ao respectivos Offtakers nos termos da Cláusula 5.1, (xi), acima, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento substituídos no âmbito 

desta Cláusula, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

6.3.3. O não cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária sem o respectivo reforço/recomposição 

ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado Obrigatório. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

7.1. Excussão dos Direitos Creditórios: Uma vez declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras, ou 

em caso de vencimento final sem que as Obrigações Garantidas Totais tenham sido devidamente quitadas, a 

Fiduciária terá o direito de exercer imediatamente sobre os Recebíveis Cedidos (incluindo os rendimento das 

Aplicações Financeiras Conta Centralizadora) todos os poderes que lhe são assegurados pela legislação vigente, 

excutindo extrajudicialmente a presente garantia na forma da lei e podendo dispor, cobrar, receber, realizar, 

vender ou ceder, inclusive de forma particular, total ou parcialmente, conforme preços, valores, termos e/ou 

condições que considerar apropriados, dar quitação e assinar quaisquer documentos ou termos, por mais especiais 

que sejam, necessários à prática dos atos aqui referidos, independentemente de qualquer comunicação, 

notificação e/ou interpelação, judicial ou extrajudicial, à Fiduciante, e aplicando o produto daí decorrente no 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, observado o disposto no § 3 do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65. 
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7.1.1. A Fiduciante permanecerá responsável pelos valores não pagos das Obrigações Garantidas Totais, 

inclusive quando tal inadimplemento decorrer da insuficiência de recursos referentes aos Recebíveis 

Cedidos. 

7.2. Saldo Remanescente: Caso, após a aplicação dos recursos relativos aos Recebíveis Cedidos para 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, seja verificada a existência de saldo credor remanescente, referido 

saldo deverá ser imediatamente disponibilizado à Fiduciante, mediante transferência para a conta a ser indicada 

pela Fiduciante.  

7.3. Transferências dos Recursos: A Fiduciante autoriza a Fiduciária desde já, independentemente de 

interpelação, judicial ou extrajudicial, a transferir os recursos decorrentes da arrecadação dos Recebíveis 

Cedidos que estejam depositados na Conta Centralizadora, conforme o caso, para a quitação das Obrigações 

Garantidas Totais. 

7.4. Despesas de Efetivação e Formalização do Presente Contrato: A Fiduciante será responsável pelo 

pagamento de todas as despesas decorrentes da efetivação e formalização do presente Contrato.  

7.4.1. A Fiduciante será responsável pelo pagamento de todos os tributos que vierem a ser criados e/ou 

majorados, incidentes sobre os valores referentes aos Recebíveis Cedidos e/ou sobre as transferências 

desses valores para quaisquer contas, inclusive para a respectiva Conta Centralizadora. 

7.5. Termo de Quitação: Cumpridas as Obrigações Garantidas Totais, este Contrato se extinguirá e, como 

consequência, a titularidade fiduciária dos Recebíveis Cedidos será imediatamente restituída pela Fiduciária à 

Fiduciante. A Fiduciária, mediante a solicitação e às expensas da Fiduciante, deverá celebrar e entregar à 

Fiduciante, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados do cumprimento das Obrigações Garantidas Totais, o 

termo de quitação das Obrigações Garantidas Totais e de liberação da presente garantia o que, por sua vez, 

somente poderá ser emitido após a publicação do termo de quitação dos CRA emitido pelo Agente Fiduciário, nos 

termos do Termo de Securitização.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Comunicações: Todas as comunicações realizadas nos termos deste Contrato devem ser sempre realizadas 

por escrito, para os endereços abaixo. As comunicações serão consideradas recebidas quando entregues, sob 

protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos 

endereços abaixo. As comunicações realizadas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de D
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seu envio. A alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada às demais partes pela parte que 

tiver seu endereço alterado: 

Para a Fiduciante:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Centro  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Para a Fiduciária:  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

8.2. Prevalência do Contrato: O presente Contrato substitui todos os acordos de vontade anteriormente 

havidos entre as Partes sobre o mesmo objeto. Existindo conflito entre os termos deste Contrato e os termos de 

qualquer outra proposta, contrato ou documento de cessão fiduciária dos Recebíveis Cedidos à Fiduciária, os 

termos aqui estabelecidos prevalecerão em qualquer hipótese. 

8.3. Invalidade de Disposições do Contrato: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas 

inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade 

das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título. Este Contrato será interpretado, 

em qualquer jurisdição, como se a disposição inválida, ilegal ou inexequível tivesse sido reformulada de modo 

que se tornasse válida, legal e exequível na medida do que for permitido na referida jurisdição. 

8.4. Tolerância e Liberalidade das Partes: A tolerância ou liberalidade de qualquer das Partes com relação 

aos direitos, deveres e obrigações assumidas neste Contrato não importará novação, extinção ou modificação de 

qualquer dos direitos, deveres e obrigações aqui assumidos. 
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8.5. Validade do Contrato: O presente Contrato é válido entre as Partes e seus sucessores a qualquer título. 

8.6. Cessão de Posição Contratual: Fica desde já convencionado que a Fiduciante não poderá ceder, gravar 

ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações assumidos neste 

Contrato, sem antes obter o consentimento prévio, expresso e por escrito da Fiduciária. Já a Fiduciária poderá 

ceder, gravar ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações 

assumidas neste Contrato, independentemente de anuência ou autorização das outras Partes, seja a que título 

for. 

8.7. Título Executivo Extrajudicial: As Partes reconhecem, desde já, que este Contrato constitui título 

executivo extrajudicial, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes do Código de Processo Civil. 

8.8. Execução Específica: A Fiduciária poderá, a seu critério exclusivo, requerer a execução específica das 

obrigações aqui assumidas pela Fiduciante, conforme estabelece o Código de Processo Civil. 

9. CLÁUSULA NONA – FORO  

9.1. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente para 

dirimir todo litígio ou controvérsia originária ou decorrente deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por 

mais especial que seja ou posso vir a ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano] 

(restante da página deixado intencionalmente em branco) 

[assinaturas a serem incluídas quando da formalização desse documento] 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS –DESCRIÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

Offtaker Identificação 

do Contrato 

Data de 

Celebração 

Produto/quantidade Data de 

Vencimento 

Valor dos 

Recebíveis 

Cedidos 

[•] [•] [•] [•] [•] [•]
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ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MODELO DE PROCURAÇÃO 

Procuração 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (doravante designada “Outorgante”), por meio de seus representantes legais abaixo 

assinados, nomeiam e constituem, em caráter irrevogável e irretratável, consoante os artigos 683, 684 e 685, do 

Código Civil, sua bastante procuradora a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

S.A., sociedade por ações, registro de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 

35.300.367.308 (doravante designada “Outorgada”), ou sua substituta, na qualidade de titular dos direitos 

creditórios representados pelas cédulas de produto rural com liquidação financeira nº [●] emitidas pela 

Outorgante e vinculadas aos certificados de recebíveis do agronegócio da 269ª (ducentésima sexagésima nona) 

Emissão, em série única, da Outorgada (“CRA”), com o propósito único e exclusivo de realizar os atos 

estritamente necessários a fim de, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em [dia] de [mês] de 2023, entre a Outorgante e a 

Outorgada (conforme aditado, o “Contrato de Cessão Fiduciária”) praticar os atos estritamente necessários à 

formalização, manutenção e excussão da referida garantia, alocar os respectivos recursos decorrentes da 

excussão, cessão, transferência ou venda para amortizar as Obrigações Garantidas Totais (conforme definido no 

Contrato de Cessão Fiduciária), deduzindo-se todas as despesas efetivamente incorridas em tal excussão, cessão, 

transferência ou venda e utilizar o saldo remanescente, se houver, para amortização das Obrigações Garantidas 

Totais, cumprir com quaisquer exigências legais e/ou celebrar qualquer instrumento consistente com os termos 

do Contrato de Cessão Fiduciária para constituir e aperfeiçoar o direito de garantia constituído nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária, bem como para mantê-lo válido, exequível e devidamente formalizado, 

representar a Outorgante perante todo e qualquer autoridade, foro e tribunal competentes e terceiros, incluindo 

a CVM, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, a Receita Federal do Brasil, o BACEN, instituições financeiras, qualquer 

autoridade municipal, estadual e federal e todas as suas subdivisões, departamentos, secretarias, setores e 

agências, bem como cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de notas, entre outros, para os fins 

previstos no Contrato de Cessão Fiduciária, representar a Outorgante perante os Offtakers (conforme definido 
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no Contrato de Cessão Fiduciária), bem como contratar ou subcontratar prestadores de serviço para a cobrança 

dos Recebíveis Cedidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), exigir qualquer pagamento devido 

decorrentes dos Recebíveis Cedidos, exercer quaisquer direitos da Outorgante sob quaisquer documentos ou 

contratos que deram origem a qualquer dos Recebíveis Cedidos, praticar todos e quaisquer os atos necessários 

ao cumprimento do Contrato de Cessão Fiduciária e relacionados à excussão da Cessão Fiduciária (conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária), incluindo dar e receber quitação e transigir em nome da Outorgante, 

realizar o registro de eventuais aditamentos ao Contrato de Cessão Fiduciária e a seu critério e dentro dos limites 

aqui previstos, nomear e destituir qualquer substabelecido em relação a qualquer um dos fins aqui mencionados. 

Os termos em letra maiúscula ora empregados, sem definição no presente instrumento, terão o significado a eles 

atribuído no Contrato de Cessão Fiduciária. Em caso de dúvida, os termos do Contrato de Cessão Fiduciária 

deverão prevalecer, para todos os fins, sobre este instrumento. A presente procuração: (a) é outorgada de forma 

irrevogável e irretratável; e (b) destina-se ao atendimento das obrigações previstas no Contrato de Cessão 

Fiduciária, em conformidade com artigo 684 do Código Civil.  

O presente mandato é válido pelo prazo de 01 (um) ano. 

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

________________________________ __________________________________

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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ANEXO III AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MINUTA DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”);  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”). 

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”) 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

A. [●]

RESOLVEM as Partes celebrar este “[●] Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios e Outras Avenças” (“Aditamento”), de acordo com as seguintes cláusulas e condições.  

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DESTE ADITAMENTO 

1.1. Objeto deste Aditamento: Em decorrência desse Aditamento o Fiduciante, em garantia do pagamento 

pontual, fiel e integral Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede fiduciariamente à Fiduciária os Novos 
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Recebíveis Cedidos, nos termos nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, 

dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro 

1.1.1. Em virtude do disposto acima os Novos Recebíveis Cedidos nos termos desse Aditamento 

passarão a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominadas também 

“Recebíveis Cedidos”. 

1.1.2. Adicionalmente, o Novo Contrato de Fornecimento nos termos desse Aditamento passarão 

a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominado como Contrato de 

Fornecimento. 

1.2. Alteração do Anexo I Contrato de Cessão Fiduciária: Por força do disposto acima a Partes desejam 

alterar o Anexo I do Contrato de Cessão Fiduciária, o qual passará a vigorar conforme o Anexo I a este Aditamento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÕES 

2.1. Ratificações: Todos os termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aditado, que não 

forem expressamente alterados por meio deste Aditamento permanecem em pleno vigor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGISTRO 

3.1. Registro deste Aditamento: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (prenotar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Aditamento e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 

município de Fernandópolis, Estado de São Paulo e do município de São Paulo, Estado de São Paulo, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato em até 15 (quinze) Dias Úteis após sua celebração, sendo certo que 

os documento devidamente registrados deverão ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a 

contar da data de obtenção do respectivo registro.  

3.1.1. O registro do presente Contrato deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) Dias Úteis 

contados do regular protocolo de que o item 3.1 acima. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Tributos: O Fiduciante será responsável por todos os tributos e contribuições incidentes, ou que venham 

a incidir, sobre a garantia ora prestada e sua excussão. 
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4.2. Irrevogabilidade e Irretratabilidade: Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes, bem como seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

4.3. Renúncia: Não se presume renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Aditamento. Nenhum 

atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer das 

Partes prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios ou será interpretado como uma renúncia, nem constituirá 

novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pelas Partes. 

4.4. Ilegalidade e Inexequibilidade: Se qualquer item ou cláusula deste Aditamento vier a ser considerado 

ilegal, inexequível, inválido ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais itens e cláusulas permanecerão 

plenamente válidos e eficazes. 

4.5. Aditamentos: As Partes acordam que qualquer alteração a este Aditamento somente poderá ser feita 

mediante instrumento escrito assinado por todas as Partes. 

4.6. Título Executivo: Este Aditamento constitui título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 da 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor. 

5. CLÁUSULA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 

5.2. Legislação Aplicável: Este Aditamento será regido e interpretado pelas leis brasileiras, comportando 

execução específica das obrigações de fazer e não fazer aqui previstas. 

5.3. Foro: Fica eleito o foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes deste Aditamento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros. 

[minuta sem data, páginas de assinaturas e anexos os quais deverão ser preenchidos quando da formalização] 
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ANEXO IV AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS 

Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas encontram-se caracterizadas de forma 

resumida abaixo:  

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

[Deverá ser preenchido o valor total das CPR’s Financeiras no momento 

da formalização do Contrato de Cessão Fiduciária] 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente.

Data de Emissão [dia] de [mês] de 2023. 

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o [data].

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”).

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa D
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prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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ANEXO II – DA CPR FINANCEIRA 

CRONOGRAMA DE DATAS DE PAGAMENTO  

Cronograma de Pagamentos CPR-F 12

N Data de Pagamento Tai Incorpora Juros?

1 26/09/2023 0,0000% NÃO

2 26/10/2023 0,0000% NÃO

3 27/11/2023 0,0000% NÃO

4 26/12/2023 0,0000% NÃO

5 26/01/2024 0,0000% NÃO

6 26/02/2024 0,0000% NÃO

7 25/03/2024 0,0000% NÃO

8 25/04/2024 0,0000% NÃO

9 27/05/2024 0,0000% NÃO

10 25/06/2024 0,0000% NÃO

11 26/07/2024 0,0000% NÃO

12 27/08/2024 0,0000% NÃO

13 25/09/2024 0,0000% NÃO

14 28/10/2024 0,0000% NÃO

15 26/11/2024 0,0000% NÃO

16 26/12/2024 0,0000% NÃO

17 28/01/2025 0,0000% NÃO

18 25/02/2025 0,0000% NÃO

19 26/03/2025 0,0000% NÃO

20 25/04/2025 0,0000% NÃO

21 27/05/2025 0,0000% NÃO

22 25/06/2025 0,0000% NÃO

23 28/07/2025 0,0000% NÃO

24 26/08/2025 0,0000% NÃO

25 25/09/2025 0,0000% NÃO

26 28/10/2025 0,0000% NÃO

27 25/11/2025 0,0000% NÃO

28 26/12/2025 0,0000% NÃO

29 27/01/2026 0,0000% NÃO

30 24/02/2026 0,0000% NÃO

31 26/03/2026 0,0000% NÃO

32 27/04/2026 0,0000% NÃO

33 26/05/2026 0,0000% NÃO

34 25/06/2026 0,0000% NÃO

35 28/07/2026 0,0000% NÃO
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36 26/08/2026 0,0000% NÃO

37 25/09/2026 0,0000% NÃO

38 27/10/2026 0,0000% NÃO

39 25/11/2026 0,0000% NÃO

40 28/12/2026 0,0000% NÃO

41 26/01/2027 0,0000% NÃO

42 23/02/2027 25,0000% NÃO

43 25/03/2027 0,0000% NÃO

44 27/04/2027 0,0000% NÃO

45 25/05/2027 0,0000% NÃO

46 25/06/2027 0,0000% NÃO

47 27/07/2027 0,0000% NÃO

48 26/08/2027 33,3333% NÃO

49 27/09/2027 0,0000% NÃO

50 26/10/2027 0,0000% NÃO

51 25/11/2027 0,0000% NÃO

52 28/12/2027 0,0000% NÃO

53 26/01/2028 0,0000% NÃO

54 22/02/2028 50,0000% NÃO

55 28/03/2028 0,0000% NÃO

56 25/04/2028 0,0000% NÃO

57 26/05/2028 0,0000% NÃO

58 27/06/2028 0,0000% NÃO

59 26/07/2028 0,0000% NÃO

60 28/08/2028 100,0000% NÃO
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ANEXO III – DA CPR FINANCEIRA 

DESPESAS DA EMISSÃO 

1. Despesas iniciais e recorrentes:

DESPESAS FLAT

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Emissora  Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035   R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Coordenador Líder Genial 2,20000% 0,9650 R$2.200.000,00 R$2.279.792,75 2,2798%
Taxa CVM CVM 0,03000% 1,0000 R$30.000,00 R$30.000,00 0,0300%

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$7.000,00   R$7.968,13  0,0080%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$1.000,00   R$1.106,81  0,0011%

Registrador Lastro Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Registro Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$1.000,00   R$1.000,00  0,0010%

Registro CRA B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$26.000,00   R$26.000,00  0,0260%

Total 
R$2.337.000,

00 
R$2.425.557,

77 
2,43% 

1 Os valores para fins de comissionamento do Coordenador Líder são estimados considerando a distribuição 

do montante total da Oferta. 

DESPESAS RECORRENTES

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$ 18.000,00  R$ 20.489,47  0,0205%

Custodiante Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 14.400,00  R$ 15.938,02  0,0159%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 6.000,00  R$ 6.640,84  0,0066%

Custódia Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$ 13.200,00  R$ 13.200,00  0,0132%

Auditoria CRA 
Grant 
Thornton A.I.

Fixo 
(estimado)

0,8575  R$ 4.300,00  R$ 5.014,58  0,0050%

Patrimônio 
Separado

Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 36.000,00  R$ 39.845,05  0,0398%

Total R$ 91.900,00 R$ 101.127,95 0,10%

As despesas acima estão acrescidas dos tributos. 

2. Despesas Extraordinárias 
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A - Despesas de Responsabilidade da Emitente: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários especificamente 

previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação do Patrimônio 

Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais prestadores de 

serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao respectivo 

Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) incorridas pela 

Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais 

e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a Securitizadora ou demais prestadores 

de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados 

com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e a realização 

da CPR Financeira e das suas Garantias; e 

(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e a realização da CPR 

Financeira e das suas Garantias. 

B – Despesas de Responsabilidade do Patrimônio Separado: 

(i) as despesas com a gestão, cobrança, contabilidade e auditoria na realização e administração do Patrimônio 

Separado, outras despesas indispensáveis à administração dos CRA, inclusive as referentes à sua transferência na 

hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração, desde que não arcadas pela Emitente; 

(ii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados com 

procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e emissão dos CRA e das 

Garantias, desde que previamente aprovadas pelos Titulares dos CRA; 

(iii) as despesas com publicações em jornais ou outros meios de comunicação para cumprimento das eventuais 

formalidades relacionadas aos CRA; 
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(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais;  

(v) os tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRA; e 

(vi) despesas acima, de responsabilidade da Emitente, que não pagas por esta.  

C - Despesas Suportadas pelos Titulares dos CRA: Considerando-se que a responsabilidade da Credora se limita 

ao Patrimônio Separado, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas 

no item acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRA, na proporção dos CRA detidos por cada 

um deles.
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ANEXO IV – DA CPR FINANCEIRA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS 

AVENÇAS 

I – PARTES: 

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme em vigor ("Lei n.º 4.728"), dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 (“Lei n.º 9.514”) e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterado e em vigor (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 

na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ") sob o nº 54.519.715/0001-84, neste ato 

representado na forma de seu estatuto social (“Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(sendo a Fiduciante e a Fiduciária denominadas, conjuntamente, como “Partes” e, individual e indistintamente, 

como “Parte”);  

E ainda: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.545.284/0001-04, neste ato representada na forma de seu estatuto social 

(“Devedora”). 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 
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A. a Devedora emitiu as cédulas de produto rural financeiras nº 1/2023 à 16/2023 (“CPRs Financeira”), que 

contam com a garantia de alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula (i) nº 61.096 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do 

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 7”); (viii) nº 15.013 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); 

(xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); 

(xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, 

Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 11 ,Imóvel 12, Imóvel 13, 

Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”)objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos do respectivo 

“Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em conjunto 

“Contratos de Alienação Fiduciária”), em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações 

assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização 

(conforme definido nas CPRs Financeiras), nas Datas de Pagamento de Remuneração (conforme definido 

nas CPRs Financeiras) ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido 

nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal (conforme 

definido nas CPRs Financeiras), ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações assumidas nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido nas CPRs Financeiras) e dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela 

Emitente nos termos das CPRs Financeiras (“Obrigações Garantidas”); 
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B. a Fiduciante é proprietária e possuidora legitima dos Imóveis, e nos termos dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, a Fiduciante é titular da totalidade dos direitos creditórios oriundos da importância que 

sobejar após a realização do primeiro ou do segundo leilão, que integrarão a presente cessão fiduciária 

(“Direitos Creditórios Sobejo”) 

C. o presente instrumento é celebrado sem prejuízo de outras garantias constituídas ou a serem constituídas 

em garantia das Obrigações Garantidas, conforme previsto na CPR Financeira, Termo de Securitização e 

nos demais documentos da Documentos, conforme aplicável; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, 

probidade, lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM as Partes celebrar o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia 

e Outras Avenças” presente, que será regido pelas seguintes cláusulas, condições e características.

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA 

1.1. Objeto: Em garantia ao pagamento fiel, pontual e integral das Obrigações Garantidas, a Fiduciante cede 

fiduciariamente à Fiduciária, nos termos do artigo 66-B da Lei n.º 4.728, dos artigos 18 a 20 da Lei n.º 9.514 e, 

no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil Brasileiro, os Direitos Creditórios Sobejo 

(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo”).  

1.1.1. Em razão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora formalizada, a propriedade fiduciária 

dos Direitos Creditórios Sobejo é transferida, nesta data, à Fiduciária, até o cumprimento das Obrigações 

Garantidas. 

1.1.2. Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante deverá manter os Direitos Creditórios Sobejo livres de 

qualquer ônus ou gravame, excetuados aqueles criados pelo presente Contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

2.1. Obrigações Garantidas: As Partes declaram que, para os fins do artigo 66-B da Lei n.º 4.728 e do artigo 

18 da Lei n.º 9.514, as principais características das Obrigações Garantidas estão descritas no Anexo I a esse 

Contrato. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

3.1. Declarações: A Fiduciante e a Devedora prestam, nesta data, as seguintes declarações à Fiduciária: 

(i) são sociedades devidamente constituídas, com existência válida e em situação regular segundo as leis do 

Brasil e estão devidamente autorizadas a desempenhar as atividades descritas em seus objetos sociais; 

(ii) estão devidamente autorizadas e obtiveram todas as licenças e autorizações necessárias à celebração 

desse Contrato, conforme aplicável, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, 

tendo tomado todas as medidas de natureza contratual, legal e societária e/ou outras eventualmente 

necessárias para autorizar as suas celebrações, para implementar todas as operações respectivamente 

previstas e cumprir todas as obrigações respectivamente assumidas; 

(iii) os representantes legais que assinam este Contrato têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes 

legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(iv) a celebração deste Contrato, não infringe ou contraria: (1) qualquer contrato ou documento no qual 

sejam partes ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar 

em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (ii) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Fiduciante, ou (iii) de 

qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Fiduciante 

e/ou quaisquer de seus bens e propriedades esteja sujeita; ou (3) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral em face da Fiduciante qualquer disposição legal, contrato ou 

instrumento do qual a Fiduciante seja parte; 

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante 

qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, adicional aos já concedidos, é exigido para o 

cumprimento, pela Fiduciante, de suas obrigações nos termos deste Contrato; 

(vi) não há, na data de assinatura deste Contrato, qualquer ação judicial, procedimento ou processo 

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental da qual a Fiduciante 

tenham sido notificadas, citadas, intimadas ou informadas por escrito, que possa vir a afetar de forma 

adversa e material as condições financeiras da Fiduciante, suas atividades e/ou capacidade de cumprir 

com suas obrigações previstas neste Contrato, bem como não tem conhecimento sobre a existência de 

qualquer outra ação judicial, procedimento ou processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro 
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tipo de investigação, que possa vir a causar impacto material adverso em suas condições financeiras, suas 

atividades e/ou capacidade de cumprir com suas obrigações previstas neste Contrato;  

(vii) estão em dia com pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e 

federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, ou 

está discutindo de boa-fé a realização de pagamentos não realizados, nas esferas administrativa ou 

judicial; 

(viii) a Fiduciante é legítima proprietária dos Direitos Creditórios Sobejo; 

(ix) a presente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo não caracteriza (a) fraude contra credores, 

conforme previsto nos artigos 158 a 165 do Código Civil; (b) infração ao artigo 286 do Código Civil; (c) 

fraude de execução, conforme previsto no Código de Processo Civil; ou (d) fraude, conforme previsto no 

artigo 185, caput, do Código Tributário Nacional, bem como não é passível de revogação, nos termos dos 

artigos 129 e 130 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; e 

(x) não está se utilizando dos Direitos Creditórios Sobejo ou do presente Contrato para ocultar ou dissimular 

a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, conforme alterada. 

3.3. Declarações da Fiduciária: A Fiduciária, neste ato, declara e garante às demais Partes, na data de 

assinatura deste Contrato, que: 

(i) é sociedade em funcionamento de acordo com a legislação e regulamentação em vigor; 

(ii) todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias ao seu funcionamento foram 

regularmente obtidos e se encontram válidos;  

(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias à celebração deste 

Contrato, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, tendo sido satisfeitos todos os 

requisitos contratuais, legais e estatutários necessários para tanto; 

(iv) as discussões sobre o objeto contratual deste Contrato foram feitas, conduzidas e implementadas por sua 

livre iniciativa; 
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(v) a celebração deste Contrato e o cumprimento das obrigações nele assumidas (i) não violam qualquer 

disposição contida em seus documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão 

judicial, administrativa ou arbitral, a que esteja vinculada; e (iii) não exigem consentimento, ação ou 

autorização de qualquer natureza que não tenha sido obtida; e 

(vi) os seus representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato têm poderes estatutários 

legitimamente outorgados para assumir em nome da Fiduciária as obrigações estabelecidas neste 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA FIDUCIANTE  

4.1. Obrigações da Fiduciante: Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Contrato ou em lei, 

durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

(i) não ceder, vender, alienar, transferir, permutar, conferir ao capital, dar em comodato, emprestar, dar 

em pagamento ou de qualquer outra forma transferir ou outorgar qualquer opção de compra ou venda, 

acerca dos Direitos Creditórios Sobejo para terceiros, exceto pela Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo; 

(ii) prestar à Fiduciária, no prazo de até 5 (cinco) dias contado da data de recebimento de solicitação, as 

informações e enviar os documentos necessários à excussão da cessão fiduciária aqui constituída;

(iii) a qualquer tempo e às suas próprias expensas, prontamente tomar todas as medidas que venham a ser 

necessárias ou legalmente exigidas, ou que a Fiduciária possa razoavelmente vir a solicitar para o fim de 

constituir, conservar a validade, formalizar, aperfeiçoar e preservar a Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo para permitir a garantia absoluta e o exercício, pela Fiduciária, dos respectivos 

direitos e garantias instituídos por este Contrato, ou cuja instituição seja objetivada pelo presente 

Contrato; 

(iv) comunicar à Fiduciária, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tenha tomado conhecimento 

do respectivo evento, qualquer acontecimento que possa depreciar ou ameaçar a higidez ou a segurança, 

liquidez e certeza dos Direitos Creditórios Sobejo, ou que resulte na inveracidade das declarações 

prestadas neste Contrato; 

(v) defender de forma tempestiva e eficaz, às suas custas e expensas, os direitos da Fiduciária, sobre os 

Direitos Creditórios Sobejo com relação à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora constituída 

contra quaisquer reivindicações e demandas de terceiros, mantendo a Fiduciária indene e livre de todas 
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e quaisquer responsabilidades, custos e despesas (incluindo honorários e despesas advocatícias 

incorridas), inclusive aqueles: (a) referentes ou provenientes de qualquer atraso no pagamento dos 

tributos e demais encargos incidentes ou devidos relativamente a qualquer dos Direitos Creditórios 

Sobejo; (b) referentes ou resultantes de qualquer violação das declarações dadas ou obrigações assumidas 

neste Contrato; e/ou (c) referentes à formalização e ao aperfeiçoamento da Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo, de acordo com este Contrato; e 

(vi) não praticar qualquer ato, ou abster-se de praticar qualquer ato, que possa, de qualquer forma, afetar 

a eficácia deste Contrato ou o exercício, pela Fiduciária, de seus direitos previstos neste Contrato, 

tomando todas e quaisquer medidas necessárias com vistas à preservação dos Direitos Creditórios Sobejo 

cedidos e/ou dos direitos da Fiduciária nos termos deste Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ARRECADAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS SOBEJO 

5.1. Arrecadação dos Direitos Creditórios Sobejo: Os recursos referentes aos Direitos Creditórios Sobejo 

deverão ser destinados para a conta centralizadora, sendo esta a conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco 

Bradesco, de titularidade da Credora (“Conta Centralizadora”), devendo permanecer depositados até o 

adimplemento das Obrigações Garantidas.  

6. CLÁUSULA SEXTA – EXCUSSÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

6.1. Execução da Cessão Fiduciária: A Fiduciária poderá promover a imediata execução da Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios Sobejo, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial nas 

seguintes hipóteses: (i) ocorrência de vencimento antecipado ou vencimento sem que as Obrigações Garantidas 

tenham sido devidamente quitadas; e (ii) ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código 

Civil Brasileiro. 

6.1.1. No caso de excussão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo, fica a Fiduciária autorizada a 

utilizar a totalidade dos recursos dos Direitos Creditórios Sobejo para adimplir as Obrigações Garantidas, 

inclusive os recursos que estiverem depositados na Conta Centralizadora. 

6.1.2. A excussão dos Direitos Creditórios Sobejo, na forma aqui prevista, será procedida de forma independente 

e em adição a qualquer outra execução de garantia, real ou pessoal, concedida à Fiduciária em garantia 

das Obrigações Garantidas. 

6.1.3. Caso os recursos decorrentes da excussão dos Direitos Creditórios Sobejo não sejam suficientes para o 
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pagamento integral das Obrigações Garantidas e seus encargos, bem como das despesas de execução e 

de administração da garantia ora constituída, as Devedoras permanecerão obrigados pelo pagamento do 

saldo devedor remanescente até a sua efetiva quitação por qualquer outra modalidade ou recursos da 

Fiduciante e/ou terceiros que garantam ou venham a garantir as obrigações já constituídas.  

6.1.4. O produto total apurado com a eventual excussão dos Direitos Creditórios Sobejo será aplicado para 

pagamento de todas as Obrigações Garantidas, e de seus respectivos encargos e despesas, e o valor 

residual, se houver, será restituído à Fiduciante, no prazo de 5 (cinco) dias contados do seu recebimento.

6.1.5. Uma vez cumpridas integralmente as Obrigações Garantidas, a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

Sobejo ora constituída se extinguirá e, como consequência, a titularidade fiduciária dos Direitos 

Creditórios Sobejo será imediatamente restituída pela Fiduciária à Fiduciante, sendo certo que a 

Fiduciária deverá fornecer um termo de quitação e quaisquer documentos necessários para liberação da 

garantia aqui constituída, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da quitação das Obrigações 

Garantidas. 

6.1.6. A Fiduciária fica desde já autorizada a praticar todos os atos de forma a cumprir o disposto neste 

Contrato. Para tanto a Fiduciante, neste ato e na melhor forma de direito, conferem desde já à 

Fiduciária, nos termos do artigo 684 do Código Civil, os mais amplos e especiais poderes para atuar como 

procuradora em nome da Fiduciante em tudo em que for necessário para excutir os Direitos Creditórios 

Sobejo na forma deste Contrato, inclusive no que se refere à representação perante os leiloeiros, 

cartórios de registro de imóveis e poderes expropriantes de forma a solicitar que o pagamento dos Direitos 

Creditórios Sobejo sejam destinados diretamente para a Conta Centralizadora. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Registro: Este Contrato e qualquer aditamento a este Contrato serão registrados no Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos da comarca das Partes, conforme prazos estabelecidos na CPR Financeira. 

7.1.1 Este Contrato deverá ser registrado em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do 

último dos Contratos de Alienação Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o 

que ocorrer primeiro. 

7.2. Comunicações: As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos deste Contrato 

deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(a) se para a Fiduciante: 
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

(b) se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

(d) se para as Devedora: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

7.2.1. Os documentos e as comunicações, assim como os meios físicos que contenham documentos ou 

comunicações, serão considerados recebidos quando (i) entregues nos endereços acima mencionados 

sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio; ou (ii) por correio eletrônico serão 

consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de 

indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). 

7.2.2. As comunicações enviadas nas formas previstas neste Contrato serão consideradas plenamente eficazes 

se entregues a empregado, preposto ou representante das Partes. 
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7.3. Divisibilidade: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas inválidas, ilegais ou 

inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais 

disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título.  

7.4. Sucessão: O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando as 

respectivas Partes, seus eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso, a qualquer título, respondendo 

a Parte que descumprir qualquer de suas cláusulas, termos ou condições pelos prejuízos, perdas e danos a que 

der causa, na forma da legislação aplicável.  

7.5. Cessão pelas Partes: As Partes não poderão ceder, gravar ou transigir com seus direitos, deveres e 

obrigações assumidas neste Contrato, salvo com a anuência prévia, expressa e por escrito da outra Parte, dos 

eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso.  

7.6. Novação: O não exercício por qualquer das Partes de qualquer dos direitos que lhe sejam assegurados 

por este Contrato ou pela lei, bem como a sua tolerância com relação à inobservância ou descumprimento de 

qualquer condição ou obrigação aqui ajustada pela outra Parte, não constituirão novação, nem prejudicarão o 

seu posterior exercício, a qualquer tempo.  

7.7. Cumulatividade: Os direitos, recursos e poderes estipulados neste Contrato são cumulativos e não 

exclusivos de quaisquer outros direitos, recursos ou poderes estipulados pela lei. 

7.8. Tributos: Cada Parte arcará com os tributos que sejam da sua responsabilidade em decorrência da 

celebração desse Contrato. Em nenhuma hipótese a Fiduciária será responsável pelo pagamento de qualquer 

tributo que, por lei, não seja dela própria.

7.9. Dia Útil: Para fins deste Contrato, "Dia Útil" significa qualquer dia, exceto sábado, domingo ou feriado 

nacional. 

7.10. Definições: Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões iniciadas em maiúsculas, não 

definidas neste Contrato, terão o significado previsto na CPR Financeira; e (ii) o masculino incluirá o feminino e 

o singular incluirá o plural. 

7.11 Liberação da Cessão de Sobejo: Para fins deste Contrato, o direito creditório oriundo do sobejo dos 

imóveis, conforme descritos nas Considerações Preliminares deste Contrato, estará extinto com o pagamento da 

respectiva cédula de produtor rural e o respectivo imóvel dado em garantia por meio de outorga de alienação 

fiduciária. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – LEI APLICÁVEL  

8.1. Legislação Aplicável: Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

8.2. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ou possa vir a ser.  

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Contrato, em conjunto com as 2 (duas) 

testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação no padrão da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente Contrato 

devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter uma ou 

mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
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[Página de assinatura 01/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., 

Fiduciante 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 02/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Credora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 03/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Devedora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 04/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças]  

Testemunhas: 

________________________________ _________________________________

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E 

OUTRAS AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

Características das CPRs Financeiras: 

[As características deverão ser inseridas no momento da formalização] 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 

(“Emitente”) neste ato representada na forma de seu estatuto social, vem por meio deste, declarar a não 

ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras). 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

O [qualificação completa dos diretores da emitente], na qualidade de diretores da ALCOESTE BIOENERGIA 

FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 (“Emitente”), vem 

por meio deste, declarar que a Emitente está cumprindo todas as obrigações descritas nas CPRs Financeiras. 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 
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CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA  

Nº: 13.

Data de Emissão (“Data de Emissão”): 21 de agosto de 2023.

Local da Emissão: Fernandópolis, SP.

Data de Vencimento: 28 de agosto de 2028.

Produto (“Produto”): Cana de açúcar, com as especificações de 

quantidade e safra estabelecidas na Cláusula 

Terceira Abaixo.  

Data, Local e Condições de Entrega: Não aplicável.

Descrição das Garantias: Estabelecido na Cláusula Sétima abaixo.

Valor Nominal: Estabelecido no item 3.13. abaixo, resultante da 

multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade 

de Produto, conforme descrito nesta CPR Financeira. 

Atualização Monetária e Remuneração Estabelecido na Cláusula Quarta.

Forma e Cronograma de Pagamento Conforme Anexo II

Encargos Moratórios Estabelecido na Cláusula 12.1

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Emitente”), obriga-se a cumprir todas as obrigações, prazos e condições assumidos 

nesta cédula e especialmente, mas não se limitando, a pagar, nos termos e prazos dispostos nas cláusulas abaixo 

e na forma da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei 8.929”), e demais disposições em 

vigor, à ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro 

de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.367.308, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”), em moeda corrente nacional, o 

Valor Nominal (resultante da multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade de Produto, conforme descrito 

nesta CPR Financeira), conforme definido no item 3.13. abaixo, observadas as características e condições 

previstas nesta Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira (“CPR Financeira”): 

CLÁUSULA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÕES 
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1.1. Atos Societários dos Fiadores: A emissão desta CPR Financeira e a outorga das Garantias (conforme 

abaixo definidas) foram aprovadas com base nas deliberações tomadas: (i) na reunião do conselho de 

administração da OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações fechada com sede na 

cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda 

Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 14.125.319/0001-58, com seu estatuto social 

registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.412.338 (“Fiador 1”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“RCA do Fiador 

1”); (ii) na assembleia geral extraordinária da AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações fechada, com 

sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, 

Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 54.519.715/0001-84, com seu estatuto 

social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.417.691 (“Fiador 2” ou “Agropecuária Arakaki” e, quando referido 

em conjunto com Fiador 1 “Fiadores PJ”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“AGE do Fiador 2”, e quando 

mencionado em conjunto com o RCA da Fiador 1, “Atos Societários dos Fiadores”); (iii) LUIS ANTÔNIO ARAKAKI, 

brasileiro, em união em caráter de incomunicabilidade total de bens, conforme Escritura Pública de Declaração 

de União Estável e Acordo de Convivência lavrada no Livro 328, páginas 149/151 em 30 de janeiro de 2014 no 2º 

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Fernandópolis – SP, administrador, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 8.494.648 – SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) 

sob nº 025.945.218-17, residente e domiciliado na Avenida Expedicionários Brasileiros, 930, Bairro Coester, na 

Cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15.600-000 (“Fiador 3”); e (iv) JOSÉ LUIS ARAKAKI, brasileiro, 

administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.384.599 – SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 025.945.058-

89, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI, brasileira, 

administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.732.110-2 – SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

089.618.008-50, ambos residentes e domiciliados na Avenida Gentila Faipo, 40, Jardim Planalto, na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15603-294 (“Fiador 4” e mencionado em conjunto com Fiador 3 

“Fiadores PF” e, quando referidos em conjunto com Fiadores PJ “Fiadores”).  

CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS 

2.1. Requisitos: A emissão desta CPR Financeira será realizada com observância aos seguintes requisitos 

(“Requisitos da Emissão”): 

(i) Arquivamento dos Atos Societários dos Fiadores: Os Atos Societários dos Fiadores deverão ter sido 

arquivados na JUCESP, em até 30 (trinta) dias corridos contados da Data de Emissão, e deverão ser encaminhados 

para a Credora em até 7 (sete) Dias Úteis após o seu arquivamento; 

(ii) Formalização e Registro desta CPR Financeira: Esta CPR Financeira deverá ser registrada na B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  
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(iii) Vinculação desta CPR Financeira à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão, em série única, de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Securitizadora: Os direitos creditórios do agronegócio oriundos 

desta CPR Financeira, em conjunto com as cédulas de produto rural com liquidação financeira nºs 01 à 12 e 14 à 

16 (quando referidas em conjunto com esta CPR Financeira “CPRs Financeiras”) deverão ser vinculados à série 

única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“Direitos 

Creditórios do Agronegócio” e “CRA”, respectivamente) da Credora, no montante de, inicialmente R$ 

80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) com montante mínimo de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos 

mil reais), mediante a celebração do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série 

Única, da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia 

Fernandópolis S.A.” pela Securitizadora e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira, com filial na cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 

13º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente 

fiduciário dos CRA (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), sendo que os CRA serão 

distribuídos no mercado de capitais brasileiro nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), da Lei nº 11.076, de 30 de 

novembro de 2004 (“Lei 11.076”) e da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), 

conforme “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Rito Automático de 

Registro, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, De Certificados De Recebíveis Do Agronegócio, em Série 

Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A”, celebrado entre a Credora, a Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com endereço Praia de Botafogo, nº 228, sala 913 - parte, CEP 22250-040, 

inscrita no CNPJ sob o nº 27.652.684/0001-62, na qualidade de coordenador líder da Oferta (“Coordenador Líder”) 

e o Banco Genial S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de títulos e valores mobiliários com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, Botafogo, CEP 

22.250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55, na qualidade de coordenador contratado da Oferta 

(“Coordenador Contratado” e, quando referido em conjunto com Coordenador Líder “Coordenadores” e 

“Contrato de Distribuição”, respectivamente);

(iv) Distribuição Parcial dos CRA: Os CRA poderão ser distribuídos parcialmente nos termos dos artigos 73 e 

74 da Resolução CVM 160, sendo que a manutenção da Oferta dos CRA está condicionada à subscrição e 

integralização de, no mínimo, 5.500 (cinco mil e quinhentos) CRA, perfazendo o montante de R$5.500.000,00 

(cinco milhões e quinhentos mil reais) (“Montante Mínimo dos CRA” e “Distribuição Parcial dos CRA”, 

respectivamente). Em caso de colocação apenas do Montante Mínimo dos CRA no âmbito da Oferta, eventual 

saldo dos CRA não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Securitizadora, observado o disposto no 

Termo de Securitização, observado o disposto na cláusula 3.16 desta CPR Financeira; e  
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(v) Lote Adicional dos CRA: A Securitizadora poderá aumentar em até 25% (vinte e cinco por cento) a 

quantidade inicial de CRA ofertado, ou seja, em até 20.000 (vinte mil) CRA, no valor de até R$20.000.000,00 

(vinte milhões de reais), conforme previamente decidido pelo Coordenador Líder em conjunto com a Emitente, 

nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, sem a necessidade de novo requerimento de registro ou de 

modificação dos termos da Oferta (“Opção de Lote Adicional dos CRA”). 

3.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUTO: QUANTIDADE E CARACTERÍSTICAS 

3.1. Produto: Cana de açúcar. 

3.2. Quantidade de Produto: 1.956,193 ton (mil novecentas e cinquenta e seis toneladas cento e noventa e 

três quilos) (“Quantidade de Produto”). Observado que a Quantidade de Produto poderá ser diminuída em 

virtude: (a) do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA; ou (b) da Distribuição Parcial dos CRA, 

sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Securitizadora, observado o disposto 

no Termo de Securitização e, consequentemente, a Quantidade de Produto a ser produzida será reduzida pela 

Emitente. 

3.2.1.Na hipótese de redução da Quantidade de Produto, em razão da Distribuição Parcial dos CRA ou 

do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA, a presente CPR Financeira deverá ser aditada, 

sem a necessidade de anuência dos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral, para refletir a 

Quantidade de Produto que será produzida. 

3.3. Preço por Unidade de Medida de Produto na Data de Emissão: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e 

quarenta centavos) por Unidade de Medida. 

3.4. Unidade de Medida: Toneladas. 

3.5. Características: Não aplicável. 

3.6. Qualidade: Não aplicável. 

3.7. Classe/Tipo/PH: Cana-de-açúcar, in natura. 

3.8. Forma de Acondicionamento: Granel. 

3.9. Situação: A Produzir ou Produzido.  

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
6G

F
F

R
-H

D
T

Z
9-

Q
U

V
H

D
-L

U
X

3T
.

1826



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 13 
Página 5 de 94

3.10. Local e Condição de Entrega: Fernandópolis/SP. 

3.11. Local de Produção e Armazenamento: Fernandópolis/SP. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

3.12. Preço do Produto: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e quarenta centavos).  

3.13. Valor Nominal (“VN” ou “Valor Nominal”): Calculado conforme abaixo: 

4.

VN = Preço do Produto x Quantidade de Produto 

3.15. Safras: 2023/2024. 

3.16. O Valor Nominal desta CPR Financeira poderá ser diminuído em virtude: (a) do exercício parcial da Opção 

de Lote Adicional dos CRA da Distribuição Parcial dos CRA, sempre acompanhando o volume de CRA emitido; ou 

(b) da Distribuição Parcial dos CRA, sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela 

Securitizadora, observado o disposto no Termo de Securitização. O Valor Nominal será alterado por meio da 

diminuição da Quantidade de Produto a ser produzida.  

3.16.1. Na hipótese de Distribuição Parcial dos CRA ou do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional 

dos CRA, a presente CPR Financeira poderá ser aditada para refletir a respectiva diminuição do Valor Nominal, 

conforme disposto na cláusula acima, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral.  

5.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO DESTA CPR FINANCEIRA 

4.1 Forma de Pagamento desta CPR Financeira: A Emitente pagará à Credora a Amortização do Valor 

Nominal e Remuneração, conforme estabelecidos nos itens (1) e (2) abaixo:  

(1) em cada uma das Datas de Pagamento de Remuneração indicadas no Anexo II desta CPR 

Financeira, o valor equivalente remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada 

das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, expressa na 

forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou 

“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa equivalente a 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao 
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ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada a partir da data de integralização do 

CRA (“Remuneração”); e  

(2) em cada uma das Datas de Pagamento de Amortização indicadas na tabela constante no Anexo II, o 

valor equivalente à amortização do Valor Nominal, calculado conforme a cláusula 4.2 abaixo.  

4.1.1 A Remuneração será calculada pela seguinte fórmula: 

J = VN x (Fator de Juros-1), onde: 

J: valor da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas 

decimais sem arredondamento; 

VN: corresponde ao Valor Nominal, ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, no início de cada Período de 

Capitalização, após incorporação de juros ou amortização, se houver, informado/calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento. Na data da primeira integralização, VN corresponderá à multiplicação de 

Quantidade de Produto x Preço do Produto, conforme calculado na cláusula 3.4, observado que o resultado da 

multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Fator de Juros: Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 9 (nove) 

casas decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

Fator de Juros = (Fator DI x Fator Spread) 

FatorDI: produtório das Taxas DI, da data de início do Período de Capitalização (inclusive), até a data do 

seu efetivo pagamento (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma:  

)1(
1

k

n

k

TDIFatorDI 


onde: 

n: número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um número 

inteiro; D
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k: número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; 

 Taxa DI- Over de ordem k, expressa ao dia com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, na base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte forma: 

onde: 

Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 ( ) casas 

decimais; 

Fator Spread - corresponde ao spread (Sobretaxa) de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, sem 

arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

onde: 

Spread  - corresponde a 3,5000; e  

n - corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira data de integralização dos CRA, no caso do primeiro 

Período de Capitalização, ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais 

Períodos de Capitalização (inclusive), e a data de cálculo (exclusive) sendo “n” um número inteiro. 

O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento. 

4.1.2 Observações aplicáveis ao cálculo da Remuneração: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 

B3; 

kTDI

kDI

252

n

1
100

Spread
SpreadFator 
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(ii) O fator resultante da expressão )1( kTDI  é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento;  

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores )1( kTDI , sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o 

resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até 

o último considerado;  

(iv) Por “Período de Capitalização” entende-se o intervalo de tempo em Dias Úteis que se inicia: (i) 

a partir da  primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento 

(exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização; (ii) na respectiva Data de Pagamento 

imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de 

Pagamento correspondente ao período em questão (exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o 

anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento; 

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 

casas decimais, com arredondamento;  

(vi) para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1º (primeiro) Dia Útil 

imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da Remuneração no dia 15, a Taxa DI 

considerada será a publicada no dia 14 pela B3, pressupondo-se que os dias 14 e 15 sejam Dias Úteis).  

(vii)

(viii) Excepcionalmente na primeira Data de Pagamento, deverá ser acrescido à Remuneração devida 

um valor equivalente ao produtório do Fator DI multiplicado pelo Fator Spread de 2 (dois) Dias Úteis que 

antecedem a primeira data de integralização dos CRA, calculado pro rata temporis, de acordo com a 

fórmula prevista acima. 

4.1.3 Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emitente, não houver 

divulgação da Taxa DI pela B3, será utilizada na apuração de “TDIk” última Taxa DI divulgada, não sendo 

devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior divulgação 

da Taxa DI. Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias corridos, aplicar-se-á o 

disposto nos itens abaixo quanto à definição do novo parâmetro de remuneração do CRA e que deverá 

ser aplicado à CPR Financeira. 

4.1.4 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias 

corridos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de impossibilidade de 
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aplicação da Taxa DI à CPR Financeira por proibição legal ou judicial, os Titulares dos CRA deverão decidir 

em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, em comum acordo com a Emitente e observada a 

regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração da CPR Financeira a ser aplicado. 

Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na 

apuração do “Fator DI” quando do cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta CPR Financeira, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior 

divulgação da Taxa DI. 

4.1.5 Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Titulares do CRA e a Emitente, ou caso 

não seja realizada a assembleia geral de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 4.1.4 acima por falta 

de quórum de instalação e/ou deliberação em segunda convocação, a Credora deverá informar à 

Emitente, o que acarretará a obrigação de resgate antecipado da CPR Financeira e, consequentemente, 

o Resgate Antecipado dos CRA (conforme estabelecido no Termo de Securitização), no prazo de 30 (trinta) 

dias (i) da data de encerramento da respectiva assembleia geral de Titulares de CRA, (ii) da data em que 

tal assembleia deveria ter ocorrido ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em referida 

assembleia, a qual não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, pelo seu Valor Nominal, calculado até a data 

do efetivo resgate, sem incidência de qualquer prêmio. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da 

Remuneração nesta situação será a última Taxa DI divulgada.  

4.2 Os valores devidos a título de amortização do Valor Nominal serão calculados de acordo com a seguinte 

fórmula:  

AMi=VN x TAi 

onde: 

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, expresso em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

VN = Valor nominal ou saldo do Valor Nominal desta CPR Financeira; 

TAi = Taxa de Amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais.  

4.3 Condições Precedentes para o pagamento do Preço de Aquisição desta CPR Financeira: O pagamento do 

Preço de Aquisição desta CPR Financeira está condicionado ao cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito dos Coordenadores, conforme o caso) das seguintes condições (“Condições Precedentes de 

Liberação”):  
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a. integralização dos CRA em valor igual ou superior ao valor total desta CPR Financeira, observado a Opção 

de Lote Adicional dos CRA e a Distribuição Parcial dos CRA;  

b. a Emitente e os Fiadores estejam cumprindo com todas as Obrigações Garantidas (conforme definido 

adiante), incluindo no que se refere à obrigação de pagamento da Remuneração da CPR Financeira 

mensalmente;  

c. não ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado, a ser comprovado por meio de declaração 

escrita pela Emitente, essencialmente nos termos do Anexo V desta CPR Financeira; 

d. registro desta CPR Financeira nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  

e. a constituição da alienação fiduciária do Imóvel (definido abaixo) (“Alienação Fiduciária”) em garantia 

do fiel e integral cumprimento do valor total das Obrigações Garantidas, observada a cláusula 7.4 abaixo, 

bem como as seguintes regras:  

i. a Alienação Fiduciária será constituída nos termos do “Instrumento Particular de Constituição 

de Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a Agropecuária 

Arakaki S.A e a Securitizadora, pelo qual a Agropecuária Arakaki S.A outorgará a alienação 

fiduciária do imóvel de matrícula nº 10.308 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos 

e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste, avaliado pela S&P Global em julho de 

2023 em R$ 259.987,18 (duzentos e cinquenta e nove mil novecentos e oitenta e sete reais e 

dezoito centavos) (“Imóvel” e “Contrato de Alienação Fiduciária”, respectivamente); e 

ii. o Contrato de Alienação Fiduciária deve estar devidamente registrado no respectivo cartório de 

registro de imóveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DATA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1 Datas de Pagamento de Amortização: A Emitente pagará diretamente à Credora, ou à sua ordem, as 

parcelas de amortização do Valor Nominal, a Remuneração nos valores e datas previstos no Anexo II desta CPR 

Financeira, bem como eventuais Encargos Moratórios devidos, mediante Transferência Eletrônica Disponível – 

TED (ou meio equivalente), a ser realizada na conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade 

da Credora (“Conta Centralizadora”), valendo seu comprovante de transferência como comprovante de quitação 

(“Datas de Pagamento de Amortização”). 
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5.1.1 Fica desde já vedado o pagamento antecipado de qualquer valor referente a esta CPR Financeira, 

salvo no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) e do 

Pagamento Antecipado Obrigatório (conforme definido abaixo).  

6.

5.2. Pagamento Antecipado Obrigatório: A Emitente se obriga a realizar a amortização integral da CPR 

Financeira (“Pagamento Antecipado Obrigatório”), no caso de: (i) não registro da Alienação Fiduciária no prazo 

estabelecido nesta CPR Financeira; (ii) descumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária, observado o 

disposto na Cl. 7.4.1 no que tange à obrigação de reforço/recomposição da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iii) descumprimento da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iv) descumprimento do Evento de Reforço dentro da 

Data Limite do Evento de Reforço, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; e/ou (v) não formalização da 

Cessão Fiduciária Sobejo dentro da Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, observado 

prazo de cura, conforme aplicável. Sendo observado os respectivos prazos de cura eventualmente aplicáveis.  

5.2.1 Tão logo ocorra algum dos eventos estabelecidos nesta CPR Financeira que resulta na obrigação 

da Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório, conforme estabelecido na cláusula acima, 

ela deverá realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório em 02 (dois) Dias Úteis, contados da notificação 

da Credora informando o evento que ocasionou a ocorrência do evento que ocasionou a obrigação da 

Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório. 

5.2.2 Em caso de ocorrência de Pagamento Antecipado Obrigatório, a Emitente se obriga a realizar o 

pagamento do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, 

dentro do prazo estabelecido na Cláusula 5.2.1 acima. 

5.2.3.  No caso de Pagamento Antecipado Obrigatório antes da liberação do Preço de Aquisição a 

Securitizadora utilizará os valores que estejam depositados na Conta Centralizadora para efetuar tal 

pagamento, cabendo à Emitente a obrigação de pagamento da diferença existente entre o valor dos 

recursos depositados na Conta Centralizadora e o saldo devedor desta CPR Financeira. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO DE AQUISIÇÃO 

6.1 Preço de Aquisição: Em contrapartida à emissão desta CPR Financeira em favor da Securitizadora e 

observado o disposto na cláusula 4.3 acima, esta pagará à Emitente, em uma ou mais parcelas, com os recursos 

decorrente da integralização dos CRA, o montante correspondente ao Valor Nominal, após terem sido deduzidos 

os valores necessários para: (i) formação do Fundo de Despesas (conforme abaixo definido); (ii) formação do 

Fundo de Reserva (conforme abaixo definido); e (iii) comissionamento do Coordenador Líder, em montante 

equivalente ao percentual de 2,2% (dois inteiro e dois décimos por cento) do preço de aquisição (“Preço de 
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Aquisição”). Não será devida qualquer outra contrapartida pela Securitizadora em favor da Emitente, a qualquer 

título que seja, tão logo seja realizado o pagamento do Preço de Aquisição conforme disposto nesta CPR 

Financeira e no Termo de Securitização.  

6.1.1 O valor previsto no item (iii) da cláusula 6.1 acima deverá ser transferido pela Securitizadora, da 

Conta Centralizadora para conta a ser indicada pelo Coordenador Líder conforme previsto no Contrato 

de Distribuição. 

6.2 Forma de Pagamento do Preço de Aquisição: O Preço de Aquisição desta CPR Financeira será pago em 

uma ou mais parcelas, nos termos das cláusulas 4.3 e 6.1 acima, observado disposto nas cláusulas 6.3 e 6.4 

abaixo:  

6.3 Condições Precedentes para a Integralização dos CRA: A integralização dos CRA ocorrerá na Conta 

Centralizadora após a verificação, pela Securitizadora, do cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito pela Securitizadora, conforme o caso) das seguintes condições suspensivas (“Condições 

Precedentes”):  

a. perfeita formalização da CPR Financeira, entendendo-se como tal a sua assinatura pelas respectivas 

partes, bem como a verificação dos poderes dos representantes dessas partes e todas as competentes 

aprovações societárias necessárias para tanto além da verificação dos poderes dos representantes das 

partes e eventuais aprovações societárias e a respectiva validação das assinaturas digitais em 

conformidade com a regulamentação ICP-Brasil no Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura 

Digital ICP-Brasil disponibilizado pelo ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, caso os 

documentos sejam assinados de forma digital; 

b. registro da CPR Financeira na B3 nos termos do artigo 3-D da Lei 8.929, bem como o protocolo dos Atos 

Societários dos Fiadores na JUCESP;  

c. protocolo do Contrato de Alienação Fiduciária no cartório de registro de imóveis competente; 

d. emissão dos CRA de forma plena, válida, eficaz e exequível; 

e. admissão dos CRA para distribuição e negociação junto à B3; 

f. inexistência de pendências judiciais e/ou administrativas, não reveladas ou não apresentadas nas 

demonstrações financeiras da Emitente e/ou dos Fiadores que possam afetar substancial e adversamente 

a situação econômica e financeira da Emitente e/ou dos Fiadores; 
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g. inexistência de descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas na CPR Financeira pela Emitente 

ou pelos Fiadores, bem como que todas as declarações prestadas pela Emitente ou Fiadores no âmbito 

da CPR Financeira estejam corretas e válidas até a data de pagamento da parcela inicial; 

h. conclusão de forma satisfatória à Credora e aos Coordenadores da auditoria legal (due diligence) 

exclusivamente da Emitente e dos Fiadores feita pelos assessores legais da Oferta; e 

i. recebimento e aprovação pelos Coordenadores, com cópia para a Credora, da opinião legal elaborada 

pelos assessores legais da Oferta.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS

7.1 Garantias: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas pela Emitente 

nos termos desta CPR Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de 

Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos abaixo), 

incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações 

assumidas nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel, bem 

como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela Emitente nos termos desta CPR 

Financeira (“Obrigações Garantidas”), essa CPR Financeira será garantida, nos termos do artigo 3º, § 2º, e do 

artigo 5º da Lei 8.929, pelas garantias reais e fidejussória indicadas nos itens 7.2., 7.3. e 7.4. abaixo 

(“Garantias”).  

7.2 Cessão Fiduciária: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as Obrigações Garantidas, bem 

como de todas as obrigações garantidas das cédulas de produto rural financeira de nº 1 a nº 16 emitidas pela 

Emitente em favor da Credora (em conjunto as “Obrigações Garantidas Totais”), a Emitente constituirá nos 

termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser 

celebrado entre a Securitizadora e a Emitente, substancialmente na forma da minuta constante do Anexo I a essa 

CPR Financeira, até o dia 01 de janeiro de 2027 (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a cessão fiduciária, nos termos 

do artigo 5º da Lei 8.929 e do artigo 66-B da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada e atualmente 

em vigor (“Cessão Fiduciária”) de direitos creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem 

identificados no respectivo Contrato de Cessão Fiduciária (“Contratos de Fornecimento”) celebrados entre a 

Emitente e qualquer um dos compradores indicados nos itens 7.2.1. abaixo (indistintamente, “Offtakers”), 

oriundos de contratos de compra e venda de etanol e/ou de contratos de compra e venda de açúcar, conforme 

definido nos Contratos de Fornecimento, nas quantidades acordadas com cada Offtaker (“Recebíveis Cedidos”).  

7.2.1. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações 

Garantidas Totais, o valor total dos direitos creditórios oriundos dos Contrato de Fornecimento 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
6G

F
F

R
-H

D
T

Z
9-

Q
U

V
H

D
-L

U
X

3T
.

1835



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 13 
Página 14 de 94

(conforme fluxo a ser enviado pela Emitente) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do 

valor projetado somados das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs 

Financeiras vincendas nos próximos 12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa 

DI Projetada para fins de cálculo da Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária” e “Montante 

Garantido”).  

7.2.2. Os Recebíveis Cedidos devem ser devidos por qualquer um dos seguintes Offtakers: (i) CIAPETRO 

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE 

DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 

33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) 

RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 

34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE 

PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-

82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. – CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 

08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; 

(xiii) RAÍZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN 

BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 

47.067.525/0001-08; (xvi) ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN 

SUGAR INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO 

INTERNATIONAL BRASIL S.A. – CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 

00.308.337/0001-60; e (x) CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers 

do mesmo Grupo Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, 

desde que seja entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação 

do Grupo Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil.  

7.2.2.1. Para fins desta CPR Financeira, grupo econômico significa: (i) sociedade coligada; (ii) 

Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive fundos 

de investimento) ou entidade Controlada; (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa qualquer 

sociedade Controladora (“Grupo Econômico”). 

7.2.3. Até o adimplemento das Obrigações Garantidas Totais, a Emitente obriga-se a cumprir com a 

Razão de Garantia Cessão Fiduciária, conforme definida na Cláusula 6.2 do Contrato de Cessão 

Fiduciária, conforme minuta constante do Anexo I a essa CPR Financeira, a ser apurada no último Dia 

Útil dos meses de julho e janeiro, se iniciando no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária”), e a Emitente se obriga a encaminhar para a Securitizadora relatório em 

formato Microsoft Excel, com os fluxos dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima 
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de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na 

primeira Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado 

pela Emitente será considerado verdadeiro e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária.  

7.2.4. Até o dia 01 de janeiro de 2027: (a) o Contrato de Cessão Fiduciária deve ser celebrado e 

registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes, e encaminhado para a Securitizadora e 

ao Agente Fiduciário dos CRA em até 2 (dois) Dias Úteis contados do registro do Contrato de Cessão 

Fiduciária; e (b) o respectivo Offtaker deverá ser comunicado acerca da cessão fiduciária, anuindo, 

inclusive, em relação à obrigação de pagamento dos Recebíveis Cedidos na conta da Emitente. 

Alternativamente, caso não celebre e o registro do Contrato de Cessão Fiduciária não seja concluído no 

prazo estabelecido acima, a Emitente fica obrigada a depositar, no Dia Útil imediatamente subsequente 

ao término do prazo estabelecido acima, o valor referente ao necessário para cumprimento da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária na Conta Centralizadora, sendo certo que tais valores que venham a ser 

depositados na Conta Centralizadora: (a) permanecerão retidos até a devida celebração e registro do 

Contrato de Cessão Fiduciária; (b) poderão ser utilizados para o adimplemento das Obrigações 

Garantidas Totais, no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; e (c) poderão ser 

investidos nas Aplicações Financeiras (conforme Termo de Securitização).  

7.3 Fiança: Sem prejuízo do disposto acima, os Fiadores comparecem, nesta CPR Financeira, na qualidade 

de fiadores e prestam fiança em favor da Credora, obrigando-se, neste ato, de forma irrevogável, irretratável, 

como fiadores e principais pagadores, não solidária entre si mas solidária com a Emitente, sendo certo que a 

Fiança está limitada a 19,9% (dezenove inteiros e nove décimos por cento) para os Fiadores PF e sem limitações 

para os Fiadores PJ, garantindo assim a totalidade das Obrigações Garantidas (“Fiança”). 

7.3.1. Os Fiadores, neste ato (i) expressamente renunciam aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de 

exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 

835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e artigo 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 

vigor (“Código de Processo Civil”); e (ii) em razão da obrigação solidária com a Emitente, reconhecem que não 

lhes assiste o benefício de ordem. 

7.3.2. Os Fiadores não serão liberados das obrigações aqui assumidas em virtude de atos ou omissões que 

possam exonerá-lo de suas obrigações ou afetá-lo, incluindo, mas não se limitando, em razão de qualquer: (i) 

alteração dos termos e condições desta CPR Financeira acordados entre a Emitente e Securitizadora, nos termos 

do presente instrumento; (ii) novação ou não exercício de qualquer direito, ação, privilégio e/ou garantia da 

Securitizadora contra a Emitente; ou (iii) limitação ou incapacidade da Emitente, inclusive seu pedido de 

recuperação extrajudicial, pedido de recuperação judicial, falência ou procedimentos de natureza similar. 
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7.3.3. As Obrigações Garantidas serão pagas pelos Fiadores na mesma data em que ocorrer a falta de 

pagamento de qualquer valor devido pela Emitente, nos termos desta CPR Financeira, observados eventuais 

prazos de cura aplicáveis, incluindo, os montantes devidos à Securitizadora a título de Remuneração ou Encargos 

Moratórios, de qualquer natureza, independentemente do envio de qualquer notificação aos Fiadores. Todo e 

qualquer pagamento realizado pelos Fiadores em relação à Fiança ora prestada será efetuado de modo que a 

Securitizadora receba dos Fiadores os valores que seriam pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria 

Emitente, ou seja, livre e líquido de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, 

encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades 

fiscais, devendo os Fiadores pagar as quantias adicionais que sejam necessárias.  

7.3.4. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida e vigente em todos os 

seus termos até o pagamento integral das Obrigações Garantidas, extinguindo-se imediata e automaticamente 

mediante seu integral cumprimento. 

7.3.5. Os Fiadores desde já reconhecem que (i) as Fianças são prestadas por prazo determinado, mesmo em 

caso de prorrogação ou extensão do prazo de vencimento da CPR Financeira, encerrando-se este prazo na data 

do pagamento integral das Obrigações Garantidas não sendo aplicável, portanto, o artigo 835 do Código Civil, 

ficando estabelecido que tal disposição poderá ser alterada mediante aprovação prévia da Securitizadora; e (ii) 

a Fiança prestada pelos Fiadores considera-se prestada a título oneroso, uma vez que as Fiadores PJ pertencem 

ao mesmo Grupo Econômico da Emitente, de forma que possuem interesse econômico no resultado da operação, 

beneficiando-se indiretamente da mesma. 

7.3.6. Não há preferência quanto à execução das Fianças ou de outras garantias constituídas em garantia das 

Obrigações Garantidas. As Fianças e quaisquer outras garantias outorgadas no âmbito da Emissão são garantias 

diversas e autônomas e respondem pelas Obrigações Garantidas, nos termos desta CPR Financeira e dos demais 

Documentos da Operação.  

7.3.7. Na hipótese de falecimento, insolvência ou incapacidade de quaisquer dos Fiadores PF, a presente CPR 

Financeira deverá ser aditada em até 30 (trinta) dias contados da indicação do Novo Fiador, insolvência ou 

incapacidade, para substituição do respectivo Fiador (“Novo Fiador”), sem a necessidade de aprovação em 

Assembleia Geral.  

7.3.7.1. O Novo Fiador poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de deliberação dos 

Titulares de CRA em Assembleia Geral e deverá ser indicado pela Emitente em até 5 (cinco) dias úteis contados 

do falecimento, insolvência ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador e cumprir, cumulativamente, 

os seguintes requisitos:  
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(i) Seja sócio da Emitente e/ou de quaisquer das empresas do Grupo Econômico da Emitente; e  

(ii) Esteja apto a prestar fiança no âmbito da Oferta de acordo com parecer elaborado por um dos assessores 

legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 

09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados (CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, 

Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 

00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães 

Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); ou (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00). 

7.3.8. Enquanto o aditamento da presente CPR Financeira não for formalizado para que conste o Novo Fiador, 

responde o espólio pelas Obrigações Garantidas.  

7.3.9. A Fiança vincula os Fiadores, sendo certo que, para o Fiadores PJ, a Fiança vincula seus sucessores, a 

qualquer título, inclusive na hipótese de qualquer reorganização societária, cisão, fusão, incorporação, alienação 

de controle, que ocorra com os Fiadores PJ, devendo estas, ou seus sucessores, a qualquer título, assumir 

integralmente e prontamente a Fiança prestada nos termos desta CPR Financeira. Nesta hipótese, a presente 

CPR Financeira deverá, apenas para fins de formalização, ser aditada para que constem os dados da(s) 

sociedade(s) sucessora(s) dos Fiadores PJ, sem necessidade de aprovação por Assembleia Geral. 

7.3.10. Para os fins de renúncia ao disposto no artigo 835 do Código Civil, os Fiadores, neste ato, declaram ter 

sido informados sobre os riscos decorrentes da prestação da presente Fiança, e declaram, ainda, terem aceitado 

os riscos com o intuito, dentre outros, de assegurar à Securitizadora incremento na segurança jurídica do negócio, 

de modo a beneficiar a Emitente e a Securitizadora, declarando-se solidariamente responsável pelo pagamento 

das Obrigações Garantidas até que a CPR Financeira tenha sido totalmente quitada. 

7.4 Alienação Fiduciária de Imóvel: A Agropecuária Arakaki deverá outorgar a alienação fiduciária do 

Imóvel, devendo essa garantia a ser formalizada e registrada em até 60 (sessenta) dias corridos contados da data 

em que o valor da integralização dos CRA vier a ser depositado na Conta Centralizadora, prorrogável uma única 

vez por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos, desde que a Emitente comprove que esteja sendo diligente no 

cumprimento de todas as exigências do cartório de registro de imóveis.  

7.4.1 Razão de Garantia Alienação Fiduciária: A Emitente obriga-se a manter o Imóvel alienado 

fiduciariamente em garantia, somados os itens a seguir, em valor de avaliação de mercado a 100% (cem 

por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando a última Data de Pagamento anterior a verificação (“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária”), observado o disposto a seguir:  
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I. a verificação da Razão de Garantia Alienação Fiduciária ocorrerá a cada 2 (dois) anos, no mês 

de junho, no último dia do mês, sendo a primeira verificação ocorrerá no último Dia Útil de 

junho de 2025 (“Data de Apuração da Alienação Fiduciária”), considerando o valor de mercado 

do Imóvel;  

II. deve ser apresentado um novo laudo de avaliação atualizado, emitido por qualquer uma das 

seguintes empresas Cushman & Wakefield Consultoria Imobiliária Ltda; Colliers International do 

Brasil Consultoria Ltda; CBRE Consultoria do Brasil Ltda; Jones Lang Lasalle Ltda; IHS Markit e 

S&P Global; Control Union Warrants Ltda, emitido há no máximo 12 (doze) meses contados de 

cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária e enviado à Credora com antecedência mínima 

de 5 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária;  

III. caso em qualquer Data de Apuração da Alienação Fiduciária o valor de mercado do Imóvel esteja 

inferior ao necessário para cumprir à Razão de Garantia Alienação Fiduciária, ou não seja 

registrado o Contrato de Alienação Fiduciária no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 

mais 45 (quarenta e cinco) dias, a Credora deverá: (a) apresentar novos imóveis (“Novo 

Imóvel”), observando os termos estabelecidos nesta CPR Financeira, em até 5 (cinco) dias 

contados da data de notificação do descumprimento, com a consequente substituição da 

Alienação Fiduciária do Imóvel pela alienação fiduciária do Novo Imóvel (mediante assinatura 

de novo contrato), devendo o respectivo instrumento de constituição dessa garantia (“Novo 

Contrato de Alienação Fiduciária”) ser registrado em até 45 (quarenta e cinco) dias contados 

da data da assinatura do parecer legal conforme item VII abaixo, prorrogáveis uma única vez 

por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos em caso de exigência do cartório competente 

contados da data em que for assinado o parecer legal nos termos do item VII abaixo; e/ou (b) 

efetuar o depósito na Conta Centralizadora do valor necessário para recomposição da Razão de 

Garantia Alienação Fiduciária, permanecendo esse valor retido na Conta Centralizadora até 

que: (i) seja alienado o Novo Imóvel; ou (ii) numa próxima Data de Apuração da Alienação 

Fiduciária seja constatado que o Imóvel alienado fiduciariamente atende à Razão de Garantia 

Alienação Fiduciária; 

IV. caso seja verificado passivo ambiental em área de garantia do Imóvel, adicionalmente ao já 

previsto em laudo de avaliação do imóvel, a Emitente deverá apresentar um Novo Imóvel, 

observando os termos e prazos estabelecidos nesta CPR Financeira;  

V. durante o processo de registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária a Emitente deverá 

cumprir tempestiva e diligentemente com todas as exigências feitas pelos competentes 
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cartórios de registro de imóveis, de forma a que sejam mantidos os efeitos da respectiva 

prenotação; 

VI. somente considerar-se-á reestabelecida a Razão de Garantia Alienação Fiduciária quando do 

registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária no competente cartório de registro de 

imóveis;  

VII. o Novo Imóvel poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de 

deliberação dos Titulares de CRA em Assembleia Geral de Titulares de CRA, desde que o imóvel: 

(a) seja imóvel rural; (b) esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames, feitos 

ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, 

impostos, taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza ou hipotecas 

de acordo com parecer elaborado por assessor legal autorizado, sendo esses: (i)Tauil & Chequer 

Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados 

(CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 

48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 00.641.556/0001-67); 

(v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 

57.720.138/0001-82); e (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00); (c) possua 

uma área agricultável de no mínimo 70% com relação à área total, em imóvel com valor por 

hectare não superior a R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), corrigido por IPCA atestada em 

laudo de avaliação; (d) possua laudo de avaliação feito por uma das seguintes empresas 

estabelecidas na cláusula 6.4 inciso b desta CPR Financeira; e (e) ter montante equivalente a 

100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando o último pagamento (considerando o valor de mercado do Imóvel), conforme 

laudo indicado no item anterior, sendo certo que caso o Novo Imóvel possua mais de área para 

fins do percentual de 100% (cem por cento) será considerado a somatória das áreas, sendo certo 

que valores dos laudos de avaliação e parecer do assessor legal serão de responsabilidade 

exclusiva da Emitente; e  

VIII. o não cumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária sem o respectivo 

reforço/recomposição ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado 

Obrigatório. 

7.4.1.1 O parecer legal do Novo Imóvel, nos termos do item VII, acima deverá ser elaborado em 

até 30 (trinta) dias contados da data em que for apresentado o Novo Imóvel pela Emitente. 
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7.4.2. Liberação do Imóvel: A Emitente poderá solicitar a qualquer momento a liberação e substituição 

do Imóvel objeto da Alienação Fiduciária (“Pedido de Liberação”). Uma vez recebido o Pedido de 

Liberação, caso a Credora verifique que: (i) foi apresentado um Novo Imóvel, observado o disposto na 

cláusula 7.4.1 desta CPR Financeira, e que foi formalizada a alienação fiduciária do Novo Imóvel e 

registrado o respectivo instrumento particular de constituição da alienação fiduciária no cartório de 

registro de imóvel competente, observado que a Credora deverá receber o respectivo instrumento de 

constituição de alienação fiduciária registrado no cartório de registro de imóveis competente e a 

certidão de matrícula do respectivo imóvel atualizada; e (ii) a liberação ou substituição do Imóvel 

objeto da Alienação Fiduciária não resulte no descumprimento da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária.  

7.4.2.1. Após o recebimento do Pedido de Liberação e de todos os documentos necessários para a 

verificação do disposto na cláusula 7.4.2 acima, a Credora deverá em até 20 (vinte) Dias Úteis, se 

cumprido todos os requisitos necessários, aprovar a liberação e substituição do Imóvel objeto da 

Alienação Fiduciária, sem a necessidade de consulta aos Titulares dos CRA (“Substituição do Imóvel da 

Alienação Fiduciária”). 

7.5 Fundo de Reserva: Dos valores decorrentes da subscrição e integralização dos CRA, a Securitizadora 

reterá e manterá na conta corrente de nº 6282-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade da Credora 

(“Conta Fundo de Reserva”) o valor de R$ 358.756,00 (trezentos e cinquenta e oito mil setecentos e cinquenta e 

seis reais) para fins de criação de um fundo de reserva, a ser mantido na Conta Fundo de Reserva (“Fundo de 

Reserva”). A partir da data da primeira integralização do CRA, a Emitente obriga-se a manter na Contra Fundo 

de Reserva o Fundo de Reserva sempre em montante equivalente a 2 (duas) vezes o valor da última Remuneração 

paga no âmbito desta CPR Financeira (“Valor Mínimo do Fundo de Reserva”). Caso o Fundo de Reserva fique 

abaixo do Valor Mínimo do Fundo de Reserva a Emitente deverá efetuar depósito na Conta Fundo de Reserva para 

fins de recomposição do Fundo de Reserva em até 05 (cinco) Dias Úteis contados do envio da notificação pela 

Securitizadora (“Recomposição do Fundo de Reserva”).  

7.5.1 A Securitizadora irá realizar a verificação se o Fundo de Reserva está dentro do montante mínimo, 

nos termos previstos na cláusula acima, mensalmente, até o primeiro Dia Útil após cada Data de 

Pagamento da Remuneração (conforme Termo de Securitização) (“Data de Apuração Fundo de 

Reserva”). Os recursos do Fundo de Reserva poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos 

termos da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização). 

7.6. Cessão Fiduciária do Sobejo: Em garantia das Obrigações Garantidas Totais, a Agropecuária Arakaki 

cederá fiduciariamente a totalidade dos direitos créditos oriundos da importância que sobejar após a realização 

do primeiro ou do segundo leilão do imóvel objeto das matrículas (i) nº 61.096 do Oficial de Registro de Imóveis 
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e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro 

de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 

7”); (viii) nº 15.013 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 

11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); (xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); (xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial 

de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto 

com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 

11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”) objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos 

do respectivo “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em 

conjunto “Contratos de Alienação Fiduciária” e “Direitos Creditórios Sobejo”, respectivamente), nos termos do 

“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato 

Cessão Fiduciária Sobejo” e “Cessão Fiduciária Sobejo”, respectivamente).  

7.6.1 A Cessão Fiduciária Sobejo deverá ser formalizada e registrada nos cartórios de registros e títulos 

competentes em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do último dos Contratos de Alienação 

Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o que ocorrer primeiro, substancialmente na 

forma da minuta constante do Anexo IV (“Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo”).  

7.6.2 O Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, antes da sua formalização, deverá ser ajustado ao final da Data 

Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, independentemente de deliberação do Titulares de 

CRA em Assembleia Geral, para que faça referência apenas aos Contratos de Alienação Fiduciária que tenham 

sido efetivamente registrados até a Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, refletindo, 

inclusive, eventual Novo Imóvel que tenha sido objeto de alienação fiduciária. 
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7.6.3 Adicionalmente, o Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, após a sua formalização, poderá ser aditado em 

caso de alienação fiduciária de um Novo Imóvel.  

CLÁUSULA OITAVA – TRIBUTOS 

8.1 Tributos: Os tributos incidentes sobre esta CPR Financeira, deverão ser integralmente pagos pela 

Emitente incluindo, sem limitação, todos os custos de tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos 

à Securitizadora, em decorrência da CPR Financeira. Neste sentido, referidos pagamentos deverão ser acrescidos 

dos valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, venham a incidir ou 

sejam entendidos como devidos, inclusive, sem limitação, aos valores correspondentes ao Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica – IRPJ, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, Contribuição ao Programa de 

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/COFINS e o Imposto sobre Operações 

Financeiras – IOF, conforme aplicável. Da mesma forma, caso, por força de norma ou determinação de 

autoridade, a Emitente e/ou a Securitizadora, conforme o caso, tenham que reter ou deduzir, de quaisquer 

pagamentos feitos exclusivamente em decorrência da CPR Financeira quaisquer tributos e/ou taxas, a Emitente 

deverá acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora receba os mesmos valores 

que seriam por eles recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emitente desde 

já reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, certos e exigíveis todos e 

quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Securitizadora pertinentes a esses tributos e, 

nos termos desta CPR Financeira, os quais deverão ser liquidados, pela Emitente por ocasião da sua apresentação 

pela Securitizadora, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira. 

8.

CLÁUSULA NONA - VENCIMENTO ANTECIPADO 

9.1 Vencimento Antecipado Automático: O titular desta CPR Financeira deverá declarar antecipadamente 

vencidas as obrigações constantes dessa CPR Financeira, independentemente de aviso ou notificação ou consulta 

aos titulares dos CRA, judicial ou extrajudicial, devendo o titular desta CPR Financeira, no entanto, notificar 

assim que ciente, à Emitente informando de tal acontecimento e exigir o imediato pagamento, pela Emitente 

ou, caso não adimplido, pelos Fiadores, do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos 

Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou de quaisquer dos eventos 

abaixo mencionados (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) inadimplemento, por parte da Emitente ou dos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo vencimento, e 

desde que o Fundo de Reserva não seja suficiente para efetuar o referido pagamento até o término do prazo de 

cura acima;  
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(ii) dissolução, extinção, requerimento de autofalência ou da própria insolvência, decretação de falência, 

pedido de recuperação judicial ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, ou adoção de qualquer 

medida para recuperação extrajudicial e/ou liquidação da Emitente ou dos Fiadores PJ, ou de seus Controladores 

ou Controladas; 

(iii) pedido de falência ou insolvência, ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, contra a 

Emitente ou os Fiadores, ou de seus Controladores ou Controladas, não elidido no prazo legal;  

(iv) transferência pela Emitente ou pelos Fiadores de qualquer obrigação prevista nesta CPR Financeira, sem 

a prévia e expressa autorização dos Titulares dos CRA; e 

(v) invalidade, nulidade ou inexequibilidade total de qualquer dos Documentos da Oferta e/ou de quaisquer 

de suas disposições materiais que impeça ou prejudique o cumprimento das obrigações assumidas. 

9.2 Vencimento Antecipado Não Automático: Na ocorrência de quaisquer dos eventos abaixo mencionados, 

a Securitizadora, na qualidade de titular desta CPR Financeira deverá convocar, no prazo máximo de 10 (dez) 

Dias Úteis contados da data em que tomar ciência da ocorrência, assembleia geral dos titulares dos CRA para 

deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das obrigações da CPR Financeira, observado o disposto 

no item 9.2.2. abaixo.  

(i) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 

nesta CPR Financeira, sendo certo que caso não exista prazo de cura específico para o cumprimento da referida 

obrigação não pecuniária a Emitente obriga-se a sanar o eventual descumprimento em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data da notificação;  

(ii) não manutenção, pela Emitente, de seus registros contábeis auditados por uma auditoria externa 

realizada por auditor independente registrado na CVM; 

(iii) qualquer declaração prestada nesta CPR Financeira seja inverídica, incorreta ou imprecisa em qualquer 

aspecto relevante, a exclusivo critério dos titulares dos CRA; 

(iv) inadimplemento de qualquer decisão judicial transitada em julgado ou de sentença arbitral definitiva 

condenando ou determinando o pagamento após a emissão desta CPR Financeira, pela Emitente ou pelos 

Fiadores, de valor individual ou global, igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o 

equivalente em outras moedas;  
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(v) realização de operações com derivativos pela Emitente, pelos Fiadores e/ou por quaisquer uma de suas 

subsidiárias, com objetivo que não seja de hedge e/ou que não seja swap em operações de financiamento e 

fixação do preço do etanol e/ou do açúcar, ou compra e/ou venda de dólar no mercado futuro;  

(vi) alteração do controle societário da Emitente, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei 6.404”);  

(vii) inadimplemento pecuniário ou vencimento antecipado de qualquer dívida da Emitente e/ou os Fiadores 

(inclusive outras cédulas de produto rural financeiras) cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior a 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas; 

(viii) protesto de títulos por cujo pagamento a Emitente ou Fiadores sejam responsáveis (isolada ou 

conjuntamente), ainda que na condição de garantidoras, e cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior 

a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, salvo se, for validamente 

comprovado pela Emitente ou pelos Fiadores que: (1) o protesto foi cancelado ou sustado no prazo legal; (2) foi 

apresentada defesa tempestivamente e foram prestadas as devidas garantias em juízo, observadas as restrições 

contidas nesta CPR Financeira no prazo legal; ou (3) o montante do protesto foi devidamente quitado pela 

Emitente em 10 (dez) Dias Úteis contados da data do protesto; 

(ix) desapropriação ou confisco de ativos permanentes da Emitente e/ou dos Fiadores, incluindo 

participações, direta ou indiretamente detidas por estas, ocorridos após a emissão desta CPR Financeira, cujo 

valor, individual ou global, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em 

outras moedas ou que possa causar uma Mudança Adversa Relevante (conforme abaixo definido);  

(x) no caso da ocorrência da sucessão da pessoa física dos acionistas indiretos da Emitente, conforme descrita 

no “Acordo de Acionistas da Okinawa Administração e Participações S.A.”, datado de 26 de agosto de 2011, 

conforme aditado, haja o pagamento de haveres para o cônjuge sobrevivente do acionista indireto da Emitente 

antes do pagamento da dívida representada por esta CPR Financeira;  

(xi) interrupção das atividades da Emitente de forma diversa daquela prevista em seu ciclo operacional 

habitual por prazo superior a 40 (quarenta) dias corridos;  

(xii) violação pela Emitente ou pelos Fiadores, e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas ou 

Controladoras, de qualquer dispositivo da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, do Decreto 

nº 11.129, de 12 de julho de 2022, conforme alterado, e do U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e do UK 

Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) e da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

conforme alterada (“Lei de Lavagem de Dinheiro”);  
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(xiii) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, no exercício de suas funções, que 

importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo; 

(xiv) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, que importem em crime contra o 

meio ambiente, exceto, se imposta reparação à Emitente ou aos Fiadores, e/ou a qualquer de suas Controladas 

ou Controladoras, e esta a estiver cumprindo nos exatos termos, condições e prazos estipulados na sentença;  

(xv) inadimplemento, por parte da Emitente ou pelos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária que não esteja englobada pelo 9.1 (i) desta CPR Financeira, tais como o pagamento de 

Despesas e às obrigações relacionadas à recomposição do Fundo de Reserva, Fundo de Despesas, Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária, Razão de Garantia Alienação Fiduciária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 

contados da data do envio da notificação; 

(xvi) alteração do objeto social da Emitente que implique na modificação de sua principal linha de negócios, 

conforme disposto em seu estatuto social vigente na data de emissão da presente CPR Financeira, exceto se 

previamente autorizada pelos titulares dos CRA e permitida nos termos da Lei 8.929; 

(xvii) caso ocorra qualquer uma das hipóteses mencionadas nos artigos 333 ou 1.425 e seguintes do Código 

Civil; 

(xviii) a não renovação ou o cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações e/ou licenças, inclusive 

ambientais, que sejam exigidas por lei e de responsabilidade legal da Emitente, exceto se, dentro do prazo de 

40 (quarenta) dias corridos contados de tal não renovação ou cancelamento, revogação ou suspensão, a Emitente 

comprovar a existência de provimento judicial autorizando a regular continuidade das atividades da Emitente, 

até a renovação ou a obtenção da referida autorização ou licença; 

(xix) não manutenção, pela Emitente, do seguinte índice financeiro, com base nas Demonstrações Financeiras 

da Emitente, a serem apurados anualmente pela Emitente e acompanhados pela Credora em até 10 (dez) Dias 

Úteis contados do recebimento das informações previstas na Cláusula 11.1, ao final de cada ano fiscal, sendo a 

primeira apuração referente ao ano findo em 31 de dezembro de 2023 (“Índices Financeiros”):  

a. Dívida Líquida/EBITDA Ajustado menor ou igual a 3,25; 

b. Liquidez Corrente > 0,8; e 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
6G

F
F

R
-H

D
T

Z
9-

Q
U

V
H

D
-L

U
X

3T
.

1847



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 13 
Página 26 de 94

c. EBITDA Ajustado/Despesa Financeira Líquida >1,5. 

(xx) após o registro da Alienação Fiduciária, a Emitente ou a Agropecuária Arakaki descumpram com qualquer 

obrigação estabelecida no Contrato de Alienação Fiduciária; 

(xxi) se, durante a vigência da CPR Financeira, a Emitente dispuser, transferir, ceder ou alienar (ainda que 

em caráter fiduciário), empenhar ou constituir qualquer outro ônus sobre o Imóvel;

(xxii) caso o Contrato de Cessão Fiduciária não seja devidamente celebrado e registrado até o dia 01 de janeiro 

de 2027, incluindo seu registro nos cartórios de títulos e documentos competentes, bem como apresentação da 

comprovação do envio da notificação de cessão fiduciária ao respectivo Offtaker (nos termos da minuta constante 

do Contrato de Cessão Fiduciária) e/ou o valor referente à Razão de Garantia Cessão Fiduciária não tenha sido 

depositado na Conta Centralizadora, nos termos desta CPR Financeira;  

(xxiii) ajuizamento de qualquer execução de títulos executivos contra a Emitente ou contra os Fiadores, após a 

emissão desta CPR Financeira, envolvendo pagamentos cujo valor, em conjunto ou isoladamente, seja igual ou 

superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, desde que não seja(m) 

suspensa(s) ou revertida(s) em sede de embargos à execução ou por qualquer outra medida judicial cabível;  

(xxiv) cisão, fusão ou incorporação da Emitente ou dos Fiadores, inclusive incorporação de ações, exceto (a) no 

caso de reorganização societária da Emitente ou dos Fiadores, que não resulte na alteração do número de ações 

detido pelos acionistas da Emitente ou dos Fiadores, e desde que as sociedades resultantes desta reorganização 

tornem-se fiadores desta CPR Financeira nos termos e condições aqui dispostos, em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da conclusão da reorganização societária; ou (b) em qualquer hipótese, desde que conte com a prévia 

e expressa autorização dos titulares dos CRA; 

(xxv) pagamento pela Emitente de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação nos 

lucros, quando a Emitente estiver em mora com relação a obrigações decorrentes desta CPR Financeira, exceto 

o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei 6.404; 

(xxvi) redução do capital social da Emitente e/ou dos Fiadores, ou resgate ou amortização de ações sem a 

prévia e expressa autorização dos titulares dos CRA, exceto redução de capital com o objetivo de absorver 

prejuízos; e 

(xxvii) caso a Fiança, por qualquer motivo, deixe de ser válido ou deixe de ser oponível em relação à Emitente. 
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9.2.1. Definições: Para os fins desta CPR Financeira, os termos abaixo terão os seguintes significados: 

“Coligada” significa sociedades nas quais a Pessoa tenha influência significativa e/ou sociedades do 

mesmo grupo econômico da Devedora.  

“Controle” (inclusive o termo “Controlada” e “Controlador(a)”) significa o poder por meio do qual 

qualquer Pessoa (conforme abaixo definido), diretamente ou indiretamente, seja titular de direitos que 

lhe assegurem participação nas deliberações sociais ou direção dos negócios de determinada Pessoa e 

o poder de eleger administradores de tal Pessoa, por meio de participação societária, contrato, acordo 

de voto, acordo de veto ou de qualquer outra forma. 

“Mudança Adversa Relevante” significa um efeito prejudicial relevante na situação financeira ou 

comercial da Emitente ou dos Fiadores. 

“Patrimônio Líquido” significa o montante de tal rubrica apurado em bases consolidadas com base nas 

práticas contábeis adotadas no Brasil e nos demonstrativos financeiros consolidados da Emitente. 

“Pessoa” significa um indivíduo, sociedade ou quaisquer outras formas de pessoas jurídicas (incluindo 

todos os tipos de sociedades empresárias e sociedades simples), parceria, associação, trust, fundo de 

investimento, joint venture ou qualquer outra entidade ou organização, incluindo um governo ou 

subdivisão política, ou ainda um departamento ou autarquia do mesmo, incluindo, sem limitação, todos 

os tipos de entidades regulamentadas pelos artigos 40 a 69 do Código Civil, incluindo referências aos 

representantes legais e sucessores daquela Pessoa. 

“EBITDA Ajustado” significa (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos produtos e serviços 

prestados, excluindo impactos não caixa da variação do valor justo dos ativos biológicos, menos (iii) 

despesas comerciais, gerais e administrativas, acrescidos de (v) depreciação, amortização; (v) consumo 

do ativo biológico, incluindo amortização de tratos de cana-de-açúcar e de soca e manutenção de 

entressafra; e (vi) receitas ou despesas financeiras oriundas de hedge com efeito caixa relativo ao 

ajuste do preço do açúcar fixado, conforme apresentado nas demonstrações financeiras auditadas. Não 

serão consideradas outras receitas e/ou despesas não recorrentes para fins de cálculo do EBITDA, em 

conformidade com as práticas contábeis vigentes.  

“Dívida Líquida” significa a soma de todas as obrigações financeiras onerosas (incluindo operações de 

pré-pagamento/de exportação conforme conta adiantamento de clientes do passivo) e deste montante 

devem ser deduzidas as disponibilidades (caixa, aplicações financeiras líquidas e estoque de produtos 

acabados); e  
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“Despesa Financeira Líquida” diferença entre despesas financeiras e receitas financeiras, conforme 

demonstrações financeiras auditadas, excluindo receitas e despesas financeiras decorrentes de variação 

cambial, se houver.  

“Liquidez Corrente” significa a razão entre os saldos do ativo circulante e do passivo circulante. 

9.2.2 A assembleia geral dos titulares dos CRA de que trata o item 9.2. acima será convocada para 

deliberar pelo não vencimento antecipado das obrigações constantes da CPR Financeira. Nesse caso, o 

vencimento antecipado da CPR Financeira não ocorrerá somente se na referida assembleia geral no 

mínimo 10% (dez por cento) dos titulares de CRA em circulação votem contra o vencimento antecipado 

da CPR Financeira. No caso de não instalação, em segunda convocação, da referida assembleia geral 

dos titulares dos CRA essa CPR Financeira estará automaticamente vencida.  

9.3. Data de Vencimento Antecipado: Para os fins de que trata essa CPR Financeira, “Data de Vencimento 

Antecipado” será: (a) a data da ocorrência de qualquer um dos eventos de vencimento antecipado automático, 

listados no item 9.1., independentemente de notificação nesse sentido para a Emitente; ou (b) a data da 

realização da assembleia de que trata o item 9.2.2. acima ou ainda a data da não instalação ou deliberação da 

assembleia em segunda convocação, nos termos do item 9.2.2. acima, independentemente de notificação nesse 

sentido para a Emitente. 

9.3.1. Em caso de vencimento antecipado da CPR Financeira, a Emitente obriga-se a efetuar o 

pagamento do Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira (conforme definido abaixo), e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emitente nos termos desta CPR Financeira, em 

até 2 (dois) Dias Úteis contados da comunicação por escrito a ser enviada pelo titular desta CPR 

Financeira à Emitente (“Data de Pagamento de Vencimento Antecipado”), sob pena de, em não o 

fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios.  

9.3.2. Não obstante o previsto nos itens acima, em caso de declaração de vencimento antecipado, o 

Valor Nominal pela Emitente será o montante equivalente ao saldo do Valor Nominal, Remuneração 

equivalente ao valor proporcional calculado da última Remuneração até a data em que for declarado o 

vencimento antecipado, Encargos Moratórios e demais encargos devidos e não pagos até a data do seu 

efetivo pagamento (“Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira”).  

9.

CLÁUSULA DEZ – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
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10 Destinação dos Recursos: Os recursos captados pela Emitente serão destinados exclusiva e 

integralmente para suas atividades relacionadas ao agronegócio, no curso ordinário dos seus negócios, 

especificamente para a aquisição de matéria prima (cana de açúcar) de fornecedores e parceiros, insumos 

agrícolas para produção, cultivo ou beneficiamento da cana de açúcar, com base no orçamento agrícola para a 

as safras 2023/2024, na proporção indicada na tabela abaixo (“Destinação dos Recursos”):  

Demonstrativo Aplicação dos Recursos Oriundos da CPR Financeira (R$ mil) 

Orçamento Agrícola Safra 2023/2024 – Emitente 
Desembolsos 

Orçados 

Porcentagem 

(%) 
Total 

Matéria prima terceiros (Cana de Fornecedores e 

Parcerias) e Cana Própria (Tratos Culturais, Plantio 

e CCT) 

R$345.897,00 0,1% R$ 259,00  

10.1.1 O orçamento agrícola da tabela acima, encontra-se em linha com o histórico de despesas 

da Emitente cujos demonstrativos contábeis apresentam despesas operacionais totais de R$ 331.258,00 

e R$ 321.511.000,00 nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro 

de 2021, respectivamente, distribuídos conforme tabela detalhada acima. 

10.1.2 O Direito Creditório do Agronegócio decorrente desta CPR Financeira por si só representa 

direito creditório do agronegócio, uma vez que (i) a Emitente é uma produtora rural; e (ii) representa 

a aplicação de recursos em insumos para a produção de cana de açúcar e a cana de açúcar de produção 

da própria emitente, enquadra-se no conceito de produto agropecuário nos termos do artigo 2º, I da 

Resolução CVM 60, pois a cana de açúcar trata-se de produto in natura, ou seja, em estado natural, de 

origem animal, que não sofre processo de beneficiamento ou industrialização, e/ou passa apenas por 

industrialização considerada como rudimentar, conforme disposto nos artigos 2º, §2º, I, II e §4º, II da 

Resolução CVM 60 e do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076; e (iii) nos termos do artigo 2º da Lei nº 

8.929 conforme alterada pela Lei nº 13.986, de 07 de abril de 2020, “têm legitimação para emitir CPR 

Financeira o produtor rural, pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela com objeto social que 

compreenda em caráter não exclusivo a produção rural, a cooperativa agropecuária e a associação de 

produtores rurais que tenha por objeto a produção, a comercialização e a industrialização dos produtos 

rurais de que trata o art. 1º desta Lei”. 

10.1.3 Tendo em vista o acima exposto, não haverá a verificação, pelo Agente Fiduciário, da 

destinação dos recursos que tratam os parágrafos 7º e 8º do artigo 2º da Resolução CVM 60. A Emitente 

somente deverá prestar contas à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos e 
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seu status conforme descrita nesta CPR Financeira, quando solicitado por escrito por Autoridades 

(conforme definido abaixo), pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, para fins de atendimento a 

Normas (conforme definido abaixo) e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) 

dias do recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade ou 

determinado por Norma, mediante a apresentação de cópia dos contratos, notas fiscais, atos societários 

e demais documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos 

recursos. 

10.1.4 Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 

público ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de investimento, comunhão de 

recursos ou qualquer organização que represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns, 

inclusive previdência privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica (“Pessoa”), entidade ou órgão: 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, 

incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo 

e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias 

e outras Pessoas de direito público, e/ou 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores 

mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 

fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 

10.1.5 Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, 

norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, 

na forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 

autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 

10.1.6 A Emitente declara, neste ato, que exerce atividades relacionadas ao agronegócio, e que 

empregará os recursos desta CPR Financeira, na exploração agrícola de terra própria da Emitente ou 

de terceiros para fins de (a) produção, venda e comercialização de açúcar de cana-de-açúcar e seus 

subprodutos; e (b) produção, venda e comercialização de etanol de cana-de-açúcar e de subprodutos 

do etanol. 

10.1.7 A Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR Financeira 

não são superiores aos recursos que utiliza nas suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não 

emitirá novas Cédulas de Produto Rural além da necessidade de recursos das suas atividades 

relacionadas ao agronegócio. 
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10.1.8 A Emitente se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Securitizadora 

e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas 

(incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer 

em decorrência da utilização dos recursos oriundos desta CPR Financeira de forma diversa da 

estabelecida desta CPR Financeira. 

10.

CLÁUSULA ONZE - OBRIGAÇÕES 

11.1 Obrigações da Emitente: A Emitente obriga-se, ainda, a: 

(i) não ceder, transferir, conferir, renunciar, gravar, arrendar, locar, sublocar, dar em comodato, onerar 

ou de qualquer outra forma alienar os Recebíveis Cedidos, em favor de quaisquer terceiros, direta ou 

indiretamente, sem a prévia e expressa autorização do titular desta CPR Financeira; 

(ii) efetuar, se solicitado pela Credora, ou pela titular da CPR Financeira, conforme for, desde que 

comprovadamente necessário, os reforços de garantia, nos prazos e formas previstos nesta CPR Financeira; 

(iii) manter as Garantias sempre existentes, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem 

qualquer restrição ou condição e os Recebíveis Cedidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames, 

feitos ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, impostos, 

taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza; 

(iv) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(v) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 

(vi) fornecer ao titular desta CPR Financeira e ao Agente Fiduciário dos CRA: 
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(a) no prazo de até 4 (quatro) meses contados da data de término de cada exercício social, cópia 

das Demonstrações Financeiras auditadas por um dos auditores independentes da Emitente, devidamente 

registrados na CVM para exercer a referida atividade, relativas ao respectivo exercício social, preparadas 

de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em vigor 

(“Demonstrações Anuais” ou “Demonstrações Financeiras”), acompanhada de memória de cálculo dos 

Índices Financeiros, elaborada pela Emitente, compreendendo todas as rubricas necessárias para a 

obtenção dos Índices Financeiros. Sem prejuízo do disposto acima a Emitente se obriga a envidar 

melhores esforços para entregar as Demonstrações Financeiras no prazo de até 3 (três) meses contados 

do término de cada exercício social; 

(b) no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados da data de término de cada trimestre de seu 

exercício social (exceto pelo último trimestre de seu exercício social que seguirá conforme a alínea (a) 

acima), cópia das Demonstrações Financeiras, não auditadas, relativas ao respectivo trimestre, 

preparadas de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em 

vigor (“Demonstrações Trimestrais”);  

(c) juntamente com as Demonstrações Anuais e Demonstrações Trimestrais, declaração dos Diretores 

da Emitente, substancialmente na forma do Anexo V desta CPR Financeira, atestando o cumprimento ou 

não das obrigações da Emitente descritas nesta CPR Financeira, especialmente com relação à realização 

de operações com partes relacionadas em condições equitativas com as de mercado, podendo o titular 

desta CPR Financeira, em ambos os casos, solicitar à Emitente esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários;  

(d) juntamente com suas Demonstrações Anuais ou Demonstrações Trimestrais, conforme o caso, 

relatório contendo a descrição detalhada dos instrumentos derivativos da Emitente, Fiadores e suas 

Controladas e/ou Coligadas;  

(e) todas e quaisquer informações solicitadas pela B3; 

(f) qualquer informação que, razoavelmente, venha a ser solicitada pelo titular desta CPR 

Financeira, a fim de que este possa verificar o cumprimento das obrigações nos termos da CPR Financeira, 

bem como quaisquer informações que, razoavelmente, venham a ser solicitadas pelo titular desta CPR 

Financeira, inclusive com relação às operações financeiras contratadas pela Emitente ou com relação ao 

desempenho financeiro da Emitente, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da 

respectiva solicitação;  
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(g) informações sobre qualquer descumprimento não sanado, de natureza pecuniária ou não, de 

quaisquer cláusulas, termos ou condições desta CPR Financeira, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data do descumprimento; 

(h) todos os demais documentos e informações que a Emitente, nos termos e condições previstos 

nesta CPR Financeira, comprometeu-se a enviar ao titular da CPR Financeira, nos prazos estabelecidos 

nesta CPR Financeira; 

(i) no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contadas do recebimento da citação, cópia de pedido de 

falência, insolvência ou recuperação, conforme aplicável, apresentado por terceiros contra si, dos 

Fiadores e/ou qualquer de suas respectivas Controladoras, Controladas e/ou Coligadas;  

(j) informação acerca de qualquer inadimplemento, bem como no caso de 

rescisão/resilição/resolução de qualquer dos Contratos de Fornecimento; e 

(k) comunicação escrita sobre a ocorrência de uma Mudança Adversa Relevante e/ou de Mudança de 

Quadro Societário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contado da data em que tomar conhecimento de 

cada evento ou situação. 

(vii) submeter, na forma da lei, as Demonstrações Anuais a revisão por qualquer dos Auditores Independentes; 

(viii) informar, em até 3 (três) Dias Úteis após sua ciência, ao titular desta CPR Financeira imediatamente a 

ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(ix) informar ao titular desta CPR Financeira a respeito da ocorrência de qualquer ato, fato, evento ou 

controvérsia relevante que possa afetar de forma adversa os direitos e obrigações pactuados nesta CPR Financeira 

e demais documentos relacionados; 

(x) defender-se de forma tempestiva e eficaz de qualquer ato, ação, procedimento ou processo de que tenha 

conhecimento e que possa, de qualquer forma, afetar ou alterar as Garantias, a critério exclusivo do titular desta 

CPR Financeira, bem como informar imediatamente ao titular desta CPR Financeira sobre qualquer ato, ação, 

procedimento ou processo a que se refere este inciso, por meio de relatórios descrevendo o ato, ação, 

procedimento e processo em questão e as medidas tomadas; 

(xi) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e 

regulamentares em vigor; 
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(xii) não constituir quaisquer subsidiárias que representem individualmente ou em conjunto mais do que 10% 

(dez por cento) do seu Patrimônio Líquido conforme apurado nas últimas Demonstrações Financeiras da Emitente, 

relativas ao seu último exercício social encerrado, salvo se estas tornarem-se fiadores desta CPR Financeira; 

(xiii) notificar o titular desta CPR Financeira acerca de qualquer deliberação ou intenção de deliberação dos 

acionistas da Emitente relativa a pagamentos, pela Emitente, de dividendos acima do previsto em lei, sendo 

certo que referida notificação deverá ser feita com pelo menos 15 (quinze) dias corridos de antecedência da data 

prevista para qualquer distribuição aos acionistas;  

(xiv) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme práticas correntes no mercado em que atua; 

(xv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(xvi) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; 

(xvii) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo titular da CPR Financeira incorridas para 

proteger os direitos e interesses previstos nesta CPR Financeira ou para realizar seus créditos, inclusive honorários 

advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida ao titular 

desta CPR Financeira nos termos desta CPR Financeira;  

(xviii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

(xix) não realizar operações com partes relacionadas exceto se em condições equitativas com as de mercado, 

sendo certo que em nenhuma hipótese poderá realizar mútuos para acionistas da Emitente em que a soma resulte 

em valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

(xx) não realizar quaisquer operações de compra e venda de ativos com credores da Emitente ou partes 

relacionadas de tais credores caso a Emitente esteja inadimplente com qualquer obrigação estabelecida nesta 

CPR Financeira, sendo certo, ainda, que tais operações deverão ser realizadas em condições de mercado;  

(xxi) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro;  
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(xxii) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante na Emitente, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; e 

(xxiii) manter contratados durante toda a vigência desta CPR Financeira todo e qualquer prestador de serviço 

necessário para a continuidade desta CPR Financeira.  

11.2 Obrigações dos Fiadores: Os Fiadores obrigam-se, ainda, a: 

(i) manter a Fiança sempre válida, eficaz e em pleno vigor, sem qualquer restrição; 

(ii) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(iii) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
6G

F
F

R
-H

D
T

Z
9-

Q
U

V
H

D
-L

U
X

3T
.

1857



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 13 
Página 36 de 94

(iv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(v) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(vi) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante nos Fiadores, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; 

(vii) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; e 

(viii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

11.2.1 Caso qualquer das disposições desta CPR Financeira venha a ser julgada ilegal, inválida 

ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento. 

CLÁUSULA DOZE - INADIMPLEMENTO 

12.1 Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de 

qualquer quantia devida por força desta CPR Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos a juros de 

mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
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pagamento, e multa moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos Moratórios”), que 

continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa prevista nesta CPR Financeira, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

11.

CLÁUSULA TREZE - REGISTRO 

13.1 Registro desta CPR Financeira: Na forma do artigo 3º-D da Lei 8.929, a Emitente obriga-se a registrar 

esta CPR Financeira nos termos do item 2.1. (ii) acima. 

13.1.1 O Emitente obriga-se a registrar a presente CPR Financeira, seus anexos e aditivos, 

quando for o caso, em até 30 (trinta) Dias Úteis da Data de Emissão ou aditamento, perante entidade 

autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado 

de ativos financeiros ou de valores mobiliários, nos termos do artigo 12 da Lei nº 14.421, de 20 de julho 

de 2022, e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes. 

13.1.2. Todas as despesas incorridas no registro e aperfeiçoamento desta CPR Financeira e das 

Garantias deverão ser pagas pela Emitente. A obrigação da Emitente prevista neste item aplicar-se-á a 

todos os aditamentos desta CPR Financeira contando-se o prazo de 03 (três) dias a partir da assinatura 

do respectivo aditamento.  

13.1.3. A atuação da instituição custodiante desta CPR Financeira limitar-se-á, tão somente, a 

verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos 

da legislação vigente. A instituição custodiante desta CPR Financeira não será responsável por verificar 

a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 

constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 

complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, a Devedora obriga-se a enviar 

à instituição custodiante desta CPR Financeira 1 (uma) via original emitida eletronicamente do 

aditamento para fins de custódia.

CLÁUSULA QUATORZE – DECLARAÇÕES 

14.1 Declarações da Emitente e dos Fiadores: A Emitente e os Fiadores declaram, ainda, que: 

(i) no caso da Emitente, é produtora rural, portanto, apta para emitir esta CPR Financeira, nos termos da 

Lei 8.929, e que formará a lavoura para cultivo dos produtos nas suas respectivas propriedades; 
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(ii) são sociedades devidamente organizadas de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, sendo 

a Emitente enquadrada como produtora rural apta para emitir esta CPR Financeira;  

(iii) têm capacidade jurídica e estão devidamente autorizados a celebrar esta CPR Financeira e a cumprir 

todas as respectivas obrigações nela previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(iv) os representantes legais que assinam esta CPR Financeira têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 

estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(v) esta CPR Financeira, bem como as obrigações aqui previstas, constituem obrigações lícitas, válidas e 

vinculantes, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(vi) a celebração desta CPR Financeira não infringe qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do 

qual a Emitente, os Fiadores, suas respectivas Controladas e/ou Coligadas sejam parte, nem resultará em: (a) 

vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento relacionado à 

esta CPR Financeira, (b) criação de qualquer gravame sobre qualquer ativo ou bem da Emitente, dos Fiadores, 

de suas respectivas Controladas e/ou Coligadas, que não a presente CPR Financeira e suas garantias, ou (c) 

extinção de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

(vii) a celebração desta CPR Financeira, o cumprimento de suas obrigações aqui previstas e a emissão da CPR 

Financeira não infringem ou contrariam (a) seus documentos societários, bem como nenhum acordo de acionistas 

e/ou de sócios que tenham sido celebrados, conforme seja o caso; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento que 

estejam sujeitos ou quaisquer de seus bens e propriedades; ou (c) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral que a afete ou quaisquer de seus bens e propriedades; 

(viii) cumprem e fazem com que suas Controladas ou Controladores cumpram os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(ix) têm todas as autorizações e licenças relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas, exceto aquelas cuja não obtenção não 

possa causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(x) todos os mandatos outorgados nos termos desta CPR Financeira o foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil;  
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(xi) as declarações e garantias prestadas nesta CPR Financeira são verdadeiras, corretas e precisas em todos 

os seus aspectos relevantes na data desta CPR Financeira e nenhuma delas omite qualquer fato relacionado ao 

seu objeto, omissão essa que resultaria na falsidade de tal declaração ou garantia;  

(xii) no caso da Emitente, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2022 representam corretamente a posição financeira da Emitente naquela data e para aqueles 

períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 

regulamentação aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente, de forma 

consolidada em todos os aspectos relevantes; 

(xiii) as informações fornecidas à Credora são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes em todos seus 

aspectos relevantes; 

(xiv) não omitiu ou omitirá nenhum fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 

que possa resultar em uma Mudança Adversa Relevante; 

(xv) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de cálculo do Valor Nominal; 

(xvi) está familiarizada com instrumentos financeiros com características semelhantes a esta CPR Financeira; 

(xvii) não prestou declarações falsas, imprecisas ou incompletas à Credora e não há pendências, judiciais ou 

administrativas, de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior, que causem ou possam causar uma Mudança 

Adversa Relevante ou Evento de Vencimento Antecipado;  

(xviii) não possui quaisquer passivos que já tenham sido demandados ou exigidos, nem passivos ou contingências 

decorrentes de operações praticadas que não estejam refletidos nas respectivas Demonstrações Financeiras ou 

em suas notas explicativas que possam causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(xix) as obrigações representadas por esta CPR Financeira são compatíveis com a sua capacidade econômico-

financeira, operacional ou produtiva atual, de modo que o pagamento não afetará negativamente, ainda que 

potencialmente, a performance da Emitente ou dos Fiadores;  

(xx) as declarações de imposto de renda ou as demonstrações financeiras, conforme o caso, da Emitente e 

dos Fiadores relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira da Emitente e dos Fiadores, nas respectivas datas e para aqueles períodos e 

foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela regulamentação 

aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente e dos Fiadores em todos os 
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aspectos relevantes. A Emitente e os Fiadores declaram ainda que, desde as declarações de imposto de renda ou 

demonstrações financeiras mais recentes, não houve alterações significativas em seu capital circulante líquido, 

endividamento, receitas ou despesas;  

(xxi) não existe qualquer ação, demanda ou processo, administrativo ou judicial, ou ainda controvérsias, 

dúvidas e/ou contestações de qualquer espécie pendentes contra si, na qual esteja envolvida ou seja parte 

interessada, que, de qualquer forma, impliquem ou possa implicar impedimento à celebração da presente CPR 

Financeira; 

(xxii) a Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR-Financeira não são superiores 

à capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não emitirá novas Cédulas de 

Produto Rural além da capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio; e 

(xxiii) a Emitente, ciente de que esta declaração é condição necessária e indispensável ao interesse da Credora 

na presente transação, declara e assegura que o Imóvel oferecidos em garantia de Alienação Fiduciária, nos 

termos do Contrato de Alienação Fiduciária, para o pagamento desta CPR Financeira não têm natureza de bem 

essencial às atividades empresariais da Agropecuária Arakaki ou outra empresa ou pessoa física integrante do 

Grupo Econômico da Emitente que deverá outorgar a Alienação Fiduciária do Imóvel, na qualidade de fiduciante, 

ou e/ou de qualquer terceiro, renunciando expressamente, de forma irrevogável e irretratável, e na melhor 

forma de direito a quaisquer alegações futuras neste sentido, especialmente quanto direitos que pudessem advir 

do artigo 49, §3º, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sendo certo que a presente declaração é prestada 

de boa-fé, livre de vícios e no pleno exercício da autonomia privada que lhe é garantida no contexto de um 

negócio jurídico paritário. 

12.

CLÁUSULA QUINZE - INDENIZAÇÃO 

15.1. A Emitente obriga-se a indenizar e a isentar a Credora, por si e na qualidade de titular do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização), administrado sob regime fiduciário em benefício dos 

Titulares dos CRA, de qualquer prejuízo e/ou perdas e danos diretos que venha a comprovadamente sofrer em 

decorrência do descumprimento de suas respectivas obrigações oriundas desta CPR Financeira. 

15.2. O pagamento da indenização a que se refere a Cláusula acima será realizado pela Emitente no prazo de 

até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento de comunicação escrita enviada pela Credora neste 

sentido, acompanhada das comprovações aqui exigidas. 

15.3. Se qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo for instituído contra a Credora em relação 

a ato, omissão ou fato atribuível à Emitente, a Credora deverá notificar a Emitente, conforme o caso, em até 03 
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(três) Dias Úteis de sua ciência, mas em qualquer caso, antes de expirado o prazo de apresentação de defesa, 

para que a Emitente possa assumir a defesa tempestivamente. Nessa hipótese, a Credora deverá cooperar com 

a Emitente e fornecer todas as informações e outros subsídios necessários para tanto com a razoabilidade 

necessária. Caso a Emitente não assuma a defesa, ela reembolsará ou pagará o montante total devido pela 

Credora como resultado de qualquer perda, ação, dano e responsabilidade relacionada, devendo pagar inclusive 

as custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, conforme arbitrado judicialmente, mediante 

apresentação de guias, boletos de pagamento ou qualquer outro documento que comprove as despesas nos 

respectivos prazos de vencimento. 

15.4. O pagamento previsto na Cláusula acima abrange inclusive: (i) honorários advocatícios que venham a ser 

incorridos pela Credora ou seus sucessores na representação do Patrimônio Separado (conforme definido no 

Termo de Securitização), na defesa ou exercício dos direitos decorrentes desta CPR Financeira, inclusive medidas 

extrajudiciais, desde que sejam razoáveis e mediante apresentação de documento que comprove tal despesa; e 

(ii) quaisquer perdas decorrentes de eventual submissão da CPR Financeira a regime jurídico diverso do regime 

atualmente aplicável, que implique qualquer ônus adicional a Credora e/ou seus sucessores na representação do 

Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização). 

15.5. Em caso de pagamento de quaisquer valores a título de indenização em virtude de ordem judicial 

posteriormente revertida ou alterada, de forma definitiva, e a Credora tiver tais valores restituídos, a Credora 

obriga-se a, no mesmo sentido, devolver à Emitente, os montantes restituídos. 

15.6. As estipulações de indenização previstas nesta Cláusula 15 deverão sobreviver à resolução, término 

(antecipado ou não) ou rescisão da presente CPR Financeira. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DESPESA 

16.1. Despesas: As despesas previstas no item 2.B do Anexo III são ou serão encargos próprios do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e correrão por conta da Emitente (direta ou 

indiretamente) todas e quaisquer despesas, despesas presentes e futuras, relacionadas com a emissão e 

manutenção da presente CPR Financeira e das suas garantias, com a Emissão, com a oferta e/ou com os próprios 

CRA, na administração e manutenção do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 

especialmente aquelas listadas no Termo de Securitização, bem como com seus eventuais aditamentos, e 

demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), reconhecimento de firmas e 

inscrições e/ou registros cartorários, conforme previstas no item 1 do Anexo III, exceto o comissionamento do 

Coordenador Líder (“Despesas”). 

16.2. Fundo de Despesas: Será constituído um fundo de despesas na Conta Fundo de Despesas para fazer frente 

às Despesas (“Fundo de Despesas”). Nos termos previstos na Cláusula 16.1 acima, a Securitizadora reterá dos 
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recursos decorrentes da primeira integralização dos CRA e, portanto, do primeiro Preço de Aquisição a ser 

desembolsado de quaisquer das CPRs Financeiras, na Conta Fundo de Despesas, o valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas”), para composição inicial do Fundo de 

Despesas, conforme acordado com a Emitente e previsto no Termo de Securitização.  

16.2.1. O Fundo de Despesas deverá ser recomposto ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas pelo 

Emitente, em até 5 (cinco) Dias Úteis, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira, assim 

que notificada pela Securitizadora, assim que atingir o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 

(“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”), ficando autorizada a Securitizadora a utilizar os recursos da 

Cessão Fiduciária de Recebíveis, se devidamente formalizada, para sua recomposição, caso a Emitente 

não o faça dentro do prazo estipulado nesta cláusula.  

16.2.2. Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos termos 

da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização).  

16.2.3. Sem prejuízo da constituição e recomposição de Fundo de Despesas, as despesas abaixo são ou 

serão encargos próprios do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e 

correrão por conta da Emitente (direta ou indiretamente) o pagamento dos seguintes custos e despesas: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários 

especificamente previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação 

do Patrimônio Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais 

prestadores de serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao 

respectivo Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) 

incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos 

administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a 

Securitizadora ou demais prestadores de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA da presente 

emissão; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 

relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e 

a realização da CPR Financeira e das suas garantias; e 
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(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 

judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a realização da 

CPR Financeira e das suas garantias. 

16.2.4. Em nenhuma hipótese, a Securitizadora incorrerá em antecipação de despesas e/ou suportará 

despesas com recursos próprios. 

16.3. Toda e qualquer Despesa deverá ser suportada pela Emitente diretamente ou com os recursos 

que formam o Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) caso os recursos 

disponíveis no Fundo de Despesas sejam insuficientes para tanto. 

CLÁUSULA DEZESSETE- DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Comunicações: Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, 

assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das 

partes nos termos desta CPR Financeira deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:  

Se para a Emitente:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

Se para os Fiadores: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 
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At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: zkarakaki@agricolarakaki.com.br

17.2 Novação: A Emitente declara estar ciente de que qualquer ato de tolerância, se realizado pela Credora 

e posteriormente da Securitizadora nesta CPR Financeira ou em qualquer outro instrumento firmado pelas 

mesmas partes, não importará em novação ou alteração das condições aqui estipuladas, constituindo-se tal ato 

mera liberalidade da Credora. 

17.3 Aditivos a esta CPR Financeira: Conforme previsto no artigo 9º da Lei 8.929, esta CPR Financeira poderá 

ser retificada, no todo ou em parte, através de aditivos que passarão a integrá-la, após a devida formalização 

pela Emitente, Fiadores e pela Credora. 

17.4 Título Executivo Extrajudicial: A Emitente reconhece que esta CPR Financeira constitui, para todos os 

fins de direito, título executivo extrajudicial nos termos do Código de Processo Civil. 
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17.5 Dias Úteis: Para fins desta CPR Financeira, “Dia Útil” significa qualquer dia que não seja sábado, 

domingo ou feriado declarado nacional da República Federativa do Brasil.  

17.6 Repactuação Obrigatória: A presente CPR Financeira, deverá ser aditada em até 15 (quinze) Dias Úteis, 

contados a partir da data de encerramento da Oferta, para ajustar o Anexo II, sem a necessidade de consulta aos 

Titulares dos CRA, e deverá ser registrada, conforme Cláusula Treze da presente CPR Financeira.  

CLÁUSULA DEZOITO - FORO 

18.1 Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente para dirimir 

eventuais dúvidas que possam surgir na execução desta CPR Financeira, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam a presente CPR Financeira eletronicamente na 

presença de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, a 

presente CPR Financeira devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte 

responsável por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, 21 de agosto de 2023 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 

(Assinaturas seguem na próxima página) 
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(Página de assinaturas 1/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 13) 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A  

Emitente 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Securitizadora

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Fiador 3
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(Página de assinaturas 2/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 13) 

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A 

Fiador 1 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A 

Fiador 2

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Fiador 4

ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI

Outorgante Uxória 

Testemunhas: 

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 4.728/65”), com a redação 

que lhe foi dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada (“Lei nº 9.514/97”), das disposições pertinentes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”)  

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:  

A. a Devedora emitiu as Cédulas de Produto Rural Financeiras, em 21 de agosto de 2023, conforme 

identificadas no Anexo IV (as “CPRs Financeiras”) em favor da Fiduciária, nos termos da Lei nº 8.929, de 

22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei nº 8.929/94”);
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B. a Fiduciante é legítima titular dos direitos creditórios oriundos do [nome do Contrato de Fornecimento] 

(“Contrato de Fornecimento”) celebrado com [●] (“Offtaker”), pelo qual a Fiduciante se obrigou a 

comercializar [●] de etanol e/ou açúcar, até o ano de [●] (“Recebíveis Cedidos”); 

C. em garantia ao fiel e integral de todas as obrigações assumidas nas CPRs Financeiras, nas Datas de 

Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos 

Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se 

limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, todas as obrigações assumidas nos termos 

deste Contrato de Cessão Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeiras (em conjunto as “Obrigações 

Garantidas Totais”), a Devedora se obrigou nas CPRs Financeiras a constituir a cessão fiduciária, nos 

termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, dos artigos 18 a 20 da Lei nº 

9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro (“Cessão Fiduciária”) de direitos 

creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem posteriormente identificados, os quais 

incluem os Recebíveis Cedidos; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

Contrato, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, 

lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato”), que se regerá pelas cláusulas a seguir redigidas e demais 

disposições, contratuais e legais, aplicáveis.  

III – CLÁUSULAS:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA –DA CESSÃO FIDUCIÁRIA DE RECEBÍVEIS 

1.1. Objeto: Em garantia do cumprimento fiel e integral das Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede 

fiduciariamente os Recebíveis Cedidos em favor da Fiduciária, nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94 e do 

artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965 (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”). 

1.1.1. A Cessão Fiduciária de Recebíveis de que trata o presente Contrato resulta na transferência à Fiduciária 

da posse indireta dos Recebíveis Cedidos. 

1.2. Registro da Cessão Fiduciária: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (protocolar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Contrato e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 
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município de Fernandópolis, e do município de São Paulo, ambos no Estado de São Paulo (observado o prazo 

fixado nas CPRs Financeiras) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da assinatura desse contrato, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato, sendo certo que os documento devidamente registrados deverão 

ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a contar da data de obtenção do respectivo registro.  

1.2.1. Salvo se pactuado diversamente entre as Partes, como por exemplo em relação ao registro para reforço 

da Razão de Garantia Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) qualquer outro aditamento 

necessariamente deverá ser registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes no prazo de 

15 (quinze) dias úteis a contar da data de celebração do aditamento.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS  

2.1. Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas Totais encontram-se 

perfeitamente descritas no Anexo IV. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

3.1. Valor dos Recebíveis Cedidos: Os Recebíveis Cedidos, possuem, na presente data, o valor estimado de 

R$ [•] ([•] reais) (“Valor dos Recebíveis Cedidos”).  

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS  

4.1. Declarações das Partes: Cada Parte declara e garante à outra que as afirmações prestadas a seguir são 

verdadeiras e representam a sua intenção na presente contratação: 

a) é sociedade devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis brasileiras, possuindo 

poderes e autoridade para celebrar este Contrato, assumir as obrigações que lhe cabem por força deste 

Contrato e cumprir e observar as disposições aqui contidas; 

b) possui plena capacidade e legitimidade para celebrar e executar o presente Contrato em todos os seus 

termos; 

c) tomou todas as medidas necessárias para autorizar a celebração deste Contrato, bem como envidará seus 

melhores esforços para cumprir suas obrigações previstas neste documento. A celebração deste Contrato 

e o cumprimento das obrigações que ora assume (i) não violam qualquer disposição contida em seus 

documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão judicial, administrativa ou 

arbitral, a que esteja vinculada; (iii) não infringem qualquer contrato, compromisso ou instrumento 
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público ou particular que sejam parte; e (iv) não exigem consentimento, aprovação ou autorização de 

qualquer natureza ou todas as autorizações já foram devidamente obtidas; 

d) este Contrato foi validamente firmado por seus representantes legais, os quais têm poderes para assumir, 

em seu nome, as obrigações aqui estabelecidas, constituindo-se o presente Contrato obrigações lícitas e 

válidas, exequíveis em conformidade com seus termos, com força de título executivo extrajudicial nos 

termos do artigo 784 do Código de Processo Civil; 

e) está apta a observar as disposições previstas neste Contrato e agirá em relação a este com boa-fé, 

lealdade e probidade; 

f) não se encontra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato, quaisquer outros 

contratos e/ou documentos relacionados, tampouco tem urgência em celebrá-los; 

g) as discussões sobre o objeto do presente Contrato e dos demais documentos da operação, foram feitas, 

conduzidas e implementadas por sua livre iniciativa; 

h) é sujeito de direito sofisticado e tem experiência em contratos semelhantes a este e/ou outros 

relacionados; 

i) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na negociação objeto deste 

Contrato, que poderiam influenciar a capacidade de expressar a sua vontade, bem como assistida por 

advogados durante toda a referida negociação;  

j) foi assessorada por consultorias legais e tem conhecimento e experiência em finanças e negócios, bem 

como em operações semelhantes a esta, suficientes para avaliar os riscos e o conteúdo deste negócio e 

é capaz de assumir tais obrigações, riscos e encargos; e 

k) todos os mandatos outorgados nos termos deste Contrato os foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil 

Brasileiro. 

4.2. Declarações da Fiduciante: A Fiduciante declara e garante à Fiduciária que:  

a) o Contrato de Fornecimento consubstancia-se em relação jurídica regularmente constituída, válida e 

eficaz, sendo absolutamente verdadeiros todos os seus termos, valores e anexos neste indicado; D
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b) os Recebíveis Cedidos encontram-se e encontrar-se-ão, durante a vigência deste Contrato, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal e/ou real, com exceção 

deste Contrato, não sendo do conhecimento da Fiduciante a existência de qualquer fato que impeça ou 

restrinja o direito da Fiduciante de celebrar este Contrato ou ceder fiduciariamente os Recebíveis 

Cedidos em garantia das Obrigações Garantidas Totais;

c) inexistem quaisquer ações ou procedimentos judiciais, administrativos ou arbitrais ou de qualquer outra 

natureza em curso ou pendentes, que possam afetar ou colocar em risco os Recebíveis Cedidos; e

d) a sua situação econômica, financeira e patrimonial, refletidas nas demonstrações financeiras exigidas 

pela legislação societária até a data em que esta declaração é feita, não sofreram qualquer alteração 

significativa que possa afetar de maneira negativa a assunção e o cumprimento das suas obrigações 

decorrentes deste Contrato. 

4.2.1. As declarações prestadas pela Fiduciante neste Contrato são válidas e a Fiduciante envidará seus 

melhores esforços para mantê-las válidas até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas Totais. 

Sem prejuízo do disposto nesta cláusula 4.2.1, a Fiduciante obriga-se a (i) notificar imediatamente a 

Fiduciária caso venha a tomar conhecimento de que quaisquer das declarações prestadas nos termos das 

cláusulas 4.1 e 4.2 acima tornaram-se inverídicas, incorretas, incompletas ou inválidas; e (ii) indenizar, 

em dinheiro, imediatamente após o recebimento de notificação neste sentido, a Fiduciária por todos e 

quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 

advocatícios) incorridos e comprovados em decorrência da inveracidade, incorreção, insuficiência ou 

invalidade de quaisquer das declarações prestadas neste item. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Obrigações da Fiduciante: Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

a) não vender, ceder, transferir ou, de qualquer maneira, gravar, onerar ou alienar os Recebíveis Cedidos, 

enquanto estiverem sujeitos ao presente Contrato, sem o consentimento prévio, expresso e por escrito 

da Fiduciária;

b) a seu exclusivo custo e despesas, assinar, anotar e prontamente entregar, ou fazer com que sejam 

assinados, anotados e entregues à Fiduciária todos os contratos, compromissos, escrituras, contratos 

públicos, registros e/ou quaisquer outros documentos comprobatórios, e tomar todas as demais medidas 

que a Fiduciária possa, de forma razoável e de boa-fé, solicitar por escrito, para (1) proteger o fluxo dos D
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Recebíveis Cedidos, (2) garantir o cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, e/ou (3) 

garantir a legalidade, validade e exequibilidade deste Contrato;

c) mediante o recebimento de comunicação enviada por escrito pela Fiduciária na qual declare que ocorreu 

e persiste um inadimplemento das Obrigações Garantidas Totais, cumprir todas as instruções razoáveis 

por escrito emanadas da Fiduciária para regularização das Obrigações Garantidas Totais inadimplidas ou 

para excussão da garantia fiduciária aqui constituída;

d) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, a presente garantia real 

sempre existente, válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem qualquer restrição ou 

condição, exceto pelas descritas neste Contrato, incluindo, mas não se limitando ao estabelecido na 

Cláusula Sexta abaixo;

e) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, todas as autorizações 

necessárias (a) à assinatura deste Contrato; e (b) ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, 

de forma a mantê-las sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor;

f) defender-se, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer ato, ação, procedimento ou processo que possa 

afetar, no todo ou em parte, os Recebíveis Cedidos e/ou o cumprimento das Obrigações Garantidas 

Totais, mantendo a Fiduciária informada por meio de relatórios que descrevam o ato, ação, procedimento 

e processo em questão e as medidas tomadas pela Fiduciante;

g) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e governamentais, 

exigidas (a) para a validade ou exequibilidade deste Contrato; (b) para o fiel, pontual e integral 

cumprimento das Obrigações Garantidas Totais; e (c) para a continuidade das suas operações;

h) dar ciência deste Contrato e de seus respectivos termos e condições aos seus administradores e 

executivos e fazer com que estes cumpram e façam cumprir todos os seus termos e condições; 

i) outorgar procuração à Securitizadora nos termos do Anexo II ao presente instrumento com prazo de 1 

(um) ano, devendo ser apresentada sempre uma nova procuração e mantê-la até o cumprimento integral 

das Obrigações Garantidas Totais: (a) quando da Cessão Fiduciária de novos Recebíveis Cedidos; e/ou (b) 

quando do término da vigência da procuração outorga anteriormente;  

j) pagar ou fazer com que sejam pagos todos os impostos, taxas, contribuições, tributos e demais encargos 

fiscais e parafiscais de qualquer natureza, presentes ou futuros (“Tributos”), que, direta ou 

indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a garantia ora constituída, sobre os valores e 
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pagamentos dela decorrentes, sobre movimentações financeiras a ela relativas e sobre as obrigações 

decorrentes deste Contrato, e, ainda, todos os Tributos que, direta ou indiretamente, incidam ou venham 

a incidir sobre quaisquer pagamentos, transferências ou devoluções de quantias realizadas em 

decorrência do presente Contrato; 

k) enviar a notificação de Cessão Fiduciária, apresentando para a Fiduciária a respectiva notificação 

devidamente assinada indicando a ciência do Offtaker, observado o prazo previsto nas CPRs Financeiras, 

nos termos: de modelo de minuta a ser adotado pelo Offtaker, desde que essa minuta conste a ciência 

do Offtaker acerca da Cessão Fiduciária, sendo certo que caso nesse modelo não conste a referida ciência 

do Offtaker a Fiduciante deverá apresentar para a Fiduciária a cópia da notificação constate do Anexo 

IV, assinada somente pela Fiduciante, acompanhada do respectivo “Aviso de Recebimento – AR” (em 

conjunto a “Notificação de Cessão Fiduciária”); 

l) não alterar a Conta Centralizadora na qual o Offtaker deverá realizar os pagamentos devidos nos termos 

do Contrato de Fornecimento; e 

m) enviar à Fiduciária com cópia ao Agente Fiduciário, relatório mensal, todo o dia 15 (quinze), ou no dia 

útil imediatamente subsequente caso a referida data não seja um dia útil, sobre o status do Contrato de 

Fornecimento, que deverá conter, no mínimo, as informações sobre: (a) entrega do etanol; (b) entrega 

do açúcar; (c) informações sobre os pagamentos realizados pelo Offtaker; e (d) todas e quaisquer 

discussões acerca dos valores devidos e eventuais compensações que estejam ocorrendo. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

6.1. Administração dos Recebíveis Cedidos: Os recursos referentes aos Recebíveis Cedidos deverão ser 

depositados em conta corrente livremente escolhida pela Fiduciante (“Conta de Livre Movimento”).  

6.1.1. Os Recebíveis Cedidos serão movimentados da seguinte forma:  

a) a totalidade dos recursos depositados na Conta de Livre Movimento oriundos dos Recebíveis Cedidos serão 

transferidos para a Conta Centralizadora em até 1 (um) Dia Útil antes da data de pagamento das CPR 

Financeira (conforme Anexo II da CPR Financeira) do mês subsequente ao do recebimento dos Recebíveis 

Cedidos;  

b) Os recursos depositados na Conta Centralizadora deverão ser utilizados para o pagamento da 

Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras do respectivo mês do recebimento a Securitizadora; D
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c) Após o pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras o montante excedente deverá 

ser utilizado para a eventual recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva; e 

d) Caso não esteja em curso nenhum Evento de Inadimplemento ou Evento de Reforço, o que sobejar dos 

Recebíveis Cedidos deverá ser depositado para a Devedora na Conta de Livre Movimento, em até 2 (dois) 

Dias Úteis contados do pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras ou de eventual 

recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva. 

6.1.2. Enquanto não liberados os Recebíveis Cedidos depositados na Conta Centralizadora poderão ser aplicados 

em quaisquer Aplicações Financeiras Conta Centralizadora (conforme definido no Termo de 

Securitização);  

6.1.3. Em caso de ocorrência de Evento de Inadimplemento e/ou de um Evento de Reforço, não será realizada 

qualquer transferência para a Conta de Livre Movimento, até que o descumprimento seja sanado. Neste 

caso, a Securitizadora estará autorizada a tomar todas as medidas necessárias para utilização de tais 

recursos para o pagamento das Obrigações Garantidas Totais aos titulares do CRA, nos termos da 

procuração a ser outorgada pela Fiduciante à Securitizadora, nos termos do Anexo II ao presente 

Contrato; 

6.1.4. Será considerado como um “Evento de Inadimplemento” a ocorrência de qualquer ato ou fato que 

configure um Evento de Vencimento Antecipado Automático, conforme previsto na Cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras, ou um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, conforme previsto na Cláusula 

9.2 das CPRs Financeiras, sempre observados os prazos de cura eventualmente aplicáveis (“Evento de 

Inadimplemento”);  

6.1.5. Caso seja declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras ou, no vencimento final das CPRs 

Financeiras, as Obrigações Garantidas Totais não tenham sido quitadas, todos os recursos depositados de 

tempos em tempos na Conta Centralizadora serão utilizados para quitação das Obrigações Garantidas 

Totais e eventuais valores excedentes ficarão retidos na Conta Centralizadora até a quitação das 

Obrigações Garantidas Totais. Eventual saldo de valores será transferido pela Securitizadora à Conta de 

Livre Movimento uma vez que sejam quitadas as Obrigações Garantidas Totais. 

6.2. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas 

Totais, o valor total dos produtos a serem entregues no âmbito do Contrato de Fornecimento (conforme fluxo a 

ser enviado pela Fiduciante) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do valor projetado somados 

das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs Financeiras vincendas nos próximos D
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12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa DI Projetada para fins de cálculo da 

Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária”).   

6.2.1. A Devedora deverá encaminhar para a Securitizadora relatório em formato Microsoft Excel, com os fluxos 

dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data 

de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na primeira Data de Apuração da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado pela Devedora será considerado verdadeiro 

e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária. 

6.2.2. Para fins desta CPR Financeira “Taxa DI Projetada” será o resultado da interpolação das taxas de 

fechamento (último preço) dos depósitos interfinanceiros objeto dos "Contratos Futuros de Taxa Média 

de Depósitos Interfinanceiros de Um Dia DI1" negociados na B3, considerando o fechamento (último preço) 

do primeiro dia útil anterior a cada data de cálculo, conforme obtido por meio do link: 

https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-

data/consultas/mercado-de-derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/. 

6.3. O cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária será realizado no último Dia Útil dos meses de julho e 

janeiro, com início no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária”). 

6.3.1. Caso em qualquer Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária não seja cumprida a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, apurada nos termos da Cláusula 6.3.1.1. acima (“Evento de Reforço”), por 

qualquer motivo, inclusive por conta de: (i) o Contrato de Fornecimento venha a ser 

resilido/rescindido/resolvido e não existirem outros Contratos de Fornecimento em montante suficiente 

para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; (ii) o Contrato de Fornecimento tenha sua 

validade, eficácia ou exequibilidade, ou sujeição à presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, 

comprometidos por qualquer decisão judicial ou arbitral, e não existirem outros Contratos de 

Fornecimento em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; ou (iii) 

ocorrência de trânsito em julgado de qualquer sentença judicial condenatória ou sentença arbitral 

definitiva ou emissão de laudo arbitral definitivo, em sede de arresto, sequestro ou penhora que 

acarretem ou possam acarretar a deterioração de qualquer Recebíveis Cedidos, e não existirem outros 

Recebíveis Cedidos em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; 

a Fiduciante deverá: 

(1) apresentar novos contratos de compra e venda de etanol e/ou contratos de compra e venda de açúcar, 

observados os mesmos termos estabelecidos no item 6.2.2.1. abaixo desse Contrato (referidos, em 

conjunto e indistintamente, como “Novos Contratos de Fornecimento”), inclusive a documentação que 

comprova que os Novos Contratos de Fornecimento atendem aos Critérios de Elegibilidade (conforme 
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abaixo definido) em substituição ou complementação ao Contrato de Fornecimento, em até 30 (trinta) 

dias contados da data em que ocorrer o Evento de Reforço, sendo certo que os direitos creditórios 

referentes aos Novos Contratos de Fornecimento deverão ser cedidos fiduciariamente em garantia das 

CPRs Financeiras, em até 60 (sessenta) dias contados da data em que for verificado o cumprimento dos 

Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos de Fornecimento, mediante a celebração de um 

aditamento ao presente Contrato na forma do Anexo III, a ser devidamente registrado nos competentes 

cartório de títulos e documentos anteriormente realizados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos 

contados da data em que for verificado o cumprimento dos Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos 

de Fornecimento; ou  

(2) efetuar o depósito na Conta Centralizadora do Valor de Referência (conforme abaixo definido) para 

recompor a Razão de Garantia Cessão Fiduciária, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados 

da data em que ocorrer o Evento de Reforço.  

6.3.1.1. Os Novos Contratos de Fornecimento apresentados pela Fiduciante deverão atender aos 

critérios de elegibilidade abaixo identificados, verificados pela Securitizadora, independentemente de 

deliberação por titulares de CRA (em conjunto os “Critérios de Elegibilidade”):  

(i) os Novos Contratos de Fornecimento referentes à compra e venda de etanol e/ou de contratos 

de compra e venda de açúcar deverão ser celebrados com uma das seguintes Offtakers: (i) 

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC 

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN 

COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - 

CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - 

CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) 

AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. 

– CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN 

CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; (xiii) RAÍZEN ARARAQUARA 

AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 

09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 47.067.525/0001-08; (xvi) 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN SUGAR INTERMEDIACAO 

E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. – 

CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 00.308.337/0001-60; e (x) 

CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers do mesmo Grupo 

Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, desde que seja 

entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação do Grupo 
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Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil; 

(ii) Para fins deste Contrato de Cessão Fiduciária, Grupo Econômico significa: (i) sociedade coligada; 

(ii) Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive 

fundos de investimento) ou entidade Controlada; e (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa 

qualquer sociedade Controladora (“Grupo Econômico”); 

(iii) os direitos creditórios decorrentes dos Novos Contratos de Fornecimento de titularidade da 

Fiduciante não deverão possuir qualquer ônus ou gravames constituídos previamente, inclusive 

penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida judicial ou administrativa, de modo a se 

tornarem inábeis, impróprios, imprestáveis ou insuficientes, conforme declaração a ser prestada 

pela Fiduciante nesse sentido; 

(iv) o preço de aquisição e quantidade dos produtos dos Novos Contratos de Fornecimento devem 

estar expressos de forma clara; e 

(v) Caso haja qualquer vedação à cessão em qualquer dos Contratos de Fornecimento, o respectivo 

contrato com a vedação, exigirá de acordo assinado pelo Offtaker para ser considerado cedido.  

6.3.1.2. Os Novos Contratos de Fornecimento que cumprirem todos os Critérios de Elegibilidade, 

inclusive conforme comprovado por declaração a ser prestada pela Fiduciante nesse sentido e verificados 

pela Securitizadora, poderão ser onerados no âmbito da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, sendo 

certo que a Securitizadora deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento dos Novos Contratos 

de Fornecimento, confirmar a aprovação dos Novos Contratos de Fornecimento. As Partes deverão 

celebrar em até 5 (cinco) Dias Úteis após aprovação pela Securitizadora dos Novos Contratos de 

Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento, sendo 

certo que referido aditamento deverá ser registrado na forma da Cláusula 1.2. acima e no prazo 

estabelecido na cláusula 6.3.2. acima. Não será necessária a aprovação prévia dos titulares dos CRA para 

que seja efetuada a substituição, constituição de garantia adicional e/ou liberação aqui prevista, desde 

que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, a serem verificados Securitizadora nos termos 

acima. Mediante a celebração de referido aditamento ao presente Contrato, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento rescindidos, extintos 

ou questionados, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis.  
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6.3.1.3. Para fins de recomposição da Razão de Garantia da Cessão Fiduciária, dentro do prazo de 

60 (sessenta) dias contados do Evento de Reforço (“Data Limite”), a Fiduciante poderá depositar na Conta 

Centralizadora montante em reais em valor suficiente para atingir a Razão de Garantia Cessão Fiduciária 

(“Valor de Referência”), alternativamente ou de forma complementar à apresentação de Novos Contratos 

de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade, em valor suficiente para atingir a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária.  

6.3.1.4. O Valor de Referência depositado na Conta Centralizadora poderá ser aplicado em: 

Instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de baixo risco e liquidez diária, de emissão de 

instituições financeiras de primeira linha, tais como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros 

instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de instituições financeiras de primeira linha e/ou 

fundos de renda fixa classificados como DI, administrados por instituições financeiras de primeira linha, 

a critério da Securitizadora, aplicação desde já autorizada pela Fiduciária, não sendo a Securitizadora 

responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade Aplicações Financeiras Conta 

Centralizadora. 

6.3.1.5. Mediante a realização do depósito do Valor de Referência na Conta Centralizadora até a 

Data Limite, a Fiduciária considerará a Razão de Garantia Cessão Fiduciária devidamente cumprida pela 

Fiduciante para a Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária em questão, sanando-se o 

respectivo Evento de Reforço. 

6.3.1.6. O descumprimento, pela Fiduciante, da celebração de um aditamento ao presente 

Contrato, na forma do Anexo III, para formalizar a cessão fiduciária dos Novos Contratos de Fornecimento, 

ou da disponibilização do Valor de Referência na Conta Centralizadora, até a Data Limite, configurará 

Evento de Inadimplemento e poderá ensejar a excussão da Cessão Fiduciária de Recebíveis, nos termos 

da Cláusula Sétima abaixo. 

6.3.1.7. Em qualquer dos casos apresentados na presente Cláusula, em caso de impossibilidade de 

apresentação de Novos Contratos de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade ou 

ainda no caso de não realização do deposito de que trata o item 6.3.2.3. acima, a Fiduciante poderá 

requerer à Securitizadora a convocação de Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar a respeito 

da possibilidade de aceitar como objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis os Novos Contratos de 

Fornecimento que não cumpram com um ou mais Critérios de Elegibilidade. Em caso de aprovação, (i) 

por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação (conforme definidos no Termo de 

Securitização) mais 01 (um), em primeira convocação, ou (ii) por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares 

dos CRA presentes mais 01 (um), desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA os titulares 
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dos CRA representando, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, se em segunda 

convocação, observado o previsto no Termo de Securitização, as Partes deverão aditar o presente 

Contrato para inserir os Novos Contratos de Fornecimento.  

6.3.2. A Fiduciante poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo apresentar Novos Contratos de 

Fornecimento, que cumpram com os Critérios de Elegibilidade previstos na Cláusula 6.2.2.1 acima, para 

substituir qualquer dos Contratos de Fornecimento objeto da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

Em qualquer destes casos, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da apresentação pela Fiduciante à 

Securitizadora dos Novos Contratos de Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, 

conforme verificado pela Securitizadora, deverá ser celebrado um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento e, em 

caso de substituição, liberar o Contrato de Fornecimento a ser substituído. Não será necessária a 

aprovação prévia dos titulares dos CRA para que seja efetuada a substituição, constituição de garantia 

adicional e/ou liberação aqui previstas, desde que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, 

a serem verificados pela Securitizadora nos termos acima. Mediante a celebração de referido aditamento 

ao presente Contrato, após a devida formalização dos referidos aditamentos, e a comprovação da 

notificação ao respectivos Offtakers nos termos da Cláusula 5.1, (xi), acima, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento substituídos no âmbito 

desta Cláusula, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

6.3.3. O não cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária sem o respectivo reforço/recomposição 

ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado Obrigatório. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

7.1. Excussão dos Direitos Creditórios: Uma vez declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras, ou 

em caso de vencimento final sem que as Obrigações Garantidas Totais tenham sido devidamente quitadas, a 

Fiduciária terá o direito de exercer imediatamente sobre os Recebíveis Cedidos (incluindo os rendimento das 

Aplicações Financeiras Conta Centralizadora) todos os poderes que lhe são assegurados pela legislação vigente, 

excutindo extrajudicialmente a presente garantia na forma da lei e podendo dispor, cobrar, receber, realizar, 

vender ou ceder, inclusive de forma particular, total ou parcialmente, conforme preços, valores, termos e/ou 

condições que considerar apropriados, dar quitação e assinar quaisquer documentos ou termos, por mais especiais 

que sejam, necessários à prática dos atos aqui referidos, independentemente de qualquer comunicação, 

notificação e/ou interpelação, judicial ou extrajudicial, à Fiduciante, e aplicando o produto daí decorrente no 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, observado o disposto no § 3 do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65. 
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7.1.1. A Fiduciante permanecerá responsável pelos valores não pagos das Obrigações Garantidas Totais, 

inclusive quando tal inadimplemento decorrer da insuficiência de recursos referentes aos Recebíveis 

Cedidos. 

7.2. Saldo Remanescente: Caso, após a aplicação dos recursos relativos aos Recebíveis Cedidos para 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, seja verificada a existência de saldo credor remanescente, referido 

saldo deverá ser imediatamente disponibilizado à Fiduciante, mediante transferência para a conta a ser indicada 

pela Fiduciante.  

7.3. Transferências dos Recursos: A Fiduciante autoriza a Fiduciária desde já, independentemente de 

interpelação, judicial ou extrajudicial, a transferir os recursos decorrentes da arrecadação dos Recebíveis 

Cedidos que estejam depositados na Conta Centralizadora, conforme o caso, para a quitação das Obrigações 

Garantidas Totais. 

7.4. Despesas de Efetivação e Formalização do Presente Contrato: A Fiduciante será responsável pelo 

pagamento de todas as despesas decorrentes da efetivação e formalização do presente Contrato.  

7.4.1. A Fiduciante será responsável pelo pagamento de todos os tributos que vierem a ser criados e/ou 

majorados, incidentes sobre os valores referentes aos Recebíveis Cedidos e/ou sobre as transferências 

desses valores para quaisquer contas, inclusive para a respectiva Conta Centralizadora. 

7.5. Termo de Quitação: Cumpridas as Obrigações Garantidas Totais, este Contrato se extinguirá e, como 

consequência, a titularidade fiduciária dos Recebíveis Cedidos será imediatamente restituída pela Fiduciária à 

Fiduciante. A Fiduciária, mediante a solicitação e às expensas da Fiduciante, deverá celebrar e entregar à 

Fiduciante, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados do cumprimento das Obrigações Garantidas Totais, o 

termo de quitação das Obrigações Garantidas Totais e de liberação da presente garantia o que, por sua vez, 

somente poderá ser emitido após a publicação do termo de quitação dos CRA emitido pelo Agente Fiduciário, nos 

termos do Termo de Securitização.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Comunicações: Todas as comunicações realizadas nos termos deste Contrato devem ser sempre realizadas 

por escrito, para os endereços abaixo. As comunicações serão consideradas recebidas quando entregues, sob 

protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos 

endereços abaixo. As comunicações realizadas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de D
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seu envio. A alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada às demais partes pela parte que 

tiver seu endereço alterado: 

Para a Fiduciante:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Centro  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Para a Fiduciária:  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

8.2. Prevalência do Contrato: O presente Contrato substitui todos os acordos de vontade anteriormente 

havidos entre as Partes sobre o mesmo objeto. Existindo conflito entre os termos deste Contrato e os termos de 

qualquer outra proposta, contrato ou documento de cessão fiduciária dos Recebíveis Cedidos à Fiduciária, os 

termos aqui estabelecidos prevalecerão em qualquer hipótese. 

8.3. Invalidade de Disposições do Contrato: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas 

inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade 

das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título. Este Contrato será interpretado, 

em qualquer jurisdição, como se a disposição inválida, ilegal ou inexequível tivesse sido reformulada de modo 

que se tornasse válida, legal e exequível na medida do que for permitido na referida jurisdição. 

8.4. Tolerância e Liberalidade das Partes: A tolerância ou liberalidade de qualquer das Partes com relação 

aos direitos, deveres e obrigações assumidas neste Contrato não importará novação, extinção ou modificação de 

qualquer dos direitos, deveres e obrigações aqui assumidos. 
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8.5. Validade do Contrato: O presente Contrato é válido entre as Partes e seus sucessores a qualquer título. 

8.6. Cessão de Posição Contratual: Fica desde já convencionado que a Fiduciante não poderá ceder, gravar 

ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações assumidos neste 

Contrato, sem antes obter o consentimento prévio, expresso e por escrito da Fiduciária. Já a Fiduciária poderá 

ceder, gravar ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações 

assumidas neste Contrato, independentemente de anuência ou autorização das outras Partes, seja a que título 

for. 

8.7. Título Executivo Extrajudicial: As Partes reconhecem, desde já, que este Contrato constitui título 

executivo extrajudicial, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes do Código de Processo Civil. 

8.8. Execução Específica: A Fiduciária poderá, a seu critério exclusivo, requerer a execução específica das 

obrigações aqui assumidas pela Fiduciante, conforme estabelece o Código de Processo Civil. 

9. CLÁUSULA NONA – FORO  

9.1. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente para 

dirimir todo litígio ou controvérsia originária ou decorrente deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por 

mais especial que seja ou posso vir a ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano] 

(restante da página deixado intencionalmente em branco) 

[assinaturas a serem incluídas quando da formalização desse documento] 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS –DESCRIÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

Offtaker Identificação 

do Contrato 

Data de 

Celebração 

Produto/quantidade Data de 

Vencimento 

Valor dos 

Recebíveis 

Cedidos 

[•] [•] [•] [•] [•] [•]
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ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MODELO DE PROCURAÇÃO 

Procuração 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (doravante designada “Outorgante”), por meio de seus representantes legais abaixo 

assinados, nomeiam e constituem, em caráter irrevogável e irretratável, consoante os artigos 683, 684 e 685, do 

Código Civil, sua bastante procuradora a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

S.A., sociedade por ações, registro de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 

35.300.367.308 (doravante designada “Outorgada”), ou sua substituta, na qualidade de titular dos direitos 

creditórios representados pelas cédulas de produto rural com liquidação financeira nº [●] emitidas pela 

Outorgante e vinculadas aos certificados de recebíveis do agronegócio da 269ª (ducentésima sexagésima nona) 

Emissão, em série única, da Outorgada (“CRA”), com o propósito único e exclusivo de realizar os atos 

estritamente necessários a fim de, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em [dia] de [mês] de 2023, entre a Outorgante e a 

Outorgada (conforme aditado, o “Contrato de Cessão Fiduciária”) praticar os atos estritamente necessários à 

formalização, manutenção e excussão da referida garantia, alocar os respectivos recursos decorrentes da 

excussão, cessão, transferência ou venda para amortizar as Obrigações Garantidas Totais (conforme definido no 

Contrato de Cessão Fiduciária), deduzindo-se todas as despesas efetivamente incorridas em tal excussão, cessão, 

transferência ou venda e utilizar o saldo remanescente, se houver, para amortização das Obrigações Garantidas 

Totais, cumprir com quaisquer exigências legais e/ou celebrar qualquer instrumento consistente com os termos 

do Contrato de Cessão Fiduciária para constituir e aperfeiçoar o direito de garantia constituído nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária, bem como para mantê-lo válido, exequível e devidamente formalizado, 

representar a Outorgante perante todo e qualquer autoridade, foro e tribunal competentes e terceiros, incluindo 

a CVM, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, a Receita Federal do Brasil, o BACEN, instituições financeiras, qualquer 

autoridade municipal, estadual e federal e todas as suas subdivisões, departamentos, secretarias, setores e 

agências, bem como cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de notas, entre outros, para os fins 

previstos no Contrato de Cessão Fiduciária, representar a Outorgante perante os Offtakers (conforme definido 
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no Contrato de Cessão Fiduciária), bem como contratar ou subcontratar prestadores de serviço para a cobrança 

dos Recebíveis Cedidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), exigir qualquer pagamento devido 

decorrentes dos Recebíveis Cedidos, exercer quaisquer direitos da Outorgante sob quaisquer documentos ou 

contratos que deram origem a qualquer dos Recebíveis Cedidos, praticar todos e quaisquer os atos necessários 

ao cumprimento do Contrato de Cessão Fiduciária e relacionados à excussão da Cessão Fiduciária (conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária), incluindo dar e receber quitação e transigir em nome da Outorgante, 

realizar o registro de eventuais aditamentos ao Contrato de Cessão Fiduciária e a seu critério e dentro dos limites 

aqui previstos, nomear e destituir qualquer substabelecido em relação a qualquer um dos fins aqui mencionados. 

Os termos em letra maiúscula ora empregados, sem definição no presente instrumento, terão o significado a eles 

atribuído no Contrato de Cessão Fiduciária. Em caso de dúvida, os termos do Contrato de Cessão Fiduciária 

deverão prevalecer, para todos os fins, sobre este instrumento. A presente procuração: (a) é outorgada de forma 

irrevogável e irretratável; e (b) destina-se ao atendimento das obrigações previstas no Contrato de Cessão 

Fiduciária, em conformidade com artigo 684 do Código Civil.  

O presente mandato é válido pelo prazo de 01 (um) ano. 

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

________________________________ __________________________________

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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ANEXO III AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MINUTA DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”);  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”). 

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”) 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

A. [●]

RESOLVEM as Partes celebrar este “[●] Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios e Outras Avenças” (“Aditamento”), de acordo com as seguintes cláusulas e condições.  

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DESTE ADITAMENTO 

1.1. Objeto deste Aditamento: Em decorrência desse Aditamento o Fiduciante, em garantia do pagamento 

pontual, fiel e integral Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede fiduciariamente à Fiduciária os Novos 
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Recebíveis Cedidos, nos termos nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, 

dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro 

1.1.1. Em virtude do disposto acima os Novos Recebíveis Cedidos nos termos desse Aditamento 

passarão a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominadas também 

“Recebíveis Cedidos”. 

1.1.2. Adicionalmente, o Novo Contrato de Fornecimento nos termos desse Aditamento passarão 

a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominado como Contrato de 

Fornecimento. 

1.2. Alteração do Anexo I Contrato de Cessão Fiduciária: Por força do disposto acima a Partes desejam 

alterar o Anexo I do Contrato de Cessão Fiduciária, o qual passará a vigorar conforme o Anexo I a este Aditamento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÕES 

2.1. Ratificações: Todos os termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aditado, que não 

forem expressamente alterados por meio deste Aditamento permanecem em pleno vigor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGISTRO 

3.1. Registro deste Aditamento: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (prenotar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Aditamento e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 

município de Fernandópolis, Estado de São Paulo e do município de São Paulo, Estado de São Paulo, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato em até 15 (quinze) Dias Úteis após sua celebração, sendo certo que 

os documento devidamente registrados deverão ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a 

contar da data de obtenção do respectivo registro.  

3.1.1. O registro do presente Contrato deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) Dias Úteis 

contados do regular protocolo de que o item 3.1 acima. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Tributos: O Fiduciante será responsável por todos os tributos e contribuições incidentes, ou que venham 

a incidir, sobre a garantia ora prestada e sua excussão. 
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4.2. Irrevogabilidade e Irretratabilidade: Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes, bem como seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

4.3. Renúncia: Não se presume renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Aditamento. Nenhum 

atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer das 

Partes prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios ou será interpretado como uma renúncia, nem constituirá 

novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pelas Partes. 

4.4. Ilegalidade e Inexequibilidade: Se qualquer item ou cláusula deste Aditamento vier a ser considerado 

ilegal, inexequível, inválido ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais itens e cláusulas permanecerão 

plenamente válidos e eficazes. 

4.5. Aditamentos: As Partes acordam que qualquer alteração a este Aditamento somente poderá ser feita 

mediante instrumento escrito assinado por todas as Partes. 

4.6. Título Executivo: Este Aditamento constitui título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 da 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor. 

5. CLÁUSULA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 

5.2. Legislação Aplicável: Este Aditamento será regido e interpretado pelas leis brasileiras, comportando 

execução específica das obrigações de fazer e não fazer aqui previstas. 

5.3. Foro: Fica eleito o foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes deste Aditamento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros. 

[minuta sem data, páginas de assinaturas e anexos os quais deverão ser preenchidos quando da formalização] 
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ANEXO IV AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS 

Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas encontram-se caracterizadas de forma 

resumida abaixo:  

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

[Deverá ser preenchido o valor total das CPR’s Financeiras no momento 

da formalização do Contrato de Cessão Fiduciária] 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente.

Data de Emissão [dia] de [mês] de 2023. 

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o [data].

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”).

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa D
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prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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ANEXO II – DA CPR FINANCEIRA 

CRONOGRAMA DE DATAS DE PAGAMENTO  

Cronograma de Pagamentos CPR-F 13

N Data de Pagamento Tai Incorpora Juros?

1 26/09/2023 0,0000% NÃO

2 26/10/2023 0,0000% NÃO

3 27/11/2023 0,0000% NÃO

4 26/12/2023 0,0000% NÃO

5 26/01/2024 0,0000% NÃO

6 26/02/2024 0,0000% NÃO

7 25/03/2024 0,0000% NÃO

8 25/04/2024 0,0000% NÃO

9 27/05/2024 0,0000% NÃO

10 25/06/2024 0,0000% NÃO

11 26/07/2024 0,0000% NÃO

12 27/08/2024 0,0000% NÃO

13 25/09/2024 0,0000% NÃO

14 28/10/2024 0,0000% NÃO

15 26/11/2024 0,0000% NÃO

16 26/12/2024 0,0000% NÃO

17 28/01/2025 0,0000% NÃO

18 25/02/2025 0,0000% NÃO

19 26/03/2025 0,0000% NÃO

20 25/04/2025 0,0000% NÃO

21 27/05/2025 0,0000% NÃO

22 25/06/2025 0,0000% NÃO

23 28/07/2025 0,0000% NÃO

24 26/08/2025 0,0000% NÃO

25 25/09/2025 0,0000% NÃO

26 28/10/2025 0,0000% NÃO

27 25/11/2025 0,0000% NÃO

28 26/12/2025 0,0000% NÃO

29 27/01/2026 0,0000% NÃO

30 24/02/2026 0,0000% NÃO

31 26/03/2026 0,0000% NÃO

32 27/04/2026 0,0000% NÃO

33 26/05/2026 0,0000% NÃO

34 25/06/2026 0,0000% NÃO

35 28/07/2026 0,0000% NÃO
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36 26/08/2026 0,0000% NÃO

37 25/09/2026 0,0000% NÃO

38 27/10/2026 0,0000% NÃO

39 25/11/2026 0,0000% NÃO

40 28/12/2026 0,0000% NÃO

41 26/01/2027 0,0000% NÃO

42 23/02/2027 25,0000% NÃO

43 25/03/2027 0,0000% NÃO

44 27/04/2027 0,0000% NÃO

45 25/05/2027 0,0000% NÃO

46 25/06/2027 0,0000% NÃO

47 27/07/2027 0,0000% NÃO

48 26/08/2027 33,3333% NÃO

49 27/09/2027 0,0000% NÃO

50 26/10/2027 0,0000% NÃO

51 25/11/2027 0,0000% NÃO

52 28/12/2027 0,0000% NÃO

53 26/01/2028 0,0000% NÃO

54 22/02/2028 50,0000% NÃO

55 28/03/2028 0,0000% NÃO

56 25/04/2028 0,0000% NÃO

57 26/05/2028 0,0000% NÃO

58 27/06/2028 0,0000% NÃO

59 26/07/2028 0,0000% NÃO

60 28/08/2028 100,0000% NÃO
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ANEXO III – DA CPR FINANCEIRA 

DESPESAS DA EMISSÃO 

1. Despesas iniciais e recorrentes:

DESPESAS FLAT

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Emissora  Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035   R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Coordenador Líder Genial 2,20000% 0,9650 R$2.200.000,00 R$2.279.792,75 2,2798%
Taxa CVM CVM 0,03000% 1,0000 R$30.000,00 R$30.000,00 0,0300%

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$7.000,00   R$7.968,13  0,0080%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$1.000,00   R$1.106,81  0,0011%

Registrador Lastro Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Registro Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$1.000,00   R$1.000,00  0,0010%

Registro CRA B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$26.000,00   R$26.000,00  0,0260%

Total 
R$2.337.000,

00 
R$2.425.557,

77 
2,43% 

1 Os valores para fins de comissionamento do Coordenador Líder são estimados considerando a distribuição 

do montante total da Oferta. 

DESPESAS RECORRENTES

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$ 18.000,00  R$ 20.489,47  0,0205%

Custodiante Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 14.400,00  R$ 15.938,02  0,0159%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 6.000,00  R$ 6.640,84  0,0066%

Custódia Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$ 13.200,00  R$ 13.200,00  0,0132%

Auditoria CRA 
Grant 
Thornton A.I.

Fixo 
(estimado)

0,8575  R$ 4.300,00  R$ 5.014,58  0,0050%

Patrimônio 
Separado

Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 36.000,00  R$ 39.845,05  0,0398%

Total R$ 91.900,00 R$ 101.127,95 0,10%

As despesas acima estão acrescidas dos tributos. 

2. Despesas Extraordinárias 
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A - Despesas de Responsabilidade da Emitente: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários especificamente 

previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação do Patrimônio 

Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais prestadores de 

serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao respectivo 

Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) incorridas pela 

Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais 

e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a Securitizadora ou demais prestadores 

de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados 

com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e a realização 

da CPR Financeira e das suas Garantias; e 

(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e a realização da CPR 

Financeira e das suas Garantias. 

B – Despesas de Responsabilidade do Patrimônio Separado: 

(i) as despesas com a gestão, cobrança, contabilidade e auditoria na realização e administração do Patrimônio 

Separado, outras despesas indispensáveis à administração dos CRA, inclusive as referentes à sua transferência na 

hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração, desde que não arcadas pela Emitente; 

(ii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados com 

procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e emissão dos CRA e das 

Garantias, desde que previamente aprovadas pelos Titulares dos CRA; 

(iii) as despesas com publicações em jornais ou outros meios de comunicação para cumprimento das eventuais 

formalidades relacionadas aos CRA; 
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(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais;  

(v) os tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRA; e 

(vi) despesas acima, de responsabilidade da Emitente, que não pagas por esta.  

C - Despesas Suportadas pelos Titulares dos CRA: Considerando-se que a responsabilidade da Credora se limita 

ao Patrimônio Separado, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas 

no item acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRA, na proporção dos CRA detidos por cada 

um deles.
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ANEXO IV – DA CPR FINANCEIRA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS 

AVENÇAS 

I – PARTES: 

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme em vigor ("Lei n.º 4.728"), dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 (“Lei n.º 9.514”) e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterado e em vigor (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 

na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ") sob o nº 54.519.715/0001-84, neste ato 

representado na forma de seu estatuto social (“Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(sendo a Fiduciante e a Fiduciária denominadas, conjuntamente, como “Partes” e, individual e indistintamente, 

como “Parte”);  

E ainda: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.545.284/0001-04, neste ato representada na forma de seu estatuto social 

(“Devedora”). 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 
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A. a Devedora emitiu as cédulas de produto rural financeiras nº 1/2023 à 16/2023 (“CPRs Financeira”), que 

contam com a garantia de alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula (i) nº 61.096 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do 

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 7”); (viii) nº 15.013 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); 

(xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); 

(xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, 

Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 11 ,Imóvel 12, Imóvel 13, 

Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”)objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos do respectivo 

“Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em conjunto 

“Contratos de Alienação Fiduciária”), em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações 

assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização 

(conforme definido nas CPRs Financeiras), nas Datas de Pagamento de Remuneração (conforme definido 

nas CPRs Financeiras) ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido 

nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal (conforme 

definido nas CPRs Financeiras), ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações assumidas nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido nas CPRs Financeiras) e dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela 

Emitente nos termos das CPRs Financeiras (“Obrigações Garantidas”); 
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B. a Fiduciante é proprietária e possuidora legitima dos Imóveis, e nos termos dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, a Fiduciante é titular da totalidade dos direitos creditórios oriundos da importância que 

sobejar após a realização do primeiro ou do segundo leilão, que integrarão a presente cessão fiduciária 

(“Direitos Creditórios Sobejo”) 

C. o presente instrumento é celebrado sem prejuízo de outras garantias constituídas ou a serem constituídas 

em garantia das Obrigações Garantidas, conforme previsto na CPR Financeira, Termo de Securitização e 

nos demais documentos da Documentos, conforme aplicável; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, 

probidade, lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM as Partes celebrar o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia 

e Outras Avenças” presente, que será regido pelas seguintes cláusulas, condições e características.

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA 

1.1. Objeto: Em garantia ao pagamento fiel, pontual e integral das Obrigações Garantidas, a Fiduciante cede 

fiduciariamente à Fiduciária, nos termos do artigo 66-B da Lei n.º 4.728, dos artigos 18 a 20 da Lei n.º 9.514 e, 

no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil Brasileiro, os Direitos Creditórios Sobejo 

(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo”).  

1.1.1. Em razão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora formalizada, a propriedade fiduciária 

dos Direitos Creditórios Sobejo é transferida, nesta data, à Fiduciária, até o cumprimento das Obrigações 

Garantidas. 

1.1.2. Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante deverá manter os Direitos Creditórios Sobejo livres de 

qualquer ônus ou gravame, excetuados aqueles criados pelo presente Contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

2.1. Obrigações Garantidas: As Partes declaram que, para os fins do artigo 66-B da Lei n.º 4.728 e do artigo 

18 da Lei n.º 9.514, as principais características das Obrigações Garantidas estão descritas no Anexo I a esse 

Contrato. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

3.1. Declarações: A Fiduciante e a Devedora prestam, nesta data, as seguintes declarações à Fiduciária: 

(i) são sociedades devidamente constituídas, com existência válida e em situação regular segundo as leis do 

Brasil e estão devidamente autorizadas a desempenhar as atividades descritas em seus objetos sociais; 

(ii) estão devidamente autorizadas e obtiveram todas as licenças e autorizações necessárias à celebração 

desse Contrato, conforme aplicável, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, 

tendo tomado todas as medidas de natureza contratual, legal e societária e/ou outras eventualmente 

necessárias para autorizar as suas celebrações, para implementar todas as operações respectivamente 

previstas e cumprir todas as obrigações respectivamente assumidas; 

(iii) os representantes legais que assinam este Contrato têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes 

legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(iv) a celebração deste Contrato, não infringe ou contraria: (1) qualquer contrato ou documento no qual 

sejam partes ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar 

em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (ii) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Fiduciante, ou (iii) de 

qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Fiduciante 

e/ou quaisquer de seus bens e propriedades esteja sujeita; ou (3) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral em face da Fiduciante qualquer disposição legal, contrato ou 

instrumento do qual a Fiduciante seja parte; 

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante 

qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, adicional aos já concedidos, é exigido para o 

cumprimento, pela Fiduciante, de suas obrigações nos termos deste Contrato; 

(vi) não há, na data de assinatura deste Contrato, qualquer ação judicial, procedimento ou processo 

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental da qual a Fiduciante 

tenham sido notificadas, citadas, intimadas ou informadas por escrito, que possa vir a afetar de forma 

adversa e material as condições financeiras da Fiduciante, suas atividades e/ou capacidade de cumprir 

com suas obrigações previstas neste Contrato, bem como não tem conhecimento sobre a existência de 

qualquer outra ação judicial, procedimento ou processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro 
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tipo de investigação, que possa vir a causar impacto material adverso em suas condições financeiras, suas 

atividades e/ou capacidade de cumprir com suas obrigações previstas neste Contrato;  

(vii) estão em dia com pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e 

federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, ou 

está discutindo de boa-fé a realização de pagamentos não realizados, nas esferas administrativa ou 

judicial; 

(viii) a Fiduciante é legítima proprietária dos Direitos Creditórios Sobejo; 

(ix) a presente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo não caracteriza (a) fraude contra credores, 

conforme previsto nos artigos 158 a 165 do Código Civil; (b) infração ao artigo 286 do Código Civil; (c) 

fraude de execução, conforme previsto no Código de Processo Civil; ou (d) fraude, conforme previsto no 

artigo 185, caput, do Código Tributário Nacional, bem como não é passível de revogação, nos termos dos 

artigos 129 e 130 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; e 

(x) não está se utilizando dos Direitos Creditórios Sobejo ou do presente Contrato para ocultar ou dissimular 

a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, conforme alterada. 

3.3. Declarações da Fiduciária: A Fiduciária, neste ato, declara e garante às demais Partes, na data de 

assinatura deste Contrato, que: 

(i) é sociedade em funcionamento de acordo com a legislação e regulamentação em vigor; 

(ii) todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias ao seu funcionamento foram 

regularmente obtidos e se encontram válidos;  

(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias à celebração deste 

Contrato, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, tendo sido satisfeitos todos os 

requisitos contratuais, legais e estatutários necessários para tanto; 

(iv) as discussões sobre o objeto contratual deste Contrato foram feitas, conduzidas e implementadas por sua 

livre iniciativa; 
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(v) a celebração deste Contrato e o cumprimento das obrigações nele assumidas (i) não violam qualquer 

disposição contida em seus documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão 

judicial, administrativa ou arbitral, a que esteja vinculada; e (iii) não exigem consentimento, ação ou 

autorização de qualquer natureza que não tenha sido obtida; e 

(vi) os seus representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato têm poderes estatutários 

legitimamente outorgados para assumir em nome da Fiduciária as obrigações estabelecidas neste 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA FIDUCIANTE  

4.1. Obrigações da Fiduciante: Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Contrato ou em lei, 

durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

(i) não ceder, vender, alienar, transferir, permutar, conferir ao capital, dar em comodato, emprestar, dar 

em pagamento ou de qualquer outra forma transferir ou outorgar qualquer opção de compra ou venda, 

acerca dos Direitos Creditórios Sobejo para terceiros, exceto pela Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo; 

(ii) prestar à Fiduciária, no prazo de até 5 (cinco) dias contado da data de recebimento de solicitação, as 

informações e enviar os documentos necessários à excussão da cessão fiduciária aqui constituída;

(iii) a qualquer tempo e às suas próprias expensas, prontamente tomar todas as medidas que venham a ser 

necessárias ou legalmente exigidas, ou que a Fiduciária possa razoavelmente vir a solicitar para o fim de 

constituir, conservar a validade, formalizar, aperfeiçoar e preservar a Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo para permitir a garantia absoluta e o exercício, pela Fiduciária, dos respectivos 

direitos e garantias instituídos por este Contrato, ou cuja instituição seja objetivada pelo presente 

Contrato; 

(iv) comunicar à Fiduciária, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tenha tomado conhecimento 

do respectivo evento, qualquer acontecimento que possa depreciar ou ameaçar a higidez ou a segurança, 

liquidez e certeza dos Direitos Creditórios Sobejo, ou que resulte na inveracidade das declarações 

prestadas neste Contrato; 

(v) defender de forma tempestiva e eficaz, às suas custas e expensas, os direitos da Fiduciária, sobre os 

Direitos Creditórios Sobejo com relação à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora constituída 

contra quaisquer reivindicações e demandas de terceiros, mantendo a Fiduciária indene e livre de todas 
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e quaisquer responsabilidades, custos e despesas (incluindo honorários e despesas advocatícias 

incorridas), inclusive aqueles: (a) referentes ou provenientes de qualquer atraso no pagamento dos 

tributos e demais encargos incidentes ou devidos relativamente a qualquer dos Direitos Creditórios 

Sobejo; (b) referentes ou resultantes de qualquer violação das declarações dadas ou obrigações assumidas 

neste Contrato; e/ou (c) referentes à formalização e ao aperfeiçoamento da Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo, de acordo com este Contrato; e 

(vi) não praticar qualquer ato, ou abster-se de praticar qualquer ato, que possa, de qualquer forma, afetar 

a eficácia deste Contrato ou o exercício, pela Fiduciária, de seus direitos previstos neste Contrato, 

tomando todas e quaisquer medidas necessárias com vistas à preservação dos Direitos Creditórios Sobejo 

cedidos e/ou dos direitos da Fiduciária nos termos deste Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ARRECADAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS SOBEJO 

5.1. Arrecadação dos Direitos Creditórios Sobejo: Os recursos referentes aos Direitos Creditórios Sobejo 

deverão ser destinados para a conta centralizadora, sendo esta a conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco 

Bradesco, de titularidade da Credora (“Conta Centralizadora”), devendo permanecer depositados até o 

adimplemento das Obrigações Garantidas.  

6. CLÁUSULA SEXTA – EXCUSSÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

6.1. Execução da Cessão Fiduciária: A Fiduciária poderá promover a imediata execução da Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios Sobejo, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial nas 

seguintes hipóteses: (i) ocorrência de vencimento antecipado ou vencimento sem que as Obrigações Garantidas 

tenham sido devidamente quitadas; e (ii) ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código 

Civil Brasileiro. 

6.1.1. No caso de excussão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo, fica a Fiduciária autorizada a 

utilizar a totalidade dos recursos dos Direitos Creditórios Sobejo para adimplir as Obrigações Garantidas, 

inclusive os recursos que estiverem depositados na Conta Centralizadora. 

6.1.2. A excussão dos Direitos Creditórios Sobejo, na forma aqui prevista, será procedida de forma independente 

e em adição a qualquer outra execução de garantia, real ou pessoal, concedida à Fiduciária em garantia 

das Obrigações Garantidas. 

6.1.3. Caso os recursos decorrentes da excussão dos Direitos Creditórios Sobejo não sejam suficientes para o 
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pagamento integral das Obrigações Garantidas e seus encargos, bem como das despesas de execução e 

de administração da garantia ora constituída, as Devedoras permanecerão obrigados pelo pagamento do 

saldo devedor remanescente até a sua efetiva quitação por qualquer outra modalidade ou recursos da 

Fiduciante e/ou terceiros que garantam ou venham a garantir as obrigações já constituídas.  

6.1.4. O produto total apurado com a eventual excussão dos Direitos Creditórios Sobejo será aplicado para 

pagamento de todas as Obrigações Garantidas, e de seus respectivos encargos e despesas, e o valor 

residual, se houver, será restituído à Fiduciante, no prazo de 5 (cinco) dias contados do seu recebimento.

6.1.5. Uma vez cumpridas integralmente as Obrigações Garantidas, a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

Sobejo ora constituída se extinguirá e, como consequência, a titularidade fiduciária dos Direitos 

Creditórios Sobejo será imediatamente restituída pela Fiduciária à Fiduciante, sendo certo que a 

Fiduciária deverá fornecer um termo de quitação e quaisquer documentos necessários para liberação da 

garantia aqui constituída, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da quitação das Obrigações 

Garantidas. 

6.1.6. A Fiduciária fica desde já autorizada a praticar todos os atos de forma a cumprir o disposto neste 

Contrato. Para tanto a Fiduciante, neste ato e na melhor forma de direito, conferem desde já à 

Fiduciária, nos termos do artigo 684 do Código Civil, os mais amplos e especiais poderes para atuar como 

procuradora em nome da Fiduciante em tudo em que for necessário para excutir os Direitos Creditórios 

Sobejo na forma deste Contrato, inclusive no que se refere à representação perante os leiloeiros, 

cartórios de registro de imóveis e poderes expropriantes de forma a solicitar que o pagamento dos Direitos 

Creditórios Sobejo sejam destinados diretamente para a Conta Centralizadora. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Registro: Este Contrato e qualquer aditamento a este Contrato serão registrados no Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos da comarca das Partes, conforme prazos estabelecidos na CPR Financeira. 

7.1.1 Este Contrato deverá ser registrado em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do 

último dos Contratos de Alienação Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o 

que ocorrer primeiro. 

7.2. Comunicações: As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos deste Contrato 

deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(a) se para a Fiduciante: 
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

(b) se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

(d) se para as Devedora: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

7.2.1. Os documentos e as comunicações, assim como os meios físicos que contenham documentos ou 

comunicações, serão considerados recebidos quando (i) entregues nos endereços acima mencionados 

sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio; ou (ii) por correio eletrônico serão 

consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de 

indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). 

7.2.2. As comunicações enviadas nas formas previstas neste Contrato serão consideradas plenamente eficazes 

se entregues a empregado, preposto ou representante das Partes. 
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7.3. Divisibilidade: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas inválidas, ilegais ou 

inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais 

disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título.  

7.4. Sucessão: O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando as 

respectivas Partes, seus eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso, a qualquer título, respondendo 

a Parte que descumprir qualquer de suas cláusulas, termos ou condições pelos prejuízos, perdas e danos a que 

der causa, na forma da legislação aplicável.  

7.5. Cessão pelas Partes: As Partes não poderão ceder, gravar ou transigir com seus direitos, deveres e 

obrigações assumidas neste Contrato, salvo com a anuência prévia, expressa e por escrito da outra Parte, dos 

eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso.  

7.6. Novação: O não exercício por qualquer das Partes de qualquer dos direitos que lhe sejam assegurados 

por este Contrato ou pela lei, bem como a sua tolerância com relação à inobservância ou descumprimento de 

qualquer condição ou obrigação aqui ajustada pela outra Parte, não constituirão novação, nem prejudicarão o 

seu posterior exercício, a qualquer tempo.  

7.7. Cumulatividade: Os direitos, recursos e poderes estipulados neste Contrato são cumulativos e não 

exclusivos de quaisquer outros direitos, recursos ou poderes estipulados pela lei. 

7.8. Tributos: Cada Parte arcará com os tributos que sejam da sua responsabilidade em decorrência da 

celebração desse Contrato. Em nenhuma hipótese a Fiduciária será responsável pelo pagamento de qualquer 

tributo que, por lei, não seja dela própria.

7.9. Dia Útil: Para fins deste Contrato, "Dia Útil" significa qualquer dia, exceto sábado, domingo ou feriado 

nacional. 

7.10. Definições: Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões iniciadas em maiúsculas, não 

definidas neste Contrato, terão o significado previsto na CPR Financeira; e (ii) o masculino incluirá o feminino e 

o singular incluirá o plural. 

7.11 Liberação da Cessão de Sobejo: Para fins deste Contrato, o direito creditório oriundo do sobejo dos 

imóveis, conforme descritos nas Considerações Preliminares deste Contrato, estará extinto com o pagamento da 

respectiva cédula de produtor rural e o respectivo imóvel dado em garantia por meio de outorga de alienação 

fiduciária. 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
6G

F
F

R
-H

D
T

Z
9-

Q
U

V
H

D
-L

U
X

3T
.

1908



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 13 
Página 87 de 94

8. CLÁUSULA OITAVA – LEI APLICÁVEL  

8.1. Legislação Aplicável: Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

8.2. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ou possa vir a ser.  

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Contrato, em conjunto com as 2 (duas) 

testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação no padrão da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente Contrato 

devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter uma ou 

mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
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[Página de assinatura 01/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., 

Fiduciante 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 02/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Credora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 03/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Devedora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 04/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças]  

Testemunhas: 

________________________________ _________________________________

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E 

OUTRAS AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

Características das CPRs Financeiras: 

[As características deverão ser inseridas no momento da formalização] 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 

(“Emitente”) neste ato representada na forma de seu estatuto social, vem por meio deste, declarar a não 

ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras). 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

O [qualificação completa dos diretores da emitente], na qualidade de diretores da ALCOESTE BIOENERGIA 

FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 (“Emitente”), vem 

por meio deste, declarar que a Emitente está cumprindo todas as obrigações descritas nas CPRs Financeiras. 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 
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CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA  

Nº: 14.

Data de Emissão (“Data de Emissão”): 21 de agosto de 2023.

Local da Emissão: Fernandópolis, SP.

Data de Vencimento: 28 de agosto de 2028.

Produto (“Produto”): Cana de açúcar, com as especificações de 

quantidade e safra estabelecidas na Cláusula 

Terceira Abaixo.  

Data, Local e Condições de Entrega: Não aplicável.

Descrição das Garantias: Estabelecido na Cláusula Sétima abaixo.

Valor Nominal: Estabelecido no item 3.13. abaixo, resultante da 

multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade 

de Produto, conforme descrito nesta CPR Financeira. 

Atualização Monetária e Remuneração Estabelecido na Cláusula Quarta.

Forma e Cronograma de Pagamento Conforme Anexo II

Encargos Moratórios Estabelecido na Cláusula 12.1

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Emitente”), obriga-se a cumprir todas as obrigações, prazos e condições assumidos 

nesta cédula e especialmente, mas não se limitando, a pagar, nos termos e prazos dispostos nas cláusulas abaixo 

e na forma da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei 8.929”), e demais disposições em 

vigor, à ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro 

de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.367.308, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”), em moeda corrente nacional, o 

Valor Nominal (resultante da multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade de Produto, conforme descrito 

nesta CPR Financeira), conforme definido no item 3.13. abaixo, observadas as características e condições 

previstas nesta Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira (“CPR Financeira”): 

CLÁUSULA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÕES 
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1.1. Atos Societários dos Fiadores: A emissão desta CPR Financeira e a outorga das Garantias (conforme 

abaixo definidas) foram aprovadas com base nas deliberações tomadas: (i) na reunião do conselho de 

administração da OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações fechada com sede na 

cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda 

Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 14.125.319/0001-58, com seu estatuto social 

registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.412.338 (“Fiador 1”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“RCA do Fiador 

1”); (ii) na assembleia geral extraordinária da AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações fechada, com 

sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, 

Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 54.519.715/0001-84, com seu estatuto 

social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.417.691 (“Fiador 2” ou “Agropecuária Arakaki” e, quando referido 

em conjunto com Fiador 1 “Fiadores PJ”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“AGE do Fiador 2”, e quando 

mencionado em conjunto com o RCA da Fiador 1, “Atos Societários dos Fiadores”); (iii) LUIS ANTÔNIO ARAKAKI, 

brasileiro, em união em caráter de incomunicabilidade total de bens, conforme Escritura Pública de Declaração 

de União Estável e Acordo de Convivência lavrada no Livro 328, páginas 149/151 em 30 de janeiro de 2014 no 2º 

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Fernandópolis – SP, administrador, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 8.494.648 – SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) 

sob nº 025.945.218-17, residente e domiciliado na Avenida Expedicionários Brasileiros, 930, Bairro Coester, na 

Cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15.600-000 (“Fiador 3”); e (iv) JOSÉ LUIS ARAKAKI, brasileiro, 

administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.384.599 – SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 025.945.058-

89, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI, brasileira, 

administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.732.110-2 – SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

089.618.008-50, ambos residentes e domiciliados na Avenida Gentila Faipo, 40, Jardim Planalto, na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15603-294 (“Fiador 4” e mencionado em conjunto com Fiador 3 

“Fiadores PF” e, quando referidos em conjunto com Fiadores PJ “Fiadores”).  

CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS 

2.1. Requisitos: A emissão desta CPR Financeira será realizada com observância aos seguintes requisitos 

(“Requisitos da Emissão”): 

(i) Arquivamento dos Atos Societários dos Fiadores: Os Atos Societários dos Fiadores deverão ter sido 

arquivados na JUCESP, em até 30 (trinta) dias corridos contados da Data de Emissão, e deverão ser encaminhados 

para a Credora em até 7 (sete) Dias Úteis após o seu arquivamento; 

(ii) Formalização e Registro desta CPR Financeira: Esta CPR Financeira deverá ser registrada na B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  
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(iii) Vinculação desta CPR Financeira à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão, em série única, de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Securitizadora: Os direitos creditórios do agronegócio oriundos 

desta CPR Financeira, em conjunto com as cédulas de produto rural com liquidação financeira nºs 01 à 13, 15 e 

16 (quando referidas em conjunto com esta CPR Financeira “CPRs Financeiras”) deverão ser vinculados à série 

única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“Direitos 

Creditórios do Agronegócio” e “CRA”, respectivamente) da Credora, no montante de, inicialmente R$ 

80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) com montante mínimo de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos 

mil reais), mediante a celebração do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série 

Única, da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia 

Fernandópolis S.A.” pela Securitizadora e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira, com filial na cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 

13º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente 

fiduciário dos CRA (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), sendo que os CRA serão 

distribuídos no mercado de capitais brasileiro nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), da Lei nº 11.076, de 30 de 

novembro de 2004 (“Lei 11.076”) e da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), 

conforme “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Rito Automático de 

Registro, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, De Certificados De Recebíveis Do Agronegócio, em Série 

Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A”, celebrado entre a Credora, a Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com endereço Praia de Botafogo, nº 228, sala 913 - parte, CEP 22250-040, 

inscrita no CNPJ sob o nº 27.652.684/0001-62, na qualidade de coordenador líder da Oferta (“Coordenador Líder”) 

e o Banco Genial S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de títulos e valores mobiliários com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, Botafogo, CEP 

22.250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55, na qualidade de coordenador contratado da Oferta 

(“Coordenador Contratado” e, quando referido em conjunto com Coordenador Líder “Coordenadores” e 

“Contrato de Distribuição”, respectivamente);

(iv) Distribuição Parcial dos CRA: Os CRA poderão ser distribuídos parcialmente nos termos dos artigos 73 e 

74 da Resolução CVM 160, sendo que a manutenção da Oferta dos CRA está condicionada à subscrição e 

integralização de, no mínimo, 5.500 (cinco mil e quinhentos) CRA, perfazendo o montante de R$5.500.000,00 

(cinco milhões e quinhentos mil reais) (“Montante Mínimo dos CRA” e “Distribuição Parcial dos CRA”, 

respectivamente). Em caso de colocação apenas do Montante Mínimo dos CRA no âmbito da Oferta, eventual 

saldo dos CRA não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Securitizadora, observado o disposto no 

Termo de Securitização, observado o disposto na cláusula 3.16 desta CPR Financeira; e  
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(v) Lote Adicional dos CRA: A Securitizadora poderá aumentar em até 25% (vinte e cinco por cento) a 

quantidade inicial de CRA ofertado, ou seja, em até 20.000 (vinte mil) CRA, no valor de até R$20.000.000,00 

(vinte milhões de reais), conforme previamente decidido pelo Coordenador Líder em conjunto com a Emitente, 

nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, sem a necessidade de novo requerimento de registro ou de 

modificação dos termos da Oferta (“Opção de Lote Adicional dos CRA”). 

3.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUTO: QUANTIDADE E CARACTERÍSTICAS 

3.1. Produto: Cana de açúcar. 

3.2. Quantidade de Produto: 37.832,326 ton (trinta e sete mil oitocentas e trinta e duas toneladas trezentos 

e vinte e seis quilos) (“Quantidade de Produto”). Observado que a Quantidade de Produto poderá ser diminuída 

em virtude: (a) do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA; ou (b) da Distribuição Parcial dos CRA, 

sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Securitizadora, observado o disposto 

no Termo de Securitização e, consequentemente, a Quantidade de Produto a ser produzida será reduzida pela 

Emitente. 

3.2.1.Na hipótese de redução da Quantidade de Produto, em razão da Distribuição Parcial dos CRA ou 

do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA, a presente CPR Financeira deverá ser aditada, 

sem a necessidade de anuência dos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral, para refletir a 

Quantidade de Produto que será produzida. 

3.3. Preço por Unidade de Medida de Produto na Data de Emissão: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e 

quarenta centavos) por Unidade de Medida. 

3.4. Unidade de Medida: Toneladas. 

3.5. Características: Não aplicável. 

3.6. Qualidade: Não aplicável. 

3.7. Classe/Tipo/PH: Cana-de-açúcar, in natura. 

3.8. Forma de Acondicionamento: Granel. 

3.9. Situação: A Produzir ou Produzido.  
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3.10. Local e Condição de Entrega: Fernandópolis/SP. 

3.11. Local de Produção e Armazenamento: Fernandópolis/SP. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

3.12. Preço do Produto: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e quarenta centavos).  

3.13. Valor Nominal (“VN” ou “Valor Nominal”): Calculado conforme abaixo: 

4.

VN = Preço do Produto x Quantidade de Produto 

3.15. Safras: 2023/2024. 

3.16. O Valor Nominal desta CPR Financeira poderá ser diminuído em virtude: (a) do exercício parcial da Opção 

de Lote Adicional dos CRA da Distribuição Parcial dos CRA, sempre acompanhando o volume de CRA emitido; ou 

(b) da Distribuição Parcial dos CRA, sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela 

Securitizadora, observado o disposto no Termo de Securitização. O Valor Nominal será alterado por meio da 

diminuição da Quantidade de Produto a ser produzida.  

3.16.1. Na hipótese de Distribuição Parcial dos CRA ou do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional 

dos CRA, a presente CPR Financeira poderá ser aditada para refletir a respectiva diminuição do Valor Nominal, 

conforme disposto na cláusula acima, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral.  

5.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO DESTA CPR FINANCEIRA 

4.1 Forma de Pagamento desta CPR Financeira: A Emitente pagará à Credora a Amortização do Valor 

Nominal e Remuneração, conforme estabelecidos nos itens (1) e (2) abaixo:  

(1) em cada uma das Datas de Pagamento de Remuneração indicadas no Anexo II desta CPR 

Financeira, o valor equivalente remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada 

das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, expressa na 

forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou 

“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa equivalente a 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao 
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ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada a partir da data de integralização do 

CRA (“Remuneração”); e  

(2) em cada uma das Datas de Pagamento de Amortização indicadas na tabela constante no Anexo II, o 

valor equivalente à amortização do Valor Nominal, calculado conforme a cláusula 4.2 abaixo.  

4.1.1 A Remuneração será calculada pela seguinte fórmula: 

J = VN x (Fator de Juros-1), onde: 

J: valor da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas 

decimais sem arredondamento; 

VN: corresponde ao Valor Nominal, ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, no início de cada Período de 

Capitalização, após incorporação de juros ou amortização, se houver, informado/calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento. Na data da primeira integralização, VN corresponderá à multiplicação de 

Quantidade de Produto x Preço do Produto, conforme calculado na cláusula 3.4, observado que o resultado da 

multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Fator de Juros: Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 9 (nove) 

casas decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

Fator de Juros = (Fator DI x Fator Spread) 

FatorDI: produtório das Taxas DI, da data de início do Período de Capitalização (inclusive), até a data do 

seu efetivo pagamento (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma:  

)1(
1

k

n

k

TDIFatorDI 


onde: 

n: número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um número 

inteiro; D
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k: número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; 

 Taxa DI- Over de ordem k, expressa ao dia com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, na base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte forma: 

onde: 

Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 ( ) casas 

decimais; 

Fator Spread - corresponde ao spread (Sobretaxa) de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, sem 

arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

onde: 

Spread  - corresponde a 3,5000; e  

n - corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira data de integralização dos CRA, no caso do primeiro 

Período de Capitalização, ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais 

Períodos de Capitalização (inclusive), e a data de cálculo (exclusive) sendo “n” um número inteiro. 

O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento. 

4.1.2 Observações aplicáveis ao cálculo da Remuneração: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 

B3; 

kTDI

kDI

252

n

1
100

Spread
SpreadFator 
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(ii) O fator resultante da expressão )1( kTDI  é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento;  

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores )1( kTDI , sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o 

resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até 

o último considerado;  

(iv) Por “Período de Capitalização” entende-se o intervalo de tempo em Dias Úteis que se inicia: (i) 

a partir da  primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento 

(exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização; (ii) na respectiva Data de Pagamento 

imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de 

Pagamento correspondente ao período em questão (exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o 

anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento; 

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 

casas decimais, com arredondamento;  

(vi) para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1º (primeiro) Dia Útil 

imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da Remuneração no dia 15, a Taxa DI 

considerada será a publicada no dia 14 pela B3, pressupondo-se que os dias 14 e 15 sejam Dias Úteis).  

(vii)

(viii) Excepcionalmente na primeira Data de Pagamento, deverá ser acrescido à Remuneração devida 

um valor equivalente ao produtório do Fator DI multiplicado pelo Fator Spread de 2 (dois) Dias Úteis que 

antecedem a primeira data de integralização dos CRA, calculado pro rata temporis, de acordo com a 

fórmula prevista acima. 

4.1.3 Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emitente, não houver 

divulgação da Taxa DI pela B3, será utilizada na apuração de “TDIk” última Taxa DI divulgada, não sendo 

devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior divulgação 

da Taxa DI. Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias corridos, aplicar-se-á o 

disposto nos itens abaixo quanto à definição do novo parâmetro de remuneração do CRA e que deverá 

ser aplicado à CPR Financeira. 

4.1.4 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias 

corridos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de impossibilidade de 
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aplicação da Taxa DI à CPR Financeira por proibição legal ou judicial, os Titulares dos CRA deverão decidir 

em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, em comum acordo com a Emitente e observada a 

regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração da CPR Financeira a ser aplicado. 

Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na 

apuração do “Fator DI” quando do cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta CPR Financeira, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior 

divulgação da Taxa DI. 

4.1.5 Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Titulares do CRA e a Emitente, ou caso 

não seja realizada a assembleia geral de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 4.1.4 acima por falta 

de quórum de instalação e/ou deliberação em segunda convocação, a Credora deverá informar à 

Emitente, o que acarretará a obrigação de resgate antecipado da CPR Financeira e, consequentemente, 

o Resgate Antecipado dos CRA (conforme estabelecido no Termo de Securitização), no prazo de 30 (trinta) 

dias (i) da data de encerramento da respectiva assembleia geral de Titulares de CRA, (ii) da data em que 

tal assembleia deveria ter ocorrido ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em referida 

assembleia, a qual não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, pelo seu Valor Nominal, calculado até a data 

do efetivo resgate, sem incidência de qualquer prêmio. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da 

Remuneração nesta situação será a última Taxa DI divulgada.  

4.2 Os valores devidos a título de amortização do Valor Nominal serão calculados de acordo com a seguinte 

fórmula:  

AMi=VN x TAi 

onde: 

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, expresso em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

VN = Valor nominal ou saldo do Valor Nominal desta CPR Financeira; 

TAi = Taxa de Amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais.  

4.3 Condições Precedentes para o pagamento do Preço de Aquisição desta CPR Financeira: O pagamento do 

Preço de Aquisição desta CPR Financeira está condicionado ao cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito dos Coordenadores, conforme o caso) das seguintes condições (“Condições Precedentes de 

Liberação”):  
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a. integralização dos CRA em valor igual ou superior ao valor total desta CPR Financeira, observado a Opção 

de Lote Adicional dos CRA e a Distribuição Parcial dos CRA;  

b. a Emitente e os Fiadores estejam cumprindo com todas as Obrigações Garantidas (conforme definido 

adiante), incluindo no que se refere à obrigação de pagamento da Remuneração da CPR Financeira 

mensalmente;  

c. não ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado, a ser comprovado por meio de declaração 

escrita pela Emitente, essencialmente nos termos do Anexo V desta CPR Financeira; 

d. registro desta CPR Financeira nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  

e. a constituição da alienação fiduciária do Imóvel (definido abaixo) (“Alienação Fiduciária”) em garantia 

do fiel e integral cumprimento do valor total das Obrigações Garantidas, observada a cláusula 7.4 abaixo, 

bem como as seguintes regras:  

i. a Alienação Fiduciária será constituída nos termos do “Instrumento Particular de Constituição 

de Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a Agropecuária 

Arakaki S.A e a Securitizadora, pelo qual a Agropecuária Arakaki S.A outorgará a alienação 

fiduciária do imóvel de matrícula nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP, avaliado pela IHS Markit em março de 2022 em R$ 5.009.992,50 (cinco 

milhões nove mil novecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos) (“Imóvel” e “Contrato 

de Alienação Fiduciária”, respectivamente); e 

ii. o Contrato de Alienação Fiduciária deve estar devidamente registrado no respectivo cartório de 

registro de imóveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DATA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1 Datas de Pagamento de Amortização: A Emitente pagará diretamente à Credora, ou à sua ordem, as 

parcelas de amortização do Valor Nominal, a Remuneração nos valores e datas previstos no Anexo II desta CPR 

Financeira, bem como eventuais Encargos Moratórios devidos, mediante Transferência Eletrônica Disponível – 

TED (ou meio equivalente), a ser realizada na conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade 

da Credora (“Conta Centralizadora”), valendo seu comprovante de transferência como comprovante de quitação 

(“Datas de Pagamento de Amortização”). 
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5.1.1 Fica desde já vedado o pagamento antecipado de qualquer valor referente a esta CPR Financeira, 

salvo no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) e do 

Pagamento Antecipado Obrigatório (conforme definido abaixo).  

6.

5.2. Pagamento Antecipado Obrigatório: A Emitente se obriga a realizar a amortização integral da CPR 

Financeira (“Pagamento Antecipado Obrigatório”), no caso de: (i) não registro da Alienação Fiduciária no prazo 

estabelecido nesta CPR Financeira; (ii) descumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária, observado o 

disposto na Cl. 7.4.1 no que tange à obrigação de reforço/recomposição da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iii) descumprimento da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iv) descumprimento do Evento de Reforço dentro da 

Data Limite do Evento de Reforço, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; e/ou (v) não formalização da 

Cessão Fiduciária Sobejo dentro da Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, observado 

prazo de cura, conforme aplicável. Sendo observado os respectivos prazos de cura eventualmente aplicáveis.  

5.2.1 Tão logo ocorra algum dos eventos estabelecidos nesta CPR Financeira que resulta na obrigação 

da Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório, conforme estabelecido na cláusula acima, 

ela deverá realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório em 02 (dois) Dias Úteis, contados da notificação 

da Credora informando o evento que ocasionou a ocorrência do evento que ocasionou a obrigação da 

Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório. 

5.2.2 Em caso de ocorrência de Pagamento Antecipado Obrigatório, a Emitente se obriga a realizar o 

pagamento do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, 

dentro do prazo estabelecido na Cláusula 5.2.1 acima. 

5.2.3.  No caso de Pagamento Antecipado Obrigatório antes da liberação do Preço de Aquisição a 

Securitizadora utilizará os valores que estejam depositados na Conta Centralizadora para efetuar tal 

pagamento, cabendo à Emitente a obrigação de pagamento da diferença existente entre o valor dos 

recursos depositados na Conta Centralizadora e o saldo devedor desta CPR Financeira. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO DE AQUISIÇÃO 

6.1 Preço de Aquisição: Em contrapartida à emissão desta CPR Financeira em favor da Securitizadora e 

observado o disposto na cláusula 4.3 acima, esta pagará à Emitente, em uma ou mais parcelas, com os recursos 

decorrente da integralização dos CRA, o montante correspondente ao Valor Nominal, após terem sido deduzidos 

os valores necessários para: (i) formação do Fundo de Despesas (conforme abaixo definido); (ii) formação do 

Fundo de Reserva (conforme abaixo definido); e (iii) comissionamento do Coordenador Líder, em montante 

equivalente ao percentual de 2,2% (dois inteiro e dois décimos por cento) do preço de aquisição (“Preço de 
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Aquisição”). Não será devida qualquer outra contrapartida pela Securitizadora em favor da Emitente, a qualquer 

título que seja, tão logo seja realizado o pagamento do Preço de Aquisição conforme disposto nesta CPR 

Financeira e no Termo de Securitização.  

6.1.1 O valor previsto no item (iii) da cláusula 6.1 acima deverá ser transferido pela Securitizadora, da 

Conta Centralizadora para conta a ser indicada pelo Coordenador Líder conforme previsto no Contrato 

de Distribuição. 

6.2 Forma de Pagamento do Preço de Aquisição: O Preço de Aquisição desta CPR Financeira será pago em 

uma ou mais parcelas, nos termos das cláusulas 4.3 e 6.1 acima, observado disposto nas cláusulas 6.3 e 6.4 

abaixo:  

6.3 Condições Precedentes para a Integralização dos CRA: A integralização dos CRA ocorrerá na Conta 

Centralizadora após a verificação, pela Securitizadora, do cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito pela Securitizadora, conforme o caso) das seguintes condições suspensivas (“Condições 

Precedentes”):  

a. perfeita formalização da CPR Financeira, entendendo-se como tal a sua assinatura pelas respectivas 

partes, bem como a verificação dos poderes dos representantes dessas partes e todas as competentes 

aprovações societárias necessárias para tanto além da verificação dos poderes dos representantes das 

partes e eventuais aprovações societárias e a respectiva validação das assinaturas digitais em 

conformidade com a regulamentação ICP-Brasil no Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura 

Digital ICP-Brasil disponibilizado pelo ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, caso os 

documentos sejam assinados de forma digital; 

b. registro da CPR Financeira na B3 nos termos do artigo 3-D da Lei 8.929, bem como o protocolo dos Atos 

Societários dos Fiadores na JUCESP;  

c. protocolo do Contrato de Alienação Fiduciária no cartório de registro de imóveis competente; 

d. emissão dos CRA de forma plena, válida, eficaz e exequível; 

e. admissão dos CRA para distribuição e negociação junto à B3; 

f. inexistência de pendências judiciais e/ou administrativas, não reveladas ou não apresentadas nas 

demonstrações financeiras da Emitente e/ou dos Fiadores que possam afetar substancial e adversamente 

a situação econômica e financeira da Emitente e/ou dos Fiadores; 
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g. inexistência de descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas na CPR Financeira pela Emitente 

ou pelos Fiadores, bem como que todas as declarações prestadas pela Emitente ou Fiadores no âmbito 

da CPR Financeira estejam corretas e válidas até a data de pagamento da parcela inicial; 

h. conclusão de forma satisfatória à Credora e aos Coordenadores da auditoria legal (due diligence) 

exclusivamente da Emitente e dos Fiadores feita pelos assessores legais da Oferta; e 

i. recebimento e aprovação pelos Coordenadores, com cópia para a Credora, da opinião legal elaborada 

pelos assessores legais da Oferta.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS

7.1 Garantias: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas pela Emitente 

nos termos desta CPR Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de 

Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos abaixo), 

incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações 

assumidas nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel, bem 

como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela Emitente nos termos desta CPR 

Financeira (“Obrigações Garantidas”), essa CPR Financeira será garantida, nos termos do artigo 3º, § 2º, e do 

artigo 5º da Lei 8.929, pelas garantias reais e fidejussória indicadas nos itens 7.2., 7.3. e 7.4. abaixo 

(“Garantias”).  

7.2 Cessão Fiduciária: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as Obrigações Garantidas, bem 

como de todas as obrigações garantidas das cédulas de produto rural financeira de nº 1 a nº 16 emitidas pela 

Emitente em favor da Credora (em conjunto as “Obrigações Garantidas Totais”), a Emitente constituirá nos 

termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser 

celebrado entre a Securitizadora e a Emitente, substancialmente na forma da minuta constante do Anexo I a essa 

CPR Financeira, até o dia 01 de janeiro de 2027 (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a cessão fiduciária, nos termos 

do artigo 5º da Lei 8.929 e do artigo 66-B da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada e atualmente 

em vigor (“Cessão Fiduciária”) de direitos creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem 

identificados no respectivo Contrato de Cessão Fiduciária (“Contratos de Fornecimento”) celebrados entre a 

Emitente e qualquer um dos compradores indicados nos itens 7.2.1. abaixo (indistintamente, “Offtakers”), 

oriundos de contratos de compra e venda de etanol e/ou de contratos de compra e venda de açúcar, conforme 

definido nos Contratos de Fornecimento, nas quantidades acordadas com cada Offtaker (“Recebíveis Cedidos”).  

7.2.1. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações 

Garantidas Totais, o valor total dos direitos creditórios oriundos dos Contrato de Fornecimento 
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(conforme fluxo a ser enviado pela Emitente) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do 

valor projetado somados das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs 

Financeiras vincendas nos próximos 12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa 

DI Projetada para fins de cálculo da Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária” e “Montante 

Garantido”).  

7.2.2. Os Recebíveis Cedidos devem ser devidos por qualquer um dos seguintes Offtakers: (i) CIAPETRO 

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE 

DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 

33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) 

RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 

34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE 

PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-

82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. – CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 

08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; 

(xiii) RAÍZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN 

BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 

47.067.525/0001-08; (xvi) ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN 

SUGAR INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO 

INTERNATIONAL BRASIL S.A. – CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 

00.308.337/0001-60; e (x) CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers 

do mesmo Grupo Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, 

desde que seja entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação 

do Grupo Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil.  

7.2.2.1. Para fins desta CPR Financeira, grupo econômico significa: (i) sociedade coligada; (ii) 

Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive fundos 

de investimento) ou entidade Controlada; (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa qualquer 

sociedade Controladora (“Grupo Econômico”). 

7.2.3. Até o adimplemento das Obrigações Garantidas Totais, a Emitente obriga-se a cumprir com a 

Razão de Garantia Cessão Fiduciária, conforme definida na Cláusula 6.2 do Contrato de Cessão 

Fiduciária, conforme minuta constante do Anexo I a essa CPR Financeira, a ser apurada no último Dia 

Útil dos meses de julho e janeiro, se iniciando no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária”), e a Emitente se obriga a encaminhar para a Securitizadora relatório em 

formato Microsoft Excel, com os fluxos dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima 
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de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na 

primeira Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado 

pela Emitente será considerado verdadeiro e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária.  

7.2.4. Até o dia 01 de janeiro de 2027: (a) o Contrato de Cessão Fiduciária deve ser celebrado e 

registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes, e encaminhado para a Securitizadora e 

ao Agente Fiduciário dos CRA em até 2 (dois) Dias Úteis contados do registro do Contrato de Cessão 

Fiduciária; e (b) o respectivo Offtaker deverá ser comunicado acerca da cessão fiduciária, anuindo, 

inclusive, em relação à obrigação de pagamento dos Recebíveis Cedidos na conta da Emitente. 

Alternativamente, caso não celebre e o registro do Contrato de Cessão Fiduciária não seja concluído no 

prazo estabelecido acima, a Emitente fica obrigada a depositar, no Dia Útil imediatamente subsequente 

ao término do prazo estabelecido acima, o valor referente ao necessário para cumprimento da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária na Conta Centralizadora, sendo certo que tais valores que venham a ser 

depositados na Conta Centralizadora: (a) permanecerão retidos até a devida celebração e registro do 

Contrato de Cessão Fiduciária; (b) poderão ser utilizados para o adimplemento das Obrigações 

Garantidas Totais, no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; e (c) poderão ser 

investidos nas Aplicações Financeiras (conforme Termo de Securitização).  

7.3 Fiança: Sem prejuízo do disposto acima, os Fiadores comparecem, nesta CPR Financeira, na qualidade 

de fiadores e prestam fiança em favor da Credora, obrigando-se, neste ato, de forma irrevogável, irretratável, 

como fiadores e principais pagadores, não solidária entre si mas solidária com a Emitente, sendo certo que a 

Fiança está limitada a 19,9% (dezenove inteiros e nove décimos por cento) para os Fiadores PF e sem limitações 

para os Fiadores PJ, garantindo assim a totalidade das Obrigações Garantidas (“Fiança”). 

7.3.1. Os Fiadores, neste ato (i) expressamente renunciam aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de 

exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 

835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e artigo 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 

vigor (“Código de Processo Civil”); e (ii) em razão da obrigação solidária com a Emitente, reconhecem que não 

lhes assiste o benefício de ordem. 

7.3.2. Os Fiadores não serão liberados das obrigações aqui assumidas em virtude de atos ou omissões que 

possam exonerá-lo de suas obrigações ou afetá-lo, incluindo, mas não se limitando, em razão de qualquer: (i) 

alteração dos termos e condições desta CPR Financeira acordados entre a Emitente e Securitizadora, nos termos 

do presente instrumento; (ii) novação ou não exercício de qualquer direito, ação, privilégio e/ou garantia da 

Securitizadora contra a Emitente; ou (iii) limitação ou incapacidade da Emitente, inclusive seu pedido de 

recuperação extrajudicial, pedido de recuperação judicial, falência ou procedimentos de natureza similar. 
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7.3.3. As Obrigações Garantidas serão pagas pelos Fiadores na mesma data em que ocorrer a falta de 

pagamento de qualquer valor devido pela Emitente, nos termos desta CPR Financeira, observados eventuais 

prazos de cura aplicáveis, incluindo, os montantes devidos à Securitizadora a título de Remuneração ou Encargos 

Moratórios, de qualquer natureza, independentemente do envio de qualquer notificação aos Fiadores. Todo e 

qualquer pagamento realizado pelos Fiadores em relação à Fiança ora prestada será efetuado de modo que a 

Securitizadora receba dos Fiadores os valores que seriam pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria 

Emitente, ou seja, livre e líquido de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, 

encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades 

fiscais, devendo os Fiadores pagar as quantias adicionais que sejam necessárias.  

7.3.4. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida e vigente em todos os 

seus termos até o pagamento integral das Obrigações Garantidas, extinguindo-se imediata e automaticamente 

mediante seu integral cumprimento. 

7.3.5. Os Fiadores desde já reconhecem que (i) as Fianças são prestadas por prazo determinado, mesmo em 

caso de prorrogação ou extensão do prazo de vencimento da CPR Financeira, encerrando-se este prazo na data 

do pagamento integral das Obrigações Garantidas não sendo aplicável, portanto, o artigo 835 do Código Civil, 

ficando estabelecido que tal disposição poderá ser alterada mediante aprovação prévia da Securitizadora; e (ii) 

a Fiança prestada pelos Fiadores considera-se prestada a título oneroso, uma vez que as Fiadores PJ pertencem 

ao mesmo Grupo Econômico da Emitente, de forma que possuem interesse econômico no resultado da operação, 

beneficiando-se indiretamente da mesma. 

7.3.6. Não há preferência quanto à execução das Fianças ou de outras garantias constituídas em garantia das 

Obrigações Garantidas. As Fianças e quaisquer outras garantias outorgadas no âmbito da Emissão são garantias 

diversas e autônomas e respondem pelas Obrigações Garantidas, nos termos desta CPR Financeira e dos demais 

Documentos da Operação.  

7.3.7. Na hipótese de falecimento, insolvência ou incapacidade de quaisquer dos Fiadores PF, a presente CPR 

Financeira deverá ser aditada em até 30 (trinta) dias contados da indicação do Novo Fiador, insolvência ou 

incapacidade, para substituição do respectivo Fiador (“Novo Fiador”), sem a necessidade de aprovação em 

Assembleia Geral.  

7.3.7.1. O Novo Fiador poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de deliberação dos 

Titulares de CRA em Assembleia Geral e deverá ser indicado pela Emitente em até 5 (cinco) dias úteis contados 

do falecimento, insolvência ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador e cumprir, cumulativamente, 

os seguintes requisitos:  
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(i) Seja sócio da Emitente e/ou de quaisquer das empresas do Grupo Econômico da Emitente; e  

(ii) Esteja apto a prestar fiança no âmbito da Oferta de acordo com parecer elaborado por um dos assessores 

legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 

09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados (CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, 

Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 

00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães 

Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); ou (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00). 

7.3.8. Enquanto o aditamento da presente CPR Financeira não for formalizado para que conste o Novo Fiador, 

responde o espólio pelas Obrigações Garantidas.  

7.3.9. A Fiança vincula os Fiadores, sendo certo que, para o Fiadores PJ, a Fiança vincula seus sucessores, a 

qualquer título, inclusive na hipótese de qualquer reorganização societária, cisão, fusão, incorporação, alienação 

de controle, que ocorra com os Fiadores PJ, devendo estas, ou seus sucessores, a qualquer título, assumir 

integralmente e prontamente a Fiança prestada nos termos desta CPR Financeira. Nesta hipótese, a presente 

CPR Financeira deverá, apenas para fins de formalização, ser aditada para que constem os dados da(s) 

sociedade(s) sucessora(s) dos Fiadores PJ, sem necessidade de aprovação por Assembleia Geral. 

7.3.10. Para os fins de renúncia ao disposto no artigo 835 do Código Civil, os Fiadores, neste ato, declaram ter 

sido informados sobre os riscos decorrentes da prestação da presente Fiança, e declaram, ainda, terem aceitado 

os riscos com o intuito, dentre outros, de assegurar à Securitizadora incremento na segurança jurídica do negócio, 

de modo a beneficiar a Emitente e a Securitizadora, declarando-se solidariamente responsável pelo pagamento 

das Obrigações Garantidas até que a CPR Financeira tenha sido totalmente quitada. 

7.4 Alienação Fiduciária de Imóvel: A Agropecuária Arakaki deverá outorgar a alienação fiduciária do 

Imóvel, devendo essa garantia a ser formalizada e registrada em até 60 (sessenta) dias corridos contados da data 

em que o valor da integralização dos CRA vier a ser depositado na Conta Centralizadora, prorrogável uma única 

vez por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos, desde que a Emitente comprove que esteja sendo diligente no 

cumprimento de todas as exigências do cartório de registro de imóveis.  

7.4.1 Razão de Garantia Alienação Fiduciária: A Emitente obriga-se a manter o Imóvel alienado 

fiduciariamente em garantia, somados os itens a seguir, em valor de avaliação de mercado a 100% (cem 

por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando a última Data de Pagamento anterior a verificação (“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária”), observado o disposto a seguir:  
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I. a verificação da Razão de Garantia Alienação Fiduciária ocorrerá a cada 2 (dois) anos, no mês 

de junho, no último dia do mês, sendo a primeira verificação ocorrerá no último Dia Útil de 

junho de 2025 (“Data de Apuração da Alienação Fiduciária”), considerando o valor de mercado 

do Imóvel;  

II. deve ser apresentado um novo laudo de avaliação atualizado, emitido por qualquer uma das 

seguintes empresas Cushman & Wakefield Consultoria Imobiliária Ltda; Colliers International do 

Brasil Consultoria Ltda; CBRE Consultoria do Brasil Ltda; Jones Lang Lasalle Ltda; IHS Markit e 

S&P Global; Control Union Warrants Ltda, emitido há no máximo 12 (doze) meses contados de 

cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária e enviado à Credora com antecedência mínima 

de 5 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária;  

III. caso em qualquer Data de Apuração da Alienação Fiduciária o valor de mercado do Imóvel esteja 

inferior ao necessário para cumprir à Razão de Garantia Alienação Fiduciária, ou não seja 

registrado o Contrato de Alienação Fiduciária no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 

mais 45 (quarenta e cinco) dias, a Credora deverá: (a) apresentar novos imóveis (“Novo 

Imóvel”), observando os termos estabelecidos nesta CPR Financeira, em até 5 (cinco) dias 

contados da data de notificação do descumprimento, com a consequente substituição da 

Alienação Fiduciária do Imóvel pela alienação fiduciária do Novo Imóvel (mediante assinatura 

de novo contrato), devendo o respectivo instrumento de constituição dessa garantia (“Novo 

Contrato de Alienação Fiduciária”) ser registrado em até 45 (quarenta e cinco) dias contados 

da data da assinatura do parecer legal conforme item VII abaixo, prorrogáveis uma única vez 

por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos em caso de exigência do cartório competente 

contados da data em que for assinado o parecer legal nos termos do item VII abaixo; e/ou (b) 

efetuar o depósito na Conta Centralizadora do valor necessário para recomposição da Razão de 

Garantia Alienação Fiduciária, permanecendo esse valor retido na Conta Centralizadora até 

que: (i) seja alienado o Novo Imóvel; ou (ii) numa próxima Data de Apuração da Alienação 

Fiduciária seja constatado que o Imóvel alienado fiduciariamente atende à Razão de Garantia 

Alienação Fiduciária; 

IV. caso seja verificado passivo ambiental em área de garantia do Imóvel, adicionalmente ao já 

previsto em laudo de avaliação do imóvel, a Emitente deverá apresentar um Novo Imóvel, 

observando os termos e prazos estabelecidos nesta CPR Financeira;  

V. durante o processo de registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária a Emitente deverá 

cumprir tempestiva e diligentemente com todas as exigências feitas pelos competentes 
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cartórios de registro de imóveis, de forma a que sejam mantidos os efeitos da respectiva 

prenotação; 

VI. somente considerar-se-á reestabelecida a Razão de Garantia Alienação Fiduciária quando do 

registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária no competente cartório de registro de 

imóveis;  

VII. o Novo Imóvel poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de 

deliberação dos Titulares de CRA em Assembleia Geral de Titulares de CRA, desde que o imóvel: 

(a) seja imóvel rural; (b) esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames, feitos 

ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, 

impostos, taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza ou hipotecas 

de acordo com parecer elaborado por assessor legal autorizado, sendo esses: (i)Tauil & Chequer 

Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados 

(CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 

48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 00.641.556/0001-67); 

(v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 

57.720.138/0001-82); e (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00); (c) possua 

uma área agricultável de no mínimo 70% com relação à área total, em imóvel com valor por 

hectare não superior a R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), corrigido por IPCA atestada em 

laudo de avaliação; (d) possua laudo de avaliação feito por uma das seguintes empresas 

estabelecidas na cláusula 6.4 inciso b desta CPR Financeira; e (e) ter montante equivalente a 

100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando o último pagamento (considerando o valor de mercado do Imóvel), conforme 

laudo indicado no item anterior, sendo certo que caso o Novo Imóvel possua mais de área para 

fins do percentual de 100% (cem por cento) será considerado a somatória das áreas, sendo certo 

que valores dos laudos de avaliação e parecer do assessor legal serão de responsabilidade 

exclusiva da Emitente; e  

VIII. o não cumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária sem o respectivo 

reforço/recomposição ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado 

Obrigatório. 

7.4.1.1 O parecer legal do Novo Imóvel, nos termos do item VII, acima deverá ser elaborado em 

até 30 (trinta) dias contados da data em que for apresentado o Novo Imóvel pela Emitente. 
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7.4.2. Liberação do Imóvel: A Emitente poderá solicitar a qualquer momento a liberação e substituição 

do Imóvel objeto da Alienação Fiduciária (“Pedido de Liberação”). Uma vez recebido o Pedido de 

Liberação, caso a Credora verifique que: (i) foi apresentado um Novo Imóvel, observado o disposto na 

cláusula 7.4.1 desta CPR Financeira, e que foi formalizada a alienação fiduciária do Novo Imóvel e 

registrado o respectivo instrumento particular de constituição da alienação fiduciária no cartório de 

registro de imóvel competente, observado que a Credora deverá receber o respectivo instrumento de 

constituição de alienação fiduciária registrado no cartório de registro de imóveis competente e a 

certidão de matrícula do respectivo imóvel atualizada; e (ii) a liberação ou substituição do Imóvel 

objeto da Alienação Fiduciária não resulte no descumprimento da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária.  

7.4.2.1. Após o recebimento do Pedido de Liberação e de todos os documentos necessários para a 

verificação do disposto na cláusula 7.4.2 acima, a Credora deverá em até 20 (vinte) Dias Úteis, se 

cumprido todos os requisitos necessários, aprovar a liberação e substituição do Imóvel objeto da 

Alienação Fiduciária, sem a necessidade de consulta aos Titulares dos CRA (“Substituição do Imóvel da 

Alienação Fiduciária”). 

7.5 Fundo de Reserva: Dos valores decorrentes da subscrição e integralização dos CRA, a Securitizadora 

reterá e manterá na conta corrente de nº 6282-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade da Credora 

(“Conta Fundo de Reserva”) o valor de R$ 358.756,00 (trezentos e cinquenta e oito mil setecentos e cinquenta e 

seis reais) para fins de criação de um fundo de reserva, a ser mantido na Conta Fundo de Reserva (“Fundo de 

Reserva”). A partir da data da primeira integralização do CRA, a Emitente obriga-se a manter na Contra Fundo 

de Reserva o Fundo de Reserva sempre em montante equivalente a 2 (duas) vezes o valor da última Remuneração 

paga no âmbito desta CPR Financeira (“Valor Mínimo do Fundo de Reserva”). Caso o Fundo de Reserva fique 

abaixo do Valor Mínimo do Fundo de Reserva a Emitente deverá efetuar depósito na Conta Fundo de Reserva para 

fins de recomposição do Fundo de Reserva em até 05 (cinco) Dias Úteis contados do envio da notificação pela 

Securitizadora (“Recomposição do Fundo de Reserva”).  

7.5.1 A Securitizadora irá realizar a verificação se o Fundo de Reserva está dentro do montante mínimo, 

nos termos previstos na cláusula acima, mensalmente, até o primeiro Dia Útil após cada Data de 

Pagamento da Remuneração (conforme Termo de Securitização) (“Data de Apuração Fundo de 

Reserva”). Os recursos do Fundo de Reserva poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos 

termos da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização). 

7.6. Cessão Fiduciária do Sobejo: Em garantia das Obrigações Garantidas Totais, a Agropecuária Arakaki 

cederá fiduciariamente a totalidade dos direitos créditos oriundos da importância que sobejar após a realização 

do primeiro ou do segundo leilão do imóvel objeto das matrículas (i) nº 61.096 do Oficial de Registro de Imóveis 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
U

5K
W

R
-G

Y
Z

P
L-

LV
2G

E
-2

7E
R

D
.

1937



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 14 
Página 21 de 94

e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro 

de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 

7”); (viii) nº 15.013 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 

11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); (xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); (xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial 

de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto 

com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 

11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”) objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos 

do respectivo “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em 

conjunto “Contratos de Alienação Fiduciária” e “Direitos Creditórios Sobejo”, respectivamente), nos termos do 

“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato 

Cessão Fiduciária Sobejo” e “Cessão Fiduciária Sobejo”, respectivamente).  

7.6.1 A Cessão Fiduciária Sobejo deverá ser formalizada e registrada nos cartórios de registros e títulos 

competentes em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do último dos Contratos de Alienação 

Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o que ocorrer primeiro, substancialmente na 

forma da minuta constante do Anexo IV (“Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo”).  

7.6.2 O Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, antes da sua formalização, deverá ser ajustado ao final da Data 

Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, independentemente de deliberação do Titulares de 

CRA em Assembleia Geral, para que faça referência apenas aos Contratos de Alienação Fiduciária que tenham 

sido efetivamente registrados até a Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, refletindo, 

inclusive, eventual Novo Imóvel que tenha sido objeto de alienação fiduciária. 
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7.6.3 Adicionalmente, o Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, após a sua formalização, poderá ser aditado em 

caso de alienação fiduciária de um Novo Imóvel.  

CLÁUSULA OITAVA – TRIBUTOS 

8.1 Tributos: Os tributos incidentes sobre esta CPR Financeira, deverão ser integralmente pagos pela 

Emitente incluindo, sem limitação, todos os custos de tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos 

à Securitizadora, em decorrência da CPR Financeira. Neste sentido, referidos pagamentos deverão ser acrescidos 

dos valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, venham a incidir ou 

sejam entendidos como devidos, inclusive, sem limitação, aos valores correspondentes ao Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica – IRPJ, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, Contribuição ao Programa de 

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/COFINS e o Imposto sobre Operações 

Financeiras – IOF, conforme aplicável. Da mesma forma, caso, por força de norma ou determinação de 

autoridade, a Emitente e/ou a Securitizadora, conforme o caso, tenham que reter ou deduzir, de quaisquer 

pagamentos feitos exclusivamente em decorrência da CPR Financeira quaisquer tributos e/ou taxas, a Emitente 

deverá acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora receba os mesmos valores 

que seriam por eles recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emitente desde 

já reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, certos e exigíveis todos e 

quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Securitizadora pertinentes a esses tributos e, 

nos termos desta CPR Financeira, os quais deverão ser liquidados, pela Emitente por ocasião da sua apresentação 

pela Securitizadora, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira. 

8.

CLÁUSULA NONA - VENCIMENTO ANTECIPADO 

9.1 Vencimento Antecipado Automático: O titular desta CPR Financeira deverá declarar antecipadamente 

vencidas as obrigações constantes dessa CPR Financeira, independentemente de aviso ou notificação ou consulta 

aos titulares dos CRA, judicial ou extrajudicial, devendo o titular desta CPR Financeira, no entanto, notificar 

assim que ciente, à Emitente informando de tal acontecimento e exigir o imediato pagamento, pela Emitente 

ou, caso não adimplido, pelos Fiadores, do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos 

Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou de quaisquer dos eventos 

abaixo mencionados (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) inadimplemento, por parte da Emitente ou dos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo vencimento, e 

desde que o Fundo de Reserva não seja suficiente para efetuar o referido pagamento até o término do prazo de 

cura acima;  

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
U

5K
W

R
-G

Y
Z

P
L-

LV
2G

E
-2

7E
R

D
.

1939



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 14 
Página 23 de 94

(ii) dissolução, extinção, requerimento de autofalência ou da própria insolvência, decretação de falência, 

pedido de recuperação judicial ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, ou adoção de qualquer 

medida para recuperação extrajudicial e/ou liquidação da Emitente ou dos Fiadores PJ, ou de seus Controladores 

ou Controladas; 

(iii) pedido de falência ou insolvência, ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, contra a 

Emitente ou os Fiadores, ou de seus Controladores ou Controladas, não elidido no prazo legal;  

(iv) transferência pela Emitente ou pelos Fiadores de qualquer obrigação prevista nesta CPR Financeira, sem 

a prévia e expressa autorização dos Titulares dos CRA; e 

(v) invalidade, nulidade ou inexequibilidade total de qualquer dos Documentos da Oferta e/ou de quaisquer 

de suas disposições materiais que impeça ou prejudique o cumprimento das obrigações assumidas. 

9.2 Vencimento Antecipado Não Automático: Na ocorrência de quaisquer dos eventos abaixo mencionados, 

a Securitizadora, na qualidade de titular desta CPR Financeira deverá convocar, no prazo máximo de 10 (dez) 

Dias Úteis contados da data em que tomar ciência da ocorrência, assembleia geral dos titulares dos CRA para 

deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das obrigações da CPR Financeira, observado o disposto 

no item 9.2.2. abaixo.  

(i) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 

nesta CPR Financeira, sendo certo que caso não exista prazo de cura específico para o cumprimento da referida 

obrigação não pecuniária a Emitente obriga-se a sanar o eventual descumprimento em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data da notificação;  

(ii) não manutenção, pela Emitente, de seus registros contábeis auditados por uma auditoria externa 

realizada por auditor independente registrado na CVM; 

(iii) qualquer declaração prestada nesta CPR Financeira seja inverídica, incorreta ou imprecisa em qualquer 

aspecto relevante, a exclusivo critério dos titulares dos CRA; 

(iv) inadimplemento de qualquer decisão judicial transitada em julgado ou de sentença arbitral definitiva 

condenando ou determinando o pagamento após a emissão desta CPR Financeira, pela Emitente ou pelos 

Fiadores, de valor individual ou global, igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o 

equivalente em outras moedas;  
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(v) realização de operações com derivativos pela Emitente, pelos Fiadores e/ou por quaisquer uma de suas 

subsidiárias, com objetivo que não seja de hedge e/ou que não seja swap em operações de financiamento e 

fixação do preço do etanol e/ou do açúcar, ou compra e/ou venda de dólar no mercado futuro;  

(vi) alteração do controle societário da Emitente, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei 6.404”);  

(vii) inadimplemento pecuniário ou vencimento antecipado de qualquer dívida da Emitente e/ou os Fiadores 

(inclusive outras cédulas de produto rural financeiras) cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior a 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas; 

(viii) protesto de títulos por cujo pagamento a Emitente ou Fiadores sejam responsáveis (isolada ou 

conjuntamente), ainda que na condição de garantidoras, e cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior 

a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, salvo se, for validamente 

comprovado pela Emitente ou pelos Fiadores que: (1) o protesto foi cancelado ou sustado no prazo legal; (2) foi 

apresentada defesa tempestivamente e foram prestadas as devidas garantias em juízo, observadas as restrições 

contidas nesta CPR Financeira no prazo legal; ou (3) o montante do protesto foi devidamente quitado pela 

Emitente em 10 (dez) Dias Úteis contados da data do protesto; 

(ix) desapropriação ou confisco de ativos permanentes da Emitente e/ou dos Fiadores, incluindo 

participações, direta ou indiretamente detidas por estas, ocorridos após a emissão desta CPR Financeira, cujo 

valor, individual ou global, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em 

outras moedas ou que possa causar uma Mudança Adversa Relevante (conforme abaixo definido);  

(x) no caso da ocorrência da sucessão da pessoa física dos acionistas indiretos da Emitente, conforme descrita 

no “Acordo de Acionistas da Okinawa Administração e Participações S.A.”, datado de 26 de agosto de 2011, 

conforme aditado, haja o pagamento de haveres para o cônjuge sobrevivente do acionista indireto da Emitente 

antes do pagamento da dívida representada por esta CPR Financeira;  

(xi) interrupção das atividades da Emitente de forma diversa daquela prevista em seu ciclo operacional 

habitual por prazo superior a 40 (quarenta) dias corridos;  

(xii) violação pela Emitente ou pelos Fiadores, e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas ou 

Controladoras, de qualquer dispositivo da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, do Decreto 

nº 11.129, de 12 de julho de 2022, conforme alterado, e do U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e do UK 

Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) e da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

conforme alterada (“Lei de Lavagem de Dinheiro”);  
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(xiii) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, no exercício de suas funções, que 

importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo; 

(xiv) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, que importem em crime contra o 

meio ambiente, exceto, se imposta reparação à Emitente ou aos Fiadores, e/ou a qualquer de suas Controladas 

ou Controladoras, e esta a estiver cumprindo nos exatos termos, condições e prazos estipulados na sentença;  

(xv) inadimplemento, por parte da Emitente ou pelos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária que não esteja englobada pelo 9.1 (i) desta CPR Financeira, tais como o pagamento de 

Despesas e às obrigações relacionadas à recomposição do Fundo de Reserva, Fundo de Despesas, Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária, Razão de Garantia Alienação Fiduciária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 

contados da data do envio da notificação; 

(xvi) alteração do objeto social da Emitente que implique na modificação de sua principal linha de negócios, 

conforme disposto em seu estatuto social vigente na data de emissão da presente CPR Financeira, exceto se 

previamente autorizada pelos titulares dos CRA e permitida nos termos da Lei 8.929; 

(xvii) caso ocorra qualquer uma das hipóteses mencionadas nos artigos 333 ou 1.425 e seguintes do Código 

Civil; 

(xviii) a não renovação ou o cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações e/ou licenças, inclusive 

ambientais, que sejam exigidas por lei e de responsabilidade legal da Emitente, exceto se, dentro do prazo de 

40 (quarenta) dias corridos contados de tal não renovação ou cancelamento, revogação ou suspensão, a Emitente 

comprovar a existência de provimento judicial autorizando a regular continuidade das atividades da Emitente, 

até a renovação ou a obtenção da referida autorização ou licença; 

(xix) não manutenção, pela Emitente, do seguinte índice financeiro, com base nas Demonstrações Financeiras 

da Emitente, a serem apurados anualmente pela Emitente e acompanhados pela Credora em até 10 (dez) Dias 

Úteis contados do recebimento das informações previstas na Cláusula 11.1, ao final de cada ano fiscal, sendo a 

primeira apuração referente ao ano findo em 31 de dezembro de 2023 (“Índices Financeiros”):  

a. Dívida Líquida/EBITDA Ajustado menor ou igual a 3,25; 

b. Liquidez Corrente > 0,8; e 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
U

5K
W

R
-G

Y
Z

P
L-

LV
2G

E
-2

7E
R

D
.

1942



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 14 
Página 26 de 94

c. EBITDA Ajustado/Despesa Financeira Líquida >1,5. 

(xx) após o registro da Alienação Fiduciária, a Emitente ou a Agropecuária Arakaki descumpram com qualquer 

obrigação estabelecida no Contrato de Alienação Fiduciária; 

(xxi) se, durante a vigência da CPR Financeira, a Emitente dispuser, transferir, ceder ou alienar (ainda que 

em caráter fiduciário), empenhar ou constituir qualquer outro ônus sobre o Imóvel;

(xxii) caso o Contrato de Cessão Fiduciária não seja devidamente celebrado e registrado até o dia 01 de janeiro 

de 2027, incluindo seu registro nos cartórios de títulos e documentos competentes, bem como apresentação da 

comprovação do envio da notificação de cessão fiduciária ao respectivo Offtaker (nos termos da minuta constante 

do Contrato de Cessão Fiduciária) e/ou o valor referente à Razão de Garantia Cessão Fiduciária não tenha sido 

depositado na Conta Centralizadora, nos termos desta CPR Financeira;  

(xxiii) ajuizamento de qualquer execução de títulos executivos contra a Emitente ou contra os Fiadores, após a 

emissão desta CPR Financeira, envolvendo pagamentos cujo valor, em conjunto ou isoladamente, seja igual ou 

superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, desde que não seja(m) 

suspensa(s) ou revertida(s) em sede de embargos à execução ou por qualquer outra medida judicial cabível;  

(xxiv) cisão, fusão ou incorporação da Emitente ou dos Fiadores, inclusive incorporação de ações, exceto (a) no 

caso de reorganização societária da Emitente ou dos Fiadores, que não resulte na alteração do número de ações 

detido pelos acionistas da Emitente ou dos Fiadores, e desde que as sociedades resultantes desta reorganização 

tornem-se fiadores desta CPR Financeira nos termos e condições aqui dispostos, em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da conclusão da reorganização societária; ou (b) em qualquer hipótese, desde que conte com a prévia 

e expressa autorização dos titulares dos CRA; 

(xxv) pagamento pela Emitente de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação nos 

lucros, quando a Emitente estiver em mora com relação a obrigações decorrentes desta CPR Financeira, exceto 

o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei 6.404; 

(xxvi) redução do capital social da Emitente e/ou dos Fiadores, ou resgate ou amortização de ações sem a 

prévia e expressa autorização dos titulares dos CRA, exceto redução de capital com o objetivo de absorver 

prejuízos; e 

(xxvii) caso a Fiança, por qualquer motivo, deixe de ser válido ou deixe de ser oponível em relação à Emitente. 
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9.2.1. Definições: Para os fins desta CPR Financeira, os termos abaixo terão os seguintes significados: 

“Coligada” significa sociedades nas quais a Pessoa tenha influência significativa e/ou sociedades do 

mesmo grupo econômico da Devedora.  

“Controle” (inclusive o termo “Controlada” e “Controlador(a)”) significa o poder por meio do qual 

qualquer Pessoa (conforme abaixo definido), diretamente ou indiretamente, seja titular de direitos que 

lhe assegurem participação nas deliberações sociais ou direção dos negócios de determinada Pessoa e 

o poder de eleger administradores de tal Pessoa, por meio de participação societária, contrato, acordo 

de voto, acordo de veto ou de qualquer outra forma. 

“Mudança Adversa Relevante” significa um efeito prejudicial relevante na situação financeira ou 

comercial da Emitente ou dos Fiadores. 

“Patrimônio Líquido” significa o montante de tal rubrica apurado em bases consolidadas com base nas 

práticas contábeis adotadas no Brasil e nos demonstrativos financeiros consolidados da Emitente. 

“Pessoa” significa um indivíduo, sociedade ou quaisquer outras formas de pessoas jurídicas (incluindo 

todos os tipos de sociedades empresárias e sociedades simples), parceria, associação, trust, fundo de 

investimento, joint venture ou qualquer outra entidade ou organização, incluindo um governo ou 

subdivisão política, ou ainda um departamento ou autarquia do mesmo, incluindo, sem limitação, todos 

os tipos de entidades regulamentadas pelos artigos 40 a 69 do Código Civil, incluindo referências aos 

representantes legais e sucessores daquela Pessoa. 

“EBITDA Ajustado” significa (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos produtos e serviços 

prestados, excluindo impactos não caixa da variação do valor justo dos ativos biológicos, menos (iii) 

despesas comerciais, gerais e administrativas, acrescidos de (v) depreciação, amortização; (v) consumo 

do ativo biológico, incluindo amortização de tratos de cana-de-açúcar e de soca e manutenção de 

entressafra; e (vi) receitas ou despesas financeiras oriundas de hedge com efeito caixa relativo ao 

ajuste do preço do açúcar fixado, conforme apresentado nas demonstrações financeiras auditadas. Não 

serão consideradas outras receitas e/ou despesas não recorrentes para fins de cálculo do EBITDA, em 

conformidade com as práticas contábeis vigentes.  

“Dívida Líquida” significa a soma de todas as obrigações financeiras onerosas (incluindo operações de 

pré-pagamento/de exportação conforme conta adiantamento de clientes do passivo) e deste montante 

devem ser deduzidas as disponibilidades (caixa, aplicações financeiras líquidas e estoque de produtos 

acabados); e  
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“Despesa Financeira Líquida” diferença entre despesas financeiras e receitas financeiras, conforme 

demonstrações financeiras auditadas, excluindo receitas e despesas financeiras decorrentes de variação 

cambial, se houver.  

“Liquidez Corrente” significa a razão entre os saldos do ativo circulante e do passivo circulante. 

9.2.2 A assembleia geral dos titulares dos CRA de que trata o item 9.2. acima será convocada para 

deliberar pelo não vencimento antecipado das obrigações constantes da CPR Financeira. Nesse caso, o 

vencimento antecipado da CPR Financeira não ocorrerá somente se na referida assembleia geral no 

mínimo 10% (dez por cento) dos titulares de CRA em circulação votem contra o vencimento antecipado 

da CPR Financeira. No caso de não instalação, em segunda convocação, da referida assembleia geral 

dos titulares dos CRA essa CPR Financeira estará automaticamente vencida.  

9.3. Data de Vencimento Antecipado: Para os fins de que trata essa CPR Financeira, “Data de Vencimento 

Antecipado” será: (a) a data da ocorrência de qualquer um dos eventos de vencimento antecipado automático, 

listados no item 9.1., independentemente de notificação nesse sentido para a Emitente; ou (b) a data da 

realização da assembleia de que trata o item 9.2.2. acima ou ainda a data da não instalação ou deliberação da 

assembleia em segunda convocação, nos termos do item 9.2.2. acima, independentemente de notificação nesse 

sentido para a Emitente. 

9.3.1. Em caso de vencimento antecipado da CPR Financeira, a Emitente obriga-se a efetuar o 

pagamento do Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira (conforme definido abaixo), e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emitente nos termos desta CPR Financeira, em 

até 2 (dois) Dias Úteis contados da comunicação por escrito a ser enviada pelo titular desta CPR 

Financeira à Emitente (“Data de Pagamento de Vencimento Antecipado”), sob pena de, em não o 

fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios.  

9.3.2. Não obstante o previsto nos itens acima, em caso de declaração de vencimento antecipado, o 

Valor Nominal pela Emitente será o montante equivalente ao saldo do Valor Nominal, Remuneração 

equivalente ao valor proporcional calculado da última Remuneração até a data em que for declarado o 

vencimento antecipado, Encargos Moratórios e demais encargos devidos e não pagos até a data do seu 

efetivo pagamento (“Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira”).  

9.

CLÁUSULA DEZ – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
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10 Destinação dos Recursos: Os recursos captados pela Emitente serão destinados exclusiva e 

integralmente para suas atividades relacionadas ao agronegócio, no curso ordinário dos seus negócios, 

especificamente para a aquisição de matéria prima (cana de açúcar) de fornecedores e parceiros, insumos 

agrícolas para produção, cultivo ou beneficiamento da cana de açúcar, com base no orçamento agrícola para a 

as safras 2023/2024, na proporção indicada na tabela abaixo (“Destinação dos Recursos”):  

Demonstrativo Aplicação dos Recursos Oriundos da CPR Financeira (R$ mil) 

Orçamento Agrícola Safra 2023/2024 – Emitente 
Desembolsos 

Orçados 

Porcentagem 

(%) 
Total 

Matéria prima terceiros (Cana de Fornecedores e 

Parcerias) e Cana Própria (Tratos Culturais, Plantio 

e CCT) 

R$345.897,00 1,4% R$ 5.009,00  

10.1.1 O orçamento agrícola da tabela acima, encontra-se em linha com o histórico de despesas 

da Emitente cujos demonstrativos contábeis apresentam despesas operacionais totais de R$ 331.258,00 

e R$ 321.511.000,00 nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro 

de 2021, respectivamente, distribuídos conforme tabela detalhada acima. 

10.1.2 O Direito Creditório do Agronegócio decorrente desta CPR Financeira por si só representa 

direito creditório do agronegócio, uma vez que (i) a Emitente é uma produtora rural; e (ii) representa 

a aplicação de recursos em insumos para a produção de cana de açúcar e a cana de açúcar de produção 

da própria emitente, enquadra-se no conceito de produto agropecuário nos termos do artigo 2º, I da 

Resolução CVM 60, pois a cana de açúcar trata-se de produto in natura, ou seja, em estado natural, de 

origem animal, que não sofre processo de beneficiamento ou industrialização, e/ou passa apenas por 

industrialização considerada como rudimentar, conforme disposto nos artigos 2º, §2º, I, II e §4º, II da 

Resolução CVM 60 e do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076; e (iii) nos termos do artigo 2º da Lei nº 

8.929 conforme alterada pela Lei nº 13.986, de 07 de abril de 2020, “têm legitimação para emitir CPR 

Financeira o produtor rural, pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela com objeto social que 

compreenda em caráter não exclusivo a produção rural, a cooperativa agropecuária e a associação de 

produtores rurais que tenha por objeto a produção, a comercialização e a industrialização dos produtos 

rurais de que trata o art. 1º desta Lei”. 

10.1.3 Tendo em vista o acima exposto, não haverá a verificação, pelo Agente Fiduciário, da 

destinação dos recursos que tratam os parágrafos 7º e 8º do artigo 2º da Resolução CVM 60. A Emitente 

somente deverá prestar contas à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos e 
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seu status conforme descrita nesta CPR Financeira, quando solicitado por escrito por Autoridades 

(conforme definido abaixo), pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, para fins de atendimento a 

Normas (conforme definido abaixo) e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) 

dias do recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade ou 

determinado por Norma, mediante a apresentação de cópia dos contratos, notas fiscais, atos societários 

e demais documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos 

recursos. 

10.1.4 Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 

público ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de investimento, comunhão de 

recursos ou qualquer organização que represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns, 

inclusive previdência privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica (“Pessoa”), entidade ou órgão: 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, 

incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo 

e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias 

e outras Pessoas de direito público, e/ou 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores 

mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 

fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 

10.1.5 Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, 

norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, 

na forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 

autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 

10.1.6 A Emitente declara, neste ato, que exerce atividades relacionadas ao agronegócio, e que 

empregará os recursos desta CPR Financeira, na exploração agrícola de terra própria da Emitente ou 

de terceiros para fins de (a) produção, venda e comercialização de açúcar de cana-de-açúcar e seus 

subprodutos; e (b) produção, venda e comercialização de etanol de cana-de-açúcar e de subprodutos 

do etanol. 

10.1.7 A Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR Financeira 

não são superiores aos recursos que utiliza nas suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não 

emitirá novas Cédulas de Produto Rural além da necessidade de recursos das suas atividades 

relacionadas ao agronegócio. 
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10.1.8 A Emitente se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Securitizadora 

e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas 

(incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer 

em decorrência da utilização dos recursos oriundos desta CPR Financeira de forma diversa da 

estabelecida desta CPR Financeira. 

10.

CLÁUSULA ONZE - OBRIGAÇÕES 

11.1 Obrigações da Emitente: A Emitente obriga-se, ainda, a: 

(i) não ceder, transferir, conferir, renunciar, gravar, arrendar, locar, sublocar, dar em comodato, onerar 

ou de qualquer outra forma alienar os Recebíveis Cedidos, em favor de quaisquer terceiros, direta ou 

indiretamente, sem a prévia e expressa autorização do titular desta CPR Financeira; 

(ii) efetuar, se solicitado pela Credora, ou pela titular da CPR Financeira, conforme for, desde que 

comprovadamente necessário, os reforços de garantia, nos prazos e formas previstos nesta CPR Financeira; 

(iii) manter as Garantias sempre existentes, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem 

qualquer restrição ou condição e os Recebíveis Cedidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames, 

feitos ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, impostos, 

taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza; 

(iv) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(v) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 

(vi) fornecer ao titular desta CPR Financeira e ao Agente Fiduciário dos CRA: 
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(a) no prazo de até 4 (quatro) meses contados da data de término de cada exercício social, cópia 

das Demonstrações Financeiras auditadas por um dos auditores independentes da Emitente, devidamente 

registrados na CVM para exercer a referida atividade, relativas ao respectivo exercício social, preparadas 

de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em vigor 

(“Demonstrações Anuais” ou “Demonstrações Financeiras”), acompanhada de memória de cálculo dos 

Índices Financeiros, elaborada pela Emitente, compreendendo todas as rubricas necessárias para a 

obtenção dos Índices Financeiros. Sem prejuízo do disposto acima a Emitente se obriga a envidar 

melhores esforços para entregar as Demonstrações Financeiras no prazo de até 3 (três) meses contados 

do término de cada exercício social; 

(b) no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados da data de término de cada trimestre de seu 

exercício social (exceto pelo último trimestre de seu exercício social que seguirá conforme a alínea (a) 

acima), cópia das Demonstrações Financeiras, não auditadas, relativas ao respectivo trimestre, 

preparadas de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em 

vigor (“Demonstrações Trimestrais”);  

(c) juntamente com as Demonstrações Anuais e Demonstrações Trimestrais, declaração dos Diretores 

da Emitente, substancialmente na forma do Anexo V desta CPR Financeira, atestando o cumprimento ou 

não das obrigações da Emitente descritas nesta CPR Financeira, especialmente com relação à realização 

de operações com partes relacionadas em condições equitativas com as de mercado, podendo o titular 

desta CPR Financeira, em ambos os casos, solicitar à Emitente esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários;  

(d) juntamente com suas Demonstrações Anuais ou Demonstrações Trimestrais, conforme o caso, 

relatório contendo a descrição detalhada dos instrumentos derivativos da Emitente, Fiadores e suas 

Controladas e/ou Coligadas;  

(e) todas e quaisquer informações solicitadas pela B3; 

(f) qualquer informação que, razoavelmente, venha a ser solicitada pelo titular desta CPR 

Financeira, a fim de que este possa verificar o cumprimento das obrigações nos termos da CPR Financeira, 

bem como quaisquer informações que, razoavelmente, venham a ser solicitadas pelo titular desta CPR 

Financeira, inclusive com relação às operações financeiras contratadas pela Emitente ou com relação ao 

desempenho financeiro da Emitente, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da 

respectiva solicitação;  
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(g) informações sobre qualquer descumprimento não sanado, de natureza pecuniária ou não, de 

quaisquer cláusulas, termos ou condições desta CPR Financeira, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data do descumprimento; 

(h) todos os demais documentos e informações que a Emitente, nos termos e condições previstos 

nesta CPR Financeira, comprometeu-se a enviar ao titular da CPR Financeira, nos prazos estabelecidos 

nesta CPR Financeira; 

(i) no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contadas do recebimento da citação, cópia de pedido de 

falência, insolvência ou recuperação, conforme aplicável, apresentado por terceiros contra si, dos 

Fiadores e/ou qualquer de suas respectivas Controladoras, Controladas e/ou Coligadas;  

(j) informação acerca de qualquer inadimplemento, bem como no caso de 

rescisão/resilição/resolução de qualquer dos Contratos de Fornecimento; e 

(k) comunicação escrita sobre a ocorrência de uma Mudança Adversa Relevante e/ou de Mudança de 

Quadro Societário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contado da data em que tomar conhecimento de 

cada evento ou situação. 

(vii) submeter, na forma da lei, as Demonstrações Anuais a revisão por qualquer dos Auditores Independentes; 

(viii) informar, em até 3 (três) Dias Úteis após sua ciência, ao titular desta CPR Financeira imediatamente a 

ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(ix) informar ao titular desta CPR Financeira a respeito da ocorrência de qualquer ato, fato, evento ou 

controvérsia relevante que possa afetar de forma adversa os direitos e obrigações pactuados nesta CPR Financeira 

e demais documentos relacionados; 

(x) defender-se de forma tempestiva e eficaz de qualquer ato, ação, procedimento ou processo de que tenha 

conhecimento e que possa, de qualquer forma, afetar ou alterar as Garantias, a critério exclusivo do titular desta 

CPR Financeira, bem como informar imediatamente ao titular desta CPR Financeira sobre qualquer ato, ação, 

procedimento ou processo a que se refere este inciso, por meio de relatórios descrevendo o ato, ação, 

procedimento e processo em questão e as medidas tomadas; 

(xi) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e 

regulamentares em vigor; 
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(xii) não constituir quaisquer subsidiárias que representem individualmente ou em conjunto mais do que 10% 

(dez por cento) do seu Patrimônio Líquido conforme apurado nas últimas Demonstrações Financeiras da Emitente, 

relativas ao seu último exercício social encerrado, salvo se estas tornarem-se fiadores desta CPR Financeira; 

(xiii) notificar o titular desta CPR Financeira acerca de qualquer deliberação ou intenção de deliberação dos 

acionistas da Emitente relativa a pagamentos, pela Emitente, de dividendos acima do previsto em lei, sendo 

certo que referida notificação deverá ser feita com pelo menos 15 (quinze) dias corridos de antecedência da data 

prevista para qualquer distribuição aos acionistas;  

(xiv) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme práticas correntes no mercado em que atua; 

(xv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(xvi) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; 

(xvii) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo titular da CPR Financeira incorridas para 

proteger os direitos e interesses previstos nesta CPR Financeira ou para realizar seus créditos, inclusive honorários 

advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida ao titular 

desta CPR Financeira nos termos desta CPR Financeira;  

(xviii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

(xix) não realizar operações com partes relacionadas exceto se em condições equitativas com as de mercado, 

sendo certo que em nenhuma hipótese poderá realizar mútuos para acionistas da Emitente em que a soma resulte 

em valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

(xx) não realizar quaisquer operações de compra e venda de ativos com credores da Emitente ou partes 

relacionadas de tais credores caso a Emitente esteja inadimplente com qualquer obrigação estabelecida nesta 

CPR Financeira, sendo certo, ainda, que tais operações deverão ser realizadas em condições de mercado;  

(xxi) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro;  
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(xxii) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante na Emitente, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; e 

(xxiii) manter contratados durante toda a vigência desta CPR Financeira todo e qualquer prestador de serviço 

necessário para a continuidade desta CPR Financeira.  

11.2 Obrigações dos Fiadores: Os Fiadores obrigam-se, ainda, a: 

(i) manter a Fiança sempre válida, eficaz e em pleno vigor, sem qualquer restrição; 

(ii) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(iii) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 
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(iv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(v) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(vi) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante nos Fiadores, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; 

(vii) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; e 

(viii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

11.2.1 Caso qualquer das disposições desta CPR Financeira venha a ser julgada ilegal, inválida 

ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento. 

CLÁUSULA DOZE - INADIMPLEMENTO 

12.1 Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de 

qualquer quantia devida por força desta CPR Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos a juros de 

mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
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pagamento, e multa moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos Moratórios”), que 

continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa prevista nesta CPR Financeira, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

11.

CLÁUSULA TREZE - REGISTRO 

13.1 Registro desta CPR Financeira: Na forma do artigo 3º-D da Lei 8.929, a Emitente obriga-se a registrar 

esta CPR Financeira nos termos do item 2.1. (ii) acima. 

13.1.1 O Emitente obriga-se a registrar a presente CPR Financeira, seus anexos e aditivos, 

quando for o caso, em até 30 (trinta) Dias Úteis da Data de Emissão ou aditamento, perante entidade 

autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado 

de ativos financeiros ou de valores mobiliários, nos termos do artigo 12 da Lei nº 14.421, de 20 de julho 

de 2022, e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes. 

13.1.2. Todas as despesas incorridas no registro e aperfeiçoamento desta CPR Financeira e das 

Garantias deverão ser pagas pela Emitente. A obrigação da Emitente prevista neste item aplicar-se-á a 

todos os aditamentos desta CPR Financeira contando-se o prazo de 03 (três) dias a partir da assinatura 

do respectivo aditamento.  

13.1.3. A atuação da instituição custodiante desta CPR Financeira limitar-se-á, tão somente, a 

verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos 

da legislação vigente. A instituição custodiante desta CPR Financeira não será responsável por verificar 

a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 

constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 

complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, a Devedora obriga-se a enviar 

à instituição custodiante desta CPR Financeira 1 (uma) via original emitida eletronicamente do 

aditamento para fins de custódia.

CLÁUSULA QUATORZE – DECLARAÇÕES 

14.1 Declarações da Emitente e dos Fiadores: A Emitente e os Fiadores declaram, ainda, que: 

(i) no caso da Emitente, é produtora rural, portanto, apta para emitir esta CPR Financeira, nos termos da 

Lei 8.929, e que formará a lavoura para cultivo dos produtos nas suas respectivas propriedades; 
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(ii) são sociedades devidamente organizadas de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, sendo 

a Emitente enquadrada como produtora rural apta para emitir esta CPR Financeira;  

(iii) têm capacidade jurídica e estão devidamente autorizados a celebrar esta CPR Financeira e a cumprir 

todas as respectivas obrigações nela previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(iv) os representantes legais que assinam esta CPR Financeira têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 

estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(v) esta CPR Financeira, bem como as obrigações aqui previstas, constituem obrigações lícitas, válidas e 

vinculantes, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(vi) a celebração desta CPR Financeira não infringe qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do 

qual a Emitente, os Fiadores, suas respectivas Controladas e/ou Coligadas sejam parte, nem resultará em: (a) 

vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento relacionado à 

esta CPR Financeira, (b) criação de qualquer gravame sobre qualquer ativo ou bem da Emitente, dos Fiadores, 

de suas respectivas Controladas e/ou Coligadas, que não a presente CPR Financeira e suas garantias, ou (c) 

extinção de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

(vii) a celebração desta CPR Financeira, o cumprimento de suas obrigações aqui previstas e a emissão da CPR 

Financeira não infringem ou contrariam (a) seus documentos societários, bem como nenhum acordo de acionistas 

e/ou de sócios que tenham sido celebrados, conforme seja o caso; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento que 

estejam sujeitos ou quaisquer de seus bens e propriedades; ou (c) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral que a afete ou quaisquer de seus bens e propriedades; 

(viii) cumprem e fazem com que suas Controladas ou Controladores cumpram os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(ix) têm todas as autorizações e licenças relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas, exceto aquelas cuja não obtenção não 

possa causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(x) todos os mandatos outorgados nos termos desta CPR Financeira o foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil;  
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(xi) as declarações e garantias prestadas nesta CPR Financeira são verdadeiras, corretas e precisas em todos 

os seus aspectos relevantes na data desta CPR Financeira e nenhuma delas omite qualquer fato relacionado ao 

seu objeto, omissão essa que resultaria na falsidade de tal declaração ou garantia;  

(xii) no caso da Emitente, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2022 representam corretamente a posição financeira da Emitente naquela data e para aqueles 

períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 

regulamentação aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente, de forma 

consolidada em todos os aspectos relevantes; 

(xiii) as informações fornecidas à Credora são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes em todos seus 

aspectos relevantes; 

(xiv) não omitiu ou omitirá nenhum fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 

que possa resultar em uma Mudança Adversa Relevante; 

(xv) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de cálculo do Valor Nominal; 

(xvi) está familiarizada com instrumentos financeiros com características semelhantes a esta CPR Financeira; 

(xvii) não prestou declarações falsas, imprecisas ou incompletas à Credora e não há pendências, judiciais ou 

administrativas, de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior, que causem ou possam causar uma Mudança 

Adversa Relevante ou Evento de Vencimento Antecipado;  

(xviii) não possui quaisquer passivos que já tenham sido demandados ou exigidos, nem passivos ou contingências 

decorrentes de operações praticadas que não estejam refletidos nas respectivas Demonstrações Financeiras ou 

em suas notas explicativas que possam causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(xix) as obrigações representadas por esta CPR Financeira são compatíveis com a sua capacidade econômico-

financeira, operacional ou produtiva atual, de modo que o pagamento não afetará negativamente, ainda que 

potencialmente, a performance da Emitente ou dos Fiadores;  

(xx) as declarações de imposto de renda ou as demonstrações financeiras, conforme o caso, da Emitente e 

dos Fiadores relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira da Emitente e dos Fiadores, nas respectivas datas e para aqueles períodos e 

foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela regulamentação 

aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente e dos Fiadores em todos os 
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aspectos relevantes. A Emitente e os Fiadores declaram ainda que, desde as declarações de imposto de renda ou 

demonstrações financeiras mais recentes, não houve alterações significativas em seu capital circulante líquido, 

endividamento, receitas ou despesas;  

(xxi) não existe qualquer ação, demanda ou processo, administrativo ou judicial, ou ainda controvérsias, 

dúvidas e/ou contestações de qualquer espécie pendentes contra si, na qual esteja envolvida ou seja parte 

interessada, que, de qualquer forma, impliquem ou possa implicar impedimento à celebração da presente CPR 

Financeira; 

(xxii) a Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR-Financeira não são superiores 

à capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não emitirá novas Cédulas de 

Produto Rural além da capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio; e 

(xxiii) a Emitente, ciente de que esta declaração é condição necessária e indispensável ao interesse da Credora 

na presente transação, declara e assegura que o Imóvel oferecidos em garantia de Alienação Fiduciária, nos 

termos do Contrato de Alienação Fiduciária, para o pagamento desta CPR Financeira não têm natureza de bem 

essencial às atividades empresariais da Agropecuária Arakaki ou outra empresa ou pessoa física integrante do 

Grupo Econômico da Emitente que deverá outorgar a Alienação Fiduciária do Imóvel, na qualidade de fiduciante, 

ou e/ou de qualquer terceiro, renunciando expressamente, de forma irrevogável e irretratável, e na melhor 

forma de direito a quaisquer alegações futuras neste sentido, especialmente quanto direitos que pudessem advir 

do artigo 49, §3º, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sendo certo que a presente declaração é prestada 

de boa-fé, livre de vícios e no pleno exercício da autonomia privada que lhe é garantida no contexto de um 

negócio jurídico paritário. 

12.

CLÁUSULA QUINZE - INDENIZAÇÃO 

15.1. A Emitente obriga-se a indenizar e a isentar a Credora, por si e na qualidade de titular do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização), administrado sob regime fiduciário em benefício dos 

Titulares dos CRA, de qualquer prejuízo e/ou perdas e danos diretos que venha a comprovadamente sofrer em 

decorrência do descumprimento de suas respectivas obrigações oriundas desta CPR Financeira. 

15.2. O pagamento da indenização a que se refere a Cláusula acima será realizado pela Emitente no prazo de 

até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento de comunicação escrita enviada pela Credora neste 

sentido, acompanhada das comprovações aqui exigidas. 

15.3. Se qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo for instituído contra a Credora em relação 

a ato, omissão ou fato atribuível à Emitente, a Credora deverá notificar a Emitente, conforme o caso, em até 03 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
U

5K
W

R
-G

Y
Z

P
L-

LV
2G

E
-2

7E
R

D
.

1957



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 14 
Página 41 de 94

(três) Dias Úteis de sua ciência, mas em qualquer caso, antes de expirado o prazo de apresentação de defesa, 

para que a Emitente possa assumir a defesa tempestivamente. Nessa hipótese, a Credora deverá cooperar com 

a Emitente e fornecer todas as informações e outros subsídios necessários para tanto com a razoabilidade 

necessária. Caso a Emitente não assuma a defesa, ela reembolsará ou pagará o montante total devido pela 

Credora como resultado de qualquer perda, ação, dano e responsabilidade relacionada, devendo pagar inclusive 

as custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, conforme arbitrado judicialmente, mediante 

apresentação de guias, boletos de pagamento ou qualquer outro documento que comprove as despesas nos 

respectivos prazos de vencimento. 

15.4. O pagamento previsto na Cláusula acima abrange inclusive: (i) honorários advocatícios que venham a ser 

incorridos pela Credora ou seus sucessores na representação do Patrimônio Separado (conforme definido no 

Termo de Securitização), na defesa ou exercício dos direitos decorrentes desta CPR Financeira, inclusive medidas 

extrajudiciais, desde que sejam razoáveis e mediante apresentação de documento que comprove tal despesa; e 

(ii) quaisquer perdas decorrentes de eventual submissão da CPR Financeira a regime jurídico diverso do regime 

atualmente aplicável, que implique qualquer ônus adicional a Credora e/ou seus sucessores na representação do 

Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização). 

15.5. Em caso de pagamento de quaisquer valores a título de indenização em virtude de ordem judicial 

posteriormente revertida ou alterada, de forma definitiva, e a Credora tiver tais valores restituídos, a Credora 

obriga-se a, no mesmo sentido, devolver à Emitente, os montantes restituídos. 

15.6. As estipulações de indenização previstas nesta Cláusula 15 deverão sobreviver à resolução, término 

(antecipado ou não) ou rescisão da presente CPR Financeira. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DESPESA 

16.1. Despesas: As despesas previstas no item 2.B do Anexo III são ou serão encargos próprios do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e correrão por conta da Emitente (direta ou 

indiretamente) todas e quaisquer despesas, despesas presentes e futuras, relacionadas com a emissão e 

manutenção da presente CPR Financeira e das suas garantias, com a Emissão, com a oferta e/ou com os próprios 

CRA, na administração e manutenção do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 

especialmente aquelas listadas no Termo de Securitização, bem como com seus eventuais aditamentos, e 

demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), reconhecimento de firmas e 

inscrições e/ou registros cartorários, conforme previstas no item 1 do Anexo III, exceto o comissionamento do 

Coordenador Líder (“Despesas”). 

16.2. Fundo de Despesas: Será constituído um fundo de despesas na Conta Fundo de Despesas para fazer frente 

às Despesas (“Fundo de Despesas”). Nos termos previstos na Cláusula 16.1 acima, a Securitizadora reterá dos 
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recursos decorrentes da primeira integralização dos CRA e, portanto, do primeiro Preço de Aquisição a ser 

desembolsado de quaisquer das CPRs Financeiras, na Conta Fundo de Despesas, o valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas”), para composição inicial do Fundo de 

Despesas, conforme acordado com a Emitente e previsto no Termo de Securitização.  

16.2.1. O Fundo de Despesas deverá ser recomposto ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas pelo 

Emitente, em até 5 (cinco) Dias Úteis, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira, assim 

que notificada pela Securitizadora, assim que atingir o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 

(“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”), ficando autorizada a Securitizadora a utilizar os recursos da 

Cessão Fiduciária de Recebíveis, se devidamente formalizada, para sua recomposição, caso a Emitente 

não o faça dentro do prazo estipulado nesta cláusula.  

16.2.2. Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos termos 

da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização).  

16.2.3. Sem prejuízo da constituição e recomposição de Fundo de Despesas, as despesas abaixo são ou 

serão encargos próprios do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e 

correrão por conta da Emitente (direta ou indiretamente) o pagamento dos seguintes custos e despesas: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários 

especificamente previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação 

do Patrimônio Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais 

prestadores de serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao 

respectivo Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) 

incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos 

administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a 

Securitizadora ou demais prestadores de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA da presente 

emissão; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 

relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e 

a realização da CPR Financeira e das suas garantias; e 
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(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 

judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a realização da 

CPR Financeira e das suas garantias. 

16.2.4. Em nenhuma hipótese, a Securitizadora incorrerá em antecipação de despesas e/ou suportará 

despesas com recursos próprios. 

16.3. Toda e qualquer Despesa deverá ser suportada pela Emitente diretamente ou com os recursos 

que formam o Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) caso os recursos 

disponíveis no Fundo de Despesas sejam insuficientes para tanto. 

CLÁUSULA DEZESSETE- DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Comunicações: Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, 

assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das 

partes nos termos desta CPR Financeira deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:  

Se para a Emitente:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

Se para os Fiadores: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
U

5K
W

R
-G

Y
Z

P
L-

LV
2G

E
-2

7E
R

D
.

1960



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 14 
Página 44 de 94

At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: zkarakaki@agricolarakaki.com.br

17.2 Novação: A Emitente declara estar ciente de que qualquer ato de tolerância, se realizado pela Credora 

e posteriormente da Securitizadora nesta CPR Financeira ou em qualquer outro instrumento firmado pelas 

mesmas partes, não importará em novação ou alteração das condições aqui estipuladas, constituindo-se tal ato 

mera liberalidade da Credora. 

17.3 Aditivos a esta CPR Financeira: Conforme previsto no artigo 9º da Lei 8.929, esta CPR Financeira poderá 

ser retificada, no todo ou em parte, através de aditivos que passarão a integrá-la, após a devida formalização 

pela Emitente, Fiadores e pela Credora. 

17.4 Título Executivo Extrajudicial: A Emitente reconhece que esta CPR Financeira constitui, para todos os 

fins de direito, título executivo extrajudicial nos termos do Código de Processo Civil. 
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17.5 Dias Úteis: Para fins desta CPR Financeira, “Dia Útil” significa qualquer dia que não seja sábado, 

domingo ou feriado declarado nacional da República Federativa do Brasil.  

17.6 Repactuação Obrigatória: A presente CPR Financeira, deverá ser aditada em até 15 (quinze) Dias Úteis, 

contados a partir da data de encerramento da Oferta, para ajustar o Anexo II, sem a necessidade de consulta aos 

Titulares dos CRA, e deverá ser registrada, conforme Cláusula Treze da presente CPR Financeira.  

CLÁUSULA DEZOITO - FORO 

18.1 Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente para dirimir 

eventuais dúvidas que possam surgir na execução desta CPR Financeira, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam a presente CPR Financeira eletronicamente na 

presença de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, a 

presente CPR Financeira devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte 

responsável por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, 21 de agosto de 2023 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 

(Assinaturas seguem na próxima página) 
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(Página de assinaturas 1/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 14) 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A  

Emitente 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Securitizadora

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Fiador 3
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(Página de assinaturas 2/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 14) 

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A 

Fiador 1 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A 

Fiador 2

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Fiador 4

ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI

Outorgante Uxória 

Testemunhas: 

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 4.728/65”), com a redação 

que lhe foi dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada (“Lei nº 9.514/97”), das disposições pertinentes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”)  

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:  

A. a Devedora emitiu as Cédulas de Produto Rural Financeiras, em 21 de agosto de 2023, conforme 

identificadas no Anexo IV (as “CPRs Financeiras”) em favor da Fiduciária, nos termos da Lei nº 8.929, de 

22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei nº 8.929/94”);
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B. a Fiduciante é legítima titular dos direitos creditórios oriundos do [nome do Contrato de Fornecimento] 

(“Contrato de Fornecimento”) celebrado com [●] (“Offtaker”), pelo qual a Fiduciante se obrigou a 

comercializar [●] de etanol e/ou açúcar, até o ano de [●] (“Recebíveis Cedidos”); 

C. em garantia ao fiel e integral de todas as obrigações assumidas nas CPRs Financeiras, nas Datas de 

Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos 

Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se 

limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, todas as obrigações assumidas nos termos 

deste Contrato de Cessão Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeiras (em conjunto as “Obrigações 

Garantidas Totais”), a Devedora se obrigou nas CPRs Financeiras a constituir a cessão fiduciária, nos 

termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, dos artigos 18 a 20 da Lei nº 

9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro (“Cessão Fiduciária”) de direitos 

creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem posteriormente identificados, os quais 

incluem os Recebíveis Cedidos; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

Contrato, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, 

lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato”), que se regerá pelas cláusulas a seguir redigidas e demais 

disposições, contratuais e legais, aplicáveis.  

III – CLÁUSULAS:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA –DA CESSÃO FIDUCIÁRIA DE RECEBÍVEIS 

1.1. Objeto: Em garantia do cumprimento fiel e integral das Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede 

fiduciariamente os Recebíveis Cedidos em favor da Fiduciária, nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94 e do 

artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965 (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”). 

1.1.1. A Cessão Fiduciária de Recebíveis de que trata o presente Contrato resulta na transferência à Fiduciária 

da posse indireta dos Recebíveis Cedidos. 

1.2. Registro da Cessão Fiduciária: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (protocolar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Contrato e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 
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município de Fernandópolis, e do município de São Paulo, ambos no Estado de São Paulo (observado o prazo 

fixado nas CPRs Financeiras) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da assinatura desse contrato, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato, sendo certo que os documento devidamente registrados deverão 

ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a contar da data de obtenção do respectivo registro.  

1.2.1. Salvo se pactuado diversamente entre as Partes, como por exemplo em relação ao registro para reforço 

da Razão de Garantia Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) qualquer outro aditamento 

necessariamente deverá ser registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes no prazo de 

15 (quinze) dias úteis a contar da data de celebração do aditamento.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS  

2.1. Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas Totais encontram-se 

perfeitamente descritas no Anexo IV. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

3.1. Valor dos Recebíveis Cedidos: Os Recebíveis Cedidos, possuem, na presente data, o valor estimado de 

R$ [•] ([•] reais) (“Valor dos Recebíveis Cedidos”).  

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS  

4.1. Declarações das Partes: Cada Parte declara e garante à outra que as afirmações prestadas a seguir são 

verdadeiras e representam a sua intenção na presente contratação: 

a) é sociedade devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis brasileiras, possuindo 

poderes e autoridade para celebrar este Contrato, assumir as obrigações que lhe cabem por força deste 

Contrato e cumprir e observar as disposições aqui contidas; 

b) possui plena capacidade e legitimidade para celebrar e executar o presente Contrato em todos os seus 

termos; 

c) tomou todas as medidas necessárias para autorizar a celebração deste Contrato, bem como envidará seus 

melhores esforços para cumprir suas obrigações previstas neste documento. A celebração deste Contrato 

e o cumprimento das obrigações que ora assume (i) não violam qualquer disposição contida em seus 

documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão judicial, administrativa ou 

arbitral, a que esteja vinculada; (iii) não infringem qualquer contrato, compromisso ou instrumento 
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público ou particular que sejam parte; e (iv) não exigem consentimento, aprovação ou autorização de 

qualquer natureza ou todas as autorizações já foram devidamente obtidas; 

d) este Contrato foi validamente firmado por seus representantes legais, os quais têm poderes para assumir, 

em seu nome, as obrigações aqui estabelecidas, constituindo-se o presente Contrato obrigações lícitas e 

válidas, exequíveis em conformidade com seus termos, com força de título executivo extrajudicial nos 

termos do artigo 784 do Código de Processo Civil; 

e) está apta a observar as disposições previstas neste Contrato e agirá em relação a este com boa-fé, 

lealdade e probidade; 

f) não se encontra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato, quaisquer outros 

contratos e/ou documentos relacionados, tampouco tem urgência em celebrá-los; 

g) as discussões sobre o objeto do presente Contrato e dos demais documentos da operação, foram feitas, 

conduzidas e implementadas por sua livre iniciativa; 

h) é sujeito de direito sofisticado e tem experiência em contratos semelhantes a este e/ou outros 

relacionados; 

i) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na negociação objeto deste 

Contrato, que poderiam influenciar a capacidade de expressar a sua vontade, bem como assistida por 

advogados durante toda a referida negociação;  

j) foi assessorada por consultorias legais e tem conhecimento e experiência em finanças e negócios, bem 

como em operações semelhantes a esta, suficientes para avaliar os riscos e o conteúdo deste negócio e 

é capaz de assumir tais obrigações, riscos e encargos; e 

k) todos os mandatos outorgados nos termos deste Contrato os foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil 

Brasileiro. 

4.2. Declarações da Fiduciante: A Fiduciante declara e garante à Fiduciária que:  

a) o Contrato de Fornecimento consubstancia-se em relação jurídica regularmente constituída, válida e 

eficaz, sendo absolutamente verdadeiros todos os seus termos, valores e anexos neste indicado; D
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b) os Recebíveis Cedidos encontram-se e encontrar-se-ão, durante a vigência deste Contrato, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal e/ou real, com exceção 

deste Contrato, não sendo do conhecimento da Fiduciante a existência de qualquer fato que impeça ou 

restrinja o direito da Fiduciante de celebrar este Contrato ou ceder fiduciariamente os Recebíveis 

Cedidos em garantia das Obrigações Garantidas Totais;

c) inexistem quaisquer ações ou procedimentos judiciais, administrativos ou arbitrais ou de qualquer outra 

natureza em curso ou pendentes, que possam afetar ou colocar em risco os Recebíveis Cedidos; e

d) a sua situação econômica, financeira e patrimonial, refletidas nas demonstrações financeiras exigidas 

pela legislação societária até a data em que esta declaração é feita, não sofreram qualquer alteração 

significativa que possa afetar de maneira negativa a assunção e o cumprimento das suas obrigações 

decorrentes deste Contrato. 

4.2.1. As declarações prestadas pela Fiduciante neste Contrato são válidas e a Fiduciante envidará seus 

melhores esforços para mantê-las válidas até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas Totais. 

Sem prejuízo do disposto nesta cláusula 4.2.1, a Fiduciante obriga-se a (i) notificar imediatamente a 

Fiduciária caso venha a tomar conhecimento de que quaisquer das declarações prestadas nos termos das 

cláusulas 4.1 e 4.2 acima tornaram-se inverídicas, incorretas, incompletas ou inválidas; e (ii) indenizar, 

em dinheiro, imediatamente após o recebimento de notificação neste sentido, a Fiduciária por todos e 

quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 

advocatícios) incorridos e comprovados em decorrência da inveracidade, incorreção, insuficiência ou 

invalidade de quaisquer das declarações prestadas neste item. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Obrigações da Fiduciante: Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

a) não vender, ceder, transferir ou, de qualquer maneira, gravar, onerar ou alienar os Recebíveis Cedidos, 

enquanto estiverem sujeitos ao presente Contrato, sem o consentimento prévio, expresso e por escrito 

da Fiduciária;

b) a seu exclusivo custo e despesas, assinar, anotar e prontamente entregar, ou fazer com que sejam 

assinados, anotados e entregues à Fiduciária todos os contratos, compromissos, escrituras, contratos 

públicos, registros e/ou quaisquer outros documentos comprobatórios, e tomar todas as demais medidas 

que a Fiduciária possa, de forma razoável e de boa-fé, solicitar por escrito, para (1) proteger o fluxo dos D
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Recebíveis Cedidos, (2) garantir o cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, e/ou (3) 

garantir a legalidade, validade e exequibilidade deste Contrato;

c) mediante o recebimento de comunicação enviada por escrito pela Fiduciária na qual declare que ocorreu 

e persiste um inadimplemento das Obrigações Garantidas Totais, cumprir todas as instruções razoáveis 

por escrito emanadas da Fiduciária para regularização das Obrigações Garantidas Totais inadimplidas ou 

para excussão da garantia fiduciária aqui constituída;

d) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, a presente garantia real 

sempre existente, válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem qualquer restrição ou 

condição, exceto pelas descritas neste Contrato, incluindo, mas não se limitando ao estabelecido na 

Cláusula Sexta abaixo;

e) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, todas as autorizações 

necessárias (a) à assinatura deste Contrato; e (b) ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, 

de forma a mantê-las sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor;

f) defender-se, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer ato, ação, procedimento ou processo que possa 

afetar, no todo ou em parte, os Recebíveis Cedidos e/ou o cumprimento das Obrigações Garantidas 

Totais, mantendo a Fiduciária informada por meio de relatórios que descrevam o ato, ação, procedimento 

e processo em questão e as medidas tomadas pela Fiduciante;

g) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e governamentais, 

exigidas (a) para a validade ou exequibilidade deste Contrato; (b) para o fiel, pontual e integral 

cumprimento das Obrigações Garantidas Totais; e (c) para a continuidade das suas operações;

h) dar ciência deste Contrato e de seus respectivos termos e condições aos seus administradores e 

executivos e fazer com que estes cumpram e façam cumprir todos os seus termos e condições; 

i) outorgar procuração à Securitizadora nos termos do Anexo II ao presente instrumento com prazo de 1 

(um) ano, devendo ser apresentada sempre uma nova procuração e mantê-la até o cumprimento integral 

das Obrigações Garantidas Totais: (a) quando da Cessão Fiduciária de novos Recebíveis Cedidos; e/ou (b) 

quando do término da vigência da procuração outorga anteriormente;  

j) pagar ou fazer com que sejam pagos todos os impostos, taxas, contribuições, tributos e demais encargos 

fiscais e parafiscais de qualquer natureza, presentes ou futuros (“Tributos”), que, direta ou 

indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a garantia ora constituída, sobre os valores e 
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pagamentos dela decorrentes, sobre movimentações financeiras a ela relativas e sobre as obrigações 

decorrentes deste Contrato, e, ainda, todos os Tributos que, direta ou indiretamente, incidam ou venham 

a incidir sobre quaisquer pagamentos, transferências ou devoluções de quantias realizadas em 

decorrência do presente Contrato; 

k) enviar a notificação de Cessão Fiduciária, apresentando para a Fiduciária a respectiva notificação 

devidamente assinada indicando a ciência do Offtaker, observado o prazo previsto nas CPRs Financeiras, 

nos termos: de modelo de minuta a ser adotado pelo Offtaker, desde que essa minuta conste a ciência 

do Offtaker acerca da Cessão Fiduciária, sendo certo que caso nesse modelo não conste a referida ciência 

do Offtaker a Fiduciante deverá apresentar para a Fiduciária a cópia da notificação constate do Anexo 

IV, assinada somente pela Fiduciante, acompanhada do respectivo “Aviso de Recebimento – AR” (em 

conjunto a “Notificação de Cessão Fiduciária”); 

l) não alterar a Conta Centralizadora na qual o Offtaker deverá realizar os pagamentos devidos nos termos 

do Contrato de Fornecimento; e 

m) enviar à Fiduciária com cópia ao Agente Fiduciário, relatório mensal, todo o dia 15 (quinze), ou no dia 

útil imediatamente subsequente caso a referida data não seja um dia útil, sobre o status do Contrato de 

Fornecimento, que deverá conter, no mínimo, as informações sobre: (a) entrega do etanol; (b) entrega 

do açúcar; (c) informações sobre os pagamentos realizados pelo Offtaker; e (d) todas e quaisquer 

discussões acerca dos valores devidos e eventuais compensações que estejam ocorrendo. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

6.1. Administração dos Recebíveis Cedidos: Os recursos referentes aos Recebíveis Cedidos deverão ser 

depositados em conta corrente livremente escolhida pela Fiduciante (“Conta de Livre Movimento”).  

6.1.1. Os Recebíveis Cedidos serão movimentados da seguinte forma:  

a) a totalidade dos recursos depositados na Conta de Livre Movimento oriundos dos Recebíveis Cedidos serão 

transferidos para a Conta Centralizadora em até 1 (um) Dia Útil antes da data de pagamento das CPR 

Financeira (conforme Anexo II da CPR Financeira) do mês subsequente ao do recebimento dos Recebíveis 

Cedidos;  

b) Os recursos depositados na Conta Centralizadora deverão ser utilizados para o pagamento da 

Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras do respectivo mês do recebimento a Securitizadora; D
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c) Após o pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras o montante excedente deverá 

ser utilizado para a eventual recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva; e 

d) Caso não esteja em curso nenhum Evento de Inadimplemento ou Evento de Reforço, o que sobejar dos 

Recebíveis Cedidos deverá ser depositado para a Devedora na Conta de Livre Movimento, em até 2 (dois) 

Dias Úteis contados do pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras ou de eventual 

recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva. 

6.1.2. Enquanto não liberados os Recebíveis Cedidos depositados na Conta Centralizadora poderão ser aplicados 

em quaisquer Aplicações Financeiras Conta Centralizadora (conforme definido no Termo de 

Securitização);  

6.1.3. Em caso de ocorrência de Evento de Inadimplemento e/ou de um Evento de Reforço, não será realizada 

qualquer transferência para a Conta de Livre Movimento, até que o descumprimento seja sanado. Neste 

caso, a Securitizadora estará autorizada a tomar todas as medidas necessárias para utilização de tais 

recursos para o pagamento das Obrigações Garantidas Totais aos titulares do CRA, nos termos da 

procuração a ser outorgada pela Fiduciante à Securitizadora, nos termos do Anexo II ao presente 

Contrato; 

6.1.4. Será considerado como um “Evento de Inadimplemento” a ocorrência de qualquer ato ou fato que 

configure um Evento de Vencimento Antecipado Automático, conforme previsto na Cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras, ou um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, conforme previsto na Cláusula 

9.2 das CPRs Financeiras, sempre observados os prazos de cura eventualmente aplicáveis (“Evento de 

Inadimplemento”);  

6.1.5. Caso seja declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras ou, no vencimento final das CPRs 

Financeiras, as Obrigações Garantidas Totais não tenham sido quitadas, todos os recursos depositados de 

tempos em tempos na Conta Centralizadora serão utilizados para quitação das Obrigações Garantidas 

Totais e eventuais valores excedentes ficarão retidos na Conta Centralizadora até a quitação das 

Obrigações Garantidas Totais. Eventual saldo de valores será transferido pela Securitizadora à Conta de 

Livre Movimento uma vez que sejam quitadas as Obrigações Garantidas Totais. 

6.2. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas 

Totais, o valor total dos produtos a serem entregues no âmbito do Contrato de Fornecimento (conforme fluxo a 

ser enviado pela Fiduciante) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do valor projetado somados 

das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs Financeiras vincendas nos próximos D
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12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa DI Projetada para fins de cálculo da 

Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária”).   

6.2.1. A Devedora deverá encaminhar para a Securitizadora relatório em formato Microsoft Excel, com os fluxos 

dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data 

de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na primeira Data de Apuração da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado pela Devedora será considerado verdadeiro 

e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária. 

6.2.2. Para fins desta CPR Financeira “Taxa DI Projetada” será o resultado da interpolação das taxas de 

fechamento (último preço) dos depósitos interfinanceiros objeto dos "Contratos Futuros de Taxa Média 

de Depósitos Interfinanceiros de Um Dia DI1" negociados na B3, considerando o fechamento (último preço) 

do primeiro dia útil anterior a cada data de cálculo, conforme obtido por meio do link: 

https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-

data/consultas/mercado-de-derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/. 

6.3. O cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária será realizado no último Dia Útil dos meses de julho e 

janeiro, com início no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária”). 

6.3.1. Caso em qualquer Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária não seja cumprida a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, apurada nos termos da Cláusula 6.3.1.1. acima (“Evento de Reforço”), por 

qualquer motivo, inclusive por conta de: (i) o Contrato de Fornecimento venha a ser 

resilido/rescindido/resolvido e não existirem outros Contratos de Fornecimento em montante suficiente 

para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; (ii) o Contrato de Fornecimento tenha sua 

validade, eficácia ou exequibilidade, ou sujeição à presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, 

comprometidos por qualquer decisão judicial ou arbitral, e não existirem outros Contratos de 

Fornecimento em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; ou (iii) 

ocorrência de trânsito em julgado de qualquer sentença judicial condenatória ou sentença arbitral 

definitiva ou emissão de laudo arbitral definitivo, em sede de arresto, sequestro ou penhora que 

acarretem ou possam acarretar a deterioração de qualquer Recebíveis Cedidos, e não existirem outros 

Recebíveis Cedidos em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; 

a Fiduciante deverá: 

(1) apresentar novos contratos de compra e venda de etanol e/ou contratos de compra e venda de açúcar, 

observados os mesmos termos estabelecidos no item 6.2.2.1. abaixo desse Contrato (referidos, em 

conjunto e indistintamente, como “Novos Contratos de Fornecimento”), inclusive a documentação que 

comprova que os Novos Contratos de Fornecimento atendem aos Critérios de Elegibilidade (conforme 
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abaixo definido) em substituição ou complementação ao Contrato de Fornecimento, em até 30 (trinta) 

dias contados da data em que ocorrer o Evento de Reforço, sendo certo que os direitos creditórios 

referentes aos Novos Contratos de Fornecimento deverão ser cedidos fiduciariamente em garantia das 

CPRs Financeiras, em até 60 (sessenta) dias contados da data em que for verificado o cumprimento dos 

Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos de Fornecimento, mediante a celebração de um 

aditamento ao presente Contrato na forma do Anexo III, a ser devidamente registrado nos competentes 

cartório de títulos e documentos anteriormente realizados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos 

contados da data em que for verificado o cumprimento dos Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos 

de Fornecimento; ou  

(2) efetuar o depósito na Conta Centralizadora do Valor de Referência (conforme abaixo definido) para 

recompor a Razão de Garantia Cessão Fiduciária, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados 

da data em que ocorrer o Evento de Reforço.  

6.3.1.1. Os Novos Contratos de Fornecimento apresentados pela Fiduciante deverão atender aos 

critérios de elegibilidade abaixo identificados, verificados pela Securitizadora, independentemente de 

deliberação por titulares de CRA (em conjunto os “Critérios de Elegibilidade”):  

(i) os Novos Contratos de Fornecimento referentes à compra e venda de etanol e/ou de contratos 

de compra e venda de açúcar deverão ser celebrados com uma das seguintes Offtakers: (i) 

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC 

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN 

COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - 

CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - 

CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) 

AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. 

– CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN 

CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; (xiii) RAÍZEN ARARAQUARA 

AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 

09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 47.067.525/0001-08; (xvi) 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN SUGAR INTERMEDIACAO 

E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. – 

CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 00.308.337/0001-60; e (x) 

CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers do mesmo Grupo 

Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, desde que seja 

entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação do Grupo 
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Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil; 

(ii) Para fins deste Contrato de Cessão Fiduciária, Grupo Econômico significa: (i) sociedade coligada; 

(ii) Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive 

fundos de investimento) ou entidade Controlada; e (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa 

qualquer sociedade Controladora (“Grupo Econômico”); 

(iii) os direitos creditórios decorrentes dos Novos Contratos de Fornecimento de titularidade da 

Fiduciante não deverão possuir qualquer ônus ou gravames constituídos previamente, inclusive 

penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida judicial ou administrativa, de modo a se 

tornarem inábeis, impróprios, imprestáveis ou insuficientes, conforme declaração a ser prestada 

pela Fiduciante nesse sentido; 

(iv) o preço de aquisição e quantidade dos produtos dos Novos Contratos de Fornecimento devem 

estar expressos de forma clara; e 

(v) Caso haja qualquer vedação à cessão em qualquer dos Contratos de Fornecimento, o respectivo 

contrato com a vedação, exigirá de acordo assinado pelo Offtaker para ser considerado cedido.  

6.3.1.2. Os Novos Contratos de Fornecimento que cumprirem todos os Critérios de Elegibilidade, 

inclusive conforme comprovado por declaração a ser prestada pela Fiduciante nesse sentido e verificados 

pela Securitizadora, poderão ser onerados no âmbito da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, sendo 

certo que a Securitizadora deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento dos Novos Contratos 

de Fornecimento, confirmar a aprovação dos Novos Contratos de Fornecimento. As Partes deverão 

celebrar em até 5 (cinco) Dias Úteis após aprovação pela Securitizadora dos Novos Contratos de 

Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento, sendo 

certo que referido aditamento deverá ser registrado na forma da Cláusula 1.2. acima e no prazo 

estabelecido na cláusula 6.3.2. acima. Não será necessária a aprovação prévia dos titulares dos CRA para 

que seja efetuada a substituição, constituição de garantia adicional e/ou liberação aqui prevista, desde 

que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, a serem verificados Securitizadora nos termos 

acima. Mediante a celebração de referido aditamento ao presente Contrato, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento rescindidos, extintos 

ou questionados, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis.  
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6.3.1.3. Para fins de recomposição da Razão de Garantia da Cessão Fiduciária, dentro do prazo de 

60 (sessenta) dias contados do Evento de Reforço (“Data Limite”), a Fiduciante poderá depositar na Conta 

Centralizadora montante em reais em valor suficiente para atingir a Razão de Garantia Cessão Fiduciária 

(“Valor de Referência”), alternativamente ou de forma complementar à apresentação de Novos Contratos 

de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade, em valor suficiente para atingir a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária.  

6.3.1.4. O Valor de Referência depositado na Conta Centralizadora poderá ser aplicado em: 

Instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de baixo risco e liquidez diária, de emissão de 

instituições financeiras de primeira linha, tais como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros 

instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de instituições financeiras de primeira linha e/ou 

fundos de renda fixa classificados como DI, administrados por instituições financeiras de primeira linha, 

a critério da Securitizadora, aplicação desde já autorizada pela Fiduciária, não sendo a Securitizadora 

responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade Aplicações Financeiras Conta 

Centralizadora. 

6.3.1.5. Mediante a realização do depósito do Valor de Referência na Conta Centralizadora até a 

Data Limite, a Fiduciária considerará a Razão de Garantia Cessão Fiduciária devidamente cumprida pela 

Fiduciante para a Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária em questão, sanando-se o 

respectivo Evento de Reforço. 

6.3.1.6. O descumprimento, pela Fiduciante, da celebração de um aditamento ao presente 

Contrato, na forma do Anexo III, para formalizar a cessão fiduciária dos Novos Contratos de Fornecimento, 

ou da disponibilização do Valor de Referência na Conta Centralizadora, até a Data Limite, configurará 

Evento de Inadimplemento e poderá ensejar a excussão da Cessão Fiduciária de Recebíveis, nos termos 

da Cláusula Sétima abaixo. 

6.3.1.7. Em qualquer dos casos apresentados na presente Cláusula, em caso de impossibilidade de 

apresentação de Novos Contratos de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade ou 

ainda no caso de não realização do deposito de que trata o item 6.3.2.3. acima, a Fiduciante poderá 

requerer à Securitizadora a convocação de Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar a respeito 

da possibilidade de aceitar como objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis os Novos Contratos de 

Fornecimento que não cumpram com um ou mais Critérios de Elegibilidade. Em caso de aprovação, (i) 

por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação (conforme definidos no Termo de 

Securitização) mais 01 (um), em primeira convocação, ou (ii) por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares 

dos CRA presentes mais 01 (um), desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA os titulares 
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dos CRA representando, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, se em segunda 

convocação, observado o previsto no Termo de Securitização, as Partes deverão aditar o presente 

Contrato para inserir os Novos Contratos de Fornecimento.  

6.3.2. A Fiduciante poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo apresentar Novos Contratos de 

Fornecimento, que cumpram com os Critérios de Elegibilidade previstos na Cláusula 6.2.2.1 acima, para 

substituir qualquer dos Contratos de Fornecimento objeto da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

Em qualquer destes casos, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da apresentação pela Fiduciante à 

Securitizadora dos Novos Contratos de Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, 

conforme verificado pela Securitizadora, deverá ser celebrado um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento e, em 

caso de substituição, liberar o Contrato de Fornecimento a ser substituído. Não será necessária a 

aprovação prévia dos titulares dos CRA para que seja efetuada a substituição, constituição de garantia 

adicional e/ou liberação aqui previstas, desde que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, 

a serem verificados pela Securitizadora nos termos acima. Mediante a celebração de referido aditamento 

ao presente Contrato, após a devida formalização dos referidos aditamentos, e a comprovação da 

notificação ao respectivos Offtakers nos termos da Cláusula 5.1, (xi), acima, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento substituídos no âmbito 

desta Cláusula, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

6.3.3. O não cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária sem o respectivo reforço/recomposição 

ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado Obrigatório. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

7.1. Excussão dos Direitos Creditórios: Uma vez declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras, ou 

em caso de vencimento final sem que as Obrigações Garantidas Totais tenham sido devidamente quitadas, a 

Fiduciária terá o direito de exercer imediatamente sobre os Recebíveis Cedidos (incluindo os rendimento das 

Aplicações Financeiras Conta Centralizadora) todos os poderes que lhe são assegurados pela legislação vigente, 

excutindo extrajudicialmente a presente garantia na forma da lei e podendo dispor, cobrar, receber, realizar, 

vender ou ceder, inclusive de forma particular, total ou parcialmente, conforme preços, valores, termos e/ou 

condições que considerar apropriados, dar quitação e assinar quaisquer documentos ou termos, por mais especiais 

que sejam, necessários à prática dos atos aqui referidos, independentemente de qualquer comunicação, 

notificação e/ou interpelação, judicial ou extrajudicial, à Fiduciante, e aplicando o produto daí decorrente no 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, observado o disposto no § 3 do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65. 
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7.1.1. A Fiduciante permanecerá responsável pelos valores não pagos das Obrigações Garantidas Totais, 

inclusive quando tal inadimplemento decorrer da insuficiência de recursos referentes aos Recebíveis 

Cedidos. 

7.2. Saldo Remanescente: Caso, após a aplicação dos recursos relativos aos Recebíveis Cedidos para 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, seja verificada a existência de saldo credor remanescente, referido 

saldo deverá ser imediatamente disponibilizado à Fiduciante, mediante transferência para a conta a ser indicada 

pela Fiduciante.  

7.3. Transferências dos Recursos: A Fiduciante autoriza a Fiduciária desde já, independentemente de 

interpelação, judicial ou extrajudicial, a transferir os recursos decorrentes da arrecadação dos Recebíveis 

Cedidos que estejam depositados na Conta Centralizadora, conforme o caso, para a quitação das Obrigações 

Garantidas Totais. 

7.4. Despesas de Efetivação e Formalização do Presente Contrato: A Fiduciante será responsável pelo 

pagamento de todas as despesas decorrentes da efetivação e formalização do presente Contrato.  

7.4.1. A Fiduciante será responsável pelo pagamento de todos os tributos que vierem a ser criados e/ou 

majorados, incidentes sobre os valores referentes aos Recebíveis Cedidos e/ou sobre as transferências 

desses valores para quaisquer contas, inclusive para a respectiva Conta Centralizadora. 

7.5. Termo de Quitação: Cumpridas as Obrigações Garantidas Totais, este Contrato se extinguirá e, como 

consequência, a titularidade fiduciária dos Recebíveis Cedidos será imediatamente restituída pela Fiduciária à 

Fiduciante. A Fiduciária, mediante a solicitação e às expensas da Fiduciante, deverá celebrar e entregar à 

Fiduciante, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados do cumprimento das Obrigações Garantidas Totais, o 

termo de quitação das Obrigações Garantidas Totais e de liberação da presente garantia o que, por sua vez, 

somente poderá ser emitido após a publicação do termo de quitação dos CRA emitido pelo Agente Fiduciário, nos 

termos do Termo de Securitização.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Comunicações: Todas as comunicações realizadas nos termos deste Contrato devem ser sempre realizadas 

por escrito, para os endereços abaixo. As comunicações serão consideradas recebidas quando entregues, sob 

protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos 

endereços abaixo. As comunicações realizadas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de D
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seu envio. A alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada às demais partes pela parte que 

tiver seu endereço alterado: 

Para a Fiduciante:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Centro  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Para a Fiduciária:  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

8.2. Prevalência do Contrato: O presente Contrato substitui todos os acordos de vontade anteriormente 

havidos entre as Partes sobre o mesmo objeto. Existindo conflito entre os termos deste Contrato e os termos de 

qualquer outra proposta, contrato ou documento de cessão fiduciária dos Recebíveis Cedidos à Fiduciária, os 

termos aqui estabelecidos prevalecerão em qualquer hipótese. 

8.3. Invalidade de Disposições do Contrato: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas 

inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade 

das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título. Este Contrato será interpretado, 

em qualquer jurisdição, como se a disposição inválida, ilegal ou inexequível tivesse sido reformulada de modo 

que se tornasse válida, legal e exequível na medida do que for permitido na referida jurisdição. 

8.4. Tolerância e Liberalidade das Partes: A tolerância ou liberalidade de qualquer das Partes com relação 

aos direitos, deveres e obrigações assumidas neste Contrato não importará novação, extinção ou modificação de 

qualquer dos direitos, deveres e obrigações aqui assumidos. 
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8.5. Validade do Contrato: O presente Contrato é válido entre as Partes e seus sucessores a qualquer título. 

8.6. Cessão de Posição Contratual: Fica desde já convencionado que a Fiduciante não poderá ceder, gravar 

ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações assumidos neste 

Contrato, sem antes obter o consentimento prévio, expresso e por escrito da Fiduciária. Já a Fiduciária poderá 

ceder, gravar ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações 

assumidas neste Contrato, independentemente de anuência ou autorização das outras Partes, seja a que título 

for. 

8.7. Título Executivo Extrajudicial: As Partes reconhecem, desde já, que este Contrato constitui título 

executivo extrajudicial, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes do Código de Processo Civil. 

8.8. Execução Específica: A Fiduciária poderá, a seu critério exclusivo, requerer a execução específica das 

obrigações aqui assumidas pela Fiduciante, conforme estabelece o Código de Processo Civil. 

9. CLÁUSULA NONA – FORO  

9.1. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente para 

dirimir todo litígio ou controvérsia originária ou decorrente deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por 

mais especial que seja ou posso vir a ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano] 

(restante da página deixado intencionalmente em branco) 

[assinaturas a serem incluídas quando da formalização desse documento] 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS –DESCRIÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

Offtaker Identificação 

do Contrato 

Data de 

Celebração 

Produto/quantidade Data de 

Vencimento 

Valor dos 

Recebíveis 

Cedidos 

[•] [•] [•] [•] [•] [•]
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ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MODELO DE PROCURAÇÃO 

Procuração 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (doravante designada “Outorgante”), por meio de seus representantes legais abaixo 

assinados, nomeiam e constituem, em caráter irrevogável e irretratável, consoante os artigos 683, 684 e 685, do 

Código Civil, sua bastante procuradora a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

S.A., sociedade por ações, registro de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 

35.300.367.308 (doravante designada “Outorgada”), ou sua substituta, na qualidade de titular dos direitos 

creditórios representados pelas cédulas de produto rural com liquidação financeira nº [●] emitidas pela 

Outorgante e vinculadas aos certificados de recebíveis do agronegócio da 269ª (ducentésima sexagésima nona) 

Emissão, em série única, da Outorgada (“CRA”), com o propósito único e exclusivo de realizar os atos 

estritamente necessários a fim de, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em [dia] de [mês] de 2023, entre a Outorgante e a 

Outorgada (conforme aditado, o “Contrato de Cessão Fiduciária”) praticar os atos estritamente necessários à 

formalização, manutenção e excussão da referida garantia, alocar os respectivos recursos decorrentes da 

excussão, cessão, transferência ou venda para amortizar as Obrigações Garantidas Totais (conforme definido no 

Contrato de Cessão Fiduciária), deduzindo-se todas as despesas efetivamente incorridas em tal excussão, cessão, 

transferência ou venda e utilizar o saldo remanescente, se houver, para amortização das Obrigações Garantidas 

Totais, cumprir com quaisquer exigências legais e/ou celebrar qualquer instrumento consistente com os termos 

do Contrato de Cessão Fiduciária para constituir e aperfeiçoar o direito de garantia constituído nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária, bem como para mantê-lo válido, exequível e devidamente formalizado, 

representar a Outorgante perante todo e qualquer autoridade, foro e tribunal competentes e terceiros, incluindo 

a CVM, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, a Receita Federal do Brasil, o BACEN, instituições financeiras, qualquer 

autoridade municipal, estadual e federal e todas as suas subdivisões, departamentos, secretarias, setores e 

agências, bem como cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de notas, entre outros, para os fins 

previstos no Contrato de Cessão Fiduciária, representar a Outorgante perante os Offtakers (conforme definido 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
U

5K
W

R
-G

Y
Z

P
L-

LV
2G

E
-2

7E
R

D
.

1982



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 14 
Página 66 de 94

no Contrato de Cessão Fiduciária), bem como contratar ou subcontratar prestadores de serviço para a cobrança 

dos Recebíveis Cedidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), exigir qualquer pagamento devido 

decorrentes dos Recebíveis Cedidos, exercer quaisquer direitos da Outorgante sob quaisquer documentos ou 

contratos que deram origem a qualquer dos Recebíveis Cedidos, praticar todos e quaisquer os atos necessários 

ao cumprimento do Contrato de Cessão Fiduciária e relacionados à excussão da Cessão Fiduciária (conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária), incluindo dar e receber quitação e transigir em nome da Outorgante, 

realizar o registro de eventuais aditamentos ao Contrato de Cessão Fiduciária e a seu critério e dentro dos limites 

aqui previstos, nomear e destituir qualquer substabelecido em relação a qualquer um dos fins aqui mencionados. 

Os termos em letra maiúscula ora empregados, sem definição no presente instrumento, terão o significado a eles 

atribuído no Contrato de Cessão Fiduciária. Em caso de dúvida, os termos do Contrato de Cessão Fiduciária 

deverão prevalecer, para todos os fins, sobre este instrumento. A presente procuração: (a) é outorgada de forma 

irrevogável e irretratável; e (b) destina-se ao atendimento das obrigações previstas no Contrato de Cessão 

Fiduciária, em conformidade com artigo 684 do Código Civil.  

O presente mandato é válido pelo prazo de 01 (um) ano. 

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

________________________________ __________________________________

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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ANEXO III AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MINUTA DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”);  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”). 

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”) 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

A. [●]

RESOLVEM as Partes celebrar este “[●] Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios e Outras Avenças” (“Aditamento”), de acordo com as seguintes cláusulas e condições.  

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DESTE ADITAMENTO 

1.1. Objeto deste Aditamento: Em decorrência desse Aditamento o Fiduciante, em garantia do pagamento 

pontual, fiel e integral Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede fiduciariamente à Fiduciária os Novos 
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Recebíveis Cedidos, nos termos nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, 

dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro 

1.1.1. Em virtude do disposto acima os Novos Recebíveis Cedidos nos termos desse Aditamento 

passarão a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominadas também 

“Recebíveis Cedidos”. 

1.1.2. Adicionalmente, o Novo Contrato de Fornecimento nos termos desse Aditamento passarão 

a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominado como Contrato de 

Fornecimento. 

1.2. Alteração do Anexo I Contrato de Cessão Fiduciária: Por força do disposto acima a Partes desejam 

alterar o Anexo I do Contrato de Cessão Fiduciária, o qual passará a vigorar conforme o Anexo I a este Aditamento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÕES 

2.1. Ratificações: Todos os termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aditado, que não 

forem expressamente alterados por meio deste Aditamento permanecem em pleno vigor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGISTRO 

3.1. Registro deste Aditamento: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (prenotar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Aditamento e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 

município de Fernandópolis, Estado de São Paulo e do município de São Paulo, Estado de São Paulo, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato em até 15 (quinze) Dias Úteis após sua celebração, sendo certo que 

os documento devidamente registrados deverão ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a 

contar da data de obtenção do respectivo registro.  

3.1.1. O registro do presente Contrato deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) Dias Úteis 

contados do regular protocolo de que o item 3.1 acima. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Tributos: O Fiduciante será responsável por todos os tributos e contribuições incidentes, ou que venham 

a incidir, sobre a garantia ora prestada e sua excussão. 
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4.2. Irrevogabilidade e Irretratabilidade: Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes, bem como seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

4.3. Renúncia: Não se presume renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Aditamento. Nenhum 

atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer das 

Partes prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios ou será interpretado como uma renúncia, nem constituirá 

novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pelas Partes. 

4.4. Ilegalidade e Inexequibilidade: Se qualquer item ou cláusula deste Aditamento vier a ser considerado 

ilegal, inexequível, inválido ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais itens e cláusulas permanecerão 

plenamente válidos e eficazes. 

4.5. Aditamentos: As Partes acordam que qualquer alteração a este Aditamento somente poderá ser feita 

mediante instrumento escrito assinado por todas as Partes. 

4.6. Título Executivo: Este Aditamento constitui título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 da 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor. 

5. CLÁUSULA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 

5.2. Legislação Aplicável: Este Aditamento será regido e interpretado pelas leis brasileiras, comportando 

execução específica das obrigações de fazer e não fazer aqui previstas. 

5.3. Foro: Fica eleito o foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes deste Aditamento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros. 

[minuta sem data, páginas de assinaturas e anexos os quais deverão ser preenchidos quando da formalização] 
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ANEXO IV AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS 

Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas encontram-se caracterizadas de forma 

resumida abaixo:  

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

[Deverá ser preenchido o valor total das CPR’s Financeiras no momento 

da formalização do Contrato de Cessão Fiduciária] 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente.

Data de Emissão [dia] de [mês] de 2023. 

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o [data].

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”).

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa D
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prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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ANEXO II – DA CPR FINANCEIRA 

CRONOGRAMA DE DATAS DE PAGAMENTO  

Cronograma de Pagamentos CPR-F 14

N Data de Pagamento Tai Incorpora Juros?

1 26/09/2023 0,0000% NÃO

2 26/10/2023 0,0000% NÃO

3 27/11/2023 0,0000% NÃO

4 26/12/2023 0,0000% NÃO

5 26/01/2024 0,0000% NÃO

6 26/02/2024 0,0000% NÃO

7 25/03/2024 0,0000% NÃO

8 25/04/2024 0,0000% NÃO

9 27/05/2024 0,0000% NÃO

10 25/06/2024 0,0000% NÃO

11 26/07/2024 0,0000% NÃO

12 27/08/2024 0,0000% NÃO

13 25/09/2024 0,0000% NÃO

14 28/10/2024 0,0000% NÃO

15 26/11/2024 0,0000% NÃO

16 26/12/2024 0,0000% NÃO

17 28/01/2025 0,0000% NÃO

18 25/02/2025 0,0000% NÃO

19 26/03/2025 0,0000% NÃO

20 25/04/2025 0,0000% NÃO

21 27/05/2025 0,0000% NÃO

22 25/06/2025 0,0000% NÃO

23 28/07/2025 0,0000% NÃO

24 26/08/2025 0,0000% NÃO

25 25/09/2025 0,0000% NÃO

26 28/10/2025 0,0000% NÃO

27 25/11/2025 0,0000% NÃO

28 26/12/2025 0,0000% NÃO

29 27/01/2026 0,0000% NÃO

30 24/02/2026 0,0000% NÃO

31 26/03/2026 0,0000% NÃO

32 27/04/2026 0,0000% NÃO

33 26/05/2026 0,0000% NÃO

34 25/06/2026 0,0000% NÃO

35 28/07/2026 0,0000% NÃO
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36 26/08/2026 0,0000% NÃO

37 25/09/2026 0,0000% NÃO

38 27/10/2026 0,0000% NÃO

39 25/11/2026 0,0000% NÃO

40 28/12/2026 0,0000% NÃO

41 26/01/2027 0,0000% NÃO

42 23/02/2027 25,0000% NÃO

43 25/03/2027 0,0000% NÃO

44 27/04/2027 0,0000% NÃO

45 25/05/2027 0,0000% NÃO

46 25/06/2027 0,0000% NÃO

47 27/07/2027 0,0000% NÃO

48 26/08/2027 33,3333% NÃO

49 27/09/2027 0,0000% NÃO

50 26/10/2027 0,0000% NÃO

51 25/11/2027 0,0000% NÃO

52 28/12/2027 0,0000% NÃO

53 26/01/2028 0,0000% NÃO

54 22/02/2028 50,0000% NÃO

55 28/03/2028 0,0000% NÃO

56 25/04/2028 0,0000% NÃO

57 26/05/2028 0,0000% NÃO

58 27/06/2028 0,0000% NÃO

59 26/07/2028 0,0000% NÃO

60 28/08/2028 100,0000% NÃO
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ANEXO III – DA CPR FINANCEIRA 

DESPESAS DA EMISSÃO 

1. Despesas iniciais e recorrentes:

DESPESAS FLAT

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Emissora  Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035   R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Coordenador Líder Genial 2,20000% 0,9650 R$2.200.000,00 R$2.279.792,75 2,2798%
Taxa CVM CVM 0,03000% 1,0000 R$30.000,00 R$30.000,00 0,0300%

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$7.000,00   R$7.968,13  0,0080%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$1.000,00   R$1.106,81  0,0011%

Registrador Lastro Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Registro Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$1.000,00   R$1.000,00  0,0010%

Registro CRA B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$26.000,00   R$26.000,00  0,0260%

Total 
R$2.337.000,

00 
R$2.425.557,

77 
2,43% 

1 Os valores para fins de comissionamento do Coordenador Líder são estimados considerando a distribuição 

do montante total da Oferta. 

DESPESAS RECORRENTES

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$ 18.000,00  R$ 20.489,47  0,0205%

Custodiante Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 14.400,00  R$ 15.938,02  0,0159%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 6.000,00  R$ 6.640,84  0,0066%

Custódia Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$ 13.200,00  R$ 13.200,00  0,0132%

Auditoria CRA 
Grant 
Thornton A.I.

Fixo 
(estimado)

0,8575  R$ 4.300,00  R$ 5.014,58  0,0050%

Patrimônio 
Separado

Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 36.000,00  R$ 39.845,05  0,0398%

Total R$ 91.900,00 R$ 101.127,95 0,10%

As despesas acima estão acrescidas dos tributos. 

2. Despesas Extraordinárias 
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A - Despesas de Responsabilidade da Emitente: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários especificamente 

previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação do Patrimônio 

Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais prestadores de 

serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao respectivo 

Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) incorridas pela 

Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais 

e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a Securitizadora ou demais prestadores 

de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados 

com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e a realização 

da CPR Financeira e das suas Garantias; e 

(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e a realização da CPR 

Financeira e das suas Garantias. 

B – Despesas de Responsabilidade do Patrimônio Separado: 

(i) as despesas com a gestão, cobrança, contabilidade e auditoria na realização e administração do Patrimônio 

Separado, outras despesas indispensáveis à administração dos CRA, inclusive as referentes à sua transferência na 

hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração, desde que não arcadas pela Emitente; 

(ii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados com 

procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e emissão dos CRA e das 

Garantias, desde que previamente aprovadas pelos Titulares dos CRA; 

(iii) as despesas com publicações em jornais ou outros meios de comunicação para cumprimento das eventuais 

formalidades relacionadas aos CRA; 
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(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais;  

(v) os tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRA; e 

(vi) despesas acima, de responsabilidade da Emitente, que não pagas por esta.  

C - Despesas Suportadas pelos Titulares dos CRA: Considerando-se que a responsabilidade da Credora se limita 

ao Patrimônio Separado, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas 

no item acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRA, na proporção dos CRA detidos por cada 

um deles.
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ANEXO IV – DA CPR FINANCEIRA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS 

AVENÇAS 

I – PARTES: 

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme em vigor ("Lei n.º 4.728"), dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 (“Lei n.º 9.514”) e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterado e em vigor (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 

na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ") sob o nº 54.519.715/0001-84, neste ato 

representado na forma de seu estatuto social (“Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(sendo a Fiduciante e a Fiduciária denominadas, conjuntamente, como “Partes” e, individual e indistintamente, 

como “Parte”);  

E ainda: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.545.284/0001-04, neste ato representada na forma de seu estatuto social 

(“Devedora”). 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 
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A. a Devedora emitiu as cédulas de produto rural financeiras nº 1/2023 à 16/2023 (“CPRs Financeira”), que 

contam com a garantia de alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula (i) nº 61.096 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do 

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 7”); (viii) nº 15.013 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); 

(xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); 

(xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, 

Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 11 ,Imóvel 12, Imóvel 13, 

Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”)objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos do respectivo 

“Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em conjunto 

“Contratos de Alienação Fiduciária”), em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações 

assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização 

(conforme definido nas CPRs Financeiras), nas Datas de Pagamento de Remuneração (conforme definido 

nas CPRs Financeiras) ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido 

nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal (conforme 

definido nas CPRs Financeiras), ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações assumidas nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido nas CPRs Financeiras) e dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela 

Emitente nos termos das CPRs Financeiras (“Obrigações Garantidas”); 
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B. a Fiduciante é proprietária e possuidora legitima dos Imóveis, e nos termos dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, a Fiduciante é titular da totalidade dos direitos creditórios oriundos da importância que 

sobejar após a realização do primeiro ou do segundo leilão, que integrarão a presente cessão fiduciária 

(“Direitos Creditórios Sobejo”) 

C. o presente instrumento é celebrado sem prejuízo de outras garantias constituídas ou a serem constituídas 

em garantia das Obrigações Garantidas, conforme previsto na CPR Financeira, Termo de Securitização e 

nos demais documentos da Documentos, conforme aplicável; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, 

probidade, lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM as Partes celebrar o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia 

e Outras Avenças” presente, que será regido pelas seguintes cláusulas, condições e características.

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA 

1.1. Objeto: Em garantia ao pagamento fiel, pontual e integral das Obrigações Garantidas, a Fiduciante cede 

fiduciariamente à Fiduciária, nos termos do artigo 66-B da Lei n.º 4.728, dos artigos 18 a 20 da Lei n.º 9.514 e, 

no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil Brasileiro, os Direitos Creditórios Sobejo 

(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo”).  

1.1.1. Em razão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora formalizada, a propriedade fiduciária 

dos Direitos Creditórios Sobejo é transferida, nesta data, à Fiduciária, até o cumprimento das Obrigações 

Garantidas. 

1.1.2. Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante deverá manter os Direitos Creditórios Sobejo livres de 

qualquer ônus ou gravame, excetuados aqueles criados pelo presente Contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

2.1. Obrigações Garantidas: As Partes declaram que, para os fins do artigo 66-B da Lei n.º 4.728 e do artigo 

18 da Lei n.º 9.514, as principais características das Obrigações Garantidas estão descritas no Anexo I a esse 

Contrato. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

3.1. Declarações: A Fiduciante e a Devedora prestam, nesta data, as seguintes declarações à Fiduciária: 

(i) são sociedades devidamente constituídas, com existência válida e em situação regular segundo as leis do 

Brasil e estão devidamente autorizadas a desempenhar as atividades descritas em seus objetos sociais; 

(ii) estão devidamente autorizadas e obtiveram todas as licenças e autorizações necessárias à celebração 

desse Contrato, conforme aplicável, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, 

tendo tomado todas as medidas de natureza contratual, legal e societária e/ou outras eventualmente 

necessárias para autorizar as suas celebrações, para implementar todas as operações respectivamente 

previstas e cumprir todas as obrigações respectivamente assumidas; 

(iii) os representantes legais que assinam este Contrato têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes 

legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(iv) a celebração deste Contrato, não infringe ou contraria: (1) qualquer contrato ou documento no qual 

sejam partes ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar 

em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (ii) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Fiduciante, ou (iii) de 

qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Fiduciante 

e/ou quaisquer de seus bens e propriedades esteja sujeita; ou (3) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral em face da Fiduciante qualquer disposição legal, contrato ou 

instrumento do qual a Fiduciante seja parte; 

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante 

qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, adicional aos já concedidos, é exigido para o 

cumprimento, pela Fiduciante, de suas obrigações nos termos deste Contrato; 

(vi) não há, na data de assinatura deste Contrato, qualquer ação judicial, procedimento ou processo 

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental da qual a Fiduciante 

tenham sido notificadas, citadas, intimadas ou informadas por escrito, que possa vir a afetar de forma 

adversa e material as condições financeiras da Fiduciante, suas atividades e/ou capacidade de cumprir 

com suas obrigações previstas neste Contrato, bem como não tem conhecimento sobre a existência de 

qualquer outra ação judicial, procedimento ou processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro 
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tipo de investigação, que possa vir a causar impacto material adverso em suas condições financeiras, suas 

atividades e/ou capacidade de cumprir com suas obrigações previstas neste Contrato;  

(vii) estão em dia com pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e 

federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, ou 

está discutindo de boa-fé a realização de pagamentos não realizados, nas esferas administrativa ou 

judicial; 

(viii) a Fiduciante é legítima proprietária dos Direitos Creditórios Sobejo; 

(ix) a presente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo não caracteriza (a) fraude contra credores, 

conforme previsto nos artigos 158 a 165 do Código Civil; (b) infração ao artigo 286 do Código Civil; (c) 

fraude de execução, conforme previsto no Código de Processo Civil; ou (d) fraude, conforme previsto no 

artigo 185, caput, do Código Tributário Nacional, bem como não é passível de revogação, nos termos dos 

artigos 129 e 130 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; e 

(x) não está se utilizando dos Direitos Creditórios Sobejo ou do presente Contrato para ocultar ou dissimular 

a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, conforme alterada. 

3.3. Declarações da Fiduciária: A Fiduciária, neste ato, declara e garante às demais Partes, na data de 

assinatura deste Contrato, que: 

(i) é sociedade em funcionamento de acordo com a legislação e regulamentação em vigor; 

(ii) todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias ao seu funcionamento foram 

regularmente obtidos e se encontram válidos;  

(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias à celebração deste 

Contrato, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, tendo sido satisfeitos todos os 

requisitos contratuais, legais e estatutários necessários para tanto; 

(iv) as discussões sobre o objeto contratual deste Contrato foram feitas, conduzidas e implementadas por sua 

livre iniciativa; 
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(v) a celebração deste Contrato e o cumprimento das obrigações nele assumidas (i) não violam qualquer 

disposição contida em seus documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão 

judicial, administrativa ou arbitral, a que esteja vinculada; e (iii) não exigem consentimento, ação ou 

autorização de qualquer natureza que não tenha sido obtida; e 

(vi) os seus representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato têm poderes estatutários 

legitimamente outorgados para assumir em nome da Fiduciária as obrigações estabelecidas neste 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA FIDUCIANTE  

4.1. Obrigações da Fiduciante: Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Contrato ou em lei, 

durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

(i) não ceder, vender, alienar, transferir, permutar, conferir ao capital, dar em comodato, emprestar, dar 

em pagamento ou de qualquer outra forma transferir ou outorgar qualquer opção de compra ou venda, 

acerca dos Direitos Creditórios Sobejo para terceiros, exceto pela Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo; 

(ii) prestar à Fiduciária, no prazo de até 5 (cinco) dias contado da data de recebimento de solicitação, as 

informações e enviar os documentos necessários à excussão da cessão fiduciária aqui constituída;

(iii) a qualquer tempo e às suas próprias expensas, prontamente tomar todas as medidas que venham a ser 

necessárias ou legalmente exigidas, ou que a Fiduciária possa razoavelmente vir a solicitar para o fim de 

constituir, conservar a validade, formalizar, aperfeiçoar e preservar a Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo para permitir a garantia absoluta e o exercício, pela Fiduciária, dos respectivos 

direitos e garantias instituídos por este Contrato, ou cuja instituição seja objetivada pelo presente 

Contrato; 

(iv) comunicar à Fiduciária, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tenha tomado conhecimento 

do respectivo evento, qualquer acontecimento que possa depreciar ou ameaçar a higidez ou a segurança, 

liquidez e certeza dos Direitos Creditórios Sobejo, ou que resulte na inveracidade das declarações 

prestadas neste Contrato; 

(v) defender de forma tempestiva e eficaz, às suas custas e expensas, os direitos da Fiduciária, sobre os 

Direitos Creditórios Sobejo com relação à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora constituída 

contra quaisquer reivindicações e demandas de terceiros, mantendo a Fiduciária indene e livre de todas 
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e quaisquer responsabilidades, custos e despesas (incluindo honorários e despesas advocatícias 

incorridas), inclusive aqueles: (a) referentes ou provenientes de qualquer atraso no pagamento dos 

tributos e demais encargos incidentes ou devidos relativamente a qualquer dos Direitos Creditórios 

Sobejo; (b) referentes ou resultantes de qualquer violação das declarações dadas ou obrigações assumidas 

neste Contrato; e/ou (c) referentes à formalização e ao aperfeiçoamento da Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo, de acordo com este Contrato; e 

(vi) não praticar qualquer ato, ou abster-se de praticar qualquer ato, que possa, de qualquer forma, afetar 

a eficácia deste Contrato ou o exercício, pela Fiduciária, de seus direitos previstos neste Contrato, 

tomando todas e quaisquer medidas necessárias com vistas à preservação dos Direitos Creditórios Sobejo 

cedidos e/ou dos direitos da Fiduciária nos termos deste Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ARRECADAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS SOBEJO 

5.1. Arrecadação dos Direitos Creditórios Sobejo: Os recursos referentes aos Direitos Creditórios Sobejo 

deverão ser destinados para a conta centralizadora, sendo esta a conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco 

Bradesco, de titularidade da Credora (“Conta Centralizadora”), devendo permanecer depositados até o 

adimplemento das Obrigações Garantidas.  

6. CLÁUSULA SEXTA – EXCUSSÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

6.1. Execução da Cessão Fiduciária: A Fiduciária poderá promover a imediata execução da Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios Sobejo, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial nas 

seguintes hipóteses: (i) ocorrência de vencimento antecipado ou vencimento sem que as Obrigações Garantidas 

tenham sido devidamente quitadas; e (ii) ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código 

Civil Brasileiro. 

6.1.1. No caso de excussão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo, fica a Fiduciária autorizada a 

utilizar a totalidade dos recursos dos Direitos Creditórios Sobejo para adimplir as Obrigações Garantidas, 

inclusive os recursos que estiverem depositados na Conta Centralizadora. 

6.1.2. A excussão dos Direitos Creditórios Sobejo, na forma aqui prevista, será procedida de forma independente 

e em adição a qualquer outra execução de garantia, real ou pessoal, concedida à Fiduciária em garantia 

das Obrigações Garantidas. 

6.1.3. Caso os recursos decorrentes da excussão dos Direitos Creditórios Sobejo não sejam suficientes para o 
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pagamento integral das Obrigações Garantidas e seus encargos, bem como das despesas de execução e 

de administração da garantia ora constituída, as Devedoras permanecerão obrigados pelo pagamento do 

saldo devedor remanescente até a sua efetiva quitação por qualquer outra modalidade ou recursos da 

Fiduciante e/ou terceiros que garantam ou venham a garantir as obrigações já constituídas.  

6.1.4. O produto total apurado com a eventual excussão dos Direitos Creditórios Sobejo será aplicado para 

pagamento de todas as Obrigações Garantidas, e de seus respectivos encargos e despesas, e o valor 

residual, se houver, será restituído à Fiduciante, no prazo de 5 (cinco) dias contados do seu recebimento.

6.1.5. Uma vez cumpridas integralmente as Obrigações Garantidas, a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

Sobejo ora constituída se extinguirá e, como consequência, a titularidade fiduciária dos Direitos 

Creditórios Sobejo será imediatamente restituída pela Fiduciária à Fiduciante, sendo certo que a 

Fiduciária deverá fornecer um termo de quitação e quaisquer documentos necessários para liberação da 

garantia aqui constituída, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da quitação das Obrigações 

Garantidas. 

6.1.6. A Fiduciária fica desde já autorizada a praticar todos os atos de forma a cumprir o disposto neste 

Contrato. Para tanto a Fiduciante, neste ato e na melhor forma de direito, conferem desde já à 

Fiduciária, nos termos do artigo 684 do Código Civil, os mais amplos e especiais poderes para atuar como 

procuradora em nome da Fiduciante em tudo em que for necessário para excutir os Direitos Creditórios 

Sobejo na forma deste Contrato, inclusive no que se refere à representação perante os leiloeiros, 

cartórios de registro de imóveis e poderes expropriantes de forma a solicitar que o pagamento dos Direitos 

Creditórios Sobejo sejam destinados diretamente para a Conta Centralizadora. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Registro: Este Contrato e qualquer aditamento a este Contrato serão registrados no Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos da comarca das Partes, conforme prazos estabelecidos na CPR Financeira. 

7.1.1 Este Contrato deverá ser registrado em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do 

último dos Contratos de Alienação Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o 

que ocorrer primeiro. 

7.2. Comunicações: As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos deste Contrato 

deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(a) se para a Fiduciante: 
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

(b) se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

(d) se para as Devedora: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

7.2.1. Os documentos e as comunicações, assim como os meios físicos que contenham documentos ou 

comunicações, serão considerados recebidos quando (i) entregues nos endereços acima mencionados 

sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio; ou (ii) por correio eletrônico serão 

consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de 

indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). 

7.2.2. As comunicações enviadas nas formas previstas neste Contrato serão consideradas plenamente eficazes 

se entregues a empregado, preposto ou representante das Partes. 
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7.3. Divisibilidade: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas inválidas, ilegais ou 

inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais 

disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título.  

7.4. Sucessão: O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando as 

respectivas Partes, seus eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso, a qualquer título, respondendo 

a Parte que descumprir qualquer de suas cláusulas, termos ou condições pelos prejuízos, perdas e danos a que 

der causa, na forma da legislação aplicável.  

7.5. Cessão pelas Partes: As Partes não poderão ceder, gravar ou transigir com seus direitos, deveres e 

obrigações assumidas neste Contrato, salvo com a anuência prévia, expressa e por escrito da outra Parte, dos 

eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso.  

7.6. Novação: O não exercício por qualquer das Partes de qualquer dos direitos que lhe sejam assegurados 

por este Contrato ou pela lei, bem como a sua tolerância com relação à inobservância ou descumprimento de 

qualquer condição ou obrigação aqui ajustada pela outra Parte, não constituirão novação, nem prejudicarão o 

seu posterior exercício, a qualquer tempo.  

7.7. Cumulatividade: Os direitos, recursos e poderes estipulados neste Contrato são cumulativos e não 

exclusivos de quaisquer outros direitos, recursos ou poderes estipulados pela lei. 

7.8. Tributos: Cada Parte arcará com os tributos que sejam da sua responsabilidade em decorrência da 

celebração desse Contrato. Em nenhuma hipótese a Fiduciária será responsável pelo pagamento de qualquer 

tributo que, por lei, não seja dela própria.

7.9. Dia Útil: Para fins deste Contrato, "Dia Útil" significa qualquer dia, exceto sábado, domingo ou feriado 

nacional. 

7.10. Definições: Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões iniciadas em maiúsculas, não 

definidas neste Contrato, terão o significado previsto na CPR Financeira; e (ii) o masculino incluirá o feminino e 

o singular incluirá o plural. 

7.11 Liberação da Cessão de Sobejo: Para fins deste Contrato, o direito creditório oriundo do sobejo dos 

imóveis, conforme descritos nas Considerações Preliminares deste Contrato, estará extinto com o pagamento da 

respectiva cédula de produtor rural e o respectivo imóvel dado em garantia por meio de outorga de alienação 

fiduciária. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – LEI APLICÁVEL  

8.1. Legislação Aplicável: Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

8.2. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ou possa vir a ser.  

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Contrato, em conjunto com as 2 (duas) 

testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação no padrão da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente Contrato 

devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter uma ou 

mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
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[Página de assinatura 01/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., 

Fiduciante 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 02/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Credora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 03/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Devedora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 04/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças]  

Testemunhas: 

________________________________ _________________________________

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E 

OUTRAS AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

Características das CPRs Financeiras: 

[As características deverão ser inseridas no momento da formalização] 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 

(“Emitente”) neste ato representada na forma de seu estatuto social, vem por meio deste, declarar a não 

ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras). 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

O [qualificação completa dos diretores da emitente], na qualidade de diretores da ALCOESTE BIOENERGIA 

FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 (“Emitente”), vem 

por meio deste, declarar que a Emitente está cumprindo todas as obrigações descritas nas CPRs Financeiras. 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 
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CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA  

Nº: 15.

Data de Emissão (“Data de Emissão”): 21 de agosto de 2023.

Local da Emissão: Fernandópolis, SP.

Data de Vencimento: 28 de agosto de 2028.

Produto (“Produto”): Cana de açúcar, com as especificações de 

quantidade e safra estabelecidas na Cláusula 

Terceira Abaixo.  

Data, Local e Condições de Entrega: Não aplicável.

Descrição das Garantias: Estabelecido na Cláusula Sétima abaixo.

Valor Nominal: Estabelecido no item 3.13. abaixo, resultante da 

multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade 

de Produto, conforme descrito nesta CPR Financeira. 

Atualização Monetária e Remuneração Estabelecido na Cláusula Quarta.

Forma e Cronograma de Pagamento Conforme Anexo II

Encargos Moratórios Estabelecido na Cláusula 12.1

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Emitente”), obriga-se a cumprir todas as obrigações, prazos e condições assumidos 

nesta cédula e especialmente, mas não se limitando, a pagar, nos termos e prazos dispostos nas cláusulas abaixo 

e na forma da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei 8.929”), e demais disposições em 

vigor, à ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro 

de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.367.308, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”), em moeda corrente nacional, o 

Valor Nominal (resultante da multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade de Produto, conforme descrito 

nesta CPR Financeira), conforme definido no item 3.13. abaixo, observadas as características e condições 

previstas nesta Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira (“CPR Financeira”): 

CLÁUSULA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÕES 
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1.1. Atos Societários dos Fiadores: A emissão desta CPR Financeira e a outorga das Garantias (conforme 

abaixo definidas) foram aprovadas com base nas deliberações tomadas: (i) na reunião do conselho de 

administração da OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações fechada com sede na 

cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda 

Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 14.125.319/0001-58, com seu estatuto social 

registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.412.338 (“Fiador 1”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“RCA do Fiador 

1”); (ii) na assembleia geral extraordinária da AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações fechada, com 

sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, 

Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 54.519.715/0001-84, com seu estatuto 

social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.417.691 (“Fiador 2” ou “Agropecuária Arakaki” e, quando referido 

em conjunto com Fiador 1 “Fiadores PJ”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“AGE do Fiador 2”, e quando 

mencionado em conjunto com o RCA da Fiador 1, “Atos Societários dos Fiadores”); (iii) LUIS ANTÔNIO ARAKAKI, 

brasileiro, em união em caráter de incomunicabilidade total de bens, conforme Escritura Pública de Declaração 

de União Estável e Acordo de Convivência lavrada no Livro 328, páginas 149/151 em 30 de janeiro de 2014 no 2º 

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Fernandópolis – SP, administrador, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 8.494.648 – SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) 

sob nº 025.945.218-17, residente e domiciliado na Avenida Expedicionários Brasileiros, 930, Bairro Coester, na 

Cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15.600-000 (“Fiador 3”); e (iv) JOSÉ LUIS ARAKAKI, brasileiro, 

administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.384.599 – SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 025.945.058-

89, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI, brasileira, 

administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.732.110-2 – SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

089.618.008-50, ambos residentes e domiciliados na Avenida Gentila Faipo, 40, Jardim Planalto, na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15603-294 (“Fiador 4” e mencionado em conjunto com Fiador 3 

“Fiadores PF” e, quando referidos em conjunto com Fiadores PJ “Fiadores”).  

CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS 

2.1. Requisitos: A emissão desta CPR Financeira será realizada com observância aos seguintes requisitos 

(“Requisitos da Emissão”): 

(i) Arquivamento dos Atos Societários dos Fiadores: Os Atos Societários dos Fiadores deverão ter sido 

arquivados na JUCESP, em até 30 (trinta) dias corridos contados da Data de Emissão, e deverão ser encaminhados 

para a Credora em até 7 (sete) Dias Úteis após o seu arquivamento; 

(ii) Formalização e Registro desta CPR Financeira: Esta CPR Financeira deverá ser registrada na B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  
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(iii) Vinculação desta CPR Financeira à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão, em série única, de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Securitizadora: Os direitos creditórios do agronegócio oriundos 

desta CPR Financeira, em conjunto com as cédulas de produto rural com liquidação financeira nºs 01 à 14 e 16 

(quando referidas em conjunto com esta CPR Financeira “CPRs Financeiras”) deverão ser vinculados à série única 

da 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“Direitos 

Creditórios do Agronegócio” e “CRA”, respectivamente) da Credora, no montante de, inicialmente R$ 

80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) com montante mínimo de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos 

mil reais), mediante a celebração do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série 

Única, da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia 

Fernandópolis S.A.” pela Securitizadora e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira, com filial na cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 

13º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente 

fiduciário dos CRA (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), sendo que os CRA serão 

distribuídos no mercado de capitais brasileiro nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), da Lei nº 11.076, de 30 de 

novembro de 2004 (“Lei 11.076”) e da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), 

conforme “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Rito Automático de 

Registro, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, De Certificados De Recebíveis Do Agronegócio, em Série 

Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A”, celebrado entre a Credora, a Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com endereço Praia de Botafogo, nº 228, sala 913 - parte, CEP 22250-040, 

inscrita no CNPJ sob o nº 27.652.684/0001-62, na qualidade de coordenador líder da Oferta (“Coordenador Líder”) 

e o Banco Genial S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de títulos e valores mobiliários com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, Botafogo, CEP 

22.250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55, na qualidade de coordenador contratado da Oferta 

(“Coordenador Contratado” e, quando referido em conjunto com Coordenador Líder “Coordenadores” e 

“Contrato de Distribuição”, respectivamente);

(iv) Distribuição Parcial dos CRA: Os CRA poderão ser distribuídos parcialmente nos termos dos artigos 73 e 

74 da Resolução CVM 160, sendo que a manutenção da Oferta dos CRA está condicionada à subscrição e 

integralização de, no mínimo, 5.500 (cinco mil e quinhentos) CRA, perfazendo o montante de R$5.500.000,00 

(cinco milhões e quinhentos mil reais) (“Montante Mínimo dos CRA” e “Distribuição Parcial dos CRA”, 

respectivamente). Em caso de colocação apenas do Montante Mínimo dos CRA no âmbito da Oferta, eventual 

saldo dos CRA não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Securitizadora, observado o disposto no 

Termo de Securitização, observado o disposto na cláusula 3.16 desta CPR Financeira; e  
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(v) Lote Adicional dos CRA: A Securitizadora poderá aumentar em até 25% (vinte e cinco por cento) a 

quantidade inicial de CRA ofertado, ou seja, em até 20.000 (vinte mil) CRA, no valor de até R$20.000.000,00 

(vinte milhões de reais), conforme previamente decidido pelo Coordenador Líder em conjunto com a Emitente, 

nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, sem a necessidade de novo requerimento de registro ou de 

modificação dos termos da Oferta (“Opção de Lote Adicional dos CRA”). 

3.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUTO: QUANTIDADE E CARACTERÍSTICAS 

3.1. Produto: Cana de açúcar. 

3.2. Quantidade de Produto: 60.725,076 ton (sessenta mil setecentas e vinte e cinco toneladas e setenta e 

seis quilos) (“Quantidade de Produto”). Observado que a Quantidade de Produto poderá ser diminuída em virtude: 

(a) do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA; ou (b) da Distribuição Parcial dos CRA, sendo que 

os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Securitizadora, observado o disposto no Termo 

de Securitização e, consequentemente, a Quantidade de Produto a ser produzida será reduzida pela Emitente. 

3.2.1.Na hipótese de redução da Quantidade de Produto, em razão da Distribuição Parcial dos CRA ou 

do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA, a presente CPR Financeira deverá ser aditada, 

sem a necessidade de anuência dos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral, para refletir a 

Quantidade de Produto que será produzida. 

3.3. Preço por Unidade de Medida de Produto na Data de Emissão: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e 

quarenta centavos) por Unidade de Medida. 

3.4. Unidade de Medida: Toneladas. 

3.5. Características: Não aplicável. 

3.6. Qualidade: Não aplicável. 

3.7. Classe/Tipo/PH: Cana-de-açúcar, in natura. 

3.8. Forma de Acondicionamento: Granel. 

3.9. Situação: A Produzir ou Produzido.  
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3.10. Local e Condição de Entrega: Fernandópolis/SP. 

3.11. Local de Produção e Armazenamento: Fernandópolis/SP. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

3.12. Preço do Produto: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e quarenta centavos).  

3.13. Valor Nominal (“VN” ou “Valor Nominal”): Calculado conforme abaixo: 

4.

VN = Preço do Produto x Quantidade de Produto 

3.15. Safras: 2023/2024. 

3.16. O Valor Nominal desta CPR Financeira poderá ser diminuído em virtude: (a) do exercício parcial da Opção 

de Lote Adicional dos CRA da Distribuição Parcial dos CRA, sempre acompanhando o volume de CRA emitido; ou 

(b) da Distribuição Parcial dos CRA, sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela 

Securitizadora, observado o disposto no Termo de Securitização. O Valor Nominal será alterado por meio da 

diminuição da Quantidade de Produto a ser produzida.  

3.16.1. Na hipótese de Distribuição Parcial dos CRA ou do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional 

dos CRA, a presente CPR Financeira poderá ser aditada para refletir a respectiva diminuição do Valor Nominal, 

conforme disposto na cláusula acima, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral.  

5.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO DESTA CPR FINANCEIRA 

4.1 Forma de Pagamento desta CPR Financeira: A Emitente pagará à Credora a Amortização do Valor 

Nominal e Remuneração, conforme estabelecidos nos itens (1) e (2) abaixo:  

(1) em cada uma das Datas de Pagamento de Remuneração indicadas no Anexo II desta CPR 

Financeira, o valor equivalente remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada 

das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, expressa na 

forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou 

“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa equivalente a 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao 

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada a partir da data de integralização do 

CRA (“Remuneração”); e  
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(2) em cada uma das Datas de Pagamento de Amortização indicadas na tabela constante no Anexo II, o 

valor equivalente à amortização do Valor Nominal, calculado conforme a cláusula 4.2 abaixo.  

4.1.1 A Remuneração será calculada pela seguinte fórmula: 

J = VN x (Fator de Juros-1), onde: 

J: valor da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas 

decimais sem arredondamento; 

VN: corresponde ao Valor Nominal, ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, no início de cada Período de 

Capitalização, após incorporação de juros ou amortização, se houver, informado/calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento. Na data da primeira integralização, VN corresponderá à multiplicação de 

Quantidade de Produto x Preço do Produto, conforme calculado na cláusula 3.4, observado que o resultado da 

multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Fator de Juros: Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 9 (nove) 

casas decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

Fator de Juros = (Fator DI x Fator Spread) 

FatorDI: produtório das Taxas DI, da data de início do Período de Capitalização (inclusive), até a data do 

seu efetivo pagamento (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma:  

)1(
1

k

n

k

TDIFatorDI 


onde: 

n: número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um número 

inteiro; 

k: número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; D
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 Taxa DI- Over de ordem k, expressa ao dia com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, na base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte forma: 

onde: 

Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 ( ) casas 

decimais; 

Fator Spread - corresponde ao spread (Sobretaxa) de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, sem 

arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

onde: 

Spread  - corresponde a 3,5000; e  

n - corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira data de integralização dos CRA, no caso do primeiro 

Período de Capitalização, ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais 

Períodos de Capitalização (inclusive), e a data de cálculo (exclusive) sendo “n” um número inteiro. 

O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento. 

4.1.2 Observações aplicáveis ao cálculo da Remuneração: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 

B3; 

(ii) O fator resultante da expressão )1( kTDI  é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento;  

kTDI

kDI

252

n

1
100

Spread
SpreadFator 
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(iii) Efetua-se o produtório dos fatores )1( kTDI , sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o 

resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até 

o último considerado;  

(iv) Por “Período de Capitalização” entende-se o intervalo de tempo em Dias Úteis que se inicia: (i) 

a partir da  primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento 

(exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização; (ii) na respectiva Data de Pagamento 

imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de 

Pagamento correspondente ao período em questão (exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o 

anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento; 

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 

casas decimais, com arredondamento;  

(vi) para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1º (primeiro) Dia Útil 

imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da Remuneração no dia 15, a Taxa DI 

considerada será a publicada no dia 14 pela B3, pressupondo-se que os dias 14 e 15 sejam Dias Úteis).  

(vii)

(viii) Excepcionalmente na primeira Data de Pagamento, deverá ser acrescido à Remuneração devida 

um valor equivalente ao produtório do Fator DI multiplicado pelo Fator Spread de 2 (dois) Dias Úteis que 

antecedem a primeira data de integralização dos CRA, calculado pro rata temporis, de acordo com a 

fórmula prevista acima. 

4.1.3 Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emitente, não houver 

divulgação da Taxa DI pela B3, será utilizada na apuração de “TDIk” última Taxa DI divulgada, não sendo 

devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior divulgação 

da Taxa DI. Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias corridos, aplicar-se-á o 

disposto nos itens abaixo quanto à definição do novo parâmetro de remuneração do CRA e que deverá 

ser aplicado à CPR Financeira. 

4.1.4 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias 

corridos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de impossibilidade de 

aplicação da Taxa DI à CPR Financeira por proibição legal ou judicial, os Titulares dos CRA deverão decidir 

em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, em comum acordo com a Emitente e observada a 

regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração da CPR Financeira a ser aplicado. 

Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na 
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apuração do “Fator DI” quando do cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta CPR Financeira, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior 

divulgação da Taxa DI. 

4.1.5 Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Titulares do CRA e a Emitente, ou caso 

não seja realizada a assembleia geral de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 4.1.4 acima por falta 

de quórum de instalação e/ou deliberação em segunda convocação, a Credora deverá informar à 

Emitente, o que acarretará a obrigação de resgate antecipado da CPR Financeira e, consequentemente, 

o Resgate Antecipado dos CRA (conforme estabelecido no Termo de Securitização), no prazo de 30 (trinta) 

dias (i) da data de encerramento da respectiva assembleia geral de Titulares de CRA, (ii) da data em que 

tal assembleia deveria ter ocorrido ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em referida 

assembleia, a qual não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, pelo seu Valor Nominal, calculado até a data 

do efetivo resgate, sem incidência de qualquer prêmio. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da 

Remuneração nesta situação será a última Taxa DI divulgada.  

4.2 Os valores devidos a título de amortização do Valor Nominal serão calculados de acordo com a seguinte 

fórmula:  

AMi=VN x TAi 

onde: 

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, expresso em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

VN = Valor nominal ou saldo do Valor Nominal desta CPR Financeira; 

TAi = Taxa de Amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais.  

4.3 Condições Precedentes para o pagamento do Preço de Aquisição desta CPR Financeira: O pagamento do 

Preço de Aquisição desta CPR Financeira está condicionado ao cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito dos Coordenadores, conforme o caso) das seguintes condições (“Condições Precedentes de 

Liberação”):  

a. integralização dos CRA em valor igual ou superior ao valor total desta CPR Financeira, observado a Opção 

de Lote Adicional dos CRA e a Distribuição Parcial dos CRA;  
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b. a Emitente e os Fiadores estejam cumprindo com todas as Obrigações Garantidas (conforme definido 

adiante), incluindo no que se refere à obrigação de pagamento da Remuneração da CPR Financeira 

mensalmente;  

c. não ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado, a ser comprovado por meio de declaração 

escrita pela Emitente, essencialmente nos termos do Anexo V desta CPR Financeira; 

d. registro desta CPR Financeira nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  

e. a constituição da alienação fiduciária do Imóvel (definido abaixo) (“Alienação Fiduciária”) em garantia 

do fiel e integral cumprimento do valor total das Obrigações Garantidas, observada a cláusula 7.4 abaixo, 

bem como as seguintes regras:  

i. a Alienação Fiduciária será constituída nos termos do “Instrumento Particular de Constituição 

de Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a Agropecuária 

Arakaki S.A e a Securitizadora, pelo qual a Agropecuária Arakaki S.A outorgará a alienação 

fiduciária do imóvel de matrícula nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos 

e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste, avaliado pela S&P Global em julho de 

2023 em R$ 8.040.356,88 (oito milhões quarenta mil trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta 

e oito centavos)] (“Imóvel” e “Contrato de Alienação Fiduciária”, respectivamente); e 

ii. o Contrato de Alienação Fiduciária deve estar devidamente registrado no respectivo cartório de 

registro de imóveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DATA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1 Datas de Pagamento de Amortização: A Emitente pagará diretamente à Credora, ou à sua ordem, as 

parcelas de amortização do Valor Nominal, a Remuneração nos valores e datas previstos no Anexo II desta CPR 

Financeira, bem como eventuais Encargos Moratórios devidos, mediante Transferência Eletrônica Disponível – 

TED (ou meio equivalente), a ser realizada na conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade 

da Credora (“Conta Centralizadora”), valendo seu comprovante de transferência como comprovante de quitação 

(“Datas de Pagamento de Amortização”). 

5.1.1 Fica desde já vedado o pagamento antecipado de qualquer valor referente a esta CPR Financeira, 

salvo no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) e do 

Pagamento Antecipado Obrigatório (conforme definido abaixo).  

6.
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5.2. Pagamento Antecipado Obrigatório: A Emitente se obriga a realizar a amortização integral da CPR 

Financeira (“Pagamento Antecipado Obrigatório”), no caso de: (i) não registro da Alienação Fiduciária no prazo 

estabelecido nesta CPR Financeira; (ii) descumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária, observado o 

disposto na Cl. 7.4.1 no que tange à obrigação de reforço/recomposição da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iii) descumprimento da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iv) descumprimento do Evento de Reforço dentro da 

Data Limite do Evento de Reforço, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; e/ou (v) não formalização da 

Cessão Fiduciária Sobejo dentro da Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, observado 

prazo de cura, conforme aplicável. Sendo observado os respectivos prazos de cura eventualmente aplicáveis.  

5.2.1 Tão logo ocorra algum dos eventos estabelecidos nesta CPR Financeira que resulta na obrigação 

da Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório, conforme estabelecido na cláusula acima, 

ela deverá realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório em 02 (dois) Dias Úteis, contados da notificação 

da Credora informando o evento que ocasionou a ocorrência do evento que ocasionou a obrigação da 

Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório. 

5.2.2 Em caso de ocorrência de Pagamento Antecipado Obrigatório, a Emitente se obriga a realizar o 

pagamento do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, 

dentro do prazo estabelecido na Cláusula 5.2.1 acima. 

5.2.3.  No caso de Pagamento Antecipado Obrigatório antes da liberação do Preço de Aquisição a 

Securitizadora utilizará os valores que estejam depositados na Conta Centralizadora para efetuar tal 

pagamento, cabendo à Emitente a obrigação de pagamento da diferença existente entre o valor dos 

recursos depositados na Conta Centralizadora e o saldo devedor desta CPR Financeira. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO DE AQUISIÇÃO 

6.1 Preço de Aquisição: Em contrapartida à emissão desta CPR Financeira em favor da Securitizadora e 

observado o disposto na cláusula 4.3 acima, esta pagará à Emitente, em uma ou mais parcelas, com os recursos 

decorrente da integralização dos CRA, o montante correspondente ao Valor Nominal, após terem sido deduzidos 

os valores necessários para: (i) formação do Fundo de Despesas (conforme abaixo definido); (ii) formação do 

Fundo de Reserva (conforme abaixo definido); e (iii) comissionamento do Coordenador Líder, em montante 

equivalente ao percentual de 2,2% (dois inteiro e dois décimos por cento) do preço de aquisição (“Preço de 

Aquisição”). Não será devida qualquer outra contrapartida pela Securitizadora em favor da Emitente, a qualquer 

título que seja, tão logo seja realizado o pagamento do Preço de Aquisição conforme disposto nesta CPR 

Financeira e no Termo de Securitização.  
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6.1.1 O valor previsto no item (iii) da cláusula 6.1 acima deverá ser transferido pela Securitizadora, da 

Conta Centralizadora para conta a ser indicada pelo Coordenador Líder conforme previsto no Contrato 

de Distribuição. 

6.2 Forma de Pagamento do Preço de Aquisição: O Preço de Aquisição desta CPR Financeira será pago em 

uma ou mais parcelas, nos termos das cláusulas 4.3 e 6.1 acima, observado disposto nas cláusulas 6.3 e 6.4 

abaixo:  

6.3 Condições Precedentes para a Integralização dos CRA: A integralização dos CRA ocorrerá na Conta 

Centralizadora após a verificação, pela Securitizadora, do cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito pela Securitizadora, conforme o caso) das seguintes condições suspensivas (“Condições 

Precedentes”):  

a. perfeita formalização da CPR Financeira, entendendo-se como tal a sua assinatura pelas respectivas 

partes, bem como a verificação dos poderes dos representantes dessas partes e todas as competentes 

aprovações societárias necessárias para tanto além da verificação dos poderes dos representantes das 

partes e eventuais aprovações societárias e a respectiva validação das assinaturas digitais em 

conformidade com a regulamentação ICP-Brasil no Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura 

Digital ICP-Brasil disponibilizado pelo ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, caso os 

documentos sejam assinados de forma digital; 

b. registro da CPR Financeira na B3 nos termos do artigo 3-D da Lei 8.929, bem como o protocolo dos Atos 

Societários dos Fiadores na JUCESP;  

c. protocolo do Contrato de Alienação Fiduciária no cartório de registro de imóveis competente; 

d. emissão dos CRA de forma plena, válida, eficaz e exequível; 

e. admissão dos CRA para distribuição e negociação junto à B3; 

f. inexistência de pendências judiciais e/ou administrativas, não reveladas ou não apresentadas nas 

demonstrações financeiras da Emitente e/ou dos Fiadores que possam afetar substancial e adversamente 

a situação econômica e financeira da Emitente e/ou dos Fiadores; 

g. inexistência de descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas na CPR Financeira pela Emitente 

ou pelos Fiadores, bem como que todas as declarações prestadas pela Emitente ou Fiadores no âmbito 

da CPR Financeira estejam corretas e válidas até a data de pagamento da parcela inicial; 
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h. conclusão de forma satisfatória à Credora e aos Coordenadores da auditoria legal (due diligence) 

exclusivamente da Emitente e dos Fiadores feita pelos assessores legais da Oferta; e 

i. recebimento e aprovação pelos Coordenadores, com cópia para a Credora, da opinião legal elaborada 

pelos assessores legais da Oferta.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS

7.1 Garantias: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas pela Emitente 

nos termos desta CPR Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de 

Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos abaixo), 

incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações 

assumidas nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel, bem 

como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela Emitente nos termos desta CPR 

Financeira (“Obrigações Garantidas”), essa CPR Financeira será garantida, nos termos do artigo 3º, § 2º, e do 

artigo 5º da Lei 8.929, pelas garantias reais e fidejussória indicadas nos itens 7.2., 7.3. e 7.4. abaixo 

(“Garantias”).  

7.2 Cessão Fiduciária: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as Obrigações Garantidas, bem 

como de todas as obrigações garantidas das cédulas de produto rural financeira de nº 1 a nº 16 emitidas pela 

Emitente em favor da Credora (em conjunto as “Obrigações Garantidas Totais”), a Emitente constituirá nos 

termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser 

celebrado entre a Securitizadora e a Emitente, substancialmente na forma da minuta constante do Anexo I a essa 

CPR Financeira, até o dia 01 de janeiro de 2027 (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a cessão fiduciária, nos termos 

do artigo 5º da Lei 8.929 e do artigo 66-B da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada e atualmente 

em vigor (“Cessão Fiduciária”) de direitos creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem 

identificados no respectivo Contrato de Cessão Fiduciária (“Contratos de Fornecimento”) celebrados entre a 

Emitente e qualquer um dos compradores indicados nos itens 7.2.1. abaixo (indistintamente, “Offtakers”), 

oriundos de contratos de compra e venda de etanol e/ou de contratos de compra e venda de açúcar, conforme 

definido nos Contratos de Fornecimento, nas quantidades acordadas com cada Offtaker (“Recebíveis Cedidos”).  

7.2.1. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações 

Garantidas Totais, o valor total dos direitos creditórios oriundos dos Contrato de Fornecimento 

(conforme fluxo a ser enviado pela Emitente) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do 

valor projetado somados das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs 

Financeiras vincendas nos próximos 12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa 
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DI Projetada para fins de cálculo da Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária” e “Montante 

Garantido”).  

7.2.2. Os Recebíveis Cedidos devem ser devidos por qualquer um dos seguintes Offtakers: (i) CIAPETRO 

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE 

DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 

33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) 

RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 

34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE 

PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-

82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. – CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 

08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; 

(xiii) RAÍZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN 

BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 

47.067.525/0001-08; (xvi) ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN 

SUGAR INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO 

INTERNATIONAL BRASIL S.A. – CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 

00.308.337/0001-60; e (x) CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers 

do mesmo Grupo Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, 

desde que seja entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação 

do Grupo Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil.  

7.2.2.1. Para fins desta CPR Financeira, grupo econômico significa: (i) sociedade coligada; (ii) 

Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive fundos 

de investimento) ou entidade Controlada; (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa qualquer 

sociedade Controladora (“Grupo Econômico”). 

7.2.3. Até o adimplemento das Obrigações Garantidas Totais, a Emitente obriga-se a cumprir com a 

Razão de Garantia Cessão Fiduciária, conforme definida na Cláusula 6.2 do Contrato de Cessão 

Fiduciária, conforme minuta constante do Anexo I a essa CPR Financeira, a ser apurada no último Dia 

Útil dos meses de julho e janeiro, se iniciando no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária”), e a Emitente se obriga a encaminhar para a Securitizadora relatório em 

formato Microsoft Excel, com os fluxos dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima 

de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na 

primeira Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado 
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pela Emitente será considerado verdadeiro e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária.  

7.2.4. Até o dia 01 de janeiro de 2027: (a) o Contrato de Cessão Fiduciária deve ser celebrado e 

registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes, e encaminhado para a Securitizadora e 

ao Agente Fiduciário dos CRA em até 2 (dois) Dias Úteis contados do registro do Contrato de Cessão 

Fiduciária; e (b) o respectivo Offtaker deverá ser comunicado acerca da cessão fiduciária, anuindo, 

inclusive, em relação à obrigação de pagamento dos Recebíveis Cedidos na conta da Emitente. 

Alternativamente, caso não celebre e o registro do Contrato de Cessão Fiduciária não seja concluído no 

prazo estabelecido acima, a Emitente fica obrigada a depositar, no Dia Útil imediatamente subsequente 

ao término do prazo estabelecido acima, o valor referente ao necessário para cumprimento da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária na Conta Centralizadora, sendo certo que tais valores que venham a ser 

depositados na Conta Centralizadora: (a) permanecerão retidos até a devida celebração e registro do 

Contrato de Cessão Fiduciária; (b) poderão ser utilizados para o adimplemento das Obrigações 

Garantidas Totais, no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; e (c) poderão ser 

investidos nas Aplicações Financeiras (conforme Termo de Securitização).  

7.3 Fiança: Sem prejuízo do disposto acima, os Fiadores comparecem, nesta CPR Financeira, na qualidade 

de fiadores e prestam fiança em favor da Credora, obrigando-se, neste ato, de forma irrevogável, irretratável, 

como fiadores e principais pagadores, não solidária entre si mas solidária com a Emitente, sendo certo que a 

Fiança está limitada a 19,9% (dezenove inteiros e nove décimos por cento) para os Fiadores PF e sem limitações 

para os Fiadores PJ, garantindo assim a totalidade das Obrigações Garantidas (“Fiança”). 

7.3.1. Os Fiadores, neste ato (i) expressamente renunciam aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de 

exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 

835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e artigo 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 

vigor (“Código de Processo Civil”); e (ii) em razão da obrigação solidária com a Emitente, reconhecem que não 

lhes assiste o benefício de ordem. 

7.3.2. Os Fiadores não serão liberados das obrigações aqui assumidas em virtude de atos ou omissões que 

possam exonerá-lo de suas obrigações ou afetá-lo, incluindo, mas não se limitando, em razão de qualquer: (i) 

alteração dos termos e condições desta CPR Financeira acordados entre a Emitente e Securitizadora, nos termos 

do presente instrumento; (ii) novação ou não exercício de qualquer direito, ação, privilégio e/ou garantia da 

Securitizadora contra a Emitente; ou (iii) limitação ou incapacidade da Emitente, inclusive seu pedido de 

recuperação extrajudicial, pedido de recuperação judicial, falência ou procedimentos de natureza similar. 
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7.3.3. As Obrigações Garantidas serão pagas pelos Fiadores na mesma data em que ocorrer a falta de 

pagamento de qualquer valor devido pela Emitente, nos termos desta CPR Financeira, observados eventuais 

prazos de cura aplicáveis, incluindo, os montantes devidos à Securitizadora a título de Remuneração ou Encargos 

Moratórios, de qualquer natureza, independentemente do envio de qualquer notificação aos Fiadores. Todo e 

qualquer pagamento realizado pelos Fiadores em relação à Fiança ora prestada será efetuado de modo que a 

Securitizadora receba dos Fiadores os valores que seriam pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria 

Emitente, ou seja, livre e líquido de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, 

encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades 

fiscais, devendo os Fiadores pagar as quantias adicionais que sejam necessárias.  

7.3.4. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida e vigente em todos os 

seus termos até o pagamento integral das Obrigações Garantidas, extinguindo-se imediata e automaticamente 

mediante seu integral cumprimento. 

7.3.5. Os Fiadores desde já reconhecem que (i) as Fianças são prestadas por prazo determinado, mesmo em 

caso de prorrogação ou extensão do prazo de vencimento da CPR Financeira, encerrando-se este prazo na data 

do pagamento integral das Obrigações Garantidas não sendo aplicável, portanto, o artigo 835 do Código Civil, 

ficando estabelecido que tal disposição poderá ser alterada mediante aprovação prévia da Securitizadora; e (ii) 

a Fiança prestada pelos Fiadores considera-se prestada a título oneroso, uma vez que as Fiadores PJ pertencem 

ao mesmo Grupo Econômico da Emitente, de forma que possuem interesse econômico no resultado da operação, 

beneficiando-se indiretamente da mesma. 

7.3.6. Não há preferência quanto à execução das Fianças ou de outras garantias constituídas em garantia das 

Obrigações Garantidas. As Fianças e quaisquer outras garantias outorgadas no âmbito da Emissão são garantias 

diversas e autônomas e respondem pelas Obrigações Garantidas, nos termos desta CPR Financeira e dos demais 

Documentos da Operação.  

7.3.7. Na hipótese de falecimento, insolvência ou incapacidade de quaisquer dos Fiadores PF, a presente CPR 

Financeira deverá ser aditada em até 30 (trinta) dias contados da indicação do Novo Fiador, insolvência ou 

incapacidade, para substituição do respectivo Fiador (“Novo Fiador”), sem a necessidade de aprovação em 

Assembleia Geral.  

7.3.7.1. O Novo Fiador poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de deliberação dos 

Titulares de CRA em Assembleia Geral e deverá ser indicado pela Emitente em até 5 (cinco) dias úteis contados 

do falecimento, insolvência ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador e cumprir, cumulativamente, 

os seguintes requisitos:  
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(i) Seja sócio da Emitente e/ou de quaisquer das empresas do Grupo Econômico da Emitente; e  

(ii) Esteja apto a prestar fiança no âmbito da Oferta de acordo com parecer elaborado por um dos assessores 

legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 

09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados (CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, 

Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 

00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães 

Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); ou (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00). 

7.3.8. Enquanto o aditamento da presente CPR Financeira não for formalizado para que conste o Novo Fiador, 

responde o espólio pelas Obrigações Garantidas.  

7.3.9. A Fiança vincula os Fiadores, sendo certo que, para o Fiadores PJ, a Fiança vincula seus sucessores, a 

qualquer título, inclusive na hipótese de qualquer reorganização societária, cisão, fusão, incorporação, alienação 

de controle, que ocorra com os Fiadores PJ, devendo estas, ou seus sucessores, a qualquer título, assumir 

integralmente e prontamente a Fiança prestada nos termos desta CPR Financeira. Nesta hipótese, a presente 

CPR Financeira deverá, apenas para fins de formalização, ser aditada para que constem os dados da(s) 

sociedade(s) sucessora(s) dos Fiadores PJ, sem necessidade de aprovação por Assembleia Geral. 

7.3.10. Para os fins de renúncia ao disposto no artigo 835 do Código Civil, os Fiadores, neste ato, declaram ter 

sido informados sobre os riscos decorrentes da prestação da presente Fiança, e declaram, ainda, terem aceitado 

os riscos com o intuito, dentre outros, de assegurar à Securitizadora incremento na segurança jurídica do negócio, 

de modo a beneficiar a Emitente e a Securitizadora, declarando-se solidariamente responsável pelo pagamento 

das Obrigações Garantidas até que a CPR Financeira tenha sido totalmente quitada. 

7.4 Alienação Fiduciária de Imóvel: A Agropecuária Arakaki deverá outorgar a alienação fiduciária do 

Imóvel, devendo essa garantia a ser formalizada e registrada em até 60 (sessenta) dias corridos contados da data 

em que o valor da integralização dos CRA vier a ser depositado na Conta Centralizadora, prorrogável uma única 

vez por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos, desde que a Emitente comprove que esteja sendo diligente no 

cumprimento de todas as exigências do cartório de registro de imóveis.  

7.4.1 Razão de Garantia Alienação Fiduciária: A Emitente obriga-se a manter o Imóvel alienado 

fiduciariamente em garantia, somados os itens a seguir, em valor de avaliação de mercado a 100% (cem 

por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando a última Data de Pagamento anterior a verificação (“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária”), observado o disposto a seguir:  
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I. a verificação da Razão de Garantia Alienação Fiduciária ocorrerá a cada 2 (dois) anos, no mês 

de junho, no último dia do mês, sendo a primeira verificação ocorrerá no último Dia Útil de 

junho de 2025 (“Data de Apuração da Alienação Fiduciária”), considerando o valor de mercado 

do Imóvel;  

II. deve ser apresentado um novo laudo de avaliação atualizado, emitido por qualquer uma das 

seguintes empresas Cushman & Wakefield Consultoria Imobiliária Ltda; Colliers International do 

Brasil Consultoria Ltda; CBRE Consultoria do Brasil Ltda; Jones Lang Lasalle Ltda; IHS Markit e 

S&P Global; Control Union Warrants Ltda, emitido há no máximo 12 (doze) meses contados de 

cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária e enviado à Credora com antecedência mínima 

de 5 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária;  

III. caso em qualquer Data de Apuração da Alienação Fiduciária o valor de mercado do Imóvel esteja 

inferior ao necessário para cumprir à Razão de Garantia Alienação Fiduciária, ou não seja 

registrado o Contrato de Alienação Fiduciária no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 

mais 45 (quarenta e cinco) dias, a Credora deverá: (a) apresentar novos imóveis (“Novo 

Imóvel”), observando os termos estabelecidos nesta CPR Financeira, em até 5 (cinco) dias 

contados da data de notificação do descumprimento, com a consequente substituição da 

Alienação Fiduciária do Imóvel pela alienação fiduciária do Novo Imóvel (mediante assinatura 

de novo contrato), devendo o respectivo instrumento de constituição dessa garantia (“Novo 

Contrato de Alienação Fiduciária”) ser registrado em até 45 (quarenta e cinco) dias contados 

da data da assinatura do parecer legal conforme item VII abaixo, prorrogáveis uma única vez 

por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos em caso de exigência do cartório competente 

contados da data em que for assinado o parecer legal nos termos do item VII abaixo; e/ou (b) 

efetuar o depósito na Conta Centralizadora do valor necessário para recomposição da Razão de 

Garantia Alienação Fiduciária, permanecendo esse valor retido na Conta Centralizadora até 

que: (i) seja alienado o Novo Imóvel; ou (ii) numa próxima Data de Apuração da Alienação 

Fiduciária seja constatado que o Imóvel alienado fiduciariamente atende à Razão de Garantia 

Alienação Fiduciária; 

IV. caso seja verificado passivo ambiental em área de garantia do Imóvel, adicionalmente ao já 

previsto em laudo de avaliação do imóvel, a Emitente deverá apresentar um Novo Imóvel, 

observando os termos e prazos estabelecidos nesta CPR Financeira;  

V. durante o processo de registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária a Emitente deverá 

cumprir tempestiva e diligentemente com todas as exigências feitas pelos competentes 
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cartórios de registro de imóveis, de forma a que sejam mantidos os efeitos da respectiva 

prenotação; 

VI. somente considerar-se-á reestabelecida a Razão de Garantia Alienação Fiduciária quando do 

registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária no competente cartório de registro de 

imóveis;  

VII. o Novo Imóvel poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de 

deliberação dos Titulares de CRA em Assembleia Geral de Titulares de CRA, desde que o imóvel: 

(a) seja imóvel rural; (b) esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames, feitos 

ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, 

impostos, taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza ou hipotecas 

de acordo com parecer elaborado por assessor legal autorizado, sendo esses: (i)Tauil & Chequer 

Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados 

(CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 

48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 00.641.556/0001-67); 

(v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 

57.720.138/0001-82); e (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00); (c) possua 

uma área agricultável de no mínimo 70% com relação à área total, em imóvel com valor por 

hectare não superior a R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), corrigido por IPCA atestada em 

laudo de avaliação; (d) possua laudo de avaliação feito por uma das seguintes empresas 

estabelecidas na cláusula 6.4 inciso b desta CPR Financeira; e (e) ter montante equivalente a 

100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando o último pagamento (considerando o valor de mercado do Imóvel), conforme 

laudo indicado no item anterior, sendo certo que caso o Novo Imóvel possua mais de área para 

fins do percentual de 100% (cem por cento) será considerado a somatória das áreas, sendo certo 

que valores dos laudos de avaliação e parecer do assessor legal serão de responsabilidade 

exclusiva da Emitente; e  

VIII. o não cumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária sem o respectivo 

reforço/recomposição ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado 

Obrigatório. 

7.4.1.1 O parecer legal do Novo Imóvel, nos termos do item VII, acima deverá ser elaborado em 

até 30 (trinta) dias contados da data em que for apresentado o Novo Imóvel pela Emitente. 
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7.4.2. Liberação do Imóvel: A Emitente poderá solicitar a qualquer momento a liberação e substituição 

do Imóvel objeto da Alienação Fiduciária (“Pedido de Liberação”). Uma vez recebido o Pedido de 

Liberação, caso a Credora verifique que: (i) foi apresentado um Novo Imóvel, observado o disposto na 

cláusula 7.4.1 desta CPR Financeira, e que foi formalizada a alienação fiduciária do Novo Imóvel e 

registrado o respectivo instrumento particular de constituição da alienação fiduciária no cartório de 

registro de imóvel competente, observado que a Credora deverá receber o respectivo instrumento de 

constituição de alienação fiduciária registrado no cartório de registro de imóveis competente e a 

certidão de matrícula do respectivo imóvel atualizada; e (ii) a liberação ou substituição do Imóvel 

objeto da Alienação Fiduciária não resulte no descumprimento da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária.  

7.4.2.1. Após o recebimento do Pedido de Liberação e de todos os documentos necessários para a 

verificação do disposto na cláusula 7.4.2 acima, a Credora deverá em até 20 (vinte) Dias Úteis, se 

cumprido todos os requisitos necessários, aprovar a liberação e substituição do Imóvel objeto da 

Alienação Fiduciária, sem a necessidade de consulta aos Titulares dos CRA (“Substituição do Imóvel da 

Alienação Fiduciária”). 

7.5 Fundo de Reserva: Dos valores decorrentes da subscrição e integralização dos CRA, a Securitizadora 

reterá e manterá na conta corrente de nº 6282-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade da Credora 

(“Conta Fundo de Reserva”) o valor de R$ 358.756,00 (trezentos e cinquenta e oito mil setecentos e cinquenta e 

seis reais) para fins de criação de um fundo de reserva, a ser mantido na Conta Fundo de Reserva (“Fundo de 

Reserva”). A partir da data da primeira integralização do CRA, a Emitente obriga-se a manter na Contra Fundo 

de Reserva o Fundo de Reserva sempre em montante equivalente a 2 (duas) vezes o valor da última Remuneração 

paga no âmbito desta CPR Financeira (“Valor Mínimo do Fundo de Reserva”). Caso o Fundo de Reserva fique 

abaixo do Valor Mínimo do Fundo de Reserva a Emitente deverá efetuar depósito na Conta Fundo de Reserva para 

fins de recomposição do Fundo de Reserva em até 05 (cinco) Dias Úteis contados do envio da notificação pela 

Securitizadora (“Recomposição do Fundo de Reserva”).  

7.5.1 A Securitizadora irá realizar a verificação se o Fundo de Reserva está dentro do montante mínimo, 

nos termos previstos na cláusula acima, mensalmente, até o primeiro Dia Útil após cada Data de 

Pagamento da Remuneração (conforme Termo de Securitização) (“Data de Apuração Fundo de 

Reserva”). Os recursos do Fundo de Reserva poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos 

termos da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização). 

7.6. Cessão Fiduciária do Sobejo: Em garantia das Obrigações Garantidas Totais, a Agropecuária Arakaki 

cederá fiduciariamente a totalidade dos direitos créditos oriundos da importância que sobejar após a realização 

do primeiro ou do segundo leilão do imóvel objeto das matrículas (i) nº 61.096 do Oficial de Registro de Imóveis 
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e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro 

de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 

7”); (viii) nº 15.013 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 

11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); (xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); (xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial 

de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto 

com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 

11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”) objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos 

do respectivo “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em 

conjunto “Contratos de Alienação Fiduciária” e “Direitos Creditórios Sobejo”, respectivamente), nos termos do 

“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato 

Cessão Fiduciária Sobejo” e “Cessão Fiduciária Sobejo”, respectivamente).  

7.6.1 A Cessão Fiduciária Sobejo deverá ser formalizada e registrada nos cartórios de registros e títulos 

competentes em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do último dos Contratos de Alienação 

Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o que ocorrer primeiro, substancialmente na 

forma da minuta constante do Anexo IV (“Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo”).  

7.6.2 O Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, antes da sua formalização, deverá ser ajustado ao final da Data 

Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, independentemente de deliberação do Titulares de 

CRA em Assembleia Geral, para que faça referência apenas aos Contratos de Alienação Fiduciária que tenham 

sido efetivamente registrados até a Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, refletindo, 

inclusive, eventual Novo Imóvel que tenha sido objeto de alienação fiduciária. 
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7.6.3 Adicionalmente, o Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, após a sua formalização, poderá ser aditado em 

caso de alienação fiduciária de um Novo Imóvel.  

CLÁUSULA OITAVA – TRIBUTOS 

8.1 Tributos: Os tributos incidentes sobre esta CPR Financeira, deverão ser integralmente pagos pela 

Emitente incluindo, sem limitação, todos os custos de tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos 

à Securitizadora, em decorrência da CPR Financeira. Neste sentido, referidos pagamentos deverão ser acrescidos 

dos valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, venham a incidir ou 

sejam entendidos como devidos, inclusive, sem limitação, aos valores correspondentes ao Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica – IRPJ, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, Contribuição ao Programa de 

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/COFINS e o Imposto sobre Operações 

Financeiras – IOF, conforme aplicável. Da mesma forma, caso, por força de norma ou determinação de 

autoridade, a Emitente e/ou a Securitizadora, conforme o caso, tenham que reter ou deduzir, de quaisquer 

pagamentos feitos exclusivamente em decorrência da CPR Financeira quaisquer tributos e/ou taxas, a Emitente 

deverá acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora receba os mesmos valores 

que seriam por eles recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emitente desde 

já reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, certos e exigíveis todos e 

quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Securitizadora pertinentes a esses tributos e, 

nos termos desta CPR Financeira, os quais deverão ser liquidados, pela Emitente por ocasião da sua apresentação 

pela Securitizadora, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira. 

8.

CLÁUSULA NONA - VENCIMENTO ANTECIPADO 

9.1 Vencimento Antecipado Automático: O titular desta CPR Financeira deverá declarar antecipadamente 

vencidas as obrigações constantes dessa CPR Financeira, independentemente de aviso ou notificação ou consulta 

aos titulares dos CRA, judicial ou extrajudicial, devendo o titular desta CPR Financeira, no entanto, notificar 

assim que ciente, à Emitente informando de tal acontecimento e exigir o imediato pagamento, pela Emitente 

ou, caso não adimplido, pelos Fiadores, do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos 

Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou de quaisquer dos eventos 

abaixo mencionados (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) inadimplemento, por parte da Emitente ou dos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo vencimento, e 

desde que o Fundo de Reserva não seja suficiente para efetuar o referido pagamento até o término do prazo de 

cura acima;  
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(ii) dissolução, extinção, requerimento de autofalência ou da própria insolvência, decretação de falência, 

pedido de recuperação judicial ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, ou adoção de qualquer 

medida para recuperação extrajudicial e/ou liquidação da Emitente ou dos Fiadores PJ, ou de seus Controladores 

ou Controladas; 

(iii) pedido de falência ou insolvência, ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, contra a 

Emitente ou os Fiadores, ou de seus Controladores ou Controladas, não elidido no prazo legal;  

(iv) transferência pela Emitente ou pelos Fiadores de qualquer obrigação prevista nesta CPR Financeira, sem 

a prévia e expressa autorização dos Titulares dos CRA; e 

(v) invalidade, nulidade ou inexequibilidade total de qualquer dos Documentos da Oferta e/ou de quaisquer 

de suas disposições materiais que impeça ou prejudique o cumprimento das obrigações assumidas. 

9.2 Vencimento Antecipado Não Automático: Na ocorrência de quaisquer dos eventos abaixo mencionados, 

a Securitizadora, na qualidade de titular desta CPR Financeira deverá convocar, no prazo máximo de 10 (dez) 

Dias Úteis contados da data em que tomar ciência da ocorrência, assembleia geral dos titulares dos CRA para 

deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das obrigações da CPR Financeira, observado o disposto 

no item 9.2.2. abaixo.  

(i) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 

nesta CPR Financeira, sendo certo que caso não exista prazo de cura específico para o cumprimento da referida 

obrigação não pecuniária a Emitente obriga-se a sanar o eventual descumprimento em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data da notificação;  

(ii) não manutenção, pela Emitente, de seus registros contábeis auditados por uma auditoria externa 

realizada por auditor independente registrado na CVM; 

(iii) qualquer declaração prestada nesta CPR Financeira seja inverídica, incorreta ou imprecisa em qualquer 

aspecto relevante, a exclusivo critério dos titulares dos CRA; 

(iv) inadimplemento de qualquer decisão judicial transitada em julgado ou de sentença arbitral definitiva 

condenando ou determinando o pagamento após a emissão desta CPR Financeira, pela Emitente ou pelos 

Fiadores, de valor individual ou global, igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o 

equivalente em outras moedas;  
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(v) realização de operações com derivativos pela Emitente, pelos Fiadores e/ou por quaisquer uma de suas 

subsidiárias, com objetivo que não seja de hedge e/ou que não seja swap em operações de financiamento e 

fixação do preço do etanol e/ou do açúcar, ou compra e/ou venda de dólar no mercado futuro;  

(vi) alteração do controle societário da Emitente, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei 6.404”);  

(vii) inadimplemento pecuniário ou vencimento antecipado de qualquer dívida da Emitente e/ou os Fiadores 

(inclusive outras cédulas de produto rural financeiras) cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior a 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas; 

(viii) protesto de títulos por cujo pagamento a Emitente ou Fiadores sejam responsáveis (isolada ou 

conjuntamente), ainda que na condição de garantidoras, e cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior 

a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, salvo se, for validamente 

comprovado pela Emitente ou pelos Fiadores que: (1) o protesto foi cancelado ou sustado no prazo legal; (2) foi 

apresentada defesa tempestivamente e foram prestadas as devidas garantias em juízo, observadas as restrições 

contidas nesta CPR Financeira no prazo legal; ou (3) o montante do protesto foi devidamente quitado pela 

Emitente em 10 (dez) Dias Úteis contados da data do protesto; 

(ix) desapropriação ou confisco de ativos permanentes da Emitente e/ou dos Fiadores, incluindo 

participações, direta ou indiretamente detidas por estas, ocorridos após a emissão desta CPR Financeira, cujo 

valor, individual ou global, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em 

outras moedas ou que possa causar uma Mudança Adversa Relevante (conforme abaixo definido);  

(x) no caso da ocorrência da sucessão da pessoa física dos acionistas indiretos da Emitente, conforme descrita 

no “Acordo de Acionistas da Okinawa Administração e Participações S.A.”, datado de 26 de agosto de 2011, 

conforme aditado, haja o pagamento de haveres para o cônjuge sobrevivente do acionista indireto da Emitente 

antes do pagamento da dívida representada por esta CPR Financeira;  

(xi) interrupção das atividades da Emitente de forma diversa daquela prevista em seu ciclo operacional 

habitual por prazo superior a 40 (quarenta) dias corridos;  

(xii) violação pela Emitente ou pelos Fiadores, e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas ou 

Controladoras, de qualquer dispositivo da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, do Decreto 

nº 11.129, de 12 de julho de 2022, conforme alterado, e do U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e do UK 

Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) e da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

conforme alterada (“Lei de Lavagem de Dinheiro”);  
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(xiii) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, no exercício de suas funções, que 

importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo; 

(xiv) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, que importem em crime contra o 

meio ambiente, exceto, se imposta reparação à Emitente ou aos Fiadores, e/ou a qualquer de suas Controladas 

ou Controladoras, e esta a estiver cumprindo nos exatos termos, condições e prazos estipulados na sentença;  

(xv) inadimplemento, por parte da Emitente ou pelos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária que não esteja englobada pelo 9.1 (i) desta CPR Financeira, tais como o pagamento de 

Despesas e às obrigações relacionadas à recomposição do Fundo de Reserva, Fundo de Despesas, Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária, Razão de Garantia Alienação Fiduciária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 

contados da data do envio da notificação; 

(xvi) alteração do objeto social da Emitente que implique na modificação de sua principal linha de negócios, 

conforme disposto em seu estatuto social vigente na data de emissão da presente CPR Financeira, exceto se 

previamente autorizada pelos titulares dos CRA e permitida nos termos da Lei 8.929; 

(xvii) caso ocorra qualquer uma das hipóteses mencionadas nos artigos 333 ou 1.425 e seguintes do Código 

Civil; 

(xviii) a não renovação ou o cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações e/ou licenças, inclusive 

ambientais, que sejam exigidas por lei e de responsabilidade legal da Emitente, exceto se, dentro do prazo de 

40 (quarenta) dias corridos contados de tal não renovação ou cancelamento, revogação ou suspensão, a Emitente 

comprovar a existência de provimento judicial autorizando a regular continuidade das atividades da Emitente, 

até a renovação ou a obtenção da referida autorização ou licença; 

(xix) não manutenção, pela Emitente, do seguinte índice financeiro, com base nas Demonstrações Financeiras 

da Emitente, a serem apurados anualmente pela Emitente e acompanhados pela Credora em até 10 (dez) Dias 

Úteis contados do recebimento das informações previstas na Cláusula 11.1, ao final de cada ano fiscal, sendo a 

primeira apuração referente ao ano findo em 31 de dezembro de 2023 (“Índices Financeiros”):  

a. Dívida Líquida/EBITDA Ajustado menor ou igual a 3,25; 

b. Liquidez Corrente > 0,8; e 
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c. EBITDA Ajustado/Despesa Financeira Líquida >1,5. 

(xx) após o registro da Alienação Fiduciária, a Emitente ou a Agropecuária Arakaki descumpram com qualquer 

obrigação estabelecida no Contrato de Alienação Fiduciária; 

(xxi) se, durante a vigência da CPR Financeira, a Emitente dispuser, transferir, ceder ou alienar (ainda que 

em caráter fiduciário), empenhar ou constituir qualquer outro ônus sobre o Imóvel;

(xxii) caso o Contrato de Cessão Fiduciária não seja devidamente celebrado e registrado até o dia 01 de janeiro 

de 2027, incluindo seu registro nos cartórios de títulos e documentos competentes, bem como apresentação da 

comprovação do envio da notificação de cessão fiduciária ao respectivo Offtaker (nos termos da minuta constante 

do Contrato de Cessão Fiduciária) e/ou o valor referente à Razão de Garantia Cessão Fiduciária não tenha sido 

depositado na Conta Centralizadora, nos termos desta CPR Financeira;  

(xxiii) ajuizamento de qualquer execução de títulos executivos contra a Emitente ou contra os Fiadores, após a 

emissão desta CPR Financeira, envolvendo pagamentos cujo valor, em conjunto ou isoladamente, seja igual ou 

superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, desde que não seja(m) 

suspensa(s) ou revertida(s) em sede de embargos à execução ou por qualquer outra medida judicial cabível;  

(xxiv) cisão, fusão ou incorporação da Emitente ou dos Fiadores, inclusive incorporação de ações, exceto (a) no 

caso de reorganização societária da Emitente ou dos Fiadores, que não resulte na alteração do número de ações 

detido pelos acionistas da Emitente ou dos Fiadores, e desde que as sociedades resultantes desta reorganização 

tornem-se fiadores desta CPR Financeira nos termos e condições aqui dispostos, em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da conclusão da reorganização societária; ou (b) em qualquer hipótese, desde que conte com a prévia 

e expressa autorização dos titulares dos CRA; 

(xxv) pagamento pela Emitente de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação nos 

lucros, quando a Emitente estiver em mora com relação a obrigações decorrentes desta CPR Financeira, exceto 

o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei 6.404; 

(xxvi) redução do capital social da Emitente e/ou dos Fiadores, ou resgate ou amortização de ações sem a 

prévia e expressa autorização dos titulares dos CRA, exceto redução de capital com o objetivo de absorver 

prejuízos; e 

(xxvii) caso a Fiança, por qualquer motivo, deixe de ser válido ou deixe de ser oponível em relação à Emitente. 
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9.2.1. Definições: Para os fins desta CPR Financeira, os termos abaixo terão os seguintes significados: 

“Coligada” significa sociedades nas quais a Pessoa tenha influência significativa e/ou sociedades do 

mesmo grupo econômico da Devedora.  

“Controle” (inclusive o termo “Controlada” e “Controlador(a)”) significa o poder por meio do qual 

qualquer Pessoa (conforme abaixo definido), diretamente ou indiretamente, seja titular de direitos que 

lhe assegurem participação nas deliberações sociais ou direção dos negócios de determinada Pessoa e 

o poder de eleger administradores de tal Pessoa, por meio de participação societária, contrato, acordo 

de voto, acordo de veto ou de qualquer outra forma. 

“Mudança Adversa Relevante” significa um efeito prejudicial relevante na situação financeira ou 

comercial da Emitente ou dos Fiadores. 

“Patrimônio Líquido” significa o montante de tal rubrica apurado em bases consolidadas com base nas 

práticas contábeis adotadas no Brasil e nos demonstrativos financeiros consolidados da Emitente. 

“Pessoa” significa um indivíduo, sociedade ou quaisquer outras formas de pessoas jurídicas (incluindo 

todos os tipos de sociedades empresárias e sociedades simples), parceria, associação, trust, fundo de 

investimento, joint venture ou qualquer outra entidade ou organização, incluindo um governo ou 

subdivisão política, ou ainda um departamento ou autarquia do mesmo, incluindo, sem limitação, todos 

os tipos de entidades regulamentadas pelos artigos 40 a 69 do Código Civil, incluindo referências aos 

representantes legais e sucessores daquela Pessoa. 

“EBITDA Ajustado” significa (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos produtos e serviços 

prestados, excluindo impactos não caixa da variação do valor justo dos ativos biológicos, menos (iii) 

despesas comerciais, gerais e administrativas, acrescidos de (v) depreciação, amortização; (v) consumo 

do ativo biológico, incluindo amortização de tratos de cana-de-açúcar e de soca e manutenção de 

entressafra; e (vi) receitas ou despesas financeiras oriundas de hedge com efeito caixa relativo ao 

ajuste do preço do açúcar fixado, conforme apresentado nas demonstrações financeiras auditadas. Não 

serão consideradas outras receitas e/ou despesas não recorrentes para fins de cálculo do EBITDA, em 

conformidade com as práticas contábeis vigentes.  

“Dívida Líquida” significa a soma de todas as obrigações financeiras onerosas (incluindo operações de 

pré-pagamento/de exportação conforme conta adiantamento de clientes do passivo) e deste montante 

devem ser deduzidas as disponibilidades (caixa, aplicações financeiras líquidas e estoque de produtos 

acabados); e  
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“Despesa Financeira Líquida” diferença entre despesas financeiras e receitas financeiras, conforme 

demonstrações financeiras auditadas, excluindo receitas e despesas financeiras decorrentes de variação 

cambial, se houver.  

“Liquidez Corrente” significa a razão entre os saldos do ativo circulante e do passivo circulante. 

9.2.2 A assembleia geral dos titulares dos CRA de que trata o item 9.2. acima será convocada para 

deliberar pelo não vencimento antecipado das obrigações constantes da CPR Financeira. Nesse caso, o 

vencimento antecipado da CPR Financeira não ocorrerá somente se na referida assembleia geral no 

mínimo 10% (dez por cento) dos titulares de CRA em circulação votem contra o vencimento antecipado 

da CPR Financeira. No caso de não instalação, em segunda convocação, da referida assembleia geral 

dos titulares dos CRA essa CPR Financeira estará automaticamente vencida.  

9.3. Data de Vencimento Antecipado: Para os fins de que trata essa CPR Financeira, “Data de Vencimento 

Antecipado” será: (a) a data da ocorrência de qualquer um dos eventos de vencimento antecipado automático, 

listados no item 9.1., independentemente de notificação nesse sentido para a Emitente; ou (b) a data da 

realização da assembleia de que trata o item 9.2.2. acima ou ainda a data da não instalação ou deliberação da 

assembleia em segunda convocação, nos termos do item 9.2.2. acima, independentemente de notificação nesse 

sentido para a Emitente. 

9.3.1. Em caso de vencimento antecipado da CPR Financeira, a Emitente obriga-se a efetuar o 

pagamento do Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira (conforme definido abaixo), e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emitente nos termos desta CPR Financeira, em 

até 2 (dois) Dias Úteis contados da comunicação por escrito a ser enviada pelo titular desta CPR 

Financeira à Emitente (“Data de Pagamento de Vencimento Antecipado”), sob pena de, em não o 

fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios.  

9.3.2. Não obstante o previsto nos itens acima, em caso de declaração de vencimento antecipado, o 

Valor Nominal pela Emitente será o montante equivalente ao saldo do Valor Nominal, Remuneração 

equivalente ao valor proporcional calculado da última Remuneração até a data em que for declarado o 

vencimento antecipado, Encargos Moratórios e demais encargos devidos e não pagos até a data do seu 

efetivo pagamento (“Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira”).  

9.

CLÁUSULA DEZ – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
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10 Destinação dos Recursos: Os recursos captados pela Emitente serão destinados exclusiva e 

integralmente para suas atividades relacionadas ao agronegócio, no curso ordinário dos seus negócios, 

especificamente para a aquisição de matéria prima (cana de açúcar) de fornecedores e parceiros, insumos 

agrícolas para produção, cultivo ou beneficiamento da cana de açúcar, com base no orçamento agrícola para a 

as safras 2023/2024, na proporção indicada na tabela abaixo (“Destinação dos Recursos”):  

Demonstrativo Aplicação dos Recursos Oriundos da CPR Financeira (R$ mil) 

Orçamento Agrícola Safra 2023/2024 – Emitente 
Desembolsos 

Orçados 

Porcentagem 

(%) 
Total 

Matéria prima terceiros (Cana de Fornecedores e 

Parcerias) e Cana Própria (Tratos Culturais, Plantio 

e CCT) 

R$345.897,00 2,3% R$ 8.040,00  

10.1.1 O orçamento agrícola da tabela acima, encontra-se em linha com o histórico de despesas 

da Emitente cujos demonstrativos contábeis apresentam despesas operacionais totais de R$ 331.258,00 

e R$ 321.511.000,00 nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro 

de 2021, respectivamente, distribuídos conforme tabela detalhada acima. 

10.1.2 O Direito Creditório do Agronegócio decorrente desta CPR Financeira por si só representa 

direito creditório do agronegócio, uma vez que (i) a Emitente é uma produtora rural; e (ii) representa 

a aplicação de recursos em insumos para a produção de cana de açúcar e a cana de açúcar de produção 

da própria emitente, enquadra-se no conceito de produto agropecuário nos termos do artigo 2º, I da 

Resolução CVM 60, pois a cana de açúcar trata-se de produto in natura, ou seja, em estado natural, de 

origem animal, que não sofre processo de beneficiamento ou industrialização, e/ou passa apenas por 

industrialização considerada como rudimentar, conforme disposto nos artigos 2º, §2º, I, II e §4º, II da 

Resolução CVM 60 e do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076; e (iii) nos termos do artigo 2º da Lei nº 

8.929 conforme alterada pela Lei nº 13.986, de 07 de abril de 2020, “têm legitimação para emitir CPR 

Financeira o produtor rural, pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela com objeto social que 

compreenda em caráter não exclusivo a produção rural, a cooperativa agropecuária e a associação de 

produtores rurais que tenha por objeto a produção, a comercialização e a industrialização dos produtos 

rurais de que trata o art. 1º desta Lei”. 

10.1.3 Tendo em vista o acima exposto, não haverá a verificação, pelo Agente Fiduciário, da 

destinação dos recursos que tratam os parágrafos 7º e 8º do artigo 2º da Resolução CVM 60. A Emitente 

somente deverá prestar contas à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos e 
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seu status conforme descrita nesta CPR Financeira, quando solicitado por escrito por Autoridades 

(conforme definido abaixo), pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, para fins de atendimento a 

Normas (conforme definido abaixo) e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) 

dias do recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade ou 

determinado por Norma, mediante a apresentação de cópia dos contratos, notas fiscais, atos societários 

e demais documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos 

recursos. 

10.1.4 Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 

público ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de investimento, comunhão de 

recursos ou qualquer organização que represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns, 

inclusive previdência privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica (“Pessoa”), entidade ou órgão: 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, 

incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo 

e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias 

e outras Pessoas de direito público, e/ou 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores 

mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 

fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 

10.1.5 Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, 

norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, 

na forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 

autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 

10.1.6 A Emitente declara, neste ato, que exerce atividades relacionadas ao agronegócio, e que 

empregará os recursos desta CPR Financeira, na exploração agrícola de terra própria da Emitente ou 

de terceiros para fins de (a) produção, venda e comercialização de açúcar de cana-de-açúcar e seus 

subprodutos; e (b) produção, venda e comercialização de etanol de cana-de-açúcar e de subprodutos 

do etanol. 

10.1.7 A Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR Financeira 

não são superiores aos recursos que utiliza nas suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não 

emitirá novas Cédulas de Produto Rural além da necessidade de recursos das suas atividades 

relacionadas ao agronegócio. 
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10.1.8 A Emitente se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Securitizadora 

e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas 

(incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer 

em decorrência da utilização dos recursos oriundos desta CPR Financeira de forma diversa da 

estabelecida desta CPR Financeira. 

10.

CLÁUSULA ONZE - OBRIGAÇÕES 

11.1 Obrigações da Emitente: A Emitente obriga-se, ainda, a: 

(i) não ceder, transferir, conferir, renunciar, gravar, arrendar, locar, sublocar, dar em comodato, onerar 

ou de qualquer outra forma alienar os Recebíveis Cedidos, em favor de quaisquer terceiros, direta ou 

indiretamente, sem a prévia e expressa autorização do titular desta CPR Financeira; 

(ii) efetuar, se solicitado pela Credora, ou pela titular da CPR Financeira, conforme for, desde que 

comprovadamente necessário, os reforços de garantia, nos prazos e formas previstos nesta CPR Financeira; 

(iii) manter as Garantias sempre existentes, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem 

qualquer restrição ou condição e os Recebíveis Cedidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames, 

feitos ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, impostos, 

taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza; 

(iv) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(v) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 

(vi) fornecer ao titular desta CPR Financeira e ao Agente Fiduciário dos CRA: 
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(a) no prazo de até 4 (quatro) meses contados da data de término de cada exercício social, cópia 

das Demonstrações Financeiras auditadas por um dos auditores independentes da Emitente, devidamente 

registrados na CVM para exercer a referida atividade, relativas ao respectivo exercício social, preparadas 

de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em vigor 

(“Demonstrações Anuais” ou “Demonstrações Financeiras”), acompanhada de memória de cálculo dos 

Índices Financeiros, elaborada pela Emitente, compreendendo todas as rubricas necessárias para a 

obtenção dos Índices Financeiros. Sem prejuízo do disposto acima a Emitente se obriga a envidar 

melhores esforços para entregar as Demonstrações Financeiras no prazo de até 3 (três) meses contados 

do término de cada exercício social; 

(b) no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados da data de término de cada trimestre de seu 

exercício social (exceto pelo último trimestre de seu exercício social que seguirá conforme a alínea (a) 

acima), cópia das Demonstrações Financeiras, não auditadas, relativas ao respectivo trimestre, 

preparadas de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em 

vigor (“Demonstrações Trimestrais”);  

(c) juntamente com as Demonstrações Anuais e Demonstrações Trimestrais, declaração dos Diretores 

da Emitente, substancialmente na forma do Anexo V desta CPR Financeira, atestando o cumprimento ou 

não das obrigações da Emitente descritas nesta CPR Financeira, especialmente com relação à realização 

de operações com partes relacionadas em condições equitativas com as de mercado, podendo o titular 

desta CPR Financeira, em ambos os casos, solicitar à Emitente esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários;  

(d) juntamente com suas Demonstrações Anuais ou Demonstrações Trimestrais, conforme o caso, 

relatório contendo a descrição detalhada dos instrumentos derivativos da Emitente, Fiadores e suas 

Controladas e/ou Coligadas;  

(e) todas e quaisquer informações solicitadas pela B3; 

(f) qualquer informação que, razoavelmente, venha a ser solicitada pelo titular desta CPR 

Financeira, a fim de que este possa verificar o cumprimento das obrigações nos termos da CPR Financeira, 

bem como quaisquer informações que, razoavelmente, venham a ser solicitadas pelo titular desta CPR 

Financeira, inclusive com relação às operações financeiras contratadas pela Emitente ou com relação ao 

desempenho financeiro da Emitente, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da 

respectiva solicitação;  
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(g) informações sobre qualquer descumprimento não sanado, de natureza pecuniária ou não, de 

quaisquer cláusulas, termos ou condições desta CPR Financeira, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data do descumprimento; 

(h) todos os demais documentos e informações que a Emitente, nos termos e condições previstos 

nesta CPR Financeira, comprometeu-se a enviar ao titular da CPR Financeira, nos prazos estabelecidos 

nesta CPR Financeira; 

(i) no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contadas do recebimento da citação, cópia de pedido de 

falência, insolvência ou recuperação, conforme aplicável, apresentado por terceiros contra si, dos 

Fiadores e/ou qualquer de suas respectivas Controladoras, Controladas e/ou Coligadas;  

(j) informação acerca de qualquer inadimplemento, bem como no caso de 

rescisão/resilição/resolução de qualquer dos Contratos de Fornecimento; e 

(k) comunicação escrita sobre a ocorrência de uma Mudança Adversa Relevante e/ou de Mudança de 

Quadro Societário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contado da data em que tomar conhecimento de 

cada evento ou situação. 

(vii) submeter, na forma da lei, as Demonstrações Anuais a revisão por qualquer dos Auditores Independentes; 

(viii) informar, em até 3 (três) Dias Úteis após sua ciência, ao titular desta CPR Financeira imediatamente a 

ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(ix) informar ao titular desta CPR Financeira a respeito da ocorrência de qualquer ato, fato, evento ou 

controvérsia relevante que possa afetar de forma adversa os direitos e obrigações pactuados nesta CPR Financeira 

e demais documentos relacionados; 

(x) defender-se de forma tempestiva e eficaz de qualquer ato, ação, procedimento ou processo de que tenha 

conhecimento e que possa, de qualquer forma, afetar ou alterar as Garantias, a critério exclusivo do titular desta 

CPR Financeira, bem como informar imediatamente ao titular desta CPR Financeira sobre qualquer ato, ação, 

procedimento ou processo a que se refere este inciso, por meio de relatórios descrevendo o ato, ação, 

procedimento e processo em questão e as medidas tomadas; 

(xi) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e 

regulamentares em vigor; 
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(xii) não constituir quaisquer subsidiárias que representem individualmente ou em conjunto mais do que 10% 

(dez por cento) do seu Patrimônio Líquido conforme apurado nas últimas Demonstrações Financeiras da Emitente, 

relativas ao seu último exercício social encerrado, salvo se estas tornarem-se fiadores desta CPR Financeira; 

(xiii) notificar o titular desta CPR Financeira acerca de qualquer deliberação ou intenção de deliberação dos 

acionistas da Emitente relativa a pagamentos, pela Emitente, de dividendos acima do previsto em lei, sendo 

certo que referida notificação deverá ser feita com pelo menos 15 (quinze) dias corridos de antecedência da data 

prevista para qualquer distribuição aos acionistas;  

(xiv) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme práticas correntes no mercado em que atua; 

(xv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(xvi) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; 

(xvii) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo titular da CPR Financeira incorridas para 

proteger os direitos e interesses previstos nesta CPR Financeira ou para realizar seus créditos, inclusive honorários 

advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida ao titular 

desta CPR Financeira nos termos desta CPR Financeira;  

(xviii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

(xix) não realizar operações com partes relacionadas exceto se em condições equitativas com as de mercado, 

sendo certo que em nenhuma hipótese poderá realizar mútuos para acionistas da Emitente em que a soma resulte 

em valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

(xx) não realizar quaisquer operações de compra e venda de ativos com credores da Emitente ou partes 

relacionadas de tais credores caso a Emitente esteja inadimplente com qualquer obrigação estabelecida nesta 

CPR Financeira, sendo certo, ainda, que tais operações deverão ser realizadas em condições de mercado;  

(xxi) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro;  
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(xxii) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante na Emitente, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; e 

(xxiii) manter contratados durante toda a vigência desta CPR Financeira todo e qualquer prestador de serviço 

necessário para a continuidade desta CPR Financeira.  

11.2 Obrigações dos Fiadores: Os Fiadores obrigam-se, ainda, a: 

(i) manter a Fiança sempre válida, eficaz e em pleno vigor, sem qualquer restrição; 

(ii) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(iii) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 
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(iv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(v) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(vi) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante nos Fiadores, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; 

(vii) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; e 

(viii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

11.2.1 Caso qualquer das disposições desta CPR Financeira venha a ser julgada ilegal, inválida 

ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento. 

CLÁUSULA DOZE - INADIMPLEMENTO 

12.1 Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de 

qualquer quantia devida por força desta CPR Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos a juros de 

mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
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pagamento, e multa moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos Moratórios”), que 

continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa prevista nesta CPR Financeira, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

11.

CLÁUSULA TREZE - REGISTRO 

13.1 Registro desta CPR Financeira: Na forma do artigo 3º-D da Lei 8.929, a Emitente obriga-se a registrar 

esta CPR Financeira nos termos do item 2.1. (ii) acima. 

13.1.1 O Emitente obriga-se a registrar a presente CPR Financeira, seus anexos e aditivos, 

quando for o caso, em até 30 (trinta) Dias Úteis da Data de Emissão ou aditamento, perante entidade 

autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado 

de ativos financeiros ou de valores mobiliários, nos termos do artigo 12 da Lei nº 14.421, de 20 de julho 

de 2022, e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes. 

13.1.2. Todas as despesas incorridas no registro e aperfeiçoamento desta CPR Financeira e das 

Garantias deverão ser pagas pela Emitente. A obrigação da Emitente prevista neste item aplicar-se-á a 

todos os aditamentos desta CPR Financeira contando-se o prazo de 03 (três) dias a partir da assinatura 

do respectivo aditamento.  

13.1.3. A atuação da instituição custodiante desta CPR Financeira limitar-se-á, tão somente, a 

verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos 

da legislação vigente. A instituição custodiante desta CPR Financeira não será responsável por verificar 

a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 

constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 

complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, a Devedora obriga-se a enviar 

à instituição custodiante desta CPR Financeira 1 (uma) via original emitida eletronicamente do 

aditamento para fins de custódia.

CLÁUSULA QUATORZE – DECLARAÇÕES 

14.1 Declarações da Emitente e dos Fiadores: A Emitente e os Fiadores declaram, ainda, que: 

(i) no caso da Emitente, é produtora rural, portanto, apta para emitir esta CPR Financeira, nos termos da 

Lei 8.929, e que formará a lavoura para cultivo dos produtos nas suas respectivas propriedades; 
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(ii) são sociedades devidamente organizadas de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, sendo 

a Emitente enquadrada como produtora rural apta para emitir esta CPR Financeira;  

(iii) têm capacidade jurídica e estão devidamente autorizados a celebrar esta CPR Financeira e a cumprir 

todas as respectivas obrigações nela previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(iv) os representantes legais que assinam esta CPR Financeira têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 

estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(v) esta CPR Financeira, bem como as obrigações aqui previstas, constituem obrigações lícitas, válidas e 

vinculantes, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(vi) a celebração desta CPR Financeira não infringe qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do 

qual a Emitente, os Fiadores, suas respectivas Controladas e/ou Coligadas sejam parte, nem resultará em: (a) 

vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento relacionado à 

esta CPR Financeira, (b) criação de qualquer gravame sobre qualquer ativo ou bem da Emitente, dos Fiadores, 

de suas respectivas Controladas e/ou Coligadas, que não a presente CPR Financeira e suas garantias, ou (c) 

extinção de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

(vii) a celebração desta CPR Financeira, o cumprimento de suas obrigações aqui previstas e a emissão da CPR 

Financeira não infringem ou contrariam (a) seus documentos societários, bem como nenhum acordo de acionistas 

e/ou de sócios que tenham sido celebrados, conforme seja o caso; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento que 

estejam sujeitos ou quaisquer de seus bens e propriedades; ou (c) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral que a afete ou quaisquer de seus bens e propriedades; 

(viii) cumprem e fazem com que suas Controladas ou Controladores cumpram os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(ix) têm todas as autorizações e licenças relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas, exceto aquelas cuja não obtenção não 

possa causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(x) todos os mandatos outorgados nos termos desta CPR Financeira o foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil;  
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(xi) as declarações e garantias prestadas nesta CPR Financeira são verdadeiras, corretas e precisas em todos 

os seus aspectos relevantes na data desta CPR Financeira e nenhuma delas omite qualquer fato relacionado ao 

seu objeto, omissão essa que resultaria na falsidade de tal declaração ou garantia;  

(xii) no caso da Emitente, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2022 representam corretamente a posição financeira da Emitente naquela data e para aqueles 

períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 

regulamentação aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente, de forma 

consolidada em todos os aspectos relevantes; 

(xiii) as informações fornecidas à Credora são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes em todos seus 

aspectos relevantes; 

(xiv) não omitiu ou omitirá nenhum fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 

que possa resultar em uma Mudança Adversa Relevante; 

(xv) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de cálculo do Valor Nominal; 

(xvi) está familiarizada com instrumentos financeiros com características semelhantes a esta CPR Financeira; 

(xvii) não prestou declarações falsas, imprecisas ou incompletas à Credora e não há pendências, judiciais ou 

administrativas, de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior, que causem ou possam causar uma Mudança 

Adversa Relevante ou Evento de Vencimento Antecipado;  

(xviii) não possui quaisquer passivos que já tenham sido demandados ou exigidos, nem passivos ou contingências 

decorrentes de operações praticadas que não estejam refletidos nas respectivas Demonstrações Financeiras ou 

em suas notas explicativas que possam causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(xix) as obrigações representadas por esta CPR Financeira são compatíveis com a sua capacidade econômico-

financeira, operacional ou produtiva atual, de modo que o pagamento não afetará negativamente, ainda que 

potencialmente, a performance da Emitente ou dos Fiadores;  

(xx) as declarações de imposto de renda ou as demonstrações financeiras, conforme o caso, da Emitente e 

dos Fiadores relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira da Emitente e dos Fiadores, nas respectivas datas e para aqueles períodos e 

foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela regulamentação 

aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente e dos Fiadores em todos os 
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aspectos relevantes. A Emitente e os Fiadores declaram ainda que, desde as declarações de imposto de renda ou 

demonstrações financeiras mais recentes, não houve alterações significativas em seu capital circulante líquido, 

endividamento, receitas ou despesas;  

(xxi) não existe qualquer ação, demanda ou processo, administrativo ou judicial, ou ainda controvérsias, 

dúvidas e/ou contestações de qualquer espécie pendentes contra si, na qual esteja envolvida ou seja parte 

interessada, que, de qualquer forma, impliquem ou possa implicar impedimento à celebração da presente CPR 

Financeira; 

(xxii) a Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR-Financeira não são superiores 

à capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não emitirá novas Cédulas de 

Produto Rural além da capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio; e 

(xxiii) a Emitente, ciente de que esta declaração é condição necessária e indispensável ao interesse da Credora 

na presente transação, declara e assegura que o Imóvel oferecidos em garantia de Alienação Fiduciária, nos 

termos do Contrato de Alienação Fiduciária, para o pagamento desta CPR Financeira não têm natureza de bem 

essencial às atividades empresariais da Agropecuária Arakaki ou outra empresa ou pessoa física integrante do 

Grupo Econômico da Emitente que deverá outorgar a Alienação Fiduciária do Imóvel, na qualidade de fiduciante, 

ou e/ou de qualquer terceiro, renunciando expressamente, de forma irrevogável e irretratável, e na melhor 

forma de direito a quaisquer alegações futuras neste sentido, especialmente quanto direitos que pudessem advir 

do artigo 49, §3º, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sendo certo que a presente declaração é prestada 

de boa-fé, livre de vícios e no pleno exercício da autonomia privada que lhe é garantida no contexto de um 

negócio jurídico paritário. 

12.

CLÁUSULA QUINZE - INDENIZAÇÃO 

15.1. A Emitente obriga-se a indenizar e a isentar a Credora, por si e na qualidade de titular do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização), administrado sob regime fiduciário em benefício dos 

Titulares dos CRA, de qualquer prejuízo e/ou perdas e danos diretos que venha a comprovadamente sofrer em 

decorrência do descumprimento de suas respectivas obrigações oriundas desta CPR Financeira. 

15.2. O pagamento da indenização a que se refere a Cláusula acima será realizado pela Emitente no prazo de 

até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento de comunicação escrita enviada pela Credora neste 

sentido, acompanhada das comprovações aqui exigidas. 

15.3. Se qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo for instituído contra a Credora em relação 

a ato, omissão ou fato atribuível à Emitente, a Credora deverá notificar a Emitente, conforme o caso, em até 03 
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(três) Dias Úteis de sua ciência, mas em qualquer caso, antes de expirado o prazo de apresentação de defesa, 

para que a Emitente possa assumir a defesa tempestivamente. Nessa hipótese, a Credora deverá cooperar com 

a Emitente e fornecer todas as informações e outros subsídios necessários para tanto com a razoabilidade 

necessária. Caso a Emitente não assuma a defesa, ela reembolsará ou pagará o montante total devido pela 

Credora como resultado de qualquer perda, ação, dano e responsabilidade relacionada, devendo pagar inclusive 

as custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, conforme arbitrado judicialmente, mediante 

apresentação de guias, boletos de pagamento ou qualquer outro documento que comprove as despesas nos 

respectivos prazos de vencimento. 

15.4. O pagamento previsto na Cláusula acima abrange inclusive: (i) honorários advocatícios que venham a ser 

incorridos pela Credora ou seus sucessores na representação do Patrimônio Separado (conforme definido no 

Termo de Securitização), na defesa ou exercício dos direitos decorrentes desta CPR Financeira, inclusive medidas 

extrajudiciais, desde que sejam razoáveis e mediante apresentação de documento que comprove tal despesa; e 

(ii) quaisquer perdas decorrentes de eventual submissão da CPR Financeira a regime jurídico diverso do regime 

atualmente aplicável, que implique qualquer ônus adicional a Credora e/ou seus sucessores na representação do 

Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização). 

15.5. Em caso de pagamento de quaisquer valores a título de indenização em virtude de ordem judicial 

posteriormente revertida ou alterada, de forma definitiva, e a Credora tiver tais valores restituídos, a Credora 

obriga-se a, no mesmo sentido, devolver à Emitente, os montantes restituídos. 

15.6. As estipulações de indenização previstas nesta Cláusula 15 deverão sobreviver à resolução, término 

(antecipado ou não) ou rescisão da presente CPR Financeira. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DESPESA 

16.1. Despesas: As despesas previstas no item 2.B do Anexo III são ou serão encargos próprios do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e correrão por conta da Emitente (direta ou 

indiretamente) todas e quaisquer despesas, despesas presentes e futuras, relacionadas com a emissão e 

manutenção da presente CPR Financeira e das suas garantias, com a Emissão, com a oferta e/ou com os próprios 

CRA, na administração e manutenção do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 

especialmente aquelas listadas no Termo de Securitização, bem como com seus eventuais aditamentos, e 

demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), reconhecimento de firmas e 

inscrições e/ou registros cartorários, conforme previstas no item 1 do Anexo III, exceto o comissionamento do 

Coordenador Líder (“Despesas”). 

16.2. Fundo de Despesas: Será constituído um fundo de despesas na Conta Fundo de Despesas para fazer frente 

às Despesas (“Fundo de Despesas”). Nos termos previstos na Cláusula 16.1 acima, a Securitizadora reterá dos 
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recursos decorrentes da primeira integralização dos CRA e, portanto, do primeiro Preço de Aquisição a ser 

desembolsado de quaisquer das CPRs Financeiras, na Conta Fundo de Despesas, o valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas”), para composição inicial do Fundo de 

Despesas, conforme acordado com a Emitente e previsto no Termo de Securitização.  

16.2.1. O Fundo de Despesas deverá ser recomposto ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas pelo 

Emitente, em até 5 (cinco) Dias Úteis, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira, assim 

que notificada pela Securitizadora, assim que atingir o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 

(“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”), ficando autorizada a Securitizadora a utilizar os recursos da 

Cessão Fiduciária de Recebíveis, se devidamente formalizada, para sua recomposição, caso a Emitente 

não o faça dentro do prazo estipulado nesta cláusula.  

16.2.2. Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos termos 

da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização).  

16.2.3. Sem prejuízo da constituição e recomposição de Fundo de Despesas, as despesas abaixo são ou 

serão encargos próprios do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e 

correrão por conta da Emitente (direta ou indiretamente) o pagamento dos seguintes custos e despesas: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários 

especificamente previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação 

do Patrimônio Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais 

prestadores de serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao 

respectivo Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) 

incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos 

administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a 

Securitizadora ou demais prestadores de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA da presente 

emissão; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 

relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e 

a realização da CPR Financeira e das suas garantias; e 
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(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 

judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a realização da 

CPR Financeira e das suas garantias. 

16.2.4. Em nenhuma hipótese, a Securitizadora incorrerá em antecipação de despesas e/ou suportará 

despesas com recursos próprios. 

16.3. Toda e qualquer Despesa deverá ser suportada pela Emitente diretamente ou com os recursos 

que formam o Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) caso os recursos 

disponíveis no Fundo de Despesas sejam insuficientes para tanto. 

CLÁUSULA DEZESSETE- DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Comunicações: Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, 

assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das 

partes nos termos desta CPR Financeira deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:  

Se para a Emitente:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

Se para os Fiadores: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 
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At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: zkarakaki@agricolarakaki.com.br

17.2 Novação: A Emitente declara estar ciente de que qualquer ato de tolerância, se realizado pela Credora 

e posteriormente da Securitizadora nesta CPR Financeira ou em qualquer outro instrumento firmado pelas 

mesmas partes, não importará em novação ou alteração das condições aqui estipuladas, constituindo-se tal ato 

mera liberalidade da Credora. 

17.3 Aditivos a esta CPR Financeira: Conforme previsto no artigo 9º da Lei 8.929, esta CPR Financeira poderá 

ser retificada, no todo ou em parte, através de aditivos que passarão a integrá-la, após a devida formalização 

pela Emitente, Fiadores e pela Credora. 

17.4 Título Executivo Extrajudicial: A Emitente reconhece que esta CPR Financeira constitui, para todos os 

fins de direito, título executivo extrajudicial nos termos do Código de Processo Civil. 
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17.5 Dias Úteis: Para fins desta CPR Financeira, “Dia Útil” significa qualquer dia que não seja sábado, 

domingo ou feriado declarado nacional da República Federativa do Brasil.  

17.6 Repactuação Obrigatória: A presente CPR Financeira, deverá ser aditada em até 15 (quinze) Dias Úteis, 

contados a partir da data de encerramento da Oferta, para ajustar o Anexo II, sem a necessidade de consulta aos 

Titulares dos CRA, e deverá ser registrada, conforme Cláusula Treze da presente CPR Financeira.  

CLÁUSULA DEZOITO - FORO 

18.1 Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente para dirimir 

eventuais dúvidas que possam surgir na execução desta CPR Financeira, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam a presente CPR Financeira eletronicamente na 

presença de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, a 

presente CPR Financeira devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte 

responsável por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, 21 de agosto de 2023 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 

(Assinaturas seguem na próxima página) 
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(Página de assinaturas 1/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 15) 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A  

Emitente 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Securitizadora

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Fiador 3
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(Página de assinaturas 2/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 15) 

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A 

Fiador 1 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A 

Fiador 2

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Fiador 4

ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI

Outorgante Uxória 

Testemunhas: 

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 4.728/65”), com a redação 

que lhe foi dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada (“Lei nº 9.514/97”), das disposições pertinentes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”)  

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:  

A. a Devedora emitiu as Cédulas de Produto Rural Financeiras, em 21 de agosto de 2023, conforme 

identificadas no Anexo IV (as “CPRs Financeiras”) em favor da Fiduciária, nos termos da Lei nº 8.929, de 

22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei nº 8.929/94”);
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B. a Fiduciante é legítima titular dos direitos creditórios oriundos do [nome do Contrato de Fornecimento] 

(“Contrato de Fornecimento”) celebrado com [●] (“Offtaker”), pelo qual a Fiduciante se obrigou a 

comercializar [●] de etanol e/ou açúcar, até o ano de [●] (“Recebíveis Cedidos”); 

C. em garantia ao fiel e integral de todas as obrigações assumidas nas CPRs Financeiras, nas Datas de 

Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos 

Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se 

limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, todas as obrigações assumidas nos termos 

deste Contrato de Cessão Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeiras (em conjunto as “Obrigações 

Garantidas Totais”), a Devedora se obrigou nas CPRs Financeiras a constituir a cessão fiduciária, nos 

termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, dos artigos 18 a 20 da Lei nº 

9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro (“Cessão Fiduciária”) de direitos 

creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem posteriormente identificados, os quais 

incluem os Recebíveis Cedidos; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

Contrato, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, 

lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato”), que se regerá pelas cláusulas a seguir redigidas e demais 

disposições, contratuais e legais, aplicáveis.  

III – CLÁUSULAS:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA –DA CESSÃO FIDUCIÁRIA DE RECEBÍVEIS 

1.1. Objeto: Em garantia do cumprimento fiel e integral das Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede 

fiduciariamente os Recebíveis Cedidos em favor da Fiduciária, nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94 e do 

artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965 (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”). 

1.1.1. A Cessão Fiduciária de Recebíveis de que trata o presente Contrato resulta na transferência à Fiduciária 

da posse indireta dos Recebíveis Cedidos. 

1.2. Registro da Cessão Fiduciária: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (protocolar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Contrato e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 
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município de Fernandópolis, e do município de São Paulo, ambos no Estado de São Paulo (observado o prazo 

fixado nas CPRs Financeiras) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da assinatura desse contrato, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato, sendo certo que os documento devidamente registrados deverão 

ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a contar da data de obtenção do respectivo registro.  

1.2.1. Salvo se pactuado diversamente entre as Partes, como por exemplo em relação ao registro para reforço 

da Razão de Garantia Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) qualquer outro aditamento 

necessariamente deverá ser registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes no prazo de 

15 (quinze) dias úteis a contar da data de celebração do aditamento.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS  

2.1. Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas Totais encontram-se 

perfeitamente descritas no Anexo IV. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

3.1. Valor dos Recebíveis Cedidos: Os Recebíveis Cedidos, possuem, na presente data, o valor estimado de 

R$ [•] ([•] reais) (“Valor dos Recebíveis Cedidos”).  

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS  

4.1. Declarações das Partes: Cada Parte declara e garante à outra que as afirmações prestadas a seguir são 

verdadeiras e representam a sua intenção na presente contratação: 

a) é sociedade devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis brasileiras, possuindo 

poderes e autoridade para celebrar este Contrato, assumir as obrigações que lhe cabem por força deste 

Contrato e cumprir e observar as disposições aqui contidas; 

b) possui plena capacidade e legitimidade para celebrar e executar o presente Contrato em todos os seus 

termos; 

c) tomou todas as medidas necessárias para autorizar a celebração deste Contrato, bem como envidará seus 

melhores esforços para cumprir suas obrigações previstas neste documento. A celebração deste Contrato 

e o cumprimento das obrigações que ora assume (i) não violam qualquer disposição contida em seus 

documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão judicial, administrativa ou 

arbitral, a que esteja vinculada; (iii) não infringem qualquer contrato, compromisso ou instrumento 
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público ou particular que sejam parte; e (iv) não exigem consentimento, aprovação ou autorização de 

qualquer natureza ou todas as autorizações já foram devidamente obtidas; 

d) este Contrato foi validamente firmado por seus representantes legais, os quais têm poderes para assumir, 

em seu nome, as obrigações aqui estabelecidas, constituindo-se o presente Contrato obrigações lícitas e 

válidas, exequíveis em conformidade com seus termos, com força de título executivo extrajudicial nos 

termos do artigo 784 do Código de Processo Civil; 

e) está apta a observar as disposições previstas neste Contrato e agirá em relação a este com boa-fé, 

lealdade e probidade; 

f) não se encontra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato, quaisquer outros 

contratos e/ou documentos relacionados, tampouco tem urgência em celebrá-los; 

g) as discussões sobre o objeto do presente Contrato e dos demais documentos da operação, foram feitas, 

conduzidas e implementadas por sua livre iniciativa; 

h) é sujeito de direito sofisticado e tem experiência em contratos semelhantes a este e/ou outros 

relacionados; 

i) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na negociação objeto deste 

Contrato, que poderiam influenciar a capacidade de expressar a sua vontade, bem como assistida por 

advogados durante toda a referida negociação;  

j) foi assessorada por consultorias legais e tem conhecimento e experiência em finanças e negócios, bem 

como em operações semelhantes a esta, suficientes para avaliar os riscos e o conteúdo deste negócio e 

é capaz de assumir tais obrigações, riscos e encargos; e 

k) todos os mandatos outorgados nos termos deste Contrato os foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil 

Brasileiro. 

4.2. Declarações da Fiduciante: A Fiduciante declara e garante à Fiduciária que:  

a) o Contrato de Fornecimento consubstancia-se em relação jurídica regularmente constituída, válida e 

eficaz, sendo absolutamente verdadeiros todos os seus termos, valores e anexos neste indicado; D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
Y

LP
M

M
-6

5G
7E

-P
Q

7R
K

-N
N

N
Z

4.

2063



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 15 
Página 52 de 94

b) os Recebíveis Cedidos encontram-se e encontrar-se-ão, durante a vigência deste Contrato, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal e/ou real, com exceção 

deste Contrato, não sendo do conhecimento da Fiduciante a existência de qualquer fato que impeça ou 

restrinja o direito da Fiduciante de celebrar este Contrato ou ceder fiduciariamente os Recebíveis 

Cedidos em garantia das Obrigações Garantidas Totais;

c) inexistem quaisquer ações ou procedimentos judiciais, administrativos ou arbitrais ou de qualquer outra 

natureza em curso ou pendentes, que possam afetar ou colocar em risco os Recebíveis Cedidos; e

d) a sua situação econômica, financeira e patrimonial, refletidas nas demonstrações financeiras exigidas 

pela legislação societária até a data em que esta declaração é feita, não sofreram qualquer alteração 

significativa que possa afetar de maneira negativa a assunção e o cumprimento das suas obrigações 

decorrentes deste Contrato. 

4.2.1. As declarações prestadas pela Fiduciante neste Contrato são válidas e a Fiduciante envidará seus 

melhores esforços para mantê-las válidas até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas Totais. 

Sem prejuízo do disposto nesta cláusula 4.2.1, a Fiduciante obriga-se a (i) notificar imediatamente a 

Fiduciária caso venha a tomar conhecimento de que quaisquer das declarações prestadas nos termos das 

cláusulas 4.1 e 4.2 acima tornaram-se inverídicas, incorretas, incompletas ou inválidas; e (ii) indenizar, 

em dinheiro, imediatamente após o recebimento de notificação neste sentido, a Fiduciária por todos e 

quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 

advocatícios) incorridos e comprovados em decorrência da inveracidade, incorreção, insuficiência ou 

invalidade de quaisquer das declarações prestadas neste item. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Obrigações da Fiduciante: Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

a) não vender, ceder, transferir ou, de qualquer maneira, gravar, onerar ou alienar os Recebíveis Cedidos, 

enquanto estiverem sujeitos ao presente Contrato, sem o consentimento prévio, expresso e por escrito 

da Fiduciária;

b) a seu exclusivo custo e despesas, assinar, anotar e prontamente entregar, ou fazer com que sejam 

assinados, anotados e entregues à Fiduciária todos os contratos, compromissos, escrituras, contratos 

públicos, registros e/ou quaisquer outros documentos comprobatórios, e tomar todas as demais medidas 

que a Fiduciária possa, de forma razoável e de boa-fé, solicitar por escrito, para (1) proteger o fluxo dos D
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Recebíveis Cedidos, (2) garantir o cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, e/ou (3) 

garantir a legalidade, validade e exequibilidade deste Contrato;

c) mediante o recebimento de comunicação enviada por escrito pela Fiduciária na qual declare que ocorreu 

e persiste um inadimplemento das Obrigações Garantidas Totais, cumprir todas as instruções razoáveis 

por escrito emanadas da Fiduciária para regularização das Obrigações Garantidas Totais inadimplidas ou 

para excussão da garantia fiduciária aqui constituída;

d) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, a presente garantia real 

sempre existente, válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem qualquer restrição ou 

condição, exceto pelas descritas neste Contrato, incluindo, mas não se limitando ao estabelecido na 

Cláusula Sexta abaixo;

e) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, todas as autorizações 

necessárias (a) à assinatura deste Contrato; e (b) ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, 

de forma a mantê-las sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor;

f) defender-se, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer ato, ação, procedimento ou processo que possa 

afetar, no todo ou em parte, os Recebíveis Cedidos e/ou o cumprimento das Obrigações Garantidas 

Totais, mantendo a Fiduciária informada por meio de relatórios que descrevam o ato, ação, procedimento 

e processo em questão e as medidas tomadas pela Fiduciante;

g) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e governamentais, 

exigidas (a) para a validade ou exequibilidade deste Contrato; (b) para o fiel, pontual e integral 

cumprimento das Obrigações Garantidas Totais; e (c) para a continuidade das suas operações;

h) dar ciência deste Contrato e de seus respectivos termos e condições aos seus administradores e 

executivos e fazer com que estes cumpram e façam cumprir todos os seus termos e condições; 

i) outorgar procuração à Securitizadora nos termos do Anexo II ao presente instrumento com prazo de 1 

(um) ano, devendo ser apresentada sempre uma nova procuração e mantê-la até o cumprimento integral 

das Obrigações Garantidas Totais: (a) quando da Cessão Fiduciária de novos Recebíveis Cedidos; e/ou (b) 

quando do término da vigência da procuração outorga anteriormente;  

j) pagar ou fazer com que sejam pagos todos os impostos, taxas, contribuições, tributos e demais encargos 

fiscais e parafiscais de qualquer natureza, presentes ou futuros (“Tributos”), que, direta ou 

indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a garantia ora constituída, sobre os valores e 
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pagamentos dela decorrentes, sobre movimentações financeiras a ela relativas e sobre as obrigações 

decorrentes deste Contrato, e, ainda, todos os Tributos que, direta ou indiretamente, incidam ou venham 

a incidir sobre quaisquer pagamentos, transferências ou devoluções de quantias realizadas em 

decorrência do presente Contrato; 

k) enviar a notificação de Cessão Fiduciária, apresentando para a Fiduciária a respectiva notificação 

devidamente assinada indicando a ciência do Offtaker, observado o prazo previsto nas CPRs Financeiras, 

nos termos: de modelo de minuta a ser adotado pelo Offtaker, desde que essa minuta conste a ciência 

do Offtaker acerca da Cessão Fiduciária, sendo certo que caso nesse modelo não conste a referida ciência 

do Offtaker a Fiduciante deverá apresentar para a Fiduciária a cópia da notificação constate do Anexo 

IV, assinada somente pela Fiduciante, acompanhada do respectivo “Aviso de Recebimento – AR” (em 

conjunto a “Notificação de Cessão Fiduciária”); 

l) não alterar a Conta Centralizadora na qual o Offtaker deverá realizar os pagamentos devidos nos termos 

do Contrato de Fornecimento; e 

m) enviar à Fiduciária com cópia ao Agente Fiduciário, relatório mensal, todo o dia 15 (quinze), ou no dia 

útil imediatamente subsequente caso a referida data não seja um dia útil, sobre o status do Contrato de 

Fornecimento, que deverá conter, no mínimo, as informações sobre: (a) entrega do etanol; (b) entrega 

do açúcar; (c) informações sobre os pagamentos realizados pelo Offtaker; e (d) todas e quaisquer 

discussões acerca dos valores devidos e eventuais compensações que estejam ocorrendo. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

6.1. Administração dos Recebíveis Cedidos: Os recursos referentes aos Recebíveis Cedidos deverão ser 

depositados em conta corrente livremente escolhida pela Fiduciante (“Conta de Livre Movimento”).  

6.1.1. Os Recebíveis Cedidos serão movimentados da seguinte forma:  

a) a totalidade dos recursos depositados na Conta de Livre Movimento oriundos dos Recebíveis Cedidos serão 

transferidos para a Conta Centralizadora em até 1 (um) Dia Útil antes da data de pagamento das CPR 

Financeira (conforme Anexo II da CPR Financeira) do mês subsequente ao do recebimento dos Recebíveis 

Cedidos;  

b) Os recursos depositados na Conta Centralizadora deverão ser utilizados para o pagamento da 

Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras do respectivo mês do recebimento a Securitizadora; D
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c) Após o pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras o montante excedente deverá 

ser utilizado para a eventual recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva; e 

d) Caso não esteja em curso nenhum Evento de Inadimplemento ou Evento de Reforço, o que sobejar dos 

Recebíveis Cedidos deverá ser depositado para a Devedora na Conta de Livre Movimento, em até 2 (dois) 

Dias Úteis contados do pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras ou de eventual 

recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva. 

6.1.2. Enquanto não liberados os Recebíveis Cedidos depositados na Conta Centralizadora poderão ser aplicados 

em quaisquer Aplicações Financeiras Conta Centralizadora (conforme definido no Termo de 

Securitização);  

6.1.3. Em caso de ocorrência de Evento de Inadimplemento e/ou de um Evento de Reforço, não será realizada 

qualquer transferência para a Conta de Livre Movimento, até que o descumprimento seja sanado. Neste 

caso, a Securitizadora estará autorizada a tomar todas as medidas necessárias para utilização de tais 

recursos para o pagamento das Obrigações Garantidas Totais aos titulares do CRA, nos termos da 

procuração a ser outorgada pela Fiduciante à Securitizadora, nos termos do Anexo II ao presente 

Contrato; 

6.1.4. Será considerado como um “Evento de Inadimplemento” a ocorrência de qualquer ato ou fato que 

configure um Evento de Vencimento Antecipado Automático, conforme previsto na Cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras, ou um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, conforme previsto na Cláusula 

9.2 das CPRs Financeiras, sempre observados os prazos de cura eventualmente aplicáveis (“Evento de 

Inadimplemento”);  

6.1.5. Caso seja declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras ou, no vencimento final das CPRs 

Financeiras, as Obrigações Garantidas Totais não tenham sido quitadas, todos os recursos depositados de 

tempos em tempos na Conta Centralizadora serão utilizados para quitação das Obrigações Garantidas 

Totais e eventuais valores excedentes ficarão retidos na Conta Centralizadora até a quitação das 

Obrigações Garantidas Totais. Eventual saldo de valores será transferido pela Securitizadora à Conta de 

Livre Movimento uma vez que sejam quitadas as Obrigações Garantidas Totais. 

6.2. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas 

Totais, o valor total dos produtos a serem entregues no âmbito do Contrato de Fornecimento (conforme fluxo a 

ser enviado pela Fiduciante) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do valor projetado somados 

das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs Financeiras vincendas nos próximos D
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12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa DI Projetada para fins de cálculo da 

Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária”).   

6.2.1. A Devedora deverá encaminhar para a Securitizadora relatório em formato Microsoft Excel, com os fluxos 

dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data 

de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na primeira Data de Apuração da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado pela Devedora será considerado verdadeiro 

e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária. 

6.2.2. Para fins desta CPR Financeira “Taxa DI Projetada” será o resultado da interpolação das taxas de 

fechamento (último preço) dos depósitos interfinanceiros objeto dos "Contratos Futuros de Taxa Média 

de Depósitos Interfinanceiros de Um Dia DI1" negociados na B3, considerando o fechamento (último preço) 

do primeiro dia útil anterior a cada data de cálculo, conforme obtido por meio do link: 

https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-

data/consultas/mercado-de-derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/. 

6.3. O cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária será realizado no último Dia Útil dos meses de julho e 

janeiro, com início no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária”). 

6.3.1. Caso em qualquer Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária não seja cumprida a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, apurada nos termos da Cláusula 6.3.1.1. acima (“Evento de Reforço”), por 

qualquer motivo, inclusive por conta de: (i) o Contrato de Fornecimento venha a ser 

resilido/rescindido/resolvido e não existirem outros Contratos de Fornecimento em montante suficiente 

para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; (ii) o Contrato de Fornecimento tenha sua 

validade, eficácia ou exequibilidade, ou sujeição à presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, 

comprometidos por qualquer decisão judicial ou arbitral, e não existirem outros Contratos de 

Fornecimento em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; ou (iii) 

ocorrência de trânsito em julgado de qualquer sentença judicial condenatória ou sentença arbitral 

definitiva ou emissão de laudo arbitral definitivo, em sede de arresto, sequestro ou penhora que 

acarretem ou possam acarretar a deterioração de qualquer Recebíveis Cedidos, e não existirem outros 

Recebíveis Cedidos em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; 

a Fiduciante deverá: 

(1) apresentar novos contratos de compra e venda de etanol e/ou contratos de compra e venda de açúcar, 

observados os mesmos termos estabelecidos no item 6.2.2.1. abaixo desse Contrato (referidos, em 

conjunto e indistintamente, como “Novos Contratos de Fornecimento”), inclusive a documentação que 

comprova que os Novos Contratos de Fornecimento atendem aos Critérios de Elegibilidade (conforme 
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abaixo definido) em substituição ou complementação ao Contrato de Fornecimento, em até 30 (trinta) 

dias contados da data em que ocorrer o Evento de Reforço, sendo certo que os direitos creditórios 

referentes aos Novos Contratos de Fornecimento deverão ser cedidos fiduciariamente em garantia das 

CPRs Financeiras, em até 60 (sessenta) dias contados da data em que for verificado o cumprimento dos 

Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos de Fornecimento, mediante a celebração de um 

aditamento ao presente Contrato na forma do Anexo III, a ser devidamente registrado nos competentes 

cartório de títulos e documentos anteriormente realizados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos 

contados da data em que for verificado o cumprimento dos Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos 

de Fornecimento; ou  

(2) efetuar o depósito na Conta Centralizadora do Valor de Referência (conforme abaixo definido) para 

recompor a Razão de Garantia Cessão Fiduciária, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados 

da data em que ocorrer o Evento de Reforço.  

6.3.1.1. Os Novos Contratos de Fornecimento apresentados pela Fiduciante deverão atender aos 

critérios de elegibilidade abaixo identificados, verificados pela Securitizadora, independentemente de 

deliberação por titulares de CRA (em conjunto os “Critérios de Elegibilidade”):  

(i) os Novos Contratos de Fornecimento referentes à compra e venda de etanol e/ou de contratos 

de compra e venda de açúcar deverão ser celebrados com uma das seguintes Offtakers: (i) 

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC 

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN 

COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - 

CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - 

CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) 

AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. 

– CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN 

CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; (xiii) RAÍZEN ARARAQUARA 

AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 

09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 47.067.525/0001-08; (xvi) 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN SUGAR INTERMEDIACAO 

E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. – 

CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 00.308.337/0001-60; e (x) 

CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers do mesmo Grupo 

Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, desde que seja 

entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação do Grupo 
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Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil; 

(ii) Para fins deste Contrato de Cessão Fiduciária, Grupo Econômico significa: (i) sociedade coligada; 

(ii) Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive 

fundos de investimento) ou entidade Controlada; e (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa 

qualquer sociedade Controladora (“Grupo Econômico”); 

(iii) os direitos creditórios decorrentes dos Novos Contratos de Fornecimento de titularidade da 

Fiduciante não deverão possuir qualquer ônus ou gravames constituídos previamente, inclusive 

penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida judicial ou administrativa, de modo a se 

tornarem inábeis, impróprios, imprestáveis ou insuficientes, conforme declaração a ser prestada 

pela Fiduciante nesse sentido; 

(iv) o preço de aquisição e quantidade dos produtos dos Novos Contratos de Fornecimento devem 

estar expressos de forma clara; e 

(v) Caso haja qualquer vedação à cessão em qualquer dos Contratos de Fornecimento, o respectivo 

contrato com a vedação, exigirá de acordo assinado pelo Offtaker para ser considerado cedido.  

6.3.1.2. Os Novos Contratos de Fornecimento que cumprirem todos os Critérios de Elegibilidade, 

inclusive conforme comprovado por declaração a ser prestada pela Fiduciante nesse sentido e verificados 

pela Securitizadora, poderão ser onerados no âmbito da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, sendo 

certo que a Securitizadora deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento dos Novos Contratos 

de Fornecimento, confirmar a aprovação dos Novos Contratos de Fornecimento. As Partes deverão 

celebrar em até 5 (cinco) Dias Úteis após aprovação pela Securitizadora dos Novos Contratos de 

Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento, sendo 

certo que referido aditamento deverá ser registrado na forma da Cláusula 1.2. acima e no prazo 

estabelecido na cláusula 6.3.2. acima. Não será necessária a aprovação prévia dos titulares dos CRA para 

que seja efetuada a substituição, constituição de garantia adicional e/ou liberação aqui prevista, desde 

que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, a serem verificados Securitizadora nos termos 

acima. Mediante a celebração de referido aditamento ao presente Contrato, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento rescindidos, extintos 

ou questionados, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis.  
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6.3.1.3. Para fins de recomposição da Razão de Garantia da Cessão Fiduciária, dentro do prazo de 

60 (sessenta) dias contados do Evento de Reforço (“Data Limite”), a Fiduciante poderá depositar na Conta 

Centralizadora montante em reais em valor suficiente para atingir a Razão de Garantia Cessão Fiduciária 

(“Valor de Referência”), alternativamente ou de forma complementar à apresentação de Novos Contratos 

de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade, em valor suficiente para atingir a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária.  

6.3.1.4. O Valor de Referência depositado na Conta Centralizadora poderá ser aplicado em: 

Instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de baixo risco e liquidez diária, de emissão de 

instituições financeiras de primeira linha, tais como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros 

instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de instituições financeiras de primeira linha e/ou 

fundos de renda fixa classificados como DI, administrados por instituições financeiras de primeira linha, 

a critério da Securitizadora, aplicação desde já autorizada pela Fiduciária, não sendo a Securitizadora 

responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade Aplicações Financeiras Conta 

Centralizadora. 

6.3.1.5. Mediante a realização do depósito do Valor de Referência na Conta Centralizadora até a 

Data Limite, a Fiduciária considerará a Razão de Garantia Cessão Fiduciária devidamente cumprida pela 

Fiduciante para a Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária em questão, sanando-se o 

respectivo Evento de Reforço. 

6.3.1.6. O descumprimento, pela Fiduciante, da celebração de um aditamento ao presente 

Contrato, na forma do Anexo III, para formalizar a cessão fiduciária dos Novos Contratos de Fornecimento, 

ou da disponibilização do Valor de Referência na Conta Centralizadora, até a Data Limite, configurará 

Evento de Inadimplemento e poderá ensejar a excussão da Cessão Fiduciária de Recebíveis, nos termos 

da Cláusula Sétima abaixo. 

6.3.1.7. Em qualquer dos casos apresentados na presente Cláusula, em caso de impossibilidade de 

apresentação de Novos Contratos de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade ou 

ainda no caso de não realização do deposito de que trata o item 6.3.2.3. acima, a Fiduciante poderá 

requerer à Securitizadora a convocação de Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar a respeito 

da possibilidade de aceitar como objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis os Novos Contratos de 

Fornecimento que não cumpram com um ou mais Critérios de Elegibilidade. Em caso de aprovação, (i) 

por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação (conforme definidos no Termo de 

Securitização) mais 01 (um), em primeira convocação, ou (ii) por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares 

dos CRA presentes mais 01 (um), desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA os titulares 
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dos CRA representando, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, se em segunda 

convocação, observado o previsto no Termo de Securitização, as Partes deverão aditar o presente 

Contrato para inserir os Novos Contratos de Fornecimento.  

6.3.2. A Fiduciante poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo apresentar Novos Contratos de 

Fornecimento, que cumpram com os Critérios de Elegibilidade previstos na Cláusula 6.2.2.1 acima, para 

substituir qualquer dos Contratos de Fornecimento objeto da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

Em qualquer destes casos, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da apresentação pela Fiduciante à 

Securitizadora dos Novos Contratos de Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, 

conforme verificado pela Securitizadora, deverá ser celebrado um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento e, em 

caso de substituição, liberar o Contrato de Fornecimento a ser substituído. Não será necessária a 

aprovação prévia dos titulares dos CRA para que seja efetuada a substituição, constituição de garantia 

adicional e/ou liberação aqui previstas, desde que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, 

a serem verificados pela Securitizadora nos termos acima. Mediante a celebração de referido aditamento 

ao presente Contrato, após a devida formalização dos referidos aditamentos, e a comprovação da 

notificação ao respectivos Offtakers nos termos da Cláusula 5.1, (xi), acima, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento substituídos no âmbito 

desta Cláusula, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

6.3.3. O não cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária sem o respectivo reforço/recomposição 

ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado Obrigatório. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

7.1. Excussão dos Direitos Creditórios: Uma vez declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras, ou 

em caso de vencimento final sem que as Obrigações Garantidas Totais tenham sido devidamente quitadas, a 

Fiduciária terá o direito de exercer imediatamente sobre os Recebíveis Cedidos (incluindo os rendimento das 

Aplicações Financeiras Conta Centralizadora) todos os poderes que lhe são assegurados pela legislação vigente, 

excutindo extrajudicialmente a presente garantia na forma da lei e podendo dispor, cobrar, receber, realizar, 

vender ou ceder, inclusive de forma particular, total ou parcialmente, conforme preços, valores, termos e/ou 

condições que considerar apropriados, dar quitação e assinar quaisquer documentos ou termos, por mais especiais 

que sejam, necessários à prática dos atos aqui referidos, independentemente de qualquer comunicação, 

notificação e/ou interpelação, judicial ou extrajudicial, à Fiduciante, e aplicando o produto daí decorrente no 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, observado o disposto no § 3 do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65. 
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7.1.1. A Fiduciante permanecerá responsável pelos valores não pagos das Obrigações Garantidas Totais, 

inclusive quando tal inadimplemento decorrer da insuficiência de recursos referentes aos Recebíveis 

Cedidos. 

7.2. Saldo Remanescente: Caso, após a aplicação dos recursos relativos aos Recebíveis Cedidos para 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, seja verificada a existência de saldo credor remanescente, referido 

saldo deverá ser imediatamente disponibilizado à Fiduciante, mediante transferência para a conta a ser indicada 

pela Fiduciante.  

7.3. Transferências dos Recursos: A Fiduciante autoriza a Fiduciária desde já, independentemente de 

interpelação, judicial ou extrajudicial, a transferir os recursos decorrentes da arrecadação dos Recebíveis 

Cedidos que estejam depositados na Conta Centralizadora, conforme o caso, para a quitação das Obrigações 

Garantidas Totais. 

7.4. Despesas de Efetivação e Formalização do Presente Contrato: A Fiduciante será responsável pelo 

pagamento de todas as despesas decorrentes da efetivação e formalização do presente Contrato.  

7.4.1. A Fiduciante será responsável pelo pagamento de todos os tributos que vierem a ser criados e/ou 

majorados, incidentes sobre os valores referentes aos Recebíveis Cedidos e/ou sobre as transferências 

desses valores para quaisquer contas, inclusive para a respectiva Conta Centralizadora. 

7.5. Termo de Quitação: Cumpridas as Obrigações Garantidas Totais, este Contrato se extinguirá e, como 

consequência, a titularidade fiduciária dos Recebíveis Cedidos será imediatamente restituída pela Fiduciária à 

Fiduciante. A Fiduciária, mediante a solicitação e às expensas da Fiduciante, deverá celebrar e entregar à 

Fiduciante, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados do cumprimento das Obrigações Garantidas Totais, o 

termo de quitação das Obrigações Garantidas Totais e de liberação da presente garantia o que, por sua vez, 

somente poderá ser emitido após a publicação do termo de quitação dos CRA emitido pelo Agente Fiduciário, nos 

termos do Termo de Securitização.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Comunicações: Todas as comunicações realizadas nos termos deste Contrato devem ser sempre realizadas 

por escrito, para os endereços abaixo. As comunicações serão consideradas recebidas quando entregues, sob 

protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos 

endereços abaixo. As comunicações realizadas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de D
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seu envio. A alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada às demais partes pela parte que 

tiver seu endereço alterado: 

Para a Fiduciante:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Centro  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Para a Fiduciária:  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

8.2. Prevalência do Contrato: O presente Contrato substitui todos os acordos de vontade anteriormente 

havidos entre as Partes sobre o mesmo objeto. Existindo conflito entre os termos deste Contrato e os termos de 

qualquer outra proposta, contrato ou documento de cessão fiduciária dos Recebíveis Cedidos à Fiduciária, os 

termos aqui estabelecidos prevalecerão em qualquer hipótese. 

8.3. Invalidade de Disposições do Contrato: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas 

inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade 

das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título. Este Contrato será interpretado, 

em qualquer jurisdição, como se a disposição inválida, ilegal ou inexequível tivesse sido reformulada de modo 

que se tornasse válida, legal e exequível na medida do que for permitido na referida jurisdição. 

8.4. Tolerância e Liberalidade das Partes: A tolerância ou liberalidade de qualquer das Partes com relação 

aos direitos, deveres e obrigações assumidas neste Contrato não importará novação, extinção ou modificação de 

qualquer dos direitos, deveres e obrigações aqui assumidos. 
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8.5. Validade do Contrato: O presente Contrato é válido entre as Partes e seus sucessores a qualquer título. 

8.6. Cessão de Posição Contratual: Fica desde já convencionado que a Fiduciante não poderá ceder, gravar 

ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações assumidos neste 

Contrato, sem antes obter o consentimento prévio, expresso e por escrito da Fiduciária. Já a Fiduciária poderá 

ceder, gravar ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações 

assumidas neste Contrato, independentemente de anuência ou autorização das outras Partes, seja a que título 

for. 

8.7. Título Executivo Extrajudicial: As Partes reconhecem, desde já, que este Contrato constitui título 

executivo extrajudicial, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes do Código de Processo Civil. 

8.8. Execução Específica: A Fiduciária poderá, a seu critério exclusivo, requerer a execução específica das 

obrigações aqui assumidas pela Fiduciante, conforme estabelece o Código de Processo Civil. 

9. CLÁUSULA NONA – FORO  

9.1. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente para 

dirimir todo litígio ou controvérsia originária ou decorrente deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por 

mais especial que seja ou posso vir a ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano] 

(restante da página deixado intencionalmente em branco) 

[assinaturas a serem incluídas quando da formalização desse documento] 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS –DESCRIÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

Offtaker Identificação 

do Contrato 

Data de 

Celebração 

Produto/quantidade Data de 

Vencimento 

Valor dos 

Recebíveis 

Cedidos 

[•] [•] [•] [•] [•] [•]
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ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MODELO DE PROCURAÇÃO 

Procuração 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (doravante designada “Outorgante”), por meio de seus representantes legais abaixo 

assinados, nomeiam e constituem, em caráter irrevogável e irretratável, consoante os artigos 683, 684 e 685, do 

Código Civil, sua bastante procuradora a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

S.A., sociedade por ações, registro de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 

35.300.367.308 (doravante designada “Outorgada”), ou sua substituta, na qualidade de titular dos direitos 

creditórios representados pelas cédulas de produto rural com liquidação financeira nº [●] emitidas pela 

Outorgante e vinculadas aos certificados de recebíveis do agronegócio da 269ª (ducentésima sexagésima nona) 

Emissão, em série única, da Outorgada (“CRA”), com o propósito único e exclusivo de realizar os atos 

estritamente necessários a fim de, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em [dia] de [mês] de 2023, entre a Outorgante e a 

Outorgada (conforme aditado, o “Contrato de Cessão Fiduciária”) praticar os atos estritamente necessários à 

formalização, manutenção e excussão da referida garantia, alocar os respectivos recursos decorrentes da 

excussão, cessão, transferência ou venda para amortizar as Obrigações Garantidas Totais (conforme definido no 

Contrato de Cessão Fiduciária), deduzindo-se todas as despesas efetivamente incorridas em tal excussão, cessão, 

transferência ou venda e utilizar o saldo remanescente, se houver, para amortização das Obrigações Garantidas 

Totais, cumprir com quaisquer exigências legais e/ou celebrar qualquer instrumento consistente com os termos 

do Contrato de Cessão Fiduciária para constituir e aperfeiçoar o direito de garantia constituído nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária, bem como para mantê-lo válido, exequível e devidamente formalizado, 

representar a Outorgante perante todo e qualquer autoridade, foro e tribunal competentes e terceiros, incluindo 

a CVM, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, a Receita Federal do Brasil, o BACEN, instituições financeiras, qualquer 

autoridade municipal, estadual e federal e todas as suas subdivisões, departamentos, secretarias, setores e 

agências, bem como cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de notas, entre outros, para os fins 

previstos no Contrato de Cessão Fiduciária, representar a Outorgante perante os Offtakers (conforme definido 
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no Contrato de Cessão Fiduciária), bem como contratar ou subcontratar prestadores de serviço para a cobrança 

dos Recebíveis Cedidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), exigir qualquer pagamento devido 

decorrentes dos Recebíveis Cedidos, exercer quaisquer direitos da Outorgante sob quaisquer documentos ou 

contratos que deram origem a qualquer dos Recebíveis Cedidos, praticar todos e quaisquer os atos necessários 

ao cumprimento do Contrato de Cessão Fiduciária e relacionados à excussão da Cessão Fiduciária (conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária), incluindo dar e receber quitação e transigir em nome da Outorgante, 

realizar o registro de eventuais aditamentos ao Contrato de Cessão Fiduciária e a seu critério e dentro dos limites 

aqui previstos, nomear e destituir qualquer substabelecido em relação a qualquer um dos fins aqui mencionados. 

Os termos em letra maiúscula ora empregados, sem definição no presente instrumento, terão o significado a eles 

atribuído no Contrato de Cessão Fiduciária. Em caso de dúvida, os termos do Contrato de Cessão Fiduciária 

deverão prevalecer, para todos os fins, sobre este instrumento. A presente procuração: (a) é outorgada de forma 

irrevogável e irretratável; e (b) destina-se ao atendimento das obrigações previstas no Contrato de Cessão 

Fiduciária, em conformidade com artigo 684 do Código Civil.  

O presente mandato é válido pelo prazo de 01 (um) ano. 

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

________________________________ __________________________________

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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ANEXO III AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MINUTA DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”);  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”). 

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”) 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

A. [●]

RESOLVEM as Partes celebrar este “[●] Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios e Outras Avenças” (“Aditamento”), de acordo com as seguintes cláusulas e condições.  

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DESTE ADITAMENTO 

1.1. Objeto deste Aditamento: Em decorrência desse Aditamento o Fiduciante, em garantia do pagamento 

pontual, fiel e integral Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede fiduciariamente à Fiduciária os Novos 
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Recebíveis Cedidos, nos termos nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, 

dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro 

1.1.1. Em virtude do disposto acima os Novos Recebíveis Cedidos nos termos desse Aditamento 

passarão a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominadas também 

“Recebíveis Cedidos”. 

1.1.2. Adicionalmente, o Novo Contrato de Fornecimento nos termos desse Aditamento passarão 

a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominado como Contrato de 

Fornecimento. 

1.2. Alteração do Anexo I Contrato de Cessão Fiduciária: Por força do disposto acima a Partes desejam 

alterar o Anexo I do Contrato de Cessão Fiduciária, o qual passará a vigorar conforme o Anexo I a este Aditamento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÕES 

2.1. Ratificações: Todos os termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aditado, que não 

forem expressamente alterados por meio deste Aditamento permanecem em pleno vigor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGISTRO 

3.1. Registro deste Aditamento: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (prenotar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Aditamento e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 

município de Fernandópolis, Estado de São Paulo e do município de São Paulo, Estado de São Paulo, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato em até 15 (quinze) Dias Úteis após sua celebração, sendo certo que 

os documento devidamente registrados deverão ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a 

contar da data de obtenção do respectivo registro.  

3.1.1. O registro do presente Contrato deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) Dias Úteis 

contados do regular protocolo de que o item 3.1 acima. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Tributos: O Fiduciante será responsável por todos os tributos e contribuições incidentes, ou que venham 

a incidir, sobre a garantia ora prestada e sua excussão. 
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4.2. Irrevogabilidade e Irretratabilidade: Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes, bem como seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

4.3. Renúncia: Não se presume renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Aditamento. Nenhum 

atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer das 

Partes prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios ou será interpretado como uma renúncia, nem constituirá 

novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pelas Partes. 

4.4. Ilegalidade e Inexequibilidade: Se qualquer item ou cláusula deste Aditamento vier a ser considerado 

ilegal, inexequível, inválido ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais itens e cláusulas permanecerão 

plenamente válidos e eficazes. 

4.5. Aditamentos: As Partes acordam que qualquer alteração a este Aditamento somente poderá ser feita 

mediante instrumento escrito assinado por todas as Partes. 

4.6. Título Executivo: Este Aditamento constitui título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 da 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor. 

5. CLÁUSULA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 

5.2. Legislação Aplicável: Este Aditamento será regido e interpretado pelas leis brasileiras, comportando 

execução específica das obrigações de fazer e não fazer aqui previstas. 

5.3. Foro: Fica eleito o foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes deste Aditamento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros. 

[minuta sem data, páginas de assinaturas e anexos os quais deverão ser preenchidos quando da formalização] 
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ANEXO IV AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS 

Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas encontram-se caracterizadas de forma 

resumida abaixo:  

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

[Deverá ser preenchido o valor total das CPR’s Financeiras no momento 

da formalização do Contrato de Cessão Fiduciária] 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente.

Data de Emissão [dia] de [mês] de 2023. 

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o [data].

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”).

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa D
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prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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ANEXO II – DA CPR FINANCEIRA 

CRONOGRAMA DE DATAS DE PAGAMENTO  

Cronograma de Pagamentos CPR-F 15

N Data de Pagamento Tai Incorpora Juros?

1 26/09/2023 0,0000% NÃO

2 26/10/2023 0,0000% NÃO

3 27/11/2023 0,0000% NÃO

4 26/12/2023 0,0000% NÃO

5 26/01/2024 0,0000% NÃO

6 26/02/2024 0,0000% NÃO

7 25/03/2024 0,0000% NÃO

8 25/04/2024 0,0000% NÃO

9 27/05/2024 0,0000% NÃO

10 25/06/2024 0,0000% NÃO

11 26/07/2024 0,0000% NÃO

12 27/08/2024 0,0000% NÃO

13 25/09/2024 0,0000% NÃO

14 28/10/2024 0,0000% NÃO

15 26/11/2024 0,0000% NÃO

16 26/12/2024 0,0000% NÃO

17 28/01/2025 0,0000% NÃO

18 25/02/2025 0,0000% NÃO

19 26/03/2025 0,0000% NÃO

20 25/04/2025 0,0000% NÃO

21 27/05/2025 0,0000% NÃO

22 25/06/2025 0,0000% NÃO

23 28/07/2025 0,0000% NÃO

24 26/08/2025 0,0000% NÃO

25 25/09/2025 0,0000% NÃO

26 28/10/2025 0,0000% NÃO

27 25/11/2025 0,0000% NÃO

28 26/12/2025 0,0000% NÃO

29 27/01/2026 0,0000% NÃO

30 24/02/2026 0,0000% NÃO

31 26/03/2026 0,0000% NÃO

32 27/04/2026 0,0000% NÃO

33 26/05/2026 0,0000% NÃO

34 25/06/2026 0,0000% NÃO

35 28/07/2026 0,0000% NÃO
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36 26/08/2026 0,0000% NÃO

37 25/09/2026 0,0000% NÃO

38 27/10/2026 0,0000% NÃO

39 25/11/2026 0,0000% NÃO

40 28/12/2026 0,0000% NÃO

41 26/01/2027 0,0000% NÃO

42 23/02/2027 25,0000% NÃO

43 25/03/2027 0,0000% NÃO

44 27/04/2027 0,0000% NÃO

45 25/05/2027 0,0000% NÃO

46 25/06/2027 0,0000% NÃO

47 27/07/2027 0,0000% NÃO

48 26/08/2027 33,3333% NÃO

49 27/09/2027 0,0000% NÃO

50 26/10/2027 0,0000% NÃO

51 25/11/2027 0,0000% NÃO

52 28/12/2027 0,0000% NÃO

53 26/01/2028 0,0000% NÃO

54 22/02/2028 50,0000% NÃO

55 28/03/2028 0,0000% NÃO

56 25/04/2028 0,0000% NÃO

57 26/05/2028 0,0000% NÃO

58 27/06/2028 0,0000% NÃO

59 26/07/2028 0,0000% NÃO

60 28/08/2028 100,0000% NÃO
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ANEXO III – DA CPR FINANCEIRA 

DESPESAS DA EMISSÃO 

1. Despesas iniciais e recorrentes:

DESPESAS FLAT

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Emissora  Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035   R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Coordenador Líder Genial 2,20000% 0,9650 R$2.200.000,00 R$2.279.792,75 2,2798%
Taxa CVM CVM 0,03000% 1,0000 R$30.000,00 R$30.000,00 0,0300%

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$7.000,00   R$7.968,13  0,0080%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$1.000,00   R$1.106,81  0,0011%

Registrador Lastro Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Registro Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$1.000,00   R$1.000,00  0,0010%

Registro CRA B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$26.000,00   R$26.000,00  0,0260%

Total 
R$2.337.000,

00 
R$2.425.557,

77 
2,43% 

1 Os valores para fins de comissionamento do Coordenador Líder são estimados considerando a distribuição 

do montante total da Oferta. 

DESPESAS RECORRENTES

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$ 18.000,00  R$ 20.489,47  0,0205%

Custodiante Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 14.400,00  R$ 15.938,02  0,0159%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 6.000,00  R$ 6.640,84  0,0066%

Custódia Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$ 13.200,00  R$ 13.200,00  0,0132%

Auditoria CRA 
Grant 
Thornton A.I.

Fixo 
(estimado)

0,8575  R$ 4.300,00  R$ 5.014,58  0,0050%

Patrimônio 
Separado

Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 36.000,00  R$ 39.845,05  0,0398%

Total R$ 91.900,00 R$ 101.127,95 0,10%

As despesas acima estão acrescidas dos tributos. 

2. Despesas Extraordinárias 
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A - Despesas de Responsabilidade da Emitente: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários especificamente 

previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação do Patrimônio 

Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais prestadores de 

serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao respectivo 

Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) incorridas pela 

Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais 

e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a Securitizadora ou demais prestadores 

de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados 

com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e a realização 

da CPR Financeira e das suas Garantias; e 

(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e a realização da CPR 

Financeira e das suas Garantias. 

B – Despesas de Responsabilidade do Patrimônio Separado: 

(i) as despesas com a gestão, cobrança, contabilidade e auditoria na realização e administração do Patrimônio 

Separado, outras despesas indispensáveis à administração dos CRA, inclusive as referentes à sua transferência na 

hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração, desde que não arcadas pela Emitente; 

(ii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados com 

procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e emissão dos CRA e das 

Garantias, desde que previamente aprovadas pelos Titulares dos CRA; 

(iii) as despesas com publicações em jornais ou outros meios de comunicação para cumprimento das eventuais 

formalidades relacionadas aos CRA; 
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(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais;  

(v) os tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRA; e 

(vi) despesas acima, de responsabilidade da Emitente, que não pagas por esta.  

C - Despesas Suportadas pelos Titulares dos CRA: Considerando-se que a responsabilidade da Credora se limita 

ao Patrimônio Separado, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas 

no item acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRA, na proporção dos CRA detidos por cada 

um deles.
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ANEXO IV – DA CPR FINANCEIRA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS 

AVENÇAS 

I – PARTES: 

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme em vigor ("Lei n.º 4.728"), dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 (“Lei n.º 9.514”) e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterado e em vigor (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 

na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ") sob o nº 54.519.715/0001-84, neste ato 

representado na forma de seu estatuto social (“Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(sendo a Fiduciante e a Fiduciária denominadas, conjuntamente, como “Partes” e, individual e indistintamente, 

como “Parte”);  

E ainda: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.545.284/0001-04, neste ato representada na forma de seu estatuto social 

(“Devedora”). 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 
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A. a Devedora emitiu as cédulas de produto rural financeiras nº 1/2023 à 16/2023 (“CPRs Financeira”), que 

contam com a garantia de alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula (i) nº 61.096 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do 

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 7”); (viii) nº 15.013 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); 

(xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); 

(xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, 

Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 11 ,Imóvel 12, Imóvel 13, 

Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”)objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos do respectivo 

“Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em conjunto 

“Contratos de Alienação Fiduciária”), em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações 

assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização 

(conforme definido nas CPRs Financeiras), nas Datas de Pagamento de Remuneração (conforme definido 

nas CPRs Financeiras) ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido 

nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal (conforme 

definido nas CPRs Financeiras), ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações assumidas nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido nas CPRs Financeiras) e dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela 

Emitente nos termos das CPRs Financeiras (“Obrigações Garantidas”); 
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B. a Fiduciante é proprietária e possuidora legitima dos Imóveis, e nos termos dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, a Fiduciante é titular da totalidade dos direitos creditórios oriundos da importância que 

sobejar após a realização do primeiro ou do segundo leilão, que integrarão a presente cessão fiduciária 

(“Direitos Creditórios Sobejo”) 

C. o presente instrumento é celebrado sem prejuízo de outras garantias constituídas ou a serem constituídas 

em garantia das Obrigações Garantidas, conforme previsto na CPR Financeira, Termo de Securitização e 

nos demais documentos da Documentos, conforme aplicável; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, 

probidade, lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM as Partes celebrar o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia 

e Outras Avenças” presente, que será regido pelas seguintes cláusulas, condições e características.

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA 

1.1. Objeto: Em garantia ao pagamento fiel, pontual e integral das Obrigações Garantidas, a Fiduciante cede 

fiduciariamente à Fiduciária, nos termos do artigo 66-B da Lei n.º 4.728, dos artigos 18 a 20 da Lei n.º 9.514 e, 

no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil Brasileiro, os Direitos Creditórios Sobejo 

(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo”).  

1.1.1. Em razão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora formalizada, a propriedade fiduciária 

dos Direitos Creditórios Sobejo é transferida, nesta data, à Fiduciária, até o cumprimento das Obrigações 

Garantidas. 

1.1.2. Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante deverá manter os Direitos Creditórios Sobejo livres de 

qualquer ônus ou gravame, excetuados aqueles criados pelo presente Contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

2.1. Obrigações Garantidas: As Partes declaram que, para os fins do artigo 66-B da Lei n.º 4.728 e do artigo 

18 da Lei n.º 9.514, as principais características das Obrigações Garantidas estão descritas no Anexo I a esse 

Contrato. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

3.1. Declarações: A Fiduciante e a Devedora prestam, nesta data, as seguintes declarações à Fiduciária: 

(i) são sociedades devidamente constituídas, com existência válida e em situação regular segundo as leis do 

Brasil e estão devidamente autorizadas a desempenhar as atividades descritas em seus objetos sociais; 

(ii) estão devidamente autorizadas e obtiveram todas as licenças e autorizações necessárias à celebração 

desse Contrato, conforme aplicável, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, 

tendo tomado todas as medidas de natureza contratual, legal e societária e/ou outras eventualmente 

necessárias para autorizar as suas celebrações, para implementar todas as operações respectivamente 

previstas e cumprir todas as obrigações respectivamente assumidas; 

(iii) os representantes legais que assinam este Contrato têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes 

legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(iv) a celebração deste Contrato, não infringe ou contraria: (1) qualquer contrato ou documento no qual 

sejam partes ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar 

em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (ii) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Fiduciante, ou (iii) de 

qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Fiduciante 

e/ou quaisquer de seus bens e propriedades esteja sujeita; ou (3) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral em face da Fiduciante qualquer disposição legal, contrato ou 

instrumento do qual a Fiduciante seja parte; 

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante 

qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, adicional aos já concedidos, é exigido para o 

cumprimento, pela Fiduciante, de suas obrigações nos termos deste Contrato; 

(vi) não há, na data de assinatura deste Contrato, qualquer ação judicial, procedimento ou processo 

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental da qual a Fiduciante 

tenham sido notificadas, citadas, intimadas ou informadas por escrito, que possa vir a afetar de forma 

adversa e material as condições financeiras da Fiduciante, suas atividades e/ou capacidade de cumprir 

com suas obrigações previstas neste Contrato, bem como não tem conhecimento sobre a existência de 

qualquer outra ação judicial, procedimento ou processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro 
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tipo de investigação, que possa vir a causar impacto material adverso em suas condições financeiras, suas 

atividades e/ou capacidade de cumprir com suas obrigações previstas neste Contrato;  

(vii) estão em dia com pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e 

federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, ou 

está discutindo de boa-fé a realização de pagamentos não realizados, nas esferas administrativa ou 

judicial; 

(viii) a Fiduciante é legítima proprietária dos Direitos Creditórios Sobejo; 

(ix) a presente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo não caracteriza (a) fraude contra credores, 

conforme previsto nos artigos 158 a 165 do Código Civil; (b) infração ao artigo 286 do Código Civil; (c) 

fraude de execução, conforme previsto no Código de Processo Civil; ou (d) fraude, conforme previsto no 

artigo 185, caput, do Código Tributário Nacional, bem como não é passível de revogação, nos termos dos 

artigos 129 e 130 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; e 

(x) não está se utilizando dos Direitos Creditórios Sobejo ou do presente Contrato para ocultar ou dissimular 

a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, conforme alterada. 

3.3. Declarações da Fiduciária: A Fiduciária, neste ato, declara e garante às demais Partes, na data de 

assinatura deste Contrato, que: 

(i) é sociedade em funcionamento de acordo com a legislação e regulamentação em vigor; 

(ii) todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias ao seu funcionamento foram 

regularmente obtidos e se encontram válidos;  

(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias à celebração deste 

Contrato, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, tendo sido satisfeitos todos os 

requisitos contratuais, legais e estatutários necessários para tanto; 

(iv) as discussões sobre o objeto contratual deste Contrato foram feitas, conduzidas e implementadas por sua 

livre iniciativa; 
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(v) a celebração deste Contrato e o cumprimento das obrigações nele assumidas (i) não violam qualquer 

disposição contida em seus documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão 

judicial, administrativa ou arbitral, a que esteja vinculada; e (iii) não exigem consentimento, ação ou 

autorização de qualquer natureza que não tenha sido obtida; e 

(vi) os seus representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato têm poderes estatutários 

legitimamente outorgados para assumir em nome da Fiduciária as obrigações estabelecidas neste 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA FIDUCIANTE  

4.1. Obrigações da Fiduciante: Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Contrato ou em lei, 

durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

(i) não ceder, vender, alienar, transferir, permutar, conferir ao capital, dar em comodato, emprestar, dar 

em pagamento ou de qualquer outra forma transferir ou outorgar qualquer opção de compra ou venda, 

acerca dos Direitos Creditórios Sobejo para terceiros, exceto pela Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo; 

(ii) prestar à Fiduciária, no prazo de até 5 (cinco) dias contado da data de recebimento de solicitação, as 

informações e enviar os documentos necessários à excussão da cessão fiduciária aqui constituída;

(iii) a qualquer tempo e às suas próprias expensas, prontamente tomar todas as medidas que venham a ser 

necessárias ou legalmente exigidas, ou que a Fiduciária possa razoavelmente vir a solicitar para o fim de 

constituir, conservar a validade, formalizar, aperfeiçoar e preservar a Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo para permitir a garantia absoluta e o exercício, pela Fiduciária, dos respectivos 

direitos e garantias instituídos por este Contrato, ou cuja instituição seja objetivada pelo presente 

Contrato; 

(iv) comunicar à Fiduciária, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tenha tomado conhecimento 

do respectivo evento, qualquer acontecimento que possa depreciar ou ameaçar a higidez ou a segurança, 

liquidez e certeza dos Direitos Creditórios Sobejo, ou que resulte na inveracidade das declarações 

prestadas neste Contrato; 

(v) defender de forma tempestiva e eficaz, às suas custas e expensas, os direitos da Fiduciária, sobre os 

Direitos Creditórios Sobejo com relação à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora constituída 

contra quaisquer reivindicações e demandas de terceiros, mantendo a Fiduciária indene e livre de todas 
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e quaisquer responsabilidades, custos e despesas (incluindo honorários e despesas advocatícias 

incorridas), inclusive aqueles: (a) referentes ou provenientes de qualquer atraso no pagamento dos 

tributos e demais encargos incidentes ou devidos relativamente a qualquer dos Direitos Creditórios 

Sobejo; (b) referentes ou resultantes de qualquer violação das declarações dadas ou obrigações assumidas 

neste Contrato; e/ou (c) referentes à formalização e ao aperfeiçoamento da Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo, de acordo com este Contrato; e 

(vi) não praticar qualquer ato, ou abster-se de praticar qualquer ato, que possa, de qualquer forma, afetar 

a eficácia deste Contrato ou o exercício, pela Fiduciária, de seus direitos previstos neste Contrato, 

tomando todas e quaisquer medidas necessárias com vistas à preservação dos Direitos Creditórios Sobejo 

cedidos e/ou dos direitos da Fiduciária nos termos deste Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ARRECADAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS SOBEJO 

5.1. Arrecadação dos Direitos Creditórios Sobejo: Os recursos referentes aos Direitos Creditórios Sobejo 

deverão ser destinados para a conta centralizadora, sendo esta a conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco 

Bradesco, de titularidade da Credora (“Conta Centralizadora”), devendo permanecer depositados até o 

adimplemento das Obrigações Garantidas.  

6. CLÁUSULA SEXTA – EXCUSSÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

6.1. Execução da Cessão Fiduciária: A Fiduciária poderá promover a imediata execução da Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios Sobejo, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial nas 

seguintes hipóteses: (i) ocorrência de vencimento antecipado ou vencimento sem que as Obrigações Garantidas 

tenham sido devidamente quitadas; e (ii) ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código 

Civil Brasileiro. 

6.1.1. No caso de excussão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo, fica a Fiduciária autorizada a 

utilizar a totalidade dos recursos dos Direitos Creditórios Sobejo para adimplir as Obrigações Garantidas, 

inclusive os recursos que estiverem depositados na Conta Centralizadora. 

6.1.2. A excussão dos Direitos Creditórios Sobejo, na forma aqui prevista, será procedida de forma independente 

e em adição a qualquer outra execução de garantia, real ou pessoal, concedida à Fiduciária em garantia 

das Obrigações Garantidas. 

6.1.3. Caso os recursos decorrentes da excussão dos Direitos Creditórios Sobejo não sejam suficientes para o 
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pagamento integral das Obrigações Garantidas e seus encargos, bem como das despesas de execução e 

de administração da garantia ora constituída, as Devedoras permanecerão obrigados pelo pagamento do 

saldo devedor remanescente até a sua efetiva quitação por qualquer outra modalidade ou recursos da 

Fiduciante e/ou terceiros que garantam ou venham a garantir as obrigações já constituídas.  

6.1.4. O produto total apurado com a eventual excussão dos Direitos Creditórios Sobejo será aplicado para 

pagamento de todas as Obrigações Garantidas, e de seus respectivos encargos e despesas, e o valor 

residual, se houver, será restituído à Fiduciante, no prazo de 5 (cinco) dias contados do seu recebimento.

6.1.5. Uma vez cumpridas integralmente as Obrigações Garantidas, a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

Sobejo ora constituída se extinguirá e, como consequência, a titularidade fiduciária dos Direitos 

Creditórios Sobejo será imediatamente restituída pela Fiduciária à Fiduciante, sendo certo que a 

Fiduciária deverá fornecer um termo de quitação e quaisquer documentos necessários para liberação da 

garantia aqui constituída, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da quitação das Obrigações 

Garantidas. 

6.1.6. A Fiduciária fica desde já autorizada a praticar todos os atos de forma a cumprir o disposto neste 

Contrato. Para tanto a Fiduciante, neste ato e na melhor forma de direito, conferem desde já à 

Fiduciária, nos termos do artigo 684 do Código Civil, os mais amplos e especiais poderes para atuar como 

procuradora em nome da Fiduciante em tudo em que for necessário para excutir os Direitos Creditórios 

Sobejo na forma deste Contrato, inclusive no que se refere à representação perante os leiloeiros, 

cartórios de registro de imóveis e poderes expropriantes de forma a solicitar que o pagamento dos Direitos 

Creditórios Sobejo sejam destinados diretamente para a Conta Centralizadora. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Registro: Este Contrato e qualquer aditamento a este Contrato serão registrados no Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos da comarca das Partes, conforme prazos estabelecidos na CPR Financeira. 

7.1.1 Este Contrato deverá ser registrado em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do 

último dos Contratos de Alienação Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o 

que ocorrer primeiro. 

7.2. Comunicações: As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos deste Contrato 

deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(a) se para a Fiduciante: 
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

(b) se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

(d) se para as Devedora: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

7.2.1. Os documentos e as comunicações, assim como os meios físicos que contenham documentos ou 

comunicações, serão considerados recebidos quando (i) entregues nos endereços acima mencionados 

sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio; ou (ii) por correio eletrônico serão 

consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de 

indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). 

7.2.2. As comunicações enviadas nas formas previstas neste Contrato serão consideradas plenamente eficazes 

se entregues a empregado, preposto ou representante das Partes. 
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7.3. Divisibilidade: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas inválidas, ilegais ou 

inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais 

disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título.  

7.4. Sucessão: O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando as 

respectivas Partes, seus eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso, a qualquer título, respondendo 

a Parte que descumprir qualquer de suas cláusulas, termos ou condições pelos prejuízos, perdas e danos a que 

der causa, na forma da legislação aplicável.  

7.5. Cessão pelas Partes: As Partes não poderão ceder, gravar ou transigir com seus direitos, deveres e 

obrigações assumidas neste Contrato, salvo com a anuência prévia, expressa e por escrito da outra Parte, dos 

eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso.  

7.6. Novação: O não exercício por qualquer das Partes de qualquer dos direitos que lhe sejam assegurados 

por este Contrato ou pela lei, bem como a sua tolerância com relação à inobservância ou descumprimento de 

qualquer condição ou obrigação aqui ajustada pela outra Parte, não constituirão novação, nem prejudicarão o 

seu posterior exercício, a qualquer tempo.  

7.7. Cumulatividade: Os direitos, recursos e poderes estipulados neste Contrato são cumulativos e não 

exclusivos de quaisquer outros direitos, recursos ou poderes estipulados pela lei. 

7.8. Tributos: Cada Parte arcará com os tributos que sejam da sua responsabilidade em decorrência da 

celebração desse Contrato. Em nenhuma hipótese a Fiduciária será responsável pelo pagamento de qualquer 

tributo que, por lei, não seja dela própria.

7.9. Dia Útil: Para fins deste Contrato, "Dia Útil" significa qualquer dia, exceto sábado, domingo ou feriado 

nacional. 

7.10. Definições: Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões iniciadas em maiúsculas, não 

definidas neste Contrato, terão o significado previsto na CPR Financeira; e (ii) o masculino incluirá o feminino e 

o singular incluirá o plural. 

7.11 Liberação da Cessão de Sobejo: Para fins deste Contrato, o direito creditório oriundo do sobejo dos 

imóveis, conforme descritos nas Considerações Preliminares deste Contrato, estará extinto com o pagamento da 

respectiva cédula de produtor rural e o respectivo imóvel dado em garantia por meio de outorga de alienação 

fiduciária. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – LEI APLICÁVEL  

8.1. Legislação Aplicável: Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

8.2. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ou possa vir a ser.  

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Contrato, em conjunto com as 2 (duas) 

testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação no padrão da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente Contrato 

devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter uma ou 

mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
Y

LP
M

M
-6

5G
7E

-P
Q

7R
K

-N
N

N
Z

4.

2099



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 15 
Página 88 de 94

[Página de assinatura 01/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., 

Fiduciante 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 02/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Credora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 03/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças] 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Devedora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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[Página de assinatura 04/04 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 

e Outras Avenças]  

Testemunhas: 

________________________________ _________________________________

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E 

OUTRAS AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

Características das CPRs Financeiras: 

[As características deverão ser inseridas no momento da formalização] 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 

(“Emitente”) neste ato representada na forma de seu estatuto social, vem por meio deste, declarar a não 

ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras). 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

O [qualificação completa dos diretores da emitente], na qualidade de diretores da ALCOESTE BIOENERGIA 

FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 (“Emitente”), vem 

por meio deste, declarar que a Emitente está cumprindo todas as obrigações descritas nas CPRs Financeiras. 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 
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CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA  

Nº: 16.

Data de Emissão (“Data de Emissão”): 21 de agosto de 2023.

Local da Emissão: Fernandópolis, SP.

Data de Vencimento: 28 de agosto de 2028.

Produto (“Produto”): Cana de açúcar, com as especificações de 

quantidade e safra estabelecidas na Cláusula 

Terceira Abaixo.  

Data, Local e Condições de Entrega: Não aplicável.

Descrição das Garantias: Estabelecido na Cláusula Sétima abaixo.

Valor Nominal: Estabelecido no item 3.13. abaixo, resultante da 

multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade 

de Produto, conforme descrito nesta CPR Financeira. 

Atualização Monetária e Remuneração Estabelecido na Cláusula Quarta.

Forma e Cronograma de Pagamento Conforme Anexo II

Encargos Moratórios Estabelecido na Cláusula 12.1

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Emitente”), obriga-se a cumprir todas as obrigações, prazos e condições assumidos 

nesta cédula e especialmente, mas não se limitando, a pagar, nos termos e prazos dispostos nas cláusulas abaixo 

e na forma da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei 8.929”), e demais disposições em 

vigor, à ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro 

de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.367.308, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”), em moeda corrente nacional, o 

Valor Nominal (resultante da multiplicação do Preço do Produto pela Quantidade de Produto, conforme descrito 

nesta CPR Financeira), conforme definido no item 3.13. abaixo, observadas as características e condições 

previstas nesta Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira (“CPR Financeira”): 

CLÁUSULA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÕES 
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1.1. Atos Societários dos Fiadores: A emissão desta CPR Financeira e a outorga das Garantias (conforme 

abaixo definidas) foram aprovadas com base nas deliberações tomadas: (i) na reunião do conselho de 

administração da OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações fechada com sede na 

cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda 

Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 14.125.319/0001-58, com seu estatuto social 

registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.412.338 (“Fiador 1”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“RCA do Fiador 

1”); (ii) na assembleia geral extraordinária da AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações fechada, com 

sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, 

Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 54.519.715/0001-84, com seu estatuto 

social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.300.417.691 (“Fiador 2” ou “Agropecuária Arakaki” e, quando referido 

em conjunto com Fiador 1 “Fiadores PJ”), realizada em 17 de agosto de 2023 (“AGE do Fiador 2”, e quando 

mencionado em conjunto com o RCA da Fiador 1, “Atos Societários dos Fiadores”); (iii) LUIS ANTÔNIO ARAKAKI, 

brasileiro, em união em caráter de incomunicabilidade total de bens, conforme Escritura Pública de Declaração 

de União Estável e Acordo de Convivência lavrada no Livro 328, páginas 149/151 em 30 de janeiro de 2014 no 2º 

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Fernandópolis – SP, administrador, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 8.494.648 – SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) 

sob nº 025.945.218-17, residente e domiciliado na Avenida Expedicionários Brasileiros, 930, Bairro Coester, na 

Cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15.600-000 (“Fiador 3”); e (iv) JOSÉ LUIS ARAKAKI, brasileiro, 

administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.384.599 – SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 025.945.058-

89, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI, brasileira, 

administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.732.110-2 – SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

089.618.008-50, ambos residentes e domiciliados na Avenida Gentila Faipo, 40, Jardim Planalto, na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15603-294 (“Fiador 4” e mencionado em conjunto com Fiador 3 

“Fiadores PF” e, quando referidos em conjunto com Fiadores PJ “Fiadores”).  

CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS 

2.1. Requisitos: A emissão desta CPR Financeira será realizada com observância aos seguintes requisitos 

(“Requisitos da Emissão”): 

(i) Arquivamento dos Atos Societários dos Fiadores: Os Atos Societários dos Fiadores deverão ter sido 

arquivados na JUCESP, em até 30 (trinta) dias corridos contados da Data de Emissão, e deverão ser encaminhados 

para a Credora em até 7 (sete) Dias Úteis após o seu arquivamento; 

(ii) Formalização e Registro desta CPR Financeira: Esta CPR Financeira deverá ser registrada na B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  
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(iii) Vinculação desta CPR Financeira à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão, em série única, de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Securitizadora: Os direitos creditórios do agronegócio oriundos 

desta CPR Financeira, em conjunto com as cédulas de produto rural com liquidação financeira nºs 01 à 15 (quando 

referidas em conjunto com esta CPR Financeira “CPRs Financeiras”) deverão ser vinculados à série única da 269ª 

(ducentésima sexagésima nona) emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“Direitos Creditórios do 

Agronegócio” e “CRA”, respectivamente) da Credora, no montante de, inicialmente R$ 80.000.000,00 (oitenta 

milhões de reais) com montante mínimo de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais), mediante a 

celebração do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série Única, da 269ª 

(ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.” pela 

Securitizadora e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira, com 

filial na cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, Itaim Bibi, CEP 

04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário dos CRA (“Termo de 

Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), sendo que os CRA serão distribuídos no mercado de 

capitais brasileiro nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 

de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), da Lei nº 11.076, de 30 de novembro de 2004 (“Lei 11.076”) 

e da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), conforme “Instrumento Particular 

de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Rito Automático de Registro, em Regime de Melhores 

Esforços de Colocação, De Certificados De Recebíveis Do Agronegócio, em Série Única da 269ª (ducentésima 

sexagésima nona) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A”, celebrado entre 

a Credora, a Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A., instituição financeira integrante do 

sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, 

com endereço Praia de Botafogo, nº 228, sala 913 - parte, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.652.684/0001-62, na qualidade de coordenador líder da Oferta (“Coordenador Líder”) e o Banco Genial S.A.,

instituição integrante do sistema de distribuição de títulos e valores mobiliários com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, Botafogo, CEP 22.250-040, inscrita no 

CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55, na qualidade de coordenador contratado da Oferta (“Coordenador 

Contratado” e, quando referido em conjunto com Coordenador Líder “Coordenadores” e “Contrato de 

Distribuição”, respectivamente);

(iv) Distribuição Parcial dos CRA: Os CRA poderão ser distribuídos parcialmente nos termos dos artigos 73 e 

74 da Resolução CVM 160, sendo que a manutenção da Oferta dos CRA está condicionada à subscrição e 

integralização de, no mínimo, 5.500 (cinco mil e quinhentos) CRA, perfazendo o montante de R$5.500.000,00 

(cinco milhões e quinhentos mil reais) (“Montante Mínimo dos CRA” e “Distribuição Parcial dos CRA”, 

respectivamente). Em caso de colocação apenas do Montante Mínimo dos CRA no âmbito da Oferta, eventual 

saldo dos CRA não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Securitizadora, observado o disposto no 

Termo de Securitização, observado o disposto na cláusula 3.16 desta CPR Financeira; e  
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(v) Lote Adicional dos CRA: A Securitizadora poderá aumentar em até 25% (vinte e cinco por cento) a 

quantidade inicial de CRA ofertado, ou seja, em até 20.000 (vinte mil) CRA, no valor de até R$20.000.000,00 

(vinte milhões de reais), conforme previamente decidido pelo Coordenador Líder em conjunto com a Emitente, 

nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, sem a necessidade de novo requerimento de registro ou de 

modificação dos termos da Oferta (“Opção de Lote Adicional dos CRA”). 

3.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUTO: QUANTIDADE E CARACTERÍSTICAS 

3.1. Produto: Cana de açúcar. 

3.2. Quantidade de Produto: 14.966,012 ton (quatorze mil novecentas e sessenta e seis toneladas e doze 

quilos) (“Quantidade de Produto”). Observado que a Quantidade de Produto poderá ser diminuída em virtude: 

(a) do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA; ou (b) da Distribuição Parcial dos CRA, sendo que 

os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Securitizadora, observado o disposto no Termo 

de Securitização e, consequentemente, a Quantidade de Produto a ser produzida será reduzida pela Emitente. 

3.2.1.Na hipótese de redução da Quantidade de Produto, em razão da Distribuição Parcial dos CRA ou 

do exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRA, a presente CPR Financeira deverá ser aditada, 

sem a necessidade de anuência dos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral, para refletir a 

Quantidade de Produto que será produzida. 

3.3. Preço por Unidade de Medida de Produto na Data de Emissão: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e 

quarenta centavos) por Unidade de Medida. 

3.4. Unidade de Medida: Toneladas. 

3.5. Características: Não aplicável. 

3.6. Qualidade: Não aplicável. 

3.7. Classe/Tipo/PH: Cana-de-açúcar, in natura. 

3.8. Forma de Acondicionamento: Granel. 

3.9. Situação: A Produzir ou Produzido.  
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3.10. Local e Condição de Entrega: Fernandópolis/SP. 

3.11. Local de Produção e Armazenamento: Fernandópolis/SP. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

3.12. Preço do Produto: R$132,40 (cento e trinta e dois reais e quarenta centavos).  

3.13. Valor Nominal (“VN” ou “Valor Nominal”): Calculado conforme abaixo: 

4.

VN = Preço do Produto x Quantidade de Produto 

3.15. Safras: 2023/2024. 

3.16. O Valor Nominal desta CPR Financeira poderá ser diminuído em virtude: (a) do exercício parcial da Opção 

de Lote Adicional dos CRA da Distribuição Parcial dos CRA, sempre acompanhando o volume de CRA emitido; ou 

(b) da Distribuição Parcial dos CRA, sendo que os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela 

Securitizadora, observado o disposto no Termo de Securitização. O Valor Nominal será alterado por meio da 

diminuição da Quantidade de Produto a ser produzida.  

3.16.1. Na hipótese de Distribuição Parcial dos CRA ou do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional 

dos CRA, a presente CPR Financeira poderá ser aditada para refletir a respectiva diminuição do Valor Nominal, 

conforme disposto na cláusula acima, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral.  

5.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO DESTA CPR FINANCEIRA 

4.1 Forma de Pagamento desta CPR Financeira: A Emitente pagará à Credora a Amortização do Valor 

Nominal e Remuneração, conforme estabelecidos nos itens (1) e (2) abaixo:  

(1) em cada uma das Datas de Pagamento de Remuneração indicadas no Anexo II desta CPR 

Financeira, o valor equivalente remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada 

das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, expressa na 

forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou 

“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa equivalente a 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao 

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada a partir da data de integralização do 

CRA (“Remuneração”); e  
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(2) em cada uma das Datas de Pagamento de Amortização indicadas na tabela constante no Anexo II, o 

valor equivalente à amortização do Valor Nominal, calculado conforme a cláusula 4.2 abaixo.  

4.1.1 A Remuneração será calculada pela seguinte fórmula: 

J = VN x (Fator de Juros-1), onde: 

J: valor da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas 

decimais sem arredondamento; 

VN: corresponde ao Valor Nominal, ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, no início de cada Período de 

Capitalização, após incorporação de juros ou amortização, se houver, informado/calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento. Na data da primeira integralização, VN corresponderá à multiplicação de 

Quantidade de Produto x Preço do Produto, conforme calculado na cláusula 3.4, observado que o resultado da 

multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Observado que o resultado da multiplicação será arredondado para cima utilizando zero casas decimais. 

Fator de Juros: Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 9 (nove) 

casas decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

Fator de Juros = (Fator DI x Fator Spread) 

FatorDI: produtório das Taxas DI, da data de início do Período de Capitalização (inclusive), até a data do 

seu efetivo pagamento (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma:  

)1(
1

k

n

k

TDIFatorDI 


onde: 

n: número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um número 

inteiro; 

k: número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; D
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 Taxa DI- Over de ordem k, expressa ao dia com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, na base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte forma: 

onde: 

Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 ( ) casas 

decimais; 

Fator Spread - corresponde ao spread (Sobretaxa) de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, sem 

arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

onde: 

Spread  - corresponde a 3,5000; e  

n - corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira data de integralização dos CRA, no caso do primeiro 

Período de Capitalização, ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais 

Períodos de Capitalização (inclusive), e a data de cálculo (exclusive) sendo “n” um número inteiro. 

O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento. 

4.1.2 Observações aplicáveis ao cálculo da Remuneração: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 

B3; 

(ii) O fator resultante da expressão )1( kTDI  é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento;  

kTDI

kDI

252

n

1
100

Spread
SpreadFator 
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(iii) Efetua-se o produtório dos fatores )1( kTDI , sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o 

resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até 

o último considerado;  

(iv) Por “Período de Capitalização” entende-se o intervalo de tempo em Dias Úteis que se inicia: (i) 

a partir da  primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento 

(exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização; (ii) na respectiva Data de Pagamento 

imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de 

Pagamento correspondente ao período em questão (exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o 

anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento; 

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 

casas decimais, com arredondamento;  

(vi) para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1º (primeiro) Dia Útil 

imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da Remuneração no dia 15, a Taxa DI 

considerada será a publicada no dia 14 pela B3, pressupondo-se que os dias 14 e 15 sejam Dias Úteis).  

(vii)

(viii) Excepcionalmente na primeira Data de Pagamento, deverá ser acrescido à Remuneração devida 

um valor equivalente ao produtório do Fator DI multiplicado pelo Fator Spread de 2 (dois) Dias Úteis que 

antecedem a primeira data de integralização dos CRA, calculado pro rata temporis, de acordo com a 

fórmula prevista acima. 

4.1.3 Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emitente, não houver 

divulgação da Taxa DI pela B3, será utilizada na apuração de “TDIk” última Taxa DI divulgada, não sendo 

devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior divulgação 

da Taxa DI. Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias corridos, aplicar-se-á o 

disposto nos itens abaixo quanto à definição do novo parâmetro de remuneração do CRA e que deverá 

ser aplicado à CPR Financeira. 

4.1.4 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias 

corridos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de impossibilidade de 

aplicação da Taxa DI à CPR Financeira por proibição legal ou judicial, os Titulares dos CRA deverão decidir 

em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, em comum acordo com a Emitente e observada a 

regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração da CPR Financeira a ser aplicado. 

Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na 
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apuração do “Fator DI” quando do cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta CPR Financeira, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Credora e a Emitente quando da posterior 

divulgação da Taxa DI. 

4.1.5 Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Titulares do CRA e a Emitente, ou caso 

não seja realizada a assembleia geral de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 4.1.4 acima por falta 

de quórum de instalação e/ou deliberação em segunda convocação, a Credora deverá informar à 

Emitente, o que acarretará a obrigação de resgate antecipado da CPR Financeira e, consequentemente, 

o Resgate Antecipado dos CRA (conforme estabelecido no Termo de Securitização), no prazo de 30 (trinta) 

dias (i) da data de encerramento da respectiva assembleia geral de Titulares de CRA, (ii) da data em que 

tal assembleia deveria ter ocorrido ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em referida 

assembleia, a qual não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, pelo seu Valor Nominal, calculado até a data 

do efetivo resgate, sem incidência de qualquer prêmio. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da 

Remuneração nesta situação será a última Taxa DI divulgada.  

4.2 Os valores devidos a título de amortização do Valor Nominal serão calculados de acordo com a seguinte 

fórmula:  

AMi=VN x TAi 

onde: 

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, expresso em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

VN = Valor nominal ou saldo do Valor Nominal desta CPR Financeira; 

TAi = Taxa de Amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais.  

4.3 Condições Precedentes para o pagamento do Preço de Aquisição desta CPR Financeira: O pagamento do 

Preço de Aquisição desta CPR Financeira está condicionado ao cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito dos Coordenadores, conforme o caso) das seguintes condições (“Condições Precedentes de 

Liberação”):  

a. integralização dos CRA em valor igual ou superior ao valor total desta CPR Financeira, observado a Opção 

de Lote Adicional dos CRA e a Distribuição Parcial dos CRA;  
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b. a Emitente e os Fiadores estejam cumprindo com todas as Obrigações Garantidas (conforme definido 

adiante), incluindo no que se refere à obrigação de pagamento da Remuneração da CPR Financeira 

mensalmente;  

c. não ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado, a ser comprovado por meio de declaração 

escrita pela Emitente, essencialmente nos termos do Anexo V desta CPR Financeira; 

d. registro desta CPR Financeira nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes;  

e. a constituição da alienação fiduciária do Imóvel (definido abaixo) (“Alienação Fiduciária”) em garantia 

do fiel e integral cumprimento do valor total das Obrigações Garantidas, observada a cláusula 7.4 abaixo, 

bem como as seguintes regras:  

i. a Alienação Fiduciária será constituída nos termos do “Instrumento Particular de Constituição 

de Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser celebrado entre a Agropecuária 

Arakaki S.A e a Securitizadora, pelo qual a Agropecuária Arakaki S.A outorgará a alienação 

fiduciária do imóvel de matrícula nº 63.881 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP, avaliado pela IHS Markit em março de 2022 em R$ 2.073.770,84 (dois 

milhões setenta e três mil setecentos e setenta reais e oitenta e quatro centavos) (“Imóvel” e 

“Contrato de Alienação Fiduciária”, respectivamente); e 

ii. o Contrato de Alienação Fiduciária deve estar devidamente registrado no respectivo cartório de 

registro de imóveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DATA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1 Datas de Pagamento de Amortização: A Emitente pagará diretamente à Credora, ou à sua ordem, as 

parcelas de amortização do Valor Nominal, a Remuneração nos valores e datas previstos no Anexo II desta CPR 

Financeira, bem como eventuais Encargos Moratórios devidos, mediante Transferência Eletrônica Disponível – 

TED (ou meio equivalente), a ser realizada na conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade 

da Credora (“Conta Centralizadora”), valendo seu comprovante de transferência como comprovante de quitação 

(“Datas de Pagamento de Amortização”). 

5.1.1 Fica desde já vedado o pagamento antecipado de qualquer valor referente a esta CPR Financeira, 

salvo no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) e do 

Pagamento Antecipado Obrigatório (conforme definido abaixo).  

6.
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5.2. Pagamento Antecipado Obrigatório: A Emitente se obriga a realizar a amortização integral da CPR 

Financeira (“Pagamento Antecipado Obrigatório”), no caso de: (i) não registro da Alienação Fiduciária no prazo 

estabelecido nesta CPR Financeira; (ii) descumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária, observado o 

disposto na Cl. 7.4.1 no que tange à obrigação de reforço/recomposição da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iii) descumprimento da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária, observado prazo de cura, conforme aplicável; (iv) descumprimento do Evento de Reforço dentro da 

Data Limite do Evento de Reforço, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; e/ou (v) não formalização da 

Cessão Fiduciária Sobejo dentro da Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, observado 

prazo de cura, conforme aplicável. Sendo observado os respectivos prazos de cura eventualmente aplicáveis.  

5.2.1 Tão logo ocorra algum dos eventos estabelecidos nesta CPR Financeira que resulta na obrigação 

da Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório, conforme estabelecido na cláusula acima, 

ela deverá realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório em 02 (dois) Dias Úteis, contados da notificação 

da Credora informando o evento que ocasionou a ocorrência do evento que ocasionou a obrigação da 

Emitente de realizar o Pagamento Antecipado Obrigatório. 

5.2.2 Em caso de ocorrência de Pagamento Antecipado Obrigatório, a Emitente se obriga a realizar o 

pagamento do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, 

dentro do prazo estabelecido na Cláusula 5.2.1 acima. 

5.2.3.  No caso de Pagamento Antecipado Obrigatório antes da liberação do Preço de Aquisição a 

Securitizadora utilizará os valores que estejam depositados na Conta Centralizadora para efetuar tal 

pagamento, cabendo à Emitente a obrigação de pagamento da diferença existente entre o valor dos 

recursos depositados na Conta Centralizadora e o saldo devedor desta CPR Financeira. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO DE AQUISIÇÃO 

6.1 Preço de Aquisição: Em contrapartida à emissão desta CPR Financeira em favor da Securitizadora e 

observado o disposto na cláusula 4.3 acima, esta pagará à Emitente, em uma ou mais parcelas, com os recursos 

decorrente da integralização dos CRA, o montante correspondente ao Valor Nominal, após terem sido deduzidos 

os valores necessários para: (i) formação do Fundo de Despesas (conforme abaixo definido); (ii) formação do 

Fundo de Reserva (conforme abaixo definido); e (iii) comissionamento do Coordenador Líder, em montante 

equivalente ao percentual de 2,2% (dois inteiro e dois décimos por cento) do preço de aquisição (“Preço de 

Aquisição”). Não será devida qualquer outra contrapartida pela Securitizadora em favor da Emitente, a qualquer 

título que seja, tão logo seja realizado o pagamento do Preço de Aquisição conforme disposto nesta CPR 

Financeira e no Termo de Securitização.  
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6.1.1 O valor previsto no item (iii) da cláusula 6.1 acima deverá ser transferido pela Securitizadora, da 

Conta Centralizadora para conta a ser indicada pelo Coordenador Líder conforme previsto no Contrato 

de Distribuição. 

6.2 Forma de Pagamento do Preço de Aquisição: O Preço de Aquisição desta CPR Financeira será pago em 

uma ou mais parcelas, nos termos das cláusulas 4.3 e 6.1 acima, observado disposto nas cláusulas 6.3 e 6.4 

abaixo:  

6.3 Condições Precedentes para a Integralização dos CRA: A integralização dos CRA ocorrerá na Conta 

Centralizadora após a verificação, pela Securitizadora, do cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia 

expressa por escrito pela Securitizadora, conforme o caso) das seguintes condições suspensivas (“Condições 

Precedentes”):  

a. perfeita formalização da CPR Financeira, entendendo-se como tal a sua assinatura pelas respectivas 

partes, bem como a verificação dos poderes dos representantes dessas partes e todas as competentes 

aprovações societárias necessárias para tanto além da verificação dos poderes dos representantes das 

partes e eventuais aprovações societárias e a respectiva validação das assinaturas digitais em 

conformidade com a regulamentação ICP-Brasil no Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura 

Digital ICP-Brasil disponibilizado pelo ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, caso os 

documentos sejam assinados de forma digital; 

b. registro da CPR Financeira na B3 nos termos do artigo 3-D da Lei 8.929, bem como o protocolo dos Atos 

Societários dos Fiadores na JUCESP;  

c. protocolo do Contrato de Alienação Fiduciária no cartório de registro de imóveis competente; 

d. emissão dos CRA de forma plena, válida, eficaz e exequível; 

e. admissão dos CRA para distribuição e negociação junto à B3; 

f. inexistência de pendências judiciais e/ou administrativas, não reveladas ou não apresentadas nas 

demonstrações financeiras da Emitente e/ou dos Fiadores que possam afetar substancial e adversamente 

a situação econômica e financeira da Emitente e/ou dos Fiadores; 

g. inexistência de descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas na CPR Financeira pela Emitente 

ou pelos Fiadores, bem como que todas as declarações prestadas pela Emitente ou Fiadores no âmbito 

da CPR Financeira estejam corretas e válidas até a data de pagamento da parcela inicial; 
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h. conclusão de forma satisfatória à Credora e aos Coordenadores da auditoria legal (due diligence) 

exclusivamente da Emitente e dos Fiadores feita pelos assessores legais da Oferta; e 

i. recebimento e aprovação pelos Coordenadores, com cópia para a Credora, da opinião legal elaborada 

pelos assessores legais da Oferta.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS

7.1 Garantias: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas pela Emitente 

nos termos desta CPR Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de 

Remuneração ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos abaixo), 

incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações 

assumidas nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel, bem 

como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela Emitente nos termos desta CPR 

Financeira (“Obrigações Garantidas”), essa CPR Financeira será garantida, nos termos do artigo 3º, § 2º, e do 

artigo 5º da Lei 8.929, pelas garantias reais e fidejussória indicadas nos itens 7.2., 7.3. e 7.4. abaixo 

(“Garantias”).  

7.2 Cessão Fiduciária: Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as Obrigações Garantidas, bem 

como de todas as obrigações garantidas das cédulas de produto rural financeira de nº 1 a nº 16 emitidas pela 

Emitente em favor da Credora (em conjunto as “Obrigações Garantidas Totais”), a Emitente constituirá nos 

termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser 

celebrado entre a Securitizadora e a Emitente, substancialmente na forma da minuta constante do Anexo I a essa 

CPR Financeira, até o dia 01 de janeiro de 2027 (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a cessão fiduciária, nos termos 

do artigo 5º da Lei 8.929 e do artigo 66-B da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada e atualmente 

em vigor (“Cessão Fiduciária”) de direitos creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem 

identificados no respectivo Contrato de Cessão Fiduciária (“Contratos de Fornecimento”) celebrados entre a 

Emitente e qualquer um dos compradores indicados nos itens 7.2.1. abaixo (indistintamente, “Offtakers”), 

oriundos de contratos de compra e venda de etanol e/ou de contratos de compra e venda de açúcar, conforme 

definido nos Contratos de Fornecimento, nas quantidades acordadas com cada Offtaker (“Recebíveis Cedidos”).  

7.2.1. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações 

Garantidas Totais, o valor total dos direitos creditórios oriundos dos Contrato de Fornecimento 

(conforme fluxo a ser enviado pela Emitente) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do 

valor projetado somados das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs 

Financeiras vincendas nos próximos 12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa 
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DI Projetada para fins de cálculo da Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária” e “Montante 

Garantido”).  

7.2.2. Os Recebíveis Cedidos devem ser devidos por qualquer um dos seguintes Offtakers: (i) CIAPETRO 

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE 

DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 

33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) 

RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 

34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE 

PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-

82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. – CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 

08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; 

(xiii) RAÍZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN 

BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 

47.067.525/0001-08; (xvi) ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN 

SUGAR INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO 

INTERNATIONAL BRASIL S.A. – CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 

00.308.337/0001-60; e (x) CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers 

do mesmo Grupo Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, 

desde que seja entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação 

do Grupo Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil.  

7.2.2.1. Para fins desta CPR Financeira, grupo econômico significa: (i) sociedade coligada; (ii) 

Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive fundos 

de investimento) ou entidade Controlada; (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa qualquer 

sociedade Controladora (“Grupo Econômico”). 

7.2.3. Até o adimplemento das Obrigações Garantidas Totais, a Emitente obriga-se a cumprir com a 

Razão de Garantia Cessão Fiduciária, conforme definida na Cláusula 6.2 do Contrato de Cessão 

Fiduciária, conforme minuta constante do Anexo I a essa CPR Financeira, a ser apurada no último Dia 

Útil dos meses de julho e janeiro, se iniciando no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária”), e a Emitente se obriga a encaminhar para a Securitizadora relatório em 

formato Microsoft Excel, com os fluxos dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima 

de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na 

primeira Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado 
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pela Emitente será considerado verdadeiro e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária.  

7.2.4. Até o dia 01 de janeiro de 2027: (a) o Contrato de Cessão Fiduciária deve ser celebrado e 

registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes, e encaminhado para a Securitizadora e 

ao Agente Fiduciário dos CRA em até 2 (dois) Dias Úteis contados do registro do Contrato de Cessão 

Fiduciária; e (b) o respectivo Offtaker deverá ser comunicado acerca da cessão fiduciária, anuindo, 

inclusive, em relação à obrigação de pagamento dos Recebíveis Cedidos na conta da Emitente. 

Alternativamente, caso não celebre e o registro do Contrato de Cessão Fiduciária não seja concluído no 

prazo estabelecido acima, a Emitente fica obrigada a depositar, no Dia Útil imediatamente subsequente 

ao término do prazo estabelecido acima, o valor referente ao necessário para cumprimento da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária na Conta Centralizadora, sendo certo que tais valores que venham a ser 

depositados na Conta Centralizadora: (a) permanecerão retidos até a devida celebração e registro do 

Contrato de Cessão Fiduciária; (b) poderão ser utilizados para o adimplemento das Obrigações 

Garantidas Totais, no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; e (c) poderão ser 

investidos nas Aplicações Financeiras (conforme Termo de Securitização).  

7.3 Fiança: Sem prejuízo do disposto acima, os Fiadores comparecem, nesta CPR Financeira, na qualidade 

de fiadores e prestam fiança em favor da Credora, obrigando-se, neste ato, de forma irrevogável, irretratável, 

como fiadores e principais pagadores, não solidária entre si mas solidária com a Emitente, sendo certo que a 

Fiança está limitada a 19,9% (dezenove inteiros e nove décimos por cento) para os Fiadores PF e sem limitações 

para os Fiadores PJ, garantindo assim a totalidade das Obrigações Garantidas (“Fiança”). 

7.3.1. Os Fiadores, neste ato (i) expressamente renunciam aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de 

exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 

835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e artigo 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 

vigor (“Código de Processo Civil”); e (ii) em razão da obrigação solidária com a Emitente, reconhecem que não 

lhes assiste o benefício de ordem. 

7.3.2. Os Fiadores não serão liberados das obrigações aqui assumidas em virtude de atos ou omissões que 

possam exonerá-lo de suas obrigações ou afetá-lo, incluindo, mas não se limitando, em razão de qualquer: (i) 

alteração dos termos e condições desta CPR Financeira acordados entre a Emitente e Securitizadora, nos termos 

do presente instrumento; (ii) novação ou não exercício de qualquer direito, ação, privilégio e/ou garantia da 

Securitizadora contra a Emitente; ou (iii) limitação ou incapacidade da Emitente, inclusive seu pedido de 

recuperação extrajudicial, pedido de recuperação judicial, falência ou procedimentos de natureza similar. 
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7.3.3. As Obrigações Garantidas serão pagas pelos Fiadores na mesma data em que ocorrer a falta de 

pagamento de qualquer valor devido pela Emitente, nos termos desta CPR Financeira, observados eventuais 

prazos de cura aplicáveis, incluindo, os montantes devidos à Securitizadora a título de Remuneração ou Encargos 

Moratórios, de qualquer natureza, independentemente do envio de qualquer notificação aos Fiadores. Todo e 

qualquer pagamento realizado pelos Fiadores em relação à Fiança ora prestada será efetuado de modo que a 

Securitizadora receba dos Fiadores os valores que seriam pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria 

Emitente, ou seja, livre e líquido de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, 

encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades 

fiscais, devendo os Fiadores pagar as quantias adicionais que sejam necessárias.  

7.3.4. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida e vigente em todos os 

seus termos até o pagamento integral das Obrigações Garantidas, extinguindo-se imediata e automaticamente 

mediante seu integral cumprimento. 

7.3.5. Os Fiadores desde já reconhecem que (i) as Fianças são prestadas por prazo determinado, mesmo em 

caso de prorrogação ou extensão do prazo de vencimento da CPR Financeira, encerrando-se este prazo na data 

do pagamento integral das Obrigações Garantidas não sendo aplicável, portanto, o artigo 835 do Código Civil, 

ficando estabelecido que tal disposição poderá ser alterada mediante aprovação prévia da Securitizadora; e (ii) 

a Fiança prestada pelos Fiadores considera-se prestada a título oneroso, uma vez que as Fiadores PJ pertencem 

ao mesmo Grupo Econômico da Emitente, de forma que possuem interesse econômico no resultado da operação, 

beneficiando-se indiretamente da mesma. 

7.3.6. Não há preferência quanto à execução das Fianças ou de outras garantias constituídas em garantia das 

Obrigações Garantidas. As Fianças e quaisquer outras garantias outorgadas no âmbito da Emissão são garantias 

diversas e autônomas e respondem pelas Obrigações Garantidas, nos termos desta CPR Financeira e dos demais 

Documentos da Operação.  

7.3.7. Na hipótese de falecimento, insolvência ou incapacidade de quaisquer dos Fiadores PF, a presente CPR 

Financeira deverá ser aditada em até 30 (trinta) dias contados da indicação do Novo Fiador, insolvência ou 

incapacidade, para substituição do respectivo Fiador (“Novo Fiador”), sem a necessidade de aprovação em 

Assembleia Geral.  

7.3.7.1. O Novo Fiador poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de deliberação dos 

Titulares de CRA em Assembleia Geral e deverá ser indicado pela Emitente em até 5 (cinco) dias úteis contados 

do falecimento, insolvência ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador e cumprir, cumulativamente, 

os seguintes requisitos:  
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(i) Seja sócio da Emitente e/ou de quaisquer das empresas do Grupo Econômico da Emitente; e  

(ii) Esteja apto a prestar fiança no âmbito da Oferta de acordo com parecer elaborado por um dos assessores 

legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 

09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados (CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, 

Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 

00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães 

Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); ou (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00). 

7.3.8. Enquanto o aditamento da presente CPR Financeira não for formalizado para que conste o Novo Fiador, 

responde o espólio pelas Obrigações Garantidas.  

7.3.9. A Fiança vincula os Fiadores, sendo certo que, para o Fiadores PJ, a Fiança vincula seus sucessores, a 

qualquer título, inclusive na hipótese de qualquer reorganização societária, cisão, fusão, incorporação, alienação 

de controle, que ocorra com os Fiadores PJ, devendo estas, ou seus sucessores, a qualquer título, assumir 

integralmente e prontamente a Fiança prestada nos termos desta CPR Financeira. Nesta hipótese, a presente 

CPR Financeira deverá, apenas para fins de formalização, ser aditada para que constem os dados da(s) 

sociedade(s) sucessora(s) dos Fiadores PJ, sem necessidade de aprovação por Assembleia Geral. 

7.3.10. Para os fins de renúncia ao disposto no artigo 835 do Código Civil, os Fiadores, neste ato, declaram ter 

sido informados sobre os riscos decorrentes da prestação da presente Fiança, e declaram, ainda, terem aceitado 

os riscos com o intuito, dentre outros, de assegurar à Securitizadora incremento na segurança jurídica do negócio, 

de modo a beneficiar a Emitente e a Securitizadora, declarando-se solidariamente responsável pelo pagamento 

das Obrigações Garantidas até que a CPR Financeira tenha sido totalmente quitada. 

7.4 Alienação Fiduciária de Imóvel: A Agropecuária Arakaki deverá outorgar a alienação fiduciária do 

Imóvel, devendo essa garantia a ser formalizada e registrada em até 60 (sessenta) dias corridos contados da data 

em que o valor da integralização dos CRA vier a ser depositado na Conta Centralizadora, prorrogável uma única 

vez por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos, desde que a Emitente comprove que esteja sendo diligente no 

cumprimento de todas as exigências do cartório de registro de imóveis.  

7.4.1 Razão de Garantia Alienação Fiduciária: A Emitente obriga-se a manter o Imóvel alienado 

fiduciariamente em garantia, somados os itens a seguir, em valor de avaliação de mercado a 100% (cem 

por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando a última Data de Pagamento anterior a verificação (“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária”), observado o disposto a seguir:  
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I. a verificação da Razão de Garantia Alienação Fiduciária ocorrerá a cada 2 (dois) anos, no mês 

de junho, no último dia do mês, sendo a primeira verificação ocorrerá no último Dia Útil de 

junho de 2025 (“Data de Apuração da Alienação Fiduciária”), considerando o valor de mercado 

do Imóvel;  

II. deve ser apresentado um novo laudo de avaliação atualizado, emitido por qualquer uma das 

seguintes empresas Cushman & Wakefield Consultoria Imobiliária Ltda; Colliers International do 

Brasil Consultoria Ltda; CBRE Consultoria do Brasil Ltda; Jones Lang Lasalle Ltda; IHS Markit e 

S&P Global; Control Union Warrants Ltda, emitido há no máximo 12 (doze) meses contados de 

cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária e enviado à Credora com antecedência mínima 

de 5 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária;  

III. caso em qualquer Data de Apuração da Alienação Fiduciária o valor de mercado do Imóvel esteja 

inferior ao necessário para cumprir à Razão de Garantia Alienação Fiduciária, ou não seja 

registrado o Contrato de Alienação Fiduciária no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 

mais 45 (quarenta e cinco) dias, a Credora deverá: (a) apresentar novos imóveis (“Novo 

Imóvel”), observando os termos estabelecidos nesta CPR Financeira, em até 5 (cinco) dias 

contados da data de notificação do descumprimento, com a consequente substituição da 

Alienação Fiduciária do Imóvel pela alienação fiduciária do Novo Imóvel (mediante assinatura 

de novo contrato), devendo o respectivo instrumento de constituição dessa garantia (“Novo 

Contrato de Alienação Fiduciária”) ser registrado em até 45 (quarenta e cinco) dias contados 

da data da assinatura do parecer legal conforme item VII abaixo, prorrogáveis uma única vez 

por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos em caso de exigência do cartório competente 

contados da data em que for assinado o parecer legal nos termos do item VII abaixo; e/ou (b) 

efetuar o depósito na Conta Centralizadora do valor necessário para recomposição da Razão de 

Garantia Alienação Fiduciária, permanecendo esse valor retido na Conta Centralizadora até 

que: (i) seja alienado o Novo Imóvel; ou (ii) numa próxima Data de Apuração da Alienação 

Fiduciária seja constatado que o Imóvel alienado fiduciariamente atende à Razão de Garantia 

Alienação Fiduciária; 

IV. caso seja verificado passivo ambiental em área de garantia do Imóvel, adicionalmente ao já 

previsto em laudo de avaliação do imóvel, a Emitente deverá apresentar um Novo Imóvel, 

observando os termos e prazos estabelecidos nesta CPR Financeira;  

V. durante o processo de registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária a Emitente deverá 

cumprir tempestiva e diligentemente com todas as exigências feitas pelos competentes 
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cartórios de registro de imóveis, de forma a que sejam mantidos os efeitos da respectiva 

prenotação; 

VI. somente considerar-se-á reestabelecida a Razão de Garantia Alienação Fiduciária quando do 

registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária no competente cartório de registro de 

imóveis;  

VII. o Novo Imóvel poderá ser escolhido livremente pela Emitente, sem a necessidade de 

deliberação dos Titulares de CRA em Assembleia Geral de Titulares de CRA, desde que o imóvel: 

(a) seja imóvel rural; (b) esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames, feitos 

ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, 

impostos, taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza ou hipotecas 

de acordo com parecer elaborado por assessor legal autorizado, sendo esses: (i)Tauil & Chequer 

Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados 

(CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 

48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 00.641.556/0001-67); 

(v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 

57.720.138/0001-82); e (vii) Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00); (c) possua 

uma área agricultável de no mínimo 70% com relação à área total, em imóvel com valor por 

hectare não superior a R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), corrigido por IPCA atestada em 

laudo de avaliação; (d) possua laudo de avaliação feito por uma das seguintes empresas 

estabelecidas na cláusula 6.4 inciso b desta CPR Financeira; e (e) ter montante equivalente a 

100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas, considerando o saldo devedor pós pagamento, 

considerando o último pagamento (considerando o valor de mercado do Imóvel), conforme 

laudo indicado no item anterior, sendo certo que caso o Novo Imóvel possua mais de área para 

fins do percentual de 100% (cem por cento) será considerado a somatória das áreas, sendo certo 

que valores dos laudos de avaliação e parecer do assessor legal serão de responsabilidade 

exclusiva da Emitente; e  

VIII. o não cumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária sem o respectivo 

reforço/recomposição ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado 

Obrigatório. 

7.4.1.1 O parecer legal do Novo Imóvel, nos termos do item VII, acima deverá ser elaborado em 

até 30 (trinta) dias contados da data em que for apresentado o Novo Imóvel pela Emitente. 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
N

X
G

Q
Y

-K
C

U
95

-U
67

6A
-R

Q
K

P
B

.

2126



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 16 
Página 20 de 94

7.4.2. Liberação do Imóvel: A Emitente poderá solicitar a qualquer momento a liberação e substituição 

do Imóvel objeto da Alienação Fiduciária (“Pedido de Liberação”). Uma vez recebido o Pedido de 

Liberação, caso a Credora verifique que: (i) foi apresentado um Novo Imóvel, observado o disposto na 

cláusula 7.4.1 desta CPR Financeira, e que foi formalizada a alienação fiduciária do Novo Imóvel e 

registrado o respectivo instrumento particular de constituição da alienação fiduciária no cartório de 

registro de imóvel competente, observado que a Credora deverá receber o respectivo instrumento de 

constituição de alienação fiduciária registrado no cartório de registro de imóveis competente e a 

certidão de matrícula do respectivo imóvel atualizada; e (ii) a liberação ou substituição do Imóvel 

objeto da Alienação Fiduciária não resulte no descumprimento da Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária.  

7.4.2.1. Após o recebimento do Pedido de Liberação e de todos os documentos necessários para a 

verificação do disposto na cláusula 7.4.2 acima, a Credora deverá em até 20 (vinte) Dias Úteis, se 

cumprido todos os requisitos necessários, aprovar a liberação e substituição do Imóvel objeto da 

Alienação Fiduciária, sem a necessidade de consulta aos Titulares dos CRA (“Substituição do Imóvel da 

Alienação Fiduciária”). 

7.5 Fundo de Reserva: Dos valores decorrentes da subscrição e integralização dos CRA, a Securitizadora 

reterá e manterá na conta corrente de nº 6282-0, na agência 3396, Banco Bradesco, de titularidade da Credora 

(“Conta Fundo de Reserva”) o valor de R$ 358.756,00 (trezentos e cinquenta e oito mil setecentos e cinquenta e 

seis reais) para fins de criação de um fundo de reserva, a ser mantido na Conta Fundo de Reserva (“Fundo de 

Reserva”). A partir da data da primeira integralização do CRA, a Emitente obriga-se a manter na Contra Fundo 

de Reserva o Fundo de Reserva sempre em montante equivalente a 2 (duas) vezes o valor da última Remuneração 

paga no âmbito desta CPR Financeira (“Valor Mínimo do Fundo de Reserva”). Caso o Fundo de Reserva fique 

abaixo do Valor Mínimo do Fundo de Reserva a Emitente deverá efetuar depósito na Conta Fundo de Reserva para 

fins de recomposição do Fundo de Reserva em até 05 (cinco) Dias Úteis contados do envio da notificação pela 

Securitizadora (“Recomposição do Fundo de Reserva”).  

7.5.1 A Securitizadora irá realizar a verificação se o Fundo de Reserva está dentro do montante mínimo, 

nos termos previstos na cláusula acima, mensalmente, até o primeiro Dia Útil após cada Data de 

Pagamento da Remuneração (conforme Termo de Securitização) (“Data de Apuração Fundo de 

Reserva”). Os recursos do Fundo de Reserva poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos 

termos da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização). 

7.6. Cessão Fiduciária do Sobejo: Em garantia das Obrigações Garantidas Totais, a Agropecuária Arakaki 

cederá fiduciariamente a totalidade dos direitos créditos oriundos da importância que sobejar após a realização 

do primeiro ou do segundo leilão do imóvel objeto das matrículas (i) nº 61.096 do Oficial de Registro de Imóveis 
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e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro 

de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 

7”); (viii) nº 15.013 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 

11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); (xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); (xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial 

de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto 

com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 

11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”) objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos 

do respectivo “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em 

conjunto “Contratos de Alienação Fiduciária” e “Direitos Creditórios Sobejo”, respectivamente), nos termos do 

“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato 

Cessão Fiduciária Sobejo” e “Cessão Fiduciária Sobejo”, respectivamente).  

7.6.1 A Cessão Fiduciária Sobejo deverá ser formalizada e registrada nos cartórios de registros e títulos 

competentes em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do último dos Contratos de Alienação 

Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o que ocorrer primeiro, substancialmente na 

forma da minuta constante do Anexo IV (“Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo”).  

7.6.2 O Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, antes da sua formalização, deverá ser ajustado ao final da Data 

Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, independentemente de deliberação do Titulares de 

CRA em Assembleia Geral, para que faça referência apenas aos Contratos de Alienação Fiduciária que tenham 

sido efetivamente registrados até a Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, refletindo, 

inclusive, eventual Novo Imóvel que tenha sido objeto de alienação fiduciária. 
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7.6.3 Adicionalmente, o Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, após a sua formalização, poderá ser aditado em 

caso de alienação fiduciária de um Novo Imóvel.  

CLÁUSULA OITAVA – TRIBUTOS 

8.1 Tributos: Os tributos incidentes sobre esta CPR Financeira, deverão ser integralmente pagos pela 

Emitente incluindo, sem limitação, todos os custos de tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos 

à Securitizadora, em decorrência da CPR Financeira. Neste sentido, referidos pagamentos deverão ser acrescidos 

dos valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, venham a incidir ou 

sejam entendidos como devidos, inclusive, sem limitação, aos valores correspondentes ao Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica – IRPJ, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, Contribuição ao Programa de 

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/COFINS e o Imposto sobre Operações 

Financeiras – IOF, conforme aplicável. Da mesma forma, caso, por força de norma ou determinação de 

autoridade, a Emitente e/ou a Securitizadora, conforme o caso, tenham que reter ou deduzir, de quaisquer 

pagamentos feitos exclusivamente em decorrência da CPR Financeira quaisquer tributos e/ou taxas, a Emitente 

deverá acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora receba os mesmos valores 

que seriam por eles recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emitente desde 

já reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, certos e exigíveis todos e 

quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Securitizadora pertinentes a esses tributos e, 

nos termos desta CPR Financeira, os quais deverão ser liquidados, pela Emitente por ocasião da sua apresentação 

pela Securitizadora, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira. 

8.

CLÁUSULA NONA - VENCIMENTO ANTECIPADO 

9.1 Vencimento Antecipado Automático: O titular desta CPR Financeira deverá declarar antecipadamente 

vencidas as obrigações constantes dessa CPR Financeira, independentemente de aviso ou notificação ou consulta 

aos titulares dos CRA, judicial ou extrajudicial, devendo o titular desta CPR Financeira, no entanto, notificar 

assim que ciente, à Emitente informando de tal acontecimento e exigir o imediato pagamento, pela Emitente 

ou, caso não adimplido, pelos Fiadores, do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos 

Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou de quaisquer dos eventos 

abaixo mencionados (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) inadimplemento, por parte da Emitente ou dos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo vencimento, e 

desde que o Fundo de Reserva não seja suficiente para efetuar o referido pagamento até o término do prazo de 

cura acima;  
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(ii) dissolução, extinção, requerimento de autofalência ou da própria insolvência, decretação de falência, 

pedido de recuperação judicial ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, ou adoção de qualquer 

medida para recuperação extrajudicial e/ou liquidação da Emitente ou dos Fiadores PJ, ou de seus Controladores 

ou Controladas; 

(iii) pedido de falência ou insolvência, ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, contra a 

Emitente ou os Fiadores, ou de seus Controladores ou Controladas, não elidido no prazo legal;  

(iv) transferência pela Emitente ou pelos Fiadores de qualquer obrigação prevista nesta CPR Financeira, sem 

a prévia e expressa autorização dos Titulares dos CRA; e 

(v) invalidade, nulidade ou inexequibilidade total de qualquer dos Documentos da Oferta e/ou de quaisquer 

de suas disposições materiais que impeça ou prejudique o cumprimento das obrigações assumidas. 

9.2 Vencimento Antecipado Não Automático: Na ocorrência de quaisquer dos eventos abaixo mencionados, 

a Securitizadora, na qualidade de titular desta CPR Financeira deverá convocar, no prazo máximo de 10 (dez) 

Dias Úteis contados da data em que tomar ciência da ocorrência, assembleia geral dos titulares dos CRA para 

deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das obrigações da CPR Financeira, observado o disposto 

no item 9.2.2. abaixo.  

(i) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 

nesta CPR Financeira, sendo certo que caso não exista prazo de cura específico para o cumprimento da referida 

obrigação não pecuniária a Emitente obriga-se a sanar o eventual descumprimento em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data da notificação;  

(ii) não manutenção, pela Emitente, de seus registros contábeis auditados por uma auditoria externa 

realizada por auditor independente registrado na CVM; 

(iii) qualquer declaração prestada nesta CPR Financeira seja inverídica, incorreta ou imprecisa em qualquer 

aspecto relevante, a exclusivo critério dos titulares dos CRA; 

(iv) inadimplemento de qualquer decisão judicial transitada em julgado ou de sentença arbitral definitiva 

condenando ou determinando o pagamento após a emissão desta CPR Financeira, pela Emitente ou pelos 

Fiadores, de valor individual ou global, igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o 

equivalente em outras moedas;  
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(v) realização de operações com derivativos pela Emitente, pelos Fiadores e/ou por quaisquer uma de suas 

subsidiárias, com objetivo que não seja de hedge e/ou que não seja swap em operações de financiamento e 

fixação do preço do etanol e/ou do açúcar, ou compra e/ou venda de dólar no mercado futuro;  

(vi) alteração do controle societário da Emitente, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei 6.404”);  

(vii) inadimplemento pecuniário ou vencimento antecipado de qualquer dívida da Emitente e/ou os Fiadores 

(inclusive outras cédulas de produto rural financeiras) cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior a 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas; 

(viii) protesto de títulos por cujo pagamento a Emitente ou Fiadores sejam responsáveis (isolada ou 

conjuntamente), ainda que na condição de garantidoras, e cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior 

a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, salvo se, for validamente 

comprovado pela Emitente ou pelos Fiadores que: (1) o protesto foi cancelado ou sustado no prazo legal; (2) foi 

apresentada defesa tempestivamente e foram prestadas as devidas garantias em juízo, observadas as restrições 

contidas nesta CPR Financeira no prazo legal; ou (3) o montante do protesto foi devidamente quitado pela 

Emitente em 10 (dez) Dias Úteis contados da data do protesto; 

(ix) desapropriação ou confisco de ativos permanentes da Emitente e/ou dos Fiadores, incluindo 

participações, direta ou indiretamente detidas por estas, ocorridos após a emissão desta CPR Financeira, cujo 

valor, individual ou global, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em 

outras moedas ou que possa causar uma Mudança Adversa Relevante (conforme abaixo definido);  

(x) no caso da ocorrência da sucessão da pessoa física dos acionistas indiretos da Emitente, conforme descrita 

no “Acordo de Acionistas da Okinawa Administração e Participações S.A.”, datado de 26 de agosto de 2011, 

conforme aditado, haja o pagamento de haveres para o cônjuge sobrevivente do acionista indireto da Emitente 

antes do pagamento da dívida representada por esta CPR Financeira;  

(xi) interrupção das atividades da Emitente de forma diversa daquela prevista em seu ciclo operacional 

habitual por prazo superior a 40 (quarenta) dias corridos;  

(xii) violação pela Emitente ou pelos Fiadores, e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas ou 

Controladoras, de qualquer dispositivo da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, do Decreto 

nº 11.129, de 12 de julho de 2022, conforme alterado, e do U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e do UK 

Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) e da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

conforme alterada (“Lei de Lavagem de Dinheiro”);  
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(xiii) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, no exercício de suas funções, que 

importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo; 

(xiv) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela Emitente 

e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, que importem em crime contra o 

meio ambiente, exceto, se imposta reparação à Emitente ou aos Fiadores, e/ou a qualquer de suas Controladas 

ou Controladoras, e esta a estiver cumprindo nos exatos termos, condições e prazos estipulados na sentença;  

(xv) inadimplemento, por parte da Emitente ou pelos Fiadores, com relação ao pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária que não esteja englobada pelo 9.1 (i) desta CPR Financeira, tais como o pagamento de 

Despesas e às obrigações relacionadas à recomposição do Fundo de Reserva, Fundo de Despesas, Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária, Razão de Garantia Alienação Fiduciária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 

contados da data do envio da notificação; 

(xvi) alteração do objeto social da Emitente que implique na modificação de sua principal linha de negócios, 

conforme disposto em seu estatuto social vigente na data de emissão da presente CPR Financeira, exceto se 

previamente autorizada pelos titulares dos CRA e permitida nos termos da Lei 8.929; 

(xvii) caso ocorra qualquer uma das hipóteses mencionadas nos artigos 333 ou 1.425 e seguintes do Código 

Civil; 

(xviii) a não renovação ou o cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações e/ou licenças, inclusive 

ambientais, que sejam exigidas por lei e de responsabilidade legal da Emitente, exceto se, dentro do prazo de 

40 (quarenta) dias corridos contados de tal não renovação ou cancelamento, revogação ou suspensão, a Emitente 

comprovar a existência de provimento judicial autorizando a regular continuidade das atividades da Emitente, 

até a renovação ou a obtenção da referida autorização ou licença; 

(xix) não manutenção, pela Emitente, do seguinte índice financeiro, com base nas Demonstrações Financeiras 

da Emitente, a serem apurados anualmente pela Emitente e acompanhados pela Credora em até 10 (dez) Dias 

Úteis contados do recebimento das informações previstas na Cláusula 11.1, ao final de cada ano fiscal, sendo a 

primeira apuração referente ao ano findo em 31 de dezembro de 2023 (“Índices Financeiros”):  

a. Dívida Líquida/EBITDA Ajustado menor ou igual a 3,25; 

b. Liquidez Corrente > 0,8; e 
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c. EBITDA Ajustado/Despesa Financeira Líquida >1,5. 

(xx) após o registro da Alienação Fiduciária, a Emitente ou a Agropecuária Arakaki descumpram com qualquer 

obrigação estabelecida no Contrato de Alienação Fiduciária; 

(xxi) se, durante a vigência da CPR Financeira, a Emitente dispuser, transferir, ceder ou alienar (ainda que 

em caráter fiduciário), empenhar ou constituir qualquer outro ônus sobre o Imóvel;

(xxii) caso o Contrato de Cessão Fiduciária não seja devidamente celebrado e registrado até o dia 01 de janeiro 

de 2027, incluindo seu registro nos cartórios de títulos e documentos competentes, bem como apresentação da 

comprovação do envio da notificação de cessão fiduciária ao respectivo Offtaker (nos termos da minuta constante 

do Contrato de Cessão Fiduciária) e/ou o valor referente à Razão de Garantia Cessão Fiduciária não tenha sido 

depositado na Conta Centralizadora, nos termos desta CPR Financeira;  

(xxiii) ajuizamento de qualquer execução de títulos executivos contra a Emitente ou contra os Fiadores, após a 

emissão desta CPR Financeira, envolvendo pagamentos cujo valor, em conjunto ou isoladamente, seja igual ou 

superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, desde que não seja(m) 

suspensa(s) ou revertida(s) em sede de embargos à execução ou por qualquer outra medida judicial cabível;  

(xxiv) cisão, fusão ou incorporação da Emitente ou dos Fiadores, inclusive incorporação de ações, exceto (a) no 

caso de reorganização societária da Emitente ou dos Fiadores, que não resulte na alteração do número de ações 

detido pelos acionistas da Emitente ou dos Fiadores, e desde que as sociedades resultantes desta reorganização 

tornem-se fiadores desta CPR Financeira nos termos e condições aqui dispostos, em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da conclusão da reorganização societária; ou (b) em qualquer hipótese, desde que conte com a prévia 

e expressa autorização dos titulares dos CRA; 

(xxv) pagamento pela Emitente de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação nos 

lucros, quando a Emitente estiver em mora com relação a obrigações decorrentes desta CPR Financeira, exceto 

o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei 6.404; 

(xxvi) redução do capital social da Emitente e/ou dos Fiadores, ou resgate ou amortização de ações sem a 

prévia e expressa autorização dos titulares dos CRA, exceto redução de capital com o objetivo de absorver 

prejuízos; e 

(xxvii) caso a Fiança, por qualquer motivo, deixe de ser válido ou deixe de ser oponível em relação à Emitente. 
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9.2.1. Definições: Para os fins desta CPR Financeira, os termos abaixo terão os seguintes significados: 

“Coligada” significa sociedades nas quais a Pessoa tenha influência significativa e/ou sociedades do 

mesmo grupo econômico da Devedora.  

“Controle” (inclusive o termo “Controlada” e “Controlador(a)”) significa o poder por meio do qual 

qualquer Pessoa (conforme abaixo definido), diretamente ou indiretamente, seja titular de direitos que 

lhe assegurem participação nas deliberações sociais ou direção dos negócios de determinada Pessoa e 

o poder de eleger administradores de tal Pessoa, por meio de participação societária, contrato, acordo 

de voto, acordo de veto ou de qualquer outra forma. 

“Mudança Adversa Relevante” significa um efeito prejudicial relevante na situação financeira ou 

comercial da Emitente ou dos Fiadores. 

“Patrimônio Líquido” significa o montante de tal rubrica apurado em bases consolidadas com base nas 

práticas contábeis adotadas no Brasil e nos demonstrativos financeiros consolidados da Emitente. 

“Pessoa” significa um indivíduo, sociedade ou quaisquer outras formas de pessoas jurídicas (incluindo 

todos os tipos de sociedades empresárias e sociedades simples), parceria, associação, trust, fundo de 

investimento, joint venture ou qualquer outra entidade ou organização, incluindo um governo ou 

subdivisão política, ou ainda um departamento ou autarquia do mesmo, incluindo, sem limitação, todos 

os tipos de entidades regulamentadas pelos artigos 40 a 69 do Código Civil, incluindo referências aos 

representantes legais e sucessores daquela Pessoa. 

“EBITDA Ajustado” significa (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos produtos e serviços 

prestados, excluindo impactos não caixa da variação do valor justo dos ativos biológicos, menos (iii) 

despesas comerciais, gerais e administrativas, acrescidos de (v) depreciação, amortização; (v) consumo 

do ativo biológico, incluindo amortização de tratos de cana-de-açúcar e de soca e manutenção de 

entressafra; e (vi) receitas ou despesas financeiras oriundas de hedge com efeito caixa relativo ao 

ajuste do preço do açúcar fixado, conforme apresentado nas demonstrações financeiras auditadas. Não 

serão consideradas outras receitas e/ou despesas não recorrentes para fins de cálculo do EBITDA, em 

conformidade com as práticas contábeis vigentes.  

“Dívida Líquida” significa a soma de todas as obrigações financeiras onerosas (incluindo operações de 

pré-pagamento/de exportação conforme conta adiantamento de clientes do passivo) e deste montante 

devem ser deduzidas as disponibilidades (caixa, aplicações financeiras líquidas e estoque de produtos 

acabados); e  
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“Despesa Financeira Líquida” diferença entre despesas financeiras e receitas financeiras, conforme 

demonstrações financeiras auditadas, excluindo receitas e despesas financeiras decorrentes de variação 

cambial, se houver.  

“Liquidez Corrente” significa a razão entre os saldos do ativo circulante e do passivo circulante. 

9.2.2 A assembleia geral dos titulares dos CRA de que trata o item 9.2. acima será convocada para 

deliberar pelo não vencimento antecipado das obrigações constantes da CPR Financeira. Nesse caso, o 

vencimento antecipado da CPR Financeira não ocorrerá somente se na referida assembleia geral no 

mínimo 10% (dez por cento) dos titulares de CRA em circulação votem contra o vencimento antecipado 

da CPR Financeira. No caso de não instalação, em segunda convocação, da referida assembleia geral 

dos titulares dos CRA essa CPR Financeira estará automaticamente vencida.  

9.3. Data de Vencimento Antecipado: Para os fins de que trata essa CPR Financeira, “Data de Vencimento 

Antecipado” será: (a) a data da ocorrência de qualquer um dos eventos de vencimento antecipado automático, 

listados no item 9.1., independentemente de notificação nesse sentido para a Emitente; ou (b) a data da 

realização da assembleia de que trata o item 9.2.2. acima ou ainda a data da não instalação ou deliberação da 

assembleia em segunda convocação, nos termos do item 9.2.2. acima, independentemente de notificação nesse 

sentido para a Emitente. 

9.3.1. Em caso de vencimento antecipado da CPR Financeira, a Emitente obriga-se a efetuar o 

pagamento do Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira (conforme definido abaixo), e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emitente nos termos desta CPR Financeira, em 

até 2 (dois) Dias Úteis contados da comunicação por escrito a ser enviada pelo titular desta CPR 

Financeira à Emitente (“Data de Pagamento de Vencimento Antecipado”), sob pena de, em não o 

fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios.  

9.3.2. Não obstante o previsto nos itens acima, em caso de declaração de vencimento antecipado, o 

Valor Nominal pela Emitente será o montante equivalente ao saldo do Valor Nominal, Remuneração 

equivalente ao valor proporcional calculado da última Remuneração até a data em que for declarado o 

vencimento antecipado, Encargos Moratórios e demais encargos devidos e não pagos até a data do seu 

efetivo pagamento (“Saldo de Vencimento Antecipado da CPR Financeira”).  

9.

CLÁUSULA DEZ – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
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10 Destinação dos Recursos: Os recursos captados pela Emitente serão destinados exclusiva e 

integralmente para suas atividades relacionadas ao agronegócio, no curso ordinário dos seus negócios, 

especificamente para a aquisição de matéria prima (cana de açúcar) de fornecedores e parceiros, insumos 

agrícolas para produção, cultivo ou beneficiamento da cana de açúcar, com base no orçamento agrícola para a 

as safras 2023/2024, na proporção indicada na tabela abaixo (“Destinação dos Recursos”):  

Demonstrativo Aplicação dos Recursos Oriundos da CPR Financeira (R$ mil) 

Orçamento Agrícola Safra 2023/2024 – Emitente 
Desembolsos 

Orçados 

Porcentagem 

(%) 
Total 

Matéria prima terceiros (Cana de Fornecedores e 

Parcerias) e Cana Própria (Tratos Culturais, Plantio 

e CCT) 

R$345.897,00 0,6%  R$ 1.981,50  

10.1.1 O orçamento agrícola da tabela acima, encontra-se em linha com o histórico de despesas 

da Emitente cujos demonstrativos contábeis apresentam despesas operacionais totais de R$ 331.258,00 

e R$ 321.511.000,00 nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro 

de 2021, respectivamente, distribuídos conforme tabela detalhada acima. 

10.1.2 O Direito Creditório do Agronegócio decorrente desta CPR Financeira por si só representa 

direito creditório do agronegócio, uma vez que (i) a Emitente é uma produtora rural; e (ii) representa 

a aplicação de recursos em insumos para a produção de cana de açúcar e a cana de açúcar de produção 

da própria emitente, enquadra-se no conceito de produto agropecuário nos termos do artigo 2º, I da 

Resolução CVM 60, pois a cana de açúcar trata-se de produto in natura, ou seja, em estado natural, de 

origem animal, que não sofre processo de beneficiamento ou industrialização, e/ou passa apenas por 

industrialização considerada como rudimentar, conforme disposto nos artigos 2º, §2º, I, II e §4º, II da 

Resolução CVM 60 e do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076; e (iii) nos termos do artigo 2º da Lei nº 

8.929 conforme alterada pela Lei nº 13.986, de 07 de abril de 2020, “têm legitimação para emitir CPR 

Financeira o produtor rural, pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela com objeto social que 

compreenda em caráter não exclusivo a produção rural, a cooperativa agropecuária e a associação de 

produtores rurais que tenha por objeto a produção, a comercialização e a industrialização dos produtos 

rurais de que trata o art. 1º desta Lei”. 

10.1.3 Tendo em vista o acima exposto, não haverá a verificação, pelo Agente Fiduciário, da 

destinação dos recursos que tratam os parágrafos 7º e 8º do artigo 2º da Resolução CVM 60. A Emitente 

somente deverá prestar contas à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos e 
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seu status conforme descrita nesta CPR Financeira, quando solicitado por escrito por Autoridades 

(conforme definido abaixo), pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, para fins de atendimento a 

Normas (conforme definido abaixo) e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) 

dias do recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade ou 

determinado por Norma, mediante a apresentação de cópia dos contratos, notas fiscais, atos societários 

e demais documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos 

recursos. 

10.1.4 Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 

público ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de investimento, comunhão de 

recursos ou qualquer organização que represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns, 

inclusive previdência privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica (“Pessoa”), entidade ou órgão: 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, 

incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo 

e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias 

e outras Pessoas de direito público, e/ou 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores 

mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 

fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 

10.1.5 Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, 

norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, 

na forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 

autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 

10.1.6 A Emitente declara, neste ato, que exerce atividades relacionadas ao agronegócio, e que 

empregará os recursos desta CPR Financeira, na exploração agrícola de terra própria da Emitente ou 

de terceiros para fins de (a) produção, venda e comercialização de açúcar de cana-de-açúcar e seus 

subprodutos; e (b) produção, venda e comercialização de etanol de cana-de-açúcar e de subprodutos 

do etanol. 

10.1.7 A Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR Financeira 

não são superiores aos recursos que utiliza nas suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não 

emitirá novas Cédulas de Produto Rural além da necessidade de recursos das suas atividades 

relacionadas ao agronegócio. 
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10.1.8 A Emitente se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Securitizadora 

e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas 

(incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer 

em decorrência da utilização dos recursos oriundos desta CPR Financeira de forma diversa da 

estabelecida desta CPR Financeira. 

10.

CLÁUSULA ONZE - OBRIGAÇÕES 

11.1 Obrigações da Emitente: A Emitente obriga-se, ainda, a: 

(i) não ceder, transferir, conferir, renunciar, gravar, arrendar, locar, sublocar, dar em comodato, onerar 

ou de qualquer outra forma alienar os Recebíveis Cedidos, em favor de quaisquer terceiros, direta ou 

indiretamente, sem a prévia e expressa autorização do titular desta CPR Financeira; 

(ii) efetuar, se solicitado pela Credora, ou pela titular da CPR Financeira, conforme for, desde que 

comprovadamente necessário, os reforços de garantia, nos prazos e formas previstos nesta CPR Financeira; 

(iii) manter as Garantias sempre existentes, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem 

qualquer restrição ou condição e os Recebíveis Cedidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames, 

feitos ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, impostos, 

taxas ou tributos federais, estaduais ou municipais de qualquer natureza; 

(iv) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(v) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 

(vi) fornecer ao titular desta CPR Financeira e ao Agente Fiduciário dos CRA: 
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(a) no prazo de até 4 (quatro) meses contados da data de término de cada exercício social, cópia 

das Demonstrações Financeiras auditadas por um dos auditores independentes da Emitente, devidamente 

registrados na CVM para exercer a referida atividade, relativas ao respectivo exercício social, preparadas 

de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em vigor 

(“Demonstrações Anuais” ou “Demonstrações Financeiras”), acompanhada de memória de cálculo dos 

Índices Financeiros, elaborada pela Emitente, compreendendo todas as rubricas necessárias para a 

obtenção dos Índices Financeiros. Sem prejuízo do disposto acima a Emitente se obriga a envidar 

melhores esforços para entregar as Demonstrações Financeiras no prazo de até 3 (três) meses contados 

do término de cada exercício social; 

(b) no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados da data de término de cada trimestre de seu 

exercício social (exceto pelo último trimestre de seu exercício social que seguirá conforme a alínea (a) 

acima), cópia das Demonstrações Financeiras, não auditadas, relativas ao respectivo trimestre, 

preparadas de acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em 

vigor (“Demonstrações Trimestrais”);  

(c) juntamente com as Demonstrações Anuais e Demonstrações Trimestrais, declaração dos Diretores 

da Emitente, substancialmente na forma do Anexo V desta CPR Financeira, atestando o cumprimento ou 

não das obrigações da Emitente descritas nesta CPR Financeira, especialmente com relação à realização 

de operações com partes relacionadas em condições equitativas com as de mercado, podendo o titular 

desta CPR Financeira, em ambos os casos, solicitar à Emitente esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários;  

(d) juntamente com suas Demonstrações Anuais ou Demonstrações Trimestrais, conforme o caso, 

relatório contendo a descrição detalhada dos instrumentos derivativos da Emitente, Fiadores e suas 

Controladas e/ou Coligadas;  

(e) todas e quaisquer informações solicitadas pela B3; 

(f) qualquer informação que, razoavelmente, venha a ser solicitada pelo titular desta CPR 

Financeira, a fim de que este possa verificar o cumprimento das obrigações nos termos da CPR Financeira, 

bem como quaisquer informações que, razoavelmente, venham a ser solicitadas pelo titular desta CPR 

Financeira, inclusive com relação às operações financeiras contratadas pela Emitente ou com relação ao 

desempenho financeiro da Emitente, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da 

respectiva solicitação;  
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(g) informações sobre qualquer descumprimento não sanado, de natureza pecuniária ou não, de 

quaisquer cláusulas, termos ou condições desta CPR Financeira, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data do descumprimento; 

(h) todos os demais documentos e informações que a Emitente, nos termos e condições previstos 

nesta CPR Financeira, comprometeu-se a enviar ao titular da CPR Financeira, nos prazos estabelecidos 

nesta CPR Financeira; 

(i) no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contadas do recebimento da citação, cópia de pedido de 

falência, insolvência ou recuperação, conforme aplicável, apresentado por terceiros contra si, dos 

Fiadores e/ou qualquer de suas respectivas Controladoras, Controladas e/ou Coligadas;  

(j) informação acerca de qualquer inadimplemento, bem como no caso de 

rescisão/resilição/resolução de qualquer dos Contratos de Fornecimento; e 

(k) comunicação escrita sobre a ocorrência de uma Mudança Adversa Relevante e/ou de Mudança de 

Quadro Societário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contado da data em que tomar conhecimento de 

cada evento ou situação. 

(vii) submeter, na forma da lei, as Demonstrações Anuais a revisão por qualquer dos Auditores Independentes; 

(viii) informar, em até 3 (três) Dias Úteis após sua ciência, ao titular desta CPR Financeira imediatamente a 

ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(ix) informar ao titular desta CPR Financeira a respeito da ocorrência de qualquer ato, fato, evento ou 

controvérsia relevante que possa afetar de forma adversa os direitos e obrigações pactuados nesta CPR Financeira 

e demais documentos relacionados; 

(x) defender-se de forma tempestiva e eficaz de qualquer ato, ação, procedimento ou processo de que tenha 

conhecimento e que possa, de qualquer forma, afetar ou alterar as Garantias, a critério exclusivo do titular desta 

CPR Financeira, bem como informar imediatamente ao titular desta CPR Financeira sobre qualquer ato, ação, 

procedimento ou processo a que se refere este inciso, por meio de relatórios descrevendo o ato, ação, 

procedimento e processo em questão e as medidas tomadas; 

(xi) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e 

regulamentares em vigor; 
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(xii) não constituir quaisquer subsidiárias que representem individualmente ou em conjunto mais do que 10% 

(dez por cento) do seu Patrimônio Líquido conforme apurado nas últimas Demonstrações Financeiras da Emitente, 

relativas ao seu último exercício social encerrado, salvo se estas tornarem-se fiadores desta CPR Financeira; 

(xiii) notificar o titular desta CPR Financeira acerca de qualquer deliberação ou intenção de deliberação dos 

acionistas da Emitente relativa a pagamentos, pela Emitente, de dividendos acima do previsto em lei, sendo 

certo que referida notificação deverá ser feita com pelo menos 15 (quinze) dias corridos de antecedência da data 

prevista para qualquer distribuição aos acionistas;  

(xiv) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme práticas correntes no mercado em que atua; 

(xv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(xvi) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; 

(xvii) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo titular da CPR Financeira incorridas para 

proteger os direitos e interesses previstos nesta CPR Financeira ou para realizar seus créditos, inclusive honorários 

advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida ao titular 

desta CPR Financeira nos termos desta CPR Financeira;  

(xviii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

(xix) não realizar operações com partes relacionadas exceto se em condições equitativas com as de mercado, 

sendo certo que em nenhuma hipótese poderá realizar mútuos para acionistas da Emitente em que a soma resulte 

em valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

(xx) não realizar quaisquer operações de compra e venda de ativos com credores da Emitente ou partes 

relacionadas de tais credores caso a Emitente esteja inadimplente com qualquer obrigação estabelecida nesta 

CPR Financeira, sendo certo, ainda, que tais operações deverão ser realizadas em condições de mercado;  

(xxi) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro;  
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(xxii) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante na Emitente, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; e 

(xxiii) manter contratados durante toda a vigência desta CPR Financeira todo e qualquer prestador de serviço 

necessário para a continuidade desta CPR Financeira.  

11.2 Obrigações dos Fiadores: Os Fiadores obrigam-se, ainda, a: 

(i) manter a Fiança sempre válida, eficaz e em pleno vigor, sem qualquer restrição; 

(ii) cumprir em todos seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de seus negócios, 

inclusive o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 

ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; e estão, assim como suas 

Controladas, obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(iii) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR Financeira; 
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(iv) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social ou com esta CPR Financeira, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas nesta CPR Financeira; 

(v) cumprir, ou fazer com que suas Controladas ou Controladores cumpram, os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(vi) observar a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental em vigor, zelando sempre para que (a) não 

utilize trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil (exceto pela contratação de aprendizes, 

nos termos da legislação aplicável); (b) seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação 

trabalhista e previdenciária em vigor, exceto por (1) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé, (2) 

obrigações com relação às quais possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância; ou (3) 

obrigações cujo descumprimento não possa causar Mudança Adversa Relevante nos Fiadores, observado que a 

exceção deste item (3) não se aplica a descumprimentos relacionados a legislação sobre condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (d) detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações 

indispensáveis para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, exceto 

por aquelas em processo de renovação, ou dentro do período de renovação, ou em discussão administrativa ou 

judicial pendente; e (e) tenha todos os registros indispensáveis para o exercício de suas atividades, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável ressalvadas as que estiverem em discussão 

administrativa ou judicial pendente; 

(vii) cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em 

qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos cujo descumprimento possa causar uma Mudança 

Adversa Relevante; e 

(viii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR Financeira, as declarações e garantias 

apresentadas nesta CPR Financeira, no que for aplicável; 

11.2.1 Caso qualquer das disposições desta CPR Financeira venha a ser julgada ilegal, inválida 

ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento. 

CLÁUSULA DOZE - INADIMPLEMENTO 

12.1 Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de 

qualquer quantia devida por força desta CPR Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos a juros de 

mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 

D
oc

um
en

t s
ig

ne
d 

at
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 T
o 

va
lid

at
e 

th
e 

do
cu

m
en

t a
nd

 it
s 

si
gn

at
ur

es
, a

cc
es

s 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
N

X
G

Q
Y

-K
C

U
95

-U
67

6A
-R

Q
K

P
B

.

2143



Cédula de Produto Rural Financeira – CPR Financeira nº 16 
Página 37 de 94

pagamento, e multa moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos Moratórios”), que 

continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa prevista nesta CPR Financeira, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

11.

CLÁUSULA TREZE - REGISTRO 

13.1 Registro desta CPR Financeira: Na forma do artigo 3º-D da Lei 8.929, a Emitente obriga-se a registrar 

esta CPR Financeira nos termos do item 2.1. (ii) acima. 

13.1.1 O Emitente obriga-se a registrar a presente CPR Financeira, seus anexos e aditivos, 

quando for o caso, em até 30 (trinta) Dias Úteis da Data de Emissão ou aditamento, perante entidade 

autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado 

de ativos financeiros ou de valores mobiliários, nos termos do artigo 12 da Lei nº 14.421, de 20 de julho 

de 2022, e nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes. 

13.1.2. Todas as despesas incorridas no registro e aperfeiçoamento desta CPR Financeira e das 

Garantias deverão ser pagas pela Emitente. A obrigação da Emitente prevista neste item aplicar-se-á a 

todos os aditamentos desta CPR Financeira contando-se o prazo de 03 (três) dias a partir da assinatura 

do respectivo aditamento.  

13.1.3. A atuação da instituição custodiante desta CPR Financeira limitar-se-á, tão somente, a 

verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos 

da legislação vigente. A instituição custodiante desta CPR Financeira não será responsável por verificar 

a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 

constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 

complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, a Devedora obriga-se a enviar 

à instituição custodiante desta CPR Financeira 1 (uma) via original emitida eletronicamente do 

aditamento para fins de custódia.

CLÁUSULA QUATORZE – DECLARAÇÕES 

14.1 Declarações da Emitente e dos Fiadores: A Emitente e os Fiadores declaram, ainda, que: 

(i) no caso da Emitente, é produtora rural, portanto, apta para emitir esta CPR Financeira, nos termos da 

Lei 8.929, e que formará a lavoura para cultivo dos produtos nas suas respectivas propriedades; 
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(ii) são sociedades devidamente organizadas de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, sendo 

a Emitente enquadrada como produtora rural apta para emitir esta CPR Financeira;  

(iii) têm capacidade jurídica e estão devidamente autorizados a celebrar esta CPR Financeira e a cumprir 

todas as respectivas obrigações nela previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(iv) os representantes legais que assinam esta CPR Financeira têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 

estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(v) esta CPR Financeira, bem como as obrigações aqui previstas, constituem obrigações lícitas, válidas e 

vinculantes, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(vi) a celebração desta CPR Financeira não infringe qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do 

qual a Emitente, os Fiadores, suas respectivas Controladas e/ou Coligadas sejam parte, nem resultará em: (a) 

vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento relacionado à 

esta CPR Financeira, (b) criação de qualquer gravame sobre qualquer ativo ou bem da Emitente, dos Fiadores, 

de suas respectivas Controladas e/ou Coligadas, que não a presente CPR Financeira e suas garantias, ou (c) 

extinção de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

(vii) a celebração desta CPR Financeira, o cumprimento de suas obrigações aqui previstas e a emissão da CPR 

Financeira não infringem ou contrariam (a) seus documentos societários, bem como nenhum acordo de acionistas 

e/ou de sócios que tenham sido celebrados, conforme seja o caso; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento que 

estejam sujeitos ou quaisquer de seus bens e propriedades; ou (c) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral que a afete ou quaisquer de seus bens e propriedades; 

(viii) cumprem e fazem com que suas Controladas ou Controladores cumpram os dispositivos das Leis 

Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro; 

(ix) têm todas as autorizações e licenças relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas, exceto aquelas cuja não obtenção não 

possa causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(x) todos os mandatos outorgados nos termos desta CPR Financeira o foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil;  
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(xi) as declarações e garantias prestadas nesta CPR Financeira são verdadeiras, corretas e precisas em todos 

os seus aspectos relevantes na data desta CPR Financeira e nenhuma delas omite qualquer fato relacionado ao 

seu objeto, omissão essa que resultaria na falsidade de tal declaração ou garantia;  

(xii) no caso da Emitente, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2022 representam corretamente a posição financeira da Emitente naquela data e para aqueles 

períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 

regulamentação aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente, de forma 

consolidada em todos os aspectos relevantes; 

(xiii) as informações fornecidas à Credora são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes em todos seus 

aspectos relevantes; 

(xiv) não omitiu ou omitirá nenhum fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 

que possa resultar em uma Mudança Adversa Relevante; 

(xv) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de cálculo do Valor Nominal; 

(xvi) está familiarizada com instrumentos financeiros com características semelhantes a esta CPR Financeira; 

(xvii) não prestou declarações falsas, imprecisas ou incompletas à Credora e não há pendências, judiciais ou 

administrativas, de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior, que causem ou possam causar uma Mudança 

Adversa Relevante ou Evento de Vencimento Antecipado;  

(xviii) não possui quaisquer passivos que já tenham sido demandados ou exigidos, nem passivos ou contingências 

decorrentes de operações praticadas que não estejam refletidos nas respectivas Demonstrações Financeiras ou 

em suas notas explicativas que possam causar uma Mudança Adversa Relevante; 

(xix) as obrigações representadas por esta CPR Financeira são compatíveis com a sua capacidade econômico-

financeira, operacional ou produtiva atual, de modo que o pagamento não afetará negativamente, ainda que 

potencialmente, a performance da Emitente ou dos Fiadores;  

(xx) as declarações de imposto de renda ou as demonstrações financeiras, conforme o caso, da Emitente e 

dos Fiadores relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira da Emitente e dos Fiadores, nas respectivas datas e para aqueles períodos e 

foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela regulamentação 

aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências da Emitente e dos Fiadores em todos os 
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aspectos relevantes. A Emitente e os Fiadores declaram ainda que, desde as declarações de imposto de renda ou 

demonstrações financeiras mais recentes, não houve alterações significativas em seu capital circulante líquido, 

endividamento, receitas ou despesas;  

(xxi) não existe qualquer ação, demanda ou processo, administrativo ou judicial, ou ainda controvérsias, 

dúvidas e/ou contestações de qualquer espécie pendentes contra si, na qual esteja envolvida ou seja parte 

interessada, que, de qualquer forma, impliquem ou possa implicar impedimento à celebração da presente CPR 

Financeira; 

(xxii) a Emitente declara que os recursos obtidos com a emissão da presente CPR-Financeira não são superiores 

à capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio e que não emitirá novas Cédulas de 

Produto Rural além da capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegócio; e 

(xxiii) a Emitente, ciente de que esta declaração é condição necessária e indispensável ao interesse da Credora 

na presente transação, declara e assegura que o Imóvel oferecidos em garantia de Alienação Fiduciária, nos 

termos do Contrato de Alienação Fiduciária, para o pagamento desta CPR Financeira não têm natureza de bem 

essencial às atividades empresariais da Agropecuária Arakaki ou outra empresa ou pessoa física integrante do 

Grupo Econômico da Emitente que deverá outorgar a Alienação Fiduciária do Imóvel, na qualidade de fiduciante, 

ou e/ou de qualquer terceiro, renunciando expressamente, de forma irrevogável e irretratável, e na melhor 

forma de direito a quaisquer alegações futuras neste sentido, especialmente quanto direitos que pudessem advir 

do artigo 49, §3º, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sendo certo que a presente declaração é prestada 

de boa-fé, livre de vícios e no pleno exercício da autonomia privada que lhe é garantida no contexto de um 

negócio jurídico paritário. 

12.

CLÁUSULA QUINZE - INDENIZAÇÃO 

15.1. A Emitente obriga-se a indenizar e a isentar a Credora, por si e na qualidade de titular do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização), administrado sob regime fiduciário em benefício dos 

Titulares dos CRA, de qualquer prejuízo e/ou perdas e danos diretos que venha a comprovadamente sofrer em 

decorrência do descumprimento de suas respectivas obrigações oriundas desta CPR Financeira. 

15.2. O pagamento da indenização a que se refere a Cláusula acima será realizado pela Emitente no prazo de 

até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento de comunicação escrita enviada pela Credora neste 

sentido, acompanhada das comprovações aqui exigidas. 

15.3. Se qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo for instituído contra a Credora em relação 

a ato, omissão ou fato atribuível à Emitente, a Credora deverá notificar a Emitente, conforme o caso, em até 03 
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(três) Dias Úteis de sua ciência, mas em qualquer caso, antes de expirado o prazo de apresentação de defesa, 

para que a Emitente possa assumir a defesa tempestivamente. Nessa hipótese, a Credora deverá cooperar com 

a Emitente e fornecer todas as informações e outros subsídios necessários para tanto com a razoabilidade 

necessária. Caso a Emitente não assuma a defesa, ela reembolsará ou pagará o montante total devido pela 

Credora como resultado de qualquer perda, ação, dano e responsabilidade relacionada, devendo pagar inclusive 

as custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, conforme arbitrado judicialmente, mediante 

apresentação de guias, boletos de pagamento ou qualquer outro documento que comprove as despesas nos 

respectivos prazos de vencimento. 

15.4. O pagamento previsto na Cláusula acima abrange inclusive: (i) honorários advocatícios que venham a ser 

incorridos pela Credora ou seus sucessores na representação do Patrimônio Separado (conforme definido no 

Termo de Securitização), na defesa ou exercício dos direitos decorrentes desta CPR Financeira, inclusive medidas 

extrajudiciais, desde que sejam razoáveis e mediante apresentação de documento que comprove tal despesa; e 

(ii) quaisquer perdas decorrentes de eventual submissão da CPR Financeira a regime jurídico diverso do regime 

atualmente aplicável, que implique qualquer ônus adicional a Credora e/ou seus sucessores na representação do 

Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização). 

15.5. Em caso de pagamento de quaisquer valores a título de indenização em virtude de ordem judicial 

posteriormente revertida ou alterada, de forma definitiva, e a Credora tiver tais valores restituídos, a Credora 

obriga-se a, no mesmo sentido, devolver à Emitente, os montantes restituídos. 

15.6. As estipulações de indenização previstas nesta Cláusula 15 deverão sobreviver à resolução, término 

(antecipado ou não) ou rescisão da presente CPR Financeira. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DESPESA 

16.1. Despesas: As despesas previstas no item 2.B do Anexo III são ou serão encargos próprios do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e correrão por conta da Emitente (direta ou 

indiretamente) todas e quaisquer despesas, despesas presentes e futuras, relacionadas com a emissão e 

manutenção da presente CPR Financeira e das suas garantias, com a Emissão, com a oferta e/ou com os próprios 

CRA, na administração e manutenção do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 

especialmente aquelas listadas no Termo de Securitização, bem como com seus eventuais aditamentos, e 

demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), reconhecimento de firmas e 

inscrições e/ou registros cartorários, conforme previstas no item 1 do Anexo III, exceto o comissionamento do 

Coordenador Líder (“Despesas”). 

16.2. Fundo de Despesas: Será constituído um fundo de despesas na Conta Fundo de Despesas para fazer frente 

às Despesas (“Fundo de Despesas”). Nos termos previstos na Cláusula 16.1 acima, a Securitizadora reterá dos 
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recursos decorrentes da primeira integralização dos CRA e, portanto, do primeiro Preço de Aquisição a ser 

desembolsado de quaisquer das CPRs Financeiras, na Conta Fundo de Despesas, o valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas”), para composição inicial do Fundo de 

Despesas, conforme acordado com a Emitente e previsto no Termo de Securitização.  

16.2.1. O Fundo de Despesas deverá ser recomposto ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas pelo 

Emitente, em até 5 (cinco) Dias Úteis, sob pena de vencimento antecipado desta CPR Financeira, assim 

que notificada pela Securitizadora, assim que atingir o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 

(“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”), ficando autorizada a Securitizadora a utilizar os recursos da 

Cessão Fiduciária de Recebíveis, se devidamente formalizada, para sua recomposição, caso a Emitente 

não o faça dentro do prazo estipulado nesta cláusula.  

16.2.2. Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras (nos termos 

da Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização).  

16.2.3. Sem prejuízo da constituição e recomposição de Fundo de Despesas, as despesas abaixo são ou 

serão encargos próprios do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e 

correrão por conta da Emitente (direta ou indiretamente) o pagamento dos seguintes custos e despesas: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários 

especificamente previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação 

do Patrimônio Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais 

prestadores de serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao 

respectivo Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) 

incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos 

administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a 

Securitizadora ou demais prestadores de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA da presente 

emissão; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 

relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e 

a realização da CPR Financeira e das suas garantias; e 
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(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 

judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a realização da 

CPR Financeira e das suas garantias. 

16.2.4. Em nenhuma hipótese, a Securitizadora incorrerá em antecipação de despesas e/ou suportará 

despesas com recursos próprios. 

16.3. Toda e qualquer Despesa deverá ser suportada pela Emitente diretamente ou com os recursos 

que formam o Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) caso os recursos 

disponíveis no Fundo de Despesas sejam insuficientes para tanto. 

CLÁUSULA DEZESSETE- DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Comunicações: Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, 

assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das 

partes nos termos desta CPR Financeira deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:  

Se para a Emitente:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

Se para os Fiadores: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 
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At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: luisarakaki@agricolaarakaki.com.br

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Luis Antonio Arakaki 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: zkarakaki@agricolarakaki.com.br

17.2 Novação: A Emitente declara estar ciente de que qualquer ato de tolerância, se realizado pela Credora 

e posteriormente da Securitizadora nesta CPR Financeira ou em qualquer outro instrumento firmado pelas 

mesmas partes, não importará em novação ou alteração das condições aqui estipuladas, constituindo-se tal ato 

mera liberalidade da Credora. 

17.3 Aditivos a esta CPR Financeira: Conforme previsto no artigo 9º da Lei 8.929, esta CPR Financeira poderá 

ser retificada, no todo ou em parte, através de aditivos que passarão a integrá-la, após a devida formalização 

pela Emitente, Fiadores e pela Credora. 

17.4 Título Executivo Extrajudicial: A Emitente reconhece que esta CPR Financeira constitui, para todos os 

fins de direito, título executivo extrajudicial nos termos do Código de Processo Civil. 
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17.5 Dias Úteis: Para fins desta CPR Financeira, “Dia Útil” significa qualquer dia que não seja sábado, 

domingo ou feriado declarado nacional da República Federativa do Brasil.  

17.6 Repactuação Obrigatória: A presente CPR Financeira, deverá ser aditada em até 15 (quinze) Dias Úteis, 

contados a partir da data de encerramento da Oferta, para ajustar o Anexo II, sem a necessidade de consulta aos 

Titulares dos CRA, e deverá ser registrada, conforme Cláusula Treze da presente CPR Financeira.  

CLÁUSULA DEZOITO - FORO 

18.1 Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente para dirimir 

eventuais dúvidas que possam surgir na execução desta CPR Financeira, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam a presente CPR Financeira eletronicamente na 

presença de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, a 

presente CPR Financeira devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte 

responsável por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, 21 de agosto de 2023 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 

(Assinaturas seguem na próxima página) 
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(Página de assinaturas 1/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 16) 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A  

Emitente 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Securitizadora

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

LUIS ANTÔNIO ARAKAKI

Fiador 3
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(Página de assinaturas 2/2 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 16) 

OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A 

Fiador 1 

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A 

Fiador 2

Nome:

CPF: 

Nome:

CPF: 

JOSÉ LUIS ARAKAKI

Fiador 4

ALBA REGINA MOTTA DEL PINO ARAKAKI

Outorgante Uxória 

Testemunhas: 

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 4.728/65”), com a redação 

que lhe foi dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada (“Lei nº 9.514/97”), das disposições pertinentes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”)  

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:  

A. a Devedora emitiu as Cédulas de Produto Rural Financeiras, em 21 de agosto de 2023, conforme 

identificadas no Anexo IV (as “CPRs Financeiras”) em favor da Fiduciária, nos termos da Lei nº 8.929, de 

22 de agosto de 1994, conforme alterada (“Lei nº 8.929/94”);
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B. a Fiduciante é legítima titular dos direitos creditórios oriundos do [nome do Contrato de Fornecimento] 

(“Contrato de Fornecimento”) celebrado com [●] (“Offtaker”), pelo qual a Fiduciante se obrigou a 

comercializar [●] de etanol e/ou açúcar, até o ano de [●] (“Recebíveis Cedidos”); 

C. em garantia ao fiel e integral de todas as obrigações assumidas nas CPRs Financeiras, nas Datas de 

Pagamento de Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na ocorrência de um dos 

Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se 

limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, todas as obrigações assumidas nos termos 

deste Contrato de Cessão Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeiras (em conjunto as “Obrigações 

Garantidas Totais”), a Devedora se obrigou nas CPRs Financeiras a constituir a cessão fiduciária, nos 

termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, dos artigos 18 a 20 da Lei nº 

9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro (“Cessão Fiduciária”) de direitos 

creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem posteriormente identificados, os quais 

incluem os Recebíveis Cedidos; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

Contrato, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, 

lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato”), que se regerá pelas cláusulas a seguir redigidas e demais 

disposições, contratuais e legais, aplicáveis.  

III – CLÁUSULAS:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA –DA CESSÃO FIDUCIÁRIA DE RECEBÍVEIS 

1.1. Objeto: Em garantia do cumprimento fiel e integral das Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede 

fiduciariamente os Recebíveis Cedidos em favor da Fiduciária, nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94 e do 

artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965 (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”). 

1.1.1. A Cessão Fiduciária de Recebíveis de que trata o presente Contrato resulta na transferência à Fiduciária 

da posse indireta dos Recebíveis Cedidos. 

1.2. Registro da Cessão Fiduciária: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (protocolar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Contrato e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 
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município de Fernandópolis, e do município de São Paulo, ambos no Estado de São Paulo (observado o prazo 

fixado nas CPRs Financeiras) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da assinatura desse contrato, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato, sendo certo que os documento devidamente registrados deverão 

ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a contar da data de obtenção do respectivo registro.  

1.2.1. Salvo se pactuado diversamente entre as Partes, como por exemplo em relação ao registro para reforço 

da Razão de Garantia Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) qualquer outro aditamento 

necessariamente deverá ser registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes no prazo de 

15 (quinze) dias úteis a contar da data de celebração do aditamento.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS  

2.1. Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas Totais encontram-se 

perfeitamente descritas no Anexo IV. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

3.1. Valor dos Recebíveis Cedidos: Os Recebíveis Cedidos, possuem, na presente data, o valor estimado de 

R$ [•] ([•] reais) (“Valor dos Recebíveis Cedidos”).  

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS  

4.1. Declarações das Partes: Cada Parte declara e garante à outra que as afirmações prestadas a seguir são 

verdadeiras e representam a sua intenção na presente contratação: 

a) é sociedade devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis brasileiras, possuindo 

poderes e autoridade para celebrar este Contrato, assumir as obrigações que lhe cabem por força deste 

Contrato e cumprir e observar as disposições aqui contidas; 

b) possui plena capacidade e legitimidade para celebrar e executar o presente Contrato em todos os seus 

termos; 

c) tomou todas as medidas necessárias para autorizar a celebração deste Contrato, bem como envidará seus 

melhores esforços para cumprir suas obrigações previstas neste documento. A celebração deste Contrato 

e o cumprimento das obrigações que ora assume (i) não violam qualquer disposição contida em seus 

documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão judicial, administrativa ou 

arbitral, a que esteja vinculada; (iii) não infringem qualquer contrato, compromisso ou instrumento 
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público ou particular que sejam parte; e (iv) não exigem consentimento, aprovação ou autorização de 

qualquer natureza ou todas as autorizações já foram devidamente obtidas; 

d) este Contrato foi validamente firmado por seus representantes legais, os quais têm poderes para assumir, 

em seu nome, as obrigações aqui estabelecidas, constituindo-se o presente Contrato obrigações lícitas e 

válidas, exequíveis em conformidade com seus termos, com força de título executivo extrajudicial nos 

termos do artigo 784 do Código de Processo Civil; 

e) está apta a observar as disposições previstas neste Contrato e agirá em relação a este com boa-fé, 

lealdade e probidade; 

f) não se encontra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato, quaisquer outros 

contratos e/ou documentos relacionados, tampouco tem urgência em celebrá-los; 

g) as discussões sobre o objeto do presente Contrato e dos demais documentos da operação, foram feitas, 

conduzidas e implementadas por sua livre iniciativa; 

h) é sujeito de direito sofisticado e tem experiência em contratos semelhantes a este e/ou outros 

relacionados; 

i) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na negociação objeto deste 

Contrato, que poderiam influenciar a capacidade de expressar a sua vontade, bem como assistida por 

advogados durante toda a referida negociação;  

j) foi assessorada por consultorias legais e tem conhecimento e experiência em finanças e negócios, bem 

como em operações semelhantes a esta, suficientes para avaliar os riscos e o conteúdo deste negócio e 

é capaz de assumir tais obrigações, riscos e encargos; e 

k) todos os mandatos outorgados nos termos deste Contrato os foram como condição do negócio ora 

contratado, em caráter irrevogável e irretratável nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil 

Brasileiro. 

4.2. Declarações da Fiduciante: A Fiduciante declara e garante à Fiduciária que:  

a) o Contrato de Fornecimento consubstancia-se em relação jurídica regularmente constituída, válida e 

eficaz, sendo absolutamente verdadeiros todos os seus termos, valores e anexos neste indicado; D
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b) os Recebíveis Cedidos encontram-se e encontrar-se-ão, durante a vigência deste Contrato, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal e/ou real, com exceção 

deste Contrato, não sendo do conhecimento da Fiduciante a existência de qualquer fato que impeça ou 

restrinja o direito da Fiduciante de celebrar este Contrato ou ceder fiduciariamente os Recebíveis 

Cedidos em garantia das Obrigações Garantidas Totais;

c) inexistem quaisquer ações ou procedimentos judiciais, administrativos ou arbitrais ou de qualquer outra 

natureza em curso ou pendentes, que possam afetar ou colocar em risco os Recebíveis Cedidos; e

d) a sua situação econômica, financeira e patrimonial, refletidas nas demonstrações financeiras exigidas 

pela legislação societária até a data em que esta declaração é feita, não sofreram qualquer alteração 

significativa que possa afetar de maneira negativa a assunção e o cumprimento das suas obrigações 

decorrentes deste Contrato. 

4.2.1. As declarações prestadas pela Fiduciante neste Contrato são válidas e a Fiduciante envidará seus 

melhores esforços para mantê-las válidas até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas Totais. 

Sem prejuízo do disposto nesta cláusula 4.2.1, a Fiduciante obriga-se a (i) notificar imediatamente a 

Fiduciária caso venha a tomar conhecimento de que quaisquer das declarações prestadas nos termos das 

cláusulas 4.1 e 4.2 acima tornaram-se inverídicas, incorretas, incompletas ou inválidas; e (ii) indenizar, 

em dinheiro, imediatamente após o recebimento de notificação neste sentido, a Fiduciária por todos e 

quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 

advocatícios) incorridos e comprovados em decorrência da inveracidade, incorreção, insuficiência ou 

invalidade de quaisquer das declarações prestadas neste item. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Obrigações da Fiduciante: Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

a) não vender, ceder, transferir ou, de qualquer maneira, gravar, onerar ou alienar os Recebíveis Cedidos, 

enquanto estiverem sujeitos ao presente Contrato, sem o consentimento prévio, expresso e por escrito 

da Fiduciária;

b) a seu exclusivo custo e despesas, assinar, anotar e prontamente entregar, ou fazer com que sejam 

assinados, anotados e entregues à Fiduciária todos os contratos, compromissos, escrituras, contratos 

públicos, registros e/ou quaisquer outros documentos comprobatórios, e tomar todas as demais medidas 

que a Fiduciária possa, de forma razoável e de boa-fé, solicitar por escrito, para (1) proteger o fluxo dos D
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Recebíveis Cedidos, (2) garantir o cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, e/ou (3) 

garantir a legalidade, validade e exequibilidade deste Contrato;

c) mediante o recebimento de comunicação enviada por escrito pela Fiduciária na qual declare que ocorreu 

e persiste um inadimplemento das Obrigações Garantidas Totais, cumprir todas as instruções razoáveis 

por escrito emanadas da Fiduciária para regularização das Obrigações Garantidas Totais inadimplidas ou 

para excussão da garantia fiduciária aqui constituída;

d) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, a presente garantia real 

sempre existente, válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem qualquer restrição ou 

condição, exceto pelas descritas neste Contrato, incluindo, mas não se limitando ao estabelecido na 

Cláusula Sexta abaixo;

e) manter, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas Totais, todas as autorizações 

necessárias (a) à assinatura deste Contrato; e (b) ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, 

de forma a mantê-las sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor;

f) defender-se, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer ato, ação, procedimento ou processo que possa 

afetar, no todo ou em parte, os Recebíveis Cedidos e/ou o cumprimento das Obrigações Garantidas 

Totais, mantendo a Fiduciária informada por meio de relatórios que descrevam o ato, ação, procedimento 

e processo em questão e as medidas tomadas pela Fiduciante;

g) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e governamentais, 

exigidas (a) para a validade ou exequibilidade deste Contrato; (b) para o fiel, pontual e integral 

cumprimento das Obrigações Garantidas Totais; e (c) para a continuidade das suas operações;

h) dar ciência deste Contrato e de seus respectivos termos e condições aos seus administradores e 

executivos e fazer com que estes cumpram e façam cumprir todos os seus termos e condições; 

i) outorgar procuração à Securitizadora nos termos do Anexo II ao presente instrumento com prazo de 1 

(um) ano, devendo ser apresentada sempre uma nova procuração e mantê-la até o cumprimento integral 

das Obrigações Garantidas Totais: (a) quando da Cessão Fiduciária de novos Recebíveis Cedidos; e/ou (b) 

quando do término da vigência da procuração outorga anteriormente;  

j) pagar ou fazer com que sejam pagos todos os impostos, taxas, contribuições, tributos e demais encargos 

fiscais e parafiscais de qualquer natureza, presentes ou futuros (“Tributos”), que, direta ou 

indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a garantia ora constituída, sobre os valores e 
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pagamentos dela decorrentes, sobre movimentações financeiras a ela relativas e sobre as obrigações 

decorrentes deste Contrato, e, ainda, todos os Tributos que, direta ou indiretamente, incidam ou venham 

a incidir sobre quaisquer pagamentos, transferências ou devoluções de quantias realizadas em 

decorrência do presente Contrato; 

k) enviar a notificação de Cessão Fiduciária, apresentando para a Fiduciária a respectiva notificação 

devidamente assinada indicando a ciência do Offtaker, observado o prazo previsto nas CPRs Financeiras, 

nos termos: de modelo de minuta a ser adotado pelo Offtaker, desde que essa minuta conste a ciência 

do Offtaker acerca da Cessão Fiduciária, sendo certo que caso nesse modelo não conste a referida ciência 

do Offtaker a Fiduciante deverá apresentar para a Fiduciária a cópia da notificação constate do Anexo 

IV, assinada somente pela Fiduciante, acompanhada do respectivo “Aviso de Recebimento – AR” (em 

conjunto a “Notificação de Cessão Fiduciária”); 

l) não alterar a Conta Centralizadora na qual o Offtaker deverá realizar os pagamentos devidos nos termos 

do Contrato de Fornecimento; e 

m) enviar à Fiduciária com cópia ao Agente Fiduciário, relatório mensal, todo o dia 15 (quinze), ou no dia 

útil imediatamente subsequente caso a referida data não seja um dia útil, sobre o status do Contrato de 

Fornecimento, que deverá conter, no mínimo, as informações sobre: (a) entrega do etanol; (b) entrega 

do açúcar; (c) informações sobre os pagamentos realizados pelo Offtaker; e (d) todas e quaisquer 

discussões acerca dos valores devidos e eventuais compensações que estejam ocorrendo. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

6.1. Administração dos Recebíveis Cedidos: Os recursos referentes aos Recebíveis Cedidos deverão ser 

depositados em conta corrente livremente escolhida pela Fiduciante (“Conta de Livre Movimento”).  

6.1.1. Os Recebíveis Cedidos serão movimentados da seguinte forma:  

a) a totalidade dos recursos depositados na Conta de Livre Movimento oriundos dos Recebíveis Cedidos serão 

transferidos para a Conta Centralizadora em até 1 (um) Dia Útil antes da data de pagamento das CPR 

Financeira (conforme Anexo II da CPR Financeira) do mês subsequente ao do recebimento dos Recebíveis 

Cedidos;  

b) Os recursos depositados na Conta Centralizadora deverão ser utilizados para o pagamento da 

Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras do respectivo mês do recebimento a Securitizadora; D
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c) Após o pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras o montante excedente deverá 

ser utilizado para a eventual recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva; e 

d) Caso não esteja em curso nenhum Evento de Inadimplemento ou Evento de Reforço, o que sobejar dos 

Recebíveis Cedidos deverá ser depositado para a Devedora na Conta de Livre Movimento, em até 2 (dois) 

Dias Úteis contados do pagamento da Remuneração e Amortização das CPRs Financeiras ou de eventual 

recomposição do Fundo de Despesas e/ou Fundo de Reserva. 

6.1.2. Enquanto não liberados os Recebíveis Cedidos depositados na Conta Centralizadora poderão ser aplicados 

em quaisquer Aplicações Financeiras Conta Centralizadora (conforme definido no Termo de 

Securitização);  

6.1.3. Em caso de ocorrência de Evento de Inadimplemento e/ou de um Evento de Reforço, não será realizada 

qualquer transferência para a Conta de Livre Movimento, até que o descumprimento seja sanado. Neste 

caso, a Securitizadora estará autorizada a tomar todas as medidas necessárias para utilização de tais 

recursos para o pagamento das Obrigações Garantidas Totais aos titulares do CRA, nos termos da 

procuração a ser outorgada pela Fiduciante à Securitizadora, nos termos do Anexo II ao presente 

Contrato; 

6.1.4. Será considerado como um “Evento de Inadimplemento” a ocorrência de qualquer ato ou fato que 

configure um Evento de Vencimento Antecipado Automático, conforme previsto na Cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras, ou um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, conforme previsto na Cláusula 

9.2 das CPRs Financeiras, sempre observados os prazos de cura eventualmente aplicáveis (“Evento de 

Inadimplemento”);  

6.1.5. Caso seja declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras ou, no vencimento final das CPRs 

Financeiras, as Obrigações Garantidas Totais não tenham sido quitadas, todos os recursos depositados de 

tempos em tempos na Conta Centralizadora serão utilizados para quitação das Obrigações Garantidas 

Totais e eventuais valores excedentes ficarão retidos na Conta Centralizadora até a quitação das 

Obrigações Garantidas Totais. Eventual saldo de valores será transferido pela Securitizadora à Conta de 

Livre Movimento uma vez que sejam quitadas as Obrigações Garantidas Totais. 

6.2. Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas 

Totais, o valor total dos produtos a serem entregues no âmbito do Contrato de Fornecimento (conforme fluxo a 

ser enviado pela Fiduciante) deverá ser equivalente 120% (cento e vinte por cento) do valor projetado somados 

das parcelas de Remuneração e de amortização do Valor Nominal das CPRs Financeiras vincendas nos próximos D
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12 (doze) meses contados da Data da Apuração, utilizando-se a Taxa DI Projetada para fins de cálculo da 

Remuneração (“Razão de Garantia Cessão Fiduciária”).   

6.2.1. A Devedora deverá encaminhar para a Securitizadora relatório em formato Microsoft Excel, com os fluxos 

dos contratos cedidos fiduciariamente com antecedência mínima de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data 

de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na primeira Data de Apuração da Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado pela Devedora será considerado verdadeiro 

e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária. 

6.2.2. Para fins desta CPR Financeira “Taxa DI Projetada” será o resultado da interpolação das taxas de 

fechamento (último preço) dos depósitos interfinanceiros objeto dos "Contratos Futuros de Taxa Média 

de Depósitos Interfinanceiros de Um Dia DI1" negociados na B3, considerando o fechamento (último preço) 

do primeiro dia útil anterior a cada data de cálculo, conforme obtido por meio do link: 

https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-

data/consultas/mercado-de-derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/. 

6.3. O cálculo da Razão de Garantia Cessão Fiduciária será realizado no último Dia Útil dos meses de julho e 

janeiro, com início no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária”). 

6.3.1. Caso em qualquer Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária não seja cumprida a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária, apurada nos termos da Cláusula 6.3.1.1. acima (“Evento de Reforço”), por 

qualquer motivo, inclusive por conta de: (i) o Contrato de Fornecimento venha a ser 

resilido/rescindido/resolvido e não existirem outros Contratos de Fornecimento em montante suficiente 

para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; (ii) o Contrato de Fornecimento tenha sua 

validade, eficácia ou exequibilidade, ou sujeição à presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, 

comprometidos por qualquer decisão judicial ou arbitral, e não existirem outros Contratos de 

Fornecimento em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; ou (iii) 

ocorrência de trânsito em julgado de qualquer sentença judicial condenatória ou sentença arbitral 

definitiva ou emissão de laudo arbitral definitivo, em sede de arresto, sequestro ou penhora que 

acarretem ou possam acarretar a deterioração de qualquer Recebíveis Cedidos, e não existirem outros 

Recebíveis Cedidos em montante suficiente para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária; 

a Fiduciante deverá: 

(1) apresentar novos contratos de compra e venda de etanol e/ou contratos de compra e venda de açúcar, 

observados os mesmos termos estabelecidos no item 6.2.2.1. abaixo desse Contrato (referidos, em 

conjunto e indistintamente, como “Novos Contratos de Fornecimento”), inclusive a documentação que 

comprova que os Novos Contratos de Fornecimento atendem aos Critérios de Elegibilidade (conforme 
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abaixo definido) em substituição ou complementação ao Contrato de Fornecimento, em até 30 (trinta) 

dias contados da data em que ocorrer o Evento de Reforço, sendo certo que os direitos creditórios 

referentes aos Novos Contratos de Fornecimento deverão ser cedidos fiduciariamente em garantia das 

CPRs Financeiras, em até 60 (sessenta) dias contados da data em que for verificado o cumprimento dos 

Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos de Fornecimento, mediante a celebração de um 

aditamento ao presente Contrato na forma do Anexo III, a ser devidamente registrado nos competentes 

cartório de títulos e documentos anteriormente realizados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos 

contados da data em que for verificado o cumprimento dos Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos 

de Fornecimento; ou  

(2) efetuar o depósito na Conta Centralizadora do Valor de Referência (conforme abaixo definido) para 

recompor a Razão de Garantia Cessão Fiduciária, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados 

da data em que ocorrer o Evento de Reforço.  

6.3.1.1. Os Novos Contratos de Fornecimento apresentados pela Fiduciante deverão atender aos 

critérios de elegibilidade abaixo identificados, verificados pela Securitizadora, independentemente de 

deliberação por titulares de CRA (em conjunto os “Critérios de Elegibilidade”):  

(i) os Novos Contratos de Fornecimento referentes à compra e venda de etanol e/ou de contratos 

de compra e venda de açúcar deverão ser celebrados com uma das seguintes Offtakers: (i) 

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC 

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN 

COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. - 

CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) RAIZEN PARAGUACU LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - 

CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA CIA DE PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) 

AGRÍCOLA -.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-82; (x) RAÍZEN MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. 

– CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 08.070.508/0001-78; (xii) RAÍZEN 

CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 08.619.844/0001-27; (xiii) RAÍZEN ARARAQUARA 

AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 

09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 47.067.525/0001-08; (xvi) 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-04; (xvii) ALVEAN SUGAR INTERMEDIACAO 

E AGENCIAMENTO LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. – 

CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 00.308.337/0001-60; e (x) 

CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. Incluindo Offtakers do mesmo Grupo 

Econômico (conforme definido abaixo) dos Offtakers identificados nesta cláusula, desde que seja 

entregue para a Securitizadora todos os documentos necessários para a comprovação do Grupo 
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Econômico, a critério da Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil; 

(ii) Para fins deste Contrato de Cessão Fiduciária, Grupo Econômico significa: (i) sociedade coligada; 

(ii) Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento (inclusive 

fundos de investimento) ou entidade Controlada; e (iii) Controladora das Offtakers, sendo essa 

qualquer sociedade Controladora (“Grupo Econômico”); 

(iii) os direitos creditórios decorrentes dos Novos Contratos de Fornecimento de titularidade da 

Fiduciante não deverão possuir qualquer ônus ou gravames constituídos previamente, inclusive 

penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida judicial ou administrativa, de modo a se 

tornarem inábeis, impróprios, imprestáveis ou insuficientes, conforme declaração a ser prestada 

pela Fiduciante nesse sentido; 

(iv) o preço de aquisição e quantidade dos produtos dos Novos Contratos de Fornecimento devem 

estar expressos de forma clara; e 

(v) Caso haja qualquer vedação à cessão em qualquer dos Contratos de Fornecimento, o respectivo 

contrato com a vedação, exigirá de acordo assinado pelo Offtaker para ser considerado cedido.  

6.3.1.2. Os Novos Contratos de Fornecimento que cumprirem todos os Critérios de Elegibilidade, 

inclusive conforme comprovado por declaração a ser prestada pela Fiduciante nesse sentido e verificados 

pela Securitizadora, poderão ser onerados no âmbito da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis, sendo 

certo que a Securitizadora deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento dos Novos Contratos 

de Fornecimento, confirmar a aprovação dos Novos Contratos de Fornecimento. As Partes deverão 

celebrar em até 5 (cinco) Dias Úteis após aprovação pela Securitizadora dos Novos Contratos de 

Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento, sendo 

certo que referido aditamento deverá ser registrado na forma da Cláusula 1.2. acima e no prazo 

estabelecido na cláusula 6.3.2. acima. Não será necessária a aprovação prévia dos titulares dos CRA para 

que seja efetuada a substituição, constituição de garantia adicional e/ou liberação aqui prevista, desde 

que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, a serem verificados Securitizadora nos termos 

acima. Mediante a celebração de referido aditamento ao presente Contrato, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento rescindidos, extintos 

ou questionados, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis.  
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6.3.1.3. Para fins de recomposição da Razão de Garantia da Cessão Fiduciária, dentro do prazo de 

60 (sessenta) dias contados do Evento de Reforço (“Data Limite”), a Fiduciante poderá depositar na Conta 

Centralizadora montante em reais em valor suficiente para atingir a Razão de Garantia Cessão Fiduciária 

(“Valor de Referência”), alternativamente ou de forma complementar à apresentação de Novos Contratos 

de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade, em valor suficiente para atingir a Razão 

de Garantia Cessão Fiduciária.  

6.3.1.4. O Valor de Referência depositado na Conta Centralizadora poderá ser aplicado em: 

Instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de baixo risco e liquidez diária, de emissão de 

instituições financeiras de primeira linha, tais como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros 

instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de instituições financeiras de primeira linha e/ou 

fundos de renda fixa classificados como DI, administrados por instituições financeiras de primeira linha, 

a critério da Securitizadora, aplicação desde já autorizada pela Fiduciária, não sendo a Securitizadora 

responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade Aplicações Financeiras Conta 

Centralizadora. 

6.3.1.5. Mediante a realização do depósito do Valor de Referência na Conta Centralizadora até a 

Data Limite, a Fiduciária considerará a Razão de Garantia Cessão Fiduciária devidamente cumprida pela 

Fiduciante para a Data de Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária em questão, sanando-se o 

respectivo Evento de Reforço. 

6.3.1.6. O descumprimento, pela Fiduciante, da celebração de um aditamento ao presente 

Contrato, na forma do Anexo III, para formalizar a cessão fiduciária dos Novos Contratos de Fornecimento, 

ou da disponibilização do Valor de Referência na Conta Centralizadora, até a Data Limite, configurará 

Evento de Inadimplemento e poderá ensejar a excussão da Cessão Fiduciária de Recebíveis, nos termos 

da Cláusula Sétima abaixo. 

6.3.1.7. Em qualquer dos casos apresentados na presente Cláusula, em caso de impossibilidade de 

apresentação de Novos Contratos de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade ou 

ainda no caso de não realização do deposito de que trata o item 6.3.2.3. acima, a Fiduciante poderá 

requerer à Securitizadora a convocação de Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar a respeito 

da possibilidade de aceitar como objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis os Novos Contratos de 

Fornecimento que não cumpram com um ou mais Critérios de Elegibilidade. Em caso de aprovação, (i) 

por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação (conforme definidos no Termo de 

Securitização) mais 01 (um), em primeira convocação, ou (ii) por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares 

dos CRA presentes mais 01 (um), desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA os titulares 
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dos CRA representando, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, se em segunda 

convocação, observado o previsto no Termo de Securitização, as Partes deverão aditar o presente 

Contrato para inserir os Novos Contratos de Fornecimento.  

6.3.2. A Fiduciante poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo apresentar Novos Contratos de 

Fornecimento, que cumpram com os Critérios de Elegibilidade previstos na Cláusula 6.2.2.1 acima, para 

substituir qualquer dos Contratos de Fornecimento objeto da presente Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

Em qualquer destes casos, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da apresentação pela Fiduciante à 

Securitizadora dos Novos Contratos de Fornecimento que cumpram todos os Critérios de Elegibilidade, 

conforme verificado pela Securitizadora, deverá ser celebrado um aditamento ao presente Contrato, na 

forma do Anexo III, com o objetivo de ceder fiduciariamente os Novos Contratos de Fornecimento e, em 

caso de substituição, liberar o Contrato de Fornecimento a ser substituído. Não será necessária a 

aprovação prévia dos titulares dos CRA para que seja efetuada a substituição, constituição de garantia 

adicional e/ou liberação aqui previstas, desde que estejam cumpridos todos os Critérios de Elegibilidade, 

a serem verificados pela Securitizadora nos termos acima. Mediante a celebração de referido aditamento 

ao presente Contrato, após a devida formalização dos referidos aditamentos, e a comprovação da 

notificação ao respectivos Offtakers nos termos da Cláusula 5.1, (xi), acima, os Novos Contratos de 

Fornecimento passarão automaticamente a fazer parte da definição de “Contrato de Fornecimento” 

adotada no âmbito do presente Contrato, e eventuais Contratos de Fornecimento substituídos no âmbito 

desta Cláusula, serão automaticamente excluídos da definição de “Contrato de Fornecimento” e 

liberados da presente garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 

6.3.3. O não cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária sem o respectivo reforço/recomposição 

ensejará na obrigação da realização do Pagamento Antecipado Obrigatório. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

7.1. Excussão dos Direitos Creditórios: Uma vez declarado o vencimento antecipado das CPRs Financeiras, ou 

em caso de vencimento final sem que as Obrigações Garantidas Totais tenham sido devidamente quitadas, a 

Fiduciária terá o direito de exercer imediatamente sobre os Recebíveis Cedidos (incluindo os rendimento das 

Aplicações Financeiras Conta Centralizadora) todos os poderes que lhe são assegurados pela legislação vigente, 

excutindo extrajudicialmente a presente garantia na forma da lei e podendo dispor, cobrar, receber, realizar, 

vender ou ceder, inclusive de forma particular, total ou parcialmente, conforme preços, valores, termos e/ou 

condições que considerar apropriados, dar quitação e assinar quaisquer documentos ou termos, por mais especiais 

que sejam, necessários à prática dos atos aqui referidos, independentemente de qualquer comunicação, 

notificação e/ou interpelação, judicial ou extrajudicial, à Fiduciante, e aplicando o produto daí decorrente no 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, observado o disposto no § 3 do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65. 
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7.1.1. A Fiduciante permanecerá responsável pelos valores não pagos das Obrigações Garantidas Totais, 

inclusive quando tal inadimplemento decorrer da insuficiência de recursos referentes aos Recebíveis 

Cedidos. 

7.2. Saldo Remanescente: Caso, após a aplicação dos recursos relativos aos Recebíveis Cedidos para 

pagamento das Obrigações Garantidas Totais, seja verificada a existência de saldo credor remanescente, referido 

saldo deverá ser imediatamente disponibilizado à Fiduciante, mediante transferência para a conta a ser indicada 

pela Fiduciante.  

7.3. Transferências dos Recursos: A Fiduciante autoriza a Fiduciária desde já, independentemente de 

interpelação, judicial ou extrajudicial, a transferir os recursos decorrentes da arrecadação dos Recebíveis 

Cedidos que estejam depositados na Conta Centralizadora, conforme o caso, para a quitação das Obrigações 

Garantidas Totais. 

7.4. Despesas de Efetivação e Formalização do Presente Contrato: A Fiduciante será responsável pelo 

pagamento de todas as despesas decorrentes da efetivação e formalização do presente Contrato.  

7.4.1. A Fiduciante será responsável pelo pagamento de todos os tributos que vierem a ser criados e/ou 

majorados, incidentes sobre os valores referentes aos Recebíveis Cedidos e/ou sobre as transferências 

desses valores para quaisquer contas, inclusive para a respectiva Conta Centralizadora. 

7.5. Termo de Quitação: Cumpridas as Obrigações Garantidas Totais, este Contrato se extinguirá e, como 

consequência, a titularidade fiduciária dos Recebíveis Cedidos será imediatamente restituída pela Fiduciária à 

Fiduciante. A Fiduciária, mediante a solicitação e às expensas da Fiduciante, deverá celebrar e entregar à 

Fiduciante, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados do cumprimento das Obrigações Garantidas Totais, o 

termo de quitação das Obrigações Garantidas Totais e de liberação da presente garantia o que, por sua vez, 

somente poderá ser emitido após a publicação do termo de quitação dos CRA emitido pelo Agente Fiduciário, nos 

termos do Termo de Securitização.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Comunicações: Todas as comunicações realizadas nos termos deste Contrato devem ser sempre realizadas 

por escrito, para os endereços abaixo. As comunicações serão consideradas recebidas quando entregues, sob 

protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos 

endereços abaixo. As comunicações realizadas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de D
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seu envio. A alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada às demais partes pela parte que 

tiver seu endereço alterado: 

Para a Fiduciante:  

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Centro  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

Para a Fiduciária:  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

8.2. Prevalência do Contrato: O presente Contrato substitui todos os acordos de vontade anteriormente 

havidos entre as Partes sobre o mesmo objeto. Existindo conflito entre os termos deste Contrato e os termos de 

qualquer outra proposta, contrato ou documento de cessão fiduciária dos Recebíveis Cedidos à Fiduciária, os 

termos aqui estabelecidos prevalecerão em qualquer hipótese. 

8.3. Invalidade de Disposições do Contrato: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas 

inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade 

das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título. Este Contrato será interpretado, 

em qualquer jurisdição, como se a disposição inválida, ilegal ou inexequível tivesse sido reformulada de modo 

que se tornasse válida, legal e exequível na medida do que for permitido na referida jurisdição. 

8.4. Tolerância e Liberalidade das Partes: A tolerância ou liberalidade de qualquer das Partes com relação 

aos direitos, deveres e obrigações assumidas neste Contrato não importará novação, extinção ou modificação de 

qualquer dos direitos, deveres e obrigações aqui assumidos. 
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8.5. Validade do Contrato: O presente Contrato é válido entre as Partes e seus sucessores a qualquer título. 

8.6. Cessão de Posição Contratual: Fica desde já convencionado que a Fiduciante não poderá ceder, gravar 

ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações assumidos neste 

Contrato, sem antes obter o consentimento prévio, expresso e por escrito da Fiduciária. Já a Fiduciária poderá 

ceder, gravar ou transigir com sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações 

assumidas neste Contrato, independentemente de anuência ou autorização das outras Partes, seja a que título 

for. 

8.7. Título Executivo Extrajudicial: As Partes reconhecem, desde já, que este Contrato constitui título 

executivo extrajudicial, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes do Código de Processo Civil. 

8.8. Execução Específica: A Fiduciária poderá, a seu critério exclusivo, requerer a execução específica das 

obrigações aqui assumidas pela Fiduciante, conforme estabelece o Código de Processo Civil. 

9. CLÁUSULA NONA – FORO  

9.1. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente para 

dirimir todo litígio ou controvérsia originária ou decorrente deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por 

mais especial que seja ou posso vir a ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano] 

(restante da página deixado intencionalmente em branco) 

[assinaturas a serem incluídas quando da formalização desse documento] 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS –DESCRIÇÃO DOS RECEBÍVEIS CEDIDOS  

Offtaker Identificação 

do Contrato 

Data de 

Celebração 

Produto/quantidade Data de 

Vencimento 

Valor dos 

Recebíveis 

Cedidos 

[•] [•] [•] [•] [•] [•]
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ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MODELO DE PROCURAÇÃO 

Procuração 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

43.545.284/0001-04, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.008.944, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (doravante designada “Outorgante”), por meio de seus representantes legais abaixo 

assinados, nomeiam e constituem, em caráter irrevogável e irretratável, consoante os artigos 683, 684 e 685, do 

Código Civil, sua bastante procuradora a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

S.A., sociedade por ações, registro de companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 

35.300.367.308 (doravante designada “Outorgada”), ou sua substituta, na qualidade de titular dos direitos 

creditórios representados pelas cédulas de produto rural com liquidação financeira nº [●] emitidas pela 

Outorgante e vinculadas aos certificados de recebíveis do agronegócio da 269ª (ducentésima sexagésima nona) 

Emissão, em série única, da Outorgada (“CRA”), com o propósito único e exclusivo de realizar os atos 

estritamente necessários a fim de, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em [dia] de [mês] de 2023, entre a Outorgante e a 

Outorgada (conforme aditado, o “Contrato de Cessão Fiduciária”) praticar os atos estritamente necessários à 

formalização, manutenção e excussão da referida garantia, alocar os respectivos recursos decorrentes da 

excussão, cessão, transferência ou venda para amortizar as Obrigações Garantidas Totais (conforme definido no 

Contrato de Cessão Fiduciária), deduzindo-se todas as despesas efetivamente incorridas em tal excussão, cessão, 

transferência ou venda e utilizar o saldo remanescente, se houver, para amortização das Obrigações Garantidas 

Totais, cumprir com quaisquer exigências legais e/ou celebrar qualquer instrumento consistente com os termos 

do Contrato de Cessão Fiduciária para constituir e aperfeiçoar o direito de garantia constituído nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária, bem como para mantê-lo válido, exequível e devidamente formalizado, 

representar a Outorgante perante todo e qualquer autoridade, foro e tribunal competentes e terceiros, incluindo 

a CVM, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, a Receita Federal do Brasil, o BACEN, instituições financeiras, qualquer 

autoridade municipal, estadual e federal e todas as suas subdivisões, departamentos, secretarias, setores e 

agências, bem como cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de notas, entre outros, para os fins 

previstos no Contrato de Cessão Fiduciária, representar a Outorgante perante os Offtakers (conforme definido 
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no Contrato de Cessão Fiduciária), bem como contratar ou subcontratar prestadores de serviço para a cobrança 

dos Recebíveis Cedidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), exigir qualquer pagamento devido 

decorrentes dos Recebíveis Cedidos, exercer quaisquer direitos da Outorgante sob quaisquer documentos ou 

contratos que deram origem a qualquer dos Recebíveis Cedidos, praticar todos e quaisquer os atos necessários 

ao cumprimento do Contrato de Cessão Fiduciária e relacionados à excussão da Cessão Fiduciária (conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária), incluindo dar e receber quitação e transigir em nome da Outorgante, 

realizar o registro de eventuais aditamentos ao Contrato de Cessão Fiduciária e a seu critério e dentro dos limites 

aqui previstos, nomear e destituir qualquer substabelecido em relação a qualquer um dos fins aqui mencionados. 

Os termos em letra maiúscula ora empregados, sem definição no presente instrumento, terão o significado a eles 

atribuído no Contrato de Cessão Fiduciária. Em caso de dúvida, os termos do Contrato de Cessão Fiduciária 

deverão prevalecer, para todos os fins, sobre este instrumento. A presente procuração: (a) é outorgada de forma 

irrevogável e irretratável; e (b) destina-se ao atendimento das obrigações previstas no Contrato de Cessão 

Fiduciária, em conformidade com artigo 684 do Código Civil.  

O presente mandato é válido pelo prazo de 01 (um) ano. 

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

________________________________ __________________________________

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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ANEXO III AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS – MINUTA DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

I – PARTES:  

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-

04, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Devedora” ou “Fiduciante”);  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”). 

(para os fins deste Contrato, a Fiduciante e a Fiduciária, quando referidos em conjunto, serão adiante designados 

como “Partes” e, isoladamente e indistintamente, como “Parte”) 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

A. [●]

RESOLVEM as Partes celebrar este “[●] Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios e Outras Avenças” (“Aditamento”), de acordo com as seguintes cláusulas e condições.  

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DESTE ADITAMENTO 

1.1. Objeto deste Aditamento: Em decorrência desse Aditamento o Fiduciante, em garantia do pagamento 

pontual, fiel e integral Obrigações Garantidas Totais, a Fiduciante cede fiduciariamente à Fiduciária os Novos 
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Recebíveis Cedidos, nos termos nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, 

dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514/97 e das disposições pertinentes do Código Civil Brasileiro 

1.1.1. Em virtude do disposto acima os Novos Recebíveis Cedidos nos termos desse Aditamento 

passarão a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominadas também 

“Recebíveis Cedidos”. 

1.1.2. Adicionalmente, o Novo Contrato de Fornecimento nos termos desse Aditamento passarão 

a integrar o Contrato de Cessão Fiduciária, passando a ser denominado como Contrato de 

Fornecimento. 

1.2. Alteração do Anexo I Contrato de Cessão Fiduciária: Por força do disposto acima a Partes desejam 

alterar o Anexo I do Contrato de Cessão Fiduciária, o qual passará a vigorar conforme o Anexo I a este Aditamento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÕES 

2.1. Ratificações: Todos os termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aditado, que não 

forem expressamente alterados por meio deste Aditamento permanecem em pleno vigor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGISTRO 

3.1. Registro deste Aditamento: A Fiduciante obriga-se a apresentar para registro (prenotar), às suas 

exclusivas expensas, o presente Aditamento e seus anexos, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 

município de Fernandópolis, Estado de São Paulo e do município de São Paulo, Estado de São Paulo, bem como 

quaisquer aditamentos ao presente Contrato em até 15 (quinze) Dias Úteis após sua celebração, sendo certo que 

os documento devidamente registrados deverão ser enviados para a Securitizadora em até 2 (dois) Dias Úteis a 

contar da data de obtenção do respectivo registro.  

3.1.1. O registro do presente Contrato deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) Dias Úteis 

contados do regular protocolo de que o item 3.1 acima. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Tributos: O Fiduciante será responsável por todos os tributos e contribuições incidentes, ou que venham 

a incidir, sobre a garantia ora prestada e sua excussão. 
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4.2. Irrevogabilidade e Irretratabilidade: Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes, bem como seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

4.3. Renúncia: Não se presume renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Aditamento. Nenhum 

atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer das 

Partes prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios ou será interpretado como uma renúncia, nem constituirá 

novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pelas Partes. 

4.4. Ilegalidade e Inexequibilidade: Se qualquer item ou cláusula deste Aditamento vier a ser considerado 

ilegal, inexequível, inválido ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais itens e cláusulas permanecerão 

plenamente válidos e eficazes. 

4.5. Aditamentos: As Partes acordam que qualquer alteração a este Aditamento somente poderá ser feita 

mediante instrumento escrito assinado por todas as Partes. 

4.6. Título Executivo: Este Aditamento constitui título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 da 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor. 

5. CLÁUSULA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 

5.2. Legislação Aplicável: Este Aditamento será regido e interpretado pelas leis brasileiras, comportando 

execução específica das obrigações de fazer e não fazer aqui previstas. 

5.3. Foro: Fica eleito o foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes deste Aditamento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato eletronicamente na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação de padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente 

Contrato devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter 

uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros. 

[minuta sem data, páginas de assinaturas e anexos os quais deverão ser preenchidos quando da formalização] 
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ANEXO IV AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS 

AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS TOTAIS 

Características das Obrigações Garantidas Totais: As Obrigações Garantidas encontram-se caracterizadas de forma 

resumida abaixo:  

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

[Deverá ser preenchido o valor total das CPR’s Financeiras no momento 

da formalização do Contrato de Cessão Fiduciária] 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente.

Data de Emissão [dia] de [mês] de 2023. 

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o [data].

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”).

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa D
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prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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ANEXO II – DA CPR FINANCEIRA 

CRONOGRAMA DE DATAS DE PAGAMENTO  

Cronograma de Pagamentos CPR-F 16

N Data de Pagamento Tai Incorpora Juros?

1 26/09/2023 0,0000% NÃO

2 26/10/2023 0,0000% NÃO

3 27/11/2023 0,0000% NÃO

4 26/12/2023 0,0000% NÃO

5 26/01/2024 0,0000% NÃO

6 26/02/2024 0,0000% NÃO

7 25/03/2024 0,0000% NÃO

8 25/04/2024 0,0000% NÃO

9 27/05/2024 0,0000% NÃO

10 25/06/2024 0,0000% NÃO

11 26/07/2024 0,0000% NÃO

12 27/08/2024 0,0000% NÃO

13 25/09/2024 0,0000% NÃO

14 28/10/2024 0,0000% NÃO

15 26/11/2024 0,0000% NÃO

16 26/12/2024 0,0000% NÃO

17 28/01/2025 0,0000% NÃO

18 25/02/2025 0,0000% NÃO

19 26/03/2025 0,0000% NÃO

20 25/04/2025 0,0000% NÃO

21 27/05/2025 0,0000% NÃO

22 25/06/2025 0,0000% NÃO

23 28/07/2025 0,0000% NÃO

24 26/08/2025 0,0000% NÃO

25 25/09/2025 0,0000% NÃO

26 28/10/2025 0,0000% NÃO

27 25/11/2025 0,0000% NÃO

28 26/12/2025 0,0000% NÃO

29 27/01/2026 0,0000% NÃO

30 24/02/2026 0,0000% NÃO

31 26/03/2026 0,0000% NÃO

32 27/04/2026 0,0000% NÃO

33 26/05/2026 0,0000% NÃO

34 25/06/2026 0,0000% NÃO

35 28/07/2026 0,0000% NÃO
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36 26/08/2026 0,0000% NÃO

37 25/09/2026 0,0000% NÃO

38 27/10/2026 0,0000% NÃO

39 25/11/2026 0,0000% NÃO

40 28/12/2026 0,0000% NÃO

41 26/01/2027 0,0000% NÃO

42 23/02/2027 25,0000% NÃO

43 25/03/2027 0,0000% NÃO

44 27/04/2027 0,0000% NÃO

45 25/05/2027 0,0000% NÃO

46 25/06/2027 0,0000% NÃO

47 27/07/2027 0,0000% NÃO

48 26/08/2027 33,3333% NÃO

49 27/09/2027 0,0000% NÃO

50 26/10/2027 0,0000% NÃO

51 25/11/2027 0,0000% NÃO

52 28/12/2027 0,0000% NÃO

53 26/01/2028 0,0000% NÃO

54 22/02/2028 50,0000% NÃO

55 28/03/2028 0,0000% NÃO

56 25/04/2028 0,0000% NÃO

57 26/05/2028 0,0000% NÃO

58 27/06/2028 0,0000% NÃO

59 26/07/2028 0,0000% NÃO

60 28/08/2028 100,0000% NÃO
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ANEXO III – DA CPR FINANCEIRA 

DESPESAS DA EMISSÃO 

1. Despesas iniciais e recorrentes:

DESPESAS FLAT

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Emissora  Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035   R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Coordenador Líder Genial 2,20000% 0,9650 R$2.200.000,00 R$2.279.792,75 2,2798%
Taxa CVM CVM 0,03000% 1,0000 R$30.000,00 R$30.000,00 0,0300%

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$7.000,00   R$7.968,13  0,0080%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$1.000,00   R$1.106,81  0,0011%

Registrador Lastro Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398%

Registro Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$1.000,00   R$1.000,00  0,0010%

Registro CRA B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$26.000,00   R$26.000,00  0,0260%

Total 
R$2.337.000,

00 
R$2.425.557,

77 
2,43% 

1 Os valores para fins de comissionamento do Coordenador Líder são estimados considerando a distribuição 

do montante total da Oferta. 

DESPESAS RECORRENTES

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Agente Fiduciário OT 
Fixo 

(estimado)
0,8785  R$ 18.000,00  R$ 20.489,47  0,0205%

Custodiante Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 14.400,00  R$ 15.938,02  0,0159%

Escriturador CRA Vortx 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 6.000,00  R$ 6.640,84  0,0066%

Custódia Lastro B3 
Fixo 

(estimado)
1,0000  R$ 13.200,00  R$ 13.200,00  0,0132%

Auditoria CRA 
Grant 
Thornton A.I.

Fixo 
(estimado)

0,8575  R$ 4.300,00  R$ 5.014,58  0,0050%

Patrimônio 
Separado

Ecosec 
Fixo 

(estimado)
0,9035  R$ 36.000,00  R$ 39.845,05  0,0398%

Total R$ 91.900,00 R$ 101.127,95 0,10%

As despesas acima estão acrescidas dos tributos. 

2. Despesas Extraordinárias 
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A - Despesas de Responsabilidade da Emitente: 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários especificamente 

previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para a liquidação do Patrimônio 

Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário e demais prestadores de 

serviço da oferta;  

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao respectivo 

Patrimônio Separado ou aos CRA;  

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) incorridas pela 

Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais 

e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a Securitizadora ou demais prestadores 

de serviço da oferta, desde que relacionados aos CRA; 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados 

com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de CRA, e a realização 

da CPR Financeira e das suas Garantias; e 

(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e a realização da CPR 

Financeira e das suas Garantias. 

B – Despesas de Responsabilidade do Patrimônio Separado: 

(i) as despesas com a gestão, cobrança, contabilidade e auditoria na realização e administração do Patrimônio 

Separado, outras despesas indispensáveis à administração dos CRA, inclusive as referentes à sua transferência na 

hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração, desde que não arcadas pela Emitente; 

(ii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados com 

procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e emissão dos CRA e das 

Garantias, desde que previamente aprovadas pelos Titulares dos CRA; 

(iii) as despesas com publicações em jornais ou outros meios de comunicação para cumprimento das eventuais 

formalidades relacionadas aos CRA; 
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(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais;  

(v) os tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRA; e 

(vi) despesas acima, de responsabilidade da Emitente, que não pagas por esta.  

C - Despesas Suportadas pelos Titulares dos CRA: Considerando-se que a responsabilidade da Credora se limita 

ao Patrimônio Separado, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas 

no item acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRA, na proporção dos CRA detidos por cada 

um deles.
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ANEXO IV – DA CPR FINANCEIRA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS 

AVENÇAS 

I – PARTES: 

Pelo presente instrumento particular (adiante designado simplesmente como “Contrato”), firmado nos termos 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme em vigor ("Lei n.º 4.728"), dos artigos 18 a 20 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 (“Lei n.º 9.514”) e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterado e em vigor (“Código Civil Brasileiro”), as partes: 

AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 

na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ") sob o nº 54.519.715/0001-84, neste ato 

representado na forma de seu estatuto social (“Fiduciante”); e 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, registro de 

companhia securitizadora na CVM, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Credora” ou “Securitizadora”).  

(sendo a Fiduciante e a Fiduciária denominadas, conjuntamente, como “Partes” e, individual e indistintamente, 

como “Parte”);  

E ainda: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.545.284/0001-04, neste ato representada na forma de seu estatuto social 

(“Devedora”). 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 
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A. a Devedora emitiu as cédulas de produto rural financeiras nº 1/2023 à 16/2023 (“CPRs Financeira”), que 

contam com a garantia de alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula (i) nº 61.096 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP 

(“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do 

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 7”); (viii) nº 15.013 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela 

D’Oeste (“Imóvel 11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) nº 10.308 do Oficial Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); 

(xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); 

(xv) nº 17.066 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, 

Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 11 ,Imóvel 12, Imóvel 13, 

Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”)objeto de alienação fiduciária, cada um nos termos do respectivo 

“Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em conjunto 

“Contratos de Alienação Fiduciária”), em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações 

assumidas pela Devedora nos termos das CPRs Financeira, nas Datas de Pagamento de Amortização 

(conforme definido nas CPRs Financeiras), nas Datas de Pagamento de Remuneração (conforme definido 

nas CPRs Financeiras) ou na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido 

nas CPRs Financeiras), incluindo, mas não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal (conforme 

definido nas CPRs Financeiras), ou seu saldo, à Credora, todas as obrigações assumidas nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido nas CPRs Financeiras) e dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de ressarcimento assumidas pela 

Emitente nos termos das CPRs Financeiras (“Obrigações Garantidas”); 
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B. a Fiduciante é proprietária e possuidora legitima dos Imóveis, e nos termos dos Contratos de Alienação 

Fiduciária, a Fiduciante é titular da totalidade dos direitos creditórios oriundos da importância que 

sobejar após a realização do primeiro ou do segundo leilão, que integrarão a presente cessão fiduciária 

(“Direitos Creditórios Sobejo”) 

C. o presente instrumento é celebrado sem prejuízo de outras garantias constituídas ou a serem constituídas 

em garantia das Obrigações Garantidas, conforme previsto na CPR Financeira, Termo de Securitização e 

nos demais documentos da Documentos, conforme aplicável; e 

D. as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 

deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, 

probidade, lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM as Partes celebrar o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia 

e Outras Avenças” presente, que será regido pelas seguintes cláusulas, condições e características.

III – CLÁUSULAS: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA 

1.1. Objeto: Em garantia ao pagamento fiel, pontual e integral das Obrigações Garantidas, a Fiduciante cede 

fiduciariamente à Fiduciária, nos termos do artigo 66-B da Lei n.º 4.728, dos artigos 18 a 20 da Lei n.º 9.514 e, 

no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil Brasileiro, os Direitos Creditórios Sobejo 

(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo”).  

1.1.1. Em razão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora formalizada, a propriedade fiduciária 

dos Direitos Creditórios Sobejo é transferida, nesta data, à Fiduciária, até o cumprimento das Obrigações 

Garantidas. 

1.1.2. Durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante deverá manter os Direitos Creditórios Sobejo livres de 

qualquer ônus ou gravame, excetuados aqueles criados pelo presente Contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

2.1. Obrigações Garantidas: As Partes declaram que, para os fins do artigo 66-B da Lei n.º 4.728 e do artigo 

18 da Lei n.º 9.514, as principais características das Obrigações Garantidas estão descritas no Anexo I a esse 

Contrato. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

3.1. Declarações: A Fiduciante e a Devedora prestam, nesta data, as seguintes declarações à Fiduciária: 

(i) são sociedades devidamente constituídas, com existência válida e em situação regular segundo as leis do 

Brasil e estão devidamente autorizadas a desempenhar as atividades descritas em seus objetos sociais; 

(ii) estão devidamente autorizadas e obtiveram todas as licenças e autorizações necessárias à celebração 

desse Contrato, conforme aplicável, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, 

tendo tomado todas as medidas de natureza contratual, legal e societária e/ou outras eventualmente 

necessárias para autorizar as suas celebrações, para implementar todas as operações respectivamente 

previstas e cumprir todas as obrigações respectivamente assumidas; 

(iii) os representantes legais que assinam este Contrato têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes 

legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(iv) a celebração deste Contrato, não infringe ou contraria: (1) qualquer contrato ou documento no qual 

sejam partes ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar 

em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (ii) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Fiduciante, ou (iii) de 

qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Fiduciante 

e/ou quaisquer de seus bens e propriedades esteja sujeita; ou (3) qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral em face da Fiduciante qualquer disposição legal, contrato ou 

instrumento do qual a Fiduciante seja parte; 

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante 

qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, adicional aos já concedidos, é exigido para o 

cumprimento, pela Fiduciante, de suas obrigações nos termos deste Contrato; 

(vi) não há, na data de assinatura deste Contrato, qualquer ação judicial, procedimento ou processo 

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental da qual a Fiduciante 

tenham sido notificadas, citadas, intimadas ou informadas por escrito, que possa vir a afetar de forma 

adversa e material as condições financeiras da Fiduciante, suas atividades e/ou capacidade de cumprir 

com suas obrigações previstas neste Contrato, bem como não tem conhecimento sobre a existência de 

qualquer outra ação judicial, procedimento ou processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro 
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tipo de investigação, que possa vir a causar impacto material adverso em suas condições financeiras, suas 

atividades e/ou capacidade de cumprir com suas obrigações previstas neste Contrato;  

(vii) estão em dia com pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e 

federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, ou 

está discutindo de boa-fé a realização de pagamentos não realizados, nas esferas administrativa ou 

judicial; 

(viii) a Fiduciante é legítima proprietária dos Direitos Creditórios Sobejo; 

(ix) a presente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo não caracteriza (a) fraude contra credores, 

conforme previsto nos artigos 158 a 165 do Código Civil; (b) infração ao artigo 286 do Código Civil; (c) 

fraude de execução, conforme previsto no Código de Processo Civil; ou (d) fraude, conforme previsto no 

artigo 185, caput, do Código Tributário Nacional, bem como não é passível de revogação, nos termos dos 

artigos 129 e 130 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; e 

(x) não está se utilizando dos Direitos Creditórios Sobejo ou do presente Contrato para ocultar ou dissimular 

a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, conforme alterada. 

3.3. Declarações da Fiduciária: A Fiduciária, neste ato, declara e garante às demais Partes, na data de 

assinatura deste Contrato, que: 

(i) é sociedade em funcionamento de acordo com a legislação e regulamentação em vigor; 

(ii) todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias ao seu funcionamento foram 

regularmente obtidos e se encontram válidos;  

(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias à celebração deste 

Contrato, à assunção e ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, tendo sido satisfeitos todos os 

requisitos contratuais, legais e estatutários necessários para tanto; 

(iv) as discussões sobre o objeto contratual deste Contrato foram feitas, conduzidas e implementadas por sua 

livre iniciativa; 
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(v) a celebração deste Contrato e o cumprimento das obrigações nele assumidas (i) não violam qualquer 

disposição contida em seus documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão 

judicial, administrativa ou arbitral, a que esteja vinculada; e (iii) não exigem consentimento, ação ou 

autorização de qualquer natureza que não tenha sido obtida; e 

(vi) os seus representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato têm poderes estatutários 

legitimamente outorgados para assumir em nome da Fiduciária as obrigações estabelecidas neste 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA FIDUCIANTE  

4.1. Obrigações da Fiduciante: Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Contrato ou em lei, 

durante a vigência deste Contrato, a Fiduciante obriga-se a: 

(i) não ceder, vender, alienar, transferir, permutar, conferir ao capital, dar em comodato, emprestar, dar 

em pagamento ou de qualquer outra forma transferir ou outorgar qualquer opção de compra ou venda, 

acerca dos Direitos Creditórios Sobejo para terceiros, exceto pela Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo; 

(ii) prestar à Fiduciária, no prazo de até 5 (cinco) dias contado da data de recebimento de solicitação, as 

informações e enviar os documentos necessários à excussão da cessão fiduciária aqui constituída;

(iii) a qualquer tempo e às suas próprias expensas, prontamente tomar todas as medidas que venham a ser 

necessárias ou legalmente exigidas, ou que a Fiduciária possa razoavelmente vir a solicitar para o fim de 

constituir, conservar a validade, formalizar, aperfeiçoar e preservar a Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo para permitir a garantia absoluta e o exercício, pela Fiduciária, dos respectivos 

direitos e garantias instituídos por este Contrato, ou cuja instituição seja objetivada pelo presente 

Contrato; 

(iv) comunicar à Fiduciária, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tenha tomado conhecimento 

do respectivo evento, qualquer acontecimento que possa depreciar ou ameaçar a higidez ou a segurança, 

liquidez e certeza dos Direitos Creditórios Sobejo, ou que resulte na inveracidade das declarações 

prestadas neste Contrato; 

(v) defender de forma tempestiva e eficaz, às suas custas e expensas, os direitos da Fiduciária, sobre os 

Direitos Creditórios Sobejo com relação à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo ora constituída 

contra quaisquer reivindicações e demandas de terceiros, mantendo a Fiduciária indene e livre de todas 
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e quaisquer responsabilidades, custos e despesas (incluindo honorários e despesas advocatícias 

incorridas), inclusive aqueles: (a) referentes ou provenientes de qualquer atraso no pagamento dos 

tributos e demais encargos incidentes ou devidos relativamente a qualquer dos Direitos Creditórios 

Sobejo; (b) referentes ou resultantes de qualquer violação das declarações dadas ou obrigações assumidas 

neste Contrato; e/ou (c) referentes à formalização e ao aperfeiçoamento da Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Sobejo, de acordo com este Contrato; e 

(vi) não praticar qualquer ato, ou abster-se de praticar qualquer ato, que possa, de qualquer forma, afetar 

a eficácia deste Contrato ou o exercício, pela Fiduciária, de seus direitos previstos neste Contrato, 

tomando todas e quaisquer medidas necessárias com vistas à preservação dos Direitos Creditórios Sobejo 

cedidos e/ou dos direitos da Fiduciária nos termos deste Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ARRECADAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS SOBEJO 

5.1. Arrecadação dos Direitos Creditórios Sobejo: Os recursos referentes aos Direitos Creditórios Sobejo 

deverão ser destinados para a conta centralizadora, sendo esta a conta nº 6217-0, na agência 3396, Banco 

Bradesco, de titularidade da Credora (“Conta Centralizadora”), devendo permanecer depositados até o 

adimplemento das Obrigações Garantidas.  

6. CLÁUSULA SEXTA – EXCUSSÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

6.1. Execução da Cessão Fiduciária: A Fiduciária poderá promover a imediata execução da Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios Sobejo, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial nas 

seguintes hipóteses: (i) ocorrência de vencimento antecipado ou vencimento sem que as Obrigações Garantidas 

tenham sido devidamente quitadas; e (ii) ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código 

Civil Brasileiro. 

6.1.1. No caso de excussão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo, fica a Fiduciária autorizada a 

utilizar a totalidade dos recursos dos Direitos Creditórios Sobejo para adimplir as Obrigações Garantidas, 

inclusive os recursos que estiverem depositados na Conta Centralizadora. 

6.1.2. A excussão dos Direitos Creditórios Sobejo, na forma aqui prevista, será procedida de forma independente 

e em adição a qualquer outra execução de garantia, real ou pessoal, concedida à Fiduciária em garantia 

das Obrigações Garantidas. 

6.1.3. Caso os recursos decorrentes da excussão dos Direitos Creditórios Sobejo não sejam suficientes para o 
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pagamento integral das Obrigações Garantidas e seus encargos, bem como das despesas de execução e 

de administração da garantia ora constituída, as Devedoras permanecerão obrigados pelo pagamento do 

saldo devedor remanescente até a sua efetiva quitação por qualquer outra modalidade ou recursos da 

Fiduciante e/ou terceiros que garantam ou venham a garantir as obrigações já constituídas.  

6.1.4. O produto total apurado com a eventual excussão dos Direitos Creditórios Sobejo será aplicado para 

pagamento de todas as Obrigações Garantidas, e de seus respectivos encargos e despesas, e o valor 

residual, se houver, será restituído à Fiduciante, no prazo de 5 (cinco) dias contados do seu recebimento.

6.1.5. Uma vez cumpridas integralmente as Obrigações Garantidas, a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

Sobejo ora constituída se extinguirá e, como consequência, a titularidade fiduciária dos Direitos 

Creditórios Sobejo será imediatamente restituída pela Fiduciária à Fiduciante, sendo certo que a 

Fiduciária deverá fornecer um termo de quitação e quaisquer documentos necessários para liberação da 

garantia aqui constituída, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da quitação das Obrigações 

Garantidas. 

6.1.6. A Fiduciária fica desde já autorizada a praticar todos os atos de forma a cumprir o disposto neste 

Contrato. Para tanto a Fiduciante, neste ato e na melhor forma de direito, conferem desde já à 

Fiduciária, nos termos do artigo 684 do Código Civil, os mais amplos e especiais poderes para atuar como 

procuradora em nome da Fiduciante em tudo em que for necessário para excutir os Direitos Creditórios 

Sobejo na forma deste Contrato, inclusive no que se refere à representação perante os leiloeiros, 

cartórios de registro de imóveis e poderes expropriantes de forma a solicitar que o pagamento dos Direitos 

Creditórios Sobejo sejam destinados diretamente para a Conta Centralizadora. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Registro: Este Contrato e qualquer aditamento a este Contrato serão registrados no Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos da comarca das Partes, conforme prazos estabelecidos na CPR Financeira. 

7.1.1 Este Contrato deverá ser registrado em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do registro do 

último dos Contratos de Alienação Fiduciária Objeto de Sobejo, ou da primeira integralização do CRA, o 

que ocorrer primeiro. 

7.2. Comunicações: As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos deste Contrato 

deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(a) se para a Fiduciante: 
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A.

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Claudemir A. Izaias 

Tel.: (17) 3465-9100 

E-mail: claudemir@alcoeste.com

(b) se para a Securitizadora: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

(d) se para as Devedora: 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural  

CEP 15600-000, Fernandópolis – SP 

At.: Paulo Jefferson Demônico 

Tel.: 017-34659100 

E-mail: paulo@alcoeste.com

7.2.1. Os documentos e as comunicações, assim como os meios físicos que contenham documentos ou 

comunicações, serão considerados recebidos quando (i) entregues nos endereços acima mencionados 

sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio; ou (ii) por correio eletrônico serão 

consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de 

indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). 

7.2.2. As comunicações enviadas nas formas previstas neste Contrato serão consideradas plenamente eficazes 

se entregues a empregado, preposto ou representante das Partes. 
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7.3. Divisibilidade: Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas inválidas, ilegais ou 

inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais 

disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título.  

7.4. Sucessão: O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando as 

respectivas Partes, seus eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso, a qualquer título, respondendo 

a Parte que descumprir qualquer de suas cláusulas, termos ou condições pelos prejuízos, perdas e danos a que 

der causa, na forma da legislação aplicável.  

7.5. Cessão pelas Partes: As Partes não poderão ceder, gravar ou transigir com seus direitos, deveres e 

obrigações assumidas neste Contrato, salvo com a anuência prévia, expressa e por escrito da outra Parte, dos 

eventuais sucessores ou cessionários, conforme o caso.  

7.6. Novação: O não exercício por qualquer das Partes de qualquer dos direitos que lhe sejam assegurados 

por este Contrato ou pela lei, bem como a sua tolerância com relação à inobservância ou descumprimento de 

qualquer condição ou obrigação aqui ajustada pela outra Parte, não constituirão novação, nem prejudicarão o 

seu posterior exercício, a qualquer tempo.  

7.7. Cumulatividade: Os direitos, recursos e poderes estipulados neste Contrato são cumulativos e não 

exclusivos de quaisquer outros direitos, recursos ou poderes estipulados pela lei. 

7.8. Tributos: Cada Parte arcará com os tributos que sejam da sua responsabilidade em decorrência da 

celebração desse Contrato. Em nenhuma hipótese a Fiduciária será responsável pelo pagamento de qualquer 

tributo que, por lei, não seja dela própria.

7.9. Dia Útil: Para fins deste Contrato, "Dia Útil" significa qualquer dia, exceto sábado, domingo ou feriado 

nacional. 

7.10. Definições: Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões iniciadas em maiúsculas, não 

definidas neste Contrato, terão o significado previsto na CPR Financeira; e (ii) o masculino incluirá o feminino e 

o singular incluirá o plural. 

7.11 Liberação da Cessão de Sobejo: Para fins deste Contrato, o direito creditório oriundo do sobejo dos 

imóveis, conforme descritos nas Considerações Preliminares deste Contrato, estará extinto com o pagamento da 

respectiva cédula de produtor rural e o respectivo imóvel dado em garantia por meio de outorga de alienação 

fiduciária. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – LEI APLICÁVEL  

8.1. Legislação Aplicável: Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

8.2. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ou possa vir a ser.  

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Contrato, em conjunto com as 2 (duas) 

testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação no padrão da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o presente Contrato 

devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada Parte responsável por obter uma ou 

mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros.  

São Paulo, [dia] de [mês] de 2023. 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
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AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., 

Fiduciante 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Credora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Devedora 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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Testemunhas: 

________________________________ _________________________________

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E 

OUTRAS AVENÇAS - DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

Características das CPRs Financeiras: 

[As características deverão ser inseridas no momento da formalização] 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado 

de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 

(“Emitente”) neste ato representada na forma de seu estatuto social, vem por meio deste, declarar a não 

ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na cláusula 9.1 das CPRs 

Financeiras). 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

Por: Por:  

Cargo: Cargo: 
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ANEXO V – DA CPR FINANCEIRA 

À  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro 

Pinheiros 

Ref.: Cédulas de Produto Rural vinculadas à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A (“CPRs Financeiras”).

O [qualificação completa dos diretores da emitente], na qualidade de diretores da ALCOESTE BIOENERGIA 

FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 (“Emitente”), vem 

por meio deste, declarar que a Emitente está cumprindo todas as obrigações descritas nas CPRs Financeiras. 

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano]. 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 

[diretor] 

Por: 

Cargo: 
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SEGUNDO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO EM SÉRIE ÚNICA DA 269ª (DUCENTÉSIMA SEXAGÉSIMA NONA) EMISSÃO DA ECO 

SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. LASTREADOS EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.  

 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito: 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, com 

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, 

conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Securitizadora” 

ou “Emissora”); e  

 

Na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do inciso III artigo 26 da Lei nº 14.430 e da 

Resolução CVM 17: 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, 

com filial na cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, 

Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Agente Fiduciário”). 

 

Considerando que: 

 

(i) em 21 de agosto de 2023, a Emissora e o Agente Fiduciário firmaram o “Termo de Securitização 

de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) 

Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos 

Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.”, conforme aditado 

em 25 de agosto de 2023 por meio do “Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos 

Creditórios do Agronegócio em Série Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do 

Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.” (“Termo de Securitização”); 

 

(ii) a Emissora e o Agente Fiduciário desejam alterar determinadas disposições do Termo de 

Securitização, nos termos da cláusula 2.1 abaixo, para refletir o exercício total da Opção de Lote 

Adicional (conforme definido no Termo de Securitização). Assim, as Partes desejam consolidar as 
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alterações realizadas no Termo de Securitização, em decorrência deste Aditamento (conforme 

definido abaixo), na forma do Anexo A deste Aditamento; e 

 

(iii) até a presente data, os CRA (conforme definido no Termo de Securitização) ainda não foram 

subscritos e integralizados, de forma que não há titulares de CRA, inexistindo, portanto, a 

necessidade de realização da assembleia especial de titulares de CRA para aprovar o quanto disposto 

neste Aditamento. 

 

Resolvem a Emissora e o Agente Fiduciário firmar este “Segundo Aditamento ao Termo de 

Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série Única da 269ª (ducentésima 

sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia Fernandópolis 

S.A.” (“Aditamento”), o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES 

 
1.1 Exceto se definido de forma distinta neste Aditamento, todas as expressões aqui iniciadas em 

maiúsculo terão significado a eles atribuído no Termo de Securitização. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA –ALTERAÇÕES AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO 

 

2.1. As Partes por meio deste Segundo Aditamento, desejam alterar o Termo de Securitização de 

modo que o Termo  de Securitização passará a viger nos termos do Anexo A ao presente Aditamento.  
3.CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RATIFICAÇÕES 

 
3.1 Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as cláusulas, itens, 

características e condições constantes do Termo de Securitização que não tenham sido expressamente 

alteradas por este Aditamento e consolidado na forma do Anexo A deste Aditamento. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
4.1 O presente Aditamento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes por 

si e seus sucessores. 

 
4.2 A Emissora e o Agente Fiduciário reconhecem que as declarações de vontade das partes 

contratantes mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando 

é utilizado o processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

– ICP-Brasil, conforme admitido pelo art. 10 e seus parágrafos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 

de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo essa forma de contratação em meio eletrônico, 

digital e informático como válida e plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial 

para todos os fins de direito.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO FORO DE ELEIÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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alterações realizadas no Termo de Securitização, em decorrência deste Aditamento (conforme 

definido abaixo), na forma do Anexo A deste Aditamento; e 

 

(iii) até a presente data, os CRA (conforme definido no Termo de Securitização) ainda não foram 

subscritos e integralizados, de forma que não há titulares de CRA, inexistindo, portanto, a 

necessidade de realização da assembleia especial de titulares de CRA para aprovar o quanto disposto 

neste Aditamento. 

 

Resolvem a Emissora e o Agente Fiduciário firmar este “Segundo Aditamento ao Termo de 

Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série Única da 269ª (ducentésima 

sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia Fernandópolis 

S.A.” (“Aditamento”), o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES 

 
1.1 Exceto se definido de forma distinta neste Aditamento, todas as expressões aqui iniciadas em 

maiúsculo terão significado a eles atribuído no Termo de Securitização. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA –ALTERAÇÕES AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO 

 

2.1. As Partes por meio deste Segundo Aditamento, desejam alterar o Termo de Securitização de 

modo que o Termo  de Securitização passará a viger nos termos do Anexo A ao presente Aditamento.  
3.CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RATIFICAÇÕES 

 
3.1 Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as cláusulas, itens, 

características e condições constantes do Termo de Securitização que não tenham sido expressamente 

alteradas por este Aditamento e consolidado na forma do Anexo A deste Aditamento. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
4.1 O presente Aditamento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes por 

si e seus sucessores. 

 
4.2 A Emissora e o Agente Fiduciário reconhecem que as declarações de vontade das partes 

contratantes mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando 

é utilizado o processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

– ICP-Brasil, conforme admitido pelo art. 10 e seus parágrafos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 

de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo essa forma de contratação em meio eletrônico, 

digital e informático como válida e plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial 

para todos os fins de direito.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO FORO DE ELEIÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

5.1 A Emissora e o Agente Fiduciário elegem o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, como o único competente para dirimir quaisquer questões ou litígios originários deste 

Aditamento, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a 

ser. 

 
5.2 Este Aditamento é regido, material e processualmente, pelas leis da República Federativa do 

Brasil. 

 
E, por estarem assim justas e contratadas, a Emissora e o Agente Fiduciário firmam o presente 

Aditamento, em conjunto com as 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas 

digitais com certificação no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma 

vez assinado digitalmente pela Emissora e pelo Agente Fiduciário Partes, o presente Aditamento 

devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando a Emissora e o Agente Fiduciário 

responsáveis por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2023. 

 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 

(página de assinaturas na próxima página) 
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(Página de assinaturas do “Segundo Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos Creditórios 

do Agronegócio em Série Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora 

de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio 

devidos pela Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.”) 

 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Securitizadora 

 

 

 

Nome: 

CPF: 

 Nome: 

CPF: 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

Agente Fiduciário 

 

 

 

Nome: 

CPF: 

 Nome: 

CPF: 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

Nome: 

CPF: 

 

 

 

Nome: 

CPF: 
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(Página de assinaturas do “Segundo Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos Creditórios 

do Agronegócio em Série Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora 

de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio 

devidos pela Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.”) 

 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Securitizadora 

 

 

 

Nome: 

CPF: 

 Nome: 

CPF: 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

Agente Fiduciário 

 

 

 

Nome: 

CPF: 

 Nome: 

CPF: 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

Nome: 

CPF: 

 

 

 

Nome: 

CPF: 

 

  

 
 

TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

 

para emissão de 

 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 

EM SÉRIE ÚNICA DA 269ª (DUCENTÉSIMA SEXAGÉSIMA NONA) EMISSÃO DA 

 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

como Securitizadora 

 

LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A. 

 

 

 

celebrado com 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

como Agente Fiduciário 
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO EM SÉRIE ÚNICA DA 269ª 

(DUCENTÉSIMA SEXAGÉSIMA NONA) EMISSÃO DA ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS 

DO AGRONEGÓCIO S.A. LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.  

 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito: 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, com 

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, 

conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Securitizadora” 

ou “Emissora”); e  

 

Na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do inciso III artigo 26 da Lei nº 14.430 e da 

Resolução CVM 17: 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, 

com filial na cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, 

Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Agente Fiduciário”). 

 

Resolvem a Emissora e o Agente Fiduciário firmar este “Termo de Securitização de Direitos 

Creditórios do Agronegócio em Série Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do 

Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.” (“Termo” ou “Termo de 

Securitização”, respectivamente), que prevê a emissão de certificados de recebíveis do agronegócio 

pela Emissora, nos termos (i) da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada; (ii) 

da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”); 

(iii) da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”); 

e (iv) Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme em vigor (“Lei 14.430”): 

 

I – CLAUSULAS: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÕES 

 

1.1. Definições: Para fins deste Termo de Securitização, os termos indicados abaixo terão o 

significado a eles atribuídos nesta Cláusula, salvo se de outra forma determinado neste Termo de 

Securitização ou se o contexto assim o exigir. Todas as definições estabelecidas neste Termo de 

Securitização que designem o singular incluirão o plural e vice-versa e poderão ser empregadas 
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO EM SÉRIE ÚNICA DA 269ª 

(DUCENTÉSIMA SEXAGÉSIMA NONA) EMISSÃO DA ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS 

DO AGRONEGÓCIO S.A. LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA 

ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A.  

 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito: 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, com 

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, 

conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Securitizadora” 

ou “Emissora”); e  

 

Na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do inciso III artigo 26 da Lei nº 14.430 e da 

Resolução CVM 17: 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, 

com filial na cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, 

Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Agente Fiduciário”). 

 

Resolvem a Emissora e o Agente Fiduciário firmar este “Termo de Securitização de Direitos 

Creditórios do Agronegócio em Série Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do 

Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.” (“Termo” ou “Termo de 

Securitização”, respectivamente), que prevê a emissão de certificados de recebíveis do agronegócio 

pela Emissora, nos termos (i) da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada; (ii) 

da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”); 

(iii) da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”); 

e (iv) Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme em vigor (“Lei 14.430”): 

 

I – CLAUSULAS: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÕES 

 

1.1. Definições: Para fins deste Termo de Securitização, os termos indicados abaixo terão o 

significado a eles atribuídos nesta Cláusula, salvo se de outra forma determinado neste Termo de 

Securitização ou se o contexto assim o exigir. Todas as definições estabelecidas neste Termo de 

Securitização que designem o singular incluirão o plural e vice-versa e poderão ser empregadas 

indistintamente no gênero masculino ou feminino, conforme o caso. 

 

“Agente Custodiante”  Significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, localizada na Rua 

Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, CEP 05425-020, inscrita no 

CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, responsável pela custódia 

de documentos nos termos do Anexo V; 

 

“Agente Fiduciário” Significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., qualificada no preâmbulo deste 

Termo de Securitização; 

 

“Agente de Liquidação” Significa o BANCO BRADESCO S.A., instituição financeira, 

com sede no núcleo administrativo denominado “Cidade de 

Deus”, Vila Yara, s/nº, na Cidade de Osasco, Estado de São 

Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12, 

responsável pela operacionalização do pagamento e a 

liquidação dos CRA; 

 

“Agropecuária Arakaki” Significa a AGROPECUÁRIA ARAKAKI S.A., sociedade por 

ações fechada com sede na Rodovia Euclides da Cunha, s/n, 

km 562, sala 4, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 15600-

000, na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ sob o nº 54.519.715/0001-84;  

 

“Alcoeste” ou “Devedora” Significa a ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., 

sociedade por ações fechada com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da 

Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, CEP 

15600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 43.545.284/0001-04; 

 

“Alienação Fiduciária” Significam a Alienação Fiduciária do Imóvel 1, Alienação 

Fiduciária do Imóvel 2, Alienação Fiduciária do Imóvel 3, 

Alienação Fiduciária do Imóvel 4, Alienação Fiduciária do 

Imóvel 5,Alienação Fiduciária do Imóvel 6, Alienação 

Fiduciária do Imóvel 7, Alienação Fiduciária do Imóvel 8, 

Alienação Fiduciária do Imóvel 9, Alienação Fiduciária do 

Imóvel 10, Alienação Fiduciária do Imóvel 11, Alienação 

Fiduciária do Imóvel 12, Alienação Fiduciária do Imóvel 13, 

Alienação Fiduciária do Imóvel 14, Alienação Fiduciária do 

Imóvel 15 e Alienação Fiduciária do Imóvel 16 quando 
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mencionadas em conjunto;  

 

“Amortização” Significa o pagamento parcial das parcelas do Valor Nominal 

Unitário, ou seu saldo, conforme o caso, em cada Data de 

Amortização, observada a possibilidade de Amortização 

Antecipada Obrigatória dos CRA em caso de Pagamento 

Antecipado Obrigatório de qualquer uma das CPRs 

Financeiras, conforme aplicável bem como no caso de 

Pagamento Antecipado Obrigatório da totalidade das CPRs 

Financeiras; 

 

“Amortização Antecipada 

Obrigatória dos CRA” 

Significa a amortização parcial do Valor Nominal Unitário, ou 

seu saldo, conforme o caso, dos CRA de forma antecipada 

caso a Devedora realize o Pagamento Antecipado 

Obrigatório; 

 

“Anúncio de Início” 

 

Significa o anúncio de início da Oferta, a ser divulgado na 

forma do artigo 13 da Resolução CVM 160; 

 

“Anúncio de Encerramento” Significa o anúncio de encerramento da Oferta, a ser 

divulgado na forma do artigo 13 da Resolução CVM 160; 

 

“Aplicações Financeiras” Significam as aplicações financeiras permitidas, podendo ser 

realizadas com os valores decorrentes da Conta 

Centralizadora, quais sejam: Instrumentos financeiros de 

renda fixa com classificação de baixo risco e liquidez diária, 

de emissão de instituições financeiras de primeira linha, tais 

como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros 

instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de 

instituições financeiras de primeira linha e/ou fundos de 

renda fixa classificados como DI, administrados por 

instituições financeiras de primeira linha., a critério da 

Emissora, aplicação desde já autorizada pela Devedora não 

sendo a Emissora responsabilizada por qualquer garantia 

mínima de rentabilidade; 

 

“Assembleia Geral” Significa a assembleia geral de Titulares dos CRA, realizada 

nos termos da Cláusula Oitava deste Termo de Securitização;  

 

“Auditor Independente do 

Patrimônio Separado” 

Significa a GRANT THORNTON AUDITORES INDEPENDENTES, 

com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 105, conj. 121, torre 
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mencionadas em conjunto;  

 

“Amortização” Significa o pagamento parcial das parcelas do Valor Nominal 

Unitário, ou seu saldo, conforme o caso, em cada Data de 

Amortização, observada a possibilidade de Amortização 

Antecipada Obrigatória dos CRA em caso de Pagamento 

Antecipado Obrigatório de qualquer uma das CPRs 

Financeiras, conforme aplicável bem como no caso de 

Pagamento Antecipado Obrigatório da totalidade das CPRs 

Financeiras; 

 

“Amortização Antecipada 

Obrigatória dos CRA” 

Significa a amortização parcial do Valor Nominal Unitário, ou 

seu saldo, conforme o caso, dos CRA de forma antecipada 

caso a Devedora realize o Pagamento Antecipado 

Obrigatório; 

 

“Anúncio de Início” 

 

Significa o anúncio de início da Oferta, a ser divulgado na 

forma do artigo 13 da Resolução CVM 160; 

 

“Anúncio de Encerramento” Significa o anúncio de encerramento da Oferta, a ser 

divulgado na forma do artigo 13 da Resolução CVM 160; 

 

“Aplicações Financeiras” Significam as aplicações financeiras permitidas, podendo ser 

realizadas com os valores decorrentes da Conta 

Centralizadora, quais sejam: Instrumentos financeiros de 

renda fixa com classificação de baixo risco e liquidez diária, 

de emissão de instituições financeiras de primeira linha, tais 

como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros 

instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de 

instituições financeiras de primeira linha e/ou fundos de 

renda fixa classificados como DI, administrados por 

instituições financeiras de primeira linha., a critério da 

Emissora, aplicação desde já autorizada pela Devedora não 

sendo a Emissora responsabilizada por qualquer garantia 

mínima de rentabilidade; 

 

“Assembleia Geral” Significa a assembleia geral de Titulares dos CRA, realizada 

nos termos da Cláusula Oitava deste Termo de Securitização;  

 

“Auditor Independente do 

Patrimônio Separado” 

Significa a GRANT THORNTON AUDITORES INDEPENDENTES, 

com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 105, conj. 121, torre 

4, CEP 04.571-900, Cidade Monções, inscrita no CNPJ nº 

10.830.108/0001-65, auditor independente contratado pela 

Emissora para auditar as demonstrações financeiras do 

Patrimônio Separado em conformidade com o disposto na Lei 

das Sociedades por Ações e na Resolução CVM 60;  

 

“Autoridade” Significa qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 

público ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, 

veículo de investimento, comunhão de recursos ou qualquer 

organização que represente interesse comum, ou grupo de 

interesses comuns, inclusive previdência privada patrocinada 

por qualquer pessoa jurídica (“Pessoa”), entidade ou órgão: 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no 

exterior, ao Poder Público, incluindo, sem limitação, entes 

representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo e/ou 

Executivo, entidades da administração pública direta ou 

indireta, autarquias e outras Pessoas de direito público, e/ou 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados 

regulamentados de valores mobiliários, entidades 

autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 

fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre 

outros. 

 

“B3” Significa a B3 S.A. BRASIL, BOLSA, BALCÃO (BALCÃO B3), 

com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 

Praça Antônio Prado, nº 48, 7° andar, Centro, CEP 01010-010, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.346.601/0001-25, entidade 

administradora de mercados organizados de valores 

mobiliários, autorizada a funcionar pelo Banco Central e pela 

CVM, para prestação de serviços de custódia de ativos 

escriturais e liquidação financeira; 

 

“BACEN” Significa o Banco Central do Brasil; 

 

“Boletins de Subscrição” Significam os boletins de subscrição por meio dos quais os 

Investidores subscreverão os CRA e formalizarão sua adesão 

aos termos e condições deste Termo de Securitização;  

 

“Cessão Fiduciária de 

Recebíveis” 

Significa a garantia de cessão fiduciária de direitos 

creditórios de um ou mais Contratos de Fornecimento a ser 

outorgada pela Devedora, em favor da Emissora, conforme 

será assim pactuado no Contrato de Cessão Fiduciária a ser 
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celebrado e registrado no cartório de registro de títulos e 

documentos competentes até 01 de janeiro de 2027, 

conforme modelo previsto no Anexo II das CPRs Financeiras, 

em garantia do cumprimento das Obrigações Garantidas 

Totais;  

 

“Cessão Fiduciária de Sobejo” Significa a totalidade dos direitos creditórios oriundos da 

importância que sobejar após a realização do primeiro ou do 

segundo leilão integrarão a cessão fiduciária e observarão o 

disposto no Contrato de Cessão Fiduciária de Sobejo, que 

disciplina a cessão fiduciária da totalidade dos direitos 

creditórios oriundos da importância que sobejar após a 

realização do primeiro ou do segundo leilão dos Imóveis 

desde que não liquidadas as CPRs Financeiras a eles 

vinculadas; 

 

“CETIP21” Significa o CETIP 21 – Títulos e Valores Mobiliários, 

administrado e operacionalizado pela B3;  

 

“CNPJ” Significa o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda;  

 

“Código Civil” Significa a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 

alterada; 

 

“Código de Processo Civil” 

 

Significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 

alterada; 

 

“COFINS” Significa a Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social;  

 

“Coligada” Significa sociedades nas quais a Pessoa tenha influência 

significativa; 

 

“Conta Centralizadora” Significa a conta corrente de nº 6217-0, na agência 3396, 

Banco Bradesco, de titularidade da Emissora, atrelada ao 

Patrimônio Separado;  

 

“Conta Fundo de Despesas” Significa a conta corrente de nº 6218-9, na agência 3396, 

Banco Bradesco, de titularidade da Emissora, atrelada ao 

Patrimônio Separado, para o pagamento das despesas da 

oferta conforme previstas no Fundo de Despesas;  
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celebrado e registrado no cartório de registro de títulos e 

documentos competentes até 01 de janeiro de 2027, 

conforme modelo previsto no Anexo II das CPRs Financeiras, 

em garantia do cumprimento das Obrigações Garantidas 

Totais;  

 

“Cessão Fiduciária de Sobejo” Significa a totalidade dos direitos creditórios oriundos da 

importância que sobejar após a realização do primeiro ou do 

segundo leilão integrarão a cessão fiduciária e observarão o 

disposto no Contrato de Cessão Fiduciária de Sobejo, que 

disciplina a cessão fiduciária da totalidade dos direitos 

creditórios oriundos da importância que sobejar após a 

realização do primeiro ou do segundo leilão dos Imóveis 

desde que não liquidadas as CPRs Financeiras a eles 

vinculadas; 

 

“CETIP21” Significa o CETIP 21 – Títulos e Valores Mobiliários, 

administrado e operacionalizado pela B3;  

 

“CNPJ” Significa o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda;  

 

“Código Civil” Significa a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 

alterada; 

 

“Código de Processo Civil” 

 

Significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 

alterada; 

 

“COFINS” Significa a Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social;  

 

“Coligada” Significa sociedades nas quais a Pessoa tenha influência 

significativa; 

 

“Conta Centralizadora” Significa a conta corrente de nº 6217-0, na agência 3396, 

Banco Bradesco, de titularidade da Emissora, atrelada ao 

Patrimônio Separado;  

 

“Conta Fundo de Despesas” Significa a conta corrente de nº 6218-9, na agência 3396, 

Banco Bradesco, de titularidade da Emissora, atrelada ao 

Patrimônio Separado, para o pagamento das despesas da 

oferta conforme previstas no Fundo de Despesas;  

 

“Conta Fundo de Reserva” 

 

Significa a conta corrente de nº 6282-0, na agência 3396, 

Banco Bradesco, de titularidade da Emissora, atrelada ao 

Patrimônio Separado; 

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 1” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 

Securitizadora, pelo qual a proprietária outorgou a alienação 

fiduciária do Imóvel 1, avaliados pela S&P Global em julho de 

2023 em R$40.778.398,17 (quarenta milhões setecentos e 

setenta e oito mil trezentos e noventa e oito reais e 

dezessete centavos);  

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 2” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 

Securitizadora, pelo qual a proprietária outorgou a alienação 

fiduciária do Imóvel 2, avaliados pela S&P Global em julho de 

2023 em R$330.122,84 (trezentos e trinta mil cento e vinte e 

dois reais e oitenta e quatro centavos);  

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 3” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 

Securitizadora, pelo qual a proprietária outorgou a alienação 

fiduciária do Imóvel 3, avaliados pela S&P Global em julho de 

2023 em R$1.077.673,79 (um milhão setenta e sete mil 

seiscentos e setenta e três reais e setenta e nove centavos); 

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 4” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 

Securitizadora, pelo qual a proprietária outorgou a alienação 

fiduciária do Imóvel 4, avaliados pela S&P Global em julho de 

2023 em R$1.077.673,79 (um milhão setenta e sete mil 

seiscentos e setenta e três reais e setenta e nove centavos);  

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 5” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 

Securitizadora, pelo qual a proprietária outorgou a alienação 
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fiduciária do Imóvel 5, avaliados pela S&P Global em julho de 

2023 em R$4.481.342,64 (quatro milhões quatrocentos e 

oitenta e um mil trezentos e quarenta e dois reais e sessenta 

e quatro centavos);  

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 6” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 

Securitizadora, pelo qual a proprietária outorgou a alienação 

fiduciária do Imóvel 6, avaliados pela S&P Global em julho de 

2023 em R$ 1.431.794,33 (um milhão quatrocentos e trinta e 

um mil setecentos e noventa e quatro reais e trinta e três 

centavos);  

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 7” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 

Securitizadora, pelo qual a proprietária outorgou a alienação 

fiduciária do Imóvel 7, avaliados pela S&P Global em julho de 

2023 em R$ 1.077.680,47 (um milhão setenta e sete mil 

seiscentos e oitenta reais e quarenta e sete centavos);  

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 8” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 

Securitizadora, pelo qual a proprietária outorgou a alienação 

fiduciária do Imóvel 8, avaliados pela S&P Global em julho de 

2023 em R$ 2.902.460,09 (dois milhões novecentos e dois mil 

quatrocentos e sessenta reais e nove centavos);  

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 9” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 

Securitizadora, pelo qual a proprietária outorgou a alienação 

fiduciária do Imóvel 9, avaliados pela S&P Global em julho de 

2023 em R$ 5.232.558,69 (cinco milhões duzentos e trinta e 

dois mil quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta e nove 

centavos);  

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 10” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 
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fiduciária do Imóvel 5, avaliados pela S&P Global em julho de 

2023 em R$4.481.342,64 (quatro milhões quatrocentos e 

oitenta e um mil trezentos e quarenta e dois reais e sessenta 

e quatro centavos);  

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 6” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 

Securitizadora, pelo qual a proprietária outorgou a alienação 

fiduciária do Imóvel 6, avaliados pela S&P Global em julho de 

2023 em R$ 1.431.794,33 (um milhão quatrocentos e trinta e 

um mil setecentos e noventa e quatro reais e trinta e três 

centavos);  

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 7” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 

Securitizadora, pelo qual a proprietária outorgou a alienação 

fiduciária do Imóvel 7, avaliados pela S&P Global em julho de 

2023 em R$ 1.077.680,47 (um milhão setenta e sete mil 

seiscentos e oitenta reais e quarenta e sete centavos);  

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 8” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 

Securitizadora, pelo qual a proprietária outorgou a alienação 

fiduciária do Imóvel 8, avaliados pela S&P Global em julho de 

2023 em R$ 2.902.460,09 (dois milhões novecentos e dois mil 

quatrocentos e sessenta reais e nove centavos);  

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 9” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 

Securitizadora, pelo qual a proprietária outorgou a alienação 

fiduciária do Imóvel 9, avaliados pela S&P Global em julho de 

2023 em R$ 5.232.558,69 (cinco milhões duzentos e trinta e 

dois mil quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta e nove 

centavos);  

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 10” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 

Securitizadora, pelo qual a proprietária outorgou a alienação 

fiduciária do Imóvel 10, avaliados pela S&P Global em julho 

de 2023 em R$ 11.296.004,83 (onze milhões duzentos e 

noventa e seis mil e quatro reais e oitenta e três centavos);  

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 11” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 

Securitizadora, pelo qual a proprietária outorgou a alienação 

fiduciária do Imóvel 11, avaliados pela S&P Global em julho 

de 2023 em R$ 14.214.880,12 (quatorze milhões duzentos e 

quatorze mil oitocentos e oitenta reais e doze centavos);  

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 12” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 

Securitizadora, pelo qual a proprietária outorgou a alienação 

fiduciária do Imóvel 12, avaliados pela S&P Global em julho 

de 2023 em R$ 819.601,51 (oitocentos e dezenove mil 

seiscentos e um reais e cinquenta e um centavos);  

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 13” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 

Securitizadora, pelo qual a proprietária outorgou a alienação 

fiduciária do Imóvel 13, avaliados pela S&P Global em julho 

de 2023 em R$ 259.987,18 (duzentos e cinquenta e nove mil 

novecentos e oitenta e sete reais e dezoito centavos); 

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 14” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 

Securitizadora, pelo qual a proprietária outorgou a alienação 

fiduciária do Imóvel 14, avaliados pela IHS Markit em março 

de 2022 em R$ 5.009.992,50 (cinco milhões nove mil 

novecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos); 

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 15” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 

Securitizadora, pelo qual a proprietária outorgou a alienação 

fiduciária do Imóvel 15, avaliados pela S&P Global em julho 
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de 2023 em R$ 8.040.356,88 (oito milhões quarenta mil 

trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito);  

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 16” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 

Securitizadora, pelo qual a proprietária outorgou a alienação 

fiduciária do Imóvel 16, avaliados pela IHS Markit em março 

de 2022 em R$ 2.073.770,84 (dois milhões setenta e três mil 

setecentos e setenta reais e oitenta e quatro centavos);  

 

“Contratos de Alienação 

Fiduciária” 

Significa o Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 1, 

Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 2, Contrato de 

Alienação Fiduciária do Imóvel 3, Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 4, Contrato de Alienação Fiduciária do 

Imóvel 5, Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 6, 

Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 7, Contrato de 

Alienação Fiduciária do Imóvel 8, Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 9, Contrato de Alienação Fiduciária do 

Imóvel 10, Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 11, 

Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 12, Contrato de 

Alienação Fiduciária do Imóvel 13, Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 14, Contrato de Alienação Fiduciária do 

Imóvel 15 e Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 16 

quando mencionados em conjunto; 

 

“Contrato de Cessão Fiduciária” Significa o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado entre 

a Emissora e a Devedora, conforme modelo previsto no Anexo 

II da CPR Financeira; 

 

“Contrato de Cessão de Sobejo” Significa o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”; 

 

“Contrato de Distribuição” Significa o “Instrumento Particular de Contrato de 

Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Rito Automático 

de Registro, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, 

De Certificados De Recebíveis Do Agronegócio, em Série 

Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão, da 

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 

S.A”, celebrado entre a Devedora, Securitizadora e os 

Coordenadores;  
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de 2023 em R$ 8.040.356,88 (oito milhões quarenta mil 

trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito);  

 

“Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 16” 

 

Significa o “Instrumento Particular de Constituição de 

Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis”, a ser 

celebrado entre a Agropecuária Arakaki S.A. e a 

Securitizadora, pelo qual a proprietária outorgou a alienação 

fiduciária do Imóvel 16, avaliados pela IHS Markit em março 

de 2022 em R$ 2.073.770,84 (dois milhões setenta e três mil 

setecentos e setenta reais e oitenta e quatro centavos);  

 

“Contratos de Alienação 

Fiduciária” 

Significa o Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 1, 

Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 2, Contrato de 

Alienação Fiduciária do Imóvel 3, Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 4, Contrato de Alienação Fiduciária do 

Imóvel 5, Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 6, 

Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 7, Contrato de 

Alienação Fiduciária do Imóvel 8, Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 9, Contrato de Alienação Fiduciária do 

Imóvel 10, Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 11, 

Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 12, Contrato de 

Alienação Fiduciária do Imóvel 13, Contrato de Alienação 

Fiduciária do Imóvel 14, Contrato de Alienação Fiduciária do 

Imóvel 15 e Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 16 

quando mencionados em conjunto; 

 

“Contrato de Cessão Fiduciária” Significa o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado entre 

a Emissora e a Devedora, conforme modelo previsto no Anexo 

II da CPR Financeira; 

 

“Contrato de Cessão de Sobejo” Significa o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”; 

 

“Contrato de Distribuição” Significa o “Instrumento Particular de Contrato de 

Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Rito Automático 

de Registro, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, 

De Certificados De Recebíveis Do Agronegócio, em Série 

Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão, da 

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 

S.A”, celebrado entre a Devedora, Securitizadora e os 

Coordenadores;  

 

“Contrato de Fornecimento” Significa um ou mais contratos de compra de etanol e/ou 

açúcar celebrado com qualquer um dos Offtakers; 

 

“Controle” (inclusive o termo 

“Controlada” e 

“Controlador(a)”) 

Significa o poder por meio do qual qualquer Pessoa, direta ou 

indiretamente, seja titular de direitos que lhe assegurem 

participação nas deliberações sociais ou direção dos negócios 

de determinada Pessoa e o poder de eleger administradores 

de tal Pessoa, por meio de participação societária, contrato, 

acordo de voto, acordo de veto ou de qualquer outra forma; 

 

“Coordenadores” Significa o Coordenador Líder e o Coordenador Contratado 

quando referidos em conjunto; 

 

“Coordenador Contratado” Significa o BANCO GENIAL S.A., instituição integrante do 

sistema de distribuição de títulos e valores mobiliários com 

sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, Botafogo, CEP 22.250-

040, inscrita no CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55; 

 

“Coordenador Líder” Significa a GENIAL INVESTIMENTOS CORRETORA DE 

VALORES MOBILIARIOS S.A., sociedade por ações com sede 

na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 

Praia de Botafogo, nº 228, Sala 913 Parte, Botafogo, inscrita 

no CNPJ sob o nº 27.652.684/0001-62; 

 

“CPRs Financeiras” Significa a CPR Financeira 1, CPR Financeira 2, CPR 

Financeira 3, CPR Financeira 4, CPR Financeira 5, CPR 

Financeira 6, CPR Financeira 7, CPR Financeira 8, CPR 

Financeira 9, CPR Financeira 10, CPR Financeira 11, CPR 

Financeira 12, CPR Financeira 13, CPR Financeira 14, CPR 

Financeira 15 e CPR Financeira 16 quando referidas em 

conjunto; 

 

“CPR Financeira 1” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 01/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 2” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 02/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 3” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 03/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 
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“CPR Financeira 4” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 04/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 5” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 05/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 6” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 06/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 7” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 07/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 8” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 08/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 9” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 09/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 10” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 10/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 11” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 11/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 12” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 12/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 13” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 13/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 14” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 14/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 15” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 15/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 16” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 16/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CRA em Circulação” Significam todos os CRA subscritos e integralizados e não 

resgatados, excluídos os CRA que sejam de titularidade da 
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“CPR Financeira 4” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 04/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 5” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 05/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 6” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 06/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 7” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 07/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 8” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 08/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 9” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 09/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 10” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 10/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 11” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 11/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 12” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 12/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 13” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 13/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 14” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 14/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 15” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 15/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CPR Financeira 16” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 16/2023, 

emitida pela Devedora em favor da Emissora; 

 

“CRA em Circulação” Significam todos os CRA subscritos e integralizados e não 

resgatados, excluídos os CRA que sejam de titularidade da 

Devedora, dos Fiadores e os que a Emissora possuir em 

tesouraria, ou que sejam de propriedade de seus respectivos 

controladores ou de qualquer de suas respectivas Controladas 

ou Coligadas, dos fundos de investimento administrados por 

sociedades integrantes do grupo econômico da Emissora, da 

Devedora, dos Fiadores ou que tenham suas carteiras geridas 

por sociedades integrantes do grupo econômico da Emissora, 

da Devedora, dos Fiadores, bem como dos respectivos 

diretores, conselheiros e respectivos cônjuges ou 

companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o 

segundo grau das pessoas acima mencionadas, observada que 

a definição é adotada exclusivamente para fins de verificação 

de quórum de Assembleias Gerais, conforme previsto neste 

Termo de Securitização;  

 

“CRA” Significam, os certificados de recebíveis do agronegócio em 

série única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão 

da Emissora, a serem emitidos com lastro nos Direitos 

Creditórios do Agronegócio e regulados por este Termo de 

Securitização; 

 

“CSLL” Significa a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido; 

 

“CVM” Significa a Comissão de Valores Mobiliários;  

 

“Data de Amortização” Significa cada data de pagamento da Amortização aos 

Titulares dos CRA, conforme Anexo X;  

 

“Data de Apuração Razão de 

Garantia Cessão Fiduciária” 

Significa todo o último Dia Útil dos meses de julho e janeiro, 

se iniciando no mês de janeiro de 2027;  

 

“Data de Apuração da Alienação 

Fiduciária” 

 

Significa todo mês de janeiro, no último dia do mês, sendo a 

primeira verificação ocorrerá no último Dia Útil de janeiro de 

2025;  

 

“Data de Apuração Fundo de 

Reserva” 

 

Significa até o primeiro Dia Útil após cada Data de Pagamento 

da Remuneração do CRA;  

 

“Data de Emissão” Significa o dia 21 de agosto de 2023;  

 

“Data de Integralização” Significa as datas em que ocorrem as integralizações dos CRA; 
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“Data de Pagamento da 

Remuneração dos CRA”  

Significa cada data de pagamento de Remuneração dos CRA 

aos Titulares dos CRA, que deverá ser mensalmente 

(conforme datas constantes do Anexo X a este Termo de 

Securitização), ocorrendo o primeiro pagamento em 28 de 

setembro de 2023, ou no Dia Útil imediatamente 

subsequente, e, o último, na Data de Vencimento, conforme 

estabelecido neste Termo de Securitização;  

 

“Data de Pagamento de 

Vencimento Antecipado” 

Significa a data de pagamento do Saldo de Vencimento 

Antecipado das CPRs Financeiras, e de quaisquer outros 

valores eventualmente devidos pela Devedora, nos termos 

das CPRs Financeiras, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da 

comunicação por escrito a ser enviada pela Emissora à 

Devedora informando acerca do vencimento antecipado das 

CPRs Financeiras;  

 

“Data de Vencimento” Significa o dia 30 de agosto de 2028; 

 

“Data de Vencimento 

Antecipado” 

Significa: (a) a data da ocorrência de qualquer um dos 

Eventos de Vencimento Antecipado Automático, 

independentemente de notificação nesse sentido para a 

Devedora; ou (b) a data da realização da assembleia de que 

trata o item 9.2.2. das CPRs Financeiras ou ainda a data da 

não instalação ou deliberação da assembleia em segunda 

convocação, nos termos do item 9.2.2. das CPRs Financeiras, 

independentemente de notificação nesse sentido para a 

Devedora; 

 

“Data Limite do Evento de 

Reforço” 

Significa o prazo para a recomposição da Razão de Garantia 

da Cessão Fiduciária, sendo este de 60 (sessenta) dias 

contados da data em que for verificado o cumprimento dos 

Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos de 

Fornecimento, nos termos previsto no Contrato de Cessão 

Fiduciária;  

 

“Data Limite para a Constituição 

da Cessão Fiduciária de Sobejo” 

Tem o seu significado atribuído na cláusula 3.25.5 deste 

Termo de Securitização;  

 

“Demonstrações Financeiras” Significa as demonstrações financeiras da Devedora de 

acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no 

Brasil, elaboradas pelos auditores independentes da 

Devedora, ao término de cada exercício social; 
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“Data de Pagamento da 

Remuneração dos CRA”  

Significa cada data de pagamento de Remuneração dos CRA 

aos Titulares dos CRA, que deverá ser mensalmente 

(conforme datas constantes do Anexo X a este Termo de 

Securitização), ocorrendo o primeiro pagamento em 28 de 

setembro de 2023, ou no Dia Útil imediatamente 

subsequente, e, o último, na Data de Vencimento, conforme 

estabelecido neste Termo de Securitização;  

 

“Data de Pagamento de 

Vencimento Antecipado” 

Significa a data de pagamento do Saldo de Vencimento 

Antecipado das CPRs Financeiras, e de quaisquer outros 

valores eventualmente devidos pela Devedora, nos termos 

das CPRs Financeiras, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da 

comunicação por escrito a ser enviada pela Emissora à 

Devedora informando acerca do vencimento antecipado das 

CPRs Financeiras;  

 

“Data de Vencimento” Significa o dia 30 de agosto de 2028; 

 

“Data de Vencimento 

Antecipado” 

Significa: (a) a data da ocorrência de qualquer um dos 

Eventos de Vencimento Antecipado Automático, 

independentemente de notificação nesse sentido para a 

Devedora; ou (b) a data da realização da assembleia de que 

trata o item 9.2.2. das CPRs Financeiras ou ainda a data da 

não instalação ou deliberação da assembleia em segunda 

convocação, nos termos do item 9.2.2. das CPRs Financeiras, 

independentemente de notificação nesse sentido para a 

Devedora; 

 

“Data Limite do Evento de 

Reforço” 

Significa o prazo para a recomposição da Razão de Garantia 

da Cessão Fiduciária, sendo este de 60 (sessenta) dias 

contados da data em que for verificado o cumprimento dos 

Critérios de Elegibilidade dos Novos Contratos de 

Fornecimento, nos termos previsto no Contrato de Cessão 

Fiduciária;  

 

“Data Limite para a Constituição 

da Cessão Fiduciária de Sobejo” 

Tem o seu significado atribuído na cláusula 3.25.5 deste 

Termo de Securitização;  

 

“Demonstrações Financeiras” Significa as demonstrações financeiras da Devedora de 

acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no 

Brasil, elaboradas pelos auditores independentes da 

Devedora, ao término de cada exercício social; 

 

“Despesas” Significa quaisquer despesas, despesas presentes e futuras, 

relacionadas com a emissão e manutenção das CPRs 

Financeiras e das suas garantias, com a Emissão, com a oferta 

e/ou com os próprios CRA, na administração e manutenção 

do Patrimônio Separado, bem como com seus eventuais 

aditamentos, e demais Documentos da Oferta, 

reconhecimento de firmas e inscrições e/ou registros 

cartorários, estando descritas no Anexo IX deste Termo de 

Securitização, exceto o comissionamento do Coordenador 

Líder; 

 

“Despesa Financeira Líquida” Significa a diferença entre despesas financeiras e receitas 

financeiras, conforme demonstrações financeiras auditadas, 

excluindo receitas e despesas financeiras decorrentes de 

variação cambial não caixa, se houver; 

 

“Dia(s) Útil(eis)” Significa qualquer dia que não seja sábado, domingo ou 

feriado declarado nacional da República Federativa do Brasil;  

 

“Direitos Creditórios do 

Agronegócio” 

Significam os direitos creditórios do agronegócio, assim 

enquadrados nos termos do parágrafo único, do artigo 23, da 

Lei 11.076, livres de quaisquer ônus, que compõem o lastro 

dos CRA, ao qual estão vinculados em caráter irrevogável e 

irretratável, representados por 100% das CPRs Financeiras; 

 

“Distribuição Parcial” Significa a possibilidade de distribuição parcial dos CRA, 

admitida nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 

160, sendo que a manutenção da Oferta está condicionada à 

subscrição e integralização do Montante Mínimo; 

 

“Dívida Líquida” Significa a soma de todas as obrigações financeiras onerosas 

(incluindo operações de pré-pagamento/de exportação 

conforme conta adiantamento de clientes do passivo) e deste 

montante devem ser deduzidas as disponibilidades (caixa, 

aplicações financeiras líquidas e estoque de produtos 

acabados); 

 

“Documentos da Oferta” Significa: (i) este Termo de Securitização; (ii) as CPRs 

Financeiras; (iii) o Contrato de Cessão Fiduciária; (iv) os 

Contratos de Alienação Fiduciária; (vi) o Contrato de Cessão 

de Sobejo; (vii) o Contrato de Distribuição; (viii) os Boletins 
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de Subscrição; (ix) o Prospecto; (x) Anúncio de Início; (xi) 

Anúncio de Encerramento; e (xii) Lâmina; 

 

“EBITDA Ajustado” Significa: (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos 

produtos e serviços prestados, excluindo impactos não caixa 

da variação do valor justo dos ativos biológicos, menos (iii) 

despesas comerciais, gerais e administrativas, acrescidos de 

(v) depreciação, amortização; (v) consumo do ativo 

biológico, incluindo amortização de tratos de cana-de-açúcar 

e de soca e manutenção de entressafra; e (vi) receitas ou 

despesas financeiras oriundas de hedge com efeito caixa 

relativo ao ajuste do preço do açúcar fixado, conforme 

apresentado nas demonstrações financeiras auditadas. Não 

serão consideradas outras receitas e/ou despesas não 

recorrentes para fins de cálculo do EBITDA, em conformidade 

com as práticas contábeis vigentes; 

  

“Emissão” Significa a emissão dos CRA em série única, da 269ª 

(ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Emissora, 

por meio deste Termo de Securitização;  

 

“Emissora” ou “Securitizadora”  Significa a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS 

DO AGRONEGÓCIO S.A., já qualificada no preâmbulo 

 

“Encargos Moratórios” Significam os encargos devidos a partir do inadimplemento 

até a data de seu efetivo pagamento, equivalentes a multa 

moratória de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, pro rata temporis, independentemente de 

aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

ambos incidentes sobre o respectivo valor devido e não pago, 

nos casos previstos nas CPRs Financeiras; 

 

“Escriturador” Significa VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, localizada na Rua 

Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, CEP 05425-020, inscrita no 

CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88; 

 

“Evento de Reforço” Significa a obrigação da Devedora de apresentar novos 

contratos de compra e venda etanol e/ou contrato de compra 

e venda de açúcar nos termos na cláusula 6.3.1 do Contrato 
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de Subscrição; (ix) o Prospecto; (x) Anúncio de Início; (xi) 

Anúncio de Encerramento; e (xii) Lâmina; 

 

“EBITDA Ajustado” Significa: (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos 

produtos e serviços prestados, excluindo impactos não caixa 

da variação do valor justo dos ativos biológicos, menos (iii) 

despesas comerciais, gerais e administrativas, acrescidos de 

(v) depreciação, amortização; (v) consumo do ativo 

biológico, incluindo amortização de tratos de cana-de-açúcar 

e de soca e manutenção de entressafra; e (vi) receitas ou 

despesas financeiras oriundas de hedge com efeito caixa 

relativo ao ajuste do preço do açúcar fixado, conforme 

apresentado nas demonstrações financeiras auditadas. Não 

serão consideradas outras receitas e/ou despesas não 

recorrentes para fins de cálculo do EBITDA, em conformidade 

com as práticas contábeis vigentes; 

  

“Emissão” Significa a emissão dos CRA em série única, da 269ª 

(ducentésima sexagésima nona) emissão de CRA da Emissora, 

por meio deste Termo de Securitização;  

 

“Emissora” ou “Securitizadora”  Significa a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS 

DO AGRONEGÓCIO S.A., já qualificada no preâmbulo 

 

“Encargos Moratórios” Significam os encargos devidos a partir do inadimplemento 

até a data de seu efetivo pagamento, equivalentes a multa 

moratória de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, pro rata temporis, independentemente de 

aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

ambos incidentes sobre o respectivo valor devido e não pago, 

nos casos previstos nas CPRs Financeiras; 

 

“Escriturador” Significa VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, localizada na Rua 

Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, CEP 05425-020, inscrita no 

CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88; 

 

“Evento de Reforço” Significa a obrigação da Devedora de apresentar novos 

contratos de compra e venda etanol e/ou contrato de compra 

e venda de açúcar nos termos na cláusula 6.3.1 do Contrato 

de Cessão Fiduciária; 

 

“Eventos de Liquidação do 

Patrimônio Separado” 

Significam os eventos descritos neste Termo de Securitização 

que poderão ensejar a liquidação do Patrimônio Separado, 

conforme a Cláusula 5.4 do Termo de Securitização; 

 

“Eventos de Vencimento 

Antecipado Automáticos” 

Significam os eventos de vencimento antecipado que 

ensejarão o imediato pagamento, pela Devedora, do Valor 

Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos 

Moratórios, conforme previstos nas CPRs Financeiras, e 

descritos na Cláusula 10.3 deste Termo de Securitização; 

 

“Eventos de Vencimento 

Antecipado Não Automáticos” 

Significam os eventos de vencimento antecipado que poderão 

ensejar o imediato pagamento, pela Devedora, do Valor 

Nominal, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos 

Moratórios, após deliberação da Assembleia Geral, conforme 

previstos nas CPRs Financeiras, e descritos na Cláusula 10.4 

deste Termo de Securitização; 

 

“Fiança” Significa a fiança outorgada pelos Fiadores no âmbito das 

CPRs Financeiras, comprometendo-se de forma solidária 

com relação a todas as obrigações assumidas pela 

Devedora no âmbito das CPRs Financeiras; 

 

“Fiadores” Significam os Fiadores PF e Fiadores PJ, quando em 

conjunto; 

 

“Fiadores PF” LUIS ANTÔNIO ARAKAKI, brasileiro, em união em caráter de 

incomunicabilidade total de bens, conforme Escritura Pública 

de Declaração de União Estável e Acordo de Convivência 

lavrada no Livro 328, páginas 149/151 em 30 de janeiro de 

2014 no 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 

de Fernandópolis - SP, administrador, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 8.494.648 – SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 

025.945.218-17, residente e domiciliado na Avenida 

Expedicionários Brasileiros, 930, Bairro Coester, na Cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15.600-000; e 

 

JOSÉ LUIS ARAKAKI, brasileiro, administrador, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 8.384.599 – SSP/SP, inscrito no 

CPF sob nº 025.945.058-89, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens com ALBA REGINA MOTTA DEL PINO 
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ARAKAKI, brasileira, administradora, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 9.732.110-2 – SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

089.618.008-50, ambos residentes e domiciliados na Avenida 

Gentila Faipo, 40, Jardim Planalto, na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15.600-000; 

 

“Fiadores PJ” Significa a Okinawa e a Agropecuária Arakaki, quando em 

conjunto; 

 

“Fundo de Despesas” Significa o fundo constituído na Contra Fundo de Despesas 

para fazer frente às Despesas; 

 

“Fundo de Reserva” Significa o fundo que a Emissora reterá dos valores 

decorrentes da subscrição e integralização dos CRA na Conta 

Fundo de Reserva o valor de R$358.756,00 (trezentos e 

cinquenta e oito mil setecentos e cinquenta e seis reais), 

para fins de criação de um fundo de reserva;  

 

“Garantias” Significam (i) a Fiança; (ii) a Cessão Fiduciária de Recebíveis; 

(iii) a Alienação Fiduciária; (iv) Fundo de Reserva; e (v) 

Cessão Fiduciária Sobejo; 

 

“Grupo Econômico” Significa (i) sociedade coligada; (ii) Controlada das Offtakers, 

sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento 

(inclusive fundos de investimento) ou entidade Controlada; e 

(iii) Controladora das Offtakers, sendo essa qualquer 

sociedade Controladora; 

 

“Governo Federal” ou “Governo 

Brasileiro” 

 

Significa o Governo da República Federativa do Brasil;  

 

“Imóveis” Significam o Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 

5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 

11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14, Imóvel 15 e Imóvel 16, 

quando mencionados em conjunto;  

 

“Imóvel 1” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 61.096 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 

Fernandópolis/SP; 

 

“Imóvel 2” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 15.012 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
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ARAKAKI, brasileira, administradora, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 9.732.110-2 – SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

089.618.008-50, ambos residentes e domiciliados na Avenida 

Gentila Faipo, 40, Jardim Planalto, na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15.600-000; 

 

“Fiadores PJ” Significa a Okinawa e a Agropecuária Arakaki, quando em 

conjunto; 

 

“Fundo de Despesas” Significa o fundo constituído na Contra Fundo de Despesas 

para fazer frente às Despesas; 

 

“Fundo de Reserva” Significa o fundo que a Emissora reterá dos valores 

decorrentes da subscrição e integralização dos CRA na Conta 

Fundo de Reserva o valor de R$358.756,00 (trezentos e 

cinquenta e oito mil setecentos e cinquenta e seis reais), 

para fins de criação de um fundo de reserva;  

 

“Garantias” Significam (i) a Fiança; (ii) a Cessão Fiduciária de Recebíveis; 

(iii) a Alienação Fiduciária; (iv) Fundo de Reserva; e (v) 

Cessão Fiduciária Sobejo; 

 

“Grupo Econômico” Significa (i) sociedade coligada; (ii) Controlada das Offtakers, 

sendo essa qualquer sociedade, veículo de investimento 

(inclusive fundos de investimento) ou entidade Controlada; e 

(iii) Controladora das Offtakers, sendo essa qualquer 

sociedade Controladora; 

 

“Governo Federal” ou “Governo 

Brasileiro” 

 

Significa o Governo da República Federativa do Brasil;  

 

“Imóveis” Significam o Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 

5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 

11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14, Imóvel 15 e Imóvel 16, 

quando mencionados em conjunto;  

 

“Imóvel 1” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 61.096 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 

Fernandópolis/SP; 

 

“Imóvel 2” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 15.012 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste; 

 

“Imóvel 3” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 17.474 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 

Fernandópolis/SP; 

 

“Imóvel 4” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 17.475 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 

Fernandópolis/SP; 

 

“Imóvel 5” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 13.783 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste; 

 

“Imóvel 6” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 13.329 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste; 

 

“Imóvel 7” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 17.476 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 

Fernandópolis/SP; 

 

“Imóvel 8” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 15.013 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste; 

 

“Imóvel 9” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 15.014 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste; 

 

“Imóvel 10” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 13.782 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste; 

 

“Imóvel 11” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 13.781 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste; 

 

“Imóvel 12” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 9.354 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste; 
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“Imóvel 13” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 10.308 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste; 

 

“Imóvel 14” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 70.681 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 

Fernandópolis/SP; 

 

“Imóvel 15” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 17.066 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste; 

 

“Imóvel 16” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 63.881 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 

Fernandópolis/SP; 

 

“Instituições Participantes da 

Oferta” 

Significam os Coordenadores e os Participantes Especiais, 

quando referidos em conjunto; 

 

“Investidores” Significam os investidores profissionais e qualificados, 

conforme definidos pelos artigos 11 e 12 da Resolução CVM 

30; 

 

“IOF” Significa o Imposto sobre Operações Financeiras;  

 

“IR” Significa o Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza;  

 

“IRPJ” Significa o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica;  

 

“IRRF” Significa o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte;  

 

“ISS” Significa o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS; 

 

“JUCESP” Significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo; 

 

“Lâmina” Significa a lâmina da Oferta, a ser divulgado na forma do 

artigo 13 da Resolução CVM 160; 

 

“Lei das Sociedades por Ações” Significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme em vigor; 
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“Imóvel 13” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 10.308 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste; 

 

“Imóvel 14” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 70.681 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 

Fernandópolis/SP; 

 

“Imóvel 15” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 17.066 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste; 

 

“Imóvel 16” Significa o imóvel objeto da matrícula nº 63.881 do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 

Fernandópolis/SP; 

 

“Instituições Participantes da 

Oferta” 

Significam os Coordenadores e os Participantes Especiais, 

quando referidos em conjunto; 

 

“Investidores” Significam os investidores profissionais e qualificados, 

conforme definidos pelos artigos 11 e 12 da Resolução CVM 

30; 

 

“IOF” Significa o Imposto sobre Operações Financeiras;  

 

“IR” Significa o Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza;  

 

“IRPJ” Significa o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica;  

 

“IRRF” Significa o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte;  

 

“ISS” Significa o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS; 

 

“JUCESP” Significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo; 

 

“Lâmina” Significa a lâmina da Oferta, a ser divulgado na forma do 

artigo 13 da Resolução CVM 160; 

 

“Lei das Sociedades por Ações” Significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme em vigor; 

 

“Lei nº 6.385” Significa a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 

em vigor; 

 

“Lei nº 9.514” Significa a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, 

conforme em vigor; 

 

“Lei nº 11.033” Significa a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

conforme em vigor; 

 

“Lei 11.076” Significa a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 

conforme em vigor; 

  

“Lei nº 14.430” Significa a Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022;  

 

“MDA” Significa o MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, 

administrado e operacionalizado pela B3; 

 

“Montante Mínimo” Significa o montante mínimo de 5.500 (cinco mil e 

quinhentos) CRA, ao qual a manutenção da Oferta está 

condicionada, considerando a possibilidade de Distribuição 

Parcial;  

 

“Mudança Adversa Relevante” Significa um efeito prejudicial relevante na situação 

financeira ou comercial da Devedora ou dos Fiadores; 

 

“Norma” Significa qualquer lei, decreto, medida provisória, 

regulamento, norma administrativa, ofício, carta, resolução, 

instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, na 

forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de 

órgãos ou entidades governamentais, autarquias, tribunais ou 

qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou 

obrigações; 

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 1” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 1 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 1, 

bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 
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ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 1;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 2” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 2, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 2 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 2, 

bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 2;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 3” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 3, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 3 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 3, 

bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 3;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 4” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 4, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 4 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 4, 

bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 4;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 5” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 5, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 
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ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 1;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 2” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 2, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 2 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 2, 

bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 2;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 3” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 3, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 3 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 3, 

bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 3;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 4” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 4, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 4 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 4, 

bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 4;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 5” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 5, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 5 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 5, 

bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 5;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 6” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 6, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 6 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 6, 

bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 6;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 7” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 7, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 7 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 7, 

bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 7;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 8” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 8, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 8 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 8, 

bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

2231



ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 8;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 9” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 9, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 9 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 9, 

bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 9;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 10” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 10, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 10 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 

10, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 10;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 11” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 11, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 11 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 

11, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 11;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 12” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 12, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 
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ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 8;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 9” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 9, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 9 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 9, 

bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 9;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 10” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 10, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 10 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 

10, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 10;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 11” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 11, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 11 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 

11, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 11;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 12” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 12, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 12 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 

12, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 12;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 13” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 13, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 13 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 

13, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 13;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 14” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 14, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 14 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 

14, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 14;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 15” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 15, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 15 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 

15, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 
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ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 15;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 16” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 16, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 16 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 

16, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 16;  

 

“Obrigações Garantidas Totais”  Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos das CPRs Financeiras, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado 

(conforme definidos nas CPRs Financeiras), incluindo, mas 

não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal das 

CPRs Financeiras à Emissora, bem como de todas as 

obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e dos Contratos de Alienação Fiduciárias;  

 

“Oferta” Significa a oferta de distribuição pública dos CRA sob o rito 

de registro automático, nos termos da Resolução CVM 160; 

 

“Offtakers” Significam qualquer um dos seguintes compradores de etanol 

e/ou açúcar: (i) CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS 

LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC 

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 

01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 

33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO 

S/A. - CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) RAIZEN PARAGUACU 

LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) PETROBRAS 

DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT 

COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA 

CIA DE PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) AGRÍCOLA 

-.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-82; (x) RAÍZEN 

MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. – CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) 

RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 08.070.508/0001-78; (xii) 
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ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 15;  

 

“Obrigações Garantidas da CPR 

Financeira nº 16” 

Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos da CPR Financeira 16, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

incluindo, mas não se limitando, o fiel pagamento do Valor 

Nominal da CPR Financeira 16 à Emissora, ou seu saldo, todas 

as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel 

16, bem como toda e qualquer obrigações pecuniárias e de 

ressarcimento assumidas pela Devedora nos termos da CPR 

Financeira 16;  

 

“Obrigações Garantidas Totais”  Significam todas as obrigações assumidas pela Devedora nos 

termos das CPRs Financeiras, nas Datas de Pagamento de 

Amortização, nas Datas de Pagamento de Remuneração ou na 

ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado 

(conforme definidos nas CPRs Financeiras), incluindo, mas 

não se limitando, ao fiel pagamento do Valor Nominal das 

CPRs Financeiras à Emissora, bem como de todas as 

obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária e dos Contratos de Alienação Fiduciárias;  

 

“Oferta” Significa a oferta de distribuição pública dos CRA sob o rito 

de registro automático, nos termos da Resolução CVM 160; 

 

“Offtakers” Significam qualquer um dos seguintes compradores de etanol 

e/ou açúcar: (i) CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS 

LTDA – CNPJ: 01.466.091/0021-61; (ii) ROYAL FIC 

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 

01.349.764/0019-89; (iii) RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ 

33.453.598/0001-23; (iv) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO 

S/A. - CNPJ: 33.337.122/0001-27; (v) RAIZEN PARAGUACU 

LTDA - CNPJ: 52.189.420/0001-61; (vi) PETROBRAS 

DISTRIBUIDORA as. – CNPJ: 34.274.233/0375-29; (vii) ALESAT 

COMBUSTIVEIS S.A. - CNPJ: 23.314.594/0001-00; (viii) ZEMA 

CIA DE PETROLEO - CNPJ: 00.647.154/0001-70; (ix) AGRÍCOLA 

-.PONTE ALTA LTDA. – CNPJ: 05.495.024/0001-82; (x) RAÍZEN 

MIME. COMBUSTÍVEIS S.A. – CNPJ: 01.799.935/0001-42; (xi) 

RAÍZEN ENERGIA S.A. – CNPJ: 08.070.508/0001-78; (xii) 

RAÍZEN CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. – CNPJ: 

08.619.844/0001-27; (xiii) RAÍZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E 

ÁLCOOL LTDA – CNPJ: 43.960.335/0001-27; (xiv) RAÍZEN 

BIOTECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 09.540.472/0001-01; (xv) LOUIS 

DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. – CNPJ 47.067.525/0001-08; 

(xvi) ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. – CNPJ 14.796.754/0001-

04; (xvii) ALVEAN SUGAR INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO 

LTDA – CNPJ 20.530.554/0001-08; (xviii) COFCO 

INTERNATIONAL BRASIL S.A. – CNPJ 06.315.338/0001-19; (ix) 

SUCDEN DO BRASIL LTDA. – CNPJ 00.308.337/0001-60; e (x) 

CZARNIKOW BRASIL LTDA. – CNPJ 07.794.616/0001-20. 

Incluindo Offtakers do mesmo Grupo Econômico dos Offtakers 

identificados nesta cláusula, desde que seja entregue para a 

Securitizadora todos os documentos necessários para a 

comprovação do Grupo Econômico, a critério da 

Securitizadora, incluindo, mas não se limitando, ao 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral expedido 

pela Receita Federal do Brasil;  

 

“Okinawa” Significa a OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 

S.A., sociedade por ações fechada com sede na Rodovia 

Euclides da Cunha, s/n, km 562, sala 11, Fazenda Santa 

Alice, Zona Rural, CEP 15600-000, na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob 

o nº 14.125.319/0001-58; 

 

“Opção de Lote Adicional” Significa a opção da Emissora de aumentar em até 25% 

(vinte e cinco por cento) a quantidade inicial de CRA 

ofertado, qual seja, 80.000 (oitenta mil) CRA, ou seja, em 

até 20.000 (vinte mil) CRA, no valor de até 

R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), o qual foi 

exercido nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160 e 

será distribuído mediante o regime de melhores esforços 

de colocação, observado a possibilidade de Distribuição 

Parcial, desde que atingido o Montante Mínimo; 

 

“Pagamento Antecipado 

Obrigatório das CPRs 

Financeiras” 

Significa a obrigação da Devedora de realizar amortização 

obrigatória de cada uma das CPRs Financeiras, conforme o 

caso, nos termos da Cláusula 5.2 das CPRs Financeiras no 

caso: (i) de não registro da Alienação Fiduciária dentro do 

prazo estabelecido nas CPRs Financeiras; (ii) 

descumprimento da Razão de Garantia da Alienação 
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Fiduciária observado prazo de cura, conforme aplicável; (iii) 

descumprimento da Razão de Garantia da Cessão Fiduciária, 

observado prazo de cura, conforme aplicável; (iv) 

descumprimento do Evento de Reforço dentro da Data Limite 

do Evento de Reforço, nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária; e (v) não formalização da Cessão Fiduciária 

Sobejo dentro da Data Limite para a Constituição da Cessão 

Fiduciária de Sobejo, observado prazo de cura, conforme 

aplicável. Sendo observado os respectivos prazos de cura 

eventualmente aplicáveis; 

 

“Participantes Especiais” Significam as instituições financeiras devidamente 

habilitadas para prestar tais serviços que poderão ser 

convidadas pelo Coordenador Líder para participar da 

distribuição da Oferta, desde que não represente qualquer 

aumento de custos;  

 

“Patrimônio Líquido” Significa o montante de tal rubrica apurado em bases 

consolidadas com base nas práticas contábeis adotadas no 

Brasil e nos demonstrativos financeiros consolidados da 

Devedora; 

 

“Patrimônio Separado” Significa o patrimônio constituído em favor dos Titulares dos 

CRA após a instituição do Regime Fiduciário, administrado 

pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, 

composto pelos Direitos Creditórios do Agronegócio, pelas 

Garantias e pela Conta Centralizadora; 

 

“Período de Capitalização” Significa o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data 

de Integralização ou na última Data de Pagamento da 

Remuneração dos CRA (inclusive), e termina na Data de 

Pagamento da Remuneração dos CRA do respectivo período 

(exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o anterior 

sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento ou 

na data em que ocorrer a liquidação dos CRA em razão de 

Resgate Antecipado dos CRA; 

 

“Pessoa” Significa um indivíduo, sociedade ou quaisquer outras formas 

de pessoas jurídicas (incluindo todos os tipos de sociedades 

empresárias e sociedades simples), parceria, associação, 

trust, fundo de investimento, joint venture ou qualquer outra 

entidade ou organização, incluindo um governo ou subdivisão 
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Fiduciária observado prazo de cura, conforme aplicável; (iii) 

descumprimento da Razão de Garantia da Cessão Fiduciária, 

observado prazo de cura, conforme aplicável; (iv) 

descumprimento do Evento de Reforço dentro da Data Limite 

do Evento de Reforço, nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária; e (v) não formalização da Cessão Fiduciária 

Sobejo dentro da Data Limite para a Constituição da Cessão 

Fiduciária de Sobejo, observado prazo de cura, conforme 

aplicável. Sendo observado os respectivos prazos de cura 

eventualmente aplicáveis; 

 

“Participantes Especiais” Significam as instituições financeiras devidamente 

habilitadas para prestar tais serviços que poderão ser 

convidadas pelo Coordenador Líder para participar da 

distribuição da Oferta, desde que não represente qualquer 

aumento de custos;  

 

“Patrimônio Líquido” Significa o montante de tal rubrica apurado em bases 

consolidadas com base nas práticas contábeis adotadas no 

Brasil e nos demonstrativos financeiros consolidados da 

Devedora; 

 

“Patrimônio Separado” Significa o patrimônio constituído em favor dos Titulares dos 

CRA após a instituição do Regime Fiduciário, administrado 

pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, 

composto pelos Direitos Creditórios do Agronegócio, pelas 

Garantias e pela Conta Centralizadora; 

 

“Período de Capitalização” Significa o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data 

de Integralização ou na última Data de Pagamento da 

Remuneração dos CRA (inclusive), e termina na Data de 

Pagamento da Remuneração dos CRA do respectivo período 

(exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o anterior 

sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento ou 

na data em que ocorrer a liquidação dos CRA em razão de 

Resgate Antecipado dos CRA; 

 

“Pessoa” Significa um indivíduo, sociedade ou quaisquer outras formas 

de pessoas jurídicas (incluindo todos os tipos de sociedades 

empresárias e sociedades simples), parceria, associação, 

trust, fundo de investimento, joint venture ou qualquer outra 

entidade ou organização, incluindo um governo ou subdivisão 

política, ou ainda um departamento ou autarquia do mesmo, 

incluindo, sem limitação, todos os tipos de entidades 

regulamentadas pelos Artigos 40 a 69 do Código Civil, 

incluindo referências aos representantes legais e sucessores 

daquela Pessoa; 

 

“PIB” Significa o Produto Interno Bruto; 

 

“PIS” Significa o Programa de Integração Social; 

 

“Prazo Máximo de Colocação” ou 

“Período de Colocação” 

Significa o prazo máximo para colocação dos CRA de até 180 

(cento e oitenta) dias, contados da data de divulgação do 

Anúncio de Início; 

 

“Prospecto” Significa o “Prospecto Definitivo da Oferta Pública de 

Distribuição da 269ª (ducentésima sexagésima nona) 

Emissão, em Série Única, de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A.”; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária” 

 

Significa Razão de Garantia Alienação Fiduciária da CPR 

Financeira nº 1, Razão de Garantia Alienação Fiduciária da 

CPR Financeira nº 2, Razão de Garantia Alienação Fiduciária 

da CPR Financeira nº 3, Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 4, Razão de Garantia 

Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 5, Razão de 

Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 6, Razão 

de Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 7, 

Razão de Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 

8, Razão de Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira 

nº 9, Razão de Garantia Alienação Fiduciária da CPR 

Financeira nº 10, Razão de Garantia Alienação Fiduciária da 

CPR Financeira nº 11, Razão de Garantia Alienação Fiduciária 

da CPR Financeira nº 12, Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 13, Razão de Garantia 

Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 14, Razão de 

Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 15 e 

Razão de Garantia Alienação Fiduciária da CPR Financeira nº 

16; 

  

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 1 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 
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01” 

 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 1, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

02” 

 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 2 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 2, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

03” 

 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 3 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 3, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

04” 

 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 4 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 4, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

05” 

 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 5 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 5, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

06” 

 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 6 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 6, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 7 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 
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01” 

 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 1, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

02” 

 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 2 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 2, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

03” 

 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 3 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 3, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

04” 

 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 4 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 4, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

05” 

 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 5 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 5, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

06” 

 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 6 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 6, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 7 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

07” 

 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 7, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

08” 

 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 8 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 8, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

09” 

 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 9 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 9, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

10” 

 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 10 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 10, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

11” 

 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 11 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 11, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

12” 

 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 12 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 12, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 13 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 
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13” 

 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 13, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

14” 

 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 14 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 14, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

15” 

 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 15 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 15, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

16” 

 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 16 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 16, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária” 

 

Significa a obrigação, até o integral cumprimento de todas as 

Obrigações Garantidas Totais, da Devedora de manter o valor 

total dos direitos creditórios oriundos dos Contrato de 

Fornecimento (conforme fluxo a ser enviado pela Devedora) 

equivalente a 120% (cento e vinte por cento) do valor 

projetado somados das parcelas de Remuneração e de 

amortização do Valor Nominal das CPRs Financeiras 

vincendas nos próximos 12 (doze) meses contados da data da 

apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, utilizando-

se a Taxa DI Projetada para fins de cálculo da Remuneração; 

 

“Regime Fiduciário” Significa o regime fiduciário, em favor da Emissão e dos 

Titulares dos CRA, a ser instituído sobre o Patrimônio 

Separado, nos termos da Lei 11.076 e da Lei 14.430, 

conforme aplicável; 
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13” 

 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 13, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

14” 

 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 14 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 14, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

15” 

 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 15 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 15, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária da CPR Financeira nº 

16” 

 

Significa a obrigação de manter o Imóvel 16 alienado 

fiduciariamente em garantia em valor de avaliação a 100% 

(cem por cento) do saldo devedor das Obrigações Garantidas 

da CPR Financeira nº 16, considerando o saldo devedor pós 

pagamento, considerando a última data de pagamento da 

referida CPR Financeira anterior a verificação; 

 

“Razão de Garantia Cessão 

Fiduciária” 

 

Significa a obrigação, até o integral cumprimento de todas as 

Obrigações Garantidas Totais, da Devedora de manter o valor 

total dos direitos creditórios oriundos dos Contrato de 

Fornecimento (conforme fluxo a ser enviado pela Devedora) 

equivalente a 120% (cento e vinte por cento) do valor 

projetado somados das parcelas de Remuneração e de 

amortização do Valor Nominal das CPRs Financeiras 

vincendas nos próximos 12 (doze) meses contados da data da 

apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, utilizando-

se a Taxa DI Projetada para fins de cálculo da Remuneração; 

 

“Regime Fiduciário” Significa o regime fiduciário, em favor da Emissão e dos 

Titulares dos CRA, a ser instituído sobre o Patrimônio 

Separado, nos termos da Lei 11.076 e da Lei 14.430, 

conforme aplicável; 

 

“Remuneração dos CRA” Significa a remuneração que será paga aos Titulares dos CRA, 

equivalente a 100% (cem por cento) da Taxa DI acrescida de 

sobretaxa equivalente a 3,5% (três inteiros e cinco décimos 

por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

Dias Úteis, calculada de acordo com a fórmula constante 

neste Termo de Securitização;  

 

“Resolução CVM 160” Significa a Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, 

conforme alterada 

 

“Resolução CVM 17” Significa a Instrução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, 

conforme alterada; 

 

“Resolução CVM 30” Significa a Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, 

conforme alterada; 

 

“Resolução CVM 60” Significa a Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 

2021, conforme alterada; 

 

“Resgate Antecipado” Significa a possibilidade de os CRA serem resgatados 

antecipadamente no caso de vencimento antecipado de todas 

as CPRs Financeiras; 

 

“Saldo de Vencimento 

Antecipado da CPR Financeira” 

Significa o valor devido pela Devedora em caso de declaração 

de vencimento antecipado, equivalente ao saldo do Valor 

Nominal, Encargos Moratórios e demais encargos devidos e 

não pagos, calculados até a data do efetivo pagamento; 

 

“Taxa DI” Significa a variação acumulada das taxas médias diárias dos 

DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, 

calculadas e divulgadas pela B3, no informativo diário, 

disponível em sua página na internet 

(http://www.b3.com.br), base 252 (duzentos e cinquenta e 

dois) Dias Úteis, expressa na forma percentual ao ano;  

 

“Termo” ou “Termo de 

Securitização” 

Significa este “Termo de Securitização de Direitos 

Creditórios do Agronegócio em Série Única da 269ª 

(ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos 

pela Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.”; 
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“Titulares dos CRA” Significam os detentores de CRA, a qualquer tempo; 

 

“Valor dos Recebíveis Cedidos” Tem o seu significado atribuído na Cláusula 3.25.2 deste 

Termo de Securitização;  

 

“Valor Mínimo do Fundo de 

Despesas” 

Tem o significado atribuído na Cláusula 3.27 deste Termo de 

Securitização;  

 

“Valor Nominal Unitário” Significa o valor nominal unitário dos CRA que corresponderá 

a R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão; e 

 

“Valor Total da Emissão” Significa o valor nominal total dos CRA que corresponderá a 

inicialmente R$80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) na 

Data de Emissão. Observado que o Valor Total da Emissão foi 

aumentado em virtude do exercício total da Opção de Lote 

Adicional, totalizando 100.000 (cem mil) CRA, com o valor 

total de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), observado 

que os CRA referentes ao Lote Adicional serão distribuídos 

sob o regime de melhores esforços de colocação, observado 

a possibilidade de Distribuição Parcial, desde que haja a 

colocação de CRA equivalente ao Montante Mínimo e poderá 

ser diminuída em virtude da Distribuição Parcial, desde que 

haja a colocação de CRA equivalente ao Montante Mínimo; 

 

1.2. Todos os prazos aqui estipulados serão contados em dias corridos, exceto se expressamente 

indicado de modo diverso. Na hipótese de qualquer data aqui prevista não ser Dia Útil, haverá 

prorrogação para o primeiro Dia Útil subsequente, sem qualquer penalidade. 

 

1.3. A Emissão e a Oferta foram devidamente aprovadas de acordo com as deliberações tomadas 

na Reunião de Diretoria da Securitizadora realizada em 7 de agosto de 2023, por meio da qual foram 

aprovadas as condições da emissão e Oferta dos CRA.  

 

1.4. A Devedora está autorizada a realizar a emissão das CPRs Financeiras no âmbito da operação 

de securitização prevista no presente Termo de Securitização conforme com base nas deliberações 

tomadas: (i) na Reunião do Conselho de Administração da Okinawa, realizada em 21 de agosto de 

2023; e (ii) na Assembleia Geral Extraordinária da Agropecuária Arakaki, realizada em 21 de agosto 

de 2023. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

 

2.1. Direitos Creditórios do Agronegócio Vinculados: Os direitos creditórios do agronegócio 

vinculados aos CRA de que trata este Termo de Securitização são oriundos das CPRs Financeiras, cujas 
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“Titulares dos CRA” Significam os detentores de CRA, a qualquer tempo; 

 

“Valor dos Recebíveis Cedidos” Tem o seu significado atribuído na Cláusula 3.25.2 deste 

Termo de Securitização;  

 

“Valor Mínimo do Fundo de 

Despesas” 

Tem o significado atribuído na Cláusula 3.27 deste Termo de 

Securitização;  

 

“Valor Nominal Unitário” Significa o valor nominal unitário dos CRA que corresponderá 

a R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão; e 

 

“Valor Total da Emissão” Significa o valor nominal total dos CRA que corresponderá a 

inicialmente R$80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) na 

Data de Emissão. Observado que o Valor Total da Emissão foi 

aumentado em virtude do exercício total da Opção de Lote 

Adicional, totalizando 100.000 (cem mil) CRA, com o valor 

total de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), observado 

que os CRA referentes ao Lote Adicional serão distribuídos 

sob o regime de melhores esforços de colocação, observado 

a possibilidade de Distribuição Parcial, desde que haja a 

colocação de CRA equivalente ao Montante Mínimo e poderá 

ser diminuída em virtude da Distribuição Parcial, desde que 

haja a colocação de CRA equivalente ao Montante Mínimo; 

 

1.2. Todos os prazos aqui estipulados serão contados em dias corridos, exceto se expressamente 

indicado de modo diverso. Na hipótese de qualquer data aqui prevista não ser Dia Útil, haverá 

prorrogação para o primeiro Dia Útil subsequente, sem qualquer penalidade. 

 

1.3. A Emissão e a Oferta foram devidamente aprovadas de acordo com as deliberações tomadas 

na Reunião de Diretoria da Securitizadora realizada em 7 de agosto de 2023, por meio da qual foram 

aprovadas as condições da emissão e Oferta dos CRA.  

 

1.4. A Devedora está autorizada a realizar a emissão das CPRs Financeiras no âmbito da operação 

de securitização prevista no presente Termo de Securitização conforme com base nas deliberações 

tomadas: (i) na Reunião do Conselho de Administração da Okinawa, realizada em 21 de agosto de 

2023; e (ii) na Assembleia Geral Extraordinária da Agropecuária Arakaki, realizada em 21 de agosto 

de 2023. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

 

2.1. Direitos Creditórios do Agronegócio Vinculados: Os direitos creditórios do agronegócio 

vinculados aos CRA de que trata este Termo de Securitização são oriundos das CPRs Financeiras, cujas 

características detalhadas encontram-se descritas no Anexo I a este Termo de Securitização, com 

valor total de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), na Data de Emissão. 

 

2.1.1. Os CRA estão vinculados, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 23 da Lei 

11.076, aos Direitos Creditórios do Agronegócio os quais estão segregados do restante do 

patrimônio da Emissora, mediante instituição de Regime Fiduciário, na forma prevista pela 

Cláusula Terceira deste Termo de Securitização. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

 

3.1. Séries: Os CRA serão emitidos em série única. 

 

3.2. Características dos CRA: A Emissão observará as condições e características descritas nos 

itens abaixo. 

 

3.3. Número de Série e Emissão: Os CRA emitidos neste Termo de Securitização compõem a série 

única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Emissora.  

 

3.4. Data e Local da Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão dos CRA da 269ª 

(ducentésima sexagésima nona) emissão da Emissora será o dia 21 de agosto de 2023, na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo.  

 

3.5. Quantidade e Valor Nominal Unitário: Foram emitidos inicialmente 80.000 (oitenta mil) 

CRA, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão. Observado que a 

quantidade originalmente ofertada de CRA foi aumentado em virtude do exercício total da Opção de 

Lote Adicional, totalizando 100.000 (cem mil) CRA, com o valor total de R$ 100.000.000,00 (cem 

milhões de reais), observado que os CRA referentes ao Lote Adicional serão distribuídos sob o regime 

de melhores esforços de colocação, observado a possibilidade de Distribuição Parcial, desde que haja 

a colocação de CRA equivalente ao Montante Mínimo e poderá ser diminuída em virtude da 

Distribuição Parcial, desde que haja a colocação de CRA equivalente ao Montante Mínimo. 

 

3.6. Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão é de inicialmente R$80.000.000,00 (oitenta 

milhões de reais), na Data de Emissão, observado que o Valor Total da Emissão poderá foi (a) 

aumentado em virtude do exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional totalizando 100.000 

(cem mil) CRA, com o valor total de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), observado que os CRA 

referentes ao Lote Adicional serão distribuídos sob o regime de melhores esforços de colocação, 

observado a possibilidade de Distribuição Parcial, desde que haja a colocação de CRA equivalente ao 

Montante Mínimo e poderá ser diminuída em virtude da Distribuição Parcial, desde que haja a 

colocação de CRA equivalente ao Montante Mínimo (“Valor Total da Emissão”).  

 

3.7. Distribuição Parcial: a Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de distribuição parcial 

dos CRA, nos termos dos artigos 73 e 74, da Resolução CVM 160, desde que haja a colocação de CRA 
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em montante equivalente a 5.500 (cinco mil e quinhentos) CRA (“Montante Mínimo”). Em caso de 

colocação apenas do Montante Mínimo no âmbito da Oferta, eventual saldo dos CRA não colocado no 

âmbito da Oferta será cancelado pela Emissora, observado o disposto neste Termo de Securitização. 

 

3.8. Prazo e Data de Vencimento: Os CRA têm prazo de 1.836 (mil oitocentos e trinta e seis) 

dias, contados da Data de Emissão, de forma que o vencimento final dos CRA ocorrerá em 30 de 

agosto de 2028.  

 

3.9. Amortização: O Valor Nominal Unitário dos CRA (ou seu saldo) será pago conforme 

cronograma indicativo no Anexo X deste Termo de Securitização. 

 

3.9.1 Os valores devidos a título de amortização do Valor Nominal do CRA serão calculados de 

acordo com a seguinte fórmula:  

 

AMi=VNe x TAi 

 

onde: 

 

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, expresso em reais, calculado com 8 (oito) 

casas decimais, sem arredondamento; 

 

VNe = conforme abaixo definido; 

 

TAi = Taxa de Amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais, de 

acordo com o Anexo X deste Termo de Securitização. 

 

3.10. Forma: Os CRA serão emitidos sob a forma nominativa e escritural, e depositados pela 

Emissora em sistema de registro e liquidação financeira de ativos, autorizado pelo BACEN e/ou da 

B3, conforme o caso. Para todos os fins de direito, será reconhecido como comprovante de 

titularidade dos CRA o extrato de posição de ativos expedido pela B3, quando os CRA estivem 

custodiados eletronicamente na B3, conforme o caso. Adicionalmente serão admitidos o extrato 

emitido pelo Escriturador com base nas informações prestadas pela B3, quando os CRA estiverem 

custodiados eletronicamente na B3. 

 

3.11. Escrituração: Os CRA serão depositados para fins de custódia eletrônica e de liquidação 

financeira de eventos de pagamentos na B3, conforme o caso, para distribuição primária no MDA e 

negociação secundária no CETIP21, ambos administrados e operacionalizados pela B3, sendo a 

distribuição e as negociações liquidadas financeiramente, e distribuídos com a intermediação da 

Distribuidora.  

 

3.12. Procedimento de Distribuição: Observadas as disposições da regulamentação aplicável e 

condicionado ao atendimento integral das Condições Precedentes (conforme definido no Contrato de 
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em montante equivalente a 5.500 (cinco mil e quinhentos) CRA (“Montante Mínimo”). Em caso de 

colocação apenas do Montante Mínimo no âmbito da Oferta, eventual saldo dos CRA não colocado no 

âmbito da Oferta será cancelado pela Emissora, observado o disposto neste Termo de Securitização. 

 

3.8. Prazo e Data de Vencimento: Os CRA têm prazo de 1.836 (mil oitocentos e trinta e seis) 

dias, contados da Data de Emissão, de forma que o vencimento final dos CRA ocorrerá em 30 de 

agosto de 2028.  

 

3.9. Amortização: O Valor Nominal Unitário dos CRA (ou seu saldo) será pago conforme 

cronograma indicativo no Anexo X deste Termo de Securitização. 

 

3.9.1 Os valores devidos a título de amortização do Valor Nominal do CRA serão calculados de 

acordo com a seguinte fórmula:  

 

AMi=VNe x TAi 

 

onde: 

 

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, expresso em reais, calculado com 8 (oito) 

casas decimais, sem arredondamento; 

 

VNe = conforme abaixo definido; 

 

TAi = Taxa de Amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais, de 

acordo com o Anexo X deste Termo de Securitização. 

 

3.10. Forma: Os CRA serão emitidos sob a forma nominativa e escritural, e depositados pela 

Emissora em sistema de registro e liquidação financeira de ativos, autorizado pelo BACEN e/ou da 

B3, conforme o caso. Para todos os fins de direito, será reconhecido como comprovante de 

titularidade dos CRA o extrato de posição de ativos expedido pela B3, quando os CRA estivem 

custodiados eletronicamente na B3, conforme o caso. Adicionalmente serão admitidos o extrato 

emitido pelo Escriturador com base nas informações prestadas pela B3, quando os CRA estiverem 

custodiados eletronicamente na B3. 

 

3.11. Escrituração: Os CRA serão depositados para fins de custódia eletrônica e de liquidação 

financeira de eventos de pagamentos na B3, conforme o caso, para distribuição primária no MDA e 

negociação secundária no CETIP21, ambos administrados e operacionalizados pela B3, sendo a 

distribuição e as negociações liquidadas financeiramente, e distribuídos com a intermediação da 

Distribuidora.  

 

3.12. Procedimento de Distribuição: Observadas as disposições da regulamentação aplicável e 

condicionado ao atendimento integral das Condições Precedentes (conforme definido no Contrato de 

Distribuição) e demais requisitos estabelecidos para tanto no Contrato de Distribuição, os CRA são 

objeto de distribuição pública sob o rito automático nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 160, 

assegurando o tratamento justo e equitativo aos investidores da Oferta, em conformidade com o 

artigo 7 e demais disposições aplicáveis da Resolução CVM 160, da Resolução CVM 60 e das demais 

disposições legais e regulamentares aplicáveis. A Oferta será conduzida pelos Coordenadores, 

conforme plano de distribuição elaborado nos termos do artigo 49 da Resolução CVM 160. Os CRA 

serão distribuídos, exclusivamente, aos Investidores.  
 

3.12.1. Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os Coordenadores, 

quando em conjunto com os Participantes Especiais (“Instituições Participantes da Oferta”) 

realizarão a distribuição pública dos CRA de forma a assegurar que o tratamento conferido 

aos Investidores seja equitativo.  
 

3.12.2. As Instituições Participantes da Oferta deverão verificar a adequação do 

investimento ao perfil de risco de seus respectivos clientes, nos termos da regulamentação 

da CVM que dispõe sobre o dever de verificação da adequação dos produtos, serviços e 

operações ao perfil do cliente, e, adicionalmente, deverão diligenciar para verificar se os 

Investidores por eles acessados podem adquirir os CRA ou se há restrições que impeçam tais 

Investidores de participar da Oferta.  
 

3.12.3. O Coordenador Líder deve garantir (i) o recebimento prévio, pelos Participantes 

Especiais, dos Documentos da Operação, para leitura obrigatória e (ii) que eventuais dúvidas 

possam ser esclarecidas por pessoa designada tempestivamente pelo Coordenador Líder 

para tal fim. 
 

3.12.4. A colocação dos CRA junto ao público investidor será realizada de acordo com os 

procedimentos (i) do MDA, para distribuição no mercado primário; e (ii) do CETIP21, em 

mercado de bolsa para negociação no mercado secundário. 
 

3.12.5. O Anúncio de Início e o Prospecto serão divulgados em até 90 (noventa) dias após 

o deferimento do registro, aos quais será dada ampla publicidade observado o disposto nos 

artigos 13 e 57 da Resolução CVM 160.  
 

3.12.6. A subscrição dos CRA objeto da Oferta pelos Investidores Qualificados deverá ser 

realizada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data divulgação do 

anúncio do início de distribuição da Oferta, nos termos do artigo 48 da Resolução CVM 160 

(“Prazo Máximo de Colocação”).  
 

3.12.7. Ao integralizar ou adquirir em mercado primário ou secundário os CRA, o titular 

do CRA concede automática e antecipadamente a sua anuência expressa à B3, à 

Securitizadora para disponibilizar a relação de Titulares dos CRA ao Coordenador Líder.  
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3.12.8. O resultado da Oferta será divulgado no Anúncio de Encerramento da Oferta, nos 

termos do artigo 76 da Resolução CVM 160, quando verificada uma das hipóteses abaixo:  
 

(i) Encerramento do Prazo Máximo de Colocação;  

 

(ii) Distribuição da totalidade dos CRA; ou  

 

(iii) Encerramento da Oferta nos termos da cláusula 3.12.9 abaixo.  

 

3.12.9. Encerramento da Oferta: A Oferta encerrar-se-á após o primeiro dos eventos a 

seguir: (i) encerramento do Prazo Máximo de Colocação; (ii) colocação de CRA equivalentes 

ao Valor Total da Emissão; (iii) não cumprimento de quaisquer das Condições Precedentes, 

a critério dos Coordenadores; ou (iv) em comum acordo entre Devedora, Securitizadora e 

Coordenadores, a qualquer tempo, observado o Montante Mínimo. 
 

3.13. Regime Fiduciário: Os CRA contarão com a instituição de Regime Fiduciário, nos termos da 

Cláusula Quarta abaixo. 

 

3.14. Remuneração dos CRA: A Remuneração dos CRA será calculada de forma exponencial e 

cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário 

ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA desde a primeira Data de Integralização ou da última 

Data de Pagamento da Remuneração, até a data do seu efetivo pagamento, de acordo com a fórmula 

abaixo:  

 

J = VNe x (Fator de Juros-1), onde: 

 

J: valor unitário da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização, calculado 

com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento. 

 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 

informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento. 

 

Fator de Juros: Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado 

com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

 

Fator de Juros = (Fator DI x Fator Spread); 

 

Fator DI: produtório das Taxas DI, da data de início do Período de Capitalização (inclusive), até 

a data do seu efetivo pagamento (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 
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3.12.8. O resultado da Oferta será divulgado no Anúncio de Encerramento da Oferta, nos 

termos do artigo 76 da Resolução CVM 160, quando verificada uma das hipóteses abaixo:  
 

(i) Encerramento do Prazo Máximo de Colocação;  
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3.13. Regime Fiduciário: Os CRA contarão com a instituição de Regime Fiduciário, nos termos da 

Cláusula Quarta abaixo. 

 

3.14. Remuneração dos CRA: A Remuneração dos CRA será calculada de forma exponencial e 

cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário 

ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA desde a primeira Data de Integralização ou da última 

Data de Pagamento da Remuneração, até a data do seu efetivo pagamento, de acordo com a fórmula 

abaixo:  

 

J = VNe x (Fator de Juros-1), onde: 

 

J: valor unitário da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização, calculado 

com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento. 

 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 

informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento. 

 

Fator de Juros: Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado 

com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

 

Fator de Juros = (Fator DI x Fator Spread); 

 

Fator DI: produtório das Taxas DI, da data de início do Período de Capitalização (inclusive), até 

a data do seu efetivo pagamento (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

)1(
1

k

n

k
TDIFatorDI 


 

onde: 

 

n: número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um 

número inteiro; 

 

k: número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; 

 

Taxa DI-Over de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com 

arredondamento, na base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte forma:; 

 

, onde: 

 

Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais; 

 

Fator Spread - corresponde ao spread (Sobretaxa) de juros fixos calculado com 9 (nove) casas 

decimais, sem arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

 

 

 

onde: 

 

Spread  - corresponde a 3,5000; e 

 

n - corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira data de integralização dos CRA, no caso do 

primeiro Período de Capitalização, ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 

no caso dos demais Períodos de Capitalização (inclusive), e a data de cálculo (exclusive) sendo “n” 

um número inteiro. 

 

O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, 

com arredondamento. 

 

3.14.1. Observações aplicáveis ao cálculo da Remuneração: 

 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 

divulgado pela B3; 

 

kTDI

kDI

252
n

1
100

SpreadSpreadFator 





 

2247



(ii) O fator resultante da expressão )1( kTDI  é considerado com 16 (dezesseis) casas 

decimais, sem arredondamento; 

 

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores )1( kTDI , sendo que a cada fator acumulado, 

trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator 

diário, e assim por diante até o último considerado; 

 

(iv) Período de Capitalização é o conjunto de dias entre a primeira data de integralização 

dos CRA ou a última data de pagamento da remuneração, conforme o caso, inclusive, até a 

data de cálculo, exclusive; 

 

(v) para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1º 

(primeiro) Dia Útil imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da 

Remuneração no dia 15, a Taxa DI considerada será a publicada no dia 14 pela B3, 

pressupondo-se que os dias 14 e 15 sejam Dias Úteis); e  

 

(vi) O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) 

casas decimais, com arredondamento. 

 

3.14.2. Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora, não 

houver divulgação da Taxa DI pela B3, será utilizada na apuração de “TDIk” a última Taxa 

DI divulgada, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre os Titulares dos 

CRA e a Emissora quando da posterior divulgação da Taxa DI. Se a não divulgação da Taxa 

DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias corridos, aplicar-se-á o disposto nos itens abaixo 

quanto à definição do novo parâmetro de remuneração do CRA e que deverá ser aplicado 

às CPRs Financeiras. 

 

3.14.3. Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 

(dez) dias corridos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de 

impossibilidade de aplicação da Taxa DI aos CRA por proibição legal ou judicial, os Titulares 

dos CRA deverão decidir em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, em comum acordo com 

a Devedora e observada a regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de 

remuneração dos CRA a ser aplicado. Até a deliberação desse novo parâmetro de 

remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na apuração do “Fator DI” quando 

do cálculo de quaisquer obrigações previstas neste Termo de Securitização, não sendo 

devidas quaisquer compensações financeiras entre a Securitizadora e a Devedora quando 

da posterior divulgação da Taxa DI. 

 

3.14.4. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Titulares do CRA e a 

Devedora, ou caso não seja realizada a assembleia geral de Titulares dos CRA mencionada 

na Cláusula 3.16.3 acima por falta de quórum de instalação e/ou deliberação em segunda 
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houver divulgação da Taxa DI pela B3, será utilizada na apuração de “TDIk” a última Taxa 

DI divulgada, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre os Titulares dos 

CRA e a Emissora quando da posterior divulgação da Taxa DI. Se a não divulgação da Taxa 

DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias corridos, aplicar-se-á o disposto nos itens abaixo 

quanto à definição do novo parâmetro de remuneração do CRA e que deverá ser aplicado 

às CPRs Financeiras. 

 

3.14.3. Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 

(dez) dias corridos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de 

impossibilidade de aplicação da Taxa DI aos CRA por proibição legal ou judicial, os Titulares 

dos CRA deverão decidir em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, em comum acordo com 

a Devedora e observada a regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de 

remuneração dos CRA a ser aplicado. Até a deliberação desse novo parâmetro de 

remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na apuração do “Fator DI” quando 

do cálculo de quaisquer obrigações previstas neste Termo de Securitização, não sendo 

devidas quaisquer compensações financeiras entre a Securitizadora e a Devedora quando 

da posterior divulgação da Taxa DI. 

 

3.14.4. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Titulares do CRA e a 

Devedora, ou caso não seja realizada a assembleia geral de Titulares dos CRA mencionada 

na Cláusula 3.16.3 acima por falta de quórum de instalação e/ou deliberação em segunda 

convocação, a Emissora deverá informar à Devedora, o que acarretará a obrigação de 

resgate antecipado das CPRs Financeiras e, consequentemente, o Resgate Antecipado dos 

CRA (conforme estabelecido neste Termo de Securitização), no prazo de 30 (trinta) dias (i) 

da data de encerramento da respectiva assembleia geral de Titulares dos CRA, (ii) da data 

em que tal assembleia deveria ter ocorrido ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido 

em referida assembleia, a qual não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, pelo seu Valor 

Nominal calculada até a data do efetivo resgate, sem incidência de qualquer prêmio. A Taxa 

DI a ser utilizada para cálculo da Remuneração nesta situação será a última Taxa DI 

divulgada. 

 

3.14.5. A Remuneração dos CRA será paga mensalmente em cada Data de Pagamento da 

Remuneração dos CRA, conforme tabela constante do Anexo X a este Termo de 

Securitização, ocorrendo o primeiro pagamento em 28 de setembro de 2023, ou no Dia Útil 

imediatamente subsequente, e, o último, na Data de Vencimento. 

 

3.15. Amortização Antecipada Obrigatória e Resgate dos CRA: A emissora poderá realizar a 

Amortização Antecipada Obrigatório dos CRA, limitada a 98,00% (noventa e oito por cento) do Valor 

Nominal Unitário  ou o seu saldo, conforme o caso, em caso de Pagamento Antecipado Obrigatório 

das CPRs Financeiras em decorrência do previsto na cláusula 10 abaixo. A Emissora deverá, com 

antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da data do recebimento dos recursos que serão utilizados 

para Amortização Antecipada Obrigatória dos CRA, comunicar ao Agente Fiduciário, ao Escriturador 

e à B3. Observado que em caso do Pagamento Antecipado Obrigatório das CPRs Financeiras, que 

resulte em amortização antecipada obrigatório dos CRA em percentual acima dos 98,00% (noventa e 

oito por cento) do Valor Nominal Unitário, deverá ser realizado o resgate antecipado da totalidade 

dos CRA. 

 

3.16. Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento 

de quaisquer obrigações referentes aos CRA, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o vencimento 

coincidir com dia em que não haja expediente bancário ou não funcionar o mercado financeiro na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, sem qualquer acréscimo moratório aos valores a serem 

pagos, ressalvados os casos onde os pagamentos sejam realizados através da B3, hipótese em que os 

prazos somente serão prorrogados quando a data de pagamento coincidir com sábado, domingo, 

feriado declarado nacional pela República Federativa do Brasil.  

 

3.16.1. Os prazos de pagamento de quaisquer obrigações referentes aos CRA serão 

prorrogados pelo número de dias necessários para assegurar que, entre o recebimento e 

disponibilização dos recursos dos Direitos Creditórios à Emissora e o pagamento de suas 

obrigações referentes aos CRA, sempre decorra 1 (um) Dia Útil, desde que o recebimento e 

disponibilização dos recursos dos Direitos Creditórios à Emissora ocorra até às 12:00 horas 

do dia útil anterior ao dia do pagamento de suas obrigações referentes aos CRA, sendo 

condição necessária para pagamento do CRA o recebimento dos Direitos Creditórios, com 

exceção do vencimento final. Nesse caso, o valor da Remuneração do CRA será calculada 
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até a data de vencimento dos Direitos Creditórios. 

 

3.17. Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no 

pagamento de qualquer quantia devida à Securitizadora, os débitos em atraso ficarão sujeitos à multa 

moratória de 2,00% (dois por cento) sobre o valor total devido e juros de mora calculados desde a 

data de inadimplemento (exclusive) até a data do efetivo pagamento (inclusive), à taxa de 1,00% (um 

por cento) ao mês ou fração de mês, sobre o montante assim devido, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas razoável e comprovadamente 

incorridas para cobrança . 

 

3.18. Local de Pagamento: Os pagamentos referentes à Remuneração, ou quaisquer outros valores 

a que fazem jus os Titulares dos CRA, incluindo os decorrentes de antecipação de pagamento, serão 

efetuados pela Emissora, em moeda corrente nacional, por meio do sistema de liquidação e 

compensação eletrônico administrado pela B3, conforme os CRA estejam custodiados 

eletronicamente na B3. 

 

3.19. Depósito para Distribuição e Negociação: Os CRA serão depositados: (i) para distribuição no 

mercado primário para Investidores Qualificados por meio do MDA administrado e operacionalizado 

pela B3, sendo a liquidação financeira realizada por meio da B3; e (ii) para negociação no mercado 

secundário, por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação 

financeira e a custódia eletrônica dos CRA realizada por meio da B3. Os CRA poderão ser negociados 

em mercados organizados de valores mobiliários (a) a qualquer tempo, entre Investidores 

Profissionais e Investidores Qualificados, desde que tenha sido atingindo o Montante Mínimo; e (b) 

tendo em vista a restrição do artigo inciso III, artigo 7º do anexo normativo II da Resolução CVM 60, 

os CRA não poderão ser negociados com o público em geral.  

 

3.20. Subscrição e Integralização dos CRA: A integralização dos CRA será realizada em moeda 

corrente nacional, à vista, no ato da subscrição pelo Valor Nominal Unitário, na primeira Data de 

Integralização e nas demais integralizações pelo Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração 

devida desde a primeira Data de Integralização até a data da efetiva integralização. Os CRA poderão 

ser integralizados com ágio ou deságio, eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado de forma 

igualitária à totalidade dos CRA.  

 
3.20.1. A integralização dos CRA será realizada observando-se os procedimentos 

estabelecidos pela B3, ou mediante crédito em conta corrente de titularidade da Emissora. 

 
3.20.2. Os CRA poderão ser subscritos com ágio ou deságio, a exclusivo critério dos 

Coordenadores, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio será o mesmo para todos 

os CRA subscritos e integralizados em uma mesma data de integralização. 

 
3.21. Oferta Pública: Os CRA serão objeto de oferta pública sob o rito automático de distribuição, 

nos termos do artigo 26, inciso VIII, alínea “b”, e do artigo 27, conforme aplicável, da Resolução CVM 
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até a data de vencimento dos Direitos Creditórios. 

 

3.17. Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no 

pagamento de qualquer quantia devida à Securitizadora, os débitos em atraso ficarão sujeitos à multa 

moratória de 2,00% (dois por cento) sobre o valor total devido e juros de mora calculados desde a 

data de inadimplemento (exclusive) até a data do efetivo pagamento (inclusive), à taxa de 1,00% (um 

por cento) ao mês ou fração de mês, sobre o montante assim devido, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas razoável e comprovadamente 

incorridas para cobrança . 

 

3.18. Local de Pagamento: Os pagamentos referentes à Remuneração, ou quaisquer outros valores 

a que fazem jus os Titulares dos CRA, incluindo os decorrentes de antecipação de pagamento, serão 

efetuados pela Emissora, em moeda corrente nacional, por meio do sistema de liquidação e 

compensação eletrônico administrado pela B3, conforme os CRA estejam custodiados 

eletronicamente na B3. 

 

3.19. Depósito para Distribuição e Negociação: Os CRA serão depositados: (i) para distribuição no 

mercado primário para Investidores Qualificados por meio do MDA administrado e operacionalizado 

pela B3, sendo a liquidação financeira realizada por meio da B3; e (ii) para negociação no mercado 

secundário, por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação 

financeira e a custódia eletrônica dos CRA realizada por meio da B3. Os CRA poderão ser negociados 

em mercados organizados de valores mobiliários (a) a qualquer tempo, entre Investidores 

Profissionais e Investidores Qualificados, desde que tenha sido atingindo o Montante Mínimo; e (b) 

tendo em vista a restrição do artigo inciso III, artigo 7º do anexo normativo II da Resolução CVM 60, 

os CRA não poderão ser negociados com o público em geral.  

 

3.20. Subscrição e Integralização dos CRA: A integralização dos CRA será realizada em moeda 

corrente nacional, à vista, no ato da subscrição pelo Valor Nominal Unitário, na primeira Data de 

Integralização e nas demais integralizações pelo Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração 

devida desde a primeira Data de Integralização até a data da efetiva integralização. Os CRA poderão 

ser integralizados com ágio ou deságio, eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado de forma 

igualitária à totalidade dos CRA.  

 
3.20.1. A integralização dos CRA será realizada observando-se os procedimentos 

estabelecidos pela B3, ou mediante crédito em conta corrente de titularidade da Emissora. 

 
3.20.2. Os CRA poderão ser subscritos com ágio ou deságio, a exclusivo critério dos 

Coordenadores, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio será o mesmo para todos 

os CRA subscritos e integralizados em uma mesma data de integralização. 

 
3.21. Oferta Pública: Os CRA serão objeto de oferta pública sob o rito automático de distribuição, 

nos termos do artigo 26, inciso VIII, alínea “b”, e do artigo 27, conforme aplicável, da Resolução CVM 

160.  

 

3.21.1. Os CRA serão distribuídos publicamente aos Investidores, não existindo reservas 

antecipadas, nem fixação de lotes máximos ou mínimos. Os Coordenadores organizarão a 

colocação dos CRA perante os Investidores, podendo levar em conta suas relações com 

clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica. 

 

3.22. Repactuação: Os CRA não serão objeto de repactuação. 

 

3.23. Classificação de Risco: Os CRA desta Emissão não serão objeto de classificação de risco por 

agência de classificação de risco. 

 

3.24. Destinação dos Recursos: Os recursos obtidos com a subscrição dos CRA serão utilizados 

exclusivamente pela Emissora para o pagamento do preço de aquisição das CPRs Financeiras, após 

terem sido deduzidos os valores necessários para: (i) pagamento das despesas flat da Emissão; (ii) 

formação do Fundo de Despesas; e (iii) formação do Fundo de Reserva.  

  

3.24.1. O Direito Creditório do Agronegócio decorrente das CPRs Financeiras por si só 

representa direito creditório do agronegócio, uma vez que (i) a Devedora é uma produtora 

rural; e (ii) representa a aplicação de recursos em insumos para a produção de cana de 

açúcar e a cana de açúcar de produção da própria Devedora, enquadra-se no conceito de 

produto agropecuário nos termos do artigo 2º, I da Resolução CVM 60, pois a cana de açúcar 

trata-se de produto in natura, ou seja, em estado natural, de origem animal, que não sofre 

processo de beneficiamento ou industrialização, e/ou passa apenas por industrialização 

considerada como rudimentar, conforme disposto nos artigos 2º, §2º, I, II e §4º, II da 

Resolução CVM 60 e do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076; e (iii) nos termos do artigo 

2º da lei 8.929/1994 conforme alterada pela lei 13.986/2020, “têm legitimação para emitir 

CPR Financeira o produtor rural, pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela com objeto 

social que compreenda em caráter não exclusivo a produção rural, a cooperativa 

agropecuária e a associação de produtores rurais que tenha por objeto a produção, a 

comercialização e a industrialização dos produtos rurais de que trata o art. 1º desta Lei”. 

 

3.24.2. Tendo em vista o acima exposto, não haverá a verificação, pelo Agente Fiduciário, 

da destinação dos recursos que tratam os parágrafos 7º e 8º do artigo 2º do Anexo Normativo 

II da Resolução CVM 60. A Devedora somente deverá prestar contas à Securitizadora e ao 

Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos e seu status conforme descrita nas CPRs 

Financeiras, quando solicitado por escrito por Autoridades (conforme definido abaixo), pela 

Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, para fins de atendimento a Normas (conforme 

definido abaixo) e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) dias 

do recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer 

Autoridade ou determinado por Norma, mediante a apresentação de cópia dos contratos, 

notas fiscais, atos societários e demais documentos comprobatórios que julgar necessário 
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para acompanhamento da utilização dos recursos. 

 

3.24.3. Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de 

direito público ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de 

investimento, comunhão de recursos ou qualquer organização que represente interesse 

comum, ou grupo de interesses comuns, inclusive previdência privada patrocinada por 

qualquer pessoa jurídica (“Pessoa”), entidade ou órgão: 

 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder 

Público, incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, 

Legislativo e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, 

autarquias e outras Pessoas de direito público, e/ou 

 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores 

mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 

fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 

 

3.24.4. Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, 

regulamento, norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou 

qualquer tipo de determinação, na forma de qualquer outro instrumento ou 

regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, autarquias, tribunais ou qualquer 

outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 

 

3.24.5. A Devedora declara, neste ato, que exerce atividades relacionadas ao 

agronegócio, e que empregará os recursos das CPRs Financeiras, na exploração agrícola de 

terra própria da Devedora ou de terceiros para fins de (a) produção, venda e 

comercialização de açúcar de cana-de-açúcar e seus subprodutos; e (b) produção, venda e 

comercialização de etanol de cana-de-açúcar e de subprodutos do etanol. 

 

3.24.6. A Devedora declarou que os recursos obtidos com a emissão das CPRs Financeiras 

não são superiores aos recursos que utiliza nas suas atividades relacionadas ao agronegócio 

e que não emitirá novas Cédulas de Produto Rural além da necessidade de recursos das suas 

atividades relacionadas ao agronegócio. 

 

3.24.7. A Devedora se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a 

Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e quaisquer prejuízos, danos, 

perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que estes 

vierem a, comprovadamente, incorrer em decorrência da utilização dos recursos oriundos 

da CPR Financeira de forma diversa da estabelecida na CPR Financeira, exceto em caso de 

comprovada fraude, dolo e/ou culpa da Emissora, dos Titulares dos CRA ou do Agente 

Fiduciário dos CRA. 
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para acompanhamento da utilização dos recursos. 

 

3.24.3. Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de 

direito público ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de 

investimento, comunhão de recursos ou qualquer organização que represente interesse 

comum, ou grupo de interesses comuns, inclusive previdência privada patrocinada por 

qualquer pessoa jurídica (“Pessoa”), entidade ou órgão: 

 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder 

Público, incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, 

Legislativo e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, 

autarquias e outras Pessoas de direito público, e/ou 

 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores 

mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 

fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 

 

3.24.4. Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, 

regulamento, norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou 

qualquer tipo de determinação, na forma de qualquer outro instrumento ou 

regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, autarquias, tribunais ou qualquer 

outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 

 

3.24.5. A Devedora declara, neste ato, que exerce atividades relacionadas ao 

agronegócio, e que empregará os recursos das CPRs Financeiras, na exploração agrícola de 

terra própria da Devedora ou de terceiros para fins de (a) produção, venda e 

comercialização de açúcar de cana-de-açúcar e seus subprodutos; e (b) produção, venda e 

comercialização de etanol de cana-de-açúcar e de subprodutos do etanol. 

 

3.24.6. A Devedora declarou que os recursos obtidos com a emissão das CPRs Financeiras 

não são superiores aos recursos que utiliza nas suas atividades relacionadas ao agronegócio 

e que não emitirá novas Cédulas de Produto Rural além da necessidade de recursos das suas 

atividades relacionadas ao agronegócio. 

 

3.24.7. A Devedora se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a 

Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e quaisquer prejuízos, danos, 

perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que estes 

vierem a, comprovadamente, incorrer em decorrência da utilização dos recursos oriundos 

da CPR Financeira de forma diversa da estabelecida na CPR Financeira, exceto em caso de 

comprovada fraude, dolo e/ou culpa da Emissora, dos Titulares dos CRA ou do Agente 

Fiduciário dos CRA. 

 

3.25. Garantias: Em garantia do fiel e integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas 

Totais, foram/serão constituídas nos prazos estabelecidos nas CPRs Financeiras ou no instrumento de 

constituição de cada garantia (i) a Alienação Fiduciária; (ii) a Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iii) a 

Fiança; (iv) Fundo de Reserva; e (v) Cessão Fiduciária de Sobejo.  

 

3.25.1. Da Alienação Fiduciária: A Agropecuária Arakaki deverá outorgar a Alienação 

Fiduciária dos Imóveis, devendo essa Alienação Fiduciária ser formalizada e registrada em 

até 60 (sessenta) dias corridos contados da data em que o valor da integralização dos CRA 

vier a ser depositado na Conta Centralizadora, prorrogável uma única vez por mais 45 

(quarenta e cinco) dias corridos, desde que a Devedora comprove que esteja sendo diligente 

no cumprimento de todas as exigências do cartório de registro de imóveis (“Alienação 

Fiduciária”). 

 

3.25.1.1 Razão de Garantia Alienação Fiduciária: A Devedora obriga-se a manter a Razão de 

Garantia Alienação, observado o disposto a seguir:  
 

I. a verificação da Razão de Garantia Alienação Fiduciária ocorrerá a cada 2 (dois) 

anos, no mês de junho, no último dia do mês, sendo a primeira verificação ocorrerá 

no último Dia Útil de junho de 2025 (“Data de Apuração da Alienação Fiduciária”), 

considerando o valor de mercado do Imóvel;  

 

II. deve ser apresentado um novo laudo de avaliação atualizado, emitido por qualquer 

uma das seguintes empresas Cushman & Wakefield Consultoria Imobiliária Ltda; 

Colliers International do Brasil Consultoria Ltda; CBRE Consultoria do Brasil Ltda; 

Jones Lang Lasalle Ltda; IHS Markit e S&P Global; Control Union Warrants Ltda, 

emitido há no máximo 12 (doze) meses contados de cada Data de Apuração da 

Alienação Fiduciária e enviado à Credora com antecedência mínima de 5 (cinco) 

Dias Úteis de cada Data de Apuração da Alienação Fiduciária;  

 

III. caso em qualquer Data de Apuração da Alienação Fiduciária o valor de mercado do 

Imóvel esteja inferior ao necessário para cumprir à Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária, ou não seja registrado o Contrato de Alienação Fiduciária no prazo de 

60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 45 (quarenta e cinco) dias, a Credora 

deverá: (a) apresentar novos imóveis (“Novo Imóvel”), observando os termos 

estabelecidos nas CPRs Financeiras, em até 5 (cinco) dias contados da data de 

notificação do descumprimento, com a consequente substituição da Alienação 

Fiduciária do Imóvel pela alienação fiduciária do Novo Imóvel (mediante assinatura 

de novo contrato), devendo o respectivo instrumento de constituição dessa garantia 

(“Novo Contrato de Alienação Fiduciária”) ser registrado em até 45 (quarenta e 

cinco) dias contados da data da assinatura do parecer legal, conforme item VII 

abaixo, prorrogáveis uma única vez por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos em 

caso de exigência do cartório competente contados da data em que for assinado o 
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parecer legal nos termos do item VII abaixo; e/ou (b) efetuar o depósito na Conta 

Centralizadora do valor necessário para recomposição da Razão de Garantia 

Alienação Fiduciária, permanecendo esse valor retido na Conta Centralizadora até 

que: (i) seja alienado o Novo Imóvel; ou (ii) numa próxima Data de Apuração da 

Alienação Fiduciária seja constatado que o Imóvel alienado fiduciariamente atende 

à Razão de Garantia Alienação Fiduciária;  

 

IV. caso seja verificado passivo ambiental em área de garantia do Imóvel, 

adicionalmente ao já previsto em laudo de avaliação do imóvel, a Devedora deverá 

apresentar um Novo Imóvel, observando os termos e prazos estabelecidos nas CPRs 

Financeiras;  

 

V. durante o processo de registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária a Devedora 

deverá cumprir tempestiva e diligentemente com todas as exigências feitas pelos 

competentes cartórios de registro de imóveis, de forma a que sejam mantidos os 

efeitos da respectiva prenotação; 

 

VI. somente considerar-se-á reestabelecida a Razão de Garantia Alienação Fiduciária 

quando do registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária no competente 

cartório de registro de imóveis;  

 

VII. o Novo Imóvel poderá ser escolhido livremente pela Devedora, sem a necessidade 

de deliberação dos Titulares dos CRA em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, 

desde que o imóvel: (a) seja imóvel rural; (b) esteja livre e desembaraçado de 

quaisquer ônus, gravames, feitos ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais 

reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, impostos, taxas ou tributos federais, 

estaduais ou municipais de qualquer natureza ou hipotecas de acordo com parecer 

elaborado por um dos assessores legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer 

Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres 

Advogados (CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva 

Advogados (CNPJ 48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados 

(CNPJ 00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 

19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); e (vii) 

Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00); (c) possua uma área 

agricultável de no mínimo 70% com relação à área total, em imóvel com valor por 

hectare não superior a R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), corrigido por IPCA 

atestada em laudo de avaliação; (d) possua laudo de avaliação feito por uma das 

seguintes empresas estabelecidas na cláusula 6.4 inciso b das CPRs Financeiras; e 

(e) ter montante equivalente a 100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas, 

considerando o saldo devedor pós pagamento, considerando o último pagamento 

(considerando o valor de mercado do Imóvel), conforme laudo indicado no item 

anterior, sendo certo que caso o Novo Imóvel possua mais de área para fins do 
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parecer legal nos termos do item VII abaixo; e/ou (b) efetuar o depósito na Conta 

Centralizadora do valor necessário para recomposição da Razão de Garantia 

Alienação Fiduciária, permanecendo esse valor retido na Conta Centralizadora até 

que: (i) seja alienado o Novo Imóvel; ou (ii) numa próxima Data de Apuração da 

Alienação Fiduciária seja constatado que o Imóvel alienado fiduciariamente atende 

à Razão de Garantia Alienação Fiduciária;  

 

IV. caso seja verificado passivo ambiental em área de garantia do Imóvel, 

adicionalmente ao já previsto em laudo de avaliação do imóvel, a Devedora deverá 

apresentar um Novo Imóvel, observando os termos e prazos estabelecidos nas CPRs 

Financeiras;  

 

V. durante o processo de registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária a Devedora 

deverá cumprir tempestiva e diligentemente com todas as exigências feitas pelos 

competentes cartórios de registro de imóveis, de forma a que sejam mantidos os 

efeitos da respectiva prenotação; 

 

VI. somente considerar-se-á reestabelecida a Razão de Garantia Alienação Fiduciária 

quando do registro do Novo Contrato de Alienação Fiduciária no competente 

cartório de registro de imóveis;  

 

VII. o Novo Imóvel poderá ser escolhido livremente pela Devedora, sem a necessidade 

de deliberação dos Titulares dos CRA em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, 

desde que o imóvel: (a) seja imóvel rural; (b) esteja livre e desembaraçado de 

quaisquer ônus, gravames, feitos ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais 

reipersecutórias, dívidas, dúvidas, penhoras, impostos, taxas ou tributos federais, 

estaduais ou municipais de qualquer natureza ou hipotecas de acordo com parecer 

elaborado por um dos assessores legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer 

Advogados associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres 

Advogados (CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva 

Advogados (CNPJ 48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados 

(CNPJ 00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 

19.010.359/0001-78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); e (vii) 

Laure Define Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00); (c) possua uma área 

agricultável de no mínimo 70% com relação à área total, em imóvel com valor por 

hectare não superior a R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), corrigido por IPCA 

atestada em laudo de avaliação; (d) possua laudo de avaliação feito por uma das 

seguintes empresas estabelecidas na cláusula 6.4 inciso b das CPRs Financeiras; e 

(e) ter montante equivalente a 100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas, 

considerando o saldo devedor pós pagamento, considerando o último pagamento 

(considerando o valor de mercado do Imóvel), conforme laudo indicado no item 

anterior, sendo certo que caso o Novo Imóvel possua mais de área para fins do 

percentual de 100% (cem por cento) será considerado a somatória das áreas, sendo 

certo que valores dos laudos de avaliação e parecer do assessor legal serão de 

responsabilidade exclusiva da Devedora; e  

 

VIII. o não cumprimento da Razão de Garantia Alienação Fiduciária sem o respectivo 

reforço/recomposição ensejará na obrigação da realização do Pagamento 

Antecipado Obrigatório. 

 
3.25.1.2. Georreferenciamento: O Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 7, Imóvel 12 e Imóvel 13 

deverão ser georreferenciados e sua respectiva matrícula atualizada, com o referido 

georreferenciamento registrado, deverá ser encaminhada para a Securitizadora, com cópia 

para o Agente Fiduciário, até o dia 1 de novembro de 2025, para tanto, a Securitizadora 

poderá anuir ao registro sem a necessidade de aprovação dos Titulares dos CRA reunidos em 

Assembleia Geral.  

 

3.25.1.2.1. O disposto acima aplica-se para qualquer Novo Imóvel que venha a integrar as 

Garantias, conforme necessário. 

 

3.25.2. Da Cessão Fiduciária de Recebíveis: Em garantia do cumprimento fiel e integral 

das Obrigações Garantidas Totais, a Devedora constituirá nos termos do “Instrumento 

Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado 

entre a Securitizadora e a Devedora, substancialmente na forma da minuta constante do 

Anexo I da CPR Financeira, até o dia 01 de janeiro de 2027 (“Contrato de Cessão 

Fiduciária”), a cessão fiduciária, nos termos do artigo 5º da Lei 8.929 e do artigo 66-B da 

Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada e atualmente em vigor (“Cessão 

Fiduciária”) de direitos creditórios oriundos de contratos de fornecimento a serem 

identificados no respectivo Contrato de Cessão Fiduciária (“Contratos de Fornecimento”) 

celebrados entre a Devedora e qualquer um dos Offtakers, oriundos de contratos de compra 

e venda de etanol e/ou de contratos de compra e venda de açúcar, conforme definido nos 

Contratos de Fornecimento, nas quantidades acordadas com cada Offtaker (“Recebíveis 

Cedidos”).  

 

3.25.2.1 Para fins deste Termo de Securitização, grupo econômico significa: (i) 

sociedade coligada; (ii) Controlada das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade, 

veículo de investimento (inclusive fundos de investimento) ou entidade Controlada; (iii) 

Controladora das Offtakers, sendo essa qualquer sociedade Controladora (“Grupo 

Econômico”). 

 

3.25.2.2 Até o adimplemento das Obrigações Garantidas Totais, a Devedora obriga-se 

a cumprir com a Razão de Garantia Cessão Fiduciária, a ser apurada no último Dia Útil 

dos meses de julho e janeiro, se iniciando no mês de janeiro de 2027 (“Data de Apuração 

Razão de Garantia Cessão Fiduciária”), e a Devedora se obriga a encaminhar para a 
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Securitizadora relatório em formato Microsoft Excel, com os fluxos dos contratos cedidos 

fiduciariamente com antecedência mínima de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data de 

Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na primeira Data de 

Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado pela 

Devedora será considerado verdadeiro e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia 

Cessão Fiduciária.  

 

3.25.2.3 Até o dia 01 de janeiro de 2027: (a) o Contrato de Cessão Fiduciária deve ser 

celebrado e registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes, e 

encaminhado para a Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos CRA em até 2 (dois) Dias 

Úteis contados do registro do Contrato de Cessão Fiduciária; e (b) o respectivo Offtaker 

deverá ser comunicado acerca da cessão fiduciária, anuindo, inclusive, em relação à 

obrigação de pagamento dos Recebíveis Cedidos na conta da Devedora. 

Alternativamente, caso não celebre e o registro do Contrato de Cessão Fiduciária não 

seja concluído no prazo estabelecido acima, a Devedora fica obrigada a depositar, no 

Dia Útil imediatamente subsequente ao término do prazo estabelecido acima, o valor 

referente ao necessário para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária na 

Conta Centralizadora, sendo certo que tais valores que venham a ser depositados na 

Conta Centralizadora: (a) permanecerão retidos até a devida celebração e registro do 

Contrato de Cessão Fiduciária; (b) poderão ser utilizados para o adimplemento das 

Obrigações Garantidas Totais, no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento 

Antecipado; e (c) poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras. 

 

3.25.3. Da Fiança: Sem prejuízo do disposto acima, os Fiadores comparecem nas CPRs 

Financeiras, na qualidade de fiadores e prestam fiança em favor da Securitizadora, 

obrigando-se de forma irrevogável, irretratável, como fiadores e principais pagadores, não 

solidária entre si mas solidária com a Devedora, sendo certo que a Fiança está limitada a 

19,9% (dezenove inteiros e nove décimos por cento) para os Fiadores PF e sem limitações 

para os Fiadores PJ, garantindo assim a totalidade das Obrigações Garantidas Totais 

(“Fiança”). 
 

3.25.3.1. Os Fiadores (i) expressamente renunciam aos benefícios de ordem, direitos e 

faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo 

único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e 

artigo 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor (“Código de 

Processo Civil”); e (ii) em razão da obrigação solidária com a Devedora, reconhecem que 

não lhes assiste o benefício de ordem. 

 

3.25.3.2. Os Fiadores não serão liberados das obrigações assumidas em virtude de atos 

ou omissões que possam exonerá-lo de suas obrigações ou afetá-lo, incluindo, mas não 

se limitando, em razão de qualquer: (i) alteração dos termos e condições das CPRs 

Financeiras acordados entre a Devedora e Securitizadora, nos termos das CPRs 
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Securitizadora relatório em formato Microsoft Excel, com os fluxos dos contratos cedidos 

fiduciariamente com antecedência mínima de 05 (cinco) Dias Úteis de cada Data de 

Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, inclusive na primeira Data de 

Apuração da Razão de Garantia Cessão Fiduciária, sendo que o fluxo encaminhado pela 

Devedora será considerado verdadeiro e será utilizado para cálculo da Razão de Garantia 

Cessão Fiduciária.  

 

3.25.2.3 Até o dia 01 de janeiro de 2027: (a) o Contrato de Cessão Fiduciária deve ser 

celebrado e registrado nos cartórios de títulos e documentos competentes, e 

encaminhado para a Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos CRA em até 2 (dois) Dias 

Úteis contados do registro do Contrato de Cessão Fiduciária; e (b) o respectivo Offtaker 

deverá ser comunicado acerca da cessão fiduciária, anuindo, inclusive, em relação à 

obrigação de pagamento dos Recebíveis Cedidos na conta da Devedora. 

Alternativamente, caso não celebre e o registro do Contrato de Cessão Fiduciária não 

seja concluído no prazo estabelecido acima, a Devedora fica obrigada a depositar, no 

Dia Útil imediatamente subsequente ao término do prazo estabelecido acima, o valor 

referente ao necessário para cumprimento da Razão de Garantia Cessão Fiduciária na 

Conta Centralizadora, sendo certo que tais valores que venham a ser depositados na 

Conta Centralizadora: (a) permanecerão retidos até a devida celebração e registro do 

Contrato de Cessão Fiduciária; (b) poderão ser utilizados para o adimplemento das 

Obrigações Garantidas Totais, no caso da ocorrência de um Evento de Vencimento 

Antecipado; e (c) poderão ser investidos nas Aplicações Financeiras. 

 

3.25.3. Da Fiança: Sem prejuízo do disposto acima, os Fiadores comparecem nas CPRs 

Financeiras, na qualidade de fiadores e prestam fiança em favor da Securitizadora, 

obrigando-se de forma irrevogável, irretratável, como fiadores e principais pagadores, não 

solidária entre si mas solidária com a Devedora, sendo certo que a Fiança está limitada a 

19,9% (dezenove inteiros e nove décimos por cento) para os Fiadores PF e sem limitações 

para os Fiadores PJ, garantindo assim a totalidade das Obrigações Garantidas Totais 

(“Fiança”). 
 

3.25.3.1. Os Fiadores (i) expressamente renunciam aos benefícios de ordem, direitos e 

faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo 

único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e 

artigo 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor (“Código de 

Processo Civil”); e (ii) em razão da obrigação solidária com a Devedora, reconhecem que 

não lhes assiste o benefício de ordem. 

 

3.25.3.2. Os Fiadores não serão liberados das obrigações assumidas em virtude de atos 

ou omissões que possam exonerá-lo de suas obrigações ou afetá-lo, incluindo, mas não 

se limitando, em razão de qualquer: (i) alteração dos termos e condições das CPRs 

Financeiras acordados entre a Devedora e Securitizadora, nos termos das CPRs 

Financeiras; (ii) novação ou não exercício de qualquer direito, ação, privilégio e/ou 

garantia da Securitizadora contra a Devedora; ou (iii) limitação ou incapacidade da 

Devedora, inclusive seu pedido de recuperação extrajudicial, pedido de recuperação 

judicial, falência ou procedimentos de natureza similar. 

 

3.25.3.3. As Obrigações Garantidas Totais serão pagas pelos Fiadores na mesma data 

em que ocorrer a falta de pagamento de qualquer valor devido pela Deveodora, nos 

termos das CPRs Financeiras, observados eventuais prazos de cura aplicáveis, incluindo, 

os montantes devidos à Securitizadora a título de remuneração das CPRs Financeiras ou 

Encargos Moratórios, de qualquer natureza, independentemente do envio de qualquer 

notificação aos Fiadores. Todo e qualquer pagamento realizado pelos Fiadores em 

relação à Fiança ora prestada será efetuado de modo que a Securitizadora receba dos 

Fiadores os valores que seriam pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria 

Devedora, ou seja, livre e líquido de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições 

de qualquer natureza, encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de 

quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades fiscais, devendo os Fiadores pagar as 

quantias adicionais que sejam necessárias.  

 

3.25.3.4. A Fiança entra em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida e vigente 

em todos os seus termos até o pagamento integral das Obrigações Garantidas Totais, 

extinguindo-se imediata e automaticamente mediante seu integral cumprimento. 

 

3.25.3.5. Os Fiadores desde já reconhecem que (i) a Fiança é prestada por prazo 

determinado, mesmo em caso de prorrogação ou extensão do prazo de vencimento das 

CPRs Financeiras, encerrando-se este prazo na data do pagamento integral das 

Obrigações Garantidas Totais não sendo aplicável, portanto, o artigo 835 do Código Civil, 

ficando estabelecido que tal disposição poderá ser alterada mediante aprovação prévia 

da Securitizadora; e (ii) a Fiança prestada pelos Fiadores considera-se prestada a título 

oneroso, uma vez que as Fiadores PJ pertencem ao mesmo Grupo Econômico da 

Devedora, de forma que possuem interesse econômico no resultado da operação, 

beneficiando-se indiretamente da mesma. 

 

3.25.3.6. Não há preferência quanto à execução das Fianças ou de outras garantias 

constituídas em garantia das Obrigações Garantidas Totais. As Fianças e quaisquer outras 

garantias outorgadas no âmbito da Emissão são garantias diversas e autônomas e 

respondem pelas Obrigações Garantidas Totais, nos termos das CPRs Financeiras e dos 

demais Documentos da Operação.  

 

3.25.3.7. Na hipótese de falecimento, insolvência ou incapacidade de quaisquer dos 

Fiadores PF, as CPRs Financeiras deverão ser aditadas em até 30 (trinta) dias contados 

da indicação do Novo Fiador, insolvência ou incapacidade, para substituição do 
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respectivo Fiador (“Novo Fiador”), sem a necessidade de aprovação em Assembleia 

Geral.  

 

3.25.3.8. O Novo Fiador poderá ser escolhido livremente pela Devedora, sem a 

necessidade de deliberação dos Titulares dos CRA em Assembleia Geral e deverá ser 

indicado pela Devedora em até 5 (cinco) dias úteis contados do falecimento, insolvência 

ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador e cumprir, cumulativamente, os 

seguintes requisitos:  

 

(i) Seja sócio da Devedora e/ou de quaisquer das empresas do Grupo Econômico da 

Devedora; e  

 

(ii) Esteja apto a prestar fiança no âmbito da Oferta de acordo com parecer elaborado 

por um dos assessores legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer Advogados 

associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados 

(CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 

48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 

00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-

78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); ou (vii) Laure Define 

Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00). 

 

3.25.3.9. Enquanto o aditamento das CPRs Financeiras não for formalizado para que 

conste o Novo Fiador, responde o espólio pelas Obrigações Garantidas.  

 

3.25.3.10. A Fiança vincula os Fiadores, sendo certo que, para o Fiadores PJ, a Fiança 

vincula seus sucessores, a qualquer título, inclusive na hipótese de qualquer 

reorganização societária, cisão, fusão, incorporação, alienação de controle, que ocorra 

com os Fiadores PJ, devendo estas, ou seus sucessores, a qualquer título, assumir 

integralmente e prontamente a Fiança prestada nos termos das CPRs Financeiras. Nesta 

hipótese, as CPRs Financeiras deverão, apenas para fins de formalização, ser aditadas 

para que constem os dados da(s) sociedade(s) sucessora(s) dos Fiadores PJ, sem 

necessidade de aprovação por Assembleia Geral. 

 

3.25.3.11. Para os fins de renúncia ao disposto no artigo 835 do Código Civil, os Fiadores 

declaram ter sido informados sobre os riscos decorrentes da prestação da Fiança, e 

declaram, ainda, terem aceitado os riscos com o intuito, dentre outros, de assegurar à 

Securitizadora incremento na segurança jurídica do negócio, de modo a beneficiar a 

Devedora e a Securitizadora, declarando-se solidariamente responsável pelo pagamento 

das Obrigações Garantidas Totais até que as CPRs Financeiras tenham sido totalmente 

quitadas. 

 

3.25.4.  Fundo de Reserva: Dos valores decorrentes da subscrição e integralização dos 
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respectivo Fiador (“Novo Fiador”), sem a necessidade de aprovação em Assembleia 

Geral.  

 

3.25.3.8. O Novo Fiador poderá ser escolhido livremente pela Devedora, sem a 

necessidade de deliberação dos Titulares dos CRA em Assembleia Geral e deverá ser 

indicado pela Devedora em até 5 (cinco) dias úteis contados do falecimento, insolvência 

ou incapacidade, para substituição do respectivo Fiador e cumprir, cumulativamente, os 

seguintes requisitos:  

 

(i) Seja sócio da Devedora e/ou de quaisquer das empresas do Grupo Econômico da 

Devedora; e  

 

(ii) Esteja apto a prestar fiança no âmbito da Oferta de acordo com parecer elaborado 

por um dos assessores legais autorizados, sendo esses: (i)Tauil & Chequer Advogados 

associados a Mayer Brown (CNPJ 09.565.232/0001-61); (ii) Mello e Torres Advogados 

(CNPJ 27.314.141/0001-35); (iii) Tozzini, Freire, Teixeira, e Silva Advogados (CNPJ 

48.109.110/0001-12) (iv) Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados (CNPJ 

00.641.556/0001-67); (v) Manassero Campello Advogados (CNPJ 19.010.359/0001-

78); (vi) Guimarães Advocacia (CNPJ 57.720.138/0001-82); ou (vii) Laure Define 

Advogados (CNPJ 05.0001.119/0001-00). 

 

3.25.3.9. Enquanto o aditamento das CPRs Financeiras não for formalizado para que 

conste o Novo Fiador, responde o espólio pelas Obrigações Garantidas.  

 

3.25.3.10. A Fiança vincula os Fiadores, sendo certo que, para o Fiadores PJ, a Fiança 

vincula seus sucessores, a qualquer título, inclusive na hipótese de qualquer 

reorganização societária, cisão, fusão, incorporação, alienação de controle, que ocorra 

com os Fiadores PJ, devendo estas, ou seus sucessores, a qualquer título, assumir 

integralmente e prontamente a Fiança prestada nos termos das CPRs Financeiras. Nesta 

hipótese, as CPRs Financeiras deverão, apenas para fins de formalização, ser aditadas 

para que constem os dados da(s) sociedade(s) sucessora(s) dos Fiadores PJ, sem 

necessidade de aprovação por Assembleia Geral. 

 

3.25.3.11. Para os fins de renúncia ao disposto no artigo 835 do Código Civil, os Fiadores 

declaram ter sido informados sobre os riscos decorrentes da prestação da Fiança, e 

declaram, ainda, terem aceitado os riscos com o intuito, dentre outros, de assegurar à 

Securitizadora incremento na segurança jurídica do negócio, de modo a beneficiar a 

Devedora e a Securitizadora, declarando-se solidariamente responsável pelo pagamento 

das Obrigações Garantidas Totais até que as CPRs Financeiras tenham sido totalmente 

quitadas. 

 

3.25.4.  Fundo de Reserva: Dos valores decorrentes da subscrição e integralização dos 

CRA, a Securitizadora reterá e manterá na conta corrente de nº 6282-0, na agência 3396, 

Banco Bradesco, de titularidade da Securitizadora (“Conta Fundo de Reserva”) o valor de 

R$ 358.756,00 (trezentos e cinquenta e oito mil, setecentos e cinquenta e seis reais) para 

fins de criação de um fundo de reserva, a ser mantido na Conta Fundo de Reserva (“Fundo 

de Reserva”). A partir da data da primeira integralização do CRA, a Devedora obriga-se a 

manter na Contra Fundo de Reserva o Fundo de Reserva sempre em montante equivalente 

a 2 (duas) vezes o valor da última Remuneração paga das CPRs Financeiras (“Valor Mínimo 

do Fundo de Reserva”). Caso o Fundo de Reserva fique abaixo do Valor Mínimo do Fundo de 

Reserva a Devedora deverá efetuar depósito na Conta Fundo de Reserva para fins de 

recomposição do Fundo de Reserva em até 05 (cinco) Dias Úteis contados do envio da 

notificação pela Securitizadora (“Recomposição do Fundo de Reserva”).  
 

3.25.4.1. A Securitizadora irá realizar a verificação se o Fundo de Reserva está dentro do 

montante mínimo, nos termos previstos na cláusula acima, mensalmente, até o primeiro 

Dia Útil após cada Data de Pagamento da Remuneração (“Data de Apuração Fundo de 

Reserva”). Os recursos do Fundo de Reserva poderão ser investidos nas Aplicações 

Financeiras.  

 

3.25.5. Cessão Fiduciária Sobejo: Em garantia das Obrigações Garantidas Totais, a 

Agropecuária Arakaki cederá fiduciariamente a totalidade dos direitos créditos oriundos da 

importância que sobejar após a realização do primeiro ou do segundo leilão dos Imóveis 

objeto de Alienação Fiduciária, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária 

de Direitos creditórios em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato Cessão Fiduciária Sobejo” 

e “Cessão Fiduciária Sobejo”, respectivamente). 
 

3.25.5.1. A Cessão Fiduciária Sobejo deverá ser formalizada e registrada nos cartórios 

de registros e títulos competentes em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 

do registro do último dos Contratos de Alienação Fiduciária, ou da primeira 

integralização do CRA, o que ocorrer primeiro, substancialmente na forma da minuta 

constante do Anexo IV das CPRs Financeiras (“Data Limite para a Constituição da Cessão 

Fiduciária de Sobejo”).  

 

3.25.5.2. O Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, antes da sua formalização, deverá ser 

ajustado ao final da Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de Sobejo, 

independentemente de deliberação do Titulares dos CRA em Assembleia Geral, para que 

faça referência apenas aos Contratos de Alienação Fiduciária que tenham sido 

efetivamente registrados até a Data Limite para a Constituição da Cessão Fiduciária de 

Sobejo, refletindo, inclusive, eventual Novo Imóvel que tenha sido objeto de alienação 

fiduciária. 

 

3.5.5.3. Adicionalmente, o Contrato Cessão Fiduciária Sobejo, após a sua 

2259



formalização, poderá ser aditado em caso de alienação fiduciária de um Novo Imóvel.  

 

3.26. Classificação ANBIMA: Para fins de classificação ANBIMA os CRA são classificados como: 

Concentrado/sem Revolvência/Produtor Rural/Usina. Esta classificação foi realizada no momento 

inicial da Oferta, estando as caraterísticas deste papel sujeitas a alterações.  

 

3.27. Fundo de Despesas: Será constituído um fundo de despesas na Conta Fundo de Despesas 

para fazer frente às Despesas (“Fundo de Despesas”). Nos termos previstos nas CPRs Financeiras, a 

Securitizadora reterá dos recursos decorrentes da primeira integralização dos CRA e, portanto, do 

primeiro preço de aquisição a ser desembolsado de quaisquer das CPRs Financeiras, na Conta Fundo 

de Despesas, o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de 

Despesas”), para composição inicial do Fundo de Despesas, conforme acordado com a Devedora. 

 

3.27.1. O Fundo de Despesas deverá ser recomposto ao Valor Inicial do Fundo de Despesas 

pelo Devedora, em até 5 (cinco) Dias Úteis assim que notificada pela Securitizadora, assim 

que atingir o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) (“Valor Mínimo do Fundo de 

Despesas”), ficando autorizada a Securitizadora a utilizar os recursos da Cessão Fiduciária 

de Recebíveis para sua recomposição, caso a Devedora não o faça dentro do prazo 

estipulado nesta cláusula.  

 
3.27.2. Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser investidos nas Aplicações 

Financeiras.  

 

3.27.3. Sem prejuízo da constituição e recomposição de Fundo de Despesas, as despesas 

abaixo são ou serão encargos próprios do Patrimônio Separado e correrão por conta da 

Devedora (direta ou indiretamente) o pagamento dos seguintes custos e despesas: 

 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários 

especificamente previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para 

a liquidação do Patrimônio Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente 

Fiduciário e demais prestadores de serviço da oferta;  

 

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados 

por lei ao respectivo Patrimônio Separado ou aos CRA;  

 

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de 

sucumbência) incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de 

eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio 

Separado ou contra a Securitizadora ou demais prestadores de serviço da oferta, desde que 

relacionados aos CRA; 

 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou 
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formalização, poderá ser aditado em caso de alienação fiduciária de um Novo Imóvel.  

 

3.26. Classificação ANBIMA: Para fins de classificação ANBIMA os CRA são classificados como: 

Concentrado/sem Revolvência/Produtor Rural/Usina. Esta classificação foi realizada no momento 

inicial da Oferta, estando as caraterísticas deste papel sujeitas a alterações.  

 

3.27. Fundo de Despesas: Será constituído um fundo de despesas na Conta Fundo de Despesas 

para fazer frente às Despesas (“Fundo de Despesas”). Nos termos previstos nas CPRs Financeiras, a 

Securitizadora reterá dos recursos decorrentes da primeira integralização dos CRA e, portanto, do 

primeiro preço de aquisição a ser desembolsado de quaisquer das CPRs Financeiras, na Conta Fundo 

de Despesas, o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de 

Despesas”), para composição inicial do Fundo de Despesas, conforme acordado com a Devedora. 

 

3.27.1. O Fundo de Despesas deverá ser recomposto ao Valor Inicial do Fundo de Despesas 

pelo Devedora, em até 5 (cinco) Dias Úteis assim que notificada pela Securitizadora, assim 

que atingir o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) (“Valor Mínimo do Fundo de 

Despesas”), ficando autorizada a Securitizadora a utilizar os recursos da Cessão Fiduciária 

de Recebíveis para sua recomposição, caso a Devedora não o faça dentro do prazo 

estipulado nesta cláusula.  

 
3.27.2. Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser investidos nas Aplicações 

Financeiras.  

 

3.27.3. Sem prejuízo da constituição e recomposição de Fundo de Despesas, as despesas 

abaixo são ou serão encargos próprios do Patrimônio Separado e correrão por conta da 

Devedora (direta ou indiretamente) o pagamento dos seguintes custos e despesas: 

 

(i) honorários e despesas incorridas para realização de procedimentos extraordinários 

especificamente previstos nos Documentos da Operação, incluindo os procedimentos para 

a liquidação do Patrimônio Separado, e que sejam atribuídos à Securitizadora ou ao Agente 

Fiduciário e demais prestadores de serviço da oferta;  

 

(ii) quaisquer multas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados 

por lei ao respectivo Patrimônio Separado ou aos CRA;  

 

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de 

sucumbência) incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de 

eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio 

Separado ou contra a Securitizadora ou demais prestadores de serviço da oferta, desde que 

relacionados aos CRA; 

 

(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou 

fiscais relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos 

Titulares dos CRA, e a realização das CPRs Financeiras e das suas Garantias; e 

 

(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em 

ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRA 

e a realização das CPRs Financeiras e das suas Garantias. 

 

3.27.4. Em nenhuma hipótese, a Securitizadora incorrerá em antecipação de despesas 

e/ou suportará despesas com recursos próprios. 

 

3.27.5. Toda e qualquer Despesa deverá ser suportada pela Devedora diretamente ou com 

os recursos que formam o Patrimônio Separado caso os recursos disponíveis no Fundo de 

Despesas sejam insuficientes para tanto. 

 

6. CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME FIDUCIÁRIO 

 

4.1 Vinculação dos Direitos Creditórios do Agronegócio: Os Direitos Creditórios do Agronegócio 

e as Garantias são, neste ato, vinculados à Emissão dos CRA descrita neste Termo de Securitização. 

 

4.2 Regime Fiduciário: O Regime Fiduciário será instituído neste Termo de Securitização, o qual 

será registrado no Agente Custodiante, conforme previsto no parágrafo único do artigo 23 da Lei nº 

10.931, de 2 de agosto de 2004 e na B3, nos termos do §1º do artigo 26 da Lei 14.430 e nos termos 

do artigo 25 da Lei 14.430, a Securitizadora declara e institui, em caráter irrevogável e irretratável, 

Regime Fiduciário sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio, as Garantias e a Conta 

Centralizadora, o qual está submetido às seguintes condições: 

 

(i) As Garantias, a Conta Centralizadora, a Conta do Fundo de Despesas e Conta de Fundo Reserva 

destacam-se do patrimônio da Securitizadora e constituem Patrimônio Separado, destinando-se 

especificamente à liquidação dos CRA; 

 

(ii) os Direitos Creditórios do Agronegócio, as Garantias e a Conta Centralizadora são afetados, 

neste ato, como lastro da Emissão dos CRA;  

 

(iii) os beneficiários do Patrimônio Separado serão os Titulares dos CRA; e 

 

(iv) os deveres, responsabilidades, forma de atuação, remuneração, condições e forma de 

destituição ou substituição do Agente Fiduciário encontram-se descritos na Cláusula Sétima abaixo.  

 

4.2.1 Os Direitos Creditórios do Agronegócio, as Garantias, a Conta Centralizadora, a 

Conta do Fundo de Despesas e Conta de Fundo Reserva, objeto do Regime Fiduciário, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei: 

 

2261



(i) constituem Patrimônio Separado em relação aos CRA e não se confundem com o 

patrimônio da Securitizadora; 

 

(ii) manter-se-ão apartados do patrimônio da Securitizadora até que complete o resgate 

da totalidade dos CRA objeto desta Emissão; 

 

(iii) destinam-se, exclusivamente, à liquidação dos CRA, bem como ao pagamento das 

Despesas, indicadas no Anexo IX; 

 

(iv) estão isentos de qualquer ação ou execução promovida por credores da 

Securitizadora; 

 

(v) não são passíveis de constituição de garantias ou de excussão por quaisquer credores 

da Securitizadora, por mais privilegiados que sejam; e 

 

(vi) só responderão pelas obrigações inerentes aos CRA a que estão afetados, observada 

a cascata de pagamento constantes do Anexo IX. 

 

7. CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO E DA LIQUIDAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO SEPARADO 

 

5.1 Administração do Patrimônio Separado: A Emissora administrará ordinariamente o 

Patrimônio Separado, promovendo as diligências necessárias à manutenção de sua regularidade. 

 

5.1.1 A Emissora declara que: 

 

(i) toda a documentação original que evidencia a existência dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio ficará custodiada com Agente Custodiante, devendo, entretanto, a Emissora 

receber as vias originais das CPRs Financeiras, bem como do presente Termo de 

Securitização; 

 

(ii) a arrecadação, o controle e a cobrança dos Direitos Creditórios são atividades que 

serão realizadas pela Emissora; e 

 

(iii) elaborará e publicará as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado em até 

120 dias após o término do exercício social, qual seja, 30 de setembro de cada ano. 

 

5.1.2 Todos os recursos oriundos dos créditos do Patrimônio Separado que estejam 

depositados na Conta Centralizadora deverão ser aplicados em Aplicações Financeiras. 

 

5.2 Insuficiência dos Bens: A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à 

declaração de sua quebra, cabendo, nessa hipótese, à Emissora ou ao Agente Fiduciário, caso a 
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(i) constituem Patrimônio Separado em relação aos CRA e não se confundem com o 

patrimônio da Securitizadora; 

 

(ii) manter-se-ão apartados do patrimônio da Securitizadora até que complete o resgate 

da totalidade dos CRA objeto desta Emissão; 

 

(iii) destinam-se, exclusivamente, à liquidação dos CRA, bem como ao pagamento das 

Despesas, indicadas no Anexo IX; 

 

(iv) estão isentos de qualquer ação ou execução promovida por credores da 

Securitizadora; 

 

(v) não são passíveis de constituição de garantias ou de excussão por quaisquer credores 

da Securitizadora, por mais privilegiados que sejam; e 

 

(vi) só responderão pelas obrigações inerentes aos CRA a que estão afetados, observada 

a cascata de pagamento constantes do Anexo IX. 

 

7. CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO E DA LIQUIDAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO SEPARADO 

 

5.1 Administração do Patrimônio Separado: A Emissora administrará ordinariamente o 

Patrimônio Separado, promovendo as diligências necessárias à manutenção de sua regularidade. 

 

5.1.1 A Emissora declara que: 

 

(i) toda a documentação original que evidencia a existência dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio ficará custodiada com Agente Custodiante, devendo, entretanto, a Emissora 

receber as vias originais das CPRs Financeiras, bem como do presente Termo de 

Securitização; 

 

(ii) a arrecadação, o controle e a cobrança dos Direitos Creditórios são atividades que 

serão realizadas pela Emissora; e 

 

(iii) elaborará e publicará as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado em até 

120 dias após o término do exercício social, qual seja, 30 de setembro de cada ano. 

 

5.1.2 Todos os recursos oriundos dos créditos do Patrimônio Separado que estejam 

depositados na Conta Centralizadora deverão ser aplicados em Aplicações Financeiras. 

 

5.2 Insuficiência dos Bens: A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à 

declaração de sua quebra, cabendo, nessa hipótese, à Emissora ou ao Agente Fiduciário, caso a 

Emissora não o faça, convocar Assembleia Geral de Titulares dos CRA para deliberar sobre as normas 

de administração ou liquidação do Patrimônio Separado. A Emissora somente responderá por 

prejuízos ou por insuficiência do Patrimônio Separado em caso de descumprimento de disposição 

legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade 

do mesmo patrimônio, conforme sentença judicial transitada em julgado. 

 

5.2.1. A Assembleia de Titulares dos CRA deverá ser convocada na forma prevista neste Termo de 

Securitização, com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência em primeira convocação e 8 (oito) 

dias em segunda convocação, e será instalada (a) em primeira convocação, com a presença de 

beneficiários que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em circulação; ou (b) em 

segunda convocação, independentemente da quantidade de Titulares de dos CRA, conforme o artigo 

30 da Lei 14.430. 

 

5.2.2. Na Assembleia de Titulares dos CRA, serão consideradas válidas as deliberações tomadas pela 

maioria dos presentes, em primeira ou em segunda convocação. Adicionalmente, a Securitizadora 

poderá promover, a qualquer tempo e sempre sob a ciência do Agente Fiduciário, o resgate da 

emissão mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado aos 

titulares dos CRA nas seguintes hipóteses: (i) caso a Assembleia Geral não seja instalada, por qualquer 

motivo, em segunda convocação; ou (ii) caso a Assembleia Geral seja instalada e os titulares dos CRA 

não decidam a respeito das medidas a serem adotadas. 

 

5.3 Insolvência da Securitizadora: A insolvência da Securitizadora não afetará o Patrimônio 

Separado aqui constituído. 

 

5.4 Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado: A ocorrência de qualquer um dos seguintes 

eventos poderá ensejar a assunção imediata e transitória da administração do Patrimônio Separado 

pelo Agente Fiduciário, sendo certo que, nesta hipótese, o Agente Fiduciário deverá convocar em até 

20 (vinte) dias a contar de sua ciência uma Assembleia Geral para deliberar sobre: (a) a continuidade 

da administração do Patrimônio Separado pela Emissora; (b) a substituição por uma nova 

Securitizadora; ou (c) pela liquidação do Patrimônio Separado:  

 

(i) pedido ou requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial pela Emissora, 

independentemente de aprovação do plano de recuperação por seus credores ou deferimento do 

processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente;  

 

(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente elidido 

ou cancelado pela Emissora, conforme o caso, no prazo legal; e 

 

(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora. 

 

5.5 A Emissora deverá comunicar ao Agente Fiduciário a ocorrência de qualquer Evento de 

Liquidação do Patrimônio Separado em até 2 (dois) Dias Úteis a contar de sua ocorrência. A 
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Assembleia Geral prevista na cláusula 5.4 deverá ser realizada com antecedência mínima de 20 (vinte) 

dias para a primeira convocação, e 8 (oito) dias para a segunda convocação, e instalar-se-á, em 

primeira convocação e segunda convocação, com a presença de qualquer quantidade de Titulares dos 

CRA, nos termos do artigo 28 da Resolução CVM nº 60. A Assembleia convocada para deliberar sobre 

qualquer evento de liquidação do Patrimônio Separado decidirá, pela maioria dos votos presentes na 

forma do artigo 30 da Resolução CVM 60, em primeira ou em segunda convocação para os fins de 

liquidação do Patrimônio Separado, enquanto o quórum requerido para deliberação pela substituição 

da Securitizadora na administração do Patrimônio Separado será de até 50% (cinquenta por cento) do 

Patrimônio Separado, conforme parágrafo 4º do artigo 30 da Resolução CVM 60. 

 

5.6 Liquidação do Patrimônio Separado: A liquidação do Patrimônio Separado, se assim 

deliberada pelos investidores, será realizada mediante transferência, em dação em pagamento, dos 

Direitos Creditórios e das Garantias aos Titulares do CRA, na qualidade de representante dos Titulares 

dos CRA, para fins de extinção de toda e qualquer obrigação da Emissora decorrente dos CRA.  

 

5.7 O Agente Fiduciário poderá promover a liquidação do Patrimônio Separado com o 

consequente resgate dos CRA mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do 

patrimônio separado aos seus Titulares dos CRA nas seguintes hipóteses: (a) caso a Assembleia Geral 

de que trata a Cláusula 5.4 acima não seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação 

ou (b) caso a Assembleia Geral de que trata a Cláusula 5.4 acima seja instalada e os Titulares dos 

CRA não decidam a respeito das medidas a serem adotadas.  
 

5.8 A instituição liquidante será a própria Securitizadora, caso esta não tenha sido destituída 

da administração do Patrimônio Separado nos termos aqui previstos. 
 

8. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E DECLARAÇÕES DA SECURITIZADORA 

 

6.1 Obrigações da Securitizadora: Sem prejuízo das obrigações decorrentes de lei ou das normas 

expedidas pela CVM, assim como das demais obrigações assumidas neste Termo de Securitização, a 

Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, obriga-se, adicionalmente, a:  

 

(i) administrar o Patrimônio Separado, mantendo registro contábil próprio, independentemente 

de suas demonstrações financeiras; 

 

(ii) informar todos os fatos relevantes acerca da Emissão e da própria Emissora diretamente ao 

Agente Fiduciário, por meio de comunicação por escrito, bem como aos participantes do mercado, 

conforme aplicável, observadas as regras da CVM;  

 

(iii) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

 

a) dentro de 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social, cópias de todos 

os seus demonstrativos financeiros e/ou contábeis, auditados ou não, inclusive dos 
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Assembleia Geral prevista na cláusula 5.4 deverá ser realizada com antecedência mínima de 20 (vinte) 

dias para a primeira convocação, e 8 (oito) dias para a segunda convocação, e instalar-se-á, em 

primeira convocação e segunda convocação, com a presença de qualquer quantidade de Titulares dos 

CRA, nos termos do artigo 28 da Resolução CVM nº 60. A Assembleia convocada para deliberar sobre 

qualquer evento de liquidação do Patrimônio Separado decidirá, pela maioria dos votos presentes na 

forma do artigo 30 da Resolução CVM 60, em primeira ou em segunda convocação para os fins de 

liquidação do Patrimônio Separado, enquanto o quórum requerido para deliberação pela substituição 

da Securitizadora na administração do Patrimônio Separado será de até 50% (cinquenta por cento) do 

Patrimônio Separado, conforme parágrafo 4º do artigo 30 da Resolução CVM 60. 

 

5.6 Liquidação do Patrimônio Separado: A liquidação do Patrimônio Separado, se assim 

deliberada pelos investidores, será realizada mediante transferência, em dação em pagamento, dos 

Direitos Creditórios e das Garantias aos Titulares do CRA, na qualidade de representante dos Titulares 

dos CRA, para fins de extinção de toda e qualquer obrigação da Emissora decorrente dos CRA.  

 

5.7 O Agente Fiduciário poderá promover a liquidação do Patrimônio Separado com o 

consequente resgate dos CRA mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do 

patrimônio separado aos seus Titulares dos CRA nas seguintes hipóteses: (a) caso a Assembleia Geral 

de que trata a Cláusula 5.4 acima não seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação 

ou (b) caso a Assembleia Geral de que trata a Cláusula 5.4 acima seja instalada e os Titulares dos 

CRA não decidam a respeito das medidas a serem adotadas.  
 

5.8 A instituição liquidante será a própria Securitizadora, caso esta não tenha sido destituída 

da administração do Patrimônio Separado nos termos aqui previstos. 
 

8. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E DECLARAÇÕES DA SECURITIZADORA 

 

6.1 Obrigações da Securitizadora: Sem prejuízo das obrigações decorrentes de lei ou das normas 

expedidas pela CVM, assim como das demais obrigações assumidas neste Termo de Securitização, a 

Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, obriga-se, adicionalmente, a:  

 

(i) administrar o Patrimônio Separado, mantendo registro contábil próprio, independentemente 

de suas demonstrações financeiras; 

 

(ii) informar todos os fatos relevantes acerca da Emissão e da própria Emissora diretamente ao 

Agente Fiduciário, por meio de comunicação por escrito, bem como aos participantes do mercado, 

conforme aplicável, observadas as regras da CVM;  

 

(iii) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

 

a) dentro de 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social, cópias de todos 

os seus demonstrativos financeiros e/ou contábeis, auditados ou não, inclusive dos 

demonstrativos do Patrimônio Separado, e todas as informações periódicas e eventuais 

relatórios, comunicados ou demais documentos que devam ser entregues à CVM, na data em 

que tiverem sido encaminhados, por qualquer meio, à CVM; 

 

b) dentro de 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social, relatório anual 

de gestão e posição financeira dos Direitos Creditórios; 

 

c) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis de seu recebimento, cópias de todos os documentos e 

informações, inclusive financeiras e contábeis, fornecidos pela Alcoeste e desde que por esta 

entregues, nos termos da legislação vigente; 

 

d) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis, qualquer informação ou cópia de quaisquer 

documentos que, lhe sejam solicitados, permitindo que o Agente Fiduciário (ou o auditor 

independente por este contratado, às expensas do Patrimônio Separado), através de seus 

representantes legalmente constituídos e previamente indicados, tenham acesso aos seus 

livros e registros contábeis, bem como aos respectivos registros e relatórios de gestão e 

posição financeira referentes ao Patrimônio Separado; 

 

e) dentro dos prazos previstos no presente Termo, cópia de todos os demais documentos 

e informações que a Securitizadora, nos termos e condições previstos neste Termo de 

Securitização, comprometeu-se a enviar ao Agente Fiduciário; 

 

f) na mesma data em que forem publicados, cópias dos avisos de fatos relevantes e atas 

de assembleias gerais, reuniões do conselho de administração e da diretoria que, de alguma 

forma, envolvam o interesse dos Titulares dos CRA; 

 

g) no mesmo prazo previsto para apresentação das Informações Trimestrais, relatório 

elaborado pela Securitizadora contendo informações sobre o cumprimento de suas obrigações 

fiscais, trabalhistas e previdenciárias;  

 

h) cópia de qualquer notificação judicial, extrajudicial ou administrativa recebida pela 

Securitizadora, no máximo, em 3 (três) Dias Úteis contados da data de seu recebimento;  

 

i) relatório mensal até dia 30 de cada mês, contendo (1) saldo do Valor Nominal Unitário 

dos CRA devidamente acrescidos da Remuneração (2) valor atualizado dos Direitos 

Creditórios; e (3) atendimento das Razões de Garantias; e 

 

j) dentro de 15 (quinze) dias corridos da assinatura deste Termo de Securitização, cópia 

eletrônica (pdf) de todos os documentos relacionados aos Direitos Creditórios, devidamente 

registrados/averbados nos cartórios/registros competentes; 

 

(iv) submeter, na forma da lei, suas contas e balanços, inclusive aqueles relacionados ao 
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Patrimônio Separado, a exame por empresa de auditoria independente, registrada na CVM, cujo 

relatório deverá (i) identificar e discriminar quaisquer ações judiciais e/ou administrativas movidas 

em face da Securitizadora, os valores envolvidos nas respectivas ações, bem como quaisquer passivos 

e/ou potenciais passivos de natureza fiscal, trabalhista e/ou previdenciária; e (ii) confirmar que 

todos os tributos devidos pela Securitizadora foram corretamente calculados e pagos; 

 

(v) efetuar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da apresentação de cobrança pelo Agente 

Fiduciário, o pagamento de todas as despesas incorridas e comprovadas pelo Agente Fiduciário que 

sejam necessárias para proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRA ou para realização de 

seus créditos; 

 

(vi) manter sempre atualizado o registro de companhia aberta na CVM; 

 

(vii) não realizar negócios e/ou operações (a) alheios ao objeto social definidos em seu estatuto 

social; (b) que não estejam expressamente previstos e autorizados em seu estatuto social; ou (c) que 

não tenham sido previamente autorizados com a estrita observância dos procedimentos estabelecidos 

em seu estatuto social, sem prejuízo do cumprimento das demais disposições estatutárias, legais e 

regulamentares aplicáveis; 

 

(viii) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu estatuto social e este Termo de 

Securitização, em especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Securitização; 

 

(ix) comunicar imediatamente ao Agente Fiduciário, por meio de notificação, e, ato contínuo, os 

Titulares dos CRA, mediante publicação de aviso, a ocorrência de quaisquer eventos e/ou situações 

que possam, no juízo razoável do homem ativo e probo, colocar em risco o exercício, pela 

Securitizadora, de seus direitos, prerrogativas, privilégios e garantias que possam, direta ou 

indiretamente, afetar negativamente os interesses da comunhão dos Titulares dos CRA conforme 

disposto no presente Termo de Securitização; 

 

(x) não pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimônio Separado; 

 

(xi) manter em estrita ordem a sua contabilidade, por meio da contratação de prestador de 

serviço especializado, a fim de atender as exigências contábeis impostas pela CVM às companhias 

abertas, bem como efetuar os respectivos registros de acordo com os princípios fundamentais da 

contabilidade do Brasil, permitindo ao Agente Fiduciário o acesso irrestrito aos livros e demais 

registros contábeis da Securitizadora; 

 

(xii) manter: 

 

a) válidos e regulares todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias 

ao regular funcionamento da Securitizadora, efetuando todo e qualquer pagamento 
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Patrimônio Separado, a exame por empresa de auditoria independente, registrada na CVM, cujo 

relatório deverá (i) identificar e discriminar quaisquer ações judiciais e/ou administrativas movidas 

em face da Securitizadora, os valores envolvidos nas respectivas ações, bem como quaisquer passivos 

e/ou potenciais passivos de natureza fiscal, trabalhista e/ou previdenciária; e (ii) confirmar que 

todos os tributos devidos pela Securitizadora foram corretamente calculados e pagos; 

 

(v) efetuar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da apresentação de cobrança pelo Agente 

Fiduciário, o pagamento de todas as despesas incorridas e comprovadas pelo Agente Fiduciário que 

sejam necessárias para proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRA ou para realização de 

seus créditos; 

 

(vi) manter sempre atualizado o registro de companhia aberta na CVM; 

 

(vii) não realizar negócios e/ou operações (a) alheios ao objeto social definidos em seu estatuto 

social; (b) que não estejam expressamente previstos e autorizados em seu estatuto social; ou (c) que 

não tenham sido previamente autorizados com a estrita observância dos procedimentos estabelecidos 

em seu estatuto social, sem prejuízo do cumprimento das demais disposições estatutárias, legais e 

regulamentares aplicáveis; 

 

(viii) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu estatuto social e este Termo de 

Securitização, em especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Securitização; 

 

(ix) comunicar imediatamente ao Agente Fiduciário, por meio de notificação, e, ato contínuo, os 

Titulares dos CRA, mediante publicação de aviso, a ocorrência de quaisquer eventos e/ou situações 

que possam, no juízo razoável do homem ativo e probo, colocar em risco o exercício, pela 

Securitizadora, de seus direitos, prerrogativas, privilégios e garantias que possam, direta ou 

indiretamente, afetar negativamente os interesses da comunhão dos Titulares dos CRA conforme 

disposto no presente Termo de Securitização; 

 

(x) não pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimônio Separado; 

 

(xi) manter em estrita ordem a sua contabilidade, por meio da contratação de prestador de 

serviço especializado, a fim de atender as exigências contábeis impostas pela CVM às companhias 

abertas, bem como efetuar os respectivos registros de acordo com os princípios fundamentais da 

contabilidade do Brasil, permitindo ao Agente Fiduciário o acesso irrestrito aos livros e demais 

registros contábeis da Securitizadora; 

 

(xii) manter: 

 

a) válidos e regulares todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias 

ao regular funcionamento da Securitizadora, efetuando todo e qualquer pagamento 

necessário para tanto; 

 

b) na forma exigida pela Lei das Sociedades por Ações, da legislação tributária e demais 

normas regulamentares, em local adequado e em perfeita ordem, seus livros contábeis e 

societários regularmente abertos e registrados na JUCESP; e 

 

c) em dia o pagamento de todos os tributos devidos às Fazendas Federal, Estadual ou 

Municipal; 

 

(xiii) manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento, um serviço de 

atendimento aos Titulares dos CRA ou contratar com terceiros a prestação desse serviço; 

 

(xiv) na mesma data em que forem publicados, enviar à B3 cópias dos avisos de fatos relevantes e 

atas de assembleias gerais, reuniões do conselho de administração e da diretoria que, de alguma 

forma, envolvam o interesse dos Titulares dos CRA ou informações de interesse do mercado; 

 

(xv) informar ao Agente Fiduciário a ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do Patrimônio 

Separado e de qualquer Evento de Vencimento Antecipado, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis a 

contar de sua ciência; 

 

(xvi) fornecer aos Titulares dos CRA, no prazo de 15 (quinze) Dias úteis contados do recebimento 

da solicitação respectiva, informações relativas aos Direitos Creditórios e Garantias; 

 

(xvii) informar e enviar o organograma, todos os dados financeiros e atos societários necessários à 

realização do relatório anual, conforme Resolução CVM 17, que venham a ser solicitados pelo Agente 

Fiduciário e que não possam ser por ele obtidos de forma independente, os quais deverão ser 

devidamente encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo 

para disponibilização na CVM. O referido organograma do grupo societário deverá conter, inclusive, 

controladores, controladas, controle comum, coligadas e integrante de bloco de controle, no 

encerramento de cada exercício social; 

 

(xviii) informar ao Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis de seu conhecimento, qualquer 

descumprimento pela Alcoeste e/ou eventuais prestadores de serviços contratados em razão de 

Emissão de obrigação constante deste Termo de Securitização e dos demais documentos da 

securitização; 

 

(xix) convocar, sempre que necessário, a sua empresa de auditoria ou quaisquer terceiros para 

prestar esclarecimentos aos Titulares dos CRA; e 

 

(xx) auxiliar o Agente Fiduciário na cobrança administrativa e judicial de qualquer dos Créditos, 

caso o mesmo esteja administrando o Patrimônio Separado. 
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6.2 Declarações da Securitizadora: Sem prejuízo das demais declarações expressamente 

previstas na regulamentação aplicável, neste Termo de Securitização e nos demais documentos da 

Oferta, a Emissora, neste ato declara: 

 

(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações com registro de companhia aberta perante a CVM de acordo com as leis brasileiras; 

 

(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à celebração deste 

Termo de Securitização, da Emissão e ao cumprimento de suas obrigações aqui previstas, tendo sido 

satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

 

(iii) os representantes legais que assinam este Termo têm poderes estatutários e/ou delegados 

para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os 

poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

 

(iv) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário ou a Emissora de exercer plenamente suas funções; 

 

(v) este Termo constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da Emissora, exequível de 

acordo com seus termos e condições; 

 

(vi) até onde a Emissora tenha conhecimento, não há qualquer ação judicial, procedimento 

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental que possa afetar a 

capacidade da Emissora de cumprir com as obrigações assumidas neste Termo e nos demais 

documentos da Oferta; 

 

(vii) providenciou opinião legal sobre a estrutura do valor mobiliário ofertado, elaborado por 

profissional contratado para assessorar juridicamente a estruturação da operação, emitido e assinado 

eletronicamente com certificação nos padrões disponibilizados pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP-Brasil;  

 

(viii) assegurará a existência e a validade as garantias vinculadas à oferta, bem como a sua devida 

constituição e formalização; 

 

(ix) assegura a constituição de Regime Fiduciário sobre os direitos creditórios que lastreiam e/ou 

garantam a oferta; 

 

(x) não há conflitos de interesse para tomada de decisão de investimento pelos aos investidores; 

 

(xi) assegurará a existência e a integridade dos créditos do agronegócio que lastreiem a emissão, 

ainda que sob a custodiada por terceiro contratado para esta finalidade; 
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6.2 Declarações da Securitizadora: Sem prejuízo das demais declarações expressamente 

previstas na regulamentação aplicável, neste Termo de Securitização e nos demais documentos da 

Oferta, a Emissora, neste ato declara: 

 

(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações com registro de companhia aberta perante a CVM de acordo com as leis brasileiras; 

 

(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à celebração deste 

Termo de Securitização, da Emissão e ao cumprimento de suas obrigações aqui previstas, tendo sido 

satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

 

(iii) os representantes legais que assinam este Termo têm poderes estatutários e/ou delegados 

para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os 

poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

 

(iv) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário ou a Emissora de exercer plenamente suas funções; 

 

(v) este Termo constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da Emissora, exequível de 

acordo com seus termos e condições; 

 

(vi) até onde a Emissora tenha conhecimento, não há qualquer ação judicial, procedimento 

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental que possa afetar a 

capacidade da Emissora de cumprir com as obrigações assumidas neste Termo e nos demais 

documentos da Oferta; 

 

(vii) providenciou opinião legal sobre a estrutura do valor mobiliário ofertado, elaborado por 

profissional contratado para assessorar juridicamente a estruturação da operação, emitido e assinado 

eletronicamente com certificação nos padrões disponibilizados pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP-Brasil;  

 

(viii) assegurará a existência e a validade as garantias vinculadas à oferta, bem como a sua devida 

constituição e formalização; 

 

(ix) assegura a constituição de Regime Fiduciário sobre os direitos creditórios que lastreiam e/ou 

garantam a oferta; 

 

(x) não há conflitos de interesse para tomada de decisão de investimento pelos aos investidores; 

 

(xi) assegurará a existência e a integridade dos créditos do agronegócio que lastreiem a emissão, 

ainda que sob a custodiada por terceiro contratado para esta finalidade; 

 

(xii) assegurará que os créditos do agronegócio sejam registrados e atualizados na B3, em 

conformidade às normas aplicáveis e às informações previstas na documentação pertinente à 

operação; e 

 

(xiii) assegurará que os direitos incidentes sobre os créditos do agronegócio que lastreiem a 

emissão, inclusive quando custodiados por terceiro contratado para esta finalidade, não sejam 

cedidos a terceiros uma vez que providenciará o bloqueio junto à B3. 

 

9. CLÁUSULA SÉTIMA – DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

 

7.1 Nomeação do Agente Fiduciário: Por meio deste Termo, a Securitizadora nomeia e constitui 

o Agente Fiduciário qualificado no preâmbulo, que expressamente aceita a nomeação assina o 

presente Termo de Securitização, para, nos termos da Lei nº11.076, da Resolução CVM 17 e da 

Resolução CVM 60, representar a comunhão dos Titulares dos CRA descritas neste Termo, incumbindo-

lhe: 

 

(i) zelar pela proteção dos direitos e interesses dos Titulares dos CRA, empregando no exercício 

da função o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo emprega na administração dos 

próprios bens, acompanhando a atuação da Securitizadora na administração do Patrimônio Separado; 

 

(ii) elaborar relatório anual dentro de, no máximo, 4 (quatro) meses contados do encerramento 

do exercício social da Securitizadora, informando sobre os fatos relevantes ocorridos durante o 

exercício e que interessam à comunhão dos Titulares dos CRA, nos termos do artigo 68, § 1º, alínea 

“b”, da Lei das Sociedades por Ações, o qual deverá conter, ao menos, as informações constantes do 

Anexo 15 da Resolução CVM 17. 

 

(iii) divulgar em sua página na rede mundial de computadores, no prazo máximo de 4 (quatro) 

meses a contar do encerramento do exercício social da Securitizadora, o relatório a que se refere o 

inciso anterior; 

 

(iv) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos Titulares 

dos CRA, bem como à realização dos Direitos Creditórios afetados e integrantes do Patrimônio 

Separado, caso a Securitizadora não o faça; 

 

(v) promover a Liquidação do Patrimônio Separado, na forma prevista neste Termo e nas 

deliberações da Assembleia Geral dos Titulares dos CRA; 

 

(vi) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de qualquer 

outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da assembleia prevista no art. 7º da 

Resolução CVM 17 e deste termo de securitização para deliberar sobre sua substituição; 

 

(vii) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções; 
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(viii) acompanhar a prestação das informações periódicas pelo emissor e alertar os Titulares dos 

CRA, no relatório anual de que trata o art. 15 da Resolução CVM 17, sobre inconsistências ou omissões 

de que tenha conhecimento; 

 

(ix) comparecer à Assembleia Geral dos Titulares dos CRA, a fim de prestar as informações que 

lhe forem solicitadas; 

 

(x) proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRA, empregando, no exercício da função, 

todo o cuidado e a diligência inerente a sua posição; 

 

(xi) disponibilizar diariamente o valor unitário de cada CRA aos Titulares dos CRA, por meio 

eletrônico, através de comunicação direta de sua central de atendimento ou de seu website 

(www.oliveiratrust.com.br); 

 

(xii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo e todas aquelas impositivas 

de obrigações de fazer e não fazer; 

 

(xiii) solicitar, quando considerar necessário e desde que por deliberação dos Titulares dos CRA em 

Assembleia Geral, auditoria extraordinária na Emissora;  

 

(xiv) exercer, na ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do Patrimônio Separado, a 

administração do Patrimônio Separado, nos termos previstos no presente Termo; 

 

(xv) fornecer, nos termos do §1º do artigo 32 da Lei 14.430 à Securitizadora no prazo de 3 (três) 

Dias Úteis, contados da data do evento do resgate dos CRA na B3 pela Securitizadora, o termo de 

quitação dos CRA, que servirá para baixa do registro do Regime Fiduciário junto à entidade de que 

trata o caput do art. 18 da Lei 14.430; 

 

(xvi) convocar quando necessário, a assembleia dos Titulares dos CRA, na forma do art. 10 da 

Resolução CVM 17 e deste termo de securitização; 

 

(xvii) verificar as datas em que devam ser liquidados, o integral e pontual pagamento dos valores 

devidos aos Titulares dos CRA conforme estipulado neste Termo de Securitização;  

 

(xviii) verificar a regularidade da constituição das garantias reais, flutuantes e fidejussórias, bem 

como o valor dos bens dados em garantia, observando a manutenção de sua suficiência e 

exequibilidade; 

 

(xix) comunicar aos Titulares dos CRA qualquer inadimplemento, pela Securitizadora, de 

obrigações financeiras assumidas neste Termo de Securitização, incluindo as obrigações relativas a 

garantias e a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares dos CRA e que 
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(viii) acompanhar a prestação das informações periódicas pelo emissor e alertar os Titulares dos 

CRA, no relatório anual de que trata o art. 15 da Resolução CVM 17, sobre inconsistências ou omissões 

de que tenha conhecimento; 

 

(ix) comparecer à Assembleia Geral dos Titulares dos CRA, a fim de prestar as informações que 

lhe forem solicitadas; 

 

(x) proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRA, empregando, no exercício da função, 

todo o cuidado e a diligência inerente a sua posição; 

 

(xi) disponibilizar diariamente o valor unitário de cada CRA aos Titulares dos CRA, por meio 

eletrônico, através de comunicação direta de sua central de atendimento ou de seu website 

(www.oliveiratrust.com.br); 

 

(xii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo e todas aquelas impositivas 

de obrigações de fazer e não fazer; 

 

(xiii) solicitar, quando considerar necessário e desde que por deliberação dos Titulares dos CRA em 

Assembleia Geral, auditoria extraordinária na Emissora;  

 

(xiv) exercer, na ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do Patrimônio Separado, a 

administração do Patrimônio Separado, nos termos previstos no presente Termo; 

 

(xv) fornecer, nos termos do §1º do artigo 32 da Lei 14.430 à Securitizadora no prazo de 3 (três) 

Dias Úteis, contados da data do evento do resgate dos CRA na B3 pela Securitizadora, o termo de 

quitação dos CRA, que servirá para baixa do registro do Regime Fiduciário junto à entidade de que 

trata o caput do art. 18 da Lei 14.430; 

 

(xvi) convocar quando necessário, a assembleia dos Titulares dos CRA, na forma do art. 10 da 

Resolução CVM 17 e deste termo de securitização; 

 

(xvii) verificar as datas em que devam ser liquidados, o integral e pontual pagamento dos valores 

devidos aos Titulares dos CRA conforme estipulado neste Termo de Securitização;  

 

(xviii) verificar a regularidade da constituição das garantias reais, flutuantes e fidejussórias, bem 

como o valor dos bens dados em garantia, observando a manutenção de sua suficiência e 

exequibilidade; 

 

(xix) comunicar aos Titulares dos CRA qualquer inadimplemento, pela Securitizadora, de 

obrigações financeiras assumidas neste Termo de Securitização, incluindo as obrigações relativas a 

garantias e a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares dos CRA e que 

estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela Securitizadora, indicando as 

consequências para os Titulares dos CRA e as providências que pretende tomar a respeito do assunto, 

observado o prazo previsto no art. 16, II da Resolução CVM 17 e deste termo de securitização; e 

 

(xx) divulgar, conforme descrito no inciso ii acima, em sua página na rede mundial de 

computadores, em até 4 (quatro) meses após o fim do exercício social da Securitizadora, relatório 

anual descrevendo, os fatos relevantes ocorridos durante o exercício relativo ao respectivo CRA, 

conforme o conteúdo mínimo estabelecido no Anexo 15 da Resolução CVM 17. 

 

7.2 Declarações do Agente Fiduciário: O Agente Fiduciário, nomeado neste Termo, declara: 

 

(i) sob as penas de lei, não ter qualquer impedimento legal, conforme dispõe o artigo 66, 

parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, para exercer a função que lhe é conferida; 

 

(ii) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições 

previstos na legislação específica e neste Termo; 

 

(iii) aceitar integralmente este Termo, todas as suas cláusulas e condições; 

 

(iv) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesses previstas no artigo 6º 

da Resolução CVM 17;  

 

(v) a celebração deste Termo e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não infringem 

qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário; 

 

(vi) está devidamente autorizado a celebrar este Termo e a cumprir com suas obrigações aqui 

previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

 

(vii) não possui qualquer relação com a Emissora ou com a Alcoeste que o impeça de exercer suas 

funções de forma diligente; 

 

(viii) verificou no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às 

Garantias e a Consistência das demais informações contidas neste Termo de Securitização, sendo 

certo que verificará a regularidade da constituição das Garantias, conforme aplicável, e dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio, tendo em vista que na data de assinatura deste Termo de Securitização, 

as Garantias, não se encontram constituídas e exequíveis, uma vez que deverão ser formalizadas e/ou 

registradas nos competentes Cartórios de Registro de Imóveis. Dessa forma, em que pese a 

Securitizadora possuir os direitos sobre o objeto das garantias na data de assinatura do presente 

Termo de Securitização, existe o risco de atrasos dado à burocracia e eventuais exigências 

cartorárias, podendo impactar a devida constituição e consequente excussão caso as condições acima 

não sejam implementadas. Adicionalmente, desde que observadas as razões de garantias, a Cessão 

Fiduciária poderá ser suficientes, entretanto, não há como assegurar que, na eventualidade da 

2271



execução das garantias, o produto decorrente de tal execução seja suficiente para o pagamento 

integral dos valores devidos aos Titulares dos CRA, tendo em vista possíveis variações de mercado e 

outros;  

 

(ix) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1º do artigo 11 da Resolução CVM 17, 

tratamento equitativo a todos os Titulares dos CRA de eventuais emissões realizadas pela Emissora 

em que venha atuar na qualidade de Agente Fiduciário; 

 

(x) declara que atua nas emissões de certificados de recebíveis imobiliários e do agronegócio, de 

emissão da Emissora, conforme Anexo IV; e 

 

(xi) fornecer, nos termos do §1º do artigo 32 da Lei 14.430 à Securitizadora no prazo de 3 (três) 

Dias Úteis, contados da data do evento do resgate dos CRA na B3 pela Securitizadora, o termo de 

quitação dos CRA, que servirá para baixa do registro do Regime Fiduciário junto à entidade de que 

trata o caput do art. 18 da Lei 14.430. 

 

7.3 Início das Atividades: O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções a partir da 

data da assinatura deste Termo de Securitização, devendo permanecer no exercício de suas funções 

até a posse do seu sucessor e/ou liquidação dos CRA objeto da Emissão. 

 

7.4 Substituição do Agente Fiduciário: O Agente Fiduciário poderá ser substituído e continuará 

exercendo suas funções até que um novo agente fiduciário assuma, nas hipóteses de impedimento 

temporário, renúncia, intervenção, liquidação, falência, ou qualquer outro caso de vacância, 

devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência de qualquer desses 

eventos, uma Assembleia Geral, para que seja eleito o novo agente fiduciário. 

 

7.4.1 A Assembleia a que se refere a cláusula 7.4. acima poderá ser convocada pelo 

Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por Titulares dos CRA que representem 

5% (cinco por cento), no mínimo, dos CRA em Circulação, ou pela CVM. Se a convocação não 

ocorrer até 15 (quinze) dias antes do termo final do prazo referido na cláusula 7.4. acima, 

caberá à Emissora efetuá-la. 

 

7.4.2 A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à comunicação à CVM, 

nos termos previstos no artigo 9º da Resolução CVM 17. 

 

7.4.3  A substituição do Agente Fiduciário deve ser objeto de aditamento ao 

presente Termo de Securitização. 

 

7.5 Renúncia: Em caso de renúncia, o Agente Fiduciário deverá permanecer no exercício de 

suas funções até que (i) uma instituição substituta seja indicada pela Securitizadora e aprovada pelos 

Titulares dos CRA; e (ii) a instituição substituta celebre o aditamento ao Termo de Securitização. 
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execução das garantias, o produto decorrente de tal execução seja suficiente para o pagamento 

integral dos valores devidos aos Titulares dos CRA, tendo em vista possíveis variações de mercado e 

outros;  

 

(ix) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1º do artigo 11 da Resolução CVM 17, 

tratamento equitativo a todos os Titulares dos CRA de eventuais emissões realizadas pela Emissora 

em que venha atuar na qualidade de Agente Fiduciário; 

 

(x) declara que atua nas emissões de certificados de recebíveis imobiliários e do agronegócio, de 

emissão da Emissora, conforme Anexo IV; e 

 

(xi) fornecer, nos termos do §1º do artigo 32 da Lei 14.430 à Securitizadora no prazo de 3 (três) 

Dias Úteis, contados da data do evento do resgate dos CRA na B3 pela Securitizadora, o termo de 

quitação dos CRA, que servirá para baixa do registro do Regime Fiduciário junto à entidade de que 

trata o caput do art. 18 da Lei 14.430. 

 

7.3 Início das Atividades: O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções a partir da 

data da assinatura deste Termo de Securitização, devendo permanecer no exercício de suas funções 

até a posse do seu sucessor e/ou liquidação dos CRA objeto da Emissão. 

 

7.4 Substituição do Agente Fiduciário: O Agente Fiduciário poderá ser substituído e continuará 

exercendo suas funções até que um novo agente fiduciário assuma, nas hipóteses de impedimento 

temporário, renúncia, intervenção, liquidação, falência, ou qualquer outro caso de vacância, 

devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência de qualquer desses 

eventos, uma Assembleia Geral, para que seja eleito o novo agente fiduciário. 

 

7.4.1 A Assembleia a que se refere a cláusula 7.4. acima poderá ser convocada pelo 

Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por Titulares dos CRA que representem 

5% (cinco por cento), no mínimo, dos CRA em Circulação, ou pela CVM. Se a convocação não 

ocorrer até 15 (quinze) dias antes do termo final do prazo referido na cláusula 7.4. acima, 

caberá à Emissora efetuá-la. 

 

7.4.2 A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à comunicação à CVM, 

nos termos previstos no artigo 9º da Resolução CVM 17. 

 

7.4.3  A substituição do Agente Fiduciário deve ser objeto de aditamento ao 

presente Termo de Securitização. 

 

7.5 Renúncia: Em caso de renúncia, o Agente Fiduciário deverá permanecer no exercício de 

suas funções até que (i) uma instituição substituta seja indicada pela Securitizadora e aprovada pelos 

Titulares dos CRA; e (ii) a instituição substituta celebre o aditamento ao Termo de Securitização. 

 

7.5.1 Em caso de renúncia, o Agente Fiduciário se obriga a restituir, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas da efetivação da renúncia, a parcela da remuneração 

correspondente ao período entre a data da sua efetiva substituição e a data do próximo 

pagamento, cujo valor será calculado pro ratatemporis com base em um ano de 360 

(trezentos e sessenta) dias. 

 

7.6 Remuneração do Agente Fiduciário: Pelo desempenho dos deveres e atribuições que 

competem ao Agente Fiduciário, este receberá a seguinte remuneração da Emissora, devendo, essa 

remuneração, no entanto, ser paga pela Devedora, conforme pactuado no Contrato de Cessão: 

 

(i) parcela trimestral de R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), cujo valor anual 

corresponde a R$18.000,00 (dezoito mil reais) cada, sendo a primeira parcela devida 

até o 5º (quinto) Dia Útil a contar da primeira Data de Integralização dos CRA e as 

demais nos trimestres subsequentes ou 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura 

do presente instrumento, até o resgate total dos CRA; e a título de implantação, 

será devida parcela única de R$7.000,00 (sete mil reais) devida em até o 5º (quinto) 

Dia Útil a contar da primeira Data de Integralização dos CRA ou em até 30 dias da 

assinatura do Termo de Securitização. A primeira parcela em seu montante anual 

será devida ainda que a operação não seja integralizada, a título de estruturação e 

implantação. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final dos CRA, 

caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função 

em relação à emissão, remuneração essa que será calculada pro rata die. A 

remuneração acima não inclui a eventual assunção do Patrimônio Separado dos CRA; 

 

(ii) as parcelas citadas no item (i) acima e na cláusula 7.8 abaixo serão reajustadas pela 

variação positiva acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade 

de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro 

pagamento, até as datas de pagamento seguintes, calculadas pro-rata die, se 

necessário; 

 

(iii) as parcelas citadas no item (i) acima, serão acrescidas dos seguintes impostos: ISS 

(Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de 

Integração Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social), CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), IRRF (Imposto de Renda 

Retido na Fonte) e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a 

remuneração do Agente Fiduciário nas alíquotas vigentes nas datas de cada 

pagamento; 

 

7.7 Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso ficarão 

sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualização 

monetária pelo IGP-M, incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, 
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calculado pro rata die. 

 

7.8 No caso de inadimplemento no pagamento dos CRA ou da Emissora, ou de reestruturação 

das condições da oferta após a Emissão, bem como a participação em reuniões ou contatos telefônicos 

e/ou conference call, Assembleias Gerais presenciais ou virtuais, que implique à título 

exemplificativo, em execução das garantias, participação em reuniões internas ou externas ao 

escritório do Agente Fiduciário, formais ou virtuais com a Emissora e/ou com os Titulares dos CRA ou 

demais partes da Emissão, análise e eventuais comentários aos documentos da operação e 

implementação das consequentes decisões tomadas em tais eventos, serão devidas ao Agente 

Fiduciário, adicionalmente, a remuneração no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) por hora-homem 

de trabalho dedicado aos trabalhos acima, pagas em 5 (cinco) dias corridos após comprovação da 

entrega, pelo Agente Fiduciário, de “relatório de horas”. Entende-se por reestruturação os eventos 

relacionados às alterações das garantias, taxa, índice, prazos e fluxos de pagamento de principal e 

remuneração, condições relacionadas às recompra compulsória e/ou facultativa, integral ou parcial, 

multa, vencimento antecipado e/ou resgate antecipado e/ou liquidação do Patrimônio Separado do 

CRA. Os eventos relacionados à amortização dos CRA não são considerados reestruturação dos CRA.  

 

7.9 Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em 

que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA deverão 

ser previamente aprovadas, serão ressarcidas pelo Patrimônio Separado administrado pela Emissora, 

sendo certo que a Devedora e/ou Agropecuária Arakaki devem pagar à Emissora os montantes a serem 

ressarcidos para o Agente Fiduciário. Tais despesas, correspondem a depósitos, custas e taxas 

judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário, enquanto representante da comunhão dos 

Titulares dos CRA. Os honorários de sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportados 

pelo Patrimônio Separado , bem como a remuneração do Agente Fiduciário na hipótese da Devedora 

ou Agropecuária Arakaki permanecer em inadimplência com relação ao pagamento desta por um 

período superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia dos Titulares dos 

CRA para cobertura do risco de sucumbência. 

 

7.10 O ressarcimento a que se refere à Cláusula acima será efetuado em até 05 (cinco) Dias Úteis 

após a realização da respectiva prestação de contas à Devedora e envio de cópia dos respectivos 

comprovantes de pagamento.  

 

7.11 O Agente Fiduciário poderá, em caso de inadimplência da Devedora conforme o caso no 

pagamento das despesas acima por um período superior a 30 (trinta) dias, poderá solicitar aos 

Titulares dos CRA adiantamento para o pagamento de despesas razoáveis e comprovadas com 

procedimentos legais, judiciais ou administrativos que o Agente Fiduciário venha a incorrer para 

resguardar os interesses dos investidores, despesas estas que deverão ser previamente aprovadas 

pelos Titulares dos CRA e pela Emissora, mediante aprovação em Assembleia Geral adiantadas pelos 

Titulares dos CRA, na proporção de seus créditos, e posteriormente, ressarcidas pela Emissora ou 

pela Devedora conforme o caso, sendo que as despesas a serem adiantadas pelos Titulares dos CRA 

poderão ser, na proporção de seus créditos, (i) incluem os gastos com honorários advocatícios de 
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calculado pro rata die. 

 

7.8 No caso de inadimplemento no pagamento dos CRA ou da Emissora, ou de reestruturação 

das condições da oferta após a Emissão, bem como a participação em reuniões ou contatos telefônicos 

e/ou conference call, Assembleias Gerais presenciais ou virtuais, que implique à título 

exemplificativo, em execução das garantias, participação em reuniões internas ou externas ao 

escritório do Agente Fiduciário, formais ou virtuais com a Emissora e/ou com os Titulares dos CRA ou 

demais partes da Emissão, análise e eventuais comentários aos documentos da operação e 

implementação das consequentes decisões tomadas em tais eventos, serão devidas ao Agente 

Fiduciário, adicionalmente, a remuneração no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) por hora-homem 

de trabalho dedicado aos trabalhos acima, pagas em 5 (cinco) dias corridos após comprovação da 

entrega, pelo Agente Fiduciário, de “relatório de horas”. Entende-se por reestruturação os eventos 

relacionados às alterações das garantias, taxa, índice, prazos e fluxos de pagamento de principal e 

remuneração, condições relacionadas às recompra compulsória e/ou facultativa, integral ou parcial, 

multa, vencimento antecipado e/ou resgate antecipado e/ou liquidação do Patrimônio Separado do 

CRA. Os eventos relacionados à amortização dos CRA não são considerados reestruturação dos CRA.  

 

7.9 Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em 

que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA deverão 

ser previamente aprovadas, serão ressarcidas pelo Patrimônio Separado administrado pela Emissora, 

sendo certo que a Devedora e/ou Agropecuária Arakaki devem pagar à Emissora os montantes a serem 

ressarcidos para o Agente Fiduciário. Tais despesas, correspondem a depósitos, custas e taxas 

judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário, enquanto representante da comunhão dos 

Titulares dos CRA. Os honorários de sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportados 

pelo Patrimônio Separado , bem como a remuneração do Agente Fiduciário na hipótese da Devedora 

ou Agropecuária Arakaki permanecer em inadimplência com relação ao pagamento desta por um 

período superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia dos Titulares dos 

CRA para cobertura do risco de sucumbência. 

 

7.10 O ressarcimento a que se refere à Cláusula acima será efetuado em até 05 (cinco) Dias Úteis 

após a realização da respectiva prestação de contas à Devedora e envio de cópia dos respectivos 

comprovantes de pagamento.  

 

7.11 O Agente Fiduciário poderá, em caso de inadimplência da Devedora conforme o caso no 

pagamento das despesas acima por um período superior a 30 (trinta) dias, poderá solicitar aos 

Titulares dos CRA adiantamento para o pagamento de despesas razoáveis e comprovadas com 

procedimentos legais, judiciais ou administrativos que o Agente Fiduciário venha a incorrer para 

resguardar os interesses dos investidores, despesas estas que deverão ser previamente aprovadas 

pelos Titulares dos CRA e pela Emissora, mediante aprovação em Assembleia Geral adiantadas pelos 

Titulares dos CRA, na proporção de seus créditos, e posteriormente, ressarcidas pela Emissora ou 

pela Devedora conforme o caso, sendo que as despesas a serem adiantadas pelos Titulares dos CRA 

poderão ser, na proporção de seus créditos, (i) incluem os gastos com honorários advocatícios de 

terceiros, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário ou 

decorrentes de ações contra ele propostas no exercício de sua função, decorrentes de culpa exclusiva 

e comprovada da Emissora ou pela Devedora conforme o caso, ou ainda que comprovadamente lhe 

causem prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante da comunhão dos investidores; as 

eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão 

igualmente suportadas pelos Titulares dos CRA bem como sua remuneração; e (ii) excluem os 

investidores impedidos por lei a fazê-lo, devendo os demais investidores ratear as despesas na 

proporção de seus créditos, ficando desde já estipulado que haverá posterior reembolso aos 

investidores que efetuaram o rateio em proporção superior à proporção de seus créditos, quando de 

eventual recebimento de recursos por aqueles investidores que estavam impedidos de ratear despesas 

relativas à sua participação e o crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger 

direitos e interesses ou realizar créditos dos Investidores que não tenha sido saldado na forma prevista 

acima será acrescido à dívida da Emissora, tendo preferência sobre estas na ordem de pagamento 

 
7.12 O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a 

orientação acerca de qualquer fato da emissão que seja de competência de definição pelos Titulares 

dos CRA, comprometendo-se tão-somente a agir em conformidade com as instruções que lhe forem 

transmitidas pelos Titulares dos CRA. Neste sentido, o Agente Fiduciário não possui qualquer 

responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos jurídicos decorrentes do estrito cumprimento 

das orientações dos Titulares dos CRA a ele transmitidas conforme definidas pelos Titulares dos CRA 

e reproduzidas perante a Emissora, independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser 

causados em decorrência disto aos Titulares dos CRA ou à Emissora. A atuação do Agente Fiduciário 

limita-se ao escopo da Resolução CVM 17, conforme alterada e dos artigos aplicáveis da Lei das 

Sociedades por Ações, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer 

responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação aplicável. 

 

7.13 Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá que 

os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por 

terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adulteração. Não será ainda, sob qualquer 

hipótese, responsável pela elaboração de documentos societários da Emissora, que permanecerão 

sob obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 

 

7.14 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para 

os Titulares dos CRA e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles 

relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento, somente serão 

válidos quando previamente assim deliberado pelos Titulares dos CRA reunidos em Assembleia Geral. 

 

10. CLÁUSULA OITAVA - DA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DOS CRA 

 

8.1 Assembleia Geral: Os Titulares dos CRA desta Emissão poderão, a qualquer tempo, reunir-

se em Assembleia Geral, a fim de deliberarem sobre a matéria de interesse da comunhão dos Titulares 
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dos CRA. 

 

8.2 Convocação: A Assembleia Geral dos Titulares dos CRA será convocada, a qualquer tempo, 

sempre que a Emissora, o Agende Fiduciário e/ou os Titulares dos CRA julguem necessária. 

 

8.2.1 A Assembleia Geral dos Titulares dos CRA poderá ser convocada (i) pela 

Securitizadora; (ii) pelo Agente Fiduciário; ou (iii) por Titulares dos CRA que representem, 

no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRA em Circulação. Adicionalmente, a Securitizadora 

se obriga sempre a convocar a Assembleia Geral dos Titulares dos CRA quando assim 

solicitado pela Devedora, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da referida 

solicitação. 

 
8.2.2 Nos termos da Resolução CVM 60, os editais de convocação de Assembleia Gerais, 

deverão ser serão disponibilizados, nos prazos legais e/ou regulamentares, por meio do 

sistema de envio de Informações Periódicas Eventuais da CVM e veiculados na página da 

Securitizadora na rede mundial de computadores – Internet (https://www.ecoagro.agr.br), 

imediatamente após a realização ou ocorrência do ato a ser divulgado, observado no que 

couber, na forma do artigo 26, do parágrafo 5º do artigo 44, artigo 45, do inciso IV “b” do 

artigo 46 e do inciso I do artigo 52 da Resolução CVM 60 e conforme parágrafo 3º do artigo 

30 da Lei 14.430.  

 
8.2.3 Na mesma data acima, as publicações de editais das Assembleias Gerais serão (a) 

encaminhados pela Securitizadora aos Titulares dos CRA e/ou aos custodiantes dos 

respectivos Titulares dos CRA, por meio de comunicação eletrônica (e-mail), cujas as 

comprovações de envio e recebimento valerão como ciência da publicação, observado que 

a Emissora considerará os endereços de e-mail dos Titulares dos CRA, conforme informado 

pela B3 e/ou pelo Escriturador, exceto se de outra forma prevista em legislação em vigor e 

(b) encaminhados na mesma data ao Agente Fiduciário. 

 
 

8.2.4 A Assembleia Especial poderá ser convocada de modo (i) exclusivamente digital, 

caso os Titulares dos CRA possam participar e votar somente por meio de comunicação 

escrita ou sistema eletrônico; ou (ii) parcialmente digital, caso os Titulares dos CRA possam 

participar e votar tanto presencialmente quanto a distância por meio de comunicação 

escrita ou sistema eletrônico, desde que de acordo com o quanto previsto nos parágrafos 1º 

e 2º do artigo 29 da Resolução CVM 60. 

 
8.2.5 A Assembleia Geral realizar-se-á no local onde a Emissora tiver a sede; quando 

houver necessidade de efetuar-se em outro lugar, as correspondências de convocação 

indicarão, com clareza, o lugar da reunião. É permitido aos Titulares dos CRA participar da 

Assembleia Geral por meio de conferência eletrônica e/ou videoconferência, entretanto 

deverão manifestar o voto em Assembleia Geral por comunicação escrita ou eletrônica, 

desde que nos termos da legislação prevista.  
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dos CRA. 

 

8.2 Convocação: A Assembleia Geral dos Titulares dos CRA será convocada, a qualquer tempo, 

sempre que a Emissora, o Agende Fiduciário e/ou os Titulares dos CRA julguem necessária. 

 

8.2.1 A Assembleia Geral dos Titulares dos CRA poderá ser convocada (i) pela 

Securitizadora; (ii) pelo Agente Fiduciário; ou (iii) por Titulares dos CRA que representem, 

no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRA em Circulação. Adicionalmente, a Securitizadora 

se obriga sempre a convocar a Assembleia Geral dos Titulares dos CRA quando assim 

solicitado pela Devedora, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da referida 

solicitação. 

 
8.2.2 Nos termos da Resolução CVM 60, os editais de convocação de Assembleia Gerais, 

deverão ser serão disponibilizados, nos prazos legais e/ou regulamentares, por meio do 

sistema de envio de Informações Periódicas Eventuais da CVM e veiculados na página da 

Securitizadora na rede mundial de computadores – Internet (https://www.ecoagro.agr.br), 

imediatamente após a realização ou ocorrência do ato a ser divulgado, observado no que 

couber, na forma do artigo 26, do parágrafo 5º do artigo 44, artigo 45, do inciso IV “b” do 

artigo 46 e do inciso I do artigo 52 da Resolução CVM 60 e conforme parágrafo 3º do artigo 

30 da Lei 14.430.  

 
8.2.3 Na mesma data acima, as publicações de editais das Assembleias Gerais serão (a) 

encaminhados pela Securitizadora aos Titulares dos CRA e/ou aos custodiantes dos 

respectivos Titulares dos CRA, por meio de comunicação eletrônica (e-mail), cujas as 

comprovações de envio e recebimento valerão como ciência da publicação, observado que 

a Emissora considerará os endereços de e-mail dos Titulares dos CRA, conforme informado 

pela B3 e/ou pelo Escriturador, exceto se de outra forma prevista em legislação em vigor e 

(b) encaminhados na mesma data ao Agente Fiduciário. 

 
 

8.2.4 A Assembleia Especial poderá ser convocada de modo (i) exclusivamente digital, 

caso os Titulares dos CRA possam participar e votar somente por meio de comunicação 

escrita ou sistema eletrônico; ou (ii) parcialmente digital, caso os Titulares dos CRA possam 

participar e votar tanto presencialmente quanto a distância por meio de comunicação 

escrita ou sistema eletrônico, desde que de acordo com o quanto previsto nos parágrafos 1º 

e 2º do artigo 29 da Resolução CVM 60. 

 
8.2.5 A Assembleia Geral realizar-se-á no local onde a Emissora tiver a sede; quando 

houver necessidade de efetuar-se em outro lugar, as correspondências de convocação 

indicarão, com clareza, o lugar da reunião. É permitido aos Titulares dos CRA participar da 

Assembleia Geral por meio de conferência eletrônica e/ou videoconferência, entretanto 

deverão manifestar o voto em Assembleia Geral por comunicação escrita ou eletrônica, 

desde que nos termos da legislação prevista.  

 

8.2.6 A presidência da Assembleia Geral caberá ao Titular de CRA eleito pelos demais 

Titulares dos CRA presentes, ao representante da Emissora ou ao representante do Agente 

Fiduciário. 

 
8.2.7 A Securitizadora e/ou os Titulares dos CRA poderão convocar representantes dos 

prestadores de serviço contratados no âmbito da Emissão, bem como quaisquer terceiros 

para participar das Assembleias Gerais, sempre que a presença de qualquer dessas pessoas 

for relevante para a deliberação da ordem do dia. 

 
8.2.8 O Agente Fiduciário deverá comparecer a todas as Assembleias Gerais e prestar 

aos Titulares dos CRA as informações que lhe forem solicitadas. 

 
8.2.9 As publicações acima serão realizadas uma única vez e, no caso de Assembleia 

Geral não havendo quórum em primeira convocação, deverá ser realizada uma nova e única 

publicação de segunda convocação. 

 

8.3 Voto: Cada CRA em Circulação corresponderá a um voto, sendo admitida a constituição de 

mandatários, observadas as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do art. 126 da Lei das 

Sociedades por Ações. 

 

8.3.1 Os Titulares dos CRA poderão votar em Assembleia Especial por meio de 

processo de consulta formal, escrita ou eletrônica (digital), observadas as formalidades 

de convocação, instalação e deliberação da Assembleia Especial prevista neste Termo de 

Securitização, desde que a Emissora possua sistemas ou controles necessários para tanto, 

o que deverá ser devidamente informados na convocação. 

 

8.4 Instalação: Exceto se de outra forma prevista neste Termo de Securitização, a Assembleia 

Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Titulares dos CRA que representem, 

no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer 

número.  

 

8.5 Quórum: Exceto se de outra forma prevista neste Termo de Securitização, toda e qualquer 

matéria submetida à deliberação dos Titulares dos CRA, exceto pelas matérias previstas na cláusula 

8.6 abaixo, em primeira ou segunda convocação, conceder-se-á aprovada caso na referida assembleia 

não ocorra reprovação da matéria por mais do que 10% (dez por cento) dos Titulares dos CRA em 

Circulação. 

 

8.5.1 A Assembleia Geral dos titulares dos CRA de que trata o item 8.1. acima será 

convocada para deliberar pelo não vencimento antecipado das obrigações constantes nas 

CPRs Financeiras. Nesse caso, o vencimento antecipado das CPRs Financeiras não ocorrerá 

somente se na referida assembleia geral no mínimo 10% (dez por cento) dos Titulares dos 

CRA em Circulação votem contra o vencimento antecipado das CPRs Financeiras.  
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8.5.2 Para efeito da constituição de quaisquer dos quóruns de instalação e/ou 

deliberação da Assembleia Geral dos Titulares dos CRA em Circulação, os votos em branco 

também deverão ser excluídos do cálculo do quórum de deliberação da Assembleia Geral. 

 

8.5.3 O presente Termo de Securitização poderá ser alterado independentemente de 

deliberação da Assembleia Geral sempre que tal alteração: (i) decorrer exclusivamente da 

necessidade de atendimento a exigências expressas da CVM, de adequação a normas legais 

ou regulamentares, bem como de demandas das entidades administradoras de mercados 

organizados ou entidades autorreguladoras; (ii) decorrer da substituição de direitos 

creditórios pela Emissora; (iii) for necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais 

da Emissora ou dos Prestadores de Serviços; (iv) decorrer da redução da remuneração dos 

Prestadores de Serviços descritos neste Termo de Securitização; (v) decorrer de correção 

de erro formal e desde que a alteração não acarrete qualquer alteração na remuneração, 

no fluxo de pagamentos e nas garantias dos CRA; e (vi) nos demais casos expressamente 

previstos e autorizados no presente Termo de Securitização e/ou nos Documentos da 

Oferta..  

 

8.5.4 As alterações referidas na cláusula anterior devem ser comunicadas aos titulares, 

no prazo de até 7 (sete) dias úteis contados da data em que tiverem sido implementadas. 

 

8.5.5 As deliberações tomadas pelos Titulares dos CRA, observados os quóruns 

estabelecidos neste Termo de Securitização, serão existentes, válidas e eficazes perante a 

Securitizadora e vincularão todos os Titulares dos CRA, independentemente de terem 

comparecido à Assembleia Geral ou do voto proferido na respectiva Assembleia Geral dos 

Titulares dos CRA.  

 

8.5.6 Independentemente das formalidades previstas em lei, será considerada regular a 

Assembleia Geral dos Titulares dos CRA a que comparecerem os Titulares dos CRA. 

 

8.6 Assembleia Geral Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Em qualquer dos casos apresentados 

na cláusula sexta do Contrato de Cessão Fiduciária, em caso de impossibilidade de apresentação de 

Novos Contratos de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade (conforme definidos 

no Contrato de Cessão Fiduciária) ou ainda no caso de não realização do depósito de que trata o item 

6.2.2.3. do Contrato de Cessão Fiduciária, a Devedora poderá requerer à Emissora a convocação de 

Assembleia Geral para deliberar a respeito da possibilidade de aceitar como objeto da Cessão 

Fiduciária de Recebíveis os Novos Contratos de Fornecimento que não cumpram com um ou mais 

Critérios de Elegibilidade. Em caso de aprovação da referida matéria conforme quórum previsto na 

cláusula 8.6.1 abaixo, a Emissora e a Devedora deverão aditar o Contrato de Cessão Fiduciária, nos 

termos do Anexo III do Contrato de Cessão Fiduciária, para inserir os Novos Contratos de 

Fornecimento. 
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8.5.2 Para efeito da constituição de quaisquer dos quóruns de instalação e/ou 

deliberação da Assembleia Geral dos Titulares dos CRA em Circulação, os votos em branco 

também deverão ser excluídos do cálculo do quórum de deliberação da Assembleia Geral. 

 

8.5.3 O presente Termo de Securitização poderá ser alterado independentemente de 

deliberação da Assembleia Geral sempre que tal alteração: (i) decorrer exclusivamente da 

necessidade de atendimento a exigências expressas da CVM, de adequação a normas legais 

ou regulamentares, bem como de demandas das entidades administradoras de mercados 

organizados ou entidades autorreguladoras; (ii) decorrer da substituição de direitos 

creditórios pela Emissora; (iii) for necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais 

da Emissora ou dos Prestadores de Serviços; (iv) decorrer da redução da remuneração dos 

Prestadores de Serviços descritos neste Termo de Securitização; (v) decorrer de correção 

de erro formal e desde que a alteração não acarrete qualquer alteração na remuneração, 

no fluxo de pagamentos e nas garantias dos CRA; e (vi) nos demais casos expressamente 

previstos e autorizados no presente Termo de Securitização e/ou nos Documentos da 

Oferta..  

 

8.5.4 As alterações referidas na cláusula anterior devem ser comunicadas aos titulares, 

no prazo de até 7 (sete) dias úteis contados da data em que tiverem sido implementadas. 

 

8.5.5 As deliberações tomadas pelos Titulares dos CRA, observados os quóruns 

estabelecidos neste Termo de Securitização, serão existentes, válidas e eficazes perante a 

Securitizadora e vincularão todos os Titulares dos CRA, independentemente de terem 

comparecido à Assembleia Geral ou do voto proferido na respectiva Assembleia Geral dos 

Titulares dos CRA.  

 

8.5.6 Independentemente das formalidades previstas em lei, será considerada regular a 

Assembleia Geral dos Titulares dos CRA a que comparecerem os Titulares dos CRA. 

 

8.6 Assembleia Geral Razão de Garantia Cessão Fiduciária: Em qualquer dos casos apresentados 

na cláusula sexta do Contrato de Cessão Fiduciária, em caso de impossibilidade de apresentação de 

Novos Contratos de Fornecimento que cumpram com os Critérios de Elegibilidade (conforme definidos 

no Contrato de Cessão Fiduciária) ou ainda no caso de não realização do depósito de que trata o item 

6.2.2.3. do Contrato de Cessão Fiduciária, a Devedora poderá requerer à Emissora a convocação de 

Assembleia Geral para deliberar a respeito da possibilidade de aceitar como objeto da Cessão 

Fiduciária de Recebíveis os Novos Contratos de Fornecimento que não cumpram com um ou mais 

Critérios de Elegibilidade. Em caso de aprovação da referida matéria conforme quórum previsto na 

cláusula 8.6.1 abaixo, a Emissora e a Devedora deverão aditar o Contrato de Cessão Fiduciária, nos 

termos do Anexo III do Contrato de Cessão Fiduciária, para inserir os Novos Contratos de 

Fornecimento. 

 

8.6.1 Em qualquer dos casos apresentados na cláusula sexta do Contrato de Cessão 

Fiduciária, em caso de impossibilidade de apresentação de Novos Contratos de Fornecimento 

que cumpram com os Critérios de Elegibilidade ou ainda no caso de não realização do deposito 

de que trata o item 6.3.2.3. do Contrato de Cessão Fiduciária, a Devedora poderá requerer à 

Securitizadora a convocação de Assembleia Geral de Titulares dos CRA para deliberar a 

respeito da possibilidade de aceitar como objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis os Novos 

Contratos de Fornecimento que não cumpram com um ou mais Critérios de Elegibilidade. Em 

caso de aprovação, (i) por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação 

mais 01 (um), em primeira convocação, ou (ii) por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares 

dos CRA presentes mais 01 (um), desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos 

CRA os titulares dos CRA representando, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em 

Circulação, se em segunda convocação, observado o previsto neste Termo de Securitização, 

as Partes deverão aditar o Contrato de Cessão para inserir os Novos Contratos de 

Fornecimento, conforme previsto na cláusula 6.3.1.7. 

 

11. CLÁUSULA NONA – FATORES DE RISCO 

 

9.1 Fatores de Risco: O investimento em CRA envolve uma série de riscos, que se encontram 

devidamente descritos no Anexo VIII deste Termo de Securitização. 

 

12. CLÁUSULA DEZ – RESGATE ANTECIPADO DOS CRA, DA AMORTIZAÇÃO, DOS EVENTOS DE 

VENCIMENTO ANTECIPADO DAS CPRS FINANCEIRAS E DO PAGAMENTO ANTECIPADO OBRIGATÓRIO 

 

10.1 Resgate Antecipado: A Emissora deverá realizar o Resgate Antecipado, caso ocorra: (a) o 

vencimento antecipado das CPRs Financeiras; e/ou (b) o Pagamento Antecipado Obrigatório de todas 

as CPRs Financeiras. 

 

10.1.1. A Emissora comunicará aos Titulares dos CRA, por meio de publicação de aviso no 

jornal em que publica suas informações ou no seu website, a seu exclusivo critério, ao Agente 

Fiduciário, ao Agente Custodiante e à B3, sobre o Resgate Antecipado, com antecedência 

mínima de 3 (três) Dias Úteis, com relação ao respectivo pagamento.  

 

10.1.2. O pagamento do Resgate Antecipado deverá ser realizado por meio de procedimento 

adotado pela B3 para os ativos custodiados eletronicamente na B3. 

 

10.2. Amortização Antecipada Obrigatória dos CRA: A Emissora deverá realizar a Amortização 

Antecipada Obrigatória, caso ocorra o Pagamento Antecipado Obrigatório de quaisquer uma das CPRs 

Financeiras. Observado que em caso do Pagamento Antecipado Obrigatório das CPRs Financeiras, que 

resulte em amortização antecipada obrigatório dos CRA em percentual acima dos 98,00% (noventa e 

oito por cento) do Valor Nominal Unitário, deverá ser realizado o resgate antecipado da totalidade 

dos CRA. 
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10.2.1. A Emissora comunicará os Titulares dos CRA, por meio de publicação no seu website, 

a seu exclusivo critério, ao Agente Fiduciário, ao Agente Custodiante e à B3, sobre a 

Amortização Antecipada Obrigatória, observando o limite de 98,00% (noventa por cento) do 

Valor Nominal Unitário, ou seu saldo, conforme o caso, com antecedência mínima de 3 (três) 

Dias Úteis, com relação ao respectivo pagamento, informando: (i) o percentual do Valor 

Nominal Unitário, conforme o caso, que será objeto de Amortização Antecipada Obrigatória; 

e (ii) demais informações consideradas relevantes pela Emissora para conhecimento dos 

Titulares dos CRA.  

 

10.2.2. O pagamento da Amortização Antecipada Obrigatória deverá ser realizado de forma 

pro rata entre todos os Titulares dos CRA, por meio de procedimento adotado pela B3 para 

os ativos custodiados eletronicamente na B3.  

 

10.2.3. Em caso de Amortização Antecipada Obrigatória o saldo do Valor Nominal Unitário 

remanescente permanecerá sujeito às previsões deste Termo de Securitização, que 

permanecerão em vigor até a Data de Vencimento. 

 

10.3 Eventos de Vencimento Antecipado Automático: A Emissora deverá declarar antecipadamente 

vencidas as obrigações constantes das CPRs Financeiras, independentemente de aviso ou notificação 

ou consulta aos Titulares dos CRA, judicial ou extrajudicial, devendo a Emissora, no entanto, notificar 

assim que ciente, à Devedora informando de tal acontecimento e exigir o imediato pagamento, pela 

Devedora ou, caso não adimplido, pelos Fiadores, do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, 

quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos em lei 

e/ou de quaisquer dos eventos abaixo mencionados: 

 
(i) inadimplemento, por parte da Devedora ou dos Fiadores, com relação ao pagamento de 

qualquer obrigação pecuniária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do 

respectivo vencimento, e desde que o Fundo de Reserva não seja suficiente para efetuar o referido 

pagamento até o término do prazo de cura acima;  

 

(ii) dissolução, extinção, requerimento de autofalência ou da própria insolvência, decretação de 

falência, pedido de recuperação judicial ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, ou 

adoção de qualquer medida para recuperação extrajudicial e/ou liquidação da Devedora ou dos 

Fiadores PJ, ou de seus Controladores ou Controladas; 

 

(iii) pedido de falência ou insolvência, ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, 

contra a Devedora ou os Fiadores, ou de seus Controladores ou Controladas, não elidido no prazo 

legal;  

 

(iv) transferência pela Devedora ou pelos Fiadores de qualquer obrigação prevista nas CPRs 

Financeiras, sem a prévia e expressa autorização dos Titulares dos CRA; e 
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10.2.1. A Emissora comunicará os Titulares dos CRA, por meio de publicação no seu website, 

a seu exclusivo critério, ao Agente Fiduciário, ao Agente Custodiante e à B3, sobre a 

Amortização Antecipada Obrigatória, observando o limite de 98,00% (noventa por cento) do 

Valor Nominal Unitário, ou seu saldo, conforme o caso, com antecedência mínima de 3 (três) 

Dias Úteis, com relação ao respectivo pagamento, informando: (i) o percentual do Valor 

Nominal Unitário, conforme o caso, que será objeto de Amortização Antecipada Obrigatória; 

e (ii) demais informações consideradas relevantes pela Emissora para conhecimento dos 

Titulares dos CRA.  

 

10.2.2. O pagamento da Amortização Antecipada Obrigatória deverá ser realizado de forma 

pro rata entre todos os Titulares dos CRA, por meio de procedimento adotado pela B3 para 

os ativos custodiados eletronicamente na B3.  

 

10.2.3. Em caso de Amortização Antecipada Obrigatória o saldo do Valor Nominal Unitário 

remanescente permanecerá sujeito às previsões deste Termo de Securitização, que 

permanecerão em vigor até a Data de Vencimento. 

 

10.3 Eventos de Vencimento Antecipado Automático: A Emissora deverá declarar antecipadamente 

vencidas as obrigações constantes das CPRs Financeiras, independentemente de aviso ou notificação 

ou consulta aos Titulares dos CRA, judicial ou extrajudicial, devendo a Emissora, no entanto, notificar 

assim que ciente, à Devedora informando de tal acontecimento e exigir o imediato pagamento, pela 

Devedora ou, caso não adimplido, pelos Fiadores, do saldo devedor do Valor Nominal, sem prejuízo, 

quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos em lei 

e/ou de quaisquer dos eventos abaixo mencionados: 

 
(i) inadimplemento, por parte da Devedora ou dos Fiadores, com relação ao pagamento de 

qualquer obrigação pecuniária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do 

respectivo vencimento, e desde que o Fundo de Reserva não seja suficiente para efetuar o referido 

pagamento até o término do prazo de cura acima;  

 

(ii) dissolução, extinção, requerimento de autofalência ou da própria insolvência, decretação de 

falência, pedido de recuperação judicial ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, ou 

adoção de qualquer medida para recuperação extrajudicial e/ou liquidação da Devedora ou dos 

Fiadores PJ, ou de seus Controladores ou Controladas; 

 

(iii) pedido de falência ou insolvência, ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, 

contra a Devedora ou os Fiadores, ou de seus Controladores ou Controladas, não elidido no prazo 

legal;  

 

(iv) transferência pela Devedora ou pelos Fiadores de qualquer obrigação prevista nas CPRs 

Financeiras, sem a prévia e expressa autorização dos Titulares dos CRA; e 

 

(v) invalidade, nulidade ou inexequibilidade total de qualquer dos Documentos da Oferta e/ou 

de quaisquer de suas disposições materiais que impeça ou prejudique o cumprimento das obrigações 

assumidas. 

 

10.4 Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático: Na ocorrência de quaisquer dos eventos 

abaixo mencionados, a Emissora, na qualidade de titular das CPRs Financeiras deverá convocar, no 

prazo máximo de 10(dez) Dias Úteis contados da data em que tomar ciência da ocorrência, assembleia 

geral dos Titulares dos CRA para deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das 

obrigações das CPRs Financeiras, observado o disposto na cláusula 10.4.2. abaixo: 

 

(i) descumprimento, pela Devedora e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação não pecuniária 

prevista nas CPRs Financeiras, sendo certo que caso não exista prazo de cura específico para o 

cumprimento da referida obrigação não pecuniária a Devedora obriga-se a sanar o eventual 

descumprimento em até 10 (dez) Dias Úteis contados da data da notificação;  

 

(ii) não manutenção, pela Devedora, de seus registros contábeis auditados por uma auditoria 

externa realizada por auditor independente registrado na CVM; 

 

(iii) qualquer declaração prestada nas CPRs Financeiras seja inverídica, incorreta ou imprecisa 

em qualquer aspecto relevante, a exclusivo critério dos titulares dos CRA; 

 

(iv) inadimplemento de qualquer decisão judicial transitada em julgado ou de sentença arbitral 

definitiva condenando ou determinando o pagamento após a emissão das CPRs Financeiras, pela 

Devedora ou pelos Fiadores, de valor individual ou global, igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas;  

 

(v) realização de operações com derivativos pela Devedora, pelos Fiadores e/ou por quaisquer 

uma de suas subsidiárias, com objetivo que não seja de hedge e/ou que não seja swap em operações 

de financiamento e fixação do preço do etanol e/ou do açúcar, ou compra e/ou venda de dólar no 

mercado futuro;  

 

(vi) alteração do controle societário da Devedora, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976 (“Lei 6.404”);  

 

(vii) inadimplemento pecuniário ou vencimento antecipado de qualquer dívida da Devedora e/ou 

os Fiadores (inclusive outras cédulas de produto rural financeiras) cujo valor, individual ou global, 

seja igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas; 

 

(viii) protesto de títulos por cujo pagamento a Devedora ou Fiadores sejam responsáveis (isolada 

ou conjuntamente), ainda que na condição de garantidoras, e cujo valor, individual ou global, seja 

igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, salvo 

se, for validamente comprovado pela Devedora ou pelos Fiadores que: (1) o protesto foi cancelado 
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ou sustado no prazo legal; (2) foi apresentada defesa tempestivamente e foram prestadas as devidas 

garantias em juízo, observadas as restrições contidas nas CPRs Financeiras no prazo legal; ou (3) o 

montante do protesto foi devidamente quitado pela Devedora em 10 (dez) Dias Úteis contados da 

data do protesto; 

 

(ix) desapropriação ou confisco de ativos permanentes da Devedora e/ou dos Fiadores, incluindo 

participações, direta ou indiretamente detidas por estas, ocorridos após a emissão das CPRs 

Financeiras, cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões 

de reais) ou o equivalente em outras moedas ou que possa causar uma Mudança Adversa Relevante 

(conforme abaixo definido);  

 

(x) no caso da ocorrência da sucessão da pessoa física dos acionistas indiretos da Devedora, 

conforme descrita no “Acordo de Acionistas da Okinawa Administração e Participações S.A.”, datado 

de 26 de agosto de 2011, conforme aditado, haja o pagamento de haveres para o cônjuge 

sobrevivente do acionista indireto da Devedora antes do pagamento da dívida representada pelas 

CPRs Financeiras;  

 

(xi) interrupção das atividades da Devedora de forma diversa daquela prevista em seu ciclo 

operacional habitual por prazo superior a 40 (quarenta) dias corridos;  

 

(xii) violação pela Devedora ou pelos Fiadores, e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas 

ou Controladoras, de qualquer dispositivo da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme 

alterada, do Decreto nº 11.129, de 12 de julho de 2022, conforme alterado, e do U.S. Foreign Corrupt 

Practices Act of 1977, e do UK Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) e da 

Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada (“Lei de Lavagem de Dinheiro”);  

 

(xiii) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela 

Devedora e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, no exercício 

de suas funções, que importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho 

escravo; 

 

(xiv) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela 

Devedora e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, que importem 

em crime contra o meio ambiente, exceto, se imposta reparação à Devedora ou aos Fiadores, e/ou a 

qualquer de suas Controladas ou Controladoras, e esta a estiver cumprindo nos exatos termos, 

condições e prazos estipulados na sentença;  

 

(xv) inadimplemento, por parte da Devedora ou pelos Fiadores, com relação ao pagamento de 

qualquer obrigação pecuniária que não esteja englobada pelo 10.3 (i) deste Termo de Securitização, 

tais como o pagamento de Despesas e às obrigações relacionadas à recomposição do Fundo de 

Reserva, Fundo de Despesas, Razão de Garantia Cessão Fiduciária, Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do envio da notificação; 
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ou sustado no prazo legal; (2) foi apresentada defesa tempestivamente e foram prestadas as devidas 

garantias em juízo, observadas as restrições contidas nas CPRs Financeiras no prazo legal; ou (3) o 

montante do protesto foi devidamente quitado pela Devedora em 10 (dez) Dias Úteis contados da 

data do protesto; 

 

(ix) desapropriação ou confisco de ativos permanentes da Devedora e/ou dos Fiadores, incluindo 

participações, direta ou indiretamente detidas por estas, ocorridos após a emissão das CPRs 

Financeiras, cujo valor, individual ou global, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões 

de reais) ou o equivalente em outras moedas ou que possa causar uma Mudança Adversa Relevante 

(conforme abaixo definido);  

 

(x) no caso da ocorrência da sucessão da pessoa física dos acionistas indiretos da Devedora, 

conforme descrita no “Acordo de Acionistas da Okinawa Administração e Participações S.A.”, datado 

de 26 de agosto de 2011, conforme aditado, haja o pagamento de haveres para o cônjuge 

sobrevivente do acionista indireto da Devedora antes do pagamento da dívida representada pelas 

CPRs Financeiras;  

 

(xi) interrupção das atividades da Devedora de forma diversa daquela prevista em seu ciclo 

operacional habitual por prazo superior a 40 (quarenta) dias corridos;  

 

(xii) violação pela Devedora ou pelos Fiadores, e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas 

ou Controladoras, de qualquer dispositivo da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme 

alterada, do Decreto nº 11.129, de 12 de julho de 2022, conforme alterado, e do U.S. Foreign Corrupt 

Practices Act of 1977, e do UK Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) e da 

Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada (“Lei de Lavagem de Dinheiro”);  

 

(xiii) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela 

Devedora e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, no exercício 

de suas funções, que importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho 

escravo; 

 

(xiv) existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pela 

Devedora e/ou pelos Fiadores, ou por qualquer de suas Controladas ou Controladores, que importem 

em crime contra o meio ambiente, exceto, se imposta reparação à Devedora ou aos Fiadores, e/ou a 

qualquer de suas Controladas ou Controladoras, e esta a estiver cumprindo nos exatos termos, 

condições e prazos estipulados na sentença;  

 

(xv) inadimplemento, por parte da Devedora ou pelos Fiadores, com relação ao pagamento de 

qualquer obrigação pecuniária que não esteja englobada pelo 10.3 (i) deste Termo de Securitização, 

tais como o pagamento de Despesas e às obrigações relacionadas à recomposição do Fundo de 

Reserva, Fundo de Despesas, Razão de Garantia Cessão Fiduciária, Razão de Garantia Alienação 

Fiduciária, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do envio da notificação; 

 

(xvi) alteração do objeto social da Devedora que implique na modificação de sua principal linha 

de negócios, conforme disposto em seu estatuto social vigente na data de emissão das CPRs 

Financeiras, exceto se previamente autorizada pelos titulares dos CRA e permitida nos termos da Lei 

8.929; 

 

(xvii) caso ocorra qualquer uma das hipóteses mencionadas nos artigos 333 ou 1.425 e seguintes do 

Código Civil; 

 

(xviii) a não renovação ou o cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações e/ou licenças, 

inclusive ambientais, que sejam exigidas por lei e de responsabilidade legal da Devedora, exceto se, 

dentro do prazo de 40 (quarenta) dias corridos contados de tal não renovação ou cancelamento, 

revogação ou suspensão, a Devedora comprovar a existência de provimento judicial autorizando a 

regular continuidade das atividades da Devedora, até a renovação ou a obtenção da referida 

autorização ou licença; 

 

(xix) não manutenção, pela Devedora, do seguinte índice financeiro, com base nas Demonstrações 

Financeiras da Devedora, a serem apurados anualmente pela Devedora e acompanhados pela 

Securitizadora em até 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento das informações previstas na 

Cláusula 11.1 das CPRs Financeiras, ao final de cada ano fiscal, sendo a primeira apuração referente 

ao ano findo em 31 de dezembro de 2023 (“Índices Financeiros”):  

 

a. Dívida Líquida/EBITDA Ajustado menor ou igual a 3,25; 

 

b. Liquidez Corrente > 0,8; e 

 

c. EBITDA Ajustado/Despesa Financeira Líquida >1,5. 

 

(xx) após o registro da Alienação Fiduciária, a Devedora ou a Agropecuária Arakaki descumpram 

com qualquer obrigação estabelecida nos Contratos de Alienação Fiduciária;  

 

(xxi) se, durante a vigência das CPRs Financeiras, a Devedora dispuser, transferir, ceder ou alienar 

(ainda que em caráter fiduciário), empenhar ou constituir qualquer outro ônus sobre os Imóveis; 

 

(xxii) caso o Contrato de Cessão Fiduciária não seja devidamente celebrado e registrado até o dia 

01 de janeiro de 2027, incluindo seu registro nos cartórios de títulos e documentos competentes, 

bem como apresentação da comprovação do envio da notificação de cessão fiduciária ao respectivo 

Offtaker (nos termos da minuta constante do Contrato de Cessão Fiduciária) e/ou o valor referente 

à Razão de Garantia Cessão Fiduciária não tenha sido depositado na Conta Centralizadora, nos termos 

das CPRs Financeiras;  
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(xxiii) ajuizamento de qualquer execução de títulos executivos contra a Devedora ou contra os 

Fiadores, após a emissão das CPRs Financeiras, envolvendo pagamentos cujo valor, em conjunto ou 

isoladamente, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou o equivalente em 

outras moedas, desde que não seja(m) suspensa(s) ou revertida(s) em sede de embargos à execução 

ou por qualquer outra medida judicial cabível;  

 

(xxiv) cisão, fusão ou incorporação da Devedora ou dos Fiadores, inclusive incorporação de ações, 

exceto (a) no caso de reorganização societária da Devedora ou dos Fiadores, que não resulte na 

alteração do número de ações detido pelos acionistas da Devedora ou dos Fiadores, e desde que as 

sociedades resultantes desta reorganização tornem-se fiadores das CPRs Financeiras nos termos e 

condições das CPRs Financeiras, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da conclusão da reorganização 

societária; ou (b) em qualquer hipótese, desde que conte com a prévia e expressa autorização dos 

titulares dos CRA; 

 

(xxv) pagamento pela Devedora de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra 

participação nos lucros, quando a Devedora estiver em mora com relação a obrigações decorrentes 

das CPRs Financeiras, exceto o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da 

Lei 6.404; 

 

(xxvi) redução do capital social da Devedora e/ou dos Fiadores, ou resgate ou amortização de ações 

sem a prévia e expressa autorização dos titulares dos CRA, exceto redução de capital com o objetivo 

de absorver prejuízos; e 

 

(xxvii) caso a Fiança, por qualquer motivo, deixe de ser válido ou deixe de ser oponível em relação 

à Devedora. 

 

13. CLÁUSULA ONZE - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1 Autonomia das Disposições: Caso qualquer das disposições ora aprovadas venha a ser julgada 

ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal 

julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituírem as disposições afetadas por 

outras que, na medida do possível, produzam o mesmo efeito. 

 

11.2 Modificações: Qualquer modificação a este Termo somente será válida se realizada por 

escrito e com a concordância de todas da Emissora e o Agente Fiduciário que assinam este Termo.  

 

11.3 Registro e Averbação deste Termo: O Termo de Securitização e eventuais aditamentos serão 

registrados junto ao B3.  

 

11.4 Notificações e Publicidade: Nos termos da Resolução CVM 60, fatos e atos relevantes de 

interesse dos Titulares dos CRA, tais como comunicados de resgate, amortização, notificações aos 

devedores e outros, deverão ser serão disponibilizados, nos prazos legais e/ou regulamentares, por 
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(xxiii) ajuizamento de qualquer execução de títulos executivos contra a Devedora ou contra os 

Fiadores, após a emissão das CPRs Financeiras, envolvendo pagamentos cujo valor, em conjunto ou 

isoladamente, seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou o equivalente em 

outras moedas, desde que não seja(m) suspensa(s) ou revertida(s) em sede de embargos à execução 

ou por qualquer outra medida judicial cabível;  

 

(xxiv) cisão, fusão ou incorporação da Devedora ou dos Fiadores, inclusive incorporação de ações, 

exceto (a) no caso de reorganização societária da Devedora ou dos Fiadores, que não resulte na 

alteração do número de ações detido pelos acionistas da Devedora ou dos Fiadores, e desde que as 

sociedades resultantes desta reorganização tornem-se fiadores das CPRs Financeiras nos termos e 

condições das CPRs Financeiras, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da conclusão da reorganização 

societária; ou (b) em qualquer hipótese, desde que conte com a prévia e expressa autorização dos 

titulares dos CRA; 

 

(xxv) pagamento pela Devedora de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra 

participação nos lucros, quando a Devedora estiver em mora com relação a obrigações decorrentes 

das CPRs Financeiras, exceto o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da 

Lei 6.404; 

 

(xxvi) redução do capital social da Devedora e/ou dos Fiadores, ou resgate ou amortização de ações 

sem a prévia e expressa autorização dos titulares dos CRA, exceto redução de capital com o objetivo 

de absorver prejuízos; e 

 

(xxvii) caso a Fiança, por qualquer motivo, deixe de ser válido ou deixe de ser oponível em relação 

à Devedora. 

 

13. CLÁUSULA ONZE - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1 Autonomia das Disposições: Caso qualquer das disposições ora aprovadas venha a ser julgada 

ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal 

julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituírem as disposições afetadas por 

outras que, na medida do possível, produzam o mesmo efeito. 

 

11.2 Modificações: Qualquer modificação a este Termo somente será válida se realizada por 

escrito e com a concordância de todas da Emissora e o Agente Fiduciário que assinam este Termo.  

 

11.3 Registro e Averbação deste Termo: O Termo de Securitização e eventuais aditamentos serão 

registrados junto ao B3.  

 

11.4 Notificações e Publicidade: Nos termos da Resolução CVM 60, fatos e atos relevantes de 

interesse dos Titulares dos CRA, tais como comunicados de resgate, amortização, notificações aos 

devedores e outros, deverão ser serão disponibilizados, nos prazos legais e/ou regulamentares, por 

meio do sistema de envio de Informações Periódicas Eventuais da CVM e veiculados na página da 

Securitizadora na rede mundial de computadores – Internet, imediatamente após a realização ou 

ocorrência do ato a ser divulgado, observado no que couber, na forma do 5º do artigo 44, artigo 45, 

do inciso IV “b” do artigo 46, do inciso IV e § 4º do artigo 52 da Resolução CVM 60 e a Lei 14.430/22, 

devendo a Securitizadora avisar o Agente Fiduciário na mesma data da sua ocorrência. As publicações 

acima serão realizadas uma única vez. 

 

11.5 As publicações das Assembleias Gerais serão realizadas na forma da cláusula 11.4 acima.  
 

11.6 As demais informações periódicas da Emissora serão disponibilizadas ao mercado, nos prazos 

legais/ou regulamentares, por meio do sistema de envio de Informações Periódicas e Eventuais da 

CVM, nos termos da Resolução CVM 60 e demais legislação em vigor.  
 

11.7 Todos os documentos e as comunicações, sempre feitos por escrito, assim como os meios 

físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados para a Emissora e o Agente 

Fiduciário sob o presente Termo deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

 

(i) para a Securitizadora: 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros 

CEP: 05419-001 

São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

 

(ii) para o Agente Fiduciário: 

 

Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, Itaim Bibi, cidade São Paulo - SP 

CEP 04534-004 

At.: Sr. Antonio Amaro / Sra. Maria Carolina Abrantes 

Telefone: (21) 3514-0000 

 E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br; af.assembleias@oliveiratrust.com.br 

 

(iii) Para a B3: 

 

Para a B3 – BRASIL, BOLSA, BALCÃO: 

Praça Antônio Prado, nº 48, 7º andar 

São Paulo, SP, 

CEP 01010-901 
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Tel.: (11) 25655061 

E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br 

 

11.4.1 Os documentos e as comunicações, assim como os meios físicos que contenham 

documentos ou comunicações, serão considerados entregues quando recebidos sob 

protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos ou por telegrama nos endereços acima.  

 

11.5 Renúncia: Não se presume renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Termo. Desta 

forma, nenhum atraso em exercer ou omissão no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio 

que caiba aos Titulares dos CRA em razão de qualquer inadimplemento das obrigações da 

Securitizadora prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios ou será interpretado como renúncia 

aos mesmos ou concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou precedente no 

tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 

 

11.6 Boa Fé: A Emissora e o Agente Fiduciário declaram, mútua e expressamente, que este Termo 

foi celebrado respeitando-se os princípios de propriedade e de boa fé, por livre, consciente e firme 

manifestação de vontade das partes e em perfeita relação de equidade. 

 

11.7 Exatidão das Informações: A Emissora se responsabiliza pela exatidão das informações e 

declarações prestadas, a qualquer tempo, ao Agente Fiduciário e aos Titulares dos CRA, ressaltando 

que analisou diligentemente os documentos relacionados aos CRA, para verificação de sua legalidade, 

veracidade, ausência de vícios, consistência, correção e suficiência das informações disponibilizadas 

aos Titulares dos CRA. 

 

11.8 Tributação: A tributação aplicável ao CRA encontra-se no Anexo II a este Termo.  

 

14. CLÁUSULA DOZE – DO FORO 

 

12.1 Foro: Fica eleito o foro da comarca da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

12.2 A Emissora e o Agente Fiduciário comprometem-se a empregar seus melhores esforços para 

resolver por meio de negociação amigável qualquer controvérsia relacionada a este Termo de 

Securitização, bem como aos demais Documentos da Operação. 

 

12.3 Este Termo de Securitização é regido, material e processualmente, pelas leis da República 

Federativa do Brasil. 

 

  

2286



Tel.: (11) 25655061 

E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br 

 

11.4.1 Os documentos e as comunicações, assim como os meios físicos que contenham 

documentos ou comunicações, serão considerados entregues quando recebidos sob 

protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos ou por telegrama nos endereços acima.  

 

11.5 Renúncia: Não se presume renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Termo. Desta 

forma, nenhum atraso em exercer ou omissão no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio 

que caiba aos Titulares dos CRA em razão de qualquer inadimplemento das obrigações da 

Securitizadora prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios ou será interpretado como renúncia 

aos mesmos ou concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou precedente no 

tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 

 

11.6 Boa Fé: A Emissora e o Agente Fiduciário declaram, mútua e expressamente, que este Termo 

foi celebrado respeitando-se os princípios de propriedade e de boa fé, por livre, consciente e firme 

manifestação de vontade das partes e em perfeita relação de equidade. 

 

11.7 Exatidão das Informações: A Emissora se responsabiliza pela exatidão das informações e 

declarações prestadas, a qualquer tempo, ao Agente Fiduciário e aos Titulares dos CRA, ressaltando 

que analisou diligentemente os documentos relacionados aos CRA, para verificação de sua legalidade, 

veracidade, ausência de vícios, consistência, correção e suficiência das informações disponibilizadas 

aos Titulares dos CRA. 

 

11.8 Tributação: A tributação aplicável ao CRA encontra-se no Anexo II a este Termo.  

 

14. CLÁUSULA DOZE – DO FORO 

 

12.1 Foro: Fica eleito o foro da comarca da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

12.2 A Emissora e o Agente Fiduciário comprometem-se a empregar seus melhores esforços para 

resolver por meio de negociação amigável qualquer controvérsia relacionada a este Termo de 

Securitização, bem como aos demais Documentos da Operação. 

 

12.3 Este Termo de Securitização é regido, material e processualmente, pelas leis da República 

Federativa do Brasil. 

 

  

ANEXO I – CARACTERÍSTICAS DOS DIREITOS CREDITÓRIOS VINCULADOS AOS CRA 

 

Em atendimento ao artigo 2º do Anexo Normativo II e ao art. 2º, inciso V do Suplemento “A” da 

Resolução CVM 60, a Securitizadora apresenta as características dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio que compõem o Patrimônio Separado.  

 

CPR Financeira 1: 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 40.778.000,00 (quarenta milhões setecentos e setenta e oito mil reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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CPR Financeira 2: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 329.500,00 (trezentos e vinte e nove mil e quinhentos reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

CPR Financeira 3: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 
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CPR Financeira 2: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 329.500,00 (trezentos e vinte e nove mil e quinhentos reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

CPR Financeira 3: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 1.077.000,00 (um milhão e setenta e sete mil reais). 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

CPR Financeira 4: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 
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Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 1.077.000,00 (um milhão e setenta e sete mil reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

CPR Financeira 5: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 4.480.000,00 (quatro milhões quatrocentos e oitenta mil reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 
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Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 1.077.000,00 (um milhão e setenta e sete mil reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

CPR Financeira 5: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 4.480.000,00 (quatro milhões quatrocentos e oitenta mil reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

CPR Financeira 6: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 1.431.000,00 (um milhão quatrocentos e trinta e um mil reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 
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um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

CPR Financeira 7: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 1.077.000,00 (um milhão e setenta e sete mil reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 
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um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

CPR Financeira 7: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 1.077.000,00 (um milhão e setenta e sete mil reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

CPR Financeira 8: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 2.901.500,00 (dois milhões novecentos e um mil e quinhentos reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

2293



a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

CPR Financeira 9: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 5.231.500,00 (cinco milhões duzentos e trinta e um mil e quinhentos 

reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

CPR Financeira 9: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 5.231.500,00 (cinco milhões duzentos e trinta e um mil e quinhentos 

reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

CPR Financeira 10: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 11.295.000,00 (onze milhões e duzentos e noventa e cinco mil reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

CPR Financeira 11: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 
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Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 14.214.000,00 (quatorze milhões e duzentos e quatorze mil reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

CPR Financeira 12: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 
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Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 14.214.000,00 (quatorze milhões e duzentos e quatorze mil reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

CPR Financeira 12: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 819.000,00 (oitocentos e dezenove mil reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

CPR Financeira 13: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 259.000,00 (duzentos e cinquenta e nove mil reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 
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Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

CPR Financeira 14: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 5.009.000,00 (cinco milhões e nove mil reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 
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Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

CPR Financeira 14: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 5.009.000,00 (cinco milhões e nove mil reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

CPR Financeira 15: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 8.040.000,00 (oito milhões e quarenta mil reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 
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cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

CPR Financeira 16: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 1.981.500,00 (um milhão novecentos e oitenta mil e quinhentos reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 
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cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

CPR Financeira 16: 

 

Devedora ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações 

fechada com sede na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Euclides da Cunha, s/n, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona 

Rural, CEP 15600-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04, com seu 

estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.008.944. 

Valor Total da CPR 

Financeira  

R$ 1.981.500,00 (um milhão novecentos e oitenta mil e quinhentos reais) 

Atualização Monetária O Valor Nominal da CPR Financeira não será atualizado monetariamente. 

Data de Emissão 21 de agosto de 2023.  

Data de Vencimento A data de vencimento da CPR Financeira será o 30 de agosto de 2028. 

Datas de Pagamento A Remuneração será paga conforme o cronograma de pagamento previsto 

no Anexo II das CPRs Financeira (“Data de Pagamento da Remuneração”). 

Remuneração Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas no Anexo II das CPRs 

Financeiras, o valor equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 

B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over” ou “Taxa DI”), acrescida de uma 

sobretaxa equivalente a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada a partir da data de integralização do CRA (“Remuneração”). 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida por 

força das CPRs Financeira, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos 

a juros de mora de 1,0% (um inteiro por cento) ao mês, calculados desde 

a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 

moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor em atraso (“Encargos 

Moratórios”), que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa 

prevista nas CPRs Financeira, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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ANEXO II – TRIBUTAÇÃO DOS CRA 

 

Os Titulares dos CRA não devem considerar unicamente as informações aqui contidas para fins de 

avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRA, devendo consultar seus próprios 

assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, especialmente quanto a outros 

tributos, eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos em 

operações com CRA. As informações aqui contidas levam em consideração as previsões das regras 

tributárias, regulamentação, e entendimentos aplicáveis à hipótese vigentes nesta data.  

 

Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil 

 

Como regra geral, os rendimentos em CRA auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras estão 

sujeitos à incidência do IRRF, a ser calculado com base na aplicação de alíquotas regressivas definidas 

pela Lei 11.033, aplicadas em função do prazo da aplicação geradora dos rendimentos tributáveis: (i) 

até 180 (cento e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento); 

(ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: alíquota de 20% (vinte por cento); 

(iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,5% (dezessete 

inteiros e cinco décimos por cento) e (iv) acima de 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 15% 

(quinze por cento). Este prazo de aplicação é contado da data em que o Investidor efetuou o 

investimento, até a data de sua alienação, que compreende qualquer forma de transmissão da 

propriedade, bem como a liquidação, resgate, cessão ou repactuação da aplicação (artigo 1º da Lei 

11.033 e artigo 65 da Lei 8.981). 

 

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificação 

como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, instituições financeiras, fundos de investimento, 

seguradoras, entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, corretoras e 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil ou investidor 

estrangeiro. 

 

O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não financeiras tributadas com base no 

lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda devido, gerando 

o direito à dedução do IRPJ apurado em cada período de apuração, conforme artigo 76, inciso I da 

Lei 8.981. O rendimento também deverá ser computado na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Como 

regra geral, as alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por 

cento), sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro real que exceder o equivalente à 

multiplicação de R$20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período de 

apuração, conforme a Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995. Já a alíquota da CSLL, para pessoas 

jurídicas não financeiras, corresponde a 9% (nove por cento). 

 

Conforme Decreto 8.426, de 1º de abril de 2015, os rendimentos em CRA auferidos por pessoas 

jurídicas não-financeiras tributadas de acordo com a sistemática não-cumulativa do PIS e da COFINS 

estão sujeitos à incidência dessas contribuições às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos 
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ANEXO II – TRIBUTAÇÃO DOS CRA 

 

Os Titulares dos CRA não devem considerar unicamente as informações aqui contidas para fins de 

avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRA, devendo consultar seus próprios 

assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, especialmente quanto a outros 

tributos, eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos em 

operações com CRA. As informações aqui contidas levam em consideração as previsões das regras 

tributárias, regulamentação, e entendimentos aplicáveis à hipótese vigentes nesta data.  

 

Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil 

 

Como regra geral, os rendimentos em CRA auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras estão 

sujeitos à incidência do IRRF, a ser calculado com base na aplicação de alíquotas regressivas definidas 

pela Lei 11.033, aplicadas em função do prazo da aplicação geradora dos rendimentos tributáveis: (i) 

até 180 (cento e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento); 

(ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: alíquota de 20% (vinte por cento); 

(iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,5% (dezessete 

inteiros e cinco décimos por cento) e (iv) acima de 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 15% 

(quinze por cento). Este prazo de aplicação é contado da data em que o Investidor efetuou o 

investimento, até a data de sua alienação, que compreende qualquer forma de transmissão da 

propriedade, bem como a liquidação, resgate, cessão ou repactuação da aplicação (artigo 1º da Lei 

11.033 e artigo 65 da Lei 8.981). 

 

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificação 

como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, instituições financeiras, fundos de investimento, 

seguradoras, entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, corretoras e 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil ou investidor 

estrangeiro. 

 

O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não financeiras tributadas com base no 

lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda devido, gerando 

o direito à dedução do IRPJ apurado em cada período de apuração, conforme artigo 76, inciso I da 

Lei 8.981. O rendimento também deverá ser computado na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Como 

regra geral, as alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por 

cento), sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro real que exceder o equivalente à 

multiplicação de R$20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período de 

apuração, conforme a Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995. Já a alíquota da CSLL, para pessoas 

jurídicas não financeiras, corresponde a 9% (nove por cento). 

 

Conforme Decreto 8.426, de 1º de abril de 2015, os rendimentos em CRA auferidos por pessoas 

jurídicas não-financeiras tributadas de acordo com a sistemática não-cumulativa do PIS e da COFINS 

estão sujeitos à incidência dessas contribuições às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos 

por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente. Cabe destacar que o Decreto n 11.322, de 30 

de dezembro de 2022 (“Decreto n° 11.322”) reduziu a alíquota conjunta do PIS/COFINS sobre receitas 

financeiras de 4,65% para 2,33%, com vigência na sua publicação e eficácia a partir de 01 de janeiro 

de 2023. Todavia, em 02 de janeiro de 2023, foi publicado o Decreto n° 11.374 (“Decreto n° 

11.374/2023”) revogando o Decreto n° 11.322 (e, portanto, a mencionada redução da alíquota). 

Considerando que o Decreto n° 11.374/2023 entrou em vigor um dia após o Decreto n° 11.322/2022, 

e que o Supremo Tribunal Federal tem orientação no sentido de que o restabelecimento de alíquotas 

de PIS/COFINS pelo Poder Executivo deve observar a anterioridade nonagésima, podem surgir 

discussões sobre a possível aplicação da alíquota reduzida (2,33%) de PIS/COFINS sobre receitas 

financeiras pelo prazo de 90 (noventa) dias a partir de 02 de janeiro de 2023. 

 

Com relação aos investimentos em CRA realizados por instituições financeiras, fundos de 

investimento, seguradoras, entidades de previdência privada fechadas, entidades de previdência 

complementar abertas, agências de fomento, sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras 

de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, regra geral, há dispensa de 

retenção do IRRF, conforme artigo 71, inciso I, da IN RFB 1.585. 

 

Não obstante a dispensa de retenção na fonte, a Lei n.º 14.183, de 14 de julho de 2021 (conversão 

da Medida Provisória n.º 1.034, de 1º de março de 2021), alterou as alíquotas de CSLL aplicáveis às 

entidades financeiras e assemelhadas nos seguintes termos: (a) 15% a partir de 1º de janeiro de 2022, 

no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das de capitalização, distribuidoras de valores 

mobiliários, corretoras de câmbio e de valores mobiliários, sociedades de crédito, financiamento e 

investimentos, sociedades de crédito imobiliário, administradoras de cartões de crédito, sociedades 

de arrendamento mercantil, associações de poupança e empréstimo, e cooperativas de crédito; e (b) 

20% a partir de 1º de janeiro de 2022, no caso dos bancos de qualquer espécie. Em regra, as carteiras 

de fundos de investimentos estão isentas de Imposto de Renda (artigo 28, parágrafo 10, da Lei n.º 

9.532, de 10 de dezembro de 1997). Ademais, no caso das instituições financeiras, os rendimentos 

decorrentes de investimento em CRA estão potencialmente sujeitos à contribuição ao PIS e à COFINS 

às alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente. 

 

Ademais, no caso das instituições financeiras e determinadas entidades equiparadas, os rendimentos 

decorrentes de investimento em CRA estão potencialmente sujeitos à contribuição ao PIS e à COFINS 

às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), 

respectivamente. 

 

Para as pessoas físicas, desde 1º de janeiro de 2005, os rendimentos gerados por aplicação em CRA 

estão isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 3°, 

inciso IV, da Lei 11.033. De acordo com a posição da RFB, expressa no artigo 55, parágrafo único, da 

IN 1.585, tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital auferido na alienação ou cessão dos CRA. 

 

Pessoas jurídicas isentas ou não submetidas ao lucro real terão seus ganhos e rendimentos tributados 

exclusivamente na fonte, ou seja, o imposto não é compensável, conforme previsto no artigo 76, 
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inciso II, da Lei 8.981. As entidades imunes estão dispensadas da retenção do imposto na fonte sobre 

os rendimentos desde que declarem sua condição à fonte pagadora, nos termos do artigo 71, da Lei 

8.981, com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, conforme em vigor. 

 

Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 

 

De acordo com a posição da RFB, expressa no artigo 85, § 4º da IN 1.585, os rendimentos auferidos 

por investidores pessoas físicas residentes ou domiciliados no exterior que invistam em CRA no país 

de acordo com as normas previstas na Resolução CMN 4.373, inclusive as pessoas físicas residentes 

em JTF, estão atualmente isentos de IRRF.  

 

Os rendimentos auferidos por Investidor 4.373 que não esteja domiciliado em Jurisdição de 

Tributação Favorecida (“JTF”) estão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15% (quinze por 

cento). Tal alíquota de 15% foi reduzida a zero nos termos da Medida Provisória n° 1.137, de 22 de 

setembro de 2022 (“MP 1137”), cuja eficácia se iniciou em 01 de janeiro de 2023. O artigo 3° da MP 

1137 estabelece que fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda sobre os rendimentos 

produzidos, dentre outros, por títulos e valores mobiliários objeto de distribuição pública, de emissão 

de pessoas jurídicas não-financeiras e que não sejam reguladas pelo Banco Central do Brasil. Tal 

benefício, contudo, não será aplicável às operações realizadas entre partes vinculadas, e caso o 

investidor seja domiciliado em JTF ou beneficiário de regime fiscal privilegiado, nos termos da 

legislação vigente. Importante acompanhar, todavia, o período de eficácia dessa MP 1137 e sua 

eventual conversão em lei posteriormente. 

 

Os rendimentos auferidos por investidor residente ou domiciliado em JTF estão sujeitos à tributação 

conforme alíquotas regressivas aplicadas em função do prazo do investimento gerador dos 

rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e 

cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: alíquota 

de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias: 

alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) e (iv) acima de 720 (setecentos e 

vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por cento). 

 

Conceitualmente, são entendidos como JTF aqueles países ou jurisdições que não tributam a renda 

ou que a tributam à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento) ou cuja legislação não permita 

o acesso a informações relativas à composição societária de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou 

à identificação do benefício efetivo de rendimentos atribuídos a não residentes. De todo modo, a 

despeito do conceito legal no entender das autoridades fiscais, são atualmente consideradas 

Jurisdição de Tributação Favorecida os lugares listados no artigo 1º da Instrução Normativa da Receita 

Federal do Brasil n.º 1.037, de 04 de junho de 2010. Importante mencionar que a Portaria n° 488, de 

28 de novembro de 2014, reduziu de 20% para 17% a alíquota máxima, para fins de classificação de 

JTF e Regime Fiscal Privilegiado (“RFP”) para determinados fins no caso de países, dependências e 

regimes que estejam alinhados com os padrões internacionais de transparência fiscal, nos termos 

definidos pela RFB. Do mesmo modo, a recém-publicada Medida Provisória n° 1.152, de 28 de 
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inciso II, da Lei 8.981. As entidades imunes estão dispensadas da retenção do imposto na fonte sobre 

os rendimentos desde que declarem sua condição à fonte pagadora, nos termos do artigo 71, da Lei 

8.981, com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, conforme em vigor. 

 

Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 

 

De acordo com a posição da RFB, expressa no artigo 85, § 4º da IN 1.585, os rendimentos auferidos 

por investidores pessoas físicas residentes ou domiciliados no exterior que invistam em CRA no país 

de acordo com as normas previstas na Resolução CMN 4.373, inclusive as pessoas físicas residentes 

em JTF, estão atualmente isentos de IRRF.  

 

Os rendimentos auferidos por Investidor 4.373 que não esteja domiciliado em Jurisdição de 

Tributação Favorecida (“JTF”) estão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15% (quinze por 

cento). Tal alíquota de 15% foi reduzida a zero nos termos da Medida Provisória n° 1.137, de 22 de 

setembro de 2022 (“MP 1137”), cuja eficácia se iniciou em 01 de janeiro de 2023. O artigo 3° da MP 

1137 estabelece que fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda sobre os rendimentos 

produzidos, dentre outros, por títulos e valores mobiliários objeto de distribuição pública, de emissão 

de pessoas jurídicas não-financeiras e que não sejam reguladas pelo Banco Central do Brasil. Tal 

benefício, contudo, não será aplicável às operações realizadas entre partes vinculadas, e caso o 

investidor seja domiciliado em JTF ou beneficiário de regime fiscal privilegiado, nos termos da 

legislação vigente. Importante acompanhar, todavia, o período de eficácia dessa MP 1137 e sua 

eventual conversão em lei posteriormente. 

 

Os rendimentos auferidos por investidor residente ou domiciliado em JTF estão sujeitos à tributação 

conforme alíquotas regressivas aplicadas em função do prazo do investimento gerador dos 

rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e 

cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: alíquota 

de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias: 

alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) e (iv) acima de 720 (setecentos e 

vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por cento). 

 

Conceitualmente, são entendidos como JTF aqueles países ou jurisdições que não tributam a renda 

ou que a tributam à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento) ou cuja legislação não permita 

o acesso a informações relativas à composição societária de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou 

à identificação do benefício efetivo de rendimentos atribuídos a não residentes. De todo modo, a 

despeito do conceito legal no entender das autoridades fiscais, são atualmente consideradas 

Jurisdição de Tributação Favorecida os lugares listados no artigo 1º da Instrução Normativa da Receita 

Federal do Brasil n.º 1.037, de 04 de junho de 2010. Importante mencionar que a Portaria n° 488, de 

28 de novembro de 2014, reduziu de 20% para 17% a alíquota máxima, para fins de classificação de 

JTF e Regime Fiscal Privilegiado (“RFP”) para determinados fins no caso de países, dependências e 

regimes que estejam alinhados com os padrões internacionais de transparência fiscal, nos termos 

definidos pela RFB. Do mesmo modo, a recém-publicada Medida Provisória n° 1.152, de 28 de 

dezembro de 2022, que propõe alterações nas regras de preços de transferência no Brasil, pretende 

reduzir a alíquota máxima de 20% para 17% para fins do conceito de JTF e RFP. Há certa controvérsia 

acerca da possibilidade de tal redução também ser observada para fins da definição do regime 

tributário aplicado a investimentos de investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior 

nos mercados financeiro e de capitais ou se esta deve ser observada exclusivamente para fins de 

aplicação das regras de preços de transferência e subcapitalização. 

 

Imposto sobre Operações Financeiras – IOF 

 

IOF/Câmbio 

 

Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados nos 

mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições previstas pela Resolução 

CMN 4.373, inclusive por meio de operações simultâneas, incluindo as operações de câmbio 

relacionadas aos investimentos no mercado financeiro e de capitais, tais como os investimentos em 

CRA, estão sujeitas à incidência do Imposto sobre Operações Financeiras incidentes sobre operações 

de câmbio (“IOF/Câmbio”) à alíquota de zero no ingresso e à alíquota zero no retorno dos recursos, 

conforme Decreto 6.306, de 14 de dezembro de 2007 e alterações posteriores (“Decreto 6.306/07”). 

Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder 

Executivo Federal, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a operações de 

câmbio ocorridas após este eventual aumento. 

 

IOF/Títulos 

 

As operações com CRA estão sujeitas à alíquota zero do Imposto sobre Operações Financeiras relativas 

a Títulos ou Valores Mobiliários (“IOF/Títulos”), conforme o referido Decreto 6.306/07. Em qualquer 

caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo 

Federal, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, 

relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento. 

 

Discussões Legislativas: Importante mencionar que determinados projetos de lei no Congresso 

Nacional objetivam alterar as regras tributárias relacionadas aos investimentos nos mercados 

financeiro e de capitais do Brasil. Não é possível determinar, desde logo, quais propostas de 

modificação serão efetivamente aprovadas e implementadas e como elas podem vir a impactar esse 

investimento em CRA. Caso tais projetos sejam convertidos em Leis, as regras de tributação aqui 

descritas poderão ser significativamente alteradas. 

 

 

  

2305



ANEXO III – DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER 

 

GENIAL INVESTIMENTOS CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S.A., sociedade por ações com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, Sala 913 Parte, 

Botafogo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o 

nº 27.652.684/0001-62, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (“Coordenador 

Líder”), na qualidade de instituição intermediária líder da distribuição pública dos certificados de 

recebíveis do agronegócio (“CRA”), da 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão, em Série Única, 

da ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, 

com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º 

andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.164/0001-43 (“Emissora”), 

declara, para todos os fins e efeitos que verificou, em conjunto com a Emissora e o assessor legal da 

operação, a legalidade e ausência de vícios da operação, além de ter agido com diligência para 

assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas pela Emissora 

no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série Única da 269ª 

(ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 

S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia 

Fernandópolis S.A.”, celebrado entre a Emissora e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com filial na cidade do São Paulo, estado do São 

Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob 

o nº 36.113.876/0004-34 (“Termo de Securitização”). 

 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta declaração terão 

o significado previsto no Termo de Securitização. 

 

Em vista das questões relativas à formalização eletrônica desta declaração, o Coordenador Líder 

reconhece e concorda que, independentemente da data de conclusão das assinaturas eletrônicas, os 

efeitos da presente declaração retroagem à data abaixo descrita. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER 
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declara, para todos os fins e efeitos que verificou, em conjunto com a Emissora e o assessor legal da 

operação, a legalidade e ausência de vícios da operação, além de ter agido com diligência para 

assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas pela Emissora 

no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série Única da 269ª 

(ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 

S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia 

Fernandópolis S.A.”, celebrado entre a Emissora e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com filial na cidade do São Paulo, estado do São 

Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob 

o nº 36.113.876/0004-34 (“Termo de Securitização”). 

 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta declaração terão 

o significado previsto no Termo de Securitização. 

 

Em vista das questões relativas à formalização eletrônica desta declaração, o Coordenador Líder 

reconhece e concorda que, independentemente da data de conclusão das assinaturas eletrônicas, os 

efeitos da presente declaração retroagem à data abaixo descrita. 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DA EMISSORA 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, com 

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, 

conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 10.753.164/0001-43, neste ato devidamente representada na forma de 

seu estatuto social (“Emissora”), para fins de atendimento ao previsto no artigo 2º, VIII, do 

Suplemento A à Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 

2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), conforme alterada, na qualidade de companhia 

emissora dos certificados de recebíveis do agronegócio da 269ª (ducentésima sexagésima nona) 

emissão, em série única (“CRA” “Emissão”, respectivamente), a serem ofertados publicamente nos 

termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 por instituição financeira integrante do 

sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), DECLARA, exclusivamente para 

as informações fornecidas ao mercado durante a distribuição dos CRA, que: 

 

(i) nos termos da Lei nº 14.430, conforme em vigor, e do Artigo 2º, VIII, do Suplemento A à 

Resolução CVM 60, assegura que a constituição e instituição do Regime Fiduciário sobre os Direitos 

Creditórios do Agronegócios, Fundo de Despesas, Fundo de Reserva, Conta Centralizadora, recursos 

decorrentes das Aplicações Financeiras Permitidas e  Recebíveis; 

 

(ii) nos termos do artigo 44 da Resolução CVM 60, verificou a legalidade e ausência de vícios da 

Emissão, além de ter agido com diligência para assegurar a veracidade, consistência, correção e 

suficiência das informações prestadas no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 

Agronegócio em Série Única da 269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora 

de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio 

devidos pela Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.” celebrado entre a Emissora e a OLIVEIRA TRUST 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com filial na 

cidade do São Paulo, estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, Itaim Bibi, 

CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário dos 

CRA, e conforme aditado (“Termo de Securitização”);  

 

(iii) as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião da celebração deste Termo de 

Securitização, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante a Oferta (conforme definido no 

Termo de Securitização), respectivamente, são e serão verdadeiras, consistentes, corretas e 

suficientes para permitir aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

e 

 

(iv) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 

fornecidas ao mercado durante a Oferta. As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que 

não sejam definidas nesta declaração têm o significado previsto no Termo de Securitização. 
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As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta declaração terão 

o significado previsto no Termo de Securitização. 

 

Em vista das questões relativas à formalização eletrônica desta declaração, o Coordenador Líder 

reconhece e concorda que, independentemente da data de conclusão das assinaturas eletrônicas, os 

efeitos da presente declaração retroagem à data abaixo descrita.  
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As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta declaração terão 

o significado previsto no Termo de Securitização. 

 

Em vista das questões relativas à formalização eletrônica desta declaração, o Coordenador Líder 

reconhece e concorda que, independentemente da data de conclusão das assinaturas eletrônicas, os 

efeitos da presente declaração retroagem à data abaixo descrita.  

 

 

 

 

  

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUSTÓDIA 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com 

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, localizada na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º 

andar, CEP 05425-020, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de instituição custodiante da 269ª (ducentésima 

nonagésima nona) emissão de certificados de recebíveis do agronegócio, em série única (“CRA”) da 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, com 

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, 

conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.164/0001-43 (“Emissora”), realizada 

nos termos do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio em Série Única da 

269ª (ducentésima sexagésima nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Alcoeste Bioenergia 

Fernandópolis S.A.”, celebrado entre a Emissora e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com filial na cidade do São Paulo, estado do São 

Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob 

o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário dos CRA (“Termo de Securitização”), 

DECLARA à emissora dos CRA, para os fins do artigo 39 da Lei 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 

conforme em vigor, que foi entregue a esta instituição, para custódia: (i) CPRs Financeiras (conforme 

definido no Termo de Securitização); e (ii) Termo de Securitização.  

 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta declaração terão 

o significado previsto no Termo de Securitização. 

 

Em vista das questões relativas à formalização eletrônica desta declaração, o Coordenador Líder 

reconhece e concorda que, independentemente da data de conclusão das assinaturas eletrônicas, os 

efeitos da presente declaração retroagem à data abaixo descrita. 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES  
AGENTE FIDUCIÁRIO CADASTRADO NA CVM 

 

AGENTE FIDUCIÁRIO CADASTRADO NA CVM 

 

O Agente Fiduciário a seguir identificado:  

 

 

Razão Social: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A 

Endereço: cidade do São Paulo, estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, 

Itaim Bibi, CEP 04534-004. 

CNPJ nº: 36.113.876/0004-34. 

Representado neste ato por sua diretora estatutária: Antonio Amaro Ribeiro de Oliveira e Silva 

Número do Documento de Identidade: 109.003 OAB/RJ 

CPF nº: 001.362.577-20 

 

da oferta do seguinte valor mobiliário: 

Valor Mobiliário Objeto da Oferta: CRA. 

Número da Emissão: 269ª (ducentésima sexagésima nona)  

Número da Série: Série Única. 

Emissor: Eco Securitizadora De Direitos Creditórios Do Agronegócio S.A. 

Quantidade: 80.000 (oitenta mil) CRA inicialmente. Observado que a quantidade de CRA foi 

aumentada em razão do exercício total da Opção de Lote Adicional dos CRA e poderá ser 

diminuída em razão da Distribuição Parcial dos CRA. 

Espécie: n/a. 

Classe: n/a. 

Forma: escritural. 

 

Declara, nos termos da Resolução CVM 17, a não existência de situação de conflito de interesses que 

o impeça de exercer a função de agente fiduciário para a emissão acima indicada, e se compromete 

a comunicar, formal e imediatamente, à B3, a ocorrência de qualquer fato superveniente que venha 

a alterar referida situação. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2023 

 

 

 

 

Antonio Amaro Ribeiro de Oliveira e Silva 

 

 

__________________________________ 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES  
AGENTE FIDUCIÁRIO CADASTRADO NA CVM 

 

AGENTE FIDUCIÁRIO CADASTRADO NA CVM 

 

O Agente Fiduciário a seguir identificado:  

 

 

Razão Social: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A 

Endereço: cidade do São Paulo, estado do São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, 

Itaim Bibi, CEP 04534-004. 

CNPJ nº: 36.113.876/0004-34. 

Representado neste ato por sua diretora estatutária: Antonio Amaro Ribeiro de Oliveira e Silva 

Número do Documento de Identidade: 109.003 OAB/RJ 

CPF nº: 001.362.577-20 

 

da oferta do seguinte valor mobiliário: 

Valor Mobiliário Objeto da Oferta: CRA. 

Número da Emissão: 269ª (ducentésima sexagésima nona)  

Número da Série: Série Única. 

Emissor: Eco Securitizadora De Direitos Creditórios Do Agronegócio S.A. 

Quantidade: 80.000 (oitenta mil) CRA inicialmente. Observado que a quantidade de CRA foi 

aumentada em razão do exercício total da Opção de Lote Adicional dos CRA e poderá ser 
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Declara, nos termos da Resolução CVM 17, a não existência de situação de conflito de interesses que 
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Antonio Amaro Ribeiro de Oliveira e Silva 

 

 

__________________________________ 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO ACERCA DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS EMISSÕES DE VALORES MOBILIÁRIOS, 

PÚBLICOS OU PRIVADOS, FEITAS PELO EMISSOR, POR SOCIEDADE COLIGADA, CONTROLADA, 

CONTROLADORA OU INTEGRANTE DO MESMO GRUPO DA EMISSORA QUE O AGENTE FIDUCIÁRIO ATUA 

NESTA DATA 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 1 
Volume na Data de Emissão: R$ 80.000.000,00 Quantidade de ativos: 80000 
Data de Vencimento: 11/06/2029 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Fiança e (II) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio  
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 91 
Volume na Data de Emissão: R$ 80.000.000,00 Quantidade de ativos: 80000 
Data de Vencimento: 25/03/2026 
Taxa de Juros: IPCA + 6,2855% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária dos Créditos;  

 
Emissora: Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio  
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 90 
Volume na Data de Emissão: R$ 150.000.000,00 Quantidade de ativos: 150000 
Data de Vencimento: 15/05/2026 
Taxa de Juros: IPCA + 5,6537% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; e (ii) Penhor Legal;  

 
Emissora: Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio  
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 95 
Volume na Data de Emissão: R$ 17.550.000,00 Quantidade de ativos: 17550 
Data de Vencimento: 30/08/2024 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 6% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Direito creditório; e (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel;  
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Emissora: Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio  
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 273 
Volume na Data de Emissão: R$ 150.000.000,00 Quantidade de ativos: 150000 
Data de Vencimento: 25/06/2026 
Taxa de Juros: IPCA + 5,26% a.a. na base 252. 

Status: NAO COLOCADA 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 102 
Volume na Data de Emissão: R$ 41.000.000,00 Quantidade de ativos: 41000 
Data de Vencimento: 26/10/2026 
Taxa de Juros: IPCA + 6,5% a.a. na base 252. 

Status: RESGATADA ANTECIPADAMENTE 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval da empresa Roberti Agropecuária LTDA e da pessoa física Sérgio Roberto Sabó, (ii) 
Alienação Fiduciária dos Imóveis das mat. nº 29.179 e 35.165; e (iii) Penhor Agrícola sobre as lavouras 
e as safras de soja existentes, pendentes, em vias de formação (incluindo o produto e subproduto das 
respectivas colheitas), referentes às safras 2022/2023; 2023/2024; 2024/2025; 2025/2026 .  

 
Emissora: Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio  
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 142 
Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000 
Data de Vencimento: 15/12/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,5332% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio  
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 95 
Volume na Data de Emissão: R$ 5.400.000,00 Quantidade de ativos: 5400 
Data de Vencimento: 30/08/2024 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Direito creditório; e (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel;  

 
Emissora: Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio  
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 95 
Volume na Data de Emissão: R$ 4.050.000,00 Quantidade de ativos: 4050 
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Emissora: Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio  
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 273 
Volume na Data de Emissão: R$ 150.000.000,00 Quantidade de ativos: 150000 
Data de Vencimento: 25/06/2026 
Taxa de Juros: IPCA + 5,26% a.a. na base 252. 

Status: NAO COLOCADA 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 102 
Volume na Data de Emissão: R$ 41.000.000,00 Quantidade de ativos: 41000 
Data de Vencimento: 26/10/2026 
Taxa de Juros: IPCA + 6,5% a.a. na base 252. 

Status: RESGATADA ANTECIPADAMENTE 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval da empresa Roberti Agropecuária LTDA e da pessoa física Sérgio Roberto Sabó, (ii) 
Alienação Fiduciária dos Imóveis das mat. nº 29.179 e 35.165; e (iii) Penhor Agrícola sobre as lavouras 
e as safras de soja existentes, pendentes, em vias de formação (incluindo o produto e subproduto das 
respectivas colheitas), referentes às safras 2022/2023; 2023/2024; 2024/2025; 2025/2026 .  

 
Emissora: Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio  
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 142 
Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000 
Data de Vencimento: 15/12/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,5332% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio  
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 95 
Volume na Data de Emissão: R$ 5.400.000,00 Quantidade de ativos: 5400 
Data de Vencimento: 30/08/2024 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Direito creditório; e (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel;  

 
Emissora: Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio  
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 95 
Volume na Data de Emissão: R$ 4.050.000,00 Quantidade de ativos: 4050 
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Data de Vencimento: 30/08/2024 
Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Direito creditório; e (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 249 
Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000 
Data de Vencimento: 16/06/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 5,1383% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 243 
Volume na Data de Emissão: R$ 393.000.000,00 Quantidade de ativos: 393000 
Data de Vencimento: 15/10/2029 
Taxa de Juros: CDI + 2,9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval prestado pelo avalista: FS I INDÚSTRIA DE ETANOL S.A. no âmbito da CPRF  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 101 
Volume na Data de Emissão: R$ 150.000.000,00 Quantidade de ativos: 150000 
Data de Vencimento: 18/08/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,1968% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Fiança; (ii) Fundo de Liquidez;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 103 
Volume na Data de Emissão: R$ 8.000.000,00 Quantidade de ativos: 8000 
Data de Vencimento: 20/09/2024 
Taxa de Juros: IPCA + 9,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (iii) Penhor;  
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Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 108 
Volume na Data de Emissão: R$ 30.000.000,00 Quantidade de ativos: 30000 
Data de Vencimento: 22/12/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 6% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; e (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 114 
Volume na Data de Emissão: R$ 300.000.000,00 Quantidade de ativos: 300000 
Data de Vencimento: 15/09/2025 
Taxa de Juros: IPCA + 6,0493% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 110 
Volume na Data de Emissão: R$ 14.000.000,00 Quantidade de ativos: 14000 
Data de Vencimento: 20/12/2024 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 6% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Fiança; (ii) Coobrigação;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 117 
Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000 
Data de Vencimento: 15/10/2024 
Taxa de Juros: IPCA + 6,1879% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; e (ii) Penhor sobre os Direitos Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 127 
Volume na Data de Emissão: R$ 27.000.000,00 Quantidade de ativos: 27000 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
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Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 108 
Volume na Data de Emissão: R$ 30.000.000,00 Quantidade de ativos: 30000 
Data de Vencimento: 22/12/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 6% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; e (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 114 
Volume na Data de Emissão: R$ 300.000.000,00 Quantidade de ativos: 300000 
Data de Vencimento: 15/09/2025 
Taxa de Juros: IPCA + 6,0493% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 110 
Volume na Data de Emissão: R$ 14.000.000,00 Quantidade de ativos: 14000 
Data de Vencimento: 20/12/2024 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 6% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Fiança; (ii) Coobrigação;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 117 
Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000 
Data de Vencimento: 15/10/2024 
Taxa de Juros: IPCA + 6,1879% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; e (ii) Penhor sobre os Direitos Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 127 
Volume na Data de Emissão: R$ 27.000.000,00 Quantidade de ativos: 27000 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
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Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval prestado; e (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 118 
Volume na Data de Emissão: R$ 40.000.000,00 Quantidade de ativos: 40000 
Data de Vencimento: 22/12/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 6% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (ii) Aval; (iii) Alienações Fiduciárias de imóveis; 
e (iv) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sobejo;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 136 
Volume na Data de Emissão: R$ 21.000.000,00 Quantidade de ativos: 21000 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,75% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 129 
Volume na Data de Emissão: R$ 17.500.000,00 Quantidade de ativos: 17500 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 148 
Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 
Data de Vencimento: 25/06/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
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Garantias: (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 113 
Volume na Data de Emissão: R$ 10.500.000,00 Quantidade de ativos: 10500 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Fiança;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 145 
Volume na Data de Emissão: R$ 33.250.000,00 Quantidade de ativos: 33250 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão e Endosso Dos Direitos Creditórios do Agronegócio;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 35.000.000,00 Quantidade de ativos: 35000 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,6% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval; (II) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 123 
Volume na Data de Emissão: R$ 55.000.000,00 Quantidade de ativos: 55000 
Data de Vencimento: 20/11/2026 
Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Penhor Agrícola; (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel; e (iv) Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
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Garantias: (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 113 
Volume na Data de Emissão: R$ 10.500.000,00 Quantidade de ativos: 10500 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Fiança;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 145 
Volume na Data de Emissão: R$ 33.250.000,00 Quantidade de ativos: 33250 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão e Endosso Dos Direitos Creditórios do Agronegócio;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 35.000.000,00 Quantidade de ativos: 35000 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,6% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval; (II) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 123 
Volume na Data de Emissão: R$ 55.000.000,00 Quantidade de ativos: 55000 
Data de Vencimento: 20/11/2026 
Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Penhor Agrícola; (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel; e (iv) Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
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Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 147 
Volume na Data de Emissão: R$ 75.000.000,00 Quantidade de ativos: 75000 
Data de Vencimento: 23/02/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão de crédito;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 137 
Volume na Data de Emissão: R$ 127.500.000,00 Quantidade de ativos: 127500 
Data de Vencimento: 31/08/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 140 
Volume na Data de Emissão: R$ 508.077.000,00 Quantidade de ativos: 508077 
Data de Vencimento: 18/02/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 161 
Volume na Data de Emissão: R$ 61.000.000,00 Quantidade de ativos: 61000 
Data de Vencimento: 15/04/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 2% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária; (ii) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 150 
Volume na Data de Emissão: R$ 600.000.000,00 Quantidade de ativos: 600000 
Data de Vencimento: 17/04/2029 
Taxa de Juros: IPCA + 6,2253% a.a. na base 252. 
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Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Fiança;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 155 
Volume na Data de Emissão: R$ 40.000.000,00 Quantidade de ativos: 40000 
Data de Vencimento: 23/04/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária; (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel; iv) Regime Fiduciário e 
Patrimônio Separado;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 167 
Volume na Data de Emissão: R$ 287.879.000,00 Quantidade de ativos: 287879 
Data de Vencimento: 15/05/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 187 
Volume na Data de Emissão: R$ 200.000.000,00 Quantidade de ativos: 200000 
Data de Vencimento: 16/06/2028 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 0,6% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 159 
Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000 
Data de Vencimento: 29/05/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; e (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
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Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Fiança;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 155 
Volume na Data de Emissão: R$ 40.000.000,00 Quantidade de ativos: 40000 
Data de Vencimento: 23/04/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária; (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel; iv) Regime Fiduciário e 
Patrimônio Separado;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 167 
Volume na Data de Emissão: R$ 287.879.000,00 Quantidade de ativos: 287879 
Data de Vencimento: 15/05/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 187 
Volume na Data de Emissão: R$ 200.000.000,00 Quantidade de ativos: 200000 
Data de Vencimento: 16/06/2028 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 0,6% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 159 
Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000 
Data de Vencimento: 29/05/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; e (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
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Série: 1 Emissão: 225 
Volume na Data de Emissão: R$ 208.900.000,00 Quantidade de ativos: 208900 
Data de Vencimento: 27/12/2027 
Taxa de Juros: CDI + 4,7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval prestado pelo avalista JOSÉ CARLOS FERRIGOLO, no âmbito da CPR-F; (II) Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: Todo e qualquer direito e crédito presente e futuro que venha a ser titulado 
pela Cedente contra a CARGILL AGRÍCOLA S.A. e que seja oriundo do contrato de compra e venda de 
soja celebrado entre as partes referente às safras de 2022/2023, 2023/2024, 2024/2025, 2025/2026 
e 2026/2027. Cede ainda a conta vinculada e a totalidade dos recurso depositados na conta bancária 
n° 234-2, agência 0001, mantida junto a o Banco Depositário de titularidade da Cedente.  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 170 
Volume na Data de Emissão: R$ 40.000.000,00 Quantidade de ativos: 40000 
Data de Vencimento: 11/01/2028 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária; (ii) Alienação Fiduciária de Laranjeiras; (iii) Aval;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 188 
Volume na Data de Emissão: R$ 101.730.000,00 Quantidade de ativos: 101730 
Data de Vencimento: 16/06/2028 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,65% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval; e (II) Penhor Legal;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 179 
Volume na Data de Emissão: R$ 53.177.000,00 Quantidade de ativos: 53177 
Data de Vencimento: 17/07/2028 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária, (ii) Aval; e (iii) Fundo de Liquidez;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
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Série: 1 Emissão: 200 
Volume na Data de Emissão: R$ 71.955.000,00 Quantidade de ativos: 71955 
Data de Vencimento: 09/08/2032 
Taxa de Juros: CDI + 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 185 
Volume na Data de Emissão: R$ 90.000.000,00 Quantidade de ativos: 90000 
Data de Vencimento: 30/12/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária; e (iii) Alienação Fiduciária de Estoque  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 193 
Volume na Data de Emissão: R$ 60.000.000,00 Quantidade de ativos: 60000 
Data de Vencimento: 15/08/2029 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 0,9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 202 
Volume na Data de Emissão: R$ 24.500.000,00 Quantidade de ativos: 24500 
Data de Vencimento: 30/11/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências: enviar Contrato de Cessão Fiduciária registrado e Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel assinada  
Garantias: (i) o Aval; (ii) a Cessão Fiduciária; e (iii) a Alienação Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 176 
Volume na Data de Emissão: R$ 84.500.000,00 Quantidade de ativos: 84500 
Data de Vencimento: 26/08/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
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Série: 1 Emissão: 200 
Volume na Data de Emissão: R$ 71.955.000,00 Quantidade de ativos: 71955 
Data de Vencimento: 09/08/2032 
Taxa de Juros: CDI + 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 185 
Volume na Data de Emissão: R$ 90.000.000,00 Quantidade de ativos: 90000 
Data de Vencimento: 30/12/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária; e (iii) Alienação Fiduciária de Estoque  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 193 
Volume na Data de Emissão: R$ 60.000.000,00 Quantidade de ativos: 60000 
Data de Vencimento: 15/08/2029 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 0,9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 202 
Volume na Data de Emissão: R$ 24.500.000,00 Quantidade de ativos: 24500 
Data de Vencimento: 30/11/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências: enviar Contrato de Cessão Fiduciária registrado e Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel assinada  
Garantias: (i) o Aval; (ii) a Cessão Fiduciária; e (iii) a Alienação Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 176 
Volume na Data de Emissão: R$ 84.500.000,00 Quantidade de ativos: 84500 
Data de Vencimento: 26/08/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
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Garantias: (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis ; (iii) Fundo de Reserva; (iv) Regime Fiduciário 
e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 192 
Volume na Data de Emissão: R$ 42.000.000,00 Quantidade de ativos: 42000 
Data de Vencimento: 30/09/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 201 
Volume na Data de Emissão: R$ 21.000.000,00 Quantidade de ativos: 21000 
Data de Vencimento: 20/09/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária; e (ii) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 133 
Volume na Data de Emissão: R$ 32.000.000,00 Quantidade de ativos: 32000 
Data de Vencimento: 31/08/2027 
Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Como avalista; (ii) Cessão Fiduciária; (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel; (iv) Alienação 
Fiduciária de Equipamentos;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 197 
Volume na Data de Emissão: R$ 21.000.000,00 Quantidade de ativos: 21000 
Data de Vencimento: 30/12/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval; (II) Cessão Fiduciária;  
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Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 174 
Volume na Data de Emissão: R$ 150.000.000,00 Quantidade de ativos: 250000 
Data de Vencimento: 15/12/2027 
Taxa de Juros: CDI + 2,95% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 190 
Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000 
Data de Vencimento: 30/09/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Estoque, (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel; (iii) Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios; (iv) Aval;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 208 
Volume na Data de Emissão: R$ 35.000.000,00 Quantidade de ativos: 35000 
Data de Vencimento: 29/06/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,93% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 209 
Volume na Data de Emissão: R$ 150.000.000,00 Quantidade de ativos: 150000 
Data de Vencimento: 16/09/2030 
Taxa de Juros: 100% do IPCA + 8,3819% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 212 
Volume na Data de Emissão: R$ 110.000.000,00 Quantidade de ativos: 110000 
Data de Vencimento: 15/10/2032 
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Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 174 
Volume na Data de Emissão: R$ 150.000.000,00 Quantidade de ativos: 250000 
Data de Vencimento: 15/12/2027 
Taxa de Juros: CDI + 2,95% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 190 
Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000 
Data de Vencimento: 30/09/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Estoque, (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel; (iii) Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios; (iv) Aval;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 208 
Volume na Data de Emissão: R$ 35.000.000,00 Quantidade de ativos: 35000 
Data de Vencimento: 29/06/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,93% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 209 
Volume na Data de Emissão: R$ 150.000.000,00 Quantidade de ativos: 150000 
Data de Vencimento: 16/09/2030 
Taxa de Juros: 100% do IPCA + 8,3819% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 212 
Volume na Data de Emissão: R$ 110.000.000,00 Quantidade de ativos: 110000 
Data de Vencimento: 15/10/2032 
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Taxa de Juros: IPCA + 7,65% a.a. na base 252. 
IPCA + 8,9555% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de Vagões; (iii) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 194 
Volume na Data de Emissão: R$ 486.307.000,00 Quantidade de ativos: 486307 
Data de Vencimento: 16/08/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,4% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 204 
Volume na Data de Emissão: R$ 17.500.000,00 Quantidade de ativos: 17500 
Data de Vencimento: 30/12/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 224 
Volume na Data de Emissão: R$ 300.000.000,00 Quantidade de ativos: 300000 
Data de Vencimento: 15/05/2028 
Taxa de Juros: CDI + 1,4% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Cessão Fiduciária de Recebíveis oriundos de contratos de compra e venda de soja.  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 196 
Volume na Data de Emissão: R$ 48.193.000,00 Quantidade de ativos: 48193 
Data de Vencimento: 30/06/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (ii) Penhor Agrícola;  
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Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 221 
Volume na Data de Emissão: R$ 112.600.000,00 Quantidade de ativos: 112600 
Data de Vencimento: 11/12/2028 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 222 
Volume na Data de Emissão: R$ 110.000.000,00 Quantidade de ativos: 110000 
Data de Vencimento: 11/12/2028 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 186 
Volume na Data de Emissão: R$ 378.000.000,00 Quantidade de ativos: 378000 
Data de Vencimento: 15/05/2028 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 220 
Volume na Data de Emissão: R$ 119.477.000,00 Quantidade de ativos: 119477 
Data de Vencimento: 30/11/2023 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,75% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Fiança; (II) Cessão e Endosso;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 213 
Volume na Data de Emissão: R$ 90.000.000,00 Quantidade de ativos: 90000 
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Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 221 
Volume na Data de Emissão: R$ 112.600.000,00 Quantidade de ativos: 112600 
Data de Vencimento: 11/12/2028 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 222 
Volume na Data de Emissão: R$ 110.000.000,00 Quantidade de ativos: 110000 
Data de Vencimento: 11/12/2028 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 186 
Volume na Data de Emissão: R$ 378.000.000,00 Quantidade de ativos: 378000 
Data de Vencimento: 15/05/2028 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 220 
Volume na Data de Emissão: R$ 119.477.000,00 Quantidade de ativos: 119477 
Data de Vencimento: 30/11/2023 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,75% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Fiança; (II) Cessão e Endosso;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 213 
Volume na Data de Emissão: R$ 90.000.000,00 Quantidade de ativos: 90000 
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Data de Vencimento: 15/06/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 216 
Volume na Data de Emissão: R$ 26.250.000,00 Quantidade de ativos: 26250 
Data de Vencimento: 30/11/2026 
Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 227 
Volume na Data de Emissão: R$ 16.100.000,00 Quantidade de ativos: 16100 
Data de Vencimento: 30/12/2026 
Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Como avalistas: MARCO ANTÔNIO ASSIS SCAFUTTO, LUIZ FERNANDO SILVA e 3S 
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (II) Alienação Fiduciária: Nos termos da escritura de AF (III) 
Cessão Fiduciária: Nos termos da escritura de CF  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 219 
Volume na Data de Emissão: R$ 474.961.000,00 Quantidade de ativos: 474961 
Data de Vencimento: 15/10/2029 
Taxa de Juros: IPCA + 7,0383% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 231 
Volume na Data de Emissão: R$ 130.000.000,00 Quantidade de ativos: 130000 
Data de Vencimento: 26/11/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,2% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

2325



 

122 

Garantias: (I) Como avalista: JOÃO ANTÔNIO FAGUNDES PARTICIPAÇÕES LTDA (II) Cessão fiduciária de 
direitos creditórios: as Cedentes transferem fiduciariamente: (i) a conta n° 22.122-8, mantida na 
agência n° 4205-6, de titularidade da Emitente, junto ao Banco Depositário bem como a totalidade 
dos recursos, valores depositados, aplicados; (ii) a conta n° 22.123-6, mantida na agência n° 4205-6, 
de titularidade da Suprema, junto ao Banco Depositário , bem como a totalidade dos recursos, valores 
depositados, aplicados. (III) Hipotecas: (i) dos imóveis de matrículas n° 11.600, 126.305 e 13.966 
registrados no Cartório do 1º Ofício Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da comarca de 
Rondonópolis, (ii) os imóveis de matrículas n° 3.701 e 673 registrados no cartório do 1º Serviço de 
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da comarca de Juscimeira, (iii) dos imóveis de matrícula nº 
23.330 do Cartório do 1º Ofício Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da comarca de 
Rondonópolis, que somados terão valor igual o u superior 11.000.000,00 milhões de reais. (IV) 
Alienação Fiduciária de Quotas: as Cedentes transferem fiduciariamente: (i) 2.719.331 (dois milhões, 
setecentos e dezenove mil, trezentas e trinta e uma) quotas de emissão da Sociedade, de titularidade 
da fiduciante, equivalentes, na presente data, a 85% das quotas de emissão da Sociedade de 
titularidade da fiduciante; (ii) os direitos de voto relacionados às Quotas Alienadas Fiduciariamente; 
(iii) todos os direitos, frutos, rendimentos, remuneração, reembolso de capital e vantagens que forem 
atribuídos expressamente às Quotas Alienadas Fiduciariamente.  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 207 
Volume na Data de Emissão: R$ 106.665.000,00 Quantidade de ativos: 106665 
Data de Vencimento: 29/03/2027 
Taxa de Juros: CDI + 4,25% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Como avalista CORURIPE HOLDING S.A (II) Cessão Fiduciária: Em garantia do fiel e 
integral cumprimento: (i) todos e quaisquer direitos e créditos líquidos, presentes e futuros, principais 
e acessórios, titulados ou que venham a ser titulados pela Cedente Fiduciante contra a Compradora, 
(ii) todos e quaisquer direitos e créditos líquidos, presentes e futuros, principais e acessórios, titulados 
ou que venham a ser titulados pela Cedente Fiduciante decorrentes dos Recebíveis dos Contratos de 
Câmbio, (iii) todos e quaisquer ativos financeiros, direitos e créditos líquidos, presentes e futuros, 
principais e acessórios, titulados ou que venham a ser titulados pela Cedente Fiduciante, oriundos dos 
Recebíveis da Conta Vinculada BRL e/ou de certificados de depósitos bancários emitidos pelo Banco 
Cargill em favor da Cedente Fiduciária; (III) Penhor de lei estrangeira: será constituída por meio de 
contrato de garantia USD por meio do qual a emitente dará em garantia à credora os direitos creditórios  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 239 
Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000 
Data de Vencimento: 15/02/2029 
Taxa de Juros: CDI + 2,3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: FS Indústria e FS Ltda (II) Cessão Fiduciária: Dos contratos de fornecimento de 
eucalipto e/ou bambu, celebrado entre cada SPE e a FS Ltda.  
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Garantias: (I) Como avalista: JOÃO ANTÔNIO FAGUNDES PARTICIPAÇÕES LTDA (II) Cessão fiduciária de 
direitos creditórios: as Cedentes transferem fiduciariamente: (i) a conta n° 22.122-8, mantida na 
agência n° 4205-6, de titularidade da Emitente, junto ao Banco Depositário bem como a totalidade 
dos recursos, valores depositados, aplicados; (ii) a conta n° 22.123-6, mantida na agência n° 4205-6, 
de titularidade da Suprema, junto ao Banco Depositário , bem como a totalidade dos recursos, valores 
depositados, aplicados. (III) Hipotecas: (i) dos imóveis de matrículas n° 11.600, 126.305 e 13.966 
registrados no Cartório do 1º Ofício Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da comarca de 
Rondonópolis, (ii) os imóveis de matrículas n° 3.701 e 673 registrados no cartório do 1º Serviço de 
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da comarca de Juscimeira, (iii) dos imóveis de matrícula nº 
23.330 do Cartório do 1º Ofício Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da comarca de 
Rondonópolis, que somados terão valor igual o u superior 11.000.000,00 milhões de reais. (IV) 
Alienação Fiduciária de Quotas: as Cedentes transferem fiduciariamente: (i) 2.719.331 (dois milhões, 
setecentos e dezenove mil, trezentas e trinta e uma) quotas de emissão da Sociedade, de titularidade 
da fiduciante, equivalentes, na presente data, a 85% das quotas de emissão da Sociedade de 
titularidade da fiduciante; (ii) os direitos de voto relacionados às Quotas Alienadas Fiduciariamente; 
(iii) todos os direitos, frutos, rendimentos, remuneração, reembolso de capital e vantagens que forem 
atribuídos expressamente às Quotas Alienadas Fiduciariamente.  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 207 
Volume na Data de Emissão: R$ 106.665.000,00 Quantidade de ativos: 106665 
Data de Vencimento: 29/03/2027 
Taxa de Juros: CDI + 4,25% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Como avalista CORURIPE HOLDING S.A (II) Cessão Fiduciária: Em garantia do fiel e 
integral cumprimento: (i) todos e quaisquer direitos e créditos líquidos, presentes e futuros, principais 
e acessórios, titulados ou que venham a ser titulados pela Cedente Fiduciante contra a Compradora, 
(ii) todos e quaisquer direitos e créditos líquidos, presentes e futuros, principais e acessórios, titulados 
ou que venham a ser titulados pela Cedente Fiduciante decorrentes dos Recebíveis dos Contratos de 
Câmbio, (iii) todos e quaisquer ativos financeiros, direitos e créditos líquidos, presentes e futuros, 
principais e acessórios, titulados ou que venham a ser titulados pela Cedente Fiduciante, oriundos dos 
Recebíveis da Conta Vinculada BRL e/ou de certificados de depósitos bancários emitidos pelo Banco 
Cargill em favor da Cedente Fiduciária; (III) Penhor de lei estrangeira: será constituída por meio de 
contrato de garantia USD por meio do qual a emitente dará em garantia à credora os direitos creditórios  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 239 
Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000 
Data de Vencimento: 15/02/2029 
Taxa de Juros: CDI + 2,3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: FS Indústria e FS Ltda (II) Cessão Fiduciária: Dos contratos de fornecimento de 
eucalipto e/ou bambu, celebrado entre cada SPE e a FS Ltda.  
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Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 234 
Volume na Data de Emissão: R$ 200.000.000,00 Quantidade de ativos: 200000 
Data de Vencimento: 17/02/2031 
Taxa de Juros: CDI + 1,8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Como fiadores: COMPANHIA MINEIRA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL PARTICIPAÇÕES e VALE DO 
TIJUCO AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A.  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 228 
Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000 
Data de Vencimento: 20/02/2029 
Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Como avalistas WW - PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. e WEBBER 
PARTICIPAÇÕES LTDA. (II) Cessão Fiduciária: Em garantia do pontual, fiel e integral pagamento (i) das 
obrigações principais, acessórias e moratórias, presentes ou futuras, inclusive decorrentes de valores 
devidos, (ii) de todos os custos e despesas decorrentes da emissão das Notas Comerciais e da 
celebração do Instrumento de Emissão inclusive da emissão de CRA e (iii) de todas as despesas e 
encargos, no âmbito da Emissão dos CRA, para manter e administrar o patrimônio separado da Emissão 
dos CRA (III) Alienação Fiduciária de Imóveis: Em garantia do fiel e integral cumprimento de todas as 
Obrigações Garantidas alienação fiduciária em garantia sobre o imóvel descrito e caracterizado no 
Anexo II do contrato de AF, bem como suas construções civis e benfeitorias, presentes e futuras  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 235 
Volume na Data de Emissão: R$ 116.000.000,00 Quantidade de ativos: 116000 
Data de Vencimento: 08/05/2026 
Taxa de Juros: CDI + 2% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Fiança: Como fiador RICARDO ERMÍRIO DE MORAES (II) Fundo de Reserva: Mantidos na 
conta da centralizadora, conta corrente n°4777-5, agência 3396 do Bradesco, para reserva de valores 
correspondentes a uma parcela da remuneração (III) Fundo de despesa: Mantidos na conta corrente nº 
6072-0, agência 3396 do Bradesco, destinado ao pagamento das despesas relacionadas à emissão dos 
CRA  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 251 
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Volume na Data de Emissão: R$ 31.500.000,00 Quantidade de ativos: 31500 
Data de Vencimento: 30/12/2027 
Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelo avalista, sendo ele: EDIVAN MARTINS ROCHA; (II) Cessão 
Fiduciária: Cede fiduciariamente as Duplicatas, as CPR e os Recebíveis de Compra e Venda bem como 
todo os direitos, principais ou acessórios, frutos, rendimentos e vantagens decorrentes deles; (III) 
Alienação Fiduciária: Aliena fiduciariamente os bens em estoque descritos no Anexo I do Contrato de 
Alienação Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 254 
Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000 
Data de Vencimento: 04/05/2027 
Taxa de Juros: CDI + 4,25% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: UPGREEN PARTICIPAÇÕES LTDA, Hinove 
Fertilizantes Especiais, RENATO BENATTI, GRAZIELY FERREIRA CESPEDES BENATTI, ROBERTO 
BARRETTO MARTINS e ALEXANDRA ABREU BARRETTO; (II) Cessão Fiduciária: Cede fiduciariamente os 
Direitos Creditórios oriundo do contrato de Compra e Venda; (III) Alienação Fiduciária de Imóvel: 
Aliena fiduciariamente o imóvel de matrícula 113 Registrado na Comarca de Guará/SP. O imóvel é uma 
área de terra contendo diversos empreendimentos. (IV) Alienação Fiduciária de Bens: Aliena os ativos 
e equipamentos descritos no Anexo II do Contrato de Alienação Fiduciária de bens;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 252 
Volume na Data de Emissão: R$ 16.100.000,00 Quantidade de ativos: 16100 
Data de Vencimento: 30/12/2027 
Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: ANTONIO DA COSTA JUNIOR e EUGENIO 
PERINELLI; (II) Alienação Fiduciária de Estoque: Aliena fiduciariamente os produtos agropecuários 
descritos no Anexo I do Contrato de Alienação Fiduciária de Estoque; (III) Cessão Fiduciária de Direito 
Creditórios: Cede fiduciariamente as Duplicatas, CPR e dos Recebíveis de Compra e Venda bem como 
os direitos, vantagens principais ou acessórios vinculados a elas descritos no Anexo I do Contrato de 
Cessão fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 229 
Volume na Data de Emissão: R$ 75.000.000,00 Quantidade de ativos: 75000 
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Volume na Data de Emissão: R$ 31.500.000,00 Quantidade de ativos: 31500 
Data de Vencimento: 30/12/2027 
Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelo avalista, sendo ele: EDIVAN MARTINS ROCHA; (II) Cessão 
Fiduciária: Cede fiduciariamente as Duplicatas, as CPR e os Recebíveis de Compra e Venda bem como 
todo os direitos, principais ou acessórios, frutos, rendimentos e vantagens decorrentes deles; (III) 
Alienação Fiduciária: Aliena fiduciariamente os bens em estoque descritos no Anexo I do Contrato de 
Alienação Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 254 
Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000 
Data de Vencimento: 04/05/2027 
Taxa de Juros: CDI + 4,25% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: UPGREEN PARTICIPAÇÕES LTDA, Hinove 
Fertilizantes Especiais, RENATO BENATTI, GRAZIELY FERREIRA CESPEDES BENATTI, ROBERTO 
BARRETTO MARTINS e ALEXANDRA ABREU BARRETTO; (II) Cessão Fiduciária: Cede fiduciariamente os 
Direitos Creditórios oriundo do contrato de Compra e Venda; (III) Alienação Fiduciária de Imóvel: 
Aliena fiduciariamente o imóvel de matrícula 113 Registrado na Comarca de Guará/SP. O imóvel é uma 
área de terra contendo diversos empreendimentos. (IV) Alienação Fiduciária de Bens: Aliena os ativos 
e equipamentos descritos no Anexo II do Contrato de Alienação Fiduciária de bens;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 252 
Volume na Data de Emissão: R$ 16.100.000,00 Quantidade de ativos: 16100 
Data de Vencimento: 30/12/2027 
Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: ANTONIO DA COSTA JUNIOR e EUGENIO 
PERINELLI; (II) Alienação Fiduciária de Estoque: Aliena fiduciariamente os produtos agropecuários 
descritos no Anexo I do Contrato de Alienação Fiduciária de Estoque; (III) Cessão Fiduciária de Direito 
Creditórios: Cede fiduciariamente as Duplicatas, CPR e dos Recebíveis de Compra e Venda bem como 
os direitos, vantagens principais ou acessórios vinculados a elas descritos no Anexo I do Contrato de 
Cessão fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 229 
Volume na Data de Emissão: R$ 75.000.000,00 Quantidade de ativos: 75000 
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Data de Vencimento: 30/06/2028 
Taxa de Juros: CDI + 4% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Ava: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: JONIS SANTO ASSMANN e MAURO MIGUEL 
FRANCIOSI; (II) Cessão Fiduciária: Cede as Duplicatas, as CPR e os Recebíveis de compra e venda bem 
como todos os direitos e frutos oriundos deles; (III) Alienação Fiduciária de Estoque: Aliena 
Fiduciariamente o estoque descrito no Anexo II do Contrato de Alienação Fiduciária de Estoque;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 259 
Volume na Data de Emissão: R$ 50.000.000,00 Quantidade de ativos: 50000 
Data de Vencimento: 15/05/2028 
Taxa de Juros: 9,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Fiança: Fiança prestada pela fiadora, sendo ela: SODRUGESTVO AGRONEGÓCIOS S.A. (II) 
Cessão Fiduciária: A cedente cede em garantia, os Recebíveis, a ser constituída no Contrato de Cessão 
Fiduciária, da Conta Vinculada e CDA/WA.  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 264 
Volume na Data de Emissão: R$ 400.000.000,00 Quantidade de ativos: 400000 
Data de Vencimento: 17/12/2029 
Taxa de Juros: CDI + 2,9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval prestado pela avalista, sendo ela: FS I INDÚSTRIA DE ETANOL S.A.  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 260 
Volume na Data de Emissão: R$ 16.100.000,00 Quantidade de ativos: 16100 
Data de Vencimento: 30/12/2027 
Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Avalistas prestado pelo avalista, sendo eles: ANDRÉ SIQUEIRA RODRIGUES ALVES (II) 
Alienação Fiduciária de Estoque: Aliena fiduciariamente, os produtos agropecuários, descritos no 
Anexo I do Contrato de Alienação Fiduciária de Estoque. (III) Cessão Fiduciária: Cede as duplicatas, as 
CPR-f e os recebíveis bem como todos os frutos, acessórios e vantagens oriundas a elas.  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
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Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 262 
Volume na Data de Emissão: R$ 14.000.000,00 Quantidade de ativos: 14000 
Data de Vencimento: 30/12/2027 
Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelas avalistas, sendo eles: FERNANDO CESAR FURTADO PIMENTA 
NEVES, ULISSES VIEIRA ALVES, UMBERTO MAURICIO FILHO e ROGÉRIO RAMOS FONTES CABRAL; (II) 
Cessão Fiduciária: Cede Fiduciariamente as Duplicatas, as CPR e os Recebíveis cedidos em garanta. 
Todos os Direito Creditórios estão descritos no Anexo I do Aditamento do Contrato e Cessão Fiduciária; 
(III) Alienação Fiduciária: Aliena fiduciariamente o estoque de produtos agropecuários, sendo eles 
insumos agrícolas descritos no Anexo I do contrato de Aleianção Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 255 
Volume na Data de Emissão: R$ 35.000.000,00 Quantidade de ativos: 35000 
Data de Vencimento: 30/12/2027 
Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: DULCIMAR COFFERI e SIRLEI CACERES 
COFFERI; (II) Alienação Fiduciária de Estoque: Aliena Fiduciariamente os produtos agropecuários, 
listados no Anexo I do Contrato de Alienação Fiduciária de Estoque;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 247 
Volume na Data de Emissão: R$ 178.000.000,00 Quantidade de ativos: 178000 
Data de Vencimento: 20/11/2029 
Taxa de Juros: CDI + 5,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Ava: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: JAIR DONADEL, LUIZ CATELAN, ROBSON 
CATELLAN, CROSSROADS AGROPECUÁRIA DO BRASIL LTDA e ALGODOEIRA SÃO LUIZ LTDA; (II) Alienação 
Fiduciária: Aliena Fiduciariamente o imóvel de matricula n° 0037, registrado no Ofício do Registro de 
Imóvel da Bahia, bem como o imóvel de matrícula n° 7.296, registrada no Registro de Imóveis de 
Correntina/BA; (III) Cessão Fiduciária: Cede fiduciariamente todo os direitos creditórios que sejam 
titulados pela Belmiro Catelan contra a Cargill Agrícola S.A. oriundos dos contratos de compra e venda 
de soja celebrado entre as partes referente às safras 2023/2024; 2024/2025; 2025/2026; 2026/2027; 
2027/2028 e 2028/2029 e celebrados entre a cooperativa contra a Compradora oriundos de contratos 
de compra e venda de algodão celebrado entre as partes e referente às safras 2022/2023; 2023/2024; 
2024/2025; 2025/2026; 2026/2027; 2027/2028 e 2028/2029;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
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Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 262 
Volume na Data de Emissão: R$ 14.000.000,00 Quantidade de ativos: 14000 
Data de Vencimento: 30/12/2027 
Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelas avalistas, sendo eles: FERNANDO CESAR FURTADO PIMENTA 
NEVES, ULISSES VIEIRA ALVES, UMBERTO MAURICIO FILHO e ROGÉRIO RAMOS FONTES CABRAL; (II) 
Cessão Fiduciária: Cede Fiduciariamente as Duplicatas, as CPR e os Recebíveis cedidos em garanta. 
Todos os Direito Creditórios estão descritos no Anexo I do Aditamento do Contrato e Cessão Fiduciária; 
(III) Alienação Fiduciária: Aliena fiduciariamente o estoque de produtos agropecuários, sendo eles 
insumos agrícolas descritos no Anexo I do contrato de Aleianção Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 255 
Volume na Data de Emissão: R$ 35.000.000,00 Quantidade de ativos: 35000 
Data de Vencimento: 30/12/2027 
Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: DULCIMAR COFFERI e SIRLEI CACERES 
COFFERI; (II) Alienação Fiduciária de Estoque: Aliena Fiduciariamente os produtos agropecuários, 
listados no Anexo I do Contrato de Alienação Fiduciária de Estoque;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 247 
Volume na Data de Emissão: R$ 178.000.000,00 Quantidade de ativos: 178000 
Data de Vencimento: 20/11/2029 
Taxa de Juros: CDI + 5,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Ava: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: JAIR DONADEL, LUIZ CATELAN, ROBSON 
CATELLAN, CROSSROADS AGROPECUÁRIA DO BRASIL LTDA e ALGODOEIRA SÃO LUIZ LTDA; (II) Alienação 
Fiduciária: Aliena Fiduciariamente o imóvel de matricula n° 0037, registrado no Ofício do Registro de 
Imóvel da Bahia, bem como o imóvel de matrícula n° 7.296, registrada no Registro de Imóveis de 
Correntina/BA; (III) Cessão Fiduciária: Cede fiduciariamente todo os direitos creditórios que sejam 
titulados pela Belmiro Catelan contra a Cargill Agrícola S.A. oriundos dos contratos de compra e venda 
de soja celebrado entre as partes referente às safras 2023/2024; 2024/2025; 2025/2026; 2026/2027; 
2027/2028 e 2028/2029 e celebrados entre a cooperativa contra a Compradora oriundos de contratos 
de compra e venda de algodão celebrado entre as partes e referente às safras 2022/2023; 2023/2024; 
2024/2025; 2025/2026; 2026/2027; 2027/2028 e 2028/2029;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
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Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 242 
Volume na Data de Emissão: R$ 40.000.000,00 Quantidade de ativos: 40000 
Data de Vencimento: 07/11/2028 
Taxa de Juros: CDI + 5,2% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelo avalistas definidos no Termo de Securitização como Avalistas; 
(II) Alienação Fiduciária de Imóvel: Aliena Fiduciariamente o imóvel registrado no Cartório de Registro 
de Imóveis Formosa-GO, de matrícula 58.509; (III) Cessão Fiduciária: Cede Fiduciariamente os Direitos 
Creditórios definidos no Contrato de Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 256 
Volume na Data de Emissão: R$ 198.870.000,00 Quantidade de ativos: 198870 
Data de Vencimento: 20/06/2024 
Taxa de Juros: CDI + 1,87% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Fiança: Fiança prestada pela fiadora, sendo ela: YARA BRASIL FERTILIZANTES S.A; (II) 
Cessão Fiduciária: Cede e endossa os Direitos Creditórios do Agronegócio listados no Anexo I do 
contrato de Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 265 
Volume na Data de Emissão: R$ 130.000.000,00 Quantidade de ativos: 130000 
Data de Vencimento: 15/01/2029 
Taxa de Juros: CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: Fernando Vilaça Gonçalve, Leandro José 
Gonçalves, Lenita Vilaça Gonçalves, Antônio Gonçalves Junior, Clenio Antonio Gonçalves, JUQUINHA 
PARTICIPAÇÕES LTDA. e PROFAT BRAZIL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, (II) Cessão 
Fiduciária: Cede a totalidade dos Direitos Creditórios oriundos da conta vinculada n° 0228835-5, da 
agência 0001-8 aberta na MONEY PLUS SOCIEDADEDE CRÉDITOAO MICROEMPREENDEDOR E À EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE LTDA,  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 249 
Volume na Data de Emissão: R$ 56.000.000,00 Quantidade de ativos: 56000 
Data de Vencimento: 30/12/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252. 
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Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; e (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios.  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 110 
Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 
Data de Vencimento: 20/12/2024 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Fiança; (ii) Coobrigação;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 127 
Volume na Data de Emissão: R$ 9.000.000,00 Quantidade de ativos: 9000 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval prestado; e (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 136 
Volume na Data de Emissão: R$ 9.000.000,00 Quantidade de ativos: 9000 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 129 
Volume na Data de Emissão: R$ 2.500.000,00 Quantidade de ativos: 2500 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão fiduciária;  
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Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; e (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios.  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 110 
Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 
Data de Vencimento: 20/12/2024 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Fiança; (ii) Coobrigação;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 127 
Volume na Data de Emissão: R$ 9.000.000,00 Quantidade de ativos: 9000 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval prestado; e (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 136 
Volume na Data de Emissão: R$ 9.000.000,00 Quantidade de ativos: 9000 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 129 
Volume na Data de Emissão: R$ 2.500.000,00 Quantidade de ativos: 2500 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão fiduciária;  
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Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 148 
Volume na Data de Emissão: R$ 25.000.000,00 Quantidade de ativos: 25000 
Data de Vencimento: 25/06/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 113 
Volume na Data de Emissão: R$ 1.500.000,00 Quantidade de ativos: 1500 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 10,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Fiança;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 145 
Volume na Data de Emissão: R$ 6.650.000,00 Quantidade de ativos: 6650 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão e Endosso Dos Direitos Creditórios do Agronegócio;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 7.500.000,00 Quantidade de ativos: 7500 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval; (II) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 137 
Volume na Data de Emissão: R$ 22.500.000,00 Quantidade de ativos: 22500 
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Data de Vencimento: 31/08/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 140 
Volume na Data de Emissão: R$ 507.876.000,00 Quantidade de ativos: 507876 
Data de Vencimento: 15/02/2029 
Taxa de Juros: IPCA + 7,3913% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 161 
Volume na Data de Emissão: R$ 139.000.000,00 Quantidade de ativos: 139000 
Data de Vencimento: 15/04/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 7,5284% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária; (ii) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 155 
Volume na Data de Emissão: R$ 45.000.000,00 Quantidade de ativos: 45000 
Data de Vencimento: 23/04/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária; (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel; iv) Regime Fiduciário e 
Patrimônio Separado;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 167 
Volume na Data de Emissão: R$ 462.121.000,00 Quantidade de ativos: 462121 
Data de Vencimento: 15/05/2029 
Taxa de Juros: IPCA + 7,3913% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
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Data de Vencimento: 31/08/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 140 
Volume na Data de Emissão: R$ 507.876.000,00 Quantidade de ativos: 507876 
Data de Vencimento: 15/02/2029 
Taxa de Juros: IPCA + 7,3913% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 161 
Volume na Data de Emissão: R$ 139.000.000,00 Quantidade de ativos: 139000 
Data de Vencimento: 15/04/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 7,5284% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária; (ii) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 155 
Volume na Data de Emissão: R$ 45.000.000,00 Quantidade de ativos: 45000 
Data de Vencimento: 23/04/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária; (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel; iv) Regime Fiduciário e 
Patrimônio Separado;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 167 
Volume na Data de Emissão: R$ 462.121.000,00 Quantidade de ativos: 462121 
Data de Vencimento: 15/05/2029 
Taxa de Juros: IPCA + 7,3913% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
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Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 187 
Volume na Data de Emissão: R$ 400.000.000,00 Quantidade de ativos: 400000 
Data de Vencimento: 16/06/2032 
Taxa de Juros: IPCA + 6,2% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 188 
Volume na Data de Emissão: R$ 398.270.000,00 Quantidade de ativos: 398270 
Data de Vencimento: 16/06/2029 
Taxa de Juros: 100% do IPCA + 7,5779% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval; e (II) Penhor Legal;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 179 
Volume na Data de Emissão: R$ 200.000.000,00 Quantidade de ativos: 200000 
Data de Vencimento: 17/07/2028 
Taxa de Juros: 100% do IPCA + 8,8262% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária, (ii) Aval; e (iii) Fundo de Liquidez;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 185 
Volume na Data de Emissão: R$ 12.000.000,00 Quantidade de ativos: 12000 
Data de Vencimento: 30/12/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária; e (iii) Alienação Fiduciária de Estoque  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 193 
Volume na Data de Emissão: R$ 30.000.000,00 Quantidade de ativos: 30000 
Data de Vencimento: 15/08/2029 
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Taxa de Juros: 100% do IPCA + 6,9045% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 202 
Volume na Data de Emissão: R$ 3.500.000,00 Quantidade de ativos: 3500 
Data de Vencimento: 30/11/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 7% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências: enviar Contrato de Cessão Fiduciária registrado e Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel assinada  
Garantias: (i) o Aval; (ii) a Cessão Fiduciária; e (iii) a Alienação Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 192 
Volume na Data de Emissão: R$ 6.000.000,00 Quantidade de ativos: 6000 
Data de Vencimento: 30/09/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 6,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 201 
Volume na Data de Emissão: R$ 29.000.000,00 Quantidade de ativos: 29000 
Data de Vencimento: 20/09/2029 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária; e (ii) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 197 
Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 
Data de Vencimento: 30/12/2026 
Taxa de Juros: CDI + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval; (II) Cessão Fiduciária;  
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Taxa de Juros: 100% do IPCA + 6,9045% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 202 
Volume na Data de Emissão: R$ 3.500.000,00 Quantidade de ativos: 3500 
Data de Vencimento: 30/11/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 7% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências: enviar Contrato de Cessão Fiduciária registrado e Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel assinada  
Garantias: (i) o Aval; (ii) a Cessão Fiduciária; e (iii) a Alienação Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 192 
Volume na Data de Emissão: R$ 6.000.000,00 Quantidade de ativos: 6000 
Data de Vencimento: 30/09/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 6,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 201 
Volume na Data de Emissão: R$ 29.000.000,00 Quantidade de ativos: 29000 
Data de Vencimento: 20/09/2029 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária; e (ii) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 197 
Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 
Data de Vencimento: 30/12/2026 
Taxa de Juros: CDI + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval; (II) Cessão Fiduciária;  
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Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 194 
Volume na Data de Emissão: R$ 233.693.000,00 Quantidade de ativos: 233693 
Data de Vencimento: 15/08/2029 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,75% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 204 
Volume na Data de Emissão: R$ 2.500.000,00 Quantidade de ativos: 2500 
Data de Vencimento: 30/12/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 196 
Volume na Data de Emissão: R$ 10.327.000,00 Quantidade de ativos: 10327 
Data de Vencimento: 30/06/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (ii) Penhor Agrícola;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 186 
Volume na Data de Emissão: R$ 162.000.000,00 Quantidade de ativos: 162000 
Data de Vencimento: 15/05/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 8,641% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 220 
Volume na Data de Emissão: R$ 30.440.000,00 Quantidade de ativos: 30440 
Data de Vencimento: 30/11/2023 
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Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Fiança; (II) Cessão e Endosso;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 216 
Volume na Data de Emissão: R$ 3.500.000,00 Quantidade de ativos: 3500 
Data de Vencimento: 30/11/2026 
Taxa de Juros: CDI + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 227 
Volume na Data de Emissão: R$ 6.900.000,00 Quantidade de ativos: 6900 
Data de Vencimento: 30/12/2026 
Taxa de Juros: 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Como avalistas: MARCO ANTÔNIO ASSIS SCAFUTTO, LUIZ FERNANDO SILVA e 3S 
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (II) Alienação Fiduciária: Nos termos da escritura de AF (III) 
Cessão Fiduciária: Nos termos da escritura de CF  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 219 
Volume na Data de Emissão: R$ 525.039.000,00 Quantidade de ativos: 525039 
Data de Vencimento: 15/10/2032 
Taxa de Juros: IPCA + 7,3352% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 231 
Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 
Data de Vencimento: 17/12/2029 
Taxa de Juros: 100% do IPCA + 11,2335% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
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Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Fiança; (II) Cessão e Endosso;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 216 
Volume na Data de Emissão: R$ 3.500.000,00 Quantidade de ativos: 3500 
Data de Vencimento: 30/11/2026 
Taxa de Juros: CDI + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 227 
Volume na Data de Emissão: R$ 6.900.000,00 Quantidade de ativos: 6900 
Data de Vencimento: 30/12/2026 
Taxa de Juros: 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Como avalistas: MARCO ANTÔNIO ASSIS SCAFUTTO, LUIZ FERNANDO SILVA e 3S 
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (II) Alienação Fiduciária: Nos termos da escritura de AF (III) 
Cessão Fiduciária: Nos termos da escritura de CF  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 219 
Volume na Data de Emissão: R$ 525.039.000,00 Quantidade de ativos: 525039 
Data de Vencimento: 15/10/2032 
Taxa de Juros: IPCA + 7,3352% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 231 
Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 
Data de Vencimento: 17/12/2029 
Taxa de Juros: 100% do IPCA + 11,2335% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
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Garantias: (I) Como avalista: JOÃO ANTÔNIO FAGUNDES PARTICIPAÇÕES LTDA (II) Cessão fiduciária de 
direitos creditórios: as Cedentes transferem fiduciariamente: (i) a conta n° 22.122-8, mantida na 
agência n° 4205-6, de titularidade da Emitente, junto ao Banco Depositário bem como a totalidade 
dos recursos, valores depositados, aplicados; (ii) a conta n° 22.123-6, mantida na agência n° 4205-6, 
de titularidade da Suprema, junto ao Banco Depositário , bem como a totalidade dos recursos, valores 
depositados, aplicados. (III) Hipotecas: (i) dos imóveis de matrículas n° 11.600, 126.305 e 13.966 
registrados no Cartório do 1º Ofício Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da comarca de 
Rondonópolis, (ii) os imóveis de matrículas n° 3.701 e 673 registrados no cartório do 1º Serviço de 
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da comarca de Juscimeira, (iii) dos imóveis de matrícula nº 
23.330 do Cartório do 1º Ofício Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da comarca de 
Rondonópolis, que somados terão valor igual o u superior 11.000.000,00 milhões de reais. (IV) 
Alienação Fiduciária de Quotas: as Cedentes transferem fiduciariamente: (i) 2.719.331 (dois milhões, 
setecentos e dezenove mil, trezentas e trinta e uma) quotas de emissão da Sociedade, de titularidade 
da fiduciante, equivalentes, na presente data, a 85% das quotas de emissão da Sociedade de 
titularidade da fiduciante; (ii) os direitos de voto relacionados às Quotas Alienadas Fiduciariamente; 
(iii) todos os direitos, frutos, rendimentos, remuneração, reembolso de capital e vantagens que forem 
atribuídos expressamente às Quotas Alienadas Fiduciariamente.  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 243 
Volume na Data de Emissão: R$ 357.000.000,00 Quantidade de ativos: 357000 
Data de Vencimento: 15/10/2029 
Taxa de Juros: IPCA + 8,9555% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval prestado pelo avalista: FS I INDÚSTRIA DE ETANOL S.A. no âmbito da CPRF  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 251 
Volume na Data de Emissão: R$ 4.200.000,00 Quantidade de ativos: 4200 
Data de Vencimento: 30/12/2027 
Taxa de Juros: CDI + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelo avalista, sendo ele: EDIVAN MARTINS ROCHA; (II) Cessão 
Fiduciária: Cede fiduciariamente as Duplicatas, as CPR e os Recebíveis de Compra e Venda bem como 
todo os direitos, principais ou acessórios, frutos, rendimentos e vantagens decorrentes deles; (III) 
Alienação Fiduciária: Aliena fiduciariamente os bens em estoque descritos no Anexo I do Contrato de 
Alienação Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 252 
Volume na Data de Emissão: R$ 6.900.000,00 Quantidade de ativos: 6900 
Data de Vencimento: 30/12/2027 
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Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: ANTONIO DA COSTA JUNIOR e EUGENIO 
PERINELLI; (II) Alienação Fiduciária de Estoque: Aliena fiduciariamente os produtos agropecuários 
descritos no Anexo I do Contrato de Alienação Fiduciária de Estoque; (III) Cessão Fiduciária de Direito 
Creditórios: Cede fiduciariamente as Duplicatas, CPR e dos Recebíveis de Compra e Venda bem como 
os direitos, vantagens principais ou acessórios vinculados a elas descritos no Anexo I do Contrato de 
Cessão fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 229 
Volume na Data de Emissão: R$ 5.000.000,00 Quantidade de ativos: 5000 
Data de Vencimento: 30/06/2028 
Taxa de Juros: CDI + 6% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Ava: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: JONIS SANTO ASSMANN e MAURO MIGUEL 
FRANCIOSI; (II) Cessão Fiduciária: Cede as Duplicatas, as CPR e os Recebíveis de compra e venda bem 
como todos os direitos e frutos oriundos deles; (III) Alienação Fiduciária de Estoque: Aliena 
Fiduciariamente o estoque descrito no Anexo II do Contrato de Alienação Fiduciária de Estoque;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 259 
Volume na Data de Emissão: R$ 150.000.000,00 Quantidade de ativos: 150000 
Data de Vencimento: 15/05/2028 
Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Fiança: Fiança prestada pela fiadora, sendo ela: SODRUGESTVO AGRONEGÓCIOS S.A. (II) 
Cessão Fiduciária: A cedente cede em garantia, os Recebíveis, a ser constituída no Contrato de Cessão 
Fiduciária, da Conta Vinculada e CDA/WA.  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 264 
Volume na Data de Emissão: R$ 200.000.000,00 Quantidade de ativos: 200000 
Data de Vencimento: 17/12/2029 
Taxa de Juros: 8,9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval prestado pela avalista, sendo ela: FS I INDÚSTRIA DE ETANOL S.A.  

 

2340



 

136 

Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: ANTONIO DA COSTA JUNIOR e EUGENIO 
PERINELLI; (II) Alienação Fiduciária de Estoque: Aliena fiduciariamente os produtos agropecuários 
descritos no Anexo I do Contrato de Alienação Fiduciária de Estoque; (III) Cessão Fiduciária de Direito 
Creditórios: Cede fiduciariamente as Duplicatas, CPR e dos Recebíveis de Compra e Venda bem como 
os direitos, vantagens principais ou acessórios vinculados a elas descritos no Anexo I do Contrato de 
Cessão fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 229 
Volume na Data de Emissão: R$ 5.000.000,00 Quantidade de ativos: 5000 
Data de Vencimento: 30/06/2028 
Taxa de Juros: CDI + 6% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Ava: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: JONIS SANTO ASSMANN e MAURO MIGUEL 
FRANCIOSI; (II) Cessão Fiduciária: Cede as Duplicatas, as CPR e os Recebíveis de compra e venda bem 
como todos os direitos e frutos oriundos deles; (III) Alienação Fiduciária de Estoque: Aliena 
Fiduciariamente o estoque descrito no Anexo II do Contrato de Alienação Fiduciária de Estoque;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 259 
Volume na Data de Emissão: R$ 150.000.000,00 Quantidade de ativos: 150000 
Data de Vencimento: 15/05/2028 
Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Fiança: Fiança prestada pela fiadora, sendo ela: SODRUGESTVO AGRONEGÓCIOS S.A. (II) 
Cessão Fiduciária: A cedente cede em garantia, os Recebíveis, a ser constituída no Contrato de Cessão 
Fiduciária, da Conta Vinculada e CDA/WA.  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 264 
Volume na Data de Emissão: R$ 200.000.000,00 Quantidade de ativos: 200000 
Data de Vencimento: 17/12/2029 
Taxa de Juros: 8,9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval prestado pela avalista, sendo ela: FS I INDÚSTRIA DE ETANOL S.A.  
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Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 260 
Volume na Data de Emissão: R$ 6.900.000,00 Quantidade de ativos: 6900 
Data de Vencimento: 30/12/2027 
Taxa de Juros: 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Avalistas prestado pelo avalista, sendo eles: ANDRÉ SIQUEIRA RODRIGUES ALVES (II) 
Alienação Fiduciária de Estoque: Aliena fiduciariamente, os produtos agropecuários, descritos no 
Anexo I do Contrato de Alienação Fiduciária de Estoque. (III) Cessão Fiduciária: Cede as duplicatas, as 
CPR-f e os recebíveis bem como todos os frutos, acessórios e vantagens oriundas a elas.  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 262 
Volume na Data de Emissão: R$ 6.000.000,00 Quantidade de ativos: 6000 
Data de Vencimento: 30/12/2027 
Taxa de Juros: 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelas avalistas, sendo eles: FERNANDO CESAR FURTADO PIMENTA 
NEVES, ULISSES VIEIRA ALVES, UMBERTO MAURICIO FILHO e ROGÉRIO RAMOS FONTES CABRAL; (II) 
Cessão Fiduciária: Cede Fiduciariamente as Duplicatas, as CPR e os Recebíveis cedidos em garanta. 
Todos os Direito Creditórios estão descritos no Anexo I do Aditamento do Contrato e Cessão Fiduciária; 
(III) Alienação Fiduciária: Aliena fiduciariamente o estoque de produtos agropecuários, sendo eles 
insumos agrícolas descritos no Anexo I do contrato de Aleianção Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 255 
Volume na Data de Emissão: R$ 10.000.000,00 Quantidade de ativos: 10000 
Data de Vencimento: 30/12/2027 
Taxa de Juros: 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: DULCIMAR COFFERI e SIRLEI CACERES 
COFFERI; (II) Alienação Fiduciária de Estoque: Aliena Fiduciariamente os produtos agropecuários, 
listados no Anexo I do Contrato de Alienação Fiduciária de Estoque;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 256 
Volume na Data de Emissão: R$ 50.668.000,00 Quantidade de ativos: 50668 
Data de Vencimento: 20/06/2024 
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Taxa de Juros: CDI + 1,7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Fiança: Fiança prestada pela fiadora, sendo ela: YARA BRASIL FERTILIZANTES S.A; (II) 
Cessão Fiduciária: Cede e endossa os Direitos Creditórios do Agronegócio listados no Anexo I do 
contrato de Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 249 
Volume na Data de Emissão: R$ 24.000.000,00 Quantidade de ativos: 24000 
Data de Vencimento: 30/12/2023 
Taxa de Juros: CDI + 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; e (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios.  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 110 
Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 
Data de Vencimento: 20/12/2024 
Taxa de Juros: 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Fiança; (ii) Coobrigação;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 127 
Volume na Data de Emissão: R$ 9.000.000,00 Quantidade de ativos: 9000 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 1% do PRE. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval prestado; e (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 129 
Volume na Data de Emissão: R$ 5.000.000,00 Quantidade de ativos: 5000 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
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Taxa de Juros: CDI + 1,7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Fiança: Fiança prestada pela fiadora, sendo ela: YARA BRASIL FERTILIZANTES S.A; (II) 
Cessão Fiduciária: Cede e endossa os Direitos Creditórios do Agronegócio listados no Anexo I do 
contrato de Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 249 
Volume na Data de Emissão: R$ 24.000.000,00 Quantidade de ativos: 24000 
Data de Vencimento: 30/12/2023 
Taxa de Juros: CDI + 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; e (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios.  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 110 
Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 
Data de Vencimento: 20/12/2024 
Taxa de Juros: 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Fiança; (ii) Coobrigação;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 127 
Volume na Data de Emissão: R$ 9.000.000,00 Quantidade de ativos: 9000 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 1% do PRE. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval prestado; e (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 129 
Volume na Data de Emissão: R$ 5.000.000,00 Quantidade de ativos: 5000 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
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Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 113 
Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Fiança;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 145 
Volume na Data de Emissão: R$ 7.600.000,00 Quantidade de ativos: 7600 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 100% do CDI. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão e Endosso Dos Direitos Creditórios do Agronegócio;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 7.500.000,00 Quantidade de ativos: 7500 
Data de Vencimento: 30/12/2025 
Taxa de Juros: 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval; (II) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 185 
Volume na Data de Emissão: R$ 18.000.000,00 Quantidade de ativos: 18000 
Data de Vencimento: 30/12/2026 
Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária; e (iii) Alienação Fiduciária de Estoque  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
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Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 202 
Volume na Data de Emissão: R$ 7.000.000,00 Quantidade de ativos: 7000 
Data de Vencimento: 30/11/2026 
Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências: enviar Contrato de Cessão Fiduciária registrado e Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel assinada  
Garantias: (i) o Aval; (ii) a Cessão Fiduciária; e (iii) a Alienação Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 192 
Volume na Data de Emissão: R$ 12.000.000,00 Quantidade de ativos: 12000 
Data de Vencimento: 30/09/2026 
Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 197 
Volume na Data de Emissão: R$ 6.000.000,00 Quantidade de ativos: 6000 
Data de Vencimento: 30/12/2026 
Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval; (II) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 204 
Volume na Data de Emissão: R$ 5.000.000,00 Quantidade de ativos: 5000 
Data de Vencimento: 30/12/2026 
Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 196 
Volume na Data de Emissão: R$ 10.327.000,00 Quantidade de ativos: 10327 
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Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 202 
Volume na Data de Emissão: R$ 7.000.000,00 Quantidade de ativos: 7000 
Data de Vencimento: 30/11/2026 
Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências: enviar Contrato de Cessão Fiduciária registrado e Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel assinada  
Garantias: (i) o Aval; (ii) a Cessão Fiduciária; e (iii) a Alienação Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 192 
Volume na Data de Emissão: R$ 12.000.000,00 Quantidade de ativos: 12000 
Data de Vencimento: 30/09/2026 
Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 197 
Volume na Data de Emissão: R$ 6.000.000,00 Quantidade de ativos: 6000 
Data de Vencimento: 30/12/2026 
Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval; (II) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 204 
Volume na Data de Emissão: R$ 5.000.000,00 Quantidade de ativos: 5000 
Data de Vencimento: 30/12/2026 
Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 196 
Volume na Data de Emissão: R$ 10.327.000,00 Quantidade de ativos: 10327 
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Data de Vencimento: 30/06/2027 
Taxa de Juros: 70% do CDI. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (ii) Penhor Agrícola;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 220 
Volume na Data de Emissão: R$ 2.283.000,00 Quantidade de ativos: 2283 
Data de Vencimento: 30/11/2023 
Taxa de Juros: 100% do CDI. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Fiança; (II) Cessão e Endosso;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 216 
Volume na Data de Emissão: R$ 5.250.000,00 Quantidade de ativos: 5250 
Data de Vencimento: 30/11/2026 
Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 251 
Volume na Data de Emissão: R$ 6.300.000,00 Quantidade de ativos: 6300 
Data de Vencimento: 30/12/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelo avalista, sendo ele: EDIVAN MARTINS ROCHA; (II) Cessão 
Fiduciária: Cede fiduciariamente as Duplicatas, as CPR e os Recebíveis de Compra e Venda bem como 
todo os direitos, principais ou acessórios, frutos, rendimentos e vantagens decorrentes deles; (III) 
Alienação Fiduciária: Aliena fiduciariamente os bens em estoque descritos no Anexo I do Contrato de 
Alienação Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 229 
Volume na Data de Emissão: R$ 5.000.000,00 Quantidade de ativos: 5000 
Data de Vencimento: 30/06/2028 
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Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Ava: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: JONIS SANTO ASSMANN e MAURO MIGUEL 
FRANCIOSI; (II) Cessão Fiduciária: Cede as Duplicatas, as CPR e os Recebíveis de compra e venda bem 
como todos os direitos e frutos oriundos deles; (III) Alienação Fiduciária de Estoque: Aliena 
Fiduciariamente o estoque descrito no Anexo II do Contrato de Alienação Fiduciária de Estoque;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 255 
Volume na Data de Emissão: R$ 5.000.000,00 Quantidade de ativos: 5000 
Data de Vencimento: 30/12/2027 
Taxa de Juros: CDI. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: DULCIMAR COFFERI e SIRLEI CACERES 
COFFERI; (II) Alienação Fiduciária de Estoque: Aliena Fiduciariamente os produtos agropecuários, 
listados no Anexo I do Contrato de Alienação Fiduciária de Estoque;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 256 
Volume na Data de Emissão: R$ 3.800.000,00 Quantidade de ativos: 3800 
Data de Vencimento: 20/06/2024 
Taxa de Juros: CDI. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Fiança: Fiança prestada pela fiadora, sendo ela: YARA BRASIL FERTILIZANTES S.A; (II) 
Cessão Fiduciária: Cede e endossa os Direitos Creditórios do Agronegócio listados no Anexo I do 
contrato de Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 181 Emissão: 181 
Volume na Data de Emissão: R$ 22.500.000,00 Quantidade de ativos: 22500 
Data de Vencimento: 29/10/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 6,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (ii) Aval; (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel; 
(iv) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
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Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Ava: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: JONIS SANTO ASSMANN e MAURO MIGUEL 
FRANCIOSI; (II) Cessão Fiduciária: Cede as Duplicatas, as CPR e os Recebíveis de compra e venda bem 
como todos os direitos e frutos oriundos deles; (III) Alienação Fiduciária de Estoque: Aliena 
Fiduciariamente o estoque descrito no Anexo II do Contrato de Alienação Fiduciária de Estoque;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 255 
Volume na Data de Emissão: R$ 5.000.000,00 Quantidade de ativos: 5000 
Data de Vencimento: 30/12/2027 
Taxa de Juros: CDI. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: DULCIMAR COFFERI e SIRLEI CACERES 
COFFERI; (II) Alienação Fiduciária de Estoque: Aliena Fiduciariamente os produtos agropecuários, 
listados no Anexo I do Contrato de Alienação Fiduciária de Estoque;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 256 
Volume na Data de Emissão: R$ 3.800.000,00 Quantidade de ativos: 3800 
Data de Vencimento: 20/06/2024 
Taxa de Juros: CDI. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Fiança: Fiança prestada pela fiadora, sendo ela: YARA BRASIL FERTILIZANTES S.A; (II) 
Cessão Fiduciária: Cede e endossa os Direitos Creditórios do Agronegócio listados no Anexo I do 
contrato de Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
Série: 181 Emissão: 181 
Volume na Data de Emissão: R$ 22.500.000,00 Quantidade de ativos: 22500 
Data de Vencimento: 29/10/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 6,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (ii) Aval; (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel; 
(iv) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA 
Ativo: CRA 
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Série: 181 Emissão: 181 
Volume na Data de Emissão: R$ 12.500.000,00 Quantidade de ativos: 12500 
Data de Vencimento: 29/10/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 10% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (ii) Aval; (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel; 
(iv) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado;  
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ANEXO VIII – FATORES DE RISCO 

 

O investimento nos CRA envolve uma série de riscos que deverão ser observados pelos potenciais investidores. 

Esses riscos envolvem fatores de liquidez, crédito, mercado, rentabilidade, regulamentação específica, entre 

outros, que se relacionam à Emissora, à Devedora, aos Fiadores e suas atividades e diversos riscos a que estão 

sujeitas, ao setor do agronegócio, aos Direitos Creditórios do Agronegócio e aos próprios CRA objeto da 

emissão regulada no Termo de Securitização. 

 

Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRA, os potenciais Investidores deverão considerar 

cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, os fatores de risco 

descritos abaixo, bem como as demais informações contidas nos documentos da Oferta, devidamente 

assessorados por seus assessores jurídicos e financeiros. 

 

Os fatores de risco dispostos nesta seção estão descritos conforme categorização da CVM, conforme o artigo 

19 da Resolução CVM 160 e o item 4.1 do Anexo E da Resolução CVM 160 e classificados em ordem decrescente 

em relação à sua materialidade, observada a respectiva categorização, em uma Escala qualitativa de risco 

“menor, médio e maior”, devendo ser analisados de forma conjunta. 

 

Os negócios, situação financeira, reputacional, ou resultados operacionais da Emissora, da Devedora, dos 

Fiadores e dos demais participantes da presente Oferta podem ser adversa e materialmente afetados por 

quaisquer dos riscos abaixo relacionados. Caso qualquer dos riscos e incertezas aqui descritos se concretize, 

os negócios, a situação financeira, os resultados operacionais da Emissora e/ou da Devedora e/ou dos Fiadores 

de adimplir os Direitos Creditórios do Agronegócio e demais obrigações previstas nos Documentos da Oferta 

poderão ser adversamente afetados sendo que, nesses casos, a capacidade da Emissora de efetuar o 

pagamento dos CRA, poderá ser afetada de forma adversa. 

 

Para os efeitos desta Seção, quando se afirmar que um risco, incerteza ou problema poderá produzir, poderia 

produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a Emissora e/ou a Devedora e/ou os Fiadores quer se dizer 

que o risco, incerteza ou problema poderá produzir, poderia produzir ou produziria um efeito adverso sobre 

os negócios, a posição financeira, a liquidez, os resultados das operações ou as perspectivas da Emissora e/ou 

da Devedora e/ou dos Fiadores, conforme o caso, exceto quando houver indicação em contrário ou conforme 

o contexto requeira o contrário. Devem-se entender expressões similares nesta Seção como possuindo 

também significados semelhantes. 

 

Esta seção contempla os fatores de risco relevantes, diretamente relacionados aos CRA, à Oferta, ao mercado 

brasileiro e quaisquer outros que os Coordenadores acreditam que sejam capazes de afetar a decisão de 

investimento nos CRA. 
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Para uma descrição completa dos riscos relacionados à Devedora, aos Fiadores e à Emissora e/ou ao setor de 

atuação da Devedora, os potenciais investidores devem realizar sua própria pesquisa, avaliação e investigação 

independentes, inclusive recorrendo a assessores em matérias legais, regulatórias, tributárias, negociais e/ou 

investimentos, até a extensão que julgarem necessária para tomarem uma decisão consistente de 

investimento nos CRA. 

 

Para maiores informações sobre outros fatores de risco a que a Emissora, seus controladores, seus acionistas, 

suas controladoras, seus investidores e ao seu ramo de atuação pode estar sujeita, o potencial investidor 

interessado deve consultar o Formulário de Referência da Emissora, na seção 4, o qual é incorporado por 

referência ao Prospecto, antes de decidir adquirir os CRA no âmbito da Oferta, observado que os 

Coordenadores não se responsabilizam por qualquer informação descrita no Formulário de Referência da 

Emissora, ou que seja diretamente divulgada pela Emissora ou outras informações públicas sobre a Emissora 

que os potenciais Investidores possam utilizar para tomar sua decisão de investimento. Para uma descrição 

mais completa desses riscos, os potenciais investidores devem ler todos os documentos e informações 

periodicamente divulgadas pela Emissora que julgar necessários. 

 

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos, outros riscos e incertezas ainda não conhecidos ou que hoje 

sejam considerados imateriais, também poderão ter um efeito adverso sobre a Emissora e/ou sobre a 

Devedora e os Fiadores. Na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo os CRA podem não ser pagos ou ser 

pagos apenas parcialmente, gerando uma perda para o Investidor. 

 

O risco de crédito da Devedora e a inadimplência das Direitos Creditórios do Agronegócio pode afetar 

adversamente os CRA, e consequente afetar de maneira adversa os Titulares dos CRA.  

 

A capacidade do Patrimônio Separado de suportar as obrigações decorrentes dos CRA depende do 

adimplemento, pela Devedora em relação aos Direitos Creditórios do Agronegócio. O Patrimônio Separado, 

constituído em favor dos Titulares dos CRA, não conta com qualquer garantia ou coobrigação da Emissora e 

de terceiros. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares dos CRA dos montantes devidos 

dependerá do adimplemento dos Direitos Creditórios do Agronegócio pela Devedora em tempo hábil para o 

pagamento dos valores devidos aos Titulares dos CRA, de forma que o inadimplemento pela Devedora poderá 

afetar de maneira negativa os CRA e consequentemente afetar de maneira adversa os Titulares dos CRA. 

Ademais, não há garantias de que os procedimentos de cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio serão bem-sucedidos, podendo afetar de maneira negativa os CRA e 

consequentemente afetar de maneira adversa os Titulares dos CRA.  

 

Escala Qualitativa de Risco: Maior. 
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Riscos Relacionados à Operacionalização dos Pagamentos dos CRA. 

 

O pagamento aos Titulares de CRA decorre, diretamente, do recebimento dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio na conta do Patrimônio Separado, assim, para a operacionalização do pagamento aos Titulares 

de CRA, haverá a necessidade da participação de terceiros, como o Escriturador, Agente de Liquidação e a 

própria B3, por meio do sistema de liquidação e compensação eletrônica administrada pela B3. Desta forma, 

qualquer atraso por parte destes terceiros para efetivar o pagamento aos Titulares de CRA acarretará 

prejuízos para os Titulares de CRA, sendo que estes prejuízos serão de exclusiva responsabilidade destes 

terceiros, podendo a Emissora por conta e ordem do Patrimônio Separado, conforme deliberado em 

Assembleia Geral utilizar os procedimentos extrajudiciais e judiciais cabíveis para reaver os recursos não 

pagos, por estes terceiros, acrescidos de eventuais encargos moratórios. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Maior. 

 

Pagamento Condicionado e Descontinuidade. 

 

As fontes de recursos da Emissora para fins de pagamento aos Titulares dos CRA decorrem direta ou 

indiretamente: (i) dos pagamentos dos Direitos Creditórios do Agronegócio; e (ii) da liquidação das Garantias 

da Emissão. Os recebimentos oriundos das alíneas acima podem ocorrer posteriormente às datas previstas 

para pagamento de juros e amortizações dos CRA, podendo causar descontinuidade do fluxo de caixa esperado 

dos CRA. 

 

Após o recebimento dos sobreditos recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios legais cabíveis 

para a cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditórios do Agronegócio e das Garantias, caso estes 

não sejam suficientes, a Emissora não disporá de quaisquer outras verbas para efetuar o pagamento de 

eventuais saldos aos Titulares dos CRA, o que poderá prejudicar os Titulares dos CRA de maneira adversa. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Maior. 

 

Risco acerca da não emissão de Carta Conforto no âmbito da Oferta 

 

No âmbito desta Emissão, não será emitida carta conforto por parte do auditor independente da Devedora 

acerca da consistência das informações financeiras da Devedora constantes no Prospecto, bem como sobre 

os índices financeiros da Devedora. Consequentemente, as informações fornecidas sobre a Devedora 
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constantes do Prospecto podem conter imprecisões que podem induzir o investidor em erro quando da tomada 

de decisão, afetando de maneira negativa os Titulares de CRA.  

 

Escala Qualitativa de Risco: Maior. 

 

A instabilidade cambial pode prejudicar a economia brasileira, bem como a Devedora e Fiadores. 

 

A moeda brasileira tem historicamente sofrido frequentes desvalorizações. No passado, o Governo Federal 

implementou diversos planos econômicos e fez uso de diferentes políticas cambiais, incluindo desvalorizações 

repentinas, pequenas desvalorizações periódicas (durante as quais a frequência dos ajustes variou de diária 

a mensal), sistemas de câmbio flutuante, controles cambiais e dois mercados de câmbio. As desvalorizações 

cambiais em períodos mais recentes resultaram em flutuações significativas nas taxas de câmbio do Real 

frente ao Dólar em outras moedas. Não é possível assegurar que a taxa de câmbio entre o Real e o Dólar irá 

permanecer nos níveis atuais. 

 

As depreciações ou apreciações do Real frente ao Dólar também podem criar pressões inflacionárias adicionais 

no Brasil que podem afetar negativamente a liquidez da Devedora e/ou Fiadores PJ e, consequentemente, a 

capacidade da Devedora de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio e, consequentemente, dos 

CRA, podendo afetar adversamente os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

O declínio no nível de atividade econômica e a consequente estagnação ou desaceleração do 

crescimento do PIB brasileiro e mundial pode reduzir a demanda por produtos da Devedora e Fiadores 

PJ.  

 

Os resultados operacionais da Devedora e Fiadores PJ são afetados pelo nível de atividade econômica no 

Brasil e no mundo. Uma diminuição da atividade econômica brasileira e mundial tipicamente resulta em 

redução da produção industrial que, por sua vez, implica redução do consumo dos produtos da Devedora e 

Fiadores PJ. Caso ocorra desaceleração do crescimento do PIB brasileiro e mundial, os resultados operacionais 

da Devedora podem vir a ser afetados adversamente, impactando sua capacidade de pagamento dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio, e podendo afetar de modo adverso o fluxo de pagamentos, assim afetando de 

modo adverso os CRA e consequentemente os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

2351



 

148 

O aumento ou a manutenção das taxas de juros reais pode causar um efeito adverso à economia 

brasileira e à Devedora e Fiadores PJ. 

 

A Devedora e os Fiadores PJ estão expostos ao risco de taxa de juros, uma vez que a maior parte de suas 

obrigações financeiras está atrelada a taxas flutuantes (taxa de juros de longo prazo, definida pelo Banco 

Central do Brasil, e a taxa DI). A taxa de juros de curto prazo do Brasil, derivada da taxa de juros de curto 

prazo fixada pelo Banco Central, tem sido mantida em níveis elevados nos últimos anos. A taxa básica de 

juros é a taxa básica de juros a pagar aos detentores de certos títulos emitidos pelo governo brasileiro e 

negociados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC). Por vezes, a taxa básica de juros tem sido 

mantida em níveis considerados incompatíveis com o crescimento econômico sustentável. 

 

Caso o Governo Federal aumente as taxas de juros, incluindo a taxa de juros a longo prazo ou adote outras 

medidas com relação à política monetária que resultem em um aumento significativo das taxas de juros, as 

despesas financeiras da Devedora e dos Fiadores PJ, poderão aumentar significativamente por conta da 

indexação desses índices as taxas aplicáveis, afetando adversamente as suas condições econômico-financeira, 

bem como a capacidade de pagamento pela Devedora dos Direitos Creditórios do Agronegócio, e podendo 

afetar de modo adverso o fluxo de pagamentos e/ ou em caso de execução da garantia de Fiança, a 

capacidade de pagamento dos Fiadores PJ, assim afetando de modo adverso os CRA e consequentemente os 

Titulares dos CRA. 

 

Além disso, a elevação súbita da taxa de juros pode reduzir a demanda do investidor por títulos e valores 

mobiliários de companhias brasileiras e por títulos que tenham seu rendimento pré-fixado em níveis inferiores 

aos praticados no mercado após a elevação da taxa de juros. Neste caso, a liquidez dos CRA pode ser afetada 

desfavoravelmente. Com menor liquidez o Titular do CRA poderá ter dificuldade de negociar os CRA para 

terceiros, assim afetando de maneira adversa os CRA e consequentemente afetando de maneira negativa os 

Titulares dos CRA.  

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

O governo brasileiro exerceu e continua a exercer influência significativa sobre a economia brasileira. 

Essa influência, bem como a conjuntura econômica e política brasileira, podem afetar adversamente a 

Devedora e Fiadores PJ. 

 

A Devedora e os Fiadores PJ, não possuem controle sobre quais medidas ou políticas o governo brasileiro 

poderá adotar no futuro, e não pode prevê-las. Os negócios da Devedora e dos Fiadores PJ, sua situação 

financeira, o resultado de suas operações e suas perspectivas poderão ser prejudicados por modificações 

relevantes nas políticas ou normas que envolvam ou afetem fatores, tais como: 
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 expansão ou contração da economia global ou brasileira; 

 controles cambiais e restrições a remessas para o exterior; 

 controle sobre importação e exportação; 

 flutuações cambiais relevantes; 

 alterações no regime fiscal e tributário; 

 alterações nas normas trabalhistas; 

 liquidez dos mercados financeiros e de capitais domésticos; 

 taxas de juros; 

 inflação; 

 política monetária; 

 ambiente regulatório pertinente às atividades da Devedora; 

 política fiscal; e 

 outros acontecimentos políticos, diplomáticos, sociais e econômicos que venham a ocorrer no Brasil 

ou que o afetem. 

 

A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do governo brasileiro nas políticas ou normas 

que venham a afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a incerteza econômica no Brasil 

e para aumentar a volatilidade do mercado brasileiro de valores mobiliários e dos valores mobiliários emitidos 

no exterior por devedoras brasileiras. Tais incertezas e outros acontecimentos futuros na economia brasileira 

poderão afetar negativamente a capacidade da Devedora de pagamento dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio, e/ ou em caso de execução da garantia de Fiança, a capacidade de pagamento dos Fiadores PJ, 

consequentemente afetar de maneira adversa os CRA e os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

A inflação e os esforços do governo brasileiro de controle da inflação podem contribuir 

significativamente para a incerteza econômica no Brasil, o que pode afetar adversamente a Devedora 

e dos Fiadores PJ, suas atividades e sua capacidade de pagamento.  

 

As medidas do governo brasileiro para controle da inflação frequentemente têm incluído a manutenção de 

política monetária restritiva com altas taxas de juros, restringindo assim a disponibilidade de crédito e 

reduzindo o crescimento econômico. Como consequência, as taxas de juros têm flutuado de maneira 

significativa. 

 

Eventuais futuras medidas do governo brasileiro, inclusive redução das taxas de juros, intervenção no 

mercado de câmbio e ações para ajustar ou fixar o valor do Real poderão desencadear aumento de inflação. 
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Na hipótese de o Brasil sofrer aumento de inflação no futuro, o governo brasileiro poderá optar por elevar as 

taxas de juros oficiais. 

 

A alta na taxa de juros pode ter um efeito adverso nas atividades, e capacidade de pagamento da Devedora 

e/ ou em caso de execução da garantia de Fiança, a capacidade de pagamento dos Fiadores PJ, pelos 

seguintes motivos: (i) a Devedora e os Fiadores PJ, podem não ser capazes de reajustar os preços que cobra 

de seus clientes e pagadores para compensar os efeitos da inflação sobre a sua estrutura de custos; (ii) a alta 

das taxas de inflação poderá gerar um aumento na taxa de juros interna impactando diretamente no custo 

de captação de recursos da Devedora e dos Fiadores PJ, bem como no seu custo de financiamento, de modo 

a elevar o custo de serviço de dívidas da Devedora e dos Fiadores PJ, expressas em reais, acarretando, deste 

modo, um lucro líquido menor para a Devedora e aos Fiadores PJ; e (iii) a elevação da taxa de inflação e seu 

efeito sobre a taxa de juros interna poderão acarretar redução da liquidez da Devedora e dos Fiadores PJ, 

nos mercados internos de capitais e de crédito, o que afetaria diretamente a sua capacidade para 

refinanciarem seus endividamentos. Qualquer redução na receita líquida ou no lucro líquido e qualquer 

deterioração da situação econômico-financeira da Devedora e Fiadores PJ, poderão afetar a capacidade da 

Devedora de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio, podendo afetar de modo adverso o fluxo de 

pagamentos, e a capacidade os Fiadores PJ em caso de execução da garantia de Fiança, assim afetando de 

modo adverso os CRA e consequentemente os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Os rendimentos gerados por aplicação em CRA por pessoas naturais estão atualmente isentos de 

imposto de renda, por força do artigo 3º, inciso IV, da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim 

como isentos do IOF/Títulos, isenções essas que podem sofrer alterações ao longo do tempo.  

 

Eventuais alterações na legislação tributária eliminando a isenção acima mencionada, criando ou elevando 

alíquotas do imposto de renda, do IOF ou de demais tributos incidentes sobre os CRA, a criação de novos 

tributos ou, ainda, mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais e 

autoridades governamentais poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRA para os Titulares 

dos CRA. A Emissora recomenda aos subscritores que consultem seus assessores tributários e financeiros antes 

de se decidir pelo investimento nos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Riscos relacionados à Tributação dos CRA. 
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Atualmente, os rendimentos auferidos por pessoas físicas residentes no país Titulares dos CRA estão isentos 

de IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte e de declaração de ajuste anual de pessoas físicas. Porém, tal 

tratamento tributário tem o intuito de fomentar o mercado de CRA e o setor econômico do agronegócio e 

pode ser alterado ao longo do tempo, inclusive em período anterior a Data de Vencimento dos CRA. Eventuais 

alterações na legislação tributária, eliminando tal isenção, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda 

incidente sobre os CRA, ou ainda a criação de novos tributos aplicáveis aos CRA, poderá afetar de maneira 

adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares dos CRA.  

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Redução de Investimentos Estrangeiros no Brasil 

 

Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no Brasil pode ter impacto no balanço de 

pagamentos, o que pode forçar o Governo Federal a ter maior necessidade de captações de recursos, tanto 

no mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas de juros mais elevadas. Igualmente, 

eventual elevação significativa nos índices de inflação brasileiros e a atual desaceleração da economia 

americana podem trazer impacto negativo para a economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas de 

juros, elevando despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas captações de recursos por empresas 

brasileiras, o que pode impactar adversamente na capacidade de pagamento da Devedora dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio e/ ou em caso de execução da garantia de Fiança, a capacidade de pagamento 

dos Fiadores PJ, podendo afetar adversamente os CRA e consequentemente afetando de maneira negativa os 

Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Acontecimentos políticos, econômicos e sociais e a percepção de riscos em outros países, podem 

prejudicar o preço de mercado dos valores mobiliários brasileiros, inclusive o preço de mercado dos 

valores mobiliários da Devedora. 

 

O mercado de valores mobiliários emitidos por empresas brasileiras é influenciado pelas condições 

econômicas e de mercado no Brasil e, em graus variáveis, pelas condições de mercado em outros países, 

incluindo os da América Latina e outros em desenvolvimento. Embora as condições econômicas sejam 

diferentes em cada país, a reação dos investidores aos acontecimentos em um país pode fazer com que os 

mercados de capitais em outros países variem. Acontecimentos ou condições em outros países, incluindo os 

em desenvolvimento, por vezes afetaram significativamente a disponibilidade de crédito na economia 

brasileira e resultaram em saídas consideráveis de fundos e reduções na quantidade de moeda estrangeira 

investida no Brasil, bem como acesso limitado a mercados de capitais, podendo afetar material e 
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adversamente a capacidade da Devedora de contratar empréstimos a uma taxa de juros aceitável ou de 

levantar capital quando e se houver necessidade de fazê-lo. A volatilidade nos preços de mercado dos títulos 

brasileiros aumentou de tempos em tempos, e a percepção dos investidores quanto ao aumento do risco 

devido a crises em outros países, incluindo países em desenvolvimento, também pode levar a uma redução 

no preço de mercado das notas. O recente investimento e entrada de capital especulativo resultou na 

desvalorização do real em relação ao dólar norte-americano, afetando a receita da Devedora.  

 

Além disso, fatores relacionados a crise geopolítica internacional podem afetar adversamente a economia 

brasileira e, por consequência o mercado de capitais. O conflito envolvendo Rússia – Ucrânia, por exemplo, 

traz risco de elevação do preço de insumos como combustíveis e gás. Esses aumentos podem causar ainda 

mais pressão inflacionária, dificultando ainda mais a retomada da economia brasileira. Adicionalmente, o 

conflito impacta no fornecimento global de commodities agrícolas, aumentando a demanda pela produção 

brasileira, gerando elevação das exportações e pressão sobre preço interno, o que gera ainda mais pressão 

inflacionária. Importante mencionar que que a Rússia, bem como um de seus aliados (República da 

Bielorrússia) são grandes fornecedores de fertilizantes para o Brasil; desta forma alterações na política de 

importação destes produtos poderá impactar negativamente a economia e, por consequência o mercado de 

capitais. Por conseguinte, a capacidade dos acionistas da Devedora de venderem nossas ações pelo preço e 

no momento desejado poderá ficar substancialmente afetada, o que poderá, ainda, afetar negativamente o 

preço de negociação de suas ações. 

 

Isso poderia dificultar o acesso da Devedora ao mercado de capitais e ao financiamento das suas operações 

no futuro, em termos aceitáveis ou absolutos. Quaisquer desses acontecimentos poderão afetar adversamente 

os negócios da Devedora, bem como sua capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio 

e, consequentemente, dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco decorrente da pandemia de COVID-19. 

 

Nos últimos 3 (três) anos, o mundo tem vivido os efeitos da pandemia causada pelo COVID-19, com isolamento 

populacional, proibição temporária de abertura de determinados estabelecimentos comerciais, 

desaceleração econômica, desemprego, queda na arrecadação de tributos e necessidade de implementação 

de programas de governo para socorrer determinados setores. Os efeitos econômicos da pandemia têm 

atingido com maior ou menor intensidade as empresas de todos os tamanhos e setores, não são totalmente 

conhecidos e podem vir a se intensificar significativamente no futuro próximo, e consequentemente poderão 

afetar de maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares dos CRA. 
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Considerando o novo aumento de casos em alguns países e o surgimento de novas variantes, ainda não se 

sabe o tempo necessário para conter completamente o avanço da doença e por quanto tempo mais seria 

necessário seguir com determinadas medidas para conter o contágio, havendo grande incerteza sobre os 

efeitos da pandemia na economia e nos resultados da Emissora e da Devedora, não sendo possível precisar os 

reais impactos do avanço da COVID-19 para os negócios da Emissora e da Devedora e consequentemente 

poderão afetar de maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares dos 

CRA. 

 

O surto de doenças transmissíveis em todo o mundo pode levar a uma maior volatilidade no mercado 

de capitais global e resultar em pressão negativa sobre a economia brasileira, e qualquer surto de tais 

doenças no Brasil pode afetar diretamente as operações da Devedora, seus negócios e o resultado de 

suas operações, podendo dar ensejo a resilição antecipada de contratos essenciais às atividades da 

Devedora e/ou dos Fiadores PJ, em razão de força maior, por exemplo. Ademais, em virtude das 

condições incertas de mercado, a Devedora e/ou dos Fiadores PJ, podem ser incapaz de firmar novos 

contratos, ter seus contratos vigentes alterados ou mesmo ter que firmar novos contratos em condições 

menos vantajosas, o que pode afetar seus negócios, material e negativamente  

 

Surtos de doenças, como corona vírus (COVID-19), o Zika, o ebola, a gripe aviária, a febre aftosa, a gripe 

suína, a Síndrome Respiratória no Oriente Médio ou MERS e a Síndrome Respiratória Aguda Grave ou SARS, 

podem ter um impacto adverso nas operações da Devedora e/ou Fiadores PJ. Qualquer surto de uma doença 

que afete o comportamento das pessoas pode ter um impacto adverso relevante no mercado de capitais 

global, nas indústrias mundiais, na economia brasileira e nos resultados da Devedora e/ou Fiadores PJ. Surtos 

de doenças também podem resultar em quarentena do pessoal da Devedora e/ou Fiadores PJ ou na 

incapacidade de acessar suas instalações, o que prejudicaria as suas respectivas atividades e resultados 

operacionais, podendo dar ensejo a resilição antecipada de contratos essenciais às atividades da Devedora 

e/ou Fiadores PJ, em razão de força maior, por exemplo. Ademais, em virtude das condições incertas de 

mercado, a Devedora e/ou Fiadores PJ, podem ser incapazes de firmar novos contratos, ter seus contratos 

vigentes alterados ou mesmo ter que firmar novos contratos em condições menos vantajosas, o que pode 

afetar seus negócios, material e negativamente e, consequentemente, a capacidade de operacionalização 

e/ou pagamento dos CRA, o que poderia afetar os CRA de modo adverso e consequentemente afetar de 

maneira negativa os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

A guerra entre Ucrânia e a Federação Russa poderá afetar adversamente o cenário econômico brasileiro 

e, por consequência, o mercado de capitais do Brasil e o investimento nos CRA.  
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Fatores relacionados à geopolítica internacional podem afetar adversamente a economia brasileira e, por 

consequência, o mercado de capitais brasileiro. Nesse sentido, o conflito envolvendo a Federação Russa e a 

Ucrânia, por exemplo, traz como risco uma nova alta nos preços do petróleo e do gás natural, ocorrendo 

simultaneamente a possível valorização do dólar, o que causaria ainda mais pressão inflacionária e poderia 

dificultar a retomada econômica brasileira. 

 

Adicionalmente, o conflito impacta o fornecimento global de commodities agrícolas, de modo que, havendo 

reajuste para cima do preço dos grãos devido à alta procura, a demanda pela produção brasileira aumentaria, 

tendo em vista a alta capacidade de produção e a consequente possibilidade de negociar por valores mais 

competitivos. Dessa forma, aumentam-se as taxas de exportação e elevam-se os preços internos, o que gera 

ainda mais pressão inflacionária. Por fim, importante mencionar que parcela significativa do agronegócio 

brasileiro é altamente dependente de fertilizantes, cujo principais insumos para sua fabricação são 

importados, principalmente, da Federação Russa, bem como de dois de seus aliados (República da Bielorrússia 

e República Popular da China), dessa forma, a mudança na política de exportação desses produtos poderá 

impactar negativamente a economia brasileira e, por consequência, o mercado de capitais brasileiro.  

 

A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso sobre o 

valor de mercado dos valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive dos certificados de recebíveis 

do agronegócio emitidos pela Emissora. Crises em outros países de economia emergente, incluindo os da 

américa latina, têm afetado adversamente a disponibilidade de crédito para empresas brasileiras no mercado 

externo, a saída significativa de recursos do país e a diminuição na quantidade de moeda estrangeira investida 

no Brasil, podendo, ainda, reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários emitidos ou devidos 

por companhias brasileiras, o que poderia prejudicar o preço de mercado dos certificados de recebíveis 

imobiliários e certificados de recebíveis do agronegócio, e afetar, direta ou indiretamente, a Emissora, 

Devedora e e/ou os Fiadores PJ, podendo afetar de maneira negativa os CRA e consequentemente afetar de 

maneira negativa os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Desenvolvimento do Agronegócio no Brasil. 

 

O agronegócio brasileiro poderá apresentar perdas em decorrência de condições climáticas desfavoráveis, 

volatilidade de preços de commodities nos mercados nacional e internacional, alterações em políticas de 

concessão de crédito público ou privado para produtores rurais, o que pode afetar sua capacidade econômico-

financeira e a capacidade de produção do setor agrícola em geral, incluindo a Devedora e os Fiadores PJ. 

Ainda, não há como assegurar que, no futuro, o agronegócio brasileiro (i) manterá a taxa de crescimento e 

desenvolvimento que se vem observando nos últimos anos, e (ii) não apresentará perdas em decorrência de 
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simultaneamente a possível valorização do dólar, o que causaria ainda mais pressão inflacionária e poderia 
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Adicionalmente, o conflito impacta o fornecimento global de commodities agrícolas, de modo que, havendo 
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tendo em vista a alta capacidade de produção e a consequente possibilidade de negociar por valores mais 

competitivos. Dessa forma, aumentam-se as taxas de exportação e elevam-se os preços internos, o que gera 

ainda mais pressão inflacionária. Por fim, importante mencionar que parcela significativa do agronegócio 

brasileiro é altamente dependente de fertilizantes, cujo principais insumos para sua fabricação são 

importados, principalmente, da Federação Russa, bem como de dois de seus aliados (República da Bielorrússia 

e República Popular da China), dessa forma, a mudança na política de exportação desses produtos poderá 

impactar negativamente a economia brasileira e, por consequência, o mercado de capitais brasileiro.  

 

A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso sobre o 

valor de mercado dos valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive dos certificados de recebíveis 

do agronegócio emitidos pela Emissora. Crises em outros países de economia emergente, incluindo os da 

américa latina, têm afetado adversamente a disponibilidade de crédito para empresas brasileiras no mercado 

externo, a saída significativa de recursos do país e a diminuição na quantidade de moeda estrangeira investida 

no Brasil, podendo, ainda, reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários emitidos ou devidos 

por companhias brasileiras, o que poderia prejudicar o preço de mercado dos certificados de recebíveis 

imobiliários e certificados de recebíveis do agronegócio, e afetar, direta ou indiretamente, a Emissora, 

Devedora e e/ou os Fiadores PJ, podendo afetar de maneira negativa os CRA e consequentemente afetar de 

maneira negativa os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Desenvolvimento do Agronegócio no Brasil. 
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concessão de crédito público ou privado para produtores rurais, o que pode afetar sua capacidade econômico-

financeira e a capacidade de produção do setor agrícola em geral, incluindo a Devedora e os Fiadores PJ. 

Ainda, não há como assegurar que, no futuro, o agronegócio brasileiro (i) manterá a taxa de crescimento e 

desenvolvimento que se vem observando nos últimos anos, e (ii) não apresentará perdas em decorrência de 
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condições climáticas desfavoráveis, redução de preços de commodities do setor agrícola nos mercados 

nacional e internacional, alterações em políticas de concessão de crédito para produtores nacionais, tanto 

da parte de órgãos governamentais como de entidades privadas, bem como outras crises econômicas e 

políticas que possam afetar o setor agropecuário em geral. A redução da capacidade de pagamento da 

Devedora e/ ou em caso de execução da garantia de Fiança, a capacidade de pagamento dos Fiadores PJ, o 

que irá prejudicar de maneira adversa os CRA e consequentemente prejudicar de maneira negativa os CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Recente Desenvolvimento da Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio. 

 

A securitização de direitos creditórios do agronegócio é uma operação recente no Brasil. A Lei nº 11.076, que 

criou os certificados de recebíveis do agronegócio, foi editada em 2004. Entretanto, só houve um volume 

maior de emissões de certificados de recebíveis de agronegócios nos últimos anos. Além disso, a securitização 

é uma operação mais complexa que outras emissões de valores mobiliários, já que envolve estruturas jurídicas 

que objetivam a segregação dos riscos do emissor do valor mobiliário, de seu devedor (no caso, a Devedora) 

e créditos que lastreiam a emissão. Dessa forma, por se tratar de um mercado recente no Brasil, o mesmo 

ainda não se encontra totalmente regulamentado e com jurisprudência pacífica, podendo ocorrer situações 

em que ainda não existam regras que o direcione, gerando assim uma insegurança jurídica e um risco aos 

Investidores dos CRA, uma vez que os órgãos reguladores e o poder judiciário poderão, ao analisar a Oferta e 

os CRA e/ou em um eventual cenário de discussão e/ou de identificação de lacuna na regulamentação 

existente, (i) editar normas que regem o assunto e/ou interpretá-las de forma a provocar um efeito adverso 

sobre a Emissora, a Devedora, Fiadores e/ou os CRA, bem como (ii) proferir decisões que podem ser 

desfavoráveis aos interesses dos Investidores dos CRA, o que em qualquer das hipóteses, poderá afetar 

adversamente os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Recente regulamentação específica acerca das emissões de certificados de recebíveis do agronegócio. 

 

A atividade de securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio está sujeita à Lei 11.076 a Resolução CVM 

60, a Lei nº 14.430 e a Resolução CVM 160, no que se refere a distribuições públicas de certificados de 

recebíveis do agronegócio. Como a Lei nº 14.430, Resolução CVM 60 e a Resolução CVM 160 foram 

recentemente publicadas, poderão surgir diferentes interpretações acerca da Lei nº 14.430, Resolução CVM 

60 e da Resolução CVM 160, o que pode gerar efeitos adversos sobre a estrutura da presente operação e a 

eficácia dos termos e condições constantes de seus documentos, que podem ser desfavoráveis aos interesses 
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dos Investidores dos CRA, o que poderá afetar de maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de 

maneira negativa os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco Relacionado ao Mercado Secundário dos CRA e às Restrições de Negociação. 

 

O mercado secundário de certificados de recebíveis do agronegócio apresenta no atual cenário do mercado 

de valores mobiliários brasileiro, baixa liquidez e não há nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um 

mercado para negociação dos CRA que permita sua alienação pelos subscritores desses valores mobiliários, 

caso decidam pelo desinvestimento. Adicionalmente, o número de CRA foi definido de acordo com a demanda 

dos CRA pelos investidores, de acordo com o plano de distribuição elaborado pelo Coordenador Líder. Além 

disso, a participação de partes relacionadas da Devedora na Oferta poderá resultar na redução da liquidez 

dos CRA no mercado secundário, posto que tais partes relacionadas podem optar por manter estes CRA fora 

de circulação. Portanto, não há qualquer garantia ou certeza de que o Investidor conseguirá liquidar suas 

posições ou negociar seus CRA pelo preço e no momento desejado, e, portanto, uma eventual alienação dos 

CRA poderá causar prejuízos ao seu titular. Dessa forma, o Investidor que subscrever ou adquirir os CRA 

poderá encontrar dificuldades para negociá-los com terceiros no mercado secundário, devendo estar 

preparado para manter o investimento nos CRA até a Data de Vencimento.   

 

Ainda, a Oferta irá adotar o rito de distribuição de registro automático nos termos do artigo 26 da Resolução 

160, sendo destinada exclusivamente a Investidores Qualificados, deste modo, os CRA, observado que os CRA 

poderão ser negociados em mercados organizados de valores mobiliários (a) a qualquer tempo, entre 

Investidores Profissionais e Investidores Qualificados; e (b) tendo em vista a restrição do artigo inciso III, 

artigo 7º do anexo normativo II da Resolução CVM 60, os CRA não poderão ser negociados com o público em 

geral. Tais restrições podem diminuir a liquidez dos CRA no mercado secundário. Nestas hipóteses, o 

investidor poderá ter dificuldades em negociar os CRA, podendo resultar em prejuízos aos Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco operacional e risco de fungibilidade. 

 

A Emissora também utiliza tecnologia da informação para processar as informações financeiras e resultados 

operacionais e monitoramento de suas emissões. Os sistemas de tecnologia da informação da Emissora podem 

ser vulneráveis a interrupções. Alguns processos ainda dependem de inputs manuais. Qualquer falha 

significativa nos sistemas da Emissora ou relacionada a dados manuais, incluindo falhas que impeçam seus 

sistemas de funcionarem como desejado, poderia causar erros operacionais de controle de cada patrimônio 
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dos Investidores dos CRA, o que poderá afetar de maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de 

maneira negativa os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco Relacionado ao Mercado Secundário dos CRA e às Restrições de Negociação. 

 

O mercado secundário de certificados de recebíveis do agronegócio apresenta no atual cenário do mercado 

de valores mobiliários brasileiro, baixa liquidez e não há nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um 

mercado para negociação dos CRA que permita sua alienação pelos subscritores desses valores mobiliários, 

caso decidam pelo desinvestimento. Adicionalmente, o número de CRA foi definido de acordo com a demanda 

dos CRA pelos investidores, de acordo com o plano de distribuição elaborado pelo Coordenador Líder. Além 

disso, a participação de partes relacionadas da Devedora na Oferta poderá resultar na redução da liquidez 

dos CRA no mercado secundário, posto que tais partes relacionadas podem optar por manter estes CRA fora 

de circulação. Portanto, não há qualquer garantia ou certeza de que o Investidor conseguirá liquidar suas 

posições ou negociar seus CRA pelo preço e no momento desejado, e, portanto, uma eventual alienação dos 

CRA poderá causar prejuízos ao seu titular. Dessa forma, o Investidor que subscrever ou adquirir os CRA 

poderá encontrar dificuldades para negociá-los com terceiros no mercado secundário, devendo estar 

preparado para manter o investimento nos CRA até a Data de Vencimento.   

 

Ainda, a Oferta irá adotar o rito de distribuição de registro automático nos termos do artigo 26 da Resolução 

160, sendo destinada exclusivamente a Investidores Qualificados, deste modo, os CRA, observado que os CRA 

poderão ser negociados em mercados organizados de valores mobiliários (a) a qualquer tempo, entre 

Investidores Profissionais e Investidores Qualificados; e (b) tendo em vista a restrição do artigo inciso III, 

artigo 7º do anexo normativo II da Resolução CVM 60, os CRA não poderão ser negociados com o público em 

geral. Tais restrições podem diminuir a liquidez dos CRA no mercado secundário. Nestas hipóteses, o 

investidor poderá ter dificuldades em negociar os CRA, podendo resultar em prejuízos aos Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco operacional e risco de fungibilidade. 

 

A Emissora também utiliza tecnologia da informação para processar as informações financeiras e resultados 

operacionais e monitoramento de suas emissões. Os sistemas de tecnologia da informação da Emissora podem 

ser vulneráveis a interrupções. Alguns processos ainda dependem de inputs manuais. Qualquer falha 

significativa nos sistemas da Emissora ou relacionada a dados manuais, incluindo falhas que impeçam seus 

sistemas de funcionarem como desejado, poderia causar erros operacionais de controle de cada patrimônio 

 

157 

separado, gerando um potencial risco de fungibilidade de caixa, produzindo um impacto negativo nos negócios 

da Emissora e em suas operações e reputação de seu negócio, podendo assim afetar e maneira adversa os 

CRA e consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco de alteração normativa em relação a Lei 14.430 de 03 de agosto de 2022 

 

A Lei nº 14.430 de  03 de agosto de 2022, dispõe, em seu artigo 27, §4º, que o patrimônio separado não pode 

ser afetado por quaisquer outros débitos da companhia securitizadora, inclusive de natureza fiscal, 

previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos. No 

entanto, a Lei nº 14.430 não revogou expressamente a Medida Provisória 2.158-35, que estabelece, em seu 

artigo 76, que “as normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de 

pessoa física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou 

trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos”. Adicionalmente, o 

parágrafo único deste mesmo artigo prevê que “desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali 

referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os 

que tenham sido objeto de separação ou afetação”. Embora a Lei 14.430, seja posterior à Medida Provisória 

2.158-35 e específica no que se refere a lastros de certificados de recebíveis, como os de CRA, não havendo 

a revogação expressa da Medida Provisória 2.158-35, poderá haver a discussão acerca dos Direitos Creditórios 

do Agronegócio serem alcançados por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da Emissora e, em alguns 

casos, por credores trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao mesmo grupo 

econômico da Emissora, tendo em vista as normas de responsabilidade solidária e subsidiária de empresas 

pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes em tais casos. Caso haja a afetação do patrimônio 

separado, conforme descrito acima, concorrerão os titulares destes créditos com os Titulares dos CRA de 

forma privilegiada sobre o produto de realização dos créditos do Patrimônio Separado. Nesta hipótese, é 

possível que os créditos do Patrimônio Separado não sejam suficientes para o pagamento integral dos CRA 

após o cumprimento das obrigações da Emissora perante aqueles credores. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco relacionado ao escopo restrito da auditoria jurídica 

 

A auditoria jurídica da Devedora, dos Fiadores e dos Imóveis foi realizada com escopo restrito à análise de 

certidões determinadas pelo Coordenador Líder. Desta forma, é possível que existam processos, pendências 

ou inconsistências que possam afetar a Devedora, os Fiadores e os Imóveis que não tenham sido identificadas 

no momento da Emissão e/ou da emissão da opinião legal do assessor legal, ou que foram objeto de 
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declaração incorreta e/ou inverídica por uma das partes nos Documentos da Oferta, e que possam impactar 

negativamente na expectativa de investimento/retorno dos Investidores dos CRA. Ademais, em razão do 

escopo restrito, tal auditoria jurídica não apresentará juízo de valor em relação à análise de crédito dos 

Devedores e dos Fiadores, sendo possível que os mesmos possam vir a ser questionados e gerar eventual 

contingência ao Patrimônio Separado, sejam por eventual questionamento de originação que resulte na 

caracterização de fraude contra credores e/ou à execução, desconstituição de personalidade jurídica, dentre 

outras situações que podem vir a impactar diretamente nos Direitos Creditórios do Agronegócio e nas 

Garantias a eles atreladas, o que por consequência, irá impactar negativamente no fluxo de pagamento dos 

CRA, o que afetará de maneira adversa os Titulares de CRA.  

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco relacionado a ausência de auditoria e emissão de parecer legal acerca do formulário de referência 

da Emissora 

 

Não foi realizada a auditoria jurídica do formulário de referência da Emissora, uma vez que a auditoria 

jurídica possuiu escopo restrito à análise de certidões de partes determinadas pelo Coordenador Líder. Desta 

forma, é possível que existam processos, pendências ou inconsistências que possam afetar a Emissora que 

não tenham sido identificadas no momento da Emissão, ou que foram objeto de declaração incorreta e/ou 

inverídica por uma das partes nos Documentos da Oferta, e que possam impactar negativamente na 

expectativa de investimento/retorno dos investidores dos CRA. 

 

Risco relacionado a ausência de classificação de risco da Emissão 

 

A Emissão não conta com nota de classificação de risco emitida por agência competente para tanto, não 

havendo, portanto, definição de nota mínima a ser observada ao longo da vigência dos CRA para mensurar a 

qualidade deste investimento, de modo que o investimento na presente Oferta poderá ser não recomendado 

para os Investidores. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Riscos de Formalização do Lastro da Emissão. 

 

O lastro dos CRA é composto pelo Direito Creditório do Agronegócio os quais são representados em sua 

totalidade pelas CPR Financeiras emitidas pela Devedora e vinculados aos CRA por meio do Termo de 

Securitização. Falhas na elaboração e formalização das CPR Financeiras podem afetar o lastro dos CRA e, por 
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declaração incorreta e/ou inverídica por uma das partes nos Documentos da Oferta, e que possam impactar 

negativamente na expectativa de investimento/retorno dos Investidores dos CRA. Ademais, em razão do 

escopo restrito, tal auditoria jurídica não apresentará juízo de valor em relação à análise de crédito dos 

Devedores e dos Fiadores, sendo possível que os mesmos possam vir a ser questionados e gerar eventual 

contingência ao Patrimônio Separado, sejam por eventual questionamento de originação que resulte na 

caracterização de fraude contra credores e/ou à execução, desconstituição de personalidade jurídica, dentre 

outras situações que podem vir a impactar diretamente nos Direitos Creditórios do Agronegócio e nas 

Garantias a eles atreladas, o que por consequência, irá impactar negativamente no fluxo de pagamento dos 

CRA, o que afetará de maneira adversa os Titulares de CRA.  

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco relacionado a ausência de auditoria e emissão de parecer legal acerca do formulário de referência 

da Emissora 

 

Não foi realizada a auditoria jurídica do formulário de referência da Emissora, uma vez que a auditoria 

jurídica possuiu escopo restrito à análise de certidões de partes determinadas pelo Coordenador Líder. Desta 

forma, é possível que existam processos, pendências ou inconsistências que possam afetar a Emissora que 

não tenham sido identificadas no momento da Emissão, ou que foram objeto de declaração incorreta e/ou 

inverídica por uma das partes nos Documentos da Oferta, e que possam impactar negativamente na 

expectativa de investimento/retorno dos investidores dos CRA. 

 

Risco relacionado a ausência de classificação de risco da Emissão 

 

A Emissão não conta com nota de classificação de risco emitida por agência competente para tanto, não 

havendo, portanto, definição de nota mínima a ser observada ao longo da vigência dos CRA para mensurar a 

qualidade deste investimento, de modo que o investimento na presente Oferta poderá ser não recomendado 

para os Investidores. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Riscos de Formalização do Lastro da Emissão. 

 

O lastro dos CRA é composto pelo Direito Creditório do Agronegócio os quais são representados em sua 

totalidade pelas CPR Financeiras emitidas pela Devedora e vinculados aos CRA por meio do Termo de 

Securitização. Falhas na elaboração e formalização das CPR Financeiras podem afetar o lastro dos CRA e, por 
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consequência, afetar negativamente os CRA, e consequentemente afetando de maneira adversa os Titulares 

dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco de concentração e efeitos adversos no pagamento de Remuneração, Amortização e outros valores 

aos Titulares dos CRA. 

 

Os Direitos Creditórios do Agronegócio são devidos em sua totalidade pela Devedora. Nesse sentido, o risco 

de crédito do lastro dos CRA está concentrado na Devedora, sendo que todos os fatores de risco de crédito a 

ela aplicáveis são capazes de influenciar adversamente a capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios 

do Agronegócio e, consequentemente, o pagamento dos valores devidos aos Titulares dos CRA. Uma vez que 

os pagamentos devidos em decorrência dos CRA, tais como, Amortização dos CRA e Remuneração dos CRA e, 

se aplicável, Encargos Moratórios, dependem do pagamento integral e tempestivo, pela Devedora, dos valores 

devidos pela Devedora, os riscos a que a Devedora está sujeita podem afetar adversamente a capacidade de 

adimplemento da Devedora na medida em que afete suas atividades, operações e situação econômico-

financeira, as quais, em decorrência de fatores internos e/ou externos, poderão afetar os pagamentos dos 

Direitos Creditórios do Agronegócio e, consequentemente, dos CRA e consequentemente afetando de maneira 

adversa os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco de resgate antecipado  

 

Conforme descrito no Termo de Securitização, haverá o Resgate Antecipado dos CRA na ocorrência de algum 

dos Eventos de Vencimento Antecipado das CPRs Financeiras.  

 

Caso ocorra o Resgate Antecipado dos CRA, os Titulares dos CRA terão seu horizonte original de investimento 

reduzido, podendo não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração buscada pelos 

CRA ou sofrer prejuízos em razão de eventual tributação em decorrência do prazo de aplicação dos recursos 

investidos. A inadimplência da Devedora poderá resultar na inexistência de recursos suficientes nos 

Patrimônios Separados para que a Securitizadora proceda ao pagamento integral dos valores devidos em caso 

de Resgate Antecipado dos CRA, o que poderá afetar de maneira adversa os Titulares de CRA  

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 
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Risco acerca da obrigação da Devedora de notificar os Eventos de Vencimento Antecipado 

 

Não haverá acompanhamento de todos os Eventos de Vencimento Antecipado, conforme previstos nas 

cláusulas 10.3 e 10.4 do Termo de Securitização, pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário e no âmbito 

das CPRs Financeiras a Devedora se obrigou a notificar a Securitizadora, em até 3 (três) Dias Úteis a ocorrência 

de qualquer Evento de Vencimento Antecipado. Não há como garantir que a Securitizadora e/ou Agente 

Fiduciário tomarão ciência acerca da ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado em 

andamento dentro do prazo estipulado nas CPR Financeiras, o que poderá afetar de forma negativa os CRA e 

afetar de maneira adversa os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco de impacto negativo na Remuneração dos CRA em caso de Distribuição Parcial. 

 

Existe a possibilidade de Distribuição Parcial desde que seja atingido o Montante Mínimo da Oferta, hipótese 

em que a Oferta poderá ser concluída de forma parcial. Tal característica pode fazer com que as CPRs 

Financeiras possuam uma Remuneração inferior àquela inicialmente estimada, o que pode impactar 

negativamente o fluxo de Remuneração dos CRA projetado, o que poderá afetar de maneira adversa os 

titulares de CRA, inclusive afetar de maneira adversa a liquidez dos CRA no mercado secundário, afetando 

de forma negativa os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco de não colocação do Montante Mínimo da Oferta 

 

A Oferta será cancelada caso os CRA não sejam subscritos em quantidade equivalente ao Montante Mínimo 

da Oferta. Nesta hipótese, os valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos CRA serão integralmente 

restituídos aos Investidores, nos termos do §3º, do artigo 73, da Resolução CVM 160, e a Oferta será cancelada, 

o que poderá afetar de maneira adversa os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco relacionado ao quórum de deliberação em Assembleia Geral. 
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Risco acerca da obrigação da Devedora de notificar os Eventos de Vencimento Antecipado 

 

Não haverá acompanhamento de todos os Eventos de Vencimento Antecipado, conforme previstos nas 

cláusulas 10.3 e 10.4 do Termo de Securitização, pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário e no âmbito 

das CPRs Financeiras a Devedora se obrigou a notificar a Securitizadora, em até 3 (três) Dias Úteis a ocorrência 

de qualquer Evento de Vencimento Antecipado. Não há como garantir que a Securitizadora e/ou Agente 

Fiduciário tomarão ciência acerca da ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado em 

andamento dentro do prazo estipulado nas CPR Financeiras, o que poderá afetar de forma negativa os CRA e 

afetar de maneira adversa os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco de impacto negativo na Remuneração dos CRA em caso de Distribuição Parcial. 

 

Existe a possibilidade de Distribuição Parcial desde que seja atingido o Montante Mínimo da Oferta, hipótese 

em que a Oferta poderá ser concluída de forma parcial. Tal característica pode fazer com que as CPRs 

Financeiras possuam uma Remuneração inferior àquela inicialmente estimada, o que pode impactar 

negativamente o fluxo de Remuneração dos CRA projetado, o que poderá afetar de maneira adversa os 

titulares de CRA, inclusive afetar de maneira adversa a liquidez dos CRA no mercado secundário, afetando 

de forma negativa os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco de não colocação do Montante Mínimo da Oferta 

 

A Oferta será cancelada caso os CRA não sejam subscritos em quantidade equivalente ao Montante Mínimo 

da Oferta. Nesta hipótese, os valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos CRA serão integralmente 

restituídos aos Investidores, nos termos do §3º, do artigo 73, da Resolução CVM 160, e a Oferta será cancelada, 

o que poderá afetar de maneira adversa os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco relacionado ao quórum de deliberação em Assembleia Geral. 
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As deliberações a serem tomadas em Assembleias Gerais são aprovadas por maioria absoluta ou qualificada, 

conforme o caso, dos CRA, ressalvados os quóruns específicos estabelecidos no Termo de Securitização. O 

titular de pequena quantidade de CRA pode ser obrigado a acatar decisões da maioria, ainda que se manifeste 

voto desfavorável. Não há mecanismos de venda compulsória no caso de dissidência do titular do CRA em 

determinadas matérias submetidas à deliberação em Assembleia Geral. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco Relacionado à Inexistência de Informações Estatísticas sobre Inadimplementos, Perdas e Pré-

Pagamento 

 

Considerando que a Devedora emitiu as CPRs Financeiras em favor da Emissora especificamente no âmbito 

da emissão dos CRA e da Oferta, não existem informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-

pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio que compõem o Patrimônio Separado. Referida 

inexistência de informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento impactam 

negativamente na análise criteriosa da qualidade dos Direitos Creditórios do Agronegócio decorrentes das 

CPRs Financeiras e poderão gerar um impacto negativo sobre a adimplência das CPR Financeiras e, 

consequentemente, dos CRA, gerando prejuízo aos seus titulares. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco acerca da não constituição da Alienação Fiduciária, Cessão Fiduciária e Cessão de Sobejo dentro 

dos prazos definidos nos Documentos da Oferta 

 

Na Data de Emissão dos CRA, não foram constituídas as garantias de Alienação Fiduciária, Cessão Fiduciária 

e Cessão de Sobejo, as quais deverão ser constituídas conforme prazos definidos nas CPRs Financeiras, de 

modo que a única Garantia na Data de Emissão será a Fiança, e não há como assegurar que as Garantias serão 

constituídas, ou que em caso de default da Devedora anteriormente a constituição, a Fiança será suficiente 

para arcar com os valores devidos. Caso a excussão da Fiança não seja suficiente para o adimplemento das 

Obrigações Garantidas, o fluxo de pagamentos dos CRA será afetado, o que irá afetar de maneira adversa os 

Titulares de CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco de Insuficiência das Garantias 
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Não há como garantir que no caso de execução das Garantias a Emissora terá recursos suficientes para 

adimplemento das obrigações assumidas perante os Titulares de CRA. Não há como garantir que em eventual 

execução as Garantias serão suficientes para arcar com os valores devidos, bem como que (a) a garantia 

fidejussória representada pela Fiança, pode ser afetada pela existência de outras garantias fidejussórias em 

favor de terceiros, bem como por credores de natureza fiscal, trabalhista e com algum tipo de preferência; 

(b) as informações patrimoniais disponibilizadas pela Devedora podem não contemplar os eventuais ônus e/ou 

dívidas dos mesmos. Por fim, na hipótese de inadimplemento dos Direitos Creditórios do Agronegócio, a 

Securitizadora iniciará o processo de excussão das garantias, e não é possível afirmar se tais garantias serão 

excutidas de forma célere, nos termos previstos nos respectivos instrumentos de constituição das Garantias. 

Caso a excussão das Garantias não seja suficiente para o adimplemento das Obrigações Garantidas, o fluxo 

de pagamentos dos CRA será afetado, o que poderá prejudicar de maneira negativa os Titulares dos CRA.  

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco Relacionado ao Arrendamento dos Imóveis 

 

Os Imóveis objeto da Alienação Fiduciária poderão estar arrendados para a Agropecuária Arakaki ou para 

terceiros. Nesse sentido, caso seja necessário excutir a garantia de Alienação Fiduciária a Emissora poderá 

ter limitações decorrentes da obrigação de respeitar as condições estabelecidas no contrato de arrendamento 

em caso de alienação dos Imóveis. O que poderá afetar a eventual excussão da Alienação Fiduciária, afetando, 

por consequência o fluxo de pagamentos dos CRA, o que frustrará o horizonte de investimento dos Titulares 

dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Riscos Referente à Cessão Fiduciária  

 

O registro do Contrato de Cessão Fiduciária nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos competentes 

é de responsabilidade da Devedora. Não obstante, na data de assinatura do Termo de Securitização existe o 

risco de atrasos dado à burocracia e eventuais exigências cartorárias ou, ainda, de impossibilidade na 

completa constituição da referida Cessão Fiduciária, podendo impactar a devida constituição e consequente 

excussão da Cessão Fiduciária caso as condições acima não sejam implementadas. Adicionalmente, os 

Recebíveis Cedidos poderão ser insuficientes em relação ao saldo devedor dos CRA caso não sejam observados 

os volumes mínimos de garantias ao longo da emissão, conforme os critérios previstos no respectivo Contrato 

de Cessão Fiduciária e nas CPRs Financeiras, o que poderá afetar de maneira negativa os CRA e 

consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares de CRA.  
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Não há como garantir que no caso de execução das Garantias a Emissora terá recursos suficientes para 

adimplemento das obrigações assumidas perante os Titulares de CRA. Não há como garantir que em eventual 

execução as Garantias serão suficientes para arcar com os valores devidos, bem como que (a) a garantia 

fidejussória representada pela Fiança, pode ser afetada pela existência de outras garantias fidejussórias em 

favor de terceiros, bem como por credores de natureza fiscal, trabalhista e com algum tipo de preferência; 

(b) as informações patrimoniais disponibilizadas pela Devedora podem não contemplar os eventuais ônus e/ou 

dívidas dos mesmos. Por fim, na hipótese de inadimplemento dos Direitos Creditórios do Agronegócio, a 

Securitizadora iniciará o processo de excussão das garantias, e não é possível afirmar se tais garantias serão 

excutidas de forma célere, nos termos previstos nos respectivos instrumentos de constituição das Garantias. 

Caso a excussão das Garantias não seja suficiente para o adimplemento das Obrigações Garantidas, o fluxo 

de pagamentos dos CRA será afetado, o que poderá prejudicar de maneira negativa os Titulares dos CRA.  

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco Relacionado ao Arrendamento dos Imóveis 

 

Os Imóveis objeto da Alienação Fiduciária poderão estar arrendados para a Agropecuária Arakaki ou para 

terceiros. Nesse sentido, caso seja necessário excutir a garantia de Alienação Fiduciária a Emissora poderá 

ter limitações decorrentes da obrigação de respeitar as condições estabelecidas no contrato de arrendamento 

em caso de alienação dos Imóveis. O que poderá afetar a eventual excussão da Alienação Fiduciária, afetando, 

por consequência o fluxo de pagamentos dos CRA, o que frustrará o horizonte de investimento dos Titulares 

dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Riscos Referente à Cessão Fiduciária  

 

O registro do Contrato de Cessão Fiduciária nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos competentes 

é de responsabilidade da Devedora. Não obstante, na data de assinatura do Termo de Securitização existe o 

risco de atrasos dado à burocracia e eventuais exigências cartorárias ou, ainda, de impossibilidade na 

completa constituição da referida Cessão Fiduciária, podendo impactar a devida constituição e consequente 

excussão da Cessão Fiduciária caso as condições acima não sejam implementadas. Adicionalmente, os 

Recebíveis Cedidos poderão ser insuficientes em relação ao saldo devedor dos CRA caso não sejam observados 

os volumes mínimos de garantias ao longo da emissão, conforme os critérios previstos no respectivo Contrato 

de Cessão Fiduciária e nas CPRs Financeiras, o que poderá afetar de maneira negativa os CRA e 

consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares de CRA.  
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Ademais, os recursos oriundos dos Contratos de Fornecimento a serem cedidos fiduciariamente serão 

transferidos pelos Offtakers para conta de titularidade da Devedora e deverão ser transferidos pela Devedora 

para a Conta Centralizadora nos prazos do Contrato de Cessão Fiduciária, de modo que não há como garantir 

que a totalidade dos recursos será transferida para a Conta Centralizadora, o que poderá afetar o fluxo de 

pagamentos do CRA, o que, por consequência, afetará de maneira negativa o horizonte de investimento dos 

Titulares dos CRA 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Excussão da Alienação Fiduciária de Bem Imóvel  

 

Nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária, a Devedora não renunciou expressamente ao quanto disposto 

no artigo 27, § 2º e § 5º, da Lei nº 9.514 de forma que em caso de excussão da Alienação Fiduciária de Bem 

Imóvel no segundo leilão o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor da dívida, considerar-se-

á extinta a dívida e exonerada a Devedora das Obrigações Garantidas, o que poderá impedir a excussão das 

demais garantias, deste modo afetando de modo negativa os CRA e consequentemente afetando de modo 

negativo os Titulares de CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco relacionado ao georreferenciamento dos Imóveis 

 

Os imóveis: Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 7, Imóvel 12 e Imóvel 13 não estão georreferenciados na Data de 

Emissão, de modo que o georreferenciamento deverá ser registrado na matrícula até o dia 1 de novembro de 

2023, nos termos dos Contratos de Alienação Fiduciária. Não há como garantir que o georreferenciamento 

será realizado, e que em eventual excussão das garantias a transferência da titularidade dos imóveis será 

realizada, o que poderá impactar negativamente a Razão de Garantia Alienação Fiduciária. Desse modo, 

poderá afetar adversamente os CRA, e consequentemente, poderá impactar de forma negativa os Titulares 

dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco relacionado a imóvel onerado 

 

Os seguintes imóveis: Imóvel 1, Imóvel 10, Imóvel 11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14 e Imóvel 16, possuem 

ônus na Data de Emissão dos CRA e, nesse sentido há condição suspensiva nos termos dos respectivos Contratos 
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de Alienação Fiduciária. Caso não haja a liberação dos ônus, não será possível o registro das respectivas 

alienações fiduciárias em garantia, o que poderá impactar negativamente os CRA, e consequentemente, 

poderá impactar de forma negativa os Titulares dos CRA.  

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco relacionado a escolha do Novo Imóvel pela Devedora 

 

Para fins de substituição da Alienação Fiduciária de Imóvel ou pela necessidade da substituição de algum dos 

imóveis objeto da Alienação Fiduciária devido ao não registro no cartório de registro de imóveis competentes, 

conforme previsto nos Contratos de Alienação Fiduciária, a Devedora deverá observar os critérios previstos 

na cláusula 7.4.1, VII das CPRs Financeiras, mas não será necessário a consulta aos Titulares de CRA, sendo 

assim os imóveis objeto da Alienação Fiduciária de Imóvel conforme descritos no Termo de Securitização 

poderão ser substituídos sem a consulta aos Titulares de CRA, o que poderá afetar de maneira adversa os 

Titulares de CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco de Amortização Antecipada Obrigatória dos CRA 

 

A Emissora deverá realizar a Amortização Antecipada Obrigatória dos CRA, limitada a 98,00% (noventa e oito 

por cento) do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, em caso de Pagamento Antecipado Obrigatório das 

CPRs Financeiras. A Emissora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da data do recebimento 

dos recursos que serão utilizados para Amortização Antecipada Obrigatória dos CRA, comunicar ao Agente 

Fiduciário, ao Escriturador e à B3. Em vista disso, os Titulares dos CRA poderão não obter o retorno financeiro 

esperado no investimento em decorrência da amortização antecipada, não havendo qualquer garantia de que 

existirão, no momento da amortização, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes aos CRA, o 

que poderá frustrar o horizonte de investimento inicialmente projetado pelos Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Riscos relacionados ao critério adotado pela Emissora para integralização e aquisição dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio devidas pela Devedora. 

 

A integralização e aquisição, conforme o caso, dos Direitos Creditórios do Agronegócio foi aprovada pela 

Emissora, conforme seus critérios de avaliação de riscos. Tendo em vista que os CRA são lastreados 
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de Alienação Fiduciária. Caso não haja a liberação dos ônus, não será possível o registro das respectivas 

alienações fiduciárias em garantia, o que poderá impactar negativamente os CRA, e consequentemente, 

poderá impactar de forma negativa os Titulares dos CRA.  

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco relacionado a escolha do Novo Imóvel pela Devedora 

 

Para fins de substituição da Alienação Fiduciária de Imóvel ou pela necessidade da substituição de algum dos 

imóveis objeto da Alienação Fiduciária devido ao não registro no cartório de registro de imóveis competentes, 

conforme previsto nos Contratos de Alienação Fiduciária, a Devedora deverá observar os critérios previstos 

na cláusula 7.4.1, VII das CPRs Financeiras, mas não será necessário a consulta aos Titulares de CRA, sendo 

assim os imóveis objeto da Alienação Fiduciária de Imóvel conforme descritos no Termo de Securitização 

poderão ser substituídos sem a consulta aos Titulares de CRA, o que poderá afetar de maneira adversa os 

Titulares de CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco de Amortização Antecipada Obrigatória dos CRA 

 

A Emissora deverá realizar a Amortização Antecipada Obrigatória dos CRA, limitada a 98,00% (noventa e oito 

por cento) do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, em caso de Pagamento Antecipado Obrigatório das 

CPRs Financeiras. A Emissora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da data do recebimento 

dos recursos que serão utilizados para Amortização Antecipada Obrigatória dos CRA, comunicar ao Agente 

Fiduciário, ao Escriturador e à B3. Em vista disso, os Titulares dos CRA poderão não obter o retorno financeiro 

esperado no investimento em decorrência da amortização antecipada, não havendo qualquer garantia de que 

existirão, no momento da amortização, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes aos CRA, o 

que poderá frustrar o horizonte de investimento inicialmente projetado pelos Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Riscos relacionados ao critério adotado pela Emissora para integralização e aquisição dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio devidas pela Devedora. 

 

A integralização e aquisição, conforme o caso, dos Direitos Creditórios do Agronegócio foi aprovada pela 

Emissora, conforme seus critérios de avaliação de riscos. Tendo em vista que os CRA são lastreados 
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exclusivamente nos Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Devedora, na qualidade de emissora das 

CPRs Financeiras, eventual inadimplência da Devedora poderá resultar na inadimplência dos CRA, afetando 

de maneira negativa os CRA e consequentemente afetando de modo adverso os Titulares dos CRA.  

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco de Integralização dos CRA com Ágio ou Deságio. 

 

Os CRA poderão ser integralizados pelo investidor com ágio ou deságio, calculado em função da rentabilidade 

esperada pelo investidor ao longo do prazo de amortização dos CRA originalmente programado. Em caso de 

antecipação do pagamento das CPRs Financeiras, os recursos decorrentes dessa antecipação serão imputados 

pela Emissora na amortização antecipada obrigatória dos CRA, nos termos previstos neste Termo de 

Securitização, hipótese em que o valor a ser recebido pelo Investidor poderá não ser suficiente para 

reembolsar integralmente o investimento realizado, frustrando a expectativa de rentabilidade que motivou 

o pagamento do ágio. Neste caso, nem o Patrimônio Separado, nem mesmo a Emissora, disporão de outras 

fontes de recursos para satisfação dos interesses dos investidores. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco relacionado ao registro dos CRA na CVM por meio do rito automático.  

 

A Oferta foi distribuída nos termos da Resolução CVM 160 por meio do rito automático, de forma que as 

informações prestadas pela Devedora, pela Securitizadora e pelo Coordenador Líder não foram e não serão 

objeto de análise prévia pela CVM, podendo a esta autarquia, caso analise a Oferta, fazer eventuais exigências 

e até mesmo determinar seu cancelamento, o que poderá afetar adversamente o potencial investidor. Nesse 

sentido, os Investidores interessados em adquirir os CRA no âmbito da Oferta devem ter conhecimento sobre 

o mercado financeiro e de capitais suficiente para conduzir sua própria pesquisa, avaliação e investigação 

independentes sobre a Emissora Devedora e Fiadores, bem como suas atividades e situação financeira, tendo 

em vista que (i) não lhes são aplicáveis, no âmbito da Oferta, todas as proteções legais e regulamentares 

conferidas a investidores em geral que não são classificados como Investidores Qualificados e/ou a 

investidores que investem em ofertas públicas de valores mobiliários registradas por meio do rito ordinário 

perante a CVM, e (ii) as informações contidas nos Documentos da Operação não foram submetidas à 

apreciação e revisão pela CVM.  

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 
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Risco de resilição do Contrato de Distribuição  

 

Os Coordenadores, em comum acordo, possuem prerrogativa de resilir o Contrato de Distribuição (a) em 

decorrência de descumprimento pela Devedora de qualquer das obrigações dispostas no Contrato de 

Distribuição e/ou nos demais Documentos da Operação, inclusive aqueles necessários à implementação das 

Condições Precedentes; ou (b) caso não se verifique a satisfação ou a renúncia das Condições Precedentes. 

Dessa forma, caso não sejam cumpridas as Condições Precedentes, a Oferta será descontinuada, o que poderá 

afetar de maneira adversa o horizonte de investimento dos Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Emissora dependente de registro de Securitizadora perante a CVM 

 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio e imobiliários, tendo como objeto 

social a aquisição e securitização de créditos do agronegócio por meio da emissão de certificados de 

recebíveis do agronegócio, certificados de recebíveis imobiliários e demais valores mobiliários tais quais notas 

comerciais, debêntures etc., cujos patrimônios são administrados separadamente, nos termos da Lei 14.430 

e da Lei nº 11.076/04. Qualquer atraso ou falta de recebimento dos Direitos Creditórios pela Emissora afetará 

negativamente a capacidade da Emissora de honrar suas obrigações decorrentes dos CRA. Na hipótese da 

Emissora ser declarada insolvente, conforme previsto no Termo de Securitização, o Agente Fiduciário deverá 

assumir temporariamente a administração do Patrimônio Separado ou optar pela liquidação deste, que poderá 

ser insuficiente para quitar as obrigações da Emissora perante os Titulares dos CRA e consequentemente 

poderão afetar de maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares dos 

CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Não realização do Patrimônio Separado 

 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio, tendo como objeto social a aquisição 

e securitização de créditos do agronegócio por meio da emissão de certificados de recebíveis do agronegócio, 

cujos patrimônios são administrados separadamente, nos termos da Lei 14.430 e da Lei nº 11.076/04. 

Qualquer atraso ou falta de recebimento dos Direitos Creditórios pela Emissora afetará negativamente a 

capacidade da Emissora de honrar suas obrigações decorrentes dos CRA. Na hipótese da Emissora ser 

declarada insolvente, conforme previsto no Termo de Securitização, o Agente Fiduciário deverá assumir 

temporariamente a administração do Patrimônio Separado ou optar pela liquidação deste, que poderá ser 

insuficiente para quitar as obrigações da Emissora perante os Titulares dos CRA e consequentemente poderão 
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Risco de resilição do Contrato de Distribuição  

 

Os Coordenadores, em comum acordo, possuem prerrogativa de resilir o Contrato de Distribuição (a) em 

decorrência de descumprimento pela Devedora de qualquer das obrigações dispostas no Contrato de 

Distribuição e/ou nos demais Documentos da Operação, inclusive aqueles necessários à implementação das 

Condições Precedentes; ou (b) caso não se verifique a satisfação ou a renúncia das Condições Precedentes. 

Dessa forma, caso não sejam cumpridas as Condições Precedentes, a Oferta será descontinuada, o que poderá 

afetar de maneira adversa o horizonte de investimento dos Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Emissora dependente de registro de Securitizadora perante a CVM 

 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio e imobiliários, tendo como objeto 

social a aquisição e securitização de créditos do agronegócio por meio da emissão de certificados de 

recebíveis do agronegócio, certificados de recebíveis imobiliários e demais valores mobiliários tais quais notas 

comerciais, debêntures etc., cujos patrimônios são administrados separadamente, nos termos da Lei 14.430 

e da Lei nº 11.076/04. Qualquer atraso ou falta de recebimento dos Direitos Creditórios pela Emissora afetará 

negativamente a capacidade da Emissora de honrar suas obrigações decorrentes dos CRA. Na hipótese da 

Emissora ser declarada insolvente, conforme previsto no Termo de Securitização, o Agente Fiduciário deverá 

assumir temporariamente a administração do Patrimônio Separado ou optar pela liquidação deste, que poderá 

ser insuficiente para quitar as obrigações da Emissora perante os Titulares dos CRA e consequentemente 

poderão afetar de maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares dos 

CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Não realização do Patrimônio Separado 

 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio, tendo como objeto social a aquisição 

e securitização de créditos do agronegócio por meio da emissão de certificados de recebíveis do agronegócio, 

cujos patrimônios são administrados separadamente, nos termos da Lei 14.430 e da Lei nº 11.076/04. 

Qualquer atraso ou falta de recebimento dos Direitos Creditórios pela Emissora afetará negativamente a 

capacidade da Emissora de honrar suas obrigações decorrentes dos CRA. Na hipótese da Emissora ser 

declarada insolvente, conforme previsto no Termo de Securitização, o Agente Fiduciário deverá assumir 

temporariamente a administração do Patrimônio Separado ou optar pela liquidação deste, que poderá ser 

insuficiente para quitar as obrigações da Emissora perante os Titulares dos CRA e consequentemente poderão 
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afetar de maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Não aquisição de créditos do agronegócio 

 

A Emissora não possui a capacidade de originar créditos para securitização, sendo suas emissões realizadas 

com créditos originados por terceiros. Portanto, o sucesso na identificação e realização de parcerias para 

aquisição de créditos é fundamental para o desenvolvimento de suas atividades. A Emissora pode ter 

dificuldades em identificar oportunidades atraentes ou pode não ser capaz de efetuar os investimentos 

desejados em termos economicamente favoráveis. A falta de acesso a capital adicional em condições 

satisfatórias pode restringir o crescimento e desenvolvimento futuros das atividades da Emissora, o que pode 

prejudicar sua situação financeira, assim como seus resultados operacionais, o que terminaria por impactar 

suas atividades de administração e gestão do Patrimônio Separado e consequentemente poderão afetar de 

maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Riscos associados aos prestadores de serviços da Emissão 

 

A Emissora contrata prestadores de serviços terceirizados para a realização de atividades, como auditores, 

agente fiduciário, agente de cobrança, dentre outros. Caso, conforme aplicável, alguns destes prestadores 

de serviços aumentem significantemente seus preços ou não prestem serviços com a qualidade e agilidade 

esperada pela Emissora, poderá ser necessária a substituição do prestador de serviço. Esta substituição, no 

entanto, poderá não ser bem sucedida e afetar adversamente os resultados da Emissora, bem como criar ônus 

adicionais ao Patrimônio Separado. Adicionalmente, caso alguns destes prestadores de serviços sofram 

processo de falência, aumentem significativamente seus preços ou não prestem serviços com a qualidade e 

agilidade esperada pela Emissora, poderá ser necessária a substituição do prestador de serviço, o que poderá 

afetar negativamente as atividades da Emissora e, conforme o caso, as operações e desempenho referentes 

à Emissão e consequentemente poderão afetar de maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de 

maneira negativa os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Administração e desempenho 
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A capacidade da Emissora de manter uma posição competitiva e a prestação de serviços de qualidade depende 

em larga escala dos serviços de sua alta administração. Nesse sentido, a Emissora não pode garantir que terá 

sucesso em atrair e manter pessoal qualificado para integrar sua alta administração. A perda dos serviços de 

qualquer de seus membros da alta administração ou a incapacidade de atrair e manter pessoal adicional para 

integrá-la, pode causar um efeito adverso relevante na situação financeira e nos resultados operacionais da 

Emissora, o que terminaria por impactar suas atividades de administração e gestão do Patrimônio Separado 

e consequentemente poderão afetar de maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira 

negativa os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

A Emissora poderá estar sujeita à falência, recuperação judicial ou extrajudicial 

 

Ao longo do prazo de duração dos CRA, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, recuperação 

judicial ou extrajudicial. Dessa forma, apesar de terem sido constituídos o Regime Fiduciário e o Patrimônio 

Separado, eventuais contingências da Emissora, em especial as fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderão 

afetar os Direitos Creditórios do Agronegócio, principalmente em razão da falta de jurisprudência em nosso 

país sobre a plena eficácia da afetação de patrimônio, deste modo o CRA poderá ser afetado de maneira 

adversa e o titular de CRA poderá ser afetado de maneira negativa. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Capacidade creditícia e operacional da Devedora 

 

O pagamento dos CRA está sujeito ao desempenho da capacidade creditícia e operacional da Devedora, 

sujeitos aos riscos normalmente associados à concessão de empréstimos e ao aumento de custos de outros 

recursos que venham a ser captados pela Devedora e que possam afetar o seu respectivo fluxo de caixa, bem 

como riscos decorrentes da ausência de garantia quanto ao pagamento pontual ou total do principal e juros 

pela Devedora. Adicionalmente, os recursos decorrentes da excussão das CPRs Financeiras podem não ser 

suficientes para satisfazer a integralidade das dívidas constantes dos instrumentos que lastreiam os CRA. 

Portanto, a inadimplência da Devedora pode ter um efeito material adverso no pagamento dos CRA e 

consequentemente poderão afetar de maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira 

negativa os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 
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Escala Qualitativa de Risco: Médio. 
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Regulamentação das atividades desenvolvidas pela Devedora 

 

A Devedora está sujeita a extensa regulamentação federal, estadual e municipal relacionada à proteção do 

meio ambiente, à saúde e segurança dos trabalhadores relacionados à atividade, conforme aplicável, podendo 

estar expostos a contingências resultantes do manuseio de materiais perigosos e potenciais custos para 

cumprimento da regulamentação ambiental e consequentemente poderão afetar de maneira adversa os CRA 

e consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Políticas e regulamentações governamentais para o setor agrícola 

 

Políticas e regulamentos governamentais exercem grande influência sobre a produção e a demanda agrícola 

e os fluxos comerciais. As políticas governamentais que afetam o setor agrícola, tais como políticas 

relacionadas a impostos, tarifas, encargos, subsídios, estoques regulares e restrições sobre a importação e 

exportação de produtos agrícolas e commodities, podem influenciar a lucratividade do setor, o plantio de 

determinadas safras em comparação a diferentes usos dos recursos agrícolas, a localização e o tamanho das 

safras, a negociação de commodities processadas ou não processadas, e o volume e tipos das importações e 

exportações. Futuras políticas governamentais no Brasil e no exterior podem causar efeito adverso sobre a 

oferta, demanda e preço dos produtos da Devedora, restringir sua capacidade de fechar negócios no mercado 

em que atuam e em mercados que pretendem atingir, podendo ter efeito adverso nos seus resultados 

operacionais e, consequentemente, podendo afetar a capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios. Os 

preços do açúcar, assim como os preços de outras commodities no Brasil, estiveram, no passado, sujeitos a 

controle pelo Governo Brasileiro. Os preços do açúcar no Brasil não têm sido controlados desde 1997. 

Entretanto, medidas de controle de preços podem ser impostas no futuro. Quaisquer alterações nas políticas 

e regulamentações governamentais em relação ao etanol, açúcar ou cana-de-açúcar poderão afetar 

adversamente a Devedora e consequentemente poderão afetar de maneira adversa os CRA e 

consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares dos CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 

 

Risco de Concentração e efeitos adversos na Remuneração e Amortização 

 

Os Direitos Creditórios são devidos em sua totalidade pela Devedora, sendo as CPRs Financeiras que lhes 

representa. Nesse sentido, o risco de crédito do lastro dos CRA está concentrado na Devedora, sendo que 

todos os fatores de risco a elas aplicáveis, potencialmente capazes de influenciar adversamente a capacidade 

de pagamento dos Direitos Creditórios e, consequentemente, a Amortização e Remuneração dos CRA. Uma 
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vez que os pagamentos de Remuneração e Amortização dependem do pagamento integral e tempestivo, pela 

Devedora, dos valores devidos no âmbito das CPRs Financeiras, os riscos a que a Devedora está sujeita pode 

afetar adversamente a capacidade de adimplemento da Devedora na medida em que afetem suas atividades, 

operações e respectivas situações econômico-financeira, as quais, em decorrência de fatores internos e/ou 

externos, poderão afetar o fluxo de pagamentos dos Direitos Creditórios do Agronegócio e consequentemente 

poderão afetar de maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares dos 

CRA. 

 

Escala Qualitativa de Risco: Médio. 
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Escala Qualitativa de Risco: Médio. 
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ANEXO IX – DESPESAS 

 

1. Despesas iniciais e recorrentes:  

 

DESPESAS FLAT 
DESPESA PRESTADOR BASE GROSS UP LÍQUIDO TOTAL % CRA 
Emissora  Ecosec Fixo (estimado) 0,9035   R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398% 
Coordenador Líder1 Genial 2,20000% 0,9650   R$2.200.000,00   R$2.279.792,75  2,2798% 
Taxa CVM CVM 0,03000% 1,0000   R$30.000,00   R$30.000,00  0,0300% 
Agente Fiduciário OT Fixo (estimado) 0,8785   R$7.000,00   R$7.968,13  0,0080% 
Escriturador CRA Vortx Fixo (estimado) 0,9035   R$1.000,00   R$1.106,81  0,0011% 
Registrador Lastro Vortx Fixo (estimado) 0,9035   R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398% 
Registro Lastro B3 Fixo (estimado) 1,0000   R$1.000,00   R$1.000,00  0,0010% 
Registro CRA B3 Fixo (estimado) 1,0000   R$26.000,00   R$26.000,00  0,0260% 

Total       R$2.337.000,00  R$2.425.557,77  2,43% 
 1Os valores para fins de comissionamento do Coordenador Líder são estimados considerando a distribuição do 

montante total da Oferta. 

 

  

DESPESAS RECORRENTES 
DESPESA PRESTADOR BASE GROSS UP LÍQUIDO TOTAL % CRA 
Agente Fiduciário OT Fixo (estimado) 0,8785   R$18.000,00   R$20.489,47  0,0205% 
Custodiante Vortx Fixo (estimado) 0,9035   R$14.400,00   R$15.938,02  0,0159% 
Escriturador CRA Vortx Fixo (estimado) 0,9035   R$6.000,00   R$6.640,84  0,0066% 
Custódia Lastro B3 Fixo (estimado) 1,0000   R$13.200,00   R$13.200,00  0,0132% 

Auditoria CRA Grant 
Thornton A.I. Fixo (estimado) 0,8575   R$4.300,00   R$5.014,58  0,0050% 

Patrimônio Separado Ecosec Fixo (estimado) 0,9035   R$36.000,00   R$39.845,05  0,0398% 

Total       R$91.900,00  R$101.127,95  0,10% 
 
As despesas acima estão acrescidas dos tributos. 
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ANEXO X – FLUXO DE PAGAMENTOS 

 

Cronograma de Pagamentos CRA 

N Data de Pagamento Tai Incorpora Juros? 
1 28/09/2023 0,0000% NÃO 

2 30/10/2023 0,0000% NÃO 

3 29/11/2023 0,0000% NÃO 

4 28/12/2023 0,0000% NÃO 

5 30/01/2024 0,0000% NÃO 

6 28/02/2024 0,0000% NÃO 

7 27/03/2024 0,0000% NÃO 

8 29/04/2024 0,0000% NÃO 

9 29/05/2024 0,0000% NÃO 

10 27/06/2024 0,0000% NÃO 

11 30/07/2024 0,0000% NÃO 

12 29/08/2024 0,0000% NÃO 

13 27/09/2024 0,0000% NÃO 

14 30/10/2024 0,0000% NÃO 

15 28/11/2024 0,0000% NÃO 

16 30/12/2024 0,0000% NÃO 

17 30/01/2025 0,0000% NÃO 

18 27/02/2025 0,0000% NÃO 

19 28/03/2025 0,0000% NÃO 

20 29/04/2025 0,0000% NÃO 

21 29/05/2025 0,0000% NÃO 

22 27/06/2025 0,0000% NÃO 

23 30/07/2025 0,0000% NÃO 

24 28/08/2025 0,0000% NÃO 

25 29/09/2025 0,0000% NÃO 

26 30/10/2025 0,0000% NÃO 

27 27/11/2025 0,0000% NÃO 

28 30/12/2025 0,0000% NÃO 

29 29/01/2026 0,0000% NÃO 

30 26/02/2026 0,0000% NÃO 

31 30/03/2026 0,0000% NÃO 

32 29/04/2026 0,0000% NÃO 

33 28/05/2026 0,0000% NÃO 

34 29/06/2026 0,0000% NÃO 

35 30/07/2026 0,0000% NÃO 

36 28/08/2026 0,0000% NÃO 

37 29/09/2026 0,0000% NÃO 

38 29/10/2026 0,0000% NÃO 

39 27/11/2026 0,0000% NÃO 

40 30/12/2026 0,0000% NÃO 

2376



 

172 

ANEXO X – FLUXO DE PAGAMENTOS 

 

Cronograma de Pagamentos CRA 

N Data de Pagamento Tai Incorpora Juros? 
1 28/09/2023 0,0000% NÃO 

2 30/10/2023 0,0000% NÃO 

3 29/11/2023 0,0000% NÃO 

4 28/12/2023 0,0000% NÃO 

5 30/01/2024 0,0000% NÃO 

6 28/02/2024 0,0000% NÃO 
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41 28/01/2027 0,0000% NÃO 

42 25/02/2027 25,0000% NÃO 

43 30/03/2027 0,0000% NÃO 

44 29/04/2027 0,0000% NÃO 

45 28/05/2027 0,0000% NÃO 

46 29/06/2027 0,0000% NÃO 

47 29/07/2027 0,0000% NÃO 

48 30/08/2027 33,3333% NÃO 

49 29/09/2027 0,0000% NÃO 

50 28/10/2027 0,0000% NÃO 

51 29/11/2027 0,0000% NÃO 

52 30/12/2027 0,0000% NÃO 

53 28/01/2028 0,0000% NÃO 

54 24/02/2028 50,0000% NÃO 

55 30/03/2028 0,0000% NÃO 

56 27/04/2028 0,0000% NÃO 

57 30/05/2028 0,0000% NÃO 

58 29/06/2028 0,0000% NÃO 

59 28/07/2028 0,0000% NÃO 

60 30/08/2028 100,0000% NÃO 
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Cronograma de Pagamentos CRA 

N Data de Pagamento Tai Incorpora Juros? 

1 28/09/2023 0,0000% NÃO 

2 30/10/2023 0,0000% NÃO 

3 29/11/2023 0,0000% NÃO 

4 28/12/2023 0,0000% NÃO 

5 30/01/2024 0,0000% NÃO 

6 28/02/2024 0,0000% NÃO 

7 27/03/2024 0,0000% NÃO 

8 29/04/2024 0,0000% NÃO 

9 29/05/2024 0,0000% NÃO 

10 27/06/2024 0,0000% NÃO 

11 30/07/2024 0,0000% NÃO 

12 29/08/2024 0,0000% NÃO 

13 27/09/2024 0,0000% NÃO 

14 30/10/2024 0,0000% NÃO 

15 28/11/2024 0,0000% NÃO 

16 30/12/2024 0,0000% NÃO 

17 30/01/2025 0,0000% NÃO 

18 27/02/2025 0,0000% NÃO 

19 28/03/2025 0,0000% NÃO 

20 29/04/2025 0,0000% NÃO 

21 29/05/2025 0,0000% NÃO 

22 27/06/2025 0,0000% NÃO 

23 30/07/2025 0,0000% NÃO 

24 28/08/2025 0,0000% NÃO 

25 29/09/2025 0,0000% NÃO 

26 30/10/2025 0,0000% NÃO 

27 27/11/2025 0,0000% NÃO 

28 30/12/2025 0,0000% NÃO 

29 29/01/2026 0,0000% NÃO 

30 26/02/2026 0,0000% NÃO 

31 30/03/2026 0,0000% NÃO 

32 29/04/2026 0,0000% NÃO 

33 28/05/2026 0,0000% NÃO 

34 29/06/2026 0,0000% NÃO 

35 30/07/2026 0,0000% NÃO 

36 28/08/2026 0,0000% NÃO 

37 29/09/2026 0,0000% NÃO 

38 29/10/2026 0,0000% NÃO 

39 27/11/2026 0,0000% NÃO 

40 30/12/2026 0,0000% NÃO 

41 28/01/2027 0,0000% NÃO 

42 25/02/2027 25,0000% NÃO 
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43 30/03/2027 0,0000% NÃO 

44 29/04/2027 0,0000% NÃO 

45 28/05/2027 0,0000% NÃO 

46 29/06/2027 0,0000% NÃO 

47 29/07/2027 0,0000% NÃO 

48 30/08/2027 33,3333% NÃO 

49 29/09/2027 0,0000% NÃO 

50 28/10/2027 0,0000% NÃO 

51 29/11/2027 0,0000% NÃO 

52 30/12/2027 0,0000% NÃO 

53 28/01/2028 0,0000% NÃO 

54 24/02/2028 50,0000% NÃO 

55 30/03/2028 0,0000% NÃO 

56 27/04/2028 0,0000% NÃO 

57 30/05/2028 0,0000% NÃO 

58 29/06/2028 0,0000% NÃO 

59 28/07/2028 0,0000% NÃO 

60 30/08/2028 100,0000% NÃO 
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DocuSign Envelope ID: 960E8561-C~21-4CF1-9E72-0CD755D16208 

A i, 
49 

JUCESP PROTOCOLO 
2.634.2.01/22-9 

11111111111111111 11111 1111111111 1111111111111111111111111111 
ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

C PJ/ME n.º 10.753.164/0001-43 
IRE 35300367308 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 2022 

, 

1. Local e hora: Realizada aos 25 de novembrode 2022, às 10h00, na sede da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. ("Companhia"), localizada na Avenida Pedroso de Morais, n.º 1.553, 3º andar, conjunto 32, CEP 05419-001, na Cidade e Estado de São Paulo. 

2. Presença e Convocação: Acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, conforme assinaturas constantes no "Livro de Presença de Acionistas" e Anexo I à presente ata. Dispensada a publicação de Editais de Convocação, conforme o disposto no artigo 124, §4º, da Lei n.º 6.404, de 15.12.76. 

3. Mesa: Presidente: Cristian de Almeida Fumagalli e Secretária: Marcela Carvalho Pedrosa. 

4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a alteração do art. 2º do Estatuto Social da Companhia para prever a inclusão da atividade de emissão de quaisquer outros tituJos e valores mobiliários representativos de operações de securitização; (ii) a alteração da alínea "l" do art. 15 do Estatuto Social da Companhia para prever a inclusão da deliberação e aprovação, pelo Conselho de Administração, das emissões de CR e quaisquer outros títulos e valores mobiliários representativos de operações de securitização; (iii) a alteração do art. 17 do Estatuto Social da Companhia para prever a inclusão da deliberação e aprovação, pela Direcoria, em caso de delegação pelo Conselho de Administração, das emissões de CR e quaisquer outros títulos e valores mobiliários representativos de operações de securitização; (iv) a alteração do item (i), §3º do art. 20 do Estatuto Social da Companhia para prever a inclusão das atribuiçõe de emissão de CR e quaisquer outros títulos e valores mobiliários representativos de operações de securitização ao Diretor de Distribuição; (v) aprovação da consolidação do Estatuto Social da Companhia, contemplando todas as alterações feitas desde a sua constituição; e (vi) aucorização para que a administração da Companhia tome todas as providências necessárias ao cumprimento das deliberações. 

5. Deliberações: Por unanimidade, observadas as restriçõe legais ao exercício do direito de voto, sem qualquer oposição, ressalva, restrição ou protesto dos presentes, foram tomadas as seguintes deliberaçõe : 
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(1) Aprovação da alteração do art. 2° do Estatuto Social da Companhia para prever a inclusão da atividade 

de emissão de quaisquer outros títulos e valores mobiliários representativos de operações de securitização, no 

objeto social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

''Artigo 2. A Companhia tem por objeto: 

(i) a aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios, originados por pessoas físicas ou jurídicas, 

fa11dos de investimentos ou outras pessoas, de q11aisqt1er segmentos e atividades empresariais, inclusive do 

agronegócio, imobiliárias, créditos .fi11anceiros, mercantis, i11d11striais, energia infraestr11t11ra prestação de 

seroiços, dentre outros, assim como quaisquer títulos e valores mobiliários, incluindo ativos com variação cambial, 

representativos de tais direitos creditórios, ou lastreadas em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente 

("Créditos"); 

(ii) a emissão e a colocação de jor"IJla pública ot1 privada de CRA, CRI, CR e 011tros títulos e valores 

mobiliários no mercado .financeiro e de capitais, tais como, mas não se limitando a debént11res, notas comerciais, 

011 de 011tros títulos e valores mobiliários representativos de operações de Securitização; 

(iii) a realização e/ 011 a prestação de negócios e/ 01, serviços compatíveis com a atividade de securitização de 

direitos creditórios do agronegócio, imobiliários e de qNaisqf(er direitos creditórios, de títulos e valores mobiliários, 

incluindo, mas não se limitando, à emissão, digitação, registro e colocação, no menado financeiro e de capitais, 

primá,io e secundário; 

(iv) a administração e a gestão, recuperação e alienação de direitos creditórios do agronegócio, imobiliários 

e de quaisquer direitos creditórios, de títt1los e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando à digitação 

de tftulos em sistema de mercado de balcão, sendo permitida a contratação de tercl'iros para a apresentação dos 

seroiços de gestão, ad111i11istraçào e cobrança dos Créditos, i11cl11indo poderes para conceder descontos, pron-ogar 

vencimentos ou mudar características dos Créditos; 

(v) a emissão, recompra, revenda 01, resgate dos valores mobiliários de ma própria emissão nos menados 

financeiros e de capitais, com lastr-o nos direitos creditórios; 

(vi) a realização de operações em mercados de derivativos, com a .fimção de proteção de riscos na sua carteira 

de Créditos,· 

(vii) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários po1· ele emitidos-

(viii) a emissão de dividas, tais como debêntures e notas comerciais, não se limitando a estas; 
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Parágrafo Primeiro. A Cornpanhia pode pa1ticipar de quaisquer outras sociedades mediante deliberação 
do Conselho de Administração. 

Parágrafo Segundo. A realizpção do objeto social, quando envolver colocação em países estrangeiros, deverá 
obedecer às leis vigentes e do país em que Jórem colocados. " 

(II) Aprovação da alteração da alínea "!" do art. 15 do Estatuto Social da Companhia para prever a inclusão 
da deliberação e aprovação, pelo Conselho de Administração, das emissões de CR e quaisquer outros útulos e 
valores mobiliários representativos de operações de securitização, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

''Artigo 15. Compete ao Conselho de AdnJinistração, além das outras atribuições fixadas neste Estatuto 
Social-

(O deliberar e aprovar sobre a emissão de apões, debêntures, bônus de mbscrição, Certificados de Recebíveis de 
Agronegócio ("CRA ") Certificados de Recebíveis Imobiliário ("CRJ "), Certificados de Recebíveis ("CR ") e 
quaisquer outros títulos de créditos 011 valores mobiliários, independentemente do valor,ftXando o valor total de 
emissão, forma de subscrição e integralização e mitras condições da emissão, observado q11e o Conselho de 
Administração poderá delegar à Direto1ia a competência para deliberar e aprovar a matéria descrita nesse item,· 
e" 

(III) Aprovação da alteração do art. 17 do Estatuto Social da Companhia para prever a inclusão da 
deliberação e aprovação, pela Diretoria, em caso de delegação pelo Conselho de Administração, das emissões 
de CR e quaisquer outros útulos e valores mobiliários representativos de operações de securitização, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: 

''Artigo 17. Compete à Diretoria, caso ht!]"a a delegação pelo Conselho de Administração, deliberar e aprovar 
sobre a emissão de ações, debêntures, bônus de subscrição, Certificados de Recebíveis de Agronegócio ("CRA ''.), 
Certificados de Recebíveis Imobiliário ("CRI"), Certificados de Recebíveis ("CR") e quaisquer outros títulos 
de créditos ott valores 111obiliários, independentemente do valor, fixando o valor total de emissão, forma de 
subscrição e integralização e outras condições da emissão .. " 

(IV) Aprovação da alteração do icem (i), §3º do art. 20 do Estatuto Social da Companhia para prever a inclusão das atribuições de emissão de CR e quaisquer outros títulos e valores mobiliários representativos de operações de securitização ao Diretor de D istribuição, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

'Parágrafo Terceiro. Compete ao Diretor de Dist1ibt1ição, além das ahibuiçõe.r definidas pelo Cowelho 
de Administração, nos termos da legislação em vigor: 
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(i) distribtlição de Certificados de Recebíveis de Agronegócio ("CRA ''), de Certificados de Recebíveis 

Imobiliários ("CRI''), Certificados de Recebíveis ("CR") e outros títulos e valores mobiliários 110 mercado 

financeiro e de capitais, tais como, mas não se limitando a debênt11res, notas comerciais e outros títulos e valores 

mobiliários no mercado financeiro e de capitais, tais como, mas não se limitando a debêntures, notas comerciais, 

e quaisquer outros títulos de créditos ou valores mobiliários; e" 

(V) Os acionistas aprovaram a consolidação do Estatuto Social da Companhia, contemplando todas as 

alterações feitas desde a sua constituição; 

(VI) Os acionistas autorizaram a administração da Companhia a tomar todas as providências necessárias ao 

cumprimento das deliberações. 

6. Encerramento: ada mai havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia, da gual foi 

lavrada a presente ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Uma cópia desta Ata está arquivada na 

sede da Companhia. 

São Paulo, 25 de novembro de 2022. 

Joaquim D ouglas de Albuquerque Marcela Carvalho Pedrosa 

Presidente Secretária 

JUc12~p 

1 4 DEZ 2022 
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ANEXO I 
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ANEXO II 

ESTATUTO SOCIAL 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1. A ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGOCIO S.A. 

(a "Companlúa") é uma sociedade anôruma aberta, que se rege por este Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1996, e alterações posteriores, pelas demais legislações aplicáveis às sociedades anôrumas 

e, especificamente, às companhias securitizadoras sujeitas à Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004. 

Artigo 2. A Companlúa tem por objeto: 

(í) a aquisição e securitização de quaisquer direitos creclitórios, originados por pessoas 

físicas ou juríclicas, fundos de investimentos ou outras pessoas, de quaisquer segmentos e 

atividades empresariais, inclusive do agronegócio, imobiliárias, créditos financeiros, mercantis, 

industriais, energia, infraestrutura, prestação de serviços, dentre outros, assim como quaisquer 

átulos e valores mobiliários, incluindo ativos com variação cambial, representativos de tais 

direitos creditórios, ou lastreadas em tais direit◊s creditórios, direta ou indiretamente 

("Créditos"); 

(ii) a emissão e a colocação de forma pública ou privada de CRA, CRJ, CR e outros títulos 

e valores mobiliários no mercado financeiro e de capitais, tais como, mas não se limitando a 

debêntures, notas comerciais, ou de outros títulos e valores mobiliários representativos de 

operações de Securitização; 

(iii) a realização e/ ou a prestação de negócios e/ ou serviços compatíveis com a atividade 

de securitização de clireitos credicórios do agronegócio, imobiliários e de quaisquer direitos 

creditórios, de títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando, à emissão, 

digitação, registro e colocação, no mercado financeiro e de capitais, primário e secundário; 

(iv) a administração e a gestão, recuperação e alienação de direitos creditórios do 

agronegócio, imobiliário e de quaisquer direitos creclitór.ios, de átulos e valores mobiliários, 

incluindo, mas não se limitando à digitação de títulos em sistema de mercado de balcão, sendo 
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permitida a contratação de terceiros para a apresentação dos serviços de gestão, administração 
e cobrança dos Créditos, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos 
ou mudar características dos Créditos; 

(v) a emissão, recompra, revenda ou resgate dos valores mobiliários de sua própria emissã 
nos mercados financeiros e de capitais, com lastro no direitos creditórios; 

(vi) a realização de operações em mercados de derivativos, com a função de proteção de 
nsco na sua carteira de Créditos; 

(vii) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ele emitidos; 

(viii) a emissão de dívidas tais como debêntures e notas comerciais, não se limitando a estas; 

Parágrafo Primeiro. A Companhia pode participar de quaisquer outras sociedades mediante deliberação do 
Conselho de Administração. 

Parágrafo Segundo. A realização do objeto social, quando envolver colocação em países estrangeiros, deverá 
obedecer às leis vigentes do país em que forem colocados. 

Artigo 3. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pedroso de 
Morais, 1553, 3º andar, c njunto 32, CEP 05419-001, podendo, por deliberação do Conselho de Administração abrir, transferir e extinguir sucursais, filiais, agências, escritório e quaisquer outros estabelecimentos em 
qualquer parte do território nacional e no exterior. 

Artigo 4. A Companhia terá prazo indeterminado de duração. 

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Artigo 5. O capital social é de R$ 299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, sendo dividido em 100.000 (cem mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 

Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária confere a seu titular direito a um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. 

Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral poderá criar ações preferenciais, de uma ou mais classes, com ou 
sem direito de voto. 

CAPÍTULO III - ASSEMBLÉIA GERAL 
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Artigo 6. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos 4 (guatro) primeiros meses seguintes ao término 

do exercício social, reunindo-se ainda extraordinariamente sempre que os interesses sociais ou a lei assim 

exigirem. 

Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será convocada na forma da lei. Independentemente da 

formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os 

acionistas. 

Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, ou, 

na sua ausência, por quem a Assembleia Geral indicar. O presidente da Assembleia Geral escolherá um dos 

presentes para secretariá-lo. 

Artigo 7. A Assembleia Geral tem competência para decidir sobre todo os assuntos de interesse da 

Companhia, à exceção dos que, por disposição legal ou por força do presente Estatuto Social, forem reservados 

à competência dos órgãos de administração. 

Parágrafo Único. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de votos, 

ressalvadas as exceções previstas em lei. 

Artigo 8. Além das matérias prevista em lei, compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre: 

a) aprovação do orçamento anual para a realização de despesas no exercício social seguinte, elaborado 

pela administração da Companhia; 

b) reforma deste Estatuto Social; 

c) eleição dos membros do Conselho de Administração; 

d) fixação do valor global e condições de pagamento da remuneração dos membros dos órgãos de 

administração e do Conselho Fiscal, caso instalado; 

e) destinação dos lucros líguidos e distribuição de dividendos; 

f) dissolução e liquidação da Companhia; e 
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g) confissão de falência, impetração de concordata ou requerimento de recuperação judicial e/ ou extrajudicial, ou autorização para que os administradores pratiquem tais atos . 

CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 9. A administração da Companhia compete ao Conselho de Administração e à Diretoria. 

Artigo 10. Os membros do Conselh.o de Administração e da Diretoria devem assumir seus cargos dentro de 30 (trinta) dias a contar das respectivas datas de nomeação, mediante assinatura de termo de posse no livro de atas do Conselho de Administração e da D iretoria, permanecendo em seus cargos até a investidura dos novos administradores eleitos. 

Artigo 11. A Assembleia Geral deverá fi.J.::ar a remuneração dos administradores da Companhia. A remuneração pode ser fixada de forma individual para cada administrador ou de forma global, sendo neste caso distribuída conforme deliberação do Conselho de Administração. 

CAPÍTULO V - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 12. O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, todos acionistas, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral com mandato de 2 (dois) anos a contar do término do mandato imediatamente anterior, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral nomeará dentre os conselheiros o Presidente do Conselho de Administração. Ocorrendo impedimento ou ausência temporária do Presidente, a presidência será assumida pelo membro designado previamente pelo Presidente ou, na falta de designação prévia, por quem os demais membros vierem a designar. 

Parágrafo Segundo. Havendo vacância do cargo ou renúncia de um dos membros do Conselho de Administração, a Assembleia Geral será convocada imediatamente para preenchimento da posição. 

Artigo 13. As reuniões do Conselho de Administração devem ser convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, ou por pelo menos 2 (dois) membros do próprio Conselho de Administração, mediante convocação escrita, contendo, além do local, data e hora da reunião, a ordem do dia. As reuniões do Conselho 
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de Administração serão convocadas com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do 
Conselho de Administração. 

Parágrafo Único. O membro do Conselho de Administração poderá se fazer representar na reunião por outro membro do Conselho de Administração devidamente autorizado por escrit◊. Poderá também enviar antecipadamente seu voto por escrito, ou ainda participar da reunião à distância utilizando- e de reunião telefônica, vídeo conferência ou outro meio de comunicação que possa assegurar a autenticidade da participação. No caso de participação à distância, o membro do Conselho de Administração poderá transmitir via fac-símile (ou outra forma que assegure de maneira segura a autenticidade de transmissões escritas) declarações de voto sobre as matérias tratadas durante a reunião ou a própria ata lavrada quando da conclusão 
dos trabalhos. 

Artigo 14. O quórum de in talação das reuniões do Conselho de Administração será de 3 membros. As deliberações serão tornadas por maioria de votos. 

Artigo 15. Compete ao Conselho de Administração, além das outras atribuições 6..xadas neste Estatuto Social: 

a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 

b) eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser o presente Estatuto Social; 

c) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e documentos da Companhia, bem como solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração ou sobre quaisquer outros atos; 

d) convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente e, no caso de Assembleia Geral Ordinária, no prazo determinado por lei; 

e) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 

f) aprovar a alienação ou aquisição de quotas ou ações de erni são de outras sociedades e de 
propriedade da Companhia; 
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g) aprovar a aquisição, a venda, a promessa de compra ou de venda dos bens imóveis ou quaisquer outros que 

constituam parte do ativo imobilizado da Companhia, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a 

obrigações de terceiros; 

h) aprovar a contratação de auditores externos independentes; 

i) aprovar e autorizar previamente a Diretoria celebrar contratos de empréstimos; 

j) aprovar e autorizar a contratação de empregados ou prestadores de serviços cuja remuneração anual seja 

superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

k) aprovar e autorizar previamente a Diretoria na assunção de quaisquer obrigações contratuais cujo valor seja 

superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) por transação; 

(1) deliberar e aprovar sobre a emissão de ações, debêntures, bônus de subscrição, Certificados de Recebíveis 

de Agronegócio ("CRA"), Certificados de Recebíveis Imobiliário ("CRI"), Certificados de Recebíveis ("CR'') 

e quaisquer outros títulos de créditos ou valores mobiliários, independentemente do valor, fixando o valor total 

de emissão, forma de subscrição e integralização e outras condições da emissão, observado gue o Conselho de 

Administração poderá delegar à Diretoria a competência para deliberar e aprovar a matéria descrita nesse item; 

e 

(m) exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pela Assembleia Geral. 

CAPÍTULO VI - DIRETORIA 

Artigo 16. A Diretoria é o órgão de representação da Companhia, competindo-lhe praticar todos os atos de 

gestão dos negócios sociais. 

Artigo 17. Compete à Diretoria, caso haja a delegação pelo Conselho de Administração, deliberar e aprovar 

sobre a emissão de ações, debêntures, bônus de subscrição, Certificados de Recebíveis de Agronegócio 

("CRA''), Certificados de Recebíveis Imobiliário ("CRr'), Certificados de Recebíveis ("CR") e quaisquer outros 

títulos de créditos ou valores mobiliários, independentemente do valor, fi.xando o valor total de emissão, forma 

de subscrição e integralização e outras condições da emissão .. 

2395



DocuSign Envelope ID: 960E8561-C921-4CF1-9E72-0CD755D162DB 

Artigo 18. A D iretoria não é um órgão colegiado, podendo, contudo, reunir-se a critério do Diretor Presidente 
para tratar de aspectos operacionais. 

Artigo 19. A Diretoria é composta por, no mínimo, 5 (cinco) membros, acionistas u não, com as atribuições 
que lhe forem conferidas por meio desse Estatuto ocial e pelo Conselho de Administração, com mandato de 
2 (dois) anos a contar do término do mandato imediatamente anterior, sendo permitida a reeleição. 

Artigo 20. Dentre os diretores, será designado um Diretor Presidente, um Diretor de Relação com 
Investidores, um Diretor de Distribuição, um Diretor de Securitização e um Diretor de Controles Internos, 
podendo um único diretor acumular as funções de Diretor de Relacionamento com Investidores, Diretor de 
Distribuição e Diretor de Securitização. 

Parágrafo Primeiro. Compete ao Diretor Presidente: 

(i) dirigir, coordenar e supervisionar as atividade dos demais Diretores; 
(ii) coordenar os trabalhos de preparação das demonstrações financeiras e o relatório anual da 

administração da Companhia, bem como a sua apresentação ao Conselho de Administração e aos 
Acionistas; e 

(iii) supervisionar os trabalhos de auditoria interna e assessoria legal; e 
(iv) presidir e convocar as reuniões de Diretoria. 

Parágrafo Segundo. Compete ao D iretor de Relações com os Investidores, além das atribuições definidas 
pelo Conselho de Administração: 

(i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, o Banco Central do Brasil e 
demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; 

(ii) representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; 

(iii) prestar informações aos investidores, à CVM e à bolsa de valores ou mercado de balcão onde 
forem negociados os valores mobiliários da Companhia; e 

(iv) manter atualizado o registro da Companhia em conformidade com a regulamentação aplicável da 
CVM. 

Parágrafo Terceiro. Compete ao D iretor de Distribuição, além das atribuições definidas pelo Conselho de 
Administração, nos termos da legislação em vigor: 
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(ii) distribuição de Certificados de Recebíveis de Agrooegócio ("CRA"), de Certificado de Recebíveis 
Imobiliários ("CRI"), Certificados de Recebíveis ("CR") e ourros óculos e valores mobiliários no 
mercado financeiro e de capitais, tais como, mas não se limitando a debêntures, notas comerciais 
e ourros títulos e valores mobiliários no mercado financeiro e de capitais, tais como, mas não se limitando a debêntures, notas comerciais, e quaisquer outros títulos de créditos ou valores 
mobiliários; e 

(iii) cumprimento das normas especificas da Comissão de Valore Mobiliários: (a) de cadastro de 
clientes, de conduta e de pagamento e recebimento de valores aplicáveis à distribuição de valores 
mobiliários; b) que dispõem sobre o dever de verificação da adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do cliente; e c) que dispõem sobre a identificação, o cadastro, o registro, as operações, a comunicação, os limites e a responsabilidade administrativa referentes aos crimes de 
lavagem" ou ocultação de bens, direit s e valores. 

Parágrafo Quarto. Compete ao Diretor de Securitização, além das atribuições definidas pelo Conselho de Administração, nos termos da legislação em vigor, a prestação de todas as informações exigidas pela regulamentação do mercado de valores mobiliários relacionadas à atividade de securitização. 

Parágrafo Quinto. Compete ao Diretor de Controles Interno , além das atribuições definidas pelo Conselho de Administração, nos termos da legislação em vigor, a implementação e cumprimento de regras, políticas, procedimencos e controles internos da Resolução CVM n.0 60, de 23 de dezembro de 2021. 

Artigo 21. A Companhia será representada e somente será considerada validamente obrigada por ato ou assinatura: 

a) sempre em conjunto dos dois Diretore ; ou 

b) sempre em conjunto de um dos Diretores com um procurador; ou 

c) sempre em conjunto por dois procuradores, exclusivamente nos atos relacionados ao patrimônio separado das emissões de CRA da Companhia. 

Parágrafo Primeiro - As procurações serão sempre outorgadas por dois Diretores, sendo que estabelecerão os poderes do procurador e, excetuando-se as procurações outorgadas para fins judiciais, não terão prazo superior a 1 (um) ano. 

Parágrafo Segundo - Para os fins de representação exercida na forma do inciso "e" deste Artigo, além de re ·peitar o previsto no Parágrafo Primeiro, as procurações deverão ser outorgadas contendo expressamente o poderes e fins específicos correspondentes às atividades a serem exercidas pelos outorgados. 
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. . .. - ...... 

CAPÍTULO VII - CONSELHO FISCAL 

Artigo 22. O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas e possui as competências, 

responsabilidades e deveres definidos em lei. 

Parágrafo Primeiro. O Conselho Fiscal é composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros 

efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. 

Parágrafo Segundo. O Conselho Fiscal poderá reunir-se sempre que necessário mediante convocação de 

qualquer de seus membros, lavrando-se em ata suas deliberações. 

CAPÍTULO VIII - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS 

Artigo 23. O exercício social terá início em 01 de janeiro e término em 31 de dezembro. Ao término de cada 

exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. 

Artigo 24. o encerramento do exercício, serão elaboradas as demonstrações financeiras exigida em lei, 

observando- e quanto à distribuição de resultado apurado, as seguintes regras: 

(i) dedução dos prejuízo acumulados e a provisão para imposto de renda; e 

(ii) distribuição do lucro líquido do exercício, da seguinte forma: (a) 5% (cinco por cento) para a 

constituição de reserva legal, até que ela atinja 20% (vinte por cento) do capital social; (b) 25% 

(vinte e cinco por cento) do saldo, ajustado nos termos do art. 202 da Lei nº 6.404/ 76, destinado 

ao pagamento do dividendo obrigatório; e (c) o saldo, se houver, após as destinações supra, terá 

o destino que lhe for dado pela Assembleia Geral. 

Artigo 25. A Companhia por deliberação do Conselho de Administração poderá levantar balanços semestrais, 

trimestrais ou mensais, bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços. A 

Companhia por deliberação do Conselho de Administração poderá ainda declarar dividendos intermediários à 

conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 

Parágrafo Único. Os dividendos distribuídos nos termos deste artigo poderão ser imputados ao dividendo 

obrigatório. 
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Artigo 26. A Companhia poderá remunerar os acionistas mediante pagamento de juros sobre capital próprio, 

na forma e dentro dos limites estabelecidos em lei. 

Parágrafo Único. A remuneração paga nos termos deste artigo poderá ser imputada ao dividendo obrigatório. 

CAPÍTULO IX - LIQUIDAÇÃO 

Artigo 27. A Companhia se dissolverá e entrará em liguidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia 

Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, que deverão 

funcionar no período de liquidação, fixando-lhes os podere e remuneração. 

CAPÍTULO X - RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

Artigo 28. As divergências entre o acionistas e a Companhia, ou entre o acionistas controladores e os 

acionistas minoritários, deverão ser solucionadas mediante arbitragem em conformidade com as regras do 

Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá por um ou mais árbitros nomeados 

de acordo com tais regras. 

*** 
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OKINAWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.  
CNPJ 14.125.319/0001-58 

NIRE: 3530041233-8 
 
 
 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  
 REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2023 

 
 
LOCAL: sede da Okinawa Administração e Participações S.A. (“Companhia”), localizada 

na Rodovia Euclides da Cunha, km 562 s/nº, sala 11, zona rural, na cidade de Fernandópolis, 

Estado de São Paulo. DATA: 21 de agosto de 2023. HORÁRIO: 09:00h. 

CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação por estarem presentes a totalidade dos 

membros do Conselho de Administração. COMPOSIÇÃO DA MESA: Kosuke Arakaki, 

Presidente, o qual convidou a mim, José Luis Arakaki, para secretariar a reunião. ORDEM 

DO DIA: a) ratificar autorização à Diretoria Executiva da Alcoeste Bioenergia 

Fernandópolis S.A., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 (“Alcoeste”), para a emissão de Cédulas de 

Produto Rural com Liquidação Financeira (“CPRs Financeiras”), no valor acumulado de 

até R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), em favor da ECO SECURITIZADORA 

DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações 

com sede na Avenida Pedroso de Morais, nº 1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.764/0001-

43, a qual irá vincular as respectivas CPRs Financeiras, a emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio (“CRA”), os quais serão distribuídos sob o regime de melhores 

esforços de colocação, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários, nº 

160, de 13 de setembro de 2022, conforme alterada (“Oferta”), com garantia de (i) alienação 

fiduciária de imóveis; (ii) cessão fiduciária de recebíveis de contratos de venda de etanol 

e/ou açúcar; (iii) fiança; (iv) cessão fiduciária de sobejo; b) deliberar, em nome da 

Companhia, sobre prestação de avais, fianças, endossos, garantias e calções em favor da 

Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A.; c) autorizar a Alcoeste a negociar todos os termos 

e condições que venham a ser aplicáveis as CPRs Financeiras, CRA e/ou a Oferta, 
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conforme aplicável, e celebrar todos os aditamentos e instrumentos necessários vinculados 

à Oferta, inclusive a outorga de cessão fiduciária de direitos creditórios principais e 

acessórios oriundos de contratos de compra de etanol e/ou açúcar celebrados ou a serem 

celebrados, com qualquer um dos “Offtakers Elegíveis” a serem indicados no instrumento 

particular de formalização da cessão fiduciária. DISCUSSÕES E DELIBERAÇÕES: o 

Presidente solicitou a mim, secretário, a leitura da ordem do dia. A seguir o Presidente 

explicou aos demais conselheiros as razões e necessidades da outorga de tais poderes à 

Diretoria Executiva da Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. para que o processo da 

emissão das CPRs Financeiras, assim como a outorga das garantias descritas nesta ata, 

pudesse caminhar dentro da agilidade necessária. Após alinhamento entre os Conselheiros, 

decidiram, por unanimidade a aprovação integral, sem quaisquer reservas ou 
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conforme aplicável, e celebrar todos os aditamentos e instrumentos necessários vinculados 

à Oferta, inclusive a outorga de cessão fiduciária de direitos creditórios principais e 

acessórios oriundos de contratos de compra de etanol e/ou açúcar celebrados ou a serem 

celebrados, com qualquer um dos “Offtakers Elegíveis” a serem indicados no instrumento 

particular de formalização da cessão fiduciária. DISCUSSÕES E DELIBERAÇÕES: o 

Presidente solicitou a mim, secretário, a leitura da ordem do dia. A seguir o Presidente 

explicou aos demais conselheiros as razões e necessidades da outorga de tais poderes à 

Diretoria Executiva da Alcoeste Bioenergia Fernandópolis S.A. para que o processo da 

emissão das CPRs Financeiras, assim como a outorga das garantias descritas nesta ata, 

pudesse caminhar dentro da agilidade necessária. Após alinhamento entre os Conselheiros, 

decidiram, por unanimidade a aprovação integral, sem quaisquer reservas ou 
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ressalvas, todas as matérias constantes na Ordem do Dia. ENCERRAMENTO: Nada 

mais havendo a tratar, o Presidente franqueou apalavra aos Conselheiros. Como ninguém 

se manifestou, o Presidente declarou encerrados os trabalhos da reunião, determinando a 

mim, secretário, que lavrasse a presente ata. Terminada a lavratura, foi a mesma lida, 

aprovada e assinada pelos Srs. Conselheiros, Kosuke Arakaki, José Luis Arakaki, Luis 

Antonio Arakaki, Mariangela Arakaki, Regina Maura Arakaki, Sandra Regina Arakaki e 

Claudemir Antonio Izaias. 

 
Declaração: A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. 

 
Fernandópolis-SP, 21 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

  
 

Kosuke Arakaki 
 

Presidente 

  
 

José Luis Arakaki 
 

Secretário 
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AGROPECUÁRIARAKAKI S.A.  

CNPJ 54.519.715/0001-84 NIRE: 35300417691 

 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2023 

 
 
DATA, HORA E LOCAL: Aos 21 dias do mês de agosto do ano de 2023, às 09:00 (nove) 

horas, na sede da Agropecuária Arakaki S.A.(“Companhia”), localizada na Rodovia 

Euclides da Cunha, km 562, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, na cidade de Fernandópolis, 

Estado de São Paulo. 

 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Em observância ao artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, 

de 15 de janeiro de 1976, conforme alterada, a publicação de editais de convocação foi 

dispensada, estando presente a totalidade dos acionistas que representam o total do capital 

social da Companhia, conforme assinado no livro de presenças. 

 
MESA: Kosuke Arakaki, como Presidente; e José Luis Arakaki, como Secretário. 
 
ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre: 
 

a) a autorização para a outorga de fiança (“Fiança”) no âmbito das Cédulas de Produto Rural 

com liquidação financeira (“CPRs Financeiras”) a serem emitidas pela ALCOESTE 

BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de 

Fernandópolis, Estado de São Paulo, na Rodovia Euclides da Cunha, s/n –km 562, Fda S 

Alice, Zona Rural, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.545.284/0001-04 (“Alcoeste”) em favor da ECO 

SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., 

sociedade por ações com sede na Avenida Pedroso de Morais, nº 1553, 3º andar, conjunto 

32, Bairro Pinheiros, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.753.764/0001-43 (“Securitizadora”), as quais contarão com total acumulado de até R$ 
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100.000.000,00 (cem milhões de reais), nos termos da Lei 8.929, de 22 de agosto de 1994, 

conforme alterada, a qual será vinculada à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de 

certificados de recebíveis do agronegócio lastreados em direitos creditórios do agronegócio 

(“CRA”), os quais serão distribuídos sob o regime de melhores esforços de colocação, nos 

termos da Resolução CVM nº 160, de 13 de setembro de 2022, conforme alterada 

(“Oferta”); 

 
b) a autorização para que a Companhia possa outorgar a alienação fiduciária dos imóveis 

objeto das matrículas: (i) nº 61.096 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial Registro de Imóveis, 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 

Fernandópolis/SP (“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos 

da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil 

de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do Oficial 

de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 7”); (viii) nº 

15.013 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de 

Estrela D’Oeste (“Imóvel 11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) 

nº 10.308 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); (xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de 

Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); (xv) nº 17.066 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto 

com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, 

Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”) 

cada imóvel termos dos respectivos “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de 
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100.000.000,00 (cem milhões de reais), nos termos da Lei 8.929, de 22 de agosto de 1994, 

conforme alterada, a qual será vinculada à 269ª (ducentésima sexagésima nona) emissão de 

certificados de recebíveis do agronegócio lastreados em direitos creditórios do agronegócio 

(“CRA”), os quais serão distribuídos sob o regime de melhores esforços de colocação, nos 

termos da Resolução CVM nº 160, de 13 de setembro de 2022, conforme alterada 

(“Oferta”); 

 
b) a autorização para que a Companhia possa outorgar a alienação fiduciária dos imóveis 

objeto das matrículas: (i) nº 61.096 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Fernandópolis/SP (“Imóvel 1”); (ii) nº 15.012 do Oficial Registro de Imóveis, 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 2”); (iii) nº 17.474 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 

Fernandópolis/SP (“Imóvel 3”); (iv) nº 17.475 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos 

da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 4”); (v) nº 13.783 do Oficial Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 5”); (vi) nº 13.329 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil 

de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 6”); (vii) nº 17.476 do Oficial 

de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 7”); (viii) nº 

15.013 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 8”); (ix) nº 15.014 do Oficial Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste 

(“Imóvel 9”); (x) nº 13.782 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 10”); (xi) nº 13.781 do Oficial 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de 

Estrela D’Oeste (“Imóvel 11”); (xii) nº 9.354 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 12”); (xiii) 

nº 10.308 do Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Estrela D’Oeste (“Imóvel 13”); (xiv) nº 70.681 do Oficial de Registro de 

Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 14”); (xv) nº 17.066 do 

Oficial Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de Estrela D’Oeste (“Imóvel 15”); e (xvi) nº 63.881 do Oficial de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Fernandópolis/SP (“Imóvel 16” e, quando referido em conjunto 

com Imóvel 1, Imóvel 2, Imóvel 3, Imóvel 4, Imóvel 5, Imóvel 6, Imóvel 7, Imóvel 8, 

Imóvel 9, Imóvel 10, Imóvel 11, Imóvel 12, Imóvel 13, Imóvel 14 e Imóvel 15 “Imóveis”) 

cada imóvel termos dos respectivos “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de 
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Alienação Fiduciária Bens Imóveis” (em conjunto “Contratos de Alienação Fiduciária”); c) 

aprovação da outorga da cessão fiduciária de sobejo dos direitos creditórios oriundos da 

importância que sobejar após realização de eventual leilão dos Imóveis (“Cessão Fiduciária 

de Sobejo”), e a celebração do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária de Sobejo”); d) a autorização 

aos representantes legais da Companhia para negociar todos os termos e condições que 

venham a ser aplicáveis aos Contratos de Alienação Fiduciária, o Contrato de Cessão 

Fiduciária de Sobejo e aos demais documentos da operação, conforme aplicável, e celebrar 

todos os documentos e práticas todos os atos a eles relacionados, incluindo, mas não se 

limitando, aos Contratos de Alienação Fiduciária, Contrato de Cessão Fiduciária de 

Sobejo, CPRs Financeiras e aos demais documentos da operação, conforme aplicável; e) a 

ratificação de todos os atos praticados já pelos representantes legais da Companhia para 

fins da implementação, formalização e consecução das CPRs Financeiras, da Fiança, 

dos Contratos de Alienação Fiduciária e do Contrato de Cessão Fiduciária de Sobejo, 

e de quaisquer outros documentos relacionados às CPRs Financeiras; f) a autorização para 

que os representantes legais da Companhia celebrem quaisquer aditivos e alterações 

posteriores incluindo, mas não se limitando, aos Contratos de Alienação Fiduciária, o 

Contrato de Cessão Fiduciária de Sobejo, as CPRs Financeiras e aos demais documentos 

da operação, conforme aplicável; e g) a autorização para que a Companhia realize o 

pagamento de quaisquer taxas ou valores incluindo, mas não se limitando, referentes aos 

Contratos de Alienação Fiduciária, o Contrato de Cessão Fiduciária de Sobejo, as CPRs 

Financeiras e aos demais documentos da operação, conforme aplicável. 

DELIBERAÇÕES: Colocada a matéria em discussão e posterior votação, restaram 

aprovadas, sem quaisquer reservas ou ressalvas, todas as matérias constantes da ordem do 

dia, incluindo a outorga da Fiança, celebração das CPRs Financeiras, dos Contratos de 

Alienação Fiduciária, o Contrato de Cessão Fiduciária de Sobejo e demais documentos da 

operação, conforme aplicável, ficando a administração da Sociedade autorizada a praticar 

todos os atos necessários para dar cumprimento à deliberação exposta acima. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente franqueou a palavra aos 

Acionistas. Como ninguém se manifestou, o Presidente declarou encerrados os trabalhos 

da reunião, determinando a mim, secretário, que lavrasse a presente ata. Terminada a 

lavratura, foi a mesma lida, aprovada e assinada pelos Srs. Acionistas: Kosuke Arakaki, 

Luis Antonio Arakaki, Mariangela Arakaki, representantes legais da MASACO 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, D
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com sede Rodovia Euclides da Cunha, km 562, sala 12, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

na Cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº. 

15.323.087/0001-05 e com seus atos constitutivos devidamente registrados perante a Junta 

Comercial de São Paulo sob o NIRE 35.226.486.621, em sessão de 26 de março de 2012; 

José Luis Arakaki, Sandra Regina Arakaki, Cecília Regina Arakaki de Andrade e Regina 

Maura Arakaki, representantes legais da KYIO ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede Rodovia Euclides 

da Cunha, km 562, sala 13, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, na Cidade de Fernandópolis, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.344.284/0001-00 e com seus atos 

constitutivos devidamente registrados perante a Junta Comercial de São Paulo sob o NIRE 

35.226.486.612, em sessão de 26 de março de 2012. DECLARAÇÃO: Declaramos, para 

os devidos fins, que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio e que 

são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 

 
Fernandópolis-SP, 21 de agosto de 

2023 
 
 
 
 
 

  
 

Kosuke Arakaki 
 

Presidente 

  
 

José Luis Arakaki 
 

Secretário 
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com sede Rodovia Euclides da Cunha, km 562, sala 12, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, 

na Cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº. 

15.323.087/0001-05 e com seus atos constitutivos devidamente registrados perante a Junta 

Comercial de São Paulo sob o NIRE 35.226.486.621, em sessão de 26 de março de 2012; 

José Luis Arakaki, Sandra Regina Arakaki, Cecília Regina Arakaki de Andrade e Regina 

Maura Arakaki, representantes legais da KYIO ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede Rodovia Euclides 

da Cunha, km 562, sala 13, Fazenda Santa Alice, Zona Rural, na Cidade de Fernandópolis, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.344.284/0001-00 e com seus atos 

constitutivos devidamente registrados perante a Junta Comercial de São Paulo sob o NIRE 

35.226.486.612, em sessão de 26 de março de 2012. DECLARAÇÃO: Declaramos, para 

os devidos fins, que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio e que 

são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 

 
Fernandópolis-SP, 21 de agosto de 

2023 
 
 
 
 
 

  
 

Kosuke Arakaki 
 

Presidente 

  
 

José Luis Arakaki 
 

Secretário 
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